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4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 558

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94081/2006, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 15 de maio de 2006, LUCILENE DE
PAULA PEREIRA, do cargo de Oficial de Justiça D4, do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, de
acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 22 de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

Republicado por incorreção.

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 596

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
no artigo 59 da Lei nº 14.277 de 30 dezembro de
2003 (Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado), resolve

D E L E G A R

ao 2º Vice-Presidente deste Tribunal, Desembargador JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, a Supervisão-Geral do Sistema dos
Juizados Especiais no Estado do Paraná, bem como a atribui-
ção prevista no § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/1996, conva-
lidando-se todos os atos praticados a partir de 31 de maio de
2006, ficando, em conseqüência, revogado o Decreto Judiciá-
rio nº 63 de 10 de fevereiro de 2005.

Curitiba, 11 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 626

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 98338/2006, resolve

D E S I G N A R

CATIA MORGAN CIVA para exercer a função de Juiz Leigo
Remunerado junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da
Comarca de Medianeira, pelo prazo de dois (02) anos, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da
Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 3 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 627

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 70247/2006, resolve

D E S I G N A R

EDNEIA RAMOS BATISTA, FABIANE DE PAULA PEREI-
RA, JANAINA DA SILVA BARBOSA, OBERTY CORONEL
E RAFAELA DA SILVA DANTAS para exercerem as funções
de Conciliadores Voluntários junto ao 2º Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo de dois (02) anos,
como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 3 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 630

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 63/2005 e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 94977/2006, resolve

D E S I G N A R

SHILVAN CLEBER DE ALMEIDA LIMA para exercer a fun-
ção de Conciliador Remunerado junto aos Juizados Especiais

Cível e Criminal da Comarca de Apucarana, pelo prazo de dois
(02) anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 5 de julho de 2006.

OTO LUIZ SPONHOLZ
2º Vice-Presidente em exercício

PORTARIA N.º 631

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 63/2005 e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 94977/2006, resolve

D E S I G N A R

PAULA PRUX e RODRIGO PIERALISI para exercerem as
funções de Conciliadores Voluntários junto aos Juizados Espe-
ciais Cível e Criminal da Comarca de Apucarana, pelo prazo de
dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº
01/2004.

Curitiba, 5 de julho de 2006.

OTO LUIZ SPONHOLZ
2º Vice-Presidente em exercício

PORTARIA Nº 629

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 90944/
2006, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 4 de abril de 2006, as
férias alusivas ao ano de 2006, concedidas a BIANCA EMA-
NUELLE GLASER VIDAL PINTO, servidora deste Tribunal,
ora ocupante de cargo em comissão, assegurando-lhe 29 (vinte
e nove) dias para usufruir oportunamente.

Curitiba, 5 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 634

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 57456/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a prorrogação, por mais 2 (dois) anos, do prazo de validade do
concurso público para provimento do cargo de Engenheiro do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, por 02
(dois) anos, encerrando-se em 29 de dezembro de 2008, de acor-
do com o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Curitiba, 10 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 635

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 119622/2006, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias e até o dia 31 de julho de 2006, o prazo para
RODOLFO BRANDÃO DE PROENÇA JARUGA, tomar pos-
se no cargo de Técnico Judiciário A8, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 41, § 1º,
da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 10 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 636

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 120005/2006, resolve

A U T O R I Z A R

o dia 28/6/2006 como data inicial do prazo para a candidata
ELIETE MARIA DE MATOS HANEL ANTONIAZZI tomar
posse no cargo de Técnico Judiciário A8, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, encerrando-se em 27/7/
2006, nos termos do artigo 41, § 2º, da Lei Estadual nº 6174/
1970.

Curitiba, 10 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 637

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve C O N C E D E R
trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às) ocu-
pantes de cargo em comissão do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as), de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 10 de julho de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 
CLAUDIA HARUMI MATUMOTO 
 

  2005 
 

4/7/2006 
 

125206/2006 
 

MARIA NYDIA DA CRUZ MARQUETTI 
 

2006 
 

31/7/2006 
 

121596/2006 
 

FERNANDO MAZER COELHO 
 

2006 5/7/2006 122483/2006 

MARCO ANTÔNIO PANISSON 
 

2006 24/7/2006 124068/2006 

CLÁUDIA WYATT MARIA SOBRINHO 
BARRA 
 

2006 1/8/2006 125562/2006 

EMERSON GONÇALVES 
 

2006 10/7/2006 124768/2006 

DIEGO HENRIQUE MACHADO DE MELLO 
 

2006 3/7/2006 126386/2006 

ANDREY MARZANATTI BORNIA 
 

2006 31/7/2006 128919/2006 

 

Secretaria

PORTARIA Nº 638

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 69380/2004,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 807/2004, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/
1970.

Curitiba, 10 de julho de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1305-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 171.752/2005, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 1049-D.M., de 02 de junho de 2006, para delegar,
nos termos do parágrafo 3º do art. 6º do Acórdão nº 9911 do
Conselho da Magistratura, ao Excelentíssimo Desembargador
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente deste Tribunal de
Justiça, a Presidência da Banca Examinadora do Concurso de
Ingresso na Atividade Notarial e de Registro do Estado do Pa-
raná, e não como constou.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1306-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104.647/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial ao Desembargador
MUNIR KARAM, membro deste Tribunal de Justiça, 30 (trin-
ta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2006, a partir de 10
de julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no
Tribunal de Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afas-
tamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1307-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.843/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor WALDOMIRO NAMUR, membro deste Tribunal de Justi-
ça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a
partir de 03 de julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora LILIAN ROMERO, Juíza de Direito Substituta de
Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a par-
tir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1308-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122.795/2006, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador RUY CUNHA SOBRINHO, membro deste
Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 13 de julho do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1309-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.404/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 23 de junho do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1310-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122.677/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ANA CRISTINA CREMONÉZI, Juíza Substituta da
37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Loanda, a se
afastar de suas funções nos dias 30 de junho e 14 de julho do
ano em curso, para participar do “CURSO DE ATUALIZA-
ÇÃO DE PROCESSO CIVIL”, na cidade de Umuarama/Pr.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1311-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.108/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CARLA MELISSA MARTINS TRIA, Juíza Substi-
tuta da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo
Mourão, a se afastar de suas funções no dia 23 de junho do ano
em curso, para, sem ônus ao Poder Judiciário, participar do
“XIX ENCONTRO ESTADUAL DOS MAGISTRADOS E
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE
E FAMÍLIA DO ESTADO DO PARANÁ”, nesta Capital.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1312-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122.696/2006, resolve

A U T O R I Z A R

as magistradas abaixo nominadas a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
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especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutora CAROLINA MAIA ALMEIDA, Juíza Substituta da
41ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Paranaguá:
- dia 28/06/2006 - Comarca de MORRETES, em decorrência
da suspeição do titular, Doutor José Eduardo de Mello Leitão
Salmon;

II - Doutora CLAUDIA ANDREA BERTOLLA, Juíza Substi-
tuta da 48ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Telêmaco
Borba:
- dia 28/06/2006 - Comarca de RESERVA, em decorrência das
férias Daniela Flávia Miranda;

III - Doutora ERIKA WATANABE, Juíza Substituta da 30ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Guaíra:
- durante o mês de julho de 2006 - Comarca de IPORÃ, em
decorrência de encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito
titular.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1313-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 67.450/2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1314-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.105/2006, resolve

C O N C E D E R

a Doutora FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, Juíza de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, 13 (tre-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de
junho do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1315-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 119.573/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assis
Chateaubriand, licença para tratamento de saúde no período
vespertino do dia 26 de junho do ano em curso, de acordo com
o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1316-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122.675/2006, resolve

C O N C E D E R

a Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, Juíza Substitu-
ta da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Francisco
Beltrão, licença para tratamento de saúde no dia 30 de junho
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combina-
do com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1317-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122.685/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, 04
(quatro) dias de licença por motivo de falecimento de pessoa
da família, a partir de 20 de junho do ano em curso, de acordo
com o artigo 97, inciso II, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1318-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.103/2006, resolve

C O N C E D E R

a Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TEL-
LES, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Parana-
guá, licença para tratamento de saúde no dia 16 de junho do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1319-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.887/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, 06 (seis) meses de licen-
ça especial, por não haver se afastado do exercício de suas fun-
ções no decênio ininterrupto compreendido entre 12/01/1995 e
11/01/2005, antecipado em decorrência da contagem efetuada
pelo item “II” da Portaria nº 0662/2001-D.M., a serem usufru-
ídos em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso VI,
do Código de Organização e Divisão Judiciária, combinado com
o artigo 247 da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1320-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.100/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito da
Comarca de Wenceslau Braz, licença para tratamento de saúde
no dia 16 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1321-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 85.176/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 2º período de 1998, a partir de 20 de
junho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito
da 1ª Seção Judiciária da mesma comarca, para substituí-la, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1322-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.093/2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor JOÃO ANTONIO DEMARCHI, Juiz de Direito do
2º Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina, 30 (trin-
ta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 03
de julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOU-
RA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Criminal da mesma
comarca, para substituí-lo, a partir da mesma data, durante o
seu afastamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1323-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.087/2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor JOÃO CAMPOS FISCHER, Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, 30 (trin-
ta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 1º
de julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais da mesma comarca, para
substituí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1324-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107.039/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, Juíza de Di-
reito da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 03 de
julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor FABIAN SCHWEITZER, Juiz de Direito da 2ª Vara
da Infância e da Juventude do mesmo Foro, para substituí-la, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1325-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Doutora ANA CRISTINA CREMONÉZI, Juíza Substituta da
37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Loanda, para
auxiliar o Juízo da Comarca de Nova Londrina, a partir de 03
de maio do ano em curso, pelo período de 20 (vinte) dias.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1326-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para exer-
cer as funções de Diretor do Fórum dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do mesmo Foro Central, a partir de 27 de mar-
ço do ano em curso, durante o afastamento do Doutor Marcos
Sergio Galliano Daros.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1327-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para exer-
cer as funções de Diretor do Fórum dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do mesmo Foro Central, a partir de 12 de maio
do ano em curso, até ulterior deliberação.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1328-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
dos, para auxiliarem as seguintes Varas do Foro Central da
mesma comarca:

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1329-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUIS SÉRGIO SWIECH, Juiz de Direito dos 1º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Londrina, para exercer as
funções de Diretor do Fórum dos Juizados Especiais da mesma
comarca, no período de 30 de março a 30 de abril do ano em
curso.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1330-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Doutora SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLI-
VEIRA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para atuar no
processo crime nº 104212/05, em trâmite pela 10ª Vara Crimi-
nal do Foro Central da mesma comarca, a partir de 10 de julho
do ano em curso, em decorrência do impedimento manifestado
pelo titular, Dr. Marcelo Wallbach Silva.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1331-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 14.194/2006, resolve

D E S I G N A R

o Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR, Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Cível e Criminal da Comarca de Paranaguá, para
responder pelas atribuições previstas nos incisos III, IV, V, VI,
X, XII, XIII, XXVII e XXIX do item 1.6.14, consoante o dis-
posto no item 1.6.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná, a partir de 01 de feverei-

 Magistrado Período a partir de 
01) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, 

Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de 
Londrina 

 
2º de  
2006 

 
03/07/2006 

02) JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, 
Juiz Substituto da 22ª Seção Judiciária da Comarca 
de Cambe 

 
1º de  
2006 

 
31/07/2006 

03) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Londrina 

 
2º de  
2006 

 
1º/07/2006 

 Magistrado Vara 
a) JULIA MARIA 

TESSEROLI, 
o Juízo da 12ª Vara Cível, durante o 
período de 03 a 31 de julho do ano em 
curso, sem prejuízo das demais atribuições; 

b) ADRIANA AYRES 
FERREIRA, 

o Juízo da 13ª Vara Cível, durante o 
período de 03 a 31 de julho do ano em 
curso, sem prejuízo das demais atribuições; 

c) RENATA ESTORILHO 
BAGANHA MARCHIORO, 

o Juízo da 9ª Vara Cível, durante o período 
de 03 a 31 de julho do ano em curso, sem 
prejuízo das demais atribuições; 

d) HUMBERTO GONÇALVES 
BRITO, 

o Juízo da 15ª Vara Cível, durante o 
período de 03 a 31 de julho do ano em 
curso; 

e) JOÃO LUIS MANASSÉS 
DE ALBUQUERQUE 
FILHO, 

o Juízo da 21ª Vara Cível, durante o 
período de 03 a 31 de julho do ano em 
curso, sem prejuízo das demais atribuições; 

f) ANTONIO FRANCO 
FERREIRA DA COSTA 
NETO, 

o Juízo da 22ª Vara Cível, a partir de 03 de 
julho do ano em curso, sem prejuízo das 
demais atribuições. 
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ro do ano em curso.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1332-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 03 de julho do ano em curso, o item “II” da Portaria
nº 0779-D.M. de 23/05/2005, na parte referente à designação
da Doutora LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para atender
a 1ª e 2ª Vara de Execuções do Foro Central da mesma comar-
ca.

II – D E S I G N A R

a magistrada acima mencionada, para auxiliar o Juízo da 3ª
Vara de Família do Foro Central da mesma comarca, na parte
de alimentos, a partir de 03 de julho do ano em curso, até ulte-
rior deliberação.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1333-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 03 de julho do ano em curso, o item “a” da Portaria
nº 0724-D.M. de 19/04/2006, na parte referente à designação
do Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para atender o Juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
mesma comarca.

II – D E S I G N A R

o magistrado acima mencionado, para auxiliar o Juízo da 2ª
Vara Cível do Foro Central da mesma comarca, a partir de 03
de julho do ano em curso, até ulterior deliberação.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 496

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
115278/2006, resolve

C O N C E D E R

a ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA,servidora deste Tri-
bunal de Justiça, ora ocupante de cargo em comissão, 3 (três)
meses de licençaespecial, a partir de 29 de junho de 2006, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 7/5/1998
e 6/5/2003, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 7 de julho de 2006.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  498

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  CONCEDERtrês (03) meses de li-
cença especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com o
parágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/1970:

 Curitiba,  7 de julho de 2006.

VERA LUCIA GUIDALLI
 Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

servidor(a) a partir 
de qüinqüênio protocolo 

GIULIANO DE SOUZA MAZZARINO 
 

2/8/2006 
 

14/11/2000 a 13/11/2005 
 

117497/2006 
 

IVETE GOLIN RISTOW 
 

5/6/2006 
 

3/3/1995 a 4/3/2000 
 

103106/2006 
 

DENISE CAMARGO DE FREITAS 
OLIVEIRA 
 

1º/7/2006 
 

3/4/1992 a 2/4/1997 
 

110256/2006 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 511

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 82691/2006,
resolve

C O N C E D E R

a GENECI GUILHERME PITORV, servidor do Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 01
de agosto de 2006, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de julho de 2006.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

512/2006

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA, no uso das atribuicoes dele-
gadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Poder Judiciario trinta (30)
dias de FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO
———————————————————————————-
MARIA LUCIA FREITAS DE OLIVEIRA 2004 10/07/2006
126704/2006
ESCRIVAO DO CRIME-INTERMEDIARIA E3
PALOTINA

VICENTE PRIZON JUNIOR 2004 02/10/2006 115778/2006
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
PARAISO DO NORTE

SOLANGE BASSAI 2006 10/07/2006 116829/2006
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: FORO REG. COM. DE CAMPINA GRANDE
DO SUL

DARIO JAITHER GONCALVES DE OLIVEIRA 2004 03/07/2006
128733/2006
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
GUARATUBA

EUGENIO AOKI 2004 01/07/2006 106935/2006
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
2a. CRIMINAL

JOAO FERNANDES 2004 04/09/2006 124476/2006
OFICIAL DE JUSTICA-INTERMEDIARIA D2
PIRAQUARA

MARIA BENVINDA DA SILVA PENA SVERSUT 2004 04/09/2006
126702/2006
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
PARAISO DO NORTE

ANA LOPES BOCO 2004 01/08/2006 127821/2006
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
ALTO PARANA

MARCELO SAVIO 2004 04/12/2006 109233/2006
OFICIAL DE JUSTICA-VEP-FINAL D4
LONDRINA

Curitiba, 11 de JULHO de 2006

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 24/2006

Resenha da sessão de julgamento realizada aos doze dias do
mês de julho de 2006, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 3.988/2006
CONVITE Nº 19/2006

OBJETO: CONCESSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO
DA CANTINA INSTALADA NO PRÉDIO DO
FÓRUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 19/2006, a em-
presa ÁLVARO DE JESUS ZANATTA DA SILVA M.E., pelo
valor total de R$ 21,05 (vinte e um reais e cinco centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame a concessão de uso licitada.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 25/2006

Resenha da sessão de julgamento realizada aos onze dias do
mês de julho de 2006, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 70.544/2006
CONVITE Nº 30/2006

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA O FÓRUM
DA COMARCA DE JACAREZINHO.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - INABILITAR as empresas PERSIANAS KING LUX DO
BRASIL LTDA. – ME e PERSIANAS AKIAMA LTDA. pelo
descumprimento da letra “b”, item 03, das Normas do Edital,
uma vez que deixaram de apresentar a Certidão Negativa de
Débito do INSS (CND);
II – HABILITAR as demais empresas participantes do certa-
me;
Decorrido o prazo recursal do art. 109, § 6º, da Lei Federal nº
8.666/93, prossiga-se com as demais formalidades legais.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 48/2006

CONTRATO: de doação.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 90667/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

DONATÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
DA CIDADANIA.

OBJETO: o Doador repassará ao Donatário a título de doação,
os bens de sua propriedade, arrolados em relatório circunstan-
ciado de cada lote doado, elaborado pela Divisão de Controle
Patrimonial e submetido à análise da Comissão de Avaliação
de Bens Permanentes.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 12 de julho de 2006.

 Jairo José Barbosa
 Diretor do Departamento do Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2006

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de capas
de autuação.
Destino: Divisão Administração de Materiais.
Data da abertura: 02 de agosto de 2006, às 13:30 horas.

             Informações complementares serão fornecidas na Di-
visão de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Ál-
varo Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefone nº (41) 3200-2142.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06013

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Duleba 002 0182538-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 010 0346043-7
Amauri Garcia Miranda 017 0350384-2

018 0350398-6
019 0350468-3
020 0350617-6

Andrea Izabel Krasinski 022 0350854-9

Antonio Carlos Efing 001 0175342-6
Augusto Pastuch de Almeida 002 0182538-3
Bernardo Strobel Guimarães 001 0175342-6
Carlos Antônio Lesskiu 023 0354373-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0354373-5
Cassiano Luiz Iurk 022 0350854-9
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 006 0342861-9/01
Cláudio Soccoloski 010 0346043-7

024 0357334-0
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 021 0350850-1
Daniela Carneiro de Assis 002 0182538-3
Delvani Alves Leme 015 0349979-4
Elizabete Serrano dos Santos 014 0349860-0
Eloi Tambosi 024 0357334-0
Eraldo Lacerda Junior 011 0347404-4
Fábio Vacelkovski Kondrat 002 0182538-3
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 005 0337878-1
Fabio Artigas Grillo 023 0354373-5
Frederico Valdomiro Slomp 013 0349728-7
Gastão Schefer Filho 010 0346043-7
Giovani Andreoli 003 0308349-0

007 0343267-5
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 011 0347404-4

024 0357334-0
Gustavo de Almeida Flessak 002 0182538-3
Hamilton José Oliveira 012 0348495-9
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 022 0350854-9
Inger Kalben Silva 024 0357334-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0345966-1

026 0359069-6
Jamil Josepetti Junior 009 0345966-1

026 0359069-6
João Augusto Martins Filho 025 0358924-8
João Augusto Martins Neto 025 0358924-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 002 0182538-3
Juliana Haluch de Bastos 010 0346043-7

011 0347404-4
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 015 0349979-4
Luiz Ernani da Silva Filho 016 0349995-8
Luiz Otávio Góes 010 0346043-7
Luiz Renato Arruda Brasil 014 0349860-0
Marcelo Gutervil 003 0308349-0

006 0342861-9/01
008 0343913-2

Marcos Antônio Lucas de Lima 012 0348495-9
Marcos Antonio Ribeiro 009 0345966-1

026 0359069-6
Marcus Vinícius Sposito 024 0357334-0
Martim Francisco Ribas 003 0308349-0

007 0343267-5
008 0343913-2
013 0349728-7
016 0349995-8

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0308349-0
007 0343267-5
008 0343913-2
021 0350850-1

Odilon Reinhardt 002 0182538-3
Osli de Souza Machado 025 0358924-8
Renato Borges de Macedo Junior 005 0337878-1
Ricardo Domingues Brito 004 0323426-8
Rogerio Poplade Cercal 015 0349979-4
Rosirley Aparecida Zanardo 009 0345966-1
Sérgio Verissimo de O. Filho 004 0323426-8
Silmar Ferreira Ditrich 006 0342861-9/01
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 002 0182538-3
Victor Miguel Milleo 021 0350850-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0175342-6 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2005/58829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1746129 Agravo de Instrumento. Impetrante: Sin-
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis, Derivados de
Petróleo e Lojas de Conveniência do Estado do Paraná. Advo-
gado: Antonio Carlos Efing, Bernardo Strobel Guimarães. Im-
petrado: Relatora do Agravo de Instrumento nº 174612-9. Litis
Passivo: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

Acolho integralmente os relevantes fundamentos do impetran-
te (fls.507/511), para que fique suspenso o presente mandado
de segurança, tendo em conta a decisão do Superior Tribunal
de Justiça que, no Conflito de Competência n.48.756/PR, con-
cedeu liminar para suspender a eficácia da antecipação de tute-
la deferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Curitiba, conferindo
ao Juízo da 2ª Vara Federal de Londrina a prerrogativa para
solucionar as medidas porventura prementes, até que ocorra o
julgamento definitivo do conflito. Assim, aguarde-se até defi-
nição da competência, ou decisão da 2ª Vara Federal de Lon-
drina que possa implicar no deslinde do presente feito, medi-
ante iniciativa do impetrante. Curitiba, 27 de junho de 2006
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo/Prot: 0182538-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/113646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900018723 Indenização. Autor: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - SANEPAR. Advogado: José Luiz Costa Taborda
Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Réu:
Cláudio Diogo dos Santos. Advogado: Augusto Pastuch de Al-
meida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba, Fábio
Vacelkovski Kondrat, Daniela Carneiro de Assis. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Sobre a petição de fls. 1183/1187 manifeste-se o réu em dez
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dias e após o perito, em igual prazo. Intimem-se. Em 28/06/06.
Des. Silvio Dias, Relator

0003 . Processo/Prot: 0308349-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/123726. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000937 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Joaquim da Silva Jordão. Advogado:
Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. JOAQUIM DA SILVA JORDÃO ajuizou ação declara-
tória de inexistência de obrigação tributária cumulada com re-
petição de indébito contra MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VI-
TÓRIA. O pedido foi distribuído para a Vara Cível de União da
Vitória e autuado com o nº 937/04. Ali, ele sustentou impossi-
bilidade de o poder local cobrar serviços de iluminação pública
mediante cobrança de taxas, inserida em sua conta de luz nº
1.880.212-5. Assim, ele requereu condenação do Réu à resti-
tuição dos valores cobrados de forma indevida e consignação
da não obrigatoriedade em arcar com o supracitado tributo.
Citado na forma da lei, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA mencionou que: a) a COPEL - Companhia Paranaense de
Energia Elétrica precisaria compor a lide; b) não constariam
junto à inicial comprovantes de pagamentos das taxas de ilumi-
nação pública, embora fossem imprescindíveis; c) a ação deve-
ria ser julgada de maneira conjunta com outras da mesma natu-
reza; d) em caso de eventual sentença condenatória, a prescri-
ção delimitaria o ressarcimento aos 5 (cinco) anos precedentes
ao ajuizamento da ação; e) serviços de iluminação pública seri-
am divisíveis e específicos. Logo, exigência de pagamento
mediante taxas estaria em conformidade com o ordenamento
jurídico. A Promotoria de Justiça prestou parecer onde alegou
inconstitucionalidade na cobrança de taxas de iluminação pú-
blica. O juízo singular julgou antecipadamente a lide. De iní-
cio, ele negou a inclusão da COPEL - Companhia Paranaense
de Energia Elétrica no pólo passivo, rejeitou conexão com ou-
tras ações e considerou indispensável apresentação de compro-
vantes de pagamento somente na fase de liquidação. Superadas
as preliminares, ele acolheu a tese de afronta à Constituição
Federal, nos casos de cobrança de tais taxas. Como o MUNI-
CÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA passou a exigir contribuição
para custeio dos serviços de iluminação pública no ano de 2003
- com base na Lei local nº 3030/02 - o ressarcimento ficou
restrito aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da deman-
da, com exclusão dos valores pagos a partir de 2003. Ao Réu
incumbiram custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes de R$ 80,00 (oitenta reais), em razão do elevado número de
ações idênticas ajuizadas pelo mesmo advogado. MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA demonstrou inconformismo com a
sentença. Em sua Apelação, ele salientou que: a) deveria haver
conexão entre ações semelhantes a esta; b) declaração de in-
constitucionalidade da TIP apenas geraria efeitos’’ ex nunc’’,
ou seja, a partir da data na qual fora declarada; c) honorários
advocatícios seriam abusivos, porque precisariam estar adstri-
tos ao mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa, estipulado na inicial em R$
200,00 (duzentos reais). O recebimento recursal ocorreu nos
efeitos devolutivo e suspensivo. JOAQUIM DA SILVA JOR-
DÃO propugnou o não provimento do apelo. A Procuradoria
Geral de Justiça defendeu parcial provimento da Apelação, para
o fim exclusivo de restringir a verba honorária aos patamares
percentuais estabelecidos na norma do art.20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Decido. A sentença foi publicada em 09/6/
05. O prazo para apresentar recurso teve início, inclusive, no
dia 15/6/05, conforme acórdão 5540, do Conselho da Magis-
tratura. A interposição de Apelação ocorreu em 23/6/05. Dessa
forma, houve observância ao requisito da tempestividade, dis-
posto nas normas dos artigos 188 e 508, ambas do Código de
Processo Civil. Os pressupostos da legitimidade, interesse, ca-
bimento, regularidade formal, preparo e inexistência de fatos
extintivos ou impeditivos do direito de recorrer também se fi-
zeram presentes. Por conseguinte, a Apelação é passível de
conhecimento. Para a efetivação do controle de constituciona-
lidade, são utilizados dois critérios: abstrato e concreto. No
primeiro incumbe ao Supremo Tribunal Federal observância das
leis em tese ao teor da Carta Magna. No controle concreto,
também conhecido como via de exceção ou incidental, há plu-
ralidade de órgãos legitimados a exercer fiscalização da Cons-
tituição Federal, cada qual fazendo-o na análise dos litígios
que lhes são apresentados. Tanto em um quanto em outro crité-
rio os efeitos são’’ ex tunc’’, ou seja, eles retroagem à data da
vigência da lei ou ato normativo, a fim de fulminar suas exis-
tências no ordenamento jurídico. Desse modo, inconsistente
objetivar declaração de inconstitucionalidade da lei instituido-
ra da cobrança de taxas de iluminação pública, com efeitos a
contar do ajuizamento da ação. Nesse sentido: O controle difu-
so de constitucionalidade desconstituiu a lei municipal que criou
a taxa de iluminação pública desde sua origem. Portanto, a de-
claração incidental de inconstitucionalidade opera efeitos ‘’ex
tunc’’. (TJPR, 3ª Câmara Cível, Apel. Cível nº 0317276-1, Rel.
Juiz Convocado José Joaquim Guimarães da Costa, DJ 19/5/
06). Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for
comum objeto ou causa de pedir. A matéria pode ser suscitada
ex officio ou em preliminar de contestação. São preceitos esta-
tuídos nas normas dos artigos 103, 105 e 301, inciso VII, todos
do Código de Processo Civil. Promovida análise dos autos,
constata-se que o Apelante/Réu nem sequer mencionou em sua
peça contestatória quais demandas seriam conexas entre si. Por
esse motivo, a preliminar deve ser desconsiderada. Assim: Não
cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua existência,
mormente se a parte nem sequer indicou quais as ações teriam
em comum o objeto ou a causa de pedir. (TJPR, 3ª Câmara
Cível, Apel. Cível nº 0307509-2, Rel. Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto, DJ 12/05/2006). Cuida-se de demanda na qual
a Fazenda Pública arcará integralmente com os efeitos da su-
cumbência. Logo, há de se observar o grau de zelo do profissi-
onal, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da
causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para

o seu serviço. É o que preceitua a norma do art. 20 § 4º, do
Código de Processo Civil. A Magistrada noticiou que o patrono
do Apelado/Autor já adentrou com outras demandas iguais a
esta, mas isso não invalida o mérito de seu trabalho nestes au-
tos. Some-se a isso o fato de a matéria deduzida ter solução
rápida, haver exigência apenas de provas documentais e a fácil
apreciação, a ponto de a lide ser julgada de maneira antecipa-
da. Com base nesses fundamentos, a verba honorária de R$
80,00 (oitenta reais) não merece redução, pois remunera sem
abuso o patrocínio da causa. A esse respeito: Desta feita, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natureza
e a importância da causa, foi razoável o valor de R$ 80,00 (oi-
tenta reais), sendo correta a decisão que fixa os honorários ad-
vocatícios em quantia razoável que não penalizou severamente
o vencido e também não menosprezou o trabalho desenvolvido
e a relevância da profissão do advogado, devendo ser mantida
a sentença nesse ponto. (TJPR, 3ª Câmara Cível, Apel.Cível
0314275-2, Rel. Juiz Convocado José Joaquim Guimarães da
Costa, DJ 19/5/06). Ante o exposto, há de se negar seguimento
ao recurso, por estar em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, nos termos da norma do art. 557,’’ ca-
put’’, do Código de Processo Civil. Intimem-se os litigantes e a
ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Em seguida, comuni-
que-se o Juízo de Direito da Vara Cível de União da Vitória.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski Relator - Juiz Convocado

0004 . Processo/Prot: 0323426-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205527. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000849 Declaratória. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho. Agravado: Instituto Londrinense de Instrução e
Trabalho Para Cegos - Ilitc. Advogado: Ricardo Domingues
Brito. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. ILITC - INSTITUTO LONDRINENSE DE INSTRU-
ÇÃO E TRABALHO PARA CEGOS ajuizou ação declaratória
de anulação de lançamentos tributários contra o MUNICÍPIO
DE LONDRINA, sustentando haver inconstitucionalidade na
cobrança de IPTU e demais taxas a ele agregadas. Ao final,
pediu cancelamento de todos as inscrições dos referidos tribu-
tos, e antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigi-
bilidade dos lançamentos ocorridos entre 2000 e 2001, do imó-
vel com inscrição imobiliária nº 03.03.057.1.0296.001-200. O
juízo singular reconheceu verossimilhança das afirmações, com
base na Constituição Federal, e receio de irreparabilidade, em
razão do risco iminente de execução fiscal, pelo que concedeu
tutela antecipatória como pretendida. O Município Réu demons-
trou inconformismo com este pronunciamento e interpôs Agra-
vo de Instrumento, onde alegou que: a) imunidade estatuída na
norma do art. 150, inciso VI, alínea ‘c’, somente se aplicaria a
impostos, e não a taxas; b) a decisão recorrida seria ultra peti-
ta, pois o pedido de suspensão de exigibilidade abrangeria ta-
xas agregadas ao IPTU, mas não o próprio IPTU; c) haveria
risco de grave lesão ao Agravante, na medida que impedir co-
brança de tributos interferiria na arrecadação dos recursos ne-
cessários à manutenção de sua estrutura. Relator inicialmente
designado não apreciou concessão de efeito suspensivo por ine-
xistir pretensão nesse sentido. Assim, ele determinou comuni-
cação à primeira instância a fim de prestar informações, inti-
mação do Agravado para apresentação de resposta e vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Na sua resposta, ILITC - INSTITU-
TO LONDRINENSE DE INSTRUÇÃO E TRABALHO PARA
CEGOS pleiteou fosse negado provimento ao recurso. A ilus-
trada Procuradoria Geral de Justiça opinou no sentido de ne-
gar-se seguimento ao Agravo. O Magistrado “a quo” informou
haver mantido o pronunciamento impugnado e obediência às
exigências estatuídas na norma do art. 526, do Código de Pro-
cesso Civil. Em síntese, é o relatório. Decido. O insurgente
sustentou risco de grave lesão ao erário caso a decisão recorri-
da seja mantida, haja vista que isso interferiria nos recursos
necessários à manutenção dos serviços à comunidade. O argu-
mento não merece acolhida. Recebido o Agravo de Instrumen-
to, o Relator poderá convertê-lo em retido, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa. É o que preceitua
a norma do art. 527, inc. II, do Código de Processo Civil, após
advento da Lei nº 11.187/2005. Aqui, é flagrante a inexistência
de risco de prejuízo. Tanto é assim que o Recorrente/Réu nem
sequer postulou concessão de efeito suspensivo ao pronuncia-
mento impugnado. Frise-se que a quantia de R$ 4.362,12 (qua-
tro mil trezentos e sessenta e dois reais e doze centavos) - de-
corrente dos lançamentos tributários efetuados entre os exercí-
cios financeiros de 2000 e 2001 - é relativamente pequena para
municípios do porte de Londrina. Não há como conceber que a
suspensão dessa cobrança possa interferir na qualidade dos ser-
viços públicos. Além do mais, caso ele venha a lograr êxito na
demanda, poderá exigir futuramente esses valores do contribu-
inte. Portanto, nos termos da mais nova legislação processual,
o presente recurso deve ser convertido para a modalidade reti-
da. Assim: Não havendo no caso em análise qualquer demons-
tração ou fundamentação relativa a risco de lesão grave e de
difícil reparação e não sendo o recurso contra decisão que não
admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi recebida,
a conversão do presente agravo de instrumento em sua forma
retida é medida que se impõe. (TJ/PR, AI 0336963-1, Rel. Des.
Airvaldo Stela Alves, DJ 29/3/06). Ante o exposto, amparado
na nova redação da norma do art. 527, inc. II, do Código de
Processo Civil, estabelecida pela Lei nº 11.187/05, converto
este agravo de instrumento em retido, com determinação de
remessa destes autos ao juízo de origem para apensamento ao
processo principal. Intimem-se os litigantes e seja dada ciência
à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de junho de 2006.
Juiz Convocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0337878-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214639. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000601 Embar-
gos a Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado:
Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Advogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelante: Sch-
midt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. Ad-
vogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Despacho:

VISTOS. O douto procurador do Estado do Paraná, que assina
a petição de fl. 248 laborou em equívoco, vez que, consoante
os registros computacionais deste Tribunal, os autos encontra-
vam-se disponíveis junto ao cartório desta Câmara. Contudo,
diante da relevância do petitório de fl. 241, abra-se nova vista
dos autos ao Estado do Paraná, para que se manifeste, no prazo
de 15 dias, sobre o ali requerido. Intimem-se. Curitiba, 28 de
junho de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0342861-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108612. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342861900 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer,
Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Carlos Marochi. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Embargante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. Alega a ocorrência de omissão, pois a
decisão embargada não se pronunciou quanto à: existência ou
não de prejuízo ao erário municipal diante da multiplicidade de
custas e despesas processuais decorrentes da interposição de
diversas ações individuais com o mesmo objeto, quando seria
menos dispendioso a proposição de ações, pelos contribuintes,
em litisconsórcio; obrigatoriedade de intervenção do Ministé-
rio Público em primeira instância, em razão da alegação inci-
dental de inconstitucionalidade e da existência de interesse da
administração pública municipal na solução do litígio. II - Ine-
xistem os apontados defeitos na decisão recorrida, sendo que o
recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada. As omissões apontadas só exis-
tem na interpretação do embargante, pois a decisão monocráti-
ca resolveu juridicamente as questões apresentadas para julga-
mento, sendo óbvio que o não acatamento da tese de uma das
partes não pode ser elevado à condição de situação omissa. No
que se refere ao primeiro tópico do recurso, cumpre consignar
que, embora a decisão não tenha feito referência à possibilida-
de de admissão, em litisconsórcio, de diversas demandas indi-
viduais, circunstância esta que, no entender do embargante lhe
seria menos onerosa, o pleito de redução dos honorários de
sucumbência, mesmo que por outros fundamentos, foi atendi-
do, motivo pelo qual descabida é a oposição dos presentes em-
bargos de declaração, ante a ausência de omissão. Neste senti-
do, norteia-se a jurisprudência: “Desde que os fundamentos
adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o jul-
gador não está obrigado a rebater, um a um os argumentos uti-
lizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado por Theotonio Ne-
grão, Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A nulidade do
julgamento por omissão tem por pressuposto a necessidade de
a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fundamentação da
conclusão a que chegou independe do enfrentamento dos dis-
positivos legais citados pela parte, inexiste omissão sanável
através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp 88.365-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conheceram, v.u.,
DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a demanda ti-
vesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este seria facultati-
vo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) poderia, isola-
damente ou em conjunto, pleitear o direito à repetição da quan-
tia paga indevidamente ao município, ora embargante. Ainda,
em casos como o em análise, na qual há possibilidade de haver
diversas pessoas no pólo ativo da demanda, como litisconsor-
tes, o número elevado de litigantes poderia comprometer a rá-
pida solução do litígio ou dificultar a defesa (art. 46, parágrafo
único, do CPC), ao invés de prestigiar a economia processual.
De igual forma, a alegada omissão concernente à necessidade
de intervenção do Ministério Público na presente demanda tam-
bém inexiste, eis que a decisão é precisa ao concluir pela des-
necessidade da participação do agente ministerial em ações
patrimoniais ajuizadas contra a Fazenda Pública. Não se verifi-
ca, portanto, nenhuma omissão, mas contrariedade da vontade
de uma das partes com a interpretação que faz dos fatos, cir-
cunstância que não autoriza alteração por meio dos embargos
de declaração. Dessa forma, se o pensamento do embargante é
no sentido de que a decisão infringiu o disposto em norma le-
gal ou constitucional deve buscar sua reforma em outra instân-
cia, através de recurso diverso. Por fim, quanto ao pretendido
pré-questionamento, o Superior Tribunal de Justiça já definiu:
“não se exige que o acórdão recorrido faça citação explicita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais.” (EDResp. n° 186.039/
RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p. 109). III - Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração. IV - Intimem-se.
Curitiba, 28 de junho de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pe-
reira Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0343267-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14630. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000639 Declaratória. Apelante:
Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Francisco

Ribas. Apelado: Henrique Marques. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 84/88) contra sentença
(fls. 78/81) que julgou procedente ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária (taxa de iluminação pública) c/c
repetição de indébito para o fim de, “reconhecendo a inconsti-
tucionalidade da lei municipal que institui a cobrança da taxa
de iluminação pública, declarar a inexistência de obrigação tri-
butária relativamente ao período anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido à repetição dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado” da
decisão, mais custas processuais e honorários advocatícios de
R$ 80,00. 2. Em suas razões recursais (fls. 84/88) alega o Mu-
nicípio apelante, em suma, que: a) há conexão entre esta ação e
outras ajuizadas com o mesmo objeto, tendo em vista o dispos-
to nos arts. 102 e 103 do CPC; b) os honorários advocatícios
foram fixados em valor excessivo, devendo ser reduzidos, por-
que a repetição do indébito somada à sucumbência “trás gran-
de onerosidade ao erário”, colocando em risco a continuidade
de serviços públicos essenciais; c) a decisão que declara a in-
constitucionalidade de Lei Municipal não produz efeitos’’ ex
tunc’’, isto é, não tem efeito retroativo, não cabendo, por isso,
a repetição do indébito. Pede, ao final, o provimento do recur-
so com a reforma da sentença “para o fim específico de deter-
minar a conexão dos processos, julgando pela improcedência
da ação, isentar o Município de custas processuais, reduzir o
valor dos honorários, bem como e principalmente, determina-
do que os efeitos da sentença se operem somente a partir do
ajuizamento da ação ... não atingindo atos pretéritos”. 3. O
apelado não ofereceu contra-razões (f. 91). 4. O Ministério
Público (1º grau) opinou pelo conhecimento e não provimento
do recurso (fls. 93/96). A d. Procuradoria Geral de Justiça, por
sua vez, pugnou pelo conhecimento e parcial provimento, ex-
clusivamente para fins de redução dos honorários advocatícios
para 10% do valor da condenação (fls. 106/109). Decido. 1. O
recurso versa sobre matérias conhecidas e reiteradas nesta Cor-
te e, por isso, comporta apreciação monocrática desde logo,
nos termos do art. 557 do CPC. 2. Da conexão. Embora sabido
que há inúmeras ações versando sobre o mesmo objeto, com
partes diferentes, não prospera a pretensão do apelante de ver o
julgamento anulado para reconhecer suposta conexão, com o
retorno dos autos para julgamento simultâneo com ações ainda
pendentes de decisão. O art. 103 do CPC diz que “reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto
ou a causa de pedir”. É, em princípio, o caso dos autos, porque
existem inúmeras ações idênticas em trâmite perante o mesmo
juízo. A intenção da lei é evitar a existência de decisões confli-
tantes. Mas também revela a preocupação em dar maior efeti-
vidade à prestação jurisdicional, com julgamento simultâneo
de lides idênticas. Bem por isso que, em cada caso, deverá o
Magistrado decidir sobre a conveniência da “reunião” das ações,
porque isso, ao invés de otimizar a prestação jurisdicional, pode
inviabilizá-la, dado o grande número de ações ou partes envol-
vidas. Como se sabe, a reunião, por conexão, não é obrigató-
ria1, tanto que o art. 105 do CPC fala que o juiz “pode” orde-
nar a reunião das ações, não se tratando de norma de observân-
cia obrigatória para todas as hipóteses. No caso, agiu com acer-
to a ilustre Magistrada, porque a realidade dá conta da existên-
cia de centenas de ações que, se reunidas para julgamento si-
multâneo, “dificultaria o trâmite, manuseio e posterior execu-
ção da sentença” (f. 79). Além do mais, é bem de ver que o
Magistrado também pode limitar o litisconsórcio facultativo
“quando este comprometer a rápida solução do litígio ou difi-
cultar a defesa” (CPC, art. 46, parágrafo único). Por isso é que
nesta Câmara, em apreciação de caso idêntico, oriundo de União
da Vitória, já se decidiu que “... a reunião de todos os proces-
sos que questionam a cobrança da taxa de iluminação, pelo
elevado número de ações, inviabiliza a prestação jurisdicio-
nal” (Apelação Cível nº 0302972-5, decisão monocrática pro-
ferida em 24.08.2005, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira).
2.1. Por outro lado, o “perigo” da existência de decisões con-
flitantes é praticamente “nulo”, porque o assunto versado nos
autos refere-se a tema já pacificado, inclusive por meio de Sú-
mula (670, do STF). Isso também é um indicativo da desneces-
sidade da reunião dos processos, como quer o apelante. 2.2.
Por fim, se um dos processos já foi julgado, como é o caso, não
há mais que se falar em reunião dos processos, nos termos da
Súmula 235 do STJ: “A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado”. 2.3. Por tais razões, ao
não admitir a conexão, a decisão recorrida portou-se em con-
formidade com o entendimento deste Tribunal. 3. Dos honorá-
rios advocatícios. O Município pleiteia a redução do valor.
Foram fixados em R$ 80,00, com base no art. 20, § 4º, do CPC,
que dispõe que a fixação deve ser feita “consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e
“c” do parágrafo anterior”. Vista a questão isoladamente, não
haveria motivo para a redução, mas o caso apresenta particula-
ridade que não pode passar desapercebida. É que são muitas as
ações propostas individualmente sobre o mesmo assunto, uma
cópia da outra, e, por isso, esta Câmara passou a levar em conta
esse fato e a diminuir o valor dessa verba, embora em alguns
casos anteriores tenham sido mantidos os valores fixados nes-
ses parâmetros. Desde a sessão realizada em 21.03.2006, ao
julgar a Apelação Cível nº 0326963-8, relatada pelo Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, cujo quorum integrei, a Câmara passou
a limitar os honorários advocatícios fixados nas ações de repe-
tição de indébito de taxa de iluminação pública, em razão da
grande quantidade de ações, quase sempre patrocinadas pelos
mesmos advogados. Nesse julgamento restou consignado que
“a lide não demonstra complexidade, o tempo decidido para
sua solução foi mínimo, o trabalho desenvolvido pelas partes
foi modesto, mesmo porque o feito dispensou dilação probató-
ria, além do que do que a matéria encontra-se pacifica nos Tri-
bunais. Sopesando todos esses elementos, a quantia fixada em
R$ 100,00 (cem reais) revela-se excessiva, impondo-se sua re-
dução para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Não se pode olvidar
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que a procuradora do autor patrocina inúmeras ações, portanto,
no conjunto, obterá remuneração digna pelo trabalho desen-
volvido, sem ônus demasiado para os cofres públicos”. Não
estou a dizer que o profissional da advocacia não merece remu-
neração condigna; merece sim. É que, em casos que tais, a re-
muneração adequada dá-se pela multiplicação de ações iguais,
em que, uma vez elaborada a primeira petição inicial, as de-
mais passam a ser cópias, apenas com adaptação dos dados do
autor, não exigindo grande trabalho a ponto de justificar hono-
rários elevados, onerando demasiadamente o erário público
municipal, numa situação que, de certo modo, beneficiou a
comunidade, já que ninguém quer ter suas vias públicas na es-
curidão, ainda mais em tempos de tanta violência e inseguran-
ça. Já restou dito em outro julgamento que em hipóteses como
estas “tem-se a impressão de que não é a parte que está se ser-
vindo do advogado para fazer valer seus direitos, mas o advo-
gado que está se servindo do direito da parte para ganhar hono-
rários, tornando o ônus do Município com a demanda várias
vezes maior com os honorários do que com os direitos reclama-
dos”2. Por tais razões, reduzo a verba honorária para R$ 50,00
(cinqüenta reais). 4. Dos efeitos da sentença. Período que deve
ser compreendido para fins de repetição dos valores indevida-
mente pagos. Ao contrário do que sustenta o apelante, a repeti-
ção refere-se aos pagamentos feitos nos últimos cinco anos,
contados do ajuizamento da ação (respeitado o disposto na EC
39/2002 e legislação municipal nela fundada, além, evidente-
mente, do prazo prescricional). Isso porque a sentença alcança,
sim, o passado, como decorrência do reconhecimento da ilega-
lidade ou inconstitucionalidade da cobrança da malfadada taxa
de iluminação pública. É pacífico o entendimento de que a de-
claração de inconstitucionalidade pela via de defesa, ou inci-
dental (controle difuso), tem efeitos ex tunc, isto é, retroage até
o “nascimento” da lei, conforme lição de José Afonso da Sil-
va3, ao tratar da eficácia da sentença em tais casos: “No que
tange ao caso concreto, a declaração surte efeitos” ex tunc’’,
isto é, fulmina a relação jurídica fundada na lei inconstitucio-
nal desde o seu nascimento”. Por isso é que nesta Câmara já se
decidiu que “a declaração de inconstitucionalidade pela via de
defesa fulmina a relação jurídica decorrente da lei viciada des-
de seu nascimento. Com efeito, a eficácia da sentença fica li-
mitada ao caso concreto, porém, opera de forma retroativa em
relação às partes envolvidas no litígio” (Decisão monocrática
proferida na apelação nº 0302972-5, citada linhas atrás). Na
mesma linha, confira-se o que restou assentado na decisão
monocrática4 proferida na apelação cível nº 0297.595-3: “Quan-
to aos efeitos da sentença que declarou incidentalmente a in-
constitucionalidade da legislação municipal referente à taxa de
iluminação pública, a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral é firme em reconhecer a inconstitucionalidade retroativa
dos preceitos atacados, impondo-se, conseqüentemente, a re-
petição dos valores pagos indevidamente. Nesta decisão o emi-
nente relator cita precedente do STF, com a seguinte ementa:
“LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO “EX
NUNC”.INADMISSIBILIDADE. Não se aplica o efeito “ex
nunc”à declaração de inconstitucionalidade em processo de
controle difuso” (STF, 1ª Turma, RE 345416 AgR/RJ, Rel. Min.
Cezar Peluso). Portanto, em mais este ponto, sem razão o ape-
lante. 5. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do
CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO apenas
para reduzir a verba honorária para R$ 50,00. Intimem-se. Cu-
ritiba, 28 de junho de 2006. VALTER RESSEL Relator

0008 . Processo/Prot: 0343913-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14573. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000703 Declaratória. Apelante:
Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Sofia Kaczka Roiek. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 64/67) contra sentença
(fls. 59/61) que julgou procedente ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária (taxa de iluminação pública) c/c
repetição de indébito para o fim de, “reconhecendo a inconsti-
tucionalidade da lei municipal que institui a cobrança da taxa
de iluminação pública, declarar a inexistência de obrigação tri-
butária relativamente ao período anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido à repetição dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado” da
decisão, mais custas processuais e honorários advocatícios de
R$ 80,00. 2. Em suas razões recursais (fls. 64/67) alega o Mu-
nicípio apelante, em suma, que: a) há conexão entre esta ação e
outras ajuizadas com o mesmo objeto, tendo em vista o dispos-
to nos arts. 102 e 103 do CPC; b) os honorários advocatícios
foram fixados em valor excessivo, devendo ser reduzidos, por-
que a repetição do indébito somada à sucumbência “trás gran-
de onerosidade ao erário”, colocando em risco a continuidade
de serviços públicos essenciais; c) a decisão que declara a in-
constitucionalidade de Lei Municipal não produz efeitos ‘’ex
tunc’’, isto é, não tem efeito retroativo, não cabendo, por isso,
a repetição do indébito. Pede, ao final, o provimento do recur-
so com a reforma da sentença “para o fim específico de deter-
minar a conexão dos processos, julgando pela improcedência
da ação, isentar o Município de custas processuais, reduzir o
valor dos honorários, bem como e principalmente, determina-
do que os efeitos da sentença se operem somente a partir do
ajuizamento da ação ... não atingindo atos pretéritos”. 3. O
apelado não ofereceu contra-razões (f. 69, v.). 4. O Ministério
Público, em ambas as instâncias, pugnou pelo conhecimento e
não provimento do recurso (fls. 60/63 e 73/75). Decido. 1. O
recurso versa sobre matérias conhecidas e reiteradas nesta Cor-
te e, por isso, comporta apreciação monocrática desde logo,
nos termos do art. 557 do CPC. 2. Da conexão. Embora sabido
que há inúmeras ações versando sobre o mesmo objeto, com
partes diferentes, não prospera a pretensão do apelante de ver o
julgamento anulado para reconhecer suposta conexão, com o

retorno dos autos para julgamento simultâneo com ações ainda
pendentes de decisão. O art. 103 do CPC diz que “reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto
ou a causa de pedir”. É, em princípio, o caso dos autos, porque
existem inúmeras ações idênticas em trâmite perante o mesmo
juízo. A intenção da lei é evitar a existência de decisões confli-
tantes. Mas também revela a preocupação em dar maior efeti-
vidade à prestação jurisdicional, com julgamento simultâneo
de lides idênticas. Bem por isso que, em cada caso, deverá o
Magistrado decidir sobre a conveniência da “reunião” das ações,
porque isso, ao invés de otimizar a prestação jurisdicional, pode
inviabilizá-la, dado o grande número de ações ou partes envol-
vidas. Como se sabe, a reunião, por conexão, não é obrigató-
ria1, tanto que o art. 105 do CPC fala que o juiz “pode” orde-
nar a reunião das ações, não se tratando de norma de observân-
cia obrigatória para todas as hipóteses. No caso, agiu com acer-
to a ilustre Magistrada, porque a realidade dá conta da existên-
cia de centenas de ações que, se reunidas para julgamento si-
multâneo, “dificultaria o trâmite, manuseio e posterior execu-
ção da sentença, em afronta ao princípio da celeridade proces-
sual” (f. 59). Além do mais, é bem de ver que o Magistrado
também pode limitar o litisconsórcio facultativo “quando este
comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa”
(CPC, art. 46, parágrafo único). Por isso é que nesta Câmara,
em apreciação de caso idêntico, oriundo de União da Vitória,
já se decidiu que “... a reunião de todos os processos que ques-
tionam a cobrança da taxa de iluminação, pelo elevado número
de ações, inviabiliza a prestação jurisdicional” (Apelação Cí-
vel nº 0302972-5, decisão monocrática proferida em 24.08.2005,
Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira). 2.1. Por outro lado, o
“perigo” da existência de decisões conflitantes é praticamente
“nulo”, porque o assunto versado nos autos refere-se a tema já
pacificado, inclusive por meio de Súmula (670, do STF). Isso
também é um indicativo da desnecessidade da reunião dos pro-
cessos, como quer o apelante. 2.2. Por fim, se um dos proces-
sos já foi julgado, como é o caso, não há mais que se falar em
reunião dos processos, nos termos da Súmula 235 do STJ: “A
conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já
foi julgado”. 2.3. Por tais razões, ao não admitir a conexão, a
decisão recorrida portou-se em conformidade com o entendi-
mento deste Tribunal. 3. Dos honorários advocatícios. O Mu-
nicípio pleiteia a redução do valor. Foram fixados em R$ 80,00,
com base no art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe que a fixação
deve ser feita “consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior”.
Vista a questão isoladamente, não haveria motivo para a redu-
ção, mas o caso apresenta particularidade que não pode passar
desapercebida. É que são muitas as ações propostas individual-
mente sobre o mesmo assunto, uma cópia da outra, e, por isso,
esta Câmara passou a levar em conta esse fato e a diminuir o
valor dessa verba, embora em alguns casos anteriores tenham
sido mantidos os valores fixados nesses parâmetros. Desde a
sessão realizada em 21.03.2006, ao julgar a Apelação Cível nº
0326963-8, relatada pelo Des. Lauro Laertes de Oliveira, cujo
quorum integrei, a Câmara passou a limitar os honorários ad-
vocatícios fixados nas ações de repetição de indébito de taxa
de iluminação pública, em razão da grande quantidade de ações,
quase sempre patrocinadas pelos mesmos advogados. Nesse
julgamento restou consignado que “a lide não demonstra com-
plexidade, o tempo decidido para sua solução foi mínimo, o
trabalho desenvolvido pelas partes foi modesto, mesmo porque
o feito dispensou dilação probatória, além do que do que a
matéria encontra-se pacifica nos Tribunais. Sopesando todos
esses elementos, a quantia fixada em R$ 100,00 (cem reais)
revela-se excessiva, impondo-se sua redução para R$ 50,00
(cinqüenta reais). Não se pode olvidar que a procuradora do
autor patrocina inúmeras ações, portanto, no conjunto, obterá
remuneração digna pelo trabalho desenvolvido, sem ônus de-
masiado para os cofres públicos”. Não estou a dizer que o pro-
fissional da advocacia não merece remuneração condigna; me-
rece sim. É que, em casos que tais, a remuneração adequada
dá-se pela multiplicação de ações iguais, em que, uma vez ela-
borada a primeira petição inicial, as demais passam a ser cópi-
as, apenas com adaptação dos dados do autor, não exigindo
grande trabalho a ponto de justificar honorários elevados, one-
rando demasiadamente o erário público municipal, numa situa-
ção que, de certo modo, beneficiou a comunidade, já que nin-
guém quer ter suas vias públicas na escuridão, ainda mais em
tempos de tanta violência e insegurança. Já restou dito em ou-
tro julgamento que em hipóteses como estas “tem-se a impres-
são de que não é a parte que está se servindo do advogado para
fazer valer seus direitos, mas o advogado que está se servindo
do direito da parte para ganhar honorários, tornando o ônus do
Município com a demanda várias vezes maior com os honorári-
os do que com os direitos reclamados”2. Por tais razões, redu-
zo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais). 4. Dos
efeitos da sentença. Período que deve ser compreendido para
fins de repetição dos valores indevidamente pagos. Ao contrá-
rio do que sustenta o apelante, a repetição refere-se aos paga-
mentos feitos nos últimos cinco anos, contados do ajuizamento
da ação (respeitado o disposto na EC 39/2002 e legislação
municipal nela fundada, além, evidentemente, do prazo pres-
cricional). Isso porque a sentença alcança, sim, o passado, como
decorrência do reconhecimento da ilegalidade ou inconstituci-
onalidade da cobrança da malfadada taxa de iluminação públi-
ca. É pacífico o entendimento de que a declaração de inconsti-
tucionalidade pela via de defesa, ou incidental (controle difu-
so), tem efeitos ‘’ex tunc’’, isto é, retroage até o “nascimento”
da lei, conforme lição de José Afonso da Silva3, ao tratar da
eficácia da sentença em tais casos: “No que tange ao caso con-
creto, a declaração surte efeitos’’ ex tunc’’, isto é, fulmina a
relação jurídica fundada na lei inconstitucional desde o seu
nascimento”. Por isso é que nesta Câmara já se decidiu que “a
declaração de inconstitucionalidade pela via de defesa fulmina
a relação jurídica decorrente da lei viciada desde seu nasci-
mento. Com efeito, a eficácia da sentença fica limitada ao caso
concreto, porém, opera de forma retroativa em relação às par-
tes envolvidas no litígio” (Decisão monocrática proferida na
apelação nº 0302972-5, citada linhas atrás). Na mesma linha,
confira-se o que restou assentado na decisão monocrática4 pro-
ferida na apelação cível nº 0297.595-3: “Quanto aos efeitos da
sentença que declarou incidentalmente a inconstitucionalidade
da legislação municipal referente à taxa de iluminação pública,

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme em reco-
nhecer a inconstitucionalidade retroativa dos preceitos ataca-
dos, impondo-se, conseqüentemente, a repetição dos valores
pagos indevidamente. Nesta decisão o eminente relator cita
precedente do STF, com a seguinte ementa: “LEI MUNICIPAL.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CON-
TROLE DIFUSO. EFEITO” EX NUNC”. INADMISSIBILIDA-
DE. Não se aplica o efeito ‘’ex nunc’’ à declaração de incons-
titucionalidade em processo de controle difuso” (STF, 1ª Tur-
ma, RE 345416 AgR/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso). Portanto,
em mais este ponto, sem razão o apelante. 5. Diante do expos-
to, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO apenas para reduzir a verba hono-
rária para R$ 50,00. Intimem-se. Curitiba, 28 de junho de 2006.
VALTER RESSEL Relator

0009 . Processo/Prot: 0345966-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75227. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000037 Execução Fiscal.
Agravante: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Município
de Sarandi. Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos
Antonio Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que reconheceu a legitimidade passiva da agravante para
figurar no pólo passivo na execução fiscal nº. 37/2004, em trâ-
mite perante a Vara Cível de Sarandi, referente à cobrança de
IPTU. 1. Aduz a agravante que teria vendido o imóvel, objeto
da execução, para Paulo Ramos da Silva (fl. 39), e, por isso,
não seria parte legítima para figurar no pólo passivo da execu-
ção fiscal, a qual decorre do não pagamento de IPTU. Ao final,
pleiteou a reforma da decisão agravada, no sentido declarar a
sua ilegitimidade passiva. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia
cinge-se à legitimidade do agravante para figurar no pólo pas-
sivo de execução fiscal, referente à cobrança de créditos de
IPTU. 3. O Código Tributário Nacional, no art. 34, define como
contribuinte o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil
ou o possuidor do mesmo. 4. Diante disso, a legislação facul-
tou que a Fazenda Pública escolha a pessoa que irá compor o
pólo passivo da execução fiscal, baseada na cobrança do Im-
posto Predial e Territorial Urbano. 5. O compromisso particu-
lar de compra e venda celebrado entre as partes, por si só, não
tem o condão de excluir a agravante do pólo passivo da execu-
ção, uma vez que a transferência de propriedade no direito pá-
trio, art. 1.245, do Código Civil de 2002, somente ocorre medi-
ante o registro do título translativo no Registro de imóvel. Es-
tatui o parágrafo 1º do aludido dispositivo: “Enquanto não se
registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido
como dono do imóvel”. 6. Veja-se o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça: “Tributário. Recurso Especial.
Execução fiscal. IPTU. Contrato de promessa de compra e ven-
da. Ausência de registro. Legitimidade passiva. Proprietário e
possuidor. Legislação Municipal. I - A existência de possuidor
apto a ser considerado contribuinte do IPTU não implica a ex-
clusão automática, do pólo passivo da obrigação tributária, do
titular do domínio (assim entendido aquele que tem a proprie-
dade registrada no Registro de Imóveis). II - O art. 34 do CTN
estabelece que contribuinte do IPTU “é o proprietário do imó-
vel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer
título”, cabendo ao legislador municipal eleger o sujeito passi-
vo do tributo, contemplando qualquer das situações previstas
no CTN. III - No caso concreto, não há notícia de que a lei
municipal tenha eleito o promitente-comprador como contri-
buinte do IPTU de forma a excluir o proprietário, hipótese em
que afastada fica a retirada do proprietário do imóvel da quali-
dade de contribuinte do IPTU. Precedente: REsp nº 475.078/
SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27/09/2004. IV -
Recurso especial improvido.” (Resp. 761.088/SP. Rel. Min.
Francisco Falcão. 1ª Turma. DJ 07.11.2005 p. 146). “Tributá-
rio. Execução fiscal. IPTU. Contrato de promessa de compra e
venda. Legitimidade passiva. Proprietário e possuidor. Legis-
lação Municipal. 1. O art. 34 do CTN estabelece que contribu-
inte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do seu domí-
nio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”. 2. A existência
de possuidor apto a ser considerado contribuinte do IPTU não
implica a exclusão automática, do pólo passivo da obrigação
tributária, do titular do domínio (assim entendido aquele que
tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis). 3. Ao
legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo,
contemplando qualquer das situações previstas no CTN. Defi-
nindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domí-
nio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade
administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o
procedimento de arrecadação. 4. Recurso especial a que se nega
provimento.” (Resp n. 475.078/SP. Rel. Min. Teori Albino Za-
vascki. 1ª Turma. DJ 27.09.2004 p. 213). Assim sendo, o recur-
so não merece provimento. Posto isso, com fulcro no art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-
me-se. Curitiba, 26 de junho de 2006. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0346043-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25039. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001428 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Cláudio Soccoloski, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Jair
Teixeira. Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
interpôs Apelação Cível no processo da ação de declaração de
ilegalidade cumulada com repetição de indébito, que lhe move
JAIR TEIXEIRA. O douto Julgador singular julgou procedente
o pedido, declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da

cobrança da referida taxa, condenando o réu a restituir os valo-
res pagos ao autor, observado o prazo prescricional, devida-
mente corrigidos. Ao final, condenou-o ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixou em 10%
sobre o valor da condenação (fls.54/57). Nos embargos de de-
claração (fls. 63/68), restringiu a repetição do indébito aos tri-
butos cobrados até 26.12.2002. Alega o MUNICÍPIO apelante
que é possível individuar os beneficiados com a iluminação
pública, sendo legal a cobrança da taxa com base no artigo 77,
do Código Tributário Nacional e artigo 145, II, da Constituição
Federal, que amparam a Lei Municipal n. 24/79. Afirma que
estão presentes todos os aspectos legais para exigência da refe-
rida taxa, os quais foram especificados pela Lei Municipal n.
19/84 que foi revogada pela Lei Municipal n. 383/2002, a qual
instituiu a contribuição para custeio do serviço de iluminação
pública prevista no artigo 149-A da Constituição Federal, em
substituição à taxa de iluminação após a edição da Emenda
Constitucional n. 39/2002. Aduz que é impossível a devolução
dos valores, já que restou incomprovada a não utilização dos
referidos serviços e nem mesmo seu pagamento. Assim, deverá
ser reformada a decisão, e, se mantida, a devolução deverá se
restringir aos valores pagos e comprovados. Ao final, assevera
que a sentença deu pela procedência parcial, devendo ser apli-
cado o previsto no artigo 21 do Código de Processo Civil. Se
este não for o entendimento, os honorários devem ser reduzi-
dos para aquém dos 10 % previstos legalmente já que se trata
de condenação contra a Fazenda Municipal. O recurso não foi
contra-arrazoado, conforme certidão à fl. 83. 2 - O MUNICÍ-
PIO postula a reforma da sentença monocrática, mediante a
alegação de que a cobrança da taxa de iluminação pública é
legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico pátrio. Os
argumentos, porém, desmerecem abrigo, devendo ser confir-
mada a sentença monocrática no tocante à inconstitucionalida-
de da taxa de iluminação pública instituída por Lei Municipal,
por não atender aos requisitos da especificidade e divisibilida-
de do tributo, tais como previstos no artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal. Com efeito, o serviço de iluminação pública
não está dotado destas características essenciais, pois é impos-
sível proceder a uma mensuração individual da sua utilização,
vez que se destina ao atendimento de toda a coletividade, in-
distintamente, inadmitindo utilização particular e especial. A
melhor e mais autorizada doutrina não discrepa do entendimen-
to, segundo o qual o serviço relativo à taxa de iluminação pú-
blica tem caráter geral (uti universi) e não específico (uti sin-
guli), porque destinado às vias e logradouros públicos, bem de
uso comum do povo. Vale dizer que a taxa de iluminação públi-
ca não é um serviço público divisível, pois insuscetível de uti-
lização separadamente, por parte de cada um dos seus usuários
(art. 79, III, CTN). Outra não foi a expressão desta Segunda
Câmara Cível, em Acórdão do qual fui Relator: TRIBUTÁRIO
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DOCUMENTOS
ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - PRESENÇA -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA - ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO DO INDÉBITO -
INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO - CONTRO-
LE DIFUSO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INOCORRÊN-
CIA - SENTENÇA IRRETOCÁVEL - MANUTENÇÃO. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. (Ac n. 25.814 - Ap. Cível n.
308777-4). Neste contexto, ainda, outros precedentes jurispru-
denciais deste Tribunal, os quais bem demonstram a impossibi-
lidade de cobrança da referida taxa: TAPR - Acórdão n. 15.288
da 6ª Câmara Cível, Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão n.
15.727 da 7ª Câmara Cível, Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão
n. 14.107 da 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Ronald Schulman.
Cumpre destacar, outrossim, que o artigo 145 da Constituição
Federal, no seu § 2º, veda, em relação a taxas, a utilização da
base de cálculo própria dos impostos, razão pela qual, também
por este fundamento, há que se reconhecer a inconstitucionali-
dade do tributo em foco, haja vista ter o legislador municipal
adotado base de cálculo não compatível com a exação. Em tal
sentido, o Supremo Tribunal Federal sumulou sua jurisprudên-
cia: “SÚMULA 670. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Dessa forma, evidenciada a
ilegalidade da instituição da taxa em comento porque ausentes
os requisitos da especificidade e divisibilidade, merece ser con-
firmada a sentença de primeiro grau. De outro vértice, sustenta
o MUNICÍPIO que é impossível a devolução dos valores, ante
a ausência de comprovantes de pagamento, o que deve restrin-
gir a repetição aos valores efetivamente demonstrados. Entre-
tanto, a ação foi instruída com faturas de luz essencial à sua
propositura. Nesse tipo de demanda, a míngua de contestação
quanto ao lançamento e cobrança do tributo, é desnecessária a
apresentação de todos os comprovantes de pagamento no mo-
mento do ajuizamento, pois a apuração do “quantum” devido
far-se-á em liquidação de sentença, em cuja oportunidade se-
rão apresentados os documentos necessários para fins de cál-
culo e execução. Assim é o entendimento uníssono desta Corte,
o qual tem sido reiteradamente externado, a exemplo do se-
guinte acórdão: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELA-
TOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. APRESEN-
TAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE RECOLHI-
MENTO DO TRIBUTO. DESNECESSIDADE. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. Configurando-
se dominante o entendimento deste Tribunal no sentido de ser
desnecessária a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamentos para a propositura da ação de repetição de indébito,
os quais somente serão exigidos por ocasião da liquidação da
sentença, correta a decisão monocrática que, neste tópico, ne-
gou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC.
(Ac n. 26.324 - Agravo n. 333099-4/01, Rel. Juiz Conv. Péri-
cles B. Pereira. Publ. 28.04.2006). No que se refere à condena-
ção ao pagamento de custas processuais, requereu a municipa-
lidade fossem distribuídos os ônus da sucumbência, uma vez
que a sentença teria julgado parcialmente procedentes os pedi-
dos do autor, pretensão esta que desmerece acolhida. Observa-
se ter havido tão-somente um equívoco material na sentença
ora recorrida, o que ensejou a interposição dos embargos de
declaração por parte do réu. Contudo, não houve efetivamente
qualquer perda por parte do autor, já que os pedidos efetuados
na inicial foram todos acatados. Em sendo assim, deve o MU-
NICÍPIO suportar integralmente a condenação aos ônus de su-
cumbência. Por fim, no que tange aos honorários advocatícios,
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figura-se razoável o percentual fixado pelo Juiz, levando em
consideração o grau de zelo do profissional, a natureza e im-
portância da causa, que é de pequeno valor, o trabalho apresen-
tado e o tempo exigido para o seu serviço, observado o dispos-
to no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Tal
entendimento não destoa do comumente adotado por esta Cor-
te, haja vista os inúmeros julgados existentes, entre os quais
destaca-se o seguinte: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; COMBA-
TE A INCÊNDIO; CONSERVAÇÃO DE VIAS E/OU LOGRA-
DOUROS E LIMPEZA PÚBLICA. AGREGAÇÃO AO IPTU.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
NULIDADE DOS LANÇAMENTOS. REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO. PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. 1. (...). 2.(...).
3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Devem ser reduzi-
dos para 10% sobre o valor da condenação, tendo em vista a
simplicidade da causa, idêntica a inúmeras outras patrocinadas
pelos mesmos advogados perante a comarca de origem. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Ac n. 26.307 - Ap.
Cível n. 322547-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 28.04.2006).
Na mesma esteira, os seguintes precedentes: Acórdãos ns.
25.995, 25.996, 25.978, 25.979 e 25.983, também desta Câma-
ra. Conclui-se, pois, que a respeitável sentença recorrida (fls.
54/57), com o adendo da decisão dos embargos declaratórios
(fls. 66/68), desmerece reparos. Do exposto, com fundamento
no artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, nego pro-
vimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente,
mantendo-se a sucumbência. Curitiba, 27 de junho de 2006 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0011 . Processo/Prot: 0347404-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34205. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
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Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
interpôs Apelação Cível no processo da ação de repetição de
indébito, que lhe move HENRIQUE TEIXEIRA DA CRUZ. O
douto Julgador singular julgou parcialmente procedente o pe-
dido, declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da co-
brança da referida taxa, condenando o réu a restituir os valores
pagos ao autor, no período compreendido entre 05.11.1999 a
26.12.2002, devidamente corrigidos pelo INPC e juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional. Ao final, condenou-o ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixou em
15% sobre o valor da condenação (fls. 64/69). Alega o MUNI-
CÍPIO apelante que é possível individuar os beneficiados com
a iluminação pública, sendo legal a cobrança da taxa com base
no artigo 77, do Código Tributário Nacional e artigo 145, II, da
Constituição Federal, que amparam a Lei Municipal n. 24/79.
Afirma que estão presentes todos os aspectos legais para exi-
gência da referida taxa, os quais foram especificados pela Lei
Municipal n. 19/84 que foi revogada pela Lei Municipal n. 383/
2002, a qual instituiu a contribuição para custeio do serviço de
iluminação pública prevista no artigo 149-A da Constituição
Federal, em substituição à taxa de iluminação após a edição da
Emenda Constitucional n. 39/2002. Aduz que é impossível a
devolução dos valores, já que restou incomprovada a não utili-
zação dos referidos serviços e nem mesmo seu pagamento. As-
sim, deverá ser reformada a decisão, e, se mantida, a devolução
deverá se restringir aos valores pagos e comprovados. Ao final,
assevera que a sentença deu pela procedência parcial, devendo
ser aplicado o previsto no artigo 21 do Código de Processo
Civil. Se este não for o entendimento, os honorários devem ser
reduzidos para aquém dos 15 % arbitrados já que se trata de
condenação contra a Fazenda Municipal. Em contra-razões o
apelado pugna pela manutenção da sentença recorrida (fls. 83/
93). 2 - O MUNICÍPIO postula a reforma da sentença mono-
crática, mediante a alegação de que a cobrança da taxa de ilu-
minação pública é legal, eis que amparada pelo ordenamento
jurídico pátrio. Os argumentos, porém, desmerecem abrigo,
devendo ser confirmada a sentença monocrática no tocante à
inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública instituída
por Lei Municipal, por não atender aos requisitos da especifi-
cidade e divisibilidade do tributo, tais como previstos no artigo
145, II, da Constituição Federal. Com efeito, o serviço de ilu-
minação pública não está dotado destas características essenci-
ais, pois é impossível proceder a uma mensuração individual
da sua utilização, vez que se destina ao atendimento de toda a
coletividade, indistintamente, inadmitindo utilização particu-
lar e especial. A melhor e mais autorizada doutrina não discre-
pa do entendimento, segundo o qual o serviço relativo à taxa de
iluminação pública tem caráter geral (uti universi) e não espe-
cífico (uti singuli), porque destinado às vias e logradouros pú-
blicos, bem de uso comum do povo. Vale dizer que a taxa de
iluminação pública não é um serviço público divisível, pois
insuscetível de utilização separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários (art. 79, III, CTN). Outra não foi a expressão
desta Segunda Câmara Cível, em Acórdão do qual fui Relator:
TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO
- PRESENÇA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDE-
VIDA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO DO
INDÉBITO - INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO
- CONTROLE DIFUSO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -
INOCORRÊNCIA - SENTENÇA IRRETOCÁVEL - MANU-
TENÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (Ac n. 25.814
- Ap. Cível n. 308777-4). Neste contexto, ainda, outros prece-
dentes jurisprudenciais deste Tribunal, os quais bem demons-
tram a impossibilidade de cobrança da referida taxa: TAPR -
Acórdão n. 15.288 da 6ª Câmara Cível, Rel.ª Juíza Anny Mary
Kuss; Acórdão n. 15.727 da 7ª Câmara Cível, Rel. Juiz Prestes
Mattar; Acórdão n. 14.107 da 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Ro-
nald Schulman. Cumpre destacar, outrossim, que o artigo 145

da Constituição Federal, no seu § 2º, veda, em relação a taxas,
a utilização da base de cálculo própria dos impostos, razão pela
qual, também por este fundamento, há que se reconhecer a in-
constitucionalidade do tributo em foco, haja vista ter o legisla-
dor municipal adotado base de cálculo não compatível com a
exação. Em tal sentido, o Supremo Tribunal Federal sumulou
sua jurisprudência: “SÚMULA 670. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Dessa for-
ma, evidenciada a ilegalidade da instituição da taxa em comen-
to porque ausentes os requisitos da especificidade e divisibili-
dade, merece ser confirmada a sentença de primeiro grau. De
outro vértice, sustenta o MUNICÍPIO que é impossível a devo-
lução dos valores, ante a ausência de comprovantes de paga-
mento, o que deve restringir a repetição aos valores efetiva-
mente demonstrados. Entretanto, a ação foi instruída com fatu-
ras de luz essencial à sua propositura. Nesse tipo de demanda,
a míngua de contestação quanto ao lançamento e cobrança do
tributo, é desnecessária a apresentação de todos os comprovan-
tes de pagamento no momento do ajuizamento, pois a apuração
do “quantum” devido far-se-á em liquidação de sentença, em
cuja oportunidade serão apresentados os documentos necessá-
rios para fins de cálculo e execução. Assim é o entendimento
uníssono desta Corte, o qual tem sido reiteradamente externa-
do, a exemplo do seguinte acórdão: AGRAVO. DECISÃO ISO-
LADA DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES
DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. DESNECESSIDADE.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. Con-
figurando-se dominante o entendimento deste Tribunal no sen-
tido de ser desnecessária a apresentação de todos os compro-
vantes de pagamentos para a propositura da ação de repetição
de indébito, os quais somente serão exigidos por ocasião da
liquidação da sentença, correta a decisão monocrática que, neste
tópico, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do
CPC. (Ac n. 26.324 - Agravo n. 333099-4/01, Rel. Juiz Conv.
Péricles B. Pereira. Publ. 28.04.2006). No que se refere à con-
denação ao pagamento de custas processuais, requereu a muni-
cipalidade fossem distribuídos os ônus da sucumbência, uma
vez que a sentença teria julgado parcialmente procedentes os
pedidos do autor, pretensão esta que desmerece acolhida. Por
fim, no que tange aos honorários advocatícios, figura-se razoá-
vel o percentual fixado pelo Juiz, levando em consideração o
grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa,
que é de pequeno valor, o trabalho apresentado e o tempo exi-
gido para o seu serviço, observado o disposto no artigo 20, §§
3º e 4º, do Código de Processo Civil. Tal entendimento não
destoa do comumente adotado por esta Corte, haja vista os inú-
meros julgados existentes, entre os quais destaca-se o seguinte:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMEN-
TO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXAS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; COMBATE A INCÊNDIO; CON-
SERVAÇÃO DE VIAS E/OU LOGRADOUROS E LIMPEZA
PÚBLICA. AGREGAÇÃO AO IPTU. LEGISLAÇÃO MUNI-
CIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DOS
LANÇAMENTOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROCE-
DÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. 1. (...). 2.(...). 3. DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Devem ser reduzidos para 10%
sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da
causa, idêntica a inúmeras outras patrocinadas pelos mesmos
advogados perante a comarca de origem. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. (Ac n. 26.307 - Ap. Cível n. 322547-8,
Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 28.04.2006). Na mesma esteira,
os seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978,
25.979 e 25.983, também desta Câmara. Conclui-se, pois, que
a respeitável sentença recorrida desmerece reparo. Do exposto,
com fundamento no artigo 557, “caput” do Código de Processo
Civil, nego provimento ao recurso, por ser manifestamente im-
procedente, mantendo-se a sentença em reexame. Curitiba, 27
de junho de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator
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Trata-se de medida cautelar preparatória de exibição de docu-
mentos, cujo pedido afinal foi julgado procedente em parte. 1.
Aduz a apelante-ré (1) que a sentença foi ao mesmo tempo ex-
tra e ultra petita, na medida em que a condenou em prestação
diversa da pedida (exibição dos valores repassados ao municí-
pio de Indianópolis) e além do que foi pedido (últimos 5 anos
contados a partir da citação, isto é, 10-6-2005); inadmissível a
imposição da multa para o caso de descumprimento da decisão.
2. Os apelantes-autores (2) aduzem que os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não se limitam à data da sentença;
houve sucumbência de parte mínimna do pedido, razão pela
qual, as despesas devem ser suportadas pela ré de forma inte-
gral; os honorários devem ser majorados. 3. Respondido ape-
nas o recurso da ré. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-
se à nulidade da sentença em medida cautelar de exibição de
documentos com o objetivo de instruir pedido de repetição do
indébito, referente à taxa de iluminação pública; fixação de
multa cominatória e sucumbência. Do recurso da ré 5. Em pri-
meiro lugar, configura-se a sentença ultra petita quando o juiz
decide além do pedido formulado pelo autor (ou réu-reconvin-

te), dando a ele mais do que foi pedido. Já a sentença extra
petita é aquela que concede ao autor algo diferente do que foi
pedido. Tanto uma como a outra implicam em nulidade da de-
cisão, nos termos dos artigos 128 e 460 do CPC. 6. Acontece,
porém, que indicação deficiente do documento pela sentença
não configura o vício apontado pela ré, máxime quando é pos-
sível compreender, dos termos da decisão, que documento deve
ser exibido. Nesse particular, não se pode olvidar que a Copel,
na qualidade de instituição arrecadadora da taxa de iluminação
pública, exibe o ‘histórico de valores de taxa de iluminação
pública’ nos milhares de pedidos de repetição de indébito ajui-
zados pelos contribuintes. Não se pode crer, agora, que a con-
cessionária ignore que documento lhe está sendo exigido na
presente cautelar, tampouco que não os possui, depois de tê-los
exibido em inúmeros casos. 7. Em segundo lugar, no que tange
aos limites da decisão, a respeitável sentença extrapolou o pe-
dido da parte ao condenar a ré na exibição dos documentos
desde a data da citação, quando a parte deduziu pedido expres-
so no sentido de que fossem apresentados os históricos a partir
de dezembro de 2002 (de forma retroativa). Com efeito, a pres-
tação jurisdicional encontra limite no pedido das partes, por
isso, se o autor pede a exibição de documentos em relação a
um período determinado, não pode o juiz condenar o réu a exi-
bir documentos sobre período diverso do que foi pedido, sob
pena de violação dos artigos 128 e 460 do CPC. Por outro lado,
o reconhecimento de nulidade na decisão pelo Tribunal, não
importa, necessariamente, na invalidação de toda sentença, mas
apenas de parte dela, cujo suprimento poderá ser realizado pelo
órgão colegiado, adaptando-a aos limites da causa. Nesse sen-
tido julgado deste Tribunal na Apelação Cível n.º 197.251-4,
Rel. Juiz Gamaliel Seme Scaff. 8. A respeito ensina Humberto
Theodoro Júnior: “O defeito da sentença ultra petita, por seu
turno, não é totalmente igual ao da extra petita”. Aqui, o juiz
decide o pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do
que fora por ele pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parci-
al, não indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar
o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o
decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedi-
do.” (Curso de Direito Processual Civil: Processo de conheci-
mento. 41. ed. Rio de Janeiro: Forense, v. I, 2004. p. 471.) 9.
Sobre o tema afigura-se elucidativo o seguinte julgado: “Previ-
denciário - Processual Civil - Benefício concedido antes da atual
Carta Magna - Renda mensal inicial e reajustes - Sentença -
Julgamento citra petita - CPC, art. 128 c/c o art. 460 - nulidade
- matéria de ordem pública - nova decisão - 1. Consoante dis-
põem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve
adstringir-se aos limites da causa, os quais são determinados
conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da con-
gruência entre o pedido e a sentença proferindo julgamento ci-
tra petita, o juiz da causa que, ao não abranger todo o objeto da
discussão, fornece prestação jurisdicional aquém do que deve-
ria (...) 2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade
de sentença citra petita pode ser decretada independentemente
de pedido da parte ou de prévia oposição de embargos de de-
claração, em razão do caráter devolutivo do recurso (...) 3. Sen-
tença anulada de ofício. Prejudicada a apelação, embora co-
nhecida. (TRF 1ª R. - AC 01366938 - MG - 1ª T.Supl. - Rel.
Juiz Conv. João Carlos Mayer Soares - DJU 29.05.2003 - p.
61). 10. Em terceiro lugar, inexiste ilegalidade na imposição de
multa cominatória em ação cautelar de exibição de documento.
Não se pode olvidar que a medida preparatória quando intenta-
da contra terceiro não admite a aplicação do art. 359 do CPC
(presunção de veracidade dos fatos que seriam provados pelos
documentos não exibidos). Em outras palavras, nos casos como
o destes autos, pode o juiz utilizar-se dos meios coercitivos do
art. 461 do CPC, sob pena de negar a própria prestação jurisdi-
cional. 11. O STJ orienta: Agravo Regimental. Recurso Especi-
al. Multa diária. Apresentação de documento. Ausência de ofen-
sa ao art. 461 do CPC. Cabimento. Valor Arbitrado. Redução.
Impossibilidade. Súmula 07/STJ. 1. A multa cominatória fixa-
da pelo Tribunal de origem teve por objetivo garantir a eficácia
da determinação judicial de exibição de documento, procedi-
mento que não ofende o art. 461 do CPC, sendo que, uma vez
efetivamente cumprida a obrigação de fazer, não haverá ônus
para a parte. Precedentes. 2. A análise da insurgência quanto ao
valor da multa diária esbarra no óbice da súmula 07/STJ, por-
quanto demanda inegável revolvimento fático-probatório, não
condizente com a via especial. (Ag.Reg. REsp. 718.377/RS. 4ª
Turma, Rel. Fernando Gonçalves DJ 22.8.2005) Do recurso dos
autores 12. Em quarto lugar, inexiste interesse legítimo dos
autores no que se refere à análise da concessão dos benefícios
da Lei n.º 1.060/50 (justiça gratuita). A matéria já foi decidida
por meio do agravo de instrumento n.º 334.334-2, decisão que
não se sujeita a reexame em sede de apelação, bem como, não
depende de ratificação. 13. Em quinto lugar, não se pode dizer
que a sucumbência foi mínima. Os autores postularam a exibi-
ção de documentos em relação aos últimos 10 (dez) anos de
contribuição e obtiveram provimento que lhes assegurou a exi-
bição dos últimos 5 (cinco) anos, aliás, nesse ponto inexistiu
inconformismo dos requerentes. 14. Em sexto lugar, os hono-
rários fixados na sentença (R$ 200,00) não são irrisórios, má-
ximo tomando-se em consideração a natureza e a importância
da causa, bem como, o tempo despendido para sua solução. A
decisão, nesse particular, bem atendeu ao art. 20, § 3º do CPC.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta em parte com a
jurisprudência dominante deste tribunal, bem como, dos tribu-
nais superiores. Posto isso, com fulcro no art. 557 caput e § 1º-
A do CPC, dou provimento parcial ao recurso da ré para o fim
de fixar o limite da exibição do histórico de valores de taxa de
iluminação pública paga pelos autores no período de 5 (cinco)
anos a contar, de forma retroativa, a partir do dia 31 de dezem-
bro de 2002. Outrossim, nego seguimento ao recurso dos auto-
res. Intime-se Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.
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Inicialmente, cabe ressaltar que o nome do Autor, ora recorren-
te adesivo, constou grafado erroneamente na peça inicial como
Pedro Morais da Rocha. Ocorre que, de exame da cópia de seu
documento de identificação de fl. 12 seu nome correto é Pedro
Moraes da Rocha, da forma como constou da autuação do pre-
sente recurso. Sendo assim, fiz constar no cabeçalho e no cor-
po deste despacho o nome do recorrente tal como consta da
cópia de sua identidade. 1) - Trata-se de recurso de apelação e
recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou proce-
dente o pedido deduzido em Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito, proposta
pelo recorrente adesivo contra o apelante a fim de reconhecer a
inconstitucionalidade da lei municipal que instituiu a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarar a inexistência de obri-
gação tributária relativamente ao período anterior ao ano de
2003 e condenar o apelante à repetição dos valores pagos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da presente decisão (Súmula nº 188/STJ). Ainda,
condenou o réu, ora apelante, ao pagamento dos honorários
advocatícios no montante de R$80,00 (oitenta reais). Inconfor-
mado, recorreu o Município de União da Vitória alegando que
todas as ações idênticas deveriam ser conexas, portanto julga-
das conjuntamente. Sustentou que os honorários advocatícios
fixados em sentença se mostram demasiadamente elevados se
consideradas as características da ação, razão pela qual devem
os mesmos ser minorados, e pediu também sua isenção ao pa-
gamento das custas processuais. Afirmou que a condenação do
Município acarreta uma onerosidade muito grande dos cofres
públicos, o que prejudica a coletividade. Por fim, alegou que
os efeitos da sentença condenatória em questão devem produ-
zir seus efeitos “ex nunc” de forma a não atingir atos pretéri-
tos. O apelado não apresentou contra-razões, no entanto recor-
reu adesivamente (fls. 72/84) pugnando pela parcial reforma
da sentença no sentido de que a repetição de indébito seja dos
cinco últimos anos antes do ajuizamento da ação até a data em
que o município continuar a exigir este ilegal tributo, ficando
vedado o direito do requerido de continuar exigindo a COSIP.
Ainda, inconformado com a fixação da verba honorária, pediu
a sua majoração, diante do elevado trabalho desenvolvido. O
Município apresentou contra-razões ao recuso adesivo (fls. 87/
92), pedindo pelo desprovimento do mesmo. A representante
do Ministério Público manifestou-se às fls. 94/98, opinando
pelo desprovimento dos recursos. É o relatório. Decido. 2) -
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço dos recursos. Do apelo interposto pelo Município de
União da Vitória: Inicialmente, quanto à alegada conexão da
ação em tela com as demais existentes nas quais figuram o
Município apelante, agiu com acerto a digna magistrada “a quo”
quando entendeu pelo seu descabimento. A uma porque a co-
nexão de ações se justifica para que se evite a existência de
decisões conflitantes acerca da mesma matéria. Ocorre que tal
situação mostra-se improvável, já que a matéria discutida é
pacífica nos tribunais e, inclusive, sumulada pelo STF 2. A duas
porque já havendo julgamento em alguma das ações existentes,
a conexão não determina a reunião dos processos, conforme
determinação da súmula 235 do STJ. Desta feita, não assiste
razão ao apelante no tocante à alegada necessidade de conexão
de ações. Afirma ainda a municipalidade ser descabida sua con-
denação à repetição da forma como constante em sentença, tendo
em vista tal condenação onerar em demasia o poder público.
Suas alegações, porém, não merecem guarida. Ora, dispõe o
art. 145 da Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição.” Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição.” Assim, tem-se que, para que a cobrança de
taxa se revista de constitucionalidade, é necessário que o servi-
ço prestado ou posto à disposição do contribuinte seja específi-
co e divisível, o que não ocorre com a iluminação pública. Afi-
nal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a to-
dos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios de
se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos contri-
buintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, como já dito anteriormente, a
questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos servi-
ços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal. Neste mesmo sentido já se manifes-
tou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-”O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
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inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-se como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública, razão pela qual, a condenação é plenamente
cabível e necessária ainda que acarrete onerosidade ao poder
público. Pugna ainda o apelante para que os efeitos da senten-
ça condenatória em questão produzam seus efeitos “ex nunc”
de forma a não atingir atos pretéritos. Ora, da sentença extrai-
se que a lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de ilu-
minação pública foi declarada inconstitucional, isto é, desde
que surgiu não poderia ter gerado qualquer conseqüência no
mundo jurídico. Pois bem, respeitando-se o prazo prescricio-
nal de cinco anos para cobrança do indébito, não há óbice al-
gum para a repetição de todos os valores pagos indevidamente,
até mesmo porque o controle de constitucionalidade difuso,
como efetuado no presente caso, atinge somente às partes do
processo, razão pela qual os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar os todos os direitos atin-
gidos. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - RE-
PETIÇÃO - DEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
AO EFETIVO PAGAMENTO - DOCUMENTO LAVRADO
PELO PRÓPRIO ENTE RESPONSAVEL PELA COBRANÇA
- JUROS E CORREÇÃO - EFEITOS DA SENTENÇA - EX
TUNC - HONORÁRIOS - ALTERADOS - RECURSO ADESI-
VO - INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO ADVO-
GADO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO. (...) 5. “Não se aplica o efeito ex nunc à
declaração de inconstitucionalidade em processo de controle
difuso”. (STF, Primeira Turma, Ministro César Peluso, Ag.
390688/RJ). Apelação cível parcialmente provida. Recurso ade-
sivo não conhecido. Grifei (TJPR, 12ªCC, AC 299465-8, Rel.
Des. Paulo Cezar Bellio, julgado em 10/02/2006, DJ 7057).
Sendo assim, descabido o requerimento do apelante no sentido
de que a sentença produza seus efeitos “ex nunc”. No que se
refere ao pleito do apelante no sentido de ser isento do paga-
mento das custas processuais, tem-se que não merece acolhida,
eis que, ao proceder à cobrança inconstitucional e ilegal da
taxa de iluminação pública, deu causa ao ajuizamento da ação.
Por fim, com relação à verba honorária arbitrada em sentença,
merece reforma o tópico em questão. Nota-se que foi devida-
mente observado o disposto pelo art. 20, § 4º do CPC, tendo
em vista tratar-se de condenação da Fazenda Pública, contudo
o valor da verba honorária não se mostra de acordo com os
precedentes desta Câmara. Ora, trata-se de matéria de rápida
solução e pouca complexidade, bem como de causa que não
possui valor expressivo. Desta forma, impõe-se a redução dos
valores arbitrados a título de honorários advocatícios até mes-
mo para que não se onere, em demasia, os cofres públicos, haja
vista o excessivo número de ações idênticas existentes. Assim,
considerando-se os precedentes desta Câmara, arbitro os hono-
rários advocatícios do patrono do autor em R$50,00 (cinqüenta
reais). Do recurso adesivo interposto por Pedro Moraes da Ro-
cha: Sustenta o recorrente que apenas alterou-se o nome do
tributo cobrado pelo Município, ou seja, de taxa passou-se a
denominar contribuição, de forma que a referida cobrança ain-
da deve ser considerada ilegal, razão pela qual os valores co-
brados à título de contribuição devem, igualmente, ser devolvi-
dos. Alegou ainda que a verba honorária deve ser majorada a
fim de remunerar adequadamente seu procurador. Pediu a re-
forma da sentença. Não merecem guarida as alegações do re-
corrente. Em momento algum da sentença a cobrança de con-
tribuição (COSIP) a que se refere o recorrente foi objeto de
análise, sendo que a decisão limitou-se a determinar a restitui-
ção dos valores pagos referentes à Taxa de Iluminação Pública.
Sendo assim, descabido o pleito de análise da possibilidade ou
não de cobrança do referido tributo em sede de recurso, não
havendo nada a que se modificar na sentença proferida, até
porque se trataria de supressão de instância. Melhor sorte não
assiste ao recorrente ao pugnar pela majoração da verba hono-
rária fixada em sentença. A matéria foi objeto de recurso inter-
posto pelo Município, bem como devidamente apreciada, ra-
zão pela qual o novo pronunciamento se mostra descabido.
Assim, deixo de analisar a questão que se apresenta prejudica-
da ante o recurso interposto pelo Município. Destarte, tendo
em vista que a pretensão do apelante contraria em parte a Juris-
prudência dominante desta Corte e entendimento já pacificado
no Supremo Tribunal Federal, e o recurso interposto por Pedro
Moraes da Rocha mostra-se em desconformidade com os refe-
ridos entendimentos, conheço dos recursos, e dou parcial pro-
vimento ao primeiro, apenas para reduzir a verba honorária fi-
xada em sentença para o montante de R$50,00 (cinqüenta re-
ais), bem como nego seguimento ao segundo com fulcro, res-
pectivamente, no artigo 557§1º-A e 557 “caput” do CPC. Curi-
tiba, 26 de junho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator
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. Protocolo: 2006/52336. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000663 Cobrança. Apelante: Sindica-
to Rural Patronal de Astorga, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná, Confederação Nacional da Agricultura. Advo-
gado: Luiz Renato Arruda Brasil. Apelado: Ademir Licce. Ad-
vogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Sindicato Rural Patronal de Astorga e outros apelam da sen-
tença proferida nos autos de ação de cobrança, pela qual o juí-
zo de origem extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Ci-
vil. Condenou-os, ainda, ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00. (fls. 182/187)
II - O presente feito não pode mais ser conhecido por este Tri-
bunal em razão da alteração de competência estatuída pela

Emenda Constitucional nº 45, que deu a seguinte redação ao
art. 114, inc. III, da Constituição da República: “Art. 114. Com-
pete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (...) III - As ações
sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicados
e trabalhadores e entre sindicatos e empregadores.” Por tal ra-
zão, deve ser declarada - de ofício - a nulidade da sentença
proferida nestes autos (nº 663/2001), uma vez que sua publica-
ção data de 08/07/2005 (fls. 188) ao passo que a Emenda Cons-
titucional nº 45 foi publicada em 31/12/2004. Em outras pala-
vras, à época da decisão exarada pelo juízo da Comarca de
Astorga, a Emenda Constituição nº 45 encontrava-se em plena
vigência. Vale dizer que os atos processuais efetivados até a
alteração constitucional - excluindo-se, portanto, a referida sen-
tença, vez que publicada após a modificação de competência -
são válidos, posto que praticados por esta Justiça Estadual no
âmbito de sua vigente competência, sendo admitida a modifi-
cação nos exatos termos do art. 87 do Código Processo Civil:
“Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alteração de competência em
razão da matéria ou hierarquia.” (grifo não original) Assim,
havendo alteração de competência em razão da matéria, devem
os autos ser encaminhados ao órgão jurisdicional de atual com-
petência, na fase de julgamento da apelação, como decidiu re-
centemente o Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO SINDI-
CAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. ART. 114,
INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EC Nº 45 DE
08 DE DEZEMBRO DE 2004. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART.
87 DO CPC. 1. Recurso especial interposto contra acórdão
oriundo de ação objetivando o recebimento de contribuição sin-
dical rural fundada no art. 578 e seguintes da Consolidação das
Leis Trabalhistas em c/c o DL nº 1.166/71. 2. A EC nº 45 dis-
põe, conforme redação que deu ao art. 114, III da CF/88, que:
“Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: ... III - as
ações sobre representação sindical, entre sindicatos e trabalha-
dores, e entre sindicatos e empregadores.” 3. As ações ajuiza-
das por entidades sindicais atinentes à cobrança de contribui-
ção sindical devem ser processadas e julgadas na Justiça Tra-
balhista em face da carga cogente do art. 114, inciso III, da
Constituição Federal. Competência atribuída pela EC nº 45 de
08 de dezembro de 2004. 4. No tocante ao fenômeno da aplica-
ção da Emenda Constitucional referida no tempo, tenho que
ela se aplica, desde logo, em virtude do disposto na parte final
do art. 87 do CPC. Todos os processos, em conseqüência, qual-
quer que seja a fase em que se encontrem, devem ser enviados
à Justiça do Trabalho, sob pena de nulidade absoluta. 5. Diante
da incompetência absoluta deste Tribunal para conhecer da
matéria discutida no presente recurso especial, determino que
sejam os autos remetidos ao egrégio Tribunal Superior do Tra-
balho.” (STJ/Primeira Seção, REsp nº 727.196/PR, j. 25/05/
2005, DJ 12/05/2005, p. 202) “Com a promulgação da Emenda
Constitucional n. 45, de 8.12.2004, que introduziu o inciso III
do art. 114 da Carta vigente, a Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, julgando, em 25.5.2005, questão de ordem no
Recurso Especial n. 27.196-SP (relator Ministro José Delga-
do), posicionou-se, à unanimidade, no sentido da imediata apli-
cação da EC n. 45/2004, reconhecendo, conseqüentemente, a
incompetência absoluta deste Tribunal para processar e julgar
controvérsia sobre cobrança de contribuição sindical, por se
tratar de matéria afeta à Justiça do Trabalho.” (STJ/2ª Turma,
AgRg no REsp 705821/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
in DJU 12/12/2005) De igual forma já se pronunciou este Tri-
bunal: “COMPETÊNCIA - PROMULGAÇÃO DA EMENDA
Nº 45 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AÇÃO ENTRE SIN-
DICATOS - DISPUTA PARA RECEBER CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL DA CATEGORIA ECONÔMICA CORRESPON-
DENTE - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA SUPERVENIENTE - ART. 114,
INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45
- NORMA DE EFICÁCIA PLENA E IMEDIATA - DESNE-
CESSIDADE DE INTEGRAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL
- REMESSA DOS AUTOS AO RESPECTIVO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO. 1 - Compete à Justiça do Tra-
balho, processar e julgar ação judicial entre sindicatos que dis-
putam receber a contribuição da categoria econômica corres-
pondente. 2 - Exegese do art. 114, inc. III, da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45. 3
- É pacífica a doutrina do Direito Intertemporal, que as normas
de jurisdição e organização judiciária se aplicam imediatamen-
te aos processos em curso. Incidência imediata, portanto, em se
tratando de competência “ratione materiae”. 4 - A supervenien-
te modificação legislativa da competência em razão da nature-
za da causa, afasta o princípio da “perpetuatio jurisdicionis”,
firmado com a propositura da demanda. 5 - Não tendo a lei
excepcionado os feitos em curso são alcançados pela altera-
ção, aplicando-se a regra do art. 87, “fine”, do Código de Pro-
cesso Civil” (Apelação Cível n° 166.617; 9ª CC. Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo; julgado em 10/03/2005) III - Nes-
sas condições, declaro - de ofício - a nulidade absoluta da sen-
tença exarada pelo juízo de Astorga nos autos de Ação de Co-
brança nº 663/2001, e determino a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho, restando prejudicado o exame da apelação cível.
IV - Intimem-se. Curitiba, 21 de junho de 2006. Péricles B. de
Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2006/50136. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041031 Repetição de Indébito. Apelante: Agabito Luiz
Murara (maior de 60 anos), Alzira Fabris Hidalgo (maior de 60
anos), Anastasia Grishkowez (maior de 60 anos), Charlotta
Wahrhaftig (maior de 60 anos), Edimea dos Anjos Cesar Sido-
ruk (maior de 60 anos), Ednea Branco Meister, Emir Bosa, El-
cio Merlin (maior de 60 anos), Ivo Murara, Magali Secco Sal-
les Pereira, Manoel Laffitte Neto (maior de 60 anos), Maria
Alet Travensolli Budel (maior de 60 anos), Mauri Hidalgo,
Nilton Gehrke (maior de 60 anos), Oreste Geraldo Lucca, Ru-
bens Roberto Sabadin, Olivio Baggio (maior de 60 anos), Or-

lando Delay (maior de 60 anos). Advogado: Rogerio Poplade
Cercal. Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado: Luis Mi-
guel de Carcova Gutierrez. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Delvani Alves Leme. Apelan-
te: Municipio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova
Gutierrez. Apelado: Agabito Luiz Murara (maior de 60 anos),
Alzira Fabris Hidalgo (maior de 60 anos), Anastasia Grishko-
wez (maior de 60 anos), Charlotta Wahrhaftig (maior de 60
anos), Edimea dos Anjos Cesar Sidoruk (maior de 60 anos),
Ednea Branco Meister, Emir Bosa, Elcio Merlin (maior de 60
anos), Ivo Murara, Magali Secco Salles Pereira, Manoel Laffit-
te Neto (maior de 60 anos), Maria Alet Travensolli Budel (mai-
or de 60 anos), Mauri Hidalgo, Nilton Gehrke (maior de 60
anos), Oreste Geraldo Lucca, Rubens Roberto Sabadin, Olivio
Baggio (maior de 60 anos), Orlando Delay (maior de 60 anos).
Advogado: Rogerio Poplade Cercal. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosDou
provimento ao recurso do Município (réu) e nego provimento
ao recurso dos autores.

Trata-se de pedido de repetição de indébito referente à taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. Aduzem os apelantes-autores (1) que a pretensão para repe-
tição de tributo recolhido com base em lei inconstitucional pres-
creve em 20 anos; existe litisconsórcio necessário entre o Mu-
nicípio e a Copel; incidem as regras do Código de Defesa do
Consumidor, máxime em face da relação de consumo caracte-
rizada entre a concessionária e os autores. 2. O Município-ape-
lante (2) preconiza pela reforma do ônus da sucumbência, uma
vez que os autores atingiram parte mínima da pretensão dedu-
zida. 3. Recursos respondidos. É O RELATÓRIO. 4. A contro-
vérsia cinge-se à prescrição da pretensão para repetição de in-
débito tributário; legitimidade passiva da Copel; incidência do
Código de Defesa do Consumidor e fixação da sucumbência.
Do recurso dos autores (1) 5. Em primeiro lugar, a função de
arrecadar tributo não importa em legitimação para responder
perante o contribuinte sobre eventual cobrança indevida, seja
em razão de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Com efeito,
a relação jurídico-tributária se estabelece apenas entre o sujei-
to ativo da obrigação (pessoa jurídica de direito público titular
da competência para exigir o cumprimento da obrigação tribu-
tária, CTN, art. 119) e o contribuinte (pessoa física ou jurídica
indicada pela lei como devedor ou responsável pelo pagamento
do tributo ou penalidade, CTN, art. 121, inc. I e II). 6. Nessas
condições, a concessionária de energia elétrica não tem legiti-
midade para figurar no pólo passivo de ação de repetição de
indébito relativa à taxa de iluminação pública, porque sua in-
tervenção cinge-se à mera arrecadação do tributo com repasse
do crédito ao sujeito ativo da obrigação correspondente, no caso,
o Município. 7. Nesse sentido: “Apelação Cível - Ação de re-
petição de indébito c/c ação declaratória de inexistência de
débito tributário - Nulidade da sentença - Inocorrência - Copel
- parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação proces-
sual - simples arrecadadora da taxa de iluminação pública -
inexistência de relação jurídica com os contribuintes - recurso
desprovido.” (Apelação Cível n.º 278.781-7, 14ª CC, rel. Des.
Renato Naves Barcellos, DJ. 13-1-2006) “Apelação Cível e
Reexame Necessário. Ação de repetição de indébito. Taxa de
iluminação pública. Inconstitucionalidade. Serviços inespecí-
ficos e indivisíveis. Copel é mera arrecadadora. Parte ilegíti-
ma. Honorários. Razoabilidade. Correção monetária. Incidên-
cia a partir do pagamento indevido (súmula nº 162, STJ). Re-
curso do município não provido. 2. Do autor parcialmente pro-
vido. Descabe ao conhecimento ao reexame necessário.” (Ape-
lação Cível n.º 232.681-6, 15ª CC, rel. Des. J.J Guimarães da
Costa, DJ. 11-11-2005). 8. Em segundo lugar, não tem aplica-
ção as normas de proteção e defesa do consumidor uma vez
que não se configura no caso a relação de consumo qualificada
pelos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Não
há que se confundir consumidor do serviço público de forneci-
mento de energia elétrica tomado da concessionária com con-
tribuinte da taxa de iluminação pública instituída pelo Municí-
pio. Cuida-se, pois, de relações obrigacionais submetidas a re-
gimes jurídicos distintos. 9. Nesse sentido: “Reexame Neces-
sário e Apelação Cível. Ação de repetição de indébito c/c obri-
gação de não fazer. COPEL. Ilegitimidade passiva. Revelia.
Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Contribui-
ção para custeio de serviço de iluminação pública (CIP). Ino-
vação recursal. Correção monetária. Termo inicial. SELIC. Ju-
ros moratórios e compensatórios. Honorários Advocatícios.
Recurso nº 1 parcialmente provido. Recurso nº 2 conhecido em
parte e parcialmente provido. Reexame necessário parcialmen-
te provido. 1) O serviço de iluminação pública é de caráter
geral e indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arre-
cadados de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser
cobrada por serviço público específico e divisível. 2) Correta a
r. sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva da COPEL,
a qual constitui-se em mera fornecedora da energia elétrica,
permanecendo estranha à discussão da presente lide, que en-
volve aspectos legais da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca pelo Município. 3) A relação existente entre as partes não
pode ser considerada como uma relação de consumo. O que há
entre as partes litigantes é uma relação tributária, sendo aplicá-
vel à espécie, o regime jurídico tributário. Não há que se con-
fundir as figuras do consumidor e do contribuinte. 4) Apreciar
a questão da contribuição para o custeio do serviço de ilumina-
ção pública (CIP), importaria em julgamento extra petita, uma
vez que o objeto da demanda é tão-somente a inconstituciona-
lidade da taxa de iluminação pública (TIP). 5 a 8 omissis.”
(TJPR - Apelação Cível e RN nº 291.479-0, 17ªCC, rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - DJ 26-8-2005) 10.
Em terceiro lugar, a ação de repetição do indébito tributário,
relativa à taxa de iluminação pública e de qualquer tributo su-
jeito a lançamento de ofício, prescreve em 5 anos contados da
data do pagamento (art. 168, I do CTN). Não há que se falar em
prescrição vintenária prevista no Código Civil revogado que
trata das relações de direito privado e não tem aplicação no
campo do direito tributário. 11. Este Tribunal tem posição fir-
me sobre o tema: “Repetição de indébito. Taxa de iluminação
pública. Ilegalidade. Súmula 670 do STF. Ausência de compro-
vantes do recolhimento da taxa. Improcedência da ação. Ino-
corrência. Impossibilidade de sentença ilíquida. Legitimidade

do autor. Assistência judiciária gratuita. Simples declaração.
Termo prescricional. Ajuizamento da ação. (1 a 5) OMISSIS
(6). O prazo prescrição no caso de repetição de indébito de
taxa de iluminação pública, é de 5 (cinco) anos, contando-se
retroativamente a partir do ajuizamento da demanda.” (TJPR -
Apelação Cível nº 293.569-7, 14ªCC, rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo, DJ 09-9-2005). Do recurso do réu (2) 12. Em quarto
lugar, caracterizou-se a sucumbência recíproca na medida em
que a pretensão dos autores (repetição em dobro do tributo pago
nos últimos 20 anos) foi acolhida em parte (repetição simples
do montante pago nos últimos 5 anos). Nesse caso, as despesas
devem ser rateadas na proporção da vitória e da derrota de cada
um (art. 21 do CPC). Assim sendo, arcarão os autores com 3/4
das custas processuais e honorários advocatícios e o Município
com o restante, isto é, 1/4. Os honorários ficam arbitrados em
R$ 1.000,00 (mil reais), com atualização monetária pelo INPC
do IBGE, a contar desta data, tudo com base no art. 20, § 4º do
Código de Processo Civil. Ademais, não há que se cogitar de
incidência de juros sobre os honorários advocatícios. Assim
sendo, a decisão recorrida, no que se refere à sucumbência,
confronta em parte com a jurisprudência dominante dos tribu-
nais superiores. De outro lado, o recurso dos autores é mani-
festamente improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557,”ca-
put ‘’e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso do Município (réu) para distribuir o ônus da sucum-
bência na proporção de 3/4 pelos autores e 1/4 pelo réu. Ou-
trossim, nego provimento ao recurso dos autores. Intime-se
Curitiba, 28 de junho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Rela-
tor
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I - Município de União da Vitória e Edemir Roberto Metelski
recorrem da sentença que, em ação declaratória de inexistência
de relação tributária c/c repetição de indébito, condenou o
Município à repetição dos valores pagos nos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC, desde os respectivos desembolsos e acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos
honorários advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais)
Pugna o Município, inicialmente, para que se determine a co-
nexão das várias ações com o mesmo objeto. Argumenta, ou-
trossim, que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é excessivo tendo-se em vista o valor da causa (R$ 500,00).
Sustenta que a sentença da ação de repetição de indébito é de
cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser’’ex nunc’’,
afirmando, por fim, que “A revogação de Legislação Municipal
é ato exclusivo da Administração Pública, não pode ser orde-
nada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc),
não atingindo atos pretéritos” O autor apresentou contra-ra-
zões (fls. 65/68) e interpôs recurso adesivo (fls. 69/76), preten-
dendo estender os efeitos da decisão aos valores cobrados a
título de Contribuição para custeio da Iluminação Pública (CO-
SIP), porque, segundo alega, mudou-se apenas o nome do tri-
buto, sem atendimento aos preceitos legais necessários à insti-
tuição da contribuição. Por fim, pugna pela majoração dos ho-
norários advocatícios. O Município apresentou contra-razões
ao recurso (fls. 80/85) e o Ministério Público se pronunciou
pelo improvimento de ambos os recursos (fls. 87/91). II - A
jurisprudência acertadamente assevera que a finalidade do ins-
tituto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é
evitar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de mo-
dificação da competência, ocorre quando for comum o objeto
ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser
processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade
evitar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de
Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-



1010101010 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o apelante pela
redução dos honorários advocatícios, tendo em vista ser de R$
500,00 o valor da causa, motivo pelo qual afigura-se elevada a
verba fixada (R$ 80,00). Cumpre registrar, entretanto, que o
critério utilizado pelo Juízo a quo para fixação dos honorários
coaduna-se com o que dispõe a lei processual a respeito, vez
que se trata de Fazenda Pública vencida na demanda. Vale di-
zer, cabia ao Magistrado apenas atender aos critérios de eqüi-
dade, não se lhe sendo obrigatório o respeito aos parâmetros
fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e 20% sobre o valor da
causa - apesar da fixação estar nestes limites). Importante trans-
crever julgado do Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo
sentido: “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS
AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGA-
MENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC -
HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA -
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. -
Discussão tratada no recurso especial obstado limitada à alega-
da violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC - e tendo em vista os princípios da da instrumentalida-
de, economia, efetividade e celeridade processual - torna-se
desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se os
atos processuais puderem ser aproveitados por este Tribunal de
forma favorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a
fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do
CPC, que não impõe ao julgador a observância de limites per-
centuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálcu-
lo. - Agravo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no
Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/
09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não
se constate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para
fixação dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o
que dispõe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magis-
trado para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretu-
do porque são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir,
ajuizadas pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da
verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme rei-
teradamente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº
311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j.
05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cí-
vel nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/
2005. Quanto ao pedido do apelante para que a decisão profe-
rida pelo Juízo”a quo’’ não tenha efeitos pretéritos, apenas fu-
turos, cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle
incidental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos”ex
tunc’’, vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputa-
da inconstitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricio-
nal qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes jul-
gados que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca , não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não me-
rece prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é
vedado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e con-
veniência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: “O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados.”
(TJPR - 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-
2, Rel. Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) “Ao Judiciário
não cabe a análise das questões que ensejaram a motivação do
ato exoneratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato
administrativo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado ana-
lisar o juízo de sua oportunidade, conveniência e até justiça
que informou o seu proferimento.” (TJPR - 4ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ
01.11.2004) Requer o apelante “o recebimento e conhecimento
do presente recurso, (...) a fim de que seja reformada a senten-
ça (...) julgando pela improcedência da ação, isentar o Municí-
pio de custas processuais...”. Quanto a esse pedido, imperioso
observar que não se constata, nas razões da apelação, qualquer
argumento trazido pelo Apelante especificamente no sentido
de se reconhecer a improcedência da ação e a isenção do Muni-
cípio das custas processuais, circunstância esta suficiente para
que não se conheça do recurso nesse aspecto. Ademais, confor-
me já dito, é entendimento dominante nos Tribunais que a co-
brança da taxa de iluminação pública é inconstitucional e ile-
gal, isso porque “taxa” é o instrumento tributário que se desti-
na à remuneração dos serviços prestados pelo Estado que são
passíveis de individualização. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes julgados: (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel.
Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG
- 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC,
Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação
Cível nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrá-
tica, j. 14/10/2005). Não se pode avaliar o pedido de isenção
das custas processuais simplesmente pelo fato de não se conhe-
cer o motivo pelo qual o apelante sustenta tal postulação. Des-
tarte, forçoso concluir que a pretensão do apelante, quanto ao
mérito da lide, contraria a Jurisprudência dominante desta Cor-
te e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal
(Súmula 670), razão pela qual nega-se seguimento a esta parte
do apelo. Apenas quanto aos honorários advocatícios, dou pro-
vimento parcial ao recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), tendo em vista que o valor fixado pelo Juízo “a
quo” revela-se excessivo considerando o pequeno grau de com-
plexidade da causa, a desnecessidade de instrução probatória,
o lugar da prestação do serviço, o grau de zelo do profissional
e, sobretudo, o grande número de ações ajuizadas pelo mesmo
causídico, o que faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Códi-
go de Processo Civil. III - O recurso adesivo não comporta pro-
vimento, pois que a tese relativa à ilegalidade da Contribuição
para Custeio da Iluminação Pública não foi aventada na inicial,
constituindo-se em irregular inovação. Vale dizer que a inova-
ção perpetrada pelo recorrente em momento posterior à inicial,
não pode ser conhecida, pois que a conduta está em desrespeito
aos princípios do devido processo legal, e causa prejuízo à de-
fesa, que não pode ser surpreendida com alegações novas, como
já decidiu este Tribunal no julgamento das apelações n°s
139.789-3 (1ª Câmara Cível), e 151.266-9 (2ª Câmara Cível),
esta com a seguinte ementa: “A apelação devolve ao Tribunal
apenas as questões suscitadas e decididas no primeiro grau,
sendo vedado o conhecimento de inovação do pedido, consis-
tente em matéria não argüida na inicial e que, por isso, não foi
decidida na sentença.” Por fim, a questão honorária foi decidi-
da no exame do apelo do Município, ficando prejudicada a apre-
ciação do tema no recurso adesivo. IV - Nestas condições, dou
parcial provimento ao apelo do Município, apenas para aplicar
redução nos honorários advocatícios, negando seguimento ao
recurso adesivo. V - Intimem-se. Curitiba, 28 de junho de 2006
Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que indeferiu a petição inicial e julgou extinta, sem julgamento
de mérito, a Execução Fiscal movida pelo apelante em face da
apelada, em virtude da falta de interesse processual do Apelan-
te ante o pequeno valor a ser executado. Inconformado, recor-
reu o Município alegando que não é possível que o chefe do
poder executivo deixe de propor a execução dentro do qüinqü-
ídio legal uma vez que não é facultado ao agente público aten-
der ou não ao interesse público, bem como que arcará com o
pagamento das custas processuais apenas se restar vencido na
lide. Pugnou pela reforma da sentença, com a continuidade da
execução. A apelada não apresentou contra-razões tendo em
vista que sequer integrou a lide. É o relatório. Decido. 2) -
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso. Assiste razão ao apelante em suas alega-
ções. Inicialmente, tem-se que, conforme disposição do art. 1412
do CTN, de fato, é defeso à Fazenda Pública dispor de seus
créditos tributários regularmente constituídos, salvo nos casos
permitidos em lei, sob pena de responsabilização funcional.
Sendo assim por não haver no presente caso nada que justifi-
que ou autorize a disponibilização dos créditos por parte do
Município, equivocada se mostra a sentença proferida quando
entendeu pela falta de interesse de agir do apelante. Quanto ao
valor executado, ainda que se trate de pequena monta, não é
motivo que baste a não execução do débito discutido, razão
pela qual igualmente não se trata de hipótese autorizadora da
disponibilização do crédito em tela. Nesse sentido já se mani-
festou esta Corte: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - IPVA - DÍVIDA DE VALOR TIDO COMO IRRISÓRIO
- DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - BASE EM PRECEDENTE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE APRECIOU CASO
RELACIONADO COM TRIBUTO FEDERAL - LEI FEDE-
RAL N. 10.522/2002 - INADEQUAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE LEI ESTADUAL ESPECÍFICA - PACTO FEDERATIVO E
PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E INDEPENDÊNCIA
ENTRE OS PODERES - VIOLAÇÃO - CASSAÇÃO DA SEN-
TENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJPR, 2ªCC, AC
181431-5, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, j. 28/04/2006, DJ
7108). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E CONVENI-
ÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A CARGO
DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁ-
RIO - PROVIMENTO DO RECURSO. “Não pode o Judiciá-
rio, mesmo por analogia a leis de outros entes tributantes, de-
cretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao sim-
ples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irri-
sório, não compensando sequer as despesas da execução, por-
quanto, tratando-se de crédito tributário regularmente lançado,
o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente podendo
ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante
(art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)” (TJRS - Apelação
Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss).
(TJPR, 2ªCC, AC 311114-2, Rel. Des. Antônio Renato Strapas-
son, j. 17/03/2006, DJ 7080). Soma-se a isso o fato de que
pode ser concedida remissão total ou parcial do crédito tributá-
rio apenas quando autorizado por lei e atendendo aos requisi-
tos previstos pelo art. 172 do CTN, o que não se verifica no
caso em tela. Por fim, quanto às custas processuais, ainda que
sejam elas superiores ao valor da execução, só será ônus do

apelante em caso de restar vencido, caso contrário, caberá à
executada, ora apelada, o pagamento das mesmas. Assim, tem-
se que descabida a manutenção da sentença como proferida,
razão pela qual determino a reforma da mesma, declarando a
existência do interesse de agir do Município de São Miguel do
Iguaçu no sentido de executar os créditos tributários em seu
favor, bem como determino o retorno dos autos à vara de ori-
gem a fim de que o feito retome seu regular prosseguimento.
Destarte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo
Município a fim de anular a sentença proferida e determinar o
prosseguimento da execução fiscal. Curitiba, 30 de junho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS, Relator.
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que indeferiu a petição inicial e julgou extinta, sem julgamento
de mérito, a Execução Fiscal movida pelo apelante em face da
apelada, em virtude da falta de interesse processual do Apelan-
te ante o pequeno valor a ser executado. Inconformado, recor-
reu o Município alegando que não é possível que o chefe do
poder executivo deixe de propor a execução dentro do qüinqü-
ídio legal uma vez que não é facultado ao agente público aten-
der ou não ao interesse público, bem como que arcará com o
pagamento das custas processuais apenas se restar vencido na
lide. Pugnou pela reforma da sentença, com a continuidade da
execução. A apelada não apresentou contra-razões tendo em
vista que sequer integrou a lide. É o relatório. Decido. 2) -
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso. Assiste razão ao apelante em suas alega-
ções. Inicialmente, tem-se que, conforme disposição do art. 1412
do CTN, de fato, é defeso à Fazenda Pública dispor de seus
créditos tributários regularmente constituídos, salvo nos casos
permitidos em lei, sob pena de responsabilização funcional.
Sendo assim por não haver no presente caso nada que justifi-
que ou autorize a disponibilização dos créditos por parte do
Município, equivocada se mostra a sentença proferida quando
entendeu pela falta de interesse de agir do apelante. Quanto ao
valor executado, ainda que se trate de pequena monta, não é
motivo que baste a não execução do débito discutido, razão
pela qual igualmente não se trata de hipótese autorizadora da
disponibilização do crédito em tela. Nesse sentido já se mani-
festou esta Corte: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - IPVA - DÍVIDA DE VALOR TIDO COMO IRRISÓRIO
- DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - BASE EM PRECEDENTE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE APRECIOU CASO
RELACIONADO COM TRIBUTO FEDERAL - LEI FEDE-
RAL N. 10.522/2002 - INADEQUAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE LEI ESTADUAL ESPECÍFICA - PACTO FEDERATIVO E
PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E INDEPENDÊNCIA
ENTRE OS PODERES - VIOLAÇÃO - CASSAÇÃO DA SEN-
TENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJPR, 2ªCC, AC
181431-5, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, j. 28/04/2006, DJ
7108). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E CONVENI-
ÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A CARGO
DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁ-
RIO - PROVIMENTO DO RECURSO. “Não pode o Judiciá-
rio, mesmo por analogia a leis de outros entes tributantes, de-
cretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao sim-
ples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irri-
sório, não compensando sequer as despesas da execução, por-
quanto, tratando-se de crédito tributário regularmente lançado,
o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente podendo
ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante
(art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)” (TJRS - Apelação
Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss).
(TJPR, 2ªCC, AC 311114-2, Rel. Des. Antônio Renato Strapas-
son, j. 17/03/2006, DJ 7080). Soma-se a isso o fato de que
pode ser concedida remissão total ou parcial do crédito tributá-
rio apenas quando autorizado por lei e atendendo aos requisi-
tos previstos pelo art. 172 do CTN, o que não se verifica no
caso em tela. Por fim, quanto às custas processuais, ainda que
sejam elas superiores ao valor da execução, só será ônus do
apelante em caso de restar vencido, caso contrário, caberá à
executada, ora apelada, o pagamento das mesmas. Assim, tem-
se que descabida a manutenção da sentença como proferida,
razão pela qual determino a reforma da mesma, declarando a
existência do interesse de agir do Município de São Miguel do
Iguaçu no sentido de executar os créditos tributários em seu
favor, bem como determino o retorno dos autos à vara de ori-
gem a fim de que o feito retome seu regular prosseguimento.
Destarte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo
Município a fim de anular a sentença proferida e determinar o
prosseguimento da execução fiscal. Curitiba, 30 de junho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0350468-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54502. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000120 Execução Fiscal.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Valdecir Antonio de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de execução fiscal, afinal julgada extinção por falta de
interesse de agir (valor irrisório). 1. Aduz o apelante (autor)
que possui interesse de agir na medida em que as custas pro-
cessuais serão pagas ao final da demanda e que sob o princípio
da indisponibilidade do interesse público, tem a obrigação le-
gal de ajuizar a execução fiscal, para cobrança do crédito tribu-

tário. Ao final, pleiteou a reforma da sentença. 2. Recurso não
respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à
legitimidade do arrematante para figurar no pólo passivo da
execução fiscal, referente ao IPTU e taxas. 4. Em primeiro lu-
gar, observa-se o fato de que o crédito tributário é indisponível,
sendo que a Fazenda Pública não possui a faculdade de execu-
tar ou não os seus créditos. Ao contrário, nos termos do art.
141 do Código Tributário Nacional, existe o dever legal da
Fazenda Pública em exigir o crédito tributário, por meio da
competente execução fiscal, sob pena de responsabilidade fun-
cional. 5. O tema já foi enfrentado neste Tribunal: “Apelação
cível. Execução fiscal. Extinção por falta de interesse proces-
sual em face do valor irrisório. Impossibilidade. Crédito muni-
cipal. Existência de varias outras execuções com valor entre
R$ 500,00 e R$ 1.000,00. Considerando a quantidade de exe-
cuções propostas ao ano, as quais serão extintas, caso seja man-
tida a interpretação exarada na sentença, causando desequilí-
brio nas finanças municipais. Recurso provido. Sentença refor-
mada.” (Apelação Cível n. 311165-9. 3ª Câmara Cível. Rel.
Paulo Habith. Julg: 02/05/2006). “Apelação Cível - Execução
Fiscal - Extinção do processo sem julgamento de mérito - Valor
irrisório - Interesse de agir - Configuração - Lei n. 10.522/02 -
Inaplicabilidade aos créditos Municipais - Preenchimento dos
requisitos legais - Afastamento da nulidade - Preliminar supe-
rada. 1. Estando o crédito tributário regularmente constituído e
inexistindo qualquer hipótese de dispensa legal, configuram-se
os requisitos para a execução. 2. Ademais, verifica-se o inte-
resse processual da Fazenda Pública Municipal em buscar a
satisfação de seu crédito. E assegurado o acesso à justiça (art.
5., inciso XXXV), de forma que cabe a autoridade administra-
tiva a decisão de requerer ou não em juízo. 3. O conteúdo da
Lei n. 10.522/02 não se aplica aos créditos da Fazenda Pública
Municipal. Recurso conhecido e provido.” (Apelação Cível n.
302824-4. 17ª Câmara Cível. Rel. Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Julg: 05/04/2006). 6. Em segundo lugar, ressalta-se que
somente a Lei pode autorizar a remissão do crédito tributário,
conforme dispõe o art. 172, art. 175, II e art. 180, todos do
Código Tributário Nacional. 7. Em terceiro lugar, sobreleva
destacar ainda que, as custas processuais serão devidamente
solvidas, quer seja pela Fazenda Pública Municipal, no caso
ajuizamento e procedência de embargos à execução, quer seja
pelo contribuinte, através do pagamento do crédito tributário,
objeto da presente execução. 8. Desse modo, reforma-se a sen-
tença, para declarar o interesse de agir do Município de São
Miguel do Iguaçu em promover a execução dos seus créditos
tributários, motivo pelo devem os autos retornar a primeira ins-
tância para o prosseguimento normal da ação. Assim sendo,
com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
dá-se provimento ao recurso para cassar a sentença e determi-
nar o prosseguimento da execução fiscal nos seus ulteriores
termos. Intime-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0350617-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54542. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000226 Execução Fiscal.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Janete Kunzler. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que indeferiu a petição inicial e julgou extinta, sem julgamento
de mérito, a Execução Fiscal movida pelo apelante em face da
apelada, em virtude da falta de interesse processual do Apelan-
te ante o pequeno valor a ser executado. Inconformado, recor-
reu o Município alegando que não é possível que o chefe do
poder executivo deixe de propor a execução dentro do qüinqü-
ídio legal uma vez que não é facultado ao agente público aten-
der ou não ao interesse público, bem como que arcará com o
pagamento das custas processuais apenas se restar vencido na
lide. Pugnou pela reforma da sentença, com a continuidade da
execução. A apelada não apresentou contra-razões tendo em
vista que sequer integrou a lide. É o relatório. Decido. 2) -
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso. Assiste razão ao apelante em suas alega-
ções. Inicialmente, tem-se que, conforme disposição do art. 1412
do CTN, de fato, é defeso à Fazenda Pública dispor de seus
créditos tributários regularmente constituídos, salvo nos casos
permitidos em lei, sob pena de responsabilização funcional.
Sendo assim por não haver no presente caso nada que justifi-
que ou autorize a disponibilização dos créditos por parte do
Município, equivocada se mostra a sentença proferida quando
entendeu pela falta de interesse de agir do apelante. Quanto ao
valor executado, ainda que se trate de pequena monta, não é
motivo que baste a não execução do débito discutido, razão
pela qual igualmente não se trata de hipótese autorizadora da
disponibilização do crédito em tela. Nesse sentido já se mani-
festou esta Corte: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - IPVA - DÍVIDA DE VALOR TIDO COMO IRRISÓRIO
- DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - BASE EM PRECEDENTE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE APRECIOU CASO
RELACIONADO COM TRIBUTO FEDERAL - LEI FEDE-
RAL N. 10.522/2002 - INADEQUAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE LEI ESTADUAL ESPECÍFICA - PACTO FEDERATIVO E
PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E INDEPENDÊNCIA
ENTRE OS PODERES - VIOLAÇÃO - CASSAÇÃO DA SEN-
TENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJPR, 2ªCC, AC
181431-5, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, j. 28/04/2006, DJ
7108). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E CONVENI-
ÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A CARGO
DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁ-
RIO - PROVIMENTO DO RECURSO. “Não pode o Judiciá-
rio, mesmo por analogia a leis de outros entes tributantes, de-
cretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao sim-
ples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irri-
sório, não compensando sequer as despesas da execução, por-
quanto, tratando-se de crédito tributário regularmente lançado,
o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente podendo
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ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante
(art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)” (TJRS - Apelação
Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss).
(TJPR, 2ªCC, AC 311114-2, Rel. Des. Antônio Renato Strapas-
son, j. 17/03/2006, DJ 7080). Soma-se a isso o fato de que
pode ser concedida remissão total ou parcial do crédito tributá-
rio apenas quando autorizado por lei e atendendo aos requisi-
tos previstos pelo art. 172 do CTN, o que não se verifica no
caso em tela. Por fim, quanto às custas processuais, ainda que
sejam elas superiores ao valor da execução, só será ônus do
apelante em caso de restar vencido, caso contrário, caberá à
executada, ora apelada, o pagamento das mesmas. Assim, tem-
se que descabida a manutenção da sentença como proferida,
razão pela qual determino a reforma da mesma, declarando a
existência do interesse de agir do Município de São Miguel do
Iguaçu no sentido de executar os créditos tributários em seu
favor, bem como determino o retorno dos autos à vara de ori-
gem a fim de que o feito retome seu regular prosseguimento.
Destarte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo
Município a fim de anular a sentença proferida e determinar o
prosseguimento da execução fiscal. Curitiba, 30 de junho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0350850-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62105. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000146 Declaratória. Apelan-
te: Luiz Andrade. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Apelado: Município de
Piraí do Sul. Advogado: Victor Miguel Milleo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Re-
visor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente em parte. 1. O apelante-autor aduz
que a declaração de ilegalidade implica na possibilidade de re-
petição do indébito tributário, nos termos do art. 165 do Códi-
go Tributário Nacional. Afinal, pleiteou a reforma da sentença,
no sentido de que seja reconhecido o seu direito a repetição do
tributo pago indevidamente nos últimos cinco anos, que ante-
cederam a propositura da ação. 2. Recurso respondido. É O
RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à possibilidade do
efeito “ex tunc” na sentença declaratória de inexistência de
obrigação tributária, com base na ilegalidade da taxa de ilumi-
nação pública, e em conseqüência, no direito de repetição do
indébito tributário. 4. Em primeiro lugar, faz-se necessário es-
clarecer que os efeitos “ex nunc” e “ex tunc” referem-se à de-
claração de nulidade ou anulabilidade do ato jurídico. 5. Os
atos jurídicos nulos são aqueles que possuem vício na origem,
por isso, tanto o ato como seus efeitos desaparecem do mundo
jurídico como se nunca houvessem existido (efeito “ex tunc”),
encontra-se presente o interesse público, visto que se refere à
manutenção da ordem pública. 6. Os atos anuláveis são aque-
les em que os efeitos jurídicos ocorrerão até a declaração de
anulabilidade (efeito “ex nunc”), porque consistem na manu-
tenção da ordem jurídica. 7. Desta feita, quando se declara a
inconstitucionalidade de uma determinada lei, em uma ação
judicial, o que se reconhece é o vício existente na lei, desde a
sua origem, e se aplica o efeito “ex tunc” com o objetivo de
excluir do mundo jurídico todos os efeitos produzidos pela le-
gislação inconstitucional. 8. No caso concreto, a Lei do Muni-
cípio de Piraí do Sul que instituiu a cobrança da taxa ilumina-
ção pública, trata-se de norma que infringiu os arts. 77 e 79 do
Código Tributário Nacional (lei complementar federal), con-
forme observou a sentença. Observa-se, então, que a norma
jurídica municipal encontra defeito na origem, na medida em
que não poderia confrontar lei de hierarquia superior (lei com-
plementar federal). Com isso a declaração de inexistência de
obrigação tributária, possui caráter de nulidade, fato este que
gera efeitos “ex tunc”, tal qual na declaração de inconstitucio-
nalidade, posto que se a norma jurídica possui vício na origem,
significa que não deveria ter existido e que não pode produzir
efeitos no mundo jurídico. 9. Assim, deve o administrador pú-
blico observar a estrita legalidade e atuar conforme a lei. Isso
não quer dizer que os atos praticados com base em norma in-
constitucional, ou mesmo ilegal, convalidam-se até que o Po-
der Judiciário afaste sua incidência no caso concreto. Cuida-se
aqui de sentença de cunho declaratória que objetiva a declara-
ção da inexistência da obrigação tributária e, por conseguinte,
tem efeito ‘’ex tunc’’. 10. Moacyr Amaral Santos leciona: “O
efeito meramente declaratório retroage à época em que se for-
mou a relação jurídica, ou em que se verificou a situação jurí-
dica declarada. É, pois, efeito’ex tunc’.” (Primeiras Linhas de
Direito Processual Civil, Saraiva, 21ª edição, 2003, vol. 3, p.
31). No mesmo sentido ensina Humberto Theodoro Júnior (Cur-
so de Direito Processual Civil, Forense, 41ª edição, 2004, n.
501, p. 476). 11. O STJ decidiu: “Sendo declaratória a senten-
ça, a sua eficácia temporal, no que se refere à validade ou à
nulidade do preceito normativo, é ex tunc.” EResp 517.789/AL
- 1ª Seção do STJ - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJU de
10-4-2006 - p. 112. 12. Desse modo, reforma-se a sentença no
sentido de determinar a incidência do efeito “ex tunc” em de-
corrência da inexistência de obrigação tributária da apelante
em recolher taxa de iluminação pública, uma vez que a Lei
Municipal que instituiu o referido tributo afronta os arts. 77 e
79 do Código Tributário Nacional. 13. Em segundo lugar, com
relação à repetição do indébito tributário, limitada ao prazo
qüinqüenal, observa-se que a sentença proferida pelo juízo sin-
gular também merece reforma. 14. Nos casos em que ocorre a
declaração de inexistência de obrigação tributária, decorrente
da ilegalidade de uma norma, não há como negar que os seus
efeitos serão “ex tunc”. Por isso, reforma-se a sentença, para
determinar que a repetição do indébito deve atingir os valores
cobrados indevidamente, limitada ao prazo prescricional de 5
(cinco) anos (art. 168, I do CTN), contados de forma retroativa
a partir do ajuizamento desta ação, até data em que entrou em
vigor a Lei Municipal que instituiu a contribuição para o cus-
teio da iluminação pública, nos termos da Emenda Constituci-
onal n.º 39/2002. 15. O limite à repetição do indébito até o
advento da Lei Municipal instituiu a contribuição para o cus-

teio da iluminação pública é medida que se impõe, porque a
discussão nos autos versou apenas sobre a taxa de iluminação
pública. 16. O Superior Tribunal de Justiça tem posição pacífi-
ca a respeito da interpretação do art. 168, I do CTN: “Constitu-
cional e Tributário - T.C.L.L.P (Taxa de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública), T.I.P - Taxa de Iluminação Pública - Especifici-
dade e Divisibilidade - Dissídio Jurisprudencial Superado. -
‘Omissis’ - O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a
repetição tributária é contado da data em que se considera ex-
tinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamen-
to do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c
artigo 156, inciso I, do CTN. - A jurisprudência atual deste eg.
Tribunal firmou o entendimento na impossibilidade do exame
da referida questão, uma vez que os temas relativos à base de
cálculo, à especificidade e à divisibilidade das taxas repetem
os preceitos constitucionais. - Cabe ao Pretório Excelso o des-
linde de questões de cunho constitucional por expressa deter-
minação da Lei Maior, enquanto a este STJ compete a interpre-
tação do direito federal, para dirimir as controvérsias de temas
infraconstitucionais. - ‘Omissis’ - Recurso especial não conhe-
cido.” (Recurso Especial n. 723509/RJ. Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins. Segunda Turma. DJ 14.11.2005 p. 277). “Pro-
cesso Civil e Tributário. IPTU. Ação Anulatória de Débito Fis-
cal. Alegação de Negativa de Prestação Jurisdicional. Não Con-
figuração. Prescrição. Termo Inicial. 1. Não viola o artigo 535
do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o
acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de
modo integral a controvérsia posta. 2. Em se tratando de tribu-
tos cujo lançamento se dá de ofício, como é o caso do IPTU, o
prazo qüinqüenal para se pleitear a repetição do indébito tem
como termo inicial a data de extinção do crédito tributário pelo
pagamento. Prevalência da aplicação do artigos 156, I, 165, I e
168, I, do CTN sobre o artigo 1º do Decreto 20.910/32. Juris-
prudência pacífica nas 1ª e 2ª Turmas do STJ. 3. Recurso espe-
cial parcialmente provido.” (Recurso Especial n. 823474/RJ.
Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Primeira Turma. DJ
29.05.2006 p. 203). 17. No corpo do Acórdão acima lê-se: “No
caso concreto, tendo sido ajuizada a ação em 29.01.2002, de-
vem ser considerados prescritos os créditos relativos aos paga-
mentos efetuados anteriormente a 29.01.1997. Não foi esse o
entendimento adotado pelo acórdão recorrido, que deve, por-
tanto, ser reformado.” 18. Em quarto lugar, devido ao êxito
obtido pelo Apelante, reforma-se a sentença para condenar a
Fazenda Pública Municipal ao pagamento da totalidade das
custas processuais e honorários advocatícios. A fixação da ver-
ba honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao crité-
rio do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüi-
dade, segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em exame,
a solução da lide foi rápida, a matéria em discussão não apre-
senta complexidade, o valor econômico da causa não se afigu-
ra expressivo. Assim, fixa-se uma verba honorária de R$ 50,00
(cinqüenta reais) a fim, inclusive, de não se impor excessivo
ônus aos cofres públicos, conforme vem decidindo este Tribu-
nal. 19. Nesse sentido: “Apelação Cível. Repetição de indébi-
to. Taxa de iluminação pública. Alegação do apelante centrada
no fato de que os honorários devem ser majorados. Verba ho-
norária que deve ser mantida, pois fixada de acordo com o en-
tendimento desta câmara, tendo em vista que o patrono do con-
tribuinte ajuizou mais de 1600 demandas idênticas. Valor con-
dizente com o trabalho despendido pelo advogado. Sentença
confirmada. Recurso desprovido.” (TJPR, Apelação Cível n.º
289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José Mauricio Pinto de Almeida
- julgamento 20-6-2005). Assim sendo, a decisão recorrida con-
fronta, em parte, com a jurisprudência dominante deste Tribu-
nal. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso do apelante-autor
para o fim de condenar o Município de Piraí do Sul a restituir
os valores cobrados indevidamente, limitado ao prazo prescri-
cional de 5 (cinco) anos (art. 168, I do CTN), contados de for-
ma retroativa a partir do ajuizamento desta ação, até data em
que entrou em vigor a Lei Municipal que instituiu a contribui-
ção para o custeio da iluminação pública, nos termos da Emen-
da Constitucional n.º 39/2002, com atualização monetária pelo
INPC do IBGE a partir dos pagamentos e acrescido de juros
moratórios de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado da
sentença. Outrossim, condeno o réu no pagamento integral das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 50,00 (cinqüenta reais) com correção monetária pelo
INPC do IBGE a partir da sentença. Intime-se. Curitiba, 30 de
junho de 2006. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0350854-9 Apelação Cível e Reexame
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. Protocolo: 2006/55474. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000676 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski, Heuler de Oliveira Reis Giovannetti. Apelante: Pa-
ranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Mu-
nicípio de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovan-
netti, Andrea Izabel Krasinski. Apelado: Paranaprevidência.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosDou pro-
vimento ao recurso da Paranaprevidência e nego seguimento
ao recurso do Município.

Trata-se de exceção de pré-executividade, oferecida pela Para-
naprevidência e acolhida pela sentença para julgar extinta a
execução fiscal, referente cobrança de IPTU, por ilegitimidade
passiva. 1. O apelante (1) recorre alegando o não cabimento da
exceção de pré-executividade nas execuções fiscais; legitimi-
dade da Paranaprevidência para figurar no pólo passivo da de-
manda; o IPTU, por se tratar de imposto real deve ser pago
pelo proprietário do imóvel; ocorreu transferência de proprie-
dade do extinto IPE para a Paranaprevidência; o artigo 130 do
CTN disciplina a responsabilidade dos sucessores; não pode
ser adotado o rito do art. 730 do CPC; inexiste nulidade na
inscrição do débito em dívida ativa; a prescrição não pode ser
acolhida em sede de exceção de pré-executividade; os bens são
penhoráveis. 2. Aduz a apelante (2) que é tributariamente imu-
ne à pretensão executiva do apelado, pois exerce função típica

do Estado, cuja descentralização não a descaracteriza, confor-
me precedentes do Tribunal de Justiça; o Conselho de Contri-
buintes do Município de Pinhais, se manifestou pela imunida-
de tributária da apelante em data de 21-9-2005. 3. Respondido
apenas o recurso da executada. É O RELATÓRIO. 4. A contro-
vérsia cinge-se a regularidade da certidão de dívida ativa que
embasou a execução fiscal ajuizada pelo Município. Alega o
recorrente que a Paranaprevidência tem legitimidade para res-
ponder pelos débitos tributários do IPE, considerando a sua
condição de sucessora da autarquia extinta. Por sua vez a ape-
lante-executada, alega imunidade tributária. Do recurso do exe-
qüente (1) 5. Em primeiro lugar, cabível a exceção de pré-exe-
cutividade na hipótese em que se questiona a ausência de uma
das condições da ação. Humberto Theodoro Júnior leciona que,
“...não há razão para excluir-se a execução fiscal do alcance do
art. 618 do CPC e, conseqüentemente, da exceção de pré-exe-
cutividade” (in, Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 9a
Edição, 2004, p. 128). 6. Seguindo essa mesma linha, o Superi-
or Tribunal de Justiça já decidiu que a exceção de pré-executi-
vidade, em sede de execução fiscal, “...é restrito às questões
concernentes aos pressupostos processuais, condições da ação
e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exi-
gibilidade” (STJ, REsp 232.076/PR, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, ac. de 18-12-2001, DJU, 25 mar. 2002, p. 182, apud,
Odmir Fernandes et al., Lei de Execução Fiscal, cit. P. 302)
(in, Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, Edi-
tora Saraiva, 9a Edição, 2004, p. 129). 7. Em segundo lugar, de
acordo com a Lei Estadual n.º 12.398/98, ocorreu transforma-
ção do IPE - Instituto de Previdência e Assistência aos Servido-
res do Estado do Paraná, autarquia criada pela Lei Estadual n.º
4.339/61, em instituição denominada Paranaprevidência, “sem
fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado,
natureza de serviço social autônomo paradministrativo” (art.
2º, da Lei n.º 12.398/98). 8. Estabelece o art. 3º da citada lei
que: “A PARANAPREVIDÊNCIA será ente de cooperação go-
vernamental, no cumprimento pelo Estado do Paraná, de suas
obrigações de Seguridade Funcional, e terá por finalidade gerir
o respectivo Sistema, segundo regime de benefícios e serviços
previstos nesta lei”. 9. Por outras palavras, a Paranaprevidên-
cia possui natureza de serviço social autônomo para-adminis-
trativo, mas nasceu da transformação de uma autarquia e per-
manece com os mesmos objetivos assistenciais e previdenciá-
rios da entidade transformada, gerindo os recursos repassados
pelo Estado, do seu orçamento, e pelas contribuições sociais
arrecadadas dos agentes públicos. 10. Nessa perspectiva, não
há como negar a função pública exercida pela Paranaprevidên-
cia, como cooperadora do Estado do Paraná no cumprimento
da obrigação de seguridade social funcional dele, de quem? Do
próprio Estado. A descentralização para outro ente, denomina-
do para-administrativo, não descaracteriza a finalidade pública
do serviço. 11. Nas lições de Odete Medaur, “Saber quando e
por que uma atividade é considerada serviço público remete ao
plano da concepção política dominante, ao plano da concepção
do Estado e seu papel. É o plano da escolha política, que pode
estar fixada na Constituição do país, na lei e na tradição”. (Di-
reito Administrativo Moderno, Editora Revista dos Tribunais,
5a Edição, 2001, pág. 369). 12. Nestas condições, incide a re-
gra imunizante prevista no § 2o, art. 150, VI, “a”, da CF. O
Município não pode cobrar IPTU da Paranaprevidência, ante a
vedação contida na Constituição Federal. Nem se diga, que re-
ferida norma alcança somente as autarquias e fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Público, de forma literal. 13. A
propósito, leciona Hugo de Brito Machado: “Na interpretação
da norma imunizante tem-se de atualizar o seu significado,
ampliando-se quando necessário o seu alcance para que não
reste a mesma inutilizada por uma espécie de esclerose que a
dominaria se prevalente o sentido literal.
.......................................................... A melhor interpretação
das normas da Constituição é aquela capaz de lhes garantir a
máxima efetividade. Toda imunidade tem por fim a realização
de um princípio que o constituinte considerou importante para
a nação. .......................................................... O entendimento
contrário, por mais respeitáveis que sejam, e são, os seus de-
fensores, leva a norma imunizante a uma forma de esclerose
precoce, inteiramente incompatível com a doutrina do moder-
no constitucionalismo, especialmente no que concerne à inter-
pretação especificamente constitucional”. (Curso de Direito
Tributário, Editora Malheiros, 26a Edição, 2005, p. 289). 14.
No mesmo sentido, cita-se o seguinte julgado deste Tribunal:
“Tributário. Execução Fiscal. Município de Pinhais. IPTU.
Exceção de pré-executividade da Paranaprevidência acolhida
por ilegitimidade passiva. Nulidade da CDA. Imunidade reco-
nhecida de ofício. Incidência da regra imunizante do parágrafo
2º, art. 150, VI, da CF. Verba honorária. Condenação. Cabi-
mento em exceção de pré-executividade. Percentual adequado.
Recurso desprovido.” (Apelação Cível nº 309.510-3 - 3ª Câ-
mara Cível do TJPR - Rel. Des. Munir Karam - DJPR de 10-3-
2006). “Apelação Cível - Execução Fiscal - IPTU - Exceção de
pré-executividade - Desnecessidade de dilação probatória -
Cabimento - Paranaprevidência - Entidade paraestatal com pa-
trimônio público - imunidade tributária - matéria de ordem pú-
blica - Constituição Federal, art. 150, inciso VI, alínea “a” -
legitimidade passiva - nulidade da certidão de dívida ativa -
análise prejudicada dos demais pontos da apelação - Honorári-
os advocatícios - redução para 10% do valor da causa - possibi-
lidade - Recurso parcialmente provido”. (AC 283.721-4, rela-
tor Des. Dimas Ortêncio de Mello, 17a CC, Ac. 411, publicado
em 08/04/05). Do recurso da executada (2) 15. Em terceiro lu-
gar, com relação à imunidade tributária em relação ao IPTU, a
questão resta prejudicada, pois já foi objeto de análise e julga-
mento no recurso do executado (item 14). Assim sendo, nega-
se seguimento ao recurso de apelação do Município, e dá-se
provimento ao recurso da Paranaprevidência, para o fim de re-
conhecer sua imunidade em relação ao IPTU cobrado pelo
Município de Pinhais. Posto isso, com fulcro no art. 557'’caput
‘’e seu parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso da Paranaprevidência para o fim de reconhe-
cer a imunidade tributária em relação ao IPTU cobrado pelo
Município de Pinhais. Outrossim, nego seguimento ao recurso
do Município. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0023 . Processo/Prot: 0354373-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103612. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000076 Declaratória. Agravante: Unimed do Estado do
Paraná - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Ltda.
Advogado: Fabio Artigas Grillo, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos
Antônio Lesskiu. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, etc. 1. A agravante ajuizou ação declaratória de inexis-
tência de obrigação de pagar ISS sobre seus serviços e obteve
liminar suspendendo a exigibilidade do tributo (fls. 94/97-TJ).
Em seguida, pediu ao juízo que desse ordem ao Município para
expedir a certidão positiva com efeitos de negativa prevista no
art. 206 do CTN. O pedido foi indeferido na consideração de
que a “situação” não se acha abrangida pelo objeto da ação
declaratória, pelo que deve ser formulado “em autos próprios”
(f. 137-TJ). Daí a interposição deste agravo. 2. Decisão. O re-
curso comporta julgamento e provimento desde logo, nos ter-
mos do art. 557, § 1ªA, do CPC. Não, propriamente, porque a
decisão agravada esteja em confronto com súmula ou jurispru-
dência do STF ou do STJ, como prevê o referido dispositivo
processual. Mas, sim, por estar em confronto com disposições
previstas na Constituição Federal, situação em que, a meu ver,
também, e com maior razão, comporta decisão de plano pelo
relator. Pois, se é autorizado o provimento monocrático quan-
do a decisão confronta com jurisprudência, não me parece con-
cebível dizer o contrário no caso de desarmonia com disposi-
ções de lei, ainda mais quando da Lei Maior. Com efeito, a
Constituição Federal assegura a todos o direito de receber dos
órgãos públicos informações e certidões de seu interesse, in-
clusive sem a exigência de taxas (art. 5º, XXXIII e XXXIV,
“b”). Assegura ainda livre e amplo acesso ao Poder Judiciário,
preconizando ao mesmo tempo que a prestação jurisdicional se
dê em razoável duração do processo e através de meios que
garantam a celeridade de sua tramitação (XXXV e LXXVIII).
Tem-se já por aí que é direito constitucional da agravante obter
a certidão pretendida, positiva, no caso, em face das pendênci-
as tributárias que formam o objeto da ação. O direito à certidão
também está previsto no próprio Código Tributário Nacional,
segundo se extrai dos seus artigos 205 e 206, seja ela de teor
negativo ou positivo. E os efeitos de negativa à certidão positi-
va, estão previstos no artigo 206, os quais, a rigor, não depen-
dem de determinação ou ordem judicial, pois, como visto, eles
(efeitos) decorrem de expressa previsão legal. Sim, porque esse
artigo 206 diz que a certidão (positiva) informando a existên-
cia de créditos não vencidos, ou em cobrança já garantida por
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa - caso dos autos
- tem os mesmos efeitos da certidão (negativa) prevista no arti-
go anterior (205). No caso, embora a agravante nada tenha dito
sobre alguma recusa por parte do fisco municipal em fornecer
essa certidão a que se refere o art. 206 do CTN, para justificar
o pedido de intervenção judicial (indeferido) e, depois, o uso
deste recurso, não vejo nisso um empecilho suficiente para jus-
tificar uma negativa à tutela pleiteada, já que não são raras as
vezes em que se depara com negativas do Fisco, comprovadas
em casos trazidos à apreciação do Judiciário, ao fornecimento
dessa certidão. E como o fornecimento desse tipo de certidão
tem relação com a tutela jurisdicional reclamada pela agravan-
te na ação declaratória, não vejo, com todo respeito, necessida-
de de “autos próprios”, até porque não há o quê se discutir a
respeito. POR ISSO, dou provimento ao agravo e determino ao
juízo recorrido que expeça ofício (com cópia desta decisão), a
ser entregue à agravante, para que o agravado forneça a tal cer-
tidão, positiva com efeitos negativos. Intimem-se. Curitiba, 13
de junho de 2006. VALTER RESSEL Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0024 . Processo/Prot: 0357334-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110395. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000379 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Município de São José dos Pinhias. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, Marcus Vinícius Sposito. Agravado: Co-
lonizadora Nacional Ltda. Advogado: Eloi Tambosi. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra o des-
pacho que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que,
ante a informação do avaliador judicial de que o imóvel penho-
rado na execução “somente existe de direito, inexistindo fisi-
camente”, determinou o levantamento da penhora (fls. 24/25-
TJ). 2. Alega o agravante que “o imóvel em questão existe, eis
que está matriculado sob o nº 38551” e, com isso, pede que a
decisão agravada seja reformada “para que o imóvel objeto da
presente execução continue penhorado, avaliado e, assim, o
feito até seus ulteriores termos” (fls. 02/09). 3. TODAVIA, o
recurso não comporta seguimento. 3.1. Com efeito, embora o
agravante dirija o seu inconformismo contra a decisão que re-
jeitou o seu pedido de reconsideração (fl. 11-TJ), o que ele
quer, no fundo, é a reforma da decisão que determinou o levan-
tamento da penhora. E essa pretensão recursal foi apresentada
a destempo, depois de escoado o prazo recursal, quando já aco-
bertada pela preclusão. Isso porque é pacífico o entendimento
de que o pedido de reconsideração não suspende tampouco in-
terrompe o prazo para eventual recurso. É o que diz a doutrina:
“apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na
prática os ‘pedidos de reconsideração’ dirigidos a juízes de pri-
meiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem
interrompe os prazos de interposição de agravos contra as deci-
sões cuja reconsideração se pede” (José Carlos Barbosa Morei-
ra, in “Comentários ao Código de Processo Civil”, 7ª edição,
1998, p. 487). E também a jurisprudência: “(...) Agravo de ins-
trumento: intempestividade: o ajuizamento de pedido de recon-
sideração não suspende o prazo para a interposição do agravo
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de instrumento - recurso cabível - contra a decisão que indefe-
re o RE por deserção.” (STF, AI-AgR 45531/BA, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, in DJU 30.04.04, p. 42) “O pedido de re-
consideração não interrompe nem suspende o prazo recursal. O
recurso de Agravo de Instrumento deve ser interposto no prazo
de 10 (dez) dias contados da intimação da decisão interlocutó-
ria que trouxe lesividade à parte e não da data em que restar
indeferido o pedido de reconsideração. Tendo sido o Agravo de
Instrumento interposto após o decurso do prazo legal, é de ri-
gor o seu não conhecimento.” (TJPR, AI 174.475-6, Rel. Des.
Miguel Pessoa, in DJ de 15.07.2005). Portanto, o prazo para
eventual recurso deve ser contado da decisão efetivamente im-
pugnada, que determinou o levantamento da penhora, e não
daquela que indeferiu o pedido de reconsideração. 3.2. Muito
embora o recorrente tenha instruído o presente instrumento com
cópia da certidão (fl. 12-TJ) que informa que os “autos foram
retirado mediante carga pela Procuradora do Município de São
José dos Pinhais ... no período compreendido entre os dias 22/
05/2006” e 24/05/06, constata-se que, na data de 15 de feverei-
ro de 2006 (quarta-feira), o Município-agravante já estava in-
dubitavelmente ciente dela, uma vez que nesse dia formulou o
mencionado pedido de reconsideração (fls. 27-TJ). Assim, o
prazo para eventual recurso teve início no dia 16 de fevereiro
(quinta-feira). Considerando que o prazo para a interposição
de agravo é de 10 (dez) dias (art. 522, CPC), bem como que a
Fazenda Pública Municipal é privilegiada pelo prazo em dobro
(art. 188, CPC), tinha ela 20 (vinte) dias para recorrer, que se
encerraram no dia 07 de março (terça-feira). Este agravo, con-
tudo, só foi protocolado no dia 12 de junho de 2006 (fls. 2 e 9),
ou seja, mais de três meses após o escoamento do prazo previs-
to no CPC. 3.3. Logo, falta-lhe o requisito da tempestividade,
razão pela qual não comporta seguimento. 4. Não obstante, e
com o propósito de contribuir para a regularidade processual
junto ao primeiro grau, registro alguns aspectos que chamam a
atenção neste caso. O MM. Juiz baseou sua decisão (fls. 24/25-
TJ) na suposta informação do avaliador judicial de que “o imó-
vel objeto da execução somente existe de direito”. Todavia,
nada consta a respeito da inexistência física do imóvel no auto
de penhora, avaliação e depósito, tanto que o bem foi avaliado
(“... atribuo ao bem penhorado o valor de R$ 12.000,00...” - fl.
20). Ademais, o auto de penhora (f. 20-TJ) dá a entender que os
dois oficiais de justiça que realizaram o ato constritivo foram
(“... viemos ...”) ao local, como deveriam ir, e encontraram o
lote para penhorar, até porque, se não o encontrassem, não po-
deriam avaliá-lo, nem efetivar o ato, sabido que a realização da
penhora pressupõe a constatação da existência do bem penho-
rado. Em seguida, sem justificar a escolha1, entregaram o bem
ao depositário público, que aceitou o encargo de bem guardar a
coisa penhorada; se aceitou, é porque a coisa existia. E veio a
parte agravada, Colonizadora Nacional Ltda., informar que “o
objeto do lançamento é fisicamente inexistente” e também que
“já há pedido de usucapião sobre essa área” (fls. 22/23). Insta-
lou-se aí uma dúvida sobre a existência fática do lote penhora-
do, que, segundo, o auto de penhora e a matrícula (fl. 18-TJ),
situa-se na Colônia Santo Antônio, mais precisamente na “Planta
PARQUE SANTO ANTÔNIO”. Não obstante a tudo isso, o
MM. Juiz determinou o levantamento da penhora, ao que pare-
ce, tão-somente com base no que disse a agravada a respeito da
inexistência fática do imóvel. Com a devida vênia, a nosso ver,
a questão estava a exigir diligências esclarecedoras antes do
levantamento da penhora. Faço o registro porque a dúvida pode
ainda ser esclarecida no juízo de origem e, em conseqüência,
podem ser evitados inúmeros recursos, já que são vários os que
aqui estão chegando sobre o mesmo assunto. 5. POR TAIS
RAZÕES, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do
art. 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 20
de junho de 2006. VALTER RESSEL Relator

0025 . Processo/Prot: 0358924-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115692. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000728 Repetição de In-
débito. Agravante: Manoel Virgilio dos Santos. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado:
Município de Santa Terezinha do Itaipu. Advogado: Osli de
Souza Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Ao que parece, este agravo dirige-se contra o
despacho de fls. 15-TJ, na parte em que, a pedido do Ministé-
rio Público, determinou o refazimento de conta de liquidação
de sentença em ação de repetição de taxa de iluminação públi-
ca - TIP. Digo ao que parece, porque a petição recursal não
indica, clara e objetivamente, qual é o “decisório interlocutó-
rio” a que se refere e a fundamentação está posta de modo con-
fuso. Mas, do que é possível inferir, o inconformismo só pode
ser contra a primeira parte do referido despacho, posto nos se-
guintes termos: “Atenda-se o parecer do Ministério Público.
Ao contador, dizendo a seguir os interessados”. Até porque, ao
que parece, o agravante ainda não se manifestou sobre a nova
conta junto ao juízo do processo. 2. Decidindo, digo desde logo
que o recurso não comporta seguimento, por ser manifestamente
inadmissível (art. 557 do CPC), eis que o despacho atacado é
irrecorrível. Com efeito, o Ministério Público requereu o refa-
zimento do cálculo “para que os juros sejam calculados à razão
de 1% a partir do trânsito em julgado ...” e não 0,5%, como
constou no cálculo anterior, e foi atendido nos termos retro
alinhados. O despacho é de mero expediente, não tem conteú-
do decisório, apenas determinou a feitura de nova conta e isso
não causa lesividade alguma às partes, razão pela qual não com-
porta recurso, nos termos do artigo 504 do CPC. O Superior
Tribunal de Justiça já proclamou que “o despacho em que o
Juiz envia os autos ao perito contábil é de mero expediente e,
portanto, irrecorrível”1. No mesmo sentido decidiu o Tribunal
de Justiça de São Paulo: “O ato que manda os autos ao conta-
dor para elaboração de nova conta é despacho de mero expedi-
ente, portanto irrecorrível” (RJTJSP 120/364)2. 2.1. Do mes-
mo modo, não seria recorrível a parte do despacho que deter-
minou a manifestação das partes sobre a nova conta. “Não é
cabível agravo de instrumento contra despacho de mero expe-
diente que determina a abertura de vista à parte para se mani-
festar sobre nova planilha de cálculos apresentada pela parte
contrária” (STJ: REsp 359555/CE, 2ª T, rel. Min. João Otávio

de Noronha, j. 07.03.06, DJ de 06.04.06, p. 253). 2.2. A ausên-
cia de lesividade ao agravante decorre também do fato de que o
novo cálculo, com juros maiores, resulta em benefício a seu
favor, pois aumenta o montante a ser restituído. 2.3. E se, even-
tualmente, o inconformismo do agravante for contra a inclusão
na nova conta de valores que entende indevidos, já que a certa
altura de seu arrazoado recursal pede “que seja afastado da conta
geral, os valores de despesas processuais”, deve dirigi-lo, pri-
meiramente, ao juízo do processo, de cuja decisão, aí sim, ca-
berá recurso. 2.4. Não bastasse isso, o agravante não demons-
trou a tempestividade do agravo. O despacho está datado de
03.04.06 e, embora diga que dele tomou conhecimento somen-
te quando foi intimado para falar sobre a nova conta, não jun-
tou certidão do Escrivão confirmando tal assertiva. 2.5. Assim
como também olvidou a nova disciplina do recurso de agravo.
Agora, a forma instrumentada só é admissível “quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação”, “nos casos de inadmissão da apelação e nos relati-
vos aos efeitos em que a apelação é recebida”. E o agravante
não falou uma só palavra para justificar esta forma instrumento
da agravo. 3. POR TAIS RAZÕES, com base no disposto no
art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. VALTER RESSEL
Relator

0026 . Processo/Prot: 0359069-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115658. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300001301 Executivo Fiscal.
Agravante: Construtora Vicki Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Município
de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - CONSTRUTORA VICKY LTDA. interpôs agravo
de instrumento na execução fiscal n. 1.301/2003, que lhe move
o MUNCÍPIO DE SARANDI, para manifestar insurgência con-
tra decisão singular, a qual concluiu que o contrato de compro-
misso de compra e venda não tem o condão de transferir a titu-
laridade do imóvel negociado, determinando o prosseguimento
da execução com a avaliação e praceamento do bem penhora-
do, intimando-se os moradores do imóvel por precaução. Alega
a agravante que não tem legitimidade para figurar no pólo pas-
sivo da ação porque vendeu o imóvel. Requer que a proprietá-
ria deste integre a lide, nos termos do art. 34 do Código Tribu-
tário Nacional. Postula o provimento do recurso para que seja
declarada sua ilegitimidade passiva, com sua conseqüente ex-
clusão do processo, e determinada a citação da compromissária
compradora do imóvel para compor o pólo passivo da ação de
execução. 2 - Nos termos do art. 557, do Código de Processo
Civil deve ser negado seguimento ao recurso, eis que manifes-
tamente improcedente. A agravante alega ter vendido o imóvel,
não tendo legitimidade para figurar no pólo passivo da execu-
ção fiscal, que visa a cobrança do IPTU referente ao imóvel
constituído pelo lote n. 20, da quadra 22, do Jardim Nova Inde-
pendência, em Sarandi - Paraná. Ocorre que não restou com-
provada a alegada compra e venda, pois nem sequer juntado
aos autos, por cópia ou reprodução, o Registro Imobiliário, sa-
lientando-se que de acordo com os documentos que acompa-
nham o presente recurso (fls. 27/28), o imóvel foi comprado
por Tereza Moscon Bovo em 13/07/1992 e transferido por ter-
mo de cessão de direitos e obrigações a Agnaldo Ferreira em
11/02/1998. Segundo, ainda, a certidão de fl. 34, a intimação
da penhora deu-se na pessoa de Marta Ferreira, o qual afirmou
ser moradora e proprietária do imóvel. Assim, tem-se que ine-
xiste prova da transferência da propriedade do referido bem,
como muito bem decidiu o Juiz singular. Assim, por ora, não
está demonstrada a ilegitimidade da agravante. A questão po-
derá vir a ser discutida em embargos, nos quais haverá oportu-
nidade ao desenvolvimento de ampla instrução a fim de escla-
recer os fatos alegados. Tal orientação já foi adotada em anteri-
ores recursos da mesma procedência e envolvendo circunstân-
cias semelhantes, como se pode conferir no Agravo de Instru-
mento n. 330139-1, em que foi relator o Des. Valter Ressel, e
no Agravo de Instrumento n. 337775-5, deste mesmo Relator.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, pois manifesta-
mente improcedente. Curitiba, 29 de junho de 2006 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06010

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Carias Muhlstedt 001 0317413-4/01
Antonio Geraldo Scupinari 005 0360616-2
Evandra Cristina B. Bernardi 003 0351058-1
Fábio Leandro dos Santos 005 0360616-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 004 0357242-7
Julian Dercil Souza Santos 005 0360616-2
Marilia Bugalho Pioli 002 0316026-7
Péricles Araújo G. d. Oliveira 004 0357242-7
Paulo Sérgio Winckler 001 0317413-4/01
Triciana Cunha Pizzatto 002 0316026-7
Waldir José Michels 004 0357242-7
Xisto Alves dos Santos 003 0351058-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0317413-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/213947. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3174134 Revisão de Con-
trato. Agravante: Rafam - Participações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Ana Paula Carias Muhlstedt.
Agravado: Margarete de Fátima de Oliveira, Emerson Sebasti-
ão de Oliveira, Wilson José de Oliveira, Izabel Cristina Silva
Dranka de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-

vante: Margarete de Fátima de Oliveira, Emerson Sebastião de
Oliveira, Wilson José de Oliveira, Izabel Cristina Silva Dranka
de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho:

O recurso especial de fls. 417-425 não deve ficar retido nos
autos pois foi interposto contra acórdão que manteve a anteci-
pação de tutela em sede de ação revisional de contrato. Nesta
linha, o Superior Tribunal de Justiça recentemente manifestou-
se: “Processo civil. Medida cautelar originária. Recurso espe-
cial retido. - A jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a re-
tenção do recurso especial interposto contra acórdão que apre-
cia pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
Pedido liminar deferido para se determinar o imediato proces-
samento do recurso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy
Andrighi; DJU 16.06.2006). À Divisão de Recursos aos Tribu-
nais Superiores, para o imediato processamento do recurso.
Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0316026-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000456 Medida Cautelar Incidental. Ape-
lante: Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Curitiba. Advogado: Marilia Bugalho Pioli, Tricia-
na Cunha Pizzatto. Apelado: Adel Charif Safieddine. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Des-
pacho:

1. Enquanto decorrem os prazos, informe-se ao juízo “a quo”
que foi dado provimento ao recurso, concedendo-se a liminar.
2. Indefiro o pedido de fls. 142, pois falta de amparo legal.
Intime-se. Ctba, 10/07/2006.

0003 . Processo/Prot: 0351058-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/53103. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000020 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Evandra Cristina Bertelli Bernardi. Apelado: Ed-
son Alves dos Santos. Advogado: Xisto Alves dos Santos. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de Apelação Cível em face da sentença
(fls. 102/107), que em autos de ação de indenização em decor-
rência de acidente de trabalho, da 2ª Vara de Família e Aciden-
tes de Trabalho da Comarca de Maringá, que julgou proceden-
te, em parte, o pedido inicial, condenando o Réu, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder ao autor
o benefício de Auxílio-Acidente na forma postulada na inicial,
e pagar as prestações mensais e sucessivas do benefício, satis-
fazendo as atrasadas, além dos ônus da sucumbência. Irresig-
nado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apre-
sentou apelo (fls. 113/117), o qual foi contra-arrazoado às fls.
130/136. 2. Apesar de tratar-se de condenação contra autarquia
federal qual incidiria os termos do artigo 475, I do CPC, in
casu, aplica-se o § 2º do mesmo artigo, não comporta o reexa-
me necessário o decisum, porquanto, tratando-se de sentença
condenatória ilíquida, consoante julgado do Superior Tribunal
de Justiça (Resp n.º 723394/RS, Rel. Nilson Naves, DJ de
14.11.05), de ser considerado o valor da causa à época da pro-
lação da sentença que, no caso, não ultrapassa o limite de ses-
senta salários mínimos: “AGRAVO REGIMENTAL. PROCES-
SO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONO-
CRÁTICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA
MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.
475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.
Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/
98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente re-
curso quando este for manifestamente improcedente, prejudi-
cado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência do-
minante no Tribunal. Não é cabível o reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratando-se de
sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário
deve ser aferido pelo valor da causa, devidamente atualizado.
Precedentes. Agravo regimental desprovido.” (STJ - 5ª Turma -
AgRg no REsp 572.777/PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonse-
ca - DJ 14.11.2005, p. 373). “PROCESSUAL CIVIL. REEXA-
ME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA
DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DATA DA PROLA-
ÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR
CERTO. LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 1.
O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não
do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. Civil) é o
da prolação da sentença. 2. Sendo a sentença condenatória lí-
quida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Públi-
co por ela condenado. Quando não tiver natureza condenatória
ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atua-
lizado até a data de sua prolação. 3. Nos termos do art. 260 do
Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações venci-
das e vincendas, é admissível se acrescentem, por ocasião do
cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vin-
cendas. 4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia,
mas ao qual se negou provimento.” (STJ - 6ª Turma - REsp
723.394/RS - Rel. Min. Nilson Naves - DJ 14.11.2005, p. 412)
Destarte, não está sujeita a sentença ao duplo grau de jurisdi-
ção; outrossim, o recurso voluntário não comporta ser conheci-
do, ante a deserção. O art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93, que trouxe
ao Instituto Nacional do Seguro Social a isenção do pagamento
de preparo deve ser interpretado de modo a preservar o princí-
pio da não-isenção heterônoma, dado que o preparo tem nítida

natureza de taxa por prestação de serviços. Destarte, da aludi-
da Lei - que tem natureza federal - não se poderia extrair que o
INSS estaria dispensado do recolhimento do preparo quando
litigante na Justiça Estadual, o que implicaria reconhecer que à
União é possível isentar entes do pagamento de taxas que re-
vertem em proveito dos Estados. Em sendo assim, deve o INSS
recolher os valores atinentes ao preparo e, ademais, apresentar
o comprovante do recolhimento no momento da propositura do
recurso, conforme estabelece o caput do art. 511 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tri-
bunal de Justiça: “AÇÃO ACIDENTÁRIA. PRESCRIÇÃO
APENAS DAS PARCELAS QÜINQÜENAIS E NÃO DO PRÓ-
PRIO FUNDO DO DIREITO. PROCESSUAL CIVIL. INSS.
DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO. PREPA-
RO. ISENÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO FEDERATIVO. 1 - O entendimento, já pacificado
na 3ª Seção desta Corte é no sentido de que, em demandas aci-
dentárias, não há falar em prescrição do fundo do direito, mas
apenas das parcelas. 2 - Não se nega que o INSS, por força do
art. 511, do CPC e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, é isento
do pagamento de preparo. Entretanto, quando a causa tiver foro
na Justiça Estadual, prevalece o princípio federativo, ficando,
pois, afastada, no particular, a incidência da lei federal isenci-
onal. Precedentes. 3 - Recurso não conhecido.” (STJ - 6ª Tur-
ma - REsp nº 192.959/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ
de 05/04/99). Este Tribunal não tem decidido em sentido diver-
so: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSS - PREPARO NÃO
REALIZADO - DESERÇÃO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
178/STJ - NÃO APLICAÇÃO DA ISENÇÃO PREVISTA NO
ART. 511 DO CPC PREVALECENDO A INCIDÊNCIA DO
PRINCÍPIO FEDERATIVO. PRECEDENTES. RECURSO
NÃO CONHECIDO.” (TJ/PR - 4ª CC - AI nº 158.981-9 - Ac.
nº 23889 - Des. Sérgio Arenhart - DJ de 11/10/2004). Também
assim, já se pronunciaram outros órgãos julgadores desta Corte
de Justiça: Acórdãos n.º 24094 e 24039, Rel. Juiz Convocado
Eduardo Sarrão, da 1ª Câmara Cível; Acórdão n.º 24470, Rel.ª
Des.ª Regina Afonso Portes, da 3ª Câmara Cível; Acórdão n.º
7541, Rel. Des. Bonejos Demchuck, da 5ª Câmara Cível; Acór-
dão n.º 264, Rel.ª Des.ª Denise Martins Arruda, da 7ª Câmara
Cível; e Acórdão n.º 1060, Rel. Des. Campos Marques, da 8ª
Câmara Cível. Por fim, consigne-se que o Superior Tribunal de
Justiça já solidificou tal entendimento na Súmula n.° 178: “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na
Justiça Estadual”. Pelas razões expostas, nega-se seguimento
ao recurso de apelação, visto que manifestamente inadmissí-
vel, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não
sendo caso também para o conhecimento do reexame determi-
nado. 3. Intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. SÉR-
GIO ARENHART - Relator

0004 . Processo/Prot: 0357242-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110509. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000053 Constitutiva Negativa.
Agravante: Bunge Alimentos Sa. Advogado: Waldir José Mi-
chels. Agravado: José Valdecir Constantino, Valmir Constanti-
no, Luzia Cogo Constantino, Amélia Modesto Constantino.
Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 315/317-TJ, proferida pelo d. Juízo da Vara Única
da Comarca de Ortigueira, que, em Ação Revisional de Contra-
tos, proposta em face de BUNGE ALIMENTOS S.A., ora agra-
vada, deferiu o pleito de antecipação da tutela efetuado para o
fim de declarar o direito da parte autora à prorrogação de seu
contrato para o pagamento da dívida, com a conseqüente inexi-
gibilidade dos títulos, observado o prazo máximo de 1 (um)
ano, até decisão final, contado da data do vencimento para en-
trega da soja prevista no último contrato celebrado entre as
partes, observando-se a correção monetária do débito em tal
período pelo INPC e acrescido de juros remuneratórios de 1%
ao mês. Irresignado, o requerido agravou aduzindo em síntese:
- Que os embasamentos jurídicos utilizados pelos Autores/Agra-
vados são principalmente o da aplicação da Teoria da Imprevi-
são e da existência de encargos abusivos; - Que não houve pe-
dido de depósito de quantidade em grãos do que entendem os
autores ser devido, bem como não há nos autos elementos sufi-
cientes à comprovação de que a problemática sustentada (pra-
gas etc), supostamente havida no transcorrer do cultivo, era
imprevisível. - Que configura-se o requisito do ‘periculum in
mora’ para o processamento do presente recurso na modalida-
de de instrumento tendo em vista que a sua conversão em reti-
do acarretaria a indisponibilidade de grãos de soja que a agra-
vante utilizaria para industrialização e comercialização dos pro-
dutos objeto de sua atividade fim, atrapalhando a mantença da
sua normalidade e impossibilitando o atendimento da demanda
do mercado; - Que ainda que tenha efetivamente ocorrido frus-
tração em parte do cultivo, restou demonstrado que havia soja
para colher, e esse produto jamais lhe foi entregue, existindo a
convicção que esse produto foi desviado ou vendido a tercei-
ros; - Que a afirmação contida na decisão de que a agravante
não corre riscos pois pode ser ressarcida em safra futura é irre-
al e insegura, tendo em vista que a safra pode vir a não existir e
o produto atualmente existente pode se perder efetivamente em
mãos de terceiros, ficando impossível reverter a medida quan-
do da decisão final, a não ser através da cobrança de perdas e
danos, que também poderá restar prejudicada em face das afir-
mações dos agravados de que não disporiam de meios para sal-
dá-las; - Que a decisão agravada é nula em face da deficiência
de sua fundamentação e da insuficiência de seu relatório; - Que
o produtor de soja é uma pessoa bem informada sobre as pecu-
liaridades de sua atividade, de modo que conhece a sistemática
e o funcionamento do mercado de soja futura, não podendo ser
suscitada em contratos como o da presente lide a Teoria da
Imprevisão; - Que as empresas do ramo da industrialização de
soja como a recorrente também assumem compromissos futu-
ros com os seus clientes, estando, igualmente, sujeita aos ris-
cos oriundos das oscilações de preço; - Que nos contratos de
‘mercado futuro’, comuns a praticamente todas as negociações
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envolvendo produtos agrícolas, o risco do lucro é dos contra-
tantes; Pugnou, ao final, pelo recebimento do presente na mo-
dalidade de instrumento e pela concessão do “efeito suspensi-
vo”, e, ao final, pelo provimento do recurso para o fim de de-
clarar a nulidade ou a reforma completamente a decisão exara-
da em primeiro grau, revogando por definitivo a medida anteci-
patória deferida. II - Pelo que se infere dos autos, verifica-se a
ausência de requisito essencial à sua admissibilidade, de acor-
do com o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, “verbis”: “Art. 522. Das decisões interlocutórias
caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento. (...) Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no Tri-
bunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II. Converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa.” Logo, com o
advento da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alte-
rou a regra de processamento do agravo, a conversão do agravo
de instrumento em retido passou a ser compulsória ao Relator,
salvo nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos casos rela-
tivos aos efeitos em que a apelação é recebida ou quando hou-
ver perigo de lesão grave e de difícil reparação. No caso em
tela, não se vislumbra a possibilidade de ocorrência de grave
dano à agravante, de modo a ensejar, de forma excepcional, o
seguimento deste recurso na forma de agravo de instrumento,
uma vez que os argumentos do agravante para justificá-lo limi-
tam-se a argüir a necessidade da utilização da soja devida para
o desenvolvimento regular de suas atividades. Primeiramente,
é de se anotar que a recorrente é empresa de grande porte e a
prorrogação do adimplemento da obrigação contratual não irá
inviabilizar a continuação de seus negócios. Outrossim, reve-
la-se que o pretendido recebimento imediato do objeto da pres-
tação contratual (soja) é inviável, e tanto isso é verdade que os
agravados propuseram a presente demanda para postergaram o
pagamento por não disporem no momento do produto necessá-
rio. Desta feita, por conseguinte, a única possibilidade de satis-
fação da agravante seria pelo recebimento das perdas e danos
equivalentes, e nesse tocante inexiste qualquer prejuízo de dano
irreparável, tendo em linha de consideração que a decisão ora
vergastada expressamente determinou a incidência dos juros e
da correção monetária sobre o débito no período de sobresta-
mento do contrato. Ademais, ao contrário do que argumenta o
recorrente, a decisão agravada não impôs o prazo de 1 (um)
ano para o adimplemento contratual, mas apenas e tão somente
o estabeleceu como termo máximo para o cumprimento da pres-
tação, de modo que é patente a possibilidade de reforma do
decisum no decorrer da instrução processual. Apenas a título
de argumentação, é mister ressalvar que por integrar o mérito
recursal, incabível a análise das questões sobre a possibilidade
de aplicação da denominada Teoria da Imprevisão a casos como
o apresentado, o que será devidamente apreciado em primeiro
grau de jurisdição e por essa Colenda Corte em caso de eventu-
al recurso de apelação. Diante do exposto, inexistindo risco de
prejuízo de difícil reparação, não há outra solução que não a
conversão do presente recurso para a modalidade retido. Des-
tarte, de acordo com o previsto no artigo 527, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, não conheço do presente recurso na
forma de instrumento, determinando sua retenção nos autos
originários. III - Intimem-se. Curitiba, 5 de julho de 2006. Des.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator e.v.c.c.

0005 . Processo/Prot: 0360616-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123476. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000215 Revisão de Contrato. Agra-
vante: A C M Scheel Transportes. Advogado: Fábio Leandro
dos Santos, Antonio Geraldo Scupinari. Agravado: Liliomar
Braz. Advogado: Julian Dercil Souza Santos. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra o des-
pacho de fl. 114-TJ, do MM.º Juízo de Direito da Comarca de
Sengés - Vara Única, que, nos autos n.º 215/2006 de Ação de
Resilição Contratual c.c. Perdas e Danos e com Medida Caute-
lar de Busca e Apreensão, indeferiu o pleito do requerido, ora
agravante, no sentido de revogar a liminar para que o bem apre-
endido ficasse em sua posse na condição de depositário. Em
prolixa argumentação, alega o agravante, em síntese, que o des-
pacho que negou o pedido de efeito da liminar ou para que o
bem voltasse para o depósito da Requerida causa lesão grave e
de difícil reparação, vez que seus recursos financeiros estão se
esvaindo sendo que depende do veículo apreendido para pro-
duzir dividendos e saldar seus débitos. Argumenta que o despa-
cho ora atacado de “fl. 102” (fl. 114-TJ) não observou a peça
contestatória e os documentos juntados ao feito, fundando-se
apenas no despacho inicial de “fl. 39” (fl. 51-TJ), motivo pelo
qual merece ser reformado. Afirma que no contrato celebrado
entre as partes prevê que o veículo objeto da apreensão judicial
deveria permanecer com o comprador, ora agravante, até a qui-
tação do débito, de modo que enquanto perdurar o litígio acer-
ca dos valores não recebidos, o bem em questão deve permane-
cer em sua posse na condição de fiel depositário. Pugna pelo
processamento do presente agravo na modalidade de instrumento
e pela concessão do “efeito suspensivo ativo”, nos termos do
artigo 527 do Código de Processo Civil, para que seja a com-
pradora requerida ora agravante instituída nos autos como de-
positária fiel do bem adquirido, Requer, ainda, seja deferida a
revogação da liminar concedida nos autos originários, para res-
tituir o caminhão apreendido ou, alternativamente, para lhe ser
concedida sua posse com o encargo de fiel depositária, julgan-
do-se, ao final, totalmente procedente o presente recurso. II -
Do minucioso exame da documentação colacionada aos autos,
assim como das razões que permeiam o presente agravo, é pa-
tente a constatação que a insurgência do recorrente é contra a
decisão que deferiu liminarmente a busca e apreensão de seu
veículo à fl. 39 dos autos originários (fl. 51 - TJ), ou, por um

esforço interpretativo, poderia ser considerada ainda a decisão
de fl. 51 (fl. 63 - TJ), que deferiu parcialmente seu pedido de
reconsideração (fls. 54/56-TJ), determinando que o veículo
apreendido não ficasse em poder da autor, ora agravado, mas
sim em poder da depositária pública da comarca originária.
Observe-se que no mencionado pedido de reconsideração, o
ora recorrente já pleiteava que o bem lhe fosse entregue, e,
apenas alternativamente, pedia que o próprio ficasse com a
depositária pública, o que foi de pronto atendido pelo MM.º
Juízo monocrático. Bem é de ver que, com o noticiado acolhi-
mento, ocorreu a sucumbência daquele pleito e objeto do pre-
sente recurso. Destarte, o presente agravo se revela intempesti-
vo, pois o i. patrono do recorrente foi intimada da decisão que
efetivamente indeferiu seu pleito de permanecer com o bem
apreendido em 26/05/2006 (fl. 63 - TJ) e a interposição deste
agravo se deu apenas em data de 30 de junho do corrente, por-
tanto, fora do prazo legalmente previsto no artigo 522 do Códi-
go de Processo Civil. III - Assim, com base no artigo 557, do
referido diploma processual, nego seguimento ao recurso de
agravo de instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.
IV - Oficie-se ao juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão. V - Intime-se e, oportunamente, arquivem-
se os presentes autos. Curitiba, 5 de julho de 2006. Des. WAL-
DEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05982 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 003 0306517-0
Alessandro Donizethe Souza Vale 012 0334452-5
Alexandre da Silva Moraes 009 0331878-7
André Guilherme Zaia 004 0308156-5
Arine Mary dos Reis 008 0153673-2
Cândido Mateus Moreira Boscardin 004 0308156-5
Célio Lucas Milano 012 0334452-5
Cesar Antonio da Cunha 008 0153673-2
Cláudio Roberto Padilha 012 0334452-5
Daniella Leticia Broering 003 0306517-0
Debora Marzagao Sedor 007 0353846-9
Emerson Lautenschlager Santana 002 0319336-0/01
Getúlio Pereira 006 0342232-8
Greice Adriana Simões 003 0306517-0
Hildegard Taggesell Giostri 007 0353846-9
Júlio Cesar Dalmolin 002 0319336-0/01
Jair Ancioto 011 0332865-4
Jair Antônio Wiebelling 002 0319336-0/01
João Carlos de Oliveira 011 0332865-4
João Gonçalves de Oliveira 013 0148139-2
João Gonçalves de Oliveira Júnior 013 0148139-2
José Antonio Vale 012 0334452-5
José Melquiades da Rocha 001 0306564-9/01
José Melquiades da Rocha Junior 001 0306564-9/01
Joselia Aparecida Kuchler 005 0332877-4
Josemar Perussolo 007 0353846-9
Josemar Vidal de Oliveira 005 0332877-4
Leomir Binhara de Mello 012 0334452-5
Leticia Daniele M. d. M. Lima 012 0334452-5
Luiz Antonio Pinto Santiago 005 0332877-4
Luiz Carlos da Rocha 006 0342232-8
Luiz Fernando de Queiroz 005 0332877-4
Luiz Rubens dos Reis 008 0153673-2
Márcia Loreni Gund 002 0319336-0/01
Marcelo Coelho da Silva 008 0153673-2
Marco Antonio Langer 005 0332877-4
Maria Cristina M. d. Rocha 001 0306564-9/01
Maria Zelia Sandy 003 0306517-0
Mariz Mendes May 005 0332877-4
Muriel Gonçalves Martynychen 004 0308156-5
Nivaldo Gotti 008 0153673-2
Paulo Cesar Braga Menescal 010 0332177-9
Paulo Roberto Luviseti 009 0331878-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 001 0306564-9/01
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 006 0342232-8
Pedro Henrique Xavier 004 0308156-5
Roberto Carlos Bandeira Sedor 007 0353846-9
Sani Cristina Guimarães 011 0332865-4
Tatyane Priscila Portes Stein 010 0332177-9
Tobias de Macedo 008 0153673-2
Valmir Brito de Moraes 009 0331878-7

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0306564-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 306564900
Agravo de Instrumento. Agravante: Condomínio do Edifício
Britânia. Advogado: José Melquiades da Rocha, José Melquia-
des da Rocha Junior, Maria Cristina Melquiades da Rocha.
Agravado: Ribamar José Denis, Márcia Regina Macedo Denis.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Embar-
gante: Condomínio do Edifício Britânia . Advogado: Maria
Cristina Melquiades da Rocha . Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0319336-0/01

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 319336000 Apelação Civel. Apelante: Jose Ricardo Gra-
boski. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-

lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Bv Financeira S/a - Crédi-
to, Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson Lau-
tenschlager Santana. Embargante: Jose Ricardo Graboski . Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin , Márcia Loreni Gund. Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo Pa-
checo)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0306517-0

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000404 Cobrança. Agravante: APS Seguradora SA .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or, Greice Adriana Simões. Agravado: Maria Madalena Luz
Sabater . Advogado: Maria Zelia Sandy . Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0308156-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000896 Medida Cautelar. Agravante: Rodrigo Fernan-
do Faria dos Santos . Advogado: Cândido Mateus Moreira Bos-
cardin , André Guilherme Zaia. Agravado: Sociedade Coopera-
tiva de Serviços Médicos e hospitalares de Curitiba Ltda -Uni-
med Curitiba . Advogado: Pedro Henrique Xavier , Muriel
Gonçalves Martynychen. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0332877-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000658 Cobrança. Agravante: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab-ct . Advogado: Josemar Vidal
de Oliveira , Luiz Antonio Pinto Santiago. Agravado: Conjunto
Residencial Moradias Guaporé I . Advogado: Joselia Apareci-
da Kuchler , Luiz Fernando de Queiroz, Mariz Mendes May.
Agravado: Guaraci Rodrigues . Advogado: Marco Antonio Lan-
ger . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José
Simões Teixeira)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0342232-8

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002189 Embargos a Execução. Agravante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa . Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho
Cantergiani , Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Silvina Dorne-
les Portela . Advogado: Getúlio Pereira . Relator: Des. José
Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0353846-9

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000470 Indenização. Agravante: Hospital Policlínica
Nova Prata do Iguaçu Ltda , Luiz Carlos Langer. Advogado:
Hildegard Taggesell Giostri , Josemar Perussolo. Agravado:
Carlos Alberto Haverroth , Loreni Tuliano, Leandra Aparecida
Tuliano Haverroth Representado(a). Advogado: Roberto Car-
los Bandeira Sedor , Debora Marzagao Sedor. Interessado: So-
limar Brum Silveira . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0008 . Processo: 0153673-2

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000278 Divisão e Demarc. de Terras Particulares. Ape-
lante: Rubens Verpa . Advogado: Nivaldo Gotti , Cesar Anto-
nio da Cunha. Apelado: Luis Guilherme Gomes Mussi , Yvone
Pimentel Mussi. Advogado: Luiz Rubens dos Reis , Arine Mary
dos Reis, Marcelo Coelho da Silva, Tobias de Macedo. Rela-
tor: Juiza Conv. (RegExc) Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Clayton Camargo). Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0009 . Processo: 0331878-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000073 Ação Monitória. Apelante: Bradesco Seguros
SA . Advogado: Valmir Brito de Moraes , Alexandre da Silva
Moraes. Apelado: Joaquim Rogelio , Isaias Rogelio, Ophelia
Rogelio. Advogado: Paulo Roberto Luviseti . Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0010 . Processo: 0332177-9

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000563 Cobrança. Apelante: Bradesco Se-
guros SA . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal . Apelado:
Maria Iatczak Kuiava . Advogado: Tatyane Priscila Portes Stein
. Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0011 . Processo: 0332865-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000537 Indenização. Apelante: Alessandro Luís Ruzzon
. Advogado: João Carlos de Oliveira . Apelado: Mario Silvio
Sacchetto . Advogado: Jair Ancioto . Apelado: Serasa Sa . Ad-

vogado: Sani Cristina Guimarães . Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0012 . Processo: 0334452-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001605 Indenização. Apelante: Sentinela - Empresa de
Vigias e Guardiões S/c , Alarmsat Sistema Integrado de Segu-
rança S/c Ltda. Advogado: José Antonio Vale , Alessandro Do-
nizethe Souza Vale, Cláudio Roberto Padilha, Célio Lucas Mi-
lano. Apelado: Mundial Print Ltda . Advogado: Leomir Binha-
ra de Mello , Leticia Daniele Machado de Mello Lima. Relator:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Miguel Kfouri Neto).
Revisor: Des. Macedo Pacheco.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0013 . Processo: 0148139-2

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000056 Investigação de Paternidade/Maternidade
c/c Alimentos. Apelante: R. M. . Advogado: João Gonçalves de
Oliveira Júnior , João Gonçalves de Oliveira. Apelado: M. P. E.
P. (Substituto Processual). Interessado: L. M. Representado(a).
Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Clayton
Camargo). Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06024 e 2006.06023 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 9ª Câmara Cível
em Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 20/
07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 030 0349012-4

031 0349099-1
035 0352398-4

Alexandre Marcos Göhr 001 0316965-9
Antonio Emerson Martins 005 0335390-4
Antonio Ferreira França 017 0336254-7

023 0345555-8
Augusto José Bittencourt 013 0324748-3
Beatriz Santi 001 0316965-9
Carla Fleischfresser 005 0335390-4
Carlos Augusto Marinoni 009 0346688-6
Carlos José Dal Piva 010 0350549-3
Carlyle Popp 007 0344345-8
Celso Lodovico Reginato Filho 004 0330959-3
Cláudio Fortunato dos Reis 021 0343710-1
Cleusa Maria Giaretta 022 0345003-9
Cleuza Keiko Higachi Reginato 004 0330959-3
Cristiane de Freitas Mello 015 0327956-7
Daniel Ferreira 009 0346688-6
Daniele Esmanhotto 012 0307444-6
Daniella Leticia Broering 017 0336254-7

019 0341641-3
020 0342616-4
021 0343710-1
023 0345555-8
027 0347453-7
028 0347883-5
030 0349012-4
031 0349099-1
032 0349253-5

Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 007 0344345-8
Edilson Chibiaqui 016 0333995-1
Fabian Marcelo Garcia 020 0342616-4
Fernanda Coronado F. Marques 025 0346845-1

033 0350169-5
Fernanda Torrens Fontoura 022 0345003-9
Fernanda Willie Posniak 008 0345508-9
Fernando Chin Fei 004 0330959-3
Francisco Rossi 024 0345710-9
Gelson Arend 011 0352877-0
Gerusa Linhares 008 0345508-9
Giovani de Oliveira Serafini 019 0341641-3

027 0347453-7
028 0347883-5
030 0349012-4
031 0349099-1
032 0349253-5
035 0352398-4

Glauco Iwersen 024 0345710-9
Greice Adriana Simões 033 0350169-5
Hercules Luiz 004 0330959-3
Hiran José Denes Vidal 006 0339822-7
Humberto Otto Mahlmann 010 0350549-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 034 0351387-7
João Luiz Spancerski 014 0326741-2
José Bento Vidal Filho 006 0339822-7
Lizeu Nora Ribeiro 001 0316965-9
Lourdes M. Brocco 016 0333995-1
Luis Carlos da Costa 004 0330959-3
Luis Eduardo Pereira Sanches 015 0327956-7
Luiz Carlos Marinoni 009 0346688-6
Luiz Carlos da Rocha 018 0340374-3
Luiz Cláudio Sebrenski 018 0340374-3
Luiz Eduardo Goldman 002 0322538-9/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 009 0346688-6
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Manoel Monteiro de Andrade 006 0339822-7
Marcelo Baldassarre Cortez 029 0348797-8
Marcia Regina Lopes da Costa 007 0344345-8
Maria Denise Martins 012 0307444-6
Maria Zelia Sandy 025 0346845-1

029 0348797-8
033 0350169-5

Maurício José Matras 002 0322538-9/01
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 003 0337461-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 015 0327956-7

024 0345710-9
Oscar Fleischfresser 005 0335390-4
Paulo Cesar Gradela Filho 008 0345508-9
Paulo Cesar Braga Menescal 011 0352877-0
Plínio Luiz Bonança 010 0350549-3
Rafael Nogueira da Gama 008 0345508-9

014 0326741-2
Reinaldo José Andreatta 022 0345003-9
Renato Cruz de Oliveira 024 0345710-9
Ricardo Antonio Balestra 001 0316965-9
Ricardo Mussi Pereira Paiva 008 0345508-9
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 007 0344345-8
Rodrigo Vissotto Junkes 009 0346688-6
Rosangela Khater 003 0337461-6/01
Salazar Barreiros Júnior 013 0324748-3
Sidney Pereira Nunes 026 0347139-2
Silvio Roratto 019 0341641-3

031 0349099-1
Stela Marlene Schwerz 012 0307444-6
Tatiana Denczuk 009 0346688-6
Thiago Gardai Collodel 005 0335390-4
Valeria Giessler 026 0347139-2
Wagner Cardeal Oganauskas 011 0352877-0

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0316965-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 2683263 Ape-
lação Civel. Autor: Victor Waszczynskyj . Advogado: Alexan-
dre Marcos Göhr . Réu: Condomínio Edifício Parc Champag-
nat . Advogado: Lizeu Nora Ribeiro , Ricardo Antonio Bales-
tra, Beatriz Santi. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Agravo

0002 . Processo: 0322538-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 322538900
Agravo de Instrumento. Agravante: Sagy Deiab Talegnani - Me.
Advogado: Maurício José Matras, Luiz Eduardo Goldman.
Agravado: Luiz Vicente Pavão Ii. Agravante: Sagy Deiab Ta-
legnani - Me . Advogado: Maurício José Matras . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0337461-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
337461600 Agravo de Instrumento. Agravante: Estley Raphael
Nonino. Advogado: Mauro Roberto de Andrade Aguilera. Agra-
vado: Rosangela Khater. Advogado: Rosangela Khater. Embar-
gante: Estley Raphael Nonino . Advogado: Mauro Roberto de
Andrade Aguilera . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0330959-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000026 Execução de Título Judicial. Agravante: Celso
Lovovico Reginato Filho , Cleuza Keiko Higachi Reginato,
Sandra Wanderlea Reginato Schonobli, Jani de Fátima Regina-
to, Adriane Aparecida Reginato. Advogado: Celso Lodovico
Reginato Filho , Cleuza Keiko Higachi Reginato. Agravado:
Liberty Paulista Seguros Sa . Advogado: Fernando Chin Fei ,
Hercules Luiz. Interessado: Pantera Viagens e Turismo Ltda .
Advogado: Luis Carlos da Costa . Relator: Des. Edvino Boch-
nia

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0335390-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000055 Anulatória. Agravante: Mirian Chueri Ramalho
. Advogado: Oscar Fleischfresser , Thiago Gardai Collodel,
Carla Fleischfresser. Agravado: Condomínio Edifício Dona
Célia . Advogado: Antonio Emerson Martins . Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná Sa . Relator: Des. João Kopytowski

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0339822-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000027 Reparação de Danos. Agravante: Viação Itaipu
Ltda . Advogado: Hiran José Denes Vidal , José Bento Vidal
Filho. Agravado: Ana Alves de Amorin . Advogado: Manoel
Monteiro de Andrade . Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0344345-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:

200100004086 Execução de Título Judicial. Agravante: Luiz
Carlos Biazetto . Advogado: Carlyle Popp , Rodrigo Cesar Nas-
ser Vidal. Agravado: Homero Barbosa Neto . Advogado: Mar-
cia Regina Lopes da Costa , Desiree Lobo Muniz Santos Go-
mes. Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0345508-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001041
Cobrança. Agravante: Gerson Antonio Ferrandim . Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva , Paulo Cesar Gradela Filho. Agra-
vado: Bradesco Previdência e Seguros Sa . Advogado: Gerusa
Linhares , Fernanda Willie Posniak, Rafael Nogueira da Gama.
Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0346688-6

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000390 Indenização. Agravante: Lucimar Aparecida de
Souza . Advogado: Carlos Augusto Marinoni , Rodrigo Vissot-
to Junkes, Luiz Carlos Marinoni, Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni. Agravado: Hospital São Vicente de Paula . Advoga-
do: Daniel Ferreira , Tatiana Denczuk. Relator: Des. Edvino
Bochnia

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0350549-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000443 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
Bocchi Brasil Ltda , Expofrut Sa. Advogado: Plínio Luiz Bo-
nança . Agravado: Rju - Comercio e Beneficiamento de Frutas
e Verduras Ltda . Advogado: Carlos José Dal Piva , Humberto
Otto Mahlmann. Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0352877-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 198400000207
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Mundial Segura-
dora Sa . Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas , Paulo Ce-
sar Braga Menescal. Agravado: Andrea Krueger Speranceta
Lima , Juliano Krueger, Johson Luiz Krueger. Advogado: Gel-
son Arend . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0012 . Processo: 0307444-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000182 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Super-
mercados Fantinato Ltda . Advogado: Maria Denise Martins .
Apelado: Celso Rodrigo Taborda , Francian Müller de Andra-
de, Patrícia de Andrade Taborda, Danielle de Andrade Tabor-
da, Rodrigo Rafael de Andrade Taborda. Advogado: Stela Mar-
lene Schwerz , Daniele Esmanhotto. Apelante: Celso Rodrigo
Taborda , Francian Müller de Andrade, Patrícia de Andrade
Taborda, Danielle de Andrade Taborda, Rodrigo Rafael de An-
drade Taborda. Advogado: Stela Marlene Schwerz , Daniele
Esmanhotto. Apelado: Supermercados Fantinato Ltda . Advo-
gado: Maria Denise Martins . Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José
Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0324748-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000220 Indenização. Apelante: Jairo Manfroi . Advo-
gado: Augusto José Bittencourt . Apelado: Banco do Estado do
Paraná SA . Advogado: Salazar Barreiros Júnior . Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA . Advogado: Salazar Barreiros
Júnior . Apelado: Jairo Manfroi . Advogado: Augusto José Bit-
tencourt . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0326741-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000405 Cobrança. Apelante: União Novo Hamburgo
Seguros Sa . Advogado: Rafael Nogueira da Gama . Apelado:
Maria Cleonice de Jesus . Advogado: João Luiz Spancerski .
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0327956-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001332
Indenização. Apelante: Sul América Companhia Nacional de
Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Luis Eduardo
Pereira Sanches. Apelado: Transportes Wagner Ltda . Advoga-
do: Cristiane de Freitas Mello . Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
João Kopytowski)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0333995-1

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000095 Indenização. Apelante: Alberto Angelo
Cortese . Advogado: Lourdes M. Brocco . Apelado: Irio Elias .
Advogado: Edilson Chibiaqui . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0017 . Processo: 0336254-7

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000228 Cobrança. Apelante: Li-
berty Seguros Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Ape-
lado: Edi Maria Frei Neuberger . Advogado: Antonio Ferreira
França . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0340374-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000038 Indenização. Apelante: Rádio Guairaçá de Gua-
rapuava Ltda . Advogado: Luiz Carlos da Rocha . Apelado: Vitor
Hugo Ribeiro Burko . Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski .
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0341641-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000757
Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa . Advogado: Danie-
lla Leticia Broering . Apelado: Airton Camilo , Daniel Camilo,
Divanir Camilo Araujo, Eliane Camilo Roque, Eliseu Camilo,
Amilton Camilo, Roseli Terezinha Teixeira, Keter Maria Ca-
milo Morais, Leonidas Camilo, Edenir Camilo Chagas, Edenil-
son Camilo. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini , Silvio
Roratto. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0342616-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000663 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Cleomara San-
tina Rocha . Advogado: Fabian Marcelo Garcia . Rec.Adesivo:
Cleomara Santina Rocha . Advogado: Fabian Marcelo Garcia .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0343710-1

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000126 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Zenilda
Aparecida de Almeida Dantas . Advogado: Cláudio Fortunato
dos Reis . Apelante: Zenilda Aparecida de Almeida Dantas .
Advogado: Cláudio Fortunato dos Reis . Apelado: Vera Cruz
Seguradora Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0345003-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001001
Reparação de Danos. Apelante: Vilson Ribeiro . Advogado:
Cleusa Maria Giaretta . Apelado: Ana Cláudia Alexandrini Bar-
cik . Advogado: Reinaldo José Andreatta , Fernanda Torrens
Fontoura. Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0023 . Processo: 0345555-8

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000269 Cobrança. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros S/a . Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring . Apelado: Olides Terezinha Kawacki Schneider , Cleri de
Lurdes Kawacki Schweinberger, Eni Terezinha Kawacki. Ad-
vogado: Antonio Ferreira França . Rec.Adesivo: Olides Terezi-
nha Kawacki Schneider , Cleri de Lurdes Kawacki Schwein-
berger, Eni Terezinha Kawacki. Advogado: Antonio Ferreira
França . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0345710-9

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000324 Indenização. Apelante: Real Seguros Sa . Ad-
vogado: Glauco Iwersen , Milton Luiz Cleve Küster. Apelado:
José Viginoti . Advogado: Renato Cruz de Oliveira , Francisco
Rossi. Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0346845-1

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000283 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelante: Flavia
Alves de Campos . Advogado: Maria Zelia Sandy . Apelado:
Flavia Alves de Campos . Advogado: Maria Zelia Sandy . Ape-
lado: Sulina Seguradora S/a . Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0347139-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000742 Reparação de Danos. Apelante: Claudia Batis-
ta Barbosa Souza . Advogado: Sidney Pereira Nunes . Apelado:
Luiz Carlos Lourenzon . Advogado: Valeria Giessler . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0347453-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000690 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelante: Arnaldo De-
lla Giacomo , Fernanda Bertolino Bouard, Genivali Cordeiro
Ranskoski, José da Silva, Rose Maria da Silva, Silvestre Bon-
fim, Lourdes Mikoski Bomfim. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini . Apelado: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Dani-
ella Leticia Broering . Apelado: Arnaldo Della Giacomo , Fer-
nanda Bertolino Bouard, Genivali Cordeiro Ranskoski, José da
Silva, Rose Maria da Silva, Silvestre Bonfim, Lourdes Mikoski
Bomfim. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0347883-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001224 Cobrança. Apelante: Lucimeri Leal Pereira .
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Apelado: Sulina Se-
guradora Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelante:
Sulina Seguradora Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering .
Apelado: Lucimeri Leal Pereira . Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0348797-8

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000210 Cobrança. Apelante: Erica Arruda Ribeiro
Representado(a), Lucas Arruda da Silva Representado(a), Jes-
sica Arruda da Silva Representado(a). Advogado: Maria Zelia
Sandy . Apelado: Sulina Seguradora S/a . Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez . Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

Apelação Cível

0030 . Processo: 0349012-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000708 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros S/a . Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de
Castro Junior. Apelado: Odair Marques da Cruz , Ana Lucia
Angelo. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0349099-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000859
Cobrança. Apelante: Generali do Brasil Cia Nacional de Segu-
ros Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia
Broering. Apelado: Debora Schultze Cordeiro . Advogado: Gi-
ovani de Oliveira Serafini , Silvio Roratto. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

Apelação Cível

0032 . Processo: 0349253-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001297 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Nelson dos
Santos , Rovane dos Santos, Genilson dos Santos, Adriana Pod-
gurski, Joelma Lopes Ortiz, Salete dos Santos Sprandel, Ra-
quel da Luz, Dourival Lisboa, Margarida Kolbet Lisboa, José
Orlando Carlos de Maria, Margareth Carlos de Maria. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0033 . Processo: 0350169-5

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000369 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques , Greice Adriana
Simões. Apelado: Ataide Jose Carneiro , Maria da Luz Carnei-
ro. Advogado: Maria Zelia Sandy . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0034 . Processo: 0351387-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000258 Cobrança. Apelante: Sociedade Condomínio Ilha
do Sol . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro . Apelado: Pedro
Moacir Fanfa Rener . Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto
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Apelação Cível

0035 . Processo: 0352398-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000837 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior . Apelado: Sandra da Sil-
va Ribeiro . Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

III Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05983

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Gavazzoni 010 0360773-2
Alexandre Nelson Ferraz 009 0360540-3
Ana Lucia Piccoli 009 0360540-3
André Luiz Giudicissi Cunha 011 0361129-8
Andressa Jarletti Gonçalves 013 0348066-8
Angelo Giovanni Leoni 002 0317914-6
Caio Márcio Eberhart 005 0174715-5/01
Carmela Manfroi Tissiani 004 0334105-1
Cláudia Telles de Menezes 009 0360540-3
Floriano Galeb 005 0174715-5/01
Harri Klais 003 0323062-4
Italo Tanaka Junior 001 0181158-1
Izabela Cristina Rücker Curi 007 0359475-4
Jair Aparecido Avansi 005 0174715-5/01
Joel Vidal de Oliveira 004 0334105-1
José Antonio de Andrade Alcântara 012 0351939-1
José Augusto Araújo de Noronha 006 0359369-1
Josiane Simioni 001 0181158-1
Leandro Luiz Zangari 005 0174715-5/01
Leomir Binhara de Mello 002 0317914-6
Leucimar Gandin 006 0359369-1
Luciane Flauzino 005 0174715-5/01
Luiz Carlos da Rocha 013 0348066-8
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0181158-1
Luiz Rodrigues Wambier 007 0359475-4
Márcia Fernandes Bezerra 007 0359475-4
Magda Guimarães de Pinho Salengue 009 0360540-3
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 003 0323062-4
Marília Zamoner 008 0360026-8
Marcelo Caron Baptista 002 0317914-6
Marcelo Fabiano Flopas 007 0359475-4
Marcius Fontoura Lass 013 0348066-8
Marcos Rogerio Schmidt 004 0334105-1
Michele Geiger 001 0181158-1
Miguel Hilu Neto 002 0317914-6
Osni da Silva 003 0323062-4
Paulo Cesar Braga Menescal 012 0351939-1
Paulo Giovani Fornazari 004 0334105-1
Paulo Roberto Narezi 005 0174715-5/01
Pedro Lilito Franceschi 013 0348066-8
Robson Adriano de Oliveira 009 0360540-3
Robson José Evangelista 005 0174715-5/01
Rui Faccin 010 0360773-2
Rui da Fonseca 007 0359475-4
Sérgio Virmond Lima Picchetto 001 0181158-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0359475-4
Ubirajara Costódio Filho 002 0317914-6
Valéria Caramuru Cicarelli 009 0360540-3
Vital Ribeiro de Almeida Filho 002 0317914-6
Viviane Burger Balarotti 001 0181158-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0181158-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/100989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600001338 Rescisão de Contrato. Agravante:
Clécio Vargas de Oliveira. Advogado: Luiz Guilherme Muller
Prado, Viviane Burger Balarotti, Italo Tanaka Junior, Michele
Geiger. Agravado: Almeida Construções e Incorporações Ltda.
Advogado: Josiane Simioni, Sérgio Virmond Lima Picchetto,
Josiane Simioni. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em processo de execução.
O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil “somente faz
alusão aos apelos extremos provenientes de decisão interlocu-
tória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou em-
bargos à execução” (REsp 598.111-AM, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174). 2. À Divisão de Recur-
sos aos Tribunais Superiores, para imediato processamento do
referido recurso. Em, 04 de julho de 2006. Des. José Wanderlei
Resende, no exercício da 1ª Vice-Presidência.

0002 . Processo/Prot: 0317914-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/182344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000713 Reparação de Danos. Agravante:
Philip Morris Brasil S/a. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ubira-
jara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Agravado: João
Alves Filho. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Vital Ribei-
ro de Almeida Filho, Angelo Giovanni Leoni. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:

1. O recurso dirigido ao Pretório Excelso não deve ficar retido,
pois interposto contra acórdão, proferido nos autos de agravo
de instrumento, que determina a remessa do caderno processu-
al à Justiça do Trabalho. 2. À Divisão de Recursos aos Tribu-
nais Superiores, para imediato processamento do recurso. Em,
04 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende no exercício

da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0323062-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 199000000347 Indenização. Agravante: Eletro Co-
mercial Correa Ltda. Advogado: Osni da Silva. Agravado: Ro-
mildo Ribeiro de Lima. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti
Lopes Sant’ana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Kopytowski. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em processo de execução.
O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil “somente faz
alusão aos apelos extremos provenientes de decisão interlocu-
tória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou em-
bargos à execução” (REsp 598.111-AM, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174). 2. À Divisão de Recur-
sos aos Tribunais Superiores, para imediato processamento do
referido recurso. Em, 04 de junho de 2006. Des. José Wander-
lei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0334105-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/39792. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000141 Indenização. Agravan-
te: Telecomunicações Campos Dourados Ltda. Advogado: Car-
mela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani Fornazari. Agravado:
Roger Rower Pezavento. Advogado: Marcos Rogerio Schmidt,
Joel Vidal de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que man-
teve a decisão singular, indeferindo o pedido de denunciação à
lide do Estado do Paraná, em sede de ação de indenização.
Com fundamento em precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça, v.g. Pet 3976 e 4113, versando sobre a denunciação da
lide - em que se observa o deferimento do processamento des-
de logo do especial -, determino o imediato processamento do
recurso de fls.248-254. À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores. Publique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0174715-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/102920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 174715500 Apelação Civel. Apelante: Norconsil
Construções Civis Ltda, A3N Empreendimentos e Construções
Civis Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Caio Márcio
Eberhart, Paulo Roberto Narezi. Apelado: Ruth Alves Goes
Zampieri, Ruben Alves Goes Zampieri, Rosemari Verza Goes
ZampieriI. Advogado: Jair Aparecido Avansi, Leandro Luiz
Zangari, Luciane Flauzino. Advogado: Floriano Galeb. Embar-
gante: Norconsil Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo
Roberto Narezi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1- Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos por NOR-
CONSIL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. em face do acórdão
nº 2439 (9ª CC), de fls. 327/33, que negou provimento a apela-
ção. Sustenta o embargante que vem interpor embargos de de-
claração ao acórdão alegando omissão e para fim de pré-ques-
tionar a matéria viabilizando recurso ao Superior Tribunal de
Justiça, consoante Súmulas nºs 98 e 211. Argumenta que em
sede de apelação, o embargante argüiu a impossibilidade de
rompimento do contrato em discussão, por iniciativa da parte
inadimplente contra a adimplente, não apenas porque o § 3º do
art.53 do Código de Defesa do Consumidor resultou revogado
e o “caput” desse dispositivo contempla a hipótese inversa, isto
é, a hipótese de rescisão a ser promovida pela parte adimplente
contra a inadimplente, a teor do art.475, do Código Civil; que o
contrato prevê o gravame da alienação fiduciária o qual, no
corrente caso de inadimplemento do comprador, prevê a ruptu-
ra pelo vendedor contra o comprador, através da venda do imó-
vel em leilão, caso em que o produto após o pagamento da
dívida é que será restituído ao devedor, se houver saldo positi-
vo; que a mora é do devedor, ora apelados, e estes receberão
todas as parcelas pagas, atualizadas monetariamente e acresci-
das de juros de mora, com direito a retenção de 10% sobre o
“quantum” pago e condenação de 15% de verba honorária.
Requer sejam acolhidos os embargos para manifestar posição
acerca dos arts.475 do CC e art.53 do CDC c.c.arts.394 e 397
do CC., e ainda, alterar ou não o julgado. 2- Ressalte-se, desde
logo, a absoluta inadequação deste recurso aos dispositivos
pertinentes do Código de Processo Civil (art. 535, incisos I e
II). A atividade cognitiva do Órgão julgador, nos Embargos
Declaratórios, não é a de re-julgar a causa, mas sim esclarecer
obscuridade, desfazer contradição ou suprir omissão porventu-
ra encontradas no julgado. Em verdade, o embargante revolta-
se contra a decisão do julgado e pretende tão só alcançar a
modificação do mesmo, desiderato incompatível com a nature-
za dos Embargos de Declaração. A solução da controvérsia,
por óbvio, nos moldes almejados pelo embargante, não encon-
tra nos Embargos Declaratórios sede adequada, dada a inexis-
tência de qualquer omissão no acórdão embargado. Saliente-se
ainda, que somente se justifica o acolhimento dos embargos
declaratórios, mesmo para o fim de pré-questionamento, quan-
do existente no acórdão algum dos vícios elencados no art. 535,
do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, omis-
são ou contradição. Tal propósito contraria frontalmente a ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tri-
bunal de Justiça, como adiante se vê: Os embargos de declara-
ção não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elas-
ticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de
erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ
89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena
de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de ques-

tionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a des-
constituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964). São in-
cabíveis embargos de declaração utilizados ‘com a indevida
finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvér-
sia jurídica já apreciada’ pelo julgador (RTJ 164/793). Não pode
ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declarató-
rios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os em-
bargos declaratórios são apelos de integração não de substitui-
ção (STJ-1.ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU
22.11.93, p. 24.895). (In THEOTONIO, loc. cit., p. 559.) Ob-
serva-se dos presentes Embargos, o inconformismo ao julga-
mento do apelo que concluiu: “ ... Para evitar a inadimplência,
buscam os apelados a rescisão do contrato de compra e venda,
pretensão amparada no argumento de que não podem arcar com
os valores que ainda seriam cobrados. Esta manifestação dos
compromitentes compradores não deve ser ignorada até porque
fundada na boa-fé contratual. A rescisão do contrato de compra
e venda com a conseqüente restituição das parcelas pagas des-
contando o correspondente às despesas administrativas, pela
apelante suportadas, encontra amparo no princípio que veda o
enriquecimento sem causa. Nesse sentido a jurisprudência do
STJ tem decidido: PROMESSA DE VENDA E COMPRA.
RESILIÇÃO. DENÚNCIA PELO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR EM FACE DA INSUPORTABILIDADE NO PAGA-
MENTO DAS PRESTAÇÕES. O compromissário comprador
que deixa de cumprir o contrato em face da insuportabilidade
da obrigação assumida pode promover a ação a fim de haver a
restituição das importâncias pagas, deduzido o quantum cor-
respondente às despesas administrativas suportadas pela pro-
mitente vendedora. Precedentes do STJ. (Min. Barros Montei-
ro; REsp 317940 - MG; DJ 01/02/2005). ... Com efeito, não se
pode olvidar que o Código de Defesa do Consumidor, que in-
troduziu no nosso sistema jurídico princípios basilares ao di-
reito dos contratos, como o princípio da boa-fé objetiva e da
justiça contratual, aplica-se ao presente caso, já que a relação
em tela é manifestamente de consumo. Prevê o Código de De-
fesa do Consumidor em seu artigo 53 § 2º, com o intuito de
impedir o enriquecimento sem causa do vendedor, que nos con-
tratos de compra e venda de imóveis mediante pagamento em
prestações, o devedor inadimplente terá direito à restituição
das parcelas quitadas, devidamente atualizadas monetariamen-
te. Insta salientar, que o artigo 1º do mesmo “Codex”, dispõe
que as normas ali estabelecidas são de ordem pública e interes-
se social, o que implica dizer que estas são inderrogáveis pela
vontade das partes, podendo ainda, serem aplicadas de ofício
pelo juiz. ...” Quanto ao inconformismo do embargante diante
da rescisão do contrato em favor dos compradores, inexistindo
mora daquele, na posição de vendedor, o julgado asseverou que:
“... O contrato celebrado entre as partes não prevê a possibili-
dade de rescisão por iniciativa dos compradores. Faculta-lhes
vender sua participação no empreendimento a terceiros. Sendo
inviável a vedação de desistência pelo consumidor e direito seu
de ver restituídos os valores pagos, como já avaliado, impunha
ao magistrado limitar o alcance da devolução, atento aos en-
cargos e custos operacionais suportados pelas empreendedo-
ras. O percentual de 10%, a par de estimativo, deve prevalecer
a mingua de comprovação de dispêndio superior pelas apelan-
tes. A Jurisprudência dominante tem-se firmado nessa grada-
ção. A respeito, transcrevo julgado publicado na RT 809/310:
“No caso de rescisão de compromisso contratual para aquisi-
ção de unidade habitacional o comprador tem direito a restitui-
ção das parcelas pagas, devidamente corrigidas, e de uma úni-
ca vez, ressalvando, apenas, a retenção, pela vendedora, do
percentual de 10%, uma vez que o sinal não atinge o percentual
de 10% do valor das prestações pagas. Aplicação dos arts. 51 e
53 da Lei 8.078/90” Inquestionável que matéria debatida está
suficientemente fundamentada pelo acórdão ora embargado, que
obteve unanimidade de julgamento na sessão de julgamento
realizada em 04 de maio de 2006. Importante esclarecer ter o
acórdão confirmado a sentença, limitando-se a determinar a
devolução dos valores pagos, descontado o percentual de 10%
para a cobertura das despesas administrativas. Ao contrário do
que alega a embargante, não determinou a incidência de juros
sobre os pagamentos. Incidirá juros em havendo resistência na
devolução do que indevidamente retém, após a sentença. A atu-
alização dos valores nada mais é do que a restituição integral
do que recebeu. Aliás, terá o imóvel disponível para outra ven-
da e cobrará o preço atualizado. Assim, não havendo no acór-
dão omissão de ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado,
obscuridade na fundamentação colocada para as questões sus-
citadas, ou contradição na argumentação, inviável se torna o
acolhimento dos Embargos de Declaração. Registra-se ainda, o
presente entendimento: “O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207, in T.
Negrão, Código de Processo Civil, 30ª edição, p. 566). Desta
forma, concluo entendendo que os Embargos devem ser rejei-
tados em face da inexistência de nenhum dos vícios relaciona-
dos no artigo 535, do Código de Processo Civil, tão pouco para
fins de pré-questionamento. Tratando-se de pretensão manifes-
tamente improcedente, com apoio no art.557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 26 de junho
de 2.006. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0359369-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001109 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Antonio Vilson Pinheiro. Advogado: Leucimar Gandin.
Agravado: Cacique Promotora de Vendas Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Solici-
tem-se Informações.

Oficie-se ao MM. Juiz solicitando-se informações no prazo de
10 dias. Em idêntico prazo, intime-se o agravado para respon-
der. Em, 07/07/06. Des. Eugênio Achille Grandinetti, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0359475-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117648. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000808 Indenização. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Márcia Fernandes Bezerra, Teresa Arruda Alvim Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi. Agravado: Paulo Maurício Lisboa.
Advogado: Rui da Fonseca, Marcelo Fabiano Flopas. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Solicitem-se Informações.Efeito Suspensi-
vo Deferido

Brasil Telecom S/A, inconformada com a decisão exarada pelo
digno Juiz de primeira instância nos autos n.º 808/2005 de ação
de indenização por dano material e moral proposta contra si
por Paulo Mauricio Lisboa, decisão essa que rejeitou as preli-
minares argüidas na contestação pela agravante (litispendência
entre a presente ação e a ação de indenização de autos n° 55/
2002, em trâmite perante a 10.ª Vara Cível de Curitiba; neces-
sidade de conversão do rito sumário em ordinário; e denuncia-
ção da lide à Paranacidade), interpôs recurso de agravo de ins-
trumento, requerendo o seu recebimento também no efeito sus-
pensivo. Alega a agravante, em apertada síntese, que há litis-
pendência entre esta ação (autos n.º 808/2005, da 3.ª Vara Cí-
vel de Cascavel) e a ação autuada sob o n.º 55/2002, em trâmite
junto à 10.ª Vara Cível de Curitiba, mesmo que digam respeito
a fotografias diferentes, vez que ambas tratam do mesmo fato,
com mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido,
motivo pelo qual deve esta ação em trâmite no Juízo da 3.ª Vara
Cível de Cascavel ser extinta, com base nos artigos 267, inciso
V, e 301, inciso V, e §§ 1.º, 2.º e 3.º, do CPC; que, diante do
trânsito em julgado do acórdão n.º 1494 desta 9.ª Câmara Cível
do TJPR que acolheu o pedido da agravante, fixando o valor da
causa em R$ 962.000,00, o rito procedimental deve ser conver-
tido de sumário a ordinário, em respeito aos artigos 258 e 259,
inciso II, do CPC, e do artigo 5.º, inciso LV, da Constituição
Federal; que a denunciação da lide à Paranacidade é cabível
nos termos do artigo 70, inciso III, do CPC; que a produção da
prova oral requerida é imprescindível, sob pena de se cercear
seu direito de defesa (CF, art. 5.º, LV; e CPC, arts. 400, 420).
Recurso tempestivo e preparado. É o relatório. Recebo o recur-
so em seu efeito suspensivo, por vislumbrar a configuração das
hipóteses indicadas pelo artigo 558 do CPC. Destaque-se que,
para a atribuição do efeito ativo, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevan-
te fundamentação do recurso. Após o exame superficial do agra-
vo de instrumento, verifica-se que existe, no caso dos autos,
efetivo risco de dano irreversível, uma vez que a manutenção
do processo no rito sumário e a ausência de oportunidade para
que a ré-agravante produza as provas requeridas poderiam acar-
retar cerceamento ao seu direito de defesa. Portanto, deve-se
suspender o processo até julgamento final do recurso, ou seja,
até que se possa verificar se são, realmente, necessárias a ade-
quação procedimental e a dilação probatória, com a análise
cautelosa acerca da utilidade, para o deslinde da causa, das
provas pretendidas. Demonstra a agravante, Brasil Telecom S/
A, elementos suficientes para embasar o recebimento do agra-
vo também em seu efeito suspensivo, vez que, sem a suspensão
do processo, a sentença será proferida sem que a análise do
cabimento ou não da dilação probatória tenha sido realizada
por este Colegiado. Presente também no caso em tela a verossi-
milhança, porquanto as alegações da agravante encontram am-
paro em decisão similar desta Câmara, no Agravo de Instru-
mento n.º 309.764-1, do qual fui relator, julgado em 3 de no-
vembro de 2005. Ainda, destaque-se o entendimento deste Tri-
bunal, do que se põe a exemplo: “(...) Toda vez que houver a
mais mínima possibilidade de produção de prova em audiên-
cia, ou fora dela, mas na fase instrucional, a lide não deve ser
julgada antecipadamente, senão caminhar em direção à audi-
ência de instrução e julgamento” (TPR, 1.ª CCív., ac. 20.265,
rel. Des. CLÁUDIO NUNES DO NASCIMENTO, apud PAU-
LA, Alexandre de. Código de Processo Civil Anotado, 3 ed., v.
II, São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 305). Conforme o en-
tendimento de EDUARDO TALAMINI (in, Tutela Relativa aos
deveres de fazer e de não fazer, São Paulo, Revista dos Tribu-
nais, p. 353): “O requisito de plausibilidade do direito está em
necessária correlação com o risco de ineficácia do provimento
final e ambos se colocam em uma razão inversamente propor-
cional: quanto maior o “periculum in mora”, menor o grau de
probabilidade do direito invocado será necessário para a con-
cessão da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na de-
mora não tem como ser feita em uma perspectiva unilateral.
Não se ponderam apenas os riscos da demora que o beneficiá-
rio da medida corre, caso ela não seja concedida, mas também
os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a provi-
dência for deferida (considerando, para ambos os lados, o peri-
go da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envol-
vidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente
no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores se-
rão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade con-
cretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável.” Dessarte, é de se afirmar que o prejuízo
maior adviria da não atribuição do efeito suspensivo, pois se
poderia violar garantia constitucional (ampla defesa), ao passo
que, do lado do agravado, apenas terá elucidados maiores deta-
lhes da causa por si posta, em atenção à busca da verdade, o
que também, em tese, lhe aproveitará (CPC, art. 14). Assim
sendo, concedo o efeito suspensivo requerido pela agravante.
Oficie-se ao digno Juízo singular para que forneça as informa-
ções que entenda devidas, incluindo-se o estado atual do pro-
cesso, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agravado para que
responda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curi-
tiba, 7 de julho de 2006. Des. EUGÊNIO ACHILLE GRANDI-
NETTI, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0360026-8 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/122224. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000872
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Cobrança de Condominio. Impetrante: Airo Zamoner. Advoga-
do: Marília Zamoner. Impetrado: Juiz de Direito do Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul, Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Airo Za-
moner contra decisão do Juízo de Direito da Vara Cível do Foro
Regional de Campina Grande do Sul, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, em Ação Sumária de Cobrança
nº 872/2000, decretou a revelia do réu e prolatou a sentença
monocrática, sem que houvesse a intimação do mesmo para a
audiência do artigo 277, do Código de Processo Civil. Alega o
ora impetrante que, com tal ato, foram feridos de morte, os
princípios do contraditório e da ampla defesa. Requer, para tan-
to, a concessão de liminar para o fim de determinar ao Ofício
de Protesto de Títulos de Campina Grande do Sul, que não pro-
teste o título em comento ou, caso já tenha ocorrido o protesto,
seja este sustado, uma vez que, se protestado, causará graves
prejuízos ao mesmo, que terá restrições creditícias, além do
seu bom nome afetado. Ao final, pugna pela procedência do
pedido a fim de que seja concedida em definitivo a segurança
para se anular todo o processo de autos nº 872/2000. É o rela-
tório. 2. O presente feito deve ser indeferido e julgado extinto
sem julgamento do mérito. Tenho comigo que não se pode reti-
rar do cidadão o direito previsto no artigo 5º, inciso LXIX, da
Constituição Federal, contra qualquer ato judicial que lhe ve-
nha a ferir direito líquido e certo. Entretanto, ao compulsar os
autos, observo às fls. 74, Certidão de Trânsito em Julgado da
sentença monocrática, expedida pela Escrivania da Vara Cível
de Campina Grande do Sul. Ora, trata-se de matéria sumulada
pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, o descabimento do
“mandamus” contra decisão judicial transitada em julgado.
Dispõe a citada Súmula: Súmula 268 do STF. Não cabe manda-
do de segurança contra decisão judicial com trânsito em julga-
do. Assim, entendo que “in casu” não há interesse processual
do autor, devendo a petição inicial ser indeferida de plano, con-
forme reza o artigo 295, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil: Art. 295. A petição inicial será indeferida: I - II - III - quan-
do o autor carecer de interesse processual; Na lição de Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery “in” Código de
Processo Civil Comentado (e legislação extravagante), 8ª edi-
ção, 2004, editora RT, pág. 752: “Essa condição da ação - falta
de interesse processual - deve ser preenchida já com a petição
inicial. Verificando o juiz que falta ao autor o interesse proces-
sual, deverá indeferir a petição inicial”. Portanto, outro cami-
nho não há senão a extinção do processo sem julgamento do
mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil: Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do
mérito: (...) VI - quando não concorrer qualquer das condições
da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das par-
tes e o interesse processual; 3. Diante do exposto, indefiro a
inicial e julgo extinto o presente Mandado de Segurança n.
360.026-8, sem apreciação do mérito, a teor do artigo 295, in-
ciso III c/c artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo
Civil, uma vez que incabível o remédio heróico contra decisão
judicial transitada em julgado. 4. Intimem-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0009 . Processo/Prot: 0360540-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000543 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Globo Comunicação e Participações Sa. Advogado:
Magda Guimarães de Pinho Salengue, Ana Lucia Piccoli, Cláu-
dia Telles de Menezes. Agravado: Fábio Costa Medeiros. Ad-
vogado: Alexandre Nelson Ferraz, Robson Adriano de Olivei-
ra, Valéria Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Agravo de Instrumento. Deficiência na sua formação. Ausên-
cia de cópia da procuração outorgada pelo agravado. Não co-
nhecimento. I - A ausência de quaisquer das peças obrigatórias
a instruir o agravo de instrumento, acarreta o não conhecimen-
to do recurso, por instrução deficiente. II - Recurso que não
deve ser conhecido. Vistos e examinados. I - Trata-se de agra-
vo, por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inter-
posto por Globo Comunicação e Participações S/A, da deci-
são1 proferida pelo MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que julgou improcedente a exceção de incompetência oposta
pela recorrente. Aduz a agravante, como razões de recurso, em
síntese, que “a questão sub judice, cabe reiterar, pretende ver
reparado pretenso dano moral que teria sofrido o Sr. Fábio Costa
Medeiros em razão de matéria veiculada no Programa Fantásti-
co. Ora, as imagens que, alegadamente, deram causa ao preten-
so dano foram geradas na cidade do Rio de Janeiro, onde se
situam os estúdios e, de igual modo, a sede da TV Globo” 2.
Dessa forma, requer seja reformado o r. despacho, para fixar
como foro competente para o julgamento da ação principal,
uma das varas cíveis da Comarca do Rio de Janeiro. II - Anali-
sando os requisitos de admissibilidade, tenho que o presente
recurso não pode ser conhecido, em vista da inexistência de
cópia do instrumento de procuração outorgado em favor do
agravado Fábio Costa Medeiros. O artigo 525, do Código de
Processo Civil, é expresso e claro neste sentido: “Art.525. A
petição do agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado; (...)” Desta maneira, resta evidente a
deficiência na instrução do recurso, justamente com peça de
juntada obrigatória, nos termos da lei, razão pela qual, não há
como conhecer do recurso em face de sua deficiência. Neste
sentido, já se manifestou esta Corte de Justiça: “Agravo inomi-
nado - Agravo de instrumento - Ausência da procuração do ad-
vogado de um dos agravados - Deficiência na formação do ins-
trumento - Ônus da agravante - Preclusão - Ocorrência - Agra-

vo de instrumento não conhecido - Recurso de agravo despro-
vido. ‘O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas auto-
riza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgado-
ra o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria,
in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546).” 3 “Agravo de ins-
trumento. Ação de rescisão contratual c.c. restituição de parce-
las pagas e indenização por privação de uso em fase de execu-
ção. Preliminar em contra-razões de ausência de procuração.
Acolhimento. Recurso não conhecido. Incumbe ao agravante o
ônus de formar devidamente o instrumento do recurso de agra-
vo, sob pena de não ser conhecido, por inobservância à regula-
ridade formal, requisito exigido para sua admissibilidade.” 4
“Agravo (CPC, art. 557, § 1º). Decisão que denega seguimento
a agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória (art.
525, I, CPC) - Recorrente que não se desincumbiu deste encar-
go - Recurso inadmissível. Razões infundadas - Aplicação de
multa. Agravo desprovido. A não juntada de peça obrigatória -
cópia da procuração outorgada ao patrono do agravante, impe-
de o prosseguimento do agravo, segundo orientação pacífica
desta Corte.” 5 III - Ante o exposto, com fundamento no artigo
557, do Código de Processo Civil, não conheço o presente re-
curso. IV - Publique-se. V - Diligências necessárias. Curitiba,
06 de julho de 2.006. Des. Tufi Maron Filho, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0360773-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124633. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000600 Cobrança. Agravante: Henrique
Manuel da Silva Ferreira. Advogado: Adriana Gavazzoni, Rui
Faccin. Agravado: Condomínio Edifício Rio Tévere. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patituc-
ci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DO ARTº. 525 I DO CPC - PEÇAS OBRIGATÓRIAS
- CÓPIA DO DESPACHO AGRAVADO -NECESSIDADE
PARA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO - CÓPIAS DAS PROCURAÇÕES DOS
ADVOGADOS - AUSÊNCIA - RECURSO - NÃO CONHE-
CE. Conforme dispõe o inc. I do artº. 525 do CPC, as peças de
juntada obrigatória, necessárias ao deslinde da controvérsia,
devem acompanhar a inicial do agravo de instrumento, para
que se possa ter a completa compreensão da controvérsia. Se
não o fizer, o recurso não será conhecido, por instrução defici-
ente, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. Henri-
que Manuel da Silva Ferreira, irresignado com a decisão que
determinou a retirada do cão do apartamento, e aplicou multa
cominatória para o caso de descumprimento nos autos nº 600/
2006 com trâmite perante o Juízo de Direito da 21ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, interpõe o presente agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, tendo como objeto a suspensão da multa
cominatória aplicada, até que o mesmo possa vender o imóvel
e providenciar a sua mudança daquele apartamento. Analisan-
do a exordial, bem como os documentos colacionados, ausente
um dos requisitos extrínsecos, o da regularidade formal do art.
525 inc. II do CPC. Na verdade não se trata de exacerbado
formalismo a exigência de a peça vestibular venha acompanha-
da de todos os documentos necessários para instrução do agra-
vo, bem como daquelas essenciais para o conhecimento da cau-
sa, pois caso contrário não é possível efetuar sua análise. O
legislador foi claro na redação do artº 525 e incisos quando
este foi alterado pela Lei nº 9139/95: Artº. 525 - A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão Agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o
agravante entender úteis. A obrigatoriedade prevista no inciso I
do citado dispositivo deve-se ao fato que o julgador, ao apreci-
ar o agravo de instrumento deve ter todos os subsídios necessá-
rios ao conhecimento da causa, o que só pode ser obtido com a
presença dos documentos obrigatórios. É dever do agravante
juntar as peças essenciais - tanto obrigatórias como as faculta-
tivas - para que se possa ter a completa compreensão da contro-
vérsia. Se não o fizer, o seu recurso não será conhecido, por
instrução deficiente. Na ausência de tais documentos, ao recur-
so será negado seguimento por formação deficiente em face da
falta de peça obrigatória, como bem ensina Teresa Arruda Al-
vim Wambier, abordando o tema na sua obra “O Novo Regime
do Agravo”, RT, 2ª ed., p.171. Entretanto, este não é o caso
presente. Exige a sistemática do Código de Processo Civil a
obrigatoriedade no acompanhamento à petição vestibular re-
cursal “stricto sensu” de cópia da decisão agravada, no caso e
presente, foi trazida apenas a cópia do despacho do juízo “a
quo” que retificou despacho anterior, não tendo em seu bojo
nenhum conteúdo decisório, bem como não foram trazidos ins-
truindo o agravo a certidão de intimação, ou ao menos a cópia
da certidão constante dos autos referente a intimação, bem como
as procurações das partes. Desta forma, visto que a agravante
deixou de formar o instrumento com esses documentos, não há
possibilidade de se proceder a um exame seguro do que foi
arrazoado no recurso, para o julgamento do mérito da questão.
A necessidade da análise de tais documentos são imprescindí-
veis a análise da verossimilhança das alegações, sem os quais,
prevalece a decisão guerreada. Diante do exposto, nego segui-
mento ao presente agravo de instrumento nos termos do artº.
557 do Código de Processo Civil por ausência do pressuposto à
sua admissibilidade em face de ausência de documento primor-
dial exigido pelo artº. 525, inc. I do mesmo Diploma Adjetivo
para análise do recurso. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de
2006. Juíz Conv. SERGIO LUIZ PATITUCCI, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0361129-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124544. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000291 Indenização. Agravan-

te: Diego Luiz Vieira Duarte. Advogado: André Luiz Giudicis-
si Cunha. Agravado: American Airlines Inc. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Diego Luiz Vieira Duarte, con-
tra decisão proferida nos autos de Ação de Indenização nº 291/
2006, da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que indeferiu
o pedido de justiça gratuita requerido pelo ora agravante, pelo
fato deste não ter atendido formalidade legal. Pretende o agra-
vante a concessão de efeito suspensivo argumentando que pre-
sentes estão os requisitos legais para tanto e, ao final, pugna
pela reforma da decisão, alegando que não dispõe de condições
financeiras, sem prejuízo do seu sustento, para arcar com as
custas da ação. 2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do CPC, pelo que determino o seu
processamento. Defiro o efeito suspensivo pleiteado, posto que
os argumentos trazidos pelo agravante são suficientes a ensejar
a concessão da liminar pretendida. Em cognição sumária, ob-
servo que o indeferimento da liminar ora postulada poderá oca-
sionar ao agravante sérios prejuízos, uma vez que o douto ma-
gistrado “a quo” determinou o pagamento das custas processu-
ais sob pena de extinção do processo. Assim, entendo que tal
decisão deve ficar sobrestada até o julgamento definitivo do
presente feito, já que somente após a análise do mérito recursal
é que se poderá aferir a necessidade ou não do recolhimento
das custas processuais. Por tal motivo defiro a liminar requeri-
da para o fim de suspender a decisão monocrática no que tange
à determinação do pagamento das custas processuais até que
seja julgado o mérito do presente feito. Ressalto que tal medida
tem caráter provisório, podendo ser alterada posteriormente. 3.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão solicitando
informações, inclusive acerca da citação ou não da agravada,
bem como a respeito do cumprimento do disposto no artigo
526, do Código de Processo Civil, pelo Agravante. 4. Após re-
tornem-me os autos conclusos. 5. Intimem-se. Curitiba, 06 de
julho de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot: 0351939-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000366 Cobrança. Apelante: Mirena Souza
de Lima. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Ape-
lado: Sul América Cia Nacioanl de Seguros S/a. Advogado:
Paulo Cesar Braga Menescal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS DE
MORA - TERMO “A QUO” - DATA DO EFETIVO PREJUÍ-
ZO - PEDIDO NO RECURSO IGUAL AO CONCEDIDO NA
SENTENÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTOS - NÃO CONHECE. Mirena Souza de Lima
propôs Ação Sumária de Cobrança em face de Sul América
Companhia Nacional de Seguros S.A., requerendo o pagamen-
to da complementação do seguro obrigatório - DPVAT - refe-
rente à morte de seu companheiro Amalio Alves Barbosa, em
acidente de trânsito ocorrido em 20/02/1993, posto não ter re-
cebido os 40(quarenta) salários mínimos previstos em lei (fls.
02/22). A ação foi julgada procedente, condenando a apelada
Sul América Companhia Nacional de Seguros S.A. ao paga-
mento da complementação do seguro, até o patamar de 40 (qua-
renta) salários mínimos, devidamente corrigidos e com juros a
contar da citação (fls. 141/142). A apelante embargou de decla-
ração a sentença, pretendendo fossa a decisão aclarada quanta
a data em que passariam a incidir os juros de mora (fls. 178/
179), que foram acolhidos, tendo o d. magistrado “a quo” de-
terminado que os juros moratórios começariam a fluir da data
em que o seguro deveria efetivamente ser pago e não como
constou (fls. 181). Apela Mirena de Souza Lima, insurgindo-se
contra a sentença no que pertine ao termo “a quo” em que os
juros devem incidir na diferença a ser paga pela seguradora
(fls. 182/199). É o relatório. A controvérsia recursal diz respei-
to ao pedido de complementação do seguro obrigatório DPVAT,
especificamente na data em que os juros moratórios devem pas-
sar a incidir. Analisando os autos, tem-se que a autora Mirena
de Souza Lima, embargou de declaração a sentença, preten-
dendo a correção da sentença no ponto que estabeleceu a data
de início da fluência dos juros moratórios, o que foi acolhido
pelo juízo e modificada a sentença. Assim, não estão presentes
os pressupostos recursais, pois pretende a apelante a reforma
da sentença para que a mesma venha a determinar o que já foi
determinado em primeira instância. Diante do exposto, bem
lançada a decisão exarada na sentença, e ausente os pressupos-
to recursais, o presente RECURSO NÃO DEVE SER CONHE-
CIDO. Curitiba, 05 de julho de 2.006. SERGIO LUIZ PATI-
TUCCI Juiz Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - em cumprimento ao r. despacho de fls.
314 - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0348066-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40500. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000536 Reparação de Danos. Ape-
lante: Joaquim Jesse Alves dos Santos, Adriana Gonçalves Vi-
eira dos Santos. Advogado: Marcius Fontoura Lass, Pedro Lili-
to Franceschi. Apelado: Associação Hospitalar de Proteção A
Infância Dr.raul Carneiro- Hospital Pequeno Príncipe. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Motivo: em
cumprimento ao r. despacho de fls. 314. Vista Advogado: Luiz
Carlos da Rocha (PR013832), Andressa Jarletti Gonçalves
(PR036115)

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05931 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Ana Paula Magalhães 059 0350776-0
Anderson Hataqueiama 028 0335665-6
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Carlos Gustavo Horst 055 0349824-4
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Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0183153-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 183153400
Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernandes Quintana. Ape-
lado: Lenoir Silva Matos. Advogado: Raquel de Andrade Krau-
se. Embargante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos , Caroline Rupel. Relator: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0183276-2/01

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
183276200 Apelação Civel. Apelante: R C Maringá Produtos
Agrícolas Ltda. Advogado: Wilson Saenz Surita. Apelado: Apa-
recida Simoni Leonardo. Advogado: Valter Simões de Melo.
Embargante: Aparecida Simoni Leonardo . Advogado: Valter
Simões de Melo . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0197398-2/01

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
197398200 Apelação Civel. Apelante: Marisa Amanda Pires
Sella, Fabiana Pires Sella. Advogado: Marcelo Diniz Barbosa.
Apelado: Bb- Administradora de Cartões de Crédito S/a. Advo-
gado: Carlos Murilo Paiva. Embargante: Marisa Amanda Pires
Sella , Fabiana Pires Sella. Advogado: Marcelo Diniz Barbosa
. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Ar-
quelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0200031-9/02

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200031900 Apelação Civel.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Murilo Pai-
va, Márcio Antônio Sasso, Glaucio Cezar Silva Molino, Már-
cio Ribeiro Pires. Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado:
Fernando Almeida de Oliveira, Carlos Antonio Lesskiu, Simo-
ne Martins Sebastiao. Embargante: Banco do Brasil S/a . Ad-
vogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio . Relator: Juiza Conv.
(RegExc) Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Arquelau Araujo
Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0248360-9/01

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
2483609 Reparação de Danos. Apelante: Gilcemar de Amorim.
Advogado: Osmar de Andrade Ferreira. Apelado: Controltec
Comércio Representação e Serviços Industriais Ltda, Valdinei
Moreira. Advogado: Leocimary Toledo Staut. Embargante: Gil-
cemar de Amorim . Advogado: Osmar de Andrade Ferreira .
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0250136-4/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
250136400 Apelação Civel. Apelante: Escola Mundo das Cri-
anças Ltda. Advogado: José Luiz Teleginski. Apelado: Juvenal
Taques Fonseca Filho. Advogado: Silvane Erdmann Buczak.
Embargante: Juvenal Taques Fonseca Filho . Advogado: Silva-
ne Erdmann Buczak . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0261099-3/01

Comarca: Prudentópolis.Vara: . Ação Originária: 261099300
Apelação Civel. Apelante: Pedro Pastuch. Advogado: Luis Car-
los Antonio, Evaldo Hofmann Junior, Kiara Cristina Dias Pe-
reira. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcia R Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antônio Sasso. Apelado: Os Mesmos.
Embargante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Mar-
cos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0272156-0/01

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 272156000 Apelação Civel. Apelante: Global Telecom
S/a. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ivana Ri-
beiro de Souza Marcon, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa
Vianna, Kelly Christina Fernandes, Louise Rainer Pereira Gio-
nédis. Apelado: Danimar Cristina Pereira da Silva. Advogado:
Elizabeth Alfredo Ferreira da Silva. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli . Embargante: Global Telecom S/a . Advo-
gado: Ivana Ribeiro de Souza Marcon . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0275268-7/01

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 275268700 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, César Antônio

da Cunha, Djalma Antônio Müller Garcia. Apelante: Ipê Ama-
relo Criação Multimídia Ltda. Advogado: Michelle Pinterich,
Jose Carlos Cal Garcia, Paulo Pimentel, José Carlos Cal Gar-
cia Filho. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Município de
Curitiba . Advogado: Antonio Moris Cury . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0010 . Processo: 0342328-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000212 Execução de Sentença. Impetrante: José Aloí-
sio Leoni Mansur . Advogado: Ronald Santos Leite . Impetra-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Bran-
co . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ro-
nald Schulman)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0287594-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9200000348 Reparação de Danos. Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial . Advogado:
Luis Oscar Six Botton , Daniela Silva Vieira, Élcio Kovalhuk.
Agravado: Luzia Gabriel de Lima . Advogado: Luiz Daniel
Rodrigues Haj Mussi . Agravado: Augusta Simone de Lima .
Advogado: Lieje Aparecida de S. G. Bonetti , Wascislau Mi-
guel Bonetti, Heli Alberto Zeni, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0344823-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000375 Ordinária. Agravante: Luiz Marcelo Pipão Fer-
raz . Advogado: Christian da Silva Bortolotto , Alexandre Fi-
dalski. Agravado: Condomínio Edifício Mondrian Residense .
Advogado: Viviane Zacharias do Amaral Curi , Andréa Ribeiro
de Almeida. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0349168-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
197900000200 Cobrança. Agravante: Unimed do Estado do
Paraná - Federação Estadual das Cooperativas Médicas . Ad-
vogado: Mauricio Kavinski , Mauro Cezar Abati, Robinson Leon
de Aguero. Agravado: José Ricardo de Souza . Advogado: Mar-
co Aurélio Schetino de Lima , Roland Hasson, Sandra Calabre-
se, Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa. Relator: Des. Nilson
Mizuta

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0355216-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000626
Indenização. Agravante: Bortoletto Construções Civis Ltda .
Advogado: Enio Roberto Murara . Agravado: Evani Moraes
Gomes . Advogado: Lincoln Lourenço Macuch . Relator: Des.
Nilson Mizuta

Apelação Cível

0015 . Processo: 0199447-8

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000220 Cobrança. Apelante: Clara Moraes de Lima .
Advogado: Maria de Lourdes Viel Pulzatto . Apelado: Agf Bra-
sil Seguros S/a . Advogado: Wanderley Pavan . Relator: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0016 . Processo: 0202359-0

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
9900001157 Declaratória. Apelante: Sonia Marisa Antunes
Moreira . Advogado: Boris Antonio Baitala . Apelado: Alvadir
Antonio Gomes . Advogado: Faram Bouquezan Neto . Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto
Hapner). Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0212490-9

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
9800001102 Reintegração de Posse. Apelante: M. M. Arruda e
Cia. Ltda . Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins . Ape-
lado: Mário Edson da Cruz , Maria Reni da Cruz. Advogado:
José Roberto dos Santos Júnior , Marco Antonio Fagundes
Cunha, Renato Galvão Carrilho, Marly Mary da Cruz Macedo.
Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0018 . Processo: 0217369-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000563 Cobrança. Apelante: Zeli Terezinha Hoffmann
, Fabio Marcel Hoffmann, Gisele Hoffmann, Flávia Hoffmann,

Adriane Hoffmann, Maiza Hoffmann. Advogado: Pedro Nereu
Gomes da Silva . Apelado: Bradesco Seguros S/a . Advogado:
Antônio Luiz de Oliveira . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0019 . Processo: 0220191-6

Comarca: São João do Triunfo.Vara: . Ação Originária:
200000000080 Usucapião Extraordinário. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Apelado: Carlos Donald Añez
Urgel . Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distéfano , Cló-
vis José Gugelmin Distéfano. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0227555-8

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001014 Rescisão de Contrato. Apelante: Vicali Centro
de Ensino Em Informática Ltda . Advogado: Francisco Ferraz
Batista . Apelado: Claudemir Caetano de Oliveira . Advogado:
Romagueira Nunes de Avila Filho . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner). Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0241405-5

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000012 Declaratória. Apelante: Júlia Mormul Barbosa
. Advogado: Eugenio Carlos Barboza . Apelante: Unimed de
Umuarama - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. . Advoga-
do: José Francisco Machado de Oliveira , Luiz Sérgio de Tole-
do Barros. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
(Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0255630-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000508 Cobrança. Apelante: Gustavo Ferreira Marto-
lávio . Advogado: Pedro Luiz Marques . Apelado: Cooperativa
Agropecuária de Prudução Integrada do Paraná Ltda . Advoga-
do: Ilmo Tristão Barbosa . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0266925-8

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000372 Cobrança. Apelante: Helio Fermino da Silva .
Advogado: José Francisco Cunico Bach . Apelado: Til Indus-
trial e Mecânica Ltda. . Advogado: Marcius Fontoura Lass ,
Rogério Fernando da Silva. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joa-
tan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0024 . Processo: 0294509-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400042200 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de
Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venâncio. Apelante:
Paranaprevidencia . Advogado: Roger Oliveira Lopes , Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Ales-
sandra Gaspar Berger. Apelado: Antenor Buenom de Freitas .
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli , Gastão Shefer
Filho. Relator: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros (Des.
Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0294677-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000689 Cobrança. Apelante: Icatu Hartford Seguros S.a. .
Advogado: Igor Filus Ludkevitch , Vania Regina Manesso.
Apelado: Marlene Munuera , Vanderlei Dibieso Munuera, Edi-
son Munuera, Levi Dibieso Munuera, Dalva Dibieso Munuera
da Costa, Hedna Dibieso Munuera da Costa, Vilma Dibieso
Munuera. Advogado: Rosileny V. de Assis Pontes . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura (Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0300952-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9900000242 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil S/a . Advogado: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari , Wagner Seleme Possebon. Apelado: Indústria e Comér-
cio de Carnes e Embutidos Trivan Ltda. . Advogado: Dirceu
Frederico . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura (Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani)

Apelação Cível
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0027 . Processo: 0335083-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000557 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: André Gilmar Ledur , Terezinha Andrade Pereira.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

Apelação Cível

0028 . Processo: 0335665-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000624 Reparação de Danos. Apelante: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros . Advogado: Anderson
Hataqueiama . Apelado: Aparecido de Mari , Lucas Allan de
Mari, Vitor Hugo de Mari, Carlos Adriano de Mari. Advogado:
Ivan Sergio Ribeiro . Interessado: José de Souza Pedro . Advo-
gado: Wladimir Stasiak , Vera Lúcia Gonçalves, Iausy Anahy
Farias Martins. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0029 . Processo: 0337367-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032824 Cobrança. Apelante: Iraci Caetano . Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara , Bárbara Letícia de Souza
Spagnolo. Apelante: Companhia Excelsior de Seguros Sa . Ad-
vogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Iraci Caetano .
Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara , Bárbara Letí-
cia de Souza Spagnolo. Apelado: Companhia Excelsior de Se-
guros Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leti-
cia Broering. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0338071-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000799 Ordinária de Cobrança. Apelante: Luiz Tozetti
, Marli Matos Tozetti, Diego Henrique Tozzeti. Advogado:
Antonio Carlos Cantoni . Apelado: Companhia de Seguros do
Estado de São Paulo - Cosesp . Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0031 . Processo: 0338378-0

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000105 Cobrança. Apelante: Companhia
Excelsior de Seguros S/a . Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring , Adilson de Castro Junior, Greice Adriana Simões. Apela-
do: Luana Cristina de Souza . Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini , Silvio Roratto. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0032 . Processo: 0340356-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000570
Reparação de Danos. Apelante: Fabiano Tulio . Advogado:
Gedião Tulio . Apelado: Makita do Brasil Ferramentas Elétri-
cas Ltda . Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa . Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0341040-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000065 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Apelado: Marina Ana
de Pádua Bedin . Advogado: Fausto Luis Morais da Silva . Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0341472-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000499 Reparação de Danos. Apelante: Agropecuária
Oeste Ltda . Advogado: Neli Lino Saibo . Apelado: Dirceu Pa-
laro , Mauro Palaro. Advogado: Everson Souza Saura Silva .
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0341528-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000763 Reparação de Danos. Apelante: David Faustino
dos Santos . Advogado: Jane Glaucia Angeli Junqueira . Apela-
do: Bradesco Seguros SA . Advogado: Rafael Nogueira da Gama
, Gerusa Linhares. Apelado: Luciano da Silva Oliveira , Maria
Sueli Lupion de Oliveira, Industria e Comercio de Madeiras
Pau D’alho Ltda. Advogado: Marli Santos . Relator: Des. Luiz
Lopes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0341625-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000449 Ordinária de Cobrança. Apelante: Sul América

Cia Nacional de Seguros Sa . Advogado: Orlando Alexandrino
. Apelado: Maria de Lourdes Macedo . Advogado: Lecir Maria
Scalassara . Rec.Adesivo: Maria de Lourdes Macedo . Advoga-
do: Lecir Maria Scalassara . Apelado: Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros Sa . Advogado: Orlando Alexandrino . Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0037 . Processo: 0341768-9

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000379 Indenização. Apelante:
Losango Promoções de Vendas Ltda . Advogado: Nanci Terezi-
nha Zimmer , Henrique Agostinho da Rocha. Apelado: Sônia
Maria Valiati . Advogado: Bianca Pizzatto . Apelado: Eletro
Musical Comércio de Instrumentos Musicais Ltda . Advogado:
Alexander Silva Santana . Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0342219-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000560 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella
Leticia Broering. Apelado: Santina de Lima . Advogado: Silvio
Roratto . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0039 . Processo: 0342625-3

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000271 Declaratória. Apelante: Sul America Companhia
Nacional de Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster
, Anderson Hataqueiama, Rosânea Elizabeth Ferreira. Apela-
do: Mauricio Valerio . Advogado: Nailor Aymoré Olsen Neto .
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0040 . Processo: 0343031-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000066 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a .
Advogado: Luiz Carlos Checozzi . Apelado: Luiz do Espírito
Santo . Advogado: Orlando Alexandrino . Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0041 . Processo: 0343691-1

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199600000381 Reparação de Danos. Apelante: Marcos
Luciano Costa . Advogado: Cristiane Boros Sampaio . Apela-
do: Santa Casa de Misericordia de Guaratuba . Advogado: Jo-
selir Minosso . Apelado: Victor D. Bacilla . Advogado: Luiz
Fernando Mocellin , Luiz Gastão Mocellin. Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman). Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0042 . Processo: 0344250-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000749 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez .
Apelado: Maria Noemia Veiga Aguiar . Advogado: Odair Mar-
tins . Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

Apelação Cível

0043 . Processo: 0344649-1

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000353 Anulatória. Apelante: Condomínio Residencial
Renaissance . Advogado: Beatriz Toffoli Cortonesi . Apelado:
Ricardo Galvão Sampaio Mota . Advogado: Carlos Alberto Sal-
gado . Apelante: Ricardo Galvão Sampaio Mota . Advogado:
Carlos Alberto Salgado . Apelado: Condomínio Residencial
Renaissance . Advogado: Beatriz Toffoli Cortonesi . Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0344938-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001522 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal . Apela-
do: José Lopes , Maria Lúcia Fernandes Lopes. Advogado:
Leandro Luiz Zangari , Luciane Flauzino. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese

Apelação Cível

0045 . Processo: 0345312-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000092 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Severino Darci Kuhan , Maria de Conto Vicari,
Marli Moraes Skoropad, Ines Maria Dietzmann, Roseli Maria

Ulsenheimer. Advogado: Silvio Roratto , Giovani de Oliveira
Serafini. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0046 . Processo: 0346407-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000262 Indenização. Apelante: Casas Bahia Comercial
Ltda. . Advogado: João Rogério Romaldini de Faria . Apelado:
Valdemir Vendrame . Advogado: Francine Guedes Sanches
Rodrigues . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

Apelação Cível

0047 . Processo: 0346681-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000320 Cobrança. Apelante: Comercial Afg Ltda - Me .
Advogado: João Batista dos Anjos . Apelado: Marítima Segu-
ros Sa . Advogado: Jackson Gladston Nicolodi . Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0346975-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001041 Responsabilidade Civil. Apelante: Imoveis Cu-
ritiba S/c Ltda . Advogado: Marcos Mattioli . Apelado: Maxi-
mo Vinicius de Bassi . Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas
, Rafael Macedo Rocha Loures. Rec.Adesivo: Maximo Vini-
cius de Bassi . Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas , Rafael
Macedo Rocha Loures. Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0049 . Processo: 0347047-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000194
Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Va-
nessa Volpi Bellegard , Juliana Cristina Torres. Apelante: Esta-
nislau Pimenta Resende . Advogado: Alexandre de Salles Gon-
çalves . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Vanessa Volpi
Bellegard , Juliana Cristina Torres. Apelado: Estanislau Pimenta
Resende . Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves . Relator:
Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0050 . Processo: 0348169-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000461 Cobrança. Apelante: Wilma Luiza dos Santos
Garbo (maior de 60 anos). Advogado: Adriana Aparecida Mar-
tinez , Carina Marini. Apelado: Aps Seguradora S/a . Relator:
Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0051 . Processo: 0348369-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000409 Cobrança. Apelante: Mitsui Sumitomo Seguros
Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado:
Mauro Ferrari . Advogado: Vinicius Feracin Laureano . Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0052 . Processo: 0348872-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000835 Cobrança. Apelan-
te: Conjunto Residencial Moradias Belém . Advogado: Joselia
Aparecida Kuchler . Apelado: Companhia de Habitação Popu-
lar e Curitiba - Cohab Ct . Advogado: Jeferson Luiz Lucaski ,
Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0053 . Processo: 0349471-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000691 Reparação de Danos. Apelante: Franciano Cer-
cina . Advogado: Darci Domingues . Apelado: Dibens Leasing
S. A. - Arrendamento Mercantil . Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira . Apelado: Onésimo Santos de Anunciação . Advoga-
do: Marcelo José Peralta . Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0054 . Processo: 0349746-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199300030557 Indenização. Ape-
lante: Valdomiro Czaikowski Neto . Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro . Rec.Adesivo: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Ana Paula Domingues dos Santos , Edilamar Teresinha Pereira
Serra. Apelado: Valdomiro Czaikowski Neto . Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Ana Paula Domingues dos Santos , Edilamar Teresinha
Pereira Serra. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Ronald Schulman). Revisor Convocado: Juiza Conv. As-

trid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ri-
bas)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0349824-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000197 Ação Monitória. Apelante: Osmar Minno , Ro-
sana Minno. Advogado: Carlos Gustavo Horst . Apelado: Con-
domínio Edifício Princesa . Advogado: Carlos Roberto Tavar-
naro . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de
Lima Pugliese

Apelação Cível

0056 . Processo: 0350023-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001053 Responsabilidade Civil. Apelante: Editora Opr
S/c Ltda . Advogado: Antonio Minoru Ashakura . Apelado: Auto
Escola Bom Sucesso Ltda . Advogado: Amauri Carlos Erzinger
. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese

Apelação Cível

0057 . Processo: 0350192-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000493
Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Sa . Advogado: Daniella
Leticia Broering . Apelante: Maria Theinl Stroka . Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara . Apelado: Hsbc Seguros
Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Maria
Theinl Stroka . Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara
. Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0058 . Processo: 0350458-7

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000179 Cobrança. Apelante: Noeli Aparecida
Silveira Dutra . Advogado: Adão Fernandes da Silva .
Rec.Adesivo: Companhia de Seguros Minas Brasil . Advoga-
do: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto , Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Noeli Aparecida Silveira
Dutra . Advogado: Adão Fernandes da Silva . Apelado: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil . Advogado: Edgard Cavalcanti
de Albuquerque Neto , Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese

Apelação Cível

0059 . Processo: 0350776-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000942 Ordinária. Apelante: Márcia Sebastiana de An-
drade . Advogado: Marcius Nadal Matos . Apelante: Centauro
Seguradora Sa . Advogado: Ana Paula Magalhães . Apelado:
Centauro Seguradora Sa . Advogado: Ana Paula Magalhães .
Apelado: Márcia Sebastiana de Andrade , Marlise Schreiner,
Edmundo Denkewicz. Advogado: Marcius Nadal Matos . Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

Apelação Cível

0060 . Processo: 0350821-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001538
Cobrança. Apelante: Maria Heloísa Stein Gomes . Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara . Apelado: Bradesco Segu-
ros SA . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0061 . Processo: 0352337-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000188 Indenização. Apelante: Sergio Paulo Ferreira
dos Santos . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0352389-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000713 Indenização. Apelante: Cezar Andraus . Advo-
gado: Gilberto Gaeski . Apelado: Sociedade Paranaense de
Ortodontia e Ortopedia Facial , Wilson Massad Buffara. Advo-
gado: Carlos Alberto Farion de Aguiar , Afonso Proenço Bran-
co Filho. Rec.Adesivo: Sociedade Paranaense de Ortodontia e
Ortopedia Facial , Wilson Massad Buffara. Advogado: Carlos
Alberto Farion de Aguiar , Afonso Proenço Branco Filho. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugli-
ese

Apelação Cível

0063 . Processo: 0352497-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000997
Indenização. Apelante: Ivanete Terezinha da Silva . Advogado:
Sergio de Aragon Ferreira , Bárbara Meingast Piva. Apelado:
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Icatu Hartford Seguros S/a . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0064 . Processo: 0352610-5

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000266 Cobrança. Apelante: Elvira Proque Pegoraro .
Advogado: Maria Zelia Sandy . Apelante: Sulina Seguradora S/
a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Elvi-
ra Proque Pegoraro . Advogado: Maria Zelia Sandy . Apelado:
Sulina Seguradora S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Ronald Schulman)

Reexame Necessário

0065 . Processo: 0280408-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000715 Usucapião Extraordinário. Autor: Artino Leite ,
Elisa Maria de Oliveira Leite. Advogado: Jeane Burda Nicola ,
Sergio Augusto Burda Nicola. Réu: Carmelina Pilatti Gaspa-
rim . Curador: Elizete Regina Augusto . Réu: Municipio de
Curitiba . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Leonel
Cunha

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06008

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alencar Leite Agner 002 0319362-0
Amando Barbosa Lemes 003 0321302-5
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 007 0145134-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0145134-5
Braulio Belinati Garcia Perez 015 0361288-2
Cássia Denise Franzói 010 0360256-6
Carlos Fernando Peruffo 004 0327523-8
Carlyle Popp 003 0321302-5
Catanduva Serpa Sá 015 0361288-2
Cintya Karine Vieira Assunção 012 0360801-1
Daiane Dorneles Ibargoyen 010 0360256-6
Daniele Araújo Agner 002 0319362-0
Darlon Carmelito de Oliveira 016 0361713-0
Demetryus Eugênio Grapiglia 016 0361713-0
Edson Luiz Cocco 004 0327523-8
Eduardo Amaral Pompeo 009 0359296-3
Emerson Lautenschlager Santana 005 0332041-4
Fábio Bussolaro 011 0360401-1
Fabiola Barroso Mascarenhas 003 0321302-5
Flaviano Belinati Garcia Perez 005 0332041-4
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 008 0328476-8
Giovani Webber 004 0327523-8
Graziela Bosso 010 0360256-6
Harry Françóia Júnior 010 0360256-6
Júlio Cesar Dalmolin 014 0361209-1
Jair Antônio Wiebelling 013 0360912-9
Jairo Tadeo de Morais Filho 013 0360912-9
Jorge André Ortolan 011 0360401-1
José Augusto Araújo de Noronha 013 0360912-9
José Carlos Vieira 012 0360801-1
Julio Cesar Coelho Pallone 010 0360256-6
Kazuwo Kikute 002 0319362-0
Lauro Fernando Pascoal 009 0359296-3
Lucyanna Joppert Lima Lopes 007 0145134-5
Luis Eduardo Mikowski 006 0337218-5
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 013 0360912-9
Lygia Maria Erthal 008 0328476-8
Márcia Loreni Gund 013 0360912-9
Márcio Fernando Candéo dos Santos 005 0332041-4
Mônica Dalmolin 014 0361209-1
Majeda Denize Mohd Popp 003 0321302-5
Marcia de Fatima Moro de Oliveira 007 0145134-5
Marcio Rogerio Depolli 015 0361288-2
Marcus Eduardo Peres da Silva 012 0360801-1
Marcus Vinicius Cramer Meyer 012 0360801-1
Maria Regina Zárate Nissel 013 0360912-9
Mauro Luis Siqueira da Silva 005 0332041-4
Moyses Grinberg 006 0337218-5
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 003 0321302-5
Pedro Augusto Vantroba 012 0360801-1
Sebastião Seiji Tokunaga 001 0306750-5/03
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 010 0360256-6
Vicente Jose Berti 002 0319362-0
Walter José Mathias Júnior 006 0337218-5
William Antonio N. P. d. Sousa 008 0328476-8
Willy Carlos Altenhofen 012 0360801-1
Wlademir São Pedro 002 0319362-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0306750-5/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/34982. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 306750501 Prestação
de Contas. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogado:
Sebastião Seiji Tokunaga. Embargante: BANCO DO BRASIL
S/A. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho:

O procedimento da ação de prestação de contas está sujeito ao
regime de retenção previsto no §3º do art. 542 do Código de
Processo Civil (conforme recente julgado do STJ: Ag 729.837;
rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; DJU 01.02.2006).
E, ainda, no caso em exame, o acórdão invectivado confirmou
a obrigação do recorrente de exibir documentos. Matéria esta

que não comporta exceção à regra de retenção, pois o STJ já
firmou o entendimento de que as decisões que versam sobre
produção de prova são interlocutórias típicas e, portanto, sujei-
tas à retenção (REsp 602771; Relatora Ministra Denise Arru-
da; DJ 07.10.2005). Indefiro, portanto, o pedido de fls. 160-
161. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0319362-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190032. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000295 Embargos a Execução.
Agravante: Mário Kenkiti Nishimura. Advogado: Daniele Ara-
újo Agner, Alencar Leite Agner. Agravado: Cooperativa Agrí-
cola de Cotia - Cooperativa Centra - Em Liquidação. Advoga-
do: Kazuwo Kikute, Vicente Jose Berti, Wlademir São Pedro.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Despacho:

1. Afasto a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, para determinar que o recurso especial inter-
posto seja processado de imediato. Isto porque o STJ tem en-
tendido que postergar o julgamento da plausibilidade do direi-
to alegado para o momento em que será apreciada a decisão
final da causa significa, na prática, comprometer o objeto do
recurso, o qual, no caso sob exame, visa: ou a suspensão dos
embargos do devedor enquanto se discute, em ação ordinária,
os contratos firmados pelas partes, ou a reunião desses proces-
sos para julgamento simultâneo. 2. À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores para as providências necessárias. Curiti-
ba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE
no exercício da 1ª Vice - Presidência

0003 . Processo/Prot: 0321302-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000634 Ordinária. Agravante: Banco do
Estado do Paraná S/a. Advogado: Amando Barbosa Lemes,
Fabiola Barroso Mascarenhas. Agravado: Adelson Ribeiro.
Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I - O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois de-
safia acórdão que, ao negar provimento a agravo de instrumen-
to, manteve a decisão que deferiu, em parte, o pedido de tutela
antecipada; nessa circunstância, o Superior Tribunal de Justiça
entende que não se aplica a regra prevista no § 3º, art. 542 do
CPC (Ag 753.192/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZA-
VASCKI, DJ 11.05.2006); II - à Divisão de Recursos aos Tri-
bunais Superiores, para o regular processamento do recurso de
fls. 107; III - publique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0004 . Processo/Prot: 0327523-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/2969. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199600000560 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Vilmar Freire. Advogado: Giovani Webber,
Carlos Fernando Peruffo. Agravado: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Edson Luiz Cocco. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido nos autos, em
razão de que foi interposto contra decisão proferida nos autos
de execução de título extrajudicial, hipótese que não se subso-
me à previsão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil.
Neste sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“Tratando-se de recurso especial proveniente de decisão inter-
locutória proferida no curso de execução de título extrajudici-
al, configura-se indevida a respectiva retenção, porquanto não
caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.”
(REsp 663.874/DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j.
02.08.05; DJU 22.08.05, p. 295). À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores para imediato processamento do recurso
de fls. 463-481. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0005 . Processo/Prot: 0332041-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/31038. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000195 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Flaviano Be-
linati Garcia Perez. Agravado: Gilson Aparecido Feitoza. Ad-
vogado: Mauro Luis Siqueira da Silva, Márcio Fernando Can-
déo dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

O recurso especial de fls. 200.236 deve ficar retido nos autos,
porque busca a reforma de acórdão que, em sede de ação de
busca e apreensão, manteve a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor e a inversão do ônus da prova. Tais matérias
não comportam exceção à regra prevista no art. 542, §3º do
Código de Processo Civil. A determinação da aplicação do
Código de Defesa do Consumidor é decisão interlocutória típi-
ca, e, assim, a insurgência recursal deve ficar retida. Além dis-
so, “Em tema de inversão do ônus da prova, o recurso especial
interposto contra acórdão em agravo de instrumento está sujei-
to ao comando legal que determina a retenção.” (Ag 766.945;
rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJU 09.06.2006). Pu-
blique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot: 0337218-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001144 Embargos de Terceiro. Agravante:

Banco Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Agravado: Neusa Maria Rodrigues. Advogado:
Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Despacho:

O recurso especial, encartado às fls. 249-275, deve ficar retido
nos autos, porque busca a reforma de acórdão que manteve a
rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa para a causa. Tal
matéria não comporta exceção à regra prevista no art. 542, §3º
do Código de Processo Civil, conforme demonstra o seguinte
precedente do STJ: “O recurso especial interposto contra deci-
são interlocutória que, nos autos de processo de conhecimento,
reconheceu a legitimidade ativa ad causam e afastou a prescri-
ção, deve ficar retido nos autos.” (AgRg no REsp 90.975/SP;
rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; j. 01.10.02; DJU 28.10.02, p.
308). Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0145134-5 (Ext. TA) Ação Rescisória (Gr/
C.Int)

. Protocolo: 1999/82392. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9500000001 Indenização. Autor:
Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda. Advoga-
do: Marcia de Fatima Moro de Oliveira, Lucyanna Joppert Lima
Lopes. Réu: Elizeu Farinácio. Advogado: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. A ação foi julgada improcedente e a autora, além de perder a
favor do réu o valor do depósito/multa (art. 488, II, do CPC),
foi condenada a pagar as custas processuais e os honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor dado à causa
(R$ 17.000,00), corrigido. 2. O acórdão transitou em julgado
em abril de 2005 (f. 255). 3. À f. 259, o réu pede o levantamen-
to desse depósito/multa. Defiro o pedido, pois respaldado no
acórdão e na lei (art. 494, segunda parte, do CPC). Expeça-se
alvará, para levantamento do valor depositado, correção mone-
tária e juros. 4. E à f. 261, os advogados do réu pedem a intima-
ção da autora, “na pessoa de seu advogado e pelo Diário da
Justiça, para, cientificado de multa legal (CPC 475-J), cumprir
a sentença (CPC 475-I e seguintes), observado o incluso cálcu-
lo (documento nº 1 - CPC 475-B)”. Esse pedido não está posto
de modo bem claro, não se sabendo, com segurança, se os ilus-
tres advogados estão pretendendo (1) dar ciência à autora ven-
cida acerca do novo regramento sobre o “cumprimento da sen-
tença”, para o efeito de fazer incidir a multa de 10%, já que o
acórdão e sua exigibilidade são anteriores à vigência da Lei
11.232/05, ou (2) se já estão cogitando da nova forma de exe-
cução, a que se refere a parte final do art. 475-J e seus parágra-
fos, do CPC. Não obstante, defiro em termos o pedido, para
determinar a intimação da autora vencida, na pessoa de seus
advogados, via Diário da Justiça, para o cumprimento voluntá-
rio da sentença, no que tange ao pagamento dos honorários
advocatícios (conforme cálculo apresentado), no prazo de 15
dias, sob pena de incidir a multa de 10% a que se refere esse
novo artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2006. Des. Valter Ressel - Relator

0008 . Processo/Prot: 0328476-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/9443. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000540 Busca e
Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
SC Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho,
Lygia Maria Erthal. Agravado: Edenilson Hennemann Jordão.
Advogado: William Antonio Nedwed Pires de Sousa. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

1. Considerando que houve a purgação da mora pelo devedor,
conforme documentos de fls. 59/61-TJ, inclusive com a resti-
tuição do bem dado em garantia fiduciária (fl. 62-TJ); e consi-
derando que a última parcela tem vencimento para o próximo
dia 15 do corrente mês, ou seja, em quatro dias, conforme in-
formou o autor na inicial (cfr. fl. 20-TJ), digam as partes, em
dez dias, se os pagamentos das demais parcelas foram feitos e
se o contrato encontra-se quitado. 2. Junte-se o fax recebido
neste gabinete, com as informações do Juízo. Intimem-se as
partes. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. Domingos Ramina -
Relator

0009 . Processo/Prot: 0359296-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117126. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000352 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Perobálccol Industrial de Açúcar e
Álcool Ltda. Advogado: Lauro Fernando Pascoal. Agravado:
Hiperquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Eduardo
Amaral Pompeo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de efeito suspensivo ativo, interposto por Perobalcool Industri-
al de Açúcar e Álcool Ltda., em face da decisão do ilustre Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Maringá, proferida nos
autos de execução de título extrajudicial n.º 352/2002, que re-
conheceu a validade da intimação da penhora, realizada na pes-
soa de Ricardo Albuquerque Rezende, afastando, consequen-
temente, a alegação de nulidade da intimação, suscitada pela
agravante.(fls. 140TJ) Relata a agravante que a ora agravada
ajuizou execução de título extrajudicial, pleiteando o recebi-
mento da importância de R$ 23.527,87 (vinte e três mil, qui-
nhentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos), represen-
tada por cheques. Afirma que em data de 13 de julho de 2004,
o Oficial de Justiça da Comarca de Engenheiro Beltrão, por
meio de Carta Precatória, certificou a citação da agravante, na
pessoa de Ricardo Albuquerque Rezende, mas que, todavia, este

não era o representante legal da empresa agravante. Realça ter
denunciado o fato em Juízo, requerendo a anulação da citação
promovida e expedição de nova Carta Precatória, desta feita,
para intimação de Carlos Antônio Luque, representante legal
da empresa agravada, o que, todavia, não restou acolhido. Ale-
ga ter sido desrespeitado o ato deprecado, haja vista que o Juí-
zo Deprecado determinou a intimação de pessoa diversa da-
quela indicada pelo Juízo Deprecante, o que culminou na nuli-
dade, uma vez que a pessoa intimada - Ricardo A. Rezende -,
não possuía poderes para tanto, acrescentando, ainda, que a
ordem deprecada continha o endereço residencial do represen-
tante legal da empresa agravada. Sustenta que a r. decisão com-
batida ofende ao disposto no artigo 12, inciso VI, e artigo 215,
ambos do Código de Processo Civil, porque autorizou a inti-
mação de pessoa que não possuía poderes para tanto, já que
ausente disposição expressa, neste sentido, no contrato social
da empresa. Assevera, mais, que o ato judicial de intimação foi
realizado em desacordo com o regramento previsto no artigo
239, do Código de Processo Civil, uma vez que não mencionou
o local em que ocorreu a intimação e o número da cédula de
identidade do intimado, eivando-o de nulidade. Diante do ex-
posto, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao recur-
so, realçando que a manutenção do r. despacho recorrido pode-
rá provocar a alienação antecipada de bens da agravante, mes-
mo porque, está impossibilitada de apresentar defesa, pois trans-
corrido o prazo para oposição de embargos à execução. Re-
quer, ao final, seja reformada a r. decisão singular, decretando
a nulidade da intimação da penhora, bem como dos atos pro-
cessuais praticados após esta, determinando-se, também, a rea-
lização de nova intimação da agravante. É o relatório. Pois bem.
Observa-se que a agravante objetiva, com o presente recurso, a
concessão de efeito ativo ao agravo, o que na verdade, consiste
em antecipação do resultado do mérito recursal, já que a deci-
são agravada possui conteúdo negativo. O fundamento de ad-
missibilidade do efeito ativo está diretamente ligado ao artigo
273, do Código de Processo Civil e que exige a presença de
prova inequívoca, verossimilhança da alegação e fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação. Todavia, na
hipótese presente, em sede de cognição sumária e não exauri-
ente, não vislumbro estarem presentes os requisitos legais para
a concessão do pretendido efeito ativo. Isto porque, ao reque-
rer a concessão do almejado efeito suspensivo, com caráter ati-
vo, a recorrente não demonstrou, realmente, a presença dos re-
quisitos ora em análise, pois não foi alegado nenhum fato imi-
nente e potencialmente lesivo, limitando-se a aventar fatos. Não
se faz presente o periculum in mora, pois, o prazo para oposi-
ção de embargos à execução se exauriu antes mesmo da inter-
posição do recurso, e nada impede que, ao final, com o julga-
mento do agravo e eventual procedência, seja este restituído.
Ademais disso, inexistem provas nos autos acerca da possibili-
dade de alienação antecipada de bens, sendo que, o laudo de
avaliação não se mostra suficiente para corroborar a afirmação
da agravante. Por outro lado, também não está evidente o fu-
mus boni iuris, haja vista que, como bem observou o ilustre
julgador singular, no r. despacho recorrido, ainda que a pessoa
de Ricardo Albuquerque Rezende não tenha figurado no con-
trato social, como representante legal da agravante, a jurispru-
dência tem admitido a aplicação da teoria da aparência. Desta
forma, não estando presentes os elementos, indefiro o pedido
liminar de concessão do efeito ativo ao presente recurso, sendo
certo que esta decisão não vincula o julgamento final, já que a
questão será melhor apreciada depois de prestadas as informa-
ções pelo ilustre magistrado singular e de eventual resposta,
pela recorrida. Expeça-se ofício ao Juiz da causa, solicitando-
lhe informações que entender pertinentes. Intime-se a agravada
para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal.
Curitiba, 10 de julho de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavi-
er - Relator

0010 . Processo/Prot: 0360256-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119463. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000375 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Isabela Marion. Advogado: Sergio
Ricardo Ribeiro de Novais, Graziela Bosso, Daiane Dorneles
Ibargoyen. Agravado: Editora Hoje Maringá Epp Ltda, Fran-
cisco Carlos da Silva. Advogado: Cássia Denise Franzói, Julio
Cesar Coelho Pallone, Harry Françóia Júnior. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Isabela
Marion, em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível de Maringá, proferida nos autos de Execução de
Título Extrajudicial n.° 375/2003, onde julgou extinta a execu-
ção, com relação à agravante, por falta de interesse processual,
condenando-a, também, ao pagamento de honorários advocatí-
cios, devidos aos ora agravados, fixados em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). (fls. 18/19 e 22/verso, TJ) À partida, a agravante
sustenta a admissibilidade do recurso de agravo de instrumen-
to, argumentando que, nada obstante a r. decisão singular tenha
extinguido o processo sem julgamento do mérito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
não foi dado termo ao processo, inexistindo possibilidade de
conversão do presente instrumento em agravo retido, uma vez
que se trata de processo executivo. No mérito, a agravante rela-
ta que assim como Maria Selma Barbosa, aquela também era
sócia da empresa agravada, quando, então, transferiram onero-
samente os direitos sobre suas cotas empresariais ao agravado
Francisco Carlos da Silva, por intermédio de contrato de ces-
são de direitos. Afirma, que diante do inadimplemento deste, a
agravante, juntamente com a outra sócia, promoveram a execu-
ção do judicial do contrato, sendo que o ilustre julgador singu-
lar, antes mesmo de citar os executados, ora agravados, decla-
rou a nulidade absoluta do contrato no respeitante à parte per-
tencente à agravante, uma vez que esta era menor impúbere
quando da celebração do contrato, determinando, ainda, o pros-
seguimento do feito executivo apenas com relação à Maria Sel-
ma Barbosa. Realça que esta decisão transitou em julgado. Alega
que, no transcorrer do procedimento executivo, o ilustre julga-
dor singular novamente proferiu decisão, extinguindo o pro-
cesso com relação à agravante, condenando-a, ainda, ao paga-
mento de honorários advocatícios, em total afronta à coisa jul-
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gada e, por tal razão, a r. decisão deve ser anulada. Sustenta,
mais, que a agravante foi excluída do pólo ativo da execução
antes mesmo da citação dos agravados, e, por isso, é indevida a
sua condenação no ônus de sucumbência, mesmo porque, na
época, os agravados não interpuseram qualquer recurso contra
aquela decisão. Por estas razões, pleiteia a anulação da r. deci-
são de fls. 408, 409, 421 e verso, por ofensa à coisa julgada,
ou, alternativamente, a reforma das mencionadas decisões, a
fim de que sejam arbitrados honorários em favor da agravante.
Por fim, requer a condenação dos agravados por litigância de
má-fé, em conformidade com o artigo 16 e seguintes, do Códi-
go de Processo Civil, ressaltando que estes protelaram demasi-
adamente o andamento do feito, tentando induzir em erro o
julgador singular, com condenação destes ao pagamento de
honorários em favor da agravante. 2. Primeiramente convém
observar que a decisão singular que extingue o processo em
relação a uma das partes, determinando o prosseguimento do
feito com relação às demais, não põe fim ao processo, de modo
que, a impugnação desta decisão desafia o recurso de agravo
de instrumento. Neste sentido, aliás, o Superior Tribunal de
Justiça já decidiu: “PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGÜI-
ÇÃO. SÚMULA 07/STJ. EXCLUSÃO DE UM DOS EXECU-
TADOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO
PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. (...) 4. “A de-
cisão que exclui do processo um dos litisconsortes, sob o fun-
damento de ilegitimidade passiva ad causam, é impugnável por
meio de agravo, uma vez que não põe termo à relação proces-
sual” (Resp 364339/SP, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de
21.06.2004). 5. Recurso especial a que se nega provimento”.
(REsp 801.347/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Pri-
meira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 288).
Deste modo, a r. decisão combatida deve ser considerada como
interlocutória e, conseqüentemente, forçoso conhecer o cabi-
mento do presente recurso de agravo de instrumento. Por outro
lado, não há que se falar de prevenção na hipótese dos autos,
porque o recurso de agravo de instrumento n.° 240.269-5, foi
julgado em maio de 2004 e, com a extinção do Tribunal de
Alçada, as Câmaras foram reorganizadas, sendo que as Resolu-
ções n.° 10/2005 e 02/2006 estabeleceram novas regras de pre-
venção. Assim sendo, a distribuição do presente recurso está
correta, não havendo, portanto, que se falar em prevenção da
Quinta Câmara Cível ou sua correspondente neste Tribunal de
Justiça. Consta às fls. 54/57- TJ, a decisão monocrática dos
autos 375/2003, que na parte dispositiva assim estabelece: “Ante
ao exposto, acolho o Parecer Ministerial de fls. 51 a 54, con-
cordado pela autora às fls. 58/59, para pronunciar, como pro-
nuncio, a nulidade parcial do Contrato de Cessão de Cotas So-
cial da empresa EDITORA HOJE MARINGÁ LTDA EPP, na
parte em as cotas foram cedidas por ISABELA MARION a
FRANCISCO CARLOS DA SILVA, bem como as notas pro-
missórias em execução, emitidas a seu favor, reintegrando-a na
sociedade e determinando à Junta Comercial do paraná que
cancele a alteração no tocante a ela, com cópia desta decisão.
De conseqüência, excluo-a da relação processual e declaro ex-
tinta a execução com relação a ela, para que prossiga, apenas,
como exeqüente, MARIA SELMA BARBOSA.” Desta decisão
houve interposição de agravo de instrumento nº 240.269-5, já
decidido pela 5ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada,
acórdão sob nº 17227, transitado em julgado. Após o julgamen-
to de alguns recursos (embargos de declaração e agravos de
instrumento), o processo retomou seu curso, vindo o juiz mo-
nocrático em 16.12.2005, nos mesmos autos 375/2005, prola-
tar nova decisão, e no item 3 (fls. 408/409 - 18/18-TJ), assim
constou: “3 . O que importa a essa altura é que, com a definição
de que a exeqüente Isabela Marion deve reassumir a posse das
referidas 80.000 cotas, não mais tem ela interesse jurídico na
continuidade da presente execução. Assim sendo, a exeqüente
Isabela Marion se tornou carente de ação por falta de interesse
processual por ausência de necessidade e utilidade, de nodo
que em relação a ela julgo extinta a presente execução com
base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. A execução
prosseguirá apenas em relação à exeqüente Maria Selma Bar-
bosa.” A agravada em face da decisão que, novamente extin-
guiu a ação, interpôs embargos de declaração, alegando omis-
são, pela ausência da fixação de verba honorária (fls. 179/180-
TJ). Conhecido por serem tempestivos fixou-se os honorários
em favor da agravada/embargante em R$ 2.000,00 (fls. 181/
181-verso - TJ). E, na ausência de pleito de concessão de efeito
suspensivo, recebo o presente agravo de instrumento ante a tem-
pestividade e, também, porque está devidamente instruído.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz da causa requisitando informa-
ções, na forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código
de Processo Civil, fazendo-se acompanhar cópia do presente
despacho. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício.
Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil). Curitiba, 11 de julho de 2006. Juiz Conv. Dr.
Luís Carlos Xavier - Relator

0011 . Processo/Prot: 0360401-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123122. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Ação Monitória. Agra-
vante: Águas Minerais Sarandi Ltda. Advogado: Jorge André
Ortolan, Fábio Bussolaro. Agravado: Distribuidora de Alimen-
tos Grandes Lagos Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Águas Mine-
rais Sarandi Ltda., em face da decisão da ilustre Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Cível de Pato Branco, proferida nos autos de exe-
cução em ação monitória n.° 170/2004, onde indeferiu o pedi-
do de desconsideração da personalidade jurídica da empresa
agravada. (fls. 173TJ) Relata a agravante, que ajuizou ação
monitória em face da empresa agravada, pleiteando o recebi-
mento da importância de R$ 7.243,36 (sete mil, duzentos e
quarenta e três reais e trinta e seis centavos), sendo que esta,
apesar de citada, não ofereceu embargos, constituindo-se, as-
sim, título executivo judicial, com conversão do mandado ini-
cial em mandado executivo, prosseguindo-se o feito como exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente. Alega que a

agravada foi novamente citada, na pessoa de sua representante
legal, mas que não foram penhorados bens desta, diante da ine-
xistência de patrimônio penhorável e do encerramento de suas
atividades. Afirma que o Oficial de Justiça não obteve sucesso
na localização de bens passíveis de constrição e pertencentes à
agravada, razão pela qual pleiteou a desconsideração da perso-
nalidade jurídica desta última, alegando má-fé dos seus repre-
sentantes legais, o que, todavia, restou indeferido. Realça que
contra esta decisão interpôs recurso de agravo de instrumento,
o qual não foi conhecido, ante a ausência de declaração de au-
tenticidade das peças que acompanhavam o recurso. Salienta
que procurou localizar bens da empresa agravada, junto a di-
versos órgãos federais e estaduais, assim como para a Receita
Federal, além de estabelecimentos bancários, mas que não ob-
teve êxito na busca. Sustenta que diante da negativa de bens,
confirmada pela declaração de imposto de renda da agravada,
surgiu fato novo, demonstrando a má-fé dos representantes le-
gais da agravada, e, por esta razão, pugnou novamente pela
desconsideração da personalidade jurídica da agravada, a fim
de que fossem penhorados bens dos seus representantes legais.
Relata que este pedido novamente restou indeferido, tendo o
ilustre julgador singular mantido a decisão anteriormente pro-
ferida, nada obstante tenham sido apresentados fatos novos,
evidenciado a má-fé da agravada. Assevera que a empresa agra-
vada fechou as portas, mas encontra-se com situação cadastral
ativa perante os órgãos estaduais e federais, tendo adquirido
grande quantidade de produtos para comercializar, deixando,
porém, de pagá-los, o que resultou no registro de 17 (dezesse-
te) protestos em seu nome, além da emissão de 27 (vinte e sete)
cheques sem fundos. Sustenta, assim, a possibilidade de apli-
cação da teoria da desconsideração da pessoa jurídica, uma vez
que a agravada, além de ter encerrado suas atividades, não pro-
moveu a baixa do seu cadastro junto aos órgãos competentes,
procedendo, assim, de forma irregular. Argumenta, mais, estar
demonstrada a má-fé dos representantes legais da agravada, ao
desviar a finalidade desta última, mediante abuso e fraude. Por
estas razões, pleiteia a reforma da r. decisão singular, ao efeito
de que seja desconsiderada a personalidade jurídica da empre-
sa agravada, penhorando-se bens dos seus representantes le-
gais, bem como, incluindo-os no pólo passivo da ação executi-
va. É o relatório. Na ausência de pleito de concessão de efeito
suspensivo, recebo o presente agravo de instrumento ante a tem-
pestividade e, também, porque está devidamente instruído.
Expeça-se ofício à MM. Juíza da causa requisitando informa-
ções, na forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Intime-se a agravada para, querendo, apre-
sentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil). Curitiba, 10 de julho de 2006. Juiz
Conv. Dr Luís Carlos Xavier - Relator

0012 . Processo/Prot: 0360801-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124797. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500000496 Medida Caute-
lar. Agravante: White Martins Gases Industriais Ltda. Advoga-
do: Willy Carlos Altenhofen, Marcus Vinicius Cramer Meyer.
Agravado: Ingá Indústria e Comércio Ltda. Advogado: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Pedro Augusto
Vantroba, Cintya Karine Vieira Assunção. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

Vistos, etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
White Martins Gases Industriais Ltda. da decisão do MM. Juiz
de Direito da Vara Cível de Colorado que, reconhecendo a in-
tempestividade da apresentação da contestação à ação cautelar
de sustação de protesto, determinou o seu desentranhamento
(fls. 107). II- O recurso veio acompanhado das peças obrigató-
rias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessá-
rias ao deslinde da causa, verificando-se da certidão de fls. 110,
a tempestividade do presente recurso. Entendo que o recurso
deve ser recepcionado, posto que a nova regulamentação dada
pela Lei nº 11.187/05, que instituiu como regra o agravo sob a
forma retida, exige para a sua admissibilidade sob a forma de
instrumento, que se trate de decisão suscetível de causar à par-
te lesão grave e de difícil reparação, na hipótese de inadmissão
da apelação e nos relativos ao efeito em que a apelação é rece-
bida. Por lesão grave e de difícil reparação deve ser compreen-
dida a urgência e a necessidade de análise imediata do gravame
que a decisão pode vir a causar, sob pena de se tornar imprestá-
vel a decisão a posteriori sobre a questão caso o recurso perma-
neça retido, resultando na sua inocuidade e perda de utilidade.
É a hipótese do presente caso no qual se discute a tempestivi-
dade ou não da contestação oferecida à ação cautelar de pro-
testo, razão pela qual admito o recurso sob a forma de instru-
mento e DEFIRO o efeito suspensivo requerido, até o julga-
mento final por esta Câmara. III- Na forma do art. 527, inc. III
do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apresen-
tar sua resposta. IV- Comunique-se o Juízo da causa, solicitan-
do-se as informações de praxe, inclusive quanto a eventual re-
forma da decisão. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006.
Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0013 . Processo/Prot: 0360912-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124855. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200200000263 Prestação de Con-
tas. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Jairo Tadeo de
Morais Filho, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Re-
gina Zárate Nissel. Agravado: Ciaceres Comércio e Indústria
de Alimentos e Cereais Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/A contra o despacho proferido nos autos de ação de pres-
tação de contas nº 263/2002, ajuizada por Ciaceres - Comércio
e Indústria de Alimentos e Cereais Ltda., pela qual se lhe deter-
minou que apresentasse os documentos solicitados pela autora,
no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação de multa diária

de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sustenta, em síntese, ser ina-
plicável a multa diária, ante a ausência de previsão nos disposi-
tivos de lei em espécie (arts. 914 a 919 do CPC) e também
porque a cópia do contrato de abertura de crédito em conta
corrente já foi entregue à parte agravada, sendo descabida qual-
quer imposição dessa natureza. Entende, igualmente, descabi-
da a aplicação da regra do art. 461 do CPC em razão da exis-
tência de outras sanções previstas pela legislação processual
civil. Clama, ao final, a reversão daquela decisão com a exclu-
são da multa aplicada. 2. A ação de prestação de contas nada
mais é do que uma pretensão onde se busca, também, a exibi-
ção de documentos em que não se sabe se houve ou não recusa
em sua apresentação. Segundo entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, não é preciso manejar a ação de exibição de
documentos, pois se houver condenação à prestação de contas,
o obrigado já atraiu para si o ônus, arcando com as conseqüên-
cias, caso as apresente desacompanhadas de documentação
imprescindível (REsp 296.898/DF, relator Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, julg. 20.03.01). No tocante à imputação de multa
diária, que é o objeto deste recurso, assiste razão ao insurgente.
É entendimento prevalente de que, se nas obrigações de fazer
existe norma jurídica específica para o seu cumprimento, inad-
missível a aplicação da pena de multa, cumulativamente. Ora,
o art. 359 do Código de Processo Civil dispõe que: “Ao decidir
o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por
meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se
o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declara-
ção no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegíti-
ma”. Para o caso de descumprimento da ordem de exibição,
portanto a nossa lei processual já estabelece sanção específica.
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 633.056, tendo como relator o Min. Castro Filho,
deixou consignado na sub-ementa que: “A incidência do artigo
359 do Código de Processo Civil nas ações cautelares de exibi-
ção de documento, determinada pelo artigo 845 do mesmo es-
tatuto, afasta a possibilidade de aplicação de multa cominató-
ria” (DJU de 02.05.2005, p.345). 3. Nestas condições, nos ter-
mos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de
instrumento para excluir a incidência da multa cominatória do
despacho de fls. 246 dos autos originais (fls.89-TJ). Curitiba, 7
de julho de 2006. Des. Angelo Zattar - Relator

0014 . Processo/Prot: 0361209-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000502 Revisão de Contrato. Agravante:
Amadeu Beduschi. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Agravado: Santander Brasil Administradora de Car-
tões e Serviços Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Amadeu
Beduschi da decisão do MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, em ação revisional, da qual é autor, indeferiu o pedi-
do de assistência judiciária gratuita (fls.17/18). II- A exordial
veio acompanhada das peças obrigatórias a que se refere o art.
525 do CPC, assim como das necessárias ao deslinde da causa,
verificando-se da certidão de fls.15, a tempestividade do pre-
sente recurso, razão pela qual o recebo. III- Pretende o agra-
vante a reforma da decisão, inclusive com a concessão de efei-
to suspensivo, alegando a impossibilidade de arcar com custas
e despesas do processo, com fulcro no art. 4º, da Lei nº 1.060/
50. IV- A pretensão para que seja concedida a assistência judi-
ciária gratuita é de ser dada provimento, pois a decisão agrava-
da contraria a jurisprudência dominante segundo a qual somente
através da argüição da parte contrária é possível questionar a
presunção de pobreza substanciada na declaração de próprio
punho. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPRO-
VAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI
Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepci-
onou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada
mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária po-
derá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hi-
possuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido.” (STJ,
5ª Turma, Resp nº 200390/SP, rel. Min. Edson Vidigal, j. 24/
10/2000). Não pode o Juízo singular, sem quaisquer elementos
probatórios, indeferir o pedido, eis o limite de crédito dado
normalmente é superior aos ganhos e por si só não prova que
tenha condições. Mesmo porque, a declaração de pobreza tem
força de presunção relativa (iuris tantum), só sucumbindo na
existência de prova ao contrário. Ademais, a parte beneficiada
com a concessão da assistência judiciária gratuita, quando su-
cumbente, não a isenta da condenação em custas e honorários
advocatícios. A execução dessa condenação fica suspensa, nos
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, a não ser que, durante o
prazo de cinco anos, a mesma beneficiária puder pagar o mon-
tante da condenação, “sem prejuízo do sustento próprio ou da
família”. V- Diante do exposto, dou provimento ao recurso com
fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, para reformar a decisão, de-
ferindo o benefício da assistência gratuita nos termos da lei.
VI- Transitando em julgado, anote-se e comunique-se ao Juízo.
Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. Juiz Conv. Dr. Au-
gusto Lopes Cortes - Relator

0015 . Processo/Prot: 0361288-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126687. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000363 Execução. Agra-
vante: Joseval Basilio Pelisser, Shirley Aparecida Resende Je-
sus. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Agravado: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de efeito suspensivo ativo, interposto por Joseval Basilio Pelis-

ser e Shirley Aparecida Resende Jesus em face da decisão da
ilustre Juíza de Substituta da 1ª Vara Cível da Comarca de Cam-
po Mourão, proferida nos autos de execução hipotecária n.º
363/2005, que indeferiu a exceção de pré-executividade inter-
posta para os fins de remeter os autos à Justiça Federal, ao
argumento de ser competente para analisar o feito, bem como,
diante da conexão existente entre a presente execução e a ação
consignatória n.º 2003.70.10.000018-9, em trâmite naquela
Justiça. Relatam os agravantes que a ora agravada ajuizou exe-
cução hipotecária, cujo título está consubstanciado no Contra-
to de Instrumento de Compra e Venda e Mútuo com Obriga-
ções e Hipoteca, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação, para aquisição de imóvel residencial, com con-
tribuição no mútuo hipotecário do FCVS - Fundo de Compen-
sação das Variações Salariais. Afirmam que o título exeqüendo
está sendo discutido em ação consignatória, em trâmite perante
a Vara Cível da Subseção Judiciária Federal de Campo Mou-
rão, sob o n.º 2003.70.10.000018-9, cujos depósitos estão sen-
do efetivados na conta n.º 929-7, da Caixa Econômica Federal.
E, desta feita, asseveram que há conexão entre a referida de-
manda e a presente execução, motivo pelo qual deve ser reco-
nhecida de imediato a reunião dos processos e que, por se tra-
tar de matéria de ordem pública, possível sua argüição por meio
da exceção de pré-executividade, independentemente da opo-
sição de embargos. Ademais, põem em relevo a competência
da Justiça Federal para conhecer da causa, pois que manifesto
o interesse da Caixa Econômica Federal, tendo em vista a clá-
usula constante do contrato sub judice que expressamente de-
termina que eventual saldo devedor será suportado pelo Fundo
de Compensação de Variações Salariais. Citam jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça para embasar o seu direito, plei-
teando o recebimento do agravo e a concessão do efeito sus-
pensivo, limitando-se tão-somente em mencionar a presença
de dano irreparável, caso eventual decisão singular seja profe-
rida e hastas públicas designadas. Requerem, ao final, seja re-
formada a r. decisão singular, para os fins de reconhecer a in-
competência absoluta da Justiça Estadual, ante a contribuição
mensal do FCVS - Fundo de Compensação e Variações Salari-
ais e a formação do litisconsórcio necessário da Caixa Econô-
mica Federal, como gestora do referido fundo, bem como a
conexão como a ação ordinária em trâmite na Justiça Federal.
É o relatório. Pois bem, observa-se que os agravantes objeti-
vam, com o presente recurso, a concessão de efeito ativo ao
agravo, o que na verdade, consiste em antecipação do resulta-
do do mérito recursal, já que a decisão agravada possui conteú-
do negativo. O fundamento de admissibilidade do efeito ativo
está diretamente ligado ao artigo 273, do Código de Processo
Civil e que exige a presença de prova inequívoca, verossimi-
lhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. Todavia, na hipótese presente, em sede de
cognição sumária e não exauriente, não vislumbro estarem pre-
sentes os requisitos legais para a concessão do pretendido efei-
to ativo. Isto porque, ao requererem a concessão do almejado
efeito suspensivo, com caráter ativo, os recorrentes não demons-
traram, realmente, a presença dos requisitos ora em análise,
pois não foi alegado nenhum fato iminente e potencialmente
lesivo, limitando-se a aventar fatos. Ressalta-se que, por si só,
a ausência do periculum in mora demonstra desnecessidade da
concessão, simplesmente porque, o alegado dano irreparável
na designação de hasta pública do imóvel hipotecado não ocor-
rerá, uma vez que a presente execução encontra-se suspensa,
até o trâmite final da ação consignatória na Justiça Federal,
conforme determinou a r.decisão singular objurgada. Ademais
disso, inexistem argüições plausíveis nos autos que demons-
trem a necessidade da concessão da tutela antecipada recursal,
restringindo-se os agravantes em aventar as razões de mérito
do recurso, olvidando-se comprovar as razões passíveis de ou-
torgar seu pedido. Desta forma, não estando presentes os ele-
mentos, indefiro o pedido liminar de concessão do efeito ativo
ao presente recurso, sendo certo que esta decisão não vincula o
julgamento final, já que a questão será melhor apreciada de-
pois de prestadas as informações pelo ilustre magistrado singu-
lar e de eventual resposta, pelo recorrido. Expeça-se ofício ao
Juiz da causa, solicitando-lhe informações que entender perti-
nentes. Autorizo a chefia de divisão a assinar o ofício. Intime-
se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo
diploma legal. Curitiba, 10 de julho de 2006. Juiz Conv. Dr.
Luís Carlos Xavier - Relator

0016 . Processo/Prot: 0361713-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124935. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000391 Embargos a Execução.
Agravante: César Agostinho Grapiglia, Zenilda Alves da Silva
Grapiglia. Advogado: Demetryus Eugênio Grapiglia. Agrava-
do: Alencar Luiz Parize, Giovana da Costa Parize. Advogado:
Darlon Carmelito de Oliveira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. César Agostinho Grapiglia e Zenilda Alves da Silva Grapi-
glia insurgem-se contra o despacho exarado nos autos de em-
bargos de à execução n° 391/2004 por eles opostos em face de
Alencar Luiz Parize e Giovana da Costa Parize, pelo qual se
indeferiu seu pedido, em sede de antecipação de tutela, con-
substanciado no levantamento da penhora, objeto da constri-
ção havida nos autos de execução por quantia certa contra de-
vedor solvente nº 903/2003, sob o fundamento de depender a
demanda de dilação probatória que será aferida por ocasião da
instrução processual (despacho de fl. 10-TJ). Entendem que
demonstraram haver quitado integralmente o pactuado no con-
trato entabulado com os agravados onde eles, inclusive, deram
plena, rasa e geral quitação no momento da segunda alteração
contratual, não podendo mais receber por aquilo que já recebe-
ram. Igualmente, pretendem o julgamento antecipado da lide
por entenderem tratar-se de matéria exclusivamente de direito,
não comportando dilação probatória porque todos os documen-
tos necessários já se encontram carreados aos autos. Ao final
clamam a reversão da decisão hostilizada para que seja aplica-
do o art. 330 do CPC - julgamento antecipado da lide. 2. Ocor-
re, porém, que a controvérsia, em princípio, deverá ser dirimi-
da no Juízo de primeiro grau por ocasião da audiência de ins-
trução e julgamento marcada para o dia 09 de agosto de 2006
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(fl.105-TJ), incumbindo-se o Magistrado singular do deslinde
das questões suscitadas como determinam as normas insertas
nos arts. 128, 130 e 131 do CPC, cabendo os recursos apropri-
ados se da nova decisão eventualmente resultar lesividade à
parte. De mais a mais, observe-se que o exame das postulações
depende de dilação probatória, como bem observou aquele
Magistrado na decisão agravada de fl.10-TJ, e se refere ao mérito
da demanda que somente poderá ser realizado naquele proces-
so, em respeito aos princípios constitucionais do contraditório
e da ampla defesa, e para evitar-se supressão de instância (art.5º,
incisos LIII e LV, da CF), tal como está ocorrendo. 3. Conse-
quentemente, cuida-se de agravo de instrumento manifestamente
improcedente porque inadmissível instrução processual em au-
tos de recurso, própria de processo de conhecimento. Portanto,
nego seguimento ao mesmo, visto que manifestamente inad-
missível (art. 557 do CPC). Curitiba, 11 de julho de 2006. Des.
Angelo Zattar - Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05999
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Pereira dos Santos 001 0359183-1
Andre dos Santos Damas 008 0360750-9
Antonio Carlos Gabriel 005 0360073-7
Antonio Elson Sabaini 011 0361086-8
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0360456-6
Cinthia Alferes Chueire 001 0359183-1
Cintia Odppis Saliba Oliveira 001 0359183-1
Cleber Eduardo Albanez 001 0359183-1
Danielle Rosa e Souza 010 0360933-8
Darci Heerdt 004 0360024-4
Denise Akemi Mitsuoka 011 0361086-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0360933-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0361419-7
Gislaine Podanoski Vignotti 011 0361086-8
Júlio Cesar Dalmolin 013 0361423-1
Jacy Gabardo 009 0360921-8
João Caetano Saliba Oliveira 001 0359183-1
Jorge Gilberto Schneider 004 0360024-4
Klaus Schnitzler 009 0360921-8
Lauro Fernando Zanetti 007 0360648-4
Luis Eduardo Mikowski 009 0360921-8
Luiz Carlos Baisch 005 0360073-7
Luiz Eduardo Volpato 013 0361423-1
Luiz Fernando Brusamolin 008 0360750-9
Lutero de Paiva Pereira 003 0359676-1
Mônica Dalmolin 013 0361423-1
Marcio Rogerio Depolli 006 0360456-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 007 0360648-4
Mariano Antonio Cabello Cipolla 012 0361419-7
Mauricio Kavinski 008 0360750-9
Mauro Vignotti 011 0361086-8
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Oscar Silverio de Souza 010 0360933-8
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Pedro Carlos Palma 003 0359676-1
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0359183-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/116990. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000255 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Incalmec Caldeiraria e Mon-
tagem Industrial Ltda. Advogado: Cinthia Alferes Chueire,
Michel Saliba Oliveira, Cintia Odppis Saliba Oliveira, João
Caetano Saliba Oliveira. Agravado: Dsd - Construções e Mon-
tagens Ltda. Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pe-
reira dos Santos. Agravado: Cisa - Csn - Indústria Nancional de
Aços Laminados Sa. Advogado: Wiliam Mussak Monteiro. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Despacho:

I) INCALMEC CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRI-
AL LTDA. interpõe o presente agravo de instrumento com pe-
dido liminar contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível
de Araucária, nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº
255/2004 movida em face de DSD - CONSTRUÇÕES E MON-
TAGENS LTDA. Narra a agravante, em síntese: que a execu-
ção foi garantia mediante arresto, convertido em penhora, dos
créditos da DSD - CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA
perante a empresa CISA/CSN - INDÚSTRIA DE AÇOS RE-
VESTIDOS S/A, hoje nominada INAL S/A - INDÚSTRIA
NACIONAL DE AÇOS LAMINADOS; que os embargos à exe-
cução foram julgados improcedentes; que solicitou que a em-
presa CISA/CSN procedesse ao depósito dos valores arresta-
dos bem como dos créditos futuros em conta vinculada ao juí-
zo; que a CISA/CSN (INAL S/A) respondeu dizendo que a DSD
não cumpriu o contrato, tendo deixado de adimplir as obriga-
ções previdenciárias e trabalhistas, não havendo saldo em fa-
vor da DSD; que a CISA/CSN concordou com o arresto e anuiu
com a penhora, não tendo suscitado a inadimplência da DSD;
que os créditos da agravante têm preferência sobre os demais;
que a CISA/CSN se configura como depositária infiel. Diante
do indeferimento do pedido, passou a agravar, requerendo a
concessão de liminar para determinar o depósito e autorizar o
levantamento dos valores e, ao final, postula pelo provimento

do recurso com a reforma da decisão agravada. II) A concessão
de efeito suspensivo bem como o deferimento de medida limi-
nar, como antecipação da tutela recursal, a Agravo de Instru-
mento, constituem exceção, e somente deve ser deferida quan-
do presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a auto-
rizam. Não caso, em princípio, não vislumbro a ocorrência dos
requisitos legais, uma vez que não há certeza da existência de
crédito consolidado em favor da devedora/agravada DSD -
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. Assim, deixo de
conceder a medida liminar pleiteada. III) Notifique-se o Juiz
da causa para prestar informações no prazo legal. IV) Compro-
ve o Agravante ter cumprido o disposto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo,
responder no prazo de 10 dias, facultando-lhe a juntada de pe-
ças que entender convenientes, observado o disposto no inciso
V do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas
as providências mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 29
de junho de 2006. Des. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PA-
NIZZI, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0359604-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000777 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Moacir Tosin. Advogado: Valdir Julio Ulbrich. Agra-
vado: Getulio Montegutte Cardoso. Advogado: William Anto-
nio Nedwed Pires de Sousa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I -MOACIR TOSIN nos autos de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que intenta contra
GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO (fase de execução)
após arrematar o bem levado à 2ª praça pelo valor correspon-
dente a 70% do valor de avaliação, à luz do interlocutório (fls.12-
TJ) que escorado na existência de outra execução das mesmas
partes, no mesmo polo, embora com trâmite em vara diversa
(16ª), transmudou a arrematação formalizada pelo Credor/Agra-
vante para que o mesmo esclarecesse se pretendia adjudicar o
imóvel por preço não inferior a avaliação constante do edital,
motivou a insurgência recursal do Agravante/Arrematante que
objetiva, em resumo, a reforma do decisum para reconhecer o
seu direito de arrematar o bem, conforme lanço ofertado, na
esteira de remansosa jurisprudência. II. Admito o recurso no
seu duplo efeito para obstar os reflexos do ato judicial objeta-
do, ao menos até final julgamento de seu mérito, por transpare-
cer a primeira vista que a insurgência possa estar envolta na
fumaça do bom direito e, também, para evitar prejuízo irrever-
sível ao Agravante. Comunique-se com urgência, o teor deste
despacho ao MM.Juiz da causa para conhecimento e adoção de
providências necessárias ao seu pronto atendimento, solicitan-
do-se, outrossim, de S. Excia, as informações de praxe. III. In-
time-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, contra mi-
nutar o recurso. IV. Intime-se Curitiba, 03 de julho de 2.006.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0003 . Processo/Prot: 0359676-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/116071. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199600000878 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Agravante: Algodoeira Limoeirense Sa Algo-
lim, Luiz Gonzaga Duarte, Renato Antônio Duarte. Advogado:
Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Pedro Carlos Palma. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Face à natureza da causa, não é caso de conversão
do agravo para a modalidade retida, porquanto não se vislum-
bra a hipótese de recurso que possibilite o seu conhecimento
futuro. Desse modo, permito o processamento do agravo e de-
termino: 1) intime-se o Banco agravado, na pessoa de seus ad-
vogados para, querendo, apresentar resposta no prazo de 10
dias; 2) oficie-se ao Dr. Juiz para, em 5 dias, prestar as infor-
mações que reputar necessária; 3) Intimem-se. Oportunamen-
te, voltem. Curitiba, 5 de julho de 2006 Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0360024-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119810. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000657 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Zevi Nelson Merlo. Advogado: Darci
Heerdt. Agravado: Nutritol Agropecuária Ltda, Osni Zimmer-
mann. Advogado: Jorge Gilberto Schneider. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ZEVI NEL-
SON MERLO contra o despacho prolatado pela MM.ª Juíza da
2ª Vara Cível da Comarca de Toledo (fl.154-TJ), nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 657/2003 movida em face
de NUTRITOL AGROPECUÁRIA LTDA e OSNI ZIMMER-
MANN, nos seguintes termos: I - Indefiro o pedido de fraude à
execução, uma vez que tal pedido já foi apreciado por este ju-
ízo nos autos nº 49/99, conforme fotocópia do despacho cons-
tante à fl. 139, nada mais havendo a apreciar neste particular. II
- Para a devida regularização processual, expeça-se mandado
de citação do executado, posto que a há a citação por edital nos
autos, mas ele foi encontrado para a assinatura do auto de pe-
nhora de fl. 107. O agravante alega que a magistrada “a quo” se
equivocou em seu despacho que indeferiu a declaração de Frau-
de à Execução e determinou a citação dos agravados já citados
por edital (fls. 85/87-TJ). Assim, pediu a concessão do efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, a reforma do despacho agra-
vado para reconhecer a existência de Fraude à Execução e a
validade da citação por Edital realizada anteriormente. Por es-
tar preparado, instruído com os documentos necessários e con-
tar com os pressupostos de admissibilidade, o presente recurso
merece ser conhecido e apreciado. Por não caber a conversão
do feito em agravo retido e vislumbrar que o despacho atacado,
se mantido, levará a realização de uma nova citação dos agra-
vados, concedo o efeito suspensivo pleiteado, determinando que

se aguarde até final julgamento do presente recurso, que é de
rápida tramitação. Oficie-se ao Juízo prolator do despacho agra-
vado, requisitando-lhe informações que entender oportunas, no
prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento pelo
agravante do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil e, ainda, para determinar a um dos Oficiais de Justiça a
proceder a intimação pessoal dos agravados, entregando-lhe
contrafé deste despacho, tendo em vista ao contido na parte
final da certidão de fl.156-TJ. Autorizo o ilustre Chefe da Divi-
são Cível para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. Des. CELSO SEIKITI SAITO, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0360073-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121341. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000124 Execução por Quan-
tia Certa. Agravante: União Federal. Advogado: Luiz Carlos
Baisch. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado:
Antonio Carlos Gabriel. Interessado: Gelson José Borges, Clau-
dia Rodrigues Borges. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Não verifico a urgência manifestada pela agravan-
te, porquanto se não lhe garantir o depósito do valor do bem
arrematado, poderá exigir seu crédito do arrematante nos ter-
mos do art. 130 do CTN. De outro lado, face à natureza da
causa, não é caso de conversão do agravo para a modalidade
retida, porquanto não se vislumbra a hipótese de recurso que
possibilite o seu conhecimento futuro. Desse modo, permito o
processamento do agravo e determino: 1) intime-se o Banco
agravado, na pessoa de seus advogados para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo de 10 dias; 2) oficie-se ao Dr. Juiz
para, em 5 dias, prestar as informações que reputar necessária
e, em especial; 3) após, em face do interesse da União Federal
- cujo pleito, no entanto, não tem o condão de deslocar a com-
petência da justiça comum estadual -, dê-se vista dos autos à
Procuradoria-Geral da Justiça. 4) Intimem-se. Curitiba, 5 de
julho de 2006 Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres, Relator

0006 . Processo/Prot: 0360456-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121783. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000092 Ordinária. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Agravado: Marcia de Souza Quadros,
Maria de Oliveira. Advogado: Sonia Aparecida Yadomi. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BANESTADO S/A contra decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos au-
tos de Ação Ordinária de Revisão de Contrato cumulada com
Repetição de Indébito, com pedido de tutela antecipada nº 92/
2005, movida contra si, por MÁRCIA DE SOUZA QUADROS
e MARIA DE OLIVEIRA, pela qual, determinou ao banco agra-
vante arcar com 25% (vinte e cinco por cento) das custas da
produção de prova pericial requerida pelas autoras agravadas.
Pede o agravante a concessão do efeito suspensivo ao recurso
e, ao final, que seja reformada a decisão agravada para excluir
do agravante o ônus de arcar com parte dos honorários perici-
ais, por não ter expressamente pleiteado a referida prova peri-
cial. O recurso interposto, por ser tempestivo, estar instruído
com as peças obrigatórias e preparado, merece ser apreciado.
Vislumbra-se que a decisão “a quo”, se mantida, poderá ense-
jar prejuízos ao agravante, uma vez que terá que arcar de ime-
diato com ônus de custear parte dos honorários periciais. Em
razão disso, concedo o efeito suspensivo à decisão agravada,
determinando que se aguarde até final julgamento do presente
recurso, que é de rápida tramitação. Cientifique-se o juízo pro-
lator do despacho agravado, e para prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento do disposto no art.
526 do CPC pelo agravante. Intimem-se as agravadas para,
querendo, ofertar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo
o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Inti-
me-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. CELSO SEIKITI
SAITO Relator

0007 . Processo/Prot: 0360648-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122302. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000559 Revisão de Contrato.
Agravante: Nilza Ruiva da Silva. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I - De parte do interlocutório (fls. 112/114-TJ) que
fixou pontos controvertidos da lide e indeferiu pedido de in-
versão do ônus da prova, proferido nos autos de AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente) aforado
por NILZA RUIVA DA SILVA em desfavor de BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A, a autora interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO aduzindo como razões, em síntese, que é neces-
sário acrescentar também como pontos controvertidos “a ques-
tão das taxas de juros e tarifas unilateralmente cobradas, bem
como a da mora creditoris” porque são objetos da inicial da
demanda, e, conceder o pedido de reversão do ônus da prova
por se escancarar a hipossuficiência da Agravante “em virtude
de deficiências técnicas, do desconhecimento de dados especí-
ficos sobre o produto ou serviço consumido ou mesmo da im-
possibilidade econômica de custeá-la” propugnando, por isso,
pela reforma do decisum. II. - Admito o recurso no seu duplo
efeito para obstar os reflexos do ato judicial em questão por
vislumbrar, a primeira vista, que a insurgência possa estar en-
volta na fumaça do bom direito por parecer visível na inicial da
lide (fls.17/32-TJ) que os pontos controvertidos vão além do
que fixou o MM. Juiz da causa e, quanto a inversão do ônus da
prova por transparecer caracterizada a hipossuficiência técnica
em virtude da peculiaridade do contrato (?) revisando. Comu-
nique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM. Juiz da

Causa para conhecimento e adoção de providências necessári-
as ao seu pronto atendimento, solicitando-se, outrossim, de
S.Excia., as informações de praxe. III. - Intime-se o Agravado
para, em dez (10) dias, contra minutar o recurso. IV. - Intime-
se Curitiba, 04 de julho de 2.006. Des. EDSON VIDAL PIN-
TO, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0360750-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123651. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000418 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Mauricio Kavinski. Agravado: Samra Veículos
Ltda. Advogado: Andre dos Santos Damas. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I - Do despacho (fls. 75 - TJ) que determinou ao Cre-
dor não incluir e/ou excluir o nome do devedor dos Cadastros
de Proteção ao Crédito, proferido nos autos de AÇÃO DE RE-
VISÃO DE CONTRATO (cheque especial) movido por SA-
MRA VEÍCULOS LTDA em face de BANCO ABN AMRO
REAL S/A, este interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sus-
tentando que o ato judicial objetado não pode subsistir pela
ausência de verossimilhança do direito invocado, além do mais,
o Agravado não ofertou qualquer valor para depósito por ale-
gar, com apresentação de cálculo unilateral e divorciado da
melhor jurisprudência, que é credor do Agravante, olvidando,
também, de oferecer caução e, por isso, propugnou pela refor-
ma do decisum. II - Admito o recurso apenas no efeito devolu-
tivo não por transparecer que a insurgência não possa estar en-
volta na fumaça do bom direito, mas por não deparar com a
possibilidade de prejuízo irreversível ao Banco/Agravante até
o julgamento de seu mérito. III - Solicite-se do MM.Juiz da
Causa as informações de praxe. IV - Intime-se o Agravado para,
no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o recurso. V - Inti-
me-se. Curitiba, 04 de julho de 2.006. Des. EDSON VIDAL
PINTO, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0360921-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000480 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Santa Luciana-
Administradora de Bens e Participações Ltda. Advogado: Jacy
Gabardo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I - BANCO ITAÚ S/A interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO da decisão (fls. 442) que recebeu os embargos e
suspendeu a execução, proferida nos autos de AÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA (carteira
hipotecária) que lhe move LUCIANA - ADMINISTRADORA
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA, aduzindo como razões,
em síntese, que a suspensão de execução é descabida porque o
mutuário não depositou por inteiro a importância reclamada e
nem comprovou a quitação da dívida afrontando, assim, a lei
de regência da execução especial hipotecária (Lei n.º 5741/71)
esperando, por isso, a reforma do decisum. II. - Admito o re-
curso no efeito devolutivo, nos limites da insurgência. III. -
Solicite-se do MM. Juiz da causa as informações de estilo. IV.
- Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, contra
minutar o recurso. V. - Intime-se. Curitiba, 05 de julho de 2.006.
Des. EDSON VIDAL PINTO, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0360933-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001423 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Edson Pereira Duda. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Melissa de Albuquerque Schulhan Vidal.
Agravado: Geraldo Santos Monteiro Lima. Advogado: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa e Souza. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1. DO COMPÊNDIO: Cuida-se de agravo de instrumento, com
requerimento de efeito suspensivo, interposto por Edson Perei-
ra Duda guerreando a decisão monocrática de fls. 182 (origi-
nalmente 162) que em sede de Execução de Título Extrajudici-
al (tendo por objeto o cheque de fls. 28 no valor de trinta e
quatro milhões e quinhentos mil reais) manejada em seu desfa-
vor por Geraldo Santos Monteiro de Lima, declarou ineficaz a
nomeação de bens à penhora de fls. 80 (originalmente, 60) sob
o fundamento de que: 1) os imóveis oferecidos situam-se fora
do juízo da execução e haveria nítidos indícios de supervalori-
zação nas projeções dos valores ali assinalados; 2) uma das
propriedades não se encontraria livre e desembaraçado por ter
sido ofertada como caução em procedimento diverso; 3) a indi-
cação feita pelo exeqüente às fls. 59 (originalmente, 40) com-
preendendo a participação societária do executado em várias
empresas e a constrição sobre imóvel localizado em Curitiba e
ainda sobre um veículo automotor, atende de modo muito mais
eficiente ao princípio de que a execução deve se realizar no
interesse do credor, haja vista, dito conjunto espelhar maior
potencial ou facilidade de alienação. Em síntese, sustenta o
agravante que os fundamentos desfiados na decisão não pode-
riam prosperar vez que: 1) o foro de situação dos imóveis seria
irrelevante vez que as empresas (cujas cotas são objeto da indi-
cação do exeqüente) igualmente são sediadas em local diverso
do foro da execução; 2) a caução materializada em um dos imó-
veis (em procedimento diverso) não comprometeria a constri-
ção nestes autos, pois além daquela (caução) poder ser substi-
tuída a qualquer tempo, os demais imóveis ofertados (todos
livres e desembaraçados) seriam suficientes para garantir a exe-
cução em mesa; 3) os bens imóveis nomeados não seriam de
duvidoso valor (como insinuado) possuindo sim (ao contrário
do entendido pelo juiz) significativa liquidez, não tendo ainda
a decisão agravada atentado para os detalhados laudos que acom-
panharam a nomeação e que bem destacando as particularida-
des do contexto (localização, plantação de pinus, entre outras
características) corretamente aferiram o valor de mercado dos
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mesmos; 4) manifesta seria a arbitrariedade e a precipitação
estampadas na decisão pois, se dúvida havia sobre os valores
apontados deveria o juízo ter solicitado nova avaliação (agora
judicial). 2. DO EFEITO SUSPENSIVO: Não se vislumbra, na
hipótese, o emanar de lesão grave e de difícil reparação quanto
à deliberação objeto, sendo plausível que se aguarde o vertica-
lizar da legislação de regência, com vistas a se alcançar um
ideal equilíbrio entre os direitos e as faculdades legalmente
garantidas a cada um dos litigantes, ou seja, o prospectar da
melhor exegese legal incidente à hipótese no respeitante ao
embate travado entre os artigos 656 e 620 do CPC. Além disso,
há de se observar que por ora (leia-se, nesta sede de cognição
sumária) não trouxe o agravante qualquer indício (leia-se, pro-
va) capaz de gerar pronto convencimento de que a constrição
sobre o elenco indicado pelo credor tenha efetivamente o con-
dão de trazer embaraço ou engessamento, mesmo no tocante às
atividades empresariais desenvolvidas (como ventilado às fls.
17 a respeito das cotas indicadas), tendo a esse respeito, so-
mente argüido genericamente eventual impossibilidade de ob-
tenção de financiamentos e de participação em alegadas licita-
ções. 3. DA DECISÃO: 3.1. Solicite-se, com urgência ao Dr.
Juiz de Direito “a quo” informações (no prazo máximo de dez
dias), inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526
do Código de Processo Civil, intimando-se, concomitantemen-
te, o agravado, para que, em igual prazo, ofereça resposta. 3.2.
Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. Guido
Döbeli, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0361086-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124060. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000469 Medida Cautelar. Agra-
vante: Cobrafas Fomento Mercantil e Assessoria Ltda. Advo-
gado: Mauro Vignotti, Denise Akemi Mitsuoka, Gislaine Poda-
noski Vignotti. Agravado: Orlandini & Rodrigues Ltda. Advo-
gado: Antonio Elson Sabaini, Rogério Leandro Rodrigues. In-
teressado: Facção Art e Linha Ltda - Me. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:

I) COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA
LTDA interpõe o presente agravo de instrumento em face da
decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de Maringá, que
deferiu a liminar nos autos da Ação Cautelar de Sustação de
Protesto de Cheque nº. 469/200 movida por ORLANDINE E
RODRIGUES LTDA. Diz o agravante que os cheque lhe foram
transmitidos por endosso pela interessada Facção Art e Linha
Ltda e tendo havido a circulação dos cheques, não lhe podem
ser imputadas exceções de ordem pessoal, por desvinculação
do cheque em relação à causa subjacente; que a decisão recor-
rida nega vigência ao art. 25 da Lei 7.357/85; estar equivocado
o julgador singular ao considerar tratar-se de duplicatas, quan-
do se trata de cheques; que a transmissão dos cheques ocorreu
de boa fé; que os documentos juntados comprovam o conluio
existente entre a Agravada e a Interessada, pois tratam-se de
empresas do mesmo grupo econômico e de natureza familiar.
Com base nessas alegações, pede seja julgado o processo na
forma do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, com a
concessão da tutela antecipatória em sede recursal. Alternati-
vamente, que seja concedido efeito suspensivo ao recurso, e ao
final, seja dado provimento ao recurso para reformar a decisão
liminar que determinou a suspensão do protesto. II) A anteci-
pação de tutela em Agravo de Instrumento constitui exceção, e
somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. No caso dos autos, a
princípio não vislumbro a existência dos requisitos necessários
à concessão da tutela antecipatória conforme requerido, razão
pela qual indefiro o pedido nesse sentido. Também em relação
ao efeito suspensivo pleiteado, nota-se a inocorrência dos re-
quisitos inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil,
pois a suspensão do protesto em nada prejudica o Agravante.
III) Notifique-se o juízo de origem para que sejam prestadas as
informações que entender necessárias. IV) Comprove o Agra-
vante ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo, respon-
der no prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que
entender convenientes, observado o disposto no inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as pro-
vidências mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 06 de ju-
lho de 2006. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Rela-
tor

0012 . Processo/Prot: 0361419-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126514. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000313 Busca e
Apreensão. Agravante: Edelselia Marli Pedon. Advogado: Ma-
riano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Banco Itaú Sa. Ad-
vogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Vanessa Alves Cota. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão interlocutória proferida na Ação de Re-
visional de Contrato sob o n.º 313/2006, em trâmite na 1ª Vara
Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o pedido
de tutela antecipada para a suspensão do débito automático de
sua conta corrente. Sustentou a agravante que deve ser suspen-
so o referido débito, que reputa abusivo e unilateral, vez que se
refere à conta corrente na qual recebe sua aposentadoria, pro-
tegido pelo art. 7º, inciso X, e pelo art. 649, inciso VII, do
Código de Processo Civil. Aduziu haver dúvidas acerca da re-
gularidade dos encargos cobrados, circunstância que pode ter
elevado a dívida a patamares indevidos e em desacordo com o
ordenamento jurídico. Alegou que, com o débito, não pode
manter mais suas despesas de medicamentos e profissionais de
saúde, por ser a aposentadoria sua única fonte de renda. Defen-
deu a presença dos requisitos necessários à concessão da pre-
tensão. Com o recurso, juntou os documentos de fls. 11/83 e o
preparo de fls. 84. Vieram os autos conclusos, é o relatório, em

síntese. Mediante sumária e incompleta cognição, constata-se
que há relevância na fundamentação expendida, na medida em
que os débitos estão sendo efetuados na conta corrente em que
a parte agravante recebe sua aposentadoria. Ora, os depósitos
bancários provenientes exclusivamente dos proventos de apo-
sentadoria são a própria aposentadoria (REsp n.º 436.760-SP,
rel. Min. César Rocha, DJU 15.12+03, p. 318). Por sua nature-
za alimentícia, sobre estas verbas veda-se a incidência de qual-
quer ônus, não podendo ser objeto de penhora, arresto ou se-
qüestro, segundo o disposto no art. 649, inciso VII, do Código
de Processo Civil. Da mesma forma, verifica-se que o seu inde-
ferimento, até o final julgamento do presente recurso, pode
causar lesão grave e de difícil reparação ao requerente. Portan-
to, defiro a antecipação da tutela recursal pretendida, consoan-
te art. 558 do Código de Processo Civil. Intime-se o Banco
agravado, na pessoa de seus advogados para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo de 10 dias. Oficie-se ao Dr. Juiz para,
em 5 dias, prestar as informações que reputar necessária. Inti-
mem-se. Curitiba, 7 de julho de 2006 Juiz Conv.Fernando An-
tonio Prazeres, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0361423-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126541. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000435 Prestação de Contas.
Agravante: Ropemar Comércio de Peças Veículos Ltda. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco
Sudameris Sa. Advogado: Luiz Eduardo Volpato. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Des-
pacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROPE-
MAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA em
face da decisão da MM. Juíza da 3ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, lançada nos autos nº 435/2004 de Ação de Prestação
de Contas movida contra BANCO SUDAMERIS S/A, por via
da qual, deferiu o requerimento para realização da prova peri-
cial, todavia, indeferiu a inversão do ônus da prova por não
vislumbrar situação de hipossuficiência. Alega a agravante, em
síntese, que propôs ação de prestação de contas em razão de
estar sendo lhe exigido vários encargos e taxas que não foram
devidamente contratadas. Sustenta que é hipossuficiente em
relação ao réu agravado e encontra-se em poder deste toda a
documentação necessária ao deslinde do feito. São aplicáveis
ao caso as regras do Código de Defesa do Consumidor e de
inversão do ônus da prova, nos termos do seu art. 6º, VIII. Plei-
teou, ao final, a concessão do efeito suspensivo ao recurso,
para oportunamente na apreciação do mérito, reformar a deci-
são agravada. 2. O recurso merece ser conhecido por ser tem-
pestivo, estar instruído com as peças obrigatórias e preparado.
3. A Lei nº 11.187/05, publicada em 20 de outubro de 2005,
que passou a vigorar a partir de 19 de janeiro do corrente ano,
alterou substancialmente o regime do recurso de agravo con-
tras as decisões interlocutórias. Pela nova redação conferida ao
artigo 522 do Código de Processo Civil, o agravo passou a ser,
em regra, retido, só podendo ser de instrumento quando a deci-
são agravada puder causar ao agravante lesão grave e de difícil
reparação, e nas hipóteses de não recebimento da apelação e
nos relativos aos efeitos com que a mesma é recebida. No caso,
o juiz singular não poderia indeferir o requerimento de inver-
são do ônus de prova tão-somente com a fundamentação de
“não vislumbrar a situação de hipossuficiência”. Pois, na espé-
cie deveria ser analisada também a “verossimilhança da alega-
ção”, (art. 6º, VIII, do CDC), o que não ocorreu. A decisão
agravada, se mantida, poderá implicar no prosseguimento da
ação, sem a realização da pretendida prova pericial e, com isso,
causar prejuízos à agravante. Dessa forma, concedo o efeito
suspensivo pleiteado, determinando que a ação de prestação de
contas seja mantida sobrestada, até o julgamento do presente
agravo de instrumento, que conta com rápida tramitação. 4.
Oficie-se ao Juízo prolator do despacho agravado, requisitan-
do-lhe informações que entender oportunas, no prazo de 10
(dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento pela agravante do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Na for-
ma do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o
agravado para, querendo, em 10 (dez) dias, apresentar sua res-
posta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que enten-
der necessárias. 6. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível
para subscrever o ofício. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de
2006. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05976

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana do Rosário Lopes 021 0360823-7
Alberto Silva Gomes 016 0359994-4
Ana Carolina Rohr 003 0340773-6
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 018 0360170-1
André Luiz Tamarozi 004 0339902-0/02
Bruno Pedalino 004 0339902-0/02
Carlos Araúz Filho 021 0360823-7
Carlos Oswaldo Morais Andrade 012 0355627-2
Caroline Cassou 007 0347628-4
Cecilio Luz Junior 006 0347305-6/01
Cesar Fernando Gabe 022 0361205-3
Daniele de Bona 001 0329953-4
Diego Rubens Gottardi 001 0329953-4
Doris Maria Baptistella Werka 015 0358874-3
Edson Tomé 017 0360146-5
Eduardo Antônio Felke Kummel 022 0361205-3
Emerson Luz 006 0347305-6/01
Emiliana Ramos Felippe da Silva 009 0351953-1
Estevão Ruchinski 018 0360170-1
Fabiana Silveira 005 0342684-2/01
Fabiano Brackmann 019 0360404-2
Fabiano Neves Macieywski 020 0360647-7
Fatima Aparecida Lucchesi 011 0354997-5
Fernando Orestes Rigoni 015 0358874-3

Geraldo Doni Júnior 005 0342684-2/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 015 0358874-3
Ivo Paludo 013 0355941-7
Júlio Cesar Dalmolin 008 0349837-1

010 0351971-9
Jair Antônio Wiebelling 008 0349837-1

010 0351971-9
João Antonio Baptistella 015 0358874-3
João Renato do Nascimento 014 0358055-8
Jorge José Domingos Neto 002 0334416-9
Josiane Rolim de Moura 019 0360404-2
Karin Loize Holler Mussi Bersot 008 0349837-1
Karine Cristina Costa 001 0329953-4
Leonel Trevisan Júnior 019 0360404-2

021 0360823-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 016 0359994-4
Márcia Loreni Gund 008 0349837-1

010 0351971-9
Marcelo Farinha 011 0354997-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 017 0360146-5
Marlus Jorge Domingos 002 0334416-9
Moaci Mendes Leite 004 0339902-0/02
Moises de Godoy 014 0358055-8
Oldemar Mariano 018 0360170-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 002 0334416-9
Orlando Alexandrino 009 0351953-1
Paulo Guilherme Pfau 005 0342684-2/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 007 0347628-4
Paulo Roberto Barbieri 012 0355627-2

019 0360404-2
021 0360823-7

Priscila Mezzadri Bassani 006 0347305-6/01
Rafael Marques Gandolfi 007 0347628-4
Renato Goes Penteado Filho 014 0358055-8
Roberta Sandoval França 016 0359994-4
Roberto Antonio Busato 018 0360170-1
Rodrigo Dolfini 009 0351953-1
Silvana Marcon 013 0355941-7
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0347628-4
Simone Marcon 013 0355941-7
Tatiana Piasecki Kaminski 008 0349837-1

010 0351971-9
Thaís Helena Alves Rossa 002 0334416-9
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 001 0329953-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0329953-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/21629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000531 Ação de Depósito. Agravante: Bv
Financeira Sa Cfi. Advogado: Daniele de Bona, Vanessa Maria
Ribeiro Batalha, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Cos-
ta. Agravado: Aroldo Correia. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferi-
do em agravo de instrumento que tem por objeto decisão inter-
locutória proferida em pedido de busca e apreensão fundado
no Decreto-Lei 911/69. O § 3º do artigo 542 do CPC aplica-se
perfeitamente à hipótese destes autos, nos quais a discussão
gira em torno da definição do termo “equivalente em dinhei-
ro”. E mais: a recorrente não demonstra prejuízo, nem a exis-
tência de dano irreparável ou de difícil reparação, na retenção
do recurso até o desfecho final da ação. Em situação parecida
com a presente, o STJ manteve o recurso especial retido nos
autos. A referência é feita ao AG 548791-PR, Relator Ministro
CESAR ASFOR ROCHA, DJU 12/04/2004. Determino, por-
tanto, que o recurso fique retido nos autos. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0334416-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/40246. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300074152 Declaratória. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, Thaís Helena Alves Rossa. Agravado: Marlus Jor-
ge Domingos, Maria Leonor Quadros Domingos. Advogado:
Marlus Jorge Domingos, Jorge José Domingos Neto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho:

O recurso especial deve ficar retido nos autos, pois foi inter-
posto contra decisão interlocutória versando sobre produção
de prova. Para o Superior Tribunal de Justiça, nesses casos, há
decisão interlocutória típica. Ou seja: a situação está sujeita ao
comando previsto no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Veja-se este precedente: “..., confiram-se os precedentes
a seguir colacionados: ‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RETENÇÃO.
REGRA. DESTRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE PROVAS. REE-
XAME. SÚMULA 7/STJ. 1 - O sobrestamento de recurso es-
pecial interposto contra acórdão que analisa decisão interlocu-
tória é regra expressa do art. 542, § 3º, do CPC, cujo espírito é
mesmo o de obstaculizar, em nome da celeridade processual,
questões de natureza incidental, cujo deslinde, alçado, desde
logo ao STJ, poderia dificultar a solução final da demanda.
Neste particular a letra do dispositivo em comento é clara e
expressa, não impressionando, portanto, o argumento de even-
tual cerceamento ao direito de produzir provas, até porque tra-
ta-se de assunto cuja aferição depende de revolvimento de nu-
ances puramente fáticas e, por isso mesmo, indene ao crivo do
especial, ut súmula 7/STJ. 2 - Agravo regimental não provido.’
(AgRg na Pet 4079/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, DJU de 12.9.2005, pág. 331). ‘Agravo regimental. Medida
cautelar. Recurso especial. Art. 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil. Efeito suspensivo. Paralisação da ação principal.
Nulidade de prova pericial. 1. Deve ser mantida a retenção, nos
termos do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, do recur-

so especial interposto em agravo de instrumento, que cuida da
nulidade prova pericial, questão interlocutória típica. Ademais,
referida nulidade pode ser corrigida mesmo depois de proferi-
da sentença de mérito. 2. Permanecendo retido o recurso espe-
cial, é impossível a concessão do pretendido efeito suspensivo,
já que, na forma requerida pela agravante, acarretaria a parali-
sação total do processo principal, que nunca seria julgado à
espera do julgamento do apelo que se encontra retido. 3. Agra-
vo regimental desprovido.’ (AgRg nos EDcl na MC 8817/GO,
3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de
17.12.2004, pág. 510). No mesmo sentido, as decisões singula-
res: REsp 476.359/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de
23.8.2004; REsp 569.198/SE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU
de 18.12.2003; REsp 435.417/RR, Rel. Min. César Asfor Ro-
cha, DJU de 13.9.2002. Em tais condições, devem os autos
retornar à origem, para serem apensados à ação principal, fi-
cando o especial retido nos autos, nos termos do § 3º do art.
542 da lei processual civil.” (REsp 602771; Relatora MINIS-
TRA DENISE ARRUDA; DJ 07.10.2005). Publique-se. Curiti-
ba, 29 de junho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0340773-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/61391. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200600000143 Ordinária. Agravante: Ossi-
mar Polizel Custódio. Advogado: Ana Carolina Rohr. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

O recurso especial de fls. 152-161 não deve ficar retido, pois
interposto contra acórdão que confirmou o indeferimento de
tutela antecipada relativa à inscrição do nome do autor em ca-
dastros de restrição de crédito. Em caso parecido com o destes
autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedido de
antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do nome
dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superior Tri-
bunal de Justiça, afastando a aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, determinou o imediato pro-
cessamento do recurso, “por se tratar de exceção à regra de
retenção” (Ag 745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRI-
GHI, DJU 24/03/2006). À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores, para o imediato processamento do recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0339902-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/112964. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 339902001 Medida Cautelar Inciden-
tal. Requerente: Pedro Sella, Emília de Freitas Sella. Advoga-
do: Bruno Pedalino, André Luiz Tamarozi. Requerido: Banes-
tado Sa Crédito Imobiliário. Advogado: Moaci Mendes Leite.
Embargante: Pedro Sella, Emília de Freitas Sella. Advogado:
Bruno Pedalino. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração contra decisão deste
Relator que indeferiu a petição inicial da medida cautelar inci-
dental proposta, nesta instância, pelos embargantes, ao funda-
mento de que o pedido não poderia ser recebido por falta de
interesse processual, pois a tutela perseguida no provimento
cautelar já se encontra deferida no processo principal e não ser
o caso de competência originária deste Tribunal. É alegado
nestes embargos que o interesse processual ocorre porque hou-
ve descumprimento da determinação judicial concedida em tu-
tela antecipada e confirmada por sentença, enquanto o Juízo de
primeiro grau já esgotou sua prestação jurisdicional, já que o
processo se encontra neste Tribunal para apreciação do apelo,
de forma que não poderia deliberar sobre a infração em feito
alheio. Argumenta-se, ainda, permitir o parágrafo único do art.
800, do C.P.C., ser proposta a medida cautelar diretamente no
tribunal quando o processo principal estiver pendente de recur-
so. 2. Mesmo que se acolha o argumento dos embargantes, afas-
tando o sentido dado pela decisão embargada de que subsistin-
do a possibilidade de dano ao interesse da parte este deve ser
enfrentado no processo executivo e não mais pelo processo de
conhecimento, o que torna competente juízo de primeiro grau e
não o Tribunal, pois é aquele e não este o juiz da execução,
mesmo assim o efeito infringente perseguido nestes embargos
não pode ser acolhido. Como se sabe, a medida cautelar se
presta a dar eficiência e utilidade ao processo. O direito deferi-
do pelo juízo de primeiro grau impedindo a inscrição dos no-
mes dos embargantes nos organismos de proteção, muito em-
bora tenha sido rotulado de tutela antecipatória, em realidade é
um provimento cautelar, pois dá eficiência ao processo cogni-
tivo ao evitar lesão a direito da parte caso o direito nela busca-
do seja alcançado. Logo, se tal tutela cautelar, que protege o
crédito dos embargantes, foi confirmada pela sentença, não há
razão para que se condicione sua eficácia imediata e antes do
julgamento do recurso, ao manejo da presente cautelar propos-
ta diretamente neste órgão revisor, pois seus efeitos não ficam
alterados pelo recurso que, a teor do artigo 520, VII, nesse par-
ticular só pode ser recebido no efeito devolutivo. Justificam os
embargantes a necessidade da providência cautelar como meio
de corrigir a infração ou descumprimento da determinação ju-
dicial que determinou a exclusão dos seus nomes nos organis-
mos de proteção ao crédito. Ocorre, porém, que a eficácia da
medida concedida em primeiro grau prescinde, para efeito ime-
diato e até julgamento do recurso, da prévia confirmação pelo
tribunal, além de que o processo cautelar tem seus fins especí-
ficos que não se confunde com o processo de execução. Por
tais razões, entendo não existir nenhuma contradição na deci-
são embargada, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
de declaração. Curitiba, 06 de julho de 2.006. Des. HAMIL-
TON MUSSI CORRÊA - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0342684-2/01 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2006/109948. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 3426842 Apelação Civel.
Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Guilherme
Pfau, Fabiana Silveira. Apelado: Antonio Elizeo Popli. Advo-
gado: Geraldo Doni Júnior. Embargante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Guilherme Pfau. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR. RECURSO DE APELAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE. Recurso desprovido. O juiz não
está vinculado aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-
somente à causa de pedir como situada no processo. Desde que
a aplicação ao fato ou ao conjunto de fatos de qualificação
jurídica distinta daquela prevista pelas partes não promova al-
teração na causa de pedir, o juiz estará livre na sua investiga-
ção para subsumir o fato à norma. Perfeitamente clara a finali-
dade dos embargos, como seja, a de forçar o exame pelo julga-
dor competente da tese jurídica deduzida no processo e no re-
curso pela embargante. É preciso salientar antes de mais nada,
que a decisão embargada apreendeu a situação conflituosa, dan-
do-lhe o tratamento jurídico que a Câmara e os Tribunais Supe-
riores entendem compatível, vale dizer, em termos processuais,
à causa de pedir o julgador aplicou solução que lhe pareceu
pertinente, extraída do ordenamento positivo, com a permissão
processual ínscia no art. 557 do CPC. Vistos e examinados es-
tes autos de recurso, distribuído à eg. Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, na espécie de Embar-
gos de Declaração, autuado sob nº. 342.648-2/01, originário da
Vara Cível do Foro Regional de Colombo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, em que é embargante Banco
Banestado S/A, sendo embargado Antonio Elizeo Popli, qua-
lificados nos autos. Maneja o réu-apelante recurso de embar-
gos declaratórios, alegando a existência de omissão e contradi-
ção na decisão monocrática do Relator, proferida com funda-
mento no art. 557 caput do CPC, pela qual, em sede de recurso
de apelação, negou seguimento ao recurso, indeferindo a pre-
tensão meritual. É o sucinto relatório. Motivação 1. Ao contrá-
rio do que alega o recorrente, pela via de embargos de declara-
ção, a decisão monocrática do Relator, à exegese do art. 557 do
CPC, tratou da matéria com precisão, não havendo omissão,
contradição ou erro material. 2. Destaca-se, preliminarmente,
que a competência para conhecer de recurso de embargos de
declaração é da autoridade que proferiu a decisão recorrida. 3.
A decisão do Relator foi clara e precisa, tratando com sucinta,
mas objetiva fundamentação a questão controvertida acerca da
capitalização de juros, não ocorrendo a alegada contradição,
nem omissão. No que tange à verba honorária, igualmente ocor-
reu precisa motivação do julgado, não prosperando as alega-
ções deste recurso declaratório. 4. É certo que, mesmo em em-
bargos de declaração os Tribunais têm admitido, em caráter
excepcional, efeito infringente, porém, exclusivamente a fim
de corrigir erro material na decisão, o que não é o caso do
presente recurso. Pacífica a jurisprudência neste Areópago,
contendo fundamentação baseada em reiteradas decisões do eg.
Superior Tribunal de Justiça.1 5. A lei exige que o juiz analise
todas as questões de fato e de direito e resolva as questões que
lhe foram submetidas, conforme preceitua o artigo 458, incisos
II e III, do Código de Processo Civil. Entretanto, não se pode
confundir questões com argumentos para fundamentar uma só
questão. É o caso em epígrafe. Logo, o acórdão analisou e de-
cidiu com regular fundamentação, sem omitir pontos ou deixar
obscuridades sobre o que devia manifestar-se. Não precisa o
juiz rebater todos os argumentos e raciocínios expendidos pelo
embargante em resposta com a pretensão de caracterizar omis-
são. Precisa motivar sua decisão observando o princípio cons-
titucional consagrado no artigo 93, inciso IX,da Carta Magna,
para não violar o devido processo legal. Este o entendimento
na jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores.2 6. Em
face do exposto, não estando presentes os elementos previstos
no art. 535 do CPC, rejeito o recurso de embargos de declara-
ção. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 04 de ju-
lho de 2006. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator

0006 . Processo/Prot: 0347305-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/123985. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347305600 Apelação Civel. Apelante:
Vra Transportes Ltda. Advogado: Priscila Mezzadri Bassani.
Apelado: Veja Brasil Turismo. Advogado: Emerson Luz, Ceci-
lio Luz Junior. Agravante: Vra Transportes Ltda. Advogado:
Priscila Mezzadri Bassani. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Com o Relató-
rio, Passo os Autos ao Des. Revisor

Vistos, etc. Com fundamento no art. 557 do CPC, e, acolhendo
os fundamentos do recurso de agravo (fls. 258/263); exerço
juízo de retratação, tornando sem efeito a decisão recorrida de
fls. 253. Em consequencia, retornar-se-a regular processamen-
to do recurso de apelação. P.R. Intimem-se. Des. Jurandyr Sou-
za Junior, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0347628-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34092. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000837 Revisão
de Contrato. Apelante: Valdei Galban Pederiva. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Apelado: M.m. Incorporações
S/c Ltda, Bam Incorporações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Ca-
roline Cassou. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Da sentença que julgou parcialmente procedente a Ação
de Revisão de Contrato c/c Tutela Antecipada proposta por
Valdeci Galban Pederiva em face de M.M. Incorporações S.C.
Ltda. e Outros, o autor interpôs recurso de apelação. Através

da petição protocolada neste Tribunal sob nº 0119465/2006, as
partes informam que celebraram acordo para pôr fim na de-
manda, e, por isso, requerem a homologação do acordo, bem
como a extinção do processo, na forma do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil e a cláusula Décima Quinta do
Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Públi-
co. Conforme já decidiu reiteradamente este Egrégio Tribunal
de Justiça, quando o recurso de apelação aguarda julgamento
em segunda instância, cabe ao magistrado de primeiro grau
homologar a transação realizada entre as partes. É inadmissível
na instância recursal, sob pena de supressão de um grau de
jurisdição, eis que a homologação implica em extinção do pro-
cesso com julgamento do mérito, consoante a norma contida
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido colaciona-se os seguintes arestos: “DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA JULGADA IM-
PROCEDENTE - APELO DA AUTORA - TRANSAÇÃO
OCORRIDA, POSTERIORMENTE, ENTRE OS LITIGAN-
TES, PARA DESISTÊNCIA DA DEMANDA - APELAÇÃO
PREJUDICADA POR FALTA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO RECURSAL - HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO - COMPETÊNCIA PARA TAL FIM DO JUIZ
DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. A homologação de transação
para desistência de demanda não pode ser feita na jurisdição
recursal, porque implica ela em extinção do processo com jul-
gamento do mérito. Isso compete ao juiz de primeiro grau de
jurisdição. Ademais, a homologação comporta recurso de ape-
lação e não pode ser suprimido um grau de jurisdição”. 1
“TRANSAÇÃO REALIZADA QUANDO O RECRUSO DE
APELAÇÃO AGUARDAVA JUGALMENTO EM SEGUNDO
GRAU. RECURSO PREJUDICADO POR SUPERVENIENTE
FALTA DE INTERESSE. EVENTUAL HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO A SER PROCEDIDA NO JUÍZO DE ORIGEM,
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDI-
ÇÃO” 2 “ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. JUÍZO MONOCRÁ-
TICO. POSSIBILIDADE. O JUIZ DO PROCESSO E COM-
PETENTE PARA HOMOLOGAR ACORDO FIRMADO EN-
TRE AS PARTES, MESMO DEPOIS DE PROFERIDA A SEN-
TENÇA. DESTA FORMA, NÃO HA FALAR EM ESGOTA-
MENTO DE OFÍCIO JURISDICIONAL, POIS A TRANSA-
ÇÃO ENTRE AS PARTES DEVE SER APRECIADA. DERAM
PROVIMENTO. UNÂNIME.” 3 Diante do exposto, julgo pre-
judicado o presente recurso nos termos do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, determinando a remessa dos autos à vara
de origem, a fim de que o pedido de homologação da transação
celebrada entre as partes seja apreciado pelo Juízo ‘’a quo’’.
Intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. Des. Jucimar Novo-
chadlo, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0349837-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/44968. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000425 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú S/a.. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Odilo Thomas.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Odilo Thomas. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 349.837-1, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Preliminar - contra-razões Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1.Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6...”1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Prescrição
3. No que se refere ao prazo para impugnação dos lançamentos
realizados na conta corrente do apelado, melhor sorte não está
reservada ao recurso. A ação de prestação de contas tem caráter
pessoal sendo regida pelo prazo prescricional geral, que pelo
art. 177, do Código Civil de 1916 era vintenário e, pela nova
legislação civil passou a ser de dez anos (art. 205), devendo se
observar o disposto no art 2028 das Disposições Finais e Tran-
sitórias. 3.1. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante
no egrégio Tribunal de Justiça do Paraná: “PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA, IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INEXISTÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊN-
CIA DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA. PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. RECONHE-
CIMENTO DO DEVER DO BANCO EM PRESTAR CON-

TAS E DIREITO DO CORRENTISTA EM EXIGI-LAS. VER-
BA HONORÁRIA. REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. 1. ... 2. A ação de prestação de contas tem caráter
pessoal, sendo regida pelo prazo prescricional geral, que pelo
Código Civil de 1916 era vintenário e pela nova legislação ci-
vil passou a ser de dez anos, devendo se observar o disposto no
artigo 2.028 das Disposições Finais e Transitórias. 3. ...4. ...5.
...”2 4. O juízo singular analisou a questão levantada pelo ape-
lante em suas razões recursais, reconhecendo a prescrição do
direito do autor relativamente aos lançamentos efetuados antes
de 08/07/1985. Assim, inócua a objeção argüida pelo apelante,
pois o seu acolhimento em sede recursal incidiria em “bis in
idem”, pois já reconhecida pelo juízo singular (fls.99). Interes-
se processual 5. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça, pacificou-se no sentido de que, independentemente do
fornecimento de extratos de movimentação financeira dos re-
cursos vinculados a contrato de crédito em conta-corrente, re-
manesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas, em havendo dúvida sobre os critérios apli-
cados pelo banco. 5.1. Entre os inúmeros precedentes, destaca-
se: - AgRg no Ag 526074/MA, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ 06/12/2004. - Resp 435332/MG, STJ, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 25/08/2003. 5.2.
Pacificando o tema o eg. Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula 259: “A ação de prestação de contas pode ser proposta
pelo titular de conta corrente bancária.” 5.3. Também no Tri-
bunal de Justiça do Paraná, vigora este entendimento: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO GENÉRICO NÃO
CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM ACEITAÇÃO DOS LAN-
ÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ QUE NÃO HÁ
COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE SE DESCONHE-
CE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DA
SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
915, §2º E 177 DO CPC. MANUTENÇÃO DO VAÇPR FIXA-
DO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA, NOS MOLDES
DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO POR UNA-
NIMIDADE.”3 Cite-se ainda, no mesmo sentido: - Ac. 12819,
TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004.
6. Nesse enfoque, correto o procedimento adotado pelo corren-
tista, ora apelado, pois na qualidade de depositária e adminis-
tradora de bens alheios, a instituição financeira tem estrita obri-
gação de prestar contas aos interessados, consoante exegese
dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667 do CC/2.002. Pedido
genérico - inocorrência 7. Uníssona a jurisprudência do eg.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que na ação de pres-
tação contas, inexiste pedido genérico se o autor indica o perí-
odo e os lançamentos de débito efetuados pela instituição fi-
nanceira a serem esclarecidos. Ainda, exigir que o autor des-
creva na petição inicial datas, itens e lançamentos realizados
em sua conta corrente em desconformidade com o contrato ce-
lebrado entre as partes, e junte prova documental do que alega,
significa na verdade negar o direito ao exercício da ação de
prestação de contas, fundado exatamente na falta de suficien-
tes informações. 7.1. Nesse sentido, a posição do eg. Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMEN-
TOS EM CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉRICO. INE-
XISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LANÇA-
MENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARECIDOS. 1.Na
ação de prestação contas, inexiste pedido genérico se o autor
indica o período e os lançamentos de débito efetuados pela ins-
tituição financeira a serem esclarecidos. Esta Corte de Unifor-
mização já decidiu no sentido da negativa do direito ao exercí-
cio da ação em exame na hipótese de se exigir do autor detalha-
da descrição, na petição inicial, de datas, itens e lançamentos
realizados em sua conta-corrente em desconformidade com o
contrato celebrado entre as partes. Ademais, é direito do cor-
rentista solicitar informações acerca dos lançamentos realiza-
dos unilateralmente pelo Banco. 2.Precedentes (REsp nº
175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e AgRg no AgRg no Ag
402.420/SE). 3. Recurso não conhecido.”4 7.2. O eg. Tribunal
de Justiça do Paraná, assim tem se manifestado: -Ap. Cível
169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de Moura, j. 13/07/2005. -
Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza Convocada Lílian Ro-
mero, j. 07/12/2004. Do prazo para prestação de contas 8. O
prazo de 48 horas para a prestação de contas é determinado
pela lei - art. 915, §2º, do CPC, e não pode ser modificado
pelas partes ou pelo juiz, em conformidade com o disposto nos
arts. 177 e 182, do CPC. 8.1. Nesse sentido, a jurisprudência
dominante do eg. Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE
PRESTAR CARACTERIZADO. AFASTAMENTO DA ALE-
GAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 914, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
E SÚMULA Nº259, STJ. DESNECESSIDADE DE PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO ANTECEDENDO A PROPO-
SITURA JUDICIAL DA AÇÃO. ABUSIVIDADE DA CLÁU-
SULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA
FASE DEVIDAMENTE ENCERRADA POR SENTENÇA E
NÃO POR DESPACHO INTERLOCUTÓRIO. PRAZO LEGAL
DE 48 H PARA A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO, CONFORME DETERMINAM OS ARTIGOS
177, 182 E 187, DO CC. RECURSO DESPROVIDO”.5 Cite-
se ainda: - Ac. 14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Dês. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, DJ 02/09/2005. 9. No tocante as
questões de mérito argüidas pelo apelante, observe-se que como
se mesclam com as preliminares já analisadas no corpo da de-
cisão, tem-se que, nesta primeira fase, a prestação de contas é
devida pelo apelante, consoante supra fundamentado. Princí-
pio da sucumbência 10. Extrai-se dos ensinamentos do emérito
magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advocatí-
cios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável processu-
alista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesada tan-
to pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que cada
parte decai de suas pretensões e resistências, respectivamente
impostas. Corroborado na noção de equidade destacada no §4º

do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que com-
põe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, mantem-
se a verba honorária arbitrada na sentença. 11. Com fincas no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conclui-se em
negar seguimento ao recurso de apelação, indeferindo a pre-
tensão, visto que a decisão objurgada está em consonância com
expresso texto de Lei e com a posição atual da jurisprudência
desta Corte e dos Tribunais Superiores. Nos termos do art. 557,
§1º-A, do CPC, dar parcial provimento ao recurso adesivo, de-
terminando o prazo legal de 48:00 hs para prestação de contas.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 06 de julho de
2006. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator

0009 . Processo/Prot: 0351953-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62642. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000483 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Orlando Alexandrino. Apelado: Transportadora Transcontex
Ltda. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva, Rodrigo
Dolfini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 351.953-1, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
1. Restringe-se a irresignação recursal apenas no tocante a di-
lação do prazo para prestar contas. Do prazo para prestação de
contas 2. O prazo de 48 horas para a prestação de contas é
determinado pela lei - art. 915, §2º, do CPC, e não pode ser
modificado pelas partes ou pelo juiz, em conformidade com o
disposto nos arts. 177 e 182, do CPC. 2.1. Nesse sentido, a
jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça do Paraná:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
DEVER DE PRESTAR CARACTERIZADO. AFASTAMEN-
TO DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 914, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL E SÚMULA Nº259, STJ. DESNECESSIDADE
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ANTECEDENDO
A PROPOSITURA JUDICIAL DA AÇÃO. ABUSIVIDADE DA
CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMEN-
TOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRI-
MEIRA FASE DEVIDAMENTE ENCERRADA POR SEN-
TENÇA E NÃO POR DESPACHO INTERLOCUTÓRIO. PRA-
ZO LEGAL DE 48 H PARA A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE ALTERAÇÃO, CONFORME DETERMINAM OS
ARTIGOS 177, 182 E 187, DO CC. RECURSO DESPROVI-
DO”.1 Cite-se ainda: - Ac. 14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel.
Dês. Lauro Augusto Fabrício de Melo, DJ 02/09/2005. 3. Com
fincas no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conclui-
se em negar seguimento ao recurso de apelação, indeferindo a
pretensão, visto que a decisão objurgada está em consonância
com expresso texto de Lei e com a posição atual da jurispru-
dência desta Corte e dos Tribunais Superiores. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Juran-
dyr Souza Jr. Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0351971-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59942. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000329 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Nestor José Becker. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 351.971-9, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - preliminar Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6...”1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Interesse de
agir 3. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça,
pacificou-se no sentido de que, independentemente do forneci-
mento de extratos de movimentação financeira dos recursos
vinculados a contrato de crédito em conta-corrente, remanesce
o interesse processual do correntista para a ação de prestação
de contas, em havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo
banco. 3.1. Entre os inúmeros precedentes, destaca-se: - AgRg
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no Ag 526074/MA, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 06/12/2004. - Resp 435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min.
Aldir Passarinho Júnior, DJ 25/08/2003. 3.2. Pacificando o tema
o eg. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: “A
ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de
conta corrente bancária.” 3.3. Também no Tribunal de Justiça
do Paraná, vigora este entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFI-
GURADOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO OPORTUNA COM ACEITAÇÃO DOS LANÇAMEN-
TOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUI-
TAR TACITAMENTE O QUE SE DESCONHECE. DECA-
DÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DA SENTEN-
ÇA MONOCRÁTICA PELA APLICAÇÃO DO ARTIGO 205
DO CC 2002. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 915, §2º E
177 DO CPC. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍ-
TULO DE VERBA HONORÁRIA, NOS MOLDES DO ART.
20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO POR UNANIMIDA-
DE.”2 Cite-se ainda, no mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª
Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 4. Nesse
enfoque, legítimo o interesse do correntista em ajuizar ação de
prestação de contas, independentemente da emissão de extra-
tos, pois na qualidade de depositária e administradora de bens
alheios, a instituição financeira tem estrita obrigação de pres-
tar contas aos interessados, consoante exegese dos art. 1.300
do CC/1.916 e art. 667 do CC/2.002. Pedido genérico - inocor-
rência 5. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que na ação de prestação contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Ainda, exigir que o autor descreva na petição inicial da-
tas, itens e lançamentos realizados em sua conta corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes, e
junte prova documental do que alega, significa na verdade ne-
gar o direito ao exercício da ação de prestação de contas, fun-
dado exatamente na falta de suficientes informações. 5.1. Nes-
se sentido, a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA-CORREN-
TE. PEDIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO
PERÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas, inexiste pe-
dido genérico se o autor indica o período e os lançamentos de
débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da ne-
gativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de
se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Pre-
cedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e
AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso não conheci-
do.”3 5.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim tem se
manifestado: -Ap. Cível 169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de
Moura, j. 13/07/2005. -Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza
Convocada Lílian Romero, j. 07/12/2004. 6. No tocante as ques-
tões de mérito argüidas pelo apelante, observe-se que como se
mesclam com as preliminares já analisadas no corpo desta de-
cisão, tem-se que, nesta primeira fase, a prestação de contas é
devida pelo apelante, consoante supra fundamentado. Princí-
pio da sucumbência 7. Extrai-se dos ensinamentos do emérito
magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advocatí-
cios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável processu-
alista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesada tan-
to pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que cada
parte decai de suas pretensões e resistências, respectivamente
impostas. Corroborado na noção de equidade destacada no §4º
do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que com-
põe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, é de ser
mantida a condenação nos parâmetros estabelecidos na senten-
ça. Recurso adesivo - Nestor José Becker 8. A 15ª Câmara Cí-
vel do eg. Tribunal de Justiça do Paraná tem decidido reitera-
damente que, dado o regime jurídico de total subordinação do
recurso adesivo à apelação, a negativa de seguimento desta
impede o conhecimento daquele, nos termos do art. 500, caput,
parte final, e inciso III, do CPC.4 8.1. Destaca-se da doutrina:
“As hipóteses veementes de manifesta inadmissibilidade ou
improcedência, consagradas especificamente no Código de Pro-
cesso Civil, são as do confronto do recurso ‘súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior...”5 9. Assim, ante a
negativa de seguimento do recurso de apelação, não conheço
do recurso adesivo nos termos do art. 500, caput, parte final, e
inciso III, do CPC. 10. Com fincas no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, conclui-se em negar seguimento ao re-
curso de apelação, indeferindo a pretensão, visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores, e conseqüentemente não conhecer do recurso
adesivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 06 de
julho de 2006. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
354.997-5 de Cornélio Procópio - Vara Cível e Anexos, em que
é agravante LUCIO ARIELLO, e agravada COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DA REGIÃO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- SICREDI CORNÉLIO. I - Trata-se de agravo de instrumento
contra a decisão de fls. 262/263 - TJ, proferida pela Douta

Magistrada da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 24/
2000, mediante a qual manteve o valor da conta geral do débito
calculado pelo contador judicial, rejeitando a impugnação do
cálculo ofertada pelo agravante às fls. 213/217 - TJ, em cuja
petição alegou que: a) deve ser apurado o correto saldo deve-
dor para a data 03/01/2000 (ajuizamento da execução); b) o
valor da execução, ao ser corrigido pelo índice TJ-PR, chega
ao montante de R$ 9.635,87, sobre o qual deverá ser reduzido
o valor depositado inicialmente; c) requer o levantamento da
penhora de suas terras e do seu veículo. No recurso de agravo
de instrumento, o agravante sustenta: a) a aceitação do cálculo
de fls. 218/220 - TJ, pois está de acordo com os termos da
sentença; b) alternativamente, o cálculo do contador deve utili-
zar para o período após o depósito do agravante, o mesmo índi-
ce que o banco corrige o dinheiro; c) ou, o banco deve corrigir
a dívida utilizando os índices utilizados pelo contador no cál-
culo judicial; d) ou, ainda, seja nomeado um perito judicial
para realizar novo cálculo. Por fim, requer o efeito suspensivo
para suspender a ação de execução. É o breve relatório. Deci-
do. II - A sistemática processual vigente estabelece que o Rela-
tor pode negar seguimento ao recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente ou em confronto com jurisprudência domi-
nante de Tribunais Superiores, bem como pode dar provimento
ao recurso se a decisão estiver em confronto com a jurispru-
dência dominante de Tribunal Superior, independentemente de
manifestação de órgão colegiado, em ambos os casos (art. 557,
caput, e seu § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos.
O agravante impugnou os cálculos do valor do débito alegan-
do, em síntese, que o contador judicial não apurou o saldo de-
vedor na data correta, tampouco se utilizou dos parâmetros fi-
xados em sentença, e que, após o depósito judicial efetuado a
título de garantia da execução, o valor do débito deve ser corri-
gido “... pelo mesmo índice que o banco corrigiu o dinheiro do
Agravante. Ou, ainda, alternativamente, o banco deverá corri-
gir o valor depositado, igual ao índice utilizado pelo conta-
dor!” (fl. 08/TJ). Verifica-se que o contador judicial, na elabo-
ração do cálculo impugnado (fls. 202/203-TJ), utilizou-se das
mesmas datas e parâmetros utilizados em cálculo anterior (fls.
183/184-TJ), contudo, para a obtenção do novo valor do débi-
to, o contador apenas não lançou como pagamento já realizado
em favor do exeqüente a quantia de R$ 8.020,00, que havia
sido computada como pagamento no cálculo anterior, pois o
magistrado de 1º grau entendeu que “... tal importância não foi
creditada em favor do exeqüente, estando em depósito judicial
(...), portanto, não pode se excluída do montante devido.” (fl.
201/TJ). Ocorre que o cálculo judicial anterior (fls. 183/184-
TJ) foi totalmente acolhido pelo ora agravante mediante a peti-
ção de fls. 197/198-TJ, na qual expõe que “O cálculo do sr.
Contador às 95/96, com exceção das custas judiciais, (...), é
correto e acertado, considerando que foi feito ‘nos parâmetros
legais e constantes da documentação acostada aos autos, com
os índices legais e de entendimento de nosso Tribunal, e conso-
ante r. decisão proferida nos embargos, xérox de fls. 76/91,
acostada (...) aos autos.” (fl. 197-TJ). Outrossim, na mesma
petição o agravante também concordou com a forma como a
instituição financeira oficial atualizou o valor do depósito que
garantia o juízo, pois assevera que “O Executado, concorda
com o valor mencionado às fls. 105 pelo Banco Itaú, ...” (fl.
198/TJ). Assim, o agravante aceitou de forma categórica tanto
os parâmetros utilizados pelo contador judicial, como a forma
que foi atualizado o depósito judicial. Portanto, dessume-se do
comportamento do agravante que se perfez a preclusão lógica,
pois está a praticar ato (impugnação do cálculo) incompatível
com o anteriormente praticado (acolhimento do cálculo). Não
obstante, pode-se afirmar, também, que estaria presente a pre-
clusão temporal, já que o agravante não se insurgiu contra os
parâmetros utilizados pelo contador judicial quando do primei-
ro cálculo. Pertinente trazer o escólio de Chiovenda, citado por
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, na obra
“Manual do Processo de Conhecimento”, sobre a definição de
preclusão: “Da definição oferecida por CHIOVENDA, pode-
se ver que existem basicamente três tipos de preclusão: (...). b)
Preclusão lógica: a extinção do direito de efetivar certo ato pro-
cessual também pode derivar da prática de algum ato com ele
incompatível. Dessa forma, se a parte renuncia ao direito de
recorrer, certamente não poderá manifestar interesse em ofere-
cer recurso, já que praticara anteriormente ato incompatível com
a segunda faculdade. A perda do direito de recorrer decorre da
prática de ato logicamente incompatível com aquele. c) Preclu-
são consumativa: finalmente, a extinção da faculdade proces-
sual pode nascer de sua causa mais natural, que é a efetiva
prática do ato validamente. Praticado o ato, consumado está
ele, não tendo mais o sujeito a faculdade de fazê-lo.” (in op.
cit., Ed. Revista dos Tribunais, 4ª ed., 2005, p. 608/609). Dessa
forma, não há como se acolher a irresignação do agravante,
pois atingida pela preclusão. Outrossim, não bastasse a preclu-
são ter se operado, descabida a pretensão do agravante para
que o depósito judicial efetuado para garantia do juízo (penho-
ra) seja corrigido “... pelo mesmo índice que o banco corrigiu o
dinheiro do Agravante. Ou, ainda, alternativamente, o banco
deverá corrigir o valor depositado, igual ao índice utilizado pelo
contador!” (fl.08/TJ). Não há como se confundir o depósito
realizado a título de garantia do juízo em execução (penhora
em dinheiro) com o depósito feito para pagamento ao credor. O
primeiro visa, como ensina Carnelutti, a “determinar o bem sobre
o qual se realizará a expropriação e fixar sua sujeição à ação
executiva.” (Istituzioni del processo civile italiano, 5ª ed., Roma,
Il Foro Italiano, 1956, v. 3/18, n. 683), ou seja, trata-se de ga-
rantia ao exeqüente de que seu eventual crédito será pelo me-
nos parcialmente liquidado. Já o pagamento visa a extinguir a
obrigação existente. Desse modo, as regras que balizam as for-
mas de atualização dos referidos valores são diferentes, pois o
valor depositado para a garantia do juízo será acrescido dos
acessórios (juros e correção monetária) definidos por órgãos
oficiais, já que o depósito se efetua em conta poupança vincu-
lada ao juízo, ao passo que o débito do executado para com o
exeqüente sofrerá os acréscimos baseados na relação contratu-
al e conforme decisão judicial, não havendo como possam ser
atualizados pelos mesmos índices da poupança. Aliás, perti-
nente transcrever trecho do acórdão proferido no Agravo de
Instrumento nº 333.203-8 da 13ª Câmara Cível, de lavra do
Desembargador Domingos Ramina, que aborda situação seme-

lhante: “O indexador utilizado pelo banco depositário, (...), visa
impedir a perda do poder aquisitivo dos valores depositados,
durante o curso do processo, o que não significa dizer que o
executado fica isento de pagar a eventual diferença decorrente
da apuração da dívida com a aplicação dos índices de correção
monetária e juros moratórios previstos no título executivo ou,
na falta destes, dos índices judiciais e juros moratórios legais.”
Na mesma esteira, o entendimento do extinto Tribunal de Alça-
da: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. PENHORA DE DINHEIRO. QUANTUM INSUFI-
CIENTE PARA GARANTIR A DÍVIDA EXEQÜENDA, DE-
VIDAMENTE ATUALIZADA. AMPLIAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. A circunstância de a penhora recair em dinheiro
não implica reconhecer que o valor da dívida tenha que ficar
congelado à época da constrição ou que a atualização do débito
tenha que obedecer aos parâmetros de remuneração dos depó-
sitos bancários, cujos índices de correção são definidos pelo
Governo e pelo mercado financeiro, diferentemente da atuali-
zação das dívidas judiciais. Se o valor depositado não acompa-
nha o valor perseguido em juízo, é possível a ampliação da
penhora em quantum suficiente para cobrir a dívida, mais os
consectários legais e processuais respectivos.” (TAPR, Agravo
de Instrumento nº 283.127-6, Ac.: 72, 19ª Câmara Cível, Rela-
tor: Lauri Caetano da Silva, j.: 24/02/2005, DJ: 6825). Do refe-
rido aresto retira-se proficiente ensinamento sobre a situação
em debate: “A atualização da dívida na época do pagamento é
corolário lógico do processo executivo, que visa recompor o
patrimônio do credor da forma mais ampla possível. Até que
seja satisfeito o débito exeqüendo, ele sofrerá atualização, com
a incidência de correção monetária e juros moratórios, confor-
me os moldes definidos judicialmente. O depósito de dinheiro
em conta vinculada ao juízo, para garantia da execução, não
tem o condão de alterar esse regramento. O dinheiro deposita-
do é dinheiro penhorado e não pagamento. Segundo Pontes de
Miranda, o dinheiro ‘é penhora, - e não depósito, no caso de
segurança da pretensão. (...) As regras jurídicas da penhora fei-
ta inicialmente em dinheiro são as regras jurídicas que se extra-
em do sistema lógico do Código’ (Comentários ao Código de
Processo Civil, Tomo X, p. 287/291).” Também elucidativa outra
decisão daquela extinta Corte: “Execução de sentença. Extin-
ção em razão do levantamento do depósito feito em garantia do
juízo. Necessidade de verificação quanto ao integral pagamen-
to do débito. Recurso provido. (...) A autorização do levanta-
mento do depósito realizado para a garantia do Juízo não signi-
fica a satisfação do crédito, mas tão-somente a disponibiliza-
ção da garantia realizada. Havendo, para além do depósito, sal-
do não coberto, deve-se prosseguir com a execução. Assim,
antes da extinção do feito em face do levantamento, mostra-se
prudente a elaboração de conta geral do processo. Negar o di-
reito ao recebimento do remanescente é negar o direto material
já alcançado pelo exeqüente.” (TAPR, Apelação Cível nº
170.571-7, Ac. nº: 14092, 2ª Câmara Cível, Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira, j.: 16.05.01, DJ: 5891). Tal entendi-
mento é compartilhado por outros Tribunais: “PENHORA DE
DINHEIRO. DEPÓSITO BANCÁRIO À DISPOSIÇÃO DO
JUÍZO. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS DE MORA. A penhora de dinheiro do deve-
dor não faz cessar a atualização da dívida, que não se submete
aos índices aplicados pelo banco para correção do valor depo-
sitado por ordem judicial. Se o depósito em conta remunerada
não sofre a atualização nos moldes da dívida judicial, que é
definida pelo IGP-M, mais juros moratórios, tal circunstância
não pode ser atribuída como responsabilidade do credor ou do
Poder Judiciário. Os juros de mora a partir do atual Código
Civil Brasileiro podem ser cobrados na taxa de 1% ao mês.
Inteligência do art. 406 c/c art. 161, § 1º do Código Tributário
Nacional. RECURSO IMPROVIDO.” (TJRS, Agravo de Ins-
trumento nº 70007495575, Décima Sexta Câmara Cível, Rela-
tor: Claudir Fidelis Faccenda, julgado em 17/12/2003). Portan-
to, incabível a atualização dos valores nos moldes pretendidos
pelo agravante, pois em confronto com a jurisprudência domi-
nante nos Tribunais. Contudo, não há como “... prevalecer na
integralidade o valor encontrado a título de conta geral do dé-
bito.” (fl. 263/TJ), como entendeu o magistrado de primeiro
grau, conquanto, entre a data da elaboração do cálculo em de-
bate e a prolação da decisão agravada, houve levantamento do
depósito judicial por parte do exeqüente (fl. 224/TJ). Assim,
deve ser considerado o referido valor levantado pelo credor em
data de 26 de agosto de 2004 (fl. 224/TJ), devidamente corrigi-
do, quando do prosseguimento da execução. Desse modo, há
que se dar parcial provimento ao presente recurso, pois não
observado pelo magistrado de primeiro grau, quando acolheu o
cálculo do contador judicial, o levantamento efetuado pelo exe-
qüente, cujo valor deverá ser abatido na conta geral. III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento quanto ao pedido do agravante
para que fossem refeitos os cálculos nos moldes que pretende,
e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento
para, reformando-se a decisão agravada, determinar seja obser-
vado no cálculo do valor executado o abatimento do valor le-
vantado pelo exeqüente, devidamente atualizado. IV - Intime-
se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da cau-
sa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 07 de julho de 2006.
Des. LUIZ CARLOS GABARDO, Relator.
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I - RELATÓRIO Vistos e examinados estes autos de agravo de
instrumento nº. 355.627-2, do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - 5ª Vara Cível, em que é
agravante Banco Banestado S.A. e agravados Aroldo Antonio
Glomb e Glaiz Mary Chemim Glomb. Insurge-se o agravante
contra decisão interlocutória (fl. 151 - TJ)1, integrada pela de-
cisão dos embargos de declaração (fl. 155 - TJ), mediante a

qual o MM. Juiz determinou que, por se tratar de ação de exe-
cução regida pela norma da Lei 5.741/71, a “praça do imóvel
hipotecado” se dê “por preço não inferior ao saldo devedor” do
executado. O exeqüente interpôs agravo de instrumento (fls.
02/08), alegando, em síntese, que, visando à celeridade proces-
sual, deve ser permitida a praça do bem por valor não inferior
ao apurado na avaliação realizada, pois “a quitação da dívida
hipotecária” é garantida pela norma do artigo 7º da Lei 5.741/
71, independentemente do valor da arrematação ou adjudica-
ção. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO A norma do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil estabelece que o
relator deve negar seguimento ao agravo de instrumento mani-
festamente improcedente, independentemente de manifestação
de órgão colegiado. É o caso destes autos. A norma do artigo 6º
da Lei 5.741/71 determina que “rejeitados os embargos referi-
dos no caput do artigo anterior, o juiz ordenará a venda do
imóvel hipotecado, em praça pública, por preço não inferior ao
saldo devedor (...)”. Por outro lado, a norma do artigo 7º da Lei
5.741/71 estabelece que, “não havendo licitante na praça pú-
blica, o juiz adjudicará, dentro de quarenta e oito horas, ao
exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executa-
do da obrigação de pagar o restante da dívida”. Assim, clara-
mente se verifica que somente em caso de adjudicação do imó-
vel ao exeqüente a lei garante a quitação da obrigação, inexis-
tindo norma que desonere o devedor na hipótese de venda do
bem por valor inferior ao saldo devedor. Dessa forma, para que
não subsista débito a ser executado posteriormente, a venda do
imóvel não pode ser realizada por valor inferior ao do saldo
devedor. A propósito, transcrevo comentário de Arnaldo Rizzar-
do2 acerca do procedimento previsto na Lei 5.741/71: “Decor-
rido o prazo de embargos, ou rejeitados os mesmos, publica-se
edital da praça designada, em 3 (três) oportunidades, com o
prazo de 10 (dez) dias (...). haverá uma só praça, de acordo
com os termos do art. 6º. O preço da venda não poderá ser
inferior ao do saldo devedor da dívida. Ao credor hipotecário é
autorizada a adjudicação até o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas após a data designada para a praça. Neste caso, fica o
devedor desonerado de pagar o restante da dívida”. (sem grifos
no original) Esse entendimento é corroborado pela jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: Processual civil - exe-
cução hipotecária - lei n. 5.741/71 - avaliação do imóvel pe-
nhorado - desnecessidade - precedentes. Nas ações executivas
regidas pela Lei 5.741/71, o praceamento do imóvel penhorado
prescinde de prévia avaliação, não podendo a arrematação se
realizar por preço inferior ao do saldo devedor. Recurso não
conhecido. (REsp 573237/RS - Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - Segunda Turma - DJ 17.08.2004) Execução. Lei nº
5.741/71. Desnecessidade de avaliação do imovel. Desneces-
sária a avaliação do imóvel, nas execuções hipotecárias regi-
das pela Lei nº 5.741/71, não podendo a arrematação se reali-
zar por preço inferior ao do saldo devedor. (REsp 140664/RJ -
Rel. Min. Hélio Mosimann - Segunda Turma - DJ 14.12.1998)
Processual civil. Execução hipotecaria. Lei num. 5.741/71.
Avaliação. 1 - A jurisprudência esta assentada, por larga maio-
ria, no sentido de que, em se tratando de execução hipotecaria
regulado pela lei num. 5.741/71, não há necessidade de avalia-
ção prévia do imóvel para que ocorre a preço. 2 - Conforme
determinado no art. 6, da referida lei, o lance mínimo devera
corresponder ao valor de saldo devedor, sendo o imóvel adju-
dicado do exeqüente, se não houver licitantes. 3 - Recurso pro-
vido. (REsp 96556/RJ - Rel. Min. José Delgado - Primeira Tur-
ma - DJ 04.11.1996) Em mesmo sentido é a jurisprudência do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: Agravo de
instrumento. Ação de execução hipotecária. Sfh. Arrematação
do imóvel por valor inferior ao saldo devedor. Impossibilidade.
O art. 6º da Lei nº 5741/71 é expresso ao referir que, rejeitados
os embargos, o juiz ordenará a venda do imóvel hipotecado em
praça pública por preço não inferior ao do saldo devedor. Parte
da jurisprudência tem admitido a realização de avaliação do
imóvel hipotecado para evitar que a alienação pelo valor do
saldo devedor constitua motivo de enriquecimento indevido por
parte do arrematante ou do adjudicante. Quando o valor do
quantum debeatur é muito inferior ao efetivo valor do imóvel,
admitir sua alienação pelo saldo devedor violaria o art. 620, do
CPC, segundo o qual a execução deve ser realizada do modo
menos gravoso ao devedor, cabendo restituir-lhe a importância
que sobejar, nos termos do art. 710, do CPC. Destarte, não é
razoável admitir que a arrematação seja realizada pelo valor da
avaliação quando este é inferior ao saldo devedor. Agravo Par-
cialmente Provido. (AI 70012976114 - Nona Câmara Cível -
Relator Odone Sanguiné - Julgado em 26/09/2005) Ademais, a
norma do artigo 6º da Lei 5.741/71 determina expressamente
que a praça pública será “por preço não inferior ao saldo deve-
dor (...)”, sendo o pedido do agravante contrário à norma apli-
cável à espécie. Dessa forma, por se tratar de execução hipote-
cária, a praça pública deve ser realizada por preço não inferior
ao saldo devedor do executado. III - DECISÃO Em face do
exposto, com fulcro na norma do caput do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to, pois manifestamente improcedente. Curitiba, 05 de julho de
2006. Des. LUIZ CARLOS GABARDO, Relator.
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. Protocolo: 2006/99376. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000378 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Agravante: Rui José Scherer. Advogado: Ivo
Paludo. Agravado: Rosari Luiz Bedin. Advogado: Silvana Mar-
con, Simone Marcon. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos Tratam os presentes autos de agravo de instrumento in-
terposto em face da decisão1 proferida pelo Juízo a quo que
impediu a alienação de bens em processo de execução de título
extra-judicial, por considerar que a existência de Apelação em
da sentença que julgou improcedentes os embargos à execu-
ção, recebida sem efeito suspensivo, tornaria provisória a exe-
cução, restando vedada a alienação dos bens arrecadados. Ale-
ga o Agravante que é possível a alienação de bens em sede de
execução provisória, sendo condicionada à caução somente na
hipótese em que possa resultar grave dano ao executado. Cola-
cionou excertos. Por outro lado, acrescenta que se trata de exe-
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cução definitiva. Esclarece que a decisão que recebeu o recur-
so de Apelação em face da sentença de improcedência dos em-
bargos atribuiu ao recurso tão somente o efeito suspensivo.
Postulou, ao final, pela concessão de provimento liminar ao
presente recurso, sob pena de lhe impor prejuízo econômico e
processual. Defiro o processamento do recurso. Não se trata da
hipótese de conversão do Agravo de Instrumento para a moda-
lidade retida, pelo fato de se tratar de decisão proferida em
processo de execução que, por findar-se sem a prolação de sen-
tença, não comporta a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido diante da inexistência de momento processual
posterior em que se demonstre pertinente a análise do recurso.
Trata-se, por outro lado, de hipótese em que se impõe a delibe-
ração monocrática, para o fim de dar provimento ao recurso,
tendo em vista que a decisão atacada demonstra desconformi-
dade com súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do artigo 557, § 1º - A, in verbis: § 1º-A. Se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. Isto
porque no caso em tela a primeira discussão que se põe é acer-
ca da natureza (provisória ou definitiva) da execução fundada
em título executivo extra-judicial, quando opostos embargos
do devedor estes são julgados improcedentes, sobrevindo ape-
lação - recebida sem efeito suspensivo - em face da sentença
que os repeliu. É justamente esta discussão prejudicial que já
se encontra superada por reiteradas decisões do Superior Tri-
bunal de Justiça, cristalizado o entendimento inclusive através
de súmula, o que autoriza a concessão da ordem pretendida no
recurso através da presente decisão monocrática. Com efeito, é
uníssono o entendimento de que as execuções baseadas em tí-
tulos executivos extrajudiciais, ainda que pendente recurso re-
cebido somente no efeito devolutivo em face da sentença que
repeliu os embargos, é definitiva. Neste ponto é pertinente a
lição de Araken de Assis: “O art. 587, 1ª parte, insinua e ao
mesmo tempo resolve a questão relativa à definitividade ou à
provisoriedade da execução do título extrajudicial, após o jul-
gamento dos embargos do devedor que, nada obstante, foi ob-
jeto de apelação sem efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC).
Representaria flagrante contra-senso, além de chancelar a com-
pleta inutilidade da amputação do efeito suspensivo da apela-
ção nesta hipótese, transformar em provisória a execução inici-
ada definitiva. (...) No entanto, é importante frisar que a juris-
prudência adotou a tese, autorizando, inclusive, a alienação do
bem penhorado2”. Como bem destaca o Doutrinador, haveria
incoerência invencível se atribuída a natureza provisória à exe-
cução de título extrajudicial, quando pendente Apelação contra
sentença que repeliu os embargos, pois o sistema lhe confere
tão somente o efeito devolutivo, privando-a de suspensividade.
Reconhecer, portanto, e natureza provisória, seria o mesmo que
atribuir-lhe, paradoxalmente, efeito suspensivo, por que apesar
de julgado improcedentes os embargos a execução não se tor-
naria definitiva. É precisamente por isso que o Superior Tribu-
nal de Justiça reitera o posicionamento ora esposado (RSTJ 78/
36; 54/276; 65/434; 79/259; 81/245; 136/141; 146/211; 149/
208 entre outros), cristalizando-o inclusive através do seguinte
enunciado: “É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda
que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes
os embargos (STJ, Súmula 317)”. Portanto, razão assiste ao
Agravante ao reputar definitiva a execução que pretende dar
andamento. Desta forma verifica-se que a decisão recorrida
fundou-se em premissa equivocada, restando também equivo-
cada a sua conclusão, que está a merecer reparos. Justamente
por tratar-se de execução definitiva, não há qualquer óbice à
prática de atos de alienação judicial de bens. Diante do expos-
to, dou provimento ao presente recurso, nos termos do artigo
557, § 1º - A do CPC, para o fim de reformar a decisão recorri-
da no aspecto em que impediu a alienação de bens do executa-
do, autorizando-a. Intimem-se. Curitiba, 20 de junho de 2006.
Des. Jucimar Novochadlo, Relator.
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. Protocolo: 2006/110317. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199500000651 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Alcides Gomes, Wilma Bernardi Gomes.
Advogado: João Renato do Nascimento. Agravado: Agropecu-
ária Stachechen Ltda. Advogado: Renato Goes Penteado Filho.
Interessado: Delvail Gomes. Advogado: Moises de Godoy. In-
teressado: Banco Nacional Sa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS Os Agravantes tiveram bem imóvel penhorado nos
Autos de Execução de Título Extra Judicial nº 651/95, sendo o
varão nomeado depositário do referido bem. Efetivada a pe-
nhora do imóvel situado em comarca diversa da do juízo da
execução, foi expedida carta precatória à Comarca de Pinhão,
cujo objeto se constituiu a “avaliação e demais atos executóri-
os” sobre o bem já penhorado. Perante o Juízo deprecado o
Agravado peticionou pela destituição do Agravante do cargo
de depositário do bem penhorado, apontando a extração de ár-
vores situadas no referido imóvel. O D. Juízo monocrático (de-
precado) acolheu a fundamentação empreendida pelo Agrava-
do, destituindo o Agravante da condição de depositário, deter-
minando, ainda, a suspensão, pelo IAP, da autorização de corte
de árvores, realização de vistoria no imóvel, imediata paralisa-
ção da atividade de extração, a prestação de contas pelo Agra-
vante ao Agravado, a respeito de eventual comercialização das
árvores extraídas. Em face desta decisão foi manejado o pre-
sente Agravo de Instrumento. Argumentam os Agravantes na
minuta de agravo que a penhora recaiu sobre a terra nua, não
onerando qualquer benfeitoria, nem vedando a exploração do
bem. Esclarece que a venda da lenha que está sendo retirada do
imóvel não cobre sequer as despesas com limpeza do terreno
cuja finalidade é a implantação de reflorestamento. Aponta o
perigo da demora consistente no impedimento da exploração
econômica do bem. Acrescenta que a decisão proferida pelo
juízo deprecado não observou as condições da execução que
está sendo questionado perante o Juízo competente (deprecan-
te), onde se nega a ocorrência do pagamento com sub-rogação
pelos Agravados da dívida cuja execução deu ensejo à penhora
do bem explorado. Acrescenta que a esposa do Agravante de-

veria ter sido incluída na execução referida, restando evidenci-
ada a nulidade da execução que deu ensejo à decisão agravada.
Argumenta ainda que o mandatário dos cedentes não detinha
poderes para realizar a cessão, o que prejudica a legitimidade
dos agravados que teriam substituído irregularmente os exe-
qüentes originários. Requereu a concessão de efeito suspensi-
vo ao presente recurso, e, ao final, a revogação da decisão agra-
vada. É o relatório. 2. Fundamentação. 2.1 Processamento do
Agravo de Instrumento. Impende salientar que se faz necessá-
ria a admissão do presente Agravo sob a forma de instrumento,
sendo incongruente a sua conversão para a forma retida, a des-
peito de não vislumbrar o risco de dano irreparável exigido, via
de regra, ao processamento do Agravo de Instrumento. Ocorre
que, com relação às decisões proferidas em processo de execu-
ção, que não tem a atividade jurisdicional de primeiro grau
encerrada por meio de sentença, a conversão do agravo de ins-
trumento para a forma retida tornaria, na prática, irrecorrível a
decisão, posto que não haverá sentença a desafiar apelação,
onde se processaria o agravo convertido para a forma retida.
Impõe-se, portanto, o processamento do presente recurso. 2.2
Do recurso. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento in-
terposto em face de decisão interlocutória que destituiu o exe-
cutado da condição de depositário dos bens penhorados. 2.2.1
Preliminarmente. Ilegitimidade recursal da agravante virago.

 Consta do
“Termo de Penhora” a nomeação do executado como depositá-
rio do bem, tendo firmado o referido termo tão somente um dos
executados (Alcides Gomes), ao lado de sua esposa, Wilma
Bernardi Gomes, que sequer integrou o pólo passivo da de-
manda executória. É possível, portanto, a conclusão de que
somente o EXECUTADO fora nomeado e aceitou o encargo de
depositário do bem imóvel indicado no termo de penhora. Não
há de se questionar a condição de Wilma Bernardi Gomes como
depositária do bem, principalmente pelo fato de que a condi-
ção de depositário decorre de expressa nomeação pelo juízo da
causa, tanto que figurará este como auxiliar do juízo (art. 139
CPC). Desta forma é impossível reconhecer a condição de de-
positária à Agravante, posto que não nomeada pelo Juízo que
processa a execução. O fato de ter a mesma assinado o termo
de penhora e depósito não implica no reconhecimento da sua
condição de depositário, vez que a sua assinatura foi aposta no
referido termo tão somente a título de intimação da penhora.
Também é indiferente ao presente recurso a questão de eventu-
al meação da Agravante incidindo sobre o bem penhorado. Isto
porque a decisão recorrida não lança qualquer efeito sobre a
questão proprietária, mas somente sobre o aspecto referente ao
exercício do munus da condição de depositário, cabendo inclu-
sive ressaltar que inclusive pessoa diversa do depositário pode
ser investido desta questão. Cingindo-se a discussão ao exercí-
cio da função de depositário não tem a esposa deste interesse
para impugnar a decisão que o destitui da condição de deposi-
tário, vez que a referida decisão não lhe atinge em qualquer
aspecto a sua órbita de interesse padecendo, portanto, de legi-
timidade recursal. Constituindo a legitimidade recursal como
requisito intrínseco do recurso, não merece ser conhecido o
recurso manejado por esta, subsistindo, todavia, enquanto ma-
nejado pelo efetivo depositário. 2.2.2 Mérito recursal. Recurso
manifestamente improcedente. Decisão monocrática. Embora
se trate de matéria fática, a singeleza das questões bem como
sua manifesta improcedência impõem o julgamento unipessoal
do presente Agravo de Instrumento. Inicialmente cumpre repe-
lir as questões aventadas pelo Agravante, referentes à legitimi-
dade do exeqüente que ingressou no curso do processo de exe-
cução, por substituição processual, bem como a referente à
ausência de citação de sua esposa. Ocorre que tais matérias
devem ser versadas por meio processual adequado e não atra-
vés do presente Agravo, promovido em face de decisão cujo
único objeto é a remoção do depositário. Além disso, são indi-
ferentes ao pedido deduzido, posto que não influem diretamen-
te sobre a condição de depositário do Agravado, objeto exclu-
sivo da decisão recorrida. Os fundamentos acima referidos, lan-
çados pelo Apelante, não merecem ser apreciados, por não de-
correr deles a pretensão recursal ora apreciada. O processo exe-
cutivo, em sua fase de arrecadação, objetiva amealhar bens do
devedor, visando a futura alienação de onde serão auferidos
valores, que por sua vez destinar-se-ão à satisfação do credor,
solucionando assim a crise de satisfação suja solução é objeto
do processo de execução. É certo que nesta fase de arrecada-
ção os bens devem ser mantidos à disposição do juízo, enquan-
to o processo percorre seu iter natural. Este, aliás, é o sentido
da penhora operada no curso da execução: a garantia do juízo.
Todavia o procedimento demanda inexoravelmente tempo. É
nestas circunstâncias que se insere a figura do depositário, au-
xiliar do juízo, imbuído do munus de zelar pela manutenção do
bem, de modo a preservar-lhe o valor. No caso em tela fora
constituído como depositário o próprio executado, que passa a
ocupar o lugar de “depositário particular”, nos termos do artigo
666, inciso III do Código de Processo Civil. É patente, portan-
to, que o depositário, ainda que o bem permaneça em mãos do
titular do domínio, não possui ampla liberdade para dispor do
bem, devendo ser observada sempre a sua incumbência, quais
sejam, de guardar e conservar o bem . Indo além, inobstante a
disponibilidade material do bem de que dispõe o depositário,
lhe é defesa a utilização do bem em seu proveito próprio, con-
forme acentua Arakén de Assis: “O depositário não possui dis-
ponibilidade jurídica da coisa. (...) Mas, ostentando a disponi-
bilidade material, pois, na maioria das vezes, usufrui a posse
imediata, não é lícito utilizá-la em seu próprio proveito. Desta
sorte, penhorado veículo (art. 655, VI), o uso dependerá de
explícita autorização judicial e beneficiará o devedor, ou, se
for o caso, a massa falida “. No caso em tela verifica-se que o
depositário, que coincide com o executado, apesar de perma-
necer na titularidade da coisa, não pode explorá-la em seu pro-
veito, conforme o próprio noticia nos autos, através da explo-
ração de madeira do imóvel rural penhorado e depositado em
suas mãos. Somente poderá utilizar o bem, em seu proveito,
mediante explícita autorização, o que inexistiu no caso em tela,
onde o depositário sequer noticiou a extração da vegetação lo-
cal. A alegação de que o custo da remoção da madeira do imó-
vel é superior ao valor arrecadado com a venda da madeira
extraída é absolutamente irrelevante, pelo fato de que a ativi-
dade extrativa (primária), não se insere dentro do âmbito da
atividade do depositário, porquanto implique em alteração subs-

tancial do bem. Vale ressaltar ainda que não se pode falar em
mera gestão de bem frutífero, posto que a atividade de extração
não é caracterizada pela percepção de frutos, mas baseada es-
sencialmente na remoção de objeto de valor de uma área. Por
outro lado foi encartado ao instrumento recursal o “Laudo de
Avaliação “ homologado pelo D. Juízo Monocrático, e confir-
mado por decisão deste Órgão Fracionário, agravo de Instru-
mento 315358-0, onde figurou como Relator o Desembargador
Silvio Dias, a quem sucedi. No referido laudo, constam os cri-
térios de avaliação do imóvel, dentre eles a vegetação que co-
bre o imóvel rural objeto do depósito, sendo certo, portanto,
que esta variável interfere diretamente sobre o valor do referi-
do bem. Desta forma a modificação da vegetação, consistente
na extração de árvores, interfere no valor apurado para o bem,
razão pela qual é correta a decisão que repele esta modificação
indesejada, afastando da função de depositário o Agravante.
Demonstra-se correta, portanto, a decisão recorrida que repe-
liu a conduta empreendida pelo Agravante, destituindo-o da
administração dos bens penhorados. Intimem-se. Curitiba, 04
de julho de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.
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. Protocolo: 2006/114029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600024513 Prestação de Contas. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, João Anto-
nio Baptistella. Agravado: J P Brigina & Cia Ltda. Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Fernando Orestes Rigoni. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
358.874-3 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, em que é agravante BANCO BANESTADO S/A, e
agravado J.P. BRIGINA & CIA LTDA. I - Trata-se de agravo de
instrumento contra a decisão de fl. 30/TJ, proferida pelo MM.
Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de Ação de Prestação de Contas, sob o n° 24.513/
1996, mediante a qual não recebeu o recurso de apelação inter-
posto pelo agravante, sob o argumento de que a sentença já
transitara em julgado. Alega o agravante, em síntese, que opôs
embargos de declaração à sentença proferida nos referidos au-
tos de prestação de contas, “... mas, não foram recebidos, por-
que o juízo monocrático entendeu-os intempestivos, sem con-
siderar as alegações preliminares do Banco, no que respeita à
regularização de sua representação processual, (...).” (fl. 05/
TJ). Requer o efeito suspensivo para que, reformando-se a de-
cisão atacada, seja deferido “... analisada e regularizada a re-
presentação processual do Banestado, por ocasião da postula-
ção dos declaratórios, de modo que o juízo monocrático apre-
cie-os e julgue-os, sem a severidade da intempestividade, (...).”
(fl. 06/TJ). É o breve relatório. Decido. II - A sistemática pro-
cessual vigente estabelece que pode o Relator negar seguimen-
to ao recurso manifestamente inadmissível, independentemen-
te de manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos, pois ausente pressuposto
formal de admissibilidade. Apesar de o agravante haver trans-
crito no recurso (fl. 06/TJ) como decisão agravada aquela me-
diante a qual o juiz deixou de receber a apelação, por intem-
pestiva (fl. 30/TJ), resta evidente que pretende, na verdade, a
reforma da decisão que deixou de receber os embargos de de-
claração que opusera. Isso se extrai da simples leitura do pedi-
do final inserto na peça recursal, onde o agravante deixa claro
que “... o pedido do presente agravo,...” é para que, “... em
decisão colegiada seja analisada e regularizada a representação
processual do Banestado, por ocasião da postulação dos decla-
ratórios, de modo que o juízo monocrático aprecie-os e julgue-
os, sem a severidade da intempestividade, (...).” (fl. 06/TJ).
Consoante dispõe o art. 525, I, do Código de Processo Civil, a
petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente
com certidão de intimação da decisão recorrida e com cópias
da decisão agravada e das procurações outorgadas aos advoga-
dos de ambas as partes. No caso, o agravante não juntou aos
autos a certidão de intimação da decisão que não recebeu os
embargos de declaração. Assim, o recurso não comporta segui-
mento, pois referida certidão é documento necessário, sendo
requisito de admissibilidade do agravo sua juntada quando da
formação do instrumento. Outrossim, não existe nos autos qual-
quer outro documento hábil a comprovar a tempestividade do
recurso. Sobre o tema, o entendimento do STJ: “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA DO RECURSO CON-
TRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE 1º GRAU. AUSÊN-
CIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA E DE SEU INTEIRO TEOR. IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO POR
OUTROS MEIOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O traslado da certidão de intimação da decisão agravada é
indispensável para a verificação da tempestividade do agravo
de instrumento interposto com base no art. 525 do CPC, po-
rém, não havendo outra maneira hábil à verificação dessa tem-
pestividade, impossível ser levado em conta o princípio da ins-
trumentalidade processual, que viabiliza a validade dos atos
processuais, mesmo quando realizados de modo diverso, quan-
do alcançado o objetivo almejado. Precedentes: RESP 162.599/
SP, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 21.02.2005 e RESP 492.984/
RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 02.08.2004. 2. Agravo regi-
mental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 733.768/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
09.03.2006, DJ: 27.03.2006, p. 195). “AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇAS ESSENCIAIS. ÔNUS DO AGRA-
VANTE INCUMPRIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A
correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravan-
te, sob pena de não conhecimento. 2. O recurso especial está
sujeito ao duplo juízo de admissibilidade, de modo que o exa-
me dos requisitos de admissibilidade realizado pelo tribunal a
quo não vincula este Superior Tribunal de Justiça, a quem com-

pete processar e julgar o especial, cabendo-lhe, por conseguin-
te, o juízo definitivo de admissibilidade. 3. O Superior Tribu-
nal de Justiça é o órgão competente para proferir o juízo defini-
tivo acerca dos requisitos de admissibilidade do recurso espe-
cial, de modo que cumpre ao agravante trasladar todas as peças
obrigatórias previstas no artigo 544, § 1º, do CPC. 4. ‘A certi-
dão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigató-
ria do instrumento de agravo.’ (Súmula 233 desta Corte) 5. A
eg. Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consoli-
dou entendimento no sentido de que: ‘o agravo de instrumento,
tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do
CPC, deve ser instruído com as peças obrigatórias (previstas na
Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta com-
preensão do incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A
ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta
o conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão
do julgamento em diligência para complementação do traslado
nem a posterior juntada de peça.’ (EREsp 509.394-RS, Corte
Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 6. Agravo
regimental improvido.” (AgRg no Ag 689.336/PR, Rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 13.09.2005,
DJ: 03.10.2005, p. 353). O entendimento desta Corte é também
no mesmo sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INE-
XISTENCIA DE QUALQUER DOCUMENTO COMPRO-
VANDO A DATA DO CONHECIMENTO DA DECISAO
AGRAVADA - FALTA DE PECA OBRIGATORIA - ARTIGO
525, INCISO I DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE COMPRO-
VAR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO - RECURSO NAO
CONHECIDO. O FATO DE NAO TER SIDO FEITA AINDA A
INTIMACAO DA DECISAO AGRAVADA PELO DIARIO DA
JUSTICA, OU POR QUALQUER OUTRO MEIO, DEVE SER
COMPROVADO MEDIANTE CERTIDAO EXPENDIDA
PELO CARTORIO DO JUIZO DE ORIGEM, NAO SENDO
SUFICIENTE A SINGELA AFIRMACAO DO AGRAVANTE.”
(Agravo de Instrumento nº 181182-7, Ac. nº 5786, 7ª Câmara
Cível, Rel. Mendonça de Anunciação, j.: 30.05.2006). “AGRA-
VO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓ-
RIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA - CARIMBO NÃO PREENCHIDO PELO ESCRIVÃO -
ÔNUS DA PARTE DE REQUERER QUE A CERTIDÃO IN-
DIQUE, DE MANEIRA INEQUÍVOCA, A DATA DA INTI-
MAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE INFORMATIVO SUPLE-
TIVO DE PUBLICAÇÃO - DOCUMENTO IMPRESTÁVEL -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (Agravo nº
284.955-4/01, Ac. nº 224, Décima Quarta Câmara Cível, Rel.
Renato Naves Barcellos, j.: 09.03.2005, DJ: 6839). Esse era o
entendimento seguido também pelo extinto Tribunal de Alça-
da: “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO AO RECURSO, FACE O MESMO NÃO TER
SIDO INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA, REPRESEN-
TADA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo com a certidão
de intimação da decisão, é de rigor negar-se seguimento ao agra-
vo de instrumento, ante o não cumprimento do disposto no art.
525, inciso I do Código de Processo Civil, considerando não
ser possível identificar sua tempestividade.” (Agravo Regimental
nº 266.467-1/01, Ac. nº 18862, Oitava Câmara Cível, Rel. Pau-
lo Roberto Vasconcelos, j.: 31.08.2004, DJ: 6707). Inadmissí-
vel, portanto, o recurso interposto, não ensejando seguimento.
III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, pois manifesta-
mente inadmissível, em razão da falta de documento obrigató-
rio (art. 525, I, do CPC). IV - Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente,
baixem. Curitiba, 29 de junho de 2006. LUIZ CARLOS GA-
BARDO Relator

0016 . Processo/Prot: 0359994-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000602 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Agravado:
Copygraf Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Roberta Sandoval
França. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devi-
dos Fins.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
do Estado de São Paulo contra decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Ação de
Revisão de Contrato c/c Tutela Antecipada, deferiu o pedido
de tutela antecipada, determinando a suspensão do nome da
devedora dos cadastros de proteção ao crédito. Nas razões de
recurso, sustenta, em síntese, que. Por fim, requereu o efeito
suspensivo. É o relatório. Nos termos do artigo 557, § 1o, do
Código de Processo Civil “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Superior, ou de Tribunal Superior,
o relator poderá dar provimento ao recurso”. Assim, diante da
singeleza da matéria em exame - a qual prescinde das informa-
ções do Juízo monocrático e da resposta da Agravada -, apre-
cio, desde já, o mérito do recurso, valendo-me da faculdade da
norma inscrita no referido dispositivo. Conforme entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça, para o impedimento ou o
cancelamento da inscrição do nome do devedor nos cadastros
de restrição ao crédito, além da propositura de demanda con-
testando a existência parcial ou total do débito, exige-se que
haja a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada no Supremo Tribunal Federal ou no Supe-
rior Tribunal de Justiça, e que, sendo contestada apenas parte
do débito, o devedor deposite o montante tido como incontro-
verso ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado. Assim, tem-se que a mera discussão judicial da dívida,
por si só, não têm o condão de impedir a inscrição do devedor
nos cadastros de restrição ao crédito, já que, para tanto, neces-
sária é a presença concomitante dos requisitos acima mencio-
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nados. De fato, a finalidade maior da observância a estes requi-
sitos é coibir o grande número de demandas revisionais afora-
das com o intuito principal de obstar tal inscrição, situação que
se mostra inadmissível, visto que implica na distorção das dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor e na perda da
credibilidade dos cadastros restritivos de crédito. Convém res-
saltar que a inscrição do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito é medida plenamente aceita pelo nosso or-
denamento jurídico, inclusive pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, conforme o disposto em seu artigo 43. Em contrapar-
tida, é assegurado ao devedor o direito à retificação dos dados
constantes no cadastro ou, ainda, a anotação de que o débito
inscrito encontra-se em discussão judicial, nos termos da Lei
n.º 9.507/97, que regula o direito de acesso a informações. Nesse
sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAUTE-
LAR INCIDENTAL EM EMBARGOS DO DEVEDOR. RETI-
RADA DO NOME DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMU-
LA 284/STF. REQUISITOS QUE IMPEDEM A INSCRIÇÃO.
PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. - É inadmissível o
recurso especial quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia. - Para evitar
sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve
provar que: a) pende ação proposta contestando, integral ou
parcialmente, a existência do débito; b) a negativa do débito
em cobrança se funda em bom direito; c) depositou o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou preste caução
idônea. (REsp 527.618/Asfor Rocha). - Sem provar esses re-
quisitos, denega-se a medida cautelar. Precedentes”1. “CIVIL
E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECE-
BIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. [...] INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. POSSIBILIDADE. [...] III. O mero ajuizamento de ação
revisional de contrato não torna o devedor automaticamente
imune à inscrição em cadastros negativos de crédito, cabendo-
lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tute-
la antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá,
ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento
da pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar
o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,
contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas” (REsp n.
527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJ de 24.11.2003). [...] V. Agravo improvido”2. “PROCESSU-
AL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. TUTELA ANTE-
CIPADA. CADASTRO DE INADIMPLENTES. DEMONS-
TRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. I - Em
princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição
do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao
crédito. II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa
inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o
devedor demonstre a verossimilhança e a existência de prova
inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três
elementos: a) ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da
cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça;
c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte
incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do
magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º
527.618/RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/
2003). Recurso especial não conhecido”3. “[...] 2. Para evitar
sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve
provar que: a) pende ação proposta contestando, integral ou
parcialmente, a existência do débito; b) a negativa do débito
em cobrança se funda em bom direito; c) depositou o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou preste caução
idônea. (REsp 527.618/Asfor Rocha). 3. Sem provar esses re-
quisitos, denega-se a medida cautelar. [...]”4. “RECURSO ES-
PECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓR-
GÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA.
REQUISITOS. [...] - Conforme recente orientação da Segunda
Seção desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o
impedimento de inscrição do nome do devedor nos cadastros
de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, segundo
o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses três elementos: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. Recurso especial não conhecido”5. No
mesmo sentido já se posicionou este Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO PARA ANU-
LAÇÃO DE CLÁUSULAS E EQUILIBRIO CONTRATUAL
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DO
NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Re-
curso desprovido. 1. Tutela de urgência - requisitos. Recente
orientação da Segunda Seção do egrégio Superior Tribunal de
Justiça delineou três elementos para a concessão de tutela an-
tecipada, em ações revisionais de contratos bancários, visando
impedir a inscrição em cadastro de inadimplentes: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja a efetiva demonstração de que
a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tri-
bunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo
a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,

ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas.”6 “Apelação Cível. Cartão de Crédito. SERASA.
SCPC. Inscrição anterior à demanda proposta pelo devedor.
Discussão judicial que não impede a anotação. Débito não qui-
tado. Mora caracterizada. Ausência de depósito do valor cor-
respondente ao principal. Inscrição realizada em conformidade
com o art. 43 do CDC. Abusividade ou ilicitude não configura-
da. Comunicação prévia. Responsabilidade do órgão que man-
tém o cadastro. Recurso não provido. 1. Não há comando legal
que determine a suspensão do registro junto aos órgãos de pro-
teção ao crédito quando o devedor, após a inscrição, promove
ação judicial objetivando a discussão da dívida que deu ensejo
à anotação. 2. Conforme precedente jurisprudencial oriundo
do STJ, a existência de débito não quitado e a ausência de de-
pósito do valor incontroverso são circunstâncias que impedem
a exclusão do nome do devedor do cadastro de inadimplentes.
3[...]”.7 In casu, a agravada não preenche os referidos elemen-
tos, eis que não depositou o valor referente à parte tida por
incontroversa, nem prestou caução idônea. Assim, verifica-se
que a decisão recorrida está desvirtuada da orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça, o que autoriza a sua reforma, para o
fim de manter o nome da agravada inscrito em órgão de prote-
ção ao crédito. 3. Diante do exposto exsurge que a decisão re-
corrida está em confronto com o entendimento dominante do
Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento o presen-
te recurso de agravo de instrumento, para o fim de manter o
nome da agravada inscrito em órgão de proteção ao crédito.
Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. Jucimar Novo-
chadlo, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0360146-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121132. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000086 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Atanásio Schimitt. Ad-
vogado: Edson Tomé. Agravado: Syngenta Proteção de Culti-
vos Ltda. Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Despacho:

1. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC. 2. Intimem-se os
agravados para responderem, no prazo de 10 dias, facultada a
juntada de reproduções de documentos que entenderem conve-
nientes. 3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, com-
prove o cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC. 4. Se-
jam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto quanto,
informe o cumprimento do art.526 do CPC. 5.Autorizo a chefia
de Seção Cível firmar os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0360170-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122113. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000656 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Espólio de José Olimpio de Paula
Xavier, Miguel de Paula Xavier Neto, Marcelo de Paula Xavi-
er. Advogado: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier
da Silva. Agravado: Banco Nacional Sa. Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Pretendem os agravantes obter antecipação de tutela,
obstaculizando a seqüência dos atos de expropriação do bem,
tendo seqüência o processo de execução.Argumentam sobre a
possibilidade concreta de lesão grave, já tendo ocorrido a pe-
nhora de bens para garantia do Juízo. Sustentam que a conta
elaborada desatendeu ao determinado na decisão proferida nos
embargos à execução. Em razão do determinado no art. 527,
inciso III do CPC, resta clara a opção conferida ao Julgador de
conceder a medida pretendida ou tão somente conferir efeito
suspensivo ao recurso, se mostrando este último suficiente para
impedir o prejuízo processual da parte recorrente. Restou de-
monstrado nos autos, através da juntada da sentença monocrá-
tica e acórdão proferido em julgamento recursal, que a defini-
ção do valor da execução, ficou determinada quanto ao apura-
do no laudo pericial realizado, com a redução do valor de R$
413.565,97 relativamente ao valor apontado como débito na
execução , autos n. 656/96, prosseguindo pelo saldo remanes-
cente, com atualização monetária a partir de 04.11.98 (data do
laudo) pelo INPC, juros simples de 1% ao mês e multa contra-
tual de 10%. A conta realizada seguiu essa determinação, con-
siderando a apuração feita no laudo pericial, e determinação da
redução estabelecida, encontrando o valor da execução de R$
131.837,47. Corretamente se fez a aplicação do percentual de
juros moratórios de 1% ao mês, sem que fosse utilizada qual-
quer capitalização. Não se localizando qualquer erro na apura-
ção do valor da multa, ou dos honorários advocatícios devidos
ao Patrono do exeqüente. Conforme determinado na decisão
que apreciou os embargos à execução, a multa seria aplicável
sobre o valor devido, integrando o débito, e por isso, os hono-
rários foram devidamente apurados tendo em consideração todo
o valor da execução. Previa o contrato a incidência de multa a
título de cláusula penal (pena convencional), nenhuma razão
assistindo ao agravante quando pretende que sobre a mesma
não poderia haver a incidência dos juros contratuais. A nature-
za da correção monetária é de mera atualização do principal,
não sendo acréscimo, mas mera “recomposição” dele. A natu-
reza dos juros compensatórios é de remuneração do capital, ou
seja, é um premio, interesse, em razão do uso do capital pelo
mutuário e privação dele pelo mutuante. A multa moratória tem
natureza jurídica múltipla de sanção e indenização pela mora,
e prevenção desta. Assim sendo pode incidir ainda sobre o prin-
cipal, além da correção e juros moratórios, a multa contratual,

pois tem natureza jurídica diversa daqueles dois institutos. A
acumulação da correção monetária com a multa contratual, e
mais os juros se constitui, em algo ético e juridicamente aceitá-
vel, posto que a correção apenas atualiza o capital, os juros
correspondem a renda da dinheiro, e a multa contratual trata
apenas da cominação pela inadimplência. Não se apresentam
os requisitos para concessão de antecipação de tutela ou efeito
suspensivo ao recurso. Em face do disposto no art. 557 nego
seguimento ao recurso. Curitiba, 06 de julho de 2006 JuizConv.
Küster Puppi, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0360404-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001212 Revisão de Contrato. Agravante:
Aoly Picksius da Cunha. Advogado: Josiane Rolim de Moura,
Fabiano Brackmann. Agravado: Banco Banestado Sa - Crédito
Imobiliário. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 360404-2 do
Foro Central Da Comarca Da Região Metropolitana De Curiti-
ba -16ª Vara Cível, no qual é agravante Aoly Picksius Da Cu-
nha, e agravado Banco Banestado S/A - Crédito Imobiliário.
Aoly Picksius da Cunha interpôs agravo de instrumento com
pedido de efeito suspensivo em face da decisão interlocutória
de fls. 307, proferida nos autos nº 1212/2003. Alega a agravan-
te que a não substituição do Perito indicado no processo acar-
retará em cerceamento do direito de defesa. Aduz que é neces-
sário que se substitua o Perito por outro que responda os quesi-
tos apresentados pela agravante. Colacionou as peças necessá-
rias para a instrução processual. É o relatório. Estão presentes
os pressupostos processuais para o conhecimento do recurso. A
agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra
decisão de fls. 307, a qual indeferiu o pedido de substituição
do perito. A agravante alega que a não substituição do Perito
poderá acarretar em cerceamento de defesa, uma vez que o
Perito entende que os quesitos apresentados são complexos,
devendo ser substituído por outro que aceite o encargo. Passo a
análise dos autos. Às fls. 98 do agravo, a agravante juntou a
proposta de honorários apresentada pelo Perito Nomeado pelo
Juízo de Primeiro Grau. Na proposta o Perito explica porque
cobrará um valor mais elevado pela perícia, e explica como
fará seu trabalho: “Foram examinados o conteúdo dos autos e
os quesitos formulados. Destes, cerca de 20 questionamentos
remetem mas fundamentos práticos da Tabela Price e sua apli-
cabilidade aos contratos do SFH, o que representa um volume
maior de trabalho a ser desenvolvido e exigirá amplas pesqui-
sas. Concluída a etapa acima, serão trabalhadas as respostas
aos quesitos diretamente vinculados à demanda com base no
Contrato de Mútuo Habitacional, firmado pelas partes. Assim,
para dar cumprimento às diligencias necessárias para a elabo-
ração do Laudo Pericial, estima-se os honorários em R$
6.200,00.” E às fls. 103 do mesmo agravo o perito manifesta-se
novamente explicando o motivo do valor dos honorários: “Ob-
serva-se, pelas petições de fls. 276, e 281/282, que as partes
consideram elevado o valor dos honorários. Talvez tenham se
fixado no valor proposto sem levar em consideração a natureza
e a extensão dos trabalhos solicitados. Como explicitado na
proposta original de fls. 272, há um grande número de quesitos
(mais de 20) que remetem à necessidade de respostas envol-
vendo questões meramente acadêmicas e à demonstrações hi-
potéticas de Matemática Financeira. No caso, todas divorcia-
das do objeto contratual e das provas efetivamente requeridas e
homologadas pelo MM Juízo na Audiência de Conciliação cons-
tante das fls. 237/238. Não fora as circunstancias supra indica-
das, o valor estimado de honorários certamente seria reduzido
para um patamar compatível com trabalhos de igual natureza
em demandas judiciais. Entretanto não cabe ao Perito qualquer
tipo de ingerência sobre o que as partes entendam correto ques-
tionar. Quando estima seus honorários, o faz em razão dos tra-
balhos que se fazem necessários para a produção do Laudo
Pericial. Diante dos quesitos formulados, cumpre reiterar o valor
da proposta inicial, salvo decisão diversa do MM. Juízo.” Como
ficou claramente demonstrado em momento algum o Perito in-
dicado se negou a responder aos quesitos apresentados pelas
partes. O agravo, ora analisado, tem como por fundamentação
a negativa do Perito em responder aos quesitos da agravante.
Tal informação não encontra amparo nas peças colacionadas.
Muito pelo contrário, o Perito, inclusive, ressalta que a ele não
cabe fazer ingerências sobre os quesitos apresentados pelas
partes. A agravante requer a substituição do Perito por outro
que aceite o encargo, porém o Perito indicado não se escusou
do encargo, analisou o teor dos quesitos e apresentou a propos-
ta de honorários, justificando-a. Colaciono julgado deste Egré-
gio Tribunal de Justiça: “Com efeito, observa-se dos autos que
a impugnação ao valor indicado pelo Perito foi lançada de for-
ma genérica, sem qualquer comprovação objetiva de que tal
verba não se mostrava compatível com o trabalho a ser desem-
penhado pelo profissional. Contrariamente a isso, o Perito di-
mensionou os trabalhos e orçou a verba honorária de acordo
com a análise dos documentos e resposta aos quesitos formula-
dos exclusivamente pela agravante, estimando seus honorários
de forma objetiva e fundamentada. De igual forma, não tem
amparo a pretensa substituição do Perito, porquanto tal ato só
teria lugar desde que observadas as hipóteses dos arts. 423 e
424 do Código de Processo Civil, o que não é o caso dos autos,
vez que o pedido de substituição também fora feito de forma
aleatória, sem qualquer substrato fático-jurídico que pudesse
colocar em xeque a nomeação do perito: “Art. 423. O perito
pode escusar-se (artigo 146), ou ser recusado por impedimento
ou suspeição (artigo 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar pro-
cedente a impugnação, o juiz nomeará novo perito”. “Art. 424.
O perito pode ser substituído quando: I - carecer de conheci-
mento técnico ou científico; II - sem motivo legítimo, deixar de
cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado.” Vale dizer
que o fundamento do pedido de substituição do perito pela par-
te recorrente é a impossibilidade de pagamento dos honorários,
o que não é causa prevista na lei a ensejar a respectiva substi-

tuição. A propósito: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO - IN-
SURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU A IM-
PUGNAÇÃO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS - ALEGADA
EXCESSIVIDADE - VALOR ESTIPULADO DE FORMA
RAZÓAVEL DE ACORDO COM A COMPLEXIDADE DO
TRABALHO - RECURSO IMPROVIDO. Não há motivos para
revogar a nomeação do perito e nomear outro expert, quando
este estipulou seus honorários de forma razoável, de acordo
com a complexidade do trabalho a ser realizado e de modo a
não inviabilizar a parte de produzir a prova requerida. (TJPR -
16ª Câmara Cível - Agravo de Instrumento 316056-5 - Rel.:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura - Julgado em 18/01/2006).
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESPEJO. INADIMPLEMEN-
TO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO. BENFEITORIAS. PE-
RÍCIA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS. AGRAVO. VALOR
EXCESSIVO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO PERITO.
DECISÃO CONFIRMADA. Os honorários periciais arbitrados,
que atendem ao trabalho a ser prestado e inexistindo compro-
vação de que o valor arbitrado está acima da média, merecem
ser mantidos. (TJPR - 11ª Câmara Cível - Agravo de Instru-
mento 0308525-0 - Rel.: Des. Accácio Cambi - j. 16/11/2005 -
unânime - DJPR 02/12/2005).” A agravante requer que seja atri-
buído efeito suspensivo ao agravo de instrumento conforme o
art. 527, III. O art. 558 dispões sobre o efeito suspensivo e
relaciona as hipóteses nas quais ele deve ser aplicado, in ver-
bis: “Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante,
nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levan-
tamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento de deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.” A
agravante alega a que a manutenção do perito indicado lhe tra-
rá prejuízos irremediáveis. As peças juntadas ao agravo não
levam a concluir que o Perito indicado irá se negar a responder
os quesitos apresentados pela parte, muito menos que irá preju-
dicar, de qualquer forma que seja, o seu direito. Logo não se
pode falar na existência de grave lesão ou prejuízo irreparável.
Em face do disposto no art. 557 nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 06 de julho de 2006 Juiz Convocado Küster Puppi,
Relator.

0020 . Processo/Prot: 0360647-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000272 Declaratória. Agravante: Auto Pos-
to Allegro Ii. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Agrava-
do: Idaza Distribuidora de Combustíveis Ltda, Auto Posto La-
custre Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº.360.647-7, apto a suportar decisão monocrática
do Relator - art. 557, do CPC. 1. Pretende reforma de decisão
interlocutória, proferida em “ação declaratória com pedido de
tutela antecipada”, a qual indeferiu pedido de tutela antecipada
visando “suspender os efeitos de um contrato de confissão de
dívidas”, em relação à autora agravante. Para tanto, a autora,
ora agravante, enuncia que celebrou com as rés/agravadas, es-
critura pública de confissão de dívida, na qual figurou como
garantidora hipotecária e alega que por má-fé da ré Idaza/cre-
dora, também figurou como fiadora e devedora solidária. Argu-
menta que depois de firmada tal escritura, as empresas rés fir-
maram o termo de composição de dívida, razão pela qual asse-
vera que houve resolução tácita da confissão de dívida e, por
conseqüência, sua exclusão do negócio jurídico, o que requer
seja reconhecido e declarado liminarmente, em antecipação aos
efeitos da tutela buscada. Da tutela antecipada 2. Constitui ponto
primordial, nesta fase recursal, saber se estão ou não presentes
os requisitos autorizadores para concessão da tutela antecipa-
da, nos termos do art. 273, do CPC. Trata-se de recurso de
cognição sumária, restrito ao exame dos requisitos inerentes à
tutela antecipada, não podendo adentrar no mérito da contro-
vérsia. Por ocasião da decisão chamada antecipatória, o juiz
não diz o direito, que nem sabe se existe ou não, mas apenas
atende a alguma necessidade do processo, conforme previsão
legal. Cumpre destacar que a existência de prova inequívoca,
segundo a dicção do Código, diz respeito à verossimilhança
das alegações, de modo que se atenda a qualquer dos dispositi-
vos dos incisos I e II do art. 273 do Digesto Processual Civil.
Não se trata de pré-julgamento, pois, na situação que se encon-
tra o processo, portanto, mediante cognição sumária, o juiz
defere ou não o provimento, sem compromissar-se com o resul-
tado final da demanda. É o juízo de plausibilidade ou de veros-
similhança a respeito do adiantamento dos efeitos práticos da
tutela final, não ocorrendo pronunciamento de juízo de certe-
za, mas de mera probabilidade. Daí porque, o efeito provisório
pretendido no pedido de tutela antecipatória deve converter
prova inequívoca para fins de se assegurar a verossimilhança,
observado com base no conceito de probabilidade, os quais,
restando presentes, autorizam a procedência do pedido. 3. No
caso concreto, desprovido de quaisquer fundamentos lógico ou
jurídico os “argumentos” fáticos que compõe a causa de pedir,
no que tange aos requisitos inerentes às tutelas de urgência.
Conforme bem fundamentado pelo juízo “a quo”, não se extrai
com clareza, a intenção das partes de modificação ou extinção
do que foi pactuado na anterior escritura pública de confissão
de dívida, isso por meio do superveniente termo de composi-
ção amigável, o qual teve por objeto a dilação do prazo para
pagamento das parcelas avençadas. Ademais, em sede de cog-
nição sumária, não se verifica a existência de prova inequívoca
de que houve a asseverada má-fé da ré/credora ao incluir a au-
tora como fiadora e devedora solidária na confissão de dívida,
sobretudo se levado em conta a forma como as respectivas dis-
posições foram inseridas na escritura pública, em destaque frente
as demais cláusula contratuais. Assim, perfeita a fundamenta-
ção da decisão singular recorrida ao demonstrar a inexistência
de prova da presença dos requisitos inerentes à tutela antecipa-
tória - art. 273 do CPC. 4. Com fincas no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, conclui-se em negar seguimento ao
recurso, indeferindo a pretensão, visto que a decisão objurgada
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está em consonância com expresso texto de Lei e com a posi-
ção atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superi-
ores. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Autorizo a chefia de
Divisão Cível, firmar os expedientes necessários. Curitiba, 06
de julho de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr., Relator.

0021 . Processo/Prot: 0360823-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000673 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Adriana do Rosário Lopes. Agravado: Tâ-
nia Solimar Gonçalves. Advogado: Carlos Araúz Filho. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 360823-7 do
Foro Central Da Comarca Da Região Metropolitana De Curiti-
ba - 8ª Vara Cível, no qual é agravante Banco Banestado S/A.,
e agravada Tânia Solimar Gonçalves. Banco Banestado S/A.
interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo em face de despacho de fls. 71, proferido nos autos nº 673/
2006, a qual determinou a suspensão da Execução movida pelo
Agravante face o ajuizamento dos Embargos à Execução pela
Agravada. Alega o agravante que a decisão atacada não pode-
ria dar efeito suspensivo aos embargos em face à aplicação do
rito previsto pela Lei nº 5.741/71. Afirma que o artigo 5º da
referida Lei apresenta as duas únicas hipóteses de concessão
do efeito suspensivo aos Embargos à Execução, e aduz que o
caso em tela não se enquadra em nenhum deles. É o relatório.
Estão presentes os pressupostos processuais para o conheci-
mento do recurso. O agravante assevera a impossibilidade de
concessão do efeito suspensivo aos Embargos à Execução apre-
sentados pela ora agravada, tendo em vista o disposto no art. 5º
da Lei nº 5.741/71. Conforme pacífico entendimento deste Egré-
gio Tribunal “mesmo nas execuções sob a égide da lei 5.741/
71. Impõe-se o recebimento dos embargos com efeito suspensi-
vo, obedecendo a regra geral do artigo 739, parágrafo 1, do
CPC, sob pena de afronta ao princípio constitucional de isono-
mia entre as partes” - (14ª C. Cív., ac. 471, Rel. Juiz Luiz Antô-
nio Barry, j. 13.04.05). Com o advento da Lei 8.953/94, que
deu nova redação ao art. 739, § 1º, do CPC, estabelecendo que:
“os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo”,
também têm efeito suspensivo os embargos de devedor opostos
à execução proposta com base na Lei 5.741/71, mesmo nos
casos em que não cumpridas as exigências do seu art. 5º, I e II.
Colaciono Jurisprudência do STJ: “Recebidos os embargos à
execução, fundada na Lei 5.741/71, suspende-se o processo
executivo, independentemente das alegações do embargante,
porquanto a referida legislação deve harmonizar-se com o art.
739, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei 8.953/94” -
(STJ- T-4, RESP 294.050-PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
j. 1.3.01). E ainda: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPO-
TECÁRIA (Lei 5.741/71). EMBARGOS DO DEVEDOR. Após
a Lei nº 8.953, de 1994, os embargos do devedor à execução
hipotecária processada na forma da Lei nº 5.741, de 1971, têm
efeito suspensivo, depositada ou não a quantia exigida. Embar-
gos de divergência conhecidos e providos. (EREsp 463484 /
PR ; EMBARGOS de Divergência no Recurso Especial, 2003/
0150772-8, Rel. Ministro Ari Pargendler, DJ 22.05.2006 p.
1360” Com fundamento no artigo 557, do Código de Processo
Civil, rejeito de plano o presente agravo de instrumento. Curi-
tiba, 06 de julho de 2006. Juiz Convocado. Küster Puppi, Rela-
tor.

0022 . Processo/Prot: 0361205-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/24866. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000096 Exce-
ção de Incompetência. Agravante: Wdn Company Ltda. Advo-
gado: Cesar Fernando Gabe. Agravado: Oggi Sa. Advogado:
Eduardo Antônio Felke Kummel. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

1. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC. 2. Intimem-se os
agravados para responderem, no prazo de 10 dias, facultada a
juntada de reproduções de documentos que entenderem conve-
nientes. 3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, com-
prove o cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC. 4. Se-
jam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto quanto,
informe o cumprimento do art.526 do CPC. 5. Após, vistas a
Procuradoria Geral de Justiça. 6.Autorizo a chefia de Seção
Cível firmar os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba,
07 de julho de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr. Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 12/07/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06000

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 004 0346374-7/01
Alexandre Alberto Merlo Vianna 018 0343178-3
Ana Carla Paiva Vicencio 011 0360724-9
Ana Carolina Rohr 002 0340782-5
Andreza Cristina Mantovani 003 0332683-2
Carlos Alberto Stoppa 017 0340088-2

018 0343178-3
Carlos Henrique Schiefer 010 0360316-7
Celso dos Santos Filho 010 0360316-7
Cláudia Venâncio Costa 013 0361151-0
Daniel Hachem 004 0346374-7/01

Eleaquim Pereira Damasceno 016 0361637-5
Eraldo Luiz Küster 001 0333218-9
Etiane Caldas Gomes 001 0333218-9
Gabriel Veloso de Araújo 004 0346374-7/01
Ilmo Tristão Barbosa 003 0332683-2
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 012 0360899-1
Júlio Cesar Dalmolin 004 0346374-7/01

005 0348803-1
009 0360006-6

Jair Antônio Wiebelling 004 0346374-7/01
Jonas Adalberto Pereira 015 0361308-9
José Carlos Marques 018 0343178-3
José Dias de Souza Júnior 007 0356030-3
José Roberto Balan Nassif 010 0360316-7
Leonel Trevisan Júnior 011 0360724-9

012 0360899-1
Luis Eduardo Mikowski 006 0353434-9
Márcia Loreni Gund 004 0346374-7/01
Márcio Antonio Sasso 017 0340088-2

018 0343178-3
Mônica Dalmolin 005 0348803-1

009 0360006-6
Maciel Tristao Barbosa 003 0332683-2
Marcos Henrique P. Basilio 008 0359991-3
Mario Rocha Filho 018 0343178-3
Marsal Jungles dos Santos 007 0356030-3
Martin Roeder Filho 006 0353434-9
Moyses Grinberg 011 0360724-9
Nádia Mazurek 015 0361308-9
Paulo Roberto Barbieri 011 0360724-9

012 0360899-1
014 0361198-3

Paulo Rogério Sanches 018 0343178-3
Paulo Sérgio Winckler 001 0333218-9
Rafael Marques Gandolfi 001 0333218-9
Rafael Rossi Ramos 016 0361637-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0346374-7/01
Renato Fernandes Silva 015 0361308-9
Renato Fernandes Silva Junior 015 0361308-9
Renato Galvão Carrillo 012 0360899-1
Ricardo Luiz de Oliveira 012 0360899-1
Robson Julian Berguio Martin 015 0361308-9
Ruy Ribeiro 013 0361151-0
Sandro Augusto Bonacin 018 0343178-3
Sandro Wilson Pereira dos Santos 007 0356030-3
Sandy Pedro da Silva 010 0360316-7
Silvio Alexandre Fazolli 003 0332683-2
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0333218-9
Silvio Jacintho Ferreira 014 0361198-3
Valdemar Morás 017 0340088-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 017 0340088-2
Viviane Pomini 016 0361637-5
Walter José Mathias Júnior 006 0353434-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0333218-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/36508. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000029 Revisio-
nal. Agravante: Dougair Robson Mariano de Souza. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Agravado: M M Incorporações Ltda.
Advogado: Eraldo Luiz Küster, Etiane Caldas Gomes, Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Despacho:

Face ao entendimento, hoje pacífico na Corte Superior, de que
o recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente” (MC 3564/MG, rel. Min. Menezes
Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hipóteses,
como esta agora sob exame, consideradas extraordinárias, “esta
Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do CPC, determi-
nando a subida do recurso especial, buscando a efetividade do
provimento judicial”, pois há “o risco do recurso especial tor-
nar-se inócuo” (MC 8356/DF, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
30.5.2005, p. 208), determino o pronto processamento do re-
curso especial. Curitiba, 03 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0340782-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/61395. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200600000145 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Storto - Confecções Ltda. Advogado: Ana Carolina Rohr.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

1. Afastando a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil, determino que o recurso especial inter-
posto seja processado de imediato. Em caso parecido com o
destes autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedi-
do de antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do
nome dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superi-
or Tribunal de Justiça determinou o imediato processamento
do recurso, “por se tratar de exceção à regra de retenção” (Ag
745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 24/
03/2006). 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores
para as providências necessárias. Curitiba, 29 de junho de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0332683-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/33573. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000100 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Vitor Aparecido Gonçalves, Antonio Gonçal-
ves, Maria Guisso Gonçalves. Advogado: Andreza Cristina
Mantovani, Silvio Alexandre Fazolli. Agravado: Cooperativa
Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda. Advoga-

do: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Vitor Aparecido Gonçalves, Antonio Gonçalves e Maria
Guisso Gonçalves interpuseram recurso de agravo de instru-
mento contra a intimação expedida no Diário da Justiça pelo
Cartório da Vara Cível e Anexos de Marialva nos autos de
Embargos à Execução nº 76/2006, a qual determinou o paga-
mento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição (fls. 25 - TJ). O agravo foi recebido às fls. 37/40 -
TJ, deferindo-se o efeito suspensivo pleiteado, requisitando-se
informações ao Juízo de origem da causa e determinando a in-
timação da agravada para oferecer resposta. Destarte, às fls. 66
- TJ consta ofício da MM. Juíza a quo informando a reconside-
ração da intimação realizada para o pagamento das custas pro-
cessuais, nos seguintes termos: 1 - Pleiteia o embargante a isen-
ção do pagamento da taxa judiciária relativa aos Embargos,
com fulcro no artigo 3º., alínea “a”, do Decreto n. 962 que
disciplina a Taxa Judiciária do Estado do Paraná. Assiste razão
Embargante, vez que não há previsão legal para a cobrança da
taxa judiciária aos feitos incidentais, como é o caso dos pre-
sentes embargos. Assim, dispenso os Embargantes do recolhi-
mento da taxa judiciária. 2. Assim, extrai-se das informações
prestadas pela MM. Juíza a quo que houve reconsideração da
imposição atacada pelo presente recurso, restando prejudicado
o agravo interposto. Conforme dispõe o artigo 529, do Código
de Processo Civil, “se o juiz comunicar que reformou inteira-
mente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo”.
3. Por esta razão, julgo prejudicado o presente agravo de ins-
trumento, nos termos dos artigos 529 e 557 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. DES.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO, RELATORA.

0004 . Processo/Prot: 0346374-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/110235. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 346374700 Apelação Civel. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Gabriel Veloso de Araújo, Ade-
mir Antonio de Lima. Rec.Adesivo: Terraplanagem Vale do
Piquiri Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Terraplanagem Vale
do Piquiri Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem, Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima.
Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Gabriel Veloso
de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Embargos de Declaração. Apelação tempestiva. Erro material.
Embargos acolhidos. Visto. Trata-se de Embargos de Declara-
ção interpostos contra a decisão monocrática proferida pelo
m.m. Desembargador Shiroshi Yendo, por Gilcemar de Amo-
rim, embasado no artigo 535 do Código de Processo Civil, ale-
gando que o recurso de apelação interposto pelo ora embargan-
te é tempestivo, face a r. decisão ter sido fundamentada em
certidão que foi retificada. Em síntese, é o relatório. Em rela-
ção a r. decisão monocrática, para o correto desate da lide, de-
cido: Restou claro no auto combatido que o recurso de apela-
ção é tempestivo, vez que a certidão de intimação válida é a
localizada às fls. 146 dos presentes autos, a qual estabelece
que o prazo para interposição de recurso inicia-se em 20 de
setembro de 2005 (inclusive). Houve certidão esclarecedora às
fls. 145. Logo, o recurso de apelação foi interposto em 14 de
setembro de 2005, sendo o mesmo tempestivo. Portanto, o r.
despacho monocrático deve ser anulado, em virtude do erro
material existente. Ante o exposto determino o prosseguimento
de feito, com o seu regular julgamento. Intime-se. Curitiba, 04
de julho de 2006B JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz
Relator

0005 . Processo/Prot: 0348803-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85409. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000859 Prestação de Contas. Agra-
vante: Assistemaq Máquinas e Suprimentos Para Escritório Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agrava-
do: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Des-
crição: Despachos DecisóriosSegue decisão em separado

Vistos. Diante da decisão de fls. 19/20-TJ, exarada nos autos
de prestação de contas sob nº 859/2005 que indeferiu o pleito
de assistência judiciária e ainda cominou a empresa autora o
pagamento do triplo das custas iniciais devidas, esta recorre,
nos seguintes termos: Afirma que a MMª. Juíza singular reali-
zou verdadeira ‘investigação’, ao oficiar ao DETRAN, Regis-
tro de Imóveis e Receita Federal, para comprovar a veracidade
do pedido de gratuidade. A pessoa jurídica tem direito ao bene-
fício da assistência judiciária gratuita - quando não possuir
condições de arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, sem prejuízo do pagamento de seus funcionários e
dos tributos, caso em que se encontra - sob pena de negar-lhe o
acesso à justiça. Basta a simples declaração de pobreza, ao teor
do art. 4º da Lei nº 1060/50. A declaração do IRPJ/2005 de-
monstra, claramente, sua incapacidade em suportar as despesas
processuais: seu saldo final foi de R$ 273,56 (duzentos e se-
tenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) e não obteve ne-
nhum rendimento neste período. Já as custas exigidas somam
mais de R$ 500,00, pagamento que inviabiliza a continuidade
de suas atividades comerciais, pois se trata de micro empresa
(inscrita no sistema de tributação federal - SIMPLES). Ade-
mais, a desconstituição da presunção ‘juris tantum’ de pobreza,
limita-se a favor da parte contrária, real interessada no indefe-
rimento. Deferido o processamento do recurso pela MM. Juíza
Convocada Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (fls. 90/92-
TJ). Foram prestadas as informações solicitadas (fls. 108/159-
TJ). O agravado não apresentou resposta ao recurso. É o breve
relato, passo à decisão: A redação dada ao art. 557 do Código

de Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos tribunais e promover a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que os recursos sejam julgados pelo Re-
lator nos casos em que a decisão recorrida estiver em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. No que se refere ao
benefício da justiça gratuita, temos que assiste razão à agra-
vante. A garantia constitucional de assistência jurídica dos hi-
possuficientes tem por escopo o Princípio da Igualdade, de for-
ma a dotar os desiguais economicamente de idênticas condi-
ções para o pleito em juízo. Caso contrário, obstaculizado o
livre acesso ao judiciário, garantido pela Carta da República
(art. 5º, inc. XXXV, da CF/88). A Lei nº 1.060/50 (LAJ, Lei de
Assistência Judiciária Gratuita) ao estabelecer as normas refe-
rentes à gratuidade judicial, dispôs em seu artigo 4º: “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º - Presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi-
ção nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais.” O ilustre Theotônio Negrão (in: Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor, 37ª ed., SP:
Saraiva, 2005), em glosa a este artigo, transcreve que: “Art. 4º:
1b. “Para que a parte obtenha o benefício de assistência judici-
ária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em
contrário (STJ-1ª Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José
Delgado, j.26.02.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02,
p.211). Neste sentido: RTJ 158/963, STF-RT 755/182, STF-
Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414, STJ-RF 329/236, STJ-RF
344/322, RT 789/280, 808/311, JTJ 260/379, Lex-JTA 169/15,
RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622/19)
(...)”. Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
suficiente a declaração do beneficiado de que não pode arcar
com as despesas processuais sem que isso prejudique o seu
sustento ou de sua família. Isto porque, milita em favor do pos-
tulante a presunção de veracidade da afirmativa, não havendo
necessidade de qualquer outra prova de sua impossibilidade. O
mesmo entendimento serve à pessoa jurídica. Neste sentido, a
título exemplificativo, dentre tantas outras ementas, anoto as
seguintes: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 1. As
pessoas jurídicas podem ser contempladas com o benefício da
justiça gratuita uma vez se encontrando em situação econômi-
ca que não possam custear as despesas processuais e os hono-
rários de advogado, sob pena de, em caso contrário, impedir o
livre acesso ao judiciário garantido pela Constituição Federal.
2. Não pode o juiz indeferir o benefício, afastando a presunção
da carência econômica feita pelo requerente, com fundamento
em elementos de anos anteriores, pois o que conta é a situação
econômico-financeira no momento da postulação em juízo,
cabendo, no entanto, a parte adversa o direito de impugna-la
nos termos do art. 7° da lei 1060/50 e estando o beneficiário
sujeito ao pagamento de pena de até o décuplo das custas judi-
ciais caso tenha afirmado falsamente sua condição de pobreza
(art. 4°, § 1.). RECURSO PROVIDO. (TJPR, AI 315417400,
Ac 3276, 15ª C.Cív., Rel. Hamilton Mussi Correa, j: 08.02.2006)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. INDEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊN-
CIA DE RECURSOS - DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO
DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. 1- A simples afirmação da necessidade da justiça
gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista
o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual
Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2- Ainda que as-
sim não o fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária
integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudên-
cia do STJ, permite-se a sua concessão ex officio (...)”. (STJ,
RESP 320019/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando
Gonçalves, publicação 15.04.2002). 3 - Poderá contudo, ser
revogado o benefício se comprovado que não está a merecê-lo.
RECURSO PROVIDO”. (TJPR, AI313089-2, 16ª C.Cív., Rel.
Shiroshi Yendo, j: 03.02.2006) “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - POSSIBI-
LIDADE DE CONCESSÃO - ART. 4º., DA LEI 1.060/50 QUE
NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE PESSOA FÍSICA E PESSOA
JURÍDICA, EXIGINDO APENAS A AFIRMAÇÃO DA PAR-
TE DE QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS - PRECEDENTES JURISPRUDEN-
CIAIS - RECURSO PROVIDO” (TJPR, AI 312063400, Ac
1738, 12ª C.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, j: 23.11.2005)
Noutro turno, para que tal benefício não seja concedido é pre-
ciso que a “parte contrária” faça prova cabal de que o benefici-
ado tem possibilidades financeiras de suportar os honorários
advocatícios e as custas processuais. Na hipótese, a ‘parte con-
trária’ se trata da instituição financeira (Banco Itaú) contra a
qual foi endereçada a ação de prestação de contas, na forma do
art. 7º da LAJ - Lei de Assistência Judiciária. Assim, o Juiz não
pode a seu talante denegar a pretensão da assistência judiciá-
ria, na medida que basta à sua concessão tenha o requerente
afirmado que se encontra economicamente impossibilitado de
arcar com as despesas processuais. A circunstância da empresa
possuir alguns bens, dentre eles um imóvel e quatro veículos,
rendimentos atribuídos aos sócios e receita bruta acumulada no
valor de R$ 34.916,82 (trinta e quatro mil, novecentos e dezes-
seis reais e oitenta e dois centavos), como asseverado no des-
pacho atacado (fls. 19/20-TJ), não lhe retira o direito à gratui-
dade, sobretudo porque a negativa deste requerimento baseou-
se na declaração de Imposto de Renda de 2005, cuja referência
é o exercício de 2004. Sendo assim, a declaração de bens reali-
zada há mais de um ano, não assegura que a agravante tenha
condições de fazer frente às despesas do processo judicial -
sabidamente custosas - sem prejuízo de suas próprias ativida-
des, importando a situação econômica atual da parte para o
deferimento da benesse. Ademais, verifica-se que na Declara-
ção de Imposto de Renda de 2005, o saldo em caixa/banco da
agravante era de R$ 273,56 (duzentos e setenta e três reais e
cinqüenta e seis centavos) (fl. 153-TJ). Infelizmente, a realida-
de sócio-econômica de nosso país tem imposto a classes que
dantes não cogitariam pleitear a assistência judiciária gratuita,
a necessidade dela se valer para que possam ter acesso ao Judi-
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ciário e o julgador moderno não pode ignorar essa realidade.
Ao se deparar com situações assemelhadas, decidiu o Superior
Tribunal de Justiça: “O simples fato de ser o autor proprietário
de um apartamento de cobertura no litoral não constitui motivo
bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos
por ele percebidos que permitem o enquadramento na situação
prevista no art. 2º, parágrafo único da Lei nº 1.060, de 05.02.50.”
(STJ, 4ª-T, REsp 168.618-SP, rel. Barros Monteiro, j: 08/09/
1998, DJ: 09.11.1998, p. 111) “Para se obter o benefício da
assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a re-
queira mediante simples afirmação do estado de miserabilida-
de, sendo desnecessária a sua comprovação. 2. Recurso conhe-
cido, mas improvido.” (STJ, 6ª-T, REsp 121799/RS, rel. Ha-
milton Carvalhido, j: 02/05/2000, DJ 26.06.2000, p. 198) As-
sim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao presente recurso, deferindo ao agravante o benefício da as-
sistência judiciária, sob pena de impugnação pela parte contrá-
ria e aí sim revogação caso existam elementos concretos neste
sentido, haja vista a pacífica jurisprudência sobre o tema. Pu-
blique-se e Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. DES.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0353434-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000505 Embargos a Execução. Agravante:
Jeferson Rogério Sgoda, Ana Maria de Oliveira Sgoda. Advo-
gado: Martin Roeder Filho. Agravado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1 - Indefiro o pedido constante no petitório de fls. 64 - TJ, haja
vista que os agravantes deveriam ter trazido a cópia da procu-
ração outorgada aos procuradores do agravado, que por certo
se encontrava na execução atrelada aos embargos, aliás, como
já salientado na decisão de fls. 58/61 - TJ: Importante salientar
que por certo havia procuração outorgada aos patronos do agra-
vado na execução, tanto que os próprios recorrentes declinam
os nomes dos supostos causídicos às fls. 02 da inicial. (fls. 59 -
TJ). 2 - Intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. DES. MA-
RIA MERCIS GOMES ANICETO, RELATORA.

0007 . Processo/Prot: 0356030-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107871. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000012 Cautelar. Agravante:
Allicorp Trading e Comércio Exterior Sa. Advogado: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, José Dias de Souza Júnior, Marsal
Jungles dos Santos. Agravado: Cooperativa Agropecuária e In-
dustrial Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1 - Indefiro o pedido de reconsideração contido no petitório de
fls. 81/90 - TJ, haja vista que a forma como será prestada a
caução também pode ser alvo de controle por parte do Magis-
trado, razão pela qual mantenho a decisão de fls. 72 - TJ pelos
seus próprios fundamentos. 2 - Aguarde-se a juntada de infor-
mações do MM. Juiz a quo, bem como eventual apresentação
de contra-razões pelo prazo legal. 3 - Após, voltem-me conclu-
sos os autos. 4 - Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006.
DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0008 . Processo/Prot: 0359991-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000353 Declaratória. Agravante: Fibrek Ser-
viços de Usinagem Ltda. Advogado: Marcos Henrique Pascoa-
lini Basilio. Agravado: Usicamp Equipamentos Agrícolas e
Rodoviários Ltda, Rogério Mussato, Marcos Roberto Dauré-
lio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE DÉBITO CU-
MULADA COM DANOS MORAIS E LIMINAR DE INIBI-
ÇÃO E SUSTAÇÃO DE PROTESTO. LIMINAR. REQUISI-
TOS. INDEMONSTRADOS. A pretensão cautelar visa tão-so-
mente a resguardar o direito útil da ação principal, devendo
apenas ser apreciados os requisitos do fumuns boni iuris e pe-
riclum in mora. Não demonstrados satisfatoriamente, aguarde-
se a instrução processual. Agravo de Instrumento desprovido.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 19
TJ., que indeferiu o pedido de liminar, para suspender e inibir
o protesto de uma duplicata no valor de R$ 9.270,00, na ação
declaratória de negativa de débito cumulada com danos morais
e liminar de inibição e sustação de protesto ( autos n.º 353/06 )
que Fibrek Serviços de Usinagem Ltda. promove em face de
Usicamp Equipamentos Agrícolas e Rodov. Ltda., Marcos Ro-
berto Daurélio e Rogério Mussato. O agravante aduz, resumi-
damente, em suas razões, que foram demonstrados os requisi-
tos para deferimento da liminar. Ressalta a confissão de dívida
realizada com Marcos Roberto Daurélio e Rogério Mussato, os
quais assumem a dívida com a Usicamp. Assevera, ainda, sobre
a necessidade de recebimento do agravo na forma de instru-
mento. Requer, por fim, a concessão da tutela antecipada re-
cursal. Preparo regular. 2. O Código de Processo Civil em seu
artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre
neste feito. Primeiramente, colhe-se do despacho de fls. 19 -
TJ. que indeferiu a medida liminar, o seguinte: “Autos n.º 353/
2006 Vistos e examinados... Trata-se de pedido de liminares a
fim de ser suspenso o protesto da duplicata no valor de R$
9.270,00, o qual ocorreu para “forçar “ pagamento de dívida
contraída por terceiros e também para inibir o protesto. Verifi-
ca-se, através dos documentos de fls. 39/53 e 56/66, que apa-
rentemente, houve negócios de compra e venda de mercadorias
entre a requerente e a primeira requerida, o que teria gerado
uma dívida, sendo sacada duplicata e levada a protesto. Este

ocorreu em março de 2.005. Por outro lado, não há provas, a
essa altura, de que os segundo e terceiros requeridos estariam
utilizando o nome da requerente para compra de mercadorias
com a primeira requerida, sem a anuência do sócio da autora.
Com efeito, através da declaração de fls. 23, há o reconheci-
mento da existência da parceira com a empresa autora, o que
teria gerado uma dívida para a empresa requerida. O contrato
de fls. 25/26, somente foi firmado entre o segundo e terceiro
requerido, sem que haja assinatura da empresa requerida. As-
sim, a princípio, não há como ser atribuída a dívida existente
somente entre os requeridos, sem que seja reconhecido o en-
volvimento da empresa autora. Tal discussão somente poderá
ser resolvida após produção de provas. Ante o exposto, indefi-
ro os pedidos de liminares, ante a inexistência do requisito do
“fumus boni iuris”. (...).” Com efeito, não obstante os respeitá-
veis argumentos do agravante, a decisão não merece qualquer
reparo, pois aplicou corretamente os dispositivos legais perti-
nentes a matéria. Trata-se de pretensão liminar, no sentido de
suspender e inibir protesto, nos autos de ação declaratória de
negativa de débito cumulada com danos morais e liminar de
inibição e sustação de protesto. A questão no presente recurso
se restringe em saber se estão presentes os pressupostos autori-
zadores da concessão da liminar, quais sejam: o fumus boni
iuris, que consiste na plausibilidade do direito invocado e o
periculum in mora, que corresponde à irreparabilidade ou difí-
cil reparação desse direito. Neste sentido é a jurisprudência do
extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná: “AGRAVO
DE INTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFE-
RIU LIMINAR. REFORMA DA DECISÃO. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO “FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICU-
LUM IN MORA”. RECURSO PROVIDO. Para a concessão de
medida liminar para sustação de protesto, basta a demonstra-
ção da probabilidade do direito invocado pela parte autora. A
antecipação dos efeitos da tutela tem por finalidade assegurar a
eficácia e a utilidade prática do processo, proporcionando uma
melhor prestação jurisdicional. ( TAPR., Agravo de Instrumen-
to nº 252.035-0, Oitava Câmara Cível, Relator Juiz Dimas Or-
têncio de Mello, data do julgamento, 06 de abril de 2004. ).
Para este sentido, ainda, a jurisprudência do Tribunal de Justi-
ça do Paraná. “DECISAO: ACORDAM OS MAGISTRADOS
INTEGRANTES DA DECIMA QUARTA CAMARA CIVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE SUSTA-
CAO DE PROTESTO. LIMINAR DEFERIDA. PROTESTO DE
DUPLICATA. AUSENCIA DE REQUISITO PARA A CONCES-
SAO DE LIMINAR EM SEDE CAUTELAR. FUMUS BONI
IURIS. INEXISTENCIA. REVOGACAO DA LIMINAR. 1. O
DEFERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO
DE PROTESTO DEPENDE DA AFERICAO DA PRESENCA
DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERI-
CULUM IN MORA. 2. COM A DEMONSTRACAO DA ORI-
GEM DA DUPLICATA LEVADA A PROTESTO, DESAPA-
RECE O FUMUS BONI IURIS, E, VIA DE CONSEQUEN-
CIA, TEM-SE COMO IMPERATIVA A REVOGACAO DA
LIMINAR ENTAO CONCEDIDA. 3. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 302785-
2, Relator Desembargador Fernando Wolf Bodziak, Décima
Quarta Câmara Cível, data do julgamento 18/01/2006, Acór-
dão n.º 2810 ). Outro não é o entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR
PARA DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO. RE-
QUISITOS. FUMUS BONI JURIS CONSUBSTANCIADO NA
INCIDÊNCIA DE ICMS EM FACE DA ATIVIDADE DESEN-
VOLVIDA POR PROVEDOR DA INTERNET. Para conces-
são de Medida Cautelar é necessária a demonstração do peri-
culum in mora, que se traduz na urgência da prestação, bem
como, a caracterização do fumus boni juris consistente na plau-
sibilidade do direito alegado.” ( STJ., MC 7760/PE, Primeira
Turma, Relator Ministro Luiz Fux, data do julgamento 21/10/
2004, data da publicação no DJ 06/12/2004, página 191 ). Con-
forme se vislumbra do despacho atacado, o protesto já se con-
sumou em março de 2.005 ( fls. 19 - TJ ). Dessa forma, entendo
ausente o requisito do periculum in mora. No tocante ao segun-
do requisito, fumus boni iuris, entendo que a fumaça do bom
direito tem que ser apenas verossímil, provável, não há a ne-
cessidade de demonstrar que o direito existe, basta uma mera
probabilidade. No entanto, a parte tem que apresentar, no mí-
nimo, indícios daquilo que afirma para bem merecer a liminar
pretendida, sendo que simples alegações de direito e fatos não
comprovados nos autos não demonstram o fumus boni juris a
dar ensejo a um provimento cautelar. Dessa forma, entendo que
no caso, não se observam patentes os requisitos acima aponta-
dos, uma vez que os argumentos do agravante necessitam de
suporte probatório, pois a pretensão do agravante está sedimen-
tada em duas declarações ( fls. 33 e 36 - TJ ), uma notificação
( fls. 34 - TJ. ) e um contrato de confissão de dívida ( fls. 37 -
TJ. ). No que se refere a este, observa-se que foi firmado de
forma unilateral, ou seja, sem o consentimento expresso da cre-
dora, ora agravada, ( Artigo 299, do CC ) como bem observado
pelo MM. Juiz a quo ( fls. 19 - TJ ). Por tais motivos e conside-
rando o recurso manifestamente improcedente, devendo-se
manter a decisão atacada, porque deu adequada solução à con-
trovérsia posta nos autos. Curitiba, 04 de junho de 2.006. Pau-
lo Cezar Bellio, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0360006-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120588. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000148 Prestação
de Contas. Agravante: Indústria e Comércio de Farinhas Moro
Ltda - Me. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmo-
lin. Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos,... 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão proferida nos autos de Ação de Prestação de
Contas sob nº 148/06 ajuizada perante à Vara Única da Comar-
ca de São Miguel do Iguaçu, a qual indeferiu o pedido de assis-
tência judiciária gratuita (fls. 17 - TJ). Sustentou a agravante,

em síntese às fls. 02/10, que a decisão deve ser reformada, haja
vista que embora seja a recorrente pessoa jurídica, possível se
mostra o deferimento da gratuidade, ante à inexistência de con-
dições de arcar com as custas processuais e honorários advoca-
tícios, estando a empresa com suas atividades paralisadas. Afir-
mou que a agravante é microempresa, não importando se tenha
contratado advogado particular ou que esteja na absoluta misé-
ria para se beneficiar da gratuidade processual. Pugnou pelo
deferimento de efeito suspensivo à decisão, bem como pelo
provimento do recurso, nos termos contidos às fls. 10 - TJ. É o
sucinto relato. 2. Da atenta análise que se faça dos autos, deno-
ta-se que o recurso sequer pode ser conhecido. Compulsando-
se os documentos que acompanham a petição do agravo, verifi-
ca-se que a agravante deixou de instruí-la com a cópia da certi-
dão de intimação no Diário da Justiça da decisão ora agravada.
Assim dispõe o artigo 525, inciso I do Código de Processo Ci-
vil: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruí-
da: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado.” (Grifei) Extrai-se
dos autos que a r. decisão atacada, transcrita às fls. 04 - TJ pela
própria recorrente, foi proferida em 15 de maio de 2006 (fls. 17
- TJ), não tendo a recorrente, contudo, juntado aos autos a cer-
tidão da intimação da mesma para que se pudesse constatar a
tempestividade do instrumento. Veja que a recorrente colacio-
nou somente certidão de intimação de outra decisão que não
condiz com a agravada e que somente determina o recolhimen-
to, no prazo de 30 (trinta) dias, do preparo das custas e despe-
sas processuais (fls. 15 - TJ), tendo a recorrente se pautado
nesse documento para interpor recurso que versa, em verdade,
sobre o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária
gratuita anteriormente ocorrido. Assim, caberia a recorrente
colacionar aos autos, já com a interposição do recurso, a cópia
da certidão de intimação da decisão de fls. 17 - TJ, para que
fosse possível se aferir a tempestividade ou não do presente
recurso, o que não fora realizado pela suplicante. Veja que se
considerarmos unicamente a data em que a decisão recorrida
fora proferida, qual seja, em 15/05/06 (segunda-feira), o prazo
recursal teria se encerrado em 25/05/06 (quinta-feira), estando
o recurso intempestivo, tudo porque fora interposto em 28/06/
2006 (fls. 02 e 03 - TJ). Portanto, a cópia da decisão recorrida
não é suficiente para se aferir a tempestividade do recurso, uma
vez que inexistem elementos capazes de indicar a data em que
se iniciou a contagem do prazo recursal. Este é o entendimento
pacífico do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INFRINGÊNCIA AO ART.
525, I, DO CPC - PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO JUNTADA -
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA -
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO. (TJPR, Acórdão nº 25.637, 4ª Câmara Cível,
Rel.: Des. Anny Mary Kuss, DJ: 28/04/2006). DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC -
FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA
DA DECISÃO AGRAVADA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO
- INOBSERVÂNCIA DO ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. A teor do disposto no inciso I, do art.
525, I, a cópia da decisão agravada e certidão da intimação da
decisão, são documentos de instrução obrigatória do recurso.
“É INDISPENSÁVEL O TRASLADO de todas as peças obri-
gatórias à formação do agravo, importando a ausência de quais-
quer delas no não conhecimento do recurso, sendo responsabi-
lidade do agravante zelar pela completa formação do instru-
mento”. (TJPR, Acórdão nº 56, 1ª Câmara Cível Suplementar,
Rel.: Juiz Espedito Reis do Amaral, DJ: 28/04/2006). Neste
sentido, salienta-se que o regramento do supramencionado ar-
tigo de lei impõe observância cogente, sendo ônus da agravan-
te a formação correta do instrumento, de modo que sua inob-
servância acarreta a impossibilidade de seguimento do recurso.
3. Posto isto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, deixo de conhecer o presente recurso, negando-lhe se-
guimento, por ser manifestamente inadmissível. Intimem-se.
Curitiba, 04 de julho de 2006. DES. MARIA MERCIS GO-
MES ANICETO, RELATORA.

0010 . Processo/Prot: 0360316-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119620. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001036 Embargos a Arremata-
ção. Agravante: Diogenes Manoel da Costa Veiga, Dalila Pi-
nheiro de Mello Costa. Advogado: Sandy Pedro da Silva, Celso
dos Santos Filho. Agravado: Nutrinobre Industria e Comércio
de Fertilizantes Ltda. Advogado: Carlos Henrique Schiefer, José
Roberto Balan Nassif. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIO-
GENES MANOEL DA COSTA VEIGA E OUTRO, pretenden-
do a reforma da r. decisão proferida nos autos de execução de
título extrajudicial nº 53/2000, que determinou a expedição da
carta de arrematação, ante a inexistência de efeito suspensivo
do recurso contra a sentença que negou procedência aos em-
bargos à arrematação. Primeiramente, deve-se esclarecer que o
presente Recurso de Agravo de Instrumento permite a aplica-
ção da sistemática de julgamento dos recursos, introduzida pela
Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557 do CPC.
Trata-se da possibilidade de julgamento singular do recurso,
sem manifestação do órgão colegiado, no caso de recurso “ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior.” Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir
a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de
Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça
(art.140,XX). Caso os recorrentes insistam no agravo manifes-
tamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-
los ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor
corrigido da causa, conforme previsão do art. 557, § 2º, do
CPC. No presente caso, o recurso em questão é manifestamen-
te improcedente. Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de
Direito Processual Civil, ao comentar as possibilidades de apli-

cação do art. 557, assim afirmou: “As hipóteses de indeferi-
mento do agravo pelo próprio relator são enumerados pelo art.
557 e permitem o trancamento do recurso não apenas no despa-
cho da inicial, mas também posteriormente, quando apurado o
fato que legalmente o autoriza, antes de chegar o feito ao julga-
mento do órgão colegiado competente. São casos de indeferi-
mento do recurso pelo relator: (...) b) agravo manifestamente
improcedente (o relator pode antecipar o julgamento que seria
de competência do colegiado, se os elementos do recurso fo-
rem suficientes para evidenciar a completa falta de razão jurí-
dica para sustentar a pretensão do agravante); ...” É exatamen-
te o que ocorre no presente caso. Diante da improcedência dos
embargos à arrematação, corretamente determinou o MM. Juiz
a quo a expedição da carta de arrematação, haja vista que a
apelação interposta contra sentença que rejeitou os embargos
será recebida somente em seu efeito devolutivo, conforme dis-
põe o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil: “Art.
520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo,
quando interposta de sentença que: (...) V - rejeitar liminar-
mente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;” Nes-
te sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EFEI-
TO DA APELAÇÃO. A apelação interposta contra sentença que
julga embargos à arrematação tem efeito meramente devoluti-
vo. Agravo regimental não provido.” (STJ, 3ª Turma, AgRg no
Resp 679009/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ: 21/11/2005)
“Processual civil. Medida cautelar incidental. Efeito suspensi-
vo à apelação. Sentença proferida em embargos à arrematação.
Improcedência. Efeito apenas devolutivo. Precedentes. I. A ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no
sentido de que a apelação interposta nos embargos à arremata-
ção deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. II. Desinflu-
ente, portanto, a análise da possibilidade do ajuizamento de
medida cautelar para conferir efeito suspensivo a tal recurso,
quando anteriormente interposto agravo de instrumento com a
mesma pretensão, não conhecido por intempestidade. II. Agra-
vo regimental a que se nega provimento.” (STJ, 3ª Turma, AgRg
no Ag 535098/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ: 20/
06/2005) “A apelação interposta nos embargos à arrematação,
oriundos de execução definitiva relativa a título executivo ex-
trajudicial, deve ser recebida, apenas, no efeito devolutivo.”
(STJ, 3ª Turma, AgRg na MC 7306/GO, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito, DJ: 15/03/2004) Tendo em vista a defi-
nitividade da execução fundada em título extrajudicial, não há
que se falar em suspensão do processo executivo. Ademais,
inexiste qualquer prejuízo ao executado, pois se a apelação in-
terposta em face da sentença de improcedência dos embargos à
arrematação, recebida apenas no efeito devolutivo, for provi-
da, resolve-se em perdas e danos. Por todo o exposto, com fun-
damento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento, por
ser manifestamente improcedente. Curitiba, 05 de julho de 2006.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0011 . Processo/Prot: 0360724-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123365. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600003208 Declaratória. Agravan-
te: Banco Itaú Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Ana Carla Paiva Vicencio. Agravado: Eurico
Marques Neto, Neusa Luiz Marques. Advogado: Moyses Grin-
berg. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS, ... Da análise dos autos, observo que inexiste possibi-
lidade de lesão grave e de difícil reparação ao agravante, uma
vez que o seu crédito encontra-se devidamente garantido atra-
vés de hipoteca do próprio imóvel financiado, estando a mes-
ma lançada no contrato particular de mútuo em dinheiro para
construção de unidade habitacional com garantia hipotecária e
outras avenças firmado pelos litigantes e juntado às fls. 47/59 -
TJ. Em razão disso, e por não estar caracterizada a necessidade
de uma provisão de urgência pelo Tribunal, a ensejar o agravo
na modalidade ora interposta (instrumento), é o caso de aplica-
ção do que dispõe o art. 527, II, do CPC, in verbis: Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
incontinenti, o relator: I - (...); II - converterá o agravo de ins-
trumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os
autos ao juiz da causa. Ante ao exposto, nos termos dos artigos
522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente
recurso em Agravo Retido, determinando a remessa dos autos à
Vara de origem, onde deverão ser apensados aos principais.
Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. DES. MARIA MER-
CIS GOMES ANICETO, RELATORA.

0012 . Processo/Prot: 0360899-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001364 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Agrava-
do: Wirza Marques Amorin, Nádia Regina Amorin. Advogado:
Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Des-
pacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por
BANCO BANESTADO S/A contra decisão interlocutória (fls.
204/209-TJ) proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca
Desta Capital, nos autos de Embargos à Execução de nº 1.364/
2004 ajuizada pelos ora agravados em face do agravante, refe-
rida decisão ora guerreada deferiu a inversão do ônus da prova
(art. 6º, VIII, do CDC) e entendeu que é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor aos Contratos Bancários de Financia-
mento Imobiliário. Sustenta o agravante que: a) não estão pre-
sentes os requisitos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, que autori-
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zariam a inversão do ônus da prova pois não se deve confundir
vulnerabilidade com hipossuficiência; b) não foram citados os
fatos que caracterizariam a verossimilhança, posto que deve
estar aliada à hipossuficiência e, o juiz singular não fundamen-
tou sua decisão apenas argumentou que se tratava de medida
necessária e conveniente. Por fim, requereu o agravante a con-
cessão de efeito suspensivo ao presente recurso. É, em síntese,
o relatório. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade,
admito, pois, o processamento do recurso. É certo que, para
conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o magistrado
examinar se estão presentes os dois requisitos autorizadores
desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil
reparação e a relevante fundamentação do recurso. Da análise
dos autos e dos documentos a ele acostados não vislumbro a
presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo. E isto porque, a uma, a decisão recorrida, a princí-
pio, em sede de cognição não exauriente, não contém qualquer
ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar reforma neste
momento procedimental. A duas, porque, por certo teve o Ma-
gistrado singular, ao examinar os autos principais, condições
de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitude, ve-
rificando, outrossim, o direito invocado e a melhor solução para
o caso, naquele exato momento. Agora, no exame da matéria,
em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do
poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no exercício
da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos
fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a manuten-
ção ou não da decisão recorrida, o que ocorrerá oportunamen-
te. Note-se que a nova redação do art. 558 do CPC diz respeito
a uma exceção, e não norma habitual. Conforme o entendimen-
to de EDUARDO TALAMINI, em Tutela Relativa aos Deveres
de Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “
O requisito de plausibilidade do direito está em necessária cor-
relação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável “ ¾ gri-
fou-se. Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito,
pois, o processamento o recurso, porém, não vislumbrando, no
momento, os requisitos fundamentais à concessão de suspensi-
vidade ao recurso de agravo, vale dizer, fumus boni iuris e pe-
riculum in mora, nego-lhe efeito suspensivo. III - Comunique-
se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau,
através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisi-
tando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive acer-
ca do cumprimento do art. 526 do CPC. IV - Intime-se a parte
agravada, na pessoa de seu procurador judicial o Dr. Ricardo
Luiz de Oliveira, com escritório profissional na Rua Riachue-
lo, nº 102, cj 141, 14º andar, para responder ao presente recur-
so no prazo de dez (10) dias. V - Autorizo o Chefe da Divisão
Judiciária a assinar o(s) ofício(s) que se fizer(em) necessário(s)
para o cumprimento desta deliberação. VI - Oportunamente,
retornem os autos à conclusão. Curitiba, 06 de julho de 2006.
Des. SHIROSHI YENDO, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0361151-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000078 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Fábrica de Rendas Arp Sa. Advogado: Cláudia Ve-
nâncio Costa. Agravado: Erica Ziasch Gural. Advogado: Ruy
Ribeiro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição:
Despachos DecisóriosSegue decisão em separado

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face
da r. decisão de fls.97-TJ, proferida nos autos de execução de
título extrajudicial, sob n.78/2006, que determinou que a pe-
nhora recaísse sobre 20% (vinte por cento)da renda líquida da
executada. Pretende a exeqüente/agravante que a penhora inci-
da sobre a renda bruta mensal. Alega que se mantida sobre a
renda líquida a constrição será ineficaz e dificilmente reaverá
seu crédito, pois antes do valor ser arrecadado serão desconta-
das todas as despesas havidas pela executada/agravada. Requer
a reforma da decisão recorrida. É o breve relato, passo a deci-
dir: Cabe esclarecer que o presente Recurso de Agravo de Ins-
trumento permite a aplicação da sistemática de julgamento dos
recursos introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a re-
dação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julga-
mento singular do recurso, sem manifestação do Órgão Colegi-
ado, no caso de recurso “manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Tal disposição tem
por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e promover a ce-
leridade na prestação jurisdicional, entendimento consagrado
pelo Superior Tribunal de Justiça e inserido expressamente no
Regimento Interno do Tribunal de Justiça (artigo 140, inciso
XX). Sem embargo da argumentação da recorrente, o Agravo
de Instrumento não merece seguimento, posto que manifesta-
mente inadmissível. Em ocasião anterior, a MM. Juíza singular
estabeleceu que a constrição recairia sobre dinheiro, através da
arrecadação de 20% da renda líquida da ré (decisão de
10.04.2006, cópia acostada às fls.58-TJ). Na seqüência, a exe-
qüente protocolou petição (fls.92/93-TJ), requerendo que a
penhora incidisse sobre a renda bruta da executada, medida
que deveria acompanhar recurso próprio, sob pena de preclu-
são. Ou seja, a decisão que determinou a penhora sobre a renda
líquida de 10.04.2006 (fls.58-TJ), somente confirmada pela
decisão agravada de 13.06.2006 (fls.96-TJ), não foi objeto de

recurso pela agravante. Desta forma, se pretendia a agravante
discutir a este respeito, deveria tê-lo feito naquela oportunida-
de e não somente após o indeferimento de novo pedido. É pací-
fico que o pedido de reconsideração de decisão não suspende
nem interrompe o prazo para interposição de recurso, o qual
começa a fluir da data da intimação da decisão hostilizada. Se
a pretensão da parte era modificar questão decidida, deveria,
desde logo, agravar e não efetuar tentativa de reverter a deci-
são proferida em 1ª Instância, deixando transcorrer o prazo re-
cursal. Assim procedendo, ocorreu o fenômeno processual da
preclusão. Dispõe o art. 473 do Código de Processo Civil: “É
defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já
decididas, a cujo respeito se operou a preclusão”. Ainda, pre-
ceitua o art.183: “Decorrido o prazo, extingue-se, independen-
temente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, fi-
cando a salvo, porém, à parte provar que o não realizou por
justa causa”. Na lição de MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO: “Há, pois, preclusão temporal tanto quando o ato não
mais pode ser praticado por ter-se esgotado o prazo, como no
caso em que a impossibilidade de praticá-lo decorre do estágio
em que se encontra a relação processual. (A Preclusão no Di-
reito Processual Civil. Ed. Juruá, 1991, pág. 34). Preclusa a
matéria levantada neste instrumento, na esteira dos preceden-
tes jurisprudenciais desta Corte: “O pedido de reconsideração
de decisão que manteve a anteriormente proferida, não inter-
rompe, nem suspende os prazos recursais, operando-se a pre-
clusão consumativa, impondo-se o não conhecimento do recur-
so, diante de sua intempestividade”. (TJPR, AI 149113-2, Ac
3887, 8ª C.Cível, Rel. Gamaliel Seme Scaff, publicado em
11.04.2004, DJ: 6723) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO
QUE MANTEVE ANTERIOR IRRECORRIDA. INTEMPES-
TIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. A renovação, rei-
teração ou o pedido de reconsideração não interrompem nem
suspendem os prazos recusais, operando-se a preclusão consu-
mativa, impondo-se o não conhecimento do agravo, diante de
sua intempestividade” (TJPR, 3ª Câm. Cív., Ac. 24215, Rel.
Abraham Lincoln Calixto, publicado em 08/03/2004) “DECI-
SÃO QUE REVOGOU O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, SEM INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍ-
VEL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - REJEIÇÃO - INTERPO-
SIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ESTA ÚLTI-
MA DECISÃO - MATÉRIA PRECLUSA. Tendo havido pre-
clusão, a reiteração do pedido de assistência judiciária não re-
abre o prazo para interposição do recurso correto, que a parte
deixou de interpor na ocasião apropriada.” (TJPR, III Grupo de
Câmaras Cíveis, Ac. 717, Rel. Leonardo Lustosa, publicado
em 05/02/2001) Operada, pois, a preclusão consumativa e tem-
poral. Do exposto, considerando a jurisprudência pacífica so-
bre o tema, autorizado pelo disposto no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so de agravo de instrumento. Curitiba, 10 de julho de 2006.
Des. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, Rela-
tor.

0014 . Processo/Prot: 0361198-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000562 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Valdir Santos, Heloísa Dias Ribeiro Santos. Advogado:
Silvio Jacintho Ferreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo manejado por BANCO BANESTADO S/A
contra decisão interlocutória (fls. 104-TJ) proferida pelo MM.
Juiz de Direito Substituto da 11ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de
Embargos à Execução nº 562/2006, ajuizados por VALDIR
SANTOS e sua mulher HELOISA DIAS RIBEIRO em face do
agravante, decisão esta que determinou a substituição da pe-
nhora realizada no processo executivo, tendo em vista o depó-
sito realizado naqueles autos, recebeu os embargos e suspen-
deu o curso da execução. Sustenta o agravante, em síntese, que:
a) a decisão recorrida está eivada de nulidade absoluta em ra-
zão da ausência de fundamentação da mesma; b) nos casos de
execução hipotecária, a penhora deve recair sobre o bem hipo-
tecado; c) que a substituição da penhora recaída sobre o bem
penhorado pelo depósito em dinheiro negou vigência ao artigo
655, § 2º e causa graves prejuízos ao exeqüente, na medida que
permite a substituição de um bem cujo valor de mercado gira
em torno de R$ 90.000,00 por um depósito judicial no valor de
R$ 9.000,00. Por fim, requer o agravante a concessão de efeito
suspensivo ao presente recurso. Relatei. II - O presente agravo
é recurso adequado, tempestivo, está preparado, devendo, pois,
ser conhecido.  É certo que,
para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o juiz exa-
minar se estão presentes os dois requisitos autorizadores desta
medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção e a relevante fundamentação do recurso. Com efeito, o re-
curso merece processamento, e deve ser-lhe atribuído o efeito
suspensivo, posto que, demonstra-se plausível tal pretensão
recursal, revelando-se claro que a não atribuição do almejado
efeito suspensivo poderá acarretar ao agravante, até final deci-
são do recurso pela Câmara, lesão de difícil reparação, como
reclamado no art. 558 , caput, do Código de Processo Civil.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI, em Tu-
tela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353: “ O requisito de plausibilidade do di-
reito está em necessária correlação com o risco de ineficácia
do provimento final e ambos se colocam em uma razão inver-
samente proporcional: quanto maior o periculum in mora, me-
nor o grau de probabilidade do direito invocado será necessá-
rio para a concessão da medida, e vice-versa. E a aferição do
perigo na demora não tem como ser feita em uma perspectiva
unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demora que o
beneficiário da medida corre, caso ela não seja concedida, mas
também os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se
a providência for deferida (considerando, para ambos os lados,
o perigo da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos
envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igual-

mente no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plau-
sibilidade das alegações de ambas as partes. Todos esses fato-
res serão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade
concretamente exigido para a concessão da medida de urgên-
cia, portanto, é variável “ grifou-se. III - Assim, presentes os
pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o processamen-
to do recurso, e por medida de cautela, vislumbrando, no mo-
mento, os requisitos fundamentais à concessão do efeito reque-
rido pelo agravante, vale dizer, fumus boni iuris e periculum in
mora, concedo efeito suspensivo ao recurso de agravo, até o
julgamento final do presente recurso. IV - Comunique-se o teor
do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através
de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe
informações, a serem prestadas em dez (10) dias. V - Intime-se
a parte agravada para responder ao presente recurso no prazo
de dez (10) dias. VI - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a
subscrever os ofícios que se fizerem necessários para o cum-
primento desta deliberação. VII - Oportunamente, retornem os
autos à conclusão. Curitiba, 11 de julho de 2006. SHIROSHI
YENDO Relator

0015 . Processo/Prot: 0361308-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124696. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000073 Exceção de In-
competência. Agravante: Coopermibra - Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil. Advogado: Renato Fernandes Silva
Junior, Renato Fernandes Silva. Agravado: Luiz Heitor Linha-
res. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Rob-
son Julian Berguio Martin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despa-
cho: Segue decisão em separado

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão interlocutória proferida nos autos de exceção de in-
competência nº 73/2006, movida pela ora agravante. A decisão
agravada rejeitou a exceção de incompetência, por entender
que a relação existente entre a cooperativa e o cooperado sujei-
ta-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor, mo-
tivo pelo qual a competência do foro do domicílio do consumi-
dor é absoluta, tornando sem efeito a cláusula de eleição de
foro. Pretende a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a
fim de que se determine a suspensão do feito até julgamento
final do presente recurso. Alega para tanto a presença do “fu-
mus boni juris” e do “periculum in mora”. Diante do exposto,
defiro a providência requerida no sentido de conceder efeito
suspensivo ao recurso interposto, determinando a suspensão do
andamento do feito até que seja definitivamente julgado o pre-
sente, na forma do que estabelece o art. 527, III do Código de
Processo Civil. Proceda-se à intimação do agravado para res-
ponder no prazo legal. Curitiba, 10 de julho de 2006. Des.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0361637-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125378. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000565 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Andre Frederico Kruczeveski. Advo-
gado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Agravado: José
Roberto de Mattos. Advogado: Eleaquim Pereira Damasceno.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Se for o caso, manifeste o MM. Juiz sobre o que
dispõe o art. 529, do CPC; 2. Intime-se o agravado para ofere-
cer resposta, no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove
que a parte agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC; 3. Indefiro o efeito liminarmente buscado pela parte
agravante, por entender, ao menos de plano, ausente o requisi-
to do “fumus boni iuris” exigido pelo art. 558 do CPC, pois,
conforme se vê às fls. 15/16-TJ, o laudo de avaliação faz men-
ção da existência de rodas de liga leve no veículo em que o
recorrente é depositário do juízo, devendo, em razão disso,
devolver o bem na forma como lhe fora entregue (art. 629 do
NCC), salvo se comprovar a impossibilidade de fazê-lo por
motivo de força maior (art. 642, NCC). Portanto deve ser man-
tido o r. decisum até a manifestação definitiva desta Câmara. 4.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. DES.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO, RELATORA.

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0017 . Processo/Prot: 0340088-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225427. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000485 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Vitor Eduardo Huffner Pardal.
Apelado: Ervateira Portal do Sudoeste Ltda. Advogado: Valde-
mar Morás. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

0018 . Processo/Prot: 0343178-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16193. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000010 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, José Carlos Marques. Apelado:
Décio Thomazinho, Décio Thomazinho Júnior. Advogado: Ale-
xandre Alberto Merlo Vianna, Mario Rocha Filho, Paulo Rogé-
rio Sanches, Sandro Augusto Bonacin. Rec.Adesivo: Décio
Thomazinho, Décio Thomaiznho Júnior. Advogado: Alexandre
Alberto Merlo Vianna, Mario Rocha Filho, Paulo Rogério San-
ches, Sandro Augusto Bonacin. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Vista Advogado: Carlos
Alberto Stoppa (PR012166)

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05998 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Henrique Marsaro Junior 008 0331984-0
Calisto Vendrame Sobrinho 006 0348438-4
Cláudio Camargo de Arruda 004 0346421-1
Divonsir Graf 002 0349869-3
Elisandra Pereira da Silva 002 0349869-3
Firmino de Paula Santos Lima 007 0323084-0
Helio Camilo de Almeida 005 0347586-1
Mario Masahar Suzuki 001 0341833-1
Wilton Silva Longo 003 0327330-3

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0341833-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000006507 Ação Penal. Recorrente: Leonildo
Magalhães (Réu Preso). Advogado: Mario Masahar Suzuki .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso Crime Ex Officio

0002 . Processo: 0349869-3

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000030 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Aparecido Bar-
bosa de Oliveira . Advogado: Elisandra Pereira da Silva , Di-
vonsir Graf. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0327330-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000079 Ação Penal. Recorrente: Mar-
celo Lázaro da Silva . Advogado: Wilton Silva Longo . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. (cargo vago -
Des. Gil T. Telles))

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0346421-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200500000063 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Laerte Lemes dos San-
tos . Advogado: Cláudio Camargo de Arruda . Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0347586-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000430 Ação Penal. Recorrente: Adelcio Aparecido
Costa . Advogado: Helio Camilo de Almeida . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0348438-4

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000020 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Paulo Sonemberg . Advogado:
Calisto Vendrame Sobrinho . Recorrente: Paulo Sonemberg .
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0007 . Processo: 0323084-0

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000043 Ação Penal. Apelante: Ber-
nardo Stempinhaki . Advogado: Firmino de Paula Santos Lima
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0008 . Processo: 0331984-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000000175 Ação Penal. Apelante: Elio Mauri
Hastchel . Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Divisão de
Processo Crime
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Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05988 e 2006.05987 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 005 0326776-5
Antonio Jose Mattos do Amaral 013 0182178-7
Ari de Souza Freire 010 0331642-7
Bruno Pedalino 003 0310592-2
Calisto Vendrame Sobrinho 009 0330334-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0278016-5
Debora Maria Cesar de Albuquerque 006 0317594-4
Elizeo Aramis Pepi 007 0322840-4
Heloisa Haas 002 0230519-7
Léia Fernanda de Souza Ritti 012 0077718-6
Larissa Leite 011 0308601-5
Luis Marcelo Schneider 002 0230519-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 008 0326666-4
Marcelo Gaya de Oliveira 004 0299990-6/01
Maria Izabel Batista Alabarces 013 0182178-7
Mario Borges Fernandes 013 0182178-7
Peter Amaro de Souza 002 0230519-7
Rafael Viganó 002 0230519-7
Roberto Brzezinski Neto 011 0308601-5
Silvio José Farinholi Arcuri 013 0182178-7
Vitor Hugo Scartezini 002 0230519-7
Walter Barbosa Bittar 003 0310592-2

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0278016-5

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000062 Ação Penal. Requerente: Elson Aparecido Gon-
çalves (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0002 . Processo: 0230519-7

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000190 Ação Penal. Apelante: Melchisedeque de
Oliveira Machado (Réu Preso). Advogado: Luis Marcelo Sch-
neider , Heloisa Haas, Peter Amaro de Souza. Apelante: Cle-
verson Marcelo de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Rafael
Viganó , Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Habeas Corpus Crime

0003 . Processo: 0310592-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000037470 Queixa Crime. Impetrante: Walter Barbosa
Bittar (advogado). Paciente: Bruno Pedalino (advogado), Letí-
cia Maria Siqueira Henrique de Faria. Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Waldomiro Namur)

Embargos de Declaração Crime

0004 . Processo: 0299990-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
299990600 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público.
Apelado: Francisco Cabral da Silva (Réu Preso). Advogado:
Marcelo Gaya de Oliveira. Embargante: Ministério Público .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0326776-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000109 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Antonio Carlos da Silva . Advogado: Ademilson dos Reis .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0317594-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000026858 Habeas Corpus. Recorrente: Paulo da Cu-
nha . Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0322840-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000055348 Ação Penal. Apelante: João Vitoreto dos San-
tos . Advogado: Elizeo Aramis Pepi . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval de Quadros.

Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0008 . Processo: 0326666-4

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000191 Ação Penal. Apelante: Manoel Freire Pro-
ciunga , Cleusmir Profiro. Advogado: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0009 . Processo: 0330334-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000009004 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: João Donizetti Ferreira Neves .
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho . Relator: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Cam-
pos Marques

Apelação Crime

0010 . Processo: 0331642-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000053 Ação Penal. Apelante: Antônio Abrantes
. Advogado: Ari de Souza Freire . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval de Quadros. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Ação Penal (Cam)

0011 . Processo: 0308601-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000020 Ação Penal. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Réu: Vilson Santini . Advogado: Roberto Brze-
zinski Neto , Larissa Leite. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Denúncia Crime (Cam)

0012 . Processo: 0077718-6

Comarca: Santo Antônio da Platina. Ação Originária:
9800010002 Pedido de Providências. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Denunciado: José Ritti Filho .
Advogado: Léia Fernanda de Souza Ritti . Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Cam-Cr)

0013 . Processo: 0182178-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000004296 Busca e Apreensão. Impetrante: C. A. A. M. P.
, W. P., A. H. F. J.. Advogado: Silvio José Farinholi Arcuri ,
Mario Borges Fernandes, Antonio Jose Mattos do Amaral, Maria
Izabel Batista Alabarces. Impetrado: J. D. C. L. 2. V. C. . Rela-
tor: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Waldomiro Namur)

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05988 e 2006.05987 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 005 0326776-5
Antonio Jose Mattos do Amaral 013 0182178-7
Ari de Souza Freire 010 0331642-7
Bruno Pedalino 003 0310592-2
Calisto Vendrame Sobrinho 009 0330334-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0278016-5
Debora Maria Cesar de Albuquerque 006 0317594-4
Elizeo Aramis Pepi 007 0322840-4
Heloisa Haas 002 0230519-7
Léia Fernanda de Souza Ritti 012 0077718-6
Larissa Leite 011 0308601-5
Luis Marcelo Schneider 002 0230519-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 008 0326666-4
Marcelo Gaya de Oliveira 004 0299990-6/01
Maria Izabel Batista Alabarces 013 0182178-7
Mario Borges Fernandes 013 0182178-7
Peter Amaro de Souza 002 0230519-7
Rafael Viganó 002 0230519-7
Roberto Brzezinski Neto 011 0308601-5
Silvio José Farinholi Arcuri 013 0182178-7
Vitor Hugo Scartezini 002 0230519-7
Walter Barbosa Bittar 003 0310592-2

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:  0278016-5

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única.  Ação Originária:
200100000062 Ação Penal. Requerente: Elson Aparecido Gon-
çalves (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná

. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0002 . Processo:  0230519-7

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal.  Ação Origi-
nária: 200200000190 Ação Penal. Apelante: Melchisedeque de
Oliveira Machado (Réu Preso). Advogado: Luis Marcelo Sch-
neider , Heloisa Haas, Peter Amaro de Souza. Apelante: Cle-
verson Marcelo de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Rafael
Viganó , Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Habeas Corpus Crime

0003 . Processo:  0310592-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal.  Ação Originária:
2005000037470 Queixa Crime. Impetrante: Walter Barbosa
Bittar (advogado). Paciente: Bruno Pedalino (advogado), Letí-
cia Maria Siqueira Henrique de Faria. Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Waldomiro Namur)

Embargos de Declaração Crime

0004 . Processo:  0299990-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal.  Ação Originária:
299990600 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público.
Apelado: Francisco Cabral da Silva (Réu Preso). Advogado:
Marcelo Gaya de Oliveira. Embargante: Ministério Público .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Agravo

0005 . Processo:  0326776-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.  Ação Origi-
nária: 200500000109 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Antonio Carlos da Silva . Advogado: Ademilson dos Reis .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:  0317594-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Inquéritos Policiais.  Ação Originá-
ria: 2005000026858 Habeas Corpus. Recorrente: Paulo da Cu-
nha . Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo:  0322840-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.  Ação Originária:
2002000055348 Ação Penal. Apelante: João Vitoreto dos San-
tos . Advogado: Elizeo Aramis Pepi . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0008 . Processo:  0326666-4

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.  Ação Origi-
nária: 200100000191 Ação Penal. Apelante: Manoel Freire Pro-
ciunga , Cleusmir Profiro. Advogado: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0009 . Processo:  0330334-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal.  Ação Originária:
2002000009004 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: João Donizetti Ferreira Neves .
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho . Relator: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Cam-
pos Marques

Apelação Crime

0010 . Processo:  0331642-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos.  Ação Origi-
nária: 200400000053 Ação Penal. Apelante: Antônio Abrantes
. Advogado: Ari de Souza Freire . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval de Quadros. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Ação Penal (Cam)

0011 . Processo:  0308601-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.  Ação Originária:
200200000020 Ação Penal. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Réu: Vilson Santini . Advogado: Roberto Brze-
zinski Neto , Larissa Leite. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Denúncia Crime (Cam)

0012 . Processo:  0077718-6

Comarca: Santo Antônio da Platina.  Ação Originária:
9800010002 Pedido de Providências. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Denunciado: José Ritti Filho .
Advogado: Léia Fernanda de Souza Ritti . Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo.

  *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Cam-Cr)

0013 . Processo:  0182178-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal.  Ação Originária:
2005000004296 Busca e Apreensão. Impetrante: C. A. A. M. P.
, W. P., A. H. F. J.. Advogado: Silvio José Farinholi Arcuri ,
Mario Borges Fernandes, Antonio Jose Mattos do Amaral, Maria
Izabel Batista Alabarces. Impetrado: J. D. C. L. 2. V. C.  . Re-
lator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Waldomiro Na-
mur)

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06002 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Alves Rocha 001 0345036-8
Carlos Sequeira Martins 003 0331170-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0167881-3

Apelação Crime

0001 . Processo: 0345036-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003672 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Moura Lopes
(Réu Preso). Advogado: Alberto Alves Rocha . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Mendes
Silva. Revisor: Des. Marques Cury

Revisão Criminal (Cam)

0002 . Processo: 0167881-3

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000021 Ação Penal. Requerente: José Aparecido Coim-
bra (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des.
Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0331170-6

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000388 Remição de Pena. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Aluiz
Pereira da Silva . Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins . Rela-
tor: Des. Mendes Silva

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05979 e 2006.05978 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 014 0221893-9
Airton Pompeu Reis 006 0305177-2
Antonio Homero Madruga Chaves 018 0328240-8
Benedito Brunieri 015 0297476-3
Caio Fortes de Matheus 013 0316522-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0267614-4
Christiano Souza Neto 016 0312564-6

019 0331904-2
Cristiane Colodi Siqueira 016 0312564-6
Eduardo Ribeiro Caldas 013 0316522-4
Jairo José Bender Junior 013 0316522-4
João Eugenio F. d. Oliveira 010 0322751-2
Joel Dutra 011 0323108-5
José Eloi Souza Leal 017 0327821-9
José Ricardo Lubachevski 003 0344372-5
Jose Renato C. Junior 015 0297476-3
Kátia Rejane Stürmer 004 0266828-4
Laertes de Souza 007 0316528-6
Louise da Costa e Silva Garnica 013 0316522-4
Luciano da Silva Busato 012 0335122-6
Luiz Martins Júnior 002 0286722-3
Maicon Guedes Hugo 016 0312564-6
Marcos Antonio Germano 009 0321973-4
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Nerei Alberto Bernardi 008 0321324-1
Nilton Vieira dos Santos 005 0304661-5
Peter Andreas Ferenczy 016 0312564-6

019 0331904-2
Roberto Lopes Silvestri 003 0344372-5
Sergio dos Santos Silveira 004 0266828-4
Viviane Amorim Castilho 013 0316522-4

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0267614-4

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 8300000121 Ação Penal. Requerente: Osvaldo Henrique
da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. João Kopytowski)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0286722-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000120 Ação Penal. Requerente: Edenildo Rodrigues
da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Martins Júnior . Reque-
rido: Ministério Público . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. João Kopytowski

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0344372-5

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500001808 Pedi-
do de Livramento Condicional. Recorrente: Renato Luiz Car-
doso (Réu Preso). Repre.AssistJud: Roberto Lopes Silvestri ,
José Ricardo Lubachevski. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0004 . Processo: 0266828-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300018935 Ação Penal. Apelante: Márcio Abreu da Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Kátia Rejane Stürmer . Apelante: Jo-
sefa Ferreira da Silva (Réu Preso). Advogado: Sergio dos San-
tos Silveira . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0005 . Processo: 0304661-5

Comarca: Joaquim Távora.Vara: . Ação Originária:
200400000015 Ação Penal. Apelante: Librantino Gouveia (Réu
Preso). Def.Dativo: Nilton Vieira dos Santos . Apelado: Minis-
tério Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0006 . Processo: 0305177-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400016497 Ação Penal. Apelante: Marcio Vicente (Réu
Preso), Reginaldo Camargo de Lima (Réu Preso). Def.Dativo:
Airton Pompeu Reis . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0316528-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000102803 Ação Penal. Apelante: Claudio Moreira de Je-
sus (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0321324-1

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000042 Ação Penal. Apelante: Cleiton Eduar-
do dos Santos Ribeiro Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo: Nerei
Alberto Bernardi . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio
Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0009 . Processo: 0321973-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000080729 Ação Penal. Apelante: Maria do Carmo Silva
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Germano .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo: 0322751-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-

ginária: 200300000123 Ação Penal. Apelante: Rogério Lúcio
da Silva (Réu Preso). Advogado: João Eugenio Fernandes de
Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0323108-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000065 Ação Penal. Apelante: Fabio Go-
mes da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Joel Dutra . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0335122-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000069212 Ação Penal. Apelante: Carlos Henrique de
Cristo (Réu Preso). Def.Público: Luciano da Silva Busato .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0316522-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000073285 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Neviton Pretti Caetano . Ad-
vogado: Louise da Costa e Silva Garnica . Recorrido: José Di-
niz , Édson Silvestre. Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas , Caio
Fortes de Matheus. Recorrido: Claudinei de Souza Alexandre .
Def.Dativo: Jairo José Bender Junior . Ass.Acusação: Az Imó-
veis . Advogado: Viviane Amorim Castilho . Relator: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0014 . Processo: 0221893-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: . Ação Originária:
200100000096 Ação Penal. Apelante: Sidnei Ribeiro Campos .
Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado: Ministério
Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0015 . Processo: 0297476-3

Comarca: Joaquim Távora.Vara: . Ação Originária:
200200000058 Queixa Crime. Apelante: Mauro da Silva Fran-
ça . Advogado: Jose Renato C. Junior . Apelado: Tarcizo Mes-
sias dos Santos . Advogado: Benedito Brunieri . Interessado:
Ministério Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0016 . Processo: 0312564-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1995000000471 Ação Penal. Apelante: Nil-
ton Lima da Silva . Def.Dativo: Cristiane Colodi Siqueira ,
Christiano Souza Neto, Peter Andreas Ferenczy, Maicon Gue-
des Hugo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .

Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0017 . Processo: 0327821-9

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000048 Ação Penal. Apelante: José Augusto Ma-
chado . Def.Dativo: José Eloi Souza Leal . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0018 . Processo: 0328240-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000198 Ação Penal. Apelante: Joaquim dos Santos Frei-
tas . Def.Dativo: Antonio Homero Madruga Chaves . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0019 . Processo: 0331904-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000011602 Ação Penal. Apelante: Erico
Andrade Diniz . Def.Dativo: Christiano Souza Neto , Peter
Andreas Ferenczy. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05979 e 2006.05978 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 014 0221893-9
Airton Pompeu Reis 006 0305177-2
Antonio Homero Madruga Chaves 018 0328240-8
Benedito Brunieri 015 0297476-3
Caio Fortes de Matheus 013 0316522-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0267614-4
Christiano Souza Neto 016 0312564-6

019 0331904-2
Cristiane Colodi Siqueira 016 0312564-6
Eduardo Ribeiro Caldas 013 0316522-4
Jairo José Bender Junior 013 0316522-4
João Eugenio F. d. Oliveira 010 0322751-2
Joel Dutra 011 0323108-5
José Eloi Souza Leal 017 0327821-9
José Ricardo Lubachevski 003 0344372-5
Jose Renato C. Junior 015 0297476-3
Kátia Rejane Stürmer 004 0266828-4
Laertes de Souza 007 0316528-6
Louise da Costa e Silva Garnica 013 0316522-4
Luciano da Silva Busato 012 0335122-6
Luiz Martins Júnior 002 0286722-3
Maicon Guedes Hugo 016 0312564-6
Marcos Antonio Germano 009 0321973-4
Nerei Alberto Bernardi 008 0321324-1
Nilton Vieira dos Santos 005 0304661-5
Peter Andreas Ferenczy 016 0312564-6

019 0331904-2
Roberto Lopes Silvestri 003 0344372-5
Sergio dos Santos Silveira 004 0266828-4
Viviane Amorim Castilho 013 0316522-4

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0267614-4

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 8300000121 Ação Penal. Requerente: Osvaldo Henrique
da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. João Kopytowski)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0286722-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000120 Ação Penal. Requerente: Edenildo Rodrigues
da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Martins Júnior . Reque-
rido: Ministério Público . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. João Kopytowski

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0344372-5

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500001808 Pedi-
do de Livramento Condicional. Recorrente: Renato Luiz Car-
doso (Réu Preso). Repre.AssistJud: Roberto Lopes Silvestri ,
José Ricardo Lubachevski. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0004 . Processo: 0266828-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300018935 Ação Penal. Apelante: Márcio Abreu da Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Kátia Rejane Stürmer . Apelante: Jo-
sefa Ferreira da Silva (Réu Preso). Advogado: Sergio dos San-
tos Silveira . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0005 . Processo: 0304661-5

Comarca: Joaquim Távora.Vara: . Ação Originária:
200400000015 Ação Penal. Apelante: Librantino Gouveia (Réu
Preso). Def.Dativo: Nilton Vieira dos Santos . Apelado: Minis-
tério Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0006 . Processo: 0305177-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400016497 Ação Penal. Apelante: Marcio Vicente (Réu
Preso), Reginaldo Camargo de Lima (Réu Preso). Def.Dativo:
Airton Pompeu Reis . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0316528-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000102803 Ação Penal. Apelante: Claudio Moreira de Je-
sus (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0321324-1

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000042 Ação Penal. Apelante: Cleiton Eduar-
do dos Santos Ribeiro Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo: Nerei
Alberto Bernardi . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio
Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0009 . Processo: 0321973-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000080729 Ação Penal. Apelante: Maria do Carmo Silva
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Germano .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo: 0322751-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000123 Ação Penal. Apelante: Rogério Lúcio
da Silva (Réu Preso). Advogado: João Eugenio Fernandes de
Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0323108-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000065 Ação Penal. Apelante: Fabio Go-
mes da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Joel Dutra . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0335122-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000069212 Ação Penal. Apelante: Carlos Henrique de
Cristo (Réu Preso). Def.Público: Luciano da Silva Busato .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0316522-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000073285 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Neviton Pretti Caetano . Ad-
vogado: Louise da Costa e Silva Garnica . Recorrido: José Di-
niz , Édson Silvestre. Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas , Caio
Fortes de Matheus. Recorrido: Claudinei de Souza Alexandre .
Def.Dativo: Jairo José Bender Junior . Ass.Acusação: Az Imó-
veis . Advogado: Viviane Amorim Castilho . Relator: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0014 . Processo: 0221893-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: . Ação Originária:
200100000096 Ação Penal. Apelante: Sidnei Ribeiro Campos .
Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado: Ministério
Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0015 . Processo: 0297476-3

Comarca: Joaquim Távora.Vara: . Ação Originária:
200200000058 Queixa Crime. Apelante: Mauro da Silva Fran-
ça . Advogado: Jose Renato C. Junior . Apelado: Tarcizo Mes-
sias dos Santos . Advogado: Benedito Brunieri . Interessado:
Ministério Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0016 . Processo: 0312564-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1995000000471 Ação Penal. Apelante: Nil-
ton Lima da Silva . Def.Dativo: Cristiane Colodi Siqueira ,
Christiano Souza Neto, Peter Andreas Ferenczy, Maicon Gue-
des Hugo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0017 . Processo: 0327821-9
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Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 20/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.05991 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 20/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr Lourenço de Gouveia 013 0350204-9
Adriane Turin dos Santos 019 0271752-8
Aimoré Od Rocha 020 0275520-2
Ana Paula Gouveia 013 0350204-9
Andréia Cristina Marques Campana 008 0347111-4
Ari Bernardi 006 0341816-0
Bernardo Procopio dos Santos 030 0326831-1
Carlos Henrique Rocha 002 0314137-7
Carlos Massaiti Higuti 018 0270966-8
Carlos Roberto Jakimiu 029 0339669-0
Claudio Dalledone Júnior 014 0225006-2
David Rodrigues Alfredo Júnior 004 0337310-4
Dirce Aparecida Garcia Ferreira 014 0225006-2
Dulciomar Cesar Fukushima 019 0271752-8
Durcília Silva 001 0344090-8
Elizabeth Nadalim 009 0349492-2
Enzo Aleixo 016 0250247-2
Fernando Lamartine S. d. O. Viana 005 0339166-4
Francisco Affonso de C. Beltrao 022 0318104-4
Gisele Regina da Silva 012 0328337-6/01
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 005 0339166-4
Iran Negrão Ferreira 027 0335562-0
Irani Salomão 017 0254012-5
Ivo Paludo 015 0248784-9
João Paulo Bomfim 024 0324793-8
José Leocádio de Camargo 023 0320894-4
José da Rocha 010 0350024-1
Luciano Menezes Molina 004 0337310-4
Lucilio da Silva 007 0346782-9
Luiz Fernando Fortes de Camargo 023 0320894-4
Luiz Guilherme Leite 026 0333364-6
Luiz Renato Skroch Andretta 012 0328337-6/01
Marcos C. Costa da Silva 027 0335562-0
Maria de Lara Donha Claro 027 0335562-0
Marlon Cesar Simões 014 0225006-2
Milton José Hermann 028 0339718-8
Ney Rolim de Alencar Filho 024 0324793-8
Omar José Baddauy 004 0337310-4
Paulo Afonso Machado 021 0315086-9
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 012 0328337-6/01
Rogério Oscar Botelho 014 0225006-2
Ronaldo Antônio Botelho 014 0225006-2
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 027 0335562-0
Vilson Donizeti Galvão 003 0332829-8
Vilson Vieira 011 0352423-2
Wanderley Stevanelli 025 0329305-8

Recurso de Agravo

0001 . Processo: 0344090-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001107 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Marcos Pereira da Conceição (Réu Preso). Advogado:
Durcília Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0002 . Processo: 0314137-7

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000133 Ação Penal. Apelante: Everson Fabrí-
cio Ribeiro da Conceição (Réu Preso), José Alvaro Arce (Réu
Preso). Advogado: Carlos Henrique Rocha . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0003 . Processo: 0332829-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000008621 Ação Penal. Apelante: Cleverson dos Santos
Gouveia (Réu Preso). Advogado: Vilson Donizeti Galvão .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0337310-4

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000016 Ação Penal. Apelante: José Luiz dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Luciano Menezes Molina . Apelante:
Helder Passos (Réu Preso). Advogado: Omar José Baddauy .
Apelante: Luigi Costi (Réu Preso). Advogado: David Rodri-
gues Alfredo Júnior . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelado: José Luiz dos Santos (Réu Preso). Advogado: Lucia-
no Menezes Molina . Apelado: Helder Passos (Réu Preso).
Advogado: Omar José Baddauy . Apelado: Luigi Costi (Réu
Preso). Advogado: David Rodrigues Alfredo Júnior . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0005 . Processo: 0339166-4

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000062 Ação Penal. Apelante: Maiko Henrique Ferrei-
ra do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Fernando Lamartine
Serpa de Oliveira Viana , Humberton Luiz Serpa de Oliveira
Viana. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0006 . Processo: 0341816-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000004652 Ação Penal. Apelante: Josnei Ramos (Réu
Preso). Def.Dativo: Ari Bernardi . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Re-
visor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0346782-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000128 Ação Penal. Apelante: Larri Camargo da Silva
(Réu Preso). Advogado: Lucilio da Silva . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0008 . Processo: 0347111-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000166 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexan-
dre Ribeiro (Réu Preso), Eder Bruno da Silva. Advogado: An-
dréia Cristina Marques Campana . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0009 . Processo: 0349492-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000019062 Ação Penal. Apelante: Márcio Sanches Alves
(Réu Preso). Advogado: Elizabeth Nadalim . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0010 . Processo: 0350024-1

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000018 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Luciana Ferreira Correia (Réu
Preso). Advogado: José da Rocha . Apelante: Luciana Ferreira
Correia (Réu Preso). Advogado: José da Rocha . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0352423-2

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000003 Ação Penal. Apelante: Leonir da
Silva (Réu Preso). Advogado: Vilson Vieira . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Embargos de Declaração Crime

0012 . Processo: 0328337-6/01

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 328337600 Recurso de Agravo. Recorrente: Ministério

Público do Estado do Paraná. Recorrido: Bruno Lucas (Réu
Preso), Fábio Pereira Lima (Réu Preso). Advogado: Gisele Re-
gina da Silva, Reginaldo Luiz Sampaio Schisler. Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta . Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0350204-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000191 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Maria Alaide Straube
de Camargo . Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia , Ana Pau-
la Gouveia. Relator: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0225006-2

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100016987 Ação Penal. Apelante: luciano de lara negrello
. Advogado: Claudio Dalledone Júnior . Apelante: Norberto Feil
. Advogado: Marlon Cesar Simões . Apelado: Izabelle Klemtz
de Abreu . Advogado: Ronaldo Antônio Botelho , Dirce Apare-
cida Garcia Ferreira, Rogério Oscar Botelho. Relator: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Mas-
sad)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0248784-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: . Ação Originária:
200000000076 Ação Penal. Apelante: Vitorino Mognon . Ad-
vogado: Ivo Paludo . Apelado: Ministério Público . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0250247-2

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 200100000052 Ação Penal. Apelante: Francisco José
Zago , Severino da Mota Nunes. Advogado: Enzo Aleixo . Ape-
lado: Ministério Público . Relator: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0254012-5

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000050 Ação Penal. Apelante: Alício Lopes , Sera-
fim Garcia Banhos Filho. Advogado: Irani Salomão . Apelado:
Ministério Público . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0270966-8

Comarca: Mandaguari.Vara: . Ação Originária: 200000000049
Ação Penal. Apelante: Márcio Marques Gualda Filho . Advo-
gado: Carlos Massaiti Higuti . Apelado: Ministério Público .
Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0271752-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400056539 Ação Penal. Apelante: Joseclei Ferreira Paes .
Advogado: Adriane Turin dos Santos , Dulciomar Cesar
Fukushima. Apelado: Ministério Público . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0275520-2

Comarca: Antonina.Vara: . Ação Originária: 200000000024
Ação Penal. Apelante: Júlio César Carreira . Advogado: Aimo-
ré Od Rocha . Apelado: Ministério Público . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0315086-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000418 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto da Silva
. Advogado: Paulo Afonso Machado . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0022 . Processo: 0318104-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000041372 Ação Penal. Apelante: Rogério Patrício da
Penha . Advogado: Francisco Affonso de Camargo Beltrao .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0023 . Processo: 0320894-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000043678 Ação Penal. Apelante: Anderson Cesar da Con-
çeição . Advogado: José Leocádio de Camargo , Luiz Fernando
Fortes de Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0024 . Processo: 0324793-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000021870 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Batista Tabor-
da . Advogado: Ney Rolim de Alencar Filho , João Paulo
Bomfim. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0025 . Processo: 0329305-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000133 Ação Penal. Apelante: Marcio Aparecido Ma-
chado . Advogado: Wanderley Stevanelli . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0333364-6

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199900000030 Ação Penal. Apelante: Astélio Alves
Klauss . Def.Dativo: Luiz Guilherme Leite . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0027 . Processo: 0335562-0

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000007923 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Helinton Jonatã Moreira dos San-
tos . Advogado: Marcos C. Costa da Silva . Apelado: Manoel
Marques Caldeira Neto . Advogado: Maria de Lara Donha Cla-
ro . Apelado: Iury Vinicius Hashimoto . Advogado: Iran Ne-
grão Ferreira , Silvestre Mendes Ferreira Negrão. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0339718-8

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000079 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Lotário
Storch . Def.Dativo: Milton José Hermann . Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime (det)

0029 . Processo: 0339669-0

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2001000000420 Ação Penal. Apelante: Ro-
gério Marcos de Almeida . Def.Dativo: Carlos Roberto Jakimiu
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0030 . Processo: 0326831-1

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000036 Ação Penal. Apelante: C. M. M. S. (Réu Pre-
so), J. C. S. (Réu Preso). Advogado: Bernardo Procopio dos
Santos . Apelante: P. H. C. (Réu Preso), E. S. C. (Réu Preso).
Def.Dativo: Bernardo Procopio dos Santos . Apelado: M. P. E.
P. . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05908

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 042 0292292-7/03
Adyr Sebastião Ferreira 027 0269185-6/02
Alan Mesniki 013 0218606-1/03
Alexandre Zolet 006 0169805-1/02
Álvaro Pedro Júnior 011 0205056-6/03
Ana Cláudia Finger 041 0290664-5/04
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 011 0205056-6/03

037 0282214-0/04

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000048 Ação Penal. Apelante: José Augusto Ma-
chado . Def.Dativo: José Eloi Souza Leal . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0018 . Processo: 0328240-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000198 Ação Penal. Apelante: Joaquim dos Santos Frei-
tas . Def.Dativo: Antonio Homero Madruga Chaves . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0019 . Processo: 0331904-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000011602 Ação Penal. Apelante: Erico
Andrade Diniz . Def.Dativo: Christiano Souza Neto , Peter
Andreas Ferenczy. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 3333333333

Ana Paula Finger Mascarello 041 0290664-5/04
André Roberto Mischiatti 015 0239681-4/03

016 0239681-4/04
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0163321-6/08
Anito Rocha de Oliveira 042 0292292-7/03
Antonio Carlos Gabriel 026 0268049-1/01
Antonio Celestino Toneloto 026 0268049-1/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 038 0285449-5/03
Aristides Alberto Tizzot França 027 0269185-6/02
Artur de Abreu 028 0275046-1/02
Beno Fraga Brandão 004 0163321-6/08
Bruna Caron Bertagnoli 039 0286342-5/03
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 035 0279045-0/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0131047-8/07

002 0162765-4/05
003 0162765-4/06
019 0260623-5/01
020 0263455-9/02

Carlos Afonso Ribas Rocha 008 0195011-2/03
009 0202707-6/02
010 0202707-6/03

Carlos Alberto Biaggi 015 0239681-4/03
016 0239681-4/04

Carlos Antônio Lesskiu 008 0195011-2/03
Carlos Arnaldo Falbo Lara 005 0169374-1/02
Carlos Augusto Garcia 030 0276102-8/02
Catanduva Serpa Sá 026 0268049-1/01
Claudia de Souza Arzua 001 0131047-8/07
Claudinei Dombroski 005 0169374-1/02
Claudio Xavier Petryk 040 0288647-3/04
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0131047-8/07

002 0162765-4/05
003 0162765-4/06
019 0260623-5/01

Cleston Jimenes Cardoso 037 0282214-0/04
Cosme Pinto de Carvalho 031 0276840-3/02

032 0276840-3/03
Cristina Maria Ramalho 014 0234498-9/03
Débora Franco de Godoy 001 0131047-8/07

002 0162765-4/05
003 0162765-4/06
019 0260623-5/01

Daniel Hachem 017 0252320-4/03
038 0285449-5/03
039 0286342-5/03

Debora de Ferrante Ling 021 0263919-8/03
Deisi Lacerda 011 0205056-6/03
Djalma Sigwalt 029 0275789-1/02

030 0276102-8/02
031 0276840-3/02
032 0276840-3/03
035 0279045-0/02

Élcio Luiz Kovalhuk 004 0163321-6/08
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0195011-2/03
Elyse Michaele Bacila Batista 021 0263919-8/03
Émerson Luiz Vello 036 0282063-3/03
Emiliana Ramos Felippe da Silva 007 0170972-4/03
Ereni Inês Casarin 020 0263455-9/02
Eridan Martins de Oliveira 018 0253949-3/03
Eros Sowinski 022 0267345-4/06

023 0267345-4/07
024 0267345-4/08
025 0267345-4/09

Estevão Ruchinski 011 0205056-6/03
037 0282214-0/04

Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0169374-1/02
Fabiane Carol Wendler 004 0163321-6/08
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Fabrício Massi Salla 017 0252320-4/03
Fatima Mirian Bortot 028 0275046-1/02
Flávia Daniela Esteves Stacechen 011 0205056-6/03
Flávio Bueno 020 0263455-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0131047-8/07

002 0162765-4/05
003 0162765-4/06
019 0260623-5/01
020 0263455-9/02

Flávio Ribeiro Bettega 021 0263919-8/03
Frederich Mark Rosa Santos 005 0169374-1/02
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 026 0268049-1/01
Geórgia Bordin Jacob 008 0195011-2/03

009 0202707-6/02
010 0202707-6/03

Genésio Nailor Finger 041 0290664-5/04
Geraldo Nilton Korneiczuk 029 0275789-1/02
Gerson Requião 013 0218606-1/03
Gilvana Pessi Mayorca 011 0205056-6/03
Gisele Soares 028 0275046-1/02
Gisele da Rocha Parente Venâncio 028 0275046-1/02
Guilherme Kloss Neto 004 0163321-6/08
Gustavo Pereira Farah 012 0210463-4/02
Heron Arzua 001 0131047-8/07
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 005 0169374-1/02
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 022 0267345-4/06

023 0267345-4/07
Júlio Antonio Simão Ferreira 036 0282063-3/03
Júlio Cézar Sampaio Teixeira 014 0234498-9/03
Jislaine Neuls Alves Prudente 006 0169805-1/02
João Sérgio Rausis 018 0253949-3/03
João Tavares de Lima Filho 017 0252320-4/03
Jorge Luiz Martins 011 0205056-6/03
Jorge Rafael Santar 037 0282214-0/04
José Augusto Araújo de Noronha 007 0170972-4/03
José Carlos Jorge Stadler 035 0279045-0/02
José Glauco Carula 015 0239681-4/03

016 0239681-4/04
José Paulo Granero Pereira 040 0288647-3/04
José Pedro de Paula Soares 024 0267345-4/08

025 0267345-4/09
Julio Cesar Brotto 004 0163321-6/08
Kiara Cristina Dias Pereira 031 0276840-3/02

032 0276840-3/03

Leandro Ambrósio Alfieri 017 0252320-4/03
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 001 0131047-8/07
Ligia Socreppa 001 0131047-8/07
Lisandra Fagundes 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Luís Fernando da Silva Tambellini 028 0275046-1/02
Luciana Pigatto Monteiro 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Luciane do Carmo Scheffer 018 0253949-3/03
Luciano Morais e Silva 006 0169805-1/02
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 013 0218606-1/03
Luis Oscar Six Botton 004 0163321-6/08
Luiz Anselmo Arruda Garcia 028 0275046-1/02
Luiz Antonio Lunardi 011 0205056-6/03
Luiz Augusto Pereira de A. Junior 012 0210463-4/02
Luiz Augusto Pereira de Araujo 012 0210463-4/02
Luiz Cesar Ribeiro 018 0253949-3/03
Luiz Fernando Zalewski Torres 042 0292292-7/03
Luiz Fernando de Queiroz 036 0282063-3/03
Luiz Guilherme B. Marinoni 014 0234498-9/03
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 007 0170972-4/03
Luiz Rodrigues Wambier 005 0169374-1/02
Márcia Regina Rodacoski 029 0275789-1/02

030 0276102-8/02
031 0276840-3/02
032 0276840-3/03
035 0279045-0/02

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 039 0286342-5/03
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 028 0275046-1/02
Marcelo Lopes Salomão 011 0205056-6/03
Marcelo de Lima Castro Diniz 002 0162765-4/05

003 0162765-4/06
Marcia Regina Rodacoski 015 0239681-4/03

016 0239681-4/04
Marco Antonio de Souza 019 0260623-5/01
Marcos Cesar Caetano Pimenta 015 0239681-4/03

016 0239681-4/04
Maria Augusta Corrêa Lobo 019 0260623-5/01
Maria José Stanzani 017 0252320-4/03
Maria Regina Vizioli 029 0275789-1/02
Maria Regina Zárate Nissel 007 0170972-4/03
Marino Reneu Dresch 012 0210463-4/02
Marli Terezinha D’avila Cargnin 009 0202707-6/02
Marli Terezinha Ferreira D’avila 010 0202707-6/03
Miguel Antonio Slowik 040 0288647-3/04
Miguel Luiz Conte 014 0234498-9/03
Moacyr Corrêa Filho 018 0253949-3/03
Noeli de Souza Machado 042 0292292-7/03
Oksandro Osdival Gonçalves 027 0269185-6/02
Oldemar Mariano 037 0282214-0/04
Oscar Ivan Prux 038 0285449-5/03
Patricia de Barros C. Casillo 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Paulo Cesar Bulotas 021 0263919-8/03
Paulo Cortellini 019 0260623-5/01
Paulo Sant’Anna 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Pedro Ernesto Farah 012 0210463-4/02
Reinaldo Chaves Rivera 022 0267345-4/06

023 0267345-4/07
024 0267345-4/08
025 0267345-4/09

René Ariel Dotti 004 0163321-6/08
Ricardo Costa Maguetas 013 0218606-1/03
Roberto Antonio Busato 037 0282214-0/04
Rodrigo Alberto Crippa 042 0292292-7/03
Rodrigo Barreto 011 0205056-6/03
Rodrigo Ferreira 040 0288647-3/04
Rodrigo da Rocha Rosa 008 0195011-2/03

009 0202707-6/02
010 0202707-6/03

Rogeria Dotti Dória 004 0163321-6/08
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 018 0253949-3/03
Rosana Hack Camargo 040 0288647-3/04
Rosangela do Socorro Alves 028 0275046-1/02
Rubens Edmundo Requião 014 0234498-9/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0131047-8/07

002 0162765-4/05
003 0162765-4/06

Sebastião Antunes Furtado 014 0234498-9/03
Simone Kohler 013 0218606-1/03
Simone Zonari Letchacoski 033 0277598-8/03

034 0277598-8/04
Solange Donner Pirajá Martins 014 0234498-9/03
Sonia Santana de Lima 021 0263919-8/03
Tadeu Karasek Junior 041 0290664-5/04
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0169374-1/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 004 0163321-6/08
Vanessa Dias Simas 007 0170972-4/03
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 028 0275046-1/02

Vista ao(s) Agravado(s) - (para resposta)

0001 . Processo/Prot: 0131047-8/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/50528. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 131047806 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de
Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Condor Super Cen-
ter Ltda. Advogado: Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo
de Andrade, Heron Arzua, Claudia de Souza Arzua. Motivo:
(para resposta)

0002 . Processo/Prot: 0162765-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/109669. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 162765403 Recurso Especial Civel.
Agravante: Infibra do Paraná Cimento e Amianto Ltda. Advo-
gado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Agravado: Fazenda Pú-

blica do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Macha-
do Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de
Godoy. Motivo: (para resposta)

0003 . Processo/Prot: 0162765-4/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/109671. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 162765404 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Infibra do Paraná Cimento e Amianto Ltda.
Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Macha-
do Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de
Godoy. Motivo: (para resposta)

0004 . Processo/Prot: 0163321-6/08 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/81488. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 163321605 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta, Julio Cesar Brotto, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Agravado: Alfredo Zamlutti Júnior. Ad-
vogado: Guilherme Kloss Neto. Interessado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Fabiane
Carol Wendler, Luis Oscar Six Botton. Motivo: (para resposta)

0005 . Processo/Prot: 0169374-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/193931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1693741 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Iza-
belle Margaretta S L Turkiewicz, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Agra-
vado: Rudi Iffert ME, Rudi Iffert. Advogado: Claudinei Dom-
broski, Frederich Mark Rosa Santos. Motivo: (para resposta)

0006 . Processo/Prot: 0169805-1/02 (Ext. TA) Agravo de Ins-
trumento Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/110629. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 169805101 Recurso Especial Civel.
Agravante: José Francisco de Almeida Bizarro, André Costa
Bizarro. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Agravado:
Marino Souza Teixeira, Marino José Teixeira Por si represen-
tando seu(s) fi, Marino Teixeira Neto Representado(a). Advo-
gado: Alexandre Zolet, Luciano Morais e Silva. Motivo: (para
resposta)

0007 . Processo/Prot: 0170972-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/112477. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 170972402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Regina Zárate Nissel, Vanessa Dias Simas. Agrava-
do: Paulo Eduardo Nami. Advogado: Emiliana Ramos Felippe
da Silva. Motivo: (para resposta)

0008 . Processo/Prot: 0195011-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/64509. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1950112 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Carlos Antônio Lesskiu. Agravado: Berneck Aglomera-
dos S/a. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Motivo: (para resposta)

0009 . Processo/Prot: 0202707-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/81349. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2027076 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D’avila
Cargnin. Agravado: Milton Rizental. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Ja-
cob. Motivo: (para resposta)

0010 . Processo/Prot: 0202707-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/101159. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2027076 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Milton Rizental. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos
Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Agravado: Muni-
cipio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’avila.
Motivo: (para resposta)

0011 . Processo/Prot: 0205056-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/55675. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 205056602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto, Leonora Carmem de
Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Agropastoril Tiarajú S/
a. Advogado: Gilvana Pessi Mayorca, Ana Luiza de Paula Xa-
vier da Silva, Deisi Lacerda, Jorge Luiz Martins, Estevão Ru-
chinski, Flávia Daniela Esteves Stacechen. Agravado: Odalgi-
ro da Silva, Djalmo Schlichting, Luiz Antônio Lunardi. Advo-
gado: Marcelo Lopes Salomão, Rodrigo Barreto, Luiz Antonio
Lunardi. Interessado: Osny Oliveira, Marlene Duarte Santos
Oliveira. Advogado: Álvaro Pedro Júnior. Motivo: (para res-
posta)

0012 . Processo/Prot: 0210463-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/51080. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2104634 Apelação Civel. Agravante:
Rubens João Sovinski. Advogado: Gustavo Pereira Farah, Luiz
Augusto Pereira de Araujo, Luiz Augusto Pereira de Araújo
Junior, Pedro Ernesto Farah. Agravado: Moacyr Visinoni. Ad-
vogado: Marino Reneu Dresch. Motivo: (para resposta)

0013 . Processo/Prot: 0218606-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/56967. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
218606102 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez,
Simone Kohler. Agravado: Anwar Fehmi Omairi. Advogado:
Ricardo Costa Maguetas, Gerson Requião, Alan Mesniki. Mo-
tivo: (para resposta)

0014 . Processo/Prot: 0234498-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/62389. Comarca: Cerro Azul. Ação Originá-
ria: 2344989 Apelação Civel. Agravante: Gilberto Borghetti &
Cia Ltda, Madeiras Peki Ltda, Plinio A. Scabeni & Cia Ltda,
Giacomet, Pollo & Cia Ltda, Thomé & Ceolin Ltda, Lamina-
dos São João Ltda. Advogado: Cristina Maria Ramalho, Sebas-
tião Antunes Furtado, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni,
Solange Donner Pirajá Martins, Júlio Cézar Sampaio Teixeira.
Agravado: Berneck Aglomerados S/a. Advogado: Rubens Ed-
mundo Requião, Miguel Luiz Conte. Interessado: Waldomiro
Fiorentin, Madeireira Toso Ltda. Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni, Solange Donner Pirajá Martins, Júlio
Cézar Sampaio Teixeira. Motivo: (para resposta)

0015 . Processo/Prot: 0239681-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63111. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 239681401 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Advoga-
do: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Marcia Regina Rodacoski.
Agravado: Flávio Betini. Advogado: André Roberto Mischiat-
ti, José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi. Interessado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Cambará, Sindicato Rural de Jacarezinho. Motivo:
(para resposta)

0016 . Processo/Prot: 0239681-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/63086. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 239681402 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, Marcos Cesar Caetano Pi-
menta. Agravado: Flávio Betini. Advogado: André Roberto
Mischiatti, José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi. Interes-
sado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Cambará, Sindicato Rural de Jacarezinho.
Motivo: (para resposta)

0017 . Processo/Prot: 0252320-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/69377. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 252320402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a. Advogado: Daniel
Hachem, Maria José Stanzani. Agravado: José Von Stein & Cia.
Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambró-
sio Alfieri, Fabrício Massi Salla. Motivo: (para resposta)

0018 . Processo/Prot: 0253949-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/97645. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 253949302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Placas do Paraná S/a. Advogado: Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho, Moacyr Corrêa Filho. Agravado: Osvaldo
da Silva. Advogado: Luiz Cesar Ribeiro, João Sérgio Rausis,
Luciane do Carmo Scheffer, Eridan Martins de Oliveira. Moti-
vo: (para resposta)

0019 . Processo/Prot: 0260623-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/25900. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2606235 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Agravado: Marisa
Rufino da Silva Ribeiro. Advogado: Paulo Cortellini, Marco
Antonio de Souza. Motivo: (para resposta)

0020 . Processo/Prot: 0263455-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/69475. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2634559 Apelação Civel. Agravante: Marco Antônio Geraix.
Advogado: Ereni Inês Casarin. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot
Machado Seleme, Flávio Bueno. Motivo: (para resposta)

0021 . Processo/Prot: 0263919-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/60805. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 263919802 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Inepar S/a - Indústria e Construções. Advogado: Flávio
Ribeiro Bettega, Elyse Michaele Bacila Batista, Debora de Fer-
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rante Ling. Agravado: Adriana Aparecida Cardoso Alves, Daf-
ne Karla Alves. Advogado: Paulo Cesar Bulotas, Sonia Santana
de Lima. Motivo: (para resposta)

0022 . Processo/Prot: 0267345-4/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/101239. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
267345402 Recurso Especial Civel. Agravante: Gpm - Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES, Reinaldo Chaves Rivera. Agravado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Motivo: (para res-
posta)

0023 . Processo/Prot: 0267345-4/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/101246. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
267345403 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Gpm -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES, Reinaldo Chaves Rivera. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Motivo: (para
resposta)

0024 . Processo/Prot: 0267345-4/08 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/107304. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
267345404 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Agravado: Gpm - Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Pedro de Paula
Soares, Reinaldo Chaves Rivera. Motivo: (para resposta)

0025 . Processo/Prot: 0267345-4/09 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/107302. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
267345405 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Agravado: Gpm -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Pedro de
Paula Soares, Reinaldo Chaves Rivera. Motivo: (para resposta)

0026 . Processo/Prot: 0268049-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/49168. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2680491 Apelação Civel. Agravante:
Elisabete Aparecida dos Santos. Advogado: Catanduva Serpa
Sá. Agravado: Banco Banestado S/a. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto, Antonio
Carlos Gabriel. Motivo: (para resposta)

0027 . Processo/Prot: 0269185-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/54906. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2691856 Apelação Civel. Agravante:
Pedra Estevam Munhoz Gonçalves, Wilson Munhoz. Advoga-
do: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Ti-
zzot França. Motivo: (para resposta)

0028 . Processo/Prot: 0275046-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/44129. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2750461 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venâncio, Luís Fernando da Silva
Tambellini. Agravado: Ana Maria de Gouvêa Bakroni, Maria
José Dias, Odete Schruber, Leonilda Auriquio, Eloiza do Ro-
cio Anciutti Bronislawski, Esther Angeli de Oliveira, Leonidas
Alves Gomes, Mauro Andrade Gomes, Marcia Andrade Gomes
Bosso, Alcidinei Bosso, Eudema Kauche dos Santos, Edite
Cordeiro de Matos, Maria Helena de Oliveira Cardoso. Advo-
gado: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot. Motivo: (para resposta)

0029 . Processo/Prot: 0275789-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/56449. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 275789101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Geral-
do Nilton Korneiczuk, Djalma Sigwalt. Agravado: Roque Va-
lentini. Advogado: Maria Regina Vizioli. Motivo: (para respos-
ta)

0030 . Processo/Prot: 0276102-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/57897. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 276102801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Barbosa Ferraz. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Carlos Augusto Garcia. Agravado: Antonio
Lemos de Medeiros. Motivo: (para resposta)

0031 . Processo/Prot: 0276840-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/57883. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 276840301 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: Confederação da Agricultura e Pecuária

do Brasil - Cna, Sindicato Rural de Prudentópolis, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Kiara Cristina Dias Perei-
ra. Agravado: João Pedro Martins de Oliveira. Advogado: Cos-
me Pinto de Carvalho. Motivo: (para resposta)

0032 . Processo/Prot: 0276840-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/57885. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 276840301 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - Cna, Sindicato Rural de Prudentópolis, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Kiara Cristina Dias Perei-
ra. Agravado: João Pedro Martins de Oliveira. Advogado: Cos-
me Pinto de Carvalho. Motivo: (para resposta)

0033 . Processo/Prot: 0277598-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/65328. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 277598802 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: D.p.r. Telecomunicações Ltda.. Advoga-
do: Lisandra Fagundes. Agravado: Argon Engenharia e Cons-
truções Ltda.. Advogado: Paulo Sant’Anna, Fabio Adalberto
Cardoso de Morais, Patricia de Barros Correia Casillo, Simone
Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro. Motivo: (para
resposta)

0034 . Processo/Prot: 0277598-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/65329. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 277598802 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: D.p.r. Telecomunicações Ltda.. Advoga-
do: Lisandra Fagundes. Agravado: Argon Engenharia e Cons-
truções Ltda.. Advogado: Paulo Sant’Anna, Fabio Adalberto
Cardoso de Morais, Patricia de Barros Correia Casillo, Simone
Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro. Motivo: (para
resposta)

0035 . Processo/Prot: 0279045-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/59111. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 279045001 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia. Agravado: José Ferreira de Andrade. Advogado: José
Carlos Jorge Stadler. Motivo: (para resposta)

0036 . Processo/Prot: 0282063-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/105012. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 282063302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ricardo Garmatter, Vanessa Thá Garmatter. Advo-
gado: Júlio Antonio Simão Ferreira. Agravado: Condomínio
Barão dos Campos Gerais Ii. Advogado: Luiz Fernando de
Queiroz, Émerson Luiz Vello. Motivo: (para resposta)

0037 . Processo/Prot: 0282214-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/99330. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 282214003 Recurso Especial Civel.
Agravante: Espólio de José Olímpio de Paula Xavier. Advoga-
do: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: Olde-
mar Mariano, Roberto Antonio Busato, Jorge Rafael Santar,
Cleston Jimenes Cardoso. Motivo: (para resposta)

0038 . Processo/Prot: 0285449-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/55928. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 285449502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Oscar Ivan Prux. Agravado: Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Motivo: (para
resposta)

0039 . Processo/Prot: 0286342-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/100905. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 286342502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Imaribo S/a Indústria e Comércio, José Carlos Pisa-
ni, Paulo Roberto Pisani. Advogado: Maísa Goreti Lopes
Sant‘ana, Bruna Caron Bertagnoli. Agravado: Banco Boa Vista
Interatlântico S.a.. Advogado: Daniel Hachem. Motivo: (para
resposta)

0040 . Processo/Prot: 0288647-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/64582. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 288647302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Bankboston Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira, Claudio
Xavier Petryk. Agravado: Luiz Carlos França Santos. Advoga-
do: Rosana Hack Camargo, José Paulo Granero Pereira. Moti-
vo: (para resposta)

0041 . Processo/Prot: 0290664-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/97688. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 290664502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cleuza Terezinha Fabris Balzan, Flávio Balzan,
Katiane Gregol Balzan, Rodrigo Balzan, Jheimeson Balzan.

Advogado: Tadeu Karasek Junior. Agravado: Bradesco Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Genésio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia Finger. Moti-
vo: (para resposta)

0042 . Processo/Prot: 0292292-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/50352. Comarca: Realeza. Ação Originária:
292292702 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Noeli de
Souza Machado, Adroaldo José Gonçalves, Anito Rocha de
Oliveira. Agravado: Firmino Luiz Ferronato. Advogado: Ro-
drigo Alberto Crippa. Motivo: (para resposta)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0166098-4/02
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 001 0166098-4/02
Anisio dos Santos 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Annie Ozga Ricardo 002 0172252-5/02
Aurélio Ferreira Galvão 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 002 0172252-5/02
Cláudio Nunes do Nascimento 001 0166098-4/02
Clarice Amélia M. C. Teixeira 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Eliana da Costa 001 0166098-4/02
Eneida Ameny Schiafino Souto 002 0172252-5/02
Estevão Ruchinski 001 0166098-4/02
Fernando Schiafino Souto 002 0172252-5/02
Guido Henrique Souto 002 0172252-5/02
Guilherme Kloss Neto 001 0166098-4/02
Márcio Antonio Sasso 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Moaci Mendes Leite 001 0166098-4/02
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0166098-4/02
Pedro Euclides Utzig 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Priscila do Nascimento Sebastião 001 0166098-4/02
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0166098-4/02
Roberto Penoff da Silva 001 0166098-4/02
Roberto Ribas Tavarnaro 002 0172252-5/02
Tais Serafim Souza da Costa 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Vicente Higino Neto 003 0286655-7/01

004 0286655-7/01
Winicius Rubele Valenza 001 0166098-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0166098-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/71928. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1660984 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Orlando José Padovani, Celso Fernandes Padovani,
Nelson Padovani. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Roberto Penoff da Silva, Winicius Ru-
bele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Ricardo Hilde-
brand Seyboth, Moaci Mendes Leite. Recorrido: Miguel de
Paula Xavier Neto, Leonoroa Carmen de Paula Xavier, Marce-
lo de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marlene Duarte Santos Oli-
veira, Agropastorial Tiarajú SA. Advogado: Cláudio Nunes do
Nascimento, Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier da
Silva, Priscila do Nascimento Sebastião, Eliana da Costa. Des-
pacho:

Orlando José Padovani, Celso Fernandes Padovani e Nelson
Padovani interpuseram o recurso especial de fls. 324/336, cuja
retenção foi determinada pela decisão de fl. 338 (com funda-
mento no artigo 542, § 3º, do CPC). No protocolizado nº 93.526/
2005, requereram os recorrentes o imediato processamento do
recurso, deferido pela decisão de fl. 347 (por se tratar de ques-
tão relativa à competência). Após, no protocolizado nº 99.409/
2005, o procurador dos recorrentes, Doutor Moaci Mendes
Leite, - endereçando a este Agravo de Instrumento nº 166.098-
4 - apresentou pedido de reconsideração, em nome da parte
Pavibrás Empreendimentos Imobiliários, para que fosse conce-
dido efeito suspensivo ao recurso. Daí a decisão de fl. 357 de
seguinte teor: “Junte-se. Indefiro o presente pedido, por não se
tratar da via adequada para a concessão de efeito suspensivo a
recurso especial, a teor, ‘mutatis mutandis’, da Súmula 634-
STF.” O incorreto endereçamento no referido protocolizado,
agora constatado com a verificação de que era dirigido ao Agravo
de Instrumento nº 174.532-6, da 8ª Vara Cível de Londrina,
causou certo tumulto. O advogado não compreendeu o despa-
cho de fl. 357, e interpretou-o como se revogasse o que deter-
minou a desretenção do recurso especial. O que justifica o in-
gresso da petição de fls. 360/362 (pretendendo novamente o
destrancamento), seguida do despacho de fl. 363: “I - Nada há
que deferir com relação ao pleito de fls. 360-362, de vez que o
despacho de fl. 357 refere-se à petição de fls. 353-355, preva-
lecendo, quanto ao pedido de destrancamento de fls. 341-344,
o despacho de fl. 347; II - publique-se e prossiga-se.”. Prosse-
guindo-se como determinado, os recorridos apresentaram as
contra-razões (fls. 371/378) e o exame de admissibilidade foi
realizado em conformidade com o disposto no artigo 542, § 1º,
do Código de Processo Civil (fls. 380/383) - com a negativa de
seguimento do recurso especial. Buscam agora os recorrentes,
através do presente protocolizado, mais uma vez o destranca-
mento e o processamento do recurso especial, cujas etapas, fri-
so, já foram ultrapassadas. Portanto, o pedido é descabido. E, a
aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos somente
se justifica quando existe fundada dúvida quanto ao recurso
cabível. Não é a situação enfrentada neste caso, eis que, o re-
curso correto encontra-se expressamente previsto no Código
de Processo Civil: “Art. 544. Não admitido o recurso extraor-

dinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no
prazo de dez (10) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou
para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso”, confi-
gurando, assim, hipótese de erro grosseiro. Nesse sentido, de-
cidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO. INADMISSÃO.
AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMENTO. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A teor do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, o re-
curso cabível contra a decisão que inadmite o recurso especial
é o agravo de instrumento, constituindo erro grosseiro a inter-
posição de agravo regimental. 2. Ocorrendo erro grosseiro não
é possível a aplicação do princípio da fungibilidade. Preceden-
tes. 3. Protocolado o recurso incorreto, não seria possível à
parte, ainda que dentro do prazo, apresentar aquele previsto
pela lei, porquanto implicaria afronta aos princípios da preclu-
são consumativa e da unirrecorribilidade das decisões. 4. Agra-
vo regimental improvido”. (AgRg no Ag 463392/SC, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJ 16.12.2002, p. 304). Diante do exposto, não
conheço do pedido, por inadequado, e determino o desentra-
nhamento da petição de fls. 353/356, do despacho de fl. 357 e
da respectiva certidão de publicação, para juntada ao Agravo
de Instrumento nº 174.532-6. Publique-se. Curitiba, 07 de ju-
lho de 2006. Des. José Wanderlei Resende no exercício da 1ª
Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0172252-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4927. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1722525 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Xavier. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio
Felipe Derbli Pinto, Roberto Ribas Tavarnaro. Recorrido: Fun-
dação Rede Ferroviaria de Seguridade Social REFER. Advoga-
do: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto. Despacho:

Nos embargos declaratórios em exame, o embargante Luiz Car-
los Xavier sustenta que este prévio juízo de admissibilidade
incorreu em contradição ao denegar seguimento ao recurso es-
pecial de fls. 326-348 com lastro na Súmula 83-STJ, pois que
“dito enunciado é aplicável unicamente aos recursos especiais
fulcrados na letra “c” do permissivo constitucional” e “o enten-
dimento do STJ não é pacífico quanto à matéria ventilada”.
Ainda que se possa em tese concordar que a Súmula 83-STJ
somente seria aplicável a os inconformismos deduzidos sob o
fundamento da letra “c”, é de ser ponderado o incontestável
fato de que o Superior Tribunal de Justiça, ao firmar a orienta-
ção ora adotada, o fez afastando os temas envolvidos nos arti-
gos de lei cuja contrariedade foi alegada pela parte. Com efei-
to, na hipótese vertente o insurgente sustentou a incidência da
prescrição vintenária constante do artigo 177 do Código Civil
de 1916, dado não versar sobre prestação acessória pagável em
período inferior a um ano (CCB/2002, artigo 206, § 3º, III),
advogando tratar-se sim de direito pessoal cuja prescrição en-
contra-se hoje regulada pelo artigo 2.028 do Código Civil de
2002, sendo que a Segunda Seção, em julgamento unânime
publicado no D.J.U. de 12/12/2005 decidiu o REsp nº 771.638-
MG, no qual foi alegada contrariedade aos artigos 177, 178 (§
1º, incisos I, II e III) e 179 do Código Civil de 1916, 75 da Lei
Complementar nº 109/01 e 103 (§ único da Lei nº 8.213/91),
pretensos malferimentos esses afastados sob o fundamento de
tratar-se “da cobrança de expurgos inflacionários e nesse senti-
do a prescrição é qüinqüenal, nos termos da Súmula 291 da
Corte”, razão pela qual foi reformado o citado julgado quanto
ao prazo de prescrição, que no caso não seria vintenária e sim
qüinqüenal, pois que “a orientação sumular alcança exatamen-
te essa hipótese de expurgos inflacionários sobre a diferença
de pagamento relativo à restituição”, conforme decidido nos
REsp nº 703.411/DF (Relator Ministro Carlos Alberto Mene-
zes Direito); REsp nº 466.693/PR (Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho Junior) e REsp nº 567.164/PR ( Relator Ministro Fer-
nando Gonçalvez). Os trechos acima foram extraídos do intei-
ro teor do voto do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no
REsp nº 771.638-MG, este conhecido e provido à unanimida-
de, para acolher a prescrição qüinqüenal, conforme se consta-
ta, abaixo: “Previdência privada. Recebimento a menor da res-
tituição. Expurgos inflacionários. Súmula nº 291 da Corte. 1.
O recebimento a menor da restituição da reserva de poupança
pleiteada pelos participantes, em virtude da diferença relativa
aos expurgos inflacionários, prescreve em cinco anos. 2. Re-
curso especial conhecido e provido. Acórdão Vistos, relatados
e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso especial e
lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Nancy Andrighi, Castro
Filho, Barros Monteiro, Humberto Gomes de Barros, Ari Par-
gendler e Fernando Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Re-
lator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Cesar Asfor
Rocha” (REsp nº 771.638/MG, D.J.U. de 12/12/2005, pg. 268).
Em decisões mais recentes (REsp nº 812.810/RS, D.J.U. de 20/
04/2006 e REsp nº 784.155, D.J.U. de 18/05/2006), o Ministro
Castro Filho assentou o seguinte: “Outrossim, razão assiste à
recorrente quando afirma que a prescrição no caso é qüinqüe-
nal e não vintenária, conforme consignou o acórdão recorrido.
O termo inicial de contagem é a data em que houve o desliga-
mento da entidade, salvo se comprovado que o filiado, anteri-
ormente, teve ciência inequívoca dos índices de correção mo-
netária aplicado em suas reservas de poupança. Nesse sentido:
“A ação de cobrança de parcelas de complementação de apo-
sentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos.”
(Súmula 291/STJ) “Previdência privada. Devolução das con-
tribuições. Prescrição. Correção monetária. Súmula nº 289 e
291. 1. Esta assentada a jurisprudência da Corte no sentido de
ser qüinqüenal a prescrição nesses casos de devolução das con-
tribuições para entidades de previdência privada. Não havendo
comprovação de que os autores tomaram conhecimento anteri-
or do cômputo insuficiente da correção monetária, conta-se o
prazo da data em que recebido valor inferior ao devido”. Em
seu recurso de embargos declaratórios o embargante se apega a
julgados posteriores e pretensamente dissidentes, noticiados por
este mesmo juízo de admissibilidade no próprio despacho em-
bargado, no afã de demonstrar a inexistência de entendimento
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pacífico, quando os próprios Ministros Humberto Gomes de
Barros e Nancy Andrighi participaram do julgamento da Se-
gunda Seção, votando com o relator. Recentíssimos acórdãos,
entretanto, corroboram a orientação emanada do Superior Tri-
bunal de Justiça, a ver do REsp nº 838.004-MG (Relator Mi-
nistro Jorge Scartezzini, DJU de 14/06/2006), REsp nº 774.926-
MG (Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, D.J.U. de 12/
06/2006), REsp nº 717.981-MG (Relator Ministro Castro Fi-
lho, DJU de 13/06/2006), REsp nº 838.740-PR (Relator Minis-
tro Cesar Asfor Rocha, DJU de 14/06/2006) e REsp nº 836.515-
DF (DJU de 06.06.2006), no qual o Relator, Ministro Humber-
to Gomes de Barros (coincidentemente o mesmo relator dos
julgados citados pelo embargante) concedeu parcial provimen-
to ao recurso “para reconhecer a prescrição das parcelas venci-
das e não pagas há mais de cinco anos antes da propositura da
ação” porque “incide a prescrição nos casos em que o recebi-
mento da reserva de poupança ocorreu antes de 21/05/1999” e,
na espécie destes autos, tal recebimento ocorreu em 1997 e a
ação foi ajuizada em 11/05/2004. Permanece em posição con-
trária a Ministra Nancy Andrighi (Ag. 755.261-RJ, DJU de
30.05.2006), apesar de haver votado a favor no julgamento da
Segunda Seção, não sendo possível, tão-somente por sua opi-
nião, considerar malferidas as normas alegadas, quando todos
os demais Ministros postam-se no sentido do julgado exarado
nestes autos. Ainda que assim não fosse, restariam despicien-
das todas as considerações aqui procedidas em razão deste pré-
vio juízo de admissibilidade haver explicitado no final do des-
pacho (fl. 236), restar inviável o reconhecimento da alegada
contrariedade à legislação federal, “por força da Súmula 83-
STJ” eis que o texto dos julgados lá citados fundamentam sufi-
cientemente a inocorrência de tais malferimentos, em especial
a Súmula 291-STJ que dispõe, verbis: “A ação de cobrança das
parcelas de complementação de aposentadoria pela previdên-
cia privada prescreve em cinco anos”. Portanto, não encontran-
do os argumentos recursais eco na Corte Superior de Justiça,
patente fica a inexistência de violação aos aludidos dispositi-
vos, até porque segundo comezinho entendimento na instância
especial, “se o acórdão recorrido decidiu no mesmo sentido da
jurisprudência do STJ, é porque aplicou corretamente a Lei
Federal” (Agravo de Instrumento nº 135.619-PR, D.J.U. de 23/
04/97, Seção 1, pág. 14.761). De conseqüência e diante da in-
vencível jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, deixo
de receber os embargos declaratórios, ora pela inexistência de
qualquer contradição em seus termos, a justificar a presença da
medida em questão, ora porque se o tribunal superior já firmou
orientação no sentido da decisão recorrida, resta óbvio tenha
eficazmente apreciado a legislação federal suscitada em torno
do tema, aplicando-a corretamente. Diante do exposto, rejeito
os embargos declaratórios examinados. Publique-se. Curitiba,
29 de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0286655-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208402. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2866557 Apelação Civel. Recorrente:
Ariovaldo dos Santos. Advogado: Vicente Higino Neto, Pedro
Euclides Utzig. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Anisio dos Santos,
Márcio Antonio Sasso, Aurélio Ferreira Galvão, Tais Serafim
Souza da Costa. Despacho:

I - Verifica-se que o Banco recorrente continua representado
pelos procuradores relacionados às folhas 37, 101, 144; II -
retifique-se a autuação, com a inclusão do nome do Dr. Anísio
dos Santos (substabelecimento fl. 61); III - prossiga-se com a
publicação da decisão que deu seguimento ao recurso especial
(fls. 150/153); IV - publique-se. Curitiba, 28 de junho de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0286655-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208402. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2866557 Apelação Civel. Recorrente:
Ariovaldo dos Santos. Advogado: Vicente Higino Neto, Pedro
Euclides Utzig. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Anisio dos Santos,
Márcio Antonio Sasso, Aurélio Ferreira Galvão, Tais Serafim
Souza da Costa. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superior.
Curitiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais SuperioresE mitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05980

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 021 0302688-8/02
Ailton Nunes da Silva 017 0295460-7/01
Alcides Pavan Corrêa 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Alessandro Donizethe de S. Vale 021 0302688-8/02
Alexander Roberto Alves Valadão 012 0290583-5/01

014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

Alexsander Roberto Alves Valadão 013 0290620-3/01
Ana Marcia Soares Martins Rocha 020 0301074-0/01
Andréa Ribeiro de Almeida 024 0307217-9/01
Anestor Gaspar da Silva 022 0302827-5/02
Antonio Carlos Cantoni 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Antonio Vanderli Moreira 013 0290620-3/01

014 0291980-8/01
019 0300748-1/01

Armando de Souza Santana Junior 002 0175007-2/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0166012-4/02

003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Carlos Alberto Guimarães Amaral 010 0267697-3/02
Carlos Alberto de Sotti Lopes 003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Carlos Henrique Rocha 020 0301074-0/01
Cesar Edward Abbate Sosa 013 0290620-3/01

014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

Christina Christoforo da Silva 001 0166012-4/02
Cirineu Dias 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Clarissa Corte Rosa 023 0306316-3/01
Cristiano de Assis Niz 005 0177934-2/02
Débora Franco de Godoy 003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Dalton Antonio Schultz Gabardo 024 0307217-9/01
Daniel Hachem 015 0295039-2/03

016 0295039-2/04
Djalma Sigwalt 011 0278306-4/01
Edinaldo Sergio Candeo 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0290583-5/01

013 0290620-3/01
014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

Emanuel Vitor Canedo da Silva 023 0306316-3/01
Emanuela Catafesta 002 0175007-2/02
Fabrício Massi Salla 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Fernando Daruj Torres 005 0177934-2/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Francisco Eduardo de Oliveira 011 0278306-4/01
Francisco Ferraz Batista 015 0295039-2/03

016 0295039-2/04
Gercino Bett Junior 023 0306316-3/01
Gláucia Maria Ascoli 012 0290583-5/01

013 0290620-3/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

Hugo Martins Kosop 024 0307217-9/01
Ivair Junglos 010 0267697-3/02
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 021 0302688-8/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 012 0290583-5/01

013 0290620-3/01
014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

João Augusto Martins Filho 012 0290583-5/01
014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

João Augusto Martins Neto 012 0290583-5/01
013 0290620-3/01
014 0291980-8/01
019 0300748-1/01
020 0301074-0/01

João Henrique Portela 017 0295460-7/01
João Tavares de Lima Filho 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Karina Miqueletto Vidal 023 0306316-3/01
Luiz Antonio Cichocki 011 0278306-4/01
Luiz Fernando Brusamolin 005 0177934-2/02
Márcia Gomes Guimarães 017 0295460-7/01
Márcia Regina Rodacoski 011 0278306-4/01
Maria Elizabeth Jacob 018 0299270-9/01
Maria José Faustino 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Marly Mary da Cruz Macedo 003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Mauricio Kavinski 005 0177934-2/02
Mauro Czelusniak 005 0177934-2/02
Moacyr Correa Filho 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Murilo Celso Ferri 023 0306316-3/01
Neide Nobre Delai 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Nelson Sahyun 008 0246420-2/03

009 0246420-2/04
Odair Cirine 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Rafael Ferreira Filippin 001 0166012-4/02
Renata Kawassaki Siqueira 018 0299270-9/01
Renato Murilo Madalozzo 005 0177934-2/02
Ricardo de Gouvea 005 0177934-2/02
Rodrigo Parreira 006 0231220-9/02

007 0231220-9/03
Rodrigo Xavier Leonardo 021 0302688-8/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0166012-4/02
Rosani Rotta Moretti 022 0302827-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0175416-1/02

004 0175416-1/03
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0166012-4/02
Vera Lucia Mosterio Demario 017 0295460-7/01
Victor Daniel Moretti 022 0302827-5/02
Viviane Zacharias do Amaral Curi 024 0307217-9/01
Walter dos Anjos 002 0175007-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0166012-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/154023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1660124
Apelação Civel. Recorrente: Liga Ambiental, Centro de Estudo
Defesa e Educação Ambiental CEDEA. Advogado: Rafael Fer-
reira Filippin, Christina Christoforo da Silva. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Ubi-
rajara Ayres Gasparin, Rosangela do Socorro Alves. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso, ressalvado o dis-
posto na Súmula 292 do STF. Publique-se e, oportunamente,
remetam-se os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 7 de julho de 2005. DES.JOSÉ WANDERLEI RESENDE,
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0175007-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/22296. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1750072 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Weber Panificação Ltda. Advogado: Armando
de Souza Santana Junior, Emanuela Catafesta. Recorrido: Jo-
nas Freitas Cardoso. Advogado: Walter dos Anjos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE No exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0175416-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
175416101 Mandado de Segurança. Recorrente: Zelinda Dal-
pra Malucelli. Advogado: Marly Mary da Cruz Macedo, Carlos
Alberto de Sotti Lopes. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 5 de julho de 2006. Des. José
Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0175416-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/213325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
175416100 Mandado de Segurança. Recorrente: Zelinda Dal-
pra Malucelli. Advogado: Marly Mary da Cruz Macedo, Carlos
Alberto de Sotti Lopes. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 5 de julho de 2006. Des.
José Wanderlei Resende no exercício da Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0177934-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/8082. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1779342 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Sadia SA. Advogado: Mauro Czelusni-
ak, Renato Murilo Madalozzo, Ricardo de Gouvea. Recorrido:
Benedito Ferreira Portes. Advogado: Cristiano de Assis Niz.
Interessado: Banco ABN AMRO Bank Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Fernando Daruj Tor-
res. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot: 0231220-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157206. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2312209 Apelação Civel. Recorrente:
Tv Cabo Resistência S/c Ltda.. Advogado: Rodrigo Parreira,
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Recorrido:
Amb - Telecomunicações Ltda.. Advogado: Maria José Fausti-
no, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao recurso especial oferecido
por TV Cabo Resistência S/C Ltda. (fls. 557-573), tendo em
vista que, interposto via fac-símile no dia 12 de setembro de
2005, último dia do prazo quinzenal ofertado para sua interpo-
sição, a peça original, todavia, deu entrada nesta Casa de Justi-
ça tão-só em data de 21 de setembro de 2005, conforme atesta
o protocolo de fls. 557 e 573, extrapolando, portanto, os cinco
dias previstos para sua juntada, consoante dispõe o artigo 2º da
Lei nº 9.800, de 26.05.99. Publique-se. Curitiba, 05 de julho
de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício da
1ª Vice-Presidência

0007 . Processo/Prot: 0231220-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156173. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2312209 Apelação Civel. Recorrente:
Amb - Telecomunicações Ltda.. Advogado: Maria José Fausti-
no, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo. Recorrido: Tv Cabo
Resistência S/c Ltda.. Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla, Rodrigo Parreira. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub
examen. Publique-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0008 . Processo/Prot: 0246420-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185329. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2464202 Apelação Civel. Recorrente:
Camila Murakawa Carbonieri. Advogado: Moacyr Correa Fi-
lho, Alcides Pavan Corrêa, Nelson Sahyun, Neide Nobre De-
lai. Recorrido: Antonio Paulo, Vera Lúcia Paulo Baruqui, Car-
los Antonio Paulo, Marilda Aparecida Paulo, Maria Cecília
Paulo, Geisa Maria Paulo, Anderson Antonio Paulo. Advoga-
do: Cirineu Dias. Recorrido: Porto Seguro Companhia de Se-

guros Gerais. Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pela recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292 do STF.
Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de
maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presiden-
te

0009 . Processo/Prot: 0246420-2/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/185329. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2464202 Apelação Civel. Recorrente:
Camila Murakawa Carbonieri. Advogado: Moacyr Correa Fi-
lho, Alcides Pavan Corrêa, Nelson Sahyun, Neide Nobre De-
lai. Recorrido: Antonio Paulo, Vera Lúcia Paulo Baruqui, Car-
los Antonio Paulo, Marilda Aparecida Paulo, Maria Cecília
Paulo, Geisa Maria Paulo, Anderson Antonio Paulo. Advoga-
do: Cirineu Dias. Recorrido: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais. Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0267697-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185338. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2676973 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Benedita Cordeiro. Advogado: Ivair Junglos. Recorrido:
Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Carlos Alberto
Guimarães Amaral. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0011 . Processo/Prot: 0278306-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/192905. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2783064 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina, Sindicato Rural de Cornélio Procópio, Sindicato Rural
de Uraí. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Luiz Antonio Cichocki. Recorrido: Espólio de Kenji Satake.
Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Despacho:

I - Defiro o pedido de substituição processual formulado a fl.254,
nos termos dos artigos 43 e 991, inciso I, do Código de Proces-
so Civil ; II- corrijam-se a autuação e os respectivos registros
computacionais, de modo a que passe a constar como recorrido
no apelo em epígrafe o Espólio de Kenji Satake, representado
pelo Sr. Otávio Keniti Satake , considerando-se a procuração
de fl. 255 ; III - juízo de admissibilidade do recurso extraordi-
nário já exercido em despacho em separado; IV - publique-se .
Curitiba, 30 de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0012 . Processo/Prot: 0290583-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/15344. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2905835 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Recorrido: Jose Aparecido Ramos. Advoga-
do: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Re-
sende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot: 0290620-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27419. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2906203 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexsander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira. Recorrido: Joana Francisca Maria Fonseca. Advoga-
do: João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Re-
sende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0014 . Processo/Prot: 0291980-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32582. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2919808 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Recorrido:
Valdomiro Bispo de Souza. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Re-
sende no exercício da 1ª Vice-Presidência
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0015 . Processo/Prot: 0295039-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/6587. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2950392 Apelação Civel. Recorrente:
Vicali Centro de Ensino Em Informática Ltda. Advogado: Fran-
cisco Ferraz Batista. Recorrido: Bradesco Leasing S.a. - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, No exercício da 1ª Vice-Presidência

0016 . Processo/Prot: 0295039-2/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/6589. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2950392 Apelação Civel. Recorrente:
Vicali Centro de Ensino Em Informática Ltda. Advogado: Fran-
cisco Ferraz Batista. Recorrido: Bradesco Leasing S.a. - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, No exercício da 1ª Vice-Presidência

0017 . Processo/Prot: 0295460-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216964. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2954607 Apelação Civel. Recorrente:
João Vieira Carneiro. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 5 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende no
exercício da 1ª Vice-Presidência

0018 . Processo/Prot: 0299270-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/1736. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2992709 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Recorrido: Domingos Barbara Maia. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE No exercício da 1ª Vice-Presidência

0019 . Processo/Prot: 0300748-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36417. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3007481 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz de Iguaçu. Advogado: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli. Recorrido: Walde-
vino Hilario dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Fi-
lho, João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Re-
sende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0020 . Processo/Prot: 0301074-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32584. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3010740 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Roberto
Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Gláucia
Maria Ascoli, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes. Recorrido: Arnaldo José dos Santos.
Advogado: João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soares
Martins Rocha, Carlos Henrique Rocha, João Augusto Martins
Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Re-
sende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0021 . Processo/Prot: 0302688-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218826. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 3026888 Apelação Civel. Recorrente:
Telepar Celular S/a. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adri-
ano Barbosa. Recorrido: Marcelo Belmonte Rodrigues. Advo-
gado: Alessandro Donizethe de Souza Vale, Izabelle Margaret-
ta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0022 . Processo/Prot: 0302827-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/188434. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3028275 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Primo Margotti. Advogado: Victor Daniel Moretti,
Rosani Rotta Moretti. Recorrido: Elia Marini. Advogado: Anes-
tor Gaspar da Silva. Recorrido: Nutrilac Indústria e Comércio
de Gêneros Alimentícios Ltda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 07 de julho de 2006.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0023 . Processo/Prot: 0306316-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/163333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3063163 Agravo de Instrumento. Recorrente: LI-
NEU RIBEIRO MARQUES, DAYSE MUNHOZ DE OLIVEI-
RA. Advogado: Gercino Bett Junior, Karina Miqueletto Vidal,
Clarissa Corte Rosa. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Des-
pacho:

1.- Sendo o recurso especial inadmitido, conforme despacho
em separado, fica prejudicado o exame do requerimento para
recebê-lo também com efeito suspensivo. 2.- Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende no
exercício da 1ª Vice-Presidência

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende no
exercício da 1ª Vice-Presidência

0024 . Processo/Prot: 0307217-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20708. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3072179 Apelação Civel. Recorrente: Hugo Mar-
tins Kosop, Lucy Pires Kosop. Advogado: Hugo Martins Ko-
sop. Recorrido: Comissão de Representantes do Edifício Trium-
ph Center Batel, Condominio do Edifício Triumph Center Ba-
tel. Advogado: Dalton Antonio Schultz Gabardo, Viviane Za-
charias do Amaral Curi, Andréa Ribeiro de Almeida. Despa-
cho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05930

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcione Bastos Ribas 004 0180552-5/01
Alessandra Ligia Cantaroti 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Alexander Roberto Alves Valadão 010 0267692-8/01
Alexandre Rezende da Silva 011 0272223-6/02

012 0272223-6/03
André Baggio Annibelli 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Andréia Paula Figueiredo Cruz 017 0306241-1/02
Antonio Vanderli Moreira 010 0267692-8/01
Aristides Alberto Tizzot França 018 0313017-6/01

019 0313017-6/02
Beatriz Schiebler 015 0288583-4/01
Beno Fraga Brandão 006 0183849-5/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Carlos Augusto Rumiato 011 0272223-6/02

012 0272223-6/03
Carlos Eduardo Parucker e Silva 016 0302968-1/01
Cesar Edward Abbate Sosa 010 0267692-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Daniel Hachem 005 0180662-6/01

011 0272223-6/02
012 0272223-6/03

Debora Staler Rosa 004 0180552-5/01
Denise Oliveria Alves Biscaia 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Denise Teixeira Rebello Rigatto 006 0183849-5/02
Edney Resmer Vieira 005 0180662-6/01
Elizabeth Bertinato 004 0180552-5/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0267692-8/01
Fabrício Tapxure Scaramuzza 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0164692-4/01
002 0164692-4/02

Gláucia Maria Ascoli 010 0267692-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 003 0175064-7/02
Jair Antônio Wiebelling 003 0175064-7/02
Jairo Tadeo de Morais Filho 003 0175064-7/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 010 0267692-8/01
João Augusto Martins Neto 010 0267692-8/01
João Batista dos Anjos 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
João Carlos Messias Júnior 013 0278028-5/02
Jorge Luiz Zanon 017 0306241-1/02
José Albari Slompo de Lara 013 0278028-5/02
José Augusto Araújo de Noronha 003 0175064-7/02

007 0265679-7/03
008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

José Franklin Falocci Filho 004 0180552-5/01
Josiane Rolim de Moura 015 0288583-4/01
Karem Lucia Correa da Silva 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro 006 0183849-5/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 003 0175064-7/02
Márcia Loreni Gund 003 0175064-7/02
Marcelo Geraldo de Matos 013 0278028-5/02
Marcia Regina dos Santos 018 0313017-6/01

019 0313017-6/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Maria José Stanzani 011 0272223-6/02

012 0272223-6/03
Maria Regina Vizioli 007 0265679-7/03

008 0265679-7/04
009 0265679-7/05

Marisol Bento Merino 014 0284350-9/02
Mozart Pizzatto Andreoli 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Osny Rebello 006 0183849-5/02
Paulino Andreoli 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Pedro Carlos Palma 005 0180662-6/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0180662-6/01
René Ariel Dotti 006 0183849-5/02
Rogeria Dotti Dória 006 0183849-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0164692-4/01

002 0164692-4/02
Santino Sagais 014 0284350-9/02
Sebastião da Silva Ferreira 013 0278028-5/02
Thaís Helena Alves Rossa 015 0288583-4/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 006 0183849-5/02
Vivian Caroline Castellano 003 0175064-7/02
Vivianne Patrícia Pielak 016 0302968-1/01
Wagner de Oliveira Barros 004 0180552-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0164692-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/136014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1646924
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Anélio Valen-
tin Rotta, Lutcia Albino Rotta. Advogado: Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0164692-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/135991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1646924
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Anélio Valen-
tin Rotta, Lutcia Albino Rotta. Advogado: Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0175064-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17111. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1750647 Apelação Civel. Recor-
rente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Jairo Tadeo de Morais
Filho. Recorrido: Ayton Jayme Dezan. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Des-
pacho:

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0180552-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199531. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1805525 Apelação Civel. Recorrente:
Vilmar Gonçalves da Silva. Advogado: Wagner de Oliveira
Barros, José Franklin Falocci Filho. Recorrido: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Debo-
ra Staler Rosa, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato. In-
teressado: Presidente da Comissão de Sindicância instaurada
pela Portaria 014/2001, da Coordenadoria de Inspeção e Audi-
tagem do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0180662-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2614. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1806626 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro Carlos
Palma. Recorrido: Jorge Luiz Damschi. Advogado: Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Edney Resmer Vieira. Despacho:

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot: 0183849-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16195. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1838495 Apelação Civel. Recorrente:
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social. Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Beno
Fraga Brandão, René Ariel Dotti. Recorrido: Luis Carlos Gio-
vaneti Cavalheiro. Advogado: Luis Carlos Giovaneti Cavalhei-
ro. Recorrido: Osny Rebello (maior de 60 anos). Advogado:
Osny Rebello, Denise Teixeira Rebello Rigatto. Despacho:

Diante do exposto e com apoio na Súmula do STJ antes menci-

onada, nego seguimento ao recurso especial ora interposto.
Publique-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0007 . Processo/Prot: 0265679-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/19671. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 265679702 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, André Baggio Annibelli, Fabrício Tapxure Scara-
muzza, Karem Lucia Correa da Silva. Recorrido: Canassa -
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Odair Canas-
sa. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Canta-
roti, Denise Oliveria Alves Biscaia. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0265679-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/196668. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 265679702 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, André Baggio Annibelli, Fabrício Tapxure Sca-
ramuzza, Karem Lucia Correa da Silva. Recorrido: Canassa -
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Odair Canas-
sa. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Canta-
roti, Denise Oliveria Alves Biscaia. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0265679-7/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/22548. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 265679702 Apelação Civel. Recorrente:
Canassa - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Odair
Canassa. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia
Cantaroti, Denise Oliveria Alves Biscaia. Recorrido: Banco
Santander Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, André Baggio Annibelli, Fabrício Tapxure Scaramuzza,
Karem Lucia Correa da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0267692-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/15354. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2676928 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Cesar Edward Abbate Sosa, Gláucia Maria
Ascoli, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira. Recorrido: Ana Gonçalves Ricardo. Advogado:
João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0272223-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/49425. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2722236 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Maria José
Stanzani. Recorrido: Márcio Meneguetti. Advogado: Carlos
Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0272223-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/49429. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2722236 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Maria José
Stanzani. Recorrido: Márcio Meneguetti. Advogado: Carlos
Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0278028-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/160411. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2780285 Apelação Civel. Recorrente:
Adelino Favoreto. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João
Carlos Messias Júnior. Recorrido: Fertilizantes Serrana S/a.
Advogado: José Albari Slompo de Lara, Marcelo Geraldo de
Matos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0284350-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2005/85867. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2843509 Apelação Civel. Recorrente:
Emilio Merino de Paz. Advogado: Marisol Bento Merino. Re-
corrido: Santino Sagais. Advogado: Santino Sagais. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.
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Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0288583-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194422. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885834 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz
Schiebler, Thaís Helena Alves Rossa. Recorrido: Eduardo Ar-
turo Vila Thomaz, Maria Isabel Margarita Del Pilar Iligarai da
Silva. Advogado: Josiane Rolim de Moura. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0302968-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/162521. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 3029681 Apelação Civel. Recorrente:
Adilson Silva dos Santos. Advogado: Carlos Eduardo Parucker
e Silva. Recorrido: Tim Sul S/a - Nova Denominação de Tele-
par Celular S/a. Advogado: Vivianne Patrícia Pielak. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 03 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0306241-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/220578. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3062411 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: banco john deere sa. Advogado: Jorge Luiz Zanon. Re-
corrido: celso minoro mada. Advogado: Andréia Paula Figuei-
redo Cruz. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0313017-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3130176
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França. Recorrido: Blue Chemical do
Brasil Indústria e Comércio de Detergentes Ltda. Advogado:
Marcia Regina dos Santos. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 29 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0313017-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/35700. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3130176
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França. Recorrido: Blue Chemical do
Brasil Indústria e Comércio de Detergentes Ltda. Advogado:
Marcia Regina dos Santos. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05937

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 011 0252963-9/02

012 0252963-9/03
013 0252963-9/04

Ailton Nunes da Silva 016 0295830-9/02
021 0301685-3/01

Alexandre Arseno 002 0171032-9/02
Alexandre Hellender de Quadros 004 0177050-1/01
Alexandre Wagner Nester 019 0297908-0/02
Ana Carolina Elaine dos Santos 020 0301660-6/01
Anderson Hataqueiama 015 0268352-3/01
Andersson Alan Dallagnol 022 0308231-3/01
Antonio Carlos da Veiga 020 0301660-6/01
Antonio Walmik Araujo Marcal 021 0301685-3/01
Aristides de Athayde Bisneto 011 0252963-9/02

012 0252963-9/03
013 0252963-9/04

Carla Margot Machado Seleme 006 0182642-2/01
007 0182642-2/02

Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0171032-9/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0177050-1/01
Carlos Werzel 003 0176638-1/01
Caroline Leal Nogueira 003 0176638-1/01
Cary César Mondini 008 0241053-1/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 008 0241053-1/01
Cláudia Francisca Silvano 004 0177050-1/01
Cláudia Helena Stival 022 0308231-3/01
Claudia M. Lima Scheidweiler 001 0168391-8/02
Daniella Letícia Broering 012 0252963-9/03

013 0252963-9/04
Daniella Leticia Broering 011 0252963-9/02
Dione Isabel Rocha Stephanes 016 0295830-9/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 011 0252963-9/02

012 0252963-9/03
013 0252963-9/04

Elionora Harumi Takeshiro 004 0177050-1/01
Elizandra Pareja Tondinelli 004 0177050-1/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0168391-8/02
Éric Garmes de Oliveira 008 0241053-1/01
Evandro de Andrade Rodrigues 005 0181216-8/03
Fabia dos Santos Sacco 005 0181216-8/03
Fernão Justen de Oliveira 019 0297908-0/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 019 0297908-0/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0182642-2/01

007 0182642-2/02
Geni Romero Jandre 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Gustavo Rodrigues Martins 003 0176638-1/01
Heitor Wolff Júnior 022 0308231-3/01
Helen Katia Silva Cassiano 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 005 0181216-8/03
Jefferson Isaac João Scheer 004 0177050-1/01
João Batista dos Anjos 020 0301660-6/01
João Henrique Portela 016 0295830-9/02

021 0301685-3/01
José Alexandre Saraiva 022 0308231-3/01
José Dantas Loureiro Neto 019 0297908-0/02
José Edgar da Cunha Bueno Filho 004 0177050-1/01
José Eli Salamacha 003 0176638-1/01
Josué Dyonisio Hecke 014 0257015-8/01
Juliana Liczacowski Malvezzi 006 0182642-2/01

007 0182642-2/02
Juliana Werkhauser 015 0268352-3/01
Julio Jacob Junior 019 0297908-0/02
Laura Isabel Nogarolli 004 0177050-1/01
Lenir Gonçalves da Silva Filho 015 0268352-3/01
Lilian Ono 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Luís Guilherme da Veiga 020 0301660-6/01
Ludimar Rafanhim 001 0168391-8/02
Luiz Carlos Caldas 004 0177050-1/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0241053-1/01
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 014 0257015-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 003 0176638-1/01
Márcia Gomes Guimarães 016 0295830-9/02
Margarida Sathler 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Maria Cecília S. Soares 022 0308231-3/01
Mariana Domingues da Silva 020 0301660-6/01
Marli Terezinha D’avila Cargnin 011 0252963-9/02
Marli Terezinha Ferreira D’avila 012 0252963-9/03

013 0252963-9/04
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0168391-8/02
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas 020 0301660-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 015 0268352-3/01
Monica Cristina Henriques 004 0177050-1/01
Mozart Pizzatto Andreoli 020 0301660-6/01
Murilo Cleve Machado 015 0268352-3/01
Neimar Batista 002 0171032-9/02
Nelson Paschoalotto 008 0241053-1/01
Oliveira Martins dos Reis 005 0181216-8/03
Paula Nogara Guerios 002 0171032-9/02
Paulino Andreoli 020 0301660-6/01
Paulo Osternack Amaral 019 0297908-0/02
Paulo Roberto Pires 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 011 0252963-9/02

012 0252963-9/03
013 0252963-9/04

Rafael Basso Zaffari 009 0252556-4/03
010 0252556-4/04

Reinaldo Mirico Aronis 014 0257015-8/01
Renata Silva Cassiano 017 0296633-4/02

018 0296633-4/03
Renato Amauri de Souza 009 0252556-4/03

010 0252556-4/04
Rita Pasinato 014 0257015-8/01
Roberto Ferreira Filho 008 0241053-1/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 021 0301685-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 004 0177050-1/01

006 0182642-2/01
007 0182642-2/02

Sandra Mara Pereira 020 0301660-6/01
Saulo José Carlos F. Martins 005 0181216-8/03
Sebastião Miguel Morales 005 0181216-8/03
Suzinaira de Oliveira Villela 003 0176638-1/01
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0177050-1/01
Valdecir Carlos Trindade 014 0257015-8/01
Valter Scarpin 009 0252556-4/03

010 0252556-4/04
Vanessa Abu-Jamra de Castro 002 0171032-9/02
Vanessa Cristina Veit 009 0252556-4/03

010 0252556-4/04
Vanessa Ribas Vargas 021 0301685-3/01
Vera Lucia Mosterio Demario 016 0295830-9/02
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 001 0168391-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168391-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1683918
Apelação Civel. Recorrente: Liliane de Morais Vareschi. Ad-
vogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidweiler.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Ro-
cio Bortolini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Mau-
reen Daisy Redondo Machado. Interessado: Presidente da Co-
missão Tecnica para Condução do Procedimento Seletivo Es-
pecífico de Crescimento Vertical para Profissional do Magisté-
rio, Secretário Municipal de Educação. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 3 de julho de 2006. Des.

MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0171032-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1710329 Apelação Civel. Recorrente: Irmãos Thá
SA Construções, Indústrias e Comércio. Advogado: Paula No-
gara Guerios, Neimar Batista. Recorrido: Empoel Engenharia
Elétrica Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra de Castro, Alexandre Arseno. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende No
exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0176638-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/201126. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1766381 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/A, Banco Itaú S/A. Advogado: José Eli
Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Carlos Werzel. Recorrido: Antonio Vendrami e Outros.
Advogado: Gustavo Rodrigues Martins, Caroline Leal Noguei-
ra. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de junho de 2006. Des. José Wanderlei Resende
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0177050-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/191276. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1770501
Mandado de Segurança. Recorrente: Coordenador do PROCON
- Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumi-
dor. Advogado: Elizandra Pareja Tondinelli, Cláudia Francisca
Silvano. Recorrido: Citibank Leasing SA - Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro, José Edgar da
Cunha Bueno Filho, Laura Isabel Nogarolli, Alexandre Hellen-
der de Quadros, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Monica Cristina Henriques. Interessado: Se-
cretário de Estado da Justiça e da Cidadania, Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial
interposto. Publique-se. Curitiba, 3 de julho de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0005 . Processo/Prot: 0181216-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/12837. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1812168 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Igreja Evangélica Missionária “Só o Senhor é Deus”.
Advogado: Oliveira Martins dos Reis, Saulo José Carlos Forni-
elles Martins, Hiléia Maria Sarli de Campos Martins. Recorri-
do: Alécio Miranda Leal, Walter Roberto Manganotti, Saline
Atie Ramos. Advogado: Evandro de Andrade Rodrigues, Fabia
dos Santos Sacco, Sebastião Miguel Morales. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0182642-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/22130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1826422
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Luiz Bastos Mafra (maior de 60 anos). Advogado: Juliana Li-
czacowski Malvezzi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, por
entender que inexiste qualquer ofensa aos artigos tido por vio-
lados. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. DES. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0182642-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/22131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1826422
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Luiz Bastos Mafra (maior de 60 anos). Advogado: Juliana Li-
czacowski Malvezzi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
por entender que inexiste qualquer ofensa aos artigos tido por
violados. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0241053-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157203. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2410531 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rui Danilo Grehs, José Rogério Borges, Ozivaldo
Lobo Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Rober-
to Ferreira Filho. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Christiani Maria Sartori Barbosa, Cary César Mon-
dini, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira. Despacho:

3. Diante do exposto, mostrando-se necessário melhor exame
da questão, admito o presente recurso. 4. Subam os autos ao e.
Superior Tribunal de Justiça. 5. Publique-se. Curitiba, 30 de
junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0252556-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/155494. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 252556402 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Unesul Transportes Ltda, Ernani Almiro Auler. Advo-
gado: Renato Amauri de Souza, Rafael Basso Zaffari. Recorri-
do: Ari Fernandes da Silva. Advogado: Valter Scarpin, Vanessa
Cristina Veit. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE No exercício da 1ª Vice-Presidência

0010 . Processo/Prot: 0252556-4/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/155493. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 252556402 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Unesul Transportes Ltda, Ernani Almiro Auler. Advo-
gado: Renato Amauri de Souza, Rafael Basso Zaffari. Recorri-
do: Ari Fernandes da Silva. Advogado: Valter Scarpin, Vanessa
Cristina Veit. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE No exercício da 1º Vice-Presidência

0011 . Processo/Prot: 0252963-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157188. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2529639 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Robles Alves de Amorim, Leo Roberto Rymsza, Laminort In-
dústria e Comércio de Lâminas S/a. Advogado: Daniella Leti-
cia Broering, Aristides de Athayde Bisneto, Adilson de Castro
Junior. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha D’avila Cargnin, Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Paulo Vinicio Fortes Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0252963-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/163475. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2529639 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’avila, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes
Filho. Recorrido: Robles Alves de Amorim, Leo Roberto
Rymsza, Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/a. Ad-
vogado: Daniella Letícia Broering, Aristides de Athayde Bis-
neto, Adilson de Castro Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0252963-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/163474. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2529639 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’avila, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes
Filho. Recorrido: Robles Alves de Amorim, Leo Roberto
Rymsza, Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/a. Ad-
vogado: Daniella Letícia Broering, Aristides de Athayde Bis-
neto, Adilson de Castro Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0257015-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194636. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2570158 Apelação Civel. Recorrente:
Silas Gonçalves de Barros. Advogado: Valdecir Carlos Trinda-
de. Recorrido: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advogado: Reinaldo
Mirico Aronis, Josué Dyonisio Hecke, Luiz Henrique Cabane-
llos Schuh, Rita Pasinato. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE No exercício da 1ª Vice-Presidência

0015 . Processo/Prot: 0268352-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16967. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2683523 Apelação Civel. Recorrente: Sul
América Aetna Seguros e Previdência S/a. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Murilo Cleve Ma-
chado, Juliana Werkhauser. Recorrido: Ogê Aby Marques So-
brinho. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0295830-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16728. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2958309 Apelação Civel. Recorrente:
João Maria Costa Freitas. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Dione Isa-
bel Rocha Stephanes, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
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prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0296633-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/222779. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2966334 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S.a - Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Margarida
Sathler. Recorrido: Noriko Yoshimura, Neide Laba dos Reis,
Neuza Maria Lopes Szlachta, Nadir Pisconti, Paulo Volpato,
Roberto Massao Batista, Ricardo Hirochi Matsuura, Sebastião
Lourenço da Silva, Solange Barbara Braz Bueno, Sueli Apare-
cida Morinelli, Sebastião Joaquim de Carvalho. Advogado:
Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de julho
de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE NO EXERCÍ-
CIO DA 1ª VICE- PRESIDÊNCIA.

0018 . Processo/Prot: 0296633-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/222785. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2966334 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S.a - Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Margarida
Sathler. Recorrido: Noriko Yoshimura, Neide Laba dos Reis,
Neuza Maria Lopes Szlachta, Nadir Pisconti, Paulo Volpato,
Roberto Massao Batista, Ricardo Hirochi Matsuura, Sebastião
Lourenço da Silva, Solange Barbara Braz Bueno, Sueli Apare-
cida Morinelli, Sebastião Joaquim de Carvalho. Advogado:
Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de julho
de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE NO EXERCÍ-
CIO DA 1ª VICE- PRESIDÊNCIA.

0019 . Processo/Prot: 0297908-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150508. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2979080 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Unico Combustíveis Ltda. Advogado: Alexandre
Wagner Nester, Paulo Osternack Amaral, Fernão Justen de Oli-
veira. Recorrido: Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto,
Julio Jacob Junior. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial sub
examen. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0301660-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180857. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016606 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Paulo Fenando Pauluk, Rosangela Olkoski Pauluk.
Advogado: Sandra Mara Pereira, Paulino Andreoli, João Batis-
ta dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli. Recorrido: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba. Advogado: Antonio
Carlos da Veiga, Mauricio Dalbaran de Castro Ribas, Luís Gui-
lherme da Veiga, Mariana Domingues da Silva, Ana Carolina
Elaine dos Santos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 5 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende No
exercídcio da 1ª Vice-Presidência

0021 . Processo/Prot: 0301685-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16749. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016853 Apelação Civel. Recorrente:
Anor Pinheiro da Silva. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa - Pr. Advogado: Vanessa
Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Antonio Walmik Araujo Marcal. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0308231-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/9231. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3082313 Apelação Civel. Recorrente: Proclin Pro-
teção Clinica Nações Ltda. Advogado: Heitor Wolff Júnior,
Cláudia Helena Stival. Recorrido: Índia O’Hara Sarti. Advoga-
do: José Alexandre Saraiva, Maria Cecília S. Soares, Anders-
son Alan Dallagnol. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05943

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Fátima dos Santos 005 0219348-8/02
Alcides Caetano Vieira 009 0273536-2/01

Alexander Roberto Alves Valadão 006 0267687-7/01
Aluízio José de Almeida Cherubini 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Ângela Estorilio Silva Franco 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Antonio Vanderli Moreira 006 0267687-7/01
Aristides de Athayde Bisneto 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Ary Bracarense Costa Júnior 015 0297968-6/02
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 002 0170140-2/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Carlos Alexandre Lima de Souza 009 0273536-2/01
Carlos Antonio Lesskiu 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Carlos Augusto M. V. d. Costa 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Carlos Eduardo Carvalho da Silva 009 0273536-2/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 018 0309471-1/01
Cesar Edward Abbate Sosa 006 0267687-7/01
Christovão Cesar da V. P. Junior 002 0170140-2/01
Claudia M. Lima Scheidweiler 003 0175688-7/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 005 0219348-8/02
Cristiane Vieira do Nascimento 015 0297968-6/02
Daniel Hachem 017 0299517-7/02
Denio Leite Novaes Junior 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Djalma Sigwalt 010 0279650-1
Edna Wauters 004 0180540-5/01
Eduardo Galdão de Albuquerque 018 0309471-1/01
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Elionora Harumi Takeshiro 018 0309471-1/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 006 0267687-7/01
Éric Garmes de Oliveira 015 0297968-6/02
Eva Lang 002 0170140-2/01
Fábio Ricardo Moreli 009 0273536-2/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 018 0309471-1/01
Fernando Almeida de Oliveira 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Fernando Anselmo Rodrigues 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Flávio Augusto Palma Setti 001 0168749-4/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 005 0219348-8/02
Geovanei Leal Bandeira 019 0311846-9/01
Gizelle de Assis 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Gustavo Mussi Milani 018 0309471-1/01
Ivo Alves de Andrade 019 0311846-9/01
Jair Tarciso Cardoso 002 0170140-2/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 006 0267687-7/01
João Augusto Martins Neto 006 0267687-7/01
João Casillo 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Jorge Miguel Piloto Netto 018 0309471-1/01
José Cid Campelo 001 0168749-4/02
José Correa Porto de Abreu Neto 002 0170140-2/01
José Edgar da Cunha Bueno Filho 018 0309471-1/01
José Rodrigo Sade 001 0168749-4/02
Karine Cristina da Costa 016 0299203-8/01
Katia Regina Leite 002 0170140-2/01
Laury Angelo Furlan Fagundes 010 0279650-1
Leandro Cabrera Galbiati 016 0299203-8/01
Leoberto Luís Bazzaneze 007 0268320-1/02

008 0268320-1/03
Lidson José Tomass 003 0175688-7/02
Luciana Pigatto Monteiro 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Luciano Velasque Rocha 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Ludimar Rafanhim 003 0175688-7/02
Luis Guilherme Pegoraro 004 0180540-5/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 015 0297968-6/02
Márcia Cristina Vaz 015 0297968-6/02
Márcia Regina Rodacoski 010 0279650-1
Márcio Romano 009 0273536-2/01
Mara Silvia Alves Fernandes 002 0170140-2/01
Marcelino Francisco A. Trucillo 004 0180540-5/01
Marcio Miatto 004 0180540-5/01
Martim Francisco Ribas 010 0279650-1
Miguel Luiz Conte 002 0170140-2/01
Mylene Regina Veiga 004 0180540-5/01
Neide Barbado 007 0268320-1/02

008 0268320-1/03
Nelson Paschoalotto 015 0297968-6/02
Ormilo Henington Portilho Bentes 002 0170140-2/01
Oscar Ivan Prux 017 0299517-7/02
Osmar Alfredo Kohler 007 0268320-1/02

008 0268320-1/03
Pablo José de Barros Lopes 017 0299517-7/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0268320-1/02

008 0268320-1/03
011 0280534-9/03
012 0280534-9/04

Pedro de Jesus Ruy 017 0299517-7/02
Rafael Rossi Ramos 004 0180540-5/01
Rodrigo da Rocha Rosa 011 0280534-9/03

012 0280534-9/04
Ronnie Kohler 007 0268320-1/02

008 0268320-1/03
Rony Marcos de Lima 002 0170140-2/01
Rosiane Aparecida Martinez 005 0219348-8/02
Sebastião Maria Martins Neto 002 0170140-2/01
Sergio Wilson Maldonado 004 0180540-5/01
Simone Zonari Letchacoski 013 0290882-3/02

014 0290882-3/03
Tarcisio Araújo Kroetz 018 0309471-1/01
Viviane Pomini 004 0180540-5/01
Walter de Souza Veiga 004 0180540-5/01
Wanderley Pavan 019 0311846-9/01
Wilson Gomes da Silva 004 0180540-5/01
Zeidan Marcelo Faraj 010 0279650-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168749-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/148126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1687494
Agravo de Instrumento. Recorrente: José Cid Campelo Filho.
Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Flávio Au-
gusto Palma Setti. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0170140-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/202347. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1701402 Apelação Civel. Recorrente: Jaime Ciszewski. Advo-
gado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Re-
corrido: Sebastião Lazaro da Silva Rosa. Advogado: Beatriz
Dranka da Veiga Pessoa, Christovão Cesar da Veiga Pessoa
Junior. Recorrido: Sidnei da Silva. Advogado: Katia Regina
Leite, Mara Silvia Alves Fernandes. Recorrido: Fabio Kleine
Albers. Advogado: Eva Lang, Ormilo Henington Portilho Ben-
tes. Recorrido: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Jair Tarciso Car-
doso, José Correa Porto de Abreu Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0175688-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1756887
Apelação Civel. Recorrente: Leontina Terezinha Scuissiatto,
Zeni Bordignon Rubert. Advogado: Ludimar Rafanhim, Clau-
dia M. Lima Scheidweiler. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Lidson José Tomass. Interessado: Presidente da
Comissão Tecnica Para Condução de Procedimento Seletivo
Específico de Crescimento Vertical para o Profissional do Ma-
gistério Municipal. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 3 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0180540-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149096. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1805405 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/A. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro,
Marcio Miatto, Sergio Wilson Maldonado, Wilson Gomes da
Silva, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Recorrido: Idália
Ribeiro de Souza. Advogado: Viviane Pomini, Rafael Rossi
Ramos, Mylene Regina Veiga, Walter de Souza Veiga, Edna
Wauters. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0219348-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157260. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2193488 Ação Rescisória. Recorrente:
Banco Bmg S/a. Advogado: Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez,
Adriana Fátima dos Santos. Recorrido: Arcesio Guimarães.
Curador: Claire Lottici. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0267687-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11685. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2676877 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Recorrido:
Valmir Crispim da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0268320-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118522. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2683201 Apelação Civel. Recorrente: Mafra & Cia Ltda. Ad-
vogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 28 de junho de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0268320-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/118523. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

2683201 Apelação Civel. Recorrente: Mafra & Cia Ltda. Ad-
vogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 28 de junho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0273536-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/183954. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2735362 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Fábio
Ricardo Moreli, Carlos Alexandre Lima de Souza, Márcio Ro-
mano, Alcides Caetano Vieira. Recorrido: José Alves da Cruz.
Advogado: Carlos Eduardo Carvalho da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0010 . Processo/Prot: 0279650-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/187143. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000814 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Zeidan Marcelo Faraj. Apelado: Antonio Datti
Muller Gambeta. Advogado: Martim Francisco Ribas, Laury
Angelo Furlan Fagundes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:

Ante o exposto, com espeque na fundamentação desenvolvida,
NEGO seguimento ao recurso extraordinário e ADMITO o re-
curso especial interposto. Publique-se. Curitiba, 5 de julho de
2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE NO EXERCÍCIO
DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA.

0011 . Processo/Prot: 0280534-9/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2005/20154. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2805349 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Fernan-
do Almeida de Oliveira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antonio Lesskiu. Recorrido: H. Iglésias Hotelaria Ltda. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha,
Aristides de Athayde Bisneto. Rec.Adesivo: H. Iglésias Hote-
laria Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Aristides de Athayde Bisneto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 04 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende
No exercício da 1ª Vice-Presidência

0012 . Processo/Prot: 0280534-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/20154. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2805349 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa. Recorrido: H. Iglésias Hotelaria Ltda. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha,
Aristides de Athayde Bisneto. Rec.Adesivo: H. Iglésias Hote-
laria Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Aristides de Athayde Bisneto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 04 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende
No exercício da 1ª Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot: 0290882-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/176125. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2908823 Apelação Civel. Recorrente:
Bcn Leasing - Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Eduar-
do Pellegrini de Arruda Alvim, Aluízio José de Almeida Cheru-
bini, Luciano Velasque Rocha, Fernando Anselmo Rodrigues,
Denio Leite Novaes Junior, Gizelle de Assis. Recorrido: Trans-
portadora Simonetti Ltda. Advogado: Luciana Pigatto Montei-
ro, Simone Zonari Letchacoski, Ângela Estorilio Silva Franco,
João Casillo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0290882-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/176123. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2908823 Apelação Civel. Recorrente:
Bcn Leasing - Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Eduar-
do Pellegrini de Arruda Alvim, Aluízio José de Almeida Cheru-
bini, Luciano Velasque Rocha, Fernando Anselmo Rodrigues,
Denio Leite Novaes Junior, Gizelle de Assis. Recorrido: Trans-
portadora Simonetti Ltda. Advogado: Luciana Pigatto Montei-
ro, Simone Zonari Letchacoski, Ângela Estorilio Silva Franco,
João Casillo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0297968-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/222794. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 2979686 Apelação Civel. Recorrente:
João Contre, Eronildo de Jesus Ávila Paulucio. Advogado: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nel-
son Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina Vaz,
Cristiane Vieira do Nascimento. Despacho:

3.- Isto posto, admito o presente recurso, para que a Corte Su-
perior exerça o seu judicioso exame. 4.- Publique-se e reme-
tam-se os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 30
de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0016 . Processo/Prot: 0299203-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/171776. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2992038 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Panamericano S/a. Advogado: Karine Cristina da Costa,
Leandro Cabrera Galbiati. Recorrido: Milton Rodrigues Tei-
xeira. Curador: Luiz Otavio Lemos de Toledo. Despacho:

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 03 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0299517-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21541. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2995177 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Advogado: Daniel
Hachem, Pablo José de Barros Lopes, Oscar Ivan Prux. Recor-
rido: Stop Jeans Comércio de Confecções Ltda, Eliseo Pedro,
Sebastião José Pedro. Advogado: Pedro de Jesus Ruy. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0309471-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3094711 Apelação Civel. Recorrente: Chubb do
Brasil Companhia de Seguros. Advogado: Jorge Miguel Piloto
Netto, Eduardo Galdão de Albuquerque. Recorrido: Margaret
Rose Mussi Milani, Rodrigo Mussi Milani, Cintia Mussi Mila-
ni Contar, Gustavo Mussi Milani. Advogado: Gustavo Mussi
Milani. Recorrido: Banco Citibank SA. Advogado: Elionora
Harumi Takeshiro, José Edgar da Cunha Bueno Filho, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Despacho:

Pelos motivos exposto é que nego seguimento, de plano, ao
presente recurso especial. Publique-se. Curitiba, 04 de julho
de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício
da 1ª Vice-Presidência

0019 . Processo/Prot: 0311846-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3654. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3118469 Apelação Civel. Recorrente: AGF
Brasil Seguros SA. Advogado: Wanderley Pavan. Recorrido:
Drogaria e Perfumaria Alebazi Ltda. Advogado: Geovanei Leal
Bandeira, Ivo Alves de Andrade. Despacho:

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE no exercício da Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 12/07/2006

Relação No. 2006.05956

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Carlos Antonio Lesskiu 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Carlos Augusto M. V. d. Costa 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Claudine Camargo Manenti 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Geórgia Bordin Jacob 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0267143-0/02

002 0267143-0/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0267143-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180304. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2671430 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu, Claudine Camargo Manenti. Recorrido: Seme Raad.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Ro-
cha, Geórgia Bordin Jacob, Letícia Mendes de Oliveira Cuen-
ca. Despacho:

Seme Raad opõe embargos de declaração contra o despacho de
fls. 549/551, desta Vice-Presidência, o qual negou seguimento
ao recurso extraordinário, e deu seguimento ao recurso especi-
al, ambos opostos pelo Município de Curitiba. Aduz, em resu-
mo, que, “... da mesma forma que o recurso extraordinário, O

RECURSO ESPECIAL NÃO PODE TER SEGUIMENTO,
HAJA VISTA QUE TAMBÉM FOI INTERPOSTO ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Note-se que, da mesma forma quando da interposição do recur-
so extraordinário, o Município nem sequer aguardou a decisão
dos embargos declaratórios para interpor seu recurso especial e
tão pouco o ratificou!” (fls. 557), sendo, portanto, extemporâ-
neo. Não lhe assiste razão. Conforme restou devidamente es-
clarecido no despacho embargado, protocolados os recursos
especial e extraordinário pelo Município de Curitiba antes do
julgamento dos embargos de declaração opostos pelo ora em-
bargante, apenas o primeiro recurso foi interposto novamente,
em substituição ao anterior, após a apreciação dos embargos.
Daí a razão pela qual se concluiu pela extemporaneidade tão-
somente do recurso extraordinário, devido à ausência de sua
reiteração posterior. Portanto, não há obscuridade nem omis-
são alguma a serem supridas. Diante do exposto, rejeito os
embargos. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0267143-0/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/91369. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2671430 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu, Claudine Camargo Manenti. Recorrido: Seme Raad.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Ro-
cha, Geórgia Bordin Jacob, Letícia Mendes de Oliveira Cuen-
ca. Despacho:

Seme Raad opõe embargos de declaração contra o despacho de
fls. 549/551, desta Vice-Presidência, o qual negou seguimento
ao recurso extraordinário, e deu seguimento ao recurso especi-
al, ambos opostos pelo Município de Curitiba. Aduz, em resu-
mo, que, “... da mesma forma que o recurso extraordinário, O
RECURSO ESPECIAL NÃO PODE TER SEGUIMENTO,
HAJA VISTA QUE TAMBÉM FOI INTERPOSTO ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Note-se que, da mesma forma quando da interposição do recur-
so extraordinário, o Município nem sequer aguardou a decisão
dos embargos declaratórios para interpor seu recurso especial e
tão pouco o ratificou!” (fls. 557), sendo, portanto, extemporâ-
neo. Não lhe assiste razão. Conforme restou devidamente es-
clarecido no despacho embargado, protocolados os recursos
especial e extraordinário pelo Município de Curitiba antes do
julgamento dos embargos de declaração opostos pelo ora em-
bargante, apenas o primeiro recurso foi interposto novamente,
em substituição ao anterior, após a apreciação dos embargos.
Daí a razão pela qual se concluiu pela extemporaneidade tão-
somente do recurso extraordinário, devido à ausência de sua
reiteração posterior. Portanto, não há obscuridade nem omis-
são alguma a serem supridas. Diante do exposto, rejeito os
embargos. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Departamento Judiciário Emetido em 12/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 21/07/2006 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2006.05826 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 21/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 010 0309179-2/01
Adyr Sebastião Ferreira 004 0356543-5/01
Alessandro Elísio C. d. Souza 022 0304537-4/01
Alexandre Medeiros Regnier 005 0157377-1
Alexandre Nelson Ferraz 023 0314990-4/01
Amarildo Miguel Leal 007 0331541-5
Ana Claudia Neves Rennó 019 0351084-1
André Bonifácio Ragnini 008 0339862-1
Anita Caruso Puchta 015 0331646-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 010 0309179-2/01
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 012 0319919-9
Carla Margot Machado Seleme 001 0180455-1

005 0157377-1
Carlos Zucoloto Junior 006 0312364-6
Celia Alejandra Pais Zyskowski 007 0331541-5
Cláudio Cesar Pinto 009 0306032-2/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0180455-1

005 0157377-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 017 0336751-1
Daniele Neves Popika 024 0315918-6/01
Deise Samara Warken de Souza 021 0181064-4/01
Diana de Lima e Silva 027 0333199-9
Dirlene de Andrade Hermann 007 0331541-5
Estevam Capriotti Filho 026 0323331-4/01
Fábio César Teixeira 019 0351084-1
Fabiano Lopes 022 0304537-4/01
Fernando Borges Mânica 007 0331541-5
Fernando de Oliveira Sikorski 009 0306032-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0180455-1
Flavio Jose Souza da Silva 007 0331541-5
Generoso Horning Martins 014 0327583-4
Gisele Soares 014 0327583-4
Guilherme Manna Rocha 009 0306032-2/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 009 0306032-2/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 026 0323331-4/01
Henrique Afonso Pipolo 010 0309179-2/01

Inês Aparecida de Paula Dias 021 0181064-4/01
Irineu Galeski Junior 006 0312364-6
Jefferson Isaac João Scheer 005 0157377-1

006 0312364-6
007 0331541-5
012 0319919-9
014 0327583-4
015 0331646-5
017 0336751-1
018 0337882-5

João Luiz Arzeno da Silva 007 0331541-5
João Roberto Santos Regnier 005 0157377-1
Joanita Faryniak 020 0180086-6/01
Joel Geraldo Coimbra 002 0307122-5
Jorge André Ritzmann de Oliveira 023 0314990-4/01
José Antonio de Andrade Alcântara 012 0319919-9
José Cid Campelo 004 0356543-5/01

027 0333199-9
José Cid Campelo Filho 004 0356543-5/01
Karin Gomes Margraf 007 0331541-5
Leoberto Luís Bazzaneze 012 0319919-9
Leonardo Medeiros Regnier 005 0157377-1
Leonardo Xavier Roussenq 020 0180086-6/01
Leontamar Valverde Pereira 017 0336751-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 014 0327583-4
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 020 0180086-6/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 025 0322333-4/01
Luiz Fernando da Rosa Pinto 009 0306032-2/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0157377-1

018 0337882-5
Manoel Rodrigues de Matos Neto 011 0322754-3/01
Marcelo Trindade de Almeida 007 0331541-5
Maria Fernanda Simões Bellei 024 0315918-6/01
Maria Zeli Andreazza 016 0334768-8
Mauro Cury Filho 024 0315918-6/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 024 0315918-6/01
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 019 0351084-1
Miguel Etinger de Araújo Junior 010 0309179-2/01
Miguel Ramos Campos 006 0312364-6
Monica Maria da Silva Pereira 010 0309179-2/01
Neide Barbado 012 0319919-9
Paulo Roberto Bond Reis 021 0181064-4/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 012 0319919-9

014 0327583-4
Paulo Sérgio Winckler 025 0322333-4/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 013 0321556-3
Rodrigo Agustini 012 0319919-9

015 0331646-5
Rodrigo de Jesus Casagrande 018 0337882-5
Rogério Oscar Botelho 002 0307122-5
Ronaldo Antonio Botelho 002 0307122-5
Roosevelt Arraes 012 0319919-9
Rosangela do Socorro Alves 001 0180455-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0180455-1

005 0157377-1
006 0312364-6
007 0331541-5
008 0339862-1
012 0319919-9
014 0327583-4
015 0331646-5
017 0336751-1
018 0337882-5

Sandro Balduino Morais 005 0157377-1
Sergio Bond Reis 021 0181064-4/01
Silmara Bonatto 012 0319919-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 020 0180086-6/01
Tamar Nanci Christmann 027 0333199-9
Thiago Antonio de Lemos Almeida 001 0180455-1
Ulices Pizzatto 003 0183690-2
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0314990-4/01
Valéria Suzana Ruiz 022 0304537-4/01
Vicente Paula Santos 006 0312364-6
Vinicius Hiroshi Tsuru 012 0319919-9

015 0331646-5
Vivian Cristina Lima Lopez Valle 001 0180455-1

008 0339862-1
Wilson Dias dos Reis Junior 023 0314990-4/01

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo: 0180455-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500004454 Decreto. Impe-
trante: Stelio Machado . Advogado: Vivian Cristina Lima Lo-
pez Valle , Thiago Antonio de Lemos Almeida. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná . Advogado: Rosangela do
Socorro Alves , Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado:
Rosangela do Socorro Alves , Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo: 0307122-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 70150 Acórdão. Impetrante: Leo-
nício Miguel Antônio de Farias . Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho , Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Im-
petrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0003 . Processo: 0183690-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Ação Originária:
200500003619 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de

Marechal Cândido Rondon . Advogado: Ulices Pizzatto . Inte-
ressado: Mesa da Câmara Municipal de Marechal Cândido
Rondon . Relator: Des. Mário Rau

Agravo Regimental Cível

0004 . Processo: 0356543-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 356543500 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: José Joaquim Guimarães da Costa. Advoga-
do: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho. Impetrado:
Desembargador Relator do Mandado de Segurança Nº 355761-
9. Agravante: José Cichocki Neto . Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira . Relator: Des. Ângelo Zattar

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo: 0157377-1

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000592 Decreto.
Impetrante: Carmem Huf . Advogado: João Roberto Santos
Regnier , Sandro Balduino Morais, Alexandre Medeiros Reg-
nier, Leonardo Medeiros Regnier. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná . Litis Passivo: Estado
do Paraná . Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho , Jeffer-
son Isaac João Scheer, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Domingos Ramina

Mandado de Segurança (OE)

0006 . Processo: 0312364-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500106551 Protocolo. Impe-
trante: Eliane Leocádia Porrat Ivanoski , Célia Garcia da Silva,
Euripedes Mateus Tinoco, Jefferson Xavier dos Santos, Lucio
Dias, Giseli Maria Pereira Kosciuk, Tadeu Przbysz, Paulo
Eduardo Nami, Juliano Buhrer Taques. Advogado: Vicente Paula
Santos , Carlos Zucoloto Junior, Irineu Galeski Junior. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná .
Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Miguel Ramos
Campos , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Relator: Des. Ulysses Lopes

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo: 0331541-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000006 Edital. Impetran-
te: Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino
Superior - Andes - Sindicato Nacional . Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva , Marcelo Trindade de Almeida, Flavio Jose
Souza da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Paraná .
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Fernando Borges Mâni-
ca, Jefferson Isaac João Scheer. Impetrado: Reitor da Universi-
dade Estadual de Ponta Grossa . Advogado: Amarildo Miguel
Leal , Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de Andrade
Hermann, Karin Gomes Margraf. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Fernando Borges
Mânica, Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo: 0339862-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600006150 Decreto. Impe-
trante: Fernando Furlanetto . Advogado: André Bonifácio Rag-
nini , Vivian Cristina Lima Lopez Valle. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda
. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Duvida de Competência (OE)

0009 . Processo: 0306032-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 3060322
Agravo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Guido
Döbeli - 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná . Suscitado: Desembargador Idevan Lopes - 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná . Interessado:
João Batista Pio Vieira . Advogado: Cláudio Cesar Pinto , Luiz
Fernando da Rosa Pinto. Interessado: Máxima Financeira .
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior , Guilherme Manna
Rocha, Fernando de Oliveira Sikorski. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves (Des. Mendonça de Anunciação)

Duvida de Competência (OE)

0010 . Processo: 0309179-2/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
3091792 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador J. Vidal
Coelho - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná . Suscitado: Desembargador Eraclés Messias - 11ª Câ-
mara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná . Inte-
ressado: Amélia Dias . Advogado: Henrique Afonso Pipolo ,
Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves. Interessado: In-
telig Telecomunicações Ltda . Advogado: Miguel Etinger de
Araújo Junior , Monica Maria da Silva Pereira. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues (Des. Ivan Bortoleto)

Dúvida de Competência Crime (OE)

0011 . Processo: 0322754-3/01

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação

Processos do
Órgão Especial
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Originária: 3227543 Habeas Corpus. Suscitante: Desembarga-
dor Bonejos Demchuk 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná . Suscitado: Desembargador Waldo-
miro Namur 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná . Interessado: Denilson Azevedo dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto . Interes-
sado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Regina Afonso Portes (Des. Oto Luiz Sponholz)

Mandado de Segurança (OE)

0012 . Processo: 0319919-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500000068 Licitação. Impe-
trante: Lynx Vigilância e Segurança Sc Ltda . Advogado: Ro-
drigo Agustini , Roosevelt Arraes, Vinicius Hiroshi Tsuru. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná . Advogado: Silmara
Bonatto , Sérgio Botto de Lacerda, Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Litis Passivo: Poliservice
Sistemas de Segurança S/c Ltda . Advogado: Neide Barbado ,
José Antonio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza
Spagnolo, Leoberto Luís Bazzaneze. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves (Des. Mendonça de Anunciação)

Mandado de Segurança (OE)

0013 . Processo: 0321556-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500159593 Protocolo. Impe-
trante: Carlos Vitor Maranhão de Loyola , Alfredo Augusto
Malucelli, Antônio Gomes da Silva, Celeste Luiz Chemin, Car-
los Raul da Costa Pinto, Celso Araujo Guimarães, Cícero da
Silva, Darcy Nasser de Mello, Dario Livino Torres, Dionísio
Sabatoski, Edson Ribas Malachini, Emílio Luiz Augusto Proh-
mann, Hermes Ribeiro da Fonseca, João Fernando V. Broock
Natel, Luiz Carlos Bellinetti, Miguel Horst Bompeixe Köhler,
Ronald Negrão, Ronaldt Grollmann. Advogado: Renato Alber-
to Nielsen Kanayama . Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná . Litis Ativo: Altair Ferdinando
Patitucci . Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama . Re-
lator: Des. Eraclés Messias

Mandado de Segurança (OE)

0014 . Processo: 0327583-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2004080590032 Protocolo. Im-
petrante: Valdisnei Osório da Silva . Advogado: Generoso Hor-
ning Martins , Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná . Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advo-
gado: Paulo Roberto Ferreira Motta , Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves
(Des. Mendonça de Anunciação)

Mandado de Segurança (OE)

0015 . Processo: 0331646-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2006088771168 Protocolo. Im-
petrante: Kastelo Comércio de Manufaturados Ltda - Me . Ad-
vogado: Rodrigo Agustini , Vinicius Hiroshi Tsuru. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso
Puchta , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso Pu-
chta , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Milani de Moura

Mandado de Segurança (OE)

0016 . Processo: 0334768-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600014346 Protocolo. Impe-
trante: Marlene Terezinha Toscan . Advogado: Maria Zeli An-
dreazza . Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Mandado de Segurança (OE)

0017 . Processo: 0336751-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500005816 Decreto. Impe-
trante: Robson Paulino dos Santos Guimarães . Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira . Impetrado: Governador do Estado do
Paraná . Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas , Sérgio
Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Litis Passivo:
Estado do Paraná . Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas , Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

Mandado de Segurança (OE)

0018 . Processo: 0337882-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400000001 Procedimento
Administrativo. Impetrante: Maria Sidney de Medeiros Araújo
. Advogado: Rodrigo de Jesus Casagrande . Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná . Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves (Des.
Mendonça de Anunciação)

Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Liminar)

0019 . Processo: 0351084-1

Comarca: Londrina. Ação Originária: 200500009879 Lei Mu-
nicipal. Autor: Prefeito do Município de Londrina . Advogado:
Mauro Shiguemitsu Yamamoto , Fábio César Teixeira, Ana Clau-
dia Neves Rennó. Réu: Câmara Municipal de Londrina . Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves (Des. Mendonça de Anunciação)

Duvida de Competência (OE)

0020 . Processo: 0180086-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1800866 Agra-
vo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Silvio Vericun-
do Fernandes Dias - 15ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná . Suscitado: Desembargador Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná . Interessado: Banco Sudameris Brasil
SA . Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães , Joanita
Faryniak, Leonardo Xavier Roussenq. Interessado: Luiz Antô-
nio Pereira Rodrigues . Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodri-
gues . Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Duvida de Competência (OE)

0021 . Processo: 0181064-4/01

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1810644 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Duarte
Medeiros - 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná . Suscitado: Desembargador Renato Naves Barcelos
- 18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
. Interessado: Dilce dos Santos . Advogado: Inês Aparecida de
Paula Dias , Deise Samara Warken de Souza. Interessado: P M
Rios de Lima - Mercearia - Me . Advogado: Sergio Bond Reis
, Paulo Roberto Bond Reis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

Duvida de Competência (OE)

0022 . Processo: 0304537-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
3045374 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Antonio
Lopes de Noronha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná . Suscitado: Desembargador Rafael Augusto
Cassetari - 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná . Interessado: Intelig Telecomunicações Ltda . Advo-
gado: Valéria Suzana Ruiz , Alessandro Elísio Chalita de Sou-
za. Interessado: Eduardo Calixto . Advogado: Fabiano Lopes .
Relator: Des. Milani de Moura

Duvida de Competência (OE)

0023 . Processo: 0314990-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
3149904 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Tufi Ma-
ron Filho - 9ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná . Suscitado: Juiza Convocada Dilmari Helena Kess-
ler - 7ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná . Interessado: Gboex - Grêmio Beneficente dos Oficiais do
Exército . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre
Nelson Ferraz, Jorge André Ritzmann de Oliveira. Interessado:
Leroy Correa Gaspar da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Wilson Dias dos Reis Junior . Relator: Des. Milani de Moura

Duvida de Competência (OE)

0024 . Processo: 0315918-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 3159186 Agra-
vo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo - 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná . Suscitado: Desembargador José Maurício Pinto de
Almeida - 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná . Interessado: Edson Luiz Verbanek da Maia , Marlene
Nogueira Duarte, João Wilson Ortiz Vila Nova. Advogado:
Mauro Cury Filho , Mauro Sérgio Guedes Nastari, Daniele
Neves Popika, Maria Fernanda Simões Bellei. Interessado: In-
vestiterras Empreendimetos Imobiliários Ltda. . Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Duvida de Competência (OE)

0025 . Processo: 0322333-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 3223334
Agravo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Hayton Lee
Swain Filho - 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná . Suscitado: Desembargador Prestes Mattar - 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná .
Interessado: Izaias Nunes , Omeri Gomes Ferreira, Maria Ro-
zane Ferreira, Debora Raquel Rocha, Luiz Antonio Rocha,
Raquel do Nascimento Rocha. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler . Interessado: Abaco Participações Ltda . Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira . Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves (Des. Mendonça de Anunciação)

Duvida de Competência (OE)

0026 . Processo: 0323331-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3233314 Apelação Civel. Suscitan-
te: Desembargador José Vidal Coelho - 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná . Suscitado: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida - 18ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná . Interessado: Município de

Curitiba . Advogado: Estevam Capriotti Filho . Interessado:
Pedro Andrade Batista . Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin
Neves . Relator: Des. Milani de Moura

Pedido de Providências (OE)

0027 . Processo: 0333199-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2003000111940 Pedido de Ex-
plicações. Requerente: Luiz Fernando Ferreira Delazari - Pro-
motor de Justiça, Ramatis Fávero - Promotor de Justiça, Môni-
ca Sakamori - Promotor de Justiça, Marcelo Balzer Corrêa -
Promotor de Justiça, Paulo Sérgio Markowicz de Lima - Pro-
motor de Justiça, Dicesar Augusto Krepsky - Promotor de Jus-
tiça. Advogado: Diana de Lima e Silva , Tamar Nanci Christ-
mann. Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná .
Requerido: José Cid Campêlo Filho . Advogado: José Cid Cam-
pelo . Relator: Des. Idevan Lopes (Des. Clotário Portugal Neto)

Divisão do Órgão Especial Emitido em 12/07/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.06001

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana da Costa Ricardo Schier 014 0360236-4
Adrianne Perly Correia 006 0071314-4/14
Adriano Marcos Marcon 002 0353784-4
Alberto Abraão Vagner da Rocha 013 0357063-6
Alessandra Gaspar Berger 008 0105480-0
Alex Panerari 017 0152906-2/02
Alexandre Battini 008 0105480-0
Ana Cláudia Bento Graf 001 0312084-3
André Luiz Righetti 009 0319550-0/01
Antonio Darienso Martins 006 0071314-4/14
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 014 0360236-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0355648-1
Carlos José Sebrenski 016 0360827-5
Caroline de Souza Teixeira 001 0312084-3
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0355648-1
Cleverson Marinho Teixeira 001 0312084-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 004 0357637-6
Danielle Christianne da Rocha 007 0081748-3
Danielle Vernizi Elias 007 0081748-3
Deize Colombo 002 0353784-4
Eder José Sebrenski 005 0361204-6
Eliane Aparecida David Staub 017 0152906-2/02
Eliane Tessari Ribas 007 0081748-3
Emerson Gabardo 008 0105480-0
Estefania Maria de Q. Barboza 007 0081748-3

008 0105480-0
Fabiano Jorge Stainzack 007 0081748-3
Fernanda Ehalt Vann 016 0360827-5
Fernanda Olijnyk Zarpelon 012 0356230-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0081748-3
Heloisa Bot Borges 001 0312084-3
Isabela Marques Hapner 002 0353784-4
Júlia Ribeiro da Anunciação 017 0152906-2/02
Júlio Cesar Henrichs 018 0340102-7
Jefferson Isaac João Scheer 004 0357637-6

017 0152906-2/02
Joel Geraldo Coimbra 007 0081748-3
José Augusto Lara dos Santos 003 0355648-1
José Carlos Dias Neto 009 0319550-0/01
José Maria de Paula Correia 006 0071314-4/14
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 009 0319550-0/01
Josué Corrêa Fernandes 015 0360279-9
Kleber Cazzaro 015 0360279-9
Lacir Guarenghi 010 0320122-3/01
Leticia Ferreira da Silva 003 0355648-1
Luir Ceschin 017 0152906-2/02
Luiz Augusto Wronski Taques 017 0152906-2/02
Luiz Cláudio Sebrenski 005 0361204-6
Mário Rogério Dias 010 0320122-3/01
Magda Rejane Cruz R. d. Santos 004 0357637-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 007 0081748-3

008 0105480-0
Marcelo de Souza Teixeira 001 0312084-3
Marco Antonio Guimarães 016 0360827-5
Mauro Ribeiro Borges 007 0081748-3

008 0105480-0
Nelson Antonio Sguarizi 018 0340102-7
Nelson Luís Ribeiro 008 0105480-0
Oswaldo Americo de Souza Junior 009 0319550-0/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 017 0152906-2/02
Paulo Sérgio Winckler 011 0331939-5/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0355648-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 008 0105480-0
Rodrigo Agustini 006 0071314-4/14
Rodrigo Pozzobon 016 0360827-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 008 0105480-0

014 0360236-4
Roosevelt Arraes 006 0071314-4/14
Sérgio Botto de Lacerda 001 0312084-3

017 0152906-2/02
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0355648-1
Thiago Morelli Rodrigues de Sousa 016 0360827-5
Vinicius Hiroshi Tsuru 006 0071314-4/14
Yurim Alexandre Lucas 017 0152906-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0312084-3 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/158675. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001027 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Ana Cláudia Bento Graf, Heloisa Bot Borges. Interes-
sado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP.
Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de Souza

Teixeira, Caroline de Souza Teixeira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despa-
cho:

1. Pelo contido na certidão de fls. 1222, proceda-se às baixas
necessárias e arquive-se. 2. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho
de 2006. Des. Moacir Guimarães Presidente, em exercício

0002 . Processo/Prot: 0353784-4 Suspensão de Tutela Anteci-
pada

. Protocolo: 2006/101117. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000012 Anulatória. Requeren-
te: Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Ad-
vogado: Isabela Marques Hapner, Deize Colombo. Interessa-
do: Anelise Ludmila Vieczorek, Nelsi Stormoski Ferreira. Ad-
vogado: Adriano Marcos Marcon. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

1. A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARA-
NÁ, com fundamento no parágrafo 3° do art. 1º da Lei n.º 8.437/
92 e na Lei n.° 9.494/97, requereu a suspensão da antecipação
da tutela deferida pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, nos autos de Ação Anulatória de Ato Administrativo
n.º 012/2006, em que são requerentes Anelise Ludmila Vieczo-
rek e Nelsi Stormoski Ferreira. O Juiz da causa deferiu a ante-
cipação de tutela para o efeito de suspender a eficácia e o cum-
primento da decisão 004/2005-GRE (fls. 25-TJ e 25-verso-TJ),
que aplicou a pena de demissão por acúmulo ilegal de cargos
públicos às funcionárias Anelise Ludmila Vieczorek e Nelsi
Stormoski Ferreira. De acordo com o deduzido na inicial, a
decisão que concedeu a tutela antecipada não observou os prin-
cípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem
como o contido na Lei n° 8.437/97 e na Lei n° 9.494/90, que
vedam expressamente a concessão de liminares exaurientes e
de liminares contra o Poder Público sem sua oitiva prévia. Sus-
tenta que não pode haver a interferência do Poder Judiciário na
esfera de discricionariedade do administrador, porque retira o
direito da autonomia universitária e da administração pública
em geral, principalmente no que se refere à disciplina dos ser-
vidores. Entende que a decisão acarreta o risco de lesão à or-
dem e à economia públicas, na medida em que há a impossibi-
lidade do cumprimento da carga horária, pelo acúmulo indevi-
do de cargos, o que compromete a prestação dos serviços pú-
blicos. Pleiteia a suspensão da execução dos efeitos da tutela
antecipada. É em síntese, a necessária exposição. Decido. Tra-
ta-se de pedido de suspensão de tutela antecipada concedida na
Ação Anulatória de Ato Administrativo cumulada com Perdas e
Danos n.º 012/2006, que tramita na 3.ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel. Conforme reiterado pela doutrina e pela jurispru-
dência, o pressuposto para a suspensão da execução de decisão
liminar, na linha do regulado pelo art. 4º da Lei n.º 4.348/1964
e pelo art. 4º da Lei n.º 8.437/1992, é de natureza preponderan-
temente política consistente no exame da existência de risco de
grave lesão ao interesse público. A esse respeito Marcelo Abe-
lha Rodrigues afirma que “As razões que justificam o pedido
de suspensão de execução de pronunciamento judicial não se
associam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão prolata-
da, isto é, não são conseqüência de uma suposta legalidade ou
ilegalidade do pronunciamento que se pretende suspender a
eficácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da suspensão
são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à economia pú-
blicas, independentemente do acerto ou desacerto da decisão
que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude da deci-
são deverão ser atacadas pela via recursal que terá o condão,
pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para só então
reformá-la ou cassá-la.” (Suspensão de Segurança - Sustação
da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Públi-
co, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137.) Não deve ser negligen-
ciado, porém, que existem entendimentos na doutrina que sus-
tentam que a decisão de suspensão de liminar não tem caráter
político e que se trata de decisão jurisdicional típica. De qual-
quer modo, tem-se que considerar que o caso concreto pode
determinar o exame dos fundamentos jurídicos da decisão li-
minar quando diretamente vinculados à grave lesão à ordem, à
saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o que ficou
assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão de Seguran-
ça n.º 2.172-ES, em que foi Relator o Ministro Marco Aurélio.
A decisão deve restringir-se à análise de possível lesão à ordem
pública, à segurança pública e à ordem econômica surgidas da
execução da antecipação de tutela deferida na Ação Anulató-
ria. O risco de lesão à ordem pública apto a ensejar a suspensão
da liminar deve ser grave, capaz de causar prejuízos ao interes-
se público. Destarte, o pedido de suspensão de tutela antecipa-
da deve fundamentar-se em fatos concretos e não em situações
hipotéticas. Elton Venturi afirma que “... sendo fundamento
relevante para o deferimento da cautela excepcional não basta
a mera alegação de ameaça ou de lesão a um dos interesses
públicos expressamente consignados pelo legislador. A intensi-
dade da gravidade da lesão constitui, segundo a lei, condição
sine qua non para a procedência da postulação, devendo ser
demonstrada e suficientemente comprovada pelo requerente,
já com a petição dirigida ao Presidente do Tribunal, através de
todos os meios hábeis para tanto. (...) O prejuízo ao interesse
público que enseja a suspensão deve apresentar-se qualificado
pela irreparabilidade ou pela difícil reparação.” (In Suspensão
de liminares e sentenças contrárias ao Poder Público. São Pau-
lo: RT, 2005. - sem grifos no original.) O risco de lesão à or-
dem pública, segundo a Requerente, reside nos prejuízos de-
correntes do acúmulo indevido de cargos públicos e da impos-
sibilidade de cumprimento das cargas horárias, o que compro-
meteria a prestação dos serviços públicos. O Juiz da causa re-
conheceu, na decisão de antecipação de tutela, a verossimi-
lhança das alegações das interessadas e o risco de lesão de di-
fícil reparação advindo do cumprimento da decisão adminis-
trativa que impôs a penalidade de demissão. Observa-se que o
julgador deferiu a medida mediante a ponderação dos interes-
ses em conflito. Para o Juiz, o procedimento administrativo que
culminou na decisão de demissão não teria assegurado a defesa
prevista na Lei Estadual n.º 6.174/1970, fazendo-se necessária
a antecipação da tutela para evitar o risco de lesão ou de difícil
reparação. Assim, a situação concreta justificava o sacrifício
do interesse público para preservar a plausibilidade do direito
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das interessadas de permanecer em ambos os cargos. Não se
revela, na decisão judicial, interpretação desarrazoada, com-
prometedora do interesse público privilegiado inerente à or-
dem pública que deve ser tutelada no pedido de suspensão da
tutela antecipada. Em que pesem os argumentos apresentados
pela Requerente, não é possível concluir que a manutenção da
tutela antecipada possa comprometer a regularidade da presta-
ção do serviço público pelo fato de ter assegurado a duas funci-
onárias o direito de continuar a exercer suas funções. Portanto,
não há que se falar em comprometimento da regular prestação
dos serviços públicos e em flagrante ofensa ao interesse públi-
co. Não se revela, portanto, grave situação de risco de lesão à
ordem pública a determinar a suspensão da execução da ante-
cipação de tutela. Assim sendo, ao contrário do alegado pela
Requerente, não se vislumbra, no presente caso, a possibilida-
de de haver o comprometimento da prestação dos serviços pú-
blicos surgida da execução da antecipação de tutela. A conclu-
são que se impõe é a de que não existe risco de lesão à ordem
pública, na forma dos arts. 4.º da Lei n.º 4.348/1964 e da Lei
n.º 8.437/1992, a sustentar o pedido de suspensão da tutela
antecipada. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de sus-
pensão da execução dos efeitos da tutela antecipada articulado
pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES Presidente em exercício

0003 . Processo/Prot: 0355648-1 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/108132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 45253 De-
claratória. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christian-
ne Regina Leandro Posfaldo. Interessado: Kraft Foods Brasil
SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, José Augusto Lara dos Santos. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Despacho:

O Estado do Paraná, com fundamento no art. 4º da Lei n.º 8.437/
1992, requereu a suspensão da execução da tutela antecipada
concedida na Ação Declaratória n.º 45.253/2005, que tramita
na 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Kraft Foods Brasil S.A. propôs Ação Declaratória com pedido
de tutela antecipada para efetuar o pagamento do ICMS de for-
ma diferida, de acordo com as condições estipuladas no “Pro-
tocolo” e no seu “Aditivo”. O Juiz da causa deferiu a antecipa-
ção de tutela na Ação Declaratória para assegurar o direito da
empresa interessada de continuar a pagar, de forma diferida, as
parcelas do ICMS devidas sobre a aquisição de matérias-pri-
mas, materiais secundários, materiais de embalagens, partes e
peças, componentes e acessórios em operações internas de
empresas instaladas no Paraná, bem como na importação do
exterior, no instante do faturamento ao cliente final ou da trans-
ferência para estabelecimentos da autora a ser apurado em con-
ta gráfica. A decisão assegurou à empresa interessada o paga-
mento do ICMS de forma diferida, nos moldes do “Protocolo”
firmado com base no Decreto n.º 2.736/1996 e do “Termo Adi-
tivo”, conforme o Decreto n.º 4.323/2001. Ademais, também
autorizou a prestação de garantia dos valores em discussão,
mediante a apresentação mensal de cartas de fiança bancárias.
Por fim, assegurou a obtenção, sem restrições, de certidões
negativas perante o Estado do Paraná quanto às parcelas do
ICMS diferidas, não podendo este praticar qualquer ato ten-
dente ao lançamento e/ou cobrança antecipada das parcelas do
ICMS diferidas (fls. 60 a 66-TJ). De acordo com o deduzido na
inicial do pedido de suspensão da tutela antecipada, o Decreto
n.º 2.736/1996 teve a sua aplicação suspensa com o julgamento
pelo Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstituci-
onalidade n.º 2.155, razão pela qual foi editado o Decreto n.º
1.465/2003 para concessão de novos estímulos fiscais (“Pro-
grama Bom Emprego”), que derrogou a aplicação da legislação
anterior. O Requerente afirma que o Decreto nº 1.465/2003
apenas reduziu o prazo do benefício de diferimento do ICMC
de 18 (dezoito) para 4 (quatro) anos, respeitando-se os demais
benefícios inicialmente concedidos. Informa que não há razoa-
bilidade entre a vantagem social obtida pelo Estado do Paraná
e o prazo estabelecido anteriormente, considerando-se que a
empresa interessada está localizada na Capital do Estado, re-
gião bastante necessitada da arrecadação de tributos para efe-
tuar investimentos. Salienta que a tutela antecipada viola o dis-
posto no § 3º, do art. 1º da Lei 8.437/1992 porque possui con-
teúdo satisfativo pleno e esgota o objetivo final da demanda
proposta. Sustenta que a manutenção da tutela antecipada acar-
reta grave lesão à economia pública, na medida em que com-
promete o equilíbrio econômico-financeiro do Estado do Para-
ná por tratar-se de receita já contabilizada e necessária à conti-
nuidade da prestação dos serviços públicos. O Estado do Para-
ná sustenta, ainda, que a execução da antecipação de tutela
ocasionará o impacto financeiro aos Cofres Públicos Estaduais
na ordem de R$ 84.148.766,00 no ano de 2006 e compromete-
rá as metas fiscais, as despesas públicas e os investimentos nas
áreas da saúde e educação. Ressalta, por fim, a possibilidade
de haver dano irreparável às finanças estaduais e a toda a soci-
edade, se ao final a ação for julgada improcedente, porque a
empresa interessada poderá deixar de honrar os encargos com
tributos, salários de empregados e despesas de fornecedores.
Pleiteia-se a suspensão da antecipação de tutela com o fim de
evitar a grave lesão à ordem e à economia públicas. Kraft Foo-
ds Brasil S.A. compareceu espontaneamente aos autos alegan-
do, sucintamente, que cumpriu com todas as suas obrigações
legais e contratuais e investiu importância superior a R$
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de reais) na cons-
trução de moderno complexo industrial. Afirma que não há o
risco de grave lesão à economia pública porque efetua o depó-
sito mensal de fianças bancárias sujeitas à correção monetária
e há a possibilidade de cobrança das parcelas do ICMS a qual-
quer tempo, por tratar-se de empresa solvente, com endereço
certo e conhecido. Alegou também que não há urgência na
medida, considerando que o Estado do Paraná sequer contes-
tou a decisão que concedeu a tutela antecipada, e que não exis-
te interesse público a justificar a suspensão da tutela, razão

pela qual pugna pela total improcedência do pedido de suspen-
são articulado pelo Estado do Paraná. É, em síntese, a necessá-
ria exposição. DECIDO. Trata-se de pedido de suspensão de
tutela antecipada concedida na Ação Declaratória nº 45.253/
2005, que tramita na 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Conforme reiterado pela doutrina e pela ju-
risprudência, o pressuposto para a suspensão da execução de
decisão liminar, na linha do regulado pelo art. 4º da Lei nº 4.348/
1964 e pelo art. 4º da Lei nº 8.437/1992, é de natureza prepon-
derantemente política consistente no exame da existência de
risco de grave lesão ao interesse público. A esse respeito Mar-
celo Abelha Rodrigues afirma que “As razões que justificam o
pedido de suspensão de execução de pronunciamento judicial
não se associam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão
prolatada, isto é, não são conseqüência de uma suposta legali-
dade ou ilegalidade do pronunciamento que se pretende sus-
pender a eficácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da
suspensão são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à eco-
nomia públicas, independentemente do acerto ou desacerto da
decisão que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude
da decisão deverão ser atacadas pela via recursal que terá o
condão, pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para
só então reformá-la ou cassá-la”. (Suspensão de Segurança -
Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o
Poder Público, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137.) Não deve
ser negligenciado, porém, que existem entendimentos na dou-
trina que sustentam que a decisão de suspensão de liminar não
tem caráter político e que se trata de decisão jurisdicional típi-
ca. De qualquer modo, tem-se que considerar que o caso con-
creto pode determinar o exame dos fundamentos jurídicos da
decisão liminar quando diretamente vinculados à grave lesão à
ordem, à saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o
que ficou assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão
de Segurança nº 2.172-ES, em que foi Relator o Ministro Mar-
co Aurélio. A decisão deve restringir-se à análise de possível
lesão à ordem pública, à segurança pública e à ordem econômi-
ca surgidas da execução da antecipação de tutela deferida na
Ação Declaratória. O risco de lesão à ordem pública apto a
ensejar a suspensão da liminar deve ser grave, capaz de causar
prejuízos ao interesse público. Elton Venturi afirma que “...
sendo fundamento relevante para o deferimento da cautela ex-
cepcional não basta a mera alegação de ameaça ou de lesão a
um dos interesses públicos expressamente consignados pelo
legislador. A intensidade da gravidade da lesão constitui, se-
gundo a lei, condição sine qua non para a procedência da pos-
tulação, devendo ser demonstrada e suficientemente compro-
vada pelo requerente, já com a petição dirigida ao Presidente
do Tribunal, através de todos os meios hábeis para tanto. (...) O
prejuízo ao interesse público que enseja a suspensão deve apre-
sentar-se qualificado pela irreparabilidade ou pela difícil repa-
ração”. (In Suspensão de liminares e sentenças contrárias ao
Poder Público. São Paulo: RT, 2005. - sem grifos no original.)
O risco de lesão à ordem pública, segundo o Estado requeren-
te, reside nos prejuízos decorrentes da arrecadação do ICMS
de forma diferida e pelo prazo pactuado, o que comprometeria
a prestação dos serviços públicos e investimentos nas áreas da
saúde e educação. O Juiz da causa reconheceu, na decisão de
antecipação de tutela, a verossimilhança das alegações da em-
presa interessada, que cumpriu com as obrigações estabeleci-
das no “Protocolo” e no “Aditivo” e tem o direito ao diferimen-
to do ICMS (fls. 60 a 66-TJ). Observa-se que o julgador defe-
riu a medida mediante a ponderação dos interesses em conflito.
Para o Juiz, a antecipação de tutela fez-se necessária à prote-
ção dos princípios da irretroatividade das leis, da segurança
jurídica, da boa-fé, bem como do ato jurídico perfeito e do di-
reito adquirido. Assim, a situação concreta justificava o sacri-
fício do interesse público para preservar a plausibilidade do
direito da empresa interessada de continuar a pagar o ICMS de
forma diferida. Não se revela, na decisão judicial, interpreta-
ção desarrazoada, comprometedora do interesse público privi-
legiado inerente à ordem pública que deve ser tutelada no pedi-
do de suspensão da tutela antecipada. Em que pesem os argu-
mentos apresentados pelo Estado do Paraná, a manutenção da
tutela antecipada não chega a comprometer a regularidade do
serviço público porque a decisão não assegurou o não-paga-
mento do ICMS, mas sim, o pagamento de forma diferida de
acordo com o pactuado previamente. Portanto, não há que se
falar em comprometimento da regular prestação dos serviços
públicos e em sérios prejuízos ao erário público estadual. Não
se revela, portanto, grave situação de risco de lesão à ordem
pública a determinar a suspensão da execução da antecipação
de tutela. Da mesma forma, também não se verifica a existên-
cia de grave lesão à economia pública, na medida em que há a
garantia do valor discutido, mediante a apresentação mensal de
cartas de fiança bancárias e sujeitas à correção monetária inte-
gral. Assim sendo, ao contrário do alegado pelo Estado do Pa-
raná, não se vislumbra, no presente caso, a possibilidade de
haver prejuízos irreparáveis à sociedade e às finanças públicas
estaduais. A conclusão que se impõe é a de que não existe risco
de lesão à ordem pública ou à ordem econômica, na forma dos
arts. 4.º da Lei n.º 4.348/1964 e da Lei n.º 8.437/1992, a sus-
tentar o pedido de suspensão da tutela antecipada. Diante do
exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da execução dos
efeitos da tutela antecipada articulado pelo Estado do Paraná.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006 MOA-
CIR GUIMARÃES Presidente em exercício

0004 . Processo/Prot: 0357637-6 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/114547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001458 Mandado de Segurança. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Interessado: Adriano Santos Machado.
Advogado: Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:

O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 4.º da
Lei n.º 4.348/1964, requereu a suspensão da execução da limi-
nar proferida no Mandado de Segurança n.º 1458/2006, em que

é impetrante Adriano Santos Machado, em trâmite na 1.ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de
Curitiba e Região Metropolitana. Adriano Santos Machado
impetrou Mandado de Segurança para obter tutela liminar com
a finalidade de participar da etapa final do concurso público de
Agente de Execução e, se aprovado, ser nomeado para o res-
pectivo cargo. O Juiz da causa concedeu liminar no Mandado
de Segurança para determinar a participação do interessado nas
demais fases do certame (fls. 89-DF). De acordo com a inicial,
observado o que consta do artigo 7.º da Lei n.º 1.533/1951, não
estão configurados os pressupostos para a concessão da limi-
nar. Relata que o Interessado não foi aprovado no exame de
aptidão física, condição exigida para a admissão no cargo, de
acordo com o item 9 do Edital 182/2005-DR/SEAP. Sustenta
que a exigência do exame de aptidão física não ofende o prin-
cípio da Igualdade. Porque é imprescindível à função a ser de-
sempenhada. Da mesma forma, não contraria o princípio da
Legalidade, já que amparada pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos (Lei n.º 6.174/1970). Afirma que a permanência do inte-
ressado no certame pode causar grave lesão à ordem pública e
à segurança pública porque, em caso de aprovação no concur-
so, ele poderá exercer as funções de Educador Social, sem a
devida preparação física. Afirma, ainda, que há o risco de gra-
ve lesão à ordem administrativa em virtude da desconsideração
de exigência constante no Edital do concurso público. Justifica
que a execução da liminar causaria prejuízos à Administração
estadual com a indefinição do quadro de servidores e também
com o custo a ser arcado. Pleiteia-se a suspensão da liminar
com o fim de evitar grave lesão à ordem pública. É, em síntese,
a necessária exposição. DECIDO. Adriano Santos Machado
obteve liminar no Mandado de Segurança n.º 1458/2006, que
tramita na 1.ª Vara da Fazenda, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
a qual lhe assegura a continuidade no concurso publico para o
cargo de Agente de Execução, garantindo sua participação nas
demais fases do concurso público, mesmo sem prévia aprova-
ção na avaliação de aptidão física. Conforme reiterado pela
doutrina e pela jurisprudência, o pressuposto para a suspensão
da execução de decisão liminar, na linha do regulado pelo arti-
go 4.º da Lei n.º 4.348/1964 e do art. 4.º da Lei n.º 8437/1992,
é de natureza preponderantemente política consistente no exa-
me da existência de risco de grave lesão ao interesse público. A
esse respeito Marcelo Abelha Rodrigues afirma que “As razões
que justificam o pedido de suspensão de execução de pronun-
ciamento judicial não se associam à juridicidade ou antijuridi-
cidade da decisão prolatada, isto é, não são conseqüência de
uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronunciamento que
se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrário, as razões
e motivos da suspensão são para evitar grave lesão à ordem, à
saúde e à economia públicas, independentemente do acerto ou
desacerto da decisão que terá a sua eficácia suspensa. A licitu-
de ou ilicitude da decisão deverão ser atacadas pela via recur-
sal que terá o condão, pois, de apreciar as razões jurídicas da
decisão, para só então reformá-la ou cassá-la”. (Suspensão de
Segurança - Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Proferida
contra o Poder Público, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137.)
Não deve ser negligenciado que existem entendimentos na dou-
trina que sustentam que a decisão de suspensão de liminar não
tem caráter político e que se trata de decisão jurisdicional típi-
ca. De qualquer modo, tem-se que considerar que o caso con-
creto pode determinar o exame dos fundamentos jurídicos da
decisão liminar quando diretamente vinculados à grave lesão à
ordem, à saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o
que ficou assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão
de Segurança n.º 2172-ES, em que foi Relator o Ministro Mar-
co Aurélio. A decisão deve restringir-se à análise de possível
lesão à ordem pública, à segurança pública e à ordem econômi-
ca surgidas da execução da decisão liminar proferida no Man-
dado de Segurança. Não é o caso, portanto, de exame direto da
configuração dos pressupostos para a concessão de liminar em
Mandado de Segurança, na forma do disposto no artigo 7.º da
Lei n.º 1533/1951. O exame em torno de tais pressupostos so-
mente se justifica quando diretamente vinculada a questão à
ocorrência de risco de lesão à ordem pública. O risco de lesão
à ordem pública apto a ensejar a suspensão da liminar deve ser
grave, capaz de causar prejuízos ao interesse público. Elton
Venturi afirma que “...sendo fundamento relevante para o defe-
rimento da cautela excepcional não basta a mera alegação de
ameaça ou de lesão a um dos interesses públicos expressamen-
te consignados pelo legislador. A intensidade da gravidade da
lesão constitui, segundo a lei, condição sine qua non para a
procedência da postulação, devendo ser demonstrada e sufici-
entemente comprovada pelo requerente, já com a petição diri-
gida ao Presidente do Tribunal, através de todos os meios há-
beis para tanto. (...) O prejuízo ao interesse público que enseja
a suspensão deve apresentar-se qualificado pela irreparabilida-
de ou pela difícil reparação”. (In Suspensão de liminares e sen-
tenças contrárias ao Poder Público. São Paulo: RT, 2005. Gri-
fos inseridos.) O risco de lesão à ordem pública, segundo o
Estado do Paraná, residiria na inobservância do contido no Edital
do concurso, pois a liminar autoriza a continuidade de candi-
dato inabilitado em uma das fases do certame. O Juiz da causa
afirmou na decisão liminar que, pelo critério utilizado no exa-
me de aptidão física, ocorre flagrante quebra da isonomia entre
os candidatos e entendeu que a não-concessão da liminar traria
graves prejuízos ao interessado. Observa-se que o julgador de-
feriu a liminar mediante ponderação dos interesses em confli-
to. Para o Juiz, a situação cautelar concreta justificava o sacri-
fício do interesse público para preservar a plausibilidade do
direito do candidato de continuar provisoriamente no concur-
so. Não se revela na decisão judicial interpretação desarrazoa-
da, comprometedora do interesse público privilegiado inerente
à ordem pública que deve ser tutelada na suspensão de liminar.
O julgador fez análise da situação cautelar e, na ponderação
dos interesses em conflito, decidiu salvaguardar possível direi-
to do candidato a permanecer no concurso. A manutenção do
candidato no concurso não chega a comprometer a regularida-
de do serviço público, na medida em que a decisão liminar não
assegurou aprovação. Permanece aberta ao gestor a oportuni-
dade de comprovar que, de fato, o candidato não reúne condi-
ções para ingressar no serviço público estadual. Não se revela,
portanto, grave situação de risco de lesão à ordem pública a
determinar a suspensão da execução da decisão liminar. A con-

clusão que se impõe é a de que não existe risco de lesão à
ordem pública, na forma do art. 4.º da Lei n.º 4.348/1964 e da
Lei n.º 8.437/1992, a sustentar o pedido de suspensão da limi-
nar. Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da limi-
nar articulado pelo Estado do Paraná. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 3 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

0005 . Processo/Prot: 0361204-6 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/126850. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000153 Ação Civil Pública.
Requerente: Município de Santa Maria do Oeste, João Adolfo
Schreiner. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski, Eder José Se-
brenski. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

O Município de Santa Maria do Oeste, com fundamento no
parágrafo 1º do art. 12 da Lei n.º 7.347/1985, requereu a sus-
pensão da execução da liminar de antecipação dos efeitos da
tutela concedida na Ação Civil Pública n.º 153/2006, que tra-
mita na Vara Cível e Anexos da Comarca de Pitanga. O Minis-
tério Público do Estado do Paraná propôs Ação Civil Pública
de Tutela Inibitória Negativa contra o Prefeito Municipal de
Santa Maria do Oeste e o Presidente da Câmara Municipal,
objetivando a antecipação de tutela para o efeito de que estes
se abstenham de contratar ou de manter contratados parentes
até o terceiro grau, para cargos em comissão, em vedação à
prática de nepotismo. O Juiz da causa deferiu a antecipação de
tutela determinando ao Prefeito do Município de Santa Maria
do Oeste e ao Presidente da Câmara de Vereadores, para, no
prazo de quinze dias, se abstenham de contratar e de manter
contratados para cargos em comissão parentes até o terceiro
grau, sob pena de multa diária, fixada em R$ 1.000,00 (mil
reais). Determinou, também no prazo de quinze dias, a apre-
sentação de certidão contendo o nome, o cargo e o grau de
parentesco dos detentores dos cargos em comissão em relação
ao Prefeito Municipal, a seus Secretários e ao Vice-Prefeito,
bem como, ao Presidente da Câmara Municipal e seus Verea-
dores. De acordo com a inicial, o Município requerente susten-
tou que há a incompetência absoluta do Juiz da Vara Cível de
Pitanga para decidir e julgar a Ação Civil Pública, tendo em
vista que é movida contra o Prefeito Municipal, que tem foro
por prerrogativa de função, conforme determinação constituci-
onal. Aduz ainda, em preliminar, que não existe definição pre-
cisa para o denominado nepotismo cruzado. Em sede de méri-
to, alega que a decisão liminar fere o princípio da separação
dos poderes, porque interfere na esfera de discricionariedade
do administrador público municipal. Sustenta que não existe
violação aos princípios da legalidade, da moralidade, da igual-
dade e da impessoalidade na contratação de parentes para os
cargos de confiança na administração pública, tanto no âmbito
do Poder Executivo como no âmbito do Poder Legislativo, na
forma do inciso II do art. 5.º e do caput do art. 37, ambos da
Constituição Federal de 1988. Afirma que a decisão liminar
provoca lesão à ordem pública, na medida em que o Juiz da
causa pretendeu legislar sobre a matéria e há o comprometi-
mento na prestação dos serviços públicos decorrente da dis-
pensa de funcionários. Afirma, também, que não estão confi-
gurados os requisitos para a decisão de antecipação liminar dos
efeitos da tutela. Pleiteia a suspensão dos efeitos da liminar
com o fim de evitar grave lesão à ordem pública. Decido. Tra-
ta-se de pedido de suspensão de execução de decisão de anteci-
pação dos efeitos da tutela deferida na Ação Civil Pública n.º
153/2006, que tramita na Vara Cível e Anexos da Comarca de
Pitanga, em que é requerente o Município de Santa Maria do
Oeste e interessado o Ministério Público do Estado do Paraná.
O Município de Santa Maria do Oeste busca a suspensão da
execução da decisão liminar sob o argumento de que ela causa
grave lesão à ordem pública. Conforme reiterado pela doutrina
e pela jurisprudência, o pressuposto para a suspensão da exe-
cução da decisão liminar, na linha do regulado pelo art. 4.º da
Lei n.º 8.437/1992, é de natureza preponderantemente política,
consistente no exame da existência de grave lesão ao interesse
público. A esse respeito Marcelo Abelha Rodrigues afirma que
“As razões que justificam o pedido de suspensão de execução
de pronunciamento judicial não se associam à juridicidade ou
antijuridicidade da decisão prolatada, isto é, não são conseqü-
ência de uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronuncia-
mento que se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrá-
rio, as razões e motivos da suspensão são para evitar grave le-
são à ordem, à saúde e à economia públicas, independentemen-
te do acerto ou desacerto da decisão que terá a sua eficácia
suspensa. A licitude ou ilicitude da decisão deverão ser ataca-
das pela via recursal que terá o condão, pois, de apreciar as
razões jurídicas da decisão, para só então reformá-la ou cassá-
la.” (Suspensão de Segurança - Sustação da Eficácia de Deci-
são Judicial Proferida contra o Poder Público, São Paulo, RT,
2000, pág. 136/137.) Não deve ser negligenciado, porém, que
existem entendimentos na doutrina que sustentam que a deci-
são de suspensão de liminar não tem caráter político e que se
trata de decisão jurisdicional típica. De qualquer modo, tem-se
que considerar que o caso concreto pode determinar o exame
dos fundamentos jurídicos da decisão liminar quando direta-
mente vinculados à grave lesão à ordem, à saúde e à economia
públicas, consoante, inclusive, o que ficou assentado pelo E.
STF, por exemplo, na Suspensão de Segurança n.º 2172-ES,
em que foi Relator o Ministro Marco Aurélio. Para efeito do
exame do pedido de suspensão de liminar articulado, de acordo
com o que consta da inicial, deve-se verificar apenas a ocor-
rência de grave lesão à ordem pública. Não é o caso, portanto,
de exame da preliminar de incompetência, pedido integrante
da inicial de Suspensão de Liminar. À exceção do relativo à
preliminar de incompetência, as demais alegações constantes
da inicial devem ser analisadas na perspectiva de possível risco
de lesão à ordem pública decorrente da decisão de antecipação
dos efeitos da tutela na Ação Civil Pública. Salienta-se que a
idéia de ordem pública tem múltiplos sentidos. A noção de or-
dem não se restringe a assegurar a manutenção estática de uma
determinada situação cuja modificação implicaria a quebra da
harmonia social perseguida pela administração pública, na li-
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nha do que ficou assentado no direito administrativo, a partir
do entendimento que se consolidou na doutrina em torno da
idéia de ordem pública. A manutenção da ordem pública exige
que a viabilidade dos atos da administração pública seja men-
surada na realidade da dinâmica própria da vida em sociedade.
Ou seja, não se trata de preservar uma determinada situação
para resguardar a ordem pública. Trata-se antes de fazer corre-
lação finalística de um determinado ato do administrador com
a dinâmica da vida em sociedade que favoreça a harmonia e a
paz social e, claro, o interesse público. Conforme escreve El-
ton Venturi, “na decisão de suspensão de liminar, ordem públi-
ca não pode ser confundida com ordem jurídica. Para a salva-
guarda da ordem jurídica existem os recursos específicos.” (Sus-
pensão de Liminares e Sentenças Contrárias ao Poder Público,
São Paulo, RT, 2005, pág. 128/129.) A concepção de ordem
pública envolvida na decisão de suspensão de liminar trata da
conformação da decisão judicial com o interesse público, me-
dida de forma finalística, como já acentuado. É preciso verifi-
car, dessa forma, se a decisão de antecipação liminar dos efei-
tos da tutela fere a esfera de interesses inerentes à ordem públi-
ca. O Juiz da causa entendeu configurados os pressupostos ne-
cessários para a antecipação dos efeitos da tutela porque a con-
tratação de parentes para cargos de confiança, na esfera da ad-
ministração pública municipal, ofenderia a regra do art. 37 da
Constituição Federal. Verifica-se que o Juiz da causa, no cam-
po jurídico, naquilo que é a essência do fundamento da deci-
são, atrelou a viabilidade da liminar ao que dispõe o art. 37 da
Constituição Federal. O art. 37, caput, da Constituição dispõe
que a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência. O inciso II do referi-
do art. 37 afirma que a investidura em cargo ou emprego públi-
co depende de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, res-
salvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração. A rigor, da letra da regra
constitucional não emerge, de forma indubitável, vedação à
contratação de parentes para cargos em comissão na esfera da
administração pública municipal. A interpretação conjunta do
disposto no caput e no inciso II do art. 37 da Constituição indi-
ca que o preenchimento de cargos públicos deve privilegiar
acesso igualitário, mediante concurso público, de modo que
qualquer espécie de restrição precisa estar regulada em lei. No
que diz respeito ao preenchimento de cargos em comissão, o
inciso II do art. 37 da Constituição Federal, ao fazer referência
à declaração da lei para livre nomeação e exoneração, deixa a
critério da lei o que se refere a estabelecer os limites a serem
observados para a investidura em cargos desta espécie. Confor-
me assevera Alexandre de Morais, “a regra constitucional exi-
ge que a lei determine expressamente quais são as funções e os
cargos de confiança que podem ser providos sem a necessidade
de concurso público.” (Constituição do Brasil Interpretada, São
Paulo, Atlas, 2005, pág. 862.) Tem-se, assim, que é necessária
uma lei estabelecendo o tipo e a natureza do cargo em comis-
são de modo a tornar objetivo o vínculo de confiança que deve
lastrear a investidura. Dessa forma, a priori, resulta que a ques-
tão da vedação da nomeação de parentes para cargos públicos,
em vista do princípio de acesso igualitário e da necessidade de
delimitação da natureza dos cargos e funções de confiança exi-
ge a edição de ato normativo específico. É nesse sentido que,
por exemplo, foi editada a Lei n.º 9.421/1996, que proibiu a
nomeação de parentes para cargos em comissão no âmbito da
Justiça Federal. Mais recentemente, a Resolução n.º 07/2006
do Conselho Nacional de Justiça também vedou a prática de
nepotismo no Poder Judiciário. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar em Ação
Direta de Inconstitucionalidade n.º 1521-RS, deixou assentada
a necessidade de lei para a regulação do preenchimento de car-
gos de confiança, quando em causa o nepotismo. Verifica-se
que não é viável admitir violação objetiva aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, na nome-
ação de parentes para cargos em comissão, na esfera da admi-
nistração pública municipal, sem a existência de lei específica
que proíba investidura desta espécie, notadamente em sede de
decisão liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Neste caso
específico, a violação aos princípios inscritos no caput do art.
37 da Constituição não pode ser aferida sem que também seja
observado o que consta do inciso II do mesmo artigo, que exige
que os limites da investidura em cargos em comissão sejam
estabelecidos em lei. Isto, inevitavelmente, remete a questão
do nepotismo para disciplina legal específica, que pode ocorrer
mediante lei federal, emenda constitucional estadual, lei esta-
dual ou lei municipal, o que demandaria uma análise de mérito,
após a observância da ampla defesa e do contraditório. Um outro
aspecto que não deve ser negligenciado é o de que, em princí-
pio, o Município de Santa Maria do Oeste, nos limites da lei,
está constitucionalmente autorizado a dispor sobre cargos em
comissão na sua estrutura administrativa, por força do princí-
pio de autogoverno e da garantia de autonomia administrativa
dos Municípios, conforme o disposto no art. 29 da Constitui-
ção Federal. A interpretação, pelo Juiz da causa, da regra do
art. 37 da Constituição, na situação de proibição ao nepotismo
no Município de Santa Maria do Oeste, em sede de cognição
sumária, pode colocar em risco o interesse público, uma vez
que há o comprometimento na prestação dos serviços públicos
decorrente da dispensa de funcionários. Conclui-se que, de acor-
do com o regulado pelo art. 4.º da Lei n.º 8.437/1992, está au-
torizada a suspensão da execução da decisão. Diante do expos-
to, DEFIRO o pedido articulado nestes autos de Suspensão de
Liminar n.º 361.204-6 para SUSPENDER a execução da deci-
são de antecipação dos efeitos da tutela proferida na Ação Ci-
vil Pública n.º 153/2006, que tramita na Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pitanga. Oficie-se ao Juiz da causa para a sus-
pensão dos atos de execução, com a máxima urgência. Publi-
que-se e Intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. MOACIR
GUIMARÃES Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0071314-4/14 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/115898. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 71314413 Dúvida. Suscitante: Desem-
bargador Lidio José Rotoli de Macedo. Suscitado: Desembar-
gador Telmo Cherem. Interessado: Arlindo Adelino Troian.
Advogado: Roosevelt Arraes, José Maria de Paula Correia,
Adrianne Perly Correia, Rodrigo Agustini, Vinicius Hiroshi
Tsuru. Interessado: Antonio Gimenes Miron. Advogado: Anto-
nio Darienso Martins. Interessado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: Arlindo Adelino Troian. Advogado:
Roosevelt Arraes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS,... 1. ARLINDO ADELINO TROIAN, opôs embargos
de declaração ao v. acórdão nº 7448, do c. Órgão Especial,
deste e. Tribunal, que julgou o conflito de competência crime
nº 71314-4/13, sob o fundamento de que a redação do parágra-
fo único do artigo 31 da Resolução nº 10 do Tribunal de Justi-
ça, ao excepcionar a regra geral (não-redistribuição), viola ga-
rantia fundamental do denunciado, pois, a ‘pretensão de não
onerar o relator originário’ ou de facilitar os serviços da Secre-
taria da Câmara não prevalecem sobre as garantias constitucio-
nais asseguradas no artigo 5º, LIV (devido processo legal) e no
artigo 5º, LIII (julgamento pela autoridade competente), ambos
do texto Constitucional Federal. Ademais, a citada exceção é
incompatível com a garantia ao julgamento pelo juiz natural,
que conheceu da causa até este momento e, que deve proferir o
julgamento (sic - fls. 1.121/1.122). POSTO ISTO. 2. Prefacial-
mente, destaque-se que o acórdão embargado houve por bem
em declarar a competência da 2ª Câmara Criminal desta Corte
de Justiça, para o processamento da ação penal registrada sob
nº 71314-4, em que figuram como suscitante o Des. Lídio José
Rotoli de Macedo, suscitado Des. Telmo Cherem e interessa-
dos Arlindo Adelino Troiani e Ministério Público do Paraná,
em aresto assim ementado: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO PENAL - DISTRIBUIÇÃO - REDISTRIBUIÇÃO POR
FORÇA DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 10/2005 - VIA-
BILIDADE. O parágrafo único do artigo 31 do Regimento In-
terno, com a redação dada pela Resolução nº 10/2005 - art. 3º,
com exceção, autoriza a redistribuição do feito nos casos em
que o Desembargador deixar a Câmara (fls. 1.109). Daí, os pre-
sentes embargos de declaração manejados pelo interessado Ar-
lindo Adelino Troiani, pugnando pelo conhecimento do recur-
so, proferindo decisão favorável que a) conheça da questão de
ordem pública, restabelecendo-se a competência da autoridade
suscitada; ou, b) conheça-se da questão, para fins de pré-ques-
tionamento (sic - fls. 1.122). 3. Conquanto constituam os em-
bargos declaratórios, expediente altamente valioso para o aper-
feiçoamento ou integração das decisões judiciais, em prol da
exata compreensão ou inteireza, na espécie, o embargante, - de
duvidosa legitimidade processual para o manejo dos presentes
aclaratórios, na medida em que o acórdão embargado apenas
declarou a competência do órgão julgador para o processamen-
to da ação penal, - não apontou nenhum dos preceitos normati-
vos do artigo 619 do Código de Processo Penal, quais sejam,
ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado,
estabelecendo, de outro vértice, o artigo 620, do mesmo diplo-
ma legal: Art. 620 - Os embargos de declaração serão deduzi-
dos em requerimento de que constem os pontos em que o acór-
dão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso. § 1º O reque-
rimento será apresentado pelo relator e julgado, independente-
mente de revisão, na primeira sessão. § 2º Se não preenchidas
as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá des-
de logo o requerimento. Júlio Fabbrini Mirabete, comentando
referidos dispositivos legais, doutrina: Como a sentença deve
ser extrinsecamente clara e precisa, para dissipar a dúvida e a
incerteza criada por sua obscuridade ou imprecisão, a lei possi-
bilita às partes os embargos de declaração, mas propriamente
meios de correção da decisão do que propriamente recurso. Têm
como característica a invocação no mesmo juízo ou tribunal
para que se desfaça ambigüidade, obscuridade, contradição ou
omissão que a sentença ou acórdão contém. Cabem embargos
quando houver, ambigüidade, obscuridade, contradição ou
omissão no acórdão. Acrescentando, adiante: Os embargos de
declaração devem ser opostos no prazo de dois dias contados
da publicação do acórdão (art. 619), já que somente com co-
nhecimento do inteiro teor deste o interessado pode ter conhe-
cimento dos defeitos que ele contém (...). Devem ser apresen-
tados em petição dirigida ao relator, fazendo-se constar os pon-
tos em que é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso e, des-
de que não preenchida tal condição, o relator deve indeferir,
liminarmente, o requerimento (grifei, Código de Processo Pe-
nal Interpretado, Editora Jurídico Atlas). De fato, em sede de
embargos declaratórios, é necessário que se indique a irregula-
ridade nos próprios fundamentos do acórdão impugnado, sen-
do que tal deve constar, expressamente, do requerimento. Na
hipótese vertente, o embargante não revelou a presença de ne-
nhum dos vícios elencados no artigo 619 da lei processual pe-
nal, objetivando, apenas e tão somente, que a ação penal seja
processada pela 1ª Câmara Criminal, o que é de todo inadmis-
sível. Dessa maneira, como bem destacou o il. Min. Jorge Scar-
tezzini, quando do julgamento do EDcl no AgRg no Resp nº
407.182-GO, os embargos de declaração não se prestam à rea-
nálise de matéria já decidida, a menos que na decisão exista
dúvida, omissão ou contradição. Não tem este recurso o con-
dão de modificar ou alterar substancialmente a decisão na sua
parte dispositiva, pois, esta modificação ou alteração, só pode-
ria ocorrer nas hipóteses de erros materiais, posto que nesta
fase não há o contraditório e a igualdade entre as partes. Não se
pode admitir, então, embargos que, em lugar de pedir a decla-
ração, o esclarecimento ou o complemento da decisão embar-
gada, colimam modificá-la ou alterá-la substancialmente na sua
parte dispositiva. No mesmo sentido: Segundo Cânon inscrito
no art. 619, do CPP, os embargos de declaração tem por objeti-
vo tão-somente expungir do acórdão ambigüidade, contradição
ou obscuridade ou ainda suprir omissão sobre o tema de pro-
nunciamento obrigatório pelo Tribunal. Tal recurso não se presta
para rediscutir o tema analisado e proclamado no julgamento,
pois o mesmo é desprovido de efeito infringente, salvo se a
modificação decorrer da correção dos citados defeitos (RHC
6275, rel. Vicente Leal). Assim, não tendo o embargante apon-
tado nenhuma ambigüidade, contradição, obscuridade ou omis-
são no acórdão embargado, indefiro liminarmente a petição dos

embargos de declaração opostos, com fulcro no § 2º do artigo
619 do Código de Processo Penal. 4. Int. Curitiba, 11 de julho
de 2006. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0007 . Processo/Prot: 0081748-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 1999/77287. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Almir dos Santos, Carlos Eduar-
do Mattar, Esther Guedes Cardoso, Evangeline Guimarães, Gil
Ruppel, José Rubens Cafareli, Laurindo Costa Rosa, Marilene
Marochi Cavalcanti de Albuquerque, Mario de Jesus Simioni,
Newton Gomes Rocha Júnior, Paulo Cezar Belem de Carvalho,
Raul Satyro, Roberto Fiatekoski da Silva, Vera Helena Mendes
de Siqueira, Walter Damásio Cardoso. Advogado: Danielle
Christianne da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel
Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Paranaprevidencia. Advoga-
do: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Eliane Tessari Ribas,
Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Mauro Ribei-
ro Borges. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

O despacho de fls. 562 determinou que os autos permaneçam
sobrestados até o julgamento da Adim nº 2189-3. Int. Curitiba,
07/07/2006. Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
- Relator

0008 . Processo/Prot: 0105480-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2001/26387. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Maria Cecilia Puppi. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Emerson Gabardo. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Litis Pas-
sivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Nelson Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro
Borges. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

Intime-se a litisconsorte Paranaprevidência para requerer o que
for de seu direito. Ctba., 05/07/2006.

0009 . Processo/Prot: 0319550-0/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/149509. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3195500 Apelação Civel. Suscitan-
te: Juiz Convocado Luis Espindola. Suscitado: Desembargador
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Interessado: Banco Itaú
Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto, André Luiz Righetti, Jose
Carlos Scagliusi dos Santos. Interessado: Dfc Kvetik Ltda.
Advogado: Oswaldo Americo de Souza Junior. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de Dúvida de Competência nº 319.550-0/
01, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é Suscitante o JUIZ CONVOCADO DR. LUIS
ESPÍNDOLA e Suscitado o DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA. Alegou o Juiz Convocado que, face ao
término de sua convocação, em regime de exceção, não está
mais vinculado ao presente feito, nos termos dos arts. 147, ca-
put e 45 do RITJPR, devolvendo os autos ao Relator originário
(fls. 85). O Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima devol-
veu os autos ao convocado, obediente a orientação do Gabine-
te da Presidência (fls. 87). Foram requisitadas informações ao
Desembargador suscitado (fls. 103/104), apresentadas às fls.
112/114. A Procuradoria-Geral de Justiça recusou a interven-
ção no feito (fls. 120/123). Isto posto: 2. Da análise dos autos,
depreende-se que a competência para apreciação e julgamento
da apelação está adstrita ao Juiz Convocado suscitante. Com
efeito, o presente feito está contemplado na Portaria nº 0213-
D.M., de 16 de fevereiro de 2006 (fls. 92/93), onde o Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná designou o Juiz
Convocado suscitante para atuar nos autos em trâmite na 16ª
Câmara Cível. Por tal motivo, deriva a clara superveniente per-
da do objeto dessa Dúvida de Competência e o retorno imedia-
to dos autos ao Juiz Convocado suscitante é medida que se
impõe. 3. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. SÉR-
GIO ARENHART - Relator

0010 . Processo/Prot: 0320122-3/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/150676. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3201223 Apela-
ção Civel. Suscitante: Juiz Convocado Luis Espíndola. Susci-
tado: Desembargador Hélio Herinque Lopes Fernandes Lima.
Interessado: Granitos Quatro Barras Ltda. Advogado: Mário
Rogério Dias. Interessado: Banco Banorte Sa. Advogado: La-
cir Guarenghi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de Dúvida de Competência nº 320.122-3/
01, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é Suscitante o JUIZ CONVOCADO DR. LUIS
ESPÍNDOLA e Suscitado o DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA. Alegou o Juiz Convocado que, face ao
término de sua convocação, em regime de exceção, não está
mais vinculado ao presente feito, nos termos dos arts. 147, ca-
put e 45 do RITJPR, devolvendo os autos ao Relator originário
(fls. 127). O Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima de-
volveu os autos ao convocado, obediente a orientação do Gabi-
nete da Presidência (fls. 129). Foram requisitadas informações
ao Desembargador suscitado (fls. 144/145), apresentadas às fls.
153/155. A Procuradoria-Geral de Justiça opinou no sentido da
competência ser do Juiz Convocado suscitante para atuar nes-
ses autos (fls. 161). Isto posto: 2. Da análise dos autos, depre-

ende-se que a competência para apreciação e julgamento da
apelação está adstrita ao Juiz Convocado suscitante. Com efei-
to, o presente feito está contemplado na Portaria nº 0213-D.M.,
de 16 de fevereiro de 2006 (fls. 134/135), onde o Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná designou o Juiz Con-
vocado suscitante para atuar nos autos em trâmite na 16ª Câ-
mara Cível. Por tal motivo, deriva a clara superveniente perda
do objeto dessa Dúvida de Competência e o retorno imediato
dos autos ao Juiz Convocado suscitante é medida que se im-
põe. 3. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. SÉR-
GIO ARENHART - Relator

0011 . Processo/Prot: 0331939-5/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/31171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 3319395 Agravo de Instrumento. Suscitante: De-
sembargador Hayton Lee Swain Filho - 15ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembar-
gador Prestes Mattar - 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Karla Roberta Siqueira Bar-
bosa, Alexandro Coletti Barbosa. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler. Interessado: Ábaco Participações Ltda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho:

VISTOS. Trata-se de dúvida de competência suscitada pelo
eminente Des. Hayton Lee Swain Filho, em razão de divergen-
tes entendimentos à aplicação das regras de divisão de compe-
tência expressas no artigo 88 do Regimento Interno deste Tri-
bunal de Justiça, ao julgamento do Agravo de Instrumento n.º
331.939-5 distribuído primeiramente ao eminente Des. Irajá Irajá
Romeo Hilgemberg Prestes Mattar. É o necessário relatório. A
presente questão não reclama seu julgamento pelo colegiado,
frente à dicção do parágrafo único, do artigo 120, do Código de
Processo Civil e dos incisos XXIV e XXV, do artigo 140 do
Regimento Interno deste Areópago. Não obstante isso, em vir-
tude da norma regimental do parágrafo 7º do artigo 137, ditan-
do que “as divergências de interpretação, entre juízes ou órgão
do Tribunal, sobre as normas de distribuição e competência
regimental serão resolvidas pelo Órgão Especial, sob a forma
de dúvida, cujo julgamento passa a ser vinculante”, mister se
faz anotar o julgamento da Dúvida de Competência n.º 329.780-
1/01, nos fundamento do v. Acórdão n.º 7.381, DJ 05/05/2006,
veja-se a ementa: “Conflito de Competência. Matéria oriunda
de título extrajudicial. Contrato de compra e venda. A circuns-
tância de a demanda se encontrar lastreada em título extrajudi-
cial, por si só, não a torna apta para atrair a competência das
Câmaras Especializadas atinentes às execuções fundadas em
título extrajudicial e ações a ele relativas. A competência em
razão da matéria define-se em função do pedido e causa de
pedir. Para o Regimento Interno, então, excepcionalmente o
contrato é considerado título executivo extrajudicial, se como
tal o autor da demanda o tratar na petição inicial. Somente,
assim, o feito respectivo terá a matéria da sua especialização
classificada no art. 88, inciso VI, alínea “a”, do Regimento In-
terno. Efetivamente, não há como entender identidade ou co-
nexão entre ação cognitiva e ação executiva, porquanto objeti-
vam solucionar conflitos que não se confundem. Em se cuidan-
do de recurso proveniente de demanda, em que a causa subja-
cente se relaciona essencialmente com o desfazimento do con-
trato, sem revelar natureza de índole executiva, a questão nele
suscitada se insere na esfera da competência dos órgãos fracio-
nários competentes para deliberar sobre matérias alheias às áreas
de especialização. Conformidade com o disposto no artigo 89
do Regimento Interno desta Corte. Conflito negativo procedente
- Declaração de competência do eminente Desembargador sus-
citado.” Seguindo o mesmo norte da hermenêutica traçada pelo
v. Acórdão sobredito é o resultado da Dúvida de Competência
n.º 309.480-0/01, nos fundamento do v. Acórdão n.º 7.415, DJ
26/05/2006: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA - RESOLU-
ÇÃO TJ/PR N.º 10/2005 - ESPECIALIZAÇÃO DAS 7.ª E 15.ª
CÂMARAS CÍVEIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL DE COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTI-
CA - ART. 88, VI, ALÍNEA “A” DO REGIMENTO INTERNO
- COMPETÊNCIA ESPECÍFICA - ART. 89 - COMPETÊNCIA
RESIDUAL - CONHECIMENTO - COMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO SUSCITADO. A competência residual inserida pelo art. 89
da Resolução TJ/PR n.º 10/2005 abrange as ações e recursos
alheios à matéria já definida pelas especializações do art. 88,
aplicando-se a ela a interpretação extensiva.” Assim sendo, o
presente conflito negativo de competência reclama igual solu-
ção dos acima mencionados, restando, pois, firmada a compe-
tência para o julgamento do Agravo de Instrumento na 6ª Câ-
mara Cível deste Areópago. Destarte, encaminhem-se estes autos
ao eminente Des. Prestes Mattar, digníssimo relator prevento à
distribuição. I - Diligências e anotações necessárias. Curitiba,
30 de junho de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Vistos. 1. Fernanda Olijnyk Zarpelon impetrou mandado de
segurança com pedido de liminar, contra ato do Exmo. Desem-
bargador Tadeu Marino Loyola Costa, presidente da Comissão
de Concurso para provimento de cargos de juiz substituto/2006,
alegando, para tanto, ter obtido 77 pontos na primeira etapa do
concurso e que, em razão de erro em relação à correção de duas
alternativas (26 e 78 da prova “B”), não teria alcançado a pon-
tuação mínima da nota de corte (79 pontos). Deferida a liminar
pleiteada pelo Exmo. Des. Mário Rau, no sentido de autorizá-
la a participar da segunda etapa do concurso para provimento
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do cargo de juiz substituto do Estado do Paraná e, caso obtenha
aprovação, a continuar participando das etapas seguintes, com-
pareceu aos autos Mariana da Costa Turra, requerendo sua ad-
missão nos autos na qualidade de litisconsorte ativa. Argumen-
tou, para tanto, estar nas mesmas condições que a impetrante,
qual seja, ter participado da primeira etapa do concurso públi-
co para juiz substituto e obtido nota 77. Ainda, mostrou incon-
formismo com relação à questão 78, da prova “B”. Por fim,
defendeu a presença dos requisitos ensejadores da liminar no
mandado de segurança. 2. Em síntese, Mariana da Costa Turra
requereu seu ingresso na lide, como litisconsorte ativa faculta-
tiva, após o deferimento da liminar. Tal pedido não pode ser
deferido, sob pena de ofensa aos princípios processuais do juiz
natural e da livre distribuição de feitos. Isto porque, não se
pode admitir que, neste momento processual, após o deferi-
mento da liminar pleiteada pela impetrante, venha um terceiro
integrar a lide, requerendo a concessão de medida de urgência
no mesmo sentido, porquanto, em última análise, haveria com-
prometimento do direito do jurisdicionado de escolher o julga-
dor. Daí a impossibilidade de ingresso da requerente. Neste
sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O
ingresso de litisconsorte ativo facultativo após a apreciação da
liminar em mandado de segurança é inadmissível, tendo em
vista o princípio do juiz natural. Precedentes. Não obstante se
trate de substituição processual, aplica-se a regra em tela, por-
quanto, em última análise, também haveria comprometimento
do direito do jurisdicionado de escolher o julgador. Pedido in-
deferido” (Terceira Seção. MS 8635/DF. Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima. Julgado em 10/05/2006). “PROCESSUAL CI-
VIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSÓRCIO
ATIVO FACULTATIVO. PEDIDO FORMULADO APÓS O
DEFERIMENTO DA MEDIDA LIMINAR E ANTES DO RE-
CEBIMENTO DAS INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. 1. Deferi-
da a medida liminar em mandado segurança, cessa a possibili-
dade de formação do litisconsórcio, mesmo que ainda não te-
nham sido prestadas as informações. 2. A admissão do litiscon-
sorte, após o provimento liminar, implicaria em violação ao
princípio do juiz natural, uma vez que estaria possibilitando à
parte escolher o julgador que, pelo menos a princípio, seria
consentâneo com sua tese. 3. Recurso Especial conhecido e
provido” (REsp nº 111.885/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado
em 13.11.2001). “PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. LITISCONSÓRCIO ATIVO REQUERIDO APÓS O
DEFERIMENTO DA MEDIDA LIMINAR. A admissão de li-
tisconsorte ativo após o deferimento da medida liminar contra-
ria o princípio do juiz natural, convertido em norma legal pelo
artigo 251 do Código de Processo Civil; a regra evita que a
parte escolha o juiz da causa, bem assim os inconvenientes daí
decorrentes, até de ordem moral. Recurso especial conhecido e
provido” (REsp nº 87.641/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j.
17.03.1998, DJU 06.04.1998). E também desta Corte de Justi-
ça: “MANDADO DE SEGURANÇA - LITISCONSÓRCIO
ATIVO ULTERIOR - INADMISSÃO. Somente poderá ser ad-
mitido um litisconsorte ativo até o momento da distribuição do
mandamus. A ulterior admissão do litisconsorte importa em vi-
olação do princípio do juiz natural. Ademais, a pretensão do
litisconsorte facultativo deve ser coincidente com aquela mani-
festada pelo autor da demanda” (Órgão Especial. Mandado de
Segurança 118560-8. Relator Desembargador Pacheco Rocha).
A doutrina mais autorizada também segue este raciocínio, como
se observa dos ensinamentos de Carlos Alberto Menezes Direi-
to: “Nos termos do art. 19 da Lei nº 1.533/51, o litisconsórcio é
admitido no mandado de segurança. A intervenção do litiscon-
sorte ativo não deve ser autorizada após a prestação das infor-
mações pela autoridade coatora. A sua admissão só cabe, por-
tanto, antes de estabelecida a relação processual. Todavia, con-
cedida a medida liminar o litisconsórcio deve ser repelido, isto
porque a sua admissão ofenderia o princípio da livre distribui-
ção, além de abrir as portas para o tumulto processual, com a
extensão do benefício, em alguns casos, para centenas de inte-
ressados. A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,
com o voto do relator Ministro Milton Pereira, decidiu que,
“distribuído o mandamus, decidido liminarmente, e, mais do
que isso, renunciado pela parte impetrante o direito à ação,
inadmissível o pretendido ingresso do litisconsorte. O litiscon-
sorte ativo só é admissível na instauração da lide ou, depen-
dente do caso concreto, no decêndio das informações, evitando
ofensa ao princípio da livre distribuição e como óbice á parte
de escolher juiz certo para processar e julgar a ação” (in Manu-
al do Mandado de Segurança, 2ª Ed., Rio de Janeiro: Renovar,
1994, p. 96). Inviável, pois, a aceitação do litisconsórcio ativo
facultativo depois de deferida a tutela de urgência, pelo que
está a merecer indeferimento o presente pedido. 3. Intimem-se.
Curitiba, 06 de julho de 2.006. Des. Airvaldo Stela Alves -
Relator
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VISTOS. GIANE APARECIDA DUARTE, impetrou Mandado
de Segurança em face do GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANÁ, sustentando em síntese: a) invalidade do ato admi-
nistrativo (Decreto n.º 6443/06) em razão de que o desligamen-
to da servidora, dependia de procedimento administrativo em
que fossem assegurados os princípios do contraditório e da
ampla defesa; b) inexistência de motivação do ato administra-
tivo, eis que necessária a aferição, no momento da posse, sobre
o reconhecimento do curso de graduação pelo MEC; c) exis-
tência de erros na informação n.º 1439/05; d) inexistência de
materialidade dos fatos que motivaram o ato administrativo,
tendo em vista que na data da posse no cargo de professora, o
certificado de conclusão do curso encontrava-se registrado; e)
o curso de licenciatura plena com habilitação em português e
espanhol, foi reconhecido pela Portaria n.º 3488, do MEC, pu-
blicada em data de 10-10-05, no Diário Oficial da União, razão

pela qual tem efeitos ex tunc ao ato abstrado decorrente da
Portaria n.º 3631/04, do MEC; f) que a Portaria n.º 3488/05 do
MEC, implica em convalidação do certificado de conclusão
emitido anteriormente pela instituição de ensino; g) o Edital n.º
35/04 admite a investidura condicional com a aceitação de cer-
tificado de conclusão de que o registro do diploma se encontra
em trâmite; Requer ao final a concessão de medida liminar para
suspender inaudita altera pars os efeitos do Decreto n.º 6483/
04, em razão da inobservância do devido processo legal, com
conseqüente reintegração de posse da Impetrante no cargo de
professora. Em síntese é o relatório. Em que pese a argumenta-
ção da Impetrante, a inicial do presente mandamus deve ser
desde logo indeferida, diante da ausência dos requisitos autori-
zadores do mandado de segurança, na forma do art. 8.º da Lei
n.º 1.533/51. No presente caso, não restou configurada a ilega-
lidade do ato impugnado (Decreto n.º 6443/06, fls. 160), que
tornou sem efeito a nomeação da Impetrante para exercer o
cargo de Professor - Nível I, Classe 1, área de atuação de 5ª a 8ª
séries do Ensino Fundamental e séries do Ensino Médio, do
Quadro Próprio do Magistério. O ato impugnado, teve sua ori-
gem em processo administrativo de trâmite regular, em que foi
concluído que a Impetrante não possuía habilitação exigida pelo
Edital n.º 35/04, razão pela qual não poderia ter sido nomeada
para o cargo de Professor - Nível I, cabendo ao Excelentíssimo
Governador do Estado anular os efeitos do Decreto n.º 4272/
05, que nomeou a Sra. Giane Aparecida Duarte. No que tange à
possibilidade e legalidade da administração pública rever seus
próprios atos, foi editada a Súmula n.º 473, do Supremo Tribu-
nal Federal, que diz: “A administração pode anular seus própri-
os atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque
deles não se originam direitos”. Neste sentido, é a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, quando diz: “ADMINIS-
TRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - PROVA DE TÍTULOS
- CERTIFICADOS APRESENTADOS A DESTEMPO - REVI-
SÃO DE CLASSIFICAÇÃO - APLICAÇÃO DAS REGRAS
EDITALÍCIAS - ISONOMIA DE TRATAMENTO - CORRE-
ÇÃO DE ILEGALIDADE PODER DEVER DA ADMINISTRA-
ÇÃO - SÚMULA 473 DO PRETÓRIO EXCELSO - INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. I - A prova de
Títulos do Concurso Público para Provimento de Cargos na
área da Educação do Estado de Minas Gerais, transcorreu em
conformidade com o instrumento convocatório, prestigiando-
se o brocardo jurídico segundo o qual “o edital é a lei do con-
curso”. II - In casu, a recorrente, candidata aprovada nas de-
mais fases, apresentou seus Certificados, para a terceira etapa
do Certame, a prova de títulos, além do prazo previsto no Edi-
tal, razão pela qual a Administração, na fase homologatória,
alterou a pontuação da mesma, excluindo de sua nota final os
pontos relativos aos títulos entregues fora do prazo. III - Em
sendo assim, irrepreensível, a conduta administrativa que, ga-
rantindo isonomia de tratamento e igualdade de condições no
ingresso no serviço público, revisou a pontuação final da re-
corrente, sanando flagrante descompasso editalício. Com isso,
não se verificou, em absoluto, traço discriminatório, capaz de
macular o processo seletivo. A Administração estabeleceu con-
dutas lineares, imparciais, preestabelecidas no instrumento con-
vocatório, visando suprir a sua necessidade de prover cargos
vagos. IV - Aplica-se, à espécie, o entendimento consolidado
na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: “A Administra-
ção pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos...”
V- Recurso ordinário conhecido, mas desprovido. (RMS n.º
16589/MG. Quinta Turma. Rel. Min. Gilson Dipp. Julgado em
data de 28-04-04). No que tange ao requisito da existência de
direito líquido e certo, também não restou comprovado de for-
ma inequívoca, posto que se fazia necessária adequação do fato
à lei incidente ao caso, para que surgisse o direito subjetivo
violado. Analisando a documentação acostada aos autos verifi-
ca-se que a lei aplicável ao caso é o Edital n.º 35/04 (fls. 79-99)
e este, no item 2.2. - Dos documentos comprobatórios exigidos
para a investidura no cargo, subitens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4 e
2.2.5, exigia no momento da posse a apresentação de diploma
de curso superior devidamente reconhecido pelo MEC, o que
não ocorreu. A doutrina é uníssona quanto à exigência da com-
provação dos requisitos que autorizam a impetração de Manda-
do de Segurança, O Professor José da Silva Pacheco, em sua
obra Mandado de Segurança e outras Ações Constitucionais
Típicas, diz: “ O que há de comprovar, pois, resume-se no se-
guinte: a) de um lado, a ilegalidade ou abuso de poder violató-
rio ou ameaçador; e b) de outro, o fato e a lei incidente de que
decorre seu direito subjetivo ameaçado ou violado...” (Pág. 224.
Ed. Revista dos Tribunais.3ª ed. 1998). Para o Professor Hely
Lopes Meirelles direito líquido e certo é: “... o que se apresenta
manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto
a ser exercitado no momento da impetração. Por outras pala-
vras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de
segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si
todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante:
se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não esti-
ver delimitada, se seu exercício depender de situações e fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser deferido por outros meios judiciais. (Hely Lopes
Meirelles. Mandado de Segurança. Ed. Malheiros. 28ª ed. 2005.
Pág. 36-37). Assim, ausente a alegada violação a direito líqui-
do e certo da impetrante e inexistente abusividade ou ilegalida-
de no ato da autoridade coatora, padece o presente Mandado
de Segurança dos requisitos exigidos pela Lei n.º 1.533/51.
Desta forma, indefiro a petição inicial, com fundamento no art.
8º, da Lei n.º 1.533/51. Intime-se. Curitiba, 05 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembarga-
dor Relator

0014 . Processo/Prot: 0360236-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/123145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Jamil Nakad Junior. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Antonio Sérgio Bernardi-
netti David Hernandes, Adriana da Costa Ricardo Schier. Im-
petrado: Presidente da Comissão de Concursos Para Provimen-
to de Cargos de Juiz Substituto. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido limi-
nar, interposto por Jamil Nakad Junior, em face do Presidente
da Comissão de Concursos para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto do Estado do Paraná. Em suas razões, alega que na
qualidade de bacharel em Direito pela Universidade Federal do
Estado do Paraná, foi aprovado na primeira fase do concurso
para provimento de cargos de juiz substituto, sendo então, no-
tificado para apresentar a documentação necessária para a con-
cretização da inscrição definitiva e posterior realização da se-
gunda fase do concurso. Assevera que, nesta ocasião, embora
preenchesse todos os requisitos exigidos no edital do concurso,
teve a sua inscrição definitiva indeferida, por não preencher as
condições insertas no item 2, capítulo VII, alínea ‘g’ do edital,
que exige a comprovação de atividade jurídica pelo período
mínimo de três anos. Desta forma, entende que o ato do Presi-
dente da Comissão é ilegal e abusivo, visto que a habilitação
legal deve ser exigida quando da posse do candidato, conforme
decisões proferidas pelos Tribunais Superiores, colacionadas
pelo Impetrante, e inclusive objeto da Súmula 266 do Superior
Tribunal de Justiça. Menciona que, o Conselho Nacional de
Justiça, ao regulamentar o artigo constitucional que exige o
exercício de atividade jurídica por um período mínimo de três
anos, editou a Resolução nº 11/2006 que padece do vício da
inconstitucionalidade. Além disso, afirma que o Impetrante
desde o ano de 2000 exerce, junto ao Jornal Valor Econômico
S/A, atividades de natureza jurídica, que exijem preponderante
conhecimento jurídico, atendendo, portanto, as condições in-
seridas no edital do Concurso. Argumenta que as funções exer-
cidas pelo Impetrante requerem conhecimento jurídico em vá-
rias áreas do Direito, consoante se extrai da declaração emitida
pela empresa acostada aos presentes autos. Por fim, alega que
o indeferimento da inscrição fere o princípio da legalidade, ra-
zão pela qual, requer a concessão de liminar a fim de que seja
suspensa a eficácia da decisão proferida pela autoridade coato-
ra, assegurando o direito de participar da segunda fase do con-
curso, e, posteriormente, seja concedida a segurança para que
o Impetrante obtenha a inscrição definitiva do concurso. Jun-
tou os documentos de fls. 22/53. É o relatório. Infere-se da
petição inicial do Mandado de Segurança, interposto em face
do Presidente da Comissão de Concursos para Provimento de
Cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná, que o Impe-
trante visa a concessão da segurança a fim de obter a inscrição
definitiva no concurso, por entender que preenche todos os re-
quisitos contidos no edital, especialmente a prática de ativida-
de jurídica pelo período mínimo de três anos. No caso em tela,
a discussão gira em torno da necessidade do Impetrante com-
provar o desempenho de, pelo menos três anos, de atividade
jurídica para que possa obter a inscrição definitiva e poder re-
alizar a segunda fase do concurso para provimento de cargos
de juiz substituto. Ao dispor sobre a matéria, Constituição Fe-
deral estabelece em seu artigo 93, inc. I, que, lei complemen-
tar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, ao dispor sobre
o Estatuto da Magistratura, observará os seguintes princípios,
entre eles: “ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de
juiz substituto, mediante concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em to-
das as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo,
três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomea-
ções, à ordem de classificação;” O Conselho Nacional de Justi-
ça, no uso de suas atribuições, ao regulamentar o referido dis-
positivo constitucional, editou a Resolução nº 11, de 31/01/
2006, definindo o que venha a ser atividade jurídica, para efei-
tos do artigo 93, inciso I, da Carta Magna, ao dizer em seu
artigo 2º que: “Considera-se atividade jurídica aquela exercida
com exclusividade por bacharel em Direito, bem como o exer-
cício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério
superior, que exija a utilização preponderante de conhecimen-
to jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico ou qual-
quer outra atividade anterior à colação de grau.” É sabido que
o Mandado de Segurança é remédio constitucional posto à dis-
posição de toda a pessoa física ou jurídica que visa proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas data ou habe-
as corpus, lesão ou a sua ameaça, por ato de autoridade, nos
termos do art. 5º, inc. LXIX e LXX da Constituição Federal.
Assim, consoante dispõe a própria lei do Mandado de Seguran-
ça, é possível a concessão da segurança desde que esteja de-
monstrado de maneira clara e inequívoca o direito líquido e
certo do impetrante. O direito líquido e certo, nas palavras do
jurista Hely Lopes Meirelles, “há de vir expresso em norma
legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua apli-
cação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua ex-
tensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender
de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à
segurança, embora possa ser defendido por outros meios judi-
ciais.”1 Desta feita, o direito líquido e certo, nas palavras do
mencionado doutrinador é aquele “comprovado de plano”, ou
seja, no momento da impetração todos os requisitos para o re-
conhecimento e exercício do direito do Autor devem estar ple-
namente demonstrados e comprovados. No caso presente, em-
bora o Impetrante procure demonstrar que atende aos requisi-
tos constitucionais, e via de conseqüência, as condições do edital
do concurso, tais fatos não restaram devidamente demonstra-
dos nos autos, o que, invariavelmente, enseja o indeferimento
do presente Mandado de Segurança diante do não cumprimen-
to dos requisitos legais. Isto porque, não se vislumbra que o
Impetrante tenha comprovado o direito líquido e certo, e ainda,
que a autoridade coatora tenha praticado ato ilegal ou com abuso
de poder. No que se refere ao direito líquido e certo, entende-
se que o mesmo não restou devidamente comprovado, visto que
pelos documentos trazidos pelo Impetrante, não se vislumbra
que a atividade exercida seja propriamente atividade jurídica, e
nem que, para o seu exercício requeira conhecimento jurídico
em diversas áreas, como alegado. Isto porque, das reportagens
realizadas pelo Impetrante junto ao Jornal Valor Econômico S/
A (fls. 46/99) embora algumas estejam relacionadas com a área
jurídica de um modo geral, não há como subentender que ne-
cessitam de um profissional formado em direito para a sua ela-
boração, como exige o art. 4º da Resolução nº 11/2006. Portan-
to, o Impetrante não logrou êxito em comprovar o seu direito
líquido e certo, qual seja, o de que pelo período mínimo de três
anos exerce atividade que exija preponderante conhecimento
jurídico, ao contrário, ao que tudo indica, o trabalho desenvol-
vido poderia ser realizado por outro profissional. Além disso,

não se constata qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato
praticado pela autoridade coatora, visto que os seus atos estão
pautados nos dispositivos constitucionais e na Resolução nº 11/
2006. A propósito, acerca desta matéria, esta egrégia Corte,
reiteradamente, tem indeferido a petição de Mandado de Segu-
rança quando não demonstrado, de plano, os seus requisitos
essenciais, como se constata do seguinte julgado: “MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CONCURSO PARA AGENTE PENI-
TENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INEXIS-
TÊNCIA DE ADEQUAÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO
E A CONCLUSÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. A
petição inicial deve ser apta a inaugurar um procedimento re-
gular e válido, pelo que deve se amoldar a todos os requisitos e
pressupostos processuais, além dos ditames do artigo 282 do
CPCivil. (...) 3. Somente pode ser caracterizado como “líquido
e certo” um direito quando ele puder ser demonstrado de pron-
to em juízo, por prova cabal, irrefutável e sem que haja neces-
sidade de dilação probatória. 4. No caso em tela os impetrantes
não juntaram os comprovantes de inscrição no concurso para
as vagas reservadas aos afro-descendentes, pelo que não se pode
falar em direito líquido e certo. 5. Indeferimento da inicial fica
decretado, nos termos do art. 295, I e V, c/c. parágrafo único, II
do CPCivil, e art. 8º da Lei nº 1.533/51, extinguindo o proces-
so sem o julgamento do seu mérito, nos termos do art. 267,
inciso II, do CPCivil. Mandado de Segurança denegado.” (Man-
dado de Segurança nº 311.283-2, 5ª Câmara Cível, Rel. Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, DJ nº 17/02/2006). Acrescente-
se ainda que, também no mesmo sentido e em situação idêntica
ao caso dos autos, já foram proferidas decisões monocráticas
nesta egrégia Corte nos Mandados de Segurança nº 353.716-6,
Rel. Des. Ulysses Lopes; 343.813-7, Rel. Des. Ivan Bortoleto e
343.319-4, Rel. Des. Vidal Coelho. Ante o exposto, nos termos
do disposto no art. 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a petição
inicial. Publique-se e intime-se. Curitiba, 06 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0015 . Processo/Prot: 0360279-9 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2006/123203. Comarca: Ponta Grossa. Ação Ori-
ginária: 200400007463 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Mu-
nicípio de Ponta Grossa. Advogado: Josué Corrêa Fernandes,
Kleber Cazzaro. Réu: Câmara Municipal de Ponta Grossa. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:

1. Não defiro a almejada medida liminar porque não configura-
do o requisito inerente ao “periculum in mora”. Ocorre que a
Lei que se pretende a declaração de inconstitucionalidade é de
26 de janeiro de 2004, portanto não é nova, não se vislumbran-
do, pois, a alegada urgência. 2. Solicitem-se informações com
o prazo de 30 (trinta) dias para prestá-las, ao Senhor Presidente
da Câmara Municipal de Ponta Grossa. Expeça-se ofício. Curi-
tiba, 6 de julho de 2006. DES. ÂNGELO ZATTAR

0016 . Processo/Prot: 0360827-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/125305. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600015118 Lei. Impetrante: Federação das Indústrias do
Estado do Paraná. Advogado: Marco Antonio Guimarães, Thi-
ago Morelli Rodrigues de Sousa, Fernanda Ehalt Vann, Rodri-
go Pozzobon, Carlos José Sebrenski. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná, Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

Em face do patente interesse público envolvido no presente
feito, reservo-me a análise da liminar pleiteada após a manifes-
tação dos impetrados e do ilustre representante do Ministério
Público , em conformidade com precedente do Superior Tribu-
nal de Justiça exarado no julgamento do Recurso em MS. n.º
9.793-0/BA, da relatoria do proficiente Ministro Humberto
Gomes de Barros (RSTJ 142/96). Curitiba, 5 de julho de 2006.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0017 . Processo/Prot: 0152906-2/02 Execução (OE)

. Protocolo: 2005/124286. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1529062 Mandado de Segurança. Impetrante: Ariston dos
Santos. Advogado: Alex Panerari, Luiz Augusto Wronski Ta-
ques, Eliane Aparecida David Staub. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Ferreira Motta, Sérgio Botto de Lacerda,
Jefferson Isaac João Scheer. Exequente: Ariston dos Santos.
Advogado: Alex Panerari, Luiz Augusto Wronski Taques, Elia-
ne Aparecida David Staub, Yurim Alexandre Lucas. Executa-
do: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer, Júlia
Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

I. Sobre o cálculo aprensentado pelo exeqüente ás fls. 849/850,
manifeste-se o Estado do Paraná, em dez (10) dias. II. Intime-
se.

0018 . Processo/Prot: 0340102-7 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2006/59632. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Origi-
nária: Lei Orgânica. Autor: Prefeito do Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi, Júlio Cesar Hen-
richs. Réu: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido
de liminar, proposta pelo Prefeito do Município de Foz do Igua-
çu, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Emen-
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da nº 26 à Lei Orgânica Municipal, que incluiu em seu texto o
art. 108-A. Alega o Prefeito Municipal que o Município é in-
competente para legislar sobre orçamento público e direito pe-
nal, como pretendeu a redação do art. 108-A. Afirma existir
indevida alteração do processo de elaboração e execução do
orçamento público fixando prazos e limitando hipóteses de
abertura de créditos suplementares, além de tornar obrigatória
a execução na integralidade de todas as despesas estimadas no
orçamento, independentemente da receita. Acusa a Emenda nº
26 de distorcer a natureza jurídica do orçamento público que
deixaria de ser programação estimada de receita para ser pro-
gramação de execução integral e obrigatória de despesa. En-
tende ter ocorrido usurpação da competência concorrente da
União e Estados para legislar sobre orçamento e usurpação da
competência privativa da União para legislar sobre direito pe-
nal. Sustenta que a aludida Emenda altera substancialmente o
procedimento de elaboração orçamentária, estabelecendo pra-
zos para apresentação de pedidos de créditos adicionais ou su-
plementares e, no §4º do art. 108-A, decreta a extinção da com-
petência privativa do Poder Executivo para alterar a lei orça-
mentária e veda a utilização das dotações objetos de emenda
dos vereadores para suplementação de outras dotações, em
afronta ao art. 165 §8º da Constituição Federal. Apontam, ain-
da, que no §5º do dispositivo, a Câmara Municipal criou novo
tipo penal. Diante disso aduz que o Poder Executivo encontra-
se impedido de realizar seu programa de governo, na medida
em que não pode adequar-se à Lei Orçamentária. Argumenta
estarem presentes o fumus boni iuris, o periculum in mora e o
grave risco de dano de difícil reparação ao interesse público.
Após ter sido oportunizada a regularização processual, a inici-
al foi emendada para indicar que a Emenda impugnada viola os
artigos 7º e 134 da Constituição Estadual. Foram os autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça que se manifestou, às fls. 358/
368, pela concessão da liminar. É, o relatório. 2. Primeiramen-
te, cumpre salientar que a presente ação, preenche os requisi-
tos legais, haja vista, a legitimidade do Prefeito Municipal para
a propositura da ação direta de inconstitucionalidade de Lei
local, na forma do artigo 111, inciso III, da Constituição Esta-
dual, e o interesse de agir, traduzido, in casu, na ofensa, em
tese, aos artigos 7º e 134 da Constituição Estadual. Com rela-
ção ao pleito liminar, numa cognição sumária, observamos a
presença do requisito da fumaça do bom direito, na medida em
que, em tese, a Emenda nº 26 efetivamente alterou o procedi-
mento de programação da lei orçamentária restringindo os po-
deres do Executivo e dificultando a governabilidade. Veja-se o
texto do §4º: “Não estão sujeitas a contingenciamento ou can-
celamento parcial ou total, as emendas apresentadas pelo Le-
gislativo Municipal na forma da Lei, para o orçamento anual
do Município, os quais são de execução obrigatória no respec-
tivo exercício fiscal.” Pelo que se pode depreender dos autos,
na presente etapa do processo, a imposição de execução obri-
gatória da despesa, sem a possibilidade de contingenciamento
ou cancelamento configura perigo de dano ao interesse público
capaz de suspender a eficácia da Emenda 26. Outrossim, a pre-
sença do periculum in mora é indiscutível, haja vista que, se
mantida em vigor o dispositivo inserido pela Câmara Munici-
pal, a Prefeitura encontrará profundas dificuldades de realizar
suas políticas públicas. Assim, presentes os pressupostos da
tutela de urgência, defiro, liminarmente, o pleito de suspensão
provisória da eficácia da Emenda nº 36 à Lei Orgânica Munici-
pal de 03 de outubro de 2005, que inseriu o art. 108-A, até o
final julgamento da presente Ação Direta de Inconstitucionali-
dade. 3. Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Foz
do Iguaçu, dando-lhe ciência da presente decisão, solicitando-
lhe, igualmente, informações, no prazo de 30 (trinta) dias. 4.
Após, remetam-se à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

Corregedoria da Justiça

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Curitiba, 11 de julho de 2006.

Ofício-Circular nº 205/06
Protocolo nº 112354-9/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias
no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO
RG:413.067/PR
CPF: 005.097.529-34

Nome: SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
CPF: 108.410.028-27

Nome: MARCIO MERIZIO DE SIMA
CPF: 521.894.819-53

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa
Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Piraquara com endere-
ço na Avenida Getúlio Vargas nº 1417, Edifício do Fórum -
CEP 83.301-970 (Ação Civil Pública C/C Liminar nº 2.887/
05), nos termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas desta
Corregedoria-Geral da Justiça, com redação dada pelo Provi-
mento nº 69 de 23.08.2005, publicado no Diário da Justiça nº
6943, de 29/08.2005.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor –Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
mml

Curitiba, 10 de julho de 2006.

Ofício-Circular nº 207/06
Protocolo nº 123.752/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias
no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
da seguinte pessoa:

Nome: PETRÔNIO CARDOSO
CPF: 529.161.629-68

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa
Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, com endereço na
Travessa João Gurgel de Macedo, 100, Fórum, APUCARANA,
CEP 86800-170 (autos de Ação Civil Pública nº 298/2006), nos
termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
fcp

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA

Relação Nº 023/2006
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2005.0002651-0/0 - Ação Originária -
0000.0000200-5/5
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: RONI SULLIVAN FERREIRA PINTO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO. VIAS DE FATO E AMEAÇA. INFRAÇÕES DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO PREVISTAS NOS ARTS.
21 DO DECRETO-LEI 3.688/41 E 147 DO CÓDIGO PENAL.
(1) TRANSAÇÃO PENAL E ULTERIOR HOMOLOGAÇÃO
SEM A INTERAÇÃO DO DEFENSOR DO AUTOR DO FATO.
NULIDADE ABSOLUTA. (2) AUTOR DO FATO MENOR DE
21 ANOS DE IDADE À ÉPOCA. PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 1. É nula a transação penal
quando a proposta de acordo é feita e homologada sem que o
autor do fato esteja assistido por defensor. LJE, art. 76, § 3º.2.
Levando-se em conta que a quantidade máxima de pena comi-
nável é inferior à 01 (um) ano de privativa de liberdade (arts.
21 do Decreto-Lei nº 3.688/41 e 147 do Código Penal), o prazo
prescricional da infração penal é de 02 (dois) anos (art. 109,
inciso VI, Código Penal).Esse prazo deve ser reduzido em sua
metade, considerando-se que o autor do fato era, à época da
infração, menor de 21 (vinte e um) anos de idade (art. 115,
Código Penal - f. 13).Como entre a data do fato (29/12/2003, f.
04) e a data deste julgamento (23/06/2006), transcorreu mais
de 01 (um) ano, operou-se a prescrição da pretensão punitiva
do Estado, acarretando a extinção da punibilidade, que deve
ser decretada ex officio, como previsto no art. 107, inciso IV,
do Código Penal.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
DECRETADA A NULIDADE DO PROCESSO E, EX OFFI-
CIO, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO.DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, acatando o pronunciamento da douta Procu-
radoria de Justiça, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso, decretando a nulidade do processo
e, ex officio, a prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 13848 Livro..: 258 Páginas..: 8 a 9

002 RECURSO.........: 2005.0002672-3/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/3
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: EDSON APARECIDO DE FREITAS ME-
DEIROS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO. PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
ART. 16 DA LEI 6.368/76. INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO. (1) TRANSAÇÃO PENAL E ULTERIOR
HOMOLOGAÇÃO SEM A INTERAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DE DEFENSOR DO AUTOR DO FATO. NULI-
DADE ABSOLUTA. (2) AUTOR DO FATO MENOR DE 21
ANOS DE IDADE À ÉPOCA. PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 1. É nula a transação penal
quando a proposta de acordo não é feita pelo representante do
parquet e quando o autor do fato não está assistido por defen-
sor. LJE, art. 76, § 3º.2. Levando-se em conta que a quantidade
máxima de pena cominável é inferior à 02 (dois) anos de priva-
tiva de liberdade (art. 16 da Lei nº 6.368/76), o prazo prescrici-
onal da infração penal é de 04 (quatro) anos (art. 109, inciso V,
Código Penal).Esse prazo deve ser reduzido em sua metade,
considerando-se que o autor do fato era, à época da infração,
menor de 21 (vinte e um) anos de idade (art. 115, Código Penal
- f. 07).Como entre a data do fato (22/06/2003, f. 04) e a data
deste julgamento (23/06/2006), transcorreram mais de 02 (dois)
anos, operou-se a prescrição da pretensão punitiva do Estado,
acarretando a extinção da punibilidade, que deve ser decretada
ex officio, como previsto no art. 107, inciso IV, do Código

Penal.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECRETADA
A NULIDADE DO PROCESSO E, EX OFFICIO, A PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.DECISÃO:
POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, acatan-
do o pronunciamento da douta Procuradoria de Justiça, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so, decretando a nulidade do processo e, ex officio, a prescri-
ção da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 13847 Livro..: 258 Páginas..: 6 a 7

003 RECURSO.........: 2005.0004282-2/0 - Ação Originária -
0000.2005397-4/7
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: NELSON RIBAS PEIXOTO
SERGIO MANFRED PAESE FILHO
ADVOGADO............: ROBERTO MOROZOWSKI
GUILHERME FERRAZ LEWIN
CAIO FORTES DE MATEUS
APELADO.............: FABIO DA ROCHA PIEMONTE
ADVOGADO............: SERGIO DE LIMA CONTER FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. AMEAÇA. ART. 147 CAPUT C/C ART. 71
DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Deve
ser confirmada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a
sentença que absolveu o réu por crime de ameaça, porquanto
ausentes provas suficientes da autoria e da materialidade do
crime.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, acatando o pronunciamento da douta Procuradoria de Jus-
tiça, em conhecer e negar provimento ao recurso, confirman-
do-se a sentença recursada, de lavra do insigne Juiz JOSÉ LAU-
RINDO DE SOUZA NETTO, por seus próprios e judiciosos
fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da Lei dos Jui-
zados Especiais, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13849 Livro..: 258 Páginas..: 10 a 11

004 RECURSO.........: 2005.0004339-0/1 - Ação Originária -
0000.0020052-8/3
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: SIRLENI APARECIDA ESTRADA
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13951 Livro..: 261 Páginas..: 56 a 59

005 RECURSO.........: 2005.0004977-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-3/7
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO TERRA
FERNANDA BLASIO PEREZ
LEANDRO POLES DA COSTA
RECORRIDO...........: IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
DE PENDÊNCIAS JUDICIAIS E BANCÁRIAS EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FALTA DE COMUNICAÇÃO
PRÉVIA AO DEVEDOR. INFORMAÇÃO DISPONIBILIZA-
DA AO SERASA PELO PODER JUDICIÁRIO E PELO BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL. DEVER DO SERASA DE EFE-
TUAR A COMUNICAÇÃO PRÉVIA. SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Ainda que as informações restritivas de cré-
dito tenham sido disponibilizadas à empresa mantenedora de
banco de dados de consumidores (SERASA) através do serviço
judiciário (foro judicial) e do Banco Central do Brasil (lista-
gem de cheques devolvidos), a anotação dessas informações
junto aos correspondente cadastro de inadimplentes está con-
dicionada à prévia comunicação do devedor por parte do refe-
rido órgão de proteção ao crédito. CDC, art. 43, § 2º.Preceden-
tes do Tribunal de Justiça do Paraná e desta Turma
Recursal.Deve ser reduzida a verba indenizatória dos danos
morais quando o arbitramento em primeiro grau se mostra
excessivo.RECURSO CONHECIDO E PARCIMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se a recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios devidos ao procura-
dor do recorrido, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação sobejante (LJE, art. 55).
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006 RECURSO.........: 2005.0005113-7/0 - Ação Originária -
0000.2005164-3/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SAFRA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

RECORRIDO...........: EURIDES TURETA BACARIM
CELESTINO BACARIM
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) “CAUSA MORTIS”. PROVA SUFICIENTE NOS
AUTOS NÃO ELIDIDA PELA PARTE CONTRÁRIA. 2) LE-
GITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA INTEGRAN-
TE DO CONVÊNIO. 3) PRÊMIO. PROVA DE PAGAMENTO
DESNECESSÁRIA. 4) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 5) SALÁRIO MÍ-
NIMO. CONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA MANTI-
DA1. Há prova suficiente nos autos do fato constitutivo do di-
reito do autor. O ônus da prova contrária é do réu (art.333, II)
que, porém, dele não se desincumbiu.2. “O beneficiário do se-
guro obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer segura-
dora integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/
2001) o complemento de indenização paga a menor, ainda que
o pagamento anterior tenha sido efetuado por seguradora
diversa”(Enunciado 26).3. “A falta de pagamento do prêmio
não obsta a indenização do seguro obrigatório (DPVAT), ainda
que o sinistro tenha ocorrido antes vigência da Lei 8.441/
92”(Enunciado nº25), o mesmo se dizendo acerca da contrata-
ção do seguro.4. “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18).5. “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos” (Enunciado 17). Recurso conhecido e desprovido.8. O
voto é, portanto, pela manutenção da sentença, cujas razões
também devem ser invocadas como fundamentos deste voto,
nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação.Decisão:Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto.
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007 RECURSO.........: 2005.0005853-0/1 - Ação Originária -
0000.0020043-7/6
COMARCA.............: Astorga
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: ISAQUE GERALDELLI
MARIA BISPO DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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008 RECURSO.........: 2005.0005856-6/1 - Ação Originária -
0000.0020043-6/3
COMARCA.............: Astorga
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
INTERESSADO.........: ANTONIA PAVANI PORTO
ADVOGADO............: MONIA MARTON PAVAN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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009 RECURSO.........: 2005.0006567-8/0 - Ação Originária -
0000.0020046-0/5
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: FÁBIO FREIRE
ADVOGADO............: JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO...........: GM LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO............: DANIA MARIA RIZZO
CLAUDIO ANTONIO CANESIN
FLÁVIO MERENCIANO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - RECURSO
PROVIDO. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para o
fim de afastar a prescrição reconhecida na sentença, devendo
outra ser proferida, ressalvando-se que os Juízes Luciano Cam-
pos de Albuquerque e Jederson Suzin entendem que poderia
ser o feito julgado com base no art. 515, § 3º CPC, porém,
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como o relator entende de modo contrário, não pode este ser
obrigado a decidir o mérito em si, na forma do citado dispositi-
vo. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, deixa-se de con-
denar a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, eis que restou vencedora no recur-
so.
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010 RECURSO.........: 2005.0006824-9/0 - Ação Originária -
0000.0020033-4/2
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: ADOLFO WOSNIACK
ADVOGADO............: LUIS MOLOSSI
MURILO CARNEIRO
RECORRIDO...........: GUILHERME ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO............: HUGO DE ALMEIDA BARBOSA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO VISANDO O CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONSERTO DE APARELHO DE COMPUTADOR. DANOS
EMERGENTES, LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS.
PEDIDO CONTRAPOSTO VISANDO A CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCI-
AL DA AÇÃO PRINCIPAL E DE PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO CONTRAPOSTO. REFORMA PARCIAL DA SENTEN-
ÇA. JULGAMENTO POR EQUIDADE. ART. 6º DA LEI DOS
JUIZADOS ESPECIAIS.Restou incontroverso que o autor, em
31/03/2003, contratou o réu para reparar seu computador, e este
se comprometeu de entregar-lhe o aparelho devidamente repa-
rado no dia seguinte (1º/04/2003). Incontroverso, também, que
o autor pagou o réu à vista pelos serviços contratados
(R$225,00), e que o réu somente satisfez sua obrigação em 29/
04/2003, o que fez por força de ordem judicial concedida ao
autor através de tutela antecipatória deferida nestes autos (f.
12-16).O réu contestou a ação na audiência de instrução e jul-
gamento, quando manifestou pedido contraposto.Não foram
produzidas provas em audiência, ao que se seguiu a sentença,
que julgou parcialmente procedente a ação, condenando-se o
réu a ressarcir o autor pelo valor do aluguel de um outro com-
putador (R$150,00), e procedente o pedido contraposto, con-
denando-se o autor no pagamento de indenização por danos
morais ao réu, que foram arbitrados em R$260,00.Recorre o
autor, cujo apelo deve se provido em parte para o fim de: (1º)
Ampliar o valor da condenação imposta ao réu, que também
deve abarcar os lucros cessantes, pois ficou incontroverso que
o autor atuava como contador e que dependia do computador
para o seu trabalho. Logo, verossímil sua tese de que no perío-
do em que ficou sem o aparelho (1º/04 à 29/04/2003), deixou
de produzir os seus trabalhos com regularidade, sem olvidar
que se tratava de período para a realização de declarações de
imposto de renda.À mingua de melhores esclarecimentos sobre
quanto o autor arrecadaria no período, e considerando-se que o
próprio autor afirmou que realizou seus trabalhos naquele perí-
odo emprestando ou alugando outros computadores, os lucros
cessantes devem ser fixados no correspondente à metade do
que pleiteou na inicial (R$600,00), ou seja, R$300,00 (trezen-
tos reais), cujo valor deverá ser corrigido monetariamente a
contar da audiência conciliatória, quando especificou o seu
pedido indenizatório. Os juros moratórios, de 1% (um por cen-
to) ao mês, deverão incidir a contar da referida audiência; e
(2º) Deferir o pedido de indenização pela perda dos arquivos
do computador, porque esse fato não foi especificamente im-
pugnado pelo réu na contestação, tornando-se incontroverso.
À mingua de provas do conteúdo desses arquivos, arbitra-se o
valor dessa indenização na metade do que o autor pleiteou na
inicial (R$500,00), ou seja, R$250,00 (duzentos e cinquenta
reais), cujo valor deverá ser corrigido monetariamente a contar
da audiência conciliatória, acrescido dos juros moratórios, de
1% (um por cento) ao mês, a contar por igual, da referida
audiência.Outrossim, inviável o pedido de indenização por da-
nos morais formulado pelo autor. Não porque não tenha sido
pedido, como considerou a sentença - porque pediu ele
“R$500,00 de sofrimento de violência mental” (f. 16) - mas
porque o dano moral não ficou suficientemente provado, lem-
brando-se que os documentos colacionados pelo autor foram
meras fotocópias sem autenticação e não foi produzida prova
oral, e a abalo moral alegado pelo autor não é daqueles que se
pode presumir.Da mesma forma, não comporta acolhimento o
pedido de ressarcimento de R$25,00 porque a placa mãe do
computador que lhe fora entregue pelo réu estaria com um pe-
queno defeito. A uma, porque não provada essa despesa e, a
duas, porque, segundo o documento trazido pelo próprio autor,
“a placa mãe tem um pequeno defeito na hora de desligar, mas
funciona perfeitamente” (f. 22).Por fim, viável o pedido do re-
corrente para afastar da sentença a sua condenação por danos
morais ao réu, porque essa condenação foi aplicada pelo juiz
sentenciante com base na declaração feita pelo autor na pró-
pria audiência de instrução e julgamento, quando insultou o
réu dizendo ser ele uma pessoa desonesta, o que consiste em
fato novo, vale dizer, não tem correspondência com a causa de
pedir objeto do pedido contraposto, pedido este que ainda que
de modo informal, foi impugnado oralmente pelo autor na au-
diência de instrução e julgamento.A indenização deferida ao
autor corresponderá, portanto, a R$150,00, a título aluguel de
outro computador, como fora deferido na sentença; a R$300,00,
a título de lucros cessantes e a R$250,00, pela perda da memó-
ria do computador, como aqui deferido, totalizando R$700,00
(setecentos reais).RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer o recurso, porque adequado, tempestivo e preparado; e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do rela-
tor, isentando-se o recorrente do pagamento das despesas pro-
cessuais, eis que preponderante a parcela de êxito do apelo (LJE,
art. 55).
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011 RECURSO.........: 2005.0006933-8/0 - Ação Originária -
0000.2004230-4/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EUGÊNIO GONÇALVES LEINIG

ADVOGADO............: DANIELLE LENZI
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JOAO BOSCO LEE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. TELEFONIA.
INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
PEDIDO CONTRAPOSTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO E DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO CON-
TRAPOSTO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos, a sentença que julgou impro-
cedente a ação por meio da qual o autor pretendia obter a de-
claração de inexistência de débito (serviços de telefonia) e a
condenação da empresa de telefonia ré por danos morais, estes,
decorrentes da indevida inscrição de seu nome no cadastro de
devedores inadimplentes. É que o autor não provou, por qual-
quer meio, o fato constitutivo de seu direito, qual seja, que
efetivamente transferiu a linha telefônica para terceiro, e que
não partiu dele, autor, as ligações que geraram o questionado
débito, que foi lançado pela ré no seu nome consoante registro
de titularidade constante nos arquivos da empresa, notadamen-
te quando o próprio autor afirma que legou para a pessoa a
quem vendeu os direitos de uso do terminal telefônico, a res-
ponsabilidade pelas providências necessárias à formalização da
transferência de titularidade junto à operadora. CPC, art. 333,
inciso I.De igual modo, correta a sentença na parte em que aco-
lheu o pedido contraposto e condenou o autor no pagamento
das faturas vencidas e impagas, as quais foram lançadas por
conta de serviços de telefonia registrados em nome do autor e
segundo demonstrativo anexado aos autos.Precedente desta
Turma Recursal. Ementa: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM PEDIDO DE
BAIXA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. TELEFONIA. COBRANÇA DE DESPESAS TE-
LEFÔNICAS EM SEDE DE PEDIDO CONTRAPOSTO. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO E DE REJEIÇÃO DO
PEDIDO CONTRAPOSTO. REVELIA INOCORRENTE. AU-
SÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREI-
TO DO AUTOR E DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO
DO DIREITO DA RÉ. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA
QUE SE IMPÕE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL
E DO PEDIDO CONTRAPOSTO” (Recurso Inominado n.º
2005.6837-5/0, rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa, j. 23/06/
2006).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, confirmando-se a r. sentença recursada, por seus própri-
os fundamentos, como facultado pelo art. 46, segunda parte, da
Lei dos Juizados Especiais, e condenando-se o recorrente no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao procurador do recorrido, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa (LJE, art. 55), nos termos do
voto do relator.
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012 RECURSO.........: 2006.0000137-6/0 - Ação Originária -
0002.0042142-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA
STURIÃO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
TELEFONIA. INDEVIDA COBRANÇA DE DÉBITO E INS-
CRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA NA SENTENÇA. TESTEMUNHA REFERIDA. NE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA
ANULADA.Consoante o Enunciado nº 21 desta Turma Recur-
sal, “A inversão do ônus da prova é regra de procedimento”.
Assim sendo, inviável seja decretada a excepcional inversão
do ônus da prova por ocasião da sentença, pois esse proceder
surpreenderá o réu, que não fora previamente advertido de que
era seu o ônus da prova, e não mais do autor, como estabelece
a regra ordinária do art. 333, inciso I, do Código de Processo
Civil, segundo a qual, é do autor o ônus da prova do fato cons-
titutivo do direito afirmado exordialmente.Ademais, a inversão
do ônus da prova por ocasião da sentença, inviabiliza que o
réu, que então passa a assumir o ônus da prova, possa requerer
e produzir provas, o que implica em cerceamento do seu direito
de defesa. Esse proceder implica, portanto, em ofensa ao prin-
cípio do devido processo legal e, de conseqüência, em nulida-
de processual absoluta, notadamente quando, como no caso,
em que se apresenta útil ao deslinde da demanda a oitiva de
testemunha referida no depoimento pessoal e em petição lavra-
da em nome da autora (f. 53 e 59, último parágrafo).Nestas
circunstâncias, devida se mostra a anulação do processo a par-
tir da sentença, viabilizando-se a realização de nova audiência
para a instrução e julgamento da lide, desta feita, sob o manto
do ônus invertido da prova, porque efetivamente aplicável ao
caso - que se enfeixa no art. 6º, inciso VIII, do CDC - determi-
nando-se a oitiva da testemunha referida (Givaldo Sturião), que
deverá ser ouvido como informante do juízo, na forma prevista
no art. 130 do Código de Processo Civil.RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso,
anulando-se a r. sentença recursada, nos termos do voto do re-
lator, ficando isentada a recorrente do pagamento das despesas
processuais (LJE, art. 55).
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013 RECURSO.........: 2006.0000140-4/0 - Ação Originária -
0000.0020031-2/3

COMARCA.............: Palmas
APELANTE............: VÂNIO FERNANDO TORMENA CI-
SESKI
ADVOGADO............: ALFREDO HENRIQUE ZIMMER-
MANN
ANTÔNIO CARLOS ZIMMERMANN
APELADO.............: VILMAR BORGES
ADVOGADO............: LISANDRO TELLES DE CAMARGO
JOAQUIM JOSE DE CAMARGO
MIGUEL TELLES DE CAMARGO
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL PRIVADA. CALÚNIA. INJÚRIA E INJÚRIA
REAL. ARTS. 138, 140 CAPUT E 140 § 2º DO CÓDIGO PE-
NAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDE-
NAÇÃO DO QUERELADO APENAS POR CRIME DE INJÚ-
RIA REAL. APELAÇÃO DO QUERELANTE VISANDO A
CONDENAÇÃO DO QUERELADO POR CALÚNIA OU DI-
FAMAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Tra-
mitada e julgada a ação perante os Juizados Especiais - à vista
da pena cominável - não se configurou a incompetência juris-
dicional em razão da matéria, ainda que previsto rito especial
para o seu processamento.2. Deve ser confirmada, por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos, a sentença que limitou-se a
condenar o querelado exclusivamente por crime de injúria real,
isentando-o das acusações de prática de calúnia ou difamação,
porquanto a prática da injúria real considerada na sentença ab-
sorveu todas as condutas imputadas ao querelado.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, acatando o
pronunciamento da douta Procuradoria de Justiça, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, confirmando-se a sentença
recursada, de lavra do insigne Juiz MACIÉO CATANEO, por
seus próprios e judiciosos fundamentos, como facultado pelo
art. 82, § 5º, da Lei dos Juizados Especiais, nos termos do voto
do relator.
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014 RECURSO.........: 2006.0000211-3/0 - Ação Originária -
0000.0200559-0/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILMAR TADEO TREVIZAN
ADVOGADO............: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILMAR TADEO TREVIZAN
RECORRIDO...........: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
JULIANA GONÇALVES PUPO
RECORRIDO...........: DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE
AUTOMÓVEIS MARINGÁ
VALDECIR DE BRITO
ODAIR DE BRITO
ADVOGADO............: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
RECORRENTE..........: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILMAR TADEO TREVIZAN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
CÍVEL - PROPOSTA DE VOTO DO RELATOR PARCIAL-
MENTE ACOLHIDA PELOS VOGAIS EM RELAÇÃO À
CONDENAÇÃO PRINCIPAL - PROPOSTA DE REDUÇÃO
DO VALOR DA CONDENAÇÃO NÃO ACEITA, SENDO
MANTIDO O VALOR POR MAIORIA - PROVIMENTO AO
RECURSO DOS AUTORES PARA O FIM DE QUE A CON-
DENAÇÃO TAMBÉM ALCANCE O RÉU DAMA S/A EM
RAZÃO DE QUE PESSOALMENTE TAMBÉM PRODUZIU
AS OFENSAS - MANUTENÇÃO DO VOTO DO RELATOR
NOS DEMAIS TÓPICOS. Recurso 1 dos autores parcialmente
provido. Recurso 2 dos réus desprovido. DECISÃO: Dessa for-
ma, deve-se manter o voto do Senhor Juiz Relator, alterando-o
apenas para o fim de manter-se o valor da condenação e incluir
a requerida Dama S.A. como responsável solidária da conde-
nação. Verificando-se que houve desprovimento do recurso 2,
devem os recorrentes serem condenados ao pagamento de 50%
das custas e honorários. O desprovimento parcial do recurso 1
também determina condenação em 50% das custas e ainda em
honorários. Verificando-se a sucumbência de ambas as partes,
ficam os honorários compensados, não havendo determinação
de pagamento para qualquer das partes.Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos recursos, e por maioria de votos em dar provimento
parcial ao recurso n.º 1 e negar provimento ao recurso n.º 2,
nos termos do voto
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015 RECURSO.........: 2006.0000223-8/0 - Ação Originária -
0000.0002003-6/1
COMARCA.............: Umuarama
APELANTE............: EMERSON DOS SANTOS
ADVOGADO............: RICARDO MUCIATO MARTINS
WANDERLEY STEVANELLI
ELAINE CRISTINA BESSAO NAKAMURA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. PORTE DE AMA BRANCA. ART. 19 CA-
PUT, DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS.. SENTENÇA CONFIRMADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Deve ser confirma-
da, por seus próprios fundamentos, a sentença penal condena-
tória, porquanto lastreada em provas da autoria e da materiali-
dade do crime e ausentes causas excludentes de ilicitude ou
isentivas de punibilidade.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, acatando o pronunciamento
da douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, confirmando-se a sentença recursada, de la-
vra do insigne Juiz JAIR ANTONIO BOTURA, por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos, como facultado pelo art. 82, §
5º, da Lei dos Juizados Especiais, nos termos do voto do rela-

tor.
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016 RECURSO.........: 2006.0000340-4/0 - Ação Originária -
0002.0041235-7/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: VIAÇÃO TAMANDARÉ LTDA.
ADVOGADO............: ALINE CRISTINA COLETO
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES
RECORRIDO...........: LUIZ FABIANO MENDES
DANIELLE REGINA MENDES
ADVOGADO............: ALYNE CLARETE ANDRADE DE-
ROSSO
GUSTAVO SWAIN KFOURI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : REPARAÇÃO DE DANOS. COLISÃO DE VEÍ-
CULOS. 1) SEMÁFORO. DESRESPEITO AO SINAL LUMI-
NOSO. PROVA SUFICIENTE. 2) LESÃO FÍSICA DECOR-
RENTE DO ACIDENTE. DANO MORAL RECONHECIDO.
VALOR. REDUÇÃO. 1.Havendo nos autos elementos de pro-
va suficientes à indicar que a ré desrespeitou o sinal luminoso,
que se encontrava fechado para ela, adequada se mostrou a sen-
tença que lhe atribuiu a culpa pelo evento, com a conseqüente
responsabilização pelos danos daí advindos.2. Razoável não é
ignorar todo o transtorno passado pela recorrida em razão da
sua lesão e encaminhamento à pronto socorro, transtorno este
que, à par de romper com sua paz pessoal, atrelado estava com
a dor física sentida. Dano moral reconhecido , porém, reduzido
o valor por ter sido fixado de maneira proporcional ao abalo.
Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO : Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
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017 RECURSO.........: 2006.0000416-2/0 - Ação Originária -
0000.0020041-6/7
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: FRANCISCO DIAS
ADVOGADO............: FERNANDO JOSE SANTILIO
JULIO CESAR DA COSTA
RECORRENTE..........: FRANCISCO DIAS
RECORRIDO...........: CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. DANO MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA
TRU. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). 1.
A insurgência recursal do reclamado recai sobre sentença que
reconheceu ilícita sua conduta de inscrever o nome do autor
junto aos órgãos de proteção ao crédito, condenando-lhe, por
isso, a uma indenização por danos morais. Segundo o recorren-
te, não houve ilícito e dano moral e que o valor fixado à este
título foi excessivo. O autor, por sua vez, recorre pretendendo
a majoração da indenização. 2. A sentença merece ser confir-
mada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei
9099/95, eis que bem analisou a questão posta em apreço.3.
Ademais, patente está a indevida inscrição, diante da inexis-
tência de qualquer relação jurídica com entre as partes. 4. Ain-
da, nos termos do Enunciado nº08 desta TRU: “ É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”. 5. Impõe-se a manutenção do valor da indenização
por danos morais quando fixado de forma ponderada e pruden-
te, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrá-
rio, bem atendeu as particularidades do caso, a situação finan-
ceira dos envolvidos sem, ainda, olvidar da finalidade preven-
tiva que também assume referida indenização, cumprindo aqui
especial menção ao fato de que a recorrente também foi vítima
da fraude perpetrada por terceiro e, ainda, diante da existência
de outra inscrição em nome do autor. Recursos conhecidos e
desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos
constantes na ementa. Mantida a sentença, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente/ré condenada ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado
da condenação. Ainda, fica também o autor condenado ao pa-
gamento das custas e honorários, estes arbitrados em 10% so-
bre o valor da causa, condenação esta suspensa em razão do
que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50.
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018 RECURSO.........: 2006.0000425-1/0 - Ação Originária -
0000.0020042-1/5
COMARCA.............: Irati
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR
ADVOGADO............: GISAH MYARA MAYSONNAVE
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI
MARIA CRISTINA GUIMARAES
RECORRIDO...........: WALDIR SANWAYS JUNIOR
ADVOGADO............: MICHELY FRANCO
SILMAR FERREIRA DITRICH
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CITAÇÃO DA PES-
SOA JURÍDICA. ENCARREGADO QUE RECEBE. VALIDA-
DE. TEORIA DA APARÊNCIA. REVELIA CORRETAMEN-
TE DECRETADA. SENTENÇA MANTIDA. “A correspondên-
cia ou contrafé recebida no endereço da parte ré é eficaz para
efeito de citação, desde que identificado o recebedor” (Enunci-
ado nº 5 do FONAJE), inexistindo, assim, nulidade do julga-
mento que, reconhecendo a revelia do reclamado devidamente



4646464646 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

citado, deu pela procedência ao pedido. Recurso conhecido e
desprovido. Assim, impõe sejam conservadas, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que
ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, ou-
trossim, com base no art. 55 da citada Lei, ser a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
ce do recurso e, no mérito, nega provimento ao mesmo, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do
voto.
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019 RECURSO.........: 2006.0000518-6/1 - Ação Originária -
0000.0020024-5/8
COMARCA.............: Irati
AGRAVANTE...........: ANTONIO HOMIAK
ADVOGADO............: MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
AGRAVADO............: MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : CONEXÃO RECONHECIDA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso da reclamada e,
no mérito, dar-lhe provimento para o fim de reconhecer a exis-
tência da conexão ou continência com a execução em trâmite
na 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, envolvendo as mes-
mas partes e declarar a extinção do processo sem julgamento
do mérito, visto que em face da incompatibilidade de procedi-
mentos, não há como se fazer a remessa dos autos. Como con-
seqüência, resta prejudicada a análise do recurso interposto pelo
reclamante. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 deixa-se
de condenar a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, eis que restou vencedo-
ra no recurso.
Acórdão..: 13793 Livro..: 257 Páginas..: 58 a 61

020 RECURSO.........: 2006.0000526-3/0 - Ação Originária -
0000.0020055-0/8
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: CREMILDA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) CERCEAMENTO DE DEFESA. TESE AFASTA-
DA DIANTE DA DILIGÊNCIA DETERMINADA EM GRAU
RECURSAL. 2) RECIBO. QUITAÇÃO. PARCIALIDADE.
INTERESSE DE AGIR EVIDENCIADO. 3) LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABI-
LIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI. 4) VALOR FIXADO. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Diante da
diligência determinada em grau recursal, prejudicada a tese de
cerceamento de defesa. 2. “O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para recebimento de diferença do valor da cobertura” (Enunci-
ado 19). 3. “Nas indenizações por morte o valor devido do se-
guro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18). 4. “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos” (Enunciado 17). 5. O pagamento feito administrativa-
mente pela seguradora à época do evento, deve ser integral-
mente deduzido do total devido. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. O voto é, portanto, pela parcial reforma da sen-
tença para o fim de que seja reduzido o valor da condenação
para a ordem de R$3.645.99, valor este a ser corrigido moneta-
riamente desde a data do parcial pagamento (24/11/2004) e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês à contar da citação.
Deixo de fixar os ônus de sucumbência em razão da extensão
do êxito recursal. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
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021 RECURSO.........: 2006.0000686-9/0 - Ação Originária -
0000.0200455-6/8
COMARCA.............: Toledo
APELANTE............: CEZAR ANTONIO CESARO
ADVOGADO............: EVERTON BOGONI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. CRIME AMBIENTAL. ARTS. 48 DA LEI Nº
9.605/98. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO. (1)
MEMORIAIS ESCRITOS E NÃO ORAIS NA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. NULIDADE PROCESSUAL INOCORRENTE. (2)
SENTENÇA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. NU-
LIDADE NÃO CARACTERIZADA. (3) AUTORIA E MATE-
RIALIDADE COMPROVADAS.. AUSÊNCIA DE ISENTIVA
DE ILICITUDE. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIR-
MADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Inocorrendo
qualquer prejuízo para a defesa do réu, não se pode decretar a
nulidade do processo porque fora oportunizada a apresentação
de memoriais por escrito e não oralmente, na audiência de ins-
trução e julgamento, como previsto no modelo de processo dos
Juizados Especiais.Uma vez que a sentença contém todos os
requisitos que exige a legislação de pertinência, declinando cla-
ramente as razões de decidir, inacolhível a tese de nulidade da
mesma - por insuficiência da fundamentação.Deve ser confir-
mada, por seus próprios fundamentos, a sentença condenató-
ria, porquanto lastreada em provas da autoria e da materialida-

de do crime e ausentes causas isentivas da punibilidade, sem
olvidar que, malgrado tivesse o acusado obtido prévia autori-
zação para a construção do dique, essa construção propiciou a
inundação denunciada pelo próprio órgão de fiscalização que
autorizou a sua construção (Instituto Ambiental do Paraná). Vale
dizer, o crime ambiental operou-se independentemente daque-
la autorização.Outrossim, a ocorrência de chuvas não pode ser
considerada como caso fortuito ou força maior, pois o réu, ao
ter edificado o dique, assumiu o risco de propiciar a ocorrência
do crime ambiental.Precedente desta Turma Recursal: Ementa:
“PENAL. APELAÇÃO. CRIME AMBIENTAL. ART. 44 DA
LEI 9.605/98. 1) EXAME DE CORPO DE DELITO. NULI-
DADE. PRINCÍPIO DA SIMPLICIDADE E DA INFORMA-
LIDADE. PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS SUFICIEN-
TES PARA SE AFERIR A CONDUTA DELITIVA. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 77, § 1º, DA LEI 9.099/95. TESE REJEI-
TADA. 2) AUSÊNCIA DE COMPROVOÇÃO DO DELITO.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUE O RÉU AGIU COM
DOLO. INOCORRÊNCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO SU-
FICIENTE A ESPANCAR A TESE. CRIME CONFIGURADO.
DOLO DEMONSTRADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
Entre os princípios norteadores dos Juizados Especiais, desta-
cam-se os da simplicidade e da informalidade. Considerando-
se o conteúdo desses princípios, bem como o disposto no art.
77, § 1º, da Lei 9.099/95 (JE), segundo o qual “prescindir-se-á
do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime
estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente”, mos-
tra-se despiciendo aquela modalidade de laudo no caso em aná-
lise, eis que as provas carreadas aos autos são suficientes para
se aferir da conduta delitiva imputada ao acusado. Das provas
dos autos, resta suficientemente comprovada a prática do cri-
me imputado ao acusado, destacadamente seu elemento subje-
tivo (dolo), ainda que indireto (eventual) de produzir o resulta-
do reprimido no art. 44 da Lei 9.605/98, que trata dos crimes
ambientais, ensejando a condenação acertadamente imposta em
primeiro grau, que deve ser confirmada. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.” (Apelação 2004.2131-2, rel. Juiz
Edgard Fernando Barbosa, j. 27/06/2005).RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, acatando o pronun-
ciamento da douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso, confirmando-se a sentença recursa-
da, de lavra do insigne Juiz BIANOR BOTTEGA, por seus pró-
prios fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da Lei
dos Juizados Especiais, nos termos do voto do relator.
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022 RECURSO.........: 2006.0000809-7/1 - Ação Originária -
0000.2005149-1/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: REGINA MARIA DA FONSECA IWA-
MOTO
DALVA MARIA DE PAULA REGIOLLI
JOVINO LOCATELLI
ARLEIDA DUTRA DE SA
JURACI SARAIVA DE MOURA
ROXANA MARSELLE MARTINS DE OLIVEIRA
MARCELO FLAVIO FIGARO
PLANETA TENIS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
VICENTE LEITE ESTEVAM
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13952 Livro..: 261 Páginas..: 60 a 62

023 RECURSO.........: 2006.0000836-4/1 - Ação Originária -
0000.2005135-6/8
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: ROSELY DOS SANTOS MARQUES
ADVOGADO............: ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO
TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
INTERESSADO.........: CENTRO INDUSTRIAL DE CONFEC-
ÇÕES LTDA
ADVOGADO............: VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO
ALICIO MALAVAZI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. 1. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de De-
claração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/
95. 2. Não ocorrendo a alegada a alegada obscuridade, vez que
o acórdão foi claro e objetivo acerca da questão levantada, a
rejeição dos Embargos é a correta medida a ser tomada, máxi-
me quando sequer especificou a embargante em que consistiu
aquela obscuridade. Embargos conhecidos e rejeitados. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los,
nos termos do voto do relator.
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024 RECURSO.........: 2006.0000943-0/1 - Ação Originária -
0002.0041574-6/6
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: OSCALINO DE MELO
INTERESSADO.........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

MARCELO JOSE PERALTA
JULIANA GEMIN LOEPER
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA -
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13918 Livro..: 260 Páginas..: 103 a 104

025 RECURSO.........: 2006.0001107-2/0 - Ação Originária -
0000.2005246-5/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE
ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
GILBERTO STINGLIN LOTH
CESAR AUGUSTO TERRA
RECORRIDO...........: MAALALI DUARTE E BATISTA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
EXTRAVIO TEMPORÁRIO DE BAGAGEM. CARACTERI-
ZAÇÃO DE DANO MORAL. PREJUÍZO MÍNIMO. OBRI-
GAÇÃO DE INDENIZAR. QUANTIA MINORADA. SEN-
TENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. VOTODessa forma, considerando que os prejuízos so-
fridos pela Reclamante não foram de grande monta, o valor da
indenização por danos morais deve ser reduzido para a quantia
de R$ 300,00. Todavia, como tem entendido essa Turma, a
Recorrente, porque sucumbiu quanto ao dever de indenizar,
arcará com o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do va-
lor da condenação, conforme Súmula 326 do STJAnte ao ex-
posto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
Inominado interposto pela VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RI-
OGRANDENSE para reduzir a indenização por danos morais
para R$ 300,00, conforme fundamentação acima
consignada.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbo-
sa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13938 Livro..: 261 Páginas..: 13 a 19

026 RECURSO.........: 2006.0001125-0/0 - Ação Originária -
0000.2005198-7/2
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: VERA APARECIDA ZORZI ROSA
ADVOGADO............: NEUSA FATIMA REFATTI
OTAVIO GUTKOSKI
IMPETRADO...........: JUIZ DO 2º JUIZADO ESPECIAL CI-
VIL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
INDALECIO GOMES NETO
RODRIGO LINNE NETO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, negar a concessão da ordem requerida, com a
ressalva contida no voto, de que poderá a impetrante, caso quei-
ra, efetuar o preparo do recurso no prazo de 05 dias após ser
intimada da decisão do presente acórdão.
Acórdão..: 13823 Livro..: 257 Páginas..: 152 a 153

027 RECURSO.........: 2006.0001161-7/0 - Ação Originária -
0000.0000200-5/5
COMARCA.............: Guaíra
APELANTE............: FRANCISCO CARLOS BELARMINO
DEFENSOR DATIVO.....: MIGUEL ARCANJO BANDEIRA
ADVOGADO............: SANDRA REGINA DE SOUZA
TAKAHASHI
NILSON DA COSTA LOPES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. CRIME AMBIENTAL. ARMAZENAMENTO
IRREGULAR DE LIXO. ART. 56, § 3º DA LEI Nº 9.605/98.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. (1)
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDE-
NAÇÃO QUE SE IMPUNHA. (2) DOSIMETRIA DA PENA.
ATENUANTES - GENÉRICA E ESPECÍFICA - A SEREM
CONSIDERADAS. REDUÇÃO DA PENA-BASE. (3) POSSI-
BILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.Deve ser con-
firmada, por seus próprios fundamentos, a sentença condena-
tória recorrida, porquanto lastreada em provas da autoria e da
materialidade do crime, e porque ausentes causas excludentes
de ilicitude ou de punibilidade.O fato de o réu estar responden-
do por dois outros processos criminais na comarca (atentado
violento ao pudor e receptação - f. 37) devem ser considerados
para o efeito de fixação da pena-base acima da mínima legal,
notadamente quando contingência considerada para o efeito de
aferir da conduta social, e não como antecedentes criminais do
apenando.Outrossim, uma vez que a sentença valeu-se da con-
fissão indiretamente prestada pelo réu quando do seu interro-
gatório, deve ser considerada essa circunstância, como atenu-
ante genérica da pena (art. 65, inciso III, letra “d”, do Código
Penal), assim como deve ser considerada a atenuante específi-
ca do art. 14, inciso I, da Lei nº 9.605/98 (Crimes Ambientais),
pois evidente o baixo grau de instrução do apenando, sem olvi-
dar ainda o fato de que a condenação se refere à crime culposo,
que decorreu da negligência do réu em adequadamente mane-

jar o lixo no quintal de sua própria casa.Assim sendo, uma vez
que a pena-base fora fixada em 09 (nove) meses de detenção e
20 (vinte) dias-multa de 01/30 (um trigésimo) do salário-míni-
mo, deve ela ser reduzida para o mínimo legal, qual seja, 06
(seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa de 01/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo, mantido o correspondente regi-
me prisional - detenção.Outrossim, considerando-se que se tra-
ta de réu primário, de precárias condições financeiras e de es-
colaridade, e, sobretudo considerando-se a finalidade ressocia-
lizante da pena, há que se acatar a proposição do Ministério
Público em segundo grau, para ser deferida ao réu a substitui-
ção da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na
forma prevista no art. 44 do Código Penal, cujas condições
deverão ser estabelecidas pelo Juízo de primeiro grau do modo
que melhor se ajustar às condições pessoais do apenado e às
particularidades do local da sua execução.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, acatando
o pronunciamento da douta Procuradoria de Justiça, em conhe-
cer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 13859 Livro..: 258 Páginas..: 70 a 72

028 RECURSO.........: 2006.0001265-4/0 - Ação Originária -
0000.0200427-8/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR
ADVOGADO............: LINO MASSAYUKI ITO
MARCOS RODRIGUES DA MATA
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA CALDEIRA
ADVOGADO............: DULCINEIA DAS NEVES CERQUEI-
RA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. 1) CURSO UNIVERSITÁRIO. DIS-
CIPLINAS DISPENSADAS. COBRANÇA INDEVIDA. AU-
SÊNCIA DE ENGANO JUSTIFICÁVEL. INCIDÊNCIA DO
ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC. 2) JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. ART. 219 DO CPC. SENTENÇA
MANTIDA. 1. A existência de apoio jurídico à reclamada, so-
mada a pretensão ressarcitória esboçada extrajudicialmente e à
existência de anteriores decisões judiciais declarando a ilegali-
dade da cobrança afastam a presença do “engano justificável”
e justificam a incidência do disposto no art. 42, parágrafo úni-
co do CDC. 2. Os juros de mora contam-se à partir da
citação(art.219 do CPC). Recurso conhecido e desprovido.
Dessarte, mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação. É este o voto que proponho. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13828 Livro..: 257 Páginas..: 170 a 175

029 RECURSO.........: 2006.0001279-2/0 - Ação Originária -
0000.2004793-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CARLA PENKAL SPREA
ADVOGADO............: MARAN CARNEIRO DA SILVA
RENO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........: AMAURI CEZAR ALBINI
ADVOGADO............: LEONARDO RIBAS LOVO
OLINTO LOURENCO GAERTNER RIBAS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DESRESPEITO AO SEMÁFORO. CULPA DA RÉ DEMONS-
TRADA. DANOS. PROVA EXISTENTE. SENTENÇA MAN-
TIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI
9099/95). 1. A insurgência recursal recai sobre sentença que
atribuiu ao recorrente a culpa pelo acidente de trânsito ocorri-
do no dia 04 de fevereiro de 2004, isto porque, segundo susten-
ta, a prova dos autos indica que a culpa pelo evento foi do
autor, o qual teria desrespeitado sinal vermelho. 2. A sentença,
entretanto, merece ser confirmada pelos próprios fundamen-
tos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que analisou
corretamente todas as provas produzidas, bem aplicando o di-
reito ao caso. 3. Ademais, urge acrescentar que “esse fato do
sinal amarelo parece não ter sido ainda bem compreendido pe-
los motoristas, que admitem ser possível o início da travessia
em face dele. É que o sinal amarelo permite, quando muito,
completar a passagem, iniciada antes dele abrir. Quando, no
entanto, o sinal amarelo abre, antes do veículo alcançar o pon-
to inicial do cruzamento, é dever, é obrigação do motorista pa-
rar, porque o amarelo significa atenção, alerta para a interrup-
ção de tráfico, pela mudança de sinal”( Carlos Roberto Gon-
çalves - Responsabilidade Civil - Saraiva - 2003 - p.805). No
caso, patente está que a ré avançou o sinal amarelo em instante
que não mais poderia fazê-lo. 4. Quanto ao valor do dano, insta
dizer que aquele lançado pelo juiz sentenciante foi até mais
benéfico ao recorrente, já que menor que do que aqueles cons-
tantes nos orçamentos apresentados pela autora. Entendimento
em contrário seria desprezar o dever de lealdade processual
das partes, considerando a voluntária admissão de que para o
conserto do veículo despendeu-se quantia menor do que a or-
çada. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa. Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13829 Livro..: 257 Páginas..: 176 a 178

030 RECURSO.........: 2006.0001284-4/0 - Ação Originária -
0000.0020054-1/0
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: CESARBREDA CELULARES E IN-
FORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO............: LETICIA SEVERO SOARES
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RECORRENTE..........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ELIS REGINA KOROBINSKI
ADVOGADO............: ROGERIO DANGUY CLETO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. RECURSO I: 1)
COMERCIANTE RESPONSÁVEL PELA VENDA, ANÁLI-
SE CADASTRAL E REPASSE DAS INFORMAÇÕES À FI-
NANCEIRA PARA APROVAÇÃO DO CRÉDITO. LEGITIMI-
DADE PASSIVA RECONHECIDA DIANTE DA DECISIVA
PARTICIPAÇÃO PARA O EVENTO DANOSO. 2) EXCLU-
DENTE DO DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. RECUR-
SO II: 1) LEGITIMIDADE PASSIVA DA FINANCEIRA, EIS
QUE RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO JUNTO AOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 2) AUSÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA COM O AUTOR. ILÍCITO PRATICA-
DO AO DETERMINAR A INSCRIÇÃO DE SEU NOME. IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA. 3) DANO MORAL. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO 08 DA TRU. VALOR. REDUÇÃO. SEN-
TENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. 1. Todos os que
concorreram para o ilícito devem responder pelos danos ocor-
ridos. 2. A ausência de relação jurídica torna indevida a inscri-
ção junto aos órgãos de proteção ao crédito. 3.” É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”(Enunciado nº08). 4. Para a fixação do dano moral,
necessário tomar como critério de aferição, além da gravidade
do fato, também a situação financeiro-econômica dos litigan-
tes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por um lado,
um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por outro,
que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvi-
dando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar a
sanção pecuniária perante o agente ofensor. Recurso conheci-
do e parcialmente provido. Dessarte, proponho a reforma da
sentença somente para o fim de reduzir o valor do dano moral
para a ordem de R$4.000,00(quatro mil reais), corrigidos e acres-
cidos de juros de mora (1% ao mês) contados desta sessão de
julgamento. Sendo integralmente vencido o 1º recorrente, deve
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios do
patrono do autor, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação. Quanto ao segundo recorrente, a extensão do êxi-
to recursal obtido o desobriga dos ônus de sucumbência, se-
gundo os termos do art. 55 da Lei 9099/95. É o voto. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar pro-
vimento parcial ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13830 Livro..: 257 Páginas..: 179 a 184

031 RECURSO.........: 2006.0001316-1/0 - Ação Originária -
0000.2004863-7/9
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: JACIR CORDEIRO BERGMANN II
ADVOGADO............: ROBERTO BRZEZINSKI NETO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
IVAN SANTOS
ADVOGADO............: VINICIUS DE ANDRADE MENDES
ROBERVAL KUGLER MENDES
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL PRIVADA. CRIME DE IMPRENSA. ART. 21
DA LEI Nº 5.250/67. MATÉRIA JORNALÍSTICA. DIFAMA-
ÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA A QUEIXA-CRIME. APE-
LAÇÃO DO QUERELANTE DESPROVIDA. SENTENÇA
CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Deve ser confirmada, por seus próprios fun-
damentos, a sentença que rejeitou a queixa-crime sob o funda-
mento de atipicidade da conduta, quando evidente a ausência
do animus difamandi na matéria jornalística, mas, tão somente,
o animus narrandi.Precedentes da Turma Recursal no mesmo
sentido: “RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME CONTRA
HONRA. DIFAMAÇÃO E INJÚRIA (ARTS. 139 E 140, AM-
BOS DO CP). QUEIXA-CRIME. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. INFRA-
ÇÃO PENAL NÃO CONFIGURADA. ABSOLVIÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA. Os crimes contra honra demandam o ele-
mento subjetivo do tipo concernente à vontade de ofender a
honra de outrem. Nessa perspectiva, estando ausentes, no caso
em testilha, o animus injuriandi e o animus difamandi, há que
se ter como atípicos os fatos dados como delituosos imputados
aos querelados, confirmando-se a sentença prolatada em pri-
meira instância, que absolveu os acusados com fundamento no
art. 386, III, do CPP. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO” (Apelação nº 2005.0005754-2, rel. Edgard Fernando
Barbosa, J. 03/02/2006). RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, acatando o pronunciamento da
douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso, confirmando-se a sentença recursada, de lavra
do insigne Juiz ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR, por seus
próprios fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da Lei
dos Juizados Especiais, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13841 Livro..: 257 Páginas..: 242 a 243

032 RECURSO.........: 2006.0001387-0/1 - Ação Originária -
0000.2004172-2/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CARMEN LUCIA BENITEZ CARDO-
ZO
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz

obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13954 Livro..: 261 Páginas..: 66 a 68

033 RECURSO.........: 2006.0001389-3/1 - Ação Originária -
0000.2004172-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: SANDRA REGINA HAY MUSSI RI-
BEIRO
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13955 Livro..: 261 Páginas..: 69 a 71

034 RECURSO.........: 2006.0001397-0/1 - Ação Originária -
0000.2004174-6/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: MARIA SALETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13950 Livro..: 261 Páginas..: 53 a 55

035 RECURSO.........: 2006.0001445-2/1 - Ação Originária -
0000.0020043-7/4
COMARCA.............: Astorga
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
INTERESSADO.........: VICENTE DE ALMEIDA
AMADOR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13943 Livro..: 261 Páginas..: 31 a 34

036 RECURSO.........: 2006.0001491-0/0 - Ação Originária -
0000.0020021-8/0
COMARCA.............: São Mateus do Sul
APELANTE............: NIVALDO KRINSKI TKACZYK
WANDERSON MARCOS FERREIRA
ADVOGADO............: VALERIO SCHMIDT
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. ABUSO DE AUTORIDADE. ARTS. 3º, ALÍ-
NEA “A” E 4º, ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DA LEI Nº 4.898/
68. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO. (1) PRES-
CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. (2) AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS.. SENTENÇA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Tratando-se de sentença
por crime de abuso de autoridade, cuja decisão cominou a pena
de 10 (dez) dias de detenção, o prazo prescricional restou esta-
belecido em 02 (anos), a teor do art. 109, inciso VI, do Código
Penal. Considerando que o fato ocorreu em 27/11/2000, o pra-
zo prescricional foi interrompido quando do recebimento da
denúncia em 12/11/2002 (f. 44), ocasião em que voltou a cor-
rer. Como a sentença foi publicada em 09/09/2004 (f. 81), ino-
correu a prescrição da pretensão punitiva do EstadoDeve ser
confirmada, por seus próprios fundamentos, a sentença conde-
natória, porquanto lastreada em provas da autoria e da materi-
alidade do crime.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, acatando o pronunciamento
da douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, confirmando-se a sentença recursada, de la-
vra da insigne Juíza INÊS MARCHALET ZARPELON, por seus
próprios fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da Lei
dos Juizados Especiais, nos termos do voto do relator.

Acórdão..: 13842 Livro..: 257 Páginas..: 244 a 245

037 RECURSO.........: 2006.0001503-5/1 - Ação Originária -
0000.2005393-3/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: ELZA MARIA CANDIDO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13942 Livro..: 261 Páginas..: 28 a 30

038 RECURSO.........: 2006.0001523-7/0 - Ação Originária -
0000.0200556-4/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ANÉLIO COLANZI
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
RECORRIDO...........: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
FLAVIO PENTEADO GEROMINI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANU-
TENÇÃO DA INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RÉ ANTE A DE-
SÍDIA DO PRÓPRIO AUTOR QUE, EMITIU A ELA UM
CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS E NÃO PROVI-
DENCIOU A SUA REGULARIZAÇÃO, JUNTO AO BANCO
SACADO, TÃO LOGO OPERADA A DEVOLUÇÃO DO TÍ-
TULO. Recurso conhecido e desprovido. Assim, mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 deve ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, devendo-se incidir a re-
gra do art. 12 da Lei 1060/50, ante a gratuidade judiciária con-
cedida ao mesmo. É este o voto que proponho. DECISÃO: Di-
ante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13832 Livro..: 257 Páginas..: 188 a 190

039 RECURSO.........: 2006.0001529-8/1 - Ação Originária -
0002.0041235-3/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ISABEL MOREIRA DE FREITAS
ADVOGADO............: APARECIDO FERREIRA COUTO
INTERESSADO.........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES
CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
Voto pela rejeição dos embargos tendo em vista que o juiz não
está obrigado a enfrentar ponto por ponto as questões coloca-
das quando já encontrou elementos suficientes para formar sua
convicção e, principalmente no âmbito dos Juizados Especiais
onde a fundamentação pode ser sucinta e sequer existe a neces-
sidade de lavrar acórdão pelo sistema tradicional, sendo que
várias questões são discutidas oralmente durante a sessão de
julgamento, tudo isso nos exatos termos do artigo 46 da Lei
9.099/95. Outrossim, na realidade o embargante está preten-
dendo alterar o mérito da decisão, o que não se admite em sede
de embargos de declaração, principalmente no caso em discus-
são onde a intenção do órgão colegiado foi exatamente negar
provimento ao recurso. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os Embargos de Declaração.
Acórdão..: 13939 Livro..: 261 Páginas..: 20 a 21

040 RECURSO.........: 2006.0001549-0/1 - Ação Originária -
0000.0200516-9/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
INTERESSADO.........: ALBERTO OTREMBA
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13944 Livro..: 261 Páginas..: 35 a 37

041 RECURSO.........: 2006.0001566-6/1 - Ação Originária -
0000.2005356-7/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: JOSE ROBERTO GARBELINI

ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13945 Livro..: 261 Páginas..: 38 a 40

042 RECURSO.........: 2006.0001577-9/0 - Ação Originária -
0000.2005413-6/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ROMOALDO SILVEIRA DOMIN-
GUES
ADVOGADO............: CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO
RECORRIDO...........: DALVA DOMINGUES TRIANI
ADVOGADO............: WESLEY TOLEDO RIBEIRO
LUCIANO DOMINGOS VEIGA
MARCIO DOMINGOS ALVES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : CONTRATO DE LOCAÇÃO - DANOS MATERI-
AIS - REFORMA DO IMÓVEL. DECISÃO : FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso para reformar a
sentença e alterar a condenação fixada em R$ 800,00, referen-
te a um mês de aluguel em atraso, para o valor de R$ 700,00,
mantendo-se a decisão nos demais aspectos. Com fulcro no ar-
tigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente vencida na maior
parte do recurso ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação, com a ressalva contida
no art. 12 da Lei 1.060/50, visto ser a parte recorrente benefici-
ária da assistência judiciária gratuita.
Acórdão..: 13822 Livro..: 257 Páginas..: 149 a 151

043 RECURSO.........: 2006.0001613-6/0 - Ação Originária -
0002.0052154-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: LUIZ CANALLI FILHO
ADVOGADO............: GABRIEL BARDAL
RECORRIDO...........: MARIA CRISTINA MOREIRA DA
CRUZ
ADVOGADO............: FARID MAIRA TROG
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 con-
dena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da causa.
Acórdão..: 13821 Livro..: 257 Páginas..: 147 a 148

044 RECURSO.........: 2006.0001632-6/1 - Ação Originária -
0000.0020056-1/1
COMARCA.............: Umuarama
AGRAVANTE...........: JOSE LACERDA DE SOUZA
ADVOGADO............: EVERALDO BERALDO
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo inter-
posto, devendo o ora agravante fazer prova de seus rendimen-
tos ou efetuar o preparo do mandado de segurança, no prazo de
05 dias após ser intimado do presente acórdão, sob pena de não
conhecimento do mandamus.
Acórdão..: 13820 Livro..: 257 Páginas..: 144 a 146

045 RECURSO.........: 2006.0001634-0/1 - Ação Originária -
0000.0020054-5/4
COMARCA.............: Umuarama
AGRAVANTE...........: SEBASTIÃO EDIO BERALDO
ADVOGADO............: EVERALDO BERALDO
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo inter-
posto, devendo o ora agravante fazer prova de seus rendimen-
tos ou efetuar o preparo do mandado de segurança, no prazo de
05 dias após ser intimado do presente acórdão, sob pena de não
conhecimento do mandamus.
Acórdão..: 13819 Livro..: 257 Páginas..: 141 a 143

046 RECURSO.........: 2006.0001640-3/0 - Ação Originária -
0000.0020058-1/7
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDERSON ANTONIO CHELA
ADVOGADO............: LAERCIO MARCOS TOREZIN
INTERESSADO.........: BANCO BRADESCO S/A
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ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a
parte recorrente vencida ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação.
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047 RECURSO.........: 2006.0001648-8/0 - Ação Originária -
0000.0020032-4/9
COMARCA.............: Matinhos
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
GIZELLE DE ASSIS
RECORRIDO...........: NIRCELIA TEREZINHA DE LIMA DA
LUZ
ADVOGADO............: CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE.
DANO MORAL PRESUMIDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
VALOR EXCESSIVO. MINORAÇÃO. SENTENÇA PARCI-
ALMENTE REFORMADA. 1. “É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos” (Enunciado nº08). 2. Para a fixação do dano moral, neces-
sário tomar como critério de aferição, além da gravidade do
fato, também a situação financeiro-econômica dos litigantes,
sempre com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um
valor que para o autor se torne inexpressivo e, por outro, que
seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando,
ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção
pecuniária perante o agente ofensor. O exagerado valor arbitra-
do justifica a minoração, em respeito aos critérios retro expos-
tos. Recurso conhecido e provido. Dessarte, o voto é pelo aco-
lhimento do recurso interposto pelo recorrente para o fim de
reduzir o quantum indenizatório para R$5.000,00(cinco mil
reais), corrigidos e acrescidos de juros de mora(1% ao mês)
contados da data deste julgamento(30/06/2006). Sendo vence-
dor o recorrente, não há que se falar em ônus de sucumbência
(art.55 da Lei 9099/95). É este o voto que proponho. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar pro-
vimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
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048 RECURSO.........: 2006.0001656-5/1 - Ação Originária -
0000.2005357-5/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: VILMA IRIAS DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13946 Livro..: 261 Páginas..: 41 a 43

049 RECURSO.........: 2006.0001698-2/1 - Ação Originária -
0000.2004173-4/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CLAUDIOMIRO ZANIN
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13947 Livro..: 261 Páginas..: 44 a 46

050 RECURSO.........: 2006.0001748-8/0 - Ação Originária -
0000.0020055-9/7
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE..........: LUIZ ALBERTO ZAWADZKI
ADVOGADO............: CESAR FELIX RIBAS
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA
IMPETRADO...........: JUIZ SUBSTITUTO DO JEC DE UMU-
ARAMA
INTERESSADO.........: BANCO BANESTADO S/A.
SERASA S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, denegar a ordem requerida nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 13817 Livro..: 257 Páginas..: 135 a 137

051 RECURSO.........: 2006.0001749-0/0 - Ação Originária -
0000.0020025-8/2
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE..........: VALTER MONTES EVARISTO
ADVOGADO............: SILVIO SILVANO DRUCIAK
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JEC DE UMU-
ARAMA
INTERESSADO.........: ESPÓLIO DE JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS FILHO
REPR. LEGAL.........: IZABEL CRISTINA MENDES SANTOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, conceder a ordem para o fim de considerar o re-
curso inominado tempestivo e, conceder o prazo de 48:00 ho-
ras para que o impetrante efetue a complementação do preparo,
sob pena de deserção.
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052 RECURSO.........: 2006.0001762-9/0 - Ação Originária -
0000.0020056-4/1
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
RECORRIDO...........: NEIDE COSTA
ADVOGADO............: FRANCIELA ALBERTON
SILVANA DE MELLO GUSSO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. 1) LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA FINANCEIRA, EIS QUE RESPONSÁVEL
PELA INSCRIÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. 2) AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
COM O AUTOR. ILÍCITO PRATICADO AO DETERMINAR
A INSCRIÇÃO DE SEU NOME. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
3) DANO MORAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 08 DA
TRU. VALOR. REDUÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE
MODIFICADA.1. Além de ter sido a responsável pela inscri-
ção junto aos órgãos de proteção ao crédito, operou a recorren-
te com culpa in vigilando e in eligendo, na exata medida em
que é sua a responsabilidade de escolher bem com quem con-
trata e, ainda, de bem fiscalizar os serviços deste contratado.
Legitimidade passiva que se reconhece. 2. A ausência de rela-
ção jurídica torna indevida a inscrição junto aos órgãos de pro-
teção ao crédito.3.” É presumida a existência de dano moral,
nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em
órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”(Enunciado
nº08).4. Para a fixação do dano moral, necessário tomar como
critério de aferição, além da gravidade do fato, também a situ-
ação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuida-
do de não proporcionar, por um lado, um valor que para o autor
se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enri-
quecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibi-
tório que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o
agente ofensor. O elevado valor fixado justifica a sua
redução.Recurso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimen-
to parcial ao mesmo, nos exatos termos do voto.
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053 RECURSO.........: 2006.0001783-2/0 - Ação Originária -
0002.0052222-5/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: MIGUEL ANTONIO SLOWIK
RODRIGO FERREIRA
CLAUDIO XAVIER PETRYK
RECORRIDO...........: ADOLFO JOAO BREGINSKI
ADVOGADO............: ADOLFO JOAO BREGINSKI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
RECURSO. REPRODUÇÃO DA CONTESTAÇÃO NAS RA-
ZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL
ESSENCIAL AO CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Nas razões recursais o recor-
rente deve apresentar, objetivamente, os motivos que justifica-
riam a existência de erro de procedimento ou de julgamento na
sentença, à ensejar, assim, a nova decisão pleiteada. A mera
reprodução literal da contestação como razões recursais e, por-
tanto, sem constar fundamento específico para a reforma da
sentença, importa em ausência de requisito essencial do recur-
so, impedindo o seu conhecimento. Recurso não
conhecido.Dessarte, o voto é pelo não conhecimento do recur-
so. Conseqüentemente, com fulcro no art. 55 da Lei n.º 9.099/
95 deve ser condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
sobre o valor total da condenação. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de voto,
em não conhecer do recurso.
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054 RECURSO.........: 2006.0001790-8/0 - Ação Originária -
0000.2004316-0/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: MIEKO ITO
ERIKA HIKISHIMA FRAGA
ANGELO ITAMAR DE SOUZA
RECORRIDO...........: SILVIO PIRES
ADVOGADO............: GISLAINE ANTUNES DE LIMA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA JUN-
TO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO
MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA TRU. VALOR
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). 1.A insurgência
recursal recai sobre sentença que reconheceu ilícita a conduta
de inscrever o nome do autor junto aos órgãos de proteção ao
crédito, condenando a ré, por isso, a uma indenização por da-
nos morais. Segundo o recorrente, não houve ilícito e dano moral
e que o valor fixado à este título foi excessivo.2.A sentença
merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos ter-
mos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem analisou a questão
posta em apreço.3.Ademais, patente está que houve a inscrição
mesmo não estando o autor inadimplente com sua obrigação,
sendo, para ele, irrelevante o fato da empresa conveniada (cor-
reio) não ter feito o tempestivo repasse do pagamento, eis que
tal risco deve ser assumido pela credora.4.Ainda, nos termos
do Enunciado nº08 desta TRU: “ É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos”. 5.Impõe-se a manutenção do valor da indenização por
danos morais quando fixado de forma ponderada e prudente,
não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrário,
bem atendeu as particularidades do caso, a situação financeira
dos envolvidos sem, ainda, olvidar da finalidade preventiva que
também assume referida indenização.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos cons-
tantes na ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
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055 RECURSO.........: 2006.0001813-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-2/6
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........: EVALDO GONÇALVES
ADVOGADO............: ANSELMO PEDRO POSSETTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. TELEFONIA.
INDEVIDA COBRANÇA DE DÉBITO E INSCRIÇÃO EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA QUE
EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ. CONDENAÇÃO DO
AUTOR POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SENTENÇA CON-
FIRMADA, AFASTANDO-SE, PORÉM, A CONDENAÇÃO
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.Não se configura cerceamento
de defesa quando a prova requerida (expedição de ofício à
EMBRATEL) mostrava-se desnecessária, à vista das demais
provas já coligidas nos autos (doc. f. 09).O pedido de declara-
ção da inexistência do débito do autor perante a ré (BRASIL
TELECOM) restou prejudicado em face da retificação da fatu-
ra telefônica questionada e o cancelamento de sua cobrança
por parte da demandada, como patente ficou nos autos (atas
das audiências de conciliação e de instrução e julgamento - f.
16 e 32-34) e contestação (f. 44, parágrafos 1º a 7º). Outros-
sim, correta a sentença ao extinguir o processo, sem julgamen-
to do mérito do pedido indenizatório, eis que evidente a ilegiti-
midade passiva da empresa de telefonia ré (BRASIL TELE-
COM) para responder ao pedido de indenização por danos
morais, na medida em que ficou evidenciado que a propalada
inscrição do nome do autor no órgão de restrição ao crédito
não foi procedida pela demandada, mas sim, por terceira em-
presa (EMBRATEL), ressalvando, deste modo, o direito do
autor/recorrente de pleitear, contra essa empresa (EMBRATEL),
a pretendida indenização.Não obstante, e mediante delibera-
ção ex officio, deve ser afastada a condenação do autor por
litigância de má-fé, porquanto não se extrai tenha ele litigado
maliciosamente, pois extrai-se dos autos que possivelmente
imaginou que as despesas telefônicas geradas perante a EM-
BRATEL (serviço “21”) estavam sendo cobradas pela ré (BRA-
SIL TELECOM), junto a quem contratara os serviços de telefo-
nia fixa. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se o recorrente do pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (LJE, art.
55), cuja execução, porém, fica condicionada aos requisitos do
art. 12 da Lei da Assistência Judiciária, da qual é beneficiário o
recorrente.
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056 RECURSO.........: 2006.0001827-4/0 - Ação Originária -
0000.2005825-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL PANAME-
RICANO S/C LTDA.
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
GEORGE GUIMARAES DE MORAES
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO...........: DOUGLAS ARAUJO DA SILVA E SOU-
ZA
ADVOGADO............: ARIONE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
ANULATÓRIA. PLANO DE CONSÓRCIO. VALOR DAS
PARCELAS. INCORRETA INFORMAÇÃO AO ADERENTE.
VÍCIO DE CONSENTIMENTO OCORRIDO. ANULAÇÃO
DO NEGÓCIO COM RESTITUIÇÃO IMEDIATA DOS VA-
LORES PAGOS. SENTENÇA MANTIDA.Não sendo o caso
de desistência do aderente à plano de consórcio, a anulação do
contrato por vício de consentimento justifica a imediata resti-
tuição das parcelas pagas, sem nenhuma dedução .Recurso co-

nhecido e desprovido.Assim, mantida a sentença, com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. É este o voto que
proponho.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
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057 RECURSO.........: 2006.0001867-8/0 - Ação Originária -
0000.0200462-6/0
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........: JURACI DE FATIMA SOARES
ADVOGADO............: ACIR OLISKOWSKI
CECILIA LAURA GALERA ABDALLA
RECORRIDO...........: JAQUELINE APARECIDA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA. - CAMAFEUS CONF.
ADVOGADO............: FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEI-
RA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS
E MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe parcial provimento,
apenas para alterar o indexador da correção monetária de IPC
para a média aritmética entre o INPC e o IGP-DI. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida parcialmente ao pagamento das custas processuais na
proporção de 90% e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação final.
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058 RECURSO.........: 2006.0001875-5/1 - Ação Originária -
0000.2005114-0/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: ANA MARIA MICHALCZUK TOR-
RES
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz
obrigado à responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos e des-
providos. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos de declara-
ção para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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059 RECURSO.........: 2006.0001901-1/0 - Ação Originária -
0000.0020048-6/6
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NEIDE DE SOUZA GOMES
ADVOGADO............: JOAO ANTONIO SANTA ROSA
INTERESSADO.........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
INTERESSADO.........: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
REGIONAL DO NORTE PIONEIRO LTDA
ADVOGADO............: SEBASTIAO GARCIA NETO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe parcial
provimento para o fim de reduzir o valor da condenação para a
quantia de R$ 4.000,00, com correção monetária e juros de
mora de 1% ao mês contados da data da presente sessão, de-
vendo ainda ser levado em consideração os valores já pagos
nos termos do voto. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condena-se a parte recorrente parcialmente vencida ao paga-
mento das custas na proporção de 65% e de honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação final
ora estabelecida.
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060 RECURSO.........: 2006.0001965-4/0 - Ação Originária -
0000.0020062-6/1
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
IMPETRANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
MIGUEL ANGELO SALGADO
PAULO BATISTA FERREIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO.........: MARLI DE FÁTIMA BRIZOLA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, denegar a ordem requerida nos termos do voto do
relator.
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061 RECURSO.........: 2006.0001985-6/0 - Ação Originária -
0000.2003306-6/0
COMARCA.............: Londrina



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 4949494949

RECORRENTE..........: ITACIR JOSÉ ROCKENBACH
ADVOGADO............: JOAO DE CASTRO FILHO
RECORRIDO...........: JOSÉ PEDRO VIRGÍNIO SOARES
ADVOGADO............: JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR
EZAUDE APARECIDO PEDROSO
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. DESRESPEITO AO SEMÁFORO. CULPA. PROVA
INSUFICIÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA.Inexistindo
prova cabal à evidenciar o responsável pelo acidente, precisa-
mente quem teria cruzado semáforo em momento indicativo de
sinal vermelho, acolhido não merece ser o pleito indenizatório
formulado tanto pelo autor quanto pelo réu em pedido
contraposto.Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para,
no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos termos do
voto.
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062 RECURSO.........: 2006.0001988-1/0 - Ação Originária -
0000.2005464-8/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: EDMON FELIPE JÚNIOR
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSI-
NATURA BÁSICA - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 6º DA LEI 9.099/95 - EQÜIDADE. Não sendo o preço
da assinatura básica razoável nos termos da Lei 9.472/97, deve
ser declarada a ilegalidade de sua cobrança, visto que na práti-
ca não garante à população o acesso e a permanência às teleco-
municações. Por outro lado, em face do princípio da boa-fé,
não há se falar em direito à repetição de indébito, ao menos até
a citação (vencido neste ponto o relator, que entende que não
existe direito algum à repetição de indébito, uma vez que a
ilegalidade da cobrança deve ser declarada apenas a partir da
presente decisão). Recurso parcialmente provido. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, muito embora por fundamentação diversa dos demais Juí-
zes, também por unanimidade a Turma dá parcial provimento
ao recurso para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica”, porém, por maioria, declarar que a ilegali-
dade se deu a partir da citação, reconhecendo o direito de se
cobrar em ação própria eventuais valores pagos indevidamente
após a citação ocorrida na presente demanda (vencido neste
ponto o relator, que entende que a declaração deve ser apenas a
partir da presente decisão e, conseqüentemente, não existe di-
reito à repetição alguma de indébito), devendo a reclamada
abster-se da cobrança a partir da fatura vincenda no mês se-
guinte à presente decisão, sob pena de multa mensal arbitrada
em R$ 500,00 (quinhentos reais), para a hipótese de descum-
primento da obrigação, até atingir o limite de 20 ou 40 salários
mínimos, para o caso da parte autora estar ou não assistida por
advogado. Ante o resultado do julgamento, reputa-se vencedor
a parte recorrente e, com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
deixa-se de estabelecer condenação ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios.
Acórdão..: 13813 Livro..: 257 Páginas..: 119 a 125

063 RECURSO.........: 2006.0002004-6/0 - Ação Originária -
0000.0200550-5/2
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
MARIA CRISTINA RUDEK
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: FERREIRA E UYENO LTDA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : ANULAÇÃO EX-OFICIO. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, de ofí-
cio declarar nulidade da sentença nos termos do voto. Deixa-se
de condenar a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, tendo em vista a decla-
ração de nulidade da sentença realizada de ofício pela Turma
Recursal.
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064 RECURSO.........: 2006.0002024-8/0 - Ação Originária -
0000.0200341-8/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: CAMILE SANTOS DE SOUZA
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: SUELY DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO............: MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA JUN-
TO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO
MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA TRU. VALOR
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). 1.A insurgência
recursal recai sobre sentença que reconheceu ilícita a conduta
de inscrever o nome da autora junto aos órgãos de proteção ao
crédito, condenando a ré, por isso, a uma indenização por da-

nos morais. Segundo o recorrente, não houve dano moral e que
o valor fixado à este título foi excessivo.2.A sentença merece
ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art.
46 da Lei 9099/95, eis que bem analisou a questão posta em
apreço.3.Ademais, nos termos do Enunciado nº08 desta TRU:
“ É presumida a existência de dano moral, nos casos de protes-
to de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção
ao crédito, quando indevidos”. 4.Outrossim, impõe-se a manu-
tenção do valor da indenização por danos morais quando fixa-
do de forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de
enriquecimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as particula-
ridades do caso, a situação financeira dos envolvidos sem, ain-
da, olvidar da finalidade preventiva que também assume referi-
da indenização.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos constantes na
ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95 fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
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065 RECURSO.........: 2006.0002028-5/0 - Ação Originária -
0000.0020057-7/9
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: TEREZINHA EUGENIA ZANARDI DE
LIMA
ADVOGADO............: FABIANA ELIZA MATTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) JULGAMENTO “ULTA PETITA”. INOCORRÊN-
CIA. 2) LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA
INTEGRANTE DO CONVÊNIO E DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 3) LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. 4) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 5) SALÁRIO
MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 6) LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95).1. Trata-
se de recurso contra sentença que reconheceu o direito da parte
autora ao recebimento do seguro obrigatório, com o que dis-
corda o recorrente, que alega: a) a ocorrência de julgamento
“ultra petita” e ilegitimidade de parte; b) ser descabida a pre-
tensão frente à quitação dada quando do pagamento efetuado,
quitação esta que retiraria o interesse de agir do reclamante; c)
a competência do CNSP para normatizar as operações de segu-
ro, sendo vedado a utilização do salário mínimo como índice
de correção monetária e d) pede o reconhecimento de litigân-
cia de má-fé.2. A sentença merece ser confirmada pelos própri-
os fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95. Ade-
mais:3. Inocorreu julgamento extra ou ultra petita. A sentença
somente reconheceu que o reclamante direito não possuía ao
integral pagamento do seguro obrigatório (40 salários), frente
ao parcial pagamento anteriormente feito. Isto, frise-se, em nada
extrapolou o pedido inicial, ao contrário, somente importou na
concessão do direito da parte, nos exatos limites deste direito.
Entendimento em contrário importaria no reconhecimento do
invocado vício toda vez que se proferisse sentença onde não
houvesse o integral reconhecimento do direito da parte, tal qual
exposto na petição inicial, o que, por evidente, é descabido.4.
“O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postular
de qualquer seguradora integrante do convênio (resolução SU-
SEP - CNSP nº 56/2001) o complemento de indenização paga a
menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado por
seguradora diversa”(Enunciado 26).5. “O Recibo de quitação
passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuiza-
mento de ação para recebimento de diferença do valor da co-
bertura” (Enunciado 19).6. Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é aquele definido em lei(6.194/
74), não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/
ou SUSEP.7. “Não é inconstitucional a fixação da indenização
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunci-
ado 17). 8. Ausentes os pressupostos delineados no art. 17 do
CPC, descabida a condenação em litigância de má-fé.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos constantes na ementa.Mantida a sentença, com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.
Acórdão..: 13871 Livro..: 258 Páginas..: 113 a 116

066 RECURSO.........: 2006.0002049-9/0 - Ação Originária -
0000.2005466-0/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO............: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO...........: AGOSTINHO RODRIGO BALAN
ADVOGADO............: CARLA REGINA PRADO FOGACA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONSÓRCIO DE BEM MÓVEL. RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES PAGOS. DESISTÊNCIA. 1) DEVOLUÇÃO, APÓS O
ENCERRAMENTO DO GRUPO, DAS PARCELAS CORRI-
GIDAS PELA VARIAÇÃO DO PREÇO DO BEM. 2) JUROS
DE MORA DEVIDOS APÓS O 31º DIA DO ENCERRAMEN-
TO. 1. “A devolução dos valores pagos pelo consorciado desis-
tente e/ou excluído pelas administradoras de consórcio deverá
ser feita em até 30 dias, após o encerramento do
grupo”(Enunciado nº1); 2. Os juros de mora são devidos a par-
tir do 31º do encerramento do grupo. Recurso conhecido e

provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13869 Livro..: 258 Páginas..: 105 a 108

067 RECURSO.........: 2006.0002054-0/0 - Ação Originária -
0000.0020052-5/8
COMARCA.............: Mallet
IMPETRANTE/ADVOGADO.: JEFFERSON LUIS BIANCO-
LINI
IMPETRADO...........: JUIZ DO JEC DA COMARCA DE
MALLET
INTERESSADO.........: LAURA LIDIA BILEK
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, denegar a ordem requerida nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 13811 Livro..: 257 Páginas..: 114 a 115

068 RECURSO.........: 2006.0002056-4/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/0
COMARCA.............: Apucarana
APELANTE............: ALISSON DANIEL MARTINS FRIE-
LING
ADVOGADO............: CELSO PAULO DA COSTA
PEDRO SERGIO MORENO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTOR-
PECENTES. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECI-
MENTO DE OFÍCIO. DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, de ofício, declarar extinta a punibi-
lidade do réu Alisson Daniel Martins Frieling pela ocorrência
de prescrição.
Acórdão..: 13810 Livro..: 257 Páginas..: 111 a 113

069 RECURSO.........: 2006.0002085-5/0 - Ação Originária -
0000.0020053-1/8
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........: W.M.D.S.
ADVOGADO............: EVELI MARIA PEDROLLO
MAURILIA BONALUMI SANTOS
RECORRIDO...........: B.T.S.
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
SERVIÇOS DE TELEFONIA. PROVA COMPLEXA. NECES-
SIDADE. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS RECONHE-
CIDA. PROCESSO EXTINTO.Assentando-se a lide na ques-
tão em torno da veracidade ou não dos débitos lançados em
fatura telefônica, imprescindível se mostra, para a solução do
impasse, a produção de prova de considerável complexidade,
sendo, em razão disso, incompetente os Juizados Especiais Cí-
veis. Extinção do processo que se impõe, por força do disposto
nos arts. 3º e 51, inciso II da Lei nº9.099/95.Recurso conheci-
do e, ex officio, extinto o processo sem julgamento do mérito.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
extinguir, de ofício, o processo sem julgamento do mérito, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 13867 Livro..: 258 Páginas..: 96 a 100

070 RECURSO.........: 2006.0002090-7/0 - Ação Originária -
0000.2005329-3/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: ORLANDO ZAMPIERI
ARACI ALVES ZAMPIERI
ADVOGADO............: LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
ALEX SANDRO SONDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 2) RECIBO. PARCIAL
QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. 4) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDA-
DE. 8) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
(ART.46 DA LEI 9099/95).1. Trata-se de recurso contra sen-
tença que reconheceu o direito da parte autora ao recebimento
do seguro obrigatório, com o que discorda o recorrente, que
alega: a) ser descabida a pretensão frente à quitação dada quando
do pagamento efetuado, quitação esta que retiraria o interesse
de agir do reclamante; b) a competência do CNSP para norma-
tizar as operações de seguro, sendo vedado a utilização do sa-
lário mínimo como índice de correção monetária e c) no restan-
te, questiona os juros de mora e a correção monetária.2. A sen-
tença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei 9099/95. Ademais:3. “O Recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede o
ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura” (Enunciado 19).4. “Nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”(Enunciado 18).5. “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos” (Enunciado 17). 6. Quanto à correção monetária, por
representar ela mera atualização da moeda, e não acréscimo,
possui como termo inicial a data do parcial pagamento e, ain-
da, “ os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao

mês.”(Enunciado nº27).Recurso conhecido e desprovido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento ao mesmo, nos exatos termos constantes na
ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95 fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13865 Livro..: 258 Páginas..: 88 a 90

071 RECURSO.........: 2006.0002096-8/0 - Ação Originária -
0000.2005383-8/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: UNIMED REGIONAL DE MARINGÁ
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............: MARCIO LUIS PIRATELLI
RECORRIDO...........: CARLOS ROBERTO CINTRA
ADVOGADO............: MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA
CINTIA CARLA AURELIO
ANTONIO APARECIDO BONGIORNO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS - PLANO DE SAÚDE - PROCEDIMENTOS
MÉDICOS NÃO LIBERADOS AUTOMATICAMENTE - AVI-
SOS DE COBRANÇA - TRASNTORNOS DECORRENTES
DO ENVIO DE BOLETO PARA PAGAMENTO EM DUPLI-
CIDADE - CULPA EXCLUSIVA DA OPERADORA DE PLA-
NO DE SAÚDE - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - FIXA-
ÇÃO, NO ENTANTO, QUE MERECE SOFRER REDUÇÃO.
Recurso Conhecido e Parcialmente provido. Considerando a
sucumbência recursal parcial, condena-se o recorrente ao pa-
gamento de 40% das custas e honorários advocatícios, ficados
em 10% sobre o valor da condenação.DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do Relator.
Acórdão..: 13917 Livro..: 260 Páginas..: 95 a 102

072 RECURSO.........: 2006.0002109-5/0 - Ação Originária -
0000.2005302-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: NALEX COM. DE PRODUTOS ELE-
TRO ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO............: AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
RECORRIDO...........: JAIR CANDIDO PLAUT
ADVOGADO............: NELSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe parcial
provimento para o fim de reduzir o valor da indenização para a
quantia de R$ 1.200,00, com correção monetária e juros de
mora de 1% ao mês contados da data da sessão de julgamento
do recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-
se a recorrente ao pagamento de 35% das custas processuais,
por ter seu recurso parcialmente provido, e de honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da
condenação final.
Acórdão..: 13809 Livro..: 257 Páginas..: 108 a 110

073 RECURSO.........: 2006.0002135-0/0 - Ação Originária -
0000.0020052-8/2
COMARCA.............: Wenceslau Braz
RECORRENTE..........: CONCEIÇÃO MARIA DE JESUS
SENE
ADVOGADO............: ANTONIO MARTINS CORREIA JU-
NIOR
RECORRIDO...........: M. FRANCISCA PRESTES ME. -
UNIWENCES PLANO DE FUNDO MÚTUO
ADVOGADO............: MARCOS JOSE MESQUITA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DECISÃO
: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para o fim de julgar parci-
almente procedente a reclamação e condenar a reclamada a
devolver 40% dos valores pagos pela reclamante, corrigidos
monetariamente a partir dos desembolsos das parcelas e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês contados da citação. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente parcialmente vencida ao pagamento das custas na propor-
ção de 60% e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenação, porém, com a ressalva de que a
recorrente é beneficiária dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita (art. 12, Lei 1.050/60).
Acórdão..: 13808 Livro..: 257 Páginas..: 105 a 107

074 RECURSO.........: 2006.0002148-7/0 - Ação Originária -
0002.0042352-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: POOL FOR INTERNATIONAL EDU-
CATION E ASSESSORIA DE VIAGENS
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA FURTADO
MARIA SANTINA FURTADO
RECORRIDO...........: NADIA MACARIOS
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANDRÉ LUIS MARTINS
DANIELLA LETICIA BROERING
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe parcial
provimento para o fim de reduzir o valor da indenização por
danos morais para a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), com correção monetária e juros de mora de 1%
ao mês fixados a partir da data da presente sessão (30.06.2006).
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Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte
recorrente parcialmente vencida ao pagamento das custas pro-
cessuais na proporção de 50% e de honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação
ora fixada.
Acórdão..: 13797 Livro..: 257 Páginas..: 69 a 71

075 RECURSO.........: 2006.0002157-6/0 - Ação Originária -
0000.2005193-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA
ALBERTO SILVA GOMES
PEDRO PAULO MUANIS
RECORRIDO...........: MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO
ADVOGADO............: MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. FURTO DE BA-
GAGEM. RESPONSABILIDADE OBJETIVA RECONHECI-
DA. DANO MATERIAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA.Estando incontroversa a relação contratual travada
entre as partes, estando provada a subtração do bem transpor-
tado e havendo relação de consumo à justificar a incidência do
art. 14 do CDC, inafastável se mostra a responsabilização da
transportadora pelos prejuízos causados à autora. Recurso co-
nhecido desprovido. Assim, mantida a sentença deve-se, com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, proceder a condenação da
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação. É o voto que
proponho.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 13863 Livro..: 258 Páginas..: 83 a 85

076 RECURSO.........: 2006.0002189-2/0 - Ação Originária -
0002.0041683-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TESS S/A
ADVOGADO............: SHIRLEY ROSANA DE MORAES
ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA
ELIANE CRISTINA SPALLETTA
RECORRIDO...........: ANDRE ALBERT VIDIGAL DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: REGES JOSE REIMANN
FABIO REIMANN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
SERVIÇO DE TELEFONIA. EXIGÊNCIA DE MULTA PARA
A SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO COM APROVEITAMEN-
TO DO PLANO PROMOCIONAL VIGENTE. ABUSIVIDA-
DE. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO DETERMINADA.
DEMORA NO RESTABELECIMENTO DA LINHA. DANO
MORAL VERIFICADO. VALOR CORRETAMENTE FIXA-
DO. SENTENÇA MANTIDA.1. Como o autor não pretendia
rescindir o contrato, mas somente substituir o aparelho em ra-
zão de tê-lo quebrado, abusiva é a conduta da concessionária
de obrigá-lo a rescindir o contrato antigo ou, quando não, pa-
gar uma multa porque estaria rompendo com o plano. Restitui-
ção determinada.2. Os transtornos e incômodos de, por vários
dias, ficar o autor sem o serviço de telefonia, justificam, frente
à particularidade do caso, a indenização por danos morais. 3.
Mantém-se o valor fixado à título de dano moral porque razoá-
vel e proporcional ao abalo.Recurso conhecido e desprovido.
Dessarte, mantida a sentença, deve ser a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação,
nos termos do art. 55 da Lei nº9.099/95. É este o voto que
proponho.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13870 Livro..: 258 Páginas..: 109 a 112

077 RECURSO.........: 2006.0002194-4/0 - Ação Originária -
0000.0200412-5/1
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE OLINTO NERCOLINI
SIMONE STOIANI NERCOLINI
JOSELICE BAUTITZ
RECORRIDO...........: URY ANGELO TORTELLI GRANDO
ADVOGADO............: CHRISTIAN GUENTHER
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO. DANOS EM
IMÓVEL CAUSADOS POR VENDAVAL. VALOR DA FRAN-
QUIA. ART.47 DO CDC. SENTENÇA MANTIDA.Se dúvida
interpretativa existe acerca de qual o valor a ser deduzido à
título de franquia, é de se aplicar o disposto no 47 do
CDC.Recurso conhecido e desprovido.Dessarte, mantida a sen-
tença, deve ser o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art.55 da Lei nº9.099/95. É este o voto que
proponho.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13872 Livro..: 258 Páginas..: 117 a 119

078 RECURSO.........: 2006.0002218-4/0 - Ação Originária -
0000.2004488-9/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: COSME ALVES RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JUNIOR
ADEMIR SIMOES
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES
RECORRIDO...........: ELIZEU BEZERRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) VENDA DE VEÍCULO ALIE-

NADO FIDUCIARIAMENTE. COMPRADOR QUE O RE-
VENDE À TERCEIRA PESSOA A QUAL, PORÉM, NÃO
HONRA COM OS PAGAMENTOS. NEGATIVAÇÃO E AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DANO
MORAL VERIFICADO. 2) VALOR. FIXAÇÃO QUE DEVE
CONSIDERAR A PARTICIPAÇÃO DA VÍTIMA PARA O
EVENTO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Não tendo havido
uma cessão de contrato, pois para tal imprescindível se fazia a
aquiescência do autor, fica o comprador responsável perante
seu vendedor em razão da inadimplência do terceiro e dos da-
nos daí decorrentes. 2. A citação em ação de busca e apreensão
e a inscrição em órgãos de proteção ao crédito é causa de dano
moral. 3. Na fixação do dano moras deve ser também levada
em consideração a participação da vítima (autor) para o evento
danoso. Recurso conhecido e provido. roponho seja reformada
a sentença para o fim de, julgando procedente o pedido do au-
tor, condenar o recorrido a uma indenização de
R$700,00(setecentos reais), corrigidos e acrescidos de juros de
mora (1% ao mês) contados da data desta sessão. Sem ônus de
sucumbência (art.55 da Lei nº9099/95). É este o voto que pro-
ponho. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13835 Livro..: 257 Páginas..: 197 a 213

079 RECURSO.........: 2006.0002225-0/0 - Ação Originária -
0000.0020057-4/0
COMARCA.............: Paranavaí
IMPETRANTE..........: GERALDO ANTONIO MARTINS
ADVOGADO............: DENISE PAIM ALVES
NILTON CEZAR AVILA
JURANDIR DOMINGOS TERRA
IMPETRADO...........: JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PARANAVAÍ
INTERESSADO.........: SANDRA MARA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO
AFASTADA - ARTIGO 202, INCISO III, DO NOVO CÓDIGO
CIVIL REVOGA O ENTENDIMENTO SEGUNDO A SÚMU-
LA 153 DO STF - REQUISITOS FORMAIS DA AÇÃO EXE-
CUTIVA PREENCHIDOS - INFORMALIDADE DO JUIZA-
DO ESPECIAL. Ordem Concedida. DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do mandamus e no mérito conceder a segurança
pleiteada, nos termos do voto.
Acórdão..: 13916 Livro..: 260 Páginas..: 91 a 94

080 RECURSO.........: 2006.0002231-3/0 - Ação Originária -
0000.0002000-7/2
COMARCA.............: Cornélio Procópio
APELANTE............: CLAUDEMIR ANASTÁCIO
DEFENSOR DATIVO.....: MARCUS LEANDRO ALCANTA-
RA GENOVEZI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO. SENTENÇA PROLATADA POR
JUIZ DE VARA CRIMINAL. RECURSO DIRIGIDO AO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA
PARA A TURMA RECURSAL ÚNICA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. COMPETÊNCIA NÃO RECONHECIDA PELA
TURMA RECURSAL EM FACE DO ART. 1º DA RESOLU-
ÇÃO 01/2003 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO.
REMESSA DOS AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO : Posto
isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em suscitar o conflito negativo de competência entre
esta Turma Recursal e o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
com a remessa dos autos ao colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Acórdão..: 13807 Livro..: 257 Páginas..: 101 a 104

081 RECURSO.........: 2006.0002245-1/0 - Ação Originária -
0000.2005141-8/8
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: WEBNER LUIZ DOLCI
ADVOGADO............: ROGER DEIVIS LEITE
MATEUS PEDRO TURRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: VALDINEI PINTO DE ABREU
ADVOGADO............: CLAUDIA ULIANA ORLANDO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do mandado de segurança
e, no mérito, negar a concessão da ordem requerida, com a
ressalva contida no voto, de que poderá o impetrante, caso quei-
ra, efetuar o preparo do recurso no prazo de 05 dias após ser
intimado da decisão do presente acórdão.
Acórdão..: 13806 Livro..: 257 Páginas..: 98 a 100

082 RECURSO.........: 2006.0002264-1/0 - Ação Originária -
0000.2005292-6/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JAIRO ERIK MOREIRA TELES
ADVOGADO............: LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA
RECORRIDO...........: PRÓ-FISIO - FISIOTERAPIA E REA-
BILITAÇÃO S/S
PAULO ROBERTO AGUIAR TUPAN
ADVOGADO............: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
LUCIANA ROMANI STADLER
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONTRATO DE LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. LE-
GITIMIDADE ATIVA DO PROPRIETÁRIO RECONHECIDA,
MANTIDA, PORÉM, A ILEGITIMIDADE PASSIVA DO FIA-
DOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1.Pos-
sui o proprietário do imóvel legitimidade ativa para propor ação

de cobrança decorrente da relação locatícia, mormente quanto
a pessoa que figurou como locador agia, de fato, como repre-
sentante do autor.2.A fiança não admite a sua interpretação
extensiva, não tendo eficácia a cláusula contratual que preveja
a obrigação fidejussória até a entrega das chaves.Recurso co-
nhecido e parcialmente provido. Destarte, proponho a parcial
reforma da sentença para afastar a preliminar de ilegitimidade
ativa do autor, determinado o retorno dos autos ao juízo de
origem a fim de que, então, seja julgado o mérito da demanda.
Sem ônus de sucumbência (art.55 da Lei 9099/95). É este o
voto que proponho.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 13874 Livro..: 258 Páginas..: 123 a 127

083 RECURSO.........: 2006.0002268-9/0 - Ação Originária -
0000.2005411-1/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
SALMA ELIAS EID SERIGATO
RECORRIDO...........: ALYSSON TOBIAS LEMOS DE CAR-
VALHO
ADVOGADO............: PAULA CRISTINA DIAS
ALDO HENRIQUE FAGGION
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONSÓRCIO DE BEM IMÓVEL. RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS. DESISTÊNCIA. 1) DEVOLUÇÃO, APÓS O
ENCERRAMENTO DO GRUPO, DAS PARCELAS CORRI-
GIDAS PELA VARIAÇÃO DO PREÇO DO BEM. 2) JUROS
DE MORA DEVIDOS APÓS O 31º DIA DO ENCERRAMEN-
TO. 1. “A devolução dos valores pagos pelo consorciado desis-
tente e/ou excluído pelas administradoras de consórcio deverá
ser feita em até 30 dias, após o encerramento do
grupo”(Enunciado nº1); 2. Os juros de mora são devidos a par-
tir do 31º do encerramento do grupo. Recurso conhecido e
provido.Considerando a extensão do êxito do recurso interpos-
to, descabida a incidência dos ônus de sucumbência (art.55 da
Lei 9099/95). DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 13875 Livro..: 258 Páginas..: 128 a 131

084 RECURSO.........: 2006.0002270-5/0 - Ação Originária -
0000.0199823-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GIACOMO RIZZO
NADIR GOUVEA RIZZO
ADVOGADO............: GIACOMO RIZZO
HENRIQUE AFONSO PIPOLO
RECORRIDO...........: ARILDO PIRES CARNEIRO
ADVOGADO............: ARILDO PIRES CARNEIRO
INTERESSADO.........: RENAN MENTZ PRAIAS & CIA
LTDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA QUE NÃO DISCRIMINA A COTA PARTE DA RESPON-
SABILIDADE DE CADA DEVEDOR. SOLIDARIEDADE
EXISTENTE. INICIAL LIMINARMENTE INDEFERIDA.
SENTENÇA TERMINATIVA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). 1.A insurgência
recursal recai sobre sentença terminativa que indeferiu limi-
narmente os Embargos do Devedor, isto porque entendeu o digno
juízo que a questão a ser tratada já tinha sido objeto de decisão
e porque haveria intempestividade da ação.2.A sentença mere-
ce ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do
art. 46 da Lei 9099/95.3.Ademais, a matéria passível de dis-
cussão nos Embargos à Execução do Título Judicial estão taxa-
tivamente descritas no art. 52, inciso IX da Lei 9099/95. A exis-
tência ou não de solidariedade é matéria preclusa, sendo certo
que, na ausência de discriminação de cota obrigacional na sen-
tença, todos os devedores devem responder solidariamente.
Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do expos-
to, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos constantes na ementa.Mantida a sentença,
com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da causa, entendido este como o valor atuali-
zado do débito pendente.
Acórdão..: 13864 Livro..: 258 Páginas..: 86 a 87

085 RECURSO.........: 2006.0002290-7/0 - Ação Originária -
0002.0041098-1/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE JAR-
DIM DA SAUDADE
ADVOGADO............: ALEXANDRE MARCOS GOHR
RICARDO GIOVANNETTI
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA
RECORRIDO...........: ARCINDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCEL EDUARDO DE LIMA
ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI
CARLOS AUGUSTO MARINONI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - INTEMPESTIVIDA-
DE. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso ante a sua intempestividade. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% sobre o valor corrigido da condena-
ção.
Acórdão..: 13805 Livro..: 257 Páginas..: 96 a 97

086 RECURSO.........: 2006.0002303-4/0 - Ação Originária -
0000.0200511-0/2

COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO DIETRICH
MARCOS DOS SANTOS MARINHO
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL
RECORRIDO...........: JULIO CESAR MACHADO
ADVOGADO............: SERGIO RENATO DALLA COSTA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provi-
mento para o fim de julgar improcedente a reclamação. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e considerando-se que a
parte recorrente restou vendedora no recurso, deixa-se de con-
dená-la ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios.
Acórdão..: 13804 Livro..: 257 Páginas..: 92 a 95

087 RECURSO.........: 2006.0002305-8/0 - Ação Originária -
0000.0200511-0/1
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO DIETRICH
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL
MARCOS DOS SANTOS MARINHO
RECORRIDO...........: PEDRO GASPARINI
ADVOGADO............: SERGIO RENATO DALLA COSTA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provi-
mento para o fim de julgar improcedente a reclamação. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e considerando-se que a
parte recorrente restou vendedora no recurso, deixa-se de con-
dena-la ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios.
Acórdão..: 13798 Livro..: 257 Páginas..: 72 a 75

088 RECURSO.........: 2006.0002345-1/0 - Ação Originária -
0000.0200530-8/8
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
IMPETRANTE..........: SIMONE ANTONIACOMI
ADVOGADO............: GIOVANNI REINALDIN
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO
JEC DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO.........: MARCOS ANTONIO FERNANDES
ADVOGADO............: RUBENS SUNDIN PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO ASSEGURADO PELA LEI 1.060/50.
ORDEM CONCEDIDA. Pelos termos do art.4º da Lei nº1.060/
50 a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, de
modo que, à parte, cabe simplesmente “afirmar” seu estado de
necessidade, presumindo-se tal existência até prova em contrá-
rio. Inexistindo tal prova, razão não há para negá-la. Ordem
concedida.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, concede a segurança, nos exa-
tos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13868 Livro..: 258 Páginas..: 101 a 104

089 RECURSO.........: 2006.0002346-3/0 - Ação Originária -
0000.2005399-0/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: WILSON TADEU MENEGUETI
ADVOGADO............: ANA MARIA BRENNER SILVA
RECORRIDO...........: CASSIA ROSANA GELAMO
JOSE CARLOS ROCHA MORRONI
MARIA CANDIDA ROCHA MORRONI
ADVOGADO............: PAULO HIROSHI KIMURA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONTRATO DE LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
ALUGUÉIS E REFORMA DO IMÓVEL LOCADO. 1) FIA-
DOR. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE
LEGITIMIDADE PASSIVA. 2) ALUGUÉL IMPAGO NO PE-
RÍODO PEDIDO NA INICIAL. AUSÊNCIA EM RAZÃO DA
EXTINÇÃO ANTERIOR DO CONTRATO. PRETENSÃO
AFASTADA. 3) REFORMAS NO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE
DEMOSNTRAÇÃO DA NECESSIDADE E DA RESPONSA-
BILIDADE DOS LOCATÁRIOS. 4) PEDIDO CONTRAPOS-
TO FORMULADO PELOS LOCATÁRIOS. CLÁUSULA CON-
TRATUAL QUE AFASTA O DIREITO À INDENIZAÇÃO POR
BENFEITORIAS. CONDENAÇÃO AFASTADA. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. 1.A fiança não admite a sua
interpretação extensiva, não tendo eficácia a cláusula contratu-
al que preveja a obrigação fidejussória até a entrega das
chaves.2.No período indicado na inicial como gerador do débi-
to locatício o contrato já estava extinto pela entrega das cha-
ves. Cobrança indevida. 3. Além de não realizar o autor a visto-
ria indicativa das avarias do imóvel, não demonstrou que estas
decorreram exclusivamente da relação locatícia ou, ainda, de
que não são fruto do normal uso do imóvel. Indenização
afastada.4.O contrato de locação afasta o direito à indenização
por benfeitorias. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 13866 Livro..: 258 Páginas..: 91 a 95

090 RECURSO.........: 2006.0002351-5/0 - Ação Originária -
0000.0002005-9/6
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: ADRIANO DOS ANJOS
DEFENSOR DATIVO.....: ITAMAR WILSON DE BRITO
MORAES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
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RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.1.O prazo para recorrer de decisão que re-
jeita a denúncia é de dez dias, nos termos do art. 82, §1º da Lei
9.099/95.2.Não interposto o recurso no prazo, imperioso é seu
não conhecimento, por ausência de pressuposto objetivo de
admissibilidade.3.Recurso não conhecido.DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de
Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em NÃO CONHECER o recurso, por unanimidade
de votos, de acordo com o voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 13898 Livro..: 259 Páginas..: 150 a 153

091 RECURSO.........: 2006.0002380-6/0 - Ação Originária -
0000.2005381-6/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: TRANSPORTADORA G. M. LTDA
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
CLAUDIA CRISTINA FIORINI
MARCELO JOSE PERALTA
RECORRIDO...........: MARCOS JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: ARI ALVES PEREIRA
PAULA LEANDRA BALADELI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
REPARAÇÃO DE DANOS. ATROPELAMENTO GERADOR
DE LESÃO FÍSICA. LUCROS CESSANTES NÃO DEMONS-
TRADOS. DANO MORAL RECONHECIDO. VALOR. MA-
NUTENÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Os lucros cessantes, para serem devidos, devem ser satisfa-
toriamente demonstrados, não podendo o juiz pressupor sua
ocorrência. Indenização afastada. 2.Razoável não é ignorar todo
o transtorno passado pelo recorrido em razão dos tratamentos
médicos à que foi submetido, transtorno este que, à par de rom-
per com sua paz pessoal, atrelado estava com a dor física sen-
tida. Dano moral reconhecido e mantido o valor arbitrado, pos-
to que proporcional ao abalo. Recurso conhecido e parcialmente
provido. Dessarte, salvo quanto aos lucros cessantes, que de-
vem ser excluídos, impõem sejam conservadas, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, as demais razões contidas na
sentença, que ficam igualmente adotadas como fundamentos
deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95,
devendo, outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, isso diante do
mínimo êxito recursal obtido. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mes-
mo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13836 Livro..: 257 Páginas..: 214 a 217

092 RECURSO.........: 2006.0002395-6/0 - Ação Originária -
0000.0020057-3/6
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: SALETE TEREZINHA VIECELLI
DELLA BETHA
ADVOGADO............: PEDRO MOLINETTE
RECORRIDO...........: CREDICARD S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - REVELIA - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DE IMPROCEDÊNCIA - NECESSIDADE
DE PERMITIR-SE AO AUTOR COMPROVAR OS FATOS
ALEGADOS CASO A PRESUNÇÃO DE REVELIA NÃO SEJA
SUFICIENTE AO CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO.
Recurso Inominado Conhecido e, de ofício, decretada a anula-
ção do feito por cerceamento de defesa, permitindo-se a instru-
ção. Dessa forma, há que se reconhecer a necessidade de ser
designada audiência de instrução e julgamento, facultando à
parte ao menos a possibilidade de demonstrar os fatos descri-
tos na inicial, anulando-se a decisão proferida. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conhecer do recurso inominado e de ofício, anular a deci-
são decorrente de cerceamento de defesa, nos termos do voto.
Acórdão..: 13940 Livro..: 261 Páginas..: 22 a 24

093 RECURSO.........: 2006.0002396-8/0 - Ação Originária -
0002.0052766-9/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : CAIXA SEGURADORA S/A - PESSOA JURÍDI-
CA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO SE CONFUNDE COM
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL - SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO REFORMADA. DECI-
SÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar- lhe provimento para o fim de anular a decisão
recorrida e determinar o prosseguimento do feito para aprecia-
ção e julgamento do mérito. Deixa-se de condenar a parte re-
corrente vencedora ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em face do contido no art. 55, segunda
parte, da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 13796 Livro..: 257 Páginas..: 67 a 68

094 RECURSO.........: 2006.0002399-3/0 - Ação Originária -
0000.0020028-0/7
COMARCA.............: Apucarana
IMPETRANTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA COMARCA DE APUCARANA

INTERESSADO.........: JONAILTON SOUZA BARROS
ADVOGADO............: HIROYOSHI IDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. TAXA JUDI-
CIÁRIA E PORTE DE REMESSA. AUSÊNCIA DE RECO-
LHIMENTO. DESERÇÃO CORRETAMENTE DECLARADA.
PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO PRETENDIDA. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO INTERPOSTO APÓS A PUBLICA-
ÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº01/2005. INOCORRÊNCIA DE
ILEGALIDADE. ORDEM NEGADA. 1.Conforme art. 16 da
Resolução 01/2005, a Taxa Judiciária será devida nas hipóte-
ses do preparo de Recurso Inominado.2.Nos termos do artigo
3º, IX, da Lei Estadual nº 12.216/98, os valores oriundos do
porte de remessa e retorno constituem receitas do Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, e deverão
ser recolhidos através de guia própria por ocasião do preparo
recursal.3.Após a vigência da Resolução nº01/2005, impossí-
vel se mostra, por ausência de expressa previsão legal, a com-
plementação do preparo recursal, não se mostrando aplicável,
pela incompatibilidade com o sistema dos juizados especiais, a
subsidiária aplicação do art. 511, §2º do CPC.DECISÃO.
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DENEGAR A OR-
DEM, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do
Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13937 Livro..: 261 Páginas..: 6 a 12

095 RECURSO.........: 2006.0002404-6/0 - Ação Originária -
0000.2005639-3/3
COMARCA.............: Curitiba
EXCIPIENTE..........: ANDRE CICARELLI DE MELO
ADVOGADO............: ANDRE CICARELLI DE MELO
EXCEPTO.............: JUIZ RELATOR LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE
INTERESSADO.........: LOJA DE MALHAS CLIMAX LTDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO. ART. 134, III DO CPC. DES-
PACHO QUE DETERMINA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
IMPEDIMENTO DO JUIZ INEXISTENTE. PEDIDO JULGA-
DO IMPROCEDENTE. Mero despacho visando o aparelha-
mento instrutório do feito longe está se amoldar à hipótese do
art. 134, inciso III do CPC. Exceção julgada improcedente.
DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, julgar improcedente esta exceção
de impedimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13948 Livro..: 261 Páginas..: 47 a 49

096 RECURSO.........: 2006.0002460-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-9/9
COMARCA.............: Rio Branco do Sul
RECORRENTE..........: RUPERT MAYER
MAYER - EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS S/C LTDA.
ADVOGADO............: FABIO MAX MARSCHNER MAYER
RECORRIDO...........: JOÃO ANTONIO CAVALLI
ADVOGADO............: ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BAR-
BOSA
ANGELA RIBEIRO VILLATORE
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS.
DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condena-se a recorrente ao pagamento das custas
processuais, e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação final.
Acórdão..: 13794 Livro..: 257 Páginas..: 62 a 64

097 RECURSO.........: 2006.0002464-1/0 - Ação Originária -
0000.0200511-0/3
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO DIETRICH
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI
RECORRIDO...........: JOSE ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO............: SERGIO RENATO DALLA COSTA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provi-
mento para o fim de julgar improcedente a reclamação. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e considerando-se que a
parte recorrente restou vendedora no recurso, deixa-se de con-
dena-la ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios.
Acórdão..: 13776 Livro..: 256 Páginas..: 201 a 204

098 RECURSO.........: 2006.0002465-3/0 - Ação Originária -
0000.0200512-6/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: INBRAPE -INST. BRAS. DE ESTU-
DOS E PESQUISAS SÓCIO ECONÔMICOS
UNIBRAS - CENTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO, ESTUDOS E
NEGÓCIOS LTDA.
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: PATRICIA GALANTE DA COSTA
ADVOGADO............: FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUER-
QUE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA E VEXATÓRIA.
DANO MORAL. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO
AUTOR QUE DEPENDE DE PROVAS. INVIABILIDADE DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SENTENÇA ANU-
LADA. Não sendo o caso de revelia, somente se autoriza o
julgamento antecipado da lide quanto a questão controvertida
for unicamente de direito ou, sendo de direito e de fato, este

não mais depender de provas em audiência. Sentença que se
anula para, dando continuidade ao feito, se designar audiência
de instrução e julgamento. Recurso conhecido e ex officio anu-
lada a sentença. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so para, no mérito e ex officio, anular a sentença proferida, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 13837 Livro..: 257 Páginas..: 218 a 221

099 RECURSO.........: 2006.0002476-6/0 - Ação Originária -
0000.0200566-2/2
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ANEZIA VALTEMAN CHAGAS
ADVOGADO............: ODILO BONETTI
TATIANA ORLANDI
ADIR LUIZ COLOMBO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. 1) MULTA DIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. VALOR EX-
CESSIVO. TESE IMPROCEDENTE. 2) AUSÊNCIA DE RES-
PONSABILIDADE. ERRO DE TERCEIRO. TESE IMPROCE-
DENE. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL EN-
TRE AS PARTES. 3) PROVA DO DANO. DESNECESSIDA-
DE. 4) VALOR DA INDENIZAÇÃO. COMPATÍVEL.1. Tendo
em vista o não cumprimento integral da liminar concedida, re-
velam-se devidas as astreintes aplicadas. O valor aplicado con-
diz com a inércia da própria apelante em acatar o comando
judicial. 2. Seria admissível a inscrição do nome do autor/re-
corrido junto ao órgão de restrição ao crédito se este, de fato,
mantivesse um vínculo contratual com a empresa de telefonia e
deixasse de proceder ao pagamento de faturas telefônicas. Po-
rém, revelou-se indevida a sua inscrição naquele cadastro, uma
vez comprovada a inexistência de vínculo contratual com a
empresa recorrente, de modo que deve esta responder pelos
danos morais suportados pelo autor em virtude desse seu ato
ilícito.3. O dano moral, nos casos de inscrição indevida e/ou
manutenção da inscrição nos órgãos de proteção ao crédito,
independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais atos ocasi-
onam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, invariavel-
mente, a situações constrangedoras e vexatórias. Enunciado n.
8/TRU-PR.4. Considerando que o valor da indenização por dano
moral arbitrada pelo juízo a quo foi adequadamente fixado,
inexiste motivo para a sua redução, máxime quando arbitrado
em montante abaixo do parâmetro adotado por esta Turma
Recursal.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Do ex-
posto, propõe-se o conhecimento e desprovimento do recurso
interposto, para o fim de manter a r. sentença vergastada, de
lavra do eminente Juiz BIANOR BOTTEGA, inclusive por seus
próprios fundamentos (art. 46, in fine, LJE), condenando-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência em favor do patrono da recorri-
da, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55, segunda parte, da
LJE.DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 13913 Livro..: 260 Páginas..: 77 a 84

100 RECURSO.........: 2006.0002511-1/0 - Ação Originária -
0000.2005213-1/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CONSEG ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO FRANCO BRUNI
RECORRIDO...........: PAULO MITSURU INAZAVA
ADVOGADO............: ALYSSON VITOR DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONSÓRCIO DE BEM MÓVEL. 1) PREPOSTO QUE, NO
PROCESSO, NÃO EXERCEU A FUNÇÃO DE ADVOGADO.
REVELIA AFASTADA. 2) RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO, APÓS O ENCER-
RAMENTO DO GRUPO, DAS PARCELAS CORRIGIDAS
PELA VARIAÇÃO DO PREÇO DO BEM. 3) REDUTOR CON-
TRUAL. NÃO INCIDÊNCIA. ENUNCIADO nº02 DA TRU.
4) JUROS DE MORA DEVIDOS APÓS O 31º DIA DO EN-
CERRAMENTO. 1. Não agindo na qualidade de advogado,
indevido se mostrou o decreto de revelia aplicado pelo fato de,
erroneamente, se achar que a pessoa que participou da audiên-
cia acumulava as funções de preposto e advogado. 2. “ A devo-
lução dos valores pagos pelo consorciado desistente e/ou ex-
cluído pelas administradoras de consórcio deverá ser feita em
até 30 dias, após o encerramento do grupo”(Enunciado nº1); 3.
É devida a devolução dos valores pagos ao consorciado desis-
tente, corrigido na mesma forma em que eram corrigidas as
parcelas, ou seja, tendo em conta os mesmos percentuais em-
pregados na variação valorativa do bem. 3. “Não cabe a utiliza-
ção do redutor contratual, à título de cláusula penal, nos con-
tratos de consórcio(art.52, parágrafo 2º do Código de Defesa
do Consumidor)”. Enunciado nº02 da TRU. 4. Os juros de mora
são devidos a partir do 31º do encerramento do grupo. Recurso
conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento parcial ao
mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13838 Livro..: 257 Páginas..: 222 a 227

101 RECURSO.........: 2006.0002528-5/1 - Ação Originária -
0000.2004208-7/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
EMBARGANTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
INTERESSADO.........: VALDINEI LIMA PEREIRA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS BONET
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA -
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13914 Livro..: 260 Páginas..: 85 a 87

102 RECURSO.........: 2006.0002533-7/0 - Ação Originária -
0000.2005275-8/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: REAL SEGUROS S/A.
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: REGINA CELIA FELIX DE SOUZA
CAMARGO
ADVOGADO............: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO RESIDEN-
CIAL - FURTO SIMPLES. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a
parte recorrente vencida ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor atualizado da causa.
Acórdão..: 13795 Livro..: 257 Páginas..: 65 a 66

103 RECURSO.........: 2006.0002538-6/0 - Ação Originária -
0000.2005496-7/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE JOAO GRANDE
ADVOGADO............: RUBENS MELLO DAVID
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO VERÃO”. 1) ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. HSBC BANCK
BRASIL S.A. PRELIMINAR AFASTADA. 2) DATA DE ANI-
VERSÁRIO DAS CONTAS. PRIMEIRA QUINZENA. SEN-
TENÇA CONFIRMADA. 1. O HSBC Bank Brasil S.A ao assu-
mir as operações bancárias do Banco Bamerindus do Brasil S/
A., apresentou-se como verdadeiro sucessor perante os
poupadores(teoria da aparência) e, por isso, deve honrar o cum-
primento das obrigações decorrentes de relações formalizadas
anteriormente à sucessão, sendo tal questão, aliás, já objeto do
enunciado nº20 desta TRU que, in verbis¸ apregoa: “Os Bancos
depositários têm legitimidade passiva para as ações de cobran-
ça de diferenças de rendimentos das cadernetas de poupanças,
referentes aos períodos de instituições dos chamados “Planos
Bresser e Verão” . 2. Não existindo demonstração de que é na
segunda quinzena no mês o aniversário das contas, nada há que
se ressalvar na sentença. Recurso conhecido e desprovido. As-
sim, impõe sejam conservadas, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, as razões contidas na sentença, que ficam igual-
mente adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do
artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com
base no art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recur-
so e, no mérito, nega provimento ao mesmo, para manter na
íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13839 Livro..: 257 Páginas..: 228 a 234

104 RECURSO.........: 2006.0002558-8/1 - Ação Originária -
0000.2005536-2/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA -
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13912 Livro..: 260 Páginas..: 74 a 76

105 RECURSO.........: 2006.0002560-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/9
COMARCA.............: Joaquim Távora
APELANTE............: LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: MARCIA CRISTINA AVELINO BENE-
DETTI IDALGO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: EVANDRO SOARES ZANINI
ADVOGADO............: JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA
JOSE DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. AMEAÇA. ART. 147 CAPUT DO CÓDIGO
PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Deve ser confirmada,
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por seus próprios e jurídicos fundamentos, a sentença que con-
denou o réu por crime de ameaça, porquanto lastreada em pro-
vas suficientes da autoria e da materialidade do crime, e por-
que ausentes causas excludentes de ilicitude ou isentivas de
punibilidade.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, acatando o pronunciamento
da douta Procuradoria de Justiça, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, confirmando-se a sentença recursada, de la-
vra da insigne Juíza VANESSA BASSANI, por seus próprios e
judiciosos fundamentos, como facultado pelo art. 82, § 5º, da
Lei dos Juizados Especiais, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13845 Livro..: 258 Páginas..: 1 a 2

106 RECURSO.........: 2006.0002572-9/1 - Ação Originária -
0000.2005550-0/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: ARLETE DE NORONHA ARAUJO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA -
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13911 Livro..: 260 Páginas..: 71 a 73

107 RECURSO.........: 2006.0002579-1/0 - Ação Originária -
0000.0200225-9/0
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: ATAIDIO ANTONIO MEDEIROS
ADVOGADO............: PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR
DEFENSOR DATIVO.....: OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
PENAL. INFRAÇÃO AO ART. 16, CAPUT DA LEI 6.368/76.
CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACU-
SAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRENTENSÃO PUNITIVA RE-
TROATIVAMENTE. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO.1.Transitando em julgado a sentença para a acusação,
mede-se a prescrição retroativa pela pena aplicada, nos termos
do art. 110, §1º, do Código Penal. 2.Aplicada pena inferior a
um ano de detenção, e decorrido prazo superior a dois anos
entre a data do fato e o recebimento da denúncia, é de ser reco-
nhecida, mesmo de ofício, a prescrição da pretensão punitiva
retroativamente, nos parâmetros do art. 109, inciso VI daquele
diploma legal. Cita precedentes. 3.Reconhecimento de ofício
da prescrição, para declarar a extinção da punibilidade do réu.
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e
Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de
J. S. FAGUNDES CUNHA, em DECLARAR DE OFÍCIO a
ocorrência da prescrição punitiva retroativa, por unanimidade
de votos, de acordo com o voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 13896 Livro..: 259 Páginas..: 141 a 145

108 RECURSO.........: 2006.0002581-8/0 - Ação Originária -
0000.0200247-9/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SEBASTIANA DE ALMEIDA DA
MOTTA
ADVOGADO............: MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA
JORGE HADDAD
RECORRIDO...........: LUZINETE DE FATIMA D’ORNELLA
ADVOGADO............: LECIR MARIA SCALASSARA
MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA
JACQUELINE QUIOZINI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ATROPELAMENTO -
ANÁLISE PROBATÓRIA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
VELOCIDADE - ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 333, INCISO
I, DO CPC - PEDIDO IMPROCEDENTE. Recurso conhecido
e desprovido. Dessa forma, deve-se negar provimento ao recur-
so, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas e ho-
norários, fixados em 10% sobre o valor da causa, os quais so-
mente poderão ser cobrados caso se modifique a situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50.DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13909 Livro..: 260 Páginas..: 51 a 55

109 RECURSO.........: 2006.0002589-2/0 - Ação Originária -
0000.2003112-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: LUCIMARI DONATE MAGALHÃES
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal

Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe
parcial provimento para o fim de julgar improcedente o pedido
contraposto formulado pela reclamada, mantendo a sentença
nos demais aspectos. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condena-se a parte recorrente parcialmente vencida ao paga-
mento das custas na proporção de 50% e, quanto aos honorári-
os advocatícios, como foi vitoriosa em parte, isento-a do paga-
mento de tal verba.
Acórdão..: 13799 Livro..: 257 Páginas..: 76 a 78

110 RECURSO.........: 2006.0002602-2/0 - Ação Originária -
0000.0200429-4/3
COMARCA.............: Guaratuba
RECORRENTE..........: ADRIANA ERIKA ASTOLFI BLU-
MER
ANTONIO SURANO DE HARO
ADVOGADO............: ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO
COLBERT RIBEIRO DIAS
RECORRIDO...........: CARLOS OLIMPIO BENEDITO BA-
CILA
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE LO-
CAÇÃO. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, para o fim de afastar o débito
referente a COPEL, no valor de R$ 1.362,32. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente ao pagamento
de 70% das custas processuais e de honorários advocatícios,
estes conforme estipulados na Sentença às fls. 64.
Acórdão..: 13800 Livro..: 257 Páginas..: 79 a 81

111 RECURSO.........: 2006.0002638-6/0 - Ação Originária -
0000.2005273-5/0
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: LEGAL JOGOS - DIVERSÕES E RE-
CREAÇÕES LTDA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
LUCELI CERQUEIRA LOPES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE LONDRINA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - MÁQUINAS DE DIVER-
SÃO ELETRÔNICA (CAÇA-NÍQUEIS) - APREENSÃO POR
DECISÁO DO JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL. LEGALIDADE. RESTITUIÇÃO.
OBJETO DE CONTRAVENÇAO PENAL. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. Apreendidas máquinas de diversão eletrônica, conheci-
das como caça-níqueis, pelo juízo criminal, como objeto de
procedimento penal próprio, legal é a manutenção da apreen-
são enquanto não resolvida a questão penal. 2. Não há que se
falar em restituição, tendo em vista que os bens objeto são pro-
venientes de Contravenção Penal. 3. Mandado de Segurança,
ordem denegada. DECISÃO.ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DENEGAR A ORDEM, por unanimidade de votos, de
acordo com O Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 13936 Livro..: 261 Páginas..: 1 a 5

112 RECURSO.........: 2006.0002646-3/0 - Ação Originária -
0000.2005305-1/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA
ADVOGADO............: MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER
WILLY CARLOS ALTENHOFEN
SERGIO MACHADO DA COSTA
RECORRIDO...........: CHARLES BILHA
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS - PROTESTO INDEVIDO DE
TÍTULO - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, con-
dena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13801 Livro..: 257 Páginas..: 82 a 84

113 RECURSO.........: 2006.0002652-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-6/0
COMARCA.............: São João do Ivaí
RECORRENTE..........: JOSE KRASSOUSKI FILHO
ADVOGADO............: LOTHARIO HERMES KOBER
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ FLORIDO ALCANTARA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : LOCAÇÃO. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 fica a parte
recorrente vencida condenada ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor do acordo.
Acórdão..: 13802 Livro..: 257 Páginas..: 85 a 87

114 RECURSO.........: 2006.0002668-9/0 - Ação Originária -

0000.0200524-5/6
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
LAERTE IWAKI BURIHAM
RECORRIDO...........: LOACIR JOSE DEMBOGURSKI
ADVOGADO............: ANTONIO TARCISIO MATTE
SIDINEI BASSO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PRO-
PORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar- lhe parcial provimento para o fim de
reduzir o valor da indenização para a quantia de R$ 3.000,00,
com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês conta-
dos da data da sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a recorrente ao pagamen-
to de 30% das custas processuais, por ter seu recurso parcial-
mente provido, e de honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação final.
Acórdão..: 13752 Livro..: 255 Páginas..: 164 a 166

115 RECURSO.........: 2006.0002676-6/0 - Ação Originária -
0000.2005379-7/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ACIDÁLIA GOMES CORREIA DE SÁ
ESPÓLIO DE CARLOS COSTA CORREIA DE SÁ
ADVOGADO............: MARCOS BABINSKI MAROCHI
DANILO LEAL NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO VERÃO e BRES-
SER”. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. HSBC
BANK BRASIL S.A. PRELIMINAR AFASTADA. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. O HSBC Bank Brasil S.A. ao assumir as
operações bancárias do Banco Bamerindus do Brasil S/A., apre-
sentou-se como verdadeiro sucessor perante os
poupadores(teoria da aparência) e, por isso, deve honrar o cum-
primento das obrigações decorrentes de relações formalizadas
anteriormente à sucessão, sendo tal questão, aliás, já objeto do
enunciado nº20 desta TRU que, in verbis¸ apregoa: “Os Bancos
depositários têm legitimidade passiva para as ações de cobran-
ça de diferenças de rendimentos das cadernetas de poupanças,
referentes aos períodos de instituições dos chamados “Planos
Bresser e Verão”. Recurso conhecido e desprovido. Assim, im-
põe sejam conservadas, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, as razões contidas na sentença, que ficam igualmente
adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base
no art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualiza-
do da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no
mérito, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r.
sentença recorrida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13840 Livro..: 257 Páginas..: 235 a 241

116 RECURSO.........: 2006.0002695-6/1 - Ação Originária -
0000.2005566-8/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: TEREZINHA MARIA FRANCISCO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA -
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13907 Livro..: 260 Páginas..: 33 a 35

117 RECURSO.........: 2006.0002711-1/0 - Ação Originária -
0002.0052570-9/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SIEMENS LTDA
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
ANA REGINA MARTINHO GUIMARÃES
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........: LORENI APARECIDA DE SIQUEIRA
ADVOGADO............: MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
DENISE ROSAS NUNES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS
E MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe parcial provimento,
para o valor da indenização a título de dano material para R$
548,00, e para a indenização a título de danos morais para R$
500,00, devidamente atualizados. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida parcial-

mente ao pagamento das custas processuais na proporção de
20% e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação final.
Acórdão..: 13751 Livro..: 255 Páginas..: 161 a 163

118 RECURSO.........: 2006.0002732-5/0 - Ação Originária -
0000.0002001-4/3
COMARCA.............: Mandaguari
APELANTE............: SÉRGIO MARCO BATISTA DE OLIVEI-
RA
DEFENSOR PÚBLICO....: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
MARCIA REGINA DUARTE
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO. SENTENÇA PROLATADA POR
JUIZ DE VARA CRIMINAL. RECURSO DIRIGIDO A TUR-
MA RECURSAL ÚNICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. COM-
PETÊNCIA NÃO RECONHECIDA PELA TURMA RECUR-
SAL EM FACE DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO 01/2003 DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. DECISÃO : Posto isso, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça.
Acórdão..: 13759 Livro..: 256 Páginas..: 1 a 4

119 RECURSO.........: 2006.0002749-9/0 - Ação Originária -
0000.2005730-1/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GIULIAN MUDANÇAS E TRANPOR-
TES LTDA
ADVOGADO............: FRANZ HERMANN NIEUWENHO-
FF JUNIOR
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
RECORRIDO...........: ANDRE ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANDREZA ASSUMPÇAO ANDRADE
DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : CONTRATO DE TRANSPORTE DE MÓVEIS -
DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE DE-
FEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRAZO PARA RE-
CLAMAR DE 90 DIAS - ART. 26, II, CDC. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar- lhe parcial provimento para o fim de reduzir o valor da
indenização por danos morais para a quantia de R$ 2.500,00,
com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, conta-
dos da data da sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a recorrente ao pagamen-
to de 50% das custas processuais, por ter seu recurso parcial-
mente provido, e de honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação final.
Acórdão..: 13757 Livro..: 255 Páginas..: 227 a 231

120 RECURSO.........: 2006.0002760-4/0 - Ação Originária -
0000.0200540-0/3
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: JANIR CELLA
EDITORA AQUI SUDOESTE LTDA
ADVOGADO............: ARNI DEONILDO HALL
RAUL JOSE PROLO
RONIR IRANI VINCENSI
RECORRIDO...........: CLEBER FONTANA
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS.
DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condena-se a recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação final.
Acórdão..: 13756 Livro..: 255 Páginas..: 224 a 226

121 RECURSO.........: 2006.0002764-1/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/1
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: EVA CAMILA ZENI
SOLECI ZENI
ADVOGADO............: JOSE LUIZ RAMUSKI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO RESIDEN-
CIAL - FURTO COM ARROMBAMENTO. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar- lhe parcial provimento, reduzindo o valor da condenação
para R$ 8.000,00, conforme requerido na inicial. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida ao pagamento de 80% das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atu-
alizado da causa.
Acórdão..: 13754 Livro..: 255 Páginas..: 194 a 196

122 RECURSO.........: 2006.0002777-8/0 - Ação Originária -
0000.0200551-2/8
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: IMCOPA IMPORTAÇÃO EXPORTA-
ÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS LTDA
ADVOGADO............: JUAN CARLOS CHIBINSKI
RECORRIDO...........: B APARECIDO DE MELLO E CIA
LTDA - ME
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ADVOGADO............: PEDRO LILITO FRANCESCHI
MARCIUS FONTOURA LASS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 fica a parte
recorrente vencida condenada ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da condenação.
Acórdão..: 13775 Livro..: 256 Páginas..: 199 a 200

123 RECURSO.........: 2006.0002778-0/0 - Ação Originária -
0002.0031425-0/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MOEMA SANTANA SILVA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MOACIR JOSE BARANCELLI
ADVOGADO............: MOACIR JOSE BARANCELLI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
DEMANDA INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. REITE-
RADA INCLUSÃO DE SERVIÇO DE INTERNET NÃO SO-
LICITADO EM CONTA TELEFÔNICA. 1) OFENSA AO ART.
5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO POSTA NA SENTENÇA QUE DERIVA
DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS. 2) DANO
MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 3) PROVA DO DANO. DES-
NECESSIDADE. 4) VALOR DA INDENIZAÇÃO. ADEQUA-
ÇÃO. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. SENTENÇA QUE ARBITROU O VALOR
DA INDENIZAÇÃO.1. Não caracteriza ofensa ao art. 5º, inci-
so LV, da Constituição Federal a utilização de fundamento pelo
magistrado que deriva da prova documental carreada aos autos
e sobre a qual o demandado/recorrente teve oportunidade de se
manifestar. No caso dos autos, consta expressamente nas fatu-
ras telefônicas de fls. 13/22, anexadas à petição inicial, que
tais contas encontravam-se em débito automático, de modo que
o fato de o juiz singular se apoiar também em tal fundamento
para aferição do dano moral alegado não implica ofensa ao dito
comando constitucional.2. A reiterada inclusão na conta tele-
fônica de serviço de internet não solicitado pelo consumidor,
por cinco meses consecutivos (cf. faturas de fls. 13/22), ainda
que o equívoco tenha sido posteriormente corrigido pela em-
presa prestadora de serviço telefônico após a provocação do
usuário, extrapola a seara do mero aborrecimento, caracteri-
zando dano moral.3. É pacífica a orientação jurisprudencial no
sentido de que o dano moral in re ipsa independe de prova ob-
jetiva do abalo sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese,
facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento. 4. Consi-
derando que o valor da indenização por dano moral arbitrado
pelo juízo a quo foi adequadamente fixado, inexiste motivo
para a sua redução, máxime quando compatível com o parâme-
tro adotado por esta Turma Recursal.5. Nos termos dos prece-
dentes deste Colegiado, em se tratando de demanda indeniza-
tória por dano moral, a correção monetária e os juros moratóri-
os devem incidir a partir da liquidação do dano, in casu, a con-
tar da data de prolação da sentença monocrática (09/12/2005 -
fl. 58). (PROVIDO)RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, porque adequado e tempestivo, e quanto
ao mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
relator, tão-só para que a correção monetária e os juros de mora
incidam a partir da prolação da sentença monocrática (09/12/
2005). Considerando o ínfimo provimento dado ao recurso,
condena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação (LJE, art. 55).
Acórdão..: 13915 Livro..: 260 Páginas..: 88 a 90

124 RECURSO.........: 2006.0002786-7/0 - Ação Originária -
0000.2003119-2/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CRM FOMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: FABIO GIULIANO BORDIN
MARCELO DAL PONT GAZOLA
RECORRIDO...........: VANDA FLORA GUIMARÃES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe
provimento para o fim de julgar improcedente a reclamação em
relação à reclamada CRM Fomento Mercantil e, após o trânsi-
to em julgado do presente acórdão, deverá o juiz da causa ofi-
ciar ao cartório de protesto e comunicar que se tornou sem efeito
a decisão liminar que suspendeu os efeitos do protesto, man-
tendo a sentença nos demais aspectos em relação às reclama-
das Expogospel e Vera. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 e considerando-se que a recorrente CRM restou vencedora
integralmente no recurso, deixa-se de condena-la ao pagamen-
to das custas processuais honorários advocatícios.
Acórdão..: 13773 Livro..: 256 Páginas..: 193 a 195

125 RECURSO.........: 2006.0002798-1/0 - Ação Originária -
0000.0020052-0/8
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RECORRIDO...........: CARLOS VANDEKOSKEN
ADVOGADO............: ADRIANA APARECIDA MARTINEZ
CARINA MARINI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-

ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 2) RECIBO. PARCIAL
QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. 4) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDA-
DE. 8) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TER-
MO INICIAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Trata-se de recurso contra sentença que reconheceu o direito
da parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, com o
que discorda o recorrente, que alega: a) ser descabida a preten-
são frente à quitação dada quando do pagamento efetuado, qui-
tação esta que retiraria o interesse de agir do reclamante; b) a
competência do CNSP para normatizar as operações de seguro,
sendo vedado a utilização do salário mínimo como índice de
correção monetária e c) no restante, questiona os juros de mora
e a correção monetária. 2. Salvo no tocante ao termo inicial dos
juros de mora, a sentença merece ser confirmada pelos própri-
os fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95. Ade-
mais: 3. “O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura” (Enunciado 19). 4. “Nas
indenizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é
de quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo
por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 5. “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17). 6. Quanto à
correção monetária, por representar ela mera atualização da
moeda, e não acréscimo, possui como termo inicial a data do
parcial pagamento e, ainda, “os juros de mora da indenização
de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à
razão de 1% ao mês.”(Enunciado nº27). Recurso conhecido e
parcialmente provido. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos
exatos termos constantes na ementa. Mantida a sentença, com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, dado o mínimo êxito recursal.
Acórdão..: 13843 Livro..: 257 Páginas..: 246 a 248

126 RECURSO.........: 2006.0002800-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-6/8
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: MARCILENE APARECIDA FERNAN-
DES
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. 2) LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. 3) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 4) SALÁRIO
MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 8) CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. JUROS DE MORA. SENTENÇA MANTIDA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/
95).1. Trata-se de recurso contra sentença que reconheceu o
direito da parte autora ao recebimento do seguro obrigatório,
com o que discorda o recorrente, que alega: a) a ilegitimidade
passiva para a causa; b) ser descabida a pretensão frente à qui-
tação dada quando do pagamento efetuado, quitação esta que
retiraria o interesse de agir do reclamante; c) a competência do
CNSP para normatizar as operações de seguro, sendo vedado a
utilização do salário mínimo como índice de correção monetá-
ria e d) no restante, questiona os juros de mora e a correção
monetária. 2. A sentença merece ser confirmada pelos próprios
fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95. Ademais:
3. “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postu-
lar de qualquer seguradora integrante do convênio (resolução
SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento de indenização paga
a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado
por seguradora diversa”(Enunciado 26). 4. “O Recibo de quita-
ção passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajui-
zamento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura” (Enunciado 19). 5. “Nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 6. “Não é inconstitucional a fi-
xação da indenização do valor do seguro obrigatório em salári-
os mínimos” (Enunciado 17). 7. Quanto à correção monetária,
por representar ela mera atualização da moeda, e não acrésci-
mo, possui como termo inicial a data do parcial pagamento e,
ainda, “ os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao
mês.”(Enunciado nº27).Recurso conhecido e desprovido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento ao mesmo, nos exatos termos constantes na emen-
ta. Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95
fica o recorrente condenado ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13846 Livro..: 258 Páginas..: 3 a 5

127 RECURSO.........: 2006.0002802-2/1 - Ação Originária -
0000.0020052-0/6
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
AGRAVANTE...........: VALDECI SÉRGIO DA SILVA
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
AGRAVADO............: SHODO YAMAMOTO
ADVOGADO............: APARECIDO ALBINO DECHICHE
FRANK YUKIO YAMANAKA
IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DE-
CLARA INTEMPESTIVO RECURSO. TERMO INICIAL DA
CONTAGEM DO PRAZO DO RECURSO. CIÊNCIA DA SEN-

TENÇA. DECISÃO MANTIDA. Deve ser mantida decisão
monocrática que declarou intempestivo recurso interposto, isto
por considerar, para fins de termo inicial da contagem do prazo
recursal, a data do recebimento da carta de intimação, pois foi
ali que o recorrente tomou ciência da sentença. Incidência, ade-
mais, do enunciado nº06 da TRU: “O Recurso previsto no arti-
go 42 da Lei 9099/95 será interposto no prazo de 10 dias, con-
tados da ciência da sentença e não da juntada do comprovante
da intimação”.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do agravo e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13941 Livro..: 261 Páginas..: 25 a 27

128 RECURSO.........: 2006.0002825-0/0 - Ação Originária -
0000.0020022-4/5
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: CARLOS CEZAR RIBAS PINTO
ADVOGADO............: DANIELA MELZ NARDES
JAVEL JAIME VALERIO
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE REINALDO DINO PA-
OLINI
ZORAIDE MATTIOLI PAOLINI
ADVOGADO............: JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO
ANTONIO CORREA DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 13771 Livro..: 256 Páginas..: 164 a 165

129 RECURSO.........: 2006.0002876-6/0 - Ação Originária -
0000.0002004-9/4
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: ELIANE APARECIDA LOPES JORGE
ADVOGADO............: MARIA ZELIA SANDY
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AU-
TOR PROVADO. AUSÊNCIA DE CONTRA-PROVA
(ART.333, INCISO II DO CPC). 2) LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 3)
SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 4) COR-
REÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART.46
DA LEI 9099/95).1. Trata-se de recurso contra sentença que
reconheceu o direito da parte autora ao recebimento do seguro
obrigatório, com o que discorda o recorrente, que alega: a) a
ausência de documento indispensável para o pagamento do se-
guro; b) a competência do CNSP para normatizar as operações
de seguro, sendo vedado a utilização do salário mínimo como
índice de correção monetária e c) no restante, questiona a cor-
reção monetária.2. A sentença merece ser confirmada pelos pró-
prios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95. Ade-
mais:3. Os documentos juntados pela autora bem demonstram
que a causa mortis foi acidente de trânsito, restando, assim,
demonstrado o fato constitutivo do direito do autor. O ônus da
prova contrária é do réu (art.333, II) que, porém, dele não se
desincumbiu.4. “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18).5. “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos” (Enunciado 17). 6. Quanto à correção monetária, por
representar ela mera atualização da moeda, e não acréscimo,
possui como termo inicial a data em que o pagamento deveria
ser feito, sendo correta a adoção da “data do acidente” para tal
fim.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13851 Livro..: 258 Páginas..: 16 a 18

130 RECURSO.........: 2006.0002896-8/0 - Ação Originária -
0002.0051437-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO...........: MARCOS EDUARDO FECHNER
ADVOGADO............: MARINO GALVAO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, reduzindo o valor da indenização
para R$ 500,00. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, con-
dena-se a recorrente vencida ao pagamento de 70% das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da causa.
Acórdão..: 13831 Livro..: 257 Páginas..: 185 a 187

131 RECURSO.........: 2006.0002906-0/0 - Ação Originária -
0000.2004125-0/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu

RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: ELISANDRE MARIA BEIRA
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
RECORRIDO...........: OSMARIO PEDRO FERREIRA DE
TOLEDO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSI-
NATURA BÁSICA - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 6º DA LEI 9.099/95 - EQÜIDADE. DECISÃO : FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
muito embora por fundamentação diversa dos demais Juízes,
também por unanimidade a Turma da parcial provimento ao
recurso para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica”, porém, por maioria, declarar que a ilegali-
dade se deu a partir da citação, reconhecendo o direito de se
cobrar em ação própria eventuais valores pagos indevidamente
após a citação (vencido neste ponto o relator, que entende que
a declaração deve ser apenas a partir da presente decisão e,
conseqüentemente, não existe direito à repetição alguma de
indébito), devendo a reclamada abster-se da cobrança a partir
da fatura vincenda no mês seguinte à presente decisão, sob pena
de multa mensal arbitrada em R$ 500,00, para a hipótese de
descumprimento da obrigação, até atingir o limite de 20 ou 40
salários mínimos, para o caso da parte autora estar ou não as-
sistida por advogado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
e considerando-se que a reclamada restou vencedora quase que
na integralidade do recurso na parte em que havia condenação,
deixa-se de estabelecer deixa-se de estabelecer condenação ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios.
Acórdão..: 13769 Livro..: 256 Páginas..: 132 a 138

132 RECURSO.........: 2006.0002909-5/0 - Ação Originária -
0000.2005304-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: REGINA LANGWINSKI SCHEID
ADVOGADO............: NOSLEI DOMINGUES DINIZ
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se o
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenação.
Acórdão..: 13767 Livro..: 256 Páginas..: 102 a 104

133 RECURSO.........: 2006.0002923-6/0 - Ação Originária -
0000.0020059-9/1
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: COMPANHIA CAMPOLARGUENSE
DE ENERGIA - COCEL
ADVOGADO............: RAPHAEL MARCONDES KARAN
HELOISA HELENA BENATO
RECORRIDO...........: MAURICIO CAMPOS JONAS IND. E
COM. DE CARNES ME
ADVOGADO............: ADRIANO HUBER JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação final.
Acórdão..: 13834 Livro..: 257 Páginas..: 195 a 196

134 RECURSO.........: 2006.0002956-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-0/2
COMARCA.............: Centenário do Sul
APELANTE............: SIDNEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO............: FRANCISCO CANHETTI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO DE APELAÇÃO. LESÃO CORPORAL. PROVA
DA MATERIALIDADE E AUTORIA. NEGATIVA DE AUTO-
RIA. PROVA ORAL. GENITOR E IRMÃ. VALIDADE.1. Pro-
va da materialidade do delito através de laudo de exame de
corpo de delito constatando lesões corporais e depoimentos da
vítima e do genitor do acusado confirmando as agressões.2.
Negativa da autoria que se queda diante do depoimento da víti-
ma e da manifestação do informante interpretados à luz dos
antecedentes do acusado.3. Recurso não provido.DECISÃO.
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13935 Livro..: 260 Páginas..: 248 a 252

135 RECURSO.........: 2006.0002963-0/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/9
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: MANOEL RILDO VALENSOLA
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ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSI-
NATURA BÁSICA - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 6º DA LEI 9.099/95 - EQÜIDADE. Não sendo o preço
da assinatura básica razoável nos termos da Lei 9.472/97, deve
ser declarada a ilegalidade de sua cobrança, visto que na práti-
ca não garante à população o acesso e a permanência às teleco-
municações. Por outro lado, em face do princípio da boa-fé,
não há se falar em direito à repetição de indébito, ao menos até
a citação (vencido neste ponto o relator, que entende que não
existe direito algum à repetição de indébito, uma vez que a
ilegalidade da cobrança deve ser declarada apenas a partir da
presente decisão). Recurso parcialmente provido. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, muito embora por fundamentação diversa dos demais Juí-
zes, também por unanimidade a Turma dá parcial provimento
ao recurso para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica”, porém, por maioria, declarar que a ilegali-
dade se deu a partir da citação, reconhecendo o direito de se
cobrar em ação própria eventuais valores pagos indevidamente
após a citação ocorrida na presente demanda (vencido neste
ponto o relator, que entende que a declaração deve ser apenas a
partir da presente decisão e, conseqüentemente, não existe di-
reito à repetição alguma de indébito), devendo a reclamada
abster-se da cobrança a partir da fatura vincenda no mês se-
guinte à presente decisão, sob pena de multa mensal arbitrada
em R$ 500,00 (quinhentos reais), para a hipótese de descum-
primento da obrigação, até atingir o limite de 20 ou 40 salários
mínimos, para o caso da parte autora estar ou não assistida por
advogado. Ante o resultado do julgamento e considerando-se
que a parte recorrente restou vencedora quase que na integrali-
dade do recurso na parte em que havia condenação, com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 deixa-se de estabelecer condena-
ção ao pagamento de custas processuais e de honorários advo-
catícios.
Acórdão..: 13765 Livro..: 256 Páginas..: 70 a 76

136 RECURSO.........: 2006.0002964-1/0 - Ação Originária -
0000.0020055-0/8
COMARCA.............: Jacarezinho
RECORRENTE..........: COMPANHIA LUZ E FORÇA SAN-
TA CRUZ
ADVOGADO............: JOSÉ QUARTUCCI
LUIZ EDUARDO QUARTUCCI
RECORRIDO...........: LUIZ ANTONIO RIBEIRO NALESSO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BARBOSA TAD-
DEI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RES-
PONSABILIDADE CIVIL DE CONCESSIONÁRIA DO SER-
VIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95, condeno o recorrente vencido ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
condenação.
Acórdão..: 13763 Livro..: 256 Páginas..: 42 a 44

137 RECURSO.........: 2006.0002971-7/0 - Ação Originária -
0000.2005148-2/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: DIONISIO MARQUES
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSI-
NATURA BÁSICA - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 6º DA LEI 9.099/95 - EQÜIDADE. Não sendo o preço
da assinatura básica razoável nos termos da Lei 9.472/97, deve
ser declarada a ilegalidade de sua cobrança, visto que na práti-
ca não garante à população o acesso e a permanência às teleco-
municações. Por outro lado, em face do princípio da boa-fé,
não há se falar em direito à repetição de indébito, ao menos até
a citação (vencido neste ponto o relator, que entende que não
existe direito algum à repetição de indébito, uma vez que a
ilegalidade da cobrança deve ser declarada apenas a partir da
presente decisão). Recurso parcialmente provido. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, muito embora por fundamentação diversa dos demais Juí-
zes, também por unanimidade a Turma dá parcial provimento
ao recurso para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica”, porém, por maioria, declarar que a ilegali-
dade se deu a partir da citação, reconhecendo o direito de se
cobrar em ação própria eventuais valores pagos indevidamente
após a citação ocorrida na presente demanda (vencido neste
ponto o relator, que entende que a declaração deve ser apenas a
partir da presente decisão e, conseqüentemente, não existe di-
reito à repetição alguma de indébito), devendo a reclamada
abster-se da cobrança a partir da fatura vincenda no mês se-
guinte à presente decisão, sob pena de multa mensal arbitrada
em R$ 500,00 (quinhentos reais), para a hipótese de descum-
primento da obrigação, até atingir o limite de 20 ou 40 salários
mínimos, para o caso da parte autora estar ou não assistida por
advogado. Ante o resultado do julgamento e considerando-se
que a parte recorrente restou vencedora quase que na integrali-

dade do recurso na parte em que havia condenação, com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 deixa-se de estabelecer condena-
ção ao pagamento de custas processuais e de honorários advo-
catícios.
Acórdão..: 13760 Livro..: 256 Páginas..: 5 a 11

138 RECURSO.........: 2006.0002991-9/0 - Ação Originária -
0000.0200553-6/7
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: SARA REGINA BRUSKI BONATO
ADVOGADO............: DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
DICESAR BECHES VIEIRA
GISELLE LOPES DE SOUZA
RECORRIDO...........: LUCIANO GOUVEIA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MAJORAÇÃO INCABÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente vencida ao pagamento das custas proces-
suais e deixo de condená-la ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, tendo em vista que o recorrido não esteve assistido
por advogado durante o curso do processo e tampouco apre-
sentou contra-razões.
Acórdão..: 13789 Livro..: 257 Páginas..: 17 a 18

139 RECURSO.........: 2006.0003011-0/0 - Ação Originária -
0002.0053054-7/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO............: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES
JOANITA FARYNIAK
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
RECORRIDO...........: VALERIA ADRIANA LAZZAROTTO
ADVOGADO............: JULIANO CAMPELO PRESTES
PEDRO PAULO PAMPLONA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - DANOS MORAIS. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar- lhe parcial provimento para o fim de reduzir o valor da
indenização para a quantia de R$ 1.500,00, com correção mo-
netária e juros de mora de 1% ao mês, contados da data da
sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condena-se a recorrente ao pagamento de 25%
das custas processuais, por ter seu recurso parcialmente provi-
do, e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor atualizado da condenação final.
Acórdão..: 13787 Livro..: 257 Páginas..: 9 a 11

140 RECURSO.........: 2006.0003012-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/7
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLAUDIA MARA BERNABE
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSI-
NATURA BÁSICA - ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 6º DA LEI 9.099/95 - EQÜIDADE. Não sendo o preço
da assinatura básica razoável nos termos da Lei 9.472/97, deve
ser declarada a ilegalidade de sua cobrança, visto que na práti-
ca não garante à população o acesso e a permanência às teleco-
municações. Por outro lado, em face do princípio da boa-fé,
não há se falar em direito à repetição de indébito, ao menos até
a citação (vencido neste ponto o relator, que entende que não
existe direito algum à repetição de indébito, uma vez que a
ilegalidade da cobrança deve ser declarada apenas a partir da
presente decisão). Recurso parcialmente provido. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, muito embora por fundamentação diversa dos demais Juí-
zes, também por unanimidade a Turma dá parcial provimento
ao recurso para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica”, porém, por maioria, declarar que a ilegali-
dade se deu a partir da citação, reconhecendo o direito de se
cobrar em ação própria eventuais valores pagos indevidamente
após a citação ocorrida na presente demanda (vencido neste
ponto o relator, que entende que a declaração deve ser apenas a
partir da presente decisão e, conseqüentemente, não existe di-
reito à repetição alguma de indébito), devendo a reclamada
abster-se da cobrança a partir da fatura vincenda no mês se-
guinte à presente decisão, sob pena de multa mensal arbitrada
em R$ 500,00 (quinhentos reais), para a hipótese de descum-
primento da obrigação, até atingir o limite de 20 ou 40 salários
mínimos, para o caso da parte autora estar ou não assistida por
advogado. Ante o resultado do julgamento e considerando-se
que a parte recorrente restou vencedora quase que na integrali-
dade do recurso na parte em que havia condenação, com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 deixa-se de estabelecer condena-
ção ao pagamento de custas processuais e de honorários advo-
catícios.
Acórdão..: 13792 Livro..: 257 Páginas..: 50 a 57

141 RECURSO.........: 2006.0003015-8/0 - Ação Originária -
0000.0020054-7/4
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ERNI FAVERO

ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) TESE DE INCOM-
PETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DE IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADAS. 2) AUSÊN-
CIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTE-
RIZAÇÃO DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FA-
LHA DE INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. 3) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ
OBJETIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 4) RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POS-
SIBILITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO
QUE SE IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. “O Juizado Especial Estadual é competente para julgamento
das ações que versam sobre a legalidade da cobrança da “assi-
natura básica mensal”( Enunciado nº 32 da TRU), não haven-
do, outrossim, que se falar em impossibilidade jurídica do
pedido.2.O custo de disponibilização do serviço de telefonia
não caracteriza efetivo serviço prestado à justificar a cobrança
da tarifa básica, assumindo ela, portanto, natureza contratual.
3.A contratação da prestação de um serviço, mormente quando
formalizado por contrato de adesão e envolvendo relação de
consumo, pressupõe para a sua validade e eficácia que suas
respectivas cláusulas sejam redigidas de modo a facilitar ao
usuário uma fácil compreensão de seu conteúdo e extensão.
4.Tratando-se de contrato de telefonia, a assinatura básica, que
igualmente envolve uma parte do preço pago pelo usuário em
razão do custo do sistema que diz a reclamada possuir deveria,
justamente por isso, estar devidamente esclarecida na avença.
Isso, porém, não há e não fora demonstrado. Incidência dos
artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC. Incidência do Enun-
ciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da boa-fé objetiva, so-
mado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/95, justificam a fixa-
ção da data da citação como marco inicial para os reflexos da
declaração de ilegalidade da cobrança. Incidência do Enuncia-
do nº 32.b desta TRU.6.Considerando o termo inicial dos efei-
tos da declaração de ilegalidade e, principalmente, a ausência
de suporte seguro à viabilizar uma condenação líquida, é de se
afastar a pretensão de, nesta demanda, ser autorizada a restitui-
ção de indébito. Incidência do Enunciado nº32.c desta TRU.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Dessarte, diante
do acima exposto, proponho seja parcialmente reformada a sen-
tença somente para o fim de afastar, neste processo, o pedido
de repetição de indébito, nos termos do parágrafo único do art.
38 da Lei 9099/95. No mais, mantém integralmente as razões
expostas na sentença (art.46 da Lei 9099/95), particularmente
no tocante ao reconhecimento da ilegalidade da cobrança com
efeitos à partir da citação, que não mais poderá ser exigida pela
reclamada sob pena de multa de R$500,00(quinhentos reais) à
incidir sobre cada fatura doravante emitida em desrespeito ao
ora determinado, isso nos termos do art. 84, §4º do CDC e
art.461, §4º do CPC. Deixo de condenar a recorrente nos ônus
de sucumbência, consoante os termos do art. 55 da Lei nº9099/
95.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no mérito,
dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 13855 Livro..: 258 Páginas..: 26 a 41

142 RECURSO.........: 2006.0003018-3/0 - Ação Originária -
0002.0052889-9/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MOACIR TADEU FURTADO
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
RECORRIDO...........: CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO
ADVOGADO............: CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : COBRANÇA DE HONORÁRIOS. DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da causa.
Acórdão..: 13785 Livro..: 257 Páginas..: 4 a 5

143 RECURSO.........: 2006.0003023-5/0 - Ação Originária -
0000.0002006-9/3
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: CHUBB DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS
ADVOGADO............: EDUARDO GALDAO DE ALBU-
QUERQUE
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ
RECORRIDO...........: JORGE CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO............: RENATO CELSO BERALDO JUNIOR
MARIA LUCIA STROPARO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : DANOS MORAIS. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se o
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenação.
Acórdão..: 13784 Livro..: 257 Páginas..: 1 a 3

144 RECURSO.........: 2006.0003030-0/0 - Ação Originária -
0000.0020054-2/0
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: JUREMA NONATO MACHADO
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO............: NOELI DE SOUZA MACHADO

MARCIO ANTONIO SASSO
ADROALDO JOSE GONCALVES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor da causa.
Acórdão..: 13782 Livro..: 256 Páginas..: 240 a 241

145 RECURSO.........: 2006.0003057-5/0 - Ação Originária -
0002.0052536-0/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FUTURA FOMENTO MERCANTIL
LTDA.
ADVOGADO............: MARCOLINO PEREIRA CAMARGO
RECORRIDO...........: JUVINA NEVES PIRES
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MORES
LEONARDO HONORATO SANTOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : REPARAÇÃO DE DANOS - REVELIA. DECI-
SÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13781 Livro..: 256 Páginas..: 238 a 239

146 RECURSO.........: 2006.0003066-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/9
COMARCA.............: Faxinal
RECORRENTE..........: VILSON RODRIGUES
ADVOGADO............: NEWTON BUENO LACERDA
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO DE APELAÇÃO. POSSE DE ARMA DE FOGO.
PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA. CONFISSÃO.
PROVA TESTEMUNHAL. POLICIAL. VALIDADE.1. Haven-
do provas da materialidade do fato e autoria do crime de posse
irregular de arma de fogo, inclusive com confissão do acusado,
deve haver a condenação. 2. Possível é o julgamento com base
em prova testemunhal do policial que apreendeu a arma de fogo
quando transportada pelo acusado.3. Recurso não
provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa -
Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 13919 Livro..: 260 Páginas..: 105 a 109

147 RECURSO.........: 2006.0003073-0/0 - Ação Originária -
0000.2005334-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LAZARA BOTELHO RIBEIRO
FABIANA PEREZ BOTELHO RIBEIRO
ADVOGADO............: PAULO JOSE FERREIRA DE TOLE-
DO JUNIOR
WILSON FERNANDES MENDES
HORACIO FERNANDES LAZANHA
RECORRIDO...........: RAIMUNDO LOPES
MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
JULIANO TOMANAGA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para afastar a condenação por danos mo-
rais, nos termos do voto do relator. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida em parte
ao pagamento de 90% das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da
condenação final.
Acórdão..: 13780 Livro..: 256 Páginas..: 235 a 237

148 RECURSO.........: 2006.0003076-5/0 - Ação Originária -
0000.2005455-6/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GESSE MONARI GOMES BAESSA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido. Deve, assim, ser
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mantida a sentença. Considerando-se o desprovimento do ape-
lo, devem as custas processuais serem suportadas pela recor-
rente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do pa-
trono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. É o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13856 Livro..: 258 Páginas..: 42 a 46

149 RECURSO.........: 2006.0003090-6/0 - Ação Originária -
0000.0020053-2/2
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANA CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO............: HELDER MASQUETE CALIXTI
EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. 1) AUSÊNCIA DE
NULIDADE DA SENTENÇA. 2) INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS AFASTADA; 3) AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CARACTERIZAÇÃO
DA “TARIFA”. NATUREZA CONTRATUAL. FALHA DE IN-
FORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. 4) EFEITOS DA DECLARAÇÃO. DATA DA CI-
TAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA E DO ART. 6º DA LEI Nº9.099/95. 5) RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A POSSIBI-
LITAR UMA CONDENAÇÃO LÍQUIDA. REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Expos-
tos os motivos justificadores da decisão, não há que se falar em
nulidade da sentença.2. “O Juizado Especial Estadual é com-
petente para julgamento das ações que versam sobre a legalida-
de da cobrança da “assinatura básica mensal”( Enunciado nº 32
da TRU).3.O custo de disponibilização do serviço de telefonia
não caracteriza efetivo serviço prestado à justificar a cobrança
da tarifa básica, assumindo ela, portanto, natureza contratual.
4.A contratação da prestação de um serviço, mormente quando
formalizado por contrato de adesão e envolvendo relação de
consumo, pressupõe para a sua validade e eficácia que suas
respectivas cláusulas sejam redigidas de modo a facilitar ao
usuário uma fácil compreensão de seu conteúdo e extensão.
Tratando-se de contrato de telefonia, a assinatura básica, que
igualmente envolve uma parte do preço pago pelo usuário em
razão do custo do sistema que diz a reclamada possuir deveria,
justamente por isso, estar devidamente esclarecida na avença.
Isso, porém, não há e não fora demonstrado. Incidência dos
artigos 6º, inciso III, 46 e 54, §3º do CDC. Incidência do Enun-
ciado nº 32.a desta TRU.5.O princípio da boa-fé objetiva, so-
mado aos termos do art. 6º da Lei nº9099/95, justificam a fixa-
ção da data da citação como marco inicial para os reflexos da
declaração de ilegalidade da cobrança. Incidência do Enuncia-
do nº 32.b desta TRU.6.Considerando o termo inicial dos efei-
tos da declaração de ilegalidade e, principalmente, a ausência
de suporte seguro à viabilizar uma condenação líquida, é de se
afastar a pretensão de, nesta demanda, ser autorizada a restitui-
ção de indébito. Incidência do Enunciado nº32.c desta TRU.
Recurso conhecido e parcialmente provido.Dessarte, diante do
acima exposto, proponho seja parcialmente reformada a sen-
tença para o fim de: a) ser mantida a competência dos juizados
especiais para a apreciação desta demanda; b) ser mantido o
reconhecimento da ilegalidade da cobrança da assinatura bási-
ca, que não mais poderá ser exigida pela reclamada, sob pena
de multa de R$500,00(quinhentos reais) à incidir sobre cada
fatura doravante emitida em desrespeito ao ora determinado,
isso nos termos do art. 84, §4º do CDC e art.461, §4º do CPC;
c) fixar como marco inicial para os efeitos da declaração de
ilegalidade a data da citação, reconhecendo, desde então, o di-
reito da autora à devolução dos valores pagos, consoante ob-
servação feita os fundamentos deste voto; d) afastar, neste pro-
cesso, o pedido de repetição de indébito, nos termos do pará-
grafo único do art. 38 da Lei 9099/95. Deixo de condenar a
recorrente nos ônus de sucumbência, consoante os termos do
art. 55 da Lei nº9099/95.DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o
recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos
exatos termos do voto do relator.
Acórdão..: 13858 Livro..: 258 Páginas..: 54 a 69

150 RECURSO.........: 2006.0003122-3/0 - Ação Originária -
0000.2004273-9/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VALDIR TEIXEIRA
ADVOGADO............: LIANA YURI FUKUDA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........: CIFRA S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
NELSON PASCHOALOTTO
MARIANA GAMBA MARZOCHI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO INCABÍVEL.
RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO : FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da condenação, com a ressalva contida no art. 12 da Lei 1.060/
50, visto ser a parte recorrente beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.
Acórdão..: 13778 Livro..: 256 Páginas..: 207 a 209

151 RECURSO.........: 2006.0003127-2/0 - Ação Originária -
0000.2005353-8/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NATALICIO RODRIGUES NORTE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO OU
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. AUTARQUIA MU-
NICIPAL. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. INTERESSE JURÍDICO DO MUNICÍPIO
EVIDENCIADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. ART. 8º DA LEI Nº9099/
95. SENTENÇA MANTIDA. Evidenciado o interesse jurídico
de ente público na lide, in casu do município de Londrina, ade-
quado se revela a extinção do processo sem julgamento do
mérito, isto por força da incompetência dos juizados especais
cíveis para processar tais demandas, nos termo do art.8º da Lei
de Regência.Recurso conhecido e desprovido. Deve, assim, ser
mantida a sentença. Considerando-se o desprovimento do ape-
lo, devem as custas processuais serem suportadas pela recor-
rente, que arcará ainda com os honorários advocatícios do pa-
trono da reclamada, estes a serem fixados no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da causa, ex vi do art. 55, segunda
parte, da Lei n.º 9.099/95, com observância, outrossim, da re-
gra contida no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita
(nº 1.060/50), uma vez que a recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. É o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 13861 Livro..: 258 Páginas..: 76 a 80

152 RECURSO.........: 2006.0003157-5/0 - Ação Originária -
0000.2005530-5/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: OSWALDO RODRIGUES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARATÓRIO DE
DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RESTIUIÇÃO DE
VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCI-
EDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO
MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS -
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albu-
querque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do
Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13920 Livro..: 260 Páginas..: 110 a 113

153 RECURSO.........: 2006.0003168-8/0 - Ação Originária -
0000.0002005-9/7
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO...........: EDEGAR VILKAS
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da maté-
ria.2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa
sobre o direito privado, entendido este a partir de uma noção
de complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não
representando apenas limitações programáticas ou destinadas
ao legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo na-
cional deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em

conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”.6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor.7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC.8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular.9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria.11 - A presença do engano justificável, aferível na
permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de de-
volução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC).12 - Atu-
almente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto de
Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial Es-
tadual é competente para julgamento das ações que versam so-
bre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13790 Livro..: 257 Páginas..: 19 a 45

154 RECURSO.........: 2006.0003169-0/0 - Ação Originária -
0000.0200536-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOSE JAIME RIBEIRO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-

no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13921 Livro..: 260 Páginas..: 114 a 128

155 RECURSO.........: 2006.0003171-6/0 - Ação Originária -
0000.0020035-9/3
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ANA PAULA MARQUES
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
DENIS OKAMURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM RAZÃO DE
INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERVIÇO DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO - ANÁLISE PROBATÓRIA - INSCRIÇÃO REALI-
ZADA EM RELAÇÃO À PARCELA CORRETAMENTE CO-
BRADA DA DÍVIDA, À QUAL EFETIVAMENTE SE RECO-
NHECEU O INADIMPLEMENTO - DANOS MORAIS AFAS-
TADOS. Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimen-
to em seu mérito, nos termos do voto do Relator. Considerando
a relevante procedência recursal, não há condenação em su-
cumbência.
Acórdão..: 13788 Livro..: 257 Páginas..: 12 a 16

156 RECURSO.........: 2006.0003192-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/9
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: PEDRO PAULO DA SILVA
ADVOGADO............: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL. 1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 2 -
MANUTENÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. 3 - DANO MORAL PRESUMIDO. 4
- VALOR DA INDENIZAÇÃO. Recurso conhecido e provido
parcialmente. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
dar provimento parcial em seu mérito, nos termos do voto do
Relator. Dessa forma, deve-se acolher parcialmente as razões
recursais, na forma supra fixada. Considerando a parcial pro-
cedência recursal, deve-se condenar o recorrente ao pagamen-
to de 50% das custas e honorários advocatícios fixados em 15%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 13786 Livro..: 257 Páginas..: 6 a 8

157 RECURSO.........: 2006.0003193-1/0 - Ação Originária -
0000.2005396-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARLENE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMINICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem
natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
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mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-
sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do
consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
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158 RECURSO.........: 2006.0003197-9/0 - Ação Originária -
0000.2005308-7/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ANGELO ROTTA
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem

natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-
sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do
consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
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159 RECURSO.........: 2006.0003212-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/3
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE FERNANDO VIALLE
ADRIANA TONET
ALBERTO NAVARRO
RECORRIDO...........: ALEXANDRE GONÇALVES MAN-
FRIM
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL QUE INDEPEN-
DE DE PROVA. SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO. JURIS-
PRUDÊNCIA ITERATIVA DA TURMA RECURSAL. AUSÊN-
CIA DE SUCUMBÊNCIA. SÚMULA DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA.Nos termos da recente Súmula 326, do Su-
perior Tribunal de Justiça a redução do valor arbitrado a título
de reparação do dano moral não implica em ônus da sucum-
bência, sendo certo que o Recorrente não obteve êxito em seu
pleito de reforma do comando condenatório, deverá pagar ho-
norários, atendendo ao disposto no art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, em valor equivalente a 15% (quinze por cento) do
valor da condenação.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-

CER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com O Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 13922 Livro..: 260 Páginas..: 129 a 134

160 RECURSO.........: 2006.0003220-0/0 - Ação Originária -
0000.2005202-5/2
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: PAULO CEZAR GARCIA
ADVOGADO............: JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ ANDREIS
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO LOSSO
JOSE LOSSO FILHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - COISA JULGADA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO - SENTENÇA MANTIDA - CONDENAÇÃO
NAS CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.01.Extraímos dos autos sob nº 2004.199-2
do Juizado Especial de Guarapuava, que o Recorrente já pro-
moveu idêntico pedido contraposto (partes, causas de pedir e
pedido idênticos), julgado procedente. Coisa
julgada.02.Condenação no pagamentos das custas e
honorários.Portanto, o Voto é no sentido de ser reconhecida a
coisa julgada, para conhecer do Recurso Inominado e negar
provimento, mantendo-se o comando da sentença que decretou
a extinção do processo, com fulcro no art. 267, inciso V, do
Código de Processo Civil, condenando o Recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em 20% (vinte por cento) do valor do pedido contido na
demanda.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa -
Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 13923 Livro..: 260 Páginas..: 135 a 139

161 RECURSO.........: 2006.0003225-9/0 - Ação Originária -
0000.0200426-1/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO...........: JOAQUIM JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: LILIA SENDIN MARTINS
GUSTAVO VIANA CAMATA
GISELE ASTURIANO MARTINS
RECORRENTE..........: JOAQUIM JOSE DA SILVA
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. PEDIDO INDENIZATÓRIO DE
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1.O dano moral, nos casos de
inscrição indevida e/ou manutenção da inscrição nos órgãos de
proteção ao crédito, independe de prova do efetivo prejuízo,
porque tais atos ocasionam evidente incômodo ao devedor, ex-
pondo-o, invariavelmente, a situações constrangedoras e vexa-
tórias. Enunciado n. 8/TRU-PR.2.Não merece alteração o va-
lor da indenização por danos morais, que tem finalidade com-
pensatória e punitiva, quando fixada em valor que não importe
em desproporcionalidade ao evento danoso e ao grau de culpa
do ofensor, máxime quando o montante indenizatório se en-
contra dentro dos parâmetros adotado por esta Turma Recursal
em situações análogas.Considerando o desprovimento do re-
curso, há que condenar o recorrente ao pagamento das custas
processuais, bem como dos honorários advocatícios em favor
do patrono da parte adversa, estes a serem fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 55, segunda parte, da Lei dos Juizados Especiais.Anote-
se que, por ser o recorrente beneficiário da assistência jurídica
integral e gratuita, o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ficará condicionado ao disposto no art.
12 da Lei 1.060/50.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
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162 RECURSO.........: 2006.0003246-2/0 - Ação Originária -
0000.2005142-4/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA REGINA GOMES DE JESUS
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
JOSE AUGUSTO DUARTE
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
RECORRIDO...........: DOLORES ALVES
ADVOGADO............: ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO
LINEU EDUARDO SPAGOLLA
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- AGRESSÕES VERBAIS RECÍPROCAS ENTRE LOCADOR
E LOCATÁRIO, DECORRENTES DE PROBLEMAS CON-
CERNENTES A ATRASO NO PAGAMENTO DE ALUGUEL
- INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL - SENTENÇA MAN-

TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
Conhecido e Desprovido. Agressões verbais recíprocas profe-
ridas entre locador e locatário, durante discussão sobre paga-
mento em atraso de aluguel, não é fato que possa ensejar um
dano moral. Se na discussão ambas as partes se alteram e se
agridem mutuamente de forma verbal, não é possível reconhe-
cer-se a qualquer delas algum direito a ser protegido. DECI-
SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. Diante da sucumbência recursal,
condena-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da cau-
sa, os quais somente poderão ser cobrados caso se modifique a
situação prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50.
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163 RECURSO.........: 2006.0003260-3/0 - Ação Originária -
0000.2005143-6/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ROSANA ESTRELA SALEH
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13925 Livro..: 260 Páginas..: 146 a 160

164 RECURSO.........: 2006.0003264-0/0 - Ação Originária -
0000.2004153-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING ARMAZEM DA MODA
ADVOGADO............: DARIO BECKER PAIVA
JULIO CEZAR NALIN SALINET
RECORRIDO...........: SILVIA HELENA LANGAME
ADVOGADO............: FRANCISCO DUARTE CONTE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL. ESTACIONAMENTO. FUR-
TO DE VEÍCULO DE EMPREGADO. DEVER DE GUARDA
QUE NÃO DECORRE DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DE-
VER DE VIGILÂNCIA. De conseqüência, condenar o recor-
rente, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios, fixados estes em 20%
sobre o valor da condenação. DECISÃO: ACORDAM os Ma-
gistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Ed-
gard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albu-
querque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do
Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13926 Livro..: 260 Páginas..: 161 a 167

165 RECURSO.........: 2006.0003266-4/0 - Ação Originária -
0000.2005107-8/3
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: BANESTES S.A - BANCO DO ESTA-
DO DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO............: TATIANA ORLANDI
RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
RECORRIDO...........: VALMIR JOSE RIBEIRO
ADVOGADO............: ANDERSON PAULO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL. 1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 2 - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. 3 - DANO MORAL PRESUMIDO. 4 - VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. Recurso conhecido e desprovido. 1
- O autor ajuizou ação de indenização decorrente de indevida
inscrição em serviço de proteção ao crédito, tendo sido o réu,
ora recorrente, condenado ao pagamento de R$ 4.500,00 a títu-
lo de danos morais. 2 - A relação entre as partes é de consumo,
sendo caso de responsabilidade objetiva, na qual não se discute
culpa. Mesmo que não fosse caso de aplicar-se o CDC, a ativi-
dade bancária é sujeita à responsabilidade objetiva, na forma
do parágrafo único do artigo 927 do novo Código Civil, que
adotou a tese da responsabilidade pelo risco da atividade. A
tese do recorrente no sentido de que foi vítima de fraude por
terceiro poderia afastar a culpa, mas continuariam presentes os
demais requisitos da responsabilidade civil objetiva. De qual-
quer forma, o MM. Juiz bem demonstrou que, ainda que se
exigisse culpa no caso, o réu agiu de forma negligente. O réu
produziu um ato ilícito, ao inscrever o autor no cadastro de
restrição ao crédito sem a existência de uma relação jurídica
entre as partes. Tal ação se liga por um nexo de causalidade ao
dano produzido. 3 - Enunciado 08. “É presumida a existência
de dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos.”4 - A determinação do valor do dano moral não é tarifada
mas deve-se procurar evitar fixações irrisórias, que pouco sig-
nifiquem, sem contudo criar situações de enriquecimento sem
causa. Existem alguns aspectos objetivos que podem ser obser-
vados em casos de inscrição ou permanência indevida: situa-
ção econômica das partes; dimensão psicológica do ocorrido
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em relação ao lesado; extensão material do dano; estabeleci-
mento pedagógico e punitivo em relação ao mal causado; tem-
po de permanência da inscrição; existência inicial de alguma
relação de crédito e débito entre as partes; reflexos do fato na
reputação do lesado e em seu meio social. No caso dos autos o
valor fixado bem soluciona a lide e se encontra dentro dos pa-
tamares utilizados por esta Turma Recursal em situações seme-
lhantes. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, servindo a súmula do
julgamento como acórdão (art. 46, Lei 9.099/95). Consideran-
do-se os argumentos supra, deve-se manter a sentença, inclusi-
ve por suas próprias razões (art. 46, Lei 9.099/95), negando-se
provimento ao recurso inominado, condenando-se o recorrente
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em
15% sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 13774 Livro..: 256 Páginas..: 196 a 198

166 RECURSO.........: 2006.0003281-7/0 - Ação Originária -
0000.0200511-1/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: EDITORA ABRIL S/A
ADVOGADO............: ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI
ALBERTO SILVA GOMES
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
RECORRIDO...........: RAFAELA GHELLERE DAL FORNO
ADVOGADO............: DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
AYRTON LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA :RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR.
DÉBITO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE AUTO-
RIZAÇÃO. DANO MORAL. DEVOLUÇÃO EM DOBRO
DOS VALORES. 1.A ausência de contrato a autorizar a co-
brança em conta corrente de valores referentes à assinatura de
revista denota a conduta ilícita e de má-fé do fornecedor que
assim age.2. No entanto, o mero dissabor do débito de valores
indevidos não configura o dano moral, ausentes conseqüências
maiores como a evolução de cheques, ou a inscrição do consu-
midor em órgãos de proteção ao crédito.3. Havendo a cobrança
indevida, mas ocorrendo a devolução de montante igual ao va-
lor cobrado indevidamente, persiste a obrigação de devolução
em dobro, nos termos do art. 42, § único do CDC, mas tão
somente em relação ao remanescente.4. Recurso parcialmente
provido.VOTOAssim, Voto no sentido de dar parcial provimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença apenas no que tange à
condenação da apelante à devolução em dobro dos valores co-
brados indevidamente. De conseqüência, sendo mínima a su-
cumbência, deixo de condenar a recorrente nas custas e despe-
sas processuais e nos honorários advocatícios.DECISÃO.
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13927 Livro..: 260 Páginas..: 168 a 173

167 RECURSO.........: 2006.0003286-6/0 - Ação Originária -
0000.0200536-8/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLEUZA MEURER STAHL
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-

tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13772 Livro..: 256 Páginas..: 166 a 192

168 RECURSO.........: 2006.0003314-6/0 - Ação Originária -
0000.2005539-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FLAVIO LUIZ DE MELO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARA-
TÓRIO DE DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RES-
TIUIÇÃO DE VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMA-
ÇÃO EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍ-
PIO - SÓCIO MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS
ESPECIAIS - INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECI-
SÃO CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.VOTOConsiderando as razões
supra, deve-se manter integralmente a sentença impugnada,
condenando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, so-
mente podendo ser cobrados em caso de modificação da situa-
ção prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO. ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de
Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13928 Livro..: 260 Páginas..: 174 a 177

169 RECURSO.........: 2006.0003316-0/0 - Ação Originária -
0000.2005453-7/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NIVALDA CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA :RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARA-
TÓRIO DE DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RES-
TIUIÇÃO DE VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMA-
ÇÃO EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍ-
PIO - SÓCIO MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS
ESPECIAIS - INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECI-
SÃO CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais.VOTOConsiderando as razões
supra, deve-se manter integralmente a sentença impugnada,
condenando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, so-
mente podendo ser cobrados em caso de modificação da situa-
ção prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO. ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de
Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13929 Livro..: 260 Páginas..: 178 a 181

170 RECURSO.........: 2006.0003320-0/0 - Ação Originária -
0000.2005529-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ANTONIO ARAUJO TEIXEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem
natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-

sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do
consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
Acórdão..: 13766 Livro..: 256 Páginas..: 77 a 101

171 RECURSO.........: 2006.0003321-1/0 - Ação Originária -
0000.2005552-7/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NANCI DE FATIMA COSTA MUDE-
NUTI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSI-
CA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TUR-
MA RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo relevante o êxito recursal, deixa-se de profe-
rir condenação nas verbas de sucumbência, conforme art. 55
da Lei 9.099/95. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13930 Livro..: 260 Páginas..: 182 a 197

172 RECURSO.........: 2006.0003324-7/0 - Ação Originária -
0000.2005544-1/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PAULO CEZAR TAKASHI YAMASI-
TA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - PEDIDO DECLARA-
TÓRIO DE DIREITO ACIONÁRIO CUMULADO COM RES-
TIUIÇÃO DE VALORES - AUTARQUIA - TRANSFORMA-
ÇÃO EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍ-
PIO - SÓCIO MAJORITÁRIO - INTERESSE - JUIZADOS
ESPECIAIS - INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - DECI-
SÃO CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Sendo o Município de Londrina, pessoa jurí-
dica de direito público e sócio majoritário da Sercomtel, é ma-
nifesto o interesse na causa, devendo ser reconhecida a incom-
petência dos Juizados Especiais. VOTOConsiderando as razões
supra, deve-se manter integralmente a sentença impugnada,
condenando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, so-
mente podendo ser cobrados em caso de modificação da situa-
ção prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO. ACOR-
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DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Luciano Campos de
Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13931 Livro..: 260 Páginas..: 198 a 201

173 RECURSO.........: 2006.0003326-0/0 - Ação Originária -
0000.2005503-8/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: TERESA DE FÁTIMA DOS REIS
ACCORSI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem
natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-
sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do
consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de

devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
Acórdão..: 13764 Livro..: 256 Páginas..: 45 a 69

174 RECURSO.........: 2006.0003327-2/0 - Ação Originária -
0000.2005509-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: OLIVIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem
natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-
sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do

consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
Acórdão..: 13770 Livro..: 256 Páginas..: 139 a 163

175 RECURSO.........: 2006.0003328-4/0 - Ação Originária -
0000.2005510-5/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ROSIMEIRE APARECIDA AUGUS-
TO DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSI-
CA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TUR-
MA RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo relevante o êxito recursal, deixa-se de profe-
rir condenação nas verbas de sucumbência, conforme art. 55
da Lei 9.099/95. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13932 Livro..: 260 Páginas..: 202 a 217

176 RECURSO.........: 2006.0003335-0/0 - Ação Originária -
0000.0020053-2/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: EURIDES STRABELLI DE ANDRA-
DE
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação

existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13768 Livro..: 256 Páginas..: 105 a 131

177 RECURSO.........: 2006.0003336-1/0 - Ação Originária -
0000.0200547-8/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: IDALINA KRAUZER DO AMARAL
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSI-
CA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TUR-
MA RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo relevante o êxito recursal, deixa-se de profe-
rir condenação nas verbas de sucumbência, conforme art. 55
da Lei 9.099/95. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13933 Livro..: 260 Páginas..: 218 a 232

178 RECURSO.........: 2006.0003339-7/0 - Ação Originária -
0000.0200552-2/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
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RECORRIDO...........: KAOUSSAR MOURAD KHALIL
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSI-
CA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TUR-
MA RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo relevante o êxito recursal, deixa-se de profe-
rir condenação nas verbas de sucumbência, conforme art. 55
da Lei 9.099/95. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13934 Livro..: 260 Páginas..: 233 a 247

179 RECURSO.........: 2006.0003341-3/0 - Ação Originária -
0000.0200538-2/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ALVINA DOS SANTOS PINTO
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes

integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13762 Livro..: 256 Páginas..: 15 a 41

180 RECURSO.........: 2006.0003356-3/0 - Ação Originária -
0000.0200495-1/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: RODOVIARIA NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA
ADVOGADO............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI
RECORRIDO...........: JEFFERSON ALESSANDRO DIAS
DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA - AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA
RECONHECIDO. Recurso conhecido e provido. Se existe ad-
vogado constituído nos autos no momento da designação da
audiência de instrução e julgamento, deve haver intimação pes-
soal ou da parte ou de seu procurador para ato. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e dar provimento em
seu mérito, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13761 Livro..: 256 Páginas..: 12 a 14

181 RECURSO.........: 2006.0003360-3/0 - Ação Originária -
0000.0020042-1/4
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: RUBENS BENCK
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
ANDRESSA MARTINS
RECORRIDO...........: ANTONIO MARCOS MASTELARO
ADVOGADO............: PAULO ADRIANO BORGES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. PREPARO. DEPÓSITO DO POR-
TE DE REMESSA SOB O CÓDIGO DO PORTE DE RETOR-
NO. RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO. CONDENA-
ÇÃO DO SEGURADO AO PAGAMENTO DE DANOS MO-
RAIS. NOTIFICAÇÃO DA SEGURADORA PARA PAGA-
MENTO. CONTRATAÇÃO APENAS DE COBERTURA CON-
TRA DANOS PESSOAIS. 1.O art. 20 da Resolução 01/2005
do Conselho Superior dos Juizados Especiais, que determina o
pagamento dos portes de remessa e retorno sob códigos própri-
os tem tão somente a finalidade de facilitar a contabilidade dos
valores recolhidos ao FUNREJUS.2.Assim, efetivamente de-
positado o valor do porte de remessa, ainda que sob código
impróprio, é de admitir o recurso, dado o prejuízo mínimo cau-
sado à Administração Pública, em prol do direito ao duplo grau
de jurisdição, dada sua considerável magnitude. Princípio da
proporcionalidade.3.Não havendo ciência inequívoca do con-
sumidor sobre a exclusão dos danos morais do âmbito da co-
bertura de danos pessoais, considera-se aqueles como espécies
destes. Precedentes.Negado provimento.De conseqüência, con-
deno a recorrente nas custas e despesas processuais, assim como
ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do recor-
rido, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor corrigido
da condenação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei
9.099/95. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa -
Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.

Acórdão..: 13899 Livro..: 259 Páginas..: 154 a 160

182 RECURSO.........: 2006.0003365-2/0 - Ação Originária -
0000.0020056-0/2
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: IVAN FRANCISCO ULBRICH
ANA MARIA ALENSKI ULBRICH
ADVOGADO............: LEANDRA C. BLASQUE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO VERÃO”. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO HSBC. INOCORRÊNCIA. INSTI-
TUIÇÕES BANCÁRIAS. SUCESSÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÍNDICE IPC. PERCENTUAL EM JANEIRO DE 1989.
PERCENTUAL CREDITADO A MENOR. COMPLEMENTA-
ÇÃO. 1. Ainda que sob regime de intervenção, é certo que o
Banco HSBC Bamerindus tenha assumido as operações bancá-
rias do Banco Bamerindus do Brasil S/A., apresentando-se como
verdadeiro sucessor e por isso deve honrar o cumprimento das
obrigações decorrentes de relações formalizadas anteriormente
à sucessão. 2. A instituição responsável pelo creditamento nos
saldos de cadernetas de poupança, quando da instituição do
chamado “Plano Verão”, é o banco depositário. 3. O percentual
a ser aplicado no quantum devido nas cadernetas de poupança,
como índice de correção monetária, é de 42,72%, correspon-
dente ao IPC de janeiro de 1989. 4. Creditado reajuste a menor,
assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspon-
dente à incidência do percentual sobre as importâncias investi-
das na primeira quinzena de janeiro/89. 5. Recurso não
provido.De conseqüência, condenar o recorrente, nos termos
do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, ao pagamento de custas e ho-
norários advocatícios, fixados estes em 20% sobre o valor da
condenação. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbo-
sa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 13906 Livro..: 260 Páginas..: 28 a 32

183 RECURSO.........: 2006.0003367-6/0 - Ação Originária -
0000.0200540-6/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ABDUL MAGIB SAID RAHAL
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13908 Livro..: 260 Páginas..: 36 a 50

184 RECURSO.........: 2006.0003371-6/0 - Ação Originária -
0000.2005145-1/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ELZA HARUMI TSUJII
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-

blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13758 Livro..: 255 Páginas..: 232 a 258

185 RECURSO.........: 2006.0003374-1/0 - Ação Originária -
0000.0200540-3/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: FERYAL MERIE RIYAD HASSAN
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
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ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13910 Livro..: 260 Páginas..: 56 a 70

186 RECURSO.........: 2006.0003375-3/0 - Ação Originária -
0000.0200411-4/9
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ROVIGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RENATA DE SOUSA ARAUJO
RECORRIDO...........: FINASA LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO
WILSON GOMES DA SILVA
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
LEGITIMIDADE ATIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA QUALIDADE DE MICROEMPRESA - NECESSIDADE
DE REGULAR ATIVIDADE. A possibilidade de pessoas jurí-
dicas ingressarem no pólo ativo do Juizado Especial Cível de-
core da qualidade regular e comprovada nos autos de ser mi-
croempresa. Demonstrado que a sociedade se encontra atual-
mente desativada, não possui atual e regular qualidade de mi-
croempresa. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Considerando o desprovimento do recurso, é
de se condenar a recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados 10% do
valor atualizado do valor da causa, nos termos do art. 55 da Lei
nº 9.099/95, observado o artigo 12 da Lei 1060/50.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13903 Livro..: 259 Páginas..: 230 a 236

187 RECURSO.........: 2006.0003384-2/0 - Ação Originária -
0000.0200535-8/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: YASIRA YASSINE SLEIMAN MAR-
MAR
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou

de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13755 Livro..: 255 Páginas..: 197 a 223

188 RECURSO.........: 2006.0003390-6/0 - Ação Originária -
0000.2005108-8/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CUSTODIA APARECIDA DE SOUZA
RODRIGUES
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-

ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13753 Livro..: 255 Páginas..: 167 a 193

189 RECURSO.........: 2006.0003398-0/0 - Ação Originária -
0000.2005551-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SONIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES

CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13901 Livro..: 259 Páginas..: 188 a 202

190 RECURSO.........: 2006.0003429-6/0 - Ação Originária -
0000.0200538-1/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA VENCESLAU
ADVOGADO............: MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
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ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13750 Livro..: 255 Páginas..: 134 a 160

191 RECURSO.........: 2006.0003430-0/0 - Ação Originária -
0000.2004177-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO...........: OSMARIO PEDRO FERREIRA DE
TOLEDO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. Considerando a relevante procedência
recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não se
deve efetuar condenação em sucumbência. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13905 Livro..: 260 Páginas..: 1 a 27

192 RECURSO.........: 2006.0003431-2/0 - Ação Originária -
0000.2005114-5/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: GENESIO MISQUITA
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. considerando a relevante procedência
recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não se
deve efetuar condenação em sucumbência.DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13904 Livro..: 259 Páginas..: 237 a 263

193 RECURSO.........: 2006.0003432-4/0 - Ação Originária -
0000.0200546-0/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ADEMIR AVELINO PINTO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fer-
nando Barbosa - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES
CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13886 Livro..: 258 Páginas..: 241 a 255

194 RECURSO.........: 2006.0003433-6/0 - Ação Originária -
0000.2005133-1/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: IRACI SALM
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. considerando a relevante procedência
recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não se
deve efetuar condenação em sucumbência.DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13902 Livro..: 259 Páginas..: 203 a 229

195 RECURSO.........: 2006.0003438-5/0 - Ação Originária -
0000.2005113-7/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LUCILA MAZZO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. considerando a relevante procedência
recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não se
deve efetuar condenação em sucumbência.DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13900 Livro..: 259 Páginas..: 161 a 187

196 RECURSO.........: 2006.0003442-5/0 - Ação Originária -
0000.2005116-0/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DORZILIA ANHAIA MORAIS
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13884 Livro..: 258 Páginas..: 199 a 213

197 RECURSO.........: 2006.0003446-2/0 - Ação Originária -
0000.2005261-6/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ROBSON JOSE MALTA
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.

Acórdão..: 13883 Livro..: 258 Páginas..: 184 a 198

198 RECURSO.........: 2006.0003453-8/0 - Ação Originária -
0000.0020052-8/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: KENNEDY LONG SCHISLER
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13882 Livro..: 258 Páginas..: 169 a 183

199 RECURSO.........: 2006.0003456-3/0 - Ação Originária -
0000.2005539-1/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA DONATO DA
SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO
ACIONÁRIO CUMULADA COM RESTIUIÇÃO DE VALO-
RES - AUTARQUIA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA - MUNICÍPIO - SÓCIO MAJO-
RITÁRIO -INTERESSE - JUIZADOS ESPECIAIS - INCOM-
PETÊNCIA RECONHECIDA - DECISÃO CONFIRMADA.
Recurso Conhecido e Desprovido. Considerando as razões su-
pra, deve-se manter integralmente a sentença impugnada, con-
denando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, somente
podendo ser cobrados em caso de modificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/50.DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso inominado e negar provimento, confirman-
do a r. sentença, nos termos do voto.
Acórdão..: 13897 Livro..: 259 Páginas..: 146 a 149

200 RECURSO.........: 2006.0003461-5/0 - Ação Originária -
0000.2005512-0/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FRANCISCA MARIANA FELICIO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. Sem sucumbência
diante da relevante procedência recursal.DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13890 Livro..: 259 Páginas..: 46 a 70

201 RECURSO.........: 2006.0003481-7/0 - Ação Originária -
0000.0200506-8/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ADEMIR NARDI
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. Considerando a relevante procedência
recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não se
deve efetuar condenação em sucumbência. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 13885 Livro..: 258 Páginas..: 214 a 240

202 RECURSO.........: 2006.0003494-3/0 - Ação Originária -
0000.2005543-4/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: DILAIR GALVAO IZIDORO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13881 Livro..: 258 Páginas..: 153 a 168

203 RECURSO.........: 2006.0003496-7/0 - Ação Originária -
0000.0200548-4/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SONIA MARIA ALEXANDRE CAS-
TAGNARO
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13887 Livro..: 259 Páginas..: 1 a 15

204 RECURSO.........: 2006.0003507-0/0 - Ação Originária -
0000.2005288-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOAQUIM ANTONIO CASSEMIRO
ADVOGADO............: MARLEI PEREIRA DOS REIS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
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de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13749 Livro..: 255 Páginas..: 107 a 133

205 RECURSO.........: 2006.0003510-9/0 - Ação Originária -
0000.2005108-9/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: TADEUS DRESCH
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13888 Livro..: 259 Páginas..: 16 a 30

206 RECURSO.........: 2006.0003515-8/0 - Ação Originária -
0000.2005553-7/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NILSON NALDI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-

QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR -
TERMO INICIAL DA DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS.
Recurso Inominado Parcialmente Provido. 1 - Os princípios
constitucionais possuem força normativa sobre o direito priva-
do, entendido este a partir de uma noção de complexidade e
unidade do sistema do ordenamento, não representando apenas
limitações programáticas ou destinadas ao legislador infracons-
titucional. Todo sistema normativo nacional deve ser interpre-
tado de forma a garantir a aplicação do princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, invertendo-se a anterior ten-
dência patrimonialista da hermenêutica, trazendo toda a legis-
lação infraconstitucional à crítica problemática, verificando-se
se os institutos jurídicos estão em conformidade com a digni-
dade da pessoa humana. 2 - O sistema normativo que rege o
serviço de telefonia deve ser interpretado sob a ótica de bem de
primeira necessidade, a ser usufruído por todas as pessoas e
não apenas por uma camada mais abastada da população.O aces-
so que imponha um pagamento mínimo mensal de aproximada-
mente 15% do valor de um salário mínimo caracteriza vedação
material ao serviço, desrespeitando-se o princípio da dignidade
da pessoa humana. 3 - A “assinatura básica mensal” não tem
natureza de tarifa em razão de que o custo de disponibilização
não caracteriza efetivo serviço prestado a justificar a sua co-
brança. 4 - O fato de que a “assinatura básica mensal” não tem
natureza jurídica de taxa ou tarifa não implica, de per si, em
ilegalidade da cobrança. A existência de uma cobrança depen-
de uma obrigação jurídica que a sustente. Se por um lado ine-
xiste situação jurídica autorizadora de cobrança de taxa ou ta-
rifa, não há vedação legal às partes contratarem um valor que
tenha por finalidade a garantia de boa prestação de serviço.
Perceba-se que tal tipo de contratação existe largamente na te-
lefonia celular, na qual, no momento da aquisição do aparelho,
se oferece ao consumidor uma infinidade de “planos de contra-
tação e utilização do serviço”. 5 - Se a cobrança da “assinatura
mensal” não tem natureza de taxa ou de tarifa, a obrigação que
lhe garante e que é autorizada pela Anatel somente pode ter
natureza jurídica contratual. Porém, a forma pela qual se obri-
gava o consumidor contratante, na medida em que há uma só
forma específica e única de contrato, fere frontalmente os dis-
positivos do Código de Defesa do Consumidor. 6 - A concessi-
onária de telefonia fixa tinha o dever de facultar ao consumi-
dor o serviço de telefonia, sem condicionar seu fornecimento
ao plano obrigatório de pagamento de tarifa mensal mínima, de
forma a não contrariar os artigos 39, inciso I e 46, ambos do
Código de Defesa do Consumidor. A ausência de oferecimento
de um plano alternativo de acesso ao serviço, sem a cobrança
de um alto valor mensal, determina o surgimento de uma cláu-
sula abusiva, pois retira do consumidor a opção de livremente
contratar, havendo exagerada desvantagem. Tal situação deter-
mina a nulidade da cobrança, na forma do artigo 51, inciso IV,
do CDC. 7 - A obrigatoriedade do pagamento de um valor men-
sal, apenas para se ter acesso à faculdade de utilizar um servi-
ço, sem uma possibilidade diversa de escolha como ocorre com
a telefonia celular, caracteriza uma nulidade a ser declarada
judicialmente. Mas não é a mera existência de uma cobrança
de “assinatura mensal básica” que caracteriza a ilegalidade.
Havendo previsão contratual, com oportunidade de opção por
plano que não vede o serviço sem tal pagamento mensal, per-
feitamente legal tal situação, como ocorre com a telefonia ce-
lular. 8 - Exige-se do fornecedor e do consumidor um compor-
tamento de lealdade e confiança recíproco. Por muitos anos
houve o pagamento de valores com o título de assinatura men-
sal. Se por um lado certamente tais montantes integraram em
parte a margem de lucro das fornecedoras, por outro também
foram utilizados em melhoria e universalização do sistema.
Determinar-se a devolução dos valores causaria uma quebra de
legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Perceba-se que
tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada pelo pró-
prio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma sorrateira,
ou enfrentando determinações da agência reguladora. Ao con-
trário, havia um entendimento por parte do Poder Executivo
sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpresa em rela-
ção à legítima confiança do contratante fornecedor com a de-
volução de uma quantia que, por certo, em parte foi utilizada
em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada mais se
faz que se buscar solução ao intrincado problema junto ao prin-
cípio da boa-fé contratual objetiva. 9 - A partir da citação afas-
ta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento dos
valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita do
consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 10 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 11 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Sem sucumbência diante da relevante procedência
recursal.
Acórdão..: 13748 Livro..: 255 Páginas..: 82 a 106

207 RECURSO.........: 2006.0003519-5/0 - Ação Originária -

0000.0200511-4/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: AMINA AL GHAZAQUI
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13889 Livro..: 259 Páginas..: 31 a 45

208 RECURSO.........: 2006.0003524-7/0 - Ação Originária -
0000.0200574-0/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MAXIMILIANO RIBEIRO PLACIDO
DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-

racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
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209 RECURSO.........: 2006.0003529-6/0 - Ação Originária -
0000.2005123-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: OSMAN SAFA
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
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de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
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210 RECURSO.........: 2006.0003530-0/0 - Ação Originária -
0000.2005126-3/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LACORDAIR JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13891 Livro..: 259 Páginas..: 71 a 85

211 RECURSO.........: 2006.0003548-6/0 - Ação Originária -
0000.2005141-9/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ARCHIMEDES TONIAZZO
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE

CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”.”32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atu-
almente ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b.
“Não cabe devolução dos valores pagos a título de “assinatura
básica mensal” no período anterior à citação da empresa de
telefonia, em processo que discute a legalidade de sua cobran-
ça.”. 32.c. “A devolução de valores pagos posteriormente à ci-

tação deverá ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator. considerando a relevante procedên-
cia recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não
se deve efetuar condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13745 Livro..: 255 Páginas..: 1 a 27
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MICHELLY ALBERTI
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RECORRIDO...........: IBRAHIM NAYDE CHAMS
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
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LHO ANDREA
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RECORRIDO...........: MARILY GIMENES
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a

opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
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ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
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QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
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te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
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CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-

bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por
outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32. “O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”.”
32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atualmente
ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b. “Não cabe
devolução dos valores pagos a título de “assinatura básica men-
sal” no período anterior à citação da empresa de telefonia, em
processo que discute a legalidade de sua cobrança.”. 32.c. “A
devolução de valores pagos posteriormente à citação deverá
ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto
do Relator. Considerando a relevante procedência recursal, que
afastou a parte condenatória da decisão, não se deve efetuar
condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13742 Livro..: 254 Páginas..: 193 a 219

216 RECURSO.........: 2006.0003568-8/0 - Ação Originária -
0000.0200535-5/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES

MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: HASSAN MAHMOUD OMAIRI
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13893 Livro..: 259 Páginas..: 101 a 115

217 RECURSO.........: 2006.0003575-3/0 - Ação Originária -
0000.2005105-7/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: IRENE DA SILVA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
PRELIMINARES AFASTADAS - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGÍTIMA EX-
PECTATIVA DO FORNECEDOR - TERMO INICIAL DA
DEVOLUÇÃO NA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. Recurso Inominado
Parcialmente Provido. 1 - Tratando-se a demanda em questão
de ação individual, de interesse particular, não há necessidade
do chamamento da agência reguladora ANATEL para atuar como
litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito adstrito à re-
petição dos valores pagos a título de assinatura básica mensal,
inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de conces-
são firmado entre a Administração Pública e a empresa conces-
sionária, não há que se falar em incompetência da Justiça Esta-
dual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da matéria.
2 - Os princípios constitucionais possuem força normativa so-
bre o direito privado, entendido este a partir de uma noção de
complexidade e unidade do sistema do ordenamento, não re-
presentando apenas limitações programáticas ou destinadas ao
legislador infraconstitucional. Todo sistema normativo nacio-
nal deve ser interpretado de forma a garantir a aplicação do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, in-
vertendo-se a anterior tendência patrimonialista da hermenêu-
tica, trazendo toda a legislação infraconstitucional à crítica pro-
blemática, verificando-se se os institutos jurídicos estão em
conformidade com a dignidade da pessoa humana. 3 - O siste-
ma normativo que rege o serviço de telefonia deve ser interpre-
tado sob a ótica de bem de primeira necessidade, a ser usufru-
ído por todas as pessoas e não apenas por uma camada mais
abastada da população.O acesso que imponha um pagamento
mínimo mensal de aproximadamente 15% do valor de um salá-
rio mínimo caracteriza vedação material ao serviço, desrespei-
tando-se o princípio da dignidade da pessoa humana. 4 - A “as-
sinatura básica mensal” não tem natureza de tarifa em razão de
que o custo de disponibilização não caracteriza efetivo serviço
prestado a justificar a sua cobrança. 5 - O fato de que a “assina-
tura básica mensal” não tem natureza jurídica de taxa ou tarifa
não implica, de per si, em ilegalidade da cobrança. A existência
de uma cobrança depende uma obrigação jurídica que a susten-
te. Se por um lado inexiste situação jurídica autorizadora de
cobrança de taxa ou tarifa, não há vedação legal às partes con-
tratarem um valor que tenha por finalidade a garantia de boa
prestação de serviço. Perceba-se que tal tipo de contratação
existe largamente na telefonia celular, na qual, no momento da
aquisição do aparelho, se oferece ao consumidor uma infinida-
de de “planos de contratação e utilização do serviço”. 6 - Se a
cobrança da “assinatura mensal” não tem natureza de taxa ou
de tarifa, a obrigação que lhe garante e que é autorizada pela
Anatel somente pode ter natureza jurídica contratual. Porém, a
forma pela qual se obrigava o consumidor contratante, na me-
dida em que há uma só forma específica e única de contrato,
fere frontalmente os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. 7 - A concessionária de telefonia fixa tinha o dever de
facultar ao consumidor o serviço de telefonia, sem condicionar
seu fornecimento ao plano obrigatório de pagamento de tarifa
mensal mínima, de forma a não contrariar os artigos 39, inciso
I e 46, ambos do Código de Defesa do Consumidor. A ausência
de oferecimento de um plano alternativo de acesso ao serviço,
sem a cobrança de um alto valor mensal, determina o surgi-
mento de uma cláusula abusiva, pois retira do consumidor a
opção de livremente contratar, havendo exagerada desvanta-
gem. Tal situação determina a nulidade da cobrança, na forma
do artigo 51, inciso IV, do CDC. 8 - A obrigatoriedade do paga-
mento de um valor mensal, apenas para se ter acesso à faculda-
de de utilizar um serviço, sem uma possibilidade diversa de
escolha como ocorre com a telefonia celular, caracteriza uma
nulidade a ser declarada judicialmente. Mas não é a mera exis-
tência de uma cobrança de “assinatura mensal básica” que ca-
racteriza a ilegalidade. Havendo previsão contratual, com opor-
tunidade de opção por plano que não vede o serviço sem tal
pagamento mensal, perfeitamente legal tal situação, como ocorre
com a telefonia celular. 9 - Exige-se do fornecedor e do consu-
midor um comportamento de lealdade e confiança recíproco.
Por muitos anos houve o pagamento de valores com o título de
assinatura mensal. Se por um lado certamente tais montantes
integraram em parte a margem de lucro das fornecedoras, por

outro também foram utilizados em melhoria e universalização
do sistema. Determinar-se a devolução dos valores causaria uma
quebra de legítima confiança surgida junto ao fornecedor. Per-
ceba-se que tal cobrança é feita há muito e de forma autorizada
pelo próprio Estado. Não se trata de cobrança feita de forma
sorrateira, ou enfrentando determinações da agência regulado-
ra. Ao contrário, havia um entendimento por parte do Poder
Executivo sobre a legalidade desta. Certamente haveria surpre-
sa em relação à legítima confiança do contratante fornecedor
com a devolução de uma quantia que, por certo, em parte foi
utilizada em benefício do consumidor. Com tal raciocínio nada
mais se faz que se buscar solução ao intrincado problema junto
ao princípio da boa-fé contratual objetiva. 10 - A partir da cita-
ção afasta-se formalmente a legítima expectativa do recebimento
dos valores, exclui-se qualquer dúvida quanto à anuência tácita
do consumidor sobre a anterior contratação, devendo ser este o
termo inicial a ser fixado para a devolução de valores cobra-
dos. Diante da inexistência de liquidação de sentença em sede
de Juizado Especial, não se faz possível nos autos determinar-
se se houve cobrança após a citação, bem como os valores efe-
tivamente pagos. Dessa forma, tal verba deve ser pleiteada em
ação própria. 11 - A presença do engano justificável, aferível
na permissão da Anatel para a cobrança, afasta a pretensão de
devolução em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC). 12 -
Atualmente a matéria referente à “assinatura básica” é objeto
de Enunciado desta TRU: Enunciado 32.”O Juizado Especial
Estadual é competente para julgamento das ações que versam
sobre a legalidade da cobrança da “assinatura básica
mensal”.”32.a. “A cobrança da “assinatura básica mensal”, atu-
almente ofertada no sistema de telefonia fixa, é ilegal.” 32.b.
“Não cabe devolução dos valores pagos a título de “assinatura
básica mensal” no período anterior à citação da empresa de
telefonia, em processo que discute a legalidade de sua cobran-
ça.”. 32.c. “A devolução de valores pagos posteriormente à ci-
tação deverá ser pleiteada em ação própria.” DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, nos
termos do voto do Relator. Considerando a relevante procedên-
cia recursal, que afastou a parte condenatória da decisão, não
se deve efetuar condenação em sucumbência.
Acórdão..: 13741 Livro..: 254 Páginas..: 166 a 192

218 RECURSO.........: 2006.0003579-0/0 - Ação Originária -
0000.2005115-1/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARILDA BEATRIZ FERRAREZI
BORDON
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA BÁSICA - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - ENUNCIADO 32 DA TURMA RECUR-
SAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator, Edgard Fernando Barbosa - Vogal e Lucia-
no Campos de Albuquerque - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 13894 Livro..: 259 Páginas..: 116 a 130

219 RECURSO.........: 2006.0003599-2/0 - Ação Originária -
0000.0020045-1/1
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
LOURIVAL BARAO MARQUES
ANA PAULA MIGUEL FERRARI
RECORRIDO...........: JOSE ALVES DA CRUZ
ADVOGADO............: EDMUNDO MANOEL SANTANA
MARCELO SERGIO PEREIRA
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - SEN-
TENÇA SUCINTA. NULIDADE AFASTADA - RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA - PREJUÍZO CONFIGURADO. OBRI-
GAÇÃO DE INDENIZAR. APLICAÇÃO DO CDC. DANO
MATERIAL NÃO COMPROVADO. SUPRESSÃO - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. PEDIDOS IMPLÍ-
CITOS. INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1.Fundamentação
sucinta, não se confunde com ausência de fundamentação,
mormente em sede de Juizados Especiais onde o magistrado,
pela informalidade que nele reina, encontra-se dispensado do
labor de extensos arrazoados, bastando, segundo o texto da lei,
a menção aos elementos de convicção do juiz.2.A responsabili-
dade dos fornecedores de serviço é objetiva, independendo, pois,
da demonstração de dolo ou culpa (art. 14, CDC).3.Os danos
materiais para serem devidos devem ser comprovados pelo au-
tor, conforme artigo 333 do Código de Processo Civil, sob pena
de indeferimento.4.O valor arbitrado a título de indenização
por danos morais deve representar uma compensação à vítima
e também uma punição ao ofensor, guardando-se proporciona-
lidade entre o ato lesivo e o dano moral sofrido.5.Por fim, no
que tange a correção monetária e a incidência dos juros de mora,
apesar de não haver pedido explícito na inicial, o juiz deve
aplicá-lo na sentença por tratar-se de pedido implícito, não ha-
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vendo julgamento ultra ou extra petita. De conseqüência, ten-
do-se em vista o provimento do recurso em parcela mínima do
pedido, a recorrente deve ser condenada ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, estes no importe
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do preconizado no art. 55 da LJE c/c art. 21, parágrafo
único, do CPC.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Edgard Fernando
Barbosa - Vogal e Luciano Campos de Albuquerque - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 13895 Livro..: 259 Páginas..: 131 a 140

220 RECURSO.........: 2006.0003621-1/0 - Ação Originária -
0002.0041188-9/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ORLANDO RAVAZZANI JUNIOR
ADVOGADO............: PATRICIA ROHN
ALESSANDRO RAVAZZANI
JORGE DURVAL DA SILVA
RECORRIDO...........: ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.
ADVOGADO............: VICTOR FEIJO FILHO
KATIA BARROS FERRAZ
GISELA MARTINS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- AJUIZAMENTO DE AÇÃO NÃO SE LIGA POR NEXO DE
CAUSALIDADE A EVENTUAL ABUSO COMETIDO POR
OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DE MANDA-
DO JUDICIAL. Recurso Conhecido e Desprovido. 1 - A parte
que ajuíza uma ação não pode ser responsabilizada por um even-
tual cumprimento abusivo de mandado judicial por oficial de
justiça. Se houve a prática de atos ilegais pelo agente público,
a responsabilidade é do Estado e do próprio agente. Inexiste
nexo de causalidade entre o ajuizamento de uma ação e o dano
surgido decorrente do mandado haver sido cumprido de forma
equivocada. Aceitar tal tese seria acolher a teoria da equivalên-
cia das condições, a qual predomina apenas na esfera penal.
Neste sentido a lição de Sérgio Cavalieri Filho: “Os nossos
melhores autores, a começar por Aguiar Dias, sustentam que,
enquanto a teoria da equivalência das condições predomina na
esfera penal, a da causalidade adequada é a prevalente na órbi-
ta civil. Logo, em sede de responsabilidade civil, nem todas as
condições que concorrem para o resultado são equivalentes
(como no caso da responsabilidade penal), mas somente aquela
que foi a mais adequada a produzir concretamente o resultado.
Além de se indagar se uma determinada condição concorreu
concretamente para o evento, é ainda preciso apurar se, em
abstrato, ela era adequada a produzir aquele efeito.” (grifos no
originai) - Programa de Responsabilidade Civil - 5.ª ed. - p. 68/
69. 2 - Se a simples propositura de ação pudesse ser considera-
da causa de eventuais ilegalidades praticadas por agentes do
Estado no transcurso de uma ação, o autor teria sempre respon-
sabilidade por erros praticados por agentes do Estado. Dessa
forma, há que se reconhecer que não importa se o pedido inici-
al é procedente ou não, pois se está a tratar do direito constitu-
cional de ação. 3 - No caso dos autos, corretamente verificou o
Juiz Supervisor inexistir prova cabal da improcedência daque-
le pedido, eis que houve desistência da ação proposta, com
anuência do ora autor e não está cabalmente comprovada a ine-
xistência da mora em relação a todo o período. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Diante da sucumbência recursal, condena-se o
recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, os quais
somente poderão ser cobrados caso se modifique a situação
prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50.
Acórdão..: 13740 - Livro..: 254 - Páginas..: 163 a 165

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ACIR OLISKOWSKI 057 2006.0001867-8/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 110 2006.0002602-2/0

ADEMIR SIMOES 078 2006.0002218-4/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 162 2006.0003246-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2005.0006933-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 059 2006.0001901-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 074 2006.0002148-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 114 2006.0002668-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 126 2006.0002800-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 129 2006.0002876-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 161 2006.0003225-9/0

ADIR LUIZ COLOMBO 099 2006.0002476-6/0

ADOLFO JOAO BREGINSKI 053 2006.0001783-2/0

ADRIANA APARECIDA MARTINEZ 125 2006.0002798-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 032 2006.0001387-0/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0001389-3/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 034 2006.0001397-0/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 049 2006.0001698-2/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 058 2006.0001875-5/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 069 2006.0002085-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 099 2006.0002476-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2006.0002909-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 137 2006.0002971-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 141 2006.0003015-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 154 2006.0003169-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 163 2006.0003260-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 167 2006.0003286-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 176 2006.0003335-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 177 2006.0003336-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 178 2006.0003339-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 179 2006.0003341-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 183 2006.0003367-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 184 2006.0003371-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 185 2006.0003374-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 187 2006.0003384-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 188 2006.0003390-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 190 2006.0003429-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 191 2006.0003430-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 192 2006.0003431-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 193 2006.0003432-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 194 2006.0003433-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 195 2006.0003438-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 196 2006.0003442-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 197 2006.0003446-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 198 2006.0003453-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 201 2006.0003481-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 203 2006.0003496-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 204 2006.0003507-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 205 2006.0003510-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 207 2006.0003519-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 208 2006.0003524-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 209 2006.0003529-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 210 2006.0003530-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 211 2006.0003548-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 212 2006.0003552-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 213 2006.0003563-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 214 2006.0003564-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 215 2006.0003565-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 216 2006.0003568-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 217 2006.0003575-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 218 2006.0003579-0/0

ADRIANA TONET 159 2006.0003212-2/0

ADRIANO FRANCO BRUNI 100 2006.0002511-1/0

ADRIANO HUBER JUNIOR 133 2006.0002923-6/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 056 2006.0001827-4/0

ADROALDO JOSE GONCALVES 144 2006.0003030-0/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 020 2006.0000526-3/0

ALBERTO NAVARRO 159 2006.0003212-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 004 2005.0004339-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2005.0005853-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2005.0005856-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0001445-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2006.0001640-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2006.0001813-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2006.0002589-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2006.0002778-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2006.0002896-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 140 2006.0003012-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 155 2006.0003171-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2006.0003197-9/0

ALBERTO SILVA GOMES 075 2006.0002157-6/0

ALBERTO SILVA GOMES 166 2006.0003281-7/0

ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA 096 2006.0002460-4/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 083 2006.0002268-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 037 2006.0001503-5/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2006.0001566-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2006.0001656-5/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 062 2006.0001988-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 104 2006.0002558-8/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 106 2006.0002572-9/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 116 2006.0002695-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 148 2006.0003076-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 151 2006.0003127-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 152 2006.0003157-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 157 2006.0003193-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 168 2006.0003314-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 169 2006.0003316-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 170 2006.0003320-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 171 2006.0003321-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 172 2006.0003324-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 173 2006.0003326-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 174 2006.0003327-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 175 2006.0003328-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 189 2006.0003398-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 199 2006.0003456-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 200 2006.0003461-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 202 2006.0003494-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 206 2006.0003515-8/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 220 2006.0003621-1/0

ALEX SANDRO SONDA 070 2006.0002090-7/0

ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA 076 2006.0002189-2/0

ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES 016 2006.0000340-4/0

ALEXANDRE MARCOS GOHR 085 2006.0002290-7/0

ALFREDO HENRIQUE ZIMMERMANN 013 2006.0000140-4/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 166 2006.0003281-7/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 163 2006.0003260-3/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 176 2006.0003335-0/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 178 2006.0003339-7/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 183 2006.0003367-6/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 185 2006.0003374-1/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 187 2006.0003384-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 198 2006.0003453-8/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 207 2006.0003519-5/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 209 2006.0003529-6/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 212 2006.0003552-6/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 216 2006.0003568-8/0

ALICIO MALAVAZI 023 2006.0000836-4/1

ALINE CRISTINA COLETO 016 2006.0000340-4/0

ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES 156 2006.0003192-0/0

ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO 016 2006.0000340-4/0

ALYSSON VITOR DA SILVA 100 2006.0002511-1/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 192 2006.0003431-2/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 194 2006.0003433-6/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 195 2006.0003438-5/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 196 2006.0003442-5/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 201 2006.0003481-7/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 213 2006.0003563-9/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 217 2006.0003575-3/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 218 2006.0003579-0/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 072 2006.0002109-5/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 203 2006.0003496-7/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 205 2006.0003510-9/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 024 2006.0000943-0/1

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 091 2006.0002380-6/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 181 2006.0003360-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 055 2006.0001813-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 109 2006.0002589-2/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 112 2006.0002646-3/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 210 2006.0003530-0/0

ANA MARIA BRENNER SILVA 089 2006.0002346-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 066 2006.0002049-9/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 083 2006.0002268-9/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 186 2006.0003375-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2006.0000137-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2006.0001640-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 155 2006.0003171-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 158 2006.0003197-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 059 2006.0001901-1/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 112 2006.0002646-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 210 2006.0003530-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 219 2006.0003599-2/0

ANA REGINA MARTINHO GUIMARÃES 117 2006.0002711-1/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 165 2006.0003266-4/0

ANDRE CICARELLI DE MELO 095 2006.0002404-6/0

ANDRÉ LUIS MARTINS 074 2006.0002148-7/0

ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI 085 2006.0002290-7/0

ANDRESSA MARTINS 181 2006.0003360-3/0

ANDREZA ASSUMPÇAO ANDRADE DOS

SANTOS 119 2006.0002749-9/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 102 2006.0002533-7/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 121 2006.0002764-1/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 023 2006.0000836-4/1

ANGELA RIBEIRO VILLATORE 096 2006.0002460-4/0

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 054 2006.0001790-8/0

ANSELMO PEDRO POSSETTE 055 2006.0001813-6/0

ANTONIO APARECIDO BONGIORNO 071 2006.0002096-8/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 102 2006.0002533-7/0

ANTONIO CARLOS BONET 101 2006.0002528-5/1

ANTONIO CARLOS CANTONI 155 2006.0003171-6/0

ANTÔNIO CARLOS ZIMMERMANN 013 2006.0000140-4/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 020 2006.0000526-3/0

ANTONIO CORREA DE SOUZA 128 2006.0002825-0/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 032 2006.0001387-0/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 033 2006.0001389-3/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 034 2006.0001397-0/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 040 2006.0001549-0/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 049 2006.0001698-2/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 137 2006.0002971-7/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 215 2006.0003565-2/0

ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR 073 2006.0002135-0/0

ANTONIO TARCISIO MATTE 114 2006.0002668-9/0

APARECIDO ALBINO DECHICHE 127 2006.0002802-2/1

APARECIDO FERREIRA COUTO 039 2006.0001529-8/1

ARI ALVES PEREIRA 091 2006.0002380-6/0

ARILDO PIRES CARNEIRO 084 2006.0002270-5/0

ARIONE PEREIRA 056 2006.0001827-4/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 039 2006.0001529-8/1

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 078 2006.0002218-4/0

ARNI DEONILDO HALL 120 2006.0002760-4/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 153 2006.0003168-8/0

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 022 2006.0000809-7/1

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 151 2006.0003127-2/0

AURELIO CANCIO PELUSO 093 2006.0002396-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 117 2006.0002711-1/0

AYRTON LOPES DA SILVA 166 2006.0003281-7/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 061 2006.0001985-6/0

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 017 2006.0000416-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 153 2006.0003168-8/0

CAIO FORTES DE MATEUS 003 2005.0004282-2/0

CAMILE SANTOS DE SOUZA 064 2006.0002024-8/0

CARINA MARINI 125 2006.0002798-1/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 162 2006.0003246-2/0

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 219 2006.0003599-2/0

CARLA REGINA PRADO FOGACA 066 2006.0002049-9/0

CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 039 2006.0001529-8/1

CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 005 2005.0004977-0/0

CARLOS AUGUSTO MARINONI 085 2006.0002290-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 112 2006.0002646-3/0

CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 119 2006.0002749-9/0

CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 111 2006.0002638-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 052 2006.0001762-9/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 131 2006.0002906-0/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 006 2005.0005113-7/0

CECILIA LAURA GALERA ABDALLA 057 2006.0001867-8/0

CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO 142 2006.0003018-3/0

CELSO HIDEO MAKITA 127 2006.0002802-2/1

CELSO PAULO DA COSTA 068 2006.0002056-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 005 2005.0004977-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 025 2006.0001107-2/0

CESAR FELIX RIBAS 050 2006.0001748-8/0

CHRISTIAN GUENTHER 077 2006.0002194-4/0

CINTIA CARLA AURELIO 071 2006.0002096-8/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 042 2006.0001577-9/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 091 2006.0002380-6/0

CLAUDIA REGINA FURTADO 074 2006.0002148-7/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 081 2006.0002245-1/0

CLAUDIO ANTONIO CANESIN 009 2005.0006567-8/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO 047 2006.0001648-8/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 053 2006.0001783-2/0

CLEVERTON LORDANI 038 2006.0001523-7/0

CLEVERTON LORDANI 208 2006.0003524-7/0

COLBERT RIBEIRO DIAS 110 2006.0002602-2/0

CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 085 2006.0002290-7/0

DANIA MARIA RIZZO 009 2005.0006567-8/0

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 166 2006.0003281-7/0

DANIELA MELZ NARDES 128 2006.0002825-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 153 2006.0003168-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 011 2005.0006933-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 074 2006.0002148-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 114 2006.0002668-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 126 2006.0002800-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 161 2006.0003225-9/0

DANIELLE LENZI 011 2005.0006933-8/0

DANILO LEAL NOGUEIRA 115 2006.0002676-6/0

DARIO BECKER PAIVA 164 2006.0003264-0/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 180 2006.0003356-3/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 186 2006.0003375-3/0

DENIS OKAMURA 155 2006.0003171-6/0

DENISE PAIM ALVES 079 2006.0002225-0/0

DENISE ROSAS NUNES 117 2006.0002711-1/0

DICESAR BECHES VIEIRA 138 2006.0002991-9/0

DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 138 2006.0002991-9/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 118 2006.0002732-5/0

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 166 2006.0003281-7/0

DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA 028 2006.0001265-4/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 050 2006.0001748-8/0

EDMUNDO MANOEL SANTANA 219 2006.0003599-2/0

EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE 143 2006.0003023-5/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 006 2005.0005113-7/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 197 2006.0003446-2/0

ELAINE CRISTINA BESSAO NAKAMURA 015 2006.0000223-8/0

ELAINE KOSUDI TREVIZAN 014 2006.0000211-3/0

ELIANE CRISTINA SPALLETTA 076 2006.0002189-2/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 154 2006.0003169-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 177 2006.0003336-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 188 2006.0003390-6/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 193 2006.0003432-4/0

ELISANDRA GAIO 188 2006.0003390-6/0

ELISANDRA GAIO 191 2006.0003430-0/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 131 2006.0002906-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 135 2006.0002963-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 140 2006.0003012-2/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 147 2006.0003073-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 009 2005.0006567-8/0

ELTON ALAVER BARROSO 066 2006.0002049-9/0

ELTON ALAVER BARROSO 186 2006.0003375-3/0

ELVIS BITTENCOURT 065 2006.0002028-5/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 150 2006.0003122-3/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 156 2006.0003192-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 004 2005.0004339-0/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 149 2006.0003090-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 155 2006.0003171-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 158 2006.0003197-9/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 054 2006.0001790-8/0

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 149 2006.0003090-6/0

EVELI MARIA PEDROLLO 069 2006.0002085-5/0

EVERALDO BERALDO 044 2006.0001632-6/1

EVERALDO BERALDO 045 2006.0001634-0/1

EVERTON BOGONI 021 2006.0000686-9/0

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 014 2006.0000211-3/0

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 014 2006.0000211-3/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 061 2006.0001985-6/0

FABIANA ELIZA MATTOS 065 2006.0002028-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 120 2006.0002760-4/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 144 2006.0003030-0/0

FABIO GIULIANO BORDIN 124 2006.0002786-7/0

FABIO MAX MARSCHNER MAYER 096 2006.0002460-4/0

FABIO REIMANN 076 2006.0002189-2/0

FARID MAIRA TROG 043 2006.0001613-6/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 020 2006.0000526-3/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 065 2006.0002028-5/0

FERNANDA BLASIO PEREZ 005 2005.0004977-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 129 2006.0002876-6/0

FERNANDO JOSE SANTILIO 017 2006.0000416-2/0

FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE

FERNANDES 098 2006.0002465-3/0

FLÁVIO MERENCIANO 009 2005.0006567-8/0

FLAVIO PENTEADO GEROMINI 038 2006.0001523-7/0

FLORIANO YABE 062 2006.0001988-1/0

FRANCELISE ALVES MORKING 130 2006.0002896-8/0

FRANCIELA ALBERTON 052 2006.0001762-9/0

FRANCISCO CANHETTI 134 2006.0002956-4/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 164 2006.0003264-0/0

FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEIRA 057 2006.0001867-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 022 2006.0000809-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2006.0001503-5/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 048 2006.0001656-5/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 062 2006.0001988-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 104 2006.0002558-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 106 2006.0002572-9/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 116 2006.0002695-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 148 2006.0003076-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 151 2006.0003127-2/0

FRANK YUKIO YAMANAKA 127 2006.0002802-2/1

FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR 119 2006.0002749-9/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 082 2006.0002264-1/0

GABRIEL BARDAL 043 2006.0001613-6/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 120 2006.0002760-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 144 2006.0003030-0/0

GEORGE GUIMARAES DE MORAES 056 2006.0001827-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2006.0001523-7/0

GIACOMO RIZZO 084 2006.0002270-5/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 025 2006.0001107-2/0

GILMAR TADEO TREVIZAN 014 2006.0000211-3/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 103 2006.0002538-6/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 115 2006.0002676-6/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 182 2006.0003365-2/0

GIOVANNI REINALDIN 088 2006.0002345-1/0

GISAH MYARA MAYSONNAVE 018 2006.0000425-1/0

GISELA MARTINS 220 2006.0003621-1/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 161 2006.0003225-9/0

GISELLE LOPES DE SOUZA 138 2006.0002991-9/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 054 2006.0001790-8/0

GIZELLE DE ASSIS 047 2006.0001648-8/0

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR 078 2006.0002218-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 022 2006.0000809-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2006.0001503-5/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2006.0001566-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2006.0001656-5/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 062 2006.0001988-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 104 2006.0002558-8/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 106 2006.0002572-9/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 116 2006.0002695-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 148 2006.0003076-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 151 2006.0003127-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 152 2006.0003157-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 157 2006.0003193-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 168 2006.0003314-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 169 2006.0003316-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 170 2006.0003320-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 171 2006.0003321-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 172 2006.0003324-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 173 2006.0003326-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 174 2006.0003327-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 175 2006.0003328-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 189 2006.0003398-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 199 2006.0003456-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 200 2006.0003461-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 202 2006.0003494-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 206 2006.0003515-8/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 070 2006.0002090-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 125 2006.0002798-1/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 126 2006.0002800-9/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 129 2006.0002876-6/0

GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 016 2006.0000340-4/0

GUILHERME FERRAZ LEWIN 003 2005.0004282-2/0

GUSTAVO SWAIN KFOURI 016 2006.0000340-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 161 2006.0003225-9/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 149 2006.0003090-6/0

HELOISA HELENA BENATO 133 2006.0002923-6/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 131 2006.0002906-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 084 2006.0002270-5/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 052 2006.0001762-9/0
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haHILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 162 2006.0003246-2/0

HIROYOSHI IDA 094 2006.0002399-3/0

HORACIO FERNANDES LAZANHA 147 2006.0003073-0/0

HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 010 2005.0006824-9/0

INDALECIO GOMES NETO 026 2006.0001125-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 058 2006.0001875-5/1

INDIANARA ALVES DE QUADROS 184 2006.0003371-6/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 211 2006.0003548-6/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 214 2006.0003564-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 153 2006.0003168-8/0

ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES 090 2006.0002351-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 069 2006.0002085-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 137 2006.0002971-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 141 2006.0003015-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 154 2006.0003169-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 167 2006.0003286-6/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 177 2006.0003336-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 179 2006.0003341-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 190 2006.0003429-6/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 197 2006.0003446-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 203 2006.0003496-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 211 2006.0003548-6/0

IVONE PAVATO BATISTA 019 2006.0000518-6/1

IVONE PAVATO BATISTA 109 2006.0002589-2/0

IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR 127 2006.0002802-2/1

JACQUELINE QUIOZINI 108 2006.0002581-8/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 056 2006.0001827-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2006.0001523-7/0

JAIME PEGO SIQUEIRA 004 2005.0004339-0/1

JAVEL JAIME VALERIO 128 2006.0002825-0/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 044 2006.0001632-6/1

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 045 2006.0001634-0/1

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 066 2006.0002049-9/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 083 2006.0002268-9/0

JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 067 2006.0002054-0/0

JOANITA FARYNIAK 139 2006.0003011-0/0

JOAO ANTONIO SANTA ROSA 059 2006.0001901-1/0

JOAO BOSCO LEE 011 2005.0006933-8/0

JOAO BOSCO LEE 059 2006.0001901-1/0

JOAO BOSCO LEE 161 2006.0003225-9/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 101 2006.0002528-5/1

JOAO DE CASTRO FILHO 061 2006.0001985-6/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 046 2006.0001640-3/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 047 2006.0001648-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 025 2006.0001107-2/0

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 128 2006.0002825-0/0

JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO 009 2005.0006567-8/0

JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 013 2006.0000140-4/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 061 2006.0001985-6/0

JORGE DURVAL DA SILVA 220 2006.0003621-1/0

JORGE HADDAD 108 2006.0002581-8/0

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 004 2005.0004339-0/1

JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 143 2006.0003023-5/0

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 020 2006.0000526-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 017 2006.0000416-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 064 2006.0002024-8/0

JOSE AUGUSTO DUARTE 162 2006.0003246-2/0

JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI 156 2006.0003192-0/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR 160 2006.0003220-0/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 038 2006.0001523-7/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 208 2006.0003524-7/0

JOSE DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES

RIBEIRO 105 2006.0002560-4/0

JOSE FERNANDO VIALLE 159 2006.0003212-2/0

JOSE LOSSO FILHO 160 2006.0003220-0/0

JOSE LUIZ RAMUSKI 121 2006.0002764-1/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 077 2006.0002194-4/0

JOSE PASTORE 141 2006.0003015-8/0

JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA 105 2006.0002560-4/0

JOSÉ QUARTUCCI 136 2006.0002964-1/0

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 128 2006.0002825-0/0

JOSELICE BAUTITZ 077 2006.0002194-4/0

JOSIANE BORGES 032 2006.0001387-0/1

JOSIANE BORGES 033 2006.0001389-3/1

JOSIANE BORGES 034 2006.0001397-0/1

JOSIANE BORGES 049 2006.0001698-2/1

JOSIANE BORGES 058 2006.0001875-5/1

JOSIANE BORGES 099 2006.0002476-6/0

JOSIANE BORGES 132 2006.0002909-5/0

JOSIANE BORGES 137 2006.0002971-7/0

JOSIANE BORGES 141 2006.0003015-8/0

JOSIANE BORGES 154 2006.0003169-0/0

JOSIANE BORGES 163 2006.0003260-3/0

JOSIANE BORGES 167 2006.0003286-6/0

JOSIANE BORGES 176 2006.0003335-0/0

JOSIANE BORGES 177 2006.0003336-1/0

JOSIANE BORGES 178 2006.0003339-7/0

JOSIANE BORGES 179 2006.0003341-3/0

JOSIANE BORGES 183 2006.0003367-6/0

JOSIANE BORGES 184 2006.0003371-6/0

JOSIANE BORGES 185 2006.0003374-1/0

JOSIANE BORGES 187 2006.0003384-2/0

JOSIANE BORGES 188 2006.0003390-6/0

JOSIANE BORGES 190 2006.0003429-6/0

JOSIANE BORGES 191 2006.0003430-0/0

JOSIANE BORGES 192 2006.0003431-2/0

JOSIANE BORGES 193 2006.0003432-4/0

JOSIANE BORGES 194 2006.0003433-6/0

JOSIANE BORGES 195 2006.0003438-5/0

JOSIANE BORGES 196 2006.0003442-5/0

JOSIANE BORGES 197 2006.0003446-2/0

JOSIANE BORGES 198 2006.0003453-8/0

JOSIANE BORGES 203 2006.0003496-7/0

JOSIANE BORGES 204 2006.0003507-0/0

JOSIANE BORGES 205 2006.0003510-9/0

JOSIANE BORGES 207 2006.0003519-5/0

JOSIANE BORGES 208 2006.0003524-7/0

JOSIANE BORGES 209 2006.0003529-6/0

JOSIANE BORGES 210 2006.0003530-0/0

JOSIANE BORGES 211 2006.0003548-6/0

JOSIANE BORGES 212 2006.0003552-6/0

JOSIANE BORGES 213 2006.0003563-9/0

JOSIANE BORGES 214 2006.0003564-0/0

JOSIANE BORGES 215 2006.0003565-2/0

JOSIANE BORGES 216 2006.0003568-8/0

JOSIANE BORGES 217 2006.0003575-3/0

JOSIANE BORGES 218 2006.0003579-0/0

JOSIANE GODOY 063 2006.0002004-6/0

JUAN CARLOS CHIBINSKI 122 2006.0002777-8/0

JULIANA GEMIN LOEPER 024 2006.0000943-0/1

JULIANA GONÇALVES PUPO 014 2006.0000211-3/0

JULIANO CAMPELO PRESTES 139 2006.0003011-0/0

JULIANO TOMANAGA 147 2006.0003073-0/0

JULIANO TOMANAGA 150 2006.0003122-3/0

JULIANO TOMANAGA 162 2006.0003246-2/0

JULIO CESAR DA COSTA 017 2006.0000416-2/0

JULIO CEZAR NALIN SALINET 164 2006.0003264-0/0

JURANDIR DOMINGOS TERRA 079 2006.0002225-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 006 2005.0005113-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 070 2006.0002090-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 125 2006.0002798-1/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 093 2006.0002396-8/0

KATIA BARROS FERRAZ 220 2006.0003621-1/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 192 2006.0003431-2/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 194 2006.0003433-6/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 195 2006.0003438-5/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 196 2006.0003442-5/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 201 2006.0003481-7/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 213 2006.0003563-9/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 217 2006.0003575-3/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 218 2006.0003579-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 098 2006.0002465-3/0

LAERCIO MARCOS TOREZIN 046 2006.0001640-3/0

LAERTE IWAKI BURIHAM 114 2006.0002668-9/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 082 2006.0002264-1/0

LEANDRA C. BLASQUE 182 2006.0003365-2/0

LEANDRO POLES DA COSTA 005 2005.0004977-0/0

LECIR MARIA SCALASSARA 108 2006.0002581-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 147 2006.0003073-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 150 2006.0003122-3/0

LEONARDO HONORATO SANTOS 145 2006.0003057-5/0

LEONARDO RIBAS LOVO 029 2006.0001279-2/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 139 2006.0003011-0/0

LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES 031 2006.0001316-1/0

LETICIA SEVERO SOARES 030 2006.0001284-4/0

LIANA YURI FUKUDA 150 2006.0003122-3/0

LIDIA SA DA SILVA 126 2006.0002800-9/0

LILIA SENDIN MARTINS 161 2006.0003225-9/0

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 162 2006.0003246-2/0

LINO MASSAYUKI ITO 028 2006.0001265-4/0

LISANDRO TELLES DE CAMARGO 013 2006.0000140-4/0

LOTHARIO HERMES KOBER 113 2006.0002652-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 030 2006.0001284-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 052 2006.0001762-9/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 219 2006.0003599-2/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 111 2006.0002638-6/0

LUCIANA ROMANI STADLER 082 2006.0002264-1/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 070 2006.0002090-7/0

LUCIANO DOMINGOS VEIGA 042 2006.0001577-9/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 125 2006.0002798-1/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 012 2006.0000137-6/0

LUIS MOLOSSI 010 2005.0006824-9/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 110 2006.0002602-2/0

LUIZ ANTONIO MORES 145 2006.0003057-5/0

LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 136 2006.0002964-1/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 086 2006.0002303-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 087 2006.0002305-8/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 097 2006.0002464-1/0

LUIZ FLORIDO ALCANTARA 113 2006.0002652-7/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 075 2006.0002157-6/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 166 2006.0003281-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 017 2006.0000416-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 064 2006.0002024-8/0

MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 086 2006.0002303-4/0

MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 087 2006.0002305-8/0

MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 097 2006.0002464-1/0

MARAN CARNEIRO DA SILVA 029 2006.0001279-2/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 085 2006.0002290-7/0

MARCELA DEL PINTOR 006 2005.0005113-7/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 186 2006.0003375-3/0

MARCELLA MONSORES BARROS 065 2006.0002028-5/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 009 2005.0006567-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 020 2006.0000526-3/0

MARCELO DAL PONT GAZOLA 124 2006.0002786-7/0

MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 047 2006.0001648-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 094 2006.0002399-3/0

MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL 077 2006.0002194-4/0

MARCELO JOSE PERALTA 024 2006.0000943-0/1

MARCELO JOSE PERALTA 091 2006.0002380-6/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

 ALMEIDA 038 2006.0001523-7/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 208 2006.0003524-7/0

MARCELO SERGIO PEREIRA 219 2006.0003599-2/0

MARCIA CRISTINA AVELINO

BENEDETTI IDALGO 105 2006.0002560-4/0

MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 117 2006.0002711-1/0

MARCIA REGINA DUARTE 118 2006.0002732-5/0

MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO 075 2006.0002157-6/0

MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA 108 2006.0002581-8/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 159 2006.0003212-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 144 2006.0003030-0/0

MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ 210 2006.0003530-0/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 042 2006.0001577-9/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 071 2006.0002096-8/0

MARCIUS FONTOURA LASS 122 2006.0002777-8/0

MARCIUS NADAL MATOS 019 2006.0000518-6/1

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 111 2006.0002638-6/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 145 2006.0003057-5/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 115 2006.0002676-6/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 101 2006.0002528-5/1

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 086 2006.0002303-4/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 087 2006.0002305-8/0

MARCOS JOSE MESQUITA 073 2006.0002135-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 063 2006.0002004-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 158 2006.0003197-9/0

MARCOS RODRIGUES DA MATA 028 2006.0001265-4/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI 080 2006.0002231-3/0

MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER 112 2006.0002646-3/0

MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA

VIANNA 030 2006.0001284-4/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 071 2006.0002096-8/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 108 2006.0002581-8/0

MARIA CRISTINA GUIMARAES 018 2006.0000425-1/0

MARIA CRISTINA RUDEK 063 2006.0002004-6/0

MARIA LUCIA STROPARO 143 2006.0003023-5/0

MARIA SANTINA FURTADO 074 2006.0002148-7/0

MARIA ZELIA SANDY 129 2006.0002876-6/0

MARIANA GAMBA MARZOCHI 150 2006.0003122-3/0

MARINO GALVAO 130 2006.0002896-8/0

MARIO SENHORINI 007 2005.0005853-0/1

MARIO SENHORINI 035 2006.0001445-2/1

MARLEI PEREIRA DOS REIS 204 2006.0003507-0/0

MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI 064 2006.0002024-8/0

MARLI SALETE PASTORE 141 2006.0003015-8/0

MATEUS PEDRO TURRA 081 2006.0002245-1/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 167 2006.0003286-6/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 179 2006.0003341-3/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 190 2006.0003429-6/0

MAURILIA BONALUMI SANTOS 069 2006.0002085-5/0

MICHELLY ALBERTI 040 2006.0001549-0/1

MICHELLY ALBERTI 069 2006.0002085-5/0

MICHELLY ALBERTI 137 2006.0002971-7/0

MICHELLY ALBERTI 154 2006.0003169-0/0

MICHELLY ALBERTI 167 2006.0003286-6/0

MICHELLY ALBERTI 176 2006.0003335-0/0

MICHELLY ALBERTI 177 2006.0003336-1/0

MICHELLY ALBERTI 178 2006.0003339-7/0

MICHELLY ALBERTI 179 2006.0003341-3/0

MICHELLY ALBERTI 190 2006.0003429-6/0

MICHELLY ALBERTI 192 2006.0003431-2/0

MICHELLY ALBERTI 193 2006.0003432-4/0

MICHELLY ALBERTI 194 2006.0003433-6/0

MICHELLY ALBERTI 195 2006.0003438-5/0

MICHELLY ALBERTI 196 2006.0003442-5/0

MICHELLY ALBERTI 198 2006.0003453-8/0

MICHELLY ALBERTI 201 2006.0003481-7/0

MICHELLY ALBERTI 203 2006.0003496-7/0

MICHELLY ALBERTI 204 2006.0003507-0/0

MICHELLY ALBERTI 205 2006.0003510-9/0

MICHELLY ALBERTI 207 2006.0003519-5/0

MICHELLY ALBERTI 208 2006.0003524-7/0

MICHELLY ALBERTI 209 2006.0003529-6/0

MICHELLY ALBERTI 210 2006.0003530-0/0

MICHELLY ALBERTI 212 2006.0003552-6/0

MICHELLY ALBERTI 213 2006.0003563-9/0

MICHELLY ALBERTI 214 2006.0003564-0/0

MICHELLY ALBERTI 215 2006.0003565-2/0

MICHELLY ALBERTI 216 2006.0003568-8/0

MICHELLY ALBERTI 217 2006.0003575-3/0

MICHELLY ALBERTI 218 2006.0003579-0/0

MICHELY FRANCO 018 2006.0000425-1/0

MIEKO ITO 054 2006.0001790-8/0

MIGUEL ANGELO SALGADO 060 2006.0001965-4/0

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 053 2006.0001783-2/0

MIGUEL ARCANJO BANDEIRA 027 2006.0001161-7/0

MIGUEL TELLES DE CAMARGO 013 2006.0000140-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 093 2006.0002396-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 102 2006.0002533-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 121 2006.0002764-1/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 123 2006.0002778-0/0

MOACIR TADEU FURTADO 142 2006.0003018-3/0

MOEMA SANTANA SILVA 123 2006.0002778-0/0

MONIA MARTON PAVAN 008 2005.0005856-6/1

MURILO CARNEIRO 010 2005.0006824-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 121 2006.0002764-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 052 2006.0001762-9/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 180 2006.0003356-3/0

NELSON PASCHOALOTTO 150 2006.0003122-3/0

NELSON PASCHOALOTTO 156 2006.0003192-0/0

NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 072 2006.0002109-5/0

NEUSA FATIMA REFATTI 026 2006.0001125-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 007 2005.0005853-0/1

NEUZA TEBINKA SENHORINI 035 2006.0001445-2/1

NEWTON BUENO LACERDA 146 2006.0003066-4/0

NILSON DA COSTA LOPES 027 2006.0001161-7/0

NILTON CEZAR AVILA 079 2006.0002225-0/0

NOELI DE SOUZA MACHADO 144 2006.0003030-0/0

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 132 2006.0002909-5/0

ODILO BONETTI 099 2006.0002476-6/0

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 039 2006.0001529-8/1

OLDEMAR MARIANO 063 2006.0002004-6/0

OLDEMAR MARIANO 103 2006.0002538-6/0

OLDEMAR MARIANO 115 2006.0002676-6/0

OLDEMAR MARIANO 182 2006.0003365-2/0

OLINTO LOURENCO GAERTNER RIBAS 029 2006.0001279-2/0

OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR 165 2006.0003266-4/0

ORLANDO ALEXANDRINO 102 2006.0002533-7/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR 107 2006.0002579-1/0

OTAVIO GUTKOSKI 026 2006.0001125-0/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 060 2006.0001965-4/0

PATRICIA ROHN 220 2006.0003621-1/0

PAULA CRISTINA DIAS 083 2006.0002268-9/0

PAULA LEANDRA BALADELI 091 2006.0002380-6/0

PAULO ADRIANO BORGES 181 2006.0003360-3/0

PAULO BATISTA FERREIRA 060 2006.0001965-4/0

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 117 2006.0002711-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2006.0000809-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 037 2006.0001503-5/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2006.0001566-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 048 2006.0001656-5/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 062 2006.0001988-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 104 2006.0002558-8/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 106 2006.0002572-9/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 116 2006.0002695-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 148 2006.0003076-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 151 2006.0003127-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 152 2006.0003157-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 157 2006.0003193-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 168 2006.0003314-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 169 2006.0003316-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 170 2006.0003320-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 171 2006.0003321-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 172 2006.0003324-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 173 2006.0003326-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 174 2006.0003327-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 175 2006.0003328-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 189 2006.0003398-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 199 2006.0003456-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 200 2006.0003461-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 202 2006.0003494-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 206 2006.0003515-8/0

PAULO HIROSHI KIMURA 089 2006.0002346-3/0

PAULO JOSE FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR 147 2006.0003073-0/0

PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI 136 2006.0002964-1/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 122 2006.0002777-8/0

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 019 2006.0000518-6/1

PEDRO MOLINETTE 092 2006.0002395-6/0

PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR 107 2006.0002579-1/0

PEDRO PAULO MUANIS 075 2006.0002157-6/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 139 2006.0003011-0/0

PEDRO SERGIO MORENO 068 2006.0002056-4/0

RAPHAEL MARCONDES KARAN 133 2006.0002923-6/0

RAUL JOSE PROLO 120 2006.0002760-4/0

REGES JOSE REIMANN 076 2006.0002189-2/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 186 2006.0003375-3/0

RENATO BONINSENHA DE CARVALHO 165 2006.0003266-4/0

RENATO CELSO BERALDO JUNIOR 143 2006.0003023-5/0

RENATO TAVARES YABE 148 2006.0003076-5/0

RENO CARNEIRO DA SILVA 029 2006.0001279-2/0

RICARDO GIOVANNETTI 085 2006.0002290-7/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 158 2006.0003197-9/0

RICARDO MUCIATO MARTINS 015 2006.0000223-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 103 2006.0002538-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 115 2006.0002676-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 182 2006.0003365-2/0

ROBERTO BRZEZINSKI NETO 031 2006.0001316-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 070 2006.0002090-7/0

ROBERTO MOROZOWSKI 003 2005.0004282-2/0

ROBERVAL KUGLER MENDES 031 2006.0001316-1/0

RODRIGO FERREIRA 053 2006.0001783-2/0

RODRIGO LINNE NETO 026 2006.0001125-0/0

ROGER DEIVIS LEITE 081 2006.0002245-1/0

ROGERIO DANGUY CLETO 030 2006.0001284-4/0

RONIR IRANI VINCENSI 120 2006.0002760-4/0

RUBENS BENCK 181 2006.0003360-3/0

RUBENS MELLO DAVID 103 2006.0002538-6/0

RUBENS SUNDIN PEREIRA 088 2006.0002345-1/0

SALMA ELIAS EID SERIGATO 083 2006.0002268-9/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 135 2006.0002963-0/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 140 2006.0003012-2/0

SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI 027 2006.0001161-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 004 2005.0004339-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2005.0005853-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2005.0005856-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2006.0000137-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2006.0001445-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2006.0001640-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2006.0001813-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2006.0001901-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2006.0002778-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2006.0002896-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 140 2006.0003012-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 155 2006.0003171-6/0

SEBASTIAO GARCIA NETO 059 2006.0001901-1/0

SELMA PEREIRA VALERIO 151 2006.0003127-2/0

SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 003 2005.0004282-2/0

SERGIO MACHADO DA COSTA 112 2006.0002646-3/0

SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ 143 2006.0003023-5/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 086 2006.0002303-4/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 087 2006.0002305-8/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 097 2006.0002464-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 160 2006.0003220-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 026 2006.0001125-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2006.0001901-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 099 2006.0002476-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 132 2006.0002909-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 135 2006.0002963-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 149 2006.0003090-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 163 2006.0003260-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 183 2006.0003367-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 184 2006.0003371-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 185 2006.0003374-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 187 2006.0003384-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 201 2006.0003481-7/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 063 2006.0002004-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 158 2006.0003197-9/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 076 2006.0002189-2/0

SIDINEI BASSO 114 2006.0002668-9/0

SILMAR FERREIRA DITRICH 018 2006.0000425-1/0

SILVANA DE MELLO GUSSO 052 2006.0001762-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 007 2005.0005853-0/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 035 2006.0001445-2/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 059 2006.0001901-1/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 135 2006.0002963-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 140 2006.0003012-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 149 2006.0003090-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 158 2006.0003197-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 004 2005.0004339-0/1

SILVIANI IWERSON BARONE 008 2005.0005856-6/1

SILVIANI IWERSON BARONE 109 2006.0002589-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 135 2006.0002963-0/0

SILVIO SILVANO DRUCIAK 051 2006.0001749-0/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 077 2006.0002194-4/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 139 2006.0003011-0/0

SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 097 2006.0002464-1/0

TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 023 2006.0000836-4/1

TATIANA ORLANDI 099 2006.0002476-6/0

TATIANA ORLANDI 165 2006.0003266-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 135 2006.0002963-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 140 2006.0003012-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 155 2006.0003171-6/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 219 2006.0003599-2/0

VALERIO SCHMIDT 036 2006.0001491-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 120 2006.0002760-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 144 2006.0003030-0/0

VANELIS MARCELI MUCELIN 101 2006.0002528-5/1

VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI 018 2006.0000425-1/0

VICTOR FEIJO FILHO 220 2006.0003621-1/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 031 2006.0001316-1/0

VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 023 2006.0000836-4/1

WANDERLEY STEVANELLI 015 2006.0000223-8/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 042 2006.0001577-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 117 2006.0002711-1/0

WILLY CARLOS ALTENHOFEN 112 2006.0002646-3/0

WILSON FERNANDES MENDES 147 2006.0003073-0/0

WILSON GOMES DA SILVA 186 2006.0003375-3/0
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 106/2006 - PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. RENATO BRAGA BETTEGA .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. FERNANDO
SWAIN GANEM.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0018 072408/2002

ADELCIO CERUTI 0032 074502/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO 0009 068822/1999

0020 072588/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0057 078750/2006
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0015 071160/2001
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0012 070264/2000

0060 078774/2006
ALEXANDRE LIPKA 0040 076734/2004
ALEXANDRE RECH 0042 077244/2005
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0014 070948/2001
ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA 0023 073200/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0015 071160/2001
ANA CAROLINA BUSATTO 0051 078378/2005
ANA LUIZA MANZOCHI 0027 073740/2002

0027 073740/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0057 078750/2006
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0021 072724/2002
ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO 0062 078900/2006
ANNE CARLA GABRIEL 0024 073210/2002
ANTONIO ALVARO GARCIA DE OL 0005 065928/1997
ANTONIO CARLOS EFING 0024 073210/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 0024 073210/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUE 0009 068822/1999

0020 072588/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0017 071948/2001
ANTONIO GUILHERME DE A. POR 0015 071160/2001
ARIONE PEREIRA 0035 075040/2003
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0022 072964/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0071 079180/2006
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 0016 071298/2001
AYSLAN CUNHA ROCHA 0009 068822/1999
BERENICE AP. GOMES RIBEIRO 0065 079002/2006
BERENICE DA APARECIDA GOMES 0037 076240/2004
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0036 075166/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0018 072408/2002
CARLOS EDRIEL POLZIN 0047 077810/2005
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 0043 077298/2005
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA 0017 071948/2001
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ 0031 074188/2003
CHARLES PARCHEN 0036 075166/2003
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGOR 0033 074652/2003
CIRILO MILAK 0039 076581/2004
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NIS 0018 072408/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0015 071160/2001

0030 074026/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0041 077094/2005
CLOVIS MOTTIN 0019 072566/2002
CREUZA CARVALHO SADDI 0040 076734/2004
CRISTINA KAKAWA 0004 065146/1997

0029 073954/2003
DALTON JOSE BORBA 0028 073828/2002
DANIELA CRISTINA KAI 0070 079138/2006
DANIELA MACHADO 0036 075166/2003
DANILO EMILIO BERNARTT 0046 077794/2005
DANNYEL SPRINGER MOLLIET 0038 076502/2004
DENISE KUNG BRUEL 0018 072408/2002
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 0059 078768/2006
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBU 0020 072588/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0007 067776/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 0006 066774/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0032 074502/2003
ELIANE SORAY S. POLZIN 0047 077810/2005
ELIS DANIELE SENEM 0024 073210/2002
ELOISA ELENA MARTINS 0034 075037/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMAN 0007 067776/1998
ENIO ROBERTO MURARA 0004 065146/1997

0011 070078/2000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0057 078750/2006
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0039 076581/2004
FABIO RENATO SANTÁNA 0024 073210/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARVAL 0066 079048/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0036 075166/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0023 073200/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0046 077794/2005
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0018 072408/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0024 073210/2002
GRACIANE VIERIA LOURENCO 0014 070948/2001
GUILHERME RODRIGUES 0054 078654/2006
HANY KELLY GUSSO 0051 078378/2005
HUGO NUNES MUNIZ 0007 067776/1998
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0041 077094/2005
IRACI DA SILVA BORGES 0059 078768/2006
IRINEU PALMA PEREIRA 0019 072566/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 070666/2000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0033 074652/2003
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0042 077244/2005

JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA 0021 072724/2002
JOEL HENRIQUE MELNIK 0063 078910/2006
JONAS BORGES 0049 078048/2005
JORGE CLARO BADARO 0041 077094/2005
JOSE AMERICO DA SILVA BARBO 0056 078732/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0067 079066/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0041 077094/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0033 074652/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU 0033 074652/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0007 067776/1998
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA 0036 075166/2003
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUER 0020 072588/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0060 078774/2006
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI 0040 076734/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0061 078786/2006
JUAREZ BORTOLI 0019 072566/2002
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0052 078426/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0021 072724/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 0028 073828/2002
KARINE PEREIRA 0057 078750/2006
LAERCIO CARTES 0030 074026/2003
LANDES PORCIUNCULA 0006 066774/1998
LAZARO APARECIDO VILLAS BOA 0008 068200/1999
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0064 078912/2006
LEONARDO DAVID 0024 073210/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 0032 074502/2003
LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA 0044 077454/2005
LOLINNA CHAN 0052 078426/2005
LORENA PANKA 0069 079136/2006
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 0027 073740/2002

0027 073740/2002
LUCIANA REGINA BREGUES MENG 0007 067776/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0041 077094/2005
LUCIANO BENETTI TIMM 0042 077244/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0013 070666/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 070948/2001
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0018 072408/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0013 070666/2000
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUERI 0024 073210/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 065146/1997

0023 073200/2002
0029 073954/2003

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0024 073210/2002
MANSUR THEOPHILO MANSUR 0010 069524/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0041 077094/2005
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0028 073828/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0046 077794/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0033 074652/2003
MARIA DARC DE SOUZA 0018 072408/2002
MARIA INES DIAS 0008 068200/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0018 072408/2002
MARIANA ANDREOLA DE CARVALH 0039 076581/2004
MARILIA BUGALHO PIOLI 0059 078768/2006
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0070 079138/2006
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0009 068822/1999
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0006 066774/1998
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA 0007 067776/1998
MELISSA DE CASSIA KANDA 0027 073740/2002

0027 073740/2002
MIEKO ITO 0006 066774/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0047 077810/2005
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0029 073954/2003
MONICA CARARO BREMER 0024 073210/2002
MURILO MENGARDA 0026 073632/2002
NARCIZO LIPKA 0040 076734/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0019 072566/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0003 064836/1996
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0005 065928/1997

0044 077454/2005
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 0002 058192/1990

0055 078664/2006
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0042 077244/2005
OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY 0048 077830/2005
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 0036 075166/2003
PATRICIA MACUCH 0036 075166/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0026 073632/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0038 076502/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0039 076581/2004
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0059 078768/2006
RAFAEL BICCA MACHADO 0042 077244/2005
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOL 0039 076581/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0046 077794/2005
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0036 075166/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0045 077758/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0043 077298/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0017 071948/2001
RENE MARIO PACHE 0025 073234/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 0001 057508/1989
RICARDO ANDRAUS 0020 072588/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECK 0059 078768/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0042 077244/2005
ROBERTA S. DE ALBUQUERQUE B 0020 072588/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0024 073210/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0038 076502/2004
RONALDO SCHUBERT 0018 072408/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 0004 065146/1997
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0036 075166/2003
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH AB 0042 077244/2005
SERGIO ROBERTO RODRIGUES P. 0068 079114/2006
SERGIO SELEME 0039 076581/2004
SHEILA FAUSTER EGIDIO DE QU 0072 079188/2006
SIDNEY ADILSON GMACH 0058 078760/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0057 078750/2006
SILVIO BINHARA 0016 071298/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0016 071298/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0006 066774/1998
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0007 067776/1998
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0022 072964/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0041 077094/2005
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO 0041 077094/2005
TRICIANA CUNHA PIZATTO 0059 078768/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0021 072724/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0019 072566/2002

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0018 072408/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0014 070948/2001
WANIA MARIA BARBOSA DE JESU 0014 070948/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0016 071298/2001
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0022 072964/2002

1.-INVENTARIO-57508/1989-ROSENI APARECIDA DA SIL-
VA SOUZA X CICERO ALVES DE SOUZA - Com respeito a
emancipação esclareça a requerente quanto ao cumprimento
do disposto no artigo 89 da lei de Registros Públicos e artigo 9º
II, do Código Civil. - Adv(s).RENO CARNEIRO DA SILVA.

2.-INVENTARIO-58192/1990-CONSTANTINA LUIZA ORSO
DUDECKE X MIGUEL FRANCISCO DUDECKE - Defiro o
pedido de fls. 94. Ao Cartório para as devidas anotações. La-
vre-se termo de ultimas declarações. Ao cálculo do imposto de
transmissão a titulo de morte. Após digam os interessados. -
Adv(s).NILSEYMONN KAYON WOLCOFF.

3.-ALVARÁ-64836/1996-B- SARA INES MOSQUERA AR-
ZUA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o
laudo de avaliação de fls. 169. - Adv(s).NEWTON JOSE DE
SISTI.

4.-COBRANCA (SUMARIO)-65146/1997-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTUS XIII COND. ARACA X NILZETE
LIBERATO OLIVEIRA - Intime-se a parte exequente para
manifestar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).ENIO
ROBERTO MURARA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA e ROSYMERI KERN BARBOSA.

5.-COBRANCA (SUMARIO)-65928/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT BLANC X MARCOS CALACO - Intime-se
pessoalmente a parte requerente para que se manifeste no pra-
zo de 48 horas sob pena de extinção do processo art. 267 para-
grafo 1º do CPC. - Adv(s).ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

6.-COBRANCA (SUMARIO)-66774/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO RENASCENCA X LAIS TEREZINHA MOREIRA
LOPES - Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito no prazo de cinco dias . - Adv(s).MAURILIO MARTI-
NIANO GOMES, LANDES PORCIUNCULA, ELEVIR DIO-
NYSIO NETO e MIEKO ITO,SIMONE MARQUES SZESZ.

7.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-67776/1998-SUL-
BRAX - SUL BRASILEIRA REPRES E COMERCIO LTDA X
INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS ALCA LTDA - In-
timem-se as partes para manifestarem-se sobre o retorno da carta
precatória. - Adv(s).MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e HUGO NUNES
MUNIZ,LUCIANA REGINA BREGUES MENGON,JOSE
OLINTO NERCOLINI,SIMONE STOIANI
NERCOLINI,EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

8.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-68200/1999-MARIA DA
CONCEICAO NASCIMENTO ALVES e Outros X AUTO VI-
ACAO AGUA VERDE LTDA - Arquivem-se provisoriamente
de forma que não conste na movimentação mensal forense. -
Adv(s).MARIA INES DIAS e LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS.

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-68822/1999-ESCRITORIO
PROF JOAO REGIS F T SOC DE ADVOGADOS X HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SAO CARLOS - (sentença em resu-
mo) - Isto posto, julgo procedente a ação para condenar a ré a
pagar a autora a importancia de R$ 37.600,00, acrescida de
correção monetária e juros de mora na forma pacutada no con-
trato de prestação de serviço que embasou a inicial consideran-
do-se para os respectivos cálculos os valores de origem consig-
nados no demonstrativo de fls. 06. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios que fixo em
10% sobre o valor da condenação. - Adv(s).MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, AYSLAN CUNHA ROCHA
e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE,AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO.

10.-ARROLAMENTO-69524/2000-CIMAR CORREIA CA-
MARA CANTO e Outros X OMAR CAMARA CANTO - Aguar-
dando assinatura do auto de adjudicação de fls. 137/139. -
Adv(s).MANSUR THEOPHILO MANSUR e .

11.-COBRANCA (SUMARIO)-70078/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM BOTANICO X LIDIA MACARIO DE
SOUZA BARROS - Intime-se a parte exequente para dar pros-
seguimento do feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).ENIO
ROBERTO MURARA.

12.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70264/2000-GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA e Outro X SARTOR
COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99 e custas ao distribuidor no
importe de R$ 1,84. - Adv(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ.

13.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-70666/2000-UAP SE-
GUROS BRASIL S/A X LUIZ DE MELO - Intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco
dias. - Adv(s).JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA.

14.-ORDINARIA-70948/2001-HAROLDO EWALDO PIEGEL
e Outro X BANCO ITAU S/A - Sobre a manifestação do perito
de fls. 297, manifestem-se as partes. - Adv(s).GRACIANE VI-
ERIA LOURENCO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

15.-COBRANCA (SUMARIO)-71160/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MANHATTAN X MARIO REINALDO DIETRICH
e Outro - Intime-se a parte requerente para querendo promover
a execução de sentença. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAI-

AK e ALVARO PEDRO JUNIOR,ANTONIO GUILHERME
DE A. PORTUGAL,ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

16.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-71298/2001-
CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA X
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA e Outros - A escrivania
para que proceda a remessa dos presentes autos com todos os
seus volumes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -
Adv(s).SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO,SILVIO BINHARA.

17.-COBRANCA (SUMARIO)-71948/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS UBATUBA COND II X ISRAEL
COLUCCI - Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a
seguir - Deixei de proceder a CITAÇÃO do requerido ISRAEL
COLUCCI, em razão do mesmo ter falecido a mais de tres anos,
conforme informação de sua sogra MARIA DE LURDES. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e RENATO ANTU-
NES VILLANOVA,CAROLINA ANTUNES VILLANOVA.

18.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72408/2002-
DORIVAL ALVES CORDEIRO X CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA - Intime-se a parte requerente para pro-
mover querendo a execução de sentença. - Adv(s).MARIA
DARC DE SOUZA, RONALDO SCHUBERT e ,CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL,LUIS GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO,DENISE KUNG BRUEL,FRANCIELI
LAHUD DE LIMA,MARIA REGINA ZARATE
NISSEL,VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,CAMILE SAN-
TOS DE SOUZA.

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72566/2002-CELSO
HILBERT RUTKOSKI X FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Conta de Custas R$ 19,60 -
Adv(s).IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, CLO-
VIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA e NELSON PAS-
CHOALOTTO.

20.-INVENTARIO-72588/2002-SAUL DE BONA JUNIOR X
SAUL DE BONA JUNIOR - Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
- Adv(s).EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO, JOSE RICARDO C. DE ALBU-
QUERQUE, ROBERTA S. DE ALBUQUERQUE BASSI, RI-
CARDO ANDRAUS.

21.-INVENTARIO-72724/2002-EROS CONSENTINO TO-
ZZETO e Outro X DIOGO DO NASCIMENTO TOZZETO -
Diga a Sra. Nélia Beilner, em cinco dias sobre a petição e do-
cumentos de fls. 236 a 262. - Adv(s).JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHAT-
TENB, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

22.-INVENTARIO-72964/2002-LEONI MAIA ALVES X SAI-
DE JAMUR MAIA e Outro - De-se ciencia a cessionaria L.
MOREIRA DA COSTA & FILHOS. dos termos da petição de
fls. 93. - Adv(s).SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA, WILLIAM MOREIRA CASTI-
LHO.

23.-COBRANCA (SUMARIO)-73200/2002-EDIFICIO ARTE-
MIS X ALCIDES SOARES DA SILVA - Remetam-se os autos
ao arquivo provisório até ulterior manifestação da parte inte-
ressada com exclusão do relatório forense mensal. -
Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-73210/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU X NEL-
CI CACERES ROCHA - ME. - Defiro o pedido de fls. 33 a fim
de que a parte requerida possa levantar os valores incontrover-
sos ali indicados. Expeça-se o competente alvará. Após voltem
conclusos para decisão.Intime-se a parte requerida para efetuar
o preparo de custas referente a expedicao de alvará.-
Adv(s).ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., FABIO RENATO SANTÁ-
NA, LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUERI FILHO, MADELON
RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARARO BREMER,
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, ANNE CARLA GABRI-
EL e ANTONIO CARLOS EFING,LEONARDO DAVID,ELIS
DANIELE SENEM.

25.-ANULATORIA DE ATO JUR. (ORD)-73234/2002-NEL-
SON TOMASONI JUNIOR e Outros X ARLETE APARECI-
DA MACHADO e Outros - Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo de custas referente a expedicao de carta -
Adv(s).RENE MARIO PACHE.

26.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73632/2002-
BERNADETE DE SOUZA ARRUDA X ANA PRISCILA DE
MELLO RADUY e Outro - (sentença em resumo) - Assim jul-
go procedente o pedido ora formulado pelo autor para o fim de
condenar os réus solidariamente no pagamento em favor da-
quele de indenização pelo acidente acima mencionado a saber
pelos danos materiais no valor de R$ 2.205,00, acrescido de
correção monetária e juros de mora contados a partir do evento
e pelos danos morais no valor de R$ 7.500,00 acrescidos de
correção monetaria e juros de mora contados a partir da cita-
ção. Os juros deverão incidir a taxa de 12% ao ano ou 1% ao
mes nos termos do artigo 406 do Código Civil em vigencia in-
terpretado a luz do Codigo Tributario Nacional art. 161 para-
grafo 1º e a correção monetária deverá fluir conforme o INPC,
o calculado pelo IBGE. Pela sucumbencia condeno os réus no
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios os
quais arbitro nos termos do artigo 20, paragrafo 3º do CPC, em
15% sobre o valor da condenação levando em conta o trabalho
realizado e a pouca complexidade da demanda. Deixo em ra-
zão da sucumbencia recíproca de condenar tambem a autora no
pagamento das respectivas verbas, porquanto decaiu ela de parte
mínima do pedido. - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e MURI-
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LO MENGARDA.

27.-COBRANCA (SUMARIO)-73740/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ALFENAS X SERGIO MALHEI-
ROS MAHLMAN e Outro - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos do requerimento do Sr. Avaliador.
- Adv(s).ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE e MELISSA DE CASSIA KANDA.

28.-ARROLAMENTO-73828/2002-IVONE DE MORAES
ANTUNES X JOAO CARLOS ANTUNES - Aguardando a re-
tirada do formal de partilha extraido as fls. 134 v. -
Adv(s).MARCIO CLEMENTINO SOARES, DALTON JOSE
BORBA, JULIO CESAR FARIAS POLI.

29.-COBRANCA (SUMARIO)-73954/2003-CONJUNTO RE-
SID MORADIAS PIRINEUS II - COND IIII X ISMAEL FER-
NANDES - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão supra. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, CRIS-
TINA KAKAWA.

30.-COBRANCA (SUMARIO)-74026/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II X GLACI TERESINHA SCHLU-
GA - Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Sr.
Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a seguir -
Deixei de proceder a citação de GLACI TEREZINHA SCHUL-
GA, em razão de não localiza-la no endereço. Certifico mais
que fui informado pelo sindico Sr. Urbano de que a requerida
se encontra viajando sem data de regresso. - Adv(s).LAERCIO
CARTES, CLAUDIO MARCELO BAIAK.

31.-COBRANCA (SUMARIO)-74188/2003-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL X LAER-
CIO PRADO LIMA JUNIO e Outro - Intime-se a parte reque-
rente para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias.
- Adv(s).CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

32.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74502/2003-RUBENS
MALUF DABUL X CONDOMINIO DO EDIFICIO BATEL
L’ABE D’OR - Intimem-se as partes para manifestarem-se dos
termos das certidões retro. - Adv(s).ADELCIO CERUTI, LI-
LLIANA MARIA CERUTI LASS e ELIANE MARIA MAR-
QUES.

33.-COBRANCA (SUMARIO)-74652/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SCALLA X MARIA DENISE DO ROCIO BAP-
TISTA - Intime-se a parte exequente para manifestar-se ante os
termos da certidão supra. - Adv(s).JEFFERSON OSCAR HE-
CKE, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA e CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI.

34.-ALVARA-75037/2003-EUTHALIA WIELEWSKI MAR-
TINS X - Intime-se a parte requerente para retirar o alvará. -
Adv(s).ELOISA ELENA MARTINS.

35.-ARROLAMENTO-75040/2003-ELIZET ALVES DO NAS-
CIMENTO COSTA e Outros X JAIME AGUIAR COSTA -
Aguardando pagamento de custas referente a expedição de for-
mal de partilha. - Adv(s).ARIONE PEREIRA.

36.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75166/2003-MARCIO
JOSE MACHADO e Outros X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A - BIG HIPERMERCADO - Defiro o pedido retro, fi-
cando a parte ciente de que, se deixar de comparecer serão
aplicados os efeitos da confissão. - Adv(s).RUY CARNEIRO
TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA e PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN,BIANCA PEREIRA
DIOMEDES,PATRICIA MACUCH,CHARLES
PARCHEN,DANIELA MACHADO,FERNANDA AMERICO
DUARTE,RAFAEL GONCALVES ROCHA.

37.-COBRANCA (SUMARIO)-76240/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI X SAN-
DRA CAMPOLIM - Diante do contido na certidão de fls. 95
verso, bem como esgotados todos os meios possiveis no senti-
do de localizar o endereço da ré, defiro o pedido de citação por
edital. CIte-se por edital com prazo de 20 dias. Para a realiza-
ção da audiencia preliminar de que trata o despacho de fls. 46,
designo o dia 07 de novembro de 2006 as 16.45 horas. Aguar-
dando pagamento de custas referente a expedição de edital. -
Adv(s).BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO.

38.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76502/2004-SETEL S/
A - SERVICOS TECNICOS DE ELETRICIDADE X MADEI-
REIRA ZANETTI LTDA e Outros - Intime-se a parte requeren-
te para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cin-
co (05) dias. - Adv(s).DANNYEL SPRINGER MOLLIET,
ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE.

39.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76581/2004-YIN
YANG CLINICA MEDICA E FISIOTERAPIA LTDA X SOCI-
EDADE COOP.DE SERV.MED.DE CURITIBA E
R.METROPO - Intime-se a parte requerente para manifestar-
se dos termos da certidão de fls. 290. - Adv(s).EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, SERGIO SELEME, RAFAEL DE SAM-
PAIO CAVICHIOLI, CIRILO MILAK e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA.

40.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76734/2004-JOSE LO-
PES DOS SANTOS X VICARI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA - Recebo os embargos de declaração
opostos contra a decisão de fls. 139 uma vez que tempestivo.
Todavia deixo de lhes dar provimento uma vez que referida
decisão não se encontra eivada de omissão, obscuridade ou
contradição. Assim, como o embargante deseja uma mudança
no méirto da decisão e não um esclarecimento deve procurar a
via recursal própria. - Adv(s).NARCIZO LIPKA, ALEXAN-
DRE LIPKA e JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI,CREUZA CARVALHO SADDI.

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77094/2005-LEA BI-
ASUZ X COMPANHIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBI-
LIARIO - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios,
no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA e CLEA
MARA LUVIZOTTO.

42.-CANCELAMETO DE PROTESTO-77244/2005-REI DAS
COZINHAS LTDA - ME X UNICA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - Conta de Custas R$ 54,49. - Adv(s).JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA, ODEMYR SORAIA DILL POZO e RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU,SAMIRA DE FATIMA NA-
BOUCH ABREU,RAFAEL BICCA MACHADO,LUCIANO
BENETTI TIMM,ALEXANDRE RECH.

43.-RESTITUICAO DE VALORES (ORD)-77298/2005-CAR-
LOS ALBERTO GUTZ MILAK e Outro X ANTONIA SIMO-
NATO DA SILVA e Outro - Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Sr. Oficial de Justica, que transcrevo re-
sumidamente a seguir - DEIXEI DE CITAR , o Sr. JOÃO GE-
RALDO DA SILVA, em virtude do executado não residir neste
endereço a pelo menos 1 ano conforme informação da atual
locatária Sra. INES DA ILVA, a qual declarou ainda que o re-
querido reside atualmente em Londrina Pr, não sabendo infor-
mar o endereço correto sendo assim devolvo o referido manda-
do para os devidos fins. - Adv(s).RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

44.-DECLARATORIA (SUMARIO)-77454/2005-ARTEMIO
KRUCHLAK X MARGARIDA FERNANDES - Em razão do
Decreto nº 563/2006 do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
que suspendeu o expediente vespertino deste Juizo, redesigno
a audiencia de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto
de 2006, as 14.00 horas. Renovem-se as diligencias. Aguardan-
do pagamento de custas referente a expedição de carta. -
Adv(s).LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

45.-ARROLAMENTO-77758/2005-IRENE OPOLENSKI X
JOSE OPOLENSKI - Aguardando a retirada da carta de adju-
dicação. - Adv(s).RAFAEL TADEU MACHADO.

46.-COBRANCA (SUMARIO)-77794/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II X JOAO LUIZ DE LIMA e Outro
- As partes a fim de que promovam a juntada dos termos do
acordo celebrado e noticiado as fls. 49. - Adv(s).MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT.

47.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-77810/2005-SA-
MUEL FRANCO DE CARVALHO FELIX DA CUNHA X
BANCO DO BRASIL FINAN. S.A. - CRED. FINAN. E INVE.
- Trata-se de autos da ação de reparação de danos pelo procedi-
mento sumário. Presentes os pressupostos processuais e condi-
ções da ação desde já dou o processo por saneado. Do deferi-
mento probetório. Defiro a prova testemunhal. Defiro o depoi-
mento pessoal das partes pena de confesso. Defiro a prova do-
cumental. Fixo como pontos controvertidos. Da sucessão de
fatos quando do estorno indevido da conta do autor. Da exis-
tencia e da extensão dos danos morais. Demais fatos que se
mostrarem relevantes. Para a colheita da prova oral designo
audiencia a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2006 as
14.00 horas. A parte autora para que indique o endereço da
testemunha mencionada as fls. 06 no prazo de 05 dias. Ao réu
para que deposite o rol de testemunhas no prazo de 10 dias
conforme postulado na contestação fls. 28. - Adv(s).CARLOS
EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY S. POLZIN e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

48.-ORDINARIA-77830/2005-RAUL DE SOUZA PEREIRA
X BANCO ITAU S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILI-
ARIO - Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Sr. Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a seguir -
Deixei de citar pessoalmente o requerido BANCO ITAU S/A
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO, tendo em vista que
se mudou para local ignorado, conforme informações presta-
das pelo porteiro ROBSON MELO. - Adv(s).OSCAR MASSI-
MILIANO M. GODOY.

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78048/2005-ILSON
CEZAR DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Intime-se a parte requerente para providenciar a
postagem da carta de citação do requerido. - Adv(s).JONAS
BORGES.

50.-INVENTARIO-78160/2005-CLAUDETE CECILIA BOZ-
ZI MACIEL e Outros X MANOEL FIGUEIRA MACIEL - Ag.
assinatura do termo de ratificação das declarações as fls. 66. -
Adv(s).GUILHERME MANNA ROCHA.

51.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78378/2005-GUILHER-
ME GULIN MACEDO e Outro X BMW DO BRASIL LTDA -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).HANY KELLY GUSSO, ANA
CAROLINA BUSATTO.

52.-COBRANCA (SUMARIO)-78426/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT ANDRE X RONALDO HEGLER e Outro -
Em razão do decreto nº 563/2006 do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná que suspendeu o expediente vespertino deste Jui-
zo redesigno a audiencia prelimninar para o dia 02 de agosto
de 2006 as 15.50 horas. Cite-se Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).LOLINNA CHAN,
JUCELINA ESCARSO DA SILVA.

53.-COBRANCA (SUMARIO)-78468/2005-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA X CARLOS ALBERTO DA COSTA
- Defiro o pedido retro. Decorrido o prazo manifeste-se. -

Adv(s).MARILZA MATIOSKI.

54.-ALVARA-78654/2006-JOANNA D’ARC COLOMBO CA-
VALCANTE e Outro X - Conta de Custas R$ 251,55 -
Adv(s).GUILHERME RODRIGUES.

55.-ALVARA JUDICIAL.-78664/2006-COSTANTINA LUIZA
ORSO DUDEK X - (Sentença em resumo) Deferido o alvará. -
Adv(s).NILSEYMONN KAYON WOLCOFF.

56.-COBRANCA (SUMARIO)-78732/2006-ESP.DE FAUSTI-
NO SPAGNOL(Rep. p/JOSIANE SARTORI SPA e Outros X
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
Designo audiencia para o dia 24/01/2007, as 16:10 horas, a
qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao
obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos poden-
do ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. - Adv(s).JOSE AMERICO
DA SILVA BARBOZA.

57.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-78750/2006-SUELI
NICODEMOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A - Mani-
feste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos de
fls. 50/111. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e KARI-
NE PEREIRA,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,SILVIANI IWERSON BARONE,ALBERTO RODRI-
GUES ALVES.

58.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-78760/2006-ROSIMERI
VOLPI CABRAL e Outro X FELIPE DE CARLO SOUZA
CORREA - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Acolho a
emenda a petição inicial de fls. 38. Designo audiencia para o
dia 31/01/2007, as 16:10 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade.-
Adv(s).SIDNEY ADILSON GMACH.

59.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-78768/2006-
SCREMIN COSMETICOS LTDA X FASAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S.A (DROGAMED) - Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao e documentos. -
Adv(s).DOUGLAS DANIEL BIELANSKI, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, IRACI DA SILVA BORGES e TRICIANA
CUNHA PIZATTO,MARILIA BUGALHO PIOLI,RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER.

60.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(SUM)-78774/2006-
MARIA FRANCISCA RIBEIRO COSTA X CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA X - In-
time-se a parte requerente dos termos do requerimento do Sr.
Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a seguir -
Requer o COMPLEMENTO DE CUSTAS, em mais r$ 60,00
do valor já depositado referente a diligencias efetivadas em
endereço diferenciados certidões retro de conformidade com o
art. 19, paragrafo 1º do C.P.C. e INSTRUÇÃO Nº 09/99 do
Provimento 01/99, Tabela Entrancia Final da Corregedoria Geral
da Justiça. - Adv(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

61.-ARROLAMENTO-78786/2006-ELENIR CRUZ LIMA e
Outros X VALFRIDO DE ANDRADE LIMA - Intime-se a par-
te requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv(s).JOSE VICENTE DA SILVA.

62.-COBRANCA (SUMARIO)-78900/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ALPHAVILLE X DEISE ARLETE MARTINS BOR-
GES - Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio). - Adv(s).ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO.

63.-INVENTARIO-78910/2006-ELIZANGELA VENANCIO X
JOSE VENANCIO DE SOUZA FILHO - Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo de custas referente a expedicao
de oficios. - Adv(s).JOEL HENRIQUE MELNIK.

64.-COMINATORIA (SUMARIO)-78912/2006-ANTONIA
BERNADETE DE RAMOS X ADEMIR SCHOTTAG - A parte
autora a fim de que decline o valor do negócio entabulado en-
tre as partes uma vez que será o parametro utilizado para o
valor da causa. Ainda caso o valor do referido negocio não
importe em modificação do rito processual promova a parte
igualmente a emenda da petição inicial atendendo ao contido
nos artigos 276 e seguintes do CPC. - Adv(s).LEOCIMARY
TOLEDO STAUT.

65.-COBRANCA (SUMARIO)-79002/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA XIII X

JOAO PIRES DA SILVA - Intime-se a parte requerente para
providenciar a postagem da carta de citação do requerido. -
Adv(s).BERENICE AP. GOMES RIBEIRO.

66.-REGRESSIVA DE RESSARC.(SUM.)-79048/2006-ITAU
SEGUROS S/A X CELSO VICENTE RHODEN (ESPOLIO
DE) - Designo audiencia para o dia 30/01/2007, as 15:30 ho-
ras, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou representa-
das por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que,
nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos
podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte requerente
para providenciar a postagem da carta de citação a qual encon-
tra-se a disposição do mesmo em cartório. - Adv(s).FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO e .

67.-COBRANCA (SUMARIO)-79066/2006-CLEIDE CLE-
MENTE MARTINS X GENERALI DO BRASIL CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - (despacho em resumo) - Diante do ex-
posto defiro o pedido de tutela antecipada a fim de determinar
a Seguradora ré que promova no prazo de 10 dias em conta
vinculada a este Juízo o deposito dos valores remanescentes
relativos ao seguro obrigatório conforme calsulo apresentado
pela parte autora sob pena de incidencia de multa cominatória
diária de R$ 100,00. Antes do seu levantamento deverá a auto-
ra prestar caução idonea real ou fidejussória desde que demons-
trada a solvabilidade do garantidor. Designo audiencia para o
dia 07/02/2007, as 16:10 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Inti-
me-se a parte requerente para providenciar a postagem da carta
de citação do réu. Adv - JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA.

68.-COBRANCA (SUMARIO)-79114/2006-MARIA LUCIA
DA SILVA X SANTANDER SEGUROS /A - Designo audien-
cia para o dia 07/02/2007, as 15:30 horas, a qual deverao com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a concilia-
cao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida peri-
cia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado,
ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formula-
rem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as
pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Intime-se a parte requerente para providenciar
a postagem da carta de citação do requerido. - Adv(s).SERGIO
ROBERTO RODRIGUES P. DE SOUZA.

69.-COBRANCA (SUMARIO)-79136/2006-JOAO MARTINS
DA CUNHA X CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Designo
audiencia para o dia 14/02/2007, as 15:30 horas, a qual deve-
rao comparecer - pessoalmente ou representadas por prepos-
tos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a
conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) for-
mularem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Vistos em saneador. Trata-se de autos de acao
de indenizacao em virtude da doenca profissional. Passa-se a
analise das preliminares na ordem em que foram apresentadas.
A preliminar de impossibilidade juridica do pedido nao merece
prosperar, vez que possivel a indenizacao por danos materiais
e morais sendo ao final fixada a indenizacao pelo julgador. Cite-
se que o direito de acao e constitucional, nao podendo preten-
der o reu que o poder judiciario se exima de apreciar qualquer
questao. Assim deixo de acolher a preliminar aventada. Igual-
mente, presente a causa de pedir, da qual decorre logicamente
o pedido. Presentes os pressupsotos processuais e condicoes da
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acao dou o processo por saneado. Fixo comos pontos contro-
vertidos a existencia de ato ilicito, o nexo causal, a existencia
de danos morais e materiais. se existentes, o valor da indeniza-
cao, do deferimento probatorio, defiro apenas a prova pericial,
defiro o depoimento pessoal do autor. Defiro a producao de
prova testemunhal, devendo o rol ser depositado 20 dias antes
da audiencia de instrucao e julgamento. Para a realizacao da
pericia medica, nomeio sob fe de seu grau independente de
compromisso o Drº MARCOS SOUZA. As partes para que apre-
sentem quesitos e assistente tecnico em 05 dias. Apos ao Sr.
Perito para que aceite o munus e apresente proposta de honora-
rios em 10 dias. Na sequencia as partes para se manifestem
sobre a proposta em 05 dias. Oportunamente sera designada
audiencia de instrucao e julgamento. - Vistos em saneador. Tra-
ta-se de autos de acao de indenizacao em virtude da doenca
profissional. Passa-se a analise das preliminares na ordem em
que foram apresentadas. A preliminar de impossibilidade juri-
dica do pedido nao merece prosperar, vez que possivel a inde-
nizacao por danos materiais e morais sendo ao final fixada a
indenizacao pelo julgador. Cite-se que o direito de acao e cons-
titucional, nao podendo pretender o reu que o poder judiciario
se exima de apreciar qualquer questao. Assim deixo de acolher
a preliminar aventada. Igualmente, presente a causa de pedir,
da qual decorre logicamente o pedido. Presentes os pressupso-
tos processuais e condicoes da acao dou o processo por sanea-
do. Fixo comos pontos controvertidos a existencia de ato ilici-
to, o nexo causal, a existencia de danos morais e materiais. se
existentes, o valor da indenizacao, do deferimento probatorio,
defiro apenas a prova pericial, defiro o depoimento pessoal do
autor. Defiro a producao de prova testemunhal, devendo o rol
ser depositado 20 dias antes da audiencia de instrucao e julga-
mento. Para a realizacao da pericia medica, nomeio sob fe de
seu grau independente de compromisso o Drº MARCOS SOU-
ZA. As partes para que apresentem quesitos e assistente tecni-
co em 05 dias. Apos ao Sr. Perito para que aceite o munus e
apresente proposta de honorarios em 10 dias. Na sequencia as
partes para se manifestem sobre a proposta em 05 dias. Oportu-
namente sera designada audiencia de instrucao e julgamento.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referete a expedição de carta de citação. - Adv(s).LORENA
PANKA.

70.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-79138/2006-MECABRAS
OFICINA MECANICA E COM. DE PECAS E ACESSORIOS
LTDA e Outro X CHAMPAGNAT VEICULOS S/A - Ao subs-
critor da petição inicial, uma vez que manuseando os presentes
autos verifica-se que a aludida peça encontra-se incompleta.
Outrossim verifica-se ainda que esta não atendeu aos requisi-
tos do artigo 276 do CPC, tendo em vista o valor da causa. -
Adv(s).MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, DANIELA CRIS-
TINA KAI.

71.-REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79180/2006-PREMI-
ER ALIMENTOS E EVENTOS LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A - Tendo em vista o artigo 276 do CPC, a autora para
que emende a presente inicial. - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

72.-ARROLAMENTO-79188/2006-MILTON LOPES MACI-
EL e Outros X DEONILIA DA CONCEIÇAO MACIEL - Defi-
ro o rito de arrolamento artigo 1.031 do CPC. Nomeio inventa-
riante o herdeiro MARCIO LOPES MACIEL. Pelo documento
de fls. 38 a 40 somente o viuvo meeiro, Sr. MILTON LOPES
MACIEL, cedeu a sua meação no imóvel objeto da matricula
nº 20.157 da 4ª CIRCUNSCRIÇÃO ao cessionário RUBENS
DE JESUS TESSARI JUNMIOR, não tendo os herdeiros cedi-
do os seus hereditarios no referido imovel pelo que o plano de
partilha de fls. 42 não esta correto. Cumpre observar que o
espolio possui somente a parte ideal de 50% no imóvel e que o
Sr. ARNALDO CONCEIÇÃO FERREIRA e sua esposa MAR-
TA RIBEIRO FERREIRA e sua esposa MARTA RIBEIRO FER-
REIRA não são herdeiros da autora da herança e portanto não
podem figurar na escritura de cessão de direitos hereditários de
fls. 38 a 40 devendo vender a sua parte no imóvel diretamente
ao Sr. ARNALDO e sua esposa atráves de uma escritura públi-
ca de compra e venda. - Adv(s).SHEILA FAUSTER EGIDIO
DE QUADROS.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Ordinária de Cobrança – HILÁRIO LUIZ BOITO X REAL
CIA DE SEGUROS S/A – Valor R$ 616,00 – Adv. João
Rodrigo Stinghen Alvarenga

2- Busca e Apreensão – UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS X ANALICE MARIA RAMOS DE
SOUZA – Valor R$ 553,00 Adv. Tatiana Valesca Vroblewski

Petição protocoladaas erroneamente junto a 2ª VC que aguar-
da retirada.

Autos 218/2006 – Dr. Julio Barbosa Lemes Filho

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 139/2006 - SEGUNDA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
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INESCIY KASSUMI HAYASHI IOS 0023 000627/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0093 000265/2006

0100 000683/2006
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 0074 000501/2004
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0029 000950/2002
IVONE PAVATO BATISTA 0035 001457/2002
JANAINA C. FELICIANO 0079 000906/2004
JANAINA GIOZZA 0102 000751/2006
JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI 0024 000655/2002
JEFERSON WEBER 0026 000741/2002
JOAO ALFREDO KNOPIK 0031 001062/2002
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0034 001430/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0040 000254/2003
JOAO CARLOS DALEFFE 0009 001197/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0034 001430/2002
JOAO ROGERIO R. DE FARIA 0073 000424/2004
JONAS BORGES 0010 001405/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0006 000316/2001
JOSE ALZAMORA NETO 0042 000307/2003
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORO 0008 001109/2001

0059 001226/2003
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0001 000057/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0031 001062/2002
JOSE HOTZ 0077 000708/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTAN 0002 001354/1998
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0071 000348/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU 0015 000258/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0045 000617/2003

0079 000906/2004
JOSE RODRIGO SADE 0075 000578/2004
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0093 000265/2006
JULIANA TEIXEIRA VILLATORE 0022 000566/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0019 000398/2002
Jocler Jeferson Procópio 0033 001429/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 0049 000800/2003
KELLY CRISTINA WORM 0052 001045/2003

0054 001071/2003
KLAUS SCHNITZLER 0082 001469/2004
Karine Simone Pofahl 0065 001432/2003
LACIR GUARENGHI 0049 000800/2003
LAURA I. NOGAROLLI 0044 000455/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 0027 000795/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0070 000331/2004
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTO 0067 000019/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0085 000630/2005
LEANDRO YASUO KIMURA 0004 000338/2000
LEILA FAYEK TACLA YACOUB 0095 000494/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0076 000643/2004
LEUCIMAR GANDIN 0008 001109/2001
LIVIA RAIZER MENDES 0011 001477/2001
LUCIA ANA LAZOF 0092 000244/2006

0092 000244/2006
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 0094 000423/2006
LUCIANA RIBAS MARTINS 0080 001420/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0069 000299/2004

0082 001469/2004
LUIS GUSTAVO FERRAZ 0098 000565/2006
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0011 001477/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0084 000020/2005
LUIZ CARLOS SLONIK 0101 000726/2006
LUIZ EDUARDO DA GAMA E SILV 0033 001429/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 000262/2002

0016 000262/2002
LUIZ FERNANDO C. PEREIRA 0011 001477/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000057/1997
LUIZ GASTÃO MENDES LIMA FIL 0091 000214/2006
LUIZ GUSTAVO MURARA 0011 001477/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0008 001109/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0102 000751/2006
MAIRA TITO 0077 000708/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0084 000020/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0039 000229/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0060 001230/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0040 000254/2003
MARCELO JOSE P. HERDY 0033 001429/2002
MARCELO LASPERG DE ANDRADE 0038 000115/2003
MARCELO VARASCHIN 0025 000704/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0016 000262/2002

0016 000262/2002
MARCOS MOREIRA 0098 000565/2006
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO 0034 001430/2002
MARIA CRISTINA LINS PORTELL 0006 000316/2001
MARIA DE LOURDES CARDON REI 0033 001429/2002
MARIA INES DIAS 0014 000232/2002
MARIANO CIPOLLA 0100 000683/2006
MARIZA SOUZA HILBERT 0068 000244/2004
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNET 0023 000627/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 0020 000497/2002
MARLENE PAES GUARESHI 0056 001124/2003
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0056 001124/2003
MAURICIO VIEIRA 0002 001354/1998
MIEKO ITO 0012 000076/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0004 000338/2000
MILENA MARTINS 0079 000906/2004
MILENA MASLOWSKY 0053 001048/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0001 000057/1997
MONICA SETENARESKI AHRENS M 0062 001261/2003

MOYSES GRINBERG 0088 000056/2006
MURILO CELSO FERRI 0017 000330/2002
NEIVA DE NEZ 0097 000515/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0090 000203/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0063 001311/2003

0094 000423/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0049 000800/2003
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 0049 000800/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0006 000316/2001
PATRICIA D. NYMBERG 0027 000795/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0099 000674/2006
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0004 000338/2000
PAULO CAMILO DE GODOI 0027 000795/2002
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0051 000988/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0036 000029/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0076 000643/2004
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0060 001230/2003
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0059 001226/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0022 000566/2002
RAFAEL BELLO ZIMATH 0050 000914/2003
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0040 000254/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0003 000106/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0025 000704/2002

0078 000776/2004
0078 000776/2004

REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA 0024 000655/2002
RENATA MARIA CANDIDO 0071 000348/2004
RICARDO ANDRAUS 0055 001102/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0033 001429/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0025 000704/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0010 001405/2001
RODRIGO PEREIRA DIAS 0042 000307/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0027 000795/2002
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0028 000807/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0041 000296/2003
ROSILAINE APARECIDA BALBO A 0032 001216/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 000338/2000
SANDRO MADUREIRA BARZ 0052 001045/2003

0054 001071/2003
SCHEILA MACEDO 0044 000455/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0096 000513/2006
SERGIO FRANCO SOUZA DE MACE 0028 000807/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0015 000258/2002
SERGIO PORTINHO GALVAO 0006 000316/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICHETT 0013 000167/2002
SHEILA MARAVIESKI 0006 000316/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0018 000375/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 0035 001457/2002
SILVIA ASSUNçãO DAVET ALVES 0087 001346/2005
SIMONE RINALDI 0067 000019/2004
SOLANGE DE PAULA 0052 001045/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0064 001391/2003

0071 000348/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0023 000627/2002
TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS 0061 001233/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0012 000076/2002
Tony Augusto Paraná da Silv 0001 000057/1997
VALDEMAR REINERT 0038 000115/2003
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA 0068 000244/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0056 001124/2003
VITOR CESAR BONVINO 0019 000398/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0008 001109/2001

0059 001226/2003
VIVIAN ZARONI 0055 001102/2003
VIVIANE LUCIA TAQUES 0002 001354/1998
Viviane Stadler Fagundes 0086 001260/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0069 000299/2004

0082 001469/2004
WANIA MARIA BARBOSA DE JESU 0032 001216/2002
WILMAR EPPINGER 0086 001260/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0003 000106/1999
ZENAIDE CARPANEZ 0051 000988/2003

1.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-57/1997-CONJUNTO MORADIAS ATENAS II X
ELIZABETH PERIN - Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. — A parte interessada para que manifeste-se acerca do con-
tido na certidão de fls. 138 verso. - Adv(s).ANGELITA GRA-
CIELA L. DE M. SATRIANO, Tony Augusto Paraná da Silva e
Sene, LUIZ FERANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.
_
2.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1354/1998-A.V.B. X C.O.D.L. -
. - Renovo ao credor o prazo de cinco dias para o recolhimento
da receita em favor do contador. Após, remetam-se os autos ao
contador na forma determinada. - Adv(s).ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e VI-
VIANE LUCIA TAQUES,MAURICIO VIEIRA,Adhemar Car-
los Rodrigues Cruzado.
_
3.-EXECUCAO DE SENTENÇA-106/1999-BICBANCO BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A X RODOLFO HAI-
DER - Sobre o regular prosseguimento da presente execução,
diga o credor em cinco dias. - Adv(s).WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e .
_
4.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-338/2000-LUIZ AUREO DE
ARAUJO PERPETUO X BANK BOSTON S/A - A credora para
que manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 559 ver-
so. - Adv(s).ELIAS ED MISKALO e CLAUDIO XAVIER
PETRICK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR,ANA LUCIA FRANÇA,LEANDRO YASUO
KIMURA,PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ,ALEXANDER
DE PAULA SILVA.
_
5.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-203/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X DRAHOMIRO
LUCIO SEGALLA ROMANOWSKI - Fls. 88/89. Reporto-me
integralmente ao que já foi decidido as fls. 75- Adv(s).AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e .
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6.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO (RITO ORDINÁRIO)-316/2001-PEDREIRAS JAGUA-
RAPIRA LTDA X CONSTRUTORA SULTEPA S/A e Outro -
Cumpra-se o V. Acórdão - Adv(s).ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES e MARIA CRISTINA LINS PORTELLA
NUNES,AUGUSTO SOARES DA SILVA,EDUARDO CUNHA
MULLER,SHEILA MARAVIESKI,SERGIO PORTINHO
GALVAO,OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,JORGE
GOMES ROSA NETO.
_
7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1054/2001-
MARIO BEATRIZ JUNIOR X LUIZ EUGENIO DE SOUZA
RUBBO e Outro - Renovo o prazo de cinco dias para que o
credor manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. -
Adv(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e .
_
8.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1109/2001-ANTONIO VILSON PINHEIRO X
CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS - Ciente do agravo
de instrumento interposto. Aguarde-se pedido de informações
do orgão jurisdicional superior. - Adv(s).LEUCIMAR GAN-
DIN e JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA,CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL,LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO,DENISE KUNG BRUEL,VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO.
_
9.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-1197/2001-RICARDO
COLONASSI e Outro X FERNANDO LUIZ GUIMARAES -
Aos credores para que antecipem as custas para que antecipem
as custas para expedição do ofício noprazo de cinco dias. -
Adv(s).ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
G. AMARAL e JOAO CARLOS DALEFFE,CLAUDIANA
CANTU DALEFFE.
_
10.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1405/2001-VANDERLEY RIBEIRO MOTA X
ESPOLIO DE ATAIDE DA LUZ - Ao autor para que se mani-
feste acerca da certidaõ retro, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JONAS BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA.
_
11.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1477/2001-ACHILES BATISTA FERREIRA
JUNIOR X GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA e
Outros - Aguarda-se retirada de carta precatória expedida. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ GUSTAVO
MURARA, LIVIA RAIZER MENDES e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES,CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA,LUIZ FERNANDO C. PEREIRA.
_
12.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-76/2002-BANCO LLOYDS TSB S/A
X AMILTON CARLOS CASTRO - Defiro o requerimento de
suspensão do feito pelo prazo de 180 dias. Aguarde-se em ar-
quivo provisório - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .
_
13.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-167/2002-HIPODROMO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. X COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - Intime-se o representante legal da
autora, Sr. César Augusto, com endereço no contrato social da
autora (doc. juntado anteriormente) para que efetue o preparo
das custas destes autos, bem como de todos os demais em apen-
sos, em cinco dias. Expeça-se mandado - Adv(s).SERGIO VIR-
MOND LIMA PICHETTO e GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK.
_
14.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-232/2002-JOAQUIM WALTEVI-
NO DOS ANJOS X NILDA ZAUER GUIMARAES e Outro -
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor no prazo
de cinco dais - Adv(s).MARIA INES DIAS e .
_
15.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
258/2002-DP & K LTDA X INTERATA COMUNICACAO
LTDA e Outro - JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR -
Expeça-se alvará em favordo credor do valor depositado. Após,
intime-se o devedor para que complemente o valor de fls. 223,
no praz ode 24:00 horas sob pena de prosseguimento da execu-
ção. providencie a parte interessada o recolhimento das custas
devidas para expedição do ato determinado - Adv(s).JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e SERGIO LUIZ FER-
NANDES.
_
16.-INVENTÁRIO-262/2002-REGINA MENDES RODRI-
GUES DA SILVA e Outros X PLINIO PEREIRA DA SILVA -
CIDADELA S/A - Sobre o contido na cota ministerial de fls.
350, manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias. -
Adv(s).CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e ,MARCIO AN-
TONIO SASSO,BARBARA VANELA LUVIZOTTO,LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.
_
17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-330/2002-
BANCO BRADESCO S.A. X HAYON IMPORTADORA LTDA
e Outro - CARLOS HIROSHI WATANABE - Aguarde-se o jul-
gamento do recurso interposto nos autos de embargos de ter-
ceiro na forma requerida às fls. 121 - Adv(s).MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ALEXAN-
DRE CHRISTOPH L. PACHECO.
_
18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-375/2002-
OUROPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X LUCIANE STRAPASSON CECON e Outro - Renovo
o praxo de cinco dias para que o credor promova o preparo das
custas processuais pendentes - R$ 12,60. Desde já advirto que
novas diligências com oficial de justiça para intimação pessoal
irão onerar ainda mais o valor - Adv(s).SIDNEY MARCOS
MIRANDA e .
_
19.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-398/2002-BANCO
DIBENS S/A. X LEOPOLDO ESTEVAN - Comprovado o re-
colhimento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se

mandado de busca e apreensão e citação na forma requerida às
fls. 75. Uma vez apreendido o bem, expeça-se carta de citação
na forma requerida às fls. 76. Oficie-se ao Detran para blo-
queio de transferência do bem. providencie a parte interessada
o recolhimento das custas devidas para expedição do ato deter-
minado - Adv(s).VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e .
_
20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-497/2002-ROSELI
TEIXEIRA DA SILVA DA COSTA e Outro X SIRLEI TRIN-
DADE DE MIRANDA MARTINELLI - Considerando o valor
depositado nestes autos, não há como se falar em gratuidade da
justiça, na medida em que o depóstio existente ultrapassa em
muito o valor total das custas procesuais devidas. Assim, aguar-
de-se o preparo das custas processuais devidas, peloprazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-se man-
dado de intimação para o preparo em cinco dias. -
Adv(s).CAROLINA M. G. DE SA RIBEIRO REFATT.
_
21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-530/2002-
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-
EMBRATE X CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e Outro -
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -
Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETI-
CIA BROERING e .
_
22.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO-
566/2002-ANTONIO MARCOS MARIN X R. Z. ENGENHA-
RIA LTDA - Dos termos do requerimento retro, diga a credora
em cinco dias - Adv(s).JULIANA TEIXEIRA VILLATORE e
ANNE CARLA GABRIEL,EDSON LUIZ GABRIEL,PETRUS
TYBUR JUNIOR.
_
23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-627/2002-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e Outro X EXTRATOS FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA - Defiro o
requerimento retro, para o fim de reabrir o prazo para o embar-
gante se manifestar acerca do despacho de fls. 115 e 118 -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO,MARIZE DE AZEVEDO GIO-
VANNETTI BARBO,INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII.
_
24.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-655/2002-IGREJA BATISTA DO
CAJURU X ANTONIO VITALIS DA ANUNCIACAO e Outro
- Sobre o contido na manifestação da curadora especial, bem
como da cota ministerial retro, diga a parte autora em cinco
dias. Após, voltem-me conclusos para deliberações -
Adv(s).ALBERTO GUILHERME PINTO e JAQUELINE T.
SANTOS LISOTTI,REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA.
_
25.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-704/2002-PEDRO GREINER DE SOUZA X RJU
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDU-
RAS e Outros - Recebo o recursos de apelação de fls. 332/336
e 337/344 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se
os apelados para, querendo, apresentem contra-razões no pra-
zo de quinze dias - Adv(s).EUNICE MESSA GONZALES e
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,MARCELO
VARASCHIN,FERNANDA WILLE POSNIAK,RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA,RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA,GERUSA LINHARES LAMORTE,ANA PAULA RO-
CHA E SILVA.
_
26.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-741/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BELMONT
X SANDER LUIZ BRAZ - Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls.203, 205/206 e 209. - Adv(s).JEFERSON
WEBER e .
_
27.-AÇÃO MONITÓRIA-795/2002-EDITORA O ESTADO DO
PARANA S/A X ANNELIZE TOFFOLO MENCK - Aguarda-
se a retirada de oficio expedido.- Adv(s).ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA D. NYMBERG e PAULO CAMILO DE
GODOI,LAUREDSON DOS SANTOS.
_
28.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-807/2002-CONDOMINIO ASSOCIACAO RESI-
DENCIAL VIA FIRENZE X CLOVIS APARECIDO MARTINS
- Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em ambos
os efeitos. Intime-se o réu/apelado para que responda aos ter-
mos do recurso no prazo legal - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI
e SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO,ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE.
_
29.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-950/2002-JOSE PEREIRA DE SOUZA
X BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -
Sobre o regular prosseguimento da presente demanda, diga o
autor em cinco dias. - Adv(s).IVETE M. CARIBE DA ROCHA
e FABRICIO STADLER CORREA.
_
30.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-969/
2002-LEONILDE CHICORA e Outros X FRANCISCO CHI-
CORA - Defiro o requerimento de dilação do prazo para apre-
sentação das certidões conforme requerido. Aguarde-se a jun-
tada das certidões na forma determinada - Adv(s).CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS e .
_
31.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1062/2002-KHARINA ALI-
MENTOS LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - Ofi-
cie-se ao Bacen para que promova a exclusão do nome da auto-
ra do cadastros de restrição ao crédito na forma requerida às
fls. 451/453, em atendimento ao liminar deferida às fls. 214/
216. Providencie a parte interessada o recolhimento das custas
devidas para expedição do ato determinado - Adv(s).ANTONIO
CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, JOAO
ALFREDO KNOPIK e CARLOS MURILO PAIVA.
_
32.-EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1216/2002-
FRANCISCO CARLOS DIAS e Outro X MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA - Sobre o contido na petição e documentos

de fls. 237/243, manifestem-se os credores no prazo de cinco
dias - Adv(s).WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ROSI-
LAINE APARECIDA BALBO AFONSO e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS,DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,ANA
CAROLINA ROHR.
_
33.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO (RITO ORDINÁRIO)-1429/2002-SOCIEDADE DE ENSI-
NO III MILENIO LTDA X ESCOLA 24HORAS S.A. - Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. - Adv(s).Jocler Jeferson
Procópio e LUIZ EDUARDO DA GAMA E SILVA,GLAUCIA
DE ALMEIDA SILVA,MARCELO JOSE P. HERDY,MARIA
DE LOURDES CARDON REINHADRT,RICARDO LUCAS
CALDERON.
_
34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1430/2002-JOAO ANTO-
NIO DA CRUZ X ROSANGELA CANISSO -
Concedo o prazo de trinta dias para que o credor cumpra o
contido no artigo 475 - B do CPC, instruindo o pedido com a
memória descriminada e atualizada do cálculo - Adv(s).JOAO
ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO e
JOAO CARLOS DE MACEDO.
_
35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1457/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA X VICENTE
PABIS - Intime-se a credora para que promova a retirada e en-
caminhamento dos autos para o juizo declarado competente para
o processamento da presente demanda, em cinco dias. -
Adv(s).IVONE PAVATO BATISTA e SILMAR FERREIRA DI-
TRICH.
_
36.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-29/2003-BANCO BANESTADO S/A. X TAC-
TRATOR COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA - A par-
te interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta
precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -
Adv(s).FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e
.
_
37.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-57/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIO-
PEIA II X CLEUZAMIR EIDAM DE ALMEIDA - Comprova-
do o recolhimento das custas devidas ao Oficial de Justiça, ex-
peça-se novo mandado de citação de Cirlei Raboni na forma
determinado às fls. 52. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e .
_
38.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-115/2003-
WINSTON ESPER X WALMIR BATTU - Sobre o pedido de
desistência da ação (fls. 86), manifeste-se o réu no prazo de
cinco dias - Adv(s).VALDEMAR REINERT e MARCELO
LASPERG DE ANDRADE.
_
39.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-229/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X CARLOS QUIRINO DOS SAN-
TOS - Defiro o sobrestamento da presetne demanda pelo prazo
de trinta dias na foram postulada anteriormente. Decorrido o
prazo deverá a parte autora dar regular seguimento ao presente
feito em cinco dias. - Adv(s).ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e .
_
40.-AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-254/2003-LISTEL LISTAS TELEFONICAS LTDA
X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - Defiro o requeri-
mento de suspensão do feito por mais 60 dias. -
Adv(s).MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR
PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, RAFAEL GONCAL-
VES ROCHA, CHARLES PARCHEN e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,ALEXANDRE DITZEL FARACO.
_
41.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-296/2003-BANCO FINASA S/A X
WALKIRIA MAGALHAES RIBEIRO - Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado de busca e apreensão para que seja dado cumprimento a
liminar deferida inicialmente, no endereço fornecido pelo au-
tor às fls. 60, na forma postulada. - Adv(s).CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e .
_
42.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-307/2003-BONO E OLIVEIRA LTDA X SO-
NAE - DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - Recebo o recurso
de apelação de fls. 645/683 em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o apelado para, querendo apresente contra-
razões no prazo de quinze dias - Adv(s).JOSE ALZAMORA
NETO e RODRIGO PEREIRA DIAS.
_
43.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-323/2003-FATME HUSSEIN MANSOUR X
IDA LORENZATO - Renovo ao autor o prazo de cinco dias
para que efetue o preparo das custas processuais. Decorrido o
prazo sem o preparo, expeça-se mandado para intimação. -
Adv(s).ARDEMIO DORIVAL MUCKE e .
_
44.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-455/2003-ENIO NUDEL-
MANN X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - ... Ante o
exposto, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova for-
mulado pelo autor e assinalo o prazo de 10 dias para que efetue
este o depósito, em juizo, do valor dos honorários periciais,
sob pena de restar prejudicada a produção da prova técnica e
ser o feito julgado no estado em que se encontra. -
Adv(s).ALEXANDRE CHEMIN, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,LAURA I. NOGAROLLI,BLAS GOMM
FILHO,SCHEILA MACEDO.
_
45.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-617/2003-
OSMARINA FELICIO X SEGURADORA GRALHA AZUL e
Outro - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. Após,
certifique-se e expeça-se o alvará. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e JOSE OLINTO NERCOLINI.

46.-INTERDIÇÃO-618/2003-MARLI TEREZINHA DA ROSA
X MARCIA SEVERINO - Intime-se a procuradora da reque-
rente na forma requerida na cota ministerial de fls. 49 -
Adv(s).ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA e .
_
47.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-630/2003-DAVI CAPA-
CI DE MEDEIROS X SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A - Mantenho a decisão agravada,
eis que a razões trazidas pelo agravante não alteram o entendi-
mento deste juízo. Dê Ciência as partes do expedientes de fls.
1263 e 1264/1265. - Adv(s).EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA e FERNANDO SACCO NETO.
_
48.-Não Cadastrada-694/2003-BANCO ITAU S/A. e Outro X
WASHINGTON LUIZ PEREIRA - Mantenho a decisão de fls.
321/322 que afastou a prescrição, eis que a razões trazidas pelo
agravente não alteram o entendimento deste juizo. No maiss,
cumpra-se o despacho de fls. 307. - Adv(s).ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., FABIO RENATO SANT‘ANA e CHRISTIAN S.
BORTOLOTTO,ALEXANDRE FIDALSKI.
_
49.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-800/2003-GENTIL PEREIRA DA SILVA X
IMOVEIS BASSOLI LTDA - ... Assim, indefiro o requerimen-
to de penhora online. Renovo o prazo de cinco dias para que o
credor informe se aceita ou não o bem oferecido a penhora. -
Adv(s).GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BI-
EZUS e ODACYR CARLOS PRIGOL,LACIR
GUARENGHI,OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.
_
50.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-914/2003-LEONARDO CZAR-
NY X LUANA CONFECCOES - Arquivem-se os autos com as
anotações de estilo, inclusive na distribuição. -
Adv(s).ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE e RAFA-
EL BELLO ZIMATH,ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA.
_
51.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-988/2003-SOLUM COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA e Outro X CARLOS AL-
BERTO DE BARROS e Outros - Renovo o prazo de cinco dias
para que o credor promova o preparo das custas processuais
pendentes - Adv(s).ZENAIDE CARPANEZ e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR.
_
52.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1045/2003-DALVA LUCIA DE
ASSIS NUNES e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Recebo o recurso de apelação de fls. 496/
517 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o ape-
lado para, querendo, apresente contra-razões no prazo de quin-
ze dias - Adv(s).ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAU-
LA e SANDRO MADUREIRA BARZ,EDSON FERNANDES
JUNIOR,KELLY CRISTINA WORM.
_
53.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-1048/2003-CARBOR LTDA X
BANCO BRADESCO S.A. - Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo perito, manifestem-se as partes no prazo de dez dias -
Adv(s).MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGA-
NINI e DANIEL HACHEM.
_
54.-AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-1071/2003-VALDO-
MIRO BATISTA MIGUEL MACHADO X HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Recebo o recurso de apelação
interposto pela parte ré em ambos os efeitos. Intime-se o autor/
apelado para que responda aos termos do rercurso no prazo
legal - Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTONI e SANDRO
MADUREIRA BARZ,KELLY CRISTINA WORM.
_
55.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1102/2003-JULIANO MARK ROSA SANTOS
X JOAO CLAUDIO ALMEIDA DE CARVALHO e Outro - Dê-
se ciência ao réu do contido na petição e documentos de fls.
340/476. no mais, aguarde-se a realização da pericia designa-
da. - Adv(s).CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS, CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA, CLAUDINEI DOMBROSKI e VIVIAN
ZARONI,RICARDO ANDRAUS,FABIO PACHECO GUEDES.
_
56.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-1124/2003-NILZA MORETI DE
SOUZA X RUTH GROETZNER - Expeça-se mandado de inti-
mação na forma requerida às fls. 361. providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das custas para expedição do ato deter-
minado - Adv(s).MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS e MARLENE PAES GUARESHI,VICTOR FEIJO FILHO.
_
57.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-1128/2003-ZULEIGNA MARIA ALVES
X CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI I - Renovo o prazo de
cinco dias para que a autora dê cumprimento ao contido no
despacho de fls. 177. - Adv(s).HELOISA GONÇALVES DA
SILVA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.
_
58.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-1196/2003-DELY ALVES DE OLI-
VEIRA X CURITIBA ADMINISTRACAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - Aguarde-se o cumprimento da carta preca-
tória pelo prazo de 60 dias - Adv(s).ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, FRANCIENE DE
CASTRO MARTINS e .
_
59.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1226/2003-PANI-
FICADORA E MERCEARIA LISLAYNE LTDA X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Defiro o
requerimento de fls. 812/813 pelo prazo de cinco dias. -
Adv(s).PAULO SERGIO S. CACHOEIRA e JOSE AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA,VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO.
_
60.-HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO-1230/2003-JANDIRA
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FERNANDES PESSOA ZANELLO X ESPOLIO DE FLAVIO
ANGELO PITELLA - Renovo a requerente o prazo de cinco
dias para que dê regular andamento ao feito - Adv(s).MARCELO
FERNANDES POLAK, PAULO ROBERTO RAZZOLINI e .
_
61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1233/2003-
PAULO JAIR MACHADO X METROPOLITAN LIFE SEGU-
ROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A - Tendo em vista que
ambas as partes renunciaram ao direito de recorrer da sentença
proferida a fls. 106, certifique-se o transito em julgado e expe-
ça-se o alvará, conforme requerido. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas de praxe. - Adv(s).TELMA M. ZIBARTH
DE MORAIS e ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR.
_
62.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-1261/2003-PATRICIA LUCIA
GARCIA X BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o réu, no
prazo de cinco dias, acerca do contido na petição de fls. 147/
148. - Adv(s). e FLAVIA CRISTIANE MACHADO.
_
63.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-
1311/2003-DARCY LEINDORF X MARILISA NEJM CAPE-
LINI - Arquivem-se os autos com as anotações necessárias, in-
clusive junto ao distribuidor - Adv(s).NORBERTO TREVISAN
BUENO e Amadeu Alice Netto.
_
64.-INTERDIÇÃO-1391/2003-SIMONE RIBEIRO BRANDES
X ALEXSANDER RIBEIRO BRANDE DE MENEZES - Aguar-
da-se retirada de edital, mandado de averbação e ofício expedi-
do. - Adv(s).SONIA ITAJARA FERNANDES e .
_
65.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1432/2003-FINANCEIRA ALFA S/A - CREDITO.
FINANC. E INVEST. X CLEBER AURELIO PROSDOCIMO
- Recebo o recurso de apelação de fls. 105/112, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo
apresente contra-razões no prazo de quinze dias -
Adv(s).FABIANA SILVEIRA, Karine Simone Pofahl e .
_
66.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1543/2003-BAN-
CO ITAU S/A X CICERO LAURENCIO GOMES e Outro -
Depreque-se ao Juízo da Comarca de Maringá - PR na forma
requerida às fls. 77. Providencie a parte interessada o recolhi-
mento das custas devidas para expedição do ato determinado -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .
_
67.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-19/2004-AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA X INTERBRAZIL SEGURADORA S/A - A autora para
que promova a retirada e encaminhamento dos autos na forma
da decisão de fls. 289/291. - Adv(s).LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS.
_
68.-PEDIDO DE CURATELA-244/2004-BEATRIZ TEREZI-
NHA MELLO RAMIRES X LUIZ CARLOS TONATTO - Con-
siderando os documentos apresentados pelo curador provisório
julgo boas as contas apresentadas. Aguarde-se a próxima pres-
tação de contas. - Adv(s).VALDEREZ ARCHEGAS FERREI-
RA, MARIZA SOUZA HILBERT e .
_
69.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-299/2004-VANDERLEI RO-
DRIGUES X BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO -
Recebo o recurso de apelação de fls. 400/431 em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente conta-razões no prazo de quinze dias. -
Adv(s).INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.
_
70.-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-331/
2004-COMERCIO DE FERRAGENS E ARMARINHOS JVR’S
LTDA X SPLENDORE INDUSTRIA E COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA - Defiro o sobrestamento da presente de-
manda pelo prazo de trinta dias na forma requerida. Decorrido
o prazo deverá o credor dar regular prosseguimento ao feito,
em cinco dias - Adv(s).ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO
CAVERSAN JUNIOR e .
_
71.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-348/2004-JOSE NILDO DALLA
VILLA X MARCIA DOS SANTOS - Sobre a manifestação re-
tro, diga a parte autora em cinco dias - Adv(s).JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA, RENATA
MARIA CANDIDO e SONIA ITAJARA FERNANDES.
_
72.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-408/2004-SA-
FRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X
FENIX LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA - Defiro o
requerimento de suspensão do feito nos termos do contido no
artigo 791, inciso III do CPC. Aguarde-se em arquivo nos ter-
mos do item 5.8.12 do Código de Normas/. - Adv(s).ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e .
_
73.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-424/2004-ARLETE DUDA X CASA BAHIA CO-
MERCIAL LTDA - Recebo o recurso de apelação interposto
pela parte ré em ambos os efeitos. Intime-se a autora para que
responda aos termos do recurso noprazo legal. -
Adv(s).AFONSO VICENTE LOPES e ADRIANO MUNIZ
REBELLO,FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTO,JOAO RO-
GERIO R. DE FARIA.
_
74.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-501/2004-
RIBAS MINERACAO LTDA X CHAMEAGUA COMERCIO
DE AGUA E BEBIDAS LTDA - Oficie-se a receita federal so-
licitando seja fornecido endereço da devedora. Oficie-se a Pre-
feitura Municipal de Araucária solicitando as informações re-
queridas anteriormente. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES, ALEXANDRA VALENZA RO-

CHA e .
_
75.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-578/2004-CONDOMINIO MORADIAS COTO-
LENGO I - PORTAL DA CIDADE X JULIO DA SILVA - Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. - Adv(s).CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK e JOSE RODRIGO SADE.
_
76.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-643/2004-ALEXANDRE HA-
MILTON OLIVEIRA SANTOS e Outro X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA - BANESTADO - Intimem-se as partes dos
termos do despacho de fls. 322, para que se manifestem acerca
da aceitação do perito para a realização da prova pericial -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO BARBIERI.
_
77.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO (RITO
ORDINÁRIO)-708/2004-CRISTIANO HOTZ X BANCO DO
BRASIL S.A. - Considerando a entrada em vigor da alteração
do Código de Processo Civil introduzida pela lei nº 11.232/
2005, determino a intimação do réi, na pessoa de seu advoga-
do, pelo Diário da Justiça, para que cumpram espontaneamente
a senten’ça no prazo de quinze dias, promovendo o pagamnto
da condenação na forma requerida às fls. 257/278 sob pena de
incidir em multa de 10% nos termos do diposto no artigo 475 -
J do Código de Processo Civil. - Adv(s).JOSE HOTZ, CAR-
LOS JUAREZ WEBER, MAIRA TITO e EDGAR KINDER-
MAN SPECK.
_
78.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (PROCEDI-
MENTO COMUM SUMÁRIO-776/2004-ADENIR NASCI-
MENTO DE LIZ e Outro X ANTONIO VANDERLEI VIEGAN-
DT e Outro - BRADESCO SEGUROS S/A - Dê ciência as par-
tes do contido no expediente de fls. 163 - Adv(s).CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e HELCIO SILVA
ORANE,GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA.
_
79.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-906/2004-ANGELO RENATO GUGELMIN X
EDIVALDO RICCI e Outros - Manifestem-se os réus sobre o
contido na petição e documentos de fls. 186/193 no prazo de
cinco dias - Adv(s).JANAINA C. FELICIANO e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI,EMANUEL FERNANDO CASTELLI
RIBAS,MILENA MARTINS.
_
80.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1420/2004-JOSE MARCEL MANENTE X
GISELE MULEK e Outro - Inicialmente cumpre ao procurador
do autor fimar a petição retro, em cinco dias. Após, voltem-se
conclusos. - Adv(s).ANDRE LUIZ SCHMITZ, CARLOS
ARAUZ FILHO e LUCIANA RIBAS MARTINS.
_
81.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1448/2004-BANCO SAFRA S/A X SIGMA
EDITORA E GRAFICA LTDA - Aguarda-se a retirada de ofici-
os expedidos. - Adv(s).Alexandre Nelson Ferraz e .
_
82.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1469/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
DEOSELIA DA CRUZ BRITTO DOMINGUES - Defiro o so-
brestamento da presente demanda pelo prazo trinta dias, na for-
ma requerida. Decorrido o prazo deverá o credor dar regular
seguimento ao presente feito, em cinco dias - Adv(s).LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, KLAUS SCHNITZLER e .
_
83.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1502/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. X BRAZ DE MEDEIROS -
Defiro o requerimento de suspensão do feito na forma requeri-
da às fls. 69. Aguarde-se em arquivo - Adv(s).IDELANIR ER-
NESTI e .
_
84.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-20/2005-CONDOMINIO EDIFICIO SAN GIO-
VANNI X MIGUEL AMILTON GAWLOSKI e Outro - A preli-
minar será analisada por ocasião da sentença, após a produção
da prova requerida pelo réu. Pontos controvertidos: a) Se os
valores cobrados são devidos; b) A responsabilidade pelo paga-
mento; c) A data de desocupação do imóvel pelo réu. Das pro-
vas - Defiro a produção da prova documental e oral, esta con-
sistente no depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas. Designo audência de instrução e julgamento para o
dia 04 de abril de 2007 as 15:30 horas. Intimem-se as partes e
as testemunhas arroladas. As partes pra que se manifestem acerca
do contido na certidão de fls. 123 verso. - Adv(s).MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ CARLOS DA ROCHA.
_
85.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-630/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU II. X MARIA ROSANE SOLSKI - Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 72/73
destes autos sob o nº 630/2005 de Cobrança proposta por Cond.
Conj. Resid. Malibu II contra Maria Rosane Salski, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de con-
sequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de
estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -
Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .
_
86.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-1260/2005-CLAUDINEY
WILLIAN CORDEIRO GAZDA e Outros X SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA -SPEI - Aguar-
da-se retirada de carta de intimação expedida. - Adv(s).Viviane
Stadler Fagundes e WILMAR EPPINGER,ALTIVO JOSE SE-
NISKI.
_
87.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1346/2005-LUCIA KLISIEVICZ X BRASIL
TELECOM S/A - TELEPAR - Diante do exposto e consideran-

do o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente
o pedido, para o fim de declarar a ilegalidade e a inexigibilida-
de da assinatura básica mensal cobrada pela ré, condenando-a
a restituir os valores pagos pela autora a este titulo, corrigidos
monetariamente desde o desembolso e acrescidos de juros de
mora de 1,0% ao mes a partir da citação. Em face da sucum-
bencia, e tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima
de seu pedido, condeno a parte ré ao pagametno das despesas e
custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da aur-
tora, estes fixados em 10% sobre o valor total da condenação,
de acordo com os artigos 21 e 20, § 3º, alineas a, b, c do CPC,
levando-se em conta o trablaho despendido, o zelo do profissi-
onal e a natureza e a importancia da causa. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR e SILVIA ASSUNçãO DAVET ALVES.
_
88.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-56/2006-MARCELO BACH DE
AGUIAR e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 72. -
Adv(s).MOYSES GRINBERG e .
_
89.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-129/2006-MARCOS ALVES PONTES X BRA-
SIL TELECOM S/A - TELEPAR - A autora pra que de regular
andamento ao feiot, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e .
_
90.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-203/
2006-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A X DALTON HEESCHEN NIRO e Outro - Antes de determi-
nar a intimação dos réus por edital, cumpre ao autor esgotar
todos os meio possíveis na tentativa de localização pessoal dos
réus, o que poderá ser feito mediante a expedição de ofícios as
instituições financeira, operadoras de telefonia, orgãos públi-
cos etc. Assim, concedo ao autor o praoz de cicno dias para que
de regular andamento ao presente feito. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO e .
_
91.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-214/
2006-LUCIMARA DA CRUZ GONÇALVES e Outro X C & D
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILIÁRI-
OS LTDA. - Homologo por sentenca, para que que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pelo autor as fls. 56 destes autos sob nº 214/2006 de Con-
signação em pagamento movida por Lucimara da Cruz Gonçal-
ves e outra contra C & D Distribuidora de Títulos e Valores
Imobiliários Ltda., e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Sem custas por ser o auotr beneficiário da assistência judiciária
gratuita. - Adv(s).LUIZ GASTÃO MENDES LIMA FILHO e .
_
92.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-244/
2006-ANELIZA PISSINI SOSELA X JOEL PEREIRA MA-
CHADO - Intime-se a devedora, por seu procurador, pra o res-
pectivo depósito, no prazo de cinco dias. (R$ 9.924,96 - conta
fls. 44). - Adv(s). e ANTONIO SBANO JUNIOR.
_
93.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-265/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
GERSON CARLOS SOEK - Ciente do agravo de instrumento
interposto. Aguarde-se pedido de informações do orgão juris-
dicional superior. Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se o autor no prazo de dez dias. — Ciente do recurso inter-
posto. Mantenho a decisão agravada pelas proprias razões, rez
que os fundamentos expendido pela agravante não alteram o
entendimento do juizo. Outrossim, informe-se ao eminente re-
lator que a aprte agravante cumpriu o disposto no aritog 526 do
CPC. Oficie-se. NO mais, considerando o contido na decisão
retro, aguarde-se o julgamento do recurso. - Adv(s).IONEIA
ILDA VERONEZE e JOYCE VINHAS VILLANUEVA.
_
94.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-423/2006-HSBC - BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MARCELO CHRIS-
TOV - Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. - Adv(s).BEATRIZ SCHIEBLER, LUCIA-
NA DE ANDRADE AMOROSO e NORBERTO TREVISAN
BUENO.
_
95.-INVENTÁRIO-494/2006-SOLANGE DE SOUZA AYET-
TA BARRETTO CESAR X DIRCE FERREIRA DE SOUZA
AYETTA - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).LEILA FAYEK TACLA YACOUB e .
_
96.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A X JOÃO
LUIZ DE OLIVEIRA - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e .
_
97.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-515/
2006-ROSELI BAHIA MANGGER X MARIA ROZA DO
ROSARIO BAHIA e Outro - Renovo o prazo de cinco dias pra
que seja cumprido o contido no item II do despacho de fls. 25.
- Adv(s).NEIVA DE NEZ, DANIELE PROCOPIO PALAZZO
e .
_
98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-565/2006-
CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A X
TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - Con-
siderando que o devedor satisfez a obrigação, liquidando o prin-
cipal e acessórios destes autos 565/2006 de Execução de Título
Extrajudicial proposta por Concessionária Ecovia Caminho do
Mar S/A contra Transpioto Logistica e Transportes Ltda, JUL-
GO EXTINTA a presente execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pa-
gas. Independentemente de transito em julgado expeça0se o

competente alvrá de levantamento em favor do credor. Oportu-
namente, arquivem-se com as anotações de estilo. -
Adv(s).MARCOS MOREIRA, LUIS GUSTAVO FERRAZ e .
_
99.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-674/2006-ARABIAN DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA X BANCO BRADESCO S/
A - Admito a emenda da inicial de fls. 234/236. Quanto a exe-
bição de documentos, não há dúvida de que a juntada dos ex-
trato e planilha de evolução do débito são imprescindíveis para
a solução da lide, e devem ser exibidos pela parte que os pos-
sua. Assim, defiro o requerimento de fls. 234/236 para o fim de
determinar que o réu apresente no prazo para resposta os extra-
tos de todo o período discutido desde a abertura da conta. —
Aguarda-se retirada de ofícios e carta de citação e intimação
expedida. - Adv(s).ANA MARIA CITTI, PATRICIA PIAZZA-
ROLI, EVANDRA ROSO e .
_
100.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-683/2006-GERSON
CARLOS SOEK X ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Recebo a exceção, permancendo suspenso o
processo principal. Intime-se o excepto para que, em dez dias,
apresente resposta, querendo. - Adv(s).MARIANO CIPOLLA
e IONEIA ILDA VERONEZE.
_
101.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-726/2006-COPA-
LI COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. X BAN-
CO ITAU S.A - Cite-se a requerida para, no prazo de cinco
dias, promover a exibição dos documentos relacionados na exor-
dial opu contestar o pedido, com as advertencias do artigo 357
e 358 do CPC. Expeça-se carta com AR/MP. Aguarda-e retira-
da de carta de citação expedida. - Adv(s).LUIZ CARLOS SLO-
NIK e .
_
102.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-751/2006-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL X PAULO JOSE
MACHADO SPECHT - Os documentos que instruem a inicial,
especialmente o contrato e a notificação, demonstram a exis-
tência do arrendamento mercantil e o cometimento de esbulho
por parte da ré, que constituída em mora, não efetuou o paga-
mento da dívida, nem devolveu o bem arrendado como se com-
prometeu contratualmente. De sorte que, numa análise provi-
sória, por entender configurados os requisitos do artigo 927,do
CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada, para reinte-
grar, liminarmente, a autora na posse do bem descrito na inici-
al. Cite-se a ré para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências legais. Expeça-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. - Adv(s).LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 118/2006
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LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0037 000988/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0055 001246/2004
LESLIE MERCEDES FRANCISCO D 0058 000776/2005
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0057 000394/2005
LILLIANA MARIA CERITI LASS 0030 000798/2003
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0064 001024/2005
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 0038 001000/2003
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIR 0027 000975/2002
LUCIANA FERRO AFONSO 0074 001242/2005
LUCIANO SOARES PEREIRA 0064 001024/2005
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0017 000871/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0009 001118/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0013 001203/2000

0071 001135/2005
0075 001272/2005

LUIS FERNANDO DIETRICH 0018 000894/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0008 001067/1999

0008 001067/1999
0048 000919/2004

LUIZ ANTONIO MORES 0054 001218/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0009 001118/1999
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0019 001121/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0014 000794/2001

0029 000749/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0001 000804/1990
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0072 001179/2005
LUIZ LYCURGO LEITE NETO 0059 000798/2005
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 0004 001047/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0023 000776/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 0060 000907/2005
Lygia Maria Erthal 0027 000975/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0002 000984/1997
MAGNUS CARAMORI 0059 000798/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 0068 001072/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 000794/2001
MARCELO BERVIAN 0047 000911/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0058 000776/2005
MARCELO MARQUARDT 0065 001051/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0027 000975/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0022 000754/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 000862/2003

0059 000798/2005
MARCIO HOFMEISTER 0020 001173/2001
MARCO AURELIO BRITO DA COST 0074 001242/2005
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0067 001071/2005
MARCOS LUZIE GADOTTI OLIVEI 0045 000767/2004
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS V 0023 000776/2002
MARIA CAROLINA BONI 0015 000840/2001
MARIA DINORAH PER LINGEIRO 0074 001242/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0052 001109/2004

0066 001060/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0012 000932/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0002 000984/1997
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0075 001272/2005
MARIO JOSE NEGRELLO 0048 000919/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0067 001071/2005
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 0022 000754/2002
MAURICIO A.SELEME 0024 000780/2002
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0024 000780/2002
MAURICIO MACHADO SANTOS 0024 000780/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0008 001067/1999

0008 001067/1999
MAURICIO VIEIRA 0016 000849/2001
MAURO CURY FILHO 0052 001109/2004

0066 001060/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0052 001109/2004

0066 001060/2005
MICHELE DE SOUZA SELEME 0024 000780/2002
MIDSAN MENA SANTOS 0058 000776/2005
MIEKO ITO 0058 000776/2005

MIGUEL FRANCISCO RUWER OAB/ 0044 001219/2003
MILENA MARTINS 0060 000907/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 001010/2005
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0058 000776/2005
MIRIAM COSTA ARRUDA 0058 000776/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0063 001010/2005
MOACYR DA COSTA 0009 001118/1999
MONICA MINE YAO OAB 32.545 0024 000780/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 0015 000840/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0063 001010/2005
NADIENE XAVIER VOLINO MARTI 0029 000749/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0058 000776/2005
NICOLE BARAO RAFFS 0061 000916/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0067 001071/2005
NIVALDO MORAN 0023 000776/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0032 000862/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0069 001098/2005
OMIR MIRANDA 0051 001087/2004
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0020 001173/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0040 001110/2003
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0058 000776/2005
PATRICIA OKI 0063 001010/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0029 000749/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA 0068 001072/2005
PATRICK G. MERCER 0065 001051/2005
PAULO CESAR PORTELLA LEMOS 0074 001242/2005
PAULO EDUARDO CALGARO 0075 001272/2005
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0027 000975/2002
PAULO MAINGUE NETO 0027 000975/2002
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0013 001203/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0064 001024/2005
PAULO SERGIO IVANOSKI 0064 001024/2005
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0058 000776/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0014 000794/2001

0067 001071/2005
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 0064 001024/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0067 001071/2005
REJANE FONTES 0022 000754/2002
RENATA CRISTINA WAGNER PANC 0049 000944/2004
RENATO ANTONIO PRATES MENEG 0074 001242/2005
RENATO REIS SILVA 0059 000798/2005
RICARDO CHEANG 0009 001118/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0007 001054/1999
RICARDO ULLMANN COELHO DOS 0044 001219/2003
RIVADAVIA A. PROSDOCIMO 0044 001219/2003
ROBERTA ONICHI 0002 000984/1997
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIA 0063 001010/2005
RODRIGO DOLFINI 0059 000798/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0059 000798/2005
RODRIGO GAIAO 0027 000975/2002
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0063 001010/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA J 0008 001067/1999

0008 001067/1999
ROSALDO JORGE DE ANDRADE OA 0019 001121/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 0053 001117/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0012 000932/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0002 000984/1997
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0067 001071/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0026 000936/2002
ROSILAINE DE MAGALHAES RITA 0074 001242/2005
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0004 001047/1997
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0036 000984/2003
RUTH COATTI 0022 000754/2002
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0058 000776/2005
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0007 001054/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0037 000988/2003

0041 001153/2003
SIDNEY ADILSON GMACH 0050 001074/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0065 001051/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0067 001071/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0042 001159/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0067 001071/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0037 000988/2003

0041 001153/2003
STELA MARIS FURLAN ROSSETTO 0009 001118/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0067 001071/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0062 000918/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0025 000795/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0023 000776/2002
THALITA CAROLINA FIG.DE SOU 0058 000776/2005
THATIANA HOFMEISTER 0020 001173/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0067 001071/2005
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0033 000918/2003

0033 000918/2003
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0043 001188/2003
VANDOIR LUIZ BENTZ 0044 001219/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0058 000776/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0005 000954/1998

0065 001051/2005
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0067 001071/2005
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0058 000776/2005
VILMA DE ALMEIDA 0058 000776/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 267 0009 001118/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0043 001188/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0051 001087/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0013 001203/2000

0071 001135/2005
0075 001272/2005

WILMAR EPPINGER 0027 000975/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0063 001010/2005

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/1990-LUCILIA
DA SILVA X A.Z. IMOVEIS LTDA. - Fica o requerido intima-
do a recolher as custas de desarquivamento dos autos no valor
de R$7,00. - Adv(s).CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO e
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS,LUIZ FERNANDO
DIETRICH.

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-984/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN X IVANETE
APARECIDA SARTORI - Desp. de fls. 155: “ Intime-se o au-
tor para manifestar se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. Intime-se. Curitiba, 23 de junho de 2006.” -

Adv(s).ROBERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER e .

3.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1009/1997-CLUBCAR
LOCADORA DE VEICULOS LTDA X JACQUES HENRI
EVRARD - Manifeste-se o autor sobre o conteúdo do ofício de
fls. 207, do juízo deprecado. - Adv(s).ELTON SCHEIDT PUPO
e .

4.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1047/1997-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X LUIZ
CARLOS SILVA - Deve o autor retirar certidão bem como pa-
gar custas de fotocópias no valor de R$0,30. - Adv(s).LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS e RUBENS SUNDIN
PEREIRA,EDUARDO PEREIRA POLAK.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-954/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X KATIA
MARIA GUADAGNIN BANDEIRA - Desp. de fls. 43: Defiro
o pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de dez
dias. Intime-se. Curitiba, 23 de junho de 2006 “ - Adv(s).VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e ELIANE CRISTINA
YNAYAMA FREITAS.

6.-COBRANCA (SUM)-1023/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
JAU X ZAIRA VITOLA e Outro - Desp. de fls. 206: “ Certifi-
que-se acerca do pagamento da dívida ou nomeação de bens à
penhora. Em caso de omissão, penhore-se como requer (fl.
204).” - Adv(s).ILDE HELENA GERTWICZ e GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI.

7.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1054/1999-BAGGIO &
FILHOS LTDA X ANA CRISTINA DE CASTRO LIMA - Desp.
de fls. 213: “ Ao devedor sobre cálculos da dívida apresenta-
dos, já com a devida compensação e interesse no pagamento
espontâneo da obrigação, respeitado o que dispõe o artigo 475,
J do CPC. Int. Curitiba, 26 de junho de 2006.” - Adv(s).SAMIRA
DE FATIMA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e .

8.-DEPOSITO-1067/1999-ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA. X ADEMIR SOARES DIAS - Deve o autor
retirar carta precatória bem como pagar as custas dos xeróx no
valor de R$ 1,65 e custas de autenticação no valor de R$23,10.
- Adv(s).MAURICIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e .

9.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1118/1999-A MA-
RITIMA SEGUROS S/A X LUIZ ANTONIO ANDRADE e
Outro - Desp. de fls. 289: “ I-Anote-se (fls. 284/285). 2-Defiro
o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 15 dias. Decorri-
do este prazo in albis, intime-se o exequente para dar prosse-
guimento ao feito. Intime-se. Curitiba, 28 de junho de 2006.” -
Adv(s).JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, STELA MARIS FURLAN ROSSETTO, LUIZ
CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN 26760, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA e ADRIANO MUNIZ
REBELLO,ABEL ANTONIO REBELLO,ARILDO
NIZER,RICARDO CHEANG,MOACYR DA COSTA.

10.-INVENTARIO-1169/1999-ROZA RAMOS DE PROENCA
X ESPOLIO DE ZARO ROMAS DE PROENCA - Desp. de
fls. 93: “ Manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias,
sobre o termo de re-ratificação lavrado às fls. 91/92. Após, vol-
tem conclusos para homologação. Intimem-se. Curitiba, 30 de
junho de 2006. - Adv(s).ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES OAB/13624 e .

11.-USUCAPIÃO-765/2000-OSVALDO FERREIRA DE CAR-
VALHO e Outro X VIRGILIO BROCKELT e Outros - Mani-
feste-se o autor sobre as respostas dos ofícios. - Adv(s).ENILDO
DEL PINO e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/2000-BANCO
MARTINELLI S/A X GENY BEIRA FERREIRA - Fica o autor
intimado a retirar ofícios para psotagem. - Adv(s).ANANIAS
CESAR TEIXEIRA, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA e .

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1203/2000-BANCO ITAU
S/A - (SP/PÇA) X FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e
Outro - Fica o autor intimado a apresentar o débito atualizado
no prazo de cinco dias. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCH-
CAIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e .

14.-COBRANCA (SUM)-794/2001-DEFENSOR PUBLICO-
RAFAEL TADEU MACHADO X CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CAIUA I CON XVI - Manifeste-se o autor
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 167. -
Adv(s).RAFAEL TADEU MACHADO e MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS,LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

15.-ARROLAMENTO-840/2001-VANDERLEI CELUPPI X
ESPOLIO DE MARIA ALICE CELUPPI - Desp. de fls. 192: “
Manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. Curitiba, 23 de junho de
2006. “ - Adv(s).MUNIR GUERIOS FILHO, MARIA CARO-
LINA BONI e .

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-849/2001-FAUS-
TO DE SOUZA GUIMARAES FILHO X ARMANDO SAR-
RAFF - Desp. de fls. 99: “ Manifeste-se o Dr. Maurício Vieira
(fls. 97/98). Intime-se. Curitiba, 23 de junho de 2006.” -
Adv(s).MAURICIO VIEIRA e .

17.-DEPOSITO-871/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
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PAULO S/A X MAURICIO DOS SANTOS CARBONAR -
Desp. de fls. 116: “ I-Defiro o pedido de suspensão do feito,
pelo prazo de trinta dias. II-Decorrido este prazo “in albis” re-
tornem à conclusão. III-Intimem-se. Curitiba, 22 de junho de
2006.” - Adv(s).LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e .

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-894/2001-LUIZ CARLOS
KRAVTCHENKO X BANCO REAL - ABN AMRO BANK -
Fica o requerido intimado a recolher as custas para desarquiva-
mento dos autos no valor de R$7,00. - Adv(s).IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH,IZABEL MARTINS DE CAMPOS.

19.-CONDENATORIA-1121/2001-FABIO AMARAL DE
QUEIROZ X CIDADELA S/A - Parte dispositiva da sentença
de fls. 138/143: “ 3. À vista do exposto e o mais que dos autos
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação
ao pedido de outorga da escriturá definitiva do imóvel (item
“3”, 11. 7) o que faço com fuicro no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Outrossim, julgo em parte proce-
dentes os pedidos deduzindo a fi 8, itens “7” e “8”, para o fim
de condenar ré a pagar ao autór a quantia de R$ 27.545,00
(vinte e sete mil quinhentos e qüarenta e cinco reais), corriida
pelo INPC/IEGE a contar do ajuizamento da ação e acrescida
de juros de mora d 1% ao mês, contados da data da citãço (02
de setembro de 2Õ03, fi. I03-v°. Considerando que o autor de-
caiu de parte mínima do pedido, com fundamento no parágrafo
único do art. 21, do Código de Processo Civil, condéno a ré ao
pagamento integral das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 2:000,00 -(dois mil reais), tendo em
vista o parágrafo 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil e
os elementos nortéadores das alíneas do parágrafo 3° do mes-
mo artigo. Publiquê-se. Registre-se. intimem-se. -
Adv(s).ROSALDO JORGE DE ANDRADE OAB/12.370 e
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN,ANDRE LUIZ CALVO.

20.-ACAO MONITORIA-1173/2001-MARIA DO CARMO
PETRUCCI GNOATO X ELAINE B KRZESIMOWSKI e Ou-
tro - Manifeste-se o exequente acerca da certidão de fls. 88 (
compulsando os autos para dar cumprimento ao r. despacho de
fls. 56, constatei que a conta geral de fls. 57/58 encontra-se
desatualizada (junho de 2003). - Adv(s).MARCIO HOFMEIS-
TER, THATIANA HOFMEISTER e ORLANDO AMERICO
GONCALVES.

21.-ALVARA JUDICIAL-655/2002-CELY CATARINA AN-
DREOLA STUMPF X ESPOLIO DE MAGNUS EDUARDO
STUMPF - Desp. de fls. 102: “ Sobre o parecer ministerial de
fls. 101, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. (
seja a requerente intimada a comprovar o efetivo depósito da
quantia R$ 6.000,00 na conta judicial, vez que o Banco do Bra-
sil apenas informa a mudança de titularidade da conta judicial
em favor do menor RUANO ANDREOLA STUMPF, mas não
informa a existencia de qualquer valor ali depositado.) -
Adv(s).CAROLINA MARIA DE S.RIBEIRO REFATTI, ALGA-
CIR FERREIRA RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES RIBEI-
RO e .

22.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-754/2002-ALES-
SANDRA MAFRA X PEDRO CHAVES NETO e Outro Desp.
de fls. 169: “ Vez que foi negado provimento ao recurso inter-
posto em face da decisão de fls. 132, determino o prossegui-
mento do feito, devendo ser dado cumprimento à referida deci-
são. Intimem-se. Curitiba, 8 de junho de 2006.” -
Adv(s).REJANE FONTES, MARLENE OLIVEIRA DE AL-
MEIDA e JOSE DO CARMO BADARO,RUTH
COATTI,MARCIA SEVERINA BADARO,JORGE CLARO
BADARO.

23.-COMINATORIA-776/2002-HELDER JOSE BANDEIRA X
DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. e Outro - Desp.
de fls. 229: “ Manifestem-se os requeridos, no prazo de cinco
(5) dias, sobre eventual interesse na execução do julgdo, de-
vendo, na hipótese, apresentar memória discriminada de cálcu-
lo, nos termos dos artigos 604 e 614 II ambos do CPC. . Nada
sendo requerido no prazo anote-se e arquive-se. Intimem-se. -
Adv(s).CARLA BIGOLIN AMARAL, ADRIANO ANHE MO-
RAN, NIVALDO MORAN e EDGARD
POLCHLOPEK,ERIDSON POMPEU DA SILVA,MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELLE
M.SEMIGUEM L.TURKIEWICZ.

24.-DESPEJO-780/2002-MASE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X ROBERTO SAKAE YAO e Outros - Par-
te dispositiva da sentença de fls. 174/175: “ ... 3. ACOLHO,
pois, estes embargos. Por conseguinte, com fulcro no art. 267
VI do CPC, julgo extinta a ação de despejo por falta de paga-
mento c/c cobrança de aluguéis, nº 780/2002, proposta por Mase
Empreendimentos Imobiliários Ltda, tão somente em face de
Takeya Matsuzawa e Lucia Takai Matsuzawa, condenando a
autora ao pagamento em favor do procurador dos embargantes
dos honorários advocatícios fixados em R$800,00, conforme
artigo 20, § do CPC, considerando a natureza da causa e o tra-
balho realizado pelo causídico. Intimem-se. Curitiba, 07 de ju-
nho de 2006” - Adv(s).MAURICIO A.SELEME, MICHELE DE
SOUZA SELEME e MONICA MINE YAO OAB 32.545,EDI-
SON DE MELLO SANTOS,MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO,MAURICIO MACHADO SANTOS.

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-795/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A X CLOVIS TELES PEREIRA - Mani-
feste-se o autor sobre a resposta do ofício de fls. 100. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUN-
DES, ANGELA ESSER e .

26.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-936/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO X SAN-
DRA REGINA KMITA - Fica o autor intimado a retirar edital,
bem como pagar as custas no valor de R$7,00. -
Adv(s).FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA

LOPES e .

27.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-975/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
LUCIANO DOS SANTOS - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dão de fls. 112 ( o valor do débito encontra-se desatualizado,
impedindo a expedição da carta precatória). - Adv(s).GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRO-
CINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LU-
ANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S.SALLES, RODRIGO GAIAO, Fabiana Kelly Atallah
Dall’Armelina, Lygia Maria Erthal e .

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-986/2002-SANDRA
REGINA KMITA X BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FI-
NANCIAMENTO e Outro - Desp. de fls. 63: “ Intime-se a au-
tora por edital com prazo de 20 dias, para no prazo de 48 horas
promover os atos processuais que lhe compete sob pena de ex-
tinção nos termos do art. 267 do CPC. Int.” - Adv(s).ELIANE
SAPORSKI OAB/PR.15.550 e .

29.-COBRANCA (SUM)-749/2003-CONDOMINIO CONJUN-
TO MORADIAS AUGUSTA XVII X ANACLETO JOSE PES-
CADOR e Outro - Desp. de fls. 79: “ Nos termos do disposto
no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para que efetue o
pagamento da quantia fixada na sentença, no prazo de quinze
dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se. - Adv(s).NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, PATRICIA PIEKARCZYK
e .

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-798/2003-VALDA-
IR JOSE VENERA DA ROSA X COMERCIAL ALIMENTI-
CIA ZAMPRAGNA LTDA e Outro - Parte dispositiva da sen-
tença de fls. 128/134: “... Diante do exposto julgo improceden-
te a presente ação de indenização promovida por VALDAIR
JOSE VENERA DA ROSA, contra COMERCIAL ALIMENTÍ-
CIA ZAMPRAGNA LTDA E TELEDATA INFORMAÇÕES &
TECNOLOGIA S/A, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro
em R$600,00 para cada um dos réus, o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 4º do CPC, dada a natureza da causa, o
trabalho exigido dos patronos dos réus, o tempo transcorrido
para deslinde do feito e do proveito econômico perseguido pelo
autor. P.R.I. Curitiba, 16 de junho de 2006.” -
Adv(s).GUATACARA SCHENFELDER SALLES e ADELCIO
CERUTI,LILLIANA MARIA CERITI LASS,EDUARDO TEI-
XEIRA DA SILVEIRA,GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA,ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVILA,FREDERICO
R.DE RIBEIRO E LOURENÇO.

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-843/2003-MAR-
LIZE SSCHURT X ATILIO BORTOLI LOSS - Desp. de fls.
19: “ Primeiramente, regularize o autor sua representação pro-
cessual, uma vez que ao Dr. Jonas Borges não foi outorgado os
poderes que constam na procuração de fls. 05. -
Adv(s).JANAINA CLAUDIA FELICIANO e JONAS BORGES.

32.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-862/2003-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANIL - GRUPO ITAU
X INGRID ANA BORCHARDT - Despacho de fls.96: “ 1.
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre even-
tual interesse na execução do julgdo, devendo, na hipótese,
apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos
artigos 604 e 614 II ambos do CPC. 2. Nada sendo requerido
no prazo anote-se e arquive-se. Intimem-se. - Adv(s).MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e .

33.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-918/2003-GER-
SON JACOMEL DE OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Parte dispositiva da sentença de fls. 158/167: ‘ Diante do
exposto :julgo parcialmente procedente a presente ação revisi-
onal promovida por GERSON. JACOMEL DE OLIVEIRA con-
tra BANCO ABN AMRO REAL S!A, tão aperiãs pará determi-
nar que a comissão de permanência não seja cumulada com os
demais encárgos de mora e limitada à taxa de juros remunera-
tórios contratada. Vez que o autor e confessadamente devedor
do reu, revogo a liminar que antecipou parcialmente os efeitos
da tutela para o fim de permitir a inclusão de seu nome em
cadastros restritivos de crédito.Havendo recíproca sucumbên-
cia, condeno o autor ao pagamento de 80% das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1 .000;00
(um mil reàis, enquanto o réu arcará om o pagamento de 20%
das despesas processüais ehónóráriósadvocatícios que arbitro-
em R$ .250,00 (duzentos e cinquenta reais), possibilitada a
compensação a teor do que dispõe o artigo 21 do CPC. P.R.I. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI,FERNANDO
CESAR SPRADA OAB 36188.

34.-CIVIL PUBLICA-940/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA X AUTO POSTO BEM ME QUER
LTDA - “Deve a parte autora antecipar o preparo das custas do
Sr. Contador no valor de R$7,51 = 71,52 VRC, para elaboraçao
do cálculo.” - Adv(s).JOAO HENRIQUE V. DA SILVEIRA e
AMARILIS VAZ CORTESI.

35.-COBRANCA - ORDINARIO-978/2003-EDUARDO LA-
BATUT HELM JUNIOR X ELIZANETE WILHELM DE CAS-
TRO & CIA LTDA - Desp. de fls. 230: “ Faculto a ré a manifes-
tação acerca dos documentos de fls. 219/223 e fls. 225/228, no
prazo de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 26 de junho de 2006.”
- Adv(s).CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE LUIZ VER-
BOSKI e ELDES MARTINHO RODRIGUES.

36.-HOMOLOGACAO DE PENHOR LEGAL-984/2003-BRIS-

TUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS
LTDA X JUNIOR EUCLIDES OVELAR DOS SANTOS - Desp.
de fls. 157: “ Em defesa do citado por edital o Dr. Curador
Especial alega a nulidade da citação editalícia na medida em
que o réu tem endereço fixo. Embora o autor tenha apontado
estar o citando em lugar incerto, não houve diligências no en-
dereço declinado nos próprios autos. Diante do exposto, deter-
mino seja tentada a promoção da citação do réu no endereço
declinado às fls. 117.. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC.
- Adv(s).CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO, RUI
DALTON MIECZNIKOWSKI, IRINEU PALMA PEREIRA e .

37.-ANULATORIA-988/2003-JOSE CARLOS LABHARDT X
AUTOVIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Outro - Desp.
de fls. 214: “ Vencida a questão relativa à nomeação do perito
deve o feito prosseguir em seu curso. Fixo os honorários do
perito em R$490,00 conforme pretendido, já que tal valor é
consonante com o trabalho a ser realizado. Certifique a escri-
vania a respeito da indisponibilidade dos autos ao patrono dos
réus para que se possa aquilatar da tempestividade do recurso
de agravo retido. Fixo o prazo de cinco dias para o depósito
dos honorários do perito. Vencido o prazo sem o depósito res-
tará dispensada a produção dessa prova. Int. Curitiba, 08 de
junho de 2006.” - Adv(s).ALTACIR ANTONIO COSTA e HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO OAB 33184,LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN,CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1000/2003-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S/A X JOSE LUIZ DOS SANTOS -
Parte dispositiva da sentença de fls. 352/360: “ ... Diante do
exposto julgo procedente a presente ação de busca e apreensão
que BANCO VOLVO (BRASIL) S/A move contra JOSE LUIZ
DOS SANTOS, para o fim de consolidar em mãos do autor a
posse e o domínio do caminhão trator, Volvo, modelo FH 12
420 6x4t, cor azul, ano/fab 2002, ano/mod 2003 chassi
9BVA4DAD03E683974. Condeno o réu ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$2.000,00 o que faço com fundamento no artigo 20, § 4º do
CPC, dada a natureza da causa, o trabalho exigido do procura-
dor do autor, o tempo transcorrido para deslinde do feito e o
proveito econômico envolvido na demanda. P.R.I. Curitiba, 20
de junho de 2006.” - Adv(s).GENI WERKA e ALVARO CAR-
NEIRO DE AZEVEDO,LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA.

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1041/2003-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
EMERSON DA SILVA TABORDA - Fica o autor intimado a
recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA e .

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1110/2003-CLAU-
DIONOR FABIANO DE MELLO e Outro X OSVALDO NAS-
CIMENTO - “Deve a parte REQUERIDA antecipar o preparo
das custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para elaboraçao
do cálculo.” - Adv(s).OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e
FERNANDA GOMES DE MATTOS, MARGARETH BER-
TONCELLO.

41.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1153/2003-SAN-
DRA OTILIA RIBEIRO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A - Parte dispositiva da sentença de fls. 334: 343: “ ... Diante
do exposto julgo parcialmenteprocedente a presente ação revi-
sional promovida por Sãndra Otilia Ribeiro contra BANCO
SUDAMERIS BRAStL S1A, para reconhecer a ilègaiidade da
capitalização de juros havida nos contratos de abertura de cré-
dito em conta cOrrente e determinar seu expurgo, compensan-
do-se o valor com a dívida ainda remanesàente. Confirmo a
liminar que antecipou parcialmente os efeitõs da tutela para o
fim de que o réu se abtenha de incluir o nome da autora em
cadastrós restritivos dê crédito enquantô não apurádo o valor
correto do saldo devedor. Havendo recíproca ueumbncia, con-
deno a autora ao pagamento de 7Ó% das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), enquanto o réu arcará côm ó pagameirto de 30%das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), possibilitada a compensação a teor do
que dispõç o artigó 21 do CPC.P.R.I.- Adv(s).GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA OAB 8836 e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

42.-RESTAURACAO DE AUTOS-1159/2003-JOAO RIBAS
RUFFO X ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI - Desp. de fls.
149: “ Cumpra-se integralmente o contido no despacho de fls.
144. ( Considerando que as diligências restaram frustradas, in-
timë-se o Sr. Avaliador para proceder a devolução das custas
adredemente percebidas, observada a Tabela de Regimento de
Gustas, as quais deverão ser repassadas para o Credor, com as
cautelas de estilo. Manifeste-se o Exequente acerca da infor-
mação de fis. 139. Baixem à Contadoria para elaboração da
conta geral, dizëndo ás partes a seguir. Indefiro o requerimentõ
de fis. 142, item 3 por falta de amparo legal. Intime-se o Exe-
quénte para comprovar a alienação do bem após a efetivação
da penhora (fis. 143) Oportunamente voltem conclusos para
apreciação do pedido de ampliação de penhora (fis. 14 1/143).)
- Adv(s).SILVIO CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VAR-
GAS e .

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1188/2003-HABI-
TASAM CONSTRUCOES METALICAS LTDA X AUTO POS-
TO DUFAROL LTDA - Desp. de fls. 170: “ Nos termos do
disposto no art. 475-J, intime-se o devedor para que efetue o
pagamento da quantia fixada na sentença, no prazo de quinze
dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 26 de junho de 2006.
- Adv(s).VALNEI PINHEIRO DA VEIGA e VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO.

44.-COBRANCA - ORDINARIO-1219/2003-INY MARIA
SANTOS X MADEIREIRA HERVAL LTDA - Fica a requerida

intimada a pagar as custas descritas às fls. 275 no valor de
R$47,50, bem como retirar a carta precatória no prazo legal. -
Adv(s).ADRIANO NOGUEIRA, DALTON LEMKE, RIVADA-
VIA A. PROSDOCIMO, RICARDO ULLMANN COELHO
DOS SANTOS e MIGUEL FRANCISCO RUWER OAB/
RS28.231,ARTHUR ANTONIO GOULART OAB/
RS39673,VANDOIR LUIZ BENTZ.

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-767/2004-LUCI-
ANO FURTADO CORREA FRANCISCO X PROISONET
PROJ E S.DE TECNOLOG.DE INFORMACAO LTDA e Ou-
tro - Desp. de fls. 86: “ Primeiramente, regularize a executada
sua representação processual, uma vez que a Dra. Andréa Ri-
cetti Bueno Fusculim não possui procuração nos autos. Inti-
mem-se.” - Adv(s).AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS
LUZIE GADOTTI OLIVEIRA, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

46.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-859/2004-MARI-
ON COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. ME X BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTO - BRADESCO S/A - Desp. de
fls. 158: “ Considerando o contido às fls. 157, faculto à ré a
manifestação quanto ao seu interesse na produção de prova
pericial, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 23 de
junho de 2006.” - Adv(s).FREDY YURK e DANIEL HACHEM.

47.-ACAO MONITORIA-911/2004-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S.A. X FREDERICO ROSSET-
TI - Desp. de fls.34:” Diante da notícia de que não foram loca-
lizados bens penhoráveis do executado, a pedido da parte auto-
ra (fls.) determino a suspensão da presente ação nos termos do
art. 791, inciso III, CPC. Remetam-se os autos ao arquivo, dan-
do-se baixa no boletim mensal forense, até manifestação dos
interessados.Int. - Adv(s).GLENIO MARTINS BITTERCOURT,
MARCELO BERVIAN e .

48.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-919/2004-RACINE HI-
DRAULICA LTDA. X INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA. -Desp. de fls. 140: “ Cumpra-se o contido no despacho
de fls. 736, segunda parte. Intimem-se. Curitiba, 22 de junho
de 2006.” - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARIO JOSE NEGRELLO,
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e JOSE TORQUATO
TILLO,JOSE LUIZ TORQUATO TILLO,ADILSON COR-
REIA.

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-944/2004-JONESTUR
LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA X JT OFICINA MECANI-
CA E AUTO PEÇAS - Desp. de fls. 108: “ Concedo o prazo de
dez dias para que a autora deposite os honorários periciais. In-
time-se. Curitiba, 26 de junho de 2006.” - Adv(s).CARLOS
AUGUSTO N. BENKENDORF e RENATA CRISTINA WAG-
NER PANCHENIAK,CHRISTIANNE KARIN
W.PANCHENIAK.

50.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1074/2004-SE-
BASTIAO ANTUNES X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sentença de
fls. 134/140: “ Diante do expósto, júlgo procedente a presente
ação de indenização promovída por Sebastião Antunes contra
BRASIL TELECOM 8/A, para o fim de condenar a ré áo paga-
mentõ de indenização por danos morais que ora arbitro em R$
7.000,00 (sete mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir desta data (prolação da sentença), até o efetivo paga-
mento e com juros de mora contados da data da cobrança inde-
vida de 1% ao niês, conforme dispõe o artigo 406 do Código
Civil, e/e o artigo 161, § 1° do Código Tributário Nacional.
Declaro, ainda, a inexigibilidade da divida contra o autor e
confirmo a liminar que determinou a retirada do nome do autor
dos cadastros restritivos.Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários .advoeaticios que ora arbitro e 15%
sobre o valor da condenação, o que fáçoematendjmento ao dis-
posto no artigo 2O; 3 do CPC, dada a natureza da causa e o
trabalho exigido e desenvolvido pe’o procurador do autor. PR.I.
- Adv(s).SIDNEY ADILSON GMACH e EDILAMAR TERE-
ZINHA PEREIRA SERRA,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,JACKCIELI C. KAPFENBERGER.

51.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1087/2004-
OMIR MIRANDA X BANCO DE CREDITO NACIONAL -S/
A - BCN - Desp. de fls. 99: “ Reitere-se a expedição de ofício
ao Banco Central do Brasil, conforme determinado às fls. 73.
Deve o autor recolher as custas para expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).OMIR MIRANDA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS e GIZELLE DE ASSIS,DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR.

52.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1109/2004-JOSE MAR-
CELO PORTES MENDES e Outros X MM INCORPORACO-
ES S/C LTDA - Deve o autor retirar carta para postagem. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e .

53.-ALVARA JUDICIAL-1117/2004-DESOLINA ESTEFANIA
DA CRUZ MENEZES X CARLI JORGE STEFANES DE AN-
DRADE (ESPOLIO) - Desp. de fls. 41: “ Defiro o pedido de
suspensão do feito, pelo prazo de 180 dias. Decorrido este pra-
zo in albis, retornem à conclusão. - Adv(s).ROSANE PABST
CALDEIRA e .

54.-INDENIZACAO POR DANOS-1218/2004-SIMONE
LEON BORDES X NEUSA LEON BORDES - Parte dispositi-
va da sentença de fls. 158/159: “ ...Diante do exposto, não com-
provados os fatos articulados na petição inicial, julgo IMPRO-
CEDENTE a presente ação de indenização de autoria de Simo-
ne Leon Bordes contra Neusa Leon Bordes. Condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que ora arbitro em R$1.000,00 como dispõe o art. 20, § 4º do
CPC. Dou essa por publicada e as partes por intimadas. Regis-
tre-se. Cabe acrescentar que o procurador da ré compareceu ao
ato no momento em que a sentença estava sendo prolatada. -
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Adv(s).FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e LUIZ
ANTONIO MORES.

55.-ACAO MONITORIA-1246/2004-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X LUMITOLDO COMERCIO DE LUMINOSO E TOL-
DO LTDA. e Outros - Deve o autor retirar edital no prazo legal.
- Adv(s).INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e .

56.-ARROLAMENTO-1275/2004-OZIEL PORTES VIEIRA X
OLINDA BARBOSA MARTINS (ESPOLIO) - Desp. de fls.
118: “ Defiro o pedido de fls. 117, concedo prazo de 30 dias
para apresentação das procurações. Intimem-se.” -
Adv(s).ANGELA RIBEIRO VILLATORE e .

57.-ALVARA JUDICIAL-394/2005-MATHEUS BERNARDES
DOS SANTOS X ESTE JUIZO - Desp. de fls. 120: “ I-Compe-
te ao Ministerio Público intervir nas causas em há interesse de
menor, fiscalizando seus interesses. No entanto, é incabível a
designação de audiência, conforme requerido às fls. 119, vez
que não é da competência do Ministério Público dispor de di-
reitos indisponíveis do menor. II-Tendo em conta os recibos
acostados pela requerente, nos quais, em sua maioria, não com-
provam que foram efetuados gastos destinados à suprir neces-
sidades básicas do menor e, considerando os pareceres da dili-
gente Promotora de Justiça às fls. 106/107 e fls. 116, intime-se
a requerente para depositar em conta judicial os valores gastos
indevidamente, no prazo de dez dias, sob pena de responsabili-
dade criminal. Intimem-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. -
Adv(s).LETICIA CASSIANO KATANIWA e .

58.-IMISSAO DE POSSE-776/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X PAULO HENRIQUE SAMBUL-
SKI - Desp. de fls. 169: “ Dada a concreta proposta de concili-
ação ofertada às fls. 167/168, manifeste-se o autor, HSBC Bank
Brasil sobre sua aceitação ou não. Nada havendo, voltem am-
bos os processos para saneamento. Int. Curitiba, 03 de julho de
2006.” - Adv(s).MIEKO ITO, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA, JORGE RAFA-
EL SANTAR, ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON
PINHEIRO JUNIOR, PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS,
LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, AQUILES
FELDMAN, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, EDSON FER-
NANDES JUNIOR, DANIEL FAZZOLARI, MIDSAN MENA
SANTOS, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES, MIRIAM COSTA ARRUDA, ALEXANDRE
GAVA DE OLIVEIRA, JOAO GRACIANO CAMPOS LUS-
TOSA, VILMA DE ALMEIDA, NATALLY SOSSAI REYS,
ADRIANA GIACOMAZZI, ANDREA JULIANA BARATO,
ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN, CLARICE
DRONK NACHORNIK, THALITA CAROLINA FIG.DE SOU-
ZA, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR e ANTONIO CAR-
LOS EFING,VANESSA TAVARES LOIS,JAMES J.MARINS
DE SOUZA,MARCELO MARCO BERTOLDI,FERNANDO
ROCHA FILHO.

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2005-BANCO
BMC S.A. X APARECIDA DILVETE RODRIGUES - Mani-
feste-se o autor sobre as respostas dos ofícios de fls. 68/69. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS PINTO DA RAMADA, RENATO REIS SILVA, LUIZ
LYCURGO LEITE NETO, MAGNUS CARAMORI, ANDREA
HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, RODRIGO FERNAN-
DES DA SILVA, RODRIGO DOLFINI e .

60.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-907/2005-DALLA
RENOVADORA DE PNEUS LTDA X HSBC BANK BRASIL
S/A - “Fica o autor intimado a retirar ofícios para postagem, no
prazo legal.” - Adv(s).EMANUEL FERNANDO CASTELLI
RIBAS, MILENA MARTINS, CAMBISES JOSE MARTINS -
OAB 2134/SC, JORGE LUIZ MARTINS OAB 4433/SC e
DOUGLAS DOS SANTOS,JOSE IVERSON
NOGOZEKI,LUIZ SGANZELLA LOPES,ELIZANGELA
MARIA NOGOZEK.

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-916/2005-MO-
VEIS SAN GENARO LTDA X TRANSPORTADORA DAVID
LTDA - Desp. de fls. 69/71: “ Vistos, etc. Nesta ação executiva
promovida por Móveis San Genaro Ltda; contra Transportado-
ra David Ltda. vem o devedor em exceção de préexecutivida-
deSapôntar que a dívida que tinha para com o credor já fora
quitada e os cheques que lastreiam a execução faziam parte de
composição entre a executada e a empresa Decorações Jeni
Bággio Ltda. Nula é a execução sem que tenha sido apresenta-
da a efetiva origem da posse dos títulos, devendo ser extinta a
ação. Após impugnação cio credor, defendendo a higidez das
títulos e da legitiidade do representante legal da empresa que
os assinou, vierám os autos conclusos para decisão. Como se
tem proclamado na doutrina e jurisprudência a abjeção ou ex-
ceção de pré-executividade pode ser manejada pelo devedor
para que o juízo reconheça questões qüe de ófieio pudesse co-
nhecer, ao exemplo das Óondições da ação.No caso,. embora o
devedor esteja discutindo sua ilegitimidade passiva para figu-
rar no pólo passivo, a matéria comporta dilaço probatória e se
insere, verdadeiramenté, no plano do direito material, já que
diz respeito à legitimidade do representanté legal da empresa
que assinou os títulos e a própria quitação da dívida. Tanto
assim que juntou documentos a comprovar sua tese, o que não
caberia em sede de exceóãó de pré-executividade. Neste senti-
do o seguinte julgado: Quarta Câmara Cível (extinto TA) Acór-
dão -Londrina 0241802-4 Agravo de Instrumento Vaiter Resel
14/04/2004 17:55 Cível Unânime D3: 6611 EMENTA AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE SENTENÇA EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE cOM ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA DESACOLHIDA. CITAÇÃO. VAUDADE. FI-
ANÇA. MATÉRIA DESCABIDA EM-EXCEÇÃO DE -PRE-
EXE1JTIVIDA. -AGRAVO IMPROVIDO. 1. A chamada ex-
ceção de pr&execütividade uma forma de defesa -indireta do
devedor executado para, sem necessidade de se sübmeter à cons-
trição patrimonial (penhora), argüir a ausência dos réquisitos
da ação de execução. 2. A éxistência, núlidade ou regularidade
da citação é matéria cabível na exceção de préexecutividade.

No caso, porém, a-dtçâo deu-sede modo regular. 3. A questão
relatíva à fiança (nulidade, extinção ou exoneração) não é as-
sunto para exceção de pr&executividade, porque se insere no
plano do -direito material e, no caso, depende -de prova. Logo,
o tema ora proposto, obrigatoriamente, devera ser discutido em
sede de embargos - à -execução, sendo prematuro o conheci-
mento da matéria.Diante do exposto indefiro o pedido formu-
lado nesta exceção de pré-executividade, sem objeço de er co-
nhecida o tema através da ação própria, após garantido o juízo.
Int.” - Adv(s).NICOLE BARAO RAFFS e FLAVIO TEIXEIRA
SANCHES.

62.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-918/2005-REGI-
NA RITZDORF e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Despacho saneador de fls. 195/202: “ 1.1 Regina Ritzdorf e
Rosane Sueli Ciesielski ingressaram com ação de revisão de
contrato e/e com pedido de antecipação parcial da tutela e/e
manutenção de posse contra o Banco ITAÚ SIA. Alega a se-
gunda requerente que em setembro de 1999 efetuou a compra
do imóvel registrado sob .a matricula n° 25.209 cuja proprie-
dade era da primeira requerente. O referido imóvel estava alie-
nado a requerida. através do contrato n° 501-0238600, ocorre
que a segunda requerente após quitar o contrato, visando à trans-
ferência, foi informada -que havia um saldo devedor -e que -
este valor teria que ser refinanciado. Afirma que o valor corres-
pondente ao saldo devedor corresponde à soma de dois imó-
veis, tornando-se uma divida impossível de ser paga. Requer a
revisão das -cláusulas e encargos que reputam abusivos em
contrato por instrumento particular de compra e venda com
garantia hipotecária. Defende a aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor e requer a inversão do ônus da prova.
1.2 Ao contestar o feito (fis. 133/169) o réu aduz, preliminar-
mente, ilegitimidade e- falta de interesse para questionar con-
trato em que não é -parte, -inépcia dá petição inicial por falta
de atendimento ao artigo 50 da lei 10.931/2001, falta de inte-
resse em juros a 12% -ao ano, e prescrição. Aduz qu-e -o -
Código de Defesa do Consumidor no incide no presente caso.
Rechaça o pedido de inversão do õnus da prova e defende a
regularidade -dos encargos contratuais.2.1 A ré preliminarmente
argüiu ilegitimidade passiva, fundamentando o imóvel objeto
da presente demanda foi irregularmente transferido a terceiros
sen1o conhecimento ou anuência do agente financeiro, ou seja,
por meio de contrato de gaveta, razão pela qual não tem legiti-
midade para démandar em relação obrigação estabelecida em
contrato. O chamado contrato de gaveta tem servido de subter-
fúgio por muitos mutuários do sistema financeiro de habitação
para a transmissão de seus direitos sobre imóveis. Não se pode
negar que no intuito de adquirirem um imóvel, muitos reeor-
rem a esse tipo de procedimento ante a impossibilidade de re-
flnnciarem o imóvel, que na maioria das vezes tornam-se ex-
tremamente onerosos para os mutuários. Atualmente a lei
10.150100 expressamente admite a regularização dos contra-
tos de gaveta, reconhecendo a legitimidade do cessionário para
pleitear a revisão contratual. O STJ tem se posicionado neste
sentido: RECURSO ESPECIAL N° 705.423 - SC (2004/
0166619-O) RELATORA : MINISTRA ELIANAIA CALMON
RECORRENTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF AD-
VOGADO : HELCÍSA SABEDOTTI E OUTROS RECORRI-
DO : MARCOS AURÉLIO POZZOBON SANTAINA E OU-
TRO ADVOGADO : FLÁVIO ALBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA EMENTA PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - SISTEMA FINANCEIRODE HABITAÇÃO - “CON-
TRATO DE GAVETA” - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE
ATIVA DO CESSIONÁRIO. 1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1°,
previu exprassamente que a transferência dos contratos de fi-
nanciamento pelo Sistema Financeiro de Habitação somente
poderia ocorrer com aanuência do agente financeiro. 2. Entre-
tanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o legislador permitiu
que os “contratos de gavetas’ firmados até 25/10/96 sem a in-
tervenção do mutuante fossem regularizados (art. 20), reconhe-
cendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações
do contrato primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condi-
ções, tem legit±midàde para discutir e demandar em juizo ques-
tões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiri-
dos. 3. Precedente da Segunda Turma no REsp 705.231/RS. 4.
Recurso improvido.(REsp 705423/SC, Recurso Especial,
0166619-0, Ministra Eliana Calmon, DJ 20/02/2006). “ AD-
MINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
CESSÀO DE IMÓVEL FINANCIADO. ‘ CONTRATO DE
GAVETA’. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. IN-
DEFERIMENTO DAINICIAL. DESCABIMENTO. - 1. A Lei
n. 10.150, de 21 de dezembro de 2000, determina que podem
ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do Sis-
tema Financeiro da Habitação até 25.10.1996, ainda que sem
expressa anuência do agente financeiro, desde que observada a
capacidade contributiva do cessionário e os demais requisitos
exigidos pelo SFH, autorizando o novo devedor a pleitear os
direitos à revisão do contrato. - 2. Detém o ‘gaveteirot 1eitimi-
dade ativa para postular em nome próprio a revisão judicial das
cláusulas contratuais, não importando a data em que foi cele-
brada a transferência, uma vez que de referidos negócios jurí-
dicos decorrem direitos aos cessionários, que não podem ficar
à margem de qualquer regulamentação. Não é viável que o Po-
der Judiciário ignore uma prática utilizada em larga escala e
aceita pela sociedade em geral, haia vista que, diariamente,
centenas de pessoas celebram os chamados ‘contratos de gave-
ta’ . - 3. Apelo provido para cassar a sentença.. ( REsp 710805
- RS, Recurso Especial, n 0177563-0/2004, Ministro Francisco
Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 13/02/2006)Assim, em
que pesem as alegações da ré, que não tem interesse e legitimi-
dade para revisar o contrato, fundamentando que o contrato foi
firmado por pessoa diversa da -pessoa da autora, não proce-
dem, posto que o STJ reconhece lêgitimidade dos cessionários
para discutir e demandar em juízo, acerca de questões perti-
nentes aos direitos e obrigações assumidas no contrato primiti-
vo. Ante o exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade
passiva da e falta de interesse para questionar ontrato argüidas
pela ré. 2.2 A petição inicial discrimina as cláusulas que os
autores reputam abusivas e, apesar de inexistir cálculo do valor
que os autores entêndem incontroversos, não implica na inép-
cia da petição inicial, vez que a pretensão dos autores, em últi-
ma análise, funda-se na compensação de eventuais valores pa-
gos a mais com as prestações vincendas. Ante o exposto, rejei-

to a preliminar de inépcia da inicial (falta de atendimento ao
artigo 50 da Lei 10.931/2004). 2.3 A ré ainda alega falta de
niteresse da revisão dos juros aplicado no contrato e prescri-
ção. O interesse processual é o interesse de agir do titular de
direitos, já a prescrição é a extinção da pretensão à reparação
do direito violado, em virtude da inércia do seu titular, no pra-
zo previsto em lei. No caso em tela, não há o que se falar tanto
em falta de interesse na revisão dos juros aplicados ao contra-
to, quanto a alegada prescrição, posto que as autoras ainda não
quitaram o contrato, tendo em vista o saldo devedor existente.
Além disso, ainda que já estivessequitado o referido contrato,
ainda poderia exercer o seu direito a revisão contratual confor-
me entendimento do STJ. O posicionamento do STJ a esse res-
peito, tem decidido: “O fato de o obrigado cumprir com a sua
prestação prevista em contrato de adesão não o impede de vir a
Juízo discutir a legalidade da exigência feita e que ele, diante
das circunstâncias, julgou mais conveniente cumprir. Se proi-
bida a sua iiiíciativa, estará sendo instituída, como condição da
ação no direito contratual, a de ser inadimplente, o que serviria
de incentivo ao descumprimento dos contratos. Além disso,
submeteria o devedor à alternativa de pagar e perder qualquer
possibilidade de revisão, ou não pagar e se submeter às dificul-
dades que sabidamente decorrem da inadimplência. Recurso
Conhecido e Provido” (STJ, REsp 293778, Quarta Turma, Rel.
Mm. Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.05.01)Na esfera contratual,
o -Ct)C inseriu a regra de que mesmo uma simples onerosidade
ao consumidor poderá ensejar a chamada revisão contratual,
prevendo taMbém o afastamento de uma cláusula abusiva, one-
rosa, ambígua ou confusa (artigos 51 e 46) e a interpretaçâo do
contrato sempre em beneficio do consumidor (artigo 47). “Art.
60. São direitos básicos do consumidor:V- a modificação das
cláusulas contratuais que estabelecem prestações desproporci-
onais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas.” Assim, rejeito as prelimina-
res de falta de interesse em revisar os juros aplicado ao contra-
to e prescrição. 3.1 A questão proposta esta sob a égide do Có-
digo de Defesa do Consumidor, por força do disposto no pará-
grafo 2° do art. 30 da Lei 8.078/90, não obstante a argumenta-
ção contrária do Banco réu. No caso em tela, é possível reco-
nhecer a verossimilhança do direito invocado, em especial no
tocante a alegação de capitalização de juros, porque o contrato
prevê a utilizaçào da Tabela Price que, como é cediço, tem sus-
citado grandes discussões a respeito de gerar ou não a capitali-
zação de juros. Não fosse esse o motivo, considere-se ainda a
hipossuficiência e vulnerabilidade das autóras diante de uma
situação que não dominam, qual sejam, cálculcs matemático-
financeiros inerentes és instituições bancárias e de dificil com-
preensão, muitas vezes até mesmo por profissionais da área de
economia e contabilidade, Neste contexto e considerando o
disposto no artigo 6°, inciso VIII da lei 8.078190, determino a
inversão do ênus da prova, devendo porém, cada parte arcar
com as despesas das provas que pretender realizar, não existin-
do justificativa para dispor de modo contrário. 4.1 A discussão
dos autos quanto a pretendida revisão, adstringe-se em deter-
minar o correto desenvolvimento das relaçõescontratuais, ten-
do por objeto contrato afeto ao Sistema Financeiro da Habita-
ção. Sendo necessária a dilação probatória para esclarecer quan-
to à evolução do saido devedor do financiamento, notadamente
no que toca a capitalização ou não de juros, defiro unicamente
a prova pericial contábil, nomeando-se perito deste Juízo o Sr.
Emerson Raksa (3252-4266/3021-3164). independentemente de
termo. 5.1 Como quesitos para nortear a perícia, fixo os se-
guintes: a) verificação da existência úu não capitalização de
juros, ainda que em decorrência da utilizaçAo da Tabela Price
para cálculo da primeira prestação; b) quais os encargos pactu-
ados, efetivamente cobrados e forma de cálculo praticada, 6.1.
intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente téc-
nicos e apresentarem quesitos, em cinco (05) dias, intimando-
se a seguir o Sr. Perito para que apresente proposta de honorá-
rios. 7.1 Havendo concordância com a proposta, intime-se a
parte interessada pela prova para efetuar o depósito dos hono-
rários periciais. Após, dê ciência ao perito que inicie os traba-
lhos. Assinalo prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo
pericial. Intimem-se. Curitiba. 13 d junho de 2006, -
Adv(s).ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO,FERNANDA FORTUNATO
M. P. E SILVA,ANA CARLA PAIVA VICENCIO.

63.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1010/2005-JOACIR
LEITE e Outros X GUSTAVO CHAMECKI ALTHEIA DE
MELLO e Outro - Deve o autor retirar ofícios para postagem. -
Adv(s).ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e JOEDI
MACHADO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES,ERNANI HARLOS
JUNIOR,PATRICIA OKI,MURILO CLEVE
MACHADO,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,ZENICE MOTA
CARDOZO,ANNA MARIA ZANELLA.

64.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1024/2005-OCTAVIO
DA SILVEIRA NETO X BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Desp. de fls. 231: “ Cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 225. ** Digam as partes sobre a proposta de honorários
periciais no valor de R$2.680,00 de fls. 229/230.” -
Adv(s).PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LO-
PES RAPOSO, LINCOLN LOURENÇO MACUCH e CRISTI-
ANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA,CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA,KLEBER VELTRINI TOZZI,LUCIANO SOARES
PEREIRA,ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA.

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1051/2005-EDSON
ANTONIO DORNBUSCH X LEIZA SCHIRMER ORCELLI e
Outro - Desp. de fls. 230: “ Sobre o contido às fls. 223/225 e
documentos, manifeste-se a 2ª requerida, no prazo de cinco
dias. Intimem-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. -
Adv(s).MARCELO MARQUARDT, PATRICK G. MERCER,
JORGE R. RIBAS TIMI e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

66.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1060/2005-MARIA
CRISTINA VOLPE X PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - Desp. de fls. 229/231: “ MARIA
CRISTINA VOLPE ingressou com ação de revisão de contrato

contra o PIEMONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO-
ES LTDA para o fim afastar as cláusulas e encargos que reputa
abusivos em contrato por instrumento particular de compra e
vénda. Defende a aplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor e requer a inversão do ônus da prova. 1.2 Ao cornestar
o feito fls. 132/15 7) a ré aduz. preliminarmente, inépcia da
petição inicial falta de indicação das cláusulas qué reputa abu-
sivas. No mérito aduz queo Código de Defesa do Consumidor
não incide no presente caso. Rechaça o pedido de inversão do
ênus da prova e defende a regularidade dos encargos contratu-
ais. 2.1 A petição inicia! discrimina: às cláusulas que a autora
reputa abusivas e, apesar de inexistir cálculos dos valores que a
autora entende incontroversos, não implica na inépcia da peti-
ção inicial, vez quea pretensão da autora, em iiltinm análise.
finda-se na compensação de eventuais valores pagos a mais
com as prestações vincendas. 3.1 Pautando-se pelós principios
e preceitos da lei 8.078/90, é direito do consumidor a facilita-
ção de sua defesa pela inversão do ônus da prova quando, a
critério do juiz, “for verossímil aalegação ou quando ele for
hipossufi ciente, segundo a regras ordinárias de eeriência “.
Entretanto, no presente caso, as questões limitam-se a demons-
trar a ilegalidade, ou não, dos encargos incidentes no contrato
em discussão, matéria passível de aferição pela autora Portan-
to, os meios de provar o que alega estão ao seu alcance, não
residindo daí hipossuflciência que justifique a inversão prêten-
dida. Dessa forma, indefiro o pedido de inversão do ônus da
prova. 4.1 A discussão travada nos autos quanto a pretendida
revisão, adstringe-se em determinar o correto desenvolvimento
das relações contratuais. Sendo necessária a dilação probatória
para esclarecer quanto à evolução do saldo devedor do linanci-
amento, notadamente no que toca a capitalização ou não de
juros, defiro unicamente a prova pericial contábil, nomeando-
se perito deste Juízo o Sr. Nelson Imoto (233-5644), indepen-
dentemente de termo. 5.1 Como quesitos para nortear a perícia,
fixo os seguintes: a) verificação da existência ou não capitali-
zação de juros, ainda que em decorrência da utilização do índi-
ce de correção escolhido em contrato; 1) quais os encargos pac-
tuados, efetivamente cobrados e forma de cálculo praticada;
6.1 Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente
técnicos e apresentarem quesitos, em cinco (05) dias, intiman-
do-se a seguir o Sr. Perito para que apresente proposta de ho-
norários, ficando ciente que a autora é beneficiária da justiça
gratuita.7.1 Havendo concordância com a proposta, intime-se
a parte interessada pela prova para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais. Após, dê ciência ao perito que inicie os tra-
balhos. Assinalo prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo
pericial. 8.1 Oportunamente será designada data para audiên-
cia de instrução e julgamento. 9.1 Intimem-se. - Adv(s).MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES PO-
PIKA e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA
NETO,CRISTIANE PARESKEVI CAMPOS KOLLIA.

67.-DESPEJO-1071/2005-ALBINO LIZOTT X ARNALDO C.
SOARES - Desp. de fls. 49: “ Defiro o pedido de suspensão do
feito, pelo prazo de 60 dias. Decorrido este prazo in albis, inti-
me-se o autor para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se.” -
Adv(s).MARCOLINO PEREIRA CAMARGO, ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES e ELIZETE REGINA
AUGUSTO,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELIANE
TESSARI RIBAS,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,JORAN PINTO
RIBEIRO,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION,MARISTELA
RODRIGUES OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA,RAFAEL TADEU MACHADO,REGINA YURICO
TAKAHASHI,ROSE MARY BASTOS IACOMINI,SILVIA
CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE
DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES.

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1072/2005-SU-
ELI TERESINHA FREITAS SOLDATI X SETTA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - Manifeste-se o autor sobre a nome-
ação de bens à penhora. - Adv(s).PATRICIA YAMASAKI TEI-
XEIRA e JOAO HORTMANN,MANIF ANTONIO TORRES
JULIO.

69.-INDENIZACAO POR DANOS-1098/2005-NICOLE STA-
BEN ALVES X HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO -
Fica o requerido intimado a pagar as custas para expedição e
envio das cartas de intimação das testemunhas no valor de
R$34,00. - Adv(s).DENISE CRISTINA MUCELINI, FLAVIA
IRACEMA GIMENES e FERNANDO JOSE
GONCALVES,OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,BEATRIZ SCHIEBLER.

70.-EXECUCAO PROVISORIA-1131/2005-COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS ESPLANADA LTDA X SHELL BRASIL
LTDA - Desp. de fls. 264: “ As questões suscitadas pela exe-
quente às fls. 231/233 refogem aos limites das determinações
judiciais, adstritas à decretação de despejo e condenação de
multa e ônus da sucumbência. Eventuais prejuízos causados
pela executada à exequente deverão ser discutidos, pois, na
seara apropriada, posto que em sede de execução cumpre dar
efetivadade à tutela jurisdicional alcançada no processo de co-
nhecimento. Revogo pois, a suspensão do cumprimento da imis-
são de posse. Cumpra-se a determinação de fl. 229. Intimem-
se. ** Deve o autor atender ao art. 19 do CPC. - Adv(s).EDSON
LUIZ CARDOSO, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE,LEONARDO SOUZA.

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1135/2005-SONIA APARE-
CIDA KRAMECK e Outro X BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - Desp. de fls. 130/133: 1.1 Sonia Aparecida
Krameck e Romualdo Krameck ingressaram com ação de repe-
tição de indébito contra o Banestado S.A - Crédito Imobiliário
para o fim de afastar cláusulas e encargos que reputam abusi-
vos em contrato por instrumento particular de compra e venda,
mútuo com obrigaØes e hipoteca. Defende a aplicabilidade do
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Código de Defesa do Consumidor e requer a inversão do ônus
da prova. 1.2 Ao contestar o feito (fis. 79/94) o réu aduz, preli-
minarmente, falta de interesse de para postular a. alteração das
cláusulas do contrato face a liquidação de contrato e falta de
interesse quanto à revisão da taxa de juros ante a inexistência
da capitalização de juros. Aduz que o Código de Defesa do
Consumidor não incide no presente caso, posto que não há ve-
rossimilhança nas alegaØes dos autores, nem a alegada vulne-
rabilidade do consumidor . Rechaça o pedido de inversão do
ônus da prova e defende a regularidade dos encargos contratu-
ais. 2.1 Cabe ressaltar que há interesse de agir sempre que a
parte tenha a necessidade de invocar a tutela jurisdicional do
Estado com o intuito de exercer um direito e assim conseguir
um resultado pretendido. Em que pesem as alegações da ré
quanto a falta de interesse para postuiar a alteração de cláuúlas
do contrato face a quitação, não procedem, posto que os auto-
res possuem interesse e sãoparte legítima para postularem a
repetição de indébito, justamente porque adquiriram um imó-
vel através de uni contrato de adesão, contendo cláusulas pre-
vendo reajuste das prestações pelo plano de equivalência sala-
rial, amortização do saldo devedor pela tabela price, juros etc.
Além disso, não há vedação algúma no nosso ordenamento ju-
rídico quanto ao direito de revisar o contrato já quitado. O po-
sicionamento do STJ a esse respeito, tem decidido: ‘O fato de o
obrigado cumprir com a sua prestação prevista em contrato de
adesão não o impede de vir a Juizo discutir a legalidade da
exigência feita e que ele, diante das circunstâncias, julgou mais
conveniente cumprir. Se proibida a sua iniciativa, estará sendo
instituida, como comdição da ação no direito contratual, a de
ser inadimpiente, o que serviria de incentivo ao descumprimento
dos contratos. Além disso, submeteria o devedor à alternativa
de pagar e perder qualquer possibilidade de revisão, ou não
pagar e se submeter às dificuldades que sabidamente decorrem
da inadimplência Recurso Conhecido e Provido1’ (STJ, REsp
293778, Quarta Turma, Rei. Mm. Ruy Rosado de Aguiar, j.
29.O5Ql). 2.2 Quanto a alegação de falta de interesse à revisão
da taxa de juros, novamente não procedem, posto que s partes
podem requerer revisão oi1tratual a qualquer momento, com
fundamento ao princípio da equidade contratual, trazido pela
tendência de socialização do direito, pela valorização da digni-
dade da pessoa humana, pela solidariedade social e pela igual-
dade material que devem sempre estar presentes nos negócios
jurídicos.Assim. rejeito as preliminares. 3.1 Pautando-se pelos
princípios e preceitos da lei 8.07 8/90, é direito do consumidor
a facilitação de sua defesa pela inversão do ônus da prova quan-
do, a critério do juiz, ‘for verossímil a alegação quando ele for
hipossufi ciente, segundo a regras ordiná rias de experiência “.
Entretanto, no presente caso, as questões limitam-se a demons-
trar a ilegalidade, ou não, de encargos incidentes no contrato
em discussão, matéria passível de aferição pelos autores. Por-
tanto, os meios de provarem o que alegam estão ao seu alcance,
não residindo dai hipossuficiência que justifique a inversão
pretendida. Dessa forma, indefiro o pedido de inversâo do ônus
da prova. 4.1. A discussão travada nos autos quanto a pretendi-
da repetição de indébito, adstringe-se em determinar o corretó
desenvolvimento das relações contratuais. Sendo necessária a
dilação probatória para esclarecer quanto à evolução do saldo
devedor do financiamento, notadamente no que toca a capitali-
zação ou não de juros, defiro unicamente a prova pericial con-
tábil. nomeando-se perito deste Juízo o Sr. Amauri F. Laurindo
Ribas (3244-5545), independentemente de termo. 5.1. intimem-
se as partes para, querendo, indicarem assistente técnicos e
apresentarem quesitos, em cinco (05) dias, intimando-se a se-
guir o Sr. Perito para que apresente proposta de honorários.
5.2. Havendo concordância com a proposta, intime-se a parte
interessada pela prova para efetuar o depósito dos honorários
periciais.Após, dê-se ciência ao perito que inicie os trabalhos.
Assinalo prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo perici-
al. Intimem-se. - Adv(s).HALINE OTTONI ALCANTARA
COSTA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR,DANIELA VELTRI,ADRIANA DO RO-
SARIO LOPES FERNANDES,ALBERTO CARNEIRO MAR-
QUES.

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1179/2005-MARIA INES
MEREZE SCARPELINI X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Manifeste-se o autor sobre a correspondencia devolvida de fls.
211. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e .

73.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1232/2005-GE-
RALDO CARTARIO RIBEIRO JUNIOR X DELIART - MO-
VEIS E METAIS ESPECIAIS e Outros - Desp. de fls. 243: “
Anote-se a interposição do Agravo Retido (fls. 231/242). Inti-
me-se a parte agravada para apresentar contra-razões no prazo
de dez dias, conforme prevê o art. 523 parágrafo 2º do CPC.
Intime-se. - Adv(s).FERNANDO GUSTAVO KNOERR, DA-
NIELI DUDECKE e CLAUDINEI SZYMCZAK.

74.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1242/2005-JOCKEY CLUB
CARAZINHENSE X RUBENS MALUF DABUL - Desp. de
fls. 26: “ Oficie-se à Delegacia da receita Federal a fim de de-
clinar o atual endereço do réu. Deve o autor recolher as custas
de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).ADROALDO JOSE
GONCALVES, RENATO ANTONIO PRATES MENEGAT,
MARIA DINORAH PER LINGEIRO ROCHA, PAULO CE-
SAR PORTELLA LEMOS, ELCY SANTOS RIBEIRO, LUCI-
ANA FERRO AFONSO, MARCO AURELIO BRITO DA COS-
TA, ANDREA GRIECO SANT’ANNA MEIRINHO, ROSILAI-
NE DE MAGALHAES RITA, JOSE LUIZ XIMENES, ADRI-
ANO MADEIRA XIMENES e .

75.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1272/2005-SER-
GIO LUIZ WOLKER X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Desp. de fls. 161/168: “ 1.1 Sergio Luiz Wolker
ingressou com ação ordinária dc com pedido de tutela anteci-
pada contra o Banco ITAÚ S!A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO,
para o fim dc afastar cláusulas e encargos que reputa abusivos
em contrato’ por instrumento particular de compra e venda com
quitação e desligamento. Defende a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor e requer a inversão do ônus da pro-
va. 1:2 Ao contestar o feito (lIs. 78/108) o réu aduz, preliminar-
mente, ilegitimidade passiva para questionar contrato em que

iio é parte, inépcia da petição inicial por falta de atendimento
ao artigo 50 da lei 10.931/2001. Aduz’ que à Código de Defesa
do Consumidor não incide no presente casõ. Rechaça o pedido
de inversão do ônus da prova e defende a regularidade dos en-
cargos contratuais. 2.1 A ré preliminarmente argt)iu ilegitimi-
dade passiva, fundámentando que o financiamento foi firmado
perante o Banco Banestado, motivo pelo qual não pode ser com-
pelida a rever cláusulas do contrato de financiamento. Em que
sem as alegações da ré de ser parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, não procedem, posto que com a in-
corporação do referido banco (17 deoutubro de 2000) o suce-
deu em todos os direitos e obrigações. Além disso, as obriga-
ções contraídas junto ao Banco Banestado SIA não se extingui-
ram, de modo que poden ser revistas. Neste sentido decidiu-se:
Agravo de Instrumento. Legitimidade passiva ‘ad causam”.
Banco Banestado S/A. Banco Itaú S/A. Sucessão. Código de
Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Inversão do ônus da
prova. Honorários periciais. Recurso parcialmente provido. A
compra do Banco Banestado 3/A pelo Banco Itaú S/A, ainda
que com a transferância de apenas parte de seus bens corpóre-
os e incorpóreos, não descaracteriza a sucessão de um pelo outro,
sendo que em nosso direito, é regra que nos casos de sucessão,
a primitiva sociedade transfere à outra todos os seus direitos e
obrigações. Assim, o Banco Itaú 3/A deve figurar como parte
legítima passiva em ação de revisão contratual. 2) Aplica-se o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários em
virtude de sua natureza de prestação de serviços, estando as
instituições financeiras sujeitas ao Código da Defesa do Con-
sumidor. Contudo, a inversão do ônus da prova depende de
decisão expressa nesse sentido, que deve se dar antes do térmi-
no da instrução do processo, para que se afaste o elemento sur-
presa e seja possibilitada a produção de provas por àquele a
quem ela incumbe. 3) Em se ttatando de demanda proposta em
face de instituição financeira, esta como fornecedora, tem, em
seu poder oselementos técnicos, científicos e contábeis que serão
necessários para a apuração da existência do direito da direito
dos agravados/consumidores, restando evidenciada a sua supe-
rioridade processual. “A regra probatória, quando a demanda
versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo
ônus. Dai não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os
honorários do perito; efetivamente não esta’, mas, se não o fi-
zer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3a
Turma, RESP 466604/RJ, Rei. Mm. ARI PARGENDIJER) Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumen-
to n° 265.335-O, da 2 Vara Cível da Comarca de Curitiba, em
que são agravantes Banco Itaú S/A e Banco Banestado S/A e
agravados João Maria Semkiw de Andrade e Silvana Burkoth
de Andrade. (Agravo de Instrumento 0265335-O - Oitava Câ-
mara Cível - rei. Hélio Henrique Lopes Fernandes lima - j. 10/
08/2004 DJ: 6695). PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE DE
PARTE - DECISÃO QUE NÃO A RECONHECE - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE SER MERO ADQUI-
RENTE DO CAPITAL SOCIAL DE ENTIDADE BANCÁRIA
E NÃO o SEU SUCBSSOR - COMPRA DAS AÇÕES DO
BANCO BANESTADO S/A PELO BANCO ITAÚ 5/A - AD-
QUIRENTE QUE, EM ALGUNS CASOS, SOB A SUA PRÓ-
PRIA DENOMINAÇÃO, ASSUME AGÊNCIA, CLIENTES E
CONTAS- CORRENTES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
SUCEDIDA - FATO, ALIÁS, APONTADO NA INICIÁL E NÃO
AFASTADOPELA AGRAVANTE - SUCESSÃO EVIDENCI-
ADA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É
regra de direito possuírem as pessoas jurídicas personalidade
distinta das demais pessoas que a integram na condição de aci-
onista. 2. Mas quando a empresa que a adquire acaba suceden-
do-a em nome próprio e, inclusive, substituindo-a no local em
que realizava as suas atividades, tomando para si clientes e
obrigações, a sua atuação se equipara a de efetiva sucessora da
empresa adquirida. 3. A partir do momento em que o Banco
Itaú S/A.., na condição de acionista majoritário do Banco Ba-
nestado S/A, passa a substituI-lo em suas agâncias, açambar-
cando para si bens, clientes e direitos anteriormente pertencen-
tes ao outro, passa a ser o seu efetivo sucessor, devendo tam-
bém responder por eventuais obrigações existentes. (Agravo de
Instrumento 0251505-3 - Sezta Câmara Cível - rei. Carvilio da
Silveira Filho - j. 10/08/2004 DJ: 6695. Assim, o Banco Itaú é
parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, motivo
pelo qual iejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. 22 A
petiçAo inicial discrimina as cláusuIas que o autor reputa abu-
sivas e, apesar de inexistir cálcúlo do valor que o autor entende
incontroversos, nao implica na inépcia da petiçAo inicial, vez
que a pretens& do autor, em última análise, funda-se na com-
pensaçAo de eventuais valores pagos a ais com as prestações
vincendas.Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da
inicial (falta de atendimento ao artigo 50 da Lei 10.931/2004).
3.1 Não obstante os argumentos do banco réu, a questão está
sob a égide da Lei 8.078/90, por forçado parágrafo 2° do art. 3°
da mencionada Lei, sendo que esta não excepcionou este ou
aquele serviço prestado pelas instituições financeiras, não ca-
bendo ao intérprete fazê-lo, especialmente no presente caso,
que envolve a concessão de mútuo hipotecário, instaurando-se
verdadeira relação de consumo entre a instituição financeira
conto prestadora de serviços e o mutuário, equiparado a consu-
midor, na -forma do supra mencionado dispositivo legal e art.
29, do CDC, mediante contrato de adesão, definido no art. 54,
caput, do mesmo código. Embora o a Lei 8.078/90 seja posteri-
or a celebração do contrato, o Código de Defesa do Consumi-
dor há de ser aplicado porque o contrato em questão é :de trato
sucessivo, prolongando-se no tempo. sujeitando-se aos efeitos
da lei nova, sendo certo que os agentes financeiros deveriam
ter efetuado as adaptações cabíveis nos contratos que celebra-
ram. Isto também em decorrência das normas do CDC serem
de ordem pública, tendo vigência a partir de sua promulgação e
reagindo todos os contratos que a ele se submetem, indepen-
dente da data de sua formalização. A este respeito cite-se o
disposto no julgamento dos autos 0221812-4 do Tribunal de
Alçada do Paraná, relatado pelo Juiz Manassés de Albuquer-
que, proferido na oitava câmara cível em 25/04/03: “De início,
o art. 1°, do Código de Defesa do consumidor, estabelece que a
Lei é norma de ordem pública e interesse social, nos termos da
constituição FederaL igo, justamente por ser de ordem pública
e de interesse social, o Código de Defesa do Consumidor tem
aplicação imediata, sendo que sua incidência alcança inclusive

os contratos celebrados anteriormente à sua vigência. Neste
caso, aliás, grande parte das prestações venceu-se após a entra-
da em vigor do CDC, oque é suficiente para aplicar suas regras.
No dizer do insigne Desembargador Sérgiõ Cavalieri Filho, o
Código de Defesa do Consumidor veio para i.umprir um pre-
ceito constitucional, sendo que a sua relação jurídica se aplica
a todos os contratos que geram relação de consumo. Sendo de
ordem pública e estando em grau de igualdade com as demais
regras constUucionais, a sua aplicação é imediata, incidindo,
inclusive, sobre cláusulas contratuais tidas como inatingíveis
pelo império do ato jurídico perfeito. O mesmo raciocínio deve
ser dado quanto aos contratos celebrados anteriormente à sua
entrada em vigor, máxime porque, muito embora o contrato te-
nha sido firmado ant’s da entrada em vigor do CDC (1989), o
prazo de financiamento estabelecido é de 240 meses, o que
equivale a vinte anos, sendo que a maioria de suas parcelas
dar-se-á na sua vigência.” Pautando-se pelos princípios e pre-
ceitos da lei 8.078/90, é direito do consumidor a facilitação de
sua defesa pela inversão do ônus da prova quando, a critério do
juiz, for verossímil a alegação quando ele for hipossuficiente,
segundo a regras ordinárias de experiência ‘ No caso em tela, é
possível rcónhecer a verossimilhança do direito invocado, em
especial no tocante a alegação de capitalização de juros, por-
que o contrato prevê a utilização da Tabela Price que, como é
cediço, tem suscitado grandes discussões a respeito de gerar ou
não a capitalização de juros. Não fosse esse o motivo, conside-
re-se ainda a hipossuflciência e vulnerabilidade do autor diante
de uma situação que não domina, qual sejam cálculos matemá-
tico-financeiros inerentes às instituições bancárias e de dificil
compreensão, muitas vezes até mesmó por profissionais da área
de econornia e eontabilidade.Neste contexto e considerando o
disposto no artigo 6°, inciso VIII da lei 8.078!90, determino a
inversão do ônns da prova, devendo, porém, cada parte arcar
com as despesas das provas que pretender realizar, não existin-
do justificativa para dispor de modo contrário. 4.1 A discussão
dos autos quanto à pretendida revisão, adstringe-se em deter-
minar o correto desenvolvimento das relações contratuais, ten-
do por objeto contrato afeto ao Sistema Financeiro da Habita-
ção. Sendo necessária à dilação probatória para esclarecer quan-
to à evolução do saldo devedor do financiamento, notadamente
no que toca a capitalização ou não de juros; defiro unicamente
a prova pericial côntábil, nomeando-se perito deste Juizo o Sr.
Emerson Raksa (3252-4266f3021-3 164), independentemente
de termo. 5.1 Como quesitos para nortear a perícia, fixo os
seguintes: a) verificação da existênciaS ou não capitalização
de juros, ainda que •m decorrência da utilização da Tabela Pri-
ce para cálculo da primeira prestação; b) quais os encargos pac-
tuados, efetivamente cõbrados e forma de cálculo praticada,
6.1. intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente
técnicos e apresentarem quesitos, em cinco (05) dias, intiman-
do-se a seguir o Sr. Perito para que apresente proposta de ho-
norários. 7.1 Havendo concordância cotu a proposta, intime-se
a parte interessada pela prova para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais. Após, dê ciência ao perito que inicie os tra-
balhos. Assinalo prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo
pericial. Intimem-se. Curitiba, 14 de junho de 2006. -
Adv(s).LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA, ANDERSON PEZZARI-
NI, GRAZIELA ALESSIO, PAULO EDUARDO CALGARO e
ANA CARLA PAIVA VICENCIO,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.
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ELIANE MARIA MARQUES 0084 000207/2006
ELIETE KOVALHUK 0010 000869/1998
ELISA GOMES TORRES 0005 000374/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 0025 000044/2002
ELIZABETH EUZEBIO 0014 000105/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0015 001362/1999
ERALDO LACERDA JUNIOR 0080 001374/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0029 001291/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0045 000536/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0026 000151/2002
EVANDRO ALVES DIAS 0019 000285/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0048 000765/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0030 001381/2002
FABIANO BINHARA 0032 000380/2003
FABIANO MACIEYWSKI 0018 000207/2001
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0018 000207/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0058 000150/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0089 000290/2006
FERNANDO EDUARDO SEREC 0014 000105/1999
FERNANDO SCHNEIDER LAMB 0001 000969/1992
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0066 000818/2005
FRANCISCO RAMIREZ DA SILV 0025 000044/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 0030 001381/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0041 000257/2004
GERALDO DONI JUNIOR 0030 001381/2002
GERALDO ZAMBOTTI 0095 000487/2006
GIOVANA PISANI DE O. FRAN 0089 000290/2006
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0030 001381/2002
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0061 000419/2005
GUILHERME PEZZI NETO 0019 000285/2001
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0005 000374/1996
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0087 000247/2006

0094 000417/2006
HANNA M. DE SA 0035 001017/2003
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0028 000926/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0025 000044/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0011 001141/1998
HEROLDES BAHR NETO 0018 000207/2001
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0067 000835/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0012 001456/1998
IVAIR JUNGLOS 0042 000258/2004
IVAN SERGIO TASCA 0033 000676/2003
IVO BOLKENHAGEN 0027 000526/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0048 000765/2004
JAIR RIBEIRO 0007 000127/1997

0009 000659/1998
0016 000023/2000

JANAINA GIOZZA AVILA 0087 000247/2006
0094 000417/2006

JERDAL ALOISIO BORGES DE 0030 001381/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0057 000139/2005
JOAO MARTINS 0035 001017/2003
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JOAO PAULO MUNTADA CAVINA 0014 000105/1999
JOE TENNYSON VELO 0055 001354/2004
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0085 000217/2006
JORGE DERBLI 0002 000286/1993
JOSE CID CAMPELO 0050 001017/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0066 000818/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0006 001150/1996
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0017 000601/2000
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0052 001154/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0021 001082/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0003 000601/1995
JOSIANE DALLA COSTA 0033 000676/2003
JUAREZ BORTOLI 0012 001456/1998
JULIANA CARVALHO ANTUNES 0091 000356/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0034 000696/2003

0040 000247/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0066 000818/2005
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0059 000197/2005
KAROLINE WINTER WIENS 0031 000169/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0025 000044/2002
KELLY CRISTINA WORM 0070 001040/2005
KIYTOSHI ISHITANI 0089 000290/2006
KLAUS SCHNITZLER 0076 001173/2005
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0096 000537/2006
LACIR GUARENGHI 0054 001310/2004
LAURA INES SADA HADDAD 0008 001399/1997
LAURY LUCIR GEREMIA 0074 001139/2005
LEONARDO DA COSTA 0091 000356/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0077 001248/2005
LIBIAMAR DE SOUZA 0092 000410/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0102 000447/0006
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0058 000150/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0026 000151/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0030 001381/2002
LUCIA TRINDADE 0014 000105/1999
LUCIANA NOTO 0097 000543/2006
LUCYANNA LIMA LOPES FATUC 0079 001301/2005
LUIS BRESOLIN 0004 000922/1995
LUIS CARLOS GERMANO 0051 001139/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 000601/2000

0076 001173/2005
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0002 000286/1993
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 000869/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0017 000601/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0030 001381/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0081 001401/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 000922/1995
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0063 000634/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0036 001227/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000151/2002
LUIZ FERNANDO VISCONTI 0014 000105/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0030 001381/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 0083 000172/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0012 001456/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 000247/2006

0094 000417/2006
LUIZ RICARDO GIFFONI 0014 000105/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0048 000765/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0051 001139/2004
MAINA OLBERTZ 0069 000988/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0015 001362/1999
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0099 000644/2006
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0012 001456/1998
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0030 001381/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0026 000151/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0077 001248/2005
MARCELO BERNARDINELI 0014 000105/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0078 001249/2005
MARCELO TABORDA RIBAS 0080 001374/2005
MARCIA CRISTINA VAZ 0029 001291/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0091 000356/2006
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0073 001122/2005
MARCIA PICANÇO PROCKMANN 0055 001354/2004

0060 000292/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0030 001381/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0006 001150/1996
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0055 001354/2004

0060 000292/2005
MARCIA VALENTE 0041 000257/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0030 001381/2002
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0070 001040/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0030 001381/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0022 001109/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0001 000969/1992
MARCUS AURELIO COELHO 0037 001496/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0046 000685/2004
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0070 001040/2005
MARIA INES DIAS 0043 000346/2004
MARIA LUCIA LINS C DE MED 0006 001150/1996
MARIA MADALENA REGO BARRO 0025 000044/2002
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0091 000356/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0002 000286/1993
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0061 000419/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0005 000374/1996

0024 001403/2001
MARIANGELA NUNES ARAUJO M 0014 000105/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0003 000601/1995
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0041 000257/2004
MARTA P BONK RIZZO 0072 001056/2005
MAURICIO KAVINSKI 0026 000151/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0081 001401/2005
MAURO CURY FILHO 0039 000115/2004
MAYRON VENDRAME MAGRINI 0041 000257/2004
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0096 000537/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0091 000356/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0073 001122/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0062 000525/2005
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0030 001381/2002
MIGUEL SLOWIK 0002 000286/1993
MOZARA COAS THOME 0070 001040/2005
MUNIR ABAGGE 0030 001381/2002
MURILO CELSO FERRI 0015 001362/1999
NELSON BELTZAC JUNIOR 0101 000686/2006

NELSON PASCHOALOTTO 0029 001291/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 0070 001040/2005
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0041 000257/2004
NERI DEODORO DE CARVALHO 0047 000744/2004
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0051 001139/2004
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE 0014 000105/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0054 001310/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0062 000525/2005
ORLANDO MAURICIO GEHR 0002 000286/1993
OSEAS AGUIAR 0057 000139/2005
PATRICIA TOSTES POLI 0008 001399/1997
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0086 000224/2006
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0089 000290/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0077 001248/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0015 001362/1999
PERCY ARAUJO 0098 000551/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0026 000151/2002
RAFAEL PAVAN 0014 000105/1999
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0033 000676/2003
RAFAEL YOUNIS MARQUES 0014 000105/1999
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0005 000374/1996
REGIS TOCACH 0062 000525/2005
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0029 001291/2002
RENATO PINEDA SARTORI 0023 001277/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0030 001381/2002
RODRIGO F ROSSI SQUARCINI 0014 000105/1999
RODRIGO FERREIRA 0062 000525/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0015 001362/1999
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0041 000257/2004
ROGERIO GALLI BERARDI 0055 001354/2004

0060 000292/2005
ROMARA COSTA BORGES 0029 001291/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0068 000913/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0030 001381/2002
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 0071 001045/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0005 000374/1996
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0035 001017/2003
RUBENS ROBERTI 0002 000286/1993
RULIE NAKA 0061 000419/2005
RUTH COATTI 0006 001150/1996
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0005 000374/1996
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0102 000447/0006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0019 000285/2001
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0066 000818/2005
SERGIO SELEME 0037 001496/2003
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 0061 000419/2005
SILVIO BINHARA 0032 000380/2003
SILVIO NAGAMINE 0090 000315/2006
SIMONE BUSKEI MARINO 0008 001399/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0002 000286/1993
SONNY STEFANI 0030 001381/2002
SUSANA DE FATIMA KALED 0030 001381/2002
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0008 001399/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 000105/1999
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0026 000151/2002
TATIANA KALKO 0051 001139/2004

0058 000150/2005
0064 000656/2005

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0056 001360/2004
TEOMAR PIACESKI 0063 000634/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0048 000765/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0015 001362/1999
TOBIAS DE MACEDO 0070 001040/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0045 000536/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0015 001362/1999
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 0033 000676/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0023 001277/2001
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0023 001277/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0093 000416/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0020 000912/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0012 001456/1998
VITOR CESAR BONVINO 0034 000696/2003

0040 000247/2004
VIVIANE MULLER PRADO 0012 001456/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0076 001173/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0017 000601/2000
WERNER AUMANN 0030 001381/2002
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0067 000835/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0069 000988/2005
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0002 000286/1993

1. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 969/1992 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x WILSON DA SILVA FA-
RIAS JUNIOR -Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 182-190.
-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, FERNANDO SCH-
NEIDER LAMB, FERNANDO SCHNEIDER LAMB e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 286/1993 -
GILMAR FATUCHE x NILVA AVANI DE CRISTO WIS-
CHRAL -Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, ORLANDO MAURICIO GEHR, RUBENS ROBER-
TI, MIGUEL SLOWIK, ABEL ANTONIO REBELLO, WOL-
NEY LUIZ BAGGIO e JORGE DERBLI.

3. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 601/1995 - SERGIO
LUIZ MADALONI x ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA
-Manifeste-se a parte adversa. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

4. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 922/1995 - PAULO
FERNANDO NEIVA DE LIMA e outro x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE ANGELINA CARON -Os bens penhorados não
obedecem a gradação legal. Por isso, indefiro sua nomeação.
Intime-se o credor para que nomeie bens, na forma do artigo
657 do Código de Processo Civil. -Advs. ANDRE LUIZ NU-
NES DA SILVA, CESAR RICARDO TUPONI, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e LUIS BRESOLIN.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 374/1996 -

UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CYRILLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 146. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES,
ELISA GOMES TORRES, BERNADETE AGOSTINI DA LUZ,
ALESSANDRA CONCLI NASSR, ALINE DE SOUZA BRA-
SILIENSE, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA
MACHADO DE MATTOS, RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1996
- KAPLUM WEBER & CIA LTDA x CIDIMAR ORTIZ DOS
SANTOS -Intime-se, consoante requerido. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH
COATTI e MARIA LUCIA LINS C DE MEDEIROS.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 127/1997 -
BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x REIDAMIR
JOAO BAILO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fl. 123. -Adv. JAIR RIBEIRO.

8. INVENTARIO E PARTILHA - 1399/1997 - LEONOR SCHO-
LOCHASKI x LEONARDO SCHOLOCHASKI (ESPOLIO) -
Ao preparo das custas da Sobrepartilha no valor de R$609,00
(seiscentos e nove reais). -Advs. LAURA INES SADA HAD-
DAD, TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, PATRICIA TOS-
TES POLI e SIMONE BUSKEI MARINO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 659/1998 -
BANCO ARAUCARIA S/A MASSA FALIDA- EM LIQ EX-
TRAJ x SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 213. -
Adv. JAIR RIBEIRO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 869/1998
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
BENEDITO CONSTANTINO ANTONIO ALBINO e outro -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 72. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE
KOVALHUK.

11. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1141/1998 -
JACOB WINTER e outro x ARI WINTER -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 90. -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO.

12. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
1456/1998 - NO NOISE IMPORTACAO E COM DE AUDIO
E VIDEO LTDA x DHX INFORMATICA LTDA e outro -Defi-
ro (fl. 113). Anote-se. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, JU-
AREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA
ROCHA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE
MULLER PRADO e MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA.

13. TUTELA - 1483/1998 - AGATHA CRISTIANE PRECO-
MA x -Por analogia do disposto no artigo 232 § 2º, do Código
de Processo Civil, porque se trata de parte beneficiária da Jus-
tiça Gratuita, autorizo que a publicação do edital se dê somente
pela imprensa oficial e afixação no átrio do Forúm. Observe-
se. -Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS.

14. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 105/1999 -
CEZAR LUIZ HOOGEVOONINK x KOLYNOS DO BRASIL
LTDA -Ante o contido no ofício de fl. 110, expeça-se novo
edital. -Advs. CARLOS ALBERTO BATISTA VARGAS, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, LUCIA TRINDADE, ANDREIA
CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FERNANDO EDUARDO SEREC, LUIZ RICARDO GIFFO-
NI, LUIZ FERNANDO VISCONTI, RAFAEL PAVAN, OCTA-
VIANO BAZILIO DUARTE FILHO, ANDRE BARABINO,
MARIANGELA NUNES ARAUJO MOREIRA, CARLO DE
LIMA VERONA, RODRIGO F ROSSI SQUARCINI, JOAO
PAULO MUNTADA CAVINATTO, ELIZABETH EUZEBIO,
RAFAEL YOUNIS MARQUES e MARCELO BERNARDINE-
LI.

15. ACAO MONITORIA - 1362/1999 - BANCO BRADESCO
S/A x TUBOSMIL COM E DISTRIBUICAO DE TUBOS E
ACOS LTDA -Defiro vista dos autos, sucessivamente, pelo prazo
de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, RODRIGO NASSER VIDAL,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, URSULLA ANDREA RAMOS e THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 23/2000 -
BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x ASSOCIA-
CAO DOS INVES DA POLICIA CIVIL DO PR AIEPAR e ou-
tro -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 58. -Adv.
JAIR RIBEIRO.

17. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 601/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Antes de mais, comprove o arrematante o cumprimento das
obrigações tributórias. -Advs. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ARIBERT
JOAO RANNOW, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
MATHIAS JUNIOR.

18. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 207/2001 - REGI-
NALDO RAMOS BATISTA e outros x VIRGIN DO BRASIL
DIVISAO DA EMI MUSIC LTDA e outro -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$63,95 (sessenta e três reais e noventa e cinco
centavos). -Advs. FABIANO MACIEYWSKI, HEROLDES
BAHR NETO e FABIANO NEVES MACIEYWSKI.

19. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 285/2001 - AROGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEL
LTDA e outros x BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A

BBC -Cumpra-se o C.N com cópia da decisão nos autos de
execução, com correta conta atualizada. Aqui nos embargos,
diga o credor sobre a evental execução de verbas sucumbenci-
ais. -Advs. EVANDRO ALVES DIAS, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, GUILHERME PEZZI NETO e SERGIO BATISTA
HENRICHS.

20. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 912/
2001 - VICENTE GANTER DE MORAES x FERREIRA,
MALUCELLI E CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolução e juntada das Cartas de fls. 207-218. -Adv.
VICENTE GANTER DE MORAES.

21. INCIDENTE DE FALSIDADE - 1082/2001 - DENISE
RAQUEL MORAES GUREK WYPYCH x TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A - TELEPAR e outro -Retirar petição
protocolada neste Cartório erroneamente, para a respectiva re-
messa e protocolo junto a Vara de Trabalho. -Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1109/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATI-
MA AGE -Prossiga-se consoante já determinados às fls. 149. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER e ABEL ANTONIO RE-
BELLO.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1277/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EXCELSIOR x VALDIR JOSE ROMANI-
NI -Defiro (fl. 184). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias.
-Advs. RENATO PINEDA SARTORI, CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA, VALDIR JOSE ROMANINI e VALDIR
JOSE ROMANINI JUNIOR.

24. ACAO DE DEPOSITO - 1403/2001 - CONTINENTAL
BANCO S/A x SUELI PEREIRA RIBEIRO -Manifeste(m)-se
sobre a juntada dos ofícios de fls. 130-135. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH.

25. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 44/2002 -
ANGELA CONTI SIKORA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE CREDITO -Aguarde-se pelo pra-
zo do acordo. -Advs. ANDREIA PEREIRA ZANELLA, CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, FRANCISCO RAMI-
REZ DA SILVA REI JR, KEITY SUTO TROMBELI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA
e MARIA MADALENA REGO BARROS W ALMEID.

26. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 151/2002
- ROSICLER APARECIDA RIBAS PALMEIRO e outro x RE-
SIDENCIAL PLANO LEVE S/A e outro -Intimem-se as partes
quando ao recolhimento das custas processuais. -Advs. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD, MAURICIO KAVINSKI, AN-
DRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

27. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 526/2002 - TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e ou-
tro x RANDON S/A -Intime-se a embargada para regularizar
sua representação processual, em até 30 dias, pessoalmente.
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da Carta de fls. 266-267. -Adv. IVO BOLKENHAGEN.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 926/2002
- POSTO CAMPO LARGO LTDA x ANDRESSA SENFF NAS-
SER MORAES e outro -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
102vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1291/2002
- BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TIS-
SE -Defiro (fl. 111). Expeça-se carta precatória. Ao preparo
das custas para expedição de carta precatória no valor de
R$15,00 (quinze reais). -Advs. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, ROMARA
COSTA BORGES, RENATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA
CRISTINA VAZ, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e CARY CESAR
MONDINI.

30. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1381/
2002 - FRESH SALAD COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Advs. CLOVIS TEI-
XEIRA, GERALDO DONI JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO C SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, SUSANA DE FA-
TIMA KALED, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS, AURELIO FERREIRA GALVAO, MUNIR ABAGGE e
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 169/2003
- ISOLDE WINTER x GILMAR FRANCISCO PRAMIO & CIA
-Preliminarmente, intime-se a exequente para que junte aos autos
certidão da Junta Comercial, que ateste que a empresa está ati-
va. -Advs. KAROLINE WINTER WIENS e ADELINO VEN-
TURI JUNIOR.
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32. ACAO MONITORIA - 380/2003 - RENATO VOLPI x DI-
NARTE ANTUNES NETTO -Ao preparo das custas e alvará
no valor de R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos). -
Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA.

33. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 676/2003 - DENISE
MARIA DULLIUS e outro x PEDRO JORGE FONTENELLE
BARROS e outro -Intime-se o réu, pessoalmente, para regula-
rização da representação processual, no prazo legal. Antecipar
custas para expedição de intimação do réu. -Advs. RAFAEL
SAMPAIO MARINHO, ADRIANA GLUCK CAMARGO, JO-
SIANE DALLA COSTA, BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA e VALDEMAR JOAO BOBATO JU-
NIOR.

34. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 696/
2003 - BANCO DIBENS S/A x CLAUDINEI SOARES DE
OLIVEIRA -Defiro (fl. 106). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO.

35. ACAO MONITORIA - 1017/2003 - LAURITA CUBAS
BATISTA x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA -A
instrução processual está encerrada. Intimem-se as partes para
que apresentar alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias,
através de memoriais. -Advs. JOAO MARTINS, ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI e HANNA M. DE SA.

36. HABILITACAO DE CREDITO - 1227/2003 - ADRIANO
ALESSANDRO ENGRF LEITE x G. LAFFITTE INCORPO-
RACOES E EMPREENDIMENTOS IMOB. -Manifeste-se a
parte contrária. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1496/2003 - FAYAD PLA-
ZA ADMINISTRACAO COM E PROPAGANDA LTDA x
BANCO HSBC BAMERINDOS S/A -Recebo o recurso adesi-
vo de fls. 445-447. Manifeste-se a parte adversa. -Advs. SER-
GIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS
AURELIO COELHO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e BLAS GOMM FILHO.

38. ALVARA JUDICIAL - 1626/2003 - CLEVERSON VIEIRA
PINTO e outros x ANTONIO VIEIRA PINTO (ESPOLIO) -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 86-93. -
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON.

39. HABILITACAO DE CREDITO - 115/2004 - ELIAS DA
COSTA RIBEIRO x G. LAFFITE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte contrária. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO.

40. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 247/
2004 - BANCO DIBENS S/A x ANTONIO TAVARES DA SIL-
VA -Defiro (fl. 73). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO.

41. INVENTARIO E PARTILHA - 257/2004 - MARCELO
JOSE PIETRUZA x ARNALDO BELLE (ESPOLIO) e outro -
Promova-se o recolhimento dos impostos, conforme já deter-
minado. -Advs. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI,
MAYRON VENDRAME MAGRINI, RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO, ALESSANDRO DIAS PRESTES,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES.

42. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 258/2004 - HSBC SEGUROS BRAISL S/A x MARLENE DO
ROCIO PRUCHAK -Manifeste-se a parte adversa, inclusive
quanto aos documentos novos juntados (fls. 182-185). -Advs.
IVAIR JUNGLOS e EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA.

43. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 346/2004 - GIOVAN-
NA KARLA SILVA MARCHIORI e outro x AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, fiquem
cientes as partes. Manifestem-se quanto as provas a produzir. -
Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e MARIA INES
DIAS.

44. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 400/
2004 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A x ODINEIA RECH -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 58-62. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

45. ACAO DE DEPOSITO - 536/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDENILSO HENRIQUE
RIBEIRO CACCIATORE -Defiro (fl. 93). Aguarde-se pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias. -Advs. TONI MENDES DE
OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

46. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 685/2004 - AL-
BERTO ALVES x JOSE PEDRO DA SILVA -Manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls.
94-117. -Advs. CLEONIR CALDEIRA, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e ANA ENEIDA RODRIGUES.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 744/2004
- LECLAIR IND. COM. DE PERFUMES E COSMETICOS
LTDA x EMPORIO BOTHANICO LTDA -Manifeste-se a par-
te contrária (fls. 172-173). -Adv. NERI DEODORO DE CAR-
VALHO.

48. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
765/2004 - JULIANA PAIVA COELHO x BANCO BANES-
TADO S/A -Deposite o Requerido a diferença apontada no cál-
culo das custas. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 999/
2004 - BANCO DIBENS S/A x WILLIAN ALEXANDRE AN-
SELMO -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.

40-48. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

50. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1017/2004 - JOSE CAR-
LOS GOMES CARVALHO (ESPOLIO) x DISAVEL LTDA -
Defiro (fl. 796). Desentranhe-se o mandado de fl. 794 para in-
tegral cumprimento, observando o endereço retro indicado.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de
R$40,00 (quarenta reais). -Adv. JOSE CID CAMPELO.

51. ACAO ORDINARIA - 1139/2004 - PAULO KUCHANO-
VICZ SOBRINHO e outro x BANCO ITAU S.A -Manifestem-
se as partes sobre a indicação da data de 17 de agosto de 2006,
a partir das 8:00 horas, na Rua Lysimaco Ferreira da Costa,
771 - Bom Retiro - Curitiba - Paraná, Fone: (41) 3352-1789. -
Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIA-
NA KALKO e LUIS CARLOS GERMANO.

52. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1154/2004 - DISTRIGAS COMERCIO DE GAS LTDA x NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - E GAS
LTDA x NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
-Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntariamente
o julgado, hipótese em que não incidirão novos honorários, além
dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o art. 475-J do
Código de Processo Civil. Antecipar custas para expedição de
intimação pessoal da devedora. -Advs. BENNO VOLLRATH,
ALI MUSTAFA ATYEH, ARLEI DIAS DOS SANTOS, JOSE
FLAVIO ROCHA SILVEIRA e ANDRE ELERT MAIA.

53. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1236/2004 - MARIA
APARECIDA SOARES PICONE e outro x FABRICA DE FA-
RINHA DE CARNE CASTRO LTDA -Retirar os autos. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI.

54. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1310/2004 - TRANS-
PORTADORA VETA LTDA x SUL AMERICA CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS -Defiro (fl. 334). Intime-se a Requerente
para que efetue o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais. -Advs. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

55. INVENTARIO E PARTILHA - 1354/2004 - ANE FRAN-
CIS GUTHER CAMATI e outro x ILONE GUTHER (ESPO-
LIO) -Defiro pedido de vistas de fl. 173. Depois de eventual
manifestação serão apreciados os pedidos de designação de
audiência de conciliação e a produção de provas. -Advs. MAR-
CIA PICANÇO PROCKMANN, JOE TENNYSON VELO,
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI
BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI.

56. ACAO DE DEPOSITO - 1360/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x VICENTE ANDRADE BRANCO -Defiro (fl.
70). Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas para expe-
dição de Carta de Citação. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 139/2005
- DISTRIBUIDORA DE TINTAS DARKA LTDA x MAINHOU-
SE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Manifeste-se a parte con-
trária. -Advs. OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI e CELSO MEIRA JUNIOR.

58. EXECUCAO HIPOTECARIA - 150/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CARLOS AUGUSTO ROSTAIZER e outro -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 116vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. TATIANA KALKO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, LINCOLN BETTEGA CURIAL e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

59. CURATELA - 197/2005 - SEVERINO RIBEIRO DA LUZ
x SILVANA RODA DA LUZ -Manifeste-se o Requerente. -Adv.
KARINA MIQUELETTO VIDAL.

60. ALVARA JUDICIAL - 292/2005 - ANE FRANCIS GUTHER
CAMATI x ILONE GUTHER (ESPOLIO) -Defiro pedido de
vistas de fl. 141. Depois de eventual manifestação serão apre-
ciados os pedidos de designação de audiência de conciliação e
a produção de provas. -Advs. DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI, MARCIA SIMO-
NE SAKAGAMI e MARCIA PICANÇO PROCKMANN.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 419/2005
- JOSE EVALDO MUSSIAT x CREDICARD ADMINISTRA-
DORA CARTOES DE CREDITO -Defiro (fl. 35). Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. APARECIDO JOSE DA
SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA BUENO GIZZI, GLEU-
CIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e
RULIE NAKA.

62. ACAO ORDINARIA - 525/2005 - STENIO SALES JACOB
e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pre-
tendem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse
na realização da audiência de conciliação, cientes de que, no
silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Advs. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, REGIS TOCACH e RODRIGO FERREI-
RA.

63. ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO - 634/2005 - JOSE
MARCELO DE OLIVEIRA BULGARELLI x NORBERTO
LUIZ JACOBS e outro -Prossiga-se na forma do determinado
em fl. 163. -Advs. LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO e TE-
OMAR PIACESKI.

64. EXECUCAO HIPOTECARIA - 656/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAQUIM AUGUSTO ESTEVES JUNIOR
e outro -Ao preparo das custas no valor de R$226,00 (duzentos
e vinte e seis reais) do Sr. Avaliador Judicial. -Advs. ALEXAN-

DRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO.

65. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 712/
2005 - BANCO DIBENS S/A x ADRIANO RICARDO GALE-
RANI -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 46. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 818/2005
- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BM
PETRO I LTDA e outro -Defiro (fls. 115-117). Cite-se por edi-
tal, com prazo de 60 dias. Ao preparo das custas para expedi-
ção de edital de citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem
como apresentar Minuta “resenha da inicial”. -Advs. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, BRUNO PEROZIN
GAROFANI, SERGIO EDUARDO DA SILVA e ANDREA
CAROLINE MARCONATTO.

67. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 835/2005 - JULIE
GOMES KINTOPP e outros x ESPOLIO DE WALESKA SCHI-
MIDT GACHET -Informe-se que a decisão agravada foi man-
tida, bem como quanto ao cumprimento do contido no artigo
526 do Código de Processo Civil. -Advs. INESSA KAMINSKI
BIERMAYR e WILLIAM MOREIRA CASTILHO.

68. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 913/2005 - BERE-
MIS RUBENS COSTA x AUTOPARK -Oficie-se solicitando
cópias. Ao preparo das custas para expedição de ofício no va-
lor de R$7,00 (sete reais). -Advs. RONALD ROESNER JUNI-
OR e CARLOS JOAQUIM DE O. FRANCO.

69. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 988/2005
- JOSEPH GALIANO e outro x JULIO OTAVIO CRISTOVAO
-Manifestem-se os Requerentes. -Advs. WILSON ROBERTO
DE LIMA e MAINA OLBERTZ.

70. ACAO ORDINARIA - 1040/2005 - MARIA SILVIA PE-
DRAZZANI x HSBC BANK BRASIL S/A -Defiro (fl. 137).
Int. -Advs. KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACE-
DO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRI-
AN MORENO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, AN-
DRE RICARDO LOPES DA SILVA, MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA MIRANDA e MOZARA COAS THOME.

71. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1045/2005 - CONS-
TRUTORA ATLANTICA LTDA x CRISOSTOMO & SANTOS
LTDA -Sendo assim, revogo a decisão de fls. 112/115, a fim de
declarar que no presente caso não existe a conexão alegada
pelos réus, devendo o presente feito continuar tramitando neste
Juízo. Desta forma, pela fundamentação acima exposta, recebo
os embargos opostos e os acolho, revogando a decisão de fls.
112/115, e determinando a conclusão dos autos para sentença
de mérito. -Advs. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA,
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI e CAROLLI-
NE MEDEIROS VEIGA.

72. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1056/2005 - LUIZ CAR-
LOS BOGUS x BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Sobre o requerimento de fls. 246-247
manifeste-se a parte contrária. -Adv. MARTA P BONK RIZZO.

73. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1122/2005 - RI-
VADAVIA BORBA FILHO x ELEGANCE CAR COMERCIO
DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$13,35 (treze reais e trinta e cinco centavos).
-Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO e MICHEL LUIZ
PADILHA.

74. ALVARA JUDICIAL - 1139/2005 - ELOY DE LARA (ES-
POLIO) x SABINA LADISLAVA JANKOSZ (ESPOLIO) -De-
firo (fls. 131). -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA.

75. ACAO DE USUCAPIAO - 1164/2005 - DELSO GOMES
DA SILVA x -Defiro (fl. 53). Intime-se o Requerente, pessoal-
mente, para que atenda a solicitação ministerial de fl. 49. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1173/2005
- ISRAEL GOMES x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o réu,
esclarecendo sobre o requerimento de fls. 198-199 (fls. 211-
212). -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

77. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1248/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x SIDINEI RUBENS ARAGAO e outro -Defi-
ro (fl. 115). Aguarde-se, no arquivo provisório, o julgamento
da ação de revisão de contrato. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA e CLEVERSON VON LINSINGEN.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1249/2005
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO PENTA BRASIL LTDA e outro -Ao preparo
das custas para expedição de certidão para o registro da penho-
ra no valor de R$7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS.

79. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1301/2005
- SOLIDEZ CONSTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Ao preparo das custas no valor de R$13,90 (treze reais e no-
venta centavos). -Advs. LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE
e ALESSANDRA SCHUTA.

80. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1374/2005 - NEYLOR
BERARDI (ESPOLIO) x BRASIL TELECOM S/A -Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se
a requisição de informações. -Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR e MARCELO TABORDA RIBAS.

81. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1401/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GIL-
NEY DA SILVA SOUZA e outro -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolução e juntada da Carta de fls. 60-63. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e MAURICIO MUSSI CORREA.

82. ACAO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 1432/
2005 - BANCO ITAU S/A x MANOEL ANTONIO RIBEIRO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 41-52. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

83. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 172/2006 - DILSON
ANICETO DOS SANTOS x NAZARIO DA SILVA -Prossiga-
se na forma determinada à fl. 54. -Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL.

84. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 207/2006 - SLEI-
MANN BARK x VITOR MANOEL PINTO MARTINEZ e ou-
tro -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 70-
77. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

85. ACAO MONITORIA - 217/2006 - ORLANDO PNEUS
LTDA x VALE E VALE PNEUS LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$10,65 (dez reais e sessenta e cinco centavos). -
Advs. EDMARA DE SOUZA BARBOZA e JORGE ABRAO
FAIAD NETO.

86. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 224/2006 - EUGE-
NIA KLIN DE BIELAK x ZENILDA GONCALVES DOS SAN-
TOS -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Advs. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS e PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARA-
UJO.

87. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 247/2006 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RAUL ALVES MAIA -Nada há para ser reconsiderado. -Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

88. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 254/
2006 - CARLOS HUGO MARAVALHAS x STATUS HOTEIS
CLUB e outro -Defiro (fl. 43). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS.

89. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 290/2006 - EDSON LUIZ
DE PAULI x CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Advs. PAULO CESAR PIRES
CARVALHO, KIYTOSHI ISHITANI , ADRIANO NERY KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISA-
NI DE O. FRANCO BOZZI.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 315/2006
- ALDEMIR LIMA PIMENTEL MACHADO x OUROFACTO
FACTORING LTDA e outros -Nada há para ser requerido. In-
time-se para cumprimento. -Advs. CLAUDIA REJANE NO-
DARI e SILVIO NAGAMINE.

91. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 356/2006 - DALVA
COTA PADILHA x CARLOS ALBERTO PEREIRA -A instru-
ção, se necessária, ocorrerá na ação principal. Observe-se. -
Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA CARVALHO
ANTUNES e MARIANA BASTOS PORCIUNCULA.

92. ACAO DE USUCAPIAO - 410/2006 - ANTONIO ALVES
FERREIRA x -A declaração apresentada demonstra situação
econômica incompatível com a declaração de insuficiência de
recursos. Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intime-se o Reque-
rente para providenciar o recolhimento das custas referentes ao
depósito inicial, distribuidor e do Funrejus. Ao preparo das
custas do depósito inicial e autuação no valor de R$490,00 (qua-
trocentos e noventa reais), mais custas do 2º Distribuidor e
Funrejus. -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA.

93. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 416/
2006 - BANCO GENERAL MOTORS S/A x PAULO SERGIO
SENA -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls.
31-37. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

94. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 417/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x ANGELA DOS SANTOS -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 22, do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

95. ALVARA JUDICIAL - 487/2006 - IDALINA ZAMBOTI x
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ESPOLIO) -Vistos e exami-
nados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... 4. Defiro a pretensão
preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, e determino a ex-
pedição do alvará pleiteado, independente de prestação contas.
5. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. GERALDO
ZAMBOTTI e ADRIANE TURIM DOS SANTOS.

96. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 537/2006 -
CHEVRON BRASIL LTDA x AUTO POSTO WEBA LTDA -
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Advs. KLEBER FARIA MASCARENHAS
e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE.

97. ARROLAMENTO SUMARIO - 543/2006 - ISABEL KO-
WALSKI x MICHALINA KOWALSKI -Defiro (fl. 55). Abra-
se vista dos autos na forma pretendida. -Adv. LUCIANA NOTO.
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98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 551/2006
- SEBASTIAO VICENTE DE CASTRO x MARCELO ZA-
VASKI SABATELLA e outro -Providenciem-se os atos neces-
sários à penhora do imóvel, conforme disposto no parágrafo 5º
do artigo 659 do Código de Processo Civil. Ao preparo das
custas para expedição de certidão para o registro da penhora no
valor de R$7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. PERCY ARAUJO.

99. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 644/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x ORLEI JOSE
CARVALHO e outro -Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolução e juntada das Cartas de fls. 46-48. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS.

100. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 671/2006 -
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x OLI-
VIO TRENTINALIA -Manifeste-se o impugnado. -Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR.

101. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
686/2006 - MOTRIPAR MOINHOS DO PARANA LTDA x
COOPERATIVA DE PRODUTOS RURAIS CAMP -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 35. -Adv. NEL-
SON BELTZAC JUNIOR.

102. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 447/
6 - BANCO OURINVEST S/A x VALDIR CADASQUEVES
LOPES -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$322,00 (trezentos e vinte e dois reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$200,00 (duzentos reais) através de
guia. -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO e LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 98/2006
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA
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1. REPARACAO DE DANOS-1121/1995-LUIZ PROCOPIO e
outros x ALDO JOSE LEMOS-Desp. de fls.499:”A despeito da
pequena divergência proporcional dos valores que são devidos
aos exequentes, a decisão de fls. 493 não causa prejuízo à nin-
guem, principalmente considerando que o valor à ser levantado
representa pequeno percentual do crédito total. 2. Int.” Desp.
de fls. 506:” Intimem-se os exequentes a se manifestarem acer-
ca do petitório de fls. 504/505. 2. Int.” -Advs. ADELCIO CE-
RUTI, SILVANA MARIA CARBONERA, LILIANA MARIA
CERUTI LASS, CARLOS ALBERTO G.AMARAL e ROSE
MARY GRAHL-.

2. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-561/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x GERSON REIS DA SILVA-Desp.
de fls.169: “1. Defiro o pedido de suspensão do processo por
180 (cento e oitenta) dias. 2. Após, intime-se o requerente a se
manifestar. 3. Int” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

3. OBRIGACAO DE FAZER-49/1999-MARIA DE MATUZI-
NHO x NOBRE INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA-
Desp. de fls.284/285:A exequente Maria de Matuzinho, nos
presentes autos de Execução de Título Extrajudicial que move
em face de Nobre Incorporadora de Imóveis Ltda, afirma que:
a) tentou, sem sucesso, localizar bens titulados pela empresa
executada e passíveis de constrição; b) a empresa encontra-se
desativada. Respaldando-se em doutrina a jurisprudência pede
seja aplicado ao caso a desconsideração da pessoa jurídica a
fim de que sejam penhorados bens dos sócios. A teoria da des-
consideração da pessoa jurídica, hoje albergada pelo artigo 50
do N. CC, tem por objetivo reprimir o mau uso da personalida-
de jurídica, desfazendo o mito de sua intangibilidade quando
utilizado para fraude ou com abuso de direito. Visa coibir a
fraude sem comprometer o princípio da autonomia da pessoa
jurídica, ou seja, mantém a preservação da pessoa jurídica na-
quilo que não se relacionar com o ílicito. É o “afastamento” da
personalidade jurídica de uma sociedade (basicamente, priva-
da e mercantil) para buscar corrigir atos que atinjam-na, comu-
mente em decorrência de manobras fraudulentas de um de seus
sócios. Não se trata, necessariamente, de suprimir, extinguir ou
tornar nula a sociedade desconsiderada. Cofigura, isso sim, uma
fase momentânea ou causuística durante a qual a pessoa física

do sócio pode ser alcançada, como se a pessoa jurídica não
estivesse existindo. Muito embora a aplicação da teoria da des-
consideração seja direcionada aos casos em que há abuso da
personalidade jurídica pelo desvio de finalidade e confusão
patrimonial com intuito de fraudar credores, a jurisprudência
vem estendo tal possibilidade aos casos em que ocorre o encer-
ramento irregular da sociedade em dissipação dos bens sociais
sem o pagamento de obrigações de sua responsabilidade. Nes-
se sentido: “...”. É o caso dos autos. Veja-se: a) a empresa foi
devidamente citada, porém, não se manifestou em momento
algum nos autos; b) os documentos de fls. 277/283 demons-
tram a inexistência de bens titulados em nome da executada.
As evidências ora apresentadas são suficientes para levar à con-
clusão de que a devedora foi desativada sem honrar com os
pagamentos das obrigações que eram de sua responsabilidade e
tal circunstância faz presumir a má-fé e o intuito fraudulento
de seus sócios, autorizando o reconhecimento da desconside-
ração da personalidade jurídica na forma pleiteada pelo exe-
quente. Por tudo isto, por aplicação da desconsideração da pes-
soa jurídica, determino a inclusão dos sócios Ataíde de Oliivei-
ra e Athayde de Oliveria Junior no pólo passivo da execução,
bem como sua citação para em 24 hroas pagar ou nomear bens
à penhora, sob pena de constrição de tantos bens quanto s bas-
tem à garantia da execução. O pedido de arresto será apreciado
oportunamente. A citação por hora certa só será deferida se for
necessário. Int. e dil. necessárias. “ -Advs. JULIANA GON-
CALVES NAVARRO e SANDRA CRISTINA DE O. SAMPAIO-
.

4. EMBARGOS DE TERCEIROS-195/1999-MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES x ALBINO KLUGE-Desp. de
fls.226-verso:”Assiste razão ao exequente. 2. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 221.” -Advs. DORVAL A. CURY SIMOES, MAR-
CIA J. VIEIRA SIMOES, DORVAL MACEDO SIMOES e AL-
BINO KLUGE-.

5. SUMARIA DE COBRANÇA-561/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x VALERIA DE FA-
TIMA MEDEIROS MACHADO- “Ao autor para retirar oficios
expedidos as fls. 362”-Advs. LUIZ CARLOS LUGUES, JOA-
MIR CASAGRANDE, ANTONIO EMERSON MARTINS,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, JOYCE MAUS MISCHUR,
FLAVIO W. LINS, MARIA ANGELICA GASPARETTO PE-
REIRA, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULO-751/1999-CIA METROPOLITA-
NA DE AUTOMOVEIS x HELOISA ANDERSEN ESPINO-
LA-Desp. de fls.150:”Avoquei. 1. Revogo o item “4” do despa-
cho de fls. 149, pois foi feito por equívoco. 2. Int.” -Adv. JAIR
RIBEIRO-.

7. RENOVATORIA-329/2001-FARMALIFE-FARMACIA E
CONVENIENCIAS LTDA x INCORPORACAO E
ADMIN.CURITIBANA DE SHOPPING CENTER-Desp. de
fls.410: 1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 30
(trinta) dias. 2. Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3.
Int -Advs. LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES, CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA e ANA MARIA RODRIGUES
BRAZ-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-530/2001-ROBERTO NOVA-
ES e outro x BANCO ITAU S.A.-Desp. de fls.388 :”1. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recebo a apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2 Ao apelado para apre-
sentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3 .Manifeste-se o
apelado acerca do pedido de levantamento dos valores deposi-
tados. 4. Int. -Advs. EGLACY PAULINO KOTO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-.

9. BUSCA E APREENSAO-1339/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S A x LUIZ CARLOS DE ANDRADE-Desp. de fls.108:
“1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 180 (cento e
oitenta) dias. 2. Após, intime-se o requerente a se manifestar.
3. Int” -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL e CLECI TEREZINHA MUXFELDT-.

10. SUMARIA DE COBRANÇA-1281/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x CONSUE-
LO NASCIMENTO MULLER e outro-”Manifeste-se o autor
ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 165" -Advs.
ROBERTA B.BITTENCOURT T.RIBAS, CLAUDIO ROGE-
RIO TEODORO DE OLIVEIRA e GIANCARLO RODRIGUES
MINO-.

11. BUSCA E APREENSAO-38/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x EVALDO LAURINDO DOS SANTOS-Desp. de
fls.137:”Ao arquivo provisório, conforme solicitado (fls. 125 e
fls. 126), tendo em vista a propositura de ação rescisória. Int.”
-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO
STINGLIN LOTH e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-379/2003-NEIVA MARIA
SOARES FERREIRA x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
outro-Desp. de fls.73-verso:”A execução de sentença se pro-
cesso nos mesmos autos do processo de conhecimento. 2) Can-
cele-se a autuação e o registro e desapensados a inicial e docu-
mentos juntem-se aos autos 379/03. 3. Após, v. conclusos.”
Desp. de fl.75:” Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a
quantia devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantosbens quantos bastem à garan-
tia da execuçao. Para o caso de pronto pagamento, fixo os ho-
norários advocatícios em R$200,00 (duzentos reais) 3. Int.””.
“Deve o exequente antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$40,00, para posterior expedição de mandado,
bem como as custas de execução no valor de R$157,50 - prazo
de 05 (cinco) dias”. -Advs. RUY CARDOSO FERREIRA,
GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA BAR-
BIERI, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA
WERKHAUSER, ALINE ALVES DOS SANTOS, MARCIO

ALEXANDRE CAVENAGUE, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, FLAVIO MENDES BANICASA e SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA-.

13. MONITORIA-648/2003-TANIA LOANDA FONTANA
FEDER x NEREU DOMINGUES-Desp. de fls.1126:”1. De-
termino ao Sr. Perito que designe nova data para colheita do
material grafico da Sra. Silmara de Lima e do Sr. Nalmir Fonta-
na Felder, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 2. Após, inti-
mem-se as partes, bem como a Sra. Silmara de Lima e o Sr.
Nalmir Fontana Felder da nova data. 3. Indefiro o pedido de
fls. 1120/1122, a fim de que a Sra. Silmara de Lima seja condu-
zida sob vara, porque ninguém pode ser constrangido a realizar
um exame pericial. 4. Entretanto, considerando que a Sra. Sil-
mara de Lima não compareceu ao escritório do Sr. Perito a fim
de fornecer seus padrões gráficos na data anteriormente deter-
minada, caso não colabore novamente com o POder Judiciário,
serão presumidas como suas as assinaturas lhe são imputadas
nos cheques do embargante-requerido, devendo constar tal ad-
vertência no mandado de intimação. 5. Esclareça a Escrivania
acerca do contido no item 03 de fls. 1121. 6. Int. Desp. de fls.
1141? 01. Mantenho a decisão agravada de fls. 1109/1110 pe-
los seus próprios fundametnos. Oportunamente, oficie-se ao
MM. relator da Agravo de Instrumento, informando acerca do
cumprimento do artigo 526 do CPC, e a manutenção da deci-
são. 2. Recebo o agravo de fls. 1137/1140, interposto contra a
decisão de fls. 1126, o qual deverá permanecer retido nos au-
tos. 3. INtime-se o agravado para apresentar contra-razões no
prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, voltem conclusos para a manu-
tenção ou reconsideração da decisão agravada. Int. -Advs.
EVELISE MIOTTO, FRANCISCO FERRAZ BATISTA, VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES e STEPHANIE
ZAGO DE CARVALHO-.

14. DECLAR.NUL.DE TITULO-796/2003-BORU ACESSÓ-
RIOS PARA BANHEIRO LTDA x HA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA-Desp. de fls.85:”Intime-se, pessoalmente, o repre-
sentante legal da microempresa, Sr. José Henrique Sanches
Araçatuba para apresentar o documento mencionado às fls. 79,
no prazo de 05 dias. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO e CARLOS ROBERTO MARQUES-.

15. REPARACAO DE DANOS-1273/2003-JOAO MARIA
MARCONDES DOS ANJOS e outro x MARCOS CESAR
BOEEL e outro- Desp. de fls. 372:”1. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recebo a apelação em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2 Ao apelado para apresentar contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias. 3 .Int.-Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, ROSSANA MOREIRA GOMES, GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET, ELIZABETE A. BOLOGNINI NASCI-
MENTO, EDUARDO LACERDA TREVISAN e ANTONIO
SERGIO LOPES-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-1358/2003-MANOEL
MARIA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-Desp. de
fls.:” O processo encontra-se em fase de julgamento. Voltem
conclusos para prolação da sentença. Int.” -Advs. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRI-
CIO ZILOTTI-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-1417/2003-JOSE HUMBER-
TO BEVERVANSO e outros x ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIM-Desp. de fls.157:”Defiro o pedido retro. 2. Cum-
pra-se o despacho de fsl. 154, conforme requerido à fls. 156. 3.
Int.” -Advs. CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO
DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN, FERNANDA NAMI
PASTUCH e ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-.

18. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-60/2004-ANUAR
TACACH x SOS CELULARES LTDA-Desp. de
fls.23:”Remetam-se ambos os autos ao foro regional compe-
tente da Comarca de São Paulo, conforme determinado na r.
decisão de fls. 16/17 dos autos nº 60/04.” -Advs. HELOISA
CERNACH AYRES, VICENTE DO PRADO TOLEZANO,
JEFFERSON SILVA DE BRITO, ALCIO MANOEL DE S. FI-
GUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA-.

19. SUMARIA DE COBRANÇA-472/2004-ODAIR SATIEL
DOS SANTOS e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A-
Desp. de fls.136:”Indefiro o pedido de retificação do pólo ati-
vo do presente feito a fim de que conste como autor somente o
primeiro requerente, conforme solicitado às fsl. 126/127, ten-
do em vista que a sentença de fls. 118 já transitou em julgado
(fls124), não havendo erro material que possibilite sua modifi-
cação. (...)”...”. 2. O pedido de desentranhamento dos docu-
mentos acostados à inicial, formulado às fls. é impertinente,
tendo em vista que estes já foram desentranhados e entregues
aos autores, conforme se verifica às fl. 121, 122 e 122-verso. 3.
Cumpra-se a parte final da r. sentença, arquivando-se os autos,
com baixa na distribuição e sem ônus para partes, conforme já
determinado, haja vista que os autores são beneficíarios da as-
sistência judiciária. 4. Int.” -Advs. ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

20. COBRANÇA-747/2004-COM. DE TINTAS E ADM. IMO-
VEIS NA.SEN. SANTA CRUZ x JENI IRENE BAGGIO e ou-
tro-Desp. de fls.201:”1. Para audiência de tentativa de concili-
ação designo o dia 11/09/06 às 14;00 horas. 2. Consigne-se no
mandado que as partes deverão se fazer representar por procu-
radores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso, pro-
postas concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3. Nesta
audiência, em não sendo obtida a conciliação, será saneado o
processo com a apreciação das questões processuais penden-
tes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das pro-
vas necessárias ao deslinde do feito. 4. Intime-se pessoalmente
a curadora especial. 5. Int.” -Advs. ALVARO KALIL GON-
CALVES, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
FLAVIA LUCK BEGNINI BELTRAO, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, DIEGO SABO-
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RIDO GAZZIERO e CLAIRE LOTTICI-.

21. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1015/2004-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
LILLO REPRESENTACOES DE EQUIP. ELETRO MECANI-
COS-Desp. de fls.47:”Defiro o pedido, pelo que, nos termos
do artigo 791, III do CPC, determino a suspensão do presente
processo por prazo indeterminado. 2. Cumpra-se o contido no
item 5.8.12 do CNCGJ. 3. INt.” -Advs. GLENIO MARTINS
BITTENCOURT, MARCELO BERVIAN e CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS-.

22. RESCISAO CONTRATUAL-1509/2004-JONAS CORREA
e outro x L‘ART INCORPORACAO E PLANEJAMENTO
LTDA-Desp. de fls.103? -Adv. ROBERTO YAMASHITA-.

23. BUSCA E APREENSAO-458/2005-ASSOCIACAO DE
MORADORES E AMIGOS DA VILA SOLITUDE x NEURI
PINHEIRO-Desp. de fls.288:”Diante do contido na certidão
de fls. 286, redesigno para o dia 27/07/06 às 14.30 horas para
que a autora beja o livro na sala de audiência. Int.” -Advs.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e LUCIANE APARECIDA
DE ABREU MANFRON-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-496/2005-FLAMINIO VAZ
DE OLIVEIRA MENESES x BANCO BANESTADO S/A-
Desp. de fls.No presente caso existe conexão entre os autos nº
276/03 e nº 496/05 em trâmite perante este Juízo e os autos nº
402/02 que tramitam junto à 14ª Vara Cível desta Comarca,
conforme se verifica através do oficio de fls. 89, ocorrendo
risco de decisões contraditórias se não foram julgadas simulta-
neamente. “...”. Assim, entendendo que a faculdade que alude
o artigo 105 do CPC pressupõe , evidentemente, que o julga-
mento conjuntos dos feitos represente uma medida de econo-
mia processual e não um fato de retardamento na obtenção da
tutela jurisdicional, bem como por terem ambas as partes reco-
nhecido a existência de conexão entre os feitos, determino que
sejam remetidos autos nº 276/03 e autos nº 496/05 para Juízo
da 14ª Vara Cível desta Comarca, haja vista que a citação do
banco naqueles autos (nº 402/02) se deu antes mesmo do ajui-
zamento das demandas que aqui tramitam, o que torna aquele
Juízo prevento. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
.

25. DECLARATORIA-723/2005-KATIA OVERCENKO x
BRADESCO SAUDE S/A-Desp. de fls.295:”Defiro o prazo de
15 (quinze) dias, conforme requerido as fls. 294. 2. Int.” -Advs.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL DE SAMPAIO
CAVOCHIOLI, CIRILO MILAK, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

26. SUMARIA DE COBRANÇA-1005/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x LUIZ PAULO
CRUZ DE LIMA-Desp. de fls.101:”INtime-se o autor a se
manifestar sobre a certidão de fls. 100/verso. 2. INt.” -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-.

27. SUMARIA DE COBRANÇA-1095/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x KARIME KAMEL-Desp. de fl.54:”
Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a quantia devida,
ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantosbens quantos bastem à garantia da execuçao.
Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatí-
cios em R$100.00 (cem reais) 3. Int”. “Deve o exequente ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00,
para posterior expedição de mandado, bem como as custas de
execução no valor de R$157,50 - prazo de 05 (cinco) dias”. -
Advs. ZORAIDE BATISTELA e PRISCILLA FERREIRA FREI-
TAS-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-1100/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I - XIV x ANA ERON-
DINA DA SILVA-Desp. de fls.98:”1. O autor ajuizou a deman-
da contra Ana Erondina da Silva, que consta como proprietária
do imóvel matrícula nº 62.267 do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba. Entretanto, quem con-
testou a demanda foi Mara Carrara da Silva, pessoa contra a
qual foram emitidos os boletos de fls. 10/31. Diante disso, de-
firo o pedido de substituição do pólo passivo, formulado as fls.
75/75. Retidique-se a autação, registro e distribuição, devendo
constar no pólo passivo da presente demanda “Mara Carrara da
Silva”. 2. Concedo à requerida Mara Carrara da Silva os bene-
ficios da assistência judiciária. 3.Em sua contestação de fls.
58/69, a Sra. Mara Carrara da Silva, alegou em sede de preli-
minar, ilegitimidade ativa e ausência de interesse processual.
No tocane a preliminar de ausência de interesse de agir, a mes-
ma se confunde com o mérito, razão pela qual será analisada
quando da prolação da sentença. A fim de se analisar a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva arguida, determino ao autor que
junte cópia do contrato de prestação de serviços firmado com a
empresa Duplique Créditos e Cobrança S/C Ltda, no prazo de
05 (cinco) dias. 4. Int.” -Advs. BERENICE DA APARECIDA
G. RIBEIRO e MARCO AURELIO HONORATO BUENO-.

29. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1364/2005-ELIA-
NE APARECIDO MAKIOLKI x WALL MART BRASIL LTDA-
Desp. de fls.69: Defiro a produção da prova solicitada por am-
bas as partes. Para a audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 12/09/2006, às 8.30 horas. Intimem-se as partes
para apresentação do rol de testemunhas, no prazo do artigo
407 do CPC e, caso pretendam suas intimações através de Ofi-
cial de Justiça, deverão proceder ao recolhimento da Guia de
Custas antecipadamente. Em relação ao depoimento pessoal das
partes, deverá constar do mandado de intimação que a falta
injustificada ou a recusa em prestar depoimento poderá mpli-
car na aplicação da pena de confissão ficta. Int. e dili. necessá-
rias. “Ao réu para efetuar o pagamento das custas postais no
valor de R$17,00, bem como o autor para retirar carta de inti-
mação do requerido, já que é beneficiario da assistência judici-
ária gratuita” -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCI-

ORI RUTHES, EDUARDO MELLO e MARIA AUGUSTA P.
GEARA-.

30. DECLARATORIA-1/2006-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x EDITORA NACOINAL DE TELECO-
MUNICACOES LTDA-Desp. de fls.96:”1. Para audiência de
tentativa de conciliação designo o dia 03/10/06 às 14;30 horas.
2.Defiro a prova testemunhasl, devendo a Escrivania obervar o
endereço para a intimação das testemunhas do autor às fls. 09.
3. int. e dil. necessárias.” “A autora para efetuar o pagamento
das custas postais no valor de R$34,00” -Adv. STELA MAR-
LENE SCHWERZ-.

31. BUSCA E APREENSAO-20/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x RAFAEL WOJCEIK-
Desp. de fls.33:”Recebi os autos somente nesta data. 2. Conce-
do ao autor o prazo de 60 dias para cumprimento do despacho
de fls. 24-verso, conforme solicitado às fsl. 32. 3. Int.” -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

32. BUSCA E APREENSAO-181/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANA MARIA FRANCA
LEMBERG-Desp. de fls.38:A equivalência em dinheiro men-
cionada pelos artigo 902 e 904 do CPC corresponde ao valor de
mercado do bem e não ao valor do saldo devedor em aberto e
isto simplesmente proque a ação depósito visa a restituição da
coisa depositada e não o saldo devedor oriunda da relação con-
tratual que, se for o caso, deverá ser exigido através das vias
adequadas. Neste sentido:”...”. Diante disto, intime-se o autor
para apresentar estimativa do valor de mercado do bem aliena-
do fiduciariamente, bem como planilha atualizada do débito
em aberto . Defiro a expedição de oficio ao Detran, afim de
que proceda ao bloqueio judicial do veículo objeto da presente
demanda. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-.

33. BUSCA E APREENSAO-243/2006-BANCO DAIMLER
CHRYSLER SA x METALNEWS METAIS LTDA-Desp. de
fls.32:”Cumpra-se despacho de fls. 28, pois o documento de
fls. 31 não diz respeito ao ali solicitado. 2. Int.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

34. DECLARATORIA-245/2006-LUIZ CESAR GONCALVES
BLASI x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls.27 : “ 1.Mante-
nho a decisao agravada pelos seus próprios
fundamentos.2.Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca documprimento ao art.526 do CPC,
e a manutenção da decisão. 3.Aguarde-se a decisão da Superior
Instância. 4.Intimações ediligencias necessarias. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS-.

35. REIVINDICATORIA-270/2006-RUI RAMOS REGIO e
outro x RENE RAMOS REGIO e outro-Desp. de fls.88: “ 1.Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir,justificando
sua finalidade e pertinencia, bem como eventual interesse na-
audiencia a que se refere o artigo 331 do Codigo de Processo
Civil. 2.Int. “-Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e CAR-
LOS AUGUSTO NASCIMENTO BENKENDOR-.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-273/2006-OZI-
AS PEREIRA SANTANA x UBIRATAN NEVES LOPES-Desp.
de fls.24:” Procedam-se as devidas anotações quanto à altera-
ção ao valor da causa. 2. Certifique a Escrivania se o autor seu
integral cumprimento ao despacho de fls. 20, verso, efetuando
o recolhimento complementar das custas e FUNREJUS. 3. Int.
Desp. de fls. 26? Intime-se o autor a efetuar o recolhimento
complementar da taxa FUNREJUS, conforme certidão de fls.25.
Int. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-.

37. REPARACAO DE DANOS-410/2006-LUCIANO APARE-
CIDO GONCALVES x PROTEGE TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA-Desp. de fls.95:”Manifeste-se o requerido acerca
do documentos de fls. 94. Int.” -Advs. GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e LU-
CIANO EHLKE RODRIGUES-.

38. OBRIGACAO DE FAZER-457/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO ORLEANS x IARA MARIA JACOBSEN-Desp. de
fls.104:”INtime-se o autor a se manifestar acerca da devolução
da carta de citação juntada a fls. 93. Int.” -Advs. MAURICIO
BELESKE DE CARVALHO e MAURICIO MACHADO SAN-
TOS-.

39. SUMARIA DE COBRANÇA-494/2006-AFFONSO PER-
NET E NAIR VENTURA ADVOGADOS x ANGELA MARIA
MARCELO-Desp. de fls.30:”Cite-se, conforme solicitado às
fls. 28, com advertências do despacho de fls. 27. Int.” “Ao au-
tor para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$40,00” -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

40. DECLARATORIA-615/2006-CLINICA ODONTOLOGICA
DR.EDUARDO GURKEWICZ LTDA x ARBORETO COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outro-Desp. de fls.56/58: Diz a
autora que: a) contratou os serviços da primeira ré, os quais
consistiam na confecção de imóveis; b) o valor do contrato foi
de R$3.870,00: c) a segunda ré dexiou de entregar parte do
imóveis, embora tivesse recebido a integralidade do serviço; d)
em 21.06.05 sustou o pagamento de três cheques entregues à
segunda requerida (cheques 851083 e 851084); e) os cheques
foram repassados à primeira requerida, que promoveu o pro-
testo das cambiais. Dizendo que o protesto ocorreu após o pra-
zo de apresentação e que não manteve qualquer relação comer-
cial com primeira ré, pugnou pela concessão de liminar visan-
do a suspensão dos efeitos do protesto, já que a manutenção da
restrição causo sérios abalos em seu crédito. Analisando a lide,
verifica-se que o pedido do autor tem, na verdade, natureza
cautelar - visa o asseguramento do resultado prático da ação,
não se circunscrevendo nos limites da antecipação da tutela.
Entretanto, diante o contido no § 7º do artigo 273 do CPC,
óbice não há a seu exame. Para a concessão da liminar pleitea-
da, conforme afirma José Carlos Barbosa Moreira, imprescin-
dível a existência do fumus boni iuris, ou seja, juízo de proba-
bilidade acerca do direito alegado e do periculum in mora, con-

vicção de que na falta do pronto socorro jurisdicional, o referi-
do direito sofreria lesão irremediável ou de dificil reparação.
IN casu, não vieram aos autos documentos hábeis a comprovar
a data de emissão e de compensação dos cheques e o de fls. 38
é da própria lavra da autora. Diante disto resta inviabilizado o
exame de eventual transgressão do artigo 48 da lei 7357/85. No
que tange à prescrição deve ser assinalado que a prescrição da
ação executiva não se confunde com a prescrição dos direitos
decorrentes dos cheques. Por fim, deve ser ressaltado que a
inexistência de relação jurídica entre a autora e a primeira re-
querida não é impeditivo ao protesto da cambial. O cheque é
ordem de pagamento à vista passível de circulação, não estan-
do vinculado ao negócio jurídico que o originou. Tem, assim,
natureza autônoma, independente e abstrata. Segundo o artigo
25 da Lei nº 7357/85, IV, quem for demandado por obrigação
resultante de cheque não pode opor ao portador exceções fun-
dadas em relação pessoais com o emitente, ou com os portado-
res anteriores. In casu, como o apontamento a protesto foi for-
malizado por terceiro e não pelo beneficiário original da cam-
bial, não é possível ao emitente, no caso, o requerente, opor-
lhe as exceções que teria em face daquele com quem original-
mente negociou. Por tudo isto, diante da ausência do fumus
boni iuris, indefiro a liminar pleiteada. Proceda-se à alteração
da capa tendo em vista que o feito deverá tramitar pelo rito
sumário. Designo audiência de conciliação para o dia
17.08.2006 às 14:15 horas. Cite-se o réu para comparecer à
audiência, ocasião em que, por intermédio de advogado, pode-
rá apresentar defesa oral ou escrita acompanhada de documen-
tos e acrescida de rol de testemunhas e em caso de pretender
prova pericial, indicação de quesitos e assistente técnico. De-
verá constar do mandado que a ausência injustificada, ou de
preposto com poderes para transigir, implicará no reconheci-
mento como verdadeiros dos fatos alegados na iniciail, salvo se
o contrário resultar das provas dos autos. Int.” “Ao autor para
efetuar o preparo das custas postais no valor de R$34,00” -
Adv. LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS -.

41. BUSCA E APREENSAO-631/2006-BANCO FINASA S/A
x PATRICK DE JESUS COSTA PINTO-Desp. de fls.19/20:”Vis-
tos, 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Considerando que, nos
termos do art. 2º §2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor
encontra-se suficientemente comprovada através de competen-
te notificação, DEFIRO liminarmente a medida de busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado
de busca e apreensão depositando-se os bens com o autor. 3.
Executada a liminar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte?
3.1) no prazo de 05 (cinco) dias poderá pagar a integralidade
da dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário, hipótese em que o bem lhe será restituido livre de ônus.
3.2) que uma vez decorrido o prazo sem qualquer manifesta-
ção, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva
do bem no patrimõnio do credor fiduciário. 3.3) poderá contes-
tar a ação no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução
da liminar e ainda que tenha se valido do pagamento, caso en-
tenda tenha havido pagamento a maior e desejar sua restitui-
ção. 4. Cientifiquem-se eventuais avalistas. 5. Dil. necessári-
as.” Desp. de fls. 24:”Tendo em vista que o subscritor do peti-
tório de fls. 22/23 não possui procuração nos presentes autos,
intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-.

42. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-726/2006-
CYRO PELLIZZARI & CIA LTDA x MARIA GECI ANTU-
NES ESTEFANE ANDRADE-Desp. de fls.52:”Cite-se para em
15 dias purgar a mora ou oferecer defesa sob as cominações
previstas no art. 285 do CPC. Em caso de purgação da mora
fixoos honorários em 10% sobre o valor do débito corrigido
monetariamente. Int.” “Ao autor para antecipar as custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00” -Adv. MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAN-.

43. ARROLAMENTO-732/2006-LOURDES DE CONTO
KULAITIS x ESP. DE ANIBAL DECONTO e outro-Desp. de
fls.12:”I)Nomeio para o cargo de inventariamente a herdeira
Lourdes de Conto Kulaitis, independentemente de prestar com-
promisso. II) Aguarde-se a apresentaçaõ do instrumento de par-
tilha, das certidões do fisco Municipal, Estadual e da Receita
Federal, e da certidão do Registro Imobiliário do imóvel objeto
do arrolamento. Int. -Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-.

44. DESPEJO-746/2006-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA x CELINO GRIGOLI e outro-Desp. de fls.30-
verso:”Tendo em vista o contido na certidão de fls. intime-se o
autor para informar o valor dos alugueres pagos atualmente,
alterando o valor da causa em conformidade com o disposto no
artigo 58, II da Lei 8245/91. 2. Deverá, ainda, se for o caso,
promover à complementação das custas e FUNREJUS. ET) NO
mesmo prazo deverá comprovar o recebimento da notificação
pelo locatário. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-.
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VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0020 000634/2001
VILMAR COSTA 0062 001330/2005
VILSON STALL 0055 000882/2005
VINICIUS GONÇALVES 0054 000780/2005
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VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0040 000667/2004
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1. ARROLAMENTO-120/1978-ODILIA FRANCO XAVIER x
ESP. ESMERALDO XAVIER-Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs.
BOLESLAU SLIVIANY e SANDRO ROBERTO BERLAN-
GA NIGRO-.

2. INVENTARIO-660/1995-IRENEU GRANI x ESP. IRENE
LUDERS GRANI- Concedo o prazo de cinco dias para que o
requerente apresente peticao onde contenha a descrição corre-
ta do bem para ser retirada. Int. -Advs. CARLOS AUGUSTO
BOHMANN e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-
.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-662/1996-IOLE-
TE FERREIRA SHIBAYAMA x SEGURADORA GRALHA
AZUL-Diga o requerente se pretende executar a sentença. -
Advs. WELLINGTON ANDRAUS e ILKA REGINA DE LARA
CORREA-.

4. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-926/1996-CONJUN-
TO RESIDENCIAL OURO NEGRO x EDISON LUIS ESTE-
VES DE SOUZA- Inicialmente e, considerando que o expedi-
ente de fl. 244 dá conta que foi ajuizada ação de retomada do
imóvel, deverá a paite Exeqüente dizer se, ainda assim, insiste
na penhora que incidirá, tão somente, sobre os direitos que o
Executado detém sobre o bem. Se positivo, fica ciente que ha-
verá necessidade de retificação do auto de penhora (fl. 116) e,
somente após é que poderá ser regularizada a situação do imó-
vel perante o R.I competente.-Advs . LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

5. COBRANCA-1011/1996-CONJUNTO RES. JARDIM DAS
ARAUCARIAS COND. III x FRANCISCO PINHEIRO DA
SILVA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIANO
CHRISTIAN PUCCI NASCIMENTO-.

6. INVENTARIO-1137/1996-IZAIAS GOMES DE OLIVEIRA
x ESP. RITA DE CASSIA MORAES DE OLIVEIRA-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DUL-
CE MARIA GAWLOSKI-.

7. COBRANCA-1387/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ABAETE V x ARTUR CEZAR BATISTA-Man-
tenho a decisao de fls. 225 e verso, atada pelo agravo, retido de
fls. 228 a 229, pelos proprios fundamentos nela contidos. Cer-
tificado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem
para senteçca. Nao ha custas pendentes. Int. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-.

8. COBRANCA-300/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL GRA-
LHA AZUL x JEMERSON AJASSE FRANCO DE GODOY e
outro-Digam as partes sobre a conta geral de fls. 444/449. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-.

9. ORDINARIA REVISIONAL-378/1998-ANDRAUS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL- Digam as partes sobre o cálculo geral de fls. 757/
760.-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHE-
LE TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREI-
LLE, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, ADYR RAITANI JUNIOR e MARIANA GRA-
ZZIOTIN CARNIEL-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-315/1999-
CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ARNALDA MELLO-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs. JULIA-
NA DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SAN-
CHES CALLIARI, MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA e LEONARDO DA COSTA-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-820/1999-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x JOSE ROGERIO ANTUNES ESTE-
FANES-Manifeste-se o autor sobre a certidao do SR. Oficial
de Justiça (complementacao de custas R$ 31,50). -Advs. ER-
LON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-.

12. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO-842/1999-CO-
TRANS COMERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA
x VIVIANE DE ALMEIDA ROSA- Anote-se fl. 315. Renovo a
parte Exequente o prazo de cinco dias para atendimento do
determinado a fl. 300, sob pena de responder pela penalidade
prevista no artigo 601, do CPC, se configurada a hipótese. Int.
-Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA, DANIEL DE OLIVEI-
RA GODOY JUNIOR e APARECIDO ALBINO DECHICE-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/1999-WILSON
DA SILVA BALTAZAR x NIRIO DUNKER e outros-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO-.

14. DECLARATORIA-1339/1999-MARCELINO RIVELLES
NETO e outro x CIDADELA S/A- À vista do contido na peti-
cao de fl. 398, ao procurador da parte Executada para, no uso
de seus bons prestimos, informar ao Juizo o atual endereço de
sua constituinte. Int. -Advs. VANESSA MARIA FALAVINHA
FROHLICH e ROBSON ZANETTI-.

15. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1384/1999-MA-
RIA NELCI DA SILVA ABREU x D. GUARIZA & FILHOS
LTDA-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça (mudou-se). -Advs. FATIMA LUIZA GEBA-
RA CASABURI, MAURO WEGRZYN, FABRICIO SOARES
NUNES e ISABELLA MANITA CANNELL-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1457/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MASSAYO-
CHI TUNOUTI- Preparadas eventuais custas remanescentes,
defiro o pedido de fls.135 e suspendo o processo pelo prazo de
180 dias.Mantenham-se os autos em Cartório. Int. -Advs. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA - PROIBIDO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

17. COBRANCA-426/2000-EDIFICIO ARCO-IRIS x EDIR
MARCO FIGUEIREDO RAIMUNDO-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA
INDRELE e SALETE STAFFEN-.

18. RESOLUCAO CONTRATUAL-688/2000-AMALIA GO-
MES CORREA x CIDADELA S/A- Tendo em vista a petição
de fls.l.508/l.509, com a não aceitação pelo Administrador an-
teriormente nomeado, designo como novo administrador o Sr.
Edison Luiz Kruger, que deverá ser intimado para dizer se aceita
o encargo e, em caso positivo, formular proposta de honorári-
os.
Int. . Necessárias. -Advs. OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI,
LUIZ FERNANDO PACHECO SILVA GRACIA, ROBSON
ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

19. ORDINARIA-895/2000-VIVIANE APARECIDA FADEL
x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. ADRIANE
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-ABILIO
FERNANDO RODRIGUES GALVAO x ACIR DO ROCIO
FALAVINHA e outros-Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 47,30 , no prazo de 10 dias. -Advs. ILDEFONSO B.
HEISLER, VICENTE DE PAULA SANTIAGO, EDVALDO
GONCALVES e ZENICE MOTA CARDOZO-.

21. BUSCA E APREENSAO-1466/2001-BANCO DIBENS S/
A x AIRTON ALVES BONIFACIO- Manifestem-se as partes
sobre o teor da certidão de fl. 198 vº. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, HUGO ZANE-
LOTTO e MARCO ANTONIO FARAH-.

22. MONITORIA-68/2002-KAREKA S MOTOS COMERCIO

DE VE CULOS LTDA x FERNANDO PRESTES SCHEFFER-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE LUIS WES-
TPHAL-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-534/2002-JOAO LUIZ
FIANI DE ASSIS BAPTISTA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.

24. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-887/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VILSON PEREIRA DA SILVA- Defiro pleito de vista de fls.
86 a 87, vencidas as cautelas de estilo e juntada de procuração
pela causidica subscritora da peça. Int. -Advs. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES-.

25. COBRANCA-1032/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BIG
VALLEY x DIONISIO CLAUDIANO DE OLIVEIRA NETO-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. -Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1457/2002-ALE-
XANDRE DONIKIAN GOUVEIA x EMPRESA JORNALIS-
TICA I&C LTDA e outro-Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. -Advs. FREDERICO AU-
GUSTO LOPES DE OLIVEIRA, DIONE MARA SOUTO DA
ROSA e IVAN SZABELIM DE SOUZA-.

27. BUSCA E APREENSAO-1583/2002-BANCO BMG S/A x
HEBER MACHADO-Intime-se o autor a informar o valor atu-
al do bem, bem como o valor do débito. Após, expeça-se man-
dado nos termos previstos no artigo 904 do CPC. Int. Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

28. ALVARA JUDICIAL-1634/2002-JEAN OMAR FEIL e ou-
tros x ESP. ANA MARIA FEIL- Como requerido pelo Ministe-
rio Publico, intime-se a procuradora dos autores, via DJ para
que regularize a representação de Andrei Caio Feil, no prazo
de cinco dias. Int. -Advs. SARA CECILIA ROCHA e EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-.

29. COBRANCA-150/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x ALGACIR MARINS DEZONETH-
Nao há como ser homologado o acordo extrajudicial noticiado
na peticao de fls. 83 a 84, porquanto o Requerido nao está re-
presentado no autos. Todavia, poderá o Condominio desistir da
açao, porém, deverá contar com anuencia expressa do Condô-
mino REquerido, porque já foi citado. Manifeste-se, pois, o
Condominio Requerente em prosseguimento. Int. -Advs. JULI-
ANA DAHER ALVARES DELFINO, GERSON MASSIGNAN
MANSANI e CARLOS HENRIQUES DE SOUZA RODRI-
GUES-.

30. CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-453/2003-OGUE
CARVALHO JUNIOR x NILSON DO ROCIO TEIXEIRA-
Preparadas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de
fls. 96 e suspendo o andamento do processo pelo prazo de 360
dias. Mantenham-se os autos no Cartório. Int. -Advs. ALEX-
SANDER ROBERTO ALVES VALADAO, BABYTON PASET-
TI e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-.

31. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-720/2003-VAL-
TER HIGINO e outro x ROSI MARY DO ROCIO TOLEDO-
Manifeste-se a parte autora sobre a a certidão de fl. 178. -Adv.
CLINIO LINO LEANDRO LYRA-.

32. COBRANCA-804/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TOUR
DE LA PAIX x JOSE CARLOS ALVES PINTO e outro- Para a
parte Requerente efetuar o deposito no valor de R$ 200,00,
para o Sr. Avaliador, conforme fl. 215.-Adv. RUY ANTONIO
LOPES-.

33. PERDAS E DANOS-1218/2003-ODAIR MARCELO RO-
TERMEL x ASAO HIRAYAMA- Os valores apontados nos ofi-
cios de fls. 333, 335, 336, são insufiencientes à garantia da
execucao, infimos em relação ao valor executado e insuficien-
te ao pagamento das custas. Assim, inocua seria a penhora pre-
tendida. Manifeste-se o credor. Int. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
SILVIO ANTONIO AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI-.

34. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1250/2003-
MARIO SERGIO ZENI x BERNARDO COELHO PEREIRA-
Diga o requerente se pretende executar a sentença. -Adv. LU-
CILENE MACHADO CARLOS-.

35. BUSCA E APREENSAO-1283/2003-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTD x ROSANGELA
MESQUITA DE KAUFFMANN- Renovo o prazo de cinco dias
para que a Requerente, informe ao Juizo se considera purgada
a mora em razao do deposito de fl. 135.Decorrido o prazo sem
manifestacao , o processo será julgado no estado em que se
encontra, se nao houver oposicao justificada das partes, nao
prazo de cinco dias. Int. -Advs. NADIA CIONEK CANDEO,
HILTON RICARDO PROBST e GUARACI PINTO DA SIL-
VA-.

36. MONITORIA-1482/2003-HELIO AMARAL CAMARGO
JUNIOR x SOMA SEGURADORA- Defiro o levantamento dos
valores depositados. Expecam-se os alvaras respectivos, deven-
do o alvara relativa a indenizacao devida ao autor ser expedido
em seu nome visto que a procuracao tazida com a inicial nao
contem poderes especiais para receber. Oportunamente, arqui-
vem-se. Int. -Advs. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,

JOSE OLINTO NERCOLINI e ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES JUNIOR-.

37. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1665/2003-DE-
NIZE BARANKIEVICZ x ABN AMRO BANK- Sobre a possi-
bilidade de julgamento no estado me que se encontra o proces-
so, como pretende o Requerido à fl. 167, manifeste-se a parte
Requerente em cinco dias, especificando, em caso de discor-
dancia, as provas que pretende produzir. Int. -Advs. ACIR PE-
LLANDA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

38. ALVARA JUDICIAL-600/2004-JOSE ALONSO DA SIL-
VA e outros x ESP. JOAO ALONSO DA SILVA- Inicialmente,
deverão os Requerentes, à vista do decidido á fl. 78, penultimo
parágrafo, promover o preparo, tanto do FUNREJUS, quanto
do Distribuidor, para o que assinalo prazo de dez dias. Int. -
Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS-.

39. BUSCA E APREENSAO-639/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADEVENTINO MARIA DE FREITAS-Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça(mudou-se). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

40. REPARACAO DE DANOS-667/2004-PRODUTIQUE
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA x IBM BRASIL IN-
DUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA- Considerando
que o feito já foi julgado, com trânsito em julgado, resta preju-
dicado o agravo de instrumento de fis. 465 a 467, convertido
em agravo retido, pelo que deixo de recebê-lo. Tendo em vista
as modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei n.” 11.232/05, intime-se a
parte Devedora para cumprimento voluntário da sentença, no
prazo de 15 (quinze dias), sob pena de incidência da multa de
10% prevista no adigo 475, inciso J,. do Código de Processo -
Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI, AFFONSO ALIPIO
PERNET DE AGUIAR, ANGELA MARIA MARCELO e VI-
TOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUL-.

41. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-913/2004-VADIR
OLYNTHO SILVERIO x DUCK - POLAR IMOVEIS LTDA-
Considerando que a parte Requerida não
depositou os honorários periciais, é de se presumir que irá ar-
car com as consequencias advindas da inversão do ônus da pro-
va deferida no saneador de fis. 294 a 250. Oportunamente, vol-
tem conclusos para sentença considerando que o Requerido,
tacitamente, abdicou da produçäo da prova, devendo ser obser-
vado, todavia, o decurso do prazo para eventual recurso deste
despacho. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO e JOAO
PAULO BOMFIM-.

42. COBRANCA DE HONORARIOS-1093/2004-DEP ASSES-
SORIA ECONOMICA E FINANCEIRA LTDA x SINDICATO
DOS ESTIVADORES E TRABALHADORES EM ESTIV-
Defiro o levantamento dos honorarios de perito. Expeça-se al-
vará, mediante as cautelas legais. Após, digam as partes no praz
igual e sucessivo de dez dias, sobre o laudo, iniciando o prazo
pela parte autora. Int. -Advs. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE, SAULO BONAT DE MELLO e RAUDIMAR AN-
DRETE-.

43. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1234/2004-MAU-
RICIO PAULO SILVA FURTADO x BANCO DO BRASIL S/
A- À vista do contido no antepenultimo paragrafo de fls. 545,
consigno meu impedimento para atuar neste feito. Assi o feito
deverá ser encaminhado à Dra. ANA LUCIA FERREIRA, MM.
Juiza que, inclusive, preside os feitos pares, para as delibera-
coes necessarias. Int. -Advs. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO, MARISSOL J.FILLA e FERNANDO ULHOA CIN-
TRA DE OLIVEIRA-.

44. DECLARATORIA-1455/2004-AVICOLA FELIPE S/A x
BRASIL TELECOM S/A- Aguarde-se por trinta dias o encami-
nhamento a este Juizo do Laudo de Certificacação pela Coor-
denadoria Geral de Credenciamento. Após, digam as partes.
Int. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, RICARDO DE
LUCCA MECKING, MARCELO DE SOUZA TAQUES, MAR-
CELLA SEEGMULLER DA COSTA PINTO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-337/2005-RICARDO
YOSHIYA TOMITA x WILSON DA SILVA BALTAZAR- Cum-
pra-se, fls. 304, primeiro para a correção da numeração a partir
de fl. 304. Após, à parte Requerente para manifestação em ra-
zao do contido na peticao de fl. 308. Int.-Advs. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e CRISTIANO IMHOF-.

46. ARROLAMENTO-393/2005-CARMEN PELLENZ e ou-
tro x ESP. ANTONIO LUIZ PELLENZ-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

47. COBRANCA-443/2005-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ADALBERTO FRANCESCHI
BERTOLLI-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-.

48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-467/2005-DIONE
ROEDEL x CHARLES MEGLIN SCHERER- Indefiro a pre-
tensão de fls. 63 a 65, porque preclusa a oportunidade para
impugnacao do laudo como se vê da certidao de fl. 62 vº. Sobre
o fato e o prosseguimento do processo manifeste-se a parte
Exequente, pois. Int. -Advs. HENRY HENNING, ELI RIBAS
SILVA e GUILHERME GEHLEN-.

49. COBRANCA-634/2005-ANGELA MARIA MARTINS
MARQUES x CENTAURO SEGURADORA S/A-Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR e REYMI SAVARIS JUNI-
OR-.

50. COBRANCA-656/2005-SELMA LUCIA LAZAROTTI
BARBOSA x SULINA SEGURADORA S/A-Postas em prática
as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-660/2005-TER-
RAZO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PAVILESTE
CONSTRUCOES LTDA-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRI-
ANO NOGUEIRA-.

52. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-699/2005-TATSU
CONFECCORES LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-Tendo em vista o contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC,
intimem-se as partes para que no prazo de 05 (cinco) dias ma-
nifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, especifi-
cando, em caso contrario, as provas que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. Int. - -Advs. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

53. MONITORIA-713/2005-RIO SAO FRANCISCO CIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x PROSINTEX IND, COM,
IMP E EXPORT.MAQ. P/IND PLASTI e outro- À parte Re-
querente, inicialmente, à vista do alegado na petição de fls.
113/114. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-
.

54. DECLARATORIA C/TUTELA-780/2005-DANIEL DE
VARGAS x BANCO DIBENS S/A- Aguarde-se a audiencia
desginada à fl. 139. Int. -Advs. HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e VINICIUS GON-
ÇALVES-.

55. DECLARATORIA DE NULIDADE-882/2005-FRANCIS-
CO PAULO JOSE MINOLI x VITOR ASCANIO CALDONA-
ZO e outro-Recebo o agravo retido de fls. 221 e seguintes.
Anote-se na autuaçao, conforme determina o Codigo de Nor-
mas. A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523,
inciso 2º do Codigo de Processo Civil. Int. - -Advs. VILSON
STALL, ALCEU BOLLIS e LUIZ HUMBERTO FREITAS RI-
BEIRO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-995/2005-LEONARDO
TYSKA NETO x MARCOS ANTONIO HAUER-Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. NARCISO
ADIR PETERS, MAJEDA DENISE MOHD POPP e GUILHER-
ME BORBA VIANNA-248/97.

57. INTERDICAO-1033/2005-SALETE PEREIRA DE MATOS
DE OLIVEIRA x FABIANO MATOS DE OLIVEIRA- Confor-
me peticao de fl. 56, foi marcada a entrevista pericial para o dia
19 de agosto de 2006, ás 11:00 horas no endereço de Rua Mau-
ricio Cailet, 62, Agua Verde, Nesta, para comparecimento do
Requerido FAbiano Matos de Oliveira. -Adv. JEANE BURDA
NICOLA-.

58. ALVARA JUDICIAL-1059/2005-JAMIL OTAVIO BATIS-
TA e outros x ESP. ARACY CONTRE-Manifeste o autor sobre
a resposta do oficio (HSBC). -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-1112/2005-IVANI ANGE-
LA LAIDENS x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. ALESSANDRA
CRISTIANE TOLEDO ZULAI-.

60. BUSCA E APREENSAO-1220/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x WALDIMIR MENDES-Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal. -Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA-.

61. COBRANCA-1288/2005-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL PINHEIROS x FRANCISCO FERNANDO DIAS
ARRIBADA-Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para
que de andamento no processo, sob as penas da lei. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

62. SUSTACAO DE PROTESTO-1330/2005-CESARPAN PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME x GPA - FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-Diga o reque-
rido sobre a impugnaçao, querendo. -Advs. EVANDRO LUIS
PEZOTI e VILMAR COSTA-.

63. BUSCA E APREENSAO-1471/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARETUSA INACIO LEMA-Aguardando retirada
dos oficios. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO-.

64. INDENIZACAO C/ TUTELA-1478/2005-PEDRO ALVES
MARINHO x BRASIL TELECOM S/A-Tendo em vista o con-
tido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam inti-
madas para que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de
transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - -
Advs. JONAS BORGES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

65. COBRANCA-1501/2005-ADRIANA DA ROSA SANTOS
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Diga o autor so-

bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

66. COBRANCA-1505/2005-JUSSARA ANTUNES FERREI-
RA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

67. DECLARATORIA DE NULIDADE-40/2006-CESARPAN
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME x BANCO
BRADESCO S/A e outros- Inicialmente, á parte Requerente
para, querendo, impugnar a contestação de fls. 89 a 94, no pra-
zo de dez dias. Int. -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO-1330/05.

68. INDENIZACAO-131/2006-PIERRE-YVES MARIE HU-
GUES MOURGUE x BANCO ITAU PERSONALITE-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS e
PAULO EDUARDO GUEDES-.

69. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-216/2006-ANGE-
LO BENTO SCHULTZ GONCALVES x NELSON RISTOFF-
Manifeste o autor sobre a resposta da Sanepar e Tim. -Adv.
ROSEMAR SOARES DE ABREU-.

70. BUSCA E APREENSAO-223/2006-ITAULEASING DE
ARRRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANA MARQUES
DA SILVA-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça (nao localizada). -Adv. VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA-.

71. BUSCA E APREENSAO-320/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x RENATO COSTA RE-
CAMAN- Concedo o prazo de cinco dias para que a parte Re-
querente dê andamento no processo, sob pena de extinção e
arquivamento, por abandono da causa. Int. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-.

72. REPARACAO DE DANOS-331/2006-EMPRESA DE ONI-
BUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x VALDECIR AN-
TONIO- À vista do contido no AR de fl. 71, à parte Requerente
para formular os requerimentos que entender pertinentes. Int. -
Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES SILVA-.

73. HOMOLOGACAO DE ACORDO-348/2006-FLAVIO RI-
CARDO SCHMIDT x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Ás partes, inicialmente, para
que fiquem cientes do contido no documento de fl. 74 e formu-
lem os requerimentos que entenderem pertinentes. Int. -Advs.
FLAVIO RICARDO SCHMIDT, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

74. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-366/2006-IZABEL
CRISTINA BORCARDIN NAVARINI x LENIAN DA LUZ
SOUZA-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-.

75. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-367/2006-AGF
BRASIL SEGUROS S/A x PAULO HENRIQUE VASCONCE-
LOS-Manifeste o autor sobre o oficio da Comarca do Balnea-
rio Camboriu (referente a precatória e certidao negativa do ofi-
cio de justiça). -Adv. ELIANI GARCIES CHOTI-.

76. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-403/2006-CLAUDE-
TE RAMOS CARDOSO x JOELCI JOSE LUSA e outro-Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

77. INVENTARIO-418/2006-NIUZETTI DO PRADO AUGUS-
TO CORDONI x ESP. JOSE DE ASSIS CORDONI- Tome-se
por termo as primeiras declaracoes, dizendo em seguida os in-
teressados. Concedo o prazo de dez dias para que a inventari-
ante junte as negativas fiscais do Paraná e Santa Catarina e
ainda esclareça se o imovel ficara em condominio. Int. -Advs.
JORGE COSTRICH ESTEVAM e VITOR SERGIO GRO-
CHOSKI-.

78. INDENIZACAO-536/2006-JOANA APARECIDA CHELI-
KTING DE LIMA x CLINICA PARANAENSE DE ASSIST.
MEDICA LTDA- Reporto-me ao despacho de fl. 21, porquanto
o novo valor dado à causa não é superior a sessenta salários
mínimos. Int. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE e RO-
NICI MALU VEIGA BRANDALIZE-.

79. ARROLAMENTO-613/2006-DIVANI SILVEIRA LEITE x
ESP. JOEL CHAGAS LEITEE- Diz a inventariante, que os fi-
lho do falecido renunciaram seus quinhoes em favor dela. As-
sim e, antes de tudo, deverá ser promovida a regularização da
renuncia, seja por termo nos autos ou por Escritura Publica.
Sobre o fato e o prosseguimento do processo, manifeste-se a
inventariante, pois. Int.-Advs. JOELCIO S. MADUREIRA e
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-.

80. INEXISTENCIA C/TUTELA-637/2006-DIRNETE REGI-
NA BORBA PORTO x PONTO FRIO- Concedo o prazo de
cinco dias para que a Requerente dê andamento no processo,
pena de extincao e arquivamento, por abandono da causa. Int. -
Adv. HELOISA GONÇALVES DA SILVA-.

81. COBRANCA-764/2006-EMPOEL ENGENHARIA LTDA
x CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Considerando o contido à fl. 135, declaro meu impedimento
para atuar neste feito. Assim, o processo deverá ser encaminha-
do à Dra. ANA LUCIA FERREIRA, MM. Juiza que preside os
feitos pares, após o decurso de suas férias. Int. -Adv. ALE-
XANDRE ARSENO-.

82. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-770/2006-FERNAN-
DO PEREIRA DOS ANJOS x CIA ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Preliminarmente, deverá a
parte Requerente comprovar, através de certidao do 2º Distri-
buidor, que nao existe ação de reintegracao de posse ajuizada

pela parte Requerente, à vista do inadimplemento das parcelas,
tudo para aquilatar acerca de eventual prevenção de outro Juí-
zo. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

83. ORDINARIA C/ TUTELA-771/2006-MARIA DA GRAÇA
TEIXEIRA DE TOLEDO x BANCO ITAU S.A e outro- Inti-
me-se para, em 10(dez) dias, emendar adequando-a ao proce-
dimento sumario, nos termos, do artigo 275 e seguintes do CPC,
tendo em vista o valor atribuido a causa, sob pena de preclusao
na realizacao de provas. Int. -Adv. MARCELO OLIVA MU-
RARA-.

84. ARROLAMENTO-779/2006-ORCINO JOSE DO ROSA-
RIO FILHO e outros x ESP. VITALINA BOBATO DO ROSA-
RIO-1.Nomeio inventariante Orcino Jose do Rosario Filho, in-
dependentemente de compromisso legal. Apresente partilha
amigável no prazo de 20 dias. A partilha deverá conter a quali-
ficaçao completa dos beneficiários, descriçao dos bens, men-
çao do percentual sobre bem comum, estimando-se o valor pe-
cuniário do bem ou direito (art.1032, III, do CPC e item 5.10.3
do Codigo de Normas). -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI-.

85. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-787/2006-CREFI-
SA S/A - CRED. FINAN, INVES x BENILDE DA SILVA CO-
TRIN-Cite(m)-se o(s) devedor(es) para o pagamento na forma
do disposto nos artigos 652 e seguintes do CPC. Para o caso de
pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10% (dez
por cento), sobre o valor do débito. Expeça-se mandado execu-
tivo , depois de recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Defiro as prerrogativas do inciso 2º, do artigo 172 do Código
de Processo Civil. Int. -Advs. LEILA CECILIA VIDAL e THAIS
PRETTI-.

86. SUSTACAO DE PROTESTO-788/2006-MARCELO CO-
ELHO ALVES x PREMIO COM. DE MAQUINAS, APAR. E
EQUIP ELETRONICOS- Tendo em vista que o protesto já fora
efetivado, mesmo antes da propositura da medida e, não sendo
a medida cautelar pretendida de caráter satisfativo, o presente
feito não é o meio hábil a alcançar o fim pretendido pelo autor.
Neste sentido: APELAÇAO CIVEL - AÇÃO CAUTELAR -
SUSTAÇÃO DE PROTESTO JA EFETIVADO - INTERESSE
PROCESSUAL - AUSENCIA - CARENCIA DE AÇÃO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - A medida cautelar não é ap1a a
sustar o protesto de titulo que já tenha sido efetivado, hipótese
que caracteriza ausência de interesse processual e acarreta a
.extinväo da ação. (TJSC - AC 2001.001213-3 - Abelardo Luz
- l’ CDCom. - Rel. Des. Salim Schead dos Santos - J. 24.02.2005)
APELAÇAO CIVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO
DE PROTESTO - PEDIDO DE SUSTAÇÃO - PROTESTO
EFETIVADO ANTES DA PROPOSITURA DA MEDIDA CAU-
TELAR - APELO CONHECIDO E DESPROVIDO - Näo há
que se falar em pedido de sustação de protesto quando este já
foi efetivado antes da propositura da medida cantelar. Apelo
conhecido e desprovido. (TJES- AC 002029000086 - 3" C.Civ.
- Rel. Des. Nivaldo Xavier Valinho - J. 18.12.2003)
PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - ATO CARTORARIO JA PRATICADO - PERDA
DE OBJETO - INTELIGENCIA DOS ARTS. 798 E 267 DO
CPC - AÇAO CUJO RESPECTIVO PROCESSO FOI EXTIN-
TO, EX OFFICIO EM PRIMEIRA INSTANCIA — PREJUDI-
CIALIDADE CONFIGURADA - A cautelar tem com garantir a
efetividade de uma futura prestação jurispru , daí por que não
tendo caráter satisfativo, já praticado o
protesto o título, esvaziou-se me do piovimento liminar, bem
como d seu correspondente p ocesso ausência de objeto. Res-
tando incontroverso que o processo onde se prolatou a senten-
ça hostilizada, foi extinto, sem exame do mérito, mostra-se pre-
judicado o apelo sobm ele lançado. (TAMG - AP 0350879-6 -
Belo Horizonte - 4' C.Cív. - Rel. Juiz Saldanha da Fonseca - J.
05.121001) JCPC.798 JCPC.267 Assim, intime-se a parte au-
tora para emendar a inicial, ad o rito e pedido, sob pena de
indeferimento da in ial, por falta interesse de agir. -Adv. MAR-
CELO COELHO ALVES-.

87. MONITORIA-790/2006-EUMENIA MARIA EFING x
CLEOMAR FATIMA PIMENTEL- Vistos etc. Considerando
que a inicial está instruída com o(s)
documento(s) de fls. 06 e seguintes, que constituí prova docu-
mental da dívida, na forma do que dispõe o artigo 1102", e
seguintes do CPC, DETERMINO expeça-se mandado de paga-
mento do valor de R$ 1.177,34, nestes autos de ação Monitória
n.* 790/2006, em que é requerente Eumenia Maria Efmg e re-
querido Cleomar Fátima Pimentel. A parte requerida poderá
oferecer embargos, no prazo de quinze dias, ou pagar a dívida
com isenção de custas e honorários, de acordo com o disposto
no artigo 1102C, do CPC.
Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que comprova-
do o recolhimento das custas de correio ou diligência do Ofici-
al. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-.

88. BUSCA E APREENSAO-791/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIOGO ESTAFLITE-Con-
siderando que em muitos casos de Busca e Apreensao fundada
em contrato garantido por alienaçao fiduciaria, depois de con-
cedida a liminar, o devedor comparece aos autos e comprova
estar discutindo o contrato em açao revisional anteriormente
proposta, muita vezes obtido liminar de manutençao de posse e
que, nestes casos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional
e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos
com revogaçao da liminar concedida, determino: Que a autora
traga aos autos certidao do distribuidor comprovando que nes-
ta Comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em rela-
çao ao contrato objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer
aos autos documentos comprobatorio de que a restriçao encon-
tra-se anotada junto ao Detran. Int. - -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

89. SUSTACAO DE PROTESTO-795/2006-KELLER THEO-
DORO BLAZKEVICZ x BANCO SAFRA S/A- Defiro a emen-
da apresentada ás fls. 13 no que respeita ao polo passivo. Reti-
fique-se a autuacao e distribuicao. No que respeita ao pedido
de liminar, mantenho o despacho de fls. 11/12. Cite-se a reque-

rida para, querendo e no prazo de cinco dias dias, apresente
contestacao, indicando as provas que pretende produzir. Apre-
sentada esta, intime-se o autor para manifestação. Int.-Adv.
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-801/2006-BRADESCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA TREVO LTDA- Considerando que em muitos casos de
Reintegração de Posse fundada em contrato garantido por ar-
rendamento mercantil, depois de concedida a liminar, o deve-
dor comparece aos autos e comprova estar discutindo o contra-
to em ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes
obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes casos, é
inegável a conexäo entre Ação Revisional e a de Reintegração
de Posse, ocorrendo a reuniäo dos processos com revogação da
liminar concedida, determino: que a autora traga aos autos cer-
tidão do distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste
ação roposta pelo ora requerido, em relação ao contrato objeto
des feito. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-.

91. BUSCA E APREENSAO-546/2006-BANCO ITAU S./A x
VILMA SCHWAB-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int —
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCON-
SIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

92. EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2006-PRISCILA COS-
TA CHOTGUIS x BANCO DO BRASIL S/A-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int — CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
DIDIO MAURO MARCHESINI-.

93. MONITORIA-548/2006-HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ALDETE METZEN e outro-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ELIAS ED
MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-.
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Nelson Paschoalotto 0063 001224/2004
NEY BRODBECK MAY 0002 000428/1989
NEY PINTO VARELLA NETO 0033 000622/2001
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0015 001286/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0060 000600/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0026 000562/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0033 000622/2001
PATRICIA CARVALHO 0029 001226/2000
PATRICIA CASILLO 0033 000622/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0105 002756/2006
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0068 000711/2005

0083 000311/2006
PATRICIA NYMBERG 0077 000041/2006
PATRICY MILENA SANCHES CA 0015 001286/1997

0036 000078/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 0020 001424/1998
Paulo Eduardo Calgaro 0015 001286/1997
PAULO LEANDRO DIETER 0033 000622/2001
PAULO MACARINI 0035 001362/2001

0058 000278/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0100 002433/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 001362/2001

0058 000278/2004
PEDRO LOPES 0046 001017/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0035 001362/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0031 000246/2001
PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 0016 001480/1997
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0091 000623/2006

0102 002751/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0035 001362/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0022 000477/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0012 000913/1996
RAUL SOLHEID 0006 000238/1994
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0055 001159/2003
RENE ARIEL DOTTI 0077 000041/2006

0105 002756/2006
RICARDO CHEANG 0055 001159/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0038 000173/2002
ROBERTA ONISCHI 0041 000284/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 0030 000043/2001
RODRIGO DOLFINI 0062 000773/2004
RODRIGO GHESTI 0051 000343/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0105 002756/2006
ROGERIO ALCIDES BORBA 0027 000851/2000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0024 000994/1999
ROMARA COSTA BORGES 0051 000343/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0034 001212/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0087 000552/2006
ROSANGELA M.FONSECA 0041 000284/2002
Rosiane Aparecida Martine 0079 000097/2006

RUBENI ANTONIO DE ASSUMPC 0010 000316/1996
SAMIR NAOUAF HALABI 0060 000600/2004
SAMIRA VOLPATO RAMOS COUT 0080 000114/2006
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0010 000316/1996
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0052 000497/2003
SANDRA MARA DE OLIVEIRA 0012 000913/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0008 000899/1994
SANTIAGO LOSSO 0003 000503/1991
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0012 000913/1996
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0093 000674/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0101 002749/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0087 000552/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0050 000144/2003
SERGIO SCHULZE 0080 000114/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0033 000622/2001
Silvio Andre Brambila Rod 0022 000477/1999
SILVIO BINHARA 0085 000474/2006
Silvio Rorato 0074 001302/2005

0076 000024/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0033 000622/2001
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 0009 000101/1996
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0080 000114/2006
SUZANA BONAT 0031 000246/2001
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0036 000078/2002
SUZANE CHRISTIE DONATO 0036 000078/2002
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0052 000497/2003

0081 000122/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0080 000114/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 000114/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0029 001226/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0060 000600/2004
THAIS PRETTI 0086 000479/2006
VALMOR COELHO 0001 000370/1989
VANESSA CAPELI 0047 001437/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0105 002756/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0083 000311/2006
VANETE STEIL VILLATORI 0007 000616/1994
VITOR CESAR BONVINO 0030 000043/2001

0062 000773/2004
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0054 000920/2003
WALDIR CARNEIRO FRANCA JU 0029 001226/2000
Walter Jose Mathias Junio 0037 000098/2002
WALTER MATHIAS JUNIOR 0066 000196/2005
WALTER S. DE MACEDO 0092 000666/2006
WALTER SPENA DE MACEDO 0103 002752/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0004 000764/1991
WILSON MEYER DE ASSIS FIL 0009 000101/1996
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0042 000331/2002
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0040 000222/2002

1. SUMARISSIMA-370/1989-NAOTO KAY x HILARIO UNI-
CK-DESPACHO PROFERIDO:1-Acolho o pedido de fls. 103;
oficie-se à 5ª Circunscrição Imobiliária, conforme requerido.
2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, VALMOR COELHO, JOEL
KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e ANTO-
NIO CIPRIANO BISPO-.

2. COBRANÇA - SUMÁRIA-428/1989-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLAZA x TALMAI ZANINI- “1- De acordo com o ex-
plicado no despacho de fls. 197, os autos devem retornar ao
arquivo. 2- Int.”-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NEY
BRODBECK MAY, ENIO ROBERTO MURARA e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-503/1991-ANTONIO
C. BUASZQUEVICZ x MANOEL NASCIMENTO CARRI-
LHO CARVALHO- “1- Diante do contido na certidão de fls.
146, conclui-se que o processo ainda não foi sentenciado, por-
tanto, não é possível determinar que seja arquivado e baixado
perante o Cartório Distribuidor. 2- Assim sendo, manifeste-se
o requerido em 05 (cinco) dias, inclusive sobre o interesse na
restauração dos autos. 3-Int.”-Advs. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e SANTIAGO LOSSO-.

4. NULIDADE DE CLµUSULAS-764/1991-JOANNA RABE-
LLO NETO x JOSE DELY NETO- “1- Acolho o parecer do
Ministério Público de fls. 1583, considerando boas as contas
prestadas. 2- Oportunamente, arquive-se.3- Int.”-Advs. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEI-
RO-.

5. INDENIZACAO - ORDINARIA-605/1992-ROBSON NO-
BREGA BASTOS x MECANICA PAMPA LTDA-”1- Aguarde-
se por mais 30 (trinta) dias à manifestação da parte autora. 2-
Decorrido o prazo, intime-se-a pessoalmente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48? horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 3- Int.”-
Advs. DIVONSIR VALESI, ELAINE SANCHES (PROMOTO-
RA), EMERSON LUIS DE MELLO, MIGUEL CAVALI MI-
RANDA, BENEDITO BERTIER MARTINS e ATANASIO
KOLISKI-.

6. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-238/1994-GLA-
DYS OEDMAM VESCIA x LUIZ CARLOS SANTOS VES-
CIA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.869-v.
(Não
 houve resposta ao oficio).” -Advs CESAR HENRIQUE AL-
VES, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE, ANDREY FERNANDO KLO-
DZINSKI, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS e RAUL
SOLHEID-.

7. Execução de Título Extrajudicial-616/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x MILTON APTER E JOSIANE F. BOHR AP-
TER-”1- Retornem os autos ao arquivo. 2- Int.”-Advs. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, VANETE STEIL VILLA-
TORI, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
EDSON ISFER-.
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8. Execução de Título Extrajudicial-899/1994-DERMOT ROD-
NEY DE FREITAS BARBOSA x MARIA DO ROCIO MIRAN-
DA-Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão de fls.436:
( ... que a resposta do oficio expedido a Receita Federal, ás
fls.418, sob o nº1140/2006,encontra-se juntada em pasta pró-
pria, conforme o determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo
vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciencia do
conteúdo do oficio somente os ADVOGADOS devidamente
habilitados nos autos.) -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA,
JOSE CARLOS BUSATTO, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA-.

9. INVENTARIO-101/1996-LUCIANA CAVAZOTTI LUPION
x JOAO MIGUEL LUPION e outro- “1-O requerimento de
fls.173, pode ser atendido mediante o requerimento de certidão
junto ao balcão dessa serventia, sendo prescindível a interven-
ção do juízo. 2-Int.”-Advs. NELSON L. VELLOSO FILHO,
WILSON MEYER DE ASSIS FILHO, CLEUSA DA ANUN-
CIACAO GONCALVES e SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES
GAGO-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-316/1996-RUBENI ANTO-
NIO DE ASSUMPCAO x ENIO JOSE PERACHI E OUTROS-
DESPACHO PROFERIDO: “1- Acolho o pedido de fls. 468;
expeça-se mandado de reintegração de posse, conforme deter-
minado pela sentença. 2-Int. (Intime-se a parte interessada para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias). -Advs. RUBENI ANTONIO DE ASSUMP-
CAO, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-.

11. Execução de Título Extrajudicial-452/1996-DIBENS LE-
ASING S/A ARREND. MERCANTIL x SETAPLAN CONST.
CIVIL LTDA E OUTROS-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.85. (Decorreu o prazo de suspensão) -Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

12. USUCAPIAO-913/1996-ANTONIO NOVAKOSK E S/M
x PAULINO SILVA-”1- Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. 2-Aguarde-se o pedido de informações.
3- Int.”-Advs. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA, JULIANA GONÇALVES PUPO,
LILIAN YURIKO HIRAE, RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES, SANDRA MARA DE OLIVEIRA, CLAUDIO RO-
BERTO DA SILVA, EDISON LUIZ MACHADO, MARCELO
KINTZEL GRACIANO, SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO, Carlos Humberto Fernandes Silva, BERENICE MUL-
LER DA SILVA e MAX FERREIRA-.

13. DECLARATORIA - ORDINARIA-1444/1996-MARCELO
ZAVALA DE BARROS x UNIBANCO S/A E BARIGUI VEI-
CULOS LTDA-Manifeste-se a parte interessada sobre o conti-
do na certidão de fls.402: ( ... que a resposta do oficio expedi-
do a Receita Federal, ás fls.400, sob o nº1887/2006, encontra-
se juntada em pasta própria, conforme o determinado pela MM.
Juiz deDireito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do oficio somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos.) -Advs. ELENI MO-
RAES BARROS, EDSON LUIZ NUNES, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA e
JAIR RIBEIRO-.

14. BUSCA E APREENSÃO-341/1997-SASSE CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x KGL CONFECCOES LTDA-
”1- Primeiramente cabe destacar que a sentença determinou
que houvesse a intimação do réu para proceder a entrega do
bem, ou o equivalente em dinheiro, o que ainda não foi realiza-
do. Ademais, de acordo com o art. 906 do CPC, somente após o
não atendimento das hipóteses acima é possível ao credor pros-
seguir nos próprios autos via procedimento de execução por
quantia certa. 2- Em segundo lugar, a sentença proferida gera
efeitos inter partes na fazendo coisa julgada em relação a ter-
ceiros (art. 472 do CPC). 3- Em face do exposto, indefiro o
pedido de execução formulado, assim como a inclusão da Sra.
Sandra Siomara Borba no pólo passivo da demanda. 4- Mani-
feste-se, pois, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 5-Int.
“-Advs. BABYTON PASETI e JEAN CARLOS CAMOZATO-
.

15. DESPEJO-1286/1997-ESPOLIO DE NORBERTO ANTO-
NIO CALLIARI x ATHAYDE DE OLIVEIRA JUNIOR-DES-
PACHO PROFERIDO: “1- Acolho o pedido de fls. 225; desen-
tranhe-se o mandado para seu integral cumprimento, devendo
o Sr. Oficial de Justiça proceder a penhora do bem indicado na
petição de fls. 225. 2- Oficie-se à Junta Comercial do Paraná,
para que proceda as anotações necessárias em relação à penho-
ra realizada. 3- Int. (Intime-se a parte interessada para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. MONICA RI-
EKES MAJEWSKI, MARCELO LOIOLA PINTO, NORANE
ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SAN-
CHES CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA BAR-
BAR DE CARVALHO ANTUNES, Paulo Eduardo Calgaro e
MARINA BASTOS PORCIUNCULA-.

16. Execução de Título Extrajudicial-1480/1997-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA-”1- Indefiro o pedido de fls. 129/130, uma vez que
refoge ao âmbito do processo de execução a pretensão requeri-
da na petição aludida, devendo a parte buscar as vias ordinári-
as competentes para a solução do conflito. 2- Int.”-Advs. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA e PRISCILA CLAU-

DIA DE O. PEREIRA-.

17. DECLARATORIA - ORDINARIA-92/1998-PETULA DEY-
SE RODRIGUES E OUTRA x PONTIFICIA UNIV.CATOLICA
DO PR PUC/PR-DESPACHO PROFERIDO:1- Acolho o pedi-
do de fls. 866/867; expeça-se ofício conforme requerido.2- Int.”
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. DIONISIO OLIC-
SHEVIS e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-.

18. Execução de Título Extrajudicial-882/1998-CIA DE CI-
MENTO PORTLAND RIO BRANCO x CIMAFRA CIMEN-
TOS LTDA e outros-Manifeste-se a parte exequente quanto a
certidão de fls.473. (...decorreu o prazo para interposição de
embargos).” -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO e DIOGENES
ANTONIO CRACO-.

19. BUSCA E APREENSÃO-1286/1998-BANCO FIAT S.A. x
PAULO CESAR RIBEIRO-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.227. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

20. DESPEJO-1424/1998-MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS x ROMINA CANALES SANTOS-”1- Diante do
contido na petição e documento de fls. 648/649, manifeste-se a
exeqüente. 2-Int.”-Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, ELISA-
BETH HAISI e JOAO CARLOS REGIS-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-1512/1998-JANDIRA NE-
VES GOULART x PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -
Advs. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e CARLYLE POPP-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-477/1999-ADE-
MIR CORDEIRO e outros x CESAR ROGERIO REAME
MYLLA- “1-Tendo em vista o contido na certidão de fls.233,
redesigno o dia 09/08/2006 as 14 horas para realização do lei-
lão único. 2-Expeça-se carta precatória para a intimação pes-
soal do executado, de conformidade com o que dispõe o art.687,
§ 5° do CPC. 3-Caso não haja expediente Forense na data aci-
ma designada, fica automaticamente transferido para o próxi-
mo dia útil, no mesmo horário. 4-Int. - Manifestem-se as partes
quanto a certidão de fls.247 - “(...não houve até a presente data
devolução da carta precatória).”-Advs. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, Silvio Andre Brambila Rodrigues e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

23. MONITÓRIA-633/1999-BANCO ABN AMRO S/A x SA-
LETE APARECIDA ANDRIOLI-”... 2- Decorrido o prazo, com
ou sem resposta, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.
3-Int.-Advs. Daniel Hachem e JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR-.

24. DECLARATORIA - ORDINARIA-994/1999-TECHNO
RENT COMERCIO E SERV. DE EQUIPAMENTOS LTDA x
PERLATENDA CONSERTO DE EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALAR-”1- Diante do contido no ofício de fls. 120, manifeste-
se o exeqüente. 2-Int.”-Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL
e ALISON ARIEL LINS DE ALENCAR-.

25. SUMARIA - COBRANCA-1335/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL FLORENTINA COND. II x MARIA PAULA RI-
BEIRO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas para expedição dos oficios) -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-562/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRU-
PO ITAU x WOBETEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS TEX-
TEIS LTDA.-DESPACHO PROFERIDO: “1- Desentranhe-se
o mandado de fls. 35, anotando-se em seu bojo o endereço in-
dicado às fls. 104 para cumprimento. 2-Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias). -Advs. Antonio Celestino Toneloto, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, FABIO RENATO
SANT ANA, MONICA CARARO BREMER, ANNE CARLA
GABRIEL, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES-.

27. INDENIZACAO - ORDINARIA-851/2000-WILLIAM
MARCELO BOULOS x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PR-PUC/PR e outro- “Cumpra-se o v. Acórdão.
Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, requerendo o
que lhes for de direito. Int. “-Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI, HEROLDES BAHR NETO, ROGERIO ALCIDES
BORBA, MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e LUCIMAR
DE PAULA-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-1135/2000-HERALDO JOSE
LOPES DE SOUZA x MARIA APARECIDA LIMA-”1- Em vista
da nova sistemática do cumprimento da sentença, regulamenta-
da pela Lei nº 11.232/2005, quando o devedor for condenado
ao pagamento de quantia certa e quando o valor da condenação
depender apenas de cálculo aritmético, o cumprimento da sen-
tença deverá ser feito na forma do artigo 475-J da lei processu-
al. 2- Assim, intime-se o embargado para cumprir o disposto na
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento
do valor devido ao patrono da embargante. 3- Em caso de não
cumprimento no prazo estabelecido, ao montante da condena-
ção será acrescido de multa do percentual de 10% (dez) por
cento, seguindo a execução nos termos no artigo 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil. 4-Int.”-Advs. GERAL-
DO DONI JUNIOR, CLOVIS TEIXEIRA e ALEXANDRE BI-
LIERI-.

29. INDENIZACAO - ORDINARIA-1226/2000-José carlos
Domingues do Amaral x SERASA - CENTRALIZACAO DE

SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros-Manifeste-se a parte
interessada quanto a certidão de fls.521. (Decorreu o prazo de
suspensão) -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, MARGARETH BIERWAGEN, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LO-
RENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE MARTINS CA-
LIL, PATRICIA CARVALHO, ANA MARIA ZAUHY GARMS,
ANDREA FERREIRA, Cesar Augusto Terra, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT, LUCIANA HERNANDEZ QUIN-
TANA e WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR-.

30. DECLARATORIA - ORDINARIA-43/2001-LENILTON
FORTUNATO DE OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NA-
CIONAL FORD- “1-Sobre o contido na petição de fls.331/332,
manifeste-se a parte exequente. 2-Int.”-Advs. ROBERTO FER-
REIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JU-
NIOR CARLOS F. MOREIRA, VITOR CESAR BONVINO,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

31. BUSCA E APREENSÃO-246/2001-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RIO KORE-
AN VEICULOS COM. LTDA- “1- Aguarde-se por 30 (trinta)
dias, conforme requerido às fls. 154. 2-Int.”-Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-.

32. COBRANÇA - SUMÁRIA-506/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ALMEIDA x WILLIAM RONALD WANDEMBRU-
CK-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas do Sr.Avaliador) -Advs. JE-
FERSON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-.

33. REVISAO CONTRATUAL-622/2001-PAULO CESAR
COMANDULLI x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE
CREDITO COM. PARTIC.-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.347. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
Arthur Henrique Kampmann, NEY PINTO VARELLA NETO,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CA-
ROLINA LUCENA SCHUSSEL, PAULO LEANDRO DIETER,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEI-
RA e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

34. NULIDADE DE CLµUSULAS-1212/2001-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELISETE
CRESPO ALVES MARCENTE- “1- Recebo o recurso de ape-
lação, fls. 171/188, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte
recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4- Int.”-Advs. FERNANDO PAULO
MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, ROSANA HACK
CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

35. MONITÓRIA-1362/2001-BANCO CIDADE S/A x KONI
CAR COMERCIO E REPRESENTACAO AUTOMOTIVO
LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.147.
(Ano houve devolução da carta precatória).” -Advs. ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
KELLY CHRISTINA FERNANDES, RAFAEL FADEL BRAZ,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI KOEHLER-.

36. ORDINÁRIA-78/2002-ERNANI ELIAS TARNIOWY x
Brasil Telecom S/A.- “1- O despacho de fls. 309 foi claro ao
determinar que para a hipótese de imediato pagamento ou não
apresentação de embargos, os honorários advocatícios seriam
de 10% sobre o valor total do débito, nada podendo ser alegado
como incabível honorários advocatícios em execução de sen-
tença. 2- Assim sendo, manifeste-se a parte exeqüente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender necessário ao seu regular an-
damento. 3- Int.”-Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER, CARMINO DONATO JUNIOR, SUZANE
CHRISTIE DONATO, LEONARDO DA COSTA, FERNAN-
DA DO SANTOS RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES
MARANHO, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTU-
NES, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA
BASTOS DIAS e FERNANDA REIS ROSSATO-.

37. COMINATORIA-98/2002-OLGA KIOUN x HERMES
ANTUNES DA FONSECA e outros-”1-Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua
utilidade,necessidade e conveniência, sem prejuízo eventual
julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há
parametros concretos para a composição e efetivo interesse em
realiza-la, caso em que será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente de au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.331,
§ 3° do CPC. 3-Int.”. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL, Walter Jose Mathias Junior, Gilberto
Ribas de Campos e Helderliane Machado da Luz Rickli-.

38. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-173/2002-NATAL
COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA x CON-
DUNEL COMERCIAL LTDA-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.107. (Ano houve resposta ao oficio).” -Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

39. DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x

PEDRO SOARES RIBEIRO-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.138. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e ANA
PAULA VIANA BARMANN-.

40. INDENIZACAO - ORDINARIA-222/2002-ALISSON VI-
NICIUS DE PAIVA CORDEIRO e outros x CLOVIS PURCA-
CI CERNEU-”1- As diligências requeridas às fls. 269/270, não
foram deferidas pelo despacho de fls. 271, como se afirma na
petição retro, até porque não foi requerido, àquela época, o
pedido de execução, não sendo possível, assim, atender ao so-
licitado anteriormente. 2- Manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender necessário ao seu regular an-
damento. 3- Em caso de silêncio, pagas as custas processuais
remanescentes, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.
4- Int.”-Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, DIRCEU CASAGRAN-
DE, ZORAIDE SANT ANA LIMA, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e MAURICIO
VIEIRA-.

41. DEPOSITO-284/2002-Banco Volkswagen S/A x ELCIO
JOSE ANDRADE-Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.177. (Decorreu o prazo de suspensão e não houve
devolução da carta precatória) -Advs. FRANCINE FREDERI-
CO, Marili da Luz Ribeiro Taborda, MAGDA LUIZA R.
EGGLE, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA M.FONSECA-
.

42. COBRANCA - ORDINARIA-331/2002-ALBINO ONGA-
RATTO x ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA-Manifeste-
se a parte exequente quanto a certidão de fls. 155. (Decorreu o
prazo de suspensão) -Advs. JUCELI SACHT, Luiz Roberto
Romano, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVANNA
MAGGI MAIA e LUIZ ANTONIO ORMIANIN-.

43. Execução de Título Extrajudicial-401/2002-CELIA REGI-
NA MEDINA QUINSLER x ANTONIO ROCHA DA SILVA e
outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.83.
(Ano houve devolução da carta precatória).” -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-624/2002-DA-
NILO CERQUEIRA LEITE x LUIZ ANTONIO PETRY- “1-
Defiro o pedido de vista dos autos (fls. 270), pelo prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES,
LUCIANO HINZ MARAN e IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA-.

45. MONITÓRIA-928/2002-CARRIER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA. x LINK ENGENHARIA LTDA.-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls.246. (Não houve devolução da
carta precatória). -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna, AUREO VI-
NHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILI-
PE ALVES DA MOTA, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI
e IVAN HENRIQUE DE SOUZA FILHO-.

46. Execução de Título Extrajudicial-1017/2002-PLH FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL x FRANCISCO JOSE MAR-
QUES-Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão de
fls.117: ( ... que a resposta do oficio expedido a Receita Fede-
ral, ás fls.114, sob o nº1716/2006, encontra-se juntada em pas-
ta própria, conforme o determinado pela MM. Juiz deDireito,
sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciência
do conteúdo do oficio somente os ADVOGADOS devidamente
habilitados nos autos.) -Advs. PEDRO LOPES e FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO-.

47. RESCISAO DE CONTRATO-1437/2002-ARIANE DO
ROCIO OLIVEIRA x CIDADELA S/A-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o
oficio). -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLESE, VANESSA
CAPELI, Luiz Fernando Brusamolin, DEISI LACERDA e ES-
TEVAO RUCHINSKI-.

48. ORDINÁRIA-24/2003-ESPOLIO DE MARCOS KNO-
PFHOLZ x SEBASTIAO LEITE TEIXEIRA e outro-”1- Dian-
te do contido na petição de fls. 482, tornas-se sem efeito o
pedido feito anteriormente pela parte autora, por conseqüên-
cia, fica sem efeito o despacho de fls. 479. 2-Cumpra-se o des-
pacho de fls. 490. 3-Int.-Advs. DAVI DEUTSCHER, Mario
Beltrami Junior, ANA PAULA VIANA BARMANN e FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE-.

49. INTERDICAO-97/2003-TERESA SOTTOMAIOR BINI x
CARLA PATRICIA SOTTOMAIOR BINI-”1- Manifeste-se a
curadora nomeada sobre as informações prestadas pela Sra.
Contadora às fls. 329. 2- Após, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico. 3- 4- Int.”-Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI,
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e JOSE RICAR-
DO PEDROSO-.

50. Execução de Título Extrajudicial-144/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ARMANDO DE SOUZA SIQUEIRA FRANCO
JUNIOR-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.75-
v. (Ano houve resposta ao oficio).” -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-.

51. BUSCA E APREENSÃO-343/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA ISABEL P. A. APPOLINARIO-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.76. (Decorreu o prazo de
suspensão) -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE
FREDERICO, RODRIGO GHESTI e ROMARA COSTA BOR-
GES-.

52. ORDINÁRIA-497/2003-MARIO LEITE DE OLIVEIRA e
outro x Banco Itaú S/A-”1- Esclareça o requerido o pedido de
fls. 184/185, no prazo de 05 dias, uma vez que os requerentes
foram isentos de pagamento de custas e honorários advocatíci-
os (fls. 123/125). 2- Int.”-Advs. SANDRA CRISTINA PEREI-
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RA BRAGA, LIBIAMAR DE SOUZA e Tatiana Kalko Turque-
ti Cunha Barreto-.

53. COBRANÇA - SUMÁRIA-829/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALTO DA RUA XV x KEMEL HASSEM MESSMAR e
outro- “Intime-se o exeqüente para que proceda o recolhimento
das custas requeridas as fls. 228, bem como requeira o que
entender necessário ao regular andamento do feito.”-Advs.
JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRI-
ANA HILGENBERG DE ARAUJO e CAROLINE DO CAR-
MO FERRAZ DA COSTA-.

54. ALVARÁ JUDICIAL-920/2003-GENIVAL ANTONIO NE-
GRELLO e outros x VERONICA NEGRELO e outro-Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão de fls.98. (Ano houve
resposta ao oficio).” -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-
.

55. BUSCA E APREENSÃO-1159/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x CARMEM SARTI
RAFFAELLI-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES, RICARDO CHEANG, ANDRE
WAGNER, RENATA DOS SANTOS RIBAS, BRUNO PAGA-
NI QUADROS, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e Diego Rubens Gottardi-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-1179/2003-COSTAGAS -
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES LTDA x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-DESPACHO PRO-
FERIDO. 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2-Oficie-se ao MM. Desembargador Relator do
Agravo de Instrumento informando que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do CPC e, que a decisão agravada foi man-
tida por seus próprios fundamentos. 3-Dil.Necessárias. - Des-
pacho de fls.944 - “1- Considerando a desistência da parte au-
tora quanto a produção da prova pericial, bem como o deferi-
mento da inversão do ônus da prova, manifeste-se a parte ré, no
prazo de 05 dias, sobre o interesse de produzir referida prova,
depositando, se for o caso, os honorários periciais no mesmo
prazo. 2-Int.” -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

57. BUSCA E APREENSÃO-28/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x TEODORO ZUBINSKI JUNIOR-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.71. (Decorreu o prazo
de suspensão) -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA e FERNAN-
DA TROIAN-.

58. BUSCA E APREENSÃO-278/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x SERGIO ROBERTO BARBOSA RE-
BELLATO- “Sobre a petição de fls.78/79, observo que este ju-
ízo não deliberou em disponibilizar o valor depositado, em fa-
vor da BCN. Aliás, isso seria estranho ao âmbito destes autos
de ação de busca e apreensão. O que se fez, e não cabia a este
juízo questionar, foi atender a solicitação do juízo da 12ª Vara
Cível da Capital. A título de colaboração, observo que eventual
discussão sobre a preferência deve ser estabelecida perante o
juízo responsável pelo pagamento do credor, que tem a dispo-
nibilidade do numerário, no caso , o juízo da 12ª Vara Civel.
Para esse fim, parece ser o caso de requerer o interessado o
concurso particular de credores, nos termos dos arts. 711 e se-
guintes do CPC. Assim, não há como atender ao que foi re-
querido por meio da petição em exame, pois que não tem este
juízo competência para deliberar sobre o direito de prelação e
pagamento de credores autores de execuções paralelas em cur-
so. Oficie-se ao Juízo da 12ª Vara Cível, encaminhando-se có-
pia dos documentos de fls.75 e 76 e, por cautela, da petição de
fls.78/79, e documento de fls.80. Oficie-se igualmente ao juízo
da 1ª Vara Cível, encaminhando-se cópia deste despacho, para
ciência a exequente SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA. Após, arquive-se. Int.”-Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e PAULO MACARINI-.

59. MONITÓRIA-590/2004-JOSE LEONEL LANCHONETE
ME x MACKENZIE MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA.-Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão de fls.102: ( ... que a resposta do oficio expedido a
Receita Federal, ás fls.95, sob o nº1995/2006,encontra-se jun-
tada em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiz
de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, to-
mando ciência do conteúdo do oficio somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos.) -Advs. CLEUSA DE
ALMEIDA e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-.

60. DECLARATORIA - ORDINARIA-600/2004-JAILTON
FERREIRA DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
”1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2- O pedido de assistência judiciária já foi apreciado no
despacho de fls. 69/70. Desta forma é importante salientar que
o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. 3- Assim sendo, os
honorários do Sr. Perito deverão ser suportados ao final, pela
parte vencida, e, tendo em vista que a impugnação apresentada
não veio pautada em qualquer critério que demonstre a neces-
sidade da redução dos honorários periciais, mantenho a desig-
nação do Perito e a proposta apresentada. 4- Intime-se o Sr.
Perito para que dê inicio aos seus trabalhos. 5- Int.”-Advs.
Moyses Grinberg, EMERSON JOSE DA SILVA, JANDER LUIS
CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA
ALVES ROSSA, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-.

61. INTERDICAO-656/2004-ROSEMARI ROSI RATHMANN
MARTINEZ x TATIANE MARTINEZ-” 1- Aguarde-se por mais
30 (trinta) dias à manifestação da parte autora. 2- Decorrido o
prazo e pagas eventuais custas remanescentes, intime-se-a pes-
soalmente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48;00
horas, sob pena de remoção.3- Int.”-Advs. HANSLILIAN COR-

REIA CRUZ e LEILA MARIA BARANHUK-.

62. BUSCA E APREENSÃO-773/2004-BANCO DIBENS S/A
x ENI AGUIAR NOQUEIRA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls.72. (...não houve até a presente data a resposta
ao oficio expedido a Brasil Telecom as fls.57). -Advs. MAG-
NUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI, JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

63. DECLARATORIA - ORDINARIA-1224/2004-PAULO
ROBERTO DE CARVALHO x FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO, FINAN. E INVEST. e outro- “1- Aguarde-se
por 30 (trinta) dias, conforme requerido às fls. 87/88. 2- Int.”-
Advs. GEORGIA PFEIFER, ANA LOUISE RAMOS DOS SAN-
TOS, Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Oliveira-.

64. Execução de Título Extrajudicial-46/2005-CONSTRUTO-
RA LUSA LTDA x LUIZ ROBERTO NOVAIS PEREIRA-”1-
Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender necessário ao seu regular andamento. 2-Int.”-Adv.
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA-.

65. BUSCA E APREENSÃO-51/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROMAIR MAR-
TINS-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.49.
(Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETEGGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

66. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-196/2005-Banco Itaú
S/A x OSMAR ZARDO e outro-DESPACHO PROFERIDO:
“1-Diante do contido na decisão de fls. 186/190, cumpra-se o
item “5” do despacho de fls. 118, conforme determinado às fls.
140. 2- Int. (Intime-se a parte interessada para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).
-Advs. Luis Eduardo MIkowski, WALTER MATHIAS JUNI-
OR, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA e
ALINE CELLI MARTINS-.

67. INDENIZACAO - ORDINARIA-588/2005-PAULO HEN-
RIQUE BAZAN FRANCO x Banco Itaú S/A- “1- Recebo o
recurso de apelação, fls. 66/77, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int.”-Advs. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e JOSIA-
NE ROLIM DE MOURA-.

68. DEPOSITO-711/2005-B.V. Financeira S/A. C.F.I. x TERE-
ZINHA CRISTINA DONINI-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.91. (...não houve até a presente data infor-
mação quanto a entrega, o equivalente em dinheiro ou apresen-
tação de contestação).” -Advs. ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA
EHARA, HEITOR SACHSER, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PATRICIA NANTES
M. A. TOLEDO PIZA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA e Diego Rubens Gottardi-.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA-822/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO HANNOVER x MARIA CRISTINA GONCALVES TES-
SLER-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.60.
A 04/07/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.56/59.” -
Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS e Leonardo Gonçalves Tessler-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-838/2005-MAI-
NHOUSE CONTRUCOES CIVIS LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-”1- Indefiro o pe-
dido de fls. 97, uma vez que o Sr. Perito já informou que acei-
taria o parcelamento em duas vezes para o depósito de seus
honorários. 2- Mantenho a designação do Perito e a proposta
apresentada, devendo a parte embargante promover o depósito
dos honorários do expert em duas parcelas, sendo a primeira
depositada em 10 (dez) dias e a segunda em 30 (trinta). 3- Int.”-
Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ
MARAN, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e CARLOS PEIXOTO-.

71. Execução de Título Extrajudicial-1117/2005-TAUATO
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME x CELSO SCHOEN-
BERGER- “1- Garantido constitucionalmente, o sigilos fiscal
somente admite quebra em situações revestidas de excepciona-
lidade, portanto, possível após esgotados todos os outros meios
e diligências existentes à disposição da parte exeqüente para a
localização de bens em nome da executada. 2- Neste sentido?
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES
SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS - OFÍCIO AO BA-
CEN - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - ESGOTAMENTO
DOS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO - NECES-
SIDADE - 1. A jurisprudência do STJ só admite a quebra do
sigilo bancário, quando o credor-exeqüente já esgotou os mei-
os possíveis à localização de bens do devedor-executado. Pre-
cedentes. 2. Regimental improvido. (STJ - AGRESP 341365 -
SP - 1ª T. - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU
24.11.2003 - p. 215). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E À RECEITA FEDE-
RAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. HIPÓTESE NÃO-CONFI-
GURADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMEN-
TAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça entende que somente é
possível a expedição de ofício ao Banco Central ou à Secreta-
ria da Receita Federal, por parte do juízo da execução, objeti-
vando a quebra do sigilo bancário ou fiscal do executado, quan-
do a parte exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios de
obtenção de informações sobre a existência de bens do deve-
dor e que seu esforço nesse sentido foi inútil. 2. A análise do
efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens do
executado, e a conseqüente inversão da conclusão exposta no
acórdão recorrido, exige, necessariamente, o reexame de maté-
ria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso espe-

cial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental desprovido.” (STJ -
1ª Turma - AgRg no REsp n. 504.250-RS - Min. DENISE AR-
RUDA - j. 23.08.2005 - DJU 19.09.2005 - p. 185). 3- Isto pos-
to, indefiro o pedido de fls. 40, determinando a manifestação
da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 4- Int.”-Advs. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR MERETH
BARBOSA DA CUNH-.

72. BUSCA E APREENSÃO-1180/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ADRIANA MELO DE ALBUQUERQUE-
DESPACHO PROFERIDO: “1- Acolho o pedido de fls. 34;
oficie-se à Brasil Telecom, solicitando informações em relação
ao atual endereço da parte ré, em caso de ser sua empregada. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

73. INVENTARIO-1223/2005-CARLA SARTURI x ALEXAN-
DRE FEIJO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da inventariante). -
Adv. LUCIANO SARTURI-.

74. COBRANÇA - SUMÁRIA-1302/2005-SOELI TRUYLIO
NERI x CENTAURO SEGURADORA S/A-”1- Aguarde-se por
mais 15 (quinze) dias a juntada de substabelecimento outor-
gando poderes à Dra. Fabiana Zotelli de Mattos, sob pena de
nulidade do ato praticado às fls. 32. 2- Int.”-Advs. Silvio Rora-
to, Giovani De Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior-.

75. Execução de Título Extrajudicial-1427/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x HOSPITAL MATERNIDADE DO LITO-
RAL LTDA e outro-DESPACHO PROFERIDO: “1- Acolho o
pedido de fls. 33; oficie-se conforme requerido. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. Cesar Augusto Terra, Joao
Leonelho Gabardo Filho e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

76. COBRANÇA - SUMÁRIA-24/2006-MATHILDE SCHNEI-
DER WEIZENMANN e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A-”1- Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias a juntada de
substabelecimento outorgando poderes à Dra. Fabiana Zotelli
de Mattos, sob pena de nulidade do atos praticado às fls. 36. 2-
Int.”-Advs. Silvio Rorato, Giovani De Oliveira Serafini e Adil-
son de Castro Junior-.

77. Execução de Título Extrajudicial-41/2006-RADIO E TE-
LEVISAO IGUACU S/A x ANTONIO LOPES-Manifeste-se o
autor sobre o contido na certidão de fls.46: ( ... que a resposta
do oficio expedido a Receita Federal, ás fls.29, sob o nº2365/
2006, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o deter-
minado pela MM. Juiz deDireito, sendo vedada a retirada do
mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do oficio so-
mente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos.) -
Advs. PATRICIA NYMBERG e RENE ARIEL DOTTI-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-54/2006-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO S/A x CATIA REGINA COR-
RENTE ME-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-.

79. BUSCA E APREENSÃO-97/2006-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x BERVAL ANTONIO JURCHAKS-Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls.32. (...não houve até a presente data
a devolução da carta precatória). -Advs. Flaviano Bellinati
Garcia Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane Apa-
recida Martinez e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-.

80. BUSCA E APREENSÃO-114/2006-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x JANICE MARIA GERALDO DA SILVA-Manifesta-
cao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não
foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
MICHELE GEISER JACOB, JULIANA MUHLMANN, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, SERGIO
SCHULZE, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCK-
LER JUNIOR, DARIANE MARQUES MARTINELLI, CRIS-
TIANE DANI, SAMIRA VOLPATO RAMOS COUTINHO,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, KATIA REGINA NAS-
CIMENTO B. SALES, MARIZA HELSDINGEN e SONIA
REGINA CUNHA BREIDE-.

81. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-122/2006-Banco Itaú
S/A x ELEIDA RIBAS DUTRA e outro-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as
custas para expedição dos oficios) -Advs. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto-.

82. Execução de Título Extrajudicial-219/2006-BARIGUI S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x SER-
GIO SILVA GUIMARAES-Manifeste-se o autor sobre o conti-
do na certidão de fls.52: ( ... que a resposta do oficio expedido
a Receita Federal, ás fls.48, sob o nº2537/2006, encontra-se
juntada em pasta própria, conforme o determinado pela MM.
Juiz deDireito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do oficio somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos.) -Advs. ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e ELIZABETE DA SILVA
OLIVEIRA PINTO-.

83. BUSCA E APREENSÃO-311/2006-Banco Itaú S/A x SER-
GIO ADRIANO BUENO FREITAS-Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.26/28, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, PATRICIA NANTES M. A. TOLE-
DO PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ

PEREIRA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, Diego
Rubens Gottardi e DANIELE DE BONA-.

84. MONITÓRIA-358/2006-REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A x RENE ALVES DA ROCHA-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.212, no prazo
de 5 (cinco) dias. -Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
e ANNA PAOLA SOARES SOARES QUADROS-.

85. REINTEGRACAO DE POSSE-474/2006-C&D DISTRI-
BUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL. LTDA x LUIZ
JULIO DA SILVA-Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça de fls.50, no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-.

86. Execução de Título Extrajudicial-479/2006-CREFISA S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
JOAO WECKERLIN SANTOS-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.30, no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA MEJ-
DALAN PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA VOLPE GON-
CALVES e LEILA CECILIA VIDAL-.

87. BUSCA E APREENSÃO-552/2006-Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A. x Luiz Carlos Padilha-Manifestacao
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

88. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-572/2006-MARIA
DAS GRAÇAS SILVA e outros x CLAUDIO THADEU CYS-
DESPACHO PROFERIDO:”1-Acolho o pedido de fls. 66/67,
para determinar que se desentranhe e se adite o mandado de
arresto e citação, para seu integral cumprimento, com o ende-
reço indicado na petição aludida. 2- Int.” (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias). -Advs. HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

89. BUSCA E APREENSÃO-574/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RODRIGO BAGGIO-Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.26/28, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

90. COBRANÇA - SUMÁRIA-602/2006-Serviços Pró - Con-
dômino S/C Ltda. x Dinarte Soero da Luz-”Manifeste-se a par-
te autora quanto ao retorno do Ar de fls.148/149, noprazo de 5
(cinco) dias. -Adv. BERENICE DA APARECIDA G. RIBEI-
RO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-623/2006-ECO-
RA S/A x MARINES MARCELINO GESSNER- “1- Em cinco
dias esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência. 2- No mesmo prazo,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. 3-
Int.”-Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e CLAU-
DIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO-.

92. RESSARCIMENTO - SUMARIO-666/2006-ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS DA EMATER - AFA x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-”1-
Acolho o aditamento da inicial apresentado às fls. 92. 2- Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 90. 3- Int.” (Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. WALTER S. DE MACEDO-.

93. COBRANÇA - SUMÁRIA-674/2006-ALUISIO CARLOS
RAMOS MORAES e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- “A autorização para a formação do litisconsórcio faculta-
tivo não significa que possam enfileirar-se partes no pólo ativo
da ação por questão de praticidade apenas, quando cada qual
está ancorada em direito próprio. Antes disso, é imperioso que
se caracterize qualquer das hipóteses previstas no art. 46 do
CPC. Neste sentido, a locução “facultativo” significa apenas
que não é obrigatória a formação do litisconsórcio ativo, em
determinados casos em que o autor que tem interesse comum
pode deduzir isoladamente sua pretensão, o que não significa
dizer possível a propositura de ação coletiva, circunscrita esta
às hipóteses expressamente previstas na legislação. No caso, o
quadro apresentado pelos próprios autores (fl. 05) evidencia
que receberam indenizações em valores diferenciados, de modo
que não permite deduzir que todos tenham de fato incorrido,
em razão dos acidentes respectivamente sofridos, em invalidez
parcial permanente, conforme alegado na inicial, e que façam
jus à indenização com mesma base de cálculo, que justificasse
o litisconsórcio ativo. E, a documentação colacionada igual-
mente não permite aferir a alegada paridade. De fato e, em vis-
ta dos temas dispostos no art. 46, o fato de afirmarem os auto-
res direito à complementação do valor pago a título de DPVAT
junto à ré, derivados de fatos distintos, não significa? a) que
exista entre eles comunhão de direitos (inciso I); b) que o direi-
to individual de cada um derive do mesmo fundamento de fato
ou de direito, à medida que não foram vítimas de um mesmo
ato ilícito ou culposo (inciso II); c) que exista conexão entre as
causas, eis que a causa de pedir e objeto são igualmente distin-
tas - fatos da vida próprios (inciso III); ou, d) que ocorra afini-
dade de questões por um ponto comum de fato ou de direito
pois, no caso, não se pode aferir se todos, com efeito, foram
acometidos por invalidez parcial permanente, façam jus à inde-
nização com mesma base de cálculo, etc. (inciso IV).
Neste sentido, de oportunidade citar? “A mera semelhança das
questões de fato, sem que haja ‘um ponto comum de fato’ entre
as pretensões de cada um, não autoriza o litisconsórcio ativo,
com apoio no art. 46, IV.” (RJTSESP 131/332). Para justificar
a recusa do litisconsórcio, basta ver que concorre a hipótese de
se apresentarem pontos de defesa distintos, o que induziria à
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situação curiosa de, em sentença final, concluir-se pela proce-
dência parcial do pedido, quando isoladamente, exista pedido
acolhido em sua plenitude, por exemplo, quando acolhidos os
pedidos de uns e rejeitados os dos demais autores. Por isso bem
explicita o julgado que mera semelhança das questões de fato,
como ocorre no caso, não equivale a ponto comum de fato ou
de direito, como seria na hipótese de litigarem em conjunto
vítimas de um mesmo ato ilícito ou culposo, buscando revisar
de forma única ditos contratos, hipótese clássica de litisconsór-
cio facultativo. Assim, determino o desmembramento das ações,
de acordo com o número de autores, procedendo-se à autuação
e registro das ações desmembradas, no caso, em número de 07
(sete). A este propósito, observo que “No desmembramento de
um processo em vários, o juiz que determinou a medida é com-
petente para o julgamento de todos eles, segundo o disposto no
art. 87 do CPC” (TFR-1a. Seção, CC 8.137-GO, rel. Min. Gar-
cia Vieira, j. 19.10.88, v.u., DJU 28.11.88, p. 31.237 - in CPC
Anotado - T. Negrão - 35a. ed. - p. 191). Comunique-se o ofí-
cio distribuidor, para que se dê a compensação. Após, em cada
um dos autos desmembrados, manifeste-se a parte autora em
dez dias, se for o caso, oferecendo novo valor à causa. Isto
feito, voltem para a ordem de citação, o que depende ainda do
valor a ser conferido a cada uma das causas. Int.”-Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS
e SEBASTIAO GOMES DE SOUZA-.

94. INDENIZACAO - SUMARIA-703/2006-BOM TRANS-
PORTE LTDA. x SANDRA KARLA PEREIRA SILVA e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de fls.39/
40, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. CAMILA PEDRO BOM
e HASTRIT GREIPEL-.

95. RESCISAO DE CONTRATO-708/2006-PEDRO ALVES
DE OLIVEIRA x COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUN-
CIONALISMO-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno
do Ar de fls.91/92, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. Jonas
Borges-.

96. ALVARÁ JUDICIAL-718/2006-ANA MARIA LOPES DE
ARRUDA x IRANDIR IVAN DE ARRUDA-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Adv. CRISTIANE REGINA C
MELLUSO-.

97. ARROLAMENTO SUMARIO-758/2006-MARIA BARBO-
SA PEDRO x JOSE PEDRO-”1- Defiro a assistência judiciá-
ria. 2- Nomeio inventariante a requerente, MARIA BARBOSA
PEDRO, independente de termo. 3- Verificando que houve erro
material na indicação do herdeiro Elizeu Pedro, cujo nome cons-
tou com a letra “s” na inicial, contrariando os documentos acos-
tados, inclusive, sua Cédula de Identidade, apresente a inven-
tariante, em 30 (trinta) dias, novo plano de partilha, com a de-
vida regularização, evitando, assim, dificuldades por ocasião
do registro do formal. 4- No novo plano de partilha deve a in-
ventariante, aliás, incluir no rol de herdeiros os cônjuges dos
herdeiros Elisia, Francisco, João Pedro e Elizeu, respectiva-
mente, Odair, Maria Rodrigues, Romilda e Teresa Ivone, pois
todos casados sob regimes de comunhão de bens, juntando, ain-
da, o instrumento de procuração de cada qual. 5- Ainda no pra-
zo assinalado, junte aos autos matrícula atualizada do imóvel
arrolado na inicial, bem como a respectiva certidão negativa da
Fazenda Municipal; e, as certidões das Fazendas Federal e Es-
tadual, referentes ao de cujus, todas atualizadas. 3- Observa-se
que o herdeiro Luiz Pedro Sobrinho faleceu em 1999, portanto,
quando o de cujus já tinha falecido há cinco anos. Assim, à
época de seu falecimento, já tinha recebido seu quinhão, eis
que a sucessão de seu pai foi automaticamente aberta com sua
morte (princípio da saisine). 7- Por tal razão, muito embora
conste da certidão de óbito do herdeiro que ele não deixou ou-
tros bens a inventariar (fl. 17), esclareça a inventariante, no
interregno indicado, se efetivamente a parte ideal que cabe àque-
le neste arrolamento é o único bem que deixou, hipótese na
qual há possibilidade de inventário conjuntivo, se for do inte-
resse dos herdeiros, tendo em vista o que dispõe o art. 1.044 do
CPC, devendo, para tanto, promover as alterações necessárias.
8- Quanto à renúncia, trata-se de instituto que não admite indi-
cação de beneficiário, no caso, a herdeira Adelaide, sob pena
de caracterizar cessão de direitos, inclusive, com a incidência
do imposto inter vivos acrescido ao causa mortis. 9- Assim, já
que requer a inventariante na inicial seja cedido o bem em nome
da herdeira Adelaide, conquanto tenha dito tratar-se de renún-
cia no teor da mesma, devem os herdeiros, se for realmente de
seu interesse, formalizar a cessão de direitos hereditários, por
meio de escritura pública, no prazo estabelecido no item 3 su-
pra. 10- Int.”-Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

98. REINTEGRACAO DE POSSE-785/2006-ALBERTO RI-
CARDO SEYER x OLIVIA DE SOUZA- “1.Trata-se de ação
de reintegração de posse com pedido de antecipação de tutela,
este, para que seja reintegrado na posse do imóvel no qual resi-
de a requerida - sua ex-mulher, com determinação de desocu-
pação no prazo de 30 (trinta) dias, para que possa fazer uso do
bem, de imediato. 2. Conforme se afirma na inicial, após a se-
paração judicial continuou a requerida a residir no imóvel sob
o regime de comodato verbal, aliás, sobre isso se refere o docu-
mento de fl. 39. Segundo entendimento corrente, nos contratos
de comodato por tempo indeterminado, sua denúncia com a
fixação de prazo para a desocupação induz inversão da quali-
dade da posse, de justa para injusta, caracterizando o esbulho.
No caso, como se extrai do documento de fl. 35, a requerida foi
notificada a desocupar o imóvel em 13 de maio de 2005 (fl. 39-
verso), vencendo-se o trintídio em 13 de junho de 2005. Tendo
sido proposta a ação vertente em 22 de junho de 2006, portan-
to, há mais de ano e dia do esbulho, não se configura a posse
“nova”, necessária à concessão de liminar possessória (art. 924,
do CPC). 3. De outro tanto, não é caso de tutela antecipatória,
à medida em que o rito especial das ações possessórias já con-
templa a hipótese de tutela liminar, a atender as situações de
urgência. A despeito da orientação jurisprudencial contrária,
não verifico possibilidade de se deferir tutela antecipatória no
âmbito do juízo possessório típico, quando pela inação a parte
perde a possibilidade de promover a ação de força nova (CPC,
art. 924). Aliás, ainda que reconhecesse possível, é evidente

que o escoamento do prazo, por si, afetaria sobremaneira o ju-
ízo sobre a hipótese de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, que orienta as diversas vias da tutela de urgência. Mas, o
que parece definitivamente afastar a possibilidade de obter a
parte a antecipação pretendida, é que sem ter posse acabaria
por obter em via transversa o direito à reintegração, que só se
defere ao possuidor que mantém efetivo poder fático sobre a
coisa, e se vê alijado dela por ato de esbulho. 4. Pelos motivos
sumariamente expostos, indefiro o pedido de liminar. 5. Cite-
se a parte requerida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar defesa, sob pena de presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. Int. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias)-Adv. DULCE IARA FERREIRA
BONAT-.

99. COBRANÇA - SUMÁRIA-790/2006-CONDOMINIO DO
EDIFICIO MAISONS BELLEVUE x SUELI GULIN CALA-
BRESE e outro-DESPACHO PROFERIDO:”1- Observa-se que
a ata da assembléia do Condomínio autor, acostada às fls. 07/
08, não evidencia o prazo de duração do mandato da síndica
nela eleita. Considerando, contudo, que o mandato de síndico
é, via de regra, de (01) um ano, é concorrente a hipótese de se
encontrar vencido o mandato da Síndica eleita naquela oportu-
nidade, a qual outorgou poderes ao patrono que firma a petição
inicial. 2- Assim, evitando questionamentos de ordem secun-
dária, evidencie o autor, em dez dias, a regularização de sua
representação processual e, no mesmo interregno, junte foto-
cópia de sua Convenção Condominial. 3- Após, atendidos os
itens supra, designo audiência de conciliação e recebimento de
defesa para o dia 04/10/2006 as 11 horas. 4- Por conseguinte,
cite-se, por mandado, no caso de omissão observando o que
dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o contido
no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, cientes os requeridos que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estarem de-
sacompanhados de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 80,00)”. -
Advs. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA e MARCELLO
MANZANO LEITE DE OLIVEIRA-.

100. -2433/2006-MASTER SYSTEM INFORMATICA EDITO-
RA E COMP. GRAFICA x DAJU COMERCIO DE TECIDOS
LTDA-Proceder a retirada da petição inicial cancelada. -Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI-.

101. COBRANCA - ORDINARIA-2749/2006-ADERLI FER-
RARI WIESE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA e ELIZEU MENDES DA SILVA-.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO-2751/2006-ECORA S/A -
EMPRESA DE CONSTRUCAO E REC. DE ATIVOS x Brasil
Telecom S/A.-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
157,50 ? + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA, ESTEVAO RUCHINSKI, DEISI LACERDA, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER-.

103. ALVARÁ JUDICIAL-2752/2006-OTILIA CZELUSNIAK
x MARIANA SZELUSNIACKI-Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 78,75 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Adv. WALTER SPE-
NA DE MACEDO-.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA-2753/2006-GALVANOPLAST
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro x ME-
TALLOYS & CHEMICALS LTDA-Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 462,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. LUIZ GON-
ZAGA DIAS JUNIOR e Fabiano da Rosa-.

105. INVENTARIO-2756/2006-SONIA APARECIDA KRAU-
SE e outro x GIUSEPPE CASU-Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO,
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO
AUGUSTO ZARDO GUEDES e VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA-.
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1. EXECUCAO-16467/1984-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO x GUERINO VALDIR
SALVARO- Aguarde-se por cento e oitena dias conforme plei-
teado.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI, GILBERTO DE BRITO e CLOVIS MARTINS-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-292/1994-ROSEMARIE LO-
PES E OUTROS x TERTULIANO RAYMUNDO JR E OU-
TRO- Retirar ofício e providenciar o solicitado às lfs. 367-Advs.
DAVID NETO, ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL, JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, TEOMAR
PIACESKI, MARIA LUCI SUCLA e ANTONIO CARLOS
BOSCARDIN FILHO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1994-ADIR
STELLE x LUIZ DOS ANJOS LIMA- Recolhida ataxa devida,
oficie-se conforme pleiteado às fls. 186.-Adv. LUCIA ANA
LAZOF-.

4. COBRANCA (SUMARISS)-868/1994-COND. CONJ. RES.
ILHAS GREGAS x EDMAR JOSE LINDNER-Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado,
para informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.
-Advs. RENATO JOSE BORGET, GILBERTO DANELUZ,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, MARILZE LINDNER e ANTO-
NIO GOMES DA SILVA-.

5. MONITORIA-87/1996-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A x ADEMIR PEREIRA DE SOUZA- Aguarde-se por cento
e oitenta dias, conforme pleiteado.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

6. DESCONSTITUICAO DE ATO JURID.-1358/1996-JOSE
DE FATIMA VALTER x JOSE HENRIQUE CAMILO e outro-
Retirar mandado de averbação.-Advs. SADI FRANZON, AVA-
RY ZEIGELBOIM, ROGERIO IURK RIBEIRO e EMIDIO
BUENO MARQUES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-OTTI-
LIA JASKIN e outros x GIANFRANCO SIMAO FERREIRA e
outros- Intime-se, na forma e para os fins do pleito de fls. 325
letra b que defiro. providenciar o solicitado às fls. 328.-Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES
PETRECHEN e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

8. ORDINARIA-490/1998-JOSE ALMIR DE SOUZA x CAR-
LOS AUGUSTO OGG e outro- Retirar ofício.-Advs. NEY
BRODBECK MAY e MARIZ MENDES MAY-.

9. ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADORA
DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL- Aguardando preparo das custas.-Advs. GLADI-
MIR LAGO, JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANE GARCIES CHO-
TI, DANIELA BENES SENHORA, GERALDO KAGHTAZI-
AN JUNIOR, CINTHYA DELAINE DE MELO SOUZA, VI-
VIAN DA COSTA GIARDINO e IOLANDO MUNHOZ JUNI-
OR-.

10. ORDINARIA-217/1999-MIRELE CAMARGO x CREDI-
CARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, THAIS GOCHI PINTO, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-

RON, ELISANDRE MARIA BEIRA e KEITY SUTO TROM-
BELI BUSCARIOL-.

11. MONITORIA-547/1999-COOP.ECON.CREDITO MUTUO
DOS COLAB.GRUPO PITAGORAS x MARCIA CURUQUI-
ERI GUIMARAES e outros- Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado às fls. 313/314.-Advs. CAIO FILIP-
PIN, FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL
MACOVICI, RAFAEL FERREIRA FILIPIN, HIANAE
SCHRAMM e DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA-.

12. ANULACAO DE TITULO-273/2000-HELIO JOSE PIA-
ZERA x ARTUR GOMES FILHO-Intime-se o requerente pes-
soalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00. -Advs. EDUARDO JOSE GUASTI-
NI ROCHA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDERSEN
JUNIOR, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, ANASSILVIA
SANTOS ANTUNES ARRECHEA e GUILHERME BORBA
VIANNA-.

13. EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS- Aguarde-
se por mais noventa dias o cumprimento da carta precatória.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

14. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1259/2000-LUIZ
FRANCISCO GUIL x LETRAVIVA EDITORIAL LTDA.-
Aguarde-se por sessenta dias conforme pleiteado.-Advs. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, AN-
TONIO VALE LEITE, ACELIO RICARDO VALES LEITE e
HORACIO EDUARDO GOMES VALE-.

15. DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES RIBEIRO e outros- Aguarde-se por
dez dias conforme pleiteado.-Advs. JOAO ALFREDO COO-
PER, JANAINA MARIA MENDES, JOAO ALFREDO COO-
PER, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY
BASTOS MARCONDES, ROBINSON LUIZ BENVENUTTI
PEREIRA, NEUDI FERNANDES, SANDRA MARA MARA-
FON DA SILVA e MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

16. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1249/2001-
DANIEL ELIAS DO AMARAL x BANCO HSBC S.A- Retirar
ofício.-Advs. LUIZ RICARDO BERLEZE, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, CLAUDIA VALERIO FEIJO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE
GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO CABRAL-.

17. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1294/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MARCOS
BARRETO SILVA- Retirar ofício.-Advs. FABIANA SILVEI-
RA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

18. REPETIÇAO DE INDEBITO-1521/2001-PEDRO RIBAS
WERNER e outro x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA- Retirar ofício.-Advs. ROGERIA DOT-
TI DORIA, NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO-.

19. COBRANCA (SUMARISS)-30/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x ADRI-
ANA VARASKIN FERREIRA- Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se conforme pleiteado às fls. 146.-Advs. JAKSON HOHA-
RA MENDES e JEFERSON WEBER-.

20. ORDINARIA-206/2002-ALTIVO ANTONIO DELGOBBO
x SOC.COOP.SERV.MED.E HOSP. DE CURTIBA LTDA -
UNIMED- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO
DA SILVA GAMA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, FABIANA
GALERA SEVERO e CAROLINA RODRIGUES GOMES DO
AMARAL-.

21. MONITORIA-1008/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA
IVONE MILCHEWSKI-Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias... -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1163/2002-DULCE
YASBEK x ELISIANE SCHIER-Intime-se o devedor, na pes-
soa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfa-
zer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do
artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de,
havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA e JUTAI TABORDA DE MORAES-
.

23. INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA DO
VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- A prova
pericial pode ser determinada pelo juízo, ainda que nenhuma
das partes a tenha requerido, não havendo, aí, qualquer nulida-
de, porquanto, como destinatário das provas pode o julgador se
valer de qualquer uma delas. A fundamentação acerca das ra-
zões para a realização da perícia se vê às fls. 202. Defiro o
prazo de 30 dias, requerido às fls. 214, para depósito dos hono-
rários.-Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e FERNAN-
DO AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM-.

24. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-500/2003-FI-

NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
PEDRO ZUMBINI- Retirar ofício.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

25. BUSCA E APREENSAO-621/2003-CIMHSA COMERCIO
IMP.E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA x FRANS ROF
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA- Mani-
festem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. NELSON JOAO
SCHAICOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS, CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA, GERALDO AMAZAN DE ARA-
UJO, LUIZ OTAVIO DE ARAUJO COSTA e SHEILA DAROLT
BOLSI DOS SANTOS-.

26. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2003-CATA-
RINA ELIZABETE MATTOS TEIXEIRA x CARREFOUR
ADM. DE CART. DE CRED. COM. E PART. LTDA- Como
requer às fls. 305. providenciar o solicitado às fls. 307.-Advs.
GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HENRIQUE WE-
BER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLIS-
CHTESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES, PAULO R.
PONTES, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e CHRISTINE
M. BRESSAN-.

27. INVENTARIO-676/2003-OLGA MELNYK COSTIN e
outros x ESPOLIO DE ORESTES COSTIN- Retirar formal de
partilha.-Adv. GILSON EDUARDO COSTIN-.

28. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-838/2003-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES-Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário
da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quin-
ze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de, havendo requerimento do credor, in-
cidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o
executado, na forma do parágrafo primeiro do citado artigo para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs.
PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, DEMETRIO BE-
REHULKA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ONERI TA-
DEU SANTOS e outro- Recolhida a taxa devida, proceda-se a
consulta através do sistema BacenJud.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

30. INVENTARIO-1110/2003-CLOTILDE TOMAZONI CIM
x ESPOLIO DE ANTONIO CIM- Intime-se a inventariante para
providenciar o solicitado através da cota ministerial de fls. 141.-
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-.

31. ORDINARIA-1431/2003-NORUMBA NEG. EMPREE-
MDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro x GRAD
GRACIOSA ADM. E PARTICIPACAO S.C LTDA e outros-
Defiro o pedido de reabertura de prazo conforme pleiteado às
fls. 389/390.-Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e JOSE DO CARMO
BADARO-.

32. ORDINARIA-1571/2003-LUIZA LUTTI KUCZYNSKI x
ARCEMA ADADA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu ad-
vogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito
espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J
“caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo
requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, realizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo
primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. CARLOS OSWALDO M.
DE ANDRADE, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, RUBENS
NELSON CUNHA e SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNI-
OR-.

33. MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA- Aguarde-se por qua-
renta e cinco dias, conforme pleiteado.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

34. BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE SOUZA- Recolhida a
taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às lfs. 97.-Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

35. REPARACAO POR DANOS MORAIS-729/2004-ROGE-
RIO CARDOSO DOS SANTOS x O JORNAL TRIBUNA DO
PARANA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parteinteressada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos,independentemente de des-
pacho (resposta de oficios) . -Advs. LUDEMIR KLEBER
MOSER, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-.

36. INDENIZACAO-814/2004-BESSEGA E MARSON LTDA
x TRANSPOTADORA SIMONETTI LTDA-Intime-se o reque-
rente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais
(DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prossegui-
mento no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Car-
ta de intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. GILNEI MIGUEL
SOARES, PEDRO EDMUNDO BOLL, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, JOAO CASILLO e SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-.

37. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-835/2004-GILSON
CARLOS DE PAIVA e outro x JOSILETE BALLES NEVES
SEGAN-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral daJustiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quandodevolvido qualquer ex-

pediente com diligência parcial ou totalmenteinfrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia). Retirar cartas de intimação. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, ARISTEU DOMIN-
GOS LUIS COVAIA, DARLEI LAUER e RENATO COSTA
LUZ PINHEIRO DA HORA-.

38. SUSTACAO DE PROTESTO-836/2004-DISTRIBUIDORA
BACACHERI LTDA x CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do CN-
CGJ, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora. Arbitro honorários advocatícios
em R$ 80,00.-Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO,
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA VARGAS
DE LIMA-.

39. COBRANCA (SUMARIA)-953/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO e outro x DO-
RIVAL DE OLIVEIRA- Retirar ofícios.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-973/2004-ILDOALDO
PEREIRA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
réu em face da caução pretendida pelo autor (fls. 439/443)-
Advs. EDGAR LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA, MARISSOL JESUS FILLA, ARINALDO BITTENCOURT,
SONNY STEFANI e MARCIO RIBEIRO PIRES-.

41. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1253/2004-LIA
MARA DA SILVA x EDINA CARNEIRO DA SILVA- Oficie-
se conforme pleiteado às fls. 114, exceto ao Detran, conside-
rando que tal diligência poderá ser efetuado pela própria parte,
diretamente naquele departamento. Retirar ofícios.-Advs. AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS, JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

42. INDENIZACAO-1330/2004-LUZIA DOS SANTOS KAR-
PINSKI e outro x JOAO BATISTA DA ROCHA e outro-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parteinteressada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. PETER AMARO DE SOUZA e ANTONIO
SILVA DE PAULO-.

43. DESPEJO-1362/2004-RAFAEL KEIJI ASSAHIDA e outro
x SOCIEDADE BRAS. DE SEGUROS GERAIS - SOBRASEG
e outros- Os embargos declaratórios perderam o objeto, a vista
da decisão de fls. 106/107 que restabeleceu a imissão de posse.
Ao autor, para que diligencie o endereço da primeira ré, uma
vez que o mandado de lfs. 109/110 foi negativo.-Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO DE MI-
RANDA GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAHMOUD ABDUL FAT-
TAH JUNIOR e MARSAL JUNGLES DOS SANTOS-.

44. EXECUCAO DE HIPOTECA-1497/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEANDRO DOMINGUES DE SOUZA e
outro- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 153.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

45. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-51/2005-SERGIO
LUIS MARICONDI DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A-Re-
cebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-.

46. COBRANCA (SUMARIA)-104/2005-SILVIO SILVA JU-
NIOR x BARIGUI PISCINAS LTDA e outro- Lamentável que
o ofício tenha sido expedido em maio e só protocolado em ju-
lho do corrente. Aguarde-se por trinta dias a resposta do ofício
conforme pleiteado.-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-.

47. ORDINARIA-146/2005-GILBERTO BASILIO e outros x
ALO IMOVEIS LTDA e outro-Aguarde-se por trinta dias ma-
nifestacao acerca do interesse na execucao do julgado. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, HENRIQUE BRU-
NINI SBARDELINI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-.

48. ALVARA JUDICIAL-173/2005-ALZERINDA ANTUNES
VICENTE e outro x - Retirar ofício.-Advs. CRISTIANO SAN-
TIAGO UTRABO e JOSE HALLEY FERNANDES SULIA-
NO-.

49. COBRANCA (ORDINARIA)-304/2005-SUPERMERCA-
DO BEAL S/A - SUPERMERCADO FESTVAL S/A x ITAU
SEGUROS S/A-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que
autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, AIRTON PE-
ASSON, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA e MICHELLE S SELEME-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-450/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARIA TERESA x LUIS HENRIQUE GRIMALDI-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-563/2005-AUTO EXPRESS
CENTER LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A- Diante do contido às fls. 662/664, intime-se a parte re-
querida.-Advs. FABIOLA LOPES BUENO, SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUERI, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.
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52. MONITORIA-724/2005-LABORATORIO ALVARO LTDA
x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA- Aguar-
de-se por trinta dias conforme pleiteado.-Adv. FLAVIO A. DE
A. FERNANDES-.

53. MONITORIA-746/2005-CLOVIS JOSE PEREZ x M. BRU-
NELO E CIA LTDA e outro- Intime-se a parte exequente para
indicar bens passíveis de penhora.-Adv. JANAINA CLAUDIA
FELICIANO-.

54. REPETIÇAO DE INDEBITO-839/2005-POSTALIS INS-
TITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL CORREIOS x SONIA
CORREIA DA SILVA- Indefiro o requerimento retro. Ainda
que a correspondência enviada pela parte, demonstre o recebi-
mento da carta de citação, não há a juntada, nos autos, do aviso
de recebimento. Se o termo inicial da fluência de prazo para
resposta, dá-se com a juntada do aviso de recebimento aos au-
tos, o prazo para a defesa, inobstante a citada correspondencia
juntada, nunca teve início. Não se olvide que a manifestação
da parte, diretamente e sem capacidade postulatória, é ato pro-
cessual inexistente e, quando muito, somente se presta como
prova. Depreque-se a citação pessoal da requerida. Providenci-
ar o solicitado às fls. 120.-Advs. EDESIO GOMES CORDEI-
RO, MARCIO OLIVEIRA BRANDAO e EMMANUEL R. A.
VILANOVA-.

55. MONITORIA-900/2005-BEAULIEU DO BRASIL LTDA
x GLOBO MAXI GRASS COMERCIO DE GRAMAS LTDA-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da partepara manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em raz
o da solicitação para complemento dascustas do sr. meirinho. -
Advs. REGIS TOCACH e JOAO CASILLO-.

56. INVENTARIO-1097/2005-WONG CHUNG CHUEN
CHANG x ESPOLIO DE WONG KING CHOW- Retirar carta
de citação e providenciar o solicitado às fls. 87.-Advs. MICHE-
LE SUCKOW e LEONI JOSE GALLI-.

57. EMBARGOS DO DEVEDOR-1157/2005-CESAR DANI-
LO CASTILHO POLETO x BANCO BANESTADO S.A- Ino-
bstante a impossibilidade, por ora, de reunião dos processo, já
que o feito reputado por conexo acha-se aguardando decurso
de prazo para interposição de recursos às instâncias máximas,
não se pode olvidar a manifesta possibilidade de prolação de
decisões conflitantes, sobre uma mesma relação jurídica, mate-
rializando-se assim a prejudicialidade das causas. Assim e com
fundamento no artigo 265 inciso IV, alinea a do CPC, determi-
no o sobrestamento dos presentes embargos, até final julga-
mento da citada ação de revisão contratual, atualmente trami-
tando em superior instância.-Advs. VERA LUCIA SCHREI-
NER, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e IGOR RAFAEL MAYER-.

58. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1359/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x RAFAEL AZAMOR DE
OLIVEIRA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da partepara manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em raz o da solicitação para complemento dascustas do sr.
meirinho. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

59. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1370/2005-BAN-
CO ITAU S.A x PUBLITA PUBLICIDADE LTDA e outros-
Esclareça a parte exequente, seu pedido de fls. 60, consideran-
do que o feito se trata de Execução por Quantia Certa e encon-
tra-se aguardando indicação de bens passíveis para penhora.-
Adv. DANIEL HACHEM-.

60. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-50/2006-CLAUDINEI
DE AZEVEDO x AREAL BEIRA RIO LTDA e outro- Postula
o autor antecipação dos efeitos da tutla para supender eventual
inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, be
mcomo depositar a parcela dada como incontroversa, invocan-
do, em síntese, a presença da prova inequívoca da verossimi-
lhança de suas alegações bem como o perigo de ineficácia caso
a medida seja deferida apenas ao final. A análise dos documen-
tos de fls. 49/60 e 61/77 possibilita a conclusão de que é plau-
sível a alegação de valoração excessiva no preço à vista, do
imóvel, como forma d emascarar a incidência desmedida de
juros. Por outro vértice, é evidente o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, até porque é possível o ajuizamento da
ação de recisão do contrato que é objeto da revisão. Sendo as-
sim, defiro o pleito antecipatório para autorizar ao autor o de-
pósito, mensal e sucessivo, das prestações, impedindo a ré de
inscrever o seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. A ela
faculto o levantamento de cada uma das prestações deposita-
das. Aguarde-se a audiência. Retirar cartas de intimação.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-131/2006-NEVITON PRET-
TI CAETANO x RINALDO DALAQUA- Esclareça o subscri-
tor do petitório de fls. 59, seu pedido nestes autos.-Advs.
SAYRO MARK MARTINS CAETANO e MARTA NOGUEI-
RA MAZOLLA-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x CELIO RISCAROLLI - FI e
outro- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 27.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

63. CAUTELAR INOMINADA-244/2006-ROBERTO CEZAR
TORRES e outro x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO LTDA- Manifestem-se os autores, à vista da petição de fls.
230/233 e certidão de fls. 234.-Advs. MAURICIO VIEIRA,
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e WLADIMIR BEZER-
RA CORDEIRO-.

64. ALVARA JUDICIAL-331/2006-ANDERSON LEONARDI
e outro x - Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls.
53/61.-Adv. MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-364/2006-TAKUCHI

KOTO e outros x BANCO BANESTADO S.A (GRUPO ITAU)-
Intime-se a parte requerida, diante do contido às fls. 111/112.-
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THAIS AMO-
ROSO PASCHOAL e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

66. EXECUCAO C. DEVEDOR SOLVENTE-441/2006-CRE-
FISA S.A C.F.I. x BRUNO ZOBARAN WERNECK- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls. 34, exce-
to ao TRE, que sabidamente, não fornece tais informações.-
Adv. THAIS PRETTI - OAB/SP 226375-.

67. CANCELAMENTO DE PROTESTO-512/2006-ALESSAN-
DRA RIBAS BRECAILO x CREDICARD S.A-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. SILVIO BRAMBI-
LA, KATIA ROVARIS DE AGOSTINI, THAIS GOCHI PIN-
TO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-.

68. BUSCA E APREENSAO-544/2006-BANCO ITAU S.A x
NERY BRAZ-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da partepara manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em raz o da solicitação para complemento dascustas do
sr. meirinho. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

69. ARROLAMENTO-591/2006-CATARINA JOHANSEN
FARIA FURQUIM x ESPOLIO DE ODALIA JOHANSEN
PORTELLA- Providenciar o solicitado às fls. 34.-Advs. CAR-
LOS OSWALDO M. DE ANDRADE e WALMOR BUENO DE
FARIAS-.

70. INTERPELACAO JUDICIAL-630/2006-MAURI JOSE
PIAZZA e outro x RENATO KNIJNIK e outros- Retirar carta
precatória.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2006-CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI x MARGARETH ALENCAR
ROMERO- Conforme consta do despacho de fls. 30, foi pre-
matura a constrição sobre créditos na conta corrente da execu-
tada, mormente quando havia nomeado, tempestivamente, bens
à constrição, sem análise por este juízo. Conforme precedentes
jurisprudenciais a interpretação da gradação legal deve se dar
de forma sistemática, com o princípio da execução pelo modo
menos gravoso. ... Dos autos, extrai-se que o valor pelo qual se
processa a execução, não é de elevada monta e que o mobiliá-
rio nomeado em penhora, bem se presta a garantir a execução,
sem que se faça necessário a penhora de numerário em conta
corrente da executada, muito menos bloqueio de suas contas
correntes. Assim, e considerando a tempestiva nomeação em
penhora, acolho o requerimento retro, para o fim de determinar
o levantamento da penhora efetuada na conta corrente da exe-
cutada, bem como o desbloqueio de sua conta corrente (caso
procedido pelo estabelecido bancário). De outra banda, acolho
a nomeação de fls. 21/22 devendo ser reduzida a termo, inti-
mando-se a executada para comparecimento em cartório a fim
de firmá-lo. Firmar termo de nomeação à penhora.-Advs. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI e STELIO MACHADO-.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2006-JOSÉ
ALAOR LUCAS DE VASCONSELOS x CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- Retirar carta de cita-
ção.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

73. CARTA DE SENTENCA-688/2006-GUSTOS EXCLUSI-
VOS S.A x FRISCHMANN‘S MAGAZIN S.A- Comunicar ao
Cartório de Protestos a revogação da liminar, ao contrário do
que sustenta o exequente, é sim, uma forma de executar a sen-
tença, em cujo bojo foi expedido tal comando. Mantenho por-
tanto, a decisão embargada.-Advs. GILDO JOSE MARIA SO-
BRINHO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA-.

74. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-727/2006-VIRGÍLIA
MARIANO DORNELES KOCHANSKI x CLEVERSON DA
SILVA SABINO e outro- Retirar carta de citação e providenci-
ar o solicitado às fls. 19.-Adv. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS-.

75. ADJUDICACAO COMPULSORIA-728/2006-LOURIVAL
DOS SANTOS e outro x JOSÉ VALÉRIO DI DOMENICO e
outro- Indefiro por ora, a citação por edital, devendo a parte
autora primeiramente, esgotar todas as possibilidades para lo-
calização da parte reuqerida. Após, cumpra-se integralmente o
determinado às fls. 28. Defiro por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita aos requerentes. Designo audiência
de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sanea-
mento, para o dia 12.01.07 às 13:20 horas....-Adv. DENISE
DO ROCIO SCHREDERHOF-.

76. BUSCA E APREENSAO-751/2006-BANCO FINASA S.A
x JOÃO PEDRO DE SOUZA- ... defiro a busca e apreensão...-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

77. MONITORIA-765/2006-ASSOC. PARA O DESENV. DA
MULHER -BANCO DA MULHER x ROSMERI VAZ- Retirar
cartas de citação.-Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-.

78. IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-776/2006-CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI x MARGARETH ALENCAR
ROMERO- Ao impugnado para responder, querendo, no prazo
legal. Após, preparadas as custas, voltem conclusos.-Advs.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e STELIO MACHADO-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-779/2006-POSTOP COMÉR-
CIO DE COMB. E LUBRIFICANTES LTDA x PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA-Recebos os embargos
para a discussao, suspendendo o curso da execucao. Certifi-

que-se. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo, no
prazo legal. -Advs. ANA PAULA LARA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

80. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-780/2006-EUVINA-
RI TALAMINI CARDOSO x LUIZ CELSO NICOLAU DOS
SANTOS-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, atra-
vés de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontanea-
mente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do
Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento
do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta
intime-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do cita-
do artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
quinze dias. -Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

81. BUSCA E APREENSAO-781/2006-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x IMEX EMPREENDIMENTOS LTDA- ...
defiro a busca e apreensão... diligencie-se após o recolhimento
da taxa devida.-Adv. GENI WERKA-.

82. EXECUCAO-782/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S.A x LEVIPAN PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA- Recolhida a taxa devida, cite-se...-
Advs. OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

83. BUSCA E APREENSAO-783/2006-BANCO ITAU S.A x
ILSA APARECIDA DA CRUZ- ... defiro a busca e apreensão...
diligencie-se após o recolhimento da taxa devida...-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

84. MONITORIA-784/2006-BANCO BRADECO S A x SUL
LATAS EMBALAGENS METÁLICAS LTDA e outro- Reco-
lhida a taxa devida, cite-se...-Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

85. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-738/2006-
ADALBERTO ABRÃO ANTUNES e outros x LUIZ CARLOS
JORGE DA SILVA-Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

86. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2006-ESPÓLIO
DE CLAUDIO POLZIN x VILMO ALVES DO PILAR-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 241,50 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-.

87. BUSCA E APREENSAO-740/2006-BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x ALEXSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 504,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

88. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-741/2006-JOÃO VI-
CENTE PIETRUCK x JOSÉ CARLOS SIMIONI FILHO e ou-
tros-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 315,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE-.
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ROGERIA DOTTI-FAX- 223-34 0006 000185/1997
ROGERIO IURK RIBEIRO 0003 000640/1996
ROSANA HACK CAMARGO 2657 0021 001378/2002
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0005 001116/1996
RUI FERREIRA CAMPOS 0103 000810/0000
RUI PORTUGAL BACELLAR 0007 000321/1998
SANDRA SAMPAIO 0009 001488/1999
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0056 000032/2006

0066 000372/2006
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0041 000044/2005
SERGIO MORES-OAB.29072 0045 000640/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0017 001457/2001
SILVIO BRAMBILA 0007 000321/1998
SONIA MARA DE MELO BARBOS 0090 000784/2006
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0005 001116/1996
SUZANA VALENZA MANOCHIO 0051 001244/2005
TATIANA KALKO-OAB.27803 0009 001488/1999

0040 000001/2005
TATIANA M.R.VIRMOND 23200 0035 001295/2004
TIAGO LANGARO BERNARDES-5 0049 001012/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE-O 0045 000640/2005

VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0002 000603/1994
VALERIA OLSZEVSKI 0107 000816/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0110 000821/0000
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0014 001103/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0060 000138/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0018 001137/2002
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0036 001298/2004
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0050 001171/2005
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0088 000777/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0094 000795/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 000824/2005
WASHINGTON LUIZ ROCHA 0111 001708/0000
WILMAR EPPINGER-222-3535 0016 001440/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0052 001353/2005
WILSON ZAPPA. PERITO 0007 000321/1998

1. ALVARA-461/1990-MARCELO ROBERTO MAIA x X- Ao
autor para retirar alvara, em cinco dias-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-FAX-354-1004-.ap.29513/86

2. RENOVATORIA-603/1994-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x JOAO LUIZ GAVA & OUTRO- Defiro o
pedido retro pelo prazo de cinco dias-Advs. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO 6471/PR, CARLOS MANSUR ARIDA e
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-640/1996-JOSE CARLOS
TELEGINSKI x JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-
Vistos...Autos n.° 640/96 - 1.Em face das alterações no proce-
dimento de execução da sentença, revogo os despachos de fls.
201e 206. 2. Intime-se o devedor para pagar a quantia apresen-
tada pelo credor no prazo de quinze dias. 3.Decorrido este pra-
zo e não havendo o pagamento da dívida, deverá ser acrescido
ao cálculo 10% a título de multa, bem como, antecipadas as
custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido manda-
do de penhora e avaliação (CPC, art. 475- J). 4.Do auto de
penhora e de avaliação, será
imediatamente intimado o executado, na pessoa de seu advoga-
do, ou na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmen-
te, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugna-
ção, querendo, no
prazo de quinze dias. 5.Na impossibilidade do oficial de justi-
ça proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 6.Diligências necessárias. -Advs. AU-
RACYR A. MOURA CORDEIRO, CICERO BELIM DE MOU-
RA CORDEIRO, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES,
ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO e ROGE-
RIO IURK RIBEIRO-.

4. ORDINARIA-1087/1996-SILMARA DE LIMA x INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES- CONCLUSÃO FL.
Autos n.° 1087/1996- 1. Defiro o pedido de fls. 483, para le-
vantamento dos valores depositados em conta vinculada a este
juízo no total de R$ 2.732,30. 2. Ressalta-se que, do montante
total de R$ 21.280,72, conforme memória de cálculo juntada
aos autos, fls. 484/485, deverá ser abatido os valores ora levan-
tados.
3. Expeça-se o competente alvará. Diligências necessárias. In-
timem-se. -Advs. PAULO ELIAS ARTIGAS 5485, DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO e LIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1116/1996-BANCO REAL S/
A x HELINGTON CAMARGO e outro- Ao autor para retirara
alvara de levantamento, em cinco dias-Advs. JULIO B.LEMES
FILHO-OAB.5385, CYNTHIA REGINA HOEPFNER, ROSA-
NE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO e SUZANA MARTINS
DE OLIVEIRA BELICH-.ap.726/94

6. INDENIZACAO-185/1997-RENATO GIL TEIXEIRA x
GUILHERME RODBARD- Aguarde-se por até 30 dias, a ma-
nifestação da parte—Advs. ROGERIA DOTTI-FAX- 223-3487,
MIKAEL MARTINS DE LIMA 38878/PR e CHRISTYANE
MONTEIRO-.

7. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-321/1998-DORIVAL
PICCOLI x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO
FILHO;JAIRO C.ARAUJO. Vistos. Autos n.° 321/98- 1. Ense-
jaram-se os presentes embargos de
declaração afirmando-se a existência de contradição na senten-
ça proferida nos presentes autos. Sustentam os embargantes que
o processo cautelar sob n° 659/98 foi julgado improcedente
tendo como
argumento que na época da propositura da ação já existia uma
decisão nomeando um administrador judicial. No entanto, re-
latam os embargantes, que na época da propositura da ação a
gerência da
sociedade estava em mãos dos sócios e não do administrador
judicial. Com isso requer a alteração da sentença proferida,
esclarecendo-se o suposto erro material. É isto, em suma, o
contido nos autos.
2. Recebo os embargos de declaração, tendo em vista sua tem-
pestividade. Não cabe razão aos embargantes. O art. 535 do
CPC dispõe que cabem embargos de declaração quando houver
na decisão obscuridade, contradição ou omissão. Na decisão
proferida, data vênia, não há qualquer omissão, contradição ou
obscuridade. Nota-se a existência de resignação por parte do
autor contra o mérito da decisão. Para isso existe o recurso
processual adequado. Compulsando aos autos, não se verifica
o patente erro material constante da decisão guerreada, nem
qualquer omissão ou contradição.
Deste modo, não cabe outra sorte senão julgar improcedente o
pedido feito nos embargos de declaração.
3. Ante ao exposto REJEITO os embargos opostos. 4. Intimem-
se. -Advs. RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO BRAMBI-
LA, WILSON ZAPPA. PERITO, CESAR AUGUSTO GUIMA-
RAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALEXANDRE WAGNER NESTER, MARCAL
JUSTEN FILHO e MAURICIO DE P.S.GUIMARAES-
OAB.14392-.

8. COBRANCA-528/1998-COND.CONJ.RES.PAQUETA I
COND.II x SEVERIANA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM-

Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 120 dias.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-.

9. COBRANCA-1488/1999-COND.RES.EDIFICIO SAN
MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA CRUZ e outro- AO
autor para retirar oficios -R$ 14,00, em cinco dias. No mesmo
prazo deverá o banco Banestado para apresentar em Juizo o
termo de adjudicação mdo imóvel, comprovando o seu regis-
tro-Advs. SANDRA SAMPAIO, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-25976-B, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ALEXANDRE
T.VEDANA -OAB.31410 e TATIANA KALKO-OAB.27803-.

10. -1/2001-ANDREIA APARECIDA PUSH x DARLEI RIBEI-
RO DA SILVEIRA e outro- Ao autor para retirar oficios, em
cinco dias- (R$ 7,00 x 6)-Advs. ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060 e CLEUSA K.HIGACHI REGINATO
(DEF.PUB)-.

11. INVENTARIO-102/2001-JEANETE ELVIRA MORO x
ARMANDO MORO- Ao autor para retirar oficio, em cinco dias-
Adv. ALESSANDRO MARCELO M.REBOLI-33124-.

12. COBRANCA-751/2001-FRANCISCO ZAPPELINI x AD-
MINSTRADORA DE IMOVEIS GONZAGA LTDA-Cumpra-
se o V. Acórdão. Diligencias necessárias. -Advs. ROBERTO
GONCALVES MARTINS, AIRTON SAVIO VARGAS OAB/
PR.14455 e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-.

13. MONITORIA-813/2001-BANCO ITAU S/A x JOAO NEL-
SON DE CARVALHO E OUTRA- As partes sobre a informa-
ção do Sr. Contador, em cinco dias-Advs. DANIEL HACHEM-
OAB.11347, RICARDO GIOVANNETTI 29092, ANTONIO
ELOY BERNARDINI-33088 e ANA MARIA SILVERIO LIMA-
17933-.

14. DESPEJO-1103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ATEM x
GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA e outro- Vistos.
Autos n.° 1103/01- 1. Foi intentada ação de despejo cumulada
com cobrança, na qual o autor afirmara que o primeiro réu es-
taria inadimplente com os valores acordados no contrato de
locação. Os pedidos foram julgados procedentes, ensejando-se
a devida ação de execuçao. Às fls. 141 foi deferido o pedido de
penhora do bem de propriedade do fiador do contrato de loca-
ção. O executado manifestou-se às fls. 173-174 alegando que o
bem penhorado seria bem de família e, portanto, não poderia
recair sobre ele a citada restrição. Ao final requereu o levanta-
mento da penhora. O exeqüente impugnou as alegaçðes
apresentadas (v.fls. 179-186) primeiramente afirmando que a
argüição de impenhorabilidade de bem de família deveria ter
sido feita em embargos à execução, cujo prazo já teria escoado
há muito tempo. No mérito sustentou que em casos de fiança
contida num contrato de locação não incidem os efeitos da im-
penhorabilidade do bem de família, tendo em vista ser uma
exceção posta no art. 3°, VII, da Lei 8009/90, sendo este o
entendimento do STF e do STJ. Em suma, é o contido na exe-
cução.
2. Trata-se de execução de valores referentes a aluguéis em
atraso, na qual o exeqüente demanda contra o fiador do contra-
to de locação. Um imóvel de propriedade do executado teria
sido penhorado, tendo sido argûida sua impenhorabilidade por
se bem de família. São três as questões que devem ser aqui
analisadas: possibilidade de argûição de impenhorabilidade de
bem de família por mera petição e fora do prazo de apresenta-
ção dos embargos à execução; possibilidade de penhora de bem
de família de fiador em contrato de locação; condição de bem
de família do bem penhorado. Cabe razão ao executado em
todos os pontos. Saliente-se, desde logo, que o executado pode
por mera petição alegar que o penhorado é bem de família,
requerendo o seu levantamento. A Jurisprudência nacional já
pacificou este tema, sendo diversos os julgados neste sentido,
senão vejamos posição do E. STJ:
“HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Execução. Bem de fami-
lia. Embargos dos devedores.
Os executados podem alegar a impenhorabindade do imóvel
desdnado à residência da famdia por simples pençëo no pro-
cesso de execução ou mediante ação de embargos(..)” (grifo
nosso) (REsp 254411 / MG;
RECURSO ESPECIAL 2000/0033320-4 Ministro RUY ROSA-
DO DE AGUIAR, DJ 09.10.2000 p. 155 JBCC vol. 185 p. 403
LEXSTJ vol. 138 p. 189). Deste modo, não se encontra óbice
na argüição de bem de família em mera petição. Conseqüente-
mente a alegação de que o prazo para apresentação da impug-
nação da penhora já teria se escoado cai por terra, pois há qual-
quer tempo pode ser feita tal alegação.
Superado o primeiro ponto versamos agora sobre a possibilida-
de ou não de penhora de bem de família de fiador no contrato
de locação. O art. 6° da Constituição Federal expõe no seguin-
te sentido: “Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social,
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desam-
parados, na forma desta Constituição”(grifo nosso). E expres-
so em nossa Carta Magna a proteção à moradia de todos os
cidadãos, impedindo assim o cometimento de arbitrariedades.
Em relação a presente matéria, nos parece que o citado disposi-
tivo constitucional não recepcionou o inciso VII colocado no
art. 3° da Lei 8009/90, pela Lei 8245/91. A penhorabilidade do
bem do fiador em contratos de locação contrasta com a impos-
sibilidade de penhora do bem do locatário, pessoa que se obri-
gou igualmente no contrato. Assim, deve-se seguir a orientação
jurisprudencial mais recente que tem declarado a inconstituci-
onalidade do citado inciso, e impedir a penhora do bem de fa-
mília do fiador em contrato de locação. São estes os entendi-
mentos do STF e do STJ, respectivamente: “EMENTA? CONS-
TITUCIONAL. CIVIL. FIADOR? BEM DE FAMÍLIA?
IMÓVEL RESIDENCIAL DO CASAL OU DE ENTIDADE
FAMILIAR? IMPENHORABILIDADE. Lei n°8.009/90, arts.
l*e 3° Lei 8.245, de 1991, que acrescentou o inciso VII, ao art.
3° ressalvando a penhora “por obrigação decorrente de fìança
concedida em contrato de locação”? sua não- recepçâo pelo
art. 6° C.E, com a redação da EC 26/2000. Aplicabilidade do
princípio isonômico e do princípio de hermenêutica? ubi
Superado o embate jurídico devem eadem ratio, ibi eadem legis
dispositivo? onde existe a mesma razão fundamental, prevale-

ce a mesma regra de Direito. Recurso extraordinário conhecido
e provido”.RE 415563/SP, Min. CARLOS VELLOSO DJ DATA
-30/05/2005). “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - COISA JULGADA - TERCEIRO - INEXISTÊNCIA
- ART. 472 CPC - FIANÇA - OUTORGA
UXÓRIA - AUSÊNCIA - INEFICÁCIA TOTAL DO ATO - FI-
ADOR. BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE. ART.
3° VII, DA LEI N°8.009/90. NÃO RECEPÇÃO. -I- A coisa
julgada incidente sobre o processo de conhecimento e conse-
qüente embargos opostos por um cônjuge não pode atingir o
outro, quando este não tiver sido parte naqueles processos. (art.
472, do Código de Processo Civil). II - A ausência de consenti-
mento da esposa em fìança prestada pelo marido invalida o ato
por inteiro. Nula a garantia, portanto. Certo, ainda, que não se
pode limitar o efeito dessa nulidade apenas à meação da mu-
lher.
III - Com respaldo em recente julgado proferido pelo Pretório
Excelso, é impenhorável bem de família pertencente a fiador
em contrato de locação, porquanto o art. 3° VII, da Lei n°8.009/
90 não foi recepcionado pelo art. 6° da Constituição Federal
(redação dada pela Emenda Constitucional n° 26/2000).Recur-
so provido”. (REsp 631262 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2004/
0023956-0, Ministro FELIX FISCHER, 02/08/2005). Nota-se
pelos julgados dos Tribunais Superiores que a falta de equipa-
ração entre os bens do fiador e do locatário em relação à pe-
nhorabilidade fere o princípio da isonomia, pois trata de duas
maneiras uma mesma situação. Deste modo não pode subsistir
a penhora procedida no presente feito, devendo, desde logo,
ser levantada a penhora procedida. Superado o embate jurídico
devemos nos debruçar sobre o caso em comento, verificamos
se o bem penhoradi é ou não bem de família. Pelos documentos
juntados com a petição de fls. 193-196 - desde contas de luz e
telefone, bem como declaração da
síndica do condomínio do bem penhorado - apresenta-se como
indubitável que o bem penhorado seja a residência da executa-
da. Inclusive não há impugnação da parte exeqüente neste pon-
to.
Em sendo assim, não resta a menor dúvida que o bem penhora-
do trata-se de bem de família, devendo a constrição que recaiu
sobre ele ser levantada. 3. Após todo o exposto, acolho a pre-
tensão da executada, determinando o levantamento da penhora
feita nos presentes autos. 4. Intimem-se. Diligências necessári-
as.
-Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, VANESSA MARIA
FALAVINHA FROHLICH e MARCELO MARTINS-.

15. ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-1138/2001-GUADALUPE
MONTAYA NARVAEZ x ELI HANNEMANN- Ciencia a au-
tora sobre o depósito no valor de R$ 837,35, efetuado em 06/
06/2006, em cinco dias-Advs. OSCAR RAMON ABADIE
14.102 e HOMERO FERRO-.

16. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1440/2001-HERME-
NEGILDO BONAT FILHO x SOUZA CRUZ S/A e outro-
Aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 30 dias-Advs.
AIMORE OD ROCHA, RENATA FARINA RIBEIRO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ALTIVO JOSE
SENISKI-OAB.6449, JULIANE ZANCANARO, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER-222-3535, AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS A.HAUER DE
OLIVEIRA 21295, RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA-
20.900 e JULIO BROTTO-21600-.

17. USUCAPIAO-1457/2001-JOAO BATISTA DOS S. PADI-
LHA x PAULO ANGELIN RAMOS- Ao requerente para infor-
mar o endereço dos confrontantes descritos na petição de fls.
155, em cinco dias-Advs. ANTONIO A.CASTANHEIRA NEIA
15006, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER, MARIA CE-
LIA P.KUCHIMINSKI-6646, CLEUZA KEIKO H. REGINA-
TO ( DEF. PUB, PAULO ROBERTO F.PEREIRA e JOAO
PAULO BOMFIM 20952/PR-.

18. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1137/2002-LUCIA-
NO SILVA DA COSTA x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERVICO DOS BANCOS S/A e outro-Vistos e examinados.
Considerando a total quitação do débito conforme petição de
fls. 254/255, e com fundamento no art. 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, cumpra-se as determinacoes constantes
do Codigo de Normas. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o levantamanto da quantia depositada. Demais dili-
gências necessárias. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS-30052, GABRI-
EL JOCK GRANADO-OAB.30330, ESMERALDA VIEIRA
DOS SANTOS, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-.

19. COBRANCA-1217/2002-CONDOMINIO VILA TREVISO
x PAULO ROBERTO ULANDOWSKI e outro- Ao autor para
o preparo das custas de avaliação, bem como retirar oficio, em
cinco dias-Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-OAB
36566, BERENICE A.GOMES RIBEIRO-OAB.37952 e KA-
RYME GUERIOS-.

20. REVISIONAL DE ALUGUEL-1350/2002-SHELL BRASIL
LTDA x MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- A requerida para retirar oficio e carta precatória, instru-
indo com as cópias necessárias, em cinco dias-Advs. JOSE
GUILHERME B.LEITE-6184 e MARCO ANTONIO LAN-
GER-OAB.7702-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LINX x CAIO ALEXANDRE JEHRING-
Diante do exposto, acolho as contas apresentadas pelo autor,
diante da inércia do réu, para o fim de condená-lo ao pagamen-
to da quantia de R$ 64.518,96 (sessenta e quatro mil, quinhen-
tos e dezoito reais e noventa e seis centavos), acrescida de ju-
ros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção
VIII. monetária, pelo INPC, a contar de 23/09/2005 (data em
que foi realizada a planilha de débitos de fis. 308/310). Em
razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios ao patrono do autor,
os quais arbitro em 10% do valor atualizado da
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condenação, com fulcro no artigo 20, § 3©, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO
e ROSANA HACK CAMARGO 26575-.

22. ORDINARIA-1426/2002-ROBERTO DE CARVALHO DO
NASCIMENTO e outro x HERNANI GLINSKI-
‘ Vistos. Autos n° 1426/2002 - 1. Intime-se o devedor para pa-
gar a quantia apresentada pelo credor no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do trânsito em
julgado da r. decisão do Egrégio Tribunal de Justiça. 2. Decor-
rido este prazo e não havendo o pagamento da dívida, deverá
ser acrescido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja
expedido
mandado de penhora e avaliação (Lei n° 11.232/05). 3. Do auto
de penhora e de avaliação, será mediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias.-Advs. FA-
BIANA B. O. PEDROZO, MARIA LUCIA A.NOGUEIRA-
22423-B e ELVIO RENATO SEVERO OAB.26146/PR-.

23. ORDINARIA-1504/2002-ELIESE BENETTI DA SILVA
ANDRADE x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-CART.CREDITO-Vistos e examinados... Homologo por
sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais, o acor-
do extrajudicial firmado entre as partes, conforme mencionado
na petição de fls.253/254, em 17/02/2006, com fundamento no
inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DECLA-
RO EXTINTO o presente processo, com julgamento do meirto.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Advs. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 18924-A,
INAIA N.QUEIROZ BOTELHO-OAB.31840 e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB-PR 24839-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-50/2003-CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTICA x CARTORIO DA 10 VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA- 1. Ciente das contas apresenta-
das às fls. 12.860-13.646, referente ao mês de JUNHO/2006.
2. Quanto ao pedido formulado pelo escrivão afastado, às fls.
12.853-12.854, o mesmo jpa foi devidamente atendido pela
escrivania, conforme observamos dos documentos juntados às
fls. 12.855-12.859. 3. Diligências necessárias -Advs. DES.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA e IVAN X.VIANNA FI-
LHO-OAB.22368-.

25. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-204/2003-BRAULIO
BULZICO e outros x V. SILVA E M. SILVA LTDA - ME e
outro-Ao exequente sobre oficio de fls. 105-, em cinco dias-
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702-.

26. USUCAPIAO569/2003-JOAO MARIA BARBOSA e ou-
tros x O JUIZO- Não há mais provas serem produzidas. deste
modo, registre-se para sentença e depois voltem conclusos para
decisão-Advs. MARIA LIZANE M. BRUM - 16395, JOAQUIM
ROCHA, CLAUDIA RENATA ROCHA e AFONSO CELSO
NUNES-OAB-12378-.

27. MONITORIA-764/2003-BANCO ITAU SA x SIDNEI AN-
TONIO MARCHETTE MICRO EMPRESA e outro- 1. Intime-
se as partes para, em cinco dias, informarem acerca de uma
propostas concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm inte-
resse na realização da audiência de que trata o artr. 331 do
CPC. 2. No mesmo prazo e sem prejuizo do item supra, indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 3. Após tor-
nem conclusos para ulteriores deliberações.-Advs. DANIEL
HACHEM-OAB.11347 e JOSIANE FRUET B.LUPION-
CUR.ESPECIAL-.

28. COBRANCA-771/2003-CONDOMINIO EDIFICIO CIDA-
DE CANÇÁO x MARLENE VIEIRA SOUZA-
Autos n° 771/2003 - 1. Intime-se o devedor para pagar a quan-
tia apresentada pelo credor no
prazo de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este prazo e não haven-
do o pagamento da dívida, deverá
ser acrescido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja
expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 3.
Do auto de penhora e de avaliação, será imediatamente intima-
do o executado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o
seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. Advs. MI-
RIAN MONTENEGRO A.RAMOS-18665 e BEATRIZ
DRANKA V.PESSOA-.

29. COBRANCA-820/2003-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I x JORAN JOSE DE SOUZA OLI-
VEIRA-DESPACHO REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
NESTA DATA- I. Analisando os autos, depreende-se que as
partes firmaram composição, a qual foi homologada pelo Juízo
(fls. 87). Contudo, ante o descumprimento do acordo, promo-
veu o autor a execução
dos valores devidos (fls. 92). II. Por sua vez, às fls. 100/108, o
devedor busca rediscutir a dívida, alegando nulidade da execu-
ção. III. Pois bem, o executado comparece espontaneamente a
juízo, suprindo a necessidade de citação para a ação executiva.
Entretanto, infere-se que a pretensão de fls. 100/108 deve ser
deduzida através de procedimento próprio, ou seja, de Embar-
gos à Execução. Convém salientar. que são pressupostos obje-
tivos dos embargos o prazo e a segurança do Juízo. Segundo
Vicente Greco Filho: “É condição da ação de embargos, que
concerne ao interesse processual de adequação ... estar seguro
o juízo? I - pela penhora na execução por quantia certa; ...”
(Direito Processual Civil Brasileirof vol. 3, editora Saraiva, 12ª
ed. 1997) IV. Portanto, cabe ao devedor ao nomear bens a pe-

nhora, observando a ordem descrita no artigo 655 do Código
de Processo Civil, bem como cumprir as obrigaçães relaciona-
das nos incisos I a V, do § 1º do citado dispositivo legal, sob
pena de se considerar ineficaz a nomeação, conforme dispõe o
artigo 656 do Código de Processo Civil. V. Sendo assim, de-
sentranhe-se a petição de fls. 100/108, autuando-a como Em-
bargos à Execução, cujos autos ficarão suspensos até a garantia
do juízo.
VI. Intime-se o devedor para nomeação de bens à penhora, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas (CPC, art. 652). Intimem-se.
Diligências necessárias -Advs. MARIA L.BIERNASKI QUE-
ZADA 23.321, LUIZ CARLOS DA SILVA e MARTIN ROE-
DER FILHO OAB.39222/PR-.

30. COBRANCA-873/2003-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS x STIVERSON CHAR-
LES DE OLIVEIRA- Autos n.° 873/03- 1. O Condomínio au-
tor ensejou a presente ação
cobrando os valores das taxas condominiais dos meses de no-
vembro de 2002 até janeiro de 2003.
Este Juízo julgou procedente o pedido do autor através da sen-
tença de fls. 149-155. Decisão mantida pelo Juízo ad quem
(v.fls. 246-272). A antiga procuradora da parte autora renun-
ciou ao mandato outorgado, comunicando este fato ao Juízo às
fls. 281. O réu, às fls. 289, através da Defensoria
Pública, informou um acordo com o autor. Juntou os documen-
tos de fls. 290-294. Este Juízo homologou tal acordo através da
decisão de fls. 296. O autor, através de novo procurador, mani-
festou-se às fls. 298-299 impugnando a homologação do acor-
do juntado pela parte ré, uma vez que se trata de outros débitos
e não
daqueles discutidos nestes autos. Requereu ao final a desconsi-
deração da decisão homologatória.
Mais uma vez manifestou-se o réu às fls. 303-304 sustentando
que o imóvel já teria sido vendido e, portanto, não caberia ao
réu o pagamento da quantia devida. Além disto afirmou que a
decisão homologatória já teria transitado em julgado não po-
dendo ser revertida. E isto, em suma o contido nos autos. 2.
Várias são as considerações a serem feitas nos presentes autos,
sendo totalmente descabida as argumentações da parte re. Pri-
meiramente deve-se deixar claro a existência de uma sentença,
com trânsito em julgado, que condenou o réu, Sr. Stiverson
Charles de Oliveira, ao pagamento das taxas
condominiais de novembro de 2002 até janeiro de 2003. Inde-
pendentemente que o imóvel tenha sido vendido para terceiros,
e que a obrigação condominial seja propter rem, certo é que há
uma
decisão judicial condenando o réu ao pagamento daqueles me-
ses, devidos, não se confundindo com dívidas futuras. Em se-
gundo lugar, a antiga procuradora do autor renunciou aos po-
deres outorgados desde 10/10/05, ou seja, a decisão de fls. 296
foi publicada em nome de um patrono que não
mais patrocinava a causa, conforme certidão de fls. 297. Deste
modo, não tem efeito para a parte autora.
Terceiro argumento para ser argüido contra a fundamentação
do réu é a de que o art. 463, I, do CPC permite que o Juiz, após
proferir a sentença, promova alteração para corrigir inexati-
dões materiais. Por óbvio que este Juízo foi induzido a erro
pela procuradora da parte ré. O acordo de fls. 293-294 refere-
se aos meses de 06/03/2003 a 06/02/2005, meses totalmente
diferentes daqueles postulados neste processo - novembro de
2002 a janeiro de 2003. A procuradora da parte ré, Defensora
Pública, deveria atuar com mais
zelo, e mesmo advogando de acordo com os interesses de seu
cliente, tinha o dever de ter sempre como norte a verdade dos
fatos, sem utilizar-se de meios escusos para obter vantagem.
Está claro que o
acordo noticiado, o qual extinguiria o direito do autor em co-
brar as taxas condominiais em atraso, trata-se de outra dívida
entre as partes do presente processo e não pode ser aqui argüi-
do. Não resta outra sorte, senão a revogação da decisão de fls.
296. 3. Ante ao exposto REVOGO a decisão de fis.
296, seja pela falta de procurador nos autos, seja pela inexati-
dão material, que contraria, inclusive a coisa julgada material.
4. Intime-se a parte autora para, em cinco dias, juntar aos autos
procuração, uma vez que o documento de fls. 300 não dá pode-
res para o procurador subscritor da petição de fls. 298-299 a
atuar no presente processo. 5. No mesmo prazo e sem prejuízo
do item supra intime-se o autor para dar prosseguimento ao
feito, informando se pretende a execução da sentença antes
proferida.
6. Intime-se pessoalmente a procuradora da parte ré, em face
da previsão legal. 7. Intimem-se. -Advs. MARIA L.BIERNASKI
QUEZADA 23.321, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-OAB
36566 e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-.

31. DANOS MORAIS-1023/2003-AUTO POSTO BELGAS
LIMITADA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A-Cumpra-
se o V. Acórdão. Diligencias necessárias. -Advs. ADRIANA
MELLO DE OLIVEIRA-162545, JULIO JACOB JUNIOR
27080 e FERNANDO ROCHA MARANHAO—.

32. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-562/2004-CLAU-
DIO FERREIRA ALVES x BANCO BMG S/A-Recebo o re-
curso de fls. 113 / 119 , nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A
parte Contrária. -Advs. EMMANUEL A.O. CARLOS 12.516,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204/PR e MIEKO ITO-
OAB.6187/PR-.

33. DECLARATORIA-659/2004-ALESSANDRO ROBERTO
DE OLIVEIRA x VT DE OLIVEIRA DIAS-MOVEIS e outro-
Ao autor para retirar oficios-R$ 14,00, em cinco dias-Advs.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR 10855/PR-.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-978/2004-MA-
RIA VIDAL DE SOUZA x JORDAN FRANCO CAMPELO e
outro- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exe-
quente , no prazo legal—Adv. BENEDITO R.DE ALMEIDA
13.738-.

35. USUCAPIAO-1295/2004-NADIR DA SILVA x OSNI MA-
NOEL TAVARES- Ao autor para providenciar a minuta do edi-

tal, em cinco dias-Advs. TATIANA M.R.VIRMOND 23200,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, GABRIELA RU-
BIN TOAZZA -OAB 40947, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT. 17306/PR e JOYCE MAUS MISCHUR 25869/PR-.

36. REVISAO CONTRATUAL-1298/2004-NEUSA TEIXEIRA
P.STAHLSCHMDT x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO
S.A-Vistos e examinados... Homologo por sentenca para que
produza os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial fir-
mado entre as partes, em 11/05/2006, com fundamento no inci-
so III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DECLARO
EXTINTO o presente processo, com julgamento do meirto. Dê-
se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Advs. CARLA REGINA CORTES TABORDA, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES-30476-A, HENRIQUE SILVA DE OLI-
VEIRA 36657A, VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN 38788
e MIRIAM NASCIMENTO 17713/SC-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-1369/2004-JOSE BORDUM
SOBRINHO x ROSANA SILVEIRA e outro- Ao autor para re-
tirar (04)Oficios, no valor de R$ 7,00 cada, em cinco dias-Adv.
ONESIO M.DE OLIVEIRA 10425-B-.

38. COBRANCA-1428/2004-RITA MARIA PIVA x AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A-Recebo o recurso de fls.152 / 168 , nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária. -Advs. LUIS
CARLOS BARRETO 17609 e JOSUE DYONISIO HECKE-.

39. COBRANCA-1496/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOEL PINTO DOS SAN-
TOS- Intyime-se o requerido para apresentar contestação, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia-Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881-.ADALBERTO CORDEIRO RO-
CHA

40. EXECUCAO HIPOTECARIA-1/2005-BANESTADO S/A
x SERGIO ALVARO DOS SANTOS e outro- -Advs. TATIANA
KALKO-OAB.27803, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO A.GOMES DE OLIVEIRA-OAB.28196-.

41. CAUTELAR DE ARRESTO-44/2005-MARCELO HENRI-
QUE DE FREITAS x LE MONDE DIST.DE PROD.E ACES-
SORIOS DE MODA LTDA e outros- Intime-se a parte ré para
manifestar-se acerca da petição de fls. 461-465 e documentos
anexos—Advs. MARCUS V.TADEU PEREIRA 24625, MAR-
CELO HENRIQUE DE FREITAS, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO e LILIAN C.W.DA ROCHA POMBO-OAB.23896-
.ap.389/05

42. CAUTELAR DE ARRESTO-148/2005-OCIDENTAL
DISTR.DE PETROLEO LTDA x RPMY COM.DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA- Autos n.°148/2005 1. A parte auto-
ra ajuizou a presente ação cautelar
de arresto alegando em síntese que, em razão do pedido de
antecipação de tutela deferido pelo juízo da 21ª Vara Cível,
determinando a reintegração de posse (fls. 33) dos bens objeto
do contrato de arrendamento celebrado entre o requerido e ter-
ceiros, Sr. Guilherme Ribas Gonçalves e Luiz Amaral Neves
(contrato
juntado aos autos, fls. 28/32), entendia haver justo receio de
não ver cumprida a obrigação assumida pelos terceiros, na qua-
lidade de arrendatários. 2. A parte ré, às fis. 120/121, requer a
denunciação à lide dos arrendatários, tendo em vista, que fo-
ram estes que celebraram o contrato de compra e venda de com-
bustível, enquanto arrendatários, com a parte autora. 3. Nos
termos do art. 70, II do CPC a denunciação
a lide será obrigatória: I - ao alienante, na ação em que terceiro
reivindica a coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim
de que esta possa exercer o direito que da evicção lhe resulta;
II - ao
proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obri-
gação ou direto, em casos como o do usufrutuário, do credor
pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome proprio, exer-
ça aposse direta da
coisa demandada, III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou
pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do
que perder a demanda.O art. 71, do referido diploma legal pre-
vê que o momento oportuno oara o requerimento da denuncia-
ção será, o prazo para apresentação da contestação, quando o
denunciante foir o réu. Analisandoos autos infere-se que o réu,
no momento oportuno não exerceu o seu direito, portanto, res-
tou preclusa a possibilidade de exerce-lo. Diante do exposto,
indefiro o pedido de denunciação a lide, formulado pelo réu as
fls. 120/121. 4. Cumpra-se o autor no prazo de cinco dias, o
disposto no despacho de fls. 103- Advs. LEONILDA Z. DEZE-
VECKI-30862, PAULO CESAR DE LARA, EVIO MARCOS
CILAO-10447 e GISELE CRISTINA MENDONCA 193379/
SP-.

43. PEDIDO DE ANISTIA-203/2005-FLAVIA CAVICHIOLO
CAMPAGNOLO e outros x OLIVIO BELIN e outros-
Autos n.° 203/05 - III. Dispositivo Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido feito na inicial para decretar a RES-
CISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO entabulado entre as
partes contrato, deixando de decretar a ORDEM DE DESPEJO
em face da desocupação voluntária do locatário. CONDENO
os requeridos ao pagamento dos alugueres referentes aos me-
ses de abril/2003 a abril/2005, no valor pactuado no Contrato
de Locação (v.fls. 14), aplicada a bonificação prevista ou a multa
contratual de IO% (dez
por cento), devidamente corrigido, anualmente, desde o venci-
mento do primeiro ano do contrato em 2I de março de 200I,
pela média do INPC / IGP-DI ou pelo índice IGPM da FGV
pactuado, tudo levando-se em conta o que for mais benéfico
aos requeridos, devedores solidários, acrescido de juros de mora
de I% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento de
cada aluguel até o efetivo pagamento, abatidos os
pagamentos parciais efetuados em I3 de fevereiro; 05 e 22 de
março 2004, nos valores de R$ I.500,00 (um mil e quinhentos
reais), e dois de R$ I.576,92 (um mil quinhentos e setenta e
seis reais e noventa e dois centavos), respectivamente. CON-
DENO os requeridos, devedores solidários, ao pagamento do
IPTU, conforme pactuado na Cláusula SEXTA do Contrato de

Locação (v.fls. I4), referente aos meses de abril de 2003 a abril
de 2005, sendo necessária, em sede de liquidação de sentença,
a apresentação da Relação de Débitos atualizada pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, atualizado monetariamente pela mé-
dia do INPC/IGP-DI, acrescido de juros de mora de I% (um por
cento) ao mês desde a data do demonstrativo de débito apre-
sentado até a data do efetivo pagamento.
CONDENO os requeridos, devedores solidários, ao pagamen-
to das cotas condominiais no valor de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais), atualizada monetariamente pela média do INPC/
IGP-DI, acrescido de juros de mora de I% (um por cento) ao
mês, desde o dia 05 de maio de 2005 até a data do efetivo
pagamento. CONDENO os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo
com o artigo 20, §3° do CPC, devidamente observado o conti-
do no artigo I2 da lei n.o. IO60/50 (quanto ao réu locatário).
Publique-se, Registre-se e Íntime-se.-Advs. RAFAEL SAMPAIO
CAVICHIOLO-35740, RENATO FARTO LANA 33052/PR,
CIRILO MILAK, NELSON CARLOS DOS SANTOS e EMER-
SON J. SILVA-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/2005-SHELL
DO BRASIL LTDA x PAVILLESTE CONSTRUCOES LTDA.-
Ao autor para retirar alvara de levantamento, em cinco dias-
Advs. JOSE GUILHERME B.LEITE-6184, LUIZ CARLOS
FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-22806-.

45. RESOLUCAO DE CONTRATO-640/2005-ANSELMO
GERONASSO e outro x ORANDIR MARTINS- Tendo em vis-
ta a informação do Juizo Civel da Comarca de Paranacity, de-
termino o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias. Trans-
corrido tal lapso temporal, diligencie a escrivania para se saber
se houve o julgamento da exceção de incompetência junto a
Comarca antes citada.-Advs. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE-OAB.25688, SERGIO MORES-OAB.29072 e MAURICIO
KENJI YONEMOTO- OAB 17.533-.

46. REVISAO CONTRATUAL-672/2005-EVANDRO BA-
THKE e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos
formulados na ação revisional de contrato para: a) reconhecer
a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao con-
trato firmado entre as partes; b) afastar a incidência da Tabela
Price, por traduzir na indevida a capitalização de juros, deter-
minando o recálculo por método que aplique juros simples/li-
neares, mediante liquidação de
sentença por arbitramento; c) determinar a repetição/compen-
sação de forma simples do
indébito se após a liquidação da sentença por arbitramento hou-
ver saldo credor em favor
dos autores. Sucumbentes ambos os litigantes, distribuo os ônus
com fulcro no artigo 21 do Código de Processo Civil. Assim,
condeno os autores no pagamento de 30% das custas e despe-
sas processuais eo réu nos 70% restantes, e em honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), para os
autores pagarem ao patrono do réu, e em R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais) devidos pelo réu, ao patrono dos autores,
tendo em conta o tempo da demanda, o trabalho dos profissio-
nais, a razoável facilidade da causa, por se tratar de matérias
por diversas ocasiões discutidas nos tribunais eo número
de manifestações nos autos, com fundamento no artigo 20, §
4°, do Código de Processo Civil. Outrossim, julgo procedente
o pedido deduzido na Ação Cautelar, confirmando-se a liminar
concedida. Condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. HELAINE OTTONI ALCÂNTARA COS-
TA e JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385-.

47. REVISAO CONTRATUAL-824/2005-DEBORA MARIA
RICCI SZATKOWSKI x BANESTADO S/A- 1. Os pontos con-
trovertidos foram devidamente elucidados com a produção de
prova pericial. Sendo assim, desnecessário qualquer outro mti-
po de prova. 2. Intimem-se as partes para apresentarem suas
derradeiras alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pela parte autora-Advs. ALEXANDRE
C.L.PACHECO-OAB. 27126 e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-35135-.

48. DECLARATORIA DE NULIDADE-873/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x AMD RENTAL
SERVICE LTDA- Vistos. Autos n.° 873/05 . 1. O autor/recon-
vindo devidamente intimado
(v.fls. 111) para responder ao pedido reconvencional manteve-
se inerte. Desta forma, decreto a REVELIA do autor reconvin-
do, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peça
reconvencional.
2. Dando continuidade ao feito, intimem-se as partes para, em
cinco dias, informarem acerca de uma proposta concreta de
conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na realização da
audiência de que trata o art. 331 do CPC. 3. No mesmo prazo e
sem prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. 4. Após tornem conclusos para ulteriores
deliberações. 5. Intimem-se. -Advs. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM-OAB-23.224 e ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-1012/2005-MATOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA x ARY FERRANTE-
Autos n.° 1012/05- 1.Da análise da petição de fls. 741-748,
observa- se que as questões colocadas pelo executado são as
mesmas da petição inicial dos embargos do devedor autuada
em apenso sob n° 1407/05,
razão pela qual, devidamente sentenciado aqueles autos, deter-
mino que seja desentranhada a referida petição e devolvida à
parte. 2.Intime-se a parte exeqüente para dar prosseguimento
ao feito. 3.Diligências necessárias. -Advs. RITA PERONDI-
OAB.6977, JOAO F.DE FARIAS SANTOS-30017/RS, DI
FRANCO CANELLO SANTOS-57451/RS, TIAGO LANGA-
RO BERNARDES-57467/RS, RODRIGO PETRY - 0AB-RS
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42626, JULIANO LAGO SEBBEN-33255 e GUILHERME
DALOCE CASTANHO 38211-.

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1171/2005-TILI-
BRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x ALEX
F.PEDROSO & CIA LTDA-ME-A parte autora para retirar ofi-
cio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs. LUIZ
FERNANDO MAIA-OAB/SP.67217, VINICIUS MOREIRA
ZULIAN-26760 e ANTONIO M.TEIXEIRA SILVA 34567/PR-
.

51. CANC.APONT.DE PROTESTO-1244/2005-PRINTMANN
GRAFICA E EDITORA LTDA x GRAFICA EDITORA IMPRI-
MEART LTDA e outro- Ao requerente para providenciar foto-
copias de fls. 77 a 81, 89, 90, 94, 95, para acompanhar o man-
dado de citação, bem com, complementar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, tendo em vista o pedidode citação por hora cer-
ta -Advs. GIOSER A.OLIVETTE CAVET-OAB.29594 e SU-
ZANA VALENZA MANOCHIO-.

52. RETIFICACAO-1353/2005-MM INCORPORACOES
LTDA e outro x NILCELIA MARIA TEODORO ALTRAN e
outro- Defiro o pedido retro. Manifeste-se os requerentes so-
bre o contido na petição de fls. 264-265, em cinco dias-Advs.
WILSON MAFRA MEILER FILHO-OAB.19787, RICARDO
DE LUCCA MECKING-OAB.26755 e MAURO CURY FI-
LHO-OAB.18436/PR-.

53. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1398/2005-ILIARA
KLOSTER BASSIL x CORNELIO KLOSTER e outro- Apre-
sente a inventariante o plano de partilha no prazo legal-Adv.
MARIA CECILIA PALMA-OAB.12210-.

54. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1496/2005-BA-
NESTADO S/A x MARIA JOSE PRAZERES BERTOLI- Defi-
ro todos os pedidos constantes as fls. 50/51, expeça-se alvara
ára p çevantamento da quantia depositada as fls. 40/41, anteci-
padas as custas do Oficial de Justiça, intimem-se.Alvara expe-
dido—Advs. NELSON PASCHOALOTTO-OAB.108911/SP.,
MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANGELA FERNANDES,
GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELISANA CARNEIRO
CREMA-.

55. DECLARATORIA-1547/2005-KLEBER GUSTAVAO APA-
RECIDO RODRIGUES x EMPRESA BRAS.DE TELECOMU-
NICACOES S/A(EMBRATEL)- Cumpra-se po item 6 do des-
pacho de fls. 154-155-Advs. JOAQUIM J.PEREIRA FILHO-
OAB.37170, GESSIVALDO O.MAIA-OAB/E 09968, JOAO
BOSCO LEE 17619/PR, ANA PAULA MAGALHAES 22496/
PR, DANIELLA LETICIA BROERING 30694/PR, ALESSAN-
DRA MIZUTA -OAB 33018 e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

56. BUSCA E APREENSAO-32/2006-BANCO DIBENS S.A x
OLIVIO DE JESUS NOGUEIRA-Manifeste-se o requerente
quanto ao oficio de fls. 42, em cinco dias, sob as penas da lei -
Adv. SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-OAB.34062-A-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-67/2006-PRUDENTE
REFEICOES LTDA x LUCIA REGINA ASSUMPCAO MON-
TANHINI- Ao requerente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias-Advs. CHRISTIANO M.DE CASTRO-OAB.77189
e JEFERSON DE AMORIN-.

58. REGRESSIVA-72/2006-PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS x EVALDO PEREIRA DOS SANTOS-À parte
requerente, para proceder ao recolhimento das custas referen-
tes a(os) ato(s) a ser(em) realizado(s) pelo Sr. oficial de justiça,
conforme previsto no Art. 19 do CPC e Provimento nº 01/99 da
douta Corregedoria Geral da Justiça. -Advs. CIRO BRUNING-
OAB.20336, ELIANI GARCIES CHOTI-OAB.29360 e ODO-
RICO TOMASONI-OAB.21707-.

59. MONITORIA-132/2006-GENERAL ELETRIC DO BRA-
SIL LTDA x LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER-Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio re-
tro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. -Adv. BRENO MARQUES DA
SILVA-OAB.16811-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-138/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSICLEIA VAR-
GAS- Ao autor para retirar carta precatória, instruindo-a com
as cópias necessárias, em cinco dias—Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-OAB.30832, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA OAB.39476/PR-.

61. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-226/2006-
AUTO PEÇAS NOVA ALIANÇA LTDA x ALTAIR FELLIPE
& CIA LTDA e outro- Ao autor para retirar oficios em cinco
dias-Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 13209-.

62. DECLARATORIA-233/2006-DILSON FERREIRA x BAN-
CO MATONE S/A- III. Dispositivo
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos feitos
na inicial, confirmando a liminar concedida às fls. 48-52, RE-
CONHECENDO a inexistência de relação contratual entre as
partes e CONDENAR a requerida ao pagamento em dobro das
parcelas de R$ 252,24, referentes aos meses de fevereiro e março
de 2006, corrigidas monetariamente pelo
INPC e acrescidas de juros de mora de I% ao mês, desde a
citação até o efetivo pagamento, bem como, ao pagamento da
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização
por danos morais, corrigidos monetariamente pelo INPC e acres-
cidos de juros de mora de I% ao mês, desde a sentença até o
efetivo pagamento. Condeno a ré ainda ao pagamento dads cus-
tas processuais e honorários advocatícios da parte autora que
fixo em 15% da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º do

CPC- -Advs. CRISTIANO C.SANFELICE-OAB.34068, MA-
RIA AUGUSTA GEARA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e
ANA LETICIA DIAS ROSA-.

63. ORDINARIA-324/2006-CAROLINA RODRIGUES FRAN-
CO e outros x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PR.PUC- 2. Intimem-se a parte re para se manifestar acerca do
petitorio de fls. 538-541, no prazo de cinco dias. 3. Apos, con-
clusos para decisão acerca do pedido feito pela parte autora-
Advs. CARLOS EDUARDO KUKLIK-OAB.38554, EDUAR-
DO LAVER-OAB.39565, ANA PAULA LORENZONI-OAB
33085, LUIZ ROBERTO W.ROCHA-OAB.2824 e IVAN SER-
GIO BONFIM -.

64. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-328/2006-ROBER-
TO CESAR TORRES x CASA PRADO CONFECCOES LTDA
e outro- Autos n.° 328/2006 - 1. Dá análise dos autos denota-se
que ainda
não houve a citação dos requeridos. O autor, na petição de fls.
37/38, noticia a sua desistência da demanda. Isto posto, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC declaro extinto, sem aprecia-
çao do mérito, o presente feito. Proceda a escrivania as devidas
baixas 2. Diligências necessárias. Intimem-se.
-Adv. MAURICIO VIEIRA-OAB. 20967-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-349/2006-INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE INFLAVEIS NAUTIKA LTDA x
MULTI COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL-
ME- AO EXCIPIENTE PARA RETIRAR OS PRESENTES
AUTOS E AUTOS Nº 1539/05, E ENCAMINHAR A UMA DAS
VARAS DE SÃO PAULO, MEDIANTE RECIBO, EM CINCO
DIAS-Advs. JOSE ROBERTO M. DO AMARAL-OAB.24599
e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-OAB.1788-.AP.1539/
05

66. BUSCA E APREENSAO-372/2006-BANCO FINASA S/A
x LINDACIR JANUARIO GONCALVES- Ao autor sobre ofi-
cio de fls. 37-38, em cinco dias-Adv. SERGIO E.G.SAYAO
LOBATO-OAB.34062-A-.

67. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-411/2006-CM
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x TIM SUL S/A- 1. Mani-
feste-se a parte ré, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de
conciliação de fls. 584/585. No mesmo prazo, sem prejuizo do
acima disposto, manifeste-se sobre a petição e documentos de
fls. 586/657. Intime-se.Diligencias necessárias-Advs. FERNAN-
DA LOPES MARTINS-OAB.23903, FABIANA MARIA NU-
NES 35990/PR e FABIULA SCHMIDT 26489/PR-.

68. DECLARATORIA DE NULIDADE-472/2006-LUCELIA
DO ROCIO SIMOES e outros x CONDOMINIO
EDIF.RITIBAGI- Autos n.° 472/06- 1.Os arrematantes apre-
sentaram contestação, equerendo a revogação da liminar e no
mérito sustentam a legalidade la arrematação. 2.Quanto a pre-
tensão de revogação da liminar, m que pese os argumentos tra-
zidos pelos arrematantes eo risco dos mbargos tratarem-se de
medida procrastinatória, não vislumbro por ra a referida má fé,
bem como, argumentos que justifiquem a
evogação da liminar, razão pela qual, mantenho a decisão ini-
cial. 3.Certifique-se se ocorreu a regular citação do
credor.4.Diligências necessárias. Advs. ALESSANDRO
D.SOUZA VALE-OAB.26791, JOSE ANTONIO VALE-
OAB.6137, JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e HAMILTON
SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948-.ap. 322/99

69. ARROLAMENTO/INVENTARIO-478/2006-ROSANA
FERREIRA SCHILIRAK x RICARDO FERREIRA- Ao autor
para retirar a carta de adjudicação, em cinco dias-Adv. RAFA-
EL BOFF ZARPELON-OAB.23564-.

70. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-499/2006-CONDOMI-
NIO EDIF.METROPOLITAN BUILDING x OZANA MAR-
TINS DE ALMEIDA e outros-A parte requerente, para anteci-
par as custas do Sr. oficial de justiça em cinco dias. -Advs.
MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702 e EDEMAR AN-
TONIO ZILIO JUNIOR-.

71. ALVARA-507/2006-SUELY MANFREDINI D‘ALMEIDA
x O JUIZO- Ao requerente para retirar alvara, em cinco dias-
Advs. GENI KOSKUR e FLAVIA GUARALDI IRION-
OAB.32322-.ap.242/06

72. EXECUCAO PROVISORIA-517/2006-SOPHIA DO BRA-
SIL S/A x IVO FERREIRA MACHADO- Ao autor para retirar
oficios, em cinco dias-Adv. MAURO F.DE MACEDO-
OAB.19777-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-529/2006-SCANVAEGT DO
BRASIL COMERCIAL LTDA x EDITORA BRASILEIRA DE
PUBLICIDADE EMPRESARIAL e outro- Autos n.º 529/2006
- Determino a intimação das partes para informarem, em 10
dias, acerca da possibilidade de conciliação. Em igual prazo, e
sem prejuízo da determinação supra, intimem-se as partes a
quem especifiquem, justificadamente, as provas retendidas, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. Após, tor-
nem conclusos para o impulso processual adequado conforme
as circunstâncias evidenciadas. Intimem-se. Diligências neces-
sárias.
-Advs. JULIANE MIRELA BERTUZZI-OAB.36129, JANDER
LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER 21739-.

74. OBRIGACAO DE FAZER-560/2006-MANOEL CARLOS
DA SILVA x SOC. COOP. SERV.MED. CTBA. REG. METRO-
POLITANA-UNIMED.- Ao autor e a Srta. Flavia Cristina da
Silva para assinar o temro de caução, em cinco dias-Advs.
HANELORE MORBIS OZORIO-OAB.12081, MUNIR GON-
CALVES MARTYNYCHEN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-
OAB.6511/PR-

75. RESSARCIMENTO-584/2006-ITAU SEGUROS S/A x
JOSE OSVALDO PEREIRA e outro- Ao autor sobre o AR ne-
gativo de fls. 66-67, em cinco dias-Adv. FABRICIO V.DE CAR-
VALHO-OAB.28857-.

76. DECLATORIA CUMULADA-595/2006-DEAMIR DAL
NEGRO x BRASIL TELECOM S.A- Ao autor para retirar AR
de citação no prazo de cinco dias-Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-OAB 30437-.

77. ALVARA-606/2006-IRENE CESAR XAVIER e outros x
WILTON XAVIER-Vistos, etc. Considerando os fundamentos
do pedido, defiro o pedido para o fim de autorizar a requerente
IRENE CESAR XAVIER , residente e domiciliado nesta capi-
tal, a proceder o levantamento total da importancia depositada
junto a Caixa Econômica Federal, referente ao PIS/PASEP nº
102.59454.97-1. Defiro pedido de dispensa do prazo recursal.
Alvará com validade de 60 (sessenta) dias. Oportunamente,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL) e JOSIANE FRUET
B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

78. DESPEJO-608/2006-NILDA PIERIN BREGINSKI x VAL-
DEVINO ALVES DINIS e outro- Tendo em vista o reconheci-
mento da inadimplência pela ré, bem c omo a sua falta de con-
dições para o pagamento, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, de acordo com o art. 269, II do CPC, para condenar o
réu ao pagamento das custas iniciais e honorários advocaticios.
Determino ainda, o despejo imediato, do réu ou de quem econ-
tra-se no imóvel.Expeça-se mandado.Diligencias necessárias—
Advs. ADOLFO JOAO BREGINSKI e MURIEL ANTONIO
CARLOS MIRA-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-631/2006-
CIA.ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP
ITAU e outro x REGINES LUIZ URBANECK-Vistos e exami-
nados... Homologo por sentenca para que produza os efeitos
juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as par-
tes, conforme mencionado na petição de fls.29/30, em 29/06/
2006, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo
de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo,
com julgamento do meirto. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-
OAB-PR 21.425-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2006-MAINHOUSE
CONSTR.CIVIS LTDA x PROCALC ESTRUTURAS S/C
LTDA- Vistos. Autos n.° 659/06. 1. Intimem-se as partes para,
em cinco dias, informarem acerca de uma proposta concreta de
conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na realização da
audiência de que trata o art. 331 do CPC. 2. No mesmo prazo e
sem prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. 3. Após tornem conclusos para ulteriores
deliberações. 4. Intimem-se. -Advs. LUCIANO HINZ MARAN
29381, ALCEU RODRIGUES CHAVES-OAB.29073 e HIA-
NAEE SCHRAMM-OAB/PR.30944-.AP.1388/04

81. INDENIZACAO-707/2006-L.M PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA e outro x AZUL SEGUROS S/A-
Vistos. Autos n.° 707/06 1. O art. 275, B, “e” é bem claro ao
dispor que os processos de cobrança de seguro em caso de aci-
dente deverão seguir o rito sumário. No caso em apreço não se
trata de acidente de
veículo, e sim roubo. Deste modo não incide o supracitado ar-
tigo. 2. Como os autores alteraram o valor da causa, sendo su-
perior a sessenta salários mínimos, o rito a ser seguido será o
ordinário. 3. Deste modo, cite-se a parte ré para apresentar de-
fesa no prazo de quinze dias, com as advertências da lei. 4.
Intimem-se os autores a proceder a complementação da taxa
funrejus e caso necessário às custas
processuais. 5. Intimem-se. AO AUTOR PARA RETIRAR
CARTA DE CITAÇÃO (AR) EM CINCO DIAS-Adv. LUIZ
MARCIO F. RIBAS-.

82. INVENTARIO-716/2006-MERCEDES BRENNER AMA-
RAL x WALTER DO AMARAL- Atenda-se a promoção minis-
terial de fls. 43—Adv. EDSON ANTONIO LENZI FILHO-
OAB.38722-.

83. IMPUGNACAO-757/2006-EDRAS REILY PACOLA e ou-
tro x LUCELIA DO ROCIO SIMÕES FARIA e outro- Recebo
a impugnação-Ao impugnado-Adv. JEFFERSON SAKAI PI-
NHEIRO -.ALESSANDRO D.SOUZA VALE-HAMILTON
SCHMIDT C. FILHO- AP.322/99.

84. BUSCA E APREENSAO-759/2006-BANCO FINASA S/A
x ROGERIO PEREIRA DA SILVA-Intime-se o autor/exequen-
te para recolher a guia do sr. oficial de justiça no valor de R$
200,00 para que se proceda a penhora, em cinco dias. -Adv.
LUCIANA SEZANOWISKI-OAB.25276-.

85. MONITORIA-773/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA. x NINA MARIA MORO RODRI-
GUES-À parte requerente, para proceder ao recolhimento das
custas referentes a(os) ato(s) a ser(em) realizado(s) pelo Sr.
oficial de justiça, conforme previsto no Art. 19 do CPC e Pro-
vimento nº 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça. - R$
40,00 (quarenta reais). -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

86. EXECUCAO PROVISORIA-775/2006-LIQUIGÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A(SOPHIA DO BRASIL S/A x MATEUS
KUHN- Ao autor para retirar carta precatória, instruindo com
as cópias necessárias-Adv. MAURO FONSECA DE MACE-
DO-.

87. EXECUCAO HIPOTECARIA-776/2006-US HOME BRA-
SIL CONSTRUCOES LTDA x DIMITRIOS
KOGIARIDIS;ADOLAR FARIAS E S/MULHER.- Ao autor
para retirar carta precatória, instruindo com as cópias necessá-
rias, em cinco dias-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
17.952-.

88. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-777/2006-JONI VAL
SOARES ANJOS x ESCOLA DE 1º GRAU CARROSSEL
DOURADO INTEGRAÇÃO LTD e outros- Autos n.° 777/06-
AO AUTOR PARA RETIRAR AR DE CITAÇÃO, EM CINCO
DIAS- A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando o

despejo por falta de pagamento e cobrança de alugueres e aces-
sórios. Pugna
hminarmente pela desocupação imediata do bem. Em sede de
cognição sumária, para que seja deferida a
liminar, necessário que fique demonstrados os requisitos esta-
belecidos no artigo 273 do CPC, quais sejam, a verossimilhan-
ça das alegações eo risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração. Nestes termos, não há como deferir-se a liminar pleitea-
da, em virtude da inexistência de risco de dano irreparável ou
de difícil
reparação, salienta-se que a falta de risco é tão certo que não
houve nem mesmo fundamentação neste sentido. Desta forma,
INDEFIRO o pedido liminar. Cite-se a parte ré para, querendo,
contestar no prazo de
quinze dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para
manifestar-se em sede de impugnação, no mesmo prazo. Após,
intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a possibilida-
de de conciliação, no prazo de 05 dias, bem como, para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. -Adv. VOLNEI
MARTINS BEZ JUNIOR-.

89. REVISAO CONTRATUAL-778/2006-ANDRE LUIS CA-
MACHO-F.I x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-
Autos n.° 778/06- A parte autora ajuizou a presente ação, obje-
tivando a revisando de diversos contratos celebrados entre as
partes, alegando a existência de cláusulas abusivas, que acarre-
tariam juros abusivos e
capitalizados. Requer, também, a condenação da requerida, por
danos morais e pugna pela concessão de liminar. Em sede de
cognição sumária, nos moldes do artigo 273 do CPC, para que
seja deferida a liminar, necessário que fique demonstrado de
plano a verossimilhança das alegações do autor eo risco de
dano irreparável ou de dificil reparação. Nestes termos, não há
como conceder-se a liminar, em
face da inexistência de plausibilidade do direito do autor. Ex-
plica-se. Primeiramente, não há como acolher-se o pedido de
retirada do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito,
em vista que,
mesmo aplicando-se os parâmetros apresentados pelo autor
sobre a dívida, ainda assim, restaria um saldo devedor a ser
pago (R$28.572,02), ou seja, partindo-se do princípio que há
uma parte incontroversa da dívida, apenas poderia o autor plei-
tear a retirada de seu nome dos órgãos de restrição ao crédito
caso tivesse depositado a parte incontroversa, ocasiao em que
nao estaria em mora, contudo, não nega o autor que esteja em
mora, e não deposita o valor que entende como justo. De outro
turno, a liminar também não pode ser deferida em face de falta
plausibilidade do direito nos fundamentos do autor para sus-
tentar a ilegalidade da taxas de juros aplicadas e de sua capita-
lização. De plano deve ser rechaçada a pretensão de limitação
de juros, seja na esfera constitucional ou infraconstitucional,
em vista do contido na EC n°. 40 e nas súmulas 596 e 648 do
STF. Portanto, de plano INDEFIRO o pedido liminar, em virtu-
de de não estar presente a verossimilhança das alegações do
autor. Cite-se a parte ré para, querendo, contestar no prazo de
quinze dias. Diligências necessárias. AO AUTOR PARA RE-
TIRAR A CARTA DE CITAÇÃO, EM CINCO DIAS-Advs.
PAULO PETROCINI-OAB.26324 e ALTIVO JOSE SENISKI-
OAB.6449-.

90. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-784/2006-MA-
NOEL BERNARDES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
NEIDE DE FATIMA TONINI VILAS BOAS- Ao autor para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias-
Advs. CLAUDIO ATALA INACIO e SONIA MARA DE MELO
BARBOSA-.

91. ALVARA-786/2006-LUCILIA BRITO DA ROCHA x O
JUIZO- PODER JUDICIARIO
Vistos e examinados... Considerando os fundamentos do pedi-
do, defiro o pedido para o fim
de autorizar a requerente LUCILIA BRITO DA ROCHA, bra-
sileira, residente e domiciliada nesta
Capital, a proceder, o levantamento da importância depositada
na caderneta de poupança, junto a
Caixa Econômica Federal, conta n°. 614.738-7 e conta corren-
te n° 603.001-0, ambas na agência n°
0374, nos valores de R$ 102,44 (cento e dois reais e quarenta e
quatro centavos) e R$ 5.546,49
(cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove
centavos), respectivamente, em
nome de SIVONEI FRANCISCO BRENNY, falecido em 17/
02/2006. Determino que se expeça
alvará com validade de 60(sessenta) dias. -Adv. CREUZA CAR-
VALHO SADDI-OAB.14011-.

92. REVISAO CONTRATUAL-792/2006-CLEVERSON PAU-
LUS x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Vistos- Autos n.°
79206 - A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando a
revisão do contrato de financiamento com alienação fiduciária,
alegando a existência de cláusulas nulas no contato, consisten-
te em cobrança de juros
abusivos e capitalizados e multa. Pugna preliminarmente pela
retirada do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito e
possibilidade de depósito judicial dos valores que entende como
correto, bem como, manutenção do veículo com o autor. Em
sede de cognição sumário, quanto ao pedido de possibilidade
de depositar em juízo o valor que entende como correto, o mes-
mo não pode prosperar nos termos como requerido. Em que
pese a possibilidade de admitir-se o depósito das parcelas que
forem se vencendo de
forma a evitar a mora, este depósito deve ser no valor do con-
trato, e não em valores obtidos unilateralmente pela parte de-
vedora. Salienta-se que, nos contrato de financiamento com
alienação fiduciária, a taxa de juros é pré-fixada, utilizando-se
do sistema de amortização conhecido como tabela price, onde
todas as parcelas serão fixas. Portanto, o devedor, quando da
assinatura do contrato tinha pleno conhecimento do valor exa-
to que iria pagar em cada parcela. Desta forma, DEFIRO parci-
almente o pedido do autor, autorizando o depósito judicial das
parcelas vencidas e as que forem se vencendo valor do contrato
como forma de evitar a mora. Observa-se que, tendo em vista
que as clausulas estão sendo revisadas, autorizo que o valor da
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parcela depositada seja sem eventuais encargos de mora. Quanto
ao pedido de afastamento do nome do autor dos órgãos de res-
trição ao crédito, entendo que, estando as parcelas vencidas
devidamente depositadas em juízo, não há que se falar em mora,
e por conseqüência, não deve o nome do autor ser apontado.
Assim, DEFIRO a hminar no sentido de que a parte ré abste-
nha-se de inscrever ou manter o nome do autor nos órgãos de
restrição ao crédito, desde que as parcelas estejam sendo depo-
sitados em juízo, sob pena de multa diária que fixo em R$
300,00. Ressalta-se que, caso o autor deixe de depositar as par-
celas vencidas ao longo do processo, estará sujeito a eventual
ação de busca
e apreensão, na medida em que, não seria justo garantir-lhe o
direito de posse sobre o veículo, caso esteja inadimplente. Por-
tanto, quanto ao pedido de manutenção do veículo com o autor,
DEFIRO esta pretensão liminar, condicionado ao depósito de
todas as parcelas vencidas, ou seja, não estando o autor em
mora.
Oportuno, desde já analisar o pedido de inversão do ônus da
prova, sendo que, para isto, primeiramente deve-se tecer co-
mentários quanto a aplicabilidade do CDC no contrato em re-
visão. A jurisprudência brasileira atual, tem entendido que as
operações bancárias devem ser submetidas às normas e ao novo
espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual.
Conforme o Prof. Nelson Nery Jr., “anida que ad argumentan-
dum se diga que as operações bancárias não seriam ontologica-
mente desinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege,
como serviços para os efeitos de sua caracterização como rela-
ção de consumo. Haveria, por assim draer, uma ficção juridica
conceiruando as atividades
bancarias como sendo objeto das relações de consumo (NEL-
SON NERY JR. CDC Comentado pelos autores do anteprojeto,
p. 3II, n. II, Forense Universitária, I99I, I Ed.). Desta forma,
diante da interpretação do artigo 2° e do § I°, do artigo 3°, do
CDC, não há como não incluir as relações bancárias entre as
relações tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a
aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a in-
versão do ônus da prova. Fixa o artigo 6° inciso VIII da lei
Consumerista que é direito do consumidor a facilitação da de-
fesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da pro-
va.
A norma protetiva mencionada foi editada como corolário lógi-
co do comando constitucional que elevou à categoria de direi-
tos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Es-
tado (art. 5°, XXXII
da CF). É direito básico do consumidor a facilitação da defesa
de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida pelo Es-
tado, por expressa determinação constitucional por se tratar de
direito fundamental ao
exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser,
a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação desta de-
fesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do
juiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor for hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.
Em suma? a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova,
ou com a verossimilhança das alegações ou com a verificação
do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exa-
me, é evidente a hipossuficiência do autor em relação à insti-
tuição bancária, sendo que este detém todas as informações
necessárias para o deslinde da questão. Outrossim, a parte au-
tora trouxe documentos que trazem indícios de seu direito, no
que refere a possibilidade de existência de encargos abusivos.
Assim sendo, estando presente a plausibilidade o direito do
autor, bem como sua hipossuficiência, INVERTO o ônus da
prova. De outro lado, descabida e sem sentido a discussão a
respeito de quem deve arcar com os honorários do perito. O
que se inverte é o ônus da prova, isto é, cabe ao requerido pro-
var a inexistência das ilegalidades apresentadas. Ônus não é
obrigação. Ônus é uma imposição legal que, não atendida, per-
mite
ao destinatário da prova concluir pela existência ou inexistên-
cia do fato probando. Deste modo, uma vez invertido o ônus
das provas - que originariamente competia ao autor - cabe ao
requerido exercer ou não, a
prerrogativa que lhe é dada para propiciar a produção de prova
pericial, inclusive apresentando contratos e extratos, bem como,
adiantando os honorários do perito. A produção de prova peri-
cial é um ônus, podendo
assim, deixar de ser exercido. As conseqüências, em caso de
inatividade, são bem conhecidas (art. 333 do CPC). Pouco im-
porta, também, o disposto no artigo 33 do CPC. Quem tem o
ônus de provar, tem o corolário lógico, o ônus de propiciar os
meios necessários para a produção da prova. Não se desincum-
bindo dos ônus, a prova não é produzida e os fatos alegados
pelo autor serão considerados como verdadeiros. Neste sentido
já decidiu o STJ? “A regra probatóna quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a inversão do respecávo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorá-
nos do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos
afirrmados pelo autor. Recurso especial conhecido e parcial-
mente provido” (Resp. n.° 466604-RJ - Rel. Min. Ari Pargend-
ler - DJ 02.06.2003) . Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, adequando o pedido final, ao rito estabelecido pelo dado
à causa. Defiro a justiça gratuita. Diligências necessárias.
-Adv. MARIANO CIPOLLA-OAB.36575-.

93. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-795/2006-HEBER
LEVANTINO DE SOUZA x BANCO SANTANDER S/A - FI-
NANCEIRA SANTANDER-I-Intime-se o autor para, no prazo
de 24:00 horas , efetuar o depósito do valor oferecido , sob
pena de extinção do processo (art. 67.II da Lei 8.245/91).II-
Efetuado o depósito ,cite-se o réu para responder a presente
ação em quinze (15) dias, com a advertência legal.III-Na hipó-
tese do réu pretender receber o(s) valor(es) depositado(s), de-
verão ser deduzidas as custas processuais e honorários advoca-
tícios em vinte (20%) por cento sobre o valor dos depósitos
(art. 67, IV, lei 8.245/91). -Adv. ESTER FERNANDES NAS-
SAR-.

94. RESSARCIMENTO-795/0-BRADESCO SEGUROS S/A x
GREEN REEFERS ASA(AGENCIA MARITIMA TRANSCAR
LTDA)-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito

inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<448,00>> + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. PAULO CESAR B.
MENESCAL-OAB.16523 e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS 21820/PR-.

95. REPARACAO DE DANOS-796/0-COLORLAB-LABORA-
TÓRIO FOTOGRÁFICO LTDA x COLOR FINCO IND. COM.
DE EQUIP.FOTOGRÁFICOS LTDA e outro-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. MARIA HELENA KUSS-OAB.15292-.

96. COBRANÇA (SUMµRIA)-803/0-CONDOMINIO DONA
SOFIA x JOSE CARLOS BINS-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
<<164,50>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
JEFERSON WEBER-OAB- 16974-.

97. BUSCA E APREENSAO-804/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SEBASTIÃO DIVINO DE JESUS-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ <<574,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/
ou AR/MP. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

98. BUSCA E APREENSAO-805/0-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IN~ES ANTONIO
DE CASTRO-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO X.DA SILVA-OAB.6236-.

99. BUSCA E APREENSAO-806/0-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IRES ANTONIO DE
CASTRO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<290,50>> + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JOSE HIPOLITO X.DA
SILVA-OAB.6236-.

100. BUSCA E APREENSAO-807/0-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WESLEY RODRI-
GUES PINTO-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<248,50>> +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO X.SILVA-OAB- 6236-.

101. ARROLAMENTO/INVENTARIO-808/0-RAFAEL MAR-
QUETTI x DALTON CESAR MARQUETTI-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00 + R$ 105,00(formal de partilha)>>-Adv.
AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-.

102. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-809/0-FERTI-
PAR - FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA x LUIZ ANSEL-
MO ZANOTTI e outros-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
<<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
BRENO MARQUES DA SILVA-OAB.16811-.

103. DESPEJO-810/0-MARIA ELENA MANOEIRA RAUPP
x VANDA SAKAE ASSAHIDE OGASAWARA e outros-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<290,50> + Custa de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RUI FERREIRA CAMPOS-.

104. MONITORIA-811/0-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x IDIOMAR ARRUDA-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ <<311,50>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou
AR/MP. -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-.

105. BUSCA E APREENSAO-812/0-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CARLOS ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<269,50>>
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881-.

106. RENOV.DE LOC.COMERCIAL-815/0-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x BEATRIZ FRAN-
ÇA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-.

107. REVISIONAL DE ALUGUEL-816/0-CONCORDE AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS LTDA x BANCO ITAU-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI-.

108. BUSCA E APREENSAO-817/0-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<427,00s>> +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA 30.832-.

109. REPARACAO DE DANOS-818/0-ALESSANDRA RO-
DRIGUES DE TOLEDO x IMAGEM BRASIL INDUSTRIA

GRÁFICA LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<290,50>>
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. NEUSA MA-
RIA GARANTESKI-.

110. ALVARA-821/0-FANNY LEMOS ABU-JAMRA x O JUI-
ZO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<82,25>> + Custa de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CAS-
TRO-.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1708/0-TE-
LEONIBUS LTDA x ENEAS CRUZ TURISMO LTDA-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<490,00>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. WASHINGTON LUIZ
ROCHA, FRANK RICHARD FAST e EURICO ORTIS DE
LARA FILHO-.
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JANDER LUIS CATARIN 0006 000958/1998

0008 001107/1998
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0040 001318/2003
JEFERSON WEBER 0020 000623/2001
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0002 000706/1992
JOAO ALCI O. PADILHA 0029 000945/2002
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0003 000210/1993
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0043 000131/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0005 000758/1996
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0070 000374/2006
JONAS BORGES 0064 001088/2005
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0027 000789/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0037 000833/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0038 001019/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0016 000091/2001
JULIANA FRESSATO BITTENCU 0052 001332/2004
JULIANA JACETTE 0009 000263/1999
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0009 000263/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0029 000945/2002
KAREN DALA ROSA 0057 000403/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0027 000789/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 000569/2003

0058 000425/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0083 000757/2006
LEANDRO GALLI 0087 000763/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0048 000932/2004
LENE ARAUJO DE LIMA 0009 000263/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000328/2001

0071 000401/2006
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0022 001182/2001
LISIE RIBEIRO 0089 000765/2006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0031 001154/2002
LIVIA RAIZER MENDES 0077 000671/2006
LORENA MARINS SCWARTZ 0039 001237/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0007 001041/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0027 000789/2002

0074 000546/2006
LUIGI BOEIRA LACOTELLI 0057 000403/2005
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0042 000127/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 001396/2001

0054 001489/2004
0059 000788/2005

LUIS MOLOSSI 0040 001318/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 001369/1999
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0002 000706/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 000511/2004

0084 000758/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0022 001182/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0016 000091/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0014 000676/2000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0008 001107/1998
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LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0022 001182/2001
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0060 000977/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 000293/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000706/1992

0033 001370/2002
0065 001110/2005

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0060 000977/2005
LUIZ KNOB 0028 000808/2002
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0034 000293/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0017 000129/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 000333/2001
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0061 001030/2005
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0044 000141/2004
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0009 000263/1999
MARCELO M. BERTOLDI 0061 001030/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0001 000560/1991
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0050 001107/2004

0051 001271/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 001366/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0079 000677/2006
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0013 001369/1999
MARIA AUGUSTINHO 0011 001204/1999
MARIA NOELI FAE 0055 000350/2005
MARILZA MATIOSKI 0048 000932/2004
MARINA MICHEL DE MACEDO 0060 000977/2005
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0050 001107/2004

0051 001271/2004
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0067 001360/2005
MAURICIO DE AVILA MARINGO 0061 001030/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0029 000945/2002
MAURICIO KAVINSKI 0034 000293/2003
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0050 001107/2004

0051 001271/2004
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0067 001360/2005
MAURO CURY FILHO 0075 000577/2006
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0044 000141/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0022 001182/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0032 001261/2002
MILENA MASLOWSKY 0075 000577/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0018 000328/2001
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0033 001370/2002
MONICA SETENARESKI AHRENS 0006 000958/1998
MURILO CARNEIRO 0040 001318/2003
NELSON DE SA RIBAS 0003 000210/1993
NELSON PASCHOALOTTO 0090 000766/2006
NILSON LEANDRO DE SOUZA 0049 001042/2004
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0028 000808/2002
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0066 001154/2005
OKSANDRO O. GONÇALVES 0019 000333/2001
OLDEMAR MARIANO 0047 000558/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0006 000958/1998

0008 001107/1998
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0021 001017/2001

0028 000808/2002
PATRICIA A. BIGAISKI 0006 000958/1998
PATRICIA CHEMIN 0041 001445/2003
PATRICIA MACUCH 0021 001017/2001
PAULINO ANDREOLLI 0003 000210/1993
PAULO AGUIAR PALACIOS 0068 001365/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0085 000759/2006
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0036 000790/2003
PAULO JOSE GOZZO 0037 000833/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000328/2001
PAULO ROBERTO MACHADO 0047 000558/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0078 000674/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0029 000945/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0043 000131/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0002 000706/1992
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0015 001164/2000
POLYANA MOTTA ZELLER 0053 001357/2004
RAFAEL SBRISSIA 0065 001110/2005
RENATO JOSE BORGERT 0069 001366/2005
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0009 000263/1999
RICARDO G. D. P. FERREIRA 0066 001154/2005
RODRIGO BEVILAQUA 0028 000808/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0044 000141/2004
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0021 001017/2001
RODRIGO PERREIRA DIAS 0021 001017/2001
ROGERIO LUIS STASIAK 0051 001271/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0045 000208/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0024 000526/2002
RONNI FRATTI 0025 000670/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0024 000526/2002
RUY RIBEIRO 0042 000127/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0008 001107/1998
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0080 000681/2006
SANTINO SAGAIS 0030 001072/2002
SAREMA OLIJNIK 0062 001072/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0032 001261/2002
SIMONE BARROS 0061 001030/2005
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0007 001041/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0063 001075/2005
TANI MARIA WURSTER 0007 001041/1998
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0003 000210/1993
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000236/1996
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0010 001014/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0035 000569/2003
VANESSA MASSARO 0074 000546/2006
VANESSA NAVARRO ALVARENGA 0042 000127/2004
VANESSA TAVARES 0061 001030/2005
VERA MARCIA BENZI 0040 001318/2003
VINICIUS GONçALVES 0069 001366/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0053 001357/2004
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ 0057 000403/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 001396/2001

0054 001489/2004
0059 000788/2005

WELINGTON JOSE PINTO SOUZ 0046 000511/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0060 000977/2005

1. INVENTARIO-560/1991-ROSADIEME FONSECA ABREU
COLIE x THULIO RUIZ COLIE-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. MARCE-

LO MARQUES MUNHOZ, GUILHERME KLOSS NETO e
ANAMARIA JORGE BATISTA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-706/1992-JOSE
REIS FILHO. x CELSO PEDROSA DE MELO e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, retire o oficio expedido as fls.213. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-210/1993-GREDAMNCO S/A
x RUI CARLOS ROMANO FILHO- Aguarde-se manifestaçao
da exequente. De-se baixa no boletim forense mensal. Intime-
se. -Advs. EROS SANTOS CARRILHO, NELSON DE SA RI-
BAS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, TEOFILO L.DOS
SANTOS NETO, JOAO BATISTA DOS SANTOS e PAULINO
ANDREOLLI-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-236/1996-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ELDON TECIDOS DE MALHA
LTDA- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que produ-
za seus efeitos juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo uni-
co), a desistencia reqeurida as fls.147, julgando, de consequen-
cia, extinto o processo, sob nº 941/1999, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, DO cpc. Eventuais custas, pelo autor.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

5. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-758/1996-VALDERES
SOARES x CARLOS ALBETO BRANCO BORGES- Vistos e
etc. A parte autora foi notificada pada dar o devido prossegui-
mento ao feito, conforme se observa do aviso de recebimento
acostado as fls.388, permanecendo, contudo, silemte. Desta
forma, demonstrado esta o seu desinteresse no presnete feito,
de modo que, com fundamento no art.267, III, §1ºc/c art.598
todos do CPC, julgo extinto este processo, bem como a medida
cautelar em apenso (nº545/1996), em face de seu carater mi-
nisterial e acessorio. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
çao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I.
-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

6. REPARACAO DE DANOS-958/1998-LUIZ TORTATO x
BANCO HSBC BANK DO BRASIL S/A- Homologo, por sen-
tença, para que produza seus efetos juridicos e legais (CPC,
art.158, paragrafo unico), a satisfaçao integral do debito pelo
executado, conforme noticiado as fls.425/426, julgando, de
consequencia, extinto o presente processo, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Eventuais custas, pelo executado.
Transitada em julgado, expeça-se alvaras, conforme requerido.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Advs. MONICA
SETENARESKI AHRENS MILANI, BEATRIZ SCHIEBLER,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, PATRICIA A.
BIGAISKI e JANDER LUIS CATARIN-.

7. COBRANCA-1041/1998-COND EDIF JARDIM BOTANI-
CO RESIDENCE x CARLOS EDUARDO MENDES e outros-
Diga o exequente quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, SI-
MONE ZONARI LETHACOSKI, TANI MARIA WURSTER,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e FABIO RENA-
TO SANTAN ANA-.

8. ORDINARIA-1107/1998-ROBERTO MONDADORI e ou-
tro x BANCO BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Recebo o apelo interposto adesivamente fls.592/597. Intime-se
a parte apelada para, querendo e no prazo legal, oferecer con-
tra-razoes de recurso adesivo. Oportunamente, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de
praxe. Int. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN e SAMIR NAOUAF HALABI-.

9. DECLARATORIA-263/1999-CARLOS JOANIDES SILVEI-
RA e outro x J TOLEDO AMAZONIA INDUSTRIAE COM
DE VEICULOS LTDA e outro- Defrio o requerimento retro.
Retirar carta de citaçao. Int. -Advs. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT, HARRY FRANCOIA JUNIOR, RICARDO BOCCHI-
NO FERRARI, JULIANA JACETTE, JULIANO MENEGUZ-
ZI DE BERNERT, MANOELLA MANFRONI FILIPIN e LENE
ARAUJO DE LIMA-.

10. ORDINARIA-1014/1999-FCF SANEAMENTO E TUBU-
LACOES LTDA x LMF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA-
Vistos e etc. Homlologo, por snetença, para que produza seus
efeitos juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo unico), a tran-
saçao celebrada entre as partes, conforme noticiado as fls.445/
447, julgando, de consequencia, extinto o presente processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Eventuais
custas, na forma pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias.
P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JANAINA BORDIN REMOR, VANESSA A. FARRACHA DE
CASTRO e CLECI TEREZINHA MUXFELDT-.

11. REPARACAO DE DANOS-1204/1999-MARCIA DO RO-
CIO DE OLIVEIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO CARMO-Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$65,80 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. MARIA AUGUSTINHO, EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN S BOR-
TOLOTTO-.

12. ALVARA-1287/1999-ANA PAULA FALCO BONIFACIO

e outros x - Atenda-se a cota ministerial retro (itens 8 e 9).
Intime-se. (Fica o autor intimado para que esclareça nos autos,
documentadamente, as exigencias legais pendnetes que nao
estariam a permitir-lhe efetuar o registro atraves da expediçao
de uma segunda via do alvara. Intime-se). -Adv. CHRISTYA-
NE MONTEIRO-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-1369/1999-ROSANGELA
NANCY ASINELLI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Fica o(a) Banco exequente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas a execuçao no
valor de R$157,50, e ainda, deposite as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY, ANELISE NOGUEIRA REGINATO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

14. USUCAPIAO-676/2000-SILVANA MARA ABRAO BOR-
DES x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOAO IGNACIO
DE OLIVEIRA- Atenda-se (fls.252). Retirar carta de citaçao
intruindo-a com copia da petiçao inicial. Intime-se. -Advs. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA e DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN-.

15. BUSCA E APREENSAO-1164/2000-CONS NAC PARA
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x TRANSBETE TRANS-
PORTE ESPIRITO SANTO & ELISABETE LT-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO
DA SILVA-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-91/2001-COND CONJ RES
ATENAS II COND IV x MARCILIO ALVES DIAS-Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, FLO-
RESBA PAIM VIEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-129/2001-CO-
PAVA VEICULOS S/A x LUCIMERI ALVES DOS SANTOS-
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-.

18. BUSCA E APREENSAO-328/2001-RIO PARANA CIA
SECUR DE CRED FINANCEIROS x ATSUO YOMI MORI-
Vistos e examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido conti-
do nesta açao de busca e apreensao, (...), confirmando a medi-
da liminar deferida ao inicio, consolidando a posse e proprie-
dade do veiculo em favor da autora, para que proceda nos ter-
mos do art.2º do Decreto-Lei nº911/69 e demais dispositivos
inerentes a especie. Condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios adversos que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art.20, §4º, do CPC,
fixo em R$700,00 (setecentos reais), para tanto considerando a
natureza singela da causa, a desnecessidade de instruçao e o
trabalho efetivamente exigido. Transitada em julgado, junte a
autora memoria de calculo atualizada do valor da divia e com-
provante da venda extrajudicial, para a verificaçao de eventual
saldo em favor do requerido. P.R.I. -Advs. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
ARNALDO JOSE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-333/2001-WALTER RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO-
Ao perito pelo prazo de cinco dias. INt. -Advs. CARLYLE
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, OKSANDRO O.
GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ALEXAN-
DRA LOYOLA FONTOURA e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-.

20. COBRANCA-623/2001-COND CENTRO COMERCIAL
JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e outro- A
avaliaçao dizendo os interessados. Fica o requerente devida-
mente intimado para que deposite as custas no valor de R$110,00
referente as diligencias do Sr. Avaliador. Intime-se. -Advs. JE-
FERSON WEBER e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

21. INDENIZACAO-1017/2001-ORACY MARIA MUNHOZ
DA ROCHA LACERDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, retire o oficio expedido as fls.317. Intimem-se.
-Advs. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, IVO MEIER JR., FREDE-
RICO AUGUSTO MUNHOZ R. LACERDA, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANA BEVILACQUA, RODRIGO PERREIRA
DIAS, DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTE-
LLARIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e PATRICIA MA-
CUCH-.

22. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1182/2001-
JOAO EDISON ALVES CAMARGO E GOMES x BANESTA-
DO BANCO DO ESTADO DO PARANA- Vistos e
examinados...JUGLO PROCEDENTE o pedido inicial desta
açao (...), para os fins de limitar a cobraça de juros remunerato-
rios a taxa de 12% ao ano; determinar a exclusao da capitaliza-
çao de jurois, a substituiçao da TR e da TBF pelo INPC e redu-
zir a multa contratual para 2%, e, ainda, condenar o requerido
na repetiçao de indebito na forma aciam referida, cujos valores
deverao ser apurados em futura liquidaçao de sentença por sim-
ples calculo aritmetico. Pelo prinvipio da sucumbencia, conde-
no o reu no pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorarios advocaticios em favor do advogado do
autor, os quais fixo em R$2.000,00, na forma do art.20, §4º, do
CPC, levando em consideraçao o grau de complexidade da
materia, o zelo e o empenho do profissional, a qualidade do
serviço prstado e o tempo despendido para a soluçao do litigio.
P.R.I. -Advs. LINNEU DE SOUZA LEMOS, CARLOS HEN-
RIQUE DE S. RODRIGUES, DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA,

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., JAMES THOMPSON LEMER e LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-.

23. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1396/2001-
MARIA OZELIA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Vistos e examinados...JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados na Açao de REvisao de Contrato ,
(...), condeno a autora no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais (dentre elas os honorarios periciais) e de honorarios
advocaticios adversos, fixando-se estes ultimos em R$2.000,00,
tendo em conta o tempo da demanda, o trabalho dos profissio-
nais, o grau de complexidade da materia e o numero de mani-
festaçaoes nos autos, tudo com fundamento no artigo 20, §4º,
do CPC. P.R.I. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

24. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-526/2002-MARIA LUCIA DO
CARMO x AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. RUTH DA COSTA GANDOLFO,
RONALD ROESNER JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-.

25. INVENTARIO-670/2002-ADRIANA CRISTINA DE SOU-
ZA MACHADO e outros x ZILMAR RIBEIRO FORTUNA-
TO- Manifeste-se a inventariante sobre a petiçao de fls.183/
184, protocolada pela requerida e documentos que a instruem,
no prazo de cinco dias. Intime-se -Advs. RONNI FRATTI,
CLAIRE LOTTICI, CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI A
BUSATO DE LARA e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-
.

26. EXECUÇAO JUDICIAL-713/2002-QUIMOFRAM IN-
DUSTRIAL QUIMICA LTDA x AGP LAMINADOS LTDA e
outros-Face a resposta ao(s) oficio(s), proveniente do Juizo
Deprecado, em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-
se. -Adv. HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-789/2002-MIL-
TON ANTONIO LOCATELLI x LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-Diga a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata.
Intimem-se. -Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA F. MA-
FRA PARUCKER E SILVA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-808/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JUCELIA RESSNAUER-
Vistos e examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al contido nesta açao de reintegração de posse c/c perdas e da-
nos, ajuizada por Xerox Comercio e Insdustria Ltda, em face
de Jucelia Ressnaur, para: confirmando a liminar deferida, con-
solidar em maos da autora a posse e propriedade dos equipa-
mentos descritos na inicial, alem de condenar a requerida ao
pagamento das perdas e danos suportados pela autora, consis-
tentes nas contraprestaçoes em atraso, cujo valor principal monta
em R$14.189,23, o qual deverta ser corrigido monetariamente
pelo INPC, a paritr das datas dos respectivos vencimentos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mes a paritre da citaçao
e de multa de 2%, alem do pagamento de multa contratual pre-
vista nas clausulas 9.7 do contrato de fls.27/31 e 7.6 do contra-
to de fls.32/35 (tres vezes o valor do aluguel mensal). Pelo prin-
cipio da sucumbencioa, condeno a requerida no pagamento das
custas do processo e nos honorarios advocaticios adversos, os
quais fixo em R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), nos
termos do art.20, §4º do CPC, atenbto a compelxidade da cau-
sa, o julgamento antecipado da lide, o trabalho realizado pelo
causidico e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, RODRIGO
BEVILAQUA, DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e CHRIS-
TIANE SUMIE KUBA - CURADORA-.

29. COBRANCA-945/2002-MASSA FALIDA DO BANCO
ARAUCARIA S/A x OTHONIEL REINHARDT JUNIOR-Diga
a parte autora se ha interesse na execuçao da sentença. Inti-
mem-se. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PA-
DILHA, AMAURY ANGELO STOCCHERO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e ALCEU BIACOLINI FILHO-.

30. COBRANCA-1072/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
NAMBY x NORBERTO JOSE LIMA- Homologo, pro senten-
ça, para que produza seus efeitos juridicos e legais (CPC,
art.158, paragrafo unico), a desistencia requerida as fls.288,
julgando, de consequencia, extinto o presnete processo, com
fundamento no art.267, inciso VII do CPC. Eventuais custas,
pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-
se as anotações e comunicaçoes necessarias. No mais, intime-
se o condominio para se manifestar sobre o prosseguimento do
do processo executivo. P.R.I. -Advs. SANTINO SAGAIS, ED-
SON CENTANINI FILHO e CARISI MARA ARPINI MIQUEL-
.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1154/2002-WAL-
FRIDO NICHELE x LETICIA SALOMAO-Fica o(a) exequen-
te novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1261/2002-MU-
NIR GUERIOS x LUIZ FIOR-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. MIGUEL
LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-1370/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x REJANE SONJA
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DE SOUZA- Fica a executada intimada para que deposite as
custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escrivania). Inti-
me-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO S. MANZOCHI, ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-293/2003-ICA-
SEC / CIA SECURITIZADORA CRED FINANCEIROS e ou-
tro x SID COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e LUIZ OSCAR SIX BOTTON-.

35. DEPOSITO-569/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCEIRA INVESTIMENTO x BARBARA MARQUES DE
CARVALHO- Proceda a autora novas diligencias no prazo de
48 horas. Intime-se. -Advs. ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANI-
ELE DE BONA e ALCINDO LIMA NETO-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-790/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ETIMAQ INDUSTRIA COMERCIO
ETIQUETAS ADESIVOS LTDA e outro-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-.

37. DECLARATORIA-833/2003-AUTO POSTO BEM ME
QUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Fica o(a)
requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de r$34,30 (A escri-
vania). Intimem-se. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, EDSON
CENTANINI FILHO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ANDREA CA-
ROLINE MARCONATTO-.

38. BUSCA E APREENSAO-1019/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA JOSE
DA SILVA DOS SANTOS- Vistos e examinados...isto posto,
confirmo a liminar inicialmente deferida, parao fim de julgar
procedente o pedido, com fulcro no artigo 3º do DEcreto-Lei
911/69 e demais disposiçoes aplicaveis a especie, condenando
o reu no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(Art.20, §4º do CPC). P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-.

39. USUCAPIAO-1237/2003-CHRISTIANE BAGATIN PA-
CHIERI e outros x FELIX FILIPAK- Fica o requerente devida-
mente intimado para que de total atendimento a cota ministeri-
al de fls.130/132. Intime-se. -Advs. LORENA MARINS
SCWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

40. INDENIZACAO-1318/2003-SUPERVAC INDUSTRIA
COMERCIO LTDA - ME e outro x CONFIABRA COMER-
CIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA e outro- Chamo a or-
dem. Trata-se de indezitoria porposta por Supervac Industria e
Comercio Ltda, em fae de confiabra Comercio de Fitas e Abra-
sivos Ltda e Hilton Luiz Zankowski, referente a elegados da-
nos sofridos por produtos defeituosos fabricados pela re. Con-
forme se depreende de fls.99, restou citada, tao-somente, a pri-
meira re, de modo que e incabivel a prolaçao da snetença, ante
a ausencia da formaçao da relaçao juridica processual. Assim,
cite-se o reu Hilton Luiz para, em quinze dias, apresnetar defe-
sa, constando da ordem as advertencias legais. Outrossim, com
essa deliberaçao, considero prejudicado pleito manifestado as
fls.171/175. Retirar carta de citaçao intruindo-a com uma co-
pia da petiçao inicial. Intime-se. -Advs. JAYRO BOHATCHUK
DE ARAUJO, VERA MARCIA BENZI, LUIS MOLOSSI e
MURILO CARNEIRO-.

41. DESPEJO-1445/2003-JANDYRA BORSATO BONAT x
WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA e outro-Face a decisao pro-
ferida nos autos de agravo, em apenso, proceda-se a notifica-
çao do Sr. Odalicio, conforme determinado no termo de audi-
encia 9fls.253). No mais, cumpra-se a deliberaçao de fls.272
(item 3). Fica o autor intimado para que retire a carta decitaçao
expedida as fls.308. Promova a re/reconvinte, no prazo de cin-
co dias, efetuar o deposito dos honorarios periciais, conforme
compromisso assumido em audiencia no valor de R$4.800,00.
Intimem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
MACHADO NETO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALEXANDRE CHEMIM e PATRICIA CHEMIN-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-127/2004-RIBEI-
RO PEDROSO E JUCA ADVOGADOS ASSOCIADOS x NE-
FROPED CENTRO NEFROLOGIA PED PARANA S/C LTDA
e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o exequente. Intimem-se. -Advs. RUY RIBEIRO, LUIS
CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEI-
RA e VANESSA NAVARRO ALVARENGA TOLENTINO-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-131/2004-SITA
CONCREBRAS S/A x WD ADMINISTRADORA LTDA-Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e ALEXANDRE
MINOR UEMA-.

44. DECLARAT. INEX. DE DEB.-141/2004-JOSE ALVES
QUINTINO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A e outro- re-
metam-se os autos ao E. tribunal de Justiça, observadas as for-
malidades de estilo. Intimem-se. -Advs. MANOEL RODRI-
GUES DE MATOS NETO, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, MICHELE PATRICIA ROVARIS MASSARDO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, FABIANA BATISTA DE
OLIVEIRA PEDROZO, EDILAMAR T. PEREIRA SERRA,
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

45. ORDINARIA-208/2004-ROSANE MARA GERALDO x
BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A-Fica o(a) requerente

novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$645,00 (a Escrivania) e
R$30,00 (ao Funrejus). Intimem-se. -Advs. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO,
EVALDO LUIS MORENO SILVA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

46. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-511/2004(apenso aos
autos 283/2003)-LINA CELIA MASIERO DO AMARAL x
ARAUCARIA ADM DE CONSORCIO S/C LTDA-Fica o(a)
EXCEPTA NOVAMENTE intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de custas remanescentes no valor de R$7,51, para cal-
culo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. WELING-
TON JOSE PINTO SOUZA E SILVA, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-558/2004-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x MARLENE DE SIQUEIRA PROKO-
PENKO-Fica o(a) autor devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$16,80
(a Escrivania). Intimem-se. -Advs. EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR, OLDEMAR MARIANO e PAULO ROBERTO MA-
CHADO-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-932/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALENCIA x LEANDRO TAN-
DLER e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

49. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1042/2004-NILSON
LEANDRO DA SILVA x BVA CONSULTORIA- Vistos e
examinados...JULGO EXTINTO o processo sem julgamento
de merito, no que se refere ao contrato de financiamento acos-
tados a fls.63, diante da perda do objeto, e no que tange as
planilhas de calculo, pela inexistencia de interesse de agir, o
que faço com fundamento no art.267, inciso VI, do CPC. Con-
siderando que o autor nao comprovou a existencia da recusa da
requerida em fornecer o contrato adminstrativamente, conde-
no-o no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que, em vista dos elementos norteadores contidos no
art.20, §4º, do CPC, fixo em R$800,00 (oitocentos reais), para
tanto considerando a natureza singela a causa, a desnecessida-
de de instruçao e o trabalho efetivamente exigido do causidico.
P.R.I. -Advs. ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA
NETO e NILSON LEANDRO DE SOUZA-.

50. MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-1107/2004(apenso
aos autos 1271/2004)-MADEIREIRA PINHALAO S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO e outro x SCHNEIDER FLORESTAL
LTDA e outros-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS,
MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR e FRANCISCO EDUARDO LOPES-.

51. ORD. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1271/2004-MA-
DEREIRA PINHALAO S/A INDUSTRIA E COMERCIO e
outro x SCHENEIDER FLORESTAL LTDA e outros- Fica o
autor intimado para que providencie 03 copias da pétiçao de
fls.424 dos autos 1107/2004, para expediçao do mandado. Inti-
mem-se. -Advs. ROGERIO LUIS STASIAK, MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR e FRANCISCO EDUARDO LOPES-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1332/2004(apenso aos autos
322/1998)-MARIA IZABEL DA SILVA x MARIA APARECI-
DA JUSTUS- Vistos e examinados...Diante do exposto e con-
siderando o que mais dos autos cosnta, JULGO PROCEDEN-
TE a inicial dos presnetes embargos, a fim de declarar a nulida-
de da penhora incidente sobre o imovel descrito na inicial, que,
por consequencia, devera ser levantada. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno a embargada no pagamento das custas do
processo e honorarios advocaticios, os quais, em vista dos ele-
mentos norteadores contidos no art.20, §4º, do CPC, arbitro
em R$700,00, considerando, para tanto, a natureza da causa, a
desnecessidade de instruçao, o trabalho e o tempo efetivamen-
te exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. JULIANA FRESSATO
BITTENCURT e HERCILIO C. SOUZA-.

53. MONITORIA-1357/2004-BIMBO DO BRASIL LTDA e
outros x MARCIA DE LAZARI-Diga a parte autora se ha inte-
resse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Advs. POLYANA
MOTTA ZELLER, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA, CLAUDIA ANDERMAN, AN-
TONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, EDGAR LENZI e AN-
DREA CRISTINA MAIA DA SILVA-.

54. EXECUCAO HIPOTECARIA-1489/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURILIO PAULO GROLA e outro-Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

55. SUMARIA-350/2005-EFIGENIA SANTORO LAGROTA
x MARINO RENEU DRESCH- REPUBLIÇÃO: Atenda-se
(fls.150). Fica o reu intimado para que providencie docuemnto
originnal de fls.102, para a analise pericial. Intime-se. -Advs.
CEZAR EUCLIDES MELLO, MARIA NOELI FAE e ELIZA-
BETH FAE DRESCH-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-402/2005(apenso aos autos
18/2005)-VITORIA W VEICULOS LTDA e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A- Fica o embargante devidamente
intimado para que, no prazo de cinoc dias, comprove o deposi-
to da 2ª parcela dos honorarios periciais. Intime-se. -Advs.
DELMARI DIAS, BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY
e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-403/2005-CONDOMINIO

EDIFICIO TERRA DE SANTA CRUZ x VIRGINIA CLAU-
DIA DA CRUZ FERNANDES-Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$17.50 (a Escrivania) e R$80,00 (ao
Oficial de Justiça). Retirar alvara. Intimem-se. -Advs. KAREN
DALA ROSA, LUIGI BOEIRA LACOTELLI e VIRGINIA
CLAUDIA DA CRUZ F.S.SZWESM-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-425/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCILEI FER-
REIRA DA SILVA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-788/2005-ADERLINO
SELVO DO NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Vistos e etc...Assim, intime-se o autor para pro-
mover a inclusao de Edeli Terezinha, em 10 dias, no polo ativo
da demanda, sob a cominaçao da pena prevista no paragrafo
unico do artigo 47, do CPC. Int. -Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-977/2005-AN-
TECIPA ASSESSORIA PLANEJAMENTO CONSULTORIA
ADM x SC COBRANCAS E ASSESSORIA LTDA- Vistos e
etc...Posto isso, acolho a exceçao proposta para declarar a pres-
criçao do titulo posto em execuçao e, consequentemente, julgo
extina a presente açao executiva, o que faço com fulcro no
art.267, inciso IV, do CPC. Pelo principio da sucumbencia,
condeno a exequente no pagamento das custas processuais e
nos honorarios advocaticios adversos, que fixo em R$1.000,00,
na forma do art.20, §4º, do CPC, levando em consideraçao a
simplicidade causa e o serviço e o tempo despendido para a
soluçao do litigio. P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU
PREISNER JUNIOR, MARINA MICHEL DE MACEDO, LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI, WINICIUS RUBELE VALENZA e
ALFREDO DE ASSIS G. NETO-.

61. DECLARATORIA-1030/2005-COOPERATIVA CENTRAL
LATICINIOS PARANA LTDA CCLPL e outros x PARMALAT
BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS e outros- Vistos e
etc. Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
juridicos e legais (CPC, art.158, § unico), a desistencia reqeu-
rida as fls.592/593, julgando, de consequencia, extinto o pre-
sente processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Eventuais custas, na forma pactuada. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunica-
çoes necessarias. P.R.I. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING,
MARCELO M. BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO,
VANESSA TAVARES, SIMONE BARROS, EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO, GABRIEL PLACHA, MANOEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA FRANCO, MAURICIO DE AVILA MA-
RINGOLO e DEBORA DE FERRANTE LING CATANI-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1072/2005(apenso aos autos
1118/2001)-MARCIO PALADINO MESQUITA x CONDOMI-
NIO EDIFICIO CHAMPAGNAT GOLDEN- Considerando que
o devedor satisfez a orbigaçao, julgo extina a presente execu-
çao sob n.1072/2002,a teor do dispsoto no artigo 794, I, do
CPC. Expeça-se alvara conforme retro requerido. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e co-
municaçoes necessarias. P.R.I. -Advs. DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK
e BOGDAN OLIJNYK JUNIOR-.

63. BUSCA E APREENSAO-1075/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x DALMO CEZAR WEIBER-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, pro-
videncie uma copia do pedido de conversao, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.

64. CONDENATORIA-1088/2005-LAURO TADEU PANSAR-
DI x ILDEFONDO OSTROSKI-Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia,
no mesmo prazo deposite a parte aurtora o respectivos honora-
rios. Intimem-se. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e
JONAS BORGES-.

65. SUMARIA-1110/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MOZART e outro x VERA LUCIA SOUTO EIFLER-Diga a
parte autora se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-
se. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e RAFAEL SBRISSIA-.

66. INVENTARIO-1154/2005-AMELIA INEZ DOS SANTOS
e outros x EZEQUIEL DOS SANTOS- Vistos e etc. Homolo-
go, por snetença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha entre as partes, consubstanciada pela petiçao de
fls.02/03, destes autos de Arrolamento dos Bens deixados por
Ezequiel dos Santos, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros e/ou fiscais (CPC, art.1031). Apos o transito e jul-
gado e acomprovaçao do recolhimento dos impsotos devidos,
om que devera ser verificado pela Fazenda Publica (|CPC,
art.1031, §2º), expeça-se o competente formal de partilha em
favor dos herdeiros, pagas as custas incidentes e remanescen-
tes, se houver. P.R.I. -Advs. OCTAVIO FERREIRA DO AMA-
RAL NETO e RICARDO G. D. P. FERREIRA DO AMARAL-

67. REINTEGRACAO DE POSSE-1360/2005-MEDITERRA-
NEA BAR LTDA x EMIR DALNEY GEBRAN ROTH e ou-
tros-Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.112/115,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN e MAURILIO MARTINIANO GOMES-

68. ALVARA-1365/2005-CLAIR PEPPLOW TOME e outros x
AMAURI DE OLIVEIRA TOME- Arquivem-se com as anota-

çoes e comunicaçoes de estilo. Intimem-se. -Adv. PAULO
AGUIAR PALACIOS-.

69. INDENIZACAO-1366/2005-MISAEL LOPES DA SILVEI-
RA x BANCO ITAU S/A-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls. 45/49, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. RENATO JOSE BORGERT, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e VINICIUS GONçALVES-.

70. ARROLAMENTO-374/2006-SUELI TEREZINHA
LAKOSKI e outros x IZALTINA GARCIA LAKOSKI- Vistos
e etc. Homologo, por snetença, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubs-
tanciada pela cessao efetuada pels escritura publica de cessao
de direitos hereditarios as fls.38/39, em favor dos cessionarios
herdeiros, destes autos de Arrolamento dos Bens deixados por
Izaltina Garcia Lakoski, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros e/ou fiscais (CPC, art.1031). Apos o transito
em julgado e a comprovaçao do recolhimento dos impostos
devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda Publica (CPC.
art.1031, §2º), expeça-se o competente formal de partilha em
favor dos herdeiros, pagas as custas incidentes e remanescen-
tes, se houver. P.R.I. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-.

71. BUSCA E APREENSAO-401/2006-BANCO ITAU S/A x
ARI ALEXANDRE BERTOLINI- Vistos e etc...indefiro o re-
querimeto de pagamento das parcelas arasadas em abeeto, vez
que o artigo 56 da Lei 10.931/04, estabeleceu forma diversa do
que a pretendida, qual seja, no prazo de cinco dias da execuçao
da liminar podera o reu pagar a integralidade da divida penden-
te, segundo os valores apresnetados pelo credor fiduciario na
inicial e dai podera apresentar resposta, inclusive para o caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituiçao.
Assim, execuatda a liminar e realizada a citaçao, manifeste-se
o autor sobre a mencionada contestaçao e documentos. Intime-
se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

72. PROCEDIMENTO MONITORIO-414/2006-GILBERTO
ANTONIO IMPERATORI x KARYN LIA MEYER- Vistos e
etc. Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo unico), a transaçao
celebrada entre as partes, conforme noticiado as fls.15/16, jul-
gando, de consequencia, extinto o presente processo, com fun-
damento no artigo 269, inciso III do CPC. Custas pagas. Tran-
siatda em julgado, entregue-se o titulo constante dos autos,
medinate recibo. Lacem-se baixas, inclusive na distribuiçao,
façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Adv.
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

73. ALVARA-534/2006(apenso aos autos 176/2006)-THAIS DO
ROCIO DE BARROS E SILVA x RUY CARLOS CONCEI-
CAO E SILVA- Vistos e etc...defiro o pedido inicialmente for-
mulado, para o efeito de autoriza-la a proceder ao levantamen-
to da importancia existente nas contas de PASEP
(nº1079431296-6), em nome do de cujus, dispensando-a da
prestaçao de contas. Transitada em julgado e pagas as custas
processuais remanescenets, expeça-se alvara, no prazo de 60
dias. Oportunamente, lançadas as baixas necessarias, arquivem-
se os presentes autos. P.R.I. -Adv. DELMINDA APARECIDA
H. WATANABE-.

74. DECL. NULIDADE DE TITULO-546/2006(apenso aos
autos 1465/2004)-SIMEI DA APARECIDA GROBB CANDI-
DO x KEADAEK REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
e outro- Fica o autor intimado para que retire as cartas de cita-
çao, expedidas as fls.70/71, para audiencia dia 15 de agosto de
2006, as 10h00min. Intime-se. -Advs. VANESSA MASSARO
e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

75. EXECUÇAO PROVISORIA-577/2006-ANDRE LUIZ
BARBOSA DE CAMARGO x VICENTE CICCARINO NETO
ME e outro- Manifeste-se o autor sobre os bens nomeados pelo
executado, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. MAURO
CURY FILHO, ANA PAULA LARA e MILENA MASLO-
WSKY-.

76. ORDINARIA DE REVISAO DE DEBIT-621/2006-DEBO-
RA REGINA BRAZ x BRASIL TELECOM S/A- Vistos e
examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, con-
denando o autor no pagamneto das custas e despesas do pro-
cesso, bem como em honorarios advocaticios, estes ficados em
R$600,00, na forma do art.20, §4º do CPC, levando em consi-
derçao a simplicidade da materia, o zelo e o empenho do advo-
gado, o tempo despendido para a soluçao do litigio, alem dai-
numera quantidade de açoes identicas a esta em tramite peran-
te este Juizo. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicla, condenando a autora ao pagamento das custas e despeas
do processo, as quais, desde logo, ficarao subordinadas aos ter-
mos do disposto no artigo 12 da LEi nº 1060/50, em razao dos
beneficios ada assistencia judiciaria gratuita que ora concedo.
Sem condenaçoes em honorarios. P.R.I. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

77. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-671/2006-EVA-
DIO RODRIGUES x BANCO PANAMERICANO S/A- Vistos
e examinados...Posto isso, indefiro a petiçao inicial e julgo
extinto o presnte feito independentemente do merito, o que faço
com fulcro no artigo 295, inico II e artigo 267, inciso I, ambos
do CPC. Custas na forma da lei. Sem condençao em honorari-
os. P.R.I. -Adv. LIVIA RAIZER MENDES-.

78. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-674/2006-ILDEFON-
SO FERNANDES TEIXEIRA MENÃO x LUIZ HENRIQUE
PODGURSKI- Vistos e etc...tem-se por indeferida a tutela an-
tecipatoria pretendida. Outrossim, esclareça o autor, no prazo
de dez dias, o registro do veiculo ora em questao constar em
nome de Silmara Daisy Mendes, na forma do documento de
fls.17, sob pena de indeferimento. Intime-se. -Adv. PAULO
SERGIO PIASECKI-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2006(apenso aos autos
371/2005)-JUSSARA FATIMA AGE x CONDOMINIO EDIFI-
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CIO COUNTRY GARDEN- Vistos e etc...Assim, faculto a
embargante a demonstraçao de sua atual condiçao financeira,
pela que devera, em 10 dias, juntar copia de comprovantes de
seus vencimentos e/ou da ultima declaraçao de Imposto de Rena,
sob pena de indeferimento do pedido. Em igual prazo, deve
corrigir o valor atribuido a causa, eis que nos autos de embar-
gos a execuçao o valor da causa, deve ser o da execuçao. Opor-
tunamente, cumprido os itens acima deste despacho, venham
para deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. ABEL ANTONIO RE-
BELLO e MARCO ANTONIO LANGER-.

80. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-681/2006-ALVA-
RO ANDRE ZACARIAS x ALEXANDRE AMERICO ZACA-
RIAS- Cite-se o reu, conforme requerido, para, em quinze dias,
ofertyar resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Retirar carta de citaçoa. Intime-se. -Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-.

81. INDENIZACAO POR DANO MORAL-683/2006-EUGE-
NIO HECTOR ESQUIVEL VAESKEN x CARTORIO DISTRI-
TAL DO PINHEIRINHO e outro-Citem-se os reus, conforme
requerido, para, em quinze dias, ofertar resposta, sob pena de
revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas no valor de R$100,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-.

82. BUSCA E APREENSAO-756/2006-HERMAS EURIDES
BRANDAO x PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. FERNANDO
GUSTAVO KNOERR-.

83. BUSCA E APREENSAO-757/2006-BANCO ITAU S/A x
MARIA JOANA DE JESUS PEREIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. In-
timem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

84. PROCEDIMENTO MONITORIO-758/2006-ARAUCARIA
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO AN-
TUNES CORDEIRO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$185,50. Intimem-se. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

85. RESSARCIMENTO-759/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x GREEN REEFERS ASA e outro-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-760/2006-REGINA MARIA
PALHARES DE QUADROS x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RIVOLI-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$227,50. Intimem-se. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

87. DECLARAÇAO DE CREDITO-763/2006-JAIR PILONI x
JOAIR ROSSETTO SCHELELA e outros-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$406,00. In-
timem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-.

88. ORDINARIA DE COBRANCA-764/2006-PEDRO IVO
BARCIK e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$553,00. Intimem-se. -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA-.

89. SUMARIA DE COBRANCA-765/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x RUBENS
ANTONIO G FARIAS-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$247,50. Intimem-se. -Adv. LI-
SIE RIBEIRO-.

90. BUSCA E APREENSAO-766/2006-BANCO BRADESCO
S/A x GENILDA OLANDA VIANA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim Cortes
RELAÇAO Nº 97/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0035 027227/2004
ADRIANA DE FRANÇA 0005 017386/1997
ADRIANO NERY KUSTER 0060 029217/2005
AFFONSO PERNET 0059 029184/2005
AGOSTINHO JUSTE 0001 013653/1994

ALAISIS FERREIRA LOPES 0010 021474/2000
ALAN MESNIK 0080 030020/2006
ALESSANDRO COTA 0005 017386/1997
ALESSANDRO M.MORO REBOLI 0047 028281/2005
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0013 022434/2001
ALEXANDRE BILIERI 0010 021474/2000
ALIDO LORENZATTO 0012 021852/2000
ALINE BORGES LEAL 0024 025734/2003

0048 028286/2005
AMANDO BARBOSA LEMES 0019 023918/2002
ANA CARLA HARMATIUK MATOS 0043 027954/2004
ANA PAULA LOPES DA COSTA 0030 026664/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0009 020168/1999
ANDREA GOMES 0007 019522/1998
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0005 017386/1997
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0013 022434/2001
ANDREIA MARINA LATREILLE 0068 029720/2006
ANDRESSA JARLETTI G.DE OL 0005 017386/1997
ANISIO DOS SANTOS 0066 029654/2006
ANTONIO BUENO 0034 027019/2004
ANTONIO CARLOS EFING 0015 022793/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0060 029217/2005
ANTONIO MORIS CURY 0036 027255/2004
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0090 030276/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 026487/2003
ARIVALDIR GASPAR 0032 026747/2004
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0011 021506/2000
BLAS GOMM FILHO 0061 029259/2005
BRUNO MAY MARTINS 0045 028158/2004
CAMILA PREIS VARASCHIN 0071 029766/2006
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0063 029525/2005
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0089 030225/2006
CARLOS ALBERTO DISENHA 0008 019620/1998
CARLOS CESAR LESSKIU 0045 028158/2004
CARLOS DELAI 0004 016833/1996
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0061 029259/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0056 029036/2005
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0004 016833/1996
CLEVERSON JOSE GUSSO 0023 025490/2003
CLOVIS MOTTIN 0055 028897/2005
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0023 025490/2003
DANIEL HACHEM 0026 026230/2003

0064 029607/2005
0090 030276/2006

DANIEL KRUGER MONTOYA 0076 029955/2006
DANIELA LETICIA BROERING 0086 030142/2006
DANIELA MACHADO 0011 021506/2000
DANIELE NEVES POPIKA 0051 028495/2005
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0014 022574/2001
DARIANE MARQUES MARTINELL 0048 028286/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0067 029655/2006
DIMAS CASTRO DA SILVA 0042 027941/2004
DIONEI SCHENFELD 0070 029764/2006
EDUARDO PEREIRA ROCHA 0001 013653/1994
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 0007 019522/1998
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0004 016833/1996
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0036 027255/2004
ERICK PAVIN 0069 029750/2006
ERNANI BODZIAK 0016 022831/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAH 0037 027445/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0018 023390/2001

0062 029519/2005
0073 029832/2006

FABIO AUGUSTO RONCHI 0001 013653/1994
FABIO PACHECO GUEDES 0057 029158/2005
FABRICIO KAVA 0073 029832/2006
FERNANDA A.DUARTE 0011 021506/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0084 030062/2006
FERNANDO ANTONIO ZETOLA 0049 028472/2005
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0008 019620/1998
FERNANDO DE BONA MORAES 0060 029217/2005
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0029 026498/2003
FRANK RICHARD FAST 0077 029969/2006
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0044 028081/2004
GABRIELA ZICARELLI R MEND 0051 028495/2005
GELSON BARBIERI 0032 026747/2004
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0007 019522/1998

0060 029217/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0019 023918/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0035 027227/2004
IDELANIR ERNESTI 0041 027744/2004
IDERALDO JOSE APPI 0020 025130/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0032 026747/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0054 028710/2005
IVONE TERESINHA JUNG 0079 029993/2006
IZABEL GOSCINSKI 0072 029785/2006
JANE JOCELIA DE OLIVEIRA 0017 022870/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0007 019522/1998
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0087 030184/2006
JEFF MEIER 0019 023918/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0088 030197/2006
JERONIMO GRECHINSKI 0016 022831/2001
JOANITA FARYNIAK 0045 028158/2004
JOAO BATISTA VALIM 0038 027468/2004
JOAO NELSON KINAL 0012 021852/2000
JOAO TADEU BALZAN 0043 027954/2004
JOCELIA MARA MARTINS 0036 027255/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0086 030142/2006
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0021 025234/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0008 019620/1998
JOSE CID CAMPELO 0076 029955/2006
JOSE CID CAMPELO FILHO 0076 029955/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0012 021852/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0003 015900/1996

0070 029764/2006
JOSE LUIS COSTA TABORDA R 0023 025490/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0011 021506/2000
JOSE ROBERTO MARQUES CHAV 0020 025130/2002
JOSE RODRIGO SADE 0076 029955/2006
JOSE SPINOLA FRANCO 0022 025298/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0074 029857/2006

0085 030133/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 019140/1998

JOSENEY CARNEIRO 0004 016833/1996
JUAREZ BORTOLI 0055 028897/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0007 019522/1998
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0066 029654/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0019 023918/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0040 027640/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0021 025234/2003

0067 029655/2006
KELLEN KENOR RAMOS 0062 029519/2005
KLAUS SCHNITZLER 0038 027468/2004
LACIR GUARENGHI 0016 022831/2001
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0007 019522/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0021 025234/2003
LEONARDO DA COSTA 0007 019522/1998
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0051 028495/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 027445/2004

0040 027640/2004
LEONEL WANDLEY DE SIQUEIR 0002 015393/1995
LEUCIMAR GANDIN 0008 019620/1998
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMA 0020 025130/2002
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0039 027546/2004
LUCIA ANA LAZOF 0065 029636/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0010 021474/2000
LUCIA HELENA CACHOEIRA E 0028 026487/2003
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0074 029857/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0087 030184/2006
LUCILENE MACHADO CARLOS 0010 021474/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0025 025952/2003

0069 029750/2006
LUIS FERNANDO N.LOYOLA 0054 028710/2005
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0011 021506/2000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0001 013653/1994
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 0046 028166/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0006 019140/1998

0052 028503/2005
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0003 015900/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 017386/1997
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 0034 027019/2004
LUIZ CARLOS GULKA 0018 023390/2001
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0039 027546/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0084 030062/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0013 022434/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0062 029519/2005
LUZIA ADRIANA COSTA 0023 025490/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0074 029857/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0022 025298/2003
MARA REGINA ALBINI MATE 0023 025490/2003
MARCELLO MOREIRA 0052 028503/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0014 022574/2001
MARCELO MARTINS 0074 029857/2006
MARCELO MAZUR 0005 017386/1997
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0066 029654/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0013 022434/2001
MARCELO VANZELLI 0023 025490/2003
MARCIA ZANIN 0008 019620/1998
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0049 028472/2005
MARCO ANTONIO BARBOSA 0017 022870/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0088 030197/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0069 029750/2006
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0063 029525/2005
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0090 030276/2006
MARIA CONSUELO ZETOLA 0049 028472/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0051 028495/2005
MARIA M. VIEIRA TRISTAO 0021 025234/2003
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0017 022870/2001
MARILENA INDIRA WINTER 0023 025490/2003
MARILZA MATIOSKI 0006 019140/1998
MARIO BIENASKI 0001 013653/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0074 029857/2006

0085 030133/2006
MAURICIO CORTES CHAVES 0033 026942/2004
MAURICIO GALEB 0005 017386/1997
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0061 029259/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0035 027227/2004
MAURO CURY FILHO 0051 028495/2005

0069 029750/2006
MAYLIN MAFFINI 0041 027744/2004
MIEKO ITO 0018 023390/2001

0068 029720/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0066 029654/2006

0078 029992/2006
0085 030133/2006

MILTON MARTINS PORTELINHA 0004 016833/1996
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0085 030133/2006
MOYSES GRINBERG 0019 023918/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0066 029654/2006

0085 030133/2006
NATACHA MACHADO FERREIRA 0054 028710/2005
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0002 015393/1995
NATANOEL ZAHORCAK 0017 022870/2001
NEIDE APARECIDA MATINS SI 0042 027941/2004
NIVALDO MORAN 0031 026680/2003
NOBERTO TREVISAN BUENO 0003 015900/1996
OLGA CALHEIRO DONEDA 0053 028683/2005
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0011 021506/2000
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0070 029764/2006
PATRICIA MACUCH 0011 021506/2000
PATRICY MILENA SANCHES CA 0007 019522/1998
PAULO AMBROSIO 0074 029857/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0040 027640/2004
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0029 026498/2003
PAULO ROBERTO MACHADO 0080 030020/2006
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0010 021474/2000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0043 027954/2004
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0029 026498/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0076 029955/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0050 028491/2005

0091 030304/2006
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0040 027640/2004
RENATA RODRIGUES SALLES 0031 026680/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0025 025952/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0042 027941/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0025 025952/2003

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0037 027445/2004
ROBERTO FERREIRA FILHO 0013 022434/2001
RODOLFO VON MULLER BERNEC 0054 028710/2005
ROMARA COSTA BORGES 0081 030022/2006
RONALDO JOSE PATRICIO 0001 013653/1994
RONE MARCOS BRANDALIZE 0083 030053/2006
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0083 030053/2006
ROSANA HACK CAMARGO 0028 026487/2003
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0075 029932/2006
ROVANI DIETRICH 0010 021474/2000
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0023 025490/2003
SAYONARA SAUKOSKI 0036 027255/2004
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0092 030370/2006
SERGIO SCHULZE 0009 020168/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0037 027445/2004
SHIRLEY PAGNOSI 0063 029525/2005
SILVIA MARIA FERREIRA TRE 0004 016833/1996
SILVIO NAGAMINE 0005 017386/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0018 023390/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0027 026306/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 028158/2004
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0066 029654/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0057 029158/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0009 020168/1999

0024 025734/2003
0048 028286/2005
0071 029766/2006
0082 030025/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0062 029519/2005
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0062 029519/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0018 023390/2001
TRAJANO B.DE O.NETO FRIED 0078 029992/2006
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0010 021474/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0034 027019/2004
VINICIUS A.GASPARIN 0031 026680/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0051 028495/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0055 028897/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0059 029184/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0030 026664/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 021852/2000

0038 027468/2004
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0002 015393/1995
WILSON ROBERTO DE LIMA 0056 029036/2005
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0046 028166/2004

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO-13653-A-CAVALIER & CIA
CRISMALHAS x MARIA LUIZA LISBÃO- Aguarde-se o cum-
primento da carta precatória. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIO BIENASKI, EDUARDO PEREIRA ROCHA,
FABIO AUGUSTO RONCHI, AGOSTINHO JUSTE e RONAL-
DO JOSE PATRICIO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15393/1995-
BANCO REAL S/A x MAGALE TEREZINHA PETRY e ou-
tro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO, NATALICIO VIEIRA UMBELINO e LEONEL WAND-
LEY DE SIQUEIRA-.

3. REPARACAO DE DANOS-15900/1996-VALACIR VALEN-
TINI x EDUARDO AZEVEDO- Ao preparo das custas do Sr.
Avaliador: R$ 75,00. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, NOBERTO TREVISAN BUENO e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16833/1996-
VERA LUCIA DAMACENO XAVIER x PEDRO DE ALCAN-
TARA LUCA e outros- Ao preparo das custas da avaliação, fls.
158. -Advs. CLAUDIA MARA WEISS BELEM, CARLOS
DELAI, JOSENEY CARNEIRO, SILVIA MARIA FERREIRA
TREGLIA, ELCELY TERESINHA FRANKLIN e MILTON
MARTINS PORTELINHA-.

5. REPARACAO DE DANOS-17386/1997-
C.P.P.PROD.CULT.E PESQ.BIOLOGICAS LTDA x SMA-
NHOTTO ARQUIT.PLANEJ.E EDIFIC.LTDA-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MAURICIO
GALEB, ALESSANDRO COTA, MARCELO MAZUR, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE e ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA-.

6. SUMARIA DE COBRANÇA-19140/1998-
CONJ.RES.VILAS NOVAS IX x CLAUDIA HELENA DA SIL-
VA-Total da conta geral: r$ 3.521,56.. -Advs. MARILZA MA-
TIOSKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19522/1998-
INPACEL IND.DE PAPEL ARAPOTI S/A x ABC CIDADE
EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA LTDA-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, AN-
DREA GOMES, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, ELAIR TERESINHA
MASSUCHETTO, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19620/1998-PO-
LLOSHOP ADM.DE EVENTOS
COMS.PARTIC.EMPR.LTDA. x GISLAINE APARECIDA
MARTINS-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. LEUCIMAR GANDIN, JOSE
CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, CARLOS AL-
BERTO DISENHA e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-.

9. BUSCA E APREENSAO-20168/1999-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VILSON DE CAMPOS- Defiro a suspensão do
feito pelo prazo de 180 dias. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.
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10. REPARACAO DE DANOS-21474/2000-PLINIO DUENAS
x LOCALIZA RENT A CAR S/A- Arquivem-se os autos e dê-
se baixa na distribuição.-Advs. ALEXANDRE BILIERI, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO, ROVANI DIETRICH, ALAISIS FERREI-
RA LOPES, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e
LUCILENE MACHADO CARLOS-.

11. INDENIZACAO (ORD)-21506/2000-MARILUSE MOU-
RA DA SILVA x SONAE S/A- Defiro o prazo sucessivo de dez
dias as partes para manifestarem acerca do laudo pericial, ini-
ciando-se pela parte autora.-Advs. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA MACUCH e FERNAN-
DA A.DUARTE-.

12. ORDINARIA-21852/2000-COND.ED.SAINT MAURICE
x NELSON MASSARU SAKAI- Ante o contido na petição de
fls. 272/273, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias.
-Advs. ALIDO LORENZATTO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, JOAO NELSON KINAL e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

13. DECLARATORIA-22434/2001-DENIS BERNARDINO DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, RO-
BERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVA-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e AN-
DREIA APARECIDA ZOWTYI-.

14. SUMARIA DE COBRANÇA-22574/2001-
COND.ED.SOLAR DOS ALAMOS x VERGILIUS ADM. E
PARTICIPACOES LTDA- Total da conta geral: r$ 116.293,53.
-Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-.

15. ARROLAMENTO-22793/2001-AMALIA BENATO MAR-
TINS e outros x ESPOLIO DE WILSON MIRANDA MAR-
TINS-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-
.

16. MONITORIA-22831/2001-BANCO BANORTE S/A x
OTTO CARLOS POHL e outro-À especificação fundamentada
de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Advs. LACIR
GUARENGHI, JERONIMO GRECHINSKI e ERNANI BOD-
ZIAK-.

17. RESTAURACAO DE AUTOR-22870/2001-BANCO NA-
CIONAL S/A x TRANSPAULI TRANSP.FLORESTAIS LTDA
e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK,
MARCO ANTONIO BARBOSA, JANE JOCELIA DE OLIVEI-
RA e MARIA RENATA SETTI DE PAULI-.

18. INDENIZACAO-23390/2001-PAULUAL MIRANDA FI-
LHO e outros x CHEVALIER INCORP.E CONSTR.LTDA-In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Advs. LUIZ CARLOS GULKA, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-.

19. SUMARIA DE COBRANÇA-23918/2002-
COND.ED.GLORIA DUTRA x NILSON CORREA MENEZES
e outro- 1) Recebo a exceção. 2) Cumpra-se o CN 5.2.5, II. 3)
Ouça-se o excepto, em dez dias. -Advs. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, JEFF MEIER e MOYSES
GRINBERG-.

20. SUMARIA DE COBRANÇA-25130/2002-
COND.ED.CRYSTAL LAKE RESIDENCE x DIONE LOYO-
LA CHAVES e outro- Intime-se a autora para retirar o Edital de
Praça para publicação e afixação, bem como efetuar o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
120,00.-Advs. IDERALDO JOSE APPI, JOSE ROBERTO
MARQUES CHAVES e LINCOLN EDUARDO A.DE CA-
MARGO FILHO-.

21. BUSCA E APREENSAO-25234/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO FRANCISCO FAG-
GION- Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador,
para no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do débito,
sob pena de multa de 10%. -Advs. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO e MARIA M. VIEIRA TRISTAO-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA- Ante o contido à fl. 261, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de cinco dias.-Advs. JOSE SPINOLA FRAN-
CO e MANOEL CARLOS DA SILVA-.

23. INDENIZACAO-25490/2003-TATIANA SIZUKO GAMEI-
RO e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE STA BRIGIDA
S/A e outros- Acerca da proposta de honorários do Perito, fl.542
manifestem-se as partes. -Advs. MARCELO VANZELLI, LU-
ZIA ADRIANA COSTA, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
FRANCO, MARA REGINA ALBINI MATE, CRISTIANE FE-
ROLDI MAFFINI, MARILENA INDIRA WINTER, JOSE LUIS
COSTA TABORDA RAUEN e CLEVERSON JOSE GUSSO-.

24. BUSCA E APREENSAO-25734/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIA RAUBER-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-.

25. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25952/2003-PAULO
CESAR BEDIM e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Ante a certi-
dão de fl. 190, digam os exeqüentes.-Advs. RICARDO LUIZ

DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26230/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DALMAGRO KANTOR E KO-
SAK LTDA e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

27. DESPEJO-26306/2003-NICOLAS ABOU REJAILE x
A.A.PIONNER SOUND PLACE EMANUEL ELETR.LTDA e
outros- Ante a informação de fl. 183, manifeste-se o exeqüen-
te.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

28. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26487/2003-ROBER-
TO CARLOS MICKA x CIA ITAULEASING DE
ARREND.MERC.S/A- Indique o exequente os bens que pre-
tende que seja penhorado. -Advs. ROSANA HACK CAMAR-
GO, LUCIA HELENA CACHOEIRA E SILVA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

29. COBRANCA (ORD)-26498/2003-ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER- Os presentes autor retornaram do Tri-
bunal de Justiça. -Advs. PAULO SERGIO TRIGO RONCA-
GLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-.

30. NULIDADE-26664/2003-JUAREZ ISSA DE CAMPOS e
outro x GUACIMARA ISSA DE CAMPOS e outros-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. ANA PAULA LOPES DA COSTA e VIVIANE
STADLER FAGUNDES-.

31. SUMARIA DE COBRANÇA-26680/2003-COND.ED.SAN
REMO x LUIZ ANTONIO DE ARAUJO e outro- Indefiro o
pedido de fls. 109, eis que se avizinha a data para realização
das praças. Eventual atraso na devolução dos autos, implicaria
na não realização das praçãs designadas. Caso queira o advo-
gado poderá consultar esse autos em cartório. -Advs. NIVAL-
DO MORAN, RENATA RODRIGUES SALLES e VINICIUS
A.GASPARIN-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26747/2004-
HOLCIM (BRASIL) S/A x ATICO ENGª E CONSTRUÇOES
CIVIS-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e ARIVALDIR GASPAR-
.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26942/2004-
RENTAL OPERAÇOES MERCANTIS LTDA x MARIA ZE-
NAIDE WERNER-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. MAURICIO COR-
TES CHAVES-.

34. COBRANCA (ORD)-27019/2004-TERESINHA APARECI-
DA RIBEIRO SOARES x GBOEX GREMIO BENEFICEN-
TE- Total da conta geral: R$ 1.033,33.-Advs. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO LIMA e
ANTONIO BUENO-.

35. EMBARGOS DO DEVEDOR-27227/2004-
SOC.PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros
x GERTRUD HOFFMANN LIDEMAN- Esclareçam as partes
se ainda pretendem a produção de prova oral. -Advs. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG e HUGO MARTINS KOSOP-
.

36. USUCAPIAO ESPECIAL-27255/2004-EDINEUSA MA-
DUREIRA DE CASTRO x INACIO NOVAKOSKI e outros-
Atenda-se a autora à cota do Ministério Público.-Advs. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSK, SAYONARA SAUKOSKI,
JOCELIA MARA MARTINS e ANTONIO MORIS CURY-.

37. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27445/2004-BURE-
AL PET SHOP COM.DE PROD.AGROP.LTDA e outros x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outro-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ERNES-
TO ANTUNES DE CARVAHO-.

38. ORDINARIA-27468/2004-INALDA BORGES TIGRE x
BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO- Defiro fl. 386,
prazo de dez dias.-Advs. JOAO BATISTA VALIM, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

39. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27546/2004-NAURA
DE AGUIAR DIAS e outro x CIDADELA S/A-Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00. -Advs.
LINCOLN LOURENCO MACUCH e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-27640/2004-DENILSON
REIS DAVID x BANCO ITAU S/A- Acerca da proposta de
honorários do Sr. Perito, fls. 305, manifestem-se as partes. -
Advs. RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO, JURACY ROSA
GOIVINHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

41. SUMARIA-27744/2004-INES SALETE CORREA x BAN-
CO SANTANDER S/A-Esclareçam as partes acerca da possi-
bilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para veri-
ficação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Advs. MAYLIN MAFFINI e IDELANIR ER-
NESTI-.

42. USUCAPIAO-27941/2004-AGUINALDO MARIA BAR-
BOSA x GERMINA LEITNER e outro- Aguarde-se a resposta
do ofício da Fazenda Municipal de Curitiba. -Advs. DIMAS
CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA MATINS SILVA e

RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-27954/2004-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x VILMA DA SILVA DE SOUZA- Intime-
se a embargante para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais conforme conta de fl. 48 (R$
14,70).-Advs. MARIA INÊS DIAS, JOAO TADEU BALZAN,
PAULO ROBERTO RAZZOLINI e ANA CARLA HARMA-
TIUK MATOS-.

44. BUSCA E APREENSAO-28081/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AMAZON-OMNIA
COM.IMPORT.E EXPORTACAO LTDA-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-.

45. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28158/2004-UL-
GUIM E COMPANHIA LTDA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias.-Advs. CARLOS CESAR LES-
SKIU, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOA-
NITA FARYNIAK e BRUNO MAY MARTINS-.

46. INVENTARIO-28166/2004-MESSIAS DA SILVA e outros
x ESPOLIO DE TEREZA AIRES ROSA- Cumpra a inventari-
ante o despacho de fl. 41.-Advs. WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR e LUIZ ANTONIO ORMIANIN-.

47. ORDINARIA-28281/2005-LEONTINA CLAUDIMARA
DIAS REINHARDT e outros x BRASIL TELECOM S/A- Inti-
mem-se os autores para cumprirem o despacho de fl. 43, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.-Adv. ALES-
SANDRO M.MORO REBOLI-.

48. BUSCA E APREENSAO-28286/2005-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x EDUARDO BUENO DE
OLIVEIRA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. DARIANE MARQUES
MARTINELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE BORGES LEAL-.

49. DESPEJO-28472/2005-CARLOS ALBERTO DOS REIS
GUIMARAES x AMADEO BUSNARDO FILHO- 1) Recebo
apelação no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado a respon-
der em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Advs. MARIA CON-
SUELO ZETOLA, FERNANDO ANTONIO ZETOLA, MAR-
CIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA, MARIA CONSUE-
LO ZETOLA e FERNANDO ANTONIO ZETOLA-.

50. INTERDICAO-28491/2005-CELIA CONCEICAO AZEVE-
DO x ANA ROSA DA CONCEICAO- Atenda-se à cota do Mi-
nistério Público. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-28495/2005-IZELTI LIMA
DE ANDRADE CARDOSO e outros x CELSO AUGUSTO
M.RIBAS & CIA LTDA- Acerca da proposta de honorários do
Sr. Perito, fls. 273, manifestem-se as partes. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES e GABRIELA
ZICARELLI R MENDES-.

52. INVENTARIO-28503/2005-CIA.DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA-COHAB-CT e outro x ESPOLIO DE
DEOILDE MENDES DA ROCHA- Intime-se o requerente para
retirar o edital de citação para publicação e afixação. -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e MARCELLO MOREI-
RA-.

53. ALVARA JUDICIAL-28683/2005-OLGA GONCALVES
ROBAINA e outros x - Atenda-se a autora, à cota do Ministério
Público.-Adv. OLGA CALHEIRO DONEDA-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28710/2005-
MICHIEL ABDULLAH x IRIS COLOR EXPRESS COM.DE
MAT.FOTOGRAFICOS LTDA e outros-Intime-se o(a) autor(a)
para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça: R$
40,00, bem como para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Advs. RODOLFO VON MULLER BERNECK, LUIS
FERNANDO N.LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e
NATACHA MACHADO FERREIRA-.

55. INDENIZACAO-28897/2005-VANDERLEI MORAIS LU-
GINHESSKI x GLOBAL TELECOM S/A-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN e
JUAREZ BORTOLI-.

56. INDENIZACAO-29036/2005-JOSEPH GALIANO e outro
x BANCO ITAU S/A-Esclareçam as partes acerca da possibili-
dade de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e CLAU-
DIA BUENO GOMES-.

57. SUSTACAO DE PROTESTO-29158/2005-
RAZERA,PINTO & TANNOURI LTDA x PROSPECÇAO
PROMOÇOES & EVENTOS LTDA-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
FABIO PACHECO GUEDES e TANIA MARA GARCIA COS-
TA-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29184/2005-
TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA x COMERCIO DE PEDRAS
CAJURU LTDA-Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 102,50. -Advs. AFFONSO PERNET e VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

60. DESPEJO-29217/2005-GELBE ADM.DE BENS E CON-
SULTORIA LTDA e outro x ANTONIO CEZAR F.PINTO- In-
time-se o réu para apresentar o comprovante de depósito da 5ª
parcela, cujo vencimento se deu no dia 25/05/2006, referente
ao acordo celebrado com o autor, bem como, para que dora-

vante, apresente nos autos o comprovante dos depósitos men-
sais até o quinto dia útil de cada mês.-Advs. FERNANDO DE
BONA MORAES, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO, ADRIANO NERY KUSTER e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-.

61. BUSCA E APREENSAO-29259/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARINA FRANCA-Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 60,00. -Advs. BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-29519/2005-LANES RAN-
DAL PRATES MARQUES x BANCO ITAU S/A-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. KELLEN KENOR RAMOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, THAIS AMOROSO PASCHOAL, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

63. CAUTELAR INOMINADA-29525/2005-JOAO CORREA
FILHO x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAUDE- Aguarde-se a audência designada.-Advs.
SHIRLEY PAGNOSI, MARCOS JOSE CHECHELAKY e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29607/2005-
BANCO BRADESCO S/A x DF TRANSPORTES INTERNA-
CIONAIS LTDA e outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

65. INTERDICAO-29636/2006-IVAIR ZANDONA RODEIRO
x MAURICIO RODEIRO- 1) Considerando o pedido da con-
cessão da tutela antecipada, no sentido de ser nomeado a re-
querente curadora provisória do inteditando, ante a necessida-
de de representar o interditando em processo de inventário que
tramita junto à 5ª Vara Cível desta capital, e ante a expressa
concordância por parte do Ministério Público (fls. 55/56), de-
firo a antecipação de tutela, nomeando a requernte Ivair Zan-
doná Rodeiro, brasileia, viúva, aposentada, portadora da CI/
RG nº 4.634.449-9/Pr. e CIC 017.908.969-24, residende e do-
miciliada à Rua Regina Schulmann, nº 300, nesta capital, cura-
dora provisória do interditando, devendoi o mesmo prestar o
pertinente compromiosso legal. Oficie-se à 5ª Vara Cível desta
Capital, informando a presnete decisão. 2) Retornem os autos
ao Ministério Público para apreciação do item “2” da petição
de fls. 47. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

66. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-29654/2006-ARO-
TUBI INDUSTRIA DE COMPONENTES LTDA x SUL AME-
RICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-Esclareçam
as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando pro-
posta nos autos, para verificação da necessidade de designação
de audiência de tentativa de conciliação. -Advs. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS SERA-
FIM SOUZA DA COSTA, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE
MACHADO-.

67. BUSCA E APREENSAO-29655/2006-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.INVEST. x ALCIDINEY CUNHA-Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29720/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EGIDIO
LATREILLE-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 122,50. -Advs. MIEKO ITO e ANDREIA MARI-
NA LATREILLE-.

69. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29750/2006-JOAO
CARLOS CARLETO e outro x LOTEBRAS IMOVEIS LTDA-
Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Advs.
MAURO CURY FILHO, LUIS FERNANDO DIETRICH, ERI-
CK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

70. EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-29764/2006-
SEBASTIANA APARECIDA TURMAN x SOCIEDADE SO-
CORRO AOS NECESSITADOS-Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LE-
MES BACH-.

71. BUSCA E APREENSAO-29766/2006-BV FINANCEIRA
S/A- CRED.FINANC.E INVEST. x FABIANA XAVIER AN-
DRADE-Diga o autor sobre o ofício de fls. 31/35. -Advs. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARAS-
CHIN-.

72. ALVARA JUDICIAL-29785/2006-GISLAINE DA SILVA x
- Conclusão da sentença, fls. 78... Julgo, em conseuqüência,
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do
CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e dê-
se baixa na distribuição. -Adv. IZABEL GOSCINSKI-.

73. BUSCA E APREENSAO-29832/2006-BANCO ITAU S/A
x ELZA AGUILAR BANDRES- Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 30 dias. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-29857/2006-MESSALA
ARTUR ROCKER x MARCOS AURELIO MORAIS DOS
SANTOS e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MAFUZ
ANTONIO ABRAO e MARCELO MARTINS-.

75. DESPEJO-29932/2006-ARY ALVES PINTO x LUCIA



9696969696 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

APARECIDA DE ALMEIDA e outro-Homologo a desistencia
requerida pelo autor, dos presentes autos, para os fins do art.
158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em consequencia, extinto
o processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, deixan-
do de condenar a parte que desistiu ao pagamento de honorári-
os advocatícios porque não houve citação da parte requerida.
Custas ja pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se e dê-se bai-
xa na distribuição. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-.

76. DECLARATORIA-29955/2006-CLAUDIA REGINA SIMI-
ONI x SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA LTDA
- UNIMED-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. JOSE CID CAMPELO, JOSE
CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e DANIEL KRUGER MONTOYA-.

77. INVENTARIO-29969/2006-MARIA LUIZA RAKKO e
outros x ESPOLIO DE ARNOLD RAKKO- Atenda-se à cota
do Ministério Público. -Adv. FRANK RICHARD FAST-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29992/2006-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x RRA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
TRAJANO B.DE O.NETO FRIEDRICH e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

79. INVENTARIO-29993/2006-MARLIES KARLY e outros x
ESPOLIO DE FRANK KARLY- Cumpra a inventariante o item
“4” deo despacho de fl. 34.-Adv. IVONE TERESINHA JUNG-
.

80. DESPEJO-30020/2006-JUANA NAVARRO MINER x
MARISA FERREIRA-À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO RO-
BERTO MACHADO e ALAN MESNIK-.

81. BUSCA E APREENSAO-30022/2006-BANCO FINASA S/
A x JOAQUIM ROBERTO PEREIRA NETO-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Adv. ROMARA COSTA BORGES-.

82. BUSCA E APREENSAO-30025/2006-BANCO DIBENS S/
A x ROBERTO PEREIRA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

83. ARROLAMENTO-30053/2006-JUAREZ LOPES e outros
x ESPOLIO DE MARLENE MARQUES LOPES-Conclusão
de sentença fls. 31... Após o trânsito em julgado, abra-se vista
dos autos à Fazenda Pública Estadual (CN 5.10.4). Oportuna-
mente (ou seja, após a comprovação, verificada pela Fazenda
pública do pagamento de todos os tributos, artigo 1031, pará-
grafo 2º do CPC), expeça-se carta de adjudicação.P.R.I. -Advs.
RONE MARCOS BRANDALIZE e RONICI MALU VEIGA
BRANDALIZE-.

84. SUMARIA DE COBRANÇA-30062/2006-ED.CARLOS
GOMES III-IV x ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO e outro-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-.

85. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-30133/2006-GILSON
LUIZ JOHNSSON x SUL AMERICA SEGUROS-1) Quanto
ao agravo de instrumento (fls. 69/73), mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Quando houver requisi-
ção, informe o Sr. Relator do recurso que a parte agravante
juntou na data de 03.07.2006 cópia da peitção do agravo de
instrumento. 2) Acerca da contestação apresentada e documed-
nots juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs.
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER
RODRIGUES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO e MIRIAM PERSIA DE SOUZA-.

86. SUMARIA DE COBRANÇA-30142/2006-SUELI POSTAI
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Acerca da contestação apre-
sentada e documentos juntados, manifeste-se a autora, no pra-
zo de dez dias. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA e DANIELA LETICIA BROERING-.

87. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-30184/2006-LUIZ
EDUARDO CECCATO DE LIMA x ZANCAN & CIA LTDA-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI-.

88. CAUTELAR INOMINADA-30197/2006-SUSHI YAMA x
PAULO ACRAS - ME LTDA- Intime-se o representante legal
da autora, para comparecer pessoalmente ao Cartório, para as-
sinar o termo de Caução. -Advs. MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

89. BUSCA E APREENSAO-30225/2006-BANCO FINASA S/
A x PASCUALINA BAGGIO-Homologo a desistência requeri-
da pelo autor, dos presentes autos, para os fins do art. 158,
parágrafo único do CPC. Julgo, em conseqüência, extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, deixando
de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorários
advocatícios porque não houve citação da parte requerida. Cus-
tas já pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa
na distribuição. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-
.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-30276/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO ANDRADE MOTTA- Ciência aos em-
bargados da juntada dos documentos de fls. 21/36. Acerca da
impugnação apresentada e documentos juntados, manifeste-se
o embargante, no prazo de dez dias.-Advs. DANIEL HACHEM,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO
RUDOLFO HANAUER-.

91. ALVARA JUDICIAL-30304/2006-ROSA APARECIDA

BERGER DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE VILMAR
DOS SANTOS-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-.

92. ARROLAMENTO-30370/2006-VICTORIA CAVALSKI
VOLTOLINI x ESPÓLIO DE ORLANDO VOLTOLINI- 1)
Nomeio a requerente Victoria Cavalski Voltolin como inventa-
riante, independente de termo de compromisso. 2) Apresente a
inventariante o plano de partilha. -Adv. SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO-.
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MARA ANGELITA NESTOR FERR 0003 014286/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLERT 0047 026870/0000
MARCELO DE BORTOLO 0039 025997/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0063 033979/0000
MARCELO RAMON 0050 029037/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0056 032336/0000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0029 022996/0000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0035 025006/0000
MARCIA MONTALTO 0007 017622/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0049 028418/0000
MARCIA S BADARO 0051 029683/0000
MARCIELLI M.R.RODRIGUES 0050 029037/0000
MARCO AURELIO B S MATOS 0060 033266/0000
MARCOS CESAR VINHOTI 0039 025997/0000
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0038 025924/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0054 031563/0000

0060 033266/0000
MARIA INAH F PEPE CZAIKOW 0046 026764/0000
MARIA NOELI FAE 0013 019407/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0020 021340/0000
MARILZA MATIOSKI 0026 022914/0000
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0021 021476/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0062 033958/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0029 022996/0000

0031 024299/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0003 014286/0000
MAURO CURY FILHO 0054 031563/0000

0060 033266/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0054 031563/0000

0060 033266/0000
MICHEL LAUREANTI 0014 019675/0000
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0042 026190/0000
MUNIR ABAGGE 0025 022200/0000
NATACHA MACHADO DO FERREI 0004 015035/0000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0047 026870/0000
NELSON BATISTA PEREIRA 0047 026870/0000
NELSON JULIAO GONCALVES J 0005 015796/0000
NEUDI FERNANDES 0014 019675/0000
NILTON TEIXEIRA PRATES 0022 021707/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0038 025924/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0034 024946/0000
OSMAR NODARI 0006 017264/0000

OSVALDO CALIZARIO 0032 024357/0000
OSVALDO TAQUE 0034 024946/0000
PATRICIA GROSSANO PEDALIN 0048 027907/0000
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0064 034093/0000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0042 026190/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0025 022200/0000
PAULO CALIENDO 0072 035566/0000
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0032 024357/0000
PAULO JOSE GOZZO 0023 021874/0000
PAULO MADEIRA 0010 018444/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0058 032948/0000
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0029 022996/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0049 028418/0000
PRISCILA ARTIGAS FIEDLER 0017 020661/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0008 017790/0000

0052 030814/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0024 021942/0000
RAFAEL TADEU MACHADO 0073 035679/0000

0076 035919/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0058 032948/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0050 029037/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0045 026581/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0054 031563/0000
ROBERTO CHIMANSKI 0034 024946/0000
RODOLFO GARDIN FAGUNDES 0047 026870/0000
RODRIGO GHESKI 0020 021340/0000
RODRIGO ROCKENBACH 0061 033952/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0032 024357/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0049 028418/0000
ROSSANNA ALVES MOURE 0060 033266/0000
RUBENS CORREA 0034 024946/0000
RUTH COATTI 0004 015035/0000
RUY CARDOSO FERREIRA 0011 019039/0000
SAMIR THOME 0003 014286/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0009 017821/0000
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0014 019675/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0029 022996/0000
SANDRA REGINA SBORZ 0043 026386/0000
SAULO BONAT DE MELLO 0059 033107/0000
SERGIO ROBERTO DE ANTONIO 0047 026870/0000
SILVANA DENISE LOBATO 0034 024946/0000
SILVIA CARNEIRO LEAO 0033 024557/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0076 035919/0000
SILVIO BINHARA 0044 026469/0000
SILVIO BRAMBILLA 0024 021942/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0029 022996/0000

0031 024299/0000
0041 026173/0000

SONIA MARIA CARDOSO 0055 032005/0000
SUZY MARA BARBOSA CAPEL 0081 036067/0000
VALDECI CANDIDO WESCESLAU 0030 023949/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 026190/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0046 026764/0000
VALFRIDO BARBOSA DOS SANT 0010 018444/0000
VANIA ELYR DE LARA 0029 022996/0000
VITOR HUGO PAEE LOUREIRO 0015 020052/0000
WALDIR FRANCOLIN 0008 017790/0000
WALDIR LESKE 0042 026190/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0055 032005/0000
WILSON CANDIDO W JUNIOR 0030 023949/0000
YOITIRO MOROISHI 0082 036086/0000

1. -9895/0-ANTONIA ESCULIMOSKI HINSCHING x RO-
LAND RINSCHING-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs.
ARIEL VENTURA DE ANDRADE e JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES-.

2. MEDI. CAUTELAR INCIDENTAL-13688/0-SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS CONC.DE ENERGIA e outro
x SIND.DOS TRAB. NAS INDUS.URBANAS NO ESTADO
PR e outros-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

3. EXECUCAO-14286/0-REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A x SELEME COM E REP DE MADEIRAS e outros-Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA PEREZ, JUS-
SARA LIMA DE OLIVEIRA KADRI, ANNA PAOLA SOA-
RES QUADROS e SAMIR THOME-.

4. -15035/0-CAROLINA QUEIROZ ARLANDES SALA x PI-
NHEIRAO-MATERIAIS DE CONSTRUCAO-A parte interes-
sada retirar a Carta Precatoria. -Advs. RUTH COATTI, EDI-
NALDO SERGIO CANDEO, LUIZ FERNANDO LOYOLA e
NATACHA MACHADO DO FERREIRA-.

5. EXECUCAO-15796/0-MATERIAL PARA COBERTURAS
IRKA LTDA x LE HAUDE CONSTRUCOES LTDA- Sobre o
retorno da carta precatória, manifeste-se a exequente.Int.-Advs.
JANE PEREZ KAPAZI, NELSON JULIAO GONCALVES
JUNIOR e LAERCIO RICARDO M. CAROLLO-.

6. EXECUCAO-17264/0-ABDUL KARIM SALEH x PL COM
DE MATERIAIS DE CONSTR LTDA e outros- Intime-se o
exequente para que antecipe as custas de depositário público.Int.
-Advs. OSMAR NODARI e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-.

7. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-17622/0-RAUL MARIO
CANDELORO x PAULO ROBERTO GIUBLIM e outro- So-
bre o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. ELIESER CASTRO DE QUEIROZ, MAR-
CIA MONTALTO e CARLOS ERNANI DE ANDRADE MA-
CIOSKI-.

8. VISTORIA-17790/0-CONSTRUTORA MONJOLO LIMITA-
DA x CONSTRUTORA RAPCINSKI LTDA e outros- APEN-
SO AOS AUTOS Nº.27.741 - Sobre o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. GABRIEL
A H NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
LUIZ A DE CARLI, WALDIR FRANCOLIN e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.
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9. EXECUCAO-17821/0-BANCO BOAVISTA S/A x MARIO
GERSON DANILOW e outro- Ante a certidão de fl.168, mani-
feste-se a exequente.Int. -Advs. DANIEL HACHEM, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO-.

10. EXECUCAO-18444/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AZEVEDO & I NUNES LTDA e outros- Sobre a certidão
de fl.126, manifeste-se a exequente.Int. -Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, VALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS
e PAULO MADEIRA-.

11. -19039/0-JUSSARA DO CARMO ESCANDELARI TRE-
ML e outros x JEFFERSON ALBERTO TREML(ESPOLIO)-
Esclareça, a inventariante, se pretende partilhar as ações refe-
rentes ao terminal telefônico ou o seu uso.Neste caso, vale lem-
brar ainda que, atualmente, o uso de terminais telefoônicos não
têm valo econômicos.Int. -Adv. RUY CARDOSO FERREIRA-
.

12. MEDIDA CAUTELAR-19247/0-LEO MARCIO TOZIN e
outro x BANCO ITAU SA- APENSO AOS AUTOS Nº.19.575
- Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. GILBERTO LUIZ DO
AMARAL-.

13. CARTA DE SENTENCA-19407/0-DESIDERIA CRISTO-
FOLI FAE x ROBERTO SANTIAGO- I.Pendem de exame as
seguintes questões: a) devolução dos valores vertidos a titulo
de IPTU; b) reserva de valores para garantia do pagamento das
cotas condominiais em atraso; c) extinção da carta de arrema-
tação; e e) levantamento de eventual saldo existente em favor
do devedor, ora executado; as quais serão a seguir
examinados.Pois bem.A arrematante - MARIA NOELI FAÉ -,
em tal condição, é responsável pelo pagamento do IPTU
(art.130, do CTN).Não se pode olvidar, porém que a alienação
do imóvel se deu por hasta pública (fl.252), o que implicara
dizer que, segundo Carlos Valder do Nascimento e outros (in
Cometários ao CTN.Rio de Janeiro: Forense, 1997, p.311), “ o
arrematante, na verdade, não sao onerado da hsta pública, por
isso que o montante do crédito tributário que estiver aderido ao
imóvel é extraido do preço da arrematação.” Tem, assim, a ar-
rematante direito á restituição dos valores vertidos a titulo de
IPTU, no valor de R$.3.413,38 (fls.291/296), os quais deverão
se descontados do produto da arrematação.Neste sentido:... III
- Da reserva de valores.No que diz respeito ás cotas condomi-
niais, anoto que o débito do executado junto ao CONDOMI-
NIO EDIFICIO TORRANCE foi, de fato, confirmado pela de-
cisão lançada nos autos nº.741/1999, em trâmite perante a 7º
Vara Civel do Foro Central desta Comarca (fl.313).Confirmado,
portanto, o crédito do Condominio e, ainda, tendo o bem em
questão sido arrestado naqueles autos, defiro, ad cautelam, a
providência requerida á fl.313.Oport., oficie-se.IV - Da extin-
ção da hipoteca.Não há que se extinguir a hipoteca.É que ela já
foi extinta pela arrematação, a teor do que dispõe o art.849,
VIII, do CCB/16.Neste norte: ...De qualquer sorte, o próprio
credor hipotecário, ao ser intimado do praceamento do bem
(fl.279v), afirmou que o contrato firmado entre ele o executado
já estaria liquidado (fls.281/282).V.Da expedição de carta de
arrematação. Ainda que praceado o bem e pago o preço a que
se obrigou a arrematante (fls.252/253), a expedição da carta de
arrematação, tal como requerida pela arrematante, está subor-
dinada ao disposto no item 5.8.9, II, e alineas, do CNCGJ. o
qual deverá ser observado pela escrivania.VI - Do eventual sal-
do em favor do executado. Descontados do preço da arremata-
ção dos valores relativos ao IPTU, cotas condominais - reserva
deferida no item III -; tributos (item 5.8.9, II, a e b, do CN-
CGJ); e crédito da exequente, o que eventualmente sobejar do
preço da arrematação deverá ser restituido ao executado (item
5.8.9, II, d, do CNCGJ).Int. -Advs. MARIA NOELI FAE e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

14. REPARACAO DE DANOS-19675/0-VICTOR SIGNORE-
LLI e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.25.570 - Ante a certidão de
trânsito em julgado de fl.95-verso, manifeste-se a parte interes-
sada .Int. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, ALCIR SPE-
RANDIO, MICHEL LAUREANTI, NEUDI FERNANDES,
EVANDRO CORRAL MORALES, JOAO ANTONIO VIEIRA
FILHO, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO e AYSLAN CUNHA RO-
CHA-.

15. EXECUCAO-20052/0-SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.24.541 - Indefiro o pedido
formulado ás fls.265/266, posto que se trata de providência que
compete á própria parte.-Advs. VITOR HUGO PAEE LOU-
REIRO FILHO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

16. EXECUCAO-20288/0-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ABIMAEL DE LIMA RUIZ E ELENICE APARECIDA DE
MELO- Ante a consideração de que os bens descritos á fl.127
ainda não são de propriedade do executado, conforme se vê á
fl.120 e á fl.124, defiro tão somente a penhora dos direitos que
o executado tem sobre eles.Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça. Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU
DE SOUZA, CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

17. EXECUCAO-20661/0-P.GUIMARAES PARTICIPAÇOES
E ADMINISTRACAO DE BENS e outro x EUMENIA DE
OLIVEIRA TRICHES-Ao preparo das custas do avaliador no
valor de R$.226,00 -Advs. PRISCILA ARTIGAS FIEDLER,
ANDRE LOPES MARTINS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR e LUIZ ANDRE BASSETTI-.

18. -20754/0-OLGA WILTENBURG BRANDALIZE e outros
x ANGELO PALHARES- ante a consideração de que o AR, de
fl.137 não foi assinado pelo inventariante, intime-se determi-
nado item II, por mandado.Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça. -Advs. GENTIL ALMEIDA CAMPOS e
AYRTON CORREA ROSA-.

19. MONITORIA-20964/0-ANDREAS SIELAFF x ALBERTO
LUIZ DE MATTOS SABINO-Sobre a certidao de fl.327, ma-
nifeste-se o exequente.Int. -Advs. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA, LUCIANA CWIKLA, CARLOS HENRIQUE DE MAT-
TOS SABINO e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-.

20. BUSCA E APREENSAO-21340/0-B.V.S. x J.C.S.-Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESKI-.

21. EXECUCAO-21476/0-EDUARDO GERMANO DRESCH
x WAHBEH FABIOLA ZAMBOM E FILHOS LTDA-Defiro o
pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante
anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. -Advs. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTTO FILHO e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-.

22. EXECUCAO-21707/0-RA CORREIA x PAULO CAPOA-
NI ME- APENSO AO AUTOS Nº.22.315 - Ante a informação
de fl.117-verso, manifeste-se a embargante.Int. -Advs. ALE-
XANDRE CHEMIM e NILTON TEIXEIRA PRATES-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-21874/0-TOP TEMPER VI-
DROS LTDA x LAASER GLASS TEMPER IND COM VI-
DROS- APENSO AOS AUTOS Nº.22.185 - Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Advs. IRINEU MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-.

24. DESPEJO-21942/0-COPY CITY REPRODUCAO DE IMA-
GENS LTDA x JARROLD WEIGERT WANDERLEY e outros-
Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifestação da
exequente.Int. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI, SILVIO BRAMBILLA e JOEL
OLIVEIRA SANTOS-.

25. MEDIDA CAUTELAR-22200/0-COMERCIO DE CAR-
NES DESTAQUES LTDA x MENU ALIMENTACAO E SER-
VICOS LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.22.290 - Esclareça
o pedido de arquivamento dos autos.Se for o caso de desistên-
cia do feito, manifeste-se também sobre as penhoras.Int. -Advs.
PAULA ROBERTA PIRES, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e MUNIR ABAGGE-.

26. SUMARISSIMA DE COBRANCA-22914/0-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
PEDRO MARTINS- Ante o cumprimento do acordo (fl.57),
arquivem-se os autos com as cautelas e anotações de estilo.Int.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

27. ORDINARIA-22947/0-CITYFER COMERCIO DE FER-
RO LTDA x ABC - CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO
PARANA LTDA e outro- Defiro (fl.310).Aguarde-se pelo pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias.Int. -Advs. GLEUCIO ROGE-
RIO B SILVA, BERENICE REIS LESSA, GEORGE BUENO
GOMM e JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES-.

28. EXECUCAO-22989/0-PAULO BELETTI x NEUSA CA-
MARGO - APENSO AOS AUTOS Nº.24.083 - Intime-se pes-
soalmente o exequente para, em 48 horas, dar total cumpri-
mento ao art.19, do CPC, integralizando o pagamento das cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça e demais custas processuais
remanescentes.Int. -Advs. ENIO ROBERTO MURARA e JOAO
HENRIQUE CRUCIAL-.

29. EXECUCAO-22996/0-MIGUEL DOMINGOS GONÇAL-
VES MOLINA x THEREZA MARIA NAUFFAL DE AZEVE-
DO-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA AL-
VES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLINA ABELARDINO
DA SILVA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, PEDRO AUGUSTO NAU-
FFAL DE AZEVEDO, GUIDO JOSE DOBELI e VANIA ELYR
DE LARA-.

30. EXECUCAO-23949/0-INDUSTRIA DE MOVEIS PACHE-
CO LTDA x CEZAR AUGUSTO LACERDA-Somente após
esgotados todos os recursos para a tentativa de localizaçao de
bens do devedor, afigura-se possivel afigura-se possivel a que-
bra do sigilo bancário..Posto isso, indefiro, por ora, o pedido
de fls.91/92, devendo o exequente diligenciar a localizaçao de
bens, manifestando-se, inclusive, acerca do último parágrafo
do despacho de fl.70 não cumprido até o momento.Int. Int. -
Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI CANDI-
DO WESCESLAU, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R NET-
TO, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R NETTO e WILSON
CANDIDO W JUNIOR-.

31. EXECUCAO-24299/0-ARLETE CORREIA ROSS x TE-
REZA CRISTINA GOMES DA COSTA SALIBA e outro-Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Advs. MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
e LOURIVAL BARAO MARQUES-.

32. ORDINARIA-24357/0-JOYCE KELLY GABARDO e ou-
tros x JUAN CARLOS ARELLANO- Intime-se pessoalmente a
autora, para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas
processuais remanescentes.Int. -Advs. PAULO EMILIO TEI-
XEIRA DE MEDEIROS, RONALDO ANTONIO BOTELHO
e OSVALDO CALIZARIO-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-24557/0-LEASING BMC
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIKITA ANDRE
BOGUCHEVSKI- Ante o retorno dos autos da Instância Supe-
rior, manfestem-se as partes.Int. -Advs. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, SILVIA
CARNEIRO LEAO e AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO-.

34. -24946/0-BERNADETE LEONOR HEIDGGER x JOSE
DARCY HEIDGGER- APENSO AOS AUTOS Nº.30.325 - A
parte interessada retirar o alvara.-Advs. SILVANA DENISE
LOBATO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES, JOSE LUIZ RICETTI, RU-

BENS CORREA, ROBERTO CHIMANSKI e OSVALDO TA-
QUE-.

35. EXECUCAO-25006/0-ADJ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIAPACOES LTDA x JOSE TADEU STRIQUER SOARES e
outros-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs. AMABILON
DALCOMUNI, MARCIA J. VIEIRA SIMOES e GERALDO
MOCELLIN-.

36. SUSTACAO DE PROTESTO-25093/0-REGINA MARCHI-
ORO DE BARROS x MAURO SERGIO BROTTO- APENSO
AOS AUTOS Nº.25.337 - Intime-se a autora para efetuar o de-
pósito dos honorários estipulados pelo Sr.Perito (fl.193), pena
de prosseguimento do feito sem a realização da pericia.Int. -
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JEAN
CARLO LEECK-.

37. DECLARATORIA-25423/0-IVAN LEONI MOREIRA x
ASI. ADMINIST. SERVICOS DA INTERNET LTDA- Não co-
nheço do pedido de fl.234, visto que já foi posto termo ao pro-
cesso com o trânsito em julgado da sentença, e, portanto, hou-
ve a preclsusão da matéria.Int. -Advs. ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA e CARLOS AUGUSTO MARINONI-.

38. REVISAO DE CLAUSULAS-25924/0-MARCIO RIBEIRO
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre o
retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. ALVARO KAMINSKI, MARIA DE FATIMA
NAVARRO SOARES e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ-.

39. ANULATORIA-25997/0-ADRIANA DA COSTA FERREI-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO e outro-Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de
05 (cinco) mediante anotaç„o em livro carga da escrivania. Int.
-Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS
CESAR VINHOTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ES-
TEVAO RUCHINSKI-.

40. SUSTACAO DE PROTESTO-26051/0-COMERCIO DE
RACOES DAROCIELE LTDA e outro x KEADAEK DISTRI-
BUIDORA LTDA - ME- (...) Posto isso, julgo procedentes os
pedidos deduzidos na inicial, para, de consequência, declarar a
inexigibilidade das duplicatas referidas na inicial, condenar os
réus ao pagamento de R$.4.000,00 (quatro mil reais), a titulo
de dano moral, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) a,m., a contar da perpetração do ato ilicito (S.54 do STJ),
até o advento do CCB/2002 (12.01.2003), para então contá-los
com base na taxa de 1% a.m. (art.406), conforme disposto na
Jornada 20 do STJ, e de correção monetária (Dec.1.544/95), a
contar desta decisão.Noutro vértice, ante a acessoriedade a que
está revestida a tutela cautelar, julgo procedente o pedido de-
duzido nos autos em apenso e, via de consequência, confirmo a
liminar de inicio deferida (fl.26).Condeno os Réus, ainda, ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatici-
os, que, considerando a fragilidade da causa, o tempo decorri-
do entre a propositura da ação e a entrega efetiva da tutela ju-
risdicional, sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos ilus-
tres procuradores, fixo em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, na forma do art.20, parágrafo 3º, do CPC.Oport.,
certifique-se no processo cautelar o desfecho desta ação e ofi-
ciem-se aos Cartórios de Protestos de Titulos desta Comarca
para que cancelem em definitivo os protestos em questão.P.R.I.
- Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

41. DESPEJO-26173/0-SZNITER ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA e outro x MARIA LEOPOLDINA PADI-
LLHA e outros- Ante o retorno dos autos a Instância Superior,
manifestem-se as partes.Int. -Advs. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e FERNANDO FERREIRA ELIAS-.

42. ORDINARIA-26190/0-HOTEL DEL REY LTDA x OPC
OPERADORA PARANAENSE DE CONGRESSO LTDA e
outro- I - A pretexto de que ela é omissa, BRAZ TESOL, opõe
embargos de declaração contra a decisão de fls.422/427, a fim
de supri-la.II - Recebo os embargos porque tempestivos; no
mérito, eles procedem em parte.III - Não há qualquer omissão.É
que ao contrário do que sugeriu a embargante, a preliminar de
ilegitimidade passiva dela foi regularmente examinada.Com
efeito, a decisão de fl.303, ao examinar a preliminar, concluiu
que ela, tal como formulada, se confudida como o mérito e, no
mérito, foi, afinal, examinada, conforme se depreende do item
II, da decisão em questão.Quanto ao mais, observo que recebi-
dos os embargos e, de conseguinte, interrompido o prazo para
interposição de outros recursos (art.538, do CPC), tem então a
embargante direito á devolução do prazo para interpsição de
apelação.Posto isso, acolho os embargos nos termos do item
IV.P.R.I. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU,
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE, BEATRIZ SANTOS ME-
LHEM, WALDIR LESKE e CLAUDIA CREPLIVE-.

43. MONITORIA-26386/0-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO LOPES DOS SAN-
TOS- Sobre o contido á fl.91, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
CARLA FABIANA EVERS, GIORGIA COELHO KOERICH
e SANDRA REGINA SBORZ-.

44. ORDINARIA-26469/0-IMOBILIARIA CILAR LTDA x
OSWALDO FORTI e outro- Ante o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNI-
ATTO e FABIO FORTI-.

45. DESPEJO-26581/0-ODETE DUARTE x EDITH LOPES
DOS SANTOS e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e
RENATO GALVAO CARRILO-.

46. EXECUCAO-26764/0-COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA

x ADRIANE TRAMUJAS GUTIERREZ-Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Advs. MARIA INAH F PEPE CZAIKOWSKI e
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-.

47. MEDIDA CAUTELAR-26870/0-ALL - AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S/A x EBATE CONSTRUTO-
RA LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.27.428 - Conforme-se
se vê do contido ás fls.4318/4321, ambas as partes pediram a
realização da prova pericial, caso em que o autor deverá arcar
com as custas do perito, a teor do que dispõe o art.33, do
CPC.Posto isso, a autora agiu corretamente quanto depositou
os valores referentes á pericia, razão pela qual indefiro o pedi-
do formulado á fl.4429 de levantamento dos valores
depositados.Assim, cumpra-se o item II, do despacho de
fl.4427.Int. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO V. VIDAL PINTO, SERGIO ROBERTO DE ANTONIO,
NELSON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES, RODOLFO GARDIN FAGUNDES e MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLERTTI-.

48. ORDINARIA-27907/0-THERMO KIG DO BRASIL LTDA
x JUST CARGO ASSESORIA EM COMERCIO EXTERIOR
S/C LTDA- A penhora dos rendimentos da empresa devedora é
excepcional, só sendo possivel após ter sido infrutiferaa tenta-
tiva de localizar outros bens.Neste sentido:... Assim, indefiro o
pedido de fl.135.Manisfeste-se a exequente sobre o prossegui-
mento do feito.Int. -Adv. PATRICIA GROSSANO PEDALINO-
.

49. EXECUCAO-28418/0-ESP. DE ANTONIO MALUF e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº.28.812 - Posto isso, julgo parcialmente procedentes os em-
bargos, para, de consequencia, determinar que sejam excluidos
da execução de execuçao dos juros remuneratorios e o excesso
em raão da capitalização dos juros.Ante a sucumbência reci-
proca, mas nao igual, condeno as partes no pagamento propor-
cional das custas processuais na razao de 30% para os embar-
gados e 70% para o embargante e dos honorarios advocaticios,
que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o
pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo em
R$.1.200,00 (um mil e duzentos) reais a favor do procurador
dos embargante e em R$.700,00 (setecentos reais) a favor do
procurado do embargado, a teor do que dispoe o art.20, para-
grafo 4º.CPC.Oport. certique-se nos autos de execuçao em apen-
so e neles prossiga-se nas ulteriores fases.P.R.I -Advs. RONAL-
DO FRANCA DE ANDRADE, PLINIO LUIZ BONANCA,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
CARLOS MURILO PAIVA e JOVINO TERRIN-.

50. RESCISAO CONTRATUAL-29037/0-RICARDO MITSUO
GONDO e outro x MANUEL BOTELHO e outro- APENSO
AOS AUTOS Nº.34.487 - (...) Posto isso, declaro os réus habi-
litados para que surtam os juridicos e legais efeitos dispostos
no art.1.058, do CPC.Sucumbentes os réus, condeno-os no pa-
gamentos das custas processuais e dos honorários advocaticios
, que, dado á fragilidade da causa, o tempo decorrido entre a
propositura da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional -
pouco mais de nove meses - sem olvidar do trabalho desenvol-
vido pelos procuradores, fixo em 300,00 (trezentos reais), a
teor do disposto no art.20, paragrafo 20, paragrafo 4º, do
CPC.Oportunamente, certifique-se nos autos de rescisão de
contrato em qpenso o desfecho desta ação, transladando-se
cópia.P.R.I. - Advs. EDIVANA VENTURIN, MARCIELLI
M.R.RODRIGUES, RENATO CORDEIRO DA SILVA e MAR-
CELO RAMON-.

51. DESPEJO-29683/0-EVERLINE BADINE RODRIGUES x
JOSE LOMBARDI-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-.

52. EXECUCAO-30814/0-ESPOLIO DE ANTONIO FERREI-
RA DA LUZ x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AU-
TOS Nº.31.472 - Posto isso, julgo parcialmente procedente os
embargos, para, de consequência, determinar a exclusão da
execução dos juros remuneratórios.Ante a sucumbência reci-
proca, condeno as partes no pagamento pro rata das custas pro-
cessuais (na razão de 50% para o embargado e 50% para o
embargante) o dos honorários advocaticios, que, consideran-
do-se a existência de sucumbência reciproca em igualdade de
condições, cada parte deverá arcar com os honorários de seu
patrono, conforme orientação trazida na RT 521/254.No mes-
mo sentido a RTJRS 112/317.Oport., certifique-se nos autos de
execução em apenso e neles prossiga nas suas ulteriores
fases.P.R.I-Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUCIANA S.
CARDOSO DE BRITO, GORGON NOBREGA e JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-.

53. ALVARA JUDICIAL-31297/0-MARIA DA LUZ DE FA-
RIA FERREIRA x MANOEL LAURINDO FERREIRA- Aguar-
de-se no arquivo provisório até ulterior manifestação da
requerente.Int. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA-.

54. REVISÃO CONTRATUAL-31563/0-FERNANDES LINT-
ZMAIA e outros x BRASLOTES LOTEAMENTOS BRASI-
LEIROS LTDA-Manifestem-se as partes sobre a petição de
fl.259, do Senhor Perito ( Sejam as partes avisadas sobre a data
da vistoria.Ela será realizada no dia 20/07/2006, quinta-feira,
ás 09h:30min.O ponto de encontro será diante da entrada do
loteamento, objeto da ação, Moradias Dona Linda, Curitiba-
Pr). -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO-.

55. SUMARISSIMA-32005/0-CELSO CARDOSO e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- Intimem-se
os autores para depositarem os honorários do perito no prazo
de 10 (dez) dias.Int. -Advs. SONIA MARIA CARDOSO, ED-
SON CARDOSO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.
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56. ORDINARIA-32336/0-ALMIRA CORREA DE ALMEIDA
TELES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.800,00. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO, FABIO ZA-
NON SIMAO e CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA-
.

57. MONITORIA-32394/0-BANCO ITAU S/A x OZELI APA-
RECIDA CECON CAMARGO-Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana. -Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e ANA CLAUDIA RHORDEN-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32948/0-BANCO
ITAU S/A x DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.34.030 - Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.1.200,00 -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, ANDERSON LOVATO e RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS-.

59. SUSTACAO DE PROTESTO-33107/0-PONTO BR CON-
SULTORIA TECNICA LTDA x SILVER FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA- APENSO AOS AUTOS
Nº.33.602 - Revogo o despacho de fl.78, visto que equivocado,
pois já houve audiência de conciliação á fl.71.A preliminar de
falta de interesse de agir arguida pela ré confunde-se como o
mérito e como tal será apreciada por ocasião da sentença.O
processo está em ordem, dai porque declaro-o saneado.A ques-
tão posta a exame refere-se á exigibilidade ou não da duplicata.O
fato constitutivo do direito da Autora tem por base um fato
negatibo, ou seja, inexistência de relação juridica entre as
partes.Defiro o depoimento pessoal das partes, pena de confes-
so e a oitiva de testemunhas, se tempestivamente arroladas
(art.407, do CPC).Int.-Advs. JULIO JACOB JUNIOR, FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI, SAULO BONAT DE MELLO
e HEROLDES BAHR NETO-.

60. REVISÃO CONTRATUAL-33266/0-MERY SANTOS DA
SILVA e outro x BALIZA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA-Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.924,00. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARCO AURELIO B S MATOS, ISMAEL DA
SILVA MATOS, ANA CLAUDIA SOUZA MATOS e ROSSAN-
NA ALVES MOURE-.

61. MONITORIA-33952/0-DROGARIA BATISTA LTDA. x
EURO BSL INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA.- Manifeste-se
sobre a carta ar negativo. -Adv. RODRIGO ROCKENBACH-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33958/0-DIVESA
AUTOMOVEIS LTDA. x ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-
Com a apresentação dos documentos (fls.65/66) que estavam
faltando, aos que não se pode opôs o executado (fl.68) resta
superada tal irregularidade.Sendo assim, rejeito a exceção de
pré-executividade.Quanto ao mais, não houve nomeação de bens
á penhora, tal como alegado pela exequente, mas simples
penhora.Int.-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA RO-
DRIGUES e ELIUD JOSE BORGES JR-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33979/0-IMPUL-
SO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
URBANOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
e outros-A parte interessada retirar os oficios (3). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

64. ORDINARIA-34093/0-BERTOLDI & FILHOS LTDA. x
SINDI COMBUSTIVEIS - PR e outro- Bertoldi & Filhos
Ltda.Ingressou com ação ordinária de reparação de danos em
face do Sindicato do Comércio Varejista de Combustiveis, De-
rivados de Petróleo e Lojas d e Conveniência do Estado doPa-
raná - SINDI COMBUSTIVEIS - PR e Patricia Kubaski de Ara-
újo alegando a empresa autora, em apertada sintese, se filiada
ao primeiro réu, que oferece aos assoaciados aluguns serviços
entre os quais serviço de assessoria juridica.Por conta disto, a
autora outorgou procuração á segunda ré (integrante do quado
de assessoria judirica do sindicato), para que a representasse
na Reclamatória Trabalhista nº 4669/2001, da 2ª Vara do Tra-
balho de Curitiba.Sustenta que a segunda ré teve atuação e sua
condenação nos parâmetros perseguidos naquela reclamatória.
Além disto, a autora deixo de efetuar o preparo do recurso de
revista (relativo ao mesmo processo), que restou deserto.Por
ocasião da audiência de conciliação e saneamento requereu a
produção de prova ora.A primeira ré contestou (fls.474/527)
alegando a incompetência absoluta em razão da matéria, por
conta do disposto no art.114, da Constituição Federal, com a
nova redação que lhe foi conferida pela Emenda nº.45 que pre-
vê a competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar
as demandas decorrentes das relações de trabalho. Preliminar-
mente aduz, inépcia da petição inicial, porque a autora deiou
de apontar, com clareza, quais os limites da responsabilidade
de cada réu e qual o embasamento legal a respaldar a pretense
solidariedade entre os réus; ilegitimidade passiva da ré Patricia
Kubaski de Araújo, porque a nomeada procuradora não partici-
pou dos atos apontados como desidiosos.No mérito alega pres-
crição, sob o argumento de que o prazo prescricional de 3 anos
previsto no art.206,paragrafo 3º, do Código Civil, há de ser
computado a partir da data da audiência designada no Juizo
Trabalhista, ou, seja, 18 de abril de 2001.Em audiência de con-
ciliação e saneamento requer a produção de prova oral.A se-
gunda ré contestou (fls.750/791) alegando a incompetência
absoluta em razaõ da matéria, por conta do disposto no art.114,
da Constituição Federal, com a nova redação que lhe foi confe-
rida pela Emenda nº.45, prevê a competência da Justiça do Tra-
balho para conhecer e julgar as demandas decorrentes das rela-
ções de trabalho. Preliminarmente aduz ilegitimidade passiva
da ré Sindi Combustiveis - PR, porque não se pode aribuir a
ele, réu, responsabilidade pela alegada conduta desidiosa da
advogada que compõe o pólo passivo desta demanda.No méri-
to alega prescrição, sob o argumento de que o prazo prescrici-

onal de 3 anos previsto no art.206, paragrafo 3º, do Código
Civil, há de ser computado a partir da data da audiência desig-
nada no Juizo Trabalhista, ou seja, 18 de abril de 2001.Em au-
diência de conciliação e saneamento requer a produção de pro-
va oral é pericial, consistente esta última na ánalise, por advo-
gado trabalhista, do desempenho da ré no processo apontado.A
presente demanda não discute relação de trabalho entre as
partes.O pedido de indenização da autora funda-se na alegada
negligência e, por conseguinte, a natureza do litigio é civil e
não trabalhista.Nesse passo é deste Juizo Civel a competência
para processar e julgar o feito.A prescrição prevista no para-
grafo 3º do art.206 do Código Civil vigente não se aplica na
forma pretendida pela ré.O art.2.028, trata dos casos em que
mais de cinquenta por cento do prazo prescricional previsto na
lei anterior já tenha fluido.Conclui-se, portanto, que nos casos
em que esse precentual ainda não foi atingido (como a hipótese
dos autos), aplica-se o novo prazo prescricional a partir da vi-
gência da Lei 10.406/02.Neste sentido:.... Assim, aplicando, a
regra do artigo 206, paragrafo 3º, do Código Civil de 2002, o
novo prazo de três anos deverá se computado a contar da entra-
da em vigor da nova lei, que se deu em 2003.Interpretação di-
versa conduziria a resultado ilógico, qual seja, fatos ocorridos
em data mais remota seriam regidos pelo prazo prescricional
mais beneficio, enquanto os fatos mais recentes não.Neste sea-
ra, o prazo prescricional de três anos há de ser computado da
data em vigor da nova lei, que se deu aos 11 de janeiro de 2003,
do que se conclui que não se operou a prescrição, já que a
autora propôs esta ação em setembro de 2005.Não prospera a
preliminar de inépcia da petição inicial, pois a autora argumen-
tou, objetivamente, em que consistiria a respnsabilidade de cada
réu por conta do ocorrido.Somente por ocasião da sentença será
possivel dirimir acerca da existência e limite da responsabili-
dade de cada um.Rejeito, pois, a preliminar.Finalmente, os réus
possuem legitimidade passiva para comporem o pólo passivo
da demanda.Com efeito, a autora deduz sua pretensão contra o
primeiro réu no fato de ser associada deste, bem assim porque
este oferece, entre outros serviços, assessoria juridica.Já em
relação á segunda ré, não resta dúvida de que a esta foi outor-
gada procuração para apresentar a autora na já falada Reclama-
tória Trabalhista.As consequências decorrentes destas relações
são questões de mérito e serão apreciadas no momennto pro-
cessual oportuno.Afasto a preliminar. As partes estão devida-
mente representadas, concorrrem as condições da ação e os
pressupostos processuais.Cinge-se controvérsia na existência
de culpa por parte dos réus quanto ao resultado da Reclamação
Trabalhista nº.4669/2001, da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba e
pela negativa de seguimento ao Recurso de Revista, a extensão
de eventual responsabilidade de cada réu, bem assim a existên-
cia de dano e nexo de causalidade entre este a e conduta da
segunda ré.Sendo necessária a dilação probatória, defiro as pro-
vas consitentes na juntada no depoimento pessoal das partes e
na oitiva de testemunhas, desde que arroladas até 45 (quarenta
e cinco) dias antes da audiência e, no mesmo prazo, recolhidas
as custas para as diligências necessárias, além da prova perici-
al requerida pela segunda ré, nomeado perito deste Juizo o
Dr.Max Hercilio Gonçalves, independentemente de
termo.Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assisten-
tes técnicos e apresentarem quesitos, em 05 (cinco) dias, inti-
mando-se a seguir o Sr.Perito para que apresente proposta ho-
norários. Havendo concordância com a proposta, intime-se a
segunda ré a efetuar o depósito dos honorários periciais e dê
ciência ao Perito para que inicie os trabalhos, assinalando o
prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo
pericial.Oportunamente, será designada audiência de instrução
e julgamento. Intime-se.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AMA-
RILIS VAZ CORTESI e PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-.

65. BUSCA E APREENSAO-34171/0-BANCO ITAUCRED
FINANCIAMENTOS S/A. x LISMEIA DA SILVA RIBEIRO-
APENSO AOS AUTOS Nº.35.495 -Reporto-me ao despacho
de fl.30.Int. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA e LUIS MARCELO-.

66. DESPEJO-34248/0-EDUARDO BISCAIA DE MACEDO
e outros x CELULAR NET LTDA. ME.- (...) Posto isso, julgo
procedente os pedidos deduzidos na inicial, para, de consequ-
ência: a) declarar rescindido o contrato (art.9.º, III, da lei 8.25/
91); b) decretar o despejo da ré, se notificada, não o desocupar
voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias (art.63, paragra-
fo 1.º, alineas a e b, da Lei 8.245/91); e c) condenar a ré ao
pagamento dos alugueres e demais encargos em atraso, inclui-
dos os que se venceram durante o trâmite deste ação, acresci-
dos de multa moratória de 10% (dez por cento), juros de mora
de 1% (um por cento) a.m. e correção monetária (Dec.1544/
95), a contar dos respectivos vencimentos.Sucumbente a ré,
condeno-a ao pagamento da integralidade das custas processu-
ais e dos honorários advocativios que, considerando a fragili-
dade da causa - questão simples e de fácil solução -, o tempo
decorrido entre o ajuizamento da ação e a prolação de sentença
- pouco menos de uma nos -, sem olvidar do zelo e trabalho
desenvolvido pelos procuradores, fixo, em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação (art.20, paragrafo
3º, do CPC).P.R.I. -Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO,
JOAO MARTINS, GUILHERME TOMIZAWA, ALEXANDRE
ARSENO e CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

67. BUSCA E APREENSAO-34946/0-OMNI S/A. - C.F.I. x
AILTON PEREIRA DA SILVA- Acolho a emenda (fls.22/23) I-
Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro li-
minarmente a busca e apreensao do bem alienado (art. 3º, ca-
put, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em maos
do autor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento do compe-
tente mandado. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

68. EXECUCAO-34966/0-BANCO BANESTADO S/A. x
NILZA MARIA LANGOWSKI- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.800 - Defiro os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita (Lei 1.060/50).Recebo os presente embargos.Intimem-se

os embargados para, querendo, manifestarem-se no prazo de
10 (dez) dias.Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
ALESSANDRA BACK-.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35015/0-VALMOR
MARTELLI x BANCO DO BRASIL S.A-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. GELSON
JOAO SAROLLI-.

70. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35270/0-BANCO
ITAU S/A x VENILDA BERNARDO CARLOS e outro- De
fato, a nomeação de bens á penhora feita ás fls.19/20 pela exe-
cutada Venilda Bernardo Carlos se deu a destempo, vez que a
citação ocorreu no dia 24.04.2006, conforme certidão de fl.17,
e a nomeação á penora só foi efetivada no dia 12.05.2006, ou
seja, um dia após o prazo legal disposto para tanto (art.652, do
CPC).Posto tal razão rejeito a nomeação dos bens á penhora
feita pela referida executada e,de consequência, devolvo direi-
to ao exequente de indicar bens a serem penhorados.Int. - Advs.
DANIEL HACHEM, EDSON GONCALVES, FRANCIELE
FONTANA e ALEXANDRE MAZZETO-.

71. INTERDICAO-35434/0-PAULO SOARES DOS SANTOS
x ALAN DOS SANTOS CARVALHO- Defiro os beneficios da
assistência juduciaria gratuita (Lei 1.060/50).O fato é verossi-
mil e resta corroborado nas declarações de fls.07/08, as quais
revelam que o inteditando é portador de deficiência mental (CID
F.71.X).O perigo da demora, á sua vez, decorre do fato de que
o interditando não tem capacidade de gerir seus próprios
atos.Sendo assim, presentes os requisitos ensejadores da medi-
da, nomeio o Sr.Paulo Soares dos Santos como curador provi-
sório de Alan dos Santos Carvalho, que deverá prestar compro-
misso legal em 05 (cinco) dias.Designo para a audiência de
interrogatório da interditanda o dia 17/10/06, as 13:30 horas..-
Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS-.

72. ARRESTO-35566/0-INSOL INTERTRADING DO BRA-
SIL IND. COM. S/A x COOPERATIVA TRITICOLA ERECHIM
- COTREL e outros- A pretexto de que se tratava de depósito
tipico e, portanto, de que os bens pertenciam a terceiros, como,
aliás, referido pelos requeridos (fls.835/838), decidi, em sede
de embargos de declaração (fl.839), pela exclusão deles do
ãmbito do arresto, o que fica aqui mais uma vez retificado.Fica,
no entanto, mantido o arresto de inicio deferido relativamente
aos bens dos cooperados, na medida em que entre estes e a
cooperativa, ora requerida, não há propriamente contrato de
depósito,mas mero ato cooperativo, a teor, do que dispõe o art.79
c/c p art;83. ambos da Lei nº.5.764/71. APENSO AOS AUTOS
Nº.35.573 - A parte interessada retirar a correspondência.-Advs.
PAULO CALIENDO, FELIPE SARAIVA RUSSOWSKY e
EDUARDO DA SILVA WINTER-.

73. INTERDICAO-35679/0-WASHINGTON LUIZ DA SILVA
x MARILDA DE OLIVEIRA DA SILVA- O fato é verossimil e
resta corroborado na declaração de fl.11, a qual revela que a
interditanda é portadora de trasntorno delirante orgânico (tipo
esquisofrênico) - CID F 06.2) e sindrome epilética especial
(G.40.5). O perigo da demora, á sua vez, decorre do fato de a
interditanda não ter condições de cuidar de si mesma, tanto
mais se ela necessita de cuidados especiais, tal como
noticiado.Sendo assim, presentes os requisito ensejadores da
medida, nomeio o Sr.Washington Luiz da Silva como curador
provisório de Marilda de Oliveira da Silva, que deverá prestar
compromisso legal em 05 (cinco) dias.Cite-se o interditando
para comparecer á audiência de interrogatório designada para
o dia 15/09/06, ás 13:30 horas..Intime-se. -Adv. RAFAEL TA-
DEU MACHADO-.

74. CONTRA NOTIFICACAO-35745/0-ROSANGELA BU-
CENKO x BANESTADO -BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Notifique-se como requerido. Efetivada a notifica-
ção, pagas as custas e decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, na forma do art,872 do Código de Processo civil, o que
o Cartorio certifcará, entreguem-se os autos ao requerente, ob-
servadas as formalidades legais.Int.A parte interessada retirar a
correspondência. - Advs. FLAVIA SANTIN VAZ e BIANCA
PEREIRA DIOMEDES-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-35877/0-MORAZ ACESSO-
RIOS PARA VEICULOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
Os fatos postos na inicial, são em parte, verossimeis e restam
por ora corroborados pelo laudo de fls.28/31, onde consta que
o Réu contou juros de juros, o que até o advento da Medida
Provisória 2.170-36 era vedado, a teor do que então dispunha o
art.4º, do Dec.22.626/33.O perigo da demora, por sua vez, de-
corre do fato de que se providência que ora se pede não for
desde logo deferida, para só sê-la evetualmente ao final, será
então inócua e danosa, posto que são por demais conhecidos os
nefastos efeitos irreversiveis que decorrem da inscrição do nome
junto aos arquivos de proteção ao crédito.Sendo assim, hei por
bem deferir a liminar requerida (letra “a”, fl.25) para, de con-
sequência, determinar que o réu se abstenha de inscrever a au-
tora em quaisquer cadastros de restrição ao crédito, ou, se já
inscreveu, que então retire, em 10 dias, o nme dela de tais
arquivos.Quantos aos documentos, o Réu poderá apresentá-los,
conforme o caso, na segunda fase desta ação...A parte interes-
sada retirar a correspondênci. - Adv. FABIANA PEDROZO-.

76. INTERDICAO-35919/0-PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA
x JOSE ADAO DE OLIVEIRA- Defiro os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). O fato é verossimil e
resta corroborado na declaração de fl.13, a qual revela que o
interditando é portador de hipertensão e, ainda, apresenta se-
quelas psicomotoras de acidente vascular cerebral.O perigo da
demora, á sua vez, decorre do fato de que a interditanda não
tem capacidade de gerir seus próprios atos.Sendo assim, pre-
sentes os requisitos ensejadores da medida, nomeio o Sr.Paulo
Ribeiro de Oliveira como curador provisório de José Adão de
Oliveira, que deverá prestar compromisso legal em 05 (cinco)
dias.Ante a consideração de que o interditando encontra-se aca-
mado, tal como se vê da declaração de fl.13, designo para a
audiência de interrogatório do interditnado o dia 25/08/06, ás
09:00 horas, a se realizar na residência dele, conforme requeri-

do no item nº.2, de fl.05.-Advs. RAFAEL TADEU MACHA-
DO e SILVIA CRISTINA XAVIER-.

77. BUSCA E APREENSAO-35970/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LESLI DENISE
ROGENSKI- (..) Posto isso, declino da competência para jul-
gar a presente Ação de Busca e Apreensão. De consequência,
determino a remessa destes autos para o foro da Comarca de
Coronel Vivida/Pr, com as cautelas e anotações de estilo.Intime-
se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

78. BUSCA E APREENSAO-35972/0-BANCO ITAU S/A x
ALBERTO DA LUZ-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem
alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depo-
sitando-se em maos do autor. II- Expeça-se o competente man-
dado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o
cumprimento do competente mandado. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

79. BUSCA E APREENSAO-35974/0-BANCO ITAU S/A x
GERSON FRANCISCO CARDOSO-I- Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911,
de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36033/0-A MEDI-
DA CERTA COMERCIAL LTDA x AUDIBANK FOMENTO
MERCANTIL LTDA- A duplicata sem aceite só é titulo execu-
tivo quando regularmente protestada e acompanhada do res-
pectivo comprovante de entrega da mercadoria (Lei n.º 5.474/
68, art.15).Neste sentido: a duplicata não aceita somente é titu-
lo executivo quando cumulativamente o titulo é protestado e o
credor comprova a entrega da mercadoria.Int. -Adv. ELIANE
SORAY S POLZIN-.

81. COBRANCA DE AUTOS-36067/0-MARIA ELZA DE
SOUZA LEZINHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-II.Cite-
se...Designo o dia 09/11/06, ás 13:30 horas, para a audiencia a
que deverao comparecer as partes, na qual sera preliminarmen-
te tentada conciliaçao sendo que, nao obtida, sera decidido so-
bre a produçao de provas, designando-se outra data para a ins-
truçao, se necessario.III.Na defesa apresentada devera constar
rol de testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente tecni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.IV.Intime-se. -
Adv. SUZY MARA BARBOSA CAPEL-.

82. COBRANCA DE AUTOS-36086/0-FUMIO HARADA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Para a realizaçao da au-
diência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 26/10/06,
ás 15:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelos autores. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. YOITIRO
MOROISHI-.
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1. DEPÓSITO - 138/1992 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA
x FRANCISCO ALVES FILHO - Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Adv. SÉRGIO LUIZ FER-
NANDES.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 26/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO
x HILBERT COMÉRCIO DE CARNES PESCADOS E ASSA-
DOS LTDA e outro - Digam as partes. Após, conclusos. Advs.
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e CARLYLE POPP.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 348/1997 - MARTINS FO-
LLADOR e outro x BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. -
1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifes-
tação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs. ELOI TAM-
BOSI e IDELANIR ERNESTI.

4. RESSARCIMENTO - 1329/1997 - INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x LOIS MARY ANGELA PACHE -
Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 54/1998 -
PAULO MESSIAS NEVES x MARIA IRACY PORTES DA
SILVA - Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 844/1998 - VOLKSWA-
GEN LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SONIA SANTI CAMILO DE SOUZA - Defiro (fl. 39). Conce-
do vista dos autos na forma pretendida. Intime-se. Advs. VÂ-
NIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA e ELIANE CRISTI-
NA YNAYAMA FREITAS.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 964/1998 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A e outro x ARIOSVALDO ROCHA - Defi-
ro (fl. 41). Concedo vista dos autos na forma pretendida. Inti-
me-se. Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA.

8. PERDAS E DANOS - 1508/1998 - UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRESANTOS PU-
BLICIDADE LTDA e outro - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente, através de seus advogados (via Di-
ário da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso do Ju-

ízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de dez dias,
a ser publicado tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/
200), para dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob
pena de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e
267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a de-
vida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos, para os de-
vidos fins. 5- Intime-se. Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA
e ROSANGELA FONSECA.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 424/1999 - VOLKSWA-
GEN LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSÉ CARLOS FELICIANO MOREIRA - Defiro (fl. 90). Con-
cedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-se. Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ELIANE CRISTI-
NA YNAYAMA FREITAS.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 426/1999 - VOLKSWA-
GEN LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIA DE LIMA E SILVA - Defiro (fl. 27). Concedo vista
dos autos na forma pretendida. Intime-se. Advs. VÂNIA DE
FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA e ELIANE CRISTINA
YNAYAMA FREITAS .

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 824/1999
- BANCO BRADESCO S/A x G. CAMARGO IMP. E EXPOR-
TAÇÃO DE MADEIRAS LTDA e outros - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 850/1999
- CITIBANK N.A. x KHALED ANIS HAJAR - 1- Cumpra-se o
v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-
se os autos. 4- Intime-se. Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD
MOHAMAD EL TASSE e FABÍOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER.

13. ORDINÁRIA - 709/2000 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x ADECIR FELIPETTO
e outro - Diante da proposta apresentada, manifeste-se o reque-
rido. 2- Intime-se. Advs. MAURÍCIO MUSSI CORRÊA e ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO.

14. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 8/2001 - VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE x UBIRATAN RAYMUNDO
e outro - À conta e preparo. R$ 681,05 (mais acréscimos le-
gais). Advs. LACIR GUARENGHI, VALÉRIA DE SOUZA PIN-
TO, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI.

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 465/2001 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
IVONI ALVES DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 48), pelo prazo de cinco dias, nos
moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. NOEL
GARCEZ FRANÇA JÚNIOR e ELIANE CRISTINA YNAYA-
MA FREITAS.

16. BUSCA E APREENSÃO - 678/2001 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x DEIMMES
GONÇALO DOS PASSOS - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - 850/2001 - ERONI TEREZI-
NHA MAZUR x BVA CONSULTORIA E SERVIÇOS PARTI-
CIPAÇÕES LTDA - Eroni Terezinha Mazur e BVA Consultoria
e Serviços Participações Ltda. celebraram acordo nestes autos.
Ocorre que a autora é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, porém o acordo não mencionou nada sobre as custas pro-
cessuais, razão pela qual, deve ser aplicada a regra do art. 26
do CPC. Com isto, impõe-se o rateio das custas, mantendo isenta
a parte que beneficiária. Intime-se para o pagamento, em não
efetuado, anote se junto ao distribuidor e arquivem se. D.N.
Advs. ELENITA IGNEZ BODANEZE e CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/2001
- GAUMAD IND. COM. MADEIRA LTDA x EXPOMOBILE
EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA - 1- Deposite a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 200,00
- mandado de prisão, para o integral cumprimento do despacho
de fl. 96/96 verso). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ AMBRÓSIO DIAS
FILHO.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1230/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LÚCIA
TEIXEIRA CHUEIRI - ...Diante do exposto, nos termos do
artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a exe-
cução, para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Expeça-se
alvará para levantamento da quantia depositada. Custas “ex
lege”. Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do
CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. MAURO
CURY FILHO e MAURÍCIO EDUARDO FIORANELLI.

20. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1471/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x VERA LÚCIA PASSOS CAR-
DOSO e outro - 1- Defiro o pedido de fl. 100. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 45 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Advs. WALTER JOSÉ
MATHIAS JUNIOR e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

21. INTERDIÇÃO - 116/2002 - MARGARIDA ARAÚJO
MOREIRA x HILÁRIO WZOREK - 1- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se. Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS.

22. RESCISÃO CONTRATUAL - 382/2002 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ITAMAR
PEDRESCHI PORTO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:

Defiro (fl. 61). Concedo vista dos autos na forma pretendida.
Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 473/2002 - NHF - CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DIVESA AU-
TOMÓVEIS LTDA e outro - 1- Ciência às partes acerca da
data e local designados para realização da perícia. 2- Intime-
se. (Av. Sete de Setembro, 4848, 4º andar, cj. 402, no dia 07/8/
06, às 14 horas). Advs. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGE-
BÖCK, MARCELO MARQUES MUNHOZ e ALEXANDRE
H. DE QUADROS.

24. ALVARÁ JUDICIAL - 1153/2002 - MARIA ROSI PINTO e
outros x - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADRI-
ANA DA COSTA RICARDO SCHIER.

25. DEPÓSITO - 1157/2002 - FINACEIRA ALFA S/A - CRED.
FINANC. E INVEST. x ANTONIO EDUARDO DI PIETRO -
1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte
interessada. 2- Intime-se. Advs. FABIANA SILVEIRA e OS-
MANN DE OLIVEIRA.

26. COBRANÇA - 1461/2002 - COND. EDIF. GONÇALVES
DIAS x JOSÉNEY BRASKA NEGRÃO - 1- Apresente a parte
executada declaração do Banco de que a mencionada conta se
trata de “conta salário”. 2- Outrossim, não há como confundir-
se juridicamente as expressões “conta salário” com “conta onde
é depositado o salário”. 2- Intime-se. Advs. IDERALDO JOSÉ
APPI e GENÉSIO SELLA.

27. DECLARATÓRIA - 258/2003 - LUCIANE BRAMBILLA
CARDOSO RODIGUES x CONSEG - CONSÓRCIO SEGU-
RANÇA S.C LTDA - Avoco os autos. Torno sem efeito o des-
pacho anterior, vez que lançado em evidente equívoco. 3- Ma-
nifeste-se a parte interessada interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento. 4- Intime-se. Advs. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1053/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x MAURO ANTONIO ELEFANTI - 1- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 37), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

29. INVENTÁRIO - 1091/2003 - ALUIR ROMANO ZANE-
LLATO x ESP. DE ICLEA BENINCA ALVETTI ZANELLA-
TO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Acolho inte-
gralmente o parecer do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. Reitere-se a intimação da inventariante para cumprir o
determinado à fl. 281. 3- Intime-se o herdeiro menor para que
se manifeste acerca do pedido de fl. 261/263. 4- Intime-se. Advs.
FAURLLIM NAREZI, MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN, EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e ROSA-
NE MUNHOZ BÜRGEL ZANELLATO.

30. DECLARATÓRIA - 1270/2003 - EDUARDO FERREIRA
DE MIRANDA x SIGILO - SERVIÇO DE INFORMAÇÕES
LTDA - 1- Renove-se a intimação para preparo das custas con-
tadas à fl. 98, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no pra-
zo acima referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins.
3- Intime-se. Advs. BORIS ANTONIO BAITALA e ANTONIO
PELLIZZETTI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1298/
2003 - NELSON YOSHIOIGARASHI e outro x SANCTIS &
BALDINI LTDA - ME e outros - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
KIYOSHI ISHITANI.

32. DEPÓSITO - 251/2004 - BANCO FIAT S/A x ALEXSSAN-
DER PADILHA DOS SANTOS - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e WILSON BENINI.

33. DEPÓSITO - 407/2004 - BANCO VOLKSVAGEN S/A x
EDITE CAMARA DA SILVA - ...Assim se passando os fatos e
o direito, JULGO PROCEDENTE em termos o pedido de de-
pósito formulado pelo Banco Volkswagen em face de Edite
Camara da Silva para o fim de determinar a ré que restitua ao
autor o veículo descrito na inicial (veiculo marca Fiat, Eno Mille
SX, ano/modelo 1997 1997, cor cinza, placa AAW 9700), no
prazo de vinte e quatro horas, ou deposite a importância equi-
valente em dinheiro no mesmo prazo (sendo considerado como
equivalente o valor atualizado do débito ou o valor de mercado
do bem, o qual for inferior), nos termos do artigo 4° do Decre-
to-lei n.° 911/69 c/c artigos 902, 1 e 904, caput, do Código de
Processo Civil. Afasta se, a possibilidade de prisão do devedor,
tudo consoante fundamentação anterior e Enunciados citados.
Entregue o bem, uma vez notificado nos autos, faculta se a
venda pelo autor, na forma do art. 3°, (5°, sendo observadas as
disposições do art. 2°, caput, parte final, todos do Decreto lei
n° 911 69, caso em que, a requerimento da parte, dever-se-á
oficiar ao DETRAN, comunicando da presente sentença e au-
torizando a venda a terceiros. Sucumbente, pagará a ré as des-
pesas do processo e os honorários de advogado da autora, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do art. 20, §4°, do CPC, considerando o zelo do causí-
dico, mas, em contrapartida, a relativa simplicidade do feito, e
já considerada a perda parcial, face ajuste do valor de equiva-
lência e exclusão da pensão. Publique-se, registre se e intimem-

se. Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e WILLIAN FER-
NANDO TADEU FRANÇA BORGES.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 639/2004 - BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM x BANCO REAL S/A - …Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para, DECLA-
RAR REVISTO, o Contrato posto em execução noss autos em
apenso, devendo ser seguido, na sua correta liquidação para
apuração do saldo devedor, as seguintes regras: A) Declara-se
o título no valor de R$7.170,00, o qual deverá ser pago em 29
parcelas, na data inicial descrita no contrato, abatendo-se 14
parcelas pagas, nas respectivas datas de efetivo pagamento,
sendo que sobre o mútuo, desde a celebração contratual, bem
como depois pelo vencimento antecipado em face da mora,
deverá ser considerado: A.1) Os JUROS MORATÓRIOS e
REMUNERATÓRIOS, não poderão ser cobrados em índice
superior a 12% ao ano, cada qual (artigos 1062 do CC, 193, §
3o, da CF, 1o a 4o do D 22636, e CDC); A.2) Os JUROS CA-
PITALIZADOS, deverão ser expurgados do cálculo (art. 4o D
22.636 e Súmula 121 do STF), mantendo em conta gráfica se-
parada para ser agregado ao capital somente anualmente, se
não liquidado, é óbvio. A.3) A MULTA CONTRATUAL não
poderá ser superior a 2% tendo em vista haver uma relação de
consumo (art. 51 do CDC), e como os juros moratórios somen-
te depois de constituído em mora (art. 960 do CCB). A.4) A
CORREÇÃO MONETÁRIA incidente sobre o débito deverá
obedecer os índices oficiais do IGP/INPC. Evidente que have-
rá saldo a ser pago pelo executado, vez que como demonstrado
a totalidade dos pagamentos não quitou sequer a literalidade
do mútuo, assim, a parte pode promover a execução do valor
respectivo nos autos em apenso. Condeno, finalmente, o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios este
na ordem de R$ 1.000,00, tendo em vista o disposto no art. 20,
§ 4o do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs. MICHELLI
D’ESTEFANI, FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM e DANI-
EL HACHEM.

35. MONITÓRIA - 834/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x BOND GRÁFICA E EDITORA LTDA. e outro
- 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONÉDIS, MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA, VANESSA TAVARES e ANA CLÁUDIA
LOYOLA DA ROCHA.

36. MONITÓRIA - 940/2004 - BERMAN S/A ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES x JOÃO JOSÉ RAMIRES JUNIOR - 1-
Recebo a exceção de pré-executividade, sem suspender o cur-
so da execução. 2- Manifeste-se, por causa do princípio do
contraditório o exeqüente/excepto, no prazo de dez dias, para,
querendo, apresentar impugnação. 3- Anote-se na capa dos au-
tos o pedido de exceção de pré-executividade. 4- Intime-se.
Advs. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA DAS GRA-
ÇAS SANTOS e ANTÔNIO BUENO.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 134/2005
- EVERLINA BADINE RODRIGUES x JOÃO TAVARES - 1-
Diga o exequente. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BA-
DARÓ.

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 320/2005 -
JARBAS DURVAL SPONHOLZ x LAIDE ABREU SANTOS
e outros - ...3- Assim, deixo de receber o recurso porque intem-
pestivo. 4- Intime-se. Advs. CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE e JOÃO BATISTA DOS SANTOS.

39. INVENTÁRIO - 685/2005 - RODERLEI PERES DE OLI-
VEIRA e outros x ESP. DE NATÁLIA SABATKE GRUHN - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 61), pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2-
Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK.

40. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 803/2005 -
DANIELE APARECIDA VIEIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1135/2005
- JAYME FRAGA WENDHAUSEN x LAVA CAR STREET
RACING LTDA e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOÃO
CARLOS DE MACEDO.

42. REPARAÇÃO DE DANOS - 1191/2005 - LEONILDA PI-
NHEIRO e outros x CASSIA KURZAVSKI - Deve a parte
REQUERIDA retirar a carta de citação expedida para a respec-
tiva remessa. Advs. ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MA-
INARDES PINHEIRO e ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1376/
2005 - AJIR ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA x VISÕES
URBANAS EDITORA LTDA e outro - 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. GERCI-
NO BETT JR..

44. INDENIZAÇÃO - 17/2006 - JANE DE AMORIM NAZA-
RET x SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A - …Isso posto,
COM BASE NO ENTENDIMENTO ATUAL DO PRÓPRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, externado no Conflito de
Competência 7204, de 29.6.05, modificando a decisão anterior
do RE 438639, de março, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA A CAUSA, EM RAZÃO DA MATÉRIA,
nos termos do art. 113 do Código de Processo Civil e art. 114,
VI, da CF/88, determinando a remessa destes autos à Serventia
de distribuição das Varas do Trabalho da Capital. Publique-se.
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Registre-se. Intime-se. Advs. ELAINE SANCHES e FERNAN-
DA AMÉRICO DUARTE.

45. BUSCA E APREENSÃO - 30/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x JOSÉ MARIA SEABRA FERNANDES -
Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

46. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 57/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x GERALDO DA SILVA e outro - 1- Recebo a exceção de
pré-executividade, sem suspender o curso da execução. 2-
Manifeste-se, por causa do princípio do contraditório o exe-
qüente/excepto, no prazo de dez dias, para, querendo, apresen-
tar impugnação. 3- Anote-se na capa dos autos o pedido de
exceção de pré-executividade. 4- Intime-se. Advs. JÚLIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA.

47. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROVISÓRIA - 99/2006 -
LUIZA KLOSOWSKI x FERNANDO SANTOS LAFFITTE -
Os autos aguardam o comparecimento do executado para a la-
vratura do competente termo de nomeação de bem à penhora.
Advs. ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, FERNANDO
MUNIZ SANTOS e ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE
OLIVEIRA.

48. DESPEJO - 146/2006 - IOLANDA PASQUA BOZZETTO
BAÚ x FRUTOS DO BAR LTDA - ...Assim sendo, com fulcro
no artigo 269 inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor para declarar rescindido o
contrato de locação celebrado entre as partes, por ter havido
descumprimento em relação a uma obrigação contratual por
parte do requerido, qual seja, o não pagamento dos aluguéis e
encargos contratuais. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sem que este se arbitra
em 10% sobre o valor da causa, conforme se preceitua o artigo
20. parágrafo 3°, do Código de Processo Civil. Estabeleço o
prazo de 15 dias, contados da intimação desta decisão, a ser
feito pessoalmente ao réu para a desocupação voluntária do
imóvel, sob pena de despejo. Estabeleço a caução no valor equi-
valente a 04 meses de aluguéis (real ou fidejussória) para os
fins de execução provisória desta decisão. Oportunamente ex-
peça-se mandado de notificação. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO.

49. BUSCA E APREENSÃO - 281/2006 - BANCO CITIBANK
S/A x JOSÉ ADAILTON CAETANO - Diga o autor sobre o
pagamento efetuado e levantamento dos encargos com extin-
ção do fito. Após, conclusos. Diligências necessárias. Adv.
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

50. DESPEJO - 364/2006 - ADRIANA FREITAS BASTOS x
CAMILLE BARROZO RANGEL DOS SANTOS - …2- Dian-
te do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo,
para que surtam os devidos efeitos. Custas “ex lege”. Sem ho-
norários, tendo em vista que não houve citação. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas da
E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se. Adv. ALCEU
MACHADO NETO.

51. ALVARÁ JUDICIAL - 538/2006 - ALDO KNIESS e outros
x ESPÓLIO DE DIRCE DO ROCIO MESSIAS DE PAULA -
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, nos termos da lei 1060/50. - Deve a parte autora
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. MARCELO
DE OLIVEIRA.

52. CAUTELAR - 540/2006 - BERNADETE DE SOUZA AR-
RUDA x MM. BERTELLI LTDA. - 1- Trata-se de cheque cujo
título tem circulação livre ao portador. 2- Com isso, não depen-
de da existência de relação com a requerida, mas sim tão so-
mente da respectiva emissão deles. 3- Ademais cheque é paga-
mento à vista e esta característica não foi desconstituída. 4-
Finalmente, verifica-se que nada mais há ser sustado, pois os
atos de protesto já se efetivaram em 20/4/06, conforme certi-
dão do próprio cartório de protesto de títulos respectivo. 5-
Intime-se. Adv. PATRÍCIA BRAGA DE MORAIS.
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KELLY CRISTINA WORM 0041 000404/2005
LEANDRO GALLI 0031 000814/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0038 000053/2005
LEONEL CAMILLI 0038 000053/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 000603/2005
LIGIA GOEBEL 0041 000404/2005
LINEU ROQUE STERTZ 0024 001449/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0057 000050/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000787/1995
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0014 001540/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0064 000327/2006
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0031 000814/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0045 000817/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 001381/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0044 000789/2005
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0020 001060/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0031 000814/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000638/1998
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0011 000638/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0026 000102/2004
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0043 000603/2005
MARINA MANGINI 0048 000961/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0034 001264/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0005 000887/1995

0070 000636/2006
MIEKO ITO 0033 001043/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000580/1992

0029 000669/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0022 001412/2003

0053 001322/2005
0056 001459/2005

ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0050 001155/2005
OSMAR NODARI 0001 000267/1984
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0013 000773/1999
RENÔ CARNEIRO DA SILVA 0036 001391/2004
REYNALDO ESTEVES 0012 001270/1998
ROBSON OCHIAI PADILHA 0046 000883/2005
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0006 001095/1996
ROGERIO VERAS 0022 001412/2003
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0010 000330/1998
ROSELI MARIA NEIVA DE LIM 0062 000261/2006
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0047 000926/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0007 001162/1997
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0039 000214/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 000158/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0058 000054/2006
VITOR CESAR BONVINO 0028 000517/2004
VIVIANE BORTOLON 0051 001212/2005
WAGNER ARTIAGA 0034 001264/2004
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0066 000401/2006
ZENAIDE CARPANEZ 0046 000883/2005

1. ARROLAMENTO - 267/1984 - ANTONIO KAVIATKO-
VSKI x ESP.HELENA S. KAVIATROSKI - (Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, in-
formando que a pessoa de Milton Kesikowski é desconhecida
no local pelos moradores e lojistas) - Adv. ANGELO PROVE-
SI.

2. SUMARIA - 580/1992 - SUL AMERICA TERR. MAR. ACI-
DENTES x LAURA MARLENE BASTOS ALVES e outros -
“Renovo o prazo de cinco dias para a manifestação da credora.
Não havendo tal inicitativa, na sequência, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório. Int.” - Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

3. SUMARIA - 723/1994 - SONIANIR GOMES CORREA x
EXPEDITO CAMPOS GASPAR e outro - “Sobre o prossegui-
mento do feito com relação ao segundo executado, manifeste-
se a exequente, em cinco dias. Int.” - Adv. APARECIDO SOA-
RES ANDRADE.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST.-ECAD x R.M.M.F. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. - (Atender o credor a solicitaçÔo da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$178,50, bem como proceder ao recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS.

5. DEPOSITO - 887/1995 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARIA APARECIDA SANTOS - “Suspe4ndo a exe-
cução por um ano, ou até nova manifestação do credor. Arqui-
ve-se provisoriamente (CN 5.8.12). Int.” - Advs. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ALCIDES JOSE BRAN-

CO.

6. INVENTARIO - 1095/1996 - ROSA KOVALIK TRZASKA-
CZ x ESP.VICTORIO TRZASKACZ - “Providencie o inventa-
riante o recolhimento do imposto, em cinco dias. Int.” - Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA.

7. DESPEJO - 1162/1997 - JUPITER JESUS GOMES DA SIL-
VA x PRESTAMIX PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. -
(deverá a parte interessada atender a solicitação da Escrivania,
recolhendo as custas no valor de R$609,00, bem como efetue o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, conforme instrução nº09/99, da Corregedoria Geral
da Justiça) - Advs. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA
e SILVESTRE DIAS DOS REIS.

8. DECLARATORIA - 1390/1997 - ANNA DEMATTE BAR-
RETO e outro x CIA.T.JANER COMERCIO E INDUSTRIA -
“Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco (05) dias. Int.” -
Adv. ANISIO DOS SANTOS.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 158/1998 -
WALDEMAR CHARNESKI DE OLIVEIRA x MARIO BA-
RELLI e outro - “Providencie o credor o pagamento dos emo-
lumentos da serventia. Após, aguarde-se a iniciativa do exe-
quente.” - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

10. DECLARATORIA - 330/1998 - SANTO ODONI x ANIEL
NOKOGSKI - “Renove-se a intimação da exequente, para que
dê regular prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Mantendo-se inerte, ao arquivo. Int.” - Adv. ROSANA VIDO-
LIN MARQUES.

11. BUSCA E APREENSAO - 638/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE APARECIDO CORREA - “Acolho os embar-
gos para declarar que o pagamento refere-se ao principal mais
custas processuais, restando como crédito da parte exequente
os honorários fixados na execução. Intime-se o executado para
a complementação do depósito, em cinco dias. P.R.I.” - Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e MARCIA CRISTI-
NA MARCONDES ZINSER.

12. SUMARIA DE COBRANCA - 1270/1998 - OSMIRA FER-
REIRA DE PAULA DIAS e outro x IMOBILIARIA JARDIM
LTDA. - “À conta e preparo.” - total das custas: R$804,81 -
Advs. FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e REY-
NALDO ESTEVES.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 773/1999 -
DEBORAH DEMENECK x ENIO ROCHA JULIO e outro -
“Renove-se a intimação dos executados para regularizarem sua
rperesentação processual nos autos, juntando o indispensável
instrumento de mandato. Int.” - Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1540/1999 -
JUAREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LE-
MOS PESSOA e outro - “Procedi nesta data, o bloqueio reque-
rido no petitório retro, junto ao Bacen...” - Adv. LUIS CESAR
ESMANHOTTO.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 872/2000 -
JOSE LECH x CARLOS WAVEL CHAVES e outro - “1. Man-
tenhho, por seus próprios fundamentos, a decisão de f. 198... 3.
Diante da concessão de efeito suspensivo, aguarde-se o julga-
mento do recurso. Int.” - Advs. ALCEU DALABONA e FER-
NANDA LOPES MARTINS.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1381/2000 -
OSVALDO MALAFAIA x ROSEMARI CARDOSO OLIVEI-
RA - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o credor. Int.” -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

17. DEPOSITO - 149/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PEDRO TORRES DE ALMEIDA - (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$60,00) - Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO.

18. RESCISAO DE CONTRATO - 1177/2002 - CIA. ULTRA-
GAZ S.A. x VILNEI EDMUNDO LENZ - ME e outro - (Reti-
rar precatória e efetuar as custas respectivas, no valor de R$4,14)
- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 476/2003 - PROLE-
NE COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - “... Intime-se o requerido para
contra-arrazoar no prazo legal, o recurso de apelação de f.
269...” - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

20. REGRESSIVA INDENIZACAO - 1060/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x MARCELO COELHO
ESPERANCA VIEIRA - (Atender o credor a solicitação da es-
crivania, efetuando o preparo das custas de execução, no valor
de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) - Advs. LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI, DIOMEDES LUIS BASTOS e JOSUE
DYONISIO HECKE.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1081/2003 - CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x JOSE CICERO DU-
TRA DE MOURA e outro - “Sobre a devolução da carta preca-
tória (fls. 100/105), manifeste-se o credor, em cinco dias. Int.”
- Adv. ELTON SCHEIDT PUPO.

22. RESCISAO DE CONTRATO - 1412/2003 - GILMAR JOSE
LOPES x BANCO ITAU S/A - “Dê-se ciência às partes acerca
da baixa dos autos. Intime-se o requerido para manifestar seu
interesse na execução da sentença. Int.” - Advs. ROGERIO
VERAS e NELSON PASCHOALOTTO.

23. DECLARATORIA - 1444/2003 - CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA. x SPYNEIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA. - (Efetuar o depósito dos honorários periciais
no valor de R$624,52) - Adv. ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 1449/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO KEPLER x ESPOLIO DE NATALINA LEIBA
DA SILVA GOMES - “Na transação homologada, que resultou
no pedido de execução, constou a obrigação de Ricardo Faria
Gomes (e não mais do espólio) pelo pagmento do débito, de
modo que este deverá obrigatoriamente ser demandado na fase
executiva. Sobrevindo a modificação do CPC, pela Lei nº 11232/
2005, que entra em vigor nesta data (23/06/06), promova o exe-
quente as necessárias adaptações ao pedido (art. 475-J). Int.” -
Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

25. DECLARATORIA - 1584/2003 - FONTE DE EQUILIBRIO
COM. DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA. x O PONTO DO ES-
PORTE LTDA. e outro - “Em virtude da modificação do rito da
execução fundada em título judicial, determinada pela Lei nº
11232/2005, que entra em vigor em 23 do corrente (junho, nes-
se caso), intime-se a parte exequente para promover as neces-
sárias adaptações ao pedido (art. 475-J do CPC) e antecipar as
custas (art. 19 do CPC). Int.” - Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO.

26. BUSCA E APREENSAO - 102/2004 - BANCO DIBENS S/
A x MOTOWORLD LTDA. - “Em vista da prejudicialidade
existente, aguarde-se a solução dos embargos de terceiro. Int.”
- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

27. BUSCA E APREENSAO - 321/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DEBRAIR MACHADO - “...
manifeste-se o autor, em cinco dias. Int.” - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK.

28. BUSCA E APREENSAO - 517/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ANA ASSIS DE SOUZA CAMARGO - “DEverá o autor
diligenciar no juízo deprecado acerca da distribuição da carta
precatória expedida. Int.” - Adv. VITOR CESAR BONVINO.

29. MONITORIA - 669/2004 - ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x CONDOMINIO EDIFICIO RUI BARBOSA - “À
conta e preparo. - Total das custas R$46,20 - Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

30. SUMARIA - 806/2004 - SIMONE MOHR DALMAS x
TELEPAR BRASIL TELECOM - “ Intime-se a parte contrária
para contra-arrazoar no prazo legal. Int.” - Adv. ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

31. DESPEJO - 814/2004 - PARNA ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA. x ROGER TADEU GARBUIO e
outros - “Cumpra-se o v. Acórdão...” - Advs. LEANDRO
GALLI, LUIS FERNANDO MOSCARDI e MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA.

32. DESPEJO - 939/2004 - MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA. x SANDRO LUIS BELLO
DE LIMA - (Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) - Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO.

33. DEPOSITO - 1043/2004 - BANCO BMG S/A x VANDER-
LEY SUTIL RODRIGUES - (Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida, com a informação “desconhecido”) - Adv.
MIEKO ITO.

34. DECLARATORIA - 1264/2004 - LESSE & MARTINEZ
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - (Ficam as partes intima-
das acerca da devolução da carta de intimação de Lesse &
Martinez Ltda.com a informação “não existe o número indica-
do”; Deverão se manifestar sobre o ofício da Jucepar de fls.
582/587, e deverá a requerida Calçados Cat-Line Ltda.-ME
efetuar o preparo das custas no valor de R$34,00, referente às
despesas de expedição e postagem das cartas de intimação, a
requerente a quantia de R$17,00, e o requerido Banco do Bra-
sil S/A, R$136,00) - Advs. JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
ACACIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENCO COR-
REA, WAGNER ARTIAGA, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, ELMO SAID DIAS e JORGE ALEXAN-
DRE KAPPES HOFFMANN.

35. RESSARCIMENTO - 1325/2004 - CLEOMAR PICKLER
x ROBERTA AIDAR MARQUEZE e outro - “Manifeste-se o
autor (fls. 118/119), em cinco dias. Int.” - Adv. FABIO SILVEI-
RA ROCHA.

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1391/2004 - JOSEFI-
NA COELHO GONCALVES e outros x HOSPITAL EVAN-
GELICO DE CURITIBA - “... redesigno a audiência para o dia
19/10/2006, às 14h15min.” - Advs. RENÔ CARNEIRO DA
SILVA e ERALDO LUIZ KUSTER.

37. DECLARATORIA - 1463/2004 - IPIRANGA ULGUIM
LOPES x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “Manifes-
tem-se as partes (f. 155), em cinco dias. Int.” - (Manifestar-se
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$1.540,00, devendo o requerido juntar aos autos o contrato
de cheque especial relativo ao cheque no valor de R$15.000,00,
lançado na conta-corrente nº 76258-9, agência 0020, na data
de 20/01/2003) - Advs. CARLOS CESAR LESSKIU e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 53/2005 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL TARUMA x DIOGENES MAZUTTI - “A as-
sistência judiciária gratuita foi pleiteada pelo réu e não foi apre-
ciada antes da sentença. A omissão nãk pode reverter em preju-
ízo da parte que alega hipossuficiência. Assim, acrescento, na
parte dispositiva, o seguinte parágrafo? “As verbas de sucum-
bênciaserão exigíveis no prazo de cinco anos após o trânsito
em julgado, se demonstrada a solvabilidade do requerido, be-
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neficiário da assistência judiciária gratuita”. Permanece, no
mais, a sentença, tal como lançada. Int.” - Advs. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e LEONEL CAMILLI.

39. DESPEJO - 214/2005 - MARIA DE FATIMA MACHADO
CALDAS x IRINEU LOPES RODRIGUES - “Ao autor, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, atendendo a solicita-
ção da contadoria, sob pena de extinção do processo, depois de
implementada a providência do par. 1º do art. 267 do CPC.
Int.” - Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.

40. DEPOSITO - 252/2005 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
GILMAR LUIZ OSTERNACK - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$120,00) - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

41. ORDINARIA DE COBRANCA - 404/2005 - VALDOMI-
RO PECZEK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - “... Considero, assim, que todas as questões controverti-
das foram abordadas na sentença, mantendo-a tal como lança-
da. P.R.I.” - Advs. LIGIA GOEBEL e KELLY CRISTINA
WORM.

42. ALVARA - 583/2005 - RENATO LUIZ RAKSA - “Ao re-
querente, para efetuar o depósito, conforme determinou o des-
pacho de f. 36, na conta poupança aberta pelo juízo (f. 36-
verso), em cinco dias. Int.” - Adv. CIRSO TEODORO DA SIL-
VA.

43. EXECUCAO HIPOTECARIA - 603/2005 - BANCO ITAU
S/A x NICOLAI IWANOW e outro - “Aguarde-se, como reque-
rido (f. 235)...” - (aguarda a decisão do agravo) - Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e MARCO AURELIO SCHETINO
DE LIMA.

44. REINTEGRACAO DE POSSE - 789/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE LUIS
DOS SANTOS - “Manifeste-se a autora (fls. 42/43), em cinco
dias. Int.” - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

45. BUSCA E APREENSAO - 817/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MULLER & AGOSTINHO REPRES. E DIST.
LTDA. - (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, infomrando que a requerida não está es-
tabelecida no local indicado) - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN.

46. DECLARATORIA - 883/2005 - BEATRIZ STRESSER x
OSMEI CAPRILHONE e outro - “Designo audiência de tenta-
tiva de conciliação (CPC, 125, IV e 331), para o dia 24 de
outubro de 2006, às 15 horas. Intimem-se as partes, as quais
deverão comparecerpessoalmente ou representadas por procu-
rador com poderes específicos paratransigir, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretens es a fim deviabilizar eventual
transação. Sem êxito a conciliação, o feito será saneado,fixados
os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem produzi-
das ou, sefor o caso, será prolatada sentença.” - Advs. ZENAI-
DE CARPANEZ e ROBSON OCHIAI PADILHA.

47. EMBARGOS A EXECUCAO - 926/2005 - ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA. e outro x MARCIA IURICO
MIYAZAKI e outros - “Ante a manifstação de ambas as partes
para aprodução de provas, revogo o despacho de f. 40. Designo
a audiência de conciliação e saneamento para o dia 23.10.06,
às 14 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para
comparecerem com propostas conciliatórias previamente estu-
dadas. Int.” - Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.

48. CURATELA - 961/2005 - LUCIA LIMA SANTA BARBA-
RA x JOYCE KELLY LIMA DA SILVA - “Aguarde-se (f. 35),
por mais 30 dias. Int.” - Adv. MARINA MANGINI.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1031/2005 -
GL COSMETICOS LTDA. x SANDRA MARIA OLIVEIRA
ARTIGAS - “1. A executada foi citada para pagar o débito indi-
cado na inicial ou nomear bens à penhora, cf. f. 13; não fez
nenhuma coisa nem outra, mas sim opôs ´embargos monitóri-
os´ (fls. 21/27). Petição incabível, uma vez que se trata de exe-
cução de título extrajudicial (cheque). Determino o seu desen-
tranhamento e devolução à sua subscritora, mediante recibo. 2.
Sobre o prosseguimento do feito, diga a exequente.” - Advs.
JULIANO BORTOLON e CELSO HILGERT JUNIOR.

50. DECLARATORIA - 1155/2005 - ALTAMIR CESAR ARA-
UJO e outro x ARLINDO DA SILVA - “... Defiro, como reque-
rido (f. 43), devendo, no mesmo prazo efetuar o depósito inici-
al e recolher o FUNREJUS, sob pena de cancelamento. Int.” -
Adv. ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS.

51. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1212/2005 -
DEBORA DELFINA ALONSO COLUNGA x BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO - “Vistos, etc... A autora foi
intimada a prestar esclarecimentos necessários ao exame do
pedido de gratuidade, mas não se manifestou, razão pela qual
foi indeferido o benefício. Sujeitando-se a ação ao prévio pre-
paro das custas, foi a autora intimada a fazer o recolhimento do
depósito inicial, das custas da distribuição e da taxa relativa ao
FUNREJUS, mas quedou-se inerte. Na forma do art. 257 do
CPC, determino o cancelamento da distribuição. P.R.I.” - Adv.
VIVIANE BORTOLON.

52. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1297/2005 - DORA-
LICE PEREIRA COSTA DA SILVA x DARCI CANDIDO DE
PAULA e outro - (Manifestar-se sobre a contestaçÃo apresen-
tada) - Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.

53. PROTESTO JUDICIAL - 1322/2005 - BANESTADO-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS FERNAN-
DES e outro - “... entreguem-se os autos ao requerente inde-
pendentemente de traslado (CPC, art. 872).” - Adv. NELSON

PASCHOALOTTO.

54. BUSCA E APREENSAO - 1325/2005 - BANCO DIBENS
S/A x ILUIR TIDRE - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$200,00) - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

55. INVENTARIO - 1407/2005 - PERPETUA MAUAD x ES-
POLIO DE LUCIANO MARCOS MAUAD - “Agurde-se por
60 dias, cf. requerido (fls. 15/16). Int.” - Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR.

56. PROTESTO JUDICIAL - 1459/2005 - BANCO ITAU S/A
x ORONTES MENINI JUNIOR - “Não cabe a intimação pes-
soal dos advogados, mas sim por meio do Diário da Justiça.
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Int.” - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

57. DECLARATORIA - 50/2006 - ROSA DA CUNHA RIBEI-
RO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO - (Efetuar o depósito da quantia de R$51,00,
referente às despesas de expedição e postagem dos ofícios a
serem expedidos) - Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

58. SUSTACAO DE PROTESTO - 54/2006 - FLEXO TECH
INDUSTRIAL LTDA. x NORTH BANK FOMENTO COMER-
CIAL LTDA. - “Defiro o pedido retro. Int.” - (concessão de
prazo de vinte dias para informar o endereço da ré) - Adv. VE-
RIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI.

59. BUSCA E APREENSAO - 62/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDER ALVES DA SILVA - “Sobre o depósito (f.
36) e a petição do requerido (f. 35), manifeste-se o autor, no
prazo de 05 dias. Int.” - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

60. MONITORIA - 155/2006 - LUCIANE ALVES DAS NE-
VES x MARCIO MAFRA - (Manifestar-se sobre a certidão da
escrivania, informando que não houve pagamento do débito nem
apresentação de embargos) - Adv. JOAO INACIO CORDEI-
RO.

61. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 260/2006 -
VERENA CARVALHO DA SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - “Acolho a emenda à inicial. Designo a audiên-
cia inicial para o dia 18.09.06, às 14h45min. Cite-se e intime-
se...” - Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA.

62. ARROLAMENTO - 261/2006 - GERSON JOSE MILANI
NEIVA DE LIMA x ESPOLIO DE MARIA TERESA REIS
TAROUCO - “Não cabe o arrolamento sumário se há interesse
de incapaz. A doação verbal não tem validade para efeito patri-
monial e sucessivo. Assim, a destinação a terceiros de bens que
integram o monte mor deverá ser formulada por meio de cessão
de direitos, por escritura pública, com habilitação dos interes-
sados em juízo. Emende-se e esclareça-se...” - Adv. ROSELI
MARIA NEIVA DE LIMA MULLER.

63. DESPEJO - 267/2006 - LUIZ ALBERTO JASPER x ALE-
XANDRE CARDOSO MAIA e outro - (Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida com a informação “não existe o
número indicado”) - Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KU-
MAKURA.

64. EXECUCAO HIPOTECARIA - 327/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x EDSON TERUO YOSHIDA - (Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
com a informação de que procedeu o arresto de bens, contudo
não logrou êxito em intimar o devedor do arresto efetivado) -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

65. DESPEJO - 341/2006 - AIRTON SILVERIO x CARLOS
ALBERTO CAMPOS e outros - (Manifestar-se sobre a devolu-
ção das cartas de citação com a informção “mudou-se”) - Adv.
AIRTON SILVERIO.

66. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 401/2006 - JOBERT
ANDERSON CARNEIRO FILHO x JOSE L. DE MELO E
SOUZA - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida com
a informação “ausente 3 vezes”) - Adv. WALTER ANTONIO
PETRUZZIELLO.

67. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/2006 -
ANTONIO ENEAS DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro - (Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, com a informação de
que os requeridos não estão estabelecidos no endereço indica-
do) - Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE.

68. DESPEJO - 508/2006 - BRUNA REGINA DA COSTA
MANN x ORLANDO STACHUK - “Emende-se a inicial para
a apresentação dos documentos indicados pelo Ministério Pú-
blico (item 4 da cota ministerial), bem como esclarecimentos
acerca do item 5. Int.” - Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS.

69. IMISSAO DE POSSE - 514/2006 - JOSE ROSENO DA
SILVA x DEBORA CANTO - “O valor atribuído à causa impôe
o rito sumário. Emende-se a inicial, no tocante à questão pro-
batória, indicando, desde logo, o rol de testemunhas e quesitos
para perícia, se for o caso. Int.” - Adv. FERNANDO CIMINO
ARAUJO.

70. SUMARIA RESCISAO CONTRATUAL - 636/2006 - AARQ
FEIRAS E STAND LTDA. x 14 BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A - “Emende-se a inicial para a especificação das pro-
vas (rol de testemunhas e quesitos para perícia) sob pena de
preclusão, caso seja mantido o valor da causa, que impõe a
adoção do rito sumário. Int.” - Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA.

71. INVENTARIO - 648/2006 - MARIA HELENA RODRI-
GUES x ESPOLIO DE WILLIAN ANTONIO RODRIGUES -
“1. Nomeio inventariante MARIA HELENA RODRIGUES, que
deverá prestar o compromisso legal em cinco dias. 2. Prestado
o compromisso, em vite dias, apresente a inventarianete as pri-
meiras declarações, observando o disposto no artigo 993 do
CPC, acompanhadas da documentação necessária, inclusive
atribuindo valor aos bens a serem partilhados, uma vez que, o
valor da causa, em processo de inventário, correpsonde ao va-
lor total dos bens inventariados. Deverá, assim, se for o caso,
recolher eventuais diferenças no depósito inicial e FUNREJUS.
3. Expeçam-se os ofícios às repartições fiscais. Int.” - Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.
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1. SUMARIA DE COBRANCA - 425/2006 - LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outro x JOSE VICENTE RODRIGUES
e outro - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA.

2. RESCISAO DE CONTRATO - 426/2006 - RIO NOVO IN-
CORPORAÇOES LTDA x SIMONE REGINA VICENTE -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. ROQUE PORFIRIO.

3. REPARACAO DE DANOS - 427/2006 - AUTO POSTO
NILO CAIRO LTDA x ABRA HOUSE COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. PAULO JOSE GOZZO.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 430/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x CELIO DE AZE-
VEDO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
269,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

5. SUMARIA DE COBRANCA - 431/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 196,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO.

6. SUMARIA DE COBRANCA - 432/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO DAKOTA x BANCO UNIBANCO S/A - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 364,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

7. SUMARIA DE COBRANCA - 433/2006 - PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO XVI x - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 269,50, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 434/2006 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

9. BUSCA E APREENSAO - 435/2006 - BANCO ITAU S/A x
VALDIR DA SILVA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 532,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 436/2006 - SERVIÇOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x ALMIR R. WALTER - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 448,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
MARILZA MATIOSKI.

11. BUSCA E APREENSAO - 437/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IRONEI
TABORDA DOS SANTOS - (Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 322,00, sob pena de concelamento, em

conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA.

12. INDENIZACAO - 438/2006 - DJALMA LOPES x RAIN-
BOW HOLDINGS DO BRASIL - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 164,50, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. ANNA LUIZA
PUPO CABRAL.

13. ORDINARIA - 439/2006 - DENIZE SCHROEDER MAR-
CONDES x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO.

14. INTERDICAO - 440/2006 - RAURO MITSUO YATSU x
NEUSA SIDIKO YATSU - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. DALTON BERNERT
MACHADO JUNIOR.

15. EMBARGOS A EXECUCAO - 441/2006 - CLESI CHA-
VES PINTO x BANCO ITAU S/A - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. FLAVIA SAN-
TIN VAZ.

16. SUMARIA - 442/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
GERMAIN x REALCE PINTURAS E SERVICOS - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

17. EMBARGOS A EXECUCAO - 443/2006 - ALLGYENIX
INDUSTRIA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA. x NIL-
TON VOLPATO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU.

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 444/2006 -
ALVARO FRANCISCO RODRIGUES x HSBC SEGUROS S/
A - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. ELEIZA CAMARGO COELHO.

19. BUSCA E APREENSAO - 445/2006 - UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EWERSON
FABRICIO MELLA e outro - (Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 185,50, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 446/2006 -
BANCO ITAU S/A x CLOVIS AUGUSTO MACIEL LEME e
outro - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 447/2006 -
RENATO VOLPI e outro x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
164,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. RENATO GALVAO CARRILLO.
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KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0363 000094/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0348 000497/2004
KELEM MARGARETH MELANSKI 0179 000537/1995
LAIR CARTES 0026 000488/1981

0106 000925/1988
LAURO CAETANO VALENTIN 0206 000036/1998
LAYR FERREIRA 0101 000535/1988

0152 000453/1992
0177 000218/1995

LEILA CRUZ VIEIRA 0230 000191/1999
LENINE MATEUS ALBERNAZ 0016 001561/1980
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0296 000896/2002

0307 000156/2003
0321 000753/2003

LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0319 000566/2003
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0274 000883/2001

0276 001161/2001
LOURDES B.BELTRAMI RIVARO 0234 000689/1999
LOURIVAL C. SANTOS 0082 000864/1987
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0390 001398/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0252 000693/2000

0267 000183/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0085 000980/1987

0160 000161/1993
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0212 000625/1998
LUIZ A.J.PEREIRA 0050 000333/1984
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0125 000276/1990

0264 000096/2001
LUIZ CARLOS REGO BARROS 0075 000452/1987
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0093 001267/1987

0146 000103/1992
0162 000429/1993
0176 000135/1995
0201 001324/1997
0205 001512/1997
0216 000972/1998
0225 001364/1998

LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0017 001627/1980
0022 002152/1980

LUIZ GASTAO FELIZARDO 0259 001214/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0144 001004/1991
LUIZ LOSSO 0089 001164/1987
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0278 001311/2001
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 0127 000424/1990
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0374 000551/2005
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0370 000395/2005
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0060 000819/1985

0138 000476/1991
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 0214 000945/1998
MARCELO MUZEKA 0396 000242/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0318 000537/2003

0345 000466/2004
MARCO ANTONIO VIEIRA 0045 000880/1983
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0287 000323/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0323 000768/2003
MARILDA ZAUER GUIMARAES ( 0268 000238/2001

0315 000425/2003
MARILENE MIOTO 0051 000415/1984
MARILENE TREVISAN 0074 000377/1987
MARILZA MATIOSKI 0246 000275/2000
MARILZA SOUZA 0121 000156/1990

0124 000230/1990
MARIO A.CORREA 0066 000089/1987
MARKLEA DA CUNHA FERST 0389 001355/2005
MARTINS GATI CAMACHO 0211 000610/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0293 000627/2002
MAURO JOAO SALES DE A.MAR 0129 000636/1990

0134 000103/1991
MAURO LUIS MORESCH (PERIT 0336 001391/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0387 001163/2005
MICHELLE MASSIGNAN 0283 000111/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0301 001355/2002
MILTON COSTACURTA 0084 000960/1987
MIRIAM BELUCO 0159 000111/1993
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0142 000741/1991
MOISES EDUARDO BOGGO 0386 001151/2005
MOZART KRIEGER - FALECEU 0265 000137/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0119 000834/1989
MUNIR GUERIOS FILHO 0164 000631/1993

0168 000459/1994
NARCISO ADIR PETERS 0015 001556/1980

0163 000591/1993
0189 001317/1996

NELSON GONZI MORGADO 0038 000420/1983
NELSON GONZI MORGADO 0095 000127/1988
NELSON GONZI MORGADO 0105 000901/1988

0118 000742/1989
NELSON PASCHOALOTTO 0302 001377/2002

0347 000483/2004
NELSON SCARPIM JUNIOR 0290 000464/2002
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0369 000365/2005
NEUSA MARIA GARANTESKI 0368 000364/2005
NEVEO P.J.VIEIRA 0044 000834/1983
NEVIA DIONE DOSSI 0153 000472/1992
NILTON CARIAS DE OLIVEIRA 0114 000462/1989
NIVALDO PENTEADO DARCANCH 0104 000838/1988
NOME DO ADVOGADO SOMENTE 0080 000684/1987

0092 001243/1987
0123 000200/1990

NORMA MARQUES 0025 000190/1981
ODILON CEZAR MEGER 0041 000552/1983
OILSON ANTONIO TODESCHI 0087 001062/1987
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0055 000184/1985
ORIBES MUSSI CORREA 0350 000736/2004

0351 000946/2004
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0012 001334/1979
PAULINO PASTRE (PERITO) 0165 000059/1994

0188 001230/1996
0192 000526/1997
0209 000354/1998
0213 000818/1998
0220 001175/1998
0223 001343/1998
0229 000190/1999
0239 001234/1999
0253 000715/2000
0254 000914/2000
0261 001227/2000
0263 001308/2000
0266 000168/2001
0280 001341/2001
0284 000117/2002
0286 000239/2002
0327 000951/2003
0335 001382/2003
0354 001214/2004

PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0048 000220/1984
PAULO CUNHA 0043 000637/1983
PAULO MOSER 0005 000827/1979

0059 000570/1985
PAULO SERGIO WINCKLER 0352 001109/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0219 001109/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0088 001136/1987

0231 000274/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0010 001246/1979
RAFAEL COSTA CONTADOR 0115 000466/1989
RAFAEL HENRIGUE DE OLIVEI 0361 001402/2004
RAQUEL S.MATTANA CAROLLO 0183 000007/1996
REGINALDO BAITLER 0295 000846/2002
RENATO DACILIO FLORES 0141 000705/1991
RENE JULIO 0071 000256/1987
REYNALDO ESTEVES 0299 001123/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0272 000686/2001
ROBERTO ELIAS AYOUB 0184 000029/1996
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0398 000360/2006
ROBERTO PEROTTI 0028 000659/1981
RODOLFO LINCOLN HEY 0120 000070/1990
RONALDO LIMA MACHADO 0157 000057/1993
ROSANA FACHIN 0040 000498/1983

0102 000728/1988
0113 000445/1989

ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0394 000085/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0140 000621/1991
ROSIANE CARVALHO CHULMANN 0158 000079/1993
SAMIR THOME 0014 001552/1980

0029 000668/1981
0191 000462/1997

SAMIRA NABBOUH ABREU 0202 001327/1997
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0359 001356/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0333 001366/2003
SAVIO DE M.ALBOCH 0072 000343/1987
SEBASTIAO GONZAGA 0065 000001/1987

0079 000682/1987
SEBASTIAO VERGO POLAN 0308 000176/2003
SERGIO LUIZ MARANHAO RITZ 0131 000798/1990
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0197 001049/1997
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0343 000337/2004
STEFANO TRISKA 0034 000031/1983

0049 000257/1984
STELA MARLENE SCHWERZ 0344 000414/2004
TADEU FERNANDES 0156 000902/1992
TATIANA NATAL 0401 000448/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0244 000072/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATO 0047 000135/1984

VALDEMAR ANDREATTA 0021 001745/1980
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0086 001035/1987
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0393 000049/2006
VALQUIRIA A. CARVALHO 0298 001113/2002
VERA KARAM DE CHUEIRI 0388 001222/2005
VERA LUCIA AMARO 0294 000680/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0277 001219/2001
VERA REGINA BELO COSTA 0027 000649/1981
VICENTE R.PUGLIESE 0077 000624/1987
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0064 000611/1986

0067 000119/1987
VICENTE SOUZA JUNIOR 0033 000776/1982
VICTOR HORACIO DE SOUZA C 0135 000214/1991
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0270 000532/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0332 001198/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0243 000063/2000

0349 000561/2004
WALDIR FRANÇOLIN 0148 000187/1992
WALTER A.P.DE MACEDO 0002 000542/1979

0011 001301/1979
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0273 000818/2001
WELLINGTON ANDRAUS 0260 001219/2000

0303 001549/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0385 001141/2005

1. RENOVATORIA DE LOCACAO - 493/1979 - VAGOES
RESTAURANTES A.SILVA LTDA. x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOAO
ACYR RAITANI.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 542/1979 -
IMOB.LEMA LTDA. x EXPEDITO ZANOTTI - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. WALTER A.P.DE MACEDO.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 620/1979 - CE-
LIA CARTES x JAHIR RUTHES - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. CELIA CARTES.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 800/1979 -
COM.PRINCIPE DAS BALANCAS LTDA. x CAFE
REST.MUNIZ LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
JOSE T.DE MACEDO.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 827/1979 -
MAT.DE CONCRETO MACOTEC LTDA. x DARLAN MO-
RAIS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULO MOSER.

6. DESPEJO - 891/1979 - ALFREDO CARNIEL x ACESTE
MAIOCHE - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. HILTON
AVELINO MACHADO.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 959/1979 - GENESIO RI-
CARDO x ORBEG IND.COM.DE POCOS ARTESIANOS -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 1023/1979 - ORBEG
IND.COM.DE POCOS ARTESIANOS x DAVID ESTEVANIN
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO.

9. DESPEJO - 1218/1979 - JUAREZ CARNEIRO GUIMA-
RAES x CARLOS EDUARDO NEIVA DE LIMA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. DANIELE CARRIEL S. SARNO-
WSKI.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1246/1979 -
MAX ROSEMANN x BENEDITO PIRES CORDEIRO FILHO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO.

11. DESPEJO - 1301/1979 - OSIRES GAVA x RODINEI GE-
REMIAS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. WALTER
A.P.DE MACEDO.

12. USUCAPIAO - 1334/1979 - CLOVIS SANTOS x - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1447/1979 -
CARLOS CANARIO MANCIO x JOAO MONTEIRO SOBRI-
NHO e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADRIANA
M.TEIXEURA.

14. DESPEJO - 1552/1980 - AUGUSTO BREGINSKI x MAR-
LENE MELZER - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SAMIR
THOME.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1556/1980 -
CIA.HEMMER IND.COM. x MERCEARIA RIO DE CATA-
RINA SARI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. NARCISO
ADIR PETERS.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1561/1980 -
PAULO PIRES DA SILVA x PAULO TARCIZIO A.DE ALMEI-
DA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LENINE MATEUS
ALBERNAZ.
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17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1627/1980 -
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A x JORGE EMANU-
EL MENDES MENDONCA e outro - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. LUIZ FERNANDO MOCELLIN.

18. ALVARA - 1629/1980 - IZABEL R.DE SOUZA ANSEL-
MO x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. AIDA SOARES
MOURAO.

19. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1664/1980 - PNEUAC
S/A COM.IMP. x JORGE ABAGGE - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. ALBINO JOSE DE BONI.

20. USUCAPIAO - 1688/1980 - ESP.REGINA LESKPWIES e
outros x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. EDSON LUIZ
GABRIEL.

21. DESPEJO - 1745/1980 - NOE GIACOMITTI x AMAURI
DOS SANTOS BARBOSA - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. VALDEMAR ANDREATTA.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 2152/1980 -
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A x PASCHOAL PUC-
CI e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ FER-
NANDO MOCELLIN.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 2169/1980 -
IGOR LUBY KRAVTCHENKO x MARLENE NODARI
STRAPASSON - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO.

24. ORDINARIA - 107/1981 - ADRIANO BRUDZKOSKI x
NILTON MARTINS DAVILA e outro - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. JOSE SALVADOR FERREIRA.

25. INVENTARIO - 190/1981 - ILONA MARIA KOJARSKI
MARQUES x ESP.EVANDRO ANTONIO DA S.MARQUES -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. NORMA MARQUES.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 488/1981 -
LAIR CARTES x GILSON SALATINO FEIX - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. LAIR CARTES.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 649/1981 -
ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO x AQUALUX
COM.MAT.HID.ELET.LTDA. - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. VERA REGINA BELO COSTA.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 659/1981 -
MAURICIO CELSO FERREIRA x IMPLASP IND.DE PLAS-
TICOS LTDA. e outros - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ROBERTO PEROTTI.

29. BUSCA E APREENSAO - 668/1981 - MESBLA S/A x
AUMA ELETRICIDADE E COM.LTDA. - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. SAMIR THOME.

30. DESPEJO - 57/1982 - ALBERTO FINKIEL x ARMANDO
NEME - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ARMANDO
NEME.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO - 63/1982 - MICHELE OC-
TAVIO FIANDANESE x ERTON COELHO QUEIROZ - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. ALADIM GARDEL DE AN-
DRADE.

32. ORDINARIA - 373/1982 - IND.COM.DE MADEIRAS
CAILLET x JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e outros -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GEORGE BUENO
GOMM.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 776/1982 -
PEDRO PAULO CASUBEK x MAISON DIOR TADEU
COM.DE JOIAS - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VICEN-
TE SOUZA JUNIOR.

34. INVENTARIO - 31/1983 - DORA AFFORNALLI x
ESP.JOAO ANTONIO AFFORNALLI - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. STEFANO TRISKA.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 187/1983 - CLAU-
DIONOR XAVIER GODOY x ALBERTO PAULO MICHEL -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADEMAR FERNANDO
MICHEL.

36. DESPEJO - 270/1983 - ALBERTO PAULI MICHEL x
CLAUDINOR XAVIER GODOY - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL.

37. SUMARIA - 272/1983 - ALCIDES VINHOLO ORTIZ x
PAULO C.DIAS GAMA - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR.

38. DESPEJO - 420/1983 - ESP.EUZEBIO SEBASTIAO RIT-
ZMANN x NOURIDIN BARBOSA JUNIOR - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. NELSON GONZI MORGADO.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 494/1983 -
POSTES CAVAN S/A x T.J.ELETRO COM. - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. ANDRE DE RIDDER.

40. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 498/1983 -
WIEGANDO OLSEN S/A x HAMILTON MARTINS DE FREI-
TAS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ROSANA FACHIN.

41. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 552/1983 -
M.ROSENMANN JOALHEIROS LTDA. x TELMA REGINA
MENDES MULAZANI - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ODILON CEZAR MEGER.

42. DESPEJO - 612/1983 - NEIDE DO ROCIO NICHELE x
VALDIR RISTITSCH - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
IDENY ILHONE DA CRUZ.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 637/1983 -
SEPAMAR SERRARIA DE MARMORES x SILVA LESKI -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULO CUNHA.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 834/1983 -
ANCORA COM.S/A x NILZA TEREZA ALVES e outro - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. NEVEO P.J.VIEIRA.

45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 880/1983 -
MULTIBLOK ARTEF.DE CONCRETOS x LUIZ AUGUSTO
DUVISKI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARCO
ANTONIO VIEIRA.

46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 108/1984 -
COMBUSTEC COMBUST.TECNICOS x AIRTON THERE-
ZIO SABOIA BAGGIO - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
CARLOS JUAREZ WEBER.

47. ARROLAMENTO - 135/1984 - JULIETA LOURENCO
SCHAFRANSKI x ESP.IDA MONDRONE LOURENCO - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. TRICIANA CUNHA PIZZA-
TO.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 220/1984 -
GERMANO FREISCHFRESSER JR. x CICERO LOUREIRO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULO CEZAR PEREI-
RA GRUBER.

49. ALVARA - 257/1984 - DORA AFFORNALLI x - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. STEFANO TRISKA.

50. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 333/1984 -
IND.COM.IRMAOS ZUGMAN S/A x SILVESTRE ALEIXO
BURBELLA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ
A.J.PEREIRA.

51. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 415/1984 -
COND.RADIO TAXI S/C x MARLENE TEIXEIRA DE CAR-
VALHO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARILENE MI-
OTO.

52. ORDINARIA - 768/1984 - EUNICE TORRENS DOS PAS-
SOS x IMOB.KAVISKI LTDA. - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. EUGENIO SZEZECH.

53. ALVARA - 26/1985 - MARIO DOS SANTOS AMARAL x
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. BENJAMIM PEDRO
ZONATO.

54. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 113/1985 -
CAFES UNIDOS DO PARANA S/A x SUPERMERCADO
ABRANCHES LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA.

55. DEPOSITO - 184/1985 - BAMERINDUS S/A FINANCIA-
MENTO x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO.

56. CAUTELAR - 344/1985 - JOSE ANTONIO GRISOLLI e
outros x SOC.PARANAENSE ANESTESIOLOGIA - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. ANTONIO CELSO C.DE AL-
BUQUERQUE.

57. ALVARA - 413/1985 - ADY MIRANDA RIBEIRO x - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS CHIESA NETTO.

58. ARROLAMENTO - 546/1985 - IRENE ALVES DE AL-
MEIDA x ESP.BATISTA CORREA DE ALMEIDA - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA.

59. ALVARA - 570/1985 - JOSE DENDERFER e outro x - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. PAULO MOSER.

60. USUCAPIAO - 819/1985 - SALIS
EMPREEND.IMOBILIARIOS x - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY.

61. INVENTARIO - 69/1986 - JOSE ALVES x ESP.ROSALIA
DE SOUZA ALVES - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DAVID
BUNGENSTAB.

62. ALVARA - 78/1986 - JOSE ALVES x - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. DAVID BUNGENSTAB.

63. OBRIGACAO DE FAZER - 83/1986 - ROBERTO HENRI-
QUE DYCK x ARNALDO A.COSTA e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. ARTHUR KLASSEN.

64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 611/1986 -
COOP.CENT.AGROPEC.SUDOESTE x JOSE LUGLI GAR-
CIA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI.

65. DESPEJO - 1/1987 - NEUZA MARIA DE SOUZA BAREA
x CENTRAL MERCANTIL EXP.IMP.LTDA - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. SEBASTIAO GONZAGA.

66. CAUTELAR DE ARRESTO - 89/1987 - MARIO
A.CORREA x WANDERLEY DOS ANJOS BARBOSA - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MARIO A.CORREA.

67. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 119/1987 -
BANCO NACIONAL S/A x ANTONIO EPIFANIO DE MELO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI.

68. ARROLAMENTO - 164/1987 - MARIA LUIZA SIEGEL x
ESP.ESTANISLAU ALTAMER e outro - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. DIRCEU GONCALVES DE PAULA.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 166/1987 - IVO
DE OLIVEIRA SANTOS x MAURICIO DE MIRANDA BLEY
e outros - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS FREIRE
FARIA.

70. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 204/1987 - A
EXPOSICAO COM.REP.DE MOVEIS x ESTON COSTA LIMA
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JONEY DOS SANTOS.

71. RESCISAO DE CONTRATO - 256/1987 - JORGE FER-
NANDO IUCKSCH x FERTIGHAUS
CONST.EMPREEND.LTDA - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. RENE JULIO.

72. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 343/1987 -
JOSE QUADROS TRINDADE x WILSON ROBERTO NO-
GUEIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SAVIO DE
M.ALBOCH.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 346/1987 -
A.D.R.CONST.EMPREEND.IMOB. x ROGERIO MACHADO
DE SOUZA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JURACI
BARBOSA SOBRINHO.

74. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 377/1987 -
SALOME PIVOVAR SARI x DIRCE FERRI DANIEL - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MARILENE TREVISAN.

75. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 452/1987 -
BANCO CHASE MANHATTAN S/A x LORENZO PRATTES
U.CAVALCANTI e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
LUIZ CARLOS REGO BARROS.

76. CAUTELAR - 545/1987 - CANAA JOIAS COM.REP.SEMI
JOIAS x BANCO REAL S/A e outro - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 624/1987 - NACIONAL
LEASING S/A x SYM S IND.COM.PROD.ALIMENT. - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. VICENTE R.PUGLIESE.

78. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 665/1987 -
JOSE V.M.MUNHOZ DA ROCHA FILHO x JURACY MA-
CHADO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE VICTOR
MANOEL MUNHOZ DA ROCHA.

79. DESPEJO - 682/1987 - JOAQUIM ALVES e outro x BE-
RENICE PEREIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SEBAS-
TIAO GONZAGA.

80. ORDINARIA - 684/1987 - ASSOC.SAT x ESP.GLADIS
SEIXAS DUARTE e outros - (Proceder a devolução dos autos

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. NOME DO ADVOGADO SOMENTE NO LIVRO.

81. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 840/1987 -
MALUCELLI & FILHOS LTDA. x GREG IND.DE MOVEIS
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DEMOCLES PAU-
LO MACHADO.

82. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 864/1987 -
COM.REP.MANUT.MAQ.EQUIP.GRAF. x GRAFICA AGA-
GE LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LOURIVAL
C. SANTOS.

83. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 950/1987 -
KWIKASAIR ENCOMENDAS URGENTES x RFM COM.DE
PARAFUSOS E FERRAG. - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES.

84. DESPEJO - 960/1987 - MILTON COSTACURTA x DALI-
LA TEREZINHA DA FONSECA - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. MILTON COSTACURTA.

85. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 980/1987 -
ESC.CENTRAL DE ARREC.E DIST. x VALDEMIR APARE-
CIDO FREIRE - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS.

86. DESPEJO - 1035/1987 - ERMENEGILDA J.A.DE JESUS
x LEONARDO PEREIRA - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN.

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 1062/1987 - SAFRA LE-
ASING S/A ARREND.MERC. x PIPELINE IND.COM.DE
MOVEIS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. OILSON
ANTONIO TODESCHI.

88. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1136/1987 -
ALDO VIEIRA BAPTISTA x FERSOL COM.DE FERRO E
ACO LTDA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA.

89. ARROLAMENTO - 1164/1987 - AIRTON LOURENCO x
ESP.JOSE LUIZ e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
LUIZ LOSSO.

90. DEPOSITO - 1173/1987 - BANCO BRADESCO DE IN-
VESTIMENTO S/A x IND.COM.MICHEL IRMAOS LTDA. -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GUILHERME MOREI-
RA RODRIGUES.

91. INSOLVENCIA - 1194/1987 - WANDEVAL FRANCISCO
DE LIMA x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR.

92. USUCAPIAO - 1243/1987 - HELIO BERNARDO e outro
x HERDEIROS-CICERO M.DALLEGRAVE e outro - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. NOME DO ADVOGADO
SOMENTE NO LIVRO.

93. DESPEJO - 1267/1987 - ADMIR DOS SANTOS PADI-
LHA x CARLOS ALBERTO LEITOLES - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

94. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 107/1988 -
ROMEU FERREIRA RIBAS x JOSE CAMPOS ANDRADE e
outros - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOAO CARLOS
DE LUCAS.

95. DESPEJO - 127/1988 - FRANCISCO ANTONIO DE ASE-
VEDO x FRANCISCO PEREZ APARICIO - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. NELSON GONZI MORGADO.

96. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 142/1988 -
LUCK IND.DO VESTUARIO LTDA. x
J.C.R.REP.COM.LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
JOSE CID CAMPELO.

97. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 186/1988 -
ARMANDO CARVALHO CHAVES x SIDNEY RIBEIRO -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ARMANDO CARVA-
LHO CHAVES.

98. EMBARGOS DE DEVEDOR - 225/1988 - GREG IND.DE
MOVEIS LTDA. x MALUCELLI & FILHOS LTDA. - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. DEMOCLES PAULO MA-
CHADO.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 279/1988 - SANDRA
MARA DO AMARAL x JOAO VELOZO - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA.

100. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 530/1988 -
LORENY SCHMITZ SANTOS x VITOR SILALMO GIANINI
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
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oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS ALBERTO
S.V.M.DE OLIVEIRA.

101. DESPEJO - 535/1988 - HONORIO ZATELLI x RUBEN
CEZAR MERLIN - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LAYR
FERREIRA.

102. DESPEJO - 728/1988 - KIYOSHI ISHITANI x ESTAR
ESTACAO TUR.AERO ROD.LTD - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. ROSANA FACHIN.

103. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 827/1988 -
KALPER IND.DE POLIMEROS LTDA. x AZIZ ABDALLA
DOMINGOS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DIRCEU
GONCALVES DE PAULA.

104. ARROLAMENTO - 838/1988 - MARIA APARECIDA DE
LIMA x ESP.FRANCISCO G.DE LIMA - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. NIVALDO PENTEADO DARCANCHY.

105. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 901/1988 -
CLOTILDE GUIMARAES MADER x CECEX-
CENT.EST.COM.EXT.DO PR. - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. NELSON GONZI MORGADO.

106. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 925/1988 -
RAKAM TECIDOS LTDA. x ANTONIO CARLOS ESTIVAL
BORGES - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LAIR CAR-
TES.

107. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 971/1988 -
VAINE ENGEN.CONST.LTDA. x WALDOMIRO GAISSLER
MOREIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS.

108. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 63/1989 -
PERACIO JOSE BATISTA x WASHINGTON DE OLIVEIRA
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ANTONIO BUENO.

109. ARROLAMENTO - 123/1989 - ALIPIO SANTOS LEAL
FILHO x ESP.ZENY SANTOS LEAL - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. EDESIO FERREIRA.

110. SUMARIA - 164/1989 - CATARINA BLAZIUS STANG e
outro x KURTEN MADEIRAS CONST.CIVIS - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. DARCIRIA SOVIERZOSKI.

111. NOTIFICACAO JUDICIAL - 173/1989 - MARILU TE-
REZINHA ROSA x TAPECAR GRAVACOES S/A - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA.

112. INVENTARIO - 311/1989 - NILSON DE OLIVEIRA x
ESP.ALCIDES DE OLIVEIRA e outro - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. ALBINO JOSE DE BONI.

113. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 445/1989 -
LUIZ RENATO CAMARGO JACOMITTE x ADIR ROGERIO
DE OLIVEIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ROSANA
FACHIN.

114. INVENTARIO - 462/1989 - JUDITH DE OLIVEIRA
GAVANSKI x ESP.BENEDITO C.DE OLIVEIRA - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. NILTON CARIAS DE OLIVEIRA.

115. DESPEJO - 466/1989 - OSVALDO FARIA DA COSTA e
outro x MAT.ELET.HID.CARLITOS PEREIRA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR.

116. ALVARA - 610/1989 - OLIVIA APARECIDA DA LUZ x -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADILSON CARNIERI.

117. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 619/1989 - MAR-
TA KADAGESKI x OSNILDO ISMAEL WURMLI - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. GILMAR MINOZO.

118. DESPEJO - 742/1989 - DEBORAH DEMENECK x CEL-
SO ELIEZER MERLIM - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
NELSON GONZI MORGADO.

119. INVENTARIO - 834/1989 - LEONI HARTMANN PEI-
XOTO x ESP.ELMA HARTMANN - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI.

120. ALVARA - 70/1990 - DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. RODOLFO
LINCOLN HEY.

121. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 156/1990 - JOSE
VICTOR M.MUNHOZ DA ROCHA x FAUSTINO BOZZA -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARILZA SOUZA.

122. DESPEJO - 188/1990 - MARIA GRACIETE BORGES

NAVARRO x OTAVIO SANTOS PADILHA - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

123. DESPEJO - 200/1990 - JAIR RONCA x EDEVALDO
PEREIRA DA SILVA - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. NOME
DO ADVOGADO SOMENTE NO LIVRO.

124. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 230/1990 -
FAUSTINO BOZZA x JOSE VICTOR M.MUNHOZ DA RO-
CHA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARILZA SOU-
ZA.

125. ARROLAMENTO - 276/1990 - PATRICE ALBERT VIAN
x ESP.FERNAND EVARISTE VIAN - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS.

126. ARROLAMENTO - 278/1990 - JOANA SITKO MARTI-
NHO x ESP.PAULO PEDRO MARTINHO - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.

127. SUMARIA - 424/1990 - ROBERTO FRANCISCO DE
OLIVEIRA x CIA.INTERNACIONAL DE SEGUROS - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK.

128. REINTEGRACAO DE POSSE - 626/1990 - MARIA
CHRISTINA T.MIGLIORINI e outros x ENID BERNARDI -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IGUATEMI CATARI-
NENSE DA COSTA.

129. INTERDICAO - 636/1990 - ZILDA MARIA DE MELOS
REBELO x DECIO LUIZ REBELLO - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO.

130. REVISIONAL DE ALUGUEL - 772/1990 - WILLI
STRAUB x TANIA RODRIGUES DA SILVA - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. IVAN CHIAMENTI.

131. DESPEJO - 798/1990 - ARNOLDO FERNANDO ROOS
x SERGIO ARMANDO SCHLUMBERGER - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. SERGIO LUIZ MARANHAO RITZ-
MANN.

132. INVENTARIO - 80/1991 - JOANA BAGE x ESP.PEDRO
BAGE - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ALBINO JOSE
DE BONI.

133. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 84/1991 -
DEBORA MARIA C.DE ALBUQUERQUE x ERNI JOSE PE-
REIRA e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.

134. REGISTRO DE TESTAMENTO - 103/1991 - PERCI
ANTONIO PERETTI e outros x - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO.

135. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 214/1991 -
AVIARIO E DIST.DE FOG.BRASILIA x H.D.PROMOCOES
E EVENTOS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VICTOR
HORACIO DE SOUZA COSTA.

136. SUMARIA - 321/1991 - CECILIA DE GIL TORRES x
PROCEX COBRANCAS S/C LTDA. e outro - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA.

137. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 416/1991 -
MOTORPEL MOT.RETIF.PEREIRA LTD x ARLAN KIVEL-
SON NOGUEIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DEBO-
RA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.

138. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 476/1991 -
HILDA MENDES x HUMBERTO HENRIQUE V.FRANCISCO
e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MANOEL MO-
REIRA DE GODOY.

139. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 499/1991 -
ALBINI IMOVEIS LTDA. x WANDA GONCALVES DE OLI-
VEIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADAO MONTEI-
RO.

140. ALVARA - 621/1991 - MONICA DRUMMOND BRAGA
x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ROSE MARY BASTOS
IACOMINI.

141. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 705/1991 -
NOYTON RAMOS DE VASCONCELOS x DAVID COWAL -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. RENATO DACILIO FLO-
RES.

142. ORDINARIA - 741/1991 - ELVINO MUHLMANN FI-
LHO x CONSTRUERG ENGEN.EMPREEND.LTDA - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA.

143. INTERPELACAO - 892/1991 - RONIMAR MENDES
MACHADO x VIDEOTUR AGENCIA DE VIAGENS e outros
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. FLAVIO RIBEIRO BET-
TEGA.

144. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1004/1991 -
JAHMAR AMINE DOMIT x LOURIVAL PEDRO KALED e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO.

145. CAUTELAR - 60/1992 - ROLANDO MARIO
R.SERRANO x JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE.

146. DESPEJO - 103/1992 - IRINEU WOJCIECHOWSKI x
DORIVAL SELBACH - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

147. ALVARA - 162/1992 - LEONI MARIA DE ATTAYDE
SILVA x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ELIZABETE
M.M.P.FABRI.

148. DESPEJO - 187/1992 - BENJAMIM PIANOWSKI JUNI-
OR x RICARDO MARTINS ANTUNES - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. WALDIR FRANÇOLIN.

149. SUMARIA - 266/1992 - FLORINDA IDALINA DE AR-
RUDA x IVO A.JOSE DOS PASSOS e outro - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ.

150. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 299/1992 -
COND.CONJ.RES.PETROPOLIS x LUIZ OLIVEIRA DA SIL-
VA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS.

151. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 394/1992 -
CASA GRAMPEADOR GRAMPOS SUL x KERBER IND
COM DE MOVEIS - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ANDRE
LUIZ HORTMANN.

152. INVENTARIO - 453/1992 - HERMELINA OLIVEIRA
SANTOS x ESP.ODORICO DOS SANTOS - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. LAYR FERREIRA.

153. SUMARIA - 472/1992 - JOAO TOZO e outro x
IMOB.GRAJAU LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
NEVIA DIONE DOSSI.

154. SUMARIA - 506/1992 - COND.CONJ.RES.CURITIBA x
MARILIS SCHINZEL - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
IGUATEMI CATARINENSE DA COSTA.

155. SUMARIA - 656/1992 - ELETRO HAMER
COM.MAT.ELETRICOS x JOSE APARECIDO DA SILVA e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA.

156. NOTIFICACAO JUDICIAL - 902/1992 - HELENA GO-
MES DA SILVA x NOGUEIRA IMOVEIS E PART. LTDA. -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. TADEU FERNANDES.

157. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 57/1993 -
COTRASA COM.TRANSP.VEIC.LTDA. x ROBERTO OPPITZ
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO.

158. SUMARIA - 79/1993 - COND.CONJ.RES.BURITI x JOSE
FRANCISCO PEREIRA - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ROSIANE CARVALHO CHULMANN.

159. BUSCA E APREENSAO - 111/1993 - CONSORCIO
NASSER S/C LTDA. x ESP.LUIZ CARLOS JANSEN - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MIRIAM BELUCO.

160. INTERDITO PROIBITORIO - 161/1993 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST. x REST.FAMILIA FADANELLI e outro -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS.

161. SUMARIA - 231/1993 - COND.EDIF.JOAO EUGENIO
x MARIA DE LOURDES CALDAS e outro - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA.

162. SUMARIA - 429/1993 - CONJ.RES.MOR.ATENAS I-
COND.XIII x JOSELI MARIA CORTES MACHADO - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

163. SUSTACAO DE PROTESTO - 591/1993 - SQUAREBUR-
GER ALIMENTOS LTDA x BRICCON CONSTRUTORA
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. NARCISO ADIR

PETERS.

164. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 631/1993 -
FORMIGHIERI & CIA.LTDA. x CELSO LUIZ CUNHA DOS
SANTOS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MUNIR GUE-
RIOS FILHO.

165. USUCAPIAO - 59/1994 - MILTON MARQUES LIMA e
outro x LIA OTTILIA VILLAR IBITINGA e outros - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

166. ARROLAMENTO - 187/1994 - EDVAL PEREIRA DE
SOUZA x ESP.GUIOMAR BENTO DE SOUSA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. CLAUDIO CAMARGO DOS SAN-
TOS.

167. INVENTARIO - 210/1994 - BALTHAZAR GOMES x
ESP.RUTH MACHADO GOMES - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

168. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 459/1994 -
VILHENA MAQUINAS E SISTEMAS DE ESCR x LINCOLN
DAMBISKI PEREIRA - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO.

169. CAUTELAR DE ARRESTO - 526/1994 - ITAMIR CAR-
LOS DA SILVA FILHO x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GERTRUDES
LIMA DE ABREU P.XAVIER.

170. SUSTACAO DE PROTESTO - 528/1994 - BETA
CONSTR.E INCORP.DE IMOVEIS x ROGESUL ENGENHA-
RIA E MAT.DE CONSTR. - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS.

171. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 594/1994 -
ITAMIR CARLOS DA SILVA FILHO x CONSORCIO NACI-
ONAL GARIBALDI - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU P.XAVIER.

172. ARROLAMENTO - 745/1994 - ANDREA TONIOLO
FERREIRA TEUBER x ESP.LILIANE TESSEROLLI TONIO-
LO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE RODRIGUES
DOS SANTOS.

173. ALVARA - 892/1994 - BALTHAZAR GOMES x - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL.

174. ALVARA - 898/1994 - ANDREA TONIOLO FERREIRA
TEUBER x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE RO-
DRIGUES DOS SANTOS.

175. DEPOSITO - 10/1995 - BANCO CACIQUE S/A x CAS-
SIO AUGUSTO ARGENTI - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

176. DESPEJO - 135/1995 - ANDREA CRISTINA ORTOLAN
x TOLEDO ASSES.EMPR.REC.HUMANOS LTDA. - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

177. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 218/1995 -
MACRO ECONOMIA DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS x
ESTRELA D AVILA COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LAYR FERREI-
RA.

178. DESPEJO - 482/1995 - BAHMAN ZAMAN x METAL
KOPPER PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

179. ALVARA - 537/1995 - WALKIRIA ANGELA BONATO
HATSCHBACH e outros x - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. KELEM MARGARETH MELANSKI.

180. DECLARATORIA - 904/1995 - CABINARE CABINES
ESPECIAIS LTDA. x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JOSETELMA ARRUDA.

181. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1092/1995 -
COMUNICARE CRIACAO GRAFICA LTDA. x BUSINESS
& LEISURE ADM.PARTIC.INCORPORACOES LTDA. - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. ALCIR SPERANDIO.

182. USUCAPIAO - 1122/1995 - LUIZ GONZAGA DE AZE-
VEDO e outro x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GABRIEL
DOS SANTOS CAMARGO.

183. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 7/1996 - JOSE TE-
LEGINSKI NETO e outros x ESP.BRUNO HORNIG e outro -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. RAQUEL S.MATTANA
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CAROLLO DA LUZ.

184. INVENTARIO - 29/1996 - MARIA DE LOURDES PI-
KARSKI HEPP x ESP.EMILIO HEPP - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB.

185. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 149/1996 -
BANCO CITIBANK S/A x NASCIMENTO & BIERMAYER
LTDA. e outros - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ADRIANA
D AVILA OLIVEIRA.

186. ORDINARIA DE COBRANCA - 451/1996 - ARIOVAL-
DO BECKER x VALDIR MACHIOSKI e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA.

187. ORDINARIA - 722/1996 - ENIO ALFREDO e outro x
LUIZ AFONSO FAVARO - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
DAGMAR BALLIN FERREIRA.

188. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1230/1996 - JOAO
DE LIMA x HOSPITAL DO CAJURU e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

189. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 1317/1996 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOBELA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. NARCISO ADIR PETERS.

190. EMBARGOS A EXECUCAO - 81/1997 - PROCEX CO-
BRANCAS S/C LTDA. e outro x CECILIA DE GIL TORRES -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CLAUDIA GUEDES
PEREIRA.

191. INDENIZACAO - 462/1997 - JAHIRA PEREIRA MAR-
TINS e outros x CLEMENTE ANTONIETTO & CIA.LTDA. e
outros - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SAMIR THOME.

192. INTERDICAO - 526/1997 - SANDRA MARA RIBEIRO
DE MENEZES x ELOEL VIEIRA DE MENEZES - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

193. EMBARGOS DE DEVEDOR - 638/1997 - MARILIS
SCHINZEL x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CURITIBA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IGUATEMI
CATARINENSE DA COSTA.

194. RESCISAO DE CONTRATO - 857/1997 - SERGIO RO-
BERTO DE SOUZA e outro x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

195. RESCISAO DE CONTRATO - 990/1997 - ROMERO
GONCALVES & R.MACIEL LTDA. x CTC-CENTRO TEC-
NICO DE CONSTRUCOES LTDA. e outros - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES.

196. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1026/1997 -
JOSE LUIGI CATERINA x EMKHAEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. e outro - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

197. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1049/1997 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO-IRIS
LTDA. e outros - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

198. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1100/1997 -
BANCO RURAL S/A x JOAO EUCLESIO SOARES PEREI-
RA e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DIDIO MAU-
RO MARCHESINI.

199. BUSCA E APREENSAO - 1172/1997 - BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x JOSE FRANCISCO LUGNANI - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRI-
NO DOS SANTOS.

200. SUSTACAO DE PROTESTO - 1271/1997 - LRJ COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA. x AM-
BROSIANA CIA.GRAFICA E EDITORIAL - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. JOSE CID CAMPELO.

201. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1324/1997 -
ANIBAL DOS REIS FELIGUEIRA x WINTER LINDEMAR
FOLLI e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

202. DESPEJO - 1327/1997 - JOAO ARISTIDES BAPTISTA
x EXPEDITO FERNANDES VIEIRA - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.

203. INVENTARIO - 1413/1997 - MARIA ZUMILDA APPEL
x ESPOLIO DE WALFRIDO HAPPEL e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. CELIA CARTES.

204. DECLARATORIA - 1445/1997 - LRJ COMERCIO DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA. x AMBROSIANA
CIA.GRAFICA E EDITORIAL - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. JOSE CID CAMPELO.

205. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1512/1997 -
GERSI CECCON x LEONIDAS BIRON e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

206. ARROLAMENTO - 36/1998 - DILVETE DE PAULA
BANDEIRA x ESPOLIO DE ROZA TORTATO BANDEIRA -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LAURO CAETANO VA-
LENTIN.

207. RESCISAO DE CONTRATO - 49/1998 - ESP.NAHYR
FERREIRA CARDOSO x ALBERTO LUIZ DA SILVA e outro
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ELISE APRECIDA DE
MEDEIROS.

208. ORDINARIA DE COBRANCA - 323/1998 - EDELSORA
SCHNEIKER e outro x ADALMIRO BUENO e outro - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO.

209. INDENIZACAO - 354/1998 - ANTONIO FERREIRA DE
CARVALHO x ELETROFRIO S/A - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

210. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 582/1998 -
PLANFACT PINHAIS PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA. x IRMAOS FRANCESCHI ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA.

211. ORDINARIA - 610/1998 - COMPLEXO EDUCACIONAL
E ESPORTIVO AQUACENTER BATEL x MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. MARTINS GATI CAMACHO.

212. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 625/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x ALICE NEVES - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

213. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 818/1998 - FLAVIO
BATISTA DE SOUZA x FABRICA DE ARTEFATOS DE ME-
TAIS IRMAOS TREVISAN LTD - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

214. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 945/1998 -
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIVA x MILTES CARMO
GERONASSO SIMOES - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA.

215. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 961/1998 -
SERGIO BATALHA x JOSE LUIZ VISCAYCHIPI DE AGUI-
AR e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO.

216. EMBARGOS DE DEVEDOR - 972/1998 - LEONIDAS
BIRON x GERSI CECCON - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

217. SUSTACAO DE PROTESTO - 1045/1998 - BISCAYNE
COMERCIAL LTDA. x MAGICLICK ELETRODOMESTICOS
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GUSTAVO TEI-
XEIRA VILLATORE.

218. DEPOSITO - 1073/1998 - ABN AMRO S/A x ALCIDES
AQUINO VULUTAO - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

219. ORDINARIA - 1109/1998 - WILSON FERRO DE LARA
e outro x ASSOC.HOSPITALAR/PROTECAO A INFANCIA
RAUL CARNEIRO - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER.

220. INDENIZACAO - 1175/1998 - AMILTON DA LUZ BOR-
GES x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA. - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

221. ORDINARIA - 1208/1998 - BISCAYNE COMERCIAL
LTDA. x MAGICLICK ELETRODOMESTICOS LTDA. - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VI-
LLATORE.

222. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1256/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x MARIA ELIZABETH DO
ROCIO LESSA e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES.

223. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1343/1998 - YURI
ROGERIO CORREA x BANCO ITAU S/A - (Proceder a devo-

lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

224. DESPEJO - 1352/1998 - MARIA BERNADETE STIVAL
x GENESIO FERRARI-FIRMA INDIVIDUAL - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. GERSON ARAUJO GUIMARAES
(PERITO).

225. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1364/1998 - WINTER
LINDEMAR FOLLI e outro x ANIBAL DOS REIS FELIGUEI-
RA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

226. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1513/1998 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FERNANDO AN-
TONIO PEREIRA e outros - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

227. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1625/1998 - JOAO EU-
CLESIO SANTOS PEREIRA e outro x BANCO RURAL S/A -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DIDIO MAURO MAR-
CHESINI.

228. INSOLVENCIA - 91/1999 - LUIZ RODOLFO FONTOU-
RA DE DRUSINA x - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GER-
SON ARAUJO GUIMARAES (PERITO).

229. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 190/1999 - SILVAL
CARDOSO DE SA x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA e outro - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

230. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 191/1999 -
MADEIREIRA M.H.LTDA. x JOSE DORIGO & FILHOS
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LEILA CRUZ
VIEIRA.

231. EMBARGOS DE TERCEIRO - 274/1999 - TERUKI HI-
GAKI e outro x RICARDO BRANDAO DE PADUA e outros -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA.

232. DESPEJO - 291/1999 - LEILA DOS SANTOS PEREIRA
x SOLON GUILHERME SILVA SANTOS - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

233. SUMARIA DE COBRANCA - 556/1999 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SHANNON x LAURO OLEINIK - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

234. NULIDADE DE CLAUSULAS - 689/1999 - ANTONIO
DIMAS NICOLAU e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LOURDES
B.BELTRAMI RIVAROLI.

235. EMBARGOS DE DEVEDOR - 705/1999 - ACYR FRES-
SATO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

236. CAUTELAR - 953/1999 - FAUSTO SBERZE DE SA RI-
BAS e outro x BANCO BRADESCO S/A - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. BENEDITO B.DE SIQUEIRA (PERITO).

237. REVISIONAL DE CONTRATO - 1115/1999 - FAUSTO
SBERZE DE SA RIBAS e outro x BANCO BRADESCO S/A -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. BENEDITO B.DE SI-
QUEIRA (PERITO).

238. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1218/1999 -
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ x ARLETE BASTOS VIE-
CINSKI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GERALDO AU-
GUSTO HAUER.

239. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1234/1999 - ELIAS
ROBERTO CORDEIRO DE OLIVEIRA x INCOGAL
IND.COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

240. DECLARATORIA - 1258/1999 - CARLOS MARQUES
FERREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IVES FONSECA
DA SILVA NETO (PERITO).

241. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 1307/1999 - JOSE
CLAUDIO CUSTODIO e outro x JULIO METERNICH DO
NASCIMENTO e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ANDREIA DA ROSA RACHE.

242. INDENIZACAO - 1510/1999 - STEPHANIE MONIQUE
MARTINICHEN TORRES e outro x MARCO AURELIO DE
AVILA CARNEIRO - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI.

243. INVENTARIO - 63/2000 - TEREZA MARIA APARECI-

DA DOS SANTOS x ESPOLIO DE OSVALDO CORDEIRO
RIBAS e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES.

244. REINTEGRACAO DE POSSE - 72/2000 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONI
LEITE - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

245. BUSCA E APREENSAO - 97/2000 - CONSORCIO NA-
CIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO LTDA x EX-
TRATIVA PARAOPEBA LTDA. - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES.

246. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 275/2000 -
CLAUDIO ALVES MARINHO x NICKSON WALTER - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MARILZA MATIOSKI.

247. INVENTARIO - 323/2000 - JOSE MARIA DE ARAUJO
x ESPOLIO DE CECILIA WISINIESKI FISCHER - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

248. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 348/2000 - CELIA
DE PAULA XAVIER x MARCO AURELIO RATTON e outros
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLYLE POPP.

249. HABILITACAO DE CREDITO - 489/2000 - OSMAIR
VENDRAMIN x ESPOLIO DE RONALD JULIO ABRAHAM
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IDAMARA ROCHA FER-
REIRA OAB 14153.

250. INVENTARIO - 587/2000 - ALFREDO UNRUH x ES-
POLIO DE HEINRICH UNRUH - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. JOSE LAGANA.

251. SUMARIA DE COBRANCA - 624/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR CAROLINE x HERDEIROS DE JU-
DITH REAL PRADO - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
IDERALDO JOSE APPI.

252. INVENTARIO - 693/2000 - ROGERIO CAMARGO AL-
VES x ESPOLIO DE OZIR RIBEIRO ALVES - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

253. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 715/2000 -
LIDIA CUMIM DO VALLE e outros x RAFAEL DIEGO QUE-
RINO DA SILVA e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
PAULINO PASTRE (PERITO).

254. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 914/2000 -
SILVIO DA MAIA x TECOMUNICACOES DO PARANA S/
A-TELEPAR - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO
PASTRE (PERITO).

255. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1089/2000 -
GUIDIMAR GUIMARAES CONSULT. E DESENV. DE NE-
GOCIOS x PARNASO HOTEL LTDA. e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO.

256. ORDINARIA - 1110/2000 - KARLA CRISTIANE RIBEI-
RO x CIDADELA S/A - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL.

257. USUCAPIAO - 1185/2000 - PAULO LINDOMIR PILAT-
TO e outros x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE TOR-
TATO SOBRINHO.

258. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1207/2000 -
VALDECIR ANTUNES x MARTA SILVA - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. JOAO SERGIO RAUSIS.

259. ALVARA - 1214/2000 - WANDERLEY MARSOLA x -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ GASTAO FELI-
ZARDO.

260. DESPEJO - 1219/2000 - PLEMI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x STACTUS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA CONTABIL S/C LTDA e outro - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. WELLINGTON ANDRAUS.

261. REPARACAO DE DANOS - 1227/2000 - NATALINO
APARECIDO DA SILVA x ELIZABETH CRISTINA KOZAK
SCARDAZAN HEREM - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
PAULINO PASTRE (PERITO).

262. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1253/2000 - NUNES-
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
FERNANDO GUSTAVO JACOB e outro - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.

263. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1308/2000 - MAR-
COS ANTONIO ZANIELLI x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A TELEPAR - (Proceder a devolução dos autos no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
PAULINO PASTRE (PERITO).

264. ALVARA - 96/2001 - MARIA DE ALBUQUERQUE x -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS.

265. INVENTARIO - 137/2001 - TEREZA DE JESUS RAMOS
PENTER x ESPOLIO DE FELICIO PENTER - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. MOZART KRIEGER - FALECEU.

266. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 168/2001 -
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x
MARCOS ANTONIO ZANINELLI - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

267. ALVARA - 183/2001 - ROGERIO CAMARGO ALVES x
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN.

268. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 238/2001 - ANDRE
LUIS RIBEIRO e outros x CARLOS ROBERTO LOURENCO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARILDA ZAUER GUI-
MARAES (PERITA).

269. INVENTARIO - 351/2001 - LADY DIOMIRA PASQUAL
CORREA x ESPOLIO DE LELLIS ANTONIO CORREA - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. ESTEVAO LOURENCO COR-
REA.

270. ORDINARIA DE COBRANCA - 532/2001 - RODRIGO
BARROZO x LUIZ FERNANDO LOUREIRO - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES.

271. REVISIONAL DE CONTRATO - 634/2001 - EYTHYMI-
OS IOANNIDIS x IVAN MARIO KOCH - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. IVAN MARIO KOCH.

272. BUSCA E APREENSAO - 686/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NIUSA BU-
ENO DE LARA MILDEMBERGER - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

273. EXECUCAO HIPOTECARIA - 818/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x WILLIAM MACHADO MAR-
QUES - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

274. SUSTACAO DE PROTESTO - 883/2001 - TSUTOMU
OGASAWARA LOCACAO DE MAQUINAS x TECTRATOR
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. LORIVAL CAMARGO SAN-
TOS.

275. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 934/2001 -
IVAN MARIO KOCH x EYTHYMIOS IOANNIDIS - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. IVAN MARIO KOCH.

276. DECLARATORIA - 1161/2001 - TSUTOMU OGASAWA-
RA LOCACAO DE MAQUINAS x TECTRATOR COMER-
CIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. LORIVAL CAMARGO SANTOS.

277. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1219/2001 -
R.S.T.PARTICIPACOES LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA.

278. RESCISAO DE CONTRATO - 1311/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DAVID FERNANDES JUNIOR - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

279. EMBARGOS A EXECUCAO - 1323/2001 - EXPRESSO
MERCURIO S/A x MICHEL RABELO GOMES - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

280. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1341/2001 - ADIL-
SON ALVES PIRES x CBB-CIA.BRASILEIRA DE BICICLE-
TAS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO PASTRE
(PERITO).

281. SUMARIA DE COBRANCA - 1413/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x WIL-
MAR TEIXEIRA e outro - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
EMERSON LUIZ VELLO.

282. ALVARA - 1438/2001 - BALTHAZAR GOMES x - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL.

283. RENOVATORIA DE LOCACAO - 111/2002 - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x CYRO PELLIZARI EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
MICHELLE MASSIGNAN.

284. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 117/2002 - ISRAEL
MATIAS DA SILVA x PAESE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO PAS-
TRE (PERITO).

285. INVENTARIO - 238/2002 - NILVA DE CARVALHO x
ESPOLIO DE HELENA VARGAS - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA.

286. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 239/2002 -
CRISTIANE DE SOUZA x NET PARANA COMUNICACO-
ES LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO
PASTRE (PERITO).

287. MONITORIA - 323/2002 - CLUBE ATLETICO PARA-
NAENSE x LAGES ESPORTE CLUBE - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

288. BUSCA E APREENSAO - 361/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x TEREZINHA
MARTINATO DE OLIVEIRA - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. ELAINE SANCHES (PROMOTORA).

289. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 457/2002 -
MILTON ANTONIO PAROLIN e outro x VIDRACARIA PA-
RANA LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GERSON
ARAUJO GUIMARAES (PERITO).

290. USUCAPIAO - 464/2002 - MARIA DA LUZ DA SILVA e
outro x ALVARINO CARDOSO e outro - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

291. CAUTELAR - 587/2002 - ELIZABETE SILVA DE BIA-
SIO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA. -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN.

292. SUMARIA DE COBRANCA - 611/2002 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO.

293. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 627/2002 -
VERA BEATRIZ SPRENGER NATIVIDADE BOSSINI x
EUNICE BLUMENTHAL DE MORAES e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE.

294. INVENTARIO - 680/2002 - RUBEM GUEDES SANTIA-
GO x ESPOLIO DE APARECIDA GONCALVES SANTIAGO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VERA LUCIA AMARO.

295. SUMARIA DE COBRANCA - 846/2002 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CITTA DEL VENETO x LIZIANE MA-
RIA CHAGAS LIMA - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. REGI-
NALDO BAITLER.

296. DEPOSITO - 896/2002 - BANCO ITAU S/A x FRIGORI-
FICO BONATO LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

297. ALVARA - 1064/2002 - ADAIR DO CARMO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA e outros x - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA.

298. RESCISAO DE CONTRATO - 1113/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIO JORGE SOARES - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. VALQUIRIA A. CARVALHO.

299. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1123/2002 -
A.B.ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x CONSUL-
TAR CONSULTORIA AUDITORIA E ASSESSORIA PUBL. -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. REYNALDO ESTEVES.

300. CAUTELAR - 1283/2002 - GERALDO JOSE TAMEI-
RAO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

301. INVENTARIO - 1355/2002 - EDIMILSON ANIZIO SAL-
DANHA RAFFO x ESPOLIO DE NIVALDO RAFFO - (Proce-
der a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

302. DEPOSITO - 1377/2002 - BANCO PANAMERICANO
S/A x GILCIANO DE SOUZA SANTOS - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

303. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1549/2002 - ADELINA
SAKAE SATO x PLEMI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. WELLING-
TON ANDRAUS.

304. SUMARIA DE COBRANCA - 12/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO BRADESCO x NELSON TOSCANO DE OLIVEI-
RA e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CIRO CEC-
CATTO.

305. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 42/2003 -
SERGIO LUIZ RODRIGUES x ANA MARIA DE ASSIS COS-
TA e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GLAUCO
JOSE RODRIGUES.

306. DECLARATORIA - 88/2003 - ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A x EDITORA VENEZA DE CA-
TALOGOS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

307. EXECUCAO HIPOTECARIA - 156/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JAQUELINE GIOVANETI MULINARI e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

308. RESCISAO DE CONTRATO - 176/2003 - BRASILIO
LOPES e outro x PRIMO DE JESUS GARCIA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN.

309. EXCECAO DE SUSPEICAO - 245/2003 - FAUSTO
SBERZE DE SA RIBAS e outro x BENEDITO BACELAR DE
SIQUEIRA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. BENEDITO
B.DE SIQUEIRA (PERITO).

310. REVISIONAL DE CONTRATO - 271/2003 - JOSE AN-
TONIO ARROJO e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO.

311. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 309/2003 -
C.E.VALENTE DE OLIVEIRA EMPREND.E CONSTRU-
ÇÕES LTDA x RONALDO MEYER e outro - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. BENEDITO B.DE SIQUEIRA (PERITO).

312. DESPEJO - 323/2003 - LUIZ ZANIOLO x ADRIANE
FERREIRA e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IVANI-
SE NEIVA KORNELHUK.

313. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 371/2003 -
LAURO AFONSO RIBEIRO CUBAS x NELSON BALAN -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ITO TARAS.

314. ARROLAMENTO - 397/2003 - ALAOR GEMAEL x ES-
POLIO DE UADY GEMAEL - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL.

315. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 425/2003 - MEYRE
AZEVEDO LOBO x PARMAGNANI COM.E CONFECÇÕES
DE ROUPAS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
MARILDA ZAUER GUIMARAES (PERITA).

316. BUSCA E APREENSAO - 441/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HUGO CRISTIANO DE MORAES - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. DULCINEA DE S. SCHMID-
LIN - CURADORA.

317. PRESTACAO DE CONTAS - 516/2003 - SOLANGE DOS
SANTOS VOSCH x CONDOMINIO EDIFICIO CURITIBA-
NOS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO.

318. DEPOSITO - 537/2003 - BANCO BMC S/A x GETULIO
MARQUETTI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

319. INVENTARIO - 566/2003 - LUCILOISE DE ALBU-
QUERQUE KARAM x ESPOLIO DE AGRIPINO TEIXEIRA
DE ALBUQUERQUE - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

320. MONITORIA - 627/2003 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WALTER DIAS JUNIOR e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JONAINA RAVA-
RIS.

321. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 753/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x NOSLEN COSTA MEHL e ou-
tro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

322. ORDINARIA DE COBRANCA - 759/2003 - UNIBAN-
CO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAU-
LO ROBERTO CORDEIRO RIBAS - (Proceder a devolução

dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

323. COBRANCA DE HONORARIOS - 768/2003 - MARIA
HELENA ROLIM DE MOURA x HERMINIA LUPION MELO
- (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO.

324. DECLARATORIA - 860/2003 - ANTONIO CESAR AS-
SUNÇÃO x BRADESCO CARTOES - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. DANIEL HACHEM.

325. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 869/2003 -
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x LIAC LABORATORIO PATOLOGIA CLINICA LTDA.
e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA.

326. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 907/2003 -
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x W.BERNINI & AZEVEDO LTDA. e outro - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

327. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 951/2003 -
CHRISTIANE HENKE DE ARAUJO x COMPANHIA NACI-
ONAL DE CALL CENTER ASKI - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. PAULINO PASTRE (PERITO).

328. EMBARGOS DE DEVEDOR - 971/2003 - RONALDO
MEYER e outro x C.E.VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREEND.CONSTRUCOES LTDA. - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. BENEDITO B.DE SIQUEIRA (PERITO).

329. REVISAO CONTRATUAL - 1001/2003 - ANDREI GON-
DA e outro x BANESTADO S/A - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. GERSON ARAUJO GUIMARAES (PERITO).

330. MONITORIA - 1008/2003 - ESPOLIO DE PAULINO SIL-
VA e outro x CONSTRUTORA AMO LTDA. - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA.

331. REVISIONAL DE CONTRATO - 1194/2003 - ROSAN-
GELA SARMENTO GONCALVES x CRONIX CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. FERNANDO BOTTO LAMOGLIA.

332. ORDINARIA - 1198/2003 - RODRIGO BARROZO x
ROBERTO FERREIRA CORTESE - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

333. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1366/2003 - JOAO
MOREIRA RAMOS x BANCO ITAU S/A - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS.

334. HABILITACAO DE CREDITO - 1379/2003 - RIO PA-
RANA CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FIN. x ES-
POLIO DE RONALD JULIO ABRAHAM - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA OAB 14153.

335. SUMARIA DE COBRANCA - 1382/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO
PASTRE (PERITO).

336. REVISIONAL DE CONTRATO - 1391/2003 - JOAO
AROLDO DE OLIVEIRA e outro x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MAU-
RO LUIS MORESCH (PERITO).

337. INVENTARIO - 1408/2003 - BENOIR DE FATIMA
ECHIMBAC x ESPOLIO DE ELIO FERREIRA DA ROCHA -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IVAN RIBAS.

338. EMBARGOS A EXECUCAO - 1465/2003 - ROSI DE-
GGERONE e outro x ISTELA MARCIA MORAES SOUZA -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

339. DESPEJO - 1505/2003 - ESPOLIO DE MAURICIO DO-
NALDO GIRARDELLO REP. POR e outro x ANA MARIA
TABORDA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ARLETE T.DE
ANDRADE KUMAKURA.

340. ORDINARIA - 1540/2003 - GMP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A. e outro x APARECIDA DE SOUZA
NASCIMENTO e outros - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS.

341. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1572/2003 -
MOVEIS ZEUS LTDA. x CHAMEAGUA COMERCIO DE
AGUA E BEBIDAS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.
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342. REPARACAO DE DANOS - 292/2004 - JONAS MORET-
TO x MONIQUE BUTURE CRUZ - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. CESAR RICARDO TUPONI.

343. INVENTARIO - 337/2004 - IVONE AGDA ALVES HI-
RAYAMA x ESPOLIO DE MARIO PEREIRA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA.

344. DECLARATORIA - 414/2004 - COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE DISTRIBUICAO x LOPEL EQUIPAMENTOS E
UTENSILIOS GASTRONOMIA LTDA. - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. STELA MARLENE SCHWERZ.

345. BUSCA E APREENSAO - 466/2004 - BANCO BMC S/A
x ESPOLIO DE ANTONIO BONONO - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

346. ORDINARIA DE COBRANCA - 472/2004 - S.BUERGER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x GRANBAHIA MARMORES
E GRANITOS LTDA. e outro - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

347. REINTEGRACAO DE POSSE - 483/2004 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDENIR
RODRIGUES DA SILVA - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

348. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 497/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONIERE TONSA -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

349. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 561/2004 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HAJA COMER-
CIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA. e outro - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES.

350. ALVARA - 736/2004 - HAMILTON MUSSI CORREA e
outros x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ORIBES MUSSI
CORREA.

351. INVENTARIO - 946/2004 - DIVA MUSSI CORREA x
ESPOLIO DE ORIBES CORREA - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. ORIBES MUSSI CORREA.

352. REVISIONAL DE CONTRATO - 1109/2004 - LUZIA DE
OLIVEIRA SILVA e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA. e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

353. ARROLAMENTO - 1113/2004 - ADAIR SAMPAIO x
ESPOLIO DE ALPHEU SAMPAIO FILHO e outro - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. EVANDRO JOECI BORGES.

354. SUMARIA DE COBRANCA - 1214/2004 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA x BRADESCO SEGU-
ROS S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. PAULINO
PASTRE (PERITO).

355. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1218/2004 -
COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CHRISTIAN
S. BORTOLOTTO.

356. ARROLAMENTO - 1231/2004 - MICHELLE APARECI-
DA BALDISSERA x ESPOLIO DE JOSE LUCIANO OSIK -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. FERNANDA NAMI PAS-
TUCH.

357. INVENTARIO - 1317/2004 - MARIA BATISTA GALVAO
x ESPOLIO DE NELSON TORRES GALVAO - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES.

358. ALVARA - 1347/2004 - ALAOR GEMAEL x - (Proceder
a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRA-
DE GEMAEL.

359. REINTEGRACAO DE POSSE - 1356/2004 - MARCOS
SANTOS GUTIERRES e outros x ALAIDE BORGES DE PON-
TES - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES.

360. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1357/2004 - MARIA
APARECIDA NUCINI BRITO x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A - (Proceder a devolução
dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei) Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA.

361. REINTEGRACAO DE POSSE - 1402/2004 - PAVIN &
SCHMENK LTDA x ROSELI NOGUEIRA - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. RAFAEL HENRIGUE DE OLIVEIRA COS-

TA.

362. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 50/2005 -
MIRIAN CRISTINA ASSAD EPP e outro x JANE BEATRIZ
MACEDO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE.

363. REVISIONAL DE CONTRATO - 94/2005 - ALESAN-
DRO DE LIMA SIQUEIRA DA CRUZ e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. KARI-
ME CECYN PIETSZKOWSKI.

364. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 213/2005 - F.G. HA-
WKES (WESTERN) LTD. e outro x P & B WORLD FOREST
PRODUCTS LTDA. e outros - (Proceder a devolução dos au-
tos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei)
Adv. DANIEL PRATES.

365. EMBARGOS DE DEVEDOR - 256/2005 - LAURO OLEI-
NIK e outro x CONDOMINIO EDIFICIO SHANNON - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

366. DECLARATORIA - 260/2005 - BRASILSAT LTDA. x
A.M. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS S/C
LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA.

367. BUSCA E APREENSAO - 297/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x
CLARENCIR AFONSO SANTIN - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

368. ARROLAMENTO - 364/2005 - ROSA MARIA FERREI-
RA x ESPOLIO DE IVO COSTA FERREIRA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI.

369. DESPEJO - 365/2005 - NELSON VIEIRA DE CARVA-
LHO x IDELMARA MADALENA DA SILVA - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO.

370. SUMARIA DE COBRANCA - 395/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TRIANON x ISABEL SIMOES - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

371. ARROLAMENTO - 459/2005 - MARIA DA LUZ PORFI-
RIO SANTOS x ESPOLIO DE VICENTE JOSE DOS SAN-
TOS - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE CORREA FER-
REIRA.

372. ALVARA - 495/2005 - KERSTEN MARGITT SCHILDT
x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GENI REGINA DA SIL-
VA PROPST.

373. DESPEJO - 501/2005 - CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x PLANETA SABOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
JONAS BORGES.

374. CAUTELAR - 551/2005 - A.DIOGO, COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA. x BRASIL TELECOM - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN.

375. REPARACAO DE DANOS - 552/2005 - ANTONIA AL-
VES DA SILVA x ADRIANA FABRIS MARCON e outros -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOAO BATISTA DE TO-
LEDO.

376. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 727/2005 - JOSE RA-
MOS DE CASTRO x FININVEST S/A - ADM. CARTOES DE
CREDITO LTDA. - (Proceder a devolução dos autos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

377. NOTIFICACAO JUDICIAL - 790/2005 - LUIZ ALBER-
TO MACHADO x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES
S/A e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. EGON BO-
CKMANN MOREIRA.

378. ALVARA - 856/2005 - ALEXANDRE DE CORDOVA
HOREVITCH e outro x - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

379. USUCAPIAO - 873/2005 - JOSE DE OLIVEIRA e outros
x ARACY FALCAO DA FROTA e outros - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. GUILHERME MANNA ROCHA.

380. ARROLAMENTO - 920/2005 - MARI ROSANA MA-
CHOZEK x ESPOLIO DE ALOIS MACHOZEK e outro - (Pro-
ceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE OSCAR KUPPEL TEI-
XEIRA.

381. ALVARA - 978/2005 - MARI ROSANA MACHOZEK x -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. JOSE OSCAR KUPPEL
TEIXEIRA.

382. ALVARA - 1001/2005 - ANTONIO HUBNER NETTO e
outro x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CLAIRE LOTTI-
CI.

383. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1018/2005 -
POTENCIAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x SOMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS
SPRENGER LT e outros - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv.
IVANISE NEIVA KORNELHUK.

384. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1052/2005 - FREAUT
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA. - ME x FLORENCA
VEICULOS S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. GUATA-
ÇARA SCHENFELDER SALLES.

385. INVENTARIO - 1141/2005 - VINICIUS GOBETTI VIS-
SONI x ESPOLIO DE WALDOMIRO VISSONI - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. ZENICE MOTA CARDOZO.

386. ARROLAMENTO - 1151/2005 - MARCO AURELIO
PAIANO x ESPOLIO DE LEONOR DA CONCEICAO DE
LIMA PAIANO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MOISES
EDUARDO BOGGO.

387. ALVARA - 1163/2005 - SUZANETE CARDOSO DE SA-
LES x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. MESSIAS ALVES
DE ASSIS.

388. ARROLAMENTO - 1222/2005 - EDITH KARAM CA-
PARARO x ESPOLIO DE ATILIO OTORINO CAPARARO -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. VERA KARAM DE CHU-
EIRI.

389. ARROLAMENTO - 1355/2005 - LEONILDA VIEIRA
NEPEL x ESPOLIO DE ARNALDO NEPEL - (Proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei) Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST.

390. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1398/2005 - VALMIR LE-
OCADIO BINDI e outros x MARLUS RAYMUNDO DAMA-
ZIO - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. LUCI RAYMUNDO
DAMAZIO.

391. RESCISAO DE CONTRATO - 1506/2005 - DEUCHER
& DEUCHER LTDA. x REGINA MARIA VIDAL ALLEGRET-
TI - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO.

392. ALVARA - 29/2006 - CARLOS ERNANI DE ANDRADE
MACIOSKI x - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. CARLOS
ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI.

393. SUMARIA DE COBRANCA - 49/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x MARIA DE
LOURDES CHAGAS HWANG e outro - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA.

394. ARROLAMENTO - 85/2006 - ODETE STARKE MORO
x ESPOLIO DE DALTON AUREO MORO - (Proceder a devo-
lução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) Adv. ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO.

395. ALVARA - 188/2006 - LIZIANE NADOLNY e outro x -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. DENISE TEREZINHA
PETER PIEKARZ.

396. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 242/2006 -
CONSTRUTORA MOGNO LTDA. x FERRESA ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA. - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) Adv. MARCELO MUZEKA.

397. CAUTELAR - 315/2006 - MARIA BERNADETE RO-
CHEMBACH ANTUNES x BANCO ITAU S/A - (Proceder a
devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei) Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE.

398. MONITORIA - 360/2006 - SIRLEY TEREZINHA FILI-
PAK x ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA. e
outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO.

399. CAUTELAR - 366/2006 - FLAVIA CRISTIANE COR-
REA PEREIRA x MEGA PARANA TRANSPORTE DE CAR-
GAS E COM. - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN.

400. NOTIFICACAO JUDICIAL - 444/2006 - BRADESCO
SAUDE S/A x HIRINEU RODRIGUES FERNANDES ME -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) Adv. ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA.

401. ARROLAMENTO - 448/2006 - ELIANE ROZADOS FER-
NANDES COSTA x ESPOLIO DE ELIDE ROZADOS FER-
NANDES - (Proceder a devolução dos autos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) Adv. TATIANA
NATAL.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-383/1992-BANCO
BATTISTELLA S/A. x TAITA TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA. e outro- Intime-se o exequente, com urgência,
para informar o valor atualizado de seu crédito. Após, encami-
nhe-se, por ofício, a informação solicitada...-Advs. SILVIO
BATISTA e FLAVIO RUFINO SIEWERDT-.

2. ADJUDICACAO COMPULSORIA-675/1994-MARCOS
ANTONIO DE CARVALHO e outro x TEREZINHA MANDU
RODRIGUES HUMIA e outro- Com a devida vênia, não há
que se falar em extinção, porque o processo já foi extinto. Com
efeito, depois da interposição da apelação, as partes entraram
em composição e o acordo foi homologado... com o trânsito em
julgado da sentença... A despeito do requerimento de f. 83, cer-
to é que execução alguma teve início. Extinto o processo na
fase de conhecimento, e não tendo sido iniciada a fase executi-
va, não há o que extinguir. Cientificadas as partes, com as bai-
xas necessárias, inclusive na Distribuição, arquivem-se.-Advs.
JORGE EVENCIO DE CARVALHO e MARINO RENEU
DRESCH-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-402/1997-ANTO-
NIO FABIANO DEMENECK x MAURO RAINHO NASCI-
MENTO JUNIOR-Aguarda preparo de custas (regimentais/atos
processuais) no valor de R$ 384,64. -Adv. LUCI RAYMUN-
DO DAMAZIO-.

4. NUL. DE TIT. EXTRAJUDICIAL-772/1997-AGOSTINHO
ARMAMENTANO NETO (RECONVINDO) x TALENTUS
MAT. ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA (RECTE)-Defi-
ro (f. 122) (suspensão). ... aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da aprte interessada.-Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
GUILHERME PEZZI NETO, WILMAR ALVINO DA SILVA e
LUIZ ANTONIO BERTOCCO-.

5. INVENTARIO-1023/1997-MARIA MORAES NACLI x
FUAD NACLI- Intime-se o inventariante nomeado para dar
atendimento (f. 875), com urgência. O ofício de f. 832 não per-
tence aos presentes autos. Certifique a Escrivania, desentra-
nhando e juntando nos autos de destino. Intime-se a herdeira
Teresinha Nacli para se manifestar, conforme parecer de f. 874.
Após... dê-se nova vista ao MInistério Público.-Advs. DIRCE
YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA, DANTE PARISI, VAL-
MIR SCHREINER MARAN e EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS-.

6. EMBARGOS A EXECUÇAO-1210/1998-EDSON LUIZ DE
LIMA e outro x CRISTINA EMILIA ULMANN GATTI- Aguar-
da manifestação sobre o contido na certidão lançada pela Ser-
ventia à fl. 262: não foi informado sobre a distribuição e cum-
primento da Carta precatoria digirida à Comarca de Londrina-
Pr.-Advs. ALCEU BOLLIS, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, MAURICIO DALBARAM DE CASTRO RIBAS e
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1304/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x OV DIO BOSAJA SIMON e outro-
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 370,50, mais Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO-460/2000-FUNDAÇÃO
WEISS SCARPA x BRUNO WEISS DE CASTILHO-Aguarda
preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 461,11, pelo requerido. -Advs. PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-.

9. RESCISÃO CONTRATUAL-704/2000-RUBENS REICHEL
x MESQUITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
e outro- Lavre-se o termo de penhora, cf. requerido... Após,
intimem-se os devedores, através de seu procurador constituí-
do nos autos, para, querendo, opos embargos, no prazo de 10
dias. Não comparecendo, expeça-se o competente mandado.-
Advs. ROGERIO COSTA e RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER-.

10. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1294/2000-CARO-
LINA SILVA VARGAS (MENOR PÚBERE, NESTE ATO e
outro x ROLAND SCHMEIDER-Cumpra-se (f. 612), solici-
tando pelo mesmo expediente o prosseguimento dos demais atos
expropriatórios diante da ausência de oposição de embargos
pelo executado. - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. -Advs. MÁRIO FERNANDO COR-
REIA VARGAS, RENE JOSÉ STUPAK, TELISMARA APA-
RECIDA DINIZ KLIMIONT, EDULA WILLE POSNIAK,
GERUSA LINHARES e JOSE MAURICIO PACHECO JUNI-
OR-.

11. RESCISÃO CONTRATUAL-1066/2001-LUIZ FERNAN-
DO NASCIMENTO TOURINHO e outros x EDGAR SCHIE-
FELBEIN e outro- Os autores da ação de conhecimento têm
razão. A sentença fez um acertamento, admitindo compensa-
ção entre débitos e créditos corrigidos os dois monetariamente
sem falar de juros, memso porque, como bem ponderou (fs.
349/351), não há mora, ou seja, não há demora no pagamento
por fato culposo imputável a quem depositou o saldo assim que
de seu montante tomou conhecimento. Tornem os autos ao
Contador para atualização e compensação dos valores, sem ju-
ros de mora. - Aguarda manifestação sobre o cálculo da conta-

doria judicial de fs. 355/362.-Advs. LUIZ FERNANDO KUS-
TER, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e MIRIAM CANFI-
ELD-.

12. SUMARIA DE COBRANÇA-1317/2001-JOÃO CASILLO
e outros x PIL - CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA e ou-
tros- Sobre a proposta de honorários (f. 458), manifestem-se as
partes, no prazo (comum) de cinco dias. Em havendo concor-
dância, depositem os autores o valor proposto. - (Valor: R$
5.000,00).-Advs. SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO, JULIO
ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-1371/2001-AGROPECUÁ-
RIA FAZENDA CALDEIRÃO LTDA x MASSA FALIDA DO
BANCO ARAUCÁRIA S/A.-Aguarda preparo de custas (regi-
mentais/atos processuais) no valor de R$ 743,88. -Advs. NEL-
SON GONÇALVES GRUNER FILHO, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, AMAURY ANGELO STOCCHE-
RO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-143/2002-CAR-
LOS EDUARDO SANTOS GEISLER x GUNTHER AL-
GAYER- ... O exequente, cinco dias depois de retirar o alvará,
deverá informar o quantum efetivamente sacado, bem como o
valor remanescente de seu crédito, formulando requerimentos
tendentes ao regular andamento do feito.-Advs. CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER e MARLY BORGES DOMIN-
GUES-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-288/2002-SUELLEN MA-
CHADO DA SILVA MYLLA (EXECUTADA) x LEDA FLO-
RA MYLLA DE CARLI E OUTROS- Sobre o decurso do pra-
zo sem o oferecimetno de embargos... manifeste-se a parte exe-
quente, em cinco dias.-Advs. MARCOS AURÉLIO NEGRÃO
MACHADO, CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

16. CUMPRIM.OBRIGAÇAO DE FAZER-326/2002-ISOLDA
CAPELARI DE DAVID x CIDADELA S/A- Intime-se a parte
executada para dar atendimento ... prestando as informações
solicitadas, em dez dias.-Advs. ARCIDES DE DAVID, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-376/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x GUILHERME SIBUT VIEIRA-Aguar-
da manifestação, no prazo legal, sobre o laudo de avaliação e
cálculo da contadoria judicial (fs. ). -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

18. COBRANÇA-453/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE NOBILLE x JOAO ROBERTO SIQUEIRA- Intime-se o
exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de... ser decretada a extinção do processo.-Advs. FARID MAI-
RA TROG e JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA-.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-710/2002-AR-
MANDO ROSSINI x RICARDO HERREIRA e outro-À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -
Advs. PERCY ARAUJO e PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-.

20. MONITORIA-809/2002-UNFER COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x C.W. CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
Oficie-se (fls. 175/176) apenas solicitando o bloqueio de even-
tual saldo positivo, tal como oficiado anteriormente em relação
a outra instituição financeira... até o limite do valor exequendo
(R$ 16.964,21).-Advs. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA
SILVA e SERGIO LUIZ PEIXER-.

21. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO-851/2002-AGIS-
BERTO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR x EXECUTIVOS
S/A E PROMOÇÃO DE SEGUROS e outro-Aguarda apresen-
tação de fotocópias conforme discriminado na certidão de fl.
109 (ao requerente).-Advs. TANIA MARA PODGURSKI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1222/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x SERGIO PAULO SPEJORIM MO-
RALES e outro- Foi deferido o pedido de vista formulado pe-
los executados... mas quem retirou os autos em carga foi o pro-
curador do exequente... Até então, os executados não haviam
sido citados... considerando-se suprido o ato com o compareci-
metno espontâneo nos autos... Como o arresto já foi convertido
em penhora... deve ser concedido aos devedores, a contar da
intimação deste, o prazo de dez dias para interposição de even-
tuais embargos - os apensos foram interpostos pelo Curador
Especial nomeado pelo juízo. Intime-se e aguarde-se, pelo pra-
zo indicado...-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROGERIO VE-
RAS-.

23. SUMARIA DE COBRANÇA-155/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x GASTAO
SLEDZ-... antecipadas as custas, expeça-se mandado executi-
vo... - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processu-
ais) no valor de R$ 33,70. -Advs. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e RAFAEL
TADEU MACHADO-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-177/2003-JULIO CESAR
DEPIERI SANCHES M.E. e outro x MARTINEZ E COZIR
LTDA. e outro- Defiro o pedido de vista... em cartório, fran-
queada a extração de cópia, porque existe audiência designada
nos autos em apenso, com data próxima para realização.-Advs.
MARCOS AURÉLIO DA SILVA e JARBAS AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-198/2003-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MARCELO MARQUES e outro- Aguarda antecipação das cus-

tas do Oficial de Justiça-Advs. MARCELO MARCO BERTOL-
DI, RENATA BAGLIOLI BARROZO, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-.

26. SUMARIA DE COBRANÇA-208/2003-ITAU CORRETO-
RA DE VALORES S.A. x JACKSON GIACHETTA FORMO-
SI- Em que pesem as ponderações do exequente, indefiro o
pedido de fl. 71/72, isto porque, somente depois de esgotadas
todas as possibilidades de localizar bens em nome do devedor
(v.g. Registro de IMóveis) é que se poderá cogitar a quebra de
seu sigilo fiscal ou bancário... Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimetno do feito, em cinco dias.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

27. ORDINARIA-214/2003-LORENDATA INFORMÁTICA
LTDA. x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Às partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após
satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. -
Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

28. -323/2003-BANCO BANESTADO S/A x IVALINO AN-
DRE CHECOSSI MARCANTE e outro-ÀS expensas do exe-
quente, oficie-se, como requerido... - sÀ parte interessada para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. -Adv. TATIANA
KALKO-.

29. DEPOSITO-691/2003-BANCO ITAU S/A x ELISABETE
GURAL BILSKI-Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125,
IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 25 DE OUTUBRO DE 2006,
ÀS 15:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposi-
ção oral pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas
causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos
autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nes-
ta hipótese, especificarão as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo na audi-
ência não será deferido, exceto por motivo fundado, relevante
e devidamente comprovado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, CRISTIANO BAGGIO, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA, ARCENDINO ANTONIO
SOUZA JUNIOR, SIMONE SOUZA KIEM e DEISE MALA-
GUIDO PONICH SILVA-.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO-207/2004-CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO x LURDES PETERS- A sentença foi pro-
ferida em audiência... realizada no dia 17.05.2006 (quarta-fei-
ra). Assim, o prazo para interposição de eventual recurso teve
início no dia seguinte, isto é, 18.05.2006 (quinta-feira), con-
forme art. 242, par. 1o. do CPC. E note-se que as partes foram
intimadas para comparecer na audiência, inclusive pessoalmente
(f. 167), sendo que o pedido de adiamento (f. 171/172) porque
o embargante está representado por mais de uma advogada. O
recurso, porém, só foi protocolizado no dia 07.06.2006 (f. 186),
isto é, no 21o. dia depis de iniciado o prazo, extrapolando,
portanto, os 15 dias para sua interposição (CPC, art. 508). Por
tais razões, deixo de receber o recurso de apelação manifesta-
do por meio da petição de f. 186, eis que manifestamente in-
tempestivo. Intimadas as partes, certifique-se o trânsito em jul-
gado e intime-se a parte embargada (exequente) para se mani-
festar, em cinco dias.-Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGUL-
SKI, HANNA M. DE SÁ e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

31. SUMARIA DE COBRANÇA-333/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELMONT x SANDER LUIZ BRAZ-... Adianta-
das as custas, cite-se o executado... HOnorários fixados provi-
soriamente em 05 por cento sobre o valor do débito... - Aguar-
da preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 660,92. -Adv. IDERALDO JOSÉ APPI-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-356/2004-COBRA TEC-
NOLOGIA S/A x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A- Avoquei...
REadequando a pauta, designo o dia 25 de Julho de 2006, às
15:30 horas, para a realização do ato, mantidas, no mais, as
determinações do despacho de f. 92/93. Renovem-se as dili-
gências necessárias. Int. o Síndico inclusive.-Advs. RUY RI-
BEIRO, DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO, BRUNO
TORTORELLI WINCHE, FERNANDA TORRENS FONTOU-
RA e CLEBER MARCONDES-.

33. DEPOSITO-692/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO BATISTA DE LIMA- Recebo o recurso de apelação
manifestado por meio da petição de f. 79, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas usuais e homenagens deste Juízo.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-904/2004-CONDOM NIO
EDIF CIO TORRES VEDRAS x PEDRO ALBERTOO ILI-
BRANTE e outro- Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas usuais e homenagens deste Juízo.-
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JOSE ROBERTO SPI-
NA-.

35. DECL.INEXIGIB.DEBITO-1013/2004-IMAGEO - PLA-
NEJAMENTO CONSULT E ENG AMBIENTAL LTDA x PE-
DRO AUGUSTO CHECHELSKI e outro-Encerrada a instru-
ção probatória e não havendo mais provas a produzir, intimem-
se as partes para apresentarem os memoriais escritos em subs-
tituição aos debates orais, no prazo de vinte dias, contados da
intimação deste, permanecendo os autos em cartório, salvo dis-
tribuição do prazo por consenso das partes... Contados e pre-
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parados, oportunamente, voltem.-Advs. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA, FABIULA MULLER e ALINE LEAL-.

36. MONITORIA-1035/2004-SUELI BARROS DIAS CENIZ
x JOSÉ DE SOUZA AMORIM- Intime-se, como requerido (f.
66). - Ao procurador e advogado da autora para que providen-
cie o pagamento de R$ 800,00, correspondente aos honorários
advocatícios arbitrados na sentença.-Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA e ALESSANDRO RAVAZZANI-.

37. COBRANÇA-1126/2004-ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA. x ROSIMEIRE PORTO RI-
BEIRO- Sobre o laudo... manifestem-se as partes, no prazo (co-
mum, salvo consenso) de dez dias. Nesse prazo, deverá a auto-
ra juntar a documentação referida em audiência... Após... con-
tados e preparados, aguarde-se a audiência de instrução e jul-
gamento...-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, PAULA ROBERTA PIRES,
BENEDITO GOMES BARBOZA e LUCIANO DE SOUZA
CATELANI-.

38. EMBARGOS A EXECUÇAO-1153/2004-PAULO CHAVES
DE OLIVEIRA x JURIMAR CAVICHIOLO- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários... no prazo comum de
cinco dias. Se de acordo, deposite o embargante... o valor indi-
cado.-Advs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
JOÃO ALBERTO GODOY GOULART e LEANDRO GALLI-
.

39. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1419/2004-CHRISTIAN
MICHAEL WANFRIED x CASAS SANTA FELICIDADE-
Assiste razão ao exequente... A remessa postal de correspon-
dência à parte, sem prova do recebimetno como fez o mandatá-
rio-renunciante ... não foi recebida pelo representante legal da
empresa ré, não é meio hábil a dar ao mandante a inequívoca
ciência da renúncia. Da renúncia deve o mandante ser válida e
inequivocadamente notificado. Prossegue o procurador da ré
na defesa dos interesses de sua constituinte, na forma do art.
45, do CPC. Desentranhe-se o mandado... para integral cum-
primento, e para, inclusive, os fins requeridos na petição de fs.
127 (último parágrafo), e 128. - Aguarda antecipação das cus-
tas do Oficial de Justiça.-Advs. ANDREZA CRISTINA BAG-
GIO TORRES e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-.

40. -1521/2004-BANCO BANESTADO S/A x LUIZ CARLOS
SIQUEIRA GUSSO e outro- Conforme já afirmado na decisão
de fls. 240, Rosalina de Oliveira Arruda não é parte no proces-
so, razão pela qual, não conheço dos embargos de declaração
interpostos às fls. 243/244, devendo tal requerimento seguir o
mesmo destino da exceção de pré-executividade, isto é, desen-
tranhado e entregue à peticionária. Promova o exequente a an-
tecipação das custas do oficial de justiça, para viabilizar o cum-
primento do mandado.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA-.

41. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO-6/2005-SELSITA
LISBOA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Aguarda
antecipação das custas correspondentes aos atos relativos às
diligências a serem implementadas pelo Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. Valor: R$ 60,00. -Advs. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

42. DESPEJO-110/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TRÓLEO IPIRANGA x AUTO POSTO DELELLIS LDTA.- A
prova da legitimidade e o interesse na demanda estão coloca-
dos no próprio contrato de locação no qual a autora figura como
locadora, portanto pouco importa se é ou não proprietária do
imóvel. O pedido em princípio é possível. Quanto à inexistên-
cia de locação pura, de fato, a relação econômica que liga as
partes envolve a distribuição de combustíveis, derivados do
petróleo e outras atividades afins; é complexa e instrumentali-
zada em vários contratos: uso de marca, compra e venda dos
produtos sob regime de exclusividade, locação, garantia real
etc. Não obstante, os Tribunais têm entendido pela possibilida-
de de aceitá-los em sua individualidade, sob as regras da Lei
8254/91. ... No entanto, desde que sob esta ótica - individuali-
dade - seja descumprido. Isto não significa que atitudes abusi-
vas na relação comercial como um todo a efetar a locação não
possam ser apuradas. No que tange à simulação da locação, é
caso de uma avaliação melhor durante a instrução do processo,
inclusive para aquilatar suas consequências jurídicas a ambas
as partes. Fixo como pontos controvertidos: 1. natureza jurídi-
ca do contrato e consequências perante a locação. 2. abuso de
direito da distribuidora; 3. direito à denúncia vazia. Defiro en-
tão a prova pericial contábil. Para tanto nomeio a perita Gilvâ-
nia Hluska Henk. No prazo de dez dias as partes deverão apre-
sentar quesitos e se entenderem conveniente assistentes técni-
cos. Após, vão à perita para apresentar honorários, cujo ônus
de pagamento será de Auto Posto Delellis Ltda. -Advs. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e AMAR LIS VAZ CORTESI-.

43. REVIS.CONTRATO-178/2005-JOAO HONORIO DE
SANTANA e outros x MM INCORPORAÇÕES S/C LTDA.-
Aguarda manifestação da parte interessada, no prazo legal, so-
bre o contido no expediente de fl. 34 do Perito Judicial: Infor-
ma que a perícia fica marcada para o dia 11 de Agosto de 2006,
às 8:00 horas na Rua Brigadeiro Franco, 3904, próximo à Av.
Kennedy (F. 3332-3939).-Advs. MAURO CURY FILHO, WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO e RICARDO DE LUCCA
MECKING-.

44. INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-406/2005-AVIARIO
ESTAÇÃO LTDA. x BANCO REAL S/A (BANCO REAL ANB
AMRO BANK)- Por mais esta vez, intime-se o primeiro réu
para retirar o ofício de f. 169 para encaminhamento, com ur-
gência, eis que a audiência se avizinha... Considerando o con-
tido na certidão de f. 203, à luz da advertência contida no des-
pacho de f. 178... presume-se o desinteresse oitiva da testemu-
nha indicada. Sobre os documentos de fls. 184/2002, manifes-
te-se a autora e o segundo réu, no prazo (comum) de cinco dias.
Após, aguarde-se a audiência referido no item 1 supra.-Advs.

ADERLAN ANGELO CAMARGO, MARIO JOSE DALCA-
NALE, LUIS FERNANDO DIETRICH e NEY ROLIM DE
ALENCAR FILHO-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-420/2005-PLATTEA RES-
TAURANTE, EVENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- Ouça-se o Sr. Perito, sobre a pro-
posta de parcelamento de seus honorários. Em havendo con-
cordância, intime-se a autora para adiantamento da primeira
parcela, no prazo de cinco dias.-Advs. ADBA CRISTINA HAN-
NUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-448/2005-BARIGUI S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ESP.
DE MARCOS DANSKI- ... Diante do exposto, indefiro a habi-
litação no que se refere à determinação para o pagametno, de-
terminando à inventariante que faça reserva de bens suficientes
para pagar a dívida, devendo comprovar tal providência em dez
dias. Sucumbência deste incidente a ser aferida na ação a ser
ajuizada pelo credor, sopesando-se, lá, os vetores de que trata
o par. 3o. do art. 20, do CPC, em consideração ao que aqui
restou decidido.-Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA
PINTO, ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PINTO, FABIO
LUIZ AGNOLETTO e JOSE ROBERTO SPINA-.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-478/2005-EMIDIO
PEREIRA MALTA FILHO x TOME ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. e outro- Ciência do contido na certidão lan-
çada pela SErventia à fl. 277: Solicita apresentação de fotocó-
pias das peças mencionadas.-Advs. EMERSON JESUS RODRI-
GUES AVELAR, JAQUELINE ANGELA MIRANDA, SIDNEI
GARCIA DIAZ, ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

48. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS-706/2005-
MARIA JUCELIA BOLINO x SULINA SEGURADORA S/A-
Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da petição
de f. 61 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Initme-se a parte
autora para, querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias.-Advs.
FABIAN MARCELO GARCIA, FABIANA FORCELINI RO-
DRIGUES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LET CIA BROERING-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-717/2005-JEFERSON
ARAGÃO DA CRUZ x ITAÚ SEGUROS S.A.- Manifeste-se o
autor, em cinco dias, sobre o interesse na realização da perícia,
uma vez qu não compareceu ao ato designado pela expert.-Advs.
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JR.,
THIAGO BERWANGER PROFES e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-.

50. CAUTELAR DE ARRESTO-718/2005-MARCIA REGINA
RAMALHO x R & R SOFTWARE TECNOLOGIA LTDA- Dê-
se ciência à autora da baixa dos autos. Considerando qe a exi-
gibilidade das verbas decorrentes da sucumbência está condi-
cionada à verificação da hipótese prevista no art. 12 da Lei n.
1060/50 e pelo prazo nele mencionado, arquivem-se os autos,
ressalvando, evidentemente, o direito de prosseguir com a exe-
cução se provar a inexistência ou o desaparecimento dos requi-
sitos essenciais à concessão do benefício da gratuidade...-Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

51. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO-726/2005-LEONICE KE-
LLER ABADIE x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA. e outro- Defiro (f. 181), o que faço em atenção à
peculiaridades do caso concreto, ditada pelo modo também
peculiar de agir da requerente. Int. e aguarde-se a audiência.-
Advs. OSCAR RAMON ABADIE, OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, DIOGO DA
ROS GASPARIN e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-813/2005-ENGPLANO EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA. e outros x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- Conhecendo do pedido de fs. 324
como de desistência, homologo-a... julgo extinto o processo
sem julgametno do mérito, impondo à desistente o pagamento
das custas. ... determino o oportuno arquivamento dos autos.-
Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e IVAN SZABELIM
DE SOUZA-.

53. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-860/2005-ABIB
MIGUEL x EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA.- J. nos
autos. Faltou o CID e a declaração de impossibilidade de parti-
cipar do ato.-Advs. DAIANE TRENTINI, BEATRIZ GROSSI
MAIA, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL
KUGLER MENDES, LEONARDO ZICCARELLI RODRI-
GUES e GISELI VALEZI RAYMUNDO-.

54. MONITORIA-957/2005-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x NEIMAR ANTONIO CAOVI-
LLA ME-Aguarda preparo de custas (regimentais/atos proces-
suais) no valor de R$ 10,50. -Advs. LUIZ RICARDO PINTO
OLIVEIRA, FRANCINE FREDERICO e CHRISTHIAAN INA-
SARIS DE SOUZA-.

55. CAUTELAR INOMINADA-1004/2005-EDMAR ANGUL-
SKI e outro x RAIMUNDO ANGULSKI e outros- Sobre as
contestações de fs. ... manifestem-se os autores, em dez dias.-
Advs. ENILSON LUIZ WILLE, EDMILSON RODRIGUES
SCHIEBELBEIN e MARCOS PARUBOCZ-.

56. INDENIZAÇÃO-1017/2005-LIZANDRA RENATA ZAN-
CHI DE ALMEIDA x KL COMERCIO DE CALÇADOS
LTDA.-Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. -Advs.
LUIZ SÉRGIO FERREIRA MUCELIN e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA-.

57. PROCEDIMENTO SUMARIO-1118/2005-CONSUELO
ESTELA DUTRA x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA. - SET- Avoquei estes autos. Intime-se a ré para
regularizar sua representação processual juntado aos autos o

indispensável instrumento de mandato. Prazo: 5 dias.-Adv.
ADRIANO RODRIGUES FERREIRA-.

58. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1153/2005-EDMAR
ANGULSKI x RAIMUNDO ANGULSKI e outros-Forme-se o
novo volume. Sobre as contestações, com preliminares e docu-
mentos... manifestem-se os autores, em 10 dias. Audiência pre-
liminar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus pro-
curadores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 28
DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justi-
ficada. -Advs. NIVAL FARINAZZO FILHO, ENILSON LUIZ
WILLE, EDMILSON RODRIGUES SCHIEBELBEIN e MAR-
COS PARUBOCZ-.

59. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA-1199/2005-CYNTIA
MARIA WACHOWICZ x VANDI MARIA SIMÃO e outro-
Conforma consta do contrato, os bens foram dados em garantia
real, inexistindo disposição contratual prevendo a entrega da
coisa, no caso de execução forçada. Incide, na hipótese, a pre-
visão do par. 2o. do artigo 655, do CPC, no sentido de que a
penhora deverá recair sobre os bens especialmente obrigados
(no caso a garantia é pignoratícia). Desentranhe-se, pois, o
mandado de penhora, para que recaia sobre os bens dados em
garantia. - Aguarda anteciapação das custas do Oficial de Justi-
ça.-Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e MARIANA KOWAL-
SKI FURLAN-.

60. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1437/2005-KWATT
AQUECIMENTOS ELETRICOS LTDA x LUIZ FERNANDO
GOMES DOS SANTOS- Ciência ao autor dos documentos jun-
tados às fls. 274/280. Após, aguarde-se a audiência.-Advs.
MARCELO ORTOLANI CARDOSO, MARCELO RICARDO
S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES-.

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1445/2005-ELISANGE-
LA CORDEIRO DE BARROS x SERGIO JESUINO FRAN-
CISCO e outros- A autora goza dos benefícios da gratuidade
processual. Eventuais custas só são exigíveis, no momento, em
relação à exceção de incompetência desapensada, conforme
decisão que se vê por cópia à f. 298. Feita a ressalva, cumpra-
se, com urgência, o despacho de f. 295, com a remessa dos
autos para distribuição a uma das varas da FAzenda Pública.-
Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, TADEU
DONIZETE BARBOSA RZNISKI, ALCEU FERNANDES
CENATTI e FERNANDA EHALT VANN-.

62. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.)-1447/2005-SELMA
TELES OLIVEIRA x C&A MODAS LTDA e outro-Sobre a
contestação com preliminar e documentos... manifeste-se a au-
tora, querendo, em 10 dias. Audiência preliminar - art. 331 do
CPC - à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC,
art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação em 23 DE OUTUBRO DE
2006, ÀS 15:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de
exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta
nos autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento.
Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente re-
levantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. -Advs. ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO e CLAUDIA BUENO GOMES-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-1467/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JEFER-
SON LUIZ DO NASCIMENTO- Audiência aberta. Concilia-
ção prejudicada. Pelo MM. Juiz: Ante o não comparecimento
da auora redesigno o ato para o dia 06 de Novembro de 2006,
às 14:00 horas, momento em que o autor poderá apresentar a
sua contestação caso não ocorra acordo. O autor já sa desta
audiência devidamente intimado que deverá comparecer a au-
diência marcada e se não apresentar defesa será considerado
revel. E.T. Certifico que onde se lê “a autora poderá apresentar
sua contestação” leia-se “o réu poderá apresentar a sua contes-
tação”, e também onde se lê “o autor já sai desta audiência”
leia-se “o réu já sai desta audiência”.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-.

64. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1490/2005-LUIZ
CARLOS RAMINA e outro x BANCO ITAU S/A- ... int. as
partes para informar sobre eventual êxito na composição aven-
tada.-Advs. ANA PAULA ROCHA E SILVA e TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

65. DESPEJO-1513/2005-ALFREDO EDUARDO WOELL-
NER x EMERSON ZONARI- Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes... e julgo extinto o processo... Custas re-
manescentes, na forma do acordo. ... arquivem-se os autos.-
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-.

66. DESPEJO-157/2006-TARCY GONCALVES x JOSE NA-
TAL CANDIDO PEREIRA- Sobre o pedido de desistência da
ação em relação ao primeiro réu (f. 31) e sobre os documentos
juntados às fls. 32/34, manifeste-se o primeiro réu, querendo,
em cinco dias. Após, em 05 dias, digam as partes quais os fatos
que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova documen-
tal já produzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta

causa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão,
por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova
pericial, indiquem a finalidade e alcance. - Expeça-se manda-
do de verificação, imitindo-se o autor na posse do imóvel, caso
constatado o noticiado abandono... O autor deverá antecipar as
custas da diligência. ...-Advs. ARLETE TEREZINHA ANDRA-
DE KUMAKURA e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

67. ORDINARIA-160/2006-ANTONIO MARCOS ROMAN-
NI e outro x BANCO ITAU S/A- Correspondência epistolar
que se dirige a alguém contendo determinada pretensão, estan-
do ou não a questão sub judice, não vulnera, em princípio, ne-
nhum direito. Pode, quando muito, constituir prova. O proces-
so também veiculo pretensões que se opõem. O antagonismo é
insito à lide. Não diviso razão para determinar que a ré deixe
de externar sua posição e vontade enviando correspondência
aos autores. Indefiro o que se pede no item 1 de f. 121. Intime-
se e aguarde-se a audiência (f. 110 - 01.08.06, 15h).-Advs.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE L. RIBAS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

68. DECLARATORIA-233/2006-CLAUDIA MITTELMANN
x MORO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.- Exclusivamente so-
bre os documentos de fls. 349/359, manifeste-se a ré, queren-
do, em cinco dias. Após, contados e preparados, voltem.-Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-.

69. EMBARGOS A EXECUÇAO-376/2006-LUIZ ALFREDO
BRIETZKE x BANCO BANESTADO S/A- Defiro o parcela-
mento, nos termos em que foi aceito... Pague e apresente os
títulos em 48 horas pena de cancelamento da distribuição.-Advs.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, ANTONIO
RUDOLFO HANAUER e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

70. ALVARA-383/2006-NORMA SUELY BETTIO DANSKI x
- ... Após comprovada a existência de reserva de bens, por par-
te da inventariante, como determinado na referida decisão (item
1), será apreciado o pedido formulado nos presentes autos, sem
prejuízo à análise da existência de outros débitos ao encargo
do Espólio.-Adv. FABIO LUIZ AGNOLETTO-.

71. EMBARGOS DE TERCEIRO-432/2006-SILVIO MENDES
DE SA x MARCO ANTONIO CONCEICAO ROLOFF e ou-
tro- Os embargos são intempestivos. Em cumprimento de deci-
são transitada em julgado determinou-se a apreensão de veícu-
lo, que estava em mãos do embargante. O mandado foi cumpri-
do em 22 de novembro de 2005... Certo que desta data é que
iniciou o curso do prazo para opor embargos... o ajuizamento
da ação em 07 de Abril do ano em curso... configura tentativa
de exercício de direito muito depois de escoado o prazo para
tanto, que é de cinco dias. Consumada a preclusão temporal,
indefiro a petição inicial e cometo ao autor a obrigação de pa-
gar as custas do processo.-Adv. GIULIANO DOMIT OD RO-
CHA-.

72. EMBARGOS A EXECUÇAO-470/2006-UNILOOP SISTE-
MAS ELETRONICOS LTDA x ISMAEL GALEAZZI ME-
Concedo o prazo de 10 dias para que a embargante regularize
sua representação, como requerido (f. 05), juntando ainda có-
pia atualizada de seus atos constitutivos e esclarecendo se os
embargos referem-se também à pessoa física do executado, já
que nos autos principais há procuração passada por ambos (f.
170). No mesmo prazo, deverá a embargante corrigir o valor
que atribuiu à causa (f. 05), manifestamente incompatível com
a natureza da demanda e em especial quanto à pretensão eco-
nômica buscada (como afastar a penhora de um imóvel que,
segundo a própria embargante, vale 435 mil reais, f. 04). Neste
último caso, deverá, recolher eventual diferença de custas e
Funrejus.-Advs. ALEXANDRE CHEMIM e TATYANA MA-
RION KLEIN-.

73. CAUTELAR DE PROD ANT DE PROVA-481/2006-GA-
BRIEL GARBUIO MIRANDA x AUTO COMERCIAL NIPON-
SUL LTDA-Defiro a produção antecipada de prova, que con-
sistirá na realização de exame pericial no veículo ... para esta-
belecer qual o defeito que ocasionou a quebra e a impossibili-
dade de uso do referido veículo e a extensão dos danos causa-
dos. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de
cinco dias, bem como a indicação de assistentes técnicos, no
mesmo prazo. Para a realização da perícia, nomieo Antonio
Edson VAz de Siqueira, engenheiro mecânico, perito do juízo,
o qual deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e
estimar seus honorários. Cite-se a ré... - Aguarda antecipação
das custas correspondentes aos atos relativos às diligências a
serem implementadas pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo le-
gal. Valor: R$ 40,00. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES e ANDREIA MARINA LATREILLE-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2006-BANCO
ITAU S/A x SAMUEL MULLER DA COSTA-1. Demonstre o
autor que o endereço para onde foi enviada a notificação (f. 11)
é efetivamente onde o réu reside ou tem domicílio, já que o
contrato é silente a respeito (f. 10). 2. Ante as alterações do
DEcreto-lei n. 911/69 feitas pela Lei n. 10.931/2004, e no que
pertine à possibilidade de o devedor fiduciante pagar a integra-
lidade da dívida pendente, impende que o autor apresente, em
dez dias, planilha clara e minudente, pormenorizando separa-
damente todas as verbas que compõem o débito, indicando cada
um dos percentuais e valores aplicados e acrescidos, com suas
respectivas autorizações contratuais e/ou legais, bases de cál-
culo e períodos de incidência, indicando, especialmente, quan-
tas parcelas foram pagas, quais as que o devedor incorreu em
mora, e quais as que eventualmente possam ter vencido anteci-
padamente. 2.1 Se integrar o débito a comissão de permanên-
cia, que venha a indicação da norma que estabeleceu o índice
percentual, quem o fez, que deverá ser informado juntamente
com todas as grandezas, índices, forma de cálculo empregado
para chegar a eles. Prazo: 10 dias.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

75. EMBARGOS A EXECUÇAO-506/2006-NEWTON JULIO
CESAR SERBENA e outro x BANCO BANESTADO S/A-O
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Juízo ainda não está seguro. Aguarde-se a efetivação da penho-
ra nos autos de execução hipotecária em apenso... Após, regis-
trem-se os embargos... e intimem-se os embargantes para efe-
tuar o depósito inicial e recolher o Funrejus. - Aguarda preparo
de custas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 574,00.
-Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

76. REVISIONAL-519/2006-MM ROCHA SERVIÇOS LTDA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Sobre a
contestação com preliminares e documentos... manifeste-se a
autora, querendo, em 10 dias. Audiência preliminar - art. 331
do CPC - à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 25 DE OUTU-
BRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. -Advs. WILSON BENINI,
KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

77. INDENIZAÇÃO-533/2006-PAULO ARCHANJO x GRU-
PO DESENVOLVIMENTO TECNICO LTDA- Para evitar ques-
tionamentos futuros, esclareça o autor se pretende apenas in-
denização - como parece ser a intenção com o próprio nome
que se atribuiu à ação - eis que também se fala em rescisão à f.
09 (dos pedidos). Quer se trate apenas de indenização, quer
também se pretenda a rescisão do contrato, é certo que o valor
atribuído à causa (f. 09) não reflete a pretensão econômica bus-
cada, quanto mais se, efetivamente, houver a real intenção de
ver o contrato rescindido, quanto o valor do negócio deve ser
levado em conta. Além do mais, , em se mantendo o valor atri-
buído, o rito é o sumário, pelo que o autor deve observar o que
dispõe o art. 276 do CPC quanto às provas. Emende-se, em dez
dias.-Adv. CASSIANA VIRGINIA BEREZA-.

78. ADJUDICACAO COMPULSORIA-567/2006-OMAR TA-
VARES DA SILVEIRA e outro x ESPOLIO DE CYRILLO
HEIMART VON LINSINGEN e outro-À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -
Advs. ANTONIO ORTES, JORGE ANTONIO NASSAR CA-
PRARO, MURILO MENGARDA e EMERSON DENNER
BORBA-.

79. DECLARATORIA-624/2006-BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA x WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA e outro-Audiência de conciliação dia 09
DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 14:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. Citem-se e intimem-se os réus... - À
parte interessada para retirar cartas de citação à disposição em
cartório diligenciando no respectivo encaminhamento. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-.

80. DESPEJO-633/2006-SHOPPING ESTAÇÃO LTDA. x FA-
BULA PRESENTES LTDA.- ... Reservo-me a reapreciar o pe-
dido depois da resposta. Indefiro, por isso, a providência limi-
nar requerida. Cite-se... Notifiquem-se os fiadores, eventuais
sublocatários e ocupantes. - Aguarda antecipação das custas do
Oficial de Justiça.-Advs. SANDRO MANSUR GIBRAN e
CARLYLE POPP-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-634/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x OZIRES DE MATOS BAPTIS-
TA-1. Ante as alterações do DEcreto-lei n. 911/69 feitas pela
Lei n. 10.931/2004, e no que pertine à possibilidade de o deve-
dor fiduciante pagar a integralidade da dívida pendente, im-
pende que o autor apresente, em dez dias, planilha clara e mi-
nudente, pormenorizando separadamente todas as verbas que
compõem o débito, indicando cada um dos percentuais e valo-
res aplicados e acrescidos, com suas respectivas autorizações
contratuais e/ou legais, bases de cálculo e períodos de incidên-
cia, indicando, especialmente, quantas parcelas foram pagas,
quais as que o devedor incorreu em mora, e quais as que even-
tualmente possam ter vencido antecipadamente. 2. Se integrar
o débito a comissão de permanência, que venha a indicação da
norma que estabeleceu o índice percentual, quem o fez, que
deverá ser informado juntamente com todas as grandezas, índi-
ces, forma de cálculo empregado para chegar a eles. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-652/2006-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO CESAR CLAUMANN-À vista dos
termos do par. 2o. do art. 3o. do Decreto-Lei n. 911/69, no que
pertine à possibilidade de o devedor fiduciante pagar a integra-
lidade da dívida pendente, impende que o autor apresente, em
dez dias, planilha clara e minudente, pormenorizando separa-
damente todas as verbas que compõem o débito, indicando cada
um dos percentuais e valores aplicados e acrescidos, com suas
respectivas autorizações contratuais e/ou legais, bases de cál-
culo e períodos de incidência, indicando, especialmente, quan-
tas parcelas foram pagas, quais as que o devedor incorreu em
mora e quais as que eventualmente possam ter vencido anteci-
padamente. Integrando o débito a comissão de permanência,
indique a norma que estabeleceu o índice percentual, que de-
verá ser informado juntamente com todas as grandezas, índices
e forma de cálculo empregados para chegar a eles. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

83. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-695/2006-MARCIO
APARECIDO MARTINS LAVA CAR - FI x DINAMICA FAC-
TURINGF E FOMENTO MERCANTIL e outro- Defiro o pe-
dido de assistência judiciária. ... Posto isso, defiro o pedido em
parte o pedido de liminar formulado, determinando a expedi-
ção de ofício ao Cartório de Protesto de Títulos, para que se

abstenha de divulgar informações dos protestos... até ulterior
deliberação deste Juízo. Para audiência preliminar, designo o
dia 16/10/2006, às 14:30 horas. Citem-se... - À parte interessa-
da para retirar ofício e carta de citação à disposição em cartório
diligenciando no respectivo encaminhamento.-Adv. DEME-
TRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-701/2006-PAULO
MICHALZECHEN x MANOEL DE MEDEIROS JUNIOR-
Considerando que a contratação se dera de forma verbal, ne-
cessária a prévia justificação do alegado, para apurar os termos
em que se ajustaram as partes, bem como formar o liame entre
as notas promissórias emitidas e o contrato celebrado (compra
e venda do veículo), pelo que designo o dia 21/07/2006, às
14:00 horas, para a realização do ato. Deverá o ato dar-se sem
a prévia citação do requerido, evitando-se que, tendo conheci-
mento da ação, se furte ao cumprimento de eventual medida
liminar deferida.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-.
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1. ORDINARIA-100/1990-IVETE PEREIRA GAIDES x ZIL-
DA VIEIRA PEREIRA/ E OUTRA-I- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330,
I do CPC, eis que se trata de materia de direito que nao depen-
de de produçao de outras provas. Ainda, o reu na oapresentou
contestaçao. II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. R$ 641,20. III- Intimem-se. -Advs. ALVARO PEDRO
JUNIOR e FLAVIO VILMAR DA SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros- I- Concedo o prazo de 15 (quinze)
dias para que a exequente traga aos autos comprovante de pa-
gamento das custas. II- Sobre a petiçao de fls. 372, manifeste-
se o executado. III- Intimem-se. -Advs. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, CAR-
MEM SILVIA ARRATA e MARCELO ANTONIO O. MAR-

TINS-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-586/1996-ILKA IS-
FER ZARDO x APOLAR IMOVEIS LTDA- I- Defiro o reque-
rimento de fls. 684. Expeça-se oficio de levantamento, conso-
ante requerido. II- Expeça-se mandado para que a executada
efetue o pagamento da diferença apontada as fls. 685, item 2.
Recolha-se o mandado anteriormente expedido. IV- Intimem-
se. Ap. 1323/95.-Advs. ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBU-
QUERQUE e JOEL KRAVTCHENKO-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-677/1996-MANOEL MAR-
QUES DE MENDONCA FILHO x ESP. DE MARCOS KNO-
PFHOLZ e outro- I- Diante da petiçao de fls. 365, manifestem-
se os embargados. II- Intimem-se. Ap. 322/96.-Advs. ACACIO
CORREA FILHO, MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES e
DAVI DEUTSCHER FILHO-.

5. ORDINARIA-748/1996-LEAL COELHO IND. E COM. DE
CONF. LTDA x PARANAFONE COM. DE TELEFONES
LTDA- I- Ante a inercia do exequente em dar prosseguimento
ao feito, consoante se ve das certidoes de fls. 188 verso, 189,
191, proceda-se as baixas e anotaçoes necessarias e arquive-se.
II- Intimem-se.-Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e DEBORA VARELA GARCIA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-1150/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MOVEIS E DECORAÇOES MOBI-
LAR LTDA e outro- I- Ante o transito em julgado da sentença
dos embargos apensos, manifestem-se as partes. II- Intimem-
se. -Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, CARO-
LINA M. G. DE SA R. REFFATI e LAURO ARTHUR G.DE SA
RIBEIRO-.

7. INVENTARIO-471/1997-NIZE LOURENCA ESPINOZA x
JOAO ALMEIDA ARRUDA- I- De acordo com a cota ministe-
rial de fls. 42/43. II- Intime-se o procurador da inventariante
para que forneça os respectivos endereços dos herdeiros para
serem intimados a darem prosseguimento ao feito e para que
ocorra a substituiçao da inventariante. III- Intimem-se. -Adv.
GABRIEL CAMARGO-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-492/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICO TAMOIO x JULIA COLLE ROTH
e outros. I- Defiro o pedido de fls. 642/643. II- Proceda-se a
intimaçao dos executados sobre a penhora para que, querendo,
ofereçam embargos no prazo legal. III- Intimem-se.-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. JOSE BENJAMIM MELLINGER, JULIO CESAR FA-
RIAS POLI, JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, RITA
DE CASSIA RIBEIRO e MILTON CONINCK-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1418/1998-CARMELITA
STOCO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- I- O
presente feito deve ser suspenso ate decisao final dos autos em
apenso de açao ordinaria (nº 144/2006) e de açao de consigna-
çao em pagamento (nº 145/2006). II- Intimem-se. Ap. 1256/
98,-Advs. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-.

10. DESPEJO-1426/1998-DEMETERCO E CIA. LTDA. x
ZAEK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, IRINEI
MELEK E e outro- I- Intime-se como requer as fls. 364 (sejam
os executados intimados, por meio de seu procurador, para com-
parecerem em cartorio e firmarem o termo de penhora de fls.
360). II- Intimem-se.-Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-703/1999-PEDRO DA LUZ
CORDEIRO x CARLOS ANTONIO BENDER- I- Intime-se o
executado para pagamento do valor devido, consoante petiçao
de fls. 161/162. II- Desentranhe-se o mandado executivo para
penhora dos direitos do devedor sobre o veiculo VW/Quantum,
placa AFP 4678, intimando-se em seguida o credor fiduciario
para que tome ciencia da penhora. III- Expeça-se oficio ao
Detran, informando-o da penhora no veiculo supra-citado, de-
vendo a mesma ser averbada no registro do veiculo. IV- Inti-
mem-se. Ap. 1360/98. Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. TEOFILO LUIS DOS
SANTOS NETO e IVANISE NEIVA KORNELHUK-.

12. CAUTELAR INOMINADA-988/1999-JEFERSON RODRI-
GO CONTESINI DE OLIVEIRA x ABN AMRO S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- I- Uma vez que o requerido nao se
manifestou sobre o pagamento espontaneo do valor devido, diga
o requerente o que pretende. II- Intimem-se.-Advs. LEONAR-
DO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE e
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/1999-AUTO POSTO
GULIN LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA.- I-
Aguarde-se o julgamento pela Corte Superior no Agravo de
Instrumento interposto. II- Anote-se a substituiçao do procura-
dor da parte, conforme substabelecimento de fls. 313. III- Inti-
mem-se. Ap. 348/99.-Advs. ALINE FERNANDA PESSOA,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

14. DECLARATORIA-268/2000-FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARAES x CARTAO BANESTADO VISA- I-
Ante a certidao de fls. 399 verso, proceda-se as baixas e anota-
çoes necessarias e arquive-se. II- Intimem-se.-Advs. SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS, CARMEM SILVIA
M.GARMENDIA DE BORBA e PAULO GUILHERME PFAU-
.

15. INDENIZACAO-418/2000-JOSE ARAUJO NETO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- II- Sobre a certi-
dao de fls. 400, manifeste-se o exequente. III- Intimem-se.-Advs.
RODRIGO YUKIO NISHI, ANDERSON HATAQUEIAMA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2000-PROMARTE

17ª Vara Cível



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 111111111111111

PROPAGANDA E PROMOCAO LTDA e outro x SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA.- I- Entendo que o feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, eis que nao se faz
necessaria a produçao de outras provas para a soluçao da lide,
nos termos do artigo 330, I do CPC. A prova testemunhal nao
servira para solucionar os pontos controvertidos. II- Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.
Ap. 308/00.-Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLI-
NIO LUIZ BONANCA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-
.

17. SUMARIA DE COBRANCA-74/2001-COND. CONJUN-
TO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x RUBINA RO-
CIO DE OLIVEIRA e outro- I- Manifestem-se os requeridos
sobre a petiçao de fl.s 229 e documentos de fls. 230/298. II-
Intimem-se.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e MAR-
COS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-.

18. DEPOSITO-484/2001-FINAUSTRIA - CIA CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ODAIR LUIZ LODI- I- Defiro
o pedido de suspensao do processo ate final decisao do agravo
de instrumento em recurso extraordinario, interposto pela re-
querente. II- Ao arquivo provisorio, com a devida baixa no bo-
letim mensal de movimento forense. III- Intimem-se.-Advs.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS-638/2001-ROMEU HONORA-
TO MENDES x NELIO DE FREITAS VELASQUES e outro-
I- Sobre a petiçao de fls. 236/237, manifeste-se a executada. II-
Intimem-se.-Advs. LEANDRO INACIO LEITE e OGIER AL-
BERGE BUCHI-.

20. -1398/2001-LUIZ ROBERTO ROMANO x ROBERTO
LORENCONE e outro- I- Da decisao do recurso, manifestem-
se as partes. II- Intimem-se.-Advs. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, JOAO BATISTA FERRARO HONORIO e ANERI CAPE-
LLARI-.

21. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1545/2001-ARLE-
TO ZACARIAS SILVA JUNIOR e outro x ITAU S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- I- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas.
II- Intimem-se.-Advs. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS,
RICARDO KEY S. WATANABE, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

22. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-210/2002-AR-
LETO ZACARIAS SILVA JUNIOR e outro x ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO- I- Sobre a proposta de honorarios de
fls. 386, manifestem-se as partes. II- Intimem-se.-Advs. VIC-
TOR ALEXANDRE B. MARINS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS-229/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROSS BELT DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA.
e outro- I- Indefiro o requerimento de fls. 221/222, pelos mes-
mos fundamentos do despacho de fls. 216/217. II- Intimem-se.
-Advs. MIEKO ITO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

24. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-446/2002-DAL-
BERTO SANA x NIVALDO MARQUES DOS SANTOS-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. CARLOS MAZZA FILHO, SERGIO BA-
TISTA HENRICHS e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

25. COBRANCA-674/2002-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
x NELSON CHECHELAKI CIA. LTDA.- I- Para a desconsi-
deraçao da personalidade juridica, necessario que o requerente
comprove que o requerido se enquadra no artigo 50 do Codigo
Civil. II- Intimem-se.-Advs. REINALDO MIRICO ARONIS,
JOSUE DYONISIO HECKE e EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO-.

26. INDENIZACAO-11/2003-JESUS ALVES DOS SANTOS
x CONTINENTAL BANCO S.A. e outro- II- Voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se.-Advs. JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, SONIA MARIA
DE OLIVEIRA FAUST, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA, CARLOS LEAL S. JUNIOR, EVANDRO LUIZ PEZOTI e
CARLOS PZEBEOWSKI-.

27. BUSCA E APREENSAO-32/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ZANONI PEDRO D AMARAL- I- Defiro o
pedido de fls. 154. II- Expeça-se oficio para o levantamento
dos valores pretendidos. III- Custas remanescentes pela parte
autora. Apos, arquive-se. IV- Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e AYSLAN CUNHA ROCHA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS-246/2003-CECOPAR CEN-
TRO CONTABIL PARANAENSE S/C LTDA x ANTONIO
ADIVONSIR GAIO e outro- I- Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o exequente, em cinco dias. II- Intimem-se.-
Adv. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-.

29. DECLARATORIA-686/2003-COLORFLEX MATRIZES
FLEXOGRAFICAS LTDA x MACDERMID ARTES GRAFI-
CAS LTDA- I- Recebo o recurso de apelaçao de fls. 227;235,
em seu efeito devolutivo. II- Intime-se a parte contraria para
apresentar contra-razoes em 15 (quinze) dias. Apos, subam os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as ho-
menagens de estilo. III- Intimem-se.-Advs. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI, JAQUELINE LOBO DA ROSA e ALE-
XANDRE MICELI A. OLIVEIRA-.

30. INVENTARIO-902/2003-INEZ PISSININ BELLONI e
outros x JOAO CEZAR BELLONI - ESPOLIO- I- Cumpra-se
integralmente o requerido pela Fazenda Municipal, consoante
oficio de fls. 209. II- Intimem-se.-Advs. EGBERTO PEREIRA

JUNIOR, LIANA MARIA TABORDA LIMA e MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-.

31. ORDINARIA-951/2003-CENTER DESIGN GRAFICA E
EDITORA LTDA x S.A. FENIX e outro- I- Desnecessaria e a
extraçao de carta de sentença quanto o credor possui titulo exe-
cutivo judicial apto a promover execuçao definitiva do julga-
do. II- Intimem-se.-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES-.

32. EXECUCAO HIPOTECARIA-1013/2003-BANCO ITAU
S/A x ARLETO ZACARIAS SILVA JUNIOR e outro- I- Inti-
me-se o requerente para que regularize os andamento do feito.
II- Intimem-se. Ap. 210/02.-Advs. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e VICTOR ALEXAN-
DRE B. MARINS-.

33. SUMARISSIMA-1579/2003-CELIA SOBIEKI x COMPA-
NHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SUL)BCO REAL-
I- Sobre a penhora de fls. 175/176, manifeste-se a exequente.
II- Intimem-se.-Advs. JONAS BORGES e MOACIR BORGES
JUNIOR-.

34. -170/2004-ASSOCIACAO HOSP.PROT.INFANCIA DR.
RAUL CARNEIRO x CLINICA RADIOLOGICA PEQUENO
PRINCIPE S/C LTDA- Preparadas as custas, voltem. (autos 170/
04 - R$ 609,00; autos 874/02 - R$ 304,50; autos 860/02 - R$
304,50; publicações R$ 65,00 e autuações R$ 35,00; Total: R$
1.318,10). Ap. 860/92. -Advs. LUIZ CARLOS ROCHA,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e WALMOR
ADAO SCHMITT NETO-.

35. DECLARATORIA-439/2004-ARY NUNES x ALEX SAN-
DER CARLOS LOPES e outro- I- Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. II- Intimem-se. Ap. 1198/97.-Advs.
MARCY HELEN VIDOLIN e JOSE ARI MATOS-.

36. COBRANCA-728/2004-BANCO SAFRA S/A x AUTO-
GRAN AUTO P GRANDE LTDA. e outro-Pelo contido as fl.
152v º , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e CARLOS JOSE DE OLIVEI-
RA MATTOS-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-958/2004-FABIANO SOU-
ZA DE GODOI x BORGES & BORGES ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA. e outro- I- Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas,
ou do interesse que o feito seja julgado no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Intimem-se.-
Advs. GERALDO MOCELLIN e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

38. BUSCA E APREENSAO-1011/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUIS CIPRIANO NETO- I-
Uma vez que as custas ja foram satisfeitas, conforme se ve da
certidao de fls. 95 verso, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-1016/2004-JOAO CASTE-
LLANI e outro x ELMA ALANO e outro- II- Defiro o pedido
de suspensao do feito por 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
regularizar o polo passivo, face ao falecimento de Elma Elisa
Alano. III- Intimem-se.-Advs. SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1128/2004-LIGA PARANA-
ENSE DE COMBATE AO CANCER x IVONE CASTANHA-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

41. BUSCA E APREENSAO-1219/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S.A. x VEPLAN EMPREEND. TRANS. E
LOCACAO LTDA.- I- O requerido e seu procurador nao com-
pareceram na audiencia de instruçao e julgamento, estando pre-
cluso seu direito de requerer produçao de provas. Ademais, ainda
que tivesse comparecido a audiencia, deveria ter interposto re-
curso de agravo retido contra a decisao que determinou o jul-
gamento antecipado da lide. II- Cumpra-se o determinado na
audiencia de fls. 136. III- Intimem-se.-Advs. PAULO MACA-
RINI e ADEL EL TASSE-.

42. BUSCA E APREENSAO-1267/2004-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVALDO NATALI-
NO CORDEIRO-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

43. -360/2005-SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA.
e outro x - I- Ante a homologaçao do acordo pelo Tribunal de
Justiça do Parana, proceda-se as baixas e anotaçoes necessari-
as, inclusive no distribuidor, e arquive-se. II- Intimem-se.-Adv.
IVAIR CARLOS DA SILVA-.

44. BUSCA E APREENSAO-528/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RENATO PLASSE- I- Consoante informaçoes da
Sra. Contadora, foi observado o estabelecido em contrato. Caso
a parte se insurja a contra as clausulas contratuais, devera pro-
por açao própria para discuti-las. II- Intime-se o requerente para
dar prosseguimento ao feito. III- Intimem-se.-Advs. FABIANA
SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e ELISON LUIZ
CALEGARI-.

45. DECLARATORIA-563/2005-JOAO PEDRO BENNE-
MANN e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros- I- Defiro o requerimento de fls. 230,
reabrindo o prazo de cinco dias para manifestaçao da primeira
requerida quanto ao despacho de fls. 226. II- Intimem-se.-Advs.
MARCIO PASCHENDA NEVES, ANDRE MELLO SOUZA,
JOAO CASILLO e OLIVIO H. R. FERRAZ-.

46. -601/2005-ACOTUBO INSDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x MAICOPRESSE DO BRASIL LTDA.-Pelo contido

as fl. 62vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-673/2005-CONDOMINIO
ITUPAVA SHOPPING MALL & OFFICE BUILDING x VIL-
MA MARIA LOUREIRO FERNANDES- I- Reitero o despa-
cho de fls. 336. II- Intimem-se.-Advs. JOSE ALEXANDRE
SARAIVA e JULIO CESAR MELO LOPES-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-731/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I- COND. IX x IZAIAS
CANEDO DA SILVA e outro-Preparadas as custas de execuçao
de sentença. R$325,50 . -Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

49. RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-787/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRESTO - PARTICIPACOES ADM.
DE BENS LTDA e outro- I- Recebo o agravo retido interposto.
Intime-se a parte contraria para que apresente contra-razoes no
prazo legal. II- Intimem-se.-Advs. CARLOS LEAL S. JUNIOR
e JULIO BROTTO-.

50. ORDINARIA-799/2005-SUPERSUCO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA. x LEAO JUNIOR S/A- I- Sobre os docu-
mentos juntados pela requerente, manifeste-se o requerido em
5 (cinco) dias. II- Após recolhidas as custas, consoante ja de-
terminado em audiência, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se.-Advs. SONIA CARLOS ANTONIO, PAULO RO-
DRIGO PAIVA DE AZEVEDO e JOSE CARLOS TINOCO
SOARES-.

51. BUSCA E APREENSAO-871/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCO ANTONIO DA
SILVA-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios . No
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e SERGIO SAYAO LOBATO-.

52. BUSCA E APREENSAO-872/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTH RHYS ROBES-I- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. III- Intimem-se. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
SERGIO SAYAO LOBATO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-911/2005-JORGE THEODO-
CIO ATHERINO x TUBOSERVIX TUBOS SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA.- I- Recebo o agravo retido interpos-
to. Intime-se a parte contraria para que apresente contra-razo-
es, no prazo legal. II- Intimem-se. Ap. 127/98-Advs. CLAU-
DIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

54. APURACAO DE HAVERES C/C-1106/2005-ROSSANA
MARGOT CAVACIOCCHI CORREA x MAFALDA MENE-
GHEL CAVACIOCCHI e outro- I- Sobre a petiçao de fls. 203/
204, manifestem-se os requeridos. II- Intimem-se.-Advs. ROS-
SANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA e JOAQUIM
LUIZ M. PAIVA-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-1146/2005-CONDOMINIO
DO CONJ. RES. MORADIAS PIRINEUS- COND.I x OSNI
DE OLIVEIRA DOS SANTOS-I- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC, eis que se trata de materia de direito que nao depende e
produçao de outras provas. Ainda, o reu nao apresentou con-
testaçao. . II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se. -Advs. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e DANIEL ALCANTARA SOARES-.

56. REVISAO CONTRATUAL-1294/2005-HILDA MARIA
MEDEIROS x BANCO ITAU- I- Manifeste-se a requerente
sobre o tipo de prova pericial que pretende produzir. II- Inti-
mem-se.-Advs. JONAS BORGES e DANIEL HACHEM-.

57. DESPEJO-1381/2005-YOLANDA MIYOKO TABUSHI x
STELLA TRAVALAO FARIA-I- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC. II- Sendo assim, voltem conclusos para sentença, vez que
as custas forma satisfeitas, conforme se ve da certidao de fls.
20 verso. IIII- Intimem-se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-.

58. DECLARATORIA-1392/2005-ATUALLIZE COM. DE
MAT. PARA ACABAMENTO LTDA. x TRAFFICK-Pelo con-
tido as fls. 22/23 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 1087/05. -Adv. EDSON GON-
CALVES-.

59. -1470/2005-BANCO ITAÚ S/A x MARCANTEX MAR-
CANTIL DE PRODUTOS HOSP.E TEXTEIS LTD e outros-
Pelo contido as fls.79, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a petição do Sr. Perito. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e LUIS CARLOS
BARRETO-.

60. ORDINARIA-1473/2005-IBEMA- COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x BRASIL TELECOM S.A- I- No despacho
de fls. 396 verifico que ocorreu erro material. Sendo assim, no
item I, onde se le ^requerente^, leia-se ^requerido^. II- Inti-
mem-se.-Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, ALEXANDRE
WAGNER NESTER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-108/2006-HERCILIO STRU-
CK e outro x PARAMETRO FOMENTO MERCANTIL LTDA.-
I- O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
consoante artigo 330, I do CPC, eis que as partes nao preten-
dem a produçao de outras provas e materia discutida versa so-
bre materia de direito. II- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. III- Intimem-se. Ap. 620/04.-Advs. ANI-

SIO DOS SANTOS e PEDRO LOPES-.

62. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2006-CARME-
LITA STOCO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
I- Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designaçao
de audiencia de conciliaçao, trazendo aos autos, se for o caso,
proposta concreta de acordo. II- Nao sendo possivel conciliar,
indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo
da pertinencia das mesmas. III- Intimem-se. Ap. 1256/98.-Advs.
ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EDGAR LUIZ DIAS-.

63. COBRANCA-151/2006-ELOA ABREU DE CAMARGO e
outros x NOBRE SEGURADORA S/A-Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retira-
da da mesma. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

64. OBRIGACAO DE FAZER-172/2006-WILSON LUIZ ONO-
FRE ROCHA x IRMANDADE DE SANTA CASA M. DE C. -
PL. S. IDEAL- I- Manifeste-se a requerida sobre a petiçao de
fls. 188/189. II- Intimem-se.-Advs. VALERIA DE CASSIA
LOPES e MAURO JUNIOR SERAPHIM-.

65. BUSCA E APREENSAO-190/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EDGAR DUARTE-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios . No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FI-
LHO-.

66. EXECUCAO DE TITULOS-254/2006-WELLINGTON
BERTOLIN JUNIOR x BANCO ITAU S/A- I- Para a conces-
sao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita, deve o re-
querente trazer aos autos prova de que nao possui condiçoes de
arcar com as custas e despesas processuais. Reitero o despacho
de fls. 25, vez que a simples declaraçao, como a de fls. 23 nao
e suficiente para o convencimento deste juizo. II- Intimem-se.
Ap. 346/04.-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-262/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALEXANDRE TODESCHINI BONA-
METTI E OUTROS-I- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se. Ap. 1312/04.-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH
e WALBER PYDD-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-282/2006-OGINILSON
PADILHA DA SILVA e outro x SAMUEL NORBERTO BREI-
ER- I- Nao recebo o recurso de agravo de instrumento, eis que
contra a decisao interlocutoria proferida em audiencia deveria
ter sido interposto recurso de agravo retido, de forma oral. II-
Intimem-se.-Adv. MARGARETH ZANARDINI-.

69. BUSCA E APREENSAO-296/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PAULO DE TARSO DANSKI- I- Expeça-se
oficio a 16ª Vara Civel, informando que possivelmente ha co-
nexao entre os autos nº 351/2006 de açao de revisao de contra-
to c/c pedido liminar, que tramita naquela Vara Civel, com os
autos de busca e apreensao de nº 296/2006, que tramita neste
juizo, decorrente do contrato de financiamento ao consumidor
final - CDC, firmado em 29 de novembro de 2004, em que e
autor Banco Santander Brasil S.A e reu Paulo de Tarso Danski,
e que teve o despacho inicial proferido no dia 23 de março de
2006. II- Em se vislumbrando a conexao, requer-se que o juizo
da 16ª Vara Civel remeta os autos nº 351/2006 a esta 17ª Vara
Civel, para que se evitem julgamentos conflitantes. III- Sobre a
petiçao de fls. 48/50, deixo de analisa-la ate obter resposta do
oficio a ser expedido, acima mencionado. IV- Intimem-se.-Advs.
BLAS GOMM FILHO e EMERSON LUIZ DE MELO-.

70. BUSCA E APREENSAO-307/2006-BANCO BMC S.A. x
ERONI BEATRIZ DE SOUZA ROBES-Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios . No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

71. EXECUCAO DE TITULOS-534/2006-DILAIR CAMAR-
GO DE SOUZA x SIDNEI ANTONIO MARCHETTE-Diga o
interessado quanto a retirada do(s) oficios . No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-540/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO WEST CENTER COMERCIAL x JOEL PEREIRA
DOS SANTOS- I- Homologo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 51;52, firmado entre as partes.
II- Suspendo o curso do processo ate integral cumprimento do
referido acordo, consoante artigo 265, IV, ^b^ do CPC. III- In-
timem-se.-Adv. AUREO VINHOTI-.

73. DECLARATORIA DE NULIDADE-598/2006-JGB ENGE-
NHARIA LTDA. x INFRATECO SERVICOS E COMERCIO
LTDA e outro-Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap. 297/06-
Adv. FABIO RENATO SANTANA-.

74. CURATELA-604/2006-JOSEFINA FRANCA COSTA x
LAIDE TABORDA COSTA- I- De acordo com a cota ministe-
rial. II- A decisao de fls. 51/52, da 14ª Vara Civel deve ser
recebida como mera substituiçao de curador, eis que a interdi-
çao da requerida ja havia sido judicialmente operada. III- Des-
ta forma, defiro o requerimento de fls. 60, devendo ser expedi-
do mandado para averbaçao, na certidao de nascimento da re-
querida, a substituiçao de curadora verificada. IV- Intime-se a
requerente para atender ao item 6, da decisao de fls. 51/52 da
14ª Vara Civel. V- Intimem-se. Ap. 612/85.-Adv. ALESSAN-
DRA LIMA-.

75. -677/2006-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PAMPEI-
RO LTDA. e outro x BANCO SAFRA S/A- I- Defiro o requeri-
mento de fls. 741, estendendo os efeitos da tutela antecipada
concedida as fls. 736/737 para a avalista Mariangela Bertolini
de Pinho. Expeçam-se os oficios pertinentes. II- Defiro tam-
bem o requerimento de fls. 743, eis que a tutela antecipada foi
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deferida a todos os autores, pessoa juridica e fisica. Expeçam-
se os oficios pertinentes. III- Intimem-se.-Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA-.

76. BUSCA E APREENSAO-682/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x OSVALDO FABRIS-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

77. BUSCA E APREENSAO-685/2006-BANCO FINASA S/A
x ADRIANO DA SILVA FERREIRA-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.

78. -706/2006-BANCO ITAU S/A x LEILA ELIAS EL HAJ- I-
Da chegada dos autos a este juizo, manifestem-se as partes. II-
Intimem-se.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e VANES-
SA PODESTA CASTILHO-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-710/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ALICANTE x JORGE ANTONIO DA SILVA SAN-
TOS-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. ANDRE LUIZ
CALVO-.

80. DECLARATORIA DE NULIDADE-711/2006-GALO SIS-
TEMAS CONTRA INCENDIO LTDA. x RONALDO SERGIO
OLIVETTE LAGARCI-ME e outro-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
NELSON FERNANDO DE MEDEIROS MARTINS-.
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JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0001 000196/1990
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 000463/1996

0006 000070/1998
0010 001007/1999

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0029 000650/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0060 000100/2006
KARLA MARIA RUIZ MERINO 0050 000871/2005

0058 001418/2005
KLAUS SCHNITZLER 0049 000621/2005
LEANDRO CEZAR ATHAYDES 0042 001044/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0032 000975/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0063 000240/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 001112/2003

0072 000446/2006
LEONORA C. DOS SANTOS COR 0070 000402/2006
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0057 001391/2005
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0061 000110/2006
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0015 001147/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0029 000650/2003

0068 000318/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0053 001319/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 000399/2001

0042 001044/2004
0049 000621/2005
0065 000259/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000463/1996
0005 001142/1996
0006 000070/1998
0010 001007/1999
0046 000236/2005

LUIS RENATO FERREIRA DA S 0002 000774/1993
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0001 000196/1990

0028 000484/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 000430/2004

0063 000240/2006
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0026 000219/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0041 000973/2004

0045 000164/2005
0046 000236/2005

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0072 000446/2006
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0035 001570/2003
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0035 001570/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0038 000351/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0047 000250/2005
MAGDA LUIZA R. EGGER 0005 001142/1996

0009 001365/1998
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0038 000351/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0017 000079/2002
MARCELO M. F. C. CASTAGIN 0019 000940/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0024 000054/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 000079/2002
MARCIO HOFMEISTER 0021 001206/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0034 001275/2003
MARCO AURELIO KREFETA 0069 000327/2006
MARCOAURELIO SANTOS GALVA 0018 000381/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0012 000219/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0016 001323/2001
MARCOS WINTER GOMES 0075 000622/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0043 001089/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0005 001142/1996

0009 001365/1998
MARINO GALVAO 0009 001365/1998
MARISTELA CARNEIRO MACHAD 0064 000250/2006
MARTA P. BONK RIZZO 0073 000497/2006
MARTINS GATI CAMACHO 0002 000774/1993
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0054 001335/2005

0066 000288/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0066 000288/2006
MOYSES GRINBERG 0034 001275/2003

0076 000736/2006
MURILO CELSO FERRI 0027 000265/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0017 000079/2002
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0015 001147/2001
PAULA ROBERTA PIRES 0030 000697/2003
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0022 001378/2002
PAULO EDUARDO GUEDES 0067 000311/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0072 000446/2006
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0032 000975/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0029 000650/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0067 000311/2006
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0052 001184/2005
RAFAELA VIALLE STROBEL 0035 001570/2003
RAFAELLA RIBEIRO DIAS 0052 001184/2005
REYNALDO ESTEVES 0025 000177/2003
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0012 000219/2000
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0042 001044/2004
RODRIGO FERREIRA 0024 000054/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0054 001335/2005
RONALDO MARTINS 0014 000399/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 001142/1996

0009 001365/1998
SANDRA REGINA SBORZ 0012 000219/2000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0074 000524/2006
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0050 000871/2005
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0007 001245/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 000164/2005
SILVIO RORATO 0056 001381/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0015 001147/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 001001/1995

0011 001078/1999
0018 000381/2002
0062 000199/2006

SUZETE DE FATIMA BRANCO 0023 000030/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0048 000290/2005

0051 001134/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 000760/2006
TELMA CRISTINA DE CARLOS 0024 000054/2003
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0035 001570/2003
TOM BRENNER 0002 000774/1993
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0019 000940/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0010 001007/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0060 000100/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0031 000925/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0070 000402/2006
VITOR CRUZ FERREIRA 0054 001335/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0078 000758/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 000399/2001

0042 001044/2004
0065 000259/2006

1. - 196/1990 - DIRCE ZENI RISPOLI x ESPOLIO DE OLA-
VO CORREIA RISPOLI - Antes de apreciar o requerimento
retro, intime-se o Autora para esclarecer sobre a pertinência de
sua pretensão. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

2. - 774/1993 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x
IMPRESSORA E PAPERALIRA REUNIDAS LTDA e outro -
Ante a ausência de manifestação de interesse no prosseguimento
do feito pelo Exeqüente, encaminhem-se ao arquivo provisó-
rio, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça (baixa no boletim mensal de movimento
forense). Intimem-se. Advs. MARTINS GATI CAMACHO,
ANTONIO CARLOS EFING, JOSE CARLOS KMITA RIBEI-
RO, LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA, TOM BRENNER
e HEROLDES BAHR NETO.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1001/1995 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A. x ROGERIO LUCIANO
MANSUR e outro - Diante da certidão de fls. (...decorreu o
prazo de suspensão), intime-se a parte interessada para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e HERMINDO DUARTE FILHO.

4. - 463/1996 - BANCO BANDEIRANTES S/A x CELSO FLO-
RIANI - 1. Primeiramente aguarde-se por mais 10 dias o retor-
no dos ofícios já expedidos. 2. Decorrido o prazo a que se refe-
re o time 1 sem que tenham retornado os expedientes, certifi-
que-se retornando os autos à conclusão. 3. Intime-se. Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK
e CICERO JOSE ALBANO.

5. - 1142/1996 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x LUNARDON LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO.

6. - 70/1998 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x JOAO BATISTA LEMES - Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO.

7. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 1245/1998 - SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x V. RODRIGUES
E. J. SCHOLZE LTDA - 1. Intime-se pessoalmente o credor
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção (CPC, art. 267, III, § 1º, c/c art. 598). 2. Intime-se.
Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA.

8. - 1327/1998 - COND.CONJUNTO RESIDENCIAL JATO-
BA x AMILTON NUNES JUNIOR - 1. Diante da certidão su-
pra intime-se a parte Autora para que se manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1365/1998
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ADF COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL DE
LIMPE e outros - 1. Diante da certidão supra intime-se a parte
Autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito. 2. Sem prejuízo, intime-se a os réus para que se infor-
mem a atual fase do recurso de agravo de instrumento por eles
interposto. Intime-se. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER e MARINO GALVAO.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1007/1999 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x ADALBERTO SPESSOTO
NEVES e outro - Ofício à disposição da parte. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK
e CICERO JOSE ALBANO.

11. - 1078/1999 - BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A e
outros x JULIO AUGUSTO WETZEL - O Banco Liquidante
discorda da proposta apresentada pelo perito nomeado (f. 232)
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), alegan-
do que “o trabalho a ser realizado não é tão complexo que jus-
tifique tais valores” e, pleiteia o arbitramento desses honorári-
os periciais por este Juízo. Compulsando-se os presentes, veri-
fico que em outubro de 2002 houve proposta de honorários
periciais no importe R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) por
outro perito (f. 159). Assim, não merece acolhida a pretensão
do Banco, visto que não evidenciado que a proposta apresenta-

da não esteja consentânea com o trabalho a ser realizado. Vale
observar que independe do ônus de antecipação dos honorári-
os, pode qualquer das partes impugnar a proposta apresentada
pelo Perito no processo de conhecimento, considerando que tal
despesa será computada no cálculo final da sucumbência dis-
tribuída no julgamento. Enfim, acolho a proposta exarada pelo
Sr. Perito e determino que o Banco Liquidante proceda ao de-
pósito dos honorários periciais em 4 parcelas, nos prazos de 5,
35, 65 e 95 dias. Após o depósito das duas primeiras parcelas,
intime-se o Perito para designação de data local para realiza-
ção dos trabalhos. Intimem-se. Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ALEXANDRE BROWN PALMA.

12. DEPOSITO - 219/2000 - SLAVIERO DECISAO ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x IRINEU TIRONI - Deve a parte
interessada proceder o recolhimento das custas no valor de R$
17,00 reais para posterior expedição de ofícios. Advs. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS, GIORGIA C. KOERICH GRACIOSA e SANDRA
REGINA SBORZ.

13. REVISAO CONTRATUAL - 470/2000 - SALETE SOINSKI
x BANCO FORD S/A - Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado. Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 399/2001 - LUIZ HENRI-
QUE MARTINS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - 1. Tendo em vista que a execução não teve inicio nos
presentes autos, manifeste-se o exeqüente quanto a certidão de
fls.133, de modo a cumprir os dispositivos da nova lei de exe-
cução. 2. Intimem-se. Advs. ALEXSSANDER SANTOS MA-
RUM, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, RONALDO
MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1147/2001 -
PARANA CLINICAS LIMITADA x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LIMITADA e outros - 1. Defiro o pedido retro,
aguarde-se conforme requerido. 2. Decorrido o prazo sem ma-
nifestação, intime-se o Exeqüente para que fomente o prosse-
guimento do feito. 3. Intime-se. Advs. AMILTON FERREIRA
DA SILVA, ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO, OLA-
VO PEREIRA DE ALMEIDA, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

16. - 1323/2001 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. -
BANSICREDI x RUDDY RALF RICCI ADAMI FUCHS e
outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ocício de fls. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AIR-
TON PASSOS DE SOUZA.

17. BUSCA E APREENSÃO - 79/2002 - BANCO DIBENS S/
A. x EDSON DE OLIVEIRA - 1. Antes de apreciar o pedido
para citação por edital, manifeste-se o autor sobre o endereço
indicado nos ofícios de fls.135 e 141, uma vez que a citação
por edital é medida excepcional dentro do processo. 2. Intime-
se Advs. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

18. DEPOSITO - 381/2002 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x ANTONIO PURCINO - 1. O processo já se encontra
extinto por sentença, aguardando o seu cumprimento. 2. Ine-
xiste processo formal de execução, uma vez que se trata de
sentença executiva lato sensu, pelo menos no que diz respeito à
entrega do veículo. 3. Desse modo, considerando o pedido de
fl. 134, arquivem-se os autos com as baixas necessárias, po-
dendo o autor requerer o desarquivamento a qualquer momen-
to para fins de cumprimento da sentença. 4. Intimem-se Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCOAU-
RELIO SANTOS GALVAO.

19. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 940/2002 - JOSE
ODAIR BONFIM x ANDREA DA COSTA MACEDO DEI RI-
CARDI - Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50, para
posterior expedição do mandado. Advs. VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO e MAR-
CELO M. F. C. CASTAGIN.

20. DECLARATORIA DE INEX. DE TITL - 1201/2002 -
ALENCAR, NEVES & CIA LTDA. e outro x CASHCRED
FOMENTO COMERCIAL LTDA. - Ofício à disposição da par-
te. Advs. FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER e AMADEU
ALICE NETTO.

21. INVENTARIO - 1206/2002 - ALDEMIR LOPES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA MARGARIDA DE LIMA - Deter-
mino que o Inventariante demonstre a qualidade de herdeira da
renunciante Zaine (f. 157) e esclareça sobre a existência de
outros netos, filhos do herdeiro renunciante Nilton. Ainda, ve-
rifico que resta sem atendimento até a presente data a determi-
nação contida no segundo parágrafo da decisão de f. 147. As-
sim, determino ao Inventariante o cumprimento de tais deter-
minações, em derradeiros 10 dias, sob pena de remoção. Inti-
mem-se. Advs. MARCIO HOFMEISTER e GILBERTO D BRI-
TO.

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1378/2002 -
OUROFACTO FACTORING LTDA. x COUROMODA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 30/2003
- KAREN LILIAN DE OLIVEIRA x RAFAEL DUARTE CA-
PUTO - Diante da certidão de fls. (...decorreu o prazo de sus-
pensão), intime-se a parte interessada para que manifeste inte-
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resse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Advs.
ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO e SUZETE DE FATIMA
BRANCO.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 54/2003 - BBC
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A x UBIRAJARA
DOMINGOS e outro - Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
111,50, para posterior expedição do mandado. Advs. TELMA
CRISTINA DE CARLOS, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
RODRIGO FERREIRA, JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA SEVERINA BADARO.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 177/2003 - A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x GLOBO TELAS
ALAMBRADOS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA - In-
time-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior
expedição do mandado. Adv. REYNALDO ESTEVES.

26. DECLARATORIA (SUMARIA) - 219/2003 - MARIO MIRO
NETO x JOAO PAIM e outro - 1. Diante da certidão supra
intime-se a parte Autora para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES.

27. - 265/2003 - BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ
NOVAK e outros - Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
100,00, para posterior expedição do mandado. Advs. MURILO
CELSO FERRI e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA.

28. COBRANCA - RITO SUMARIO - 484/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
VALERIA SILVA FRANCO - Diga a Exeqüente sobre o pros-
seguimento do feito. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 650/2003 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. x CARLOS CEZAR
ZATTA - Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50, para
posterior expedição do mandado. Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI.

30. - 697/2003 - FRIGOVEM DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA. x ANA CELIA DE SOUZA FONSECA - 1. Defiro (fl.
90). 2. Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa no Bole-
tim Mensal de Movimento Forense. 3. Intimem-se. Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 925/2003 -
SERV.NAC.DE APREND.COM.,ADM.REG.NO PR - SENAC
- PR x SUELI SILVA TEIXEIRA DE CASTRO - 1. Diante da
certidão supra, reitere-se a intimação de fls. 56. (Manifeste-se
a parte interessada sobre a resposta do ofício de fls). 2. Intime-
se. Adv. VANISE MELGAR TALAVERA.

32. SUMARIA DE COBRANCA - 975/2003 - COND. RES.
SAO JOSE x ALFREDO TADEU CARDOSO - 1. Primeira-
mente, junte, o exeqüente, certidão atualizada da matrícula do
imóvel que se pretende a penhora. 2. Intime-se. Advs. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
e PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA.

33. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 1112/2003 - BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x REOBE
MAO DE OBRA NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outro -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posteri-
or expedição do mandado. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

34. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1275/2003 - ENGEPOLI
LTDA. x RDF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -
1. Primeiramente manifestem-se as partes acerca do retorno da
carta de notificação. O pedido de fls. 214/215 será apreciado
quando da designação da data para a realização da audiência.
2. Intime-se. Advs. MOYSES GRINBERG, FERNANDO GER-
LACH, MARCIUS FONTOURA LASS e EDISON DE ME-
LLO SANTOS.

35. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1570/2003 -
VIACAO COTA LTDA. x CONSTRUTORA C G LTDA. - Deve
a parte interessada proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 54,00 reais para posterior expedição de ofícios. Advs.
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ, LUIZ GONZAGA DIAS
JUNIOR, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e RAFAELA VI-
ALLE STROBEL.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 121/2004 - COND. ED.
SUNRISE x HAROLDO WERNECK DO CARMO e outro -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

37. INVENTARIO - 137/2004 - RONALDO HEGLER e ou-
tros x ESPOLIO DE WILMA THEREZA GRAZZIOTIN - 1.
Intime-se o Inventariente para que no prazo de 10 dias, arrole
objetivamente, e especificadamente do débitos do espólio ain-
da pendentes de preparo, sobretudo diante do contido no artigo
1.035, parágrafo único do CPC. 2. Consigno desde logo que 3.
Intime-se. Advs. GUSTAVO FRAZAO NADALIN e CAMILA
BORBA HEGLER.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 351/2004 -
COM.EVANGELICA LUTERANA DE CTBA - COLEGIO
MARTINUS x HAMILTON RIBAS VON LISINGEN - Ofício
à disposição da parte. Advs. LUIZ ROBERTO RECH e MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA.

39. - 430/2004 - BANCO ITAÚ S.A. x ROBERTO ROCHA
GOMES e outro - Diante das informações tecidas pelos Execu-
tados (f. 54), faculto a manifestação do Exeqüente. Em 5 dias.
Sem prejuízo, concedo aos Executados o prazo de 5 dias para
juntada da matrícula atualizada do imóvel declinado no seu
petitório. Intimem-se. Advs. DANIEL HACHEM e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

40. INVENTARIO - 694/2004 - JOANA KUSS x EDIVALDO
ANTUNES - Intime-se o Requerente para dar cumprimento ao
despacho de f. 42, no prazo de 10 dias. (Intime-se a Requerente
a dar integral atendimento ao disposto na cota do Ministério
Público). Intimem-se. Adv. ELENI MORAES BARROS.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 973/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARILENE REGINA AL-
MEIDA REGINATO - 1. Expeça-se mandando de avaliação. 2.
Sem prejuízo, intime-se o Exequente para que traga aos autos
memória atualizada do débito. 3. Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1044/2004 - JOSE VAL-
TEMIR DA SILVA x BANESTADO CARTEIRA DE CREDI-
TO IMOBILIARIO - Banco Banestado S/A opôs embargos de
declaração à sentença de f. 151/161, ao argumento de ser ela
omissa porque “não foi indicado no r. comando sentencial qual
deveria ser a nova fórmula de cálculo do valor da primeira pres-
tação”. A sentença embargada determinou “o expurgo de juros
compostos na tabela price quando da amortização, para que os
juros sejam aplicados de forma simples”. Assim concluiu por
entender que a Tabela Price se vale de metodologia exponenci-
al de cálculo de juros. Desse modo e considerando o que foi
deduzido na petição inicial, não cabe ao juízo definir sobre o
sistema de amortização em substituição, nos termos do artigo
460 do Código de Processo Civil. Daí por que inexiste a alega-
da obscuridade. Rejeito, pois, os presentes embargos de decla-
ração. Intimem-se. Advs. RICARDO ONOFRIO CARVALHO,
LEANDRO CEZAR ATHAYDES, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

43. BUSCA E APREENSÃO - 1089/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A. x HILTON CARVALHO - 1. Diante
da certidão supra menifeste-se a parte Autora. 2. Intime-se. Adv.
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA.

44. DECLARATORIA - 59/2005 - IRIANA MARTINS DA SIL-
VA e outro x PRESBITERIO DO PR DA IGREJA PRESB.
CONS. DO BRASIL - 1. Diante do contido no § 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
10.444/02, esclareçam as partes, em cinco dias, se há possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a
respectiva proposta. 2. Outrossim, no mesmo prazo, especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevância e a pertinência das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 3. Havendo
requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o
deslinde da causa, pois “descabe confundir o protesto pela pro-
dução de prova com o requerimento específico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Auré-
lio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1a Seção, p. 03).3. Intimem-se. Advs.
JONAS BORGES e JOEL XAVIER VALLIM.

45. BUSCA E APREENSÃO - 164/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON JUNIOR DE ALMEIDA - Aguarde-se a
localização do bem pelo Autor, promovendo a conclusão dos
autos apensos para julgamento. Intimem-se. Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA.

46. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 236/2005 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA e outro - Ofício à disposição da parte. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
JANAINA ROVARIS.

47. - 250/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO x AQUA REGIA LIVRARIA LTDA. e outro - Deve a
parte interessada proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 45,00 reais para posterior expedição de ofícios. Advs.
IVAN LINZMEYER SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES,
DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 290/2005 - FRANCIS-
CO RICARDO DE SOUZA x BANESTADO S/A - BANCO
ITAU S/A - Diante dos documentos trazidos pelo Réu, faculto
a manifestação do Autor em 5 dias. Intimem-se. Advs. ELIETE
APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO e TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO.

49. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 621/2005 -
BANCO ITAÚ S.A. x LUIZ CARLOS MEDAGLA HAESBA-
ERT e outros - 1. Trata-se de exceção de pré-executividade
oposta sob os fundamentos de (I) prevenção do Juízo da 1ª Vara
Cível desta Comarca por ter julgado ação revisional anterior-
mente proposta pelos excipientes, (II) suspensão da execução
em face da existência de medida judicial que propiciou a sus-
pensão dos pagamentos das parcelas do financiamento pactua-
do com o Exeqüente e (III) condenação do excepto em litigân-
cia de má-fé, bem como ao pagamento de custas e honorários
advocatícios. Juntou documentos às fls. 83/122. O excepto
manifestou-se às fls. 133/148, aduzindo em síntese (I) inexis-
tência de conexão entre a ação de execução e a ação ordinária,
(II) inadimplemento da obrigação pelos Executados, (III) pos-
sibilidade da execução da dívida mesmo nos casos em que esta
esteja sendo discutida judicialmente, (IV) impossibilidade da
suspensão da Execução e (V) validade dos avisos de reclama-
ção da dívida, pugnando ao final pela lavratura da penhora so-
bre o bem hipotecado. Relatei. Decido. 2. Compulsando os
autos, verifica-se que efetivamente os excipientes ajuizaram
ação revisional em face do excepto, cujos pedidos foram julga-

dos parcialmente procedentes, encontrando-se atualmente em
fase de recurso. Ocorre que, para a ocorrência de prevenção,
faz-se necessário, antes de tudo, que as ações propostas em
juízos diversos sejam conexas. Nesse passo, o artigo 103 do
Código de Processo Civil dispõe que duas ações são conexas
quando lhes forem comum o objeto ou a causa de pedir. No
caso em tela, em que pesem as considerações ventiladas pelos
excipientes, a prevenção argüida não tem cabimento, sobretu-
do frente à inexistência de conexão entre as demandas, assim
como pela falta de identidade entre as causas (objeto e causa
de pedir). A execução é o procedimento pelo qual o credor bus-
ca satisfazer seu direito de crédito, já reconhecido judicialmente
ou por meio de um título a que a lei confere executividade. Não
há lide, portanto, não se exerce o contraditório ou a ampla de-
fesa, o que implica dizer que inexiste conexão com ação que
tramite pelo processo de cognição. Saliente-se que com o jul-
gamento de uma das ações fica afastada qualquer possibilidade
de prolação de decisões contraditórias, entendimento já pacifi-
cado pela súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça. Assim,
inexistindo o risco de decisões conflitantes, estando prejudica-
da a conexão, não há que se falar em prevenção de juízos. De
outro lado, enquanto não proferida decisão de mérito com trân-
sito em julgado no sentido de desconstituir o título, é ele váli-
do, pois preenche os requisitos legais. Ocorre que, in casu, muito
embora o título não tenha sido definitivamente desconstituído
pela revisão das cláusulas do contrato, verifico dos documen-
tos juntados aos autos que aos excipientes, na revisão do con-
trato objeto desta execução hipotecária, foi autorizada a sus-
pensão do pagamento das parcelas, havendo inclusive julga-
mento por sentença, na qual foi reconhecida a procedência de
alguns dos pedidos com confirmação da tutela antecipada, o
que prima facie faz despontar a prejudicialidade daquela ação
em relação a esta até o trânsito em julgado. Em casos como o
dos autos, a jurisprudência vem entendendo que “a propositura
de revisional de contrato de financiamento pelo SFH ou de con-
signatória impede a instauração da execução extrajudicial com
esteio no Decreto-lei 70/66, ou, se esta já tiver sido iniciada, a
sua suspensão, ainda que de ofício, posto que a discussão con-
tratual enseja dúvida sobre o valor da dívida cobrada, a ser
dirimida pelo dever Estatal de prestar a jurisdição em razão de
regular exercício do direito de ação (art. 5º, XXXV, da CF). A
execução extrajudicial com base no Decreto-lei 70/66, realiza-
da posteriormente ao ajuizamento da revisional, da qual tinha o
credor absoluto conhecimento, não obsta a prestação jurisdici-
onal buscada pelos devedores, devendo o mérito da demanda
ser examinado, para, depois, em sede própria, discutirem-se a
validade e as conseqüências do procedimento executivo”. (TA/
PR - extinto, Ap. Cív. n. 0278150-2, rel. Juiz José Maurício
Pinto de Almeida, DJU de 18.02.05). Não há dúvidas de que a
revisional foi proposta antes da presente execução e que já houve
decisão de mérito sem trânsito em julgado, cuja cognição foi
exauriente, sendo inegável a referida prejudicialidade, uma vez
que alterado o valor da dívida exclui-se a certeza do quantum
debeatur na forma como está nestes autos. Não se olvidando,
ainda, da autorização judicial para suspensão dos pagamentos.
Além disso, saliente-se que o prejuízo do exeqüente com a sus-
pensão será menor se ao final for revertida a decisão proferida
na ação revisional, pois garantido pela hipoteca, do que o pre-
juízo dos excipientes, porquanto a continuar a presente execu-
ção, poderão ser eles definitivamente expropriados do bem. Não
há ofensa ao disposto no artigo 585, § 1º, do Código de Proces-
so Civil, visto não ter sido inibido o direito de ação do exe-
qüente/excepto, que já promoveu a presente execução. Entre-
tanto, não se pode negar que as ações estão intimamente liga-
das, eis que o contrato ora executado é o mesmo em discussão
naqueles autos e que a probabilidade de prejuízos aos autores é
patente. A jurisprudência, inclusive, do Superior Tribunal de
Justiça vem reconhecendo a possibilidade de suspensão da exe-
cução após a segurança do juízo pela penhora sobre o imóvel
hipotecado . 3. Diante do exposto, rejeitando a exceção de pré-
executividade ante a não configuração das hipóteses de carên-
cia da ação, neste momento processual, mas acolhendo o pedi-
do de suspensão até julgamento final da ação revisional de con-
trato, após realização da penhora, determino seja lavrado o ter-
mo para contrição do imóvel. 4. Intimem-se. Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER e CARLA
HAESBAERT.

50. REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO - 871/2005 -
LAERTE P. TOALDO & CIA. LTDA. x GISELE MARIA REIS
- Deve a parte interessada proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 18,00 reais para posterior expedição de ofícios.
Advs. SEBASTIAO M. MARTINS NETO e KARLA MARIA
RUIZ MERINO.

51. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1134/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ROEMI TEREZINHA DE ARAUJO DA SIL-
VEIRA e outro - Ante a ausência de manifestação de interesse
no prosseguimento do feito pela Exeqüente, encaminhem-se ao
arquivo provisório, na forma do item 5.8.12 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça (baixa no boletim men-
sal de movimento forense). Intime-se. Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1184/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x RITA CRISTINA PIMPAO COR-
REA MEYER - 1. Anotações necessárias quanto aos procura-
dores da parte requerida, cosntiutídos nos autos, conforme pro-
curação de f. 80. 2. Intime-se a parte autora para suprir a deter-
minação de f. 77, no prazo derradeiro de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. 3. Intimem-se. Advs. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, RAFAEL AMBROSIO DIAS e RAFAE-
LLA RIBEIRO DIAS.

53. - 1319/2005 - GARANTE SERVICO DE APOIO S/C LTDA
x DENILSON CEZAR SENA - 1. Para a realização da audièn-
cia conciliatória designo o dia 15 de setembro de 2006, às 16:00
horas. 2. Cite-se conforme requerido às fls. 147. 3. Intime-se.
Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

54. - 1335/2005 - ABC MIDIA IMAGEM COMERCIO DE
LUMINOSOS LTDA x ANHAMBI AGROINDUSTRIA LTDA
- Custas referentes a denunciação à lide a cargo do requerido
no valor de R$ 609,00 reais. Advs. ANGELICA DUARTE
MARTINSKI, CASSIO L TELLES, VITOR CRUZ FERREI-
RA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HARLOS
JUNIOR e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES.

55. COBRANCA (EXE) - 1349/2005 - FOX ANDAIMES TU-
BULARES LTDA x COMUNIQUE BR SERVICOS GRAFI-
COS - Deve a parte interessada proceder o recolhimento das
custas referente a Funrejus. Adv. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO.

56. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1381/2005 - GLADIS
REGINA TOME e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A
- 1. Diante da certidão supra, intime-se a parte Autora para que
se manifeste acerca de seu interresse no prosseguimento do fei-
to. 2. Intime-se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO.

57. BUSCA E APREENSÃO - 1391/2005 - BANCO OURIN-
VEST S/A x LEANDRO MARQUEZ - 1. Promova a Escriva-
nia o bloqueio do veículo conforme requerido. 2. Sem prejuí-
zo, defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 30
dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação intime-se a parte
autora para que fomenteo prosseguimento do feito. 4. Intime-
se. Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DAL SANTO.

58. - 1418/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x LA AVENUE APART
HOTEL LTDA e outros - Faculto a manifestação da parte auto-
ra sobre os documentos apresentados às fls. 72/77, no prazo de
5 dias, em conformidade com o disposto no artigo 398 do Có-
digo de Processo Civil. Após, voltem conclusos para demais
deliberações. Intimem-se. Advs. DANIEL HACHEM, GISELE
MARIA REIS e KARLA MARIA RUIZ MERINO.

59. REVISIONAL - SUMARIO - 61/2006 - ALESSANDRA
ACOSTA DOS SANTOS x MAGAZINE LUIZA S/A - Certifi-
que a escrivania acerca do cumprimentodo despacho retro. Em
caso negativo,intime-se a autora para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. AN-
GELITA ACOSTA.

60. BUSCA E APREENSÃO - 100/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x HARI BARBISI - Defiro a suspensão do processo como re-
querido pelo Autor, pelo prazo de 180 dias. Intimem-se. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DE BONA e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA.

61. ORDINARIA DE REV. DE CLAUSULA - 110/2006 - IVO
COENE e outro x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S.C.LTDA - Custas referente a diferença do depósito inici-
al e carta de citação no valor de R$ 143,00. Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 199/2006
- BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x SCHRTZ REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outro - 1. Diante da certidão
supra, manifeste-se o Exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias. 2.
Intime-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES.

63. ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA - 240/2006 - SA-
MUEL GOMES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI e FABIANO FREI-
TAS MINARDI.

64. SUMARIA - 250/2006 - SUPRAMAIS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAMA COMUNICACO-
ES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outro - Promovam-se
as alterações determinadas à f. 25. Ante a notícia de cancela-
mento de protesto, diga a parte autora em 5 dias. Intimem-se.
Advs. ADEMIR DA SILVA e MARISTELA CARNEIRO MA-
CHADO.

65. ORDIANRIA REVISIONAL - 259/2006 - JOSE FRAN-
CISCO DE CARVALHO e outro x BANCO ITAÚ S.A. - 1.
Intime-se o autor para apresentar impugnação dentro do prazo
legal. 2. Int. Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 288/2006 - SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x INSTITU-
TO ETHOS DE PESQUISA APLICADA LTDA - Consideran-
do a natureza do contrato de seguro (art. 458/CC), a consigna-
ção em juízo apenas do veículo sem o conserto integral, ainda
que decorrente de caso fortuito ou força maior, não terá, a prin-
cípio, o escopo de extinguir a obrigação da Autora/seguradora
frente à Ré/segurada. Assim, faculto uma vez mais a emenda da
inicial em 10 dias, prazo em que deverá ainda a Autora esclare-
cer quem figura como depositário do bem em questão. Inti-
mem-se. Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA.

67. MEDIDA CAUTELAR - 311/2006 - RUTH TEIXEIRA
VILELA x UNIMED CURITIBA - 1. Com o falecimento da
parte autora mister que seja regularizada sua representação pro-
cessual mediante a habilitação de seu espólio, ou herdeiros. 2.
Assim, intime-se para tal mister. 3. Intime-se. Advs. PAULO
EDUARDO GUEDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

68. DECLARATORIA DE INEXIGIBILID. - 318/2006 - PI-
XEL SYSTEMS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
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x C K A RESTARACOES LTDA - ME - Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI.

69. - 327/2006 - VALTER DA SILVA COELHO x TRANSFA-
DA TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA -
Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de cita-
cao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de rece-
bimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Advs. ADRIANO AL-
VES KLEIN, HELCIO SILVA ORANE e MARCO AURELIO
KREFETA.

70. - 402/2006 - TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x
SUPRAFÁCIL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
- Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado. Advs. VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK e LEONORA C. DOS SANTOS CORRÊA
NETTO.

71. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 415/2006 - CLE-
BER LAKOSKI x BANCO BV S/A. - 1. Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. 2. Aguarde-se o
pedido de informações oriundo do E. Tribunal de Justiça. So-
brevindo, oficie-se ao E. Desembargador Relator, dando-lhe
ciência da manutenção da decisão objurgada, bem como do
cumprimento pelo agravante do contido no artigo 526 do CPC,
mediante petição protocolada em 12 de junho de 2006. 3. Inti-
me-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 446/2006 - EUNICE CELI
GOMES DE MEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Esclareçam as partes, em cinco dias, a possibilidade de conci-
liação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especifiquem as partes se preten-
dem produzir provas outras, além daquelas existentes nos au-
tos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a res-
pectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua necessida-
de. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise
quanto às preliminares e aos pedidos de provas. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

73. - 497/2006 - VOUPAR ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO S/C x GERALDO JOSE AJUZ - 1. Defiro o pedido
retro, aguarde-se conforme requerido. 2. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-se o Autor para que fomente o prossegui-
mento do feito. 3. Intime-se. Adv. MARTA P. BONK RIZZO.

74. SUMÁRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO - 524/
2006 - ALAIRTON DE MELO x BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. - Aguarde-se o aper-
feiçoamento da citação. Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI.

75. COBRANCA (EXE) - 622/2006 - TURSAN - TURISMO
SANTO ANDRÉ LTDA x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S/A - Anote-se o nome do Advogado
da Ré para as futuras publicações, na forma postulada à f. 93-
94. Diante da manifestação favorável da Autora em conciliar,
intime-se a Ré para que apresente proposta concreta de conci-
liação nos presentes, no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs.
BENTO OLIVEIRA SILVA, DANIEL NUNES VIEIRA e MAR-
COS WINTER GOMES.

76. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 736/2006 - JULIA-
NA CARLA GUBERT x BANCO ITAÚ S.A. - Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Adv. MOYSES GRINBERG.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 757/2006
- BANCO BRADESCO S/A x GAIN FUL SERV. COM. E
FRANCHISING LTDA - Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado. Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 758/2006
- LAVORO FACTORING LTDA x ASSOCIAÇÃO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS (UNIANDRADE) - Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

79. - 759/2006 - ASSOC. PARA O DESENVOL. DA MULHER
DE CURITIBA x CLAIRE CATARINA CAPELETO ROSSI e
outro - 1. Ainda que se trate de pessoa jurídica sem fins lucra-
tivos, a concessão do benefício da assistência judiciária não
prescinde da prova da miserabilidade, porquanto a presunção
de pobreza advinda da simples declaração não lhe aproveita. 2.
Assim, para apreciação do pedido, necessário a juntada de do-
cumento idôneo a comprovar os rendimentos da autora, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento. 3. Observe a Escri-
vania que se trata de dois réus. Retifique-se. 4. Int. Adv. GA-
BRIEL BRAGA FARHAT.

80. BUSCA E APREENSÃO - 760/2006 - BV FINANCEIRA
S.A. x IDERLINO JOSÉ RIBEIRO - Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do manda-
do. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 149/2006

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLAUDIA PICOLO 0002 000394/2006
FABIANA BASSETI DE SOUZA 0002 000394/2006
PAULO DEQUECH 0001 000393/2006

1. - 393/2006 - CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA x
ESPOLIO DE MARIA DA TRINDADE DE ANDRADE - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00
Adv. PAULO DEQUECH.

2. - 394/2006 - ENNY ARLETTE PIOLI BASSETTI e outros x
ESPOLIO DE EDUILTON HATSCHBACH BASSETTI - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00
Adv. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETI DE SOUZA
LIMA.
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ALEXANDRE ARSENO 0033 000218/2004
ALEXANDRE CHEMIM 0035 000321/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0038 000683/2004
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0111 000731/2006
ALYNE CLARETE ANDRADE DER 0045 000187/2005
ANA CAROLINA ROHR 0028 001304/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0027 001272/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0021 000705/2003
ANTONIO CARASSA DE SOUZA 0007 000306/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0015 000761/2002
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0062 000821/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0038 000683/2004
ARIOVALDO LOPES 0107 000686/2006
ARTHUR KLASSEN 0061 000812/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0024 001054/2003
BERENICE DA AP. GOMES RIB 0042 001143/2004
BLAS GOMM FILHO 0036 000487/2004
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0022 001029/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0063 000853/2005
CARLOS ALBERTO FRANK 0093 000311/2006
CARLOS FREDERICO REINA CO 0023 001052/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0033 000218/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0077 001433/2005
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CHARLES ERVIN DREHMER 0023 001052/2003
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CLAUDIO MARCELO BAIAK 0090 000215/2006

0098 000449/2006
0102 000509/2006
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DANIEL HACHEM 0008 000332/2000

0021 000705/2003
0082 000129/2006
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ELLEN MOSQUETTI 0044 000083/2005
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ERICA FERNANDES MARTINS F 0054 000626/2005
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LUIS DANIEL FELIPPE 0080 000112/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0075 001404/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000137/1997
LUIS ROBERTO AHRENS 0076 001428/2005
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0071 001184/2005
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0009 000569/2000
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MARILZA MATIOSKI 0011 000947/2000

0097 000418/2006
MARLENE APARECIDA KASCHAR 0009 000569/2000
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OSMAR NODARI 0017 001183/2002
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0010 000712/2000
PATRICIA GONÇALVES ROCHA 0051 000375/2005
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0052 000420/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0057 000745/2005
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0091 000218/2006
PERCY ARAUJO 0037 000494/2004

0059 000802/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0055 000667/2005
REGINA Y. TAKAHASHI 0094 000334/2006
REGINALDO BAITLER 0025 001157/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0113 000738/2006
RICARDO PAVAO TUMA 0006 000884/1999
ROBERTO YAMASHITA 0059 000802/2005
RODRIGO BRUSCHI 0062 000821/2005
RODRIGO PORTES B. E CORRE 0044 000083/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0071 001184/2005
RONNI FRATTI 0108 000707/2006
ROSANA HORNE 0020 000312/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0074 001372/2005
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ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 000712/2000
RUI CARDOSO FERREIRA 0013 000170/2002
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0049 000337/2005
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0052 000420/2005
SANTIAGO LOSSO 0017 001183/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0081 000118/2006

0085 000171/2006
0115 000744/2006
0116 000745/2006
0117 000746/2006

SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0039 000732/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0071 001184/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0057 000745/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0064 000961/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0049 000337/2005
SUELY TEREZINHA M. ESPERI 0068 001084/2005
TATIANA BURIGO 0066 001060/2005
TATIANE ACHCAR 0060 000806/2005
VALDEMAR MORAS 0011 000947/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 0051 000375/2005
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VIRGILIO CESAR DE MELO 0084 000161/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0019 000143/2003

1. REPARACAO DE DANOS - 792/1993 - DENNIS BERQUO
e outro x CARIL-CONSUL.E ASSES.DE REC.HUMANOS -

Compulsando os autos, verifica-se que por diversar vezes a
empresa CARIL - CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RE-
CURSOS HUMANOS pugnou pela execução todavia não deu
o regular prosseguimento ao feito, deixando de efetuar os pre-
paros necessários das custas do Sr. Oficial de Justiça bem como
as custas do Contador. Contudo, tendo em vista o advento da
lei nº 11.232/2005 a qual modificou o procedimento de execu-
ção de sentença e considerando que no caso o transito em jul-
gado ocorreu antes da vigência daquele Diploma determino a
intimação do devedor por seu procurador via Diário da Justiça,
da data do transito em julgado da decisão exequenda a partir de
quando fluirá o prazo para pagamento espontâneo do débito
executado, previsto no novo artigo 475-J “ caput” do Código
de Processo Civil. Após, escoado o prazo quinzenal previsto
no citado dispositivo, e inocorrendo o pagamento espontâneo
do débito executado, expeça-se ,mandado de penhora e avalia-
ção. - Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, ENIO ROBERTO
MURARA, JACKSON GLADSTON NICOLODI e LAURY
LUCIR GEREMIA.

2. EXECUCAO - 988/1995 - REINALDO STAES x DEJANI-
RA FERREIRA - Retirar o ofício dirigido ao Carório de Regis-
tros de Imoveis. - Advs. MARCOS WACHOWICZ e FELIPE
BALECHE NETO.

3. EXECUCAO - 137/1997 - BANCO BANDEIRANTES S.A.
x PARANAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA e outros - Reti-
rar o ofício, bem como os DARF‘S, que se encontram anexos,
com o referido ofício. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e MAURICIO JULIO FARAH.

4. RESCISAO DE CONTRATO - 442/1997 - ROGERIO DO-
PKE x CONSTRUTORA BERMAN LTDA - Para consulta re-
alizada no sistemna de movimental recursal disponivel no site
TJ-PR, a decisão que indeferiu o agravo regimental será publi-
cada no dia de amanhã, 07/07/2006 razão pelo qual mister que
se aguarde o seu trânsito em julgado. - Advs. JOSE CLAUDIO
DEL CLARO e ADILSON LUIZ FERREIRA.

5. EXECUCAO - 621/1998 - LEDESMA S.A.A.I. x LETS-
PRINT ENVELOPES LTDA e outro - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca do expediente de fls. 311,
em cinco dias(OFÍCIO- JUÍZO CAMPO LARGO). - Advs.
KIYOSHI ISHITANI e JOSE DEVANIR FRITOLA.

6. DECLARATORIA - 884/1999 - DELVINO FUGA e outro x
BANCO HSBC BAMERINDUS - Manifestem-se os requeren-
tes em cinco dias sobre o peticionado as fls. 741/774. - Adv.
RICARDO PAVAO TUMA.

7. INDENIZACAO - 306/2000 - BERNADETE SILVA FOR-
TES e outros x DIONISIO ROLDAM - ME e outro - Intimem-
se as partes para manifestar sobre os documentos acostados fls.
363 e 374/378. - Advs. LEUCIMAR GANDIN e ANTONIO
CARASSA DE SOUZA.

8. EXECUCAO - 332/2000 - BANCO BRADESCO S/A. x
LUIZ CARLOS GRDEM e outro - DESPACHO DE FLS. 46:
Defiro o pedido de fls. 43. Oficie-se a Receita Federal. DES-
PACHO DE FLS. 47 VERSO: Retirar o ofício, bem como pro-
videnciar o pagamento no valor de R$7,00(sete reais) referente
ao mesmo. - Adv. DANIEL HACHEM.

9. IMISSAO DE POSSE - 569/2000 - JOAO CARLOS BUSKO
e outro x CINTIA GALEGO e outros - Mediante o preparo das
custas processuais, bem como as do Sr. Meirinho, expeça-se
mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamen-
to fixo honorários advocatícios em R$700,00(setecentos reais)
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. - Advs. MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ADILSON LUIS FERREIRA e LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE
ARAUJO.

10. COBRANCA - 712/2000 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESID. MOR. UBATUBA-COND. I x MARIA EDNA DOS
SANTOS e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Advs. OSVALDO CARVA-
LHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

11. COBRANCA - 947/2000 - CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL JARDIM UBATUBA x FRANCISCO DE ASSIS
MESQUITA - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Advs. MARILZA
MATIOSKI e VALDEMAR MORAS.

12. ALVARA - 100/2002 - ROSA ARRUDA BOTASSARI e
outros x - Vistos e etc. Diante da formal prestação de contas
determinada na sentença e com aval do ministério público, jul-
go como boas e valiosas as mesmas. - Adv. FERNANDO CI-
MINO ARAUJO.

13. DECLARATORIA - 170/2002 - EDIMAR MARCOS DE
JESUS x RUI CARDOSO FERREIRA e outros - Providenciar
o complemento da GRC no valor de R$20,00(vinte reais). -
Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e RUI CARDOSO
FERREIRA.

14. COBRANCA - 754/2002 - INFRATEL - INFRAESTRU-
TURA EM TELECOMUNICACOES LTDA x MASTEC BRA-
SIL S/A (MASSA FALIDA) - Não consta que nos recursos in-
terpostos se conferiu efeito suspensivo. Indefiro pois o pedido
de fls.495. Diante do conteúdo do petitório d efls. 466/467 re-
tifique-se registros de autuação e distribuição constandop como
uma das rés massa falida da empresa Mastec Brasil S/A. a se-
guir intime-se o sindico nominado, dando-lhe ciência da pre-
sente ação e, para que se manifeste, querendo, no prazo de 10
dias. - Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA e MUNIR ABAGGE.

15. ACAO ORDINARIA - 761/2002 - DECIO RODRIGUES x
BANCO ITAU S/A. - Vistos e etc. Pelos fatos e fundamentos
juridicos acima, julgo procedente o pleito formulado por Décio
Rodrigues em face de Banco Itau s/a e em consequência decla-
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ro a inexigibilidade de título de crédito consubstanciado a letra
de câmbio registrada sob n} 209104, condeno o requerido ao
pagamento em dobro dos valores que cobrou a maior, atualiza-
do monetariamente pelo índice oficial, desde a data da cobran-
ça até o pagamento integral, acrescido de juros de mora § 1º do
CTN e condeno ainda o requerido ao pagamento de danos mo-
rais no valor de R$5.000,00(cinco mil reais). Finalmente con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios estes que arbitro em 15%(quinze por
cento)sobre o valor da condenação, devidamente atualizado
pelos indices oficiais, com base no artigo 20, parágrafo 3 do
Código de Processo Civil. Atenda-se no que couber o disposto
no Códifo de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça
desta Estado. P.R.I. - Advs. JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

16. MONITORIA - 835/2002 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
e outros - Preparar as custas processuais no valor de R$95,65,
em cinco dias. - Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER.

17. EXECUCAO - 1183/2002 - DURLENE GEGEMBAUER x
JORGE CELLIGOI - Manifeste-se o credor em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. - Advs. SANTIAGO LOSSO e
OSMAR NODARI.

18. EXECUCAO - 140/2003 - TC TECNICA CIRURGICA
COM. DE MAT. HOSP. E ODONTOL. x MEDCLIN CLINICA
DA MULHER E DA CRIANCA - Conceda-se carga dos autos
pelo prazo de 10 dias. - Adv. NEUDI FERNANDES.

19. DECLARATORIA - 143/2003 - OSMARIO CAETANO DA
SILVA (ESPOLIO) x UNIMED - COOPERATIVA DE MEDI-
COS - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Advs. WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS e CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA.

20. INDENIZACAO - 312/2003 - SILMARA DA COSTA x
MAGAZINE LUIZA LTDA - Arquivem-se. - Advs. HERNANI
NOGUEIRA ZAINA NETO e ROSANA HORNE.

21. MONITORIA - 705/2003 - BANCO ITAU S/A x EDSON
AYRES e outro - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Advs. DANIEL HACHEM e AN-
DREZZA MARIA BELTONI.

22. MONITORIA - 1029/2003 - GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão supra. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT.

23. EXECUCAO - 1052/2003 - EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x LUIZ FIOR - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca do expediente de fls. 119/121, em cinco
dias(OFÍCIO-CRI). - Advs. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e CHARLES ERVIN DREHMER.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 1054/2003 - RENATO
SIMAS CARNASCIALI JUNIOR e outro x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO - Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 288/314 em seu duplo efeito(suspensivo e devoluti-
vo). Intime-se a parte apelada para querendo apresente suas
contra-razões no prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de estilo.
- Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e BE-
ATRIZ SCHIEBLER.

25. INDENIZACAO - 1157/2003 - JOSE LUIS VACA ALVA-
REZ x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA e ou-
tro -Vistos e etc. Assiste razão a embargante, eis que a decisão
deixou de se manifestar sobre o assunto, devendo constar na
decisão que: “ em caso de eventual atraso na obrigação de fa-
zer, consubstanciada na retirada do nome do autor dos órgãos
de restrição ao crédito, correrá por conta e risco da empresa
Losango não podendo buscar ressarcimento em face da denun-
ciada, que deverá responder tão somente pelo obrigaão princi-
pal, devidamente atualizada, e ainda acrescida de juros e mora
conforme consignado na sentença”. - Advs. REGINALDO
BAITLER, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e NIL-
SON DOS SANTOS GAUDIO.

26. DEPOSITO - 1180/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILBERTO ROCHA
DO ROSARIO - Expeça-se carta precatória para realização da
intimação do requerido, para que, no prazo de vinte e quatro
horas, proceda a entrega do veículo objeto da ação ou deposite
o saldo devedor devidamente atualizado. - Adv. IDALINA VA-
LERIO PEREIRA.

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1272/2003 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x CLAUDINEI ALVES FERNAN-
DES - Retirar os ofícios, bem como providenciar o pagamento
no valor de R$28,00(vinte e oito reais)referente aos mesmos. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

28. COBRANCA - 1304/2003 - MATILDE VUJANSKI x BA-
NESTADO S/A - Ciência as partes acerca da resposta vinda do
Banespa. - Advs. ANA CAROLINA ROHR e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

29. EXECUCAO - 1411/2003 - GLACI RUTH PEREIRA x
NEREIDA PAULA DE BRITO COYMBRA e outros - Reco-
lher a importância de R$326,00 visando a diligência através de
mandado de avaliação. - Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e MAURICIO JULIO FARAH.

30. ARROLAMENTO - 1543/2003 - TEREZINHA MARIA DO
CARMO MOREIRA x GERALDO MOREIRA NETTO - Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH.

31. EXECUCAO - 40/2004 - CRISTOVAM COSTA DO AMA-

RAL x DANIELLA GUIMARAES LOPES RIBEIRO e outros -
Antecipadas as despesas necessárias intimem-se os devedores
Daniella e Eduardo para, no prazo de cinco dias, apresentare
cópia da certidão de óbito da devedora Conceição, bem como
para informarem se foi procedida a abertura de inventário e no
caso positivo, em qual Juízo tramita ou tramitou a ação. - Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO.

32. DEPOSITO - 106/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A.
x LUIZ FERNANDO DOS SANTOS - Arquivem-se. - Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 218/2004 - PAULO HEN-
RIQUE MION GUARIZA x BANKBOSTON ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA e outro - Fica(m) as partes
intimadas sobre a proposta de honorários periciais, no valor de
R$3.584,35, com prazo de cinco dias para manifestação e de-
pósito em caso de concordância. - Advs. ALEXANDRE ARSE-
NO, KELLY CRISTINA WORM e CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON.

34. INVENTARIO - 283/2004 - SILVIA PANINI ABATI x GI-
OVANI LUIZ ABATI - Ante a concordância do Promotor de
Justyiça, defiro a dispensa do prazo para trânsito em julgado.
Expeça-se formal de partilha. Retirar o formal de partilha. -
Adv. NORBERTO JOSE ROSSI.

35. EXECUCAO - 321/2004 - CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x HARRO ZWIENER - Retirar os ofí-
cios bem como providenciar o pagamento no valor de
R$28,00(vinte e oito reais)referente aos mesmos. - Advs. DIO-
GO GUEDERT e ALEXANDRE CHEMIM.

36. DEPOSITO - 487/2004 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ISABEL CRISTINA NOGUEIRA - Retirar o alvará. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA.

37. EXECUCAO - 494/2004 - RUFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x CARLOS ROBERTO DEFFUNE e
outro - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
do expediente de fls. 149, em cinco dias(Oficio-VIVO). - Adv.
PERCY ARAUJO.

38. COBRANCA - 683/2004 - BANCO SAFRA S/A. x SER-
GIO LUIZ MENDES - Manifestem-se as partes acerca do lau-
do pericial, no prazo de lei. - Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e APARECIDO JOSE DA SILVA.

39. RESTITUICAO DE VALOR - 732/2004 - EVERTON RO-
MERO RIVAS x UNIVERSIDADE UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA - Recebo o recurso de apelaçãod e fls. 147/
158 em seu duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Justiça Gra-
tuita. Intime-se a parte apelada para querendo apresente suas
contra-razões no prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de estilo.
- Advs. JONAS BORGES e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C.
KROETZ.

40. INCIDENTE DE FALSIDADE - 807/2004 - HSCB BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREG. NOS ESTAB.
BANCARIOS DE CTBA - provisoriamente, defiro a guarda do
documento e, questão no cofre da Serventia com juntada aos
autos de dópia autêntica e vista em Cartório apenas para o pe-
rito e procuradores das partes. Entretando, deverá a parte que
promoveui a apresentação do mesmos esclarecer em 48
horas(quarenta e oito horas), qual o nexo do mesmo com a pro-
va pericial já concluida diga-se de passagem e apontar qual q
justificativa para não pretender encarta-la no caderno proces-
sual. Com tais esclarecimentos voltem-me. - Advs. JULIO
BROTTO e AIMORE OD ROCHA.

41. ACAO ORDINARIA - 1092/2004 - SERGIO GRALAK
POLAK x JOSE ALIRIO BATISTA - Recolher os honorários
periciais em cinco dias, diantre da concordância do perito. -
Advs. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS.

42. COBRANCA - 1143/2004 - SERVICOS PRO-CONDOMI-
NOS S/C LTDA x PATRICIA VALENTIM - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO.

43. EXECUCAO - 59/2005 - BANCO ITAU S/A x G.U.E PRO-
MO. E ORGAN. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - Retirar o
edital de citação. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

44. REPARACAO DE DANOS - 83/2005 - MARLENE NU-
NES DE LIMA x BERNARDO EPAMINONDAS B. E COR-
REA e outro - Tendo em vista o contido na declaração dos Cor-
reios de fls. 172, intime-se a Douta Procuradora da requerente
para declinar seu atual endereço, em 5 dias. - Advs. ELLEN
MOSQUETTI, RODRIGO PORTES B. E CORREA e JOSE
OLINTO NERCOLINI.

45. USUCAPIAO - 187/2005 - UBIRATAN ALVES MACHA-
DO e outro x IMOBILIARIA MINAS PARANA LTDA e outro
- Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ALYNE CLARETE AN-
DRADE DEROSSO.

46. COBRANCA - 229/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x THEREZINHA TEIXEI-
RA MARTINS - Intime-se pessoalmente o requerente, para dar
regular andamento ao feito, em 48 horas sob pena de extinção.
Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 237/2005 - SIER SISTE-
MA INTEGRADO ETICO DE PROD. FARMACEUTICO x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Fica(m) as partes intimadas sobre a proposta de honorários pe-
riciais, no valor de R$1.300,00, com prazo de cinco dias para
manifestação e deposito, em caso de concordância. - Advs.

DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e MAGDA LUIZA
EGGES.

48. EXECUCAO - 238/2005 - WALKIRIA FEIJO DE OLIVEI-
RA x SANTO ANTONIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros - Providenciar o complemento da GRC, no valor de
R$20,00(vinte reais). - Adv. LUCIA ANA LAZOF.

49. INDENIZACAO - 337/2005 - DANILO ANTONIO GOBI
x COMPANHIA BRAS. DISTR.- SUPERMERCADO PAO DE
ACUCAR - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Advs. SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e STELA MARLENE
SCHWERZ.

50. DEPOSITO - 345/2005 - BANCO ITAU S/A x JOAO AL-
BERTO CRUZ - Recolher as custas do Oficial de Justiça no
valor de R$40,00. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

51. DECLARATORIA - 375/2005 - ARGENTERA COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA x MOBAL MADEIRAS LTDA
- Conforme fls. 52 dos autos da ação cautelar de sustação de
protesto, DPI 221/A foi determinado por força do despacho de
fls. 35 daqueles autos. Assim sendo, a apreciação do pedido de
fls. 86/87 se dará depois da forma de caução idônea, aceita a
formalizada. Advs. VALMIR BERNARDO PARISI, ALCIN-
DO LIMA NETO e PATRICIA GONÇALVES ROCHA.

52. ARRESTO - 420/2005 - AAS FOMENTO S/A x JABUR
PNEUS S/A e outros - Retirar o ofício expedido, o qual está
acompanhado com a inclusa carta precatória bem como provi-
denciar o pagamento no valor de R$7,00 referente ao mesmo. -
Advs. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI, PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, MARCUS VINICIUS
SANCHES e JOAO TAVARES DE LIMA.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 445/2005 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MAR-
COS ANTONIO CARVALHO FILHO - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

54. COBRANCA - 626/2005 - CONJUNTO RESIDENCIAL
RAVENA II x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS MOSQUERA
e outro - Considerando que a segunda requerida Maria Auxili-
adora Pires Mosqueira, compareceu espontaneamente, toman-
do ciência do processo, tenho-a por citada, com fundamento
nop artigo 214, § 1º do Código de Processo Civil. Destarte e
tendo por base o procsso tramita pelo rito sumário redesigno
audiência de conciliação o dia 02 de outubro de 2006, às 14:00
horas. Intimem-se as partes por seus procuradores, via diário
da Justiça para comparecerem a audiência. - Advs. LUCILENA
DA S. OLIVEIRA e ERICA FERNANDES MARTINS FER-
REIRA.

55. EXECUCAO - 667/2005 - CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x NORIELTON LUIZ DOS SANTOS -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

56. DEPOSITO - 731/2005 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x SIRLEI VIEIRA DA ROCHA - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. - Adv. IDELANIR ERNESTI.

57. INCIDENTE DE FALSIDADE - 745/2005 - VALDEMAR
ALVES PEREIRA x IRACEMA BENDO - O perito aceitou o
mister conforme fls. 33, abdicando dos honorários, exigindo
t~´ao somente R$500,00 para cobertura das despesas. É certo,
o perito não tem o dever de subtrair do próprio bolso, as custas
da perícia. Sendo assim, intime-se a requerente para efetuar
bancar esse custo, efetuando o depósito em 10 dias, sob pena
de preclusão. - Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS e PAULO SERGIO GUEDES.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 766/2005 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x CELSO ARAUJO BEIRA - Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca do expediente de fls. 51, em cinco
dias(Oficio-GVT). - ‘ Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ.

59. EMBARGOS A EXECUCAO - 802/2005 - RICARDO
BRANDAO REISEMBERGER DE SOUZA e outro x GETU-
LIO YOSHITOMO KUROIVA - Fica intimada a parte embar-
gante para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em
05 dias. - Advs. ROBERTO YAMASHITA e PERCY ARAUJO.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 806/2005 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO LEOCADIO KLINGUELFFUSS - Proceda-se o
bloqueio do veículo junto ao Detran. Defiro o sobrestamento
do feito pelo prazo de sessenta dias. - Adv. TATIANE ACH-
CAR.

61. MONITORIA - 812/2005 - GILMAR FIORESE x ANTO-
NIO KAMINSKI (ESPOLIO) - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ARTHUR
KLASSEN.

62. INDENIZACAO - 821/2005 - LUCAS OLIVA x ERNES-
TO CATANEO - Retifico o despacho de fls. 133 que imputou a
responsabilidade pelo adiantamento da verba pericial a ambas
as partes, quando apenas o autor requereu a produção de tal
modalidade probatória, segundo a regência do art. 33 do CPC.
Sendo beneficiária da Justiça Gratuita, resta consultar a Expert
nomeado se concorda em realizar os trabalhops periciais sem o
adiantamento da remuneração, ciente de que poderá ser ressar-
cida se porventura o autor tiver êxito na demanda. Intime-se
pois, a Perita para se manifestar nos termos proposttos bem
como para subscrever o petitório de fls. 138 no prazo de cinco

dias. - Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e RODRIGO
BRUSCHI.

63. EMBARGOS DE RETENCAO - 853/2005 - HOTEL KIM
LTDA x IRMAOS BETTEGA S/A - Depositar os honorários
em cinco dias, considerando a concordância do Sr. Perito. -
Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e JOSE
CID CAMPELO.

64. EXECUCAO - 961/2005 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x G. JACOMINI & CIA. LTDA e outros - Tendo em
vista que não houve o adimplemento do débito converto a pre-
sente ação em execução. Proceda a Serventia com as anotações
necessárias. Antecipadas as despesas, cite-se para pagamento
em 24:00, sob pena de penhora. Fixo os honorários advocatíci-
os em R$5.000,00, no caso de pronto pagamento. - Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e EDSON RI-
BEIRO.

65. EXECUCAO - 1017/2005 - BANCO ITAU S/A x CARLOS
ALBERTO DE PAULA RIBAS e outro - Recolher a importân-
cia de R$31,50 visando a diligência através de mandado. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

66. REVISIONAL DE CONTRATO - 1060/2005 - WILTON
VICENTE PAESE x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A - Revogo o despacho de fls. 647, pois conforme o artigo 33
do Código de Processo Civil, bem como, o contido do agravo
de instrumento (cópia de fls. 649/654) cabe a parte que reque-
reu a prova pericial arcar com ônus pecuniário de sua produ-
ção. Assim sendo, considerando o expresso pedido as fls. 605,
deverá o requerido efetuar o pagamento do valor em questão
no prazo de 05 dias sob pena de preclusão. - Advs. TATIANA
BURIGO e DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA.

67. EXECUCAO - 1069/2005 - SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x RUTE ANSELMO MO-
RAIS DOS SANTOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARCIA FERREIRA
DOS SANTOS.

68. EXECUCAO - 1084/2005 - MATERIAL PARA COBER-
TURA IKA LTDA x PARMISA PARTICIPACOES MARUM-
BY S/A e outros - Comprovado documentlamente o laço socie-
tário entre as empresas e que a executada é o holding que as
controla, o que as atrai para o pólo passivo da execução com a
responsabilização solidária pelo pagamento do débito, defiro o
pedido de fls. 39/40. Inclua-se nos registros de autuação e dis-
tribuição o nome das empresas mencionadas. A seguir, expeça-
se mandado de citação e penhora. Quanto ao pedido de blo-
queio e penhora on line, aguarde-se o resultado da diligência
citatória e da penhora. - Advs. SUELY TEREZINHA M. ESPE-
RIDIAO e IGUACIMIR G. FRANCO.

69. ARROLAMENTO - 1087/2005 - JAYME STROZZI x
MARIA DE LOURDES ROCHA STROZZI - Providenciar o
recolhimento do ITCM. - Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI.

70. DESPEJO - 1162/2005 - LENY PEREIRA CANTO x AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO e outro - Recolher
a importância de R$40,00 visando a diligência através de man-
dado. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

71. DECLARATORIA - 1184/2005 - AIONIOS INFORMATI-
CA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA x MILA INFOR-
MATICA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA e outros -
Recebo o recurso agravo retido constante as fls. 162/163. Man-
tenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
Ap´so, preparadas as custas processuais remanescentes, vol-
tem-me para a decisão. - Advs. SHEILA CAROL CHRIST,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LUIZ ALBERTO
GONCALVES.

72. ALVARA - 1249/2005 - MERCE SENTER x - Vistos e etc.
Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos
julgo como boas às contas apresentadasm 30/32, o Órgão Mi-
nisterial foi favorável conforme manifestação de fls. 34. P.R.I
Adv. MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI.

73. DEPOSITO - 1280/2005 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x ISABEL CRISTINA DENELEVI - Defiro a conver-
são da presente ação para depósito. Procedam-se as anotações
de mister. Antecipadas as despesas necessárias, cite-se. - Adv.
IDELANIR ERNESTI.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1372/2005 - BAN-
CO FINASA S/A x JOSE HAUER e outro - Indefiro o pedido
de fls. 93/94, eis que a venda do bem apreendido está prevista
no § 1º do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69 com as alterações
da Lei 10.931 de 02 de agosto de 2004. Ademais a documenta-
ção colacionada tanto neste feito, como no incidente em apen-
so informam que o Réu consignou apenas parcela representada
por titulo ao portador emitido pela Petrobrás, que não ostenta
qualquer liquidez. - Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e EDSON JOSE SILVA.

75. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1404/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MOACIR NOGAROLLI e outro - Pela inér-
cia da parte embargante, em atender obrigação exclusivamente
sua, de levar a petição a distribuição e efetuar o preparo das
custas iniciais, passados mais de 3 meses está precluso o direi-
to de embargar. Quanto a designação de data para venda judici-
al ainda não expedido os editais pois que o credor não anteci-
pou as custas a tampouco apresentou memória de cálculo, so-
bresto-a. Intime-se o credor para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, em 5 dias. - Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI.

76. EXECUCAO - 1428/2005 - VICTOR MARINS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x ROMARIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR - Diante da negativa do requerido na apresentação de
resposta e adimplemento da dívidaa, comverto o presente feito
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para execução. Proceda a Serventia com as anotações necessá-
rias. Mediante o preparo das custas específicas, cite-se. Para o
caso de pronto pagamento fixo os honorários advocatícios em
R$1.500,00(hum mil e quinhentos reais). - Adv. LUIS ROBER-
TO AHRENS.

77. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1433/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SANDRO JARSKI - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

78. COBRANCA - 10/2006 - JOSE DOS SANTOS x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A. - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI.

79. COBRANCA - 102/2006 - EDI LAMAR MUNITOR GUI-
MARAES e outros x NOBRE SEGURADORA S/A. -Recebo o
recurso de apelação de fls. 61/65 em seu duplo efeito. Abra-se
vista ao apelado, para contrarrazoa-las em quinze dias. Após,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as homenagens deste Juízo. - Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

80. DESPEJO - 112/2006 - H. FRANCK CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA. x COMERCIO DE CARVAO VEGETAL CURITI-
BA LTDA. - Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Oficie-se i. Relator do Agravo de Instrumento
informado que este Juízo manteve a decisão recorrida e que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Aguarde-se
de resto, o decurso do prazo para desocupação voluntária. Es-
pecifiquem as partes, com objetividade e precisão as provas
que pretendem produzir, justificando-lhes o cabimento, bem
ainda, manifestem a possibilidade de conciliação em audiên-
cia. - Advs. LUIS DANIEL FELIPPE e HERON CATTA PRE-
TA GOMES DE ARAUJO.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 118/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS AU-
RELIO DA SILVA - Intime-se pessoalmente a parte autora para
no prazo de 48 horas dar o regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

82. EXECUCAO - 129/2006 - BANCO ITAU S/A x OPTECK
INFORMATICA CENTRO DE TREINAMENTO LTDA e ou-
tros - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. DANIEL HACHEM.

83. CURATELA - 138/2006 - OSCAR DE OLIVEIRA CAS-
TRO x NEWTON DE OLIVEIRA CASTRO - Aguarde-se por
dez dias a juntada do documento solicitado pelo Ministério
Público as fls. 13. - Adv. EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR.

84. INCIDENTE DE FALSIDADE - 161/2006 - INDUSTRIAS
NOVACKI S/A x GLB EMBALAGENS LTDA e outro - A pe-
rícia servirá para apontar a alegada falsidade. Então desneces-
sária a formulação de quesitos. Ao expert para proposta de ho-
norários. Efetivado o depósito, em 5 dias, intime-se para inicio
dos trabalhos devendo ser observado o prazo d e30 dias para
conclusão e o disposto no artigo 431-A do Código de Processo
Civil, que obriga a intimação das partes quanto a data local e
hora para instalação da perícia. - Advs. VIRGILIO CESAR DE
MELO e GILES SANTIAGO JUNIOR.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 171/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x JURANDIR PEDRO MONTEIRO - Inti-
me-se pessoalmente, com prazo de 48 horas sob pena de extin-
ção. - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

86. COBRANCA - 172/2006 - EDIFICIO ROSA CLOTILDE
RIGOTTI ALICE x ZELIA MARIA XAVIER GARRET - Re-
designo audiência de conciliação o dia 02 de outubro de 2006,
às 13:30 horas. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º em
favor do Sr. Oficial de Justiça, consequentemente desentranhe-
se o mandado de citação para seu integral cumprimento. - Adv.
JEFERSON WEBER.

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 189/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LIAMARA NOL - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

88. MONITORIA - 197/2006 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE E CURITIBA (SEB) x NELSON LEAL JU-
NIOR - Sobre os embargos opostos manifeste-se o autor no
prazo de lei. - Adv. ERALDO LUIZ KUSTER.

89. USUCAPIAO - 199/2006 - KATIA NAGEL x - Ciência a
parte autora acerca da certidão negativa de fls. 73. - Adv. LU-
CIANO MARANHÃO RIBEIRO.

90. COBRANCA - 215/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I -COND.XVIII x MARA DO CARMO
DE OLIVEIRA - Recolher R$40,00 relativos as custas do Mei-
rinho, (ato já realizado). - Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

91. DECLARATORIA - 218/2006 - CLUBE DOS OFICIAIS
DE JUSTICA DO EST. DO PR x BASILE MOSCHOS e outros
- Para que haja deferimento da inicial no sentido de alteração
da ação, deverá a parte adequa-la processualmente conforme
dispõe o artigo 914 e seguintes do Código de Processo Civil. -
Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO.

92. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 308/2006 - OMNI
S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCISCO LOURENCO DA SILVA - Retirar os ofícios bem

como providenciar o pagamento no valor de R$14,00(quatorze
reais), referente aos mesmos. - Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO.

93. ALVARA - 311/2006 - EDILEUZA MOREIRA ROCHA
CHIQUITTI x - Retirar os alvarás. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK.

94. EMBARGOS A EXECUCAO - 334/2006 - CRISTIANO
CIQUEIRA e outro x JOSE ANTONIO VALENTE DIAS - Em
atendimento ao principio do contraditório e da ampla defesa,
manifestem-se os embargantes em cinco dias sobre o documen-
to juntado pelo embargado as fls. 55/56. Após, voltem-me para
sentença. - Advs. REGINA Y. TAKAHASHI e MARCY HE-
LEN VIDOLIN.

95. DEPOSITO - 384/2006 - BANCO ITAU S/A x MARCIO
ALVES DE SOUZA - Defiro a conversão desta ação para de-
pósito. Procedam-se as anotações necessárias. Expeça-se man-
dado de citação. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
IVONE STRUCK.

96. EXIBICAO - 412/2006 - MARCELO CAVALHEIRO DALL
ACQUA e outro x BANCO SICREDI S/A - Fica intimada a
parte inrteressada a se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça. - Advs. MIRIAM KLAHOLD e GILBERTO GA-
ESKI.

97. COBRANCA - 418/2006 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL GRECIA x LILIANE PIOSEVAN - Redesigno audiência
conciliatória para o dia 22 de agosto de 2006, às 13h30min.
Expeça-se carta de citação da requerida, uma vez que as despe-
sas já foram antecipadas. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

98. COBRANCA - 449/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS - COND. IX x FRANCISCO CARLOS
CASTRO DOS SANTOS e outro - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça. - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

99. COBRANCA - 476/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
BRICK TOWER x BANCO ITAU S/A - Retirar o alvará. - Adv.
IDERALDO JOSE APPI.

100. COBRANCA - 493/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
JORGE RANGEL CALCADOS LTDA e outros - Fica intimada
a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 499/2006 - JOSE
HAUER e outro x BANCO FINASA S/A - Contados e prepara-
dosm, voltem-me para decisão. - Advs. EDSON JOSE SILVA e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

102. COBRANCA - 509/2006 - CONDOMINIO MORADIAS
COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x MENDES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

103. ANULATORIA - 591/2006 - ALL FOODS DO BRASIL
LTDA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - Retirar os ofícios, bem como providenci-
ar o pagamento no valor de R$14,00 (quatorze reais), referente
aos mesmos. - Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO.

104. ALVARA - 613/2006 - VALCI JOSE DA SILVA JUNIOR
e outros x - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca do expediente de fls. 269/29, em cinco dias(OFIÍCIO-
CEF). - Adv. CILENE MARIA SKORA.

105. EXECUCAO - 627/2006 - MASTERBRAS AGROPECU-
ÁRIA LTDA x BIANCHINI & SERAFIM LTDA e outros - So-
bre a nomeação de bens a penhora, manifeste-se o autor no
prazo de lei. - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

106. ALVARA - 648/2006 - SIMONE CIPRIANO e outros x -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca do ex-
pediente de fls. 22/23, em cinco dias(OFÍCIO-CEF). - Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL.

107. EXECUCAO - 686/2006 - ANTONIO BATISTA RINAL-
DI DA SILVA x CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO - Visando a penhora, desentranhe-
se o mandado. Indefiro a comunicação pelo Escrivão, por não
ser de sua alçada. Ao Oficial de Justiça cabe efetuar a constri-
ção. Junte-se o contrato apresentado por cópia, mencionado na
petição de fls. 16 e protocolado posteriormente. - Adv. ARIO-
VALDO LOPES.

108. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 707/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x ANADEC -
ASSOC. NAC. DEFESA DA CIDADANIA E CONSUM. - In-
time-se a ré para ofertar resposta, querendo, no prazo de 10
dias. - Adv. RONNI FRATTI.

109. EXECUCAO PROVISORIA - 719/2006 - RAFAEL DE
ARAUJO CORDEIRO x BANCO ITAÚ S/A - Apesar do quan-
tum dos honorários arbitrados não ter sido objeto do recurso
ainda pendente de julgamento e que a matéria recursal está res-
trita ao quantum indenizatório fixado na decisão a situação
peculiar aqui verificada que estabelecendo como base de cál-
culo o valor da causa, impos a parte vendida o pagamento da
verba honorária em valor correspondente a quase quatro vezes
o valor da condenação, em descompasso com os ditames do
artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil sugere que
o arbitramento poderá ser revisto pela instância ad quem, espe-
cialmente considerando a possibilidade de se compreender a
questão como de ordem pública, por afrontar texto de lei. As-
sim, de todo conveniente que se aguarde o julgamento do re-
curso interposto, razão pela qual indefiro, por ora, o cumpri-

mento da sentença. - Advs. MARCELO PACHECO PIROLO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

110. ARROLAMENTO - 722/2006 - LAERTES IELENFELD
e outro x ROZA BOLISENHA - Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita. Nomeiop inventariante o requerente Laer-
tes Ielenfeld, a quem tenho por compromissado. Pelos docu-
mentos, conclui-se que os requerentes são casados entre si. No
entanto, a inicial deverá assim mencionar apontando inclusive
o regime casamento. Lavre-se em favor dos requerentes o auto
de adjudicação. - Adv. LARISSA CAXAMBU DE ALMEIDA.

111. ACAO ORDINARIA - 731/2006 - SÉRGIO SALES x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - O requerente não
declinou na inicial sua profissão. Deverá fazê-lo em 10 dias,
em obediência ao artigo 282, II do Código de Processo Civil.
Deverá ainda acostar, no mesmo prazo comprovante de rendi-
mento. Defiro o pedido de justiça gratuita. Mediante o paga-
mento das despesas devidas à EBCT, que não atende gratuita-
mente tendo em conta ainda que o Estado não disponibiliza
selos as Serventias Cíveis, expeça-se carta de citação postal. -
Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA.

112. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 736/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x JULIA IZIDORO DE PROENCA - A certi-
dão de fls. 12 verso, expedida pelo Cartório de Título de Docu-
mentos do Foro Regional de Almirante Tamandaré, não atesta
o recebimento da notificação mas mera expedição. Concedo o
prazo de 10 dias para necessário regularização. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO.

113. INTERPELACAO - 738/2006 - LEITNER - ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA DE BENS L x ERON
NEWTON FRANCO DE OLIVEIRA e outro - Mediante o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça , expeça-se mandado de
notificação dos requeridos. Efetivada e decorridas 48 horas,
com as baixas de mnister junto ao 2º Ofício Distribuidor, defi-
ro a entraga dos autos a requerente, independentemente de trans-
lado, mediante recibo no livro tombo. - Adv. RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT.

114. REINTEGRACAO DE POSSE - 739/2006 - BANCO ITAU
S/A x FELIPE EDUARDO KOTOVICZ ROLON - A inicial
está devidamente instruída e a mora foi comprovada, embora o
contrato tem inserida cláusula resolutiva(25). Então com ful-
cro no artigo 928 do Código de Processo Civil, concedo a rein-
tegração da posse liminarmente. Mediante o preparo devido,
expeça-se mandado. Cite-se o requerido para responder, que-
rendo, no prazo de 15 dias advertido dos efeitos de revelia. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 744/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x NILSON EDUARDO MARTINS - Defiro a
busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da mora,
nos termos do artigo. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o
preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.
Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/
2004. - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO.

116. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 745/2006 - BAN-
CO HSBC S/A x VALENTIM ZAFALON - A comprovação da
mora deve obedecer rigorosamente os requisitos do artigo 2º, §
2º do Decreto-lei 911/69, ou seja: Cartório re Título e Docu-
mentos ou protesto de títulos. No caso concreto, o requerente
firma pelo escritório de advocacia, não preenche os requisitos
legais. Por outro lado, a prova da mora é condição não apenas
para apreciação da liminar como também para regular prosse-
guimento da ação. Concedo, contudo, prazo de 10 dias para a
efetiva prova da mora, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

117. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 746/2006 - UNI-
BANCO - UNIÃO BANCO BRASILEIROS S/A x EDSON
LUIS DE AZEVEDO - Defiro a busca e apreensão liminar-
mente considerando a prova da mora, nos termos do artigo 3º
do Decreto-LEI 911/69. Mediante o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se obser-
vando a redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

118. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 747/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x VALDEVINO TEIXEIRA DE LIMA - Defi-
ro a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69. Median-
te o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se manda-
do. Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

119. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 748/2006 - B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x JOAO MARCOS CHAGAS -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do artigo. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Efetivada, cite-se observando a redação dada pela
Lei 10.931/2004. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

120. DECLARATORIA - 749/2006 - NILTON JOVITO DIE-
TRICH e outro x BANCO ITAU S/A. - Trata-se de ações cu-
muladas- declaratória de inexistência de débito, cancelamento
de hipoteca e indenização por perdas e danos dando lugar a
incidência do artigo 259, II do CPC, que dispõe que na hípote-
se, o valor da causa será a quantia correspondente a soma dos
valores de todos eles. Na espécie, os autores atribuiram a causa
o valor de R$10.000,00 muito além do proveito econômico al-
mejado com a demanda. O débito cuja inexistência pretendem
ver declarado remonta em R$90.240,00. Os danos materiais a
ser estimado em liquidação de sentença. Os danos morais são
pleiteados em valor equivalente a 100(cem) salários mínimos.
Faculto, assim, o prazo de 10(dez) dias para os Autores corrigir
o valor atribuído à causa, observando o contido no artigo 259,
II do CPC e, se for o caso, complementar o valor das causas e
FUNREJUS. - Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS.
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 000591/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0015 000435/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 001047/2001

0016 000980/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0011 001047/2001

0026 000944/2004
LUIZ FERNANDO KUSTER 0038 000928/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0044 001179/2005
LUIZ PAULO BORGHETTI 0001 000013/1996
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0002 000966/1996

0039 001025/2005

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 001168/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0001 000013/1996
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0054 000681/2006

0067 000818/2006
MARCELO ANTONIO MARTINS 0014 000330/2003
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0058 000766/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0060 000787/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000386/1999
MARCIA DE MELLO ALCOFORAD 0046 000091/2006
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0017 001106/2003
MARCIA REGINA FERREIRA 0064 000813/2006
MARCIA S. BADARO 0042 001168/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0024 000292/2004

0053 000581/2006
0055 000718/2006

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0023 000175/2004
MARCOS VENDRAMINI 0026 000944/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0036 000576/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0026 000944/2004

0043 001176/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0005 000386/1999
MARIA MADALENA REGO B W D 0012 000496/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0011 001047/2001

0016 000980/2003
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0054 000681/2006

0067 000818/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0070 000055/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0001 000013/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0009 000396/2001
MAUREN FERNANDA MILIS 0005 000386/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0071 000414/0000
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0005 000386/1999
MAURICIO KAVINSKI 0011 001047/2001

0016 000980/2003
MAURO CURY FILHO 0026 000944/2004

0043 001176/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0026 000944/2004

0043 001176/2005
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0074 000419/0000
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0045 001609/2005
MIEKO ITO 0014 000330/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0015 000435/2003
MILTON DE LUCA 0008 000394/2001
MOISES MONTANHER 0064 000813/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0017 001106/2003
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0038 000928/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0036 000576/2005
NEIMAR BATISTA 0009 000396/2001

0027 001308/2004
NELSON KNOB 0006 000307/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0045 001609/2005
NEUDI FERNANDES 0012 000496/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0063 000812/2006
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0006 000307/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0043 001176/2005
OLIVIO H.R. FERRAZ 0011 001047/2001

0016 000980/2003
ORDELIO AZEVEDO SETTE 0012 000496/2002
PATRICIA BUENDGENS SCHNEI 0020 001517/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0035 000552/2005
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0012 000496/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0025 000848/2004
PAULO DEQUECH 0002 000966/1996

0039 001025/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 001873/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0003 001251/1996
PAULO SERGIO SENA 0018 001407/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0038 000928/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0012 000496/2002
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0054 000681/2006

0067 000818/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0075 000420/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0011 001047/2001

0016 000980/2003
REGIS PANIZZON ALVES 0035 000552/2005
REGIS TOCACH 0015 000435/2003
RENATA MARIA SILVEIRA TOL 0012 000496/2002
RENATO BELTRAMI 0012 000496/2002
RICARDO AZEVEDO SETTE 0012 000496/2002
RICARDO DE FREITAS VASCO 0033 000494/2005
ROBERTA ONISHI 0001 000013/1996
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0002 000966/1996

0039 001025/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0009 000396/2001
ROBINSON KORNELHUK 0004 001129/1998
RODRIGO FERREIRA 0015 000435/2003
RODRIGO GUIMARAES 0009 000396/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0025 000848/2004
ROLF KOERNER JUNIOR 0002 000966/1996

0039 001025/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0066 000815/2006
ROMUALDO PAESE 0002 000966/1996

0039 001025/2005
ROSANA DO ROCIO DANIELEWI 0015 000435/2003
ROSANE PABST CALDEIRA 0017 001106/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0002 000966/1996

0039 001025/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0070 000055/0000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0001 000013/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000814/2006
RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇ 0005 000386/1999
SAMIA AMIN SANTOS 0012 000496/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0012 000496/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0063 000812/2006
SEBASTIAO PEREIRA DUARTE 0006 000307/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0001 000013/1996
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 000966/1996

0039 001025/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0021 001578/2003

0070 000055/0000
SILENE HIRATA 0058 000766/2006
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0031 000410/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0075 000420/0000

SILVIO NAGAMINE 0015 000435/2003
SIMARA ZONTA 0020 001517/2003

0022 000054/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0036 000576/2005
SONIA APARECIDA T. DE MED 0005 000386/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0020 001517/2003

0022 000054/2004
SONIA MARIA HOHMANN SOLLA 0038 000928/2005
STEPHANIE ZAGO DE CARVALH 0038 000928/2005
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0008 000394/2001
TATIANA KALKO TURQUETI C 0034 000535/2005
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0060 000787/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0042 001168/2005
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0011 001047/2001

0016 000980/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0042 001168/2005
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0042 001168/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0014 000330/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0009 000396/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0038 000928/2005
VANESSA CAPELI 0008 000394/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 000741/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 000386/1999
VANIA ELYR DE LARA 0028 001590/2004
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0004 001129/1998
VITOR CESAR BONVINO 0013 000943/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 000227/2006
WASHINGTON YAMANE 0031 000410/2005
WELLINGTON SILVEIRA 0049 000389/2006
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0002 000966/1996

0039 001025/2005
ZENAIDE CARPANEZ 0051 000519/2006

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x AUTO
POSTO XIRU LTDA e outros - Certifico que, em cumprimento
a PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
ção de ofício conforme requerido em fls. 168/169. Custas de
Ofício no valor de R$ 8,00. -r- Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, ROBERTA ONISHI, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS e LUIZ PAULO BORGHETTI-.

2. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros - I - Não consta dos autos o depósito aludido pelo exe-
quente em fls. 999. De consequência, nada a deferir. II - A fase
executória está indevidamente sendo direcionada aos autos de
embargos, ja extintos (cópia da decisão em fls. 998). Desentra-
nhe-se dos autos de embargos as folhas a partir de 42, juntan-
do-se-as nestes autos, e após desapense-se e arquive-se os au-
tos de embargos. III - Na sequência (considerando que o cálcu-
lo da parte líquida está revolvido), proceda-se à avaliação do
imóvel penhorado. IV - Quanto à parte ilíquida, a petição de
fls. 999 é inepta para tanto. Deve a parte exequente dar início à
execução da parte ilíquita com observância dos requisitos le-
gais. Int. -r- Advs. ILKA ALMEIDA PASSOS, PAULO DEQUE-
CH, ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO, ROBER-
TO GONCALVES MARTINS, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ROMUALDO
PAESE, CASSIANA PIRES GOMES, DENISE LUNELLI
MARCONDES LOBO, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, ROSANE VIDA CANFIELD, LUCI-
MAR DE PAULA, IVAN SERGIO BONFIM e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-.

3. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1251/1996-GLOECIR
BIANCO x BELA VISTA INCORPORAÇOES LTDA - Certifi-
co que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o Oficial de Justi-
ça para que, no prazo de 48 horas, devolva o mandado cumpri-
do ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. -r- Advs. PAULO
ROBERTO JENSEN e ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM-.

4. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1129/1998-
ROBERTO DEMETERCO e outro x VIRESA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outro - Certifico que,
em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido nos ofí-
cios de fls. 219/221, bem como para efetuar o pagamento das
custas junto 2º Cartório Distribuidor no valor de R$ 1,84, con-
forme ofício de fls. 223 e, no mesmo prazo, retirar a carta pre-
catória expedida em fls. 215. -r- Advs. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA,
IVANISE NEIVA KORNELHUK, ROBINSON KORNELHUK,
JOSE CLAUDIO DEL CLARO e VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO-.

5. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Ante a dúvida suscitada em fls. 673, parte final (qual seja, se
nos valores apresentados pelo Perito em fls. 668/670 já se en-
contra realizada a compensação de valores aludidos pela parte
suscitante), esclareça o Sr. Perito, sinteticamente, acerca do
assunto. Após digam as partes no prazo comum de 05 dias. Int.
-r- Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLAN-
DA INES OSTROWSKI ZAINA, RUBENS ALEXANDRE DE
FRANÇA, ALESSANDRO VINICIUS PILATTI, MAURICIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR, MAUREN FERNANDA MI-
LIS, JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APARECIDA T.
DE MEDEIROS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, MARIA
LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERICO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

6. DECLARATORIA-307/2000-JULIA PEREIRA DUARTE x

DOLORES DE BRITO LOPES - Defiro o pedido retro. Oficie-
se ao DETRAN/PR para os fins requeridos. Atendida tal provi-
dência, pagas eventuais custas remanescentes e, nada mais sendo
requerido, arquive-se com baixas devidas. Custas remanescen-
tes no valor de R$ 116,80. -Advs. SEBASTIAO PEREIRA
DUARTE, DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON KNOB e
NILZA SALLETE FERREIRA PICONE-.

7. ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABITAT-
ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x
ENGARRAFADORA LUPET LTDA- Certifico que, em cum-
primento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novo mandado, a ser cumprido no endereço indi-
cado pela exequente em fl. 354. Intime-se para retirar a Carta
Precatória. Custas remanescentes no valor de R$ 1.273,40. -r-
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x LO-
REDANA PAOLA BIANCA BORCATH- Sobre os ofícios,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. -r- Advs. FABIO PACHECO GUE-
DES, LETICIA POHL, FORTUNATO JOSE GUEDES, CAR-
LOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA,
SUZANA VALENZA MANOCCHIO, CARLA NEMES, KA-
TIE FRANCIELLE CARLESE e VANESSA CAPELI-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-396/2001-ANTONIO JORGE
COSTA x REINALDO SILVESTRE - Certifico que, em cum-
primento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de dar ciência as partes de que os autos en-
contram-se suspensos pelo prazo de 60 (sessenta) dias como
requerido. -r- Advs. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO, RODRIGO GUIMARAES, ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA, JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-.

10. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-591/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCOS ROBERTO IGNATZ - Certifico que, em cumpri-
mento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno da carta precatória. -
r- Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON e JOSE CARLOS PEREIRA
DE OLIVEIRA-.

11. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1047/2001-TAT-
TICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e
outro x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A e outros - Considerando que o co-autor Paulo Roberto Fiel-
der possui profissão definida: empresário, e ainda, quanto à
co-autora TATTICA, sendo pessoa jurídica, salvo
entendimento(s) contrário(s), não vejo razão para o deferimen-
to, “in casu” da “Assistência Jurídica” que trata a Lei nº 1.060/
50. Demais disso, não há, desde logo, prova inconteste da ca-
rência econômica. Portanto, promova a autora o recolhimento
das custas finais, no prazo de até 10 (dez) dias. Após, venham
os autos conclusos para sentença (fls. 1.518). Intime-se. Custas
remanescentes no valor de R$ 493,40. -r- Advs. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE
AZEVEDO SILVA, LEANDRO RICARDO ZENI, HELIO
HRONBERG, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, OLIVIO H.R. FERRAZ,
MARIA WROBEL SCHATZ, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS e CICERO JOSE ALBANO-.

12. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-496/2002-WEN-
SAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A- Certifico que, em cumprimento à
PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no prazo
de 10 (dez) dias, face o decurso do prazo de suspensão do pro-
cesso, conforme deliberado em audiência (fl. 315). -r- Advs.
NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO, RENATA MARIA SILVEIRA TOLEDO, ADRIANE GI-
ANNOTTI NICODEMO, ORDELIO AZEVEDO SETTE, RI-
CARDO AZEVEDO SETTE, KEITY SUTO TROMBELI,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEIDA,
CARMEN LUCIA VILLACA VERON, HILDEGARD GUTZ
HORTA, SAMIA AMIN SANTOS, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, DEBORAH GUIMARAES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR e BRUNO BORIS CARLOS CROCE-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2002-BANCO
DIBENS S/A x SILVIO JOSE DE SOUZA - Certifico que, em
cumprimentoà PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de dar ciência as partes de que os autos
encontram-se suspensos pelo prazo de 30 (trinta) dias como
requerido. -r- Advs. VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO
LOPES FERRAZ e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

14. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-330/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO GER-
MANO - Certifico que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ci-
ência as partes de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de 60 (sessenta) dias como requerido. -r- Advs. MAR-
CELO ANTONIO MARTINS, FABIANO ROESNER, MIEKO
ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.
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15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2003-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x MIGUEL ANTONIO
GAWLOSKI - Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de
fls. 175. Intime-se. -r- Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH, RODRIGO
FERREIRA, ROSANA DO ROCIO DANIELEWICZ, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-980/2003-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TATTICA AS-
SESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e outro - Inti-
me-se para efetuar o pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 33,30. -r- Advs. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
OLIVIO H.R. FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE e THAIS MEN-
DES DE AZEVEDO SILVA-.

17. DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1106/2003-
OURO PRATA CARGAS S/A e outro x ANAIR MOTTA PE-
REIRA DOS SANTOS - Intime-se para efetuar as custas de
Despesas Postais no valor de R$ 30,00. -r- Advs. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES, LUCIANE MOMBACH ITO, ROSANE PABST CALDEI-
RA e DELOA MULLER-.

18. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1407/2003-PAULO
SERGIO SENA x ESPOLIO DE WALFRIDO DO ROSARIO
REPRESENTADO POR e outro - Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novas cartas de intimação, a serem remetidas para
os endereços indicados pelo autor em fl.187. Despesas Postais
no valor de R$ 10,00. -r- Advs. PAULO SERGIO SENA e FLA-
VIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1482/2003-
MARIANO TADEU MATEJEC x ALCIDES ALVES DOS PAS-
SOS e outro - Intime-se para efetuar as custas de ofício no va-
lor de R$ 8,00. -r- Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA e
CAMILE SANTOS DE SOUZA-.

20. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1517/2003-GAIA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DIS-
TRIBUIDORA SADNORTE LTDA e outro - Certifico que, em
cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a autora para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta visando a
citação da 1º ré (fls. 142/143). -r- Advs. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREI-
TAS, SONIA ITAJARA FERNANDES, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO e PATRICIA BUENDGENS SCHNEIDER-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1578/2003-BAN-
CO HSBC S/A x EDISON LUIZ DIAS BATISTA - Defiro o
pedido retro. Expeça-se edital. Intime para retirar o Edital e o
disquete bem como pagar as custas de R$ 10,00. -r- Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

22. DECL INEXIG DE TIT C/C INDEN-54/2004-GAIA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DISTRI-
BUIDORA SADNORTE LTDA e outro - Certifico que, em cum-
primento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a autora para se manifestar, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta visando a
citação da 1ª ré (fls. 151/152). -r- Advs. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREI-
TAS, SONIA ITAJARA FERNANDES, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-.

23. INTERDICAO-175/2004-MARCIO FIGUEROA e outro x
MARIO AUGUSTO FIGUEROA- Intime-se para retirar o Ofí-
cio, bem como pagar as custas de Ofício no valor de R$ 7,00. -
r- Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

24. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-292/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x GILSON DE OLIVEIRA -
Em face do decurso do prazo sem manifestação do réu, mani-
feste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo
requerido, contados e preparados, voltem os autos conclusos
para sentença. Intime-se. Custas Remanescentes no valor de
R$ 35,30. -r- Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELLOS LAR-.

25. ANUL.DE ATO JURID.C/C TUT.ANT-848/2004-SALVA-
DOR CAMPANUCCI NETO e outros x NILTON PICHETH-
Intime-se para efetuar o preparo das despesas postais no valor
de R$ 30,00. -j-Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK e
EMIDIO BUENO MARQUES-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-944/2004-MARIA
CATARINA WEBER LEITE DOS SANTOS x AZ IMOVEIS
LTDA-SENTENCA PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte fi-
nal... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e indefiro o pe-
dido consignatorio. Como consectario da sucumbencia conde-
no cada parte ao pagamento de 50% das custas processuais deste
incidente e arbitro verba honoraria em R$ 200,00 (duzentos
reais), distribuidos na proporcao de 50% a favor do patrono de
cada uma das partes. Expeca-se alvara a favor da autora para
levantamento dos valores consignados. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.

PRI. Deve o procurador da autora retirar o oficio de levanta-
mento. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1308/2004-ELIO
WINTER EMPREENDIMENTOS LTDA x VILSON FERREI-
RA MACIEL - Certifico que, em cumprimento à PORTARIA
Nº 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência ao exequente de que a carta precatória encontra-se
juntada em fl. 41/46. -r- Advs. NEIMAR BATISTA, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-.

28. DISSOLUCAO DE COND.C/C COBRAN-1590/2004-
SANDRA MARA LINZMEYER x OSMAR LINZMEYER e
outros - Por força do contido no art. 1.322 do Código Civil
(invocado pela autora na exordial), e considerando que a auto-
ra, tanto na exordial como em posteriores manifestações , ex-
ternou a pretensão de alinear seu quinhão, e sendo notório que
o requerido Osmar não só realizou mais benfeitorias no imóvel
como nele também reside, e levando, por fim, em especial con-
sideração a escritura pública firmada pelos demais requeridos
e condôminos em fls. 124/125, tenho por bem em suspender a
hasta pública designada. Manifeste-se a autora, que, em con-
cordando com o depósito de seu quinhão feito em fls. 126 (que
está na exata proporção em relação à avaliação judicial ja acei-
ta por todos), desde logo fica autorizada ao respectivo levanta-
mento em seu favor. Int.-r- Advs. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, VANIA
ELYR DE LARA e ABILIO VIEIRA NETO-.

29. EXECUCAO DE HIPOTECA-1873/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON CHICHORRO e outro - Dêem-se
ciência às partes da redistribuição dos autos para este Juízo.
Considerando que existe processo em trâmite perante a Justiça
Federal (Ordinária nº 2001.70.0.023919-2) e, ainda, em face
da decisão proferida às fls. 58/59, suspendo os presentes autos
até decisão final da aludida ação. Int. -r- Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ALOI-
SIO CANSIAN-.

30. USUCAPIAO-240/2005-NICELMA ROSSI FERREIRA e
outro x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA Nº 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de carta AR a ser
encaminhada para o endereço indicado pelos autores em fl. 80.
Despesas Postais no valor de R$ 10,00. -r- Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-.

31. ORD.DEC.NUL.REV/VALOR ANT.TUT-410/2005-NEU-
WALD & NEUWALD CIA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Sobre a proposta de honorários apresentada pelo ilus-
tre perito, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias. Intime-se. -r- Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DA-
NIELE DIAS DOS REIS, JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
GORGON NOBREGA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-.

32. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-479/2005-LIL-
SON GONCALVES x NANCI TEREZINHA DA SILVA MA-
LHEIROS - I - Diante das manifestações das partes e dos docu-
mentos de fls. 137-147, que demonstram não ser a requerida
proprietária do veículo à época do acidente, acolho o pedido de
nomeação à autoria para reconhecer a ilegitimidade passiva de
NANCI TEREZINHA DA SILVA MALHEIROS para respon-
der ao presente feito, razão pela qual, em relação a ela, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil. Procedam-se as anotações necessárias,
especialmente junto ao distribuidor. II - Defiro a emenda à ini-
cial de fls. 149-150. Designo audiência de conciliação e ou
entrega de contestação para o dia 05/10/2006, às 14:00 horas.
Cite-se com as advertências legais e observância do prazo de
antecedência. Int. Despesas Postais no valor de R$ 10,00. -r-
Advs. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO e CLAU-
DIO HENRIQUE SOEBERL FILHO-.

33. INVENTARIO-494/2005-ROSELI DO ROCIO DE ASSIS
PEREIRA x ROSA COSTA DE ASSIS - Cetifico que, em cum-
primento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência as partes de que os autos enco-
tram-se suspensos pelo prazo de 30 (trinta) dias como requeri-
do. -r- Advs. RICARDO DE FREITAS VASCO e LEILA TE-
RESINHA BETIM-.

34. EXECUCAO DE HIPOTECA-535/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MURILO PALHARES DE QUADROS e outro-
Diante do requerimento pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 46),
intime-se o exequente para efetuar o depósito da importância
de R$ 40,00 (quarenta reais), referente à complementação das
custas. Intime-se. -r- Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

35. CAUTELAR DE ARRESTO-552/2005-IRMAOS MUFFA-
TO E CIA LTDA x MARSEVOYA MERCEARIA LTDA - ME
- Certifico que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de novo mandado, a ser
cumprido no endereço dos sócios da empresa requerida, indi-
cado em fl.166. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$
40,00. -r- Advs. REGIS PANIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA e JERONIMO JOSE BANHO-.

36. INTERDICAO-576/2005-MARIA JURACI FIGUEIRA
DOS SANTOS x TEREZINHA FATIMA DOS SANTOS FI-
GUEIRA - Intime-se a parte autora para comparecer em Cartó-
rio para assinar o Termo de Compromisso de Curatela. Intime-
se para retirar o Ofício, a Certidão e o Edital com o disquete. -
r- Advs. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-888/2005-CONDOMINIO

EDIFICIO NEVADA x ESPOLIO DE GEMA SONI PILOTTO
- Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 97. Porém, para
que não frustre novamente a audiência, após a apresentação de
atual endereço da parte ré, será marcada nova data. Retire-se
da pauta a audiência designada em fls. 95. Int. -r- Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-.

38. OBRIG.FAZER C/C COBRANCA-928/2005-SERGIO
PAULO DALLANORA x UNIMED JOACABA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO e outro - Cumpra-se o despa-
cho de fls. 645. Pagas eventuais custas remanescentes, voltem
os autos para homologação do acordo. Intime-se. -r- Advs. LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, STEPHANIE
ZAGO DE CARVALHO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, MU-
RIEL GONCALVES MARTYNYCHEN e SONIA MARIA
HOHMANN SOLLA CAMINA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1025/2005-SOCIEDADE
PARENAENSE DE CULTURA - SPC e outro x JORGE HEN-
RIQUE DE PAULA MARTINS - Por força de despacho hoje
exarado no processo principal, torno sem efeito o r. despacho
de fls. 51. Junte-se nestes embargos cópia de referido despa-
cho, cumpra-se-o e após arquive-se estes embargos. Int. -r- Advs.
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, ROMUALDO PAESE, CASSIANA PIRES
GOMES, DENISE LUNELLI MARCONDES LOBO, ROLF
KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, RO-
SANE VIDA CANFIELD, LUCIMAR DE PAULA, IVAN SER-
GIO BONFIM, ILKA ALMEIDA PASSOS, PAULO DEQUE-
CH, ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e ROBER-
TO GONCALVES MARTINS-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-1056/2005-MADENIL
GONCALINA PEREIRA FALKEMBACH x SHELL BRASIL
S/A - Esclareça-se a embargante quanto ao requerimento de
provas, eis que na petição de fl. 475 reclamava provas orais e
na de fl. 481 prova pericial, devendo justificar circunstancia-
damente o que pretende demonstrar com cada meio probatório,
sob pena de indeferimento se reputados protelatórios e/ou des-
necessários ao julgamento do feito. Int. -r- Advs. ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE, LEONARDO SOUZA e FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO-.

41. ALVARA JUDICIAL-1140/2005-ZILA BUENO VIDA x
NILSON TEIXEIRA VIDA - Vistos e examinados estes autos.
Considerando que restaram satisfeitas as formalidades, inclu-
sive com a apresentação dos documentos exigidos para o pre-
sente pedido, defiro a expedição de alvará, com prazo de trinta
(30) dias, autorizando a requerente ZILA BUENO VIDA a efe-
tuar o levantamento do valor referente à apólice de seguro nº
623000970W3FS5. Dispensa-se a prestação de contas. Custas
de lei. Se requerido for, defiro dispensa do prazo recursal. Opor-
tunamente, arquivem-se. Registre-se. Intime-se. -r- Adv. LEO-
POLDO DE MACEDO CRUZ NETO-.

42. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1168/2005-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO ITAU S/A e outro- Mani-
feste-se as partes no prazo comum de 5 dias sobre a proposta
de honorários apresentada pela Perita Berenice Babisiewicz,
no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). -r- Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECI-
DA PINTO, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA,
CELIA MARIA IOMBRILLER, TERESA CELINA ARRUDA
ALVIM WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-.

43. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1176/2005-LIN-
DAURA BARBOSA PINAS x ALO IMOVEIS LTDA - Ante a
interposição do agravo retido em fls. 190/193 e documentos de
fls. 194/205, intime-se a autora - agravada para, querendo con-
tra-arrazoar, no prazo de dez dias. Após, venham os autos con-
clusos para o exercício do Juízo de retratação. Int. -r- Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-.

44. EXECUCAO-1179/2005-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE - Certifico que, em cumprimento à
PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o ofício recebido em fl. 2.159. -Advs.
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e IVAN XAVIER VIANNA-.

45. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1609/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
WALKER LUIZ LOPES PEREIRA - Indefiro o pedido retro
por ora, considerando que não se esgotaram todas as tentativas
de localizar a parte ré. Oficiem-se as empresas telefonia bem
como a Receita Federal na busca ao atual endereço do réu.
Sobrevindo as informações, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. Intime-se para efetuar as custas de ofício no valor
de R$ 48,00. -r- Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FERNANDES,
GRACIENNE DE FATIMA GOES, ELISANA CARNEIRO
CREMA e MEIRE GARCIA Y TARRUFI-.

46. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-91/2006-
FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
BLUE WAY AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Certifico que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, en-
caminho estes autos para expedição de novo mandado, a ser
cumprido no endereço indicado pela exequente em fl. 112.
Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00. -r- Advs.
DENISE MARIN, MARCIA DE MELLO ALCOFORADO e
BRUNA VELASQUES ARCE DO VAL-.

47. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-227/2006-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE IVONEI STOPASSOLI e outro-
Certifico que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, en-
caminho estes autos para expedição de ofícios como requerido,
com exceção da SANEPAR tendo em vista que referido orgão
não presta tais informações. Custas de Ofícios no valor de R$
40,00. -r- Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

48. CURATELA-258/2006-LINDACIR DE PAULA SILVEIRA
x ALCIONE APARECIDO EBRAHIM SANTOS - Certifico que,
em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de novo mandado, visando a intimação
da autora, como requerido no parecer ministerial de fl. 35. -r-
Adv. ALESSANDRA MISKALO LESAK-.

49. CURATELA-389/2006-DENISE ALVES GONÇALVES x
RODRIGO ALVES GONÇALVES - Certifico que, em cumpri-
mento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o expert para dar início aos traba-
lhos, ante a realização do depósito dos seus honorários em fl.
31. -r- Adv. WELLINGTON SILVEIRA-.

50. INTERDICAO-452/2006-TEREZINHA VIEIRA CARVA-
LHEIRO x ANA PAULA CARVALHEIRO - Intime-se para efe-
tuar as custas de ofício no valor de R$ 1,00. -r- Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-519/2006-ELOY
BIESUZ x CONDOMINIO EDIFICIO PIETRA SANTA- Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de mandado para citação do
réu, como requerido em fl. 61. Custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00. -r- Adv. ZENAIDE CARPANEZ-.

52. ARROLAMENTO-543/2006-AMBROSIO BUBNHAK e
outros x CATARINA BUBNHAK - Certifico que, em cumpri-
mento à PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência as partes de que os autos estão
sendo remetidos a Fazenda Pública Municipal. -r- dv. KATIA
CRISTINA RIBEIRO-.

53. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-581/2006-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE x TRANSPEN - TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA - Aguarde-se a decisão
conjunta com os autos principais. Int. -r- Advs. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, EDUARDO MALUCELLI e JOSE
CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR-.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-681/2006-GESTORA DE
SERVICOS E RECEBIVEIS CONCIDADELA LTDA e outro x
EVERLY DOMBECK FLORIANI e outro - Sobre a contesta-
ção e documentos apresentados pelos embargos, digam os em-
bargantes, no prazo de 10 (dez) dias. Mantenho a decisão agra-
vada por suas próprias razões (fls. 89 e ss.). Sobrevindo pedido
de informações, oficie-se ao Relator do Agravo informando que
os agravantes cumpriram com o disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil, bem como que este Juízo manteve a decisão
combatida. Int. -r- Advs. ESTEVAO RUCHINSHI, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH e LUCIANA CARNEIRO DE LARA-.

55. DECLARAT. DE NULIDADE DE TITU-718/2006-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x TRANSPEN - TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA - Defiro a emenda à
inicial de fl. 13. Designo audiência de conciliação e ou entrega
de contestação para o dia 05/10/2006, às 13:45 horas. Cite-se
com as advertências legais e observância do prazo de antece-
dência. Intimem-se. Despesas Postais no valor de R$ 10,00. -r-
,Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO
MALUCELLI e JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JU-
NIOR-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-741/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x RUBENS PEREIRA JUNIOR - Cer-
tifico que, em cumprimento à PORTARIA Nº 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência as partes
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 20 (vin-
te) dias como requerido. -r- Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, JOSE TELLES DE PILAR, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATA, ERIKA EHARA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-.

57. ARROLAMENTO-754/2006-ZILA BUENO e outros x NIL-
SON TEIXEIRA VIDA - Despacho de fls. 71 - 1. Nomeio in-
ventariante ZILA BUENO VIDA, independente de compromis-
so. 2. Deve a inventariante juntar aos autos as certidões negati-
vas de débito do Estado de Santa Catarina e dos municípios de
Guaratuba e Tubarão. 3. Lavre-se termo de cessão de direitos,
conforme partilha informada na inicial . 4. Intime-se . Despa-
cho de fls. 72 - Avoco os presentes autos para tornar sem efeito
o item “3” do despacho de fls. 71. Considerando que renúncia
não se faz de parte de bens e sim da totalidade, sendo que no
caso da partilha apresentada em fls. 15 caberia somente cessão
de direitos; considerando que os beneficiários poderão dispor
de seus quinhões da forma que melhor lhes interessar, concedo
à inventariante o prazo de 10 (dez) dias para a emenda do pla-
no de partilha citado. Int. -r- Adv. LEOPOLDO DE MACEDO
CRUZ NETO-.

58. MANUTENCAO DE POSSE-766/2006-PANIFICADORA
E MERCEARIA SULMINAS LTDA x ANTONIA SIRLEI RE-
BELLATTO e outros - Em face dos fatos alegados pela autora
e dos documentos acostados à inicial, verifica-se a verossimi-
lhança de suas alegações, motivo pelo qual, defiro, provisoria-
mente a manutenção da autora na posse do imóvel, sem preju-
ízo de eventual reconsideração. Expeça-se mandado. Após, ci-
tem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
resposta. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, mani-
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feste-se a autora. -r- Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e SILENE HIRATA-.

59. INTERDICAO-786/2006-BENEDITA DE JESUS CUSTO-
DIO DE MELLO x ANGELO MONTEIRO DE MELO - 1.
Defiro à requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. Anote-se. 2. Para o interrogatório do interditando, desig-
no para o dia 28/07/2006, às 14:15 horas. 3. Cite-se-o, por
mandado. 4. Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministé-
rio Público. -r- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

60. INVENTARIO-787/2006-ANTONIA ALVES FAGUNDES
x SALVADOR FAGUNDES - Concedo à requerente os benefí-
cios da gratuidade processual. Anote-se; Nomeio com inventa-
riante ANTONIA ALVES FAGUNDES. Intime-se para assina-
tura do termo, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para que
preste as primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte dias).
Deve, ainda, juntar certidões negativas de débito do Município
de Curitiba e da União, bem como informar acerca dos demais
filhos, tendo em vista que na certidão de óbito consta que o “de
cujus” possuía 10 filhos e dos autos constam informações de 7
filhos. Int. -r- Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, HENRIQUE BRUNINI SBARDELI-
NI, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, FELIPE AUGUSTO
DA SILVA ALCURE e TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND-
.

61. SUMARIA DE COBRANCA-806/2006-EDIFICIO CHAM-
PAGNAT CONCORDE x ARI JOSE DE SA e outro - Designo
audiência de conciliação e ou entrega de contestação, para o
dia 06/11/2006 as 14:30 horas. Cite-se com as advertências le-
gais e observância do prazo de antecedência. Intime-se. Despe-
sas Postais no valor de R$ 10,00. Custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 60,00. -r- Advs. JEFERSON WEBER e EWER-
TON LUIZ RIBEIRO MATOSO-.

62. RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-809/2006-AVESUI
INDUSTRIA COM. E REPRESENTACOES LTDA x PLASTI-
COS DO PARANA LTDA - I-) Cite-se a parte requerida, com
prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as ad-
vertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de até 10 dias. II-) Encerrada a fase postulató-
ria, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias,
manifestarem-se indicando a possibilidade de transação em
audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
ção de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batório, o ponto controvertido se pretende elucidar. Após ve-
nham os autos conclusos para análise da possibilidade nde de-
signação de audiência conciliatória mou despacho saneador ou
julgamento antecipado da lide. Despesas Postais no valor de
R$ 10,00. -r- Advs. FERNANDO LUIZ RODRIGUES e JA-
MIL FERNANDO DE MIRA FILHO-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-812/2006-BANCO
UNICO S/A x DIEGO DE SOUZA ADRA - O documento de
fls. 26 não atesta o recebimento da notificação no seu destino,
pois no comprovante de entrega, consta informação de que o
destinatário mudou-se. Comprove-se, pois, a efetivação do ato,
regularizando a notificação com o comprovante de entrega da
mesma, sob pena de indeferimento. Prazo de 10 (dez) dias. Int.
-r- Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO e NEUSA MARIA CANDIDO-.

64. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-813/2006-
LIANA ROSA REIS x SERGIO ALVES DE ANDRADE- O
pedido de antecipação de tutela será apreciado após a fase pos-
tulatória. Cite-se o réu, com prazo de 15 (quinze) dias para
purgação da mora e ou contestação, consignando-se as adver-
tências legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, mani-
feste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. Int. -r- Advs.
MOISES MONTANHER e MARCIA REGINA FERREIRA-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2006-BANCO
FINASA S/A x ZENITA S. SILVEIRA e outro- Com a ressalva
de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da
norma infraconstitucional que impõe concessão de liminar de
busca e apreensão e levando em conta a jurisprudência de nos-
so Tribunal de Justiça e STJ acerca da matéria, tenho por bem
em deferir a expedição de mandado de busca e apreensão do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de cinco dias para
pagamento do débito apontado pelo autor e prazo de quinze
dias para contestação. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 200,00. -r- Advs. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

66. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-815/2006-BRADESCO
LEASING S.A - ARREND. MERCANTIL S/A x INDUSTRIA
TREVO LTDA - I - Trata-se de contrato de arrendamento mer-
cantil (leasing), em que a parte requerida, segundo indica a
parte autora, tornou-se inadimplente. Ao que se colhe dos au-
tos, a parte requerida não pagou ao menos 40% das parcelas
ajustadas. Ainda, o documento de fls. 20/21, consistente em
notificação extrajudicial, atesta que houve constituição em mora.
Assim, defiro a liminar de reitegração de posse. Expeça-se o
respectivo mandado. II - Executada a liminar, cite-se a parte
requerida , com prazo de 15 dias para resposta. Decorrido o
prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte autora no
prazo de até 10 dias. -r- Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

67. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-818/2006-
EVERLY DOMBECK FLORIANI e outro x ECORA S/A EM-
PRESA DE CONSTRUCAO E REC.DE ATIVOS e outros -
Intime-se a parte impugnada para resposta, com prazo de 10
dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte requerente, efetuando, inclusive, o pagamento das custas
processuais. -r- Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-

RO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH, LUCIANA CAR-
NEIRO DE LARA, ESTEVAO RUCHINSHI, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER-.

68. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-834/2006-
SERGIO DA ROSA MELLO e outro x LUCIANO HUBNER -
1. Considerando que os autores possuem profissão definida:
comerciantes, indefiro o pedido visando as benesses da gratui-
dade processual, pois entendo que sua condição não se enqua-
dra nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistência
Judiciária”. 2. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, devem
os autores efetuar o pagamento das custas processuais. Int. -r-
Adv. CRISTIANE DE FREITA MELLO-.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-837/2006-ANDREA
VULCANIS e outros x FACEM ADMINISTRADORA LTDA -
ME - I - No prazo de até 05 dias, promova a parte autora o
depósito do valor na exordial. II - Feito o depósito, cite-se a
parte requerida, consignando -lhe o prazo de até 15 dias para
levantar o valor e ou contestar o pedido. Decorrido tal prazo,
com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de
10 dias. III - Considerando a discussão judicial acerca da juste-
za do débito, e levando-se em conta os argumentos de fato e de
direito elencados na exordial, tenho como preponderante a não
inclusão e ou permanência do nome dos autores em cadastros
restritivos de crédito. Destarte, concedo a antecipação de tute-
la, determinando aos requeridos que se abstenham de incluir o
nome dos autores em cadastros restritivos (Serasa, SPS, etc.,),
ou providenciem a exclusão, no prazo de 49 horas, se já efetu-
ada a inscrição. Comino multa diária de R$ 300,00 para hipó-
tese de descumprimento. Se preferirem os autores, expeça-se
ofício diretamente às entidades restritas de crédito. Int. -r- Advs.
DANIELE MARIA GONÇALVES e IVANA HELENA ZAMU-
NER SPIR-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-55/0-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCO BRASILEIROS x JANETE GORDYA
PONTES-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

71. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-414/0-LUIZ
ROBERTO GOMES VIALLE x SULAMÉRICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDÊNCIA S/A-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCON-
CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL AN-
DRADE DO VALE-.

72. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-415/0-RYSZARD
ONYSKIEWICZ x AUTOLAPEÇAS-COM. DE PEÇAS E
LATARIAS PARA VEICULOS e outros-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-
.

73. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-417/0-DALVO
BUENO MARTINS x CRISTIANE MENESES DE LIMA-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. JOSÉ FER-
NANDO PRESSOTO e AJOCIR VICARI-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/0-BARIGUI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
CARLOS ANTONIO DA ROSA-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 315,00 bem como R$ 7,00
de autuacao. -k -Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA
PINTO, ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PINTO, MAXI-
MILIANO GOMES MENS WOELLNER e CARLOS EDUAR-
DO NETTO ALVES -.

75. SUMARIA DE COBRANCA-420/0-CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS x SERGIO DUARTE PIGNANE-
LLI-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 189,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES-.

76. RECLAMACAO-422/0-ESPOLIO DE MARTINS ANTO-
NIO DE BRITO (REPRESENTADO) e outro x INSTITUTO
DE SAÚDE DO PARANÁ e outro-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRI-
TO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 105/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0060 000569/2006
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0059 000555/2006
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0039 000210/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000543/2006
ALEXANDRE STADLER CORREA 0050 000457/2006
ALINE BORGES LEAL 0031 000051/2006
ALYNE CLARET ANDRADE DEROSS 0022 001093/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0040 000254/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0008 000173/2005

0017 001037/2005
0018 001038/2005

0025 001289/2005
ANDREIA GEARA CARDOSO 0047 000450/2006
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0065 000629/2006
BENEDITO R. DE ALMEIDA 0002 000332/2004
BIANCA HAMMERLE AVELAR 0013 000801/2005
BLAS GOMM FILHO 0019 001042/2005

0023 001207/2005
0043 000348/2006

CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 0034 000129/2006
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0051 000463/2006
CARLOS ARAUZ FILHO 0044 000365/2006
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0019 001042/2005

0023 001207/2005
0043 000348/2006

CELINA DITTRICH VIEIRA 0068 000706/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0015 000925/2005
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0032 000065/2006
CLICE R. CAPELLANI DOS SANT 0067 000685/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA L 0024 001232/2005
DANIEL HACHEM 0033 000119/2006
DANIELA RACHE GEBRAN 0007 000138/2005
DANIELE FERREIRA DE FREITAS 0044 000365/2006
DANIELLE ROSA E SOUZA 0052 000480/2006
DAVID BESSA ALVES 0009 000514/2005
DEBORA BARTOLOMEI SELEME 0049 000455/2006

0049 000455/2006
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO 0001 000233/2004
DENAIR DE SOUSA BRUNO 0040 000254/2006
DIEGO MARTINS CASPARY 0013 000801/2005
EDSON DA SILVA MARTINS 0006 000897/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0041 000290/2006
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTT 0010 000556/2005
FERNANDA DE MACEDO BALLAN M 0071 000722/2006
FERNANDA FURTUNATO MAFRA 0012 000708/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0041 000290/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0024 001232/2005
GENESIO SELLA 0028 001373/2005
GENI REGINA DA SILVA PROPST 0022 001093/2005
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0007 000138/2005
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE 0039 000210/2006
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 0037 000206/2006
HERMANN SCHAICH IV 0065 000629/2006
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0057 000532/2006
JAMIL NABOR CALEFFI 0050 000457/2006
JANE SALVADOR 0003 000587/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA 0005 000744/2004
JONAS BORGES 0066 000645/2006
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0039 000210/2006
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE 0010 000556/2005

0038 000209/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0003 000587/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0009 000514/2005
JOSE GUNTHER MENZ 0030 000050/2006
JOSE MARIA MARTINS DO NASCI 0001 000233/2004
JOSE PASTORE 0036 000141/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0046 000437/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZ 0070 000719/2006
JULIANA MAIA BENATO 0016 001031/2005
JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA 0055 000524/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0031 000051/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 000139/2006

0048 000454/2006
KLAUS SCHNITZLER 0021 001053/2005

0063 000603/2006
LARISSA KEIL MARINELLI 0062 000598/2006
LEANDRO GALLI 0054 000493/2006
LEONARDO DA COSTA 0051 000463/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0041 000290/2006
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0065 000629/2006
LUCIANO T. MARCHESINI 0020 001049/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0021 001053/2005

0028 001373/2005
0063 000603/2006

LUIS FERNANDO DIETRICH 0046 000437/2006
LUIZ CELSO DALPRA 0069 000710/2006
LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERAN 0012 000708/2005
LUIZ LOSSO 0032 000065/2006
MAGDA GUIMARAES DE PINHO SA 0058 000543/2006
MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO D 0072 000732/2006
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0065 000629/2006
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0061 000585/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0011 000678/2005
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0051 000463/2006
MARCIO CESAR MELECH 0001 000233/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0045 000424/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA S 0049 000455/2006

0049 000455/2006
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAM 0037 000206/2006
MARIA ADILZA ASSUNCAO 0006 000897/2004
MARIA BERENICE RIBEIRO CARV 0004 000695/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0003 000587/2004
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0056 000530/2006
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0065 000629/2006
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0044 000365/2006
MARILZA MATIOSKI 0029 000018/2006
MARIO JOSE AUACHE 0003 000587/2004
MARLI SALETE PASTORE 0036 000141/2006
MARTIN ROEDER FILHO 0045 000424/2006
MAURICIO PALU 0060 000569/2006
MAURO JOSE AUACHE 0016 001031/2005
MIKAEL LIMA 0014 000840/2005
MIRIAN A GONCALVES 0016 001031/2005
MONICA DALMOLIN 0031 000051/2006
MURIEL GONCALVES MARTYNYCHE 0020 001049/2005
NASSER AHMAD ALLAN 0003 000587/2004
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0004 000695/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0045 000424/2006
OSNI MARCOS LEITE 0052 000480/2006
PAULO ROBERTO VIGNA 0026 001312/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0052 000480/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0020 001049/2005
ROBERTO DA SILVA ROCHA 0027 001338/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0052 000480/2006

ROBSON IVAN STIVAL 0064 000608/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0042 000342/2006
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0053 000489/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0014 000840/2005
ROGERIO IURK RIBEIRO 0054 000493/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0024 001232/2005
SANDRA BERNADETE GEARA CARD 0047 000450/2006
SANTIAGO LOSSO 0032 000065/2006
SERGIO EDUARDO ALMEIDA BROE 0025 001289/2005
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0042 000342/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0012 000708/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0031 000051/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0058 000543/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD PAL 0073 000735/2006
VINICIUS KOBNER 0027 001338/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0021 001053/2005

0028 001373/2005
0036 000141/2006

WILSON PINHEIRO JABUR 0049 000455/2006
0049 000455/2006

WILSON RAMOS FILHO 0016 001031/2005

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/2004-ESPOLIO DE
ROSA HIGASKINO e Outro X JOAO MELECH e Outro - Vis-
tas as partes acerca dos oficios juntados as fls. 385/386, no
prazo de 05 dias. int. - Adv(s).JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e
MARCIO CESAR MELECH.

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-332/2004-CICERO
LAURENIO GOMES X BEATRIZ APARECIDA DE CASSIA-
NO e Outro - A parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e fl.s 52 verso..Adv.(s): BENEDITO R. DE ALMEIDA
e .

3.-INTERDITO PROIBITORIO-587/2004-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S A e Outro X SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE CURITIBA E REGIAO - Vista a parte autora acer-
ca dos documentos juntados pelo prazo de cinco (05) dias. Int.
- Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e JANE SALVADOR,NASSER
AHMAD ALLAN,MARIO JOSE AUACHE.

4.-INTERDICAO-695/2004-AVELINO ROMERO SOBRINHO
X VALERIANA ROMERO - Aguarde-se a prestação de contas
nos termos da decisão lavrada as fls. 116/119. - Adv(s).MARIA
BERENICE RIBEIRO CARVALHO, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e .

5.-REGISTRO DE TESTAMENTO-744/2004-CARMEM LU-
CIA MARIA MICHELIS X MAURO AUGUSTO MICHELIS -
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Int. -
Adv(s).JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e .

6.-INVENTARIO-897/2004-MARIA ADELIA ASSUNCAO e
Outros X ESPOLIO EMIDIO PEREIRA DA TRINDADE - As
partes para que apresentem o respectivo plano de partilha, em
dez (10) dias. Int. - Adv(s).EDSON DA SILVA MARTINS,
MARIA ADILZA ASSUNCAO e .

7.-ORDINARIA-138/2005-LUIZ CARLOS BALZER X JOA-
NA D ARC MACHADO - Determino a suspensão da transfe-
rencia do imovel pelo requerente, tendo em vista que a parte
requerida nao deu integral cumprimento ao acordo feito em
audiencia ( fls. 289/290). II - Posto isso, por mais esta vez, a
parte requerida para dar integral cumprimento ao acordo, sob
pena de multa diária por descumprimento, que mojoro para R$
300,00 ( trezentos reais). Int. - Adv(s).DANIELA RACHE
GEBRAN e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.

8.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-173/2005-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S,A X CAR-
LOS AURELIO DA MAIA - A parte autora sobre os oficios de
fls. 38/42. Int. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

9.-COBRANCA-514/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLAR FIRENZE X VANICE BESSA ALVES - Sobre a pro-
posta de honorários periciais, manifeste-se as partes no prazo
comum de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e DAVID BESSA ALVES.

10.-ALVARA-556/2005-LEONIDA DOS SANTOS LIMA e
Outro X EVANDRO SILVA LIMA - Cumpridas as formalida-
des legais, arquive-se. Int. - Adv(s).JORGE LUIZ IESKI CAL-
MON DE PASSOS, FABIANA PALOMEQUE MAGANHOT-
TE e .

11.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-678/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X SILVANA DE FATIMA FREITAS
- Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal. Int. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e .

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-708/2005-BANCO BANES-
TADO S.A X LUCY HELENA MARENDA e Outro - Ao exe-
quente sobre o prazo que decorreu sem o pagamento do débito
ou nomeação de bens à penhora, em cinco (05) dias. -
Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO,
FERNANDA FURTUNATO MAFRA, LUIZ GONZAGA BET-
TEGA SPERANDIO e .

13.-REPARACAO DE DANOS-801/2005-ANTONIO JOSE
FIGUEIREDO X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Sobre o retorno da Carta de Citação negativa diga o autor. Int.
- Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, BIANCA HAMMER-
LE AVELAR e .

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-840/2005-MA-
RIA IZABEL HEZEL E.I X DERTHONA - IMPORTACAO
EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - Ao interessado sobre
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o ofico de fls. 55. Int. - Adv(s).ROGERIA DOTTI DORIA,
MIKAEL LIMA e .

15.-BUSCA E APREENSAO-925/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A X REGINA DE CASSIA CAEIRO PINTO - Ao au-
tor sobre o contido nos oficios de fls.67 - Adv(s).CESAR AU-
GUSTO TERRA e .

16.-INTERDITO PROIBITORIO-1031/2005-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A X SINDICATO DOS BANCARIOS
DE CURITIBA E REGIAO - Faculto vista a parte autora acer-
ca dos documentos juntados pelo prazo de cinco (05) dias. Int.
- Adv(s).JULIANA MAIA BENATO e WILSON RAMOS
FILHO,MAURO JOSE AUACHE,MIRIAN A GONCALVES.

17.-BUSCA E APREENSAO-1037/2005-BANCO DIBENS S/
A X DANIEL PALACIO - Ao credor sobre o contido no oficio
da Delegacia de Receita Federal. Int. - Adv(s).ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e .

18.-BUSCA E APREENSAO-1038/2005-BANCO FINASA S/
A X ANTONIO CARLOS DETZEL FILHO - Ao autor sobre o
contido nos oficios de fls. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e .

19.-BUSCA E APREENSAO-1042/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X SANDRA MARA SANTORO LUTZ - Ao
autor sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).BLAS GOMM
FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN e .

20.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-1049/2005-DO-
LORES BRENNEISEN FOLTRAN X SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPIT e Outros - As
partes sobre a proposta de honorários periciais, no pvalor de
R$ 1.900,00. Int. - Adv(s).LUCIANO T. MARCHESINI e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER,MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN.

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1053/2005-BANCO ITAU
S/A X CHARLES CORDOVA NICOLAU e Outro - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e .

22.-INVENTARIO-1093/2005-EVA BOLLC FIRMINO X ES-
POLIO DE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS e Outro -
Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo declinado, após
independente de conclusão intime-se a parte interessada para
se manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).GENI REGINA DA SIL-
VA PROPST, ALYNE CLARET ANDRADE DEROSSO e .

23.-BUSCA E APREENSAO-1207/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X MARIO JORGE MINETTO - Sobre o
transito em julgado da decisão, manifeste-se o interessado em
cinco dias. Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMAN e .

24.-BUSCA E APREENSAO-1232/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e Outro X MI-
SAEL GOMEL - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. -
Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e .

25.-BUSCA E APREENSAO-1289/2005-BANCO FINASA S/
A X SEBASTIAO JOSE BARBOSA - Ao credor sobre o conti-
do no oficio da Delegacia de Receita Federal. Int. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER, SERGIO EDUAR-
DO ALMEIDA BROERING e .

26.-IN REM VERSO-1312/2005-AUDIFAR COMERCIAL
LTDA X JOSEF SCHECKS - Sobre a certidão de fls. 48-verso
manifeste-se a parte autora em cinco (05) dias. Int. -
Adv(s).PAULO ROBERTO VIGNA e .

27.-SUSTACAO PROTESTO-1338/2005-SOFHAR TECNO-
LOGIA EM TELEMATICA LTDA X PIRES SERVICOS GE-
RAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA e Outros - I - Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente presentem produ-
zir indicando sua pertinencia e finalidade, sob pena de indefe-
rimento. Int. - Adv(s).VINICIUS KOBNER e ROBERTO DA
SILVA ROCHA.

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1373/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A X CONSTRUTORA MTM LTDA e
Outros - Defiro o prazo de 20 dias, para que o executado junte
aos autos os documentos solicitados. Int. - Adv(s).LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e GENESIO SELLA.

29.-SUMARIA DE COBRANCA-18/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA X LUANA ESTEVAO DOS REIS -
Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal. Int. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

30.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-50/2006-
AFONSO ROQUE MENZ e Outro X SERGIO VOLK e Outro
- Sobre a certidão de fls. 70-verso manifeste-se a parte autora
em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JOSE GUNTHER MENZ e .

31.-ORDINARIA-51/2006-SERGIO LUIZ FORTUNATO X BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENT E INVEST -
Sobre o transito em julgado da decisão, manifeste-se a parte
interessda em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI,ALINE BORGES LEAL.

32.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-65/2006-IMOBI-
LIARIA VENCER S/C LTDA X ELSA APARECIDA DA SIL-

VA e Outro - Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de noventa (90) dias. Int. - Adv(s).SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO, LUIZ LOSSO e .

33.-BUSCA E APREENSAO-119/2006-BANCO ITAU S/A X
EDISON ESTANISLAU DA SILVA - Ao procurador para reti-
rida dos oficios. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

34.-ARROLAMENTO-129/2006-MARIA AMENGUAL CAL-
DENTEY DE SOTO e Outros X ESPOLIO DE CARLOS SOTO
VALLBONA - Esclareça o subscritor da petição retro, a razão
pela qual a cessão de direitos, realizada em data anterior a aber-
tura do inventário nao foi colacionada aos autos com a inicial,
implicando em nova homologação, no prazo de 10 dias. Inty. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e .

35.-DEPOSITO-139/2006-BANCO FINASA S/A X EVERSON
ROGERIO DOS SANTOS - Como requer, devendo o reque-
rente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para
retirida dos oficios. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA e .

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-141/2006-VICTOR AS-
SAD BUFFARA JUNIOR X BANCO ITAU S/A - As partes
sobre a proposta de honorarios periciais no valor de R$ 1.300,00
- Adv(s).JOSE PASTORE, MARLI SALETE PASTORE e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

37.-ORDIN DE RESOLUCAO CONTRATUAL-206/2006-
CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA X CIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - A parte requerida para regu-
larizar a representação processual no prazo de dez (10) dias,
sob pena de revelia ( CPC, art. 13, II). Int. - Adv(s).MARCOS
JOAO RODRIGUES SALAMUNES e GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK.

38.-ALVARA-209/2006-LEONIDA DOS SANTOS LIMA X
ESPOLIO DE EVANDRO SILVA LIMA - Considerando a do-
cumentação apresentada, que demonstra aprocedencia do pe-
dido de expedição de alvara, defiro tal pretensão, autorizando
a requerente a promover o levantamento de R$ 5.481,12 ( cin-
co mil quatrocentos e oitenta e um reais e doze centavos) da
cardeneta de poupança den. 01393/013/00.000.936-9 da Caixa
Economica Federal, em nome do herdeiro menor Cristofer Sil-
va Lima. Expeca-se o alvará para levantamento. Cumpridas as
formlaidades legais, arquive-se. PRI Adv (s): JOPRGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS e .

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-210/2006-ELOI MARIO
SIMOES X GRAZIELY PALINGER ANDROCHECHEN e
Outro - Recebo o recurso interposo nos seus efeitos legais ( art.
520, CPC). Vistas ao apelado, para querendo, oferecer suas
contra-razões, no prazo legal. In t. - Adv(s).JORGE ABRAO
FAIAD NETO e ALDO GALICIOLI JUNIOR,GRAZIELLY
PALINGER ANDROCHECHEN.

40.-DECLARAT.EXISTENCIA ATO JURID-254/2006-SO-
LANGE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A - Sobre a
petição reqtro, manifeste-se a requerida em cinco (05) dias.
Int. - Adv(s).DENAIR DE SOUSA BRUNO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

41.-ORDINARIA DE NULIDADE-290/2006-LUIZ ALBERTO
WATANABE e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO e Outros - Manifeste-se a parte Autora
sobre as contestações e documentos de fls. 191/221, no prazo
de 10 dias. Int. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/2006-AT-
SUKO SASAKI X PAULO ROGERIO HUMMERLGEN e
Outros - Prefacilamente, o exequente deve regularizar o pólo
passivo da ação, comprovando a existencia do espólio e indi-
cando o seu representante, bem como o endereço para a reali-
zação da citação, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e .

43.-BUSCA E APREENSAO-348/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X FABIO JOAB DE MATTOS - Ao autor sobre o
contido nos oficios de fls.61/63.- Adv(s).BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN e .

44.-COBRANCA-365/2006-AHCON - AMADEU & HERMES
CONTADORES S/C X MERCANTIL ROMANA LTDA - A lide
versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise
da materia de ordem juridica, poderao as partes externar, no
prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipotese em
que poderao formular propostas concretas posto que, com o
advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de
audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao
artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se porventura ine-
xistir interesse na transacao, poderao as partes especificar as
provas que intentem produzir , vindo-me os autos na sequencia
para o julgamento conforme o estado do processo ( sanemaneto
ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).CARLOS ARAUZ FI-
LHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN e DANIELE FER-
REIRA DE FREITAS.

45.-REVISAO DE CONTRATO-424/2006-ADI MOREIRA X
BANCO BRADESCO S/A - A lide versa sobre direitos dispo-
niveis por isso, antecedendo a analise da materia de ordem ju-
ridica, poderao as partes externar, no prazo de dez dias, se ha
interesse na composicao, hipotese em que poderao formular
propostas concretas posto que, com o advento da lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de concili-
acao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo
de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse na tran-
sacao, poderao as partes especificar as provas que intentem
produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julgamento

conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julgamento de
plano). Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, MARTIN ROEDER FILHO e NELSON PASCHOALOT-
TO.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-437/2006-CECI-
LIA ALVES PEDROSO X AZ IMOVEIS LTDA - Sobre a con-
testacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int. -
Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e LUIS FERNANDO
DIETRICH.

47.-INVENTARIO-450/2006-ROSANE GEARA e Outros X
ESPOLIO DE JORGE LUIS GEARA - Pleiteia a inventariante
a expedição de alvará. Deve, pois observar o disposto no item
5.10.9 do Codigo de Normas. Int. - Adv(s).SANDRA BERNA-
DETE GEARA CARDOSO, ANDREIA GEARA CARDOSO e

48.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-454/2006-BAN-
CO FINASA S/A X VALDEMIR DA SILVA - Como requer,
devendo o requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao
procurador para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA e .

49.-A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, anteceden-
do a analise da materia de ordem juridica, poderao as partes
externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao,
hipotese em que poderao formular propostas concretas posto
que, com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3
acrescentado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se
porventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes
especificar as provas que intentem produzir , vindo-me os au-
tos na sequencia para o julgamento conforme o estado do pro-
cesso ( sanemaneto ou julgamento de plano).
Int.COMINATORIA-455/2006-IT MIDIA S/A X INSTITUTO
SEM FRONTEIRAS - - Adv(s).WILSON PINHEIRO JABUR
e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA,DEBORA BAR-
TOLOMEI SELEME.

50.-ORDINARIA-457/2006-LUIZ NAPOLEAO DE LIMA E
SILVA e Outros X PREVI - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO B e Outro - Faculto a manifestação da
parte Requerida, no prazo de 5 dias, sobre os documentos de
fls. 398/421. Int. - Adv(s).JAMIL NABOR CALEFFI, ALE-
XANDRE STADLER CORREA e .

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-463/2006-ANGELI-
TO VIEIRA DOS SANTOS e Outros X CARLOS ALBERTO
PEREIRA - Com a réplica, a parte autora juntou documentos.
Posto isso, faculto vista dos autos ao requerido pelo prazo de
cinco (05) dias para querendo, manifestar-se acerca dos docu-
mentos juntados. Int. - Adv(s).MARCIA GIRALDI SBARAINI
e CARLOS ALBERTO PEREIRA,LEONARDO DA COSTA.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2006-6º TABELIONA-
TO DE NOTAS DA COMARCA DE CURITIBA-PR e utro X
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A - Aguarde-se
decisão do agravo de instrumento interposto nos autos de exe-
cução acerca da penhora sobre o faturamento do 6o Tabelelio-
nato de Notas de Curitiba. - Adv(s).DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR,OSNI MARCOS LEITE.

53.-INDENIZACAO ORDINARIA-489/2006-SONIA ELOI
DOS SANTOS X CELIA REGINA DA CUNHA ALVES BOR-
GES e Outro - A parte autora para manifestar-se sobre o retor-
no rengativo do focio de fls. 69 em cinco (05) dias -
Adv(s).RODRIGO GARCIA ANTUNES e .

54.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-493/2006-
FRANCISCO NICOLAU VIEIRA e Outro X MARIO ANGE-
LO RIBEIRO - Ao procurador para o preparo das custas de
expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ROGERIO IURK RIBEIRO e LEANDRO GALLI.

55.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-524/2006-DALI-
LA BATISTA FERREIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- ... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDE-
FIRO o pedido de antecipação de tutela. Int. - Adv(s).JULIANE
TOLEDO SANTOS ROSSA e .

56.-CONTRA-NOTIFICACAO-530/2006-CREUZA LINO DA
SILVA e Outro X BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Ao requerente para retirada dos autos de cartó-
rio. Int. - Adv(s).MARIA ZILA CORREA VEIGA e .

57.-RESSARCIMENTO DE DANOS ORDINA-532/2006-MI-
CHEL LENON CUMIN e Outro X CLAIR TEREZINHA CA-
MARGO - ... Trata-se de ação de indenização decorrente de
acidente de veículos, com pedido de tutela antecipada. Para a
concessão de tutela anteciapda deve vcir provada a verossimi-
lhança do alegado, o que pelos documentos acostados nao pode
auferir de plano, uma vez que a prova inicial juntada pelao
autor apenas esta embasada por simplem de boletim de ocor-
rencia lavrado pela autoridade de transito, o que demonstra a
falta do requisito legal para concessão do pedido antecipatório.
Em suma, nao ha como ser deferida a tutela pretendida, sem
haver prova concreta sobre a culpa no acidente, Isso, so será
alcançado após a instrução processual necessária, revelando-se
temerária o reconhecimento desse topico em sede de juízo su-
mário. Com efeito, ausentes os elementos necessários e previs-
tos no artigo 273 do CPC, indefiro, por ora, o pedido nesse
ponta. Intimem—se. - Adv(s).ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e .

58.-EXCECAO INCOMPETENCIA-543/2006-GLOBO CO-
MUNICACAO E PARTICIPACOES S/A X FABIO COSTA
MEDEIROS - I - Mantenho a decisão agravada por seus pro-
prios fundamentos. Int. - Adv(s).MAGDA GUIMARAES DE
PINHO SALENGUE e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

59.-ALVARA JUDICIAL-555/2006-MARCO ANTONIO CON-
TARSKI X ESPOLIO DE MARIA KOCHURUBA - Deve a
parte Autora autenticar os documentos de fls. 06,08,09 e 10, no
prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).AIRTON PASSOS DE SOUZA e

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-569/2006-LUIS CARLOS
DE CAMARGO X J MALUCELLI SEGURADORA S/A -
Manifeste-se a parte Autopra sobre a contestação de fls. 46/60,
no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).MAURICIO PALU e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

61.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-585/2006-AR-
MANDO MACHADO DA SILVA e Outros X ESPOLIO DE
NIVEA MARIA MACHADO DA SILVA - Deve a parte Autora
juntar aos autos, no prazo de 10 dias, a certidão da Fazenda
Municipal em nome da de cujus Int. - Adv(s).MANUELA PE-
DROSA DA SILVA e .

62.-INDENIZACAO SUMARIA-598/2006-BEATA SCHNER
MOSCALESKI X BRADESCO SEGUROS S/A e Outro - So-
bre o retorno da Carta de Citação negativa, diga o autor. Int. -
Adv(s).LARISSA KEIL MARINELLI e .

63.-EXECUCAO HIPOTECARIA-603/2006-BANCO BANES-
TADO S/A X VERA LUCIA SOEK - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.Ao credor, para
que comprove o registro do arresto, em 10 dias. Int. -
Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER
e .

64.-ALVARA-608/2006-ODETE TULLIO PEREIRA e Outros
X ESPOLIO DE ARLINDO PEREIRA - ... Considerando a
documentação apresentada, que demonstra a procedencia do
pedido, defiro o pedido de expedição do alvará autoprizando a
reuqerente a proceder a alienação do veículo descrito na inici-
al. No prazo de trinta dias determino a prestação de contas.
Expeca-se alvará com prazo de sessenta ( 60) dias. PRI -
Adv(s).ROBSON IVAN STIVAL e .

65.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-629/2006-CLAU-
DIO MARCOS GARCIA ROMERO X LUMICENTER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - Acolho a
emenda que passa a fazer parte integrante da petição inicial. Ii
- retifuque o valor atribuido a causa, na forma postulada. Inde-
firo o pedido de assistencia judiciária, posto que o autor de-
monstra que possui condições financeiras, tanto que efetuou o
pagamento das despesas nos autos em apenso. Assim, ao autor
poara o preparo das custas processuais e FUNREJUS em dez
(10) dias, sob pena de indeferimento. Int. - Adv(s).HERMANN
SCHAICH IV, ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO,MARIANA CARVALHO
WAIHRICH,LUCIANA CARNEIRO DE LARA.

66.-REVISAO CONTRATUAL-645/2006-ALEXANDRE
GRACIA ARAUJO X BANCO REAL - Afim de possibilitar do
pleito anteciátório, faz-se necessário queo Autor comprove
documentalmente que o beneficio a que se refere as fls. 38, é
depositado diretamente na conta do Banco Real, no prazo de
10 dias. Int. - Adv(s).JONAS BORGES e .

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-685/2006-EUGENIA VI-
ANNA PICONE X LUIZ FELIPE BECHTLOFF - Convenien6e
a justificação prévia do alegado, pelo que designo audiencia
para o dia 14/08/2006 as 14:00 horas. Int. - Adv(s).CLICE R.
CAPELLANI DOS SANTOS e .

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-706/2006-
AGRO COMERCIAL IRIS BOA FRUTA LTDA X HERIBER-
TO TACON - ME - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).CELINA DITTRICH VIEIRA e .

69.-ARROLAMENTO-710/2006-MARCOS ALEXANDRE
KOVALINK WACHOWICZ e Outro X ESPOLIO DE ZDZIS-
LAW WACHOWICZ e Outro - Defiro, por ora, os beneficios
da assistencia judiciária, devendo a parte requerente efetuar o
pagamento das custas processuais ao final do processo. II -
Nomeio inventariante MARCOS ALEXANDRE KOVALINK
WACHOWICZ. - . Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para juna-
tada da certidão da Fazenda Pública Municipal de Pontal do
Sul-PR. Int. - Adv(s).LUIZ CELSO DALPRA e .

70.-MONITORIA-719/2006-INDUFATO ICA CIMENTO
LTDA X J BONETTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica. - Adv(s).JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e .

71.-ARROLAMENTO-722/2006-LOURDES CRAMER FREI-
TAS X ESPOLIO DE MARCO ANTONIO DE FREITAS -
Nomeio inventarianete a Sra Lourdes Cramer Freitas indepen-
dentemente de termo nos autos. Deve a parte interessada juntar
aos autos, no prazo de 10 dias, as certidões da Fazenda Fiscal
Municipal, Estadual e Federal em nome de de cujus. Int. -
Adv(s).FERNANDA DE MACEDO BALLAN MENDES e .

72.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-732/2006-TA-
TIANE VIEIRA DE MELLO X ABN AMRO BANK - AYMO-
RE FINANCIAMENTOS - Face a identidade objeto e de par-
tes, da preente ação de Indenização com a ação Revisional de
Contra n. 997/2005 que tramita na 15a Vara Civel da Comarca
de Curitiba, sendo assim e de acortdo com o dipsposto no art.
103 do CPC, aquele Juízo tornou—se prevento, porque deter-
minou a citação antes. Posto isso, encaminhe-se a presente ação
áquele Juizo, com as baixas e cautelas de praxe. Int. -
Adv(s).MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS e .

73.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-735/2006-UBAL-
DINO PINTO DOS SANTOS X NELSON LUIZ DOS SAN-
TOS - Ao procurador para o preparo das custas de expedição e
postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS e .
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Crime

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCELO WALLBACH SILVA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 029/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0003395-6
REU: DIONISIO GONCALVES DA ROCHA,NILSON GON-
CALVES DA ROCHA.
ADV: EDSON J.SILVA OAB N.18755.
OBJETO: INDEFERIMENTO POR SER O JUIZO INCOM-
PETENTE PARA LIBERACAO

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0002206-0
REU: RONALDO DO ROSARIO.
ADV: EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA OAB N.6859.
OBJETO: RAZOES DE APELACAO E PAG.TAXA DE RE-
CURSO

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000274-6
REU: TIBURCIO GENIVAL SOARES DE LIMA.
ADV: ANA PAULA CONTI BASTOS, OAB N.18879.
OBJETO: CIENCIA DO DESPACHO DE: 05072006,DEIXOU
DE RECEBER O RECURSO.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000374-6
REU: LUIZ DONIZETE DE OLIVEIRA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MECELLIN.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005346-0
REU: JOSE GILMAR ALVES.
ADV: LEONEL STEVAM FILHO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TEST.NAO ENCON-
TRADAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000986-7
REU: FABIANO COVACCI.
ADV: DR. MARCOS ANTONIO GERMANO OAB/PR 36.571.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA
19/07/2006 AS 15:30 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005920-1
REU: LELINGTON LOBO FRANCO,EVERSON LOBO
FRANCO.
ADV: ALEXAZNDRE ROBERTO PEIXER, OAB N.14689,
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, OAB N.14689, .
OBJETO: MANIFESTACAO SOBRE A JUNTADA DE DOCS
NAS FLS.251/282

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008877-5
REU: ANTONIO CARNEIRO NETO.
ADV: RAPHAEL TAQUES PILATTI OAB N.38604.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART.499 DO CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000556-1
REU: EMERSON BATISTA DOS SANTOS,EDERSON DOS
SANTOS.
ADV: CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA,CLAUDINEI
DOMBROSKI,JUCIMAR MOURA DOS SANTOS.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011007-1
REU: MARIO SBRISSA TULLIO.
ADV: JUAN MARCIANO DOMBECK VIEIRA.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004977-3
REU: JULIANO HARTTMANN CHERVINSKI.
ADV: NEUDI FERNANDES,SAYRO MMCAETANO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE EVENTUAL INTERES-
SE DE PRODUCAO DE PROVAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007413-1
REU: EDMUNDO FERRIOL PEREIRA DE ASSUNCAO.
ADV: MARCIO JOSE DE SOUZA OAB N.32635.
OBJETO: PAGAMENTO DAS TAXAS DE RECURSO

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008288-6
REU: PAULO FROTE,ROSMARI BAGGIO FROTE,ROSA
APARECIDA BARON,ROZALI ROCIO BAGGIO AUGUS-
TYNCZYK, KATIA LUCIANE BIANCO.
ADV: RONALDO ANTONIO BOTELHO OAB N.3593.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009121-4
REU: ANTONIO MOREIRA DIAS.
ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
OAB/PR 20.790.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010304-2
REU: CLAUDIO MARCELO BAIAK.
ADV: ASSISTENTES DE ACUSACAO DR. JULIO GOES M.
DA SILVA OAB/PR
5609 E DRA. JULIANA GOES M. DA SILVA OAB/PR 35609.
DR. RICARDO ONOFRIO CARVALHO OAB/RS 36926..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 25/07/2006 AS 13:30 HORAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000907-2
REU: JOSE LOURENCO DE CASTRO.

1ª Vara Cível

ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA 3.107, DR. MARAN
CADA SILVA.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005915-0
REU: IZAEL LUIZ BELO.
ADV: LUIS FERNANDO N. LOYOLA OAB/PR 12001, DR.
GUILHERME GEHLEN OAB/PR 36.350..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 19/07/2006 AS 13:30 HORAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000417-0
REU: MARCELINO MEIRELLES LOPES.
ADV: DR. MARLUS CESAR PRUDLIK OAB/PR 10.968.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE AUCASA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 12/07/2006 AS 15:00 HO-
RAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005246-8
REU: EDSON DOS SANTOS.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/
PR 13.161.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
30/06/2006 QUE CONDENOU O REU NO REGIME ABER-
TO

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006042-8
REU: ELOIR ANTONIO PADILHA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: CIENCIA DO DESPACHO DE:04/06/2006 INDE-
FIRO A RESTITUICAO

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006741-4
REU: LUIZ CARLOS CATARINA.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR
29.194.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
30/06/2006 QUE O REU NO REGIME SEMI-ABERTO

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008824-1
REU: RODRIGO HUMBERTO DE LIMA.
ADV: DRA. JANE CELIA DA SILVA OAB/PR 21.125.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009103-0
REU: WELLITON RIBEIRO DO NASCIMENTO,MARCELO
SITROSKI,ALLAN KARDEC PINHEIRO DE ABREU, ADRI-
ANO CAIRES DE LIMA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO
OAB/PR 17.582,.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 25/07/2006 AS 14:30 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011020-4
REU: MARCIA GIRALDI SBARAINI.
ADV: DR. OSEIAS DE CARVALHO OAB/PR 17005, DR.
CARLOS ALBERTO PEREIRA OAB/PR 7353.
OBJETO: AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA
PARA O DIA 19/07/2006 AS 14:30 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001602-1
REU: LINDOMAR MENDONCA HORA.
ADV: DRA. DEBORA ALBUQUERQUE OAB/PR 12.403.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
17/07/2006 AS 14:30 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001751-6
REU: MARCELO FLORA.
ADV: DR. JOLI GLEY BARBOSA CUBAS, OAB/PR 22.413.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADA PELA DENUNCIA PARA O DIA
24.08.2006 AS 15:00 HORAS

27 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002192-0
REU: JOEL MARTINS,MARIO CELSO GUIMARAES RI-
ZZARDI.
ADV: DR. DILANI MAIORANI, OAB/PR 27.298 E DR. PAU-
LO EDUARDO BREVE, OAB/PR 29.180.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO PARA O DIA 10.08.2006 AS 15:00
HORAS

28 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002354-0
REU: CLEVERSON DOS SANTOS.
ADV: DR. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA OAB/PR
18.863.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

29 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004933-7
REU: MARLON RAFAEL TIBURSKI.
ADV: DR. ARIBERT JOCO RANNOW, OAB/PR 8703.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 17.08.2006 @S 16:30 HO-
RAS

30 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005952-9
REU: RODRIGO PRADO DE SOUZA,WILLIAN MELO DE
JESUS,PAULO JOSE PIMENTA,EMERSON ANTONIO DA
SILVA,RONALDO ADRIANO FERRARI LIMA.
ADV: DR. SCHEILA FARIAS DE SOUSA OAB/PR 19.819,
DR. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO OA/PR 8.973,
DR..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIOS PARA O DIA 17.08.2006 AS 13:30 HORAS

31 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006021-7
REU: ADRIANO DALLAGRANA PEREIRA,CRISTIANO
SAMPAIO GOMES.
ADV: DRA. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA OAB/PR

31.106, DRA. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
OAB/PR 33.124.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
10/08/2006 AS 14:30 HORAS
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FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0025 026037/0000
FERNANDO MASSARDO 0096 019206/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0009 016727/0000
FLAVIA BALSAN POZZOBON 0078 028821/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0009 016727/0000
FLAVIO LUCAS DE MENEZES S 0105 021747/0000
FRANCISCO DERADI 0044 028284/0000

0045 028285/0000
FUAD SALIM NAJI 0030 027322/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0023 025945/0000
GEAZI SARON ROCHA 0024 026028/0000

0059 028498/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0101 019747/0000
GILBERTO GAESKI 0034 027744/0000
GILSON GOULART JR. 0037 028147/0000

0050 028383/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 010188/0000

0024 026028/0000
GUILHERME PEZZI NETO 0093 019098/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0026 026624/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0015 022664/0000
IBERE EDUARDO SASSO 0084 029365/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0014 022446/0000
IRINEU TONINELLO 0002 011020/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0024 026028/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0010 017008/0000
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0086 029548/0000
IURI FERRARI COCICOV 0083 029237/0000
IVAN SERGIO TASCA 0002 011020/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0001 010188/0000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0038 028186/0000
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0017 023014/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0017 023014/0000

0018 023824/0000
0079 028869/0000
0081 028987/0000
0082 028989/0000
0084 029365/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0092 019091/0000
0093 019098/0000
0094 019147/0000
0095 019202/0000
0096 019206/0000
0097 019291/0000
0098 019302/0000
0099 019320/0000
0100 019366/0000
0101 019747/0000
0102 019780/0000
0103 019796/0000
0104 019852/0000

JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0005 011725/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0014 022446/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0067 028602/0000

0068 028603/0000
0069 028608/0000
0070 028610/0000

JOAO EDUARDO LOUREIRO 0035 027988/0000
0055 028415/0000
0056 028417/0000

JOAO ZANOTTO FILHO 0007 014634/0000
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0022 025293/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0032 027500/0000

0062 028538/0000
0072 028690/0000

JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 0010 017008/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0017 023014/0000

0081 028987/0000
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0095 019202/0000
JOSE DOMINGUES 0024 026028/0000
JOSE FERNANDO R. VIEIRA 0024 026028/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0092 019091/0000

0093 019098/0000
0094 019147/0000
0095 019202/0000
0096 019206/0000
0097 019291/0000
0098 019302/0000
0099 019320/0000
0100 019366/0000
0101 019747/0000
0102 019780/0000
0103 019796/0000
0104 019852/0000

JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0015 022664/0000
JOSE MAURO LANGER 0091 015889/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0035 027988/0000

0055 028415/0000
0056 028417/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 0033 027671/0000
0092 019091/0000
0093 019098/0000
0094 019147/0000
0095 019202/0000
0096 019206/0000
0097 019291/0000
0098 019302/0000
0099 019320/0000
0100 019366/0000
0101 019747/0000
0102 019780/0000
0103 019796/0000
0104 019852/0000

JULIO CESAR FARIAS POLI 0090 029713/0000
KARINA L WOITOWICZ 0091 015889/0000
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0006 012416/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0047 028343/0000

0107 127660/0000
0108 128976/0000

LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0029 027192/0000
LEODOLINDO HOLLEBEN FILHO 0027 026893/0000
LEONARDO DA COSTA 0091 015889/0000
LINEU WALTER KIRCHNER 0017 023014/0000
LIZEU ADAIR BERTO 0028 027072/0000
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0048 028364/0000

0049 028365/0000
LUCI R. DAMAZIO 0024 026028/0000

0107 127660/0000

LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0085 029416/0000
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0027 026893/0000
LUIR CESCHIN 0028 027072/0000

0031 027354/0000
0032 027500/0000
0035 027988/0000
0036 028135/0000
0038 028186/0000
0039 028225/0000
0040 028260/0000
0041 028264/0000
0042 028267/0000
0043 028278/0000
0044 028284/0000
0045 028285/0000
0046 028286/0000
0048 028364/0000
0049 028365/0000
0051 028394/0000
0052 028395/0000
0053 028397/0000
0054 028401/0000
0055 028415/0000
0056 028417/0000
0058 028478/0000
0059 028498/0000
0061 028532/0000
0062 028538/0000
0063 028550/0000
0064 028569/0000
0065 028572/0000
0066 028573/0000
0067 028602/0000
0068 028603/0000
0069 028608/0000
0070 028610/0000
0071 028655/0000
0072 028690/0000
0073 028762/0000
0074 028764/0000
0075 028766/0000
0076 028769/0000
0077 028780/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 010188/0000
0002 011020/0000
0008 015343/0000
0016 022726/0000
0022 025293/0000
0023 025945/0000
0024 026028/0000
0083 029237/0000
0085 029416/0000

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0096 019206/0000
0098 019302/0000
0100 019366/0000
0101 019747/0000

LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0015 022664/0000
LUIZ CELSO DE MEDEIROS 0017 023014/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0018 023824/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0018 023824/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0028 027072/0000

0031 027354/0000
0032 027500/0000
0035 027988/0000
0036 028135/0000
0038 028186/0000
0039 028225/0000
0040 028260/0000
0041 028264/0000
0042 028267/0000
0043 028278/0000
0044 028284/0000
0045 028285/0000
0046 028286/0000
0048 028364/0000
0049 028365/0000
0051 028394/0000
0052 028395/0000
0053 028397/0000
0054 028401/0000
0055 028415/0000
0056 028417/0000
0058 028478/0000
0059 028498/0000
0061 028532/0000
0062 028538/0000
0063 028550/0000
0064 028569/0000
0065 028572/0000
0066 028573/0000
0067 028602/0000
0068 028603/0000
0069 028608/0000
0070 028610/0000
0071 028655/0000
0072 028690/0000
0073 028762/0000
0074 028764/0000
0075 028766/0000
0076 028769/0000
0077 028780/0000

LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0081 028987/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0060 028502/0000

0080 028980/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0026 026624/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 010188/0000

0024 026028/0000
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0038 028186/0000
MARCELO R. LOMBARDI 0047 028343/0000
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0029 027192/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0080 028980/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0076 028769/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0046 028286/0000

0076 028769/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0001 010188/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0025 026037/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0004 011606/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0007 014634/0000
MARIA REGINA DISCINI 0001 010188/0000
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MARIANA DE OLIVEIRA CANDI 0012 021108/0000
MARLON NUNES MENDES 0029 027192/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0024 026028/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0024 026028/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0024 026028/0000
MILTON FERREIRA 0013 021380/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0009 016727/0000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0078 028821/0000
NEIDE BARBADO 0029 027192/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0016 022726/0000
NELSON RAMOS KUSTER 0010 017008/0000
NEWTON CARLOS MORATTO 0058 028478/0000

0064 028569/0000
0065 028572/0000
0066 028573/0000

NORMA REGINA PINHO RIBAS 0095 019202/0000
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0019 024876/0000
OKSANDRO GONCALVES 0012 021108/0000
OTHON BISPO DOS SANTOS 0016 022726/0000
OTTO J. LYRA NETO 0079 028869/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0028 027072/0000
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0015 022664/0000
PAULO CORTELLINI 0001 010188/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0003 011044/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0079 028869/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0005 011725/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0004 011606/0000
PAULO VALTAIR RIBAS DA CR 0104 019852/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0037 028147/0000

0057 028438/0000
PEDRO AUGUSTO MACHADO COR 0026 026624/0000
PEDRO DONAISKI 0033 027671/0000

0047 028343/0000
0107 127660/0000
0108 128976/0000

RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0082 028989/0000
RAFAELLO FONTANA 0004 011606/0000
RENATO ANDRADE 0018 023824/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0047 028343/0000

0107 127660/0000
0108 128976/0000

RODRIGO GUIMARAES 0021 025074/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0022 025293/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0060 028502/0000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0024 026028/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0023 025945/0000
ROGERIO BUENO 0105 021747/0000
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0087 029559/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0031 027354/0000

0037 028147/0000
0050 028383/0000

ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0018 023824/0000
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0008 015343/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 011606/0000

0006 012416/0000
0011 017242/0000

SANDRO FABIANO SANTOS 0039 028225/0000
0051 028394/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0091 015889/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0092 019091/0000

0093 019098/0000
0094 019147/0000
0095 019202/0000
0096 019206/0000
0097 019291/0000
0098 019302/0000
0099 019320/0000
0100 019366/0000
0101 019747/0000
0102 019780/0000
0103 019796/0000
0104 019852/0000

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0012 021108/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0092 019091/0000
VALMOR TOZETTO 0036 028135/0000

0052 028395/0000
0053 028397/0000
0054 028401/0000

VALTER CARRETAS 0089 029708/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0084 029365/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0009 016727/0000
VOLNEI PINHEIRO DA VEIGA 0027 026893/0000
WAGNER DILAY 0022 025293/0000
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0040 028260/0000
YASMINE D ARAUJO MALUF AL 0026 026624/0000

1. REVISAO DE PENSAO-10188/0-MARIA DA LUZ CUBAS
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 333: Ivo Cubas, Maria José
da Silva Cubas, Sonia Cubas e Eloi Cubas, manifestaram-se às
fls. 314, noticiando o falecimento de Maria da Luz Cubas. Re-
querem sua inclusão no pólo ativo da presente. O Estado do
Paraná manfestou-se favoravelmente a substituição às fls. 328.
O Ministério Público do Estado do Paraná manifestou-se no
sentido de ser desnecessária sua atuação no feito, às fls. 330/
331. Todavia, verifica-se às fls. 324, que o herdeiro Eloi Cubas
foi interditado por ser incapaz. Desta feita, face à existência de
interesse de incapaz no presente feito, necessária a intervenção
do Ministério Público a fim de evitar a ocorrência de nulidade
insanável. Assim, determino a abertura de nova vista ao Minis-
tério Público. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGI-
NA DISCINI, MARCO ANTONIO DE SOUZA, DARCI KAS-
PRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

2. REVISAO DE PENSAO-11020/0-ANAIR COSTA VIDA x
IPE e outro- DESPACHO DE FL. 256: Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Oficie-se informan-
do, inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no artigo
526, CPC. — DESPACHO DE FL. 281:... Assim, admito Soeli
Costa Vida, Noeli Aparecida Vida Pancheski e Paulo Pancheski,
para figurarem no pólo ativo da presente, em substituição à
exequente falecida Anair Costa Vida. Indefiro o pedido de fl.
253, pois cabe ao exeqüente apresentar as informações solici-
tadas pelo contador, com base no demonstrativo do valor apre-
sentado para a execução. Defiro o pedido de fl. 257. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, IRINEU TONI-

NELLO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

3. ACAO ORDINARIA-11044/0-CONTAM-CONSTRUTORA
TAMBAU LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 761: Aguarde-se o pagamento integral. -Advs. EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11606/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JCF-CONSULTORIA E DISTR DE MAT CONS- DESPACHO
DE FL. 100: Defiro o pedido de fl. 97.-Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
RAFAELLO FONTANA e PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-11725/0-CRISTOVAM
LINERO SOBRINHO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 472-v: Com efeito, tem natureza comum
o Precatório decorrente da “Indenização por Desapropriação”
em trâmite perante este Juízo, sendo equivocada a informação
lançada no Ofício de fl. 457. Assim, transitando em julgado a
presente decisão, dela encaminhe-se cópia à ilustre autoridade
requisitante, em atenção à r. determinação de fl. 468. -Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, EDSON LUIZ CARDOSO,
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, ANA PAULA AN-
TUNES VARELA, EDGAR DAVID GUSSO e PAULO RO-
BERTO JENSEN-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12416/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ELAINE CRISTINA DOS REIS e outros- DESPACHO DE FL.
118: Defiro o pedido de fl. 114.-Advs. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, AIRTON PASSOS DE SOUZA e KATYA DE ARA-
UJO CAROLLO-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-14634/0-BANESTADO LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL
TRAVI DE REBOQUES E CAPOTAS LTDA- DESPACHO DE
FL. 173: Manifeste-se o Autor. -Advs. MARIA DE LOURDES
O. ABU HANA e JOAO ZANOTTO FILHO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-15343/0-IPE -INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x ZELIA GODOL-
PHIM MAGALHAES e outros- DESPACHO DE FL. 347:...
Assim, admito Claudete Mara Neves dos Santos, Gerson Cezar
Neves, Jefferson Moacir Neves, Denise Cristina Paixão, Edson
João Neves e Rosinei Dutra Neves, para figurar no pólo ativo
da presente, em substituição a exequente falecida Sueli Neves.
-Advs. DARCI KASPRZAK, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, RUY BARBOSA CORREA FILHO, AIRTON
MARQUES e ANDRE BORGES MARQUES-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16727/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO CESAR SANCHES
MAGGIONI e outros-DESPACHO DE FL. 177: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 25,01. -Advs. FERNANDO MO-
REIRA DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA-.

10. INDENIZACAO-17008/0-ESPOLIO DE ANTONIO FAN-
TINATO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 426: Defiro o pedido de fl. 425.-Advs. NELSON RA-
MOS KUSTER, ITALO TANAKA JUNIOR e JOSE ALBER-
TO COUTO MACIEL-.

11. MONITORIA-17242/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x GEREMIAS APARECIDO
GARNE PAGAN-DESPACHO DE FLS. 69: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 42,53. -Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR e DANIELE CRISTINA STASKAVIAM LONDERO-.

12. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-21108/0-RA-
QUEL GRASSI SKURI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-DESPACHO DE FL. 295: I.-Recebo o recurso Adesi-
vo interposto pela requerente em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III- Após,
ao representante do Ministério Público. Int. -Advs. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA, MARIANA DE OLIVEIRA CANDI-
DO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, OKSANDRO GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

13. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21380/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DALVA
DA ROCHA DEMIO e outros- DESPACHO DE FL. 371: À
exeqüente para deduzir do cálculo o valor depositado (fl.69),
deivdamente atualizado. -Advs. MILTON FERREIRA, CLE-
OSNY SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-22446/0-MARIZA DO RO-
CIO IELEM SCHOLZ e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intimem-
se as partes interessadas para que se manifestem no prazo le-
gal. . -Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-.

15. DECLARATORIA-22664/0-ANTONIO CARLOS FERREI-
RA DO AMARAL E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 528: Aguarde-se por trinta dias. -
Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS, PAULO CESAR DE SIQUEIRA CAS-
TRO, HYPERIDES ZANELLO NETO, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER e CRISTINA H. MACIEL-.

16. ORDINARIA-22726/0-ENILCINEIA ALVES CHAVES x
PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 305: Recon-
sidero o despacho de fl. 299, eis que os litisconsortes já foram
citados (fl. 289). Vista ao Ministério Público. -Advs. OTHON
BISPO DOS SANTOS, NELSON LUIS RIBEIRO, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL-.

17. ORDINARIA-23014/0-ADIR PEREIRA DE LIMA e ou-
tros x PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO EST DO
PR e outro- DESPACHO DE FL. 203: Entendo cabível o julga-

mento antecipado da lide. À conta e preparo. R$ 333,20.-Advs.
JAQUELINE CENGIA RIBAS, LINEU WALTER KIRCHNER,
LUIZ CELSO DE MEDEIROS, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

18. ORDINARIA DECLARATORIA-23824/0-EROS ROBER-
TO CANEDO DA SILVA x ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 199: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 24,50.
-Advs. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, RENATO AN-
DRADE, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e LUIZ GUILHERME B. MARINO-
NI-.

19. DECLARATORIA-24876/0-RONALDO GARCIA x CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A.-DESPACHO DE FL. 150: I.-Rece-
bo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III- Após,
ao representante do Ministério Público. Int. -Advs. ODEMIRO
JOSE BERBES DE FARIAS e CRISTINA KAKAWA-.

20. EXECUCAO FISCAL-25050/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x CIDADE VER-
DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.- DESPACHO DE
FL. 122: Aguarde-se por 60 dias. -Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, ARMAN-
DO ROBERTO JACOMELLI e CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE-.

21. ACAO DE COBRANCA-25074/0-ROSANGELA GON-
CALVES DOS SANTOS HOE x ISEP - INSTITUTO DE SAU-
DE DO PARANA-DESPACHO DE FL. 204: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 78,50. -Advs. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES e CESAR AUGUSTO
RAMOS GRADELA-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-25293/0-ELISIANE MA-
RIA DE ANDRADE x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 199-v: Defiro o pleito de fl. 197. De se aplicar à espé-
cie a Súmula nº 271 do E. STF, com efeito, de sorte a limita-
rem-se os efeitos patrimoniais da liminar concedida nestes Au-
tos, até a data do ajuizamento do presente Mandado de Segu-
rança, “in casu” em 12.3.04.-Advs. JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO, WAGNER DILAY, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

23. DECLARATORIA-25945/0-LINA MARIA DA SILVEIRA
x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 137: I.-
Recebo o recurso Adesivo impetrado pela Requerente, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público.
Int. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ROGER OLIVEIRA
LOPES e GABRIELA DE PAULA SOARES-.

24. CESSAO DE CREDITO-26028/0-OZIEL BARBOZA DE
FIGUEIREDO e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FLS. 20: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 20,81. -
Advs. JOSE FERNANDO R. VIEIRA, GEAZI SARON RO-
CHA, LUCI R. DAMAZIO, MARLY BORGES DOMINGUES,
JOSE DOMINGUES, MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO, RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, MAU-
RO RIBEIRO BORGES, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

25. ANULATORIA-26037/0-AJB TRANSPORTES LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 328: Ao
Município para dar imediato integral cumprimento à liminar
expedida nestes Autos, confirmada inclusive me 2º Grau, des-
de que a sua recusa tenha por fundamento os débitos de IPTU
relativos aos exercícios de 1983 a 1994, discutidos nestes au-
tos de processo, a fim de que a autora possa participar do pro-
cedimento lciitatório mencionado às fls. 302 e s. -Advs. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, CRISTINA H. MACIEL e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

26. DECLARATORIA-26624/0-BRASWEY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO x COPEL DISTRIBUICAO S.A.- DESPACHO
DE FL. 256: Reconheço que assiste razão à autora, no tocante
a possibilidade de jlgamento antecipado da lide, considerando-
se que a controvérsia se restringe à verificação da aplicação
dos termos da Resolução 456 da ANEEL na cobrança de fatura
suplementar. À conta e preparo. R$ 27,30.-Advs. PEDRO AU-
GUSTO MACHADO CORTEZ, CECILIA VIDIGAL MONTEI-
RO DE BARROS, YASMINE D ARAUJO MALUF ALARCON,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-26893/0-ESPOLIO DE
ELY BALHAS e outros x DIRETOR PRESID DO INST AM-
BIENTAL DO PARANA- DECISÃO DE FL. 234:... Ficam,
destarte, os Impetrantes, responsáveis pelo pagamento das cus-
tas processuais remanescentes... R$ 32,01.-Advs. VOLNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA, LEODOLINDO HOLLEBEN FILHO e
LUCIANO TINOCO MARCHESINI-.

28. CESSAO DE CREDITO-27072/0-CLAUDINEI SOARES
DE OLIVEIRA e outro x ALUMICESAR COMERCIO E DIS-
TRIBUIDORA LTDA-DESPACHO DE FLS. 52: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 20,81. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FERREIRA e LI-
ZEU ADAIR BERTO-.

29. ORDINARIA-27192/0-POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA SC LTDA x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 179: Defiro o pedido de fl. 176.-Advs.
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, NEIDE BARBADO, MAR-
CIA PICANCO PROCKMANN e MARLON NUNES MEN-
DES -.

30. ORDINARIA-27322/0-ASSEFACRE ASSOC SERV DA

SEC DA FAZ E COORD DA REC x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FLS. 537: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 34,81. -Advs. FUAD SALIM NAJI e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-.

31. CESSAO DE CREDITO-27354/0-MARIA DA LUZ RIBEI-
RO ARRUDA x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE
FL. 48: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-.

32. CESSAO DE CREDITO-27500/0-SIDNEI MONTEIRO
NASCIMENTO x COMERCIAL DE MÓVEIS HUNTER
LTDA-DESPACHO DE FL. 48: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOEL FERREIRA LIMA-.

33. DECLARATORIA-27671/0-PROVIMI SA NUTRICAO
ANIMAL x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS. 247:
À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 20,30. -Advs. JULIO
ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e PE-
DRO DONAISKI-.

34. MANDADO DE SEGURANCA-27744/0-EMPO EMPRE-
SA CURITIBA DE SAN E CONSTRUCAO CIVIL LT e outros
x PRESIDENTE DA COM DA CONC PUBLICA INTERNA-
CIONAL- DECISÃO DE FLS. 74/75:... Custas na forma da
Lei. R$ 33,60.-Adv. GILBERTO GAESKI-.

35. CESSAO DE CREDITO-27988/0-VICTOR ALBERTO
TARRAGO CADEMARTORI x PENINSULA INTERNATIO-
NAL LTDA-DESPACHO DE FL. 37: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e JOAO EDUAR-
DO LOUREIRO-.

36. CESSAO DE CREDITO-28135/0-JOAQUIM DOS SAN-
TOS CARVALHO x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA- À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZETTO-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-28147/0-ASSIS CORREA x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS. : À conta
e preparo. Intimem-se. Int. R$ 4,20. -Advs. ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR, GILSON GOULART JR., PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

38. CESSAO DE CREDITO-28186/0-CHRISTIANE GAR-
MATTER e outros x IVAN CANZIANI SILVEIRA-DESPACHO
DE FL. 45: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,71. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO e MARCELO LUIZ DA ROSA SANTO-
LIN-.

39. CESSAO DE CREDITO-28225/0-RUTH ARANTES BA-
TISTA x BELLS IND E COM DE PLASTICOS E METAIS
LTDA-DESPACHO DE FLS. 37: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
SANDRO FABIANO SANTOS-.

40. CESSAO DE CREDITO-28260/0-SHIRLEY LONGHINI
SCARES x KURAHY COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA-DESPACHO DE FLS. 24: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-.

41. CESSAO DE CREDITO-28264/0-ROSANA APARECIDA
FAGUNDES DOS SANTOS x BOLIVAR CALCADOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 30: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
FABIO DUTRA-.

42. CESSAO DE CREDITO-28267/0-APARECIDO TOPAN e
outros x DISMAR DISTR. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA e outro-DESPACHO DE FLS. 65: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

43. CESSAO DE CREDITO-28278/0-AUREA ALICE PELEN-
TIR DUMMEL x DEJANIRA FURLAN ALMEIDA e outros-
DESPACHO DE FLS. 38: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
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NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
EMIR BENEDETE-.

44. CESSAO DE CREDITO-28284/0-EOLINA DE PAULA
XAVIER e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS-DESPACHO DE FLS. 104: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e FRANCISCO DERADI-.

45. CESSAO DE CREDITO-28285/0-ADAILTON LEITE DOS
SANTOS e outros x DISMAR DISTR. MARINGA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 103: À conta
e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e FRANCISCO DERADI-.

46. CESSAO DE CREDITO-28286/0-INALDO BORCHERS
MUELLER x LABORATORIOS VENCOFARMA DO BRA-
SIL-DESPACHO DE FLS. 40: À conta e preparo. Intimem-se.
Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-28343/0-CLOROTEX IND.
E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS.
28: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 4,20. -Advs. MAR-
CELO R. LOMBARDI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

48. CESSAO DE CREDITO-28364/0-JOAQUIM MACHADO
DE LIMA x APOIO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C
LTDA e outro-DESPACHO DE FLS. 40: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 18,71. -Advs. CARLA ANGELICA HE-
ROSO GOMES AUST, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

49. CESSAO DE CREDITO-28365/0-JULIA TEREZA MA-
CHADO x APOIO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA
e outro-DESPACHO DE FLS. 40: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. CARLA ANGELICA HEROSO GO-
MES AUST, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-28383/0-ASSIS CORREA x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS. 40: À conta
e preparo. Intimem-se. Int. R$ 4,20. -Advs. ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR, GILSON GOULART JR. e EROS SO-
WINSKI-.

51. CESSAO DE CREDITO-28394/0-ROSICLER BINA x J.F.
CARVALHO-DESPACHO DE FL. 29: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e SANDRO FABIANO SANTOS-.

52. CESSAO DE CREDITO-28395/0-MIGUEL ANTONIO
AUGUSTINHO DA ROCHA x MIGUEL SALLUM & FILHOS
LTDA-DESPACHO DE FL. 26: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e VALMOR TOZETTO-.

53. CESSAO DE CREDITO-28397/0-DULCE ALVES PADI-
LHA x MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA-DESPACHO DE
FL. 24: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZET-
TO-.

54. CESSAO DE CREDITO-28401/0-ADOCIVAL CAVAL-
CANTE x MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA-DESPACHO
DE FL. 24: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TO-
ZETTO-.

55. CESSAO DE CREDITO-28415/0-CLAUDIA MARA BIT-
TENCOURT RAMOS ZIMMERMANN x PENINSULA IN-
TERNATIONAL LTDA-DESPACHO DE FL. 20: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-

RONE GELBCKE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-.

56. CESSAO DE CREDITO-28417/0-MERCEDES DA SILVA
PROHMANN x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-DES-
PACHO DE FL. 20: Contados e preparados, voltem. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOSE
SILVERIO SANTA MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-
.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-28438/0-CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA COPEL x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 106: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 11,20. -Advs. BERENICE MULLER DA SILVA, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA HATSCHBACH MA-
CIEL-.

58. CESSAO DE CREDITO-28478/0-ANTONIA MARIA
ROSA COSTA e outros x FARMAVIP MEDICAMENTOS
LTDA-DESPACHO DE FL. 39: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e NEWTON CARLOS MORATTO-.

59. CESSAO DE CREDITO-28498/0-LUIZ FERNANDO PA-
TITUCCI x ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE-
DESPACHO DE FL. 23: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
GEAZI SARON ROCHA-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-28502/0-CATARATAS DO
IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 83: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 20,30. -Advs. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

61. CESSAO DE CREDITO-28532/0-MARLENE DE ALMEI-
DA x BELLS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E
METAIS-DESPACHO DE FL. 33: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e FABIO DUTRA-.

62. CESSAO DE CREDITO-28538/0-UBIRATAN CUNHA
SILVEIRO e outro x TRAJANO E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 29: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOEL FERREIRA
LIMA-.

63. CESSAO DE CREDITO-28550/0-EDWIRGES GBUR
MARQUES DA SILVA e outro x ASTOR WEISS-DESPACHO
DE FL. 28: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e DALTON
DALLAZEM-.

64. CESSAO DE CREDITO-28569/0-SALETE MULLER DIAS
e outro x BRUXELAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 29: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
NEWTON CARLOS MORATTO-.

65. CESSAO DE CREDITO-28572/0-CARLOS EDUARDO
BERTINATO x BRUXELAS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-DESPACHO DE FL. 33: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e NEWTON CARLOS MORATTO-.

66. CESSAO DE CREDITO-28573/0-ROZANJELA FATIMA
DIAS e outro x BRUXELAS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-DESPACHO DE FLS. 26: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
NEWTON CARLOS MORATTO-.

67. CESSAO DE CREDITO-28602/0-MARIA DE JESUS BOR-
GES PRATES x CENTENARIO ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA-DESPACHO DE FL. 36: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 14,51. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

68. CESSAO DE CREDITO-28603/0-ALVARO ROGERIO DE
SOUZA x CENTENARIO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

EPP-DESPACHO DE FLS. 36: À conta e preparo. Intimem-se.
Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOAO CARLOS DALEFFE-.

69. CESSAO DE CREDITO-28608/0-DORIVAL DIAS BAR-
BOSA x ANDARAKI CALCADOS LTDA-DESPACHO DE
FLS. 37: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS
DALEFFE-.

70. CESSAO DE CREDITO-28610/0-GILMAR CARLOS
IMOSKI x ANDARAKI CALCADOS LTDA-DESPACHO DE
FLS. 35: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS
DALEFFE-.

71. CESSAO DE CREDITO-28655/0-ARTUR DOS SANTOS
FILHO x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 33: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST-.

72. CESSAO DE CREDITO-28690/0-JOAO MARIA DE LIMA
x GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 25: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOEL FERREIRA
LIMA-.

73. CESSAO DE CREDITO-28762/0-ELOIR MAGARI x O V
D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-DESPACHO
DE FL. 22: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES AUST-.

74. CESSAO DE CREDITO-28764/0-PAULO JOSE JANO-
WSKI x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 23: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST-.

75. CESSAO DE CREDITO-28766/0-VERA LUCIA SOSSAI
RISSATO x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA-DESPACHO DE FL. 23: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST-.

76. CESSAO DE CREDITO-28769/0-EDITH CAMPOS ZA-
RONSKI x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DES-
PACHO DE FLS. 39: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO
RODRIGO FRIZZO e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

77. CESSAO DE CREDITO-28780/0-EVANIR DALO BALA-
DELE e outros x BOLIVAR CALCADOS LTDA-DESPACHO
DE FL. 37: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e FABIO DUTRA-
.

78. MANDADO DE SEGURANCA-28821/0-CONSHIELD
CONSTRUCOES LTDA x DIRETOR PRESIDENTE DA SA-
NEPAR- DESPACHO DE FL.175:...preparadas eventuais cus-
tas processuais remanescentes, voltem conclusos à prolação de
sentença. R$ 88,20-Advs. FLAVIA BALSAN POZZOBON,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-28869/0-SHIRLEY SU-
MIRE SAKUNO x DIRETORA DO DEPTO DE R H DA SEC
DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 125:... Preparadas
eventuais custas processuais remanescentes, voltem conclusos
à prolação de Sentença. R$ 4,20.-Advs. OTTO J. LYRA NETO,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-28980/0-MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA
REGIONAL DA REC ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 97:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,20. -Advs. MAR-
CIO KRUSSEWSKI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-28987/0-VALDINEI DA-
VID x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO-DESPACHO DE FL. 119: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 11,20. -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MU-
CELIN, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-28989/0-ZULEIDE CHIS-
TANEK x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO-DESPACHO DE FL. 358: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 25,20. -Advs. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

83. DECLARATORIA-29237/0-ELVIRA VALERIO PAZINAT-
TO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 53:
Manifestando desde já o ESTADO DO PARANÁ desinteresse
em eventual transação e apresentando desde logo sua Contes-
tação, fica prejudicada a realização do ato designado à fl. 16,
pelo que concedo à parte autora o prazo excepcional de 05 dias
para impugnar a resposta, limitadas as provas aquelas até aqui
especificadas. A seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a na-
tureza da ação e dos pedidos, voltando os Autos ao empós con-
clusos na fase saneadora. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, IURI FERRARI COCICOV e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

84. MANDADO DE SEGURANCA-29365/0-MIKHAIL
ALEKSEEVITCHG GRONKOSKI x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO ESTAD- DESPACHO DE FL. 117:
Da análise dos elementos que constam dos autos, não se permi-
te concluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos do
pedido, pois, em se tratando de mandado de segurnaça, o pedi-
do deve apoiar-se em fatos incontroversos e incosntetáveis. No
presente caso, porém, os fatos alegados não estão comprovado
e, portanto, seria indispensável a produção de provas, o que é
incabível em mandado de segurança. Assim sendo, denego a
liminar pleiteada. Vista ao Ministério Público. -Advs. IBERE
EDUARDO SASSO, ALYSSON BURKO CHICALSKI, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

85. ORDINARIA-29416/0-ODENIR BRANDAO PONTES e
outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 49: Con-
siderando-se os termos da manifestação de fls. 32/48, infor-
mando da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar a
audiência prevista no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, LUCIANA DE CAM-
POS CORREIA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-29548/0-VEVIANE DA-
RODDA SCANDIUZZI x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 47: Indefiro o pedido de requisição da fita de
vídeo do exame realizado pela impetrante, com fulcro no dis-
posto no parágrafo único do art. 6º, da Lei 1522/51, eis que não
demonstrada a recusa da autoridade coatroa em fornecer tal
prova. Concedo-lhe, destarte, o prazo de dez dias para apre-
sentação do referido documento, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-.

87. ACAO DE COBRANCA-29559/0-ANTONIO CAETANO
e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 42-v:
Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita formulado pelos 10 autores (os quais são
funcionário públicos, e possuem, portanto, fontes de rendimen-
to), nada indicando que em partilhando em dez o respectivo
valor, tabelado (admitindo também, “a priori”, parcelamento a
ser ajustado diretamente em Cartório com os interessados),
poderão comprometer suas subsistências ou a de suas famílias,
não se os podendo enquadrar, só por isto, na categoria de pes-
soas “pobres”, na acepção jurídica do termo, destaindo-se os
benefícios da gratuidade aqueles efetivamente carentes... As-
sim, preparadas as custas processuais (“a priori no percentual
de 50%, autorizado o recolhimento da diferença até a prolação
da Sentença), inclusive do Meirinho (em sua integralidade),
intime-se os autores a emendar a inicial, ante o valor atribuído
à causa e a redação dada aos arts. 275, I, 276 e demais aplicá-
veis do CPC (haja vista, p. ex., a especificação genérica de
provas ao final da fl. 08). -Adv. ROGERIO CALAZANS DA
SILVA-.

88. ACAO DE COBRANCA-29637/0-CENTRAIS DE ABAS-
TECIMENTO DO PARANA SA CEASA PR x ESPOSTE E
ESPOSTE LTDA- DESPACHO DE FL. 86:... Assim sendo,
estando presentes os requisitos previstos no art. 927 do CPC,
concedo a liminar, conforme pedido. Expeça-se carta precató-
ria para cumprimento da liminar e citação. -Adv. ABELARDO
LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-29708/0-VIA FLORA
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x DIRETORA DO
DEPTO DE VIG SANITARIA DA SEC DA SAUDE- DESPA-
CHO DE FL. 701: Apreciarei o pedido de concessão da liminar
depois da manifestação da autoridade apontada como coatora.
Notifique-se a impetrada para prestar informações. -Adv. VAL-
TER CARRETAS-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-29713/0-LILIANE IRI-
DAN PINTO x COMANDANTE GERAL DA POL MILITAR
DO ESTADO-DESPACHO DE FL. 214: À Impetrante para
apresentar documento que comprove que o código referido à fl.
16 se refere à doença mencionada na inicial. -Adv. JULIO CE-
SAR FARIAS POLI-.

91. HABILITACAO DE CREDITO-15889/0-ROSELI FATIMA
DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S/A-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Habili-
tante para que cumpra o item II do despacho de fl. 16.. -Advs.
JOSE MAURO LANGER, CLAUDIA MONTEIRO REGINA-
TO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO
e KARINA L WOITOWICZ-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-19091/0-SIDNEY MARIA
ATANAZIO x INDUSTRIA E COMERCIO DE DESIDRATA-
DOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 13: Tendo em vista o conti-
do no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protoco-
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lo 205.580/04), através do qual houve solicitação expressa de
providências, pela Procuradoria de Previdência Funcional des-
te Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levanta-
mento de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como
a existência de beneficiários já falecidos, e considerando o lap-
so temporal entre a propositura destas ações e o pagamento dos
valores, determino a juntada de procuração atualizada com po-
deres específicos para o levantamento, devendo constar neste a
indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará
poderá ser expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho
proferido nos autos principais. -Advs. ANA CRISTINA TAVAR-
NARO PEREIRA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, JOSE GLAUCO
CARULA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-19098/0-VALTER DA SIL-
VA x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE FLS.19:
Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral
da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual houve soli-
citação expressa de providências, pela Procuradoria de Previ-
dência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de irregu-
laridades no levantamento de valores oriundos de precatórios
requisitórios, tais como a existência de beneficiários já faleci-
dos, e considerando o lapso temporal entre a propositura destas
ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de pro-
curação atualizada com poderes específicos para o levantamen-
to, devendo constar neste a indicação do valor da parcela, ou,
preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome des-
ta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -Advs.
GUILHERME PEZZI NETO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-19147/0-ROSEMARA
ROSA x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE
FLS.12: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Correge-
doria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. DANIEL GERALDO LOPES MARTINS, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM,
SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CA-
RULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-19202/0-ALCIONE POL-
MONARI x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 15: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Correge-
doria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA
PINHO RIBAS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PA-
DILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BA-
CELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-19206/0-CELIO ALVES
RODRIGUES x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 18: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Correge-
doria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FERNANDO MAS-
SARDO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
DANIEL HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR,
JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-
.

97. HABILITACAO DE CREDITO-19291/0-DENISE DE OLI-
VEIRA x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE
FLS.21: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Correge-
doria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. CLEUSA MARIA GIARETTA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR e JOSE GLAUCO CARULA-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-19302/0-ITAMIRO MAR-
COLINO DA SILVA x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 45: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-

dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-19320/0-DORIVAL COR-
DEIRO LOPES x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO
DE FLS.: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Corre-
gedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. CLEUSA MARIA GIARETTA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-19366/0-OSVALDO CAS-
TORINO NASCIMENTO x MOINHO GRACIOSA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 36: Tendo em vista o contido no ofício
nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/
04), através do qual houve solicitação expressa de providênci-
as, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado
do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamento de
valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a exis-
tência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso tem-
poral entre a propositura destas ações e o pagamento dos valo-
res, determino a juntada de procuração atualizada com poderes
específicos para o levantamento, devendo constar neste a indi-
cação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará po-
derá ser expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho pro-
ferido nos autos principais. -Advs. LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND-
RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e
BRAZILIO BACELLAR NETO-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-19747/0-DANIEL APA-
RECIDO DA SILVA x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 43: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-
dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Advs. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
DANIEL HACHEM, JOSE GLAUCO CARULA, SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-19780/0-ANTONIO CUS-
TODIO CARREIRA MARIANO x MOINHO GRACIOSA
LTDA-DESPACHO DE FLS. 15: Tendo em vista o contido no
ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo
205.580/04), através do qual houve solicitação expressa de pro-
vidências, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste
Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamen-
to de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a
existência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso
temporal entre a propositura destas ações e o pagamento dos
valores, determino a juntada de procuração atualizada com po-
deres específicos para o levantamento, devendo constar neste a
indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará
poderá ser expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho
proferido nos autos principais. -Advs. CLAUDIO MELCHIO-
RETTO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
DANIEL HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR,
JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-
.

103. HABILITACAO DE CREDITO-19796/0-VERA VALIM
DE ARAUJO x MOINHO GRACIOSA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 12: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Correge-
doria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual
houve solicitação expressa de providências, pela Procuradoria
de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de
irregularidades no levantamento de valores oriundos de preca-
tórios requisitórios, tais como a existência de beneficiários já
falecidos, e considerando o lapso temporal entre a propositura
destas ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome
desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos principais. -
Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO, JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, JOSE
GLAUCO CARULA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e
BRAZILIO BACELLAR NETO-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-19852/0-VIDAL DE
FREITAS CARDOSO x MOINHO GRACIOSA LTDA-DES-
PACHO DE FLS. 16: Tendo em vista o contido no ofício nº 864
da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), atra-
vés do qual houve solicitação expressa de providências, pela
Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado do Para-
ná, a respeito de irregularidades no levantamento de valores
oriundos de precatórios requisitórios, tais como a existência de

beneficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal en-
tre a propositura destas ações e o pagamento dos valores, deter-
mino a juntada de procuração atualizada com poderes específi-
cos para o levantamento, devendo constar neste a indicação do
valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser
expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos
autos principais. -Advs. CASEMIRO LAPORTE AMBRO-
ZEWICZ, PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM,
SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CA-
RULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

105. FALENCIA-21747/0-PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA
x MDR COMERCIO DE ALIMENOTS LTDA- DESPACHO
DE FL. 252: Apresente a autora Certidão Simplificada da Junta
Comercial em relação à requerida, indicando o sócio apto a
receber a citação, e proveja recursos ao Meirinho para este fim.
-Advs. FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA e ROGERIO
BUENO-.

106. FALENCIA-21748/0-PHBANK LTDA x IRMAC MOTO-
RES TRANSMISSOES COM E MECANICA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 24: À Autora para juntar cópia, ou certidão, do
contrato social da Requerida, bem como indicar o nome da pes-
soa com poderes para receber citação. -Advs. DANTE PARISI
e ADRIANO COELHO PARISI-.

107. EXECUCAO FISCAL-127660/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x HP AFIACAO DE FERRAMENTAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 27:... Face ao exposto, indefiro o pedido
de compensação de créditos. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e LUCI R. DAMA-
ZIO-.

108. EXECUCAO FISCAL-128976/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP
DE EQUIP P/LAB LTD-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo,encaminhei para publicação:
Intime-se a Exeqüente para se pronunciar sobre a nomeação de
bens a penhora. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO e ADYR RAITANI JUNIOR-
.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÚO Nº 126/2006
JUIZ DE DIREITO:DR. ROGER V. PIRES DE CAMAR
DRa FABIANE PIERUCCINI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE PIECHNIK BARROS 0049 045789/0000

0024 045351/0000
ALCEU SCHWEGLER 0104 046598/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0007 045111/0000

0044 045672/0000
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 0048 045756/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0095 046428/0000

0084 046330/0000
0085 046333/0000
0083 046325/0000
0080 046309/0000
0082 046319/0000

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 0011 045172/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0077 046248/0000
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0009 045145/0000

0056 045859/0000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0053 045850/0000
ALVARO JOSE MONDINI 0107 046649/0000
ANA AMELIA C. S. DE OLIVE 0011 045172/0000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0047 045702/0000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0052 045824/0000

0039 045623/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0039 045623/0000

0116 046775/0000
ANGELA ESTORRILIO SILVA F 0002 041044/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0029 045440/0000

0071 046070/0000
ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GO 0079 046302/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0019 045298/0000

0023 045310/0000
0022 045308/0000
0068 046058/0000
0099 046528/0000
0016 045212/0000
0020 045303/0000
0013 045204/0000
0015 045210/0000
0021 045304/0000
0012 045198/0000
0014 045207/0000

ANTONIO CORREA DE SOUZA 0103 046576/0000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0107 046649/0000
ANTONIO MORIS CURY 0005 045057/0000
BLAS GOMM FILHO 0107 046649/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0114 046754/0000

0113 046752/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0067 046054/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0009 045145/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 045253/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0107 046649/0000

0115 046759/0000
CARLOS TEODORO SOSTER 0003 041464/0000
CAROLINA GUIDOTI LORENZET 0037 045603/0000

0042 045656/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0095 046428/0000
CICERO PORTUGAL 0086 046335/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0069 046060/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0001 028060/0000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0111 046738/0000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0078 046268/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0025 045396/0000

DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0065 046020/0000
DANTE PARISI 0057 045885/0000
DGAMAR HERNANDES 0058 045887/0000
DIOGO SALDANHA MACORATI 0074 046228/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0106 046620/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0019 045298/0000

0023 045310/0000
0022 045308/0000
0068 046058/0000
0099 046528/0000
0016 045212/0000
0020 045303/0000
0013 045204/0000
0015 045210/0000
0021 045304/0000
0012 045198/0000
0014 045207/0000

ELADIO PRADO JUNIOR 0078 046268/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0067 046054/0000
EODES APARCIO PROENCA ARA 0121 046809/0000
ERALDO LACERDA JR 0049 045789/0000

0024 045351/0000
0071 046070/0000

ERNANI MANCIA 0072 046211/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0086 046335/0000
EVERSON MANJINSKI 0070 046064/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0108 046667/0000
FERNANDA ANDREAZZA 0062 046001/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0074 046228/0000
FERNANDO OLIVEIRA MACHADO 0109 046707/0000
FLAVIO BUENO 0059 045888/0000

0011 045172/0000
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0001 028060/0000
GABRIEL BARDAL 0089 046377/0000
GABRIEL YARED FORTE 0045 045673/0000
GERALDO MAJINSKI JUNIOR 0070 046064/0000
GILSON JOSE DOS SANTOS 0003 041464/0000
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0050 045801/0000
HASSAN SOHN 0050 045801/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0002 041044/0000
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0100 046543/0000
HELOISA BOT BORGES 0077 046248/0000
HUMBERTO TOMMASI 0011 045172/0000
IDA REGINA PEREIRA 0072 046211/0000
INGRID KUNTZE 0050 045801/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0025 045396/0000

0095 046428/0000
0096 046445/0000
0008 045135/0000
0018 045268/0000

ISMAEL MARTINEZ 0105 046601/0000
IURI FERRARI COCCICOV 0029 045440/0000
IVONE TERESINHA JUNG 0004 045020/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 0057 045885/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0065 046020/0000

0061 045929/0000
JAMAL ABI FARAJ 0118 046791/0000

0119 046793/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0010 045170/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0041 045649/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0070 046064/0000
JEFTE FERNANDO LISOWSKI 0038 045620/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0091 046405/0000

0003 041464/0000
JOAO EURICO KOERNER 0067 046054/0000
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0103 046576/0000
JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS 0060 045902/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0066 046038/0000
JONAS BORGES 0029 045440/0000
JORGE A. I. CHAMI 0017 045253/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0059 045888/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0092 046409/0000
JOSE BALBINO DOS SANTOS 0043 045667/0000
JOSE BASILIO GUERRARI 0025 045396/0000
JOSE CID CAMPELO 0048 045756/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0027 045415/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0074 046228/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0026 045411/0000

0050 045801/0000
0010 045170/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0112 046751/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0051 045807/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0027 045415/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0073 046219/0000

0091 046405/0000
JULIANE SIMAS DE ALBUQUER 0090 046386/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0052 045824/0000

0039 045623/0000
KARLA NEMES YARED 0045 045673/0000
LAERTES DE SOUZA 0011 045172/0000
LEILA CUELLAR 0004 045020/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0103 046576/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0052 045824/0000

0116 046775/0000
0062 046001/0000

LIDSON JOSE TOMASS 0082 046319/0000
LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 0037 045603/0000

0042 045656/0000
LUCIANE ISA 0120 046807/0000
LUCIANO MARCHESINI 0046 045674/0000

0102 046575/0000
0098 046450/0000
0097 046448/0000

LUCIANO ROCHA WOISKI 0001 028060/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0069 046060/0000
LUIR CESCHIN 0027 045415/0000

0030 045550/0000
0031 045556/0000
0032 045557/0000
0033 045560/0000
0035 045562/0000
0034 045561/0000
0036 045570/0000
0048 045756/0000
0053 045850/0000
0054 045857/0000
0055 045858/0000
0056 045859/0000
0079 046302/0000
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0081 046317/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0008 045135/0000
LUIZ ANTONIO DAROS 0066 046038/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0026 045411/0000

0050 045801/0000
0010 045170/0000

LUIZ CARLOS ANDREZANI 0017 045253/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0091 046405/0000

0042 045656/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0107 046649/0000
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0026 045411/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0037 045603/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0088 046376/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0011 045172/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0087 046362/0000

0001 028060/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0062 046001/0000
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0067 046054/0000
MARCOS BASSO DO NASCIMENT 0120 046807/0000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0030 045550/0000

0032 045557/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0041 045649/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0064 046011/0000
MARIA ANA DURINI DOS SANT 0059 045888/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0027 045415/0000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0110 046736/0000
MARIA LUIZA CARVALHO RODR 0030 045550/0000

0034 045561/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0122 046821/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0062 046001/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0084 046330/0000

0085 046333/0000
0080 046309/0000
0082 046319/0000

MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0018 045268/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0070 046064/0000

0043 045667/0000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0076 046244/0000
PAULO AFONSO ZAINA 0112 046751/0000
PAULO CORTELLINI 0063 046002/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0103 046576/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0089 046377/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0011 045172/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0030 045550/0000

0031 045556/0000
0033 045560/0000
0036 045570/0000

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0064 046011/0000
0106 046620/0000
0122 046821/0000

PEDRO DONAISKI 0027 045415/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0030 045550/0000

0030 045550/0000
0035 045562/0000

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0094 046413/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0092 046409/0000
PRISCILA ANTONIAZZI CALOM 0081 046317/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0053 045850/0000

0054 045857/0000
0055 045858/0000
0056 045859/0000
0079 046302/0000
0081 046317/0000

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0116 046775/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0103 046576/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0101 046572/0000
RODRIGO AGUSTINI 0093 046412/0000
RODRIGO GUIMARAES 0006 045087/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0009 045145/0000

0054 045857/0000
0055 045858/0000

RODRIGO ROCKENBACH 0040 045633/0000
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0061 045929/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0071 046070/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0067 046054/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0057 045885/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0085 046333/0000

0083 046325/0000
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0086 046335/0000
RUI GERALDO CAMARGO VIANA 0030 045550/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0028 045424/0000
SANDRO VICENTINI 0031 045556/0000

0032 045557/0000
0033 045560/0000
0035 045562/0000
0034 045561/0000
0036 045570/0000
0079 046302/0000
0081 046317/0000

SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0096 046445/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0087 046362/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0107 046649/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0114 046754/0000

0057 045885/0000
0113 046752/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0107 046649/0000
0115 046759/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0112 046751/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0006 045087/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 045253/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0084 046330/0000

0085 046333/0000
0083 046325/0000
0075 046241/0000
0080 046309/0000
0066 046038/0000
0082 046319/0000

VALERIA LOPES 0044 045672/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0044 045672/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0040 045633/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0103 046576/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0005 045057/0000

0004 045020/0000

WILLIAN MOREIRA DE CASTIL 0100 046543/0000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0117 046789/0000
WILTON VICENTE PAESE 0011 045172/0000

1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-28060/0000-ANA
LUCIA POSSATO FAITA x IPE- “Recebo a presente execuçao
de sentença iniciada a fls. 315, nos próprios autos, atento à
memória de cálculo apresentada. Anote-se. Cite-se o devedor
mediante mandado a ser expedido, com as cautelas legais, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou garan-
tir a execuçao, na forma dos artigos 652 e seguintes do CPC.
Fixo em 10% (dez por cento) do valor da dívida, os honorários
advocatícios para hipótese de pronto pagamento. Cálculo de
custas fls. 321. R$1.353,88 (um mil, trezentos e cinquenta e
três reais e oitenta e oito ventavos). Sobre o contido na certidao
de fl. 322, manifeste-se o exequente”. -Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI,
LUCIANO ROCHA WOISKI e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

2.-REPARACAO DE DANOS-41044/0000-IBEMA - CIA BRA-
SILEIRA DE PAPEL x COPEL S/A- “Ciente do contido às fls.
390. Defiro os pedidos de fls. 387 e 392. Acolhendo a substi-
tuiçao do assistente técnico nomeado pelas requeridas. Diante
dos quesitos complementares apresentados às fls. 388/389,
manifeste-se o Sr. Perito”. -Adv. ANGELA ESTORRILIO SIL-
VA FRANCO e HELIO EDUARDO RICHTER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41464/0000-
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ESTADO DO PARANA-
“Ante a concordância das partes, bem com a anuência do Mi-
nistério Público (esta somente com relaçao aos honorários, vis-
to que o mesmo nao se manifestou quanto ao valor principal),
homologo o valor de R$241.639,70 (duzentos e quarenta e um
mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta centavos) referen-
te ao principal e o valor de R$24.163,97 (vinte e quatro mil,
cento e sessenta e tres reais e noventa e sete centavos) referen-
te aos honorários advocatícios. Expeçam-se os competentes
precatórios requisitórios, conforme previsao do art. 730, inciso
I do CPC”. - Adv. CARLOS TEODORO SOSTER, GILSON
JOSE DOS SANTOS e JOAO DE BARROS TORRES-

4.-ACAO ORDINARIA-45020/0000-AILTON PACIFICO SI-
QUEIRA x SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESA e
outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LEILA
CUELLAR-

5.-REIVINDICATORIA-45057/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x REGINA CRISTINA DA ROCHA LIMA -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO MORIS
CURY e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-45087/0000-RU-
BENS EVALDO GAESNLY x INSTITUTO DE ACAO SOCI-
AL DO PARANA - “A prova documental descrita no despacho
de fl. 165 é relevante para a causa. Complementando o ofício
já expedido (fl. 166) outro ve ser feito, atendendo a parte final
de fl. 169. Intime-se o interessado para retirar ofício - CN
2.5.5.3”.-Adv. RODRIGO GUIMARAES e STELLA MARIS
MACHADO NATAL-

7.-EXECUCAO-45111/0000-DETRAN PR x MIRIAN ANA
TERPLAK BEE -”Intime-se o interessado para retirar ofício -
CN 2.5.5.3".-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA DECLARATORIA-45135/0000-ADA HAN-
NEKE BOWLES STRASSER e outros x ESTADO DO PARA-
NA e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o
exequente”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-45145/0000-USINA DE
BENEFICIAMENTO DE LEITE LATCO LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se”.-Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRI-
GO MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

10.-ACAO SUMARIA-45170/0000-COHAB CT x CONDO-
MINIO CONJ RESID MOR ABAETE II COND IV - “Diante
do contido na certidao de fls. 49-verso, manifeste-se a parte
interessada”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JEFERSON LUIZ LU-
CASKI-

11.-USUCAPIAO-45172/0000-ANTONIO TAVARES COR-
REA e outros x - “Sobre a proposta de honorários, manifestem-
se as partes”. -Adv. LAERTES DE SOUZA, FLAVIO BUENO,
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA, ANA AMELIA C. S. DE
OLIVEIRA, HUMBERTO TOMMASI, ALEXANDRE TIETZ
LAIBIDA, WILTON VICENTE PAESE e PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA-

12.-EXECUCAO FISCAL-45198/0000-DER PR x A. PONTES
TRANSPORTES LTDA “Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o exequeente”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

13.-EXECUCAO FISCAL-45204/0000-DER PR x EMPRESA
SULAMERICANA TRANSPORTE DE ONIBUS LTDA -”So-
bre o contido no expediente retro, manifeste-se o exequente”.-
Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

14.-EXECUCAO FISCAL-45207/0000-DER PR x DOURA-

DAO TRANSPORTES LTDA -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

15.-EXECUCAO FISCAL-45210/0000-DER PR x EXPRES-
SO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

16.-EXECUCAO FISCAL-45212/0000-DER PR x ASSOCIA-
CAO ESTUDANTIL BELAVISTENSE AEB -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

17.-DECLARATORIA-45253/0000-KRAFT FOODS BRASIL
S/A x ESTADO DO PARANA- “Sobre a contestaçao e docu-
mentos retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ANDREZANI, JORGE A. I. CHAMI, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

18.—45268/0000-ANTONIO HILTON COLARES DA SILVA
x ESTADO DO PARANA “Recebo o recurso de apelaçao em
ambos os efeitos (artigo 520, “caput”, do CPC. Intime-se a par-
te apelada, para apresentar suas contra-razoes, no prazo legal
(art. 518, do CPC)”.-Adv. MIGUEL ADOLFO KALABAIDE e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45298/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE PARANAVAI - “Sobre o contido no ex-
pediente retro, manifeste-se o exequente”. -Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45303/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA -”Manifeste-se o
exequente em prosseguimento”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL
e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45304/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE ABATIA -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45308/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45310/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-45351/0000-JOAO NADIR
BARBOSA x COPEL S/A- “... Desta feita arocesse-se o agravo
sem efeito suspensivo. Intime-se a parte agravada a responder,
no prazo de dez (10) dias (CPC - art. 523, parágrafo 2º)”. -Adv.
ERALDO LACERDA JR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-45396/0000-CLOTILDE
FERNANDES x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Recebo
os recursos de apelaçao (fls. 119/124 e 125/138), no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. JOSE BASILIO GUERRA-
RI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE
MARIA BISSANI-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-45411/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x AIR-
TON BOBATO e outros- “... Posto isso, REJEITO a pretensao
de fls. 226/230, acolhendo por conseq•ência o pleito de fls.
241/248, logo a execuçao deve prosseguir apenas com relaçao
ao Sr. AIRTON BOBATO, o que significa dizer que esse Juízo
Especializado é incompetente paa apreciar a demanda, deven-
do haver o retorno da açao ao Juízo de origem, com as cautelas
legais. Também, declaro nula a penhora realizada, atendendo o
item “b” de fls. 248. Como o condomínio exequente defendeu
apenas um ponto de vista, o qual foi rechaçado, isso nao impor-
ta em litigância de má-fé, Diligências e intimaçoes necessári-
as”. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

27.-CESSAO DE CREDITOS-45415/0000-MARIA APPARE-
CIDA SOUZA E SILVA x ATILHO SORPRESO E OUTROS -
”E certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que alie-
na o direito, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos
também a figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da
obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser
comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pessoa erra-
da). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negócio jurí-
dico em que o credor transfere a um terceiro o seu direito, ten-
do conotaçao estritamente contratual. No nosso direito tem sua
disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há
até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça procedi-
mento especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela
qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis
ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório
Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-

dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Sendo certo
que esse uso deve se descartado. Deve ser lembrado que o con-
tido em Decreto Estadual nao pode contrariar ou tratar de as-
sunto nao desenhado em Lei Federal (Código Civil) ou na Cons-
tituiçao Federal (é a hierarquia das leis que prevalece). Impor-
tante assinalar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88
inovou ao estabelecer que o precatório é passivel de cessao.
Nao enxergo óbice à compensaçao almejada, porque calcada
na Constituiçao Federal (art. 78 do ADCT), onde nao pode ha-
ver restriçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularida-
de, validade e liquidez dos créditos/precatórios está demons-
trada, em conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Có-
digo Civil, quando celebrado por instrumento público ou ins-
trumento particular revestido das solenidades do artigo 654,
parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí, temos inúmeras ces-
soes comunicadas ao juízo, onde se tem o pedido de homologa-
çao judicial, o qual ao meu ver, é totalmente desnecessário,
sendo que a partir de agora tais pleitos serao desconsiderados,
mesmo porque a cessao em tela é um negócio jurídico entre as
partes e se houver algum problema cabe indenizaçao do lesa-
do, sem contar que o Código Civil nao traz a exigência de ho-
mologaçao judicial. Para a compensaçao/precatório/cessao de
crédito, onde se aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o
assunto é administrativo, devendo apenas haver mera comuni-
caçao ao cedido (devedor), a respeito do negócio firmado entre
cedente e cessionário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar
de crédito contra a Fazenda Pública, a cessao somente pode
ocorrer via instrumento público (artigo 288 do Código de Pro-
cesso Civil) logo nao é viável a tradiçao via instrumento parti-
cular (observando o mesmo artigo 288), do contrário a cessao
teria somente efeito inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública
deverá ser notificada da ocorrência da cessao de crédito, nos
termos do artigo 290 do Código Civil. Somente isso, sendo,
destarte, desnecessária a homologaçao judicial. Com essa ino-
vaçao (compensaçao/precatório/cessao de crédito) surge um
novo título de crédito. Afinal, os créditos oriundos de precató-
rio valem o valor consignado no título, estando limitados aos
direitos nele contidos, o que enseja literalidade. De outro vérti-
ce, a obrigaçao estabelecida no precatório é independente de
qualquer outra por ser um título líquido certo e exigivel, nao
havendo mais o que questionar judicialmente. Assim, o preca-
tório é um título autônomo. E, finalmente, com a viabilidade de
cessao dos créditos oriundos de precatório, este título tem uma
nova característica, a abstraçao, uma vez que fica segregado do
direito originário. Insisto na ideia de que basta a ciência do
Estado do Paraná (como devedor do Precatório), acerca da ces-
sao de crédito havida (no caso por instrumento público). Ou-
trossim, o parágarfo 1º do artigo 78 do ADCT, permite a de-
composiçao de parcelas a critério do credor, isso quer dizer
que este pode decompor as parcelas anuais como lhe melhor
convier. Um exemplo seria realizar a cessao parcial de parcela
anual. O interesse na aquisiçao de um precatório estaria aposto
no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT, o qual estabelece poder
liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora no
caso de negativa na liquidaçao da prestaçao anual do título. Em
sintese, o caput do artigo 78 do ADCT estabelece que o preca-
tório pode ser parcelado em até dez prestaçoes anuais, contudo
incorrendo a entidade dvedora no inadimplemento da presta-
çao anual, o credor pode empregar o valor respectivo para qui-
tar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o precatório somente
poderá ser utilizado como pagamento de tributos que se encon-
trarem na competência impositiva da entidade devedora cor-
respondente. Dessa maneira, o título que for originário de um
processo contra o Estado pode servir como moeda de quitaçao
tao somente de tributos estaduais. E impraticável, em face do
principio federativo, que o Precatório, cuja entidade devedora
correspondente seja um Município seja empregado para paga-
mento de tributos da competência do Estado do Paraná. Nao há
como fugir do fato que o parágrafo 2º do ADCT usa o termo
pagamento. O Código Tributário Nacional, no inciso I do arti-
go 156, prevê que o pagamento é uma modalidade de extinçao
do crédito tributário e, como a Emenda Constitucional que al-
terou tal sistemática nao faz restriçao acerca da origem dos pre-
catórios, apenas excetuando alguns precatórios específicos,
quaisquer precatórios que se enquadrem na segunda parte do
caput do artigo 78 em foco sao moeda de pagamento de tributo,
sendo que as restriçoes vigentes, no que tange à compensaçao
de precatório com tributo, como o parágrafo 1º do artigo 66 da
Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso que estamos lidando,
pois se trata de pagamento. Também, a título de ilustraçao, se
um cidadao ganha uma açao, saindo-se vitorioso em processo
de conhecimento perante uma Vara Cível, pode perfeitamente
ceder seu crédito a um terceiro, antes da execuçao do julgado.
Esse negócio nao exige homologaçao judicial, para ter valida-
de, porque ele foi feito entre particulares, nao se tendo dúvida
a respeito da titularidade, liquidez e exigibilidade do ato. Se
algum dos contratantes for lesado, cabe a medida indenizatória
pertinente. A mesma situaçao deve ser empregada na hipótese
(cessao de crédito/compensaçao/precatório). Seguindo o cami-
nho do Código de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao
consigo encontrar a necessidade de homologaçao judicial da
cessao. Nesses dispositivos, temos questao atrelada à substitui-
çao das partes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso,
ao ingressarem na relaçao processual, como substituto (suces-
sores) ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do
alienante ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade,
submetendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no cur-
so da causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56.
Ante o exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao
por esse Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de
crédito, entendendo que nao é mister a homologaçao judicial
do negócio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário,
devendo apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor), o que
pode perfeitamente ser feito extrajudicialmente. Ante os fatos
noticiados pela Procuradoria do Estado do Paraná, na manifes-
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taçao de fls. 80/91,para averiguar a ocorrência de delito, defiro
o pedido de fl. 90 - item 1. Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. MARIA APARECI-
DA SOUZA E SILVA, LUIR CESCHIN, JOSE FERNANDO
PUCHTA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e PEDRO
DONAISKI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45424/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ARLETE APA-
RECIDA KMITA e outros -”Sobre o contido no expediente re-
tro, manifeste-se a exequente”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

29.—45440/0000-GUINE FERNANDES GARCIA x ESTADO
DO PARANA e outros “Diante do contido na certidao de fls.
104-verso, manifeste-se a parte interessada”. -Adv. JONAS
BORGES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e IURI
FERRARI COCCICOV-

30.-CESSAO DE CREDITOS-45550/0000-ABRAM BOBROW
e outros x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO -”E certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele
que aliena o direito, enquanto que o cessionário, o que adquire.
Temos também a figura do cedido, o qual é o devedor e cum-
pridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este
deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pes-
soa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negó-
cio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o seu direi-
to, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso direito
tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298).
Nao há até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça
procedimento especial para que se dê cessao de precatórios,
razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao
aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de
Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver
a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio
jurídico firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo
que nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade
a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-
sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-
quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade dvedora no inadim-
plemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o valor
respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o
precatório somente poderá ser utilizado como pagamento de

tributos que se encontrarem na competência impositiva da enti-
dade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que for
originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, RUI GERALDO CAMARGO VIANA, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS Jº, MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO, PEDRO PAULO PAMPLONA, MARIA
LUIZA CARVALHO RODRIGUES e LUIR CESCHIN-

31.-CESSAO DE CREDITOS-45556/0000-PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR x C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de cré-
dito, o cedente é aquele que aliena o direito, enquanto que o
cessionário, o que adquire. Temos também a figura do cedido,
o qual é o devedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto
o Estado do Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob
pena de pagar para a pessoa errada). Oportuno dizer que a ces-
sao de crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere
a um terceiro o seu direito, tendo conotaçao estritamente con-
tratual. No nosso direito tem sua disciplina contida no Código
Civil (artigo 286 a 298). Nao há até o momento nenhuma previ-
sao legal que estabeleça procedimento especial para que se dê
cessao de precatórios, razao pela qual vemos que as disposiço-
es do Código Civil sao aplicáveis ao caso. Atento a esses as-
pectos, mesmo em caso de Precatório Requisitório, onde o Es-
tado é o devedor, pode haver a cessao de crédito, todavia nao
perde a qualidade do negócio jurídico firmado entre as partes
(cedente e cessionário), de modo que nao se pode exigir homo-
logaçao judicial para dar validade a esse negócio. A lei nao nos
traz essa exigência. O que deve ocorrer, como já dito, é a ciên-
cia ao devedor a respeito da cessao. Poderíamos usar o cons-
tante no Decreto Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para
a compensaçao de crédito que possue o devedor de imposto
(normalmente de ICMS) perante o Fisco com o débito do Esta-
do do Paraná (que nao paga em dia os precatórios), depois de
havida a cessao de crédito (o devedor do imposto adiquire cré-
dito de terceiro para com o Estado, visando a compensaçao no
futuro), onde se vê a necessidade de homologaçao judicial de
cessao, dando a impressao de que antes disso a sessao de crédi-
to é inválida (prevê o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem
como o art. 1º do Decreto nº 5.154/2001, que a cessao de crédi-
tos só produzirá efeitos depois da homologada no Juizo da exe-
cuçao e comunicado a entidade devedora pela Presidência do
Tribunal de Justiça). Deve ser lembrado que o contido em De-
creto Estadual nao pode contrariar ou tratar de assunto nao de-
senhado em Lei Federal (Código Civil) ou na Constituiçao da
República (é a hierarquia das leis que prevalece). Importante
assinalar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou
ao estabelecer que o precatório é passivel de cessao. Nao en-
xergo óbice à compensaçao almejada, porque calcada na Cons-
tituiçao da República (art. 78 do ADCT), onde nao pode haver
restriçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularidade,
validade e liquidez dos créditos/precatórios está demonstrada,
em conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Código
Civil, quando celebrado por instrumento público ou instrumento
particular revestido das solenidades do artigo 654, parágrafo 1º
do Código Civil. A partir daí, temos inúmeras cessoes comuni-
cadas ao juízo, onde se tem o pedido de homologaçao judicial,
o qual ao meu ver, é totalmente desnecessário, sendo que a
partir de agora tais pleitos serao desconsiderados, mesmo por-
que a cessao em tela é um negócio jurídico entre as partes e se
houver algum problema cabe indenizaçao do lesado, sem con-
tar que o Código Civil nao traz a exigência de homologaçao
judicial. Para a compensaçao/precatório/cessao de crédito, onde
se aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o assunto é
administrativo, devendo apenas haver mera comunicaçao ao
cedido (devedor), a respeito do negócio firmado entre cedente
e cessionário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar de crédi-
to contra a Fazenda Pública, a cessao somente pode ocorrer via
instrumento público (artigo 288 do Código de Processo Civil)
logo nao é viável a tradiçao via instrumento particular (obser-
vando o mesmo artigo 288), do contrário a cessao teria somen-

te efeito inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser
notificada da ocorrência da cessao de crédito, nos termos do
artigo 290 do Código Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá
ser feita extrajudicialmente. Somente isso, sendo, destarte, des-
necessária a homologaçao judicial. Com essa inovaçao (com-
pensaçao/precatório/cessao de crédito) surge um novo título de
crédito. Afinal, os créditos oriundos de precatório valem o va-
lor consignado no título, estando limitados aos direitos nele
contidos, o que enseja literalidade. De outro vértice, a obriga-
çao estabelecida no precatório é independente de qualquer ou-
tra por ser um título líquido certo e exigivel, nao havendo mais
o que questionar judicialmente. Assim, o precatório é um título
autônomo. E, finalmente, com a viabilidade de cessao dos cré-
ditos oriundos de precatório, este título tem uma nova caracte-
rística, a abstraçao, uma vez que fica segregado do direito ori-
ginário. Insisto na ideia de que basta a ciência do Estado do
Paraná (como devedor do Precatório), acerca da cessao de cré-
dito havida (no caso por instrumento público). Outrossim, o
parágarfo 1º do artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de
parcelas a critério do credor, isso quer dizer que este pode de-
compor as parcelas anuais como lhe melhor convier. Um exem-
plo seria realizar a cessao parcial de parcela anual. O interesse
na aquisiçao de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do
artigo 78 do ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora no caso de negativa
na liquidaçao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput
do artigo 78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser
parcelado em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a
entidade dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o cre-
dor pode empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes
tributárias. Esclareço que o precatório somente poderá ser uti-
lizado como pagamento de tributos que se encontrarem na com-
petência impositiva da entidade devedora correspondente. Dessa
maneira, o título que for originário de um processo contra o
Estado pode servir como moeda de quitaçao tao somente de
tributos estaduais. E impraticável, em face do principio federa-
tivo, que o Precatório, cuja entidade devedora correspondente
seja um Município seja empregado para pagamento de tributos
da competência do Estado do Paraná. Nao há como fugir do
fato que o parágrafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O
Código Tributário Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê
que o pagamento é uma modalidade de extinçao do crédito tri-
butário e, como a Emenda Constitucional que alterou tal siste-
mática nao faz restriçao acerca da origem dos precatórios, ape-
nas excetuando alguns precatórios específicos, quaisquer pre-
catórios que se enquadrem na segunda parte do caput do artigo
78 em foco sao moeda de pagamento de tributo, sendo que as
restriçoes vigentes, no que tange à compensaçao de precatório
com tributo, como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/
91, nao se aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata
de pagamento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao
ganha uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conheci-
mento perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu
crédito a um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse ne-
gócio nao exige homologaçao judicial, para ter validade, por-
que ele foi feito entre particulares, nao se tendo dúvida a res-
peito da titularidade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum
dos contratantes for lesado, cabe a medida indenizatória perti-
nente. A mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (ces-
sao de crédito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho
do Código de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao
consigo encontrar a necessidade de homologaçao judicial da
cessao. Nesses dispositivos, temos questao atrelada à substitui-
çao das partes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso,
ao ingressarem na relaçao processual, como substituto (suces-
sores) ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do
alienante ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade,
submetendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no cur-
so da causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56.
Ante o exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao
por esse Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de
crédito, entendendo que nao é mister a homologaçao judicial
do negócio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário,
devendo apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Dili-
gências e intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Públi-
co”.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº,
LUIR CESCHIN e SANDRO VICENTINI-

32.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO ...-45557/0000-JOAO
PAULO PAMPLONA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de crédito, o ceden-
te é aquele que aliena o direito, enquanto que o cessionário, o
que adquire. Temos também a figura do cedido, o qual é o de-
vedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do
Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar
para a pessoa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é
um negócio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o
seu direito, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso
direito tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a
298). Nao há até o momento nenhuma previsao legal que esta-
beleça procedimento especial para que se dê cessao de precató-
rios, razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil
sao aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso
de Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode
haver a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do
negócio jurídico firmado entre as partes (cedente e cessioná-
rio), de modo que nao se pode exigir homologaçao judicial para
dar validade a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência.
O que deve ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a
respeito da cessao. Poderíamos usar o constante no Decreto
Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para a compensaçao
de crédito que possue o devedor de imposto (normalmente de
ICMS) perante o Fisco com o débito do Estado do Paraná (que
nao paga em dia os precatórios), depois de havida a cessao de
crédito (o devedor do imposto adiquire crédito de terceiro para
com o Estado, visando a compensaçao no futuro), onde se vê a
necessidade de homologaçao judicial de cessao, dando a im-
pressao de que antes disso a sessao de crédito é inválida (prevê
o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do De-
creto nº 5.154/2001, que a cessao de créditos só produzirá efei-
tos depois da homologada no Juizo da execuçao e comunicado
a entidade devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça).

Deve ser lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode
contrariar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal
(Código Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia
das leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do
artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o pre-
catório é passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensa-
çao almejada, porque calcada na Constituiçao da República (art.
78 do ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Esta-
dual, ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos cré-
ditos/precatórios está demonstrada, em conformidade com os
artigos 286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por
instrumento público ou instrumento particular revestido das
solenidades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A par-
tir daí, temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se
tem o pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é
totalmente desnecessário, sendo que a partir de agora tais plei-
tos serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é
um negócio jurídico entre as partes e se houver algum proble-
ma cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil
nao traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compen-
saçao/precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento
pelo Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo
apenas haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respei-
to do negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco,
nessa toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pú-
blica, a cessao somente pode ocorrer via instrumento público
(artigo 288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a
tradiçao via instrumento particular (observando o mesmo arti-
go 288), do contrário a cessao teria somente efeito inter partes.
E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrên-
cia da cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código
Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudici-
almente. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homo-
logaçao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/
cessao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os
créditos oriundos de precatório valem o valor consignado no
título, estando limitados aos direitos nele contidos, o que ense-
ja literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no
precatório é independente de qualquer outra por ser um título
líquido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar
judicialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E,
finalmente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos
de precatório, este título tem uma nova característica, a abstra-
çao, uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto
na ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como
devedor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no
caso por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do
artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a cri-
tério do credor, isso quer dizer que este pode decompor as par-
celas anuais como lhe melhor convier. Um exemplo seria reali-
zar a cessao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao
de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do
ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora no caso de negativa na liquida-
çao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo
78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser parcelado
em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a entidade
dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode
empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias.
Esclareço que o precatório somente poderá ser utilizado como
pagamento de tributos que se encontrarem na competência im-
positiva da entidade devedora correspondente. Dessa maneira,
o título que for originário de um processo contra o Estado pode
servir como moeda de quitaçao tao somente de tributos estadu-
ais. E impraticável, em face do principio federativo, que o Pre-
catório, cuja entidade devedora correspondente seja um Muni-
cípio seja empregado para pagamento de tributos da competên-
cia do Estado do Paraná. Nao há como fugir do fato que o pará-
grafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributá-
rio Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento
é uma modalidade de extinçao do crédito tributário e, como a
Emenda Constitucional que alterou tal sistemática nao faz res-
triçao acerca da origem dos precatórios, apenas excetuando al-
guns precatórios específicos, quaisquer precatórios que se en-
quadrem na segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao
moeda de pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigen-
tes, no que tange à compensaçao de precatório com tributo,
como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se
aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata de paga-
mento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao ganha
uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conhecimento
perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu crédito a
um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negócio nao
exige homologaçao judicial, para ter validade, porque ele foi
feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos contra-
tantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinente. A
mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao de cré-
dito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do Código
de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consigo en-
contrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao. Nes-
ses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das par-
tes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, SANDRO VI-
CENTINI e LUIR CESCHIN-

33.-CESSAO DE CREDITOS-45560/0000-ANTONIO GON-
CALVES GALLO x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de crédito, o cedente
é aquele que aliena o direito, enquanto que o cessionário, o que
adquire. Temos também a figura do cedido, o qual é o devedor
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e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do Para-
ná (este deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar
para a pessoa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é
um negócio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o
seu direito, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso
direito tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a
298). Nao há até o momento nenhuma previsao legal que esta-
beleça procedimento especial para que se dê cessao de precató-
rios, razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil
sao aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso
de Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode
haver a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do
negócio jurídico firmado entre as partes (cedente e cessioná-
rio), de modo que nao se pode exigir homologaçao judicial para
dar validade a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência.
O que deve ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a
respeito da cessao. Poderíamos usar o constante no Decreto
Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para a compensaçao
de crédito que possue o devedor de imposto (normalmente de
ICMS) perante o Fisco com o débito do Estado do Paraná (que
nao paga em dia os precatórios), depois de havida a cessao de
crédito (o devedor do imposto adiquire crédito de terceiro para
com o Estado, visando a compensaçao no futuro), onde se vê a
necessidade de homologaçao judicial de cessao, dando a im-
pressao de que antes disso a sessao de crédito é inválida (prevê
o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do De-
creto nº 5.154/2001, que a cessao de créditos só produzirá efei-
tos depois da homologada no Juizo da execuçao e comunicado
a entidade devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça).
Deve ser lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode
contrariar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal
(Código Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia
das leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do
artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o pre-
catório é passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensa-
çao almejada, porque calcada na Constituiçao da República (art.
78 do ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Esta-
dual, ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos cré-
ditos/precatórios está demonstrada, em conformidade com os
artigos 286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por
instrumento público ou instrumento particular revestido das
solenidades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A par-
tir daí, temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se
tem o pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é
totalmente desnecessário, sendo que a partir de agora tais plei-
tos serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é
um negócio jurídico entre as partes e se houver algum proble-
ma cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil
nao traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compen-
saçao/precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento
pelo Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo
apenas haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respei-
to do negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco,
nessa toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pú-
blica, a cessao somente pode ocorrer via instrumento público
(artigo 288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a
tradiçao via instrumento particular (observando o mesmo arti-
go 288), do contrário a cessao teria somente efeito inter partes.
E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrên-
cia da cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código
Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudici-
almente. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homo-
logaçao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/
cessao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os
créditos oriundos de precatório valem o valor consignado no
título, estando limitados aos direitos nele contidos, o que ense-
ja literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no
precatório é independente de qualquer outra por ser um título
líquido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar
judicialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E,
finalmente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos
de precatório, este título tem uma nova característica, a abstra-
çao, uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto
na ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como
devedor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no
caso por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do
artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a cri-
tério do credor, isso quer dizer que este pode decompor as par-
celas anuais como lhe melhor convier. Um exemplo seria reali-
zar a cessao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao
de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do
ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora no caso de negativa na liquida-
çao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo
78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser parcelado
em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a entidade
dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode
empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias.
Esclareço que o precatório somente poderá ser utilizado como
pagamento de tributos que se encontrarem na competência im-
positiva da entidade devedora correspondente. Dessa maneira,
o título que for originário de um processo contra o Estado pode
servir como moeda de quitaçao tao somente de tributos estadu-
ais. E impraticável, em face do principio federativo, que o Pre-
catório, cuja entidade devedora correspondente seja um Muni-
cípio seja empregado para pagamento de tributos da competên-
cia do Estado do Paraná. Nao há como fugir do fato que o pará-
grafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributá-
rio Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento
é uma modalidade de extinçao do crédito tributário e, como a
Emenda Constitucional que alterou tal sistemática nao faz res-
triçao acerca da origem dos precatórios, apenas excetuando al-
guns precatórios específicos, quaisquer precatórios que se en-
quadrem na segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao
moeda de pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigen-
tes, no que tange à compensaçao de precatório com tributo,
como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se
aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata de paga-
mento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao ganha
uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conhecimento
perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu crédito a
um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negócio nao
exige homologaçao judicial, para ter validade, porque ele foi

feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos contra-
tantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinente. A
mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao de cré-
dito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do Código
de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consigo en-
contrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao. Nes-
ses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das par-
tes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº, LUIR CES-
CHIN e SANDRO VICENTINI-

34.-CESSAO DE CREDITOS-45561/0000-ADRAM S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros x C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de cré-
dito, o cedente é aquele que aliena o direito, enquanto que o
cessionário, o que adquire. Temos também a figura do cedido,
o qual é o devedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto
o Estado do Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob
pena de pagar para a pessoa errada). Oportuno dizer que a ces-
sao de crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere
a um terceiro o seu direito, tendo conotaçao estritamente con-
tratual. No nosso direito tem sua disciplina contida no Código
Civil (artigo 286 a 298). Nao há até o momento nenhuma previ-
sao legal que estabeleça procedimento especial para que se dê
cessao de precatórios, razao pela qual vemos que as disposiço-
es do Código Civil sao aplicáveis ao caso. Atento a esses as-
pectos, mesmo em caso de Precatório Requisitório, onde o Es-
tado é o devedor, pode haver a cessao de crédito, todavia nao
perde a qualidade do negócio jurídico firmado entre as partes
(cedente e cessionário), de modo que nao se pode exigir homo-
logaçao judicial para dar validade a esse negócio. A lei nao nos
traz essa exigência. O que deve ocorrer, como já dito, é a ciên-
cia ao devedor a respeito da cessao. Poderíamos usar o cons-
tante no Decreto Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para
a compensaçao de crédito que possue o devedor de imposto
(normalmente de ICMS) perante o Fisco com o débito do Esta-
do do Paraná (que nao paga em dia os precatórios), depois de
havida a cessao de crédito (o devedor do imposto adiquire cré-
dito de terceiro para com o Estado, visando a compensaçao no
futuro), onde se vê a necessidade de homologaçao judicial de
cessao, dando a impressao de que antes disso a sessao de crédi-
to é inválida (prevê o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem
como o art. 1º do Decreto nº 5.154/2001, que a cessao de crédi-
tos só produzirá efeitos depois da homologada no Juizo da exe-
cuçao e comunicado a entidade devedora pela Presidência do
Tribunal de Justiça). Deve ser lembrado que o contido em De-
creto Estadual nao pode contrariar ou tratar de assunto nao de-
senhado em Lei Federal (Código Civil) ou na Constituiçao da
República (é a hierarquia das leis que prevalece). Importante
assinalar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou
ao estabelecer que o precatório é passivel de cessao. Nao en-
xergo óbice à compensaçao almejada, porque calcada na Cons-
tituiçao da República (art. 78 do ADCT), onde nao pode haver
restriçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularidade,
validade e liquidez dos créditos/precatórios está demonstrada,
em conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Código
Civil, quando celebrado por instrumento público ou instrumento
particular revestido das solenidades do artigo 654, parágrafo 1º
do Código Civil. A partir daí, temos inúmeras cessoes comuni-
cadas ao juízo, onde se tem o pedido de homologaçao judicial,
o qual ao meu ver, é totalmente desnecessário, sendo que a
partir de agora tais pleitos serao desconsiderados, mesmo por-
que a cessao em tela é um negócio jurídico entre as partes e se
houver algum problema cabe indenizaçao do lesado, sem con-
tar que o Código Civil nao traz a exigência de homologaçao
judicial. Para a compensaçao/precatório/cessao de crédito, onde
se aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o assunto é
administrativo, devendo apenas haver mera comunicaçao ao
cedido (devedor), a respeito do negócio firmado entre cedente
e cessionário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar de crédi-
to contra a Fazenda Pública, a cessao somente pode ocorrer via
instrumento público (artigo 288 do Código de Processo Civil)
logo nao é viável a tradiçao via instrumento particular (obser-
vando o mesmo artigo 288), do contrário a cessao teria somen-
te efeito inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser
notificada da ocorrência da cessao de crédito, nos termos do
artigo 290 do Código Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá
ser feita extrajudicialmente. Somente isso, sendo, destarte, des-
necessária a homologaçao judicial. Com essa inovaçao (com-
pensaçao/precatório/cessao de crédito) surge um novo título de
crédito. Afinal, os créditos oriundos de precatório valem o va-
lor consignado no título, estando limitados aos direitos nele
contidos, o que enseja literalidade. De outro vértice, a obriga-
çao estabelecida no precatório é independente de qualquer ou-
tra por ser um título líquido certo e exigivel, nao havendo mais
o que questionar judicialmente. Assim, o precatório é um título
autônomo. E, finalmente, com a viabilidade de cessao dos cré-
ditos oriundos de precatório, este título tem uma nova caracte-
rística, a abstraçao, uma vez que fica segregado do direito ori-
ginário. Insisto na ideia de que basta a ciência do Estado do
Paraná (como devedor do Precatório), acerca da cessao de cré-
dito havida (no caso por instrumento público). Outrossim, o
parágarfo 1º do artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de
parcelas a critério do credor, isso quer dizer que este pode de-
compor as parcelas anuais como lhe melhor convier. Um exem-
plo seria realizar a cessao parcial de parcela anual. O interesse
na aquisiçao de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do
artigo 78 do ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora no caso de negativa
na liquidaçao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput

do artigo 78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser
parcelado em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a
entidade dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o cre-
dor pode empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes
tributárias. Esclareço que o precatório somente poderá ser uti-
lizado como pagamento de tributos que se encontrarem na com-
petência impositiva da entidade devedora correspondente. Dessa
maneira, o título que for originário de um processo contra o
Estado pode servir como moeda de quitaçao tao somente de
tributos estaduais. E impraticável, em face do principio federa-
tivo, que o Precatório, cuja entidade devedora correspondente
seja um Município seja empregado para pagamento de tributos
da competência do Estado do Paraná. Nao há como fugir do
fato que o parágrafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O
Código Tributário Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê
que o pagamento é uma modalidade de extinçao do crédito tri-
butário e, como a Emenda Constitucional que alterou tal siste-
mática nao faz restriçao acerca da origem dos precatórios, ape-
nas excetuando alguns precatórios específicos, quaisquer pre-
catórios que se enquadrem na segunda parte do caput do artigo
78 em foco sao moeda de pagamento de tributo, sendo que as
restriçoes vigentes, no que tange à compensaçao de precatório
com tributo, como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/
91, nao se aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata
de pagamento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao
ganha uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conheci-
mento perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu
crédito a um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negó-
cio nao exige homologaçao judicial, para ter validade, porque
ele foi feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito
da titularidade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos
contratantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinen-
te. A mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao
de crédito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do
Código de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consi-
go encontrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao.
Nesses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das
partes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
MARIA LUIZA CARVALHO RODRIGUES, SANDRO VI-
CENTINI e LUIR CESCHIN-

35.-CESSAO DE CREDITOS-45562/0000-ANTONIO GON-
CALVES GALLO x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de crédito, o cedente
é aquele que aliena o direito, enquanto que o cessionário, o que
adquire. Temos também a figura do cedido, o qual é o devedor
e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do Para-
ná (este deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar
para a pessoa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é
um negócio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o
seu direito, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso
direito tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a
298). Nao há até o momento nenhuma previsao legal que esta-
beleça procedimento especial para que se dê cessao de precató-
rios, razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil
sao aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso
de Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode
haver a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do
negócio jurídico firmado entre as partes (cedente e cessioná-
rio), de modo que nao se pode exigir homologaçao judicial para
dar validade a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência.
O que deve ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a
respeito da cessao. Poderíamos usar o constante no Decreto
Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para a compensaçao
de crédito que possue o devedor de imposto (normalmente de
ICMS) perante o Fisco com o débito do Estado do Paraná (que
nao paga em dia os precatórios), depois de havida a cessao de
crédito (o devedor do imposto adiquire crédito de terceiro para
com o Estado, visando a compensaçao no futuro), onde se vê a
necessidade de homologaçao judicial de cessao, dando a im-
pressao de que antes disso a sessao de crédito é inválida (prevê
o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do De-
creto nº 5.154/2001, que a cessao de créditos só produzirá efei-
tos depois da homologada no Juizo da execuçao e comunicado
a entidade devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça).
Deve ser lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode
contrariar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal
(Código Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia
das leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do
artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o pre-
catório é passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensa-
çao almejada, porque calcada na Constituiçao da República (art.
78 do ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Esta-
dual, ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos cré-
ditos/precatórios está demonstrada, em conformidade com os
artigos 286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por
instrumento público ou instrumento particular revestido das
solenidades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A par-
tir daí, temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se
tem o pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é
totalmente desnecessário, sendo que a partir de agora tais plei-
tos serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é
um negócio jurídico entre as partes e se houver algum proble-
ma cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil
nao traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compen-
saçao/precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento
pelo Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo
apenas haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respei-
to do negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco,
nessa toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pú-
blica, a cessao somente pode ocorrer via instrumento público

(artigo 288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a
tradiçao via instrumento particular (observando o mesmo arti-
go 288), do contrário a cessao teria somente efeito inter partes.
E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrên-
cia da cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código
Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudici-
almente. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homo-
logaçao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/
cessao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os
créditos oriundos de precatório valem o valor consignado no
título, estando limitados aos direitos nele contidos, o que ense-
ja literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no
precatório é independente de qualquer outra por ser um título
líquido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar
judicialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E,
finalmente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos
de precatório, este título tem uma nova característica, a abstra-
çao, uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto
na ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como
devedor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no
caso por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do
artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a cri-
tério do credor, isso quer dizer que este pode decompor as par-
celas anuais como lhe melhor convier. Um exemplo seria reali-
zar a cessao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao
de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do
ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora no caso de negativa na liquida-
çao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo
78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser parcelado
em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a entidade
dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode
empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias.
Esclareço que o precatório somente poderá ser utilizado como
pagamento de tributos que se encontrarem na competência im-
positiva da entidade devedora correspondente. Dessa maneira,
o título que for originário de um processo contra o Estado pode
servir como moeda de quitaçao tao somente de tributos estadu-
ais. E impraticável, em face do principio federativo, que o Pre-
catório, cuja entidade devedora correspondente seja um Muni-
cípio seja empregado para pagamento de tributos da competên-
cia do Estado do Paraná. Nao há como fugir do fato que o pará-
grafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributá-
rio Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento
é uma modalidade de extinçao do crédito tributário e, como a
Emenda Constitucional que alterou tal sistemática nao faz res-
triçao acerca da origem dos precatórios, apenas excetuando al-
guns precatórios específicos, quaisquer precatórios que se en-
quadrem na segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao
moeda de pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigen-
tes, no que tange à compensaçao de precatório com tributo,
como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se
aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata de paga-
mento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao ganha
uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conhecimento
perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu crédito a
um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negócio nao
exige homologaçao judicial, para ter validade, porque ele foi
feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos contra-
tantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinente. A
mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao de cré-
dito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do Código
de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consigo en-
contrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao. Nes-
ses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das par-
tes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA, LUIR CESCHIN e SANDRO
VICENTINI-

36.-CESSAO DE CREDITOS-45570/0000-CARTIFIOS LTDA
x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”E
certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que aliena o
direito, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos tam-
bém a figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da
obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser
comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pessoa erra-
da). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negócio jurí-
dico em que o credor transfere a um terceiro o seu direito, ten-
do conotaçao estritamente contratual. No nosso direito tem sua
disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há
até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça procedi-
mento especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela
qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis
ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório
Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
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2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-
sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-
quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade dvedora no inadim-
plemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o valor
respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o
precatório somente poderá ser utilizado como pagamento de
tributos que se encontrarem na competência impositiva da enti-
dade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que for
originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS Jº, SANDRO VICENTINI e LUIR
CESCHIN-

37.-ACAO ORDINARIA-45603/0000-JOAO LUIZ TERRES e
outros x ESTADO DO PARANA -”Registre-se para sentença”.-

Adv. CAROLINA GUIDOTI LORENZETT, LUCIANA COR-
DEIRO D. DE OLIVEIRA e LUIZ GUILHERME MARINO-
NI-

38.-ORDINARIA DECLARATORIA-45620/0000-FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - C. UNIV CANO
x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao, no prazo legal”.-Adv. JEFTE FERNANDO LISO-
WSKI-

39.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45623/0000-POSI-
TIVO INFORMATICA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Preparadas as custas remanescentes, voltem. R$6,30
(seis reais e trinta centavos)”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-45633/0000-KAILSON
COMERCIAL LTDA x PREGOREIRO DO DEPTO ESTADU-
AL DE ADMINIST DE MATER e outros -”Manifeste-se o im-
petrante em prosseguimento”.-Adv. RODRIGO ROCKENBA-
CH e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-45649/0000-JOALHERI-
AS ARISTIDES AJAX LTDA x INSPETOR GERAL DE AR-
REC DA SEC DE EST DA FAZ DO PR- “Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidao da fls. 89”. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ e JEFFERSON DOS SANTOS-

42.-ACAO ORDINARIA-45656/0000-DALMO SANTOS DA
SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:
R$6,30 (seis reais e trinta centavos)”. -Adv. CAROLINA GUI-
DOTI LORENZETT, LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEI-
RA e LUIZ CARLOS CALDAS-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-45667/0000-DANTE AL-
MIR MARCANTE x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao interposto FL. 268/274,
no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”.-Adv. JOSE BALBINO DOS SANTOS e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-

44.-DECLARATORIA-45672/0000-MARIA PAULA MACHA-
DO BILIBIO x DETRAN - PR -”A conta e preparo: R$6,30
(seis reais e trinta centavos)”. -Adv. VALERIA LOPES, AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADI-
LHA FILHO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-45673/0000-MORO &
NOIMANN LTDA e outros x DIRETOR JURIDICO DA CO-
PEL S/A- “... Desta feita, processe-se o agravo sem efeito sus-
pensivo. Intime-se a parte agravada (impetrante) a responder,
no prazo de dez dias (CPC - art. 523, parágrafo 2º). Após, vol-
tem conclusos para a decisao de manutençao ou reforma. Por
outro lado, deve haver a notificaçao do diretor da COPEL, a
fim de que apresente suas informaçoes nos autos. A respeito
das informaçoes prestadas pela empresa BONJUR, manifeste-
se a impetrante”. - Adv. KARLA NEMES YARED e GABRIEL
YARED FORTE, ALEXANDRE BROWN PALMA-

46.-EXECUCAO FISCAL-45674/0000-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x ELIZEU JONAS DOS SANTOS -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o exequen-
te”.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-45702/0000-VERISSIMO
MORAES SIMOES x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC
DE EST ADM E PREV e outros -”A conta e preparo: R$9,10
nove reais e dez centavos))”. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

48.-CESSAO DE CREDITOS-45756/0000-WNI DO BRASIL
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x HERDEIROS DE
APARECIDO PEREIRA DA SILVA -”E certo que na cessao de
crédito, o cedente é aquele que aliena o direito, enquanto que o
cessionário, o que adquire. Temos também a figura do cedido,
o qual é o devedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto
o Estado do Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob
pena de pagar para a pessoa errada). Oportuno dizer que a ces-
sao de crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere
a um terceiro o seu direito, tendo conotaçao estritamente con-
tratual. No nosso direito tem sua disciplina contida no Código
Civil (artigo 286 a 298). Nao há até o momento nenhuma previ-
sao legal que estabeleça procedimento especial para que se dê
cessao de precatórios, razao pela qual vemos que as disposiço-
es do Código Civil sao aplicáveis ao caso. Atento a esses as-
pectos, mesmo em caso de Precatório Requisitório, onde o Es-
tado é o devedor, pode haver a cessao de crédito, todavia nao
perde a qualidade do negócio jurídico firmado entre as partes
(cedente e cessionário), de modo que nao se pode exigir homo-
logaçao judicial para dar validade a esse negócio. A lei nao nos
traz essa exigência. O que deve ocorrer, como já dito, é a ciên-
cia ao devedor a respeito da cessao. Poderíamos usar o cons-
tante no Decreto Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para
a compensaçao de crédito que possue o devedor de imposto
(normalmente de ICMS) perante o Fisco com o débito do Esta-
do do Paraná (que nao paga em dia os precatórios), depois de
havida a cessao de crédito (o devedor do imposto adiquire cré-
dito de terceiro para com o Estado, visando a compensaçao no
futuro), onde se vê a necessidade de homologaçao judicial de
cessao, dando a impressao de que antes disso a sessao de crédi-
to é inválida (prevê o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem
como o art. 1º do Decreto nº 5.154/2001, que a cessao de crédi-
tos só produzirá efeitos depois da homologada no Juizo da exe-
cuçao e comunicado a entidade devedora pela Presidência do
Tribunal de Justiça). Deve ser lembrado que o contido em De-
creto Estadual nao pode contrariar ou tratar de assunto nao de-
senhado em Lei Federal (Código Civil) ou na Constituiçao da
República (é a hierarquia das leis que prevalece). Importante
assinalar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou
ao estabelecer que o precatório é passivel de cessao. Nao en-
xergo óbice à compensaçao almejada, porque calcada na Consti-

tuiçao da República (art. 78 do ADCT), onde nao pode haver
restriçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularidade,
validade e liquidez dos créditos/precatórios está demonstrada,
em conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Código
Civil, quando celebrado por instrumento público ou instrumento
particular revestido das solenidades do artigo 654, parágrafo 1º
do Código Civil. A partir daí, temos inúmeras cessoes comuni-
cadas ao juízo, onde se tem o pedido de homologaçao judicial,
o qual ao meu ver, é totalmente desnecessário, sendo que a
partir de agora tais pleitos serao desconsiderados, mesmo por-
que a cessao em tela é um negócio jurídico entre as partes e se
houver algum problema cabe indenizaçao do lesado, sem con-
tar que o Código Civil nao traz a exigência de homologaçao
judicial. Para a compensaçao/precatório/cessao de crédito, onde
se aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o assunto é
administrativo, devendo apenas haver mera comunicaçao ao
cedido (devedor), a respeito do negócio firmado entre cedente
e cessionário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar de crédi-
to contra a Fazenda Pública, a cessao somente pode ocorrer via
instrumento público (artigo 288 do Código de Processo Civil)
logo nao é viável a tradiçao via instrumento particular (obser-
vando o mesmo artigo 288), do contrário a cessao teria somen-
te efeito inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser
notificada da ocorrência da cessao de crédito, nos termos do
artigo 290 do Código Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá
ser feita extrajudicialmente. Somente isso, sendo, destarte, des-
necessária a homologaçao judicial. Com essa inovaçao (com-
pensaçao/precatório/cessao de crédito) surge um novo título de
crédito. Afinal, os créditos oriundos de precatório valem o va-
lor consignado no título, estando limitados aos direitos nele
contidos, o que enseja literalidade. De outro vértice, a obriga-
çao estabelecida no precatório é independente de qualquer ou-
tra por ser um título líquido certo e exigivel, nao havendo mais
o que questionar judicialmente. Assim, o precatório é um título
autônomo. E, finalmente, com a viabilidade de cessao dos cré-
ditos oriundos de precatório, este título tem uma nova caracte-
rística, a abstraçao, uma vez que fica segregado do direito ori-
ginário. Insisto na ideia de que basta a ciência do Estado do
Paraná (como devedor do Precatório), acerca da cessao de cré-
dito havida (no caso por instrumento público). Outrossim, o
parágarfo 1º do artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de
parcelas a critério do credor, isso quer dizer que este pode de-
compor as parcelas anuais como lhe melhor convier. Um exem-
plo seria realizar a cessao parcial de parcela anual. O interesse
na aquisiçao de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do
artigo 78 do ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora no caso de negativa
na liquidaçao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput
do artigo 78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser
parcelado em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a
entidade dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o cre-
dor pode empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes
tributárias. Esclareço que o precatório somente poderá ser uti-
lizado como pagamento de tributos que se encontrarem na com-
petência impositiva da entidade devedora correspondente. Dessa
maneira, o título que for originário de um processo contra o
Estado pode servir como moeda de quitaçao tao somente de
tributos estaduais. E impraticável, em face do principio federa-
tivo, que o Precatório, cuja entidade devedora correspondente
seja um Município seja empregado para pagamento de tributos
da competência do Estado do Paraná. Nao há como fugir do
fato que o parágrafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O
Código Tributário Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê
que o pagamento é uma modalidade de extinçao do crédito tri-
butário e, como a Emenda Constitucional que alterou tal siste-
mática nao faz restriçao acerca da origem dos precatórios, ape-
nas excetuando alguns precatórios específicos, quaisquer pre-
catórios que se enquadrem na segunda parte do caput do artigo
78 em foco sao moeda de pagamento de tributo, sendo que as
restriçoes vigentes, no que tange à compensaçao de precatório
com tributo, como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/
91, nao se aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata
de pagamento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao
ganha uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conheci-
mento perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu
crédito a um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse ne-
gócio nao exige homologaçao judicial, para ter validade, por-
que ele foi feito entre particulares, nao se tendo dúvida a res-
peito da titularidade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum
dos contratantes for lesado, cabe a medida indenizatória perti-
nente. A mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (ces-
sao de crédito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho
do Código de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao
consigo encontrar a necessidade de homologaçao judicial da
cessao. Nesses dispositivos, temos questao atrelada à substitui-
çao das partes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso,
ao ingressarem na relaçao processual, como substituto (suces-
sores) ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do
alienante ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade,
submetendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no cur-
so da causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56.
Ante o exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao
por esse Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de
crédito, entendendo que nao é mister a homologaçao judicial
do negócio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário,
devendo apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Dili-
gências e intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Públi-
co”.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR., LUIR CESCHIN
e JOSE CID CAMPELO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-45789/0000-DYVA TYRKA
STUBERT x COPEL S/A- “Contados (justiça gratuita), voltem
conclusos para sentença. R$743,40”. -Adv. ERALDO LACER-
DA JR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-

50.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-45801/0000-
GARANTE SERVICOS DE APOIO LTDA x MARIA ZANO-
NI e outros- “Fica suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, conforme a determinaçao em audiência termo de fls. 180”.
-Adv. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

51.-ACAO SUMARIA-45807/0000-HEIDI MARIA CURUPA-
NA SEIXAS x ESTADO DO PARANA- “Cumpra-se o despa-
cho de fls. 16, sob pena do disposto no artigo 257 do Código fe
Proccesso Civil”. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

52.-DECLARATORIA-45824/0000-SLAVIEIRO ADMINIS-
TRACAO HOTELEIRA LTDA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Registre-se para sentença”.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

53.-CESSAO DE CREDITOS-45850/0000-ALUIR ROMANO
ZANELATO FILHO x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCAO -”E certo que na cessao de crédito, o cedente
é aquele que aliena o direito, enquanto que o cessionário, o que
adquire. Temos também a figura do cedido, o qual é o devedor
e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do Para-
ná (este deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar
para a pessoa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é
um negócio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o
seu direito, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso
direito tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a
298). Nao há até o momento nenhuma previsao legal que esta-
beleça procedimento especial para que se dê cessao de precató-
rios, razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil
sao aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso
de Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode
haver a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do
negócio jurídico firmado entre as partes (cedente e cessioná-
rio), de modo que nao se pode exigir homologaçao judicial para
dar validade a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência.
O que deve ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a
respeito da cessao. Poderíamos usar o constante no Decreto
Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para a compensaçao
de crédito que possue o devedor de imposto (normalmente de
ICMS) perante o Fisco com o débito do Estado do Paraná (que
nao paga em dia os precatórios), depois de havida a cessao de
crédito (o devedor do imposto adiquire crédito de terceiro para
com o Estado, visando a compensaçao no futuro), onde se vê a
necessidade de homologaçao judicial de cessao, dando a im-
pressao de que antes disso a sessao de crédito é inválida (prevê
o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do De-
creto nº 5.154/2001, que a cessao de créditos só produzirá efei-
tos depois da homologada no Juizo da execuçao e comunicado
a entidade devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça).
Deve ser lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode
contrariar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal
(Código Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia
das leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do
artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o pre-
catório é passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensa-
çao almejada, porque calcada na Constituiçao da República (art.
78 do ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Esta-
dual, ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos cré-
ditos/precatórios está demonstrada, em conformidade com os
artigos 286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por
instrumento público ou instrumento particular revestido das
solenidades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A par-
tir daí, temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se
tem o pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é
totalmente desnecessário, sendo que a partir de agora tais plei-
tos serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é
um negócio jurídico entre as partes e se houver algum proble-
ma cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil
nao traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compen-
saçao/precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento
pelo Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo
apenas haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respei-
to do negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco,
nessa toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pú-
blica, a cessao somente pode ocorrer via instrumento público
(artigo 288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a
tradiçao via instrumento particular (observando o mesmo arti-
go 288), do contrário a cessao teria somente efeito inter partes.
E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrên-
cia da cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código
Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudici-
almente. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homo-
logaçao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/
cessao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os
créditos oriundos de precatório valem o valor consignado no
título, estando limitados aos direitos nele contidos, o que ense-
ja literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no
precatório é independente de qualquer outra por ser um título
líquido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar
judicialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E,
finalmente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos
de precatório, este título tem uma nova característica, a abstra-
çao, uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto
na ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como
devedor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no
caso por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do
artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a cri-
tério do credor, isso quer dizer que este pode decompor as par-
celas anuais como lhe melhor convier. Um exemplo seria reali-
zar a cessao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao
de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do
ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora no caso de negativa na liquida-
çao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo
78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser parcelado
em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a entidade
dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode
empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias.
Esclareço que o precatório somente poderá ser utilizado como
pagamento de tributos que se encontrarem na competência im-
positiva da entidade devedora correspondente. Dessa maneira,
o título que for originário de um processo contra o Estado pode
servir como moeda de quitaçao tao somente de tributos estadu-
ais. E impraticável, em face do principio federativo, que o Pre-
catório, cuja entidade devedora correspondente seja um Muni-
cípio seja empregado para pagamento de tributos da competên-
cia do Estado do Paraná. Nao há como fugir do fato que o pará
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grafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributá-
rio Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento
é uma modalidade de extinçao do crédito tributário e, como a
Emenda Constitucional que alterou tal sistemática nao faz res-
triçao acerca da origem dos precatórios, apenas excetuando al-
guns precatórios específicos, quaisquer precatórios que se en-
quadrem na segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao
moeda de pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigen-
tes, no que tange à compensaçao de precatório com tributo,
como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se
aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata de paga-
mento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao ganha
uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conhecimento
perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu crédito a
um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negócio nao
exige homologaçao judicial, para ter validade, porque ele foi
feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos contra-
tantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinente. A
mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao de cré-
dito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do Código
de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consigo en-
contrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao. Nes-
ses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das par-
tes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, RAFAEL MUNHOZ
DE MELLO e LUIR CESCHIN-

54.-CESSAO DE CREDITOS-45857/0000-JULIA TOSHIE
GEORGETO x ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO -”E
certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que aliena o
direito, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos tam-
bém a figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da
obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser
comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pessoa erra-
da). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negócio jurí-
dico em que o credor transfere a um terceiro o seu direito, ten-
do conotaçao estritamente contratual. No nosso direito tem sua
disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há
até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça procedi-
mento especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela
qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis
ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório
Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-
sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-

quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade dvedora no inadim-
plemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o valor
respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o
precatório somente poderá ser utilizado como pagamento de
tributos que se encontrarem na competência impositiva da enti-
dade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que for
originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. RODRIGO MENDES
DOS SANTOS, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e LUIR CES-
CHIN-

55.-CESSAO DE CREDITOS-45858/0000-INDUSTRIA DE
COMPENSADOS J.L. FERNANDES LTDA x ALUIR ROMA-
NO ZANELLATO FILHO -”E certo que na cessao de crédito,
o cedente é aquele que aliena o direito, enquanto que o cessio-
nário, o que adquire. Temos também a figura do cedido, o qual
é o devedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto o Esta-
do do Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob pena de
pagar para a pessoa errada). Oportuno dizer que a cessao de
crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere a um
terceiro o seu direito, tendo conotaçao estritamente contratual.
No nosso direito tem sua disciplina contida no Código Civil
(artigo 286 a 298). Nao há até o momento nenhuma previsao
legal que estabeleça procedimento especial para que se dê ces-
sao de precatórios, razao pela qual vemos que as disposiçoes
do Código Civil sao aplicáveis ao caso. Atento a esses aspec-
tos, mesmo em caso de Precatório Requisitório, onde o Estado
é o devedor, pode haver a cessao de crédito, todavia nao perde
a qualidade do negócio jurídico firmado entre as partes (ceden-
te e cessionário), de modo que nao se pode exigir homologaçao
judicial para dar validade a esse negócio. A lei nao nos traz
essa exigência. O que deve ocorrer, como já dito, é a ciência ao
devedor a respeito da cessao. Poderíamos usar o constante no
Decreto Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para a com-
pensaçao de crédito que possue o devedor de imposto (normal-
mente de ICMS) perante o Fisco com o débito do Estado do
Paraná (que nao paga em dia os precatórios), depois de havida
a cessao de crédito (o devedor do imposto adiquire crédito de
terceiro para com o Estado, visando a compensaçao no futuro),
onde se vê a necessidade de homologaçao judicial de cessao,
dando a impressao de que antes disso a sessao de crédito é
inválida (prevê o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem como o
art. 1º do Decreto nº 5.154/2001, que a cessao de créditos só
produzirá efeitos depois da homologada no Juizo da execuçao
e comunicado a entidade devedora pela Presidência do Tribu-
nal de Justiça). Deve ser lembrado que o contido em Decreto
Estadual nao pode contrariar ou tratar de assunto nao desenha-
do em Lei Federal (Código Civil) ou na Constituiçao da Repú-
blica (é a hierarquia das leis que prevalece). Importante assina-
lar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou ao
estabelecer que o precatório é passivel de cessao. Nao enxergo
óbice à compensaçao almejada, porque calcada na Constitui-
çao da República (art. 78 do ADCT), onde nao pode haver res-
triçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularidade, va-
lidade e liquidez dos créditos/precatórios está demonstrada, em

conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Código Civil,
quando celebrado por instrumento público ou instrumento par-
ticular revestido das solenidades do artigo 654, parágrafo 1º do
Código Civil. A partir daí, temos inúmeras cessoes comunica-
das ao juízo, onde se tem o pedido de homologaçao judicial, o
qual ao meu ver, é totalmente desnecessário, sendo que a partir
de agora tais pleitos serao desconsiderados, mesmo porque a
cessao em tela é um negócio jurídico entre as partes e se hou-
ver algum problema cabe indenizaçao do lesado, sem contar
que o Código Civil nao traz a exigência de homologaçao judi-
cial. Para a compensaçao/precatório/cessao de crédito, onde se
aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o assunto é admi-
nistrativo, devendo apenas haver mera comunicaçao ao cedido
(devedor), a respeito do negócio firmado entre cedente e cessi-
onário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar de crédito con-
tra a Fazenda Pública, a cessao somente pode ocorrer via ins-
trumento público (artigo 288 do Código de Processo Civil) logo
nao é viável a tradiçao via instrumento particular (observando
o mesmo artigo 288), do contrário a cessao teria somente efeito
inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser notificada
da ocorrência da cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do
Código Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita ex-
trajudicialmente. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária
a homologaçao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/pre-
catório/cessao de crédito) surge um novo título de crédito. Afi-
nal, os créditos oriundos de precatório valem o valor consigna-
do no título, estando limitados aos direitos nele contidos, o que
enseja literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida
no precatório é independente de qualquer outra por ser um títu-
lo líquido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar
judicialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E,
finalmente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos
de precatório, este título tem uma nova característica, a abstra-
çao, uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto
na ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como
devedor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no
caso por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do
artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a cri-
tério do credor, isso quer dizer que este pode decompor as par-
celas anuais como lhe melhor convier. Um exemplo seria reali-
zar a cessao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao
de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do
ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora no caso de negativa na liquida-
çao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo
78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser parcelado
em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a entidade
dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode
empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias.
Esclareço que o precatório somente poderá ser utilizado como
pagamento de tributos que se encontrarem na competência im-
positiva da entidade devedora correspondente. Dessa maneira,
o título que for originário de um processo contra o Estado pode
servir como moeda de quitaçao tao somente de tributos estadu-
ais. E impraticável, em face do principio federativo, que o Pre-
catório, cuja entidade devedora correspondente seja um Muni-
cípio seja empregado para pagamento de tributos da competên-
cia do Estado do Paraná. Nao há como fugir do fato que o pará-
grafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributá-
rio Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento
é uma modalidade de extinçao do crédito tributário e, como a
Emenda Constitucional que alterou tal sistemática nao faz res-
triçao acerca da origem dos precatórios, apenas excetuando al-
guns precatórios específicos, quaisquer precatórios que se en-
quadrem na segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao
moeda de pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigen-
tes, no que tange à compensaçao de precatório com tributo,
como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se
aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata de paga-
mento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao ganha
uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conhecimento
perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu crédito a
um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse negócio nao
exige homologaçao judicial, para ter validade, porque ele foi
feito entre particulares, nao se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum dos contra-
tantes for lesado, cabe a medida indenizatória pertinente. A
mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (cessao de cré-
dito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho do Código
de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao consigo en-
contrar a necessidade de homologaçao judicial da cessao. Nes-
ses dispositivos, temos questao atrelada à substituiçao das par-
tes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso, ao in-
gressarem na relaçao processual, como substituto (sucessores)
ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do alienan-
te ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade, subme-
tendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no curso da
causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário, devendo
apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e
intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Público”.-Adv.
RODRIGO MENDES DOS SANTOS, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO e LUIR CESCHIN-

56.-CESSAO DE CREDITOS-45859/0000-SL ALIMENTOS E
CEREAIS LTDA x ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO -
”E certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que alie-
na o direito, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos
também a figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da
obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser
comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pessoa erra-
da). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negócio jurí-
dico em que o credor transfere a um terceiro o seu direito, ten-
do conotaçao estritamente contratual. No nosso direito tem sua
disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há
até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça procedi-
mento especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela
qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis
ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório

Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-
sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-
quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade dvedora no inadim-
plemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o valor
respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o
precatório somente poderá ser utilizado como pagamento de
tributos que se encontrarem na competência impositiva da enti-
dade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que for
originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
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processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e LUIR
CESCHIN-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-45885/0000-DETRAN PR
x MASSA FALIDA DE PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao
da parte interessada”.-Adv. RONY MARCOS DE LIMA, JA-
CEGUAY F. LAURINDO RIBAS, DANTE PARISI e SINDI-
CO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

58.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-45887/0000-MA-
RIA LUCIA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo le-
gal”.-Adv. DGAMAR HERNANDES-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-45888/0000-ESTADO DO
PARANA x WANDA DE LIMA DO ROSARIO - “Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o Estado do Paraná”.-
Adv. FLAVIO BUENO, JOSE ADAIR DOS SANTOS e MA-
RIA ANA DURINI DOS SANTOS-

60.-CARTA DE SENTENCA-45902/0000-SORAIA PORTU-
GAL MONTEIRO x PARANAPREVIDENCIA -”Manifeste-se
o requerente em prosseguimento”. -Adv. JOAQUIM CIRINO
DOS SANTOS-

61.-ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-45929/0000-
MANOEL CLAUDIO FURTADO VELOSO x ESTADO DO
PARANA -”A conta e preparo: R$6,30 (seis reais e trinta cen-
tavos)”. -Adv. RODRIGO TAGLIARI HELBLING e JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

62.-ORDINARIA DECLARATORIA-46001/0000-SOCIEDA-
DE DE CRISTO x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARCELO
FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
FERNANDA ANDREAZZA e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

63.-ACAO ORDINARIA-46002/0000-IRACEMA TEREZI-
NHA RATACHESKI AMARAL e outros x PARANAPREVI-
DENCIA e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaço-
es, no prazo legal”.-Adv. PAULO CORTELLINI-

64.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46011/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta
e preparo: R$4,20 (quatro reais e vinte centavos)”. -Adv. MAR-
CUS BECHARA SANCHEZ e PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-46020/0000-RAFAEL
JOSE MICHALSKI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outros- “Diante do contido as fls. 161/187, manifeste-se o im-
petrante”. -Adv. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

66.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-46038/0000-LYSE-
TE LEMINSKI DAROS x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o
art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. LUIZ ANTONIO DA-
ROS, TERCIO AMARAL DE CAMARGO e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46054/0000-ORU-
AL ADMINISTRADORA DE BENS E EMPREENDIMENTOS
LTD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”.
-Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, JOAO EURICO KOERNER, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

68.-EXECUCAO FISCAL-46058/0000-DER PR x EMPRESA
DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A- “Contados e prepa-
rados, voltem: R$625,97 (seiscentos e vinte e cinco reais e no-
venta e sete centavos)”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-46060/0000-NADIA
NAIR LOPES BRASCHER x DIRETOR PRESIDENTE DO
IPMC e outros- “Sobre o contido nas informaçoes e documen-
tos retro, manifeste-se a impetrante”. -Adv. LUDIMAR RAFA-
NHIM e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-46064/0000-LEANDRO
MARCONDES TEIXEIRA x COMANDANTE GERAL DA
PMPR -”Pelo contido no artigo 12, parágrafo único, da Lei de
Mandado de Segurança, considerando que o writ foi julgado
procedente, recebo a apelaçao (fls. 139/159) interposta no seu
efeito devolutivo. A parte recorrida, para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresente contra-razoes recursais, na forma do
artigo 518 do CPC”.-Adv. EVERSON MANJINSKI, GERAL-
DO MAJINSKI JUNIOR, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-46070/0000-JUSSARA
MARIA PAVOLAK DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA
e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo
legal”.-Adv. ERALDO LACERDA JR, ROGER OLIVEIRA
LOPES e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

72.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-46211/0000-ZO-

NARDE PIOVEZAN x SANEPAR S/A -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do
CPC”. -Adv. ERNANI MANCIA e IDA REGINA PEREIRA-

73.-ACAO SUMARIA-46219/0000-VILMAR TEIXEIRA DA
CRUZ - REP POR DANIELLE MENDES x ESTADO DO PA-
RANA- “Sobre o contido na contestaçao retro, manifeste-se a
requerente”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-46228/0000-ANA GRA-
BIELA NERILLO x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outros- “Nada a reconsiderar. Em caso de nao satisfaçao quan-
to à decisao do juízo deve a parte promover o recurso cabível
para a reforma. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 112:
“Considerando o interesse do Estado do Paraná na lide em co-
mento, com atençao ao artigo 47, do CPC e a Lei de Mandado
de Segurança, indubitável que tal Ente Público deve integrar
no polo passivo desta demanda. Desse modo, defiro o pedido a
fls. 110 neste sentido. Anote-se na autuaçao o nome do subscri-
tor para fins de intimaçao. De outra banda, contados e prepara-
dos, voltem”. pAdv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO,
DIOGO SALDANHA MACORATI e FERNANDO BORGES
MANICA-

75.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46241/0000-
LOURIVAL ALVES PIRESI x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Defiro como requer fl. 26, com fundamento no artigo
191 do CPC”. -Adv. TERCIO AMARAL DE CAMARGO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-46244/0000-JONAS HEI-
DE x COMANDANTE GERAL DA PMPR -”A conta e prepa-
ro: R$9,10 (nove reais e dez centavos)”. -Adv. OSMAR CAR-
DOSO ROLIM-

77.-ACAO ORDINARIA-46248/0000-M.M.C. ENGENHARIA
CIVIL LTDA x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do
CPC”. -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e HELOISA
BOT BORGES-

78.-REINT AO SERVICO PUBLICO-46268/0000-ERNESTO
VIEIRA GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
ELADIO PRADO JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BAR-
ROS-

79.-CESSAO DE CREDITOS-46302/0000-ITABA - INDUS-
TRIA DE TABACO BRASILEIRA LTDA e outros x C.R. AL-
MEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES e outros -”E
certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que aliena o
direito, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos tam-
bém a figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da
obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser
comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pessoa erra-
da). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negócio jurí-
dico em que o credor transfere a um terceiro o seu direito, ten-
do conotaçao estritamente contratual. No nosso direito tem sua
disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há
até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça procedi-
mento especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela
qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis
ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório
Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da

cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-
sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-
quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágarfo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade dvedora no inadim-
plemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o valor
respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço que o
precatório somente poderá ser utilizado como pagamento de
tributos que se encontrarem na competência impositiva da enti-
dade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que for
originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. ANTONIO AUGUS-
TO VIEIRA GOUVEIA, SANDRO VICENTINI, RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO e LUIR CESCHIN-

80.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46309/0000-
ROSELI MARIA VENSES DA SILVA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes,
no prazo legal”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e TERCIO
AMARAL DE CAMARGO-

81.-CESSAO DE CREDITOS-46317/0000-PRIMAV CONS-
TRUCOES E COMERCIO S/A x C.R. ALMEIDA - ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES -”E certo que na cessao de cré-
dito, o cedente é aquele que aliena o direito, enquanto que o
cessionário, o que adquire. Temos também a figura do cedido,
o qual é o devedor e cumpridor da obrigaçao, no caso concreto
o Estado do Paraná (este deve ser comunicado da cessao, sob
pena de pagar para a pessoa errada). Oportuno dizer que a ces-
sao de crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere
a um terceiro o seu direito, tendo conotaçao estritamente con-
tratual. No nosso direito tem sua disciplina contida no Código
Civil (artigo 286 a 298). Nao há até o momento nenhuma previ-
sao legal que estabeleça procedimento especial para que se dê
cessao de precatórios, razao pela qual vemos que as disposiço-
es do Código Civil sao aplicáveis ao caso. Atento a esses as-
pectos, mesmo em caso de Precatório Requisitório, onde o Es-
tado é o devedor, pode haver a cessao de crédito, todavia nao
perde a qualidade do negócio jurídico firmado entre as partes
(cedente e cessionário), de modo que nao se pode exigir homo-
logaçao judicial para dar validade a esse negócio. A lei nao nos
traz essa exigência. O que deve ocorrer, como já dito, é a ciên-
cia ao devedor a respeito da cessao. Poderíamos usar o cons-
tante no Decreto Estadual nº 5.154/01 ou similares, criado para
a compensaçao de crédito que possue o devedor de imposto
(normalmente de ICMS) perante o Fisco com o débito do Esta-
do do Paraná (que nao paga em dia os precatórios), depois de
havida a cessao de crédito (o devedor do imposto adiquire cré-
dito de terceiro para com o Estado, visando a compensaçao no

futuro), onde se vê a necessidade de homologaçao judicial de
cessao, dando a impressao de que antes disso a sessao de crédi-
to é inválida (prevê o art. 3º do Decreto nº 5.003/2001, bem
como o art. 1º do Decreto nº 5.154/2001, que a cessao de crédi-
tos só produzirá efeitos depois da homologada no Juizo da exe-
cuçao e comunicado a entidade devedora pela Presidência do
Tribunal de Justiça). Deve ser lembrado que o contido em De-
creto Estadual nao pode contrariar ou tratar de assunto nao de-
senhado em Lei Federal (Código Civil) ou na Constituiçao da
República (é a hierarquia das leis que prevalece). Importante
assinalar que o caput do artigo 78 do ADCT da CF/88 inovou
ao estabelecer que o precatório é passivel de cessao. Nao en-
xergo óbice à compensaçao almejada, porque calcada na Cons-
tituiçao da República (art. 78 do ADCT), onde nao pode haver
restriçao por Decreto Estadual, ainda mais que a titularidade,
validade e liquidez dos créditos/precatórios está demonstrada,
em conformidade com os artigos 286, 288 e 290 do Código
Civil, quando celebrado por instrumento público ou instrumento
particular revestido das solenidades do artigo 654, parágrafo 1º
do Código Civil. A partir daí, temos inúmeras cessoes comuni-
cadas ao juízo, onde se tem o pedido de homologaçao judicial,
o qual ao meu ver, é totalmente desnecessário, sendo que a
partir de agora tais pleitos serao desconsiderados, mesmo por-
que a cessao em tela é um negócio jurídico entre as partes e se
houver algum problema cabe indenizaçao do lesado, sem con-
tar que o Código Civil nao traz a exigência de homologaçao
judicial. Para a compensaçao/precatório/cessao de crédito, onde
se aguarda o pagamento pelo Estado do Paraná, o assunto é
administrativo, devendo apenas haver mera comunicaçao ao
cedido (devedor), a respeito do negócio firmado entre cedente
e cessionário. Destaco, nessa toada, que, por se tratar de crédi-
to contra a Fazenda Pública, a cessao somente pode ocorrer via
instrumento público (artigo 288 do Código de Processo Civil)
logo nao é viável a tradiçao via instrumento particular (obser-
vando o mesmo artigo 288), do contrário a cessao teria somen-
te efeito inter partes. E, ainda, a Fazenda Pública deverá ser
notificada da ocorrência da cessao de crédito, nos termos do
artigo 290 do Código Civil. Ressalto que tal notificaçao poderá
ser feita extrajudicialmente. Somente isso, sendo, destarte, des-
necessária a homologaçao judicial. Com essa inovaçao (com-
pensaçao/precatório/cessao de crédito) surge um novo título de
crédito. Afinal, os créditos oriundos de precatório valem o va-
lor consignado no título, estando limitados aos direitos nele
contidos, o que enseja literalidade. De outro vértice, a obriga-
çao estabelecida no precatório é independente de qualquer ou-
tra por ser um título líquido certo e exigivel, nao havendo mais
o que questionar judicialmente. Assim, o precatório é um título
autônomo. E, finalmente, com a viabilidade de cessao dos cré-
ditos oriundos de precatório, este título tem uma nova caracte-
rística, a abstraçao, uma vez que fica segregado do direito ori-
ginário. Insisto na ideia de que basta a ciência do Estado do
Paraná (como devedor do Precatório), acerca da cessao de cré-
dito havida (no caso por instrumento público). Outrossim, o
parágarfo 1º do artigo 78 do ADCT, permite a decomposiçao de
parcelas a critério do credor, isso quer dizer que este pode de-
compor as parcelas anuais como lhe melhor convier. Um exem-
plo seria realizar a cessao parcial de parcela anual. O interesse
na aquisiçao de um precatório estaria aposto no parágrafo 2º do
artigo 78 do ADCT, o qual estabelece poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora no caso de negativa
na liquidaçao da prestaçao anual do título. Em sintese, o caput
do artigo 78 do ADCT estabelece que o precatório pode ser
parcelado em até dez prestaçoes anuais, contudo incorrendo a
entidade dvedora no inadimplemento da prestaçao anual, o cre-
dor pode empregar o valor respectivo para quitar obrigaçoes
tributárias. Esclareço que o precatório somente poderá ser uti-
lizado como pagamento de tributos que se encontrarem na com-
petência impositiva da entidade devedora correspondente. Dessa
maneira, o título que for originário de um processo contra o
Estado pode servir como moeda de quitaçao tao somente de
tributos estaduais. E impraticável, em face do principio federa-
tivo, que o Precatório, cuja entidade devedora correspondente
seja um Município seja empregado para pagamento de tributos
da competência do Estado do Paraná. Nao há como fugir do
fato que o parágrafo 2º do ADCT usa o termo pagamento. O
Código Tributário Nacional, no inciso I do artigo 156, prevê
que o pagamento é uma modalidade de extinçao do crédito tri-
butário e, como a Emenda Constitucional que alterou tal siste-
mática nao faz restriçao acerca da origem dos precatórios, ape-
nas excetuando alguns precatórios específicos, quaisquer pre-
catórios que se enquadrem na segunda parte do caput do artigo
78 em foco sao moeda de pagamento de tributo, sendo que as
restriçoes vigentes, no que tange à compensaçao de precatório
com tributo, como o parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/
91, nao se aplicam ao caso que estamos lidando, pois se trata
de pagamento. Também, a título de ilustraçao, se um cidadao
ganha uma açao, saindo-se vitorioso em processo de conheci-
mento perante uma Vara Cível, pode perfeitamente ceder seu
crédito a um terceiro, antes da execuçao do julgado. Esse ne-
gócio nao exige homologaçao judicial, para ter validade, por-
que ele foi feito entre particulares, nao se tendo dúvida a res-
peito da titularidade, liquidez e exigibilidade do ato. Se algum
dos contratantes for lesado, cabe a medida indenizatória perti-
nente. A mesma situaçao deve ser empregada na hipótese (ces-
sao de crédito/compensaçao/precatório). Seguindo o caminho
do Código de Processo Civil (artigos 41 e 42), também nao
consigo encontrar a necessidade de homologaçao judicial da
cessao. Nesses dispositivos, temos questao atrelada à substitui-
çao das partes pura e simples. O Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que: “os adiquirentes ou cessionários de bem litigioso,
ao ingressarem na relaçao processual, como substituto (suces-
sores) ou como intervenientes, assumem a mesma posiçao do
alienante ou cedente (sucedido), em caráter de continuidade,
submetendo-se aos efeitos dos atos praticados por esse no cur-
so da causa (art. 42, parágrafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56.
Ante o exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao
por esse Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de
crédito, entendendo que nao é mister a homologaçao judicial
do negócio jurídico aventado entre o cedente e o cessionário,
devendo apenas haver comunicaçao ao cedido (devedor). Dili-
gências e intimaçoes necessárias. Ciência ao Ministério Públi-
co”.-Adv. PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO, SANDRO
VICENTINI, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e LUIR CES
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82.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46319/0000-
VALDEMAR CALIXTO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contesta-
çoes, no prazo legal”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, TERCIO AMARAL DE CAMARGO, MELISSA DE
C. KANDA DIETRICH e LIDSON JOSE TOMASS-

83.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46325/0000-
BENEDITO PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no
prazo legal”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e TERCIO
AMARAL DE CAMARGO-

84.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46330/0000-
ELPIDIO AMANCIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros - “Intime-se o autor para que se manifeste
quanto as contestaçoes apresentadas”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CA-
MARGO e MELISSA DE C. KANDA DIETRICH-

85.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46333/0000-
JOSE GRZYBOWSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, TERCIO
AMARAL DE CAMARGO, MELISSA DE C. KANDA DIE-
TRICH e ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-46335/0000-ARLETE
PARRILHA MARTINS x DIRETOR DA SEC DE SAUDE DO
MUN DE CURITIBA -”Suspendo este feito por trinta dias.
Diligências e intimaçoes necessárias”-Adv. CICERO PORTU-
GAL, ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-46362/0000-RAPHAELA
FERNANDA DE SOUZA ASSIS x COMANDANTE GERAL
DA PMPR -”Mantenho a decisao objurgada que, por seus pró-
prios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportuna-
mente, comunique-se ao Eminente Relator, quanto a manuten-
çao da decisao, ebm como o nao cumprimento, pelo agravante,
do disposto no artigo 526 do Código e Processo Civil, visto que
nao foi juntada aos autos qualquer informaçao quanto a inter-
posiçao do recurso. Defiro o ingresso do Estado do Paraná no
pólo passivo do feito, conforme requerido à fl. 168. Observe-se
e anote-se (fl. 169). Ressalto que este Juízo já tomou ciência da
decisao que concedeu a antecipaçao da tutela recursal à impe-
trante, conforme se depreende do despacho de fl. 166". -Adv.
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

88.-ACAO ORDINARIA-46376/0000-DENIS FABRICIO FER-
NANDES e outros x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
e outros- “Primeiramente, cumpre ressaltar que nao é de boa
técnica nomear o réu como Governo do Estado do Paraná, vis-
to que tal ente nao possui personalidade jurídica, devendo ser
procedida a retificaçao do pólo passivo da demanda para o Es-
tado do Paraná. Defiro o pedido de prorrogaçao de prazo de 10
(dez) dias para a regularizaçao da representaçao processual dos
autores. Quanto ao pedido de antecipaçao de tutela cumpre res-
saltar que a alegaçao de que a decisao proferida nos autos em
apenso foi equivocada deve ser manejada através de recurso
próprio, nao cabendo a este Juízo revisar sua própria decisao
através de simples pedido em autos em apenso. Contudo, vis-
lumbro presentes os requisitos para a antecipaçao da tutela no
presente feito, senao vejamos: “...” Desta forma, concedo a
antecipaçao de tutela, determinando que os réus pssibilitem a
continuidade dos autores nas fases subseq•entes do concurso
em igualdade de cndiçoes com os demais canditados, dvendo
os mesmos ser convocados para os procedimentos de inclusao
e para as fases subseq•entes. Citem-se os requeridos, com as
advertências legais. Ressalto que o nao atendimento da emen-
da à inicial no prazo estipulado ensejará na revogaçao da ante-
cipaçao da tutela para o autor que nao está com a representaçao
processual devidamente regularizada. Intime-se”. -Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-46377/0000-PAULO
HENRIQUE DIAS DE SOUZA x ANTONIO CARLOS FER-
NANDES - CHEFE CENTRO RECRUT e outros- “Deve ser
atendida a decisao liminar transmitida por fax a esse Juízo (fls.
172/174). Dê ciência às partes”. -Adv. GABRIEL BARDAL e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-46386/0000-BARBARA
NIVEA PANZERI DA CRUZ x CHEFE DO CENTRO D ERE-
CRUTAMENTO DA PMPR -”Contados e preparados, voltem:
R$219,60 (duzentos e dezenove reais e sessenta centavos)”. -
Adv. JULIANE SIMAS DE ALBUQUERQUE-

91.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-46405/0000-
JOSE GERALDO VELOSO x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “Manifeste-se o autor em prosseguimento”. -Adv. JULIA-
NA L. MALVEZZI, LUIZ CARLOS CALDAS e JOAO DE
BARROS TORRES-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-46409/0000-PAULO
NEUMANN MASCARENHAS x COMANDANTE GERAL
DA PMPR- “Defiro a reabertura do prazo almejado às fls. 140/
141”. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

93.-ACAO ORDINARIA-46412/0000-CAPEMI - CAIXA DE
PECULIOS MONTEPIOS E MONT BENEF x ESTADO DO
PARANA- “Sobre o contido na contestaçao e documentos re-
tro, manifeste-se a requerente”. -Adv. RODRIGO AGUSTINI-

94.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-46413/0000-EDITO-
RA E GRAFICA COTACAO DA CONSTRUCAO LTD E OTRS
x BRDE S/A- “Em razao do efeito suspensivo concedido no
agravo de instrumento interposto, defiro os pedidos de fl. 712/
713”. -Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

95.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46428/0000-
ZALTIVA VIZINE PORCIDES x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”Como os requeridos apresentaram as peças de contes-
taçao (fls. 18/32 e 36/52), sendo certo que nao se faz acordo
nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua razao de

ser a audiência designada para o dia 29 de junho dde 2006, às
13:30 hrs. Assim, sobre as defesas apresentadas, manifeste-se
a parte autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério Público”.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, CASSI-
ANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

96.-ACAO ORDINARIA-46445/0000-ANTONIO CASSEMI-
RO e outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. SERGIO NEY CU-
ELLAR TRAMUJAS e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

97.-EXECUCAO FISCAL-46448/0000-IAP - INST AMBIEN-
TAL DO PARANA x SERGIO ROQUE BANTITZ -”Intime-se
o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

98.-EXECUCAO FISCAL-46450/0000-IAP - INST AMBIEN-
TAL DO PARANA x JOSE JACINTO -”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46528/0000-
DER PR x R.C. PASSARINI TURISMO LTDA -”A conta e
preparo: R$36,71 (trinta e seis reais e setenta e um centavos)”.
-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

100.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46543/0000-LUCI-
ANA APERCIDA GALESKI WISTUBA x ESTADO DO PA-
RANA - “ Sobre o contido na contestaçao retro, manifeste-se a
requerente”. -Adv. WILLIAN MOREIRA DE CASTILHO e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-46572/0000-DOUGLAS
ALEXANDRE FERNANDES BRUSADIN x DIRETORA DO
DPTO DE RH DA SEC DE EST ADM E PREV -”Mantenho a
decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem
resiste às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao
Eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do Código e Processo Civil. Sobre o contido nas
informaçoes, manifeste-se o impetrante”.-Adv. RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN-

102.-EXECUCAO FISCAL-46575/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x GIRO LAMINAS COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em
cinco dias.”-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

103.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-46576/0000-BENEDITO
ALVES DOS SANTOS x PEDRO UTEMBERG HAUTE-
QUEST -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo
legal”.-Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ
DA VEIGA NETTO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, ROBERVAL KUGLER MENDES
e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-46598/0000-LEAO DI-
ESEL LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Sobre o contido nas informaçoes retro,
manifeste-se o impetrante”.-Adv. ALCEU SCHWEGLER-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-46601/0000-ISMAEL
MARTINEZ x SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE CTBA- “Defiro fl. 147. Intime-se o impetrante para os fins
pretendidos”. -Adv. ISMAEL MARTINEZ-

106.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46620/0000-A
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-46649/0000-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - EM LIQUID x
MASSA FALIDA DE TRAHCON TRATORES E EQUIPA-
MENTOS- “.... Dessa forma, trazendo a norma legal ao caso
concreto, ordeno a suspensao da hasta pública do bem guerre-
ado, na forma do artigo supracitado. Nesse sentido, defiro o
pedido de fll 790, mantendo no restante a decisao de fl. 762.
Por outro lado, manifeste-se a parte embargante sobre a defesa
apresentada pela embargada”. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
SILVIA ARRUDA GOMM, SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO, LUIZ F. MARTINS BONETTE, CARLOS ROBERTO
CLARO, ALVARO JOSE MONDINI e ANTONIO HENRIQUE
AMARAL R. DE MELLO-

108.-INDENIZACAO-46667/0000-PAULO GONZATO x AL-
CIDES JOSE CARVALHO e outros- “... Portanto, indefiro o
pedido de justiça gratuita, formulado na inicial, e determino o
pagamento das custas iniciais e da taxa do FUNREJUS, nos
moldes legais, sob pena de aplicaçao do artigo 257, do CPC”. -
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

109.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-46707/0000-DIGI-
TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x ESTADO DO
PARANA e outros -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a
parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-se no
artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que
apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requeira especi-
ficamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indicando
assistente técnico, no caso de desejar a produçao efetiva de tal
prova. Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá es-
clarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deve-
rá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias.
Cumpra-se, ainda, o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, nao atendido, conforme a certidao a fls. 321". Intimem-
se. -Adv. FERNANDO OLIVEIRA MACHADO-

110.-DECLARATORIA-46736/0000-ANTONIO CARLSO
CALOI x DETRAN PR -”Pelo valor dado à causa, dá a enten-
der, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-
se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de
que apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requeira es-
pecificamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indican-
do assistente técnico, no caso de desejar a produçao efetiva de
tal prova. Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá

esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for seguido,
deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias.
Concedo, por ora, à parte autora os beneficios da assistência
judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50". -Adv. MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

111.-SUPRIMENTO JUDICIAL-46738/0000-TEREZINHA DE
LIMA x COHAB CT- “Indefiro o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela, na medida em que nao há qualquer risco ime-
diato de dano ao direito da autora, que mantém-se na posse do
bem, nao havendo notícia acerca da existência de qualquer
medida com o escopo de retirar-lhe a posse. Cite-se a requeri-
da, com as advertências legais”. -Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-46751/0000-MARIZA DE
OLIVEIRA GUIMARAES x ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. PAULO AFONSO ZAINA, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-46752/0000-13ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x PAO REAL LTDA
-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-46754/0000-13ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x PAO REAL LTDA
-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

115.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-46759/0000-
MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E EQUIPA-
MENTOS x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARA-
NA S/A- “Autuada em apenso a impugnaçao, sem suspensao
do processo principal, intime-se a parte autora para que se ma-
nifeste no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispoe o artigo
261 do CPC”. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, BLAS GOMM FILHO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46775/0000-PEP-
SI-COLA ENGARRAFADORA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -”Recebo os embargos para discussao com
suspensao do curso do feito principal, atento ao disposto no
artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apresentar im-
pugnaçao, querendo”.-Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRAN-
DA ANDRADE-

117.-+-46789/0000-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES TOFANIN LTDA e outros x BRDE S/A- “... Posto isso,
indefiro, neste momento, o pleito de antecipaçao de tutela, ora
postulado na inicial. .... Concedo, por ora, aos autores, os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da lei nº
1.060/50”. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

118.-ORDINARIA DE COBRANCA-46791/0000-FERNANDO
BORGES DE SOUZA x ESTADO DO PARANA -”Pelo valor
dado à causa, dá a entender, a parte autora, que segue o rito
rumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emen-
dar a inicial, no sentido de que apresente rol de testemunhas, se
for o caso, ou requerira especificamente perícia, oferecendo
desde já quesitos e indicando assistente técnico, no caso de
desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativamente, se
for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito
ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à
causa. De outro vértice, para a concessao da justiça gratuita, a
parte autora deverá declarar que nao pagou nenhum numerário
ao Patrono constituído, até porque existe defensoria pública
para os necessitados nessa Comarca. Ademais, a Lei nº 1.060/
50 e seus dispositivos deve ser interpretada em um contexto
amplo, nao podendo ser aceito que, mera declaraçao na inicial
ou em anexo a ela, seja o suficiente para a concessao do bene-
fício, sem que haja ao menos índícios concretos de probreza,
caso contrário o abuso imperaria, retirando o meio de sobrevi-
vência de qualquer Serventia Cívil. Tudo no prazo de dez dias”.-
Adv. JAMAL ABI FARAJ-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-46793/0000-PAULO
FUMIYUKI ASSO x ESTADO DO PARANA -”Pelo valor dado
à causa, dá a entender, a parte autora, que segue o rito rumário,
logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a ini-
cial, no sentido de que apresente rol de testemunhas, se for o
caso, ou requerira especificamente perícia, oferecendo desde
já quesitos e indicando assistente técnico, no caso de desejar a
produçao efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu
entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário.
Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. De
outro vértice, para a concessao da justiça gratuita, a parte auto-
ra deverá declarar que nao pagou nenhum numerário ao Patro-
no constituído, até porque existe defensoria pública para os
necessitados nessa Comarca. Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus
dispositivos deve ser interpretada em um contexto amplo, nao
podendo ser aceito que, mera declaraçao na inicial ou em ane-
xo a ela, seja o suficiente para a concessao do benefício, sem
que haja ao menos índícios concretos de probreza, caso contrá-
rio o abuso imperaria, retirando o meio de sobrevivência de
qualquer Serventia Cívil. Tudo no prazo de dez dias”.-Adv.
JAMAL ABI FARAJ-

120.-ACAO CONDENATORIA-46807/0000-AIRTON CAR-
LOS FERNANDES e outros x ESTADO DO PARANA -”Pelo
valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que segue o
rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve
emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de testemu-
nha, se for o caso, ou requeira especificamente perícia, ofere-
cendo desde já quesitos e indicando assistente técnico, no caso
de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativamente,
se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito
ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à
causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NE ISA e MARCOS BASSO DO NASCIMENTO-

121.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-46809/0000-JOSE

ROBERTO ARAUJO TRAUTWEIN x ESTADO DO PARA-
NA -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora,
que segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do
CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol
de testemunha, se for o caso, ou requeira especificamente perí-
cia, oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técni-
co, no caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alterna-
tivamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pug-
na pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o va-
lor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -
Adv. EODES APARCIO PROENCA ARAUJO-

122.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46821/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
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MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0034 001102/2003
MARCIA CALDAS VELOZO MACH 0111 003111/2005
MARCIA D. RUBINECK 0050 001173/2004
MARCIA REGINA SIERACKI 0061 002726/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0045 003442/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0027 002923/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0014 002613/2000
MARCO ANTONIO GONCALVES 0028 002957/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0132 000597/2006
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0019 002336/2001
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0114 003151/2005
MARIA D’ARC DE SOUZA 0104 002877/2005
MARIA DA GRACA DA COSTA D 0090 001621/2005
MARIA DE LOURDES CARDON R 0128 003793/2005
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0010 002076/1998
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0169 001967/2006
MARIA ILMA CARUSO 0009 001755/1997
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0039 002463/2003
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0155 001860/2006

0156 001893/2006

MARILU FERREIRA 0050 001173/2004
MARINO RENEU DRESCH 0179 002033/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0118 003527/2005
MARLI SALETE PASTORE 0022 001305/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0021 000188/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 0078 000572/2005
MICHEL LAUREANTI 0170 001968/2006
MICHEL LUIDY MACHADO 0067 003246/2004
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0069 003630/2004
MOACYR CORREA NETO 0107 003027/2005
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0095 001966/2005
MURILO UBIRAJARA GUSE 0168 001959/2006
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0153 001828/2006

0028 002957/2002
NEREU DE OLIVEIRA 0026 002211/2002
NILDO JOSE LUBKE 0092 001815/2005
NIVALDO MORAN 0162 001937/2006
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0068 003306/2004
NUCLEO - FORUM 0144 001761/2006

0141 001757/2006
0138 001661/2006
0101 002635/2005
0136 001612/2006
0142 001759/2006
0143 001760/2006

ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0009 001755/1997
OSCAR GUISS 0131 000299/2006
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0008 001293/1996
PAULINO ANDREOLI 0095 001966/2005
PAULO AMBROSIO 0009 001755/1997
PAULO CARVALHO 0048 000972/2004
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0025 001848/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0028 002957/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0122 003590/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0087 001492/2005

0135 001492/2006
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0134 001408/2006
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0159 001909/2006
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0021 000188/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0108 003041/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0164 001941/2006
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0008 001293/1996
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0172 001981/2006
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0138 001661/2006

0110 003110/2005
0037 002269/2003
0035 001536/2003
0029 003019/2002

REGINALDO SANDRINI 0067 003246/2004
RENATO AMERICO DE OLIVEIR 0120 003585/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0033 000979/2003
RENE MARIO PACHE 0084 001362/2005
ROBERTO PORTUGAL 0013 002134/2000
ROBSON FARI NASSIN 0070 003670/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0001 000711/1980
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0001 000711/1980
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0012 001515/1999
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0073 000022/2005
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0074 000024/2005
SANDRA MARA ABIL RUSS 0111 003111/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0124 003631/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0047 000773/2004

0046 000772/2004
0030 000023/2003

SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0087 001492/2005
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0005 001115/1992
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0005 001115/1992
SILVENEI DE CAMPOS 0091 001788/2005
SILVIA LEONTINA MORO PIRE 0084 001362/2005
SILVIO BINHARA 0017 000648/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0082 001118/2005

0059 002430/2004
0023 001340/2002

SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0055 002237/2004
SULLY ADONAY VILARINHO 0003 000637/1991
TANIA ELIZA GARDINI 0121 003589/2005
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0018 001521/2001
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0072 003819/2004
THAIS DOS SANTOS SILVA 0049 001017/2004
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0130 003943/2005
VILSON DO NASCIMENTO 0180 002034/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0087 001492/2005
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0060 002603/2004
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0098 002445/2005
YURIKO ANDO 0024 001831/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0089 001615/2005

1.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-711/1980-D.F. x A.F.-In-
time-se a inventariante a cumprir integralmente o item 3 do
despacho de f. 91, no prazo de 10 dias. -Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e
EROS MARTINS DO AMARAL-

2.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-728/1982-M.R.S. x G.J.D.-
Defiro o pedido de desarquivamento para vistas dos autos pelo
prazo de 5 dias. Apos, voltem ao arquivo. -Adv. GREICY KE-
ROL PATRIZZI-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-637/1991-D.G.C. x
H.S.C.-Concedo o prazo de 5 dias para vista dos autos. -Adv.
SULLY ADONAY VILARINHO-

4.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-789/1991-S.S. e
outros x J.D.-Defiro o pedido de f. 10, pelo prazo de 5 dias.
Apos, em nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo. -Adv.
EDUARDO MARTINS FRANCO-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1115/1992-
J.W.J.M. e outros x J.D.-Tome-se por termo a retificacao da
partilha. -Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER, SERGIO
VILARIM DE SOUZA, LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS e
SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1994/1993-J.F.P. e
outros x T.C.-Defiro o pedido de f. 261 pelo prazo de 60 dias.
-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e JOAO

MARIA VALENTIM-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-290/1995-G.J.H.
e outros x J.D.-Com a maioridade dos alimentados - certidao
de nascimento de f. 10 e 11 -, nao mais persiste a obrigacao
alimentar do pai em decorrencia do poder familiar pela guarda
conferida a mae. Os alimentos, se devidos forem, terao outra
causa de pedir (parentesco), que aqui nao cabe perquirir. Defi-
ro, portanto, o pedido de f. 46/49, para exonerar o pai dos ali-
mentos fixados nestes autos. Oficie-se ao cancelamento do des-
conto, conforme requerido a f. 49. Intimem-se. Oportunamen-
te, lancem-se baixas, inclusive na distribuicao e arquivem-se. -
Adv. CARLA REGINA CORTES TABORDA, LUCIANE MA-
RIA MARCELINO e JORGE LUIZ MOHR-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1293/1996-G.S.
e outros x J.D.-Este processo, esta sobrestado, por forca da
decisao exarada nos autos n.º 1022/2006 (copia de f. 227). Sem
objeto, portanto, os embargos de declaracao, ficando expressa-
mente revogado o item 2 do despacho de f. 226. Intimem-se.
Ao arquivo. -Adv. LOURIVAL FAVORETTO, RAFAEL AU-
GUSTO BET CARBONAR e OSWALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/1997-M.A.P.P. x R.P.-
Em vista dos documentos apresentado a f. 193, de-se integral
cumprimento ao despacho de f. 190. -Adv. ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, PAULO AMBROSIO e MARIA ILMA
CARUSO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2076/1998-E.H.S. e outros
x H.R.A.-Quanto a informacao retro, manifeste-se a parte exe-
quente, em dez dias. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG e CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

11.-ALIMENTOS-837/1999-R.A.M. e outros x A.M.-Oficie-
se ao Juizo da 4ª Vara do Trabalho para que informe o objeto da
Reclamacao Trabalhista n.º 18931/2004, bem como para que
proceda o desconto da pensao alimenticia acordada a f. 37. -
Adv. ERENI INES CASARIN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1515/1999-D.A.P. x S.P.-
Descabida a apreciacao de f. 134, posto que sequer se operou a
citacao do executado. Expeca-se nova carta precatoria, para
citacao e demais atos executorios, no endereco retro informa-
do. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e
ADWALDO JOAO DIAS-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2134/2000-V.E.K. e
outros x R.P.-Defiro o pedido de f. 464 e 466; concedo o prazo
de 10 dias para a juntada da notificacao do requerido, bem como
para que a parte autora cumpra o despacho de f. 463. Int. -Adv.
ROBERTO PORTUGAL e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2613/2000-E.M.L.
x I.M.L.-Cumpra-se a sentenca em relacao a autuacao do pro-
cesso. Intimem-se ao prosseguimento. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA e FERNANDO PISKE-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2860/2000-L.V.C. e outros
x M.A.C.-Expeca-se o oficio requerido a f. 103 consignando
prazo de 20 dias para a resposta. Obs; oficio em cartorio aguar-
dando a retirada pela parte interessada. -Adv. ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS e CARLOS ROBERTO
F.MUNHOZ COSTA-

16.-PARTILHA DE BENS-234/2001-R.G.D. x A.R.D.-Arqui-
vem-se. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e LUIR CESCHIN-

17.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-648/2001-K.A.G. x
J.P.S.-Vistos, Isto Posto. Assiste parcial razao ao requerido. Com
efeito: 4.1) os valores pagos exclusivamente pelo requerido apos
o periodo da uniao estavel, a titulo de financiamento do imovel
de IPTU, deverao ser computados como dividas comuns parti-
lhaveis, porque assumidos com o objetivo de conservar o patri-
monio do casal; como imovel ainda nao se encontra quitado, a
divisao se operara em relacao aos direitos sobre o bem; 4.2)
nao ha se falar em torna, porque o monte partivel comporta
divisao comoda entre as partes ; de igual sorte, a adjudicaçao
do imovel, porque essa pretencao será analisada na fase de for-
mulacao dos pedidos de quinhao (CPC, art. 1.022) e posterior
partilha; 4.3) os armarios embutidos do imovel nao reclamam
arrolamento, interpretaçao essa mais consentânea com a celeri-
dade do processo, em virtude da evidente dificuldade de futura
avaliaçao desses bens à quem nao couber o imovel na divisao;
tais bens, os armários, passarao a pertencer à parte que couber
o imovel na partilha, porque a avaliaçao completará o valor do
imovel mobiliado; 4.4) devem ser excluidas das primeiras de-
claraçoes “a oratória, a mesa de centro em cerejeira, sa duas
mesinhas de cerejeira e a cama em mogno com escrivaninha”
(f. 564), porque o requerido comprovou a aquisiçao desses bens
em data anterior ao inicio da uniao com a autora (f. 608-612); a
proposito, a uniao das partes, conforme convencionou-se, ocor-
reu entre 20/07/89 e 23/07/2001 (f. 343); 4.5) quanto aos ele-
trodomésticos, deve-se observar o item “móveis e eletrodomés-
ticos” da sentença (f. 422 -423), que reportou à relaçao entra-
nhada aos autos (f. 30-31); 4.6) compoe a partilha e deve ser
arrolada a dívida contraída pelo requerido junta a PREVI, con-
forme constou da sentença; com efeit, esse passivo foi assumi-
do durante a uniao das partes, aplicando-se, pois, a presunçao
decorrente da comunhao, de que reverteu-se em prol da fami-
lia; caba à autora, em autos próprios (CPC, art. 984), descons-
tituir a presunçao de beneficio comum do passivo que justifi-
que a sua incomunicabilidade; 5- Dessa forma, com fundamen-
to no art. 1.00, inciso I e paragrafo único, primeira parte, do
CPC, acolheu-se em parte a impugnaçao oferecida pelo reque-
rido e, nos termos da fundamentaçao supra, concede-se o prazo
de 15 dias para que a inventariante retifique as primeiras decla-
racoes. 6- Int. - Adv. SILVIO BINHARA, CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES e LUIZ FERNANDO KUSTER-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1521/2001-W.M.P.S. e
outros x M.A.P.S.-Expecam-se os oficios requeridos a f. 82,
consignando prazo de 20 dias para resposta. Considerando o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, devera a parte autora
juntar aos autos declaracao de proprio punho de que nao possui

condicoes de arcar com as despesas do processo e com os ho-
norarios advocaticios sem prejuizo a sua propria subsistencia,
bem como ao procurador constituido para que declare a aceita-
cao do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/
50. -Adv. TATIANA GOMES MAZUCATTO-

19.-DECLARATORIA-2336/2001-S.M. x E.H.F.D.R. e outros-
Recebo a apelacao (f. 672/692) nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para que apresente suas contra-razoes
em 15 dias. Em seguida, independente de nova conclusao, abra-
se vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e
KARIN HASSE-

20.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2364/2001-A.V.D.
e outros x J.D.-Lavre-se auto de adjudicacao do imovel em fa-
vor de J.M. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

21.-ALTERACAO DE CLAUSULA-188/2002-B.B. x G.H.-
Defiro o pedido de f. 219, no prazo de 5 dias. -Adv. PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, ALEXANDRE CHE-
MIM, IVAN RIBAS e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1305/2002-E.E.D.
x J.B.D. -Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para: decretar a separacao judicial de E.E. e L.B.D.,
voltando a autora a usar o nome de solteira. b) atribuir a autora
a guarda e responsabilidade dos filhos do casal, H.E.D. e
E.W.E.D. c) condenar o reu a pagar alimentos aos filhos meno-
res no valor de R$ 1.050,00 mensais, sendo R$ 525,00 para
cada um, corrigidos aualmente pelo INPC/IBGE. Pela sucum-
bencia, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios do patrono da autora, que
fixo em R$ 1.000,00, consoante diretrizes estabelecidas pelo
art. 20, paragrafo 4º do CPC. Depois do transito em julgado,
expeca-se mandado de averbacao da ao registro civil, no ter-
mos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I.-Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, JOSE PASTORE e MARLI SALETE PASTORE-

23.-ALIMENTOS-1340/2002-L.B.S. e outros x W.L.N.S. - In-
time-se a parte autora para que se manifeste sobre o interesse
na continuidade do feito, sob pena de extinçao. Int. -Adv. FOR-
TUNATO SANTORO, CLAUDIO DE FRAGA e SIMONE
CERETTA LIMA-

24.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-1831/2002-E.P.B.
e outros x J.D. - Indefiro o pedido de fl. 42, considerando que
nao ha previsao legal para o arquivamento provisorio do pro-
cesso. Assim, em nada sendo requerido, cumpra-se o item 03
do despacho de f. 40. Int.-Adv. YURIKO ANDO-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-1848/2002-O.O.C.P. x K.P.P.
e outros - Intime-se o procurador da parte requerida para que
informe o endereço onde esta podera ser localizada a fins de
intimaçao, conforme item 2 do despacho de fl. 96. Int. -Adv.
PAULO DE TARSO WALDRIGUES e LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2211/2002-N.G.B.V. e
outros x E.P.G. e outros - De acordo do a cota ministerial. Inti-
mem-se os executados para que se manifestem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a petiçao de fls. 74/88. ao cartorio, para as
anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento de fls. 96.
Intime-se a parte exequente, em vista do oficio de fl. 98, para
que, em 10 (dez) dias, se manifeste quanto a nomeaçao de bens
feita pelo executado diretamente junto ao Juizo Deprecado.
Oficie-se ao Juízo Deprecado dando-lhe ciência da data de in-
timaçao da parte exequente e do prazo concedido, para fins
intimaçao da parte exequente e do prazo concedido, para fins
de averiguaçao da tempestividade de eventual impugnaçao. Int.
-Adv. EGYDIO MARQUES DIAS NETTO e NEREU DE OLI-
VEIRA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2923/2002-I.F.S. e outros
x J.C.A. - Defiro a suspensao do processo, nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas. Aguarde-se em arquivo proviso-
rio. Int. - Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCI-
MAR GANDIN e MARCO ANTONIO ANDRAUS-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2957/2002-
C.S.S.D. x C.S.P. e outros- Declarada aberta a audiencia, o Sr.
Perito promoveu a coleta de material genetico das partes (auto-
ra e dos requeridos C. e A.), para a realizacao da prova pericial
anteriormente deferida, na presenca das partes, seus procura-
dores constituidos e do assistente tecnico da autora, que subs-
creveram os lacres dos envelopes e o presente termo. Fixo o
prazo de 15 dias para entrega do laudo. Aguarde-se da apresen-
tacao do laudo respectivo, intimado as partes para sobre ele se
manifestarem no prazo de 10 dias. -Adv. PAULO HENRIQUE
DE ARRUDA GONCALVES, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR, LUIZ GUSTAVO MARINONI, LARISSA RIBEIRO GI-
ROLDO, MAIRA MILITO GOES e MARCO ANTONIO GON-
CALVES-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3019/2002-P.R.L. x
M.R.T.-Defiro o pedido de f. 57, pelo prazo de 15 dias. -Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES
DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-23/2003-F.D.P.S. e outros
x A.R.M.S.-Intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 10
dias sob pena de extincao. -Adv. MANOEL DE SOUZA MEN-
DES JUNIOR e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

31.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-302/2003-
C.O.M. e outros x A.R.A.-Intimadas as partes para a producao
de provas, apenas a parte autora se manifestou a f. 94/95. Inde-
firo a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento vez
que a autora nao justificou sua necessidade. De outro vertice, a
requerente noticia que o requerido exerce atividade laborativa,
com vinculo empregaticio. Neste sentido, consgino prazo de
10 para a parte autora para que diligencie o atual endereco da
empregadora do requerido, a fim de se expedir oficio para o
desconto da pensao alimenticia em folha de pagamento, maxi
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me para informar seus rendimentos mensais. -Adv. FABIO
XAVIER DA SILVA e ANA BEATRIZ ANTUNES-

32.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-480/2003-A.F.V.
e outros x J.D.-Aguarde-se pelo prazo de mais 15 dias o cum-
primento do item 01 do despacho de f.11. -Adv. DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO e JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-979/2003-J.F.H.A. x G.S.H.
e outros - Intimada para justificar sua ausencia em audiencia
instrutoria, onde iria colher seu depoimento pessoal, a parte
requerida apresetou atestado medico. Nota-se, contudo, que
laborou normalmente no dia 30 de agosto de 2005, conforme
atesta o documento de fl. 608, comprovando sua possibilidade
de comparecer ao ato. Em razao, portanto, da insatisfatoria jus-
tificativa de sua ausencia para prestar depoimento aplica-se a
parte requerida a pena do confesso, consoante artigo 343, para-
grafo 1º do CPC. Assim, encerrada a instruçao do feito, abra-se
prazo as partes para apresentaçao de suas alegaçoes finais. Apos,
de-se vista do Ministerio Publico. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA, CARO-
LINA ANTUNES VILLANOVA e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

34.-ALIMENTOS-1102/2003-A.F.M. e outros x J.M.-Quanto
a resposta dos oficios expedidos, diga a parte exequente, em
dez dias. -Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

35.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1536/2003-
L.C.G.P. x D.J. -Tendo em vista o contido no Decreto Judicia-
ria nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de
20/03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destina-
rem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas econo-
micamente carentes - assim considerados nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes
relativas a materia de competencia das Varas de Familia, deter-
mino a remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia
de tentativa de conciliacao, desde ja designando o ato para a
data de 16/08/2006, as 14:00 horas. -Adv - REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-

36.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2102/2003-A.P. x
S.A.M.P.- Defiro o pedido de f. 33, oficie-se conforme requeri-
do exceto ao TRE para fins de localizacao do reu. Obs: oficio
em cartorio aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv.
IVONE STRUCK e JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2269/2003-L.G.D.S. e ou-
tros x C.S.S. Primeiramente, intime-se a exequente para juntar
planilha de debito atualizada, discriminado mes a mes os valo-
res devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. -Vis-
tos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decreto a prisao
civil do executado C.S.S., por sessenta (60) dias, separado dos
presos comuns, ate que pague os alimentos devidos desde aos
meses agosto a outubro de 2003, incluindo os demais meses
vencidos no curso da acao, e os vincendos ate efetivo paga-
mento integral (art. 290 do CPC). Expeça-se mandado prisio-
nal. Defiro o reforço policia, se necessario. Int.-Adv. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SIL-
VA-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2434/2003-M.L.C. x
L.R.S.L.-Indefiro a gratuidade processual pleiteada pelo reu e
concedo-lhe o prazo de 10 dias para apresentacao do intrumen-
to de mandato, ciente das cominacoes do art. 37 do CPC. Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e FERNANDO FERREIRA
ELIAS-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2463/2003-E.A.M. e
outros x J.A.S.B. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca
do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias, sob pena de extincao do processo. -Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2568/2003-M.F.D.S.
e outros x M.M.D.S. e outros - Manifestem-se as partes acerca
do relatorio psicossocial de fls. 63-67, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -Adv. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2570/2003-C.K.S. e outros
x M.F.K.R. - Cite-se o executado para em tres dias pagar, pro-
var que pagou, ou justificar impossibilidade de pagamento, em
relaçao ao debito dos meses de novembro e dezembro de 2003
e janeiro de 2004, mais os que se vencerem no curso desta exe-
cuçao ate efetivo pagamento, sob pena de prisao civil, Junte-se
ao mandado citatorio copia do calculo. Int. -Adv. GENESIO
TAVARES e DGAMAR HERNANDES-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2858/2003-K.M.F.U. e
outros x R.C.U.-Intime-se a parte exequente para retificar a
planilha de debito, vez que a presente execucao segue o rito do
art. 732 do CPC - execucao por quantia certa - entre os meses
de abril a dezembro de 2003. De acordo com a cota ministerial
retro, ultimo paragrafo. Oficie-se. -Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEM-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2003-A.C.O.O. e
outros x C.A.O.-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de 5 dias. Intime-se. -Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO e
JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

44.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3321/2003-J.M.G. x
M.E.G. e outros-Para audiencia preliminar (art. 331) designo o
dia 09/08/2006 as 14:00 horas. Intimem-se as partes-Adv. CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JOAO PEREIRA,
IZABEL AMALIA GOSCINSKI e ANTONIO CARLOS BAS-
TAZINI-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3442/2003-S. e
outros x J.D.-Manifestem-se os requerentes acerca do interesse
no prosseguimento do feito, providenciando o cumprimento do
item 03 do despacho de f. 38, no prazo de 10 dias, sob pena de
extincao do processo. -Adv. MARCIO ANTONIO SASSO-

46.-ALIMENTOS-772/2004-C.K. x C.L.B.D.S. e outros -Con-
forme de observa a f. 71, os alimentos provisorios ja foram
fixados pelo juizo “ad quem”, os quais comecam a vigorar a
partir da citacao valida da parte requerida (art. 13, paragrafo 2º
da lei n.º 5478/1968). Redesigno a audiencia de conciliacao,
junto ao nucleo, para o dia 04/09/2006, as 16:30 horas. Reno-
vem-se as diligencias necessarias, observando-se o endereco
indicado a f. 125, devendo as requeridas serem citadas via AR
- com recebimento em maos proprias. -Adv. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-773/2004-G.C.R.S. e ou-
tros x M.F.S. - Intime-se a parte interessada para dar prossegui-
mento ao feito. Int. -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2004-V.M.M. e outros
x R.M.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de 5 dias
de seguimento ao feito sob pena de extincao. -Adv. PAULO
CARVALHO e CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-

49.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1017/2004-A.F.C. x
G.F.R.F. - Disquete e edital aguardando a retirada pela parte
interessada. Int. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

50.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1173/2004-H.L. e
outros x -A parte interessada para que cumpra o despacho de f.
83 sob pena de arquivamento. -Adv. MARILU FERREIRA e
MARCIA D. RUBINECK-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1176/2004-J.S.C. e outros
x J.F.C.-Intime-se a parte exequente para em dez dias, indicar
bens em nome do executado passiveis de constricao judicial. -
Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

52.-INVEST.PAT.C/C.RET.REG.CIVIL.-2075/2004-J.F.N. x
C.C.N.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao de f.
57/62, no prazo de 10 dias. -Adv. CELSO FERREIRA DE
MELO e JOSE CID CAMPELO-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2143/2004-N.A.B.C. e
outros x E.C. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisao civil do executado E.C., por sessenta (60) dias,
separado dos presos comuns, ate que pague as diferenças refe-
rentes aos alimentos devidos desde aos meses junho a agosto
de 2005, incluindo os demais meses vencidos no curso da acao,
e os vincendos ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC).
Expeça-se mandado prisional. Defiro, desde ja, reforço polici-
al, se necessario. Int.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN e LU-
CIANE TOBERA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2183/2004-J.F.S.L. x S.T.
-Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decreto a prisao
civil do executado S.T., por sessenta (60) dias, separado dos
presos comuns, ate que pague as diferenças referente aos ali-
mentos devidos desde os meses de abril a junho de 2004, inclu-
indo os demais meses vencidos no curso da acao, e os vincen-
dos ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC). Int. -
Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e CREU-
ZA CARVALHO SADDI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2237/2004-L.G.L.P. e ou-
tros x R.M.P. Intime-se a parte exequente para que se manifes-
te sobre o cumprimento do acordo bem como quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito. Int. -Adv. GILBERTO
VILAS BOAS, FABIOLA LOPES BUENO e SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2295/2004-F.U.C.L. e ou-
tros x R.C.L. - Ciente da decisao de fls. 154/158. Defiro a sus-
pensao do processo por 60 (sessenta) dias. apos, o decurso do
prazo, intime-se a parte exequente para que de prosseguimento
ao feito. Int. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEM,
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA e CARMEN SIL-
VIA GARMENDIA-

57.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2343/2004-
J.C.R. e outros x -Manifestem-se os requerentes acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito, providenciando o cumpri-
mento do despacho de f. 10, no prazo de 10 dias, sob pena de
extincao do processo. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2403/2004-M.G.L. e ou-
tros x A.C.M.L.-Ao Sr. Avaliador para a elaboracao do laudo
de avaliacao no prazo de 20 dias. Cumprido o item supra, inti-
mem-se as partes para manifestacao em 5 dias. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

59.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2430/2004-G.O. x J.M.O.
-Anuncio o julgamento antecipado da lide do processo, vez que
a questao de merito prescinde de provas em audiencia. De-se
ciencia as partes e em seguida, abra-se vista ao Ministerio Pu-
blico. Int.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA e ISABELA QUE-
LAS MOREIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-2603/2004-L.G.P. x R.F.P. e
outros - Recebo a presente apelaçao apenas no efeito devoluti-
vo (art. 520, V, CPC). Intime-se a parte apelada para que ofere-
ça contra-razoes no prazo legal. Apos, vista ao Ministerio Pu-
blico. em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça. Int. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI e LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2726/2004-L.C. e outros
x N.G.-Intime-se o executado para que, no prazo de 3 dias,
efetue o pagamento dos valores devidos, conforme planilha de
calculo de f. 76, prove que o fez ou justifique sua impossbili-
dade, sob pena de prisao. -Adv. AGNALDO ALVES GODOI,
ALBERTO FERREIRA ALVIM e MARCIA REGINA SIERA-
CKI-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2811/2004-
I.S.P.F. e outros - Intimem-se os requerentes a apresentar a cer-
tidao de casamento com a averbaçao da separaçao. Ratifique-
se o acordo em Juizo. Apos abra-se vista ao Ministerio Publico.

Int. -Adv. BERNARDO RUCKER-

63.-EXECUCAO DE TITULO-2827/2004-I.A.C.S. e outros x
M.A.M.S. - Considerando que nao houve interposiçao de em-
bargos a execuçao, expeça-se nova carta precatoria para prace-
amento do bem penhorado e demais atos executorios. Int. -Adv.
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

64.-REVISAO DE ALIMENTOS-2850/2004-R.C.G. e outros x
B.R.G.-Incontroverso o fato de que os autores passaram a resi-
dir com o genitor a partir do mes de novembro de 2005, sus-
pendo o pagamento do alimentos pagos pelo requerido em fa-
vor dos filhos. De-se vista ao Ministerio Publico, para que se
manifeste inclusive sobre o necessario prosseguimento e/ou
instrucao do feito. Esclareca a advogada que subscreveu a peca
de f. 307/308, posto que e procuradora do requerido, e nao dos
autores. Apos, voltem-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JOS-
LAINE M.ALCANTARA DA SILVA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2949/2004-F.C.N. e outros
x E.G.N.-Reporto-me ao conteudo da decisao de f. 165. Os
depositos efetuados, conforme f. 169, nao quitam divida ali-
mentar conforme planilha acostada a f. 149, razao pela qual,
mantenho o decreto prisional. Intime-se a exequente para que
se manifeste sobre a certidao de f. 166 v. Prazo de 10 dias. -
Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e JONAS BOR-
GES-

66.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3210/2004-R.M.M.S. x
J.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica, juntada aos autos, no prazo de 10 dias. -Adv.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3246/2004-B.E.S.B. e ou-
tros x R.B. - De acordo com a cota ministerial retro. Intime-se
o Executado para que em tres dias efetue o pagamento do res-
tante dos alimentos devidos (R$ 1.205,90), prove que o fez ou
justifique a impossibilidade de faze-lo, sob pena de prisao. Int.
-Adv. MICHEL LUIDY MACHADO, REGINALDO SANDRI-
NI e JOSE AIRTON DO NASCIMENTO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3306/2004-L.D.S. x S.D.S.
- Quanto a certidao retro, diga a parte exequente, em dez dias.
Int.-Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

69.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3630/2004-A.B.S.
e outros x J.R. -Designo audiencia para o dia 16/08/2006, as
14:00 horas a se realizar no NUCLEO DE CONCILIACAO
das Varas de Familia deste Juizo. Int.-Adv. MINISTERIO PU-
BLICO DO PARANA e JOSIAS CHROMIEC-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3670/2004-D.R.M. e ou-
tros x J.A.M. - Assiste razao a cota ministerial de fl. 109, item
I, pois o tio paterno dos exequente nao e parte legitima no pro-
cesso e sequer esta obrigado em prestar alimentos aos menores.
Assim, indefiro o pedido de fl. 105/107. Defiro pedido de fls.
107, item 3, segundo paragrafo. Oficie-se consignando prazo
de resposta de vinte (20) dias. Intime-se a exequente para que
se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de dez dias. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
ROBSON FARI NASSIN-

71.-ALIMENTOS-3743/2004-B.F. e outros x G.M.F.-Vistos,
Assim, coneco os embargos de declaracao, posto que tempesti-
vos, e no merito, acolho-os, posto constatar omissao na r. sen-
tenca embargada. Neste contexto, faz-se constar na parte dis-
positiva da referida decisao: “Assim, condeno o requerido ao
pagamento das despesas processuias e honorarios advocatici-
os, que fixo no percentual de 10% do valor entre a diferenca do
encargo antigo e daquele estipulado nesta sentenca, relativo a
12 parcelas (uma anuidade), com fulcro no art. 20,paragrafo 3º
do CPC.” Ao cartorio para as retificacoes necessarias, inclusi-
ve renovando-se a publicacao. P.R.I.-Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3819/2004-J.S. x E.W.L.-
Trata-se de execucao regida pelo rito do art. 732. Intimada para
indicar bens do executado passiveis de constricao judicial, a
parte exequente requereu expedicao de oficio ao Banco Cen-
tral do Brasil. E de ser indeferido o requerimento da parte exe-
quente, posto que a quebra do sigilo bancario nao e medida
simples a ser adotada de forma corriqueira, sob pena de infrin-
gir norma constitucional (art. 5º, incisos X e XII) e a lei com-
plementar nº 105/2001. A requisicao de informacoes ao Banco
Central so e possivel em situacoes excepcionais, sempre no
interesse da justica - o que nao se confunde com o interesse
particular do credor empenhado na penhora de bens do deve-
dor. Nao pode o Poder Judiciario ser utilizado como orgao de
assessoria as partes, que devem, por si, exaurir todas as dili-
gencias pertinentes a localizacao de bens para a garantida do
juizo. Por fim, “o disposto nos art. 341 e 399 do CPC combina-
do com art. 38 da lei n.º 4595/64 estao relacionados com o
esclarecimento necessario a solucao da causa, a que nao se as-
simila a execucao paralisada por falta de bens penhoraveis, dai
porque nao e ilegal a decisao que indefere pedido de requisicao
ao Banco Central do Brasil de informacao sobre as contas ban-
carias do executado, do qual nao foram encontrados bens sus-
ceptiveis de constricao” (TJDF, AGI 20030020012651, Rel. Des.
Costa Carvalho, DJU 01.10.2003, p. 46). A exequente para in-
dicar bens do executado passiveis de constricao, sob pena de
suspensao (CPC, art. 791, inciso III). Int. -Adv. TERESA CRIS-
TINA CRUZ CARDOZO-

73.-REVISAO DE ALIMENTOS-22/2005-A.S.A.V. x T.D.S.V.
e outros-Intimem-se as partes para que, em 5 dias esclarecam
se concordam com o julgamento antecipado da lide ou se pre-
tendem producao de novas provas especificando, neste caso,
de forma pormenorizada, sua necessidade, sob pena de indefe-
rimento (art. 130 CPC). -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH
e JORGE LUIZ MOHR-

74.-ALIMENTOS-24/2005-L.G.P.P. e outros x A.P.J. -A pres-
taçao jurisdicional foi entregue (f. 27). A diligência pendente
compete a parte. Assim, lancem-se baixas,inclusive na distri-

buicao e arquivem-se os autos.Int.-Adv. SANDRA DE FATI-
MA SOTTO MAIOR e AMALI ALI EL CHALR-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-167/2005-P.M.M.A. e ou-
tros x R.M.A. - Indefiro o pedido de penhora on line via Bacen
(fl. 54), pois esta magistrada nao se encontra registrada junto
ao referido sistema, alem de ter sido indicado bem a penhora,
conforme se observa a fl. 46. Efetue-se a constriçao sobre o
bem nomeado a fl. 46, item 1, lavrando-se o respectivo auto e
intimando-se o executado, inclusive quando ao prazo para ofe-
recimento de embargos. Oficie-se ao Detran quanto a penhora
determinada. Expeça-se oficio ao empregador do devedor, na
forma requerida as fls. 46, itens 3 e 55. Indefiro o pedido de fl.
46/47, item 4, por nao constar do titulo executado o dever do
genitor quanto ao pagamento de plano de saude. Int. -Adv. LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-

76.-REVISAO DE ALIMENTOS-417/2005-M.A.C.S. e outros
x C.A.S. - intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao
feito. Consequentemente revogo a audiencia designada. Int. -
Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

77.-EXECUCAO DE TITULO-564/2005-I.B.M.N. e outros x
E.J.N. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decreto a
prisao civil do executado E.J.N., por sessente (60) dias, sepa-
rado dos presos comuns, ate que pague o alimentos devidos
desde os meses janeiro amarço de 2005, incluindo os demais
meses vencidos no curso da acao, e os vincendos ate efetivo
pagamento integral (art. 290 do CPC). Expeça-se mandado pri-
sional. Defiro o reforço policial, se necessario. Int. - Adv. DJO-
NATHAN DEBUS-

78.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-572/2005-J.L.O.D.S. x
M.M. - Manifeste-se a parte autora acerca da certidao supra,
no prazo de 10 (dez) dias. abra-se vista ao Ministerio Publico.
Int. -Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-780/2005-C.A.B. e outros
x A.C.B. - Intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 10
(dez) dias. Int. -Adv. CAMILA ENRIETTI BIN-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-998/2005-G.O.P.V. e ou-
tros x A.L.V. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisao civil do executado A.L.V., por ssenta (60) dias,
separado dos presos comuns, ate que pague o debito referente
aos alimentos devidos desde os meses de fevereiro a abril de
2005, incluindo os demais meses vencidos no curso da acao, e
os vincendos ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC).
Int. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ e CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1095/2005-O.M.A.C. e
outros x C.E.A.C.-Quanto a certidao de f.29, diga a parte exe-
quente, em dez dias. -Adv. DANIEL QUAESNER TOLEDO-

82.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1118/2005-N.M.P.L.S. x
V.C.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao supra, no
prazo de 10 dias. Abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

83.-REVISAO DE ALIMENTOS-1336/2005-M.A.P. x G.A.P.
e outros -Redesigno audiencia junto ao nucleo para o dia 11/
09/2006, as 15:30 horas. Renovem-se as diligencias necessari-
as, observando-se o endereço indicado a fl. 110. Int. -Adv. CAIO
ANTONIETTO-

84.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-1362/2005-A.S. x
B.E.D.S.S. e outros - Designo audiencia de conciliaçao e sane-
amento (CPC, art. 331) para o dia 26/09/2006 as 14:00 horas.
Intimem-se e de-se ciencia ao Ministerio Publico. Int. -Adv.
SILVIA LEONTINA MORO PIRES e RENE MARIO PACHE-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1377/2005-V.B.J. e outros
x V.B. - Expecam-se oficios as instituicoes indicadas a fl. 35,
com exceçao do TRE, que nao presta as informaçoes pretendi-
das pela parte exequente, consignando prazo de 20 (vinte) dias
para resposta. Int. -Adv. KARINA MARIA MEHL-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1378/2005-V.B.J. e outros
x V.B. - Expeçam-se oficios as instituiçoes requerida a fl. 36,
consignando prazo de vinte dias para resposta, com exceçao do
TRE, vez que referido orgao apenas presta informaçoes em açoes
de investigaçao de paternidade e ao juizo criminal. Int.-Adv.
KARINA MARIA MEHL-

87.-CONV.SEP.DIV.LITIG.C/C GUARDA-1492/2005-T.T. x
S.M.G.-Comprovada a impossibilidade de acesso aos autos (f.
213) reabre-se ao autor o prazo para se pronunciar acerca da
decisao proferida f. 205/206. Para tanto -Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES, GUI-
LHERME KIRTSCHIG e PAULO YVES TEMPORAL-

88.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1510/2005-M.E. x J.E.
e outros - Vistos, Posto isto, defiro o pedido de antecipaçao de
tutela e exonero, provisoriamente, o autor M.E. da obrigaçao
de prestar alimentos a J.E. e C.E.. Oficie-se a fonte pagadora,
com urgencia. Oficie-se, tambem ao juízo deprecado a fim de
que informe se houve citaçao da parte requerida. Int. -Adv.
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

89.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-1615/2005-A.D.R.M. x
R.F.C. - Vistos, Assim, antecipo os efeitos da sentença para: a)
atribuir a guarda e responsabilidade de E.C.M. ao autor; b)
exonerar o pai do pagamento da pensao alimenticia devida a
menor. Cite-se a requerida para contestar em 15 (quinze) dias,
ciente das cominaçoes dos artigos 285 e 319 do CPC. Ciencia a
Dra. Promotora de Justiça. Int. -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO-

90.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1621/2005-D.B.S. x
R.P.L. - Redesigno audiencia preliminar (art. 331 do CPC) para
o dia 27/08/2006, as 15:00 horas. Int.-Adv. FERNANDA RO-
DRIGUES CENTENO e MARIA DA GRACA DA COSTA
DIAS-
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91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1788/2005-G.L.A. e outros
x O.A.-Quanto a justificativa e documentos apresentados pelo
executado, diga a parte exequente em dez dias. Apos abra-se
vista ao Ministerio Publico.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS e
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1815/2005-K.T.R. e outros
x V.R. —Primeiramente intime-se a exequente para juntar pla-
nilha de debito atualizada, discriminando mes a mes os valores
devidos e pagos pelo executado. Prazo de 10 dias. Apos, cum-
pra-se a decisao em apartado. Intimem-se. Vistos.... Isto posto,
quanto ao debito recente, decreto a prisao civil do executado
V.R., por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague
as diferencas referentes aos meses de marco a maio de 2005,
incluindo os meses vencidos no curso da acao, e os vincendos
ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC). Expeça-se
mandado prisional. Defiro, desde ja, reforco policial, se neces-
sario. Int.-Adv. NILDO JOSE LUBKE e DEFENSORIA PU-
BLICA-

93.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1852/2005-G.A.S. x
E.P.S.-Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, providenciando o cumprimento do
despacho de f. 31, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do
processo. -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

94.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1943/2005-R.E.P. x
H.R.E.P. e outros-Vistos,... Posto isso, defiro o pedido de ante-
cipacao de tutela e exonero, provisoriamente o autor R.E.P. da
obrigacao de prestar alimentos a H.R.E.P. e H.R.E.P. Oficie-se
a fonte pagadora, com urgencia. Devera o autor efetuar o paga-
mento das custas da Sra Oficiala de Justica a fim de viabilizar
a citacao do requerido H e o prosseguimento da presente acao.
Prazo de 10 dias. Indefiro o pedido de citacao do requerido H.
via edital, pois nao foram esgotados os meio para sua localiza-
cao. Int. Obs: oficio em cartorio aguardando a retirada pela
parte interessada. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

95.-ALIMENTOS-1966/2005-R.P.P.L. e outros x E.P.L.-Inti-
madas as partes para especificar e justicar a necessidade de
producao de provas, manifestaram-se a f. 86/87 e 89. Consigno
o prazo de 20 dias ao requerido para juntar os documentos que
achar necessarios, conforme item 2 de fl 89. Defiro pedido de
f. 87, item b.1. Oficie-se consignando prazo de 20 dias para
resposta. Quanto a quebra se sigilo bancario do requerente, in-
defiro, por ora, vez que nao e uma medida simples a ser adota-
da, conforme o binomio necessidade-possibilidade atraves dos
outros requerimentos feitos. Quanto ao pedido de producao de
provas orais feitas pelas partes, renove-se a intimacao a fim de
que esclarecam, de forma pormenorizada a necessidade reali-
za-las, bem como, da impossibilidade de se comprovar atraves
de documentos. Prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO, PAULINO ANDREOLI e MO-
ZART PIZZATO ANDREOLI-

96.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2259/2005-
S.L.G.S. e outros - Aos requerentes para que comprovem o re-
colhimento do imposto de reposiçÆo e apresentem as certido-
es negativas de debito nas tres esferas. Intimem-se. -Adv. ADRI-
ANA BERNO-

97.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-2288/2005-D.J.C. e ou-
tros x -As partes devem comparecer voluntariamente para rati-
ficar o acordo em juizo. Nao comporta a conversao deste feito
consensual em litigioso. Cumpra-se o despacho de f. 37. -Adv.
GILSON BONATO e MARCELO KALIL-

98.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2445/2005-S.S. x B.C.S.
e outros - Quanto a certidao de fl. 83 diga a parte autora, em
dez dias. Apos de-se vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv.
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2466/2005-G.W.B.L. e
outros x J.C.L. - Defiro a gratuidade processual. Aguarde-se o
cumprimento do mandado expedido. Int. -Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2514/2005-G.A.C.O. e
outros x J.M.O.-Considerando o acordo noticiado, suspendo o
decreto prisional. De-se vista ao Ministerio Publico. - Oficio
em separado. Ao Ministerio Publico. -Adv. HESTEVARD
MARTIN e JOSE VALTER RODRIGUES-

101.-ALIMENTOS-2635/2005-V.D.S.G. e outros x W.A.G.-
Quanto a certidao retro, diga a parte autora, em dez dias. -Adv.
CLAUDIO DE FRAGA e NUCLEO - FORUM-

102.-EXECUCAO DE SENTENCA-2706/2005-E.M.M.M. e
outros x L.H.S.M. -Primeiramente, intime-se a exequente, para
juntar planilha de debito atualizada, discriminando mes a mes
os valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de 10 dias.
Vistos, Isto posto, quanto ao debito recente DECRETO A PRI-
SAO CIVIL do executado L.H.S.M. por sessenta dias, separa-
do dos presos comuns, ate que pague as diferencas referentes
aos meses de julho a setembro de 2005, incluindo os meses
vencidos no curso da acao, e os vincendos ate o efetivo paga-
mento (art. 290 do CPC). Int. -Adv. FABIO LEANDRO DOS
SANTOS, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e JOSE CID
CAMPELO-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2868/2005-S.G.B.M. e
outros x A.P.M. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de junho a agosto de 2005, mais os que vencerem no
curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de pri-
sao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se
necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do debi-
to, arcando ainda o executado com as custas processuais e dili-
gencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado citatorio
copia do calculo. Considerando o pedido de assistencia judici-
aria gratuita, devera o procurador constituido declarar a aceita-
cao do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/
50. Oficie-se a empregadora do executado, conforme requeri-

do a f. 41. Int. -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SUR-
MAS-

104.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2877/2005-N.S. x
M.P.S. -Defiro a gratuidade a parte autora. -Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial no seu
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
rados nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
cao judicial de transacoes relativas a materia de competencia
das Varas de Familia, determino a remessa destes autos ao Nu-
cleo para previa audiencia de tentativa de conciliacao, desde ja
designando o ato para a data de 04/09/2006, as 14:00 horas.
Cite-se e intime-se a parte requerida, por mandado ou carta
precatoria, advertindo-a que em nao havendo sendo realizada
transacao no dia marcado ou deixando de comparecer a audi-
encia, iniciara o prazo de quinze dias para oferta de
contestacao.Int.-Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2883/2005-C.H.S.F. e
outros x V.F.-Defiro o pedido de f. 28. Proceda-se a penhora no
rosto dos autos indicados pelo executado, lavrando-se o res-
pectivo auto. Apos, intime-se o executado, na forma do art.
669 do CPC. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2984/2005-D.M.M. e
outros x J.L.M.-Desentranhe-se o mandado de f. 52, a fim de
renovar-se a diligencia observando-se a peticao de f. 54 e do-
cumento de f. 55. O procedimento do paragrafo 2º do art. 172
do CPC ja foi autorizado a f. 59, pelo que, deixo de apreciar o
pedido de f. 54, final do ultimo paragrafo. -Adv. LAURO CAE-
TANO VALENTIN-

107.-OFERTA ALIM.C/C.REGUL.VISITAS-3027/2005-E.L.M.
x L.M.P.S. e outros-Reporto-me ao despacho de f. 223/224.
Deixo de apreciar o pedido de f. 237/238, uma vez que o exe-
cutado deveria utilizar-se dos meios recursais proprios. -Adv.
JOSE MAURICIO G. TELLES, MOACYR CORREA NETO e
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3041/2005-K.N.L.E. e
outros x G.F.O.E.-Indefiro o pedido de f. 36. devendo a parte
exequente diligenciar outros enderecos onde o executado po-
dera ser encontrado ou ainda averiguar a veracidade ou nao do
obito noticiado o qual devera estar averbado no registro de nas-
cimento do requerido. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

109.-ALIMENTOS-3060/2005-V.B.D.E.R.N. e outros x A.R.N.
-Redesigno audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 28/
08/2006, as 16:00 horas, junto ao NUCLEO. Renovem-se as
diligencias necessarias, observando endereco e mapa acosta-
dos a f. 40/41. Int.-Adv. CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS-

110.-ALIMENTOS-3110/2005-T.A.O. e outros x M.A.F.O. -
Redesigno audiencia de conciliacao para o dia 28/08/2006, as
16:30 horas, junto ao NUCLEO. Renovem-se as diligencias
necessarias, observando endereco informado a f. 21. -Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

111.-ALIMENTOS-3111/2005-F.V.S. e outros x F.J.T.S.-Inti-
mem-se as partes para que esclarecam se concordam com o
julgamento antecipado da lide ou se pretendem produzir novas
provas, justificando de forma pormenorizada sua necessidade.
Prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA, MARCIA CALDAS VELOZO MACHADO e
SANDRA MARA ABIL RUSS-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3129/2005-S.G.B.M. e
outros x A.P.M. Tendo em vista que o requerente pretende ob-
ter apenas os valores e diferenças nao pagas referente as parce-
las dos meses de julho de 2004 a maio de 2005, cite-se o deve-
dor nos termos do art. 732 do CPC (execucao por quantia cer-
ta), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a penhora. Fixo os
honorarios advocaticios em dez por cento sobre o valor devido,
para o caso de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos
termos do art.172, paragrafo 2 do CPC, se necessario, arcando
ainda o devedor com as custas processuais. Ainda, com o man-
dado devera esta anexada copia do calculo constante dos autos.
Ciencia ao Ministerio Publico. Considerando o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita devera o procurador constituido
declarar a aceitacao do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo
4º da lei 1060/50. Expeca-se oficio a empregadora do executa-
do para o desconto da pensao em folha de pagamento, confor-
me os termos do acordo de f. 07/09, homologado a f. 10.Int. -
Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS-

113.-ALIMENTOS-3132/2005-T.A.C.M. e outros x R.M.-Con-
siderando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os
alimentos provisorios em 1 salario minimo, incluindo 13º sala-
rio (se empregado) dada a ausencia de comprovacao dos rendi-
mentos do requerido, mediante desconto em folha de pagamen-
to, se possivel, ou no dia 5 de cada mes, sendo devidos a partir
da citacao. Aguarde-se a resposta do oficio expedido ao juizo
Deprecado, ou a devolucao da deprecata expedida. -Adv. LEI-
LA CRUZ VIEIRA-

114.-ALIMENTOS-3151/2005-J.C.L.S. e outros x E.S.S.-A
impugnacao a contestacao nao e obrigatoria. Intimada a autora,
conforme despacho de f. 116 e certidao de f. 166 (verso), esta
restou silente. Assim, intimem-se as partes para que, em cinco
dias, esclarecam se concordam com o julgamento antecido da
lide ou se pretendema producao de novas provas, justificando
de forma pormenorizada sua necessida, sob pena de indeferi-
mento (art. 130). -Adv. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

115.-ALIMENTOS-3199/2005-I.L.C. e outros x J.G.C.- A par-
te autora para justificar sua ausencia na adiencia designada,
sob pena de extincao. Oficie-se o Juizo deprecado, para que
informe sobre o cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3395/2005-G.K.F. x
E.F.J.-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 dias.
Int.-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3504/2005-R.G.P. e ou-
tros x E.P.-Intime-se a parte exequente para que esclareca se
houve a quitacao integral da divida bem como para que se ma-
nifeste sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de 10 dias. -Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

118.-ALIMENTOS-3527/2005-P.S.A.P.A. e outros x Y.A. e
outros-Considerando o pagamento das despesas juridicas, aguar-
de-se o cumprimento da deprecata expedida. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI-

119.-REVISAO DE ALIMENTOS-3580/2005-C.A.M.P. x R.P.P.
e outros-Defiro pedidos de f. 281, ultimo paragrafo e f. 282.
Oficie-se considerando prazo de resposta de vinte dias. Inti-
mem-se as parte para que expliquem de forma pormenorizada a
necessidade da producao de provas orais e a razao de nao se
obter as informacoes atraves de documentos. Prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. ALESSANDRO BRANDALIZE e FERNAN-
DA CRISTINA PARZANELLO-

120.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3585/2005-O.C.F. x
C.F.-Manifests-se a parte autora acerca da informacao retro. -
Adv. RENATO AMERICO DE OLIVEIRA-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3589/2005-B.S.G.D. e
outros x R.V.F.D.-Manifeste-se a parte exequente, em dez dias,
quanto ao oficio de f. 27, juntado, na oportunidade, planilha de
calculo do debito atualizado. -Adv. TANIA ELIZA GARDINI-

122.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3590/2005-M.J.D. x
G.C.D. e outros -Redesigno audiencia de tentativa de concilia-
cao, junto ao Nucleo, para o dia 18/09/2006, as 15:30 horas.
Renovem-se as diligencias necessarias, observando-se o ende-
reco indicado a f. 40. Int.-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR-

123.-REVISAO DE ALIMENTOS-3619/2005-J.P. x C.C.D.S.P.
e outros-Intimem-se as partes para que esclarecam se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide ou se pretendem pro-
duzir novas provas, justificando de forma pormenorizada sua
necessidade. Prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA, GILSON WILMAR ALBERTONI
e JOSE DIOGO GUILEN-

124.-INVST.PAT.CUM.COM/ANULATORIA-3631/2005-
J.A.S. x M.V.F.C. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica (f. 36), no prazo de 10
dias. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

125.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3742/2005-
M.E.R.L. e outros x F.L.J. e outros -Vistos, Dessa forma, fixo
alimentos provisorios em favor da autora em montante de R$
300,00. -Redesigno audiencia de conciliacao para o dia 16/08/
2006, as 14:00 horas a se realizar no NUCLEO DE CONCILI-
ACAO das Varas de Familia deste Juizo. Cite-se e intime-se a
parte requerida, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a
que em nao sendo realizada transacao no dia marcado ou dei-
xando de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de 15 dias
para oferta de contestacao.Int.-Adv. AMARILDO LUCIMAR
LOPES-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3746/2005-W.H.D.C. e
outros x E.C.C.-Quanto a certidao de f. 25, diga a parte exe-
quente, em dez dias. -Adv. FORTUNATO SANTORO-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3791/2005-M.H.B. e ou-
tros x R.B.-Quanto a justificativa apresentada pelo executado,
diga a parte exequente, em 5 dias. Apos, abra-se vista ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. KARINA MARIA MEHL e BERENICE
DA APARECIDA GOMES RIBEIRO-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3793/2005-A.R.V. e ou-
tros x C.C.V. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisao civil do executado C.C.V., por 60 dias, separa-
do dos presos comuns, ate que pague os alimentos devidos des-
de os meses de setembro a novembro de 2005, incluindo os
meses vencidos no curso da acao, e os vincendos ate efetivo
pagamento integral (art. 290 do CPC). Expeça-se mandado pri-
sional. Defiro o reforco policial, se necessario. Intimem-se. -
Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

129.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-3803/2005-
A.L.N.G.G. x M.A.G.-Manifeste-se a parte autora acerca da
certidao do Sr. Oficial de Justica juntada aos autos, no prazo de
10 dias. -Adv. JISLAINE ANDREA ALBUQUERQUE ABE-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3943/2005-M.P.M. e ou-
tros x R.A.L.M.- Vistos, Em vista do requerimento da parte
exequente para a intimacao do executado e ante a improceden-
cia da justificativa apresentada, intime-se o executado para que
em tres dias efetue o pagamento do debito referente aos meses
de agosto a outubro de 2005 mais os que vencerem no curso
desta execucao ate o efetivo pagamento, sob pena de imediata
prisao civil. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguar-
dando preparo para apos o seu devido cumprimento.-Adv. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA-

131.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-299/2006-M.R.B. x
I.E.A.-Concedo o prazo de mais 10 dias para o cumprimento
do item 3 do despacho de f. 26. -Adv. OSCAR GUISS-

132.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-597/2006-L.B.S. x
T.M.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao de f.
26/29, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR e LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

133.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1040/2006-C.B.P. x
A.R.- Vistos, Assim, defiro provisoriamente que permaneca o
infante G.P.R. sob a guarda da sua mae, preservando, entretan-
to, o direito de visitas em favor do pai em finais de semanas
alternados, das 09 horas de sabado as 18 horas de domingo.
Cite-se o requerido para contestar em 15 dias, ciente das comi-
nacoes dos art.285 e 319 do CPC. Ciencia ao Dr. Promotor de
Justica. Int. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguar-

dando preparo para apos o seu devido cumprimento. -Adv.
ALOYR MARIO SABBAG NETO-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1408/2006-M.F. x E.A.S.
-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias recentes, apli-
cando-se o rito do art. 733 do CPC.Cite-se o executado para
em tres dias pagar, provar que pagou ou justificar impossibili-
dade de pagamento, em relacao ao debito dos meses de feverei-
ro a abril de 2006, mais os que vencerem no curso desta execu-
cao ate efetivo pagamento, sob pena de prisao civil.Defiro o
beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se necessario. Fixo
honorarios em dez por cento do valor do debito, arcando ainda
o executado com as custas processuais e diligencias do sr.Oficial
de Justiça. Junte-se ao mandado citatorio copia do calculo.Defiro
a gratuidade processual.Int. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1492/2006-S.C.O.F. e
outros x J.M.F.-Comprovada a impossibilidade de acesso aos
autos (f. 231), reabre-se ao autor o prazo para se pronunciar
acerca da decisao proferida a f. 205/2006. Para tanto, defere-se
a carga dos autos pelo prazo de 5 dias. Int. -Adv. PAULO YVES
TEMPORAL-

136.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1612/2006-J.C. e
outros x R.R.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da infor-
maçao retro. - Adv. KARINA MARIA MEHL e NUCLEO -
FORUM-

137.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1647/2006-
R.A.A. e outros x Manifeste-se a parte autora acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, con-
siderando a existencia do autos de separacao, sob nº 331/2005,
que encontram-se em andamento conforme se observa da certi-
dao de f. 18 verso. -Adv. FABIO LUIZ AGNOLETTO-

138.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1661/2006-L.M.R. x
D.F.P. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a autora. 3-
Cite-se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e 319
do CPC, observando-se o endereco fornecido no termo de f.
16. Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA
e NUCLEO - FORUM-

139.-NEGAT.DE PAT.C/ALT.REG.CIVIL-1677/2006-R.L. x
V.L. e outros-Processe-se em segredo de justica. Cite-se para
contestar em 15 dias. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica
aguardando preparo para apos o seu devido cumprimento.-Adv.
FABIO GREIN PEREIRA-

140.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1681/2006-
M.A.N. e outros x -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. Intimem-se os requeren-
tes a juntar o regular instrumento de procuracao em nome do
varao, outorgando poderes para a subscritora da inicial, no pra-
zo de 10 dias. Int. -Adv. BRUNA MARINA MENEGALE BO-
GUCHESKI-

141.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1757/2006-A.G.S. x
L.M.S. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a parte auto-
ra. Cite-se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e
319 do CPC. Int. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguar-
dando preparo para apos o seu devido cumprimento.-Adv. CE-
LIA INES DA SILVA e NUCLEO - FORUM-

142.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1759/2006-L.A.G.B.A.
x A.A. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a parte auto-
ra. Cite-se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e
319 do CPC. Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA e NUCLEO -
FORUM-

143.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1760/2006-T.L.S.P.
x D.P. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a autora. Cite-
se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e 319 do
CPC. Int.-Adv. KARINA MARIA MEHL e NUCLEO - FO-
RUM-

144.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1761/2006-A.M.M. x
F.C.L. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a parte auto-
ra. Cite-se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e
319 do CPC. Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA e NUCLEO -
FORUM-

145.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1763/2006-M.J.M.
x J.F.M. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a autora. Cite-
se a requerida com as advertencias constante nos art. 285 e 319
do CPC, observando-se o termo de f. 18. Int.-Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

146.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1765/2006-M.D.P.
x C.M.P.C.P. Determino o processamento em segredo de justi-
ca, conforme art. 155, II do CPC. Fixo alimentos provisórios
em favor da filha B. oferedidos pelo autor no importe de 15%
dos seus rendimentos brutos, excluidos tao-somente os descon-
tos obrigatorios (IR e INSS). Expeca-se oficio. Designo o dia
28/09/2006 as 14:00 horas, na sede deste juizo para a realiza-
cao da audiencia de tentativa de reconciliacao do casal. Na
mesma data, na impossibilidade de reconciliacao das partes,
sera proposta a conversao de rito para separacao judicial con-
sensual. Cite-se a parte requerida na forma postulada na inici-
al, com as advertencias legais, constando que, em nao havendo
acordo o prazo para apresentacao de defesa comecara a fluir a
partir da data supra. De-se ciencia ao representante do Minis-
terio Publico. Intimem-se. Obs: diligencias do Sr. Oficial de
Justica aguardando preparo para apos o seu devido cumprimen-
to.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

147.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-1773/2006-M.G.L. x
M.A.G. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade ao autor. 3-
Cite-se a requerida com as advertências constante nos art. 285
e 319 do CPC e com os beneficios do art. 172, paragrafo 2Á do



136136136136136 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

CPC. - Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

148.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1774/2006-
J.M.A.C. e outros x W.B.M. Determino o processamento em
segredo de justica, conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gra-
tuidade a parte autora. -Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciaria nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim considerados nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologacao judicial de transa-
coes relativas a materia de competencia das Varas de Familia,
determino a remessa destes autos ao Nucleo para previa audi-
encia de tentativa de conciliacao, desde ja designando o ato
para a data de 13/09/2006, as 13:30 horas. Cite-se e intime-se a
parte requerida, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a
que em nao havendo sendo realizada transacao no dia marcado
ou deixando de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de
quinze dias para oferta de contestacao.-Intimem-se.-

149.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1793/2006-N.A.M. x
J.A.M. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade ao autor. Cite-
se o reu com as advertencias constante nos art. 285 e 319 do
CPC. Int.-Adv. DILANI MAIORANI-

150.-SUPRIMENTO DE OUTORGA-1806/2006-E.L.B. x
C.M.C.B.-Vistos, Diante disso, com fundamento no art.1648
do CC, antecipo os efeitos da tutela para de suprir o consenti-
mento de C.M.C.B. na alienacao do imovel referido na matri-
cula de f. 09/10. Com copia da inicial e desta decisao, expeca-
se mandado enderecado ao 10º Tabeliao de Notas desta Capi-
tal, ordenando a lavratura da escritura com o suprimento da
outorga ora estabelecida. Feito isso, cite-se a requerida para
responder em 10 dias (CPC, art. 106), com expressa adverten-
cia da revelia (CPC. art. 285 e 319). Intimem-se. Obs: diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica aguardando preparo para apos o
seu devido cumprimento; mandado de suprimento em cartorio
aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA-

151.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1809/2006-
S.C.F. e outros x O.Z. - 1- Determino o processamento em se-
gredo de justiça, conforme art. 155, II do CPC. 2- Defiro a
gratuidade à parte autora. 3- Impossivel a fixaçao de alimentos
provisorios, tal como pretendido, vez que nao comprovada, pelo
menos nesta fase, a relaçao de parentesco entre as partes ou a
obrigacao alimentar, nos termos do art. 2Á, caput, da Lei nÁ
5478/68. 3- Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº
39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
16/08/2006 às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao. Int. - Adv. ACIR FILIPAKE-

152.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1811/2006-
M.E.V.S. e outros x D.M. -Determino o processamento em se-
gredo de justica, conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratui-
dade a parte autora. Impossivel a fixacao de alimentos proviso-
rios, tal como pretendido, vez que nao comprovada, pelo me-
nos nesta fase, a relacao de parentesco entre as partes ou a
obrigacao alimentar, nos termos do art. 2º, caput, da lei nº 5478/
68 -Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nu-
cleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente ca-
rentes - assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologacao judicial de transacoes relativas a mate-
ria de competencia das Varas de Familia, determino a remessa
destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de
conciliacao, desde ja designando o ato para a data de 16/08/
2006, as 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por
mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao haven-
do sendo realizada transacao no dia marcado ou deixando de
comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para
oferta de contestacao.Intimem-se.-Adv. ANTONINHO PEREI-
RA DA SILVA-

153.-SEQUESTRO-1828/2006-K.F.M. x C.F.J.-Vistos, Assim,
defiro a liminar e determino com fundamento no art. 822 I e II,
do CPC, o sequestro do automovel indicado a f.02, nomeando
a autora como fiel depositaria (CPC, art. 824, II). Condiciono,
entretanto, o cumprimento da liminar a prestacao de causao
idonea (CPC, art. 824 II), a fim de preservar eventual meacao
do bem em virtude da discussao da partilha nos autos princi-
pais. Cumprida a ordem liminar, cite-se o reu para contestar,
em 5 dias, ciente das cominacoes da revelia. Intimem-se e de-
se ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1835/2006-A.T.L. e ou-
tros x E.M.C. -Tendo em vista que o requerente pretende ape-
nas obter os valores e diferencas nao pagas referentes ao peri-
odo de dezembro de 2004 a fevereiro de 2006, verifica-se o
debito remanescente, no valor de R$ 5.515,84. Deste modo,
cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC (execucao por
quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a pe-
nhora. Fixo os honorarios advocaticios em dez por cento sobre
o valor devido, para o caso de pronto pagamento. Autorizo o
procedimento nos termos do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se
necessario, arcando ainda o devedor com as custas processu-
ais. Ainda, com o mandado devera estar anexada copia do cal-
culo constante dos autos. Ciencia ao Ministerio Publico. Int. e
Dil. Considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
devera o procurador constituido, declarar a aceitacao do encar-

go, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. DEBORA RE-
GINA FERREIRA-

155.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1860/2006-L.C.C.
x J.C.D.S. -Determino o processamento em segredo de justica,
conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade a parte auto-
ra. -Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nu-
cleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente ca-
rentes - assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologacao judicial de transacoes relativas a mate-
ria de competencia das Varas de Familia, determino a remessa
destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de
conciliacao, desde ja designando o ato para a data de 21/08/
2006, as 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por
mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao haven-
do sendo realizada transacao no dia marcado ou deixando de
comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para
oferta de contestacao.Int.-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONÇA-

156.-REVISAO DE ALIMENTOS-1893/2006-L.A.D.S. e ou-
tros x J.C.D.S. -I-Processe-se em segredo de justiça (CPC,
art.155 inciso II). II-Considerando o pedido de assistencia ju-
diciaria gratuita, devera o procurador constituido, declarar a
aceitacao do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei
1060/50, sob pena de indeferimento do beneficio. III-Conside-
rando o disposto no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribu-
nal de Justiça do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º
que dispoe destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimen-
to de pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de
transacoes relativas a materia de competencia das Varas de Fa-
milia, remetam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao
de previa audiencia de conciliacao que designo para o dia 18/
09/2006, as 16:30 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a
parte autora, atraves de mandado ou carta precatoria advertin-
do-a que importara a ausencia da primeira em confissao e reve-
lia, e da segunda em arquivamento do processo.Conste ainda
do mandado de citacao que quando da audiencia designada,
sendo inexitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, ini-
ciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da
contestacao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva
a citacao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico.-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONÇA-

157.-MED.CAUT.INOMINADA INCIDENTAL-1904/2006-
M.R.S. x R.R.S.S. -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro o item 06 do
pedido de f. 07; concedo o prazo de 10 dias para a juntada do
regular instrumento de mandato. 3- A sindicancia em 20 dias.
4-Int.-Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

158.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1905/2006-M.R.S.
x R.R.S.S. -1-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme art. 155, II, CPC. -Designo o dia 27/09/2006 as
13:30 horas, na sede deste juizo para a realizacao da audiencia
de tentativa de reconciliacao do casal. Na mesma data, na im-
possibilidade de reconciliacao das partes, sera proposta a con-
versao de rito para separacao judicial consensual. Cite-se a parte
requerida na forma postulada na inicial, com as advertencias
legais, constante que, em nao havendo acordo o prazo para apre-
sentacao de defesa comecara a fluir a partir da data supra. De-
se ciencia ao represetante do Ministerio Publico. Obs; diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica aguardando preparo para apos o
seu devido cumprimento. Int.-Adv. ELVIO RENATO SEVE-
RO-

159.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1909/2006-P.A.M.C. x
L.F.A.C.T. - 1- Determino o processamento em segredo de jus-
tiça, conforme art. 155, II, CPC. 2- Defiro a gratuidade à auto-
ra. 3- A citacao por edital e medida de excecao. Deve a parte
autora, portanto, diligenciar no sentido de localizar o endereço
do reu, inclusive se for o caso, por meio de requisiçao judicial.
4- Int. - Adv. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI-

160.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1932/2006-V.B.C. x
- 1- Em analise dos autos verefica-se que as partes transigiram
sobre a exoneraçao da pensao alimenticia, nao havendo, por-
tanto, uma pretensao resistida, razao pela qual devem os pre-
sentes serem autuados como autos de homologaçao de acordo.
2- Assim sendo, deve a parte autora emendar a inicial, em dez
dias, incluindo o requerente R.M.C. no pólo ativo da presente
demanda. 3- Efetivada a emenda, intimem-se as partes, para
que em dez dias, ratifiquem pessoalmente em juizo o acordo de
fls. 02/07. - Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1934/2006-L.L.O. e ou-
tros x N.M.O. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
quente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exequente que em optando pela cisao
das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razao das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinaçao de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,

de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que sera distribuída por dependência, pois nao é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Intimem-
se. Ciencia ao Ministerio Publico.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

162.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1937/2006-A.F.S. e
outros x - Em analise dos autos verifica-se que as partes transi-
giram sobre a exoneração de pensao alimenticia, nao havendo,
portanto, uma resistida, razao pela qual devem os presentes
serem autuados como autos de homologacao de acordo. Assim
sendo, deve a parte autora emendar a inicial, em dez dias, jun-
tando instrumento procuratorio em nome da Sr. E.N.W.S., bem
como inclui-la no polo ativo da presente demanda, vez que esta
figura como requerente neste feito. Efetivada a emenda, inti-
mem-se as partes, para que em dez dias, ratifiquem pessoal-
mente em juizo o acordo de f. 02/07. -Adv. NIVALDO MO-
RAN-

163.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1940/2006-C.E.K.S. e
outros x J.C.S. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exequente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exequente que em optando pela
cisao das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as tres últimas prestaçoes,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razao das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
çao e a determinaçao de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o
art. 733, com a consequente possibilidade de prisao do deve-
dor, para tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execucao prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execuçao do outro rito, que sera distribuída por dependência,
pois nao é possível a cumulaçao de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Ali-
mentos, 3 Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mes-
mo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publi-
cada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

164.-BUSCA E APREENSAO-1941/2006-M.G.A.Z. x J.J.S.-
Vistos, Assim defiro a liminar e determino a Busca e Apreen-
sao de J.G.Z.S., que devera ser entregue aos cuidados da mae,
M.G.A.Z. Cumprida a liminar, cite-se o reu no endereco indi-
cado no item 01 de f. 09, para, querendo, contestar no prazo de
5 dias, ciente das cominacoes da revelia. Intimem-se e de-se
ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. PETRUS TYBUR JUNI-
OR-

165.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1943/2006-
B.C.D.S. x W.R.S. -Determino o processamento em segredo de
justica, conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade a
parte autora. Fixo alimentos provisorios em favor da filha L.
em R$ 300,00, a serem pagos pelo requerido ate o dia 5º dia de
cada mes e a partir da citacao, nesse montante em razao da
absoluta ausencia de comprovacao de renda do alimentante e
de apresentacao de planilha de gastos da alimentada. -Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nucleos de Con-
ciliacao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologacao judicial de transacoes relativas a materia de compe-
tencia das Varas de Familia, determino a remessa destes autos
ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de conciliacao,
desde ja designando o ato para a data de 21/08/2006 as 14:30
horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por mandado ou
carta precatoria, advertindo-a que em nao havendo sendo reali-
zada transacao no dia marcado ou deixando de comparecer a
audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para oferta de con-
testacao. Intimem-se.-Adv. HAROLDO CESAR NATER-

166.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1950/2006-L.R.B. x
R.O.B. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2- Intima-se o autor a juntar 02
(duas) daclaraçoes de testemunhas, com firma reconhecida, ates-
tando o decurso do lapso da separaçao de fato do casal há mais

de 02 (dois) anos. 3- Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10
dias. 4- Int. - Adv. ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA-

167.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1952/2006-T.F.H.F.S. e
outros x J.E.F.S. -Preliminarmente, a parte requerente deve
emendar a inicial juntando o titulo executivo em que foram
fixados os alimentos, devidamente assinado e homologado pelo
juiz. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e
consequencia extincao do feito.-Adv. ANNA NARBONE DE
FARIA DUARTE RITTES-

168.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1959/2006-A.L.S. x
L.D.S.S. -Determino o processamento em segredo de justica,
conforme art. 155, II, do CPC. Defiro a gratuidade a parte au-
tora. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nu-
cleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente ca-
rentes - assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologacao judicial de transacoes relativas a mate-
ria de competencia das Varas de Familia, determino a remessa
destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de
conciliacao, desde ja designando o ato para a data de 21/08/
2006, as 14:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por
mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao haven-
do sendo realizada transacao no dia marcado ou deixando de
comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para
oferta de contestacao.Intimem-se. -Adv. MURILO UBIRAJA-
RA GUSE-

169.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1967/2006-
A.H.D.S. e outros x -1-Determino o processamento em segre-
do de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2- Defiro a gratuida-
de. 3- Ratifique-se o acordo em juízo. 4- Após, abra-se vista ao
Ministerio Público. - Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO-

170.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1968/2006-
O.A.D.S. e outros x - 1- Determino o processamento em segre-
do de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade
aos requerentes. 3- Ratifique-se o acordo em juízo. 4- Após,
abra-se vista ao Ministerio Publico. - Adv. MICHEL LAURE-
ANTI-

171.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1972/2006-P.F.A. x
K.C.A. -Preliminarmente, a parte requerente deve emendar a
inicial juntando o titulo judicial em que foram fixados os ali-
mentos, devidamente assinado e homologado pelo juiz. Prazo
de 10 doas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente
extincao do feito. -Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

172.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-1981/2006-
M.R.F. x R.C.L.M. e outros -1-Determino o processamento em
segredo de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Intime-se o
autor a comprovar a impossibilidade de arcar com as custas do
processo sem prejuizo de seu proprio sustento, por meio de
declaracao firmada de prorio punho. Nao sao cumulaveis os
pedidos de alteracao de clausula de gaurda e de alimentos, por-
que os procedimentos sao diversos e diferentes os polos passi-
veis. Vale dizer, um segue o rito comum ordinario, outro a lei
de alimentos. No primeiro, a genitora e a avom materna devem
figurar como requeridas. No segundo a filha - destinantaria dos
alimentos-, representada pela mae, e que deve figurar como re.
Portanto, faculto ao autor adequar sua pretensao e cumprir o
item 02 supra, no prazo de 10 dias. Int. Defiro a gratuidade. 3-
A citacao por edital e medida de excecao.Deve a parte autora,
portanto, diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do reu
para chamamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de
informacoes mediante requisicao judicial. 4-Para tanto, conce-
do-lhe o prazo de 10 dias.Int.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

173.-ANULACAO DE CASAMENTO-1982/2006-M.F.M.C. x
A.V.C.- 1- Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II do Codigo de Processo Civil. 2- Primeira-
mente, intima-se a parte autora a firmar a procuraçao juntada a
f. 38, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Int. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES-

174.-COBRANÇA DE ALIMENTOS-1985/2006-A.C.M.C. e
outros x C.A.C.-Primeiramente a parte exequente deve emen-
dar a inicial juntando nova planilha de debito, na qual deve
constar os valores referentes ao salario minimo vigente na epo-
ca do vencimento das parcelas, bem como retificar o valor atri-
buido a acausa de acordo com o novo calculo. Prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extin-
cao do feito. Desde ja esclareco que nao ha amparo legal para o
pedido constante no item 3 de f. 3, vez que somente o rito do
art. 733 do CPC comporta a inclusao das parcelas vincendas na
execucao. -Adv. ARLYVAN PROBST-

175.-REV.ALIMENTOS C/C REG.GUARDA-1991/2006-J.S.R.
x D.R.R. e outros -Primeiramente, a parte autora devera esco-
lher qual acao pretende seguir, de revisao de alimentos ou de
regulamentacao de visitas, tendo em vista que as mesmas pos-
suem ritos procedimentais e partes diversos, bem como regime
de excecao vigente nas Varas de Familia nesta Capital - a regu-
lamentacao de visitas e de competencia do Juiz Titular Da Vara.
Prazo de 10 dias.-Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

176.-ALIMENTOS-1993/2006-I.N.S.B. x A.C.B.-1- Trata-se de
açao de alimentos entre as partes maiores, processando-se pelo
rito ordinário. 2- Assim, deve a parte autora emendar a inicial,
no prazo de dez dias, fundamentando seu pedido no rito ordi-
nário e requerendo a antecipaçao de de tutela (art. 273, CPC).
- Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

177.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/2006-R.B.S. e ou-
tros x K.A.S. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de abril a junho de 2006, mais os que vencerem no curso
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desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de prisao
civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se
necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do debi-
to, arcando ainda o executado com as custas processuais e dili-
gencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado citatorio
copia do calculo. Defiro o prazo de 15 dias para a juntada do
instrumento procuratorio, conforme art. 37 do CPC. Int. Obs;
diligencias do Sr. Oficial de Justica aguardando preparo para
apos o seu devido cumprimento. -Adv. CRISTINA LEITAO T.
DE FREITAS e LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS-

178.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2005/2006-C.P.S.
e outros x - Ratifique-se o acordo em juizo, no prazo de 30
dias.Int.-Adv. LUIZ CARLOS-

179.-BUSCA E APREENSAO-2033/2006-SELMA FRANÇA
PONTES DOS SANTOS x CARLOS ALBERTO ALVES SHI-
MOGUIRI - 1- Vistos, Assim, defiro a liminar e determino a
Busca e Apreensao de J.C.F.S., que deverá ser entregue aos
cuidados da mae, S.F.P.S. 2- Cumprida a liminar, cite-se o réu
para, querendo, contestar no prazo de 5 dias, ciente das comi-
nacoes da revelia. Intimem-se e de-se ciencia ao Ministerio
Publico. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguardando
preparo para apos o seu devido cumprimento. -Adv. MARINO
RENEU DRESCH-

180.-DISPENSA DE PROCLAMAS-2034/2006-E.G.A.D. e
outros x - Comprove o requerente a existencia de viagem inter-
nacional agendada mediante apresentaçao de cópia do bilhete
de passagem e passaporte com visto. Int. - Adv. VILSON DO
NASCIMENTO-

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 017/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004998-0
REU: LUIZ HAMILTON SABOIA.
ADV: Dr. Alvaro Borges Junior.
OBJETO: audiencia de inquiricao testemunhas de defesa dia
18 de agosto de 2006, as 14:00hs.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001688-1
REU: CRISTIANO JUSTINO.
ADV: Dr. Dirceu Zanoni.
OBJETO: audiencia de instrucao e julgamento dia 26.09.06.

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011990-0
REU: JOSE OSMAR FERREIRA.
ADV: Dr.Lazaro Villas Boas Mattos.
OBJETO: Reconsidero a o despacho que declarou a revelia do
reu.

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004879-7
REU: RELINDO MARIO WIESE.
ADV: Dr.Rogerio Oscar Botelho.
OBJETO: em 05(cinco)dias apresente seu cliente em juizo a
fim de ser preso e possibilitar a tramitacao da apelacao ja inter-
posta.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Alvaro Borges Junior 01 2000.0004998-0
Dr. Dirceu Zanoni 02 2002.0001688-1
Dr.Lazaro Villas Boas Mattos 03 2004.0011990-0
Dr.Rogerio Oscar Botelho 04 2005.0004879-7

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 020/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004995-0
REU: MIGUEL ANGEL SASSO SILVA.
ADV: HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA ADMONITORIA DESIGNADA PARA
29/08/2006, AS 13H50MIN

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000622-1
REU: DANIEL FLAVIO FERNANDES.
ADV: FERNANDO FERNANDES.
OBJETO: CONCEDIDO PRAZO AO INDICIADO PARA
COMPLETAR AS FALTANTES DE SERVICO COMUNITA-
RIO ATE 30/07/2006

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FERNANDO FERNANDES 02 2001.0000622-1
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 01 1999.0004995-0

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PE-
NAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
RELACAO NR: 0009/2006

DR. ALESSANDRO MAURICI 020 0121384
DR. ALEXANDRE SALOMAO 033 0142826
DR. CARLOS REBERTO G. EKERMANN 037 0111545
DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN 002 0073057

DR. CESAR ZERBINE DE ARAUJO 016 0135940
DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO 015 0136146
DR. EDENAN MARTINEZ BASTOS 028 0136710
DR. ELOY DIRCEU GIRALDI 024 0124737
DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS 018 0134079
DR. FABRICIO HADDAD FIGUEIRA 011 0044031
DR. HUMBERTO SARAN SOLON 001 0131921
DR. JAIRO JOSE BENDER JUNIOR 007 0139612
DR. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 030 0103263
DR. LUIZ ANTONIO MORES 010 0137807
DR. MARCOS ANTONIO GERMANO 008 0004449

025 0053333
DR. MARIO JOSE DELCANALE 017 0140825
DR. MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO 032 0095980
DR. MIGUEL MORALLES 005 0136751
DR. OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 021 0130996
DR. OSMN DE OLIVEIRA 034 0139470
DR. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 003 0069429
DR. WERNER KOVALTCHUK 022 0130996
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 029 0134610
DRA. ECLEIA M. MARTINS RIBAS 019 0128719
DRA. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 035 0138809
DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 039 0087881
DRA. JOEDI MACHADO 012 0140933
DRA. JULIANA PERELLES 023 0122185

026 0129826
DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 031 0123419

036 0115932
DRA. MARISA F. COLACO PROENCA 004 0104975
DRA. SANDRA BERTIPAGLIA 013 0091253

014 0091253
DRA. SILVANA DENISE LOBATO 027 0141043
DRA. SUZANE CHAMECKI ALENCAR 038 0117088
DRA. TANIA MARA PODGURSKI 009 0128579
R. REINALDO JOSE ANDREATTA 006 0133761

001. CADASTRO No.: 131921
SENTENCIADA : LUZIANE NASCIMENTO
FILIACAO : PEDRO DO NASCIMENTO
CECILIA KOZLOVSKI DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) : DR. HUMBERTO SARAN SOLON
OBJETO : CONCEDIDA UNIFICACAO DE PENA EM 03/
03/2006.

002. CADASTRO No.: 73057
SENTENCIADO : IVO LUCATELLI
FILIACAO : JUVENAL LUCATELLI
ISAURA LUCATELLI
ADVOGADO(A) : DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 18/04/2006.

003. CADASTRO No.: 69429
SENTENCIADO : ANDERSON BOENO PORTELA
FILIACAO : OTAIR MARIO PORTELA
REGINA LUCIA PORTELA
ADVOGADO(A) : DR. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO
OBJETO : REGREDIDO O SENTENCIADO AO REGIME
SEMI-ABERTO EM 09/05/2006.

004. CADASTRO No.: 104975
SENTENCIADO : ALEXANDRE FRANCISQUELI PETZOLD
FILIACAO : ANTONIO PALMIRO PETZOLD CLENAR TE-
REZINHA PETZOLD
BENEFICIO : COMUTACAO DE PENA Nro. 2006.00540
ADVOGADO(A) : DRA. MARISA F. COLACO PROENCA
OBJETO : CONCEDIDA COMUTACAO DE PENA EM 17/
05/2006.

005. CADASTRO No.: 136751
SENTENCIADA : CARLA DENISE ANDRADE DA SILVA
PAZ
FILIACAO : MOSE DA SILVA PAZ
RAIMUNDA ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO(A) : DR. MIGUEL MORALLES
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 08/05/2006.

006. CADASTRO No.: 133761
SENTENCIADO : WALTER DE LIMA MARTINS
FILIACAO : ANTONIO MARTINS
IDALINA DE LIMA CASTRO
ADVOGADO(A) : R. REINALDO JOSE ANDREATTA
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 02/05/2006.

007. CADASTRO No.: 139612
SENTENCIADO : LUIZ SOARES DA SILVA
FILIACAO : DORICO SOARES DA SILVA
OTILIA RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(A) : DR. JAIRO JOSE BENDER JUNIOR
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 02/05/2006.

008. CADASTRO No.: 4449
SENTENCIADO : DORIVAL SERGIO BADAZ
FILIACAO : JAIME BADAZ
ELIZA MOREIRA XAVIER
ADVOGADO(A) : DR. MARCOS ANTONIO GERMANO
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 95 DIAS DA PENA EM
16/05/2006.

009. CADASTRO No.: 128579
SENTENCIADA : ROSANGELA SOUZA DE OLIVEIRA
FILIACAO : LUIZ CARLOS ORCHESKI
DENISE SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DRA. TANIA MARA PODGURSKI
OBJETO : HOMOLOGADA DESISTNCIA DO PEDIDO DE
REGIME SEMI-ABERTO EM 26/04/2006.

010. CADASTRO No.: 137807
SENTENCIADO : ELI MATOSO DE MELO
FILIACAO : ORIDES FERREIRA DE MELO
IZAURA MATOSO DE MELO

ADVOGADO(A) : DR. LUIZ ANTONIO MORES
OBJETO : CONCEDIO REGIME ABERTO EM 09/05/2006.

011. CADASTRO No.: 44031
SENTENCIADO : ELIAS DA SILVA CORREA
FILIACAO : SEBASTIAO CORREA
MARIA DA SILVA CORREA
ADVOGADO(A) : DR. FABRICIO HADDAD FIGUEIRA
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO OU CONTRACHEQUE
A FIM DE COMPROVAR QUE O SENTENCIADO NAO
FORA EXCLUIDO DA POLICIA MILITAR.

012. CADASTRO No.: 140933
SENTENCIADO : ADO JESUINO PADILHA STEFANES
FILIACAO : LAURENTINO STEFANES
MARIA PADILHA STEFANES
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2006.00057
ADVOGADO(A) : DRA. JOEDI MACHADO
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 18/04/2006

013. CADASTRO No.: 91253
SENTENCIADO : ODAIR PEREIRA
FILIACAO : JOSE NUNES PEREIRA
DEJANDIRA AMARO PEREIRA
ADVOGADO(A) : DRA. SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 34 DIAS DA PENA EM
03/04/2006.

014. CADASTRO No.: 91253
SENTENCIADO : ODAIR PEREIRA
FILIACAO : JOSE NUNES PEREIRA
DEJANDIRA AMARO PEREIRA
ADVOGADO(A) : DRA. SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 27/4/2006

015. CADASTRO No.: 136146
SENTENCIADO : JOSE DAMIAO DA SILVA
FILIACAO : DOMINGOS COSMO DA SILVA
AMARA PAULINO DA SILVA
ADVOGADO(A) : DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 04/05/2006.

016. CADASTRO No.: 135940
SENTENCIADO : JACKSON LUIZ GHIROTTO DE SOUZA
FILIACAO : NILO DE SOUZA
MARIA APARECIDA GHIROTTO DE SOUZA
ADVOGADO(A) : DR. CESAR ZERBINE DE ARAUJO
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 04/05/2006.

017. CADASTRO No.: 140825
SENTENCIADO : ELEANDRO CAMILO GOMES
FILIACAO : CAMILO GOMES
CELIA MARQUES BONFIM GOMES
ADVOGADO(A) : DR. MARIO JOSE DELCANALE
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 04/05/2006.

018. CADASTRO No.: 134079
SENTENCIADO : LEONARDO KALTMAIER
FILIACAO : CLAUS KALTMAIER
LUCIMAR DE SOUZA GUERRA KALTMAIER
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2006.00105
ADVOGADO(A) : DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 12/05/2006.

019. CADASTRO No.: 128719
SENTENCIADO : CARLOS ALEXANDRE VENANCIO
FILIACAO :
NAIR VENANCIO
ADVOGADO(A) : DRA. ECLEIA M. MARTINS RIBAS
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 09/05/2006.

020. CADASTRO No.: 121384
SENTENCIADO : LOIR JOSE LEAL
FILIACAO : JOSE LUCIO LEAL
JANDIRA AMELIA LEAL
ADVOGADO(A) : DR. ALESSANDRO MAURICI
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE DETRACAO PENAL
EM 01/06/2006.

021. CADASTRO No.: 130996
SENTENCIADO : JONI CEZAR GONCALVES DO NASCI-
MENTO
FILIACAO : ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
NEUZA GONCALVES
ADVOGADO(A) : DR. OLAVO MUNIZ DE CARVALHO
OBJETO : JULGADO PREJUDICADO PEDIDO DE PROR-
ROGACAO DE PORTARIA DE NATAL, EM 26/04/2006.

022. CADASTRO No.: 130996
SENTENCIADO : JONI CEZAR GONCALVES DO NASCI-
MENTO
FILIACAO : ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
NEUZA GONCALVES
ADVOGADO(A) : DR. WERNER KOVALTCHUK
OBJETO : JULGADO PREJUDICADO PEDIDO DE PROR-
ROGACAO DE PORTARIA DE NATAL, EM 26/04/2006.

023. CADASTRO No.: 122185
SENTENCIADO : RENILDO RIBEIRO DA ROCHA
FILIACAO :
ALMERINDA RIBEIRO DA ROCHA
ADVOGADO(A) : DRA. JULIANA PERELLES
OBJETO : MANTIDA A DECISAO QUE DECLAROU A PER-
DA DOS DIAS REMIDOS ANTERIORMENTE, EM 31/05/
2006.

024. CADASTRO No.: 124737
SENTENCIADO : CARLOS OSNI LAMBIDIS

FILIACAO : NICOLAU LAMBIDIS
MARIA ANTONIA DA COSTA LAMBIDIS
ADVOGADO(A) : DR. ELOY DIRCEU GIRALDI
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE LIVRAMENTO CON-
DICIONAL EM 24/05/2006.

025. CADASTRO No.: 53333
SENTENCIADO : ALZUGUIR BOSI
FILIACAO : CELSO ALEXANDRE BOSI
REGINA BOSI
ADVOGADO(A) : DR. MARCOS ANTONIO GERMANO
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 02/
06/2006.

026. CADASTRO No.: 129826
SENTENCIADO : ANDERSON COSTA
FILIACAO : ANTONIO COSTA
IZAULINA PESSOA COSTA
ADVOGADO(A) : DRA. JULIANA PERELLES
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 27/04/2006.

027. CADASTRO No.: 141043
SENTENCIADO : SAULO SANTOS SIQUEIRA
FILIACAO : SEBASTIAO LOURENCO DE SIQUEIRA
MARIA JULIA SANTOS SIQUEIRA
ADVOGADO(A) : DRA. SILVANA DENISE LOBATO
OBJETO : RESTABELECIDO O REGIME SEMI-ABERTO
EM 01/06/2006.

028. CADASTRO No.: 136710
SENTENCIADO : WAGNER HILMANN FREY
FILIACAO : ADJAIR FREY
ELIANE HILMANN
ADVOGADO(A) : DR. EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 31/05/2006.

029. CADASTRO No.: 134610
SENTENCIADO : EDER ROBERTO SILVA
FILIACAO : ROBERTO SILVA
ROSILENE DE JESUS SILVA
ADVOGADO(A) : DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 31/05/2006.

030. CADASTRO No.: 103263
SENTENCIADO : SERGIO ADRIANO FERREIRA DA SIL-
VA
FILIACAO : ADEMIR FERREIRA DA SILVA
TEREZA ALVES DE ABREU
ADVOGADO(A) : DR. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE TRANSFERENCIA
TENDO EM VISTA INEXISTENCIA DE VAGA, EM 05/06/
2006.

031. CADASTRO No.: 123419
SENTENCIADO : CLAUDIO DA SILVA ASSUNCAO
FILIACAO : SEBASTIAO ONOFRE DE ASSUNCAO
ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO(A) : DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DA 10A.V.CR E CO-
PIA DO MANDADO DE PRISOA CUMPRIDO PARA QUE
SEJA IMPLANTADA A DATA DA PRISAO NO RELATORIO
PROCESSUAL.

032. CADASTRO No.: 95980
SENTENCIADO : RICARDO DE OLIVEIRA GABRIEL
FILIACAO : JAIR GABRIEL
CLOTILDE FRANCISCA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR. MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA
NETO
OBJETO : HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA E
JULGADO EXTINTO O PEDIDO DE REGIME SEMI-ABER-
TO.

033. CADASTRO No.: 142826
SENTENCIADO : EDUARDO LUIZ PEREIRA
FILIACAO : EDSON LUIZ PEREIRA
SIRLENE APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO(A) : DR. ALEXANDRE SALOMAO
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE TRANSFERENCIA
PARA A P.P.C., EM 12/04/2006.

034. CADASTRO No.: 139470
SENTENCIADO : ANTONIO RUCHINSKI
FILIACAO : JOAO RUCHINSKI
MARCIANA RUCHINSKI
ADVOGADO(A) : DR. OSMN DE OLIVEIRA
OBJETO : CONSIDERANDO QUE FOI OUTORGADA PRO-
CURACAO AO ILUSTRE E COMPETENTE CAUSIDICO,
REQUEIRA O QUE FOR CABIVEL, EM 31/03/2006.

035. CADASTRO No.: 138809
SENTENCIADO : EDINEI ATALICIO BATISTA DOS SAN-
TOS
FILIACAO : EVANY BATISTA DOS SANTOS
SIRENE DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DRA. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME SEMI-ABER-
TO EM 23/05/2006.

036. CADASTRO No.: 115932
SENTENCIADO : CELSO GUEDES PRIMO
FILIACAO : OSORIO GUEDES NETO
MARIA APARECIDA GUEDES
ADVOGADO(A) : DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 18/04/2006.

037. CADASTRO No.: 111545
SENTENCIADO : LUIZ FERNANDO ZANDONA
FILIACAO : MARVI JOSE ZANDONA
LUZINETE ZANDONA

Delitos de Trânsito
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ADVOGADO(A) : DR. CARLOS REBERTO G. EKERMANN
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 10/05/2006.

038. CADASTRO No.: 117088
SENTENCIADO : DECIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
FILIACAO : ARLINDO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ALICE DE MELLO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DRA. SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 90(NOVENTA) DIAS
DA PENA, EM 19/06/2006.

039. CADASTRO No.: 87881
SENTENCIADO : CIDENEI VIEIRA
FILIACAO : ROTILDO VIEIRA
TEREZINHA VIEIRA
ADVOGADO(A) : DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 24/
05/2006.
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1.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-3157/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR
- 2¦ JESP -DIRCEU CARLOS FRAMESCHI e outros x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A- 1. Depreende-se da certidao de fl.66
que as duas contas judiciais mencionadas no item 02 de f.61
estao vinculadas a esta carta precatoria (conquanto a de
n§09341056523-6 faca referencia aos autos principais, tomba-
dos na origem sob n§3155/02, de onde foi extraida a presente).
2. tal ocorreu em virtude de equivoco do executado, como apon-
tado a fl.40, de modo que se faz necessaria a vinculacao de
uma das contas judiciais a carta precatoria 3895/2004 (em apen-
so), para que, na sequencia, ambos os depositos wejam transfe-
ridos para o r. Juizo deprecante. 3. Todavia, a vista do contido
a f.69, devera o executado, em ate 05 (cinco) dias, indicar qual
das contas judiciais refere-se ao pagamento realizado a Edilson
Carlos Frameschi (carta precatoria 3895/04) ao fito de viabili-
zar a providencia supra. 4. Sem prejuizo do acima determina-
do, oficie-se a origem, mediante correspondencia registrada com
aviso de recebimento, juntamente com fotocopias de fs.61,62,64/
66, 69/71 e do presente despacho, para os devidos fins.Int. Adv.
EDUARDO LUIZ BUSSATTAS, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, PAULO ROBERTO FADEL, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JR e EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

2.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-4440/2004-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO -
RJ - 43¦ VARA CIVEL DE -FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO BB TOP RJ e outros x INEPAR S/A INDUS-
TRIA E CONSTRUCOES e outros- 1. Ciente do contido as fls.
378 e ss. 2. Reitere-se o oficio de fl. 377. Adv. CARMEN G. A.
ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD, EMILI-
ANA SIQUEIRA SILVA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD
KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARIA CAN-
DIDA SANTOS PINHO, RICARDO KLEINE DE MARIA
SOBRINHO, MARINA TALAMINI ZILLI e BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN-

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-5573/2004-Oriundo da Comarca de LAPA - PR - VARA
UNICA -LOACIR DE PAULA CUNHA x MARCELA BACHA-
RA CARNEIRO- 1. Compulsando os autos, denota-se a inexis-
tencia de auto de penhora sobre veiculo da parte executada,
sendo inviavel a expedicao de oficio ao Detran. 2. No mais,
indique a parte exequente memoria de calculo para prossegui-
mento da execucao. 3. Int. Adv. MARCELO HENRIQUE M.
BATISTA-

4.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-7139/2004-Oriun-
do da Comarca de LONDRINA - PR - 10¦ VARA CIVEL DE -
MIGUEL TOBIAS LOPES x TABA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA - Cumpra-se a decisao de f. 36. Int.
FLS.36: 1. Lavre-se termo de penhora e deposito, mediante a
comprovacao de poderes especificos para o ato. 2. Apos, inti-
me-se a devedora na forma do artigo 669 do CPC. 3. Int.:intima-
se o Executado,via Diario da Justica, para, em 03 (tres) dias,
por seu representante legal, com poderes especificos, pessoal-
mente, comparecer em Juizo para assinar o termo de constricao
e de deposito fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao,
de que o prazo para embargar, de 10(dez) dias, tem inicio da
data da assinatura do documento. -Adv. ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e JOAO
CASILLO-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-7573/2004-Oriundo da Comarca de BARUERI - SP - 5¦
VARA CIVEL DE -ANTRANICK SANSOUNIAN e outros x
MARIA NOEMI FIGUEIREDO SILVA e outros- Manifeste-se
a interessada acerca dos oficios . Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e ADRIANO PRU-
DENTE DE TOLEDO-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
7663/2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
VARA UNICA -NADIA BONAZZI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a parte interessada acerca
do calculo de fls.22/23. Adv. NADIA BONAZZI-

7.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO DANOS MATE-
RIAIS-9972/2004-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR
- JESP -CLAUDIO CESAR GUSSO x MAISA PINHEIRO DE
CARVALHO- 1. Renove-se a intimacao retro.: (1. O pedidon
de fls. 18, nao comporta deferimento, eis que sem amparo le-
gal. Desde logo e oportuno registrar que o requerente nao de-
monstrou ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da

parte obter diretamente a documentacao que entende lhe ser
util, descabe a sua requisicao pelo juiz. (RSTJ 23/249). A ob-
tencao do endereco do devedor e diligencia da parte, conforme
tambem ja decidiu o STJ (RSTJ 111/76). 2. Assim, tendo o exe-
quente deixado de demonstrar que efetivamente exauriu as vias
disponiveis para obtencao das informacoes no que tange a lo-
calizacao do paradeiro do executado, indefiro o pedido nesse
aspecto. 3. Intime-se a parte credora para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de cinco dias. ) 2. Transcorrido o prazo e sem
manifestacao, devolva-se com as cautelas de estilo. Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-603/
2005-Oriundo da Comarca de URUBICI - SC - VARA UNICA
-THAIZ SCHMITZ x EDEMIR ANTONIO ZAPELINE- 1.
Sobre a certidao retro, diga o exequente. 2. Int. Adv. SIMONE
CRISTINA DE SOUZA JACINTO e ERIOVALDO DE SOU-
ZA JUNIOR-

9.-CARTA DE SENTEN•A-1529/2005-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR - VARA CIVEL -ELISA RODRIGUES x
RACIONAL INDUSTRIA DE PRE FABRICADOS- 1. Reite-
re-se a intimacao do despacho de fl.144, item 2.3.( Sem noti-
cia, colha-se a manifestacao dos exequentes sobre o prossegui-
mento, em dez (10) dias.). 2. Comunique-se mais uma vez ori-
gem a existencia de penhora, juntamente com fotocopias de fls.
137/139, 140,144, solicitando orientacoes acerca do seguimento
do feito. 3. Aguarde-se por mais trinta dias. 4. Nao sendo aten-
dido o item 1 e ou 2 supra, devolva-se a presente com as caute-
las de estilo. 5. Int. Adv. MARTA MARILIA TONIN, ERID-
SON POMPEU DA SILVA, ROBERTO BRAGA FIGUEIRE-
DO, VICTOR A.A.BONFIM MARINS, LUCIANA RIBEIRO,
GRACIELA I. MARINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH e
LUIS ROBERTO AHRENS-

10.-CARTA PRECATORIA - PRESTACAO DE CONTAS-2071/
2005-Oriundo da Comarca de TOLEDO - PR - 1 VARA CIVEL
-HETTWER E CIA x BANCO BANESTADO- Intima-se a par-
te interessada sobre as custas do Sr. Oficial de Justica a levan-
tar. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR
DALMOLIN-

11.-CARTA PRECATORIA - ORDNARIA DE ANULACAO
TITULO-4633/2005-Oriundo da Comarca de SAO MATEUS
DO SUL - PR - VARA CIVEL -FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES e outros x JOSE RUBENS ALCANTARA
MADUREIRA- 1. Manifeste-se a parte exequente acerca do
contido de fls. 14/18, bem bem como sobre o seguimento do
feito em cinco dias. 2. Int. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES-

12.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-6347/2005-
Oriundo da Comarca de CONCORDIA - SC - 2 VARA CIVEL
-CLEOMAR LUIS CANDIAGO x EDITORA ESTADO DO
PARANA S/A- 1. Redesigno o dia 30 de agosto de 2006, as
15:00 horas para a inquiricao da testemunha MARCIA FELIX,
cujo endereco esta indicado a folha 38. Comunique-se a ori-
gem, expeca-se novo mandado a ser cumprido independente-
mente do recolhimento de custas, e intime-se a parte Autora
atraves de seu advogado, via publicacao no morgao oficial.
Determino que o mandado seja juntado aos autos com ao me-
nos 20 (vinte)dias de antecedencia, bem como sejam as partes
cientificadas do teor da diligencia. Dou a parte re por intimada.
2. Adv. JACKSON LUIZ SPELLMEIER, FERNANDA MA-
CADA LANGE, DANIELA DE LARA PRAZERES, NERIL-
DE VANZELLA, AGLAE DE OLIVEIRA, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-7737/2005-Oriundo da Comarca de BRASILIA - DF -
3 VARA CIVEL -POII PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x LUCIANO PIZZATO - 1. Diante do
acima certificado a fl.34 verso,e mais do que autos constam,
tome-se por termo a nomeacao de fls.32, ressalvando que no
ato da assinatura do termo, devera a executada juntar copia de
certidao atualizada da matricula do imovel. 2. Intime-se a Exe-
cutada, atraves de seu advogado, via Diario da Justica, para,
em 03 (tres) dias, por seu representante legal, com poderes es-
pecificos, pessoalmente, comparecer em Juizo para assinar o
termo de constricao e de deposito fiel dos bens, ficando ciente,
na mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de 10(dez)
dias, tem inicio da data da assinatura do documento.-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e ALESSANDRA GALLI-

14.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-9101/2005-Oriun-
do da Comarca de CASCAVEL - PR - 3 VARA CIVEL -JE-
FERSON GRASSI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Como
se sabe, a requisicao de informes ao Banco Central do Brasil e
a outros orgaos publicos acerca da existencia de bens e valores
em nome do devedor e medida excepcional, cujo deferimento
esta condicionado a demonstracao de que o credor esgotou to-
dos os meios postos ao seu alcance para obtencao de tais da-
dos. Di-lo a jurisprudencia: PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
CAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL - REQUISICAO DE
INFORMACOES FISCAIS - INTERESSE DA JUSTICA -
ADMISSIBILIDADE - I - Excepcionalmente, no interesse da
justica, e apos esgotados os meios legais de que dispoe o cre-
dor, e possivel a requisicao de informacoes junto a orgaos go-
vernamentais, com vistas na localizacao de bens do devedor.
Hipotese nao demonstrada nos autos. II. - Agravo improvido.
(TRF 1¦ R. AG. 200401000150839 - DF - 6¦ T. - Rel. Des. Fed.
Souza PRUDENTE - DJU 08.08.2005 - p. 86). No caso em
apreco a exequente nao comprovou que tenha exaurido os mei-
os disponiveis para localizacao de bens do executado, pelo que
indefiro, por ora, o pedido retro. Sobre o seguimento do feito,
manifeste-se a credora. Int.Adv. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-9476/2005-Oriun-
do da Comarca de OURINHOS - SP - 1 VARA -ARLETE LO-
PES DIAS x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS - 1. Diante do certificado a fl.21 verso, e mais do que
autos constam, tome-se por termo a nomeacao de fls.12. 2.
Lavre-se o termo de penhora, intimando a parte executada na
forma do artigo 669 do Codigo de Processo Civil ,bem como,
intime-se ainda, a executada, via Diario da Justica, para, em 03
(tres) dias, por seu representante legal, com poderes especifi-
cos, pessoalmente, comparecer em Juizo para assinar o termo
de constricao e de deposito fiel dos bens, ficando ciente, na
mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de 10(dez) dias,
tem inicio da data da assinatura do documento. -Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA-

16.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA-10810/2005-
Oriundo da Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR - VR
CIVEL -CASA DE MISERICORDIA DE CORNELIO PRO-
COPIO x RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA- Defiro o pedido de f. 30. 2. Transcor-
rido o prazo assinalado (30 dias)sem manifestacao, certifique-
se e devolva-se mediante as cautelas de estilo. 3. Comunique-
se ao r. Juizo deprecante, juntamente com fotocopia da peticao
retro. Adv. RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

17.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-11963/2005-Oriun-
do da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VR
CIVEL -CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS x
MARINO COMASSI JUNIOR- Intima-se a parte interessada
para manifestar-se acerca dos oficios. Adv. SILVIO BRAMBI-
LA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

18.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
12415/2005-Oriundo da Comarca de SAO JOAO DO TRIUN-
FO - PR - JESP -OLIVIO GADONSKI x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -COPEL -1.Reitere-
se a intimacao retro.:( Diga o exequente do pagamento de
fls.107, em cinco dias.) 2. No silencio, devolva-se e devolva-se
com as cautelas de estilo.-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVA-
DOSKI e CHRISTIANE AP. R. LEVADOSKI-

19.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA DE COBRANCA-
14169/2005-Oriundo da Comarca de TANGARA DA SERRA -
MT - 3 VARA CIVEL DE -ELIAS SUTERO LIMA e outros x
HSBC SEGUROS S/A e outros- 1. Tendo em vista a ausencia
da testemunha considerando a insistencia da parte Re, redesig-
no o dia 22 de novembro de 2006, as 15:20 horas para a oitiva
da testemunha que, na forma do artigo 412, caput, do CPC,
devera ser CONDUZIDA pelo Sr. Oficial de Justica, arcando
com as custas dai decorrentes. Dou as partes por intimadas.
Expeca-se mandado de conducao e comunique-se ao Juizo de-
precante. 2. Por fim, defiro o prazo de 10(dez) dias, para que a
parte autora regularize sua representacao nestes autos. Adv.
ALIDER GONCALVES DE OLIVEIRA, VALTER CAETANO
LOCATELLI, LIDIANE FORCELINI, JOAQUIM FABIO MI-
ELLI CAMARGO, ETHIENNE GAIAO DE SOUZA PAULO,
CLARISSA MARIA DA COSTA OSHOVE e LILIANA ORTH
DIEHL-

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-14943/2005-Oriundo da Comarca de INDAIAL - SC -
2 VARA -INWELT INDUSTRIA WEISE LTDA x COMERCIO
DE MADEIRAS MONFRAN LTDA -Intima-se a parte interes-
sada para efetuar o previo deposito,das custas de avaliacao.(
VALOR r$205,00).-Adv. EVERTON FREYGANG e IVAN
PAULO KUHL-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-307/2006-Oriundo
da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR - 1 VARA CIVEL -
IRIA MARIA PREVEDELLO x CIDADELA S/A -1. Diante do
certificado a fl.13 verso, e mais do que autos constam, tome-se
por termo a nomeacao de fls.05, ressalvando que no ato da as-
sinatura do termo,devera a executada juntar copia sde certidao
atualizada da matricula do imovel. 2. Intime-se a Executada,
via Diario da Justica, para, em 03 (tres) dias, por seu represen-
tante legal, com poderes especificos, pessoalmente, compare-
cer em Juizo para assinar o termo de constricao e de deposito
fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo
para embargar, de 10(dez) dias, tem inicio da data da assinatu-
ra do documento. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ES-
TEVAO RUCHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e
DEISI LACERDA-

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
394/2006-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -3
VARA CIVEL -NESTOR PIRES x MARCOS JOSE OLSEN -
1. O exequente nao concorda com a nomeacao de bens a pe-
nhora efetuada pela executada, apontando pendencia de debi-
tos tributarios sobre o bem oferecido pela executada, valor aci-
ma do mercado, bem como inobservancia do art. 655 do CPC,
requerendo que a penhora recaia sobre valores em dinheiro,
mediante bloqueio de contas da executada, atraves do conve-
nio BACEN-JUD. 2. No que tange ao indeferimento da nome-
acao ofertada, tal postura e perfeitamente aceitavel, uma vez
que nao observou a ordem legal. 3.Ademais, nao viola o art.
657 do CPC a decisao que devolve ao credor o direito de indi-
car bens a penhora, quando os oferecidos pelo executado sao
rejeitados. (STF, RTJ 91/243).4.Diante disso torno ineficaz a
nomeacao ofertada pela parte executada, a fl. 23, pelo que de-
termino que a parte exequente informe o numero de contas exis-
tentes em nome da executada, uma vez que a requisicao de
informacoes bancarias e medida excepcional, que so tem lugar
quando o credor comprovadamente nao encontrar bens em nome
da devedora, sendo certo, que este Juizo nao adotou o sistema
BACEN-JUD. 5. Int.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-962/2006-Oriundo
da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VR CI-
VEL -VILSON STALL e outros x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR - 1. Lavre-se o auto de
penhora sobre o deposito realizado e intime-se a devedora na
forma do artigo 669 , caput, do CPC.:”intima-se o Executado,
via Diario da Justica, para, em 03 (tres) dias, por seu represen-
tante legal, com poderes especificos, pessoalmente, compare-
cer em Juizo para assinar o termo de constricao e de deposito
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fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo
para embargar, de 10(dez) dias, tem inicio da data da assinatu-
ra do documento.”2.Apos, aguarde-se o decurso do prazo para
interposicao de embargos, e oficie-se ao r. Juizo deprecante,
juntamente com fotocopia do comprovante de f. 12, solicitan-
do a indicacao de conta judicial para transferencia do montante
depositado. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO, ROSALDO
JORGE DE ANDRADE e MARCUS VENICIO CAVASSIN-

24.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-1276/2006-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO
- RJ - 37 VARA CIVEL -WALTER VELLOSO x INSITE VEI-
CULOS COMERCIO E REPRESENTACOES -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de intimar o Consorcio CASAGRAN-
DE , visto o mesmo nao operar mais neste endereco, o imovel
esta fechado com placa de aluga-se ).-Adv. PERMINIO OTTA-
TI DE MENEZES, SERGIO VLADIMIR R. DE ANDRADE,
JOSE RICARDO DA SILVA TEIXEIRA e FERNANDO L. RI-
BEIRO-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1375/2006-Oriundo da Comarca de CAXIAS DO SUL - RS - 6
VARA CIVEL -SEBASTIAO LEITE AMARAL x GM LEA-
SING S/A- 1. Intime-seo procurador da GM Leasing para reti-
rar a presente precatoria para remessa a origem no prazo de
cinco dias. 2. No silencio, certifique-se e devolva-se indepen-
dente de nova intimacao, com as cautelas de estilo. Adv. CLAU-
DIO PACHECO PRATES LAMACHIA, LUCIANA FERNAN-
DES BUENO, RODRIGO DORNELES e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3130/2006-Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 2
VR CIVEL -SERGIO RENATO LANG OTTO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A- 1. Primeiramente, informe a parte
exequente o saldo remanescente a ser pago pela parte executa-
da, em cinco dias. 2. Apos, voltem-me. 3. Int. Adv. GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HENNE-
BERG-

27.-CARTA PRECATORIA-4419/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 3 VARA CIVEL -MARIA DE JESUS DA
SILVA BORBA x VIACAO JOIA LTDA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de intimar a testemunha posto que o endere-
co indicado nao consta nos mapas e ruas da Capital ). -Adv.
JOAO COLUCCI, JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS
JR, MARISA COLUCCI BOMJARDIM e CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA-

28.-CARTA PRECATORIA-4832/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 1 VARA CIVEL -JOSE CARLOS PAZ FI-
LHO x GUSTAVO PEREIRA MASSANEIRO CERCAL -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar a testemunha
pelo fato de que em diligencias em toda a extensao da rua nao
localizei o n§92 ).-Adv. LUIR CESCHIN, SANDRO MATTE-
VI DAL BOSCO, SILVIO ANTONIO DAMASCENO SAN-
TOS, GUSTAVO PEREIRA MASSANEIRO CERCAL, AN-
DREIA AZEVEDO FORTIS e RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

29.-CARTA PRECATORIA-5359/2006-Oriundo da Comarca de
VOLTA REDONDA - RJ - 1 VARA CIVEL -ELI SOARES x
COMAU DO BRASIL IND E COMERCIO LTDA-1. Anote-se
fl. 24.2. No mais, aguarde-se a realizacao da audiencia. 3. Int.
Adv. FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e HENRIQUE
GAEDE-

30.-CARTA PRECATORIA-8012/2006-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VR CIVEL -LEONI DEMBISKI x MARCOS
ANTONIO MENDES PINTO- Sobre a certidao retro (dando
conta de que o reu nao foi citado), manifeste-se a parte autora.
Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-
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1.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-347/1994-CIC-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x - Defi-
ro o pedido de folha 239, com as cautelas de estilo. Int. Adv.
SANDRA REGINA S. ROMANIELO-

2.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-339/2000-FLORINDA
RODRIGUES PAREDES x - 1. Consta da matricula que o imó-
vel em apreço confronta, na linha de fundos, com os lotes de
indicação fiscal n. 83.176.017.000 e 83.176.001.000 (f. 17),
sendo este, inclusive, um dos tópicos a serem retificados (f. 66
- item 03). 2. Ocorre que, a despeito da citação editalicia do sr.
João Bilheski (indicado a f. 21 como titular do terreno de IF
83.176.001.000), o documento de f. 109 (matricula n. 832 da
8ª CI) da conta de que o referido bem pertence ao sr. Arno
Pedro Ribeiro desde 13 de maio de 1983. 3. Assim, a vista da
controvérsia apontada, com urgência, notifique-se o referido
proprietário (no endereço constante a f. 109), mediante corres-
pondência registrada com aviso de recebimento, para que se
manifeste acerca da retificação pleiteada em ate 15 (quinze)
dias, com a advertência de que “presumir-se-a a anuência do
confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da
notificação”, conforme artigo 213, paragrafo 4º, da lei 6.015/
73. Int. Adv. NELTI GON•ALVES DE SOUZA-

3.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-840/2002-OSMAR
PEREIRA LOPES x - Aguarde-se como requer. Int. Adv. DI-
NAMIR PRUENCIA MONTEIRO, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN, MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO e
JOSE RODRIGUES DA SILVA-

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-137/2003-TEREZI-
NHA ANICETO DA CRUZ x - ...Vistos e examinados... Dian-
te da natureza do pedido, da prova documental apresentada,
que no suficiente e necessário fundamenta o pedido e do pare-
cer favorável do Ministério Publico (fl. 75), julgo Procedente o
pedido postulado... Custas de lei por ora dispensadas. P.R.I.
Adv. LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI e ISABELA
QUELHAS MOREIRA-

5.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-265/2003-LUCI
MARI CAPETTA x - ...Vistos e examinados... Ante ao expos-
to, julgo Parcialmente Procedente o pedido, e, por conseqüên-
cia, determino que se procedam as seguintes retificações: a.
Assentos de nascimentos lavrados sob o n. 13.578... b) Assento
de nascimento n. 22.935... c) Assento de nascimento lavrado
sob o n. 44.745... Custas de lei, por ora dispensadas. Oportuna-
mente, com o transito em julgado, expeçam-se os respectivos
mandados. P.R.I. Adv. KATIE CARLESSE-

6.-CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-329/2003-EMILIA
CARNEIRO MOREIRA x JULIA CRISTINA MOREIRA -
Determino a requerente a juntada aos autos do termo de com-
promisso de inventariante, bem como certidão de inteiro teor
de seu casamento e do assento de óbito do Sr. José Alves Mo-
reira. Int. Adv. PAULO ROBERTO VIDAL-

7.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-431/2003-DANI-
LLO HENRYQUE DAS NEVES SILVA x - ...Vistos e exami-
nados... Ante ao exposto, com arrimo no artigo 109 da Lei 6.015/
73, julgo Procedente o pedido para determinar. a) cancelamen-
to do assento de nascimento n. 37.875... b) a retificação do
assento de nascimento lavrado sob o n. 89.937... Custas de lei,
por ora dispensadas. Ao transito em julgado, expeçam-se os
respectivos mandados e arquivem-se os autos. P.R.I. Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI, FORTUNATO SANTORO
e PAULO CESAR BULOTAS-

8.-SUPRIM.ASSEN.NASCIMENTO-615/2003-NEIDE JOSE
DE OLIVEIRA CRUZ x - Por cautela, cumpra a interessada
integralmente o despacho de fl. 18, juntando aos autos copia
autenticada ou a original da certidão de fl. 11. Adv. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

9.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-765/2003-CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x - Aguar-

de-se por trinta (30) dias. Int. Adv. CLAUDIA DE SOUZA
ARZUA, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS
e KARLA NEMES-

10.-DECLARACAO NUL.REG.CIVIL-874/2003-FERNANDO
REGIS DE CASTRO GOMES x - ...Vistos e examinados...
Destarte, a vista do exposto, com fundamento no artigo 267,
incisos IV, e VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO
o processo. Custas pelos requerentes, na forma da lei. P.R.I.
Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

11.-CANCELAMENTO DE MATRICULA-381/2004-RENA-
TO ALVES x PLASTICO DO PARANA LTDA. - 1. Recebo,
nos efeitos legais, o recurso de apelação manejado pela Reque-
rente folhas 930/959. 2. Intime-se a empresa Re para as contra-
razões em quinze (15) dias. 3. Após, ao Ministério Publico.
Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e GABRI-
EL DE ARAUJO LIMA OAB/PR 26059-

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-429/2004-VALDI-
NEIA RIBEIRO BUENO x - Defiro o pedido de folha 38, me-
diante as cautelas de estilo. Int. Adv. MAICON GUEDES
HUGO-

13.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-465/2004-MARIA
MADALENA DE ARAUJO FERREIRA x - Cumpra a Reque-
rente, na integra, o ordenado a folha 41 item 01 (certidão em
inteiro teor). Int. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

14.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-795/2004-MARIS-
TELA QUARENGHI DE MELLO E SILVA x - 1. Primeira-
mente, cumpra a interessada integralmente o contido no item 1
da decisão de f. 56. 2. Após, ao Ministério Publico Estadual.
Int. Adv. CELIA MARIA BARON e SAULO DE MEIRA AL-
BACH-

15.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-321/2005-ANADIR
DE LOURDES RIBAS MORANDI x - No mais, defiro o pedi-
do de folha 23, mediante as cautelas de estilo. Int. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-400/2005-RODRI-
GO IURI DE OLIVEIRA x - O mandado retificatorio esta a
disposição do requerente para a devida averbação. Adv. ED-
SON GONCALVES e FABIO ABEL NONATO-

17.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-422/2005-SUELI
HIDEKO TAKAMINE KODAMA x - O mandado retificatorio
esta a disposição do requerente para a devida averbação. Adv.
KARIN HASSE - OAB/PR N.13.788 e HERAON FAGUNDES
DOS REIS-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-480/2005-GUIDO
WERNER REDISCHKE e outros x - Dos documentos trazidos
não se extrai, ao menos a priori, nenhuma demonstração de
equivoco que mereça retificação. Destarte, especialmente con-
siderando tratar-se aqui de procedimento sem caráter contenci-
oso, faculto aos requerentes o prazo de cinco (05) dias para
indicação, especifica e justificada, das provas que pretendam
produzir para demonstrar o equivoco afirmado na inicial, lem-
brando que por mais de uma vez firmaram o requerimento para
que se adotasse o regime da comunhão parcial, ou, sob outro
prisma, para que esclareça se a sua pretensao, a rigor, tem em
vista a alteração do regime matrimonial, conforme o autoriza-
do no artigo 1.639, paragrafo 2º, do Código Civil. Int. Adv.
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

19.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-517/2005-TERE-
ZINHA DE JESUS DA ROSA x - Cumpra o Requerente, na
integra, o ordenado a folha 29, item 1 (certidão da Justiça Elei-
toral, bem como declarações das testemunhas). Int. Adv. MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT-

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-549/2005-MAR-
CELA CRISTINA BETTEGA x - O mandado retificatorio esta
a disposição do requerente para a devida averbação. Adv. MA-
RIA JOSE C. D. CAVALCANTE-

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-610/2005-LUZIA
SILVA PEREIRA x - ...Vistos e examinados... Diante da natu-
reza do pedido, da prova documental apresentada, mormente a
certidão de fl. 22, que no suficiente e necessário fundamenta as
retificações, e do parecer favorável do Ministério Publico (fo-
lha 26), defiro o pedido postulado nestes autos, determinando,
de corolário, ao senhor Oficial Registrador do Cartório Distri-
tal do Taboão, deste Foro Central, que no assento de óbito la-
vrado sob o n. 002101, a folha 298 do Livro n. C-020, faca
constar, em retificação, que o falecido deixou viuva LUZIA
SILVA PEREIRA, permanecendo inalterados os demais dados
do referido assento. Custas de Lei por ora dispensadas. P.R.I.
Adv. RODRIGO ANTOSZ-

22.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-649/2005-ANA
NILSE BESTEL x - 1. Deve a interessada juntar aos autos co-
pia autenticada da matricula do bem imóvel apontado a fl. 13.
Int. Adv. ALICE PRESA-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-673/2005-JOAO
ALCEU BOBATO e outros x - 1. Devem os interessados juntar
aos autos os documentos de fls. 35/36, devidamente autentica-
dos, bem como a via original daqueles acostados a fl. 39. 1.1.
Com relação aos documentos de fls. 37/38, 39 e seu original,
cumpra-se o disposto no artigo 129, paragrafo 6º, da Lei de
Registros Públicos. 2. Int. Adv. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-

24.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-58/2006-JORGI-
NA SANTOS STELA x - 1. Apresente a Requerente o endereço
do Sr. Antonio Stella para ser ouvido ou declaração deste infor-
mando o equivoco na menção de “Josiane” como filha do de

cujus, com firma reconhecida. 2. Int. Adv. MANOEL CELIO
DZIEDZICK-

25.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-136/2006-CLAU-
DENIR FERNANDES DE MEDEIROS x - 1. Cumpra o Re-
querente, na integra, o ordenado a folha 33, item 1 (certidão de
nascimento em inteiro teor). Int. Adv. CLEUSA DE ALMEIDA
OAB/PR 23.344-

26.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-144/2006-PAULO CEL-
SO NEVES DA ROCHA FILHO x - ...Vistos e examinados...
Diante da natureza do procedimento, da documentação acosta-
da e do parecer ministerial favorável, com fundamento do dis-
posto no artigo 2º, paragrafo 3º, da Lei n. 8.560/92 DEFIRO
em termos o pedido inicial, determinando ao competente Re-
gistrador (4§ Oficio do Registro Civil), de corolário, que no
assento de nascimento lavrado sob o n. 072102, a folha 102 do
Livro A-191, faca constar que a registrada Muriell Petra Silva
passa a se chamar MURIELL PETRA SILVA NEVES DA RO-
CHA e que tem como pai PAULO CELSO NEVES DA RO-
CHA FILHO e como avos paternos PAULO CELSO NEVES
DA ROCHA e JACQUELINE CLABRESI NEVES DA RO-
CHA, mantidos inalterados os demais registros. Assinale-se,
por fim, que nada nos autos justifica a exclusão do patrominico
materno “Silva”, mediante de caráter excepcional e que, sob
fundamento bastante, pode eventualmente ser buscada pela pró-
pria Muriell na via adequada. Custas na forma da lei. P.R.I.
P.R.I. Adv. PAULO SERGIO PIASECKI OAB/PR20.930-

27.-TRANS. DO REG. CAS. REAL. EXT-152/2006-MARIA
CHRISTINA SIEPIELA e outros x - ...Vistos e examinados...
Defiro o pedido inicial, autorizando, para os efeitos legais, o
translado do assento de casamento de MARIA CHRISTINA
SIEPIELA e MARK RICHARD SIEPIELA (v. fl. 31) no com-
petente Serviço do Registro Civil deste Foro Central. Custas de
lei pelos requerentes. P.R.I. Adv. JULIANE ZANCANARO
BERTASI-

28.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-172/2006-LIDIA-
NE FORMEGHIERI x - Aguarde-se por quinze (15) dias. Int.
Adv. JAIME NUNES FILHO e GUILHERME RANGEL DE
MELO ALBERTO-

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-177/2006-ADRI-
ANA BURIGO SOARES x - 1. Oficie-se ao Serviço de Regis-
tro Civil de Bom Jesus/RS, na forma requerida, ficando desde
logo a Sra. Escrivã designada autorizada a firmar o expediente.
2. Aguarde-se a realização das demais diligencias, por 30 (trin-
ta) dias. Int. Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER-

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-221/2006-LEAN-
DRO DOS SANTOS x - Cumpra a Requerente, na integra, o
ordenado a folha 09 item 02 (certidão em inteiro teor). Int. Adv.
ANDRE LUIZ CALVO-

31.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-260/2006-VANU-
SA HELENA DOS SANTOS x - ...Vistos e examinados... na
forma do artigo 80 da Lei n. 6.0105/73, levando-se em conta os
dados constantes a fl. 04, julgo Procedente o pedido, determi-
nando que no assento de óbito lavrado sob o n. 45.913, fl. 013,
no Livro n. C-178, passe a constar, em retificação, que o nome
do falecido JOAO BTISTA DOS SANTOS, brasileiro, porta-
dor da cédula de Identidade n. 00.455.158-3 SSP/PR, divorcia-
do, natural de Diamantina/MG, nascido aos 04/09/1942, filho
de ANTONIO BATISTA DOS SANTOS e ARESTINA CAN-
TOARIA DOS SANTOS. Com o transito em julgado, expeça-
se o respectivo mandado, acompanhado de fotocopias das pe-
cas supra, e arquivem-se os autos. Custas de lei pela Requeren-
te. P.R.I. Adv. GIOVANI SERAFINI-

32.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-263/2006-RODRI-
GO MICHELON PULIDO x - Cumpra o Requerente, na inte-
gra, o ordenado a folha 30, item 1 (certidão de nascimento em
inteiro teor). Int. Adv. PENELOPE BOZZA-

33.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-266/2006-LEO-
NARDO AUGUSTO CAVASINI PATITUCCI x - ...Vistos e
examinados... Diante da natureza do pedido, da documentação
acostada, que no suficiente e necessário fundamenta a retifica-
ção, e do parecer favorável da Curadoria ( folha 13), com ful-
cro NA LEI N. 8.560/92, no artigo 109 da Lei dos Registros
Públicos, julgo Procedente o pedido inicial, determinando, ao
Oficial do Primeiro Serviço do Registro Civil das Pessoas Na-
turais desta Capital que no assento de óbito de Idenilson Vieira
Soares (n. 51772, fl. 272 do l. C-489) faça constar, em retifica-
ção, que o falecido era divorciado, e não como anotado. Custas
de Lei pela Requerente, dispensadas, por ora (LAJ, art. 12).
P.R.I. Adv. KARINE INEZ CAVASINI LERIAS-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-271/2006-DANI-
EL BINDEWALD DOMSCHKE x - 1. Cumpra o Requerente,
na integra, o ordenado a folha 11. Int. Adv. WALTER DOS
ANJOS e ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-

35.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-278/2006-MA-
THEUS RODRIGUES LIMA x - ...Vistos e examinados... A
vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o
efeito de autorizar a inclusão do sobrenome da mãe no nome
do Requerente, determinando ao competente Oficial do Servi-
ço Distrital do Bacacheri nesta Capital, de corolário, que faca
anotar no assento de nascimento lavrado a folha 254 do Livro
n. A-067, sob o n. 029541, que o registrado Matheus Rodrigues
Lima passa a se chamar MATHEUS MOSCARDI DOS SAN-
TOS RODRIGUES DE LIMA. Custas de lei, pelo Requerente.
P.R.I. Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-283/2006-JOSE
PEREIRA x - Aguarde-se por trinta (30) dias. Int. Adv. DANI-
ELI DUDECKE-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO-317/2006-LORECI
GRANJA VIRISSIMO x - 1. Cumpra o Requerente, na integra,
o ordenado a folha 13, item 1 (certidão de nascimento em intei
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teor). Int. Adv. RUBENS BORTOLI JUNIOR-

38.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-333/2006-BRUNA
CARLA MAIER E JULIANA MAIER x - 1. Determino a emenda
da petição inicial, ao fito de que as interessadas demonstrem a
concordância de seu genitor com as retificações pretendidas,
através de declaração com firma reconhecida. 2. Prazo: 10 (dez)
dias. Int. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

39.-RECLAMACAO C/C PEDIDO LIMINAR-344/2006-SAN-
DRA REGINA DA SILVA MORAES e outros x 1§ OFICIO DO
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS - Cuida-se de
nominada “reclamação” ajuizada por SANDRA REGINA DA
SILVA MORAES e outros em face do sr. Registrador do 1§
Oficio de Títulos e Documentos da capital. Aduziram os inte-
ressados que o sr. Agente delegado recusou-se a registrar a ata
da assembléia geral da Associação dos Moradores do Conjunto
Residencial Mercúrio, a despeito do atendimento das diligen-
cias mencionadas na prenotacao n. 953.424 (livro A-33). Apre-
sentaram emenda a petição inicial e pleitearam a antecipação
dos efeitos da tutela ao fito de que referido documento seja
desde logo registrado. Juntaram documentos. E a síntese do
essencial. Para logo, destaco que não restou demostrado o aten-
dimento das exigências elencadas na prenotacao em epígrafe
(item 6.4 da petição inicial), com o protocolo dos documentos
indicados na Serventia. Desta forma, não se pode desde logo
aferir se a recusa do reclamado foi indevida, sendo desnecessá-
rio lembrar que a finalidade precipua dos registros públicos e
garantir a “autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídi-
cos” (ART. 1º, caput, da lei 6.015/73), o que evidentemente
não se coaduna com declarações provisórias, proferidas com
base em cognição sumaria. Ademais, e desnecessário lembrar
que a competência deste Juízo esta restrita a questao registra-
ria, pelo que a validade das decisões da assembléia a luz do
estatuto da referida associação devera ser discutida através das
vias adequadas. Ante ao exposto, indefiro a providencia limi-
nar requerida. Ao sr. Agente delegado, para que preste as infor-
mações que entender cabíveis em ate (10) dias. Defiro o pedi-
do de desentranhamento do “livro de atas” apresentado (item
3.3 da petição de emenda), contra recibo nos autos e mediante
a substituição por fotocopias autenticadas, devendo a Escriva-
nia certificar o numero de folhas efetivamente utilizadas. Int.
Adv. MOZARTE DE QUADROS-

40.-RET. NA CERTIDAO DE OBITO-348/2006-LEONARDO
HENRIQUE MATHEUS LOPES x - 1. Determino a emenda da
petição inicial, ao fito de que o interessado junte certidão em
inteiro teor do assento a ser retificado (f. 09), promova a auten-
ticação da certidão de f. 06, e indique o endereço atual de Ri-
cardo Luiz Lopes. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Int. Adv. DEBORA
REGINA FERREIRA-

41.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-350/2006-JOAO
LUIZ BRONNER x - 1. Determino a emenda da petição inici-
al, ao fito de que o interessado: a) Junte aos autos: a1) certi-
dões, atualizadas e em inteiro teor, dos assentos de casamento
e óbito do sr. João Brooner Júnior, alem de carteira de identida-
de de estrangeiro ou documento equivalente; b) fotocopia legí-
vel e autenticada da certidão de f. 12; b) Promova a autentica-
ção das certidões de fs. 13/15. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Int. Adv.
ELIEZER PIRES PINTO-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2006

001.- 1998.0015431-8/0 - Processo de Conhecimento LEOMA-
RA SEGALLA X UNIBANCO SEGUROS .- S/A Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) ANDRE OLSEMANN, ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, DR. RENE MARIO PACHE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

002.- 2000.0013108-3/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON JOSE CASSOLI X CLEBER LUIZ .- PEREIRA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
RAIMUNDO FERNANDES FROTA

003.- 2001.0007972-3/0 - Execução de Título Judicial PAULO
NIVALDO BUDNIEVSKI (E OUTRO) X .- MARIO CEZAR
MATULLE Julgo extinta a presente execução. Adv(s) LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI, GERSON LUIZ WENZEL

004.- 2001.0019796-3/0 - Processo de Conhecimento NEDI
MARINHO DE MELLO X CONJUNTO .- RESIDENCIAL
JARDIM MONTE VERDI I Sentença julgando procedente os
embargos de declaração Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES PARIGOT DE SOUZA, JULIO CEZAR ZIROLDO,
PATRICIA PIEKARCZYK

005.- 2002.0003259-0/0 - Processo de Conhecimento AMERI-
CO INACIO GONCALVES X FABIO JOSE .- ASSIS DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) Indefiro pedido de fls. 23, deve o exe-
qüente indicar bens em nome do executado. Adv(s) DARWIN
S. GIOTTO, CLEVERSON JOSE GUSSO

006.- 2002.0006592-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
COVELLO ROSSI X IMPERMIX COMERCIO .- DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Julgo extinta a presente exe-
cução. Adv(s) ANTENOR DEMETERCO NETO, VANESSA
FALAVINHA FROHLICH

007.- 2002.0007303-2/0 - Execução de Título Judicial SER-
GIO MACHADO DE OLIVEIRA X .- CONSORCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO Julgo extinta a presente execução.
Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO, PEDRO MARCIO
KOWALSKI, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES

008.- 2002.0009858-2/0 - Processo de Conhecimento DOR-

VAL ANGELO CURY SIMOES X VENUS .- COMERCIO DE
MALHAS LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 15:00 do dia 17/10/2006 Adv(s) DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

009.- 2002.0022540-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE PAULINA LEITE X CLEVERSON .- MASSAO KAI-
MOTO (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNI-
OR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DEISE POSNIK

010.- 2003.0004241-4/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA PACHEGO NUNES X BRASIL .- TELECOM Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) DR. EDSON VIEIRA
ABDALA, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ROBINSON MARCAL KA-
MINSKI

011.- 2003.0007646-0/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO GREGORIO OLIENICK FILHO X .- SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA. (E .- OUTROS) Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) KARINA S. DE OLIVEIRA,
CLAUDIO MARCELO BAIAK, RENATO ANTUNES VILA
NOVA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI

012.- 2003.0008497-6/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
ALMEIDA DA SILVA (E OUTRO) X MARIA .- DA SILVA
RODRIGUES Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, SORAYA COSTA ES-
MANHOTO, ELLEN MOSQUETTI

013.- 2003.0010546-5/1 - Execução Título Extrajudicial RO-
SELI GUERNIERI SEEGMUELLER X SANTIN .- GUERNI-
ERI FILHO Indefiro pedido de expedição de certidão de dívi-
da. A executada, sobre a restauração dos autos, contestar no
prazo de 5 dias o pedido. Adv(s) MARCELLA SEEGMUEL-
LER, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

014.- 2003.0013906-9/0 - Execução de Título Judicial  DANI-
EL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS .- SANTOS X BETI
DALLA PRIA PEREIRA (E .- OUTRO) Pagar o valor das cus-
tas no prazo de 24 horas, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. Adv(s) JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, ADRIA-
NO MINOR UEMA, REINALDO JOSE ANDREATTA, LETI-
CIA ARAUJO LEONI, MARIA CAROLINA MACEDO

015.- 2003.0022475-2/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO LUIS GUERRA FERREIRA X .- PALMERIANI DA SIL-
VA RODRIGUES Ao executado manifestar-se sobre o valor
remanescente eis que o depósito foi feito a maior. Adv(s) MAR-
COS LEATE

016.- 2003.0022891-7/0 - Execução de Título Judicial DECIO
DE SOUZA MACEDO (E OUTRO) X .- SANTILINA DA
ROSA OLIVEIRA Manifeste-se sobre a consulta realizado na
Copel. Indefiro expedição de ofício a TIM, Vivo, Claro, Sane-
par e Detran, eis que a própria parte pode obter informação
com respeito a bens e endereço dos executados... Oficie-se à
instituição financeira indicada... Adv(s) RICARDO KREISS
NETO

017.- 2003.0028090-0/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
DIM GIBRAIL OKAR X PAULO ROBERTO .- CEQUINEL
JUNIOR Manifeste-se sobre o retorno dos ofícios expedidos
para a REceita FEderal e em face desta resposta e da consulta
realizada na copel, indicar em qual endereço deverá ser expe-
dido o mandado de penhora Adv(s) EDIVANA VENTURIN

018.- 2004.0007369-3/0 - Execução de Título Judicial ISAO
SATO (E OUTRO) X WALDIR CORREIRA .- DE ALMEIDA
(E OUTRO) REtirar ofício expedido para a Receita Federal e
para o Detran para encaminhamento Adv(s) DR. JOAO A.
CARRANO MARQUES, LINEU ACRISIO DALARMI JUNI-
OR

019.- 2004.0012619-1/0 - Processo de Conhecimento KIYO-
MI MARIA CRISTINA MASSAKI X WALL .- STREET INS-
TITUTE (E OUTRO) à reclamada para efetuar o pagamento do
restante do débito conforme cálculo de fls. 121/123 (R$ 247,99),
sob pena de penhora de bens Adv(s) ANALICE CASTOR DE
MATTOS, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

020.- 2004.0013355-7/0 - Execução Título Extrajudicial KA-
RINA MANSUR CHUCHENE X ANGELITA .- ACOSTA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GUILHER-
ME DE LARA JANKE TOIGO

021.- 2004.0025450-4/0 - Processo de Conhecimento AUREA
PINKOWSKI SANTOS X STUDIO CASA .- (E OUTRO) Ho-
mologo a Sentença de Embargos de Declaração proferida pelo
Dr. juiz Leigo (improcedência dos Embargos Declaratórios).
Adv(s) CAMILA MARIA ALCANTARA, MELISSA DE AL-
BUQUERQUE SCHULHAN VIDAL, MARCO ANTONIO
PEIXOTO

022.- 2005.0003388-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR PONTE DURA (E OUTROS) X IVONE TOMAS
BARBOSA Retirar ofício expedido para a Receita Federal para
encaminhamento Adv(s) DR. WALDEMAR PONTE DURA,
DR. MARCELO DE OLIVEIRA

023.- 2005.0010995-9/0 - Processo de Conhecimento TOBAR
GORDAS BATISTA X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) DR. RENE MARIO
PACHE, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA

024.- 2005.0011706-1/0 - Processo de Conhecimento ELISA-
BETE LUZIA GANZERT X DOROTI G. .- OLIVEIRA (E
OUTROS) Sentença julgando improcedente o pedido. Adv(s)

ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, FABIANO MILANI PI-
ECHNIK

025.- 2005.0018352-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DO PRADO X TELET S/A (CLARO) Intime-se a re-
clamada conforme requerido às fls. 83 (para que se abstenha de
incluir o nome da reclamante nos cadastros dos órgãos de pro-
teção de crédito até que seja julgada a presente lide) Adv(s)
LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO ARONIS

026.- 2005.0020194-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO DE ALMEIDA RIBAS X .- ALIANÇA/CTBA/RA
Julgo deserto o recurso Aguarde-se manifestação da parte inte-
ressada Adv(s) CARLOS ROBERTO MENOSSO

027.- 2005.0021325-0/0 - Processo de Conhecimento RITA DA
COSTA PACHECO X CHRISTIAN MESA .- LOPES Defiro
pedido de desentranhamento de documentos. Adv(s) JULIANA
PAULA DE SOUZA

028.- 2005.0021473-0/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
CRISTINE QUADRI (E OUTRO) X .- SUPERALVO SUPER-
MERCADO LTDA (E .- OUTRO) Declaro intempestivo o re-
curso interposto . Manifeste-se a parte interessada. Adv(s) LUIZ
GABRIEL GUIMARAES SAY, OSCAR IVAN PRUX

029.- 2005.0025768-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
SIQUEIRA X NANCY TEREZINHA .- MORAES DA SILVA
(E OUTRO) Retirar ofício expedido para a REceita Federal
para encaminhamento Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM

030.- 2005.0027075-9/0 - Processo de Conhecimento EMIDIO
ZIRHUT X APOSENPREV -ASSESSORIA .- PREVIDENCI-
ARIA LTDA Ao reclamante informar o correo endereço do re-
clamado. Adv(s) PAULA ROBERTA PIRES

031.- 2005.0028996-1/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
FECCHIO X ADELIA MARIA VARINI .- VIZZOTO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno negativo do AR. Adv(s)
LUIZ ASSI

032.- 2005.0030253-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ROSADO SUM X BANCO BRADESCO .- S/A (E OU-
TRO) A executada Gonzaga Imóveis Ltda., pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens.
Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA, JOAO LEONEL AN-
TOCHESK, EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ

033.- 2005.0031989-0/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRA DE LUCA LIMA X C&A MODAS .- LTDA Senten-
ça julgando improcedente o pedido. Adv(s) JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER

034.- 2005.0033689-9/0 - Processo de Conhecimento DIVON-
ZIR PEREIRA DE FREITAS SOUZA X BANCO ITAU S/A.
(E OUTRO) Sentença julgando extinto sem julgamento de mé-
rito a reclamação em relação ao 1º reclamado, Banco Itaú S/A e
julgo improcedente a presente reclamação em relação a 2ª re-
clamada Itaú Vida e Previdência S/A. Adv(s) IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

035.- 2006.0001579-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DUTRA X CASCHMYR .- MULTIMARCAS Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 19/10/2006 Adv(s) CLEONICE MOREIRA FORTES

036.- 2006.0003671-4/0 - Processo de Conhecimento JANE-
TE DE FATIMA JOSE DA SILVA X ALIANÇA .- DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS .- ELETRODOMESTICOS LTDA
Homologo a sentença (improcedente) proferida na presente
demanda pela Dra. Juiza Leiga. Adv(s) ALEXANDRE ZOLET

037.- 2006.0004501-7/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
CECILIA DA MOTA X EMBRATEL - .- EMPRESA BRASI-
LEIRA DE .- TELECOMUNICACOES Ao reclamante mani-
festar-se sobre o integral cumprimento do acordo. Adv(s) AN-
DRE LUIZ CALVO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

038.- 2006.0005106-5/0 - Processo de Conhecimento ODNEI
ALBANO LIMA X IBI ADMINISTRADORA E .- PROMO-
TORA LTDA Sentença julgando procedente em parte o pedido.
Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

039.- 2006.0005139-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RIBEIRO X C&A MODAS Sentença julgando
procedente em parte o pedido. Adv(s) CLAUDIA BUENO
GOMES

040.- 2006.0005364-7/0 - Processo de Conhecimento SUELI
DA ROCHA SANTOS X VALÉRIA DE .- CARVALHO GO-
MES Sentença julgando improcedente o pedido. Adv(s) Leila
Cruz Vieira

041.- 2006.0005565-9/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES DO ROCIO PERECYBILOVICZ X .- CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ SERGIO
F. MUCELIN

042.- 2006.0007118-8/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON CARLOS RUIZ X SERGIO LUIS .- GUIZZO Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCAL C.
MARQUES

043.- 2006.0010275-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GONÇALVES X BRADESCO AUTO/RE .- COMPANHIA DE
SEGUROS Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00
do dia 01/08/2006 Adv(s) SEBASTIAO VERGO POLAN,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, FABIOLA ROSA

FERSTEMBERG

044.- 2006.0010363-8/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA MARTINS DA SILVA X .- SUPERMERCADOS TISSI
LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MI-
CHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE, FERNANDO
O’REILLY CABRAL BARRIONUEVO

045.- 2006.0011352-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO OSMAR AMADO X FUNDAÇAO .- EDUCACIONAL
MENONITA Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 03/08/2006 Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, MARTA PATRICIA BONK RIZZO

046.- 2006.0012059-6/0 - Processo de Conhecimento DÉBO-
RA REGINA FERREIRA X WARTELOO .- MARQUESINI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 01/
08/2006 Adv(s) DEBORA REGINA FERREIRA

047.- 2006.0012060-0/0 - Processo de Conhecimento ROSMA-
RI FRANTZ X SALVATORE DI CHIARA Fornecer o endere-
ço correto do reclamado para prosseguimento do feito Adv(s)
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 008 2002.0009858-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2006.0004501-7/0
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CLEVERSON JOSE GUSSO 005 2002.0003259-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 037 2006.0004501-7/0
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DR. EDSON VIEIRA ABDALA 010 2003.0004241-4/0
DR. JOAO A. CARRANO MARQUES 018 2004.0007369-3/0
DR. MARCELO DE OLIVEIRA 022 2005.0003388-2/0
DR. RENE MARIO PACHE 001 1998.0015431-8/0
DR. RENE MARIO PACHE 023 2005.0010995-9/0
DR. WALDEMAR PONTE DURA 022 2005.0003388-2/0
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ 032 2005.0030253-8/0
EDIVANA VENTURIN 017 2003.0028090-0/0
ELLEN MOSQUETTI 012 2003.0008497-6/0
FABIANO MILANI PIECHNIK 024 2005.0011706-1/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 043 2006.0010275-2/0
FERNANDO O’REILLY CABRAL
BARRIONUEVO 044 2006.0010363-8/0
GERSON LUIZ WENZEL 003 2001.0007972-3/0
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 047 2006.0012060-0/0
GUILHERME DE LARA JANKE TOIGO 020 2004.0013355-7/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 019 2004.0012619-1/0
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 034 2005.0033689-9/0
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 034 2005.0033689-9/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 032 2005.0030253-8/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER 033 2005.0031989-0/0
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 007 2002.0007303-2/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 014 2003.0013906-9/0
JULIANA PAULA DE SOUZA 027 2005.0021325-0/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 004 2001.0019796-3/0
KARINA S. DE OLIVEIRA 011 2003.0007646-0/0
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 011 2003.0007646-0/0
Leila Cruz Vieira 040 2006.0005364-7/0
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 033 2005.0031989-0/0
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LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 018 2004.0007369-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 003 2001.0007972-3/0
LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR 009 2002.0022540-1/0
LUIZ ASSI 025 2005.0018352-2/0
LUIZ ASSI 031 2005.0028996-1/0
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY 028 2005.0021473-0/0
LUIZ SERGIO F. MUCELIN 041 2006.0005565-9/0
MARCAL C. MARQUES 042 2006.0007118-8/0
MARCELLA SEEGMUELLER 013 2003.0010546-5/1
MARCO ANTONIO PEIXOTO 021 2004.0025450-4/0
MARCOS LEATE 015 2003.0022475-2/0
MARIA CAROLINA MACEDO 014 2003.0013906-9/0
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 045 2006.0011352-4/0
MELISSA DE ALBUQUERQUE
SCHULHAN VIDAL 021 2004.0025450-4/0
MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE 044 2006.0010363-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 001 1998.0015431-8/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 013 2003.0010546-5/1
OSCAR IVAN PRUX 028 2005.0021473-0/0
PATRICIA PIEKARCZYK 004 2001.0019796-3/0
PAULA ROBERTA PIRES 030 2005.0027075-9/0
PEDRO MARCIO KOWALSKI 007 2002.0007303-2/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 002 2000.0013108-3/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 014 2003.0013906-9/0
REINALDO MIRICO ARONIS 025 2005.0018352-2/0
RENATO ANTUNES VILA NOVA 011 2003.0007646-0/0
RICARDO KREISS NETO 016 2003.0022891-7/0
ROBINSON MARCAL KAMINSKI 010 2003.0004241-4/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 043 2006.0010275-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZA 004 2001.0019796-3/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 012 2003.0008497-6/0
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 006 2002.0006592-7/0
WILSON CARLOS BARBOSA 032 2005.0030253-8/0

Juizados Especiais
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0012 000231/2006

1.-EXECUCAO-146/2003-J.E.S.C. e outros x E.C.- A parte
autora para que de prosseguimento ao fetito, sob pena de exti-
çao. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

2.-EXECUCAO ALIMENTOS-1868/2004-K.F.A.M.S. e outros
x A.R.S.- A parte autora para que promova o andamento do feito,
sob pena de extinçao.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

3.-EXECUCAO ALIMENTOS-1087/2005-S.O.C. x J.C.D.S.C.-
A parte autora para que promova o andamento do feito, sob
pena de extinçao.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

4.-DECLAR. DE COSNT. DE SOC. CON-1152/2005-F.A.A.M.
x B.M.M.H.- A parte autoraque diga, em dez dias, se desiste da
açao, o que ocasionara a extinçao sem julgamento de merito, nos
termos do art. 267, VIII. Nao obstante, caso tenha intresse no
prosseguimento do feito, devera providencias citaçao dos inte-
ressados. -Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

5.-EXECUCAO ALIMENTOS-1204/2005-N.M.B.F.B.M. e ou-
tros x N.B.M.- Na realidade houve um equivoco no despacho de
fls. 191, uma vez que a nomeaçao de bens deveria ser decidida
junto ao juizo deprecado e nao neste juizo, devera ocorrer junto
ao juizo deprecado. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1346/2005-E.S. x - As partes
para que especifiquem as provas que desejam produzir. -Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA e BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALV|TICO-

7.-EXECUCAO ALIMENTOS-62/2006-A.G.M. x E.J.M.J. A parte auto-
ra para que manifeste-se nos autos. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

8.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-135/2006-M.L.R.M.
x M.C.M.- a parte autora para que no prazo de 10(dez) dias
promova a emenda da petiçao inicial, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2006-E.S. x F.K.T.S.T.- A em-
bargada para que desejando, os impugne. -Adv. BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALV|TICO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2006-N.B.M. x
N.M.B.F.B.M. e outros- Aguarde-se ate uma definiçao a res-
peito da penhora e incidente de excecao de incompetencia. -
Adv. NOEDI BITTRNCOURT MARTINS e LUIZ ANTONIO
MIHALISZYN FILHO-

11.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-209/2006-N.B.M. x
N.M.B.F.B.M. e outros- Nos termos do art. 742 do CPC, a ex-
ceçao devera ser oposta pelo executado juntamente com os
embargos. ocorre que os embargos nao poderiam ainda ter sido
oposto porque nao houve definiçao acerca da penhora. Aguar-
de-se a definiçao a respeito da penhora, uma vez que nao ha
como suspender o processo principal - execuçao - antes da se-
gurança do juizo. -Adv. NOEDI BITTRNCOURT MARTINS e
LUIZ ANTONIO MIHALISZYN FILHO-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-231/2006-R.D.S.N. x
J.W.N.- A parte autora para que pague as custas ou paresente
documento habil(art. 4º a Lei 1060/50), sob pena de baixa na
distribuiçao. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

13.-PEDIDO DE GUARDA-234/2006-O.R.R. x E.P.D.S.- A
parte autora para que efetue o pagamento das custas processu-
ais ou apresente documento habil(art. 4º da Lei 1060/50), no
prazo de 48:00 horas, sob pena de baixa na distribuiçao. -Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 19/06 -1ª VARA CIVEL
J.DE DIREITO:DRA.MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO
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1.-FALENCIA-267/1969-BRAGA E PAGAN FILHO LTDA x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-O feito merece breve
resumo.Compulsando os autos se denota que a falencia foi de-
cretada em 18.11.69.As execuções fiscais ajuiza- das
posteriormente.A decretação da falencia não paralisa a execu-
ção fiscal,nem desconstitui a penhora,prosseguindo o processo
executivo normalmente.Contudo,realizada a praça,os valores
apurados na aliena- ção dos bens penhorados,devem ser postos
à disposição do juizo fali- mentar para satisfação dos
crédirtos.Houve arrematação nas execuções fiscais 500/89 e
94/96,sendo que os valores arrecadados se encontram à dispo-
sição do juizo universal da falencia.Assim,por ora,os mencio-
na dos executivos fiscais aguardam a distribuição dos créditos
arrecada- dos pelo juízo universal da falencia para fins de se
verificar se hou ve ou não quitação total dos débitos.Quanto às
execuções fiscais 225/ 97 e 1047/02 não houve penhora,sendo
que há exceção de pré-executivi- dade (arguição de prescrição)
aguardando seguimento.Pugna o Síndico pelo pagamento das
despesas e custas processuais,bem como para que se jam arbi-
trados seus honorários também para pagamento,antes de se ini-
ciar o pagamento dos demais créditos.Tendo em vista a neces-
sidade de se dar seguimento ao feito,arbitro os honorários do
síncido em dez salários mínimos.As custas processuais e des-
pesas decorrem da tramita ção do processo em juízo.Tanto o
síncido quanto o M.P.concordaram com a conta de custas e
despesas apresentadas as fls.280.Tendo em vista que a prática
do dia a dia demonstra que muitas vezes os processos de falen-
cia ficam sem andamento ante a falta de dinheiro para adminis-
tra bens e despesas com o próprio processo,tem havido uma
corrente que permite o levantamento de dinheiro para reembol-
so ao síndico,mesmo du rante o andamento do processo e mes-
mo antes do pagamento dos créditos trabalhistas.Inclusive tal
entendimento foi encampado pela nova Lei de Falências,que
prevê remuneração aos auxiliares do síndico e despe- sas com
administração (art.84).Dessa forma,autorizo o pagamento das
custas e despesas processuais,assim como de 50% dos honorá-
rios do Sín dico.Providências necessárias.Intime-se o Sr.Síndico
para que apresen te o quadro geral de credores,consoante art.96
da LF.Observo que há em cartório outras habilitaçoes de crédi-
to que não os executivos fis- cais,e que os executivos fiscais
225/97 e1047/02 não tiveram os crédi tros prescritos ( o pedido
ainda não foi analisado pelo juízo).Com a manifestação do
síndico,abra-se vista ao M.P...ADVS:EDISON ROBERTO
MASSEI,NILSO PAULO DA SILVA.

2.-DESAPROPRIAÇAO-672/1980-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x HENRIQUE PAREJA & CIA -Aos
interessados sobre ofício, em cinco dias-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, DANIEL PIVA-
RO STADNIKY e ABEL ABELARDO STADNIKY-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/1990-UNI-
BANCO LEASING S.A. x COM.RECAUCHUTAGEM PNEUS
3B E OUTROS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
WILSON DE OLIVEIRA-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/1990-BANCO
DO BRASIL S.A. x MIYAZAKI S.A. COM.AGRICOLA -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1990-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x A.M.O.REPRES.COM.LTDA
E OUTROS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
CARLOS SABOIA-

6.-ORDINARIA DE COBRANÇA-143/1994-DANCS & CIA
LTDA x CODAP -As partes, em cinco dias-Adv. ULYSSES
AIRES MERCER e GENESIO BELARMINO IZIDORO-

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1995-UNI-
BANCO S/A x COM.IND.FERRO VELHO DO MANE LTDA
E e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OR-
LANDO ALEXANDRINO-

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1995-BAN-
CO ITAU S/A x DANCS & CIA.LTDA e outros -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-
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9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROVACHA
IND.COM.PEÇAS P/VEICULOS LT e outros -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

10.-INDENIZAÇAO-288/1998-DALVA MARIA DE RESEN-
DE x FINASA SEGURADORA S/A -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDIVAL MURADOR-

11.-ORDINARIA-451/1998-CESBE S.A.ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS x MUNICIPIO DE APUCARANA -
Aos interessados, em cinco dias-Adv. FLAVIO ANTONIO
FRANZIN, JOSE ANTONIO N.LOYOLA, NILSO PAULO DA
SILVA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, DANIEL PIVARO
STADNIKY e MARCOS ELESBAO-

12.-HABILITAÇAO EM CONCORDATA-495/1998-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x SURPRISE-
INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA-Aguarde-se o paga-
mento nos autos de Concordata-Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO, EDISON ROBERTO MASSEI e MARCOS FABIO
PAULINO-

13.-AUTO FALENCIA-149/1999-VG - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x -Ao Sr.Sindico, em cin-
co dias-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1999-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x MARIA DE LOUR-
DES PASSONI DA SILVA -...assim,intime-se o il.procurador
judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar
seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. MARTA BONK RIZZO-

15.-DESPEJO C/C COBRANÇA-270/1999-AERTON GER-
MANI x UTIL LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA S/C/ -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOMAR BERTON-

16.-REPARAÇAO DE DANOS-392/1999-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x VINICIUS SAMBATTI
LALLI -...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ati-
va para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao
feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para
identico fim e com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE
a própria parte pessoalmente. -Adv. JULIANA WERKHAU-
SER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

17.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/1999-PAU-
LO KAZUO YAMAMOTO x ANTONIO ARI COSTA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ROSANGELA KHATER-

18.-MONITORIA-480/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
RAYTRON COMERCIAL DE COMPONENTES ELETRONI-
COS LTDA e outros -Aos interessados sobre ofício, em cinco
dias-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, ORLANDO A.MIRAS
e CLEBER RICARDO BALLAN-

19.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-529/1999-EZE-
QUIEL PEREIRA DE SOUZA e outros x ANANIAS BITTEN-
COURT e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias para
que comprove o pagamento necessário para que se inicie a pro-
va pericial,sob pena de preclusão,ante os argumentos expendi-
dos nas fls.651/656.-Adv. EDER FABRILO ROSA, AROLDO
ALVES DE SOUZA-

20.-ORDINARIA DE COBRANÇA-545/1999-ROTILHO BI-
AZIN x FUNDAÇAO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL-SISTEL -Ao (a) executado(a), em 15 (quinze) dias para
pagamento da condenação,sob pena de multa no valor de 10%
sobre o débito atualizado - (nos termos da nova Lei de Execu-
ção)-Adv. CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA SILVA-

21.-MONITORIA-71/2000-BANCO ITAU S/A x VIDOR CO-
MERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.OUTROS -
Ao (a) requerente/embargado, em 05 (cinco) dias sobre as con-
tas elaboradas pelo embargante.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2000-JOAO CARLOS
LIVOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Entendo des-
picienda a nomeação do mesmo perito,pois ape- sar de ser a
pericia "mais abrangente",haverá por parte do mesmo apre sen-
tação de proposta do valor de seus honorários.Ainda,em sede
recur- sal foi aventado pelo banco dúvida acerca da idoneidade
do perito.Des sa forma,a fim de evitar maiores discussões so-
bre o fato,mantenho a decisão do perito efetuada as fls.1010-
ADV:SEBASTIÃO SILVA FERREIRA, EDSON CARLOS
PEREIRA.

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2000-AN-
GELA MAYUMI NAGATA x R.C.FONTEQUE CIA LTDA -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. CECILIA YAE KURODA-

24.-DESPEJO C/C COBRANÇA-468/2000-LAERCIO MI-
LESKI x FERNANDES E BAGANHA LTDA. e outros -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANDREA C.BARATO-

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/2000-CAM-
PANA & ALMEIDA LTDA x PONTRACY IND.COM.LTDA -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN e VI-
VIANE BORTOLON-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-50/2001-LIVOTI E CIA

LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S.A. -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-160/2001-JOSE
PAGANI NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. THEO-
QUITO AMADOR-

28.-ORDINARIA DE COBRANÇA-370/2001-LUIZ CARLOS
ROSA x CAIXA SEGURADORA S/A -Ciencia do acórdao-Adv.
CIRINEU DIAS, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA e LUIZ CARLOS LIMA-

29.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-371/2001-MARIA
DE LOURDES MATOS x AGEO CORREA FERNANDES e
outros-Defiro o pedido de substituiçção da testemunha requie-
rido as fls.301- Aguarde-se a audiencia-Adv. CIRINEU DIAS,
MAURO QUILLES BALDASSARRE, PEDRO DE JESUS
RUY, MARCO AURELIO BARATO e EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-

30.-ORDINARIA DE COBRANÇA-390/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO 376 LTDA
e outros -Ao (a) exequente para adequar seu pedi- do ao dis-
posto no art.475-A e seguintes do CPC (LEI 11.232/05).ADV:
GILBERTO PEDRIALI.

31.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2001-RI-
BEIRO CHAVES S/A INDUSTRIAS x HERALDO NOBORU
FLORIANI -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RI-
CARDO COSTA BRUNO e JOSE RAUL GOMES DA SILVA-

32.-DESPEJO C/C COBRANÇA-515/2001-SERGIO LUIZ
BARROSO x MARTINHO ZANOTTI e outros -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-558/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JOSE DOMINGOS SCARPELINI-Requer o
M.P.que seja declarado nulo o processo a partir das fls.409/
410,ocasião em que se realizou audiencia preliminar sem sua
intimação pessoal.Aduz que é prerrogativa do agente ministe-
rial que a intimação seja sempre pessoal,com entrega dos autos
com vistas. Argumenta que a audiencia realizada na data de 23/
11/05 é nula,assim como todos os atos ocorridos a partir de
então.De fato,assiste razão ao representante do M.P.A sua inti-
mação não se efetuou,pois apesar de constar sua intimação pes-
soal em balcão,não lhe foi dada a vista dos autos.Dessa
forma,nula é a audiencia de fls.409/410,e,de conse- quencia,a
audiencia de fls.445 (instrução e julgamento).Assim,reputo
nulos os atos de fls.409/410 e de fls.445.No entanto,como os
demais atos praticados (com exceção das audiencias),se tratam
somemte de jun tada de documentos e petições,sobre as quais
as partes se manifesta- ram ou se manifestrarão,portanto,feitas
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa,não há motivo
para que sejam desentranhadas.Quanto à necessidade de desig-
nação de audiencia preliminar,entendo desneces- sária,pois se
trata a hipótese de direitos indisponíveis,isto face à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal,que não permite ao municipio abrir mão
de receitas.Assim o feito deverá ser saneado.Não obstante,a
fim de se evitar na hipótese qualquer cerceamento de
defesa.Intimen-se as par- tes para que,no prazo de cinco
dias,especifiquem quais as provas que pretendem
produzir,justificadamente,bem como para que se manifestem
sobre os documentos e petições juntadas.Após,abre-se vista ao
Ministé rio Público.A seguir,voltem-me para saneamento e/ou
julgamento-ADVS: LUIZ FERNANDO
PEREIRA,FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES,NILSO
PAULO DA SIL- VA,WILSON SCARPELINI
KAMINSKI,RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA.

34.-DEPOSITO-581/2001-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM.DE CONSORCIOS x VALDECI DA SILVA OLIVEIRA
-...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO e DENNIS
A.ZAFANELI MOLINA-

35.-MONITORIA-188/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x RICARDO MOREIRA -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PREMIO IND.COM.IMP.EXP.DE
CONFECÇOES E TECIDOS LTD e outros -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

37.-ORDINARIA DE COBRANÇA-249/2002-ANTONIO
DIAS DENIS x AGF BRASIL SEGUROS S/A e outros -Ao (a)
requerido(a)-MUNICIPIO DE BOM SUCESSO para que no
prazo de 10 (dez) diasd,cumprir o despacho de fls.214,jun tan-
do o comprovante do pagamento dos prêmios referentes aos
meses de julho/2001 a setembro/2001,sob pena de crime de
desobediência-ADV: WILSON SCARPELINI KAMINSKI.

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-294/2002-CARLOS FRE-
DERICO HERMES x BANCO DO BRASIL S/A -Ao
vencedor,em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-
Adv. URANO FREIRE DE MORAIS e OSCAR IVAN PRUX-

39.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-393/2002-MAHIZ
CRISTINA ARAUJO x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -...assim,intime-se o il.procurador judicial
da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimen-
to ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

40.-DECLARATORIA-467/2002-IWAO SUGUIURA e outros
x BANCO DO BRASIL S.A -Ao vencedor,em cinco dias.Nada

requerido,arquivem-se os autos.-Adv. LUTERO PAIVA PEREI-
RA (MGA) e EDSON CARLOS PEREIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-15/2003-BANCO OURINVEST
S/A x MOACIR DE SOUZA -...assim,intime-se o il.procurador
judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar
seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. ERICO SODRE FERREIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO-128/2003-PREMIO
IND.COM.IMP.EXP.DE CONFECÇÕES E TECIDOS LTD x
BANCO BANESTADO S/A -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

43.-PRESTAÇAO DE CONTAS-196/2003-C S PESQUISAS E
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO RURAL
S.A -As partes, em cinco dias sobre manifestação da Sra.Perita-
Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

44.-IMISSAO DE POSSE-234/2003-J C CORREA IMOVEIS
x SIMONE DE BARROS MATTOS-...assim,JULGO PROCE-
DENTES OS EMBARGOS DECLARATÓIRIOS suprindo a
alegadfa omissão,para fazer constar no dispositivo da sentença
hos- tilizada as fls.92:"Condeno ainda a autora ao pagamento
de honorários advocatícios da parte adversa,estes fixados em
R$800,00 (oitocentos reais),corrigíveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho realiza do,ao tempo despendido com o pro-
cessamento do feito e ao valor atri- buído à causa,atendidas
asssim as recomendações do art.20 # 4º do CPC No mais há
que se manter o conteúdo do decisum recorrido-ADVS:CRISTIA
NE CORREA,MARCELO AGAMENON GOES DE
SOUZA,ITAMAR S.DINIZ.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/2003-BAN-
CO NOSSA CAIXA S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES MCB LTDA e outros -Ao vencedor,em cinco
dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

46.-ANULATORIA-342/2003-FUNILARIA HARCHE LTDA-
ME x IND. E COM. CONFECÇOES MCB LTDA e outros -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. CLEBER RICARDO BALLAN, MARCELO
LUIZ HILLE, EDSON CARLOS PEREIRA, GIOVANKA AS-
TETE DE PAULA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

47.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-363/2003-CS
PESQUISAS E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros -...dessa
forma julgo extinto o processo com resolução de mérito o que
faço com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, CARLOS EDUAR-
DO MADI e MARIA CONCEIÇÃO AMGARTEN-

48.-INEXISTENCIA DE DEBITO C/C D.-426/2003-CS PES-
QUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA x BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A e outros -...dessa forma
julgo extinto o processo com resolução de mérito o que faço
com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv. AN-
TONIO A. CASTRO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MADI e MARIA CONCEIÇÃO AMGARTEN-

49.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-446/2003-CS
PESQUISAS E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros -...dessa
forma julgo extinto o processo com resolução de mérito o que
faço com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, CARLOS EDUAR-
DO MADI e MARIA CONCEIÇÃO AMGARTEN-

50.-CAUTELAR INOMINADA-503/2003-ANTONIO ME-
RETT NETO e outros x IGREJA EVANG.ASS.DE DEUS
PENTEC.RUSSA DO BRASIL -1.Recebo os recursos
interpostos,eis que tempestivos,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Aos apelados para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertarem contra-razoes.Apos,voltem conclusos para ende-
reçamento ao Tribunal.-Adv. MARCOS K. KISHINO, ALICIO
FERNANDES GRACIOLI e MOISES DA COSTA XAVIER-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-514/2003-ODAIR
RIBEIRO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. MARCOS FABIO PAULINO e REGINA TANIA BOR-
TOLI-

52.-PRESTAÇAO DE CONTAS-516/2003-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BAN-
CO MULTIPLO -As partes, em cinco dias sobre nova manifes-
tação da Sra.Perita-Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA e OLDE-
MAR MARIANO-

53.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-539/2003-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x STOPPANI DO
BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -...dessa forma julgo
extinto o processo com resolução de mérito o que faço com
fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

54.-DESPEJO C/C COBRANÇA-566/2003-NICEAS DE MAR-
CHI MICHELIN x JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA MELO -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOMAR BERTON-

55.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-582/2003-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇÕES INDUDSTRIAIS LTDA x STOPPANI DO

BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -...dessa forma julgo
extinto o processo com resolução de mérito o que faço com
fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-605/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VALTER MANOEL DA SILVA -...assim,intime-
se o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

57.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-608/2003-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
STOPPANI DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -
...dessa forma julgo extinto o processo com resolução de méri-
to o que faço com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

58.-REPARAÇAO DE DANOS-636/2003-ROZEMI RIBEIRO
DE MATOS MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTI. DOMESTICAS e outros-1.O feito merece or-
denamento.II.A decisão de fls.109 fixava o prazo de cinco dias
para cumprimento da decisão liminar (habilitar linha no celular
da autor) sob pena de nulta diária de R$100,00.A ré TIM SUL
foi intimada da de cisão na data de 20.09.04 (fls.110) e inter-
pôs embargos de declaração que foram decididos nas fls.123/
124,cuja intimação ocorreu na data de 03.11.04 (fls.125),daí
passando a correr o prazo de cinco dias para cumprimento da
liminar.A TIM SUL informou que a linha estava habilita da em
audiencia,devendo a autora seguir os procedimentos necessári-
os para ativação,discando "222 (fls.128).Assim,na data da au-
diencia (fls 128) a TIM SUL se encontrava no prazo para cum-
primento da liminar.III Às fls.139/140,a autora vem aos autos
informar que mesmo após realiz- zar o procedimento determi-
nado pela TIM SUL (*222),não conseguiu habi litar a linha,e
pugna pela aplicação de multa diária.Tal fato será ob jeto de
decisão por ocasião da prolação da sentença.IV.Ressalte-se que
não poderá a ré TIM SUL alegar cerceamento de defesa caso
venha a ser determinado a inversão do ônus da prova em
sentença,uma vez que para tanto foi intimada (fls.180).V.Quanto
à valoração das provas,é feita pelo Msgistrado quando da pro-
lação da sentença,sendo que quanto ao fato de ter ou não cum-
prido a decisão liminar além das afirmações em audiencia (aí
incluídas as testemunhais),a única prova nos autos é a "ata
notarial",foi isso o que foi afirmado,não sendo essa uma afir-
mação definitiva,que só ocorrerá na sentença.Dessa
forma,entendo es- clarecida a contradição em relação às pro-
vas dos autos.VI.Revogo o item "2" do despacho de
fls.195.VII.Designo data em 30.08.06 às 13:00 horas para que
as partes acompanhem o Sr.Oficial de Justiça,que lavra rá Auto
de Constatação sobre a situação da linha
telefônica.ADVS:SAMU EL ANTONIO MORITA
NOCKO,LUIZ ANTONIO SARTORIO,CLAUDEMIR
MAGRI,ADRIANO BARBOSA.

59.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-666/2003-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
STOPPANI DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -
...dessa forma julgo extinto o processo com resolução de méri-
to o que faço com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-

60.-MONITORIA-678/2003-BANCO ITAU S/A x NEREIDE
NUNES TUDISCO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

61.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-21/2004-COSTA,
MIQUELIN E CIA LTDA x NEUZA FIRMINO DA SILVA -
Retirar ofícios-Adv. CLEBER RICARDO BALLAN e ADIR
ERMOGINES DE OLIVEIRA-

62.-ORDINARIA-65/2004-IGR.EVANG.ASS.DE DEUS
PENTEC.RUSSA DO BRASIL-SUB-S e outros x
IGR.EVANG.ASS.DE DEUS PENTEC.RUSSA DO BRASIL-
SEDE -1.Recebo os recursos interpostos,eis que tempestivos,em
seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Aos apelados
para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertarem contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. MARCOS K. KISHINO, ALICIO FERNANDES
GRACIOLI e MOISES DA COSTA XAVIER-

63.-BUSCA E APREENSAO-144/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEVAIR GABRIEL -Ao vencedor,em cinco
dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-Adv. IVAN PEGO-
RARO e JOSE EDILSON MIRANDA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-150/2004-CELIA MARIA
DE ASSIS x BANCO DO BRASIL S.A -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. JOICE CARLA SANTINI, OSCAR IVAN PRUX e JO-
VINO TERRIN-

65.-BUSCA E APREENSAO-162/2004-BANCO OURINVEST
S/A x JOSE CANDIDO DA COSTA NETO -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e ODAIR
CORDEIRO DOS SANTOS-

66.-INVENTARIO-192/2004-JOAO BRITO DE SOUZA NETO
e outros x AUGUSTO SOARES DE ARAUJO -A inventarian-
te, em dez dias-Adv. DENNIS A.ZAFANELI MOLINA-

67.-AÇAO REVISIONAL-208/2004-JOSE TELES DE PADUA
x BANCO DO BRASIL S/A -Ao (a) réu-reconvinte), em 05
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(cinco) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-231/2004-PAULO
DE JESUS SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST. -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco)
dias sobre o pedido de fls.76.-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2004-CO-
MERCIAL IMPORTADORA SEPIA LTDA x GRAFICA E SE-
RIGRAFIA NUNES LTDA e outros -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. LAIR FERREIRA DA MOTTA-

70.-ALVARA-317/2004-ARILDA BARBOSA x -Defiro a sus-
pensao requerida-Adv. ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-

71.-ALVARA-378/2004-ROGERIO ARAUJO DOS SANTOS
e outros x -Deferida suspensao por 15 dias-Adv. ANGELA
ELIZA RAMOS-

72.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/2004-CO-
MERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S/A x FABIOLA
GRASIELE ZAPPIELO CAMARA -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. LEONARDO FRANCIS-

73.-DESPEJO-495/2004-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E COM. ARCO0IRIS LTDA x L.F.B. CONFECÇOES
LTDA-Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias-Adv. ED-
SON CARLOS PEREIRA-

74.-INDENIZAÇAO-496/2004-THORAX CLINICA E CIRUR-
GIA LTDA x ALTERNATIVA HOSPITALAR COM.S.MED.
LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. SIMONE
COSTA MEISTER-

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2004-BAN-
CO ALVORADA S/A x A A SILVA E CIA LTDA e outros -
Retirar ofício-Adv. OSCAR IVAN PRUX e AMARO DONI-
ZETE NOGUEIRA-

76.-DEPOSITO-18/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x DARIO ROMEIRO BUTA-
RELLI -1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em
seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado
para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. PAULO SERGIO VITAL-

77.-INVENTARIO-38/2005-SEBASTIAO GUERRA e outros
x MARIA APARECIDA PRADO GUERRA -Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. DENNIS A.ZAFANELI MOLI-
NA-

78.-INDENIZAÇAO-56/2005-JOSE CARLOS DA SILVA x
VALDIR GONÇALVES DA SILVA -Retirar A.Rs. intimação
audiencia-Adv. JOSE CARLOS SABOIA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70/2005-MARIA APARECI-
DA BERNARDES SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. JOICE CARLA SANTINI, JOVINO TERRIN
e OSCAR IVAN PRUX-

80.-ORDINARIA DE COBRANÇA-176/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A x ARROZEIRA BIANCA LTDA e outros-...ante o
exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para condenar os requeridos ao pagamento de
R$66.720,08 (sessenta e seis mil,setecentos e vinte reais e oito
cen- tavos),com incidencia de juros de mora e correção mone-
tária a partir da citação.Por fim,diante da sucumbência,condeno
os requeridos ao pa- gamento das custas e honorários
advocatícios,os quais nos termos do art.20 # 3º do CPC,ora
fixo em 10% sobre o valor da condenação,tendo em vista o
zelo profissional do patrono do autor,a complexidade da causa
e a duração do litigio-ADVS:OSCAR IVAN PRUX.

81.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x DELY SERETI DE OLIVEIRA e
outros -Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv.
ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e JOSE ANTONIO MO-
REIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-240/2005-BANCO BNL DO
BRASIL x JOSE HENRIQUE DELLA MATTA -...assim,intime-
se o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. TATIANE ACHCAR-

83.-DESPEJO C/C COBRANÇA-305/2005-MARIA XAVIER
DE SIQUEIRA x DOMINGOS FILINO RODRIGUES -Ao pre-
paro das custas, em cinco dias-Valor:R$96,26 -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI.

84.-BUSCA E APREENSÃO-339/2005-ORLANDO CLEMO-
NEZ x CARLOS CESAR JORGE PRADO -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.

-Adv. ROBERTO MATTAR e AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

85.-COBRANÇA-352/2005-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
TELES DE PADUA -As partes, em cinco dias para apresenta-
ção de quesitos-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI-

86.-USUCAPIAO-365/2005-ANTONIO FIRMO RODRIGUES
FILHO x CASTRO, CASTRO E CIA LTDA-Defiro o pedido
de fls.59 (adiamento audiencia).Antes de re- designar a audi-
encia preliminar,intimem-se as partes para que especi-
fiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos controvertidos no prazo de cinco
(5) dias,bem como digam sobre a possibilidade ou não de acor-
do-ADVS:GENESIO B.IZIDORO,LUIZ VOLK Fº.

87.-EMBARGOS A EXECUÇAO-378/2005-JR BEZERRA
FLORICULTURA x TRIUNFANTE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Retirar A.Rs.( intimação audiencia)-Adv.
DENNIS A.ZAFANELI MOLINA, FRANCIELI SCALCON e
CECILIA INACIO ALVES-

88.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2005-BOR-
DIGNON MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA x Z.I.A MARTINS - HOTELARIA -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

89.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES M C B LTDA e outros -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

90.-MANDADO DE SEGURANÇA-428/2005-IPASA INDUS-
TRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DE APUCARANA -Ao (a) requerente/
impetrante, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIA CRISTINA
M.MARTINS-

91.-ALVARA-447/2005-DORALINA FRANÇA DE OLIVEI-
RA x -Defiro a suspensao requerida-Adv. ALUISIO HENRI-
QUE FERREIRA-

92.-DECLARATORIA-448/2005-ROBERTO CARLOS JOSE
PASSONI x SEARA INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS
AGROPEC. LTDA e outros -Aos interessados, em cinco dias
sobre cumprimento ou não do acordo realizado-Adv. JULIA-
NA G.FERRACINI, SEBASTIAO S.FERREIRA e JOSE FLA-
VIO EGYDIO DE CARVALHO-

93.-ORDINARIA DE COBRANÇA-473/2005-JOAO CATA-
RIN e outros x VALDEMIR ERNEGA e outros -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. ALEX SANDER RE-
ZENDE-

94.-MONITORIA-474/2005-BANCO ITAU S/A x ALBATROZ
ALIMENTOS LTDA e outros -Ao (a) requerido(a)/
ermbargante,para no prazo de 30 (trinta) dias,providenciar o
depósito dos honorários periciais,sob pena de preclusão da pro-
va-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

95.-ALVARA-479/2005-ANDREZZA STHEFANY COSTA e
outros x -Derfiro o prazo de 30 (trinta) dias-Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO-

96.-DEPOSITO-482/2005-JONAS COSTA x R.C FONTEQUE
E CIA LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,sobre peti-
ção e documentos de fls.76/98-.-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

97.-EMBARGOS A EXECUÇAO-490/2005-ANTONIO MAR-
COS MARUCCI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CENTRO NORTE DO PR-Mantenho a decisão agra-
vada por não haver nenhum fato novo que viesse a mudar meu
Juízo de convencimento.Aguarde-se o decurso do prazo conce-
dido para que a ré junte os documentos discriminados na deci-
são de fls.165-Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e
PEDRO DE JESUS RUY-

98.-ALVARA-499/2005-NUBIA GABRIELE PAES FERREI-
RA e outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-

99.-ACAO ACERTAMENTO REL.JURD.NUL-501/2005-RU-
PESTRE INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A -Ao (a) requerido(a), em 05 (cin-
co) dias. para deposito dos honorários da Sra.Perita-ADV: JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

100.-DESPEJO C/C COBRANÇA-520/2005-MANOEL ANTO-
NIO FELISBINO x JOÃO ALBINO DE SOUZA-...ANTE O
EXPOSTO,com fundamento no art.9º inciso III,da Lei 8245/
91,JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor.Consecutivamen te,dou por resolvido o contrato firmado
entre as partes,bem como de- creto o despejo de JOAO ALBI-
NO DE SOUZA do imóvel disriminado na ini- cial.Na forma
do art.63 # 1º letra "b" da Lei 8245/91,fixo o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a desocupação voluntária,contados da notifica-
ção.Condeno ainda a parte ré ao pagamento dos aluguéis em
atraso,com vencimento a partir de abril de 2004 até a data da
entrega das chaves Tais parcelas serão acrescidas de correção
monetária,indice INPC/IBGE a partir do respectivo
vencimento,bem como de juros de mora à propor- ção de 1ÿ ao
mês,contadoos da citação.Por fim,diante de sua sucumbên-
cia,condeno a parte ré na integralidade das custas e honorários,
os quais nos termos do art.20 # 3º do CPC,fixo em 10% sobre o

valor da condenação,valorados o zelo profissional do patrono
do autor,a comple xidade da causa e a duração do litígio.Em
eventual execução provisó- ria da sentença,dispenso,desde já,a
caução.Isto porque "dentre as o- brigações do locatário
consta,em primeiro lugar,a de pagar pontualmen te o aluguel e
os encargos da locação.Ora,a falta de pagamento do alu guel
implica,necessariamente,ocorrencia de infração contratual
e,nes- sa hipótese,dispensa-se a caução para a execução provi-
sória do despe- jo.Assim, "sendo a falta de pagamento dos alu-
gures uma das mais gra- ves infrações contratuais,dispensável
a prestação de caução para a e- xecução provisória do
despejo...ADVS:DIJALMA PIRES DE CAMARGO.

101.-CAUTELAR ESPECIF.DE ARRESTO-524/2005-FOR-
QUIMICA AGROCIENCIA LTDA x BRASFPS FERTILIZAN-
TES FOSFATADOS LTDA -Retirar Carta Precatória-Adv.
MARCOS AURELIO A.TEIXEIRA-

102.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2005-CA-
OBIANCO E CIA. LTDA. x FUNILARIA PERFEITA AKI
LTDA. -Haja vista a ausencia de cadastramento desta Juíza para
acesso ao referido sistema BACENJUD,indefiro o pedido de
fls.Intime-se o exequente para requerer,no prazo de cinco dias,o
que for conveniente.-Adv. ANTONIO CARLOS RUIZ ALVE-
LAN-

103.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-553/2005-
GERDAU AÇOMINAS S/A x DISTRIBUIDORA 2000 CAR-
VALHO E CARVALHO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

104.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-561/2005-G.COSTA DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x NESTLE BRASIL
LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

105.-DESPEJO-575/2005-ESPOLIO DE QUINTINA DOS
SANTOS FERNANDES x ZACARIAS CELESTINO DA RO-
CHA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias ante devolução
AR.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

106.-DESPEJO C/C COBRANÇA-583/2005-DIRCE PAULI-
NA POLSWUT x WAP-IMAGENS E PROPAGANDA LTDA -
Retirar A.Rs.-Adv. JOMAR BERTON-

107.-ALVARA-585/2005-HENRIQUE SAUER x -Deferida
suspensao po r30 dias-Adv. MARCIA MARIA LUVISETI-

108.-COBRANÇA-588/2005-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ARROZEIRA BIANCA LTDA e
outros-Indefiro a prova oral requerida por entender desneces-
sário para o deslinde do feito.Voltem-me conclusos para julga-
mento-Adv. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, OLDE-
MAR MARIANO e THEOQUITO AMADOR-

109.-EMBARGOS A EXECUÇAO-594/2005-ELENITA LU-
CAS DOMINGOS NOLLI x BANCO DO BRASIL S/A -A
embargante, em cinco dias-Adv. TARLON FALLEIROS LE-
MOS-

110.-MONITORIA-595/2005-PARANA GRANITOS LTDA x
MARMORARIA MARCAL LTDA -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias para recolhimento dil.Of.de Justiça.-Adv. EDGAR
LENZI-

111.-REPARAÇAO DE DANOS-601/2005-MARGARETE
NUNES BALDINI e outros x PAVELSKI TUR TRANSPOR-
TES DE PASSAGEIROS LTDA e outros -Sobre a contestaçao-
da denunciada- manifestem-se as partes em dez dias-Adv. SER-
GIO LUIZ JACOMINI, JOAO APARECIDO MICHELIN, ED-
SON CARLOS PEREIRA-

112.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-622/2005-
G.COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x NES-
TLE BRASIL LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o au-
tor em dez dias-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

113.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/2005-
BANCO BRADESCO S/A x BORGON PRODUTOS PLASTI-
COS LTDA e outros -Retirar ofício-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

114.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x COMPACT ARTIGOS
PROMOCIONAIS LTDA e outros -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

115.-COBRANÇA-668/2005-JOAO PEDRO DE SOUZA x
NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -Retirar A.R.-(para
citação da denunciada à lide) Adv. FERNANDA CORONADO
F.MARQUES-

116.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO VICENTE DE
LARA e outros-Aguarde-se decurso do prazo para embargos-
Adv. WALTER ESPIGA-

117.-DEPOSITO-17/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x SAMIR LUIS CORREA-
...diante do exposto e do que mais dos autos consta JULGO
PROCEDENTE o pedido para condenar o demandado a resti-
tuir o bem alienado fiduciariamente ao autor,consignar o seu
equivalente em din- heiro ou,então,se for menor que o valor do
bem,pagar o saldo devedor do contrato celebrado entre as
partes,no prazo de 24 horas.Condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advoca tícios,estes
arbitrados em R$500,00,corrigíveis a partir desta data, em aten-
ção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido com
o processamento do feito,ao valor atribuído à causa e a sua
simplicida- de em face da revelia atendidas assim asd recomen-

dações do art.20 #4º do CPC-ADV:EMERSON L.SANTANA.

118.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-34/2006-EDI-
SON PERES ESTROPE x BANCO RURAL S/A e outros -Re-
tirar A.R.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

119.-BUSCA E APREENSAO-55/2006-BANCO ITAU S/A x
OMAR ZORATTO JUNIOR-.... diante do exposto e o do que
mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o presente pe-
dido e,confirmando a liminar concedida,consolido em mãos do
autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade do bem
alie- nado fiduciariamente,par que do mesmo possa dispor nos
termos,condiçõ es e fins do Decreto Lei 911/69,observando que
deverá entregar ao de- vedor o saldo remanescente da venda,se
porventura apurado.Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advoca tícios,estes arbitra-
dos em R$500,00 corrigíveis a partir desta data, em atenção ao
trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido com o pro-
cessamento do feito,ao valor atribuído a causa e a sua simplici-
da de em face da revelia,atendidas assim as recomendaçoes do
art.20 #4º do CPC-ADV:IONEIA ILDA VERONEZE.

120.-DECLARATORIA-85/2006-EDISON PERES ESTROPE
x BANCO RURAL S/A e outros -Retirar A.R.-Adv. PEDRO
DE JESUS RUY-

121.-INDENIZAÇAO-141/2006-CARLOS ROBERTO MAS-
SA JUNIOR x MARCIO GABRIEL DOMINGOS -As partes
para especificarem e justificarem as provas que pretendem pro-
duzir, em 05 dias,bem como digam sobre possibilidade ou não
de acordo-Adv. GUILHERME SALES GONCALVES e THIA-
GO FERNANDO GREGORIO-

122.-INVENTARIO-160/2006-TIAGO DUARTE FIRMAN e
outros x JOAQUINA FERNANDES -A inventariante para assi-
nar termo, em cinco dias-Adv. ARMANDO GRACIOLI-

123.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-170/2006-JOSE
ALVES LOBATO NETO x GLOBAL VILAGE TELECOM
LTDA - GVT -Designo audiencia preliminar para o dia 12 de
setembro de 2006 as 13:30 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obti-
da a conciliação,na audiencia as partes especificarão e justifi-
carão as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da
lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o proces-
so será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. LUIZ
ANTONIO MANCHINI e ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK-

124.-ARROLAMENTO-174/2006-JOSE TELES DE PADUA
x ORTELVINA DA APPARECIDA PEREIRA -A inventarian-
te, em cinco dias-Adv. JOSE TELES DE PADUA-

125.-COBRANÇA-175/2006-JOSE TELES DE PADUA x PRE-
VI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL -
Designo audiencia preliminar para o dia 14 de stembro de 2006
as 13:45 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na
audiencia as partes especificarão e justificarão as provas que
pretendem produzir e será decidido se presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia
de dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI e SADI BONATTO-

126.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-178/2006-
CLAUDOVINO MORENO CASTILHO x MUNICIPIO DE
NOVO ITRACOLOMI e outros -Sobre a contestaçao, manifes-
te-se o autor em dez dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

127.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO/COISA-180/2006-VI-
DOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS x BANCO
BANESTADO S/A e outros -Ao (a) requerido(a), em 05 (cin-
co) dias.-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

128.-MONITORIA-190/2006-GILBERTO TAKEMOTO x
CHARLES WESLEY RAMOS e outros -Sobre a contestaçao
(embargos), manifeste-se o autor em dez dias-Adv. JOAO BA-
TISTA CARDOSO-

129.-BUSCA E APREENSAO-195/2006-BANCO ITAU S/A x
DAIANE DE SOUZA GOMES-...diante do exposto e do que
mais dos autos consta JULGO PROCE DENTE o presente pe-
dido e,confirmando a liminar concedida,consolido em mãos do
autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade do bem
alienado fiduciariamente,para que do mesmo possa dispor nos
ter- mos,condições e fins do Decreto Lei 911/69,observando
que deverá en- tregar ao devedor o saldo remanescente da
venda,se porventura apura- do.Condeno a raquerida ao paga-
mento das custas processuais e dos hono rários
advocatícios,estes arbitrados em R$500,00 corrigíveis a partir
desta data,em atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tem-
po despen dido com o processamento do feito,ao valor atribuí-
do à causa e a sua simplicidade em face da revelia,atendidas
assim a recomendações do art.20 # 4º do
CPC.ADV:CRYSTIANE LINHARES.

130.-PRESTAÇAO DE CONTAS-213/2006-HELIO ROSSI x
COOP. DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO PARA-
NA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-

131.-BUSCA E APREENSAO-229/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x TRES AMERICAS IND. DE CONFECCOES
LTDA-A citação do requerido será feita após a exe- cução da
liminar,conforme o disposto no art.3º paragrafo 1º do Dec. Lei
911/69.Deste modo,por ora,indefiro o pedido de fls.17.Ao au-
tor pa ra que junte aos autos a carta precatória retirada as
fls.16,requeren do o que lhe for conveniente,no prazo de dez
(10) dias-ADV:NELSON PASCHOALOTTO.

132.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-230/2006-
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QUIMICAMIL IND.E COM.IMP.E EXP.DE PRODUTOS
QUIMICO x QUALLY PELES LTDA-...julgo extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

133.-INTERDITO PROIBITORIO-231/2006-ALL-AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x SALVADOR DE TAL
E OUTROS e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias
sobre certidao de fls.91 verso-Adv. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-

134.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-236/2006-TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES M.C.B LTDA - ME -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK (CTBA)-

135.-EMBARGOS DO DEVEDOR-289/2006-MARLON FAL-
LEIROS NOLLI x BANCO DO BRASIL S/A -A embargante,
em cinco dias-Adv. TARLON FALLEIROS LEMOS-

136.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-292/2006-
JOSE ANTONIO SANTOS BARREIROS x CENTROTRAFO
- TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA e outros -...dessa
forma julgo extinto o processo com resolução de mérito o que
faço com fulcro no afrt.269,inciso III do CPC...ADVS:-Adv.
THARIK DE THARSO THANES (LONDRINA)-

137.-EMBARGOS A EXECUÇAO-297/2006-CLAUDIO JAR-
MES DE LIMA x COOP. DE CREDITO RURAL CENTRO
NORTE DO PARANA -A embargante, em cinco dias-Adv.
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA-

138.-ALVARA-305/2006-JOSE ANTONIO CORREIA x -Re-
tirar ofícios-Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

139.-BUSCA E APREENSAO-311/2006-BANCO FINASA S/
A x ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS -Ao (a) requerido(a),
em 05 (cinco) dias ante novos documentos juntados-
ADV:CESAR VIDOR.

140.-MANDADO DE SEGURANÇA-330/2006-ZENIL DE
LIMA CABRAL x SR. DR. DIR.DA 16ª REGI. DE SAUDE
DO ESTADO DO PR. e outros -Retirar Carta Precatória-Adv.
ROBERTO DOS SANTOS (CTBA)-

141.-DECLARATORIA-347/2006-MARCOS ANTONIO RO-
DRIGUES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Retirar A.R.-Adv. VALDIR JUDAI-

142.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-349/2006-
QUIMICAMIL IND.E COM.IMP.E EXP.DE PRODUTOS
QUIMICO x CS PESQUISAS PARTICIPAÇOES INDUSTRI-
AIS LTDA -Retirar A.R.-Adv. CLAUDINEI JANJACOMO-

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-353/2006-COMERCIO DE
PARAFUSOS APUCARANA LTDA - EPP x SVL-COMERCIO
DE COMBUSTIVEL LTDA -Recebo estes embargos para dis-
cussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o curso da
execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnaçao.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA
e JULIO CESAR GONÇALVES-

144.-COBRANÇA-357/2006-VERGINIA LIMA DE ALMEI-
DA INACIO COSTA x FUNBEP -FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCIONADA -Retirar A.R.-Adv. NEI CARVALHO DA
SILVA (MGA)-

145.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-359/2006-PAU-
LO CORREA DOS SANTOS x ANTONIO MERETT NETO e
outros -Retirar A.Rs.-Adv. MOISES DA COSTA XAVIER-

146.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-500/1989-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x BRAGA E PAGAN FILHO LTDA -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

147.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-94/1996-MUNICIPIO
DE APUCARANA x MASSA FALIDA DE BRAGA E PAGAN
LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

148.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-225/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x BRAGA E
PAVAN FILHO -Ao (a) exequente, em 10(dez) dias sobre ex-
ceção de pré-executividade apresentada-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

149.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-220/1998-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x F.FORTUNA E CIA LTDA-Deferida
suspensao por 06 meses-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

150.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-175/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAQUEADOS E
LAMINADOS NOROESTE LTDA. e outros-Defiro a suspen-
sao por 02 meses-Adv. MARCO AURELIO BARATO e HEN-
RIQUE HESSEL-

151.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-109/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO B.R.CAMILO
- REFRIGERAÇAO e outros -...JULGO EXTINTO este feito
nos termos do art.26 da Lei 6830/80... oportunamente,vencidas
as formalidades de estilo (CN) arquivem-se os autos.-Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

152.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-728/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x IRANI MARIA RODRIGUES DA
SILVA -Ao vencedor,em cinco dias.Nada requerido,arquivem-
se os autos.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA, CARLOS AL-
BERTO DE SOUZA, DANIEL PIVARO STADNIKY e RO-
BERTO FEGURI-

153.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1047/2002-MUNICI-

PIO DE APUCARANA x BRAGA E PAGAN FILHO -Ao (a)
exequente, em 10 (dez) dias ante exceção de pré- executivida-
de apresentada-.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

154.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2006-Oriundo da
Comarca de MUZAMBINHO/MG - 1ª VARA CIVEL -PALA-
CIO DOS MOVEIS LTDA x BUZIOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESPUMAS LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. MAURICIO MACEDO-

155.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 4º VARA DA FAZENDA -DER -
DEPARMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x R.I
TRANSPORTES LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

156.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 10ª VARA CIVEL -CANABRA-
VA COMERCIO TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO
VOLVO S/A-Para o ato deprecado designo o dia 13 de setem-
bro de 2006 as 15:30 horas...Adv. PAULO MAZZANTE DE
PAULA e MARCOS AURELIO B.S.MATOS-

157.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2006-Oriundo da
Comarca de BELO HORIZONTE/MG - 1ª VARA CIVEL -ALE-
XANDRE MIRABET MENENDEZ E OUTRO x ZENAYDE
PRUX RODRIGUES-Para o ato deprecado designo o dia 06 de
setembro de 2006 as 16:00 horas...Adv. GUILHERME ANDRA-
DE AQUINO, ANTONIO ROBERTO PEREIRA e ADRIANO
PERACIO DE PAULA-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 41/2006.
JUIZA DE DIREITO- LUZIA TEREZINHA GRASSO FE
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MIRIA MARIA BOLL PERES 0002 000348/1994

0044 000422/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0031 000555/2003

0075 000679/2005
0065 000475/2005

MONICA BENEZ KWITSCHAL 0008 000771/1996
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0017 000274/2001
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0022 000347/2002

0021 000326/2002
NAIR LABIAK EVANGELISTA 0021 000326/2002
NIVALDO POSSAMAI 0014 000029/2000
OLDEMAR MARIANO 0055 000263/2005

0079 000719/2005
0053 000183/2005

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0008 000771/1996
OSMAR CODOLO FRANCO 0034 000055/2004

0038 000273/2004
0032 000046/2004
0033 000052/2004

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0118 000153/1997
PAULINO EVANGELISTA 0022 000347/2002

0021 000326/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0122 000107/2005
PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 0004 000588/1995
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0047 000570/2004
PAULO VANI COSTA 0057 000313/2005

0043 000396/2004
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0097 000232/2006
PEDRO CARLOS PALMA 0011 000167/1997

0077 000692/2005
0009 000921/1996
0024 000111/2003
0007 000666/1996
0051 000077/2005
0019 000054/2002

PERICLES A. GRACINDO DE O 0096 000222/2006
0059 000349/2005

RAFAEL MACHADO ALVES 0095 000212/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0103 000300/2006

0017 000274/2001
0049 000024/2005
0089 000179/2006
0102 000296/2006
0044 000422/2004

RICARDO BALLAROTTI 0091 000183/2006
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0056 000283/2005
ROBSON FRANCO 0093 000198/2006

0092 000197/2006
RODRIGO BASTOS FELIPPE 0004 000588/1995
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0101 000287/2006

Campo Mourão
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ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0059 000349/2005
0066 000478/2005

RUBENS SANCHES HERNANDES 0001 000335/1993
0026 000329/2003
0029 000534/2003
0002 000348/1994
0085 000167/2006
0021 000326/2002
0037 000236/2004
0114 000197/1997

RUI CARLOS APARECIDO PICO 0029 000534/2003
RUI MAURO SANTOS 0067 000581/2005
RUY RIBEIRO 0061 000359/2005
SADI BONATTO 0095 000212/2006
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0010 000123/1997
SILVIA FATIMA SOARES 0115 000334/1998
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0069 000610/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0048 000572/2004
TOSHIHARU HIROKI 0011 000167/1997

0121 000100/2004
0007 000666/1996

VALDIR BALAN 0014 000029/2000
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0039 000306/2004

0117 000206/2004
0057 000313/2005
0069 000610/2005
0043 000396/2004

VANIA DE FATIMA C. LUIZ C 0016 000267/2001
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0109 000384/2006
WAGNER RODRIGUES GONCALVE 0050 000057/2005

0106 000320/2006
WALDOMIRO BARBIERI 0073 000628/2005

0080 000004/2006
0014 000029/2000

WALMOR JUNIOR DA SILVA 0012 000337/1998
0094 000207/2006
0064 000452/2005
0016 000267/2001
0015 000266/2001
0082 000135/2006

WANDENIR DE SOUZA 0096 000222/2006
0108 000355/2006
0109 000384/2006
0072 000616/2005
0071 000615/2005
0066 000478/2005

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0048 000572/2004
WILSON JOSE ASSUMP•ÇO 0098 000254/2006
WILTON FERRARI JACOMINI 0036 000157/2004

1.-DESAPROPRIACAO-335/1993-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ENGELBERT AUGUSTO FUCHS e outros-Ma-
nifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Contador
às fls. 359/367.-Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES,
GILMAR APARECIDO CARDOSO, BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES e DIR-
CEU ALBERTO DA SILVA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-348/1994-PEDRO RIBEI-
RO NEVES x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-A parte
autora para retirar o precatório expedido.-Adv. MARIA RO-
SALIA MODESTO RAMOS, MIRIA MARIA BOLL PERES.-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/1995-YONE DENISE
DAMSCHI x DEPOSITO BR 369 - MAT. DE CONSTRUCAO
LTDA -Ciência as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ADE-
MAR KENHITI ISSI e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIA-
NIN-

4.-INDENIZACAO-588/1995-VANDERSON SIMONGINI x
WILFREDO SERGIO SANDY SAAVEDRA-Designado para
o dia 18/07/2006, às 16:00 horas, audiência de inquirição da
testemunha arrolada, junto ao juízo de Direito da Comarca de
Londrina-PR.Adv. DEONIZIO LETENSKI, LEANDRO GUI-
MARAES DO VALE, PAULO MARCOS DE OLIVEIRA, JAIR
LIMA GAVAERD FILHO, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, RODRIGO BASTOS FELIPPE, ALESSANDRA
CRISTINA KSZAN PANCERA, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA, MARINA TALAMINI e HELY FELIPE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/1996-GERAL-
DO LAURANI x E.D.P.COMERCIO E REPRESENTACOES
DE EMBALAGENS LTDA -A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ILSON
EDUARDO FELICIO SANCHES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x MONI E MONI LTDA-ME e outros-Tendo
em vista que até o presente momento o devedor-depositÈrio
fiel não foi encontrado, sendo desconhecido o seu paradeiro,
aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo, pro-
cedendo-a de acordo com o disposto no item 5.8.12 do Código
de Normas da Égregia Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-666/1996-BANCO
BRADESCO S/A x WILSON VITOR FRANCA,DERINALDO
GALINNO-Sobre o contido na certidão de fl. 135, diga o Exe-
quente.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA.-

8.-ORDINARIA-771/1996-GILMAR KWITSCHAL,TANIA R.
P. KWITSCHAL,SHIRLEY KWI e outros x ROBERTO JOSE
SOAVINSKI,TEREZINHA DE JESUS PEQUITO-Comprove o
arrematante o recolhimento do imposto devido, expedindo-se
após, a competente carta de arrematação.Diga o Exequente so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. FABIANO VIUDES.-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-921/1996-BANCO
BRADESCO S/A x CAMPO COMERCIO DE PECAS PARA
TRATORES LTDA-Ante o contido na certidão retro, manifes-
te-se o Exequente.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA.-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/1997-MARIA LIRA

MARANGONI x JONAS BASSI-Cite-se a parte ré na pessoa
de seu advogado constituído nos autos (parÈgrafo único 603,
CPC)-.Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

11.-INTERDICAO-167/1997-PASSADORE AGROPECUARIA
TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE EDUVAL DE AMEI-
DA e outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.PEDRO CARLOS PALMA.-

12.-EXECUCAO-337/1998-CLEUZA MENIN e outros x BRU-
NO IRINEU FUNHANI e outros -Vistos e examinados estes
autos nº 337/98. Homologo por sentença, o acordo de fls. 232/
233, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, eis que devi-
damente formalizado e atende os interesses das partes, e julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
269, III, do CPC, apenas em relação ao crédito de José Hirofu-
mi Nagima (art. 269, do CPC).-Custas e honorÈrios como acor-
dado. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA, WALMOR
JUNIOR DA SILVA, JULIO MARTINS QUEIROGA, LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ALESSANDRA A.
LAVORENTE-

13.-COBRANCA-421/1999-CONDOMINIO EDIFICIO LIKES
x NOVA ERA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO DE HA-
BILITACOES e outros-Ao Exequente para dar prosseguimento
no feito.-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR,
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA.-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2000-JOSE PEQUIM
NETO x BANCO DO BRASIL S/A -O Sr. Perito nomeado apre-
sentou proposta de honorÈrios às fls. 1014, considerando o tra-
balho a ser desenvolvido, grau de dificuldade e
complexidade.Foram as partes intimadas para manifestação,
tendo o Requerido impugnado o valor pleiteado, sobre a qual
se manifestou o Sr. Perito, fls. 1023/1024, o qual reduziu a
proposta para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).O va-
lor pleiteado, estÈ de acordo com o trabalho a ser desenvolvi-
do, sendo que o Requerido, apesar de impugnÈ-lo, o fez de
forma genérica, não demonstrando estar fora da tabela da clas-
se ou muito fora das propostas apresentadas em outros feitos,
por outros peritos.Assim, entendo ser proporcional o valor atri-
buído aos honorÈrios periciais, determinado a intimação do
Requerido para o depósito, face do que restou determinado na
decisão de fl. 999, e verso, que restou irrecorrida.-Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN, JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA, CARLOS ALBERTO BEZERRA e WAL-
DOMIRO BARBIERI-

15.-REVISONAL DE CONTRATO-266/2001-ARLETE KLOS-
TER NUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA.-

16.-REVISONAL DE CONTRATO-267/2001-JOSE TADEU
NUNES FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ciência as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA, CARLOS ALVES, ERALDO ALVES PE-
REIRA JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI e VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA-

17.-INDENIZACAO-274/2001-SILVERIO FERRAZ AFFON-
SO e outros x JOELSON BRISOLA e outros -Vistos e exami-
nados estes autos nº 274/01. Homologo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, conforme termo de fls. 357/359 e, de consequênvcia,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fuclro no artigo
269, III, do CPC. Custas e honorÈrios na forma pactuada pelas
partes, facultando aos interessados a cobrança de tal verba pe-
las vias legais.-Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2002-AYTON JAIME
DEZAN x ROSILDA JOANITA PALOMEQUE KLANK -Ao
apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e MARCIO BERBET-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2002-MARCIA SILVEI-
RA PINTO STANISZEWSKI e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A -Ciência as partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. PEDRO CARLOS PALMA, LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO e FIORI AGUSTO M. FAUTINO-

20.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-178/2002-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x ADOCIVAL BORDINI e ou-
tros-Ante o contido no ofício de fl. 87/88, manifeste-se o au-
tor.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA.-

21.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-326/2002-MARIO
MIRANDA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO-
Quanto ao interesse na continuidade da execução, digam Exe-
quentes.-Adv. MOSHE LABIAK EVANGELISTA, PAULINO
EVANGELISTA, NAIR LABIAK EVANGELISTA.-

22.-REPARACAO DE DANOS-347/2002-MARIA SELMA
MORORO DA SILVA x JOAO MARIA OZORIO-A parte auto-
ra para dar prosseguimento no feito.-Adv.PAULINO EVAN-
GELISTA, MOSHE LABIAK EVANGELISTA.-

23.-ATENTADO-362/2002-JULIO VIEIRA DOS SANTOS x
CERAMICA KIBASE LTDA-O pedido de substituição proces-
sual, não pode ser deferido sem antes citar todos os herdeiros
do falecido.Ao Requerente para que providencie a citação do
herdeiro Geisiel Ramos dos Santos, publicando o edital expe-
dido.-Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

24.-MONITORIA-111/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ES-
TAÇÃO BY NIGHT CHOPPERIA LTDA ME e outros-A parte
autora para manifestar-se sobre o laudo pericial de fl. 223, no

prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FELI-
PES.-

25.-DESPEJO-209/2003-IRINEU PEREIRA DOS SANTOS x
DIRCE APARECIDA FERNANDES e outros-As partes para
dar prosseguimento no feito.-Adv. ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA, MARCIO BERBET, EDOEL ROCHA e JEFER-
SON SILVA-

26.-INDENIZACAO-329/2003-ALFREDO ELEOTÉRIO DA
LUZ x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -Ciência as par-
tes sobre a baixa dos autos.-Adv. CESAR AURELIO CINTRA,
JULIANO CESAR IBA, RUBENS SANCHES HERNANDES
e GILMAR APARECIDO CARDOSO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-334/2003-C.C. FERREIRA &
CIA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A-A parte autora para pa-
gar as custas processuias no valor de R$ 192,15 (cento e no-
venta e dois reais e quinze centavos).-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN,

28.-REVISONAL DE CONTRATO-491/2003-ANTONIO BA-
TISTA LODI x HSBC BAMERINDUS ADMINISTRADORA
DE CARTÕES LTDA-Manifestem-se as partes sobre a laudo
pericial de fls. 162/196.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

29.-INDENIZACAO-534/2003-ENCIPLAN - ENGENHARIA
E PLANEJAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO-Ao Requerente para depósito da 1ª parcela.-Adv. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO.-

30.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-538/2003-SILVIO
AUGUSTO COLETTY x CNN CRED FACTORING EMPRE-
SARIAL LTDA M.B.M. CABELOS-As partes para manifesta-
ção em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
JOAO ALVES DA CRUZ e MARCOS AURELIO RODRIGUES
DA COSTA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-555/2003-VITOR KENDI
MELO LTDA x BANCO REAL S.A-Manifestem-se as partes
sobre a proposta do Sr. Perito no valor de R$ 3.700,00 (três mil
e setecentos reais).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e MOACIR BORGES JUNIOR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2004-PROT SPORT-IN-
DUSTRIA E COMERCIO ART. ESPORTIVOS x BANCO
REAL S/A-Ao Banco Requerido, para substituir o documento
de fl. 251, juntando-o de forma completa.-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2004-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES UHREN LTDA - ME x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -O valor
pleiteado estÈ de acordo com o trabalho a ser desenvolvido,
sendo que o Requerido, apesar de impugnÈ-lo, o fez de forma
genérica, não demonstrando estar fora da tabela da classe ou
muito fora das propostas apresentadas em outros feitos, por
outros peritos.Assim, entendo ser proporcional o valor fixado
aos honorÈrios periciais à fl. 437, determinado a intimação do
Requerido para o depósito, face do que restou determinado na
decisão de fl. 415/416, que restou irrecorrida.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2004-VERA LUZIA GO-
MES SCRAMIN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO-Manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al de fls. 253/289.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-124/2004-HER-
MES LUCENA e outros x WELINGTON SOUZA e outros -
Vistos e examinados estes autos nº 124/2004.Tendo em vista
que as partes se compuseram amigavelmente, tendo o devdor
cumprido integralmente o acordo, conforme noticiado às fls.
35, julgo extinta a presente execução, o que faço por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, com fulcro no
artigo 794, II, do CPC, determinando o arquivamento do pro-
cesso, observadas as formalidades legais. -Adv. ANDREY LEG-
NANI-

36.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-157/2004-MILTON
ROZEIRA x BRASIL TELECOM S/A -Ciência as partes sobre
a baixa dos autos.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, WILTON FERRA-
RI JACOMINI e ERIKA FERNANDA RAMOS-

37.-REVISAO DE BENEFICIO-236/2004-VERA LUCIA ZA-
GOTTOS e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e
outros -Vistos e examinados estes Autos nº 236/04. Homologo
para fins do parÈgrafo único do art. 158 do CPC o pedido de
desistência da ação, julgando extinto o feito, com fuclrono art.
267, VIII, do mesmo Estatuto Processual e prejudicado o inci-
dente de impugnação ao valor da causa em apenso.-Adv. DIR-
CEU ALBERTO DA SILVA, GILMAR APARECIDO CARDO-
SO, RUBENS SANCHES HERNANDES e CLAUDIA MARA
PADILHA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-273/2004-SANDRO ADAL-
BERTO RIBEIRO PAREJA x BANCO ITAU S/A-Manifestem-
se as partes sobre a proposta do Sr. Perito no valor de R$
1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODO-
LO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2004-O.F. MENEZES

e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO -Ciência as partes sobre a baixa dos autos.-Adv.
MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA.-

40.-ALVARA-345/2004-MARIA DOSA PRAZERES DE OLI-
VEIRA x -Ciência as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. IZA-
EL SKOWRONSKI-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-370/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -O Requerido apresentou as contas, as quais
vieram acompanhadas de documentos. Se são boas ou não, tal
serÈ decido ao final. Tendo em vista o contido no par. 3º do art.
915, do CPC, etendo por bem em determinar a produção da
prova pericial, a fim de serem esclaredidos os seguintes potos:
1- se todo os lançamentos efetuados na conta do requerente
estavam autorizados: em caso positivo qual a clausula do con-
trato ou qual o documento em que consta a autorização; 2- Se
houve pactuação entre as partes quanto a taxa de juros em to-
dos os contratos; em caso positivo, qual o percentual pactuado;
3- qual a taxa de jutos praticados e com base em que foi aplica-
da; 4- existência nos autos de autorização do Conselho Mone-
tÈrio Nacional para pratica de juros em taxa superior a 1% ao
mês; 5- qual indice de correção monetaria utilizado e por qual
razão; 6- se houve cobrança de juros capitalizados.7-se houve
pactuação quanto a seguro, em caso positivo se foi apresentada
apólice.JÈ se pacificou entendimento no sentido da aplicação
do CDC aos contratos bancÈrios, na medida em que as rela-
ções se enquadram no amplo conceito de prestação de servi-
ços, trazidos pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante
os arts. 2º e 3º, par. 2º, conforme Súmula 297 do STJ e enunci-
ado 5 do TAPR.Em tendo a aplicação do CDC ao contrato fir-
mado entre as partes, possível a inversão do ônus da prova, vez
que o correntista se encontra em situação de hipossuficiência
em relação ao Requerido, tanto financeira quanto técnica, ha-
vendo verossimilhança em suas alegações.Entretanto os custos
na produção da prova pericial deverão ser suportados pela par-
te que a pleiteou, nos termos do art. 33 do CPC, no caso o
Requerente, como se vê à fl. 13, conforme reiteradas decisões
do TJPR.Mas, se este desistir de sua produção, arcarÈ o Re-
querido com as consequências da não produção, face da inver-
são do ônus da prova.Isto considerado, Nomeio Perito o Conta-
dor Agamenon Telêmaco Soares, com curriculum arquivado em
Cartório, a quem deverÈ ser oficiado para apresentação de pro-
posta de honorÈrios. Com a proposta do feito, intimem-se as
partes para manifestação. Não havendo impugnação, intime-se
o requerido para o deposito.Feito o deposito, intimeme-se o Sr.
Perito para dar início aos trabalhos, devendo informar dia e
horÈrio, a fim de possibilitar a intimação das Partes. O laudo
deverÈ vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Com o laudo
no feito intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10
(dez) dias, prazo em que deverão ser juntados os pareceres té-
nicos. Faculto as partes a formulação de quesitos e indicação
de Assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR
ANTONIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2004-IVETE SEIBT x
BANCO REAL S/A -Manifeste-se o autor sobre as contas apre-
sentadas pelo Requerido.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

43.-COBRANCA-396/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
GUILERE RODRIGUES ENLATADOS e outros -O Sr. Perito
nomeado apresentou proposta de honorÈrios às fl. 122.Foram
as partes intimadas para manifestação, tendo o Requerido im-
pugnado o valor pleiteado, sobre a qual se manifestou o Sr.
Perito, fl. 128, reduzindo sua proposta para R$ 1.100,00 (hum
mil e cem reais).O valor pleiteado e estÈ de acordo com o tra-
balho a ser desenvolvido, sendo que o Requerente, apesar de
impugnÈ-lo, o fez de forma genérica, não demonstrando estar
fora da tabela da classe ou muito fora das propostas apresenta-
das em outros feitos, por outros peritos.Assim, entendo ser pro-
porcional o valor atribuído aos honorÈrios periciais, determi-
nado a intimação do Requerente para o depósito, face do que
restou determinado na decisão de fl. 113.-Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, PAULO VANI COSTA, JOSILDO VAZ
SANTOS e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-422/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIRO S/A x SINDICATO DOS
EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS DE C.M. -Ciência as
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR, MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS e
MIRIA MARIA BOLL PERES-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2004-MANOEL FERREI-
RA DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL -O
Sr. Perito nomeado apresentou proposta de honorÈrios às fls.
106.Foram as partes intimadas para manifestação, tendo o Re-
querido impugnado o valor pleiteado, sobre a qual se manifes-
tou o Sr. Perito, fls. 114, reduzindo o valor para R$ 1.950,00
(hum mil, novecentos e cinquenta reais).O valor pleiteado estÈ
de acordo com o trabalho a ser desenvolvido, sendo o Requeri-
do, apesar de impugnÈ-lo, o fez de forma genérica, não de-
monstrando estar fora da tabela da classe ou muito fora das
propostas apresentadas em outros feitos, por outros
peritos.Assim, entendo ser proporcional o valor atribuído aos
honorÈrios periciais, determinado a intimação do Requerido
para o depósito, face do que restou determinado na decisão de
fl. 90/97, que restou irrecorrida.-Adv. HENRIQUE CAVALHEI-
RO RICCI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, CAROLINA ERZINGER
PEIXER e BIANCA MERES SILVA THEER-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2004-RUBENS MATIAS
ALVARES x BANCO DO BRASIL S/A-Ao requerido para pres-
tar contas, conforme requerido Ès fl. 179.-Adv.MARCELO
SERGIO PEREIRA-

47.-SOBREPARTILHA-570/2004-LENYRA DE ALMEIDA
SIMAO x ELIAS SIMAO-Esclareça a Inventariante se o her-
deiro JORGE CARLOS SIMÃO deixou herdeiros na linha des-
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cendente.-Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

48.-,COBRANCA-572/2004-PEDRO DE PAULA LADEIA x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Em anÈlise dos autos
verifica-se que as subscritoras das petições do réu Itaú Previ-
dência e Seguros S/A não contam com substabelecimento ou
procuração outorgada nos autos.Assim, concedo o prazo de 10
dias para regularização.-Adv.EDGAR STOSKI DE ALBU-
QUERQUE, SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES e
WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

49.-ACAO DE DEPOSITO-24/2005-COOPERMIBRA COO-
PERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRA x MARCOS
ROBERTO MARCON e outros -A parte autora para providen-
ciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-57/2005-FRAN-
CIDETE AMORIM x -Quanto ao interesse na continuidade do
feito, diga Requerente em 05 (cinco) dias.-Adv. WAGNER
RODRIGUES GONCALVES-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/2005-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI-A par-
te autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

52.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-157/2005-BENO
HART x COPEL COMPANHIA PARAN.DE ENERGIA ELE-
TRICA DISTRIBU-Manifestem-se as partes sobre a proposta
do Sr. Perito no valor de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).-
Adv. KATIA THEREZINHA DE MELLO, HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-

53.-REVISONAL DE CONTRATO-183/2005-JOSE WILSON
PAIOLA x HSBC AD. DE CARTOES LTDA -O Sr. Perito no-
meado apresentou proposta de honorÈrios às fls. 65.Foram as
partes intimadas para manifestação, tendo o Requerido impug-
nado o valor pleiteado, sobre a qual se manifestou o Sr. Perito,
fls. 65, reduzindo o valor para R$ 1.300,00 (hum mil e trezen-
tos reais).O valor pleiteado e apresentado à fl. 314 estÈ de acor-
do com o trabalho a ser desenvolvido, sendo que o Requerido,
apesar de impugnÈ-lo, o fez de forma genérica, não demons-
trando estar fora da tabela da classe ou muito fora das propos-
tas apresentadas em outros feitos, por outros peritos.Assim,
entendo ser proporcional o valor atribuído aos honorÈrios pe-
riciais à determinado a intimação do Requerido para o depósi-
to, face do que restou determinado na decisão de fl. 54, que
restou irrecorrida.-Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/2005-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JAIR ANTONIO
JOEL RICIENE PAVATO -Vistos e examinados estes autos nº
193/2005. Tendo em vista que o crédito foi quitado pelo deve-
dor, conforme noticiado às fls. 53/54, julgo extinta a presente
execução, o que faço por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC,
determinando o arquivamento do processo, observadas as for-
malidades legais. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA-

55.-INDENIZACAO-263/2005-ANTONIO CARLOS VICEN-
TE x HSBC BANCK BRASIL S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

56.-COMINATORIA-283/2005-EDILEUZA GONCALVES
VIANA x CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR
S/C LTDA-Esclareça a Requerente se com a manifestação de
fl. 178/179, estÈ desistindo da presente ação.-Adv. DANIELE
ALVES.-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/2005-MARI-
NHO E IAMAGAMIN LTDA - EPP x ANGELA MARIA
DALLAROSA DE OLIVEIRA-Ante o contido no ofício de fls.
32/33, manifeste-se o autor.-Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA e PAULO VANI COSTA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/2005-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CAR-
LA REJANE BORGES-Ante o contido no ofício de fls. 37/38,
manifeste-se o autor.-Adv. CECILIA INACIO ALVES-

59.-DECLARATORIA-349/2005-SILVIO ROBERTO ZAMO-
RA e outros x CREDICOAMO CREDITO RURAL COOPE-
RATIVA-A parte autora para efetuarem o recolhimento dos
honorÈrios periciais.Adv. PERICLES A. GRACINDO DE OLI-
VEIRA.-

60.-ORDINARIA OBRIGACAO DE FAZER-350/2005-AN-
DRE APARECIDO GUERRERO GARCIA x ESTADO DO
PARANA-isto posto, julgo procedente a ação, determinando
que o Estado do ParanÈ forneça ao Requerente as doses neces-
sÈrias do medicamento Etanercepte/Enbrel (injetÈvel) 25 mg,
na quantidade de 08 ampolas mensais, independentemente de
licitação, no prazo de 30 (trinta) dias, de forma interrupta, sob
pena de incidir em multa diÈria de R4 1.000,00 (mil reais) em
caso de descumprimento.Em razão da sucumba, condeno o
Requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como da verba honorÈria que fixo em favor das Patronas do
Requerente em 10% do valor atríbuído à causa, devidamente
corrigido, o que faço considerando a natureza e dificuldade da
demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional,
julgamento antecipado da lide, com fulcro no parÈgrafo 4º, do
art. 20, do CPC.Recorro de ofício da presente decisão, tendo
em vista a disposição do art. 475, do CPC.-Adv. MARIA AN-
GELA BARBOSA DA SILVA-

61.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-359/2005-FARMA-
CIA E DROGARIA ROGERFARMA LTDA - ME x BELOCAP
PRODUTOS CAPILARES LTDA-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito.-Adv. ELSO DE SOUZA NOVAES.-

 62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-422/2005-CRE-
DIPAR S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT
x CLAUDIO CAMARGO ARRUDA -Ante o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-426/2005-IRMA-
OS BOCCHI & CIA LTDA x GRAZIELLA IVANIR BORGES
-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor. -Adv. JOSE ANDERSON SCHLEMPER-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-452/2005-ORIDES FU-
RUUSHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA.-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-475/2005-DEUSDETE
EUSTAQUIO DE SOUSA x BANCO REAL ABN ANRO
BANK S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quin-
ze (15) dias. -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2005-ORLEI BORBA x
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA-Vistos e exa-
minados estes autos nº 478/05.Orlei Borba e AgropecuÈria
Gracel Ltda, inicialmente qualificados, ajuizaram os presentes
Embargos à Execução que lhe move a Coamo Agroindustrial
Cooperativa, sendo que o despacho inicial se deu à fl. 76, em
12/09/2005.Em preliminar, arguiram os Requerentes a conesão
com a Ação Revisional que tramita na 1ª Vara civel da Comar-
ca, sob nº 656/04, pugnando pela reunião dos feitos a fim de se
evitar decisões conflitantes.Dispõe o art. 105 do CPC que “
havendo conexão ou continência, o juiz de oficio ou a requeri-
mento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações
propostas em separado, a fim de que sejam decididas
simultaneamente.”Verifica-se que as partes são as mesmas, e
comum objeto, sendo de se reconhecer a conexão.Como as ações
correm em separado, perante juízes que têm a mesma compe-
tência territorial, a competência para o julgamento de ambas as
ações serÈ daquele que despachou em primeiro lugar, por força
do disposto no art. 106, do CPC.Conforme cópia da decisão de
fls. 115/117, a Ação Revisional foi despachada em 04/02/2005,
antes mesmo do ajuizamento da presente ação.Deste modo, re-
conheço a conexão, sendo caso de reunião dos feitos, a fim de
que sejam julgados simultaneamente, razão pela qual determi-
no sejam procedidas as baixas e anotações devidas, encami-
nhando-se o feito ao Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca,
com as homenagens de estilo.-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA,
WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

67.-INTERDICAO-581/2005-MATILDE VALERIA DEVITTE
CASTOLDI x JOAO IRINEU DEVITTE -(...)Assim, o pedido
hÈ que ser deferido, não tendo o Interditando condições de
praticar os atos da vida civil, razão pela qual julgo procedente
a ação, decretando a interdição de João Irineu Devitte, inicial-
mente qualificado, vez que incapaz de pessoalmente reger sua
pessoa e seus interesses patrimoniais, nomeando-se-lhe cura-
dora a pessoa de sua irmã Matilde Valéria Devitte Castoldi,
devendo ser intimada para o devido compromisso.Expeça-se
mandado de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas Na-
turais e publique-se a presente decisão conforme disposição do
art. 1184 do CPC.Tendo em vista a situação econômica do in-
terditando, dispenso o Curador nomeado da especilização e
hipoteca legal.-Adv. RUI MAURO SANTOS-

68.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-587/2005-ANGE-
LO VERSI SEQUINEL x TELEPAR BRASIL TELECOM-Ante
o contido no ofício de fl. 82, manifeste-se o Requerido.-Adv.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO-

69.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-610/2005-LEAN-
DRO MESSIAS NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S/A
-Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias.
-Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA.-

70.-CURATELA-612/2005-JOSE DUTRA FRANKIW MEL-
NISKI x IRENE PEREIRA-Manifestem-se as partes em 10 (dez)
dias, sobre o laudo pericial de fls. 28/30.-Adv. ELISANGELA
FERRI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/2005-NELSON ANTO-
NIO GASPAROTO e outros x CREDICOAMO CREDITO
RURAL COOPERATIVA-Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se o Requerente.-Adv. CANDIDO MENDES NETO.-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2005-FRANK ANDREY
GASPAROTO e outros x CREDICOAMO CREDITO RURAL
COOPERATIVA-Sobre a impugnação e documentos, manifes-
tem-se os Embargantes.-Adv. CANDIDO MENDES NETO.-

73.-CONTRA-PROTESTO-628/2005-SANDRA R.F. GERMA-
NI - ME x BANCO DO BRASIL -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e WALDOMIRO BARBIERI-

74.-INDENIZACAO-650/2005-SLOMO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO -Por ora, entendo necessÈria a produção da prova
pericial, sendo que a necessidade de produção das demais pro-
vas requeridas serÈ apreciada após produção desta.Nomeio
Perito o Engº Fernando de Lima Reis, o qual deverÈ ser inti-
mado para dizer se aceita a nomeação e, em aceitando, apre-
sentar proposta de honorÈrios. Com a proposta do feito, inti-
mem-se as partes para manifestação. Não havendo impugna-
ção, intime-se o requerido para o deposito.Feito o deposito,
intimeme-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, devendo
informar dia e horÈrio, a fim de possibilitar a intimação das
Partes. O laudo deverÈ vir aos autos no prazo de 30 (trinta)
dias. Com o laudo no feito intimem-se as partes para manifes-
tação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser jun-

tados os pareceres ténicos. Faculto as partes a formulação de
quesitos e indicação de Assistentes técnicos no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e
FABIANO VIUDES-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-679/2005-ABDEL KARIM
DAYEH - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-680/2005-INDIO BANDEIRA
CAMINHOES LTDA x BANCO ITAU S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JURANDI
FELIPES e JAIR FELIPES-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-692/2005-FASES DA LUA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-714/2005-ANTONIO BOR-
GES MORAIS x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-719/2005-LAZARO MAR-
TINS x BANCO UNIBANCO S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

80.-INDENIZACAO-4/2006-JOAO RICARDO ROMAGNO-
LI x BANCO DO BRASIL S/A-(...)Isto considerado, indefiro o
pedido de Justiça gratuita, determinando a intimação do Re-
querente para o devido preparo.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND.-

81.-REVISONAL DE CONTRATO-11/2006-ATERFI ADMI-
NISTRADORA DE TERMINAIS RODOVIARIOS LTD e ou-
tros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-O Requerido Mu-
nicípio de Campo Mourão, às fls. 429/432, denunciou à lide as
Empresas Expresso Nordeste Linhas RodoviÈrias, Viação Real
Ltda e Expresso MaringÈ Ltda, aduzindo que pelos argumen-
tos e fotos juntadas na inicial, demonstrado restou a participa-
ção das mesmas na evasão e consequentemente nos referidos
prejuízos em desfavor da administradora, a qual detém os di-
reitos relativos à cobrança de taxa de embarque junto ao
Requerido.Que cabe às mesmas a responsabilidade de indeni-
zar a Requerente, razão pela qual deverão integrar o pólo pas-
sivo da demanda.Razão, entretanto, não assiste ao
Requerido.Como bem observado pelo Ministério Público, o
Contrato de Concessão de Exploração Comercial do terminal
RodoviÈrio intermunicipal de Campo Mourão, em sua clÈusu-
la oitava, I, reza que incumbe ao concedente, regulamentar e
fiscalizar permanentemente os serviços previstos no contrato,
entre eles o embarque e desembarque de passageiros no referi-
do terminal.Deste modo, em sendo sua a obrigação de fiscali-
zar para que não ocorresse a alegada evasão de receita, não
pode querer atribuir a terceiros a responsabilidade, caso con-
firmado que tal vinha ou vem ocorrendo, pois a evasão teria se
dado em razão da sua desídia.(...).Isto considerado, indefiro o
pedido de denunciação.a audiência de conciliação e saneamen-
to, designo o dia 06/09/20006, às 14:00 horas.A parte autora
para recolher a guia do oficial de justiça.-Adv. JOSE VIDAL
FILHO, CESAR AUGUSTO FERREIRA e FABIANO VIUDES-

82.-ORDINARIA-135/2006-SEBASTIAO PEREIRA x BAN-
CO ABNS AMRO REAL S/A. -Tendo em vista a manifestação
retro, onde o Requerente dÈ conta do desinteresse na realiza-
ção da audiência de conciliação e saneamento, possível que
este se dê em gabinete.O feito não comporta julgamento no
estado em que se encontra, se fazendo necessÈria a instrução
para esclarecimento dos pontos controvertidos.Inicialmente é
de se esclarecer que o CDC tem aplicação aos contratos firma-
dos entre as partes, conforme súmula 297 do STJ e enunciado 5
do TAPR.como lei de ordem pública que é, não é superado pela
vontade das partes manifestada no contrato, jÈ que preza pelo
equilíbrio contratual e a boa-fé, de forma que a autonomia da
vontade não pode prevalecer quando quebradas quaisquer das
garantias previstas naquela legislação, o que autoriza pedido
de revisão do contrato.E a revisão hÈ que se dar desde o inicio
da contratação.Em se aplicando o CDC, possível a inversão do
ônus da prova, desde que presentes as situações previstas noa
rt. 6º, VIII, verossimilhança da alegação ou hipossuficiência
do consumidor, o que o colocaria em situação de maior dificul-
dade na produção da prova.No caso presente, entretanto, não
se pode dizer que o requerente estÈ em situação de maior difi-
culdade na produção da prova, vez que munido dos documen-
tos necessÈrios, além do que, assessorado juridicamente por
Profissional com larga experiência em feitos como o presente,
contando, ainda, com assessoramento contÈbil, como se vê do
relatório de Auditoria Externa juntado com a inicial.Deste modo,
apesar de ter aplicação as disposições do CDC ao contrato fir-
mado entre as partes, entendo não haver razão para inversão do
ônus da prova.Isto considerado, levanto os pontos controverti-
dos do feito: 1-taxa de juros renumeratórios e moratórios pre-
vistos em todos os contratos firmados entre as partes; 2-taxa de
juros praticada;3-existência no feito de autorização do CMN
para cobrança de juros acima de 12% ao ano;4-cobrança de
juros capitalizados; em caso positivo, se diÈria, mensal ou anu-
al;5-existência de clÈusula prevendo alteração unilateral da taxa
de juros pelo requerido;6-alteração unilateral da taxa de juros
pelo requerido;7-cobrança de comissão de permanência cumu-
lada com correção monetÈria e/ou multa e juros moratórios;8-
em caso de incidência de comissão de permanência se foi ob-
servada a taxa média de mercado e limitada à taxa de juros
previstas nos contratos;9-existência de lançamentos nas contas
da Requerente não autorizados.Para esclarecimentos dos pon-
tos controvertidos, defiro a produção da prova documental e
pericial.Nomeio Perito o contador Jaime Narciso Salvadori, a
quem deverÈ ser oficiado para apresentação de proposta de
honorÈrios. Com a proposta do feito, intimem-se as partes para
manifestação. Não havendo impugnação, intime-se o requeri-
do para o deposito.Feito o deposito, intimeme-se o Sr. Perito

para dar início aos trabalhos, devendo informar dia e horÈrio, a
fim de possibilitar a intimação das Partes. O laudo deverÈ vir
aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Com o laudo no feito
intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez)
dias, prazo em que deverão ser juntados os pareceres ténicos.
Faculto as partes a formulação de quesitos e indicação de As-
sistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

83.-CAUTELAR INCIDENTAL DE SEQUES-153/2006-CO-
OPERMIBRA COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL
x SETEMBRINO UHDRE e outros-Sobre o contido na certi-
dão de fl. 67, manifeste-se a Requerente.-Adv. CARLA FABI-
ANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

84.-ARROLAMENTO-163/2006-PEDRO DA COSTA ROSA
x HERMINIO COSTA ROSA-A renúncia em favor de um dos
herdeiros caracteriza cessão de direitos hereditÈrios ou doa-
ção, incidindo o imposto inter vivos.Assim, intime-se Inventa-
riante para recolhimento dos impostos devidos.-Adv. LUCILE-
NE SMITH-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2006-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x ANTONIO ALVES PEREIRA E OU-
TROS-Esclareçam os Embargados como chegou ao valor plei-
teado na Execução.-Adv.FABIANA ARAUJO TOMADON-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2006-ESPOLIO DE
JAIR GOMES FURTADO x JAIR CARRARO APARECIDO -
As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-JOSE OTAVIO DA
SILVA e outros x BACO BANESTADO S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2006-NEREIS DE PAU-
LA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Sobre a impugnação e preliminares arguidas, manifeste-se a
Embargante.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO.-

89.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-179/2006-COOPER-
MIBRA COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x
EDNO ALVES RODRIGUES e outros-Sobre a Exceção de
Executividade apresentada pelos Executados às fls. 16/23 e
documentos, manifeste-se o Exequente.-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

90.-INDENIZACAO-182/2006-CACAUS DISTRIBUIDORA
LTDA x MAIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A -Vistos e
examinados estes autos nº 182/06. Homologo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, conforme termo de fls. 272/274 e, de consequ-
ênvcia, julgo extinto ambos os feitos, o que faço com fuclro no
artigo 269, III, do CPC. Custas e honorÈrios na forma pactuada
pelas partes.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e GERALDO
MAXIMIANO DA SILVA-

91.-REINVIDICATORIA-183/2006-REGINALDO RODRI-
GUES MONTEIRO x CEZAR AUGUSTO FERREIRA e ou-
tros -As partes, para especificação das provas que, efetivamen-
te, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finali-
dade, sob pena de indeferimento. -Adv. RICARDO BALLA-
ROTTI,

92.-REPETICAO DE INDEBITO-197/2006-EVERALDO
MARTINS LISBOA x JOSE EDI AMORIM e outros-Sobre a
contestação e preliminares arguidas, manifestem-se os Reque-
rentes.-Adv. ROBSON FRANCO-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-198/2006-DAVI PEREEIRA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-
Sobre a contestação e preliminares arguidas, manifestem-se os
Requerentes.-Adv. ROBSON FRANCO-

94.-CAUTELAR DE EXIBICAO-207/2006-ARLINDO PIA-
CENTINI FILHO x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação
(fls. 25/30) e documentos (fl. 35/82), manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA.-

95.-INDENIZACAO-212/2006-GETULIO FERRARI JUNIOR
x BANCO CNH CAPITAL S/A -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. ARNO VALERIO FERRARI, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2006-ANTONIO CAR-
LOS GOMES PEREIRA e outros x COAMO AGROINDUS-
TRUAL COOPERATIVA -As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu
real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE
SOUZA-

97.-REPARACAO DE DANOS-232/2006-APARECIDA MA-
RIA ALENCAR DUARTE x MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO - ESTADO DO PARANA-Sobre a contestação, manifes-
te-se Requerente.-Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA.-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2006-ADERSON JIQUI-
TI OGAUA x SICREDI - COOP. CREDITO RURAL VALE
DO PIQUIRI LTDA -As partes, para especificação das provas
que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e WIL-
SON JOSE ASSUMPÇÃO-
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 99.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2006-ESCOLA DE
NATACAO DOMINGUES JUNIOR LTDA x MONICA CAR-
RASCO TONOLO e outros -A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

100.-RESCISAO DE CONTRATO-286/2006-CICERO DIAS x
JOAO NELSON GUADAGNIN e outros-Ante o contido no
ofício de fls. 21/22, manifeste-se o autor.-Adv. JOAO ALVES
DA CRUZ-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/2006-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MULTI PROPAGAN-
DA LTDA e outros -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2006-JOEL MARCI-
ANO RIBEIRO x COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRA-
SIL - COOPERMIBRA-Sobre a impugnação e documentos, ma-
nifeste-se o Embargante.-Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA.-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-300/2006-CO-
OPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL COOPERMIBRA
x AUGUSTO NASCIMENTO FILHO-Ante o contido no ofí-
cio de fls. 31/33, manifeste-se o autor.-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

104.-EXECUCAO HIPOTECARIA-304/2006-MARIA ODETE
LUMIE SEKI x BANCO BANESTADO SA/-Sobre a impugna-
ção, manifeste-se a Embargante.-Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA.-

105.-ALVARA-318/2006-CANDIDA PEREIRA OLIVEIRA x
-Atenda a Requerente a cota ministerial de fl. 19.-Adv. FABIA-
NA GARCIA AMARAL DE CASTRO-

106.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-320/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLAUDEMIRO GRUGELO DE SOUZA-
(...)Isto posto, defiro o pedido de purgação da mora, devendo o
Requerido efetuar o depósito do valor das parcelas vencidas
até a data do efetivo pagamento, acrescido do valor da verba
honorÈria fixada à fl. 20/v e das custas processuais, o qual de-
verÈ ser obtido pelo Sr. Contador Judicial, observando o conti-
do no contrato de fl. 10.feito o depósito, intime-se Requerente
para levantamento devendo proceder a entrega do veículos, que
permancerÈ com o ônus, no prazo de 24 horas, sob pena de
incidir em multa diÈria de R$ 1.000,00.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e WAGNER RODRIGUES GONCALVES-

107.-ACAO CIVIL PUBLICA-327/2006-PROCON x AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAOES e outros-Confor-
me se vê dos documentos juntados pela Requerida às fls. 61/
138 e documentos retro, foi deferido pedido da Brasil Telecom
S/A para ampliar a extensão da liminar, a fim de sobrestar tam-
bém as ações individuais e demandas em curson perante a Jus-
tiça comum, onde se discute a validade da assinatura bÈsica
cobrada pelas operadoras de serviço de telefonia fixa comuta-
do, até julgamento do referido conflito, o que é o caso.Assim, o
presente feito ficarÈ suspenso até decisão do Conflito de Com-
petência nº 47731 (DF), em que é suscitante a ANATEL e sus-
citados o Juiz Federal da 2ª Vara de Brasília SJ/DF e outros.-
Adv. GILMAR APARECIDO CARDOSO-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-355/2006-CO-
AMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x JOAO CARLOS
ALTMEYER -A parte autora para providenciar o cumprimento
da carta precatoria expedida. -Adv. WANDENIR DE SOUZA-

109.-EMBARGOS DO DEVEDOR-384/2006-VICENTE FER-
REIRA PAULINO e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA-Ao Emabargado, para manifestar-se, no pra-
zo de dez (10) dias.-Adv. WANDENIR DE SOUZA-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-388/2006-IVAN
CLEMENTE MARQUES x ESPOLIO DE JOAO CLEMENTE
MARQUES FILHO-Face do contido no art. 52 da lei 9.099/
1995 (Lei do Juizado Especial), esclareça o Exequente a razão
da distribuição da presente junto a Vara Cível.-Adv. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

111.-REVISONAL DE CONTRATO-389/2006-JEAN CESAR
PATA x BRADESCO S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO-(...)Isto considerado, indefiro o pedido de
Justiça gratuita, determinando a intimação do Requerente para
o devido preparo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA LORENI GUND-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-391/2006-JOSE TOMADON
x BANCO ITAU S/A-(...)Isto considerado, indefiro o pedido
de justiça gratuita, determinando a intimação do requerente para
o devido preparo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

113.-REVISONAL DE CONTRATO-392/2006-ADILSON
MANOEL DA SILVA x BANESTADO CREDITO IMOBILIA-
RIO-(...)Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste
Juízo para a causa, determinando a remessa do feito à Vara da
Justiça Federal de Campo MOurão, com as homenagens de es-
tilo, após as devidas anotações e baixa no distribuidor.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-

114.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-197/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ZAMIR
ONASSIS HOSHI TEIXEIRA-Considerando que o executado
foi citado por edital e até a presente data não lhe foi dado Cu-
rador, nomeio-o na pessoa do Dr. JULIANO LUÍS ZANELA-
TO, sob a fé de seu grau.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

115.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-334/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x VLA-
MIOR CORRAL MACHADO-O pedido retro serÈ apreciado
após julgamento dos Embargos de Terceiro em apenso, face da

decisão de fl. 73.-Adv.SILVIA FATIMA SOARES-

116.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-43/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.R. DE OLIVEIRA
E SILVA LTDA -Ao reu citado port edital, nomeio Curador na
pessoa do Dr. JULIANO CESAR IBBA, sob a fé de seu grau,
bem como para requerer o que de direito. -Adv. JULIANO
CESAR IBA-

117.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-206/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ROGE-
RIO ZEGLAN-(...)Isto considerado, desacolho a exceção, a fim
de que a execução tenha seu regular andamento.Tendo em vista
que a Execução não teria como prosseguir sem a nomeação de
Curador, considerando que não existe na Comarca Defensoria
Pública, entendo por bem em fixar a verba honorÈria ao mes-
mo valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a qual deverÈ ser aba-
tida do valor da arrematação ou paga pela Excepta em caso de
adjudicação.Antes de determinar o agendamento de datas para
alienação judicial, entendo por bem em determinar que se ofi-
cie à Sanepar, Copel e Brasil telecom, a fim de que forneçam o
endereço do executado, caso o tiverem anotado em seus arqui-
vos, vez que da certidão do Sr. Oficial de Justiça constou que o
bem se trata de terreno baldio, sem qualquer edificação.-
Adv.IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR-

118.-CARTA PRECATORIA-153/1997-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MARINGA - PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AGRO DISEL PETROLEO
LTDA E OUTRO -A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA, ARNALDO ROMUALDO MARTINS.-

119.-CARTA PRECATORIA-17/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM DE LONDRINA - PR -UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SOLANGE
GARALUZ DA SILVA-Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação de fl. 61.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-

120.-CARTA PRECATORIA-56/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -TAPAJOS
COM.DE GÊNEROS ALIMENT.E REPRES.COMERCIAIS x
MARCYAS CHOCOLATES LTDA-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

121.-CARTA PRECATORIA-100/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MARINGA -PR -TROMBINI
VEICULOS LTDA x MICHEL FELIPE -Ante o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO e TOSHIHARU HIROKI-

122.-CARTA PRECATORIA-107/2005-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CASCAVEL-PR -LUIZ FRARE x
ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO e outros -A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

123.-CARTA PRECATORIA-16/2006-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO. DA COM. DE LONDRINA-PR -UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE RICARDO GRA-
BOSKI -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o autor. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

124.-CARTA PRECATORIA-29/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE AGUA BOA - MT -MONSANTO
DO BRASIL LTDA x MARIA ELENA RIVA -Ante o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS-

125.-CARTA PRECATORIA-41/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE PARANACITY-PR -BANCO BMC
S/A x DIOVACIR DOS SANTOS -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JULIANO
MIQUETTI SONCIN-

Comarca de Capitão Leônidas Marques - Estad
Vara Única - Relação nº 32/2006
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2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1997-CAS-
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GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI e
NEREI ALBERTO BERNARDI-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2000-GILMAR BRI-
ETSKE x ANTONIO FRANCISCO DA SILVA -Os presente
autos foram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz de
Direito.-Adv. ZENINHO GOLDONI e ARY DA SILVA FILHO-

4.-INDENIZACAO-393/2001-R.S.Z.V. e outros x P.T.L. e ou-
tros- Aos autores para que cumpram o disposto n art. 232, inc.
I do CPC. Adv. PAULO EMILIO FERREIRA, ARLEI DE ME-
LLO, ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE SOUZA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

5.-RESTAURACAO DE AUTOS-444/2001-O JUIZO x MAR-
CO AURELIO HERMANN-Ante a restauração dos autos de
execução n. 283/95 e deembargos à execução nº 041/96, decla-
rada por sentença no processo n. 157/02, ema apenso, este fei-
to perdeu o objeto, razão pela qual julgo-o extinto, sem exame
de méritop, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno o
advogado Marco Aurelio Hermann, por ter dado cuas ao desa-
parecimento dos autos, ao pagamento das custas e despesas
processuais, com fulcro no art. 1.069, do CPC. P. R. I. Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e ELISIANA ARAUJO DE
SOUZA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-585/2001-MARCELLO VEN-
TUROSO MACEDO x BANCO FORD S/A -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

7.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-157/2002-O JUIZO
x MARCO AURELIO HERMANN e outros- Parte final da sen-
tença das fls. 129/131. Julgo procedente o pedido formulado
pelo Banco do Brasil S/A na presente ação de restauração de
autos movida em face de I. Kerber & M. N. Kerber Ltada, am-
bos já qualificados, para o fim de Homologar o auto da fl. 144
e Declarar restaurados os autos de execução n. 283/95 e de
embargos à execução nº 41/96, nos quais o autor e a requerida
figuram como partes, determinando, ainda, seu regular prosse-
guimento. Sem prejuizo da responsabilização nas esferas cível,
penal e administrativa, condeno o advogado Marco Aurelio
Hermann, por ter dado causa ao desaparecimento dos autos, ao
pagamento das custas e despesas processuais, além dos hono-

rários advocatícios aos patronos de ambas as partes, os quais
fixo em R$ 400.00 para cada um, considerando ograu de zelo
dos profissionais, (...) P. R. I. Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, ELISIANA ARAUJO DE SOUZA e ELISIANA
ARAUJO DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE LINO BERGA-
MIN CPF 224208279-53 e outros -Aguarda em Cartório ofício
expedido a fim de ser retirado, para o seu encaminhamento.-
Adv. CAMILO DE TONI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HORACI AVILA DE
SOUZA CPF Nº 335.311.889-68 e outros- Digam os executa-
dos, no prazo de cinco dias. Adv. CAMILO DE TONI e OR-
LANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR. x TEREZA
FARRAPO -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a despacho pro-
ferido nos autos.Adv:-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA e
SILVIA FATIMA SOARES-

11.-ALIMENTOS-151/2003-D.M.M. e outros x M.J.M. -Ma-
nifeste-se o(a) requerido.-Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

12.-INDENIZACAO-221/2003-MARIA APARECIDA BOR-
GES DE ARAUJO x BRADESCO SEGUROS S/A. -Para audi-
ência de conciliaçÔo e saneamento, previsto no artigo 331 do
CPC, designo o dia 30/08/2006, às 15:30 horas. horas.-Adv.
ZENINHO GOLDONI e JOSE FERNANDO VIALLE-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-384/2003-PEDRO ALVES
x OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA IND &
COM.Parte final das sentenças da fl. 44/50. Julgo procedente o
pedido deduzido na presente ação de embargos de terceiro, ajui-
zada por Pedro Alves em face de Massa Falida de Olvepar S/A
- Industria e Comercio, ambos qualificados nos autos, para o
fim de excluir a contrição judicial (penhora) que recai sobre os
lotes rurais nº 146-A e 139-C, da gleba nº 10, do imóvel Andra-
da, com área de 48.617 m2, situados no municipio de Santa
Lucia, nos autos n. 234/1996, em apenso, e assegurar a posse e
propriedade dos mesmos ao embargante. (...) Em atenção ao
princípio da sucumbencia, condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
advogado da parte contrária, os quai fixo em R$ 800,00 (...) P.
R. I. - Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES e EDSON CRIVELATTI-

14.-ALVARA-53/2004-ZULEIDE MARIA SOUZA RINALDI
x O JUIZO- Parte final da sentença das fls. 58/59. Defiro o
pedido deduzido na exordial e determino a expedição de alvará
para levantamento do saldo existente junto a Araucaria Admi-
nistradora de Consórcios S?C Ltda, em nome de Brandano Ri-
naldi, nas seguintes proporções: 50% em favor da Zuleide Ma-
ria Souza Rinaldi e 40%, dividido em partes iguais, favor de
Claudio Rinaldi, Carlos Rinaldi, Maria Elizabete Rinaldi Del-
coli e Clodoaldo Rinaldi, todos qualificados nos autos, o le-
vantamento da quantia remanescente será autorizado mediante
pedido expresso da herdeira Claudete Rinaldi . (...) Custas pe-
los requerentes. validade trinta dias. P. R. I. Adv. ELISANGE-
LA ALONCO DOS REIS-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-165/2004-FAGNER
FERNANDO SAVARIS TREVIZAN e outros x ADAIR TRE-
VIZAN- Foi Designada na Comarca de Araucaria as datas de
30 de agosto de 2006, às 09:30 horas, para realização da 1ª
praça e dia 20 de setembro de 2006, às 09:30 horas, para reali-
zação da 2ª praça. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

16.-DECLARATORIA-307/2004-DIRCEU DA SILVA x IVA-
NIA SIRLEI BRASIL NECKEL e outros -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
e NEREI ALBERTO BERNARDI-

17.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-136/2005-JOANA
MARTINS BORTOTI MURINELI x BANCO ITAU S/A- Parte
final da sentença das fls. 64/72. Julgo procedente o pedido for-
mulado por Joana Martins Bortoti Murineli, já qualificada na
inicial, na presente Ação ordinária de reparação por danos morais
movida em face de Banco Itau S/A, igualmente identificado,
para o fim de condenar o requerido ao pagamento da importan-
cia de R$ 3.000,00 em favor da autora, a título de danos mo-
rais, ocrrigida monetariamente a partir desta decisão e acresci-
da de juros de mora desde a data do evento danoso, nos moldes
da Súmulas 43 e 54, do STJ. Em atenção princípio da sucum-
bencia, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação (...). P. R. I.
Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e WILSON
CARLOS KUHN-

18.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-137/2005-VALMIR
JOSE REFFATTI x BANCO ITAU S/A- Parte final da sentença
das fls. 68/76. Julgo procedente o pedido formulado por Waldir
José Reffatti, já qualificado na inicial, na presente ação ordiná-
ria de reparação por danos morais movida em face do Banco
Itau S/A, igualmente identificado, para o fim de condenar o
rquerido ao pagamento da importancia de R$ 3.000,00 em fa-
vor do autor, a título de danos morais,corrigida monetariamen-
te a partir desta decisão e acrescida de juros da mora desde a
data do evento danoso, nos moldes das Súmulas 43 e 54, do
sTJ. Em atenção ao princípio da sucumbência, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao patrono da parte adversa, os quais fixo em 15%
sobre o valor da condenação (...).P. R. I. Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR e WILSON CARLOS KUHN-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-139/2005-GERALDO JOÃO
TISS x CLEUZENIR TISS- PArte final da sentença da fl. 52.
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Homologo o acordo celebrado entre as partes noque tange à
guarda dos filhso menores, pensão alimentícia, direito de visi-
tas e partilha de bens. Defiro à requerente o direito de voltar a
usar o nome de solteira, ou seja, Cleuzenir Dias Campos. P. R. I.
Adv. ARY DA SILVA FILHO e NEREI ALBERTO BERNARDI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2005-FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPITÃO L. MARQUES
x CLEVERSON DALA VALLE -Manifeste-se o(a) exequente.
-ADV:-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

21.-INDENIZACAO-210/2005-ROMALDO JOHN x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A- Parte final da sentença das fls.
51/52. Julgo procedente o pedido formulado por Romaldo Jonh,
para o fim de condenar Vera Cruz Seguradora S/A a pagar-lhe a
importancia de R$ 1.740,00, corrigida monetariamente desde a
data do pagamento efetuado a menor e acrescida de juros le-
gais desde a citação, ralativa à complementação da indeniza-
ção advinda desegro obrigatório por acidente de veículo, da
qual o autor é beneficiário. Em atenção ao princípio da sucum-
bência, condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do patrona da parte
ex adversa em 10% sobre o valor da condenação (...) P. R. I..Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-215/2005-LACI
ALVES DE OLIVEIRA INÁCIO x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Os presente autos foram julga-
dos extintos, por sentença do MM. Juiz de Direito.-Adv. NE-
REI ALBERTO BERNARDI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-218/2005-IGUAÇU
POÇOS ARTESIANOS LTDA x CESAR JOSÉ FERNANDEZ
& CIA LTDA - Aguarda em cartório a retirada dos documentos
desentranhados, bem como o pagamento da guia do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido
nos autos.Adv:-Adv. BRUNO LUÍS MARQUES HAPNER,
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e ANA AMELIA
C.S. DE OLIVEIRA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-228/2005-CLAUDIO ANTO-
NIO ANGONEZI COGO x BANCO BANESTADO S/A- Parte
final da sentença das fls. 45/46. Julgo procedente o pedido for-
mulado por Claudio Antonio Angonezi Cogo na presente açaõ
de prestação de contas movida em face de Banco Banestado S/
A, ambos já qualificados, para o fim de condenar o requerido a
prestar as contas exigidas, no prazo de 48 horas, sob pena de
não leh ser lícito impugnar as que a parte autora apresentar.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e
honoráriso advocatícios ao patrono da parte adversa, os quais
fixo em R$ 400,00 (...) Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING
e MARCIA L. GUND-

25.-ACAO DE COBRANCA-308/2005-MUNICIPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA x MOACIR SILVESTRO -Manifes-
te-se o(a) requerente.-Adv. ARY DA SILVA FILHO e NEREI
ALBERTO BERNARDI-

26.-INDENIZACAO-313/2005-ALCINDO SILVA DOS SAN-
TOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS- Parte final
da sentença das fls. 41/44. Julgo procedente o pedido formula-
do na presente ação de indenização/cobrança, movida por Al-
cindo Silva dos Santos e Mercedes Tereza dos Santos, para o
fim de condenar Liberty Paulista Seguros S/A a pagar aos auto-
res a importancia de R$ 12.000,00, corrigida monetariamente
desde a data do ajuizamento da açaõ acrescida de juros legais
desde a citação (art. 406, do CC, c/c o art. 161, õ 1º, do CTN,
a título de indenização advinda de seguro obrigatório por aci-
dente de veículo, da qual os autores são beneficiários. Em aten-
ção ao princípio da sucumbencia, condeno a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte ex adversa, os quais fixo em 10%,
sobre o valor da condenação (...). P. R. I. Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-346/2005-JOAO MARIA DOS SANTOS
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Parte final da sentença
das fls. 40/44. Julgo procedente o pedido formulado por João
MAria dos Santos, para o fim de condenar Vera Cruz Segura-
dora S/A a pagar-lhe a importancia de R$ 1.700,00, corrigida
monetariamente desde a data do pagamento efetuado a menor e
acrescida de juros legais desde a citação, relativa à comple-
mentação da indenização advinda de seguro obrigatório por
acidente de veículo, da qual o autor é beneficiário. Em atenção
ao princípio da sucumbencia, condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honoráriso advocatícios em fa-
vor do patrono da parte ex adversa, os quais fixo em 10 %
sobre o valor da condenação (...). P. R. I. Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-376/2005-IRACEMA JOSE
DA ROSA x SILVANA DE PAULA- Aguarda em cartório o
pagamento da custas referente a reconvençao, bem como, a guia
do Funrejus. Adv. ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS-

29.-DESAPROPRIACAO-17/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x CLAUDIOMIRO
QUADRI- Aguarda em cartório a formalização da poupança
judicial , para integral cumprimento do despacho da fl. 61, para
citação dos requeridos e de Joaquim da Silva Louris na forma
do art. 16 do Decreto-Lei 3.365/41. Adv. TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI-

30.-ARROLAMENTO-48/2006-VICENTE EVANGELISTA
TRINDADE x ANA PEREIRA DA TRINDADE- Foi homolo-
gado por sentença o plano de partilha da fl. 04, dos bens deixa-
dos por Ana Pereira da Trindade (...) . Adv. MARCIO ROBER-
TO GASPARELO-

31.-INTERDICAO-83/2006-MARILEI FERNANDES DOS

SANTOS SCHLUMBERGER x MARCOS PAULO FERNAN-
DES- Foi designada data para interrogatorio do interditando o
dia 11/09/2006, às 14:00 horas. - Adv. SALETE ZANON PE-
RIN-

32.-INTERDICAO-86/2006-ALZIRA IVONE PARMIGIANI
EINSWELER x CELINA EINSWELER- Foi designado o dia
11/09/2006, às 14:30 horas para interrogatório do interditando.
Adv. SALETE ZANON PERIN-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-126/2006-K.W. e
outros x C.D. e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv.
ALESSANDRO PIERO LUCCA-

34.-EXECUCAO FISCAL-5/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x COOPAVEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASVEL LTDA -Os pre-
sente autos foram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz
de Direito.-Adv. RENATO FARTO LANA, PAULO AUGUS-
TO CHEMIN, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI e CAR-
LOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-

35.-EXECUCAO FISCAL-6/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x COOPAVEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASVEL LTDA -Os pre-
sente autos foram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz
de Direito.-Adv. RENATO FARTO LANA, PAULO AUGUS-
TO CHEMIN e LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

36.-EXECUCAO FISCAL-35/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUN. DE CAPITAO L. MARQUES/PR x WILMAR KNOL
FITES -Os presente autos foram julgados extintos, por senten-
ça do MM. Juiz de Direito.-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA
SILVA JUNIOR-

37.-CARTA PRECATORIA-119/2000-Oriundo da Comarca de
TOLEDO/PR - 2ª VARA CÍVEL -UNIBANCO - UNIÃO DOS
BANCOS BRASILEIROS x JOSE MARIA DE MEDEIROS
MACHADO CPF 010.549.109-87 e outros -Aguarda em Car-
tório ofício expedido a fim de ser retirado, para o seu encami-
nhamento.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA e OTHELO DI-
LON CASTILHOS-

38.-CARTA PRECATORIA-143/2005-Oriundo da Comarca de
3º VARA DA COMARCA DE CASCAVEL/PR -BANCO AL-
VORADA S/A x SERGIO JOÃO CANTELLI e outros -Mani-
feste-se o(a) requerente.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER e ANA CLAUDIA FINGER-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GENOR COMINETTI CPF-
225.102.069-15 e outros- Aguarda em cartório a retirada da
carta de adjudicação. Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA
e NEREI ALBERTO BERNARDI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PRE-ESCOLA PRIMAVERA S/C LTDA
e outros-Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento
do feito. Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO e LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARLOS DA CAS e outros -Aguarda
em Cartório a carta precatória expedida, afim de ser retirada,
para ser devidamente cumprida.E, ainda providencie fotocópia
para encaminhamento.Adv:-Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-291/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x WILSON RUBENS BRESSON e ou-
tros-Ao exequente para que cumpra o oficio CRI juntando matri-

cula atualizada. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI
TEREZINHA ZIMMER e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

5.-DIVORCIO DIRETO-376/2003-AGENOR MARTINS
TRINDADE x INES PEREIRA DIAS -Aguarda em cartório a
retirada do mandado expedido, para o seu devido
cumprimento.Adv:-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

6.-DIVORCIO DIRETO-198/2004-S.M.S. x J.E.S. -Aguarda em
cartório a retirada do mandado expedido, para o seu devido
cumprimento.Adv:-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e NE-
REI ALBERTO BERNARDI-

7.-DIVORCIO DIRETO-199/2004-C.Z.C. x P.F.C. -Aguarda em
cartório a retirada do mandado expedido, para o seu devido
cumprimento.Adv:-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e OR-
LANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

8.-EXECUCAO-54/2005-FIBRAPLAC CHAPAS DE MDF
LTDA x WENZU IND DE MÓVEIS LTDA e outros -Aguarda
em Cartório a carta precatória expedida, afim de ser retirada,
para ser devidamente cumprida.E, ainda providencie fotocópia
para encaminhamento.Adv:-Adv. TATIANA VIEIRA SAM-
PAIO, PAULO ROBERTO SCHEFFEL, NEY ROSA BITTEN-
COURT, JOSE DALTON FERRAZ DE OLIVEIRA e AURE-
LIO LUIS PULCINELLI-

9.-ARROLAMENTO-91/2005-APARECIDO GONÇALVES
DIAS e outros x MERCHIADES TEODORA DIAS-Aguarda
em cartório a retirada dos formais e o seu pagamento no valor
de R$ 165,00 cada um. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

10.-ARROLAMENTO-105/2005-VITOR TERNOPOLSKI e ou-
tros x ANTONIO TERNOPOLSKI e outros- Aguarda em cartório
a retirada do formal de partilha. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-196/2005-L.C.S. x
J.C.S. e outros -Manifeste-se o(a) requerente quanto a corres-
pondencia que retornou. .-Adv. SALETE ZANON PERIN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2005-VAL-
DOMIRO DE TONI x MARIA DAS GRAÇAS BURATTI
DALLAGNOL -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv.
ALEX SANDER GALLIO e NEREI ALBERTO BERNARDI-

13.-ARRESTO-385/2005-MARIO ALOISIO HACKENHAAR x
CLAUDEMIR SOARES DOS SANTOS- Homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes
(fls. 113/115) e julgo extinto este processo, sob n. 385/05 (de ar-
resto), e so registrados nesta vara e juízo sob n. 116/06 (de cobran-
ça, em apenso) e n. 146/06 (de despejo), com exame de mérito,
no termos do art. 269, III, do CPC. Custas processuais e honorá-
rios advocatícios na forma acordada pelas partes. (...) P. R. I. Adv.
ARY DA SILVA FILHO e NEREI ALBERTO BERNARDI-

14.-DECLARATORIA-436/2005-S.M. x G.C. -Manifeste-se
o(a) requerente.-Adv. SALETE ZANON PERIN-

15.-ACAO DE COBRANCA-116/2006-MARIO ALOISIO
HACKENHAAR x CATARINA MELLO DA SILVA- Decisão
nos autos 385/2005, às fls. 116. Adv. ARY DA SILVA FILHO-

16.-INTERDICAO-127/2006-A.C. x C.C.-Foi designado o dia
25/09/2006, às 13:30 horas o interrogatório do interditando.
Adv. SALETE ZANON PERIN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/2006-COOP.DE
CRED.RUR.DO EXT.SUD.PR SICREDI FRONTEIRA x MARIA
DAS GRAÇAS BURATTI e outros -Manifeste-se o(a) exequente. -
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19.-DESPEJO-146/2006-M.A.H. x C.M.S.- Decisão nos autos
385/2005, às fls. 116. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI,
ARY DA SILVA FILHO-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-183/2006-V.L. x B.T.-
Quanto a manifestação do requerido manifeste-se o autor. Adv.
SALETE ZANON PERIN-

21.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-189/2006-AZEVIR
ADIR KOMMERS e outros x O JUIZO -Aguarda em cartório a
retirada do mandado expedido, para o seu devido
cumprimento.Adv:-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

22.-CARTA PRECATORIA-27/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO/PR -PERFURIMAX POÇOS ARTE-
SIANOS LTDA x FRANCISCO ROSARIO DO PRADO- Mani-
feste-se o exequente quanto a certidão do senhor oficial de justi-
ça o qual deixou de efetuar a penhora em bens por não ter encon-
trado algum livre e desembaraçado. Adv. ACACIO PERIN-
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RODRIGO MENEZES 0047 000018/2001
ZULMEIA CRISTINA F.BARROS 0035 000194/2005

1.-ORD. DE APOSEN. P/T.SERVICO-94/1996-JORGINA DOS
SANTOS GERALDO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL = INSS Vista a autora sobre a informacao
de fls. 185.-Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA-

2.-DEMARCATORIA-300/1998-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x LOURIVAL CUENCA
SANCHES Em face do decurso do tempo desde o ajuizamento
da presente acao, manifeste-se a autora sobre interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA e
PRISCILA FERREIRA BLANC-

3.-ORDINARIA DE APOSEN. P/IDADE-263/1999-LUCILIA
DE OLIVEIRA SALVI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Ciencia as partes da baixa dos autos
para que requeiram o que entenderem de direito.-Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2001-SODI-
BEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. x WALTER DE JE-
SUS CASTRO. Os autos aguardam preparo das custas.-Adv.
DANILO DE MOURA SERAPHIM-

5.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-254/2001-ANTONIO
JOAO DE OLIVEIRA x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA e outros
Em atencao ao artigo 267, paragrafo 4º, do codigo de Processo
civil, manifestem-se os reus sobre o pedido de desistencia (fls.
121), no prazo de 05 (cinco)dias.-Adv. ADOLFO MARCIO
SUAREZ REAL DE AZUA.

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-8/2002-MARIA DO
CARMO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARLOPOLIS Cien-
cia as partes da baixa dos autos. Apos arquive-se com as baixas
e anotacoes necessarias. -Adv. DANILO DE MOURA SERA-
PHIM, CELSO JOSE DA SILVA e MARCOS DOS SANTOS
FAGUNDES-

7.-USUCAPIAO-99/2002-MARCIO TAMOTSU MURAYAMA
e outros x JUIZO DE DIREITO Manifestem-se os autores so-
bre a cota ministerial de fls. 63, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

8.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-133/2002-CARLINDA DO
PRADO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Vista ao autor.-Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER-

9.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-141/2002-BENEDITA DE
LIMA CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Manifeste-se a autora sobre a peticao de fl.
108.-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

10.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-146/2002-ZAYRA DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ma-
nifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MA-
RIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-324/2002-FARMACIA SAN-
TA MARIA CARLOPOLENSE LTDA x MULTIGUIAS INF
GUIAS LTDA - Sobre a contestacao apresentada pela requerida,
manifeste o requerente no prazo legal.-Adv. CARLOS SALLES-
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 12.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-351/2002-FRANCISCO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II - Intime-se
o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contra-razoes; III - Apresentadas as contra-razoes, ou
certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio Tribunal
REgional Federal, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

13.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-358/2002-FAR-
MACIA SANTA MARIA CARLOPOLENSE LTDA x MULTI-
GUIAS INF. GUIAS LTDA - Sobre a Contesta ao apresentada
pela requerida, manifeste o requerente no prazo legal. ADv.
CARLOS SALLES-

14.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-399/2002-ALZIRA TAVA-
RES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Ciencia as partes da baixa dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito.-Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

15.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-110/2003-GENI CORREA
GONCALVES x INSS Manifestem-se as partes da baixa dos
autos, para que requeiram o que entenderem de direito.-Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-119/2003-MAXIMO ALI-
MENTOS DO BRASIL LTDA x RECEITA FEDERAL DO
ESTADO DO PARANA Em face do Decurso do tempo desde o
ajuizamento da presente acao, manifeste-se o impetrante acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito.Adv. DIRCE MA-
RIA MARTINS-

17.-ACAO PREVIDENCIARIA-134/2003-TEREZINHA BEN-
TO DO PRADO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
SEGURO SOCIAL Manifestem-se as partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entenderem de direito.-Adv. DANILO
DE MOURA SERAPHIM, ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

18.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-231/2003-LUZIA MARIA
DA CINCEICAO DE ALMEIDA x INSS Manifestem-se as par-
tes da baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem
de direito.-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

19.-INVENTARIO-12/2004-JAIR DE ORNELAS x JUIZO DE
DIREITO Digam os interessados sobre as ultimas declaraco-
es.-Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA-99/2004-NADIR PEREIRA
FERREIRA x INSS Recebo a apelacao apenas no efeito devo-
lutivo no tocante a parte que concedeu a antecipacao dos efei-
tos da tutela e em ambos os efeitos quanto ao mais. “Caso a
tutela tenha sido concedida na propria sentenca, a apelacao
eventualmente interposta contra essa sentenca sera recebida no
efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e no
duplo efeito quanto ao mais.”Nelson Nery Junior, Codigo de
Processo Civil Comentado,9ª Edicao, 2006, nota 18, paag. 752.
II - Intime-se o Requerido, a fim de que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresente contra-razoes. III - Apresentadas as contra-
razoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egre-
gio TRibunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens
de estilo.-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-100/2004-MARIA DOS PAS-
SOS CAMARGO x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo
efeito; II - Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas as
contra-razoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao
Egregio Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homena-
gens de estilo. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA-110/2004-SEBASTIANA DOS
REIS ARAUJO SILVA x INSS -I- Recebo a apelacao em seu
duplo efeito; II - Intime-se o requerente a fim de que, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas
as contra-razoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se
ao Egregio Tribunal REgional Federal, com as cautelas e ho-
menagens de estilo. -Adv. DANILO DE MOURA SERAPHIM-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA-131/2004-APARECIDO AME-
RICO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II - Intime-se
o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contra-razoes; III - Apresentadas as contra-razoes, ou
certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio Tribunal
REgional Federal, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA-16/2005-MAURILIO ALVES
DOS SANTOS x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo
efeito; II - Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas as
contra-razoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao
Egregio Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homena-
gens de estilo. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA-17/2005-NAZIRA DA SILVA
RODRIGUES x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efei-
to; II - Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas as
contra-razoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao
Egregio Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homena-
gens de estilo. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA-18/2005-FUSAKO HAMAIA
x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II - Intime-
se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contra-razoes; III - Apresentadas as contra-razoes,
ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio Tribu-
nal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de estilo.
-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA-26/2005-GERALDINA COE-

LHO LEITE x JUIZO DE DIREITO -I- Recebo a apelacao em
seu duplo efeito; II - Intime-se o requerente a fim de que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente contra-razoes; III - Apre-
sentadas as contra-razoes, ou certificado o decurso do prazo,
remeta-se ao Egregio Tribunal REgional Federal, com as cau-
telas e homenagens de estilo. -Adv. DANILO MOURA SERA-
PHIM-

28.-ACAO PREVIDENCIARIA-39/2005-FILOMENA BUENO
RIBEIRO x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II
- Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas as contra-ra-
zoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA-40/2005-JOSEFA SELA PA-
GLIARI x INSS -I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II -
Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contra-razoes; III - Apresentadas as contra-ra-
zoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-63/2005-LUIZ BUCHAKA x
SUELI APARECIDA SILVA e outros Manifeste-se os autores
sobre a peticao de fl.89.-Adv. JORGE COSTA-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA-91/2005-ANA RODRIGUES
DO CARMO x INSS I- Recebo a apelacao apenas no efeito
devolutivo no tocante a parte que concedeu a antecipacao dos
efeitos da tutela, e em ambos os efeitos quanto ao mais. “Caso
a tutela tenha sido concedida na propria sentenca, a apelacao
eventualmente interposta contra essa sentenca sera recebida no
efeito devolutivo quanto a parte que concedeu a tutela, e no
duplo efeito quanto ao mais.”Nelson Nery Junior, Codigo de
Processo Civil Comentado, 9ª Edicao, 2006, nota 18, pag. 752.
II- Intime-se o Requerido, a fim de que, no prazo de 15(quinze)
dias, apresente contra-razoes. III - Apresentada as contra-razo-
es, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo.-Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

32.-INVENTARIO-132/2005-PAULO ROBERTO BUCHAKA
x MARIA HELENA BUENO COUTO Manifeste-se o reque-
rente sobre as primeiras declaracoes.-Adv. JORGE COSTA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2005-BAN-
DEIRANTE QUIMICA LTDA x RODRIGO JOS[E CARDO-
SO Manifeste-se a credora sobre as respostas aos oficios expe-
didos. -Adv. EDMARCOS RODRIGUES-

34.-USUCAPIAO-166/2005-GERALDO ANTONIO OLIVEI-
RA FERREIRA x JUIZO DE DIREITO Manifeste-se o autor
sobre a cota ministerial de fl. 35, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

35.-ARROLAMENTO-194/2005-CARMELITA DA SILVA
MIRANDA x JUIZO DE DIREITO Manifeste-se o inventari-
ante sobre a certidao de fl. 67.-Adv. ZULMEIA CRISTINA
F.BARROS-

36.-MONITORIA-196/2005-VALTER LUIZ BERGAMO x
ADALTO LAZARO DE AZEVEDO Ao pagamento das custas
remanescentes para prolacao de sentenca nos presentes autos. -
Adv. DANILO MOURA SERAPHIM, CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

37.-ACAO PREVIDENCIARIA-205/2005-NOEL DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL I- Defiro a
producao da prova testemunhal e colheira do depoimento pes-
soal da autora. II - Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 21/08/2006, as 14:30 horas. III - Intime-se a auto-
ra com as advertencias do art. 343, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. IV- O rol de testemunhas devera ser apresenta-
do no prazo legal (art. 407, CPC). V- Intimacoes e diligencias
necessarias. -Adv. DANILO DE MOURA SERAPHIM-

38.-ACAO PREVIDENCIARIA-213/2005-MARIA MOREIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
I- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando a sua
finalidde e relevancia, sob pena de indeferimento. II - Intima-
coes e diligencias necessarias. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO
JUNIOR-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-218/2005-CARMELO BER-
GAMO x JOAO BATISTA FERREIRA e outros Manifeste-se o
autor sobre a certidao de fl. 38.-Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM-

40.-ACAO PREVIDENCIARIA-230/2005-MARIA SOARES
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIL - INSS I- Defiro a producao da prova testemunhal e
colheita do depoimento pessoal da autora. II - Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 14/08/2006, as 15:30
horas. III - Intime-se a autora com as advertencias do art. 343,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. IV - O rol de teste-
munhas devera ser apresentado no prazo legal (art. 407 do CPC).
V- Intimacoes e diligencias necessarias.-Adv. DANILO DE
MOURA SERAPHIM-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-239/2005-FRAN-
CIELE CRISTINA ALVES DE SOUZA x FERNANDO CE-
SAR PEREIRA I- Alega o reu ilegitimidade ativa do MInisterio
Publico para propor a presente demanda. Entretanto, a referida
preliminar nao merece acolhida. Isso porque,o art. 201, inc. III,
do Estatuto da crianca e do Adolescente, legitima o Ministerrio
Publico, em favor de crianca ou adolescente. Veja-se: “Art. 201
- Compete ao Ministerio Publico (...) III- promover e acompa-
nhar as acoes de alimentos e os procedimentos de suspensao e
destituicao do patrio poder, nomeacao e remocao de tutores,
curadores e guardiaes, bem como oficiar em todos os demais

procedimentos da competencia da Justica da Infancia e da Ju-
ventude, (...)” Nesse sentido: “Investigacao de Paternidade.
Pedido de Alimentos. Legitimidade do Ministerio Publico. Prova
1.O Orgao do Ministerio Publico tem legitimidade para propor
acao de investigacao de paternidde e, inclusive, para pedir ali-
mentos para o investigante, que é uma crianca. Inteligencia dos
arts. 201, inc. III, do ECA, e arts. 2º da Lei nº 8.560/92. Recur-
so desprovido” (TJRS - Apelacao Civel nº 70007566375 - 7ª
Camara Civel - Rel. Sergio Fernando de Vasconcellos Chaves -
Julg. 10/12/2003.)...Destarte afasto a preliminar arguida pelo
reu. II Tendo em vista a dificuldade na realizacao de audiencia
de conciliacao, ja que o reu se encontra detido na penitenciaria
de Londrina, intime-se o mesmo para que informe se tem con-
dicoes de arcar com o pagamento do exame do DNA. -Adv.
FRANCISCO CARLOS MELATTI-

42.-ACAO DE APOSENTADORIA POR IDA-6/2006-MARIA
ELIZA GONCALVES DE MOURA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL I- I- Defiro a producao da prova
testemunhal e colheita do depoimento pessoal da autora. II -
Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 21/08/
2006, as 13:30horas. III - Intime-se a autora com as advertenci-
as do art. 343, paragrafo 1º,do Codigo de Processo Civil. IV_O
rol de testemunhas devera ser apresentado no prazo legal (art.
407 do CPC). V - Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
DANILO MOURA SERAPHIM-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23/2006-LUCELI APARE-
CIDA CAETANO x COMERCIAL DE PETROLEO CARLO-
POLENSE Decorrido o prazo de suspensao, manifestem-se as
partes sobre o prosseguimento do feito.Ad.ALCIDES SOARES
DE OLIVEIRA NETO e CARLOS SALLES-

44.-ACAO PREVIDENCIARIA-60/2006-MARIA IZIDORO
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL I- Defiro a producao da prova testemunhal e colheita do
depoimento pessoal da autora. II- Designo audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 14/08/2006, as 16:30 horas. III -
Intime-se a autora com as advertencias do art. 343, paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil. IV - O rol de testemunhas
devera ser apresentado no prazo legal (art. 407. CPC). V- INti-
macoes e diligencias necessarias. -Adv. DANILO MOURA
SERAPHIM-

45.-INTERDITO PROIBITORIO-125/2006-VALDECI JU-
VENCIO NATAL e outros x EVALDO LEITE MIMI e outros
Manifestem-se os autores sobre a contestacao e documentos
com ela juntados no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DANILO
MOURA SERAPHIM-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-127/2006-MONIZE GERALDI
DE CAMARGO e outros x ANTONIO CARLOS DE CAMAR-
GO Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste
o autor no prazo legal.-Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

47.-EXECUTIVO FISCAL - FARMACIA-18/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA. x VIVALDO VENANCIO DE ARAUJO Vistao ao exe-
quente.-Adv. RODRIGO MENEZES-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-67/2005-MARIA DE
LURDES ALVES DE OLIVEIRA x THALIA DOS SANTOS
SILVA Manifeste-se a autora.-Adv. GABRIEL SANTOS FELET-

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-75/2005-MANOEL
DA SILVA CORDEIRO x MANOEL DE OLIVEIRA CORDEI-
RO As partes para darem atendimento ao parecer ministerial de
fls. 45/46.-Adv. GABRIEL SANTOS FELET e MARIA APA-
RECIDA JOSE-
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ELIAS ZORDAN 0018 000101/1992
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0053 000778/1995
ELIRIA MARIA SPECIA DA RO 0103 000701/2003

0096 000501/2002
ELLIAS ZORDAN 0056 000970/1995
ELVIS BITTENCOURT 0025 000110/1994

0037 000060/1995
0039 000239/1995
0048 000665/1995
0076 000005/1996

ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0072 001279/1995
0073 001281/1995

ENIO EXPEDITO FRANZONI 0091 000535/2000
0083 000343/1996

ESTEVAO RUCHINSKI 0091 000535/2000
0088 000601/1996

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0029 000283/1994
EUTICHIANO DAVI NETO 0035 000614/1994
EVARISTO STABILE NETO 0029 000283/1994
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0078 000076/1996
FERNANDO JOSE FORTI SILVA 0034 000602/1994
FLAVIO FERNANDES 0057 001014/1995

0085 000390/1996
FRANCISCO DOS SANTOS 0014 000171/1991
GEORGE PESTANA DANTAS 0100 000616/2002
GERSON DA LUZ SOUZA 0097 000512/2002
GILSON HUGO RODRIGO SILVA 0064 001086/1995
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0052 000748/1995
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0063 001084/1995

0077 000065/1996
0079 000091/1996

IDIONE TERESINHA PIZZATO 0099 000530/2002
INES APARECIDA DE PAULA 0054 000866/1995
INES APARECIDA DE PAULA D 0064 001086/1995

0114 000699/2006
IVALDIR LANCE 0013 000335/1990
IVANIR AFONSO BERTE 0053 000778/1995

0053 000778/1995
JAIME MARTINS DA SILVA 0035 000614/1994
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0113 000692/2006

0110 000624/2006
0108 000622/2006
0109 000623/2006

JANETE APARECIDA DE OLIVE 0022 000058/1993
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0037 000060/1995
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0089 000439/2000
JOAO DOMINGOS TONELLO 0021 000703/1992
JOAO NICOLAU HARTMANN 0015 000428/1991
JONATHAN MICHELSON ESTEVE 0104 000973/2004
JORGE APPI DE MATTOS 0071 001229/1995
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0011 000337/1989
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0035 000614/1994

Cascavel



150150150150150 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0052 000748/1995
0049 000669/1995
0084 000385/1996

JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0035 000614/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0076 000005/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 0104 000973/2004
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0018 000101/1992

0075 001342/1995
JOSE LUCAS DA SILVA 0037 000060/1995
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0093 000679/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 0115 000708/2006

0019 000102/1992
0058 001023/1995
0042 000402/1995
0048 000665/1995
0094 000719/2001

JULIO CESAR DALMOLIN 0113 000692/2006
0110 000624/2006
0108 000622/2006
0109 000623/2006

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0103 000701/2003
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0002 000387/1986
KLEBER DE OLIVEIRA 0015 000428/1991

0009 000472/1988
0007 002515/1987
0023 000467/1993
0027 000248/1994
0057 001014/1995
0060 001045/1995
0067 001140/1995
0042 000402/1995
0082 000292/1996

LAURO BALDI DA SILVA 0092 000517/2001
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0093 000679/2001
LAZARO BRUNING 0085 000390/1996
LENIR ROSA GOBO 0071 001229/1995
LORENZO ALBERTO PAULO 0021 000703/1992
LOURIVAL CAETANO 0112 000677/2006

0107 000495/2006
LUCIANA BERRO 0063 001084/1995

0077 000065/1996
0079 000091/1996

LUCIO MAURO NOFFKE 0113 000692/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000829/1987
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0080 000112/1996
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0055 000946/1995
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0078 000076/1996
LUIZ FERNANDO POZZA 0053 000778/1995
LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 0053 000778/1995

0055 000946/1995
MAGALI EMILIA MONTANHER 0054 000866/1995
MARCELO ELENO BRUNHARA 0077 000065/1996

0079 000091/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000278/1994

0033 000508/1994
0054 000866/1995

MARCIA L. GUND 0113 000692/2006
MARCIA LORENI GUND 0110 000624/2006

0108 000622/2006
0109 000623/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0093 000679/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 0091 000535/2000
MARCO DENILSON MEULAM 0097 000512/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0037 000060/1995
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0076 000005/1996
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0019 000102/1992

0058 001023/1995
0094 000719/2001

MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0041 000365/1995
MICHEL ARON PLATCHEK 0008 000213/1988

0088 000601/1996
MILTON CONINCK 0055 000946/1995
MILTON JOSE GNOATO 0092 000517/2001
MURILO FRANCISCO TEODORO 0048 000665/1995
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0009 000472/1988

0007 002515/1987
0027 000248/1994
0057 001014/1995
0060 001045/1995
0067 001140/1995
0068 001163/1995
0042 000402/1995
0101 000720/2002
0082 000292/1996

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0013 000335/1990
0022 000058/1993

NESTOR VALDO VISINTIM 0001 001523/1976
0032 000462/1994
0071 001229/1995

NEUSA FATIMA REFATTI 0080 000112/1996
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0041 000365/1995
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0103 000701/2003
OTAVIO GUTKOSKI 0080 000112/1996
OTHELO DILON CASTILHOS 0003 000617/1987

0059 001043/1995
0062 001071/1995
0065 001114/1995
0066 001124/1995
0069 001165/1995
0074 001287/1995
0036 000012/1995
0038 000120/1995
0044 000468/1995
0047 000568/1995
0081 000159/1996
0087 000475/1996

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0063 001084/1995
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0032 000462/1994
PATRICIA MARA GUIMARAES 0111 000659/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0086 000457/1996
PATRICIA S. EINHARDT MEUL 0097 000512/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0052 000748/1995

0049 000669/1995

0084 000385/1996
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0035 000614/1994

0104 000973/2004
0039 000239/1995
0078 000076/1996

PAULO ROBERTO ABRAO 0069 001165/1995
PAULO ROBERTO BOND REIS 0020 000611/1992
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0104 000973/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0097 000512/2002
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0103 000701/2003

0096 000501/2002
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0045 000472/1995
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0086 000457/1996
RAFAEL PELLIZZETTI 0043 000406/1995
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0025 000110/1994
REGINA DUSZCZAK 0053 000778/1995
RENATO PEDRO DE SOUSA 0051 000727/1995
REOVALDO A BARBOSA 0037 000060/1995

0080 000112/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0003 000617/1987

0059 001043/1995
0062 001071/1995
0065 001114/1995
0066 001124/1995
0069 001165/1995
0074 001287/1995
0036 000012/1995
0038 000120/1995
0044 000468/1995
0047 000568/1995
0081 000159/1996
0087 000475/1996

RITA DE CASSIA DENARDIN 0031 000421/1994
0085 000390/1996

ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0021 000703/1992
0100 000616/2002

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0046 000504/1995
0017 000600/1991
0078 000076/1996

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0080 000112/1996
ROGERIO PETRONILHO 0105 000271/2005
RONALDO DA FONSECA 0046 000504/1995

0010 000091/1989
0092 000517/2001

RONALDO JOSE E SILVA 0106 000223/2006
RONALDO LUIZ BARBOZA 0102 000832/2002
RUI DA FONSECA 0046 000504/1995

0010 000091/1989
0014 000171/1991

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0017 000600/1991
0064 001086/1995
0069 001165/1995
0071 001229/1995

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0098 000526/2002
0091 000535/2000

SANTINO RUCHINSKI 0091 000535/2000
0088 000601/1996

SERGIO BOND REIS 0020 000611/1992
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0014 000171/1991
SERGIO LUIZ ZANDONA 0030 000417/1994
SERGIO RICARDO FIOR 0037 000060/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 0035 000614/1994

0070 001197/1995
0072 001279/1995
0073 001281/1995
0104 000973/2004
0039 000239/1995
0040 000241/1995
0078 000076/1996

SERGIO VULPINI 0010 000091/1989
0057 001014/1995

SILVERIO PETRONILHO 0105 000271/2005
SILVIA ALBARELLO 0094 000719/2001
SILVIA REGINA MASCARELLO 0077 000065/1996
SILVIO BATISTA 0086 000457/1996
SILVIO SILVA 0112 000677/2006

0107 000495/2006
SYLVIO KISSULA 0097 000512/2002
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 0097 000512/2002
TADEU KARASEK JUNIOR 0057 001014/1995
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0024 000482/1993

0050 000722/1995
0100 000616/2002

VALDIR VANZIN 0091 000535/2000
0083 000343/1996

VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0063 001084/1995
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0114 000699/2006
VILMAR COZER 0021 000703/1992
VITOR ADAM 0034 000602/1994
VITOR HUGO SCARTEZINI 0093 000679/2001

0088 000601/1996
VIVIANA BIANCONI 0099 000530/2002
WILSON CARLOS KUHN 0030 000417/1994

0102 000832/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0090 000524/2000
ZELINDO TIBOLA 0084 000385/1996

1.-REDIBITORIA-1523/1976-MARCILIO CONSANI x SAL-
VADOR GONCALVES SOBRINHO e outros - “Vista a exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. NESTOR
VALDO VISINTIM-

2.-EXCECAO DE SUSPEICAO-387/1986-ORCA VEICULOS
LTDA x ADEMIR LUIZ RONCAGLIO - “Indefiro o pedido
retro. Conforme se depreende dos autos já foi oficiado ao Ban-
co, e respondido (fls. 39). Intime-se”. -Adv. ALDO JOSE PAR-
ZIANELLO, JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-617/1987-RODANTE COMER-
CIO DE PECAS LTDA. x - “Ante a conta elaborada pelo Sr. Conta-
dor e pedido de fls. 810/811, manifeste-se a requerente...”. -Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

 4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL DRI-
ESSEN e outros -”Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KO-
VALHUK-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1313/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDUIR LUCAS - “Vista
ao exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x RUBENS BORGES DOS SAN-
TOS - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2515/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSTERMANN REPRES. COMER-
CIAIS LTDA. e outros - “Vista ao exequente, para se manifes-
tar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ADELINO MARCON-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1988-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZOX COMISSOES PUBLICITA-
RIAS S/C LTDA e outros -”Defiro o pedido de suspensao. Aguar-
de-se por trinta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADE-
LINO MARCON e MICHEL ARON PLATCHEK-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-472/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADALOSSO E MADA-
LOSSO LTDA e outros - “Vista ao exequente, para se manifes-
tar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. ARMANDO LUIS MARCON,
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1989-RAIL
JUVENAL ZEFERINO x MOACIR B L DA SILVA - “Defiro o
pedido retro. Retornem os autos ao arquivo”. -Adv. SERGIO
VULPINI, ADEMAR JOSE PAVANI, RUI DA FONSECA e
RONALDO DA FONSECA-

11.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER
x COHESTE COOPHAB DO OESTE - “Vista a Coheste, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania”. - Certidao
de fls. 760: “... que, até a presente data nao houve informaçoes
sobre o cumprimento da Carta Precatoria expedida as fls. 750,
para a Comarca de Curitiba/PR, sendo encaminhada por esta
escrivania ao procurador judicial do exequente as fls. 754.” -
Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

12.-ORD. DE RESCISAO CONCORDATA-222/1990-MARVEL
MARMORARIA CASCAVEL LTDA. x NELSON NABITH
NASTAS e outros - “Vista ao requerente, da resposta do oficio
juntado as fls. 225”. -Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-

13.-INDENIZACAO-335/1990-IVALDIR LANCE x CASA
DOS PNEUS S/A IMP. E COMERCIO - “Vista ao exequente,
para se manifestar a respeito da certidao da escrivania”. - Cer-
tidao de fls. 741: “... que, até a presente data nao houve devo-
luçao da carta precatoria desentranhada as fls. 645 e enviada
juntamente com o oficio expedido as fls. 646, para a comarca
de Ponta Grossa-PR.” -Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE,
IVALDIR LANCE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1991-PA-
TRICIA CONFECCOES LTDA x ROSELY MARTINS E CIA
LTDA e outros - “Intime-se o procurador judicial da exequen-
te, para em dez dias informar o atual endereço da mesma”. -
Adv. RUI DA FONSECA, ACARY DE OLIVEIRA, FRANCIS-
CO DOS SANTOS e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

15.-INDENIZACAO-428/1991-SILVIA APARECIDA LONET-
TA DINIZ x INDUSTRIA E METALURGICA BULLING LTD
e outros -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por um
ano, decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se.”
-Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, AR-
MANDO LUIZ MARCON, CESAR EMILIO BARROS e JOAO
NICOLAU HARTMANN-

16.-REPARACAO DE DANOS-448/1991-JOAO CARLOS
CORRELLO x ALDO LUIZ AZOLIN -”Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. DONIZETE DE OLI-
VEIRA-

17.-REPARACAO DE DANOS-600/1991-IVO ANTUNES x
ELCIO ROSSI ARNALDI e outros - Despacho fls. 233/234: “
1. Nao há falar, por enquanto, em fraude de execuçao. 2. A
venda de bens na pendência de processo de execuçao, pode
sim, caracterizar fraude à execuçao. Todavia, nao se pode olvi-
dar que a hipótese prevista no inciso II do art. 593 do CPC,
comporta duas situaçoes distintas. 3. Estando o bem constrita-
do a alienaçao é ineficaz, pois o arresto ou a penhora, como ato
de imperium do juizo da execuçao, subtrai a coisa, por comple-
to, do poder de disponibilidade do executado ou do réu, além
de atentar contra o desenvolvimento da funçao jurisdicional e
frustar a atuaçao da Justiça. 4. Porém, se o bem foi alienado ou
onerado no curso do processo de conhecimento ou de execu-
çao, sem que estivesse sujeito à execuçao (arrestado ou penho-
rado), a fraude de execuçao somente se afigura se o ato do
devedor levou-o à insolvência, isto é, nao tenha ele outros bens
suficientes para responder pela dívida. 5. No caso sub judice os
bens alienados nao estavam constritados. 6. Por isso, para a
declaraçao de ineficácia da alienaçao, haveria de se demons-
trar quantum satis, os fundamentos exigidos para o reconheci-
mento da fraude à execuçao prevista no art. 593, II, isto é: a) a

existência de açao contra o devedor ao tempo do ato de aliena-
çao do devedor. b) a demonstraçao do eventus damni, isto é, a
insolvência do devedor em decorrência dessa alienaçao ..... 9.
Nesta situaçao fático-jurídica, nao estando o bem alienado pre-
so à execuçao, a venda dele, por si só, nao configura fraude à
execuçao, se nao se fez prova de que o executado, nao possui
outros bens que possa garantir a execuçao. 10. Por tais moti-
vos, por ter sido transferido antes da penhora, nao se compro-
vando quantum satis, por enquanto, a inexistência de outros
bens que garantam a divida exequenda, nao há em se falar de
fraude à execuçao. Int. Dil”. -Adv. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER e SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1992-PE-
GORARO COM. E REPRESENTACOES LTDA x SUPER-
MERCADO GALESKI LTDA - “Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se por doze meses, decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se”. -Adv. ELIAS ZORDAN e JOSE LEOCA-
DIO LUSTOSA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1992-VI-
DROCAP COM. DE ACESS. P/ VEICULOS x PILATTI E
SANTIN LTDA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito da devoluçao do ofício AR de intimaçao do procura-
dor judicial do executado, sem cumprimento”. - Motivo: “Mu-
dou-se”, bem como da certidao da escrivania de fls. 286: “...
que, até a presente data, nao houve respostas dos oficios expe-
didos as fls. 264/276, sendo os mesmos retirados as fls. 281vº
em data de 04/04/2006 pelos interessados.” -Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-611/1992-RETI-
DEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x EDGAR MAR-
QUES DE SOUZA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS e PAULO ROBER-
TO BOND REIS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-703/1992-
AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTACOES x IZALDI-
NO RODRIGUES DE CARVALHO - “Ante a decisao contida
às fls. 92/94, que declarou ineficaz a transaçao, defiro o pedido
retro, formulado pela exequente. Diligências necessárias”.
=========>Fica intimado o procurador judicial do exequen-
te, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$55,50, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO,
ROBERTO EURICO SCHIMIDT JR, VILMAR COZER e
LORENZO ALBERTO PAULO-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-58/1993-EVARISTO DA
CUNHA NABAO x CONPEN EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA -”Ante a certidao retro, intime-se o procurador judicial,
para em cinco dias promover o andamento do feito, decorrido o
prazo, se nao houver manifestaçao, intime-se o requerente pes-
soalmente, sob pena de extinçao e arquivamento, ficando a cargo
da mesma as despesas decorrentes da intimaçao”.-Adv. NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1993-JOSE
CARLOS SALVADORI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
- “Carta de Arremataçao à disposiçao”. - Adv. ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON-

24.-USUCAPIAO-482/1993-IDALINO DOS SANTOS TEO-
DORO e outros x FLORIBAL DE OLIVEIRA RIBAS - “Retor-
nem os autos ao arquivo”. -Adv. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e ANTONIO CARLOS S. KUHN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-CO-
MIL SILOS E SECADORES LTDA x N. K. AGRICOLA LTDA
- Certidao de fls. 793, oriunda do Juizo de Direito da Vara Ci-
vel de Guaíra/SP: “Certifico e dou fé que em busca nesta ser-
ventia, verifiquei que o expediente anexo, entregue a este car-
tório através do protocolo de nº 0008836-50, nao diz respeito a
nenhum processo desta Serventia. Guaíra, 11 de maio de
2006....”. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

26.-EMBARGOS DE TERCEIROS-120/1994-ITACIR SIRTO-
LI x RENNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- “Defiro o pedido retro. Expeça-se ofícios, sendo que o ofício
a ser expedido ao Banco Central do Brasil, deverá ser no senti-
do de somente solicitar informaçoes sobre a existência de sal-
do em conta corrente ou outras aplicaçoes”. =======>Fica
intimado o proc. judicial, para comparecer em cartório retirar
os ofícios e efetuar o depósito de R$39,90 ref. exped. ofícios e
fotoc. autenticadas. -Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

27.-INDENIZATORIA DE DANOS-248/1994-NILCE MA-
CHADO ANZOATEGUI x HOSPITAL POLICLINICA DE
CASCAVEL - “Ante o cálculo apresentado, manifeste-se a exe-
cutada. Intime-se”. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELI-
NO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

28.-DEPOSITO-278/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARIA MERCES BARROSO LOPES - “Vista ao requerente,
da devoluçao da carta precatoria oriunda de Ananindeua/PA,
sem cumprimento”. ======>Certidao de fls. 183: “... deixei
de CITAR a Sra. MARIA MECERDES em virtude da mesma
estar viajando para SURINAME vendendo roupa no garimpo,
só retornando em junho Informaçao dada pela Sra. MARIA
NELMA, sobrinha da devedora...”. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

29.-CAUTELAR INOMINADA-283/1994-DIVA MARIA CE-
ZAR x SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIO - “Ante a
certidao retro, aguarde-se por noventa dias a manifestaçao de
interesse do exequente”. -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
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LO, ANDRE VIANA DA CRUZ, EVARISTO STABILE NETO
e ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1994-BAN-
CO ITAU S.A x PRONABEL COSMETICOS E PERFUMA-
RIA LT - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ARMANDO ANTONIO ZINI, WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-421/1994-MARCIO LUIZ
BLASIUS x VALDIR JOSE STRAKE - “Baixem os autos ao
Contador Judicial, para atualizaçao do cálculo”. =======>Con-
ta as fls. 165/168, no valor total de R$13.350,79 (treze mil tre-
zentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos). -Adv. CAR-
LOS WALTER MOREIRA, RITA DE CASSIA DENARDIN e
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

32.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-462/1994-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x HELIO SALVAT-
TI - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da certi-
dao da escrivania”. - Certidao de fls. 54: “... que, até a presente
data nao houve resposta do oficio expedido as fls. 51 para o
Banco Central do Brasil, sendo o mesmo retransmitido as de-
mais instituiçoes financeiras, conforme fls. 53”. -Adv. NES-
TOR VALDO VISINTIM e PATRICIA EINHARDT MEULAM-

33.-DEPOSITO-508/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARCOS APARECIDO KOSTESKI - “Oficie-se conforme
requerido”. ======>Fica intimado o proc. judicial do autor,
para efetuar o deposito de R$28,30 rf. exped. oficio, fotoc. e
despesas postais (Delegacia da Receita Federal). -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-602/1994-CAMARGO
SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA x VILMAR ZORNI-
TA e outros - “O cartório nao utiliza o sistema de penhora “on
line”, portanto defiro somente seja expedido ofício ao Banco
Central a fim de solicitar informaçoes sobre a existência de
saldo ativo do requerido nas instituiçoes financeiras em que
possuir conta corrente ou outro investimento. Intimem-se”.
========>Fica intimado o proc. judicial do exequente, para
comparecer em cartório retirar o ofício e efetuar o deposito de
R$11,20 rf. exped. oficio e fotoc. autenticadas. -Adv. FERNAN-
DO JOSE FORTI SILVA, VITOR ADAM, ALEXANDRE VET-
TORELLO, AMAURI CARLOS ERZINGER-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-614/1994-TERRA VIVA-
TECCHIO COMERCIO DE INSUMOS E REPRES. x ADU-
BOS TREVO S/A - “Cumpra-se o v.acórdao”. -Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO, PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS, ARNALDO ESTEVES COUTO, EUTICHIANO DAVI
NETO, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA e JAIME MARTINS DA SILVA-

36.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-12/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ELETRO MECA-
NICA MIRIN LTDA e outros -”Vista ao exequente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao.” -Adv. OTHELO DILON CASTI-
LHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x Y YAMANAKA MADEIRAS F.I. e
outros - “Defiro o pedido retro. Retornem os autos ao arquivo”.
-Adv. SERGIO RICARDO FIOR, JOSE LUCAS DA SILVA,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS, ELVIS BITTENCOURT e REO-
VALDO A BARBOSA-

38.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-120/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x ELETRO MECANI-
CA MIRIN LTDA e outros - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS,
RICARDO DILON CASTILHOS-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/1995-MARIA IZABEL
C DA SILVA x BENEDITO PEDRO DA SILVA e outros -
“Aguarde-se a devoluçao da carta precatória”. -Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO, PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS e ELVIS BITTENCOURT-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1995-JA-
BUR PNEUS S A x MELANIA TERESINHA MORBACH -
“Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. SERGIO RICARDO TINOCO-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-365/1995-NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA LTDA - “Vista a exequente, para se manifestar
a respeito da certidao da escrivania”. - Certidao de fls. 164: “...
que, decorreu o prazo legal sem que o requerido/executado efe-
tuasse o pagamento ou nomeasse bens à penhora, apesar de
devidamente citado, conforme certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 163vº.” -Adv. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/1995-PNEUTRUCK
COMERCIO DE PNEUS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S A -”Recebo o recurso retro interposto, em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para responder, querendo, no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se”.-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

43.-BUSCA E APREENSAO-406/1995-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S A x LELIO MARCIO DE

OLIVEIRA e outros - “Proceda-se a baixa na distribuiçao e
retornem os autos ao arquivo”. ======>Certidao de baixa à
disposiçao. Despesas R$7,00. -Adv. RAFAEL PELLIZZETTI-

44.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-468/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x J P CALCADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -”Defiro o pedido
de suspensao. Aguarde-se por cento e oitenta dias, decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-472/1995-B J SAROLLI
& CIA LTDA x JUAREZ GUILLOUX BRUN - “Vista ao autor,
da contestaçao às 51/61 e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” ========>Despacho
fls. 70: “Distribua-se, junte-se. Intime-se o autor na pessoa de
seu procurador, para contesta-la no prazo de quinze dias. Int”.
-Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

46.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-504/1995-WALTER
ZENNI x CONDOMINIO EDIFICIO CENTER SUL SHOP-
PING VISUAL - Sentença fls. 104/110: “... III - DISPOSITI-
VO: Posto isso, e tudo mais que dos autos consta, com funda-
mento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo improcedente a preten-
sao inicial para manter higida a relaçao jurídica existente entre
as partes bem como, revogando a liminar concedida, julgo im-
procedente a açao cautelar. Por sucumbente condeno o reque-
rente ao pagamento das custas e despesas processuais bem como
dos honorários advocaticios da parte contrária, os quais fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20,
paragrafo 4º, do CPC. Deixo de condenar o requerente nas pe-
nas de litigância de má-fé por nao vislumbrar nenhuma das hi-
póteses do art. 17 do CPC. Oficie-se ao Cartório de Protesto
comunicando-lhe da presente decisao. Traslada-se cópia da pre-
sente decisao aos autos em apenso. No mais, cumpra-se o dis-
posto no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de
Justiça. P.R.I.”. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, CARLOS GUTINIK, RONALDO
DA FONSECA e RUI DA FONSECA-

47.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-568/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x ADRIANO BAR-
BOSA DE FIGUEIREDO e outros -”Vista ao exequente, para
se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensao.” -Adv. OTHELO DILON CAS-
TILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/1995-SOL-
DAMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x KORO-
TE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - Despacho fls. 148/149:
“1. Considerando que nas praças e leiloes realizados de forma
convencional nesta Comarca, especialmente nos executivos fis-
cais, se tem obtido resultados inexpressivos na venda de bens
penhorados, o que aponta para um déficit na divulgaçao dessas
hastas públicas e até no estímulo a interessados potenciais, res-
trita a publicidade ao Diário da Justiça e afixaçao do edital no
quadro de editais do cartório. 2. Considerando que nas hastas
públicas de bens móveis (leiloes) colabora sobremaneira para a
frustaçao da alienaçao o fato de que o devedor está como depó-
sitario do que foi penhorado, inviabilizando, muitas vezes, que
o possível interessado tenha acesso antecipado para verificar o
estado da coisa. 3. Considerando a necessidade de otimizar a
própria execuçao fiscal, alcançando a concretizaçao do direito
exigido, funçao última do Poder Judiciário, adotando medidas
práticas que atinjam esse objetivo de forma rápida, simples,
econômica e eficiente, sem prejuízo ao devido processo legal.
RESOLVO: A) designar (nomear) leiloeira para promover a
excussao dos bens penhorados nestes autos a Sra. MARIA CLA-
RICE DE OLIVEIRA, matrícula no JUCEPAR nº 680, cuja
comissao fica arbitrada em 5% sobre o valor da venda, em caso
de arremataçao, e em 2% sobre o valor da avaliaçao, nos casos
de adjudicaçao ou de remiçao da divida, por conta, respectiva-
mente, do arrematante, do adjudicante e do remitente (art. 24
do Decreto nº 21.981/32, c/c art. 23, paragrafo 2º, da Lei nº
6.830/80, c/c arts. 705 e 706 do CPC); no caso de remiçao pelo
devedor o percentual acima valerá se o valor da divida exe-
quenda for igual ou superior ao valor do(s) bem(ns)
penhorado(s), caso contrário a leiloeira receberá pela avalia-
çao e remoçao, conforme a tabela de custas do avaliador judi-
cial expedida pelo TJPR; B) incluir a hasta pública do que foi
penhorado nestes autos na próxima data pautada pelo juízo
perante a serventia (CNCGJ 5.8.8.1), expedindo-se e publican-
do-se os editais de acordo com o disposto no art. 22, paragrafos
1º e 2º da Lei nº 6.830/80, inclusive no tocante a antecedência
mínima de dez (10) dias e máxima de trinta (30) dias da publi-
caçao em relaçao ao dia da hasta pública, e intimando-se pes-
soalmente o procurador da exequente, o(s) executado(s) - e seu
cônjuge, se casado e em caso de se tratar de bem imóvel - e
ainda, inobstante o privilégio do crédito fiscal, os credores com
garantia real sobre a coisa (hipoteca, penhora, anticrese, usu-
fruto), se houver; C) atribuir à leiloeira nomeada, excepcional-
mente, dentro do plano de açao acima explanado, o múnus (I)
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados - já que
o avaliador judicial, pelo tanto de serviço que tem, nao esta em
condiçoes de apresentar os laudos no prazo legal, notadamente
tendo que deslocar funcionários aos locais (art. 13, paragrafos
2º e 3º) - e (II) de providenciar a remoçao daqueles que sao
móveis ao seu depósito (cujo endereço deve constar do edital
de leilao), nesse caso contando, se preciso for (ex. resistência
na entrega), com o auxílio do Oficial de Justiça (CPC, art. 577),
até para facilitar a tarefa, já que avaliá-los já tem que ir aos
locais, devendo ser feita essa remoçao mediante mandado e
com antecedência razoável à hasta pública acima pautada; por
tais diligências a leiloeira receberá as custas processuais da
Tabela, a serem cotadas no cálculo geral das custas, indepen-
dentemente da comissao acima definida, pois se tratam de tare-
fas distintas da “promoçao da venda dos bens”. D) esclarecer
que na 1ª praça ou no 1º leilao os bens somente poderao ser
arrematados por valor superior ao da avaliaçao, prevalecendo a
melhor oferta na 2ª praça ou no 2º leilao, salvo o preço vil,
assim considerando, a priori, aquele que nao atinja pelo menos
60% da avaliaçao; para adjudicaçao, o valor será igual ao da
avaliaçao. Tome-se por termo compromisso da leiloeira. Re-

quisitem-se as certidoes necessárias, conforme o caso, se já
nao estiveram juntadas aos autos (CNCGJ, 5.8.8.2). Até a data
da hasta pública, junte o exequente o cômputo atualizado do
seu crédito e faça-se o cálculo geral das custas processuais.
INTIMEM-SE”. =======>Conta às fls. 164, no valor total de
R$ 348,93 (trezentos e quarenta e oito reais e noventa e três
centavos). ======>Despacho de fls. 168: “Revogo o item “c”
do despacho que havia atribuido à leiloeira nomeada o munus
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados e de-
termino a expediçao de mandado de avaliaçao a ser feita pelo
Sr. Avaliador Judicial da Comarca”. ===========>Informa-
çao do Sr. Avaliador Judicial de fls. 169vº: “... informar que dei
em data de 11.05.2006, total cumprimento ao mandado retro,
extraído dos autos supra citado. Outrossim, venho mui respei-
tosamente a presença de Vossa Excelência, requerer se digne
em determinar a intimaçao da parte interessada, para depositar
as custas respectivas ao laudo avaliatorio, nos termos o artigo
19 e seus paragrafos do Código de Processo Civil, o que nesta
data importa em 733,33 VRCs. Para posteriormente ser enca-
minhado o respectivo laudo. -Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e MURILO FRANCISCO TEODORO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1995-FAI-
SA FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL LTDA x CAMPOTEC-
NICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS -
Oficio de fls. 109, oriundo da Vara de Precatórias Prectórios
Falência e Conc. da Comarca da Capital do Estado de Santa
Catarina: “Autos nº 023.03.031381-6. Açao: Carta Precatória.
Pelo presente, comunico a Vossa Excelência a ocorrência da
situaçao descrita, em relaçao ao cumprimento da carta precató-
ria acima indicada: (X) - Solicito a intimaçao da autora para
que se manifeste sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 54 vs, conforme cópia anexa...”. - Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI e CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-

50.-INVENTARIO-722/1995-AMELIA BLOINSKI SIQUEIRA
x ANTONIO SIMAO SIQUEIRA - “Ante a certidao supra, inti-
me-se a inventariante para em dez dias promover o andamento
do feito”. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

51.-DECLARATORIA-727/1995-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x EDITORA RTS LTDA -
“Vista ao exequente, da juntada da carta precatoria, oriunda da
comarca de Toledo/PR”. -Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-748/1995-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGE-
RON COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -
“Aguarde-se a devoluçao da carta precatória”.-Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

53.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-778/1995-AN-
TONIO JAIR DE CARLI x CACCIO FERNANDO PE-
TRYOSKI -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por
cento e oitenta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o autor.
Intime-se.” -Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK,
LUIZ FERNANDO POZZA, IVANIR AFONSO BERTE, ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE e RE-
GINA DUSZCZAK-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-866/1995-J E DE PAULA
& CIA LTDA x AUTOLATINA LEASING S A DIVISAO FORD
ARRENDAMENTO M - “Defiro os pedidos de fls. 425 e 427.
Intimem-se e aguarde-se”. -Adv. INES APARECIDA DE PAU-
LA, MAGALI EMILIA MONTANHER, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1995-MARA ROSAN-
GELA ROSSI x MAGNATA EMPREENDIMENTOS E INCOR-
PORACOES LTDA -”Manifeste-se a parte vencedora se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO, MILTON CONINCK, LYSLAINE
CRUZ DE MOURA REIJRINK e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-970/1995-ESPOLIO DE
GENESIO NAILOR FINGER e outros x ETELVINO OLTRA-
MARI GOTARDO e outros - Despacho fls. 263: “Defiro o pe-
dido retro. Proceda-se as anotaçoes e comunicaçoes necessári-
as. Após, cite-se na forma requerida”. =======>Certidao da
escrivania de fls. 263vº: “... Certifico mais que, deixo de expe-
dir mandado, por ora, em cumprimento ao r.despacho retro,
tendo em vista constar do pedido de fls. 259, a citaçao do exe-
cutado na pessoa de seu Procurador constituído nos autos, por
publicaçao a ser feita no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná.” -Adv. ELLIAS ZORDAN-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/1995-VIL-
SON SALVADORI x CELSO LUIS DAMO e outros - “Vista as
partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, SERGIO VULPINI, FLAVIO FERNANDES e TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

58.-ANULACAO CAMBIAL-1023/1995-LAMBRIVEL MA-
DEIRAS LTDA x MADELISE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - “Vista ao requerente, da devoluçao da
carta precatoria oriunda de Ubirata/PR”. -Adv. JOSE RENA-
CIR MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-1043/1995-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAURO GON-
CALVES PALACIO -”Vista ao requerente, para se manifestar
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS e RICAR-
DO DILON CASTILHOS-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1045/1995-UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
VALDIVINO JOSE FERREIRA -”Defiro o pedido de suspen-
sao. Aguarde-se por um ano, decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intime-se.” -Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/1995-DISTRIBUIDO-
RA DE FRIOS OESTE CASCAVEL x BANCO REAL S/A -
“Intime-se conforme requerido às fls. 180”. =======>Petiçao
de fls. 180: “BANCO ABN AMRO REAL S/A .... AO compul-
sar os autos verificou-se a pouca efetividade dos ofícios expe-
didos, no que concerne à localizaçao da Embargante. ... Face
ao exposto, requer-se que seja procedida a intimaçao do procu-
rador judicial da Embargante, Dr. ALTAMIRO J. DOS SAN-
TOS...”. -Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/1995-
BANCO NACIONAL S A x ODAIR DECHICO e outros - “Vista
ao exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. OTHE-
LO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1084/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x HENRIQUE STRINGARI e outros - “Ante a arremataçao
ocorrida na Justiça do Trabalho conforme comunicaçao retro,
levante-se o gravame. Após, manifeste-se o exequente. Intime-
se”. -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA, VALERIA A CASTILHO OLI-
VEIRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A x VOLARE CAM-
BIO E TURISMO e outros -”À A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 131,
no valor de R$139,08 (cento e trinta e nove reais e oito centa-
vos). -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, INES APARE-
CIDA DE PAULA DIAS e GILSON HUGO RODRIGO SILVA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1114/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SER-
GIO LUIZ BUCK e outros - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA FRAGA, OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DI-
LON CASTILHOS-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1124/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x HELENA
MARGARIDA BORGES e outros - “Vista ao exequente, para
se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensao.” -Adv. OTHELO DILON CAS-
TILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1140/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x CAMPOTECNICA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS e outros -”Defi-
ro o pedido de suspensao. Aguarde-se por noventa dias, decor-
rido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON, NANCI
TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1163/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x MILTON MACHADO -
“Vista ao exequente, da juntada da carta precatoria oriunda da
comarca Antonina/PR”. -Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

69.-ORDINARIA-1165/1995-OLI SAROLLI e outros x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA - Despa-
cho fls. 372: “Ante o pedido retro, abra-se vista ao Sr. Perito.
Intime-se”. =======>Petiçao do Sr. Perito de fls. 373: “Darci
Luiz Pessali, ... Nos termos de nossa manifestaçao de fl. 364,
requeremos o depósito de valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Re-
ais) para atendimento do pedido de fls. 369/371 pelo requeren-
te. Efetuado o depósito, requer carga dos autos para elaboraçao
da conta requerida”. -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, PAULO ROBER-
TO ABRAO, RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO
DILON CASTILHOS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1197/1995-BEL-
MAX COM. DE TINTAS E REPRESENTACOES LTDA x
KOROTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -”Vista ao exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. SERGIO RI-
CARDO TINOCO-

71.-COBRANCA-1229/1995-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA ADELIA x WILSON PIORNEDO -”Vista as partes, para
se manifestarem a respeito da certidao da escrivania”. - Certi-
dao de fls. 237: “... que, até a presente data, nao houve infor-
maçoes se o acordo de fls. 220/221, foi devidamente cumprido
pelas partes.” -Adv. LENIR ROSA GOBO, JORGE APPI DE
MATTOS, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e NESTOR VAL-
DO VISINTIM-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1279/1995-PO-
LICLINICA CASCAVEL LTDA x GILMAR AUGUSTO ZA-
NATTA - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e ENEIDA TAVA-
RES DE LIMA FETTBACK-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1281/1995-PO-
LICLINICA CASCAVEL LTDA x ISOLETE DA SILVA DAL-
MAZO - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e ENEIDA TAVA-
RES DE LIMA FETTBACK-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1287/1995-UNI-
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BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAS-
TER REFEICOES LTDA e outros - Despacho fls. 58: “Defiro o
pedido de fls. 52, pelo prazo de quinze (15) dias”. -Adv. OTHE-
LO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

75.-DECLARATORIA-1342/1995-CONSPECTO CONSTRU-
TORA PARANAENSE LTDA x TRANSMARAN TRANSPOR-
TES DE CARGAS - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SAN-
TOS-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-5/1996-DESTRO DISTRIBUI-
DOR DE ALIMENTOS LTDA x BANCO NOROESTE S A -
”Cumpra-se o v.acórdao”.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-65/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x TRAFOESTE IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRI-
COS LTDA e outros -”Vista as partes, para se manifestarem a
respeito da certidao da escrivania”. - Certidao de fls. 213: “...
que, decorreu o prazo constante da sentença de fls. 210, e as
partes nao se manifestaram se o acordo foi devidamente cum-
prido.” -Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA, LUCIANA
BERRO, IDAMARA ROCHA FERREIRA, EDSON LUIZ
MASSARO e SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-

78.-ORDINARIA-76/1996-HAYDEE ESEQUIELA VARGAS
DIAS DE MARTINEZ e outros x EDUARDO RODRIGUES e
outros - “Aguarde-se por noventa dias o cumprimento da carta
rogatória”. -Adv. CARLOS GUTINIK, ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS, SERGIO RICARDO TINOCO e ANTONIO LINARES
FILHO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x DARIOLIM NEVES DE SOUZA E CIA LTDA e outros
-”Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO-

80.-DECLARATORIA-112/1996-VALMOR CENTENARO x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - Despacho fls. 502: “Defiro a suspensao requerida na
transaçao de fls. 492/493. Expeça-se alvará conforme requeri-
do no item 04 do mencionado acordo. Após, manifestem-se as
partes. Intimem-se”.-Adv. REOVALDO A BARBOSA, OTA-
VIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA REFATTI, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1996-BALCAO SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S A - “Recebo o recurso inter-
posto pelo embargante, no efeito devolutivo. Vista ao apelado
para responder, querendo, no prazo legal. Após, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se”. -Adv. ALCEU BODOT, CE-
SAR SORIA DE ANUNCIACAO, OTHELO DILON CASTI-
LHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

82.-BUSCA E APREENSAO-292/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANADIR BORDOT VIEIRA e outros -
”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por um ano, decor-
rido o prazo, manifeste-se o requerente. Intime-se.” -Adv. ADE-
LINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e DONIZETE DE
OLIVEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO-343/1996-BANCO BRADESCO
S.A x PERFILADOS VANZIN LTDA - “Cumpra-se o
v.acórdao”. -Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
ENIO EXPEDITO FRANZONI e VALDIR VANZIN-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1996-BAN-
CO ITAU S.A x JOAQUIM RUFINO DE SOUZA M.E e outros
- Despacho fls. 38: “Baixem os autos ao Contador Judicial con-
forme retro requerido”. =======>Manifestaçao do Sr. Conta-
dor Judicial às fls. 39/40. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI e ZELINDO TIBOLA-

85.-DECLARATORIA-390/1996-CELSO ADAO CORDEIRO
DOS SANTOS x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A - “Cumpra-se o v.acórdao”. -Adv. FLAVIO FERNANDES,
CIRO BRUNING, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM,
RITA DE CASSIA DENARDIN e LAZARO BRUNING-

86.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-457/1996-ESTADO
DO PARANA x ADEBRAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros - “Cumpra-se o v.acórdao”. -Adv.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, SILVIO BA-
TISTA, PATRICIA MARIN DA ROCHA e BRUNO BATISTA-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/1996-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAGNATA
EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA -”Vista
ao requerente, para se manifestar a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. OTHE-
LO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1996-VAL-
DIR GUILHENS DE SOUZA x CARLOS ALBERTO MION -
“Manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES WISZKA, SANTINO RUCHINSKI, ES-
TEVAO RUCHINSKI, VITOR HUGO SCARTEZINI, MICHEL
ARON PLATCHEK, ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

 89.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-439/2000-ALICE
EUFRASIO DA ROSA x ADOLPHO EUFRASIO DA ROSA -
“Vista, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.”
- Certidao de fls. 128: “...que, até a presente data os interessa-
dos nao retiraram o Formal de Partilha expedido as fls. 123, o
qual encontra-se na contra-capa, apesar de devidamente inti-
mados conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 127”.-
Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-524/2000-G W A COMER-
CIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA e outros x SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A -”Manifeste-se a parte
vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e
YOSHIHIRO MIYAMURA-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-535/2000-MARIA GONTA-
RK x JOSE FAGUNDES DE SOUZA e outros -”Manifeste-se
a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se.”-Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER, MARCO ANTONIO PADO-
VANI, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI,
VALDIR VANZIN e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

92.-IMISSAO DE POSSE-517/2001-ALCIDES GARGHETTI
e outros x NILSON LUIZ MILANI -”Manifeste-se a parte ven-
cedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.”-Adv. RONALDO DA FONSECA, MILTON JOSE GNO-
ATO e LAURO BALDI DA SILVA-

93.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-679/2001-ELIZETE
MARIA RICHEN x BANESTADO - BANCO DO ESTADO
DO PARANA -”Manifeste-se a parte vencedora se tem interes-
se no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. VITOR HUGO
SCARTEZINI, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAU-
RO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

94.-EMBARGOS DE TERCEIROS-719/2001-MILTON
ANUNCIACAO DOS SANTOS x EVERALDO LEONEL
DUARTE -”Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSE
RENACIR MARCONDES e SILVIA ALBARELLO-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-500/2002-MARCI-
OLI & VIEIRA LTDA x ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA - “Vista ao exequente, da certidao do Sr. Oficial
de Justiça.” - Certidao de fls. 114vº: “... dirigi-me em diligên-
cia nesta Cidade junto a 3ª Vara Cível desta Comarca, e ai sen-
do deixei de proceder a Penhora no veículo Caminhao indicado
tendo em vista que, o referido bem nao se encontra nesta Cida-
de e segundo informaçoes obtidas o bem encontra-se no Estado
de Sao Paulo em obras da requerida e em posse da mesma,
sendo inclusive do conhecimento do Nobre procurador do Au-
tor Dr. Amauri. Nao tendo como Penhorar o bem indicado por
nao ter como descrever seu estado atual e nomear Depositário
do bem. Face ao exposto devolvo o presente mandado em car-
torio para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé”.-Adv.
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-501/2002-ALMIR
JORGE BOMBONATTO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL - Despacho fls. 52: “J. autos.
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. Inti-
me-se”. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA e ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA-

97.-INDENIZATORIA DE DANOS-512/2002-ANDRESSA
GOMES DE SOUZA e outros x LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS - Manifestaçao do Sr. Perito Dr. Everson Luiz Klass-
mann de fls. 242: “Venho através desta informar que aceito ser
o Cirurgiao Plástico Perito, para realizar perícia nas Requeren-
tes de Indenizatória de Danos, dos Autos sob nº 000512/2002,
em que Andressa Gomes de Souza e Leni Aparecida Gomes
movem contra Lembrasul Supermercados. Proposta de honorá-
rios no valor de 20 (vinte) salários mínimos vigentes para cada
Perícia nas respectivas Autoras do Processo”. -Adv. MARCO
DENILSON MEULAM, PATRICIA S. EINHARDT MEULAM,
SYLVIO KISSULA, SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA, GER-
SON DA LUZ SOUZA e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2002-RO-
DOFORTE CARGAS LTDA e outros x SAULO FRANCISCO
DE LIZ -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 56, no valor de R$47,35
(quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos). -Adv. SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-530/2002-ELLARITA
SAGMEISTER e outros x ANTONIO KENDI AKUTSU - “Cum-
pra-se o v.acórdao”. -Adv. CARLA KAREN ASSAKURA, IDI-
ONE TERESINHA PIZZATO e VIVIANA BIANCONI-

100.-REPARACAO DE DANOS-616/2002-JOSE BATISTA DE
OLIVEIRA e outros x BITAIR RIBEIRO e outros -”Manifeste-
se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se.”-Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS,
GEORGE PESTANA DANTAS, ROBERTO EURICO SCHI-
MIDT JR e CARMEN DE FATIMA PICK-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/2002-BA-
NESTADO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x DIGIVEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e ou-
tros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

102.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-832/2002-ELZA
LEMES AMARAL x BANCO ITAU S/A - “Manifeste-se a par-
te vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Inti-

me-se.” -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA, ADEMIR JESUS
DA VEIGA, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CAR-
LOS KUHN-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-701/2003-OLIN-
DA SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - Senten-
ça fls. 406/418: “... Sendo assim, pelos fundamentos de fato
e direito expostos na presente deliberaçao, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido contido nos embargos,
devendo, após a extirpaçao do excesso praticado (elimina-
çao do IPTU prescrito bem como de expurgo da taxa de ro-
çada e contribuiçao de melhoria), prosseguir a execuçao pelo
correto quantum debeatur. Havendo sucumbência recíproca,
e nao sendo qualquer delas, de parte mínima do pedido, por
força do que dispoe o art. 21 do CPC, devem as custas e
despesas do processo serem rateadas entre as partes, com-
pensadas a verba honorária dos respectivos patronos. Deci-
sao que se submete ao duplo grau de jurisdiçao, por força do
que dispoe o art. 475, II, do CPC, razao porque, passado o
prazo para os recursos, determino a remessa dos autos ao e.
Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas de praxe e
homenagens de estilo. Traslade-se cópia da presente aos au-
tos da execuçao fiscal em apenso. P.R.I.”.-Adv. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, ANTO-
NIO LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA e ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA-

104.-INDENIZACAO-973/2004-CELITON ROCHA x IS-
SAC NUNES CABRAL - “Ante a impugnaçao de fls. 114/
115, manifeste-se o Sr. Perito. Intime-se”. ======>Fica in-
timado o proc. judicial do Requerente, para efetuar o depo-
sito de R$22,00 ref. despesas postais (int. perita). -Adv.
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA,
JONATHAN MICHELSON ESTEVES, JOSE FERNANDO
VIALLE e ADRIANA TONET-

105.-INDENIZACAO-271/2005-MARIA TEREZA AMA-
RAL x MARCO AURELIO KALED REGAZZO - Fica inti-
mado o procurador judicial do REQUERIDO, para compa-
recer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$50,00 (Intimaçao Perito) +
R$47,00 (Intimaçao test. Dr. Emerson Malta Vilanova), con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. ROGERIO PETRO-
NILHO e SILVERIO PETRONILHO-

106.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-223/2006-
APARECIDA TEREZINHA MESSINA TANAZILDO e ou-
tros x CELIO MEURER e outros - Despacho fls. 140: “A
antecipaçao dos efeitos da tutela postulada é ato excepcio-
nal, e decorre do poder de cautela do magistrado que o defe-
rirá quando se convencer de sua necessidade, ante ao efeti-
vo preenchimento dos requisitos dispostos em lei. No caso,
nao obstante as respeitáveis ponderaçoes exaradas na exor-
dial, tem-se a inexistência de prova inequívoca a amparar a
pretensao aventada, mesmo porque, o direito postulado de-
manda dilaçao probatória, nao havendo como antecipá-lo,
in limine litis, como pretende o advogado. Neste sentido,
surrado o posicionamento jurisprudencial, segundo o qual,
“Dependendo o feito da produçao de provas, é de ser manti-
da a decisao que indeferiu tutela antecipada sem oitiva da
parte contrária, nao estando presentes os requisitos autori-
zadores da sua concessao.” (Tribunal de Justiça do Rio Gran-
de do Sul. AGI 707515125.12ª CC. Orlando Heemann Juni-
or. j. 03.11.03). Nesta seara, em análise que ocorre no âmbi-
to de cogniçao sumária, por onde transitam as medidas limi-
nares, tendo em vista os termos do petitório e documentos
nele acostados, atentando-se, outrossim, para a peculiarida-
de do caso e o periculum in mora inverso, imperioso indefe-
rir a antecipaçao. No entanto, considerando o patenteamen-
to da fungibilidade dos provimentos de urgência, estatuído
no parágrafo 7.º do art. 273 do CPC (Cf. redaçao da Lei
10.444/2002), em análise do pedido sob o âmbito tipicamente
cautelar, há que se acolher, como medida acautelatóra, tao
somente à comunicaçao ao Cartório competente acerca da
presente demanda para as devidas anotaçoes. Certifique a
Escrivania acerca da efetivaçao da citaçao dos demais réus,
intimando-se, na sequência, a parte autora para manifestar-
se a respeito. Oportunamente, à conclusao para o devido
seguimento do processo. Int. Dil”. =======>Certidao da
escrivania de fls. 140vº: “Certifico em cumprimento ao
r.despacho retro que o primeiro requerido ainda nao foi cita-
do, bem como a segunda requerida, cujo AR/MP foi devol-
vido e juntado as fls. 85/88”. -Adv. ALESSANDRO SEVE-
RINO VALLER ZENNI, RONALDO JOSE E SILVA e AN-
GELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

107.-ARROLAMENTO-495/2006-EDINEI BACCIN x ERI-
CO RAHMEIER - “1. Os herdeiros nao estao representados.
Nao se olvide outrossim que a escritura pública de cessao e
transferência de direitos, nao torna prescindível o compare-
cimento dos mesmos no trâmite do feito. 2. Regularize-se,
pois, o vício apontado, no prazo de 15 dias, nos termos do
art. 37 do Diploma Processual, sob as penas da lei (paragrá-
fo único do dispositivo indigitado). 3. Oportunamente, à
conclusao para a devida deliberaçao. 4. Int. Dil.”. -Adv.
LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

108.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-622/2006-L
W RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A e outros - “... 4.
Posto isto, defiro parcialmente a medida liminar postulada
para o efeito de determinar a suspensao (e nao o cancela-
mento) das informaçoes restritivas em nome do autor nos
órgaos de restriçao ao crédito competentes no que tange ao
negócio jurídico em pauta, até ulterior aferiçao da regulari-
dade ou nao dos registros verberados. 5. Designo a data de
09/05/2007 às 14:00 horas para a audiência preliminar (Có-
digo de Processo Civil, art. 277)....”. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA
LORENI GUND-

 109.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-623/2006-L
W RIBEIRO x BANCO BRADESCO S/A e outros - “...4.
Posto isto, defiro parcialmente a medida liminar postulada
para o efeito de determinar a suspensao (e nao o cancela-
mento) das informaçoes restritivas em nome do autor nos
órgaos de restriçao ao crédito competentes no que tange ao
negócio jurídico em pauta, até ulterior aferiçao da regulari-
dade ou nao dos registros verberados. 5. Designo a data de
09/05/2007 às 14:30 horas para a audiência preliminar (Có-
digo de Processo Civil, art. 277)...”. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA
LORENI GUND-

110.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-624/2006-
MOACIR ARPINI x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
“.... 4. Posto isto, defiro parcialmente a medida liminar pos-
tulada para o efeito de determinar a suspensao (e nao o cance-
lamento) das informaçoes restritivas em nome do autor nos
órgaos de restriçao ao crédito competentes no que tange ao
negócio jurídico em pauta, até ulterior aferiçao da regulari-
dade ou nao dos registros verberados. 5. Designo a data de
10/05/2007 às 14:00 horas para a audiência preliminar (Có-
digo de Processo Civil, art. 277)...”. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA
LORENI GUND-

111.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-659/2006-FA-
BIANA SCOPEL x TIM CELULAR - “1. O deferimento li-
minar da medida postulada, sem a manifestaçao da parte con-
trária, é ato excepcional, e decorre do poder de cautela do
magistrado que o deferirá quando se convencer restar paten-
teado os seus requisitos ensejadores além da aferiçao de sua
efetiva necessidade, ante a possibilidade de que o réu, sen-
do citado, possa torná-la ineficaz. 2. Nesta seara, em análise
que ocorre no âmbito de cogniçao sumária, tendo em vista
os termos do petitório bem como a ausência de documenta-
çao suficiente à ensejar o reconhecimento da verossimilhan-
ça da alegaçao esposada na peça inaugural, imperioso aferir
a medida, após o pronunciamento da parte contrária. 3. Cite-
se a requerida, nos termo do art. 802 e 803, ambos do Diplo-
ma Processual Civil, mediante as advertências legais. Int.
Dil”. -Adv. PATRICIA MARA GUIMARAES-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-677/2006-ESPOLIO DE
TEOFILO DE OLIVEIRA BUENO x NELI DE OLIVEIRA
BUENO CEOLAN - “1. Trata-se de açao de reintegraçao de
posse com pedido de medida liminar, tendo por motivo su-
posto esbulho possessório que data de menos de ano e dia.
2. No caso vertente, entendo necessária a audiência de justi-
ficaçao prévia para melhor análise da verossimilhança dos
fatos alegados e do pedido de liminar, a qual designo para o
dia 07.08.2006, às 14:30 horas. 3. Nos termos do art. 928, 2ª
parte, do Código de Processo Civil, cite-se a requerida para
comparecimento à audiência, aonde poderá apenas formular
contraditas e reperguntas às testemunhas da autora, nao sen-
do admitida a oitiva, nessa oportunidade, de suas testemu-
nhas, que serao ouvidas na fase de instruçao, se for o caso.
4. Intimem-se os autores, para, comparecerem ao ato acom-
panhado de suas testemunhas, ou, requererem a notificaçao,
em tempo hábil, para a audiência designada. 5. O prazo para
contestar a açao contar-se-á da intimaçao do despacho que
deferir ou indeferir a medida liminar. 6. As partes deverao
se fazer presentes para o fim de eventual depoimento pesso-
al e tentativa de conciliaçao. 7. Dil. Cumpra-se”. -Adv. SIL-
VIO SILVA e LOURIVAL CAETANO-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-692/2006-CAMPOS VER-
DES DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA LTDA x
BANCO ITAU S/A - “1. A assistência judiciária gratuita foi
criada para dar amparo aos desvalidos, que de outra forma
nao teriam condiçoes de ingressar em Juizo na defesa de
seus direitos. A autor é pessoa jurídica que efetivamente nao
se enquadra no conceito de necessitado previsto na legisla-
çao pertinente a ensejar o recebimento do benefício da gra-
tuidade, nos termos do art. 2.º, paragrafo único, da lei 1060/
1950. ..... 6. Posto isto, ante a ausência de manifestaçao crí-
vel acerca do efetivo estado de miserabilidade atestado, in-
defiro a gratuidade... “. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND e
LUCIO MAURO NOFFKE-

114.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-699/2006-OSVAL-
DO CALDATO x LUIZ APARECIDO ALVES RIBEIRO -
Despacho fls. 68/69: “1. Absurdo, sob o ponto de vista jurí-
dico, a pretensao de que este juízo determine a suspensao de
autos em curso em outra Comarca, jurisdiçao que, por ób-
vio, nao compete a este magistrado. A suspensao nos termos
aventados, nao incide nesta peculiar hipótese. 2. Noutra es-
teira, as duas açoes em aferiçao tem fundamento no mesmo
contrato, havendo, pois, identidade de causas e, via de con-
sequência, conexao. Pouco importa eventual diversidade do
pedido, bastando para o caso dos autos, a identidade das
partes e o traço de ligaçao, pela prejudicialidade, entre as
causas justapostas. .... 7. No caso dos autos, consoante de-
monstraçao do autor, o ato citatório, fixador de competên-
cia, nestes casos, exarando pelo juízo de Sao José dos Pi-
nhais, foi precedente ao deste juízo. 8. Nesta ordem de razo-
es, patenteada a conexidade entre as causas justapostas, e a
precedente citaçao válida, imperioso a determinaçao de re-
messa dos presentes para o juízo prevento (1ª Juizado Espe-
cial Civel da Comarca de Sao José dos Pinhais), para a devi-
da reuniao dos processos, criando o liame necessário para o
julgamento da causa. Cumpra-se o CN do e. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Int. Dil.”. -Adv. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS e VANESSA BORGES DOS SANTOS-

115.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-708/2006-JOAO
MACHADO DE CAMPOS e outros x CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - “1. Intime-se o autor para, no prazo de cin-
co (5) dias, proceder ao depósito do valor oferecido, sob
pena de extinçao do processo (art. 893, I do Diploma Pro-
cessual Civil)...”. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 153153153153153

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 33/2006
JUIZ DE DIREITO - FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ANDRADE AMARAL 0027 001135/2004
ADILSON RICARDO MARTINS 0043 001532/2005
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO 0026 001037/2004
ALBER JAMES MORENO SALZED 0007 000631/2001

0015 002462/2002
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 0053 002058/2005

0062 002802/2005
AMAURI S. SAMPAIO 0019 002198/2003
ANA PAULA FEDRIGO 0025 000970/2004
ANTONIO PEREIRA TOMÉ 0022 000072/2004

0042 001530/2005
0053 002058/2005

CINARA STOCK DOS SANTOS 0031 001993/2004
CINTHIA ZACHARIAS PREISNE 0012 001642/2001
CINTIA REGINA BRITO AGUIA 0045 001557/2005

0061 002760/2005
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 0030 001869/2004
DANIELE COMIN MARTINS 0046 001616/2005
DANIELLE APARECIDA SATO B 0048 001769/2005
DEISE CARDOSO 0044 001539/2005
DEISE GRAPIGLIA 0074 000962/2006
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK 0048 001769/2005
EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 0063 000053/2006
EDINÉIA SICBNEIHLER 0028 001453/2004
ELISA ORTOLAN 0021 002516/2003
ÉRIKA J. R. WATERMANN 0074 000962/2006
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0055 002197/2005
FABRICIO ROGERIO BECAGATO 0035 002509/2004
GERALDO PEREIRA LACERDA 0070 000541/2006
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0008 000964/2001

0054 002159/2005
GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI 0004 000436/1999
GISELE CAETANO PINTO MAFE 0011 001585/2001

0057 002524/2005
0059 002568/2005

ISABEL CRISTINA ROSSONI 0056 002430/2005
IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA 0040 000974/2005
JAIME MARIANO 0012 001642/2001

0014 002383/2002
JANETE M. CLASER SILVA 0066 000370/2006
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0036 002876/2004
JOSÉ BOLIVAR BRETAS 0050 001846/2005
JOSÉ CARLOS MARQUES 0007 000631/2001
JOSÉ RENASCIR MARCONDES 0040 000974/2005
JOSE RICARDO MESSIAS 0013 000154/2002
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0072 000690/2006
KATIA MARIA ALVES HERMISD 0054 002159/2005
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0033 002122/2004
LARISSA KARLA DE PAULA SÁ 0043 001532/2005
LAZARO BRUNING 0016 000075/2003

0071 000553/2006
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0035 002509/2004
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0038 000460/2005
LORIVAL CAETANO 0020 002242/2003
LOURIVAL CAETANO 0010 001534/2001
MARCELO BARZOTTO 0064 000131/2006
MARCIA REGINA WERNER 0052 002027/2005
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 0017 001461/2003

0065 000313/2006
MARCO ANDRÉ S. BACELAR 0015 002462/2002
MARCO DENILSON MEULAM 0016 000075/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0015 002462/2002
MARIA JOSE DA SILVA 0025 000970/2004
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0042 001530/2005
MARION SALVATI P. SONDA 0051 001968/2005
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0024 000963/2004

0029 001847/2004
0058 002529/2005

NAMUR DANIEL VANZIN 0037 000044/2005
NELSON FAGUNDES 0018 002021/2003
NESTOR VALDO VISINTIM 0023 000774/2004
NEUSA FATIMA REFATTI 0001 000707/1995

0009 001506/2001
OSCAR JOÃO MUGNOL 0025 000970/2004
OTAVIO GUTKOSKI 0001 000707/1995

0009 001506/2001
PATRICIA MARA GUIMARÃES 0045 001557/2005

0061 002760/2005
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0002 000254/1998
PETRUSCA LAGINSKI 0047 001636/2005
REGINA AGDA CANDIDA DOS P 0002 000254/1998
RICARDO ZANLORENZI CERANT 0060 002614/2005
RITA MARIA BRUM 0051 001968/2005
ROBERTA SOARES CARDOZO 0021 002516/2003
ROSSANA DO NASCIMENTO WI 0005 000981/1999

0006 000459/2001
ROZELI BRESSIANI 0039 000642/2005
SERGIO BOND REIS 0003 001584/1998

0069 000453/2006
SILVIO SILVA 0010 001534/2001

0053 002058/2005
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0032 002082/2004

0034 002169/2004
0067 000386/2006

VANDIRA COZER 0039 000642/2005
VILMAR COZER 0019 002198/2003
VIVIANA BIANCONI 0041 001248/2005

0046 001616/2005
0049 001822/2005
0068 000390/2006
0073 000780/2006

ZELINDO TIBOLA 0023 000774/2004

1. ALIMENTOS-707/1995-C.R.O.o. e outro x C.O.-Defiro o pedido
de fls. 144, determinando, todavia, a suspensão do feito por seis me-
ses. -Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-254/1998-L.L.G.o. e outro
x M.J.G.- Intime-se as partes para se manifestarem sobre os
respectivos laudos, no prazo de 05 (cinco) dias-Advs. PAULO
RENEU S. DOS SANTOS e REGINA AGDA CANDIDA DOS
PASSOS-.

3. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1584/1998-J.G.Z.o. e outro x J.A.A.- Reduza-se a termo a pe-
nhora, observando-se o disposto no itme 5.8.3 e ss. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná.-Adv. SERGIO BOND REIS-.

4. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-436/1999-S.P.S.F. x
C.P.F.- Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratuita,
conforme requerido às fls. 37/38. Diante disso, suspendo a exi-
gibilidade das custas processuais na forma do art. 12 da Lei
1060/50. Uma vez já certificado o transito em julgado da deci-
sao de fls. 18/19 (certidão às fls. 20) em data de 1 de setembro
de 1999, esta será a data consignada no mandado, restando in-
defirido, portanto o que requerer a autora no item, “6” de fls.
38. (...).-Adv. GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI GUEDES-.

5. ALIMENTOS-981/1999-A.C.S.L.o. e outros x J.E.P.L.- Di-
ante do decurso do prazo de suspensão, intime-se a parte exe-
quente (fls.69), para que, no prazo de 10 (dez) dias, de prosse-
guimento no feito, requerendo o que melhor lhe aprover-Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-459/2001-A.C.S.L.o. e ou-
tros x J.E.P.L.- Ante o teor da petição de fls. 160, o determina-
do no despacho de fls. 161, item III, bem como o documento de
fls. 165, Intime-se a parte exequente, para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE-.

7. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
631/2001-L.T.R.K. x I.N.S.S.(.- Aguardaa-se o desfecho do
recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo requerente.-
Advs. JOSÉ CARLOS MARQUES e ALBER JAMES MORE-
NO SALZEDAS-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-964/2001-A.P.V.o. e outro
x P.R.A.V.- (...) Ante o exposto, julgo extinta a presente execu-
ção, com fulcro no art. 569, caput, do CPC. Concedo os bene-
fícios da Justiça Gratuita à exequente, razão pela qual suspen-
do o pagamento das custas processuais na forma e pelas condi-
ções do art. 12 da Lei n. 1060/50. P.R.I-Adv. GILSON RO-
BERTO CECATTO SANTOS-.

9. ALIMENTOS-1506/2001-T.P.P.o. e outros x T.P.- Intime-se
a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar atendi-
mento ao despacho de fls. 124 a fim de viabilizar a homologa-
ção do acordo haja vista a necessidade de representação ambas
as partes por advogado para postular em Juizo, nos termos do
art. 36 do CPC.-Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATI-
MA REFATTI-.

10. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1534/2001-E.R. x
L.S.R.o. e outros- Intime-se a parte requerente, por seu procu-
rador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
sobre as fls. 143, requerendo o que melhor lhe aproveite, sob
pena de extinção do feito-Advs. LOURIVAL CAETANO e SIL-
VIO SILVA-.

11. ALIMENTOS-1585/2001-S.M.D.o. e outro x J.M.D.- inti-
me-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento do feito, re-
querendo o que melhor lhe aproveite-Adv. GISELE CAETA-
NO PINTO MAFESSONI-.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1642/2001-E.R.o. e outro x E.W.R.- Defiro o pedido de fls. 48,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 60 (sessenta)
dias. -Advs. JAIME MARIANO e CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
154/2002-C.P.o. e outro x G.R.- Intime-se a requerente, por seu
procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se mani-
festar sobre o pedido de fls. 92, requerendo o que melhor lhe
aproveite.-Adv. JOSE RICARDO MESSIAS-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2383/2002-V.B.S.o. e ou-
tro x G.O.S.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador
judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o anda-
mento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv.
JAIME MARIANO-.

15. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2462/2002-H.S.T. x I.N.S.S.- Intimem-se as partes, pro seus
procuradores judiciais, para no prazo 05 (cinco) dias, manife-
sarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que melhor
lhes aproveite-Advs. MARCO ANDRÉ S. BACELAR, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS-.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-75/2003-L.L.G. x W.G.- (...)
julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do
CPC. Considerando que o executado, com sua inadimplência,
deu causa à presente execução, condeno-o ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios, estes que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do
débito. P.R.I-Advs. LAZARO BRUNING e MARCO DENIL-
SON MEULAM-.

17. ALIMENTOS-1461/2003-M.E.G.R.o. e outro x E.R.-Mani-
feste-se o credor. -Adv. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-.

18. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2021/2003-O.A.D.
x S.P.D.-Defiro o pedido de fls. 35, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 180 dias. -Adv. NELSON FAGUNDES-

19. ALIMENTOS-2198/2003-L.D.B.X.o. e outro x L.E.R.X.-

sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte auto-
ra. -Advs. AMAURI S. SAMPAIO e VILMAR COZER-.

20. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2242/2003-I.B.P. x
P.P.P.- Intime-se a autora para apresentar 02 (duas) declarações
extrajudiciais com firma reconhecida para comprovar o lapso
temporal de separação de fato, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
LORIVAL CAETANO-.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2516/2003-J.D.T.o. e ou-
tro x C.T.T.- Diante do pedido de fls. 29, concedo o prazo de
30 (trinta) dias à parte requerente para que providencie o deter-
minado às fls. 27-Advs. ROBERTA SOARES CARDOZO e
ELISA ORTOLAN-.

22. GUARDA-72/2004-A.S.A. x I.A.C.S.- Intime-se a parte
requerente, por seu procurador judicial, para, no prazo de 05
(cinco) dias, promover o andamento do feito, requerendo o que
melhor lhe aproveite-Adv. ANTONIO PEREIRA TOMÉ-.

23. ALIMENTOS-774/2004-C.F.T. x C.S.N.- Manifeste-se a
parte autora sobre certidão de fls. 118-Advs. ZELINDO TIBO-
LA e NESTOR VALDO VISINTIM-.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
963/2004-J.A.P.o. e outros x J.F.A.- Intime-se as partes reque-
rentes, por seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, promoverem o andamento do feito, requerendo o que
melhor lhe aproveite-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
970/2004-N.C.S.o. e outro x E.R.-Considerando que nao foi
ipugnado especificamente o laudo de fls. 40/46, nao há moti-
vos para repetição da prova pericial. Assim, e em face da des-
necessidade da prova produçao de provas orais na hipótese dos
autos, haja viswta o elevado grau de confiabilidade do exame
de DNA, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, inician-
do-se pela parte autora-Advs. OSCAR JOÃO MUGNOL, ANA
PAULA FEDRIGO e MARIA JOSE DA SILVA-.

26. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1037/2004-D.J. x E.C.-
A curador especial é múnus público, incumbindo ao curador o
dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta de ele-
mentos pode contestar genericamente... Caso o curador nao
conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que efeti-
vamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em virtu-
de da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls. 39,
em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o Dr.
Alíde Rodrigues Baliero, inscrito na OAB-PR sob n. 16.129,
que atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação,
bem como para que conteste os termos da presente ação no
prazo legal, ainda que o faça por negativa geral.(...)-Adv. ALA-
ÍDE RODRIGUES BALIERO-.

27. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1135/2004-J.A.G. x
M.S.M.G.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora -Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1453/2004-M.F.L. x
A.S.-Defiro o pedido de fls. 34, determinando, todavia, a suspen-
são do feito por seis meses. -Adv. EDINÉIA SICBNEIHLER-.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1847/2004-A.A.G.A.o. e
outros x J.G.A.- Intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito e, nesse caso, apresentar de-
monstrativo atualizado do débito, considerando os valores de-
positados às fls. 36, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN-.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1869/2004-V.R. x N.P.C.- (...) Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se está disposta a su-
portar os honorários períciais, na forma em que ficou avençada
na audiencia de conciliação, instrução e julgamento (fls. 33/
34), pois de nada adianta designar nova data para realização da
prova pericial se nao houver consenso quanto ao pagamento do
exame-Adv. CLAZANCIA LUCIA ESTEVES-.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1993/2004-V.S.D.Z.
x E.Z.- Intime-se a parte requerente por seu procurador judici-
al, para, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a juntada do
endereço atualizado da parte requerida-Adv. CINARA STOCK
DOS SANTOS-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2082/2004-A.G.F.o. e ou-
tros x A.F.-Sobre a petição de fls. 38/39, manifeste-se a parte
autora -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

33. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2122/2004-J.F.M.B. x I.N.S.S..-Intime-se a parte autora, por
seu procurador judicial, para, no prazo de dez dias, se manifes-
te, requerendo o que melhor lhe aprouver. -Adv. LAERCION
ANTONIO WRUBEL-.

34. GUARDA-2169/2004-M.M. x M.M.S.o. e outro- Ante o
teor da informação de fls. 25, aguarda-se a manifestação da
parte autora, para a qual concedo o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.-Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2509/2004-V.J.C.o. e outro x V.A.-Sobre o laudo pericial acos-
tado, manifestem-se as partes. -Advs. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO e FABRICIO ROGERIO BECAGATO-.

36. EMBARGOS À EXECUÇAO-2876/2004-N.C. x T.L.C.o.
e outro-Intime-se o embargante, por seu procurador judicial,
para que no prazo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob
pena de indeferimento, cumpra com os requisitos do art. 282,
II, do CPC, indicando a parte embargada, sua qualificação pes-
soal, bem como seu endereço, visto que se tratam os embargos
do devedor de açaõ propria e autonoma ao processo de execu-
ção. -Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-44/2005-L.C.A.o. e outros
x J.S.A.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a juntada do
endereço autalizado da parte executada, requerendo o que me-
lhor lhe aproveite, sob pena de extinção do feito-Adv. NAMUR
DANIEL VANZIN-.

38. ALIMENTOS-460/2005-E.R.S.o. e outros x L.C.S.-Manifes-
te-se o credor. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-642/2005-V.M. x
F.N.P.M.-Com base no art. 331,§3, do CPC, deixo de designar
audiência de conciliação e saneamento em razão da audiencia
de tentativa de conciliação prévia ter resultado infrutífera. Ante
a inexistencia de preliminares a serem analisadas ou questões
processuais pendentes, declaro o feito saneado. Intimem-se as
partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que efetivamente pretendam produzir, sob pena de preclusão. -
Advs. VANDIRA COZER e ROZELI BRESSIANI-.

40. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-974/2005-M.I.D.
x A.S.S.N.-Considerando que já foi tentada em audiencia a
conciliação da part, onde nao fo possível a solução consensual
da lide, deixo de designar audiência de conciliação e sanea-
mento, conforme autoriza o art. 331,§3, do CPC. Nao há ques-
tões processuais pendentes ou nulidade a sanar, pelo que de-
claro o feito sanado. Como pontos controvertidos, sobre os quais
deverá incidir a prova, fixo a existencia de uniao estável entre
a requerente e o requerido, seu rompimento, e a existencia de
patrimonio partilhavel. Intime-se as partes, por seus procura-
dores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir em audiência, sob pena de pre-
clusão. -Advs. JOSÉ RENASCIR MARCONDES e IVOMAR
CÉSAR DE ALMEIDA-.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1248/2005-A.K.H.o. e
outro x E.C.D.S.- Intime-se a parte requerente, pro seu procu-
rador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
sobre as fls. 32 verso, requerendo o que melhor lhe aproveite-
Adv. VIVIANA BIANCONI-.

42. PARTILHA DE BENS-1530/2005-A.M.R. x M.M.H.- (...)
Intimem-se as partes para especificarem, objetivamente, quais
bens estão incontroversos nos autos a fim de possibilitar o pros-
seguimento do feito sob o rito especial, no prazo de 10 (dez)
dias. Esclareço desde ja, que a discussao sobre a existencia ou
inclusão no patrimonio partilhavel relativamente a determina-
dos bens deverá ser resolvida pelas vias ordinárias, na forma
do art. 984 do CPC.-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN e ANTONIO PEREIRA TOMÉ-.

43. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1532/2005-S.R. x
O.A.S.-Com base no art. 331,§3, do CPC, deixo de designar
audiência de conciliação e saneamento em razão da audiencia
de tentativa de conciliação prévia ter resultado infrutífera. In-
capacidade da parte, defeito de representaçao ou falta de auto-
rização. Primeiramente, destaca-se que o conjuge/companhei-
ro detentorda guarda, em casos de ações de separação judicial,
divórcio ou dissolução de uniao estável, possui legitimidade
para pleitear alimentos e outros direitos em nome da prole, ja
que os filhos são partes ilegítimas nas lides onde se discute a
dissolução da sociedade conjugal. Em analise do instrumento
procuratório de fls. 10, observa-se que este atende aos requisi-
tos lgais para sua validade, sendo perfeitamente válidos os atos
praticados dentro desses autos pelos procuradores da parte au-
tora em seu nome e, consequentemente, em nome da filha. Dessa
forma, rejeito a presente liminar.(...) Ante o exposto e nao ha-
vendo outras questões processuais pendentes, declaro saneado
o processo. Intime-se o réu para que se manifeste sobre os do-
cumentos de fls. 151/182 juntados aos autos com a impugna-
ção à contestação, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do art.
398 do CPC. -Advs. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ e ADIL-
SON RICARDO MARTINS-.

44. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1539/2005-F.O.P.P.J.
x S.P.J.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora -Adv. DEISE CARDOSO -.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1557/2005-P.P.P. x G.P.o.
e outros- Intimem-se as partes, por seu procurador judicial, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, informar acerca do cumprimento
do acordo de fls. 38, requerendo o que melhor lhes aproveite-
Advs. PATRICIA MARA GUIMARÃES e CINTIA REGINA
BRITO AGUIAR-.

46. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1616/2005-T.A.L. x
J.J.P.D.S.- Intime-se a parte requerente, pro seu procurador ju-
dicial, para no prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento
do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite-Advs. VIVIA-
NA BIANCONI e DANIELE COMIN MARTINS-.

47. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1636/2005-M.S.O. x
N.V.O.-A curador especial é múnus público, incumbindo ao
curador o dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta
de elementos pode contestar genericamente... Caso o curador
nao conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que
efetivamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em
virtude da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls.
39, em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o
Dra. Petruska Laginski, inscrito na OAB-PR sob n. 26.364, que
atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral. -Adv. PETRUSCA
LAGINSKI-.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1769/2005-B.H.M.M.o. e
outro x J.A.M.-Defiro o pedido de fls. 22, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por seis meses. -Advs. DIONÍZIO
LUBAVE DUDEK e DANIELLE APARECIDA SATO BODA-
NEZE-.

49. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1822/2005-A.M.P.o. e outro x F.G.- Intime-se a parte requeren-
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te, por seu procurador judicial, pra, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova o andamento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

50. ALIMENTOS-1846/2005-E.P.S. x D.R.S.o. e outros- Inti-
me-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento do feito, re-
querendo o que melhor lhe aproveite-Adv. JOSÉ BOLIVAR
BRETAS-.

51. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1968/2005-B.L.C. x
G.V.C.-Ante a desnecessidade de produção de provas orais na
hipotese dos autos, intime-e o autor para apresentar declara-
ções extrajudiciais com firma reconhecida para a comprovação
do lapso temporal de separação de fato necessário à decretação
do divórcio, no prazo de 10 (dez) dias -Advs. MARION SAL-
VATI P. SONDA e RITA MARIA BRUM-.

52. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2027/2005-M.A. x
E.L.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora -Adv. MARCIA REGINA WERNER-.

53. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2058/2005-O.C.J. x
E.M.J.- (...) Intimem-se as partes, por seus procuradores, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que
pretendem produzir em audiência, sob pena de preclusão-Advs.
SILVIO SILVA, ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR e ANTO-
NIO PEREIRA TOMÉ-.

54. EMBARGOS À EXECUÇAO-2159/2005-S.P.B. x
M.A.P.B.-Intimem-se as partes para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão. -Advs. KATIA MARIA ALVES HERMISDORFF e
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

55. EMBARGOS À EXECUÇAO-2197/2005-I.N.S.S.(. x R.C.-
Manifeste-se o requerido, sobre petição de fls. 58/59-Adv.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-.

56. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2430/2005-D.A.C.V.V. x
E.E.V.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o anda-
mento do presente feito, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te-Adv. ISABEL CRISTINA ROSSONI-.

57. ALIMENTOS-2524/2005-G.C.D.S.P.o. e outro x E.L.D.-
(...) Intime a parte autora, através de seu procurador judicial,
para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito
ou que melhor lhe convir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento-Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFES-
SONI-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2529/2005-E.O.M.o. e
outro x V.X.M.-Manifeste-se o credor. -Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-.

59. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2568/2005-D.V.C.o. e ou-
tro x R.S.C.- Intime-se a parte requerente, pro seu procurador
judicial, para no prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamen-
to do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. GISE-
LE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

60. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2614/2005-J.R.T. x P.M.-Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora -Adv. RICARDO ZANLORENZI
CERANTO-.

61. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2760/2005-D.J.M. x
D.R.M.o. e outros- (...) Intimem-se as partes para apresenta-
rem os termos do acordo referido na petição de fls. 227, no
prazo de 10 (dez) dias, a fim de viabilizar sua homologação-
Advs. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e PATRICIA MARA
GUIMARÃES-.

62. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2802/2005-M.B.R.
x V.F.- sobre fls. 34/40, manifeste-se a parte autora-Adv. ALYS-
SON FOGAÇA DE AGUIAR-.

63. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-53/2006-S.C. x C.C.C.-
sobre a manifestação de fls.19/20, intime-se a parte autora para
que, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. EDGAR
INGRÁCIO DA SILVA-.

64. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
131/2006-K.F.C.o. e outro x J.C.O.-A revelia do investigado
nao induz a presunção da veracidade dos fatos alegados na ini-
cial, por força do disposto no art. 320, II, do CPC. Todavia,
entendo que nao tendo o requeridocontestado a ação, muito
provavelmente tambem nao compareceria à audiencia de con-
ciliação, pelo que deixo de designa-la, conforme autoriza o art.
331,§3, do CPC. Nao há questões sprocessuais pendentes ou
nulidades a sanar, pelo que delcaro saneado o feito. Com pon-
tos controvertidos, fixo a paternidade imputada ao requerido, a
necessidade da parte requerente, de receber alimentos e a pos-
sibilidade financeira do requerido de prestá-los. Intime-se a parte
requerente, pro seu procurador, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, especifique as provas que pretende produzir em audi-
encia, sob pena de preclusão. -Adv. MARCELO BARZOTTO-

65. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-313/2006-P.O.G.o. e outro
x J.L.G.-Defiro o pedido de fls. 19, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 30 dias. -Adv. MARCIO ELEANDRO
BRUNHARA-.

66. ALIMENTOS-370/2006-L.C.Z.P.o. e outros x V.P.-Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora -Adv. JA-
NETE M. CLASER SILVA-.

67. ALIMENTOS-386/2006-E.C.B.o. e outro x B.G.B.F.-
Diga a parte interessada em 10 (dez) dias, sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
dos autos sem o seu julgamento-Adv. SOLANGE DA SILVA
MACHADO-.

68. ALIMENTOS-390/2006-H.F.D.S.o. e outro x D.D.S.- Diga
a parte interessada em 10 (dez) dias, sobre seu prosseguimento
do feito, sob pena de arquivamento dos autos sem o seu julga-
mento.-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

69. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-453/2006-E.R.R.o. e ou-
tro x O.J.R.- Defiro o pedido de fls. 30, determinando, todavia,
a suspensão do feito por 6 (seis) meses-Adv. SERGIO BOND
REIS-.

70. BUSCA E APREENSÃO DE MENOR-541/2006-M.T.D. x
A.R.P.- sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 27, intime-
se a parte autora para manifestar-se-Adv. GERALDO PEREI-
RA LACERDA-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-553/2006-L.L.G. x W.G.-
(...) Intime-se a parte exequente para promover a reunião de
todas as execuções que ainda estiverem em trâmite e estes au-
tos, apresentando um unico demonstrativo atualizado de débi-
to, por razões de ecomia e celeridade processual, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. LAZARO BRUNING-.

72. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
690/2006-A.G.o. e outro x E.A.- Intime-se a parte requerida,
por seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar o instrumento de mandato, após vista ao Ministério
Público-Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-780/2006-L.Z.o. e outros
x S.R.-sobre a certidão do oficial de justiça das fls.14 verso,
manifeste-se a parte autora. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

74. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-962/2006-K.B.D.S.o. e
outro x C.F.D.S.- Intime-se a parte exequente para que se ma-
nifeste no prazo de 5 (cinco) dias e, na sequência, vista dos
autos ao Ministério Público-Advs. DEISE GRAPIGLIA e ÉRI-
KA J. R. WATERMANN-.

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DRA.FERNANDA
TRAVAGLIA DE MACEDO, JUIZA DE DIRIETO DA
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCAVEL-PR.
 RELAÇÃO 33 – A

Autos n. 1471/06 – Exoneração de alimentos – N.R. x C.s.R. e
outra . Para audiência de conciliação designo o dia 28.8.06 as
15.00 horas. Advs. Breno Fagundes Ramos.

Autos n. 915/05 – retificação de registro civil – V.A.D. para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 27.9.06 as
16.00 horas. Advs. Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 2065/02 – Divorcio Litigioso – C.A.H.M. x C.M. para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 28.02.07 as
14.30 horas. Advs. José Ricardo Messias e Veridiane Apareci-
da Thomazinho e Jaime Mariano.

Autos n. 1747/03 – Revisional de alimentos – E.H. x I.J.H.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 08.02.07
as 13.30. horas, onde serão ouvidas as partes e as testemunhas
arroladas pela autora as fls. 325. Certifique-se o decurso do
prazo para especificação de provas pelo réu. advs. Manoel Bráu-
lio dos Santos, Antonio Pereira Tomé e Arnildo Linck.

Autos n. 24/05 – investigação de paternidade – A.C.F.O. x s.s.a.
Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 25 de
janeiro de 2006 as 13.30 horas. – Republicada por equivoco,
na data da audiência. Advs. Jaime Mariano, Cinthia Zacharias
Preisner e Rubia Mara Camana e Emilia Portero Fernandes.

Autos n. 1.680/04 – Regulamentação de Visitas – N.C.s. x
V.E.C.S. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 22.11.06 as 13.30 horas, na qual serão tomados os depoi-
mentos pessoais das partes, inquiridas as testemunhas arrola-
das pelo requerente as fls. 36, bem como as que eventualmente
venham a ser arroladas pela requerida, desde que o faça no
prazo de 10 dias antes do ato, sob pena de preclusão , as quais
deverão comparecer independente de intimação. Advs. Marle-
ne Jordão da Motta Armiliato e Luciana Jordão da Motta Armi-
liato.

Autos n. 1.500/06 – dissolução de união estável – JS. x I.M.
Para audiência de conciliação designo o dia 31.8.06 as 13.40
horas. Advs. Augusto José Bittenourt.

Autos n. 893/04 – Investigação de Paternidade – J.K.s. x C.R.O.
Designo o dia 22 de setembro de 2006 as 14.30 horas, para que
as partes compareçam ao Laboratório Álvaro, para fornecerem
o material genético para exame de DNA. Advs Rossana do
Nascimento wille, José Bolívar Bretãs Cinthia Zacharias Preis-
ner.

Autos n. 2.688/05 – separação litigiosa – J.A.R. x S.C.R. para
audencia de conciliaçã designo o dia 30.8.06 as 13.40 horas.
Advs. Neusa Fátima Refatti.

Autos n. 621/06 – Embargos a Execução – Ivalino José Vargas
x Renan G. de Cargas e Outro. Para audiência de conciliação
designo o dia 29.8.06 as 16.00 horas. Advs. João Domingos
Tonello E KATIA Rejane Sturmer.

Autos n. 1.297/06 – conversão de separação em divorcio – A.S.
x N.L.s. para audiência de conciliação designo o dia 29.8.06 as
15.40 hors. Advs. Marcelo Moço Correa.

Autos 1.508/06 – alimentos – C.J.B.F. e outro x C.F. para audi-
ência de conciliação designo o dia 31.8.06 as 14.00 horas. Advs.
Elisa Ortolan.

Autos n. 982/06 – revisional de alimentos – V.B. x W.C.B. e
outro – Para audiência de conciliação designo o dia 30.8.06 as
15.00 horas. Concedo a liminar para reduzir a verba alimentar
para 25% 9vinte e cinco por cento) dos ganhos líquidos do au-

tor. advs. Cinthia Zacharias Preisner e Gisele Maffessoni.

Autos n. 445/06 – exoneração de pensão alimentícia – V.C. x
J.M.F. Suspendo liminarmente a obrigação alimentar do reque-
rente em relação a requerida a partir desta data, sem prejuízo
de ulterior modificação desta decisão. Para audiência de conci-
liação designo o dia 30.8.06 as 14.40 horas. Advs. Irineu Ri-
beiro da Silva.

Autos n. 262/06 – divorcio consensual – S.F.L.e L.T.P.L. para
audiência de cnciliação designo o dia 30.8.06 as 14.20 horas.
Advs. Vilmar Cozer.

Autos n. 2.705/05 – alimentos – C.G.M. e outros x G.C.M. para
audiência de conciliação designo o dia 30.8.06 as 14.00 horas.
Fixo os alimentos provisionais em meio salário mínimo. Advs.
Petronius Brasil Luconi.

Autos n. 1.503/06 – revisional de alimentos – M.F.M.S. e ou-
tros x C.M.S. Indefiro, por ora, a liminar pleiteada na exordial.
Para audiência de conciliação designo o dia 30.8.06 as 16.00
horas. Advs. Leonardo Dolfini Augusto.

Autos n. 1.502/06 – alimentos – T.S.C. e outro x V.K.C. Fixo
os alimentos provisórios em meio salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 30.8.06 as 15.40 horas. Advs.
Leonardo Dolfini augusto.

Autos n. 1.513/06 – alimentos – P.H.P.V. e outro x M.a.V. Fixo
os alimentos provisionais em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido. Pra audiência de conciliação designo o dia 31.8.06
as 14.20 horas. Advs, Cladio de Lara Junior.

Autos n. 1420/06 – separação litigiosa - T.P.R. x I.R. fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 30.8.06 as 15.20 horas. Advs.
Alessandra Jerônimo Paganini.

Autos n. 867/05 – investigação de paternidade – R.S. x R.S.S.
Para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
31.8.06 as 13.20 horas. Advs. Neusa Fátima Refatti e Claudile-
ne Julião de Souza.

Autos n. 801/91 – Execução de Entrega de Coisa Certa – M.N.S.
x A.S. – designo o dia 30.8.06 as 10.00 horas. No atrio do fó-
rum, para arrematação dos bens penhorados . Não sendo obti-
do lanço superior ao da avalição, fica designado dia 11.9.06 as
10.00 horas, advs. Breno Fagundes Ramos e Lenir Rosa Gobo.

RELAÇÃO 33 – A

Autos n. 1099/04 regulamentação de visitas, L.A.d. x J.L. Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
06.03.07 as 13.30 horas. Advs. Vanessa Trezzi e Vitor Hugo
Scartezini.

Autos n. 34/04 – Separação Litigiosa – E.M.C. x N.P.C. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 01.3.07 as
15.30 horas, na qual será tomado o depoimento pessoal das
partes, bem como inquiridas as testemunhas arroladas às fls.
61, as quais deverão comparecer independente de intimação.
Advs. Anestor Gaspar da Silva e Cinthia Zacharias Preisner e
Gisele Maffessoni.

Autos n. 48/05 – Declaratória de Reconhecimento de União
Estável – T.J.S. x D.C.B.e outros - Para audiência de instrução
e julgamento, designo o dia 01.3.07 as 14.30 horas, na qual
será tomado o depoimento pessoal das partes, bem como inqui-
ridas as testemunhas arroladas , desde que o façam no prazo de
até vinte dias antes da realização do ato, as quais deverão com-
parecer independente de intimação. Advs. Carlos José Dal Piva
e Vitor Hugo Scartezini e Everton Alexandre Pratas e Marcelo
René Reinhardt.

Autos n. 1969/04 – Modificação de Clausula Alimentar – T.C.C.
e outro x L.C. para audiência de conciliação designo o dia
28.8.06 as 16.00 horas. Advs. Eloá Regina Bittenourt Ramos
Pinto e Enéas Jéferson Melnisk.

Autos n. 610/06 – alimentos – R.S.M. e outros x A.A.M. para
audiendcia de conciliação designo o dia 28.8.06 as 14.00 ho-
ras. Advs. Leoni Aldete Prestes Naldino.

Autos n. 426/05 – separação consensual – E.K. e M.S.K. para
audiência de conciliação designo o dia 18.8.06 as 13.30 horas.
Advs. Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1626/03 – retificação de assento de nascimento – L.P.L.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 04.9.06
as 16.00 horas, na qual será tomado o depoimento pessoal das
partes, bem como inquiridas as testemunhas arroladas , desde
que o façam no prazo de até vinte dias antes da realização do
ato, as quais deverão comparecer independente de intimação.
Advs. José Vicente Gutierrez e Jaime Mariano.

Autos n. 677/06 – alimentos – G.M.M. x Z.M.J. e M.O.R. para
audiência de conciliação designo o dia 29.8.06 as 15.00 horas.
Fixo os alimentos provisionais em meio salário mínimo. Advs.
Jackson Luis Marques.

Autos n. 1.483/06 – separação litigiosa – E.S.C.C. x E.C. Para
audiência de conciliação , designo o dia 29.08.06 as 14.20 ho-
ras. Advs. Ivomar César de Almeida.

Autos n. 1.482/06 – pedido de guarda – J.G. x A.C.G. Para au-
diência de conciliação , designo o dia 29.8.06 as 14.00 horas.
Advs. Viviana Bianconi.

Autos n. 1.458/06 – separação litigiosa – M.F.A.S. x S.S. Para
audiência de conciliação , designo o dia 28.8.06 as 14.40 ho-
ras. Advs. Fabio André Martins Zakseski.

Autos n. 1.457/06 – alimentos – J.F.M.S. e outro x M.R.S. Para

audiência de conciliação , designo o dia 28.8.06 as 14.20 ho-
ras. Advs. Viviana Bianconi.

Autos n. 1.473/06 – separação litigiosa – R.O.P. x D.C.P. para
audiência de conciliação designo o dia 28.8.06 as 15.40 horas.
Advs. Neusa Fátima Refatti.

Autos n. 1.472/06 – alimentos – E.M.M.B. e outro x A.B. para
audiência de conciliação designo o dia 28.8.06 as 15.20 horas.
Fixo os alimentos provisionais em meio salário mínimo nacio-
nal. Advs. Neusa Fátima Refatti.

Autos n. 1.700/05 – separação litigiosa – S.N.E. x E.E. para
audiência de conciliação designo o dia 29.8.06 as 13.20 horas.
Advs. Juares Ferreira silva e Fidelcino Tolentino.

Autos n. 1.489/06 – alimentos – M.E.M.S. e outro x J.P.G.S.J.
para audiência de conciliação designo o dia 29.8.06 as 15.20
horas. Advs, Rosilene Vanzela de Assis Pontes.

autos n. 80/06 – investigação de paternidade – A.G.x A.M.M.
para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
29.8.06 as 13.40 horas. Advs. Juliane Isabel Pieniak Bassi e
Luciano Medeiros Pasa.

autos n. 125/06 – separação litigiosa – M.A.R. x V.F. para au-
diência de conciliação designo o dia 28.8.06 as 13.40 horas.
Advs. Viviana Bianconi

autos n. 2.774/05 – ação de alimentos – D.D.S. x R.S. para
audiência de conciliação designo o dia 28.8.06 as 13.20 horas.
Advs. Cinthia Zacharias Preisner e Gisele Maffessoni.
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1.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-387/2003-M.P. x E.S.M. e
outros -” ... Isto posto, julgo extinta a medida socio-educativa
aplicada nestes autos, determinando o arquivamento...”-Adv.
JANAINA DOCKHORN MACHADO-

2.-PEDIDO DE TUTELA-514/2003-L.A.P. e outros x G.P.P.- A
prestacao de contas deverá ser feita ate o ultimo dia util de
cada ano. Adv. RONALDO DA FONSECA-

3.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-461/2004-M.P. x E.M.O. -
”... Considerando o bem elaborado laudo tecnico, bem como o
parecer favoravel do Ministerio Publico, que concluiram pela
possibilidade de oferecimento ao representado de uma nova
oportunidade de convivio em sociedade, converto a medida
sócio-educativa de internacao, em liberdade assistida, que de-
vera ser cumprida neste Juizo...”-Adv. MARCELO NAVARRO
DE MORAIS-

4.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-498/2004-M.P. x A.D.S. -”
... Isto posto, julgo extinta as medidas socio-educativas aplica-
das nestes autos, determinando o arquivamento, com funda-
mento no artigo 181, paragrafo 1º, do ECA...”-Adv. AIRTON
POMPEU REIS-

5.-PEDIDO DE GUARDA-503/2004-V.C.S. x L.B. e outros-
”... Isto posto e pelo que mais dos autos consta, a prova do
direito invocado, julgo procedente o pedido formulado na ini-
cial pela genitora para manter a guarda dos adolescentes
E.S.B.N. e L.B. com a genitora, revogando, portanto, eventual
guarda conferida aos requeridos...”Adv. FIDELCINO TOLEN-
TINO, CLEANDRO DA SILVA PADILHA e LORI HELENA
FISCHER-

6.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-32/2005-M.P. x L.J.S.M. e
outros -” ... Isto posto, julgo extinta a medida socio-educativa
aplicada nestes autos, determinando seu arquivamento...”-Adv.
SERGIO BOND REIS-

7.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-166/2005-M.P. x A.S.A. -
”... Considerando o bem elaborado laudo tecnico, bem como
levando em conta que o adolescente encontra-se intensamente
envolvido com a pratica de atos infracionais e, em especial que
a internacao ainda nao atingiu seus objetivos, apesar do bom
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comportamento apresentado no periodo, mantenho a medida
sócio-educativa aplicada, por mais um periodo com o fim de
possibilitar o aprofundamento no processo de reabilitacao
minimizando a possibilidade de reincidencia...”-Adv. AIR-
TON POMPEU REIS-

8.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-173/2005-M.P. x A.M.R.
-” ... Isto posto, julgo extinta a medida socio-educativa apli-
cada nestes autos, determinando seu arquivamento...”-Adv.
AIRTON POMPEU REIS-

9.-PEDIDO DE GUARDA-218/2005-I.S. e outros x L.H.N.-
”... Isto posto e pelo que mais dos autos consta, a prova do
direito invocado, julgo procedente o pedido inicialmente for-
mulado para confirmar a guarda concedida de L.H.N. aos
requerentes IvS. e E. S. ...”- Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

10.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-266/2005-M.P. x A.A.O.
-” ... Isto posto, julgo extinta a medida socio-educativa apli-
cada nestes autos, com fundamento no artigo 181, paragrafo
1º do ECA...”-Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

11.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-279/2005-M.P. x D.Z. -
”Isto posto, com fundamento no artigo 267 do CPC, JULGO
EXTINTO este procedimento...”-Adv. AUGUSTO CESAR
B. VELOZO-

12.-PEDIDO DE ALVARA-346/2005-S.B. x - Atendam os
requerentes ao que foi sugerido pelo estudo tecnico - Adv.
BRENO FAGUNDES RAMOS-

13.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-370/2005-M.P. x E.F.R.
e outros-” Considerando o bem elaborado laudo tecnico, onde
as tecnicas que concluiram pela possibilidade de ofereci-
mento ao representado de uma nova oportunidade de convi-
vio em sociedade, converto a medida socio-educativa de in-
ternacao, em liberdade assistida, que devera ser cumprida
neste Juizo...Adv. PAULO ROBERTO BOND REIS-

14.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-398/2005-MINISTERIO
PUBLICO x SIDMAR CORDEIRO e outros -”... Conside-
rando o bem elaborado laudo tecnico, bem como levando
em conta que o adolescente encontra-se intensamente en-
volvido com a pratica de atos infracionais e, em especial
que a internacao ainda nao atingiu seus objetivos, apesar do
bom comportamento apresentado no periodo, mantenho a
medida socio-educativa aplicada, por mais um periodo com
o fim de possibilitar o aprofundamento no processo de rea-
bilitacao minimizando a possibilidade de reincidencia....”-
Adv. AIRTON POMPEU REIS-

15.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-400/2005-M.P. x G.A.C.
-” ... Isto posto, julgo extinta a medida socio-educativa apli-
cada nestes autos, determinando seu arquivamento...”-Adv.
CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA-

16.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-442/2005-MINISTERIO
PUBLICO x ELEANDRO DA LUZ e outros -”... Conside-
rando o bem elaborado laudo tecnico, bem como levando
em conta que o adolescente encontra-se intensamente en-
volvido com a pratica de atos infracionais e, em especial
que a internacao ainda nao atingiu seus objetivos, apesar do
bom comportamento apresentado no periodo, mantenho a
medida sócio-educativa aplicada, por mais um periodo com
o fim de possibilitar o aprofundamento no processo de rea-
bilitacao minimizando a possibilidade de reincidencia...”-
Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

17.-PEDIDO DE TUTELA-105/2006-E.F.M. x M.F.M. e ou-
tros-” Atenda a autora ao requerido pelo Ministerio Publico
- Adv. ALESSANDRA LAGUS RODRIGUES-

18.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-112/2006-C.M. x
D.R.A. e outros-”... Isto posto e pelo que mais dos autos
consta julgo procedente o auto de infracao para condenar o
autuado D.R.A., por infracao ao disposto no artigo 258, do
ECA, a pena de multa no valor correspondente a 800 BTNs,
cujos valores serao corrigidos pelo INPC, IPCR e media arit-
metica entre o INPC e IGP, na forma da fundamentacao, que
deverao ser recolhidos ao Fundo Municipal dos Direitos da
Crianca e do Adolescente...Adv. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI-

19.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-134/2006-M.P. x R.G.H.
e outros-”... Isto posto e pelo que mais dos autos consta,
julgo procedente a representacao para aplicar aos represen-
tados R.G.H. e N.R.F.F. a medida socio-educativa de liber-
dade assistida, prevista no art. 112, IV, do ECA, por infra-
cao ao disposto no artigo 157, paragrafo 2º, inciso I e II do
Codigo Penal Brasileiro...” Adv. CLEBER AUGUSTO DE
LIMA EVANGELISTA-

20.-PEDIDO DE TUTELA-156/2006-J.R.S.D.S. x D.C.S.-
Deferida a suspensao pelo prazo de trinta dias - Adv. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE-

21.-PEDIDO DE ADOCAO-188/2006-A.W. x R.H.A.O.-”...
Por tais razoes, indefiro a inicial e julgo extinto este proces-
so, com fundamento no artigo 267, I, c.c. art. 295, inciso I,
todos do Codigo de Processo Civil...”Adv. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREUSNER-

22.-PEDIDO DE TUTELA-189/2006-J.B.S. x D.B.S.- Atenda
o requerente o pedido do Ministerio Publico - Adv. TANIA
CRISTINA DE PAULA SOMARIVA-

23.-PEDIDO DE TUTELA-197/2006-V.A.S. x L.A.S.- Ao
autor para no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial e acos-
tar aos autos certidoes de antecedentes criminais (3 varas da
comarca) e atestado comprovando boa saude fisica e mental
- Adv. OSMAR PERAZZOLO-
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1.-SOBREPARTILHA-355/1978-ABIGAIR COSTA GOMES x
RAUL GOMES-À requerente, ante a manifestação de fls. 110
da Fazenda Pública Estadual. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

2.-REPARACAO DE DANOS-181/1990-SIDNEY CARVALHO
GOMES x JOSE A.CURSINO JORGE e outros-À parte

exeq•ente, ante os ofícios de fls. 205, 207 e 209. - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

3.-EXECUCAO-206/1992-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x SIMAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.”
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-

4.-EXECUCAO-452/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x B.F. COMERCIO E REPR. DE PRODUTOS AGRO-
PEC LTDA e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO-

5.-EXECUCAO-453/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x B.F. COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRO-
DUTOS AGROPECU e outros-”Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga
o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

6.-EXECUCAO-79/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOANITA IDA DE JONG AARDOOM e outros-”De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-

7.-EXECUCAO-545/1996-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
TERIAIS DE CONTRUCAO JARDIM DAS ARAUCARIAS
LTDA-”Sobre o prosseguimento do feito, diga o exeq•ente.” -
Adv. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

8.-EXECUCAO-620/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x MARCILIO IDILIO
SIMAO e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.”
- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-EXECUCAO-650/1996-BANCO DO BRASIL S/A x JEO-
VA RIBEIRO E CIA. LTDA e outros-”Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o pra-
zo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, OLDEMAR MARIANO-

10.-MONITORIA-141/1997-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO BUENO BOURGUIG-
NON e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga a exeq•ente.” -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIA-
NO-

11.-EXECUCAO-95/1998-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x GUNTER FELIPPE RUDECK e
outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo, diga a exeq•ente.” - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/1998-AGROPECUA-
RIA TIBU LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Deferido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a
juntada dos documentos requeridos pelo Sr. Perito. - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

13.-EXECUCAO-463/1998-BANCO DO BRASIL S/A x LOJA
HURLA CONFECCOES E ROUPAS FEITAS LTDA e outros-
”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

14.-COBRANCA (ORD)-3/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
ADIZIO FIGUEIREDO DOS SANTOS JUNIOR e outros-”De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

15.-EXECUCAO-23/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x CESAR BERNAR-
DO MANENTE BLANSKI-”Decorrido o prazo de suspensão
do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga
a exeq•ente.” - Adv. EDER ROMEL-

16.-COBRANCA (ORD)-65/1999-BANCO DO BRASIL S/ x
JOEL ANTONIO CHAGAS NAMUR e outros-”Defiro o pedi-
do de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Decor-
rido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

17.-MONITORIA-171/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSALMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

18.-INVENTARIO-219/1999-SIRLEI DA GUIA DE SOUZA
DE BOER x EDWIN DE BOER - À inventariante, ante o con-
tido na petição de fls. 183 da Procuradoria do Estado - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

19.-EXECUCAO-227/1999-BANCO BRADESCO S/A x SE-
BASTIAO CARLOS MACHADO e outros-”Ante a discordân-
cia do exeq•ente, indefiro o pedido de fls. 102/204. Ante os
leilões negativos, diga o exeq•ente sobre o prosseguimento do
feito.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e WALTER S.
DE MACEDO-

20.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-261/1999-HANS JA-
COBI x JAIME DE ASSIS e outros-”Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o pra-
zo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO-

 21.-COBRANCA (ORD)-276/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x JOSE LUPION NETO e outros-Deferido o prazo de 30
(trinta) dias para a elaboração dos cálculos. - Adv. OLDEMAR
MARIANO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-431/1999-TAKANORI
OKAWA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. OLDEMAR MARIANO-

23.-COBRANCA (ORD)-169/2000-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA BATAVO LTDA x ANTONIO POLO GALANTE-
”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga a exeq•ente.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

24.-ORDINARIA-535/2000-CARLOS ALBERTO DE SOUSA
MARQUES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Ao
exeq•ente, para manifestação acerca do prosseguimento do
feito. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

25.-ACAO POPULAR-48/2001-ALEXANDRE GUEDES x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO P e outros-Ao requerente em cinco dias, para o pa-
gamento das custas processuais, na importância de R$ 430,50
(quatrocentos e trinta reais e cinq•enta centavos). - Adv. MA-
RISA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, DOUGLAS OSAKO-

26.-INVENTARIO-307/2001-ANTONIO GUIDO VIERO x
DALNI FADEL VIERO-”Diante da cessão noticiada, deve a
inventariante adequar o pedido inicial.” - Adv. MARCOS AN-
TONIO FERREIRA BUENO-

27.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-65/2003-MARIA ROSA
MONDEL e outros x ESPOLIO DE CORNELIO VRIESMAN
- À requerente, para retirada do mandado - Adv. AMAURI
BECHINSKI e PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

28.-ACAO DECLARATORIA-456/2003-MADEIREIRA PRIN-
CIPE LTDA e outros x COMPANHIA FLORESTAL GUAPIA-
RA-”A prova pericial não foi indeferida, mas sua pertinência
será analisada após a produção da prova oral, o que fere o prin-
cípio da ampla defesa, não havendo, portanto, nada a reconsi-
derar no despacho saneador. Quanto a produção de prova do-
cumental, esta poderá ser produzida até a data da audiência,
observado o contido no artigo 283 do Código de Processo Ci-
vil.” - Adv. LUIZ CELSO DALPRA, GILDO IBERE WOEL-
NER MACEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-525/2003-CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM x BANCO BANESTA-
DO S/A-”O autor não indicou o endereço da testemunha fal-
tante, o que faz presumir a desistência da produção de tal pro-
va, dou por encerrada a fase de instrução. Às partes para alega-
ções finais no prazo sucessivo de 10 dias. Após, contados e
preparados, venham conclusos para sentença.” - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO e JOSE ELI SALAMACHA-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-533/2003-MARIA FERNAN-
DES DE CAMARGO x RENI BUENO ZANELLA-”Em aten-
ção ao princípio do contraditório, diga a parte adversa.” - Adv.
LUIZ JORGE KORDEL-

31.-RESSARCIMENTO-46/2004-BRADESCO SEGUROS S/
A x JACOBUS LAMBERTUS VAN MIERLO-”Este feito aguar-
da desde julho de 2005. Alega o requerido que não detém con-
dições financeiras para arcar com os honorários do Sr. Perito,
contudo não comprova sua carência, uma vez que a certidão de
fls. 131 diz expressamente que este entregou à Receita Federal
sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa
Física, o que faz presumir que não esteja isento como alega.
Assim, não comprovada sua miserabilidade, indefiro o pedido
de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e determino o
depósito, em 48 horas, dos honorários do Sr. Perito, sob pena
de indeferimento da produção da prova requerida.” - Adv.
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS, GILBERTO CARVA-
LHO MOURA, HERNANI YANAZE, MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

32.-ASSENTO DE REG. NASCIMENTO-172/2004-VANIRA
APARECIDA DE CAMARGO e outros x -À requerente, para
manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Adv. DUL-
CE MARIA MENDES-

33.-DEPOSITO-807/2004-BV FINANCEIRA S/A- CREDITO
FINANCIAMENTO INVEST. x ALFREDO KRAEMER MO-
REIRA - Às partes, para que especifiquem as provas que efeti-
va e justificadamente pretendem produzir, bem como digam
sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser de-
signada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo pos-
sível a conciliação o feito será saneado em gabinete.” - Adv.
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA
DA COSTA, ADAO MONTEIRO e LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA-

34.-DECLARATORIA-908/2004-COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros x PARMALAT
BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS-”Considerando o
acordo firmado pelas partes em todos os feitos em que litiga-
vam, diga o autor sobre o prosseguimento desta demanda.” Adv.
JOSE SCHELL JUNIOR, MARCELO M. BERTOLDI, VAL-
DECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, RENATA BAGLIOLI,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, RICARDO
TEPEDINO, DALTRO BORGES FILHO, MARIA AZEVEDO
SALGADO e SIMONE BARROS-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1023/2004-BRUNA DE
OLIVEIRA FITTKAU e outros x RETIMAQ RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA-”À conta e preparo.” - À embargante em
cinco dias, para o pagamento das custas processuais, na impor-
tância de R$ 267,45. - Adv. LAURES JOAQUIM PISNISKI e
JOAO NEY MARÇAL-
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 36.-ALVARA-1036/2004-SIRLEI DA GUIA DE SOUZA DE
BOER - A requerente, para retirada do alvará -Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

37.-USUCAPIAO-433/2005-MARCIA IANKE x -”Deve a au-
tora comprovar a inexistência de inventário de bens do faleci-
do Vitor Adasheski, bem como informar quem são seus herdei-
ros, qualificando-os.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

38.-DECLARATORIA-448/2005-JOSE ANTONIO DINIZ VI-
EIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA e outros-”Mantenho a decisão recorrida por seus pró-
prios fundamentos.” - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH, VAL-
MOR ANTONIO PADILHA FILHO e LUCIANE CAXAMBU-

39.-REPARACAO DE DANOS-459/2005-RETIFICA DE
MOTORES FAMA LTDA x COMPANHIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO e outros-”Considerando que este feito
obedece ao rito sumário, já realizou-se audiência de concilia-
ção, de sorte que o despacho de fls. 67 foi proferido em eviden-
te equívoco porque desnecessária é a repetição do ato. Para a
segura apreciação da preliminar de ilegitimidade passiva, deve
a primeira requerida acostar aos autos o contrato de arrenda-
mento mercantil a que se refere, em cinco dias.” - Adv. ADAO
MONTEIRO e JOSE ELI SALAMACHA-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-465/2005-BV FINANCEI-
RA S/A x VANDERLEI ALVES DE QUADROS-À requerente,
ante os ofícios de fls. 60, 61 e 63. - Adv. EMERSON L. SAN-
TANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/2005-BANCO BMG
S/A x CLEVERSON VIDAL DOS SANTOS-”Defiro o pedido
de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido
o prazo, diga o requerente.” - Adv. EMERSON L. SANTANA,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x JOAO CARLOS GEIS-
LER e outros-”Especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiência a ser designada
para este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a
conciliação o feito será saneado em gabinete.” - Adv. KARINA
LOCKS PASSOS e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

43.-MONITORIA-175/2006-PEDRO WACHERSKI x GERAL-
DO WACHERSKI-”Especifiquem as partes as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir, bem como digam
sobre eventual possibilidade de acordo em audiência ser de-
singnada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo
possível a conciliação o feito será saneado em gabinete.” = Adv.
LUIZ JORGE KORDEL, RAUL GALETO DINIES e VALE-
RIA R. DINIES-

44.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-197/2006-GRANJA
ECONOMICA AVICOLA LTDA x FAZENDA PUBLICA MU-
NICIPAL DE CARAMBEI-”Para recebimento destes embargos,
aguarde-se a regularização da penhora nos autos apensos.” -
Adv. JOAO RUIZ DIOGO JUNIOR-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-409/2006-INSTA-
LADORA INSTELEMIC LTDA x CENTROTRAFO TRANS-
FORMADORES ELETRICOS LTDA - “...Destarte, ausente a
fumaça do bom direito, deixo de conceder a liminar pleiteada.
Cite-se na forma requerida, com as advertências previstas nos
artigos 285, 319 e 803, do Código de Processo Civil...” - Adv.
THARIK DE THARSO THANES-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-172/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES JARDIM DAS ARAUCARIAS-”Sobre o pedido de
fls. 129, digam a falida e o Sr. Síndico.” - Adv. JOAQUIM ALVES
DE QUADROS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-
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1.-HABILITACAO DE CREDITO-415/1987-OROVALDO DE
ALMEIDA DANGUI x SAT IND E COM DE MADEIRAS
LTDA.- 1) Considerando que o requerente nao demonstrou in-
teresse no prosseguimento do feito, determino a extincao do
processo sem julgamento do merito com base no artigo 267,
inciso II e III do Codigo de Processo Civil. 2) Proceda-se a
baixa na distribuicao. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. JE-
RONIMO GRECHINSKI e JOREL SALOMAO KHURY.-

2.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-423/1991-JULIO FELI-
CIANO NOGARI CAMARGO x ALBERTO GERMANO
FUNKLER e outros.- 1) Considerando que o requerente nao
demonstrou interesse no prosseguimento do feito, determino a
extincao do processo sem julgamento do merito com base no
artigo 267, inciso II e III do Codigo de Processo Civil. 2) Pro-
ceda-se a baixa na distribuicao. 3) Custas ex lege.-Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN, LUIZ HECKE, MANOEL BORBA
DE CAMARGO e ELIAS ED MISKALO-

3.-ACAO DE COBRANCA-176/1994-LOAMNOR
COM.MED. MAT. P/.CONSTR. LT x ALDO LINO DOS SAN-
TOS.- 1) Nao tendo a parte autora sido encontrada para dar o
devido andamento ao feito, determino a extincao do processo
com fundamento no artigo 267, II e III do CPC. 2) Custas (ex
lege) pelo autor. 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se os
autos.-Adv. BEATRIZ DRANKA DA V. PESSOA.-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-393/1996-ELO
COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x MARCOS
JOSE CAVALLI.- HOMOLOGO por sentenca para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o acordo efetivado neste autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial sob nº 393/1996. De con-
sequencia JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA e VANDERLEI TAVERNA-

5.-Reintegracao de Posse-87/1997-MUNICIPIO DE COLOM-
BO x ANTONIO PEREIRA TRINDADE.- ...Em face ao ex-
posto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, reintegrando a
autora na posse do imovel descrito na inicial. Condeno o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (quinhentos reais),
corrigidos a partir desta data, atendido o grau de zelo do profis-
sional, a simplicidade da causa e as condicoes pessoais do re-
querido. P.R.I.-Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO, ESTEVAO
BUSATO, MARCIA TODESCHINI BORGHETTI e MARIA
ADRIANA PEREIRA-

6.-ACAO DE DEPOSITO-238/1999-BANCO MARTINELLI
S/A x FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO -Intime-se a
parte interessada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, compro-
ve o recolhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

7.-ACAO MONITORIA-789/1999-SINDICATO DOS TRANSP
ROD AUT DE BENS - SINDICAM-PR x VALDIR POLLI e
outros.- 1) Tendo em vista que apos a edicao da EC 45/04 a
competencia para julgar e processar as acoes sobre representa-
cao sindical entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores,
e entre sindicatos e empregadores, passou a ser da Justica do
Trabalho, na forma do artigo 114, III da CF/88, determino a
remessa dos presentes autos a justica especializada. 2) Assim,
remetam-se os autos a Justica Especializada do Trabalho para
que a demanda prossiga quanto aos demais requeridos, proce-
dendo-se as devidas baixas.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO-

8.-ACAO DE DEPOSITO-815/1999-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EUZEBIO ROSA DE OLIVEIRA.- ...Em face ao
exposto determino a extincao do processo sem apreciacao do
merito, considerando a carencia de acao verificada por impos-
sibilidade juridica do direito. Condeno o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios da parte
adversa, os quais fixo em 10% do valor atribuido a causa, cor-
rigidos a partir do ajuizamento do pedido inicial. P.R.I.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
FABBIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN e MARCOS
RENAN SALVATI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-189/2000-BAN-
CO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A x COMAL COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA e outros.-
1) Tendo os executados quitado os debitos, JULGO EXTINTO
o processo com base no artigo 974, I do CPC. 2) Custas (ex
lege). 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Adv. DANIEL
HACHEM-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-241/2000-CATHARINA
TOSIN DA SILVA e outros x PRODUTORA DE CAL COLOM-
BO LTDA.- Manifeste-se as partes sobre a proposta de honora-
rios do Sr. Perito de fls. 218, no valor de R$ 18.600,00.-Adv.
ADEL EL-TASSE, PAULO ROBERTO NAREZI, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA e NELSON GRAMAZIO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-813/2000-TRANSPORTE
SUL LTDA x UNIAO.- ...Ante ao exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE os presentes embargos. Condeno o embargante ao
pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da causa, corrigidos a partir
do seu ajuizamento. P.R.I.-Adv. ANTONIO BASSI.-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-996/2000-IMETEC INDUS-
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TRIA METALURGICA TECNICA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA.- 1) Trata-se de embargos de
declaracao manejados pela Fazenda Publica Estadual face a
sentenca de fls. 56, alegando a ocntradicao entre o fundamento
e a decisao prolatada. Requer a declaracao da referida sentenca
e a extincao do feito nos termos do artigo 269, V do CPC, ou
com fulcro no artigo 269, II e III. DECIDO. 2) O embargante
pediu a extincao da presente demanda porque optou pelo Pro-
grama de Parcelamento do Estado do Parana - REFIS. Assim,
denota-se que com a adesao ao programa, reconheceu o direito
fazendario, bem como acordou com o Fisco o pagamento do
tributo, portanto nao houve renuncia ao direito em que se fun-
da a acao. 3) No entanto, assiste razao ao ente fazendario quando
requer a condenacao do embargante ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios pela parte adversa, pois
assim ocorre em casos de reconhecimento de pedido. 4) Des-
tarte, JULGO PARCIALMENTE procedentes os embargos de-
claratorios interpostos, determinando a extincao do feito, na
forma do artigo 269, II e III do CPC e, condenando o embar-
gante ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. 5) P.R.I.-
Adv. LIDIA IVONE RIBAS, ALEXANDRE PYDD.-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-1170/2000-L & H CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x SANDRA DOS
SANTOS LUCENA e outros.- 1) Considerando a inercia do
autor, determinando a extincao do feito, com fundamento no
artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas (ex lege). 3) P.R.I. 4) Opor-
tunamente arquivem-se.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARICY PORTUGAL
WERNECK e RENATA CELIA SOUZA LOPES-

14.-ARROLAMENTO-729/2001-LUCIMAR DAL OLMO DE
BARROS x IRUTUDES ANTUNES DE BARROS e outros.-
1) Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 02/07, atribuindo aos nela con-
templados seus respectivos quinhoes, salvo erro e omissoes e
ressalvados o direito de terceiros. 2) Expecam-se os respecti-
vos formais, desde que verificando o pagamento do tributo pela
Fazenda Publica.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO
e JUSSARA SOLANGE DA SILVA.-

15.—797/2001-TATIANE DE GOES x BANCO BRADESCO
S/A -Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça e sobre o deposito de fls. 129, no valor de R$ 15.606,03.-
Adv. MARCOS RENAN SALVATI, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILA-
NE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA
BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO e DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT-

16.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-798/2001-
DAVI CORDEIRO DOS SANTOS x PIO EMILIO GASPARIN.-
1) Homologo o acordo de fls. 15, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, determinando, por conseguinte a extincao do
processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas
(ex lege). 3) P.R.I.-Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES-

17.-Reivindicatoria-822/2001-MARIA TONIM x ZILDA DE
TAL.- 1) Considerando a certidao de fls. 38-v, determino a ex-
tincao do processo sem julgamento do merito com base no arti-
go 267, inciso II e III do Codigo de Processo Civil. 2) Custas
(ex lege). 3) Procedam-se as devidas baixas.-Adv. CELIA CAR-
TES.-

18.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-913/2001-DAVI
CORDEIRO DOS SANTOS x PIO EMILIO GASPARIN.- 1)
Considerando o acordo firmado as fls. 15 dos autos em apenso,
determino a extincao do presente feito, com fundamento no
artigo 269, III do CPC. 2) Custas (ex lege). 3) P.R.I. -Adv.
MARCELO JUNIOR GONCALVES.-

19.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-42/2002-PARI-
ZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x AUTO PECAS
COLOMBO LTDA -1) Considerando o acordo firmado as fls.
61/62 dos autos em apenso, determino a extincao do presente
feito, na forma do artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I.-Adv. HARRI KLAIS.-

20.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-127/2002-PARI-
ZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x AUTO PECAS
COLOMBO LTDA -1) Homologo o acordo de fls. 61/62, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, determinando, por con-
seguinte a extincao do processo, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. HARRI KLAIS e
VANDERLEI TAVERNA-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-373/2002-D’AMICO
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATROPY LTDA.-
...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido caute-
lar, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), considerando o grau de zelo do profissional, a
simplicidade da demanda e o valor do titulo indicado a protes-
to. Levante-se a caucao firmada nestes autos. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS PINTO-

22.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-385/2002-
D’AMICO D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATRO-
PY LTDA.- ...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o
pedido cautelar, tornando definitiva a liminar anteriormente
concedida. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios concedida. Condeno o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais), considerando o grau de zelo do profissional, a simplicada-
de da demanda e o valor do titulo indicado a protesto. P.R.I.-
Adv. ANTONIO CARLOS PINTO-

23.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-438/2002-

D’AMICO D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATRO-
PY LTDA.- ...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o
pedido cautelar, tornando definitiva a liminar anteriormente
concedida. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), considerando o grau de zelo do pro-
fissional, a simplicidade da demanda e o valor do titulo indica-
do a protesto. P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS PINTO-

24.-ANULATORIA DE CAMBIAL-501/2002-D’AMICO
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECÇOES PATROPY LTDA.-
...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, declarando a nulidade da duplicata nº 51076-03/04, no va-
lor de R$ 752,00 (setecentos e cinquenta e dois reais), emitida
pela requerida. Condeno o requerido ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15%
do valor atribuido a causa, devidamente corrigidos a partir do
ajuizamento do pedido inicial. P.R.I.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS PINTO-

25.-Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-521/2002-D’AMICO
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECÇOES PATROPY LTDA.-
...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, declarando a nulidade da duplicata nº 51076-02/04, no va-
lor de R$ 752,00 (setecentos e cinquenta e dois reais), emitida
pela requerida. Condeno o requerido ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15%
do valor atribuido a causa, devidamente corrigido a partir do
ajuizamento do pedido inicial. P.R.I.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS PINTO-

26.-BUSCA E APREENSAO-604/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x MARLI
NUNES KATH -1) Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls.247), por consequencia JULGO EXTINTO este proces-
so com julgamento de merito, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC, observando que o acordo e causa de extincao do
processo. 2) Pagas as custas, proceda-se baixa na distribuicao
e arquivem-se. P.R.I. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, FLAVIO VILMAR DA SILVA e LEONI JOSE GALLI-

27.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-660/2002-DJALMA
COSTA PALMEIRA x EVANGELINO DA COSTA NEVES e
outros.- ...Em face ao exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial, declarando a nulidade do registro
imobiliario nº 49.265 do Cartorio de Registro de Imoveis de
Colombo. Condeno, ainda, os primeiros, segundos e quarta re-
querida em ressarcir o autor pelos prejuizos suportados com a
retirada dos tapumes, na forma supra preconizada. Condeno,
por fim, os requeridos ja mencionados, ao pagamento de custas
processuias e honorarios advocaticios do patrono do autor, os
quais fixo em 15% do valor atribuido a causa, devidamente
corrigidos a partir do ajuizamento da presente demanda, aten-
dido o grau de zelo do profissional e a morosidade da causa.
Oficie-se ao Cartorio de Registro de Imoveis e ao Cartorio Dis-
trital Sciarra, dando conta das nulidades declaradas nos autos.
P.R.I.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, BOLESLAU SLI-
VIANY, ALI FAUAZ, AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO
PAULO BOMFIM, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, FERNANDA FORTUNATO M PARUCKER SILVA e JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

28.-ACAO REVISIONAL-1041/2002-CAMILO CARON x
MUNICIPIO DE COLOMBO e outros.- Desarte, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE os embargos de declaracao apre-
sentados, retificando o julgado de fls., na forma supra indicada
e permanecendo, no mais, a sentenca da forma como lancada.
P.R.I.-Adv. CARLOS BUCK, ANTONIO MIOZZO, ESTEVAO
BUSATO, CRISTIANO JOSE BARATTO, MARCIA TODES-
CHINI BORGHETTI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-64/2003-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CLAUDETE BARA RI-
BEIRO -1) Homologo o acordo de fls. 56, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a ex-
tincao do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC.
2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-184/2003-FRANCISCO
OLIVEIRA DA SILVA FILHO x PREFEITA MUNICIPAL DE
COLOMBO.- ...Em face ao exposto, CONCEDO PARCIAL-
MENTE A ORDEM requerida na inicial, tornando sem efeito o
ato de exoneracao do impetrante e determinando sua reintegra-
cao ao cargo antes ocupado. Condeno a Prefeitura Municipal
ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenar em
honorarios advocaticios, considerando as Sumulas 105 do STJ
e 512 do STF. Considerando o contido no artigo 12 da lei 1.533/
51, remetam os autos ao TJ/PR, apos esgotados os prazos re-
cursos voluntarios, para reexame necessario. Cumpra o Sr. Es-
crivao o contido no artigo 11 (caput) da Lei 1.533/51, notifi-
cando, tambem, a interessada. P.R.I.-Adv. VALDIR STEDILE,
CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO.-

31.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-228/2003-ANTONIO CA-
VALLI FILHO x ANTONIO LIBERATO CAVALLI e outros.-
1) Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, conside-
rando que o autor ja pagou as custas do processo em apenso,
alem do mais, pelo que consta dos autos existem contradicoes
com a declaracao de fls. 18 onde o proprio autor afirma nao ter
bens de sua propriedade, porem nos autos comprova-se o con-
trario (fls. 179/180). 2) Cite-se as requeridas ROSA BONTO-
RIN CAVALLI e NELSI CAVALLI BERTOLIN, por Oficial de
Justica. 3) Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justica, expeca-se o respectivo mandado. Intimem-
se.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO
FERREIRA, JULIANO FRANCA TETTO, LAURO CAVER-
SAN JUNIOR, RODRIGO BEVILAQUA e VANDERLEI TA-
VERNA.-

32.-MANUTENCAO DE POSSE-384/2003-AGOSTINHO
SCHIRMER e outros x ANNELISE CARLA LEON BORGES.-

1) Recebo o recurso de apelacao em seu duplo efeito. 2) Inti-
me-se a parte adversa para, querendo, contra-razoar, no prazo
legal de 15 dias. 2) Intimem-se.-Adv. MESSIAS ALVES DE
ASSIS, EMMANUEL A.DE OLIVEIRA CARLOS e LUCELE-
NE MACHADO CARLOS-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-527/2003-CARLOS APARE-
CIDO MARTINS x SILVIO EDUARDO STRUTZ e outros.- 1)
Assiste razao ao autor quando entende que a defesa apresenta-
da pela empresa Comercial de Frutas Sul do Leste Ltda e in-
tempestiva, pois tendo sido o mandado citatorio juntado aos
autos em data de 23/09/2004, o prazo para oferecimento de
defesa se findaria em 08/10/2004, portanto em data bem anteri-
or aquela do protocolo da peca, em data de 16/02/2006. 2) As-
sim, tendo a mesma intempestiva, declaro a revelia da empresa
em comento. 3) Por outro lado, considerando o documento de
fl. 130, diga o autor.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO, CELSO LODOVICO REGINATO FILHO, GILBER-
TO LUIZ BONAT, ARTHUR KLASSEN e LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO-

34.-ACAO MONITORIA-566/2003-ROLEPARTS COMERCIO
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA x DARMY ZARUR DA
SILVA.- Diga o exequente, considerando a certidao de fls. 32.-
Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

35.-ACAO MONITORIA-824/2003-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE JUNTAS UNIVERSAL x PIERINO GOTTI IND DE
IMPLEMENTOS RODOV E MEC LTDA.- 1) Recebo o recur-
so de apelacao em seu duplo efeito. 2) Intime-se a parte adver-
sa para, querendo, contra-razoar, no prazo legal de 15 dias. 3)
Intimem-se.-Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORI,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, RONY DREGER,
FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI e CASSIANO RI-
CARDO BETTES-

36.-Ord.de Resolucao Contratual-25/2004-EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x EVALDO MAURI-
CIO MIRANDA -1) Homologo, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a transacao juntada pelas par-
tes as fls., determinando a suspensao do feito com base no arti-
go 265, II ate que o acordo seja integralmente cumprido. 2)
Apos o cumprimento do acordo proceda-se nova conclusao.-
Adv. SILVIO BRAMBILA, RENATA MARACCINI FRANCO,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e CANDI-
CE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA-

37.-ACAO MONITORIA-92/2004-NIXTRON INFORMATICA
LTDA x BLOCKCENTER INDUSTRIA DE BLOCOS E BLO-
CKRETES LTDA.- ...DECIDO. Denota-se que as materias ob-
jeto de embargos de declaracao nao se enquadram em qualquer
das hipoteses do artigo 535 do CPC como justificadoras de
embargos de declaracao, pois nao ha qualquer contradicao,
omissao ou obscuridade na sentenca de fls., sendo certo que o
Magistrado nao precisa analisar todas as alegacoes enfocadas
para firmar o seu convencimento, pois o mesmo foi devida-
mente fundamentado, bem como analisados os pedidos formu-
lados. As razoes indicadas nos presentes embargos mais de
amoldam ao recurso de apelacao, onde a Superior Instancia
podera reanalisar as provas dos autos e reformar a decisao de
fls., caso entenda que as razoes enfocadas pelo apelante sao
positivas. Assim, rejeito os embargos de declaracao apresenta-
dos, mantendo-se a sentenca da forma como lancada. Desarte,
JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaracao apre-
sentados, permanecendo a sentenca da forma como lancada.
P.R.I.-Adv. MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WS e JOSE ROBERTO SPINA.-

38.-BUSCA E APREENSAO-180/2004-BV FINANCEIRA S/
A x RUDI MAX WIRI ZIEHE -1) Em observancia ao petitorio
de fls. 31/32, julgo por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efetios a noticia de acordo entre as partes, em con-
sequencia JULGO EXTINTO este processo com julgamento
de merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC, obser-
vando que o acordo e causa de extincao do processo. 2) Pagas
as custas, proceda-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/2004-SEPAMAR SER-
RARIA PARANAENSE DE MARMORES LTDA x UNIAO.-
...DECIDO. Verificando a decisao de fls., denota-se que nao ha
qualquer contradicao, omissao ou obscuridade na decisao pro-
latada, sendo certo que os argumentos firmados mais se amol-
dam a recurso de agravo. Por outro lado, caso verificada, apos
a instrucao processual, que a Fazenda Publica homologou o
lancamento firmado em data anterior aquela da presuncao des-
ta honologacao, bem como constatada a presenca de prescricao
ou decadencia, a mesma sera novamente analisada, pois tal
materia podera ser verificada em qualquer instancia ou grau de
jurisdicao. Assim, JULGO IMPROCEDENTE os embargos de
declaracao apresentados, mantendo a decisao de fls., da forma
como lancada. Intime-se a Fazenda Publica, pessoalmente, para
os fins determinados no item 02 do despacho de fls. 28/29.-
Adv. ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA e CRISTINA
LUISA HEDLER.-

40.-ACAO DE COBRANCA-470/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARIS x OSIEL DE OLIVEIRA.- Pro-
ceda-se a penhora requerida pois os bens de familia nao sao
protegidos quando referentes a divida condominais. Recolher
Guia de Custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

41.-Interdicao-782/2004-NARA APARECIDA DE SOUZA x
ANTONIO CARLOS SOUZA RIBEIRO -...DECIDO. Nao res-
tam duvidas que a requerida sofre de enfermidade mental de
carater permanente, vez que o laudo do Sr. Perito fls. 33, vem
corroborado pelo interrogatorio do interditando, que nao res-
pondeu as perguntas formuladas, demonstrando ter comporta-
mento diverso dos padroes normais. Assim, com base nos da-
dos supra, bem como parecer ministerial favoravel, JULGO

PROCEDENTE o requerimento de interdicao, declarando An-
tonio Carlos Souza Ribeiro incapaz de reger pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do CC, e, de acordo
com artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex, nomeio como
curadora a Sra. Nara Aparecida de Souza. Inscreva a presente
no Registro Civil, de acordo com o que estabelece o artigo 9º,
III do CC, observando, tambem, o contido no artigo 1184 do
CPC. Considerando a inexistencia de bens a serem administra-
dos, com fulcro nos artigos 1188 e 1190 do CPC, dispenso o
curador da garantia de especializacao da hipoteca. Lavre-se
termo e tome-se o compromisso, esclarecendo-o dos deveres
inerentes ao mencionado cargo. P.R.I.-Adv. GIOVANI ALBER-
TO BUSATO DE LARA-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-896/2004-JOSE ROBERTO
DE RAMOS x JEAN FERNANDO BECKERT LUCHO.- Em
face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a
fim de condenar o requerido a indenizar o autor, pelos danos
morais por este sofridos, no valor de R$ 1.000,00 (um mil re-
ais). Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais
e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenacao, atendido o contido no artigo 20, paragrafo 3º
do CPC. P.R.I.-Adv. JOAO MARTINS e CEZAR EUCLIDES
MELLO-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-999/2004-KEYS COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA ME x CADEBRAZIL PRO-
VEDOR DE INTERNET LTDA.- 1) Considerando a peticao
de fls. 32, JULGO EXTINTO os presentes autos de medida
cautelar de sustacao de protesto, sem julgamento de merito,
com fulcro no artigo 267, VI do CPC. 2) Proceda-se a baixa na
distribuicao. 3) Custas (ex lege). Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.-Adv. REGINA A. CAMPOS-

44.-INDENIZACAO-1008/2004-MAILINE RODRIGUES TE-
ODORO e outros x HOSPITAL MATERNIDADE DO ALTO
MARACANA e outros.- 1) Fixo como pontos controvertidos:
a) Houve desleixo, negligencia imprudencia e impericia do
hospitalquanto as medidas e procedimentos adotados? b) Ha
da se falar em exclusiva culpa da autora? c) A primeira autora
fazia parte de algum grupo de risco? d) Restaram comprovados
os danos alegados? Qual seria a justo quantum a titulo de inde-
nizacao por danos morais? 2) Deixo de acolher a denunciacao
a lide apresentada, vez que a representacao do Hospital Mater-
nidade Alto Maracana ja esta sendo realizada pela Irmandade
da Santa Casa de MIsericordia de Curitiba, que e o hospital
escola da PUC/PR. 3) Determino a exclusao do Municipio do
polo passivo da presente demanda, pois de acordo com o con-
venio firmado com a Pontificia Univerisdade Catolica, atraves
da Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba, aque-
la instituicao e a responsavel pela gestao e administracao do
Hospital Maternidade do Alto Maracana., nao sendo certa qual-
quer atribuicao de responsabilidade ao ente publico. 4) Defiro
o pedido para a producao de provas orais consistentes nos de-
poimentos pessoais da primeira autora e do representante legal
da requerida, e oitiva de testemunha, cujo rol devera ser apre-
sentado com antecedencia maxima de 20 dias antes da realiza-
cao da audiencia. 5) Intimem-se pessoalmente a primeira auto-
ra e o representante legal da requerida, considerando os depo-
imentos pessoais a serem prestados. 6) Designo o dia 04 de
setembro de 2006 às 14:30 horas para a realizacao da audien-
cia de instrucao e julgamento. 7) Intimem-se. 8) Demais dili-
gencias.-Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO, CRISTIANO JOSE
BARATTO, ESTEVAO BUSATO, MARIA ADRIANA PEREI-
RA e MARCIA TODESCHINI BORGHETTI-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-1184/2004-MARINHO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GISELE BAR-
BOSA DE SA.- 1) Tendo em vista o acordo firmado entre as
partes nos autos de Revisao de Contrato nº1432/2004, determi-
no o arquivamento dos presentes autos, por perda do objeto. 2)
Custas e honorarios conforme acordo. 3) P.R.I.-Adv. MANO-
EL DAHER e MAURO CURY FILHO-

46.-ACAO DECLARATORIA-1194/2004-REGINA MICELLI
VIDEKOSKI x ABN AMRO REAL S/A.- Assim, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE os embargos manejados, inclu-
indo-se na decisao de fls., os fundamentos supra estabelecidos,
mantendo, no mais, a sentenca da forma como lancada.-Adv.
SILVIO CESAR MICHELETTI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

47.-BUSCA E APREENSAO-1285/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA IZABEL RAMOS FERRETI.- ...DECI-
DO. O pedido do autor merece procedencia, uma vez que com
documentacao juntada foi totalmente comprovada inadimplen-
cia da requerida, bem como que esta foi devidamente notifica-
cao para pagamento das parcelas pendentes do financiamento e
permaneceu inerte. Sendo certa a inadimplencia, esta acarreta
a rescisao do contrato firmado e restituicao do bem alienado ao
autor. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial tornan-
do definitiva a liminar anteriormente concedida de busca e apre-
ensao, consolidando-se em maos do requerente a posse do bem
indicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar
o autor autorizado a proceder a transferencia do bem. Condeno
a requerida ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% do valor atribuido a causa,
corrigidos a partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e VANDERLEI TAVERNA-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1318/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOVANI RIBEIRO -Intime-se a
parte interessada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, compro-
ve o recolhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-1432/2004-GISELE BAR-
BOSA DE SA e outros x MARINHO EMPREENDIMENTOS
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IMOBILIARIOS LTDA -1) Em observancia ao petitorio de fls.
104/105, julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efetios a noticia de acordo entre as partes, em conse-
quencia JULGO EXTINTO este processo com julgamento de
merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC, observan-
do que o acordo e causa de extincao do processo. 2) Pagas as
custas, proceda-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-Adv.
MAURO CURY FILHO-

50.-INDENIZACAO-14/2005-LINEU COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros x ENIO LOFH.- Manifeste-se
a parte interessada sobre a Carta Devolvida.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI.-

51.-BUSCA E APREENSAO-294/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ORLANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA.- ...Em
face ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de-
clarando rescindido o contrato firmado pelas partes, bem como
consolidando em maos do autor a posse e dominio pleno do
bem, objeto de apreensao, tornando-se definitiva a medida li-
minar anteriormente concedida. Quanto a venda do veiculo esta
podera ser firmada, nos termos disciplinados no Decreto-lei
911/69, com as alteracoes previstas na Lei 10.9361/04. Conde-
no o requerido ao pagamento de custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em 10% do valor do bem apreen-
dido, atendido o grau de zelo do profissional e a simplicidade
da causa. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, MAYLIN
MAFFINI e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

52.-DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-467/2005-NIL-
SON BRASILIO COLETO x IZETE APARECIDA PILATI.-
...Em face ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, declarando rescindido o contrato de locacao firmado pelas
partes e consequentemente decretando o despejo da re do imo-
vel indicado nos autos, facultando a mesma o prazo de quinze
dias para desocupacao volutaria. Condeno a requerida ao paga-
mento dos alugueres correspondentes ao periodo em que per-
maneceu no bem sem efetivar o pagamento de qualquer contra-
prestacao a partir de junho de 2004 ate a efetiva desocupacao,
acrescido dos encargos legais e minorando-se deste valor aque-
le indicado na nota fiscal de fl. 49, tambem acrescido de corre-
cao monetaria a partir da data da emissao da nota fiscal. Code-
no a re ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 15% do valor da condenacao. Deixo
de condenar o autor nas verbas de sucumbencia por ter decaido
em parte minima do pedido. P.R.I.-Adv. MARCOS RENAN
SALVATI e RUY CARDOSO FERREIRA.-

53.-ARROLAMENTO-470/2005-ELZA NATALINA MAINES
GOMES e outros x ALFREDO MARTINS GOMES.- 1) Defiro
o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa)
dias. 2) Apos, diga a requerente.-Adv. MARCIO JOSE COTE-
LESSE DE ALMEIDA.-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-531/2005-ORLANDO
GONÇALVES DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A.- ...Em face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial, determinando a revisao do contra-
to firmado pelas partes nos moldes supra determinandos, com
juros de maneira simples e afastando-se a comissao de perma-
nencia. Condeno as partes ao pagamento de custas processuais
e quanto aos honorarios advocaticios, cada qual arcara com
aqueles de seus respectivos patronos. Considerando que o au-
tor nao tem mais interesse em ver o bem ser restituido, expeca-
se alvara para levantamento dos valores depositados, fl. 123
independente do transito em julgado desta decisao. P.R.I.-Adv.
MAYLIN MAFFINI, EDIGARDO MARANHAO SOARES,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

55.-BUSCA E APREENSAO-602/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RENATO PEREIRA ALVES -...DECIDO. Levan-
do em conta o fato da requerida ter sido citada deixando trans-
correr (in albis) o prazo para apresentação de defesa, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-REPARACAO DE DANOS-805/2005-CHAINAINA DE
BELEM VIANA x OLIVER DALPRA & CIA LTDA e outros.-
...Em face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial, a fim de condenar o requerido a indenizar
o autor, pelos danos morais por este sofridos, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais). Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
15% sobre o valor da condenacao, atendido o contido no artigo
20, paragrafo 3º do CPC. P.R.I.-Adv. JORGE ELOIR MAU-
RER e DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACERES.-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-991/2005-ANTO-
NIO CAVALLI FILHO x ANTONIO LIBERATO CAVALLI e
outros.- Renove-se a intimacao do autor para se manifestar so-
bre a proposta de honorarios de manifestar sobre a proposta de
honorarios de fls. 119, bem como, no caso de concordancia,
proceder o deposito dos honorarios no prazo de cinco dias, vez
que a publicacao de fls. 120 saiu som a descricao do processo
em apenso.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACIN-
THO FERREIRA, JULIANO FRANCA TETTO, LAURO CA-
VERSAN JUNIOR, RODRIGO BEVILAQUA, VANDERLEI
TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS e IVANISE MA-
RIA TRATZ MARTINS.-

58.-Excecao de Incompetencia-1108/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.- 1) Ciente o recurso de agravo de instru-

mento interposto. 2) Aguarde-se eventual pedido de informa-
coes.-Adv. RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA A NOGUEIR e KIYOSHI ISHITANI.-

59.-INDENIZACAO-1164/2005-MARIA JOSE BIAJONE e
outros x TREVISAN TECNOLOGIA EM CONCRETOS e ou-
tros.- Manifeste-se a parte interessada sobre a carta devolvida
de fls.51/56.-Adv. AURORA CUSTODIO DOS SANTOS REGI-

60.-Alvara-1173/2005-CLAUDETE CORREIA LOPES x ESTE
JUIZO -...DECIDO. Trata-se de procedimento voluntario, no
qual buscam a requerente autorizacao para o levantamento dos
valores referentes ao Seguro Obrigatorio - DPVAT, deixados
por Roque Vieira de Souza. Nao restam duvidas que ha o valor
objeto de levantamento, bem como que a requerente para plei-
tea-los, vez que e ex-companheira de Roque Vieira de Souza.
Face ao exposto, DEFIRO o pedido inicial, determinando a
expedicao de alvara judicial, autorizando o levantamento dos
valores referentes ao Seguro Obrigatorio - DPVAT, junto a Com-
panhia de Seguros Centauro Seguradora S/A, mais os juros e
correcao monetaria que houver deixado por Roque Vieira de
Souza, falecido em 17/03/2005. Fixo como prazo de validade
do presente alvara 60 (sessenta) dias, dispensando a prestacao
de contas face a maioridade da parte. Custas (ex lege). P.R.I.-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-1195/2005-J. CAROLINO &
CIA LTDA x EMERSON PEDRO FERREIRA e outros -Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-1229/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A x JOAO GUILHERME AFNER.- ...Em face ao exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, pois constituida a
mora do reu. Determino que o requerido complemente o depo-
sito firmado, incluindo os encargos de mora, nos moldes supra
determinados. Condeno o requerido em litigancia de ma-fe, no
percentual de 1% do valor atribuido a causa. Condeno o reque-
rido, ainda no pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% do valor atribuido a causa,
atendido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da
demanda. P.R.I.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR
AUGUSTO TERRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER.-

63.-BUSCA E APREENSAO-1287/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AUGUSTO APARECIDO LIZIERO -...DE-
CIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada
deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de
defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte
adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidando-
se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a
proceder à transferência do bem. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

64.-ACAO MONITORIA-1370/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MULTIPOX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros.- ...DECIDO. Primeiramente, cabe analisar a
possibilidade de interposicao de embargos de declaracao em
decorrencia da referida decisao. Tal recurso e conveniente, uma
vez que existe contradicao na referida decisao. Tal recurso e
conveniente, uma vez que existe contradicao na referida deci-
sao. Dessa forma, conheco os embargos na forma do artigo 535
do Codigo de Processo Civil. Assiste razao ao embargante, ten-
do em vista que a ja referida decisao foi contraditoria ao deter-
minar o cancelamento da distribuicao dos presentes autos por
falta de preparo, todavia, tal decisao ocorreu com base na car-
tidao de fl. 71, certidao esta que induziu o presente juizo a
erro. Ainda, conforme o documento de fls. 77 pode-se observar
que houve o preparo de custas antes mesmo de ser proferida a
certidao de fls. 71. Assim, JULGO PROCEDENTE os embar-
gos manejados determinando que seja revogada a decisao de
fls. 71 e seja reativada a distribuicao antes cancelada. Outros-
sim, cite-se o requerido para efetuar o pagamento do debito no
prazo de 15 (quinze) dias, podendo oferecer embargos em igual
periodo, ficando ciente que o pagamento imediato importa na
isencao de custas e honorarios advocaticios. Desde ja autorizo
o Sr. Oficial de Justica a proceder diligencias fora do horario
de expediente. RECOLHER GUIA DE CUSTAS DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e MARIA AMÉLIA CASSIANA M. VIANNA.-

65.-ARROLAMENTO-1434/2005-DOLORES SEVERINA DA
CRUZ x SEBASTIAO BUENO DA CRUZ.- 1) Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 06, atribuindo aos nela contemplados seus res-
pectivos quinhoes, salvo erro e omissoes e ressalvados o direi-
to de terceiros. 2) Expecam-se os respectivos formais, desde
que verificando o pagamento do tributo pela Fazenda Publica.
P.R.I. Desde ja, defiro o pedido para dipensa do prazo recursal.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, arquivem-
se.-Adv. RODRIGO DE LIMA MARTINS-

66.-BUSCA E APREENSAO-1470/2005-BV FINANCEIRA S/
A x JOSE OSNI LIMA -...DECIDO. Levando em conta o fato
da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o
prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atri-
buído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda.
P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-BUSCA E APREENSAO-1479/2005-BANCO FINASA S/
A x AMADEU MACHADO AGNER -...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-BUSCA E APREENSAO-1493/2005-BV FINANCEIRA S/
A x ANDRE LUCENA SUAREZ -Diga a parte vencedora so-
bre a execução da sentença. Se nada for requerido no prazo de
trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VA-
RASCHIN.-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1507/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BIO-
FLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA e outros -1) Homologo
o pedido de desistencia de fls. 28/29, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, determinando a extincao do processo,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege.
3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e CICERO JOSE ALBANO.-

70.-Excecao de Incompetencia-1621/2005-ESPOLIO DE IO-
LANDA VILELA CAMARGO x PRIMEIRA IGREJA BATIS-
TA DE CURITIBA.- 1) Considerando o apreco da excecao de
incompetencia deste Foro Regional nos autos nº 1630/05, de-
termino a extincao da presente, na forma do artigo 267, VI do
CPC, tendo em vista a perda de seu objeto. 2) Custas ex lege.
3) P.R.I.- -Adv. RUY VILELLA GUIGUER e EDNA VASCON-
CELOS ZILLI-

71.-Excecao de Incompetencia-1630/2005-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x PRIMEIRA IGREJA
BATISTA DE CURITIBA.- 1) Trata-se de pedido de excecao
de incompetencia manejado pelo excipiente em face do excep-
to. Alega a sua legitimidade para a propositura da mesma, na
qualidade de fiscal da lei. Esclarece: a) que (de cujus) possuia
domicilio certo na cidade e foro central de Curitiba-Pr. b) que
seu falecimento se deu na referido foro. c) que unico bem dei-
xado la era situado. d) que a cessionaria dos direitos heredita-
rios possui domicilio certo naquele Municipio. Assim, pugna
pela declinacao da competencia para o Foro Central da Comar-
ca da Regiao Metropolitana de Curitiba. ...DECIDO. 2) Dispoe
o artigo 96 do CPC, que o foro do domicilio do autor da heran-
ca e o competente para o inventario, a partilha, a arrecadacao,
o cumprimento de disposicoes de ultima vontade e todas as
acoes em que o espolio for reu, ainda que o debito tenha ocor-
rido no estrangeiro. 3) Assim, considerando os fatos supra, dan-
do conta que o falecimento do requerido se deu no Foro Cen-
tral, resta certa a incompetencia deste Juizo para o julgamento
da demanda. 4) Remetam-se os autos processados em apenso
para o Foro Central. 5) Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais. 6) P.R.I. -Adv. EDNA VASCONCELOS
ZILLI.-

72.-BUSCA E APREENSAO-1667/2005-BANCO ITAU S/A x
HILDA APARECIDA DOS SANTOS -...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

73.-BUSCA E APREENSAO-6/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENILSON ALTAIR PINHEIRO -...DECIDO.
Levando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-BUSCA E APREENSAO-11/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUTH FELDE CRUZETTA -...DECIDO. Levan-
do em conta o fato da requerida ter sido citada deixando trans-
correr (in albis) o prazo para apresentação de defesa, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-91/2006-BANCO FINASA S/A

x MARCIO ROGERIO DE OLIVEIRA MALKO -1) Homolo-
go o acordo de fls. 29/30, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, determinando, por conseguinte a extincao do processo,
com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege.
3) P.R.I. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-96/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALECENDOR BORGES DA SILVA -...DECI-
DO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada dei-
xando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defe-
sa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte ad-
versa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidando-
se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a
proceder à transferência do bem. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

77.-Ord.de Resolucao Contratual-104/2006-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x NILTON BEN-
TO NUNES -1) Homologo o acordo de fls. 45/48, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, determinando, por conse-
guinte a extincao do processo, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. SILVIO BRAM-
BILA e KATIA ROVARIS DE AGOSTINI.-

78.-BUSCA E APREENSAO-129/2006-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILBERTO
DE ARAUJO e outros -1) Homologo o acordo de fls. 452/63,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, determinando,
por conseguinte a extincao do processo, com fundamento no
artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI, FERNANDA NAMI PASTUCH e
ANDREA CRISTINE MARQUES-

79.-BUSCA E APREENSAO-131/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JOSE CARLOS DOS SANTOS -...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CAMILA PREIS VARASCHIN-

80.-BUSCA E APREENSAO-161/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x ANTENOR MARIANO DE OLIVEIRA FILHO -...DE-
CIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada
deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de
defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte
adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidando-
se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a
proceder à transferência do bem. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.-

81.-BUSCA E APREENSAO-162/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x ADILSON VAZ DE ALMEIDA -...DECIDO. Levando
em conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcor-
rer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA.-

82.-BUSCA E APREENSAO-178/2006-BANCO ITAU S/A x
ALESSANDRO TEODORO -1) Homologo o pedido de desis-
tencia de fl. 15., para que surta seus juridicos e legais efeitos,
determinando a extincao do processo, com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

83.-BUSCA E APREENSAO-194/2006-BANCO FINASA S/A
x SAMUEL DE LIMA OLIFIRENKO -1) Homologo o pedido
de desistencia de fls. 19, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, determinando a extincao do processo, com fundamento no
artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportuna-
mente, arquivem-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

84.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-236/2006-AZ
IMOVEIS LTDA x ORLANDO ARANTES SOBRINHO e ou-
tros -1) Homologo o acordo de fls. 27/29, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a extin-
cao do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2)
Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

85.-BUSCA E APREENSAO-249/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DA LUZ HURMANN DE LIMA -...DE-
CIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada
deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de
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defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte
adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidan-
do-se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial.
Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizan-
do a proceder à transferência do bem. Condeno a requerida
ao pagamento de custas processuais e honorÇrios advocatíci-
os, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigi-
dos a partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-271/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGIS CHAVES UBATUBA -...DECIDO. Le-
vando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-276/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO AMARAL FELIX DA SILVA -...DE-
CIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada
deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de
defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte
adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidando-
se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a
proceder à transferência do bem. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

88.-BUSCA E APREENSAO-285/2006-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO GARCIA -...DECIDO. Levando em conta o fato da
requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o prazo
para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e 319 do
CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial tornan-
do definitiva a liminar anteriormente concedida de busca e apre-
ensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do bem ini-
dicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o
autor autorizando a proceder à transferência do bem. Condeno
a requerida ao pagamento de custas processuais e honorÇrios
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa,
corrigidos a partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

89.-BUSCA E APREENSAO-310/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JOAQUIM DECIO RODRIGUES DA SILVA -1) Homolo-
go o pedido de desistencia de fls. 17, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, determinando a extincao do processo, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

90.-BUSCA E APREENSAO-321/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MADELAINE RIBEIRO -...DECIDO. Levando
em conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcor-
rer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-

91.-BUSCA E APREENSAO-329/2006-BANCO FINASA S/A
x AMARILDO RODRIGUES -...DECIDO. Levando em conta
o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in al-
bis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se verda-
deiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo
285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial tornando definitiva a liminar anteriormente concedida
de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse
do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando estar o autor autorizando a proceder à transferência do
bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais
e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atri-
buído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda.
P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

92.-BUSCA E APREENSAO-374/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LISANDRO BOAVA DOS SANTOS -...DECIDO.
Levando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-396/2006-BANCO ITAU S/A x

PALOMA MARTINS -...DECIDO. Levando em conta o fato da
requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o prazo
para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e 319 do
CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial tornan-
do definitiva a liminar anteriormente concedida de busca e apre-
ensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do bem ini-
dicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o
autor autorizando a proceder à transferência do bem. Condeno
a requerida ao pagamento de custas processuais e honorÇrios
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa,
corrigidos a partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

94.-BUSCA E APREENSAO-412/2006-BV FINANCEIRA S/
A x LUIS FERNANDO LEITE -...DECIDO. Levando em con-
ta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in
albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do arti-
go 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial tornando definitiva a liminar anteriormente concedi-
da de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a
posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, co-
municando estar o autor autorizando a proceder à transferência
do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas proces-
suais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor
atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da deman-
da. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

95.-BUSCA E APREENSAO-414/2006-BV FINANCEIRA S/
A x LEONEL SABINO -...DECIDO. Levando em conta o fato
da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o
prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atri-
buído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda.
P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

96.-BUSCA E APREENSAO-441/2006-BANCO FINASA S/A
x NARA MARIA DE QUADROS CALEGARIO -...DECIDO.
Levando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

97.-BUSCA E APREENSAO-467/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x DIEGO MARCELO DE AN-
GELIS -1) Homologo o acordo de fls. 23/24, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a
extincao do processo, com fundamento no artigo 269, III do
CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

98.-BUSCA E APREENSAO-479/2006-BANCO ITAU S/A x
SHARON DANIELE M DE SOUZA MATO -...DECIDO. Le-
vando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-526/2006-PEDREIRA
ROÇA GRANDE LTDA e outros x PREFEITO DO MUNICI-
PIO DE COLOMBO.- ...Em face ao exposto CONDENO A
ORDEM de seguranca pleiteada nos moldes supra indicados.
Codeno o impetrado ao pagamento de custas processuais. Dei-
xo de condenar em honorarios advocaticios, considerando o
entendimento das Sumulas 105 do STJ e 512 do STF.-Adv.
GERALD KOPPE JUNIOR, HENRIQUE C. FERNANDES
LUIZ, CRISTIANO JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO e
MARIA ADRIANA PEREIRA-

100.-BUSCA E APREENSAO-571/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JERVANIO VASSOLER -1) Homologo o acordo de fls. 18/
20, para que surta seus juridicos e legais efeitos, determinando,
por conseguinte a extincao do processo, com fundamento no
artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

101.-BUSCA E APREENSAO-572/2006-BANCO FINASA S/
A x CLAUDINEI DAS NEVES MOREIRA -1) Homologo o
pedido de desistencia de fls. 23/24, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, determinando a extincao do processo, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MARIA LUCILIA
GOMES-

102.-BUSCA E APREENSAO-628/2006-BANCO FINASA S/
A x LAIRTON VIEIRA DOS SANTOS -1) Homologo o acordo
de fls. 25/26, para que surta seus juridicos e legais efeitos, de-

terminando, por conseguinte a extincao do processo, com fun-
damento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO-660/2006-BANCO FINASA S/
A x ULISSES DE TOLDO -...DECIDO. Levando em conta o
fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis)
o prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atri-
buído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda.
P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

104.-RESCISAO DE CONTRATO-680/2006-UNIBANCO
LEASING S/A x LAUDELINO RODRIGUES CALIXTO
NETO -A jurisprudência do STJ firmou enetendimento no sen-
tido de que a cobrança antecipada do Valor Residual Garantido
(VRG) não desqualifica o contrato de leasing para compra e
venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial, Relator para
Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em 07/05/
2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de posse.
Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(atrÇves do contrato de arrendamento mercantil - fls.08/09)
caracterizando o esbulho por parte do réu (ante o inadimple-
mento de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do con-
trato, que lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e
dia em que ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo
em vista que o requerido mantém-se na posse dos bens), DEFI-
RO A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928 do
CPC, determinando a expedição de mandado de reintegração
de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o requeri-
do para que no prazo do artigo 930 do CPC, para apresente
contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Compro-
vado o recolhimento da guia de custas da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Intimações e diligências
necessÇrias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-

105.-BUSCA E APREENSAO-738/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANTONIO CARLOS BAHR -1) Homologo o
acordo de fls. 19/22, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, determinando, por conseguinte a extincao do processo, com
fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-

106.-BUSCA E APREENSAO-785/2006-BANCO ITAU S/A x
BRUNO CESAR MACHADO DA SILVA -1) Considerando a
peticao de fls. 14, homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos a desistencia da parte autora e
JULGO EXTINTO os presentes autos de busca e apreensao,
sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do CPC. 2) Proceda-se a baixa na distribuicao. 3) Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

107.-Alvara-813/2006-SONIA MARIA DA SILVA x ESTE JUI-
ZO -...Decido. Trata-se de procedimento voluntario, no qual
busca a requerente autorizaçao para o levantamento dos valo-
res referentes ao Seguro Obrigatorio - DPVAT, deixados por
Joao Batista Adolfo, falecido em 15/02/2003. Nao restam duvi-
das que ha o valor objeto de levantamento, bem como que a
requerente e legitima para pleitea-lo, vez que e ex-companhei-
ra de Joao Bastista Adolfo. Face ao exposto, DEFIRO o peido
inicial, determinando expedicao de alvara judicial, autorizan-
do o levantamento dos valores, referentes ao Seguro Obrigato-
rio - DPVAT, junto a companhia de seguros Mafre Vera Cruz
Seguradora S/A, mais os juros e correcao monetaria que hou-
ver deixado por Joao Batista Adolfo, falecido em 15/02/2003.
Fixo como prazo de validade do presente alvara 60 (sessenta)
dias, dispensando a prestacao de contas face a maioridade da
parte. Custas ex lege. P.R.I.-Adv. GIOVANI SERAFINI-

108.-REGISTRO DE TESTAMENTO-816/2006-GISELLE
MARIA LOZZA CARVALHO x ANTONIETA LOZZA.- 1)
Tendo em vista que foram cumpridas as formalidades legais,
bem como o parecer favoravel do Ministerio Publico. 2) Regis-
tre-se, arquivem-se e cumpra-se o respectivo testamento. 3)
P.R.I.-Adv. MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA-

109.-SUSTACAO DE PROTESTO-929/2006-MUNICIPIO DE
COLOMBO x PROATIVOS TECHNOLOGIA DE ATIVOS -
...DECIDO. 1) Com efeito, em sede de cognicao sumaria e nao
exauriente, penso que se encontram presentes os requisitos en-
sejadores da concessao da medida pleiteada, ja que os docu-
mentos que acompanham a inicial evidenciam prima facie, a
indicacao para protesto do titulo. 2) Por outro lado, o pericu-
lum in mora tambem esta demonstrado, vez que se houver o
protesto do tituloeste podera ocasionar a parte autora danos de
incerta e dificil reparacao, pois comprometera o nome desta no
mercado consumidor. 3) No entanto, cabera averiguar, quando
da instrucao desta causa, bem como da demanda dita principal,
a avenca firmada entre as partes. 4) Assim, CONCEDO a medi-
da liminar pleiteada e determino a sustacao de protesto do do-
cumento descrito na inicial, oficiando-se ao cartorio de Protes-
to para as providências necessarias. 5) Determino, ainda, que
seja prestada caucao correspondente, em cinco dias. 6) Cite-se
o requerido, para querendo oferecer, no prazo de 05 cinco dias,
sob pena de revelia. 7) Intimem-se.-Adv. CRISTIANO JOSE
BARATO, ESTEVAO BUSATO-

110.-SUSTACAO DE PROTESTO-1002/2006-FERMAX IND
DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA x TUBE
TOY’S COMERCIO DE LUBRIFICANTES E COMBUSTI-
VEL -...DECIDO. 1) Com efeito, em sede de cognicao sumaria
e nao exauriente, penso que se encontram presentes os requisi-

tos ensejadores da concessao da medida pleiteada, ja que os
documentos que acompanham a inicial evidenciam prima fa-
cie, a indicacao para protesto do titulo. 2) Por outro lado, o
periculum in mora tambem esta demonstrado, vez que se hou-
ver o protesto do tituloeste podera ocasionar a parte autora da-
nos de incerta e dificil reparacao, pois comprometera o nome
desta no mercado consumidor. 3) No entanto, cabera averiguar,
quando da instrucao desta causa, bem como da demanda dita
principal, a avenca firmada entre as partes. 4) Assim, CONCE-
DO a medida liminar pleiteada e determino a sustacao de pro-
testo do documento descrito na inicial, oficiando-se ao cartorio
de Protesto para as providências necessarias. 5) Determino, ain-
da, que seja prestada caucao correspondente, em cinco dias. 6)
Cite-se o requerido, para querendo oferecer, no prazo de 05
cinco dias, sob pena de revelia. 7) Intimem-se.-Adv. ELMO
SAID DIAS.-

111.-Execucao Fiscal-348/1998-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DROGATUBA
DROGARIA COM E MEDICAMENTOS PERF LTDA.- Diga
o credor.-Adv. DANIEL GODOI JUNIOR, RODRIGO MENE-
ZES e MANOELLA FILIPIN SANTIAGO-

112.-Execucao Fiscal-291/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COLOMBO COMERCIO DE SAL-
VADOS LTDA.- Considerando que a divida objeto da presente
demanda e a mesma que embasa o mandado de seguranca im-
petrado sob nº 78/05, cuja decisao esta em grau de recurso,
determino a suspensao do presente feito ate o transito em jul-
gado daquela, buscando evitar, assim, decisoes contraditorias.-
Adv. ALEXANDRE PYDD e FABIANO AUGUSTO PIAZZA
BARACAT.-

113.-Carta Precatoria-167/2005-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -ELSON PALENSKE e outros x
PALENSKE & CIA LTDA E OUTROS.- Manifeste-se a parte
interessada sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls.
44, no valor de R$ 8.100,00.-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
GABRIELA SCABELLO MILAZZO
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1.-INVENTARIO-66/1994-MARIA MIOR BOGIO x ARI BO-
GIO- A parte requerente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo legal.- Adv. LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA VIANA, MARAN CARNEIRO DA SILVA,
LUIZ ALBERTO LESCHKAU e EGIDIO MUNARETTO-

2.-INVENTARIO-60/1996-ELZIRA RASPODT x WALTER
ALVIM RASPODT-... Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha que se pro-
cessou nestes autos de inventario dos bens deixados pelo fale-
cimento de Walter Alvim Raspoldt... Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

3.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-44/1997-J.M.S. e
outros x S.S.C.-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/1997-OLVEPAR
- OLEOS E VEGETAIS PARANA S/A-MASSA FALIDA x
ZENI PACHECO DE SOUZA PEREZ e outros-Adv. EDSON
CRIVELATTI-

5.-DEPOSITO-266/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
x VANESSA PENTEADO OKAYAMA- A parte autora para que
prepare as custas no valor de r$82,51.- Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA, AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO R. CHAVES-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-340/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A x EXPRESSO NORDESTE LTDA-
Manifeste-se a parte requerente sobre a penhora de fls. 306.-
Adv. EDUARDO MUNARETTO, DELY DIAS DAS NEVES e
MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

7.-DECLARATORIA-197/2000-CIRO ANTONIO TAQUES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Sobre a proposta
de honorarios complementares da Sra. perita, manifestem-se às
partes.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, EDEMAR LUIZ COS-
TA JR., ADALBERTO MUSSI e OLDEMAR MARIANO-

8.-MED CAUTELAR INC CAUCAO TIT-58/2002-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-IND E COM CORRETIVOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -BANESTADO S/A-
Da baixa dos autos manifestem-se às partes.- Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

9.-ARROLAMENTO-178/2002-APOLANIA CHRISTINA
SENCZOVOSKI MROCZOSKI e outros x ALBINO MRO-
CZOSKI- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à par-
te requerente.- Adv. JONES MARIO DE CARLI, EGIDIO
MUNARETTO e MARCELO LUIZ VICARI-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-310/2002-S.T.F. x W.F.-
Defiro o pedido retro. Suspendo o curso do processo, pelo pra-
zo de quinze dias.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES e JONES MARIO DE
CARLI-

11.-INDENIZ.RESP CIVIL AC VEICULO-283/2003-ANTO-
NIO JACQUES DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA-Admito o agravo, tempestivamente interposto.
Anote-se na autuação. Intimem-se os agravados para respon-
der, no prazo de dez dias.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA,
EGIDIO MUNARETTO, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ
CARLOS PROVIN, ULISSES FALCI JUNIOR e EDUARDO
MUNARETTO-

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-320/2003-S.T.F. x W.F.-
Defiro o pedido retro. Suspendo o curso do processo pelo pra-
zo de 15 dias.- Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES e JONES MARIO DE CARLI-

13.-IND. DANOS MATERIAIS E MORAIS-357/2003-ANTO-
NIO MARCIO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -
MATO GROSSO DO SUL- Assiste razão ao embargante, a sen-
tença de fls.192/206, foi omissa acerca do pedido de exclusão
definitiva do nome do autor dos órgãos de proteção ao credito.
Em razão desta omissão, recebo os embargos de declaração de
fls. 208/209, para o fim de incluir a parte dispositiva da senten-
ça de fls.192/206 o seguinte. Julgo procedente o pedido de ex-
clusão definitiva do nome do autor dos órgãos de restrição ao
credito. Oficie-se.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO,
ADRIANA C. DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES,

CAMYLLA R. K. CAMELO, SONIVALTAIR DA SILVA CAS-
TANHA e CRISTINA GABRIEL PACHECO-

14.-DESPEJO-138/2004-DANIELLE DAIANE GILIOLI x
VANDERLEY SANTIN e outros- ... Ante o exposto, por in-
tempestivos, não conheço dos embargos de declaração.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e DAL-
VA TERESINHA FRIZON-

15.-REST BENEFICIO PREVIDENCIARIO-127/2005-CARO-
LINA RIBEIRO DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL SEGURO SOCIAL- ... Vistos, etc. Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito, com fulcro no art. 267, inciso
IX, do CPC.- Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

16.-BUSCA E APREENSAO-152/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x GILSON LOPES DE SOUZA-
... Diante do exposto, conheço os embargos declaratórios de
fls.214/215, rejeitando-os no merito, ante a falta de contradi-
ção ou omissão a serem sanadas. Diante do contido em fls.213
informe a parte requerida se pretende produzir outras provas.-
Adv. SUZANA BONAT e AURIMAR JOSE TURRA-

17.-ACAO SUMARIA P/ OBTENCAO APOS-207/2005-AN-
TONIO ZENI x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Sobre o laudo pericial de fls.86/87, manifestem-
se às partes.- Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNA-
RETTO e EDUARDO MUNARETTO-

18.-BUSCA E DEPOSITO-220/2005-ELETROLAR SARAN-
DI LTDA x IZALTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA- Face a
não apresentação do bem, inviável à citação do requerido. As-
sim, indefiro o pedido de fls.37. À parte autora para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias,
requerendo o que de direito.- Adv. LEORI LUIS STIVANIN-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-310/2005-ELETROLAR
SARANDI LTDA x CLAUDIO KLOSS- Manifeste-se à parte
requerente sobre a atualização do debito de fls.46/47.- Adv.
LEORI LUIS STIVANIN-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-324/2005-RE-
NEU RAFAEL COLFERAI x ORIDES MENDES DUTRA e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte
exequente.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLI-
NARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-

21.-COBRANCA PROC. SUMARIO-325/2005-SINDICATO
RURAL DE CORONEL VIVIDA x CELSO RODRIGUES DA
FONSECA- ... Homologo, o acordo celebrado entre as partes
as fls.55/56, para que produza seus juridicos e legais efeitos.-
Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

22.-INTERDICAO-327/2005-MARIA DA GLORIA DIAS
BORTOLOTTO x JAIMIR BORTOLOTTO- Sobre o laudo
pericial de fls.58, manifestem-se às partes.- Adv. ROBSON
CARLOS BISCOLI e RONISA BISCOLI-

23.-ALVARA JUDICIAL-349/2005-MARGARIDA DE CAN-
DIDO x ESTE JUIZO- Manifeste-se a requerente sobre a certi-
dao de fls.30, no prazo de cinco dias.- Adv. DALVA TEREZI-
NHA FRIZON-

24.-ALVARA JUDICIAL-375/2005-ESPOLIO ARI BOGIO x
O JUIZO- Homologo por sentença, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação, manifestada pela
inventariante as fls.15, e com fundamento no art. 267, VIII, do
CPC, julgo extinto o processo.- Adv. LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA VIANA-

25.-MONITORIA-26/2006-SWEDISH MATCH DO BRASIL
S/A x BETANIN INDUSTRIA COM. EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA- Sobre a certidao do Oficial de fls.26 ver-
so, manifeste-se à parte exequente (Devolvo o mandado tendo
em vista a parte autora não ter providenciado o que dispõe o
art. 19 e seus parágrafos).-Adv. RUY RIBEIRO e LUIZ CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA-

26.-ALVARA JUDICIAL-99/2006-E.A.B. x E.J.-... Vistos, ho-
mologo por sentença, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a desistência da ação, manifestada pela inventariante as
fls. 14, e com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo
extinto o processo.- Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-118/2006-C.
DECARLI SUPERMERCADO LTDA x CARLOS MARCIA-
NO RIBEIRO-Regularize-se a representação processual do
executado. Sem prejuízo, suspendo a execução nos moldes re-
queridos.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MU-
NARETTO-

28.-MANDADO SEG. C/ PED. LIMINAR-141/2006-L.C. e
outros x C.E.C.M.- ... Isto posto, julgo improcedente o pedido
inicial e denego a segurança pleiteada, ante a ausência de direi-
to liquido e certo a ser amparado pelo presente mandamus...-
Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

29.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-150/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDMUNDO ADI QUADROS-...
Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistência da ação, manifestada pelo autor as
fls.24, e, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo ex-
tinto o processo.- Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2006-EXPRESSO NOR-
DESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA x HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS-Certifique a escrivania, nos autos em apen-
so(340/1998), acerca do cumprimento da Carta Precatória ex-
pedida, inclusive quanto à realização de penhora(não obstante
o contido em fls.12). Em seguida, intime-se à parte exequente

para manifestação da penhora realizada.- Adv. MAXWELL
MENDES OLIVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-170/2006-BANCO
UNICO S/A x JURANDIR DA SILVA- Sobre a certidao do
Oficial de fls.32 verso, manifeste-se à parte requerente (deixei
de proceder à apreensão do veiculo, em virtude do mesmo en-
contrar-se em poder de Carlos Soares de Aquino, na empresa
Petricoski Ind. Metalúrgica, na Av. Padre Pedro Canisio Hen-
so, em Cascavel-pr, podendo ser encontrado através do tel. 8802-
3751).- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

32.-MONITORIA-173/2006-INGA VEICULOS LTDA x AU-
GUSTINHO COPINI- À parte exequente para retirada de ex-
pediente (carta de citação).-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO e REGIANE CAPELEZZO-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-69/1992-FAZENDA
NACIONAL x VITALINO FRANZONI E CIA LTDA e outros-
I - Declaro a ineficácia da nomeação de fls.99, tendo em vista
inobservância da ordem legal e da discordância do credor
(fls.197), nos termos do art. 656, inc. I do CPC. Defiro o pedi-
do do item 3 de fls.198.- Adv. GILMAR CARLOS DE RE,
MARCIA A. COTTA, AURIMAR JOSE TURRA e AIRES
AFONSO FORSELINI-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/1996-GENESIO SCHI-
AVINI x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. AGR. e
outros- Defiro o pedido da parte autora e julgo extinto os pre-
sentes embargos, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.-
Adv. JONES MARIO DE CARLI e JANIO SANTOS DE FI-
QUEIREDO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-132/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
ELVINO PANATTO e outros- À parte exequente para que de
prosseguimento ao feito.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e GIL-
MAR KUHN-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MECANICA INDUSTRIAL LTDA-
Manifeste-se a exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça
de fls.242 verso (deixei de intimar a executada, em virtude se
seu representante legal, Sr. T.O., encontrar-se residindo na Rua
Roberto Barroso, 1894, Cercis - Curitiba-Pr.-Adv. RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES, MARCOS LUCIANO DE ARAU-
JO, CIRINEI ASSIS KARNOS e AURIMAR JOSE TURRA-

37.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-INMETRO x MECANICA
INDUSTRIAL LTDA- Sobre a certidao de fls.77 verso mani-
feste-se à parte exequente (deixei de intimar a executada, em
virtude de seu representante legal, Sr. T.O., encontrar-se resi-
dindo na Rua Roberto Barroso, 1894, Cercis - Curitiba-Pr.- Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

38.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-37/2004-INSTITUTO
NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS x CAROLINA RIBEI-
RO DE OLIVEIRA-...Vistos, etc. julgo extinto o processo sem
julgamento de merito, com fulcro no art. 267, inciso IX, do
CPC.- Adv. ROSANO AUGUSTO RAMMOS, DANIELE
CHRISTIANE BENETTI e RAFAEL SCABENI-

39.-ADOCAO-51/2004-M.M.B. x H.R.A.-... Assiste razão a
embargante, a sentença de fls.67/73, decorreu de equivoco, no
que diz respeito ao nome da adotanda. Reconhecendo a contra-
dição apontada, recebo os embargos de declaração de fls. 75/
76, para o fim de incluir, na parte dispositiva da sentença de
fls.67/73 o seguinte. Conferir a autora à adoção, na mdalidade
unilateral da criança H.R.M.A...- Adv. MARCIO BETINELI-

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. FABIO RIBEIRO BRANDAO
RELACAO Nº 009/2006

1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 559/1998 -
C.P.R.C.o. e outro x O.M. - “Informo o numero da conta cor-
rente em que devem ser depositada a pensã alimenticia, Caixa
Economica Federal, Agencia 931, c/c nº023-1137-2 em nome
de da genitora da requerente S.R.” - Advs. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA.

2. AÇÃO DE ALIMENTOS - 235/1999 - D.A.M.o. e outro x
P.C.A.M. - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, fixando a verba aliemntar definitiva no correspondete
a 1/2 salário mínimo vigente no país, mensalmente, em favor
da reuquerente, mediante recibo ou em conta-corrente ou conta
poupança a ser informada pela parte requerente, ou mantida a
forma com que vem sendo depositada a verba provisória. Advs.
SILVANA DE MELLO GUZZO e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 78/2000 -
J.W.D.S.o. e outro x A.A.M. “Defiro o requerimento ministeri-
al retro (intimação do requerido para que se manifeste acerca
do resultado do exame de DNA juntado as fls.104/107, e da
ratificação do acordo entabulado as fls.98, para fins de homo-
logação)” - Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 119/2002 - A.S.O.o. e ou-
tros x A.S.O. - Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
de fls. 71. Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 283/2002 - M.A.M.o. e
outros x V.M. - “Assim, acolho o r. parecer ministerial retro e,
nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinto o presente
feito ... Custas pelo executado, na forma da lei, observando-se
que ora são deferidos os benefícios da assistencia judicária gra-
tuita a parte exequente...” Adv. MOACIR LUIZ GUSSO.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 3/2003 - W.H.R.o.
e outro x G.I.F.M. - Preliminarmente a prolação da sentença de
mérito, e para que não seja cerceada qualquer manifestação, o
que poderá ensejar futura arquição de nulidade, intime-se as
partes para, querendo, apresentar memoriais derradeiros, no
prazo sucessivo de 10 dias, na forma do artigo 454, 3, do CPC,
ou declinar se pretendem que suas alegações sejam remissivas.
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN.

7. REGULAMENTACAO DE GUARDA - 56/2003 - JOCE-
MAR PEDROSO x JOSIANE PAVEUKIEVICZ PEDROSO -
Ante o exposto julgo procedente o pedido inicial.... Advs. DA-
NIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA, CLODOALDO MA-
ZURANA e KELLI MATIEVICZ.

8. EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 352/2003 - A.P.P.R.o. e
outro x P.N.R. - Importa a presente conta em R$ 190,40 pelo
requerido, sob pena de expedição de mandado. Adv. JOCELA-
NI PINZON.

9. AÇÃO DE ALIMENTOS - 11/2004 - D.C.F.o. e outro x T.C.F.
- Homologa a desistencia da ação para os fins do art. 158, pará-
grafo único, do CPC, eis que houve a concordancia da parte
adversa. Em consequencia, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Advs. VANDERLEI FOLLADOR e MARIA ZELI
ANDREAZZA.

10. CAUTELAR SEPARACAO DE CORPOS - 188/2004 -
DORILDE TIMBOLA LIMA x VALDEMIRO LIMA - Homo-
loga a desistencia da ação para os fins do art. 158, parágrafo
único, do CPC, eis que houve a concordancia da parte adversa.
Em consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Adv.
JOSE LUIZ RAMUSKI.

11. AÇÃO DE ALIMENTOS - 272/2004 - V.T.K.o. e outro x
S.E.K.o. e outro - Homologa a desistencia da ação para os fins
do art. 158, parágrafo único, do CPC, eis que houve a concor-
dancia da parte adversa. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Advs. PAULO CESAR PIN e CLODOAL-
DO MAZURANA.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 280/2004 - M.K.C.o. e
outro x S.C. - ... Sobre a contestação apresentada as fls. 49/58,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias ... Adv.
VANDERLEI FOLLADOR.

13. AÇÃO DE ALIMENTOS - 386/2004 - A.A.o. e outros x
L.S.A. - Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do pra-
zo de suspensao. Adv. PAULO CESAR PIN.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 391/2004 - A.S.L.o. e
outro x A.B. - “Assim, acolho o r. parecer ministerial retro e,
nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito ... Custas pelo executado, na forma da lei, observan-
do-se que ora são deferidos os benefícios da assistencia judicá-
ria gratuita a parte exequente...” Advs. ALEXANDRE HENRI-
QUE GUZZO e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO.

15. DIVORCIO DIRETO - 392/2004 - D.W. x C.A.S. - Assim,
não se tendo notícia de descumprimento de quaisquer cláusu-
las da separação, estando demostrando o lapso temporal para
conversão, entendo por bem julgar procedente o pedido de fls.
2-3, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando-
se o divórcio das partes, e pondo termo ao casamento. Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 402/2004 - E.T.L.S. x
A.B. - Formalize-se a redução da penhora. Sesigno os dias 04
de setembro de 2006, às 10:00, e 11 de setembro de 2006, às
10:00, para 1ª e 2ª praças, observando-se o disposto no artigo
686, 3º, do CPC. Int. Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

17. GUARDA - 421/2004 - M.C.O. x S.R.M. - Homologa a
desistencia da ação para os fins do art. 158, parágrafo único,
do CPC, eis que houve a concordancia da parte adversa. Em
consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Adv.
ALINE FATIMA MORELATTO.

18. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 440/2004 -
R.F.L.D.S. x E.D.S. - Aguarde-se a audiencia designada. Inti-
me-se. (28/07/2006, às 08/30 horas) Advs. SILVANA DE ME-
LLO GUZZO e RAFAEL SCABENI.

19. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 444/2004 - JOAO
LIMA DA SILVA PORTELA x ROZELI LIMA DA SILVA POR-
TELA - P. - Aguarde-se a audiencia designada. dia 28/07/2006
as 08:50 horas) Advs. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
FRANCIELA ALBERTON e DANIELY SABRINA SIMIONI
FERREIRA.

20. REVISAO ALIMENTOS C/C TUTELA - 4/2005 - E.M.N.
x M.N. - “...Em consequencia, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC...” Advs.
VALMIR ANTONIO SGARBI e EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS.

21. REVISAO DE ALIMENTOS - 19/2005 - L.M.G.L.o. e ou-
tro x J.G.L. - Manifestem-se as partes acerca do contidos as fls.
111/112. Advs. WILSON WANDERLEY FRANCISCO NAS-
CIMENTO e JOCELANI PINZON.

22. AÇÃO DE ALIMENTOS - 66/2005 - MARISTELA AL-
VES DE MEIRA SCHELEMPER e outro x VALTAIR SCH-
LEMPER - Manifeste-se a parte autora acerco do contido as
fls. 18. Adv. MOACIR LUIZ GUSSO.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
101/2005 - L.M.O.G.o. e outro x P.A. - “...Em consequencia,
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tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo
269, inciso III, do CPC...” Adv. PAULO CESAR PIN.

24. PARTILHA DE BENS - 132/2005 - N.M.G. x P.H.A. - Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 21/07/2006,
as 09:30 horas. Intime-se as partes para inclusive apresentarem
rol de testemunhas no prazo legal. Advs. GLAUCEA MORET-
TO SARTORETTO, NIVALDO JAQUES, SILVANA DE ME-
LLO GUZZO e FRANCIELA ALBERTON.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 172/2005 - GUILHER-
ME VALEMTE DE OLIVEIRA e outro x GIL FONSECA DE
OLIVEIRA - Manifeste-se a parte autora acerca acerca da jus-
tificativa apresentada as fls. 21/28. Advs. SILVANA DE ME-
LLO GUZZO e FRANCIELA ALBERTON.

26. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
173/2005 - JUAN JARDEL KENNEDY DOS SANTOS e outro
x SEBASTI O BORGES - .D.S.o. e outro x S.B. - “ A parte
autora deverá informar o numero da conta,a fim de oficiar ao
INSS para que se proceda o desconto da pensão alimentícia.
Importa a presente conta em R$ 91,50 pelo requerido, sob pena
de expedição de mandado de intimação. Advs. ALINE FATI-
MA MORELATTO, JOSE LUIZ RAMUSKI e OSVANAIR
SAGGIN.

27. AÇÃO DE ALIMENTOS - 213/2005 - M.N.M.o. e outro x
A.M.o. e outro - Homologa a desistencia da ação para os fins
do art. 158, parágrafo único, do CPC, eis que houve a concor-
dancia da parte adversa. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Adv. ALINE FATIMA MORELATTO.

28. AÇÃO DE ALIMENTOS - 242/2005 - T.O.A.o. e outro x
J.S.A. “Redesigno audiência para o dia 03 de agosto de 2006 às
15? horas.” - Advs. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e
EVERTON BERNARDI.

29. AÇÃO DE ALIMENTOS - 257/2005 - V.M.T.M.o. e outros
x A.V.M. -Ante o exposto, julgo procedente o pedido.... Adv.
CLODOALDO MAZURANA.

30. AÇÃO DE ALIMENTOS - 258/2005 - D.C.C.o. e outro x
C.R.C. - “...Em consequencia, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC...” Adv.
CLODOALDO MAZURANA.

31. REVISAO DE ALIMENTOS - 261/2005 - M.L.o. e outro x
J.R. - Ciencia a parte requerida da certidão retro. Advs. ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e MOACIR LUIZ GUS-
SO.

32. DIVORCIO DIRETO - 267/2005 - M.C.S.S. x J.B.D.S. - ...
Sobre a contestação apresentada as fls. 17, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias ... Adv. CLODOALDO MA-
ZURANA.

33. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS - 306/2005 -
L.B.O. x F.P.M.O. - As partes para que apresentem, no prazo
de 05 dias, o acordo referido no termo de audiencia de fl. 85.
Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI
DE GODOY e JOSE LUIZ RAMUSKI.

34. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 343/2005 -
J.H.o. e outro x - Manifeste-se a parte autora acerca do contido
as fls. 25/28 Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO.

35. MODIFICAÇAO DE GUARDA - 429/2005 - A.R.O. x A.E.
- “...Em consequencia, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC...” Adv.
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO.

36. REVISAO DE ALIMENTOS - 442/2005 - L.L.J.o. e outro
x D.A.J. - ... Sobre a contestação apresentada as fls. 12/36,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias ... Adv.
GLAUCEA MORETTO SARTORETTO.

37. CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO - 449/2005
- C.A.M.o. e outro x - Assim, não se tendo notícia de descum-
primento de quaisquer cláusulas da separação, estando demos-
trando o lapso temporal para conversão, entendo por bem jul-
gar procedente o pedido de fls. 2-3, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, decretando-se o divórcio das partes, e pon-
do termo ao casamento. Adv. JAIME JACIR GUZZO.

38. HOMOLOGACAO DE ALIMENTOS GUARDA E VISI-
TA - 463/2005 - L.S.o. e outro x - “...Em consequencia, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inci-
so III, do CPC...” Advs. JULIANA ALINE KLAUS e GABRI-
EL ZOTTIS.

39. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA - 468/2005 -
H.G.C.S.o. e outro x P.A.S.N. “Redesigno audiência para o dia
03 de agosto de 2006 (quinta-feira) às 16? horas.” - Adv. NOE-
LI S. MACHADO E KELLY MATIEVCZ.

40. TUTELA - 473/2005 - CLAUDEOMIRO SCHUMANN x
CLAUDIR JOSE SCHUMANN e outro - Designo o dia 17/08/
2006, (quinta-feira), às 15:30 horas, para realizacao de audien-
cia de conciliacao. Advs. JOSE LUIZ RAMUSKI, ANDER-
SON PEZZARINI e GRAZIELA ALECIO.

41. REVISAO DE ALIMENTOS - 10/2006 - R.P. x M.H.D.P.o.
e outro - Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.
25 verso. Advs. JOSE LUIZ RAMUSKI e CLAUDIA ZIPPIN
FERRI.

42. GUARDA - 14/2006 - V.D. x M.R.A. - “Designo audiência
preliminar para o dia 14 de julho de 2006 (sexta-feira) às 13

horas e 30 minutos.” Adv. JOCELANI PINZON e CIDNEI
MENDES KARPINSKI.

43. HOMOLOGACAO DE ALIMENTOS GUARDA E VISI-
TA - 23/2006 - A.S.F.o. e outro x - “...Em consequencia, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
inciso III, do CPC...” Advs. JULIANA ALINE KLAUS e GA-
BRIEL ZOTTIS.

44. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 44/2006 -
J.C.L.o. e outro x - Manifestem-se a parte autora acerca do
contido as fls. 18/20. Advs. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA e DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA.

45. AFASTAMENTO PROVISORIO DO LAR - 52/2006 -
A.F.A.D.S.P. x J.P. - Manifeste-se a parte autora acerca da cer-
tidão de fls. 25. Adv. ALINE FATIMA MORELATTO.

46. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
63/2006 - E.R.H.o. e outro x D.P.C. - ... Sobre a contestação
apresentada as fls. 12/26, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias ... Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA.

47. DIVORCIO DIRETO - 65/2006 - S.G.D.O. x N.D.P. - Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls. 15 verso.
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
81/2006 - W.S.G.o. e outro x L.G. - ... Sobre a contestação apre-
sentada as fls. 14-16, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias ... Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

49. CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO - 89/2006 -
N.A.L.o. e outro x - Assim, não se tendo notícia de descumpri-
mento de quaisquer cláusulas da separação, estando demos-
trando o lapso temporal para conversão, entendo por bem julgar
procedente o pedido de fls. 2-3, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, decretando-se o divórcio das partes, e pondo ter-
mo ao casamento. Adv. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 92/2006 - D.C.o. e ou-
tros x L.C. - Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 43 verso. Adv. ALINE FATIMA MORELATTO.

51. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
102/2006 - J.C.N.o. e outro x L.M.B. - ... Sobre a contestação
apresentada as fls. 18/22, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias ... Adv. PAULO CESAR PIN.

52. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 111/2006 - I.P. x
V.J.P. “Sobre a contestação e documentos apresentados, às
fls.39/57, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.”
- Adv. VINICIUS AYRES TORRES.

53. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO - 121/2006 - A.B.
x A.D.R. - Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 09 verso. Adv. CLODOALDO MAZURANA.

54. HOMOLOGACAO DE ALIMENTOS GUARDA E VISI-
TA - 142/2006 - L.R.o. e outros x - Para audiencia de retifica-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 24 de agosto de 2006
(quinta-feira), às 13:30 horas. Adv. ALINE FATIMA MORE-
LATTO.

55. AÇÃO DE ALIMENTOS - 202/2006 - A.B.A.o. e outro x
J.V. - I - Arbitro os alimentos provisorios em 1/2 meio salario
minimo a partir da citacao... II -Designo audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento para o dia 17/07/06, às 16:30 horas
... III - Cite-se o reu e intime-se os autorespara que compare-
cam a audiencia, acompanhados de seus advogados, indepen-
dentede previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao earquivamento e daquele em confissao e revelia ...
Intime-se. Adv. PAULO CESAR PIN.

56. GUARDA - 205/2006 - J.C. x G.A.C. - Manifeste-se a parte
autora acerca do parecer ministerial. Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 83/2006
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMAURI CARLOS ERZINGER 0002 000185/1992
ANA CRISTINA HELBLING VID 0025 000178/2006
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0017 000758/1996
ANDREIA STRASSBURGER 0001 000795/1991
ANGELO PASCOAL SALZO 0009 000914/1995
BENIGNO CAVALCANTE 0007 000110/1995

0014 000694/1996
CARLOS ALBERTO FERREIRA P 0003 000526/1992
CARLOS EDUARDO HOLLER FER 0007 000110/1995
CLAUDIOMIR MARTINI 0015 000703/1996
EDGARD SOSTER 0007 000110/1995
ELVIO LEGNANI 0004 000565/1993

0013 000470/1996
0014 000694/1996

ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0019 000925/1996
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 0012 000313/1996
GILDER CEZAR LONGUI NERES 0021 001029/1996
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0025 000178/2006
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0009 000914/1995
JOAO CARLOS POLETTO 0021 001029/1996
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 0009 000914/1995
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0010 000173/1996

JOSE BENTO VIDAL FILHO 0018 000777/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 0009 000914/1995
JOSEANE VANESSA MORALES 0021 001029/1996
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0022 000303/1998
LEANDRO DE QUADROS 0017 000758/1996
MARCELO PINTO SANCANDI 0001 000795/1991
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0010 000173/1996
REINALDO CAETANO DOS SANT 0016 000737/1996
RENATO MARTINS LOPES 0020 001011/1996
ROBERTO MARTINS LOPES 0020 001011/1996
SADI MEINE 0006 000582/1994

0009 000914/1995
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0013 000470/1996
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0008 000726/1995
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0023 000169/2003

0022 000303/1998
0011 000274/1996

VALTER FERNANDO DE MELLO 0026 000022/1995
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0005 000025/1994
WILLY COSTA DOLINSKI 0024 000540/2005
WILSON MONTANHA 0009 000914/1995
YARA SUELI LANG 0026 000022/1995

1.-EXECUCAO-795/1991-PELICANOS COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ILARIO ONOFRE-Adv. MARCELO PIN-
TO SANCANDI, ANDREIA STRASSBURGER- A parte exe-
quente para dar cumprimento ao item 03 do despacho de fls.
172, bem como para requerer o que de direito e pertinente. Int.

2.-EXECUCAO-185/1992-AMAURI CARLOS ERZINGER x
CEZAR ROBERTO CATTANI-Adv. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER- Manifeste-se a aprte interessada ant o calculo de fls.
155/156. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-526/1992-JOSE RODRIGUES FI-
LHO x OXIFER COMERCIO DE GASES E FERRAMENTAS
LTDA-Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ- Carta
precatoria a disposiçao. Int.

4.-COBRANCA (ORD)-565/1993-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A x SOBHI MOHAMAD ISSA-Adv. ELVIO
LEGNANI- Manifeste-se a parte interessada ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-25/1994-AGNALDO
JOSE DA SILVEIRA x SERGIO THOMAZ BUTENAS COS-
TA-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Manoi-
feste-se a parte interessada sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito. Int.

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-582/1994-PARA-
GUACU ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x EDI
FUGANTE DE OLIVEIRA-Adv. SADI MEINE- Manifeste-se
a parte autora ante o contido na certidao de fls. 255/verso. Int.

7.-FALENCIA-110/1995-OBER S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x VIA AFRICA EXPORT. DE TECIDOS LTDA -A parte
interessada para efetuar o preparo das custas processuais de
fls. 342, no valor de R$ 928,43. Int.-Adv. EDGARD SOSTER,
BENIGNO CAVALCANTE e CARLOS EDUARDO HOLLER
FERREIRA-

8.-DECLARATORIA-726/1995-FRANCISCO SERGIO GUI-
MARAES E SILVA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA- Defiro o pedido de
fls. 228, aguarde-se o prazo requerido. Int.

9.-COBRANCA (ORD)-914/1995-AUTOLATINA LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCANIAUTO CO-
MERCIAL DE AUTO PECAS LTDA-Adv. ANGELO PASCO-
AL SALZO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOAO EVAN-
GELISTA MOREIRA, JOSE FERNANDO VIALLE, SADI
MEINE e WILSON MONTANHA- Vistos, etc...Homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia manifestada as fls. 232, destes autos, o que faço com
fundamento no artigo 267,VIII do Codigo de Processo
Civil.Levante-se a penhora anteriormente efetivada.PRI.

10.-RESCISAO DE CONTRATO-173/1996-MARDER
CONBSTRUçOES CIVIS LTDA x MARIA SILVIA PIMEN-
TEL BURALI-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI- Manifeste-se o exequente sobre
o interesse na alienaçao judicial dos bens ou nomeie outros
bens a penhora. Int.

11.-EXECUCAO-274/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x INDUSTRIA E COM. DE MANUFATURADOS
BARAKAT LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI- Vistos...Nos termos do artigo 794,I do Codigo de
Processo Civil, julgo extinta a presente execuçao de sentença
nº 274/1996.PRI.

12.-REINTEGRACAO-313/1996-JOAO ANGELO GARCETE
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-Adv. GERAL-
DO JOSE WIETZIKOSKI- Manifeste-se a aprte interessada,
ante a informaçao de fls. 278/280. Int.

13.-EXECUCAO-470/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SOUTH ROUTES TURISMO
LTDA e outros -Vistos...Assim, tendo em vista a ausencia de
manifestaçao da parte autora a fim de dara o devido impulso a
presente demanda, embora devidamente intimada atraves de seu
procurador e, apos, pessoalmente, como determina o paragrafo
1º, do artigo 267 do CPC, declaro extinto o feito, por abando-
no, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC. Custas rema-
nescentes pel aprte autora, ja que deu causa a extinçao do
feito.PRI.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e ELVIO LEGNANI-

14.-FALENCIA-694/1996-OBER S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x TEXTIL EL KADRI LTDA-Adv. ELVIO LEGNANI e
BENIGNO CAVALCANTE- Vistos...Isto posto, com base no
artigo 107, inciso IV do CP declaro, por sentença, extinta a

punibilidade de crimes falimentares em relaçao aos socios e
responsaveis legais pela empresa, em face da prescriçao da pre-
tensao punitiva.PRI.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/1996-JOVELINO MAR-
TINI e outros x FINANCEIRA BENGE S/A - CREDITO, FI-
NANC. E INVEST. -A parte interessada para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 447, no valor de R$ 1014,40,
bem como recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. CLAU-
DIOMIR MARTINI-

16.-MEDIDA CAUTELAR-737/1996-NERI ZOLET x OLERIO
SANTOS e outros-Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS- Manifeste-se o autor ante o contido na certidao de fls.
185/verso. Int.

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-758/1996-NERO-
NE DO BRASIL CIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA e outros
-Nos termos doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm
5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do feito, com remessa
ao arquivo provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte inte-
ressada, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movi-
mentaçao forense. Int -Adv. ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO, LEANDRO DE QUADROS-

18.-INDENIZACAO (SUM)-777/1996-ZELIA MENDES GUI-
MARAES e outros x REGINA GAZIRI-Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO- Oficio a disposiçao. Int.

19.-EXECUCAO-925/1996-MARCIA GERTRUDIS TORRES
DE MENDIETA x CLAUDIO OTAVIO NOSCHANG e outros-
Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR- Oficios a dispo-
siçao. Int.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1011/1996-JOAO MARTI-
NI e outros x FINANCEIRA BEMGE S/A-FINANC, CREDI-
TO E INVEST-Adv. ROBERTO MARTINS LOPES, RENATO
MARTINS LOPES- Indefiro o pedido de fls. 268, face a ausen-
cia de informaçao sobre a concessao de eventual efeito suspen-
sivo no agravo de instrumento noticiado. Int.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1029/1996-LATICINIOS
GRANDE LAGO LTDA x ALCIDES DE MATTOS-Adv. JOAO
CARLOS POLETTO, GILDER CEZAR LONGUI NERES,
JOSEANE VANESSA MORALES- Manifeste-se a parte em-
bargante sobre os documentos de fls. 207/212. Int.

22.-EXECUCAO-303/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x EDSON VILMAR WELTER e outros-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT- Manifeste-se a parte autora ante o contido
na certidao de fls. 69. Int.

23.-ACAO MONITORIA-169/2003-BANCO ITAU S/A x FOZ
LINE PROD. INFORMATICA LTDA e outros-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI- Manifeste-se a parte autora, ante o
contido na certidao de fls. 108/verso. Int.

24.-ALVARA-540/2005-DEZIMA GAMAS GONÇALVES x O
JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Vistos...Assim, nao
havendo irregularidades a serem sanadas e de ser acatado o
pleito, pelo que indefiro a expediçao de alvara para o fim de
autorizar o levantamento as quantias depositadas em nome de
Carlos Gonçalves, na conta do PIS/PASEP e FGTS, na Caixa
Economica Federal. Desnecessaria a prestaçao de contas. Isen-
çao de custas, observando o disposto no artigo 12 da Lei n.
1060/50.PRI.

25.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2006-ANTONIO
CAETANO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUACU-Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e ANA CRISTI-
NA HELBLING VIDAL- Diante da juntada de novos docu-
mentos pela parte impetrante, manifeste-se o impetrado em cinco
dias. Int.

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE ALIMENTOS IGUACU LTDA-Adv.
YARA SUELI LANG e VALTER FERNANDO DE MELLO-
Sobre o contido napetiçao de fls. 161/169, manifeste-se a parte
executada.Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 84/2006
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0019 000309/2000
ELVIS BITTENCOURT 0017 000255/2000
EMERSON BACELAR MARINS 0021 000328/2000
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JORGE AUGUSTO MATOS 0006 000827/1997
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0007 000947/1997
JULMARA LUIZA HUBNER 0018 000292/2000
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0002 000384/1997
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MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0029 000552/2000
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0007 000947/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0003 000571/1997
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0013 000073/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO 0030 000161/1995
PAULO ROBERTO MARTINI 0008 000948/1997
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0015 000182/2000
POLIANA CAVAGLIERI S DOS 0030 000161/1995
REINALDO CAETANO DOS SANT 0024 000377/2000
RICHARD AYRES DA SILVA 0008 000948/1997
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RUBENS SILVA 0019 000309/2000
SERGIO VULPINI 0012 000517/1998
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WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0028 000533/2000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0007 000947/1997

1.-REINTEGRACAO-233/1997-GILDO TELLES DE FREI-
TAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-Adv. GE-
RALDO JOSE WIETZIKOSKI, LUIZ FERNANDO KUSTER-
Ao exequente para que manifeste-se quanto estar o demonstra-
tivo de fls. 468/472, de acordo com a decisao proferida as fls.
459/464.Int.

2.-EXECUCAO-384/1997-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x J J C EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Compulsando os autos verifica-se que o bloqueio existente,
refere-se a determinaçao oriunda do Juizo da 3ª Vara Civel da
Comarca de Cascavel-Pr, portanto, indefiro o pedido de fls.
189, determinando o retorno dos autos ao arquivo.Int.

3.-USUCAPIAO-571/1997-JOAO FRANCISCO FERREIRA e
outros x FRANCISCO WILFRIDO FIORIO-Adv. ANTONIO
AMADEU PALAZZO, NILTON LUIZ ANDRASCHKO- De-
firo o prazo requerido as fls. 337. Int.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-714/1997-PERFIL-CONS-
TRUCAO CIVIL E EMP IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDI-
ONIR DALLAGNOL-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, BENIGNO CAVALCANTE e EDIR RAFAGNIN- Mani-
festsem-se as parte ante o laudo pericial de fls. Int.

5.-OPOSICAO-819/1997-IBAN ANTONIO BENITEZ x ADAO
BUENO DOS SANTOS e outros -A parte interessada para re-
colher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. HIRAN JOSE
DENES VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO-

6.-INDENIZACAO (SUM)-827/1997-FRANCISCO HEITOR
FERNANDEZ x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. ABNER WANDEMBERG
RABELO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL e JORGE AUGUSTO MATOS-
Manifeste-se as partes ante o calculo de fls. 365. Int.

7.-EXECUCAO-947/1997-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S/A x IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME -Tendo em vista a noticia de que a ora executa-
da, Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme, teve sua auto-
isolvencia decretada pelo Juizo da 4ª Vara Civel, desta Comar-
ca, por força na sentença nela proferida, bem como, o disposto
no artigo 762, do Codigo de Processo Civil, determino a re-
messa dos presentes autos ao Juizo supra mencionado, proce-
dendo a escrivania as devidas baixas e anotaçoes.Int.-Adv.
WILLY CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRA-
MER MEYER e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-948/1997-ROSANGELA DA
SILVA MUNIZ x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A-
Adv. PAULO ROBERTO MARTINI e RICHARD AYRES DA
SILVA- Manifestem-se as aprtes ante o contido na decisao de
fls. 303/304. Int.

9.-EXECUCAO-971/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA x CRISTINE BORGES MA-
RASCA-Adv. ANDERSON LOVATO- Defiro o pedido de fls.
255, aguarde-se o prazo requerido. Int.

10.-ANULACAO DE TITULOS-209/1998-RAFAGNIN, DA-
MEN E CIA LTDA x BRAMINEX BRASILEIRA DE MAR-
MORE EXPORTADORA S/A-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS- Manifeste-se a parte interessada ante o calculo de fls.
213/215. Int.

11.-DECLARATORIA-302/1998-SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S/A -A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

12.-RESTITUICAO-517/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
EXPORTADORA DE ARMARINHOS VEMO LTDA-Adv.
SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P. VULPINI e BENIG-
NO CAVALCANTE- Cumpra-se o V.acordao. Ciencia as par-
tes da baixa dos autos, bem como manifestem-se no prazo de
cinco dias, sobre o seu interesse na continuidade do feito. Int.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2000-RICARDO MOCE-
LIM x CLEVERSON ROCHA-Adv. ROBERTO JOSÉ DAPAS-
QUALE BERTOLDO, GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, AL-
DRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO SECO e NOSLEI
DOMINGUES DINIZ- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos, bem como manifeste-se a parte ven-
cedora no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.

14.-EXECUCAO-122/2000-DERICO BERTE x AGENOR
ANTONIO CECHIN e outros-Adv. LUZYARA G SANTOS-
Ciencia a parte interessada ante o oficio e documentos de fls.
80/85. Int.

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-182/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x DEOMAR MIGUEL BREMM-Adv. PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA, LEANDRO DE QUADROS e ANA
PAULA FINGER MASCARELLO- Manifestem-se as partes
ante o calculo de fls. 320/321. Int.

16.-ACAO MONITORIA-247/2000-ARCOPAR - AR CONDI-
CIONADO PARANA LTDA x RAFAGNIN MARAN E CIA
LTDA -A parte interessada para efetuar o preparo das custas
processuais de fls. 261/262, no valor de R$ 623,51, bem como
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ANTONIO BUENO-

17.-EXECUCAO-255/2000-COMERCIAL DESTRO LTDA x
NAGIB MOHAMED TARABAIN -Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais de fls. 113, no valor de R$ 325,50.
Int.-Adv. ELVIS BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-

18.-ACAO MONITORIA-292/2000-CREDICAR S.A ADM DE
CARTOES DE CREDITO LTDA x ELVIO RODRIGUES HUB-
NER JUNIOR-Adv. JULMARA LUIZA HUBNER- Manifeste-
se o exequente ante o retorno da carta precatoria, juntada as
fls. 205/213. Int.

19.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-309/2000-JOSE CAR-
LOS PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RUBENS SILVA, LU-
CIANE PINHEIRO DOS SANTOS, FABIANA MARA SO-
BRAL PERPETUO, GLAUCIA MARIA ASCOLI, ANA CHRIS-
TINA TAGLIARI HELBLING e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes da baixa dos
autos, bem como manifeste-se a parte vencedora no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. Int.

20.-RESC CONTR C/C PERDAS E DANOS-325/2000-LIDIA
NIERVIADONSKI ABDALLAH e outros x SPERCOM IM-
PORTACAO REPRESENTACAO COMERCIO LTDA-Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI- Defiro o pedido de flsa. 161. Aguar-
de-se o prazo requerido. Int.

21.-ACAO MONITORIA-328/2000-VARDELEI MACHADO
DOS SANTOS x ANDERSON SAITO -Nos termos doa rtigo
791, inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, sus-
pendo o andamento do feito, com remessa ao arquivo proviso-
rio, ate ulterior manifestaçao da parte interessada, procedendo-
se a baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int. -
Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

22.-EXECUCAO-357/2000-APARECIDO MANOEL DE SOU-
ZA x MARLISE TERESINHA POSSELT-Adv. CARLOS WIS-
LAND SANWAYS, ALLAN WESTON WANDERLEY, CLE-
CIO ALMEIDA VIANA- Manifestse-se a parte interessada ante
o calculo de fls. Int.

23.-ACAO MONITORIA-370/2000-J K COMERCIO PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO THIAGO LTDA -A parte interessada para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 99, no valor de R$ 372,03,
bem como recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA-

24.-EXECUCAO-377/2000-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x DULCE MAGGI DO CANTO e outros -A parte interessada
para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIANE KRAJEWSKI
-A parte interessada efetuar o preparo das custas processuai de
fls. 308, no valor de R$ 312,01, bem como para recolher em
guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça neste feito. Int.-Adv. DANIELLE RIBEIRO-

26.-REPARACAO DE DANOS-494/2000-LUCIANO BER-
TOTTI x PERICLES ROLIM DA SILVA e outros-Adv. ENIR
BECKER- Defiro o pedido de fls. 242. Int.

27.-CAUTELAR INOMINADA-515/2000-COMERCIAL DE
CONFECCOES PELICANO LTDA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE CONFECCOES LTDA e outros -Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 162, no valor de R$
347,00. Int.-Adv. MANOEL M DE ANDRADE-

28.-EXECUCAO-533/2000-ABILIO HEITOR FACIONI x
PAULO GILMAR BUENO -Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 54, no valor de R$ 44,61. Int.-
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

29.-ACAO MONITORIA-552/2000-MILTON STABELINI e
outros x ADEMAR DE LIMA NOGUEIRA -A parte interessa-
da para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA AL-
MEIDA AFFORNALLI-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL
-PR -BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRI-
GUES e outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, POLIA-
NA CAVAGLIERI S DOS ANJOS- Defiro o pleiteado as fls.
143. Int.
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1999-MARILENE MA-
CEDO RODRIGUES DA FONSECA x SEME FARHUD PRO-
JETOS E CONSTRUCOES LTDA-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA- Defiro o pedido de fls. 278, pelo prazo
de dez dias. Int.

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/1999-MARLY
RODRIGUES HILGERT e outros x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL HOLAMBRA -Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 302, no valor de R$ 126,53. Int.-
Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN-

3.-INDENIZACAO (SUM)-163/1999-EXPORTADORA DE
MANUFATURADOS SANTANA LTDA x CERAMICA TER-
RANOVA LTDA-Adv. JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Manifeste-se a
parte exequente sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int.

4.-INDENIZACAO (SUM)-232/1999-MARIA LUCIANO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-Adv. MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, OSLI
DE SOUZA MACHADO e MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI- Tendo em vista o cont6ido no laudo pericial, manifes-
tem-se as partes as partes no prazo de cinco dias, sobre o interes-
se na produçao das demais provas anteriormente deferidas. Int.

5.-ACAO MONITORIA-308/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EXPOMIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Nos termos doa rtigo 791, inciso III do CPC,
bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do fei-
to, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior manifesta-

çao da parte interessada, procedendo-se a baixa no boletim
mensal de movimentaçao forense. Int.-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

6.-COBRANCA (ORD)-323/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A x TRANSPARAGUAY TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA- ...Assim, determino que a parte exequente
efetue o pagamento das diligencias do Sr. Avaliador, no prazo
de cinco dias. Int.

7.-REVISAO DE CONTRATO-368/1999-ANTONIO ROBER-
TO SCHEFER x CIDADELA S/A-Adv. SORAYA SOTOMAI-
OR JUSTUS- A parte autora para que de cumprimento ao soli-
citado no oficio de fls. 146. Int.

8.-EXECUCAO-383/1999-MINASGAS S/A DIST GAS COM-
BUSTIVEL x FOZ CHAMA COM DE GAS LTDA e outros-
Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREIRA e
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Cumpra-se o V. acor-
dao. Ciencia s partes da baixa dos autos, bem como manifeste-
se a aprte vencedora sobre o seu interesse no prosseguimento
do feito. Int.

9.-ACAO MONITORIA-402/1999-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBERTO FRAGA BARBOSA -Nos termos doa
rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C,
suspendo o andamento do feito, com remessa ao arquivo provi-
sorio, ate ulterior manifestaçao da parte interessada, proceden-
do-se a baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int.
-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

10.-DESPEJO-419/1999-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x CARLOS ROBERTO SOUZA E SILVA-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Assiste razao ao contido no
oficio de fls. 156, pois compulsando os presentes autos, verifi-
ca-se qua a carta precatoria encontra-se juntada as fls. 130/
136, portanto, manifeste-se a parte interessada para requerer o
que de direito e pertinente. Int.

11.-INDENIZACAO (SUM)-433/1999-HILARIO JOAO SAU-
ER x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA SOC ECON
MISTA e outros-Adv. AURORA ZILIO, VERA ALMADA FER-
REIRA, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, LUIZ
CARLOS PASQUALINI- Manifeste-se a parte re, sobre a li-
quidaçao fls. 800/806. Int.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x CARDOSO E DE LIMA LTDA-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- Manifeste-se a aprte
autora sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2000-SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x LUCIANE NAS-
SER VOLCOV KRIEGER e outros-Adv. LUIZ CARLOS LIMA,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-Carta precatoria a disposiçao. Int.

14.-EXECUCAO-323/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x SONIA MARIA CAMPOS FORTUNATO-
Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e LUIZ ASSI- Indefiro o pedido de fls.
606/607, considerando que existe bem penhorado nos autos, e
a execuçao deve tramitar de modo menos gravoso ao
devedor.Assim, determino que a parte exequente efetue o pa-
gamento das diligencias do Sr. Avaliador, no prazo de cinco
dias. Int.

15.-EXECUCAO-27/2001-TV CATARATAS LTDA x MOVEIS
KADRI LTDA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-...Com es-
teio nestes fundamentos indefiro o pedido de fls. 263.Int.

16.-COBRANCA (ORD)-28/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x GHERING E RODIGHERO LTDA e outros-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI e JAVERT RIBEIRO DA FON-
SECA NETO- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes da
baixa dos autos, bem como manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Int.

17.-INDENIZACAO (SUM)-48/2001-LORI BORBA MELLO
x ROVILSON RAVAGNANI-Adv. ENIR BECKER- Defiro o
pedido de fls. 35, aguarde-se o prazo requerido. Int.

18.-INVENTARIO-53/2001-MARIA CASTORINA TURMAN
x ESPOLIO DE SEBASTIAO TURMAN-Adv. MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Manifeste-se o autor ante o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 118/verso. Int.

19.-DEPOSITO-95/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE SILVA BARROS-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- Al-
vara a disposiçao. Int.

20.-INDENIZACAO (SUM)-109/2001-RAQUEL COSTA DO-
LINSKI x INDIANA SEGUROS S/A-Adv. WILLY COSTA
DOLINSKI- Recebo a apelaçao interposta as fls. 323/329, em
seus efeitos legais. A apelada para no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes, sob pena de preclusao. Int.

21.-EXECUCAO-114/2001-COMERCIO DE CARNES BOI
OURO LTDA x COMERCIO DE CARNES OTREMBA LTDA-
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Manifeste-se
o autor sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. INT.

22.-INDENIZACAO (SUM)-144/2001-NARA TACIANA FLO-
RES MORENO x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TURISMO LTDA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING e EMERSON ALFRE-
DO FOGACA DE AGUIAR- Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias, ante a proposta de honorarios periciais. Int.

23.-DECLARATORIA-150/2001-SUPERMERCADO SANTA
TEREZINHA LTDA x BUNGE ALIMENTOS S.A-Adv. CE-
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SAR EDWARD ABBATE SOSA- Manifeste-se a parte autora
ante o oficio e documentos juntados as fls. 177/179. iNT.

24.-INVENTARIO-172/2001-VERA LUCIA PETTERS DE
SOUZA AMARAL x ESPOLIO DE EDGAR ANTONIO AMA-
RAL-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- A inventariante
para atender ao contido as fls. 191. Int.

25.-EXECUCAO-337/2001-LO DE BAR AGENCIA DE TU-
RISMO E VIAGENS LTDA x ANTONIO BATISTA SANTA-
NA-Adv. EDSON MARCOS BRAZ e VALTER CANDIDO
DOMINGOS- Manifeste-se a parte interessada sobre o seu in-
teresse no prosseguimento do feito. Int.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2001-ARNO BARON
FIRMA INDIVIDUAL x EDERSON CARLOS ARAUJO e ou-
tros-Adv. JUCARA A SOARES FLOR- Manifeste-se a parte au-
tora ante o decurso do prazo anteriormente concedido,tendo em
vista a inexistencia de resposta da instituiçao financeira. Int.

27.-COBRANCA (ORD)-371/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x HILMA VERNER DE SOUZA E CIA LTDA e outros -A parte
interessada para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
340, no valor de R$ 693,51, bem como recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

28.-INDENIZACAO (SUM)-391/2001-OTAVIANO DE PAU-
LA x VERNO DOEBBER -...Ant ao exposto, declaro a incom-
petencia deste Juizo e em conformidade como disposto no arti-
go 114, VI e IX, da Constituiçao Federal, determino a remessa
dos autos a Justiça do Trabalho desta Comarca, ante a compe-
tencia que lhe é afeta, an forma acima disposta, apos as devidas
anotaçoes.Int.-Adv. MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-408/2001-ESPOLIO DE
JOSE PIRES GUERREIRO NETO e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -A parte interessada para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 163, no valor
de R$ 165,01, bem como para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e
NEWTON SCHIMMELPFENG-

30.-ORDINARIA-439/2001-SANDRA MARIA SILVA BROT-
TO FLOREZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO- Edital a disposiçao. Int.

31.-DEPOSITO-499/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BOR-
TOLI e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR- Aguarde-se ate o
integral cumprimento do acordo noticiado as fls.137/139. Int.

32.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-554/2001-PILARPA-
RK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x JOSE AN-
TONIO DOS SANTOS -Ao exequente para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 217, no valor de R$ 624,00. Int.-
Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON DREHER-
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1.-ORDINARIA-477/2000-PAMPEIRO - TONIOLO E MAR-
TINEZ LTDA e outros x TELEPAR S/A - TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A-Adv. ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRE e JOSIANE BORGES- A parte re, para
que no prazo de cinco dias, efetue em Juizo o deposito dos
honorarios do Sr. Perito, sob pena de renuncia tacita a pro-
duçao da prova pericial. Int.

2.-EXECUCAO-31/2002-ALESSIO FRANCISCO MARTELLI
x ROMES NEIDE LOCKS-Adv. SADI MEINE e ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR- A parte interessada para efe-
tuar o deposito em guia propria, no valor de 500,00 unidades
de VRCs, referente a avaliaçao. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-41/2002-DANIELLE ANTUNES
GARCIA x TELEPAR BRASIL TELECOM -A parte re para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 255, no valor
de R$ 712,91. Int.-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, FABIOLA MARESE DE FREITAS e ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-

4.-INVENTARIO-64/2002-NELSI KLEIN x ESPOLIO DE OR-
LANDO POLONIO -Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 202, no valor de R$ 554,00. Int.-Adv.
NAJOA REGINA JABER HASSAN-

5.-COBRANCA (ORD)-99/2002-ARLINDO ALVES IMOVEIS
FI x MANOEL DA SILVA-Adv. JOSE MARCELO NICOLE TEI-
XEIRA- Indefiro o pedido de fls.211, considerando que as solici-
taçoes podem ser feitas administrativamente junto aos respectivos
orgao atravesde certidao, independente de ordem deste Juizo. Int.

6.-INVENTARIO-100/2002-NILVA MANENTI ZECA x ESPO-
LIO DE VALDEREIS ZECCA-Adv. ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE- Oficio a disposiçao. Int.

7.-OBRIGACAO DE FAZER-115/2002-BRAZ COLMAN
NERI e outros x ENCORA S/A.EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E RECUP.DE ATIVOS-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI- A
parte re, para que no prazo estipulado na sentença, promova a
ebtrega definitiva da escritura a parte autora. Int.

8.-INDENIZACAO (ORD)-183/2002-ELIONE RENI ZIM-
MERMANN x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA e outros-Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI e
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO- A parte re,
para no prazo legal, apresentar suas alegaçoes finais. Int.

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-218/2002-COMISSARIA DE
DESP ADUANEIROS CONESUL LTDA x FIORAVANTE CAU-
DANA JUNIOR-Adv. CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI
SILVA- Vistos...Diante do exposto, julgo extinto os feitos, de
Medida Cautelar de Sustaçao do Protesto nº 218/2002 e a Açao
Declaratoria de Inexigibilidade de Titulo de Credito nº 280/2002,
nos termos do disposto no art. 267,III do Codigo de Processo Ci-
vil, revogando a liminar concedida na Medida Cautelar. Em razao
da sucumbencia, condeno a Autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, deixando de fixar honorarios advocaticios em favora da
parte re, face a ausencia de intervençao de ambos os feitos. Int.

10.-DEPOSITO-239/2002-UNIAO ADM DE CONSORCIOS S/
C LTDA x JOSE DOS SANTOS BENTO-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS- Manifeste-se a parte autora ante o contido na
certidao de fls. 93/verso. Int.

11.-COBRANCA (ORD)-277/2002-FRONTUR FRONTEIRA
TURISMO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE
PAGAMENTO VISANET -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 219, no valor de R$ 616,51, bem como
para efetuar o deposito em guia propria, referente as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça. Int.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG,
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA-320/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND IMOBIL E ADM CRED LTDA x ORLEI
ANTONIO DE SOUZA-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO- A
parte interessada para efetuar o deposito em guia propria, no valor
de 1040,00 unidades de VRCs, referente a avaliaçao. Int.

13.-INTERDICAO-412/2002-JOSE FRANCISCO CRIVELARI x
IVONE CRIVELARI-Adv. DANIELLE RIBEIRO e WILLY COS-
TA DOLINSKI- A parte autora para que compareça em Cartorio
para assinar o termo de compromisso. Int.

14.-COBRANCA SUMARIO-473/2002-VENICIA WITT DA SIL-
VA ROSA e outros x SUL AMERICA SEGUROS-Adv. MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ- A parte executada para efetuar a
complementaçao do deposito, nos termos do calculo apresentado
pela exequente, sob pena de prosseguimento da execuçao. Int.

15.-ALVARA-541/2002-MARCIA DYSARSZ x O JUIZO-Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO- Face aos documentos juntados
pela parte requerente, bem como a manifestaçao do Ministerio
Publico, JULGO BOAS, as contas prestadas.Int.

16.-INDENIZACAO (ORD)-574/2002-BIZU COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x TRANS-
PAIM TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA -A parte inte-
ressada para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
159, no valor de R$ 165,01, bem como recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. CLEDY G.SOARES DOS SAN-
TOS e MAURICIO DEFASSI-

17.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-605/2002-H BARA-
ZETTI E CIA LTDA x DIVANI DA SILVA MORAES-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS- Manifeste-se a parte vencedora sobre
o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

18.-RESCISAO-618/2002-EIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SANTOS LTDA x VANDERLI DOS SANTOS e outros
-A parte re para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 77,
no valor de R$ 325,50. Int.-Adv. VALCIO LUIZ FERRI-

19.-DECLARATORIA-624/2002-JEAN CARLOS ESPINDOLA
e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PA-
RANA UNIOESTE-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO- Manifeste-se a parte
autora ante a petiçao e deposito de fls. 228/233. Int.

20.-COBRANCA (ORD)-650/2002-T MORO E CIA LTDA x
EDANIR DALPIAZ-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN- De-
firo o pedido de fls. 115, aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Int.

21.-COBRANCA SUMARIO-690/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CICERO
GONCALVES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA- Oficio a disposiçao. Int.
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1.-USUCAPIAO-824/1985-ROSALVO LUCIO RAMOS x
CECILIO FERMINO FRAGA e outros- Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 520,00. -Adv. MARCOS
AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-585/1995-RIO
PARANA-CIA.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS. x A. T. FUJII & CIA. LTDA.E ANTO-
NIO TAKASHI FUJII.- Tendo em consideração o teor do con-
tido na certidão de fls.119vº, requeira o exeqüente o que de
direito. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1997-AL-
GOESTE - SOC. ALGOD. DO OESTE PARANAENSE LTD x
VILSON SOUZA DA SILVA e outros -Requeira o exeqüente o
que de direito. -Adv. VALDECIR PAGANI- OAB/PR. 16.783-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-158/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x MOACIR JOSE
ADAO e outros- Vistos etc... Ante o exposto, reconhecendo a

omissão da decisão de fls.896/902, acolho, em parte, os embar-
gos, posto que procedentes, razão pela qual acresço ao item
“b” do dispositivo o seguinte termo destacado: “b) condenar os
réus MOACIR JOSE ADAO e ALMIR CEREZINE DE SOU-
ZA... ao pagamento de multa consistente no dobro de tal valor,
suspensão dos direitos políticos por 08 anos...” Proceda-se a
nova publicação da sentença sanando-se o equivoco apontado
as fls.906. No mais, persiste a decisão tal como esta lançada. -
Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742, WILSON RICAR-
DO MOROSINI DOS SANTOS, AMILTON DOMINGUES DE
MORAIS-8.949, JENECY OLIVEIRA DA SILVA, ROQUE
ADEMIR KAROLESKI-OAB/PR 17660 e JURANDIR NUNES
MIRANDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-144/1999-DEVANI
CARLOS DAL BEM PIRES x USINA DE ACUCAR E ALCO-
OL GOIOERE LTDA -Requeira o exeqüente o que de direito. -
Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

6.—520/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO- Para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 21/09/2006, as
14:00 horas. Ao requerido para recolher a GRC, referente ao
oficial de justiça. -Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO e ADOCIVAL CAVALCANTE - OAB/PR.20.793-

7.-COBRANCA (ORD)-208/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO
LTDA e outros -Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv.
PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-34/2001-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x EMERSON
AMANCIO DE MELO- Sobre o oficio diga o exeqüente. -Adv.
JOAO LUCIDORO RIBEIRO- OAB/PR.14522-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2001-FRANCISCO
SCARPARI NETO x BANCO BRADESCO S/A- Ao embar-
gante para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 23,65. -
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2002-MIGUEL DANIEL
DE MACEDO x FAZENDA NACIONAL- Requeira o embar-
gante o que de direito. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-OAB/
PR.11.763-

11.-INVENTARIO-408/2002-EREDI MIRTA KRUGER ALBU-
QUERQUE x HAMILTON ALBUQUERQUE- Julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tiha de fls.92-96, levada a efeito nestes autos de arrolamento
dos bens deixados por HAMILTON ALBUQUERQUE, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. -Adv. ISAAC
N.DO AMARAL FERRAZ OAB 29.691-

12.-COBRANCA (ORD)-79/2003-BANCO DO BRASIL S/A.
x GUIOMAR GUILHERME ZANATTA - ME e outros- Rece-
bo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apela-
dos para, querendo, responder no prazo legal de 15 dias. -Adv.
ADEMIR ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022, JOAO FRAN-
CISCO TORRES-OAB/PR-10.977-

13.-INDENIZACAO (ORD)-202/2003-ANTONIO CARLOS
SESTAK x COSESP - COMP. DE SEGUROS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros- As partes para no prazo comum de
10 dias, apresentar alegações finais. -Adv. EDSON SCARDUA
OAB/PR. 26.261, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-
25601, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARIA CONCEI-
CAO DA MOTTA-

14.-INVENTARIO-218/2003-ROSANGELA DOS REIS OLI-
VEIRA x DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA- Julgo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls.38-40, levada a efeito nestes autos de arrolamento dos
bens deixados por DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. -Adv. EVERAL-
DO BUGHI - OAB/PR - 16.012-

15.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-197/2004-ADE-
MIR FLOR DA SILVA x PARTIDO DO MOVIMENTO DE-
MOCRATICO BRASILEIRO-PMDB. e outros- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisório. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-OAB-
30.341 e CARLOS ROBERTO MARIANI-OAB/PR.1.423-

16.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-267/2004-EDSON
RIBEIRO CABRAL x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cumpra-
se o v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem no
prazo comum de 10 dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469, WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

17.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-268/2004-LUIS
VIANA DE MOURA x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cumpra-
se o v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem no
prazo comum de 10 dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469, WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

18.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-336/2004-MACIO-
NILIO BARBOSA e outros x MOACIR BARBOSA e outros-
Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração
tendo em vista a ausência de qualquer omissão ou contradição
na decisão embargada. Ao requerido para retirar a carta preca-
tória referente a inquirição da testemunha Jose Roque da Silva.
-Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798. EMER-
SON FABIO C. ILTO-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-411/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VICENTE MASHAHIRO
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OKAMOTO- Para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 26/09/2006, as 14:00 horas. -Adv. AN-
DERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

20.-INTERDITO PROIBITORIO-414/2004-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELEC.BANCARIOS- Em face ao exposto, HOMOLO-
GO, para os devidos fins, a desistência formulada pela parte,
nos termos do art.158, par. único, do CPC, e em conseqüência,
com arrimo no art.267, VIII, desse codex, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito em relação ao reque-
rido sindicato dos empregados em estabelecimentos bancários.
-Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022 e ANE-
SIO GONCALVES DIAS-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-473/2004-LUCIA IRENE
CHOPTAN x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDUA-
CAO DE GOIOERE- Vistos etc... Ante o exposto, não havendo
mais interesse processual do autor, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VI, do CPC.
Considerando o principio da causalidade, condeno o impetrado
ao pagamento das custas processuais, isentando-se do paga-
mento de honorários advocatícios, a teor do contido na sumula
512, do Supremo Tribunal federal. -Adv. ANTONIO DE JE-
SUS FILHO-OAB-13.362, JOSE MARCELO DE JESUS-OAB/
PR.27.248 e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-513/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL
x SILVIO APARECIDO BESSANI e outros- Sobre a certidão
do oficial de justiça diga o exeqüente. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO OAB/16.509-

23.—67/2005-BANCO BRADESCO S/A x CIONEK & CIA
LTDA.- Compulsando os autos, constato a necessidade de dila-
ção probatória, ante o pedido de fls.88, sob pena de nulidade
absoluta do feito por cerceamento de parte, todavia, constato a
desnecessidade de designação de nova audiência preliminar,
ante a frustração da ocorrida as fls.93. Fixo como pontos con-
trovertidos a forma de calculo dos encargos, notadamente dos
juros remuneratórios. Defiro a produção de prova pericial. In-
defiro, contudo, o pedido de inversão do ônus da prova veicu-
lado com o fim precípuo de atribuir a parte ré o ônus do adia-
mento das custas. A inversão do ônus da prova não se confunde
com o ônus do adiamento das custas, tratando-se a primeira de
regra processual de proteção do consumidor que, por sua posi-
ção de hipossuficiencia, não tem capacidade de produzir prova
indispensável a prova de seu direito, o que e o caso. A prova
contábil não exige complexidade técnica que impossibilite sua
produção pela parte requerente, bem como não possui custa tal
que inviabilize sua realização. Não estão presentes, portanto,
os requisitos legais de veracidade e de hipossuficiencia capaz
de autorizar o deferimento do pedido em questão. Para atuar
como perito, nomeio o contador e advogado Dr. Roque A. Ka-
roleski, que cumpria o encargo escrupulosamente, independen-
temente de termo de compromisso. As partes, no prazo comum
de 05 dias, indicarão assistentes técnicos e formulados quesi-
tos. O perito judicial informara o Cartório, por petição escrita,
da data e local da realização da prova pericial, devendo a escri-
vania dar ciência as partes através de seus procuradores, pelo
meio mais celebre possível. Intime-se o perito para apresentar
estimativa de seus honorários, no prazo de 05 dias, bem como
do contido no item 6 supra. Havendo escusa, voltem-se os au-
tos conclusos para nomeação de novo perito. O laudo pericial
devera ser entregue em cartório no prazo de 20 dias, contados a
partir da data em que o perito for intimado para dar inicio aos
trabalhos. Apresentado o laudo em cartório, os assistentes téc-
nicos porventura indicados pelas partes deverão, querendo,
apresentar seus pareceres no prazo comum de 10 dias, depois
de intimadas as partes da apresentação do laudo. -Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022 e ROSE MARI
APOLONI-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-176/2005-JOSE WIL-
SON DE CARVALHO x EDUARDO MITSUGU OTANI e ou-
tros- Sobre o balancete de movimentação financeira diga o re-
querente. -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS>OAB/
PR.7.045-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-178/2005-M.J.
COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. EPP. x
ANTONIO GUILHERME DA SILVA -Ao exeqüente ante o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-218/2005-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOVELINO
BARBA CONEJO- Requeira o exeqüente o que de direito. -
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

27.-DEPOSITO-235/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
EDIMAR BATISTA DE SOUZA- Vistos etc... Nestas condi-
ções, julgo procedente o pedido para ordenar a expedição de
mandado para que o requerido EDIMAR BATISTA DE SOU-
ZA, como depositário, no prazo de 24 horas, proceda a entrega
do bem posto a guarda ou, deposito em dinheiro seu valor no
mercado equivalente, obtido mediante avaliação indireta, ora
ordenada, sob pena de imediata decretação de prisão por prazo
de ate um ano, nos termos do art.1.287 do CC. Em face da
sucumbência, fica o requerido condenado no pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor da causa. -Adv. TATIANE ACHCAR - OAB/
SP 214.652 e LILIAM A.J.DEL SANTO-OAB/PR 40309-A-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2005-NOBUMASSA
KATO = ESPOLIO x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o expos-
to, acolho os presentes embargos de declaração, para determi-
nar a compensação dos honorários advocatícios fixados em sen-
tença. -Adv. PEDRO FALEIROS CANHAN-OAB/PR-13.504,
MAUDE APARECIDA GONCALVES-OAB-23572 e GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

29.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-324/2005-H.T.

FERAZ & CIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. Aos ape-
lados, para querendo, apresentar contra-razoes no prazo de 15
dias. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/2005-CEL-
SO IVAN BARBOSA x DIOMAR FARINACIO DE PAULA -
Vistos etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do debi-
to, consoante o contido na petição, nos termos do art.794, inc.I,
do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-OAB/PR.9.094-

31.—390/2005-COAGEL - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL x JOSE GOMES DA SILVA- Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 27/09/2006, as 13:30 horas. As
partes para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509, LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-413/2005-
BANCO DO BRASIL S/A. x PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA- Vistos etc... Ante o exposto, reconhecen-
do a omissão da decisão de fls.78/72, acolho os embargos, ra-
zão pela qual acresço pela qual acresço ao dispositivo os se-
guintes termos destacados. “Ante o exposto, julgo procedente,
em parte, o pedido contido nos presentes embargos para fins de
determinar a incidência, sobre a verba de honorários advocatí-
cios objeto da execução autuada sob nº. 49/05, dos juros de
mora a partir da citação e a correção monetária pelo indexador
do INPC/IBGE a incidir a partir do transito em julgado do acór-
dão que fixou tais honorários.” -Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI> OAB/PR.19.145, PERICLES ARAUJO G. DE OLI-
VEIRA e ROBSON FERREIRA DA ROCHA-OAB-34.206-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-444/2005-BANCO FINA-
SA S/A x NELSON DEJARY GASPAROTO- Ao requerente,
para se manifestar ante o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. -Adv. IVAN PEGORARO -OAB/PR.6.361-

34.-INVENTARIO-490/2005-ADDI SILVA FERRARI x VAL-
TER FERRARI- Atenda a escrivania o solicitado pelo repre-
sentante do ministério publico as fls.114. -Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETTO -OAB/PR 22778-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/2005-CO-
AGEL = COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMAR
GOMES BARBOSA- Ao autor para retirar o oficio. -Adv. AB-
DIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-33/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDINEI
BARBOZA DE SOUZA- Em face ao exposto, HOMOLOGO,
para os devidos fins, a desistência formulada pela parte, nos
termos do art.158, par.único, do CPC, e em conseqüência, com
arrimo no art.267, VIII, desse codex, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito em relação ao requerido
Claudinei Barbosa de Souza. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-72/2006-RONAL-
DO MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Sobre a impugnação apresentada manifeste-se o em-
bargante. Prazo 10 dias. -Adv. LUIZ CARLOS BERNABE-
OAB/PR 38.702-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-98/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SIDNEY ANTONIO DE OLIVERIA GAT-
TO- Nos termos do item 9.4.10.1 do CN, compete ao Sr. escri-
vão restituir a parte quantias depositadas que excedem os valo-
res das custas devidas. De outro lado, tendo em vista a impos-
sibilidade da guarda de tal valor pela escrivania, intime-se a
parte autora para que manifeste seu interesse na forma de resti-
tuição dos valores se pessoalmente ou mediante deposito em
conta corrente. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI/
29404-A-

39.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-111/2006-BANCO
FIAT S/A. x MUNICIPIO DE GOIOERE- Sobre a contestação
apresentada e a documentação, manifeste-se o requerente em
sede de replica, prazo de 10 dias. -Adv. RODRIGO VALENTE
G.TEIXEIRA-33202-PR-

40.—112/2006-ZILDA CAMARGO DUTRA x CARLOS DE
PAULA- Sobre os embargos apresentados manifeste-se o re-
querente. Prazo de 10 dias. -Adv. LINDOMAR ALVES JUNI-
OR-OAB/PR 36780-

41.-COBRANCA (SUM)-179/2006-VALDECIR PAGANI e
outros x NILZABETE PEDROSO DOS SANTOS- Especifi-
quem as partes no prazo de 05 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir declinando sua respectiva finalidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. MARCOS ANTONIO
O.LEANDRO- 20162-PR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2006-ODAIR BELLA-
FRONTE x COOP.AGROPEC.DE PRODUCAO INTEGRA-
DA DO PARANA LTDA.- Sobre a impugnação apresentada
manifeste-se o embargante. Prazo de 10 dias. -Adv. MAFAL-
DA GOMES - OAB/PR. 8.738-

43.-CAUTELAR INOMINADA-215/2006-MARINHO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x SERGIO LUIZ MONTANHER e
outros- Vistos etc... Ante o exposto, e com fulcro no art.267,
VIII, do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito. -Adv. EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA-
35754-

44.-CAUTELAR INOMINADA-216/2006-MARINHO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x SERGIO LUIZ MONTANHER e
outros- Vistos etc... Ante o exposto, e com fulcro no art.267,
VIII, do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito. -Adv. EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA-
35754-

 45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-234/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x OSVALDO LOPES DA SILVA -Vistos etc... Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a produção de
seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com
a ressalva acima apontada, e por conseqüência, com arrimo no
art.269, inc.III, do CPC, julgo EXTINTO o presente processo,
com julgamento de mérito.-Adv. MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI/OAB/PR-38417-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-239/2006-JUAREZ DE
SOUZA MIRANDA JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Vistos etc... Ante o exposto, rejei-
to os presentes embargos de declaração, tendo em vista a ine-
xistência da contradição ou omissão apontada. Não obstante,
assiste razão ao autor no que pertine a sua insurgência. A com-
petência para o julgamento de causas previdenciárias relativas
a acidentes de trabalho no foi deslocado a Justiça do Trabalho
com o advento da Emenda Constitucional nº. 45/2004. Assim,
revogo a decisão de fls.51. Para a audiência de conciliação,
designo o dia 20/09/2006, as 13:30 horas. Ao autor para retirar
a carta precatória para a citação do requerido. -Adv. ISAAC
N.DO AMARAL FERRAZ OAB 29.691-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-368/2006-LUZIA MIOTE-
LLO MAZONAS x NELSON MAZONAS- A inventariante para
apresentar certidão de casamento e instrumento de procuração
do cônjuge da herdeira Sidineia Mazonas Fumagali, assim como,
fazer prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espo-
lio, juntando-se os documentos cadastrais ou fiscais. -Adv.
CARLOS EDUARDO VILA REAL-OAB-30.341-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-369/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRIS-
TIANO PICOTTI- Para fins de comprovação da constituição
em mora do devedor não se mostra necessária a sua notificação
pessoal, mas tão-somente a remessa da missiva ao endereço
indicado pelo suposto devedor não contrato, o que não se veri-
fica, tal como se observa as fls.09. Assim, emende a parte auto-
ra a inicial, em 10 dias, instruindo-a com comprovante da re-
messa e recebimento da notificação extrajudicial no endereço
constante no contrato em questão ou comprovando a alteração
de endereço da parte ré. -Adv. LILIAM A.J.DEL SANTO-OAB/
PR 40309-A-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-384/2006-
J.R.MONTEIRO & MONTEIRO LTDA. x PREFEITO MUNI-
CIPAL DE GOIOERE- Ante o exposto, indefiro o pedido limi-
nar. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-OAB-30.341-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-363/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAQUIM DANIEL
VIEIRA e outros -Vistos etc... Em face a manifestação, julgo
extinta a presente execução fiscal com base no art.26 da lei nº.
6.830/80.-Adv. VERGINIA BERNARDO JORGE e WILSON
RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-79/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x SUELY KAZUCO OKAMOTO e outros
-Vistos etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do de-
bito, consoante o contido na petição, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-175/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x BALDOINO JOSE DA SILVA e outros -
Vistos etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do debi-
to, consoante o contido na petição, nos termos do art.794, inc.I,
do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SANTOS-
OAB/PR16.958-
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1.-INVENTARIO-347/1989-MARIA LUZ VASMAN OLIVEI-
RA x PEDRO BUENO DE OLIVEIRA- Proceda o inventarian-
te ao recolhimento do ITCMD. -Adv. ENEZIO FERREIRA
LIMA-OAB/PR.11.763-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-149/1990-DORA
LUCIA GONCALVES DA SILVA e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DA PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Sobre a atuali-
zação do calculo manifeste-se o requerente. -Adv. MARCOS
AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x MIGUEL BA-
TISTA MENDES e outros- Indefiro por ora os benefícios da
assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o requerente
trata-se de pessoa jurídica de direito privado e não comprovou
de forma efetiva a necessidade de tal beneficio. A parte autora
para realizar o preparo das custas processuais referente ao ava-
liador/contador no prazo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-OAB 25.454-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-167/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x APARECIDO
DOS SANTOS FERNANDES- Indefiro por ora os benefícios
da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o reque-
rente trata-se de pessoa jurídica de direito privado e não com-
provou de forma efetiva a necessidade de tal beneficio. A parte
autora para realizar o preparo das custas processuais referente
ao avaliador contador judicial no prazo de 10 dias. -Adv. CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO-OAB 25.454-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x REINALDO
FABRICIO DOS SANTOS e outros- Ao advogado para que
subscreva a petição de fls.165. -Adv. CRISTIANE BERGA-
MIN MORRO-OAB 25.454-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/1995-COA-
GEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA -
C x ANTONIO SOARES e outros- Concedo ao advogado re-
querente o direito de vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509 e ROQUE
ADEMIR KAROLESKI-OAB/PR 17660-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x PEDRO SANCHES AGUERA e ou-
tros- Sobre a manifestação do contador judicial digam os inte-
ressados. -Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022
e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB/PR 15.170-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-43/1997-BAYER
S/A x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIO-
ERE LTDA e outros- Sobre o teor da petição de fls.118, mani-
feste-se o exeqüente. -Adv. PAULO EDUARDO M. O. DE
BARCELLOS-

9.-USUCAPIAO-105/2001-SELMO DOS SANTOS PEREIRA
e outros x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA- Sobre a
contestação diga o autor. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-
OAB-13.362-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x HELIO DOS ANJOS BRITO e ou-
tros- Ao executado para se manifestar sobre os documentos jun-
tados. -Adv. CASSIANO RICARDO BOCALAO>OAB-35.717-

11.—290/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.
x EDMIR CRISTOVAN LEMOS- Manifeste-se o requerido sua
concordância com o pedido de julgamento antecipado da lide
formulado pelo requerente as fls.103. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-OAB-13.362-

12.-ACAO ORDINARIA-142/2003-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA GOIOERE LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Ao exe-
qüente ante o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-
Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2003-VIA-
CAO MOURAOENSE LTDA. x JOSE FERNANDO RAMI-
RES TEIXEIRA- Ante o retorno da carta precatória expedida
ao juízo de direito da vara cível da comarca de Umuarama,
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diga o exeqüente. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA OAB/
PR 17576-

14.-ALVARA-333/2003-ADRIEL SANCHES MARTINS e ou-
tros x -0- Ao autor para apresentação de contas, sob pena de
indiciamento pela pratica, em de delitos de desobediência e apro-
priação indébita.-Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS-

15.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-271/2004-ALDE-
NI SOBREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GOIOERE-
Cumpra-se o v.acórdão intimando-se as partes para se manifes-
tarem no prazo comum de 10 dias. -Adv. ANDERSON DOU-
GLAS G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255, WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-
B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B.
DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

16.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-277/2004-TERUO
KONISHI x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cumpra-se o
v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem no pra-
zo comum de 10 dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB
34.255, WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B,
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958-

17.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-320/2004-ANTO-
NIA ALVES RIBEIRO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cum-
pra-se o v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem
no prazo comum de 10 dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB
34.255, WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B,
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2004-JOSE DE SOUZA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao em-
bargante para apresentarem memoriais no prazo sucessivo de
10 dias. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-OAB-13.362-

19.-USUCAPIAO-25/2005-JOEL DA SILVA x SIND.DOS
ENSACADORES DE CAFE DE C.MOURAO E RERGIAO-
AO requerente para atenda o solicitado pelo representante do
Ministério Publico nos itens a, b, c e da petição de fls.33. -Adv.
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-OAB/27472-

20.-INDENIZACAO-127/2005-ALBERTO GONCALVES e
outros x COOPERATIVA MISTA ABROPEC. DO BRASIL -
COOPERMIBRA- Defiro a produção de prova pericial. Indefi-
ro, contudo, o pedido de inversão do ônus da prova veiculado
com o fim precípuo de atribuir a parte ré o ônus do adiamento
das custas. A causa de pedir narra descumprimento da devida
prestação de insumos agrícolas pela cooperativa ré em relação
ao cooperado que ora figura como requerente. Trata-se, por-
tanto de ato cooperativo, tal como previsto no art.79 da lei nº.
5.764/71 eis que constante entre os objetos sociais, haja vista a
redação do art.2º, par.1º, “c” do estatuto social da cooperativa
ré. Deste modo, não ha que se falar em relação de consumo.
Para atuar como perito, nomeio os Srs. Wander Molina e Edson
Soares Alves, que cumprirão o encargo escrupulosamente, in-
dependentemente de termo de compromisso. As partes, no pra-
zo comum de 05 dias, indicarão assistentes técnicos e formula-
rão quesitos. Os peritos judiciais informarão o cartório, por
petição escrita, da data e local da realização da prova pericial,
devendo a escrivania dar ciência as partes através de seus pro-
curadores, pelo meio mais célere possível. Intimem-se os peri-
tos para apresentarem estimativa de seus honorários, no prazo
de 05 dias, bem com do contido no item VI supra. Havendo
escusas, voltem-me os autos conclusos para nomeação de no-
vos peritos. O laudo pericial devera ser entregue em cartório
no prazo de 20 dias, contados a partir da data em que o perito
for intimado para dar inicio aos trabalhos. Apresentado o laudo
em cartório, os assistentes técnicos porventura indicados pelas
partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres no prazo
comum de 10 dias, depois de intimadas as partes da apresenta-
ção do laudo. Deixo para designar audiência de instrução e
julgamento apos a conclusão pericial. -Adv. CESAR E.MISAEL
DE ANDRADE-OAB 17523 e RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR/9.117-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-155/2005-BIAZAM
PRODUTOS METALURGICOS LTDA. x MAURO BERNAR-
DELLI e outros- Ao exeqüente para que realize a nomeação de
bens passiveis de penhora em nome do devedor. prazo 10 dias.
-Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI-OAB/PR-25628-

22.-USUCAPIAO-231/2005-MARIA IRENE SKVIRA x PE-
DRO ADENIR PAINI- Especifique a requerente, em 03 dias,
se deseja produzir como prova o depoimento pessoal de todos
os requeridos conhecidos, ou apenas do réu Pedro Adenir Pai-
ne, sob pena de preclusão. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-
OAB/PR. 14793-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/2005-CO-
AGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x RAIMUNDO
JOSE DOS SANTOS- Sobre a certidão do oficial de justiça,
diga o exeqüente. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/
16.509-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-303/2005-RA-
MIRO ARAUJO DE MELO x JOSE PEREIRA CHAVES FI-
LHO e outros- AO exeqüente sobre a certidão do oficial de
justiça. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

25.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-308/2005-LUIZ
CARLOS RODRIGUES PALLONI x LUIZ CARLOS CASA-
VECHIA- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. MARIA REGINA
V.DE MELO OAB/PR 20561-

26.-DESPEJO-492/2005-EDIO GARCIA PEREIRA x SILVA-
NA DO PRADO- Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. -Adv. LUIZ

CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/2005-CO-
AGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO AN-
TONIO DE OLIVEIRA COELHO- Ante a comunicação de efe-
tivo suspensivo ativo concedido ao agravo de instrumento in-
terposto em face do despacho de fls.78, determino o cumpri-
mento do despacho de fls.100 com a conseqüente penhora dos
bens nomeados as fls.62-63, levando-se a constrição sobre os
bens indicados pelo credor, caso já tenham sido efetivadas. Ao
procurador do executado para comparecer em cartório acom-
panhado do mesmo para assinar o termo de penhora.-Adv. AB-
DIAS ABRANTES NETO OAB/16.509 e EDSON SCARDUA
OAB/PR. 26.261-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-528/2005-DJANE FIGUERE-
DO DE FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A.- A requerente
ajuizou ação de prestação de contas em face a instituição fi-
nanceira, contudo, equivocou-se ao informar o numero de sua
conta bancaria, o que motivou a alegação de carência da ação
em sede de contestação. Em petição de fls.82-84 a demandante
informou o numero correto da conta bancaria da qual e titular,
pugnando pela reabertura de prazo para defesa em favor da ré,
a qual, por sua vez, insurgiu-se quanto a tal aliteração, com
base no art.264 do CPC. Tenho que a informação do numero
correto da conta bancaria pela postulante não tem o condão de
alterar o pedido ou mesmo a causa de pedir da presente ação, o
que afasta a aplicação da norma do art.264 do CPC. O pedido
se mostra inalterado, bem como a descrição fática da causa de
pedir. Assim, indefiro o pedido de fls.82/84, razão pela qual
determino a reabertura de prazo para a parte ré contestar o fei-
to, devendo observar o teor da petição supra mencionada. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING- OAB-24151 e ADEMIR
ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-557/2005-CO-
AGEL = COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DONIZETE
DE OLIVEIRA MAGALHAES -Requeira o exeqüente o que
de direito. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x NELSON DEJARY GASPAROTTO e outros-
Sobre a certidão do oficial de justiça diga o exeqüente. -Adv.
ADEMIR ANTONIO DE LIMA-OAB/PR.33022-

31.-ANULATORIA-103/2006-ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A. x MUNICIPIO DE GOIOERE- Vindo a
contestação, intime a parte autora para replicar, em 10 dias. -
Adv. CARLOS AUGUSTO FAVERO OAB/SC.4.571 e PAU-
LO GUILHERME PFAU-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-163/2006-
JOAO ADEMIR PERANDRE x EURIDICI GALBIATTI e ou-
tros- Sobre a certidão do oficial diga o exeqüente. -Adv. WAN-
DERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-217/2006-JAIR ALVES
MONTANHER e outros x YURI MARCELO DE OLIVEIRA
E CORREA e outros- Ao requerente sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. WILTON SILVA LONGO OAB/PR 7.039-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/2006-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA. x MARQUES & GASPARINI LTDA.-
Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. ANTONIO JOSE
GENERAL-OAB/PR 28817-B-

35.-ALVARA-245/2006-JEFFERSON FRANCISCO DA SIL-
VA FERREIRA e outros x - Atenda o requerente o solicitado
pelo representante do Ministério Publico as fls.21. -Adv. ENE-
ZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-254/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAU-
LO SERGIO MADALENA- Sobre a certidão do oficial diga o
requerente. -Adv. LILIAM A.J.DEL SANTO-OAB/SP 221.678-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-265/2006-BANCO FIAT
S/A. x ADEMIR MACIEL DE MEDEIROS- Ao requerente para
que promova a juntada do termo de confissão de divida e de
entrega do bem financiado com quitação, consoante menciona-
do na petição de fls.22. -Adv. HUMBERTO B.GONGORA FI-
LHO-33.544-PR-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-319/2006-MARLENE DA
SILVA DEFAZIO x JOSE BRAZ DEFAZIO- AO inventariante
para fazer juntar nos autos instrumento de procuração e certi-
dão de casamento do cônjuge da herdeira Flavia Regina Defa-
zio Pereira, assim como, fazer prova da quitação dos tributos
relativos aos bens do espolio, juntando-se os documentos ca-
dastrais ou fiscais. -Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER OAB/
PR 19.905-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-364/2006-ADONEL MAR-
QUES DO NASCIMENTO x RANULPHO MARQUES DO
NASCIMENTO- Ao inventariante para apresentar instrumento
de procuração de todos os herdeiros, assim como, fazer prova
da quitação dos tributos relativos aos bens do espolio, juntan-
do-se os documentos cadastrais ou fiscais. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-374/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAU-
DEMIR GOMES DA SILVA- Constata-se que a assinatura opos-
ta na petição inicial foi gerada mediante copia reprográfica ou
outro meio eletrônico. A parte autora para apresentar o docu-
mento original, em 05 dias. -Adv. LILIAM A.J.DEL SANTO-
OAB/PR 40309-A-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-188/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x MARIO
SHMIDT- Ao autor para efetuar o pagamento das custas refe-
rente a carta de adjudicação. -Adv. WILSON RICARDO MO-
ROSINI DOS SANTOS-

 42.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-97/2003-UNIAO9 FE-
DERAL x COOP.AGRIC.DO CERRADO DO BRASIL CEN-
TRAL LTDA.- Considerando a alegação pela exeqüente de fato
modificativo, respaldado em documento somente ora trazido
aos autos, em homenagem ao principio do contraditório, opor-
tunizo ao executado, manifestar-se em 03 dias, sobre a petição
de fls.84/88 e documentos. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-743/2005-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JORGE CLAUDINO DA
SILVA e outros -Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.-Adv. CASSIANO RICARDO
BOCALAO>OAB-35.717-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-851/2005-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x EDSON
VIOTTO - ME - DOCESA- Ao executado procurador do exe-
cutado para comparecer acompanhado do mesmo para assinar
o termo de penhora. -Adv. EDSON VIOTO-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCADE CORBELIA = PR
-CEZER AUGUSTO MANICA & CIA.LTDA. x JOAO FEIJO-
Requeira o requerente o que de direito, em nada sendo requeri-
do, com as cautelas de estilo, devolva-se os autos ao seu juízo
de origem com as nossas homenagens. -Adv. MARCOS
APDO.ALBERTINI OAB/PR 31944-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2006-Oriundo da Co-
marca de 1a. VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO = PARA-
NA -COOPERMIBRA - COOP.MISTA AGROPECUARIA DO
BRASIL x VALDECIR VERONICA MARTINEZ e outros-
Depositar custas R$ 459,80. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR/9.117-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 054/2006
ESCRIVÃO JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZA DE DIREITO VANESSA BASSANI
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1.-ARROLAMENTO-595/1986-VANIR MASSUQUETO
WOSNIAK e outros x MARTINS WOSNIAK. O pedido de f.
49, já foi apreciado, conforme f. 45,50. Dessa forma, lavre-se o
respectivo termo de re-ratificação. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

2.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-336/1990-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x EGON SCHALLENBERGER E SUA MU-
LHER. Sobre o contido á f. 50, digam as partes. -Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA-

3.-EXECUÇÃO-500/1992-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA x LEONIDAS FERREIRA CHA-
VES. Suspendo o andamento do feito por 180 dias, conforme
pedido á f. 74. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO-

4.-EXECUÇÃO-367/1995-LORIVAL HIRT x JULIO HUGO
SAVAL. Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu
direito. Adv. ALAIR VALTRIN-

5.-EXECUÇÃO-398/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DELIA LA RUE RANDUNZ e outros -Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO-

6.-COBRANÇA-538/1995-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x LORI S. RIBEIRO & CIA
LTDA. Diante disso, julgo procedente a pretensão formulada
na inicial, com fulcro no insico I do art. 269 CPC para determi-
nar: a) condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 894,00
(oitocentos e noventa e quatro reais), acrescido de correção
monetária pela média do INPC + IGP - DI, incidente a partir
dos respectivos vencimentos das cártulas (f. 11 e 13), e juros de
mora, a contar da citação, estes de 0,5% ao mês, até a vigência
do novo CC, quando então será de 1% ao mês (art. 406 CC), b)
condeno a ré ao pagamento das custas, despesas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre a soma do débito, nos
termos do art. 20 parágrafo 3º do CPC, atendendo o grau de
zelo profissional do procurador da autora e em especial o tem-
po gasto para a sua solução da lide. Oportunamente, arquivem-
se, fazendo-se as baixas e anotações necessárias, cumprindo-se
o CN. Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e
AURELIANO JOSE DE AREDES-

7.-EXECUÇÃO-651/1995-BANCO NACIONAL S/A x AZAU-
RI GERALDO CAMARGO -Preparo de custas R$ 21,00. -Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

8.-EXECUÇÃO-666/1995-BANCO REAL S/A x HERBERT
KARL KELLER e outros -Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO-

9.-EXECUÇÃO-757/1995-BANCO NACIONAL S/A x JAIR
FAGGION e outros -Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. -Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

10.-EXECUÇÃO-629/1996-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ESCRITORIO CON-
TABIL IATSKIV LTDA. Intime-se o exequente para que se
manifeste nos autos, no prazo de 05 dias, requerendo o que
entender de direito. -Adv. JORGE WADIT TAHECH-

11.-EXECUÇÃO-878/1997-COMERCIO DE APARAS ALTO
TIETE LTDA. x FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA. -Intime-se a parte exequente para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. -Adv.
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

12.-FALENCIA-46/1998-INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
x SUPERMERCADO LOSSO LTDA. Intime-se o exequente
para que providencie o recolhimento das custas referente as
diligências a serem cumpridas pelo Avaliador Judicial. -Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-
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 13.-REPARAÇÃO DE DANOS-725/1998-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. x ALCIONE LUIZ RODRIGUES -Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. -Adv. ROBERTO BUSATO-

14.-EXECUÇÃO-748/1998-GIUSEPPE NAPPA x LUIZ SCH-
MITZ NETO e outros. Defiro como requer á f. 204. Expeça-se
carta precatória. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/1998-BANCO REAL S/
A. x OSVALDY IVAN BUDAL. Intime-se a embargante para
se manifestar sobre o contido á f. 224/225. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI-

16.-MONITORIA-146/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A. x EMILIANO LIS DE SOUZA. Defiro como re-
quer á f. 105. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEI-
DA-

17.-MANUTENÇÃO DE POSSE-581/1999-HERMANN KAR-
LY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ e outros. Aguarde-se o
retorno do agravo de instrumento em recurso especiail remeti-
dos ao STJ. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e LUIZ PERCI
RAYSSEL BISCAIA-

18.-EXECUÇÃO-582/1999-ISABEL VIRMOND DE VIR-
MOND x EURIPIO CARLOS RAUEM e outros -Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. -Adv. INES BALDO FURTADO e
BRAZILIO BACELLAR NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/1999-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. -Cumpra-se o V. Acórdão. -Adv.
EDUARDO BASTOS DE BARROS-

20.-DEPOSITO-480/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
EVANIA RAMOS. Intime-se a parte autora para que efetue o
preparo das custas processuais. Adv. ARISTIDES ALBERTO
T. FRANCA-

21.-RESSARCIMENTO-663/2000-INDIANA SEGUROS S/A.
x JONEVIR ANTONIO RIBEIRO. Intime-se o requerente para
se manifestar sobre o ofício de f. 118. Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e LUIZ CARLOS BARRETO-

22.-MONITORIA-166/2001-MARILDA DA SILVA FERREI-
RA x LUCINEIA PONTAROLLO DE ARAUJO. ANTE O
EXPOSTO, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de adjudicação de f. 93/94. Observada
as formalidades legais, inclusive a expressa no item 5.8.9.1 do
CPC, passe-se em favor da adjudicatária a carta respectiva.
Desentranhe-se o mandado de f. 37, para a efetivacao da pe-
nhora sobre os bens de propriedade da executada, como reque-
rido. Advs. JERDAL A B DE CARVALHO e PAULO ROBER-
TO MARTINS PACHECO-

23.-FALENCIA-448/2001-GERDAU S/A x CONSTRUTORA
SCHINEMANN LTDA -Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA.

24.-INDENIZAÇÃO-558/2001-BRASILIO PEREIRA DE
SOUZA x ERVA MATE SCHIER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Sobre a petição de f. 164/165, diga a requerida. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-180/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ROSENDO NEVES. Sobre
os documentos juntados pela autora, diga o réu. -Adv. JOSE
AMORITI TRINCO RIBEIRO-

26.-DEPOSITO-322/2002-BANCO FORD S/A x VALTER
ANZOLINI DE SOUZA ME. Intimem-se as partes para que,
em cinco dias, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Deverao ainda, as partes se manifestar
sobre a concreta possibilidade de acordo. Advs. MARCELO T.
CAVASSANI, RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

27.-ORDINARIA-157/2003-OLGA ZENAIDE DRESH x AGA-
TA JOIAS. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes.-
Adv. MARCO ANTONIO FARAH, MARILIA DE PAULA PI-
OVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER-

28.-INDENIZAÇÃO-166/2003-JOSE HENRIQUE DA SILVA
e outros x GILBERTO ANTONIO ABRAMOSKI. Sobre o con-
tido á f. 107, diga o executado. Adv. MIGUEL NICOLAU JU-
NIOR-

29.-MONITORIA-405/2003-BANCO ITAU S/A x CORSO &
MICHALAK LTDA-ME. Aguarde-se a manifestação das par-
tes, quanto a proposta de honorários formulada á f. 115. Advs.
JOAO ROBERTO CHOCIAI e NEZIO TOLEDO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-587/2003-AMILTON AN-
TUNES PALERMO x EMPRESA DE TRANSPORTES B.S.C.
LTDA e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte embargante, em 05 (cinco) dias. -Adv.
JAQUELINE SOARES FERRARINI-

31.-INDENIZAÇAÕ-30/2004-ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA e outros x BELARMINO ANTONIO BACCIN e ou-
tros. Nomeio perito em substituição o Dr. Amilcar Rauni, sob a
fé de seu grau, o qual deverá ser intimado na forma determina-
da no item 3 do despacho de f. 143. Advs. MARCOS OTAVIO
LUZ e RENATO GOES PENTEADO FILHO-

32.-COBRANÇA-55/2004-VALDEVINO DE SOUZA e outros
x HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A. HOMOLOGO, o acor-
do celebrado entre as partes para que produza seus legais efei-
tos, julgando extinto o processo. Advs. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

33.-RESCISÃO DE CONTRATO (ORD)-208/2004-ALBERTO
LEMUCH FILHO x COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S/A -Preparo de custas R$ 21,00. -Adv. MA-
RIA REGINA VIZIOLI-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-366/2004-
TRANSPORTADORA KURODA LTDA x SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA e outros. A parte au-
tora para retirar a carta precatória. Advs. LUCIANO RIBEIRO
VITORASSI.

35.-INVENTARIO-500/2004-JOSEF WINKLER e outros x
ELISABETH HILDEBRANDT WINKLER. Defiro como re-
quer a/ f. 319. -Adv. FABIO FARES DECKER-

36.-COBRANçA-517/2004-J.LOSSO ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA LTDA x ADEGA ELOSUL LTDA-ME e outros. Sobre os
documentos juntados á f. 43/50, diga a parte autora. -Adv. SER-
GIO ROBERTO LOSSO-

37.-DESPEJO-570/2004-OSCAR DE SOUZA BATISTA (ES-
POLIO) x MARIA IZABEL DE OLIVEIRA. Ante o exposto,
HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direito o acordo
das partes constantes de f. 106 dos autos e, JULGO extinta a
acao com julgamento do mito, nos termos do art. 269, III CPC.
Oportunamente, após as baixas necessárias, arquivem-se. Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA.

38.-ALVARA-596/2004-LUIZ CARLOS POSTER e outros x
CARLOS POSTER. Sobre o ofício de f. 41, digam os reque-
rentes. -Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

39.-EXECUÇÃO-766/2004-CARGILL AGRICOLA S/A x
ARCO ASSOCIACAO REGIONAL DE COMPRAS. Ao exe-
cutado citado, via edital, nomeio para atuar como curador es-
pecial o Dr. Sergio Roberto Losso, sob o compromisso de seu
grau. De-se vista dos autos ao Curador para que apresente de-
fesa no prazo legal. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO-

40.-EXECUÇÃO PROVISORIA-2000/2004-SILVANA APA-
RECIDA TANELLO x MARGARIDA TOLEDO DOS SAN-
TOS. Manifeste-se a exequente. -Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2005-ALPAMA COMER-
CIAL EXPORTADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Diante disso, julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes embargos, apenas para excluir a corre-
ção monetária incidente sobre o débito, eis que já contemplada
na taca SELIC, rejeitando, assim, todas as demais alegacoes da
embargante. Pelo principio da sucumbência, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que, considerada a natureza da causa e o trabalho exi-
gido, fixo, com base no contido no art. 20 parágrafo 4º do CPC,
em R$ 1.000,00 (mil reais), restando prejudiciados aqueles fi-
xados na execução. Justifica-se a exclusiva sucumbencia, por-
que a embargante logrou extito em parte mínima do pedido (pa-
rágrafo único do art. 21 CPC). -Adv. MIGUEL SARKIS ME-
LHEM NETO-

42.-DEPOSITO-11/2005-BV FINANCEIRA S/A -CFI x BENE-
DITO BALBINO DE SOUZA. Defiro f. 32. Suspendo o anda-
mento do feito pelo prazo de trinta dias. Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

43.-REPARAÇÃO DE DANOS-196/2005-RECAPADOURA
MOURAO LTDA x GUIBOR TURISMO LTDA e outros. Di-
gam as partes, no prazo de dez dias. Adv. ADRIANO ZAGOR-
SKI e SILVANA M GIACOMINI WERNER-

44.-BUSCA E APREENSAO-254/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x ADILSON JOSE MUFATTO. Intime-se o exequente
para promover o andamento do feito, requerendo o que enten-
der de direito. Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

45.-INDENIZAÇÃO-302/2005-TECNICA TERCEIRIZACAO
DE TRABALHO LTDA x BANCO ITAU S/A. Especifiquem
as partes no prazo de dez dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua finalidade e contribuicao para
provar a veracidade dos fatos. Advs. ALAIR VALTRIN e JOSE
ELI SALAMACHA-

46.-INVENTARIO-385/2005-ROZALBA GUIMARAES DAN-
GUY x GILMAR LUSTOZA DANGUY. Intime-se o inventari-
ante para prestar as últimas declarações, no prazo de cinco dias,
das quais deverá ser lavrado termo respectivo. Adv. EUNICE
PEREIRA GUIMARAES.

47.-EXECUÇÃO-412/2005-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x RODOLPHO SCHERNER NETO. Indefiro o
pedido retro, eis que compete ao exequente demonstrar que
esgotou as diligencias de localização de bens em nome do exe-
cutado para autorizar a quebra de seu sigilo. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO-

48.-BUSCA E APREENSAO-460/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x EVA DOS SANTOS -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-BUSCA E APREENSAO-535/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CLEVERSON
LEAL. HOMOLOGO, por sentenca o acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de f. 80/81, e julgo ex-
tinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, III CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do
ajuste. Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ROVEL-

50.-CUMPRIMENTO DE CLAUSULA-548/2005-GUILHER-
ME KARAM x BRASIL TELECOM S/A. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, recebo a apelacao retro, em ambos
os efeitos legais. A parte apelada para contra-razões. Adv.

MARCO ANTONIO FARAH-

51.-REVISAO DE CONTRATO-651/2005-CLAIR LIMA VAS-
CONCELOS x BANCO DO BRASIL S/A. No prazo comum de
10 dias, digam as partes, se há a possibilidade concreta de con-
ciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir, jus-
tificando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Advs. OMAR CASSIANO DOS SANTOS e JOSE CAR-
LOS PIAIA-

52.-INVENTARIO-691/2005-SEBASTIANA CALDAS DE
FREITAS e outros x JOAQUIM DE FREITAS. Defiro f. 49/45
e 49). Preliminarmente, lavre-se o respectivo termo. -Adv. FER-
NANDO CORREA DOS SANTOS-

53.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-693/2005-ENERGETICA
RIO PEDRINHO S/A e outros x LOURDES RIBEIRO DOS
SANTOS. Sobre a devolução da correspondência de f. 77, diga
a autora. -Adv. MARISTELA SCHWERZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-5/2006-BANCO FINASA S/A x
RODGER DALCOTIVO ALVES. Sobre a petição e documen-
to, manifeste-se a parte autora. Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

55.-DESPEJO-78/2006-PAULA PODOLAN NICOLODI e ou-
tros x SOLMIR CONSALTER e outros. Intime-se a 2ª ré para
que regularize sua representacao postulatória, no prazo de 05
dias, sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia (art. 319 CPC),
tendo em vista que o instrumento de mandato de f. 29, foi tão-
somente outorgada pelo primeiro réu. Advs. ROBERTO LO-
PES SILVESTRI e MAYBI F. P. BROGLIATTO MOREIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-120/2006-LUCIANO KAMINSKI
x VALDIR KURQUIEVICZ e outros. Defiro como requer a f.
36. Sobre a contestação de f. 21/26 e documentos de f. 27/33,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

57.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-136/2006-JOSE CASTO-
RINO RAMOS x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CFI. Intime-
se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da
contestação. -Adv. GUILHERME QUEIROZ-

58.-REVISAO DE CONTRATO-140/2006-THELMA LANZI-
NI LOSSO e outros x DIMASA S/A-GUARAPUAVA e outros.
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. -Adv. HELE-
NA LANZINI LOSSO-

59.-ARROLAMENTO-174/2006-CARLOS CESAR PEREIRA
DE LIMA e outros x CESAR ROSA DE LIMA. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o plano de partilha apresentado á f. 03, destes autos dos bens
deixados pelo de cujus Cesar Rosa de Lima, qualificado na
inicial, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de tercei-
ros, bem assim, da Fazenda Pública. Custas pelos autores. Adv.
FABIO FERREIRA-

60.-REVISAO DE CONTRATO-196/2006-VANDERLEI APA-
RECIDO MACHADO x ABN AMRO REAL S/A. Sobre a con-
testação, diga a parte autora. -Adv. SERGIO ROBERTO LOS-
SO-

61.-CURATELA-261/2006-ORIVALDO DANGUI DE ALMEI-
DA x CLODOALDO JOSE SOARES DE ALMEIDA. Intime-
se o autor para que apresente cópia dos seus documentos pes-
soas, bem como do interditando, conforme parecer de f. 15.
Adv. JAYME SOUZA ALVES-

62.-EXECUÇÃO-279/2006-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS LTDA x JANECAR AUTO PEÇAS
LTDA -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO-303/2006-DIMED S/A-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS x COMERCIO DE MEDICAMENTOS
ESTAÇÃO DA FONTE LTDA -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. -Adv. LEILA CRISTIANE SILVA RANGEL-

64.-USUCAPIÃO-339/2006-GUARATU INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAD.E COMPENS.LTDA x MANOEL FRAN-
CISCO DE RAMOS e outros. A emenda da inicial, em dez dias,
para que seja declinado o endereço dos proprietários, bem como
para que seja indicado o valor de mercado do imóvel que pre-
tendem usucapir, isso na forma dos art. 282, II e VII e 284
CPC. Para o mesmo fim, deve o autor trazer aos autos, certi-
dões do distribuidor civel comprovando nao haverem sido ajui-
zadas ações possessória e petitórias ou reivindicatórias contra
o imóvel usucapiendo, nos últimos vinte anos, porque na pen-
dência de processo possessório é defeso assim ao autor como
ao réu intentar a acao de reconhecimento do domínio. Adv.
JOAO RIBEIRO NETO-

65.-BUSCA E APREENSAO-365/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOIL-
SON JOSE ALVES. O valor atribuído à causa não corresponde
ao seu real conteúdo econômico, maltrata os arts. 259 e seguin-
tes do CPC. Dar-lhe o valor das prestações vencidas e vincen-
das importa admitir que a ação é de cobrança. O valor da causa
na busca e apreensão deve ser o valor do débito, porque objeti-
va apreender o bem para, a seguir, vendê-lo e satisfazer o débi-
to. Nesse sentido é o entendimento da Corte Superior: “Ação
de Busca e Apreensão. Alienação fiduciária. Outro não pode
ser o valor da causa, senão o do saldo devedor em aberto, já
que o resultado econômico a ser alcançado é apenas um: o pa-
gamento do débito em atraso, e não o do contrato por inteiro,
uma vez que algumas parcelas foram pagas”. (STJ - 4ª Turma,
Resp. 207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99,
não conheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123). Intime-se a parte
autora para adequá-lo, recolhendo se for o caso, as diferenças

no depósito inicial e FUNREJUS. Prazo de 10 dias. Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-367/2006-JOAO KOSTE-
CZKA (ESPOLIO) x ELIEZER BAGNOLINI e outros. O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteúdo econo-
mico, maltrata os arts. 259 do CPC. Intime-se a parte autora
para adequá-lo, em dez dias, recolhendo as diferenças do de-
pósito inicial e do FUNREJUS. Verifico que com relacao ao
pedido que consta á f. 07, alíena d, o autor possui meios própri-
os de providenciar a remessa almejada, nao necessitando do
juízo para tal fim. Adv. LUIZ SERGIO KOSTECZA-

67.-BUSCA E APREENSAO-370/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SANDRO KICH. A emenda da petição inicial,
no prazo de dez dias, sob as penas do parágrafo único do art.
284 CPC, para ser obedecido o art. 283 CPC, haja vista que a
parte autora deixou de apresentar o cálculo do débito. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA-

68.-EXECUÇÃO FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x POLIJUTA INDUSTRI E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Preparo de custas
R$ 1099,05. Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

69.-EXECUÇÃO FISCAL-1251/2003-MUNICIPIO DE FOZ
DO JORDAO x FRIGORIFICO A.V.R. LTDA. Intime-se o
município para se manifestar sobre a nomeação de bens a pe-
nhora de f. 29. -Adv. JAIME JAVORSKI-

70.-EXECUCAO FISCAL-954/2005-MUNICIPIO DE FOZ DO
JORDAO x JOAO MARIA SOARES DE OLIVEIRA. Diga a
exequente. -Adv. JAIME JAVORSKI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 63/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JOAO PENTEADO 0025 000442/2006
ALENCAR LEITE AGNER 0015 001085/2004
ALFEU RIBAS KRAMER 0012 001094/2003

0031 000576/2006
ANA VALCI SANQUETA 0028 000571/2006
ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 0008 000705/2001
ARTEMIO PEREIRA 0001 000046/2004
CICERO RIBAS BACELLAR 0023 000286/2006

0022 000285/2006
CRISTINA APARECIDA RIBEIR 0018 000887/2005
DANIELA PADAO MAGRINI 0030 000575/2006
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0015 001085/2004

0011 000922/2003
0002 000191/1994
0037 000046/1997
0019 000938/2005
0023 000286/2006
0022 000285/2006
0005 001241/1998
0025 000442/2006

ELCIO JOSE MELHEM 0038 000060/1999
0035 000647/2006
0003 000848/1998

ELOISE HELENE GUIMARAES P 0009 000101/2002
EUNICE PEREIRA GUIMARÇES 0011 000922/2003
FERNANDO C. DOS SANTOS 0032 000596/2006
JAMES ELI DE OLIVEIRA 0026 000557/2006
JOAO RENATO NASCIMENTO 0016 000031/2005
JOAO RIBEIRO 0024 000400/2006
JOSETE FONSECA FORESTI 0021 000131/2006
LEVI DE CASTRO MEHRET 0001 000046/2004
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0014 000531/2004

0013 001159/2003
LUCIANO ALVES BATISTA 0008 000705/2001
LUIZ CARLOS TODESCHINI 0010 000227/2003
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0036 000105/2005
MARCIA ELAINE PERIN LEITE 0039 000380/2005
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0034 000622/2006
MARIA CECILIA SALDANHA 0029 000572/2006
MARIA LUIZA ALCANTARA SGU 0007 000369/2001
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 0007 000369/2001
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 0017 000341/2005
PATRICIA CARLA FERNANDES 0033 000617/2006
RAFAEL FERREIRA XALAO 0020 001301/2005
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 0024 000400/2006
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0004 000959/1998
SAMUEL FERREIRA XALAO 0020 001301/2005

0019 000938/2005
SANDRA APARECIDA PACHECO 0009 000101/2002
SANDRA REGINA DE MEDEIROS 0037 000046/1997
SERGIO L.H. LOPES 0027 000569/2006
SINVAL ZOSCHKE 0016 000031/2005
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 0006 000109/2000
VICTORIO HAUAGGE 0018 000887/2005

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/2004-J.I.E. x I.-Manifes-
te - se a parte autora.”-Adv. ARTEMIO PEREIRA e LEVI DE
CASTRO MEHRET-

2.-SEPARACAO LITIGIOSA-191/1994-S.R.P. x A.P.- manifes-
te - se a parte requerente sobre o interesse no prosseguimento
do processo.”-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

3.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-848/1998-F.J.G. x
J.C.G. e outros-”Manifestem - se ops interessados.”-Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-959/1998-A.A. x
L.S.O.-Diga a parte interessada em cinco dias.”-Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA-
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 5.-EXEC. DE ALIMENTOS-1241/1998-A.D.S.S. e outros
x A.S.-Manifeste - se a parte exequente, informando sobre o
interesse no prosseguimento do processo e o endereco fal-
tante.” - Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-109/2000-C.H.C.
e outros x A.G.-Sobre o laudoi pericial, digam os interessa-
dos.”-Adv. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZEN-
DE-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-369/2001-L.H.P. e
outros x L.B.-Considerando a informacao do endereco da
parte requerida, ja operada via edital, proceda a intimacao
da parte requerida, observando o endereco informado as fls.
91/92, cientificando dos termos do processo, a fase proces-
sual, bem como para manifestacao no prazo de 15 dias, que-
rendo...”-Adv. MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO e
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-705/2001-R.R. e outros x P.S.R.-
Devem as partes providencair o pagamento das custas pro-
cessuais dos autos 705/2001.-Adv. ANAMARIA DURSKI
SILVA BURKO e LUCIANO ALVES BATISTA-

9.-SEPARACAO LITIGIOSA-101/2002-S.M.F.P. x D.G.P.-
manifeste - se a parte autora.”-Adv. ELOISE HELENE GUI-
MARAES PUPO e SANDRA APARECIDA PACHECO-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-227/2003-M.M.P.P.A. x P.F.A.-
Diga a parte autora.”-Adv. LUIZ CARLOS TODESCHINI-

11.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-922/2003-C.D. x
M.R.G.D.D.-”Devem ser preparadas as custas processuais
remanescentes, no valor de R$ 52.00 (cinquenta e dois re-
ais).”-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e EUNICE PE-
REIRA GUIMARÃES-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1094/2003-
E.K.L. e outros x V.R.G.-manifeste - se o procurador da par-
te autora, informando os enderecos faltantes.”-Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

13.-DISOL.DE SOC. DE FATO-1159/2003-M.A.C. x
R.K.M.- Digam os advogados da parte requerente, para o
fim de comprovar que cientificaram as mandantes, nos ter-
mos do art 45 do Codigo de Processo Civil.”-Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-531/2004-
D.M.C.A. e outros x R.M.C.S.-Nova data para pericia de
DNA dia 16/08/2006, às 09:00 horas, observando os termos
do despacho de fls. 39.”-Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

15.-REVISAO DE ALIMENTOS-1085/2004-R.V.S. x
N.H.V.S. e outros-Digam os interessados, cientificando -
se.”-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e ALENCAR
LEITE AGNER-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-31/2005-K.B. e
outros x D.L.-”Devem ser preparadas as custas processuais
devidas, no valor de R$ 421,70, no prazo de tres dias.” - Adv.
JOAO RENATO NASCIMENTO e SINVAL ZOSCHKE-

17.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-341/2005-T.A.S.
x E.M.D. e outros-Manifestem - se os requerentes proce-
dendo o prosseguimento do feito.”-Adv. OMAR CASSIA-
NO DOS SANTOS-

18.-EXEC. DE ALIMENTOS-887/2005-R.N.M. e outros x
R.A.M.-Manifeste-se a parte exequente, por seu procura-
dor.”-Adv. VICTORIO HAUAGGE e CRISTINA APARECI-
DA RIBEIRO BROTI-

19.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-938/2005-A.D.A.
e outros x J.F.L.-”Foi concedido o prazo de 10 dias para que
a procuradora da parte requerida informe o endereco atuali-
zado de sua cliente, bem como esclareca sobre o cumpri-
menbto do determinado na sentenca exarada nos autos 34/
2002.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

20.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-1301/2005-
S.A.L.D.A. x O.D.A.-Tendo em vista certidao negativa do
Sr. oficial de Justica, diga a parte interessada.”- mdp Adv.
RAFAEL FERREIRA XALAO e SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

21.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-131/2006-F.S.M.
e outros x J.L.B.-I) considerando o constante dos autos e o
parecer do Ministerio Publico, defiro a guarda provisoria da
crianca K.V.M.B., a requerente F.S.M., ja qualificada nos
autos, ate decisao final... Fixo alimentos provisorios em 50%
do salario minimo mensal, contados da citacao... Adv. JO-
SETE FONSECA FORESTI-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-285/2006-A.P.B.M. x V.V.M.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “II” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA e CICERO RIBAS BACELLAR-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-286/2006-A.P.B.M. x V.V.M.
- Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA e CICERO RIBAS BACELLAR-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-400/2006-J.V.F. e outros x
V.C.V.F.-1. Segredo de Justica. Defiro a gratuidade proces-
sual. Fixo alimentos provisorios em 04 salarios minimos men-

sais, contados da citacao. O patrimonio relacionado no pro-
cesso, demonstra suficiente capacidade financeira da reque-
rida em suportar o valor de alimentos provisoriamente esta-
belecidos. Oficie - se para desconto dos alimentos e folha
de pagamento, devendo antes a autora informar a qual or-
gao instituicao deve ser encaminhado o oficio. Designo au-
diencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia
19/04/2007, as 14:30 horas... Ciente as partes acerca dos
termos do despacho de fls. 86 verso.”-Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETTI e JOAO RIBEIRO-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-442/2006-H.J.C. e outros
x E.J.-Vistos. Observadas que foram as formalidades legais,
e tendo em vista a manifestacao do Ministerio Publico, ho-
mologo por sentenca para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, decreto a
separacao consensual dos requerentes, ja qualificados nos
autos, voltando a mulher a usar o nome de solteira, julgando
extinto o processo, com fundamento no art 1574 do Codigo
Civil, e art. 269, III do CPC. Custas de lei pelos requeren-
tes. P.R.I.” -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e AIR-
TON JOAO PENTEADO-

26.-CONVER.SEP.CONSEN.DIVOR.CONSE-557/2006-
A.G. e outros x E.J.-Emende a parte autora a inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de indeferimento, observando os
termos do art. 282 e 283 do CPC.”-Adv. JAMES ELI DE
OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-569/2006-D.A.R.
e outros x M.C.R.T. e outros- Sobre a contestacao, diga a
parte autora.” - autoAdv. SERGIO L.H. LOPES-

28.-MAJORACAO DE PENSAO ALIMENT.-571/2006-
G.L.P. e outros x V.L.P.-Designo audiencia de conciliacao
para o dia 31/05/2007, às 16:45 horas.” - Adv. ANA VALCI
SANQUETA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-572/2006-R.J.C. e outros x
L.C.C. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a
gratuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em
40% (quarenta por cento) do salario minimo mensal, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. De-
signo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para
o dia 31/05/2007, as 14:00 horas. Em, 21/06/2006. Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA-

30.-DIVORCIO DIRETO-575/2006-E.M.P. x J.R.M.-”Sobre
a contestacao apresentada, manifeste - se o autor, apresen-
tando ainda certidao de casamento atualizada.”-Adv. DANI-
ELA PADAO MAGRINI-

31.-EXECUCAO DE INCOMPETENCIA-576/2006-J.R.M.
x E.M.P.-Cumpra - se a decisao de fls. 15/16.”-Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-596/2006-L.A.D.S.R. e outros
x L.O.R. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a
gratuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em
50% do salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie -
se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 29/05/2007,
as 14:30 horas.. Antes, junte certidao de nascimento de JOAO
VITOR. Em, 16/06/2006. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. - Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

33.-DIVORCIO DIRETO C.C/ALIMENTOS-617/2006-
C.A.G.D.S. x G.V.D.S.-Designo audiencia de conciliacao para
o dia 31/05/2007, às 14:50 horas.. Fixo alimentos provisori-
os aos filhos em meio (meio) salario minimo nacional, men-
salmente, contados da citacao, oficiando - se para desconto
em folha de pagamento, se for o caso.”-Adv. PATRICIA
CARLA FERNANDES-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-622/2006-
A.H.N.D.R. e outros x E.J.-”Designo audiencia de concilia-
cao para o dia 26/07/2006, às 15:10 horas, intimando os in-
teressados, cientificando - os que a ausencia sem jusfiticati-
va implicará no arquivamento do processo.. -Adv. MARCIA
REGINA CARNEIRO VILLACA-

35.-DIVORCIO C/BASE EM SEP.DE FAT-647/2006-J.H. x
M.L.M.H.-”Designo audiencia de conciliacao para o dia 05/
06/2007, as 16:10 horas. Esclareca o autor sobre filhos do
casal, apresentando o respectivo documento de identifica-
cao.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

36.-REPRESENTACAO-105/2005-M.P. x A.P.C.S.-Apresen-
te a parte requerida, as alegacoes finais escritas.”-Adv. LU-
ZIA APARECIDA FAVETTA-

37.-CANC. DE REGISTRO DE IMOVEIS-46/1997-W.D. x
E.J. -Aguardem os autos, manifestação do interessado no ar-
quivo provisorio, pelo prazo de até 60 dias. -Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA e SANDRA REGINA DE MEDEIROS-

38.-RETIFICACAO JUDICIAL-60/1999-S.S. x E.J.-Vistos.
O processo se encontra paralisado e intimada a providenciar
o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que
lhe impede o prosseguimento, a parte autora nao se manifes-
tou, abandonando a causa. Assim, considerando o parecer
do Ministerio Publico, com fundamento no art. 267, para-
grafo 1o do CPC, julgo extinto o processo. Custas de lei
pela parte autora, ficando contudo, suspensa a execucao ate
que modificacao da situa;áo financeira da parte autora ocor-
ra, tendo em vista estar amparada pelo beneficio da gratui-
dade processual. P.R.I.” - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

39.-REGISTRO TARDIO-380/2005-S.A.G. x E.J.-”Designo
audiencia para o dia 31/10/2006, as 16:30 horas, observan-
do o parecer ministerial de fls. 57, item, 3"- Adv. MARCIA
ELAINE PERIN LEITE-
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1.-INVENTARIO-79/1987-MARIA DA GRACA DE SOUZA
XAVIER e outros x ESP GERALDINA LEONARDO DE SOU-
ZA - Despacho de fl. 159: “...INTIME-SE a inventariante para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente certidao atualizada
do testamento publico (fl. 08), sob pena de remocao do cargo
(art. 995, II, do CPC).” - Adv. CEZAR DENILSON MACHA-
DO DE SOUZA, DIRCEU FERNANDES e JEFERSON HO-
NORATO MORO

2.-REPARACAO DE DANOS-276/1997-LUIZ CAVALOTTI e
outros x MERCANTIL DE TERRAS ALVORADA LTDA e
outros - Despacho de fl. 343: “...como houve apresentacao dos
memoriais antes da producao da prova documental, determina-
da com fulcro no art. 130, do CPC (fl. 275), INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifetem-se (art.
398, do CPC), inclusive quanto ao documentos novos trazidos
a colacao (fls. 305/308 e 309/326 e 321/335)...” - Adv. IRI-
NEU GALESKI JUNIOR, SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO,
ALBERTO CARAZZAI NETO, VICENTE PAULA SANTOS,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, PAULO MOACYR WILHELM ROCHA
FILHO, NELSON JOAO KLAS, VALIANA WARGHA CALLI-
ARI e JOAO EDUARDO CALIANI

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-528/1997-L R SIMAO E
CIA LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRECADAMEN-
TO MERCANTIL - Despacho de fl. 216: “I. Havendo prova da
renuncia (fl. 215), DEFIRO o pedido da procuradora (fl. 205).
Certifique-se. Por outro lado, nos termos do art. 13, do CPC,
impoe-se SUSPENDER o processo pelo prazo de 10 (dez) dias
a fim de ser sanada a irregularidade da representacao da parte.
II. INTIME-SE o reu, pessoalmente, para que, no prazo de 10
(dez) dias, regularize a capacidade postulatoria, mediante ou-
torga de procuracao a Advogado, sob pena de revelia (art. 13,
II, do CPC).” - Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA
QUIZA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e VERA LUCIA
DE PAULA XAVIER

4.-REIVINDICATORIA-2/1998-DIVONIRA CRISTINA TOR-
RES KUDRI MEHL e outros x VANIA MARIA DA COSTA
MACEDO e outros - Despacho de fl. 103: “I. Nos termos do
art. 103, do CPC, havendo identidade do objeto e da causa de
pedir, impoe-se reconhecer a conexao e ordenar a reuniao das
acoes reivindicatorias e de usucapiao, pois ambas possuem como
fundamento juridico o reconhecimento do dominio e a posse
do bem em litigio. Ademais, busca-se o julgamento simultaneo
para afastar o risco de decisoes contraditorias (art. 105, do
CPC)...” - Adv. WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA
BORGES, DELGINA FRANCA BORGES, WANTUIL BOR-
GES, RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1999-RITA MARGARE-
TE STOCCO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Despacho de fl. 92: “I. Como o exequente nao de-
monstrou qualquer diligencia realizada para localizacao da exe-
cutada, impoe-se INDEFERIR o pedido de expedicao de ofici-
os para atender o desiderato. A proposito, assim ja se
decidiu:...INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, diligencie a fim de localizar os enderecos da exe-
cutada. III. Procedam-se as devidas anotacoes na autuacao, re-
gistro e distribuicao, alem do Boletim Mensal do Movimento
Forense, devendo constar que se trata de EXECUCAO DE TI-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL.” - Adv. CARLOS ALBER-
TO DE ARRUDA SILVEIRA, ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-359/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TROPICAL COMERCIO DE ARTE-
SANATO LTDA - Despacho de fl. 285: “...Com a elaboracao
do laudo de avaliacao, INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Nao havendo impug-
nacao, voltem conclusos para designacao de pracas...” - * Lau-
do de avaliacao as fls. 293/294 - Bem avaliado em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais). - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWICK, EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA, ALBERTO LUIZ MEYER, ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, DAVID ANTONIO BADUY e VANESSA NOBELL
GARCIA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-360/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TROPICAL COMERCIO DE ARTE-
SANATO LTDA - Despacho de fl. 208: “...Com a elaboracao
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do laudo de avaliacao, INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Nao havendo impug-
nacao, voltem conclusos para designacao de pracas.” - * Laudo
de avaliacao as fls. 214/215 - Bem avaliado em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais). - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWICK, ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO, ALBERTO LUIZ MEYER e DAVID ANTONIO BA-
DUY-

8.-ORDINARIA-218/2001-LEONARDO ANTONIO FRANCO
e outros x BANCO ITAU S/A - Despacho de fl. 306: “I. RECE-
BO a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque aten-
didos os requisitos de admissibilidade. II. INTIME-SE o apela-
do para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
resposta. III. Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas
anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica do Parana, com as homenagens deste Juizo.” - Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RET e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

9.-INDENIZACAO-312/2001-ANA CLUKI SEEFELD x GA-
NUSA VIACAO LTDA e outros - Despacho de fl. 141: “...IN-
TIMEM-SE as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias e mediante juntada simultanea, apresentem os respectivos
memoriais, expediente que dispensa a designacao de audiencia
de instrucao e julgamento em continuacao...” - Adv. LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, LUIS FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA, MARCELO BOM DOS SANTOS, ALE-
XANDRE FIDALSKI, ROSICLER REGINA BONN DOS SAN-
TOS, NATACHA MACHADO FERREIRA e IVANISE N.
KORNELHUK-

10.-INVENTARIO-351/2001-PAULO LEITE DE SOUZA e
outros x ESP JOAO SILVANO DE SOUZA e outros - Despa-
cho de fl. 58: “I. INTIMEM=SE os autores para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, juntem o formal de partilha dos bens de
PEDRO SILVANO DE SOUZA, homologada pelo Juizo de
Direito da Comarca de Sao Jose dos Pinhais (autos n§ 1.304/
66). II. Por outro lado, observa=se que os herdeiros de JOAO
SILVANO DE SOUZA e ELIZA LEITE DE SOUZA formula-
ram pedido de homologacao de partilha de bens constituido
como direitos hereditarios recebidos de PEDRO SILVANA DE
SOUZA e GERALDINA LEONARDO DE SOUZA (autos n§
079/87). Contudo, enquanto nao houver julgamento definitivo
da ultima partilha, sem definicao do quinhao de cada herdeiro,
sobretudo em face da existencia de testamento nao registrado,
nao se revela possivel homologar partilha amigavel, em que
nao se define ou atribui o quinhao de cada herdeiro. II. Assim,
como se trata de prejudicialidade externa, nos termos do art.
265, IV, “a”, do CPC, impoe-se SUSPENDER o processo ate
homologacao da partilha dos bens do espolio de GERALDINA
LEONARDO DE SOUZA.” - Adv. PAULO ROBERTO MA-
CHADO e CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-484/2001-ESP RA-
CHEL VIANNA e outros x ANTONIO JOAQUIM ROZAS
ALVARES - Despacho de fl. 304: “I. RECEBO a apelacao nos
efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os requisitos
de admissibilidade. II. INTIME-SE o apelado para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta. III. Nao
havendo recurso adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana,
com as homenagens deste Juizo.” - Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, SANDRA MARA PEREIRA, DA-
NIEL R. T. DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, MARIANA DOMINGUES
DA SILVA, FERNANDA SCHOSSLAND e TALITA MAIA
DAL LAGO

12.-REPETICAO DE INDEBITO-39/2002-TERRA NOVA
AJARDINAMENTO LTDA ME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - Despacho de fl. 88: “I. Reitere-se a intimacao da
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o devido
preparo...” - custas processuais remanescentes no importe de
R$ 375,85 (trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco
centavos). - Adv. ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
ANDRE PARMO FOLLONI e ANTONIO SBANO

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-603/2002-MILTON
ISFER x O ESTADO DO PARANA - Despacho de fl. 94: “I.
Como as preliminares arguidas sao questoes de ordem publica,
que podem ser conhecidas de oficio (art. 301, 4§, do CPC), nos
termos do art. 130, do CPC, INTIME-SE o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte matricula atualizada do imovel...”
- Adv. CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI, LICI-
ANE JUNIA BALTAZAR, ROGERIO GONCALVES THOME
e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2003-HS EQUIPA-
MENTOS GERAIS LTDA x FABIO MIRANDA CORREA e
outros - Despacho de fl. 227: “I. RECEBO a apelacao nos efei-
tos devolutivo e suspensivo porque atendidos os requisitos de
admissibilidade. II. INTIME-SE o apelado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta. III. Nao ha-
vendo recurso adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana,
com as homenagens deste Juizo.” - * INTIMADA a autora para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento
das custas e/ou diligencias junto a Vara Civel da Comarca de
Guaramirim-SC (CP n§ 026.05.001781-6), no valor de 71,36
(setenta e um reais e trinta e seis centavos). - Adv. FRANCIS-
CO VITAL PEREIRA, NEREU DE OLIVEIRA, MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO e ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA

15.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-254/2003-GETULIO
GONCALVES DE ALMEIDA x ESP EDUARDO PAREJA LI-
NHARES - Despacho de fl. 56: “I. Reitere-se a intimacao para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpram integralmente os
despachos de fls. 49 e 52, sob pena de extincao do processo
sem resolucao do merito (art. 267, IV, do CPC). Outrossim,

INTIMEM-SE os procuradores para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifestem-se, sob pena de comunicacao ao orgao de
classe em razao do abandono do processo sem justo motivo ou,
ainda, antes de decorrido o prazo de dez dias da comunicacao
de eventual renuncia (art. 34, XI, do EAOB)...” - Adv. ADEL-
MARIO FRANCA e MARIA APARECIDA PAREJA

16.-DEPOSITO-423/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARILENE DO ROCIO BATISTA - Despacho de fl. 64: “I.
Reitere-se a intimacao da autora para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o devido preparo...” - custas processuais rema-
nescentes no importe de R$ 30,23 (trinta reais e vinte e tres
centavos). - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI e OLIMPIO
ESTORILLIO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-48/2004-HELENA
PLESKAC x SIMONE GLACI RAMOS - * INTIMADA a exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 55-ver-
so). - Adv. NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-194/2004-CARLOS AL-
BERTO CARAZZAI CASTILHO e outros x MARIA JULIA
DA COSTA NUNES - * INTIMADO o autor para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl. 67), providenciando o recolhimen-
to da diligencia para cumprimento do mandado de reintegracao
de posse. - Adv. LUCIANE MACHADO, ANDREA LOPES
GERMANO, RONALDO LIMA MACHADO, OLIMPIO ES-
TORILLIO e KRYSTYNA HELENA BONONE

19.-ORD DE REVIS DE NEG JURIDICOS-409/2004-SERGIO
ALVES BRAGA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Des-
pacho de fl. 197: “...INTIMEM-SE os autores para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifestem-se...” - (documentos de fls.
206/231). - Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI

20.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-128/2005-JUSSARA
APARECIDA DOS REIS x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DE GUARATUBA - IPG - * INTAMADA a autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no importe de R$ 239,03 (duzentos e
trinta e nove reais e tres centavos), nos termos da sentenca de
fls. 107/112. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN, DE-
BORA CECHET FALCONE-

21.-REPARACAO DE DANOS-109/2006-DAMARIS NO-
GUEIRA ALVES x LUIZ RAMOS SIMAO e outros - Despa-
cho de fl. 156: “I. INTIMEM-SE os reus para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o contido no petitorio re-
tro...” - Adv. LESLIE LAYZE BASTOS, ROBINSON MAR-
CAL KAMINSKI, CEZAR DENILSON MACHADO DE SOU-
ZA e SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2006-ANTONIO CAR-
LOS KUNTERMANN e outros x GUACYRA CATARINA DA
COSTA YAMADA - Despacho de fl. 51: “I. INTIMEM-SE os
embargantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-
se sobre a contestacao e documentos juntados. II. Apos, voltem
conclusos para analise (art. 1.056 c.c 803, paragrafo unico, do
CPC).” - Adv. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA,
NEREU DE OLIVEIRA, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS
BONONE e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

23.-MANUTENCAO DE POSSE-245/2006-MARINA SAN-
TOS LEAL x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GENS EST DO PARANA - * INTIMADA a autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuicao e preparo
da carta precatoria expedida para fins de citacao e intimacao
do reu para audiencia. (carta precatoria em cartorio, aguardan-
do retirada). - Adv. NOEDI BITTENCOURT MARTINS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2006-IVO JOSE SPE-
ZIA e outros x ANTONIO RAIL DE MATOS e outros - Despa-
cho de fl. 20: “I. O valor dado a causa na acao incidental de
embargos, deve correspoder a diferenca entre o valor executa-
do e o que se entende devido. Assim, apurada a diferenca de R$
1.349,92 (um mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e
dois centavos), esse valor deve prevalecer como valor da causa
e, portanto, revela-se correto o valor atribuido...RECEBO os
embargos porque atendidos os requisitos de admissibilidade e
SUSPENDO a execucao. Certifique-se. III. INTIMEM-SE os
embargados para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem
impugnacao.” - Adv. DIVA MARIA DUARTE, NEREU DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

25.-EXECUCAO FISCAL-71/1988-CONSELHO REG DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MINERVA COM
FARMACIA LTDA - Despacho de fl. 16: “...INTIME-SE o exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o valor atualizado e, ainda, esclareca se pretende eventual
prosseguimento da execucao.” - Adv. RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIM

26.-EXECUCAO FISCAL-4548/1998-INST NAC METROL
NORM QUAL IND INMETRO x V SILVEIRA - GUARATU-
BA e outros - Despacho de fl. 26: “I. DEFIRO a suspensao da
execucao pelo prazo de 03 (tres) meses...” - Adv. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO, ROBERTO ANDRE ORES-
TEN e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-

27.-CARTA PRECATORIA-366/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 18¦ VARA CIVEL DA COMARCA -CONJUN-
TO RESIDENCIAL ASA DELTA x PAULO PIMENTA e ou-
tros - Despacho de fl. 73: “I- REITERE-SE o contido no oficio
n§ 763/2006, mediante fac-simile e contato telefonico. II - IN-
TIME-SE o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dili-
genciar junto ao Juizo Deprecante a fim de que as informacoes
sejam prestadas, sob pena de devolucao da precatoria indepen-
dentemente de cumprimento...” - Adv. PAOLA DAMO COMEL,

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA, EMERSON LUIZ VELLO, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK e JOSE CARLOS CARDOSO GOES DA
SILVA-

28.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS PR 2 VARA CIVEL -MARINO
RENEU DRESCH x GLACY ROSA URBAN - Despacho de
fl. 85: “I. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, junte certidao atualizada do debito de imposto
(IPTU) e despesas processuais dos executivos fiscais. II. Apos,
atualizadas s despesas processuais remanescentes, voltem con-
clusos para analise da sub-rogacao.” - Adv. MARINO RENEU
DRESCH, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA

29.-CARTA PRECATORIA-172/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 15 VARA CIVEL -NERLI RIBEIRO DE OLI-
VEIRA x JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros - Despacho
de fl. 42: “...Com a elaboracao do laudo de avaliacao, INTI-
MEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifestem-se. Nao havendo impugnacao, encaminhem-se os au-
tos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e de-
mais providencias.” - * Laudo de avaliacao as fl. 52 - Bem
avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). - Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, ELOAH TERRA PEXOTO, LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA e MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA

30.-CARTA PRECATORIA-223/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 1 VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INTRATECNIKA IND QUIMICA LTDA E
OUTROS - Despacho de fl. 41: “INTIME-SE o exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereco dos exe-
cutados.” - Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPOLI M.
DA SILVEIRA-

31.-CARTA PRECATORIA-130/2004-Oriundo da Comarca de
FARROUPILHA RS 2 VARA -FARROUPILHA ADM DE CON-
SORCIOS LTDA x JOSE FAGUNDES DE OLIVEIRA E OU-
TROS - * INTIMADA a exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl. 46-verso), providenciando o recolhimen-
to da diligencia para cumprimento do mandado de intimacao
pessoal dos executados. - Adv. LAUDIR GULDEN, KARIN
SUZY COLOMBO TEDESCO e PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO-

32.-CARTA PRECATORIA-94/2006-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA COMARCA DE MARAVILHA-SC -ELISEU
INACIO SCHEIBLER x FAETEL-FACULDADE DE EDUCA-
CAO TEOLOGICA LOGOS - Despacho de fl. 56: “I. Em face
do contido na certidao supra, designo o dia 22 de agosto de
2006, as 14:00 horas, para o cumprimento do ato deprecado...”
Despacho de fl. 59: “I. Nao havendo demonstracao da impossi-
bilidade de comparecimento dos Advogados, pois nem sequer
houve juntada de certidoes de audiencias designadas anterior-
mente, em outro Juizo, impoe-se INDEFERIR o pedido...” - Adv.
LUCIANE PISSATTO, MARCOS ANTONIO PERIN, EDILSON
JAIR CASAGRANDE e JABES ADIEL D DE SOUZA-

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 44/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-DESAPROPRIACAO-273/1992-MUNICIPIO DE IBIPORA
x JUNIA MARIA PREZOTO BERTOLACCINI E OUTROS -
DESPACHO: Às partes face cálculo de fls. 261, que importa
em R$ 21.486,57.-Adv. MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO
e ADRIANA PREZOTTO BERTOLACINI LEATE-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-317/1996-ESTA-
DO DO PARANA S/A CESSIONARIO DO BANESTADO S/A
x DIB IND.DE COMPONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA.
e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante oficio de fls. 156 e
docs. de fls. 157/159, informando sobre a avaliação dos bens
que importa em R$ 12.000,00( Doze Mil Reais) e designação
de praças para os dias 10/07/2006 e 01/08/2006, ambas às 14:00
Horas.-Adv. NARCISO FERREIRA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x DORIVAL MARTINS DE SOU-
ZA JUNIOR -DESPACHO: Inobstante os signatários do pedi-
do de fls. 209/211, não possuam substabelecimento para tanto,
o mesmo acha-se prejudicado pelo despacho de fls. 207. As-
sim, indefiro tal pretensão. -Adv. CRISTIANE VIEIRA DO
N.SALVATICO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/2001-NEUSA BULQUI
DE MENEZES x PAULO RODRIGUES e outros -Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

5.-INDENIZACAO (SUM)-119/2002-JOSE DIRCEU GIME-
NES x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
-A(o)(s)executada para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 525,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

6.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-373/2002-EUNICE
PEREIRA GOMES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DES-
PACHO: À autora, ante a petição e doc. de fls.141/142. -Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

7.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-490/2002-MANO-
ELA DA SILVA OLIVEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-DESPACHO: À autora, ante a petição e doc. de fls. 106/107.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2003-COHAPAR-CIA.DE
HABITACAO DO PARANA x DANIEL RODRIGUES ROCHA
e outros -A(o)(s)autor(a) para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 282,50. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. FABRICIO TORRES-

9.-INDENIZ.POR DESAPR.INDIRETA-108/2003-NAYLA
MOTTA CAMPOS LIBOS x D.E.R.-DEPTO. ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR. -DESPACHO: Conforme pedido na peti-
ção de fls. 224, o valor das custas a serem pagas é de R$.646,00
(Seiscentos e Quarenta e Seis Reais). -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-33/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LEANDRO PEREIRA CANDIDO -A(o)
exequente, ante a informação de fls. 50 (não houve alteração
no valor da avaliação de fls. 29), em cinco(05) dias. Adv. PE-
DRO PAULO PEDROSA-

11.-INDENIZACAO (ORD)-240/2004-DENISE CORREIA
DOS SANTOS - MENOR e outros x SOARES COMERCIO
DE PNEUS LTDA. e outros -DESPACHO: Aos autores, para
manifestação, em cinco (05) dias. -Adv. KLEBER FRANCO
DE LIMA-

12.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-60/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE
PICOLOTTO NETO -DESPACHO: Ante pedido de fls. 50/51,
este juizo promoveu o despacho de fls. 56. No entanto o mes-
mo fora equivocado, posto que a autora não poderia transmu-
dar a Ação de Depósito em Execução, pelo que, torno nula, e
de conseq•ência sem efeito a citação de fls. 60 e verso, por
imprópria e inoportuna. Desse modo fica prejudicado o pedido
de fls. 62. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2005-SASSE -
CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ADAO COSTA E
OUTROS -DESPACHO: Sobre a manifestação de fls. 79/81,
cientifique-se as partes litigantes.-Adv. GLAUCO IWERSEN,
WAGNER JOSE COLTRO e OTAVIO GUILHERME ELY-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2005-EDSON SALA x
WALDOMIRO DE ARAUJO -Especifiquem as partes, provas
que pretendam produzir em cinco dias, posto que dado por sa-
neado o feito.-Adv. TONY ALVES, ANTONIO CARLOS DE
MELLO e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-139/2005-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x BANCO DO
BRASIL S/A -DESPACHO: Deferido o pedido de fls. 163, pelo
prazo de trinta (30) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2005-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x BANCO DO
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BRASIL S/A -DESPACHO: Deferido o pedido de fls. 191, pelo
prazo de trinta (30) dias. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x BANCO DO
BRASIL S/A -DESPACHO: Deferido o pedido de fls. 185, pelo
prazo de trinta(30) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-142/2005-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x BANCO DO
BRASIL S/A -DESPACHO: Deferido o pedido de fls. 157, pelo
prazo de trinta(30) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2005-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x BANCO DO
BRASIL S/A -DESPACHO: Deferido o pedido de fls. 168, pelo
prazo de trinta(30) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

20.-INVENTARIO E PARTILHA-243/2005-FLORACI DE
LOURDES FORIN RODRIGUES x RUBENS RODRIGUES -
DESPACHO: À procuradoria da Fazenda Pública, ante a manifes-
tação de fls. 133/147. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2005-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Recebida a apelação em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo
legal.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

22.-ALVARA JUDICIAL-439/2005-CLOVIS PINTO x -DES-
PACHO: Ao requerente, face manifestação de fls. 38.-Adv.
MARIA ROSANGELA PACHECO-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-492/2005-PEDRO
MUFFATO E CIA.LTDA. x SUPERMERCADO DO PORTU-
GUES PIRATININGA LTDA. -DESPACHO: Indique a reque-
rente, quais os bens, pormenorizadamente, que possam sofrer
depreciação ou deteriorização, para fins do pedido de fls. 200/
201. -Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-84/2006-JOSE LEITE e ou-
tros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PER-
NAMBUCANAS -DESPACHO: Especifiquem os autores pro-
vas que pretendam produzir, em cinco(05) dias.-Adv. POMPI-
LIO L.VIEIRA LUSTOSA-

25.-COBRANCA (SUM)-127/2006-JOAO LOPES x AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A -Acerca da contestação e docs.de fls. 29/
47, diga o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv. MAURO APARE-
CIDO, PABLO EDUARDO SOLLER-

26.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-151/2006-EDUARDO
FERNANDES GUIMARAES e outros x ANTONIO EVANGE-
LISTA e outros -DESPACHO: Acerca dos AR”s devolvidos,
manifeste-se a parte promovente.-Adv. MAURO APARECIDO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x WAIR ESTEVAO -Sobre a certidão negativa de apreensão
do bem, diga o(a) Requerente.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

28.-PRESTAÇAO DE CONTAS-164/2006-ANTONIA CIRILO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Acerca da contestação
e docs. de fls. 21/42, diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR-

29.-DESAPROPRIACAO-165/2006-MUNICIPIO DE IBIPO-
RA-PR. x MELANIA POZZI DE CARVALHO e outros -DES-
PACHO: Ao requerente, ante a devolução da Carta Precatória.-
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-199/2006-ALBERTO SIL-
VEIRA BORGES x MAURICIO MIYAZAKI -DESPACHO: Ao
procurador do requerente, para retirado dos autos.-Adv. FA-
BIO APARECIDO FRANZ-

31.-INVENTARIO-248/2006-ODIMARA SILVA DE SOUZA
x APARECIDA SILVA DE SOUZA -DESPACHO: Indeferido o
pedido de A.J.G. ao requerente, dado o nº de herdeiros e a de-
claração na exordial de que o “de cujus” houvesse deixado mais
de um imóvel (fls. 30). À inventariante para o preparo das cus-
tas.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-252/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x OMAR BITTAR MARTINS RASHED -
Sobre a certidão negativa de apreensão do bem, diga o(a) Re-
querente.-Adv. ERIKA EHARA-

33.-INVENTARIO-255/2006-GUIOMAR DA SILVA SOARES
x SEBASTIAO SOARES -DESPACHO: Ao procurador da in-
ventariante, para, vir em cartório assinar a petição inicial.-Adv.
DORIVAL CARDOSO-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-163/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVI-
MENTAÇOES E OBRAS LTDA. -DESPACHO: Ao arrematan-
te, para o pagamento da Carta de Arrematação no valor de R$
105,00, em cinco(05) dias, sob pena de desfazimento da arre-
matação. -Adv. AMANDIO SBRUSSI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPROL SOCIEDA-
DE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. e outros -...Assim,
acolho em parte a exceção perpetrada, para, em conseq•ência,
julgar extinta a execução redirecionada ao Sr. José Roberto
Barbosa, condenando a excepta, Fazenda Pública do Estado do
Paraná, ao pagamento da verba honorária que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado das CDA”s colaciona-
das às fls. 10,11 e 12, sopesado os critérios do art. 20,par. 4º,
do CPC, valor este a ser compensado oportunamente pelas par-
tes.-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-192/2005-Oriundo da

Comarca de LONDRINA-PR. - 8A.V.CIVEL -ALEX FERNAN-
DES TOSTES x ROBSON DOUGLAS MAJE e outros -Tendo
decorrido o prazo de suspensão, diga o(a) exequente.-Adv.
RODRIGO CELESTINO DARINI-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR. - V.CIVEL -EDMIR MILANEZ x MAU-
RO GIMENES GONÇALVES -O(A)(s) executado(a)(s)
foi(ram) citado(a)(s) em 26/06/2006, porém não pagou(aram),
nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo que, deixou o of.de
justiça de procedê-la, por inexistirem bens de sua(s)
propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv. PE-
DRO ALBERTO ALVES MACIEL-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR. - 7A.V.CIVEL -CIFRA S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEXAN-
DRO AMARAL DOS SANTOS -Sobre a certidão negativa de
apreensão, diga o(a) Requerente.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI - SP-

39.-CARTA PRECATORIA - J.E.C.-56/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - JUIZADO ESPECIAL CIVEL -
SERRALHERIA CARRARA LTDA. x SOLUÇAO ESQUA-
DRIAS LTDA. e outros -DESPACHO: A(o) exequente, para
fornecer o endereço para intimação do condômino e sua espo-
sa.-Adv. JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-106/2004-SEBAS-
TIAO MARCELINO CARNEIRO e outros x VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA. -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga
a parte Autora.-Adv. MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA
REGINA S.QUEIROZ-

41.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-3/2006-ANTONIO
LUIZ JUSTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Homologado, por sentença, o acordo realizado entre as
partes de fls. 19/20, e de conseq•ência julgado extinto o pre-
sente. -Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI e
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 20/2006
JUIZA DE DIREITO: DANIELLE GUIMARAES DA COSTA
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RENATO ANTUNES VILLANOVA 0034 000222/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0002 000185/1997
ROBSON CARLOS BISCOLI 0003 000312/1997
TANIA DIAS DOS SANTOS 0042 000248/2006
VALDINIR KUBASKI 0004 000144/1998
VALTER LOURENCO DE SOUZA 0014 000422/2004

0021 000574/2004
0019 000539/2004
0017 000475/2004
0016 000471/2004
0012 000397/2004
0011 000367/2004
0018 000513/2004
0020 000553/2004
0022 000042/2005
0023 000060/2005
0024 000113/2005
0025 000114/2005
0013 000410/2004
0015 000453/2004
0028 000295/2005
0031 000148/2006
0026 000195/2005

WALDIRENE BUDAL 0033 000193/2006
WALTER TOFFOLI 0004 000144/1998

0005 000161/1999
0034 000222/2006
0038 000231/2006
0043 000046/2001
0046 000044/2004
0045 000040/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL DE BEBIDAS
SIDAL LTDA e outros -Ao Exequente, em (10) dez dias, face
decurso do prazo de suspensão.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

 2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-185/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MOYSES FIGUEROA E CIA LTDA e
outros -A parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre o pedido de fls. 224/226. -Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

3.-FALENCIA-312/1997-V.W. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS
LTDA -As partes e ao administrador judicial para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre avaliação no valor de R$
457.705,00, datado de 20/06/2006. (obs. não foi avaliado o
veiculo SAVEIRO descrito as fls. 266, pois conforme informa-
ção do gerente da fiel depositaria o referido veiculo foi entre-
gue ao Banco do Brasil por ordem judicial). -Adv. EGIDIO
MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, JOAQUIM A.
DE QUADROS, FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-144/1998-AMERI-
CAN FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x AUTO
PECAS IMBITUVENSE LTDA e outros -As partes para que no
prazo comum de (05) cinco dias, manifestem-se sobre avalia-
ção no valor de R$ 180.939,00, e conta geral no valor de R$
53.230,45, ambas datadas de 28/06/2006.-Adv. VALDINIR
KUBASKI e WALTER TOFFOLI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA PARENTEX
LTDA e outros -Avoco os autos. Verifico que incorri em erro ao
proferir a decisão de fls. 236, uma vez que o processo ainda
encontra-se em fase de penhora, podendo ser objeto de discus-
são em embargos. Revogo a referida decisão, dando prossegui-
mento ao feito, intimando-se o executado para que se manifes-
te acerca do bem indicado a penhora em fls. 230/232. -Adv.
JERDAL A.B. DE CARVALHO e WALTER TOFFOLI-

6.-EXEC. P/ENTREGA COISA CERTA-352/1999-SADIA S.A
x OLAVO COMINESI -Ao exequente para que se manifeste
sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 222. -Adv.
MAURO CZELUSNIAK-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA e outros x
RUTH ROMAO FARIAS e outros -Ao exequente (embargado)
para que se manifeste sobre a informação juntada as fls. 281 do
sr. contador e avaliador. -Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS LTDA
x RODRIGO MARCELO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA -Ao
Exequente, em (10) dez dias, face decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

9.-INDENIZACAO (ORDINARIA)-387/2003-ESPOLIO DE
GLEISON BOBEK e outros x ELCIO BOBEK -As partes para
apresentação das alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. -Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI e MARCO AURELIO
KREFETA-

10.-BUSCA E APREENSAO-260/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LUIZA BETH CHEM -Ao preparo da conta
(saldo- R$ 41,83). -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

11.-DECLARATORIA-367/2004-ROSILDA SCHEIDT x MU-
NICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o venerável
acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de direito,
decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv. VAL-
TER LOURENCO DE SOUZA-

12.-DECLARATORIA-397/2004-CLAUDIO HEY DE AN-
DRADE x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes so-
bre o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o
que for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

13.-DECLARATORIA-410/2004-MIGUEL NUNES GALVAO
x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o ve-
nerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

14.-DECLARATORIA-422/2004-JOSE CIRO RODRIGUES x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

15.-DECLARATORIA-453/2004-DANIEL NOWI x MUNICI-
PIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o venerável acór-
dão para em 10 (dez) dias requererem o que for de direito, de-
corrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv. VALTER
LOURENCO DE SOUZA-

16.-DECLARATORIA-471/2004-LOURIVAL RIBEIRO x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

17.-DECLARATORIA-475/2004-OLAIDES MANOEL LOPES
x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o ve-
nerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

18.-DECLARATORIA-513/2004-DAIR JOSE GONCALVES
DA LUZ x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre
o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que
for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA-539/2004-JOAO MARCELO PEREIRA
DE JESUS x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes

sobre o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o
que for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

20.-DECLARATORIA-553/2004-ROBERTO WENDLER x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA-574/2004-VALDEMAR SCHEIDT x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

22.-DECLARATORIA-42/2005-JULIO DARCI GATTO x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

23.-DECLARATORIA-60/2005-ADAIR MOREIRA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o
venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for
de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-
Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

24.-DECLARATORIA-113/2005-MARCIEL KRACHINSKI
GALVAO x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes
sobre o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o
que for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

25.-DECLARATORIA-114/2005-ILSON JOSE DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o ve-
nerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-195/2005-CTA -
CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A x GILVANE
DA SILVA LISBOA CAMARGO -Manifeste-se o exequente.
(decorreu o prazo da intimação da penhora sem que houvesse
interposição de embargos). -Adv. VALTER LOURENCO DE
SOUZA-

27.-MONITORIA-200/2005-SUPERMERCADOS BLUM
LTDA x ELIO ELVIO STADLER -A requerente para que depo-
site as custas devidas ao sr. oficial de justiça no valor de R$
151,10. -Adv. MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-295/2005-VALDEMIR LE-
MES NEVES x MUNICIPIO DE IMBITUVA -As partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se. -Adv. VALTER
LOURENCO DE SOUZA-

29.-BUSCA E APREENSAO-441/2005-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x LEVI PEREIRA DE BARROS -Ao requerente, em
(10) dez dias, face decurso do prazo de suspensão. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

30.-BUSCA E APREENSAO-22/2006-BANCO FINASA S/A
x NELVIR FERNANDES -Ao preparo da conta. (saldo- R$
63,00). -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

31.-ARRESTO-148/2006-CTA - CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x LUIZ CARLOS IENSEN e sua esposa e
outros -Ao preparo da conta (R$ 63,00- saldo). -Adv. VALTER
LOURENCO DE SOUZA-

32.-BUSCA E APREENSAO-166/2006-BANCO BMG S/A x
EDUARDO ROMAM -Ao requerente para que se manifeste
sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça de fls. 23. -
Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

33.-ALIMENTOS-193/2006-L.F.D.S. e outros x P.L.D.S. -De-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 10/10/2006, as 13:45 horas. Cite-se o réu. Ao autor para
que compareça a audiência acompanhado de advogado e teste-
munhas, independente de prévio deposito do rol, importando
sua ausência em extinção e arquivamento do processo. Alimen-
tos provisionais arbitrados em meio salário mínimo, devidos a
partir da citação do réu. -Adv. WALDIRENE BUDAL-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-222/2006-COM-
PENSADOS EXPOENTE LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9a. REGIAO -1. Recebo os embargos e
suspendo a execução (autos nº 071/2005) 2. Ao Embargado
para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresente im-
pugnação. -Adv. WALTER TOFFOLI e RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/2006-OXI-
QUIMICA AGROCIENCIA LTDA x AGRONEW DISTRIBUI-
DORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros -Ante a
interposição da exceção de incompetência em apenso (234/
2006), suspendo o curso do processo ate julgamento da exce-
ção. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

36.-BUSCA E APREENSAO-227/2006-OMNI S/A - C.F.I. x
MARIA DE LOURDES BOMFIM -A parte autora para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição
inicial deu entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob
pena de cancelamento da distribuição e extinção do processo
sem julgamento de mérito nos termos dos art. 257 e 267, inciso
III do CPC). Obs. R$ -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-230/2006-PEDRO
DERKASCZ NETO x MUNICIPIO DE IVAI - Recebo os em-
bargos e suspendo a execução (autos nº 106/2004). -Adv. LUIZ
CARLOS SILVEIRA-
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38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-231/2006-LAMI-
NADOS LAMITALI LTDA x FAZENDA NACIONAL -I- Re-
cebo os embargos e suspendo a execução (autos nº 064/2005).
-Adv. WALTER TOFFOLI-

39.-BUSCA E APREENSAO-233/2006-BANCO FINASA S/A
x FRANCIELLY MARIA DA SILVEIRA -A parte autora sobre
a certidão negativa do sr. oficial de justiça de fls. 18. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-234/2006-AGRONEW
- DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICILAS LTDA e ou-
tros x OXIQUIMICA AGROCIENCIA LTDA -Suspendo o cur-
so do processo principal (223/2006), ate o julgamento da pre-
sente exceção. A parte excepta para que no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se. -Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

41.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-239/2006-ALTAIR
VICHINHEVSKI x MUNICIPIO DE IVAI -Declaro-me com-
petente para processamento e julgamento dos autos, eis que
restou comprovado que o autor e servidor publico municipal,
mediante aprovação por concurso publico, sendo o regime de
trabalho que rege a relação da parte autora e da ré é o estatutá-
rio. Assim, recebo os presentes autos e determino o seu segui-
mento, para tanto, digam as partes se tem provas a produzir,
especificando-as, justificadamente. -Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO-

42.-MONITORIA-248/2006-IOLANDA TEREZINHA MUL-
LER x JOSE RENATO LEMES -A parte autora para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição
inicial deu entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob
pena de cancelamento da distribuição e extinção do processo
sem julgamento de mérito nos termos dos art. 257 e 267, inciso
III do CPC). Obs. R$ -Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIAL DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Ao executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias se manifeste sobre avaliação
no valor de R$ 205.000,00, datado de 10/03/2006. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

44.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL- CEF em nome da e outros x COMPENSADOS VJ
LTDA e outros -Ao exequente para que se manifeste sobre a
petição de fls. 170 e documentos. -Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ-

45.-EXECUCAO FISCAL-40/2003-FAZENDA NACIONAL x
COLAPINUS LTDA -Ao executado para que no prazo de (05)
cinco dias, manifeste-se sobre avaliação no valor de R$
28.000,00, e conta geral no valor de R$ R$ 89.057,13, ambas
datadas de 16/06/2006. -Adv. WALTER TOFFOLI-

46.-EXECUCAO FISCAL-44/2004-FAZENDA NACIONAL x
COMPENSADOS DINOR LTDA -Ao executado para que no
prazo de (05) cinco dias, manifeste-se sobre avaliação no valor
de R$ 14.400,00, e conta geral no valor de R$ 26.987,44, am-
bas datadas de 16/03/2006. -Adv. WALTER TOFFOLI-

47.-CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x ADAO VICENTE TERNOSKI e outros -Ao
exequente para que se manifeste sobre a certidão do sr. oficial
de justiça de fls. 29. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO-

COMARCA DE IRETAMA-PR
CARTORIO DA VARA CIVEL FAMILIA E ANEXOS
RELACAO N§ 12/2006
JUIZ DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA O. YAMAG
CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO
ESCRIVA DESIGNADA
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1.-RET. ERRO CONST. DE REG. IMOB-43/1998-COOPERA-
TIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA (EXECUTADA) x
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA (EXEQUENTE) -
Ante a devolucao da carta precatoria manifeste-se o exequente
em 05 cinco dias. - Adv. Rogerio Verdade, Carlos Augusto Gar-
cia e Gilberto Carniati-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1999-ITACYR
SCHON x MUNICIPIO DE IRETAMA -Ante o calculo de fls.
135, manifestem-se as partes em 05 dias (R$ 960.915,32).-Adv.
Valdecy Schon e Carlos Augusto Garcia-

3.-ACAO DE COBRANCA-123/1999-JOSE ERALDO MAIA
x MUNICIPIO DE RONCADOR -Ante o calculo de fls. 303,

manifestem-se as partes em 05 dias (R$ 52.558,91).-Adv. An-
tonio Cesar Ziegemann, Jamil J. Ziegemann, Francisco Gon-
calves Andreoli e Carlos Augusto Garcia-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-227/2002-JOVINIANO PE-
DRO DE OLIVEIRA e outros x VALDECIR GOETZ - Ao re-
querente para dar cumprimento a cart aprecatoria. - Adv. Gil-
berto Justino Ferreira-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-251/2002-I.W.F.
e outros x E.J. - Intime-se os procuradores de Ilma e Odilon
acerca da certidao de fl. 72-verso e sobre o prosseguimento do
feito, pena de extincao. - Adv. Teodoro Metchko Filho e Ru-
bens de Oliveira.-

6.-ACAO MONITORIA-146/2003-JOSE RAIMUNDO DA SIL-
VA x CEREALISTA OSSAK LTDA - Ante a certidao de fl. 43,
manifeste-se o requerente em 05 cinco dias. - Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

7.-USUCAPIAO-153/2003-REFLOPES REFLORESTADORA
LOPES LTDA x ESTE JUIZO - Ao requerente para providenci-
ar a publicacao do edital. - Adv. Sandy Pedro da Silva-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-170/2003-F.R.D.S.r.p. e outros x
A.R.D.S. - Ao procurador da requerente para que se manifeste
acerca da certidao de obito. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

9.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-173/2003-M.M.D.S. x
V.G.D.S. - Redesigno o dia 13/092006, as 16:00 horas para
audiencia. Intime-se. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Pedro de
Bortoli-

10.-USUCAPIAO-178/2003-OTINO RUFINO DOS SANTOS
x WALDOMIRO PALINARSKI - Diante da noticia de que as
partes celebraram acordo, nao havendo, portanto, interesse no
prosseguimento do feito, julgo extinto, com analise do merito,
com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Custas na forma pactu-
ada. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Ivanio Jose Baldicera-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-201/2003-LUIZ POLINAR-
SKI e outros x OTINO RUFINO - Diante da noticia de que as
partes celebraram acordo com relacao ao objeto destes autos,
julgo extinto o feito, com julgamento do merito, com fulcro no
artigo 269, III, do CPC. Eventuais custas serao arcadas entre as
partes “pro rata”. - Adv. Ivanio Jose Baldicera e Carlos Augus-
to Garcia-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2003-SE-
BASTIAO SOUSA COIMBRA x MATEUS VIEIRA LINO -
Ante a certidao de fls. 30 do Sr. Oficial de Justica manifeste-se
o exequente em 05 (cinco) dias. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

13.-ACAO DE COBRANCA-13/2004-JOAO FURQUIM DE
CAMPOS e outros x ADEMIR JOSE BOTAN - Face a infor-
macao de f. 143, designo audiencia de conciliacao para o dia
17/08/2006 as 16:00 horas. Intimem-se. - Adv. Carlos Augusto
Garcia, Eduardo Pacheco e Sergio Neves O Junior-

14.-EX. DE PRESTACAO ALIMENTICIA-38/2004-D.S.P. x
S.A.G.F.r. e outros - Redesigno o dia 27/09/2006 as 14:45 ho-
ras para audiencia. Intime-se. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

15.-REC. UNIAO ESTAVEL-44/2004-E.V.F.r.p. e outros x
E.A.O.K.r. e outros - Redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 05/10/2006, as 13:00 horas. - Adv. Jair Fe-
lipes e Vilma Martelli-

16.-INVENTARIO-46/2004-MIGUEL NOVAK NETO e outros
x ESPOLIO DE RENI DAS DORES SILVA NOVAK - A inven-
tariante para as ultimas decvlaracoes. Apos, a manifestacao dos
interessados, tornem conclusos. Intimems-e. - Adv. Teodoro
Metchko Filho-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-96/2004-PAULO
CESAR PEREIRA DA SILVA x VALDAMIR PERINI DEME-
TRI DA SILVA - Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 13/09/2006 as 13:30 horas. Intimem-se. - Adv. Marci
Aparecida L. Metchko e Carlos Eduardo Pinto-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRACEMA DE MORAES GARCIA e
outros - Diante da informacao de quitacao do debito (fl. 69),
julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 794, II do
Codigo de Proceso Civil... - Adv. Waldomiro Barbieri-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-174/2004-L.M.G. e outros x
F.A.G. - ...POSTO ISSO, julgo procedente, o pedido de ali-
mentos, com fundamento no art. 7§ da Lei n§ 8.560/92 e nos
artigos 1.694 e seguintes do Codigo Civil, condenando o re-
querido FRANCISCO ASSIS GONCALVES ao pagamento de
01 salario minimo para cada requerente. Os alimentos serao
devidos a partir da citacao, conforme o art. 13, paragrafo 2§ da
Lei n§ 5.478/68 que e confirmado pela jurisprudencia (TJSP -
RT 592/97). Condeno ainda o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10%
de um anuenio das pensoes devidas, a vista do zelo profissio-
nal demonstrado pelo patrono dos autores. Cumpram-se as dis-
posicoes do Codigo de Normas da Coregedoria Geral da Justi-
ca, no que for aplicavel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se, observadas as cautelas de estilo.
Cinecia ao Ministerio Publico. - Adv. Carlos Augusto Garcia e
Paulo Roberto Merelim Ribas-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-15/2005-L.D.S.C. e outros x
G.F.C. - Ao procurador da genitora da requerente sobre a certidao
de fl. 24, sob pena de extincao. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-17/2005-O.F.P. x M.R.S.
- Intime-se o procurador do requerente acerca da certidao de fl.
26-verso, sob pena de extincao. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-29/2005-ANTONIO DE

ASSIS e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR - Designo o
dia 19.09.2006 as 13:00 horas. para audiencia de conciliacao.
Restando inesitosa serao analisadas as provas retro requeridas.
- Adv. Irineu Chiqueto Junior, Washington Fragoso Veras, Marco
Antonio Fernandes Tavares e CARLOS AUGUSTO GARCIA-

23.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-34/2005-L.H.B.L.
e outros x E.L. - Redesigno o dia 24/08/2006 as 14:30 horas
para audiencia. Intimem-se. - Adv. Carlos Augusto Garcia e
Cesar Aurelio Cintra-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-75/2005-S.D. x C.R.D. - Ao pro-
curador do requerente, diante da certidao retro. - Adv. Teodoro
Metchko Filho-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-111/2005-PEDRO OTENIO
x EMERSON BERNINI - ...Assim sendo, revogo a liminar an-
teriormente concedida e julgo extinto o processo cautelar, sem
exame do merito, por ausencia de interesse processual, o que
faco com fundamento no art. 267, VI, do Codigo de Processo
Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, arbitrando os honorarios devidos ao patrono
do requerido, na forma do disposto no art. 20, paragrafo 4§ do
CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando, sobretu-
do, a ausencia de complexidade e o minimo tempo exigido para
a prestacao dos servicos. - Adv. Carlos Augusto Garcia, Sandro
Augusto Bonacin e Fernando Chagas-

26.-ACAO MONITORIA-122/2005-BANCO ITAU S/A x
EDERSON LOPES BASILIO DE GAS ME e outros - Ao re-
querente para preparar a custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de 75,00 (setenta e cinco reais). - Adv. Jair Felipes e Ju-
randir Felipes-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-131/2005-JAIR CARARO e
outros x ELZA APARECIDA RIBEIRO - Para audiencia de ins-
trucao e julgamento designo o dia 08/11/2006, as 13:30 horas,
ocasiao em serao inquiridas as testemunhas arroladas pelos
autores. - Adv. Cesar Aurelio Cintra, Marcelo Pineze Pereira e
TEODORO METCHKO FILHO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-159/2005-MIGUEL BATIS-
TA RIBEIRO x DAGOBERTO CARLOS LOPREATO - Audi-
encia de instrucao e julgamento, designo o dia 21/09/2006, as
15:30 horas, saindo intimado os presentes. 1. intimem-se as
testemunhas arroladas as fls. 07, compromentendo-se o procu-
rador do requerido em trazer as testemunhas arroladas as fls.
33, independentemente de intimacao. Intime-se o requerente e
sua procuradora da data supra designada. - Adv. Marci Apare-
cida L. Metchko e Cesar Aurelio Cintra-

29.-ACAO MONITORIA-210/2005-BANCO ITAU S/A x ADE-
MIR APARECIDO DE FRANCA e outros - Ao requerente para
preparar as custas do Sr. Oficial de jsutica no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais). - Adv. Jair Felipes-

30.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-257/2005-IRINEU
SILVERIO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 28.09.2006
as 13:00 horas. Intimem-se pessoalmente as partes para o dim e
com as advertencias do art. 343 do CPC, bem como as testemu-
nhas tempestivamente arroladas (CPC, art. 407). Intimem-se. -
Adv. Cesar Aurelio Cintra e Waldomiro Barbieri-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-269/2005-ILIZEU PU-
RETZ x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RON-
CADOR - PR e outros - ...Diante do exposto, julgo procedente
este Mandado de Seguranca em que e impetrante Ilizeu Puretz
e impetrada Presidente da Camara de Vereadores de Roncador,
concedendo a seguranca para o fim de suspender o processo
administrativo instaurado contra o impetrante, eis que desde o
ato de designacao da comissao ha nulidades e porque nao ob-
servado o principio do contraditorio ao deixar a impetrada de
notificar pessoalmente o impetrante para apresentar defesa pre-
via, o que faco com esteio no artigo 269, I, do CPC e artigo 5§
da Constituicao Federal. Custas processuais pela impetrada e
sem condenacao a honorarios advocaticios (Sumula 105 do STJ
e 512 do STF). Oficie-se a autoridade coatora nos termos do
artigo 11 da Lei 1533/51. Independente de recurso voluntario,
os autos devem ser remetidos para o egregio Tribunal de Justi-
ca do Estado do Parana para fins de reexame necessario. Cien-
cia ao Ministerio Publico. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Teo-
doro Metchko Filho-

32.-ACAO DE COBRANCA-283/2005-LOURIVAL VIEIRA
DE LIMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA -
...Ante o exposto, declaro a incompetencia deste juizo e em
conformidade com o disposto no artigo 114, I da Constituicao
Federal, remetam-se os autos a Justica do Trabalho desta regi-
ao, ante a competencia que lhe e afeta, na forma acima dispos-
ta, apos as devidas anotacoes. Procedam-se as baixas nos re-
gistros e assentamentos, cumprindo a Escrivanica as disposico-
es do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justica, no
que lhe couber. - Adv. Simone Muniz Portella e CARLOS AU-
GUSTO GARCIA-

33.-REVOGACAO DE DOACAO-286/2005-MUNICIPIO DE
RONCADOR x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES RONCADOR LTDA - Designo audiencia de conciliacao
para o dia 11/10/2006, …s 15:30 horas. Restando inesitosa,
sera prolatada decisao de saneamento do feito. - Adv. Carlos
Augusto Garcia e Francisco Goncalves Andreoli-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-362/2005-N.J.N. x
M.A.N. - Redesigno o dia 13/09/2006 as 15:15 horas para au-
diencia. Intimem-se. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-385/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-395/2005-JOSE ANGE-
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LO MAZZIERO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Intime-se o requerente para que junte copia
autenticada dos documentos de fl. 11/16. - Adv. Katia Therezi-
nha de Mello-

37.-ACAO CIVIL PUBLICA-404/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao da contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-406/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-407/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-408/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-409/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

43.-ACAO CIVIL PUBLICA-410/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

44.-ACAO CIVIL PUBLICA-412/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para a impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA-413/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

46.-ACAO CIVIL PUBLICA-414/2005-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-3/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

48.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-7/2006-M.A.B.R. e
outros x E.J. - Manifeste-se o procurador da requerente acerca
da certidao de fl. 19, do Sr. Oficial de Justica. - Adv. Carlos
Augusto Garcia-

49.-ACAO CIVIL PUBLICA-19/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

50.-ACAO CIVIL PUBLICA-20/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

51.-ACAO CIVIL PUBLICA-21/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-29/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

53.-ACAO CIVIL PUBLICA-31/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES - Ao reque-
rente para impugnacao a contestacao. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-63/2006-CRECHE JESUS
MENINO DE RONCADOR x MARIA SANTINA RIBEIRO
DA LUZ SILVA - Apesar de devidamente citada (26.03.1999 -
fl. 22) e intimada para todos os atos processuais, a requerida
quedou-se inerte por 07 anos e 03 meses aproximadamente;
somente veio a se manifestar em 08.06.2006. Ocorreu, inclusi-
ve, a preclusao de impugnar as contas apresentadas pela reque-
rente. Faculto a requerida, entretanto a possibilidade de juntar
documentos que entender pertinentes para a apreciacao das
contas, eis que era a presidente da Creche na epoca dos fatos.
Com a apresentacao dos documentos, vista a parte autora. Apos,
tornem conclusos. Intimem-se. - Adv. Francisco Goncalves
Andreoli e Simone Muniz Portella-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-68/2006-F GON-
CALVES & ABDALLAH LTDA x LUGANO INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA e outros - Defiro a emenda da inicial, de-
vendo o instrumento citatorio ser instrumento com fotocopia
da inicial e da peticao das fl. 77/78. Designo audiencia para os
fins do art. 277 do Codigo de Processo civil dia 20.09.2006 as
15:30 horas. - Adv. Paulo Vani Costa-

56.-MED CAUTELAR DE ARRESTO-73/2006-MUNICIPIO

DE RONCADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES -
Inicialmente, nao ha que se falar em revelia, eis que o mandado
de citacao do requerido foi juntado aos autos na data de 19/04/
2006 (fl. 166-verso), passando a correr desta data o prazo de
05 dais para apresentar defesa. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, em cinco dias, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Francisco Goncalves
Andreoli-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2006-
HUGO ARGEMIRO FANTI e outros x IRONI MARQUES e
outros - Aos requerentes para prepararem as cusats no juizo
deprecado no valor de R$ 387,00 (trezentos e oitenta e sete
reais), no prazo de 30 Trinta dias. - Adv. Rita Maria da Silva-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-115/2006-E.A.D.R. e ou-
tros x L.C.R. - Homologo, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Sem cutas...
- Adv. Simone Muniz Portella-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-119/2006-BANCO
FINASA S/A x AGEMIRO DE SOUZA -Ante o decurso do
prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias
- -Adv. Emerson L Santana-

60.-CAUTELAR INOMINADA-121/2006-SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RADIO CEN-
TRAL DE RONCADOR LTDA - Nao assiste ao razao ao re-
querido quanto a alegacao de nulidade da citacao. Isso porque,
a despeito de o ato citatorio nao ter ocorrido na pessoa do re-
presentante legal da empresa, o feito foi contestado regular-
mente, sem qualquer prejuizo. Ademais, o fato de a procuracao
ter sido outorgada posteriormente ao prazo fatal para resposta
nao enseja a revelia, como requer a parte autora, eis que preve
o artigo 13 do Codigo de Processo Civil que este juizo marca-
ria prazo para a regularizacao da representacao processual.
Esclarecam as partes as provas que pretendem produzir, sua
necessidade e pertinencia, pena de indeferimento. Intime-se. -
Adv. Renato Pedro de Souza, Fernando Massardo, Marcus Ve-
nicio Cavassin e Maria Raquel Lucio Vieira-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDGAR SATORU TAKARA e
outros - As partes entabularam acordo, onde resolveram por
fim ao litigio de forma regular. Posto isso, homologo a transa-
cao, nos termos propostos, com julgamento do merito, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o que faco com esteio no
artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma
pactuada... - Adv. Andrea Cristiane Grabovski e Carlos Alberto
Rhoden-

62.-FIXACAO DE ALIMENTOS-139/2006-A.K.M. x G.L.C.
e outros - As partes entabularam acordo, apos o reconhecimen-
to da paternidade de Camila Lourencone Mitsuka, resolvendo
por fim ao litigio com relacao a verba alimentar, de forma regu-
lar. Posto isso, homologo a transacao, nos termos propostos,
com julgamento do merito, para surtam seus juridicos e legais
efeitos, o que faco com esteio no artigo 269, III, do Codigo de
Processo civil.... - Adv. Cesar Aurelio Cintra-

63.-ACAO DE COBRANCA-149/2006-DEODORO HERME-
NEGILDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE RONCADOR -
Defiro a emenda da inicial, devendo o instrumento citatorio ser
instrumento com fotocopia da inicial e da peticao das fl. 11.
Designo audiencia para os fins do art. 277 do Codigo de Pro-
cesso Civil dia 14.09.2006 as 15:00 horas... - Adv. Simone
Muniz Portella-

64.-CURATELA-150/2006-A.T.C. x S.C. - Para interrogatorio
do interditando, designo o dia 20.07.2006 as 13:30 horas... -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

65.-ACAO DE COBRANCA-156/2006-ALMEIDA PRESTES
& CIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE IRETAMA - Ao re-
querente para providenciar as custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de 25,00 (vinte e cinco reais).Defiro a emenda da ini-
cial, devendo o instrumento citatorio ser instrumento com foto-
copia da inicial e da peticao das fl. 19/21. Designo audiencia
para os fins do art. 277 do Codigo de Processo civil dia
14.09.2006 as 16:00 horas. - - Adv. Fernando de Paula Xavier-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-203/2006-BANCO
BMC S/A x FRANCISCO VILARINO DA SILVA - Ante a cer-
tidao de fl. 25, que decorreu o prazo sem o requerido oferecer
resposta, manifeste-se o requerente. - Adv. Erika Ehara-

67.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-206/2006-R.P.
x H.B.E.D.S. - Ao requerente para providenciar a publicacao
do edital. - Adv. Paulo Vani Costa-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-217/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BASILIO MINIUK -”Autos que aguar-
dam o preparo das custas iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribui‡èo (art. 257 do CPC),
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais)”. -Adv.
Rodrigo Ghesti-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2006-BANCO
ITAU S/A x WILSON ANTONIO PEPINO - Junte-se copia
autenticada do contrato de fl. 08/09. Intimem-se. - Adv. Emer-
son L Santana-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2006-BANCO
BMG S/A x LAERCIO DOMINGOS DE FREITAS - Ante o
calculo de fl 22 manifeste-se as partes em 05 cinco dias, Adv.
Humberto B. Gongora Filho e Simone Muniz Portella-

71.-EXECUCAO FISCAL-26/2000-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x VALDEMAR VIEIRA DE JESUS - Diante do
petitirio de fl. 41, julgo extinto o feito com fulcro no artigo
794, I do CPC.... Intime-se o executado para efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais. - Adv. Francisco Gon-

calves Andreoli e Marci Aparecida L. Metchko-

72.-EXECUCAO FISCAL-5/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- CRMV/PR x INDUSTRIA
E COMERCIO DE LEITE RONCADOR LTDA - Diante da
informacao de quitacao do debito e dos honorarios advocatici-
os (fl. 23), julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo
794, I do Codigo de Processo Civil. Eventuais custas pelo exe-
cutado. - Adv. Carlos Gouglas Reinhardt JR e Leonardo Zago-
nel Serafini-

73.-EXECUCAO FISCAL-106/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ADEMIR RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros - Ante
a certidao de fls. 13-verso, manifeste-se o exequente em 05
(cinco) dias. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

74.-EXECUCAO FISCAL-107/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ADEMIR RIBEIRO DE OLIVEIRA - Ante a certi-
dao de fl. 13-verso manifeste-se o exequente em 05 (cinco)
dias. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

75.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-402/2006-NILSON
FLOR & FLOR LTDA x A UNIAO - Nos termos do artigo 16
da Lei n§ 6.368/1980, o executado deve oferecer embargos no
prazo de 30 dias a contar da intimacao da penhora. A intimacao
do devedor ocorreu no dia 09.05.2006 (fl. 29-verso dos autos
de execucao em apenso), mostrando-se claramente serodia a
peticao de embargos distribuida somente no dia 12.06.2006,
quando ja se operara a preclusao temporal para a pratica do
ato. Pelo exposto, deixo de receber os embargos, por faltar-
lhes um de seus pressupostos objetivos, qual seja, a tempestivi-
dade, devendo, portanto, prosseguir a execucao. Facam-se as
anotacoes, comunicacoes e baixas necessarias. Intimem-se. -
Adv. Paulo Vani Costa-

76.-EXECUCAO FISCAL-409/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- CRMV/PR x J. C. PERON
ME - Intime-se para complementacao da taxa judiciaria (fl. 08).
- Adv. Leonardo Zagonel Serafini-

77.-CARTA PRECATORIA-96/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA-PR., VARA FEDERAL -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA x N DA SILVA & CIA LTDA - 1) Cer-
tifique-se quanto a apresentacao de embargos a arrematacao.
Em caso negativo expeca-se carta de arrematacao. 2) Apos, ao
Contador Judicial para atualizacao do debito. - Adv. Daniel
Godoy Junior, Rodrigo Menezes-

78.-CARTA PRECATORIA-30/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURéO-PR, VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x YOSHIKAZU UNO e outros - Ante
a praca negativa manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias. -
Adv. Alessandra Aparecida Lavorente, Mariza Marli Gonzaga
Bernardo e Letycia Roldan P.de Lima Machado-

79.-CARTA PRECATORIA-24/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 18¦ VARA CIVEL -LUCILENE RIBEIRO x
SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - Redesigno o dia 30.08.2006 as 15:00 horas para reali-
zacao de audiencia de inquricao. - Adv. Maria Mercedes Uba,
Karla Ferreira de Camargo Fischer e Mauricio Holzkamp-

80.-CARTA PRECATORIA-29/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / 1¦ VARA CIVEL -RECAPADORA
MOURAO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Ante a certidao
de fl. 12-verso do Sr. Oficial de Justica, manifeste o exequente
em 05 dias. - Adv. Ronaldo Franca de Andrade-

81.-CARTA PRECATORIA-37/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 2¦ VARA EX FISCAIS -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DRO-
GARIA SANNER LTDA ME- Ante a certidao de fl. 12 do Sr.
Oficial de Justica manifeste o exequente me 05 cinco dias. -
Adv. Vinicius Amorim-

82.-CARTA PRECATORIA-66/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 4¦ VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFI-
CIO GEMINI B x JURANDIR SILVEIRA PINTO -”Autos que
aguardam o preparo das cusats iniciais pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribui‡èo (art. 257 do
CPC), no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)”. -Adv.
Paulo Aguiar Palacios-

83.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-46/1999-V.L.O. x
F.A.O. - Redesigno a audiencia de inquriicao para o dia 31/08/
2006, …s 15:00 horas. Intimem-se. Cientifique-se o Ministerio
Publico. Diligencias necessarias. - Adv. Teodoro Metchko Filho-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/1999-N.L.P.S. x S.P.S.
- A exequente, para se manifestar sobre a informacao der fl.
101. - Adv. Carlos Augusto Garcia, Lilian de Fatima Taborda
Ramos, Milton Elias Barbosa e Marcia Cristina Barbosa-
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1.-ALVARA JUDICIAL-30/1999-CARLOS RIBEIRO GARCIA
x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Rubens de Oliveira.-

2.-USUCAPIAO-71/1999-EUGENIO ZAHEREBELNI x JOSE
ZAHEREBELNI e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Lidia Sa da Silva-

3.-COMINATORIA-131/1999-CARLOS AUGUSTO GARCIA
x VALDIR MARCAL -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

4.-INVENTARIO-14/2000-APARECIDA LOPES BASILIO e
outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO ANTONIO BASILIO -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2000-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x SSLAIMEN SAAB e outros -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Josildo Vaz Santos-

6.-DESAPROPRIACAO-30/2001-MUNICIPIO DE IRETAMA
x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-38/2001-FLAVIO ANTONIO
FURLAN x CRISLEY ANGEL LACERDA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

8.-ACAO DE RITO ORDINARIO-85/2001-MARIANO RO-
MERO x RIO PARANA COM SECURITIZADORA DE CRED
FINANCEIROS e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Walmor Junior da Silva-

9.-ALVARA JUDICIAL-105/2001-HILDA GRECZYSCZIN x
ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no

prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

10.-DESAPROPRIACAO-139/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DILCEU VEIGA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

11.-ARROLAMENTO-36/2002-MARIA DA GLORIA DOS
SANTOS e outros x GENI DE ALMEIDA PINTO e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

12.-ALVARA JUDICIAL-63/2002-ALCEBIADES PEDRO RI-
BEIRO JUNIOR rep. por e outros x ESTE JUIZO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

13.-INVENTARIO-89/2002-ATILIO PEREIRA PERDONCINI
e outros x ESPOLIO DE PALMIRA PERDONCINI -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

14.-INVENTARIO-186/2002-MARIA DE OLIVEIRA SILVA e
outros x ESPOLIO DE SILVINO MARIANO DA SILVA -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

15.-ALVARA INCIDENTAL-196/2002-MARIA DE OLIVEI-
RA SILVA x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-201/2002-L.V.J. e outros
x V.V.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Vilma Martelli-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-20/2003-FRANCISCO DE
OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE PEDRO LUCIANO DE
OLIVEIRA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

18.-SEPARA•AO LITIGIOSA-40/2003-A.J.S. x H.A.S. -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

19.-ACAO DE DIVISAO-85/2003-DEVANIR DAMACENO x
ESTEGIO MARTINS RAMOS -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

20.-INTERDICAO-101/2003-IZABEL OSSAK DOS SANTOS
DUTRA x ANTONIO TEODORO DUTRA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

21.-EXC. DE ALIMENT. PROVISIONAIS-138/2003-
L.M.D.S.r.p. e outros x J.M.D.S. -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

22.-ACAO MONITORIA-174/2003-BANCO BANESTADO S/
A x OSMAR LINDOLFO MAYER -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-181/2003-
O.M.D. x M.D. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Vilma Martelli-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-229/2003-JUVENAL PIRES
DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Irineu Chi-
queto Junior-

25.-ALVARA JUDICIAL-241/2003-RODRIGO GONCALVES
HORLOSKEN rep. por e outros x ESTE JUIZO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens de Oliveira.-

26.-INVENTARIO-259/2003-GIDIAO DA LUZ DE SOUZA
rep. por e outros x ESPOLIO DE MANOEL ALVES DE SOU-
ZA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

27.-INVENTARIO-260/2003-ANGELA APARECIDA FLORES
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE MANOEL FLORES
SOBRINHO FILHO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

28.-INVENTARIO-261/2003-REGINA PETROSKI x ESPOLIO
DE JOAO PETROSKI -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

29.-INVENTARIO-262/2003-FLAVIANO JOAO MARCAL x
ESPOLIO DE JOAO BASILIO MARCAL NETO e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

30.-INVENTARIO-263/2003-LENTINA ARMELIM x ESPO-
LIO DE MATILDE CEZARIO CALEGARI -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas

do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-266/2003-JOAO CARLOS
DA SILVA e outros x ESPOLIO DE MARIA CASTORINA
ALVES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

32.-INVENTARIO-267/2003-OLINDO RODRIGUES FORTES
x ESPOLIO DE ESTELITA FRANCISCA DE OLIVEIRA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

33.-INVENTARIO-268/2003-HILDA VEIGA x ESPOLIO DE
DILSEU VEIGA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

34.-INVENTARIO-273/2003-ANTONIO ALOIS KRIK x ES-
POLIO DE ZEMUNTE KRIKI -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

35.-INVENTARIO-274/2003-OSTRILIA DOS SANTOS COR-
DEIRO e outros x ESPOLIO DE VICTOR CORDEIRO BA-
TISTA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

36.-INVENTARIO-275/2003-GUILHERME AUGUSTO DE
OLIVEIRA DA SILVA rep. por e outros x ESPOLIO DE ROSI-
MAR DE OLIVEIRA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

37.-INVENTARIO-277/2003-VICENTE DE PAULA CARVA-
LHO x ESPOLIO DE NELSON DE PAULA CARVALHO -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

38.-INVENTARIO-278/2003-GABRIEL BRAULIO ROSA x
ESPOLIO DE LEONILDA MARANI ROSA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-279/2003-SEBASTIAO
VITOR PINTO e outros x ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES
PINTO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

40.-INVENTARIO-280/2003-CASSEMIRO DUBAS x ESPO-
LIO DE ILDA PIRES DUBAS -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-282/2003-JOSE BANDEI-
RA BATISTA e outros x ESPOLIO DE MARIA ROMUALDO
BATISTA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Rubens de Oliveira.-

42.-INVENTARIO-283/2003-JOSE DE OLIVEIRA RIBAS e
outros x ESPOLIO DE GENTIL DE TOLEDO RIBAS -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

43.-INVENTARIO-284/2003-ROSA PINTO ALEGRE x ESPO-
LIO DE AMELIO ALEGRE -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

44.-CAUTELAR INOMINADA-3/2004-CARMELITA FER-
REIRA GOMES x CLAUDINO KRAUSE -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Vilma Martelli-

45.-INVENTARIO-4/2004-APARECIDA DOS SANTOS HILA-
RESKI x ESPOLIO DE SEBASTIANA GONCALVES DOS
SANTOS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

46.-INVENTARIO-5/2004-MANOEL MOREIRA MACHADO
x ESPOLIO DE AVELINO MOREIRA MACHADO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

47.-INVENTARIO-6/2004-MARIA MOTTA DE SOUZA OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE ADONIAS DE OLIVEIRA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

48.-INVENTARIO-9/2004-EVA QUARESMA x ESPOLIO DE
MANOEL PEREIRA DE CARVALHO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

49.-INVENTARIO-34/2004-ILZA DE SOUZA RIBEIRO x
ESPOLIO DE JOSEFA DE SOUZA PEREIRA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

50.-INVENTARIO-36/2004-SENY JOSE DOS SANTOS x
ESPOLIO DE ALZENI ARAUJO VIANA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens de Oliveira.-

51.-INVENTARIO-68/2004-DURVAL QUINTINO x ESPOLIO
DE MARIA JOSE FERREIRA QUINTINO -Autos que deverèo

ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

52.-INVENTARIO-69/2004-ANTONIO ROSENO DA SILVA
x ESPOLIO DE DEVANI MARQUES DA SILVA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

53.-INVENTARIO-70/2004-HELENA FRANCISCA CARVA-
LHO x ESPOLIO DE EXPEDITO DE LOURDES CARVALHO
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

54.-ARROLAMENTO SUMARIO-104/2004-VALDOMIRO
RUDEY e outros x ESPOLIO DE VALDOMIRO RUDEY -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

55.-ARROLAMENTO SUMARIO-105/2004-VALDIR DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE MARIA BATISTA DA SILVA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

56.-USUCAPIAO-116/2004-LEVI DE ALMEIDA x ESTE JUI-
ZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodo-
ro Metchko Filho-

57.-INVENTARIO-118/2004-LEONIDAS DE MELO FERREI-
RA e outros x ESPOLIO DE JOSE FERREIRA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

58.-ACAO MONITORIA-173/2004-ALZIRA MARIA DE AZE-
VEDO FULOP x FRIGORIFICO BAZEGGIO LTDA -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/2004-MUNICIPIO DE
RONCADOR x GILMAR PIRES DA SILVA e outros -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-189/2004-MUNICIPIO DE
RONCADOR x ROSILENE PEREIRA COSTA e outros -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apare-
cida L. Metchko-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-219/2004-MUNICIPIO DE
RONCADOR x FULANOS DE TAL -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2004-JOSE
WILSON DA SILVA x JOSE GILBERTO URGNIANI -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

63.-INVENTARIO-240/2004-ANA MARIA APARECIDA DE
BARROS x ESPOLIO DE SEBASTIAO FRANCISCO DE
BARROS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

64.-INVENTARIO-245/2004-ALICE GOMES WEILER x ES-
POLIO DE SIMAO WEILER -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

65.-INVENTARIO-246/2004-NILSA DE SOUZA OLIVEIRA
COSTA x ESPOLIO DE ANTONIO GOMES DA COSTA -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

66.-ALVARA JUDICIAL-289/2004-EMILIA SITKO e outros
x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

67.-NOTIFICACAO-36/2005-SAME SAAB x TV CARAJAS
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2005-BANCO
ITAU S/A x DAMASIO ALVES LIMA -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Jurandir Felipes e Jair Felipes-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-59/2005-E.R.S.
e outros x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Marcia Raquel Lucio da Silva-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-60/2005-W.C.A.S. e ou-
tros x A.J.S. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

71.-ARROLAMENTO SUMARIO-78/2005-GILBERTO COR-
REIA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSEFA MARIA DA
SILVA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

72.-RETIFICACAO DE ASSENTO CIVIL-93/2005-A.G. e ou-
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tros x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Marci Aparecida L. Metchko-

73.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-101/2005-A.A. e outros
x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. VIL-
MA MARTELLI-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-104/2005-JOSE DZIUBA-
TE SOBRINHO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO DZIU-
BATE e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Jair Felipes e Jurandir Felipes-

75.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-105/2005-EDSON
FRERI DA COSTA x ODAIR DA CRUZ -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

76.-ALVARA JUDICIAL-137/2005-JOAO ROSA DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Rubens de Oliveira.-

77.-NEGAT. DE PAT. C/C ANUL. REG.-162/2005-L.P.A.D.N.
e outros x S.M.A.D.N. -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

78.-USUCAPIAO-165/2005-HORTENCIO JOSE DE MEIRA
e outros x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

79.-ABERTURA DE INVENTARIO-189/2005-NEIDE ROSA
PEREIRA COUTO x ESPOLIO DE NELSON ROSA PEREI-
RA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

80.-ABERTURA DE INVENTARIO-190/2005-ELMA DE FA-
TIMA DE SOUZA OLIVA x ESPOLIO DE TARCISIO OLIVA
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

81.-ABERTURA DE INVENTARIO-191/2005-PAULO ALVES
SANDY x ESPOLIO DE LAZARA DE LIMA ARNEL -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

82.-ABERTURA DE INVENTARIO-192/2005-JOSE LARA
GOUVEIA x ESPOLIO DE AMELIA BOAVA DE LARA e ou-
tros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

83.-ABERTURA DE INVENTARIO-195/2005-MESSIAS KA-
LINOSKI x ESPOLIO DE NEIDE RODRIGUES DE CARVA-
LHO KALINOSKI -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

84.-ABERTURA DE INVENTARIO-200/2005-NELCI MA-
CHADO DE BARROS x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO AL-
VES GOMES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

85.-ABERTURA DE INVENTARIO-201/2005-JOSE PEDRO
DA SILVA x ESPOLIO DE JOAO PEDRO DA SILVA e outros
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

86.-ABERTURA DE INVENTARIO-202/2005-ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
FERREIRA DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

87.-ABERTURA DE INVENTARIO-203/2005-VALDECI
FONSECA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOAO MARI-
ANO DA SILVA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

88.-ABERTURA DE INVENTARIO-204/2005-GISELE APA-
RECIDA VALERIO PAGLIA x ESPOLIO DE JOSE GERMA-
NO PAGLIA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

89.-ABERTURA DE INVENTARIO-205/2005-JOVINO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x ESPOLIO DE IRACY DE AL-
MEIDA SANTOS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

90.-ABERTURA DE INVENTARIO-207/2005-BENEDITO
SAMPAIO BOGO x ESPOLIO DE OTAVIO BOGO e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

91.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-236/2005-ALDERICO PI-
NHEIRO LIMA x LAERCIO PECHIM DOS SANTOS -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. PAULO VANI COSTA-

92.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-237/2005-L.N. e

outros x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Vilma Martelli-

93.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-241/2005-FABIO
ROSA x SEBASTIAO VILEIRO DE CASSA e outros -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L.
Metchko-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/2005-JOSE
CRAVICZ E CIA LTDA x WICA INDUSTRIA COM. E SER-
VICOS DE PLASTICOS LTDA -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

95.-ACAO DE COBRANCA-256/2005-NAIRDES DE CAR-
VALHO QUIRINO x PREFEITURA MUNICIPAL DE RON-
CADOR -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
CARLOS AUGUSTO GARCIA-

96.-SEP. LITIGIOSA C/C ALIMENTOS-261/2005-M.M.G. x
G.A.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Cesar Aurelio Cintra-

97.-ABERTURA DE INVENTARIO-270/2005-CARLOS AU-
GUSTO GARCIA x ESPOLIO DE DALVA BOSS -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2005-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES RONCADOR LTDA x FU-
LANOS DE TAL -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

99.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-316/2005-H.J.S. e
outros x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Simone Muniz Portella-

100.-ALVARA JUDICIAL-359/2005-TEREZA SANTANA
PEREIRA x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

101.-EX. DE PRESTACAO ALIMENTICIA-378/2005-V.C.D.
x V.D. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Paulo Vani Costa-

102.-CURATELA-380/2005-S.C. x J.M.O. -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Simone Muniz Portella-

103.-INDENIZACAO-381/2005-KELY NAUROSKI CORDEI-
RO x BANCO DO BRASIL S/A -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

104.-ABERTURA DE INVENTARIO-392/2005-RITA FRAN-
CISCO DE BRITO x ESPOLIO DE RAIMUNDO DA SILVA
BRITO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

105.-ABERTURA DE INVENTARIO-393/2005-JOAO GRA-
CIANO PEREIRA x ESPOLIO DE JOAQUIM PEREIRA DO
COUTO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

106.-ALVARA JUDICIAL-394/2005-DELIR TAVARES DA
CRUZ x ESPOLIO DE FONSINA TAVARES DA CRUZ e ou-
tros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

107.-ARROLAMENTO SUMARIO-415/2005-MARIA HU-
CZACZUK e outros x ESPOLIO DE LADISLAU PEREIRA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

108.-RETIFICACAO DE ASSENTO CIVIL-6/2006-J.B. x E.J.
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-10/2006-L.C.P. x
T.F.B.P. e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

110.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-14/2006-ROSELI
RIBEIRO DE LIMA e outros x JOSEFA JUSTINA DA SILVA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens de
Oliveira.-

111.-ARROLAMENTO SUMARIO-17/2006-SEBASTIANA
SEVERINA DIAS e outros x ESPOLIO DE JOAQUIM VA-
LENTIM DIAS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

112.-ABERTURA DE INVENTARIO-18/2006-BELMIRA VAZ
PROENCIA x ESPOLIO DE ANTONIO JOSE PROENCIA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Simone Mu-
niz Portella-

 113.-USUCAPIAO-36/2006-LADEMIRO MIRANDA x ESTE
JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Teodoro Metchko Filho-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-46/2006-A.P.P.L. x
A.J.Q.P. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Simone Muniz Portella-

115.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-53/2006-L.F.R. x
A.A.R. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

116.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-61/2006-MUNICI-
PIO DE IRETAMA x SAME SAAB e outros -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Me-
tchko-

117.-ACAO MONITORIA-71/2006-ANGELO PATA x GLAIR
TABALIPA MENDES e outros -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Elso de Sousa Novais-

118.-DESAPROPRIACAO-110/2006-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ESPOLIO DE MANOEL FLORES SOBRINHO FILHO
e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
PAULO VANI COSTA-

119.-INTERDITO PROIBITORIO-132/2006-IRINEU SOCHO-
DOLAK x MIGUEL PALHANO e outros -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2006-
MAURICIO KALACHE x LAERCIO DOMINGOS DE FREI-
TAS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Joao
Alves da Cruz-

121.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-201/2006-C.S.F. x
N.R.R.F. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

122.-EXECUCAO FISCAL-20/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x MANOEL ROSA DE OLIVEIRA e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho e Marci Aparecida L. Metchko-

123.-EXECUCAO FISCAL-23/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x ESTANISLAU URBANSKI -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

124.-EXECUCAO FISCAL-31/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x MARIA JACIRA RIBEIRO -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

125.-EXECUCAO FISCAL-37/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x JORGE I. DOS SANTOS -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

126.-EXECUCAO FISCAL-68/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x SEBASTIAO ANTONIO COSTA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Aparecida L.
Metchko-

127.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-89/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Alexandre Chemim-

128.-EXECUCAO FISCAL-16/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e outros x AU-
GUSTO MICHETEN -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. RENATO FARTO LANA-

129.-EXECUCAO FISCAL-18/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e outros x FER-
TIRETAMA COM. PROD. AGRO-VETRIN. LTDA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Renato Farto Lana-

130.-EXECUCAO FISCAL-41/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x PREF. MUNI-
CIPAL DE RONCADOR -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. MARCI APARECIDA L. METCHKO-

131.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x VULCOREAL S/A -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

132.-EXECUCAO FISCAL-47/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x VALDECY SCHON E CIA LTDA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

133.-EXECUCAO FISCAL-48/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x MANOEL PEREIRA DE S. BRITO -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

 134.-EXECUCAO FISCAL-49/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALGOLIM S/A -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

135.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALCIDES MARCOLINO -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

136.-EXECUCAO FISCAL-55/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x GERALDO RODRIGUES DA SILVA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

137.-EXECUCAO FISCAL-56/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DIRCEU FERNANDES -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

138.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x NAIR FERNANDES DE CARVALHO -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

139.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANTONIO BERNARDO DA SILVA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

140.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DOMIGOS CAMPOS -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

141.-EXECUCAO FISCAL-65/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ELAINE BUENO MARTINS VEIGA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

142.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x WALDEMAR LIMA AMORIM -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

143.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x SIMONE RIBEIRO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

144.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DANIEL CRUZ DE OLIVEIRA -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

145.-EXECUCAO FISCAL-5/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANTONIO VIEIRA GOMES -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

146.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x CELIO DA MATA e outros -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

147.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x IVONE XAVIER DO NASCIMENTO -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

148.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x IVANILDE DA SILVA CORREA e outros -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

149.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x A.A.B.B. - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

150.-EXECUCAO FISCAL-12/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE WAGNER DOURADO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

151.-EXECUCAO FISCAL-13/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALCEU GOMES -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

152.-EXECUCAO FISCAL-16/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JAMIL ESNARDE FERNANDES -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

153.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DIVINO JOSE ARANTES -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

154.-EXECUCAO FISCAL-24/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANA CORDEIRO DE QUADROS -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

155.-EXECUCAO FISCAL-25/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x GELINDO RAZZINI -Autos que deverèo ser devolvidos
a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

156.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE WALTER PEDROSA CARNEIRO -Autos que de-
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verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

157.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x MARIA TEREZA DA SILVA -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

158.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOAO TKACZUK -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

159.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x AMARO CLAUDINO NETTO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

160.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x MARIA Z. THEODORO -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

161.-EXECUCAO FISCAL-36/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JORGE FERREIRA DOS SANTOS -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

162.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOAQUIM CUSTODIO DE SOUZA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

163.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANTONIO LACHI -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

164.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x FRANCISCO PEREIRA LOPES -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

165.-EXECUCAO FISCAL-44/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DIONIZIO RODRIGUES FERREIRA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

166.-EXECUCAO FISCAL-45/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOAO URBANSKI -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

167.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x GERALDO RODRIGUES DA SILVA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

168.-EXECUCAO FISCAL-52/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x CLENN MASSIS DE MELO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

169.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x LEVI NASCIMENTO -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

170.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x WAGNER FERNANDES -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

171.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x VIRGILIO CAMARGO -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

172.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE LEAL BLANC -Autos que deverèo ser devolvidos
a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

173.-EXECUCAO FISCAL-62/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x EDUARDO MENDES DE SOUZA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

174.-EXECUCAO FISCAL-63/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DOMINGOS OCTAVIANO DE LIMA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

175.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x AMBROSIO GOMES -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

176.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x SEBASTIAO ANTONIO BASILIO -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

177.-EXECUCAO FISCAL-68/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x FERNANDES DE SOUZA -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

178.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x PEDRO RODRIGUES DA SILVA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

 179.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JULIO CESAR DE MELO -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

180.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-116/2002-MUNI-
CIPIO DE RONCADOR x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Marci Aparecida L. Metchko-

181.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31/2003-BATISTA
DE ANDRADE E ANDRADE LTDA - ME x UNIAO -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko
Filho-

182.-EXECUCAO FISCAL-36/2003-UNIAO x RUDEY &
MENDES LTDA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

183.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-52/2003-GELIN-
DO RAZZINI x MUNICIPIO DE IRETAMA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

184.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-73/2003-RUDEY
E RUDEY LTDA x FAZENDA NACIONAL -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

185.-EXECUCAO FISCAL-4/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- CRMV/PR x J. C. PERON
ME -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Renato
Farto Lana-

186.-CARTA PRECATORIA-78/2005-Oriundo da Comarca de
UBIRATA - PR - VARA CIVEL -AIMORE PEREIRA DE CAR-
VALHO x GENIS JOAO MARCAO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. TEODORO METCHKO FILHO-

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN
**** RELAÇAO Nº 80/2006 ****
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SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0030 001096/2005
Sergio Barros 0036 000162/2006
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SUELI CRISTINA GALLELI 0037 000176/2006
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VANDERLEI LANZ 0042 000620/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0021 000365/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES 0005 000309/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1992-ROSA MITSUKO
MAKIMOTO e outros x MARIA DA CONCEICAO PEDALI-
NO e outros -Sobre a devolução da correspondência juntada às
fls. 290, contendo a carta precatória, manifeste-se a parte exe-
quente. Intime-se.-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA, Re-
nata Antunes Garcia-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-453/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A x DAVID OLIVEIRA DE CARVALHO e outros -Deve
o exequente recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-308/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASSEMIRO
BELINATI e outros- “despacho de fls.5195 - Tendo e vista o
contido às fls.5192, aliado aos documentos de fls.5183/5194,
fixo o dia 04/08/2006, a partir das 14:00 horas, para depoimen-
to pessoal de Eduardo Alonso de Oliveira, mantidas as demais
condicoes firmadas às fls.5148/5150. ***Os reus Mecanica Tres
Marcos, Wilson Mandelli, Cassimiro Zavierucha e Julio Apa-
recido Bittencourt, para que retirem em cartorio as cartas de
intimacao, bem como as cartas precatorias de inquiricao das
testemunhas em cartorio.*** -Adv. ELIAS MATTAR ASSAD,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, OMAR JOSE BADDAUY,
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, RONALDO GOMES
NEVES, TELES DE ANDRADE, JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN, MAURO VIOTTO, ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JUNIOR, EDSON ALVES DA CRUZ e BRUNO NORONHA
BERGONSE-

4.-DECLARATORIA INCIDENTAL-438/2000-BANCO ITAU
S/A x MARIA DELINO DE MATOS ALVES-As partes para
que se manifestem sobre o laudo de avaliacao de fls.73/74, em
cinco dias.-Adv. SHIROKO NUMATA e MOISES DE GODOY-

5.-ACAO PAULIANA-309/2002-FERTILIZANTES MITSUI S/
A - INDUSTRIA E COMERCIO x ANTENOR PASELLO JU-
NIOR e outros-Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias,
acerca de eventual cumprimento da obrigação firmada às fls.
203, por parte dos réus, em razão do interesse destes em satis-
fazer a obrigação, conforme teor de petição de fls. 224/225.
Intime-se.-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

6.-INDENIZACAO-312/2002-ANDRE LUIZ DE ALMEIDA
FIGUEIREDO e outros x TELEVISAO LONDRINA LTDA-A
parte autora para que retire em cartorio a carta de intimacao da
testemunha, bem como a carta precatoria para Curitiba-Pr. -
Adv. ROGERIO MANDUCA-

7.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-921/2002-COMPANHIA
DE HABILIATACAO DE LONDRINA -COHAB x ESPOLIO
DE CAIO DE MOURA RANGEL e outros- A parte autora para
que se manifeste sobre a proposta de honorarios em cinco dias,
e em havendo concordancia, devera, concomitantemente, de-
positar integralmente, o valor dos honorarios periciais.- Adv.
Denise Teixeira Rebello Maia, Ludmeire Camacho Martins-

8.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-50/2003-GLACY
LUIZ SIQUEIRA TEODORO e outros x FERNANDA PAULA
EVANGELISTA GONCALVES- Sobre o auto de deposito de
fls.124/125, manifeste-se o ora exequente em cinco dias. Adv.
ARMANDO DE MATTOS SABINO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x NANCI MONTOVANI MARTINS-
Sobre o pedido e documentos de fls. 118/126, manifeste-se a em-
bargada em 05 dias. Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. FLORIN-
DO MARCOS PEDRAO e NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

10.-DECLARATORIA-262/2003-CIA ULTRAGAZ S/A x NEI-

VA APARECIDA DE FRANCA SILVA-Foi designado o dia 04/
09/2006 às 15:00 horas, para a realização do ato deprecado
junto à 2ª Vara Cível de Umuarama_PR. Intimem-se.-Adv. Jose
Carlos Busato, Eric Rodrigues Moret, VALDECIR PAGANI e
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL-

11.-CAUTELAR P/EXIBIÇAO DE DOC.-470/2003-MANO-
EL EDESTO CABRAL x BANCO DO BRASIL SA-...Em face
do exposto, rejeito o pedido de exclusão do nome do requeren-
te em cadastros de restrição ao crédito, bem como declaro ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, qaunto à exibição
dos documentos indicados na inicial, pela perda do objeto. Em
consequência, condeno as partes, em igual proporção, paga-
mento das custas e despesas processuais. Quanto aos honorári-
os advocatícios. arbitro em R$ 200,00 para os procuradores do
requerente e, também, em R$ 200,00 para os procuradores do
requerido, sopesados os critérios legais, já observadas as com-
pensações necessárias e ressalvado o direito autônomo de cada
profissional, nos termos da Súmula 306, do STJ. P.R.I.-Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA-

12.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-539/2003-
CRISTIANE CHINNICI MIRA e outros x UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO-Ante a entrada em vigência da Lei n.
11.232/2005, intime-se a exequente a promover as devidas ade-
quações, no prazo de 05 dias. Intime-se.-Adv. Ana Lucia Bone-
to Ciappina Laffranch-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2003-PRIMO FLORES-
TA RIVAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ante ao contido
na petição retro, defiro a suspensão do processo por 30 dias.
Decorrido este prazo, manifeste-se a parte autora, em 05 dias,
sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO e PAULO CESAR TIENI-

14.-INDENIZACAO-656/2003-MARIA APARECIDA QUEI-
ROZ MONTEIRO x DIRCEU FERRI DE ALMEIDA -A preli-
minar de ilegitimidade passiva, na verdade, confunde-se com o
mérito, devendo ser analisada em sede de sentenca....Os pon-
tos controvertidos residem na apuracao das circunstancias do
fato referente a falsificacao, ou nao, da assinatura da procura-
cao de fls.84, bem como em eventuais danos dai decorrentes.
Com base no art. 130 do CPC, defiro de oficio a producao de
prova oral, consistente na ouvida do reu Dirceu Ferri de Almei-
da e da testemunha Devanyr Dutra da Silva (fls.84). Para escla-
recimentos dos pontos controvertidos, designo audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 24/10/2006, às 14:30
horas....Intime-se.***A parte autora para que retire em carto-
rio as cartas de intimacao.***-Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA e ANTONIA MARIA DA COSTA-

15.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-711/2003-
MARCIO AUGUSTO ROSSI BRANDAO x BANCO ITAU S/
A-Diante da devolução do cheque de fls. 254 sob justificativa
de insuficiência de saldo, intime-se o autor a promover o pre-
paro dos honorários periciais em 03 dias, sob pena de preclu-
são. Intime-se.-Adv. Renata Silva Brandao-

16.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-769/2003-IVONE
ALVES DE CARVALHO e outros x ALCIDES NOLASCO DE
CARVALHO-Intime-se a advogada subscritora da petição de
fls. 60, para, em 05 dias, ratificá-la, apondo sua assinatura.
Após, à conclusão.-Adv. SANDRA MATSUBARA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2003-MARCIO FER-
REIRA DA SILVA x FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e outros- Sobre a manifestacao e proposta de honorarios
periciais, manifeste-se a parte interessada em dez dias.- Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES, Emerson Carlos dos Santos,
ANDREA SALCEDO M.S. GOMES e ELLIS ERNANI CHE-
CHELERO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2004-JOSE CAMBUY
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-O
embargante para que no prazo de cinco dias, se manifeste sobre
os honorarios periciais de fls.160, bem como havendo concor-
dancia, deposite-os. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

19.-DECLARATORIA-921/2004-PAULO SERGIO FAZAN e
outros x EMILIO BENITO ALONSO FERNANDEZ e outros-
Sobre a proposta de honorarios periciais de fls.362/363, mani-
feste-se o reu em cinco dias, e em havendo concordancia, deve
na mesma oportunidade, independente de novo despacho, pro-
ceder ao deposito respectivo, em seu montante integral. Adv.
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1053/2004-VIA-
CAO OURO BRANCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Sobre os documentos de fls. 424/663, dê-
se ciência à embargada, facultando-lhe manifestação em 05 dias.
Intime-se.-Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

21.-INDENIZACAO-365/2005-ROSALVO EVANGELISTA
DOS SANTOS x IVONE ANGELA RAIZER BARBOSA e
outros -Deve a parte autora retirar as cartas de intimação em
cartório. Intime-se.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

22.-COBRANCA-613/2005-CREDICARD BANCO S/A x
MARIA LUCIA SILVA FERREIRA- Sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de justica de fls.63, manifeste-se a parte autora. -
Adv. IZABELLA CRISPILIO-

23.-REPARACAO DE DANOS-726/2005-MOACIR RIBEIRO
x MARCELO DOS SANTOS -Deve a parte interessada retirar
as cartas de intimação em cartório. Intime-se.-Adv. JEFERSON
DA CRUZ COSTA e Antonio Francisco da Silva-

24.-ANULACAO DE TITULO-739/2005-MARCELO COSTA
DA SILVA x ODIVAL B. MATOS & CIA LTDA. -Designo o
dia 26/10/2006, às 14:00 horas, para audiência de conciliacao,
saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º).
Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por pre-
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posto ou pelo procurador ora intimado, desde que com po-
deres para transigir).-Adv. Carlos Augusto Rumiato, SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e FLAVIA DA CU-
NHA E CASTRO-

25.-DECLARATORIA-783/2005-JOSE SALIM x JOAO MA-
RAES -Designo o dia 19/10/2006, às 14:00 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir).-Adv. LINEU EDUAR-
DO SPAGOLLA, Adhemar de Oliveira e Silva Filho e MARIO
ROCHA FILHO-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-814/2005-ONG MAE-MEIO
AMBIENTE EQUILIBRADO x TRANSPORTADORA PAT-
SON LTDA -Designo o dia 24/10/2006, às 14:00 horas, para
audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito
(CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. CAMI-
LLO KEMMER VIANNA e Sebastiao Nei dos Santos-

27.-INDENIZACAO-865/2005-REGINALDO FIORAVANTE
x MARIA SUGANO e outros-As partes para que se manifes-
tem, sobre a proposta de honorarios periciais de fls.608, no
prazo de dez dias, sem que os autos saiam de cartorio. Haven-
do concordancia quanto aos honorarios, devem, na mesma opor-
tunidade, independentemente de novo despacho, proceder ao
deposito respectivo, respondendo cada qual na sua quota parte
(1/2), do montante integral. -Adv. GUILHERME REGIO PE-
GORARO, Luiz Rodrigues da Rocha Filho e JOSE ANTONIO
ANDRE-

28.-INTERDICAO/DEMOLICAO PREDIO-874/2005-ANA
MARIA DE OLIVEIRA QUEIROZ x JOSE DONISETE DE
OLIVEIRA- Sobre o laudo pericial de fls.36/39, manifeste-se
as partes em dez dias. - Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH-

29.-INDENIZACAO-1095/2005-ROSA LUCIA VASCONCE-
LOS TORRES x CENTRO EDUCACIONAL W & L LTDA e
outros- Sobre o contido na certidao do sr. oficial de justica de
fls.54, manifeste-se o autor em cinco dias.- Adv. ALEXAN-
DRE STURION DE PAULA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1096/2005-DORVAIL FER-
RARO x CONDOMINIO EDIFICIO OURO FINO -Designo o
dia 25/10/2006, às 14:00 horas, para audiência de conciliacao,
saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º).
Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por pre-
posto ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes
para transigir).-Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

31.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1102/2005-
FARMACIA DROGACENTRO DE LONDRINA LTDA - ME
x PHARMATTECK - FARMACIA DE MANIPULACAO DE
FORMULAS -Designo o dia 23/10/2006, às 14:30 horas, para
audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito
(CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. Adriana
Adelis Aguiar e ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO-

32.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE REL-1116/2005-
IRANY SILVA x MARCELO PRESTES e outros-O pedido de
fls. 65/66 deve ser formulado perante o juízo deprecado. Inti-
me-se.-Adv. Josuilson Silva Alves-

33.-ALVARA-78/2006-LEILA MARIA SCOLZE x -Sobre o
pedido de fls. 39/42, manifeste-se Zilda Ferreira da Silva, no
prazo de 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Vera He-
lena F. Corrêa-

34.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-134/2006-
AFONSA DE JESUS DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A. -Designo o dia 23/10/2006, às 14:00 horas, para
audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito
(CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITENCOURT, Glauco Iwer-
sen e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

35.-CURATELA-149/2006-LUSIA BENEDITA DE OLIVEIRA
x GENESIO DE OLIVEIRA- Sobre o laudo pericial de fls.25/
27, manifeste-se as partes em 10 dias. - Adv. Aparecido Medei-
ros dos Santos-

36.-INDENIZACAO-162/2006-IRINEU DOS SANTOS VAI-
NER x EIDY LEANDRO TANAKA GUANDELINE e outros -
As preliminares de falta de interesse de agir e ilegitimidade
passiva, na verdade, confunde-se com o mérito - devendo ser
analisada em sentenca...O controvertido dos autos reside em
apurar as circunstancias do fato, bem como apurar eventuais
danos dai decorrentes. Referida prova devera ser aferida medi-
ante prova pericial e oral. Para realizacao de pericia, nos mol-
des antes aventados, nomeio, independentemente de compro-
misso, o Dr. Henrique Alves Pereira Junior. Intimem-se as par-
tes para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem assiten-
tes tecnicos, no prazo comum de cinco dias. Apresentados os
quesitos, intime-se o perito para ofertar sua proposta de hono-
rarios, cujo adiantamento incumbira as partes, na proporcao de
1/3 para cada qual, haja vista o teor das peticoes de fls.43/44,
68 e 124. Realizado o deposito intime-se o Sr. perito para indi-
car dia, hora e local da pericia, bem como as providencias ne-
cessarias a realizacao desta, que devera ser realizada no prazo
de 60(sessenta) dias, apos a aceitacao do encargo....Defiro a
produçao de prova oral, consistente em depoimento pessoal das
partes e ouvida de testemunhas. Para esclarecimentos dos pon-
tos controvertidos, designo audiencia de instruçao e julgamen-

to para o dia 25/10/2006, às 14:30 horas. Intime-se as testemu-
nhas ja arroladas (fls.43 e 124), bem como os procuradores das
partes. .... Intime-se. —As partes para que se manifestem sobre
a proposta dos honorarios periciais de fls.149, e em aceitando
deve as partes deposita-los em cartorio, no prazo legal—.
****As partes para que retirem em cartorio as cartas de intima-
cao das partes bem como das testemunhas****-Adv. Sergio
Barros, CARLOS RENATO CUNHA, Paula Schenfelder Fa-
laschi, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, Glauco Iwersen,
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e Fernan-
do Buono-

37.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-176/2006-
JACTONORTE JATEAMENTOS E PINTURAS LTDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A -Designo o dia 23/10/2006, às 15:00
horas, para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao
do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as
partes fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador
ora intimado, desde que com poderes para transigir).-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO, LAURO FERNANDO ZANETTI e
SUELI CRISTINA GALLELI-

38.-COBRANCA-250/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
AQUARIUS x SILVIA DE CASTRO- A parte autora para que
se manifeste sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica
de fls.85.- Adv. Giselle Bilhao Albertoni Tristao-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-327/2006-COMBASP
COMERCIO DE BATERIAS SAO PAULO LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo a presente
exceção com a suspensão do feito principal, nos termos do art.
306 do CPC, até que esta seja definitivamente julgada. Ouça-
se a excepta no prazo de 10 dias. Intime-se.-Adv. SONIA RE-
GINA D. BARATA C. BISPO-

40.-DECLARATORIA-395/2006-ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA x ASSOC.DOS PROP.DO LOTEAMENTO PORTO
DAS AGUAS-Visando evitar a possibilidade de mais de um ato
citatório, intime-se o autor à devolução nos autos da carta pre-
catória expedida às fls. 09. Com o atendimento ao item acima,
expeça-se carta citatória conforme ora requerido. Intime-se.-
Adv. Andre Cunha e MELISSA EGASHIRA-

41.-REVISIONAL-483/2006-WALBINER DE LIMA DIAS x
BANCO ITAU S/A -Tendo em vista que o autor preencheu as
premissas aventadas às fls. 48, uer pelas impugnações específi-
cas, contidas na inicial, quer pelos valores discriminados na
laudo de fls. 19/25, quer, ainda, pelo interesse na prestação de
caução, defiro o pedido de liminar, formulado na inicial, deter-
minando a suspensão das inscrições em cadastros de restrição
ao crédito, em razão da obrigação em exame. Deve a parte au-
tora retirar os ofícios em cartório, bem como o autor compare-
cer em cartório para assinatura do termo de caução. Intime-se.
-Adv. Jacira Rosa Tonello-

42.-ANULAÇAO CONTRATO COMPRA/VEND-620/2006-
ADRIANA LOPES DOS SANTOS x JORGE USUKURA e
outros -...Do exposto, com base no art. 273, do CPC, defiro o
pedido de antecipação de tutela para o fim específico de sustar
os efeitos da escritura pública de fls. 18/22, até ulterior delibe-
ração judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária, por
ora. Deve a parte autora retirar os ofícios em cartório. Intime-
se. -Adv. CAMILA SIMOES MARTINS e VANDERLEI LANZ-

43.-COBRANCA-646/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - UNIFIL x DEISE GOMES FERREIRA ROSA -
Designo audiencia de Conciliacao para o dia 28/09/2006, às
13:50 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus
poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem docu-
mentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova perici-
al, deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida
peça processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido so-
bre a producao de provas, designando-se outra data para ins-
trucao e julgamento... -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

44.-REVISAO CONTRATUAL-647/2006-GENI JEREMIAS
DOS REIS x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A -...Do
exposto, com base no art. 273, do CPC, defiro o pedido de
antecipação de tutela, determinando a suspensão da inscrição
impugnada, em razão da obrigação individualizada na inicial.
Deve a parte autora retirar a carta de intimação e citação e o
ofício em cartório. Intime-se.-Adv. NATASHA BRASILEIRO
DE SOUZA-

45.-DECLARATORIA-648/2006-MIRIAM DE FATIMA BAL-
BINO x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO S/C LTDA -...Do exposto, com base no art. 273, do CPC,
defiro o pedido de antecipação de tutela, determinando a sus-
pensão da inscrição, em razão da obrigação individualizada na
inicial. Deve a parte autora retirar o ofício e a carta de intima-
ção e citação em cartório. Intime-se.-Adv. LUIS RAFAELE
AMORESE-

46.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-649/2006-
JOSE BENTO PINTO x BRUNO DE SOUZA BARROS e ou-
tros -...Do exposto, com base no art. 273, do CPC, defiro o
pedido de antecipação de tutela, formulado na incial, determi-
nando a suspensão das prestações do consórcio firmado entre
as partes, tendo por objeto o veículo respectivo, até ulteiror
deliberação judicial. Deve a parte autora retirar as cartas de
intimação e citação em cartório. Intime-se.-Adv. Luiz Edmun-
do Mercer Taques-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-651/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO
DO CARMO SILVA -Diante da documentação carreada nos
autos, comprovando o vínculo alegado, celebrado com fulcro
no Dec.-lei n. 911/69, bem como o/a inadimplemento/mora res-
pectivo, defiro a medida liminar requerida na petição inicial,
depositando-se o bem com a autora. Deve a parte autora retirar
a carta precatória em cartório. Intime-se.-Adv. Jefferson do
Carmo Assis e ELTON ALAVER BARROSO-

 48.-DECLARATORIA-654/2006-MARIA IZABEL ASSUN-
CAO PERINE x UNIBANCO S.A. -...Do exposto, com base
no art. 273, do CPC, defiro o pedido liminar para o fim de
determinar a suspensão da inscrição, em razão da obrigação
individualizada na inicial. Defiro, por ora, o pedido de assis-
tência judiciária. Deve a parte autora retirar a carta de intima-
ção e citação, bem como o ofício em cartório. Intime-se.-Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS-

49.-INDENIZACAO-656/2006-APARECIDA BEZERRA DU-
ARTE x BANCO PANAMERICANO S.A -...Do exposto, com
base no art. 273, do CPC, defiro o pedido de antecipação de
tutela, determinando a suspensão da inscrição, em razão da
obrigação individualizada ma inicial. Deve a parte autora reti-
rar a carta de intimação e citação e o ofício em cartório. Intime-
se.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

50.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-657/2006-ORLAN-
DO BATISTA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A-...Nestas condi-
ções, vislumbrando a presença dos requisitos legais específi-
cos, defiro o pedido liminar de exibição de documentos indica-
dos na inicial, conforme item “1”, observado o disposto nos
artigos 802 e 355 do CPC. Deve a parte autora retirar a carta
precatória em cartório. Intime-se.-Adv. Antonio Roberto Orsi-

51.-INDENIZACAO-659/2006-THEREZINHA DE JESUS
TRANNIN FERREIRA x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO e outros -...Do exposto,
defiro o pedido de tutela antecipada postulado na exordial, sus-
pendendo os efeitos da inscrição em razão das obrigações men-
cionadas na inicial. Saliento, outrossim, que, embora o pleito
seja de cunho indenizatório, tem como causa remota a ilegali-
dade da inscrição. A inversão do ônus da prova, conforme o
caso, será efetivada por ocasião do saneamento. Defiro, por
ora, o pedido de assistência judiciária. Deve a parte autora re-
tirar o ofício e as cartas de intimação e citação em cartório.
Intime-se.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

52.-COBRANCA-677/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ANA CAROLINA x CARLOS DA SILVA e
outros-A pessoa jurídica somente faz jus aos benefícios da Lei
n. 1.060/50, com embasamento jurisprudencial, desde que com-
provada a impossibilidade do pagamento das custas e despesas
processuais. Assim, deve a parte autora promover o preparo
inicial das custas processuais no prazo de 10 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. A par disso, neste mesmo prazo,
esclareça o autor se pretende a produção de prova testemunhal
e/ou perícial, caso em que deverá apresentar rol e/ou quesitos e
assistente técnico, sob pena de preclusão. Intime-se.-Adv.
MARCELO PAGNAN ESCUDERO e OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR-

53.-EXECUCAO FISCAL-1042/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DAMIAO AURELIANO DA SILVA-...Em face do
exposto, acolho a tese deduzida em objeção de pré-executivi-
dade, quanto ao reconhecimento da prescrição do crédito tri-
butário, representado pela CDA de fls. 03, declarando extinta a
execução fiscal. Condeno, por conseguinte, o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios do executado, arbitrado em R$ 50,00, sope-
sados os critérios legais. P.R.I.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR. e ADEMIR SIMOES-
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KONDO, ARMANDO CHIAMULERA e ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-937/1987-BANCO
REAL S/A x THEREZIO FUGI MARTINS E/OUTROS e ou-
tros -Para manifestacao nos autos, acerca do oficio de fs. 122.-
Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

3.-INDENIZATORIA-255/1990-CAIO RIBEIRO BEHRING e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA -DER -Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. ELIANE RAMOS REGIO-

4.-DEPOSITO-66/1993-BAN CONS.ADM.DE BENS S/C
LTDA x JOSE BENEDITO DONIZETE RODRIGUES -Para
manifestacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de
cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos
retornarao ao arquivo, bem como ao interessado para proceder
o pagamento de emolumentos referente ao desarquivamento,
no valor de r$7,00-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/1995-B.S.B.S.
x B.M.L. e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.
368, a seguir: “Solicitei informacoes ao Bacen nesta data. Res-
postas positivas em 60 dias.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO, FIORI M.A.FAUSTINO-

6.-MONITORIA-515/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO DA PURIFICACAO RODRIGUES e ou-
tros -1. Nao cumprido o mandado e nao oferecidos embargos,
constituiu-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial, e
converteu-se o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos do art. 1102c, 2. Parte, do Codigo de processo civil. 3.
Requeira a autora, querendo, a execuçao na forma prevista nos
arts. 604 e ss e 652 e ss. do Codigo de Processo Civil. Intimem-
se.-Adv. LUCIANA MARASSI-

7.-RESTITUIÇAO DE MERCADORIAS-608/1995-BOMBRIL
S/A x COMERCIAL A.S. ALVES S/A -”1. Aguarde-se a mani-
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festaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se.
2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes au-
tos.”-Adv. TEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER,
HELDER MARTINEZ DAL COL e DAMARES FERREIRA-

8.-FALENCIA-657/1995-FRANCISCO & OKAMOTO LTDA
x O JUIZO -Para manifestacao nos autos, acerca da correspon-
dencia devolvida às fs. 156/157.-Adv. JOSE APARECIDO FRO-
ES e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-671/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ TOSHIO GOTO e outros -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. WALDE-
MAR DE MOURA JUNIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA,
KERLY CRISTINA CORDEIRO-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x GILDA TORMENA -
Para que fiquem cientes da decisao de fs. 452, a seguir: “1.
Declaro a decisao de f. 446 v. para, reconhecendo a existencia
de contradicao, modifica-la para os eguinte despacho: “ Mani-
feste-se o exequente, no prazo de 5 dias, sobre o prossegui-
mento do feito. intime-se.” Promova o cartorioa reanotacao nos
registros a respeito da modificacao que alterou a condicao de
sentenca da decisao de f. 446 v.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO, MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1012/1995-BAN-
CO ITAU S/A x METALURGICA METALGRAN LTDA e ou-
tros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 85 e verso, a
seguir: “O julgamento dos embargos do devedor criou uma quan-
tia devida cuja apuracao somente por calculo especializado pode
ser obtida. Entendo que nao é das funcoes do contado judicial
realizar essas especies de calculos. Sugiro que as partes, espe-
cialmente a exequente, tragam tais calculos autos”.-Adv. JOSE
PLINIO SILVA e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x VALDOMIRO MEGER e outros -Para
manifestacao nos autos, acerca do oficio de fs. 135.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

13.-ANULATORIA-268/1996-J.B. e outros x M.H.B.B. e ou-
tros -Para que fiquem cientes da r. sentença de fs. 682/701 que,
julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou o réu ao
pagamento de 25% das despesas processuais, e ao pagamento
dos honorários devidos ao advogado dos autores, verba fixada
em 2.000 reais. E condenou o autor ao pagamento de 75% das
despesas processuais, e honorários devidos ao advogado dos
reus, verba fixada em 6.000 reais.”-Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE, PEDRO EVANGELISTA DE AVI-
LA, MARA REGINA PORCELANI, ZILDA MARA CONSAL-
TER, NERIO ANDRADE DE BRIDA, SANDRA REGINA
VILAS BOAS DOS SANTOS e IVAN NEVES PEDROSA-

14.-MONITORIA C/C EXEC. HONORARIO-1204/1996-IMO-
BILIARIA SILVIO IWATA S/C LTDA e outros x DEIVISSON
MOREIRA DE AZEVEDO -”1. Defiro a suspensao requerida,
pelo prazo de 15 dias, a ser contado da intimaçao do presente
despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo,
manifeste:se o exequente sobre o presseguimento do feito in-
dependentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao carto-
rio: em nao havendo manifestaçao da exequente ate cinco dias
apos o final do prazo da suspensao, intime-se a exequente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias.”-Adv. MARCELO DANTAS LOPES, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK, ROGERIO CALAZANS DA SILVA e
GERALDO NILTON KORNEICZUK-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-46/1997-BANCO
BRADESCO S/A x WANDERLEI CAMILO VIEIRA DOS
SANTOS e outros -Para manifestacao face o desarquivamento
dos autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem
manifestacao, os autos retornarao ao arquivo-Adv. MARCIO
ZANIN GIROTO-

16.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-854/1997-ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA -Para manifestacao nos autos.-Adv. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-

17.-DESPEJO-403/1998-NELSON CHIZUMARU SUZUKI x
EQUIPALATES - EQUIPAMENTOS PARA LATICINIOS e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 65, a se-
guir: “1. Os documentos trazidos aos autos sao bons indicios
mas nao sao suficientes para me convencer de que os devedo-
res habitam o bem penhorado. Exijo que tragam aos autos do-
cumentso faceis de serem obtidos quando se reside em um imo-
vel. Conta de luz prova que o imovel e habitado, mas nao que
determinada familia, no caso, a dos devedores, reside no imo-
vel. Assim sendo, os documentos que teriam serventia para a
prova da residencia seriam: conta de telefone, carnes diversos,
conta de celular, conta de internet, conta de TV a cabo, conta
de lojas,malas diretas, revistas e correspondencias diversas.”-
Adv. ALAN RAMOS SANTOS, MARCOS AURELIO REAMI
e BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-858/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO CARVALHO
DUARTE e outros -Para manifestacao nos autos, acerca do ofi-
cio de fs. 140.-Adv. MAURO CARVALHO DUARTE-

19.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-273/1999-ADE-
MIR TACONE e outros x SANTA ALICE LOTEADORA S/C
LTDA -Para que efetue(m) o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 42,70, conforme conta de fs. 760.-Adv.
RUDI DE OLIVEIRA-

20.-MONITORIA-424/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x

POLO COML. MAT. ELET. HIDR. FER. UTENS. LTDA. e
outros -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-
se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do
Parana.”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRIS-
TINA CORDEIRO, JAIME PEGO SIQUEIRA e EDER FABRI-
LO ROSA-

21.-AÇAO DE COBRANÇA-118/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO GOLDEN PARK RESIDENCE SERVICE x CURTU-
ME CENTRAL LTDA -Para manifestacao nos autos, face a
conta elaborada às fs. 333/334, pelo contador judicial-Adv. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO, MARCOS ANTONIO PIOLA
e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-342/2000-ANTONIO SER-
GIO FORNAZARO x CONSTRUTIL CONSTRUÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Para que efetue(m) o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 672,61, conforme
conta de fs.289.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

23.-OBRIGAÇAO DE FAZER-482/2000-CLAUDIO CORDEI-
RO ALBINO x FORD FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e EMERSON CAR-
LOS DA SILVA PUGLIA-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-528/2000-MATEUS ZANCHO
FILHO x HELENA GASPARROTTO e outros -Para manifes-
tacao nos autos, face a conta elaborada pelo contador judicial,
às fs. 144/146.-Adv. HELIO DOMINGOS-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-682/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 102, a seguir: “Os argumentos de fs. 100/101 nao sao idone-
os a infirmar a avaliacao de f. 95, eis que os executados nao
juntaram aos autos prova de que oimovel tenha valor de merca-
do superior ao que foi avaliado.”-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2001-
D.S.D.A.M. x A.C.P. -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 57, a seguir: “Intime-se o subscritor da peticao de fs. 55/56
para nela lancar a sua assinatura, no prazo de 5 dias, eis que
enquanto apócrifa, é inexistente.”-Adv. MILTON PLACIDO DE
CASTRO-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-582/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ ANTONIO GODINHO -1. Aguarde-se ate
13.6.2007, como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1.
do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

28.-CUMPRIMENTO-625/2001-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL VITORIA REGIA x APARECIDO AVANÇO e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 690, a se-
guir: “1. Recebo o agravo retido de fs. 666 a 669. Abram-se
vistas ao agravado, pelo prazo de 10 dias (art. 522 do CPC).”-
Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO, LE-
LIS VIEIRA DOS SANTOS, LOURIVAL APARECIDO CRUZ
e EMILIA ABECHE SPIZTNER-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-685/2001-SANTA CASA MISE-
RICORDIA MGA-HOSP.MAT.MªAUXILIADORA x IURES
SOUZA ANDRADE -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 177, a seguir: “1 A declaracao de fs. 175 e de oficio e nao
advinda de embargos. O pedido de fs. 173/174 foi feito pela
exequente e acabou nao sendo apreciado. 2. Intime-se a deve-
dora para complementar o deposito, conforme requerido as fs.
173/174.”-Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA, JOSI-
ANE BURDINI MARGONATO, ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA e CONCEIÇAO APARECIDA DE CASTRO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-PREMAR - PRE-
MOLDADOS MARIALVA LTDA x EMERSON DE AZEVE-
DO e outros -1. À escrivania para anotar para sentença. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 58,43, conforme conta de
fs.249.-Adv. ROBERTO ROTH, MILTON HIROSHI TAZIMA,
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES, DULCELENE DE FATIMA R. BRAMBILLA e LI-
ZETH SANDRA FERREIRA DETROS-

31.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-778/2001-ALEX
XANDER CONFECÇOES LTDA - ME e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), confor-
me requerido às fs.413.-Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE, FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

32.-FALENCIA-30/2002-NESTLE BRASIL LTDA. x LUIS M.
CARDOSO & CIA. LTDA. -”1. Defiro o pedido de f. 109 para
suspender o curso do processo até 12.7.2006. 2. Decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se o autor pelo prosseguimento
do feito.”-Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA WINKLER-

33.-AÇAO DE COBRANÇA-34/2002-FERNANDO NERY DE
BARROS RODRIGUES e outros x MAYKON JOSE DE CAM-
POS e outros -Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, referente as execucoes de sentenca de fs. 216 /222, e
223/226, nos valores de R$ 638,31 e R$ 312,81, conforme con-
tas de fs.228 e 229, respectivamente.-Adv. JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA-

 34.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-49/2002-ANTONIO COR-
REIA DE MENDONÇA x FININVEST NEGOCIOS DE VA-
REJO LTDA -Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$1.567,19, conforme conta de fs.302.-
Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA, ELZA
MAURICIO-

35.-IMPUGNAÇAO ASSEMBLEIA GERAL-98/2002-ANIBAL
VICTORINO DA SILVA x BOLSA DE CEREAIS E MERCA-
DORIAS DE MARINGA -Para manifestacao nos autos, acerca
do deposito de fs. 346/347.-Adv. JOAO AMARO DE FARIA
FILHO-

36.-MONITORIA-177/2002-UNINGA-UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGA S.C.LTDA e outros x MARIA JOSE
SCALICE e outros -Para manifestacao face o desarquivamento
dos autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem
manifestacao, os autos retornarao ao arquivo-Adv. NEIVA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

37.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-226/2002-MEDMAR DIS-
TRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS LTDA x SANVAL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA -Para dar atendimento ao con-
tido no ultimo parágrafo do pedidode f. 148.-Adv. AULO AU-
GUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-

38.-DEPOSITO-358/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCILENE AL-
VES BARBOSA -”1. Defiro o pedido formulado pela exequen-
te e suspendo o processo por 30 dias. Decorrido o prazo acima,
manifeste-se o autor pelo prosseguimento do feito independen-
te de nova intimacao.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

39.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-652/2002-BANCO BANES-
TADO S.A x DIRCE TAVARES e outros -Ao exequente para
retirar o edital providenciando sua publicacao em jornal de
ampla circulacao, sob pena de nao realizacao das pracas e ain-
da para apresentar o calculo do debito, até abertura da praca,
promovendo a intimacao pessoal dos executados, retirando os
expedientes, e pagamento emolumentos no valor de R$ 21,00.
As partes, para ciencia do despacho de fs. 89 verso, e que fo-
ram designadas as praças, para venda do(s) bem(ns)
constritado(s), em praca unica, o dia 29 de agosto de 2006 as
16:00 horas, neste Juizo.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, ALBINO ALTAMIR DE VITTO, CRISTIANO HENRI-
QUE STORER e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

40.-ORDINARIA-749/2002-CENTRO NORTE CONSTRUÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FLAVIO RIBEIRO DA
ROCHA (52 REQUERIDOS) e outros -”1. Defiro o pedido de
f. 1018 para suspender o curso do processo até 12.8.2006. 2.
Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor pelo pros-
seguimento do feito.”-Adv. MILTON HIROSHI TAZIMA,
ROBERTO ROTH, HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO
PIRES DE ALMEIDA, PETUNIA FERREIRA ROMAO e PE-
DRO LEAL-

41.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-755/2002-ESTER VIEIRA
GOMES x CHOCOLATES GAROTO S/A -Para que retire ex-
pediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. GENTIL GUIDO
DE MARCHI, NEREU VIDAL CESAR-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-816/2002-LUANA
DE BARROS SANTOS x FININVEST S.A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES CREDITO -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, sobre o pedido de f. 252 e sobre o prosseguimento
do feito.”-Adv. ISRAEL DE BARROS SANTOS, MICHEL
ROGERIO DOS SANTOS-

43.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-825/2002-
A.G.V.S.L. e outros x V.F.L. -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 381, a seguir: “Para atendimento ao pedido de fs.
379/380, faz-se necessário a juntada aos autos do contrato so-
cial da executada.”-Adv. ILKA SUEMI NOZAWA, SERGIO
AUGUSTO PORTELA-

44.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-117/2003-JOSE ED-
MIR MIRO GASPAR FALKEMBACK x NAVIMIX SUPLE-
MENTOS MINERAIS E RAÇOES LTDA -Para que fiquem
cientes do despacho de fs.280, a seguir: “Defiro o pedido de f.
279. Aguarde-se por 10 dias, conforme requerido.”-Adv. MAU-
RO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-133/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AMILTON DE OLIVEIRA FERREIRA
e outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), conforme requerido às fs.
77. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

46.-PRESTAÇAO DE CONTAS-444/2003-NEZIO APARECI-
DO DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
191,71, conforme conta de fs.288.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

47.-PRESTAÇAO DE CONTAS-492/2003-VIDRAÇARIA
MORANGUEIRA LTDA x BANCO ITAU S.A -Para manifes-
tacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05)
dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao
ao arquivo.-Adv. KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO e
SIMONE SARAIVA-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-547/2003-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
HELOISA ORLANDINI JORDAO e outros -Para que fiquem
cientes do despacho de fs.117 e verso, a seguir: “Declaro a
decisao de f. 101 para corrigir erro material. Na verdade a pe-
nhora desconstituida e a de f. 77 (matrícula 1.205) e nao a de f.

47. 2. Quanto ao seguimento do feito. A avaliacao (imovel pe-
nhorado a f. 47 - 25%). A exequente devera arcar com as des-
pesas da diligencia.” -Adv. ELIAS MENDES, JOSE OSVAL-
DO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-

49.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2003-MARCIO ROBER-
TO FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO -1. À escrivania para anotar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
25,01, conforme conta de fs.386.-Adv. PAULA CAROLINA S.
SILVA, KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, ROBER-
TO A. BUSATO e SIMONE SARAIVA-

50.-ORDINARIA-566/2003-ALBINO DOMINGOS PRINA x
MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 182, a seguir: “Intime-se o subscritor da peticao de
f. 134 para nela lancar a sua assinatura, no prazo de 10 dias, eis
que enquanto apócrifa, é inexistente.”-Adv. JOSE LUIZ JA-
COBUCCI FARAH-

51.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-717/2003-ESPOLIO DE
MASSATOSHI ISHITANI e outros x ANGELO JOSE PINTO e
outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. WILSON SAENZ SURI-
TA-

52.-DEVOLUÇAO-741/2003-LUIZ JACINTO DE BRITO e
outros x COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 299, a seguir: “A propósito do pedido de f. 298, deverá o
autor requerer a citacao do Municipio de Maringá, apresentan-
do, inclusive, memoria discriminada da divida.”-Adv. RITA DE
CASSIA BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI-

53.-EMBARGOS A EXECUÇAO-765/2003-ROSA MARIA
COSTA DALAGNA x JARDIM ESCOLA ARCO IRIS S/C
LTDA -Ao vencedor para requerer o que de direito, e para ma-
nifestacao nos autos, acerca da conta de fs. 89.-Adv. LAIR
FERREIRA DA MOTTA, PAULO DE BEM e JACKELINE
GUIMARAES ALMEIDA FRANZOI-

54.-BUSCA E APREENSAO-797/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA -”1. Defiro
o pedido de f. 66 para suspender o curso do processo até
12.9.2006. 2. Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor pelo prosseguimento do feito.”-Adv. JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

55.-ENRIQUECIMENTO-174/2004-CITRO FRUTAS DOS
SANTOS LTDA x BANCO ITAU S/A SUCESSOR DO BAN-
CO BANESTADO S/A -Para que cumpra voluntariamente a
decisao proferida an r. sentenca, conforme peticao de fs. 172.-
Adv. CLAUDIA RODRIGUES, CINTYA ASSUNÇAO, CAR-
LOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR-

56.-PRESTAÇAO DE CONTAS-376/2004-MARIA JOSE DE
MELO VANDRESEN x BANCO ITAU S/A -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$180,51,
conforme conta de fs.176.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

57.-COBRANÇA-434/2004-JOSELINA CARVALHO DE SOU-
ZA x MARITIMA SEGUROS S/A -Para que retire expediente
e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias. -Adv. LECIR MARIA SCA-
LASSARA-

58.-INDENIZATORIA-455/2004-PAULO DE OLIVEIRA CA-
VALCANTI x CASIMIRO HENRIQUES FERNANDES FILHO
-Para que fiquem cientes do despacho de fs.226 verso, a seguir:
“1. Deixo de receber a apelacao apresentada pelo rue Casemiro
Henriques Fernandes Filho em face a sua intempestividade.”-
Adv. ANTONIO PICHEK, AILTON SPIACCI, PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO e MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

59.-ORDINARIA-595/2004-VAGNER PALMIERI e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -Para que
fiquem cientes do despacho de fs.402, a seguir: “Manifestem-
se as partes, em 5 dias, se tem interesse na producao de outras
provas.”-Adv. MARIA LUIZA BACCARO, CESAR AUGUS-
TO MORENO, ELMER DA SILVA MARQUES e EDMAR
LUIZ COSTA JR.-

60.-DEPOSITO-616/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ELIZEU FRANCISCO DE CAMPOS -Para
manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o contido na certidao
de fs. 63 e sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JAIRO AN-
TONIO GONÇALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

61.-USUCAPIAO-618/2004-ATILIO ALVAREZ x O JUIZO -
Para que fiquem cientes do despacho de fs.118, a seguir: “1.
Promova o autor, no prazo de 15 dias, a juntada da planta do
imovel, cf. desp. de f. 79 v., item 2.3.”-Adv. JOAO CARLOS
SILVEIRA-

62.-MONITORIA-634/2004-BANCO BRADESCO S/A x IND.
E COM. DE CONFECÇOES TOQUE DE SEDA LTDA e ou-
tros -”Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do fei-
to”-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR
CREPALDI BORNIA-

63.-COBRANÇA RITO SUMARIO-749/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAIRA II x NATALINA SOUZA DA SILVA e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.240, a se-
guir: “Diante da noticia do falecimento do reu Agustinho Cris-
tino da Silva (f. 223), suspendo a presente acao com base no
art. 265, õ 1, a, do Código de Processo Civil, aguardando que
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as partes promovam a habilitacao dos herdeiros no feito.”-Adv.
MARA REGINA PORCELANI e ISRAEL LIUTTI-

64.-PRESTAÇAO DE CONTAS-935/2004-JONAS PINHEIRO
PINTO FILHO x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 359, a seguir: “1. A propósito do pedido de
fs. 203/204, verifica-se que o pedido de fs. 193/196 trata-se
execucao dos honorários advocatícios arbitrados por ocasiao
da prolatacao de sentenca da 1. fase da prestacao de contas,
nao havendo, portanto, o que se falar em pobreza do autor. 2.
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre as contas apre-
sentadas pelo réu.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

65.-ANULATORIA-977/2004-ANIZIO JOSE GOULART x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Para que fiquem cientes
do despacho de fs.154, a seguir: “1. Recebo o agravo retido de
fs. 146 a 153. Abram-se vistas ao agravado, pelo prazo de 10
dias (art. 522 do CPC).-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
VICENTE MILANI, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ANA
LUISA ABSY e ALEX LUNARDELI VALENTE-

66.-ABSTENÇÃO-1004/2004-SOUZA CRUZ S.A. x FIEL-
COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS LTDA
e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 294, a
seguir: “Como nao houve ainda a execucao da sentenca, aguar-
de-se em cartório a execucao da sentenca pelo prazo de 6 me-
ses. Após decorrido o prazo acima, em caso de inércia, arqui-
vem-se estes autos.”-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

67.-PEDIDO DE FALENCIA-97/2005-FAGERDALA BRASIL
LTDA. x L F DE OLIVEIRA COLETES ME -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 60, a seguir: “A autora para requerer
a citacao do réu por edital ou desistir do feito.”-Adv. ROBER-
TO BUENO e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

68.-INVENTbRIO-155/2005-FATIMA APARECIDA ZACCA-
RIAS BEMVIDES e outros x MARIA JOANA DE MATOS -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 134, a seguir: “In-
time-se a inventariante para, no prazo de 10 dias, dar atendi-
mento ao requerido pelo Ministério Público à f. 128.”-Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-

69.-ALVARA JUDICIAL-194/2005-LUIZA ELIZABETE DA
SILVA e outros x O JUIZO -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 41, a seguir: “A propósito da certidao de f. 41, mani-
feste-se a autora, no prazo de 5 dias.”-Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

70.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2005-B.B.S.
x G.P.L. e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.
119, a seguir: “Solicitei informacoes ao Bacen nesta data. Res-
postas positivas em 60 dias. Maringá, 13 de junho de 2006.”-
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

71.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-295/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISMAEL APARECIDO DE SAL-
LES -”1. Defiro o pedido de f. 40 para suspender o curso do
processo até 12.9.2006 (art. 265, II e parag. 3 do CPC). 2. De-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor pelo pros-
seguimento do feito, em 30 dias.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e FA-
BIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-

72.-AÇAO DE COBRANÇA-340/2005-IRAPUA ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS S/A e outros x GRIMSEY LTDA -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 26.9.2006, as 14h00.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se.-Adv. OLIVAR CONEGLIAN, OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA, CELSO ARAUJO GUIMARAES, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e PI-
RATAN ARAUJO FILHO-

73.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-352/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO - MEDICO DR NILO CAIRO x NEW-
MAN S. GOMES JUNIOR -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
instruir o mandado com as copias necessárias para citacao. -
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

74.-MONITORIA-465/2005-GRANJA ALVORADA LTDA x
CARLOS ALBERTO CARRARO -Para manifestacao nos au-
tos, sobre o prosseguimento do feito, em 5 dias, e sobre o con-
tido na certidao supra e sobre o prosseguimento do feito.”-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

75.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-543/2005-B.B.S.
x E.C.F. e outros -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

76.-PEDIDO DE FALENCIA-703/2005-VICUNHA TEXTIL
S.A x FLAT CENTER CONFECÇOES LTDA -”Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s) documento(s)
juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK-

77.-REPETIÇAO DE INDEBITO-711/2005-EURICO NOBO-
RU TANABE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
51.-Adv. VALTER SIMOES DE MELO-

78.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-727/2005-

OSWALDO PITOL e outros x SANDRO AUGUSTO PIVA -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 124 e verso, a se-
guir: “1. Nao vislumbro equivocos, imprecisoes ou outros de-
feitos na pericia, que, a certa altura, justicou que houve retrata-
cao no mercado de bovinos e isso se refletiu na avaliacao do
animal objeto da controversia. Como o animal objeto da con-
troversia. Como o animal foi adquirido por R$ 161.000,00, atu-
almente vale R$ 70.000,00 nao ha como ser reconhecida a exis-
tencia de valores a serem restituidos ao reu, pois o que ele pa-
gou e iferior a diferenca entre o valor da compra e a avalia-
cao.”-Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, PATRI-
CIA GRASSANO PEDALINO, DANIEL MESSIAS MENDES,
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA, TIAGO LUIZ
TORRES COSTA, BETHANIA DE CASTRO MARCONI, ANA
CAROLINA MIILLER LOPES, ANA CAROLINA Z. DO NAS-
CIMENTO, ELAINE QUIMIE MATSUMURA ALMEIDA,
KARLA MARQUES LOPES, ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE, TIRSILEY DEBORA F.CORREIA e VAL-
DIR PIGNATA-

79.-MONITORIA-745/2005-BANCO BRADESCO S/A x IM-
PORTADORA RODA VIVA DE VEICULOS LTDA e outros -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-802/2005-BANCO ITAU S/A x
ERIKA GEGENSCHATZ -Para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica de fs. 25 e verso, que deixou de proce-
der a apreensao -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-

81.-COBRANÇA-895/2005-IMOBILIARIA TELESANCHES
LTDA x COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs.294, a seguir: “A propósito do contido na certidao de f. 293
v, verifica-se que a citacao do Municipio de Maringa foi feita
em nome de pessoa estranha ao processo, eis que a referida
citacao deve ocorrer na pessoa do Prefeito ou do Procurador
Municipal. Diante disso, requeira o autor, no prazo de 5 dias, a
citacao do Municpipio de Maringá por oficial de Justica.”-Adv.
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA, LUIS CESAR PAU-
LUK GERBASI-

82.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1002/2005-OMNI
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
HUMBERTO HENRIQUE BATIERI -Para manifestacao, ante
a certidao do sr. oficial de justica de fs. 22 e verso, que deixou
de proceder apreensao do bem -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

83.-PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-2/2006-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTO-
NIO DA MATA VAZ e outros -Para que efetue(m) o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta
de fs.57.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

84.-EXECUÇAO-9/2006-COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA - SICREDI x CENTRAL EXPORTAÇÃO
DE MADEIRAS LTDA ME e outros -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

85.-DESPEJO C/C COBRANÇA-54/2006-MARIA LUCIA TI-
LIO DA SILVA GOMES x PATRICIA SARAM PROGIANTE -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 39, a seguir: “A
citacao de f. 38 é imprestável, tendo em vista que nao foi reali-
zada na pessoa do réu. Requeira o autor, em 5 dias, a citacao do
reu por carta precatória.”-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI
e PEDRO HENRIQUE SOUZA-

86.-COBRANÇA-87/2006-AROLDO LUIZ MORAIS x STO-
NE JEANS LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 30, a seguir: “A propósito do
pedido de f. 29, esclareca oa utor proque deseja a citacao de
Marcio Natal Ferreira.”-Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

87.-MONITORIA-110/2006-M. D. COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - EPP x HPE BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
-Para que fiquem cientes do despacho de fs.28, a seguir: “1.
Defiro o pedido de f. 27 para suspender o curso do processo até
12.7.2006. 2. Decorrido o prazo de suspensao, manifeste0se o
autor pelo prosseguimento do feito.”-Adv. CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SAN-
DRA HELENA VERONA SILVA-

88.-REPARAÇAO DANOS MAT.C/C MORAI-117/2006-GEO-
VANE PEREIRA DA ROCHA x COMERCIAL DESTRO LTDA
-”Manifeste(m)-se o(s) réu, no prazo de cinco dias, sobre os
documentos juntados e sobre o prosseguimento do feito.”-Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, LAURI DA SILVA e
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-

89.-COBRANÇA-147/2006-ALEKSANDRA TANOUE x VAL-
TER DIAS DOS REIS -”1. Defiro a inclusao, no polo passivo
deste processo, de Valter Dias dos Reis como sucessor sub-
rogado dos débitos de Adriana Zafaneli dos REis. Anote-se na
distribuicao e registros. 2. Homologo o acordo de fs. 17/19 e
suspendo o cursodo processo até 15.1.2006 (art. 265, II e pa-
rag. 3 do CPC). 2. Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se o autor pelo prosseguimento do feito, em 30 dias, sob pena
de ser interpretado pelo juizo que o aocrdo foicumprido, sen-
do, entao, extinto o processo.”-Adv. FABIA DOS SANTOS
SACCO e EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES-

90.-AÇAO DE COBRANÇA-148/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x WILLIAM FERNANDO COSTA DA SILVA -Para que

fiquem cientes do despacho de fs. 55, a seguir: “A citacao de f.
54 e imprestavel, tendo em vista que nao foi realizada na pes-
soa do reu. Requeira o autor, em 5 dias, a citacao do reu por
oficial de Justica.”-Adv. FABIO LUIS FRANCO, FERNAN-
DO MENEGUETI CHAPARRO, ALCINDO DE SOUZA
FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO e MAMORU
FUKUYAMA-

91.-PRESTAÇAO DE CONTAS-171/2006-M. NARDINO &
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs. 59, a seguir: “Defiro o pedido de f. 58.”-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

92.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-174/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIZ RICARDO DO AMARAL SOLER e outros
-Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que
deixou de proceder a intimacao e citaÇao. -Adv. LUERTI
GALLINA-

93.-EMBARGOS A EXECUÇAO-226/2006-MASSA FALIDA
DE MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA x FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANb -”1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados (art.
398 do CPC). Intimem-se.”-Adv. NIVALDO PAULO DA
ROSA-

94.-PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-269/2006-BANCO
ITAU S/A x IVO GERALDO PIFFER THOMASI e outros -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 43 verso, a seguir:
“O presente procedimento nao comporta instrucao. No mais,
cumpra-se o item 3, do despacho de f. 32.” E ao autor, para que
retire expediente (os autos).-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

95.-PRESTAÇAO DE CONTAS-275/2006-ELISA SUMIE
SUGAYAMA x BANCO AMERICA DO SUL S/A -Para que
fique ciente da sentenca de fs. 23/25 que, indeferiu a peticao
inicial com base no art. 295, III, do CPC, e indeferiu com base
no art. 5, caput, da Lei n. 1060/50, o pedido de assistencia
judiciária.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

96.-BUSCA E APREENSAO-290/2006-OMNI S.A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDECIR
PEREIRA -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de
justica de fs. 21 verso, deixou de proceder a apreensao -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

97.-BUSCA E APREENSAO-338/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDMAR ALVES DA
COSTA -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de
justica de fs. 23 verso, que deixou de proceder a apreensao do
veículo. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAG-
NUS CARAMORI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-

98.-COBRANÇA-367/2006-GILBERTO MAGONI BORTOLI
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
NEI CARVALHO DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-385/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ADILSON ALVES DOS SAN-
TOS -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justi-
ca de fs. 34, que deixou de proceder a apreensao -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FI-
LHO-

100.-BUSCA E APREENSAO-394/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ALEX SAN-
DRO GUILHEN NOVAIS -Para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica de fs. 20 verso, que deixou de proceder
a apreensao -Adv. ERIKA EHARA-

101.-DESPEJO C/C COBRANÇA-406/2006-ARMANDO
TOKIO MATSUNAGA x SILO ENDO e outros -Para que reti-
re expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e MARCIO
ZANIN GIROTO-

102.-IMISSAO DE POSSE-418/2006-JESSICA FATEIGA CA-
MARA x AIRES DE ANDRADE CAMARA e outros -Para que
fique ciente do despacho de fs. 60 verso que indeferiu o pedido
de antecipacao de tutela, e para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
HELENO GALDINO LUCAS-

103.-DESPEJO-424/2006-MARIO JORGE x HELIO SACO-
MAN -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 17, que de-
terminou a citacao do reu, e em caso de purgacao da mora,
arbitrou os honorários advocatícios em 500 reais.-Adv. ARY
LUCIO FONTES-

104.-COBRANÇA-431/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
ADILSMAR JEANS LTDA ME e outros -Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 28,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. EDUARDO AMA-
RAL POMPEO e LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-

105.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-434/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO SER-
GIO BOARO -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia

corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

106.-BUSCA E APREENSAO-435/2006-BANCO FINASA S/
A x WALTER JOSE PICIOLI -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs.19, que deferiu liminarmente a medida requerida, e
arbitrou em 500 reais, os honorários advocatícios.-Adv. IVAN
PEGORARO-

107.-EXECUÇÃO FISCAL-492/2001-CAPSEMA-CAIXA
ASSIST.APOSENT.PENSAO SERV.MUNIC.MGA x ESPOLIO
DE MAURO DONIZETI FRANCO -”1. Tendo em vista a nao
localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspen-
do o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art.
791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2.
Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.”-Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

108.-CARTA PRECATÓRIA-114/2006-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL - CURITIBA/PR -MARIA LIDIA BAPTISTA
LEITE x CARLOS ALBERTO PEREIRA -Para que fique cien-
tes da designacao do dia 26 de setembro de 2006, às 15h00,
para inquiricao da testemunha arrolada pelo requerido, e ao
requerido para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI, LEONARDO DA COSTA e MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA-
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 196/1991 -
M.A.D.R. x N.O.Y. - Despacho de fls. 423. “ Manifestem-se os
autores”. Adv. SANDRO ROGERIO PASSOS.

2. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 679/1993 -
M.A.V.A. x J. - Despacho de fls. 34. “ O pedido de fls. 33 esta
em contradição com o pedido de fls. 141/15. Esclareça o re-
querente em 05 (cinco) dias”. Adv. MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO.

3. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 200/1995 - M.C.F.o.
e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual Advs.
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA.

4. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 720/1997 - E.H.F.
x P.S.F. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO.

5. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 649/1998 - A.C.S.o.
e outros x I.A.S. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO.

6. ALIMENTOS - 555/1999 - G.F.O. x D.O. - Manifeste-se a
parte autora, em 05 dias. Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO.

7. ALIMENTOS - 593/1999 - G.A.P. x C.A.P. - Manifeste-se a
parte autora. Adv. HELIO DIAS FRANCA.

8. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 790/1999 -
N.A.D.S. x V.P.D.S. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. ANTONIO ELSON SABAINI.

9. ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO - 45/2000 - C.P.F. x
D.F.A.o. e outros - Audiência de Instrução e Julgamento dia
17/08/2006, as 14:00 horas. Advs. DANIELA DE OLIVEIRA
F. ALMENARA, ANTONIO LUIZ DE JESUS e GERALDO
PEGORARO FILHO.

10. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 475/2000 - L.G.F.
x L.C.F.L. - Despacho de fls. 89. “ Manifestem-se as partes, em
05 (cinco) dias, quanto ao laudo juntado as fls. 81/88”. Advs.
MARLI APARECIDA S. PIALARISSI, ALAERCIO CARDO-
SO e LUIS PLINIO TELES.

11. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 529/2000 - E.L.S.o.
e outro x J. - Despacho de fls. 63. “ 1. Pretende o devedor na
promoção de fls. 57/59, alteração do acordo homologado pela
decisão de fls. 42vº. 2. Somente em ação propria a pensão de-
vida aos filhos podera ser revesta. 3. Assim, deixo de acolher o
pedido de fls. 57/59. Intime-se”. Adv. JULIANO MARQUES
DE SOUZA.

12. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 895/2000 -
D.E.R.D.S. x L.D.S. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv.
ARISTEU VIEIRA.

13. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 543/2001 - B.C.P.
x L.J.P.J. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv. LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR.

14. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 761/2001 -
N.M.D.R.F. x J.V.C.F. - Manifeste-se a Fazenda Pública Esta-
dual Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA.

15. PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVO - 1151/2001 -
J.J.G.F.o. e outro x J. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. LUIZ MANRIQUE.

16. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 244/2002 -
M.A.R. x M.R.M. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias.
Adv. ELOIZA PRADO DE MELO.

17. ALIMENTOS - 865/2002 - K.V.F.C. x V.V.C. - Manifeste-
se o autor, em 05 dias. Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEI-
REDO GASPAR.

18. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 1219/2002 - V.A.P.C.
x A.P.C. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. JANAINA ROSA
GUIMARAES.

19. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 533/2003 -
D.B.N. x A.P.G.N.o. e outro - Atenda-se a promocao do M.P.
Adv. ADRIANA REGINA DE ALMEIDA FERNANDES.

20. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 656/2003 -
A.M.L.o. e outros x V.L. - As partes sobre sentenca de fls.56.
Adv. FLAVIO HIDEYUKI INUMARU.

21. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 694/2003 - B.F.P.
x D.M.P. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO.

22. RECONHECIMENTO SOC. DE FATO - 808/2003 - I.C.A.
x S.G.o. e outros - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. NEL-
SON MERLINI.

23. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 891/2003 -
L.H.L.S. x J.A.L.S. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. HO-
SINE SALEM.

24. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 903/2003 - L.P.S.J.o.
e outros x A.M.A.D. - Audiência de Conciliação dia 10/08/2006,
as 10:00 horas. Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE.

25. ALIMENTOS - 935/2003 - M.K.R.B.o. e outro x V.M.B. -
Despacho de fls. 27. “ Manifeste-se o Requerido em 03 dias
sobre a promoção de fls. 21/24”. Adv. MAGDA ROCHA.

26. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 966/2003 - J.S.
x E.C.O. - Despacho de fls. 242vº. “ Cumpra-se o V. Acordão.
Especifiquem as partes, em 03 dias, as provas que pretendem
produzir, esclarecendo a finalidade da prova pericial”. Advs.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES e CLEIDE APA-
RECIDA R. FERMENTAO.

27. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 279/2004 - B.C.B.
x M.A.B. - Despacho de fls. 108. “ Manifeste-se o devedor
sobre o novo calculo” Adv. CLAUDINEI CODONHO.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 311/2004 - R.A.C.
x R.V. -Despacho de fls. 57. “ Manifestem-se as partes, no pra-
zo de 05 dias, sobre o contido no laudo pericial retro juntado”.
Advs. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA e ANTONIO
VENTURATO MONTEIRO.

29. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 391/2004 - A.R.S.G.
x N.G.N. - Manifeste-se a parte autora. Adv. VALERIA SILVA
GALDINO.

30. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 464/2004 -
P.D.F.o. e outro x E.A.L.F. - Manifestem-se os autores. Adv.
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA.

31. ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO - 571/2004 - I.F. x
C.Z.R. - Audiência dia 09/08/2006, as 14:00 horas. Advs. IVAN
NEVES PEDROSA, ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO
BIM e ANIBAL BIM.

32. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 574/2004 - N.R.J.
x N.R. - Manifeste-se o autor. Adv. CLAUDIA CRISTINA FI-
ORINI.

33. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE BENS - 975/2004 - J.S.M.
x T.Y. - Despacho de fls. 100. “ Eventuais débitos perante a
COPEL e SANEPAR podem ser facilmente apurados pelas par-
tes, independemente de providências deste Juizo. 2. Manifes-
te-se o requerido em 05 dias”. Adv. MÁRIO SENHORINI.

34. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 980/2004 - T.S. x
V.C.F. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ZILDA MARA CON-
SALTER.

35. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 1099/2004 -
S.R.B.o. e outro x A.C.B. - Despacho de fls. 79. “ Manifeste-se
o requerido em 05 dias sobre o pedido de fls. 17/18”. Adv.
ROSA MARIA RIGON SPACK.

36. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1188/2004 -
L.S.C.U. x M.K.U. - A PARTE INTERESSADA PARA RE-
TIRAR EXPEDIENTE. Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO.

37. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 1382/2004 -
G.T.F. x L.H.Z.F.o. e outro - Audiência de Conciliação dia 28/
08/2006, as 10:30 horas. Adv. JOSELI DA SILVA.

38. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 9/2005 -
W.R.C.A.o. e outro x C.R.A. - Manifeste-se a parte autora. Adv.
MAGDA ROCHA.

39. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 64/2005 - S.L.R. x
M.A. - Audiência dia 29/08/2006, as 10:30 horas. Providenciar
disquete para elaboração do Edital de CItação e Intimação. Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA.

40. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 135/2005 -
R.R.D.S.C. x A.C. - Providenciar cópia da inicial para anexar
ao Mandado de Citação. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO.

41. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 136/2005 -
R.R.D.S.C. x A.C. - Providenciar cópia da inicial paraanexar
ao mandado de Citação. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO.

42. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 149/2005 -
W.A.A.o. e outro x J. - Despacho de fls. 143vº. “ Manifestem-
se as partes, em 05 dias sobre o laudo do perito oficial, esclare-
cendo o Requerido se pretende apresentar laudo do assistente
técnico”. Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI.

43. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO - 163/2005 - E.R.
x A.A.J. - Audiência de Conciliação dia 18/08/2006, as 10:30
horas. Retirar Expediente. Adv. SANDRA BECKER.

44. ALIMENTOS - 358/2005 - A.S.O. x J.A.O.F. - A PARTE
INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO.

45. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 439/2005 -
E.R.M.A. x J.A. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 186,00. Adv. EDSON MITSUO TIUJO.

46. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 519/2005 - H.T.o.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 38/39. Adv. JUS-
SARA CORTES VOLPATO.

47. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 662/2005 -
M.E.S.G. x N.G.N. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ALAN
MACHADO LEMES, VALÉRIA SILVA GALDINO.

48. ALIMENTOS - 816/2005 - K.K.K.C.o. e outro x V.C. -
Audiência dia 29/08/2006, as 16:00 horas. Retirar Expediente.
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK.

49. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 831/2005 - A.C.S. x
E.B.S. - Audiência de Instrução e Julgamento dia 18/08/2006,
as 14:00 horas. Adv. ANTONIO ELSON SABAINI.

50. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 870/2005 - E.A. x
I.R.B.M. - Despacho de fls. 130. “ 1. Diante da informação
contida no requerimento de fls. 128/129, e de acordo com de-
sejo manifestado pela autora (em audiência informal) determi-
no que a partir desta data, a criança ficará em companhia do
pai no periodo de 12? horas de sábado ate 12? horas de domin-
go”. . Advs. REGINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS e RO-
SANGELA DORTA DE OLIVEIRA.

51. ALIMENTOS - 897/2005 - L.F.R.o. e outros x F.B.R. -
Audiência dia 25/08/2006, as 15:30 horas. Adv. RENATA
CHRISTIAN RANDO DO AMARAL.

52. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 927/2005 - R.S.B.E.
x C.S.B.E. - Atenda-se a promocao do M.P. Advs. ROGERIO
EDUARDO DE CARVALHO BIM e ANIBAL BIM.

53. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 987/2005 - S.L.P.S.
x M.H.S. - Manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Adv. CON-
CEICAO APARECIDA DE CASTRO.

54. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 995/2005 - L.F.P.
x L.P.J. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. EDNEY RESMER VIEIRA.

55. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 1027/2005 -
C.F.M.o. e outro x J. - Manifestem-se as partes. Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA.

56. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 1212/2005 - M.P.
x M.P.J. - Audiência de Conciliatória dia 10/08/2006, as 16:00
horas. Adv. ANTONIO MARTINS NETO.

57. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 1331/2005 - V.P.H. x
M.R.A.G. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ODAIR MARIO
BORDINI.

58. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1361/2005 -
R.D.D.o. e outro x E.A.D. - Manifeste-se a parte autora. Adv.
DARCY BERTELLI ANTONIO.

59. MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR - 1397/2005 - S.S.O.
x D.J.R.D.S. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv.
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO.

60. MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS - 1/2006 -
V.R.S.A. x A.R.A. - Manifeste-se a parte autora. Adv. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA.

61. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 8/2006 - A.F.N. x
D.P.M.N. - Audiência de Conciliação dia 25/07/2006, as 10:00
horas. Adv. JOSEMAR CAETANO.

62. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 10/2006 - M.C.S.G.
x H.B.G. - Manifeste-se a parte autora. Adv. WANDERSON
FONTINI DE SOUZA.

63. ALIMENTOS - 14/2006 - M.E.S.M.o. e outro x M.A.M. -
A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. ARLINDO TEIXEIRA.

64. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 40/2006 -
G.A.o. e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 13/14. Adv.
SERGIO PAVESI FIGUEROA.

65. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 64/2006 - G.S.o.
e outro x J. - Manifeste-se a parte autora. Adv. WAGNER DIAS
BARBOSA.

66. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 89/2006 - M.A.S.M. x
F.A.C.M. - Despacho de fls. 25. “ Comprove o requerido seus
rendimentos em 05 dias”. Adv. MILTON HIROSHI TAZIMA.

67. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 90/2006 -
M.J.D.G.O.M.o. e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls.
17/18. Adv. CIRO QUEIROZ VIEIRA.

68. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 118/2006 - A.Z.R.
x A.L.R. - Manifeste-se a parte autora. Adv. SILVESTRE MEN-
DES FERREIRA NEGRAO.

69. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO - 148/2006 -
A.B.A. x L.Y. - Manifeste-se a parte autora. Adv. EDUARDO
AMARAL POMPEO.

70. ALIMENTOS - 258/2006 - E.J.S. x M.A. - Audiência de
Conciliação dia 03/08/2006, as 10:00 horas. Retirar Expedien-
te. Adv. JESUS SOARES MARTINS.

71. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 264/2006 - M.M.F.
x R.F. - Audiência preliminar dia 02/08/2006, as 10:00 horas.
Adv. LUIZ CARLOS ESTEVES.

72. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 266/2006 - O.S.T.
x I.F.G.T. - Manifeste-se o autor. Adv. MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS.

73. ALIMENTOS - 295/2006 - Y.L.L. x O.L.o. e outro - Audi-
ência dia 11/08/2006, as 10:00 horas. Retirar Expediente. Adv.
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI.

74. ALIMENTOS - 302/2006 - L.N.G.F. x R.A.F. - Audiência
dia 21/08/2006, as 10:30 horas. Adv. ODAIR MARIO BORDI-
NI.

75. ALIMENTOS - 330/2006 - H.P.A. x O.B.A. - Audiência
dia 08/08/2006, as 10:30 horas. Retirar Expediente. Adv. RO-
GERIO CALAZANS DA SILVA.

76. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 334/2006 -
M.C.S.O. x G.O. - Audiência Conciliatória dia 31/08/2006, as
10:30 horas. Adv. HELIO DOMINGOS.

77. ALIMENTOS - 335/2006 - J.C.M. x E.F.M. - Audiência de
Conciliação dia 08/08/2006, as 10:00 horas. Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS.

78. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA - 336/2006 -
C.G.D.S. x A.L.S. - Audiência de Conciliação dia 14/08/2006,
as 10:30 horas. Providenciar cópia da inicial para anexar ao
Mandado de Citação e Intimação. Adv. ROSANGELA MON-
TALVAO PEREIRA.

79. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 346/2006 - J.C.T.
x I.P.T. - Audiência de Conciliação dia 22/08/2006, as 10:30
horas. Adv. SERGIO SAES.

80. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 347/2006 - L.O.S.
x M.A.S. - Audiência preliminar dia 22/08/2006, as 10:00 ho-
ras. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

81. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 363/2006 - Y.S.M.
x D.R.M. - Audiência de Conciliação dia 03/08/2006, as 14:00
horas. Retirar Expediente. Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN.

82. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 376/2006 - J.S.A.
x L.V.A. - Audiência Conciliatória dia 29/08/2006, as 10:00
horas. Adv. MAURO COMINATTO MEN.

83. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 386/2006 - J.C.S.o.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 27/28. Adv. HO-
MERO BORBA PASSOS.

84. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 400/2006 -
J.C.D.S.S. x P.R.S. - Audiência preliminar dia 31/08/2006, as
16:00 horas. Adv. GENTIL G. DE MARCHI.

85. ALIMENTOS - 409/2006 - G.G.F.L. x A.F.L. - Audiência
de Conciliação dia 25/08/2006, as 15:00 horas. Adv. NELCI-
DES ALVES BUENO.

86. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 430/2006 - I. x
R.S.G. - Providenciar cópia da inicial para anexar ao mandado
de Citação. Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA.

87. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 483/2006 -
M.E.S.G. x N.G.N. - Despacho de fls. 15. “ Eclareça, em 05
(cinco) dias, a autora qual a razão do ajuizamento de mais uma
execução contra o devedor pelo mesmo rito do art. 733 do CPC”.
Adv. VALERIA SILVA GALDINO.

88. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 540/2006 - F.C.N.R.
x S.F.S.N.R. - Audiência preliminar dia 25/07/2006, as 10:30
horas. Adv. REGINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS.

89. ALIMENTOS - 541/2006 - E.D.S. x F.H.C. - Audiência de
Conciliação dia 27/07/2006, as 10:00 horas. Adv. VANESSA
KARLA LANDI OLIVEIRA DE LIMA.

90. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 16/2002 - M.R.V.
x I.N.S.S. - Manifestem-se as partes em 05 dias. Adv. ARY
LUCIO FONTES.

91. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 58/2002 - MIL-
TON DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Cumpra-se o V. Acordão. Intimem-se as partes. Adv.
MARIA DE LARA DONHA CLARO.
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92. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 14/2003 - P.T. x
I.N.S.S. - Cumpra-se o v. acordão. Intimem-se as partes. Adv.
WILSON LUIS DE PAULA.

93. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 25/2004 - P.J.S.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 120. “ 1. Recebo o recurso. 2. Ao
Recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao M.P.”. Adv. CAR-
LOS FABRICIO PERTILE.

94. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 33/2004 - I.D.A.
x I.N.S.S. - Cumpra-se o V. Acordão. Intimem-se as partes. Adv.
RITA DE CASSIA BASSI.

95. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 57/2004 - F.S.S.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 93. “ 1. Defiro o pedido de fls. 83.
2. Recebo o recurso. 3. Ao recorrido para contra-razões. 4. Apos,
ao M.P.”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

96. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 76/2004 -
S.B.D.S. x I.N.S.S. - Despacho de fls. 106. “ 1. Recebo o Re-
curso. 2. Ao recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao M.P.”.
Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.

97. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 87/2004 -
L.V.D.R.A. x I.N.S.S. - Despacho de fls. 103. “ 1. Recebo o
Recurso. 2. Ao recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao Mi-
nistério Publico”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

98. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 108/2004 - RI-
CARDO ALVES PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Despacho de fls. 57. “ 1. O laudo pericial foi
juntado em data de 13/06/2005. A aposentadoria foi concedida
em 08/03/2006, com data de inicio em 26/06/2006. 2. Apresen-
te as partes alegações finais em 15 dias”. Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM.

99. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 139/2004 - V.S.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 77. “ Apresentem as parts, em 10
dias alegações finais”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

100. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 12/2005 -
NELSON NETTO CARRILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 105. “ Manifestem-se as
partes sobre o laudo do perito oficial em 05 dias”. Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI.

101. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 35/2005 -
EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 85. “ 1. O lau-
do pericial ja esta juntado nos autos. As partes ja se manifesta-
ram. 2. Apresentem as partes em 10 dias, prazo sucessivo, as
alegações finais”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

102. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 41/2005 - BE-
NEDITO DE MORAES FRUTUOSO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 91. “ Apresen-
tem as partes, em 15 dias, alegações finais”. Adv. CARMEM
LUCIA BASSI.

103. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 76/2005 -
MARIA ZELINDA DA SILVA RODRIGUES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 85. “
Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o laudo pericial”.
Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

104. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 79/2005 -
LUZIA FRANCISCA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 61. “ Manifestem-se
as partes, em 05 dias, sobre o laudo pericial esclarecendo o
requerido se pretende apresentar laudo de seu assistente téni-
co”. Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

105. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 97/2005 -
CLEUSA MARIA LEAL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Despacho de fls. 69. “ Manifestem-se em 05
dias as partes sobre o laudo pericial medico ja constante dos
autos”. Advs. CARMEM LUCIA BASSI e EVANDRA C. BER-
TELLI BERNARDI.

106. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 176/2005 -
MARCELO DA CRUZ SANTANNA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Manifeste-se o autor, em 05 dias.
Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.

107. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 186/2005 -
MARCELO GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 57. “ Sobre o laudo
do perito oficial, manifestem-se as partes em 05 dias”. Adv.
ARY LUCIO FONTES.

108. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 195/2005 -
PEDRO CARLOS MORETTI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 54. “ Manifestem-se as
partes em 05 dias, sobre o laudo pericial, esclarecendo o re-
querido se tem interesse na apresentação do laudo do assistente
técnico”. Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA.

109. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 198/2005 -
MARIA DE LOURDES MARCUS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 114. “ Junte a autora
em 05 dias, copia da decisão proferida na ação trabalhista”.
Adv. ALEX MANGOLIM.

110. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 199/2005 -
GILZIANE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Despacho de fls. 50. “ Manifestem-se as par-
tes, em 05 dias, sobre o laudo pericial”. Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM.

111. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 209/2005 -
ROSA MARIA DOS SANTOS MARQUETO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 53. “ 1.
A prova testemunhal ja foi produzida (fls. 43/44). 2. Abra-se

vista as partes para alegações finais, em 10 (dez) dias. 3. Apos,
ao Ministério Publico”. Adv. ONESIMO APARECIDO BASSAN.

112. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 242/2005 -
ARLINDO PAPAIANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Despacho de fls. 50. “ Manifeste-se o autor so-
bre a defesa”. Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA.

113. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 20/2006 - LOU-
RIVAL POLETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Manifeste-se o autor. Adv. PIERRE GAZARINI SILVA.

114. ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO - 47/2006 - LAU-
RA MARIA DOS REIS ARANTES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Despacho de fls. 22. “ Manifeste-se a
autora em 10 dias”. Adv. JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO.

115. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 71/2006 - AL-
BERTO DEARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Audiência de Conciliação dia 04/08/2006, as 10:00
horas. Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

116. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 72/2006 - TE-
REZINHA PEREIRA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Audiência de Conciliação dia 04/08/2006,
as 14:00 horas. Adv. MARIA MARCIA FERREIRA LOPES.

117. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 76/2006 - IZAI-
AS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Audiência de Conciliação dia 04/08/2006, as 14:30
horas. Adv. ANGELICA KOYAMA TANAKA.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 59/2006.
BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO
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1.-sXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1987-EQUA-
GRIL EQ. AGRICOLAS LTDA x ARLINDO LUIZ SALDA-
NHA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360-

2.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-104/1991-INDUSTRIAL
AGRICOLA CHIUMENTO LTDA x ACO DINAMO COMER-
CIL DE ACO E FERRO e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-155/1991-INDUS-
TRIAL AGRICOLA CHIUMENTO LTDA x ACO DINAMO
COMERCIO DE ACO E FERRO e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-398/1991-LOPES
E CARVALHO LTDA x INDUSTRIAL AGRICOLA CHIU-
MENTO LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324-

5.-EMBARGOS A EXECUÇAO-37/1992-INDUSTRIAL
AGRICOLA CHIUMENTO LTDA x LOPES E CARVALHO
LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324-

6.-INVENTARIO-204/1992-MARILSA WAGNER x ALCIDES
BOLDRIN -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

7.-ARROLAMENTO-231/1993-MAFALDA TEREZINHA
MULLER x ORACI JOAO MULLER -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-420/1993-WIL-
SON FRANCISCO DE ASSIS x ARMANDO LUCHT -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324-

9.-INTERDITO PROIBITÓRIO-601/1993-ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO(ECAD x RADIO
GRAUNA DE PALOTINA LTDA. e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

10.-ARROLAMENTO-428/1994-VERONICA ORLANDIN x
ANDRE ORLANDIN -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1995-CLAU-
DINO JOSE MORENO x MARIA OSCARLINA XAVIER -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1995-MARA
REGINA PALUDO x AQUILINO PALUDO e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-312/1995-MARA
REGINA PALUDO x LURDES MARIA SCHWARTZ PALU-
DO e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JARDEL RAN-
GEL PALUDO BENTO-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-316/1995-MARA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/1995-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x SERGIO JOSE JACOBY e outros -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1995-MARIA OSCAR-
LINA XAVIER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

17.-AÇAO MONITORIA-37/1997-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ALCIDES BOLDRIN,
ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-228/1997-RUDIBERT FRO-
EHLICH x BAMERINDUS S/A. PARTICIPACOES - EMPRE-

ENDIMENTOS -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

19.-DEPOSITO-340/1997-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA x MAURILIO DE LIMA BARBO-
SA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-627/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TERRAPLANAGEM
SANTO EXPEDITO LTDA e outros -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

21.-EXTINÇAO DE CONDOMINIO-672/1997-ROSA CELI-
TA LUBENOW x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/1998-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE LUCIO TAVARES DE AGUIAR -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

23.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-179/2000-RO-
SANGELA SCUZZIATO x ALTIR WALMOR MAROSO e ou-
tros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

24.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-311/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RILIA PEDROSA DE PADUA -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

25.-INVENTARIO-2/2001-ANTONIO BOM x HENRIQUETA
CHECHETTO BOM -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SAN-
DRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-20/2001-NELSON ANTO-
NIO ZANIN x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246-

27.-ORDINARIA DE COBRANÇA-132/2001-NERI HOFF-
MANN x DOLORES MOREIRA e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638-

28.-ARROLAMENTO-145/2001-LEDIVINA FRANZ x AL-
FREDO FRANZ -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CESAR LUIZ
DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-127/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RO-
SANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE ANDRADE -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

30.-DEPOSITO-142/2002-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DANILO DA SILVA -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

31.-DEPOSITO-164/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA HE-
LENA AMORIM SPAGNOLLI -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
LUIZ RENATO P. SANTA RITTA-

32.-ALIENAÇAO JUDICIAL-227/2002-THOMAS DOUGLAS
AULER x MARIA CLAUDETE ROGGE AULER -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

33.-INVENTARIO-246/2002-AMPELIO BIEZUS x LUIZA
BIEZUS -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LARA BEATRICE
BIEZUS OAB/PR.27.662-

34.-ALVARA-112/2003-KARIN CARLESSO e outros x ESTE
JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

35.-INVENTARIO-117/2003-ANTONIO SORATTO x ALICE
CHECHETTO SORATTO -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-156/2003-ALTIR WALMOR
MAROSO e outros x ROSANGELA SCUZZIATO -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

37.-USUCAPIAO-205/2003-JOAO BEZERA DE LIMA e ou-
tros x SIMAO JACOVAS e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

38.-sESPEJO-250/2003-MAXEMINA MARIA DELAZERI x
ELOI BUCCI -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI
SIMON OAB/PR 34.324-

39.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-288/2003-DIRCE
MARIA DELAZERI BURIN e outros x CELSO LUIZ BOR-
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TOLOZZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

40.-AÇAO DE COBRANÇA-298/2003-IRACEMA DETMER
x ERNA FISCHER VOLLES -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

41.-ARROLAMENTO-309/2003-WALDEMAR KISLER x SI-
GFRID KISLER, ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

42.-MANDADO DE SEGURANÇA-328/2003-VANIA KEILE
SAVEGNAGO SPONCHIADO x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO ORGANIZADORA DE CONCURSOS -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

43.-AÇAO MONITORIA-383/2003-LUIZ CARLOS KUKI x
NEUDI ELOI RODIO -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SAN-
DRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

44.-ARROLAMENTO-30/2004-SERAFIM SCHUEROFF x
ALDEMIRO MARQUEZIN, ESPOLIO DE e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303-

45.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-83/2004-ANTONIO
DUARTE FILHO x MUNICIPIO DE MARIPA -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR
35024-

46.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-123/2004-JOSE ROBER-
TO SALVADORI x JABUR PNEUS S/A -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

47.-INVENTARIO-153/2004-REBECA CAIO x JOAO MANO-
EL CAIO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-

48.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-197/2004-LEDO
MATTIA x CARLOS ALBERTO SAVEGNAGO e outros -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324-

49.-DESPEJO-312/2004-PAULINA REICHERT x JOAO LAU-
RINDO DA SILVA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324-

50.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-348/2004-M. BOGO
& CIA LTDA x OFICINA MECANICA TRATORES SANTA
CECILIA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI
SIMON OAB/PR 34.324-

51.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-467/2004-JOAO
WALTER KOLLN x WILSON SCHAFFNER e outros -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324-

52.-EXEC.OBRIGAÇAO DE FAZER C/C/-481/2004-JOAO
COUTINHO DOS SANTOS x MICROHOUSE LTDA -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324-

53.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-496/2004-ITALINO BE-
NETTI x RA NATELL TELEC TELEM LTDA - ME -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

54.-SEQUESTRO (CAUTELAR)-511/2004-GELSON LUIZ
BARAZETTI x ADEMIR GENZ -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

55.-INVENTARIO-527/2004-ELCI FIORIN x OTAVIO FIO-
RIN -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-

56.-ANULAÇAO DE TITULOS-3/2005-ITALINO BENETTI
x RA NATELL TELEC TELEM LTDA -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

57.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-10/2005-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x AGRO-
PECUARIA IPE LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
LAUDIO LUIZ SODER OAB/PR 33.371-

58.-USUCAPIAO-71/2005-LUIZA BIEZUS, ESPOLIO DE x
SILVIO RUPOLO e outros -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

59.-INVENTARIO-156/2005-MARIA INELDI GALLI x IDI-
MAR GALLI, ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

60.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-200/2005-RIVEL

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEBASTI-
AO CARDOSO DOS SANTOS -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

61.-INVENTARIO-257/2005-MARISA FATIMA MARAFON
TESTA x CLAIR TESTA, ESPOLIO DE -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

62.-ALVARA-258/2005-MARISA FATIMA MARAFON TES-
TA x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-287/2005-ZEBILA LOUR-
DES MARQUIORO x PEDRO BESEN e outros -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

64.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2005-MICROHOUSE
LTDA x JOAO COUTINHO DOS SANTOS -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

65.-ARROLAMENTO-444/2005-CARMEN UHLMANN x
ROLANDO UHLMANN e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. FERNANDO ALOISIO HEIN-

66.-INVENTARIO-602/2005-GOMERCINDA CHECHI
HENDGES x ROMEU HENDGES -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

67.-ALVARA-605/2005-JAIR AMARAL e outros x ESTE JUI-
ZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRU-
NE OABPR 27877-

68.-INVENTARIO-14/2006-MARIA DE LOURDES MOREI-
RA x CLEMENTE ALVES MOREIRA -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

69.-ALVARA-93/2006-GOMERCINDA CHECHI HENDGES
x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-

70.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-97/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDIO UIL-
SON ESSER -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

71.-ALVARA-129/2006-MICHELE APARECIDA DOS SAN-
TOS JERONYMO x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

72.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-155/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x BEATRIZ
RIGHI PESSOA DA SILVA -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

73.-INVENTARIO-196/2006-MARIA ERMINA HECKLER x
JOAO MARTINS DOS REIS, ESPOLIO DE -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

74.-INVENTARIO-215/2006-NEIDE PIERRARD TERRES x
GILMAR FERREIRA TERRES -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

75.-PRESTAÇAO DE CONTAS-235/2006-AUTO POSTO ES-
TRELAO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-
B-

76.-ALVARA-256/2006-GOMERCINDA CHECHI HENDGES
e outros x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

77.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-32/1981-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x J.MARTELLI & CIA LTDA. -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

78.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-94/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ASSOCIACAO
DOS AQUICULTORES DO OESTE DO PARANA e outros -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

79.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-12/2004-FAZENDA
NACIONAL x MOISES GRISA -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

80.-CARTA PRECATORIA-110/1998-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA - PR - 02 V. FAZ. PUB, FAL. E C -BA-
NESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x IMOVALE IMOBILIARIA VALE DO PIQUIRI
LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art .  196,  par.  único do C.P.C.-Adv.  FABIO
YOSHIHARU ARAKI-
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0041 000559/2002
0035 000297/2001
0014 000613/1999
0020 000149/2000
0021 000176/2000
0113 000182/2006
0025 000208/2000
0022 000183/2000
0036 000300/2001
0016 000003/2000
0024 000195/2000

MARCIA REGINA DOS SANTOS 0073 000063/2005
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0128 000288/2006

0074 000067/2005
0046 000361/2003
0090 000477/2005

MARCOS AURELIO DIAS 0084 000289/2005
0042 000622/2002

MARCOS JORGE CATALAN 0120 000244/2006
0031 000909/2000

Paranavaí
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MARCOS RODRIGUES DA MATA 0066 000390/2004
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0075 000071/2005
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0132 000308/2006

0062 000308/2004
0130 000303/2006
0111 000152/2006

MARIO SERGIO GARCIA 0118 000225/2006
0124 000271/2006

MARISSOL JESUS FILLA 0065 000368/2004
MAURO APARECIDO MORIGGI 0103 000072/2006

0108 000125/2006
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0048 000427/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0110 000149/2006
MOISES ZANARDI 0115 000209/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0058 000155/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0019 000097/2000

0012 000193/1999
0121 000249/2006
0017 000043/2000
0038 000473/2001
0040 000299/2002
0037 000408/2001
0051 000492/2003

NILSON GONCALVES COSTA 0079 000194/2005
NORBERTO YANAZE 0089 000428/2005
ODECIO APARECIDO TREVISAN 0078 000143/2005

0001 000026/1995
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0028 000638/2000
OSMAR MOREIRA 0048 000427/2003
PATRICIA DA CRUZ BISCOLA 0101 000064/2006
PATRICIA DE MOURA LEAL 0049 000432/2003
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0043 000060/2003

0063 000310/2004
0042 000622/2002
0071 000037/2005
0030 000684/2000
0057 000048/2004

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0111 000152/2006
0096 000527/2005

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0028 000638/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0092 000493/2005
RENATO BENVINDO FRATA 0106 000106/2006

0116 000217/2006
0112 000157/2006
0104 000073/2006

RENATO CAMPOZAN BELAZ 0106 000106/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0065 000368/2004
RICARDO MALLMANN HUPPES 0015 000778/1999
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0117 000221/2006
ROBERTO FERREIRA 0122 000252/2006
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0058 000155/2004
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0081 000205/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0048 000427/2003
ROGERIA GUEDES 0088 000389/2005
ROSA MARIA C. S. INFANTE 0053 000637/2003
ROSANGELA KHATER 0065 000368/2004
SANDRA MARIA REIS BELIZAR 0100 000054/2006

0031 000909/2000
SERGIO PENTADO FERREIRA F 0088 000389/2005
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 0077 000135/2005

0029 000649/2000
0015 000778/1999

SUELI ANTUNES CAETANO 0097 000532/2005
0099 000562/2005
0116 000217/2006
0104 000073/2006

SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0134 000313/2006
TATIANA KARLA A. MARTINS 0105 000078/2006
TELSON JOSE FERNANDES 0126 000280/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0075 000071/2005
VICENTE PAULA SANTOS 0061 000305/2004
VICENTE R. T. PUGLIESI 0001 000026/1995
VICTOR HUGO LACERDA 0073 000063/2005
WAGNER DE MELO VOLPATO 0081 000205/2005

0102 000071/2006
WALDUR TRENTINI 0117 000221/2006

0060 000263/2004
0136 000315/2006
0112 000157/2006
0104 000073/2006
0137 000316/2006

WANDERLEY PAVAN 0015 000778/1999
WILLIAM CEZAR DUARTE 0107 000109/2006
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0015 000778/1999

1.-Ord.de Revisao de Contrato-26/1995-COHAPAR x ALMIR
HOCHSPRUNG- Sobre a baixa do presente autos do Eg. Tri-
bunal de Justiça, manifestem-se os interessados. Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN MOREI-
RA, GISAH M. MAYSONNAVE, VICENTE R. T. PUGLIESI
e ODECIO APARECIDO TREVISAN-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-460/1995-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x NIVALDO DOLVINO GAR-
CIA e outros- Despacho de fls. 102 - Intime-se como requerido
(fls. 101). Prazo: 05 dias. (“... Assim, requer-se a intimaçÆo
do devedor, através de seu advogado constituído às fls. 97, para
indicar o local onde se encontra o bem ...”). Adv. HELIO MA-
RINHO SPIGOLON e JOSE CARLOS FARIAS-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-720/1995-BANCO DO BRASIL
S/A x IND. COM. CARROCERIAS PIRAJUI LTDA e outros- Re-
tirar Ofícios. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

4.-Ressarcimento-511/1996-MAURO RIAN DA SILVA x NI-
VEL VEICULOS- Despacho de fls. 287 - Oficie-se à Copel e à
Secretaria da Receita Federal, requisitando-lhes informaçäes
sobre o atual endereço do devedor (CPF: 330.216.519-68). Pra-
zo: 10 dias. (“... Retirar Ofícios ...”). Adv. EDILSON AVELAR
SILVA-

5.-Execucao de Sentenca-691/1996-EDILSON AVELAR SIL-
VA x ANDRE LEONARDO S/A IND. DO VESTUARIO- Des-

pacho de fls. 259 - 1. (...). 2. Defiro a suspensÆo requerida às
fls. 257. Decorrido o prazo, e nÆo havendo manifestaçÆo,
arquivem-se os autos. (“... Certifico que decorreu o prazo da
suspensÆo ...”). Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

6.-Execucao de Sentenca-721/1996-MARIA DO SOCORRO
ALVES SELHORST x BAMERINDUS COMPANHIA DE SE-
GUROS e outros- Retirar Ofícios. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-3/1997-PVC LONDRINA
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA x JOSE APO-
LINARIO GONCALVES- CertidÆo de fls. 87 - Sobre a certi-
dÆo do Sr. EscrivÆo de fls., (“... Certifico que decorreu o pra-
zo da suspensÆo ...”), manifeste-se a exequente. Adv. EDIL-
SON AVELAR SILVA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-288/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FERRO VELHO TEM TEM e ou-
tros- Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao pre-
sente feito. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

9.-Execucao de Sentenca-210/1998-EUNICE APARECIDA
SECCO CAPRIOLI e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- DecisÆo de fls. 202 - 1. Com todo respeito, a
afirmaçÆo de que o v. acórdÆo confirmou a sentença que jul-
gara improcedentes os embargos nÆo é correta. Com efeito, ao
que se vê da peça de fls. 194-197, o eg. Tribunal anulou a sen-
tença a fim de oportunizar a prova da restituiçÆo de valores à
exequente. Indefiro, pois, o pedido de fls. 200-201. 2. (...). Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-Execucao de Sentenca-293/1998-IVALDIR GONCALVES
LEHN e outros x MUNICIPIO DE AMAPORA- Despacho (“
Pedido de IntervençÆo “) de fls. 325 - Intimem-se as partes
para que, em 05 dias, informem se houve quitaçÆo integral do
débito exigido nos autos n. 293/98. Adv. EDILSON AVELAR
SILVA, EMILIO ALBERTO BOVOLAN GIMENES, INIS
DIAS MARTINS e ALCIDES DOS SANTOS-(“... Retirar Ofí-
cio - Banestado S/A ...”)-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-111/1999-LUCIANO NA-
VARRO POMAR x EVANI PEREIRA DOS SANTOS- Despa-
cho de fls. 69 - Sobre a devoluçÆo da precatória diga o autor
em 05 dias. Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

12.-Execucao de Sentenca-193/1999-DUILIO PRAVATO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 257 - Para evitar nova remessa dos autos ao contador,
hei por bem somar à quantia apontada no despacho de fls. 239
(R$ 377,81) o valor das custas da precatória, ue é de R$ 36,24.
Total do saldo em aberto: 414,05. Intime-se o executado pelo
Diário da Justiça para, no prazo improrrogável de 30 dias, pro-
ceder ao depósito do saldo remanescente (R$ 414,05 atualiza-
dos e acrescidos de juros de 6% ao ano desde 27.10.2005).
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

13.-Declaratoria-496/1999-FERNANDO PEREIRA DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 416 - Intime-se o autor do conteúdo da decisÆo de
fls. 411 para que, à vista do trânsito em julgado do acórdÆo,
requeira o que for de direito em 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

14.-Declaratoria-613/1999-EUCLIDES JOSE SPILLER e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls.
486 - Sobre o expediente de fls, (“... De Origem da Carta Pre-
catória n. 902/06, da 4ª Vara Cível da Comarca de SÆo Bernar-
do do Campo - SP ... , ... Tenho a honra de comunicar a Vossa
Excelência que a carta precatória em epígrafe foi designado o
dia 19 de julho de 2006, às 14:30 horas, para depoimento pes-
soal do réu Consórcio Nacional Ford Ltda. ...”), intimem-se as
partes. - Ofício de fls. 487 - Sobre o expediente de fls., (“... De
Origem da Carta Precatória n. 966/06, da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Botucatu - SP ... , ... Tenho a honra de comunicar a
Vossa Excelência que nos autos de Carta Precatória foi desig-
nado o dia 07.08.2006, às 16:00 horas, para ter lugar a diligên-
cia. ...”), intimem-se as partes. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

15.-Ordinaria de Indenizacao-778/1999-MARIA JOSE DA SIL-
VA e outros x MARAZUL TURISMO LTDA e outros- Sentença
de fls. 783 - Homologo os acordos de fls. 764-768 e fls. 777-778,
ficando extinto o processo (CPC, art. 794, II). Adv. SHIRLEY
OLIVETTI DOS SANTOS, CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS, YVES CONSENTINO CORDEIRO, WANDERLEY
PAVAN, RICARDO MALLMANN HUPPES, JOSUE DYONI-
SIO HECKE, LUIZ ASSI e JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

16.-Declaratoria-3/2000-JOAO RIBEIRO DOS SANTOS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 468/470 - (...). 6. Do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado nesta açÆo de liquidaçÆo de sentença,
para o efeito de declarar que o valor da condenaçÆo imposta
ao réu pelo v. acórdÆo de fls. 290-302 é de R$ 11.587,93 em
favor do autor joÆo Ribeirto dos Santos e de R$ 21.926,55 em
relaçÆo à requerente FundiçÆo Uberaba Ltda. Para afastar
dúvidas futuras, declaro, ainda, que as custas e honorários de-
vidos aos autores na fase de conhecimento montam em R$
2.720,26. Essas importâncias deverÆo ser atualizadas moneta-
riamente a partir da data do laudo pericial (21.3.2006) pelo
INPC e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês. Processo
resolvido com julgamento de mérito (CPC, art., 269, I). Ante a
sucumbência, pagará o réu as custas e despesas processuais da
fase de liquidaçÆo, bem assim os honorários - sem prejuízo
dos fixados no título judicial liquidando - que arbitro em R$
300,00. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-Declaratoria-43/2000-TIAGO CORREA NETO e outros x

CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 471
- 1. Indefiro o pedido de fls. 469, eis que os advogados dos
autores tanto quanto os do réu sÆo frequentemente intimados
para se manifestar sobre laudos periciais, o fazendo dentro do
prazo legal. Aliás, requerimentos de dilaçÆo de prazo têm sido
uma constante nos diversos processos que tramitam perante este
Juízo e seu deferimento - estou hoje convencido - ofende o
princípio do tratamento igualitário das partes (CPC, art. 125,
I). De mais a mais, é fato incontestável que, dada a semelhança
das questäes discutidas nos múltiplos processos que tramitam
nesta Comarca, os pareceres dos assistentes técnicos do reque-
rido sÆo padronizados. NÆo há razÆo que justifique, assim,
o tratamento diferenciado pretendido. 2. (...). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

18.-Declaratoria-77/2000-JOSE ROBERTO CANALLI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 339 - Chamo o processo à ordem, sem prejuízo da validade
dos atos probatórios já praticado. É que a manifestaçÆo de fls.
280-282 foi protocolada anteriormente à propositura da liqui-
daçÆo, nÆo sendo portanto manejada com o propósito de con-
testá-la. Até porque o requerido nÆo foi ainda citado. Assim,
reabro ao réu o prazo de 15 dias para contestar o pedido. Após,
voltem-me. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

19.-Declaratoria-97/2000-MOURACI MORENO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- DecisÆo de fls. 358/
359 - 1. Trata-se de liquidaçÆo de sentença pela qual os auto-
res objetivam apurar o exato valor das restituiçäes de parcelas
consorciais que entendem fazer jus. (...). 6. Do exposto, com
fundamento no art. 475A do CPC, acolho o pedido de liquida-
çÆo para declarar que a condenaçÆo imposta ao réu pelo v.
acórdÆo de fls. 189-197 é de R$ 29.600,96 ao autor Mouraci
Moreno e de R$ 12.975,55 em favor do requerente Luiz Anto-
nio Rampazzo. Essas importâncias deverÆo ser atualizadas
monetariamente a partir de 24.12.2004 pelo INPC e acrescidas
de juros moratórios de 12% ao ano. Custas pelo réu. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

20.-Declaratoria-149/2000-FRANCISCO FAVONI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- DecisÆo de fls. 493
- Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Intimem-se os auto-
res/recorridos para as contra-razäes. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-Declaratoria-176/2000-JOSE RUBENS MASSUCI e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- DecisÆo de fls.
313 - Recebo a apelaçÆo interposta pelos autores em ambos os
efeitos. Ao recorrido para as contra-razäes. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

22.-Declaratoria-183/2000-NELSON APARECIDO DIAS PES-
SUTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 565/572 - (...). 10. Isto posto e considerando
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM
PARTE os pedidos lançados na inicial, o que faço com funda-
mento nos artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei
n. 5.768/71. De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula
45.2 do Regulamento Geral - no tópico em que nÆo prevê a
incidência da correçÆo monetária em caso de restituiçÆo dos
valores pagos pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir
aos autores as quantias discriminadas no laudo pericial: a) Nel-
son Aparecido Dias Pessuto - R$ 7.007,88 (fls. 521-524 - já
computada a dobra do art. 1.531/CC); e ) Claudemiro Dal Pi-
colo - R$ 16.907,86 (fls. 531-534 - também já estimada a dobra
do art. 1.531/CC), ambas corrigidas pelo INPC e acrescidas de
juros moratórios (1% ao mês) a partir de 11.4.2006. As quanti-
as em questÆo deverÆo ser compensadas (e, pois, reduzidas)
com as multas por litigância de má-fé acima imposta. Processo
ressolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante
da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das
custas e despesas processuais, suportando os honorários de seus
respectivos advogados. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-Declaratoria-194/2000-NELSON ENUMO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- DecisÆo de fls. 525/526
- 1. Trata-se de liquidaçÆo de sentença pela qual o autor obje-
tiva apurar o exato valor das restituiçäes de parcelas consorci-
ais que entende fazer jus. (...). 6. Do exposto, com funda-
mento no art. 475A do CPC, acolho o pedido de liquidaçÆo
para declarar qu a condenaçÆo imposta ao réu pelo v. acór-
dÆo de fls. 367-381 é de R$ 4.463,54 (autor Nelson Enu-
mo). Essa importância deverá ser atualizada monetariamen-
te a partir de maio/1995 pelo INPC e acrescida de juros
moratórios (6% ao ano até 11.1.2003 e, após, 12% ao ano).
Custas pelo réu. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-Declaratoria-195/2000-CHARLES DAVIES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- DecisÆo de fls. 592/
593 - 1. Trata-se de liquidaçÆo de sentença pela qual os auto-
ras objetivam apurar o exato valor das restituiçäes de parcelas
consorciais que entendem fazer jus. 2. As dúvidas suscitadas
quanto à exatidÆo dos valores exigidos nas planilhas que apa-
relham a inicial foram elucidadas pela prova pericial (cf. laudo
de fls. 543-563). De fato, valendo-se dos critérios de correçÆo
e juros moratórios estabelecidos no título executivo judicial
liquidando, apurou a perícia que ao requerente Charles Davies
é devida a quantia de R$ 1.125,45 e ao autor Mario Jaime de
Freitas o total de R$ 41.053,27. Tais importâncias estÆo atua-
lizadas até março de 2006 (fls. 489). É de se pôr em relevo que
para definiçÆo do quantum debeatur o Sr. Perito abateu os
valores que o réu afirma haver restituído aos demandantes, tal
como aliás estes últimos admitem na petiçÆo de liquidaçÆo.
3. Quanto às penas por litigância de má-fé, penso que melhor

sorte nÆo socorre o requerido. (...). 4. As restituiçäes deverÆo
fazer-se pela incidência da correçÆo monetária - incluídos os
expurgos inflacionários - desde a data do pagamento, e nÆo
como sugere o réu em sua impugnaçÆo e quesitos de fls. 576 e
ss (percentual sobre o valor de mercado atual do bem). (...). De
resto, a tentativa de vincular as restituiçäes à variaçÆo dos pre-
ços dos veículos objeto dos grupos consórcio vai de encontro à
coisa julgada. (...). 6. Do exposto, com fundamento no art. 475A
do CPC, acolho o pedido de liquidaçÆo para declarar que a
condenaçÆo imposta ao réu pelo v. acórdÆo de fls. 335-347 é
composta dos seguintes valores: a) Charles Davies - R$ 1.125,45
(fls. 555-558); e b) Mario Jaime de Freitas - R$ 41.053,27 (fls.
560-563), ambas corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros
moratórios (1% ao mês) a partir de 30.3.2006. Custas pelo réu.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

25.-Execucao de Sentenca-208/2000-HELIO RODRIGUES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 606/608 - (...). 6. Do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado nesta açÆo de liquidaçÆo de
sentença, para o efeito de declarar que o valor da condenaçÆo
imposta aop réu pelo v. acórdÆo de fls. 376-389 é de R$
5.534,47 (autor Hélio Rodrigues de Souza). Essa importância
deverá ser atualizada monetariamente a partir da data do laudo
pericial (7.4.2006) pelo INPC e acrescida de juros moratórios
de 1% ao mês. Ante a sucumbência, pagará o réu as custas e
despesas processuais da fase de liquidaçÆo, bem assim os ho-
norários que arbitro em R$ 200,00 (veja-se que os ônus de su-
cumbência do processo de conhecimento foram distribuídos pro
rata entre as partes - fl. 388). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-Prestacao de Contas-257/2000-FUAD ESPER CHEIDA x
MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA e outros- Despa-
cho de fls. 909 - 1. (...). 2. Sobre as contas prestadas às fls.
665-670 e documentos juntados diga o autor em dez dias. 3.
Após, darei cumprimento ao item 5 da decisÆo de fls. 663.
Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

27.-Ordinaria de Cobranca-608/2000-EDNA APARECIDA
MIRANDA GOMES x PREFEITURA MUNICIPAL DE PA-
RANAVAI- Retirar ofício requisitório. Adv. HELIO MARINHO
SPIGOLON-

28.-Ordinaria de Indenizacao-638/2000-JOSE PEDRO ADE-
VANIR CASTAGNARI x NEIVA MARIA SANDRI- Sobre a
baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifes-
tem-se os interessados. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO, PERICLES ARAUJO
GRACINDO OLIVEIRA e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-649/2000-EDITORA GRA-
FICA PARANAVAI x COMERCIAL GENTIL MOREIRA S/A-
Carta Precatória de fls. 250/271 - Sobre a devoluçÆo da Carta
Precatória de fls., (“ Comarca de SÆo Paulo “), manifeste-se a
exequente. Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

30.-Ord.de Revisao de Contrato-684/2000-IND. E COM. DE
FARINHA DE MANDIOCA QUERENCIA LTDA x BANCO
BRADESCO- Sentença de fls. 1.524/1.532 - (...). 9. Isto posto
e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos, o que faço com fundamento no art.
269, I, do CPC. De conseguinte, acolho a pretensÆo revisional
para os seguintes fins: 1) limitar os juros cobrados nas contas-
correntes ns. 64.374-2 e 46.413-9 a 12% ao ano, sem capitali-
zaçÆo mensal; 2) glosar os lançamentos relacionados no laudo
complementar de fls. 1.513-1.516, sob as rubricas “OperaçÆo
de Desconto Comercial”, “Conta Capital de Giro”, “Pendência
em Mora” e “Contratos Liquidados”; 3) declarar que o contrato
de confissÆo de dívida juntado às fls. 07-10 dos autos de exe-
cuçÆo n. 693/1999, cuja extinçÆo desde já decreto, é inexigí-
vel por falta de objeto; 4) condenar o réu a restituir o indébito
o indébito as autores, consistente em: a) R$ 1.484.614,40 (um
milhÆo, quatrocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e qua-
torze reais e quarenta centavos), atualizados pelo INPC desde
2.12.2005 e acrescidos de juros moratórios de 12% ao ano con-
tados da citaçÆo (cf. item 5.2 supra); e b) R$ 65.123,62 (ses-
senta e cinco mil, cento e vinte e três reais e sessenta e dois
centavos), atualizados pelo INPC desde junho/1998 e acresci-
dos de juros moratórios - 6% ao ano até 11.1.2003 e, após, 12%
ao ano - contados da citaçÆo (cf. item 7.1 supra). Deverá o
réu, nos 15 dias que se seguirem ao trânsito em julgado, satis-
fazer a condenaçÆo sob pena de incidência de multa de 10%.
Pela sucumbência, pagará o réu as custas e despesas processu-
ais, bem assim os honorários devidos ao patrono dos deman-
dantes que, nos termos do art. 20, parágrafo 3º, do CPC, fixo
em 15% do valor atualizado da condenaçÆo. Justifico a majo-
raçÆo da verba honorária, haja vista o longo tempo de tramita-
çÆo da causa e os inúmeros incidentes nela suscitados. NÆo é
de se desprezar, ainda, o fato de que se trata de duas demandas
(reviosional e embargos) processadas e julgadas em simulta-
neus processus. Torno insubsistente a penhora levada a efeito
nos autos n. 693/1999 (fls. 101). Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e ARI DE SOUZA FREIRE-

31.-Declaratoria-909/2000-CONSTRUTORA SOLO LTDA x
ALDONIR ANDRETTA- Sobre a baixa do presente autos do
Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os interessados. Adv.
MARCOS JORGE CATALAN e SANDRA MARIA REIS BE-
LIZARIO-

32.-Declaratoria-24/2001-FLAMINIO FRANCO DE CAS-
TRO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 325 - 1. Julgo corretos os cálculos de fls.
319. 2. (...). 3. Intime-se o devedor para, em 30 dias, depo-
sitar o saldo da dívida (R$ 5.502,55 atualizados pelo INPC e
acrescidos de juros - 6% ao ano - desde janeiro/2006). Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-
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33.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-109/2001-ANTONIO GO-
MES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 579 - Intimem-se as partes e, após, o Ministério
Público, para que especifiquem provas motivadamente. Prazo:
05 dias. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES e GILSON
JOSE DOS SANTOS-

34.-Declaratoria-284/2001-SERGIO APARECIDO MARIQUI-
TO MOREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA- Despacho de fls. 227 - 1. (...). 2. (...). 3.
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em dez (10) dias.
(...). (“... Laudo Pericial de fls. 191/225 ...”). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

35.-Declaratoria-297/2001-ESP. ESTEVAO PEREIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls.
241/252 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
lançados na inicial, o que faço com fundamento nos artigos 4º,
inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n. 5.768/71. De
conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do Regula-
mento Geral - no tópico em que nÆo prevê a incidência da
correção monetária em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial: a) Espólio de Este-
vÆo Pereira - R$ 1.710,66 (fls. 196-200); b) Pedro Gallo - R$
8.425,10 (fls. 207-210 - já computada a dobra do art. 1.531/
CC); e c) Gilson Jacob - R$ 1.276,65 (fls. 217-220 - já compu-
tada a dobra do art. 1.531/CC), ambas corrigidas pelo INPC e
acrescidas de juros moratórios (1% ao mês) a partir de
18.4.2006. As quantias devidas ao autor Pedro Gallo e Gilson
Jacob deverÆo ser compensadas (e, pois, reduzidas) com a
multa por litigância de má-fé acima imposta. Processo extinto
com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). 10.1. Havendo
em relação ao autor Espólio de EstevÆo Pereira, sucumbência
integral do réu, arcará este com 1/3 das custas e despesas pro-
cessuais, bem assim com honorários advocatícios que fixo em
15% do valor atualizado da condenação imposta (crédito titu-
larizado por esse autor). Justifico a majoração da honorária,
haja vista o longo tempo de tramitação daa causa. 10.2. No que
toca ao demandante Pedro Gallo, houve sucumbência recípro-
ca, porém majoritária do réu. De maneira que imponho a este
último o pagamento de 80% das custas e despesas processuais
proporcionais (1/3) - cabendo os 20% restantes ao autor -, sem
prejuízo da satisfação dos honorários de advogado, que arbitro
em 10% do valor atualizado do crédito (já estimada no percen-
tual a parcial derrota desse requerente). 10.3. O demandane
Gilson Jacob sucumbiu na mesma proporçÆo que o réu. Paga-
rÆo ambos, portanto, metade das custas e despesas processu-
ais proporcionais (1/3), suportanto os honorários de seus res-
pectivos advogados. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

36.-Declaratoria-300/2001-LUIZ VALDIR SOARES COELHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 530/538 - (...). 6. Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos lançados na inicial, o ue faço com fundamento nos
artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n. 5.768/
71. De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do
Regulamento Geral - no tópico em ue nÆo prevê a incidência
da correçÆo monetária em caso de restituiçÆo dos valores
pagos pela aderente -, condeno o requerido a restituir ao autor
Luiz Valdir Soares Coelho a quantia de R$ 2.633,28 corrigida
pelo INPC e acrescida de juros moratórios (1% ao mês) a partir
de 18.4.2006. A quantia referência deverá ser compensada (e,
pois, reduzida) com a multa por litigância de má-fé acima im-
posta. Processo extinto com julgamento de mérito (CPC, art.
269, I). Diante da sucumbência parcial porém majoritária do
réu, pagará este 75% das custas e despesas processuais, caben-
do ao autor os 25% restantes. Os honorários advocatícios devi-
dos em favor dos patronos do demandante serÆo pagos pelo
réu à base de 10% do valor atualizado da condenaçÆo (CPC,
art. 20, parágrafo 3º), já computada nesse percentual a sucum-
bência parcial. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

37.-Declaratoria-408/2001-VAHE CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 246 - 1. Sobre o laudo pericial digam
as partes em 10 dias. 2. Digam os requerentes sobre os docu-
mentos de fls. 242-243 em 05 dias. (...). (“... Laudo Pericial de
fls. 178/236 ...”). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-Declaratoria-473/2001-LUDOVICO AXEL SURJUS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls.
298 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta Pre-
catória n. 361/06 da Comarca de Cafelândia - SP ... , ... Pelo
presente, expedido dos autos, informo a Vossa Excelência que
foi designado o dia 03 de agosto de 2006, às 16:00 horas, para
oitiva (depoimento pessoal) do requerente, devendo ser provi-
denciadas as diligências necessárias para a expediçÆo de man-
dado de intimaçÆo. ...”), intimem-se as partes. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

39.-Declaratoria-37/2002-MARCONDES MOREIRA DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 357 - Intime-se o partrono do autor José de Araú-
jo para, em 10 dias, fornecer o endereço atual de seu constitu-
inte, pena de multa de R$ 600,00. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

40.-Embargos a Execucao-299/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MOACYR BARBOSA DO AMARAL e
outros- Despacho de fls. 348 - Antes de me pronunciar sobre as
provas requeridas, requisite-se ao Banco Safra S/A o microfil-
me do cheque n. 257.327, valor de R$ 2.124,05, data de com-
pensaçÆo 25/05/1995, favorecido Moacyr Barbosa do Ama-
ral. Prazo: 10 dias. (“... Retirar Ofício ...”). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

41.-Declaratoria-559/2002-HENRIQUE FERREIRA DE AL-
MEIDA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- DecisÆo de fls. 268 - 1. (...). 2. Recebo a apelaçÆo em
ambos os efeitos. 3. Aos recorridos para as contra-razäes. Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

42.-Arresto-622/2002-EDMILSON QUINTINO BATISTA x
ELISANGELA GANCALVES PACHECO ME- Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ (“... Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00
...”), e MARCOS AURELIO DIAS (“... Retirar Ofício ...”)-

43.-Embargos a Execucao-60/2003-JOAO APARECIDO ZE-
PONE e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls.
284 - Preliminarmente, intimem-se os embargantes para, em 05
dias, trazer aos autos cópia da inicial da açÆo revisional n.
492/02 (2º Vara Cível), informando a fase em que a mesma se
encontra. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

44.-Repeticao de Indebito-259/2003-AFRANIO ALVES x
MUNICIPIO DE GUAIRACA e outros- Retirar Carta Precató-
ria. Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-

45.-Acao de Divisao-348/2003-APARECIDA JULIETA CAR-
DOSO VIANA x CLAUDENIR CARDOSO- DecisÆo de fls.
196 - Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. ·s autoras/re-
corridas para as contra-razäes. Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS, ERCILIO CESAR DUTRA e CLAUDIO EVANDRO
STEFANO-

46.-Ordinaria de Indenizacao-361/2003-SANTO ROBERTO
GERMANO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a baixa do
presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e
ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

47.-Ordinaria de Indenizacao-384/2003-BENEDITO MOREI-
RA DA SILVA x CARLOS ROLANDO CAVALLI- Despacho
de fls. 194 - 1. Diante do óbito noticiado às fls. 190, suspendo
o processo e torno sem efeito a decisÆo que designou data
para a audiência de instruçÆo. 2. Intime-se a Companheira do
falecido autor, Sra. Rosalina Alves Lapera, para em 05 dias
informar se possui filhos com o extinto - os quais deverÆo
integrar o pólo ativo -, bem como juntar a certidÆo de óbito e
dizer se concorda com a ratificaçÆo dos atos decisórios. Adv.
JOSE ANTONIO DUMAS e JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA-

48.-Interdito Proibitorio-427/2003-HSBC BANK BRASIL S.
A. BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BANCARIOS
DE PARANAVAI- Sentença de fls. 238 - Acolho o pedido de
fls. 235-236 e julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII).
Custas pelo autor. Adv. JULIO BROTTO, FRANCISCO AU-
GUSTO ZARDO GUEDES, ROGERIA DOTTI DORIA, OS-
MAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK-

49.-Repeticao de Indebito-432/2003-EDMILSON FERREIRA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Sobre a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Adv. PATRICIA DE MOURA
LEAL, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON JOSE DOS
SANTOS-

50.-Repeticao de Indebito-433/2003-JOSE JOAQUIM DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 229 - Diante dos documentos de fls. 225-227 (rela-
tivos ao autor Valdecir Ferreira da Silva) e fls. 195 (relativo ao
Sr. Arnaldo Miranda Monteiro - falecido marido da requerente
Francisca Ribeiro Monteiro), intime-se a Copel para, em 05
dias, apresentar os históricos de cobrança de taxa de ilumina-
çÆo pública do período de 09/1998 a 09/2003. Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-

51.-Embargos a Execucao-492/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NORTON CESAR M. PINHO e outros-
DecisÆo de fls. 144 - Recebo a apelaçÆo em seu efeito devo-
lutivo. Intimem-se os recorridos para as contra-razäes. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

52.-Execucao de Titulos Extrajud.-576/2003-C. S. BARRAN-
CO & CIA LTDA x ARINOS ENGENHARIA DE OBRAS-
Despacho de fls. 79 - Sobre os documentos juntados (fls. 75-
78) diga a executada em 05 dias. Adv. GILDO CAPELETO-

53.-Ordinaria de Cobranca-637/2003-JOAO SAS e outros x
ALBERTO LUIZ MACHADO e outros- DecisÆo de fls. 123/
124 - 1. Diante dos termos da inicial e da resposta, reputo im-
provável a conciliaçÆo das partes em audiência, razÆo por
que passo a sanear o processo. 2. Afasto a preliminar de nulida-
de da citaçÆo. (...). 3. A alegaçÆo de ilegitimidade passiva do
segundo réu, por prender-se à arguiçÆo de nulidade do “aval”,
diz com o mérito da causa e com ele será enfrentada na senten-
ça. 4. NÆo há falar em prescriçÆo. (...). Rejeito a prejudicial
de prescriçÆo. 5. Partes legítimas e bem representadas, dou o
feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a produçÆo das
provas documental e oral, estabelecendo como pontos contro-
vertidos (matérias de fato): a) saber a que se refere o cheque de
fls. 21 cujo valor é exigido pelo autor, e se este agiu de má-fé
ao cobrá-lo; b) saber se o autor, ao alienar o estabelecimento
comercial, garantiu ao comprador um número mínimo de alu-
nos a título de clientela. 6. Designo audiência de instruçÆo e
julgamento para o dia 18.9.2006, às 13:30 horas, face à indis-
ponibilidade de pauta. Convoquem-se as partes para prestar
depoimento pessoal, pena de confissÆo, intimando-se as teste-
munhas que forem arroladas com a antecedência mínima de 15
dias da data da audiência. Ficam as partes advertidas de que,
salvo pedido expresso em contrário, as intimaçäes serÆo reali-
zadas por mandado (e nÆo por ofício - ARMP). De qualquer
forma, deverÆo as partes independentemente de nova intima-

çÆo recolher as diligências devidas (exceto se beneficiárias da
gratuidade judicial) ou, conforme o caso. retirar os ofícios di-
retamente junto ao Cartório m tempo hábil para as intimaçäes.
Adv. LUIZ INFANTE, ROSA MARIA C. S. INFANTE, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREI-
TAS MOREIRA-

54.-Repeticao de Indebito-19/2004-MARIA CARMEN DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sobre a
baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifes-
tem-se os interessados. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
GILSON JOSE DOS SANTOS-

55.-Arresto-45/2004-VANESSA CANDIDA FICAGNA x
CONSTRUTORA RIO CALRO LTDA e outros- Despacho de
fls. 75 - Despachei no apenso. Adv. FRANCO ANDREY FI-
CAGNA-

56.-Monitoria-46/2004-VANESSA CANDIDA FICAGNA x
CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e outros- DecisÆo de
fls. 51 - 1. A análise da matéria alusiva à legitimidade do se-
gundo e do terceiro requeridos demanda dilaçÆo probatória.
De fato, apenas se poderá dizer da procedência ou nÆo do
pedido de desconsideraçÆo da personalidade jurídica da em-
presa ré após a exaustÆo da atividade probatória, na qual se
deverá demonstrar o ancerramento irregular de suas atividades
empresariais. A questÆo, pois, será examinada na sentença. 2.
Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado.
Defiro, exclusivamente, a produçÆo das provas documental e
oral, estabelecendo como pontos controvertidos (matérias de
fato): a) saber se a nota promissória tem origem em relaçÆo
jurídica legitimamente constituída; e b) saber se a empresa
emitente do título encerrou irregularmente suas atividades em-
presariais. 3. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para
o dia 13.9.2006, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de
pauta. Convoque-se a autora-embargada para prestar depoimento
pessoal, pena de confissÆo, intimando-se as testemunhas que
forem arroladas com a antecedência mínima de 15 dias da data
da audiência. Ficam as partes advertidas de que, salvo pedido
expresso em contrário, as intimaçäes serÆo realizadas por
mandado (e nÆo por ofício - ARMP). De qualquer forma, de-
verÆo as partes independentemente de nova intimaçÆo reco-
lher as diligências devidas (exceto se beneficiárias da gratuida-
de judicial) ou, conforme o caso, retirar os ofícios diretamente
junto ao Cartório em tempo hábil para as intimaçäes. Adv.
FRANCO ANDREY FICAGNA-

57.-Mandado de Seguranca-48/2004-SANTINA CONTREIRA
ALBERTONI DE AQUINO e outros x CHEFE DO NUCLEO
REGIONAL DE EDUCACAO DE PARANAVAI- Sobre a bai-
xa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se
os interessados. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
LORIANE LEISLI AZEREDO-

58.-Declaratoria-155/2004-ALGEMIRO FRAILE BONFIM x
GLOBAL TELECOM S.A.- Adv. JURANDIR DOMINGOS
TERRA, (“... Retirar Ofício ...”), ANA WILMA GUIDELLI,
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA V. NETO, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI e NANCI TEREZINHA ZIMMER (“... Efe-
tuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 30,00 (intimacao do autor) e retirar carta
precatória (inquiriçÆo da testemunha), bem como pagar (62
cópias), fotocópias autenticadas no valor de R$ 105,00 para
instruir a mesma ...”)-

59.-Ordinaria de Indenizacao-229/2004-ADENIR MOREIRA
DE SOUZA x POSTO DE MOLAS SANTA RITA LTDA.- Des-
pacho de fls. 49 - Sobre a resposta diga o autor em 10 dias.
Adv. JOAO A. SANTOS-

60.-Ordinaria de Indenizacao-263/2004-MERYELLI CARNEI-
RO DA SILVA x TRENTUR - TRENTINI TURISMO PASSA-
GENS, SERVICOS e outros- Despacho de fl. 249 - Promova a
primeira ré a extraçÆo de cópia da contestaçÆo (fls. 39-45),
vertendo-a para o espanhol. Após, expeça-se a rogatória. Adv.
WALDUR TRENTINI-

61.-Execucao de Titulos Extrajud.-305/2004-UNI COMBUS-
TIVEIS LTDA x AUTO POSTO E6 LTDA e outros- Despacho
de fls. 92 - 1. Cabe ao credor diligenciar junto ao Detran e aos
cartórios de registro de imóveis a existência de veículos e bens
de raiz, independentemente de intervençÆo judicial. Outros-
sim, inaceitável a quebra do sigilo fiscal sem que o credor es-
gote as tentativas de localizaçÆo de bens penhoráveis. 2. Ofi-
cie-se à Secretaria da Receita Federal requisitando-lhe, em 10
dias, informaçäes sobre o endereço do executado Luiz Marcos
da Silva (CPF 581.803.209-44). Adv. CLAUDIO MULLER
PAREJA, VICENTE PAULA SANTOS e CARLOS ZUCOLOT-
TO JUNIOT-

62.-Arrolamento-308/2004-AIRTON JOSE FERREIRA x SIL-
VINA MEIRELES DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 65 - 1.
Informe o inventariante o número do CPF da falecida Silvinia
Meireles de Oliveira, em 05 dias. 2. (...). Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

63.-Embargos a Execucao-310/2004-MUNDIAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS LTDA x MASSA FALIDA DO
CURTUME INDIANO LTDA e outros- DecisÆo de fls. 234 -
1. (...). 2. (...). 3. Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Dê-
se vista ao embargante-apelado para, querendo, oferecer con-
tra-razäes em quinze (15) dias. Adv. ANDRE RICARDO FRAN-
CO, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

64.-Usucapiao-335/2004-NILZA NEVES MOURA x ESP.
ADAO ROTH e outros- Retirar CertidÆo. Adv. IARA CUS-
TODIO DOS SANTOS YONEYAMA-

65.-Interdito Proibitorio-368/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x SINDICATO DOS EMP. EM EST. BANCARIOS DE
PARANAVAI- DecisÆo de fls. 180 - Recebo a apelaçÆo em
ambos os efeitos. Ao recorrido para as contra-razäes. Adv.

ROSANGELA KHATER, MARISSOL JESUS FILLA, FER-
NANDA S. ROCHA, HUMBERTO T. KOHATSU, RICARDO
DOMINGUES BRITO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE e LUZIMAR CIRIA-
CO SILVA E. DE ANDRADE-

66.-Monitoria-390/2004-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x CRISTIANE CAROLINE CARNEIRO CHAVES-
Despacho de fls. 91 - Diga a autora (fls. 89-90) em 05 dias.
Adv. MARCOS RODRIGUES DA MATA e LINO MAS-
SAYUKI ITO-

67.-Usucapiao-420/2004-ADALBERTO LIMA GARCIA e ou-
tros x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Sentença de fls.
107/108 - (...). 3. Do exposto, forte no art. 267, VI, do CPC,
JULGO EXTINTO o processo sem apreciaçÆo de mérito. Com
a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/1950, pagarÆo os deman-
dantes as custas e despesas processuais, bem como os honorá-
rios advocatícios devidos à doutora curadora que, nos termos
do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em R$ 400,00. Ciência
ao Ministério Público. Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA-

68.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-440/2004-EDITE SOUZA
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- DecisÆo
de fls. 130/131 - 1. Figurando no pólo passivo o Estado do
Paraná, reputo inviável a conciliaçÆo das partes em audiência,
razÆo por que passo a sanear o processo. 2. Com todo respei-
to, penso que a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
arguida na contestaçÆo dever ser rejeitada. (...). Afasto, pois,
a preliminar. 3. Partes legítimas e bem representadas, dou o
feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a produçÆo das
provas documental e testemunhal, estabelecendo como pontos
controvertidos (matérias de fato): a) saber se após a chegada da
vítima ao Posto de Atendimento foi contatado algum servidor
do Estado do Paraná para fim de remoçÆo da mesma a nosocô-
mio habilitado a lhe dar o atendimento devido; b) tendo havido
essa solicitaçÆo, saber por que razÆo o falecido marido e pai
dos autores nÆo foi removido tempestivamente; e c) saber qual
a extensÆo dos danos materiais (valor dos rendimentos do ex-
tinto e efetiva dependência econômica dos autores). 4. Designo
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 19.9.2006, às
13:30 horas, face à indisponibilidade de pauta. Intimem-se as
testemunhas que forem arroladas com a antecedência mínima
de 15 dias da data da audiência. Ficam as partes advertidas de
que, salvo pedido expresso em contrário, as intimaçäes serÆo
realizadas por mandado (e nÆo por ofício - ARMP). De qual-
quer forma, deverÆo as partes independentemente de nova in-
timaçÆo recolher as diligências devidas (exceto se beneficiá-
rias da gratuidade judicial) ou, conforme o caso, retirar os ofí-
cios diretamente junto ao Cartório em tempo hábil para as inti-
maçäes. Adv. BRUNO MOREIRA ALVES e LORIANE LEIS-
LI AZEREDO-

69.-Declaratoria-487/2004-MARIA EXPEDITA DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- DecisÆo de fls. 241 -
Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. · autora/recorrida para
as contra-razäes. Após, ao Ministério Público. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO
PRADO EICKHOFF e ANDERSON D’AQUILA GONCAL-
VES-

70.-Mandado de Seguranca-17/2005-JOSE CARLOS FARIAS
x DELEGACIA DE POLICIA DA 8ª SUBDIVISAO POLICI-
AL- Sobre a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justi-
ça, manifestem-se os interessados. Adv. JOSE CARLOS FARI-
AS e LORIANE LEISLI AZEREDO-

71.-Repeticao de Indebito-37/2005-ALZIRA RIBEIRO ALVES
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sobre a baixa do
presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-

72.-Ordinaria-53/2005-ILSON DA CRUZ x PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA DO IVAI- CertidÆo de fls.
111 - Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“...
DEIXEI DE INTIMAR a testemunha Adalberto Rosseti ...”),
manifeste-se o autor. Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR,
HERMETO BOTELHO NETO-

73.-Execucao de Titulos Extrajud.-63/2005-A. GUERRA S/A
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x ZEPONE TRANSPOR-
TES LTDA- Despacho de fls. 52 - Diligência se recolhe medi-
ante guia própria, enÆo via depósito em conta corrente. Diga o
exequente em 05 dias. Adv. VICTOR HUGO LACERDA e
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

74.-Ordinaria de Indenizacao-67/2005-SONIA MARIA DA SIL-
VA x CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN e outros- Senten-
ça de fls. 116/118 - (...). 4. Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido posto
na inicial, o que faço com suporte nos arts. 186, 927, caput, e
942, parte final, ambos do Código Civil. Em consequência,
condeno os requeridos, solidariamente, a pagarem à autora a
importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescida de cor-
reçÆo monetária pelo INPC (a contar da data da prolaçÆo deste
decisum) e juros moratórios legais, que nÆo poderÆo superar
o teto de 12% ao ano, desde a data do fato (18.9.2004). Pela
sucumbência, condeno os réus ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem dos honorários devidos ao Advogado
da autora, que fixo em 10% do valor atualizado da condena-
çÆo. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, JOSE
PAULO PEREIRA GOMES e JOSE RICARDO PEREIRA FER-
REIRA-

75.-Ordinaria de Indenizacao-71/2005-GILDO JOSE RAVE-
NA x TAM - LINHAS AEREAS S/A- Sentença de fls. 104/108
- (...). 5. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos lan-
çados na inicial, o que faço com fundamento no art. 269, I, do
CPC, c/c o art. 6º, VI, do CDC. De conseguinte, condeno a
requerida a pagar ao autor as seguintes quantias: a) R$ 2.082,92
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(dois mil e oitenta e dois reais e noventa centavos) a título de
ressarcimento de dano material, atualizados pelo INPC desde a
data da distribuiçÆo da açÆo e acrescidos de juros legais (12%
ao ano) a contar da citaçÆo; e b) R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
a título de reparaçÆo por danos morais, corrigidos pelo INPC
a partir da data da presente sentença e acrescidos de juros mo-
ratórios (12% ao ano) contados da citaçÆo. Fica o réu adverti-
do de que incidirá multa de 10% sobre o valor da dívida caso a
obrigaçÆo nÆo seja satisfeita nos quinze dias que se seguirem
ao trânsito em julgado da sentença (CPC, art. 475J, caput). Pela
sucumbência recíproca, cada parte arcará com 50% das custas
e honorários, bem assim com os honorários de seus respectivos
advogados. Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES e LOURIVAL BA-
RAO MARQUES-

76.-Sequestro-120/2005-IVONE RODRIGUES BRUN x PA-
TRICIA CAROLINA DA SILVA- Sentença de fls. 171/174 -
(...). 6. Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, em ordem a
tonar definitiva a liminar concedida initio litis. Pagará a ré,
pela sucumbência, as custas e despesas processuais, bem assim
a honorária que arbitro em R$ 100,00. Adv. ANTONIO BE-
ZERRA SOBRINHO e JOSE CARLOS FURTADO-

77.-Monitoria-135/2005-R. S. COMERCIO DE TINTAS LTDA
x ADRIANA MATIAS VILELA MENDES- Ofício de fls. 128 -
Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta Precatória
n. 37/2006, da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana - PR ...
, ... Informo a Vossa Excelência que foi designado o dia 19 de
setembro de 2006, às 14:30 horas, para a realizaçÆo do ato
deprecado, solicito ainda que seja providenciada a intimaçÆo
das partes ...”), intimem-se as partes. Adv. EDIVAL MORA-
DOR, SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e FREDERICO
AUGUSTO TELES-

78.-Reintegracao de Posse-143/2005-CARLOS ALBERTO
COPETTI x JOYCE ANGELICA AGUIAR- Despacho de fls.
172 - 1. Traga o autor aos autos, em 05 dias, cópia autêntica do
instrumento particular de compra e venda referido na certidÆo
da matrícula imobiliária juntada às fls. 09 (R2-9.507). 2. Após,
sobre o documento juntado diga a ré em 05 dias. Adv. ODECIO
APARECIDO TREVISAN, DIRCEU GALDINO e INGO HO-
FMANN FILHO-

79.-Declaratoria-194/2005-LEVI CUNHA BALIEIRO e outros
x RITA RIBEIRO DA SILVA e outros- Despacho de fls. 123 -
Especifiquem as partes, motivadamente, as provas que dese-
jam produzir, em 05 dias. Advirto que nÆo serÆo aceitos re-
querimentos genéricos de provas, sem indicaçÆo dos fatos que
por meio delas se pretende demonstrar. Adv. NILSON GON-
CALVES COSTA, JOSE PAULO PEREIRA GOMES, CLAU-
DIO EVANDRO STEFANO, JOSE PAULO DIAS DA SILVA e
AHMAD ABDALLAH-

80.-Interdicao-202/2005-SUEKO OTAKE SHIMBORI x
CLAUDIO SADAO SHIMBORI- Retirar Carta Precatória (“
Interrogatório “). Adv. LUSIA N. FIRMIANO-

81.-Monitoria-205/2005-AUTOMOTOR PARANAVAI VEICU-
LOS E MAQUINAS LTDA x JARDEL EREDIA RUIZ- Adv.
LEONARDO FRANCIS (“... Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00
...”), RODRIGO TOSTA GIROLDO e WAGNER DE MELO
VOLPATO (“... Efetuar o recolhimento da taxa de diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00 ...”)-

82.-Embargos a Execucao-273/2005-MANOEL ALCINO DE
OLIVEIRA M. E. e outros x AUTO POSTO TANCREDO
LTDA- DecisÆo de fls. 112 - Recebo a apelaçÆo em seu efei-
to devolutivo. Ao recorrido para as contra-razäes. Adv. LUCI-
ANO JOAO TEIXEIRA XAVIER e ANDERSON LUIZ PE-
REIRA GONZALEZ-

83.-Alvara-288/2005-LUIZ ROBERTO MACIEL x J. D. C.-
Despacho de fls. 41-verso - Traga o autor aos autos, em 05
dias, informaçÆo sobre o número do CPC do falecido Luiz
Maciel. Adv. JOSE FERNANDO DA CUNHA-

84.-Ordinaria de Indenizacao-289/2005-ALGEU LIMAS e ou-
tros x ASTECA INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA- Despacho
de fls. 167 - Recebo o agravo retido (fls. 163-166). Aos auto-
res/agravados para as contra-razäes em 10 dias. Adv. MAR-
COS AURELIO DIAS e CARLOS AUGUSTO FARAO-

85.-Acao de Obrigacao-309/2005-IVONE RODRIGUES BRUN
x PATRICIA CAROLINA DA SILVA- Sentença de fls. 64/67 -
(...). 6. Do exposto, JULGO PROCEDNTE o pedido formula-
do na inicialm, nos termos do art. 269, I, do CPC. De conse-
guinte, determino ao Detran que, à vista da autorizaçÆo de fls.
09 - asinada pela ré em 13.7.2004 -, proceda à transferência da
documentaçÆo do veículo para o nome da autora, desconside-
rando-se a declaraçÆo de extravio de fls. 10 e a expediçÆo da
segunda via do CRV obtida pela ré (fls. 11). Naturalmente, a
transferência ficará condicionada ao pagamento do imposto,
multas ou licenciamento eventualmente devidos. Transitada em
julgado, oficie-se ao Detran. Pagará a ré, pela sucumbência, as
custas e despesas processuais, bem assim a honorária que arbi-
tro em R$ 500,00. Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e
JOSE CARLOS FURTADO-

86.-Deposito-382/2005-B. V. FINANCEIRA x ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR- Despacho de fls. 86 - Intimem-se as partes
para, em 05 dias, especificar fundamentadamente as provas que
pretendem produzir. Adv. ERIKA EHARA, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREITAS MO-
REIRA-

87.-Ord.de Revisao de Contrato-386/2005-EDGAR JOCK x
BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 268-verso - Espe-
cifiquem provas em 05 dias. Adv. GABRIEL JOCK GRANA-
DO, KEILE CRISTINA BIEZUS, ALCINDO DE SOUZA
FRANCO e FABIO LUIZ FRANCO-

88.-Ord. Rescisao de Contrato-389/2005-MARIA DE LOUR-
DES SANTANA DA SILVA x IESDE BRASIL S/A- Despacho
de fls. 79 - Especifiquem as partes, fundamentadamente e sob
pena de preclusÆo, as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de cinco (05) dias. No mesmo prazo, manifeste-se a requeri-
da sobre os documentos acostados à impugnaçÆo. Adv. RO-
GERIA GUEDES, LEONARDO CASAGRANDE e SERGIO
PENTADO FERREIRA FILHO-

89.-Execucao de Sentenca-428/2005-BENTO DIAS DE GO-
DOY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- DecisÆo de fls.
146 - 1. Esclareço que, considerada a data da publicaçÆo da
sentença, a Lei n. 11.232/2005 é inaplicável à espécie. 2. Rece-
bo a apelaçÆo em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, III). 3.
Ao recorrido para as contra-razäes. Adv. NORBERTO YANA-
ZE e FABIO LUIZ FRANCO-

90.-Ordinaria de Indenizacao-477/2005-REGINALDO MACE-
DO MIRANDA x ESTADO DO PARANA- DecisÆo de fls. 81
- 1. Diante da certidÆo supra, redesigno a audiência para o dia
02.10.06, às 13:30 horas. 2. Dê-se ciência às partes e testemu-
nhas que comparecerem em Cartório, bem como ao Coman-
dante do 8º BatalhÆo da Polícia Militar e ao Delegado Chefe
da 8ª SaubdivisÆo Policial. 3. Sobre a certidÆo de fls. 80,
parte final, diga o Estado do Paraná em 05 dias. Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

91.-Busca e Apreensao-Cautelar-483/2005-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDE-
MIR RAMOS GOMES- Despacho de fls. 79 - Manifeste-se a
requerente sobre a contestaçÆo, denunciaçÆo à lide e docu-
mentos acostados em cinco (05) dias. Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

92.-Embargos a Execucao-493/2005-CIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL x CARINHANA E TACON LTDA- De-
cisÆo de fls. 61 - Recebo a apelaçÆo em seu efeito devoluti-
vo. Aos recorridos para as contra-razäes. Adv. ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIRI, RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI e EDILSON AVELAR SILVA-

93.-Acao de Cumprimento-497/2005-JOSE SANTOS x MU-
NICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 185 - Especifi-
quem as partes, fundamentadamente e sob pena de preclusÆo,
as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias.
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

94.-Declaratoria-519/2005-JOSE FRANCISCO ERNESTO e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 108
- 1. (...). 2. Contestada a açÆo, vista à parte autora para réplica
em dez dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-

95.-Declaratoria-522/2005-MARIA HELENA FRANCISCA
RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 116 - Manifeste-se a requente sobre a contestaçÆo
e preliminar em dez (10) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI-

96.-Embargos de Terceiro-527/2005-MARCELO APARECIDO
DA SILVA x CLAITON RIBEIRO MACHADO- Correspon-
dências devolvidas de fls. 197 e 198 - Fls. 197 - Correspondên-
cia de intimaçÆo do embargado - Fls. 198 - Correspondências
de intimaçÆo do embargante. Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS, PAULO ROBERTO DOS SANTOS e ANA-
CLEA VALERIA OLIVEIRA SCHWANKE-

97.-Ordinaria-532/2005-SIDELINO PEREIRA DA ROCHA x
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 99 - Especi-
fiquem as partes, motivadamnte, as provas que desejam produ-
zir, em 05 dias. Advirto que nÆo serÆo aceitos requerimentos
genéricos de provas, sem indicaçÆo dos fatos que por meio
delas se pretende demonstrar. Adv. CARINA MARINI, SUELI
ANTUNES CAETANO, GILSON JOSE DOS SANTOS e BI-
ANKA LUCIA DE ALMEIDA BARBOSA-

98.-Declaratoria-559/2005-REINALDO MIRANDA DA COS-
TA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 127 -
Intimem-se as partes para, em 05 dias, especificar as provas
que pretendem produzir. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

99.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-562/2005-ANDREIA APA-
RECIDA CELESTINO DE SOUZA VALERIO x MUNICIPIO
DE PARANAVAI- Despacho de fls. 94 - Especifiquem as par-
tes, fundamentadamente e sob pena de preclusÆo, as provas
que pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias. Adv.
BRUNO MOREIRA ALVES, BIANKA LUCIA ALMEIDA
BARBOSA e SUELI ANTUNES CAETANO-

100.-Ordinaria de Cobranca-54/2006-ESCRITORIO LUPE DE
CONTABILIDADE S/C LTDA x INSTITUTO DE EDUCACAO
JEAN PIAGET S/C LTDA- Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00. Adv.
SANDRA MARIA REIS BELIZARIO-

101.-Mandado de Seguranca-64/2006-ANDREZA MARA
CAMPOS DE MELO x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sen-
tença de fls. 117/119 - (...). 5. Do exposto, forte no art. 1º da
Lei n. 1.533/1951, defiro em parte a ordem para concedê-la
definitivamente nos termos da decisÆo de fls. 74. Sendo recí-
proca a sucumbência, as custas serÆo suportadas pelas partes
pro rata. Sem honorários (Súmula 105/STJ). Subam ao eg. TJ,
após escoado o prazo para interposiçÆo de recurso voluntário,
para o reexame necessário. Adv. PATRICIA DA CRUZ BISCO-
LA, GILSON JOSE DOS SANTOS e FAUSTO TRENTINI-

102.-Ordinaria de Indenizacao-71/2006-MARLI DE SOUZA
ARAUJO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI e
outros- CertidÆo de fls. 93 e 95 - Sobre as Certidäes do Sr.

Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI de intimar as testemu-
nhas do autor ( Jairo Gregório ) e do réu ( Artur de Tal ) ...”),
manifestem-se as partes. Adv. WAGNER DE MELO VOLPA-
TO e GILSON JOSE DOS SANTOS-

103.-Embargos a Execucao-72/2006-LUIZ ANDRE LAFRAIA
e outros x VILMA XHIZUE UTYAMA- Adv. MAURO APA-
RECIDO MORIGGI (“... Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 35,00 e Re-
tirar Ofício ...”)-

104.-Ord. de Obrigacao de Fazer-73/2006-JULIA DA SILVA
HERMSDORFF x ESTADO DO PARANA e outros- DecisÆo
de fls. 230 - 1. Considerando que a necessidade de administra-
çÆo dos medicamentos solicitados pela autora (procimax 1x
dia, 3 caixas; Somalzina 500mg 10x10hs, durante 3 meses; e
Pantocal 40mg, 1x dia, 3 caixas) decorre da doença que moti-
vou o ajuizamento da demanda, admito o aditamento de fls.
199-2003. De conseguinte, defiro o pedido de extensÆo da
medida de antecipaçÆo de tutela - pelos próprios fundamentos
que a sustentam -, para o efeito de ordenar aos requeridos que
entreguem à demandante, em 05 dias, os remédios em ques-
tÆo. Intimem-se os réus para o devido cumprimento. 2. Valen-
do-me das razäes alinhadas pelo Doutor Promotor de Justiça às
fls. 227-228, indefiro o requerimento de extensÆo da liminar
quanto ao fornecimento de fisioterapia e hitroterapia. 3. Aguar-
de-se o decurso do prazo de resposta com relaçÆo ao Estado
do Paraná. Adv. WALDUR TRENTINI, RENATO BENVIN-
DO FRATA, LORIANE LEISLI AZEREDO, SUELI ANTU-
NES CAETANO e FAUSTO TRENTINI-

105.-Mandado de Seguranca-78/2006-REGINALDO CUBAS
DOS SANTOS HAYACHIDA x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI- Sentença de fls. 103/105 - (...). 5. Do exposto, forte no
art. 1º da Lei n. 1.533/1951, defiro em parte a ordem para con-
cedê-la definitivamente nos termos da decisÆo de fls. 64. Es-
clareço que o direito ora reconhecido somente poderá ser opos-
to ao Município na hipótese de, desclassificados os candidatos
que obtiveram melhor colocaçÆo que o impetrante, este vier a
ser nomeado e convocado para tomar posse no cargo. Sendo
recíproca a sucumbência, as custas serÆo suportadas pelas
partes pro rata, respeitada a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/
1950 com relaçÆo aoa autor. Sem honorários (Súmula n. 105/
STJ). Subam ao eg. TJ, após escoado o prazo para interposi-
çÆo de recurso voluntário, para o reexame necessário. Adv.
TATIANA KARLA A. MARTINS, GILSON JOSE DOS SAN-
TOS e FAUSTO TRENTINI-

106.-Ordinaria de Indenizacao-106/2006-RENATO BENVIN-
DO FRATA x UNOESTE - UNIVERSIDADE DO OESTE PAU-
LISTA- Despacho de fls. 300 - Especifiquem as partes, funda-
mentadamente e sob pena de preclusÆo, as provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco (05) dias. Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA, RENATO CAMPOZAN BELAZ e MARCE-
LO DE TOLEDO CERQUERIA-

107.-Inventario-109/2006-MARIA MADALENA MANAS-
CZEK e outros x ALICE DE SOUZA HILARIO- DecisÆo de
fls. 117 - 1. Sobre a impugnaçÆo à nomeaçÆo da inventarian-
te diga esta em 10 dias. 2. Diga a inventariante, ainda, sobre o
pedido de retificaçÆo das primeiras declaraçäes (fls. 69-70,
alínea “b”). Prazo: 10 dias. 3. Visando a promover a concilia-
çÆo das partes, designo audiência de conciliaçÆo a ser reali-
zada no dia 25.8.2006, às 13:30 horas. Adv. WILLIAM CE-
ZAR DUARTE, ANDREA DANIELLA AZEVEDO e GISELE
CARDOSO PIPERNO GARCIA-

108.-Execucao de Titulos Extrajud.-125/2006-IVAN PAULO
LUCKEMEYER x THEREZINHA ALVES DAL PONT- Des-
pacho de fls. 33 - Comprove o credor, em 10 dias, que a aliena-
çÆo do bem imóvel esvaziou o patrimônio penhorável da exe-
cutada. Adv. MAURO APARECIDO MORIGGI-

109.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-132/2006-BANCO FINA-
SA S/A x MARIA LUIZA BICHERI- Sentença de fls. 29/30 -
(...). 2. Isto posto considerando tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial nos ter-
mos dos arts. 269, I, e 319, ambos do CPC c/c o art. 66 da Lei
n. 4.728/65, a fim de declarar rescindido o contrato e consoli-
dados nas mÆos do credor fiduciário ora requerente o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensÆo torno
definitiva. Arcará a parte vencida com as custas e despesas pro-
cessuais, bem assim com os honorários advocatícios devidos
ao patrono do requerente que, de conformidade com o art. 20,
parágrafo 4º do CPC, arbitro, equitativamente, em R$ 400,00.
Oficie-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a
proceder à transferência a terceiros que indicar. Faça-se cons-
tar que eventuais infraçäes de trânsito cometidas no período de
22.12.2005 a 13.4.2006 sÆo de exclusiva responsabilidade da
parte requerida. Processo extinto com julgamento de mérito
(CPC, art. 269, I). Adv. IVAN ARIOSVALDO PEGORARO-

110.-Embargos a Execucao-149/2006-CAIXA SEGURADORA
S/A x NARCISIO DIAS- Despacho de fls. 83 - 1. Sobre a im-
pugnaçÆo diga a embargante em 05 dias. 2. No mesmo prazo,
especifiquem provas. Adv. GLAUCO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e LUCILIO DA SILVA-

111.-Ordinaria de Cobranca-152/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x DENILSA
DOS SANTOS VENICIO RODRIGUES e outros- Despacho
de fls. 89 - Especifiquem as partes, fundamentadamente e sob
pena de preclusÆo, as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de cinco (05) dias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
PAULO ROBERTO DOS SANTOS e MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

112.-Impugnacao ao Valor da Causa-157/2006-CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CIS/AMUNPAR x JULIA
DA SILVA HERMSDORFF- DecisÆo de fls. 18 - 1. Tratando-
se de remédios de uso contínuo, cujo custo anual monta em R$
1.569,68 (fls. 05-08), o valor da causa há de corresponder a
esse quantum. Aplicável ao caso, portanto, o disposto no art.

260 do CPC, sendo inadmissível a estimativa arbitrária - R$
180.000,00 - do valor da causa feita pela parte autora. 2. Do
exposto, acolho a impugnaçÆo para fixar o valor da causa em
R$ 1.569,68. Adv. RENATO BENVINDO FRATA e WALDUR
TRENTINI-

113.-Declaratoria-182/2006-GENTIL COMELLI x SAO BER-
NARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Despacho de fls. 98 - 1. Sobre a contestaçÆo diga o autor em
10 dias. 2. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

114.-Ordinaria de Cobranca-187/2006-MARIA APARECIDA
DE CASTRO x MUNICIPIO DE AMAPORA- Despacho de
fls. 158 - Sobre a contestaçÆo diga a autora em 10 dias. Adv.
EDILSON AVELAR SILVA-

115.-Execucao de Titulos Extrajud.-209/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x IRINEU RUIZ e outros- CertidÆo de fls. 21/24
- Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-
se o exequente. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

116.-Ordinaria-217/2006-ANEZIA PEREIRA DE CASTRO x
ESTADO DO PARANA e outros- Despacho de fls. 50 - Diga o
réu (fls. 31) em 05 dias. Adv. RENATO BENVINDO FRATA e
SUELI ANTUNES CAETANO-

117.-Ordinaria-221/2006-ARNOLDO LUIZ VICTOR x ESTA-
DO DO PARANA- Despacho de fls. 96 - 1. Intime-se o autor
para, em 48 horas, prestar as informaçäes solicitadas pelo Mi-
nistério Público (fls. 95, I). 2. Concedo ao Estado o prazo de
10 dias para cumprimento da liminar, ficando deferido em par-
te o pedido de fls. 61. Adv. WALDUR TRENTINI, ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e LORIANE LEISLI
AZEREDO-

118.-Cobranca de Autos-225/2006-J. D. C. x MIGUEL HAD-
DAD- Despacho de fls. 12 - 1. (...). 2. Intime-se o peticionário
de fls. 02 para, nos termos dos arts. 1.063 e ss., requerer o que
for de direito em 15 dias. Adv. MARIO SERGIO GARCIA-

119.-Embargos a Execucao-233/2006-LUIZ CARLOS VILAS
BOAS x INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Des-
pacho de fls. 190 - 1. Sobre a impugnaçÆo de fls. 183-187 e
documentos que a instruem diga o embargante em 10 dias. 2.
No mesmo prazo especifiquem provas motivadamente. Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e FABIO LUIZ
FRANCO-

120.-Usucapiao-244/2006-OSVALDO DA SILVA MOREIRA
e outros x NILO KAWAY e outros- Retirar edital e ofícios.
Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

121.-Busca e Apreensao-Cautelar-249/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x RAFAEL SALES CRIPA- CertidÆo de fls. 18 -
Sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI
DE APREENDER o veículo, tendo em vista nÆo o ter encon-
trado e nem obtive qualquer informaçÆo sobre o seu paradei-
ro, motivo pela qual, está atualmente para mim em local incer-
to e nÆo sabido. Por informaçäes de terceiros, o réu Rafael
Sales Cripa encontra trabalhando em Portugal há vários meses.
...”), manifste-se o autor. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

122.-Ordinaria de Cobranca-252/2006-JOAO CARLOS DE
ARAUJO MARQUES x ANTONIO CESAR CAMARGO BA-
TALHA- Retirar Ofício. Adv. ROBERTO FERREIRA-

123.-Declaratoria-262/2006-JOSE RODRIGO OLIVEIRA PO-
CRIFKA x GLOBAL TELECOM LTDA- Retirar Ofício (“ Glo-
bal Telecom S/A “). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA-

124.-Interdicao-271/2006-JOSE RODRIGUES DE LIMA x
SERGIO FABICHAKI- Despacho de fls. 18 - Visando à com-
provaçÆo do cunhadio, deverá o requerente trazer aos autos
sua certidÆo de casamento. Prazo: 10 dias. Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA-

125.-Cominatoria-274/2006-MUSICAL CORPO & ALMA
LTDA x BANCO CORPO & ALMA LTDA ME- Despacho de
fls. 139 - 1. (...). 2. Mantenho a decisÆo de fls. 61-62. (...). 3.
Assim, mantenho a medida liminar. Adv. HERTON LUIS
MUHLBEIR, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

126.-Embargos a Execucao-280/2006-SEBASTIAO VIVALDO
DE MEDEIROS x ARTUN GONCALVES- Despacho de fls.
14-verso - 1. Recebo os embargos para discussÆo. Certifique-
se a suspensÆo da execuçÆo. 2. Ao embargado para, queren-
do, oferecer impugnaçÆo em 10 dias. Adv. TELSON JOSE
FERNANDES e JOSE ARTUR DE ALMEIDA-

127.-Ord. Rescisao de Contrato-281/2006-CARMINDA AN-
DREA ERRERIAS x ADMAR DA SILVA- DecisÆo de fls. 20
- 1. Indefiro o requerimento de liminar. Com efeito, a conces-
sÆo da reintegraçÆo de posse initio litis somente é de ser ad-
mitida nas açäes propostas pelo rito especial dos arts. 920 e ss.
do CPC. (...). 2. Diante do valor dado à causa, impäe-se a ado-
çÆo do rito comum sumário. Por isso, faculto à autora o cum-
primento do disposto no art. 276 do CPC, em dez dias. Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

128.-Anulacao de Titulo-288/2006-LUIZ PEREIRA LUCAS x
MIGUEL SANTOS NAVARRO e outros- Despacho de fls. 11 -
Diante do valor dado à causa, faculto ao autor cumprir o dis-
posto no artigo 276 do CPC em 10 dias. Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-

129.-Execucao de Titulos Extrajud.-298/2006-MOACIR GHE-
DIN x ALCIONE CILIAO BARIAO- Retirar Carta Precatória.
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Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-

130.-Usucapiao-303/2006-ZEMIRIO JOAO SEVERINO e ou-
tros x JOSE CARLOS BUENO DE MORAES e outros- Despa-
cho de fls. 58 - Se os réus faleceram, como se afirma na inicial,
nÆo podem eles figurar como partes no processo. Assim, inti-
mem-se os requerentes para promover a emenda, em 10 dias,
da petiçÆo inicial. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

131.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-307/2006-MOACIR ATAI-
DES BRITO x BANCO CACIQUE S/A- Despacho de fls. 14 -
1. Defiro a gratuidade judicial requerida. 2. Cite-se o réu para,
querendo, responder em15 dias, pena de revelia. (“... Retirar
Ofício ...”). Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR-

132.-Ord.de Revisao de Contrato-308/2006-OSVALDO MAR-
QUES FARIAS x BANCO ITAU S/A- DecisÆo de fls. 52 - 1.
(...). 2. Do exposto, forte no art. 273, I, do CPC, defiro a medi-
da antecipatória, para o fim de ordenar ao requerido que se
abstenha de debitar, na conta-corrente do autor, as parcelas alu-
sivas ao contrato n. 07114028-9, firmado em 3.4.2006 (fls. 48-
49). (...). 3. Designo audiência de conciliaçÆo para o dia
11.09.2006, às 13:30 horas. (...). 5. Defiro a gratuidade judici-
al. (...). (“... Retirar Ofício ...”). Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

133.-Inventario-309/2006-MARIA PEREIRA DA ROCHA x
ADALBERTO JOSE BOING- Despacho de fls. 13 - 1. Nomeio
inventariante a ora requerente, sob compromisso a ser prestado
em cinco dias. 2. (...). 4. Defiro o pedido de concessÆo da
gratuidade judicial. Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA-

134.-Embargos a Execucao-313/2006-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x JOSE PEREIRA MIRANDA e outros- Despacho de
fls. 6 - 1. Recebo os embargos com suspensÆo da execuçÆo.
2. Aos embargados para impugnaçÆo em 10 dias. Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS, SUELI SANDRA A. R. BOTTA e
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-

135.-Embargos a Execucao-314/2006-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x MARIA ESTRADA BARROS e outros- Despacho de
fls. 6 - 1. Recebo os embargos com suspensÆo da execuçÆo.
2. Aos embargados para impugnaçÆo em 10 dias. Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e MARCELO BARROS MENDES-

136.-Ordinaria-315/2006-RENATA ANA RICCI BACCARI x
ESTADO DO PARANA- Retirar Carta Precatória. Adv. WAL-
DUR TRENTINI-

137.-Impugnacao ao Valor da Causa-316/2006-CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DA SAUDE - CIS - AMUNPAR x AR-
NOILDO LUIZ VICTOR- Despacho de fls. 22 - Diga o impug-
nado em 05 dias. Adv. WALDUR TRENTINI-
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1.-INDENIZACAO-712/1987-MARCILENE AYRES DE SOU-
ZA x D.E.R/PR. Despachod e fls. 504. “ Digam as partes sobre
o novo c lculo de fls. 506/507, no prazo legal.” -Adv. MAURI
JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO e ROBERTO ALE-
XANDRE H. MIRANDA-

2.-ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-73/1993-VIVALDO
AMARAL DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO VIEIRA CIN-
TRA NETO e outros. Despacho de fls. 621 verso. “ 1- O feito
se alonga por mais de dez (10) anos sem que at‚ o momento
tenha sido sequer terminado sua instru‡ao. Duas per¡cias j  for-
ma realizadas, com complementa‡oes. Observa-se, neste mo-
mento, que as questoes relativas a prova pericial e necess rias
para o deslinde da causa j  foram efetivadas. O ju¡zo de valor
referente aos fatos apurados nas pericias e das demais provas
trazidas aos autos serao analisados por ocasiao da senten‡a. 2-
Indefiro o pedido de fls. 617, em razao de ser extremamente
vago, nao demonstrando sequer qualquer dos documentos a
serem solicitados existam, bem como, e principalmente, consi-
derando que os fatos que seriam provados com tais documen-
tos ou serao impertinentes ao deslinde da causa ou tratam-se
dos fatos sobre os quais j  recaiu a prova ( … exaustao).3- De-
signo a audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 20/09/
06 …s 15:00 horas, devendo as partes apresentarem o rol de
testemunhas com no min¡mo, 30 dias de antecedˆncia.” -Adv.
BRUNO M. ALVES e MAMORU FUKUYAMA-

3.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-758/1998-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x EDMAR OSCAR BAUMGRATZ
e outros -Despacho de fls. 202. “ Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada
uma. Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as
partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem
assistente tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de
eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario,
ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for a hipotese.”-Adv. ROSANA RIGONATO, MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-199/1999-ADEMAR PE-
DRO RANSOLIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA. Despacho de fls. 2455 verso. “ 1- Indefiro o pedido e
apresenta‡ao dos extratos segundo a ordem cronol¢gica por falta
de amparo legal (imposi‡ao de san‡oes) e pela possibilidade
de qualquer pessoa a compulsar os autos acompanhar a evolu‡ao
dos extratos na ordem cronol¢gica. 2- Especifique o autor quais
extratos (autor e per¡odo) ainda pretende que o Banco apresen-
te, sob pena de indeferimento do pedido de fls. 2420 e ss.” -
Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA e ANTONIO DE JE-
SUS MORIGGI-

5.-DECLARATORIA-307/1999-JOSE MARIA DALBERTO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 274. “ Defiro o prazo suplementar de vinte (20) dias
para pagamento do valor remanescente.” -Adv. ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

 6.-REVISIONAL DE CONTRATO-587/1999-HELIO LUIS
SCHUELTER & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA. Despa-
cho de fls. 441. “ Ao autor para comprovar o pagamento das
custas processuais e dos honor rios advocat¡cios, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO, IVENS
FERNANDES-

7.-DECLARATORIA-765/1999-JURANDIR CORREIA DE
OLIVEIRA e outros x FIAT ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO LTDA. Despacho de fls. 226. “ A devedora para pro-
mover o pagamento do saldo devedor de R$ 993,21, c lculo
datado de 28/03/05, sob pena de bloqueio de dinheiro de con-
tas banc rias. Prazo:10 dias.” -Adv. AULO PRATO e MAR-
COS LEATE-

8.-DECLARATORIA-849/1999-MARIANO LOPES DA S. FI-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 405. “ Ao devedor, para querendo no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor de R$ 24.954,75
e R$ 609,00 do cartorio.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-EXECUCAO JUDICIAL-863/1999-JOAO CELSO NAU-
JORKS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 178. “ a executada, para que substitua o valor
da carta de fian‡a, devidamente corrigida desde a data da
execu‡ao e acrescida de juros de mora de 0,5% at‚ janeiro de
2003 e ap¢s 1%, bem como, com o acr‚scimo das custas e de-
mais despesas processuais realizadas ap¢s a execu‡ao, sem
preju¡zo dos honor rios advocat¡cios de sucumbˆncia, sob pena
de constri‡ao de suas contas banc rias. Prazo:20 (vinte) dias.”
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

10.-DECLARATORIA-86/2000-ANTONIO JUNIOR A. DE
OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.Despacho de fls. 363. “ Ciˆncia aos interessados do Ve-
nerando Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

11.-EXECUCAO JUDICIAL-100/2000-LAURO FUGIMOTO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 359. “ Digam os interessados, no prazo de dez (10)
dias, sobre os c lculos de fls. 360/361, no valor de R$
212.440,48.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-DECLARATORIA-167/2000-FRANCISCO SANCHES
CAVALLARO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Despacho de fls. 399. “ Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as partes
desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente
tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual con-
ciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

13.-DECLARATORIA-195/2000-EUNICE SANTILI RIBEIRO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 535. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-USUCAPIAO-767/2000-MARIA TEREZA MARIANO x
SOCIEDADE COMERCIAL IMOBILIARIA IBIRAPUERA
LTDA. Despacho de fls. 82. “ Tendo em vista ter sido decreta-
do feriado para o expediente vespertino (27/06/06), redesigno
a audiencia para o dia 26 de Julho de 2006, …s 14:30 horas. Os
procuradores deverao fazer as partes comparecerem no ato de-
signado independentemente de intima‡ao pessoal.” -Adv. ERIC
COSTA CANDIDO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

15.-DECLARATORIA-14/2001-EVA MARIA SILVA RODRI-
GUES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 370. “ Ao devedor, para querendo no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento no valor de R$ 429.438,92
e R$ 609,00 do cart¢rio.” -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-DECLARATORIA-28/2001-ILUSELMO T.TATAGIBA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 405. “ Ao devedor, para querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento do valor de R$ 193.493,08 e R$
609,00 do cart¢rio.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-EXECUCAO-59/2001-DESTRO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. x TOMIE YAZAWA. Despacho de fls. 99
verso. “ Diga o exequente.” -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZ-
ZINI-

18.-ACAO MONITORIA-68/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x PAULO ROBERTO DE CASTILHO & CIA LTDA e outros. “
Retirar Of¡cio (Taxa de R$ 7,00).” -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR-

19.-DECLARATORIA-273/2001-FABIO ROGERIO TORRES
MARIA x JONAS WAGNER BELTRAME. Despacho de fls.
210. “ 1- As partes para apresenta‡ao das alega‡oes finais. 2-
Ap¢s, contados e preparados, venham os autos conclusos para
senten‡a.” -Adv. FABIO LUIS FRANCO, ALESSANDRO S.V.
ZENNI e RUBENS ROSA-

20.-INDENIZACAO-360/2001-JOSE RAIMUNDO DE MEI-
RA x PLANTI CENTER IND. COM. DE PLANTADEIRA
LTDA. Despacho de fls. 192. “ 1- Defiro o pedido de fls. 191.

2- Redesigno o ato para o dia 22/08/06, …s 15:00 horas. Os
procuradores deverao fazer comparecer as partes no ato desig-
nado, assim como tambem as testemunhas.” -Adv. FRANCINE
GUEDES SANCHES RODRIGUES, LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

21.-DECLARATORIA-555/2001-GILL LOPES OVELAR. e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA.
Despacho de fls. 354. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HEN-
RIQUE ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-EXECUCAO JUDICIAL-674/2001-CORNELIO BATISTA
SILVEIRA FILHO e outros x POTENZA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO LTDA. Despacho de fls. 157. “ Ao deve-
dor para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento do valor de R$ 106.344,30 e R$ 609,00 do cartorio,
sob pena de nao o fazendo, ser acrescido ao saldo a multa pre-
vista (10%), e o prosseguimento dos atos execut¢rios, na forma
prevista.” -Adv. JOSE PLINIO SILVA, ANA ELIETE BECKER
MARCARINI, PAULO MACARINI e PEDRO MACARINI-

23.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-141/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x ANTONIO TERUO KATO. Despa-
cho de fls. 1007. “ Considderando a manifesta‡ao do Minist‚rio
P£blico, diga o Munic¡pio de Paranava¡ e o r‚u sobre as provas
que pretendem produzir.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS
e LUCILIO SILVA-

24.-USUCAPIAO-467/2002-EDSON TAKANO e outros x
ESPOLIO DE ADAO ROTH e outros. Despacho de fls. 129. “
Tendo em vista ter sido decretado feriado para o expediente
vespertino (27/06/06), redesigno a audiencia para o dia 27 de
julho de 2006, …s 14:30 horas. Os procuradores deverao fazer
as partes comparecerem no ato designado independentemente
de intima‡ao pessoal.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

25.-EXECUCAO JUDICIAL-21/2003-MARIA TAKAHASHI e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. Des-
pacho de fls. 145. “ Digam os interessados sobre o c lculo de
fls. 146/148, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ROGERIO
VERDADE e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-377/2003-ANTONIA BEGA-
IR PORTO x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Despa-
cho de fls. 177. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO, GILSON
JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

27.-ARROLAMENTO-473/2003-AMILTON GONCALVES e
outros x ARACY DE OLIVEIRA GONCALVES. Despacho de
fls. 32. “ Defiro o pedido de vista dos autos.” -Adv. MARIA
DE JESUS SANTOS GASPAR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 95. “ 1- Inicialmente ao executado a apresen-
tar a c¢pia integral do procedimento administrativo sobre o qual
se funda o cr‚dito (div¡da ativa), no prazo de trinta (30) dias. 2-
Ap¢s, diga a embargante.” -Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS e ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

29.-INVENTARIO-428/2004-ESMERALDA LUIZA DE OLI-
VEIRA e outros x LOURIVAL RETROVATO. Despacho de fls.
68. “ Sobre a impugna‡ao apresentada, diga a inventariante,
em dez (10) dias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

30.-BUSCA E APREENSAO-502/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x ELIANO SAN-
DRO DA SILVA. Despacho de fls. 56. “ Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA-

31.-ACAO MONITORIA-570/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x LUIZ ARMANDO BATELOQUI. Des-
pacho de fls. 51. “ Retirar Of¡cios.” -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

32.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-141/2005-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x
MULTICOOPER.COOP.TRAB.MULT.DE CAMP.DO NORTE
ALEGRE e outros. Despacho de fls. 918. “ Ante a manifesta‡ao
retro do autor e a do minist‚rio P£blico nos autos em apenso,
diga a parte r‚ sobre as provas que pretende produzir.” -Adv.
MAMORU FUKUYAMA e LUCILIO SILVA-

33.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-170/2005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GIL-
SON JOSE DOS SANTOS. Despacho de fls. 149. “ Ante a jun-
tada aos autos de documentos novos (fls. 147/148), manifeste-
se o requerido em dez (10) dias, dizendo, na oportunidade so-
bre a alegada a‡ao de Exibi‡ao de Documentos.” -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIA DE LOURDES RENSING
e outros. Despacho de fls. 68. “ Digam os interessados sobre o
c lculo de fls. 69/71, no valor de R$ 84.432,99, no prazo le-
gal.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

35.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-242/2005-MANOEL
ALCINO DE OLIVEIRA M.E x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS LTDA. Despacho de fls.154. “ 1- Recebo a apela‡ao
de fls. 138/149, em seus efeitos devlutivo e suspensivo. 2- Ao
apelado para apresentar, contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze (15) dias.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-
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36.-EXECUCAO JUDICIAL-270/2005-ADALBERTO ANTO-
NIO DA SILVA e outros x RADIO E TELEVISAO IMAGEM
LTDA. Despacho de fls. 98. “ Sobre a manifesta‡ao de fls. 79/
80 e documentos anexados, diga o Banco Ita£ S/A, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO, ANDRE
RICARDO FRANCO-

37.-USUCAPIAO-388/2005-CINCOPAR CIA INDUSTRIAL E
COML OLEOS VEGETAIS PVAI x MARIA DE LOURDES
CARVALHO FARIA. Despacho de fls. 52. “ Comprove o autor
a publica‡ao do edital em “ jornal local”, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

38.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-443/2005-NATANA-
EL MAURICIO DO NASCIMENTO x VIAPAR RODOVIAS
INTEGRADAS DO PARANA S/A e outros. Despacho de fls.
390. “ 1- Defiro a denuncia‡ao a lide. Determino a cita‡ao do
litisdenunciado, para contestar, no prazo legal. 2- O denunci-
ante dever  providenciar a cita‡ao nos prazos referidos no par.
1§ do artigo 72 do CPC, sob pena de a a‡ao prosseguir somente
contra ele, nos termos do par. 2§ do referido artigo. A r‚ Viapar
para retirar os of¡cios de cita‡ao mediante pagamento de taxa
de R$ 7,00 e instruir com c¢pias da inicial fls. 2 a 6, 54;56 a 80,
114 a 116; 126 a 155, sendo 2 c¢pias de cada.” -Adv. WAL-
DUR TRENTINI, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE e VANESSA MORZELLE PINHEIRO-

39.-EXECUCAO-456/2005-BANCO BANESTADO S/A x NI-
VEL VEICULOS LTDA e outros. Despacho de fls. 70. “ Reti-
rar Of¡cio.” -Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

40.-INDENIZACAO-527/2005-AMILTON ZANETONI x
OMINI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO - Despacho de fls. 75. “ Manifestem-se as partes, no prazo
de cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as partes
desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente
tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual con-
ciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.”-Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
NEUSA MARIA CANDIDO e EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2005-MARCELO YA-
NAGIHARA x SONIA MARIA SILVESTRE BOTINI - Despa-
cho de fls. 37. “ Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5)
dias, sobre as provas que pretendem produzir, informando so-
bre a necessidade e real pertinencia de cada uma. Havendo re-
querimento de prova pericial, apresentem as partes desde logo
o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente tecnico.
Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliacao
(art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia proces-
sual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipote-
se.”-Adv. ANDERSON D’AQUILA GONCALVES e ODECIO
TREVISAN-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2005-TORRES & SIL-
VEIRA LTDA e outros x SICOOB COOP.DE CRED.MUT.DOS
PEQ.EMPRES.MICROEMP.E - Despacho de fls. 160. “ Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de prova peri-
cial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos e, que-
rendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ainda, sobre a
possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.”-Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ, JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA e FABIANO
NUUD DE SOUZA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2005-MARCOS MENE-
ZES PROCHET e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Despacho de fls. 51. “ A r‚plica, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-136/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA MADALENA COSTA DE ALMEIDA. Despa-
cho de fls. 17. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga
o autor em dez (10) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO
e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

45.-ACAO ORDINARIA-186/2006-TORRES & SILVEIRA
LTDA e outros x SICOOB COOP.DE ECON. E CRED.MUT.
DOS PEQ. EMPR. Despacho de fls. 124. “ Recebo peti‡ao de
fls. 65-71 como emenda a inicial. defiro o pedido de fls. 70,
item a, documentos que deverao ser apresentados junto com a
contesta‡ao, em audiencia. Designo a data de 10/08/2006 …s
13:30 hrs para a realiza‡aoda audiencia de concilia‡ao. As par-
tes deverao comparecer pessoalmente, podendo, outrossim, fa-
zerem-se representar por preposto com poderes para transigir.
O procurador dever  fazer as partes comparecerem no ato de-
signado.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

46.-ACAO ORDINARIA-190/2006-MARIA FERMINA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros. Despacho de fls.
33. “ 1- Excluo do p¢lo passivo da presente a‡ao a Secretaria
Estadual de Sa£de e a Central de Medicamentos do Paran ,
considerando que ambos nao sao pessoas jur¡dicas e tratam-se
apenas de ¢rgaos administrativos do pr¢prio Estado do Paran ,
o qual j;a integra a presente demanda como r‚u. 2- Houve o
pedido de concessao de tutela antecipada. Para a concessao da
referida tutela ‚ necess rio laudo m‚dico demonstrando a ne-
cessidade de uso cont¡nuo do referido rem‚dio e a impossibili-
dade da utiliza‡ao de outro medicamento similar ou gen‚rico,
bem como a recusa de todos os r‚us. Demais disso, a
jurisprudˆncia tamb‚m consagrou o entendimento que a entre-
ga de medicamentos excepcionais s¢ dever  ser feita as pessoas

que nao tenham condicoes financeiras para a aquisi‡ao de tais
medicamentos, seja em razao da baixa renda, ou do elevado
valor do medicamento, e para o tratamento de doen‡a compro-
vadamente grave. Compulsando os autos observa-se que nem
todos os documentos imprescindiveis a an lise do pedido de tutela
antecipada foram trazido aos autos. Por tais motivos e a fim de
privilegiar os princ¡pios constitucionais do contradit¢rio e da am-
pla defesa, deixo de me manifestar, nesse momento sobre o pedi-
do de antecipa‡ao de tutela...” -Adv. WALDUR TRENTINI-

COMARCA DE PARANAVAÍ – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - REL. 27/06 - 11/07/2006-
Por determinação da MM. Juiza de Direito da Vara de Fa-
mília. Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo relaciona-
dos a devolverem em Cartório os autos que se encontram em
seu poder, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 27/2006
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01 – 919/05–CONV. DE SEP. EM DIVORCIO = P. A . O . X N
. S. O . - ADV. DR. RICARDO COSTA MAGUETAS.

02 – 317/98–ALIMENTOS = C. A . P. E OUTROS X E. R. P.-
ADV. DRA. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA.

03 – 505/05–CONV. DE SEP. EM DIVÓRCIO = M. A . B. X
M. H. B. M. - ADV. DRA. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA
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OUTRO X A . G. - ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES
MIRANDA.

05 - 429/02–INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE = A . F.
M. X E. F. E OUTRO - . ADV. DRA. FERNANDA FERNAN-
DES MIRANDA.

06 – 513/02–INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE = B. R. V. E
OUTRO X J. N . S. - ADV. DR. GILSON JOSÉ DOS SANTOS

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
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RELACAO Nº 26/2006
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0008 000695/2002
0016 000864/2003
0105 000464/2006
0104 000460/2006

LUIZ CARLOS SANCHES 0050 000580/2005
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0020 000334/2004

0099 000374/2006
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO O 0103 000426/2006

0079 000196/2006
LUZIMAR CIRIACO DA SILVA 0080 000209/2006
MAMORU FUKUYAMA 0001 000072/2000
MARCIO DINIZ FANCELLI-OAB 0030 000908/2004
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0025 000818/2004

0057 000752/2005
MARCOS AURELIO DIAS 0022 000540/2004
MARCOS JORGE CATALAN 0092 000319/2006
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0041 000251/2005

0033 001058/2004
0034 000032/2005
0084 000263/2006

MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0117 000589/2006
0129 000658/2006
0131 000661/2006
0130 000660/2006
0095 000343/2006
0121 000602/2006
0011 000383/2003
0041 000251/2005
0033 001058/2004
0030 000908/2004
0060 000770/2005
0024 000647/2004
0015 000840/2003
0002 000353/2001
0009 000850/2002
0004 000753/2001
0042 000269/2005
0062 000834/2005
0061 000826/2005
0013 000732/2003
0044 000412/2005
0053 000605/2005
0049 000563/2005
0054 000618/2005
0040 000213/2005
0124 000619/2006
0115 000583/2006
0064 000908/2005
0058 000763/2005
0119 000600/2006
0123 000618/2006
0118 000599/2006

0125 000623/2006
0086 000269/2006
0120 000601/2006

MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0132 000667/2006
0109 000545/2006
0108 000544/2006
0042 000269/2005
0078 000193/2006
0110 000546/2006

MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0029 000882/2004
0018 000022/2004
0060 000770/2005
0133 000014/2003

MIGUEL HADDAD 0009 000850/2002
0043 000338/2005
0090 000312/2006

MOACIR BORGES JUNIOR OAB/ 0028 000872/2004
NEI VALDO SECHI-OAB PR 15 0046 000513/2005
ODECIO TREVISAN 0035 000057/2005
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0019 000144/2004
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0035 000057/2005
OSVALDO CHIGHERO OGSUKO C 0072 000032/2006
OSVALDO MONTEIRO 0028 000872/2004
OTELO FERREIRA DE FREITAS 0006 000452/2002
PATRICIA DE MOURA LEAL 0011 000383/2003

0036 000079/2005
0051 000600/2005
0096 000345/2006

PATRICIA ROMERO DIAS LIMA 0103 000426/2006
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0003 000548/2001

0075 000074/2006
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0013 000732/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS OA 0039 000138/2005
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 0075 000074/2006

0090 000312/2006
ROBERTO FERREIRA 0001 000072/2000

0013 000732/2003
0101 000384/2006

ROBERTO OSONO PERALTA OAB 0031 000916/2004
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0106 000506/2006
ROGERIA DA SILVA GUEDES 0041 000251/2005

0029 000882/2004
0072 000032/2006
0111 000547/2006
0073 000068/2006

ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0022 000540/2004
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB 0106 000506/2006
ROSA MARIA DOURADO DE PAU 0025 000818/2004
SHIRLEY OLIVETTI 0087 000274/2006

0019 000144/2004
0074 000069/2006
0082 000214/2006
0113 000563/2006
0047 000526/2005

SILVIO FERNANDO DE BARROS 0054 000618/2005
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0068 000014/2006
SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB 0006 000452/2002

0103 000426/2006
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0023 000605/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0106 000506/2006
WANDERLEY FRANCISCO GOUVE 0036 000079/2005
WILMALEY CAMPOS FAZZANO-O 0052 000604/2005

0053 000605/2005

1.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-72/2000-V.M.D.
x M.A.P.-... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
formulado na inicial, mantendo inalterada a verba alimentar
anteriormente fixada em favor da re . Feito extinto - art.269, I
do CPC .... em virtude da sucumbencia, condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorarios de
advogado que fixo em quinze por cento sobre o valor atribuido
a causa, corrigido monetariamente ....Adv. MAMORU
FUKUYAMA e ROBERTO FERREIRA-

2.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-353/2001-
R.F.D.O.D.S. x G.G.D.S.-...diante do exposto, defiro o pedido
formulado . expeca-se oficio ao empregador .....retornem ao
arquivo ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-548/2001-M.A.M. e
outros x A.S.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2001-L.M.C. e outros
x A.G.C.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. AL-
DREY FABIANO AZEVEDO e MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1078/2001-T.B.R. e outros
x J.R.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias....Adv. JOSE AN-
TONIO DUMAS-

6.-ALIMENTOS-452/2002-L.F.R.M. e outros x V.N.M.-.....O
pedido de fls.199 ja foi deferido a fls.197 . Aguarde-se respos-
ta ao oficio de fls.198 ....Adv. HELEN MARIA FERREIRA
OAB/MS 8034, FABRICIA VIEIRA DA SILVA OAB 28.406,
OTELO FERREIRA DE FREITAS, SYLVIA NOGUEIRA COS-
TA OAB/PR 36208 e JOSE RICARDO P. FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2002-B.O.A. e outros
x G.P.A.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-695/2002-L.A.H. x
P.F.A.J.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LUIZ
A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-850/2002-S.F.T. e
outros x O.F.T.-..A providencia pleiteada a fls.149, ja foi defe-
rida - fls.138, e cumprida fls.141 .... Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e MIGUEL HADDAD-
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 10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2003-R.F.D.S. e ou-
tros x J.P.D.S.-...encaminhem-se a conta geral ...Apos, expeca-
se carta precatoria para cumprimento do mandado de prisao -
calculo geral, Principal - mes de janeiro de 2003, ate abril de
2006, R$7.837.21, honorarios R$783.72, custas processuais
R$523.46, total geral R$9.144.39 .- ja expedido carta precato-
ria para cumprimento do despacho prisional ...Adv. FERNAN-
DA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

11.-OUTROS PROCESSOS-383/2003-N.M.D.S. x J.A.M.-...A
parte re, para se manifestar sobre o agravo de instrumento in-
terposto pela autora - fls.123-125, no prazo de dez dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e PATRICIA DE
MOURA LEAL-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-410/2003-S.R.M.S. x
I.N.S.S.I.-...Intime-se o autor para esclarecer se houve o cum-
primento da sentenca ... Decorridos dez dias e nada sendo re-
querido, arquivem-se os autos .,..Adv. JOSE ANTONIO DU-
MAS e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

13.-OUTROS PROCESSOS-732/2003-S.B.S. x L.L.-..... dian-
te do exposto, nao tendo havido concordancia da parte contra-
ria em serem alteradas as clausulas referentes a forma e ao tem-
po de pagamento da obrigacao alimentar, INDEFIRO o pedido
de fls.601-602 ...Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145,
FERNANDO MENEGUETTI CHAPARRO, MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS, PAULO ROBERTO DOS SANTOS,
EDMAR JOSE CHAGAS e ROBERTO FERREIRA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-748/2003-A.K.D.S.M. e
outros x O.G.M.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629, EDSON ISAO
SUGA WARA e LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-840/2003-A.B.R. x
L.N.D.S.-...Homologado por sentenca o pedido de desistencia
formulada a fls.99, sem julgamento do merito - com fundamen-
to no Art.267, VIII do CPC .. ARQUIVEM-SE ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ANDERSON D AQUILA
GONCALVES-

16.-ALIMENTOS-864/2003-G.S.M.S. e outros x G.M.S.-
...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. JOSE CARLOS
FURTADO e LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-866/2003-R.D.S.N. e ou-
tros x F.N.-....Intime-se a parte exequente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento do processo ...Adv. JOSE CARLOS FURTADO
e EDSON JACINTO DA SILVA-OABPR15657-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2004-M.J.S.P. e outros
x J.P.F.-....diante da certidao de fls.83, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias ..( nao efetivacao da penhora
em bens do executado ) ..Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI e LAURA MARIA SANTOS DE BRITO SILVA-

19.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-144/2004-P.V. x
M.B.N.-..A conta e preparo pelo executado ( custas processu-
ais R$430.91 ) . Adv. SHIRLEY OLIVETTI, FREDERICO
AUGUSTO TELES e ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

20.-OUTROS PROCESSOS-334/2004-V.B.C. x T.T.-...Diante
do exposto, considerando o parecer favoravel do agente minis-
terial, HOMOLOGO, o acordo realizado .... constantes da pe-
ticao de fls.431-432... oficie-se ao INSS ....diligencias
necessarias...Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES,
CLAUDIO EVANDRO STEFANO, JOSE PAULO DIAS DA
SILVA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR
CARLOS F. MOREIRA OAB 33.550-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-494/2004-E.O.L.S. e ou-
tros x E.L.S.-...Diante do termo de audiencia de fls.36-36, aguar-
de-se por vinte e cinco meses ....Adv. ERCILIO DUTRA e
HELIO MARINHO SPIGOLON-

22.-CAUTELAR INOMINADA-540/2004-B.R.B. x M.T.-
...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARCOS AU-
RELIO DIAS, ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE
CARVALHO-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-605/2004-J.P.A.C. x
I.N.S.S.I.-.....Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. IZAI-
AS LINO DE ALMEIDA, ADEL MOHAMAD A. AWADA
OAB. 28.331 e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-647/2004-I.M.G.R. e outros
x E.J.-...Primeiramente deve a procuradora dos requerentes pro-
mover a renuncia ao mandato conferido pelo segundo reque-
rente, nos Termos do art.45 do CPC ....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

25.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-818/2004-S.D.S.P.M.S. e
outros x S.R.P.-....retirar mandados de averbacao ...Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ROSA MARIA DOURA-
DO DE PAULA PINTO e IV• DUARTE AUGUSTO-OAB
PR15184-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-827/2004-R.W.S.K. e ou-
tros x N.K.-....Assim, primeiramente, deve a parte exequente
esclarecer se tem interesse na execucao (de eventuais diferen-
cas na verba alimentar ) somente depois, uma vez extinta a
execucao de alimentos, cabe a parte interessada propor execu-
cao de sentenca em relacao as verbas de sucumbencia . Diante
do exposto, intime-se a parte exequente para no prazo de dez
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento da execucao de
alimentos, por diferencas no pagamento efetuado ....Adv. CRIS-
TIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-835/2004-D.S.Q. e outros
x R.A.Q.-...diante da certidao de fls.81( nao realizacao do ar-
resto, por inexistencia de saldo na conta bancaria indicada ) ,

manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ....Adv.
LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

28.-OUTROS PROCESSOS-872/2004-H.A.D.R. x E.R.M. e
outros-....Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao
feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e arquivamen-
to do processo ....Adv. MOACIR BORGES JUNIOR OAB/PR
21936, OSVALDO MONTEIRO, LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e JULIANA GRACIELI DE LIMA-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-882/2004-
A.E.D.S. e outros x E.J.-...Cabe aos interessados verificar o
valor do tributo incidente junto a agencia de rendas .....Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI, ANTONIO GLAU-
CIONE DE ALENCAR ARRAIS e ROGERIA DA SILVA GUE-
DES-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-908/2004-M.B. e
outros x Z.T.G.-...Do exposto, designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 09 de outubro de 2006, as 15.30 horas..
para a producao das demais provas deferidas - fls.38-39...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e MARCIO DINIZ
FANCELLI-OABPR19973-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-916/2004-E.M.S. x
I.N.S.S.I.-...diante dos docs., juntados - fls.61-68, manifeste-
se a autora no prazo de dez dias ....Adv. ROBERTO OSONO
PERALTA OAB/PR 35640-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2004-N.M.B.T. e ou-
tros x J.K.T.-....Intime-se a parte exequente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento ...Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO e CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

33.-OUTROS PROCESSOS-1058/2004-G.P.C. e outros x
E.A.A.M. e outros-...Intimem-se os autores para esclarecerem
se tem interesse na producao das demais provas ja deferidas -
fls.69-70 ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2005-J.L.B. x I.N.S.S.I.-
diante do laudo pericial de fls.144-149, manifeste-se as partes
no prazo de dez dias....Adv. MARIA DE JESUS SANTOS
GASPAR-

35.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-57/2005-N.M.F.G. x
O.O.F.-....Intime-se o reu para apresentar documento atual do
veiculo Scania(cavalo e carreta), no prazo de cinco dias ..Adv.
DENISE BUNIOTTI OAB/PR 36.941, OSVALDO BENEDI-
TO BUNIOTTI e ODECIO TREVISAN-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2005-N.C.M. x A.J.M.-
...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. PATRICIA DE
MOURA LEAL e WANDERLEY FRANCISCO GOUVEA-
57540MG-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-105/2005-R.W.S.K. e ou-
tros x N.K.-.... Assim, primeiramente deve a parte exequente
cumprir a determinacao, esclarecendo se tem interesse no pros-
seguimento do feito . Apos, uma vez extinta a execucao de ali-
mentos, a parte interessada pode propor execucao de sentenca
em relacao as verbade sucumbencia ... dAdv. CRISTIANE
CHAVES DA SILVA FURUKAWA-

38.-DIVORCIO DIRETO-111/2005-J.B.D. x E.V.D.-...Redesig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 03 de agosto
de 2006, as 15.30 horas ....Adv. ITACIR BIAZUS e JESUS
SOARES MARTINS-OAB-PR 6532—

39.-OUTROS PROCESSOS-138/2005-C.M.S.V. x I.N.S.S.I.-
...diante da concordancia da autora quanto aos calculas apre-
sentados... requisite-se o pagamento diretamente a entidade
devedora.. Em relacao ao pleito de que seja considerado o va-
lor dos honorarios contratados, razao nao assiste a autora, visto
que cabe ao reu pagar os honorarios de sucumbencia, ja conside-
rados no calculo apresentado. . O contrato celebrado entre man-
dante e mandatario deve ser cumprido entre as partes contratan-
tes, nao fazendo parte da presente lide ...(deve o procurador do
autor retirar a Requisicao ja expedido pela escrivania e encami-
nha-la ao INSS ) Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR OAB/PR
30.437 e RICARDO COSTA MAGUETAS OAB/PR 28275-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-213/2005-T.M.S. e outros
x G.C.S.-...Abra-se vista a parte exequente para dar regular
andamento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento
...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2005-M.R.S.S. x
T.D.S.S. e outros-....Abra-se vista a parte embargante para dar
regular andamento ao processo, sob pena de extincao e arqui-
vamento ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS,
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR e ROGERIA DA SIL-
VA GUEDES-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2005-A.P.D.S. e ou-
tros x S.C.D.S.-...diante do oficio de fls.61 - (resposta da Re-
ceita Federal ), manifeste-se a parte exequente em dez dias
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e MARIO
SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

43.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-338/2005-C.R.C.V.
x E.C.V.-...Intime-se o requerido, por sua procuradora, para
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito ...Adv. MI-
GUEL HADDAD, IVONE MANSUR OAB/PR 5921 e ELOI-
SA GOMES-OAB-SP 126.932-

44.-ALIMENTOS-412/2005-A.J.B.C. e outros x J.C.-....Homo-
logo por sentenca o pedido de desistencia ... e julgo extinto o
processo sem julgamento do merito.. art.267, VIII do CPC ....ar-
quivem-se. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-510/2005-N.M. x I.I.N.S.S.-

...aguarde-se por trinta dias ..Adv. CIBELE NOGUEIRA DA
ROCHA OAB-30.068-

46.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-513/2005-
E.C.S. e outros x E.J.-....Redesigno a audiencia de inquiricao
dos requerentes, dia 10 de agosto de 2006, as 13.15 horas ....Adv.
NEI VALDO SECHI-OAB PR 15.653-

47.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-526/2005-N.G.L. x
E.L.-.... diante da ausencia de conciliacao, cabivel o saneamento
do feito ... Como questao pendente a ser resolvida existe a ale-
gacao de inepcia da inicial por ausencia de pedido e porque os
fatos nao decorreria logicamente a conclusao .... entretanto,
razao nao assiste ao reu .... Cabe registrar ainda, que os fatos
narrados pela autora levam as pretensas conclusoes. Se tais fa-
tos serao provados ou nao, tal questao ja se refere ao merito do
processo ... Os pontos controvertidos da demanda....sao os se-
guintes a) - a quem cabe a culpa na falencia da sociedade con-
jugal, b)- os bens que constituem o patrimonio comum, c) - a
quem cabe a guarda das filhas do casal, d) - a necessidade das
filhas do casal e da autora em receber verba alimentar, e) -
possibilidade do reu ..Deferida a producao das seguintes pro-
vas - 1 - depoimento pessoais das partes.....2) - testemunhal, 3
- documental, mediante a apresentacao de novos documentos
pertinentes a lide, alem da expedicao dos seguintes oficios a) -
Bando Itau...b) - banco do brasil , c) - consorcio Chevrolet, d)
- Banco central... Indefiro por ora os pedidos formulados pela
autora no sentido de obter movimentacao financeira de conta
de titularidade da genitora do reu e copia da declaracao do im-
posto de renda da mesma, diante da ausencia de elementos que
indiquem a ocorrencia de desvio de bens ..Para a audiencia de
instrucao e julgamento, designo o dia 16 de outubro de 2006,
as 15.00 horas ... Quanto aos reiterados pedidos formulados
pelo reu de administracao das propriedades do casal, certifique
o Sr. Escrivao sobre a atual fase processual do pedido de pres-
tacao de contas em tramite perante as mesmas partes ... apos,
ao M.Publico .......Adv.SHIRLEY OLIVETTI, FREDERICO
AUGUSTO TELES e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

48.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-549/2005-S.P.S.
x W.V.S. e outros-A abertura de contas bancarias e providencia
administrativa que cabe as partes . Do exposto, indefiro o pedi-
do de fls.45-46....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/2005-L.J.D. e outros
x R.A.-....Diante o oficio de fls.40( resposta do juizo eleitoral
), manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-580/2005-E.L.C. e
outros x N.N.-...O pedido de aplicacao de pena de confissao,
diante da ausencia do reu para a coleta de material, sera opor-
tunamente analisado .. Para a producao das demais provas de-
feridas - fls.77-78, designo audiencia de instrucao e julgamen-
to, para o dia 17 de outubro de 2006, as 15.30 horas. ..Adv.
FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR e LUIZ
CARLOS SANCHES-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-600/2005-A.C.R.M. e ou-
tros x M.C.O.M.-...Intime-se a exequente para indicar bens
passiveis de penhora, visto que o oficial de justica nao locali-
zou nenhum - fls.21-verso - ...Adv. PATRICIA DE MOURA
LEAL e EDNA APARECIDA DOS SANTOS-SP89.148-

52.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-604/2005-G.E.V. x
K.M.V. e outros-....Cumpra-se a cota ministerial -..O M.Publico
requer a intimacao do autor para juntar aos autos copia da deci-
sao aque fixou os alimentos que agora pretende ser exonerado
- ...Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO-OABPR12213-

53.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-605/2005-G.E.V.
x G.E.V.J. e outros-....diante da contestacao e doc. de fls.49-
64, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias ...Adv.
WILMALEY CAMPOS FAZZANO-OABPR12213 e MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-618/2005-C.E.P. e
outros x A.L.G.-..diante da certidao de fls.51( nao citacao do
requerido ), manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e SIL-
VIO FERNANDO DE BARROS CORREA-

55.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-619/2005-O.S.B.
x J.B.B. e outros-...diante da certidao de fls.103 ( nao realiza-
cao de penhora por nao localizacao de bens do executado ) ,
manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e ANDERSON
D AQUILA GONCALVES-

56.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-624/2005-A.M.S.G.
x J.A.G.F.-..tendo em vista que a peticao e docs., de fls.,174-
177 foi dirigida para estes autos em notorio equivoco, visto que
as partes litigantes nao tem filhos, desentranhem-se as pecas
indicadas ,devolvendo-as ao Dr. Jose Antonio Dumas ...Adv.
JOSE ANTONIO DUMAS e ERIC COSTA CANDIDO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-752/2005-SUELEN CRIS-
TINA RIERMA DE SOUZA e outros x PAULO SERGIO PI-
RES DE SOUZA-.. diante do oficio de ,fls.51 ( resposta da
casa bancaria informando a inexistencia de saldo na conta cor-
rente ), manifeste-se a parte exequente no prazo de dez
dias...Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

58.-DIVORCIO DIRETO-763/2005-ALEXANDRA APARECI-
DA ALSSUFE x JULIANO MARCONI-....diante do exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, com fun-
damento no art.267, IX do ACPC ... ARQUIVEM-SE ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-769/2005-EDSON LEITE
SANTANA x ELLEN DE OLIVEIRA LEITE SANTANA e ou-
tros-Adv. LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI OAB.208,

HELIO MARINHO SPIGOLON e ERCILIO DUTRA-

60.-SOBREPARTILHA-770/2005-J.K.C.F. x R.A.F.-.... Abra-
se vista a parte autora para dar regular andamento ao processo,
sob pena de extincao e arquivamento Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI-

61.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-826/2005-I.P.C.
e outros x E.J.-...Primeiramente deve a procuradora dos reque-
rentes promover a renuncia ao mandato conferido pelo segun-
do requerente nos termos do art.45 do CPC ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-834/2005-F.P.G. e outros
x S.G.-... .autorizado o levantamento pela parte
exequente...Intime-se outrossim a parte exequente prazo no
prazo de dez dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do
feito ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ABEL
DE SOUZA MORANGUEIRA-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2005-V.J.N. e outros x
C.A.N.-...Intime-se o procurador das autora para comprovar o cum-
primento do art.45 do CPC ...Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-908/2005-A.D.C. e ou-
tros x J.M.C.-...Intime-se a requerente para no prazo de dez
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito .....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

65.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-961/2005-G.A.M.S.
x S.F.S.-...Assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 10 de outubro de 2006, as 13.30 horas ... Caso
nao haja conciliacao, serao resolvidas as questoes pendentes,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas perti-
nentes ....Adv. IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA e CAR-
LOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1052/2005-E.L.S.S. e ou-
tros x C.B.S.-...diante da certidao de fls.26, manifeste-se a par-
te exequente no prazo de dez dias ....Adv. ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA-

67.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1058/2005-
A.M.M.D.R. x I.A.A.D.R.-...Assim, para a audiencia prevista
no art.331 do CPC, designo o dia 11 de outubro de 2006, as
13.30 horas..Caso nao haja conciliacao, serao resolvidas as
questoes pendentes , fixados os pontos controvertidos e deferi-
das as provas pertinentes .....Adv. EDSON JACINTO DA SIL-
VA-OABPR15657 e ERIKA ADRIANA MAZIERO CORREA-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-14/2006-S.S.A.R.B.
e outros x N.P.L.F.-....Diante da certidao de fls.24-verso, mani-
feste-se a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv. SUELI
SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650 e CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA OAB-30.068-

69.-ALIMENTOS-21/2006-B.S.P. e outros x E.Z.-...Abra-se
vista as partes para oferecimento de alegacoes finais - prazo de
dez dias, sucessivo ....Adv. CRISTIANE SIMONE KIMURA
OAB-31.972 e JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-22/2006-E.L.S. x E.Z.-
..... assim, para a audiencia prevista n0 art.331 do CPC, desig-
no o dia 11 de outubro de 2006, as 14.00 horas ... Intime-se as
partes, as quais deverao comparecer pessoalmente, bem como
seus respectivos procuradores .. Caso nao haja conciliacao, serao
resolvidas as questoes pendentes, fixados os pontos controver-
tidos e deferidas as provas pertinentes ....Adv. CRISTIANE
SIMONE KIMURA OAB-31.972, JUNIOR CEZAR N. FREI-
TAS OAB/30.412 e JOAO BATISTA COELHO GOMES—

71.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-23/2006-A.C.H. x
O.A.H.-....Diante das certidoes de fls.118-119,( nao intimacao
do locatario ) manifeste-se a autora no prazo de dez dias ...Adv.
LUCILIO DA SILVA e LAURI TRENTINI-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/2006-M.R.S. e outros
x M.R.S.-....Decretada a prisao civil do executado pelo prazo
de trinta dias - calculo geral - principal, meses de outubro de
2005 ate mes de junho de 2006, R$974.21, custas processuais
R$217.68, total geral - R$1.191.89 .Adv. ROGERIA DA SIL-
VA GUEDES e OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI-

73.-ACIDENTE DE TRABALHO-68/2006-A.D.S.B. x I.N.S.S.-
...Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova ... caso
requeiram prova pericial, esclarecem, modalidade, objeto, ex-
tensao e relevancia para o deslinde do caso ...Adv. ROGERIA
DA SILVA GUEDES-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-69/2006-J.V.D.S. e outros
x L.F.A.-...Cumpra-se o despacho de fls.24 ...diante da certi-
dao de fls,23 ( nao citacao do executado), diga a exequente no
prazo de dez dias....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e FREDERI-
CO AUGUSTO TELES-

75.-OUTROS PROCESSOS-74/2006-N.L.M. x M.E.A.-...As-
sim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 16
de outubro de 2006, as 13.30 horas....Adv. RICARDO SHIROSHI-
MA OAB/PR 26.807 e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-90/2006-X.I.V. x
N.R.S.V. e outros-..... Por outro lado, como litigio versa sobre
direitos indisponiveis, e indispensavel a realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento, que fica designada para o dia 23
de agosto de 2006, as 14.30 horas.. Inexistem questoes pen-
dentes a serem resolvidas neste momento processual . Os pon-
tos controvertidos da demanda referem-se aop binomio-possi-
bilidade/necessidade de alimentos .. Deferida a producao das
seguintes provas - depoimento pessoal do autor e da e N., me-
diante regular intimacao, b) - testemunhal, desde que o rol seja
depositada no prazo do art.407 do CPC . .D) -documental,
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mediante apresentacao de outros documentos que tenham per-
tinencia a causa ... haAdv. ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ e ALBERTO JOSE ZERBATO-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-114/2006-J.B.B. e outros
x O.S.B.-...Cumpra-se a cota ministerial - ...o M.P. requer a
intimacao dos exequentes para se manifestarem ....Adv. AN-
DERSON D AQUILA GONCALVES e CARLOS ANTONIO
MAZZIN VANTINI-

78.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-193/2006-
M.A.X.D.C. x V.F.C.-..Assim, para a audiencia prevista no
art.331 do CPC, designo o dia 18 de outubro de 2006, as 13.30
horas....Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e
CRISTIANE SIMONE KIMURA OAB-31.972-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-196/2006-E.J.M.S.S. e
outros x V.S.-..... Do exposto, intime-se o exequente para se
manifestar sobre o interesse do feito, mas apenas por eventuais
diferencas entre as parcelas em execucao, ate a data do efetivo
pagamento ...Adv. LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB
37920-

80.-OUTROS PROCESSOS-209/2006-M.D.C.M. x A.C.M.-
...Declaro cessada a eficacia da medida cautelar.. com funda-
mento no art.808 I do CPC, extinguindo o processo sem julga-
mento do merito, por superveniente ausencia de interese pro-
cessual, nos termos do art.267, VI do CPC .. Custas processu-
ais por conta da requerente ....Adv. LUZIMAR CIRIACO DA
SILVA OAB 32.893 e JOAO HENRIQUE ERNESTO DE AN-
DRADE-

81.-DIVORCIO DIRETO-213/2006-F.C.M. x C.H.L.-...Inexis-
tem questoes pendentes a serem resolvidas... Os pontos contro-
vertidos se referem ao lapso de separacao de fato do casal e a
necessidade da filha e a possibilidade do reu, quanto a verba
alimentar ...designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 19 de outubro de 2006, as 15.00 horas ....Adv. ANDER-
SON D AQUILA GONCALVES-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-214/2006-L.L.L.S. e ou-
tros x J.C.B.S.-...diante da certidao de fls.22 - nao citacao do
executado -, diga a exequente em dez dias ...Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e FREDERICO AUGUSTO TELES-

83.-ACIDENTE DE TRABALHO-227/2006-L.J.S. x U.A.S.T.-
.... diante de todo o exposto reconheco a incompetencia abso-
luta da Justica Comum Estadual, e declino a competencia para
apreciar e julgar a presente demanda, o que faco com funda-
mento no art.114 inciso VI da Constituicao Federal, acrescido
pela Emenda Constitucional 45/04 ... Remetam-se os autos apos
as baixas, para a Justica do trabalho desta Comarca ...Adv.
DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA-SP e HENRIQUE
WILIAM BEGO SOARES-19955PR-

84.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-263/2006-A.G.C. x
M.F.C.-....Diante do exposto, designo o dia 10 de agosto de
2006, as 13.30 horas para a audiencia prevista no art.331 do
CPC ... ADV. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

85.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-267/2006-G.R. e
outros x C.A.S.-...Assim, para a audiencia prevista no art.331
do CPC, designo o dias 19 de outubro de 2006, as 13.30
horas....Adv. JOSE CARLOS FURTADO e HERMETO BO-
TELHO NETO-

86.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-269/2006-R.F.V.
x J.B.V.-...juntar aos autos certidao atualizada do assento de
casamento ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2006-J.E.O. e outros
x D.V.O.-...expeca-se alvara de soltura ... abra-se vista ao exe-
quente para no prazo de dez dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

88.-ALIMENTOS-301/2006-E.S. e outros x C.R.O.-....Assim,
para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 24
de outubro de 2006, as 13.30 horas...Adv. ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES e HERMETO BOTELHO NETO-

89.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-310/2006-M.E.A.
e outros x D.O.B.N. e outros-...diante da contestacao e doc. de
fls.21-28, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias
....Adv. ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113 e GI-
SELE CARDOSO PIPERNO GARCIA-

90.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-312/2006-A.J.J.
x G.J. e outros-...diante da contestacao e doc, de fls.,30-37,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias ....Adv. RI-
CARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807 e MIGUEL HAD-
DAD-

91.-PARTILHA DE BENS (ORD)-314/2006-J.J.S. x J.J.S.-...di-
ante do exposto, designo o dia 17 de outubro de 2006, as 13.30
horas para a audiencia prevista no art.331 do CPC ....Adv.
CARLOS COSTA FLORENCIO-OAB 2826-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2006-J.S.G. e outros
x L.A.G.-.../FEITO EXTINTO - art.794, I do CPC... Custas
processuais e honorarios de advogado que arbitro em dez por
cento da totalidade dos valores pagos, por conta do executado
...Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

93.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-337/2006-M.R.C.R.
e outros x J.P.R.-...Deve o autor fornecer fotocopias da inicial
e da procuracao para acompanhar a carta rogatoria expedida
...Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-338/2006-M.R.C.R.
e outros x J.P.R.-....Deve o autor fornecer focotopias da inicial
e procuracao para acompanhar a carta rogatoria expedida ....Adv.
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

 95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2006-E.C.S. e outros
x M.C.S.S.-...feito extinto - art.794, I do CPC .. Honorarios de
advogado fixados em dez por cento dos valores pagos, por conta
do executado ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-345/2006-I.O.M. e outros
x E.D.M.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. PATRI-
CIA DE MOURA LEAL-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-362/2006-R.D.S.N. e ou-
tros x F.N.-...diante da justificativa e doc. de fls.. manifeste-se
a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv. JOSE CARLOS
FURTADO-

98.-INVERSAO DE GUARDA-368/2006-S.G. e outros x
F.D.S.C.-...... Homologo por sentenca o pedido de desistencia
formulado a fls.18, e julgo extinto o processo sem julgamento
do merito ... com fundamento no art.267, VIII do CPC ... Cus-
tas por conta do autor ...arquivem-se..Adv. JOSE CARLOS
FURTADO-

99.-PROCESSO CAUTELAR-374/2006-R.J.B.C. x A.A.C.-
...Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

100.-OUTROS PROCESSOS-379/2006-L.C.F. x G.F.-...Assim,
para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 26
de outubro de 206, as 13.30 horas ....Adv. HERMETO BOTE-
LHO NETO e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2006-L.L. e outros
x S.B.S.-...diante de todo o exposto, estando satisfeito o credi-
to cobrado nestes autos, julgo extinta a execucao .. com funda-
mento no art.794, I do cpc ... cabera ao executado arcar com a
integralidade das custas processuais e dos honorarios de advo-
gado que arbitro em dez por cento sobre a totalidade das pen-
soes vencidas em 05.04.2006 e 05.05.2006.... Adv. ROBERTO
FERREIRA-

102.-OUTROS PROCESSOS-400/2006-V.S.B. e outros x
E.M.F.D.S.-...diante da contestacao e doc. de fls.29/56, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias ....Adv. JOSE OR-
TIZ e IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA-

103.-ALIMENTOS-426/2006-F.C.A.S. e outros x L.A.S.-...
Deferida a gratuidade com advedrtencia ... fixado pensao pro-
visoria ... designada audiencia de conciliacao e julgamento para
o dia 02 de agosto de 2006, as 14.00 horas.. a autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia
importa no arquivamento do processo ...Adv. LUSIA NOGUEI-
RA FIRMIANO OAB 37920, SYLVIA NOGUEIRA COSTA
OAB/PR 36208 e PATRICIA ROMERO DIAS LIMA-

104.-OUTROS PROCESSOS-460/2006-R.S. x S.A.C.N.S. e
outros-...Acolho a emenda a peticao inicial de fls.39 . Promo-
vam-se as anotacoes e retificacoes necessarias, inclusive na
autuacao incluindo R.dos S. M. representada por sua genitora,
no polo passivo da demanda....Tendo em vista tratar de acao de
estado, inviavel a citacao pelo correio requerida pela autora ...
citem-se os reus por carta precatoria ...Adv. LUIZ A.HOAICK
RODRIGUES OAB/28.629 e JOSE ANTONIO DUMAS-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2006-G.S.T. e outros
x J.T.-...diante do exposto, intime-se a exequente para no pra-
zo de dez dias, emendar a inicial adequando-a ao rito processu-
al previsto no art.732 do CPC, visto que a parcela cobrada per-
deu seu carater alimentar....Adv. LUIZ A.HOAICK RODRI-
GUES OAB/28.629 e ADEMILSON APARECIDO ORTELAN-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2006-A.C.M. x
R.A.M.-...Diante da justificativa e doc. de fls.157-185, mani-
feste-se a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv. WAG-
NER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROLDO e
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2006-R.S.F. e outros
x J.F.-Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

108.-OUTROS PROCESSOS-544/2006-S.F.P. x N.F.O.-...As-
sim, arbitro os alimentos provisionais em oitenta por cento do
salario minimo nacional mensalmente, a serem pagos a partir
da citacao inicial ... cite-se ....Adv. MARIO SERGIO GARCIA
OAB/PR 35.238-

109.-OUTROS PROCESSOS-545/2006-S.F.P. x N.F.O.-defe-
rida liminarmente o pedido de arrolamento de bens, devendo o
requerido ser nomeado depositario dos mesmos ... Quanto ao
pedido de uma parte em dinheiro, referente a producao da cha-
cara - tal medida se constitui na verdade, pedido de alimentos,
o qual foi analisado nos autos principais... cite-se ... Adv. MA-
RIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

110.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-546/2006-T.F.S.G.
e outros x R.R.D.S.-...diante da contestacao e docs... manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias ...Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA OAB/PR 35.238-

111.-ALIMENTOS-547/2006-E.S. e outros x I.F.-...diante da
certidao de fls.234 - nao citacao do requerido , diga a autora
em dez dias ...Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES-

112.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-554/2006-
M.A.R.D.J. x O.D.J.-Deve a autora depositar a diligencia do
oficial de Justica para cumprimento do mandado citatorio ... (
Despacho de fls.18 - ... Intime-se o reu por seu procurador -
para se manifestar sobre o pedido de fls.15-17, no prazo de tres
dias - ....Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS
e ALCEU LUIZ PILLONETTO-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/2006-I.T.C.S. e ou-
tros x I.R.S.-...diante da justificativa e doc. de fls.17-23 e 36-
37, manifeste-se a parte exeqauente no prazo de dez dias ...Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

 114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-566/2006-F.V.D.C.R. e
outros x A.A.D.R.-...diante da certidao de fls.14 ( nada foi re-
querido pelo executado ), diga a exequente no prazo de dez
dias ....Adv. GISLAINE CORDEIRO DA SILVA-40.275PR-

115.-ALIMENTOS-583/2006-R.P.M. e outros x A.R.M.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao proviso-
ria - meio salario minimo - .. designada audiencia de concilia-
cao e julgamento para o dia 09 de outubro de 2006, as 14.30
horas... a autora devera comparecer na audiencia com testemu-
nhas e a sua ausencia importa o arquivamento do processo
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

116.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-588/2006-J.K.P.L.
e outros x A.O.L.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

117.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-589/2006-A.B.L.
e outros x E.J.-...feito julgado procedente ...Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

118.-ALIMENTOS-599/2006-N.M.S. e outros x C.A.S.-....De-
ferida a gratuidade com advertencia .. fixada pensao provisoria
- um terco do salario minimo - designada audiencia de concili-
acao e julgamento para o dia 10 de outubro de 2006, as 14.30
horas.. a autora devera comparecer na audiencia com testemu-
nhas e a sua ausencia importa no arquivamento do processo
...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

119.-ALIMENTOS-600/2006-M.F.C.C. e outros x L.C.A.C.-
....deferida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao pro-
visoria -um terco do salario minimo -, designado audiencia de
conciliacao e julgamento para o dia 16 de outubro de 2006, as
14.30 horas.. A autora devera comparecer na audiencia com
testemunhas e a sua ausencia importa no arquivamento do pro-
cesso ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2006-E.S.P. x
M.M.M.P.-....diante da justificativa e docs. manifeste-se a par-
te exequente no prazo de dez dias...Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-602/2006-I.V.O.L. e ou-
tros x R.V.L.-...Diante da justificativa e docs., diga a exequen-
te no prazo de dez dias ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

122.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-608/2006-G.P.C. x
D.R.L.C.-... Do exposto, indefiro o pedido de antecipacao da
tutela ..... cite-se....Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA
e -

123.-ALIMENTOS-618/2006-T.C.O. e outros x E.C.O.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia .. fixada pensao provisoria
- meio salario minimo - designada audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 17 de outubro de 2006, as 14.30 horas...
A autora devera comparecer na audiencia com testemunhas e a
sua ausencia importa no arquivamento do processo ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

124.-ALIMENTOS-619/2006-L.S.S.P.S. e outros x B.J.P.S. e
outros-...Deferida a gratuidade com advertencia ... fixado pen-
sao provisoria - meio salario minimo, .. Designada audiencia
de conciliacao e julgamento para o dia 18 de outubro de 2006,
as 14.00 horas... a autora devera comparecer na audiencia com
testemunhas e a sua ausencia importa no arquivamento do pro-
cesso ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

125.-ALIMENTOS-623/2006-A.D.S.D. e outros x J.C.D.-....De-
ferida a gratuidade com advertencia ...fixada pensao provisoria
... designada audiencia de conciliacao e julgamento para o dia
19 de outubro de 2006, as 14.00 horas .... A autora devera com-
parecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia impor-
ta no arquivamento do processo ...Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

126.-OUTROS PROCESSOS-633/2006-M.L.S. e outros x E.J.-
..Juntar aos autos certidao atualizada do assento de casamento,
visto que o doc,. apresentado data de 21-10.1986 ... aAdv. ABEL
DE SOUZA MORANGUEIRA-

127.-ALIMENTOS-651/2006-K.P.L. e outros x M.J.F.L.-...de-
ferida a gratuidade com advertencia ....fixado pensao proviso-
ria - um salario minimo -, mensalmente.... designada audiencia
de conciliacao e julgamento para o dia 25 de outubro de 2006,
as 14.00 horas....A autora devera se fazer presente na audien-
cia com testemunhas e a sua ausencia importa no arquivamento
do processo...Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-
23625PR-

128.-ACIDENTE DE TRABALHO-656/2006-V.A.F.C.D.S. x
I.N.S.S.-.... Indefiro o pedido de antecipacao da tutela pleitea-
da ... cite-se ...Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

129.-ALIMENTOS-658/2006-W.M.N.C. e outros x A.M.C.-
...Deferida a gratuidade com advertencia ....fixado pensao pro-
visoria ... designada audiencia de conciliacao e julgamento para
o dia 25 de outubro de 2006, as 14.30 horas ...A autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia
importa no arquivamento do processo ... Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-660/2006-J.E.V.G. e ou-
tros x A.G.-...Intime-se a autora para emendar a inicial parea
no prazo de dez dias, apresentar titulo executivo judicial em
que se funda a execucao, por se tratar de documento indispen-
savel a propositura da acao, sob pena de indeferimento da ini-
cial ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

131.-ALIMENTOS-661/2006-J.V.M.B. e outros x A.B.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia ... diante da acumulacao
de pedidos, impoe-se a adocao do rito ordinario para o proces-
samento da presente acao ... fixado pensao provisoria determi-

nada a citacao do reu ... remetam-se os autos ao SAI para a
realizacao de estudo social do caso ......Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

132.-PROCESSO CAUTELAR-667/2006-S.F.P. x N.F.O.-..de-
ferida liminarmente a separacao de corpos do casal ... fixado
pensao provisoria e direito de visita...expedido alvara de sepa-
racao de corpos ...Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR
35.238-

133.-TUTELA-14/2003-E.S.M. x E.S.A.-.. Encaminhem-se os
autos ao E. T., Justica do Parana, com as nossas homenagens
...Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e ELIANA
NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0003 000581/2002
AFONSO MARIµ BUENO 0007 000066/2005
ALINE FAGUNDES 0007 000066/2005
ANA PAULA FREITAG 0010 000388/2005
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0007 000066/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 0003 000581/2002
ANDREY HERGET 0001 000187/1996

0009 000337/2005
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0012 000092/2006
ARNI DEONILDO HALL 0006 000139/2004
CAMILA PREIS VARASCHIN 0007 000066/2005
CECY THEREZA CERCAL KREUT 0004 000505/2003
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0006 000139/2004
DANIELA PERIN HARTMANN 0011 000018/2006
DARIANE MARQUES MARTINELL 0007 000066/2005
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN 0004 000505/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0003 000581/2002
ELTON LUIZ BRAZIL RUTKOWS 0004 000505/2003
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0009 000337/2005
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0003 000581/2002
ERNESTO HAMMANN 0004 000505/2003
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0004 000505/2003
GABRIEL MONTILHA 0004 000505/2003
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0006 000139/2004
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0004 000505/2003
HELIO DUTRA DE SOUZA 0004 000505/2003
ISMAEL GERALDO PEDRINO 0002 000365/1999
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0004 000505/2003
JOSE FERNANDO VIALLE 0010 000388/2005
JOSE RENASCIR MARCONDES 0001 000187/1996
JOSE ROBSON DA SILVA 0004 000505/2003

0004 000505/2003
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0012 000092/2006
LARISSA XAVIER SIMOES 0011 000018/2006
LUCIANO CONSTANTINO 0006 000139/2004
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0004 000505/2003
LUIZ CARLOS PROVIN 0010 000388/2005
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0003 000581/2002
MARA SANDRA CANOVA 0002 000365/1999
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0009 000337/2005
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0008 000129/2005
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0004 000505/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0001 000187/1996
MAURICIO S. FAZOLO 0009 000337/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0003 000581/2002
RAUL JOSE PROLO 0006 000139/2004
REMO RIGON 0012 000092/2006
RONIR IRANI VINCENSI 0006 000139/2004
SANDRO A. RODRIGUES 0002 000365/1999
TANIA MARA MARTINI 0012 000092/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0007 000066/2005
THAISE CANTU 0005 000519/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1996-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x BINI ACESSORIOS LTDA e
outros-A conta e preparo. Vlr R$ 87,28.-Adv. JOSE RENAS-
CIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e
ANDREY HERGET-

2.-INDENIZACAO-365/1999-BEATRIZ FONTANA DE VAR-
GAS x CARLOS EDUARDO MACHADO e outros-Intime-se
como requerido a fl. 366 (...de que dispoe o prazo de 15 dias
para cumprir espontaneamente a obrigacao, sob pena de incidir
a multa de 10%, prevista no art. 475, Ja ser expedida carta
precatoria para penhora).-Adv. SANDRO A. RODRIGUES, IS-
MAEL GERALDO PEDRINO e MARA SANDRA CANOVA-

3.-REVISIONAL-581/2002-DELAZERI E PASTORELLIO
LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.Int.-
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEI-
RA, MONICA FRANCO BRESOLIN, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA e LUIZ OSCAR SIX
BOTTON-

4.-ORDINARIA-505/2003-MUNICIPIO DE ITAPEJARA DO
OESTE x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP-Re-
cebo o recurso de fls. 109 em ambos os efeitos. Ao apelado
para apresentar resposta.-Adv. JOSE ROBSON DA SILVA,
CECY THEREZA CERCAL KREUTZER DE GOE, ELTON
LUIZ BRAZIL RUTKOWSKI, EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN,
ERNESTO HAMMANN, GABRIEL MONTILHA, HEITOR
RUBENS RAYMUNDO, HELIO DUTRA DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO FERRAZ, JOSE ROBSON DA SILVA, LUCIANO
TINOCO MARCHESINI, MARIA RACHEL PIOLI KREMER
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e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

5.-COBRANCA-519/2003-BANCO DO BRASIL S/A x BA-
ZZI & MAIER LTDA e outros-Manifeste-se sobre peticao e
documentos juntados as fls. 121/125.-Adv. THAISE CANTU-

6.-INDENIZACAO-139/2004-SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DE PATO BRANC x MILTON CE-
SAR DELAZERI-Recebo o recurso de fls. 130 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.-Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, LUCIANO CONSTANTINO, CLAUDIOMIR FON-
SECA DE VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e RAUL
JOSE PROLO-

7.-DEPOSITO-66/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
JULIANO MARTINS DA SILVA-Concedo o prazo de trinta
dias, como retro requerido.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, CAMILA
PREIS VARASCHIN, AFONSO MARIµ BUENO, ALINE FA-
GUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNANDES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2005-JULIANO ILKIU
COMÈRCIO DE EQUIP DE INJ DIESEL LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A.-Recebo o recurso de fls. 45 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.-Adv. MARCOS
JOSE DLUGOSZ-

9.-DECLARATORIA-337/2005-JOSE LUIZ CACCIATTORI
x JABUR PNEUS S/A-Manifeste-se sobre peticao e documen-
tos de fls. 99/101.-Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO
VINICIUS ZOCCHI-

10.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-388/2005-LI-
BERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A x OTAVIO FELIPE
LOFF e outros-Recebo o recurso de fls. 79 em ambos os efei-
tos. Ao apelado para apresentar resposta.-Adv. JOSE FERNAN-
DO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, ANA PAULA FREI-
TAG-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2006-DEJA-
NIR DALMORO x OSVALDO VAZ e outros-Manifestem-se
sobre laudo de avaliacao e calculo de fls. 48/49.-Adv. DANI-
ELA PERIN HARTMANN e LARISSA XAVIER SIMOES-

12.-DESAPROPRIACAO-92/2006-MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x EUGENIO ZORTEA-Sobre a citacao da esposa
do reu, diga o autor. Int.-Adv. REMO RIGON, ANGELICA
SOCCA CESAR RECUERO, KATIA ISABEL MORETTI DE
ALMEIDA FER, TANIA MARA MARTINI-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ANDREY HERGET 0003 000346/2004

0002 000333/2003
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0002 000333/2003
CLECI MARIA DARTORA 0001 000636/1997
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0003 000346/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0004 000438/2005
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000636/1997
JOSEMAR PERUSSOLO 0004 000438/2005
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0002 000333/2003
NERII LUIZ CEMZI 0001 000636/1997
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000636/1997
REMO RIGON 0002 000333/2003
TANIA MARA MARTINI 0002 000333/2003
VALDERICO DALLA COSTA 0004 000438/2005

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-636/1997-AGROAUTO
COMERCIO DE PEÇAS LTDA x RUBIMAQ TRATORES
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS-...Homologo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes a fl. 420/425. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do
merito, nos termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas na forma acordada. Publique, Registre-se,
Intime-se. Arquive-se.-Adv. CLECI MARIA DARTORA, NE-
RII LUIZ CEMZI, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2003-IZABEL SANTIA-
GO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO-Manifestem-se as partes sobre o calculo de custas de fls.
117.-Adv. ANDREY HERGET, REMO RIGON, KATIA ISA-
BEL MORETTI DE ALMEIDA FER, TANIA MARA MARTI-
NI e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2004-INDUSTRIA DE
FOGOES PETRYCOSKI LTDA x AGENCIA DE IMPORTA-
ÇÇO E EXPORTAÇÇO DE MàVEIS LTDA-Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial de fls. 202/216.-Adv. ANDREY
HERGET e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

4.-INVENTARIO-438/2005-MARIA ELIZABETE SCLEDER
DALLACOSTA x ESPOLIO DE ANTONIO ROCHA SCH-
LEDER-...Defiro a retificacao pleiteada as fls. 274/276 e HO-
MOLOGO por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 277/297, atribuindo as nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao
e ressalvados direitos de terceiros. Expecam-se os alvaras.
Julgo boas as contas prestadas pela inventariante. Publique-
se, registre-se, intime-se e arquive-se.-Adv. VALDERICO
DALLA COSTA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e
JOSEMAR PERUSSOLO-
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ANDREY HERGET 0003 000499/2005

0001 000385/2003
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0002 000417/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0003 000499/2005

0001 000385/2003
FABIANA ELIZA MATTOS 0002 000417/2004
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0002 000417/2004
MARCELO VARASCHIN 0002 000417/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0003 000499/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0003 000499/2005
REMO RIGON 0002 000417/2004

1.-POSSESSORIA-385/2003-JOSE MOSKO e outros x RO-
BERTO PRECHLAK-Aguarda o recolhimento da diligencia do
sr. oficial de justiça para cumprimento do mandado.-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

2.-DECLAR.INEX.O.C/C AN.TIT.P.D-417/2004-ORLANDI &
GOULART LTDA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-...Pos-
to isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial para o fim de: 1) declarar a inexigibilidade do Imposto
sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) sobre a locacao
de fitas de video cassete e video game; 2) declarar a inexigibi-
lidade de relacao juridica tributaria entre as partes, e, 3) conde-
nar o reu a restituir a autora os valores indevidamente recolhi-
dos a titulo de ISS, devidamente atualizados e acrescidos de
juros legais de mora, desde o recolhimento indevido, respeita-
do o prazo prescricional. Condeno o reu no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao, levando
em conta o trabalho realizado pelo procurador e o tempo exigi-
do para o serviço. Publique-se. Registre-se. intime-se.-Adv.
FABIANA ELIZA MATTOS, KATIA ISABEL MORETTI DE
ALMEIDA FER, ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO,
MARCELO VARASCHIN e REMO RIGON-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/2005-INDUSTRIA DE
FOGOES PETRYCOSKI LTDA x V.A PAVANI & CIA LTDA-
Intime-se a embargante para deposito dos honorarios periciais
no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), em cinco dias.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAU-
RICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-
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CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000105/2002
JORGE LUIZ DE MELO 0004 000293/2005
LUCIANO DALMOLIN 0005 000540/2005
LUIZ ANTONIO CORONA 0001 000366/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0002 000105/2002

0003 000422/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0001 000366/2001
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0005 000540/2005

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2001-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PR x MA-
XIMINO DE JESUS BARBIERI E OUTROS-Manifestem-se
as partes sobre copia do agravo de fls. 255/275.-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e LUIZ ANTONIO CORONA-

2.-DECLARATORIA NEGATIVA-105/2002-ORGAME - SER-
VICOS MARITIMOS LTDA. x COMERCIO E EXPORTACAO
DE CEREAIS MUNARETTO LTDA.-Manifestem-se as partes
sobre oficio de fls. 423.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
CASSIO LISANDRO TELLES-

3.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUDIC.-422/2004-COMERCIO
E EXPORTACOES DE CEREAIS MUNARETTO LTDA. x
ORGAME SERVICOS MARITIMOS LTDA.-Informe a impug-
nada se pretende produzir outras provas, especificando. Int.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

4.-NULIDADE C/C REP INDEBITO-293/2005-INDUSTRIA
DE REFRIGERACAO PAZINI LTDA x BANCO ITAU S/A-
Manifeste-se sobre a peticao de fls. 624/626.- Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

5.-REVISIONAL-540/2005-LUIZ CARLOS BEVILAQUA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Concedo o prazo
de cinco dias, como retro requerido. Int.-Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-

Comarca de Pérola
Relação nº 11/2006 – Vara Cível e Anexos.
Juiz de Direito: Dr. Fábio Bergamin Capela.

Advogado  Ordem Processo
Luiz Alceu Gomes Bettega 01 106/2003.
Milton Adriano de Oliveira 02 044/2006
Andréa C. M. O. Formigoni 02 044/2006
Silvana Cazarin Navaqui 03 183/1997
Silvana Cazarin Navaqui 04 184/1997

Eldeny Teixeira Costa 05 007/2002
Henrique Lauriano de Souza 05 007/2002
Oswaldo de Abreu Martinez 06 210/1997
Jairo Basso 07 120/2006
Jairo Basso 08 118/2006
Jairo Basso 09 119/2006
Maximilian Gomes Colhado 10 056/2006
Silvana Cazarin Navaqui 11 243/1997
Paulo Sérgio Trento 11 243/1997
Tânia Magali dos Santos 12 244/2006

1) AÇÃO DE DEPÓSITO - CONVERTIDO EM EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - 106/2003.
Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda. X Fábio
Vanin. “Pagas as custas processuais, voltem conclusos”. (valor
das custas processuais R$ 315,00 mais R$ 25,00 da diligên-
cia de Oficial de Justiça num total de R$ 340,00). Adv. Dr.
Luiz Alceu Gomes Bettega.

2) RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL – 044/2006.
Malvina Góes x Carlos Ferreira dos Anjos. “Sobre a contesta-
ção de fls. 23/27 e documentos de fls. 29/37, manifeste-se a
requerente, no prazo legal”. Adv. Dr. Milton Adriano de Oli-
veira e Dra. Andréa C. M. O. Formigoni.

3) EXECUÇÃO – 183/1997.
Banco do Brasil S/A x Du Contra Industria e Comércio de Con-
fecções Ltda. e outros. “Intime-se o exeqüente para que em 5
(cinco) dias, dê prosseguimento ao feito”. Adv. Dra. Silvana
Cazarin Navaqui.

4) EXECUÇÃO – 184/1997.
Banco do Brasil S/A x Du Contra Industria e Comércio de Con-
fecções Ltda. e outros. “Diga o exeqüente sobre o prossegui-
mento ao feito”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

5) REPARAÇÃO DE DANOS – 007/2002.
Antonio Albanezi e outros x Evaristo Burin Filho e outro. “Dê-
se ciência às partes sobre a baixa dos Autos”. Adv. Dr. Eldeny
Teixeira Costa e Dr. Henrique Lauriano de Souza.

6) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 210/1997.
E.B.B. x J.R.F.S. “Dê-se ciência às partes da baixa dos Autos”.
Adv. Dr. Oswaldo de Abreu Martinez.

7) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 120/2006.
Banco do Brasil S/A x Mario de Lima. “Ante ao exposto e con-
siderando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes
os pedidos formulados nestes embargos à execução de título
judicial, opostos por Banco do Brasil S/A em face de Mário de
Lima. Condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro, nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), ante o grau de zelo profissional, o
lugar da prestação do serviço, a natureza, a importância e a
simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. A verba honorária fixada
engloba os honorários arbitrados provisoriamente nos autos de
execução. As custas e despesas processuais deverão ser corri-
gidas monetariamente a partir do desembolso, e os honorários
advocatícios a partir desta data, ambos até o efetivo
pagamento”.Adv. Dr. Jair Basso.

8) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 118/2006.
Banco do Brasil S/A x Mario de Lima. “Ante ao exposto e con-
siderando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes
os pedidos formulados nestes embargos à execução de título
judicial, opostos por Banco do Brasil S/A em face de Mário de
Lima. Condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro, nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), ante o grau de zelo profissional, o
lugar da prestação do serviço, a natureza, a importância e a
simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. A verba honorária fixada
engloba os honorários arbitrados provisoriamente nos autos de
execução. As custas e despesas processuais deverão ser corri-
gidas monetariamente a partir do desembolso, e os honorários
advocatícios a partir desta data, ambos até o efetivo
pagamento”.Adv. Dr. Jair Basso.

9) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 119/2006.
Banco do Brasil S/A x Mario de Lima. “Ante ao exposto e con-
siderando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes
os pedidos formulados nestes embargos à execução de título
judicial, opostos por Banco do Brasil S/A em face de Mário de
Lima. Condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro, nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), ante o grau de zelo profissional, o
lugar da prestação do serviço, a natureza, a importância e a
simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. A verba honorária fixada
engloba os honorários arbitrados provisoriamente nos autos de
execução. As custas e despesas processuais deverão ser corri-
gidas monetariamente a partir do desembolso, e os honorários
advocatícios a partir desta data, ambos até o efetivo
pagamento”.Adv. Dr. Jair Basso.

10) EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 56/2006.
Banco do Brasil S/A x Mario de Lima. “Mercê de todo o expos-
to, julgo improcedente a presente exceção de incompetência de
foro, o que faço com fundamento no artigo 98, § 2º, inciso I, do
Código de Defesa do Consumidor. Por conseguinte, condeno o
excipiente ao pagamento das custas processuais, deixando de
condena-lo em honorários advocatícios vez que incabível no
presente incidente. Certifique-se o teor da presente decisão nos
autos principais, inclusive juntando cópia”. Adv. Dr. Maximili-
an Gomes Colhado.

11) EXECUÇÃO – 243/1997.
Banco do Brasil S/A x Du Contra Industria e Comércio de Con-

fecções Ltda. e outros. “Manifestar sobre a cota e avaliação de
fls. 146/150”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui e Dr. Paulo
Sérgio Trento.

12) MANDADO DE SEGURANÇA – 244/2006.
Rpsária dos Santos Sgringnoli de Oliveira x Secretária Munici-
pal da Educação e Cultura de Pérola. “Intime-se a impetrante
para que se manifeste acerca do documento de fl. 54”. Adv.
Dra. Tânia Magali dos Santos.
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1.-IMISSAO DE POSSE C/PED.TUTELA-214/2006-ELIZE-
TE APARECIDA BOCZKOVSKI e outros x CLAUDIONOR
DA LUZ -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA OAB/PR 9869 e FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA-

2.-USUCAPIAO-268/1998-ANTENOR VIEIRA BARRADAS
e outros x EVARISTO DAVID PERNETTA e outros-”Processo

em ordem. Defiro a producao de prova testemunhal. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 19 de setembro
de 2006, as 14:30 horas. Intimem-se.”-Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER OAB 27489, JOSE EGIDIO BIANCO OAB/PR
13.828, JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/13.715 e MAR-
COS WENGERKIEWICZ OAB/PR 24.555-

3.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-916/1998-POLY-
MERPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALDE CO-
MERCIO DE MQUINAS E FERRAMENTAS -”Suspendo o
curso da acao por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguar-
de-se.”-Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-1071/1998-FERRAGENS
NEGRAO COMERCIAL LTDA x HIDRATEC EQUIP. PARA
TRAT. DE AGUAS LTDA -Providencie a parte interessada o
preparo das custas processuais no valor de R$ 68,67, em 5 (cin-
co) dias.-Adv. EDUARDO SABEDOTTI, MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-2826/1998-PASTELARIA E
LANCHONETE DIN DON LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Providencie a parte interessada o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 414,95, em 5 (cin-
co) dias.-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

6.-INVENTARIO-250/1999-LUIZ CARLOS PLINTA x ESPO-
LIO DE JOANA DA SILVA PLINTA e outros-”Atenda-se a cota
ministerial retro (para que cumpra o despacho de fls. 163). In-
timem-se.”-Adv. ROSE MARY GRAHL-

7.-DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-433/2000-TECNOLA-
GES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRE-MOLDADOS LT x
PAULO GALHERA e outros -”Considerando que as partes nao
possuem interesse de transigir, desnecesaria a realizacao de
audiencia de tentativa de conciliacao, passando assim ao sane-
amento do feito, conforme determina o art.331, paragrafo.3º
do Codigo de Processo Civil. O presente feito comporta julga-
mento antecipado, tendo em vista que a materia em questao e
unicamente de direito, sendo desnecessaria a producao de ou-
tras provas alem daquelas ja constantes dos autos. Intimem-
se.”-Adv. MARCIA CRISTINA VAZ 24.454/PR e ADRIANO
GALHERA-

8.-DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-511/2000-ALEGRITOS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMT.L x C.
P. COMERCIO DE PNEUS LTDA -”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Intimem-se.”-Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO 6629/PR, LAURI JOAO ZAMBONI
5.886/PR e JULIO CÉSAR HENRICHS-

9.-DESAPROPRIACAO-1570/2000-SANEPAR-COMAPNHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO DE JORGE
FELIPE DAHER e outros-”Defiro o requerimento retro. Pro-
cedam-se as anotacoes referentes ao substabelecimento. Prazo
de carga dos autos: cinco dias. Intimem-se.”-Adv. GABRIELA
MARIA HILU DA ROCHA PINTO-

10.-DEPOSITO-74/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO CARLOS LOPES ALVARENGA -”1-Recebo a apelacao
de fls. 77/89, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte apelada
para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 3-Lance-se a cer-
tidao a que se refere o CN 5.12.5. 4-Intimem-se.”-Adv. LUIZ
CARLOS PASQUAL-

11.-INDENIZATORIA DANOS MATERIAIS-629/2003-JOAO
CARLOS MILOCH x RONDONPAR - MATERIAS DE CONS-
TRUCAO LTDA -”No prazo comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Intimem-se.”-Adv. DENISE T. VARELA COSTAMI-
LAN/27.609, ANA PAULA ANTUNES VARELA e AMANCIO
CUETO OAB/PR 8.340-

12.-REPARACAO DE DANOS-1003/2003-LAETITIA TRES-
CA LECLERC x TELEFONICA S/A -”Informem as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse e a possibilidade
de conciliacao, evitando-se dessa forma a designacao de audi-
encia quando a concilicao nao for pretendida ou manifestamente
improvavel. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES 12.279, JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 18.334 e
DOUGLAS SFORSIN CALVO-

13.-VENDA CRED.C/RESERVA DOMINIO-1590/2003-JOSI-
MAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x IRENE MARIA
GUERRA DE SOUZA -”Informem as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao interesse e a possibilidade de concilia-
cao, evitando-se dessa forma a designacao de audiencia quan-
do a concilicao nao for pretendida ou manifestamente impro-
vavel. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO/
PR 21.813, GELSON JOSE RODRIGUES/PR 34.785 e JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO 6629/PR-

14.-BUSCA E APREENSAO-1946/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSI-
AS RODRIGUES VALERIO -Providencie a parte interessada
o preparo das custas processuais no valor de R$ 62,30, em 5
(cinco) dias.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA/PR 23.302-

15.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-876/2004-AD-
MINISTRADORA DE BENS CAPELA LTDA e outros x PAU-
LO ANTONIO HEGEDUS e outros -Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 19,60,
em 5 (cinco) dias.-Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA
26.591B-

16.-USUCAPIAO-1068/2004-PAULO ALFREDO MIRANDA

e outros x -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 161,00, em 5 (cinco) dias.-Adv.
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 11.273/PR, RAFAEL AM-
BROSIO DIAS OAB/PR 7.316-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1670/2004-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x PLASINCO
LTDA-”A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela
re, em verdade, diz respeito ao merito, pois nega ter responsa-
bilidade pela emissao, transmissao e endosso das duplicatas, o
que atribui a terceiro. A ausencia de responsabilidade, caso
acatada a tese da re, implica na improcedencia da pretensao da
autora, o que sera objeto de analise quando da sentenca. A de-
nunciacao a lide postulada resta indeferida, vez que ausente
qualquer das hipoteses estatuidas no artigo 70 e incisos do CPC.
Designo audiencia de concliacao para o dia 21 de setembro de
2006, as 14:00 horas. Intimem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLINI
35.263/PR, SERGIO MELHEM PROTTA e WALTER PERRO-
NE FILHO-

18.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-19/2005-TEREZA
BARBOSA RIBEIRO x O MUNICIPIO DE PINHAIS -”Infor-
mem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse
e a possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa forma a
designacao de audiencia quando a concilicao nao for pretendi-
da ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO M.REBOLI 33124, LUIZ OTAVIO
GOES e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

19.-DECLARATORIA-391/2005-SOLLUZ CONSTRUCOES
TECNICAS LTDA x BANCO ITAU S/A -Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
19,60, em 5 (cinco) dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

20.-TRANSCRICAO DE REGISTRO DE NA-418/2005-MOI-
SES CORTES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 753,27, em 5 (cinco) dias.-Adv. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS-

21.-MONITORIA-754/2005-PAULO BATISTA FERREIRA x
BERENICE DO CARMO BARBOSA RODRIGUES e outros -
”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
interesse e a possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa
forma a designacao de audiencia quando a concilicao nao for
pretendida ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv.
VANESSA CHRYSTINE R CUMIN PR-31772 e REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1008/2005-PEDRO
ALVES x ABN AMRO REAL S/A -Providencie a parte interes-
sada o preparo das custas processuais no valor de R$ 676,85,
em 5 (cinco) dias.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - OAB/PR
26.886 e JOAO BATISTA LOPES COUTINHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-1014/2005-BANCO FINASA S/
A x MEDEQUIP SYSTEMS IND E FOM DE EQUIP E S -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 13,30, em 5 (cinco) dias.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APª MARTINEZ
OAB/PR 29.945-

24.-DEC.INEX.TIT.C/PED.TUT.ANTECI-1033/2005-ME-
TROLAMINAS - COMERCIO DE MADEIRAS E LAMINA-
DOS LT e outros x SERRARIA NORBEL LTDA e outros -”Para
a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo a data de 19 de setembro de 2006, as 14:00 horas,
na sede deste Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministe-
rio Publico, se necessario. Intimem-se.”-Adv. VILSON GU-
DOSKI OAB/PR 22.572-B e DANIELLE CHIAMULERA OAB
36680/PR-

25.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1078/2005-JOAO
FELIPPE DAMASCENO CASSOU x HELIO BOBROWSKI -
”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.”-Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU e RONE MAR-
COS BRANDALIZE 10.933/PR-

26.-BUSCA E APREENSAO-1137/2005-BANCO DIBENS S/
A x EDERSON PEREIRA DA SILVA -Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 11,20,
em 5 (cinco) dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/
32.504-

27.-DECLARATORIA-1236/2005-MEDEQUIP SYSTEM CO-
MERCIO DE EQUIP. E SISTEMAS MEDI x ALL DESIGN
LTDA. -”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao interesse e a possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa
forma a designacao de audiencia quando a concilicao nao for
pretendida ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv.
ALEXANDRE SILVA SANTANA, FABIO JANASIEVICZ
GOMES PINHEIRO e RAFAEL LUIS NADALINE-

28.-DECLARATORIA-1242/2005-VANESSA CARLA KOCZI-
KI x BANCO DO BRASIL S/A -”Informem as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse e a possibilidade de
conciliacao, evitando-se dessa forma a designacao de audien-
cia quando a concilicao nao for pretendida ou manifestamente
improvavel. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO C.DE
LUCENA PR/29639 e FLAVIA CRISTIANE MACHADO
25.932/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1301/2005-B.V.
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x FLAVIO FABIANO DA SILVA -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 11,20, em 5 (cinco) dias.-Adv. KARINE

CRISTINA DA COSTA OAB/30.382, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1340/2005-CASA
PUBLICADORA BRASILEIRA x VIVA VIDA BRASIL AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 55,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO
OAB/PR 22.946-

31.-DECLARATORIA-1382/2005-VALMIRA FERREIRA DOS
SANTOS REGLY & FILHOS COM PRO x PLEXO INFOR-
MATICA LTDA -”No prazo comum de cinco (05) dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Intimem-se.”-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN OAB/PR 22.571
e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

32.-ORD.INEXIST.DEBITO C.INDENIZ.-1448/2005-BO-
NERGES MACHADO x BANCO ITAU S/A -”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse e a
possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa forma a desig-
nacao de audiencia quando a concilicao nao for pretendida ou
manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv. PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES, EVARISTO ARAGAO F. SAN-
TOS 24.498/PR e THAIS AMOROSO PASCHOAL OAB:
37086-

33.-RESSARCIMENTO-1455/2005-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS e outros x EXPRESSO AZUL LTDA -
”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.”-Adv. LUIZ SANT-CLAIR MANSANI, MARCELO JOSE
PERALTA e EDIVALDO OSTROSKI/PR 36.462-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1698/2005-
PROMOSHOW EVENTOS LTDA x JULIANO THADEU e
outros -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 7,00, em 5 (cinco) dias.-Adv. CLA-
RINDA M.DE ANDRADE OAB/PR 26.660-

35.-REP.DANOS POR ATO ILICITO-1777/2005-ELIS REGI-
NA DA ROSA PEREIRA x VERA REGINA SCHWARTZ e
outros -”Anote-se o novo procurador das requeridas (72/74).
No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.”-Adv. AYRTON ABREU E OLIVEIRA OAB/25.377, JOSE
ANTONIO FARIA BRITO/PR 12.510 e LIGIA FRANCO DE
BRITO-

36.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1808/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A e ou-
tros x TECNITEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA e outros -”Manifeste-se sobre o calculo de fls.
83 do Sr. Contador, em cinco (05) dias” “Lance-se a conta ge-
ral nos autos. Informe a escrivania o saldo atualizado do valor
depositado. Autorizo o levantamento da importancia deposita-
da em favor da exequente, deduzidas as custas processuais. Nada
sendo requerido, certifique-se e voltem conclusos para extin-
cao.”-Adv. MARCELO BERVIAN-

37.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1907/2005-BAN-
CO ITAU S/A. x JOAQUIM MANOEL DE CASTRO NETO -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 11,20, em 5 (cinco) dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA OAB/30.382, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIE-
LE DE BONA-

38.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-66/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A CNPJ 33.066.408/0001-15 x NILSON
ROBERTO ANDRADE CPF 020.456.399-24-”Manifeste-se a
parte autora sobre o deposito efetuado, no prazo de 05 (cinco)
dias.” “Mantenho a decisao irrecorrida por seus proprios fun-
damentos, cumpra-se a decisao de fls. 41-verso. Intimem-se.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

39.-REPARACAO DE DANOS-76/2006-M.A.F. e outros x
L.C.S. e outros-”Para o ato postergado, redesigno o dia 21 de
setembro de 2006, as 13:30 horas, permanecendo inalterados
os demais itens do despacho de fls. 157. Renovem-se as dili-
gencias, na forma requerida as fls. 168/169, as expensas da
autora. Intimem-se.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES OAB/
PR 15.319, DAIANE SANTANA RODRIGUES OAB/33.660
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

40.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-345/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIANO DELAVESKI -Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 7,00, em 5 (cinco) dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

41.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-351/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GIANA DE OLIVEIRA JAY-
MES -Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 7,00, em 5 (cinco) dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

42.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-386/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HENRIQUE SALVADOR NETO
-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-
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43.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-630/2006-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x JOYCI-
ANE DE FATIMA GRILLO CENCI e outros -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO 32092/PR-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-910/2006-CARGOSOFT
TRANSPORTES LTDA x FS TRINDADE ASSISTENCIA TEC-
NICA AUTORIZADA E REPRE-”O requerimento de fls. 50/
51 deve ser indeferido, pois quando a deliberacao inicial (fls.
35/36) restou esclarecido que cada ato de apontamento de pro-
testo considerado indevido ou irregular pela autora importa na
necessidade de ajuizamento de acao propria, observados requi-
sitos legais especificos. Acrescente-se que a liminar ja foi efe-
tivada (fls. 37 e 39) e expedida a carta de citacao (fls. 38). Por
fim, ao que se ve do documento de fls. 52, o ultimo dia para o
pagamento do titulo era 28/06/06, dai porque o protesto, obri-
gatoriamente, deve ter sido tirado na presente data (29/06/06).
E bem verdade que a autora disse ter havido a prorrogacao do
vencimento para o dia 30/08/06, mas nao juntou aos autos o
necessario comprovante. Indefiro, pois, o requerimento de fls.
50/51. Intimem-se.”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB/
PR 19.488-

45.-BUSCA E APREENSAO-913/2006-BV FINANCEIRA-
CREDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x EZIO
CARLOS ARAUJO -”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE BORGES LEAL-

46.-BUSCA E APREENSAO-917/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. x ELIOMAR MAYER BAUM -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. BLAS
GOMM FILHO OAB/PR 4.919 e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN 34.699-

47.-EXECUCAO FISCAL-149/1998-I N S S x BIOVITAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outros -
”Em face do julgamento do pelo Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao - Porto Alegre/RS nos autos de conflito de compe-
tencia, reconhecendo este juizo como competente, revogado a
decisao que declinou a competencia. Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do
feito. Intimem-se.”-Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS,
CIRO BRUNING e LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M.
SUNYE-

48.-EXECUCAO FISCAL-196/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ADAO GOMES NOGUEIRA -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-790/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x NELSON MARTINS e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

50.-EXECUCAO FISCAL-252/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ANTONIO CLAUDIO MAZETTO e ou-
tros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. JOSE INACIO COSTA
FILHO OAB/13.715 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-269/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x AMARILDO SOARES PEREIRA e ou-
tros-”Face o contido no expediente retro, intime-se o exequen-
te. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-563/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NELSON MARTINS -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-691/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANDRADE ESCARCEL e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

54.-EXECUCAO FISCAL-829/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x METALURGICA UNIDA
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. DEISE O KO-
VALSKI e LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M. SUNYE-

55.-EXECUCAO FISCAL-911/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros -

”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-933/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x GIANAS MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M. SUNYE-

57.-EXECUCAO FISCAL-1064/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RAUL LUIZ e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

58.-EXECUCAO FISCAL-1148/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AIRTON MARCONDES DOS SANTOS e outros -
”Face o contido no expediente retro, intime-se o exequente.
Intime-se.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-1196/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSANA RODRIGUES SANTANA e outros -”Face
o contido no expediente retro, intime-se o exequente. Intime-
se.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-1198/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DOMINGOS B SILVA e outros -”Face o contido no
expediente retro, intime-se o exequente. Intime-se.”-Adv. RO-
DRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

61.-EXECUCAO FISCAL-1209/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SEVERINO CAETANO FERREIRA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

62.-EXECUCAO FISCAL-1219/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE JOAO LAURENTINO e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

63.-EXECUCAO FISCAL-1258/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SERGIO LUIZ DA SILVA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

64.-EXECUCAO FISCAL-1312/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SABINA FREITAS e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

65.-EXECUCAO FISCAL-1384/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MOISES LONGUINHO DA CRUZ e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

66.-EXECUCAO FISCAL-1423/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO LOURENCO POLIDORIO e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

67.-EXECUCAO FISCAL-1462/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANA MARIA FARIAS e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

68.-EXECUCAO FISCAL-1475/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADMILSON PAULINO SOAREZ e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao

no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

69.-EXECUCAO FISCAL-1549/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CLAIR TADEU PEREIRA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

70.-EXECUCAO FISCAL-1792/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DONIZETE PEDRO DOS SANTOS e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

71.-EXECUCAO FISCAL-1824/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DONIZETI A MARTINS e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

72.-EXECUCAO FISCAL-1953/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GENEZIO CAETANO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

73.-EXECUCAO FISCAL-1983/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CLAIR TADEU PEREIRA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

74.-EXECUCAO FISCAL-2020/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

75.-EXECUCAO FISCAL-2090/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS WENCESLAU HUBSCH e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

76.-EXECUCAO FISCAL-2104/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAQUIM ANTUNES FILHO e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

77.-EXECUCAO FISCAL-2112/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA TEIXEIRA DE SOUZA e outros -”Face o
contido no expediente retro, intime-se o exequente. Intime-se.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

78.-EXECUCAO FISCAL-2125/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO RAMOS DA SILVA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

79.-EXECUCAO FISCAL-2144/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SONIA MARIA VICTORINO FERREIRA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. DEISE C. M. DE BARROS
HINZ 28.571/B e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

80.-EXECUCAO FISCAL-2368/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OTILI MEHL CORDEIRO e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

81.-EXECUCAO FISCAL-2446/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NATALINO NAVA CASTILHO e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde

aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

82.-EXECUCAO FISCAL-2493/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALZEMIRO ALVES FERREIRA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

83.-EXECUCAO FISCAL-2706/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EURICO RODRIGUES CARVALHO e outros -”Face
o contido no expediente retro, intime-se o exequente. Intime-
se.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

84.-EXECUCAO FISCAL-2828/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALDOMIRO FUCK e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

85.-EXECUCAO FISCAL-2834/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO EST. DO PR - CRF x FARMACIA
FARMAGIL LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamen-
te no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos
de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte cre-
dora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO
LUIZ MENEZES OAB/PR 24.785 e VINICIUS AMORIM
OAB/PR 31.185-

86.-EXECUCAO FISCAL-2924/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FARNOCCHIA BRUNO -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

87.-EXECUCAO FISCAL-2936/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO CARLOS VARGAS MOTTA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

88.-EXECUCAO FISCAL-3006/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VALDIR NICHELSON e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

89.-EXECUCAO FISCAL-3080/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSEFINA DA SILVA BORGES e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

90.-EXECUCAO FISCAL-1159/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA - 9 REGIAO/PARANA x JOAO SCHNER
NETO-”Manifeste-se o exequente.”-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA 15.360/PR-

91.-EXECUCAO FISCAL-1282/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BENEDITO SIMAO e outros -”Face o contido no
expediente retro, intime-se o exequente. Intime-se.”-Adv. RO-
DRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

92.-EXECUCAO FISCAL-592/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAQUIM ANTUNES FILHO e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

93.-EXECUCAO FISCAL-996/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JURANDIR ANTONIO GONCALVES DA SILVA e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

94.-EXECUCAO FISCAL-176/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROMARIO BARBOZA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
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 95.-EXECUCAO FISCAL-449/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

96.-EXECUCAO FISCAL-450/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

97.-EXECUCAO FISCAL-560/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RAUL DE OLIVEIRA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

98.-EXECUCAO FISCAL-758/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE INACIO DROSDOSKI -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

99.-EXECUCAO FISCAL-832/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAQUIM LINO DA SILVA -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

100.-EXECUCAO FISCAL-984/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MANOELINO BALTAZAR GOMES e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

101.-EXECUCAO FISCAL-1039/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VIVIANE APARECIDA GREIN e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

102.-EXECUCAO FISCAL-1090/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RAUL LUIZ e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

103.-EXECUCAO FISCAL-1361/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADILSON BERNARDO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

104.-EXECUCAO FISCAL-1644/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AZ IMOVEIS LTDA e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

105.-EXECUCAO FISCAL-1802/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA-”Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto a excecao apresentada. Intimem-se.”-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

106.-EXECUCAO FISCAL-1826/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA APARECIDA COUTINHO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

107.-EXECUCAO FISCAL-1829/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VICTOR MARCASSA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

 108.-EXECUCAO FISCAL-1891/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA GLORIA DOS SANTOS e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

109.-EXECUCAO FISCAL-1911/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FRANCISCO BATISTA DE AZEVEDO e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

110.-EXECUCAO FISCAL-2164/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOANA APARECIDA LABHARDT e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

111.-EXECUCAO FISCAL-2176/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALDECINO BENTO DA SILVA -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - OAB/PR 26.886,
JOAO BATISTA LOPES COUTINHO e RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-

112.-EXECUCAO FISCAL-2185/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ORLANDO M.DA ROSA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

113.-EXECUCAO FISCAL-2647/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELI SWIEHCZ-”Defiro o pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

114.-EXECUCAO FISCAL-303/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AMERICO TOLEDO DE MELLO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

115.-EXECUCAO FISCAL-344/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RIAD ANWAR OMAIRI -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

116.-EXECUCAO FISCAL-737/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x COMDUTEC TECNICA DE CONTRUCOES LTDA
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-

117.-EXECUCAO FISCAL-744/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE GILBERTO SCHEFER e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

118.-FALENCIA-1091/2000-MOINHO CARLOS GUTH LTDA
x CESTA DA FAMILIA COMERCIO DE PROD.ALIENTICIOS
-Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 169,05, em 5 (cinco) dias.-Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA-

119.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1498/2000-
M.P.E.P. e outros x J.S.S. -”1-Em face da criacao do Nucleo de
Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judicia-
rio nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, para-
grafo unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia
29 DE JULHO DE 2006, as 09:00 horas, no CAIC, sito na Rua
Joao Mendes Batista, nº 430, Vila Maria Antonieta, Pinhais/
PR. 2-Restando eventualmente frutifera a composicao amiga-
vel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne
o pedido ao Juizo de origem, para as devidas providencias que
se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das partes
ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para eventual
regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores
atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio
Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a
vara de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audi-

encia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessa-
rias. 7-Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

120.-ACAO DE ALIMENTOS-443/2003-J.A.S. e outros x V.S.
-”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao nas Varas de
Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com
fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC, de-
signo audiencia conciliatoria para o dia 29 DE JULHO DE 2006,
as 11:30 horas, no CAIC, sito na Rua Joao Mendes Batista, nº
430, Vila Maria Antonieta, Pinhais/PR. 2-Restando eventual-
mente frutifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal
conciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de ori-
gem, para as devidas providencias que se fizerem necessarias.
3-O nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pe-
dido ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apre-
ciacao quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as par-
tes pela via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao
do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao
havendo conciliacao os autos retornarao a vara de origem para
o prosseguimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15
dias para contestar. 6-Diligencias necessarias. 7-Intimem-se.”-
Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

121.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-18/2004-S.O. e
outros x E.P.N. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concilia-
cao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 29 DE
JULHO DE 2006, as 10:00 horas, no CAIC, sito na Rua Joao
Mendes Batista, nº 430, Vila Maria Antonieta, Pinhais/PR. 2-
Restando eventualmente frutifera a composicao amigavel das
partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne o pe-
dido ao Juizo de origem, para as devidas providencias que se
fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das partes ense-
jara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para eventual
regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores
atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio
Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a
vara de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audi-
encia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessa-
rias. 7-Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

122.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1197/2004-A.S.P.
x G.M.L. -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 18,40, em 5 (cinco) dias.-Adv. JOAO
EDSON ZANROSSO OAB/PR 13.318-

123.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1415/2004-G.C.W.
x E.P. -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 261,10, em 5 (cinco) dias.-Adv.
LAZARO APARECIDO VILAS BOAS MATTOS-

124.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1580/2004-
M.R.C.S. x M.S.L. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Con-
ciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº
39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo
unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 29
DE JULHO DE 2006, as 16:00 horas, no CAIC, sito na Rua
Joao Mendes Batista, nº 430, Vila Maria Antonieta, Pinhais/
PR. 2-Restando eventualmente frutifera a composicao amiga-
vel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne
o pedido ao Juizo de origem, para as devidas providencias que
se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das partes
ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para eventual
regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores
atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio
Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a
vara de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audi-
encia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessa-
rias. 7-Intimem-se.”-Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR
28.881, SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE e
CALIXTO D.OLIVEIRA OAB/PR 34.247-

125.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1614/2004-J.F.S. e
outros x K.G.A. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concili-
acao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 29 DE
JULHO DE 2006, as 13:00 horas, no CAIC, sito na Rua Joao
Mendes Batista, nº 430, Vila Maria Antonieta, Pinhais/PR. 2-
Restando eventualmente frutifera a composicao amigavel das
partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne o pe-
dido ao Juizo de origem, para as devidas providencias que se
fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das partes ense-
jara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para eventual
regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores
atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio
Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a
vara de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audi-
encia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessa-
rias. 7-Intimem-se.”-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
OAB/PR 16773, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA - 31.809
e JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

126.-ALIMENTOS GUARDA C/ALIM.PROVI-1707/2004-
M.F.D.S. e outros x C.A.F.S. -”1-Em face da criacao do Nu-
cleo de Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto
Judiciario nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447,
paragrafo unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para
o dia 29 DE JULHO DE 2006, as 10:00 horas, no CAIC, sito na
Rua Joao Mendes Batista, nº 430, Vila Maria Antonieta, Pi-
nhais/PR. 2-Restando eventualmente frutifera a composicao
amigavel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo,
retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devidas providen-
cias que se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das
partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para
eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimen-
to do feito. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Pro-

curadores atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao
Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos
retornarao a vara de origem para o prosseguimento, tendo a
partir da audiencia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Dili-
gencias necessarias. 7-Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-365/2005-MARCIA MACHA-
DO e outros x MARCIO JOSE TORINA -”1-Em face da cria-
cao do Nucleo de Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do
Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo
art. 447, paragrafo unico do CPC, designo audiencia concilia-
toria para o dia 29 DE JULHO DE 2006, as 11:00 horas, no
CAIC, sito na Rua Joao Mendes Batista, nº 430, Vila Maria
Antonieta, Pinhais/PR. 2-Restando eventualmente frutifera a
composicao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao redu-
zida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devi-
das providencias que se fizerem necessarias. 3-O nao compare-
cimento das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de
origem, para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao
prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via pos-
tal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dan-
do-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conci-
liacao os autos retornarao a vara de origem para o prossegui-
mento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para con-
testar. 6-Diligencias necessarias. 7-Intimem-se.”-Adv. SEVE-
RINO ERNESTO DE SOUZA 34.518/PR-

128.-ORDINARIA DE DIVORCIO-487/2005-JOSE APARE-
CIDO DA SILVA x DARCI BUENO DA SILVA-”Designo dia
18 de agosto de 2006, as 14:30 horas, audiencia de concilia-
cao. Expeca-se carta precatoria para intimacao da requerida.
Intimem-se. o autor.”-Adv. CACILDA CAMARGO 15.188/PR
e JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

129.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-226/2006-A.D.S.T. x
I.M.T.-”Designo dia 15 de agosto de 2006, as 09:30 horas, para
a audiencia de concliacao, restando negativa, lavre-se o com-
petente termo, iniciando-se o prazo para apresentacao de even-
tual contestacao no prazo legal, a contar da data acima desig-
nada, sob pena de revelia.”-Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO 5.205/PR-
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CRISTIANE B. GARCIA LOPES 0020 000539/2001
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0034 000597/2003
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0059 000258/2005
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0004 000351/1997
DARLISA DA SILVA OAB 26.3 0115 000357/2006
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE O 0125 000660/2006
DINIZAR DOMINGUES OAB 28. 0122 000603/2006
DJANIR PEDRO PALMEIRA OAB 0070 000921/2005
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ELEVIR DIONYSIO NETO 0014 000476/2000
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ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 0094 002129/2005
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0021 000048/2002
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FABIO MAX M. MAYER OAB 20 0117 000418/2006
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GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0107 002624/2005
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GIUSEPPE LANZUOLO OAB 795 0023 000245/2002
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0019 000509/2001
GLAUCIO IWERSEN 0004 000351/1997
HENRIQUE SCHNEIDER NETO O 0038 000849/2003
HOMERO RASBOLD OAB 14.612 0064 000771/2005
HUMBERTO EDUARDO PUCINELI 0099 002290/2005
INACIO HIDEO SANO OAB 15. 0028 000195/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0005 000298/1998
JAIRO E. P. RIBEIRO 0002 000599/1995
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0061 000608/2005
JEFERSON LINS V. ALMEIDA 0111 002859/2005
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0120 000549/2006
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0035 000626/2003
JOAO EDSON ZANROSSO OAB 0054 001481/2004
JOAO L. GABARDO FILHO OAB 0089 001978/2005
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0107 002624/2005
JOCI MARY BENATTO OAB 7.0 0042 000565/2004
JOEL SIQUEIRA BUENO 0042 000565/2004
JOSE ANTONIO VALE OAB 613 0093 002027/2005
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0030 000256/2003
JOSE CLAUDIO DEL CLARO OA 0044 000745/2004

0043 000647/2004
JOSE VALTER RODRIGUES OAB 0004 000351/1997
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0019 000509/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 001659/2004

0036 000720/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0065 000794/2005
LILIAM AP J. DEL SANTO OA 0086 001636/2005
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0058 000254/2005
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0049 001189/2004
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0098 002259/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0061 000608/2005
LUIS CARLOS NUNES MEISTER 0016 000397/2001
LUIZ ANTONIO C. DE JULIO 0003 000596/1996
LUIZ ANTONIO DAROS OAB 5. 0044 000745/2004
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0019 000509/2001
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0095 002188/2005

0087 001746/2005
LYGIA MARIA ERTHAL OAB 35 0107 002624/2005
MAGDA LUIZA R. EGGER OAB 0074 000965/2005

0075 000967/2005
MANOEL C. DAHER 0015 000036/2001
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0015 000036/2001
MARCELO KAZUSKI BRUGIN MA 0038 000849/2003
MARCELO M.F.C CASTAGIN OA 0116 000417/2006
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0019 000509/2001
MARCELO NASSIF MALUF OAB 0001 000133/1993
MARCIO JOSE FERREIRA OAB 0115 000357/2006
MARCO ANTONIO M. CORREA 0 0051
001303/2004
MARCO ANTONIO RIBAS OAB 1 0025 000641/2002
MARCUS VINICIUS ESBALQUEI 0020 000539/2001
MARIA AMELIA C. M. VIANNA 0049 001189/2004
MARIA CECILIA PALMA OAB 1 0083 001345/2005
MARIA REGINA Z. NISSEL OA 0030 000256/2003
MARIA ZILA CORREA VEIGA O 0023 000245/2002

0007 000493/1998
0028 000195/2003
0037 000816/2003
0024 000356/2002

MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0046 000962/2004
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0019 000509/2001
MARLENE PAES GUARESCHI OA 0012 000046/2000
MARLY DE CASSIA M.F.REGIA 0011 000350/1999
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0003 000596/1996
MAURICIO VIEIRA OAB/PR 20 0082 001240/2005
MICHAEL RAFAEL TORMES 0042 000565/2004
MIEKO ITO OAB 6.187 0088 001906/2005

0096 002220/2005
0097 002221/2005

MIGUEL ADOLFO KALABAIDE O 0021 000048/2002
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0019 000509/2001
MILTON FERREIRA OAB 14.45 0029 000214/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000351/1997

0004 000351/1997
NELSON JULIAO G. JUNIOR O 0121 000566/2006
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0034 000597/2003
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0004 000351/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL OAB 0053 001335/2004
OSMANN DE OLIVEIRA 0059 000258/2005
PATRICIA CAMARGO 0010 000135/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 8 0072 000935/2005

0068 000863/2005
0081 001237/2005
0067 000860/2005
0071 000929/2005

0079 001189/2005
RAPHAEL MACONDES KARAN OA 0115 000357/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0044 000745/2004
ROBSON LUIZ R. BUCANEVE O 0073 000947/2005

0119 000546/2006
0006 000358/1998

ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0001 000133/1993
0005 000298/1998

RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0022 000087/2002
ROGERIO JUSSEN BORGES 0061 000608/2005
ROMILDA RAMOS M. MARTINS 0099 002290/2005

0033 000505/2003
RONY CESAR C. VALENZA OAB 0012 000046/2000
ROSANGELA FONSECA 0AB/PR 0074
000965/2005

0075 000967/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0020 000539/2001
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0129 000803/2006
SADI BONATTO OAB 10.011 0108 002643/2005

0057 000175/2005
0090 002010/2005
0046 000962/2004

SILVIA FATIMA SOARES 0026 000679/2002
SILVIO BINHARA OAB 24459 0017 000409/2001
SILVIO BRAMBILA OAB 21.30 0113 000174/2006
SORAYA COSTA ESMANHOTO OA 0010 000135/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0016 000397/2001
TEOMAR PIACESKI OAB/PR 25 0044 000745/2004
TONI M. DE OLIVEIRA OAB 1 0088 001906/2005

0076 001070/2005
0096 002220/2005
0100 002325/2005
0091 002017/2005
0078 001141/2005
0097 002221/2005

VALERIA CARAMURU CICARELL 0062 000745/2005
0063 000746/2005
0051 001303/2004
0085 001628/2005
0064 000771/2005
0059 000258/2005
0061 000608/2005
0048 001013/2004

VICTOR A.COTRIN DA SILVA 0027 000100/2003
0080 001217/2005
0114 000245/2006
0041 000099/2004
0032 000352/2003
0021 000048/2002

WALDIR COELHO DE LOIOLA O 0031 000310/2003
0028 000195/2003

WALTER HELIO DE L.MARTINS 0006 000358/1998
WELLINGTON SILVEIRA OAB 0003 000596/1996
WERNER AUMANN 0019 000509/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 0079 001189/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL O 0077 001139/2005

1.-USUCAPIAO-133/1993-CARLOS ALBERTO MORAIS DE
LIMA x ESTE JUIZO - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada da Carta de Intimacao Nugativa. Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB 17579 -

2.-INVENTARIO-599/1995-VICTORIA WOINAROSKI DOS
SANTOS x ACYR EUGENIO DOS SANTOS - Nao ha neces-
sidade de devolucao ou averbacao do formal, bastando a in-
ventariante anexar ou apresentar o comprovante de pagamento
do tributo, quando do registro. Diante do pagamento, de-se vis-
ta a Fazenda, apos, retorne ao arquivo. Adv. WALLACE SOA-
RES PUGLIESE-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-596/1996-FUNDA-
CAO CULTURAL E EDUCACIONAL S x ESTE JUIZO - (...).
Apos, abra-se vista a autora e Ministerio Publico. Intime-se.
Adv. WELLINGTON SILVEIRA OAB 14.292-

4.-RESSARCIMENTO-351/1997-SUL AMERICA TERRES-
TRES MARITIMOS E x LUIZ CARLOS CAMARGO - Fica a
parte autora intimada para manifestar seu interesse na execu-
cao da sentenca. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER OAB
14.078, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
GLAUCIO IWERSEN, NORANE ADELINA ESPINDOLA
CALLIARI-

5.-REGRESSIVA-298/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x CLARINDA DIAS CHAVES AGUIAR e
outros - Intime-se a autora para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. Intime-se. Adv. CIRO
BRUNING OAB 20.336, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI OAB 29.360 -

6.-USUCAPIAO-358/1998-MOACIR FERNANDO MORAIS
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO - Ao Ministerio Publico.
Apos, oficiem-se as reparticoes fiscais. Intimem-se. (Os ofici-
os encontram-se impressos em cartorio). Adv. WALTER HE-
LIO DE L.MARTINS OAB 10520 -

7.-ALIENACAO JUDICIAL-493/1998-LAZARO RODRIGUES
e outros x ESTE JUIZO - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a contestacao por negativa geral, do Curador
Especial. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

8.-INVENTARIO-522/1998-MARIA TRACZ MARTINS x
ESPOLIO DE MARIO JOSE MARTINS - Defiro a retificacao
pleiteada, pagas as custas, expeca-se o competente aditamento
ao formal de partilha. Intime-se. Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

9.-INVENTARIO-67/1999-SANTINA DE JESUS PEGORANO
x ESPOLIO DE OSMAEL DE SOUZA - Diga o inventariante.
Int. Adv. ANISIO DOS SANTOS OAB 5709-

10.-INVENTARIO-135/1999-MARLENE APARECIDA AMO-
RA x ESPOLIO DE ZILDO DA SILVA AMORA - Fica a parte

autora intimada para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias.
Adv. PATRICIA CAMARGO, ANISIO DOS SANTOS OAB
5709 e SORAYA COSTA ESMANHOTO OAB 33252-

11.-INVENTARIO-350/1999-ROSA HARKOT FILIPKOWSKI
x ESPOLIO DE WACLAW FILIPKOWSKI -Vistos e examina-
dos estes autos (...). Nomeio inventariante a requerente Rosa
Harkot Filipkowski, independentemente de compromisso nos
autos. Outrossim, julgo por sentenca, para que produza seus
legais e juridicos efeitos, a partilha amigavel de fls. 135/157,
destes autos de arrolamento dos bens deixados por Waclaw Fi-
lipkowski, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas, expeca-se formal de partilha conforme
requerido. P.R.I. -Adv. MARLY DE CASSIA M.F.REGIANI
OAB9495-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-46/2000-OSWALDO SCHI-
MIDT x SONIA FATIMA CAPELLO TOMINC DE ANDR -
Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito.
Adv. MARLENE PAES GUARESCHI OAB 14.137 -

13.-USUCAPIAO-370/2000-HAMILTON ASSIS DE MELO e
outros x ESTE JUIZO - Publique-se o despacho de fl. 76. Caso
decorra “in albis” o prazo sem manifestacao do procurador,
abra-se vista ao Ministerio Publico. Intime-se. (Desp. de fl. 76.
Intimem-se os autores pessoalmente para, em 48 horas, dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extincao (art. 267, III do CPC).
Intime-se.). Adv. CLAUDIO CESAR PINTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO-476/2000-CHAMPAGNAT
CORRETORA DE IMOVEIS LTD x ELIZABETE RIBEIRO
DO NASCIMENTO e outros - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada da Carta Precatoria, face a certi-
dao do oficial de justica. Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO-

15.-ARROLAMENTO-36/2001-REGINA MARIA JACOMEL
CRUZ DE MOURA e outros x ESPOLIO DE MAVIAEL VI-
CENTE DE MOURA - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a devolucao da carta precatoria, face a certi-
dao do oficial de justica. Adv. MANOEL C. DAHER e MA-
NOELLA DOS SANTOS DAHER-

16.-MANUTENCAO DE POSSE-397/2001-MARIO NOGO-
SECKI e outros x CELSO DE MAZO NETTO - A especifica-
cao de provas. Intime-se. Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT OAB 8.782 e LUIS CARLOS NUNES MEISTER OAB
4398-

17.-DESAPROPRIACAO-409/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x AGISA AGRICOLA MERCAN-
TIL LTDA - Aguarde-se a complementacao dos depositos. Adv.
FABIANO BINHARA OAB 24.460, SILVIO BINHARA OAB
24459 e ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE-

18.-USUCAPIAO-441/2001-LUIZ FERNANDO LOPES e ou-
tros x ESTE JUIZO - Acolho as razoes elencadas no judicioso
parecer do Ministerio Publico e, indefiro o pleito de fls. 156/
157. Deve o autor proceder a retificacao atraves dos meios pro-
prios. Arquive-se. Int. Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES-

19.-REVISAO CONTRATUAL-509/2001-GILSELIA ISABEL
SCHIBELBEIN x BANCO DO BRASIL S/A - A autora encon-
tra-se sobre o palio de Justica Gratuita, cabendo ao requerido
adiantar os honorarios periciais. Assim, intime-se o Banco do
Brasil S/A para, em cinco dias, efetuar o deposito dos honora-
rios. Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

20.-Busca e Apreensao-539/2001-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E x JOSE RODRIGUES DE SOUZA - Fica a
parte autora intimada para manifestar se tem interesse na exe-
cucao da sentenca. Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES
OAB19937, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ OAB29945
-

21.-INDENIZACAO-48/2002-ALVARO ALEXANDRE FON-
SECA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PIRAQUARA - Encami-
nhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana. Int.
Adv. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE OAB 35.320 e VICTOR A.COTRIN
DA SILVA OAB 28.450-

22.—87/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x RO-
MILDE XAVIER DA SILVA - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidao do
Oficial de Justica. Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS
OAB 36994 e ANALICE CASTOR DE MATTOS OAB 32.330-

23.-INVENTARIO-245/2002-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO SOUZA - Inclua-se na
autuacao o nome de todos os interessados e seus procuradores.
Apos, intime-se para especificarem as provas que pretendem
produzir. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024 e
GIUSEPPE LANZUOLO OAB 7952-

24.-ARROLAMENTO-356/2002-LUIZ CARLOS DE LIMA e
outros x ESPOLIO DE CARLOS GOMES DE LIMA - Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao, conforme re-
querimento de fls. 35. Assim, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, VIII, CPC. Custas e honorarios na forma da
lei. Oportunamente, baixe-se na distribuicao e arquive-se. P.R.I.
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

25.-ARROLAMENTO-641/2002-EDHMAR CUNICO e outros
x ESPOLIO DE FANNY PITAKI CUNICO - Vistos e examina-
dos estes autos (...). Homologo, para que, produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a sobrepartilha constante da peticao de fls.
46/48, dos bens deixados pelo falecimento de Fanny Pitaki
Cunico. Cumpra e guarde como ali se contem ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se
carta de adjudicacao. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cer-

tificado o transito em julgado, arquive-se. Adv. MARCO AN-
TONIO RIBAS OAB 14.942-

26.-IMISSAO DE POSSE-679/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - x PAULO SERGIO HESPANHOL e
outros -Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia da acao de rescisao de contrato, fls.110,
celebrada nestes autos. Em consequencia, tendo o autor pedido
a desistencia da acao, julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, na forma do art 267, inciso VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da Lei. P R I. -Adv. GISAH M.
MAYSONNAVE e SILVIA FATIMA SOARES-

27.-USUCAPIAO-100/2003-LUIZA RIBEIRO BELEM x ESTE
JUIZO - Diga a autora. Intime-se. Adv. VICTOR A.COTRIN
DA SILVA OAB 28.450-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-195/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x ANTONIO DE
SOUZA - A conta e preparo. Intime-se. Total da Conta R$ 51,80
(Cinquenta e um reais e oitenta centavos). Adv. INACIO HI-
DEO SANO OAB 15.659, MARIA ZILA CORREA VEIGA
OAB 9024, WALDIR COELHO DE LOIOLA OAB 15.138 e
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29.075-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-214/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x MAURO
SCHAMBERG e outros - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a contestacao por negativa geral, do curador
especial de fls. 141. Adv. MILTON FERREIRA OAB 14.453-

30.-INDENIZACAO-256/2003-JOAO MARIA PROCOPIO e
outros x AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL -Ten-
do em vista que o Escrivao Titular desta Vara Civel, Senhor
Luiz Antonio Siqueira, foi afastado de suas funcoes atraves de
ato emanado pelo Excelentissimo Corregedor Geral de Justica,
atendendo requerimento deste Juizo e, considerando que estes
autos se encontravam paralisados em cartorio, sem qualquer
justificativa, determino seja verificado a existem peticoes e/ou
expedientes para serem juntados neste caderno. Nada havendo,
intimem-se as partes para , em dez dias, especificarem as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir. -Adv. BENEDITO
DOS SANTOS, MARIA REGINA Z. NISSEL OAB 33.071 e
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA OAB 23044-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-310/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x ESTANISLAU
NOVISTKI - Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada da Carta Precatoria, face a certidao do oficial
de justica. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA OAB 15.138-

32.-ALVARA JUDICIAL-352/2003-NADIR MACIEL OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes autos... Consi-
derando que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste
procedimento de jurisdicao voluntaria, ainda, o principio que
inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do
Codigo de Processo Civil, hei por bem em deferir o pedido
formulado na prefacial, para ordenar a expedicao do compe-
tente Alvara Judicial. A requerente e beneficiaria de assistencia
judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. VICTOR A.COTRIN DA SIL-
VA OAB 28.450-

33.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-505/2003-JOSEFINA
RIBEIRO PEREIRA x MANOEL PEREIRA - Ao contrario do
alegado pela requerente, o feito nao se encontra paralisado desde
setembro de 2004. Deve a autora comprovar que cumpriu a
exigencia prevista no art. 1161, CPC. Int. Adv. ROMILDA
RAMOS M. MARTINS OAB 20117-

34.-Busca e Apreensao-597/2003-BANCO PANAMERICANO
S/A x LUIZ CARLOS BUENO CONCEICAO - Fica o autor
intimado a se manifestar sobre a certidao do senhor Oficial de
Justica que requereu o cumprimento do Provimento 01/99 e o
artigo 19 da Lei Adjetiva Civil. Adv. CARY CESAR MONDI-
NI OAB 34.451, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e
NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911-

35.-DESAPROPRIACAO-626/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x SANDRA MARIA LOURENCO
GULIN - A especificacao de provas. Int. Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO OAB 29.075, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA
e DORIS M BAPTISTELLA WERKA OAB10775-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-720/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x VILSON GALVAO FERMINO -
Decorreu o prazo de suspensao, intime-se a autora para o anda-
mento do feito. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB
30382-

37.-INVENTARIO NEGATIVO-816/2003-NEUSA DO ROSA-
RIO FRANCISCO TEIXEIRA x ESPOLIO DE JOSE LUIZ
TEIXEIRA - Vistos e examinados estes autos (...). Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
da acao, conforme requerimento de fls. 24. Assim, julgo extin-
to o processo nos termos do artigo 267, VIII, CPC. Custas e
honorarios na forma da lei. Oportunamente, baixe-se na distri-
buicao e arquive-se. P.R.I. Adv. MARIA ZILA CORREA VEI-
GA OAB 9024-

38.-ARROLAMENTO-849/2003-JULIANA MITSUE SATO e
outros x ESPOLIO DE YUTAKA SATO e outros -Mantenho a
nomeacao de inventariante. Homologo, para que, produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de sobre- partilha constante
da peticao de fls. 46/47, dos bens deixados pelo espolio de
Yutaka Sato. Cumpra-se e guarde-se como ali se contem ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal,
expeca-se alvara judicial como requer. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Certificado o transito em julgado, arquive-se. -
Adv. MARCELO KAZUSKI BRUGIN MATSUBARA-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - x EVALDO BOLER e
outros - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
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as respostas dos oficios. Adv. FLAVIA LUCIA M.DE B. MA-
ZUR OAB24349-

40.-DESAPROPRIACAO-30/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x PEDRO OLIVIO JEZ e outros - A
impugnacao aos honorarios periciais, formulada pela expropri-
ante, fere os principios de etica e bom senso. As fotocopias de
propostas de outros peritos nao podem ser consideradas, uma
vez que a maioria delas se referem a acoes de servidao, sendo
que “in casu” se trata de desapropriacao e, ademais tratam-se
de profissionais e imoveis diversos. Deve o requerente, em cin-
co dias, depositar os honorarios do perito do Juizo. Int. Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29.075-

41.-USUCAPIAO-99/2004-DORVELY CRABIOS x ESTE
JUIZO - Fica a parte autora intimada para que comprove a pu-
blicacao do edital. Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB
28.450-

42.-REIVINDICATORIA-565/2004-OSVALDO BENATTO e
outros x PAULO NETO DE LIMA - Recebo o recurso em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para, querendo, apresentar as con-
tra-razoes. Apos, ao Ministerio Publico. Int. Adv. JOEL SIQUEI-
RA BUENO e MICHAEL RAFAEL TORMES-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-647/2004-DJANIRA LA-
BRES DE OLIVEIRA x REUS INCERTOS - Contados e pre-
parados, voltem. Intime-se. Total da Conta R$ 433,22 (Quatro-
centos e trinta e tres reais e vinte e dois centavos). Adv. JOSE
CLAUDIO DEL CLARO OAB 3.811-

44.-CANCELAMENTO REG. DE PROTESTO-745/2004-THE-
ODOCIO GIMENEZ JUNIOR e outros x ADYR GERALDO
BERTHOLDI e outros - O despacho inicial foi claro ao deter-
minar a averbacao junto a matricula no 38.737. Assim, oficie-
se ao Cartorio do Registro de Imoveis para, em dez dias, efeti-
var a baixa junto as matriculas resultantes da subdivisao, per-
manecendo a anotacao apenas em relacao a matricula no 38.737.
Apos, voltem. Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO OAB 3.811,
ROBERTO BENGHI DEL CLARO, TEOMAR PIACESKI
OAB/PR 25.991 e LUIZ ANTONIO DAROS OAB 5.890-

45.-EXECUCAO DE TITULO-821/2004-JOSE PRIGOL x
BENKEL & CIA LTDA - Defiro o pedido retro, oficie-se. Inti-
me-se. (Os oficios encontram-se impressos em cartorio). Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA OAB 9.492-

46.-Busca e Apreensao-962/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x IVAIR MARQUES DA SILVA - Vistos e examinados estes
autos (...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida
liminar anteriormente concedida, consolidando a posse e a pro-
priedade dos bens em maos do autor. Outrossim, condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, fixo em 10% sobre o valor da causa. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SADI BONATTO OAB
10.011, FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698, GERAL-
DO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO
DO AMARAL GENTILE-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-964/2004-HILDA BRU-
NING KUHNEN x RICARDO KUHNEN -Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao,
conforme requerimento de fls. 31/32. Assim, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorarios da lei. Oportunamente bai-
xe-se na distribuicao e arquive-se. P R I. -Adv. CARLOS R.
DE OLIVEIRA OAB 15785-

48.-Busca e Apreensao-1013/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ROMEU MARCHINSKI - Vistos e examinados estes autos
(...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida limi-
nar anteriormente concedida, consolidando a posse e a propri-
edade do bem em maos do autor. Outrossim, condeno o reque-
rido no pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que, fixo em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA
CARAMURU CICARELLI OAB25474-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1189/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S.A x ANDERSON LUIS TEIXEIRA - Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a devolucao do
mandado para que seja cumprido com o disposto no artigo 19
do CPC. Adv. MARIA AMELIA C. M. VIANNA OAB 27109 -

50.-USUCAPIAO-1290/2004-JOSELIA APARECIDA RODRI-
GUES x FRANCISCO GELINSKI - Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada da carta de citacao nega-
tiva. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

51.-Busca e Apreensao-1303/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARIO LUIZ BOBATO - Vistos e examinados estes autos
(...). Julgo improcedente o pedido formulado na exordial, man-
tendo o bem em maos de requerido. Condeno o requente no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
fixo em 20% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890, MARCO ANTONIO M. CORREA 0AB 5011/PR e
VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

52.-Busca e Apreensao-1310/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ALESSANDRO DE LIMA SIQUEIRA DA CRUZ - Ofi-
cie-se conforme requer. Intime-se. (Os oficios encontram-se
impressos em cartorio). Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ OAB 30.890-

53.-INTERPELACAO-1335/2004-SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS x MARIA LUCIA DOS SANTOS
e outros - Arquive-se. Intime-se. Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL OAB 14.451-

54.-USUCAPIAO-1481/2004-FREDERICO ABRAO VON
SCHEIDT e outros x ABRAO DEKKER e outros - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-

do, face a certidao do Oficial de Justica. Adv. JOAO EDSON
ZANROSSO OAB 13318-

55.-Busca e Apreensao-1659/2004-BV FINANCEIRA S.A x
LINDOMAR BRANCO - Vistos e examinados estes autos (...).
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia da acao, conforme requerimento de fls. 16. Assim,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, CPC.
Custas e honorarios na forma da lei. Oportunamente, baixe-se
na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA OAB 30382-

56.-Busca e Apreensao-120/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JORGE WASHINGTON REBOIRAS REYES - Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidao do oficial de justica. Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

57.-Busca e Apreensao-175/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ANTONIO LUIZ GIACOMELLI - Fica autora intimada
para se manifestar sobre a juntada do oficio da Comarca de
Sorriso - MT. Adv. SADI BONATTO OAB 10.011 e FERNAN-
DO JOSE BONATTO OAB 25.698-

58.-MEDIDA CAUTELAR-254/2005-TRANSAGUIA TRANS-
PORTE E LOGISTICA L x BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A e outros - Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a contestacao de fls. 63/74. Adv. ADELCIO CERUT-
TI OAB/PR 5643 e LILIANA MARIA CERUTTI LASS-

59.-Busca e Apreensao-258/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ROSICLER REGINA BOM DOS SANTOS - Recebo a
apelacao no efeito devolutivo. Ao recorrido para, querendo
apresentar as contra-razoes. Int. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ OAB 30.890, VALERIA CARAMURU CICARELLI
OAB25474-

60.-Busca e Apreensao-605/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ACIR JOSE DA SILVA - Defiro o requerimento retro.
Expecam-se os oficios requeridos, dizendo a seguir o reque-
rente. Intime-se. (Os oficios encontram-se impressos em carto-
rio). Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

61.-Busca e Apreensao-608/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x NATAM SCHWARTZMAN - Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada da Comunicacao da Co-
marca de Curitiba, face a certidao do oficial de justica. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890, VALERIA
CARAMURU CICARELLI OAB25474-

62.-Busca e Apreensao-745/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCIUS LINCOLN SILVA SALDANHA - Fica a par-
te autora intimada para se manifestar sobre a juntada da Carta
Precatoria, face a certidao do oficial de justica. Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI OAB25474-

63.-Busca e Apreensao-746/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JOVENIL PEREIRA - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada da Carta Precatoria. Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

64.-Busca e Apreensao-771/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x WILIAN CARLOS MARCOLINO DA SILVA - Ao cal-
culo nos termos do requerimento retro. Apos, digam. Total da
conta R$ 2.804,20 (Dois Mil Oitocentos e Quatro reais e Vinte
Centavos). Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890, VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474 e
HOMERO RASBOLD OAB 14.612-

65.-NOTIFICACAO-794/2005-BANCO ITAU S/A x PRISCILA
SCHWARZLER BLODORN - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidao do ofi-
cial de justica. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB 24.839-

66.-MANUTENCAO DE POSSE-817/2005-MARIO JOSE
BORBA DA COSTA e outros x THEODOCIO GIMENEZ JU-
NIOR e outros - Recebo o recurso. Encaminhe-se ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana. Int. Adv. CARLOS R.
DE OLIVEIRA OAB 15785-

67.-Busca e Apreensao-860/2005-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x MICHELON TRANSP. NAC. INT.
LTDA - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da Carta Precatoria, face a certidao do Oficial de Justi-
ca. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360-

68.-Busca e Apreensao-863/2005-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x MERIANE MORETON -Vistos e exa-
minados... Diante do exposto julgo procedente a presente con-
firmando a medida liminar anteriormente concedida e consoli-
dando definitivamente o bem em maos do autor. Outrossim,
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa. P R I. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360-

69.-Busca e Apreensao-895/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JHONI DE LIMA DA ROSA - Defiro o pedido retro,
expeca-se os oficios. Intime-se. (Os oficios encontram-se im-
pressos em cartorio). Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
OAB 30.890-

70.-ARROLAMENTO-921/2005-GILDA MARIA DE GRACIA
COLLE e outros x ESPOLIO DE ACHILLES RUIZ COLLE -
Intime-se para devolucao em 24 horas. (CN. 2.10.2.1). Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA OAB 1070-

71.-Busca e Apreensao-929/2005-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x JOAQUIM BARBOSA DE OLI-
VEIRA - Defiro o requerido as fls. 34/35. (A carta precatoria
encontra-se impressa em cartorio). Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA 8360-

72.-Busca e Apreensao-935/2005-CONSORCIO NACIONAL

EMBRACON LTDA x LILIANA ALBERTO JARDIM -Vistos
e examinados... Diante do exposto julgo procedente a presente
confirmando a medida liminar anteriormente concedida e con-
solidando definitivamente o bem em maos do autor. Outrossim,
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa. P R I. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360-

73.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-947/2005-ILZA PE-
DROSO CHIMANSKI x JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
JUNIOR e outros - Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a contestacao por negativa geral do Curador Espe-
cial. Adv. ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17712-

74.-Busca e Apreensao-965/2005-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x LAMINADORA 3R LTDA -Vistos e examinados... Diante
do exposto julgo procedente a presente confirmando a medida
liminar anteriormente concedida e consolidando definitivamente
o bem em maos do autor. Outrossim, condeno a requerida no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em 10% sobre o valor da causa. P R I. -Adv. ROSANGE-
LA FONSECA 0AB/PR 32.272 e MAGDA LUIZA R. EGGER
OAB 25.731-

75.-Busca e Apreensao-967/2005-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x CREMILDA HENRIQUE DOS REIS -Vistos e examina-
dos... Diante do exposto julgo procedente a presente confir-
mando a medida liminar anteriormente concedida e consoli-
dando definitivamente o bem em maos do autor. Outrossim,
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa. P R I. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER OAB 25.731 e
ROSANGELA FONSECA 0AB/PR 32.272-

76.-Busca e Apreensao-1070/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x ROBERTO FRANCISCO DA SILVA -
Vistos e examinados... Diante do exposto julgo procedente a
presente acao, confirmando a medida liminar anteriormente
concedida, consolidando a posse e a propriedade do bem em
maos do autor. Outrossim, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
10% sobre o valor da causa. P R I. -Adv. TONI M. DE OLI-
VEIRA OAB 13.351-

77.-EXECUCAO DE TITULO-1139/2005-CURIPEL EMBA-
LAGENS LTDA x VERONA PAPEIS LTA ME - Oficie-se como
requer. Intime-se. (O oficio encontra-se impresso em cartorio).
Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL OAB 10803 e ANDREIA
GANDINI OAB/PR 38.172-

78.-Busca e Apreensao-1141/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x SILVERIO URNAU - Fica a parte au-
tora intimada para se manifestar sobre a juntada da Carta Pre-
catoria, face a certidao do Oficial de Justica. Adv. TONI M.
DE OLIVEIRA OAB 13.351-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1189/2005-SONIA
REGINA FACHIN x CONSEG CONSORCIO SEGURANCA
S/C LTDA - Vistos e examinados estes autos (...). Julgo proce-
dente a presente excecao, devendo os autos principais (busca e
apreensao no 864/2005), serem remetidos para a 2a Vara Civel
de Maringa/Pr. Os atos ja praticados nesse juizo serao validos,
sendo apenas nulos atos decisorios, quando declarada a incom-
petencia absoluta. Vejamos sobre a materia: (...). Ademais, a
excecao de incompetencia por se tratar de mero incidente, nao
enseja condenacao em honorarios de sucumbencia. Encami-
nhem-se os autos para referida Comarca, com as homenagens
de estilo. Intime-se. Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES
OAB 15467 e PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360-

80.-ALVARA JUDICIAL-1217/2005-BRUNA MARA PEREI-
RA CABRAL e outros x ESPOLIO DE ALIR CABRAL -Vistos
e examinados estes autos... Considerando que restaram satis-
feitas as formalidades devidas neste procedimento de jurisdi-
cao voluntaria. Considerando o ilustre parecer do representan-
te do Ministerio Publico, fls. 12/13. Considerando ainda o prin-
cipio que inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de
24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por bem em deferir
o pedido formulado na prefacial, para ordenar a expedicao do
competente Alvara Judicial. Determino a prestacao de contas
no prazo legal de trinta dias. Custas ex-lege. Publique-se. Re-
gistre-se e Intime-se. -Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA
OAB 28.450-

81.-Busca e Apreensao-1237/2005-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x EDUARDO CRISTIANO OSSU-
CHI - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada do oficio da Comarca de Lucas do Rio Verde-MT. Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360-

82.-INDENIZACAO-1240/2005-ILDEBRANDRO LEAL REI-
NERT x JEAN CARLO VOLTOLINI e outros - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a contestacao de fls.
49/428. Adv. MAURICIO VIEIRA OAB/PR 20967-

83.-ARROLAMENTO-1345/2005-IZALTINA DE ALMEIDA
CRUZ x ESPOLIO DE MANOEL BATISTA DA CRUZ -No-
meio inventariante a requerente Izaltina de Almeida Cruz inde-
pendentemente de compromisso nos autos. Outrossim, julgo por
sentenca, para que, produza seus juridicos e legais efeitos, a
adjudicacao de fls. 03/04, detes autos de arrolamento dos bens
deixados por Manoel Batista da Cruz, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas, expeca-se carta
de adjudicacao, conforme requerido. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. MARIA CECILIA PALMA
OAB 12219/PR-

84.-INVENTARIO-1476/2005-SEBASTIANA BATISTA HO-
MEM x ESPOLIO DE MARCOS ANTONIO DOMINGOS -
Vistos e examinados estes autos... Considerando que restaram
satisfeitas as formalidades devidas neste procedimento de ju-
risdicao voluntaria, ainda, o principio que inspira o regramento

contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo
Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado na prefacial,
para ordenar a expedicao do competente Alvara Judicial. Cus-
tas ex-lege. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arqui-
ve-se. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB 18755-

85.-Busca e Apreensao-1628/2005-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x ADALBERTO DOS SANTOS - Defiro o presente
requerimento, oficie-se como requer. Intime-se. (Os oficios
encontram-se impressos em cartorio). Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA CARAMURU
CICARELLI OAB25474-

86.-Busca e Apreensao-1636/2005-OMNI S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E IN x PAULO RICARDO MYSYNSKI -
Anote-se na capa dos autos a substituicao de procuradores,
conforme fls. 21. Outrossim, intime-se o signatorio da referida.
Adv. LILIAM AP J. DEL SANTO OABSP 221678-

87.-RESSARCIMENTO-1746/2005-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ADJAHYR DE BOMFIM PINTO JU-
NIOR - Oficie-se conforme requerido. Intime-se. (O oficio en-
contra-se impresso em cartorio). Adv. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI OAB 4979-

88.-Busca e Apreensao-1906/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x VALDOMIRO ANTONIO DAL POS-
SO -Vistos e examinados... Diante do exposto julgo proceden-
te a presente acao, confirmando a medida liminar anteriormen-
te concedida e consolidando a posse e a propriedade do bem
em maos do autor. Outrossim, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% sobre o valor da causa. P R I. -Adv. TONI M. DE
OLIVEIRA OAB 13.351 e MIEKO ITO OAB 6.187-

89.-Busca e Apreensao-1978/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCIO ANTONIO DA FONSECA - Contados e pre-
parados, voltem. Intime-se. Total da Conta R$ 7,00 (sete reais).
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB 17.556 e JOAO L.
GABARDO FILHO OAB 16.948-

90.-Busca e Apreensao-2010/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ELTON RENATO HOLLENBACH ZIMPEL -Vistos e exa-
minados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 38. Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, nos
termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas
e honorarios na forma avencada. Oportunamente, baixe-se na
distribuicao e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Adv. SADI BONATTO OAB 10.011 e FERNANDO JOSE
BONATTO OAB 25.698-

91.-Busca e Apreensao-2017/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x DISNEI ROQUE FAVERO -Homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desisten-
cia da acao as fls. 28. Em consequencia, tendo as dividas quita-
das e o autor sem mais interesse na acao, julgo extinto o feito
sem julgamento de merito, nos termos do art 267, inciso VIII
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na forma da
lei. Oportunamente baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R
I. -Adv. TONI M. DE OLIVEIRA OAB 13.351-

92.—2026/2005-TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA
x T. M. KOZAK SUPERMERCADO LTDA -Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a quitacao dos de-
bitos noticiados as fls. 34. Em consequencia, tendo as dividas
quitadas e o autor sem mais interesse na acao, julgo extinto o
feito, sem julgamento de merito, nos termos do art. 267, VIII
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na forma da
Lei. Oportunamente baixe-se na distribuicao e arquive-se. P R
I. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA OAB 17.607 e AR-
NALDO F. ALCANTARA FILHO OAB25476-

93.-EXECUCAO DE TITULO-2027/2005-VALE & VALE
PNEUS LTDA x GERSON LUIZ LEITOLLES - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidao do oficial de justica. Adv. JOSE ANTONIO
VALE OAB 6137-B e ALESSANDRO D. SOUZA VALE OAB
26791-

94.-Busca e Apreensao-2129/2005-BANCO BMG S/A x RE-
GINALDO GUILHERME DA SILVA - Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada da resposta do oficio
da Receita Federal. dv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB
26.204-

95.-RESSARCIMENTO-2188/2005-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x NERI PEDRO SCHMITZ - Nova data:
12 de setembro de 2006, as 14:00 horas. Intimem-se. Adv. LUIZ
SAINT CLAIR MANSANI OAB 4979-

96.-Busca e Apreensao-2220/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x MARCO AURELIO JOCOSKI - Ofi-
cie-se conforme requerido. Cumpra-se e intime-se. (Os oficios
encontram-se impressos em cartorio). Adv. TONI M. DE OLI-
VEIRA OAB 13.351 e MIEKO ITO OAB 6.187-

97.-Busca e Apreensao-2221/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x JOSE MARQUES DE OLIVEIRA E
SILVA - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da Carta precatoria, face a certidao do oficial de justi-
ca. Adv. TONI M. DE OLIVEIRA OAB 13.351 e MIEKO ITO
OAB 6.187-

98.-ARROLAMENTO-2259/2005-ANTONIO MARCOS PA-
CHECO x ESPOLIO DE CUSTODIA PACHECO - Os alvaras
foram devidamente expedidos conforme requerimento. Escla-
reco que a cobranca ocorreu em face do pedido para a libera-
cao das importancias depositadas em conta corrente e poupan-
ca, mas nao se verificou naquele momento, que se tratava de
uma unica agencia. Comforme copia nos autos o alvara para a
liberacao das acoes, foi descriminado conforme o requerido no
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item “E” das fls. 04. Determino a devolucao da importancia de
R$ 7,00 (sete reais) a parte interessada. Intime-se. Adv. CAR-
LA REGINA C.T. PACHECO OAB28151 e LUCIANE MA-
RIA M. DE MELO OAB 27555-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2290/2005-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO P x ESPOLIO DE MA-
RIA ORTHAGINA DE JESUS - Vistos e examinados estes au-
tos (...). Julgo procedente a presente excecao, determinando
que os autos de registro de testamento sob no 326/2005 tenham
prosseguimento no Foro Regional de Pinhais/Pr. Encaminhem-
se os autos para uma da Vara Civel do Foro Regional de Pi-
nhais/Pr, com as homenagens deste Juizo. Anotacoes e comu-
nicacoes de estilo. Intimem-se. Adv. ROMILDA RAMOS M.
MARTINS OAB 20117-

100.-Busca e Apreensao-2325/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x ELIAS DA SILVA DIAS - Fica parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do oficio da
Comarca de Formosa do Oeste-Pr. Adv. TONI M. DE OLIVEI-
RA OAB 13.351-

101.-Busca e Apreensao-2341/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON LUIZ CRUZ - Manifeste-se a autora face
a juntada do oficio retro, a fim de dar cumprimento a carta
precatoria expedida aquele Juizo. Intime-se. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA OAB 17.556-

102.-Busca e Apreensao-2477/2005-BANCO BMC S/A x AN-
DERSON LUIZ DA SILVA - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada da Carta Precatoria, face a certi-
dao do oficial de justica. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI OAB 31408-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-2497/2005-ELIANE DO
ROCIO ALBERTI x LUCIANO ANTUNES DE SOUZA -Inti-
me-se a autora a fim de dar cumprimento ao parecer ministeri-
al. Intime-se. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

104.-Busca e Apreensao-2525/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO ROBERTO IANOSKI - Fica a parte auto-
ra intimada para retirar o oficio. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA OAB 17.556-

105.-Busca e Apreensao-2533/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDER LUCHTEMBERG CORREIA - Fica a par-
te autora intimada para se manifestar sobre a juntada da Carta
Precatoria, em face da certidao negativa do Oficial de Justica.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB 17.556-

106.-ARROLAMENTO-2601/2005-VERA DE FATIMA COR-
DEIRO DA SILVA e outros x ESPOLIO DE IDAVINO COR-
DEIRO PADILHA e outros - Nomeio a requerente inventarian-
te, mediante termo nos autos. Apos, citem-se os herdeiros no-
minados as fls. 13, itens b, c e d. Int. Adv. CARLOS R. DE
OLIVEIRA OAB 15785-

107.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2624/2005-ADONI-
ZETE SILVA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO - Vistos e examinados estes autos (...). Julgo Procedente a
presente excecao, devendo os autos principais (busca e apreen-
sao no 2179/2005), serem remetidos para o Foro Central da
Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba/Pr. Os atos ja
praticados nesse juizo sao validos, sendo apenas nulos os atos
decisorios, quando declarada a incompetencia absoluta. Veja-
mos sobre a materia: (...). Ademais, a excecao de incompeten-
cia por se tratar de incidente, nao enseja condenacao em hono-
rarios de sucumbencia. Encaminhe-se os autos para uma das
Varas Civeis do Foro Central da Comarca da Regiao Metropo-
litana de Curitiba/Pr. Intime-se. Adv. JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO OAB37170, GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA,
GABRIEL A. H. N. LIMA F. OAB 23378 e LYGIA MARIA
ERTHAL OAB 35730-

108.-Busca e Apreensao-2643/2005-BANCO CNH CAPITAL
S/A x VANDERLEI RECK JUNIOR - Manifeste-se o autor se
tem interesse na execucao de sentenca, havendo silencio arqui-
ve-se. Intime-se. Adv. SADI BONATTO OAB 10.011 e FER-
NANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

109.-Busca e Apreensao-2706/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL JOSE RITA - Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada da Carta Precatoria, face
a certidao do Oficial de Justica. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ OAB 30.890-

110.-Busca e Apreensao-2753/2005-BANCO ITAU S/A x AN-
TONIO MARCEL LEMOS ROCHA - Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidao do Oficial de Justica. Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI OAB 31408-

111.-INDENIZACAO-2859/2005-ANDREA CRISTINA DA
SILVA RIBEIRO x ARI HEINDYK JUNIOR e outros - Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre as contestacoes
de fls. 85/210. Adv. JEFERSON LINS V. ALMEIDA OAB
22718-

112.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-50/2006-EDISON
SARNIKA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Indefiro o pe-
dido de justica gratuita formulado pelo requerente. E certo que
para obtencao do beneficio da justica gratuita, basta singela
afirmacao do interessado, na propria peticao, de nao tem con-
dicoes de arcar com as despesas do processo sem prejuizo de
seu sustento ou de sua familia, consoante diccao do artigo 4o
da Lei 1060/50. Por outro lado, o artigo 5o da mesma Lei, pre-
ve a hipotese de indeferimento, se tiver o Juiz fundados moti-
vos para tanto. A finalidade da Lei 1060/50 e favorecer aqueles
que efetivamente nao possuem condicoes de suportar as despe-
sas do processo, sem comprometer a propria sobrevivencia. No
caso em tela, entendo inaceitavel conceder o beneficio da jus-
tica gratuita para o consumidor, que objetiva discutir contrato
de financiamento de R$ 16.322,04 (dezesseis mil trezentos e

vinte e dois reais) referente a aquisicao de um automovel mar-
ca Ford, modelo Escort GL 1.8. Pobre na acepcao juridica do
termo, nao firma pacto deste valor! O extinto Tribunal de Alca-
da do Estado do Parana, assim decidiu em caso semelhante:
(...). Efetuado o preparado das custas, voltem. Intime-se. -Adv.
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA OAB 33603-

113.-RESOLUCAO DE CONTRATO-174/2006-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAIS x IZA CRISTINA DE
OLIVEIRA - Incabivel “embargos de declaracao” na atual qua-
dra do processo, notadamente com carater infringente. Aguar-
de-se a juntada do mandado. Int. Adv. SILVIO BRAMBILA
OAB 21.305-

114.-INTERDICAO-245/2006-MARI WOLF WIEST x ONDA
WIEST - Diga o requerente. Int. Adv. VICTORA.COTRIN DA
SILVA OAB 28.450-

115.-INIBITORIA-357/2006-VINHOS CAMPO LARGO S.A
x BELLA ROMA LTDA - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a contestacao de fls. 167/207. Adv. RAPHA-
EL MACONDES KARAN OAB 30375-

116.-INVENTARIO NEGATIVO-417/2006-JURANDIR RA-
MOS GUERREIRO e outros x ESPOLIO DE FATIMA AGUI-
AR RAMOS GUER -Vistos e examinados estes autos (...).
Nomeio inventariante requerente Jurandir Ramos Guerreiro,
independentemente de compromisso nos autos. Outrossim, di-
ante da inexistencia de bens a inventariar, conforme exposto na
inicial, julgo extinto o presente inventario, determinando a ex-
pedicao da respectiva carta. P.R.I. -Adv. MARCELO M.F.C
CASTAGIN OAB 35913-

117.-ALVARA JUDICIAL-418/2006-LUCIETA GANZ x ES-
POLIO JOAO GOMES FILHO - Certifique-se o transito em
julgado da sentenca, apos, arquive-se. Intime-se. Adv. FABIO
MAX M. MAYER OAB 20213-

118.-REVISAO CONTRATUAL-498/2006-PEDRO PEREIRA
e outros x 5000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L -
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contes-
tacao de fls. 65/96. Adv. ANTONIO FRANCISCO S.FILHO
OAB22726-

119.-ALVARA JUDICIAL-546/2006-MARIA JOSE MARTINS
DA COSTA x ESPOLIO DE WALKER DA COSTA -Vistos e
examinados estes autos... Considerando que restaram satisfei-
tas as formalidades devidas neste procedimento de jurisdicao
voluntaria. Considerando ainda o principio que inspira o regra-
mento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Pro-
cesso Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado na pre-
facial, para ordenar a expedicao do competente Alvara Judici-
al. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos,
arquive-se. -Adv. ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17712-

120.-ARROLAMENTO-549/2006-LUZETE COSTA CAMPOS
e outros x ESPOLIO DE JURANDIR MOREIRA CAMPOS -
Defiro abertura do presente inventario e, nomeio Luzete da Costa
Campos como inventariante. Homologo, para que, produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/06, dos bens deixados pelo falecimento de Jurandir Moreira
Campos, cujo obito ocorreu em 17/01/2006 e, cumpra-se e guar-
de-se como ali se contem ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o Competente For-
mal de Partilha ou Carta de Adjudicacao e alvara, conforme
requerido. Defiro a dispensa de prazo de transito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUZA OAB 22558-

121.-ARROLAMENTO-566/2006-JANAINA SOARES CO-
LOMBO e outros x ESPOLIO DE TUPINAMBA CLAUDINO
SOARE e outros -Defiro abertura do presente inventario e,
nomeio Ubiratan Claudino Soares como inventariante. Homo-
logo, para que, produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha constante da peticao de fls. 02/05, dos bens deixados pelo
falecimento de Tubinanba Claudino Soares e Martha Siebert
Soares, cujo obito ocorreu em 24/12/1997 e 06/06/2003 res-
pectivamente e, cumpra-se e guarde-se como ali se contem res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo le-
gal, expeca-se o Competente Formal de Partilha ou Carta de
Adjudicacao. Defiro a dispensa de prazo de transito em julga-
do. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv.
NELSON JULIAO G. JUNIOR OAB 6253-

122.-ARROLAMENTO-603/2006-IONE PEREIRA DE CAR-
VALHO e outros x ESPOLIO DE VICENTE PAULO DE CAR-
VALH -Defiro abertura do presente inventario e, nomeio Ione
Pereira de Carvalho como inventariante. Homologo, para que,
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo falecimento de
Vicente Paulo de Carvalho cujo obito ocorreu em 19/12/1975
e, cumpra-se e guarde-se como ali se contem ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se
Formal de Partilha ou Carta de Adjudicacao, conforme requeri-
do. Defiro a dispensa de prazo de transito em julgado. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. DINI-
ZAR DOMINGUES OAB 28.351-

123.-Busca e Apreensao-622/2006-BANCO ITAU S/A x MA-
RIO JOSE GALINSKI - Defiro o pedido retro, mediante o re-
colhimento do mandado expedido. Cumpra-se e intime-se. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31408-

124.-ARROLAMENTO-632/2006-DAURICO DA CRUZ e
outros x ESPOLIO DE EROLTILDES DA CRUZ -Vistos e exa-
minados estes autos (...). Nomeio inventariante o requerente
Daurico da Cruz, independentemente de compromisso nos au-
tos. Outrossim, julgo por sentenca, para que produza seus le-
gais e juridicos efeitos, a partilha amigavel de fls. 02/07, destes
autos de arrolamento dos bens deixados por Erotildes da Cruz,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, sal-
vo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas, expeca-se carta de adjudicacao, conforme requerido.

P.R.I. -Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

125.-ALVARA JUDICIAL-660/2006-LUIZ MICHEL GAMBA-
LI x ESPOLIO DE IRINEU GAMBALI -Vistos e examinados
estes autos... Considerando que restaram satisfeitas as formali-
dades devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria, ain-
da, o principio que inspira o regramento contido na Lei 6858/
80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por bem em
deferir o pedido formulado na prefacial para ordenar a expedi-
cao do competente Alvara Judicial. Defiro os beneficios da Jus-
tica Gratuita. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, ar-
quive-se. -Adv. DIDIMO MIGUEL DALLEDONE OAB 5.415-

126.-IMISSAO DE POSSE-686/2006-CELIA MAIRA SOUZA
MOLLO NINA x ANTONIO DE OLIVEIRA - Defiro o benefi-
cio da Justica Gratuita. Indefiro a imissao de posse requerida,
uma vez que a autora nao demonstrou ter notificado o reu para
desocupar o imovel. O requerido nao se encontra em mora.
Ademais, tratando-se de contrato firmado ha mais de oito anos,
a prudencia recomenda a formacao da relacao juridico-proces-
sual antes da antecipacao de qualquer provimento. Cite-se. Int.
Adv. ALLAN K. C. RODRIGUES OAB 34.484-

127.-Busca e Apreensao-695/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO x FABIO CALDEIRA ARBIGAUS -
Fica a parte autora intimada para retirar a Carta Precatoria. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31408-

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-742/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTI x JUCIANE DOS SAN-
TOS COSTA - Fica a parte autora intimada para retirar a Carta
Precatoria. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31408-

129.-DECLARATORIA-803/2006-JOSE MARIA DEPETRIS e
outros x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER -
Face a certidao retro, diga o requerente. Int. Adv. ROSSELIO
MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-

130.-ARROLAMENTO-963/2006-JOSE LUIZ PEREIRA SPI-
NOLA e outros x ESPOLIO DE GIUSEPE GIACCIO - Defiro
abertura do presente inventario e, nomeio Jose Luiz Pereira
Spindola como inventariante. Deve, em trinta dias, apresentar
as certidoes fazendarias (Municipal, Estadual e Federal) em
nome da “de cujus”. Intime-se. Adv. ALEXANDRE C. L. PA-
CHECO AOB 27126-

131.-ALVARA JUDICIAL-980/2006-ELENA APARECIDA
MODESTO e outros x ESPOLIO DE JUVENAL GONCAL-
VES - Devera ser apresentado certidao de dependentes do INSS.
Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio Publico. In-
time-se. Adv. ADRIANA FATIMA DOS SANTOS OAB33809-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 35/2006 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE GUASQUE 0094 000043/2006
AILTON NUNES DA SILVA 0029 000256/2003

0030 000327/2003
0031 000352/2003
0038 001932/2003

ALCIDIO SOARES JUNIOR 0055 000585/2004
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0159 000063/2005
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0157 000081/1997
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0043 002318/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0098 000135/2006
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0053 000489/2004
AMAURI BECHINSKI 0117 000438/2006
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0091 000841/2005

0151 000589/2006
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0035 001343/2003

0036 001469/2003
ANA EMILIA G. GROLLMANN 0027 000630/2002
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0049 000261/2004
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0006 000509/1998
ANA PAULA PARRA LEITE 0070 000449/2005
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0105 000298/2006

0116 000418/2006
0145 000518/2006
0050 000271/2004

ANGELO PILATTI JUNIOR 0071 000482/2005
ANNIE OZGA RICARDO 0107 000327/2006

0083 000714/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0160 000147/2004
ARTUR DE ABREU 0061 000215/2005
AUDREI CRISTIANE RAMOS MO 0042 002188/2003
CARLA DELLA BONA 0020 000456/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0044 002322/2003
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0115 000416/2006

0008 000001/1999
CESAR ANANIAS BIM 0068 000356/2005
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO 0086 000735/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0089 000808/2005
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0060 000097/2005

0051 000446/2004
CLEOFAS VIANA DE MORAES 0109 000383/2006
CLEVERSON PAULO SANT'ANA 0041 002140/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0052 000474/2004
CRYSTIANE LINHARES 0088 000782/2005
DALTON LUIS SCREMIN 0149 000574/2006
DANIELLE SZESZ 0037 001680/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0067 000335/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0043 002318/2003
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 0046 000138/2004
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0012 000131/2000
DOUGLAS DOS SANTOS 0080 000640/2005

EDER ROMEL 0103 000266/2006
ELIANE MARIA MARQUES 0161 000081/2006
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0073 000491/2005

0017 000063/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0100 000182/2006
EUCLIDES SERGIO RIBAS CAL 0095 000113/2006
FABIO CORDEIRO 0105 000298/2006
FABRICIO FONTANA 0093 000013/2006

0101 000246/2006
FERNANDO MADUREIRA 0158 000101/2004
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0083 000714/2005
FILOMENA CHRISTOFORO 0144 000507/2006
GARLETI PEREIRA 0150 000582/2006
GERSON LUIZ DECHANDT 0158 000101/2004
GILMAR KUHN 0082 000711/2005
GISLAINE ANTUNES DE LIMA 0073 000491/2005
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0154 000599/2006
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0112 000398/2006
GRAZIELA GOMES 0057 000958/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0078 000573/2005

0054 000533/2004
0045 002394/2003

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0024 000341/2002
HARRI KLAIS 0006 000509/1998
HENRIQUE HENNEBERG 0085 000734/2005
IBERE EDUARDO SASSO 0006 000509/1998
IDELANIR ERNESTI 0081 000700/2005
JACKSON GORTE 0087 000766/2005
JACOB R. VALENTIN 0059 000033/2005
JACOB REINALDO VALENTIM 0057 000958/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0153 000594/2006
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 0013 000160/2000
JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR 0080 000640/2005
JOAO FLAVIO MADALOZO 0046 000138/2004
JOAO HENRIQUE PORTELA 0030 000327/2003

0031 000352/2003
0039 001978/2003

JOAO MANOEL GROTT 0064 000256/2005
0091 000841/2005
0113 000399/2006

JOAO NEY MARCAL 0074 000494/2005
0001 000307/1996

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0033 000584/2003
0013 000160/2000

JOCELMA AMORIM CARNEIRO 0024 000341/2002
JORGE LUIZ MARTINS 0006 000509/1998

0002 000682/1996
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0025 000392/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0026 000576/2002
JOSE ALFREDO ARAUJO DE CA 0007 000643/1998
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0028 000631/2002

0005 000292/1998
0010 000392/1999
0011 000393/1999

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000213/2000
JOSE CARLOS DO CARMO 0012 000131/2000
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0143 000496/2006
JOSE ELI SALAMACHA 0146 000528/2006

0079 000611/2005
0018 000273/2001
0023 000326/2002
0143 000496/2006
0016 000532/2000
0007 000643/1998

JOSE ROBERTO LOUREIRO 0036 001469/2003
JOSELIA A. KLOTH 0097 000128/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0162 000084/2006
KELLY REGINA DA SILVA BRA 0090 000827/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 002318/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0062 000231/2005

0114 000403/2006
0076 000547/2005

LINEU FERREIRA RIBAS 0049 000261/2004
0147 000567/2006

LUCI TEREZINHA RODRIGUES 0033 000584/2003
0068 000356/2005

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0021 000180/2002
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0157 000081/1997
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0093 000013/2006
MARCELO GERALDO DE MATOS 0075 000531/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0104 000285/2006

0034 000952/2003
0044 002322/2003

MARCO AURELIO LEITE DOS S 0068 000356/2005
MARCOS ANTONIO BETTEGA 0006 000509/1998
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0049 000261/2004
MARI KAKAWA 0101 000246/2006
MARISTELA RIBAS GURLING 0108 000367/2006
MARLI APARECIDA YUNG 0066 000284/2005
MATHUSALEM R. GAIA 0012 000131/2000
MATIAS ALVES DA COSTA 0051 000446/2004
MAURICIO J. MATRAS 0058 000011/2005

0075 000531/2005
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0048 000252/2004
MEIRE RICARDA SILVEIRA 0022 000267/2002
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0111 000388/2006
MIGUEL OVERCENKO 0092 000844/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 001469/2003
MURILO ZANETTI LEAL 0033 000584/2003
NORBERTO ANGELO GARBIN 0058 000011/2005
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0106 000310/2006
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0047 000245/2004

0087 000766/2005
OLDEMAR MARIANO 0063 000244/2005

0003 000569/1997
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0129 000465/2006

0130 000466/2006
0134 000475/2006
0135 000477/2006
0122 000450/2006
0124 000452/2006
0125 000456/2006
0126 000457/2006

Ponta Grossa



196196196196196 2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006

0127 000458/2006
0128 000463/2006
0132 000469/2006
0137 000480/2006
0138 000481/2006
0139 000482/2006
0140 000483/2006
0118 000442/2006
0119 000443/2006
0120 000447/2006
0121 000448/2006
0123 000451/2006
0131 000468/2006
0133 000471/2006
0136 000479/2006
0141 000485/2006
0142 000487/2006

OSEAS SANTOS 0048 000252/2004
0155 000600/2006

PATRICIA FERREIRA MENDES 0061 000215/2005
PATRICIA ROSIANE RETTIG M 0148 000573/2006
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0019 000421/2001

0032 000370/2003
0014 000213/2000

REGINA APARECIDA GOSMANN 0156 000603/2006
REGINA GOSMANN 0099 000172/2006
RENATO VARGAS GUASQUE 0094 000043/2006

0082 000711/2005
0085 000734/2005
0041 002140/2003
0004 000682/1997
0009 000002/1999

RICARDO PAVAO TUMA 0040 002004/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 0015 000327/2000
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0096 000122/2006
ROGERIO DYNIEWICZ 0040 002004/2003
ROMARA COSTA BORGES 0079 000611/2005
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0050 000271/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 000808/2005
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0065 000264/2005

0069 000360/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0152 000590/2006
SERGIO ZADOROSNY FILHO 0110 000385/2006
SILVANA MENDES HELMES 0102 000258/2006

0078 000573/2005
0054 000533/2004
0056 000757/2004

SIMONE AMATNECKS 0039 001978/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000682/1996
TATIANE ACHCAR 0077 000548/2005
VALDINIR KUBASKI 0084 000717/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0058 000011/2005

0022 000267/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0072 000485/2005
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0022 000267/2002
VITOR CESAR BONVINO 0162 000084/2006
WAGNER LUIS MENEZES LINO 0006 000509/1998
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1996-E.
DEGRAF E CIA LTDA x JOSE MARIA BRIZOLLA -A parte
interessada deve apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante
da distribuicao da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer,
se for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv. JOAO NEY
MARCAL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-682/1996-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S.A. - BCN x PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros- Ao exequente para
providenciar ou provar que ja registrou a penhora sobre o bem
objeto da matricula 18.138 da Comarca de Castro e informar,
comprovando nos autos, em que fase se encontra a executacao
524/96, bem como se e em que percentual os direitos dos exe-
cutados sobre o imovel estao livres para servirem de garantia
na execucao acima mencionada, no prazo de cinco dias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JORGE LUIZ
MARTINS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x KOUYA YAMAGUCHI e outros
-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acos-
tados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. OLDEMAR MARIANO-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-682/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA. -A parte interessada deve apresentar, em cinco
(05) dias, o comprovante da distribuicao da carta precatoria no
Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre o andamento da
mesma.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x MADEIREIRA FRAGATA LTDA. e outros
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 30 dias .-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1998-HAR-
RI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA. x
XAVIER AGROMERCANTIL LTDA. e outros- Indeferido fls.
664/665. A exequente para providenciar a substituicao proces-
sual do executado falecido, observando as disposicoes legais a
respeito, em dez dias. Adv. HARRI KLAIS, JORGE LUIZ
MARTINS, IBERE EDUARDO SASSO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA, WAGNER LUIS MENEZES LINO e ANA LUIZA
DE PAULA XAVIER-

7.-DEPOSITO-643/1998-CIA REAL DE INVESTIMENTOS
C.F.I. x UBIRAJARA FRANCO HENNENBERG -Sobre a cer-
tidao de fls., manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JOSE ALFREDO ARA-
UJO DE CAMPOS-

 8.-EXECUCAO - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
CAMPOS GERAIS SICREDI x PETERNILTO BARBOSA-
Aguardando o preparo do dep sito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 323,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento
do feito.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

9.-MONITORIA - BANCO BRADESCO S/A x MARCY PAU-
LINO ZARPELLON -Aguardando o preparo do dep sito inicial
das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena
de cancelamento do feito.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANC.
x ALINUT IND. ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA. e outros
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ALINUT IND. ALIMENTOS NUTRI-
TIVOS LTDA. e outros -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

12.-INDENIZACAO-131/2000-LUIZ ANDRE GUZZONI x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA -Ciente
as partes do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. MA-
THUSALEM R. GAIA, JOSE CARLOS DO CARMO e DIR-
LENE DE ANDRADE HERMANN-

13.--160/2000-BANCO ITAU S.A. x N. ERDMANN & CIA.
LTDA. e outros -Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias e o deposito R$ 120,00, diga
em igual prazo. -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e
JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

14.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-213/2000-MIGUEL
SALLUM & FILHOS LTDA x BANCO SANTANDER S.A. -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC.-
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

15.-COBRANCA-327/2000-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x Z ERDMANN E CIA LTDA e outros -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 80,00, em cinco (05) dias.-Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO E OUTRO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANDRAUS E XAVIER LTDA. e ou-
tros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
WELLINGTON ANDRAUS-

17.-REPARACAO DE DANOS-63/2001-MANOEL CARLOS
PEREIRA BRAGA e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREI-
RA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo ...., do CPC.-
Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2001-VE-
REDA VEICULOS LTDA. x VICTOR FABIANO TEIXEIRA -
Sobre a certidao de fls. ..., manifeste-se a parte interessada, em
cinco (05) dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

19.-USUCAPIAO-421/2001-PAULO ROBERTO REMUSZKA
e outros x - Julgado improcedente o pedido inicial e condenado
os autores ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios da Curadora, arbitrado em R$ 400,00.
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-SAN-
TA HELENA SEMENTES LTDA. x AGROCELLI PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA.- Sobre o retorno da carta pre-
catoria, diga a exequente, em dez dias. Adv. CARLA DELLA
BONA-

21.--180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA /
BOITE -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 40,00, em cinco (05) dias.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-267/2002-ORLAN-
DA KORINERTCH x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 16,01, em cinco (05) dias.-Adv. VINYA MARA A.
DZIEVIESKI OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MEIRE RICARDA SILVEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARCELO IANOSKI -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

24.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-341/2002-ELI-
SON ALBERTO BATISTA x L. F. SILVA JUNIOR DIVERSO-
ES ELETRONICAS LTDA. -Aguardando o preparo das custas,
no montante de R$ 752,97, em cinco (05) dias.-Adv. JOCEL-
MA AMORIM CARNEIRO e GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO-

25.-COBRANCA-392/2002-VALMIR CAILLOT x ESTADO
DO PARANA- Sobre o petitorio de fls. 245, diga o autor/exe-
cutado, em cinco dias. Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA e outros x A. RELA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se
tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

 27.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-630/2002-AN-
SELMO BORGES RAMOS x SERRARIA SAO GERALDO
LTDA.- AO autor para fornecer as copias necessarias ao desen-
tranhamento dos documentos, em cinco dias. Adv. ANA EMI-
LIA G. GROLLMANN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARIO ZIMONSKEI e outros -De-
ferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 60 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-256/2003-IVONE INTIMA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -A parte autora para em
cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio. - -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-327/2003-VILSON DO PRA-
DO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32, manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-352/2003-ROSELI APARE-
CIDA DE OLIVEIRA VIEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -A parte autora para em cinco dias, retirar os expedi-
entes de Cartorio. - -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-370/2003-CON-
FECCOES SULNADER LTDA. x MARCIA HINING - ME -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC e
condenado a autora ao pagamento das custas. -Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-584/2003-EDITE
CURI e outros x BANCO ITAU S.A. -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv. MURILO ZANET-
TI LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e LUCI TERE-
ZINHA RODRIGUES MILAN-

34.-ACAO POPULAR-952/2003-JONNEFER FRANCISCO
BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e
outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
960,34, em cinco (05) dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

35.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1343/2003-MARIA
DE JESUS RODRIGUES MOTTIN x NEUDES CALIXTO
AYRES e outros -A parte autora para em cinco dias, retirar os
expedientes de Cartorio. - -Adv. ANA CAROLINA DIHL CA-
VALIN-

36.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1469/2003-CECI-
LIA MLYNARCZUK x VAGNER FERNANDO RISSATO e
outros- Homologado a desistencia de fls. 182. Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN, JOSE ROBERTO LOUREIRO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

37.-INTERDICAO-1680/2003-CARLOS ALBERTO MOREI-
RA x JOAO POSTIGLIONE -A parte autora para em cinco dias,
atender a cota ministerial. -Adv. DANIELLE SZESZ-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1932/2003-JANE DO RO-
CIO FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -A par-
te autora para em cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio.
- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1978/2003-JOSE CARLOS
TAQUES JUNIOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ten-
do em vista que, devidamente citado o executado nao apresen-
tou embargos, aceitando como certa a divida e liquido o seu
valor, de acordo com a memoria de calculo, homologado, a
conta geral. -Adv. SIMONE AMATNECKS e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

40.-ORDINARIA-2004/2003-LUIZ PEREIRA GOMES x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -Julgado extinto o feito, nos termos do
artigo 794, II, do CPC.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA e RO-
GERIO DYNIEWICZ-

41.-REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-2140/2003-SIMO-
NE HORST x BANCO DO BRASIL S.A.- Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial. Declarado nulas as clausulas
dos contratos das partes que implicam na cobranca de juros de
maneira exponencialmente capitalizada, e condenado o reu a
devolver a autora R$ 3.412,68, corrigidos monetariamente com
base no INPC a partir de 28.07.00 e acrescido de juros de mora
de 1,0% ao mes calculados a partir da data da citacao. Conde-
nado as partes a pagarem as custas processuais e honorarios
periciais na proporcao de 50% para cada uma. Condenado o
reu a pagare os honorarios advocaticios, fixado em 15% do
valor da condenacao. COndenado a autora a pagar os honorari-
os advocaticios, arbitrado em R$ 500,00. - Adv. CLEVERSON
PAULO SANT'ANA COSTA e RENATO VARGAS GUASQUE-

42.-COBRANCA-2188/2003-CEZAR ALFREDO BIANEK e
outros x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 450,30, em cinco (05) dias.-Adv. AUDREI CRIS-
TIANE RAMOS MOREIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2318/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x PAULO SERGIO DE ALMEIDA VICEN-
TE -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a (o requerido nao
foi citado, por nao ter sido localizado), diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-

44.-REPARACAO DE DANOS-2322/2003-EDITE DIAS DA
LUZ x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - HOS-
PITAL CAJURU- Para a pericia designado o dia 11 de agosto
pv., as 08 horas. Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e

MARCIUS NADAL MATOS-

45.-COBRANCA-2394/2003-LEONOIR JOSE MOREIRA x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Aguardando o preparo das custas, no montante de
R$ 180,25, em cinco (05) dias.-Adv. GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

46.-DECLARATORIA-138/2004-TOZETTO E CIA LTDA -
SUPERMERCADOS TOZETTO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. JOAO FLAVIO MADA-
LOZO e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

47.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-245/2004-LUIZ
FERNANDO CALDEIRA ROQUE x MIDWAY INTERNATI-
ONAL LABS LTDA -Sobre a certidao de fls., manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/2004-NAIR DE MAT-
TOS BALAROTE x FRANCISCO TAVEIRA DA SOUZA- Jul-
gado procedente o pedido inicial. Determinado o levantamento
da constricao e condenado o embargado ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor atribuido a causa, corrigido monetariamente
com base no INPC desde o ajuizamento da acao. Concedido a
embargante os beneficios da justica gratuita. Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e OSEAS SANTOS-

49.-INDENIZACAO-261/2004-ELVIS FELIPE PEDROSO x
LUCIA HELENA MARTINS DOS SANTOS -Julgado extinto
o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. LINEU
FERREIRA RIBAS, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e OUTROS-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-271/2004-JOSE ANTONIO
RANIERI x TRATORNEW S/A -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS-

51.-REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-446/2004-RODRI-
GO STEFANSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA- A re para que, no prazo de dez dias, efeteu o
deposito da integralidade dos honorarios periciais, pena de dis-
pensa da prova e aceitacao como corretos os calculos apresen-
tados pelo autor com a inicial. Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA e CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MI-
GUEL ANGELO SASSONE OYARZABAL -Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao do
julgado.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

53.--489/2004-JOSE DONIZETI CANTERI x LAURO FER-
NANDO HALILA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

54.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-533/2004-VIL-
MAR RAIZER DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -RECEBIDO O RE-
CURSO ADESIVO, EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO
ADESIVAMENTE RECORRIDO, PARA, QUERENDO, NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, OFERECER RESPOSTA.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

55.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-585/2004-ODETE DA
SILVA ANNES x -A parte autora para em cinco dias, retirar os
expedientes de Cartorio. - -Adv. ALCIDIO SOARES JUNIOR-

56.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-757/2004-JOAO
MARIA MENDES MACHADO - ESPOLIO x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-
Mantida a decisao agravada. AO autor para, no prazo dez dias,
cumprir a determinacao contida no despacho de fls. 28, no que
se refere a suas regularizacao processual, e indicar o endereco
correto do paradeiro da administradora provisoria dos bens do
espolio. Adv. SILVANA MENDES HELMES-

57.-INDENIZATORIA-958/2004-ROSEMERI COLACO PE-
REIRA x OSMAR JOSE MOBILIS -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-
Adv. GRAZIELA GOMES e JACOB REINALDO VALENTIM-

58.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-11/2005-AP WIN-
NER IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
BANCO SAFRA S/A- E muito estranho que os procuradores
da autora (Drs. Luiz E. GOldman e Mauricio J. Matras) sejam
os mesmos procuradores da empresa FUNDTEC, conforme ates-
tam os documentos juntados pela re TAIPA. Concecido a auto-
ra o prazo de dez dias para providenciar a inclusao da empresa
FUNDTEC no polo passivo da acao, pena de extincao. Adv.
MAURICIO J. MATRAS, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e NORBERTO ANGELO GARBIN-

59.--33/2005-F.C. CARRARO & CIA. LTDA. x RA NATELL
TELECOM COM. DE LISTAS TELEF NICAS LTDA -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 180 dias.-Adv. JACOB R. VALENTIN-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-97/2005-ROSI-
ELE DE LARA x BANCO BNL DO BRASIL S/A -Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao
do julgado.-Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

61.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-215/2005-ASSO-
CIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA e
outros x SEBASTIAO DE ROCCO e outros- AO reu Joao Ney
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Marcal para que, no prazo de dez dias, pague a importancia
devida, conforme acordo de fls. 252, ou apresente comprovan-
te de pagamento, sob pena de execucao na forma da lei. Adv.
ARTUR DE ABREU e PATRICIA FERREIRA MENDES-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-231/2005-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
CIO RENATO DOS SANTOS- Sobreo seu interesse no anda-
mento do processo, providenciando o que necessario (o prepa-
ro das custas processuais remanescentes), diga a autora, no prazo
de trinta dias. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2005-M.T.
PIANOWSKI E CIA LTDA x SIGNO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS MAD LTDA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi a (a depositaria particular nao se encontra mais
estabelecida no endereco indicado), diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

64.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-256/2005-SIR-
LEI DE CARVALHO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGUR. SOCIAL - REFER -A parte interessada deve apre-
sentar, em cinco (05) dias, o comprovante da distribuicao da
carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre
o andamento da mesma.-Adv. JOAO MANOEL GROTT-

65.-INTERDICAO-264/2005-EMIDIA TEIXEIRA HASS x
JULIANA HASS -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito,
digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. SEBASTIAO PINTO
DA CUNHA-

66.-INTERDICAO-284/2005-PEDRO FERREIRA DO AMA-
RAL x VALDIVINO SEMBARSKI -Sobre o laudo apresenta-
do pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv.
MARLI APARECIDA YUNG-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-335/2005-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO ENES DOS SANTOS -Sobre o ofi-
cio de fls., e os documentos porventura a ele acostados, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI-

68.-ANUL.DE DOCUMENTO C/C DECLAR.-356/2005-CE-
SAR ANANIAS BIM x LUIZ FERNANDO RONKO e outros -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-
Adv. MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS, CESAR ANA-
NIAS BIM e LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN-

69.-INTERDICAO-360/2005-ROSA CARDOSO DE OLIVEI-
RA x GISELE CONCEICAO DE OLIVEIRA -Sobre o laudo
apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-
Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-JAMIL AMILTON
CURI x INVESTVILLE LOTEAMENTO IMOBILIARIOS
LTDA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem
interesse na execu ao do julgado.-Adv. ANA PAULA PARRA
LEITE-

71.-ALVARA-482/2005-LUCELIA APARECIDA MANIQUE
BARRETO x -A parte autora para em cinco dias, atender a cota
ministerial. -Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR-

72.-ANULATORIA-485/2005-JOSE DE OLIVEIRA x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA -Diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv.
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-491/2005-VERA
REGINA DE AGUIAR MADEIRA BANNACH - ME x FER-
RO E METAL COMERCIAL LTDA- Para o ato deprecado de-
signado o dia 17 de agosto pv., as 13:30 horas. Adv. GISLAINE
ANTUNES DE LIMA e EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2005-RE-
TIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x CLEVERSON
ADAO MENDES -Sobre o andamento da carta precatoria, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. JOAO NEY
MARCAL-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-531/2005-CHARLENE
RODRIGUES BLUM x CARLOS ROBERTO SAFRAIDER-
Julgado improcedente o pedido inicial e condenado a embar-
gante ao pagamento das custs, despesas processuais e honora-
rios arbitrado em R$ 800,00. As verbas sucumbenciais somen-
te poderao ser cobradas com observancia do art. 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria. Adv. MAURICIO J. MATRAS e MAR-
CELO GERALDO DE MATOS-

76.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-547/2005-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ECLAIR RIBEIRO DA SILVA -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, III, do CPC. Condenado a parte autora ao
pagamento das custas. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-548/2005-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AL-
TEVIR MARQUES JUNIOR -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, III, do CPC. Condenado a parte autora ao-
pagamento das custas. -Adv. TATIANE ACHCAR-

78.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-573/2005-DJAL-
MA TREVIZANI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -RECEBIDO O RECURSO
ADESIVO, EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO ADESIVA-
MENTE RECORRIDO, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, OFERECER RESPOSTA.-Adv. SILVA-
NA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

79.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-611/2005-BANCO

TOYOTA DO BRASIL S/A x FRANCISCO TERASAWA -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-
Adv. ROMARA COSTA BORGES e JOSE ELI SALAMACHA-

80.-INTERDITO PROIBITORIO-640/2005-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMP.DE ESTAB.BANCARIOS DE P.GROSSA -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. DOU-
GLAS DOS SANTOS e JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-700/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON PAULO SALVA-
DOR -Julgado procedente o pedido inicial; tornado definitiva a
liminar concedida; consolidado nas maos da parte autora o do-
minio e a posse plena e exclusiva do bem apreendido, do qual
lhe facultado a venda e, condenado a parte re ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios fixado
em R$ 400,00-Adv. IDELANIR ERNESTI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-GENAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A.- Julgado parcialmente mas minimamente procedente
o pedido inicial, e condenado os embargantes ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios arbitrado defini-
tivamente em 15% sobre o valor do debito. Adv. GILMAR
KUHN e RENATO VARGAS GUASQUE-

83.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-714/2005-OR-
LEI HERNANDEZ BARBOSA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios fixado em
12% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 350,00. -Adv. ANNIE
OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

84.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-717/2005-MITRA DA
DIOCESE DE PONTA GROSSA x ADEMIR FARIAS DOS
SANTOS e outros- Julgado procedente o pedido inicial; des-
constituido o contrato de compromisso de compra e venda das
partes e condenado os reus a pagarem a autora o valor das suas
perdas e danos. COndenado os reus, ainda, ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios arbitra-
do em R$ 800,00. Adv. VALDINIR KUBASKI-

85.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-734/2005-JOSE
FERNANDO DE PAULA x RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA- As partes para, no prazo de cinco dias,
dizerem se pretendem se conciliar e especificarem, pormenori-
zadamente as provas que efetivamente pretendem produzir e
sua necessidade, sob poena de dispensa. Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e HENRIQUE HENNEBERG-

86.-INIBITORIA-735/2005-EDITORA DIARIO DA MANHA
LTDA x EDITORA DIARIO DOS CAMPOS LTDA -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Conde-
nado a parte autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. -Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

87.--766/2005-CARLA MILANESE e outros x RACKEL JA-
CKELINE RATZ E CIA LTDA -Julgado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. JACKSON GORTE
e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-782/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS CARLOS
CARMO -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III,
do CPC.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-808/2005-ADRIANO
RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO- Ao autor para incluir a litisconsorte pas-
siva necessaria na lide, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
cao. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

90.-INTERPELACAO JUDICIAL-827/2005-GERSON LUIS
ALMEIDA e outros x JORGE LOPES DA ROSA e outros -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC e
condenado o autor ao pagamento das custas.-Adv. KELLY
REGINA DA SILVA BRAGA-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-841/2005-LEOBET E LEO-
BET LTDA x MEGA OIL PETROLEO LTDA -Recebido o re-
curso de apelacao, em seu(s) efeito(s) e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e JOAO
MANOEL GROTT-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-844/2005-LADISLAVA
SKALECKI DE SOUZA x CELSO JOSE DE MATOS TEIXEI-
RA -Sobre a nao citacao da parte requerida, diga a parte reque-
rente, em cinco (05) dias. -Adv. MIGUEL OVERCENKO-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-13/2006-JOSE ARI TA-
BORDA x BANCO SANTANDER S/A- Julgado procedente o
pedido inicial e condenado o reu a pagar ao autor a diferenca
entre o que foi e o que deveria ter sido creditado nos meses de
julho de 1997 e janeiro de 1989 a titulo de correcao monetaria
a partir da data de vencimento da conta-poupanca e o acresci-
mo de juros de mora previstos na leia partir da citacao inicial.
Condenado, o reu, ainda, a pagar as custas e honorarios, fixado
em 12% do valor da condenacao. Nao condenadoo reu ao pa-
gamento dos juros contratuais sobre a diferenca da correcao
monetaria. Em razao da parte decaida do pedido, nao condena-
do o autor a pagar as custas e honorarios por ser entendido
minima a sua sucumbencia. Caso o reu pretenda recorrer da
decisao, devera simultaneamente com a apresentacao do recur-

so, regularizar a sua representacao processual, sob peba de nao
recebimento. Adv. FABRICIO FONTANA e LUIZ GONZAGA
M. CORREIA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SEBASTIAO SEQUENZIA e outros -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 20 dias -Adv. ADRIANE GUASQUE e RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

95.-INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-113/2006-VINI-
CIUS MATHEUS MOREIRA DE QUADROS x ASSOCIACAO
MISSIONARIA DE BENEFICENCIA- Sobre os documentos
juntados pelo autor, diga a re, em cinco dias. Adv. EUCLIDES
SERGIO RIBAS CALDAS-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2006-ES-
TOFADOS SABARA LTDA-ME x ARILANE DE FATIMA G.
FERREIRA TAQUES -A parte interessada deve apresentar, em
cinco (05) dias, o comprovante da distribuicao da carta preca-
toria no Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre o anda-
mento da mesma.-Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES-

97.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-128/2006-AR-
CINO MARINHO DE MELLO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. JOSELIA A.
KLOTH-

98.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-135/2006-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CASSIA ZWEIFEL MORO -A
parte interessada deve apresentar, em cinco (05) dias, o com-
provante da distribuicao da carta precatoria no Juizo depreca-
do e dizer, se for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

99.-ALVARA JUDICIAL-172/2006-ROSELI CASTURINA
FARIA DE ABREU e outros x - Deferido o pedido inicial. Adv.
REGINA GOSMANN-

100.-DEPOSITO-182/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x LIANDER VIEIRA DA
ROSA- Sobre os documentos juntados pela re, diga a autora,
em cinco dias. Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-246/2006-JURANDIR STA-
DLER e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Especifiquem
as partes, justificando pormenorizadamente a necessidade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cin-
co (05) dias, sob pena de dispensa (a re devera levar em consi-
deracao que, por se aplicar o Codigo de Defesa do Consumidor
no caso, podera haver a inversao do onus da prova por ocasiao
da prolacao da sentenca, com eventual prejuizo seu, caso tenha
deixado de produzir alguma prova essencial a elucidacao dos
fatos).-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

102.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO-258/2006-ADOLAR
ENEAS STADLER x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.- Man-
tida a decisao agravada. Adv. SILVANA MENDES HELMES-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x EVELI-
ZE APARECIDA DVULATK CORREA - ME e outros -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 30 dias.-Adv. EDER ROMEL-

104.-ORDINARIA-285/2006-GARY SCHLOSSER x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A.- Mantida a decisao agravada.
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

105.-REPARACAO DE DANOS-298/2006-ROSE MARIA DE
AZEVEDO BERTHIER x MACEDO, LORENZONI E CIA
LTDA- O Juizo se retratou da decisao agravada. Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS e FABIO CORDEIRO-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2006-PE-
DRO GORTE x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER - ES-
POLIO -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

107.-ALVARA JUDICIAL-327/2006-MARIA ZENITA KRE-
NISKI x - Concedido a requerente o prazo de dez dias para se
manifestar sobre o documento defls. 16 e juntar certidao de
inexistencia de dependentes habilitados a pensao por morte em
nome do de cujus. Em igual prazo, a requerente devera infor-
mar se o seu filho falecido deixou bens a inventariar e se ja
providenciou a abertuira do inventario. Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

108.-COBRANCA-367/2006-FABIO JOSLEY CORREA e ou-
tros x REAL SEGUROS S/A -Sobre a(s) preliminar(es) e docu-
mentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. -Adv. MARISTELA RIBAS GURLING-

109.-INVENTARIO-383/2006-HELENA YOLANDA SCHA-
FFKA x MARIANO SCHAFFKA -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

110.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-385/2006-LUIS
ADRIANO LAROCA ROSA x ABN AMRO ADM. CARTOES
CREDITO -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura
ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -
Adv. SERGIO ZADOROSNY FILHO-

111.-EXECUCAO-388/2006-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x SUSY MIYABUKURO
KAMEDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a (nao fo-
ram localizados bens), diga a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-

 112.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x KLEBER JOAO AIRES DE ARAUJO -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60
dias.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

113.-TUTELA-399/2006-EMANUELLE FRANCINE FERREI-
RA x STHEFFANIELLE ANA SOARES DA SILVA MOURA-
AO autor para em cinco dias, atender a cota ministerial. Adv.
JOAO MANOEL GROTT-

114.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-403/2006-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MASSAMITI MUNEFICA JUNIOR -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

115.-SUSTACAO DE PROTESTO-416/2006-MARIA EDEL-
ZINA FERREIRA MARTINS - FIRMA INDIVIDUAL x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros
-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acosta-
dos, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

116.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-418/2006-SAMRA
VEICULOS LTDA x BANCO REAL S.A. - ABN AMRO -So-
bre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/2006-P.E.
RICKLI & CIA LTDA x CARTEPAS CONST. E MINERACAO
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a (a executada
nao se encontra no endereco indicado), diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI BECHINSKI-

118.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-442/2006-AL-
BERTO APLEVICZ x BRASIL TELECOM S/A -O autor tem
renda mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de jus-
tica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de
50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao
FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

119.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-443/2006-
ANTONIO SCROK x BRASIL TELECOM S/A -O autor tem
renda mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de jus-
tica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de
50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao
FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

120.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-447/2006-
JOSE HAMILTON DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A -O
autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o requeri-
mento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito
inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa
devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

121.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-448/2006-
AYRTON JONSSON x BRASIL TELECOM S/A -O autor tem
renda mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de jus-
tica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de
50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao
FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

122.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-450/2006-
AMELIA RIBEIRO DE LIMA KOBINSKI x BRASIL TELE-
COM S/A -Prorrogado por mais 20 dias o prazo para o cumpri-
mento do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

123.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-451/2006-
ANTENEM OTMAR MARTINS x BRASIL TELECOM S/A -
O autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o requeri-
mento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito
inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa
devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

124.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-452/2006-DE-
MOMARA MENDES DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM
S/A -Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cum-
primento do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

125.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-456/2006-
JOSE ALAOR RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A -Pror-
rogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

126.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-457/2006-JO-
CELEY BOGOS PANZARINI x BRASIL TELECOM S/A -Pror-
rogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

127.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-458/2006-
CARMELITA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cum-
primento do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

128.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-463/2006-
MARIA MADALENA MENEZES x BRASIL TELECOM S/A
-Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumpri-
mento do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

129.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-465/2006-
MARIA LUIZA WOICISKI x BRASIL TELECOM S/A -A par-
te autora para em cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio.
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- -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

130.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-466/2006-
ROMEU CALASSA x BRASIL TELECOM S/A -A parte auto-
ra para em cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio. - -
Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

131.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-468/2006-GIL-
MAR SCHERER x BRASIL TELECOM S/A -O autor tem ren-
da mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de justica
gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de 50%
das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao FUN-
REJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

132.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-469/2006-LO-
RENA OLIVEIRA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -
Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimen-
to do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

133.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-471/2006-
JOAO ADALBERTO MARAVIESKI x BRASIL TELECOM S/
A -O autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o re-
querimento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o
deposito inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimen-
to da taxa devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-

134.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-475/2006-JO-
ANA LUCIA OLESZCZAK x BRASIL TELECOM S/A -Pror-
rogado por mais 20 dias o prazo para o cumprimento do conti-
do as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

135.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-477/2006-IO-
LANDA GIACOMINI x BRASIL TELECOM S/A -A parte au-
tora para em cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio. - -
Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

136.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-479/2006-
FRANCISCO PAZ DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A
-O autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o reque-
rimento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o depo-
sito inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimento da
taxa devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

137.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-480/2006-CE-
CILIO ADAMI x BRASIL TELECOM S/A -Prorrogado por mais
vinte (20) dias o prazo para o cumprimento do contido as fls.-
Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

138.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-481/2006-DI-
OVANA CARLA DE ALMEIDA LARA x BRASIL TELECOM
S/A -Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cum-
primento do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES-

139.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-482/2006-
NADIR DE ALMEIDA LARA x BRASIL TELECOM S/A -Pror-
rogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

140.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-483/2006-NIL-
TON DOMINGUES DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -
Prorrogado por mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimen-
to do contido as fls.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

141.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-485/2006-
JOSE ELISIO CAMLOFSKI x BRASIL TELECOM S/A -O
autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o requeri-
mento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito
inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa
devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

142.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-487/2006-
RODOLFO LECZKO x BRASIL TELECOM S/A -O autor tem
renda mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de jus-
tica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de
50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao
FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

143.-EXECUCAO HIPOTECARIA-496/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A. x RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL e ou-
tros- Deferido o requerimento de fls. 35/45. Julgado extinto a
execucao e condenado o exequente/excepto a pagar as custas
processuais e honorarios advocaticios dos executados/excipi-
entes, arbitrado em R$ 900,00. Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

144.-SUPRIMENTO CONSENTIM. MARITAL-507/2006-
SOELI VUITIKI x - Determinado a remessa dos autos a uma
das Varas de Familia desta Comarca. Adv. FILOMENA CHRIS-
TOFORO-

145.-COBRANCA-518/2006-GIAGY - COM.DE MOVEIS
LTDA x MARIAN ROSA DIAS- Sobre a contestacao, diga a
autora, em cinco dias. Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

146.-REINTEGRACAO DE POSSE-528/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.L. WAIGA
-Sobre a nao citacao da parte requerida, diga a parte requeren-
te, em cinco (05) dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

147.-ALVARA JUDICIAL-567/2006-SANDRA DOS REIS x -
Deferido o pedido inicial. Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

148.-ARROLAMENTO SUMARIO-573/2006-SILVIA FLU-
GEL RETTIG x CARLOS RETTIG -Homologado a partilha de
fls. 08/12, ressalvados os direitos de terceitos. A(o) inventari-

ante, para em dez dias, comprovar o recolhimento dos tribu-
tos.-Adv. PATRICIA ROSIANE RETTIG MIELITZ-

149.--574/2006-LUCIANO BUCZAK x BANCO ITAU S.A. e
outros - Em razao do valor atribuido a causa, o rito tem de ter o
sumario. Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias
para adaptar o seu requerimento ao rito proprio, ou retificar o
valor atribuido a causa, pena de indeferimento e apresentar
declara ao, firmada de pr prio punho, nos termos da Lei de
Assist ncia Judici ria (nao est em condi oes de pagar as custas
do processo e honor rios advocat cios, sem preju zo pr prio ou
de sua fam lia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o
benef cio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que
tem condi oes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao
pagamento de valor de at o d cuplo delas e tamb m de que a
assist ncia judici ria compreende, entre outras despesas, os ho-
nor rios de advogado, pena de indeferimento do respectivo be-
nef cio. -Adv. DALTON LUIS SCREMIN-

150.-PRESTACAO DE CONTAS-582/2006-GENIR GONCAL-
VES DE DEUS x FREDERICO MERCER GUIMARAES -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 297, I, do CPC e,
condenado a autora a pagaer as custas e despesas processuai. -
Adv. GARLETI PEREIRA-

151.-ALVARA JUDICIAL-589/2006-GISELDA NUNES DE
SIQUEIRA e outros x - Deferido os beneficios da J.G. Conce-
dido aos requerentes o prazo de dez dias para providenciarem a
juntada de comprovante da existencia do valor referido na ini-
cial como existente em deposito junto a C.E.F em nome do de
cujus. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

152.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-590/2006-BANCO
FINASA S/A x JESUEL KRUTSCH -Concedido a autora o prazo
de dez dias para juntar comprovante de que a alienacao fiduci-
aria em seu favor esta registrada junto ao Detran e compro-
var a notificacao valida do reu, pena de indeferimento. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

153.-PRESTACAO DE CONTAS-594/2006-MARCOS MI-
CHEL MAIA x BANCO ITAU S.A. -Concedido a parte au-
tora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previ-
denciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

154.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-599/2006-
DINEI RIBEIRO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte auto-
ra, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebi-
mento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previ-
denciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

155.-ORDINARIA DE COBRANCA-600/2006-FRANCIS-
CO RIZENTAL NETO x PREVI - CAIXA DE PREVIDEN-
CIA DOS FUNC. DO B.BRASIL -Concedido a parte autora,
o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebi-
mento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previ-
denciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. OSEAS SANTOS-

156.-INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-603/2006-
OLANDIR GIOVANETE ZUBEK x JOACIR BOLZAN e ou-
tros -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias,
para juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pen-
sao ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de
indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. REGI-
NA APARECIDA GOSMANN-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS FE-
LIPPE LTDA e outros- Mantido o despacho agravado. Adv.
LUIS FERNANDO TAMBELLINI E OUTROS e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-

158.-EXECUCAO FISCAL-101/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN MOVEIS E
PROJETOS LTDA -Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE
MARTINS. As partes para se pronunciarem sobre a nomea-
cao, em cinco (05) dias e, em igual prazo sobre a avaliacao
R$ 176.840,00 e conta geral R$ 299.151,35. -Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e FERNANDO MADUREIRA-

159.-EXECUCAO FISCAL-63/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x JOAO DE-
LLA TORRES NETO -Ao exequente, para no prazo de cin-
co (05) dias, juntar aos autos extrato com o valor atualizado
da divida. -Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

160.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 3a. VARA DA FAZ. PUBLICA
-DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
x AGOSTINHO CASTILHO -Ao exequente, para no prazo
de cinco (05) dias, juntar aos autos extrato com o valor atu-
alizado da divida. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-81/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR , 22a.VARA CIVEL -CARLOS
GILMAR FARIAS x W SITE INFORMATICA E SISTEMAS
LTDA e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no montante de R$ 160,00, em cinco (05)
dias.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

162.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR, 21a. VARA CIVEL -BANCO
DIBENS S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CARVALHO PEREIRA -Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 200,00 em
cinco (05) dias.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO - 200/2003 - SUZANA CHVI-
ELOVICZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

2.-REPETICAO DE INDEBITO - 206/2003 - ANTONIO JOSE
FLORAO PAZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

3.-REPETICAO DE INDEBITO - 208/2003 - FRANCISCO
MAIA FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

4.-REPETICAO DE INDEBITO - 213/2003 - JOCILENE DO

ROCIO PAZ ALEMAR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

5.-REPETICAO DE INDEBITO - 220/2003 - CLAUDIO CAR-
NEIRO ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

6.-REPETICAO DE INDEBITO - 222/2003 - SILVIO BAR-
BOSA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

7.-REPETICAO DE INDEBITO - 231/2003 - JOAO MIGUEL
PEREIRA DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO - 233/2003 - EVANILDA APA-
RECIDA LEAL SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

9.-REPETICAO DE INDEBITO - 235/2003 - MARIA AMBE-
TIA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

10.-REPETICAO DE INDEBITO - 237/2003 - ORALINA DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES.

11.-REPETICAO DE INDEBITO - 239/2003 - EVA MARIL-
DA GALVAO LACERDA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANES-
SA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

12.-REPETICAO DE INDEBITO - 241/2003 - JURACI CAR-
VALHO MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

13.-REPETICAO DE INDEBITO - 242/2003 - TERESINHA
DE PAULA VETIATO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

14.-REPETICAO DE INDEBITO - 247/2003 - ROSEMERI
GOMES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES.

15.-REPETICAO DE INDEBITO - 248/2003 - MARIA EDE-
LIVIA RIBEIRO PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

16.-REPETICAO DE INDEBITO - 251/2003 - ANDREA DE
FATIMA ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES.

17.-REPETICAO DE INDEBITO - 261/2003 - MARIA FA-
GUNDES PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

18.-REPETICAO DE INDEBITO - 265/2003 - ENEIDA DE
FATIMA RETCHIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

19.-REPETICAO DE INDEBITO - 268/2003 - OSWALDO
ROQUE STADLER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

20.-REPETICAO DE INDEBITO - 271/2003 - ARI MARTINS
PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES.

21.-REPETICAO DE INDEBITO - 272/2003 - MARILDA DOS
SANTOS ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES.

 22.-REPETICAO DE INDEBITO - 274/2003 - SEBASTIAO
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

23.-REPETICAO DE INDEBITO - 275/2003 - MARIA LU-
CIA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

24.-REPETICAO DE INDEBITO - 280/2003 - ANAZILIA
VENANCIO SANTANA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

25.-REPETICAO DE INDEBITO - 286/2003 - SEBASTIAO
FERNANDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

26.-REPETICAO DE INDEBITO - 287/2003 - ANGELA ODE-
TE MARQUES DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANES-
SA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

27.-REPETICAO DE INDEBITO - 293/2003 - AMELIA MANN
CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

28.-REPETICAO DE INDEBITO - 297/2003 - MARIA ESIL-
DA GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

29.-REPETICAO DE INDEBITO - 313/2003 - MARIA ZENI
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

30.-REPETICAO DE INDEBITO - 315/2003 - MAURO APA-
RECIDO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

31.-REPETICAO DE INDEBITO - 320/2003 - ISLAINE APA-
RECIDA AMENZIATTO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES.

32.-REPETICAO DE INDEBITO - 321/2003 - AIRTON RO-
DRIGUES DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

33.-REPETICAO DE INDEBITO - 325/2003 - ADAO ANGE-
LINO DE ABREU x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

34.-REPETICAO DE INDEBITO - 328/2003 - PAULO GE-
RALDO REIHER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

35.-REPETICAO DE INDEBITO - 336/2003 - MILENE FER-
REIRA MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 337/2003 - EUGENIO
HENICH x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

37.-REPETICAO DE INDEBITO - 338/2003 - ELIANE DE
CASSIA PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

38.-REPETICAO DE INDEBITO - 345/2003 - DANIEL VIEI-
RA ALEIXO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

39.-REPETICAO DE INDEBITO - 348/2003 - AIVI CLAI
GONCALVES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

40.-REPETICAO DE INDEBITO - 349/2003 - JOSE PEDRO
PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-

do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES.

41.-REPETICAO DE INDEBITO - 358/2003 - RENATO CAM-
POS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

42.-REPETICAO DE INDEBITO - 361/2003 - CAROLINA DE
SOUZA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

43.-REPETICAO DE INDEBITO - 366/2003 - HELENA APA-
RECIDA SANTOS DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

44.-REPETICAO DE INDEBITO - 375/2003 - SANDRA MA-
RIA DE LIMA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES.

45.-REPETICAO DE INDEBITO - 381/2003 - JANE TERE-
ZINHA CAMARGO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias,
sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

46.-REPETICAO DE INDEBITO - 384/2003 - OLIVINA RA-
MOS TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES.

47.-REPETICAO DE INDEBITO - 388/2003 - IARA RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

48.-REPETICAO DE INDEBITO - 398/2003 - ANTONIO
ADEMIR DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

49.-REPETICAO DE INDEBITO - 426/2003 - MARIA DE
JESUS ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

50.-REPETICAO DE INDEBITO - 427/2003 - OCALINA
GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

51.-REPETICAO DE INDEBITO - 430/2003 - HELENA
FRANCISCO PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postu-
lando o que necessario. Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

52.-REPETICAO DE INDEBITO - 431/2003 - MARIA CATA-
RINA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

53.-REPETICAO DE INDEBITO - 437/2003 - MARIA AR-
RUDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

54.-REPETICAO DE INDEBITO - 441/2003 - JOSE DE FATI-
MA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

55.-REPETICAO DE INDEBITO - 442/2003 - QUELIA SOA-
RES ROSARIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

56.-REPETICAO DE INDEBITO - 443/2003 - NILSON AL-
VES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

57.-REPETICAO DE INDEBITO - 445/2003 - VANIRA PI-
RES SIQUEIRA MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

58.-REPETICAO DE INDEBITO - 446/2003 - PEDRO DE
MEDEIROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
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tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

59.-REPETICAO DE INDEBITO - 447/2003 - EDISON DI-
MAS BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

60.-REPETICAO DE INDEBITO - 449/2003 - JOSELIA MAR-
TINS GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

61.-REPETICAO DE INDEBITO - 450/2003 - ERONIDES DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

62.-REPETICAO DE INDEBITO - 451/2003 - CLARICE COS-
TA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

63.-REPETICAO DE INDEBITO - 452/2003 - VERA LUCIA
JUSTUS SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

64.-REPETICAO DE INDEBITO - 453/2003 - IRAIDES DA
SILVA DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

65.-REPETICAO DE INDEBITO - 456/2003 - LUIZ CESAR
PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

66.-REPETICAO DE INDEBITO - 458/2003 - IDENIR JESUS
GOMES DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

67.-REPETICAO DE INDEBITO - 460/2003 - LEONIDES
VIEIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postu-
lando o que necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias,
sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO
DEMARIO.

68.-REPETICAO DE INDEBITO - 462/2003 - GILCA DE
FATIMA HAAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

69.-REPETICAO DE INDEBITO - 463/2003 - ABILIO FER-
REIRA MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

70.-REPETICAO DE INDEBITO - 464/2003 - PEDRO AN-
TONIO STOFELA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

71.-REPETICAO DE INDEBITO - 465/2003 - AGUINALDO
RIBEIRO MORAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

72.-REPETICAO DE INDEBITO - 467/2003 - SIRLEI DE JE-
SUS SCHROTT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

73.-REPETICAO DE INDEBITO - 469/2003 - ZALEIA PE-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

74.-REPETICAO DE INDEBITO - 470/2003 - NATALIA JO-
LANDEKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

75.-REPETICAO DE INDEBITO - 475/2003 - AMADEU DE
CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

76.-REPETICAO DE INDEBITO - 476/2003 - VANILDA FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postu-

lando o que necessario. Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

77.-REPETICAO DE INDEBITO - 477/2003 - RENATO GUE-
DES DE CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

78.-REPETICAO DE INDEBITO - 479/2003 - VALQUIRIA
DE FATIMA SERAFIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

79.-REPETICAO DE INDEBITO - 483/2003 - AUGUSTO
REPILAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

80.-REPETICAO DE INDEBITO - 484/2003 - BENEDITO
KERNISKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

81.-REPETICAO DE INDEBITO - 485/2003 - HELENA DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

82.-REPETICAO DE INDEBITO - 486/2003 - VALMIR AU-
GUSTO CARNEIRO RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

83.-REPETICAO DE INDEBITO - 487/2003 - ISRAEL HE-
METERIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

84.-REPETICAO DE INDEBITO - 488/2003 - BALBINA
MARTINS ALVES MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

85.-REPETICAO DE INDEBITO - 489/2003 - ISAUL DE
QUADROS JUNIOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

86.-REPETICAO DE INDEBITO - 490/2003 - SEBASTIAO
GUEBER JURCHAKS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

87.-REPETICAO DE INDEBITO - 492/2003 - OLINDINA
NUNES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

88.-REPETICAO DE INDEBITO - 494/2003 - WALDEMAR
FRANCA FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

89.-REPETICAO DE INDEBITO - 497/2003 - DEUS LIRA
THIMOTEO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

90.-REPETICAO DE INDEBITO - 627/2003 - ELOIR FRANKI
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o Veneran-
do Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora
para que se manifeste em 05 dias, postulando o que necessario.
Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

91.-REPETICAO DE INDEBITO - 733/2003 - GILBERTO
MACHADO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postu-
lando o que necessario. manifestem-se as partes, em 05 dias,
sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

92.-REPETICAO DE INDEBITO - 758/2003 - LUIZ CARLOS
RIBEIRO DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postu-
lando o que necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias,
sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO
DEMARIO.

93.-REPETICAO DE INDEBITO - 813/2003 - ANTONIO
AMARAL DE PROENCA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias,
postulando o que necessario. Manifestem-se as partes, em 05

dias, sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTE-
RIO DEMARIO.

94.-REPETICAO DE INDEBITO - 842/2003 - ANSELMO
BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o
Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

95.-REPETICAO DE INDEBITO - 885/2003 - SALVADOR
BILECZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o
Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

96.-REPETICAO DE INDEBITO - 963/2003 - BRASILIO
VOLOVICZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-
se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

97.-REPETICAO DE INDEBITO - 1030/2003 - DIVONSIR
BLAGESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Cumpra-se o venerando acor-
dao da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para ma-
nifestar-se em 05 dias, postulando o que necessario. Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

98.-REPETICAO DE INDEBITO - 1155/2003 - JOAO PRA-
CHUM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

99.-REPETICAO DE INDEBITO - 1191/2003 - LOURDES DE
LARA RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

100.-REPETICAO DE INDEBITO - 1200/2003 - MARIA SMA-
NIOTTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o
Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

101.-REPETICAO DE INDEBITO - 1256/2003 - MARIO BER-
NARDS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o
Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

102.-REPETICAO DE INDEBITO - 1267/2003 - MARTA
COSME DOMINGUES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da bai-
xa dos autos, intime-se a parte vencedora para que se manifeste
em 05 dias, postulando o que necessario. Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

103.-REPETICAO DE INDEBITO - 1404/2003 - ABILIO AU-
GUSTO PUPO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Conta geral atualizada R$ 10.389,51, pelo requerido. Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e OSI-
RES GERALDO KAPP.

104.-REPETICAO DE INDEBITO - 1406/2003 - EDNEY
BUENO PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, determinan-
do que o pagamento de seus creditos seja feito de acordo com o
que prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da Repu-
blica e a Lei Municipal 8.443/2006. Conta geral de fls. 861 a
875, R$, 32.058,65, devidas pelo requerido. Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN, MARCIA GOMES GUIMARAES e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES.

105.-REPETICAO DE INDEBITO - 1408/2003 - BRASILINO
BUENO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - ...Posto
isto, defiro o pedido dos Exequentes, determinando que o
pagamento de seus creditos seja feito de acordo com o que
prescreve o art. 100, parg. 3º da Constituiçao da Republica
e a Lei Municipal 8.443/2006. Conta geral de fls. 889 a
902, R$ 33.558,47, devidas pelo requerido. Custas de fls.
903, R$ 162,05, devidas pelos Autores. Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

106.-REPETICAO DE INDEBITO - 1456/2003 - MARIA
MARLEIDE ARAUJO BERNARDO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos
autos, intime-se a parte vencedora para que se manifeste em 05
dias, postulando o que necessario. Manifestem-se as partes, em
05 dias, sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$
268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO.

107.-REPETICAO DE INDEBITO - 1485/2003 - JOAO VIEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-

festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

108.-REPETICAO DE INDEBITO - 1552/2003 - EMERSON
HARTMANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-
se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

109.-REPETICAO DE INDEBITO - 1590/2003 - ORIDES
GONCALVES DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - Conta geral R$ 12.075,80, pelo requerido. Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES.

110.-REPETICAO DE INDEBITO - 1591/2003 - ALCIR AU-
GUSTO PANTALEAO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, deter-
minando que o pagamento de seus creditos seja feito de acordo
com o que prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da
Republica e a Lei Municipal 8.443/2006. Conta geral R$
15.054,27. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

111.-REPETICAO DE INDEBITO - 1641/2003 - SEBASTIAO
ELOI DE ANDRADE e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Conta geral de fls. 307 a 312, R$ 10.821,99, devi-
das pelo requerido. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES.

112.-REPETICAO DE INDEBITO - 1642/2003-MARIA IVO-
NE BUENO SILVA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Conta geral atualizada. R$ 10.179,87. Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

113.-REPETICAO DE INDEBITO - 1778/2003 - VILSON
ASSIS DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Conta geral de fls. 288 a 293, R$ 11.833,70, devi-
das pelo requerido. Custas de fls. 293 R$ 52,34, devidas pelos
Autores. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

114.-REPETICAO DE INDEBITO - 1783/2003 - MARIA LU-
IZA SKRENKOVICZ e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, deter-
minando que o pagamento de seus creditos seja feito de acordo
com o que prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da
Republica e a Lei Municipal 8.443/2006. A conta geral R$
12.591,83. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN,
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES.

115.-REPETICAO DE INDEBITO - 1979/2003 - LAIDE SCH-
MIGUEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

116.-REPETICAO DE INDEBITO - 2245/2003 - MARGARE-
TE ELOISA PAITCH DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exe-
quentes determinando que o pagamento de seus creditos seja
feito de acordo com o que prescrevem o art. 100, parag. 3º da
Constituiçao da republica e a Lei Municiapl 8.443/2006. A conta
geral R$ 9.131,48. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN, JOAO HENRIQUE PORTELA e VERA LUCIA MOS-
TERIO DEMARIO.

117.-REPETICAO DE INDEBITO - 2247/2003 - JORCY MA-
ROCHI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Conta
geral R$ 9.006,24. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN, VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO e VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES.

118.-REPETICAO DE INDEBITO - 2250/2003 - JOSE SU-
CHMANOWSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, determinan-
do que o pagamento de seus creditos seja feito de acordo com o
que prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da Repu-
blica e a Lei Municipal 8.443/2006. Conta geral R$ 10.663,45.
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES.

119.-REPETICAO DE INDEBITO - 2254/2003 - MILTON
JOSE DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - ...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, determinan-
do que o pagamento de seus creditos seja feito de acordo com o
que prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da Repu-
blica e a Lei Municipal 8.443/2006. Conta geral de fls. 277/
282, R$ 9.859.18, pelo requerido, R$ 147,35, custas pelos au-
tores. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

120.-REPETICAO DE INDEBITO - 24/2004 - ELZA KVIA-
TCOVSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
...Posto isto, defiro o pedido dos Exequentes, determinando que
o pagamento de seus creditos seja feito de acordo com o que
prescrevem o art. 100, parag. 3º da Constituiçao da Republica
e a Lei Municipal 8.443/2006. A conta geral de fls. 254 a 257
R$ 6.469,64, pelo requerido e custas de fls. 258, R$ 1.554,37,
pelo Reu, custas de fls. 259, R$ 113.13, pelos autores. Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.
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 121.-REPETICAO DE INDEBITO - 274/2004 - AVANDIR
SOARES KICHILESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

122.-REPETICAO DE INDEBITO - 275/2004 - C.R.O.C. x
M.P.G. - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o
calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Cumpra-se
o venerando acordao. Intime-se a parte vencedora para mani-
festar-se em 05 dias. Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

123.-REPETICAO DE INDEBITO - 276/2004 - ALBINO JA-
RONSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

124.-REPETICAO DE INDEBITO - 277/2004 - JOAO ANTO-
NIO ALVES RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

125.-REPETICAO DE INDEBITO - 278/2004 - ELZA DA
CONCEICAO KOZOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

126.-REPETICAO DE INDEBITO - 279/2004 - JOAO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

127.-REPETICAO DE INDEBITO - 281/2004 - ANTONIO
DEJALMA RODRIGUES GONCALVES x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco)
dias, sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTE-
RIO DEMARIO.

128.-REPETICAO DE INDEBITO - 283/2004 - ESPOLIO DE
LOURIVAL DOMINGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias,
postulando o que necessario. Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

129.-REPETICAO DE INDEBITO - 284/2004 - TEREZINHA
VALDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco)
dias, sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTE-
RIO DEMARIO.

130.-REPETICAO DE INDEBITO - 285/2004 - NESTOR RI-
BEIRO BONETTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

131.-REPETICAO DE INDEBITO - 286/2004 - RONALDO
CEZAR RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

132.-REPETICAO DE INDEBITO - 288/2004 - OCTAVIO
MATTOZO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

133.-REPETICAO DE INDEBITO - 289/2004 - MARCILIA-
NA SILVA PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

134.-REPETICAO DE INDEBITO - 290/2004 - ROSNEI JE-
SUS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

135.-REPETICAO DE INDEBITO - 291/2004 - OROMAR
STAHLSCHMIDT RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

136.-REPETICAO DE INDEBITO - 294/2004 - CIRO MIGUEL
KREVELIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

137.-REPETICAO DE INDEBITO - 295/2004 - ESPOLIO DE
EDEMAR WERNER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

138.-REPETICAO DE INDEBITO - 338/2004 - AMILTON MA-
RINHO DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cum-
pra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario. Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o calcu-
lo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

 139.-REPETICAO DE INDEBITO - 340/2004 - JOSE AN-
DRESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

140.-REPETICAO DE INDEBITO - 341/2004 - MATILDE
SANTANA COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

141.-REPETICAO DE INDEBITO - 342/2004 - ROSALINA
ARAUJO BARROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

142.-REPETICAO DE INDEBITO - 634/2004 - MAURI AN-
TUNES DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.
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0040 000692/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0045 000479/2005
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0013 000060/2001
RICARDO PAVAO TUMA 0029 002122/2003
ROBERTO A. BUSATO 0003 000071/1996
ROGERIO CEZAR MOLIN 0107 000079/2006
ROGERIO DYNIEWICZ 0028 001675/2003
RONY MARCOS DE LIMA 0011 000132/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0040 000692/2004

SERGIO ROBERTO WOSGERAU 0061 000064/2006
SILVIA MESSIAS MENDES 0089 000404/2006
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0044 000424/2005
TAMIMA GOBBO TUMA 0082 000351/2006

0057 000808/2005
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0041 000934/2004
TEODOSIO BARAN 0045 000479/2005
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0013 000060/2001
VALDIR MOLIN 0107 000079/2006
VANDERLEI SCHNEIDER DE LI 0024 000763/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0080 000345/2006

0098 000303/2005
0099 000304/2005
0103 000308/2005
0100 000305/2005
0097 000139/2005
0101 000306/2005
0102 000307/2005

VITAL MAURICIO COGO 0011 000132/2000
VIVIANE WEINGARTNER 0033 000047/2004
WILLIAN STREMEL BISCAIA D 0092 000523/2006

1.-INVENTARIO-109/1994-DENISE CORDEIRO BATISTA
DANGUI e outros x ESPOLIO DE EDSON FERRERIA DAN-
GUI- A respeito do petitorio ultimo, manifeste-se a parte in-
ventariante, e na sequencia, o Ministerio Publico.-Adv. FLORI
ANTONIO TASCA-

2.-EXECUCAO-580/1995-BANCO DO BRASIL S/A x ALTO
PINHEIRINHO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA- Atua-
lize-se a conta geral, manifestando-se os
interessados(R$.1.113.706,68).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e JOSE C. MA-
DALOZZO JUNIOR-

3.-EXECUCAO-71/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x HINDERIKUS JAN BORG e outros —Designado
leilao para os dias 08/08/2006 e 18/08/2006, as 14
horas.(exequente devera retirar edital(R$.8,00), mais despesa
postal no valor de R$.30,00).—Adv. ROBERTO A. BUSATO,
OLDEMAR MARIANO e JORGE LUIZ MARTINS-

4.-EXECUCAO-816/1996-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA. x PEDRO DA SILVA NETO- Retirar edital
do Cartorio(R$.8,00).-Adv. JOAO NEY MARCAL-

5.-EXECUCAO-112/1998-ESPOLIO DE ADALBERTO CAL-
DEIRA x ANA MARIA ANTUNES- ...Intime-se pessoalmente
a parte autora e pelas vias ordinarias o seu advogado, para, em
48(quarenta e oito) horas se pronunciar, sob pena de arquiva-
mento, donde iniciara a contagem de prazo para a prescricao
intercorrente.-Adv. LUIZ CARLOS D. BITTENCOURT, LUIZ
CARLOS FORTES BITTENCOURT e CAROLINE NADAL
DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-129/1998-DENILSON ANTONIO GASPAR x
NEREU SEBASTIAO WEIBER- Depositar o valor de
R$.8,00(oito reais) referente a despesa postal. -Adv. LUIZ E.
GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

7.-EXECUCAO-601/1998-SEBASTIAN CARDOZO SIL-
GUEIRO x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER- Homologo
a transacao efetivada entre as partes,e, nos termos, do art. 794,
II, do CPC, extingo a execucao...-Adv. HARRI KLAIS e PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-

8.-SUMARISSIMA-93/1999-ANA LUIZA SCEZEZEPANSKI
x BANCO REAL S/A- ...Intime-se pessoalmente a parte autora
e pelas vias ordinarias o seu advogado, para, em 48(quarenta e
oito) horas se pronunciar, sob pena de arquivamento, donde ini-
ciara a contagem de prazo para a prescricao intercorrente.-Adv.
FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA-

9.-EXECUCAO-277/1999-BANCO DO BRASIL S/A x RETI-
FICA DE MOTORES AUTORAMA LTDA e outros- A avalia-
cao do imovel deve ser mantida pelos fundamentos expostos
pela avaliadora em suas informacoes de fls. 145v., bem como
por conter todos os requisitos do art. 681 do CPC, os quais nao
se encontram nas cartas de avaliacoes trazidas pela parte re,
mormente no que diz respeito ao estado de conservacao do
imovel, o que, sem duvida, deve ser considerado. Assim, inde-
firo a impugnacao a avaliacao. Tambem deve ser indeferida a
impugnacao a conta geral, vez que partiu do valor apontado na
peticao inicial, ajuizada em maio de 1999(termo inicial do cal-
culo de fls. 147 e 148), sendoque, se tinha o devedor alguma
oposicao a tal valor, deveria te-lo atacado em embargos, sob o
titulo de excesso de execucao. Indefiro, pois, igualmente, a
impugnacao a atualizacao do calculo. Designem-se datas para
as hastas publicas. Para segunda praca fica estabelecido, como
valor minimo para lance, o equivalente a 60% do valor da
avaliacao(art. 692 do CPC). Intimem-se eventuais credores com
garantia real.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-596/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JUAREZ ANTUNES DE OLI-
VEIRA- Nao obstante a arrematacao levada a efeito no d. juizo
da 1¦ Vara Civel desta Comarca nao gere efeitos perante o pro-
prietario fiduciario, nao cabe aqui, dado os limites objetivos e
subjetivos da lide, desfechar qualquer comando condenatorio
ou cominatorio contra o arrematante. Porem, para contribuir a
solucao da lide, intime-se-lhe, para que, querendo, espontane-
amente, promova o pagamento solicitado, no prazo de 10(dez)
dias. Decorrido o prazo sem que haja qualquer manifestacao,
encaminhe-se copia dos autos ao Ministerio Publico Criminal
e comunique-se o d. juizo da 1¦ Vara Civel.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

11.-INDENIZACAO-132/2000-DOUGLAS FANCHIN TA-
QUES FONSECA x DELMAR PIMENTEL- Nao obstante a
regra do art. 130 do Codigo Tributario Nacional nao seja apli-
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cavel a especie, vez que a arrematacao recaiu sobre bem mo-
vel, nao seria licito impor ao arrematante a obrigacao de adim-
plir com debitos constituidos anteriormente a sua vinculacao
juridica ao bem...Nestes termos, estando os debitos tributarios
sub-rogados no preco depositado por conta da arrematacao,
determino ao Detran que proceda o registro do bem em nome
do arrematante, independentemente do pagamento de debitos
constituidos anteriormente a data da compra.-Adv. JULIO
BROTTO, VITAL MAURICIO COGO e RONY MARCOS DE
LIMA-

12.-MONITORIA-592/2000-ARMANDO LIRANI e outros x
SEBASTIAO CARLOS MACHADO e outros- Manifestar-se
sobre o oficio do Juizo deprecado(fls. 53). -Adv. LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-60/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DELMAR JOSE PIMEN-
TEL e outros- Redesigno a audiencia para o dia 1§/09/2006, as
14:00 horas.-Adv. LAIS LETCHACOVSKI, LUIZ SEBASTI-
AO FAVERO, RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO, EMERSON
ERNANI WOICEICHOSKI, VALDECI MARIA DE OLIVEI-
RA MILAN, JOSUE CORREA FERNANDES, OSNILDO DE
ALMEIDA e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

14.-REVOGACAO DE DOACAO-139/2001-SPAIPA S/A. -
IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA.
e outros- Depositar o valor de R$.8,00(oito reais) referente a
despesa postal.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E.
PERES DA SILVA-

15.-COBRANCA DE HONORARIOS-411/2001-ERIKSON J.
TOSTA LIRA e outros x LOIZEL STRAUBE e outros- Retirar
edital do Cartorio(R$.8,00).-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

16.-COBRANCA-477/2001-NICOSA RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA x JOSE BUCCI- Retirar oficio do
Cartorio(R$.7,00).-Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-CON-
SORCIAL ADMINISTRADORA LTDA S/C x PAULO ROBER-
TO TOZETTO- Certifique a escrivania o decurso do prazo para
oposicao de embargos, ficando consignado, desde ja, que a
oposicao de excecao pre-executividade nao suspende o referi-
do prazo...-Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA, MARCOS HEN-
RIQUE BURNATO e CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-
DERLEY-

18.-COBRANCA-554/2001-CLIMAFARMA - DIST. DE PRO-
DUTOS QUIMICOS E FARMAC. x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Diga o exequente.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

19.-EXECUCAO-632/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO E x CYGNUS AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA —Designado leilao
para os dias 08/08 e 18/08/2006, as 14 h. (exequente retirar
edital, mais despesa postal no valor de R$.15,00).—Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, PEDRO HENRIQUE DE S.
HILGENBERG e CARLOS WERZEL-

20.-ACAO ORDINARIA-474/2002-TRANSPORTES RE-
BOOK LTDA e outros x D A SIMONI & CIA LTDA e outros -
Manifestar-se sobre as contestacoes.-Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO-

21.-MONITORIA-592/2002-SMAK, LEAL E DECZKA LTDA
x IECSA - GTA - TELECOMUNICACOES LTDA-..Intime-se
pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinarias o seu advo-
gado para, em 48(quarenta e oito) horas se pronunciar, sob pena
de extincao.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

22.-DECLARATORIA-611/2002-FABIAN LEOPOLDO BRU-
NOSKI x O ESTADO DO PARANA- Defiro a suspensao re-
querida.-Adv. RAULI GROSS JUNIOR e GERSON LUIZ
DECHANDT-

23.-DEPOSITO-705/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ARION ABILIO DE LIMA DIAS- Retirar Carta Precatoria do
Cartorio(R$.7,00 e fornecer copias).-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

24.-DECLARATORIA-763/2002-A. F. BONISSONI E CIA
LTDA x MIDWAY INTERNATIONAL LABS LTDA- As par-
tes para manifestacao sobre o laudo pericial.-Adv. MOACIR
TAQUES, VANDERLEI SCHNEIDER DE LIMA, GUILHER-
ME AMARAL ALVES e LUDMILO SENE-

25.-ACAO ORDINARIA-852/2002-OSVALDO AUGUSTO
FAVORETTO x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL- Retirar Carta Precatoria do Cartorio.- Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-

26.-COBRANCA-512/2003-ANSELMO ALBERTI x BANCO
REAL - CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIARIO- Cumprido
o art. 19 do CPC, cite-se o reu, para, no prazo de 24(vinte e
quatro) horas pagar ou nomear bens a penhora(cf. art. 652 do
CPC). Para pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10% sobre o valor do debito(o exequente devera depositar
o valor de R$.624,03 referente a custas e R$.105,00 referente a
diligencia do Oficial de Justica.-Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT e MOACIR BORGES JUNIOR-

27.-ARRESTO-1659/2003-MASTER OIL PETROLEO LTDA
x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MARCON LTDA- Ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR e OSEAS SANTOS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2003-SAGY DEIAB
TELEGNANI - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Mani-
festar-se sobre o laudo pericial.-Adv. LUIZ E. GOLDMAN,
ROGERIO DYNIEWICZ e MAURICIO J. MATRAS-

 29.-REPETICAO DE INDEBITO-2122/2003-JANETE AP¦
BARTOSKI LAROCA DOS SANTOS & CIA LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREENDAMENTO MERCANTIL-
Manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.-Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA, JOSE ELI SALAMACHA e JACK-
CIELI CIOLA KAPFENBERGER-

30.-INDENIZACAO-2213/2003-NILCEIA APARECIDA SIL-
VA x SADIA S/A.-...Assim, declaro a incompetencia absoluta
deste juizo para prosseguir no processamento e julgamento do
feito, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos a Jus-
tica do Trabalho, promovendo-se por conseguinte, as baixas e
anotacoes de estilo.-Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI, MAU-
RO CZELUSNIAK e AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-2243/2003-TALS INFOR-
MATICA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Mani-
festar-se sobre o laudo pericial.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS
e ADRIANE GUASQUE-

32.-DESPEJO-2417/2003-SELMAR MARIA COSMOSKI e
outros x JOSE MARTINS TEIXEIRA —...Intime-se o deposi-
tario para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, entregar os
bens no local correspondente, a ser informado pela escriva-
nia...-Designado leilao para os dias 08/08/2006 e 18/08/2006,
as 14 h.(exequente devera retirar edital, mais despesa postal no
valor de R$.15,00).—Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO e EDSON APARECIDO STADLER-

33.-USUCAPIAO-47/2004-MAGNO DOS ANJOS MARTINS
e outros x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NOS DE P. GROSSA- Nos termos do parecer ministerial retro,
intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) diascom-
provar a publicacao do edital de citacao na imprensa local.
Outrossim, intime-se-a para que, no mesmo prazo assinalado
acima, promova a citacao do confrontante Luiz Burotto.-Adv.
VIVIANE WEINGARTNER-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2004-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x PAULO CESAR DE
DEUS DOS SANTOS- Manifestar-se sobre o oficio de fls.
71(Detran).-Adv. IDELANIR ERNESTI-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-155/2004-JACKSON CAR-
LOS OTT x BANCO MAERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Manifestar-se sobre o laudo pericial.-Adv. RENATO
V.GUASQUE-

36.-PEDIDO DE FALENCIA-211/2004-ANTONIO CARLOS
BONINI DE PAIVA x VILLACA-CONSULTORIA DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA- Defiro vista dos autos fora
de Cartorio pelo prazo de 05(cinco) dias.-Adv. MARCIA RE-
GINA CARNEIRO VILLACA-

37.-REVISAO DE CONTRATO-264/2004-MARCOS TAQUES
MARGRAF x CREDICARD - ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITOS LTDA -Manifestar-se sobre o laudo pericial- Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e GYSELE VIEIRA
SILVA-

38.-ARROLAMENTO-548/2004-M.S.M.B. x M.J.R.M.- Inti-
me-se o requerente R.M.R. para que, no prazo de 05(cinco)
dias, informe e comprove a procura das vias ordinarias para
reconhecimento da uniao estavel afirmada, uma vez que o pra-
zo estabelecido para tanto(fls. 251) a muito expirou.-Adv. OR-
LANDO RIBEIRO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/2004-JORGE ALBER-
TO KUHN x MARIO LUIZ CAPELARI e outros- Recebo o
recurso em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
em querendo, no prazo legal, contra-razoar. -Adv. GILMAR
KUHN e CARLOS EDUARDO DELINSKI-

40.-REVISIONAL-692/2004-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x BANCO BRADESCO S/A- As partes
para manifestarem-se sobre o laudo pericial.-Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e RENATO V.GUASQUE-

41.-INTERDICAO-934/2004-NEIDE MORAIS DE OLIVEI-
RA x JOSENEI MORAES DE OLIVEIRA- Retirar o Mandado
de Inscricao do Cartorio(R$.31,50 e fornecer copias).-Adv.
TARSIS MAGALHAES PEREIRA-

42.-INVENTARIO-165/2005-ANALIRIO OTT x MARCELO
OTT- Avoquei. Revogo a segunda parte do provimento de fls.
35, determinando que seja oficiado ao Juizo do Trabalho, in-
formando que foi nomeado inventariante no feito Analirio Ott, o
qual, juntamente com Hilda Bispo dos Santos, sao os unicos her-
deiros ate entao declinados. No entanto, assevere-se que tal in-
formacao somente sera definitiva apos a apresentacao das prio-
meiras declaracoes.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

43.-EXCECAO DE SUSPEICAO-378/2005-SANTA CASA DE
MISERICORIA DE PONTA GROSSA x ONEIDE LOURDES
BATAGLIN e outros-...Em face do exposto, julgo prejudicada
a excecao esposta, em razao do afastamento voluntario do Sr.
perito. Custas pelo excepto...-Adv. HILDEGARD T. GIOSTRI
e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2005-PAULO ROGE-
RIO DE ALMEIDA x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, trazer aos autos
copia integral da peticao inicial da acao Revisional que trami-
tou pela 3¦ Vara Civel local sob n§ 117/2002.-Adv. SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIDA e JOSE ELI SALAMACHA-

45.-PRECEITO COMINATORIO-479/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA SA x AUTO POSTO PARQUE INDUSTRI-
AL LTDA- Asseverando que, neste momento, nao cabe mais
qualquer discussao em relacao a distribuicao da responsabili-
dade pelo pagamento dos honorarios periciais, o que ficou de-
finido no provimento de fls. 487, o qual nao foi atacado pelo
recurso correspondente, determino sejam as partes intimadas

para, no prazo de 10(dez) dias, efetuarem o deposito da pro-
porcao que lhes cabe desta despesa, sob pena de dispensa da
prova.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHéO,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TEODOSIO BA-
RAN e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

46.-EXECUCAO-497/2005-BANCO SUDAMERIS S/A. x
ENSACADEIRA SAT PARANA IND.E COM.DE BALANCAS
LTDA. e outros- para a efetivacao do bloqueio “on-line”de va-
lores existentes em contas e aplicacoes financeiras da parte
executada, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05(cin-
co) dias, trazer aos autos demonstrativo atualizado do debito.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2005-ENIO NAVES
PEREIRA e outros x PAULO ROBERTO LINHARES-...Para
esclarecimentos dos pontos, defiro a realizacao de prova peri-
cial e oral requerida, consistente em depoimento pessoal das
partes e testemunhal, fixando prazo de 10(dez) dias para depo-
sito do rol de testemunhas. Faculto as partes a apresentacao de
quesitos, no prazo de 10(dez) dias, bem como a indicacao de
assistentes tecnicos. Para o encargo, nomeio o Sr. Mualmeri
Janoski, com endereco depositado em Cartorio, o qual devera
oportunamente ser intimado para manifestar aceitacao de en-
cargo e formular proposta de honorarios...Indefiro a expedicao
de oficios aos Bancos Itau, visto que a prova dos pagamentos
realizados pelos embargantes mediante credito em conta-cor-
rente do embargado pode ser feita mediante apresentacao dos
respectivos comprovantes, bem como em razao de que os ex-
tratos de conta-corrente dos proprios embargantes podem ser
obtidos diretamente pelos titulares da conta. Da mesma forma,
indefiro a exibicao de documento pelo embargado, visto que se
trata de onus probatorio que a ele incumbe nos termos da Mei-
da Provisoria supra citada. Oportunamente sera designada au-
diencia de Instrucao e Julgamento.-Adv. MURILO ZANETTI
LEAL e EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI-

48.-INVENTARIO-581/2005-SUELI ARRUDA DA SILVA x
JOSE CARLOS FERNANDES- Manifestar-se sobre a
avaliacao(R$.3.200,00).-Adv. CAMILE CLAUDIA HEBES-
TREIT, INES MOCELIM, HELENTON FANCHIN TAQUES
DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

49.-ACAO ORDINARIA-602/2005-GLECI ARLETE KARMA-
ZIN x ESTADO DO PARANA e outros — Em se tratando de
feito que, nos termos do art. 330, I, do CPC, comporta julga-
mento no estado em que se encontra, voltem para sentenca.—
Adv. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK e GERSON
LUIZ DECHANDT-

50.-INDENIZACAO-664/2005-SEBASTIAO DA LUZ E SOU-
ZA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.- Recebo o
agravo, o qual devera ficar retido nos autos. Anote-se. Intime-
se a parte contraria para, querendo, contra-arrazoar. Apos, vol-
tem para a apreciacao do chamado efeito de “retratacao”. Ate
la, para se evitar a pratica de atos desnecessarios, prudente a
suspensao da AIJ ja designada, o que, entao, fica determinado.-
Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e CARLOS WER-
ZEL-

51.-INVENTARIO-740/2005-HORIZONTINA RODRIGUES
LORENCO CABRAL x JOSE LOURENCO CABRAL- Por seus
proprios fundamentos, defiro o pedido de fls. 44. Defiro tam-
bem o item “1” dapeticao de fls. 55. Conforme bem asseverado
pela inventariante, a cessao de direitos hereditarios somente
tem eficacia se realizada a traves de escritura publica, razao
pela qual determino o desentranhamento dos documentos de
fls. 52/53 e entrega ao subscritor da peticao de fls. 44, vez que
nao possuem qualquer eficacia juridica( a inventariante devera
depositar o valor de R$.30,00 referente a despesas postais).-
Adv. NELSON BUSATO e HELIO AUGUSTO MACHADO
FILHO-

52.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-743/2005-IOR-
BERTO MOACIR DOS SANTOS x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL-...Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar a re a pagar a inte-
gralidade das contribuicoes vertidas pelo autor, compensando-
se os ja pagos, bem como as diferencas de correcao monetaria
calculada de forma olena, conforme fundamentacao, atualizan-
do-se cada parcela a partir da data do respectivo deposito ate a
data do efetivo pagamento, com juros de mora, a partir da cita-
cao, tambem conforme fundamentacao. Outrossim, condeno
ainda a re ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parag. 3§, do CPC,
e tendo em vista as diretrizes de suas letras, fixo em 15% sobre
o valor final da condenacao, a qual devera ser calculada na
forma do art. 604, tambem do CPC.-Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

53.-ACAO ORDINARIA-769/2005-JAIME BRIZDO e outros
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros- Em
se tratando de feito que, nos termos do art. 330, I, do CPC,
comporta julgamento no estado em que se encontra, voltem-me
para sentenca.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS, DANIELA
LETICIA BROERING, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MARCELO BALDASSA-
RE CORTEZ-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-781/2005-PLANALTO E
ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA. x JUSSARA DE
FATIMA QUADROS SERVAT e outros- Para reestruturacao da
pauta, re-designo a audiencia de instrucao e julgamento para o
proximo dia 31 de julho de 2006, as 14:00 horas. Renovem-se
as intimacoes.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e JILLIAN
ROBERTO SERVAT-

55.-ANULACAO DE TITULO-788/2005-RICARDO CAVAG-
NARI E CIA LTDA. x G.JUNKES - COMERCIO DE TINTAS
E SOLVENTES LTDA. e outros- Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se a respeito da cor-
respondencia devolvida(fls. 42).-Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

 56.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2005-DALBERTO RO-
HMANN & CIA LTDA. e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A.- Manifestar-se sobre a proposta de honorarios do
perito(R$.1000,00).-Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO, BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

57.-ALVARA-808/2005-IRINEU LUCAS e outros x ESTE JUI-
ZO- Intime-se o requerente para justificar a divergencia exis-
tente entre a alegacao de inexistencia de bens imoveis postula-
da no exordio e a copia de GR-PR referente a pagamento de
ITCMD sobre bens arrolados nos autos 140/2006 da 4¦ Vara
Civel de Ponta Grossa juntada as fls. 25. Outrossim, como re-
quer a Fazenda Estadual, junte o requerente, aos autos, a guia
original referente ao recolhimento de ITCMD.-Adv. TAMIMA
GOBBO TUMA-

58.-ACAO ORDINARIA-25/2006-LEOCADIA BARROS x
UNIMED PONTA GROSSA-COOP. DE TRABALHO MEDI-
TO LTDA.- A especificacao de provas, justificando as partes
suas necessidades.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

59.-EXECUCAO-36/2006-BANCO BANESTADO S/A. x DIR-
CEU COSTA- Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de
Justica(deixou de citar e intimar o executado em razao de nao
encontra-lo).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2006-PLANALTO E EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA. x GILMAR LEMES
TEIXEIRA- Considerando que para o procedimento comum
sumario, nos termos do art. 278, parag. 1§, do CPC, esta pre-
vista a possibilidade de pedido contraposto, incabivel, por con-
seguinte, reconvencao...Assim, nos termos do artigo 267, VI
do CPC, extingo a reconvencao...Outrossim, em nao havendo
especificacoes de provas oportunas, vez que tanto a peticao
inicial quanto a contestacao limitaram-se a trazer requerimen-
tos genericos, o que tambem e incompativel com o procedi-
mento sumario, o qual exige sejam as testemunhas arroladas
nas respectivas pecas de postulacao e indicados os quesitos e
assistentes tecnicos quando houver intencao de producao de
prova pericial, o que nao aconteceu nem na peticoa inicial e
nem na contestacao(art. 276 e 278, do CPC), O FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO. a CONTA E PREPA-
RO.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ, JOAO FLAVIO MADA-
LOZO e ALEXANDRE ROMANI PATUSSI-

61.-INDENIZACAO-64/2006-BERNADETE SVIECH x BRA-
SIL TELECOM S/A- Digam as partes, especificando as provas
a serem produzidas.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ISABEL
A. HOLM e SERGIO ROBERTO WOSGERAU-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-75/2006-JOSE LUIZ TEI-
XEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. — A especificacao de
provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. FABRI-
CIO FONTANA e MARI KAKAWA-

63.-ACAO ORDINARIA-79/2006-ANNA CANDIDA DE
MATTOS TAQUES x ESTADO DO PARANA e outros- Mani-
festar-se sobre as contestacoes.-Adv. JONAS BORGES e RE-
GINA GOSMANN-

64.-PROTESTO JUDICIAL-83/2006-AUDEME - AUTOS PE-
CAS E ACESSORES DEME LTDA. x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A.- Reitere-se a intimacao da parte autora - de-
volva-se os autos a parte autora, independentemente de trasla-
do, nos termos do artigo 872 do CPC(Retirar autos do Carto-
rio). -Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2006-JOAO DOBR-
ZANSKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- A especificacao de
provas, justificando as partes suas necessidades. -Adv. FABRI-
CIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAU x C.C. SOARES & CITA. LTDA.- Homologo a transa-
cao efetivada entre as partes,e, nos termos do art. 269, III, do
CPC, resolvo o processo, com julgamento do merito. Oportu-
namente, arquivem-se.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

67.-COBRANCA-130/2006-EMPREENDIMENTOS IMOB.
CRUZ DE MALTA LTDA. x JOSE ALIPIO DA SILVA- Mani-
festar-se sobre a contestacao.-Adv. MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2006-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALAN KARDEC AZAMBUJA- Manifestar-se sobre a certidao
do Oficial de Justica(deixou de apreender o veiculo em razao
de nao encontra-la).-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-159/2006-BANCO
ITAU S/A x CELSO LUIZ DE ALMEIDA- Considerando que a
citacao e medida de excecao, oficie-se aos locais de costume
solicitando informacoes a respeito do endereco do reu, sob pena
de reconhecimento posterior de nulidade do feito... (depositar
o valor de R$.34,00 referente a despesas postais)- Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-165/2006-LAURO NUNES
DE SIQUEIRA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- A
especificacao de provas, justificando as partes suas necessida-
des.-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

71.-EXECUCAO-233/2006-BANCO SUDAMERIS S/A. x
TRANSPORTADORA 10 LTDA e outros- Intime-se o reu para
regularizar sua representacao.-Adv. CIRO A. COSMOSKI
CAMPAGNOLI-

72.-COBRANCA-235/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MOVEIS BLACON LTDA e outros- Depositar o valor de
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R$.59,50 referente a despesas postais.- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2006-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A. x CARLOS ROBERTO RODRIGUES
DE SOUZA — A especificacao de provas, justificando as par-
tes suas necessidades.—Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO-

74.-DECLARATORIA-247/2006-LEILA MARIA PINA e ou-
tros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Manifestar-se so-
bre a contestacao.-Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA e
BENTO ABELARDO LOPES-

75.-CAUTELAR INOMINADA-270/2006-MIRTA MARIA
PAN STRINGHETTA x MACROFERTIL IND. E COM. DE
FERTILIZANTES LTDA. e outros- Manifestar-se sobre a con-
testacao.-Adv. EROS GRANDOWSKI JUNIOR-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2006-GENAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. x GERALDO GIEBIELU-
CA- Manifestar-se sobre a impugnacao.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER-

77.-REVISAO-311/2006-CARLOS ALBERTO PEREIRA VAZ
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A-
Certifique-se na autuacao a interposicao do Agravo Retido, in-
timando-se a parte contraria para querendo, contra-arrazoar.
Apos, voltem para o chamado “juizo de retratacao”.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e ELCIO KOVA-
LHUK-

78.-ACAO ORDINARIA-322/2006-GOMERCINDA FAUSTI-
NA DA CRUZ x CENTAURO SEGURADORA S/A. -Mani-
festar-se sobre a contestacao.-Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS-

79.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-328/2006-LEI-
LA MARIA PINA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-...Isto posto, com fundamento no artigo 295, III, do CPC,
indefiro a peticao inicial e, consequentemente, nos termos do
art. 267, I, do mesmo codex, extingo o processo sem resolucao
do merito, condenando a parte autora ao pagamento das custas
processuais.-Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA, BEN-
TO ABELARDO LOPES e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-345/2006-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A e outros x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR- Como requer o Mi-
nisterio Publico.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e CARLOS EDUARDO IZU-
MIDA DE ALMEIDA-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-350/2006-SONIA
DE OLIVEIRA LOPES x TELEMAR NORTE LESTE S/A-
Manifestar-se sobre a contestacao.-Adv. GISLAINE DO RO-
CIO ROCHA-

82.-INTERDICAO-351/2006-ROBERTO ANGELO GONCAL-
VES x NELSON BIANKI STANSKI- ...Intimem-se, sucessiva-
mente, a parte requerente e o Ministerio Publico para, queren-
do, apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos...-
Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-367/2006-PEDRO GODOY
e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Manifestar-se sobre
a contestacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-368/2006-JAIR DA CON-
CEICAO FERREIRA NEVES e outros x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A. - Manifestar-se sobre a contestacao.- Adv. FABRI-
CIO FONTANA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-369/2006-PEDRO GON-
CALVES e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Manifes-
tar-se sobre a contestacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-372/2006-VILSON DOS
SANTOS e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Manifes-
tar-se sobre a contestacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2006-ODAIR DE AN-
DRADE e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Manifes-
tar-se sobre a contestacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

88.-ANULATORIA-374/2006-AUTO VIACAO PONTAGROS-
SENSE S/A x CESCAGE-CENTRO DE ENS.SUP. DOS CAM-
POS GERAIS LTDA. e outros- Recebo os presentes Embargos
de Declaracao, mas, por ausentes quaisquer das situacoes do
art. 535 do CPC, nego-lhe provimento.-Adv. HELENA DE
TOLEDO COELHO GONCALVES e OKSANDRO OSDIVAL
GON•ALVES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2006-LEOBET & LE-
OBET LTDA. e outros x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA- Manifestar-se sobre a impugnacao.-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, SILVIA MESSI-
AS MENDES-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/2006-LUIZ FERNAN-
DO CASSIMIRO x AGROREGIONAL COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. — Recebo os embargos e suspendo a
execucao(art. 739, parag. 1§ do CPC). Intime-se o credor para,
querendo, em 10(dez) dias impugnar(art. 740 do CPC).-Adv.
ORLANDO RIBEIRO e JOSE CARLOS MADALOZZO JU-
NIOR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2006-A.R. ULIANA &
CIA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S/A- Recebo os Embargos e suspendo a Execucao. In-
time-se o credor para, querendo, em 10(dez) dias, impugnar.-Adv.
DANILO PORTHOS SCHRUTT e OLDEMAR MARIANO-

 92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-523/2006-JAYME MADU-
REIRA & CIA LTDA x ADEMIR CORDEIRO - Recebo os
embargos e suspendo a execucao(art. 739, parag. 1§ do CPC).
Intime-se o credor para, querendo, em 10(dez) dias,
impugnar(art. 740 do CPC).-Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ e
WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-526/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x CUSTODIO OSIR CORREIA
BATISTA- Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de
Justica(deixou de apreender o veiculo em razao do requerido
nao mais o possui-lo).-Adv. BLAS GOMM FILHO-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-532/2006-BV -
FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x LUCIANO MOURA- Manifes-
tar-se sobre a certidao do Oficial de Justica(deixou de apreen-
der o veiculo em razao de nao encontra-la).-Adv. EMERSON
L. SANTANA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

95.-INVENTARIO-535/2006-VALDEREZ DIEDRICHS x
WALDEMAR DIEDRICHS- Nomeio o requerente para funci-
onar como inventariante, mediante compromisso nos autos a
ser prestado em 05(cinco) dias. Na sequencia, deverao ser apre-
sentadas as primeiras declaracoes, em 20(vinte) dias.-Adv.
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

96.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-75/2005-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO - DETRAN x GISELE INGLES DE
MEIRA- O pedido de fls. 41 induz a conclusao de que houve
aceitacao em relacao a nomeacao de bens a penhora realizada
pela parte executada, pelo que, determino seja lavrado o res-
pectivo auto(a executada devera comparecer em Cartorio para
firmar o termo). Outrossim, em face da alegacao de que o bem
ofertado nao e suficiente para garantia do juizo, determino a
remessa dos autos ao contador e avaliador judicial, para atuali-
zacao da conta geral, bem como avaliacao do bem mencionado
as fls. 37...-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS e MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-139/2005-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x ANTONIO FRANCISCO PINHEI-
RO- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, adver-
tindo, porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa
pobre para fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento
de ate o decuplo das custas processuais.-Adv. MARCIA GO-
MES GUIMARAES, DANIELLE SZESZ e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-303/2005-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA-...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-exe-
cutividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente, os quais,
com fundamento no art. 20, parag. 4§ e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais). Cabe
esclarecer que a fixacao de honorarios advocaticios ao caso de
rejeicao da objecao de pre-executividade vem alicercada no
principio constitucional da isonomia, uma vez que no caso aco-
lhimento, o que importaria na extincao do processo de execu-
cao, sem duvida alguma, mereceria o procurador da parte ven-
cedora remuneracao pela sucumbencia...-Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
JOSE CARLOS BUSATTO-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-304/2005-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA-...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-exe-
cutividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente , os quais,
com fundamento no artigo 20, parag. 4§ e atento as diretrizes
das letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais).
Cabe esclarecer que a fixacao de honorarios advocaticios ao
caso de rejeicao da objecao de pre-executividade vem alicerca-
da no principio constitucional da isonomia, uma vez que no
caso acolhimento, o que importaria na extincao do processo de
execucao, sem duvida alguma, mereceria o procurador da parte
vencedora remuneracao pela sucumbencia...-Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES e JOSE CARLOS BUSATTO-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-305/2005-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA-...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-exe-
cutividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente, os quais,
com fundamento no art. 20, parag. 4§ e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais)...-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e JOSE CARLOS BUSATTO-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-306/2005-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA-...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-exe-
cutividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente, os quais,
com fundamento no art. 20, parag. 4§ e, atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais)... -
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e JOSE CARLOS BUSATTO-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-307/2005-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA- ...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-
executividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente, os quais,
com fundamento no art. 20, parag. 4§, e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais...-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e JOSE CARLOS BUSATTO-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-308/2005-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE

CPT LTDA- ...Isto posto, rejeito a presente objecao de pre-
executividade, condenando a parte executada ao pagamento de
honorarios advocaticios ao procurador da exequente, os quais,
com fundamento no art. 20, parag. 4§ e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, fixo em R$.300,00(trezentos reais)...-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e JOSE CARLOS BUSATTO-

104.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-3/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x LIMA FERREIRA E BAR-
BOSA LTDA- Manifestar-se sobre a correspondencia devolvi-
da.- Adv. LUCIANO MARCHESINI-

105.-CARTA PRECATORIA-67/2005-Oriundo da Comarca de
IBIUNA - SP - 2¦ VARA JUDICIAL -ODAIR COLOMBO x
OSCAR ELIAS DOMINGOS —Designado leilao para os dias
08/08/2006, e 18/08/2006, as 14 h. (exequente retirar edital,
mais despesa postal no valor de R$.15,00).—Adv. IUQUIM
ELIAS FILHO-

106.-CARTA PRECATORIA-142/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 7¦ VARA CIVEL -BANCO BANORTE S/A x
JORGE LUIZ MARCINIK- Manifestar-se sobre a certidao do
Oficial de Justica(deixou de citar o executado em razao de nao
encontra-lo).-Adv. LACIR GUARENGHI-

107.-CARTA PRECATORIA-79/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL-NOVA ESPERANCA-PR -ESTADO DO PARA-
NA x WEGILDO JOAQUIM THOMAZ- Considerando que para
o mesmo horario designado para o ato , ja fora anteriormente
marcada outra audiencia, como nova data designo o dia 31 de
julho de 2006, as 14:00 horas...-Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS, VALDIR MOLIN e ROGERIO CEZAR MOLIN-
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DANIELA RIANI 0073 000251/2006
DANILO LEAL NOGUEIRA 0058 000868/2005
DEBORA MACENO 0008 000358/1998
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0082 000391/2006
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 0017 000398/2002
DURVAL ROSA NETO 0082 000391/2006
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0014 000009/2002
EDMILSON SCHIEBELBEIN 0020 000001/2003
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0017 000398/2002
EDWY VAZ DE CAMPOS 0008 000358/1998
ELIZABETE SIQUEIRA COSTA 0008 000358/1998
ELVIS IANCZKOVSKI 0077 000307/2006
EMERSON CARLOS PEDROSO 0020 000001/2003
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0014 000009/2002

0074 000255/2006
0018 000619/2002

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0088 000454/2006
0052 000770/2005

ENRICO RODRIGUES DE FREIT 0013 000526/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 0024 002338/2003
EUCLIDES SERGIO RIBAS CAL 0035 000849/2004
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0024 002338/2003
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0054 000796/2005
FABRICIO FONTANA 0067 000097/2006

0068 000119/2006
0078 000326/2006
0079 000328/2006
0069 000158/2006
0080 000332/2006
0128 000576/2006

FERNANDO MADUREIRA 0032 000575/2004
0031 000537/2004
0057 000859/2005

FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0076 000277/2006
0075 000274/2006

0026 002439/2003
0025 002421/2003

FILIPE ALVES DA MOTA 0028 000216/2004
GABRIELA MAKHOUL 0073 000251/2006
GARDENIA MASCARELO 0116 000531/2006
GIL JOSE SIMON ZANETTI 0036 000851/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0134 000584/2006
GILMAR KUHN 0018 000619/2002
GILMAR PAVESI 0075 000274/2006

0026 002439/2003
0025 002421/2003

GLAUCO DE ABREU ZANELLA 0035 000849/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0026 002439/2003

0025 002421/2003
GUILHERME AMARAL ALVES 0011 000359/2000

0004 000636/1996
HELCIO SILVA ORANE 0024 002338/2003
HENRIQUE ARTHUR MASS 0011 000359/2000
IVANA CARLA PARDINI 0065 000089/2006
IVO PERICLES CALDAS 0035 000849/2004
IZABELLA CRISPILIO 0043 000574/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0023 002199/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0028 000216/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0017 000398/2002
JOAO ANTONIO PIMENTEL 0017 000398/2002
JOAO CONRADO BLUM JUNIOR 0138 000603/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0134 000584/2006
JOEL ANGELO BRITES 0048 000662/2005
JONAINA DALLA BONA 0021 000099/2003
JONAS BORGES 0118 000557/2006

0054 000796/2005
0051 000761/2005

JORGE LUIZ MARTINS 0081 000360/2006
JORGE LUIZ ROSKOSZ 0061 000916/2005
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0037 000919/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0063 000008/2006

0009 000596/1998
0045 000613/2005

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 0063 000008/2006
0009 000596/1998
0045 000613/2005

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 000575/2004
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0030 000383/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0013 000526/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0022 001710/2003
JOSE JAIRO BALUTA 0014 000009/2002
JOSIANE ALVES DA SILVA. 0137 000599/2006
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0064 000056/2006
JULIO ASSIS GEHN 0017 000398/2002
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 0056 000836/2005
KARIN GOMES MARGRAF 0060 000892/2005
LEONARDO COSTA 0064 000056/2006
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0032 000575/2004

0031 000537/2004
0057 000859/2005

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0062 000003/2006
0085 000438/2006

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0046 000620/2005
LIONEL ZACLIS 0019 000679/2002
LIS CAROLINE BEDIN 0017 000398/2002
LOURIVAL MENDES 0001 000073/1995

0022 001710/2003
LUDMILO SENE 0011 000359/2000

0004 000636/1996
0034 000815/2004

LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0028 000216/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0029 000234/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0077 000307/2006

0027 000110/2004
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0018 000619/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 0017 000398/2002
LUIZ RENATO PEREIRA STA R 0117 000544/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 001710/2003
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0006 000326/1997
LUIZ SERGIO KOSTECZKA 0053 000778/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0043 000574/2005
MANOEL TEOLINDO AMARAL CO 0007 000739/1997
MARCELO DE BORTOLO 0028 000216/2004
MARCIUS NADAL MATOS 0072 000205/2006

0050 000745/2005
0049 000739/2005

MARCO AURELIO KREFETA 0021 000099/2003
0024 002338/2003

MARCOS MULLER CWIERTNIA 0016 000235/2002
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0013 000526/2001
MARI KAKAWA 0068 000119/2006

0070 000165/2006
0078 000326/2006
0079 000328/2006
0080 000332/2006

MARIA CRISTINA BALUTA 0014 000009/2002
MARIA CRISTINA M. DE F. B 0083 000413/2006
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0036 000851/2004
MARIA DO CARMO WINNIK 0038 000124/2005
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0087 000452/2006
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0003 000378/1996
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0018 000619/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0086 000449/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0045 000613/2005
MOACIR TAQUES 0015 000091/2002
MURILO ZANETTI LEAL 0040 000511/2005
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0006 000326/1997
OLDEMAR MARIANO 0014 000009/2002

0005 000758/1996
0024 002338/2003

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 0129 000577/2006
0127 000573/2006

ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0131 000581/2006
0132 000582/2006
0123 000569/2006
0133 000583/2006
0121 000560/2006
0119 000558/2006
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0130 000579/2006
0120 000559/2006
0126 000572/2006
0125 000571/2006
0124 000570/2006
0090 000498/2006
0089 000497/2006
0091 000499/2006
0114 000527/2006
0115 000528/2006
0113 000526/2006
0112 000525/2006
0111 000524/2006
0110 000523/2006
0109 000522/2006
0108 000521/2006
0107 000520/2006
0106 000519/2006
0105 000518/2006
0104 000517/2006
0103 000516/2006
0102 000515/2006
0101 000514/2006
0092 000500/2006
0093 000501/2006
0094 000502/2006
0095 000503/2006
0096 000504/2006
0097 000505/2006
0098 000506/2006
0099 000507/2006
0100 000508/2006

ORLANDO RIBEIRO 0063 000008/2006
OSEAS AGUIAR 0055 000810/2005
OSEAS SANTOS 0021 000099/2003

0016 000235/2002
0004 000636/1996

OSIRES CARBONI 0008 000358/1998
PATRICIA MACHADO PEREIRA 0087 000452/2006
PAULO GROTT FILHO 0122 000568/2006
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0084 000430/2006
PEDRO M.GRABICOSKI 0072 000205/2006

0050 000745/2005
0049 000739/2005

POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0039 000486/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0024 002338/2003
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0040 000511/2005
REGINA A.GOSMANN 0118 000557/2006
REGINA GOSMANN 0054 000796/2005

0051 000761/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0048 000662/2005
RENATA DE SOUZA POLETTI 0031 000537/2004
RENATO CORDEIRO 0018 000619/2002
RENATO JORGE PRETTO 0035 000849/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0033 000682/2004

0010 000684/1998
0002 000871/1995

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0014 000009/2002
0005 000758/1996
0024 002338/2003

ROBERTO DOS SANTOS 0026 002439/2003
RONALDO MARECA 0066 000091/2006
RONALDO SCHUBERT 0070 000165/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0052 000770/2005
SAIONARA STADLER DE FREIT 0122 000568/2006
SANDRA NEGRI COGO 0036 000851/2004
SANDRO FRANCO DE GODOY 0014 000009/2002
SCHEILA MACEDO 0018 000619/2002
SERGIO JOSE VILLELA BARON 0074 000255/2006
SERGIO LUIZ MAYER 0042 000571/2005
SILVANA APARECIDA LOPES 0071 000185/2006
SILVANA MENDES 0026 002439/2003
SILVANA MENDES HELMES 0075 000274/2006

0025 002421/2003
STELLA OSTERNACK MALUCELL 0044 000581/2005
TADEU OLIVA KURPIEL 0139 000092/2006
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0012 000304/2001
TIBIRICA MESSIAS 0082 000391/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0017 000398/2002
VANDERLEI SCHNEIDER DE LI 0011 000359/2000
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0017 000398/2002

0084 000430/2006
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0037 000919/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0032 000575/2004
WALTER JOSE DE FONTES 0135 000589/2006
WANDERLEY DO CARMO 0011 000359/2000
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0035 000849/2004

1.-INVENTARIO - 73/1995 - IRENE DOBZINSKI x GENO-
VEVA SWIATOWSKI - Para o preparo das custas. Adv. LOU-
RIVAL MENDES.

2.-EXECUCAO - 871/1995 - BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x KOUYA YAMAGUCHI e outros - Intime-se o(a)
Autor(a) para em 5 dias, se manifeste sobre o prosseguimento
do feito. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

3.-EXECUCAO - 378/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO SALINA IMP.EXP.E REPRES.LTDA
e outros - Esclareça o Exequente, outrossim, se esta abrindo
mao da penhora que recaiu sobre os alugueres, pois, se for essa
a sua intençao, o locatario devera ser comunicado. Adv. MAU-
RICIO ELIAS NASTAS ASSAD.

4.-RESCISAO DE CONTRATO - 636/1996 - WALTER SOA-
RES x JAQUISON LUIZ BERTOLINI e outros - Diante da
devoluçao da precatoria, manifeste-se o Exequente, em 05 dias.
Adv. LUDMILO SENE, OSEAS SANTOS, GUILHERME
AMARAL ALVES.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 758/1996 - NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO MUNIZ DE RESENDE - ME -Intime-se o(a) Autor(a) para

em 5 dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO.

6.-RESTITUCAO DE PARCELAS PAGAS - 326/1997 - GAR-
LI PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA - Para retirar carta precatoria. Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO.

7.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 739/1997 - CARLOS
MAJER x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A - Cum-
pra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postulando
o que necessario. Adv. MANOEL TEOLINDO AMARAL COS-
TA e CARLOS WERZEL.

8.-EXECUCAO - 358/1998 - RUBENS APOSTOLICO RIBEI-
RO x PAULO ROBERTO BELILA - Foram designados as da-
tas de 17 e 27 de julho de 2006, as 9:15 horas, para realizaçao
das praças do bem penhorado, no Juizo deprecado, devendo o
Exequente retirar o edital para publicar. Adv. EDWY VAZ DE
CAMPOS, ALLAN RICARDO GUIMARAES PORTO, DEBO-
RA MACENO, OSIRES CARBONI, ELIZABETE SIQUEIRA
COSTA e CARLOS AUGUSTO COGO.

9.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 596/1998 - WOSGRAU
PARTICIPACOES IND. E COMERCIO LTDA x MADEIREI-
RA PONTA GROSSA LTDA - Para retirar carta para postar, em
05 dias. (R$ 7,00). Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

10.-EXECUCAO - 684/1998 - BANCO MERCANTIL FINA-
SA S/A SAO PAULO x IND. E COM. SALINA IMPORT.,
EXPORT. E REPRES. LTDA e outros - Para o preparo das cus-
tas (R$ 2.026.14). Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

11.-DECLARATORIA - 359/2000 - MARTINHO WECOLO-
VIS e outros x CIARKOVSKI & CIA. LTDA. - A arremataçao
certificada as fls. 764/765 e documentada no auto de fls. 769/
770 e nula e nao pode subsistir. De acordo com o edital, o bem
penhorado nao poderia ser arrematado em segunda praça por
preço vil, e, para evitar discussoes a respeito da caracterizaçao
deste, o despacho de fls. 322/323 estabelecera em 70% do va-
lor corrigido da avaliaçao o valor do lance minimo. Conforme
o edital, o valor corrigido do bem era de R$ 35.676,86, de modo
que o lance minimo deveria ser de R$ 24.973,80. Declaro nulo
a arremataçao. Adv. LUDMILO SENE, GUILHERME AMA-
RAL ALVES, VANDERLEI SCHNEIDER DE LIMA, ALANA
AGUIDA BERTI, HENRIQUE ARTHUR MASS e WANDER-
LEY DO CARMO.

12.-EMBARGOS - 304/2001 - KELLNER CALIBRADOR DE
PNEUS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Sobre a complementaçao ao laudo pericial, manifes-
tem-se a Embargante e a Embargada, sucessivamente, no prazo
de 10 dias cada. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER,
TALITA ANGELICA HENRIQUES.

13.-INDENIZACAO - 526/2001 - LUIZ JOSE CAMILO x SPAI-
PA S/A-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - Recebo o
recurso adesivo interposto pelo apelado conforme fl. 368/373,
nos devidos efeitos. Intime-se a parte apelante para que no pra-
zo de 15 dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, ENRICO RODRIGUES DE
FREITAS e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA.

14.-INDENIZACAO - 9/2002 - LARIANE AUGUSTAT e ou-
tros x ASSOCIACAO DE PROTECAO MATERNIDADE E
INF.P.GROSSA e outros - Pericia medica designada para o dia
08 de agosto de 2006, no Consultorio na Clinica de Fraturas,
sito a Rua Holanda, 390 - bairro Boa Vista - Curitiba/Pr., as
16:00 horas - duvidas pelo telefone (041) 3356-2424. Faz-se
importante salientar que os documentos medicos, exames, etc.,
relevantes ao caso sejam trazidos no momento da pericia. Adv.
JOSE JAIRO BALUTA, MARIA CRISTINA BALUTA, OL-
DEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI e SANDRO FRANCO DE GODOY.

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.- 91/2002 - PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS x FASCINIOS JOI-
AS LTDA - Arquive-se. Adv. MOACIR TAQUES, CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA e ADRIANA WERLE
REMPEL.

16.-REVISAO DE CONTRATO - 235/2002 - LUIZ FERNAN-
DO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A - Cumpra-se o Veneran-
do Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora
para que se manifeste em 05 dias, postulando o que necessario.
Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI, CLA-
RICE COTRIM TEIXEIRA e MARCOS MULLER CWIERTNIA.

17.-COBRANCA - 398/2002 - PHILUS ENGENHARIA LTDA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Julgado procedente em
parte. Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, EDUARDO BASTOS DE BARROS, LIS
CAROLINE BEDIN, DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, JOAO ANTONIO
PIMENTEL e LUIZ FERNANDO MATIAS.

18.-INDENIZACAO - 619/2002 - JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO - Sobre a proposta
de honorarios, digam as partes, no prazo de 05 dias. Adv. GIL-
MAR KUHN, RENATO CORDEIRO, LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e SCHEILA MACEDO.

19.-EXECUCAO - 679/2002 - SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x PLANTULA COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Manifeste-se a Exe-
quente em 05 dias. Adv. LIONEL ZACLIS, CELSO UMBER-
TO LUCHESI, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FREITAS.

20.-MANUTENCAO DE POSSE - 1/2003 - ENIO DOBIS e
outros x ANTONIO PINTO BRAGA - Arquive-se. Adv. EMER-
SON CARLOS PEDROSO, EDMILSON SCHIEBELBEIN e
AMAURI BECHINSKI.

21.-DECLARATORIA - 99/2003 - RECAULI-RECUPERADO-
RA DE CAMINHOES LTDA x SUL BRASIL TINTAS LTDA e
outros - Para o preparo das custas. (R$ 134,50). Adv. MARCO
AURELIO KREFETA, OSEAS SANTOS e JONAINA DALLA
BONA.

22.-COBRANCA - 1710/2003 - PEDRO SEBASTIAO NETO
x LUIZ CARLOS MENDES - Cumpra-se o Venerando Acór-
dao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora para que
se manifeste em 05 dias, postulando o que necessario. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
LOURIVAL MENDES.

23.-BUSCA E APREENSAO - 2199/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x NICOLAU
PELEXATE - A conversao da açao de busca e apreensao ja fora
requerida e deferida (fls. 50/51 e 54/55). O que falta e a citaçao
do devedor, pois o oficial de Justiça nao logrou exito em loca-
liza-lo nas diligencias que encetou, obtendo apenas a informa-
çao de que ele estaria em Tunas do Parana e poderia ser conta-
tado pelo telefone 41-9634-9292 (fls. 77/79). Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

24.-RESCISAO D CONTRATO - 2338/2003 - ESPOLIO DE
JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Manifestem-se
as partes, em 05 dias. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO, HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURELIO
KREFETA, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO.

25.-COBRANCA - 2421/2003 - JOSE LUIZ TEIXEIRA x RE-
FER-FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI-
AL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora para que se manifeste em 05 dias,
postulando o que necessario. Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES, GILMAR PAVESI, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO.

26.-COBRANCA - 2439/2003 - ROBERTO STRONA x RE-
FER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCI - Julgado procedente o pedido. Sobre a conta devida
pela Re-REFER (R$ 34.746,48) - Custas pelo Autor Roberto
Strona (R$ 112,02). Adv. GILMAR PAVESI, SILVANA MEN-
DES, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, ROBERTO DOS
SANTOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO.

27.-EXECUCAO - 110/2004 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S.A. x TRANSUL COMERCIO E MOVEIS LTDA e ou-
tros - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao, do Juizo de-
precado, em 05 dias, (deixei de proceder o arresto, em nome de
Terezinha, junto a agencia do Banco Real S/A, pelo fato de
que, em diversas diligencias no endereço indicado, sempre fui
informado por funcionarios que a referida nao possuia aplica-
çoes financeiras naquela agencia, nesta data o Gerente Geral
da agencia apresentou extrato de fundos em nome da referida,
onde apresenta saldo zero).Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA LIMA.

28.-REPAR.DE DANOS - 216/2004 - G. C. MELLO MADEI-
RAS x MAQUINAS AGRICOLAS VALVERDE LTDA e ou-
tros - Arquivem-se. Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA,
MARCELO DE BORTOLO, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA e JAQUELINE LOBO DA ROSA.

29.-REVISAO DE CONTRATO - 234/2004 - XAVIER AGRO-
MERCANTIL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Processo em ordem, no qual se controverte se existem
valores a ser repetidos pelo Reu, em decorrencia de pagamen-
tos indevidos feitos pela Autora. Determino a produçao de pro-
va pericial contabil, e, para realiza-la, nomeio como perito o
Dr. Paulo Roberto Godoy, cujos honorarios deverao ser anteci-
pados pela Autora. Intimem-se as partes para os fins do art. 421
do CPC. A seguir, colha-se proposta de honorarios junto ao
Perito e ouça-se novamente as partes, devendo a Autora, salvo
hipotese de discordancia fundamentada, depositar a totalidade
da verba pedida. Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, AL-
VARO PINTO CHAVES e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

30.-EXECUCAO - 383/2004 - EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI x REGINALDO FERREIRA TERRES - Intime-se o
Exequente para comprovar o pagamento da terceira parcela
devida ao leiloeiro. Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JU-
NIOR.

31.-EXECUCAO - 537/2004 - BANCO BRADESCO S.A. x
BRAZCABOS EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros - · avaliaçÆo (R$ 67.000,00) e conta geral, (R$
64.879,52) dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postu-
lando o que necessário. Adv. ADRIANE GUASQUE, RENATA
DE SOUZA POLETTI, FERNANDO MADUREIRA, CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO e LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS.

32.-REVISAO DE CONTRATO - 575/2004 - OZILDE DE
ARRUDA TROYNER x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Sobre a complementaçao ao laudo peri-
cial, manifestem-se o Autor e o Reu, sucessivamente, no prazo
de 10 dias cada. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA, LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

33.-BUSCA E APREENSAO - 682/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOSE MARIA ALVES - Manifeste-se o Exequente

sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (deixei de
citar o requerido JOSE MARIA ALVES, em razao de nao have-
lo encontrado, visto que ali nao reside e seu atual endereço nao
e conhecido, sabendo-se apenas que mudou-se para o interior
do Estado de Sao Paulo). Adv. RENATO VARGAS GUASQUE,
ADRIANE GUASQUE.

34.-USUCAPIAO - 815/2004 - SUELI DE FATIMA IAREN-
CZUK e outros - Reintime-se os requerentes, para que cum-
pram o ultimo parag. do parecer do Ministerio Publico de fls.
78. Adv. AMAURI BECHINSKI, AMAURI CARVALHO AL-
VES e LUDMILO SENE.

35.-EMBARGOS - 849/2004 - ISOMANTEX ENGENHARIA
E IMPERMEABILIZACAO LTDA x SUPRIVALE SOLUCO-
ES IMOBILIARIAS LTDA - Aguarde-se no arquivo. Adv. IVO
PERICLES CALDAS, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA, EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, RENATO JOR-
GE PRETTO e GLAUCO DE ABREU ZANELLA.

36.-DECLARATORIA - 851/2004 - ANTONIO CARLOS RAU-
CH x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO PONTA
GROSSA-PR e outros - Recebo o recurso de apelaçÆo de fl.
226/235, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo. Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, SANDRA NEGRI COGO, ADRIANO JOSE
LANGE ZANETTI, GIL JOSE SIMON ZANETTI.

37.-EXECUCAO - 919/2004 - TABOREVE DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA x CLINICA INFANTIL PINHEI-
ROS - Para retirar carta para postar, em 05 dias. (R$ 7,00).
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO
ZANDER.

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 124/2005 - ALOISIO
SUKOSKI e outros x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se
o autor em dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. MARIA DO
CARMO WINNIK.

39.-MANDADO DE SEGURANCA - 486/2005 - MARCIO
CESAR POLETTE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON-
TA GROSSA e outros - Julgado improcedente o pedido. Adv.
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e AMARILDO
MIGUEL LEAL.

40.-EXECUCAO - 511/2005 - MIGUEL SALLUM E FILHOS
LTDA x VERA LUCIA FUENTES - Manifeste-se o Exequente
sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (o veiculo
indicado a penhora nao foi constatada a sua presença fisica
para a efetivaçao, e segundo informaçoes obtidas junto - Adv.
MURILO ZANETTI LEAL, RAQUEL BENITEZ KRUGER.

41.-DECLARATORIA - 524/2005 - CLARE CARDOSO x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - Para retirar al-
vara. (R$ 7,00). Adv. ANNIE OZGA RICARDO.

42.-EXECUCAO - 571/2005 - UNIPAR FORMENTO MER-
CANTIL LTDA x RIBAS E PAUZER LTDA - A arremataçao
ocorrida as fls. 51 nao pode subsistir. O edital, em consonancia
com a Lei, vedava a arremataçao por preço vil, e, para evitar
discussoes acerca da caracterizaçao deste, o despacho de de-
signaçao das praças estabeleceu como lance minimo o percen-
tual de 70% da avaliaçao corrigida. Uma vez que os bens pe-
nhorados estavam avaliados em R$ 4.346,23, a arremataçao
nao poderia ter dado por menos de R$ 3.042,20, o que mostra
que o lance da Exequente, de R$ 2.400,00, nao poderia ser acei-
to. Declaro nulo a arremataçao. Adv. SERGIO LUIZ MAYER.

43.-COBRANCA - 574/2005 - CREDICARD BANCO S/A x
PAULO ROBERTO RIBEIRO - Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestaçÆo. Adv. IZABELLA CRISPILIO e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 581/2005 - ANAMARIA
CALERO GARRIDA PIRES x IVONE GIOVANETTI MAR-
QUES e outros - Intimo o Autor para falar em 05 dias sobre a
devoluçao da carta de citaçao. Adv. STELLA OSTERNACK
MALUCELLI STRAIOTT.

45.-REVISIONAL DE CONTRATO - 613/2005 - LOCAPAR
LOCADORA DE BENS MOVEIS LTDA x BANCO REAL S/
A - Indefiro o pedido, pois e onus do advogado fazer contato
com seu cliente e conscientiza-lo das responsabilidades que
tem no processo. Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e MOACIR
BORGES JUNIOR.

46.-DESPEJO - 620/2005 - GILSON GRANDE e outros x SEL-
MA XAVIER LACERDA SILVEIRA e outros - Com funda-
mento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 03
de agosto de 2006, às 14:15 horas. Na data em questÆo, será
tentada a obtençÆo de acordo sobre o objeto da lide. Outros-
sim, nÆo sendo atingido esse objetivo, e se nÆo se afigurar
possível o julgamento antecipado da causa, os pontos contro-
vertidos serÆo fixados, devendo as partes, entÆo, especificar
as provas que realmente desejam produzir, para deliberaçÆo
do Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial, de-
verÆo desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para
que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.
Intimem-se as partes, atraves de seus advogados, cabendo a
estes providenciar o comparecimento delas ao ato.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA.

47.-INDENIZACAO - 656/2005 - CELIA SANTA HORMER-
CHER SOARES x GERSON CEDRAN PAULINO - Intime-se
o vencedor para depositar as custas devidas no proceso de exe-
cuçao, como preve o art. 19 do CPC. (R$ 262,50). Adv. AMAU-
RI PAULO CONSTANTINI.

48.-MONITORIA - 662/2005 - IRMAOS MUFFATO E CIA
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LTDA x ASSOC. DOS SERVIDORES DA UNIVERS. EST. P.
GORSSA - Em atençao ao pedido da Autora, adio a audiencia,
redesignando-a para o dia 14 de agosto 2006, as 14:15 horas.
Adv. REGIS PANIZZON ALVES e JOEL ANGELO BRITES.

49.-REPETICAO DE INDEBITO - 739/2005 - ADELINO
MOREIRA PEREIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
çÆo. Adv. MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO
M.GRABICOSKI.

50.-ORDINARIA - 745/2005 - JOAO HERMES FAGUNDES
e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Manifeste-se o autor em
dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS e PEDRO M.GRABICOSKI.

51.-ORDINARIA - 761/2005 - JULIA PEDRUCZNY x ESTA-
DO DO PARANA e outros - Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestaçÆo. Adv. REGINA GOSMANN e JONAS
BORGES.

52.-BUSCA E APREENSAO - 770/2005 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIANO
OSMAR ILNICK - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao
do Oficial de Justiça, em 05 dias, (nao localizei o veiculo obje-
to da presente açao). Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

53.-INVENTARIO - 778/2005 - LUIZ SERGIO KOSTECZKA
x JOAO KOSTECZKA - para falar sobre o calculo. (R$
57.557,86). Adv. LUIZ SERGIO KOSTECZKA.

54.-ORDINARIA - 796/2005 - LUIZ ALBERTO GONCALVES
x ITAU SEGUROS S/A - Processo em ordem, no qual se con-
troverte o grau de incapacitaçao do Autor para o trabalho. De-
firo o pedido da re de produçao de prova pericial, e, para funci-
onar como perito, nomeio o medico MEIERSON REQUE. Inti-
mem-se as partes para os fins do art. 421 do CPC. A seguir,
colha-se proposta de honorarios junto ao Perito e ouça-se no-
vamente as partes, devendo a Re, salvo a hipotese de discor-
dancia fundamentada, depositar a totalidade da verba pedida.
Adv. JONAS BORGES, REGINA GOSMANN e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG.

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.- 810/2005 - BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLV.DO EXTREMO SUL-
BRDE x WOSGRAU PARTICIPACOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - ...Para poder dimensionar a possivel influen-
cia do julgamento daquela causa na recuperaçao judicial, de-
termino a Requerida que, em 10 dias, apresente: a) copia da
petiçao inicial da açao revisional, b) certidao detalhada a fase
atual do processo. Adv. OSEAS AGUIAR.

56.-MONITORIA - 836/2005 - SALMA BORGES STACHESKI
x MARIA MADALENA BIAGINI - Intimo a Autora para que
fale em 05 dias, sobre a devoluçao da carta. Adv. JULIO CE-
SAR DE OLIVEIRA.

57.-INVENTARIO - 859/2005 - MERCEDES DE OLIVEIRA
DITZEL - Falar sobre o calculo (R$ 2.119,20). Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.

58.-USUCAPIAO - 868/2005 - JAQUELINE APARECIDA
ROSAS x MOYSES LERNER e outros - Aos Reus citados por
edital, nomeio Curador Especial o Dr. DANILO LEAL NO-
GUEIRA. Intime-se e abra-se vistas por 15 dias, para contes-
tar. Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA.

59.-ARROLAMENTO - 875/2005 - MARINICE SERAFIM
SZEZERBICKI x EUNICE WOYTOVETCH - Homologo, por
sentença, para que produza os efeitos necessarios, a partilha
celebrada entre as partes. Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN
CAXAMBU.

60.-EXECUCAO - 892/2005 - UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x JOCIMARA ALVES - Homologo, por
sentença, para que produza os efeitos necessarios, a transaçao
celebrada entre as partes. Adv. KARIN GOMES MARGRAF.

61.-INDENIZACAO - 916/2005 - ANDREIA MARTINS DE
LIMA x LOJAO DALLABONA LTDA - Recebo o recurso ade-
sivo interposto pelo apelado conforme fl. 83/86, nos devidos
efeitos. Intime-se a parte apelante para que no prazo de 15 dias,
apresente contrariedade ao apelo, em querendo. Adv. JORGE
LUIZ ROSKOSZ.

62.-DEPOSITO - 3/2006 - OMNI S/A - CREDITO, INVESTI-
MENTO E FINANCIAMENTO x JOSUE PEREIRA DA SIL-
VA - Julgado procedente o pedido. Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO.

63.-EXECUCAO - 8/2006 - COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x LUIZ FERNANDO CASSI-
MIRO - ...Indefiro, por tais fundamentos, os requerimentos
contidos na petiçao de fls. 758/761. Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e ORLANDO RIBEIRO.

64.-COBRANCA - 56/2006 - NYK LINE DO BRASIL LTDA e
outros x ROULLIER BRASIL LTDA - Para depositar honorarios
periciais (R$ 2.500,00). Adv. LEONARDO COSTA, DANIEL
D‘ALO DE OLIVEIRA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

65.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 89/2006 - BRADESCO
SEGUROS S/A x COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES LTDA
- Decretada a extinçÆo do processo. Adv. IVANA CARLA
PARDINI.

66.-MONITORIA - 91/2006 - ASTRO TECNOLOGIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x OSNI FRANCISCO DO NAS-
CIMENTO - ME - Intime-se a credora, para que providencie o
recolhimento da guia da Receita Federal. Adv. RONALDO
MARECA.

 67.-REPETICAO DE INDEBITO - 97/2006 - ANTONIO PINA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A - ...Faculto ao Autor que, em
10 dias, apresente documentos que façam verossimil a alega-
çao de que houve aumento de preço naquela ocasiao, permitin-
do-lhe tambem, no mesmo prazo, contra-arrazoar o agravo re-
tido. Adv. FABRICIO FONTANA.

68.-REPETICAO DE INDEBITO - 119/2006 - AROLDO SE-
VERINO DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Posto isto, determino ao Reu, em 20 dias, apresente relaçao
discriminando os valores cobrados ao Autor a titulo de serviço
de fornecimento de energia eletrica no citado periodo. Adv.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA.

69.-REPETICAO DE INDEBITO - 158/2006 - ACIR OBERG
x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Intime-se o Autor para con-
tra-arrazoar o agravo retido, em 10 dias. No mesmo prazo, apre-
sente o Autor, se possivel, documentos que façam verossimeis as
alegaçoes de que a tarifa de energia eletrica foi realmente majo-
rada no ano de 1986 e de que ele, Autor, consumia serviços pres-
tados pela Re na ocasiao. Adv. FABRICIO FONTANA.

70.-REPETICAO DE INDEBITO - 165/2006 - ADILCE CAR-
NEIRO PIRES e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Pos-
to isto, determino ao Reu, em 20 dias, apresente relaçao discri-
minando os valores cobrados ao Autor a titulo de serviço de
fornecimento de energia eletrica no citado periodo. Adv. RO-
NALDO SCHUBERT e MARI KAKAWA.

71.-ALVARA JUDICIAL - 185/2006 - JOAO FERREIRA DOS
SANTOS - Julgado procedente o pedido. Adv. SILVANA APA-
RECIDA LOPES.

72.-REPETICAO DE INDEBITO - 205/2006 - MARIA DAS
DORES BARROS CAMPOS e outros x PARANA PREVIDEN-
CIA e outros - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testaçÆo. Adv. MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO
M.GRABICOSKI.

73.-EXECUCAO - 251/2006 - BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA x GIROLDO E GIROLDO LTDA - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em
05 dias, (deixei de citar o requerido visto que fui informado
que la encontra-se estabelecido a Clinica Cia do Sorriso, cujas
pessoas nao souberam informar a cerca dos requeridos). Adv.
DANIELA RIANI e GABRIELA MAKHOUL.

74.-PRESTACAO DE CONTAS - 255/2006 - ALTAIR COE-
LHO DE ANDRADE e outros x SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE PONTA GROSSA - Com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 03 de agosto de 2006,
às 15:00 horas. Na data em questÆo, será tentada a obtençÆo
de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nÆo sendo atingi-
do esse objetivo, e se nÆo se afigurar possível o julgamento
antecipado da causa, os pontos controvertidos serÆo fixados,
devendo as partes, entÆo, especificar as provas que realmente
desejam produzir, para deliberaçÆo do Juízo, observando-se
que, no caso de prova pericial, deverÆo desde logo, indicar
quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado
possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e esti-
mar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes, atraves
de seus advogados, cabendo a estes providenciar o compareci-
mento delas ao ato. Adv. SERGIO JOSE VILLELA BARON-
CINI, DANIEL SCARAMELLA MOREIRA e EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI.

75.-EMBARGOS - 274/2006 - FUNDACAO REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x ACIR EIVIANEI
MENDES DE ARRUDA - Processo em ordem, onde se contro-
verte se ha excesso de execuçao. Para dirimir essa questao,
determino a produçao de prova pericial, as expensas da Embar-
gante, e, para funcionar como perito, nomeio o doutor MUAL-
MERI JANOSKI, cujos honorarios fixo em R$ 600,00. Inti-
mem-se as partes para os fins do art. 421 do CPC, devendo a
Embargante depositar a totalidade da verba acima arbitrada.
Intime-se, devendo a Embargante comprovar documentalmen-
te que ja fez pagamentos ao Embargado. Adv. FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO, SILVANA MENDES HELMES e GIL-
MAR PAVESI.

76.-EMBARGOS - 277/2006 - FUNDACAO REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x ANIBAL DA SILVA
LIMA - Intime-se a Embargante para depositar os honorarios
periciais em 05 dias, sob pena de perda do direito a produçao
de prova tecnica. (R$ 600,00). Adv. FERNANDO SCHIAFI-
NO SOUTO.

77.-EXECUCAO - 307/2006 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ROGERIO MAIA SCHNEPPER - Para retirar oficio.
(R$ 7,00). Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e EL-
VIS IANCZKOVSKI.

78.-REPETICAO DE INDEBITO - 326/2006 - JOAO MARIA
MIGLIORINI e outros x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Pos-
to isto, determino ao Reu, em 20 dias, apresente relaçao discri-
minando os valores cobrados ao Autor a titulo de serviço de
fornecimento de energia eletrica no citado periodo. Adv. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA.

79.-REPETICAO DE INDEBITO - 328/2006 - HORTENCIO
MOREIRA DE JESUS e outros x COPEL DISTRIBUIDORA
S/A - Posto isto, determino ao Reu, em 20 dias, apresente rela-
çao discriminando os valores cobrados ao Autor a titulo de ser-
viço de fornecimento de energia eletrica no citado periodo. Adv.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA.

80.-REPETICAO DE INDEBITO - 332/2006 - MARIO WINI-
ARSKI e outros x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Posto isto,
determino ao Reu, em 20 dias, apresente relaçao discriminan-
do os valores cobrados ao Autor a titulo de serviço de forneci-
mento de energia eletrica no citado periodo. Adv. FABRICIO
FONTANA e MARI KAKAWA.

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 360/2006 - ELIANE
DE FATIMA CAMARGO MARTINS x PONTA GROSSA AD-
MINISTRADORA DE SHOOPING CENTERS - Para o prepa-
ro das custas. (R$ 25,01). Adv. JORGE LUIZ MARTINS.

82.-EMBARGOS - 391/2006 - GOMES E ZANETTI LTDA x
ESTRADA DISTRIB.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
- Digam as partes, em 5 dias, se lhes interesa reunir-se em audi-
encia de conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, in-
diquem, as provas que realmente desejam produzir. Adv. DUR-
VAL ROSA NETO, TIBIRICA MESSIAS e DIEGO SABORI-
DO GAZZIERO.

83.-ALVARA - 413/2006 - MARIA DA CONCEICAO RIBAS
MARTINS DE FIGUEIREDO e outros - Para retirar alvara.
Adv. MARIA CRISTINA M. DE F. BACOVIS.

84.-MANDADO DE SEGURANCA - 430/2006 - MAXXI
INGA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROS-
SA - Julgado procedente o pedido. Adv. PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.

85.-BUSCA E APREENSAO - 438/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEX SAN-
DRO DE OLIVEIRA CAPOTE - Julgado procedente o pedido.
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

86.-IMISSAO DE POSSE - 449/2006 - MARIA DOS ANJOS
MIRANDA PENTEADO x LUIS CARLOS JUNIOR - Para re-
tirar carta para postar, em 05 dias. Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA

87.-ORDINARIA - 452/2006 - DAIR FAVARO e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestaçÆo. Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA e PA-
TRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI.

88.-BUSCA E APREENSAO - 454/2006 - BANCO FINASA S/
A x MAURIZA DE JESUS IEGER -Julgado procedente o pedi-
do. Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

89.-ORDINARIA - 497/2006 - MARILENE MOL PONIJA-
LESKI x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

90.-ORDINARIA - 498/2006 - LUIZ OSMAR STREMEL x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

91.-ORDINARIA - 499/2006 - MIGUEL OSATCHUK x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10
dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de
rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou ou-
tro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu
requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

92.-ORDINARIA - 500/2006 - VACIL KATERENHUK x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10
dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de
rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou ou-
tro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu
requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

93.-ORDINARIA - 501/2006 - HEITOR MARTINS FILHO x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

94.-ORDINARIA - 502/2006 - ORLANDO PENTEADO DE
AVILA x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

95.-ORDINARIA - 503/2006 - JOAO HAROLDO IANSEN x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

96.-ORDINARIA - 504/2006 - MARINA ORLOSKI x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10
dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de
rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou ou-
tro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu
requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

97.-ORDINARIA - 505/2006 - ISIDORA ANTONECHEM x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

 98.-ORDINARIA - 506/2006 - LURDES IURK x BRASIL
TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10 dias
para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de rendi-
mento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu re-
querimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES.

99.-ORDINARIA - 507/2006 - ROSE MARI MALAQUIAS x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

100.-ORDINARIA - 508/2006 - PEDRO LEVANDOSKI x
BRASIL TELECOM S/A -Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

101.-ORDINARIA - 514/2006 - FRANCISCA DA SILVA COR-
REA x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

102.-ORDINARIA - 515/2006 - LEONILDA DA SILVA LI-
GOSKI x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es)
o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

103.-ORDINARIA - 516/2006 - MARGARIDA BECHER KRU-
CHINSKI x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es)
o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

104.-ORDINARIA - 517/2006 - PEDRO LORI DE CARVA-
LHO x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

105.-ORDINARIA - 518/2006 - SIRLEI COUTO CORDEIRO
x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo
de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

106.-ORDINARIA - 519/2006 - DONAIDE JOANA DE QUA-
DROS x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

107.-ORDINARIA - 520/2006 - VALMIR SILVERIO MACHA-
DO. x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

108.-ORDINARIA - 521/2006 - EDIVAL DE ALMEIDA x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do
seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

109.-ORDINARIA - 522/2006 - ZULMIRA AXT GULMINIE
e outros x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es)
o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de aposenta-
doria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

110.-ORDINARIA - 523/2006 - JOSE GALVAO x BRASIL
TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10 dias
para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de rendi-
mento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu re-
querimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES.

111.-ORDINARIA - 524/2006 - FABIO LUIZ TIRELLI x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10
dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de
rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou ou-
tro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento do seu
requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

112.-ORDINARIA - 525/2006 - MARIA TREUD x BRASIL
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TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10
dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s)
de rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao
ou outro beneficio providenciario), sob pena de indeferi-
mento do seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORI-
ANA SMIGUEL RODRIGUES.

113.-ORDINARIA - 526/2006 - ORLANDO WILL x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10  d ias  pa ra  jun ta r (em)  o ( s )  seu ( s )  u l t imo(s )
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

114.-ORDINARIA - 527/2006 - EDEMIR DA LUZ LEO-
NARDO x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

115.-ORDINARIA - 528/2006 - LEONILDA STORER
VLOSEK x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

116.-INDENIZACAO - 531/2006 - LUIZ ANTONIO NAU-
DMANN x SINCOR - SINDICATO DOS CORRETORES
DE SEGUROS e outros - Para retirar carta para postar,
em 05 dias. Adv. GARDENIA MASCARELO.

117.-BUSCA E APREENSAO - 544/2006 - BANCO ITAU
S/A x JOEL ANTONIO CANDIDO ANDRADE - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça, em 05 dias, (solicito o deposito competente). Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA STA RITA.

118.-ORDINARIA - 557/2006 - LEONIDA KOCH x HSBC
BAMERINDUS S/A - Para retirar carta para postar, em
05 dias. Adv. REGINA A.GOSMANN e JONAS BORGES.

119.-COBRANCA - 558/2006 - OZIRES DE ABREU BA-
TISTA x BRASIL TELECOM S/A -  Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

120.-COBRANCA - 559/2006 - EVALDO FELDE. x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10  d ias  pa ra  jun ta r (em)  o ( s )  seu ( s )  u l t imo(s )
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

121.-COBRANCA - 560/2006 - SEBASTIAO MORAIS
BUENO x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

122.-INTERDICAO - 568/2006 - SOLANGE DOS SAN-
TOS x DJENIFER FAGUNDES DOS SANTOS - ...Posto
isto, e afigurando-se possivel a caracterizaçao da situa-
çao da adolescente como de risco, determino a redistri-
buiçao do pedido para a douto Juizo da Vara da Infancia e
Juventude. Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA
STADLER DE FREITAS.

123.-COBRANCA - 569/2006 - ACELINO MACHADO
GOMES x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

124.-COBRANCA - 570/2006 - MARIA HELENA MIGLI-
ORINI x BRASIL TELECOM S/A -  Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

125.-ORDINARIA - 571/2006 - ODAIR STREMEL x
BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o pra-
zo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ult imo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

126.-ORDINARIA - 572/2006 - VICENTE BARBOSA
CORREIA NETO x BRASIL TELECOM S/A - Concedo
ao(s) Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s)
seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio pro-
videnciario), sob pena de indeferimento do seu requeri-
mento de justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES.

 127.-REPETICAO DE INDEBITO - 573/2006 - MARIA
CASTURINA CORDEIRO x COPEL DISTRIBUIDORA S/
A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10 dias para
juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de rendi-
mento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou ou-
tro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento
do seu requerimento de justiça gratuita. Adv. ORIANA RO-
DRIGUES SMIGUEL.

128.-REPETICAO DE INDEBITO - 576/2006 - ANA PO-
ROCZYNSKI IGNACIO e outros x COPEL DISTRIBUI-
DORA S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de 10 dias
para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s) comprovante(s) de
rendimento ( de recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio providenciario), sob pena de indeferimento
do seu requerimento de justiça gratuita. Adv. FABRICIO
FONTANA.

129.-REPETICAO DE INDEBITO - 577/2006 - JOSE TO-
NICO PRADO x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA RODRIGUES SMIGUEL.

130.-COBRANCA - 579/2006 - HAROLDO DIMBARRE
x BRASIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o
prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ultimo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

131.-COBRANCA - 581/2006 - HERNANI VAZ x BRA-
SIL TELECOM S/A - Concedo ao(s) Autor(es) o prazo de
10  d ias  pa ra  jun ta r (em)  o ( s )  seu ( s )  u l t imo(s )
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

132.-COBRANCA - 582/2006 - TEODORO CAETANO
PINTO x BRASIL TELECOM S/A -  Concedo ao(s)
Autor(es) o prazo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s)
ultimo(s) comprovante(s) de rendimento ( de recebimento
de aposentadoria, pensao ou outro beneficio providencia-
rio), sob pena de indeferimento do seu requerimento de
justiça gratuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

133.-COBRANCA - 583/2006 - MARIO PHILIPOVSKI x
BRASIL TELECOM S/A -Concedo ao(s) Autor( es) o pra-
zo de 10 dias para juntar(em) o(s) seu(s) ult imo(s)
comprovante(s) de rendimento ( de recebimento de apo-
sentadoria, pensao ou outro beneficio providenciario), sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

134.-BUSCA E APREENSAO - 584/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FRANCISCO ALVES FILHO - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça, em 05 dias, (nao logrei exito quanto a localizaçao da
residencia do requerido face a pouca informaçao constan-
te, rogando maiores dados. Rogo o deposito inicial con-
forme provimento). Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

135.-MEDIDA CAUTELAR - 589/2006 - ESDEL COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA x R. M . DE
OLIVEIRA LTDA - A Autora de apresentar o original dos
cheques, ou justificar o porque da apresentaçao de foto-
copias. Adv. WALTER JOSE DE FONTES.

136.-INDENIZACAO - 594/2006 - JAIR DE JESUS SIL-
VA ME x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
- Os documentos de fls. 13 e 14 fazem verossimil a alega-
çao do Autor de que adimpliu os debitos documentados
nas duplicatas 139922001 e 160995001 antes dos protes-
tos desses titulos. Antecipo parcialmente a tutela jurisdi-
cional, suspendendo os efeitos dois dos protestos. Condi-
ciono a execuçao desta medida, porem, ao deposito em
cauçao, pelo Autor, do valor equivalente ao dos emolu-
mentos devidos pela baixa dos protestos. Feito o deposi-
to, comunique-se a concessao da liminar ao 1º Tabelions-
to de protesto de Titulos. Cite-se a Re para oferecer res-
posta, em 15 dias, advertindo-se-a de que, se nao o fizer,
incorrera em revelia, caso em veracidade dos fatos alega-
dos na inicial podera ser presumida. Adv. CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA.

137.-EXECUCAO - 599/2006 - FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURID. SOCIAL - REFER x IRAN AL-
VES DA SILVA - A credora, para que em 05 dias, comple-
mente o valor do FUNREJUS. Adv. JOSIANE ALVES DA
SILVA.

138.-INVENTARIO - 603/2006 - MARISTELA IURK
BATISTA x MARIA SOFIA STELLE DAMIANO - Infor-
me a Requerente se processou o Registro de Testamento,
deixado pela de cujus. Adv. JOAO CONRADO BLUM
JUNIOR.

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA LAPA - PR -EDMIR
AMARAL DE LIMA x COPEL DISTRIBUIDORA S/A -
Para realizaçao do ato deprecado designo o dia 03 de agos-
to de 2006, as 15:45 horas, data mais proxima possivel na
pauta.  Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e CRISTINA
KAKAWA.

Comarca de Prudent¢polis - Estado do ParanÈ
Vara Unica - Cart¢rio C¡vel
Dra. Claudia S. P. Bosco - Juiza de Direito
Rela‡ao n§. 36/2006
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1.-Arrolamento-138/1994-LUCIA DZIOBA KIEC x CATARI-
NA HALMA DZIOBA -” Deferido o pedido de suspensao do
processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regu-
lar andamento do feito.” -Adv. PEDRO KUASNEI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1996-BANCO
DO BRASIL S.A x COMERCIO DE CEREAIS PRUDENTO-
POLIS LTDA e outros -” Deferido o pedido de suspensao do
processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regu-
lar andamento do feito.” -Adv. JOSE CARLOS PIAIA e NE-
ZIO TOLEDO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x MARIA IVETE MI-
CHALOVSKI e outros -” Homologado o acordo celebrado, e
julgado extinto o processo, com julgamento do merito, com
base no artigo 269, inciso III, do CPC.”-Adv. Roberto Antonio
Busato e ROBERTO CEZAR PINTO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Grupo TBR Brasil Ind. de Moveis Tu-
bulares Ltda e outros -” Deferido o pedido de suspensao do
processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regu-
lar andamento do feito.” -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-308/2000-Jonathan
Emanuel Castro e outros x Sergio Luiz Caetano e outros -”
Tendo em vista o contido na certidao da escrivania, manifeste-
se a autora em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

6.-Execucao de alimentos-266/2002-Eliton Moraes da Silva e
outros x Evalcir Blem da Silva -” Sobre o contido na certidao
de fls. 126, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

7.-Arrolamento-63/2003-OLGA GRICZINSKI CAVALIN x
Espolio de Miecislau Gryczynski e outros -” Deferido o pedido

de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. Pedro Kuasnei-

8.-Deposito-82/2003-Banco Finasa S/A x Ana Maria Camilo
Mehl -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorri-
do o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

9.-Nulidade de Partilha-131/2003-Antonio Muzeka e outros x
Vicente Muzika e outros -” I. Diante do contido no art. 3§, do
art. 331 do Codigo de Processo Civil, com a redacao dada pela
Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes a
respeito da possibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. II. Ficando con-
signado, ainda, a observacao de que, nao havendo proposta de
acordo, proceder-se-a ao saneamento do processo, com a anali-
se das preliminares e dos pedidos de provas.” -Adv. NORBER-
TO LUCIO DE SOUZA, MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI, EVALDO HOFMANN JUNIOR e KIARA C. D.
PEREIRA ANTONIO-

10.-Busca e Apreensao-Menor-137/2003-Esiquiel Rodrigues de
Almeida x Silvana Aparecida de Oliveira -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski e MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2003-RJU
Com. e Benef. de Frutas e Verduras Ltda x Dimas Guil & Cia
Ltda - ME -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

12.-Revisional de Contrato-250/2004-Antonio Groxko e outros
x Odilon Casagrande e outros -” Ciencia as partes do retorno
dos presentes autos, para querendo no prazo de 05 (cinco) dias,
postularem o que entenderem de direito, sob pena de arquiva-
mento.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

13.-INVENTARIO-254/2004-Isabel Zakalugen x Eugenio Zaka-
lugen-” Devera a inventariante no prazo de 10 dias, cumprir o
determinado pelo Ministerio Publico as fls. 81, bem como o
contido no parecer da Fazenda Publica Estadual de fls. 83.”
Adv. Elio Nicolau Schafranski-

14.-Execucao de alimentos-399/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x Luis Carlos Prates -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS-

15.-Execucao de alimentos-15/2005-L.M.V. e outros x L.T.V. -
” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.”
-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

16.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-35/2005-Darci da
Silva Costa x Rayamma Comercio de Aparelhos Eletronicos -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-

17.-Cominatoria-316/2005-Licio Guedes Rodrigues x Amilton
Tomaz -” Devem as partes, no prazo de 05 dias, se manifesta-
rem sobre as provas que pretendem produzir. Ficando ressalta-
do que no momento desta especificacao, devem as partes, indi-
car de forma precisa, concreta e individualizada, as provas que
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade e pertinen-
cia, nao cabendo neste momento pedido generico, ou mera re-
afirmacao do pedido de provas formulado com a inicial ou de-
fesa, sob pena de indeferimento.”-Adv. Magali Schemberger
Schafranski e JOAO MACHOWSKI SOBRINHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x Silvio Sima e outros -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias.”-
Adv. Joao Roberto Chociai-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-427/2005-S.L.T. e
outros x S.B.G. -” Sobre o pedido de desistencia formulado
pelo autor, manifeste-se a parte contrÈria no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI-

20.-Arrolamento-459/2005-Natalia Kuchela x Jose Kuchla -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Pedro Kuasnei-

21.-separacao litigiosa-21/2006-R.K. x R.S.K. -” Devem as
partes, no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre as provas
que pretendem produzir. Ficando ressaltado que no momento
desta especificacao, devem as partes, indicar de forma precisa,
concreta e individualizada, as provas que pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade e pertinencia, nao cabendo neste
momento pedido generico, ou mera reafirmacao do pedido de
provas formulado com a inicial ou defesa, sob pena de indefe-
rimento.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES e MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

22.-INDENIZACAO-26/2006-Dorotea Kzevi x Joao Carlos
Saplak e outros -” Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. VA-
NIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

23.-Execucao de alimentos-60/2006-A.G. e outros x J.C.G. -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-68/2006-Recapadora Mou-
rao Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” I. Diante

Prudentópolis
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do contido no art. 3§, do art. 331 do Codigo de Processo Civil,
com a redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002,
esclarecam as partes a respeito da possibilidade de conciliacao
e, sendo esta viavel, trazendo-se aos autos a respectiva propos-
ta. II. Ficando consignado, ainda, a observacao de que, nao
havendo proposta de acordo, proceder-se-a ao saneamento do
processo, com a analise das preliminares e dos pedidos de pro-
vas.” -Adv. ADRIANO ZAGORSKI e GENILSON PEREIRA-

25.-Busca e Apreensao-Cautelar-100/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x Sergio Czekalski -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 267/VIII/CPC. Custas na
forma da lei.”-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

26.-INDENIZACAO-108/2006-Valdivina Messias da Costa
Goncalves e outros x Eustachio Conrado -” I. Diante do conti-
do no art. 3§, do art. 331 do Codigo de Processo Civil, com a
redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002, escla-
recam as partes a respeito da possibilidade de conciliacao e,
sendo esta viavel, trazendo-se aos autos a respectiva proposta.
II. Ficando consignado, ainda, a observacao de que, nao ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-a ao saneamento do pro-
cesso, com a analise das preliminares e dos pedidos de pro-
vas.” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-128/2006-Nelson Dal
Santos x Radio Copas Verdes de Prudentopolis Ltda e outros -
” I. Diante do contido no art. 3§, do art. 331 do Codigo de
Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07 de
maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da possibilidade
de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos autos a res-
pectiva proposta. II. Ficando consignado, ainda, a observacao
de que, nao havendo proposta de acordo, proceder-se-a ao sa-
neamento do processo, com a analise das preliminares e dos
pedidos de provas.” -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SIL-
VA PORTELA e LUIS CARLOS ANTONIO-

28.-Busca e Apreensao-Cautelar-139/2006-BANCO FINASA
S/A x Zaclis Garbachevski -” Homologado o acordo celebrado,
e julgado extinto o processo, com julgamento do merito, com
base no artigo 269, inciso III, do CPC.”-Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

29.-Arrolamento-156/2006-Josafat Gulka x Theodoro Gulka -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2006-ALESSANDRO
BOSAK x BENEFICIADORA DE BATATAS GUARA LTDA -
” Sobre a impugnacao e documentos apresentados, manifeste-
se o embargante, no prazo de 10 dias.-” -Adv. MURILO ZA-
NETTI LEAL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-Antonio Kar-
czetski e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
CENTRO SUL DO PR -” Ao autor para no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial para fins de regularizar o instrumento
de procuracao constando o nome da mulher do requerente
ANTONIO MICHALCHESZEN, sob pena de indeferimento.-”
-Adv. Nezio Toledo-

32.-Busca e Apreensao-Cautelar-190/2006-BANCO BMG S/A
x Nicolau Didur -” Homologado o acordo celebrado, e julgado
extinto o processo, com julgamento do merito, com base no
artigo 269, inciso III, do CPC.”-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

33.-Arrolamento-216/2006-Atolos Jose Lapchak de Souza x Ana
Lapchak e outros -” Homologada a partilha amigavel. Devendo
a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv.
Elio Nicolau Schafranski-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/2006-Luiz Antonio Kus-
ter x BANCO ITAU S/A -” Sobre a impugnacao apresentada,
manifeste-se a parte contraria no prazo de 10 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-229/2006-Aniceto Bobato
x Banco do Brasil S/A -” Emende-se a inicial para fins de jun-
tar declaracao do(a) autor(a), atestando que nao possui condi-
coes de arcar com as despesas do processo e com honorarios
advocaticios, sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua
familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do
pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS SLONIK-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x Sebastiao Raichet e outros -” Emende-se a inicial para fins de
regularizar o instrumento de procuracao, passando a constar o
nome do representante da empresa requerente, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fulcro no artigo
284, paragrafo unico, do CPC.” -Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x Eliseu Neves Ferreira e outros -” Emende-se a inicial para
fins de regularizar o instrumento de procuracao, passando a
constar o nome do representante da empresa requerente, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, com
fulcro no artigo 284, paragrafo unico, do CPC.” -Adv. IEDA R.
S. WAYDZIK-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x Jose Vilson Alves dos Santos e outros -” Emende-se a inicial
para fins de regularizar o instrumento de procuracao, passando
a constar o nome do representante da empresa requerente, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, com

fulcro no artigo 284, paragrafo unico, do CPC.” -Adv. IEDA R.
S. WAYDZIK-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2006-CO-
AMA - COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA x Paulo
Dovhi -” Emende-se a inicial para fins de regularizar o instru-
mento de procuracao, passando a constar o nome do represen-
tante da empresa requerente, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, com fulcro no artigo 284, paragrafo
unico, do CPC.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2006-CO-
AMA - COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA x Jose
Pereira Neto -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2006-CO-
AMA - COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA x Jorge
Makohin -” Emende-se a inicial para fins de regularizar o ins-
trumento de procuracao, passando a constar o nome do repre-
sentante da empresa requerente, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, com fulcro no artigo 284, paragra-
fo unico, do CPC.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2006-Antonio Hofmann
x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA -” Deferido o pedi-
do de antecipacao de tutela. Recebido os embargos para dis-
cussao, com a suspensao da execucao. Ao embargado para no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar os embargos.-”-Adv. Evaldo
Hofmann Junior e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2006-Antonio Marcos
Hofmann x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA -” Defe-
rido o pedido de antecipacao da tutela. Recebido os embargos
para discussao, com a suspensao da execucao. Ao embargado
para no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os embargos.-”-Adv.
Evaldo Hofmann Junior e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

44.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-252/2006-Otavio
Thome x Jose Alberto Ireno -” Diante do exposto, com funda-
mento no art. 295, inciso III, do CPC, INDEFIRO a peticao
inicial e julgo extinto com fulcro no artigo 267/VI/CPC. Cus-
tas pelo autor.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

45.-EXECUCAO FISCAL-12/2005-CONSELHO DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO EST. PARANA x Claudio Antonio -
ME -” Ao exequente para, no prazo de 05 dias, efetuar o reco-
lhimento do valor de R$ 25,00, referente as despesas de condu-
cao para cumprimento do mandado expedido nos presentes
autos, conforme Portaria n. 04/2004, deste Juizo.”-Adv. RE-
NATO FARTO LANA-

46.-EXECUCAO FISCAL-46/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Industria de Madeiras Klosowski Ltda -
” Trata-se de excecao de pre-executividade, requerida pelo reu
no prazo da impugnacao. Devidamente tempestiva, recebo a
presente e determino o seu processamento. De acordo com os
artigos 306 e 265, III, ambos do CPC, suspendo o processo ate
que a excecao seja definitivamente julgada. Ao excepto para
em 10 dias (art. 308) se manifestar.” -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

47.-EXECUCAO FISCAL-39/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Joao Cesar Zakaluchen -” Ao exequente
para, no prazo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de
R$ 25,00, referente as despesas de conducao para cumprimen-
to do mandado expedido nos presentes autos, conforme Porta-
ria n. 04/2004, deste Juizo.”-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

48.-guarda provisoria-23/2005-J.H. e outros x C.H. -” Tendo
em vista o contido na certidao da escrivania, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Antonio Woiciechowski-
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1.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-1/2006-JUIZO DE DIREI-
TO DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA -PR x NERCIO
ANTONIO VERONEZE-Defesa a fls. 51/53. Assentamento

funcional a fls. 59/90. Designo interrogatório e oitiva de teste-
munhas de defesa, nos termos do art. 182 do Código de Organi-
zação Judiciária para 18 de agosto de 2006, às 16:40 horas.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO-26/1993-MOACIR ANTONIO PERAO x
JOAO SENHORIN-Defiro o pedido de fls. 408. Levante-se a
penhora. Diligências necessárias. Expeça-se mandado de pe-
nhora na forma pretendida. (retirar certidão para fins de levan-
tamento de penhora no CRI, no prazo de cinco dias)-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-261/1997-SERGIO
FRANCISCO HEINZEN e OUTRO x AGROMEN SEMEN-
TES AGRICOLAS LTDA-Antes da sentença extintita, oportu-
nizo o exeq•ente dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinçao.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO-286/1997-SERGIO FRANCISCO HEINZEN
e OUTRO x AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA.-
... Ante da sentença extintinta, oportunizo o exeq•ente dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin-
ção.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-352/2000-E.C.B.S. x S.J.S.
-Audiência designada para o dia 03 de outubro de 2006, às
10:00 horas, nos autos de Carta Precatória nº 251/2000, em
trâmite perante a Segunda Vara Cível da Comarca de Francisco
Beltrão, PR.-Adv. GILMAR MINOZZO-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-264/2001-GAZOLA BO-
NETTI & CIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Audiência designada para o dia 27 de
julho de 2006, às 16:00 horas, nos autos de Carta Precatória nº
064/2006, em trâmite na Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, PR.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

7.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-288/2001-R.A.P. x
R.G.-1. A paerícia genética não se realizou em face do não-
comparecimento do requerido ao laboratório, em que peses as
advertências constantes do mandado de fls. 139. 2. Intime-se a
parte autora quanto ao interesse de tutela antecipada no que se
refere aos alimentos. 3. Designo audiência de instrução e jul-
gamento parao dia 30 de janeiro de 2007, às 14:15 horas, oca-
sião em que serão colhidos os depoimentos pessoais das partes
e inquiridas testemunhas. 4. Deverão as partes apresentar rol
de testemunhas no prazo de até vinte dias antes da data da au-
diência, sob pena de indeferimento.-Adv. GILMAR MINOZZO
e JORGE JOSE GOTARDI-

8.-CAUTELAR INOMINADA-76/2004-MAGAZINE MOVEIS
LOREMA LTDA x PROFAC FACTORING E SERVIÇOS LTDA
e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 37,80 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. SIL-
VANA MIRIAM GIACOMINI WERNER-

9.-DECLARATORIA-117/2004-MAGAZINE MOVEIS LORE-
MA LTDA x PROFAC FACTORING E SERVIÇOS LTDA -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 87,40 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JULIANO
NOECIR BENINI e FLAVIO ANTONIO RODRIGUES-

10.-ALIMENTOS-358/2004-J.R. x O.S.R. -Diga a parte autora
(fls. 30v)-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-REVOGAÇAO ASSISTENCIA JUDICIA-441/2004-E.B. x
M.P.B. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 205,38 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. OMAR
CASSIANO DOS SANTOS-

12.-ADOÇAO-141/2005-R.S.P. x L.P.-... Designo audiência de
instrução para o dia 06 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas.
Intime-se o pai Ney P. como testemunha do Juízo. Intime-se a
requerente R. a trazer uma pessoa que conheça bem a família
para prestar depoimento (testemunha do juízo). Se as partes
entenderem necessária a oitiva de outras testemunhas, a apre-
sentação do rol deverá ser feita com antecedência de 20 dias da
audiência.-Adv. JOCELANI PINZON e GILMAR MINOZZO-

13.-AÇAO MONITORIA-173/2005-RUDINEI BLASIUS x
ALBERTO AMARILHA -Diga a parte autora (fls. 28/29)-Adv.
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

14.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-470/2005-CARLOS AL-
BERTO HAVERROTH e outros x LUIZ CARLOS LANGER e
outros-no prazo de dois dias, os réus Hospital Policlínica Nova
Prata e Luiz Carlos Langer, devem efetuar o pagamento das
importâncias apontadas na petição de fls. 536/537, ou seja, R$
1.355,41 (um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quaren-
ta e um centavos), ou impugnarem de forma pontual e fuda-
mentada os valores indicados (fls. 536/548), sob pena de multa
de R$ 100,00 diários.-Adv. HILDEGAD TAGGESELL GIOS-
TRI, JORGE JOSE GOTARDI e GILMAR MINOZZO-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-37/2006-T.S. x
S.A.S. -Diga a parte autora (fls 14)-Adv. GILMAR MINOZZO-
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JUIZA DE DIREITO: FABIANA MATIE SATO
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1.-INTERDICAO-238/1993-ANGELINA BURATO x IRINEU
BURATO e outros -Diga a parte autora (fls. 61v)-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

2.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-
DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE
ANDRADE-Considerando que todos os herdeiros são maiores,
capazes e encontram-se devidamente habilitados aos autos,
manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco dias, acerca
da conversão do presente para o rito de arrolamento, com apre-
sentação do plano de partilha.-Adv. GILBERTO MARIA, GIL-
MAR MINOZZO-

3.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-78/2002-E.K. e outros x -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 170,30 no prazo de cinco (5) dias.-Retirar formal de
partilha.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

4.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-116/2002-N.G.C. x
L.R.S.C.Em razão da correição em 16.08.2006, redesigno a
audiência para o dia 25 de agosto de 2006, às 16:00 horas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e FERNANDO OLIVEIRA VIANA-

5.-DECLARATORIA-221/2002-OSORIO BORGES x BANCO
GENERAL MOTORS SA -Diga a parte autora (fls. 153/157)-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-88/2004-L.S. x
R.O. -Diga a parte autora (fls. 88v)-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

7.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-181/2004-V.A.S. e outros x
-retirar mandado de registro de restabelecimento da sociedade
conjugal-Adv. GILMAR MINOZZO-

8.-CAUTELAR INOMINADA-242/2004-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA x IVANIA SILMARI BONATTO ME-
Em razão da correição em 16.08.2006, redesigno a audiência
para 25 de agosto de 2006, às 15:30 horas.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

9.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-327/2004-OTA-
CILIO DO PRADO x -1. A fls. 34 não deixa dúvida de que se
trata da mesma pessoa o que assinou no caderno de votação do
referento em 21.10.2005 e aquele que compareceu à audiência.
2. Manifeste-se o autor sobre o documento de fls. 34 e indique
os nomes dos avós maternos, haja vista que não será possível a
utilização do documento de fls. 05 porque o autor não é irmão de
NAIR DO PRADO.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

10.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-331/2004-
LUIZ CAMARGO DAMACENO PINHEIRO x -Em razão da
correição em 16.08.2006, redesigno a audiência para 24 de agos-
to de 2006, às 16:30 horas.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLI-
VEIRA BIAVA-

11.-ALIMENTOS-415/2004-S.S.L. x O.S.L. -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 347,38
no prazo de cinco (5) dias, na forma da sentença de fls. 26.-
Adv. GILBERTO MARIA-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-24/2005-STANG COM-
BUSTIVEL LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ES-
PERANÇA DO SUDOESTE-1. Foram suspensos, por decisão
de fls. 165/170, os efeitos da portaria nº 06/2005, de
03.01.2005 (fls. 38) que cancelava os alvarás de licença nº
12/2004 e o de construção nº 04/2004, pela ausência de indi-
cação fática e de contraditório. 2. Em momento posterior, em
28.03.2006 (Decreto 11.2006, fls. 236) e 20.05.2005 (Decre-
to 27.2005, fls. 238), o Prefeito cancelou novamente os mes-
mos alvarás, indicando como motivos a dificuldade de expan-
são perimetral, o recuo de 04 metros reduzido para 02 metros
com o alargamento da avenida - DER (fls. 236), a ausência de
licença prévia, de instalação e de funcionamento e pela falta
de apresentação de projetos de garantia de segurança para a
população (fls. 238). 3. A despeito da demonstração da obten-
ção da licença de instalação (fls. 260), o Ministério Público,
na ação inibitória nº 304/2004, requereu que o IAP elaborasse
relatório circunstanciado acerca dos fundamento que legiti-
maram a expedição da licença de instalação. 4. A medida re-
querida e deferida pelo Ministério Público, validará ou não
Decreto 11.2006, de fls. 236 e Decreto 27.2005, de fls. 238,
principalmente este último. 5. Aguarde-se a elaboração do
relatório pelo IAP nos autos da inibitória nº 304/04 e transla-
de-se cópia. 6. Manifeste-se o impetrante acerca da notícia de
alargamento da avenida.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-
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 13.-ARROLAMENTO-47/2005-MARIA ALCANTARA EN-
GELER e outros x ESPOLIO DE JOSE PEDRO ENGELER-...
defiro o pedido constante do item “a” de fls. 24, para converter
o presente feito em arrolamento. Anotações necessárias. Junta-
das as certidões negativas e cumprido o despacho proferido
nos autos nº 048/2005, em apenso, voltem conclusos.-Adv.
GILBERTO MARIA-

14.-ALVARA JUDICIAL-48/2005-MARIA DE ALCANTARA
ENGELER x -... Assim, determino seja procedido o depósito
das importâncias devidas a título de correção, referentemente
aos aniversários do pagamento, ou seja, setembro e outubro de
2005.-Adv. GILBERTO MARIA-

15.-INTERDICAO-220/2005-VALDECIR ANGELIN MACA-
LI x MARCELO LEAL-Em razão da correição em 16.08.2006,
redesigno a audiência para 24 de agosto de 2006, às 16:00 ho-
ras.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-304/2005-M.M.T. x J.T.-
... 10. A fim de por termo a esta discussão sem fim, passo a
ordenar o processo: Para uniformizar as discussões entre as
partes, conclamo-as a se referirem ao mês de vencimento da
parcela. 10.1. Parece-me verossímil a alegação do exequente
de que o depósito de R$ 560,00 não se referem aos meses de
junho e julho de 2005, quando o salário mínimo já era de R$
300,00 e não de R$ 280,00. 10.2. Desconsidero a alegação de
abatimento de R$ 280,00 a que se refere o item 3 de fls. 22 (a
que se refere o item 1 de fls. 21) porque o mês de abril de 2005
não está sendo executado neste processo. 10.3. Portanto, dos
meses indicados na inicial, só estão pagos o de agosto/2005,
conforme depósito em cartório. Pendentes junho/05, julho/05,
setembro/05 e os seguintes. 10.4. Intime-se o exequente para
apresentar a planilha referente aos meses em atraso. 10.5. Após,
a parte contrária, para se manifestar e se entender, convenien-
te, indicar quem assinou o recibo de fls. 29. ... -Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI e MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-INVENTARIO-381/2005-VERONICA COELHO DA SIL-
VA x ESPOLIO DE SAUL HERCULANO DA SILVA -Diga a
parte inventariante -Adv. ROBERTO PIETA-

18.-AÇAO MONITORIA-454/2005-LUIZ MANFROI & CIA
LTDA x ADRIANE FONSECA -Diga a parte autora (fls 28/
30)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

19.-INTERDICAO-202/2006-GERALDO VIEIRA x SILVES-
TRE VIEIRA-Designo interrogatório (artigo 1.181 do Código
de Processo Civil), para o dia 15 de fevereiro de 2007, às 15:00
horas. Nomeio curador provisório da parte interditanda o re-
querente, sob termo de compromisso.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

20.-ARROLAMENTO-211/2006-MARIA APARECIDA DE
CAMARGO e outros x ESPOLIO DE ERMELINDO SALES
DOS SANTOS e outros-Primeiramente, junte-se aos autos cer-
tidão de casamento de Ermelindo e Joana e Certidão atualizada
do imóvel, bem como comprove a atual situação divil de Joa-
na.-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-

21.-ARROLAMENTO-227/2006-BRAULINO RODRIGUES
DA SILVA x ESPOLIO DE ALMIRO MARQUES MARTINS e
outros-Nomeio inventariante o requerente BRAULINO RODRI-
GUES DA SILVA, independentemente de assinatura de termo.
Considerando que o falecido ALMIRO MARQUES MARTINS,
também era conhecido como ALMIRO RODRIGUES DA SIL-
VA, determino que o inventariante providencie a juntada aos
autos de certidão de nascimento do mesmo, de nº 1726, do
Cartório de Registro Civil de Vila Ibirapuitan, Soledade, RS.,
no prazo de dez dias. Juntem-se as certidões negativas fiscais.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRINEU REGINAT-
TO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. AN-
DRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2006-Oriundo da Co-
marca de CONCORDIA - SC -AGROPECUARIA ARAPARI
LTDA x ANESTOR JOSE ZANIS e outros -Diga a parte exe-
quente (fls 11/14), no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO RO-
BERTO CRIPPA-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO -INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURS x COMERCIO DE COMBUSTIVEL DEMENECH
LTDA -Diga a parte exequente (fls. 12/18), no prazo de cinco
dias.-Adv. ANDREA VULCANIS-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA COMARCA DE PORTO DOS GAU-
CHOS-MT -MARIA APARECIDA CALEGARI x WILSON
SARTORETTO -Audiência de inquirição designada para o dia
26 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas.-Adv. ANDRE RO-
DRIGO SCHNEIDER e ROGERIO ANTONIO DE LIMA-

RELAÇÃO 06/2006
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PARANÁ
DR. MARCELO YUKIO MISAKA - JUIZ SUBSTITUTO
RICARDO JOSE ANTONIO GIUNTA - ESCRIVÃO
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/1997-ADAO APARECI-
DO TRINDADE x GERSON FELIPE -Audiência de Instrução
e Julgamento dia 12/07/2006, às 15:00 horas.- Adv. PEDRO
RIBAS DE MELLO e MOHAMED ALIN COSTA NADER-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-129/1999-MINISTÉRIO PUBLI-
CO x JULIO APARECIDO BITTENCOURT e outros -Audiên-
cia de Instrução e Julgamento dia 15/08/2006, às 13:45 horas.-
Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN, JACOB B. DE MORA-
ES e JOSE A.RIBAS VEDAN-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-131/1999-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA x JULIO APARECIDO BITTENCOURT -
Audiência de Instrução e Julgamento dia 21/08/2006, ás 15:30
horas. - Adv. JOSE A.RIBAS VEDAN-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-20/2000-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA - PR x JULIO APARECIDO BITTEN-
COURT e outros -Audiência de Instrução e Julgamento dia 21/
08/2006, às 13:30 horas. -Adv. JOSE A.RIBAS VEDAN e
CARMEM CORTEZ WILCKEN-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-40/2001-FABIANNY
APARECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -Audiência de Instrução e Julgamento
dia 09/08/2006, 13:45 horas.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA
NADER e EDMILDO FERNANDES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2002-VEJA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Audiência de Tentativa de Concili-
ação dia 09/08/2006, às 14:30 horas, vendo os procuradores
judiciais comparecerem acompanhados das partes, independen-

temente de intimação pessoal.-Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI e EVALDO GONÇALVES LEITE-

7.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-161/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO ALVES DE ASSIS e outros -
Audiência de Tentativa de Conciliação dia 02/08/2006, às 15:30
horas, devendo os procuradores judiciais comparecerem acom-
panhados das partes, independentemente de intimação pesso-
al.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

8.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-1/2003-ALICE PROEN-
CA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento dia 28/
08/2006, às 13:30 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2003-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x ACELIA RODRIGUES DE
SOUZA PIMENTEL -Audiência de Tentativa de Conciliação,
dia 13/07/2006, às 13:30 horas, devendo os procuradores judi-
ciais comparecerem, devidamente acompanhados das partes,
independente de intimação pessoalo. -Adv. EDMILDO FER-
NANDES e MOHAMED ALIN COSTA NADER-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-90/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x SEBASTIAO PEREIRA AYALA -Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação dia 01/08/2006, às 16:30 ho-
ras, devendo os procuradores judiciais comparecerem acompa-
nhados das partes, independentemente de intimação pessoal.-
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e IZAI-
AS DA LUZ-

11.-RDINARIA PREVIDENCIARIA-136/2003-INEZ ALVES
ACIOLA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Audiência de Instrução e Julgamento dia 18/09/2006, às
15:30 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

12.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-137/2003-APARECIDO
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento, dia 29/08/
2006, às 15:30 horas. - Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

13.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-142/2003-JOAO MA-
RIA ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento dia 28/
08/2006, às 14:30 horas. -Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

14.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-144/2003-EDINO FI-
DELIS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento dia 28/
08/2006, às 15:30 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

15.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-187/2003-DAMIANA
DA SILVA PIMENTEL x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Audiência de Instrução e Julgamento dia 29/
08/2006, às 16:30 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2003-SALVADOR RO-
DRIGUES DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação dia 09/08/2006, às 13:30 ho-
ras, devendo os procuradores judiciais comparecerem acompa-
nhados das partes, independentemente de intimação pessoal.-
Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -Audiência de
Tentativa de Conciliação dia 02/08/2006, às 15:00 horas, de-
vendo os procuradores judiciais comparecerem acompanhados
das partes, independentemente de intimação pessoal.-Adv.
CONCEICAO AP.V.DA LUZ e VAINER RICARDO PRATO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -Audiência de
Tentativa de Conciliação dia 18/09/2006, às 13:30 horas, de-
vendo os procuradores judiciais comparecerem acompanhados
das partes, independentemente de intimação pessoal.-Adv.
CONCEICAO AP.V.DA LUZ e JOSE CARLOS DIAS NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -Audiência de
Tentativa de Conciliação, dia 02/08/2006, às 15:15 horas, de-
vendo comparecer as partes devidamente acompanhadas de seus
procuradores (independente de intimação pessoal) -Adv. CON-
CEICAO AP.V.DA LUZ e PEDRO GUILHERME K. VANZE-
LLA-

20.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-30/2004-HELENA
VODINCIAR BISCAI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Audiência de Instrução e Julgamento dia 12/07/
2006, ás 14:50 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

21.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-31/2004-JAIR NO-
GUEIRA DE PAIVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento, dia
28/08/2006, às 16:39 horas.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

22.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-57/2004-IRACI FER-
NANDES DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento,
dia 29/08/2006, às 13:30 horas. - Adv. RAUL BARBI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

23.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-68/2004-NOURIVAL
BORGES INACIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL -Audiência de Instrução e Julgamento, dia 29/08/2006,
às 14:30 horas. -Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

24.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-98/2004-VENEZA
CORREA SUBTIL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Audiência de Instrução e Julgamento dia 04/09/2006,
ás 13:30 horas. -Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

25.-INTERDICAO E CURATELA-126/2004-SANDRA MARA
CARRILHO NAVARRO x AFONSO ROGERIO CARRILHO
NAVARRO -Audiência de Interrogatório, dia 12/07/2006, ás
14:30 horas. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

26.-ACAO DE COBRANCA-131/2004-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x WAINER RO-
BERTO DA SILVA -Audiência de Tentativa de Conciliação dia
15 de agosto de 2006, às 13:30 horas. -Adv. PAULO GIOVANI
FERRI-

27.-INDENIZACAO-147/2004-MANOEL MESSIAS REGI-
NATO e outros x IVO GONCALVES e outros -Audiência de
Tentativa de Conciliação dia 02/008/2006, às 13:30 horas, de-
vendo os procuradores judiciais comparecerem acompanhados
das partes, independentemente de intimação pessoal.-Adv. AS-
TROGILDO R. SILVA e BRUNO NORONHA BERGONSE-

28.-INDENIZACAO-38/2005-CARLOS ROBERTO DA SIL-
VA x FRANCISCO INACIO ARAUJO -Audiência de Tentati-
va de Conciliação dia 02/08/2006 ÀS 16:00 horas, devendo os
procuradores judiciais comparecerem acompanhados das par-
tes, independentemente de intimação pessoal.-Adv. GILCIMA-
RY R. SOUZA e REGINALDO MONTICELLI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/2005-JOSE ADICIO DA
SILVA x MARIA APARECIDA VERONEZE -Audiência de
Tentativa de Conciliação dia 02/08/2006, às 15;45 horas, de-
vendo os procuradores judiciais comparecerem acompanhados
das partes, independentemente de intimação pessoal.-Adv. SE-
BASTIAO DOMINGUES DA LUZ e ISAIAS DA LUZ-

30.-INDENIZACAO-121/2005-CICERO RODRIGUES DA
SILVA x -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 02/08/2006,
às 13:45 horas. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

31.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-72/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PRIMEIRA VARA FEDERAL -ALI-
CIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Audiência de Oitiva de testemunhas dia 02/
08/2006, ás 16:15 horas.-Adv. VERA LUCIA A.VERONEZ e
DALVA VERNILLO-

32.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-89/2005-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE LONDRINA -VILAMIR CO-
LOMBELLI x GUILHERME ALVES CORREA COLOMBE-
LLI -Audiência de Oitiva de testemunhas, dia 02/08/2006 às
14:30 horas.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e JAMIL ROS-
SETTO SCHELELA-

33.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-3/2006-Oriundo da Co-
marca de SENGES - PR -LUIZ CARLOS PRESTES E OU-
TROS x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outros -
Audiência de Oitiva de testemunhas, dia 30/08/2006, às 13:30
horas. Ao requerente, para retirar em Cartório e recolher a GRC
(Guia de custas ao Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco) reais. -Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL e
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

34.-TUTELA-6/2004-R.S.D.S. x O.A.D. -Audiência de Instru-
ção dia 22/08/2006, ás 13:45 horas. .-Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

35.-CARTA PRECATORIAS - MENORES-4/2006-Oriundo da
Comarca de SENGES - PARANÁ -I.G.M. e outros x A.D.S.N.
-Audiência de Oitiva do pai biológico, dia 12/07/2006, às 13:30
horas. -Adv. MARCIO NUNES DA SILVA-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-38/2001-S.A.S. e outros x A.S.S.
-Audiência de Conciliação, Instrição e Julgamento, dia 13/09/
2006, ás 14:30 horas.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-109/2001-
R.B.D.S.S. x G.P.S. -Audiência de Tentativa de conciliação,
dia 12/07/2006, às 14:15 horas. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR
e PAULO ROBERTO MOREIRA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-127/2002-M.S.O. e outros x
A.S.O. -Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento dia
11/09/2006, às 14:00 horas.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-153/2003-M.P. e
outros x A.A.P. e outros -Audiência de Instrução e Julgamento
dia 11/09/2006, às 15:00 horas.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-49/2004-M.P.B.S. x S.S. -Audi-
ência de Conciliação, Instrução e Julgamento dia 22/08/2006,
às 13:30 horas. Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAU-
JO-

41.-INV.PATERNIDADE C/C/ALIMENTOS-135/2004-M.P. e
outros x F.H.P. e outros -Audiência de Instrução e Julgamento
dia 22/08/2006, às 15:30 horas. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-85/2005-NASLEY
DANTAS -Audiência de Instrução, dia 22/08/2006, às 14:30
horas. -Adv. EDMILDO FERNANDES-

43.-REC.DISS.SOC. CONCUBINARIA-166/2005-T.O.M. x
A.R.L. -Audiência de Tentativa de Conciliação, dia 12/07/2006,
às 14:00 horas.- Fixados alimentos provisórios para a criança
no valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais). Indeferido os
alimentos em favor da requerente. Indeferido por ora, o pedido

São Jerônimo da Serra



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 209209209209209

de ofício ao Detran. Deverá a requerente no prazo de 10 (dez)
dias, trazer aos autos declaração firmada pela própria parte,
sob as penas da Lei, de que necessita dos benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita.- Adv. EODES APARICIO PROEN-
CA ARAUJO-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-24/2006-J.N.I. e outros x E.V. -
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento dia 31/08/
2006, às 13:30 horas. Fixados alimentos provisórios no valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais), a serem pagos até o dia 10
(dez) de cada mês. -Adv. EDINA ZILA JOIA CORREIA E SIL-
VA-

45.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-28/2006-Z.C.D.S. e
outros x -Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e
Julgamento, dia 31/08/2006, ás 14:00 horas. -Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA-

46.-SUP. CONS.PARA CASAMENTO-30/2006-ENIO WAN-
DERLEI BIGNARDI e outros x -Audiência de Instrução dia
31/08/2006, às 14:15 horas. -Adv. EODES APARICIO PRO-
ENCA ARAUJO-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-32/2006-A.S. e ou-
tros x -Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Jul-
gamento dia 31/08/2006, às 14:30 horas.-Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

48.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-52/2006-M.C.E. x M.P.P.
-Audiência de Tentativa de Conciliação, dia 19/07/2006, às
14:30 horas. Fixados alimentos provisórios em favor das crian-
ças no valor de 70% (setenta por cento) do salário mínimo
vigente.Deixado de fixar alimentos provisórios em favor da
requerente. A autora, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos
autos declaração de hipossuficiência firmada sob as pena da
Lei. -Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

49.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-53/2006-N.A. x I.A.S. -
Audiência de Tentativa de Conciliação dia 19/07/2006, ás 14:00
horas. Fixados alimentos provisórios em favor das crianças no
importe de 70% (setenta por cento) do salário mínimo vigente
à época do pagamento. A autora, para no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos declaração de hipossuficiência firmada,
sob as penas da Lei.-Adv. EODES APARICIO PROENCA ARA-
UJO-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-64/2006-U.P.M.L. x R.S.F.L. -
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento dia 12 de
julho de 2006, às 15:15 horas. Fixados alimentos provisórios
em 01 (um) salário mínimo vigente, devidos a partir da citação.
A requerente, para no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos
declaração firmada pela própria parte, de que necessita os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sob as penas da Lei.-
Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-65/2006-J.M.R.R. x
S.G.C.R. -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 19/07/
2006, às 13:30 horas. .-Adv. EDMUNDO P. BITTENCOURT-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-70/2006-C.S.B. e outros x A.S.B.
-Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento dia 11/09/
2006, às 13:45 horas -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

RELAÇÃO 07/2006
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PARANÁ
DR.MARCELO YUKIO MISAKA - JUIZ SUBSTITUTO
Ricardo José Antonio Giunta - Escrivão
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1976-AILTON DE
ABREU x ADAMAZILDO BOMTEMPO -Aos requerentes,
sobre a certidão de fls.654. -Adv. JOSE A.RIBAS VEDAN-

2.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-250/1990-OSWAL-
DO MENDONCA x FRANCISCO MATEUS -As partes, sobre
a conta geral no valor de R$ 29.378,15 em data de 30/06/2006.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e PEDRO RIBAS DE
MELLO-

3.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-5/1991-VALCOOP
LTDA x IVO LORETTO -Ao exeqüente,para prosseguimento.
-Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

4.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-104/1993-BANCO
DO BRASIL S/A x JAIR ANTONIO DA SILVA - Ao exeqüen-
te, sobre a petição de fls. 91 (manifestação da UNIÃO). -Adv.
CARLOS A.FRANCOVIG FILHO-

5.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-155/1995-BELA-
GRICOLA COM.REP.PROD.AG.LTDA x GERONIMO DO-
MINGOS DOS SANTOS -A exeqüente, para prosseguimento.
-Adv. SANDRA R.A.C.AUGUSTI-

6.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-163/1995-
COOP.CENTRAL IGUACU LTDA x MURAI E BISCAIA
LTDA e outros -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI-

7.-FALENCIA-182/1995-ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL
S/A x ISMAEL ANTONIO DA SILVA CEREAIS -Ao reque-
rente, para cumprimento da cota ministerial de fls.176, em cin-
co dias.-Adv. JORGE SATO-

8.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-238/1995-BELA-
GRICOLA - COM. REP.PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
JOSE APARECIDO SOARES -Ao exequente, para prossegui-
mento. -Adv. SANDRA R.A.C.AUGUSTI-

9.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-239/1995-BELA-
GRICOLA - COM.REP.PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
JOSE RIBEIRO MENDONÇA - Ao exequente, para prossegui-
mento.-Adv. SANDRA R.A.C.AUGUSTI-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x BANCO INTERUNION S.A. e outros - Ao
exequente, sobre a devolução da carta precatória expedida, sem
cumprimento.-Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-141/1996-RIO PA-
RANA COMP.DE SECURITIZADORA-CRED.FINANCEIRO
x MILTON ITO e outros -Ao exequente, para prosseguimento.
-Adv. EDER GORINI-

12.-ARROLAMENTO-5/1997-JOSE AMARILDO RUY x
ANTONIO RUY - A inventariante, para prosseguimento. -Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

13.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-7/1997-RIO PARA-
NA COMP.DE SECURITIZADORA-CRED.FINANCEIRO x
DERNEVAL TINI e outros - Ao exequente, sobre o cumpri-
mento da carta precatória retirada em Cartório conforme reci-
bo de fls. 152 verso, bem como para que dentro do prazo de 05
(cinco) dias, deposite as custas do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado expedido às fls. 126.-Adv. EDER
GORINI-

14.-INDENIZACAO-44/1997-OTELINO MIGUEL DOS SAN-
TOS x SEGURADORA GRALHA AZUL - Ao exequente, so-
bre a devolução da carta precatória sem cumprimento, devido a
falta de preparo das custas judiciais.-Adv. JOAO MARIA
BRANDAO-

15.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-161/1997-MONTE
SANTO PNEUS LTDA x LEVI RODRIGUES DA SILVA - As
partes, sobre a avaliação no valor de R4 1.000,00 em data de
31/05/2006.-Adv. ULLYSSES AIRES MERCER e ADIR MI-
GUEL NAMUR-

16.-INDENIZACAO-257/1997-HELENA CAMARGO BIT-
TENCOURT DA SILVA x MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BARBARA - PR e outros -SENTENÇA: - “ Julgado extinto
sem resolução de mérito,nos termos do artigo 267, inciso VI do
CPC.Por conseguinte, condenada a requerente ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios dos
patronos dos requeridos(50% para cada) arbitrados estes em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, devidamente
atualizado,nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC.-Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA, CARMEM CORTEZ WILCKEN
e YOSHINORI FUCUDA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/1997-EDIMARAES
SILVESTRE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO -Ao exequente, sobre a satisfação de seu
crédito.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

18.-INVENTARIO-274/1997-PAULO ACASSIO DE LIMA x
OTAVIO FRANCISCO DE PAULA -Ao inventariante, para
prosseguimento. -Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-16/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x BANCO AMERICA DO SUL S/A –Indeferido o pe-
dido de fls. 214, pois não há provas do alegado.-Adv. EDUAR-
DO FIELI BOBROF-

20.-ARROLAMENTO-71/1998-MARIA SALOME GONCAL-
VES PALASSON x EZEQUIEL FRANCISCO GONCALVES
e outros -A inventariante, para prosseguimento. -Adv. ADIR
MIGUEL NAMUR-

21.-ARROLAMENTO-97/1998-MARIA FLORIZA DA SILVA
x TEOFILO PEREIRA DA SILVA -A procuradora judicial dos
demais herdeiros, para regularizar a situação processual em
relação aos herdeiros da falecida Clarice Maria da Silva, con-
forme noticiado às fls. 249/250.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA
LUZ-

22.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-130/1998-MAR-
LENE FURTADO LEMES x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -SENTENÇA: - “Julgado parcialmente
procedente o pedido, com fulcro no artigo 268, inciso I do
CPC.Condenado: 01) o requerido ao pagamento das verbas es-
pecificadas no termo de rescisão de contrato de trabalho das
verbas especificadas no termo de rescisão de contrato de traba-
lho de fls. 08/09,sendo que são verbas a partir de 01/07/1993,
devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de
0,5%(meio por cento) ao mês, incidentes a partir da data da
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lavratura do termo de rescisão de fls. 08/09. 02) Condenado o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, o qual são fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, devidamente atualizado, com fundamen-
to no artigo 20, parágrafo 3º do CPC.Importante salientar que a
autora decaiu em parte mínima do pedido, por este motivo, dei-
xa-se de aplicar a condenação recíproca, nos termos do arti-
go21, parágrafo único do CPC. Pelo fato do valor da condena-
ção sr inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,este feito não
está sujeito ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 475,
parágrafo 2º do CPC. -Adv. MOHAMED ALIN COSTA NA-
DER e EDMILDO FERNANDES-

23.-ARROLAMENTO-134/1998-SHIROY TAKAZAKI x
YOSHIKO TAKASAKI -Ao exequente, para prosseguimento.
-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

24.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-16/1999-GILMAR
RODRIGUES DA COSTA x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -Homologada a conta geral de fls.133/
135.- Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/1999-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA - PR x ALCIDIO GABRIEL -
Ao embargante, para que apresente no prazo de 05 (cinco)
dias,proposta de honorários periciais que entender razoável.-
Adv. EDMILDO FERNANDES-

26.-ARROLAMENTO-22/1999-ANA RISSI MOREIRA x
CARLOS RISSI e outros -SENTENÇA: Homologado por sen-
tença e julgado procedente o pedido.-Adv. JOAO LUIZ PE-
RUSSO-

27.-ACAO MONITORIA-66/1999-DJANIRA SIQUEIRA DA
SILVA x FED. NAC.DE ASSOC.ATL.BANCO DO BRASIL -
OURO VIDA -As partes, para em 10 (dez) dias informarem se
possuem propostas concretas de conciliação.-Adv. ALCEU
JOSE BERMEJO e ROSANGELA KHATER-

28.-ECLAMACAO TRABALHISTA-79/1999-MARTA COR-
REA DE MORAES SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR - Ao executado,ç sobre a certidão de
fls.123,em cinco dias.-Adv. EDMILDO FERNANDES-

29.-RECLAMACAO TRABALHISTA-82/1999-WALDEMIR
JOSE AMANCIO x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a conta geral no valor de R$
12.100,31 em data de 03/07/2006 -Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA e EDMILDO FERNANDES-

30.-INDENIZACAO-123/1999-NADIA APARECIDA DE SOU-
ZA x AUGUSTO FUJIMURA -As partes,sobre a proposta de
honorários periciais, no valor de R$ 6.000,00(seis mil reais).-
Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS e CONCEICAO AP.V.DA
LUZ-

31.-REPARACAO DE DANOS-1/2000-MANOELINO MAR-
COS DE SOUZA e outros x VIACAO OURO BRANCO S/A e
outros - Ao requerente sobre o contido às fls.300/306, em 05
(cinco) dias.-Adv. FERNANDO M.DE ALBUQUERQUE-

32.-INVENTARIO-28/2000-MARIA IOLANDA MOREIRA x
JERONIMO BARBOSA MOREIRA - A inventariante, sobre a
avaliação no valor de R$ 56.700,00 em data de 31/05/2006.-
Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

33.-ACAO MONITORIA-36/2000-COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x MORACIL
SEBASTIAO EZEQUIEL -Ao requerente, para prosseguimen-
to. -Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

34.-INVENTARIO-65/2000-JORGE PEREIRA DE MORAES
x ROZINEIA PIZA DE MORAES -SENTENÇA: - “Homolo-
gada a partilha e julgado procedente o pedido. -Adv. CARMEM
CORTEZ WILCKEN-

35.-ARROLAMENTO-77/2000-KIYOE JORGE OHASHI x
YAYE MIYAJIMA OHASHI - Ao inventariante, para compro-
var o recolhimento dos impostos devidos, em cinco dias.-Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

36.-PRE.DE APOSENTADORIA -SUMARIA-147/2000-MA-
RIA EULINA RODRIGUES PEDROSO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -As partes, sobre o acórdão de
fls. 172.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

37.-PRE.DE APOSENTADORIA -SUMARIA-151/2000-VAN-
DA GOMES FURTADO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls. 197.-
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

38.-PRE.DE APOSENTADORIA -SUMARIA-152/2000-PE-
DRO MONTEIRO SAMPAIO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls.
186, bem como para requererem o que for de direito. Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

39.-PRE.DE APOSENTADORIA -SUMARIA-153/2000-ZO-
RAIDE DE SOUZA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o acórdão de
fls. 227, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

40.-ORDINARIA DE COMP.AP.E PENSAO-6/2001-MARIA
NICOLAV FERREIRA x INSS -As partes, sobre o acórdão de
fls. 147, bem como para requererem o que for de direito, em
cinco dias. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

 41.-RESCISAO DE CONTRATO-12/2001-ORLY ELIZEU
IGLESIAS e outros x PAULO JOSÉ MALUTA e outros - Rece-
bida a apelação em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo)
- art. 520 do CPC. A parida para apresentar suas contra-razões
no prazo de 15 (quinze)dias, nos termos do art. 508 do CPC.-
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e VALDIR BITTEN-
COURT-

42.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-26/2001-NAIR CALIX-
TO SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls. 186.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

43.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-27/2001-SONIA MA-
RIA DO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -As partes, sobre a conta geral no valor de R$
38.555,74 em data de 03/07/2006, em data de 03/07/2006. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

44.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-28/2001-ROSA DE
SOUZA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls. 273,
bem como para requerer o que for de direito.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

45.-RET.REGISTRO IMOBILIARIO-32/2001-LUIZ ELIAS DE
SAMPAIO -Ao requerente, para cumprimento da cota ministe-
rial de fls. 82-Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

46.-RECLAMACAO TRABALHISTA-39/2001-ENI RODRI-
GUES PROENCA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Homologada a conta geral de fls.98 a 100. -Adv.
MOHAMED ALIN COSTA NADER e EDMILDO FERNAN-
DES-

47.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-63/2001-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MI-
GUEL BATISTA DOS SANTOS - Ao exequente, para informar
em 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento integral do acordo de
fls. 171/172.-Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

48.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-82/2001-JOSE
CARLOS BRAGA x JORGE TAKASUMI -Ao exequente, para:
a) manifestar-se sobre a avaliação judicial em data de 31/05/
2006, no valor de R$ 447.100,00; b) Efetuar ao pagamento das
custas judiciais para avaliação no valor de R$ 204,00 e custas
para intimação do executado e esposa da avaliação, no valor de
R$ 50,00.- Adv. LUCIANA ANDRETTA MOLIN-

49.-INTERDICAO E CURATELA-103/2001-MARIA VANIR
RODRIGUES DE SOUZA x MIGUEL RODRIGUES DE SOU-
ZA - Nomeado o Dr. Gustavo V. Farinazzo, como perito do
Juízo. Ao requerente, para encaminhar o interditando para rea-
lização da perícia,em 05 (cinco) dias.-Adv. EODES APARI-
CIO PROENCA ARAUJO-

50.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-130/2001-AUGUSTO
SANTO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -SENTENÇA: Julgado procedente o pedido
formulado na inicial, para condenar o réu INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autarquia Federal, à
concessão do Benefício de Aposentadoria por idade aos auto-
res, já qualificado, no valor equivalente a um salário mínimo
vigente na época de sua percepção, com início em 08/10/1999
(fls.120), data do pedido administrativo, até a data de 30/03/
2002 (certidão de óbito da autora de fls. 42), com a aplicação
de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, bem como o
pagamento das diferenças decorrentes, com atualização mone-
tária a partir do vencimento de cada prestação, dada a natureza
alimentar da verba pleiteada. Condenado o réu, ainda, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos hono-
rários advocatícios, os quais, tendo em vista a complexidade
do processo e o empenho demonstrado pelo causídico, é arbi-
trado em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
incidentes sobre as prestações vencidas até a data da presente
sentença, observado op que reza a Súmula nº 111 do STJ, “os
honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não inci-
dem sobre prestações vincendas”. Sentença submetida à reexa-
me necessário junto ao Colendo Tribunal Federal da Quarta
Região, com sede em Porto Alegre-RS. -Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

51.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-132/2001-GERALDO
GIACHELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls. 92, bem como para
requererem o que for de direito,em cinco dias -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

52.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-133/2001-TOCIO HI-
NOKUMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -As partes, sobre o acórdão de fls. 146, bem como
para requererem o que for de direito, em cinco
dias.Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

53.-RECLAMACAO TRABALHISTA-170/2001-SIDNEI
MONTEIRO CEREJO x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Julgado parcialmente procedente o pedido
contido na reclamação Trabalhista ajuizada por Sidnei Montei-
ro Cerejo em face do Município de São Jerônimo da Serra, já
qualificados, para fins de condenar o réu ao pagamento das
seguintes verbas, devidamente atualizadas e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês: a) salários refe-
rentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 1.996;
b) 13º salário referente ao período de ao ano de 1.996 e propor-
cional ao ano de 1997 (trabalho até 19/02/1997);c) férias refe-
rentes ao período do ano de 1996.Tendo em vista que a autora
decaiu em parte mínima do pedido, é condenado o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devi-
damente atualizado monetariamente até a data do efetivo paga-
mento, com fundamento no art. 20, parágrafos 3º e 4º do Códi-

go de Processo Civil. Em face do disposto no art. 475, inc. II
do Código de Processo Civil, decorrido o prazo de recurso vo-
luntário, é submetida a decisão à apreciação do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado. -Adv. BEATRIZ TOFFOLI CORTO-
NESI e EDMILDO FERNANDES-

54.-ACAO DE COBRANCA-6/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x VEJA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros -As partes, sobre o acórdão de fls. 193/205,
bem como para requererem o que for de direito,em cinco dias.
-Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE e SANDRA A. SILVA
ANTONIO-

55.-ACAO DE COBRANCA-19/2002-FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ e outros x ES-
POLIO DE BELMIRO CIRINO SAMPAIO - Convertido o jul-
gamento em diligência, para que os requerentes no prazo de 05
(cinco) dias,juntem aos autos a comprovação de publicação de
editais na forma do artigo 605 da CLT, referente à notificação
para constituição e lançamento do crédito tributário.-Adv. PAU-
LO GIOVANI FERRI-

56.-ARROLAMENTO-55/2002-MANOEL RODRIGUES DE
MATOS x LUZIA CORREIA DE MATOS -Ao inventariante,
para prosseguimento. -Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

57.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-65/2002-MARIA LUI-
ZA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -SENTENÇA: - “Julgado totalmente improcedente o
pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC. -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

58.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-71/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ES-
POLIO DE JOÃO MARIA PROENCA -Ao exequente, para: I.
Manifestar-se sobre a conta geral no valor de R$ 3.107,56 em
data de 03/07/2006; II. Depositar R$ 149,95 de custas para
avaliação judicial. III. Depositar R$ 25,00 de custas para o
Sr.Oficial de Justiça intimar o executado da avaliação judicial.
-Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

59.-ALVARA JUDICIAL-117/2002-WANDER SANTOS FER-
REIRA DE MORAES e outros x -Homologada a prestação de
contas.-Adv. ISAIAS DA LUZ-

60.-ARROLAMENTO-143/2002-JOSE PAULINO BARBOSA
x JOSEFINO BARBOSA DE ALMEIDA - Ao inventariante, para
juntar aos autos em cinco dias,certidões negativas municipal,
estadual e federal. -Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

61.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-146/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outros -
Ao exequente, para retirar em Cartório a GRC no valor de R$
90,00 (noventa reais).-Adv. VAINER RICARDO PRATO-

62.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-150/2002-FRANCISCA
MARIA DA CONCEICAO CANDIDO x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -SENTENÇA: Julgado
totalmente procedente o pedido formulado na inicial, com ful-
cro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Conse-
quentemente, condenado o réu ao INSS a conceder o benefício
de aposentadoria por idade à autora FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO CÂNDIDO, já qualificada, no valor de 01 (um)
salário mínimo, vigente na época de sua percepção, com início
em 25//10/1995 (fls.13 ), data do pedido administrativo, com
aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,
bem como o pagamento das diferenças decorrentes, com atua-
lização monetária a partir do vencimento de cada prestação,
dada a natureza alimentar da verba pleiteada. CONDENADO
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocatícios, ficados em 10% (dez) por cento sobre o
valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, incidentes sobre as prestações ven-
cidas até a data da presente sentença, observado o que reza a
súmula nº 111 do STJ, “os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas”. Sen-
tença submetida a reexame necessário junto ao Colendo Tribu-
nal Regional Federal da Quarta Região, com sede na cidade de
Porto Alegre- RS.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e RAUL
BARBI-

63.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-157/2002-COOPE-
RATIVA AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x
EGBERT DE GROOT SOBRINHO -Ao exequente, para pros-
seguimento. -Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

64.-ARROLAMENTO-163/2002-JOAZ JOAO RODRIGUES x
JOAO RODRIGUES -SENTENÇA: Homologado por sentença
e julgado procedente o pedido.-Adv. CARMEM CORTEZ WIL-
CKEN-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2002-JOSE APARECI-
DO ROBERTO DOS SANTOS x COOPERATIVA
AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP -SENTENÇA:
- “Julgado totalmente improcedente os presentes embargos nos
termos do artigo 269, inciso I do CPC,determinando o prosse-
guimento da execução em apenso,nos termos do artigo 740, pa-
rágrafo único do CPC. Condenado o embargante ao pagamento
das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios, no valor de R$ 1.800,00(um mil e oitocentos re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. -Adv. IZA-
BEL C.GOMES S.ARAUJO e JOAO GARCIA SANCHES-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-167/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x CLEUZA MARIA DOS SANTOS VEIGA -
A autora para requerer o que for de direito. -Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

67.-ACAO DE COBRANCA-170/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIA CHRISTINE WILCKEN -SENTENÇA: - “ Jul-
gado parcialmente procedente o pedido contido na inicial, com
fulcro no artigo 268, inciso I do CPC, condenando-se a reque-
rida ao pagamento dos valores creditados em seu favor pelo

autor, especificados nos contratos juntados no pedido inicial e
respectivas contas gráficas de fls. 32/38: 1) com a incidência
de juros reais de 12% (doze por cento) ao ano ou seja, 1º ao
mês;; 2)multa contratual de 2% (dois) por cento; 3)juros mora-
tórios de 1% (um por cento) ao ano, aplicados a partir da efeti-
va notificação da requerida, ou seja, na data de 08/05/2002
(certidão de fls.39 verso); 4) capitalização anual de juros; 5)
atualização monetária da dívida pela variação do IGPM; 6)
cobrança de comissão de permanência a partir da configuração
da mora, às taxas médias de mercado, limitadas à taxa do
contrato,desde que não cumulada com correção monetária ou
com juros remuneratórios. Ante a sucumbência parcial, é con-
denada a requerida ao pagamento de 50% (cinquenta por cen-
to) das custas processuais e fixados os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento)sobre o valor da condenação,conforme
o artigo 21 do CPC. Condenado o requerente ao pagamento de
50% (cinquenta por cento) das custas e despesas processuais e
fixados os honorários advocatícios em 10$ (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, conforme o artigo 21 do CPC. -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e CLAUDIA RODRIGUES-

68.-ACAO DE COBRANCA-171/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x CLEUZA MARIA DOS SANTOS VEIGA e outros -
I.Deferida a assistência judiciária gratuita aos requeridos. II.Ao
requerente, sobre a proposta de honorários de fls.94. - Adv.
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e LAURO
FERREIRA DA COSTA-

69.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x JOSE APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS -As par-
tes, sobre o acórdão de fls. 122/126, bem como para requere-
rem o que for de direito.-Adv. VAINER RICARDO PRATO-

70.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-183/2002-JOAQUIM
MACHADO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -SENTENÇA: Julgado procedente o
pedido formulado na inicial, para condenar o réu INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autarquia Fe-
deral, à concessão do Benefício de Aposentadoria por idade ao
autor JOAQUIM MACHADO DA COSTA, já qualificado, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com início em 16/12/1999 (fls. 10), data do pedido
administrativo, com a aplicação de juros de mora de 12 (doze
por cento) ao ano, bem como o pagamento das diferenças de-
correntes, com atualização monetária a partir do vencimento
de cada prestação, dada a natureza alimentar da verba pleitea-
da. Condenado o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais, ten-
do em vista a complexidade do processo e o empenho demons-
trado pelo causídico, é arbitrado em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas
até a data da presente sentença, observado op que reza a Súmu-
la nº 111 do STJ, “os honorários advocatícios, nas ações previ-
denciárias, não incidem sobre prestações vincendas”. Sentença
submetida à reexame necessário junto ao Colendo Tribunal
Federal da Quarta Região, com sede em Porto Alegre-RS. -
Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

71.-USUCAPIAO-8/2003-NETACIO FERREIRA DE MELLO
e outros -Aos requerentes, sobre a certidão de fls. 37 verso.-
Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

72.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-17/2003-MARIA DAS
DORES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Ao requerido, para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento.-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

73.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-24/2003-MAR-
CO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x YOSHIO YASUHA-
RA e outros -Julgado extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC.- Julgado improcedente o pedido de
fls.104/105. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR, CELSO DOS
SANTOS FILHO e JERONIMO FRANCISCO NETO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2003-FUJIMURA E TU-
TIDA LTDA x SAMAE- SANTA CECILIA DO PAVAO - PA-
RANA - Ao exequente, para informar acerca de eventual acor-
do realizado.-Adv. CIBELE F.RAMOS DE PAULA-

75.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-52/2003-LARINI -
COM. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x KA-
TIA PATRICIA SCERBO - As partes, sobre a avaliação no va-
lor de R$ 337.000,00 em data de 14/12/2005.-Adv. PAULO
J.O. DE NADAI e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2003-MANOEL JESUS
DOS SANTOS x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA e outros -Aos requerentes, para no prazo de cinco
dias juntar aos autos a comprovação de publicações de editais,
na forma do artigo 605 da CLT, referente à notificação para
constituição e lançamento do crédito tributário.-Adv. PAULO
GIOVANI FERRI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/2003-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x ELZIRA DOS SANTOS CA-
MARGO -Ao embargante, para cumprimento da cota ministe-
rial de fls.31, em cinco dias -Adv. EDMILDO FERNANDES-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/2003-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x MARIA ZILDA DE LIRA
FERREIRA -Ao embargante, para cumprimento da cota minis-
terial de fls. 30. -Adv. EDMILDO FERNANDES-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-87/2003-SEZINANDO RO-
DRIGUES PROENCA x MARCAL GUERREIRA DO AMA-
RAL CAMPOS -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 10/
10/2006,às 15:00 horas, devendo os procuradores judiciais com-
parecerem acompanhados das partes, independentemente de
intimação pessoal.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e SERGIO
APARECIDO VICENTINI-
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 80.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-113/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL SA x LAPAZ CONFECCOES
LTDA e outros -Julgado extinto o processo, com fulcro no art.
267, parágrafo 1º do CPC.-Adv. CAROLINE THON-

81.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-116/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x MA-
RIA CHRISTINE WILCKEN - Ás partes, sobre a conta geral
no valor de R$ 78.465,24 e avaliação no valor de R$ 210.000,00-
Adv. JOAO GARCIA SANCHES e CLAUDIA RODRIGUES-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-124/2003-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JO-
NIA MENEZES LARINI -SENTENÇA: - “Julgado procedente
o pedido formulada na inicial, condenando-se a requerida ao
pagamento das contribuições sindicais rurais não pagas nos
exercícios de 1998, 1999,2000,2001 e 2002 no valor total de
R$ 1.957,47, devidamente atualizado, incluído juros, multa e
correção monetária (art. 600 da CLT) até a data da efetiva qui-
tação. Condenada a requerida ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, conforme
o artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. -Adv. PAULO GIOVANI
FERRI e JERONIMO FRANCISCO NETO-

83.- ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-131/2003-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JO-
NAS FRANCISCO BISPO - As exeqüentes, para: a)manifestar-
se sobre a avaliação no valor de R$ 1.000,00 e conta geral no
valor de R$ 5.685,84, em data de 31/05/2006.- Adv. PAULO
GIOVANI FERRI-

84.-DISSOLUCAO DE VINCULO ADOCAO-134/2003-MAR-
COS ANTONIO NAKAMOTO x -Ao requerente, para prosse-
guimento. -Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

85.-ALVARA JUDICIAL-162/2003-FABIO AVELINO e outros
- Ao requerente, sobre a avaliação no valor de R$ 12.000,00
em data de 31/05/2006.-Adv. EODES APARICIO PROENCA
ARAUJO-

86.-ALVARA JUDICIAL-169/2003-NICOLY FELIPE e outros
x -A requerente, para cumprimento da cota ministerial de fl.
25.- Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

87.-ACAO DE COBRANCA-171/2003-BANCO DO BRASIL
SA x ELIZEU PINTO DE GODOY - P. FISICA e outros -No-
meado o Dr.Adir Miguel Namur, como curador do réu revel
citado via edital. Ao curador nomeado, para manifestação, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

88.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-182/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x ONO-
FRE JACKSON VEIGA -Ao exequente, para prosseguimento.
-Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

89.-INTERDICAO E CURATELA-183/2003-MANOEL DE
JESUS SANTOS x EVERALDO DOS SANTOS -SENTEN-
ÇA: Homologado por sentença e julgado procedente o pedido.-
Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

90.-ACAO MONITORIA-191/2003-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x CELSO FERREIRA
DOS SANTOS -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv.
JOAO GARCIA SANCHES-

91.-ACAO MONITORIA-201/2003-JOSE ROBERTO AMOR
x EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS -SENTEN-
ÇA: - “ Julgado improcedente os embargos interpostos nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do CPC, com o rejeitando os embar-
gos, constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, ou
seja o cheque objeto destes autos, sendo que após o trânsito em
julgado o embargado,ora devedor será intimado e prosseguin-
do-se na forma prevista no livro II, Título II, capítulos II e IV
do CPC. Condenado embargante pra requerido ao pagamento
das despesas e custas processuais destes autos e ao pagamento
dos honorários advocatícios atinentes ao patrono do embarga-
do, ora autor,em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC, em vista do des-
tacado trabalho do causídico.- Adv. JANAINA FEDATO SAN-
TIL e EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

92.-ARROLAMENTO-7/2004-PATRICIA AKEMI YASUHA-
RA x BELMIRO ALVES DA SILVA - A inventariante, para fa-
zer prova nos autos do recolhimento dos impostos devidos.-
Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO-

93.-NULIDADE DE A.ADMINISTRATIVO-8/2004-ELOY
GOMES e outros x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Aos autores, para cumprimento da cota ministe-
rial de fls.126.-Adv. EDMILDO FERNANDES-

94.-ARROLAMENTO-27/2004-OMIGO ITYZIO x KATSUE
ITYZIO e outros -A inventariante, para prosseguimento. - Adv.
LAURO FERREIRA DA COSTA-

95.-CAUTELAR DE ARRESTO-38/2004-M.A.O. e outros x
Y.Y. e outros -Julgado extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC.-Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO
e CELSO DOS SANTOS FILHO-

96.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-40/2004-JENNY SILVA
DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Audiência de Instrução e Julgamento dia 25/09/
2006, às 15:00 horas.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

97.-ACAO DE COBRANCA-44/2004-BANCO DO BRASIL
SA x MARCO ANTONIO COLOGNESI -Nomeado o Dr. Adir
Miguel Namur, como curador do réu revel citado via edital. Ao
curador nomeado, para manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

 98.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2004-NEUZA VIDAL
AYALA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - As partes, para
dizerem se possuem propostas concretas de conciliação, no pra-
zo de 10 (dez) dias. - Adv. IZAIAS DA LUZ e BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-62/2004-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x BASILIO MONTERIO E FI-
LHOS LTDA -A embargada, para cumprimento da cota minis-
terial de fls.61.-Adv.EDGAR ARANTES VIEIRA-

100.-USUCAPIAO-70/2004-SEBASTIAO DA SILVA e outros
-Ao autor, sobre a contestação. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

101.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-77/2004-COOPE-
RATIVA AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x
APARECIDO IZIDORO -Ao exequente, para prosseguimento.
-Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2004-MARIA CHRIS-
TINE WILCKEN x COOPERATIVA AGROP.VALE DO TIBA-
GI LTDA - VALCOOP -Audiência de Tentativa de Conciliação
dia 27/09/2006, às 13:30 horas, devendo os procuradores judi-
ciais comparecerem acompanhados das partes, independente-
mente de intimação pessoal.-Adv. CLAUDIA RODRIGUES e
JOAO GARCIA SANCHES-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-112/2004-IZABEL SAM-
PAIO x VALDOMIRO SAMPAIO -A autora, sobre a contesta-
ção. -Adv. CILENE BENASSI PEROZIM-

104.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-121/2004-CONS-
TRUTORA INCONLON LTDA x MUNICIPIO DE SANTA
CECILIA DO PAVAO -SENTENÇA: - “ Julgada improcedente
a exceção de pré-executividade pretendida nestes autos pelo
executado, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Conse-
quentemente a execução deve-se prosseguir, devendo ser certi-
ficado nos autos a apresentação de embargos do devedor no
prazo legal. Condenado o executado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono da exequente
no valor de R$ 5.578,00 nos termos do artigo 20,parágrafo 4º
do CPC. -Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e LAU-
RO FERREIRA DA COSTA-

105.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-135/2004-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MA-
RIO AYALA -Aos requerentes, sobre os ofícios de fls.172/174
(informações sobre o endereço do executado pela Receita Fe-
deral).-Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

106.-ACAO DE COBRANCA-137/2004-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LUIZ CARLOS
VIEIRA -SENTENÇA: - “Julgado procedente o pedido formu-
lado na inicial, condenando-se o requerido ao pagamento das
contribuições sindicais rurais não pagas nos exercícios de 1999,
2000 e 2001, 2002 e 2003 no valor de R$ 1.927,70 (um mil,
novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos), devidamen-
te atualizado, incluindo juros,multa e correção monetária (art.
600 da CLT) até a data da efetiva quitação. Condenado o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, arbitrados estes em 15% (quinze) por
cento sobre o valor da condenação, conforme o artigo 20,pará-
grafo 3º do Código de Processo Civil.-Adv. PAULO GIOVANI
FERRI-

107.-INTERDICAO E CURATELA-154/2004-SIMONE DA
COSTA BARBOSA DA SILVA x SILVIA HELENA DA COS-
TA BARBOSA -Nomeado o Dr.Adir Miguel Namur, como cu-
rador do interditando.Ao curador nomeado, para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CARMEM CORTEZ WIL-
CKEN-

108.-ACAO MONITORIA-166/2004-WAGNER DE JESUS
DA SILVA x DANIEL DA CRUZ e outros -As partes, para
especificarem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a sua necessidade, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. CARLOS RODRIGUES FERREIRA e JOAO LUIZ
PERUSSO-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2004-ANTONIO DE
LIMA e outros x SIDNEI RODRIGUES DE ALMEIDA e ou-
tros -SENTENÇA: - “Julgado totalmente procedente o pedido
da autora e confirmada a liminar deferida (fls. 18/19), reinte-
grando-os na posse do bem imóvel descrito nos autos, com ful-
cro no art. 1.210 do Código Civil e 926 do Código de Processo
Civil. Condenado os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, ante o trabalho do
causídico e revelia dos requeridos.-Adv. JARDEL DE JESUS
C.MELLO-

110.-DEPOSITO-2/2005-BANCO FIAT S/A x MARIA CHRIS-
TINE WILCKEN -Ao requerente, sobre a contestação. -Adv.
ERIKA EHARA-

111.-ARROLAMENTO-16/2005-FLAVIO PIMENTA DA SIL-
VA x JOVITA VIANA DA SILVA -SENTENÇA: Homologado
ppor sentença e julgado procedente o pedido.-Adv. CARMEM
CORTEZ WILCKEN-

112.-SOBREPARTILHA-17/2005-FISAE ENDO KONDO x -
SENTENÇA: Homologado ppor sentença e julgado procedente
o pedido.-Adv. DURVAL M KAVANISHI-

113.-ARROLAMENTO-20/2005-CRISTIANE DE SOUZA
OLIVEIRA x JORGE PONCIANO DE OLIVEIRA -A inventa-
riante, para prosseguimento. -Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA-

114.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-22/2005-LOURDES
AVELINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -As partes, para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob

pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

115.-EXTINÇAO DE USUFRUTO-34/2005-SEVERINO FER-
REIRA DA SILVA x -SENTENÇA: Determinada a remessa dos
autos a Comarca de Cambé -Paraná.-Adv. CARMEM COR-
TEZ WILCKEN-

116.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-35/2005-R.R.
x B.G.C.L. -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 09/10/
2006, às 14:30 horas, devendo os procuradores judiciais com-
parecerem acompanhados das partes, independentemente de
intimação pessoal.-Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA e
MARCOS JOSE DE M. FAHUR-

117.-CAUTELAR INOMINADA-56/2005-M.A.V. x J.A.S. -
SENTENÇA: - “Julgado extinto sem resolução de mérito o
processo,nos termos do artigo267, inciso VI do CPC. Conse-
quentemente, revogada a liminar deferida às fls.21. Condena-
do a requerente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do
requerido, fixados em 15% (quinze) por cento sobre o valor da
causa, artigo 20, parágrafo 4º do CPC. -Adv. ISAIAS DA LUZ
e SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

118.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-65/2005-PAULA DE
OLIVEIRA BARRAL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes, para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

119.-ALVARA JUDICIAL-71/2005-EDIVALDO BRIZOLA e
outros -Ao requerente, para cumprimento da cota ministerial
de fls. 29. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2005-MARCIO JOSE
DA SILVA x TOMITA ITIMURA COMERCIO DE PROD.
AGROPECUARIOS LTDA -As partes, para informarem se pos-
suem propostas concretas de conciliação, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv.ADAILTON A.MACIEL JUNIOR e MARCUS VI-
NICIUS BOSSA GRASSANO-

121.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-81/2005-BANCO
FINASA SA x ANNA CHRISTINE WILCKEN FELIX PES-
SOA -Ao requerente, sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls.28 verso - não localização do bem).-Adv. EMERSON L
SANTANA-

122.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-96/2005-VICENTINA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -As partes, para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob
pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

123.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-101/2005-OSVALDO
MARTINS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - As partes, para especificarem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a sua necessidade,
sob pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

124.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-102/2005-RUBENS
DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL -As partes, para especificarem as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob pena
de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

125.-ARROLAMENTO-103/2005-BEATRIZ RODRIGUES DA
ROCHA x MARIA JOSE -A inventariante, para em cinco dias
recolher o FUNREJUS e custas judiciais sob pena de cancela-
mento da distribuição.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

126.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-106/2005-JOSE AL-
BERTO DOS REIS x DIMASA SA -SENTENÇA: - “Determi-
nada a remessa dos autos a Vara Cível de Cornélio Procópio -
Paraná. -Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO e RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO-

127.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-112/2005-LENIR OLI-
VEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -As partes, para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob
pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

128.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-113/2005-MARIA
APARECIDA DE MORAES BIGNARDI x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando a sua necessidade, sob pena de indeferimento.-Adv.
RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

129.-DESPEJO-119/2005-JOSE MUNHOZ e outros x JOAO
OLIVEIRA e outros -As partes, para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento.-Adv. LAURO FERREIRA
DA COSTA e MAURICIO DE O.CARNEIRO-

130.-INDENIZACAO-127/2005-HELIO FERNANDES x CA-
SAS BAHIA COMERCIAL LTDA -Ao autor, sobre a contesta-
ção e documentos juntados, em10 (dez) dias.-Adv. CONCEI-
CAO AP.V.DA LUZ-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2005-BENEDICTO
GOMES DE PAULA x MINISTERIO PUBLICO - Ao embar-
gante, para recolher o FUNREJUS devido,no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

132.-INDENIZACAO-152/2005-WAGNER ILHEU x ISAIAS
DA LUZ e outros -Ao requerente, sobre a contestação. -Adv.

ADIR MIGUEL NAMUR.

133.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-156/2005-MARIA
SOUZA FAUSTINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Ao requerente, sobre o contido na certidão de
fls. 28/29. -Adv. RAUL BARBI-

134.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-166/2005-FER-
NANDO CEZAR LARINI x ANA MARCIA BEZERRA - Ao
exequente, sobre a certidão de fls.27 (deixou de efetuar penho-
ra pela não localização de bens).-Adv. PAULO J.O. DE NA-
DAI-

135.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-313127/2005-A.P.M. x
B.M.F. -As partes, sobre o acórdão de fls. 40/44. -Adv. ISAIAS
DA LUZ-

136.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x EDIMAR EUZE-
BIO ALMEIDA COSTA -Ao requerente, para prosseguimen-
to.-Adv. SERGIO EDUARDO G. S. LOBATO-

137.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-8/2006-DIMASA
S.A. x JOSE ALBERTO DOS REIS - Ao exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (não localização de bens pe-
nhoráveis).-Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

138.-INDENIZACAO-12/2006-MAURO CEZAR DE SOUZA
x BRASIL TELECOM -Ao autor, sobre a contestação. -Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

139.-INVENTARIO-26/2006-ITERVINO PEREIRA BUENO x
BERNADETE DE ALMEIDA BUENO - Ao inventariante, para
prestar primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias.-Adv.
CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-45/2006-ISAI-
AS DA LUZ e outros x WAGNER ILHEU - Ao requerente,
para depositar as custas judiciais e FUNREJUS no prazo de 05
(cinco) dias,sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
ISAIAS DA LUZ-

141.-ALVARA JUDICIAL-46/2006-YASMIM DE SOUZA VI-
ANA -A requerente, para cumprimento da cota ministerial de
fls. 14.-Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2006-MARIA CRHIS-
TINE WILCKEN x COOPERATIVA AGROP.VALE DO TIBA-
GI LTDA - VALCOOP -Ao embargante, para preparo das cus-
tas judiciais (R$ 636,00) e do FUNREJUS (R$ 28,49), no pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62/2006-B.P.S. x
I.M.B. -A requerente, sobre a certidão do Oficial de Justiça
(fls.23 verso não localização do bem a ser apreendido). Adv.
ERIKA EHARA-

144.-ALVARA JUDICIAL-81/2006-SIRLEI TEREZINHA VEI-
GA x -SENTENÇA: - “Julgado extinto o processo,com base no
art. 267, VI do CPC, sem resolução de mérito. -Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA-

145.-EXECUTIVO FISCAL-26/2001-MUNICIPIO DE SAO
JERONIMO DA SERRA - PR x VALDEMAR PALMEIRA DE
JESUS - Ao exequente, sobre a certidão de fls. 94. -Adv. ED-
MILDO FERNANDES-

146.-EXECUCAO FISCAL-45/2001-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA - PR x ANGELA MARIA VICENTE - Ao
exequente, sobre a conta geral no valor de R$ 1.281,82 e avali-
ação no valor de R$ 2.000,00 em data de 31/05/2006.-Adv.
CARMEM CORTEZ WILCKEN-

147.-EXECUCAO FISCAL-16/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ANG.ARQ. E AGRONOMIA - PR x JUAREZ DE JESUS
PINHEIRO DE MELLO -Ao exequente, para prosseguimento.
-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

148.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE SAO
JERONIMO DA SERRA - PR x DORIVAL BANHOS NERY -
Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

149.-EXECUCAO FISCAL-1/2005-FAZENDA NACIONAL x
FUJIMURA E TUTIDA LTDA -Ao executado, para no prazo
de 05 (cinco) dias,juntar aos autos certidão imobiliária do bem
oferecido à penhora, sob pena de indeferimento da nomeação.-
Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

150.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-24/1995-Oriundo da
Comarca de ASSAI- PR -BRADESCO S/A x MARIA CORTEZ
WILCKEN -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. MAR-
COS C.A.VASCONCELOS-

151.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-58/2002-Oriundo da
Comarca de ASSAI-PR -COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOP. CENTRAL x PEDRO GERALDO PEREIRA
DA ROCHA e outros - Ao exequente,para que dentro do prazo
de 05 (cinco) dias informar a este Juízo o número de inscrição
do imóvel penhorado junto ao OINCRA ou Receita Federal.-
Adv. CRISTIANE BERGAMIM MORRO-

152.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-20/2003-Oriundo da
Comarca de TERCEIRA VARA FEDERAL - LONDRINA-PR
-INSTITUTO NACIONAL DE COL. E REF.AGRARIA - IN-
CRA x EDGAR MENEZES NUNES DA SILVA e outros -Ao
exequente, sobre a certidão de fls. 66. -Adv. TIBIRIÇA DE
MELLO E SILVA-

153.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-14/2006-Oriundo da
Comarca de CURIUVA - PARANA -JOSE LEONI DOS SAN-
TOS x PEDRO HAMILTON ROMANIUK PALACIO - Ao
exequente,sobre a certidão de fls.18 (não localização de bens
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penhoráveis),em cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

154.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-15/2006-Oriundo da
Comarca de TIBAGI - PARANA -VICTOR MARTINS ADVO-
GADOS S/C x CARLOS HOMERA GONCALVES CAMAR-
GO RIBAS -Ao requerente, para prosseguimento. -Adv. GRA-
CIELA I. MARINS-

155.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-20/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - NONA VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x LEO-
NI DA COSTA PESSOA -A exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls.12 verso - não localização de bens pe-
nhoráveis).-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

156.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-22/2006-Oriundo da
Comarca de PARANACITY - PARANA -B.D.S. x J.S.M. - Ao
requerente,sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(Não encontrar o bem a ser apreendido).-Adv. MARCIO AYRES
OLIVEIRA-

157.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-37/2006-Oriundo da
Comarca de 36 VARA CIVEL DE SAO PAULO -KASINSKI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOAO DE
DEUS FARIA -Ao requerente, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls.21 verso - não localização do bem a ser apreen-
dido).-Adv. SIMONE ANDRETTI ASSUNCAO-

158.-ADOCAO-1/2001-S.F.J. e outros x C.R.F. -As partes, para
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a sua necessidade, sob pena de indeferimento.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e ADIR MIGUEL NAMUR-

159.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-7/2002-V.R. e ou-
tros x R.J.M. e outros -Julgado extinto o processo, com fulcro
no art. 267, inciso VIII do CPC.-Adv. ADIR MIGUEL NA-
MUR-

160.-ADOCAO-31/2003-B.B. e outros x A.M. -Nomeado o
Dr.Adir Miguel Namur como curador do réu revel citado via
edital. Ao curador nomeado, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

161.-ADOCAO-3/2006-CEZAR JOSE PINTAR e outros x
GABRIEL DA SILVA BARBOSA FIIHR -SENTENÇA: Ho-
mologado por sentença e julgado procedente o pedido.-Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA-

162.-HABILITAÇÃO EM ADOÇÃO-17/2006-H.C.G. e outros
-Aos autores, para emendar a inicial em 10 (dez) dias.-Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

163.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-61/1985-ALEX CHAR-
LES DA LUZ x ARMI DA LUZ -Ao requerente, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito.-Adv. TEOFILO L. SANTOS
NETO-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-220/1988-T.S. x P.H.V. -SEN-
TENÇA: Julgado extinto o processo, com fulcro no artigo 794,
I do CPC.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e CONCEICAO
AP.V.DA LUZ-

165.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-95/1998-
M.M.D.S. -A requerente, para cumprimento da cota ministerial
de fls. 151, em cinco dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/1999-K.D.S.C. x
J.A.C. -Manifeste-se a requerente sobre o contido na petição
de fls. 94/99, em cinco dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

167.-SUP. CONS.PARA CASAMENTO-16/1999-A.N.D.N.F. e
outros - Ao requerente, sobre o contido na petição de fls. 94/
99, em cinco dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

168.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-168/2001-A.K.I. x
L.N.S. -Nomeado o Dr. Eodes Aparicio Proença de Araújo, como
curador do réu revel citado via edital. Ao curador nomeado,
para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. EODES
APARICIO PROENCA ARAUJO-

169.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-93/2002-L.G.D.D.
e outros x S.R.S. -Ao requerente, para prosseguimento. -Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

170.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-104/2002-A.C. x M.F.C.
-Nomeado o Dr. Adir Miguel Namur, como curador do réu revel
citado via edital. Ao curador nomeado, para manifestação, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

171.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-129/2002-
M.D.S.P. e outros x L.M.S. -Ao requerido, para que ingresse
em Juízo com ação negatória de paternidade.-Adv. CONCEI-
CAO AP.V.DA LUZ-

172.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-59/2003-T.P. e
outros x G.I. -Audiência Instrução e Julgamento, dia 17/10/2006,
às 13:30 horas. Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ e ADIR
MIGUEL NAMUR-

173.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-46/2004-LEVI
MARTINS DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA: Homologa-
do por sentença e julgado procedente o pedido.-Adv. MARIA
CHRISTINE WILCKEN-

174.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-54/2004-J.I.M. x
T.O.M. -Julgado extinto o processo, com fulcro no art. 267,
inciso IV do CPC. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e EODES
APARICIO PROENCA ARAUJO-

175.-ACAO DE ALIMENTOS-91/2004-M.P.D.S.S. e outros x
C.D.S. -Julgado extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso
VIII do CPC.-Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

 176.-CONV.SEP.DIVORCIO -CONSENSUAL-107/2004-
NILZA DE FATIMA RODRIGUES DE AZEVEDO e outros -
Aos requerentes para recolherem em cinco dias as custas do
Ministério Público, no valor de R$ 3,00 (três) reais).- Adv.
CARMEM CORTEZ WILCKEN-

177.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-125/2004-SI-
DINEI RODRIGUES TRINDADE e outros -Aos requerentes,
para cumprimento da cota ministerial de fls. 36. -Adv. CAR-
MEM CORTEZ WILCKEN-

178.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-144/2004-VALDE-
NIL DE LIMA e outros x - Ao requerente, sobre a certidão de
fls. 41 verso,em cinco dias.-Adv. EODES APARICIO PROEN-
CA ARAUJO-

179.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-145/2004-WIL-
SON ROSA DE LIMA e outros x -SENTENÇA: Homologado
ppor sentença e julgado procedente o pedido.-Adv. CARMEM
CORTEZ WILCKEN-

180.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-32/2005-A.J.V. x
H.A.A.V. -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 26 de
setembro de 2006, às 14:00 horas.-Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA-

181.-EXONERAÇÃO DE PENSÃO-79/2005-JOSE PROEN-
CA DE ALMEIDA x NIVA PROENCA DE ALMEIDA -Ao
requerente,sobre a certidão de fls. 30 verso. -Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA-

182.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2005-F.A.T. e outros
x A.T.S.-Julgado extinto o processo, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC.-Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA.

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-112/2005-FERNANDA
APARECIDA TINTINO e outros x APARECIDO TINTINO DA
SILVA -SENTENÇA: Julgado extinto o processo, sem julga-
mento de mérito. - Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA-

184.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-116/2005-RUBENS
DE SOUZA SANTOS x NEUZA APARECIDA GALVAO SAN-
TOS -Ao requerente, para prosseguimento. -Adv. EDMILDO
FERNANDES-

185.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-118/2005-BENEDITO
FERREIRA DIAS x MARIA APARECIDA DOS REIS - Ao re-
querente, sobre as certidões de fls. 15 verso e 19, em cinco dias
-Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

186.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-123/2005-NAOYOSHI
UTIYAMA x MARIA TELMA DE OLIVEIRA UTIYAMA -As
partes, para especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando a sua necessidade, sob pena de in-
deferimento.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

187.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-143/2005-MARINA
RODRIGUES DA SILVA x MOACYR RODRIGUES DOS
SANTOS e outros -Audiência de Tentativa de Conciliação dia
26/09/2006,ás 14:00 horas. -Adv. EODES APARICIO PROEN-
CA ARAUJO-

188.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-31/2006-J.M.A.L. x
M.F.S.L. -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 26 de setem-
bro de 2006, às 15:00 horas. .-Adv. EDMILDO FERNANDES-

189.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-34/2006-W.B. e
outros - Aos autores, para no prazo de cinco dias, depositarem
as custas judiciais e FUNREJUS,sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. EDMILDO FERNANDES-

190.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-37/2006-F.A.T.S. e ou-
tros x A.T.S. -Ao exequente, sobre o recibo juntado às fls. 10. -
Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA-

191.-SEPARACAO DE CORPOS-40/2006-SUELI MONTEI-
RO AYALA x MARIO AYALA - Ao requerente, para compro-
var no prazo de 05 (cinco) dias a propositura da ação
principal,sob pena de revogação da liminar concedida. -Adv.
EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

192.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-74/2006-J.B.V. e
outros -Aos requerentes,para juntar aos autos no prazo de 15
(quinze) dias, certidão de negativa da Vara Criminal, Cível e
Cartório de Títulos e Protestos da Comarca onde residem. -
Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

193.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-7/2003-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x ESPOLIO DE DANIEL ESTEVES DA SILVA
-Ao requerente, para prosseguimento. -Adv. SHIROKO NUMATA-
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LILIAM APARECIDA J DEL SA 0013 000735/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0009 000032/2006
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MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0011 000502/2006
MARCOS MATTIOLI 0018 000137/2006
NATANIEL RICCI 0010 000498/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0015 000060/2006
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0004 001061/2002
PLINIO ALOISIO BACH 0012 000656/2006
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0009 000032/2006
SADI FRANZON 0010 000498/2006
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0011 000502/2006
ZARA HUSSEIN 0010 000498/2006

1.-REPARACAO DE DANOS-985/1999-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x JARDEL BARBOSA DE SOUZA-ao autor para
requerer o que entender ser de direito face as inumeras audien-
cias designadas e nao realizadas.Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-723/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x NEY CELLI FILHO - F.I.-ao requerido para preparo da
conta de custas r$ 216,47 - prazo cinco dias.Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-934/2002-WANDER-
LEY CARLOS STRINGHINI e outros x -ao contestante para
se manifestar sobre os documentos de fls. 90 e seguintes. adv.
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR

4.-USUCAPIAO ESPECIAL-1061/2002-MARCOS LUIZ
DEON x -ao autor para juntar os editais de citacao. prazo cinco
dias. Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

5.-MONITORIA-597/2004-TRIUNFANTE PARANA ALI-
MENTOS LTDA x MINI MERCADO ECONOMICO LTDA-
ao requerente para retirar carta precatoria e encaminhar para
cumprimento. prazo cinco dias.Adv. JOSE MAURICIO GNA-
TA TELLES-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1021/2004-CLEUZE-
LI DE SOUZA RAMOS x JOEL BARBOSA DE CARVALHO-
ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. ISA-
BEL DE FATIMA SZARY-

7.-COBRANCA-1643/2004-ADAIR DURIGON SOARES x
SULINA SEGURADORA S/A-recebo a apelacao de fls. 84 e
seguintes em ambos efeitos. vista ao apelado.Adv. LUIZ GON-
ZAGA STREHL-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-685/2005-GERMANO
PAZ DE OLIVEIRA e outros x LYGIA AGUIAR MERHY e
outros-intime-se os autores face o contido nopetitorio de fls.
68/69 face o retorno da carta de citacao de fls. 71 com a infor-
macao nao existe o numero indicado, bem como, para que os
mesmos apresentem copia da planta de situacao do imovel,
conforme requerido pelo estado do parana as fls. 83.Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2006-EDINEIA ELIZA-
BETE HUERGO FURLAN x CONCESUL COM. PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-ao autor face a contestacao
e parecer ministerial de fls.223/224. prazo cinco dias. Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, RUY JOSE MIRANDA RAT-
TON-

10.-ARROLAMENTO-498/2006-CELESTINA WALASCHE
RENDAKI x IRINEU ADOLFO RENDAKI-1. o documento
juntado as fls 35/37 nao condiz com as copias de fls. 10. 2.
esclareca a inventariante tendo em vista que o imovel arrolado
as fls. 3 nao e o constante do documento de fls. 35/37.Adv.
NATANIEL RICCI, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS,
SADI FRANZON e ZARA HUSSEIN-

11.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-502/2006-METALURGI-
CA METAL TYPO LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A-inti-
me-se a autora face o contido na parte final da certidao de fls.
38 - para efetuar o preparo de carta ar - prazo cinco dias. Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, TATIANY ZANATTA SALVADOR
e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

12.—656/2006-FELIPE WAGNER DE OLIVEIRA x ARMAN-
DO CARDORI e outros-ao autor face a contestacao apresenta-
da. prazo 10 dias.Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

13.-BUSCA E APREENSAO-735/2006-BANCO OURINVEST
S/A x KELEN LEITE SARZI-ao autor face a certidao de fls.
25, negativa quanto a apreensao do bem. prazo cinco dias. Adv.
LILIAM APARECIDA J DEL SANTO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-815/2006-LUCELIA
CARLOS x TELE NORTE LESTE PARTICIPACOES S/A-ao
autor para se manifestar face a certidao de fls. 77.Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

15.-CARTA PRECATORIA-60/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -ASTRON
TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE JORGE RAFAEL
HALLU-ao autor face a certidao de fls. 11 verso, negativa quanto
a citacao e arresto de bens. prazo cinco dias.Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL-

16.-CARTA PRECATORIA-122/2006-Oriundo da Comarca de
SANTA CECILIA - VARA UNICA DA COMARCA -MARIZA-
BEL APARECIDA RIBEIRO GAUDENCIO x IRENE DE LIZ
RAMIRO SCHNEIDER- ao autor para se manifestar face a certi-
dao negativa de citacao de fls. 10. Adv. EDUARDO PRESTES]-

 17.-CARTA PRECATORIA-125/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3º VARA CIVEL DA COMARCA DE -ADER-
BAL BUENO DE ALMEIDA x SOC.DOS SUBTEN.E SAR-
GENTOS POLICIA MILITAR PARANA-as partes para dize-
rem sobre a avaliacao de fls.16/17 - valor total de r$ 106.505,00
-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, BENEDITO DE
PAULA e LAUREDSON DOS SANTOS-

18.-CARTA PRECATORIA-137/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4ª VARA FAZ PUBLICA FAL E CON -MOVEIS
PINHEIRO LTDA x -ao autor para dizer sobre a avaliacao de
fls. 11/12. Adv. MARCOS MATTIOLI-
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Advogado n.º de ordem n.º Autos
Aluisio Clementino Soares 15  1472/2005
Benila Correa Lima Sigwalt 05  994/2004
Daniel de Carvalho 07  1496/2004
Eleni Moraes Barros 13  1182/2005
Gilmar Luis Rosa Pinho 09  558/2005
Giovani Serafini 25  619/2006
Isabel de Fátima Szary 04  672/2004
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 21  162/2006
James Eli de Oliveira 10  827/2005
Janaina Theulen Zagonel 08  238/2005
João Paulo Jucá e Silva 23  567/2006
Joran Pinto Ribeiro 16  1574/2005
Joran Pinto Ribeiro 17  1576/2005
Joran Pinto Ribeiro 18  1585/2005
Joran Pinto Ribeiro 19  1629/2005
Karoline Lorenz 26  698/2006
Luiz Henrique Vieira da Cruz 24  571/2006
Maria Luci Sucla 12  1178/2005
Marsal Jungles dos Santos 07  1496/2004
Patrícia Vanessa Maran Vieira 10  827/2005
Ralph Durval Moreira 20  10/2006
Sadi Franzon 22  559/2006
Sandro Rogério Hübner 15  1472/2005
Suely Cristina Muhlstedt 01  118/1998
Suely Cristina Muhlstedt 02  614/2003
Suely Cristina Muhlstedt 06  1203/2004
Tânia Mara Sbano Witkowski 05  994/2004
Telmo Dornelles 27  758/2006
Vera Alice Szadkoski Porfírio 09  558/2005
Zalnir Caetano Junior 11  974/2005
Zara Hussein 03  038/2004
Zara Hussein 14  1388/2005

01 – ALIMENTOS 118/1998 – C.G.M. e outros x H.F.M. Ma-
nifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

02 – ALIMENTOS 614/2003 – L.T.L. e outros x A.P.L. Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de dez dias, restando silente,
retornem ao arquivo. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
038/2001 – M.C. e outros x J.R. Sendo a parte autora legítima
e estando devidamente representada, assistindo-lhe interesse
no deslinde do feito, por inexistirem irregularidades ou nulida-
des dou o processo por saneado, deferindo a produção de prova
testemunhal, documental e pericial. Para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 17 de agosto de
2006 às 14:30 horas. Tendo como ponto controvertido a pater-
nidade da autora. Adv. Dra. Zara Hussein.

04 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 672/2004 – A.E.G.L. e ou-
tros x O.R.L.F. Considerando que a renúncia da procuradora
subscrita no petitório de fls. 96 não atendeu ao disposto no art.
45 do CPC, deve a mesma regularizar tal situação. Adv. Dra.
Isabel de Fátima Szary.

05 – ACIDENTE DE TRABALHO 994/2004 – Donaldo Stuy x
INSS. Afasta-se, nessa condição, a preliminar declinada. Sen-
do as partes legítimas e estando devidamente representada, as-
siste-lhe interesse no presente processo, ao que o dou por sane-
ado, deferindo a produção de prova pericial, documental e tes-
temunhal. Como ponto controvertido será perquirida a efetiva
incapacidade para o trabalho e a necessidade/direito de receber
o benefício pleiteado. Como perito judicial a fim de comprovar
a incapacidade laborativa, em face de ser o réu beneficiária da
gratuidade processual, determino seja oficiado ao IML para que
indique profissional habilitado a tal mister. Adv. Dra. Tânia
Mara Sbano Witkowski e Dra. Benila Correa Lima Sigwalt.

06 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E ALIMENTOS
1203/2004 – L.J.R. x L.P.R. e outros. Acerca da certidão retro,
manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

07 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1496/2004 –
C.A.G.O. e outros x W.O.S. e outros. Para realização da audi-
ência de conciliação e saneamento, designo o dia 29 de agosto
de 2006 às 16:30 horas. Adv. Dr. Marsal Jungles dos Santos e
Dr. Daniel de Carvalho.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 238/2005 – J.A.S.V. e
outros x N.L.V. Defiro a promoção ministerial (Intimação do
exeqüente para especificar o valor devido). Adv. Dra. Janaina
Theulen Zagonel.

09 – MEDIDA CAUTELAR DE REGULAMENTAÇÃO DE VI-
SITAS 558/2005 – T.C.C. x R.C.M. Para a realização do ato pos-
tergado, designo o dia 31 de agosto de 2006 às 15:30 horas. Adv.
Dr. Gilmar Luis Rosa Pinho e Dra. Vera Alice Szadkoski Porfírio.

São José dos Pinhais
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10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 827/2005 – R.B. e outros x S.N.F. Manifestem-se as
partes acerca do laudo pericial acostado. Adv. Dr. James Eli
de Oliveira e Dra. Patrícia Vanessa Maran Vieira.

11 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C ALIMENTOS 974/2005 – R.A.B. x
F.R.L. Considerando-se que em sede de alimentos, não se
aplicam os efeitos da revelia, especifique a parte autora as
provas que pretende produzir em audiência. Adv. Dr. Zalnir
Caetano Junior.

12 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C GUARDA E ALIMENTOS 1178/2005
– H.G.W. x R.L.X. Como em sede de alimentos não se apli-
cam os efeitos da revelia, proceda a parte autora a juntada
de documentos dando conta de suas necessidades e possibi-
lidades do requerido ou alternativamente requeira a produ-
ção de prova em audiência. Adv. Dra. Maria Luci Sucla.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1182/2005 – A.C.B.H.
e outros x M.H. Acerca da nomeação de bens à penhora,
manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Eleni Moraes Barros.

14 – ALIMENTOS 1388/2005 – E.M.S. e outros x A.C.S.
Manifeste-se a parte autora acerca do petitório de fls. 30/34,
Carta Precatória e ofício. Adv. Dra. Zara Hussein.

15 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1472/2005 – B.M. x
M.A.M. e outros. Para a realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 30 de agosto de 2006 às
14:30 horas. Adv. Dr. Sandro Rogério Hübner e Dr. Aluisio
Clementino Soares.

16 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1574/2005 – J.S.S.
x I.G.S. Intime-se o procurador da parte autora via publica-
ção, para que forneça se possível, o atual endereço de sua
cliente. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

17 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1576/2005 –
A.M.M. x D.A.M. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1585/2005 – C.S.V.
x M.Z. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação
apresentada. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

19 – ALIMENTOS 1629/2005 – J.V.V. e outros x J.V. Dian-
te da informação retro e embora a parte autora não tenha
comparecido à audiência de conciliação realizada no dia 27/
04/2006, não há nos autos a juntada do AR comprovando a
intimação para o ato, nessa condição, cite-se e intime-se o
requerido para que compareça na audiência de conciliação
designada para o dia 11 de setembro de 2006 às 15:00 horas.
Caso não se obtenha uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ri-
beiro.

20 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 10/2006 – Adolescente
E.J.L.F. Nomeio o Dr. Ralph Durval Moreira para atuar como
defensor do representado. Intime-se e abra-se vista dos au-
tos para sua manifestação. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 02 de agosto de 2006
às 14:30 horas. Adv. Dr. Ralph Durval Moreira.

21 – MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE ALIMENTOS
162/20006 – J.A.C. x G.L.C. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dra. Ivete de Car-
valho Linhares Serpa.

22 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 559/2006 –
G.Z.F. e outros. Proceda a parte autora a juntada de mínimo
duas declarações de testemunhas, dando conta do lapso de
tempo em que o casal se encontrava separado de fato. Adv.
Dr. Sadi Franzon.

23 – ANULATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 567/2006 –
E.S. x C.E.C.R.S. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dr. João Paulo Jucá e Silva.

24 – ALIMENTOS 571/2006 – D.C.P.F. e outros x P.H.F.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos aos autores em 75% do salário mínimo
vigente no país a ser pago mensalmente mediante depósito
em conta bancária já indicada pela representante das meno-
res. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
24 de agosto de 2006 às 16:00 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Adv. Dr. Luiz Henrique Vieira da Cruz.

25 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 619/2006
– A.M. x J.M.L.S. Intime-se a teor da manifestação ministe-
rial retro (Intimação da autora para que informe os herdei-
ros do “de cujus” a fim de que ocupem o pólo passivo da
ação. Adv. Dr. Giovani Serafini.

26 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 698/2006 –
O.M. e outros. Proceda a parte autora a juntada de no míni-
mo duas declarações de testemunhas que dão conta do lapso
de tempo de separação de fato do casal. Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

27 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 758/2006 –
A.C.M. x F.A.A.O.M. Cite-se o requerido consignando-se
no mandado as advertências legais, intime-se ainda a fim de
que compareça na audiência de conciliação a ser realizada
no dia 28 de setembro de 2006 às 14:00 horas. Cientifique-
se que o prazo para resposta passará a correr da realização
desse ato. Adv. Dr. Telmo Dornelles.
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1.-ARROLAMENTO-141/1994-ALBERTO PANEK x CASE-
MIRO WITKOWSKI NETO. Aos requerentes. Adv. CLAUDI-
ONOR OLIVEIRA SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1999-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x NILSON SIQUEIRA
LAGOS. “Quanto a origem e validade do débito nada mais há
para se perquirir nestes autos, vez que se trata de ação executi-
va, onde o de cujus foi devidamente citado, com penhora de
bens e intimado para oposição de embargos, na época oportuna
deixou de fazê-lo. De outro lado, com a morte do devedor, o
seu patrimônio é chamado a responder pelas dívidas, pelo que
defiro o pedido, devendo o espólio passar para o pólo passivo.
Destarte, deve o exequente dizer se o bem indicado, qual seja,
Fusca, era de propriedade do executado falecido, isto para pos-
sibilitar a penhora.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

3.-MONITORIA-124/2000-FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA x LEONARDO STANISZEWSKI FILHO. “Ante a au-
sência de embargos e remissão, homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o auto de arrematação de fls.
173. Decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se car-
ta de arrematação, e na sequência, diga o exequente.” Adv. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA e DEMERSON LUIS FUR-
TADO LEVANDOSKI-

4.-DESAPROPRIACAO-621/2001-PETROLEO BRASILEIRO

S/A. - PETROBRAS x ESPOLIO DE MARIZETE T. R. DOS
SANTOS e outros. “Expeça-se alvará em favor do expropriado
em conformidade com o cálculo de fls. 612 e em favor da ex-
propriada sob o saldo remanescente haja vista o depósito reali-
zado a maior.” Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR e CLEOS-
NY SLOMPO-

5.-DESAPROPRIACAO-637/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ARTUR CESAR DEGRAF e outros.
“Está equivocada a Petrobrás, eis que os valores relativos aos
honorários e no percentual de 5% incluídos na conta de fls.
686vº dizem respeito àqueles fixados quando da sentença. Por-
tanto, os honorários arbitrados quando da execução e pelo des-
pacho de fls. 673 não foram computados na conta. Assim, ela-
bore a Sra. Contadora o cálculo desta verba honorária, inti-
mando-se na seq•ência a executada para depósito em 24 ho-
ras. Com o depósito, expeçam-se os alvarás necessários ao le-
vantamento, dizendo, na seq•ência, as partes, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito. Expeça-se, igualmente, carta de
sentença em favor da expropriante.” Adv. ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR e CLEOSNY SLOMPO-

6.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-35/2002-DINARTE
SOARES RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “Pelo que se vê do documento de fls. 236,
apresentado pelo autor, os valores relativos ao precatório já
estão disponíveis. Diante disso, expeçam-se os alvarás neces-
sários, ou seja, em favor do autor, procuradora e cartório.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN e APARECIDO GODOI BUE-
NO-

7.-ANULATORIA-409/2002-JULIANO MILESKI x ADRIA-
NO ROQUE SKODOWSKI. “I - A execução deve seguir o trâ-
mite previsto no art. 475 e sgts., do CPC, pelo que descabe
nova citação e fixação de honorários. II - Intime-se, pois, o
executado para que em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
do montante da condenação, sob pena de aplicação da multa
prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil. II - Expe-
ça-se mandado de reitegração de posse, devendo haver a inti-
mação de eventuais prepostos e/ou posseiros que esteja no imó-
vel, para que desocupem os mesmos no prezo de dez (10) dias,
sob pena de despejo e/ou descumprimento de ordem judicial,
possibilitando a prisão. III - Exeçam-se mandados aos Regis-
tros de Imóveis para as devidas averbações”. -Adv. ELIAS ED
MISKALO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-143/2003-ROSA KUCARZ x
DEUSINEIA MARY COSTA e outros. Vista às partes para ale-
gações finais, cada qual em dez dias. Adv. FERNANDO CE-
SAR J. TOPOROWICZ e MARCOS ANTONIO BOHRER-

9.-ARROLAMENTO-276/2003-NATALIA TOMASZEWSKI
GRUNEK x CASIMIRO GRUNEK. Homologada a partilha.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

10.-INVENTARIO-6/2004-ALEXANDRE EZEQUIEL TAVA-
RES DOS REIS x IVO IZIQUIEL DE LIMA DOS REIS -”I.
Como o “de cujus” deixou um único herdeiro e este é maior, o
rito a ser imprimido é o de Arrolamento. II. Corrija-se a autua-
ção, registro e distribuição. III. Nomeio inventariante o reque-
rente, independente de compromisso. IV. Intime-se-o para que
no prazo de dez dias junte aos autos cópia da Certidão de Nas-
cimento; a certidão negativa de débito municipal, estadual e
federal, oficiando-se esta última. V. Segundo o disposto no art.
1034, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, quando se
trata de arrolamento, o tributo é lançado administrativamente e
para tanto, a parte interessada deve dirigir-se à Agência de Ren-
das local para o recolhimento, que pode ser feito em até trinta
dias após o julgamento do feito.”-Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A.-CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
EDISON VANDERLEI STOEBERL -”Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido para contra-razões. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça...”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI G LOPES e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-156/2004-EDENILSON
AUGUSTO CORDEIRO x ALBERTO JAMHOUR. “I. Para
proceder a perícia, nomeio em substituição, André Luiz Car-
neiro de Mello, sob a fé de seu grau. II. Intime-se-o, para que
em dez dias, apresente proposta de honorários, ciente de que,
no caso de aceitação, somente receberá ao final da ação, a car-
go do vencido. III. Após, sobre a proposta, manifestem-se as
partes, cada qual em cinco dias. “ Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK e GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

13.-INVENTARIO-301/2004-ROSELI TEREZINHA PISSO-
LATO x TITO GIOVANI PISSOLATO. “I. Uma vez que a geni-
tora do “de cujus” está promovendo ação para defender os inte-
resses do menor Murilo, mantenho-a no cargo de inventariante.
II. Lavre-se Termo de Primeiras Declarações, concedendo-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada das Certidões Nega-
tivas de Débito. III. Intime-se-a para que atribua valor ás11.250
quotas, correspondentes a participação do falecido na denomi-
nada sociedade D. Domingos Pissolato & Cia Ltda, deferindo
de consequência o pedido de vista formulado às fls. 104.” Adv.
DENISE MORAES NOVICKI e JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE-

14.-MONITORIA-329/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA. x EURIDES OLIVEIRA.” Às fls. 117/118, o embarga-
do comunicou o falecimento do embargante, mediante a apre-
sentação de atestada de óbito. Requereu a intimação da viúva
meeira, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a habi-
litação do Espólio de Eurides Oliveira no presente feito, solici-
tando ainda o envio de cópia da petição á segunda vara cível da
Comarca de Canoinhas/SC, para a juntada nos autos
015.05.003942-8, de carta precatória para inquirição de teste-
munhas. Feitos os esclarecimentos necessários, passo a deci-
dir. Como bem elucidou o embargado, em virtude de já haver

se iniciado a audiencia de instrução e julgamento, o processo
não será suspenso, devendo o procurador do embargante per-
manecer atuando nos autos até encerramento da audiência (art.
265, paragráfo 1º, “a”, do Código do Processo Civil). Devem
ser citados pessoalmente todos os sucessores do de cujus para
que se manifestem acerca da habilitação pretendida, vez que
não se tem notícia da abertura de inventário, não bastando a
mera intimação da viúva meeira como pretende o embargado.
É necessário, portanto, a instauração de um processo de habili-
tação em autos apartados considerando-se que o presente caso
não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 1.060 do
Código de Processo Civil. Diante de tais considerações: a) inti-
me-se o procurador do embargante sobre a data designada para
realização da audiência no Juízo Deprecado. b) oficie-se ao
juízo Deprecado dando-lhe ciência da presente decisão. c) inti-
me-se o procurador do embargado para que promova a habili-
tação em autos apartados, nos termos do artigo 1.055 e segui-
tentes do Código de Processo Civil. Imtimem-se . Diligências
necessárias”. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e
TADEU OLIVA KURPIEL-

15.-INDENIZACAO-356/2004-JOSE MACUCO x ANTONIO
ROGERIO BORGES DA SILVA e outros. “I. Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-
razões. III. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN, MA-
RIO BORGES DA SILVA, LUCINEIDE
M.A.ALBUQUERQUE, GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
FABIO JOSE POSSAMAI, AIRTON PEASSON, BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA, AMAURI DE OLIVEIRA
MELO JUNIOR e DJENANE FAYAD SCHREINER-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/2004-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x MIQUELINA SONIA CHOMA JU-
ASKI. “I. Tanto os autores quanto o réu postularam pela produ-
ção de prova pericial e nesse caso, nos termos do art. 33, do
Código de Processo Civil, o ônus recai sobre os autores. II.
Quanto ao pedido de redução de honorários, diga o Sr. Expert
nomeado em cinco (05) dias. III. De outro lado, para que se
evitem diligências inúteis, com a realização de atos processu-
ais que demandam gastos, suspendo a audiência, a qual será
designada após a feitura da perícia.” ME e outros-Adv. FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2005-MUL-
TILIT FIBROCIMENTO LTDA. x LUIZ CARLOS PECCININ.
“Ante a ausência de embargos e remissão, homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o auto de arrematação
de fls. 97, atribuindo ao credor 500 sacas de argamassa marca
Ceramfix, com 20 quilos, cada e auto de arrematação de fls.
100, atribuindo ao arrematante Sebastião Jair dos Santos Batis-
ta, 50.000 tijolos de seis furos; 600 telhas de amianto e 200
barras de ferro 3/8” com 12,0m de comprimento. Decorrido o
prazo para eventuais recursos, expeçam-se as cartas de arrema-
tação e na sequência, diga a exequente.” Adv. ANDRESSA
CAROLINA NIGG e ENEAS JEFERSON MELNISK-

18.-EXECUCAO DE FAZER-135/2005-ALDO SABATKE
JUNIOR e outros x LIRIO CRUZ JUNIOR. “I. Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-
razões. III. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça.” Adv. OSNILDO DE ALMEIDA e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

19.-NOTIFICACAO-152/2005-TADEU OLIVA KURPIEL x
RADIO CULTURA SUL FM. O requerente pretende a realiza-
ção de perícia no CD fornecido pela notificada. A notificação
judicial, apesar de estar inserida no capítulo que trata do pro-
cedimentos cautelares, tem cunho de jurisdição voluntária, não
sendo possível a produção da prova pretendida, já que ela ne-
cessariamente requer o crivo do contraditório. Diante disso,
indefiro o pedido formulado. Considerando que a notificação
foi efetuada, pagas as custas, e decorrido o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sejam os autos entregues à parte autora in-
dependente de traslado. Intime-se.” Adv. TADEU OLIVA KUR-
PIEL-

20.-INTERDICAO-183/2005-M.P. x H.R. e outros. Diga a de-
fesa em cinco dias. Adv. ARGOS FAYAD-

21.-ARROLAMENTO-244/2005-ROSELI DAS GRACAS
GRITEN DE OLIVEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA. “I. Ex-
peça-se carta precatória para citação da herdeira Rosângela
Maria Griten, no endereço declinado às fls. 55. II. Concedo o
prazo de 60 dias para a regularização do feito. III. Decorrido
este, diga a inventariante.” Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

22.-DESAPROPRIACAO-325/2005-PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. PETROBRAS x SEBASTIAO DOS SANTOS. “...re-
conheço em favor de Sebastião dos Santos a posse sobre a se-
guinte área... Declaro incorporado ao patrimônio da expropri-
ante referida área, mediante indenização consistente em R$
34.000,00. As custas ficarão a cargo da expropriante. Oportu-
namente, expeça-se carta de sentença para a expropriante e al-
vará de levantamento em favor do expropriado. junte-se cópia
da presente decisão nos autos de ação de usucapião nº 322/
2004. Custas de lei.” Adv. UBIRAJARA ALCANTARA DO
NASCIMENTO, ARNO APOLINARIO JUNIOR e ENEAS
JEFERSON MELNISK-

23.-ARROLAMENTO-379/2005-NEURI DA SILVA x TERE-
ZA DA SILVA e outros -Homologada a partilha. Comprovado o
pagamento dos impostos e custas processuais, expeçam-se os
respectivos formais.-Adv. ANTONIO SIMIAO-

24.-ORDINARIA-438/2005-GENI BATISTA MACIEL e outros
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “I.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas.
Concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação,
não sendo caso de julgamento antecipado da lide, uma vez que
há necessidade de produção de prova testemunhal. II. Assim,
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
07.11.2006, às 15:00 horas.” Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-
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25.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2005-FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROSEMAR
RIBEIRO DE SOUZA. “I. Recebo a apelação em ambos os efeitos.
II. Vista ao recorrido para contra-razões. III. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.” Adv. ADEMIR BASSO,
LAUDIR GULDEN e NORBERTO TREVISAN BUENO-

26.-INDENIZACAO-547/2005-NELSON WIECZORKOWSKI
RISKE x BANCO HSBC. “...Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre
as partes e que se regerá pelas cláusulas do mesmo e via de
consequência, julgo extinto o processo, o que faço com funda-
mento no art. 269, III, do CPC. Custas de lei. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se.”
Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO, OLDEMAR MARI-
ANO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-561/2005-NELSON WIECZORKOWSKI
RISKE x TELEDATA INFORMACOES - TELECHEQUE.
“Tendo em vista a realização de consulta médica no horário da
audiência, redesigno o ato para o dia 27.09.2006, às 13:30 ho-
ras.” Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO-

28.-ARROLAMENTO-584/2005-ROSA VOITKIV FIGURSKI
x EDUARDO FIGURSKI “01.Intimem-se os herdeiros para que
apresentem o plano de partilha amigável (art. 1031 CPC). 02.
Intime-se a inventariante para que comprove a inexistência de
débitos tributários, mediante juntada de certidões negativas das
três esferas da federação, bem como apresente o comprovante
do recolhimento do imposto de transmissão “causa mortis”.”
Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2006-ERAL-
DO LICHESKI ME x MARIA DIRLEI MORES. Manifeste-se
sobre a avaliação. Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

30.-INVENTARIO-16/2006-IRENE IGNACHEWSKI CZAR-
NY x JOSE CZARNY FILHO -Homologada a partilha. Com-
provado o pagamento dos impostos e custas processuais, expe-
çam-se os respectivos formais.-Adv. SIMONE MARINA GE-
LINSKI BRANDL-

31.-RECUPERACAO DE COISA-27/2006-CREDIFAR S.A.
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EMANUELA
MACHIAVELLI. “Os documentos trazidos com a inicial com-
provam a venda de crédito com reserva de domínio, bem como
a mora da compradora, que sequer contestou o feito, embora
devidamente citada (fls. 17), pelo que decreto sua revelia. As-
sim, nos termos do art. 1.071 do Código de Processo Civil,
determino a expedição de mandado de busca, apreensão e de-
pósito dos bens, que se fará em mãos da requerente. Nomeio
perito avaliador Meireson Augusto Tesluk que, compromissa-
do, deverá manter entendimento com o Oficial de Justiça, de
modo a vistoriar os bens no ato de transferência da requerida a
requerente. O laudo deverá ser apresentado nos cinco (05) dias
subseq•entes á realização do depósito, devendo nele estar des-
critos e individualizdos os bens, bem como quanto ao seu esta-
do de conservação e arbitrado o valor.” Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO-147/2006-QUALITAS
SERVICOS LTDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETRO-
BRAS. “As partes são legitimas e estão devidamente represen-
tadas, concorrendo os presupostos processuais e as condições
da ação, pelo que declaro o feito saneado. Defiro a realização
das provas, requeridas, documental, oral, esta consistente em
depoimento pessoais, sob pena de confesso e inquirição de tes-
temunhas e pericial, a qual sera determinada após a instrução,
caso haja efetivamente necesssidade. De outro lado, como as
circunstancias da causa evidenciam ser improvavel obtenção
da conciliação, designo, deste logo, audiência de instrução e
julgamento, para o dia 09/11/2006, ás 14:00 hrs”.-Adv. AR-
NALDO AFONSO BARBOSA, ERICA SEIBEN e ARNO APO-
LINARIO JUNIOR-

33.-MONITORIA-153/2006-BANCO ITAU S.A. x ELICIANI
ALVES BLUM. Ao procurador do requerente para retirar de
Cartório os ofícios expedidos às empresas de telefonia. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-157/2006-AUGUSTIN
LANDO x HSBC BANK BRASIL S.A. “I. Por equívoco este
Juízo designou audiência de conciliação, posto que este feito
está suspensão em razão de liminar concedida nos autos de
agravo de instrumento (fls. 78). II. Assim, aguarde-se a deci-
são.” Adv. GILSON ORTH, MAURO EDVAR LIMA e OLDE-
MAR MARIANO-

35.-SUPRIMENTO JUDICIAL-173/2006-BENEDITA SILVIA
SILVA ZIOLKOWSKI x EDSON CARLOS ZIOLKOWSKI.
“...intime-se o Dr. Claudionor Oliveira Souza, sob a fé de seu
grau, a quem nomeio, desde já, curador ao requerido, para que
conteste querendo, o presente feito.” Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA-

36.-DECLARATORIA-174/2006-PETROLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS x QUALITAS SERVICOS LTDA. “Defiro.
Restituo o prazo.” Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO-190/2006-OTILIA WENGLAREK x
FELIX WENGLAREK. Homologada a partilha. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2006-PAULINO DA
SILVEIRA e outros x OSMAR SCHEIBNER e outros. Sobre as
impugnações, manifestem-se os embargantes, no prazo de dez
dias. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-211/2006-BANCO
BMC S/A x ROMILFO WASSONSNIK CASTRO. “...julgo
extinto o processo, o que faço com fundamento no art. 267,
inc. IV do CPC. Custas de lei e pelo requerente.” Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

40.-USUCAPIAO-307/2006-NILSON JOSE MULLER e outros.
Emendem a inicial em dez dias. Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA-

41.-USUCAPIAO-309/2006-SILVIO DE LIMA MAR-
SZALKOWSKI e outros. “Preliminarmente, intimem-se os re-
querentes para que no prazo de dez dias, informem quem fo-
ram os antigos possuidores do imóvel e como a área foi adqui-
rida.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juiz: Dr. RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Escrivã: Bel. SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 06/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0069 000029/2006

0061 000010/2006
0070 000030/2006
0057 000209/2005
0073 000035/2006
0064 000013/2006
0063 000012/2006
0062 000011/2006
0065 000014/2006
0059 000006/2006
0060 000009/2006

ALECSANDER CHIRNEV F. BUE 0055 000191/2005
ALEX PANERARI 0006 000108/1999
ALEX PENERARI 0033 000070/2005

0034 000071/2005
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0016 000062/2003
ALEXANDRE FERNANDES DE PA 0040 000132/2005
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0111 000059/2001

0003 000123/1996
0005 000137/1997

ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 0054 000186/2005
ALTIMAR PASIN DE GODOY 0051 000177/2005
ANGELO PORCEL RENON 0081 000069/2006

0080 000068/2006
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 0044 000151/2005
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0015 000056/2003
ANTONIO MANSANO NETO 0023 000227/2004
ANTONIO ROGERIO 0115 000016/2004
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0036 000115/2005

0048 000164/2005
APARECIDO DONIZETTI ANDRE 0036 000115/2005
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR 0035 000075/2005

0047 000162/2005
0046 000157/2005
0081 000069/2006
0080 000068/2006
0082 000071/2006
0009 000016/2001
0116 000010/2006
0026 000265/2004
0031 000025/2005
0027 000279/2004
0030 000006/2005
0024 000240/2004
0005 000137/1997

ARLINDO TEIXEIRA 0056 000198/2005
CARLOS ALBERTO DE MELO 0056 000198/2005
CARLOS EDUARDO PINTO 0001 000058/1991
CARLOS FERNNADO UZELOTTO 0032 000029/2005
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0049 000173/2005
CELSO UMBERTO LUCHESI 0044 000151/2005
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0111 000059/2001

0003 000123/1996
0005 000137/1997

CLAUDIA MARA DA SILVA F. 0010 000095/2001
CLAUDIA RODRIGUES A. DE A 0036 000115/2005
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERT 0075 000044/2006
CRESTIANE ANDREA ZANROSSO 0044 000151/2005

0078 000063/2006
0007 000122/1999

DANIELLA LETICIA BROERING 0069 000029/2006
0070 000030/2006
0057 000209/2005
0073 000035/2006

DANIELLE LENZI 0016 000062/2003
DANILO MONTEIRO DE CASTRO 0029 000284/2004
DECIO JOSE TESSARO 0038 000122/2005

0110 000224/2006
DIRCE INES FINKLER DE CAM 0094 000095/2006

0093 000094/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0103 000107/2006
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0004 000216/1996
EDUARDO MENDES ALVES PERE 0028 000280/2004
EDWAL CASONI DE PAULA FER 0078 000063/2006
ELIZEU DE CARVALHO 0012 000140/2002
ERIKA EHARA 0037 000118/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0084 000078/2006

0007 000122/1999
EWERTON SOLER CONSALTER 0046 000157/2005

0077 000051/2006
FERNANDA WILE POSNIAK 0016 000062/2003

0030 000006/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0106 000146/2006

0031 000025/2005
GERUSA LINHARES LAMORTE 0016 000062/2003

0030 000006/2005
GILVANA PESSI MAYORCA 0110 000224/2006
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0050 000174/2005

0016 000062/2003
0076 000048/2006

GUILERME RESS BARBOZA 0025 000246/2004

GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0025 000246/2004
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0077 000051/2006
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0017 000250/2003
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0047 000162/2005
IRACI SOUZA DE SARGES 0014 000210/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0019 000032/2004
JAIR FELIPES 0052 000179/2005

0040 000132/2005
JAIRO BASSO 0105 000136/2006

0104 000135/2006
0082 000071/2006
0007 000122/1999

JESUS ALVES SOARES 0008 000104/2000
0017 000250/2003

JESUS SOARES MARTINS 0039 000125/2005
JOAO ALVES DIAS FILHO 0107 000174/2006
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0046 000157/2005

0077 000051/2006
JOAO CARLOS ZAFALON 0053 000180/2005
JOAO FRANCISCO TORRES 0014 000210/2002
JOAO HENRIQUE ARRUDA MARI 0113 000018/2005

0029 000284/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0049 000173/2005
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0114 000057/2004
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0025 000246/2004
JOSEANE LUZIA SILVA 0026 000265/2004
JULIANO LUIS ZANELATO 0046 000157/2005

0077 000051/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0019 000032/2004
JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0108 000175/2006
JURANDI FELIPES 0040 000132/2005
JURANDIR GONCALVES 0052 000179/2005
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0087 000083/2006

0045 000154/2005
KELLEN CRISTINA B. S. DE 0077 000051/2006
KLEBERTON A. LEME CRACCO 0114 000057/2004
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0039 000125/2005
LAURO FERNANDO PASCOAL 0056 000198/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0109 000201/2006
LUCIANO LEFFA DE PINHO 0014 000210/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0076 000048/2006
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0039 000125/2005
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0033 000070/2005

0034 000071/2005
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0018 000285/2003
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0042 000139/2005

0010 000095/2001
0041 000137/2005
0112 000018/2004

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0055 000191/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0049 000173/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0058 000211/2005
MAELI DOS SANTOS P. DA SI 0054 000186/2005
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0058 000211/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0097 000098/2006

0074 000042/2006
0098 000099/2006
0101 000103/2006
0086 000082/2006
0085 000081/2006
0089 000086/2006
0102 000105/2006
0096 000097/2006
0095 000096/2006
0088 000085/2006
0091 000089/2006
0100 000101/2006
0090 000088/2006
0099 000100/2006
0092 000090/2006
0083 000077/2006
0071 000032/2006
0072 000034/2006
0067 000026/2006
0066 000016/2006
0068 000027/2006
0043 000144/2005

MARCELO SERGIO PEREIRA 0039 000125/2005
0013 000150/2002
0084 000078/2006

MARCIA L. GUND 0019 000032/2004
MARCIO KEIJI SATO 0035 000075/2005

0042 000139/2005
0047 000162/2005
0046 000157/2005
0041 000137/2005
0020 000142/2004
0081 000069/2006
0080 000068/2006
0082 000071/2006
0009 000016/2001
0116 000010/2006
0026 000265/2004
0031 000025/2005
0027 000279/2004
0030 000006/2005
0024 000240/2004
0005 000137/1997

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0111 000059/2001
0003 000123/1996
0005 000137/1997

MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0018 000285/2003
MARCO ANTONIO PADOVANI 0084 000078/2006
MARCOS CAVALCANTI LOPES E 0078 000063/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0107 000174/2006
MARIA PORCEL MARTINS 0018 000285/2003

0016 000062/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0108 000175/2006
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0025 000246/2004

0097 000098/2006
0069 000029/2006
0061 000010/2006
0070 000030/2006

0074 000042/2006
0057 000209/2005
0087 000083/2006
0098 000099/2006
0073 000035/2006
0101 000103/2006
0086 000082/2006
0116 000010/2006
0085 000081/2006
0089 000086/2006
0102 000105/2006
0096 000097/2006
0095 000096/2006
0088 000085/2006
0091 000089/2006
0100 000101/2006
0090 000088/2006
0099 000100/2006
0032 000029/2005
0092 000090/2006
0083 000077/2006
0064 000013/2006
0063 000012/2006
0071 000032/2006
0072 000034/2006
0067 000026/2006
0048 000164/2005
0062 000011/2006
0066 000016/2006
0068 000027/2006
0065 000014/2006
0043 000144/2005
0059 000006/2006
0052 000179/2005
0045 000154/2005
0060 000009/2006

MARLON DE LIMA CANTERI 0112 000018/2004
MAURICIO GON•ALVES PEREIR 0049 000173/2005

0050 000174/2005
0036 000115/2005

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0079 000064/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 000062/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0016 000062/2003
MONICA GARCIA DIAS 0054 000186/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0016 000062/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0108 000175/2006
ODAIR VICENTE MORESCHI 0023 000227/2004
OLDEMAR MARIANO 0027 000279/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0020 000142/2004
PERICLES A. GRACINDO DE O 0077 000051/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0031 000025/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0016 000062/2003

0030 000006/2005
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0087 000083/2006

0045 000154/2005
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0039 000125/2005

0084 000078/2006
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0017 000250/2003
RODRIGO MARINHO DE MAGALH 0113 000018/2005
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0036 000115/2005
ROSANGELA DE FµTIMA JACOM 0006 000108/1999
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0001 000058/1991

0037 000118/2005
0024 000240/2004

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0035 000075/2005
RUI GHELLERE 0115 000016/2004
SADI BONATTO 0106 000146/2006

0031 000025/2005
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0055 000191/2005

0111 000059/2001
0010 000095/2001
0020 000142/2004
0028 000280/2004
0033 000070/2005
0034 000071/2005
0022 000209/2004
0009 000016/2001

SANTINO RUCHINSKI 0044 000151/2005
0110 000224/2006

SELEMARA BERCKEMBROCK F. 0094 000095/2006
0093 000094/2006

STELLA MARIS GIMENES DOS 0076 000048/2006
0040 000132/2005

SUSANA VALERIA GALHERA GO 0016 000062/2003
0076 000048/2006

TIAGO RODRIGO F. DALMAZZO 0029 000284/2004
URIAS VICENTE DE ARAUJO N 0029 000284/2004
VALDECIR VIUDES MACHADO 0027 000279/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0016 000062/2003
VANESSA KLAUS SARAGIOTTO 0038 000122/2005

0110 000224/2006
WALTER GONCALVES 0011 000185/2001

0019 000032/2004
0003 000123/1996
0053 000180/2005
0002 000273/1995

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0050 000174/2005
0016 000062/2003

WANDERLEI LUKACHEWSKI 0053 000180/2005
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0021 000145/2004
YURIM ALEXANDRE LUCAS 0033 000070/2005

0034 000071/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/1991-BANCO
DO BRASIL S.A. x DURVA OCCHI e outros. Despacho de fls.
345: Em análise ao presente feito verifica-se que o Exeqüente
noticiou o falecimento do Executado Augustinho Rubens Oc-
chi às fls. 256, mas não houve a comprovação deste fato, nem
tampouco a devida substituição processual. Tem-se que a partir
de então, foi regularizada a substituição processual tão somen-
te em relação ao Executado Ângelo Occhi, conforme petição
de fls. 262, não mais se falando no Executado Augustinho Ru-
bens Occhi. O processo seguiu o seu curso, apenas intimando-
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se dos atos, a substituta processual do executado Ângelo Oc-
chi, razão pela qual, decreto a nulidade de todos os atos prati-
cados a partir das fls. 256. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO
e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARYTAN IND. COM. DE ART. DE
BIJUTERIAS LTDA-ME. Despacho de fls. 299: Indefiro o re-
querimento formulado às fls. 298 (expedição de ofício à Dele-
gacia da Receita Federal), uma vez que o mesmo já foi anteri-
ormente analisado, deferido e devidamente cumprido, confor-
me decisão de fls. 239/239vº e ofício de fls. 246. Adv. WAL-
TER GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO ALVES DIAS e outros -
”Despacho de fl.190: Para realização do primeiro e segundo
leilão, designo os dias 07/08/2006 e 28/08/2006 às 09:00 ho-
ras, só não ocorrerá, caso haja arrematação no primeiro leilão,
por preço superior ao da avaliação. Ao Procurador da Exeqüente
para que efetue o pagamento da importância de R$ 67,00, sen-
do R$ 60,00 expedição de ofícios e R$ 7,00 (sete reais) - expe-
dição de Edital, bem como para que compareça em Cartório a
fim de retirar o edital para devida publicação” (obs: a impor-
tância de R$ 67,00 poderá ser depositado na Conta 47.712-5,
agência 2720-0 Banco do Brasil em nome de Suelene Cock
Corrêa Carraro, devendo ainda proceder a transmissão via fax
do comprovante de depósito no telefone, a saber: 0**44-3641-
1433).-Adv. WALTER GONCALVES, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS-

4.—216/1996-BENEDITO APARECIDO CHIQUITO x IRMA-
OS A. DIAS LTDA. Despacho de fls. 167: Tendo em vista a
inércia do subscritor da petição de fls. 165, aguarde-se o feito a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório, dan-
do-se baixa no boletim mensal. Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-JOSE
CURIONE x ANTONIO ALVES DIAS e outros -”Despacho de
fl. 115: Para realização do primeiro e segundo leilão, designo
os dias 08/08/2006 e 20/08/2006 às 10:30 horas, respectiva-
mente, dando-se ciência ao Procurador da exeqüente. O segun-
do leilão só não ocorrerá, caso haja arrematação no primeiro
leilão, por preço superior ao da avaliação. Ao Procurador da
Exeqüente para que efetue o pagamento da importância de R$
182,53, sendo R$ 62,50- deligência do Oficial de Justiça; R$
16,00 - Certidão de Constrição; R$ 7,03 - matrícula do CRI;
R$ 75,00 expedição de ofícios e R$ 7,00 (sete reais) - expedi-
ção de Edital e R$ 15,00 - conta, bem como para que compare-
ça em Cartório a fim de retirar o edital para devida publicação”
(obs: a importância de R$ 105,03 poderá ser depositado na Conta
47.712-5, agência 2720-0 Banco do Brasil em nome de Suele-
ne Cock Corrêa Carraro e a importância de R$ 62,50 poderá
ser depositada na conta do Poder Judiciário sob nº 5352-x, agên-
cia 2720-0, Banco do Brasil, devendo ainda proceder a trans-
missão via fax do comprovante de depósito no telefone a saber:
0**44-3641-1433).-Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO
GARCIA JUNIOR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER e MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS-

6.-AÇAO DE NUL.C/C REINT.COBRAN;-108/1999-APARE-
CIDO ABRANTES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TER-
RA BOA. Despacho de fls. 374: Intime-se a exeqüente para
promover o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. ALEX PANERARI, ROSANGELA DE FÁTIMA JACO-
MINI-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-122/1999-ERMELINDO
BOCARDI x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 229:
1. Ao arrematante para que assine a Carta de fls. 216. 2. Ao
Executado para que no prazo de 48 horas entregue o bem arre-
matado, sob pena de acolhimento do pedido de prisão formula-
do às fls. 225/227. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, CRESTIA-
NE ANDREA ZANROSSO e JAIRO BASSO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2000-POS-
TO SAO RAFAEL x JOAO BATISTA DE MATOS. Despacho
de fls. 146: “Ao exequente para promover o andamento do fei-
to. Prazo: 05 (cinco) dias”. Adv. JESUS ALVES SOARES-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-16/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE TERRA BOA.
Despacho de fls. 1743: Suspenso o presente feito conforme re-
querido pelas partes, após o decurso do prazo, vista ao Minis-
tério Público. A seguir voltem conclusos. Adv. SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e
MARCIO KEIJI SATO-

10.-PAULIANA-95/2001-MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros x ELSO GARCIA SEGURA e ou-
tros -”Despacho de fls.896: Julgada procedente a ação, o Re-
querido apresentou recurso de apelação de fls. 876/893, acom-
panhado do respectivo preparo (fls. 894/895). Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, recebo o recurso, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se os Reque-
rentes para apresentarem contra razões no prazo legal. A se-
guir, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens”. -Adv. SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES, CLAUDIA MARA DA SILVA F. FER-
NANDES e LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE
LTDA e outros. Despacho de fls. 102: Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (...constatei e verifiquei eu os bens, descritos
no mandado, não estão mais com os executados e fui informado
pela Sra. Sunta de Fátima Costacurta, que os bens foram apreendi-
dos no dia 29/04/2002 através de Busca e Apreensão, para o Sr.
Ivo Bernardinelli, da cidade de Cianorte) manifeste-se o exeqüen-
te no prazo de 05 cinco dias. Adv. WALTER GONCALVES-

12.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/2002-GERE-
MIAS MARCELINO DE SOUZA x RUBENS CEZARINO.
Despacho de fls. 338: O presente feito já foi decidido e a deci-
são proferida já transitou em julgado. Desta feita, os reiterados
pedidos feitos pelo requerido são totalmente impertinentes e
descabidos. Oportunamente, arquive-se. Adv. ELIZEU DE
CARVALHO-

13.-ACAO ORD. REMIÇAO DE IMOVEIS-150/2002-ERME-
LINDO BOCARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho de fls. 830: Tendo em vista o contido na petição de fls.
823/824, intime-se o subscritor da mesma para que junte aos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante de andamento
do agravo, bem como dos efeitos em que foi o mesmo recebido
no STJ. Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-210/2002-INDÚSTRIA DE
SABÃO DO LAR LTDA x OLEOBRAS OLEOS BRASILEI-
ROS LTDA. Despacho de fl. 167: “1. Defiro o pedido de sus-
pensão. 2. Intime-se o Exeqüente para que no prazo de 05 dias
junte a petição original constante de fl. 166. 3. Escoado o pra-
zo, manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias”. Adv.
JOAO FRANCISCO TORRES, IRACI SOUZA DE SARGES e
LUCIANO LEFFA DE PINHO-

15.-ACAO ORDINARIA-56/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x MTS CANDIDO & CIA LTDA e outros. Despacho de fls.
568: Defiro o pedido de suspensão. Escoado o prazo, manifes-
te-se o requerente no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO-

16.-INDENIZACAO-62/2003-MARIA FATIMA DA SILVA
SURMANI x EXECUTIVOS S.A. ADMINISTRAÇÃO E PRO-
MOÇÕES DE SEGUR e outros. Ficam as partes intimadas de
que foi agendado o dia 01/08/2006 às 13:30 horas para realiza-
ção da perícia requerida nestes autos, a ser realizada pelo Dr.
Alexandre Henrique no Centro Ortopédico Paraná, localizado
na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, 1833, na cidade de Maringá-
PR. Adv. MARIA PORCEL MARTINS, SUSANA VALERIA
GALHERA GONCALVES, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, GERUSA LINHARES LAMORTE, FER-
NANDA WILE POSNIAK e DANIELLE LENZI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-ANTONIO PAS-
CHOALOTO VIELLI e outros x POSTO SAO RAFAEL. Des-
pacho de fls. 142: Quanto ao contido às fls. 138/139, manifes-
tem-se os Executados, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JE-
SUS ALVES SOARES, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOA-
RES e HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES-

18.-INDENIZACAO (ORD)-285/2003-MARIA ANGELICA
PORTELA x COSINTER INT. INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS L. Ficam as partes devidamente intimadas da
designação do dia 02/08/2006 às 14:00 horas para realização
de perícia médica na requerente, a ser realizada pela Dra. Ma-
ria Ângela Santana de Souza no seu consultório, localizado na
Praça Santos Dumont, 138, nesta cidade e comarca de Terra
Boa - Pr. -Adv. MARIA PORCEL MARTINS, LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-32/2004-CELSO FRANCIS-
CO DOMICIANO TEREZA x BANCO BRADESCO S/A. Des-
pacho de fls. 221: Ciência as partes da baixa dos autos, para
requererem o que entenderem de direito. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e WALTER GONCALVES-

20.-INDENIZACAO-142/2004-EUNICE LOPO RODRIGUES
x SEBASTIAO DIOSTI e outros -”Despacho de fl. 189: Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 26/07/2006
às 15:00 horas. Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e MARCIO KEIJI
SATO-

21.-COBRANCA (EXE)-145/2004-LUIZA DEHE SEGANTIN
x JOSE CEZARINO. Despacho de fls. 185: Cumpra-se o des-
pacho de fls. 178 (a requerente para efetue o pagamento da
importância de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e oitenta cen-
tavos) referente ao pagamento das processuais remanescentes).
Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

22.-USUCAPIAO-209/2004-ESPOLIO DE ALZIRA FURLAN
MAZO e outros x COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA e outros. Despacho de fls. 148: Defiro a cota
retro (O Ministério Público requer seja o Município de Terra
Boa intimado para se manifestar sobre o pedido de fls. 146) .
Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

23.-ACAO CIVIL PUBLICA-227/2004-M.P.E.P. e outros x
A.C.R. Despacho de fls. 2558: Tendo em vista o depósito dos
honorários periciais conforme se vê no termo de fls. 2556, inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, vista dos autos ao Sr.perito, o qual
deverá agendar data para início dos trabalhos intimando os as-
sistentes, caso indicados. O laudo deverá vir aos autos no pra-
zo de 20 (vinte) dias. Fica autorizado o levantamento de 50%
dos honorários periciais. Adv. ANTONIO MANSANO NETO
e ODAIR VICENTE MORESCHI-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-240/2004-N.B.M.
e outros x J.C.M. Despacho de fls. 52/53: “...Ante o exposto,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/08/
2006 às 14:30 horas”. Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGEMI-
RO GARCIA JUNIOR e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-246/2004-VIRGINIA HELE-
NA DUIN BOLOGNESI e outros x PRADO E CAETANO
LTDA. Despacho de fls. 57: Redesigno para o dia 26/10/2006

às 14:00 horas, a audiência de instrução e julgamento. Adv.
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILERME RESS BARBO-
ZA, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-

26.-INDENIZACAO-265/2004-JOSE CARLOS AMARO BAR-
BOSA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RO-
DAGEM DO PARANA. Despacho de fls. 122: Examinando os
presentes autos e verificando estar ausente pressuposto de tem-
pestividade, uma vez que as partes foram intimadas da decisão
de fls. 98/104 em 17/05/2006 e o Requerido apresentou Recur-
so de Apelação tão somente em 06/06/2006, deixo de receber o
presente recurso, negando-lhe seguimento. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGE-
MIRO GARCIA JUNIOR e JOSEANE LUZIA SILVA-

27.-INDENIZACAO (ORD)-279/2004-FABIANO BATISTA
BALSARINI e outros x JUVENAL DA SILVA CORREIA FI-
LHO e outros. Despacho de fls. 115: Vistos. 1. Os Embargados
ofereceram às fls. 110/114, tempestivos embargos de declara-
ção da sentença de fls. 179/186, alegando, em síntese, que hou-
ve julgamento “ultra-petita” quanto à condenação dos Requeri-
dos ao pagamento de pensão mensal aos Requerentes, uma vez
que o pedido formulado na inicial relacionava-se ao montante
de R$ 2.720,00 ao ano. 2. Tem-se que, de fato, no dispositivo
da sentença em questão, houve a contradição alegada. 3. Dian-
te do exposto, declaro a sentença de fls. 179/186, passando a
parte dispositiva a conter: “Condeno ainda os Requeridos ao
pagamento de pensão mensal aos Requerentes, até que cada
um complete 25 (vinte e cinco) anos de idade, no valor de 1/3
do salário mínimo para cada um, o que atualmente corresponde
a R$ 100,00 (cem reais) para cada Requerente, até o dia 10 de
cada mês”. 4. No mais, seguirá a sentença nos seus mesmos
termos. 5. Intimem-se. 6. Proceda-se conforme determinação
contida no Código de Normas. Adv. MARCIO KEIJI SATO,
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, VALDECIR VIUDES MA-
CHADO e OLDEMAR MARIANO-

28.-COBRANCA (ORD)-280/2004-IRMANDADE DA SAN-
TA CASA SAO VICENTE DE PAULA DE TB x MUNICIPIO
DE TERRA BOA. Sentença de fls. 214/218: “...Isto posto, e o
que mais dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na presente ação de cobrança, em que é Requerente
IRMANDADE DA SANTA CASA SÃO VICENTE DE PAU-
LA DE TERRA BOA e Requerido MUNICIPIO DE TERRA
BAO, para o fim de condenar o Requerido ao pagamento da
subvenção mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
constante da Lei nº 750/2002, de dezembro de 2003 a maio de
2005, totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil
reais). Todavia, em relação aos meses de março, abril e maio de
2005 já houve depósito judicial, no valor total de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), razão pela qual o débito passa
a ser de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), o
qual deverá ser devidamente corrigido monetariamente desde a
propositura da ação e acrescido de juros de mora de 0,5 % a.m
a partir da citação. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucum-
benciais que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Após o
trânsito em julgado, intime-se o credor, para querendo, prosse-
guir executando a sentença, com as adequações acima, as quais
dependem apenas de simples cálculos aritméticos. PRI”. Adv.
EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-284/2004-E.K.J.
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x A UNIAO.
Despacho de fls. 148: “1. Mantenho a decisão de fls. 139, por
seus próprios fundamentos. 2. O art. 1º da Lei nº 9.289/96 pre-
vê que as custas devidas à União, na Justiça FEderal de primei-
ro e segundo graus, são cobradas de acordo com as normas
estabelecidas na citada lei. Em seu parágrafo 1º estabelece:
“Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas
nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício
da jurisdição federal”. 3. O art. 7º da Lei 9289/96 prevê que os
embargos à execução, processados na Justiça Federal, não se
sujeitam ao pagamento de custas, inclusive no que concerne à
apelação, cujo preparo é dispensado. No exercício de jurisdi-
ção federal, não deve e não pode o Juiz de Direito aplicar o
Regimento de Custas da Justiça Federal, mas sim a Lei Estadu-
al, que in casu prevê o recolhimento de preparo para a interpo-
sição de apelação em embargos à execução, o que não ocorreu
neste feito”. Adv. JOAO HENRIQUE ARRUDA MARINHO,
TIAGO RODRIGO F. DALMAZZO, DANILO MONTEIRO
DE CASTRO

30.-CAUTELAR INOMINADA-6/2005-JACYRA ELZA
FRASSON PERES e outros x BRADESCO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A. Sentença de fls. 79/81: “...Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial. Diante do princípio da su-
cumbência, condeno a Requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º, atendidas as normas das alí-
neas “a”, “b” e “c”, do parágrafo anterior, do Código de Pro-
cesso Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se”. Adv.
MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, FER-
NANDA WILE POSNIAK, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e GERUSA LINHARES LAMORTE-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-25/2005-BANCO RABO-
BANK INTERNATIONAL BRASIL S.A x JAYME VALERIO.
Sentença de fls. 56/58: Isto posto JULGO PROCEDENTE a
presente ação, a fim de declarar rescindir o contrato celebrado
entre as partes e consolidar a posse e propriedade plena do ve-
ículo em mãos do Requerente, o que faço com fulcro no art.
269, inc. I do Código de Processo Civil e Dec. Lei nº 911/69,
com as alterações recentes. Incumbe ao Requerente cumprir o
disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 911/69, valendo a presente
sentença como título hábil perante qualquer repartição pública,
para efeito de domínio e posse do bem, visando a transferência
do veículo a terceiros indicados pela parte Requerente. Conde-
no o réu no pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (qui-

nhentos reais), tendo em vista o grau de zelo do patrono da
parte autora e tempo exigido para a prestação dos serviços, o
que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se no que for pertinente, as demais deter-
minações do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Adv. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BO-
NATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, MARCIO KEIJI SATO
e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

32.-INDENIZAÇAP ACIDENTE DE TRABA-29/2005-CLEO-
NICE VIRGILIO DE LIMA x COCAMAR COOPERATIVA DE
CAFEIC. E AGROP. DE MARINGA. Despacho de fls. 141: Às
partes quanto decisão proferida no recurso de Agravo interpos-
to pela Requerida. Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e CARLOS FERNNADO UZELOTTO-

33.-COBRANCA (ORD)-70/2005-BENEDITO GONCALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE TERRA BOA. Despacho de fls.
317: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 05/07/2006 às 15:00 horas. Adv. ALEX PENERARI, LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES, YURIM ALEXANDRE
LUCAS e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

34.-COBRANCA (ORD)-71/2005-JOAO FERNANDES COS-
TA x MUNICIPIO DE TERRA BOA. Despacho de fls. 275:
Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia
27/07/2006 às 15:00 horas. Adv. ALEX PENERARI, LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES, YURIM ALEXANDRE
LUCAS e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

35.-ALVARA JUDICIAL-75/2005-LUCIANE PUSSI e outros
x O JUIZO. Sentença Embargos de Declaração de fls. 46: 1.Lu-
ciane Pussi, Cristiane Gonzaga Vitorino Sato e Viviane Gonza-
ga Vitorino ofereceram às fls. 32/36 tempestivos embargos de
declaração da sentença de fls. 30, e neles formularam alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência na sentença de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Nada há, pois, a ser declarado, devendo a sentença su-
pra descrita ser mantida os seus atuais termos. Isto porque, o
presente feito trata-se de jurisdição voluntária,não havendo que
se falar em condenação em honorários sucumbenciais, confor-
me requerem. Em procedimentos de jurisdição voluntária não
há partes e não há litígio. Equivocadas as alegações e os funda-
mentos apresentados às fls. 32/36, uma vez que houve o pedido
de desistência de uma das Autoras e a concordância pelas de-
mais interessadas. 3. Com a prolação da sentença, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. Adv. MARCIO KEIJI
SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e RUBENS PEREIRA
DE CARVALHO-

36.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 319320-2 REFEREN-
TE AOS AUTOS DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS-115/
2005-EDNA EMILIA DE LIMA REIS x BRADESCO SEGU-
ROS S.A e outros. Despacho de fls. 203: Ciência às partes da
baixa dos autos. Em nada sendo requerido, arquive-se observa-
das as formalidades legais. Adv. MAURICIO GONÇALVES
PEREIRA, CLAUDIA RODRIGUES A. DE AZEVEDO, APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO
DONIZETTI ANDREOTTI e ROGERIO ANDREOTTI ERRE-
RIAS-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-118/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ILDEFONSO MOLINA SANCHES. Sen-
tença (Embargos de Declaração): 1. Recebo o recurso interpos-
to, vez que tempestível; 2. Alega o Embargante que houve omis-
são por parte deste r. Juízo na decisão de fls. 34/36, no que
concerne a prisão civil do depositário infiel, ora Embargado.
Os embargos foram interpostos no prazo legal (artigo 536 do
CPC). A alegação feita pelo Embargante, de omissão quanto a
decretação da prisão do Embargado na decisão proferida, não
merece prosperar. Isto porque, no caso de descumprimento da
decisão as penalidades legais serão aplicadas rigorosamente.
Isto posto, mantenho a decisão, salientando que o Embargado
sofrerá as penas da lei, caso não cumpra a determinação judicial.
Desta forma, REJEITO os embargos declaratórios, pelo acima
exposto e mantenho os termos da sentença prolatada, por ser
medida de justiça. 3. Demais diligências necessárias. Cumpra-
se. Adv. ERIKA EHARA e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2005-
AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
e outros x JOSE CARLOS RAMPAZZO. Despacho de fl. 51:
Tendo em vista que não houve manifestação com relação a no-
meação de bens à penhora, lavre-se termo, intimando-se para
fins de embargos. Adv. DECIO JOSE TESSARO, VANESSA
KLAUS SARAGIOTTO-

39.-NULIDADE-125/2005-SERVILIO BORRASCA x FRAN-
CISCO DE ASSIS SIMIONATO e outros. Despacho de fl. 309:
Às partes para manifestação quanto às provas que pretendem
produzir, especificando-as e justificando sua necessidade, no
prazo de 10 (dez) dias. Manifestem-se também quanto ao inte-
resse na composição amigável do feito. Adv. JESUS SOARES
MARTINS, LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA, LUIS CE-
SAR PAULUK GERBASI, ROBERVANI PIERIN DO PRADO
e MARCELO SERGIO PEREIRA-

40.-COBRANCA (ORD)-132/2005-TOMIKO SUZUKI e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e
outros. Sentença de fls. 188/194:”...ISTO POSTO, pelos fatos
e fundamentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO INICIAL e, via de conseqüência, condeno os Requeri-
dos, solidariamente, ao pagamento de R$ 9.883,42 (nove mil
oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos) aos
Requerentes a serem pagos da seguinte forma, R$ 252,03 (du-
zentos e cinqüenta e dois reais e três centavos) a requerente
Tomiko Suzuki, R$ 469,09 (quatrocentos e sessenta e nove re-
ais e nove centavos) a requerente Izilda Aparecida de Mattos
Pereira, R$ 1.120,87 (um mil cento e vinte reais e oitenta e sete
centavos) a requerente Helena Benaglia Curioni e R$ 753,39
(setecentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove centavos) ao
requerente João José dos Santos, R$ 28,89 (vinte e oito reais e
oitenta e nove centavos) ao requerente Genezio Garcia Rugge-
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ro, R$ 87,94 (oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos)
ao requerente Ademar Pedro de Moura, R$ 157,71 (cento e
cinqüenta e sete reais e setenta e um centavos) a requerente
Leonora Aparecida Boccato da Silva e R$ 7.013,50 (sete mil e
treze reais e cinqüenta centavos) ao requerente Espólio de An-
tônio Esposto, que deverá ser corrigido monetariamente pelos
índices de poupança, mas juros de mora de 0,5% ao mês, devi-
dos desde a citação. Condeno ainda os Requeridos ao paga-
mento as custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que
faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil. PRI.
Oportunamente, arquive-se”. Adv. STELLA MARIS GIMENES
DOS REIS, ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

41.-INCIDENTE DE FALSIDADE-137/2005-ESPOLIO DE
LAZARO DE MATOS RODRIGUES e outros x ELSIO VOL-
PATO -”Despacho de fl.: Para audiência de conciliação desig-
no o dia 12/07/2006 às 16:00 horas, devendo comparecer as
partes ou procuradores com poderes para transigir”.-Adv. LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA e MARCIO KEIJI SATO, ARGE-
MIRO GARCIA JUNIOR.

42.-INCIDENTE DE FALSIDADE-139/2005-ESPOLIO DE
LAZARO DE MATOS RODRIGUES e outros x JOSE ROBER-
TO VOLPATO -”Despacho de fl.65: Para audiência de concili-
ação designo o dia 12/07/2006 às 15:30 horas, devendo com-
parecer as partes ou procuradores com poderes para transigir”.-
Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e MARCIO KEIJI SATO-

43.-COBRANCA (SUM)-144/2005-ROSINALVA GOMES DE
MOURA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A -Sentença de fls. 103/108: “...ANTE O EXPOSTO JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido para con-
denar a Requerida a pagar o valor de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais) à Requerente, devidamente atualizado pelo
INPC desde 10/08/2005 (data do pagamento parcial) e acresci-
do de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, de acor-
do com o previsto no art. 406 do Código Civil. Condeno a Re-
querida ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da con-
denação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

44.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-151/2005-JOSE
CARLOS RAMPAZZO e outros x BAYER CROPSCIENCE -
”Despacho de fl.137: Para audiência de conciliação designo o
dia 19/07/2006 às 15:30 horas, devendo comparecer as partes
ou procuradores com poderes para transigir”.-Adv. CRESTIA-
NE ANDREA ZANROSSO, SANTINO RUCHINSKI, CELSO
UMBERTO LUCHESI e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FREITAS-

45.-COBRANCA (ORD)-154/2005-IVO PEREIRA MACHA-
DO e outros x HSBC SEGUROS -”Despacho de fls. 100: So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de (05) cinco dias”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/2005-JAYME VALE-
RIO x MAURO MACIESKY -”Despacho de fl.36: 1. Tendo
em vista que o caso se inclui entre aqueles em que é possível a
solução da controvérsia mediante orientação e esclarecimento
intermediado pelo juízo, buscando a composição da lide, para
audiência preliminar de que trata o artigo 331 do Código de
Processo Civil (tentativa de conciliação), designo o dia 12/07/
2006, às 15:00 horas. Intimem-se as partes para comparecer ao
ato, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto,
com poderes para transigir. Obtida a conciliação, será reduzida
a termo e homologada nos termos dos arts. 269, III e 584, III,
do CPC. Caso contrário, fixados os pontos controvertidos, re-
solvidas questões processuais pendentes, e, se necessárias, de-
terminadas as provas a serem produzidas, será designada audi-
ência de instrução e julgamento. As partes deverão apresentar
por escrito, antes da audiência, os pontos controvertidos da
demanda, explicitando e justificando a necessidade de produ-
ção de provas, a fim de ser apreciado. Adv. MARCIO KEIJI
SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, JULIANO LUIS ZA-
NELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e EWERTON
SOLER CONSALTER-

47.-INDENIZACAO (ORD)-162/2005-ALBINO PRETO JU-
NIOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA. Despacho de fl. 189: Para audiência de ten-
tativa de conciliação, designo o dia 19/07/2006, às 15:00 ho-
ras. Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JU-
NIOR e IDA REGINA PEREIRA DE BARROS-

48.-COBRANCA (ORD)-164/2005-JOSE LEAL DOS SANTOS
e outros x ITAU SEGUROS S.A -Sentença de fls.66/70:
“...ANTE O EXPOSTO e pelo mais dos autos consta JULGO
PROCEDENTE o presente pedido para condenar a Requerida
a pagar o valor correspondente a 27,33 salários mínimos, vi-
gente em novembro de 1990 aos Requerentes, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 01/08/1990
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

49.-COBRANCA (ORD)-173/2005-SUZANA MARCON DA
SILVA FAIAN e outros x SANTANDER SEGUROS S/A. Des-
pacho de fls. 66: Para audiência de conciliação redesigno o dia
05/10/2006, às 15:30 horas. Adv. MAURICIO GONÇALVES
PEREIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e CAROLINA ER-
ZINGER PEIXER-

50.-COBRANCA (ORD)-174/2005-SUZANA MARCON DA
SILVA FAIAN e outros x ITAU SEGUROS S/A. Sentença de
fls. 90/92: “...ISTO POSTO, pelos fato s e fundamentos apre-

sentados, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento
do mérito, pela falta de interesse de agir , o que faço com ful-
cro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil. Condeno
os Requerentes ao pagamento e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20 do
Código de Processo Civil. PRI”. Adv. MAURICIO GONÇAL-
VES PEREIRA, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BOR-
BA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

51.—177/2005-MARCO ROBERTO ALARCON e outros x
DORIVAL SCALICE e outros. Despacho de fls. 81: Intimem-
se os requeridos para manifestarem acerca do contido às fls.
68/80, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY-

52.-COBRANCA (ORD)-179/2005-EURIDES PICCIRILLI e
outros x BANCO ITAU S.A. Sentença de fls. 84/89: “...ISTO
POSTO, pelos fatos e fundamentos apresentados, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL e, via de conseqüência, con-
deno o Requerido, ao pagamento de R$ 1.721,00 (um mil sete-
centos e vinte e um reais) aos Requerentes, que deverá ser cor-
rigido monetariamente pelos índices de poupança mais juros
de mora de 0,5% ao mês, devidos desde a citação. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, o que faço com fulcro no art. 20 do Código de
Processo Civil. PRI”. Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI, JAIR FELIPES e JURANDIR GONCALVES-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-180/2005-PAULA ZELINDA
RICARDO DA SILVA e outros x MARCO HELIO RICARDO
e outros. Despacho de fls. 80: Para audiência de tentativa de
conciliação designo o dia 26/10/2006 às 15:00 horas. Adv. JOAO
CARLOS ZAFALON, WANDERLEI LUKACHEWSKI e WAL-
TER GONCALVES-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2005-ISOLINO RIGA-
MONTI x EDUARDO DA SILVA CARDOSO e outros. Despa-
cho de fl. 36: Para audiência de conciliação, redesigno o dia
27/07/2006, às 13:30 horas. Adv. MAELI DOS SANTOS P.
DA SILVA, ALFREDO LEONCIO DIAS NETO e MONICA
GARCIA DIAS-

55.-ACAO ORDINARIA-191/2005-JOAO CARLOS PIOVE-
ZAN e outros x MUNICIPIO DE TERRRA. Despacho de fl.
215: Defiro a cota retro (O Minnistério Público requer sejam
os autores intimados sobre o conteúdo do pedido de fls 212, a
saber: “A requerida informa que poderá haver composição ami-
gável nos termos da Lei Municipal 774/03. Em não havendo
composição , requer o julgamento antecipado da lide, com ful-
cro no art. 330, I, do Código de Processo Civil”). Municipal
774/03. Adv. ALECSANDER CHIRNEV F. BUENO, LUIZ DE
OLIVEIRA NETO e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

56.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-198/2005-MARTA DE
LORDES PESSOA DOS SANTOS e outros x IRINEU PETS-
CH e outros -”Despacho de fls. 231: Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. ARLINDO TEIXEIRA, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL e CARLOS ALBERTO DE MELO-

57.-COBRANCA (ORD)-209/2005-JOSE GOMES RODRI-
GUES e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A -”Despacho de fl. 82: Sobre a informação presta-
da pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de (05)
cinco dias”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, DA-
NIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2005-BOU-
TIN FERTILIZANTES LTDA x PRADO & CAETANO LTDA.
Despacho de fls. 51: Intime-se a Exeqüente a promover o anda-
mento do feito, no prazo de 05 dias. Adv. LUIZ ROBERTO
RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

59.-COBRANCA (ORD)-6/2006-LOURDES ANTONIA LUC-
CHINI RAMPAZZO x SUL AMERICA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A -Sentença de fls.59/62: “... Posto isso, defiro o
pedido inicial e condeno a empresa Requerida a efetuar o paga-
mento à Requerente, referente ao DPVAT, em valor que fixo
em 40 (quarenta) salários, o que faço com fulcro no art. 3º, a da
lei nº 6194/74, devidamente corrigido monetariamente (INPC)
e acrescido de juros legais de 1% a.m., desde a data da citação
da empresa Requerida. Condeno a Requerida ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

60.-COBRANCA (ORD)-9/2006-ANA MARIA AYRES x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -”Despacho
de fl.64: Sobre a informação prestada pela FENASEG, mani-
festem-se as partes no prazo de (05) cinco dias”.-Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

61.-COBRANCA (ORD)-10/2006-ELOIR DA SILVA e outros
x SUL AMERCIDA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -
”Despacho de fl.77: Sobre a informação prestada pela FENA-
SEG, manifestem-se as partes no prazo de (05) cinco dias”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

62.-COBRANCA (ORD)-11/2006-ADALIR AIRES DA SILVA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -Sen-
tença de fls. 76/81: “...ANTE O EXPOSTO e pelo mais dos
autos consta JULGO PROCEDENTE o presente pedido para
condenar a Requerida a pagar o valor correspondente a 27,20
salários mínimos, vigente em novembro de 1990 aos Reque-
rentes, devidamente corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE
desde 25/10/1990 e acrescido de juros moratórios de 1% ao

mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

63.-COBRANCA (ORD)-12/2006-PEDRO CARARO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -Sentença de
fls. 80/85: “...ANTE O EXPOSTO e pelo mais dos autos cons-
ta JULGO PROCEDENTE o presente pedido para condenar a
Requerida a pagar o valor correspondente a 32,45 salários mí-
nimos, vigente em julho de 1987 ao Requerente, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 29/07/1987,
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

64.-COBRANCA (ORD)-13/2006-JARDELINO MARCANS-
SONI e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A -Sentença de fls. 77/82: “...ANTE O EXPOSTO e
pelo mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o presente
pedido para condenar a Requerida a pagar o valor correspon-
dente a 32,97 salários mínimos, vigente em novembro de 1991
aos Requerentes, devidamente corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE desde 01/11/1991 e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. PRI”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

65.-COBRANCA (ORD)-14/2006-VALDINEI ROSA MACHA-
DO e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A -Sentença de fls.67/71: “...Por isso, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e condeno a empresa Requerida a efe-
tuar o pagamento aos Requerentes, referente ao DPVAT, em
valor que fixo em quarenta (40) salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, a da lei nº6194/74, corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros legais de 1% a.m desde a data da
citação. Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

66.-COBRANCA (ORD)-16/2006-AVELINO GRUBLER x
ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls.38/43: “...ANTE O
EXPOSTO e pelo mais dos autos consta JULGO PROCEDEN-
TE o presente pedido para condenar a Requerida a pagar o va-
lor correspondente a 27,66 salários mínimos, vigente em no-
vembro de 1990 aos Requerentes, devidamente corrigido mo-
netariamente pelo INPC/IBGE desde 13/12/1990 e acrescido
de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

67.-COBRANCA (ORD)-26/2006-MARCIO RODRIGO DA
SILVA e outros x ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls. 49/
54: “...ANTE O EXPOSTO e pelo mais dos autos consta JUL-
GO PROCEDENTE o presente pedido para condenar a Reque-
rida a pagar o valor correspondente a 37 salários mínimos, vi-
gente em novembro de 1993 aos Requerentes, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 17/03/1993
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

68.-COBRANCA (ORD)-27/2006-MARIA MOREIRA MERE-
TH x ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls.27/30: “... Posto
isso, defiro o pedido inicial e condeno a empresa requerida a
efetuar o pagamento a Requerente, referente ao DPVAT, em
valor fixo em quarenta (40) salários mínimos, o que faço com
fulcro no art. 3º, a da lei nº 6194/74, corrigido monetariamente
(INPC) e acrescido de juros legais de 1% a.m a partir da cita-
ção da empresa Requerida. Condeno ainda a Requerida ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. PRI”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

69.-COBRANCA (ORD)-29/2006-MARLI ARRUDI SANDRI
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -”Des-
pacho de fl.50: Sobre a informação prestada pela FENASEG,
manifestem-se as partes no prazo de (05) cinco dias”.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, DANIELLA LETICIA
BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

70.-COBRANCA (ORD)-30/2006-MARLY SABARA DA SIL-
VA ALVES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A -”Despacho de fl.50: Sobre a informação prestada pela
FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de (05) cinco dias”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, DANIELLA LETI-
CIA BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

71.-COBRANCA (ORD)-32/2006-EDITE TAVARES PACET-
TI x ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls. 25/30: “...ANTE
O EXPOSTO e pelo mais dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido para condenar a Requerida a pagar
o valor correspondente a 28.77 salários mínimos, vigente em
novembro de 1990 a Requerente, devidamente corrigido mone-
tariamente pelo INPC/IBGE desde 12/11/1990 e acrescido de
juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

72.-COBRANCA (ORD)-34/2006-FRANCISCO ANTONIO

PIRES e outros x ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls. 42/
47: “...ANTE O EXPOSTO e pelo mais dos autos consta JUL-
GO PROCEDENTE o presente pedido para condenar a Reque-
rida a pagar o valor correspondente a 28,77 salários mínimos,
vigente em novembro de 1990 aos Requerentes, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 12/11/1990
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. PRI”. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

73.-COBRANCA (ORD)-35/2006-ZENAIDE LIMA RIBEIRO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -”Des-
pacho de fl. 55: Sobre a informação prestada pela FENASEG,
manifestem-se as partes no prazo de (05) cinco dias”.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, DANIELLA LETICIA
BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

74.-COBRANCA (ORD)-42/2006-LUZIA TOTI BOSA x ITAU
SEGUROS -”Despacho de fl. 65: Sobre a informação prestada
pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de (05) cin-
co dias”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2006-NOR-
TOX S/A x PRADO & CAETANO LTDA e outros. Intime-se a
Exeqüente a promover o andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERT-

76.-COBRANCA (ORD)-48/2006-MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A.
Despacho de fls. 59: A providência requerida à fls. 57/58 cabe
à parte autora e não ao Juízo, razão pela qual indefiro a mesma.
Às partes para especificação de provas, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS REIS, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA e SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES-

77.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-51/2006-JAYME VA-
LERIO e outros x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS
LTDA -”Despacho de fls. 382: Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA, KEL-
LEN CRISTINA B. S. DE ARAUJO, HENRIQUE JAMBISKI
PINTO DOS SANTOS, JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA e EWERTON SOLER CONSAL-
TER-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2006-JOSE CARLOS
RAMPAZZO x FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA. Despa-
cho de fls. 24: Acolho os argumentos expostos pelo Embargado
às fls. 22/23. Em havendo reforço de penhora nos autos princi-
pais, revogo o despacho de fls. 20, a fim de que se aguarde o
cumprimento da penhora determinada naqueles autos, garan-
tindo-se o Juízo. Desta forma e considerando o princípio da
economia processual, determino que o presente feito permane-
ça aguardando reforço de penhora nos autos principais, sem
manifestação. Despacho de fls. 25: 1. Recebo os presentes
embargos para discussão, suspendendo o processo de execução
em apenso. 2. Ao embargado para impugnação, no prazo de lei.
3. Intimem-se. Adv. CRESTIANE ANDREA ZANROSSO,
EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR e MARCOS
CAVALCANTI LOPES E SILVA-

79.—64/2006-VALDEY RODRIGUES DOS SANTOS x AN-
DERSON QUINTANILHA MOREIRA. Despacho de fls. 18:
Vistos. 1. Não cumprido o mandado e não oferecidos embar-
gos, constitui-se, de pleno direito, o título executivo judicial, e
converteu-se o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos do art. 1102c, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 2.
Requeira a parte autora, querendo, a execução na forma previs-
ta nos arts. 604 e ss. e 652 e ss. do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2006-MARCIO ANDER-
SON MILAN x MARCOS PAULO BAGATIN -”Despacho de
fl. 26: Para audiência de conciliação designo o dia 05/10/2006
às 15:00 horas, devendo comparecer as partes ou procuradores
com poderes para transigir”.-Adv. ANGELO PORCEL RENON,
MARCIO KEIJI SATO e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2006-JOAO BATISTA DE
MATTOS x MARCOS PAULO BAGATIN -”Despacho de fl.26:
Para audiência de conciliação designo o dia 05/10/2006 às 14:30
horas. Adv. ANGELO PORCEL RENON, MARCIO KEIJI
SATO e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-71/2006-EUCLIDES
CURIONE x BANCO DO BRASIL. Sentença de fl. 48: Consi-
derando a composição havida entre as partes litigantes, HO-
MOLOGO o acordo de fls. 46, para que surta todos os seus
legais e jurídicos efeitos, e se cumpram fielmente as condições
estabelecidas. Assim com fulcro no disposto no artigo 269, in-
ciso III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito. Custas remanescentes na forma acor-
dada pelas partes. PRI. Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGE-
MIRO GARCIA JUNIOR e JAIRO BASSO-

83.-COBRANCA (ORD)-77/2006-BERNADINO ENDLICH x
ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 53: Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2006-BANCO DO BRA-
SIL x SANTINO RUCHINSKI -”Despacho de fls. 188: Às par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
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que pretendem produzir, justificando a necessidade das mes-
mas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto
ao interesse na conciliação”.-Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO, MARCO ANTO-
NIO PADOVANI e ESTEVAO RUCHINSKI-

85.-COBRANCA (ORD)-81/2006-JORGINA DA LUZ x ITAU
SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 48: Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

86.-COBRANCA (ORD)-82/2006-FRANCISCA ERIDON DE
BRITO x ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 44: Às par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade das mes-
mas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto
ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

87.-COBRANCA (ORD)-83/2006-VICENTE PASCOAL MAR-
CELINO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA - S/A -”Des-
pacho de fls. 84: Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI, JUSCELINO KUBISTCHEK
DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

88.-COBRANCA (ORD)-85/2006-SALETE SPEROTTO DE-
MARCH x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 54:
Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

89.-COBRANCA (ORD)-86/2006-ANTONIO ROCHA NETO
e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 87: Às
partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

90.-COBRANCA (ORD)-88/2006-JOAO PEREIRA DE ARA-
UJO e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 53:
Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

91.-COBRANCA (ORD)-89/2006-MARIA DA GRAÇA DE
ALMEIDA x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 54:
Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

92.-COBRANCA (ORD)-90/2006-MAURILIO FERREIRA
AZAMBUJA x ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 60:
Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

93.—94/2006-COODETEC-COOP.CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA x PRADO & CAETANO LTDA. Despacho de fls.
49: Quanto ao contido na certidão de fls. 48 (o executado, em-
bora devidamente citado, não efetuou o pagamento e nem ofe-
receu embargos) manifeste-se a parte autora. Prazo: 05 (cinco)
dias. Adv. SELEMARA BERCKEMBROCK F. GARCIA e DIR-
CE INES FINKLER DE CAMARGO-

94.—95/2006-COODETEC-COOP.CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA x PRADO & CAETANO LTDA. Despacho de fls.
48: Quanto ao contido na certidão de fls. 47 (o requerido não
pagou o débito e não ofereceu embargos), manifeste-se a parte
autora. Prazo: 05 (cinco) dias. Adv. SELEMARA BERCKEM-
BROCK F. GARCIA e DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO-

95.-COBRANCA (ORD)-96/2006-PAULO CESAR DE OLI-
VEIRA x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 58: Às
partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

96.-COBRANCA (ORD)-97/2006-JOSE ACYR DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls.
49: Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade
das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda
quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

97.-COBRANCA (ORD)-98/2006-ELZA CAVALLI x ITAU
SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 57: Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

98.-COBRANCA (ORD)-99/2006-JULIA FERNANDES x
ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 58: Às partes para

que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

99.-COBRANCA (ORD)-100/2006-BENTO RAIMUNDO
GAIA x ITAU SEGUROS S/A -”Despacho de fls. 58: Às partes
para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas,
sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao in-
teresse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

100.-COBRANCA (ORD)-101/2006-CLAUDIO MOISES DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 59: Às
partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

101.-COBRANCA (ORD)-103/2006-ELZA VIEIRA DE SOU-
ZA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls. 53:
Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

102.-COBRANCA (ORD)-105/2006-MARCIOLINO PAZET-
TO e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Despacho de fls.
59: Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade
das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda
quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-107/2006-COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO MARINGA x
OSMAR SILVA. Despacho de fls. 55: Manifeste-se a parte au-
tora. Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2006-
BANCO DO BRASIL x LOURDES ANTONIA LUCCHINI
RAMPAZZO e outros -”Despacho de fl.43: Sobre a nomeação
de bens, manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias”-
Adv. JAIRO BASSO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2006-
BANCO DO BRASIL x JOSE CARLOS RAMPAZZO e outros
-”Despacho de fl.35: Sobre a nomeação de bens, manifeste-se o
exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias”-Adv. JAIRO BASSO-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2006-
HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA x PRADO & CAE-
TANO LTDA. Despacho de fls. 20: Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (...deixei de penhorar bens da executada Pra-
do e Caetano Ltda, por não tê-los localizados), manifeste-se o
Exeqüente no prazo de cinco dias. Adv. SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

107.-ACIDENTE DE TRABALHO-174/2006-JOSE FIGUEI-
REDO DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”Despacho de fl. 38: Designo audiência con-
ciliatória para o dia 05/10/2006 às 14:00 horas. Deverá o re-
querido comparecer pessoalmente ou através de procurador
habilitado a transigir, ocasião em que, sendo infrutífera a con-
ciliação, poderá apresentar a defesa (artigos 277, caput, e pará-
grafo 3º e 278, CPC).”.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e JOAO ALVES DIAS FILHO-

108.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-175/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x ALESSANDRO LUIZ MILAN. Despacho de
fls. 18: Defiro o pedido de suspensão. Escoado o prazo, mani-
feste-se o exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI, JUNE BASSO CHAGAS DE
CASTRO e NELSON PASCHOALOTTO-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-201/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ONO-
FRE HERNANDES. Despacho de fls. 25: Considerando o de-
pósito efetivado às fls. 23, pelo Requerido, determino que o
mesmo fique como depositário do bem, objeto da ação, medi-
ante termo. Intime-se a parte autora para manifestação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2006-JOSE CARLOS
RAMPAZZO x AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA. Despacho de fls. 68: I. Recebo os presentes
embargos para discussão, suspendendo o feito executivo. II.
Certifique nos autos principais. III. Intime-se o credor/embar-
gado, para querendo, impugná-lo no prazo de 10 dias. Adv.
SANTINO RUCHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, DE-
CIO JOSE TESSARO e VANESSA KLAUS SARAGIOTTO-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-59/2001-O MUNI-
CIPIO DE TERRA BOA x JOAO ALVES DIAS -”Despacho de
fl. 206: Para alienação judicial dos bens penhorados, designo
os dias 08/08/2006 e 28/08/2006, às 10:00 horas. Expeça-se
edital com os requisitos legais. Intimem-se, inclusive devedo-
res pessoalmente. Demais diligências necessárias. Adv. SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELSO GARCIA SE-
GURA. Sentença de fls. 89: “... Ante o exposto, julgo extinto o
processo sem o julgamento do mérito, o que faço com fulcro no
art. 267, III do Código de Processo Civil. Eventuais custas re-
manescentes pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Inti-

mem-se. Após procedidas as formalidades legais, arquivem-se.
Adv. MARLON DE LIMA CANTERI e LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA-

113.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-18/2005-A UNIAO x
URATANI HIGAKI E CIA LTDA. Despacho de fls. 1. Ante a
manifestação de fls. 59/63, declaro ineficaz a nomeação de bens
juntada às fls. 09/14 e determino a expedição de mandado de
penhora e avaliação. 2. Defiro os itens b e c de fl. 63. 3. Intime-
se . 4. Cumpra-se. Adv. JOAO HENRIQUE ARRUDA MARI-
NHO e RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES-

114.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x M.C. CHERVEGLIERI E
CIA LTDA -Para leilão dos bens penhorados designo os dias
09/08/2006 e 30/08/2006, às 09:00 hrs. Expeça-se edital com
os requisitos legais. Intimem-se, devedor pessoalmente, bem
como esposa, se casado for. Demais diligências a cargo da Sra.
Escrivã.-Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA e KLEBERTON A.
LEME CRACCO-

115.-DIVORCIO-16/2004-C.C. x M.T.S.C.C. Despacho de fls.
72: Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 03/
10/2006 às 14:00 horas. Adv. RUI GHELLERE e ANTONIO
ROGERIO-

116.-SEPARACAO CONTENCIOSA-10/2006-C.C.D.V. x
L.N.D.V. Despacho de fls. 36: O feito encontra-se em ordem.
Não há preliminares a serem apreciadas. Declaro saneado o
feito. Defiro a produção de provas: oral e testemunhal requeri-
das na inicial e contestação. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 10/10/2006 às 15:00 horas. Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI, ARGEMIRO GARCIA JU-
NIOR e MARCIO KEIJI SATO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
DRA. FABIANA JANUARIO PESSEGHINI
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI 0037 000055/2006
ANTONIO CARLOS CANTONI 0044 000067/2004
ANTONIO MARTINS CORREIA J 0001 000036/1990
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0005 000049/2000
CARLOS S. MEHRET 0015 000287/2002
CARLOS WERZEL- OAB/PR 106 0010 000225/2001
CELSO ANTONIO ROSSI 0025 000061/2005

0004 000137/1999
CHARLES VANZELI NICOLAU 0046 000035/2001

0030 000215/2005
0013 000160/2002
0003 000125/1998
0048 000019/2004
0036 000047/2006
0004 000137/1999
0043 000054/2002
0010 000225/2001

CLAUDINEY ALESSANDRO GON• 0018 000275/2003
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0021 000181/2004
DARIO DE JESUS VARGAS 0003 000125/1998
DEDALO BRASIL NICOLAU 0045 000023/2006
DEMETRIO RUBENS DA ROCHA 0019 000288/2003

0002 000130/1994
0036 000047/2006
0041 000168/2006

EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0021 000181/2004
EVALDO GON•ALVES LEITE 0010 000225/2001
FABIO HENRIQUE CURAN 0029 000187/2005

0026 000097/2005
FABRICIO LEAL UGOLINI 0021 000181/2004
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 0014 000202/2002

0016 000068/2003
0027 000105/2005
0017 000123/2003
0022 000237/2004
0035 000027/2006
0028 000183/2005
0043 000054/2002

GERALDO JOS• DO AMARAL GE 0006 000211/2000
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0052 000005/2006
IZILDA AP. MOSTACHIO MART 0023 000032/2005

0037 000055/2006
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0033 000290/2005

0034 000291/2005
0032 000289/2005
0025 000061/2005
0005 000049/2000
0013 000160/2002
0003 000125/1998
0004 000137/1999
0043 000054/2002
0010 000225/2001

LETICIA FATIMA RIBEIRO 0023 000032/2005
LUIZ MIGUEL VIDAL 0013 000160/2002

0038 000099/2006
0024 000050/2005
0031 000282/2005

MARCELO VANZELLI-OAB-PR 2 0030 000215/2005
0042 000010/1991

MARCOS JOS• MESQUITA 0047 000009/2004
MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0015 000287/2002

0007 000031/2001
0009 000046/2001
0008 000040/2001

MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0006 000211/2000

MAURICI ANTONIO RUY-OAB/P 0011 000278/2001
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0012 000151/2002
MERCIA M. V. SOARES 0042 000010/1991
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0023 000032/2005

0037 000055/2006
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0031 000282/2005
ROGERIO FERES GIL 0039 000110/2006
RUBENS JACOPETTI CHUEIRE 0025 000061/2005

0004 000137/1999
SALIM GEORGE CHUEIRE 0027 000105/2005

0025 000061/2005
0020 000170/2004
0028 000183/2005
0004 000137/1999

SANDRO GLEIK DA SILVA FER 0050 000027/2005
0049 000015/2005
0040 000162/2006
0051 000009/2006

1.-INVENTµRIO- 36/1990- ALICE ALVES DE AQUINO x
TEREZINHA JOAQUINA e outros- Indeferido o requerimento
de fls. 339, um avez que o herdeiro ja se manifestou as fls. 330
sobre o requerimento de fls. 309.- Adv. ANTONIO MARTINS
CORREIA JUNIOR-

2.-PEDIDO ABERTURA INVENTARIO-130/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARMELINA PE-
REIRA SERPA-Ao inventariante para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, considerando o cumprimento das di-
ligencias por ele requeridas. Prazo de 10 (dez) dias.- Adv. DE-
METRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

3.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-125/1998-JOS•
BENEDITO FARIA E MARCOS C•SAR DE SENE x VIVAL-
DO LEMES- Deferido a habilitacao da inventariante, uma vez
que e herdeira descente do embargado. O requerimento de jus-
tica gratuita restou analisado e indeferido as fls.111. Manifes-
tem-se as parets quanto ao interesse na producao de prova tes-
temunhal, eis por diversas vezes as partes deram causa a rede-
signacao da audiencia e ja decorreu mais de 02 (dois) anos do
despacho saneador sem a realizacao da referida prova, do que
se subentende que as partes nao possuem interesse na prova
deferida.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, DARIO
DE JESUS VARGAS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

4.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-137/1999-ADÇO FILHO DE
OLIVEIRA e outros x SEBASTIÇO RODRIGUES DE SOU-
ZA e outros - Assiste razao parcial ao requerido em seus argu-
mentos as fls. 677/679, motivo pelo qual revogo o item 1 do
despacho de fls. 668. Desta feita, RECEBO a apelacao somen-
te no efeito devolutivo no que tange a confirmacao da anteci-
pacao dos efeitos da tutela (liminar de reintegracao de posse)
e, em ambos os efeitos os demais aspectos da apelacao. - Adv.
SALIM GEORGE CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI CHU-
EIRE, CELSO ANTONIO ROSSI, LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2000-EDINA FERREIRA
DE CARVALHO - FIRMA INDIVIDUAL x DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA- Cientes as partes
do retorno dos autos do E. tribunal de Justica. A autora para
que requerira o que de duireito.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

6.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-211/2000-DI-
NEU LAURENTI x VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA-
Deferido o requerimento de fls. 67. Decorrido o prazo de 30
(trinta) dias, manifeste-se o requerente.- Adv. GERALDO JOS•
DO AMARAL GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO AMA-
RAL GENTILE-

7.-APOSENTADORIA POR IDADE-31/2001-ANA DE JESUS
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -A procuradora do exequente para que esclareca, no pra-
zo de 03 (tres) dias, a divergencia entre a informacao de fls.153
e a informacao da Instituicao Bancaria -fls. 156. -Adv. MARIA
NEUZA BARBOSA RICHTER-

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-40/2001-MARIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -A procuradora do exequente para que esclareca, no pra-
zo de 03 (tres) dias, a divergencia entre a informacao de fls.
156 e a informacao da Instituicao Bancaria - fls.159 -Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-46/2001-TERESA SABI-
NO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -A procuradora do exequente para que esclare-
ca, no prazo de 03 (tres) dias, a divergencia entre a informacao
de fls.178 e a informacao da Instituicao Bancaria - fls.181. -
Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

10.-COBRAN•A-225/2001-BANCO BANESTADO S.A x
ARISTEU ARISTIDES DE CARVALHO- Cientes da r. senten-
ca de fls. 593/607 que em resumo segue: “...Em face ao expos-
to e mais o que dos autos constam, julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado pelo Banco Banestado S/A para o
fim de condenar o requerido ao pagamento do valor descrito na
inicial, excluindo-se a capitalizacao dejuros e reduzindo a multa
moratoria de 10% para 2%, mantendo-se os demais valores
cobrados, cujo valor devera ser corrigido monetariamente a
partir da propositura da presnete demanda e acrescido de 1%
de juros ao mes a partir da efetivacao da citacao. Julgo impro-
cedente a reconvencao proposta por Aristeu Aristides de Car-
valho em face do Banco Banestado S/A. Outrossim, condena-
do os requeridos ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, fixando-os em R$2.000,00 (dois mil re-
ais), tendo me vista o disposto no paragrafo 4§ do artigo 20 do
CPC.- Adv. CARLOS WERZEL- OAB/PR 10646, EVALDO
GON•ALVES LEITE, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES VANZELI NICOLAU-

11.-DESAPROPRIA•ÇO-278/2001-COMPANHIA DE SANE-
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AMENTO DO PARANµ -SANEPAR x MARISTELA JACO-
PETI SANCHES DE FARIAS e outros- Manifeste-se o reu-
qrente sobre o valor residual depositado nos autos, conforme
contade fls. 170.- Adv. MAURICI ANTONIO RUY-OAB/PR
15858-

12.-MONITàRIA- 151/2002- JOÇO ALFREDO VON DER
OSTEN x AMANDIO ALFERES NETO-PJ- Ao requerente so-
bre a certidao de fls. 102 verso.- Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

13.-MONITàRIA-160/2002-L.L.CARVALHO - MATERIAIS
DE CONSTRU•ÇO - ME x MUNICÖPIO DE TOMAZINA-
Cientes as partes da r. sentenca de fls. 315/325 que em resumo
segue: “...Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, L.L. Carvalho - Materiais de Construcao - ME
e, em consequencia condeno-o ao pagamento de honorarios
advocaticios em favor do patrono da requerida, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista
que, apesar do tempo exigido, a causa nao apresenta dificulda-
des. Condeno ainda o autor ao pagamento das custas processu-
ais.- Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU, LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS e LUIZ MIGUEL VIDAL-

14.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-202/2002-
M.F.S.F. e outros x A.A.P.- Para oitiva do reu designado o dia
22/08/2006 as 13:30 horas. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEI-
RA CHUEIRE-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE- 287/2002- MARIA
JOS• PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS- Cientes as partes acerca do retorno dos autos do
E. Tribunal Regional Federal. A autora para que requeira o que
de direito.- Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e
CARLOS S. MEHRET-

16.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-68/2003-L.A.R. x
L.A.R.J. e outros- Designado o dia 07/08/2006 as 15:30 horas
para audiencia de conciliacao.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLI-
VEIRA CHUEIRE-

17.-ANULA•ÇO DE REG.NASCIMENTO-123/2003-S.A.S.F. x
M.C.L. e outros- As partes acerca da juntada do laudo pericial
(fls. 53/63).-Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-275/2003-APARECIDO
BERTOLDO GODOY x OLIVEIRA & CARNASCIALI- Ma-
nifeste-se o embargado sobre o requerimento de fls. 53. Prazo
de 05 (cinco) dias.- Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GON•ALVES-

19.-ARROLAMENTO SUMµRIO-288/2003-GERTRUDES
PEREIRA SOARES e outros x DIVA FERNANDES DA SILVA
e outros- Indeferido o requerimento de fls. 69/71 e esclareco
que a determinacao para manifestacao do Ministerio Publico
nao ocorreu equivocadamente, mas a pedido do inventariante
(fls.56) e com amparo na legislacao (artigo 82, inciso II, ultima
parte do CPC), face a exitencia de disposicao de ultima vonta-
de. Ao inventarianet para o cumprimento do item 2 da determi-
nacao de fls. 68.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA
JUNIOR-

20.-NEGATORIA DE PATERNIDADE- 170/2004- J.R. x S.O.P.
e outros- Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, especi-
fique as provas que pretende produzir, justificando-as.- Adv.
SALIM GEORGE CHUEIRE-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/2004-EDUARDO LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA x JOSE BERTOLDO GODOY- Para
o ato frustado (audiencia de instrucao e julgamento) designado
o dia 18/09/2006 as 13:30 horas.- Adv. EMERSON AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FELIPE, CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO e FABRICIO LEAL UGOLINI-

22.-USUCAPIÇO- 237/2004- LEONARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA e outros x - Manifeste o autor acerca da contesta-
cao de fls. 70/80 bem como sobre os documentos que a instrui-
ram.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

23.-EXE.EXTRAJUDICIAL-32/2005-ICILEGEL INDUSTRIA
E COMERCIO IBAITI LTDA - ME x ALCIR JOS EDE OLI-
VEIRA & CIA LTDA- Indeferido o requerimento de fls. 42 e
seguintes, pois a questao referente a penhora restou resolvida
na decisao de fls. 38. Os autos se encontram suspensos ate de-
cisao dos embargos que encontra-se apenso.- Adv. IZILDA AP.
MOSTACHIO MARTIN, LETICIA FATIMA RIBEIRO e MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO-

24.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA- 50/2005- A.F.D.S.S. x L.F.S.-
Manifeste-se a autora acerca da contestacao de fls. 29/30.- Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

25.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-61/2005-BER-
TOLDO E GODOY LTDA e outros x HAROLDO BENEDITO
DA SILVA- Indeferido o requerimento formulado pelo embar-
gado (fls.485) para certificar nos autos, a data em que os agra-
vantes foram intimados, uma vez que a certidao de fls. 480
esclarece a questao. Ao embargante para dar cumprimento ao
item 16 de fls.469, face a inercia para com a determinacao de
fls. 482 item 7.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS,
CELSO ANTONIO ROSSI, SALIM GEORGE CHUEIRE e
RUBENS JACOPETTI CHUEIRE-

26.-EXIBI•ÇO-97/2005-ADILSON BITTENCOURT x AUTO
POSTO J.J. UNIAO LTDA- Manifeste sobre a certidao de fls.
83 verso.- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN-

27.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-105/2005-D.M.L.C. x M.D.C.-
Para audiencia de conciliacao designado o dia 07/08/2006 as
13:30 horas.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE e
SALIM GEORGE CHUEIRE-

28.-REVISÇO DE ALIMENTOS-183/2005-J.E.C. x M.G.C.-

Para o ato frustado, designado o dia 07/08/2006 as 15:00
horas.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE e SA-
LIM GEORGE CHUEIRE-

29.-SEPARA•ÇO DE CORPOS- 187/2005- C.F.O.A. x
F.A.A.- Designado audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 15/08/2006 as 14:00 horas.- Adv. FABIO HENRIQUE
CURAN-

30.-EXONERA•ÇO PENSÇO ALIMENTICIA-215/2005-
C.L.L.B. x C.R.B. e outros- Cientes do r. despacho de fls.
54/55, que em resumo segue: “Determinado liminarmente a
suspensao do pagamento da pensao alimenticia aos rerque-
ridos, nos termos do artigo 273 do COC. Designado o dia
15/08/2006 as 13:30 horas, para audiencia de instrucao e
julgamento. As testemunhas deverao ser arroladas ate 10 (dez)
dias antes da audiencia, nos termos do artigo 407 do CPC.-
Adv. MARCELO VANZELLI-OAB-PR 21.593 e CHARLES
VANZELI NICOLAU-

31.-INDENIZA•ÇO-282/2005-OZELIA DE FATIMA BAL-
BINO DA SILVA x FRANCILEIA BUSANELLO e outros -
Considerando o baixo indice de conciliacoes obtidas em cau-
sas desta natureza, utilizado a prerrogativa disposta no artigo
331, paragrafo 3§ do CPC, dipensando designacao de audien-
cia preliminar. Facultado, porem as partes, a apresentacao em
10 (dez) dias de eventual proposta a ser submetida a parte ex
adversa. No mesmo prazo devem especificar as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e necessida-
de. Nao havendo apresentacao de proposta netse prazo, este
Juizo entendera que os litigantes nao tem, por ora, interesse
em transigir.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO-

32.-CAUTELAR DE PROTESTO-289/2005-M.P.E.P. x
C.V.B.F. -Em contrariedade a decisao de fls.... o requerido
formulou pedido de reconsideracao e ao final, sendo manti-
da a referida decisao pugnou pelo deferimento como agravo
retido. Instado a se manifestar o representante do M.P. pug-
nou pelo nao recebimento do agravo, em face da ausencia
dos pressupostos recursais de cabimento e adequacao do re-
curso, sustentando que o recurso adequado seria a apelacao.
Efetivamente existe grande divergencia na jurisprudencia,
sendo que em pesquisa ao site do Tribunal de Justica destes
Estado varias sao as decisoes em recurso de apelacao, assim
como acordaos em agravo de instrumento, contudo, o recor-
rente utilizou-se da modalidade de agravo retido, o que sem
duvida e incabivel na hipotese dos autos, visto que tal recur-
so somente sera apreciado pelo Tibunal de ustica por ocasi-
ao do julgamento da apelacao (art.523 do CPC) e no caso
em tela nao havera qualquer outro ato a ensejar a interposi-
cao de apelacao, motivo pelo qual deixo de receber o recur-
so interposto. -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

33.-CAUTELAR DE PROTESTO-290/2005-M.P.E.P. x
C.V.B.F. -Em contrariedade a decisao de fls.... o requerido
formulou pedido de reconsideracao e ao final, sendo manti-
da a referida decisao pugnou pelo deferimento como agravo
retido. Instado a se manifestar o representante do M.P. pug-
nou pelo nao recebimento do agravo, em face da ausencia
dos pressupostos recursais de cabimento e adequacao do re-
curso, sustentando que o recurso adequado seria a apelacao.
Efetivamente existe grande divergencia na jurisprudencia,
sendo que em pesquisa ao site do Tribunal de Justica destes
Estado varias sao as decisoes em recurso de apelacao, assim
como acordaos em agravo de instrumento, contudo, o recor-
rente utilizou-se da modalidade de agravo retido, o que sem
duvida e incabivel na hipotese dos autos, visto que tal recur-
so somente sera apreciado pelo Tibunal de ustica por ocasi-
ao do julgamento da apelacao (art.523 do CPC) e no caso
em tela nao havera qualquer outro ato a ensejar a interposi-
cao de apelacao, motivo pelo qual deixo de receber o recur-
so interposto as fls. 40/46. -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

34.-CAUTELAR DE PROTESTO-291/2005-M.P.E.P. x
N.J.C. -Em contrariedade a decisao de fls.... o requerido
formulou pedido de reconsideracao e ao final, sendo manti-
da a referida decisao pugnou pelo deferimento como agravo
retido. Instado a se manifestar o representante do M.P. pug-
nou pelo nao recebimento do agravo, em face da ausencia
dos pressupostos recursais de cabimento e adequacao do re-
curso, sustentando que o recurso adequado seria a apelacao.
Efetivamente existe grande divergencia na jurisprudencia,
sendo que em pesquisa ao site do Tribunal de Justica destes
Estado varias sao as decisoes em recurso de apelacao, assim
como acordaos em agravo de instrumento, contudo, o recor-
rente utilizou-se da modalidade de agravo retido, o que sem
duvida e incabivel na hipotese dos autos, visto que tal recur-
so somente sera apreciado pelo Tibunal de ustica por ocasi-
ao do julgamento da apelacao (art.523 do CPC) e no caso
em tela nao havera qualquer outro ato a ensejar a interposi-
cao de apelacao, motivo pelo qual deixo de receber o recur-
so interposto.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

35.-DISS. SOCIEDADE DE FATO-27/2006-R.O.T. x V.R.C.-
Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique as
provas que pretende produzir.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLI-
VEIRA CHUEIRE-

36.-ALIMENTOS- 47/2006- D.D.P.D.S.S. e outros x N.M.S.
e outros- Para o ato frustado designado o dia 07/08/2006 as
14:30 horas.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JU-
NIOR e CHARLES VANZELI NICOLAU-

37.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-55/2006-AL-
CIR JOSE DE OLIVEIRA & CIA LTDA x ICELEGEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO IBAITI - ME- Cientes as partes
do r. despacho de fls. 27/28, que em resumo segue: Processo
declarado saneado. Fixado pontos controvertidos: a origem
do credito da embargada. Deferido as provas requeridas pela

embargada, consistentes no depoimento pessoal do repre-
sentante legal do embargante, prova testemunhal e juntada
de novos documentos ate a data da audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 21/08/2006 as 13:30 ho-
ras. As partes deverao apresentar rol de testemunhas no
prazo determinado determinado no artigo 407, caput do
CPC. Devendo o representante legal do embargnte compa-
recer pessoalmente a fim de prestar depoimento pessoal,
sob pena de confissao.- Adv. MIGUEL ELIAS FADEL
NETO, ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI e IZILDA AP.
MOSTACHIO MARTIN-

38.-CONVERSÇO SEPARA EM DIVàRCIO-99/2006-G.G.S.
e outros x - Ao procurador dos requerentes para que promo-
vam a juntada aos autos da certidao de casamento conms-
tando a averbacao da anterior separacao judicial.- Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

39.-EXE.EXTRAJUDICIAL-110/2006-DONGLEY PRETTI
x D. CARVALHO E GODOI LTDA- Indefirido o requeri-
mento de fls.32, em razao dos argumentos ja expostos as
fls.31. - Adv. ROGERIO FERES GIL-

40.-SEPARA•ÇO CONSENSUAL- 162/2006- H.L.V. x
M.M.S.V.- Designado o dia 28/08/2006 as 15:00 horas para
audiencia de conciliacao.- Adv. SANDRO GLEIK DA SIL-
VA FERNANDES-

41.-ALIMENTOS- 168/2006- R.F.D.S. e outros x D.L.S.-
Fixado provisoriamente a prestacao alimenticia devida pelo
requerido ao requerente em R$105,00 (cento e cinco reais),
atualmente correspondente a 30% do salario minimo vigen-
te, devida a partir da citacao, ressaltado que a fixacao neste
patamar deve-se a inexistencia de comprovacao quanto aos
ganhos do requerido. Desigando o dia 28/08/2006 as 14:30
horas, para audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to, na qual deverao comparecer as partes, fazendo-se acom-
panhar de suas testemunhas, ate no maximo de tres.- Adv.
DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

42.-EXECU•ÇO FISCAL ESTADUAL-10/1991-FAZENDA
PéBLICA DO ESTADO DO PARANµ x JOVANISSE F. DE
FARIA e outros- Deixado de reconhecer a prescricao inter-
corrente pelos motivos expostos as fls. 61.- Adv. MERCIA
M. V. SOARES e MARCELO VANZELLI-OAB-PR 21.593-

43.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-54/2002-MARCOS
DAVID NOGUEIRA x MUNICIPIO DE PINHALÇO- Jul-
gado IMPROCEDENTES os presentes embargos a execucao
opostos por Macos David Nogueira, e face do Municipio de
Pinhalao. Condenado o embargante nas custas e despesas
processuais, bem como ao pagamento de honorarios advo-
caticios que arbitro em R$350,00 (trezentos e cinquenta re-
ais), com base n aparagrafo 4W do artigo 20do CPC, levan-
do em concideracao o trabalho desenvolvido pelo profissio-
nal e a singeleza da causa.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU e FLAVIO JOSE
DE OLIVEIRA CHUEIRE-

44.-CARTA PRECATORIA-67/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 5¦ VARA CIVEL -BRADESCO SEGUROS S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADI-
CAO- Ao exequente acerca do prsseguimento do feito. Pra-
zo de 05 (cinco) dias.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI-

45.-CARTA PRECATORIA- 23/2006- Oriundo da Comarca
de Ribeirao do Pinhal-PR -DEUSELINDO MORETO x VI-
TOR DE OLIVEIRA- Ao requerente para que se maniefste
sobre a certidao de fls. 13. Prazo de 05 (cinco) dias.- Adv.
DEDALO BRASIL NICOLAU-

46.-MODIFICA•ÇO DE GUARDA- 35/2001-N.P.O. x S.P.L.
e outros- Ao requerido para que se manifeste no prazo de
cinco (cinco) dias, sobre o requerimento de fls. 136.- Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU-

47.-DESTITUI•ÇO DO PODER FAMILIAR-9/2004-
M.P.E.P. x A.J.D.- Para realizacao de audiencia para a oitiva
das menores, designado o dia 15/08/2006 as 15:00 horas.-
Adv. MARCOS JOS• MESQUITA-

48.-GUARDA-19/2004-M.P.E.P. e outros x R.C.B.- Deferi-
do liminarmente o pedido de guarda, sem prejuizo de ulteri-
or revogacao, caso necessario Designado o dia 14/08/2006
as 15:30 horas para audiencia de oitiva dos requerentes e
eventuais testemunhas arroladas no prazo do artigo 407 do
CPC.- Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

49.-GUARDA- 15/2005- J.L.F. e outros x F.L.M. e ou-
tros- Ao Dr. Sandro Gleik da Silva Fernandes do teor do
despacho de fls.35.- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA
FERNANDES-

50.-MODIFICA•ÇO DE GUARDA- 27/2005- R.C.N. x
M.R.D.S. e outros- Deferido o requerimento de fls. 64. De-
corrido o prazo de suspensao manifeste-se o preocurador da
requerente.- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

51.-GUARDA-9/2006-P.L.S. e outros x D.S.M. e outros- De-
ferido liminarmente o pedido de guarda, sem prejuizo de ul-
terior revogacao, caso necessario. Designado audiencia para
oitiva dos requerentes e da genitora dos mesmos para o dia
28/08/2006 as 14:00 horas.- Adv. SANDRO GLEIK DA SIL-
VA FERNANDES-

52.-CARTA PRECATàRIA INF. E JUVEN-5/2006-Oriundo
da Comarca de CURITIBA - 2¦ VARA INFANCIA E JUVEN-
TUDE -M.F. x M.F.S. - Para o ato deprecado designado o
dia 15/08/2006 as 16:00 horas.- Adv. HELCIO CHIAMU-
LERA MONTEIRO-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PARAN
JUIZA DE DIREITO DRA.LEONOR B.C.SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§76/2006
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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0121 001302/2005
0135 000033/2006
0039 001175/2003

GETULIO PEREIRA 0012 000039/2002
0038 001159/2003
0033 000980/2003

GILSON ORTH 0050 000514/2004
GIOVANI ANDREOLI 0155 000445/2006

0154 000444/2006
0052 000972/2004
0051 000914/2004

GISAH M. MAYSONNAVE 0036 001082/2003
GRASIELE BARCELOS AMARAL 0034 001042/2003

0073 002444/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0143 000261/2006
HELIO DE MACEDO KRULJAC 0008 000082/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0134 001820/2005
HELLEN CRISTINA WOLFF BOR 0017 000645/2002

0124 001475/2005
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0024 000323/2003

0141 000135/2006
0069 001903/2004

ITALO MARIO BAZZO 0013 000125/2002
0015 000223/2002
0061 001514/2004

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 0043 001236/2003
0013 000125/2002
0061 001514/2004

JANAINA GIOZZA 0143 000261/2006

União da Vitória
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JAQUILINE LAZZARETTI 0049 000503/2004
JEAN DANIEL DOS SANTOS PI 0078 000781/2005
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0158 000456/2006
JOAO SERGIO RAUSIS 0123 001462/2005
JONATAS FERNANDES NEVES 0067 001751/2004

0151 000436/2006
0074 000081/2005
0068 001869/2004

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0042 001224/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0141 000135/2006
JOSIANE BRIGIDA ROGAL 0156 000454/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0140 000108/2006
JOSUE BERGER DE ASSUMPCAO 0012 000039/2002
LAURETE DUB PINTO CONTE 0010 000129/2001
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0031 000783/2003
LUCIANO LINHARES 0130 001676/2005
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0009 000102/2001

0059 001406/2004
0142 000159/2006

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0136 000061/2006
0004 000569/1999

LUIS RENATO CARVALHO PINT 0166 001471/1998
0209 001755/2004
0184 000570/2003
0193 000383/2004
0165 001449/1998
0182 000193/2003
0210 001943/2004
0207 001490/2004
0194 000655/2004
0195 000772/2004
0205 001365/2004
0196 000823/2004
0178 000023/2003
0192 000239/2004
0208 001540/2004
0197 000951/2004
0206 001423/2004
0211 000160/2005
0177 000012/2003
0198 000952/2004
0180 000115/2003
0181 000117/2003
0161 000461/1998
0183 000323/2003
0179 000104/2003
0003 000582/1998
0199 000995/2004
0128 001597/2005
0212 000343/2005
0213 000519/2005
0191 000076/2004

LUIZ ASSI 0079 000824/2005
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0046 000193/2004

0116 001180/2005
0040 001217/2003
0111 001025/2005
0085 000884/2005
0087 000891/2005
0093 000960/2005
0088 000892/2005
0106 000981/2005
0081 000842/2005
0102 000975/2005
0119 001256/2005
0082 000857/2005
0083 000861/2005
0094 000961/2005
0110 001024/2005
0086 000887/2005
0109 001005/2005
0100 000973/2005
0095 000964/2005
0108 000983/2005
0101 000974/2005
0080 000836/2005
0105 000978/2005
0084 000869/2005
0107 000982/2005
0096 000967/2005
0092 000956/2005
0098 000970/2005
0097 000969/2005
0114 001172/2005
0115 001174/2005
0117 001181/2005
0099 000971/2005
0104 000977/2005
0103 000976/2005

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0143 000261/2006
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0223 000081/2006
LUTYMERI SCALET 0011 000786/2001
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0007 000559/2000

0060 001502/2004
0016 000491/2002
0023 000104/2003
0091 000948/2005
0189 001585/2003

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0146 000398/2006
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0057 001373/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0069 001903/2004
MARCIA COSER 0010 000129/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0037 001118/2003
MARCIO R. BANHUK 0127 001574/2005
MARCO AURELIO HLADCZUK 0003 000582/1998
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0129 001617/2005
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0057 001373/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0031 000783/2003
MARINA CASAL DE FREITAS 0148 000432/2006

0038 001159/2003
0089 000918/2005
0076 000233/2005
0112 001113/2005

MARTIM CANEVER 0221 000285/2003
0037 001118/2003

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0209 001755/2004
0184 000570/2003
0182 000193/2003
0210 001943/2004
0207 001490/2004
0173 000378/2001
0205 001365/2004
0178 000023/2003
0208 001540/2004
0206 001423/2004
0211 000160/2005
0177 000012/2003
0180 000115/2003
0181 000117/2003
0183 000323/2003
0179 000104/2003
0132 001751/2005
0131 001736/2005
0006 000519/2000
0053 001013/2004
0037 001118/2003
0030 000780/2003
0215 000853/2005
0212 000343/2005
0213 000519/2005
0191 000076/2004
0175 000764/2002
0039 001175/2003

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0170 000974/2000
0222 000126/2004
0056 001224/2004

MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0132 001751/2005
0053 001013/2004

MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0037 001118/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0037 001118/2003
MURILO MOISES BENASSI 0190 000034/2004

0049 000503/2004
PAULO JABER FARAH 0009 000102/2001
PAULO ROBERTO GLASER 0172 000356/2001

0160 000255/1996
0202 001282/2004
0187 001148/2003
0214 000553/2005
0167 000377/1999
0188 001577/2003
0201 001203/2004
0185 001108/2003
0203 001287/2004
0216 000881/2005
0171 000276/2001
0186 001145/2003
0162 000574/1998
0168 000067/2000
0163 000816/1998
0200 001034/2004
0217 000907/2005
0204 001293/2004
0218 000953/2005
0219 000958/2005
0164 000820/1998
0174 000018/2002
0159 000180/1995
0176 000979/2002
0076 000233/2005
0035 001076/2003
0002 000333/1998
0090 000934/2005
0133 001817/2005
0169 000205/2000

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0199 000995/2004
0029 000736/2003

ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0145 000363/2006
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0061 001514/2004
SANDRA MARA MARAFON 0122 001361/2005
SANDRO MARCELO PEROTTI 0012 000039/2002
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0070 002149/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0147 000416/2006
SIDNEI WERNER 0013 000125/2002
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 0144 000352/2006

0157 000455/2006
SIMONE KOHLER 0126 001550/2005
SUSANE LEA KONELL 0116 001180/2005
SUZEL HAMAMOTO 0026 000469/2003
TANARA CRISTIANE NOGUEIRA 0156 000454/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 000286/2004
THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0138 000094/2006
VALDIR GEHLEN 0058 001384/2004

0064 001651/2004
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0036 001082/2003
VIRGILIO CESAR DE MELO 0113 001160/2005

0067 001751/2004
0072 002202/2004
0151 000436/2006
0128 001597/2005
0070 002149/2004
0017 000645/2002
0065 001683/2004
0074 000081/2005
0068 001869/2004

VITOR HUGO RANKEL 0126 001550/2005
ZANI DALTON FARAH 0130 001676/2005
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0001 000375/1995

0021 000922/2002

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-375/1995-CRISTINA KOTE-
CKI x ANTONIO KOTECKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a certidao do senhor oficial de justica
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-333/1998-ESTADO DO PA-
RANA x ADUR & CIA LTDA.- Por decisao de fls.69 foi defe-

rido a substituicao do polo ativo da presente execucao, passan-
do a figurar o Estado doParana como cessionario do credito
objeto da execucao.esta forma,manifeste-se o exeqente sobre a
peticao de fls.86/87 -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

3.-Indenizacao-582/1998-PAULO ROBERTO GOMES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA- Homolo-
gado por sentenca, o calculo de fls.253/254, determinando a
expedicao de precatorio requisitorio. -Adv. MARCO AURE-
LIO HLADCZUK e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

4.-Ordinaria de Cobranca-569/1999-LOTERICA DO CALCA-
DAO x IRAN RODRIGUES -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

5.-Indenizacao por Ato Ilicito-761/1999-IVONEIDE APARE-
CIDA MOTIPO x VILMAR LEMES DE SOUZA - ME e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CECILIA L.G. AB-
DALLA, ACIR OLISKOWSKI-

6.-Inventario-519/2000-ELZA FRIDA BAUR BABY x FRAN-
CISCO BABY -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

7.-Interdicao-559/2000-A.D.S. x P.A.D.S.- Declinado a com-
petencia para o Juizo da Comarca de Porto Uniao - SC. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

8.-Inventario-82/2001-MARIA LOURDES HEYER MOREIRA
x GLICERIO JOAO MOREIRA- Intime-se novamente a inven-
tariante para que apresente plano de partilha detalhado descre-
vendo qual a parte ideal de cada herdeiro nos bens deixados
pelo de cujus, uma vez que referido documento sera a base
para a expedicao do formal de partilha. -Adv. HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC-

9.-Interdicao-102/2001-V.L.S.M. e outros x M.M. -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,IV, do Codigo
de Processo Civil, Adv. PAULO JABER FARAH e LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

10.-Ordinaria de Cobranca-129/2001-VEICULOS MALLON
LTDA x VAGNER DA SILVA PEREIRA MADEIRAS LTDA-
Suspenso o feito por cento e oitenta dias. -Adv. LAURETE
DUB PINTO CONTE e MARCIA COSER-

11.-Alvara-786/2001-CLAVINE PAOLA MENDES x- Julgado
por sentenca, boas as contas prestadas. -Adv. LUTYMERI
SCALET-

12.-Sumarissima de Indenizacao-39/2002-ISABEL OSCAR DO
NASCIMENTO FALK x TRANSPORTADORA DOIS IRMA-
OS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado. Deve o requerido manifestar-se sobre a certi-
dao de fls.100-verso. Adv. GETULIO PEREIRA, JOSUE BER-
GER DE ASSUMPCAO NETO e SANDRO MARCELO PE-
ROTTI-

13.-Ordinaria de Indenizacao-125/2002-ALICE NASILOSKI
BUDNHAK e outros x SILVESTRIN FRUTAS LTDA- ...Nao
se constata, portanto, qualquer um dos vicios que possibilitam
a correcao do julgado atraves dos presentes embargos, de modo
que devem ser rejeitados. -Adv. ITALO MARIO BAZZO, ITA-
LO MARIO BAZZO JUNIOR, EZEQUIEL MILICICH SEI-
BEL, ANDRE RICARDO CHIMELLO, SIDNEI WERNER,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e EDGAR KINDER-
MANN SPECK-

14.-Monitoria-130/2002-CORDEIRO E RACHIDE LTDA x
OSMAR LOURIVAL LANGER- Sobre o petitorio do rquerido
as fls.96, manifedste-se or requerente no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

15.-Curatela-223/2002-M.I.P.P. x S.P.- Intime-se a requernete
para que comprove a publicacao da sentenca na imprensa lo-
cal. -Adv. ITALO MARIO BAZZO-

16.-Rescisao de Contrato-491/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x ELCI BORGES PRES-
TES -O presente feito comporta julgamento antecipado,tendo
em vista que a materia encartada no processo e unicamente de
direito. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, FABRICIO
TORRES e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

17.-Declarat.Inexistencia de Deb.-645/2002-LUCIANE HA-
NEIKO KRULICOSKI x HERBERT MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO- Cumpra-se a decisao de fls.103, devendo ser
aberta vista dos autos as partes, sucessivamente, pelo prazo de
dez dias, para apresentacao de alegacoes finais. -Adv. ERNA-
NI BORTOLINI, HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

18.-Indenizacao por Ato Ilicito-671/2002-SILVIA MARA MO-
RONA DOS SANTOS x MARCOS AURELIO MAIESKI -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L.G. ABDALLA-

19.-Mandado de Seguranca-697/2002-WALKER LUIZ BAHR
x CHEFE DA CIRETRAN DE UNIAO DA VITORIA - PR -
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais-Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO e ELIZABETH BERTINATO-

20.-Alvara-819/2002-DALILA XAVIER DE LIMA x -Julgado
por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, III, do Co-
digo de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais -Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

21.-Indenizacao-922/2002-SAMUEL PAVARIN x A. F. SILVA

& CIA LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata de compe-
tencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucional-
mente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdi-
cao, determino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ e ALTINO LUIZ LEMOS-

22.-Interdicao-1139/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x ROBERTO CARLOS BRITO -Manifes-
tem-se os interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal.-
Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

23.-Monitoria-104/2003-MUNICIPIO DE PAULA FREITAS x
ORTOSHOP - SERVICOS E APARELHOS ORTOPEDICOS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio de fls.37 -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

24.-Anulacao de Atos Juridicos-323/2003-ADRIANO MARI-
ANO e outros x CLAUDINA CERRI DOS ANJOS e outros-
Primeiramente intimem-se os reus para que se pronunciem so-
bre os pdidos de desistencia de fls.39 e 42 -Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

25.-Usucapiao-394/2003-ALCINDO DA CRUZ x -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

26.-Indenizacao-469/2003-REPRESENTACOES ESTEVES
LTDA x EXPRESSO JOACABA LTDA- ...Inexistem prelimi-
nares a serem analisadas,assim estando presentes os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, dou o feito por sanea-
do. Como pontos controvertidos fixo:a)nexo causal enre o dano
sofrigo pela autora e a rescisao contrtual, b)desscontos de se-
guro e conhecimento, c)enriquecimento ilicito, d)representacao
comercial,c) protesto indevido. Defiro a producao de provas
pericial, documental e oral, consistente na otiviva de testemu-
nhas e depoimento pessoal do representnate legal da autora.
Nomeado perito na pessoa do senhor Ronaldo T. Ozon...As
pares, no prazo comum de cinco dias, indicarao assistentes tec-
nicos e formularao quesitos... -Adv. CRISTIANO LUSTOSA e
SUZEL HAMAMOTO-

27.-Inventario-492/2003-ANICA CURY NEUBAUER x SALIN
CURI e outros- Intime-se o autor paa que esclareca se pretende
a suspensao do feito e qual o prazo reivindicado. -Adv. ANGE-
LA RENATA LOTOSKI-

28.-Interdicao-571/2003-MARIA DA GLORIA CAVALHEIRO
x MARIA TEREZINHA CAVALHEIRO -Manifestem-se os in-
teressados sobre o laudo pericial, no prazo legal.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e ENIO RIBAS JUNIOR-

29.-Sumarissima de Cobranca-736/2003-RAULINO WEILLER
x BANCO SANTANDER S/A -A requerente devera retirar de
cartorio o alvara requerido.-Adv. RICARDO ANTONIO TO-
NIN FRONCZAK-

30.-Indenizacao-780/2003-VALDEVINO DOS SANTOS x
ERVATEIRA CAPIMAR LTDA e outros -...Assim, tendo em
vista que se trata de competencia absoluta (ratione materia),
estabelecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qual-
quer tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos
a Justica do Trabalho.-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

31.-Indenizacao-783/2003-LUIS CARLOS RUCINSKI x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros -...Assim, tendo em
vista que se trata de competencia absoluta (ratione materia),
estabelecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qual-
quer tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos
a Justica do Trabalho.-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL-

32.-Indenizacao-843/2003-JEFERSON SCHIAVINI e outros x
MARIA CRISTINA KUKUL e outros- Primeiramente intime-
se o requerido Paulo Martins dos Santos, para que no prazo de
cinco dias regularize sua representacao nos autos, conforme
dispoe o artigo 13 do Codigo de Processo Civil. -Adv. EXPE-
DITO E S LAGO-

33.-Divisao ou demarcacao-980/2003-ANTONIO PAIDOZ x
CASEMIRO PAULIK -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GE-
TULIO PEREIRA-

34.-Indenizacao-1042/2003-LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO
x RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outros- Intime-se o re-
querente para que informe a razao de ter encaminhado a carta
de citacao do reu Airton Mautalro Filho para endereco diverso
do mencinoado na peticao inicial. -Adv. GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL-

35.-Indenizacao-1076/2003-TEREZA JACINTO DA SILVA x
ESTADO DO PARANA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

36.-Ord. Rescisao de Contrato-1082/2003-COHAPAR x MA-
RIA SOELI ALVES RAMOS-...Assim, julgo procedente em par-
te o pedido, para declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes, e reintegrar definitivamente a autora na posse do imovel
descrito na inicial, conforme consignado no corpo desta decisao,
sem condenar nas perdas e danos, por falta de especificacao dos
prejuizos.Ante o decaimento pela autora de parte minima do pe-
dido, condeno os requeridos, a titulo de sucumbencia, ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocatcios
que arbitro, em R$400,00 -Adv. VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e GISAH M. MAYSONNAVE-

37.-Indenizacao por Ato Ilicito-1118/2003-MARCOS DE
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MORAES x AIRTON BERNARDO ROVEDA FILHO e ou-
tros - ...Ante o exposto, julgo extinto o processo, excluin-
do da lide Brasil Seguros, Companhia de Seguros, com
amparo no artigo 267,inciso VI, do CPC.Assim, condeno o
autor ao pagamento dos honorarios advocaticios no valor
de R$400,00, contudo, por ser o autor beneficiado pela as-
sistencia judiciaria gratuita, fica suspensa referida conde-
nacao, ate que haja alteracao em sua situacao financeira,
pelo prazo de cinco dias....Desta forma, a seguradora e parte
legitima para figurar no polo passivo da presente acao pro-
posta pela alegada vitima dos fatos, deste que a indeniza-
cao seja fixada nos limites do contrato de eguro estabeleci-
do  com o  pr imeiro  reu .  F ixo  como pontos
controvertidos:a)culpa pelo acidente,b)nexo causal,c)dever
de indenizar,d)dano moral,e)dano material,f)valor do se-
guro obrigatorio. Defiro a producao de prova documental e
oral, consubstaniado no depoimento pessoal das partes e
inquiricao de testemunhas. Audiencia de instrucao e julga-
mento dia 07 de novembro de 2006, as 14.00 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARTIM CANE-
VER, ARINALDO BITTENCOURT, CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE, MILTON LUIS CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

38.-Interdicao-1159/2003-M.L.K. x M.A.K.V. -Manifestem-
se os interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e GETULIO PEREIRA-

39.-Indenizacao-1175/2003-CLAUDINO DALLA ROSA x
FUNDACAO MUNICIPAL DA SAUDE - FUSA e outros-
...Inexistem preliminares a serem afastadas, estando pre-
sentes os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
dou o feito por saneado. Defiro a producao de prova docu-
mental, oral, consistente na oitiva de testemunhas e depoi-
mento pessoal, e tambem prova pericial, que devera englo-
bar todas as questoes discutidas. Como pontos controverti-
dos fixo: a)necessidade de cuidados de medico especialis-
ta, b) atendimento adequado e correto,c) a retirada de inse-
to do outivo e ou nao procedimento que exige instrumento
especifico e conhecimento tecnico de profissional habili-
tado, d) caso e emergencia,d) dano maerial, f)ano moral,
g)extensao do dano,h)quantum da reparacao. Nomeado pe-
rito na pessoa do Dr. Getulio Silva.. As partes, no porazo
comum de cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e
fomrularao quesitos.... -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

40.-Inventario-1217/2003-TEREZA GRZECHNIK x JOSE
GRZECHNIK- Deve a requerente, no prazo de cinco dias,
comprovar o recolhimento dos tributos. -Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

41.-Indenizacao-1221/2003-JERRY ELVIS BASE x BAN-
CO PANAMERICANO S/A -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

42.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1224/2003-MARIA ELO-
ISA KUNRATH x BANCO FININVEST S/A- Primeiramente
intime-se a parte requerida para que providencie a autenti-
cacao dos documentos de fls.71/73, regularizando a repre-
sentacao... -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

43.-Revocatoria-1236/2003-MASSA FALIDA CABANA S/
A IND. COM.CASAS PRE-FABRICA x DIRCEU MAR-
QUES DE MORAIS e outros -O requerente devera retirar
de cartorio edital para publicacao.-Adv. ITALO MARIO
BAZZO JUNIOR-

44.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1262/2003-BRECAUTO
PECAS E SERVICOS LTDA x LUIZ VALMOR PADILHA
e outros -Devem os requerentes comprovar a publicacao
dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

45.-Indenizacao-1293/2003-SILVESTRE WISNIEWSKI x
ELADIO ALONSO FERNANDES e outros -Audiencia de
instrucao e julgamento dia 25 de outubro de 2006,as
14.00hoas, neste Juizo. Devem as partes observarem o pra-
zo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI-

46.-Alvara-193/2004-MARLON TEIXEIRA DE LIMA e ou-
tros x - Corrigido por sentenca o erro material -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

47.-Inventario-265/2004-LINDARCI BRAUTIGAM GLO-
WACKI x PEDRO GLOWACKI- Intime-se o autor para que
esclareca se pretende a suspensao do feito e qual o prazo
reivindicado. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

48.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-286/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS-...Isto posto, julgo
procedente o pedido e declaro rescindido o contrato, con-
soliando nas maos da demandante a posse e o dominio ex-
cluisivo do em decrito nos autos, cuja apreensao liminar
torno  def in i t iva ,  facul tada  a  venda  pe la  par te
requerente...Incumbe ao requerente cumprir o disposto no
artigo 2, do Decreto-lei 911/69....Pagara o requerido as
custas judiciais e os honorarios advocaticios que arbitro
em 600,00 -Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA

VROBLEWSKI-

49.-Anulatoria-503/2004-CESAR ANTONIO DOS SAN-
TOS x JOSE ALVORI FOSTER JARDINAGEM -...Inexis-
tem preliminares arguidas,assim dou o feito por saneado,
eis que estao presentes as condicoes da acao e pressupos-
tos processuais.Estabeleco como pontos controvertidos (ma-
teria fatica): a) quantos metros quadrados de grama em
leiva foi vendida,b)preco ajustado entre aspares pelo ob-
jeto do contrato,c)quantidade de grama leiva entregue
a o  a u t o r  e  o  m o m e n t o ,  d ) v a l o r  p a g o  p e l o  a u t o r,
e ) c o n h e c i m e n t o  d e  q u e  o c o r r e r i a  o  p r o t e s t o  d o
titulo.Defiro a producao de prova documentla, testemu-
nhal e depoimento pssoal das partes que devera englo-
bar as questoes discutidas. Audiencia de instrucao e jul-
gamento dia 26 de outubro de 2006,as 14.00 horas, nes-
te Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo
407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI e JAQUILINE LAZZARETTI-

50.-Desapropriacao-514/2004-MUNICIPIO DE BITURU-
NA x SALETE MATTIOLA WAGENFUHR -Sobre a im-
pugnacao e documentos juntados, manifeste-se o requeri-
do .-Adv. GILSON ORTH-

51.-Declaratoria-914/2004-CASEMIRO SCIBOR x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

52.-Declaratoria-972/2004-ERNA WEBER x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

53.-Declaratoria-1013/2004-ARNILDO DEMUTH x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO- ...Com efeito, ante a he-
terogeneidade das contas de energia eletrica, inexiste co-
nexao entre as duas demandas... -Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

54.-Alvara-1051/2004-ARLETE MARY DA SILVA CRUZ
x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA e ACIR OLISKOWSKI-

55.-Arrolamento-1125/2004-ESTANISLAVA BILSKI KO-
VALSKI x FRANCISCO KOVALSKI- Intime-se o autor para
que esclareca se pretende a suspensao do feito e qual o
prazo reivindicado. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

56.-Despejo-1224/2004-JOAO CORNELIO KAMPMANN
x ROSEMERI FERREIRA -Arquivado provisoriamente,
aguardando a manifestacao da parte interessada.-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

57.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1373/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA BEBIDAS PEROT-
TI LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pela requerente.-Adv. MARIA DAS GRACAS R.
DE MELO e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

58.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1384/2004-CLESIO LO-
CATELLI x INSS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias,sobre a resposta do Juizo deprecado. -Adv.
VALDIR GEHLEN-

59.-Protesto Judicial-1406/2004-ADEMIR ANTONIO SAL-
LES BUCH x NEZIAS SOUZA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

60.-Ord.de Revisao de Contrato-1502/2004-ELCI BORGES
PRESTES x COHAPAR -Julgado por sentenca extinto o fei-
to, com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Ci-
vil, condenando a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

61.-Reintegracao de Posse-1514/2004-SANTINOR DE
OLIVEIRA x ANGELA MARIA PEREIRA e outros -Para a
audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados
a transigir, designo o dia 06 de dezembro de 2006, as 13.30
horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera
saneado o processo, se for o caso, analisadas eventuais
preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o
exame das povas requeridas, ou determinado o julgamen-
to antecipado da lide.-Adv. SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD, ITALO MARIO BAZZO e ITALO MARIO
BAZZO JUNIOR-

62.-Arrolamento-1559/2004-FELICIA DOLINSKI x AL-
BERTO DOLINSKI- Intime-se a inventariante a acostar aos
autos escritura publica de renuncia aos direitos hereditari-
os ou requerer a lavratura de termo de renuncia. -Adv. ARI-
OVALDO ABILHOA JUNIOR-

63.-Inventario-1621/2004-EVANIR PELENTIR DA SILVA
x JOSE DE LIMA -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS WOLFF-

64.-Anulatoria-1651/2004-MARINO LUIZ MACHE x LUIZ
RAIMUNDO ESTACIO DE PAULA- Sobre a emenda a pe-

ticao inicial, manifeste-se o reu,no prazo de dez dias... -
Adv. VALDIR GEHLEN-

65.-Monitoria-1683/2004-PORTO REAL INDUSTRIAL E
PASTORIL LTDA x MADSUL COMERCIAL EXPORTA-
DORA DE MADEIRA LTDA -Para a audiencia de concili-
acao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 12 de dezembro de 2006,as 13.30 horas, na sede deste
Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo,
se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados
os pontos controvertidos, com o exame das povas requeri-
das, ou determinado o julgamento antecipado da lide.-Adv.
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO
NETO e VIRGILIO CESAR DE MELO-

66.-Alvara-1736/2004-ILONA THIEL PEREIRA e outros
x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido
na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

67.-Monitoria-1751/2004-CLAUDIA M. WENGERIEWICZ
& CIA LTDA x GILVANE EVERTON ARABAR- Deferido
o pedido de desentranhamento, mediante fotocopia -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

68.-Monitoria-1869/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ
& CIA LTDA x MARIA CRISTINA BAUTISTA CAMPOY-
Deferido o desentranhamento mediante fotocopia. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

69.-Ordinaria de Cobranca-1903/2004-KLEBER MESSIAS
LOPES x ALDO CLEOMAR DA SILVA -Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia pro-
cessual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA e MARCELO
NASSIF MALUF-

70.-Declaratoria-2149/2004-LUIS CARLOS ILKIU x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Manifeste-se o reque-
rente, sobre o oficio de fls.80/81 dos autos,no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

71.-Mandado de Seguranca-2187/2004-REPRESENTACO-
ES ESTEVES LTDA x DELEGADO TRANSITO TITULAR
DO DETRAN -Julgado por sentenca extinto o feito, com
base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, con-
denando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

72.-Sustacao de Protesto-2202/2004-JUNO ESQUADRIAS
DE MADEIRAS LTDA x MAZE MAD. ZENI LTDA -Jul-
gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
IV, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente
ao pagamento das custas processuais-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e ANGELA RENATA LOTOSKI-

73.-Impugnacao ao Valor da Causa-2444/2004-RADIO DI-
FUSORA UNIAO LTDA x LUIZ ERNANI DA SILVIA FI-
LHO- ...Ex positis, julgo improcedente a presente impug-
nacao do beneficio a assistnecia juiciaria, ajuizada pelos
impugnantes Radio Difusora Uniao Ltda, contra o impug-
nado Luiz Ernani da Silva Filho. condeno o impugnante no
pagamento das custas processuais relativas ao rpesente in-
dicente. -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI e GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL-

74.-Monitoria-81/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x REPRESENTACOES WILL-
RICH LTDA - ME -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

75.-Ord.de Reajuste de Beneficios-135/2005-MARIANO
GUIZ x INSS- Intime-se a requerida para que no prazo de
dez dias comprove ter apresentado contestacao nos presen-
tes autos. -Adv. CARLA VIVIANE MARTINI-

76.-Excecao de Incompetencia-233/2005-ESTADO DO PA-
RANA x SANTINA MORETI MARQUES- ...Assim, rejei-
to a excecao de incompetencia, a fim de estabelecer como
competente o Juizo de Direito da Coamrca de Uniao da
Vitoria, para o julgamento da causa. Condeno o excipiente
ao pagamento das despesas decorrentes do incidente. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER e MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

77.-Declaratoria-593/2005-DEOLINDO NALON e outros
x MUNICIPIO DE BITURUNA -Nao marece acolhimento
a preliminar de inepcia da peticao inicial por ausencia do
valor da causa, eis que houve emenda as fls.49/50, sanan-
do-se o defeito anteriormente existente. Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia pro-

cessual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. -Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO e ANGE-
LA RENATA LOTOSKI-

78.-Indenizacao-781/2005-JULIO CESAR CARNEIRO x
IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LIMOEIRO
LTDA -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo o dia 05 de dezembro de
2006, as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a
conciliacao, sera saneado o processo, se for o caso, anali-
sadas eventuais preliminares e fixados os pontos contro-
vertidos, com o exame das povas requeridas, ou determina-
do o julgamento antecipado da lide.-Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO, EDEMIR AGUIAR e JEAN DANIEL
DOS SANTOS PIROLA-

79.-Indenizacao-824/2005-MADEGAL MADEIRAS LTDA
x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. -Sobre a impug-
nacao e documentos juntados, manifeste-se o requerido, no
prazo de cinco dias. .-Adv. LUIZ ASSI-

80.-Declaratoria-836/2005-ANA TRACZ RODAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

81.-Declaratoria-842/2005-WALDEMAR FRANCISCO
WOLLINGER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Re-
cebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

82.-Declaratoria-857/2005-ELVIRA MARTA ZUNKER
KRAEMER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

83.-Declaratoria-861/2005-HELLY OTTO x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

84.-Declaratoria-869/2005-INEZ CHACHAROVSKI KU-
LINITZ x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

85.-Declaratoria-884/2005-CASEMIRO KRAWCZYK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

86.-Declaratoria-887/2005-BOLESLAU NESCIORUK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

87.-Declaratoria-891/2005-BASILIO SMICALUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

88.-Declaratoria-892/2005-EDEVINO ZAPOTOSKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

89.-Ord.de Reajuste de Beneficios-918/2005-JUSSARA
ELIANA BORGES x INSS- ...Isto posto, julgo procedente
o pedido de revisao de pensao por acidente de trabalho, a
fim de determinar a revisao do eneficio, conforme consta
da fundamentacao e condenar o reu Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ao pagamento das diferencas havidas
entre o valor pago e o valor devido, referente aos ultimos
cinco anos contados anteriormente a data da propositura
da acao, acrescidos de correcao monetaria pelo IGP-DI,dede
o vencimento de cada uma, e juros de mora de 12% ao ano,
a contar da citacao.Condeno, ainda, o reu ao pagamento
dos honorarios advocaticios no percentual de 10% incidente
sobre as parcelas vencidas ate a data da prolacao deesta
sentenca, excluidas as percelas vincendas....Condeno a
parte re, ainda, no pagamento das despesas processuais... -
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

90.-Inventario-934/2005-ALICE MATULLE PIROGEK x
ESPOLIO DE ANTONIO PIROGEK -Manifeste-se a Fa-
zenda Estadual sobre o recolhimento do imposto .-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

91.-Sumarissima de Cobranca-948/2005-SALIM YARED
FILHO x FERNANDO JOSE DA SILVA e outros -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

92.-Declaratoria-956/2005-MIGUEL HILARIO KERNIT-
ZKEI x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

93.-Declaratoria-960/2005-NEUSA DA SILVA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
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gal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

94.-Declaratoria-961/2005-NILSON BUDIN x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

95.-Declaratoria-964/2005-MARIANO GRABOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

96.-Declaratoria-967/2005-MARLENE ANA KRAEMER x
MUNICIPIO DE CRUA MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

97.-Declaratoria-969/2005-MATILDE BARCZAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACAHDO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

98.-Declaratoria-970/2005-IRMGAR ERICA WEBER x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

99.-Declaratoria-971/2005-IVETE STELMACH BUSCH x
MUNICIPIO DE CRUZ MACAHDO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

100.-Declaratoria-973/2005-IVO KRUL x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

101.-Declaratoria-974/2005-IVO OTTO x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

102.-Declaratoria-975/2005-IVO LUCZKIEWICZ x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

103.-Declaratoria-976/2005-IZALINO RIBEIRO DE AL-
MEIDA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

104.-Declaratoria-977/2005-JOANA BUGALA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

105.-Declaratoria-978/2005-JOANA CRUZ TAUSEN-
DFREUND BORGES x MUNICIPIO DE CRUZ MACHA-
DO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

106.-Declaratoria-981/2005-JOAO CELSO LIPINSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

107.-Declaratoria-982/2005-JOAO DOS SANTOS NUNES
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

108.-Declaratoria-983/2005-JOAO ROBERTO ROMEIKE
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

109.-Declaratoria-1005/2005-JOAO WRUBLESKI NETO
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

110.-Declaratoria-1024/2005-LUCIA WRUBLESKI MUL-
LER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

111.-Declaratoria-1025/2005-LUCIO ZAVADZKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

112.-Inventario-1113/2005-GILBERTO PAULUK x JOAO
PAULUK E ALICE PAULUK -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS-

113.-Sumarissima de Cobranca-1160/2005-COTRACAM -
COMERCIO DE TRATORES E CAMINHOES LTDA x
MAURI DAMER ME -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

114.-Declaratoria-1172/2005-FELICIA MITURA x MUNI-

CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

115.-Declaratoria-1174/2005-FELICIANO GOLOMBIESKI
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

116.-Declaratoria-1180/2005-IRIO PASCOALI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -....Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstitu-
cionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obriga-
cao tributaria relativamente ao periodo anterior ao ano de
2003 e condenar o requerido a repeticao dos valores pagos
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da acao, com ex-
clusao dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corri-
gidos monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos de-
sembolsos e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano a
partir do transito em julgado da presente decisao (Sumula
n§188/STJ). Os valores deverao ser apurados atraves de
liquidacao de sentenca, a partir dos extratos que deverao
ser fornecidos, em momento oportuno, pela Copel. Conde-
no o requerido, ainda, ao pagamento de honorarios advo-
caticios que arbitro em R$70,00 (setenta reais), conside-
rando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do
servico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao
numero de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com iden-
tica pretensao, o que justifica o valor fixado. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO e SUSANE LEA KONELL-

117.-Declaratoria-1181/2005-LUIZA IVONE KRUL x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

118.-Cautelar Inominada-1224/2005-CELSO BERNARDI-
NO ANES x COPEL S.A. -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, IV, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. CAROLINA SOCHA DE SOUZA e DE-
NISE CANOVA-

119.-Declaratoria-1256/2005-MARIO DE SOUZA x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

120.-Indenizacao-1261/2005-NELSON THOMASI x GLO-
BAL TELECOM S/A- recebo o agravo retiro de fls.109/
114.Abra-se vista dos autos a parte autora, para que, no
prazo de dez dias, querendo, apresente as contra-razoes. -
Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

121.-Monitoria-1302/2005-ROMAO CZERVINSKI x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE CRUZ MACHADO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

122.-Declaratoria-1361/2005-JOAO VINFREDO BUJA-
RKA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
SANDRA MARA MARAFON-

123.-Reintegracao de Posse-1462/2005-L.SOVIERZOSKI
& CIA LTDA x DINILTON ALMEIDA DE SOUZA e ou-
tros- Intime-se a autora para que comprove ter protocolado
a peticao de fls.82/88, conforme determina o item 1.7.2,ali-
ea IV, do Codigo de Normas. -Adv. JOAO SERGIO RAU-
SIS-

124.-Arrolamento-1475/2005-GILMAR CARDOSO DOS
SANTOS x IRENE HONORATO PEREIRA- Intime-se o au-
tor para que esclareca se pretende a suspensao do feito e
qual o prazo reivindicado. -Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF BORTOLINI-

125.-Anulacao de Atos Juridicos-1484/2005-SONIA DE
OLIVEIRA MELLO e outros x ELISSON CARNEIRO DE
MELLO e outros-...Diante diso, determino sejam os reque-
renes intimados a emendar a inicial, adaptando o valor da
cuasa ao valor pleiteado com o pedido e recolhendo even-
tuais custas....Desta forma, intime-se, tambem as requeren-
tes para que regularizem a representacao processual, no
prazo de trinta dias. -Adv. AMAURY CORREA CASTI-
LHOS-

126.-Indenizacao-1550/2005-GERALDO KUROSKI x AR-
THUR LUNDGREN TECIDOS S.A (CASAS PERNAMBU-
CANAS) -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento,
a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, designo o dia 07 de dezembro
de 2006,as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a
conciliacao, sera saneado o processo, se for o caso, anali-
sadas eventuais preliminares e fixados os pontos contro-
vertidos, com o exame das povas requeridas, ou determina-
do o julgamento antecipado da lide.-Adv. VITOR HUGO
RANKEL e SIMONE KOHLER-

127.-Reintegracao de Posse-1574/2005-ADM. BRASIL DE
IMOVEIS LTDA. x ZENO DOS SANTOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de
fls.123-verso -Adv. MARCIO R. BANHUK e ADEMAR
NUNES DE CRISTO-

128.-Reparacao de Danos-1597/2005-FELIX PARIZOTTO

e outros x A. GIACOMINI & CIA LTDA- Compulsando os
autos verifico assistir razao a parte autora,uma vez que a
pova pericial foi requerida pela parte re. Assim, os encar-
gos da prova tecnica devera ser suportado pela parte que
requereu -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

129.-Inventario-1617/2005-MAURICIO JOSE MENDES x
MARTA RUDEK MENDES -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. MAR-
COS GARCIA LAURIANO LEME-

130.-Arrolamento-1676/2005-ESTEFANO KOSTEK x TE-
REZA KOSTEK -Homologado por sentenca o plano de par-
tilha apresentado, determinando o recolhimento do impos-
to de transmissao e custas processuais.-Adv. ZANI DAL-
TON FARAH, LUCIANO LINHARES-

131.-Alvara-1736/2005-F.C.G. x -Sobre a avaliacao, mani-
festem-se os interessados.-Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

132.-Declaratoria-1751/2005-NEUZA MARIA GROB x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a
inconstitucionalidade da lei municipal que institui a co-
branca da taxa de iluminacao publica, declarar a inexisten-
cia de obrigacao tributaria relativamente ao periodo ante-
rior ao ano de 2003 e condenar o requerido a repeticao dos
valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
acao, com exclusao dos valores pagos a partir de janeiro de
2003, corrigidos monetariamente (pelo INPC) desde os res-
pectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
ao ano a partir do transito em julgado da presente decisao
(Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser apurados atra-
ves de liquidacao de sentenca, a partir dos extratos que
deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela Co-
pel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honora-
rios advocaticios que arbitro em R$70,00 (setenta reais),
considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrucao probatoria, o lugar da presta-
cao do servico, o grau de zelo profissional e, ainda, o ele-
vadao numero de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado,
com identica pretensao, o que justifica o valor fixado. -
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

133.-Arrolamento-1817/2005-JARDEL ALEXANDRE
ZAHN x PEDRO PAVOSKI -Manifeste-se a Fazenda Esta-
dual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

134.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1820/2005-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x NELSON GAIOVCZ - ME -
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
269, IIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a re-
querente ao pagamento das custas processuais-Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS-

135.-Indenizacao-33/2006-AURITA DE FRANCA x MAR-
CO ANTONIO KULICHESKI e outros -Para a audiencia
de conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo o dia 31 de agosto de 2006, as 13,30 horas, na
sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o
processo, se for o caso, analisadas eventuais preliminares
e fixados os pontos controvertidos, com o exame das povas
requeridas, ou determinado o julgamento antecipado da lide.
Condiciono o deferimento do beneficio da assistencia ju-
diciaria gratuita a autora, desde que, junte-se aos autos ates-
tado de pobreza doproprio punho da requerente, no prazo
de de dez dias. Deve a autora retirar oficios a serem enca-
minhados. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

136.-Alvara-61/2006-LUIZ CARLOS ALVES x -Deferido,
por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial.
Custas na forma da lei.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEI-
DER-

137.-Alvara-91/2006-SOELI INEIS KUJARSKI x -Julga-
do por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

138.-Inventario-94/2006-LOURDES DOS PASSOS x PE-
DRO RIBEIRO -Comparecer em Cartorio, no prazo legal,
para assinatura do termo de compromisso de inventariante,
e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes.
-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

139.-Ord.de Anulacao de Titulos-107/2006-VANDERLEIA
ARISTIDES x BV FINANCEIRA S.A e outros -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLERI e
FABRICIO SCHEWINSKI-

140.-Execucao de Titulos Extrajud.-108/2006-COML. AU-
TOMOTIVA LTDA. x IND. DE MAD. VENSAO LTDA. -
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil, condenando a re-
querente ao pagamento das custas processuais-Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

141.-Embargos a Execucao-135/2006-V.S. CAVALHEIRO
& CIA. LTDA. x BANCO DO BRASIL S.A-... Ante o ex-
posto, rejeito os pedidos insertos nos embargos a execu-

cao, julgando extinto o feito com julgamento do merito, ..e
condenando a embargante ao pagamento da multa de 0,5%
sobre o valor da execucao,  como l i t igantye de ma-
fe.Condeno, ainda, a embargante ao pagamento das custas
processuais  e  honorar ios  advocat icios  que f ixo em
R$900,00... -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA, CAR-
LOS ALBERTO SENKIV e JOSE ELI SALAMACHA-

142.-Ordinaria-159/2006-EVALDO NUNES DA SILVA x
AGENOR SIGNORI- Face ao novo valor atribuido a cau-
sa, deve o requerente recolher o complemento do Funrejus
-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

143.-Reintegracao de Posse-261/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATHIAS GUE-
DES RIBEIRO FILHO -Julgado por sentenca extinto o fei-
to, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

144.-Arrolamento-352/2006-ALZIRA MARCILIA SILVE-
RIO x THELMA SILVERIO -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. SIL-
VIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

145.-Alvara-363/2006-A.K.R. x -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ROSSAN-
DRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

146.-Arrolamento-398/2006-DERLI TEREZINHA DE
CAMPOS SILVA x JOAO CARLOS FAGUNDES DA SIL-
VA -Homologado por sentenca o plano de partilha apresen-
tado, determinando o recolhimento do imposto de trans-
missao e custas processuais.-Adv. MARCELO DOMICIO
SCARAMELLA DE MELLO-

147.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-416/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS
GLYNSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias,sobre a certidao do senhor oficial de justica -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

148.-Ordinaria-432/2006-LIDIA PEPLER e outros x ESTA-
DO DO PARANA e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS-

149.-Embargos a Execucao-434/2006-MAD. THOMASI S/
A x ESPOLIO FLORISVALDO CHAGAS -Recebo os em-
bargos para discussao, suspendendo o curso da execucao.
Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no prazo le-
gal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

150.-Embargos a Execucao-435/2006-MAD. THOMASI S/
A x ESPOLIO FLORISVALDO CHAGAS -Recebo os em-
bargos para discussao, suspendendo o curso da execucao.
Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no prazo le-
gal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

151.-Sumarissima de Cobranca-436/2006-PAI - EXTRA-
CAO E PESQUISA MINERAL LTDA x FABIO KINGER-
SKI SAMPAIO -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NE-
VES-

152.-Alvara-438/2006-MARIA SOELI BERNARDI x -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ENIO G. C. NOGARA-

153.-Embargos a Execucao-439/2006-AUTO POSTO TECO
TECO LTDA x LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A -Rece-
bo os embargos para discussao, suspendendo o curso da
execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no
prazo legal.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

154.-Embargos a Execucao-444/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO RUPERTO PONTES -
Recebo os embargos para discussao, suspendendo o curso
da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo ,
no prazo de dez dias.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

155.-Embargos a Execucao-445/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SOFIA BUDNIAK -Recebo os em-
bargos para discussao, suspendendo o curso da execucao.
Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no prazo le-
gal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

156.-Monitoria-454/2006-FUNDACAO UNIVERSIDADE
VALE DO ITAJAI x AMANDIO RODRIGUES DE ARAU-
JO- Primeiramente intime-se a requernete para que, no prazo
de dez dias, regularize a representacao processual... -Adv.
JOSIANE BRIGIDA ROGAL e TANARA CRISTIANE NO-
GUEIRA-

157.-Arrolamento-455/2006-NATALIA TERESKA DE CA-
MARGO x DOMINGOS CAMARGO -Homologado por sen-
tenca o plano de partilha apresentado, determinando o re-
colhimento do imposto de transmissao e custas processu-
ais.-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

158.-Inventario-456/2006-NELSI STREGE BRIXI x AL-
FREDO STREGE e outros -Comparecer em Cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de compromisso de
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inventariante, e nos vinte dias seguintes prestar as primei-
ras declaracoes. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE-

159.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-180/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SONALIO AUTO
PECAS LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

160.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-255/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REGINA CELIA
FERREIRA ABILHOA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

161.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-461/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JANDIR LORENSINI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

162.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-574/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALVIR FERREI-
RA E FILHOS LTDA e outros -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

163.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-816/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STORCK IND.
COM. DE MOVEIS LTDA. e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

164.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-820/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE
CARVAO VEGETAL CARVOINDO LTDA. e outros -Ho-
mologo para todos os juridicos e legais efeitos a conta de
fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca das cus-
tas pelas vias apropriadas. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

165.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1449/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x OLGA HENHEWICZ -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

166.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1471/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VIOLETA ODETE B. DA SIL-
VA -Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a
conta de fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobran-
ca das custas pelas vias apropriadas. -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

167.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-377/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROHI-
DRAULICA COM. VAREJISTA DE MAT. DE CONST. e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

168.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-67/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. APARELHA-
DAS VENSAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

169.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-205/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W.W.V. LAMI-
NADOS LTDA- Suspenso o feito por cento e oitenta dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

170.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-974/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x MAD. RAVANELLO LTDA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte exe-
cutada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

171.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FOR-
NECEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

172.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-356/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOSER IND.
COM. DE FRIOS LTDA -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER e EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

173.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-378/2001-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO GREGORIO SOA-
RES DE ABREU -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

174.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-18/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PORTO REAL IN-
DUSTRIAL E PASTORIL LTDA- Suspenso o feito por cento
e oitenta dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

175.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-764/2002-MUNICIPIO

DE GENERAL CARNEIRO x REBRAS RECICLAGEM DE
PAPEL BRASIL LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

176.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-979/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x REBRAS - RECICLA-
GEM DE PAPEL BRASIL LTDA-...Desta forma acolho os
embargos de declaracao opostos as fls.19/22 para corrigir o
erro material.... -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

177.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-12/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

178.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-23/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

179.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-104/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x CURIA METROPOLITANA -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pela
requerente.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

180.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-115/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

181.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-117/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE VEIC.
E EQUIP. -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

182.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-193/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DANILO FRANCISCO REIS -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

183.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-323/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x TENDA DE U. CAB. SETE
ENCRUZIL. -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pela requerente.-Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

184.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-570/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JUVENAL CHAVES -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

185.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1108/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CYRI-
LIO DOS SANTOS -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

186.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1145/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUI SEBASTIAO
BARBOSA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

187.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1148/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOELI DOS SAN-
TOS -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

188.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1577/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA TERE-
ZINHA CAVAGNI RUBLOWSKI -O requerente devera re-
tirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

189.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1585/2003-MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS x VITOR KMITA SOBRINHO -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

190.-Execucao Fiscal-34/2004-FUNDACAO MUNICIPAL
SAUDE - FUSA x MARCA PRESTADORA DE SERVICOS
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

191.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-76/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

192.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-239/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

193.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-383/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LEONIDES DE OLIVEIRA
GUIZ -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debi-
to pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

194.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-655/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SAILON ROBERTO KULAR
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

195.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-772/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOSE CORDEIRO FILHO -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

196.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-823/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EDELGARD SCHOLZE -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

197.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-951/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

198.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-952/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE S/A ADM DE BENS
E PART -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

199.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-995/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK- ...Ante o exposto, acolho a excecao de pre-
executividade, a fim de extinguir a presetensao exequen-
da, ante o vicio formal da citada certidao, por nao haver
prova da notificacao. condeno a exequente ao pagamento
das despesas processuais ehonorarios advocatiicos, os quais
fixo em R$350,00 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

200.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1034/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARI BRAUTIGAM
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pela
requerente .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

201.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1203/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BERNARDON &
IRMAOS LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

202.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1282/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. FUMO
JOLY LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

203.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1287/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. CAR-
VAO VEGETAL CARVOINDO LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

204.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1293/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO
FRONZA -Sobre a nomeacao de bens a penhora, manifes-
te-se o(a) requerente .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

205.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1365/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ADAILTON LESKI -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

206.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1423/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE ADM. DE BENS E
PART. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

207.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1490/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x GILBERTO GERMANO
SCHUMANN FILHO -Julgado por sentenca, extinto o fei-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

 208.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1540/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LUIZ ANTONIO RODERJAN
MANFRONI -Arquivado provisoriamente, aguardando a
manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

209.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1755/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOEL BOIKO BUGHAY -Jul-
gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

210.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1943/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VERA LUCIA FUTERKO -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

211.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-160/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EDELGARD SCHOLZE -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

212.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-343/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE S/A ADM. DE
BENS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

213.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-519/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EDELGARD SCHOLZE -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

214.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-553/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMAWIL IND.
MADEIRAS WIESE LTDA -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

215.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-853/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

216.-Execucao Fiscal-881/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA GIOVA-
NELLA LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

217.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-907/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVO SUL SER-
RALHEIRA E VIDRACARIA LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

218.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-953/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELCIO RODRI-
GUES PEREIRA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pela requerente .-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

219.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-958/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO AL-
BERTO DE SOUZA SAMPAIO -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pela requerente .-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

220.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO
O PREPARO INICIAL DE CUSTAS PROCESSUAIS, NO
PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 257 DO CPC,AS CAR-
TAS PRECATORIAS SEGUINTES: EXECUCAO - BAN-
CO BANESTADO S/A X ADIR JOSE DOMINIAK - ADV:
FERNANDA FORTUNATO MAFRA E TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO- FALENCIA - B.GRECA
& CIA. LTDA X CFK EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -
ADV: GILBERTO RODRIGUES BAENA-

221.-Carta Precatoria-285/2003-Oriundo da Comarca de
MALLET - PR -ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA e outros x HEIL & HEIL LTDA -Sobre a avaliacao,
manifestem-se os interessados.-Adv. ALEXANDRE P. NEI-
VA DE LIMA e MARTIM CANEVER-

222.-Carta Precatoria-126/2004-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS -JOK S BRITAGEM LTDA x PRO-
COENGE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
-Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados,no
prazo legal.-Adv. ALMERINDO BORGES HAINZENRE-
DER e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

223.-Carta Precatoria-81/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR -CONDOMINIO RESIDENCIAL POU-
SADA DO BREJATUBA I x VITOLDO RUCINSKI e ou-
tros -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-
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LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
VARA CRIME
Juíza de Direito - BRANCA BERNARDI
RELAÇÃO nº 19/2006

01-Dr. JOSÉ DOS SANTOS CAETANO
Proc. Crime nº 2006.26-8
Réu: VANILTO DE AZEVEDO COSTA
Intimação do defensor, de que foi expedida carta precatória a
Comarca de Salvador do Sul-RS(test.Rodrigo Pedry).

COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
JUIZ DE DIREITO - DR. PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 16/2006

ADVOGADOS:
1) ADVOGADO – PAULO CESAR PIN – OAB/PR – 14.510.
2) ADVOGADA – ELIANDRA CRISTINA WINCK –
OAB/PR – 25.687-B.
3) ADVOGADA – ELIANDRA CRISTINA WINCK –
OAB/PR – 25.687-B.
4) ADVOGADA – ELIANDRA CRISTINA WINCK –
OAB/PR – 25.687-B.
5) ADVOGADO – CIDNEI MENDES KARPINSKI –
OAB/PR – 35.558.
6) ADVOGADO – LUIZ VENICIUS COMPAGNONI –
OAB/PR – 29.730.
7) ADVOGADO – JONAS NOBLIA ARPINO – OAB/PR – 22.610-B.
8) ADVOGADO – ADRIANO MACHADO LANDGRAF –
OAB/PR – 30.746.
9) ADVOGADA – IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO –
OAB/PR - 25.607.
10) ADVOGADO – CELITO LUCAS – OAB/PR – 25.493.
11) ADVOGADO – CELITO LUCAS – OAB/PR – 25.493.
12) ADVOGADO – PAULO ROBERTO BOND REIS –
OAB/PR – 10.510.

1. CAD.138.542, apenado EVANILSO PINTO VIEIRA.
Pedido de Livramento Condicional. “Considerando exe-
cutar-se pena em regime integral fechado (fls.79), bem
como atual prisão deste condenado... na cadeia pública
da Comarca de Dois Vizinhos-PR, portanto não implanta-
do em unidade do sistema penitenciária estadual; declino
competência em favor do juízo da condenação, para apre-
ciação do presente pedido...”. ADV. EVANILSO PINTO
VIEIRA – OAB/PR – 14.510.

2. CAD. 144.151, apenado VALMIR CORREIA. Pedido de
Progressão. “Considerando executar-se pena em regime semi-
aberto (fls.05/26), bem como atual prisão deste condenado...
na cadeia pública da Comarca de Pato Branco-PR, portanto
não implantado em unidade do sistema penitenciária estadual;
declino competência em favor do juízo da condenação, para
apreciação do presente pedido...”. ADV. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK – OAB/PR – 25.687/B.

3. CAD. 141.514, apenado EMERSON LUIZ GOLLO. Pedido
de Remição. “Considerando estar preso este requerente na ca-
deia pública de Pato Branco-PR (fls.34), e o item 7.3.1. do CN,
declino competência àquela Comarca e Juízo Criminal...”. ADV.
ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/PR – 25.687/B.

4. CAD. 242.892, apenada ILUCIR RIBEIRO DA SILVA. Pe-
dido de Remição. “Considerando notícia de atual prisão desta
requerente na CPL de Pato Branco-PR, e o item 7.3.1 do CN
por brevidade e economia processual, remeta-se o presente pe-
dido aquele Juízo, competente...”. ADV. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK – OAB/PR – 25.687/B.

5. CAD. 263.753, apenado PEDRO CANDIDO DA SILVA.
Pedido de Progressão. “Considerando noticiar este que ora preso
este requerente na CPL de Dois Vizinhos-PR, e a regra do item
7.3.1 do CN, por brevidade e economia processual, remeta-se
o presente pedido àquele Juízo, competente...”. ADV. CIDNEI
MENDES KARPINSKI – OAB/PR – 32.558.

6. CAD. 120.870, apenado SIDNEI DE SOUZA. Pedido de
Livramento Condicional. “Considerando certidão supra e o item
7.3.1 do CN, por brevidade e economia processual, remeta-se
o presente pedido ao Juízo local da prisão, Comarca de Pato
Branco-PR, competente...”. ADV.LUIZ VENICIUS COMPAG-
NONI – OAB/PR – 29.730.

7. CAD. 60.537, apenado JOÃO NERI FONTOURA. Pedido
de Progressão. “Considerando certidão supra e o item 7.3.1 do
CN, por brevidade e economia processual, remeta-se o presen-
te pedido ao Juízo local da prisão, Comarca de Quedas do Igua-
çu-PR, competente...”. ADV. JONAS NOBLIA ARPINO –
OAB/PR – 22.610-B.

8. CAD. 118.045, apenado RICARDO EMMANUEL ROSA.
Pedido de Remoção. “Considerando notícia de atual prisão deste
condenado na CPL de Pato Branco-PR, e o item 7.3.1 do CN,
por brevidade e economia processual, remeta-se o presente pe-
dido àquele Juízo, competente...”. ADV. ADRIANO MACHA-
DO LANDGRAF – OAB/PR – 30.746.

Crime

Barracão

Cascavel

9. CAD. 32.025, apenado JOSÉ AGOSTINHO LORENZETT.
Pedido de Desinternação. “Considerando, face informação su-
pra, que ora preso o requerente na CPL de Palmital-PR, e a regra
do item 7.3.1 do CN, remeta-se o presente pedido, por brevidade
e economia processual, àquele Juízo, competente...”. ADV. IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO – OAB/PR – 25.607.

10. CAD. 137.780, apenado JOSÉ CLAUDEMIR MENDES. Pedi-
do de Progressão. “Considerando notícia de atual prisão deste re-
querente na CPL de Chopinzinho-PR, e o item 7.3.1 do CN por
brevidade e economia processual, remeta-se o presente pedido aquele
Juízo, competente...”. ADV. CELITO LUCAS – OAB/PR – 25.493.

11. CAD. 137.796, apenado JOÃO PAULO MENDES. Pedido de
Progressão. “Considerando notícia de atual prisão deste requeren-
te na CPL de Chopinzinho-PR, e o item 7.3.1 do CN por brevida-
de e economia processual, remeta-se o presente pedido aquele Juízo,
competente...”. ADV. CELITO LUCAS – OAB/PR – 25.493.

12. CAD. 141.072, apenado CELSO CAMILO DEMOLINER.
Pedido de Progressão. ““Considerando certidão supra e o item
7.3.1 do CN, por brevidade e economia processual, remeta-se
o presente pedido ao Juízo local da prisão, Comarca de Cruzei-
ro do Oeste-PR, competente...”. ADV. PAULO ROBERTO
BOND REIS – OAB/PR – 10.510.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 04/2006
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 01 2006.1168-5

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 76/2006

1-Carta Precatória sob nº 91/2006, oriunda da 2ª Vara de Fami-
lia e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina-Pr., extra-
ída da ação declaratória nº 1097/98, onde figura como reque-
rente José Garcia de Moraes em face a Eliana de Fátima Bru-
nassi - intimação dos Drs.(a) Sérgio Antonio Meda – adv OAB-
Pr 6320 – escrit na cidade de Londrina-Pr e Antonio Carlos de
A. Vianna – adv OAB-Pr 7202 – escrit na cidade de Londrina-
Pr, de que por este Juízo fora designado o dia 04 de agosto de
2006, às 14h, para a audiência de inquirição da testemunha
Ismael Francisco Lazzarotto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 77/2006

1-Processo Criminal sob nº 2006.140-0 – réu: SEBASTIAO
BRAZ DA SILVA - intimação do Drs.(a) Gustavo de Araújo
Lima – adv. OAB-PR 31051, escrit. na cidade de Curitiba-Pr.
Da decisão prolatada nos autos acima, datada de 14/06/06, que
condenou o réu em tela, por infração do artigo 1º, inc XIII do
Dec. Lei 201/67, à pena de 01 ano e 03 meses de detenção,
bem como a inabilitação pelo prazo de cinco anos, para o exer-
cicio do cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, con-
forme parágrafo 2º do artigo 1º do D-Lei 201/67, mais paga-
mento de 50% das custas processuais, substituida a pena priva-
tiva de liberdade por duas penas restritivas de direito – presta-
ção de serviços à comunidade e prestação pecuniária consis-
tente em pagamento de R$ 2.000,00, em favor de entidade as-
sistencial ligada ao bem estar da criança e adolescente da cida-
de onde reside, a ser definida pelo Conselho da Comunidade e
pagamento de 50% das custas processuais

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZ: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
RELAÇÃO Nº 44/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADELINO MARCON 01
ADRIANDA DA SILVA 02
AMÁLIA NOTTI 04
EMERSON RIVARDO GALICIOLLI 21
FERNANDO CÉSAR RESTA ANTUNES 07
FRANCISCO BARBOSA 05
GELSO SANTI 08
GUILHERME MARTINS HOFFMANN 03
INIDIANARA ALVES DE QUADRO 20
JAIDES DOS SANTOS COIMBRA 09
JAIRO MOURA 10
JOSSIMAR IORIS 11, 12 e 13
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 14
KÁTIA REJANE STUMER 02
LUIZ A ASSUNÇÃO DE ARAÚJO 22
MARCELO GEORGI FERRARI 15
MÁRIO ESPEDITO OSTROVSKI 16
REINALDO FERNANDES DE SOUZA 17
SEBATIÃO DOMINGUEZ DA LUZ 06
SÉRGIO BARROS DA SILVA 18
SIDNEI PRESTES JÚNIOR 19

01. -Processo Crime nº -2000.0821/7 -Ré/u(s) -ARILDO PE-
DROSO DE CAMPOS
“Intime-se para que no prazo de 03 (três) dias ofereça a defesa
prévia, bem como da audiência designada para o dia 13/11/2006,
ás 14:50 horas – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADRIANA DA SILVA.

02. -Processo Crime nº -1991.19-9 -Ré/u(s) -MARCELO
FRANCISCO ROSA
“Intime-se para se manifestar da fase do artigo 499 do Código Pe-
nal. Dr/ª(s). ADELINO MARCON e KÁTIA REJANE STUMER.

03. -Processo Crime nº -2001.291-1 -Ré/u(s) -ADÉLIA APA-
RECIDA ALVES DE LIMA
“Intime-se para se manifestar se tem interesse na aceitação da
proposta, prevista no artigo 98 da Lei 9.099/95. Dr/
ª(s).GUILHERME MARTINS HOFFMAMM.

04. -Processo Crime nº -2001.1306-9 -Ré/u(s) -NEREU AN-
TUNES DE OLIVEIRA e ROBERTO CARLOS CASSIMALI
“Intime-se para que se manifeste sobre a certidão negativa do
oficial de justiça, no prazo de 03 (três) dias, tendo em vista que
ás testemunhas Gilmar Dias e Terezinha Gonçalves, não foram
encontradas”. Dr/ª(s). AMÁLIA NOTTI.

05. -Processo Crime nº -1997.198-6 -Ré/u(s) -EDWARD SOA-
RES DA SILVA e FRANCISCO BARBOAS
“Intime-se da expedição de Carta Precatória à Comarca de
Medianeira-PR. para a inquirição de testemunha arrolada na
denúncia, Roberto Ziglioli e à Comarca de Curitiba/PR, para a
inquirição da testemunha Júlio Tadeu Amaral”. Dr/ª(s). FRAN-
CISCO BARBOSA.

06. -Processo Crime nº -1997.198-6 -Ré/u(s) -EDWARD SOA-
RES DA SILVA e FRANCISCO BARBOAS
“Intime-se da expedição de Carta Precatória à Comarca de
Medianeira-PR. para a inquirição de testemunha arrolada na
denúncia, Roberto Ziglioli e à Comarca de Curitiba/PR, para a
inquirição da testemunha Júlio Tadeu Amaral. Dr/ª(s). SEBAS-
TIÃO DOMINGUESZ DA LUZ.

07. -Processo Crime nº -2002.3235-9 -Ré/u(s) -ALTAIR VIEI-
RA DIAS
“Intime-se para que no prazo de 05 (cinco) dias informe se tem
o endereço atual do réu JAIR RIBAS DA SILVA – Adv./ª(s).
Dr/ª(s). FERNANDO CÉSAR RESTA ANTUNES.

08. -Processo Crime nº -239/2002 -Ré/u(s) -ANTÔNIO FER-
REIRA DO NASCIMENTO.
“Intime-se para apresentar ás alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias.” Dr/ª(s). GELSO SANTI.

09. -Processo Crime nº -2003.2440-4 -Ré/u(s) -RAIMUNDO
NONATO DE LIMA.
“Intime-se para apresentar o endereço atual do denunciado, no
prazo de 03 (três) dias, sob pena de revogação de liberdade
provisória”. Dr/ª(s). JAIDES DOS SANTOS COIMBRA.

10. -Processo Crime nº -146/2000 -Ré/u(s) -OSMAR ABDUL
FATTAH ASSAF
“Intime-se para manifestar-se no prazo de 03 (três) dias se in-
siste ou não na oitiva da testemunha Adnan Mohmed Abdalah,
uma vez que encontra-se em lugar certo, (conforme certidão de
fl 120 v.). Dr/ª(s). JAIRO MOURA

11. -Processo Crime nº -2003.3663-1 -Ré/u(s) -CLÁUDIA
MAIA DE CAMARGO
“Intime-se para apresentar o endereço atual da ré, no prazo de 03
(três) dias, caso tenha conhecimento”. Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS.

12. -Processo Crime nº -2005.4768-8 -Ré/u(s) -SÉRGIO AN-
TÔNIO VICENTE E EVALTEMIR DE OLIVEIRA NETO
“Intime-se para apresentar ás alegações finais, no prazo de 03
(três) dias.” Dr/ª(s). JOSSIAMR IORIS.

13. -Processo Crime nº -2004.4327-3 -Ré/u(s) -ELIAS DA
COSTA CRUZ, RICARDO SCNEIDER, ANDERSON MAR-
TINS E ALCEU BRUNETTI DA CRUZ
“Intime-se para apresentar ás contra-razões, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” Dr/ª(s). JOSSIAMR IORIS.

14. -Processo Crime nº -2005.4768-8 -Ré/u(s) -CLÁUDIO
AMÂNCIO DE SOUZA E PAULO CÉSAR VARGAS
“Intime-se para apresentar ás alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias.” Dr/ª(s). JOVANIL TEIXEIRA PEDRO.

15. -Processo Crime nº -2005.3581-7 -Ré/u(s) -MARCELO
DA SILVA
“Intime-se da não localização das testemunhas, ficando facul-
tada a substituição por declarações com firma reconhecida, caso
sejam meramente abonatórias da conduta social do denuncia-
do, no prazo de 03 (três) dias. Dr/ª(s). MARCELO GEORGI
FERRARI.

16. -Processo Crime nº -2002.3813-6 -Ré/u(s) -ALESSANDRO
JOSÉ DA LUZ.
“Intime-se para se manifestar da fase do artigo 499 do Código
Penal.” Dr/ª(s). MÁRIO ESPEDITO OSTROVSKI.

17. -Processo Crime nº -2004.4165-3 -Ré/u(s) -MAMEDE
SAFFE ARAÚJO
“Intime-se para que se manifeste sobre a certidão negativa do
oficial de justiça, no prazo de 03 (três) dias, tendo em vista que
ás testemunhas Tânia Inês Persich, Clari Gonzaga e José Onei-
de Grisol, não foram encontradas.” Dr/ª(s). REINALDO FER-
NANDES DE SOUZA.

18. -Processo Crime nº -2004.0220-8 -Ré/u(s) -ANDERSON
ALVES DE ALENCAR
“Intime-se da sentença de extinção de punibilidade, na forma
do artigo 107, I do Código Penal.” Dr/ª(s). SÉRGIO BARROS
DA SILVA.

19. -Processo Crime nº -2004.0220-8 -Ré/u(s) -ANDERSON

ALVES DE ALENCAR
“Intime-se para se manifestar da fase do artigo 499 do Código
Penal.” Dr/ª(s). SIDNEI PRESTES JÚNIOR

20. -Processo Crime nº -2005.1143-8 -Ré/u(s) -ADEMIR RO-
DRIGUES e outro.
“Intime-se para Audiência de oitiva da testemunha da Denun-
cia designada para o dia 28/07/2006 às 13:20h.”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). INDIANARA ALVES DE QUADRO.

21. -Processo Crime nº -2002.3235-9 -Ré/u(s) -ALTAIR VIEI-
RA DIAS
“Intime-se para Audiência de oitiva das testemunhas arroladas
na Defesa no dia 21/07/2006 às 13:20h., bem como da Expedi-
ção de Carta Precatória a Comarca de São Paulo/SP, para in-
quirição de Testemunhas da Defesa.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). EMER-
SON RICARDO GALICIOLLI.

22. -Processo Crime nº -2003.1733-5 -Ré/u(s) -LUIZ SCAL-
CO NETO
“Intime-se para Audiência de oitiva das testemunhas arroladas
na Denuncia no dia 31/07/2006 às 13:20h., bem como da Ex-
pedição de Carta Precatória a Comarca de JOINVILLE/SC, para
inquirição de Testemunhas da Denuncia.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
LUIZ A. ASSUNÇÃO DE ARAÚJO.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO
(Intimação de Advogado de Despacho ou Sentença)
Intimação de Advogado de Despacho – ___, para que se mani-
feste se tem interesse na aceitação da proposta prevista no arti-
go 98 da Lei 9.099/95. Encaminhei para publicação do Diário
da Justiça. Dou fé.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO
Intimação de Advogada/o(s) – De Despacho(s) ou Sentença(s).
Processo Crime nº: 2001.291-1
Nome da Ré: - ADÉLIA APARECIDA ALVES DE LIMA
Advogado(s) intimado(s): - GUILHERME MARTINS HOFF-
MAMM.
Despacho de folhas.:
Sentença de folhas.:
Publicação no Diário da Justiça nº
Data da Publicação no Diário da Justiça:
Página da Publicação no Diário da Justiça:
Início do Prazo - À partir de:
Certifico que efetuei a intimação do/a(s) defensor/a(es/s) acima
nominado/a(s), do respeitável pronunciamento de folhas, medi-
ante publicação do Diário da Justiça. Certifico ainda que confor-
me Venerando Acórdão nº 6.810, do Conselho da Magistratura,
o prazo se inicia conforme acima mencionado. Dou fé.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
1ª Vara Criminal
Rodrigo Domingos Peluso Júnior - Juiz de Direito
Jackson Likes - Escrivão Designado - Portaria nº 21/06
RELAÇÃO Nº 20/06
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Renato Andrade - OAB/PR n.º 10.517.

01. Autos de Processo Crime nº 2002.337-5 - IBERE EDUAR-
DO SASSO. Audiência de inquirição de testemunhas arroladas
pela acusação - dia: 31 de agosto de 2006, às 14:30 horas. ADV.
Dr. Renato Andrade - OAB/PR n.º 10.517.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ICARAÍMA –
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
RELAÇÃO SOB N.º19/2006

Dr. RONALDO CAMILO
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES
Dr. LUCIANO GAIOSKI
Dr. SILVANO DECARLI
Dr. AMILTON MARIANO
Dr. MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI
Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA
Dr. ANDERSON WAGNER MARCONI

1- PROCESSO CRIME- SOB Nº68/05- réu, ROGÉRIO RO-
BERTO CAVALCANTI INTIMA o defensor abaixo da r. sen-
tença de condenação proferida em data de 04/05/2006, às fls.
168 a 178, dos autos supra mencionados, à pena de 02(dois)
anos de reclusão e 44(quarenta e quatro) dias multa a 1/30 avos
o dia multa, pena privativa de liberdade em regime aberto.
Dr. RONALDO CAMILO

2- PROCESSO CRIME- SOB Nº73/05- réu, JOÃO JOAQUIM
DE SOUZA INTIMA o defensor abaixo para manifestar-se nos
autos acerca das testemunhas não encontradas, no prazo de
03(três) dias.
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

3- PROCESSO CRIME- SOB Nº89/04- réu, AMARILDO GA-
LENDE INTIMA o defensor abaixo de que foi indicado pelo
OAB/PR, e nomeado por este Juízo para patrocinar a defesa do
réu supra no plenário do Juri.
Dr. LUCIANO GAIOSKI

4- PROCESSO CRIME- SOB Nº79/04- réu, ANTÔNIO MAR-
COS BRUM DOS SANTOS INTIMA o defensor abaixo para
apresentar as contra razões de recurso, no prazo legal.
Dr. SILVANO DECARLI

5- PROCESSO CRIME- SOB Nº79/04- réu, LUIZ CARLOS
MOREIRA INTIMA o defensor abaixo para apresentar as con
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tra razões de recurso, no prazo legal.
Dr. HAMILTON MARIANO

6- PROCESSO CRIME- SOB Nº75/04- réu, GUSTAVO LA-
GUNA DE LIMA INTIMA o defensor abaixo para apresentar
as alegações finais no prazo legal.
Dr. GUSTAVO LAGUNA DE LIMA

7- PROCESSO CRIME- SOB Nº61/05- réu, APARECIDO
SOARES INTIMA o defensor abaixo, de que este Juízo no-
meou-o, para a defesa do réu, sendo que ao final serão arbitra-
dos honorários, e em aceitando, apresentar a defesa prévia, no
prazo legal.
Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA

8- INQUÉRITO POLICIAL - SOB Nº22/06- origem do Inqué-
rito Policial sob n.79/05- indiciado – JOSÉ HERMANO DOS
SANTOS FILHO INTIMA o defensor abaixo para manifestar-
se nos autos no sentido de requerer o que entender convenien-
te, no prazo de 05(cinco) dias.
Dr. ANDERSON WAGNER MARCONI

COMARCA DE IPORÃ
Vara Criminal.
Juíza Substituta: Drª. Érika Watanabe
Relação n. 01/2006

01 – Carta Precatória N. 85/2006 – réus: Cris May Cleyton de
Araújo e Paulo Souza da Silva. “Audiência para oitiva de teste-
munha arrolada pela Acusação designada para a data de 20 de
julho de 2.005, às 09:00 horas”. Adv.: Mário Masahar Suzuki.

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Mário Masahar Suzuki 01 C.P 85/06

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos de Ivaiporã
Juiz: Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação n. 15/06 – 17/7/06

Ademir Prudêncio da Silva 76/06
Ademir Prudêncio da Silva 26/06
Ademir Prudêncio da Silva 75/06
Ademar Andrade 146/99
Alex Nascimento Becel 120/05
Alex Nascimento Becel 110/04
Alex Nascimento Becel 135/05
Álvaro Branco 127/06
Álvaro Branco 135/05
André Cunha 9/06
Carlos Humberto Fernandes Silva 248/05
Celso Hideo Makita 61/06
Cirineu Dias 121/06
Cláudio Toshio Mori 75/05
Cláudio Toshio Mori 152/04
Cláudio Toshio Mori 126/06
Cláudio Toshio Mori 103/06
Cláudio Toshio Mori 125/06
Cláudio Toshio Mori 148/06
Clóvis Roberto de Paula 155/05
Clóvis Roberto de Paula 40/01
Édio Serafim dos Santos 60/05
Elso Cardoso Bittencourt 112/05
Elso Cardoso Bitencourt 110/05
Elso Cardoso Bitencourt 111/05
Fábio Roberto Quinato 183/03
Fábio Roberto Quinato 95/04
Gerson Camilo de Paula 120/05
Gilmar Rodrigues Batista 241/03
Gilmar Rodrigues Batista 245/05
Grasiela Macias Nogueira 60/06
Ivan Carvalho Martins 106/04
Ivan Carvalho Martins 110/05
Ivan Carvalho Martins 41/05
Ivan Carvalho Martins 152/04
Ivan Carvalho Martins 51/06
Ivan Carvalho Martins 165/05
José Clemente Martins 248/05
José Clemente Martins 13/06
José Macias Nogueira Júnior 72/06
José Macias Nogueira Júnior 47/06
José Macias Nogueira Júnior 196/02
José Macias Nogueira Júnior 231/05
José Macias Nogueira Júnior 11/04
José Macias Nogueira Júnior 246/05
José Macias Nogueira Júnior 167/05
José Macias Nogueira Júnior 160/05
Juarez Carneiro de Lima 118/06
Juarez Carneiro de Lima 75/06
Júlio César da Costa 106/04
Júlio César da Costa 135/06
Júlio César da Costa 89/05
Leandro Albuquerque Muchiuti 149/06
Leila Boukhezan 74/06
Leslie José Pereira de Arruda 250/04
Leslie José Pereira de Arruda 11/04
Leslie José Pereira de Arruda 99/06
Leslie José Pereira de Arruda 151/06
Leslie José Pereira de Arruda 80/05
Leslie José Pereira de Arruda 94/06
Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira 58/05
Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira 34/04
Luiz Macias Montoro 239/04
Marcello Cezar Pereira Filho 136/04
Marcello Cezar Pereira Filho 40/01
Mélvis Muchiuti 17/04

Mélvis Muchiuti 146/99
Mélvis Muchiuti 244/05
Mélvis Muchiuti 143/06
Mélvis Muchiuti 20/06
Omar Yassim 34/04
Omar Yassim 241/03
Omar Yassim 60/05
Paulo Roberto Belo 201/05
Paulo Roberto Belo 89/05
Paulo Roberto Belo 179/04
Paulo Roberto Belo 132/06
Paulo Roberto Belo 88/06
Paulo Roberto Belo 239/04
Paulo Roberto Belo 245/05
Paulo Roberto Belo 36/06
Paulo Roberto Belo 91/06
Reimar Renato Rodrigues 36/06
Renato de Oliveira 78/06
Robson Julian Berguio Martin 111/06
Robson Julian Berguio Martin 165/05
Simone Aparecida Figueiredo Gaspar 197/05
Valquiria V. R. Montoro 81/06

9/06, Declaratória de União Estável, Jane de Fátima Ramos x
Espólio de Antonio Aparecido Vicente: Ciente da interposição
do agravo de instrumento. No entanto, mantenho a decisão agra-
va por seus próprios fundamentos. Intime-se. Cite-se a parte
requerida.
Advogado: André Cunha

11/04, Execução de Alimentos, Luiz Fernando José de Souza x
Luiz Carlos Tavares: Cabe ao ilustre advogado comprovar nos
autos ter cumprido o disposto no artigo 45 do CPC.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

13/06, Dissolução de Sociedade de Fato, Vilma dos Santos x
Irazê Ferreira do Amaral: considerando a certidão acima, ma-
nifeste-se a parte autora, em cinco dias.
Advogado: José Clemente Martins

17/04, Divórcio, Benedito Delfino x Ana Rosa Delfino: o autor
deverá comprovar a publicação do edital, prevista para 30/6/06.
Advogado: Mélvis Muchiuti

20/06, Execução de Alimentos, Lucas Guilherme Abbá x Carlos
Vasconcellos Abbá Júnior: homologo o pedido de desistência.
Advogado: Mélvis Muchiuti

26/06, Execução de Alimentos, Fernanda Cristina Pianca Au-
gusto x Rogério de Moraes Augusto: para dar andamento ao
feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

34/04, Pedido de Guarda , Célio Felisbino de Godoy: nomeio
curador o dr. Omar Yassim... o qual, aceitando o encargo, de-
verá se manifestar no prazo legal.
Advogads: Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira e Omar Yassim

36/06, Investigação de Paternidade, Rafael Marques x Orlando
Estaqui Lopes da Silva: sobre a contestação e documentos, diga
o autor, em cinco dias.
Advogado: Paulo Roberto Belo

40/2001, Declaratória de Sociedade de Fato, Maria das Dores
Moreira Alves x Espólio de Alcebíades Alves e outros: “Dê-se
ciência às partes da juntada da precatória retro. Depois, certifi-
que o senhor escrivão se tgodas as precatórias já retornaram. Em
caso positivo, cumpra-se as demais determinações do despacho...”
Advogados: Clóvis Roberto de Paula e Marcello Cezar Pereira
Filho

41/05, Alimentos, Jhonatan André Rosa Pereira x José Apare-
cido Pereira Filho: aguardem no arquivo provisório por cento e
oitenta dias.
Adcvogado:Ivan Carvalho Martins

47/06, Investigação de Paternidade, Pedro Lucas Miguel x Jair
Lourenço: manifeste-se a autora em cinco dias.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

51/06, Divórcio Consensual, Antonio Marcelino e Márcia Fer-
reira de Souza Marcelino: “...julgo por sentença... decretando-
lhes o divórcio...”
Advogado: Ivan Carvalho Martins

58/05, João Benedito Nogueira x Lourdes Gomes de Golveia:
defiro o pedido retro pelo prazo requerido...
Advogado:Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira

60/05, Inventário e Partilha, Valdilene Ribeiro da Cruz x Jaime
Alves do Amaral: intime-se o requerido para que comprove nos
autos as dívidas contraídas pela sociedade conjugal, no prazo de
dez dias. Depois, à avaliação judicial dos bens, dizendo as partes
no prazo sucessivo de cinco dias. A seguir, ao Ministério Público.
Advogados: Édio Serafim dos Santos e Omar Yassim

60/06, Execução de Alimentos, Elisandra Aparcida Machado e
outra x Pedro Ricardo Soares: julgo extinta a execução.
Advogado: Grasiela Macias Nogueira

61/06, José Faustino Pedroso Sobrinho e Neide Francisca da Sil-
va Pedroso: determino seja lavrado o termo de re-ratificação,
bem como que os rfequerentes assinem a petição inicial. Pode-
rão comprovar o lapso temporal por declarações de testemunhas.
Advogado: Celso Hideo Makita

72/06, Separação Judicial, Nair Marcondes Francisco x Dirceu
Gomes Francisco: ficam os autores intimados para assinar o
termo de ratificação, em cinco dias.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

74/06, Alimentos, Matheus Gustavo Malautti de Oliveira Bar-
reto x Antonio José Barreto: o requerido não foi localizado para

a citação.
Advogado: Leila Bouckezan

75/06, Getúlio Alexandre Coutinho x Getúlio Alves: para dar
andamento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Juarez Carneiro de Lima

75/05, Execução de Alimentos, Bárbara Welchek dos Santos x
Pedro Marcelino dos Santos: a transferência do depósito foi
efetivada. Diga a autora.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

76/06, Execução de Alimentos, Getúlio Alexandre Coutinho x
Getúlio Alves: para dar andamento ao feito em quarenta e oito
horas, pena de extinção.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

78/06, Separação Judicial, Sirlei Aparecida Bottolo Garcia e César
Garcia: “julgo por sentença... decretando-lhes a separação...”
Advogado: Renato de Oliveira

80/05, Rubia Nayara Santos Tomazinho x Aparecido Magair
Tomazinho: não foram encontrados bens para penhora.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

81/06, Divórcio Direto, José Mendonça Sobrinho x Maria Ma-
dalena Mendonça: para providenciar, em cinco dias, o reco-
nhecimento de firma dos declarantes. Cite-se por edital.
Advogado: Valquíria V. R. Montoro

88/06, Divórcio Consensual, Valdir Corcino e Luciane Cristina
Pereira Corcino: “.. julgo por sentença... decretando-lhes o di-
vórcio...”
Advogado: Paulo Roberto Belo

89/05, Divórcio Direto, Devanir da Rocha Pereira da Silva x
José Nelson Galdino da Silva: “... julgo por sentença... decre-
tando o divórcio do casal...”
Advogado: Júlio César da Costa e Paulo Roberto Belo

91/06, Divórcio Consensual, Reginaldo de Souza Bis e Magali
Ferreira de Souza Bis: “...julgo por sentença... decretando-lhes
o divórcio...”
Advogado: Paulo Roberto Belo

94/06, Execução de Alimentos, Kaylane Rafaeli Marim Bon-
fim x Adivaldo Bonfim: o réu foi citado para pagar em três
dias. Decorreu o prazo sem manifstação.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

95/04, Execução de Alimentos, Gilson Silva Freitas x Gilson
Trizote de Freitas: para dar prosseguimento ao feito em qua-
renta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Fábio Roberto Quinato

99/06, Alteração de Regime de Bens, Paulo Francisco de Melo
e Odete Pereira de Melo: intimem-se os requerentes para no
prazo de dez dias juntarem os documentos requeridos pelo
Ministério Público (certidões da Fazenda Pública estadual e
municipal; certidão negativa expedida pelo ddtran quando à
propriedade do veículo; declaração, sob as penas da lei, de que
não possuem imóvel fora da circunscrição da comarca; plano
de partilha, caso possuam bens partilháveis.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

103/06, Execução de Alimentos, Débora Costa Tadiotto x João
Ricardo Tadiotto: intime-se o exeqüente para que junte cópia
do acordo firmado junto ao Ministério Público, para regulari-
zar a representação e para manifestar-se sobre o oferecimento
de bens à penhora, em cinco dias.
Advogado:Cláudio Toshio Mori

106/04, Execução de Alimentos, Breno Rother da Silva Ramos
x Anderson Ramos Pereira: o réu não foi citado. Encontra-se
em lugar ignorado.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

110/04, Execução de Alimentos, Wilian Schuindt de Jesus e
outra x Aparecida Ferreira da Silva: aguardem em cartório por
trinta dias.
Advogado: Alex Nascimento Becel

110/05, Divórcio Direto, Antonio Ferreira Neto x Nelcy Tava-
res Ferreira: para dar andamento ao feito em quarenta e oito
horas, pena de extinção.
Advogado: Elso Cardoso Bitencourt

111/05, Separação Judicial, Valdomiro de Moura Jorge x Judite
Santana Borges Jorge: especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.
Advogados: Elso Cardoso Bitencourt e Paulo Roberto Belo
111/06, Separação Judicial, Carlos César Rodrigues e Daiana
Eloy Bavato Rodrigues: “...julgo por sentença... decretando-
lhes a separação judicial...”
Advogado: Robson Julian Berguio Maritn

118/2006, Divórcio Direto, Rogério Rosvadoski e Melissa Pres-
tes Men Rosvadoski: “... julgo por sentença... decretando o di-
vórcio do casal...”
Advogado: Juarez Carneiro de Lima

120/05, Execução de Alimentos, Silvana da Costa x João da
Costa: defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Advogado: Alex Nascimento Becel

121/06, Divórcio Direto, Ivo Antonio Luiz x Maria Clara Olím-
pia Luiz: a parte autora deverá declarar de próprio punho de
que necessita dos benefícios da assistência judiciária, ciente
das penas da lei.
Advogado: Cirineu Dias

125/06, Divórcio Consensual, Izaias Domingos dos Santos e
Maria Cristina Silva Pereira dos Santos: para providenciar, em

cinco dias, o reconhecimento de firma das assinaturas das de-
clarações.
Advogvado:Cláudio Toshio Mori

126/06, Ação de Alimentos, Emily de Cássia Silva Baletra x
Dione Castro Balestra: audiência de conciliação, instrução e
julgamento para 4/8906, às 14:00 horas.
Advogado:Cláudio Toshio Mori

127/06, Divórcio Consensual, Lair Freire Camargo e Eunice de
Jesus Alves Camargo:”... julgo por sentença... decretando-lhes
o divórcio...”
Advogado:Álvaro Branco

132/06, Divórcio Direto, Edu da Silva x Fernanda Hessmann
da Silva: primeiramente, junte o requerente declaração de pró-
prio punho de que necessita das benefícios da assistência judi-
ciária, ciente das penas da lei.
Advogado: Paulo Roberto Belo

135/05, Alimentos, Rafaela Teixeira Gouveia x Maurílio José Gou-
veia: especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Advogados: Alex Nascimento Becel e Álvaro Branco

135/06, Espólio de Paulo César Bueno x Maria das Graças
Rocha de Moraes: “...pelo exposto é que indefiro a antecipação
de tutela pleiteada. Cite-se...”
Advogado: Júlio César da Costa

136/04, Execução de Alimentos, Laísa Flores Ecker x Giovane
Ecker: Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Advogado: Marcello Cezar Pereira Filho

143/06, Execução de Alimentos, Diane dos Santos Farias x João
Farias: emendar a inicial, juntando o demonstrativo atualizado
do débito em dez dias
Advogado: Mélvis Muchiuti

146/99, Investigação de Paternidade, Josilene Márcia Rocha
Gonçalves Severino x Valdir Marin: “...julgo procedente o pe-
dido inicial...”
Advogados: Mélvis Muchiuti e Ademar Andrade

148/06, Execução de Alimentos, Bárbara Welchek dos Santos
x Pedro Marcelino dos Santos: “intime-se o subscritor da inici-
al para firmá-la, em cinco dias”.
Advogado: Cláudito Toshio Mori

149/06, Execução de Alimentos, Taila Caroline da Silva de Lima
e José Emídio de Lima Filho: emendar a inicial em dez dias,
juntando demonstrativo atualizado do débito.
Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti

151/06, Nulidade Parcial de Assento de Nascimento, Dalberto
Menechini x Paola Toane Alher Menechini: o processo tramita
atualmente na vara de família. Foi determinado que se oficias-
se à COPEL, TER e SANEPAR para a localização do endereço
da requerida.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

152/04, Divórcio, Danúbia Patrícia Rech Kobayashi x Jaime
Galha Kobayashi: dar andamento ao feito em quarenta e oito
horas, pena de extinção.
Advogados: Cláudio Toshio Mori e Ivan Carvalho Martins

155/05, Érica Mori Miyzaki Pereira x Claudinei Alve Pereira:
o requerido não foi intimado para a audiência porque teria re-
tornado para o Japão.
Advogado: Clóvis Roberto de Paula

160/05, Divórcio Consensual, Nadir Rodrigues Xavier e Pedro
Carlos Xavier: “...julgo por sentença... decretando-lhes o di-
vórcio...”
Advogado; José Macias Nogueira Júnior

165/05, Alimentos, Alice Maria Ezequias Batista x Leandro de
Oliveira Batista: fica o patrono do requerido intimado para ale-
gações finais.
Advogados: Ivan Carvalho Martins e Robson Julian Berguio
Martin

167/2005, Execução de Alimentos, João Carlos Ferreira Alves
Júnior e outros x João Carlos Ferreira Alves: para dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

179/04, Separação Judicial, Edilza Tertuliano dos Santos x
Benedito Aparecido Mariano Filho: redesignado o dia 21 de
agosto, às 16:00 horas, para a audiência frustrada.
Advogado: Paulo Roberto Belo

183/03, Divórcio Direto, Francisca Francineide de Carvalho
da Silva x Antonio Hermário Alves Feitosa: para dar andamen-
to ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Fábio Roberto Quinato

196/02, Investigação de Paternidade, Luiz Fernando José de
Souza x Luiz Carlos Tavares: cabe ao ilustre advogado com-
provar que deu cumprimento ao disposto no artigo 45 do CPC.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

197/05, Execução de Alimentos, Cristiani Maria Aparecida Fenti
x Robson Renato Michues Rodrigues: manifeste-se sobre a ava-
liação, em cinco dias.
Advogado: Simone Aparecida Figueiredo Gaspar

201/05, Execução de Alimentos, Nayara Kelita de Oliveira e
outro x Josano Bedemalde de Oliveira: o réu não foi citado.
Desconhecido na região.
 Advogado: Paulo Roberto Belo

231/05, Separação Consensual, Edson Artur Beltrame e Luci-
néia Garcia da Luz Beltrame: antes de determinar a expedição
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do formal de partilha, manifeste-se a Fazenda Pública.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

239/04, Investigação de Paternidade, Alisson Pereira da Silva
x Luiz Carlos da Silva: Declaro o feito saneado. Audiência de
instrução e julgamento para o dia 9 de outubro, às 13:30 horas.
Pontos controvertidos: a paternidade do requerido e a capaci-
dade financeira para arcar com os alimentos.
Advogados: Luiz Macias Montoro e Paulo Roberto Belo

241/03, Divórcio Direto, retificado para Execução de Sentença,
Marionês Machado x Adriana Frison Machado: para dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogados: Gilberto Rodrigues Batista e Omar Yassim:

244/05, Separação Judicial, Claudinei da Cruz Santos x Sandra
Cristina Alves dos Santos: para o autor manifestar-se sobre a
contestação em cinco dias.
Advogado: Mélvis Muchiuti

245/05, Alimentos, Lorena Bruna Martins de Jesus x Valdir Dias
de Jesus: especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.
Advogados: Gilmar Rodrigues Batista e Paulo Roberto Belo

246/05, Divórcio Direto, Iraneide Arraes Oliveira de Melo x
Sandro Amaro de Melo: “...julgo por sentença... decretando o
divórcio...”
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

248/05, Separação de Corpos, Vilma dos Santos x Irazê Ferrei-
ra do Amaral: por não haver fundadas razões para tanto, mante-
nho a liminar já concedida, até final decisão nos presentes au-
tos. A instrução do presente procedimento será feita em con-
junto com os autos principais.
Advogados: José Clemente Martins e Carlos Humberto Fernan-
des Silva

250/04, Investigação de Paternidade, Otávio Augusto da Fon-
seca x Clóvis Bernini Júnior: julgo extinto o processo.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 15/2006
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALDO CÉSAR MAIOLKE 012  2005.1841-6

ANA LUCIA MODESTO CORTES  002  2005.5567-2

ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR  012  2005.1841-6

ANDRÉA DE OLIVEIRA L. ZIMATH  013  2005.6144-3

CESAR AUGUSTO U. C. DE OLIVIERA 015  2005.3156-0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI  011  2005.6744-1

FLAVIA FERNANDES NAVARRO  004  154/2.003

GUSTAVO SIVA T. DE OLIVEIRA  010  2005.4483-2

HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA  006  2006.1618-0

HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA  007  2005.1909-9

JACIRA MARQUES FUGISAWA  002  2005.5567-2

JOSÉ RAKI TEODORO GUIMARÃES  005  2005.2071-2

JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO  016  2005.4733-5

JEFERSON DO CARMO ASSIS  003  2004.3030-9

LUIZ EDUARDO C. DOS ANJOS  010  2005.4483-2

MARCOS AUGUSTO DE M. CABRAL 008  2005.5279-7

RENATO CARVALHO FARAH  012  2005.1841-6

RONALDO GOMES NEVES  002  2005.5567-2

SOLANGE PEREZ RUIZ  009  074/2.001

VILSON DONIZETE GALVÃO  016  2005.4733-5

WALDIR DA SILVA MACHADO  001 2003.1895-1

001 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO nº.
2006.626-6 – SALATIEL BARBOSA DA SILVA - Requerente.
“...Em face do exposto, indefiro o pedido inicial.” Adv. Dr.
WALDIR DA SILVA MACHADO – OAB nº. 132.013-SP.

002 – PROCESSO CRIME nº. 2005.5567-2 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ANDERSON HENRIQUE DOS SANTOS BAR-
BOSA e RICARDO APARECID FERNANDES.
“Manifestem-se as defesas na oportunidade do art. 499, do CPP.,
no prazo legal.” Adv. Dr. JACIRA MARQUES FUGISAWA –
OAB nº. 12.298-PR., Dr. ANA LUCIA MODESTO CORTES –
OAB nº. 34.821-PR., e Dr. RONALDO GOMES NEVES – OAB
nº. 4.853-PR.

003 – INQUÉRITO POLICIAL nº. 2004.3030-9 – UNIÃO
ADM. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X IRIO RODRIGUES
DE LIMA.
“...Deste modo, nos termos do art. 70, do CPP., declino a com-
petência e determino a remessa dos presentes autos à Comarca
de Curitiba.” Adv. Dr. JEFERSON DO CARMO ASSIS – OAB
nº. 4.680-PR.

004 – PROCESSO CRIME nº. 154/2.003 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ELIAS DOS SANTOS.
“Designado o dia 04/08/2006, às 09;00 horas, para audiência
de proposta de suspensão condicional do processo, perante o
Juízo de Direito da Comarca de Cambé-Pr.” Adv. Dr. FLAVIA
FERNANDES NAVARRO – OAB nº. 28.666-PR.

005 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2005.2071-2 (P.C. nº. 021/04
de Colorado-Pr)– MINISTÉRIO PÚBLICO X APARECIDO
ALVES DOS SANTOS.
“Manifeste-se a defesa sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
de fls. 23, (...deixei de intimar Marcelo Jorge, em virtude de ser
informado no local pela sua esposa que o mesmo encontra-se
viajando para Curitiba-Pr., e retorna após o dia 30/06/06, e Nil-

son Augusto da Silva, em virtude de não constar o nº. 721, na rua
Bélgica e estando o mesmo em lugar ignorado).” Adv. Dr. JOSÉ
RAKI TEODORO GUIMARÃES – OAB nº. 35.654-PR.

006 – PROCESSO CRIME nº. 2006.1618-0 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X JULIO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA.
“Apresente defesa prévia, no prazo legal.” Adv. Dr. HÉLIO
CAMILO DE ALMEIDA – OAB nº. 12.595-PR.

007 – PROCESSO CRIME nº. 2005.1909-8 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ELTON PEREIRA DA SILVA.
“Apresente defesa prévia, no prazo legal.” Adv. Dr. HÉLIO
CAMILO DE ALMEIDA – OAB nº. 12.595-PR.

008 – PROCESSO CRIME nº. 2005.5279-7 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X AGEU GARCIA.
“Para oitiva das testemunha de acusação, designo o dia 19/07/
2.006, às 13;30 horas.” Adv. Dr. MARCOS AUGUSTO DE
MORAES CABRAL – OAB nº. 25.225-PR.

009 – PEDIDO DE DEPOSITÁRIO FIEL nº. 074/2.001 – LEO-
NARDA PEREZ RUIZ - requerente.
“I - Defiro o pedido de fls. 15. II - Lavre-se o termo. III - após,
intime-se a requerente a comparecer em Juízo a fim de assiná-
lo.” Adv. Dr. SOLANGE PEREZ RUIZ – OAB nº. 15.384-PR.

010 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2005.4483-2 (P.C. nº. 527/
2.004 da 4ª V.Cr. de Santos-Sp)– MINISTÉRIO PÚBLICO X
MIGUEL ARCANJO ALUOTTO.
“Redesigno audiência para o dia 29/08/06, às 15;30 horas.”
Adv. Dr. LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS e GUS-
TAVO SILVA TEODORO OLIVEIRA.

011 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2005.6744-1 (P.C. nº. 2002.6-6 de
Sertanópolis-Pr)– MINISTÉRIO PÚBLICO X NÉLSON SANCHES.
“Para o ato deprecado, designo o dia 04/08/06, às 10;15 ho-
ras.” Adv. Dr. FÁTIMA APARECIDA LUCCHESI – OAB nº.
8.849-PR.

012 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2005.1841-6 (P.C. nº. 222/98
de Arapongas-Pr)– MINISTÉRIO PÚBLICO X MISAEL FE-
LIPE DE SOUZA, MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO e LUIZ
RICARDO TEIXEIRA PAULINO.
“Redesigno audiência para o dia 18/08/06, às 13;30 horas.”
Adv. Dr. ALDO CÉSAR MAKIOLKE, Dr. ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR, Dr. RENATO CARVALHO FARAH.

014 – PROCESSO CRIME nº. 2005.6144-3 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X FABIO FLORENTINO DA SILVA.
“Manifeste-se a defesa quanto as testemunhas não localizadas.”
Adv. Dr. ANDRÉA DE OLIVEIRA LIMA ZIMATH – OAB nº.
27.892-PR.

015 – PROCESSO CRIME nº. 2005.3156-0 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ELZA DE LIMA.
“Apresente a defesa alegações finais, no prazo legal.” Adv. Dr. CÉSAR
AUGUSTO ULHOA CINTRA OLIVEIRA – OAB nº. 14.872-PR.

016 – PROCESSO CRIME nº. 2005.4733-5 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X JONATAS MIGUEL ALEXANDRE e LUIZ PAULO MORAES.
“Apresente a defesa alegações finais, no prazo legal.” Adv. Dr.
VILSON DONIZETE GALVÃO – OAB nº. 17.905-PR., Dr.
JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO – OAB nº. 25.326-A-PR.

PODER JUDICIÁRIO
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE MATI-
NHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Albano Muller, 111 - Matinhos.
Marcio Barrim Bandeira – Escrivão
RELAÇÃO Nº 087/2006

1. - Autos de Processo Crime nº 84/2006 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réus: Paulo Cesar de Araújo, Roberto Campanel de Oli-
veira e Cristiane Luiz - Teor da intimação: “intime-se os De-
fensores dos réus que foi designado o dia 27 de julho de 2006
às 10:00 horas, para interrogatório da ré Cristiane Luiz”: DR.
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E DR. ALAÍLSON GASKA

2. - Autos de Processo Crime nº 153/2006 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réus: João Cristiano Aniskievicz e Leonardo Recchiut-
ti Gonsalves - Teor da intimação: “intime-se os Defensores para
apresentação das alegações finais, nos termos do artigo 500 do
CPP”: DR. RAUL DE CASSIUS BATISTA RANGEL e DR.
MARIO ELIAS SOLTOSKI JUNIOR

3. - Autos de Processo Crime nº 48/2006 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réus: André Pereira da Silva, Odiel Silveira, Nicanor Jar-
dim Nascimento e Jefferson Morais da Silva - Teor da intima-
ção: “intime-se os Defensores que foi expedido cartas precató-
rias às Comarcas de Curitiba e Colombo para inquirição das
testemunhas de defesa dos réus Odiel e Jefferson, bem como
foi designado o dia 27 de julho de 2006 às 09:30 horas para
inquirição da testemunha de defesa arrolada pela defesa resi-
dente nesta Comarca”: DR. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA, DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA, DR. HEN-
RIQUE CARDOSO DOS SANTOS, DR. JOSÉ CARLOS
BRANCO JUNIOR (defensores) DR. ALCEU FERNANDES
CENATTI (assistente de acusação)

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 08/2006
-Alaílson Gaska – 01
-Alceu Fernandes Cenatti - 03
-Daniel Gilberto Lemos Pereira – 03
-Darci Candido de Paula – 03
-Henrique Cardoso dos Santos – 03
-José Carlos Branco Junior – 03
-Mario Elias Soltoski Junior – 02
-Paulo Roberto de Oliveira – 01
-Raul de Cassius Batista Rangel – 02

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Nova Fátima - PR.
Vara Criminal
Juiz: Drº Flavio Dariva de Resende
Relação Nº 20/06

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
Dr. Paulo Giovani Ferri 01 20/2000 “A”

01-Autos de Processo Crime nº. 20/2000 “A” - réu Marcelo
Shuji Fugimoto – “Manifeste-se as partes na fase do art. 499, e
nada sendo requerido na fase do art. 500 do CPP”.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO BERGAMIN CAPELA
RELAÇÃO Nº 28/006

Advogados  nº Ordem  nº dos autos
Anderson de João Alvim 01 43/04

01-Ministério Público – X – Lourival Aparecido de Jesus. “Fica
a defesa intimada da sentença absolutória de fls. 127/138 “...jul-
go improcedente a pretensão punitiva estatal veiculada através
da denúncia de fls. 02-04, para absolver Lourival Aparecido de
Jesus...” Adv. Anderson de João Alvim.

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 049/2006

ADVOGADOS
·Dr. Edson Fogaça da Silva (1)
·Dr. Teomar Piaceski (01)
·Dr. Osvaldo Marques de Souza (02)
·Dra. Keile Cristina Biezus (03)
·Dr. Sérgio Vieira Portela (04)
·Dr. Cidnei Mendes Karpinski (04)
·Dr. Rafael Salomon de Faria (05)

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 2005.957-3 – JEFERSON LUIZ REM-
PEL e LEANDRO ZACRESKA – “À defesa para fins do artigo
499 do CPP” – Advogado: Dr. Edson Fogaça da Silva / Dr.
Teomar Piaceski;

02 – Pedido de Liberdade Provisória com Fiança n.º 2006.539-
1 – BENEDITO VANDERLEI CAVALHEIRO, NILSON CA-
VALHEIRO – “Pedido de reconsideração indeferido” – Advo-
gado: Dr. Osvaldo Marques de Souza;

03 – Processo Crime n.º 2004.28-0 – PEDRO PINTO DE CAS-
TRO NETO – “Delito imputado ao réu desclassificado para o
delito de lesões corporais. Expedido alvará de soltura em favor
do réu. Às partes para fins do artigo 499 do CPP” – Advogado:
Dra. Keile Cristina Biezus;

04 – Processo Crime n.º 2006.341-0 – ADRIANO BARBOZA,
KELLY DE LIMA MARCONDES, MAX WILLIAN CIT, VAL-
TAIR CARNEIRO CIT – “Para audiência de instrução e julga-
mento foi designado o dia 17 de agosto de 2006, às 14 horas” –
Advogado: Dr. Sérgio Vieira Portela / Dr. Cidnei Mendes Kar-
pinski;

04 – Processo Crime n.º 2005.797-0 – ANDRÉ LUIZ FERREI-
RA – “À defesa para apresentação de alegações finais, no pra-
zo legal” – Advogado: Dr. Rafael Salomon de Faria;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone
Fax (0**42) 646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº 23/06

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
1. -Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus -OAB/PR 25.296 - 01,03,04,05,06

2. -Dr. Antonio Cezar Ziegemann -OAB/PR 17.136 - 02

3. -Dr. Adilson Ambok -OAB/PR 14.420 - 07,08

4. -Dr. Cezar Romero Ziegmann -OAB/PR 15.380 - 09,10

5. -Dr. Cleverson Schon Cleve -OAB/PR 22.927 - 11

6. -Dra. Leandra C. Blasque -OAB/PR 35.175 - 12,13

7. -Dr. Marcio Danielo -OAB/PR 35.175 - 14

8. -Dr. Nicanor Bueno Teixeira  -OAB/PR 11.239 - 06

9. -Dr. Ruy de Oliveira Mello -OAB/PR 17.991 - 15

10. -Dr. Roberta Pereira Benevenutti -OAB/PR 38.081 - 05,16

1. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº

342/04.1– na qual figura como requerente C. R. S. e V. R. S. r/m
L. R. e requerido P. R. S. – Julgo extinto o presente feito, com
fulcro no art. 794, I do CPC. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

2. Autos de HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO sob
nº 253/05.1– na qual figura como requerente F. S. e I. A. L. e
requerido E. J. – Julgo extinto o presente feito com fulcro no
art. 794, I do CPC. Adv. Antonio Cezar Ziegmann.

3. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 344/05.1– na qual
figura como requerente V. S., V. J. S. C. e R. S. C. r/m R. S.
requerido A. C. P. – Manifestem-se os requerentes sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de quarenta e oito horas. Adv.
Agnaldo Vujanski de Jesus.

4.Autos de AÇÃO DE EXECUÇAÕ DE TITULO JUDICIAL
sob nº 316/05.1– na qual figura como requerente R. M. C. e
requerido P. C. R. – Manifeste-se a exeqüente, no prazo de dez
dias. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

5. Autos de EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR C/C
COM PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES sob nº 27/
03.1 – na qual figura como requerente A. B. S. M. L. S. e requerido V.
A. B. – Julgo parcialmente procedente a presente ação de exoneração
de pensão alimentícia, a fim de exonerar o autor do pagamento de tias
valores, confirmando a decisão liminar, com fundamento no artigo
269, inciso I do CPC, declarando extinto o processo com julgamento
do mérito. Fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), a serem pagos pelo Estado do Paraná. Adv. Agnaldo Vu-
janski de Jesus e Roberta Pereira Benevenutti.

6. Autos de MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE COR-
POS sob nº 014/04.1– na qual figura como requerente T. A. N. e
requerido J. A. E. N. – Diante do exposto, em face da perda do
interesse processual superveniente, decreto a extinção da presente
cautelar, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 808, III
c/c 267, inciso IV, do CPC. Sem custas. Honorários pelas partes.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus e Nicanor Bueno Teixeira.

7. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 98/03.1 – na qual
figura como requerente C. H. M. F. e D. M. F. r/m I. V. M. e
requerido C. A. F. –Manifeste-se o autor quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias. Adv.Adilson Ambok.

8. Autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA sob nº
39/00.1– na qual figura como requerente A. C. P. R. r/m I. F. R.
e requerido N. R. F. – Manifeste-se a exeqüente no prazo de
dez dias. Adv. Adilson Ambok.

9. Autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA sob nº
015/00.1– na qual figura como requerente G. G. e G. G. r/m G.
T. V. e requerido G. G. – Suspendo o presente processo por
sessenta dias.Adv. Cezar Romero Ziegmann.

10. Autos deINVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS sob nº 103/01.1– na qual figura como requerente S.
C. K. r/m R. K. e requerido V. S. - Manifeste-se a requerente
para se manifestar sobre a petição do requerido, bem como jus-
tificar os motivos a ensejar a realização de novo exame perici-
al, no prazo de dez dias. Adv. Cezar Romero Ziegmann.

11. Autos de AÇÃO DE EXECUÇAÕ DE ALIMENTOS sob nº
239/05.1– na qual figura como requerente W. C. L. r/m R. A. L.
e requerido J. N. A. – Manifeste-se o exeqüente no prazo de
dez dias.Adv. Cleverson Schon Cleve.

12. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº
86/06.1– na qual figura como requerente J. E. S. G. r/m L. T. S.
e requerido J. S. G. – Julgo extinto o presente feito com fulcro
no artl 794, I do CPO. Adv.Leandra C. Blasque.

13. Autos de EXECUÇAO DE PENSÃO ALIMENTICIA sob nº
01/04.1 – na qual figura como requerente A. L. E. L. r/m T. H. S.
L. e requerido P. L. – Manifeste-se a exeqüente quanto o prosse-
guimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. Leandra C. Blasque.

14. Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMEN-
TOS PROVISIONAIS PARA AS FILHA MENORES sob nº 165/
06.1 – na qual figura como requerente S. N. A. e requerido N. M.
A. – Intimem-se a parte autora para comprovar o vinculo de paren-
tesco por meio da juntada de certidão de nascimento do infante,
no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento dos alimentos
provisórios, bem como traga aos autos copia da certidão de casa-
mento do casal, no mesmo prazo. Adv. Marcio Danielo.

15. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº
067/04.1– na qual figura como requerente A. G. Z. r/m I. A. S. e
requerido A. A. Z. – Manifeste-se a exeqüente quanto o prossegui-
mento do feito no prazo de dez dias.Adv. Ruy de Oliveira Melo.

16. Autos de AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C SUA DISSOLUÇÃO E PATILHA DE
BENS sob nº 06/05.1– na qual figura como requerente M. Z.
D. e requerido M. S. – Intimem-se a parte autora para replicar
, no prazo de dez dias. Adv. Roberta Pereira Benevenutti.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº15/2006
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01 – PROCESSO CRIMINAL Nº16/2003 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Giovani Braun, José Teixeira dos Santos, Arlei
José Escher e outros – “A defesa para dar atendimento ao despacho
do r. Juízo deprecante do Distrito Federal, sob pena de preclusão a
prova” – Advogado Dr. Humberto Boaventura da Silva Sá.
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COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº 014/006 – VARA CRIMINAL
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1. -CP. 2006.178-7 – EDUARDO RIBEIRO DE LIMA E RO-
SILDO DA SILVA – inquirição de testemunhas dia 19.10.06,
às 15.00 hs. Dra. Patrícia Rodrigues dos Santos.

2. -AP. 2004.025-6 – VALDEMIR PEREIRA NASCIMENTO -
inquirição de testemunhas dia 09.10.06, às 16.00 hs – Dr.
Newton José Fernandes.

3. -AP. 2003.045-9 – EDMILSON MARGARIDO AUDI - in-
quirição de testemunhas dia 16.08.06, às 13.30 hs. Dr. Dirceu
Rosa Junior (Jacarezinho – PR).

4. -CP. 2006.180-9 – ARAMIS PARANHOS VELOSO - inqui-
rição de testemunhas dia 20.10.06, às 13.30 hs. Dr. Julio Cesar
Correa Gomes.

5. -AP. 2003.111-0 – MARCELO APARECIDO RODRIGUES
- inquirição de testemunhas dia 11.10.06, às 13.30 hs. Dr. Sil-
vio Cabral do Amaral.

6. -AP. 2005.170-0 – LILILANE ADOLFO PEREIRA SERA-
FIM e LUIZ SERAFIM FILHO - inquirição de testemunhas dia
11.10.06, às 14.30 hs. Expedida carta precatória à comarca de
Ribeirão do Pinhal – PR, para inquirição de testemunhas de
acusação, com prazo de 40 dias, para inquirição de testemu-
nha. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

7. -AP. 2001.047-1 – ROBERTO CARLOS DA SILVA - inqui-
rição de testemunhas dia 06.11.06, às 15.30 hs – Dr. Jacir Fur-
tado de Souza Guerra.

8. -CP. 2006.235-0 – CARLOS ALEXANDRE BORBA e HE-

LIO FRANCISCO OLIVEIRA DO PRADO - inquirição de tes-
temunhas dia 08.11.06, às 15.00 hs. Dr. Ailson Jesus Levatti.

9. -CP. 2006.214-7 – ROBINSON DE OLIVEIRA - inquirição
de testemunhas dia 29.08.06, às 16.00 hs. Dr. Marcos Gadotti
de Oliveira.

10. -CP. 2006.198-1 – ADRIANO JOSÉ PIRES e CARLOS
ALEXANDRE PIRES - inquirição de testemunhas dia 27.10.06,
às 13.30 hs. Drs. Rafael Otavio Detone do Nascimento e Eriel
Barreiros.

11. -CP. 2006.189-2 – NATAL LAURINDO BASSO - inquiri-
ção de testemunhas dia 20.10.06, às 16.00 hs. Dr. Ijair Vamer-
lati.

12. -CP. 2006.145-0 – AMÉRICO MIRANDA DOS SANTOS
NETO e ANTONIO CARLOS DE MORAIS - inquirição de
testemunhas dia 10.10.06, às 14.30 hs. Dr. João Garbelini Neto.

13. -CP. 2005.239-0 – APARECIDO DE OLIVEIRA – inquiri-
ção de testemunhas dia 28.08.06, às 10.30 hs. Dr. Paulo Rober-
to Salle.

14. -CP. 2006.175-2 – SERGIO DOS SANTOS - inquirição de
testemunhas dia 02.08.06, às 09.00 hs. Dr. Muricy de Almeida
Silva.

15. -AP. 1996.001-5 – CLAUDINEI SERAFIM – 1. Com base
no artigo 367, do Código de Processo Penal, DECRETO a re-
velia do réu Claudinei Serafim, nomeando como curador do
réu revel o Douto Procurador que já o representa conforme fls.
159, devendo este ser intimado desta decisão. 2. inquirição de
testemunhas arroladas no aditamento da denúncia, marco o dia
03.08.06, às 13.30 hs. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

16. -AP. 2001.019-6 – DAVID AUGUSTO DE SOUZA - inqui-
rição de testemunhas dia 21.08.06, às 15.00 hs. Nomeio cura-
dor especial ao acusado na pessoa do Bel Silvio Cabral do
Amaral. Dr. Silvio Cabral do Amaral.

17. - AP. 2004.104-0 - MARCO ANTONIO FERREIRA – À
defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Antonio Carlos Tan-
credo da Costa.

18. -AP. 2002.052-0 – VALTER RAYMUNDO NUNES - Ex-
pedidas cartas precatórias às comarcas de Jacarezinho e Foz do
Iguaçu/PR, com prazo de 60 dias, para inquirição de testemu-
nhas de acusação. Dr. Silvio Cabral do Amaral.

19. -AP. 2005.191-2 – ORANDI MESSIAS PEDROSO – À
defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dra. Tatiana Alves
Abib Eid.

20. -AP. 2001.058-7 – MARIO SERGIO DE OLIVEIRA – À
defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dra. Roberta Pereira
Benvenutti (Pitanga – PR).

21. -AP. 2004.154-6 – ALESSANDRO APARECIDO MASCHI-
AN e SIMÉIA APARECIDA PEREIRA – À defesa para os fins
do artigo 500, do CPP. Dr. Julio Cesar Correa Gomes.

22. -AP. 2005.355-9 – CHARLES ANDRÉ MENCK E FABRÍ-
CIO CRESCÊNCIO MARQUES – À defesa para os fins do
artigo 500, do CPP. Drs. Mauricio Martinez Pereira e Newton
José Fernandes.

23. -TC. 2003.006-8 – LUCIANO LUIZ ANTONIO – Nomeio
defensor ao acusado na pessoa do Bel. Jacir Furtado de Souza
Guerra. À defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir
Furtado de Souza Guerra.

24. -AP. 2002.053-8 – SILVIO PACHECO DE MEDEIROS -
Expedida carta precatória à comarca de Cambará - PR, com
prazo de 60 dias, para inquirição de testemunha da defesa. Dr.
Mohamed Alin Costa Naider.

25. -AP. 1999.032-0 – OSVALDO ANDRÉ - Manifeste-se a
Defesa, em três dias, sobre a insistência na oitiva ou substitui-
ção das testemunhas não encontradas, não havendo manifesta-
ção nesse prazo, estará presumida a desistência. Dr. Newton
José Fernandes

26. -AP. 2001.010-2 – JONAS BERNARDO - Expedidas car-
tas precatórias às comarca de Santos – SP e Jacarezinho - PR,
com prazo de 60 dias, para inquirição de testemunhas da acu-
sação. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

27. -AP. 2003.143-9 –0 ANDRÉ LUCIANO RODRIGUES,
CRISTIANO DONIZETE DE FREITAS e JOÃO BATISTA
PORTO – À defesa para os fins do artigo 499, do CPP. Drs.
Newton José Fernandes, Cláudia Maria Felix De Vico Silva e
Jacir Furtado de Souza Guerra.

28. -AP. 2004.012-4 – AMARILDO DE FREITAS MEDEIROS
- Nomeio defensor ao acusado na pessoa do Bel. Celso Augus-
to Milani Cardoso. À defesa para os fins do artigo 395, do CPP.
Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

29. -AP. 2005.133-5 – ANA PAULA PAULINO e CARLOS
ALBERTO BORBA – À defesa para os fins do artigo 395, do
CPP. Dr. Luciane Pendek Fogaça.

30. -AP. 2004.007-8 – NILSON PEREIRA DA SILVA e RO-
DRIGO DE SOUZA – À defesa para os fins do artigo 500, do
CPP. Dr. Ademir Pedro Pelizari.

31. -AP. 2003.025-4 – DONIZETE FARIA DA ROCHA – À
defesa para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

32. -AP. 2003.010-6 – CLEIDE ALVES RIBEIRO – À defesa para
os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

33. -AP. 1995.002-1 – JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS e
VALTER ABRAS - Expedida carta precatória à comarca de Ou-
rinhos – SP, com prazo de 60 dias, para inquirição de testemunha
Francisco José Alexandre, arrolada pela Defesa do réu Valter.
Drs. Edison Soares de Arruda e Silvia Maria de Melo Rosa.

34. -AP. 2005.146-7 – REGINALDO APaRECIDO DA SILVA
- Nomeio defensor ao acusado na pessoa do Bel. Paulo Fran-
cisco Veiga de Freitas. À defesa para os fins do artigo 395, do
CPP. Dr. Paulo Francisco Veiga de Freitas.

35. -AP. 2004.083-3 – MARCOS LUIZ DE MENEZES - No-
meio defensor ao acusado na pessoa do Bel. Celso Augusto
Milani Cardoso. À defesa para os fins do artigo 395, do CPP.
Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

36. -AP. 2001.039-0 – WAGNER CARLOS DUARTE – Acer-
ca do parecer ministerial pela regressão do regime e em atendi-
mento ao contido no artigo 118, parágrafo 2º, da LEP, dê-se
vista ao doutor defensor do réu. Dr. Julio Cesar Correa Gomes.

37. -AP. 2001.020-0 – JOSÉ AUGUSTO SOUTA - Manifeste-
se a Defesa, em três dias, sobre a testemunha Laide Fortil, não
encontrada na comarca de Mairinque – SP. Dra. Léia Fernanda
de Souza Ritti.

38. -AP. 2003.011-4 – NASSER SALEM DAYEH – À defesa
para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Guilherme da Silva
Estefanuto.

39. -AP. 1995.006-4 – CLAUDEMIR MIQUELINO RIBEIRO,
EVARISTO FRANCK GOMES e WILLIAN APARECIDO
PANTOJO DA SILVA - Nomeio defensor ao acusado Willian
na pessoa do Bel. Jacir Furtado de Souza Guerra. Em aceitando
o cargo, manifeste-se acerca da regressão de regime. Dr. Jacir
Furtado de Souza Guerra.

40. -AP. 2005.117-3 – ELIZABETE DA SILVA – À defesa para
os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Julio Cesar Correa Gomes.

41. -AP. 2002.094-5 – LUCIANO MARCELINO MARQUES
e MARCOS SOARES – À defesa para os fins do artigo 499, do
CPP. Drs. Newton José Fernandes e Jacir Furtado de Souza
Guerra.

42. -AP. 2004.021-3 – EDVALDO MACEDO DE MORAES e
TIAGO DE MELO BERTOLI - Manifeste-se a Defesa do réu
Edvaldo, em três dias, sobre a testemunha não encontrada, fi-
cando ciente que sua inércias implicará em desistência tácita.
Dr. Elcio Carlos Fernandes.

43. -AP. 2004.038-8 – RIVALDO VALENTIM DUTRA – À
defesa para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Newton José
Fernandes.

44. -AP. 2002.075-9 – DEJAIME BORSATTO - Manifeste-se
a Defesa, em três dias, sobre a testemunha Márcio José da Sil-
va não encontrada, ficando ciente que sua inércias implicará
em desistência tácita. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

45. -AP. 2001.017-0 – JEFFERSON CRISTIANO DA SILVA –
À defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Silvio Cabral
do Amaral.

46. -AP. 2003.101-3 – HEDER TELES – À defesa para os fins
do artigo 500, do CPP. Dr. Ailson Jesus Levatti.

47. -AP. 2000.047-0 – LINDOLFO BRAGA NATAL – À defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

48. -AP. 2002.002-3 – ANDRÉ DA CRUZ – À defesa para os
fins do artigo 499, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra .

49. -AP. 2003.073-4 – JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA e PAU-
LO CESAR DE CAMPOS – À defesa para os fins do artigo
499, do CPP. Drs. Jacir Furtado de Souza Guerra e Newton
José Fernandes.

50. -AP. 2005.322-2 – DENÍLSON RODRIGUES ANTONIO
– À defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado
de Souza Guerra.

51. -AP. 2001.006-4 – GLAUBER SEBASTIÃO BRIZOLA
SIMÕES e JOÃO ANTONIO MENDES SOBRINHO – À defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP. Drs. Ailson Jesus Levatti
e João Antonio Santa Rosa.

52. -AP. 2002.093-7 – JOSÉ MARCELO RIBEIRO DA SILVA
– À defesa para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Julio Cesar
Correa Gomes.

53. -AP. 2005.067-3 – AMARILDO DE FREITAS MEDEIROS
e TIAGO HENRIQUE DA SILVA – À defesa para os fins do
artigo 500, do CPP. Drs. Celso Augusto Milani Cardoso e Jorge
Costitch Estevam.

54. -AP. 2002.020-1 – LOURENÇO DE ANDRADE JUNIOR
e PEDRO DE ARAÚJO – À defesa para os fins do artigo 500,
do CPP. Dr. Guilherme da Silva Estefanuto.

55. -AP. 2000.034-8 – JOEL DE LIMA TRINDADE – Decreto a
revelia do réu. Nomeio defensor ao acusado na pessoa do Bel.
Joel Carlos Chagas Coelho. À defesa para os fins do artigo 395,
do CPP, em aceitando o encargo. Dr. Joel Carlos Chagas Coelho.

56. -AP. 2000.004-6 – JEFFERSON CRISTIANO DA SILVA –
À defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Ailson Jesus
Levatti.

57. -AP. 2003.034-3 – JACI FRANCISCO DOS SANTOS E SIR-
LEI GONÇALVES DOS SANTOS – À defesa para os fins do
artigo 499, do CPP. Dra. Maria Jael Albuquerque de Lucena Brito.

58. -TCD. 2005.041-0 – EBERLE ASSOLARI – “...Conside-
rando informações do denunciado que sua familia constituiu
uma advogada, a Dra. Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos,
intime-se-a para que se manifeste sobre a testemunha ausente,
no prazo de três dias.” Dra. Mahiba Luiza Maria de Souza Le-
mos.

59. -AP. 2002.055-4 – BENEDITO VITALINO – Denúncia jul-
gada improcedente por sentença proferida em 30.06.2006, para
absolver o acusado com fulcro no artigo 386, VI, do CPP. Dr.
Jacir Furtado de Souza Guerra.

JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 32/2006
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Angela Bittencourt Cordeiro PC 2006.887-0 05

Carlos Alberto de Oliveira Casagrande CP 2006.1942-2 15

Carlos Eduardo Marin PLP 2006.1864-7 13

Christiano Souza Neto PC 2004.286-0 06

Christiano Souza Neto PC 2004.1405-2 17

Egydio Marqies Dias PC 2004.1887-2 09

Elaine Samira Pope da Silva PC 2006.1750-0 18

Elaine Samira Pope da Silva PLP2006.1709-8 19

Fernando Firmino dos Santos PLP 2006.1640-7 07

Fernando Firmino dos Santos PC 2005.1069-5 08

Fernando Firmino dos Santos PC 2005.2405-0 11

Fernando Firmino dos Santos PC 2006.527-8 12

Illio Boschi Deus PC 2006.963-0 01

Illio Boschi Deus PLP 2006.1802-7 02

Ivani Floriano Frare Assis PC 2005.800-3 04

Joami Casagrande PC 2004.2559-3 03

José Diogo Guilen PC 2005.2882-9 20

Karoline Lorenz PC 2006.1002-6 10

Ralph Durval de Souza PC 2006.527-8 12

Walter dos Anjos PC 2006.962-1 16

Willian Esperidião David PC 2004.1709-4 14

01 – PROCESSO CRIME Nº2006.963-0 – Réu: GEANDRO
RICARDO RIBEIRO – Em data de 11/07/2006, foi recebido o
aditamento da denúncia. Adv.: Dr. Illio Boschi Deus;

02 – PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLA-
GRANTE Nº2006.1802-7 – Requerente: GEANDRO RICAR-
DO RIBEIRO - “Isto posto, acato na íntegra o parecer da ilus-
tre representante do Ministério Público e indefiro o pedido for-
mulado.” Adv.: Dr. Illio Boschi Deus;

03 – PROCESSO CRIME Nº2004.2559-3 – Réu: WILMAR
FERREIRA DA LUZ JÚNIOR - “1. Tendo em vista a promo-
ção retro e o petitório de fls.175/178, revogo a decisão de fls.158
e determino o recolhimento do mandado de prisão expedido
em desfavor do acusado. 2... 3. Intime-se o procurador do réu
para que no prazo impreterível de 5 (cinco) dias decline o atual
endereço do acusado, inclusive através de comprovação, sob
pena de novamente ser revogada a concessão da liberdade pro-
visória, ou ainda, ser decretada a prisão preventiva, porquanto
o acusado vem subtraindo a aplicação da lei penal.” Adv.: Dr.
Joami Casagrande;

04 – PROCESSO CRIME Nº2005.800-3 – Réu: DIEGO MI-
RANDA ALVES – Designado o dia 17/08/2006, às 14:00 ho-
ras, para audiência de testemunhas de acusação. Adv.: Dr. Iva-
ni Floriano Frare Assis;

05 – PROCESSO CRIME Nº2006.887-0 – Réu: LEANDRO
LUIZ FERREIRA – Os autos encontram-se com vista à defesa
para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Drª. Angela Bitten-
court Cordeiro;

06 – PROCESSO CRIME Nº2004.286-0 – Réus: JAIR PIRES
DOS SANTOS E OUTROS - “Intime-se novamente a defesa,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a respeito de
seu interesse na oitiva das testemunhas arroladas às fls.63/65.”
Dr. Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR;

07 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2006.1640-7
– Requerente: ANDRÉ FAUSTINO DE LIMA - “Isto posto e
presentes os requisitos da prisão preventiva, acato na íntegra o
parecer do ilustre representante do Ministério Público e indefiro
o pedido formulado.” Adv.: Dr. Fernando Firmino dos Santos;

08 – PROCESSO CRIME Nº2005.1069-5 – Réu: IVANDER-
SON ELDO RIBEIRO – Designado o dia 24/08/2006, às 14:35
horas, para audiência de justificativa do réu. Adv.: Dr. Fernan-
do Firmino dos Santos;

09 – PROCESSO CRIME Nº2004.1887-2 – Réu: ANDERSON
LUIS ITO - Designado o dia 24/08/2006, às 14:45 horas, para
audiência de justificativa do réu. Adv.: Dr. Egydio Marques Dias;

10 – PROCESSO CRIME Nº2006.1002-6 – Réu: SULLIVAN CHA-
VES – Os autos encontram-se com vista à defesa para o disposto no
art.500 do CPP. Adv.: Drª. Karoline Lorenz – FAMEC/SJP;

11 – PROCESSO CRIME Nº2005.2405-0 – Réus: JOACIR
BERNARDINO e JOÃO JUAREZ CHAVES - Os autos encon-
tram-se com vista à defesa para o disposto no art.500 do CPP.
Adv.: Dr. Fernando Firmino dos Santos;

12 – PROCESSO CRIME Nº2006.527-8 – Réu: DENILSON
DE JESUS FOGAÇA - Os autos encontram-se com vista à de-
fesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Ralph Durval
Moreira de Souza e Dr. Fernando Firmino dos Santos;

13 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2006.1864-
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7 – requerente: DENISE DA SILVEIRA VICENTE - “Mante-
nho as decisões anteriores por seus próprios fundamentos.” Adv.:
Dr. Carlos Eduardo Marin;

14 – PROCESSO CRIME Nº2004.1709-4 – Réu: JHONATAN
MARTINS ZAMBON - “Intime-se o defensor do réu, para que,
se manifeste sobre a cota ministerial retro.” Adv.: William Es-
peridião David;

15 – CARTA PRECATÓRIA Nº2006.1942-2 – Réus: JOSÉ LI-
RIO CASA GRANDE e PEDRO MARCELINO – Designado o
dia 28/07/2006, às 15:35 horas, para audiência de testemunha
de defesa. Adv.: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Casagrande;

16 – PROCESSO CRIME Nº2006.962-1 – Réu: SILMAR
MACHADO DA ROCHA – Designado o dia 25/07/2006, às
15:00 horas, para audiência de testemunha de acusação. Adv.:
Dr. Walter dos Anjos;

17 – PROCESSO CRIME Nº2004.1405-2 – Réu: MARCIO
VICTOR FERREIRA – Designado o dia 16/08/2006, às 14:30
horas, para audiência de testemunhas de acusação. Adv.: Dr.
Christiano Souza Neto – NPJ/PUC PR;

18 – PROCESSO CRIME Nº2006.1750-0 – Réu: ALESSAN-
DRO PACHECO DA SILVA – Designado o dia 27/07/2006, às
14:30 horas, para audiência de interrogatório. Adv.: Drª. Elaine
Samira Pope da Silva;

19 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2006.1709-
8 – requerente: ALESSANDRO PACHECO DA SILVA - “As-
sim, indefiro o pedido formulado, mantendo na prisão o reque-
rente.” Adv.: Drª. Elaine Samira Pope da Silva;

20 – PROCESSO CRIME Nº2005.2882-9 – Réu: ADENIL-
TON PAULO DA SILVA - “Ante o exposto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
através da denúncia de fls.02/04, para o fim de CONDE-
NAR o réu ADENILTON PAULO DA AILVA, no tipo pe-
nal descrito no art.297, caput, do Código Penal e ABSOL-
VÊ-LO do crime previto no art.304 do mesmo diploma
legal em virtude da atipicidade de sua conduta, o que faço
com fundamento no art.386, III, do Código de Processo
Penal.” Adv.: Dr. José Diogo Guilen.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 32/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

01 – JOSSOÉ DO AMARAL CAMPOS
02 – FERNANDO ALOÍSIO HEIN
03 – MARCOS TIEGS
04 – SÉRGIO CANAN
05 – JORGE NEI SANTOS AMARANTE
06 - LEANDRO ROHR NESELLO
07- DONIZETTI DE OLIVEIRA

1. -Carta Precatória nº 2006.751-3 – RÉU: ITALO FERNAN-
DO FUMAGALI – intimá-lo da audiência designada neste Ju-
ízo para o dia 17/07/2006, às 14:00 horas. – Adv.: JOSSOÉ DO
AMARAL CAMPOS;

2. -Processo Crime nº 2005.1372-4 – RÉU: ROGER QUIRQUI
VARGAS DA SILVA – Intimá-lo para apresentar alegações fi-
nais no prazo legal. Adv: Fernando Aloísio Hein.

3. -Queixa-Crime no 2006.255-4 – QUERELADO: ARL-
LEY BORGES DE CAMARGO – intimá-lo para que efetue
o recolhimento das custas iniciais no prazo de 10 dias. Adv:
Marcos Tiegs.

4. -PROCESSO CRIME Nº 2006.171-0 – RÉUS: ELCIO LUIZ
CARLETTO, ELHO JOSÉ CARLETTO, SEVERINO CAR-
LETTO E VALDEMAR CARLETTO; PROCESSO CRIME Nº
2006.172-8 – RÉUS: VALDEMAR CARLETTO – intimá-lo
para proceder a devolução dos autos com excesso de prazo, de
acordo com o contido no item 2.10.2.1 do Código de Normas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Penal e arti-
go 356 do Código Penal. Adv: Sérgio Canan.

5. -Processo Crime nº 2006.541-3 – Réu(s): ALTAMIR ROSA
AFONSO, FABIANO ANTONIO DE SOUZA, JULIANO
ALEX DE SOUZA, VOLMIR MEYER e KELLY CRISTIA-
NE SIMON – Intimá-lo acerca da audiência para oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia designada por este Juí-
zo, no dia 02 de agosto de 2006, às 15:00 horas. Adv.: Jorge
Nei Santos Amarante.

6. -Processo Crime nº 2005.715-5 – Réu(s): GLADIS SA-
LETE KAMPHORST E JAIR PAULO BOEFF – Intimá-los
acerca da audiência designada por este Juízo, no dia 26 de
setembro de 2006, às 09:00 horas para oitiva das testemu-
nhas arroladas pela defesa da ré Gladis S. Kamphorst e, no
dia 26 de setembro de 2006, às 14:00 horas para oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa do réu Jair P. Boeff, bem
como, da data designada pela Comarca de Curitiba/PR, para
oitiva da testemunha arrolada na denúncia, Sergio Roberto
Thieme Silva, no dia 12 de setembro de 2006, às 15:05
horas e ainda, da expedição de Carta Precatória aos Juízos
de Santa Helena/PR, Palotina/PR e Umuarama/PR, para
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Lean-
dro Rohr Nesello e Donizetti de Oliveira.

COMARCA DE UBIRATÃ – PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 22/2006

Advogados:
01. Antonio Augusto Figueiredo Basto, OAB/PR nº 16.950;
02. Carlos Alberto Lopes Lamerato, OAB/PR nº 36.616;
03. Emerson Guerra Caralho;
04. Luiz César Viana Pereira, OAB/PR nº 23.519;

01. Processo Crime nº 02/1996 – acusado João Batista Valim –
“Apresentar contra-razões de recurso, no prazo legal”. Adv.:
Dr. Antonio Augusto Figueiredo Basto, OAB/PR nº 16.950;

02. Processo Crime nº 71/2005 – acusado Ailton José Alcânta-
ra – “Apresentar alegações finais, no prazo de 03 dias”. Adv.:
Dr. Carlos Alberto Lopes Lamerato, OAB/PR nº 36.616;

03. Carta Precatória nº 104/2006 (Ação Penal nº 2006.49-7,
em Corbélia) – acusado João Carlos Neves – “Designado o dia
20 de julho de 2006, às 13:30 horas, para oitiva da testemunha
João Bosco Martins dos Santos, arrolada pela acusação”. Adv.:
Dr. Emerson Guerra Caralho;

04. Processo Crime nº 75/2005 – acusado Arnaldo Ferreira
Sucupira – “Designado o dia 09 de novembro de 2006, às 13:30
horas para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa resi-
dente nesta comarca. Deprecado as comarcas de Anastácio –
MS, Machadinho do Oeste – RO, Sinop – MT e Campo Mou-
rão – Pr, a oitiva das demais testemunhas de defesa”. Adv.: Dr.
Luiz César Viana Pereira, OAB/PR nº 23.519;

Toledo

Ubiratã

Juizados Especiais

Bocaiúva do Sul

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAÍUVA DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 009/2006

001 -2005.0000046-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO
DE JESUS RIBAS X IZAÍAS ERNESTO FERREIRA  VIS-
TOS estes autos nº 2005.46-8 de Reclamação, em que é Recla-
mante LAURO DE JESUS RIBAS e Reclamado IZAIAS ER-
NESTO FERREIRA. LAURO DE JESUS RIBAS reclama de
IZAIAS ERNESTO FERREIRA indenização de R$ 6.000,00
por danos causados por animais do Reclamado em sua proprie-
dade, os quais “comeram brotos de bracatinga” numa área de
sete hectares. Em audiência, o Reclamante reafirmou que os
animais do Reclamado danificaram bracatinga em brotação
numa área de aproximadamente três alqueires, plantadas com
sementes adquiridas da EMATER; que a bracatinga rebrotou
em 50% após a retirada dos animais do Reclamado, cuja pro-
priedade circunda a do Reclamante em cerca de 80%. O Recla-
mado, também em audiência, afirmou que cabritos de sua pro-
priedade ingressaram uma única vez na propriedade do Recla-
mante em virtude do corte de lenha feito pelo Reclamante o
que danificou a cerca, permitindo o ingresso das rezes. A teste-
munha apresentada pelo Reclamante, DANIEL FARIAS CER-
BELO, afirma que “há cerca de três meses gado e cavalos do
Reclamado entraram na área do Reclamante e danificaram 50%
de três alqueires de bracatinga...”; “viu o gado e os cavalos do
Reclamado dentro da área do Reclamante”; “confirma que a
destruição das bracatingas a que se referiu foi causada por ani-
mais do Reclamado e não por evento da natureza”; “...pode
afirmar que a danificação das bracatingas do terreno do Recla-
mante foi causada por animais, porque viu os animais na pro-
priedade do Reclamante”; ... “viu os animais do Reclamado
danificarem as bracatingas do Reclamante e porque estava pas-
sando no local”; acrescenta que cavalos do Reclamado também
ingressaram em sua propriedade e destruíram sua plantação de
milho e feijão. A testemunha apresentada pelo Reclamado,
EDMAR MOCELIN, afirma que nunca viu gado do Reclama-
do na propriedade do Reclamante e também não tem conheci-
mento por outras informações de que gado, cavalo ou cabritos
do Reclamado tenham destruído vegetação na propriedade do
Reclamado; também não viu o Reclamante plantando ou con-
tratando o plantio de bracatinga na sua propriedade; a bracatin-
ga na propriedade do Reclamante é constituída de rebrota, ou
seja, de vegetação natural; na oportunidade em que esteve na
região, não observou que a bracatinga do Reclamante houvesse
sido danificada. O Reclamante anexou os documentos de fls.
10 a 16 e, com os memoriais, os de fls. 20 e 21. O Reclamado
por sua vez anexou as fotos de fls 30 a 37. As partes tiveram
oportunidade de se manifestarem sobre os documentos, e apre-
sentaram memoriais. É o relatório. O depoimento da testemu-
nha DANIEL FARIAS CERBELO oferece credibilidade, pois
está mais de acordo com o depoimento pessoal do Reclamado -
pois afirma que cabritos seus ingressaram na área de proprie-
dade do Reclamante. E obtém confirmação no “parecer técni-
co” do engenheiro florestal Sérgio Hrenchen (fls. 20), que for-
nece detalhes sobre os danos causados na vegetação do Recla-
mante, informando que “o desenvolvimento natural das citadas
espécies... foi seriamente afetado, restando poucas árvores ín-
tegras”. Acrescenta que a forma de corte nas galhadas, em es-
pecial brotos e vestígios no solo como pastejo de animais”. A
estimativa do prejuízo também se apresenta criteriosa. Por ou-
tro lado, embora se trate de parecer particular, o Reclamado
pôde se manifestar sobre o seu conteúdo, sem que, não obstan-
te, tenha apresentado contra-prova hábil a descaracterizá-lo -

devendo, portanto, ser recebido como prova suficiente, em con-
sonância com as demais provas dos autos. Por isso julgo proce-
dente a reclamação, para condenar o Reclamado IZAIAS ER-
NESTO FERREIRA a indenizar o Reclamante LAURO DE
JESUS RIBAS em R$ 5.368,00 (cinco mil, trezentos e sessenta
e oito reais), segundo o critério técnico adotado pela prova cons-
tituída pelo parecer técnico de fls. 20, que se aproxima do va-
lor estimado pelo Reclamante (R$ 6.000,00), quando ingres-
sou com esta Reclamação. P.R.I.  Adv(s) MARCOS HENRI-
QUE MENDES VILELA, ANA CAROLINA ROHR

 002 -2006.0000033-7/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PERMERCADO SANTOS X MICHELE DO ROCIO PEREI-
RA  Manifeste-se o exeqüente em cinco dias Int. e dil. legais.
Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA

 003 -2006.0000086-7/0 - Processo de Conhecimento PELE-
XATE E CIA LTDA X COM. REPRES. MADEIRAS LENIRA
LTDA  Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 06/09/2006  Adv(s) LUIZ ROBERTO CADORE

 004 -2006.0000163-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALOIR
CÉSAR FALCADE X NATIVIDADE ROSA DOMINGOS (E
OUTRO)  Cite-se na forma da lei. Int. e dil. legais. Adv(s)
KELSONS AMATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CAROLINA ROHR 001 2005.0000046-8/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 002 2006.0000033-7/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 002 2006.0000033-7/0

KELSONS AMATO 004 2006.0000163-0/0

LUIZ ROBERTO CADORE 003 2006.0000086-7/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 001 2005.0000046-8/0

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 020/2006

ADVOGADOS:
ADRIANA SONI ABUJAMRA
ALEX ADAMCZIK
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
ANTÔNIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CLAUDIO PAVAN
CRISTIANO BURATTO
DELFIM SUEMI NAKAMURA
EDERALDO SOARES
EDISON HIROSHI HOSSAKA
EDUARDO FENRNADO LACHIMIA
FERNANDO PELLOSO
GIANCARLO LOPES BRANDÃO
HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA
IDEVAR CAMPANERUTI
IRINEU ANTONIO BERTAN
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO ALMEIDA ZANETTI
LEONARDO CÉSAR VANHÓES
LOURIBERTO VIEIRA GONÇALVES
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
MARCO AURÉLIO GRESPAN
MARIA LUCILDA SANTOS
MAURO ZARPEIÃO
MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NANCI TEREZINHA ZIMMER
NARCISO FERREIRA
PAULO CELSO COSTA
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO
PRISCILA MACHADO MARTINS
RICARDO KIFER AMORIM
ROBERTA PEDROSO FERREIRA
RODRIGO BRUM
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
SHOBEI WATANABE
SUSANA TOMOE YUYAMA
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES
VLAMIR ANTÔNIO DA SILVA

01. AUTOS Nº. 686/2005– MÁRCIA MARIA APARECIDA DA
SILVA X CELINA RIBEIRO – “(...). Diante do exposto, julgo
improcedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário,
julgo extinta a presente ação, com resolução do mérito, o que
faço com arrimo no artigo 269,inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem custas e honorários (art. 55, caput, Lei 9.099/95).
P.R.I. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: VANTUIR AMILSON GUIMARÃES; PAULO
CELSO COSTA

02. AUTOS Nº. 299/2006 – RONALDO CAMILO REIS X
HÉLIO DE SOUZA MACHADO. - “(...). Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial e, por corolário, condeno a parte
ora reclamada, Hélio de Souza Machado, ao pagamento em fa-
vor do reclamante, Ronaldo Camilo Reis, da quantia de R$
1.069,43 (Mil e sessenta e nove Reais e quarenta e três centa-
vos), acrescida de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e
correção monetária pelo INPC a contar do ajuizamento da ação.
Sem custas. P.R.I. No mandado de intimação do reclamante
faça constar que após o trânsito em julgado poderá pleitear a

execução da sentença, em cinco dias, sob pena de arquivamen-
to. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: LEONARDO CÉSAR VANHÓES; FERNAN-
DO PELLOSO

03. AUTOS N.º 306/2006 – UNIVEST UNIFORMES E VES-
TUÁRIO PROFISSIONAL LTDA X TRANSFORMER SAMI-
RA GUILHERME CONFECÇÕES LTDA – “(...). Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 53/54
firmado entre as partes, que fica fazendo parte integrante do pre-
sente e, por corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução
do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil e artigo 22, parágrafo único da Lei 9.099/95.
Sem custas. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; GIAN-
CARLO LOPES BRANDÃO

04. AUTOS N.º 068/2006 – LUIS CARLOS DA SILVA X AN-
DRESA GUELFI GIRALDELLO – “(...). Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 12/13 firma-
do entre as partes, que fica fazendo parte integrante da presen-
te e, por corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução
do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil e artigo 22, parágrafo único, da Lei 9.099/
95. Sem custas. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA; MARIA
LUCILDA SANTOS

05. AUTOS N.º 526/2004 – MANOEL GARCIA FILHO X WIL-
SON ROBERTO CHIQUETTI e VERA LÚCIA CREMONEZ –
“(...). Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado às fls. 37/38 e, por corolário,
julgo extinta a presente ação, sem resolução do mérito, o que
faço com arrimo no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTÔNIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

06. AUTOS N.º 206/2000 – JORGE FABIANO CUSTÓDIO DE
MELO X ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA –“(...) Pelo
exposto, julgo extintos os embargos à execução opostos pela Ele-
tro Solda Paranaense Ltda. contra Jorge Fabiano Custódio de Mello,
sem resolução do mérito, por intempestivos, o que faço com arri-
mo no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e, por
corolário, determino o prosseguimento da execução. Deixo de
condenar o embargante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários, vez que não se trata de improcedência dos embargos,
não se configurando a hipótese doa rtigo 55, parágrafo único, inci-
so II da Lei 9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; CARLOS SÉRGIO
CAPELIN

07. AUTOS N.º 518/2004 – FERNANDO AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI X CLÁUDIO CILIÃO TORRES – “(...).
Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, o que faço
com fulcro no artigo 53, §4º da Lei 9.099/95. Sem custas. (...).
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI, ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

08. AUTOS Nº 052/2005 – LUIZ HONORATO DO NASCI-
MENTO X FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI. – “(...). Diante do exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos de terceiro e, por corolário, confirmo a limi-
nar de fls. 12 e concedo a ordem de manutenção do bem acima
descrito em favor do embargante. Julgo extinto o feito, com
arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. (...). Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES;
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

09. AUTOS Nº 681/2003 – RENATO DA SILVA SIMON X
TESS S.A – “(...) Recebo o recurso inominado em seu efeito
devolutivo, tão-somente (art. 43, LJE). Intime-se a parte recor-
rida para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

10. AUTOS Nº 508/2003 – RENATO DA SILVA SIMON X
BANCO FICSA S.A. - “(...) Recebo o recurso inominado em
seu efeito devolutivo, tão-somente (art. 43, LJE). Intime-se a
parte recorrida para oferecimento das contra-razões, no prazo
legal. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

11. AUTOS Nº 492/2003 – RENATO DA SILVA SIMON X
BANCO PANAMERICANO S.A – “(...) Recebo o recurso ino-
minado em seu efeito devolutivo, tão-somente (art. 43, LJE).
Intime-se a parte recorrida para oferecimento das contra-razões,
no prazo legal. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

12. AUTOS Nº. 493/2003 – ABILIZÁRIO GOULARTE FER-
REIRA X ERALDO ALVES – “Manifeste-se o credor. (...).
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

13. AUTOS Nº. 028/2001 – BENEDITO APARECIDO DE
MORAES X EVERTON BORGES BRANDÃO e MARIA
MADALENA DA SILVA – “(...). Após, intime-se o exeqüente,
(...), para que se manifeste sobre os expedientes bancários re-
tro, indicando bens suscetíveis de constrição, em cinco dias,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

14. AUTOS Nº. 476/2005 – COMERCIAL DE REVISTAS
CAMBÉ LTDA X BANCO ITAÚ S.A e A. C. W. INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE E. P. S. LTDA – “Recebo o recurso inomi-
nado em seu efeito devolutivo tão-somente (art. 43, LJE). Inti-
me-se a parte recorrida para oferecimento das contra-razões,
no prazo legal. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLÁUDIO PAVAN

15. AUTOS Nº. 308/1999 – LUIZ PEREIRA GOULART X ANA
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DO CARMO GASPAR DE OLIVEIRA. – “Intime-se o exe-
qüente para que se manifeste sobre a informação de fls. 56 e
certidão de fls. 54, a qual dá conta de que o imóvel pertence a
Saulo Gaspar e Maria Vilani de Souza Gaspar, em cinco dias,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA; VLAMIR
ANTÔNIO DA SILVA; ALEX ADAMCZIK

16. AUTOS Nº. 614/2001 – PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO X ALZIRA SIQUEIRA PIFFER – “(...). Antes de deli-
berar acerca do pedido de penhora sobre as cotas sociais, e
diante da notória dificuldade de alienação de tal direito, inti-
me-se o credor para que diga, em cinco dias, se pretende a
expedição de ofício ao Banco Central, objetivando aferir even-
tual conta bancária ou aplicação financeira em nome da execu-
tada. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

17. AUTOS Nº. 658/2005 – ROBERTA PEDROSO FERREI-
RA X ALDENIRA ALVES DE A. FERREIRA – “(...) Diante do
exposto, julgo extinta a reclamação, sem apreciação do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95.
(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ROBERTA PEDROSO FERREIRA

18. AUTOS Nº. 688/2005 – LÍDIA MIRIAN CORREA X BAN-
CO ITAÚ S.A – “ (...). Diante do exposto, julgo improcedente
a pretensão deduzida na inicial e, por corolário, julgo extinta a
presentereclamação proposta por LIDIA MIRIAN CORREA
contra BANCO ITAÚ S.A, com resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: LOURIBERTO VIEIRA GONÇALVES; LEONAR-
DO ALMEIDA ZANETTI; LAURO FERNANDO ZANETTI

19. AUTOS Nº. 297/1998 – PEDRO MAZEI X DEVAIR AN-
TONIO DA SILVA – “Este juízo não dispõe de meios adequados
(internet) para acesso ao sistema de penhora on line, razão pela
qual indefiro o pedido retro. Faculto ao credor, pela última vez,
indicar bens suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena
de extinção. Intime-se. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

20. AUTOS Nº. 227/1999 – OVÍDIO DE PAIVA X CARLOS SAR-
RI – “Manifeste-se o credor, em cinco dias, acerca dos expedientes
bancários retro. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA

21. AUTOS Nº. 460/2001 – CLAUDINEI MORAES DA SIL-
VA X LUIS CARLOS ROBLEDA – “Manifeste-se o credor
acerca da certidão de fls. 70/v, em cinco dias, requerendo o que
entender cabível. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

22. AUTOS Nº. 427/2003 – N. MORAES E ALVES LTDA X
ODETE FERREIRA FUMEGALLI – “(...). Portanto, indefiro
o pedido de fls. 38 e faculto novamente ao credor indicar bens
do devedor suscetíveis de penhora, em cinco dias, sob pena de
extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA

23. AUTOS Nº. 687/2005 – IVANETE DE ALMEIDA SAN-
TOS X CIRLENE DIAS MARTINS – “(...). Recebo o recurso
inominado em seu efeito devolutivo, tão-somente (art. 43, LJE).
Intime-se a parte recorrida para oferecimento das contra-razões,
no prazo legal. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO

24. AUTOS Nº. 185/2006 – PHISIOMAX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE APARELHOS FISIOTERAPÊUTICOS LTDA X
CLÁUDIO DE ALMEIDA – “Intime-se a reclamante, para que,
no prazo de cinco dias, indique o atual endereço do reclamado,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

25. AUTOS Nº. 469/2005 – FÁTIMA APARECIDA DO NAS-
CIMENTO e ANTONIO AUGUSTO BATAGLIA X CENTRO
HABITACIONAL CASTELO BRANCO – “Diante da petição
de fls. 76, suspendo a audiência para hoje designada, haja vista
que o autor Antônio Augusto Bataglia encontra-se hospitalizado.
Antes de marcar outra data, determino que seja intimada a autora
Fátima Aparecida do Nascimento para que esclareça, no prazo
de cinco dias, se no espólio de Cláudio Roberto Bataglia há inte-
resse de menores. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NARCISO FERREIRA

26. AUTOS Nº. 527/2004 – ANTONIO ALVES ARAÚJO X
CELSO AUGUSTO DE SOUZA e ZÉLIA CAMPREGHER
MARTINS – “(...). Diante do exposto, por não verificar na sen-
tença obscuridade, contradição ou omissão, rejeito os embar-
gos de declaração opostos pelo reclamado. Intimem-se. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO GRESPAN; MONICA
CESÁRIO PEREIRA COTELO; CRISTIANO BURATTO

27. AUTOS Nº. 331/1999 – ÉDERSON PEREIRA X NILSÉA
MAIRENE FREITAS FREGONEZE – “(...). Diante da transação
realizada entre as partes, conforme fls. 30, e considerando a infor-
mação de fls. 79/80, por meio da qual o credor postulou a extinção
do deito, julgo extinta a presente execução de título extrajudicial,
o que faço com arrimo no artigo 794, II, do Código de Processo
Civil. P.R.I. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IRINEU ANTONIO BERTAN; RODRIGO
BRUM

28. AUTOS Nº. 302/2006 – RUBENS LUIZ CALDARELLI
FILHO X MIRO FOTOGRAFIAS LTDA ME – “Faculto ao
reclamante manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo
reclamado, considerando as preliminares argüidas, no prazo de
dez dias. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

29. AUTOS Nº. 507/2005 – PAULO CÉSAR BERNARDES X

JOÃO HENRIQUE GRANERO CAPEL – “(...). Intime-se o exe-
qüente, (...), para que se manifeste sobre a certidão negativa de
penhora, em cinco dias, indicando bens suscetíveis de constrição,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

30. AUTOS Nº. 050/2006 – ITAUBY BUENO MORAES X
NILSON GARCIA OLIVA – “(...). Homologo, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado
às fls. 18 e, por corolário, julgo extinta a presente ação, sem
resolução do mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO LUNARDELLI

31. AUTOS Nº. 710/2005 – WILSON ROBERTO DE SOUZA
CLARO X BANCO DO BRASIL S.A e ROMANCINI E AR-
RUDA LTDA – “(...). Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 42 e,
por corolário, julgo extinta a presente ação, sem resolução do
mérito, exclusivamente em relação.ao Banco do Brasil S.A, o
que faço com arrimo no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; EDERALDO SO-
ARES; RICARDO KIFER AMORIM; MAURO ZARPEIÃO

32. AUTOS Nº. 269/2006 – RACAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X CÉLIO BOCCHI DOS REIS – “(...). Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por corolário, con-
deno o reclamado Célio Bocchi dos Reis ao pagamento em fa-
vor da reclamante Recauchutagem de Pneus Cambe Ltda. da
quantia de R$ 1.772,15 (Mil setecentos e setenta e dois Reais e
quinze centavos), acrescida de juros de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC, a contar do ajuiza-
mento da ação. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

33. AUTOS Nº. 247/1996 – PEDRO FERNANDES X ANÉ-
SIO CITA – “Pela sentença de fls. 47/48, aclarada às fls. 52, já
transitada em julgado aos 05/10/1998 (fls. 55/v), verifica-se
que o autor Pedro Fernandes foi condenado a pagar ao requeri-
do Anésio Cita a quantia de R$ 450,00, tendo em vista que foia
colhido o pedido contraposto por este formulado. Equivocada-
mente, o feito foi ‘declarado extinto’ com fulcro no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil, aos 21.03.2002. Assiste ra-
zão ao peticionário de fls. 68/70. Na realidade, o processo já se
encontrava na fase executiva, de modo que o ato que declarou
a extinção do feito a pedido do executado deve ser entendido
com extinção da execução, e não da fase cognitiva. Assim sen-
do, nada impede o ajuizamento de nova execução, não se vis-
lumbrando óbice ao prosseguimento do feito. Todavia, tenho
que eventual execução deve se dar em autos próprios, instruí-
dos com cópia da sentença e do transito em julgado, vez que
este processo já está arquivado, evitando-se tumulto no livro
de registro. Intime-se. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDISON HIROSHI HOSSAKA

34. AUTOS Nº. 288/2002 – NIVALDO JUSTINO DE FREI-
TAS X HÉLIO DE ANDRADE FILHO e ODAIR J. NUNES
VILAS BOAS – “intime-se o exeqüente, (...), para que se ma-
nifeste sobre os expedientes de fls. 47/49. (...). Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

35. AUTOS Nº. 597/2005 – ANA CRISTINA GASPARINI X
LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA – “intime-se
a ré, (...), para que se manifeste quanto ao pedido de fls. 40, em
cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NANCI TEREZINHA ZIMMER

36. AUTOS Nº. 344/2006 – RUBÊNIA MARCIDELLI MA-
NHANI X SILVIA YOSHIKO TAKAHASHI FERREIRA – “Ao
contrário da firmação contida na inicial, o cheque de fls. 06,
que está nominal a Luis Mariani, não foi endossado ao ora exe-
qüente. Manifeste-se, pois, a respeito o exeqüente, em cinco
dias, postulando, se for o caso, a conversão do feito em ação
ordinária, indicando a origem do débito, no prazo de cinco dias.
Intime-se. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

37. AUTOS Nº. 572/2005 – ADILSON DA SILVA X LOJAS
COLOMBO S.A – “Diante do exposto, julgo procedente a pre-
tensão deduzida na inicial e, via de conseqüência, condeno a
reclamada Lojas Colombo S.A Comércio de Utilidades Domés-
ticas a cumprir a obrigação de fazer consistente na substituição
do aparelho Motorola C350 adquirido pelo autor Adilson da
Silva por outro da mesma espécie ou, a critério da requerida,
ao pagamento do valor de R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa
e oito Reais), acrescido de juros de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC, a partir do ajuiza-
mento da ação. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FENRNADO LACHIMIA; PRIS-
CILA MACHADO MARTINS

38. AUTOS Nº. 568/2005 – MICHELE CAMPI PEREIRA X
LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA – “Intime-se
a reclamante, (...), para que diga se tem interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, sob pena de arquivamento. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

39. AUTOS Nº. 666/2003 – REINALDO MARCELO CHA-
GAS X EDEMILSON S. GUSMÃO DOS ANJOS – “(...). Inti-
me-se o exeqüente para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extin-
ção. Após, dê-se vista dos autos ao peticionário de fls. 19, por
cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

40. AUTOS Nº. 187/2006 – PHISIOMAX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE APARELHOS FISIOTERAPEUTICOS LTDA X
PEDRO CÂNDIDO DA SILVA – “Intime-se a reclamante (...)

para que, no prazo de cinco dias, indique o atual endereço do
reclamado, sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

41. AUTOS Nº. 223/2006 – OSMAR AFONSO DA SILVA X
BRASIL TELECOM S.A – “Faculto ao autor manifestar-se so-
bre a contestação e documentos, em dez dias. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: DELFIM SUEMI NAKAMURA

42. AUTOS Nº. 175/2006 – SIRLEI RUIZ BRIZ X BANCO
DO BRASIL S.A E TOMOTO & CIA LTDA. – “(...). Homolo-
go, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
26/27 firmado entre o reclamante Sirlei Ruiz Briz e a reclama-
da Tomoto & Cia Ltda., que fica fazendo parte integrante da
presente e, por corolário, julgo extinta a reclamação, com reso-
lução do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil e artigo 22, parágrafo único da Lei
9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA; ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES; SHOBEI WATANABE

43. AUTOS Nº. 666/2004 – ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES X MARLON HENRIQUE ACCORSINI – “Intime-se
o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão negativa de
penhora, indicando bens do devedor suscetíveis de constrição,
em cinco dias, sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

44. AUTOS Nº. 143/2003 – JORGE LUIZ SOUZA DE ARAÚ-
JO X SALT TOK IND. E COM. ALIM. LTDA – “Antes de
designar data para a audiência de conciliação, intime-se o re-
clamante (...) para que informe, em cinco dias, a origem do
débito. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

45. AUTOS Nº. 353/2006 – NEIDE PERES DOS SANTOS X
AVON COSMÉTICOS LTDA – “Preliminarmente, intime-se a
autora para que informe se pleiteou a execução da obrigação
de fazer (retirada do nome do SCPC) nos autos nº. 795/2005,
em cinco dias, e, se não o fez, por qual razão. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ADRIANA SONI ABUJAMRA
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ADVOGADOS:
ADELMO LUIZ CORRÊA DE FARIAS
ADYR MAZER DE CARVALHO
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA
ALEXANDRE HAULY CAMARGO
ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CARLOS JOSÉ FRAGOSO
CLÁUDIO PAVAN
CLOVES JOSÉ DE PINHO
DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR
DARIO BECKER PAIVA
DEMETRIUS COELHO SOUZA
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR
EDSON ALVES DA CRUZ
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ELAINE DE PAULA MENEZES
ÉRICA CRISTINA DE MENEZES VIEIRA COSTA
ÉRICA FERNANDA RAMOS
FLORIANO YABE
FRANCISCO LOPES
FRANK OHASHI SAITA
GINA MARIA BARLETTA
IDEVAR CAMPANERUTI
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JARDEL DE JESUS COSTA MELLO
JEOVAH BARNABÉ
JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ FRANKIN FALOCCI FILHO
JOSÉ ROBERTO BEFFA
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE
KÁTIA NAOMI YAMADA
LUIZ LOPES BARRETO
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
MARCO HENRIQUE BEFFA
MAURICY ANTONIO RUY
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
PAULO CELSO COSTA
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
RENATO TAVARES YABE
ROBERTA PEDROSO FERREIRA
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RODOLFO CESAR DE OLIVA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SIMONE AKIE MATSUBARA
SUSANA TOMOE YUYAMA
WILSON FERRARI JACOMINI

01. AUTOS Nº. 575/2005– ETEVALDO APARECIDO BOR-
TOTTO X BRASIL TELECOM S.A– “Diante do contido na
petição de fls. 58, e em vista do pedido de fls. 60, intime-se a
reclamada dando-lhe ciência de que o autor não deseja a per-
manência do contrato. Cambe, Pr, 16 de Junho de 2006. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: SANDRA REGINA RODRIGUES

02. AUTOS N.º 045/2000 – TEREZA TRASSI SZLACHTA X

MARIA DE FÁTIMA SILVA - “Intime-se a exeqüente para que
informe o nº do CPF da executada, em cinco dias, sem o qual não
se revela possível a obtenção das informações pretendidas. Cam-
be, Pr, 16 de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

03. AUTOS N.º 071/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X TRANSPORTADORA ILZAMAR LTDA –
ME – “(...). Antes de designar data para nova audiência de con-
ciliação, intime-se o autor, via Diário de Justiça, para que junte
aos autos, em cinco dias, as notas fiscais pertinentes às transa-
ções comerciais mencionadas na inicial (prestação de serviços
e venda de mercadorias). Cambe, Pr, 16 de Junho de 2006.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

04. AUTOS N.º 141/2003 – VALDINEI FAUSTINO DUARTE
X NATAL CROSXIATI – “(...).Homologo, para que surta os ju-
rídicos e legais efeitos, o pedido de desistência retro formulado
e, por corolário, JULGO EXTINTA a presente execução de títu-
lo extrajudicial, o que faço com arrimo no artigo 569, caput, do
Código de Processo Civil. (...). Sem custas. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se, com baixa na distribuição. Cambe, Pr, 30 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

05. AUTOS N.º 680/2003 – RENATO SILVA SIMON X MA-
RISA LOJAS VAREJISTAS – “(...). Homologo, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 92/93 firmado
entre as partes, que fica fazendo parte integrante da presente,
e, por corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução do
mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/
95. Sem custas. P.R.I. Anotações de praxe e comunicação ao
distribuidor. Oportunamente, arquivem-se. Cambe, Pr, 29 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES; KÁTIA
NAOMI YAMADA

06. AUTOS N.º 426/2003 – N. MORAES E ALVES LTDA X
CELSO ROGA – “(...).Intime-se, pois, o exeqüente para que se
manifeste a respeito, em cinco dias, esclarecendo a razão pela
qual pretende o desentranhamento dos cheques. Cambe, Pr, 16
de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA

07. AUTOS N.º 823/2005 – PHISIOMAX – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE APARELHOS FISIOTERAPÊUTICOS LTDA
– ME. X L.S. CÂMARA – “(...).Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial e, por corolário, condeno a parte ora recla-
mada, L.S. CÂMARA, ao pagamento em favor da reclamante,
PHISIOMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
FISIOTERÁPICOS LTDA, da quantia de R$ 720,00 (setecen-
tos e vinte reais), acrescida de juros de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC, a contar do ajuiza-
mento da ação. Sem custas. P.R.I. No mandado de intimação
do reclamante faça constar que após trânsito em julgado pode-
rá pleitear a execução da sentença, em cinco dias, sob pena de
arquivamento. Cambe, Pr, 30 de Maio de 2006. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

08. AUTOS N.º 586/2004 – EDIGAR GIACOMELLI DAMI-
CO X JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA – “Conside-
rando que o recurso foi totalmente provido, nos termos do arti-
go 26, da Resolução 01/05, do Conselho de Supervisão de Jui-
zados Especiais, e do item 17.13.5.2, do Código de Normas,
determino a devolução do valor depositado às fls. 112 ao recla-
mado/recorrente, com os seus acréscimos. Expeça-se alvará.
Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta comarca. Nada
sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se com ano-
tações de praxe e baixa na distribuição. Cambe, Pr, 20 de Maio
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
EDSON ALVES DA CRUZ

09. AUTOS N.º 273/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X RICARDO ROBERTO VIOLA – “O recla-
mado/recorrente postulou a gratuidade da Justiça, mas efetuou
o pagamento das custas processuais, custas recursais e porte de
retorno, deixando de pagar a taxa judiciária e o porte de remes-
sa, demonstrando condições de arcar com o pagamento. Con-
siderando que estes dois últimos itens não são de expressiva
monta, intime-se o reclamado/recorrente para que diga se efeti-
vamente pretende a gratuidade da Justiça ou se pretende com-
plementar o preparo recursal, no prazo de quarenta e oito ho-
ras.(...). Cambe, Pr, 14 de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: JARDEL DE JESUS COSTA MELLO

10. AUTOS N.º 818/2004 – GISLEY ALVES FERNANDES
SIGUEIRA X BANCO DO BRASIL S/A – “(...). Diante do
exposto, considerando que a reclamante não comprovou o fato
constitutivo do direito invocado, julgo improcedente a preten-
são deduzida na inicial e, via de conseqüência, julgo extinto o
processo, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cambe, Pr, 17 de Abril de 2006.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: FRANK OHASHI SAITA

11. AUTOS N.º 627/2005 – NATALINO LEME DA SILVA X
BANCO ITAÚ S.A– “(...). Diante do exposto, reconheço a pres-
crição do direito do autor, nos termos da fundamentação supra,
e, por corolário, julgo extinta a presente ação, com resolução
de mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cambe, Pr, 08 de Maio de 2006.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES; ÉRICA CRISTINA DE
MENEZES VIEIRA COSTA

12. AUTOS N.º 134/2001 – AILTON GÓES JÚNIOR X PAU-
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LO CÉSAR MICHELETTI– “(...). Pelo exposto, com arrimo
no mencionado artigo, julgo extinta a presente execução. P.R.I.
(...).Cambe, Pr, 04 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”
ADVOGADO: GINA MARIA BARLETTA

13. AUTOS N.º 290/1998 – AMAURI MENDES X ENEIAS
PRISCO DA CUNHA – “Renove-se a expedição de ofício ao
Detran, nos termos do despacho de fls. 51. Sobrevindo respos-
ta intime-se o exeqüente para que se manifeste a respeito, plei-
teando o que entender cabível, em cinco dias, sob pena de ex-
tinção. Cambe, Pr, 28 de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

14. AUTOS N.º 323/2001 – VALDINEI FAUSTINO DUARTE
X CD. CARDOSO VIEIRA E CIA LTDA – “(...) Portanto, com
arrimo no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente execução, sem apreciação do mérito. Sem
custas. P.R.I. (...) Faculto o desentranhamento dos documentos
que acompanham a inicial, mediante recibo e substituição por
fotocópias. Oportunamente, arquivem-se. Cambe, Pr, 29 de
Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

15. AUTOS N.º 412/1997 – RODOVLAS LHAMAS FERREI-
RA X ADRIANO COUTO VIEIRA – “(...) Pelo exposto, com
arrimo no mencionado artigo e, também, no artigo 267, IV, do
referido Código, julgo extintos os presentes embargos, sem
apreciação do mérito. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Cambe, Pr, 05 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ VALDEMAR JASCHKE; RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA

16. AUTOS N.º 142/1999 – FRANCISCO MATOS ARAÚJO
X GENIVAL N. GABRIEL – “(...) Pelo exposto, com arrimo
no mencionado artigo, julgo extinta a presente execução de ti-
tulo extrajudicial, ficando ressalvado ao exeqüente mover nova
execução quando localizar algum bem do devedor. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. Cambe, Pr, 14 de Junho de 2006. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ELAINE DE PAULA MENEZES; RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA

17. AUTOS N.º 735/2004 – CALDERARIA CHAVEPINO X
REAL SEGUROS S.A, REALEZA SEGUROS e AQUATIC
SPORT – “(...). Intime-se a autora/recorrida para oferecimento
das contra-razões, no prazo lega. (...). Cambe, Pr, 30 de Maio
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

18. AUTOS N.º 291/2006 – ELETRO DANTZING INDUS-
TRIA E COMÉRCIO PRODUTOS ELÉTRICOS X BANCO
NOSSA CAIXA S/A– “(...). Homologo, para que surta os jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.
43 e, por corolário, julgo extinta a presente ação, sem aprecia-
ção do mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.(...). Defiro o desentranha-
mento dos documentos que acompanham a inicial , mediante
recibo. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, com
baixa na distribuição e anotações de praxe. Cambe, Pr, 12 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALEXANDRE HAULY CAMARGO

19. AUTOS N.º 002/2004 – JURACI CAVALHEIRO X HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A– “Faculto às partes apresentarem
suas considerações finais no prazo sucessivo de dez dias, pri-
meiro o autor e depois a requerida.(...). Cambe, Pr, 05 de Junho
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; ED-
MAR LUIZ COSTA JÚNIOR

20. AUTOS N.º 020/2004 – FABRICIO AUGUSTO RODRI-
GUES X LICIDNÉIA PAULA F. GONÇALVES e NIVALDO
PAIVA GONÇALVES – “(...) Considerando que ainda não houve
o trânsito em julgado da sentença de fls. 188/196, não vislum-
bro óbice à homologo do acordo de fls. 206 firmado entre as
partes, que fica fazendo parte integrante da presente, e, por
corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução do méri-
to, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único, da Lei nº9.099/95.
Sem custas. Declaro prejudicado o recurso de fls.197/200.
P.R.I.(...). Cambe, Pr, 12 de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, CLOVES JOSÉ DE
PINHO

21. AUTOS N.º 541/2005 – JAQUELINE OLIVEIRA MOREI-
RA X CASA VISCARDI S.A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO –
“(...). Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão dedu-
zida na inicial e, por corolário, julgo extinta a presente recla-
mação proposta por Jaqueline Oliveira Moreira e Rosa Lino
dos Santos contra Casa Viscardi S/A comércio e importação,
com resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cambe, Pr, 07 de Junho de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA; LUIZ
LOPES BARRETO

22. AUTOS N.º 201/2003 – JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI X EDNELSON RICARDO TOFFOLO E ROSA
MARIA MACHADO TOFFOLO – “(...) intime-se o reclaman-
te para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender cabível, em cinco dias, sob pena de
extinção. Cambe, Pr, 23 de Fevereiro de 2006. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

23. AUTOS N.º 384/2002 – ELSO BOZZI X JASIEL MAR-
TINS DE OLIVEIRA – “(...) intime-se o reclamante, através de

seu procurador judicial, para que, o prazo de cinco dias, infor-
me este juízo acerca do adimplemento integral do acordo. Cam-
be, Pr, 10 de Fevereiro de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

24. AUTOS N.º 004/2001 – HENRIQUE FAUDON HENRI-
QUE X ALEXANDRE RISEMBERG – “(...) intime-se o exe-
qüente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do fei-
to, indicando o atual endereço do executado, possibilitando,
assim, a penhora do veículo bloqueado. (...). Cambe, Pr, 16 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

25. AUTOS N.º 418/2004 – SIDNEI LUÇARI X MARTHA
NAPTISTA BRUGNARA e JOSÉ CARLOS DE FARIAS –
“(...)intime-se o credor para que indique bens suscetíveis de
penhora, sob pena de extinção. Intime-se. Cambe, Pr, 29 de
Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

26. AUTOS N.º 027/1999 – ANTONIO MARTINS X NIVALDO
JOSÉ ALVES DE SOUZA e PEDRO PAULINO FERREIRA –
“(...)intime-se o reclamante para que indique o atual endereço dos
requeridos, em cinco dias, sob pena de extinção. Cambe, Pr, 13 de
Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO

27. AUTOS N.º 801/2005 – RETÍFICA DE MOTORES LÍDER
LTDA X JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA – “(...)in-
time-se o reclamante para que diga se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se. Cambe, Pr, 17 de Fevereiro de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

28. AUTOS N.º 370/2004 – JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA LORENI GUND X FRANCISCO RAIMUNDO DA
SILVA – “(...) intime-se o credor para que dê continuidade ao
feito. Cambe, Pr, 06 de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING

29. AUTOS N.º 320/1998 – MARIA SILVIA ROMERO CAS-
TILHO X WADJI IBRAHIM COSNTRUÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA – “(...) Diante o exposto, julgo parcialmen-
te procedentes, os embargos, e por corolário, reconheço o ex-
cesso de execução, nos termos da fundamentação supra, e de-
termino o prosseguimento da execução pelo valor de R$
1.046,71 (um mil e quarenta e seis reais e setenta centavos),
devendo tal valor ser atualizado pelo INPC/IGP – DI a partir de
outubro/2001, e acrescido de juros de 0,5% ao mês, a contar do
mês de outubro/2001 até 10.01.2003 e, a partir desta data, ju-
ros de 1% ao mês. Determino, outrossim, que o valor deposita-
do às fls. 138 e seus acréscimos seja, oportunamente, abatido
do saldo devedor. Em face do resultado dos embargos, não há
que se falar em litigância de má-fé. Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ao transito em julgado,
prossigam-se os atos executivos. Cambe, Pr, 02 de Junho de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ADELMO LUIZ CORRÊA DE FARIAS; DA-
RIO BECKER PAIVA

30. AUTOS N.º 400/2001 – AGENOR DE SOUZA X ELVIS
JOHNY CINTRA DE ARRUDA – “(...). Pelo exposto, coma
arrimo no mencionado artigo, julgo extinta a presente execu-
ção. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Cambe, Pr, 29 de
Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JEOVAH BARNABÉ

31. AUTOS N.º 194/1998 – OTÁVIO PINATTI X RICHART
LECHTENTHAULER – “(...). Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 22, firmado, entre as
partes, que fica fazendo parte integrante da presente, e, por
corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução do méri-
to, o que faço com arrimo no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único, da Lei nº9099/95.
P.R.I. Sem custas. Cambe, Pr, 04 de Maio de 2006. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

32. AUTOS N.º 654/2005 – ROBERTA PEDROSO FERREI-
RA X SEBASTIÃO LUSTRI LOPES – “(...). Diante do expos-
to, julgo extinta a reclamação, sem a apreciação do mérito, o
que faço com arrimo no artigo 51, inciso I, da Lei n.9099/95
(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ROBERTA PEDROSO FERREIRA

33. AUTOS N.º 322/2004 – ZELINDA PARRA VIEIRA X
HERBET WIILIAN VOLLF e ESEQUIAS WILLIAN VOLLF
– “(...). Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão de-
duzida na inicial (...) e, por corolário, julgo extinto o processo,
com arrimo no artigo 269,I, do Código de Processo Civil. (...).
Sem custas e honorários. Cambe, Pr, 5 de abril de 2006. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO;
CLÁUDIO PAVAN

34. AUTOS N.º 874/2005 – RAFAEL PIASSA DA SILVA NETO
X VALDINEI APARECIDO TONZAR – “(...). Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado às fls. 15 e, por corolário, julgo extinta a presente
ação, sem apreciação do mérito, o que faço com arrimo no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.(...). Defiro o
desentranhamento dos documentos que acompanharam a inici-
al, mediante recibo. Sem custas. P.R.I. (...). Cambe, Pr, 24 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ADYR MAZER DE CARVALHO

35. AUTOS N.º 726/2005 – ELIAS CAETANO DOS REIS X
JORGE TORTOLA – “(...). Homologo, o pedido de desistência
formulado pelo reclamante e, por corolário, julgo extinta a presen-
te reclamação, sem apreciação do mérito, o que faço com arrimo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I (...). Cambe,

Pr, 07 de Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

36. AUTOS N.º 829/2003 – MARIA NEUSA DOS SANTOS
FINI X JOSÉ CARLOS ROSSI e DIRCE CUSTÓDIO OLI-
VEIRA – “(...). Diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do formulado pela reclamante Maria Neusa dos Santos Fini,
(...) e, por corolário, julgo extinto o feito, com arrimo no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cambe, Pr, 21 de Março
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

37. AUTOS N.º 799/2005 – DIONETI DILVA DÉCIO PIANO-
VSKI X BRASIL TELECOM S.A – “(...). Diante do exposto,
acolho a preliminar de incompetência deste Juizado, em razão
da necessidade prova pericial complexa, e julgo extinta a pre-
sente reclamação sem apreciação do mérito, o que faço com
arrimo no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95 (...).Cambe, Pr, 12
de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: WILSON FERRARI JACOMINI

38. AUTOS N.º 401/2005 – NELSON CAETANO DE JESUS
X BELA VISTA LOTEADORA E INCOPORADORA – “(...).
Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida
na inicial e, por corolário, julgo extinta a presente reclamação,
com resolução do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. (...).Cambe, Pr, 19 de
Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: RODOLFO CESAR DE OLIVA; MONICA
CÉSARIO PEREIRA COTELO

39. AUTOS Nº 337/2006 – DURVAL RAMOS MENDES JU-
NIOR X EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A – “...Diante do
exposto, concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela e,
por corolário, determino a suspensão dos fatos dos efeitos do
registros negativo em nome do autor junto ao Serasa, sob pena
de multa diária de R% 50,00 por dia de atraso, relativamente
ao débito/contrato indicado na inicial. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que foi designada audi-
ência de conciliação para o dia 02/08/06, às 16:00 horas”
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO BEFFA; MARCO HENRI-
QUE BEFFA

40. AUTOS N.º 131/2006 – RECAUCHITAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA. X SERGIO PARIZ “Inclua-se novamente em
sessão de conciliação (...) Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direito.
(...) Certifico e dou fé que foi designada audiência de concilia-
ção para o dia 04/08/2006, às 13:45 horas”
ADVOGADO: JOSÉ FRANKIN FALOCCI FILHO

41. AUTOS N.º 079/2006 – SIRLEI RUIZ BRIZ X C.R. JOIAS
– “(...) Diante do exposto, concedo a antecipação parcial dos
efeitos da tutela e, por corolário, determino a suspensão dos
efeitos do registro negativo em nome da autora junto ao SCPC,
sob pena de multa diária de R$ 100,00 por dia de atraso, relati-
vamente ao contrato/débito discutido nestes autos. Ricardo Luiz
Gorla, Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que foi designada
audiência de conciliação para o dia 04/08/06, às 14:15 horas””
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

42. AUTOS N.º 259/2006 – JOAQUIM MORALEZ X SANE-
PAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – “Inclua-se em
pauta de audiência de instrução e julgamento, intimando-se as
partes. Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direito (...) Certifico e dou
fé que designei audiência de instrução e julgamento para o dia
10/08/2006, às 14:45 horas”
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

43. AUTOS N.º 072/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ X COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS
MATURITY – “Inclua-se em pauta de audiência de instrução e
julgamento, intimando-se as partes, Via Diário da Justiça. Deve
o autor juntar aos autos as notas fiscais pertinentes às transa-
ções comerciais mencionadas na inicial. Ricardo Luiz Gorla,
Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que designei audiência
de instrução e julgamento para o dia 10/08/2006, às 13:30 ho-
ras””
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO; ALCI-
RENE ADRIANA DA SILVA

44. AUTOS N.º CP 023/2006 – AMARILDO MAYO PERREI-
RA X JOÃO CARLOS ROGO – “Redesigno o dia 07/08/206,
às 16:00 horas, para a realização do ato deprecado. A testemu-
nha deve ser conduzida, caso na compareça espontaneamen-
te(...) Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direito”
ADVOGADO: FLORIANO YABE; JOÃO PAULO RODRI-
GUES DE LIMA

45. AUTOS N.º 292/2006 – VALÉRIA TANIDA E CARLOS
TANIDA X SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ – “Inclua-se e pauta a audiência de instrução e julgamento,
oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa,
intimando-se as partes. Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direito (...)
Certifico e dou fé que designei audiência de instrução e julga-
mento para o dia 07/08/2006, às 14:45 horas””
ADVOGADO: MAURICY ANTONIO RUY

46. AUTOS Nº 008/2006 – RUBENS POIATTI X KALLAS
MOTO LTDA. – “ Destarte, resta indeferida a preliminar de
ilegitimidade passiva. Inclua-se em pauta de audiência de ins-
trução e julgamento, intimando-se as partes e seus procurado-
res. Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé
que designei audiência de instrução e julgamento para o dia 07/
08/2006, às 13:30 horas”
ADVOGADO: DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

47. AUTOS Nº 860/2005 – JRP TELAS CAMBÉ LTDA X
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A E BANCO
BRADESCO S/A – “Inclua-se novamente em pauta de audiên-
cia de conciliação, citando-se e intimando-se o requerido Ban-
co do Estado do Espírito Santo, observando-se o endereço in-

dicado retro. Intime-se o autor e o Banco Bradesco, via Diário
da Justiça. A preliminar argüida pelo segundo reclamado será
oportunamente apreciada. Ricardo Luiz Gorla, Juiz de Direi-
to(...). Certifico e dou fé que foi designada audiência de conci-
liação para o dia 04/06/06 às 14:00 horas”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; DEME-
TRIUS COELHO SOUZA

48. AUTOS N.º 054/2005 – EDNA APARECIDA SEGA X
BRASIL TELECOM S.A – “(...). Diante do exposto, julgo im-
procedente a pretensão deduzida na inicial, e por corolário jul-
go extinta a presente reclamação, com resolução do mérito, o
que faço com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de pro-
cesso Civil. (...). Cambe, Pr, 19 de Junho de 2006. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALAVARO AUGUSTO COSTA NUNES; ÉRI-
CA FERNANDA RAMOS

49. AUTOS N.º 193/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X ANDERSON DE LIMA TOSI – “(...). Pelo exposto, jul-
go procedente o pedido inicial e, por corolário, condeno a par-
te ora reclamada, Anderson de Lima Tosi, ao pagamento em
favor da reclamante, Fabiana Andréia de Andrade, da quantia
de R$ 61,14 (sessenta e um reais e quatorze centavos), acresci-
da de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção mo-
netária pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação. (...). No
mandado de intimação do reclamante faça constar que após o
transito em julgado poderá pleitear a execução da sentença em
cinco dias, sob pena de arquivamento. Cambe, Pr, 20 de Junho
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

50. AUTOS N.º 196/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X NAGILA FERREIRA – “(...). Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, por corolário, condeno a parte ora
reclamada, Nagila Ferreira, ao pagamento em favor da recla-
mante, Fabiana Andréia de Andrade, da quantia de R$ 74,58
(setenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), acrescida
de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetá-
ria pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação. (...). No man-
dado de intimação do reclamante faça constar que após o tran-
sito em julgado poderá pleitear a execução da sentença em cin-
co dias, sob pena de arquivamento. Cambe, Pr, 20 de Junho de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

51. AUTOS N.º 197/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X RAFAELA FERNANDA CAETANO – “(...). Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e, por corolário, con-
deno a parte ora reclamada, Rafaela Fernanda Caetano, ao pa-
gamento em favor da reclamante, Fabiana Andréia de Andrade,
da quantia de R$ 233,55 (duzentos e trinta e três reais e cin-
qüenta e cinco centavos), acrescida de juros de 1% ao mês, a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC, a contar do
ajuizamento da ação. (...). No mandado de intimação do recla-
mante faça constar que após o transito em julgado poderá plei-
tear a execução da sentença em cinco dias, sob pena de arqui-
vamento. Cambe, Pr, 20 de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

52. AUTOS N.º 192/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X JOSÉ CARLOS COSTA – “(...). Homologo, para que
surta com jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 08 firmado
entre as partes, que fica fazendo parte integrante da presente,
e, por corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução do
mérito, o que faço coma arrimo no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/
95. (...).Cambe, Pr, 20 de Junho de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

53. AUTOS N.º 052/2006 – NEUSA DOS SANTOS MACHA-
DO X APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES – “(...). Ho-
mologo, para que surta com jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência retro formulado e, por corolário, julgo extinta a
presente execução de título extrajudicial, o que faço com arri-
mo no artigo 659, caput, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Defiro o desentranhamento dos documentos que acom-
panharam a inicial, mediante recibo. (...).Cambe, Pr, 20 de Ju-
nho de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

54. AUTOS N.º 519/2001 – JOSÉ TONSSIQUE FILHO X
RADAR TURISMO E TRANSPORTE LTDA e MAURO SAN-
TANA – “(...). Portanto, rejeito o pedido de fls. 46/47. Inti-
mem-se. Cambe, Pr, 04 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

55. AUTOS Nº. 338/2006 – M.E.P. INOCENTE JARDINA-
GEM ME X UNICOR COMERCIO DE REPRESENTAÇÃO
DE TINTAS LTDA – “Certifico e dou fé que devido a uma
portaria da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná não houve expediente forense vespertino no dia 27/06/
2006. Certifico, outrossim, que redesigno a audiência de con-
ciliação para o dia 09/08/2006 às 14:30 horas. Aos vinte e nove
dias do mês de junho do ano de 2006, eu, Marcilene Zambian-
co, Secretária, digitei e subscrevi.”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

56. AUTOS N.º 221/2006 – ARIOLI DE SOUZA SERVEGNI-
NI X ANTONIO CARLOS ALDUAN – “(...). Inclua-se em
pauta de conciliação, intimando-se o autor e citando-se e inti-
mando-se o reclamado, via postal. Certifico e dou fé que foi
designada audiência de conciliação para o dia 10/08/2006 às
14:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: PAULO CELSO COSTA

57. AUTOS N.º 930/2004 – JOSÉ FERREIRA BARROS X
BRADESCO SEGUROS S.A – “Tendo em vista o lapso ocorri-
do e não havendo a intimação das partes para o presente ato,
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/
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08/2006 às 16:00 horas, (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”
ADVOGADO: SIMONE AKIE MATSUBARA

58. AUTOS N.º 340/2006 – NAZARETH FERREIRA DE SOU-
ZA X ROBERVAL ANTONIO – “Certifico e dou fé que devido
a uma portaria da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná não houve expediente forense vespertino no dia 27/
06/2006. Certifico, outrossim, que redesigno a audiência de
conciliação para o dia 09/08/2006 às 15:15 horas. Aos vinte e
nove dias do mês de junho do ano de 2006, eu, Marcilene Zam-
bianco, Secretária, digitei e subscrevi.”
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

59. AUTOS Nº. 279/2006 – ARTLAGES IND. E COM. DE ART.
DE CIMENTOS LTDA X ROBERTO GABRIEL – “Certifico e
dou fé que devido a uma portaria da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná não houve expediente forense ves-
pertino no dia 27/06/2006. Certifico, outrossim, que redesigno a
audiência de conciliação para o dia 10/08/2006 às 13:45 horas.
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2006, eu, Mar-
cilene Zambianco, Secretária, digitei e subscrevi.”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

60. AUTOS CP Nº. 023/2006 – AMARILDO MAYO PEREI-
RA X JOÃO CARLOS ROGO – “Redesigno o dia 07/08/2006,
às 16:00 horas, para a realização do ato deprecado. (...).”
ADVOGADO: RENATO TAVARES YABE; FLORIANO
YABE; CARLOS JOSÉ FRAGOSO
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ADVOGADOS
ADALTO HIDEKI MURATA
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CLÁUDIA CECÍLIA CAMACHO ROJAS
CLAUDIO PAVAN
DENISON HENRIQUE LEANDRO
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
IDEVAR CAMPANERUTI
JOÃO HENRIQUE CRUCIOL
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO
JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LUIZ CARLOS FREITAS
MÁRCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
OTONIEL JACINTO DA SILVA
PAULO SÉRGIO MECCHI
RAPHAEL ANDRÉ NETO
REJANE KIMAID GOMES
RENATA DEQUECH
ROSANGELA A. GUIZIO
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILMARA REGINA LAMBOIA
SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO
SILVIA BENADUCE CASELLA
SUSANA TOMOE YUYAMA
VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA
WILTON FERRARI JACOMINI

01. AUTOS Nº. 393/2006 – GUSTAVO VINICIUS FERREIRA
ANACLETO X ELIAS ANACLETO – “Os incapazes, como é o
caso do requerente Gustavo Vinícius Ferreira Anacleto, não po-
dem figurar como parte no Juizado Especial Cível, nos termos
do artigo 8º, §1º da Lei 9.099/95. Assim, considerando que a
ação foi movida pelo referido menor em litisconsórcio em Elias
Anacleto, intimem-se os mesmo, (...), para que façam a adequa-
ção da inicial, nos termos do referido artigo, em dez dias, sob
pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA

02. AUTOS Nº. 021/2004 – ISOMARA RIBEIRO ROCHA X
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN E SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - “Intime-se a autora, (...),
para que se manifeste sobre as contestações e documentos apre-
sentados, bem como sobre a certidão supra, em dez dias. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

03. AUTOS Nº. 394/2005 – MÁRIO ALESSANDRO ROMAG-
NOLLI X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A – “(...). Diante do ex-
posto, julgo procedente a pretensão deduzida na inicial e, por
corolário, condeno a requerida Copel Distribuição S.A ao pa-
gamento em favor do autor Mário Alessandro Romagnolli da
quantia de R$ 1.183,00 (Mil cento e oitenta e três Reais), acres-
cido de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e atualização
monetária, pelo índice INPC, a partir do ajuizamento da ação.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CLÁUDIA CECÍLIA CAMACHO ROJAS

04. AUTOS Nº. 255/1998 – JOSÉ BARBOSA DE CASTRO
X ESTEVAO JADIR DA COSTA – “Intime-se o exeqüente,
(...), para que se manifeste acerca da penhora e indique o
atual endereço do executado, em cinco dias. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

05. AUTOS Nº. 065/2002 – APARECIDO DA SILVA MORA-
ES X MAGNUM EXTINTORES LTDA – “Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias, requerendo o que entender cabível. (...).
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA

06. AUTOS Nº. 735/2003 – MARCO ANTONIO BEGININI X
MARCOS PEREIRA DE SOUZA –“Intime-se o exeqüente, (...),
para que se manifeste sobre a certidão de fls. 35/v, em cinco
dias, indicando bens suscetíveis de constrição, sob pena de
extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

07. AUTOS Nº. 078/2006 – SIRLEI RUIZ BRIZ X CASAS
BAHIA COMERCIAL LTDA – “Considerando que as partes
expressamente dispensaram a produção de provas em audiên-
cia de instrução, faculto à autora manifestar-se, em dez dias,
sobre a contestação e documentos. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

08. AUTOS Nº 186/2006 – PHISIOMAX IND. E COM. DE
APARELHOS FISIOTERAPEUTICOS LTDA X OROZINO
NUNES QUIRINO. – “(...). Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial e, por corolário, condeno a parte ora reclamada,
Orozino Nunes Quirino ao pagamento em favor da reclamante
Phisiomax Ind. E Com. de Aparelhos Fisioterapêuticos Ltda da
quantia de R$ 1.162,00 (Mil cento e sessenta e dois Reais),
acrescida de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e corre-
ção monetária pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação.
Sem custas. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MÁRCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

09. AUTOS Nº. 294/2006 – ALEXSANDRO DE ARAÚJO
MORENO X ANDRÉIA ROBERTA DE OLIVEIRA E IVAN
CARLOS DE LIMA – “(...). Faculto ao reclamante manifestar-
se sobre a contestação e documentos, em dez dias. (...). Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

10. AUTOS Nº. 367/1999 – LAÉRCIO ALEXANDRE X VAN-
DERLEI APARECIDA PINHEIRO - “(...). Intimem-se as partes,
devendo o exeqüente manifestar, também, sobre a certidão de
fls. 71, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE CRUCIOL; PAULO SÉR-
GIO MECCHI

11. AUTOS Nº. 069/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X GUILHERME GONZAGA BACCON – “(...).
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência formulado às fls. 20 e, por corolário, julgo
extinta a presente ação, sem resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 267, inciso VIII, do Código de processo
Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

12. AUTOS Nº. 445/2003 – INES VITTURI CILIAO X J. M.
VILLAS BOAS E OLIVEIRA LTDA – “(...). Intime-se a recla-
mante, (...), para que diga se tem interesse na execução do jul-
gado. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: REJANE KIMAID GOMES

13. AUTOS Nº. 019/2004 – RENI ALVES SAMPAIO X JAR-
DIM CIDADE VERDE – “(...). Os 90 % restantes deverão ser
restituídos à reclamada/recorrente, mediante recibo. Expeça-se
alvará. Após, intime-se a parte reclamante para que diga se tem
interesse na execução do julgado, em cinco dias, sob pena de
arquivamento . Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SILMARA REGINA LAMBOIA; SILVIA BE-
NADUCE CASELLA; HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO
FILHO

14. AUTOS Nº. 289/2005 – JOSÉ ANTONIO DE SANTA X
BANCO PANAMERICANO S.A – “(...). Diante do exposto,
julgo procedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolá-
rio, condeno o requerido Banco Panamericano S.A. ao paga-
mento por danos morais sofridos pelo autor José Antônio de
Santa, os quais fixo em R$ 6.000,00 (Seis mil Reais), acrescido
de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetá-
ria pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação. Determino,
outrossim, o cancelamento definitivo da negativação do nome
do reclamante perante Serasa e demais órgãos restritivos de
crédito, referentemente à pendência noticiada na inicial, sob
pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta Reais) por dia de
atraso. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
ADALTO HIDEKI MURATA

15. AUTOS Nº. 347/1999 – ISMAEL SECUNDO DE MELO X
EDNELSON RICARDO TOFOLO – “Intime-se o exeqüente para
que se manifeste sobre a certidão negativa de penhora, indican-
do bens do devedor suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob
pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO

16. AUTOS Nº. 300/1997 – LAURO DO PRADO X MA-
NOEL LUIZ SILVA OLIVEIRA – “Intime-se o exeqüente,
(...), para que se manifeste sobre a certidão de fls. 47/v, em
cinco dias, indicando o atual endereço do devedor e bens
suscetíveis de constrição, sob pena de extinção. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RAPHAEL ANDRÉ NETO

17. AUTOS Nº. 033/2000 – ADILSON KERCHE DE MENE-
ZES X ALBERTO PRETO JÚNIOR E CIA LTDA – “Manifes-
te-se o exeqüente. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RENATA DEQUECH

18. AUTOS Nº. 249/2006 – CLAUDINEI DE MARCHI X
MÁRCIO ARAÚJO DA SILVA – “Intime-se o autor, (...), para
que informe o atual endereço do requerido, em cinco dias, sob
pena de extinção. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FREITAS

=19. AUTOS Nº. 136/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X SEBASTIÃO DOS SNTOS CORREIA –
“(...). Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por
corolário, condeno a parte ora reclamada, Sebastião dos Santos
Correia, ao pagamento em favor da reclamante, Recauchuta-
gem de Pneus Cambe Ltda., da quantia de R$ 5.261,04 (Cinco
mil duzentos e sessenta e um Reais e quatro centavos), acresci-
da de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção mo-
netária pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação. (...). Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

20. AUTOS Nº. 742/2005 – ARTHUR BARBIST X PAULO
DONIZETE FAVORETO E SOLANGE GUELERE FAVORE-
TO – “Nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil,
manifestem-se as partes acerca dos expedientes juntados às fls.
41/47 e os reclamados sobre a petição e documentos de fls. 34/
40, no prazo comum de cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; EMERSON MI-
GUEL WOHLERS DE MELLO

21. AUTOS Nº. 284/2006 – FERNANDO AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI X LEANDRO MATIAS GARCIA – “(...).
Diante do exposto, julgo extinta a reclamação, sem apreciação
do mérito, o que faço com arrimo no artigo 51, inciso I, da Lei
9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

22. AUTOS Nº. 256/2006 – RAYMILSON DINIZ PEREIRA X
RONALDO ADRIANO MORALEZ – “(...). O autor formulou
pedido de restituição liminar de veículo apreendido pela Polí-
cia Rodoviária Estadual, o qual não pode ser conhecido por
este juízo, tendo em vista que o Estado do Paraná não é parte
do presente feito, e nem poderá integrá-lo, por força da veda-
ção contida no artigo 8º, caput, da Lei 9.099/95. (...). Portanto,
faculto ao autor manifestar-se a respeito, em cinco dias, ade-
quando, se for o caso, a inicial. Intime-se. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

23. AUTOS Nº. 462/2005 – JOÃO ANTUNES DOMINGUES E
SUELI SANTOS DOMINGUES X BANCO ITAÚ S.A – “(...).
Diante do exposto, considerando que os reclamantes não com-
provaram o fato constitutivo do direito invocado, julgo improce-
dente a pretensão deduzida na inicial e, via de conseqüência,
julgo extinto o processo, com arrimo no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN; LAURO FERNANDO
ZANETTI; LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

24. AUTOS Nº. 340/1999 – ÉDERSON PEREIRA X GILBER-
TO TORRES BIANO – “Intime-se o exeqüente para que se ma-
nifeste sobre o interesse no prosseguimento da execução, indi-
cando bens do devedor suscetíveis de constrição, em cinco dias,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

25. AUTOS Nº. 393/2004 – VIVIANE REGINA COELHO
CABRAL X ROSANA MARIA DA SILVA – “Homologo o acor-
do celebrado entre as partes na forma do artigo 22, § único da
Lei 9.099/95. julgo extinto o feito para que surta seus jurídicos
e legais efeitos. (...). Márcia Guimarães Marques da Costa –
Juíza de Direito”.
ADVOGADO: CLÁUDIO PAVAN

26. AUTOS Nº. 878/2005 – REGINALDO DONIZETE DA
SILVA X TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A – “(...).
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na
inicial e, por corolário, condeno a requerida Telecomunicações
do Paraná (Brasil Telecom S.A) ao pagamento dos danos mo-
rais sofridos pelo autor Reginaldo Donizete da Silva, os quais
fixo em R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos Reais), acrescido
de juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetá-
ria pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação. (...). Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO; SAN-
DRA REGINA RODRIGUES; WILTON FERRARI JACOMINI

27. AUTOS Nº. 735/2005 – CARLOS ROBERTO GIUZIO X
LFL PASQUINI CIA LTDA – “Intime-se o exeqüente, (...), para
que se manifeste, em cinco dias, acerca da certidão negativa de
penhora, indicando bens suscetíveis de constrição, sob pena de
extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ROSANGELA A. GUIZIO

28. AUTOS Nº. 306/1997 – MÁRIO CASTILA MORENO X
MAURO QUEIROZ DOS SANTOS – “Considerando que o
próprio exeqüente nega a formalização do acordo com o exe-
cutado, não se revela pertinente a intimação deste para que
apresente o alegado e inexistente acordo. Renove-se a intima-
ção ao credor, (...), para que se manifeste a respeito, em especi-
al se persiste o pedido de penhora sobre o veículo indicado, no
prazo de cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

29. AUTOS Nº. 058/2005 – CLÁUDIO JOSÉ HILLEBRANDE X
SARA DE MELO SOUZA e ALEXANDRE DE SOUZA – “Ma-
nifeste-se o autor acerca da certidão negativa de citação dos recla-
mados, indicando o atual endereço dos mesmo, em cinco dias, sob
pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

30. AUTOS Nº. 093/2004 – ENGEMIL ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS LTDA - ME X PERISSONOTO COM. DE INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – “(...). Defiro, todavia, o de-
sentranhamento dos documentos que instruem a inicial, medi-
ante cópia e recibo. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

31. AUTOS Nº. 093/2006 – PAGLIARI & SANTOS LTDA X M.
C. IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA – “Preliminarmen-
te, intime-se o reclamante, (...), para que informe a origem do

débito, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

32. AUTOS Nº. 397/2002 – BENEDITO APARECIDO MO-
RAES E RONALDO DE SOUZA SANTOS X CÉSAR AU-
GUSTO DOS SANTOS E SIRINEU MARTINS – “(...). Inti-
mem-se os exeqüentes para que digam, em cinco dias, se pre-
tendem a imediata adjudicação dos bens penhorados, pelo va-
lor das respectivas avaliações, ou que os mesmos sejam leva-
dos a leilão. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

33. AUTOS Nº. 536/2005 – CLÁUDIO PAVAN X EUNICE
DE OLIVEIRA COELHO – “Intime-se o exeqüente, (...), para
que se manifeste sobre os expedientes de fls. 15/19, em cinco
dias, indicando bens suscetíveis de constrição, sob pena de
extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

34. AUTOS Nº. 845/2003 – OSMAR CAUS X JOAQUIM A.
RUIZ FILHO E MARIA DAS GRAÇAS P. FERREIRA – “(...).
Considerando o longo período decorrido desde o pedido de fls.
14, intime-se o credor, (...), para que diga se tem interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: DENISON HENRIQUE LEANDRO

35. AUTOS Nº. 160/2006 – IDEVAR CAMPANERUTI X
GUSTAVO BRANCO MARTINS – “Intime-se o exeqüente, (...),
para que se manifeste, em cinco dias, acerca da certidão nega-
tiva de citação da executada, indicando o seu atual endereço,
sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

36. AUTOS Nº. 429/2003 – MARCELO ALVES MORAES X
JOSÉ DE ARAÚJO – “(...). Manifeste-se, pois, o exeqüente,
em cinco dias. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA

37. AUTOS Nº. 274/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X FABIANO DORIGON – “Intime-se o recla-
mante para que indique o atual endereço do reclamado, em cin-
co dias, sob pena de extinção. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

38. AUTOS Nº. 218/2003 – DANIEL BERTOLINO DOS SAN-
TOS X CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A – “(...). Intime-se
o embargado, (...), para que apresente impugnação, querendo,
em dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: OTONIEL JACINTO DA SILVA

39. AUTOS Nº. 279/2003 – JOVENILDA BATISTA DOS SAN-
TOS FREITAS X CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA – “Preliminarmente, intime-se ao utor para que informe
se já houve o encerramento do grupo de consórcio 45042, em
cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

40. AUTOS Nº. 008/2002 – CLÁUDIO ROBERTO DE BRITO
X MARCOS SANCHES – “(...) Considerando que não foi dado
efeito suspensivo ao recurso interposto pelo executado, inti-
me-se o exeqüente para que se manifeste sobre os expedientes
de fls. 187/192 e 294/206, no prazo de cinco dias. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 064/2006

001 -2004.0000310-9/0 - Processo de Conhecimento PALME-
RINDA PERREIRA FILHA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Sobre a petição de fls. 107/109, diga o executado.
Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTI-
LE SONDA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

002 -2004.0001371-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ANTONIO DE LIMA X US PLACE TURISMO LTDA (E OU-
TRO) Recebo a petição de fls. 119/120, como Embargos à exe-
cução; intime-se o exeqüente, no prazo de 10 dias. Adv(s) PAU-
LO ROBERTO BOND REIS, LILIAN TAVARES DA SILVA

003 -2004.0001998-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA MOREIRA PAES X ADEMIR ARAUJO DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

004 -2005.0000164-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO
JOSE BANDIERA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, JOSE FERNANDO VIALLE, ADRIANA TONET

005 -2005.0000988-5/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA MIGUEL DOS SANTOS X ANDERSON MALISCHESKI
ISTO POSTO arquive-se; Adv(s) JULIANA PAULA BRUG-
NEROTTO, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI, ANGELA
APARECIDA DERENGOSKI

006 -2005.0001391-2/0 - Processo de Conhecimento ZELIN-
DA BARBARINA PICCOLI (E OUTROS) X LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A Intima-se o Dr. Adilson de Castro Juni-
or, para retirar alvara judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

007 -2005.0001722-8/0 - Processo de Conhecimento SEBASTI-
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AO DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A Inti-
ma-se a parte reclamada para que pague as custas processuais
para possivel baixa do processo junto ao Cartorio Distribuidor.
Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE
SONDA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

008 -2005.0002492-3/0 - Processo de Conhecimento J.N BO-
DOT & CIA LTDA X ROMILDO ANTONIO PIERASSO Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
PATRICIA REGINA PEREIRA, VILMAR COZER

009 -2005.0002874-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
DE OLIVEIRA X ERASMO CARLOS AQUINO Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA,
EDSON RODRIGO DA SILVA

010 -2005.0003129-9/0 - Processo de Conhecimento NADIR
FABRIS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUANA
DE SOUZA COSTA ZANATTA, CARLOS FERNANDO PE-
RUFO, GIOVANI WEBBER, JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA, GREICE ADRIANA SIMÕES, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA

011 -2005.0005666-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CLARICE DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) FABIO MOREIRA CONSTANTI-
NO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA

012 -2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA MARCON X ADÃO PACHECO (E OUTRO) ISTO POS-
TO, julgo extinto processo em relação a Adão Pacheco, sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso I c/c artigo 265, § 1º, ambos do Código de Processo
Civil, c/c art. 51, VI da lei 9099/95. Adv(s) JOSE RENACIR
MARCONDES, GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI

013 -2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA MARCON X ADÃO PACHECO (E OUTRO) Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 05/09/
2006 Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES, GISELE CAE-
TANO PINTO MAFFESSONI

014 -2006.0000207-1/0 - Processo de Conhecimento CEOLI
APARECIDA FERREIRA DA CRUZ X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
JANAINA DOCKHORN MACHADO, JOSIANE BORGES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

015 -2006.0000242-6/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
VEZARO DE ALMEIDA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) RICARDO JOSE
LUZETTI, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

016 -2006.0000331-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA BRAZ X EDITORA ABRIL S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
DIRCEU EDSON WOMMER

017 -2006.0000418-4/0 - Processo de Conhecimento DALMIR
SERGIO ISBRECHT X EVECAR AUTOMOVEIS (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
SOLANGE DA SILVA MACHADO, EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR

018 -2006.0000640-2/0 - Processo de Conhecimento SUELI
FERREIRA DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCIO SETENARESKI, ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA, CARLOS FERNANDO PERUFO, GIOVANI WEBBER,
GREICE ADRIANA SIMÕES, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA

019 -2006.0000771-7/0 - Processo de Conhecimento DIOGO
BENDLIN X IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
MIGUELITO REGIS CARGNIN, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA

020 -2006.0000795-6/0 - Processo de Conhecimento INES
FLORENCIO DE BORBA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

021 -2006.0000918-4/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
BATISTA DE LIMA DAL MORO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES, RENA-
TO MONTEIRO DE ANDRADE

022 -2006.0001050-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
PEDROSO DOS SANTOS X DISMAR DISTRIBUIDOR MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) VIL-
SON FERREIRA, DINO COSTACURTA

023 -2006.0001090-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SERENITA ZAMPIVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A. Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO PE-
RUFO, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA

024 -2006.0001094-3/0 - Processo de Conhecimento EMICO

SACAGUTI (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A. Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO PE-
RUFO, GIOVANI WEBBER, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

025 -2006.0001096-7/0 - Processo de Conhecimento ERCILIA
APARECIDA FERNANDES ZANLUCKI X LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S.A. Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANAT-
TA, GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERUFO,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUIS FELIPE
DE FREITAS BRAGA PELLON, ALBERTO SAMPAIO DE
FIGUEIREDO

026 -2006.0001097-9/0 - Processo de Conhecimento ERCIDIA
FERREIRA DO PRADO (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A. Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, AL-
BERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, GIOVA-
NI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERUFO

027 -2006.0001126-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO STEINHEUSER X DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
RINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA- LOJAS DU-
DONY Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LUIZ FERREIRA LEITE, DINO COSTACURTA, KE-
LLY CRISTINA DE SOUZA

028 -2006.0001167-6/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE SERGIO LAGO REP. P/ MARCELO VITOLDO LAGO
X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
Tendo em vista o contido na informação de fls. 79/82, referente
aos autos 2005.2615-1, que poderá ensejar o pressuposto nega-
tivo da coisa julgada, determino que o reclamante junte os do-
cumentos probatórios daquele processo, provando que se refe-
rem a contas diferentes. Com prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s)
RAFAEL SARTORI ALVAREZ, ADRIANA TOZO MARRA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

029 -2006.0001199-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO CÉSAR SIMIONATO X UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 8:50 do dia 28/07/2006 Adv(s) RICARDO JOSE LU-
ZETTI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN

030 -2006.0001216-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO PEREIRA X HELIO ROCHA ISTO POSTO, julgo
extinto o feito, o que faço com fulcro no artigo 267, VI c/c
artigo 401 do CPC- Impossibilidade juridica do pedido. Adv(s)
PATRICIA MARA GUIMARAES, LOURIVAL CAETANO,
SILVIO SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 001 2004.0000310-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 006 2005.0001391-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2005.0001722-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2006.0000242-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE

CASTILHO ANDREA 014 2006.0000207-1/0

ADRIANA CHRISTINA

DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0000795-6/0

ADRIANA CHRISTINA

DE CASTILHO ANDREA 021 2006.0000918-4/0

ADRIANA TONET 004 2005.0000164-6/0

ADRIANA TOZO MARRA 028 2006.0001167-6/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 023 2006.0001090-6/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 025 2006.0001096-7/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 026 2006.0001097-9/0

ALEX SANDRO SONDA 001 2004.0000310-9/0

ALEX SANDRO SONDA 007 2005.0001722-8/0

ANDREIA BELO ROSSO 021 2006.0000918-4/0

ANGELA APARECIDA DERENGOSKI 005 2005.0000988-5/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 005 2005.0000988-5/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 010 2005.0003129-9/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 018 2006.0000640-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 023 2006.0001090-6/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 024 2006.0001094-3/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 025 2006.0001096-7/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 026 2006.0001097-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 001 2004.0000310-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 006 2005.0001391-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 007 2005.0001722-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 015 2006.0000242-6/0

DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 009 2005.0002874-5/0

DINO COSTACURTA 022 2006.0001050-2/0

DINO COSTACURTA 027 2006.0001126-0/0

DIRCEU EDSON WOMMER 016 2006.0000331-3/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 009 2005.0002874-5/0

EMERSON ALFREDO FOGACA

 DE AGUIAR 017 2006.0000418-4/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 011 2005.0005666-5/0

GIOVANI WEBBER 010 2005.0003129-9/0

GIOVANI WEBBER 018 2006.0000640-2/0

GIOVANI WEBBER 024 2006.0001094-3/0

GIOVANI WEBBER 025 2006.0001096-7/0

GIOVANI WEBBER 026 2006.0001097-9/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 012 2006.0000161-6/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 013 2006.0000161-6/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 010 2005.0003129-9/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 018 2006.0000640-2/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 001 2004.0000310-9/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 007 2005.0001722-8/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 015 2006.0000242-6/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 014 2006.0000207-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 028 2006.0001167-6/0

JOSE FERNANDO VIALLE 004 2005.0000164-6/0

JOSE RENACIR MARCONDES 012 2006.0000161-6/0

JOSE RENACIR MARCONDES 013 2006.0000161-6/0

JOSIANE BORGES 014 2006.0000207-1/0

JOSIANE BORGES 021 2006.0000918-4/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 005 2005.0000988-5/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 029 2006.0001199-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 010 2005.0003129-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 011 2005.0005666-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 018 2006.0000640-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 023 2006.0001090-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 024 2006.0001094-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2006.0001096-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2006.0001097-9/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 027 2006.0001126-0/0

LILIAN TAVARES DA SILVA 002 2004.0001371-5/0

LOURIVAL CAETANO 030 2006.0001216-0/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 006 2005.0001391-2/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 010 2005.0003129-9/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 023 2006.0001090-6/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 024 2006.0001094-3/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 025 2006.0001096-7/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 026 2006.0001097-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 001 2004.0000310-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 007 2005.0001722-8/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 025 2006.0001096-7/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 026 2006.0001097-9/0

LUIZ FERREIRA LEITE 027 2006.0001126-0/0

LUIZ PAULO WILLE 004 2005.0000164-6/0

MARCIO SETENARESKI 018 2006.0000640-2/0

MICHELLY ALBERTI 020 2006.0000795-6/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 019 2006.0000771-7/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 020 2006.0000795-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 019 2006.0000771-7/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 030 2006.0001216-0/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 008 2005.0002492-3/0

PAULO ROBERTO BOND REIS 002 2004.0001371-5/0

RAFAEL SARTORI ALVAREZ 028 2006.0001167-6/0

RENATO MONTEIRO DE ANDRADE 021 2006.0000918-4/0

RICARDO JOSE LUZETTI 015 2006.0000242-6/0

RICARDO JOSE LUZETTI 029 2006.0001199-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 010 2005.0003129-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 011 2005.0005666-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 018 2006.0000640-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 023 2006.0001090-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 024 2006.0001094-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2006.0001097-9/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 004 2005.0000164-6/0

SILVIO SILVA 030 2006.0001216-0/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 003 2004.0001998-0/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 017 2006.0000418-4/0

VILMAR COZER 008 2005.0002492-3/0

VILSON FERREIRA 022 2006.0001050-2/0

COMARCA DE CONGONHINHAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 006/2006
JUIZ SUBSTITUTO: Dr. SILVIO ALLAN KARDEC TOR-
RALBO SIQUEIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM
Antonio Furquim Xavier 02 063/2005
Renata Montenegro Balan Xavier 02 063/2005
Susana Valeria Galhera Gonçalves 01 068/2005

01. RECLAMAÇÃO 068/2005 – NELSI DA SILVA ALVES x
ITAÚ SEGUROS S/A– 1- “Por decisão data de 30/11/205, foi
homologada, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação de fls. 98-99. Em conseqüência foi julgado extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269,
III, do Código de Processo Civil.” 2- “Por decisão datada de
14/02/2005, foi determinado o arquivamento do feito, face a
noticia do adimplemento integral do acordo, conforme docu-
mento de fls. 103.” – Adv. Susana Valeria Galhera Gonçalves -
OAB/PR 25.753.

02. RECLAMAÇÃO 063/2005 – MARCOS VINICIOS GO-
MES x SILVIA REGINA MATIS DE MORAES e s/marido
CELSO MORAES – 1- “Designado o dia 17/08/2006, às 17,20
horas para audiência de tentativa de conciliação. ” – Adv. An-
tonio Furquim Xavier- OAB/PR 40.312; Renata Montenegro
Balan Xavier - OAB/PR 28.732.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE-
PARANÁ
RELAÇÃO 18/06 PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

01 – Conhecimento – 578/05. LUCIANE KAVA X BRASIL
TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal.
Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Moema
Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Franqui
OAB/PR 32.828.

02 – Conhecimento – 678/05. ANA MARIA DIAS X BRASIL
TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal.
Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Moema
Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Franqui
OAB/PR 32.828.

03 – Conhecimento – 1075/05. BERTOLINA DE OLIVEIRA
HERICKS X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar res-

posta no prazo legal. Int. – Adv. Amali Ali El Chab OAB/PR
25.861 e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

04 – Conhecimento – 1050/05. MARIA JOAQUINA B. FRA-
GOSO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

05 – Conhecimento – 457/05. SONIA DE OLIVEIRA DA SIL-
VA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta
no prazo legal. Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR
12.551 e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

06 – Conhecimento – 709/05. ROSILDA SIMOES DOS SAN-
TOS X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

07 – Conhecimento – 1047/05. LUCIANE KAVA X BRASIL
TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal.
Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Moema
Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Franqui
OAB/PR 32.828.

08 – Conhecimento – 1035/05. NEUZA C. DO NASCIMEN-
TO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta
no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

09 – Conhecimento – 705/05. MARIA DA CONCEIÇÃO MA-
DEDO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

10 – Conhecimento – 587/05. MARIA ROSA ARALDI X BRA-
SIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devoluti-
vo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo le-
gal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Mo-
ema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

11 – Conhecimento – 1356/05. MIGUEL DE BARROS X BRA-
SIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devoluti-
vo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo le-
gal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Mo-
ema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

12 – Conhecimento – 207/05. ALCINO MARIA DA COSTA X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Claudiomiro Prior OAB/PR 30.929 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

13 – Conhecimento – 456/05. NILTON SOARES X BRASIL
TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal.
Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551 e Adv. Mo-
ema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

14 – Conhecimento – 1046/05. SOLANGE JORDAO ALVES
X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no
prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

15 – Conhecimento – 210/05. FRANCISCO H. BECKER X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Claudiomiro Prior OAB/PR 30.929 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

16 – Conhecimento – 1041/05. ROSANA MARIA R. LEMOS
X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no
prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

17 – Conhecimento – 1031/05. OLANDA DOS SANTOS X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

18 – Conhecimento – 787/05. ANTONIO ADAO S. DOS SAN-
TOS X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

19 – Conhecimento – 729/05. OSMAR SIQUEIRA X BRASIL
TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal.
Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551 e Adv. Mo-

Congonhinhas
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ema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

20 – Conhecimento – 832/05. IRAIMA OLIVEIRA PEGO X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

21 – Conhecimento – 955/05. JOAO CORDEIRO DOS SAN-
TOS X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

22 – Conhecimento – 986/05. CLAUDETE APARECIDA SIL-
VA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta
no prazo legal. Int. – Adv. Amali Ali El Chab OAB/PR 25.861
e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

23 – Conhecimento – 522/05. AMELIA ELIZABETE A. BUS-
CH FAOT X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar res-
posta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR
11.719 e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

24 – Conhecimento – 294/05. ADEMAR JOAQUIM DA SIL-
VA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta
no prazo legal. Int. – Adv. Cristiane Abdalla Neme Pezoti OAB/
PR 21.192 e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv.
e Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

25 – Conhecimento – 697/05. GRACIANA JACIRA BRASILI-
NO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta
no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

26 – Conhecimento – 577/05. ARGEMIRIA POERARI ALVES
X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no
prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

27 – Conhecimento – 1222/05. ELIZABETE DO ROCIO SAN-
TOS TABORDA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recur-
so em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apre-
sentar resposta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi
OAB/PR 11.719 e Adv. Moema Santana Silva OAB/PR 36.891
Adv. e Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

28 – Precatória – 037/05. GILMAR MARTINICHEN X JOSE
APARECIDO MENDES DE SOUZA. Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. Int. – Adv. Fer-
nando Zenato Negrele OAB/PR 27.082.

29 – Conhecimento – 1505/05. ROSANGELA DICKMANN X
LOJAS CRIMAR. Com fundamento no artigo 269, III do CPC,
homologo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes (fls. 37). P.R.I. – Adv. Jacó
Irineu de Pauli Junior OAB/PR 38.265 e Adv. Othon Bispo dos
Santos OAB/PR 19.045.

30 – Conhecimento – 050/05. LUZIA MARIA CARNEIRO X
SANTANDER SEGUROS E OUTROS. Com fundamento no
artigo 269, III do CPC, homologo para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes (fls. 155/
156). P.R.I. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551 e
Adv. Adilson de Castro Junior OAB/PR 18.435.

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
Juizado Especial Cível - Relação nº 10/2006

01 – Reclamação nº 219/98 – Espólio de Jose Ramos X Maria
Salete dos Santos. “Intimação do procurador da parte executada,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o seu atual endere-
ço da mesma executada.”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior

02 – Reclamação nº. 181/04 – Kely Regina Czarnieski Mezzomo
X Transportes Fanny LTDA e Romes Galdino Neto. “Tendo em
vista o contido em certidão de fls. 17, intimem-se o procurador da
parte reclamada, para que no prazo de 05 (cinco) dias informe o
atual endereço das testemunhas Leandro e Sadi, sob pena de inde-
ferimento de suas oitivas.” Adv: Jean Carlo Canesso.

03 – Execução nº 076/04 – Remir Padilha dos Santos X Alze-
miro Borges dos Santos. “Intimação da parte exeqüente, para
que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual in-
teresse de adjudicação do bem penhorado.”. Adv.: Silvana de
Mello Guzzo.

04 – Cobranças nº 145/05 – Irineu Blaca – ME X Coligação
Unidos para o novo Milênio, Avelino João Bueno e Benjamin
Domingos Dequi. “Audiência de Conciliação dia 31 de julho
de 2006, às 09:40 horas”. Adv.: Suely Terezinha Blaca.

05 – Cobranças nº 017/05 – Edemar Antonio Zílio Junior X
J.M Arnaldi & CIA. “Audiência de instrução e julgamento de-
signada o dia 09 de agosto de 2006, às 09:00 horas”. Adv.:
Edemar Antonio Zílio Junior, Noeli de Souza Machado e Ta-
deu Karasek Junior.

06 – Cobrança nº 014/05 – Loraine Thereza Corso Sanson X
Teval Comercio de Calçados. “Audiência de instrução e julga-
mento designada o dia 02 de agosto de 2006, às 10:30 horas”.
Adv.: Moacir Luiz Gusso.

07 - Cobrança nº 013/05 – Loraine Thereza Corso Sanson X
Teval Comercio de Calçados. “Audiência de instrução e julga-
mento designada o dia 02 de agosto de 2006, às 09:00 horas”
Adv.: Moacir Luiz Gusso.

08 – Cobrança nº 076/05 – Idacir Miguel Padilha X Telegoiás.
“Audiência de instrução e julgamento designada o dia 30 de
agosto de 2006, às 10:30 horas”. Adv.: Elizabete Graebin e Jo-
siane Borges.

09 – Cobrança nº 041/05 – Loreci Libera Garcia X Brasil Tele-
com S/A. “Audiência de instrução e julgamento designada o
dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas”. Adv.: Ângelo Alber-
to Menegati Boschi e Josiane Borges.
10 - Carta Precatória nº 02/05 – Marli Lorenzatto X Lazaro
Borges da Silva. “Despacho data em 27-06-2006, determinou a
intimação do exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se sobre a avaliação dos bens penhorados e apresen-
te cálculo remanescente do débito. Transcorrido o prazo sem
manifestação será designado leilão”. Adv.: Salete Zanon Perin.

11 – Cobrança nº 050/05 – Jair Moser Filho X BV Financeira
S/A - Credito Financeiro e Investimento. “Audiência de instru-
ção e julgamento designada o dia 16 de agosto de 2006, às
10:30 horas”. Adv.: Fernando Rios e Renata Pereira Costa.

12 – Cobrança nº 031/05 – Otavio Coferi X Ivo Davies e Arlindo
Cirico. “Audiência de instrução e julgamento designada o dia 09
de agosto de 2006, às 10:30 horas”. Adv.: Jonas Noblia Arpino.

13 – Cobrança nº 053/05 – Nelso Koraleski X Sergio koraleski.
“Audiência de instrução e julgamento designada o dia 23 de
agosto de 2006, às 09:00 horas”. Adv.: Elizabete Graebin.

14- Cobrança nº 083/04 – Valdir Zonin X Banco do Brasil S/A.
“Intimação do procurador da parte reclamante, para que no prazo
de 10 dias apresente contra razões de recurso”. Adv.: Ângelo
Alberto Menegati Boschi.

15- Cobrança nº 029/03 – Cleiton César Mundel X Foto Ralta-
tlei. “Intimação do procurador da parte reclamante, para que
no prazo de 10 dias apresente contra razões de recurso”. Adv.:
Ângelo Alberto Menegati Boschi.

16 – Execução nº 159/05 – Romancini Materiais de Constru-
ção em Geral X Jose Lauri Griebeler. “Sentença datada de 27/
06/06, julgou extinto a execução nos termos do art. 267, § VIII
do CPC”. Adv.: Fernando Bertuol Pietrobon.

ADVOGADO ORDEM
Ângelo Alberto Menegati Boschi 09, 14, 15
Edemar Antonio Zílio Junior 01, 05
Elizabete Graebin 08, 13
Fernando Bertuol Pietrobon 16
Fernando Rios 11
Jean Carlo Canesso 02
Jonas Noblia Arpino 12
Josiane Borges. 08, 09
Moacir Luiz Gusso. 06, 07
Noeli de Souza Machado 05
Renata Pereira Costa 11
Salete Zanon Perin. 10
Silvana de Mello Guzzo 03
Suely Terezinha Blaca. 04
Tadeu Karasek Junior 05

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2006

001 -1999.0001171-1/0 - Execução Título Extrajudicial GENY
MARCON X NEUZA RODRIGUES MOREIRA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

002 -1999.0002824-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LY SCHOBINER DA COSTA X MAURICIO SOUZA LEITE
Intime-se o procurador do autor sobre a data designada para
leilão no juízo deprecado em 21.08.2006 às 16 h 45 min e so-
bre a necessidade de informar o novo endereço do executado
aos autos de carta precatória até tal data sob pena de não reali-
zação do leilão. Adv(s) JOSE CARVALHO GRADE NETO

003 -2000.0000408-1/0 - Execução de Título Judicial
ADILSON PAULINO LOPES X PLINIO GOMES PEREI-
RA (E OUTRO) DR. RENATO LIMA BARBOSA: PRO-
CEDA À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) RENATO
LIMA BARBOSA, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, AILTON DOMINGUES DE SOUZA, CLAUDIO CE-
SAR MACHADO MORENO

004 -2000.0001772-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MARTA ALVES DA SILVA (E OUTROS) X PENCIL CONS-
TRUCOES LTDA Intime-se o procurador do(a) executado(a)
sobre o despacho como seguinte teor: “Intime-se o(a)
executado(a), através de seu procurador judicial constituído,
da penhora realizada, não havendo necessidade de redução a
termo do auto de penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro
Nacional de Coordenadores de Juizados Especiais do Brasil).
Já houve oportunidade para embargos, os quais, interpostos,
foram rejeitados (fl. 126), pela intempestividade de sua inter-
posição.” Adv(s) SEISHIN YOGI, RENATO BARROS DE
CAMARGO JR., JOSE ROBERTO CARNEIRO

005 -2001.0002863-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
AGNALDO CESAR DOS REIS X JOAO PIRES DA SILVA
JUNIOR (E OUTRO) Int ime-se o procurador do(a)
executado(a) sobre o despacho como seguinte teor: “Intime-
se o(a) executado(a), através de seu procurador judicial cons-
tituído, da penhora realizada e a opor embargos, no prazo
legal, querendo, não havendo necessidade de redução a ter-
mo do auto de penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro
Nacional de Coordenadores de Juizados Especiais do Bra-
sil)..” Adv(s) MARIA ANTONIA GONCALVES , ADEMIR
SIMOES, OVANY DE CASTRO

006 -2002.0002191-1/0 - Execução de Título Judicial LINO
PEREIRA X CONSORCO NACIONAL CONFIANCA Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho com o
seguinte teor: “Rejeito liminarmente os embargos do deve-
dor de fls. 68/74, por sua flagrante intempestividade (art.
739,I,CPC). A executada recebeu a intimação da penhora em
12.06.06 (fl. 66,v), em uma segunda feira, dia útil. O prazo
de dez (10) dias iniciou-se em 13.06.06, quarta feira, dia
útil e findou em 22.06.06, quinta feira, igualmente dia útil.
Os embargos só foram interpostos em 30.06.06, conforme se
vê do carimbo protocolo de fl. 68. Expeça-se alvará de le-
vantamento do valor penhorado “on line”. Ao exequente,
formulando novo cálculo do seu crédito, descontando o va-
lor supra. Após, encaminhe-se ao d. juízo deprecado, solici-
tando o cumprimento do ato deprecado (penhora e demais
atos de execução).” Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, OTILIO ANGELO FRAGELLI

007 -2002.0004344-3/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRO WESLEY MACIEL DINIZ X SENA CONSTRUCOES
LTDA (E OUTROS) Intime-se o procurador do(a) executado(a)
sobre o despacho como seguinte teor: “Intime-se o(a)
executado(a), através de seu procurador judicial constituído,
da penhora realizada e a opor embargos, no prazo legal, que-
rendo, não havendo necessidade de redução a termo do auto de
penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro Nacional de Coor-
denadores de Juizados Especiais do Brasil)..” Adv(s) DORI-
VAL CARDOSO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, ELISANGELA FLORENCIO,
FABRICIO MASSI SALLA, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES, ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ

008 -2003.0003301-4/0 - Processo de Conhecimento IVANI-
CE DE ALMEIDA SILVA X VIACAO ITAPEMIRIM S.A (E
OUTRO) Intime-se o procurador da exequente sobre o ofício
de fls. 244/245 e sobre o despacho com o seguinte teor: “À
exequente sobre o depósito realizado.” Adv(s) JOSE CICERO
CELESTINO, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO,
JACKSON NILO DE PAULA

009 -2003.0003318-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR JOSE
DE SOUZA X FERNANDO MARCOS ZAGATO Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 02/10/
2006 Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE, MARCELLO PE-
REIRA COSTA

010 -2003.0003318-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR JOSE
DE SOUZA X FERNANDO MARCOS ZAGATO Intimem-se
os procuradores das partes sobre o despacho de fl.121 com o
seguinte teor: “Criou-se um impasse no processo: de um lado o
reclamante/ exequente exigindo a execução nos moldes da ação
de conhecimento proposta, sob a alegação de que o reclamado/
executado não cumpriu integralmente o acordo celebrado. Por
outro lado, o executado dizendo que o cumpriu integralmente e
que a demora na transferência da propriedade do veículo se
deu por culpa do próprio reclamante.- “ (...) Adv(s) ALDO
CEZAR MAKIOLKE, MARCELLO PEREIRA COSTA

011 -2003.0004244-7/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
THIAN CASSOLI BARBOSA DA SILVA X UNIFISA CON-
SORCIO NACIONAL Intimem-se os procuradores das partes
sobre o despacho com o seguinte teor: “Rejeito liminarmente
os embargos do devedor de fls. 88/91, por serem intempestivos
(art. 739,I,CPC). O depósito foi realizadopela executada em

09.02.06, quinta feira, dia útil. Contando-se o prazo de dez
(10) dias, venceu-se em 19.02.06 (domingo), prorrogando-se
para 20.02.06, segunda-feira. Todavia, os embargos só fora in-
terpostos em 21.02.06, como se vê do carimbo protocolo de fl.
88. Defiro o levantamento do valor depositado, expedindo-se
alvará em favor do exequente, dizendo ele quando da retirada
se dá integral quitação do crédito, presumindo-se positivamen-
te no seu silêncio.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, SI-
MONE ANDREATTI E SILVA, ALBERTO BRANCO JUNI-
OR, GABRIELA FERES BRANCO

012 -2003.0005136-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
GARETH AKEMI KIMURA X MARIZA PEREIRA DA COS-
TA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

013 -2004.0001146-1/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO NOCHI X ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A “... julgo improcedentes os Embragos do Deve-
dor de fls. 161/168, prosseguindo-se a Execução nos seus ulte-
riores termos, até a satisfação integral do crédito exeqüendo.-
Acolho o pedido do embargado, constante da impugnação aos
Embargos, reconhecendo na atitude da executada ato atentató-
rio à dignidade da justiça ao tentar distorcer os fundamentos da
decisão prolatada pela T.R.U., o que caracteriza oposição ma-
liciosa ao andamento da Execução.- Por tal razão, aplico-lhe a
multa processual correspondente a quinze por cento (15%) do
valor atualizado do débito exeqüendo, o que faço com fulgro
nos artigos 600, inciso II e 601, ambos do Código de Processo
Civil.- Face a sucumbência, condeno-a, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios ao d.patrono
do embargado, que fixo em dez por cento (10%) do valor atua-
lizado da condenação (art. 55 “caput “ e § único, inc. II, Lei
9099/95).- Transitada em julgado, expeça-se alvará de levanta-
mento da importância depositada, dizendo o credor no momen-

to da retirada se dá integral satisfação do crédito exeqüendo,
presumindo-se positivamente no seu silêncio.”  Adv(s) ELTON
ALAVER BARROSO, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LU-
CIANA VEIGA CAIRES, LUIZ FERNANDO DIETRICH

014 -2004.0001633-5/0 - Processo de Conhecimento LEO
YOUNG JEE YANG X RICARDO MARCELINO (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA, JACKSON ROMEU
ARIUKUDO

015 -2004.0002311-9/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LE DE SOUZA GARCIA X MARLI XAVIER DE OLIVEIRA
(E OUTRO) DRA. ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA:
PROCEDA À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) JOSSAN
BATISTUTE, PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA,
REGIS LUIS JACQUES BOHRER, ANA CARLA DA COSTA
MENDONÇA

016 -2004.0002864-9/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NE CRISTIANA CORREA BIAGIOTTI X REENSINO - CEN-
TRO DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL “... julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados pela reclamante Tatiane
Cristina Correa Biagiotti, em face de Reensino - Centro de
Educação Profissional, para os fins de: - a)- condenar,como
condeno, a reclamada à restituir a reclamante o valor originário
de R$ 1.284,00 (um mil duzentos e quarenta e oito reais), cor-
respondente às mensalidades pagas e despesas com transporte,
corrigida monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judi-
ciário (média INPC+IGP/DI), desde cada desembolso e acres-
cida de juros legais de mora (art. 406, C.Civil 2002) de um por
cento (1%) ao mês, desde a citação (07.07.2004), tudo a ser
apurado por cálculo aritmético da própria reclamante (art.
604,CPC). - b)-condenar, como condeno, a reclamada a inde-
nizar a proponente no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
título de dano moral, na forma da fundamentação supra, o que
faço com espeque no artigo 5º, incisos V e X da Constituição
Federal e artigo 186 do atual Código Civil. Referido valor deve
ser corrigido e ser acrescido de juros legais (art. 406 C. Civil
de 2002) de mora de um por cento (1%) ao ano, à partir do
trânsito em julgado.- Defiro o pedido autoral de assistência ju-
diciária gratuita.- Incabível a condenação de custas e honorári-
os advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) RENATA
SILVA CASSIANO, KINKO SHIMOTORI , DAVID GONGO-
RA JUNIOR, HELEN KATIA SILVA CASSIANO

017 -2004.0003157-2/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
ANTONIO DOS SANTOS X JOSE MAMEDIO DE SANTA-
NA Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 02/10/2006 Adv(s) MARIA DE CASSIA CESAR
NOVAES SOLEO, LUIS EDUARDO PALLARINI

018 -2004.0005562-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DELFINO X SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL “... julgo procedente o pedido formu-
lado por Luiz Carlos Delfino, para condenar a Ré Safra Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil a pagar ao Autor a quantia de
R$ 635,87 (seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e sete
centavos) corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI, Decreto-lei 1554/95),
desde o período em que o Autor ficou privado do uso e posse
dobem arrendado declinado na inicial de

01.11.1999 a 17.02.2000, e da importância de R$ 526,81 (qui-
nhentos e vinte e seis reais e oitenta e um centavos) também
corrigido monetariamente pelos índices oficiais declinados aci-
ma, desde a confecção do orçamento apresentado as fls. 85, em
data de 18.02.2000 com a incidência de juros legais moratórios
de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC de 2002) conta-
dos da citação ocorrida em 29/12/2004 conforme comprovante
de fls. 90, dos autos, tudo a ser apurado por cálculo aritmético
da parte autora (art. 604, da CPC). É incabível neste grau de
jurisdição a condenação em custas e honorários.” - “Na forma
do disposto no art. 40, da lei 9099/95, homologo r. sentença de
fls. 130/135, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,
apenas a ela acrescentando que o fundamento legal de proce-
dência dos pedidos exordiais e com fulcro no artigo 159, do
Código Civil de 1916, vigente a época dos fatos.” Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

019 -2005.0000240-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MAGALHAES DE SOUZA X MIGUEL AMORESI (E OUTRO)
Intimem-se os procuradores das partes sobre o inteiro teor do
telegrama de fls. 120. Adv(s) JACELIO DUMAS COUTINHO,
LUIS RAFAELE AMORESE, MARCIO LUIZ NIERO

020 -2005.0000400-3/0 - Processo de Conhecimento HIDEKI
GOTO X JACEIR DA SILVA FASCIO (E OUTRO) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE, MAICON SER-
GIO FONSECA

021 -2005.0000594-9/0 - Execução de Título Judicial ETHEL
MAZUR CAMARGO LOPES X FIAT LEASING S. A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador do(a)
executado(a) sobre o despacho como seguinte teor: “Intime-se
o(a) executado(a), através de seu procurador judicial constitu-
ído, da penhora realizada e a opor embargos, no prazo legal,
querendo, não havendo necessidade de redução a termo do auto
de penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro Nacional de Co-
ordenadores de Juizados Especiais do Brasil)..” Adv(s) ELTON
ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
RONALDO LIMA MACHADO, PAULO HENRIQUE F. DOS
SANTOS, ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA

022 -2005.0000827-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DE SAVASSA DELIBERALI X ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A ‘’... nego provimento aos pre-
sentes embargos, permanecendo a sentença tal como lançada.”
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, ED-
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MILSON SIQUEIRA BARBOSA

023 -2005.0000935-5/0 - Execução de Título Judicial FABINA
FREITAS DOS SANTOS X CACIQUE PROMOTORIA DE
VENDAS LTDA Intime-se o procurador do(a) executado(a)
sobre o despacho como seguinte teor: “Intime-se o(a)
executado(a), através de seu procurador judicial constituído,
da penhora realizada e a opor embargos, no prazo legal, que-
rendo, não havendo necessidade de redução a termo do auto de
penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro Nacional de Coor-
denadores de Juizados Especiais do Brasil)..” Adv(s) NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, ROGÉRIO BUENO ELIAS, VICTOR
EMANUEL ALMEIDA HEREMANN

024 -2005.0000973-5/0 - Processo de Conhecimento MAGDA
ALVES X 8CASA BAHIA COMERCIAL LTDA ‘’... julgo par-
cialmente procedente o pedido de danos morais formulado por
Magda Alves, com fundamento no art. 5º, incisos V e X da
Constituiçao Federal, para condenar a ré Casa Bahia Comerci-
al Ltda, a pagar a autora a quantia de R$ 2.000 (dois mil reais)
corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário (média INPC+IGP-DI, decreto-lei 1544/95), desde o
trânsito em julgado da decisão, e a incidência de juros legais
morátorios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC de
2002) contados da propositura da ação ocorrida em 23/05/2005,
tudo a ser apurado por cálculo aritmético da parte autora (art.
604, da CPC). É incabível neste grau de jurisdição a condena-
ção em custas e honorários.” - “Na forma do disposto no artigo
40, da lei 9099/95, acrescento e modifico à r. sentença de fls.
76/81, o seguinte:- Acrescento:- Ao dispositivo da decisão, à
fl.81, atendendo ao pedido exordial, imponho à reclamada a
obrigação de fazer consistente na baixa de inscrição do nome
da reclamante junto ao SCPC (fls. 14/15), no prazo de dez (10)
dias, contados da intimação desta decisão, independente de
eventual recurso, trazendo a comprovação aos autos, sob pena
de não o fazendo, incidir em multa diária de R$ 20,00 reais
(vinte reais), à partir do décimo primeiro dia, o que faço com
fulcro no artigo 52, inciso V, da Lei 9099/95.- Ainda no dispo-
sitivo acrescento que a procedência parcial dos pedidos exor-
diais se dá com fulcro nos artigos 5 º, incisos V e X, da Cons-
titução Federal e 186, do Código Civil.- Modifico:- No dispo-
sitivo, à fl. 81, os juros moratórios devem ser contados desde a
citação (07.04.2005, fl. 17v.).- No mais permanece a r.sentença
tal como lançada.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, JONES
MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, GLEICE ELY RIBEIRO
DA SILVA, ANELISE CHAIBEN

025 -2005.0001104-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ HERREIRO X SERGIPE AUTOMOVEIS LTDA “... jul-
go parcialmente procedentes os pedidos exordiais formulados
por André Luiz Herreiro qualificado, contra Sergipe Automó-
veis Ltda para os fins de:- a)- condenar, como condeno, a re-
clamada a ressarcir o reclamante no valor originário de R$
560,00 (quinhentos e sessenta reais) gasto em conserto do veí-
culo. Não havendo elementos nos autos que demonstrem a data
do desembolso, determino que a correção monetária (média
INPC+IGP/DI), assim como os juros moratórios a base de um
por cento (1%) ao mês, sejam contados desde a citação
(13.04.05., fl. 13 v.), o que faço na forma da fundamentação
supra e com fulcro,ainda, nos artigos 186 e 927, ambos do Có-
digo Civil.- b)- impor à reclamada, como imponho, obrigação
de fazer, consistente em quitar, ainda, mais R$ 1.000 reais (um
mil reais), pelos reparos/serviços que remanescem de ser feitos
no carro, no prazo maximo de cinco (5) dias, contados da data
em que o reclamante lhe exibir a nota fiscal ou recibo do dis-
pêndio, sob pena de não o fazendo, incidir em multa diária de
R$ 50,00 (cinquenta reais), incidente à partir do sexto dia, na
forma do disposto no artigo 52, inciso V, da lei 9099/95.- Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios su-
cumbencais nesta fase processual.”  Adv(s) LUCIANO NO-
GUEIRA DA SILVA, ADEMIR SIMOES

026 -2005.0001178-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON
INACIO PEREIRA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA ‘’...
julgo improcedente o pedido de indenização formulado por
Nilson Inácio Pereira contra Casa Bahia Comercial Ltda, eis
que não está configurada a hipótese prevista no artigo 186 do
Código Civil, à luz do artigo 333, Inciso I do Código de Pro-
cesso Civil; devendo, tão somente, manter negativado no SCPC,
em definitivo, o nome do autor, em relação ao caso vertente.
Deixo de condenar o vencido, nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios, com fundamento no “ caput “ do art. 55 da
lei 9.099 de 26.09.95. Com fundamento no artigo 40 da lei n.º
9.099/95, submeto a presente decisão a apreciação do MM. Juiz
Luiz Sergio Swiech. - “ Na forma do disposto no artigo 40, da
Lei 9099/95, homologo a r. sentença do fls. 90/94, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) MIGUEL
DE NICOLLELLI NETO, JONES MARCIANO DE SOUZA
JUNIOR, GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA, ANELISE CHAI-
BEN, ZENAIDE HERNANDEZ

027 -2005.0001270-9/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NILO SERRA GONCALVES X MARCIA CRISTINA RIBEI-
RO BUENO Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

028 -2005.0001742-0/0 - Processo de Conhecimento CICERO
SOARES FILHO X MARIO ROBERTO LOURENÇO Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 25/10/2006 Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , FABIO
RENATO DE ASSIS, DORIVAL CARDOSO, ANTONIO CAR-
LOS JARDINI LUIZ, PAULA NADYA MELANDA MENDES

029 -2005.0001780-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES MESQUITA X MARIA APARECIDA WISME-
CK (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o
despacho de fl.42 com o seguinte teor: “I)- Vistos, etc... Homo-
logo o pedido de desistência da ação em relação ao reclamado
DINEY DOS SANTOS, e em face dele, julgo extinto o proces-
so sem julgamento de mérito (art.267, VIII, CPC). Sem custas.
Anote-se e comunique-se o Distribuidor. P.R.I.-” (...) Adv(s)
SUSANA TOMOE YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA

BITTENCOURT, SUSANA TOMOE YUYAMA

030 -2005.0001938-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO PINTO DE SOUZA X VIACAO AEREA SAO PAU-
LO S/A-VASP Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) MARGARETH D ANDRETTA

031 -2005.0002257-9/0 - Processo de Conhecimento DIMAS
PEREIRA DE ALMEIDA X GISLAINE DOBIS TORETO ‘’...
julgo procedente o pedido exordial, para o fim de condenar,
como condeno, a Ré Gislaine Dobis Toreto a pagar ao Autor
Dimas Pereira de Almeida, a quantia total de R$ 1.245,06 (um
mil duzentos e quarenta e cinco reais e seis centavos), sendo o
valor de R$1.196,00 (um mil cento e noventa e seis reais) refe-
rente ao cheque acostado as fls.

06, corrigida monetariamente desde o vencimento (28.05.2004)-
fls 06), pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC+IGP/DI), e o valor de R$ 49,06 (quarenta e nove reais e
seis centavos) relativo as despesas descritas no documento de
fls. 07, corrigida monetariamente desde o pagamento
(11.10.2004)- fls. 07), pelos índices oficiais do Poder Judiciá-
rio (média INPC+IGP/DI), e ambos com a incidência de juros
legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por cento (1%)
ao mês, contados da citação (24.06.2005)- fls. 10. É incabível
neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorários.”
- “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95, homolo-
go a r.sentença de fls 40/41, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos.- Havendo noticia da prática ilegal da “agiota-
gem” por parte do reclamante e, considerando, ainda, a plurali-
dade de ações por ele ajuizadas (vide fl. 13/14), que, em tese,
se mostra incompatível com a sua condição de “cobrador” (sic
fl. 24), determino a extração de cópias autenticadas pela Secre-
tária deste JEC da inicial, da contestação e da impugnação à
contestação, encaminhando-as, por ofício, ao Ministério Pú-
blico, para as providências que entender de direito.-” Adv(s)
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA

032 -2005.0002559-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
RIBEIRO DE MELO X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - GVT (E OUTROS) Intimem-se os procuradores das
partes sobre o despacho de fl. 433 com o seguinte teor: “Neces-
sidade de instrução. Designe-se a audiência para que as recla-
madas, mediante a inversão dos ônus da prova já detrminada,
provem de que contrataram com o próprio reclamante e que a
inscrição do nome dele no banco restritivo de dados foi corre-
ta.-” Adv(s) IVAN MARTINS TRISTÃO, FRANCO ANDREY
FICAGNA, ERIKA FERNANDA RAMOS, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK,
SANDRA REGINA RODRIGUES, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

033 -2005.0002607-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRI-
NEU CARLOS VIEGAS X JUDITE SALETE Q PAVOSKI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

034 -2005.0002796-0/0 - Processo de Conhecimento WENDEL
BARBOSA (E OUTRO) X CELLULAR SOLUTTION (E OU-
TRO) ‘’... julgo parcialmente procedentes os pedidos exordi-
ais, para os fins de:- a) julgar extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito, em relação a reclamante Keyna Dayane
Cordero Veiga Barbosa pela sua ausência injustificada a audi-
ência de instrução (assentada fl. 160), o que faço com fulcro no
artigo 51, inciso I, da Lei 9099/95.- Condeno-a ao pagamento
de vinte e cinco (25%) por cento das custas processuais, exceto
se comprovar, em cinco (5) dias, a existência de motivo de for-
ça maior para a ausência, na forma do disposto no parágrafo
segundo, do artigo 51, da Lei acima mencionada.- b)- julgar
improcedentes os pedidos exordiais em relação à reclamada
S.S.V.Celulares LTDA (Celular Solution), na forma de funda-
mentação supra, por não estar caracterizada nenhuma das hi-
póteses previstas no artigo 13 do CODECON, que se imple-
mentadas importariam em responsabilidade solidária dela co-
merciante.- c)- condenar a reclamada TIM SUL S/A a indenizar
o reclamante Wendel José Barbosa na quantia de R$ 29,00 (vinte
e nove reais), a ser corrigida monetariamente, pelos índices
oficiais do Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI), desde a
aquisição do produto (04.05.2004- fl. 20), mais juros de mora
de 1% (um por cento ao mês) (art. 406, CC de 2002) contados
da citação (16.07.2005, fl. 34v), o que faço com fulcro nos
artigos 12 e 18, inciso II, §1º, ambos da Lei 8078/90 (CDC) e
artigos 186 e 297, ambos do Código Civil, tudo a ser apurado
por cálculo aritmético do próprio reclamante (art. 604, CPC).-
Custas na forma supra e incabível a condenação em honorários
advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s)
GUSTAVO VIANA CAMATA, LILIA SENDIN MARTINS,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABIULA SCHMIDT,
MAICON SERGIO FONSECA

035 -2005.0002834-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR SATURNINO FLOR X EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL (E OUTRO) Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JORGE CUSTODIO FERREIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, RODRIGO
BRUM, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

036 -2005.0002891-1/0 - Processo de Conhecimento ETMAR
BALBINO DA SILVA (E OUTRO) X RICARDO CAPORALI
CAMPOS (E OUTRO) ‘’... julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por Etmar Balbino da Silva e Sebastião Pau-
la Pereira pra condenar solidariamente os réus Ricardo Capo-
rali Campos e Rafaella Caporali Campos a pagarem aos auto-
res a quantia de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) corri-
gido monetraiamente, pelos índices oficiais do Poder Judiciá-
rio (média INPC+IGP-DI, decreto-lei 1.544/950), desde a data
do evento danoso - sumula 54, STJ, e incidência de juros legais
moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art 406 do CC de
2002) contados da citação da ré Rafaella Caporali Campos ocor-

rida em 18/07/2005, conforme fls. 20, e da citação do réu Ri-
cardo Caporali Campos ocorrida em 26/09/2005, conforme fls.
27, e dos autos, tudo a ser apurado por cálculo aritmético da
parte autora (art. 604, da CPC). É incabível neste grau de juris-
dição a condenação em custas e honorários.” - “ Na forma do
disposto no artigo 40, da Lei 9099/95, acrescento e altero a r.
sentença de fls. 50/55, o seguinte:- Acrescento:- Por serem as
chamadas “condiçoes da ação”, materia de ordem publica que
devem ser apreciadas de ofício pelo juiz, verifico que em rela-
ção ao reclamante Sebastião Paula Pereira, falta uma dessas
condições, qual seja, a legitimidade.- Isto porque era ele ape-
nas o condutor do veículo do reclamante no momento da coli-
são.- Em matéria de responsabilidade civil, tem legitimidade
ativa aquele que sofre o dano.- Não há nos autos demonstração
ou prova de que Sebastião tenha sofrido algum dano patimoni-
al com o fato.- Via de consquencia, de ofício, julgo extinto o
presente processo, sem julgamento de merito, em relação ao
reclamante Sebastião Paula Pereira pela sua ilegitimidade ati-
va, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.- Por outro lado, acrescento que ambos os
reclamados são responsáveis, solidariamente, pela reparação
do dano sofrido pelo reclamante. O primeiro por ter conduzido
o veículo de forma imprudente, dando causa a colisão e, dela,
resultando os danos no carro do reclamante. A segunda, pela
chamada culpa in eligendo, eis que como proprietária do veí-
culo confiou a sua condução a pessoa que se houve com mani-
festação culpa, na modalidade de imprudencia.- Acrescento,
finalmente, que a procedencia parcial dos pedidos autorais teve
como fundamento legal os artigos 186 e 927, ambos do vigente
Código Civil.- Altero:- No dispositivo (fl. 54), altero a conta-
gem da correção monetária e dos juros moratórios. Aquela, deve
incidir, pelo indice constante da r. sentença, desde a data do
menor orçamento (fl.17), ou seja, 06.07.2005, que considero o
dia do efetivo prejuízo.- Os juros moratórios, no percentual
fixado na r. sentença, devem incidir a partir do evento danoso
(20.06.2005).- No mais, permanece a r. sentença tal como lan-
çada.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, VANESSA
SCHIEFER, DANILO SCHIEFER

037 -2005.0003006-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
HENRIQUE DE AGUIAR X DANIELE RICCIARDI “... jul-
go improcedente a Litigância de má-fé arguida pela ré, julgo
parcialmente procedente o pedido contraposto formulado pela
ré Daniele Riciardi para condenar o autor Pedro Henrique de
Aguiar a pagar as parcelas vencidas do financiamento refe-
rente ao micro onibus Volare junto ao Banco Safra Leasing S/
A Arrendamento mercantil, também a pagar as parcelas ven-
cidas e/ou vencidas do financiamento do veículo VW Euro-
van junto ao HSBC mais a entrega para a ré da carta de libe-
ração da alienação fiduciária e do recibo de transferencia do
mencionado veículo, Condeno também o autor a pagar o va-
lor de R$1.000,00 (um mil reais), referente aos dois cheques
acostados as fls. 36, acrescidos de atualização legal, contadas
a partir de quando o valor ficou devido, ou seja, de 10/06/05
e 10/07/05, respectivamente, e julgo Parcialmente Proceden-
te o pedido formulado por Pedro Henrique de Aguiar, para
Condenar a Ré Daniele Riciardi, a pagar ao Autor a quantia
R$2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais), corrigido
monetariamente, pelos indices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC +IGP-DI, Decreto-lei 1.544/95), desde a data
de emissão do documento ocorrido em 17/06/2005 documen-
to de fls. 17 no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta
reais) e da data de 09/06/2005, documento de fls. 19, no valor
de R$2.000,00 (dois mil reais), com a incidencia de juros le-
gais moratórios de 1% ( um por cento) ao mês (art. 406 do CC
de 2002) contados da citação ocorrida em 16/08/2002 confor-
me comprovante de fls. 21, dos autos, tudo a der apurado por
calculo aritmético da parte autora (art. 604, da CPC). É inca-
bível neste grau de jurisdição a condenação em custas e hono-
rários.” - “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95,
homologo a r. sentença de fls. 90/94, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, apenas a ela acrescentandio
que o fundamento legal para o acolhimento parcial dos pedi-
dos autoral e contraposto é com base no artigo 186, do Códi-
go Civil.-” Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

038 -2005.0003395-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE BUDAL X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 27/09/2006
Adv(s) SILVANA GARCIA MONTAGNINI, DHEBORA LE-
TICIA L. P. MALDONADO, SILVIA ASSUNCAO DAVET
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

039 -2005.0003617-4/0 - Embargos -MARIA DO CARMO PI-
NHATARI FERREIRA X ALESSANDRA MAGNAGO ME-
NON ‘’... julgo procedente o pedido formulado pela embar-
gante Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, para o fim de deter-
minar o cancelamento da penhora sobre a sala comercial nº
304, do edificio ‘’Palace Center”, localizado na rua Espirito
Santo nº/ 1163, nesta cidade e comarca, registrada sob nº 1/
52714 do 1º Ofício de Registro Imobiliário de Londrina, ocor-
rida à fl. 324 dos apensos autos de execução de título judicial -
n.º 2002.2318-3 - que neste juízo a embargada Alessandra
Magnago Menon promove contra o devedor SINDASPEL, o
que faço com fulgro no artigo 1046 do Código de Processo
Civil. - Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios nesta fase processual. - Transitada em julgado, desapen-
sem-se os autos, certificando-se nos autos de Execução.” Adv(s)
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA, ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA

040 -2005.0003648-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO ROBERTO GONCALVES (E OUTRO) X METRONOR-
TE VEICULOS DRETROIT COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA “... julgo:- a) extinto o processo, sem julgamento de
mérito, em relação ao primeiro reclamante Cláudio Roberto
Gonçalves, por falta de uma das condições da ação (legiti-
midade), o que faço com fulcro no artigo 267,VI, do Codigo
de Processo Civil.- b) improcedente o pedido de indeniza-
ção por danos morais em relação ao reclamante Vicente Par-
ra Ortega, posto que nao ficou demonstrado nos autos a exis-
tencia de ilícito praticado pela reclamada Metronorte Co-

mercial de Veículos LTDA, não havendo dever de indenizar
a que tratam os artigos 5°, incisos V e X da Constituição
Federal e 186 e 927, do Código Civil.- Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nesta fase proces-
sual.-” Adv(s) NARCISO FERREIRA, JOSE VALDEMAR
JASCHKE, NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA,
SILVIA HELENA NEVES DE SALES

041 -2005.0003945-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER LOPES PEREIRA X IVETE MARIE TAMAYOSE Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre a sentença de
fls.109 e 110 com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, por
falta de uma das condições de ação (legitimidade), na forma
prevista no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
em relação à reclamada LAURA KATSUKO OGUIDO TA-
MAYOSE.- Prossiga-se somente em relação à reclamada
IVETE MARIE TAMAYOSE, devendo os autos serem enca-
minhados para a secretaria deste 1º JEC, na forma usual.-
Incabível a condenação em custas e honorarios advocaticios
nesta instância jurisdicional.- “ Adv(s) GUSTAVO VIANA
CAMATA, EDSON AUGUSTO TAMAYOSE

042 -2005.0003945-3/0 - Processo de Conhecimento WALTER
LOPES PEREIRA X IVETE MARIE TAMAYOSE Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 19/10/
2006 Adv(s) GUSTAVO VIANA CAMATA, EDSON AUGUS-
TO TAMAYOSE

043 -2005.0003954-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE X SERCOMTEL S.A
TELECOMUNICACOES “... julgo:- I) improcedentes os pedi-
dos exordiais formulados pelo reclamante Fernando Medeiros
de Albuquerque, contra Sercontel Celular S/A, na forma da fun-
damentação supra, posto que não ficou evidenciado o cometi-
mento de nenhum ilícito pela ré, não se amoldando a espécie
ao disposto nos artigos 186 e 927, ambos do Código Civil.- II)
procedente o pedido contraposto, para impor, como imponho
ao reclamante Fernando Medeiros de Albuquerque a multa pro-
cessual, correspondente a um por cento (1%) do valor atribuí-
do a causa (R$6.000,00), que deve ser corrigido (média INPC
+ IGP/DI) desde o dia da propositura da ação 24.08.05, por ter
se havido em litigancia de má-fé, nos termos do disposto nos
artigos 17, inciso III e 18 , ambos do Código de Processo Ci-
vil.- III) procedente o pedido contraposto, para condenar, como
condeno o reclamante Fernando Medeiros de Albuquerque a
pagar a reclamada Sercontel Celular S/A o valor originário de
R$ 66,87 (sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), cor-
respondente à fatura impaga, vencida em 15.04.2005 (fls. 96/
97), corrigido monetariamente pela média do INPC + IGP/DI,
desde o dia do vencimento da fatura (15.04.2005), mais juros
legais (art. 406 C. Civil) de mora de um por cento ao mês (1%),
contados da propositura da ação (24.08.05), tudo a ser apurado
por cálculo aritimético da própria reclamada (art. 604, CPC).-
Face a litigancia de má-fé, condeno o reclamante, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
d. patrono da reclamada, que arbitro (art. 20, § 3º, CPC), em
quinze por cento (15%) do valor atualizado da condenação,
nos termos do artigo 55, da Lei 9099/95.-” Adv(s) FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

044 -2005.0003956-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES RODRIGUES X PETROBRAS S/A PETROLEO BRA-
SILEIRO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 26/10/2006 Adv(s) RENATA DE SOUZA ARA-
UJO, ARNO APOLINARIO JUNIOR

045 -2005.0003956-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES RODRIGUES X PETROBRAS S/A PETROLEO
BRASILEIRO Intimem-se os procuradores das partes sobre
o despacho de fls.172, 173 e 174 com o seguinte teor: “ Data
vênia, não cabe agravo (seja ele de instrumento, ou retido),
no micro-sistema dos Juizados Especiais, verbis:- (...) Acres-
ce o Enunciado nº 15, do Fórum Permanente de Juízes Coor-
denadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Bra-
sil :- “Nos Juizados Especiais não é cabível o recurso de
agravo.” (...) Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, ARNO
APOLINARIO JUNIOR

046 -2005.0004390-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANTONIETA SANCHES X MICHEL GALACHO LOPES In-
timem-se os procuradores das partes sobre o inteiro teor do
ofício de fls. 38. Adv(s) ADEMIR SIMOES, MARIO CELSO
ZANIN

047 -2005.0004452-8/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA FRANCHELO ORTIZ X RODRIGUES & MATTOS LTDA
- ME Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 11/10/2006 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR,
NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI

048 -2005.0004538-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTÔNIO BUENO X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 24/10/2006 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYA-
MA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

049 -2005.0004587-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ERASMO LEITE X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO “... julgo parcialmente procedente o pe-
dido exordial para o fim de condenar, como condeno, o recla-
mado Banco HSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo a pagar
ao reclamante José Erasmo Leite a quantia originária de
R$7.709,69 (sete mil, setecentos e nove reais e sessenta e nove
centavos), conforme planilha de fls. 65/71, a título de diferen-
ças de remuneração da caderneta de poupança do reclamado,
com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/89.- Corrija-se
monetariamente o valor a ser pago ao reclamante, pelo indice
oficial do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI) desde
26.09.2005 (data do ajuizamento da ação), computando-se os
juros remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros
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legais de mora a base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do
atual Código Civil), estes a serem contados desde a data de
04.10.2005, quando houve a citação, nos termos do art. 219,
do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético do próprio reclamante (art. 604, CPC).- Defiro o
pedido autora de assistencia judiciária gratuita.- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta fase processual.-” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, HELLISSON
EDUARDO ALVES, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDE-
MAR MARIANO

050 -2005.0004637-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA NAVARRO X CLAUDIO SOARES BRAGA
FORTUNADO “... nego provimento aos presentes embargos,
permanecendo a sentença tal como lançada.” Adv(s) MARIA
T. NAVARRO

051 -2005.0004811-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ZELINDA MAZZEI X BANCO BRADESCO Intime-se o pro-
curador do autor sobre a necessidade da autora MARIA ZE-
LINDA MAZZEI retirar o alvará e sobre o despacho com o
seguinte teor: “Expeça-se alvará de levantamento da importân-
cia depositada em favor da parte credora, manifestando-se esta,
no momento da retirada, se dá quitação quanto ao débito oriun-
do da presente demanda, sob pena de se entender pela satisfa-
ção.” Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, SERGIO WILSON
MALDONADO, WAGNER ROGERIO DE LIMA

052 -2005.0004885-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
SILVA CAMPOS X MAURO APARECIDO PEREIRA DE
MELLO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 18/10/2006 Adv(s) HELIO CAMILO DE AL-
MEIDA, ANTONIO CARLOS CANTONI

053 -2005.0005129-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO CARRINHO FERNANDES X ALMERITA RIBEIRO DE
SOUZA (E OUTRO) “... nego provimento aos presentes em-
bargos, permanecendo a sentença tal como lançada.” Adv(s)
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

054 -2005.0005167-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAJARIN VALENTIM X ITAÚ SEGUROS S.A. Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, FATIMA BARROTE DE SA DIAS

055 -2005.0005318-4/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO K. EIMORI & MONIQUE H. KODAMA LTDA X
METROPOM FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 16/10/2006 Adv(s) REINALDO BASTOS PEDRO, PAU-
LO ROBERTO BASTOS PEDRO

056 -2005.0005955-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
RINA ROSSITO X UNITED MILLS LTDA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 05/10/2006 Adv(s) ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA, gus-
tavo surian balestrero, ANA PAULA LIMA BRAGA, MANU-
EL ALCEU AFFONSO FERREIRA, ANA CELIA FIDALGO
DA SILVA

057 -2005.0006025-9/0 - Processo de Conhecimento RUDIS-
NEI ROMANI GODINHO DOS SANTOS X WAGNER RO-
GÉRIO DE SANTANA Intimem-se os procuradores das partes
sobre o item I do despacho de fl. 49 com o seguinte teor: “ I)-
Vistos, etc...- Homologo o pedido de fl. 41, de desistência da
ação em relação ao reclamado MARCOS VENÍCIO DA ROSA,
e em face dele, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito - (art. 267, III, CPC). Sem custas...-” Adv(s) EDUAR-
DO DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

058 -2005.0006025-9/0 - Processo de Conhecimento RUDIS-
NEI ROMANI GODINHO DOS SANTOS X WAGNER RO-
GÉRIO DE SANTANA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:00 do dia 23/10/2006 Adv(s) EDUARDO
DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

059 -2005.0006242-5/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO GODINHO DE MELO X TOME DE SOUZA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 19/10/
2006 Adv(s) SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

060 -2005.0006426-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELLO X JOSÉ CASSANTE
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 03/10/2006 Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA

061 -2005.0006426-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELLO X JOSÉ CASSANTE
(E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o
despacho de fl. 67 com o seguinte teor: “Indefiro a preliminar
de ilegitimidade passiva, argüida em contestação pela Imobili-
ária Avenida. Na medida em que o reclamante imputa-lhe con-
duta ofensiva de também pressioná-lo para que desocupasse o
imóvel, tem ela legitimidade para figurar no polo passivo da
demanda, o que nã se confunde com procedência ou improce-
dência do pedido, que importa ao mérito.- Deve a mesma Imo-
biliária, substituir o fax juntado aos autos, em cinco (5) dias,
sob pena de desentranhamento e desconsideração.-” (...) Adv(s)
ALDIVINO ALVES PEREIRA

062 -2006.0000025-0/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES JOSÉ BERNARDES DOS SANTOS X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A “... julgo procedente o pedido exordial,
para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Vera Cruz
Seguradora S/A, a pagar a reclamante Lourdes José Bernardes
dos Santos a quantia originária de R$12.000,00 (doze mil re-
ais), corrigida monetariamente, pelos indices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC + IGP/DI), desde o ajuizamento da ação
(04.01.2006 - fl.02), e acrescida de juros legais (art. 406, CC
de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes contados

desde a citação (19.01.2006), tudo a ser apurado por cálculo
aritmético da própria reclamante (art. 604, CPC).- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional.-” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO
CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

063 -2006.0000053-9/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
PES SALVADOR DO ESPIRITO SANTO X SERCOMTEL S.A
- TELECOMUNICAÇÕES. “... julgo improcedentes os pedi-
dos exordiais formulados por Floripes Salvador do Espírito
Santo contra Sercomtel S/A Telecomunicações, na forma da
fundamentação supra, o que faço, ainda, com fulcro no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido
autoral de assistência judiciária gratuita. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nesta fase processu-
al.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

064 -2006.0000064-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA CARDOSO X SON ARAGUAIA LTDA ME Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
09/10/2006 Adv(s) CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
MARCIO MITIO ITIYAMA

065 -2006.0000110-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO GARCIA X HERCULANO BRAGA FILHO De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 10/10/2006 Adv(s) ROBERTO MATTAR, FABIO ROTTER
MEDA, ALAN ROGERIO MINCACHE

066 -2006.0000168-9/0 - Execução de Título Judicial EDESIO
BATISTELLA X DIVA FARIAS Intime-se o procurador do(a)
autor(a) sobre o despacho com o seguinte teor: “Ante a ausên-
cia de penhora on-line, manifeste-se o(a) credor(a), em cinco
(5) dias, sob pena de extinção do processo ou arquivamento do
feito.” Adv(s) MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA

067 -2006.0000172-9/0 - Processo de Conhecimento VALE-
RIA CRISTINA ALMEIDA X JUDANIFER COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA - EPP Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 09/10/2006 Adv(s) JULIA-
NO TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA

068 -2006.0000183-1/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALEXANDRE REGIOLLI X SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICACOES “... julgo improcedentes os pedidos exor-
diais formulados por Ricardo Alexandre Regiolli contra Ser-
comtel S/A Telecomunicações, na forma da fundamentação su-
pra, o que faço, ainda, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Defiro o pedido autoral de assistên-
cia judiciária gratuita. Incabível a condenação em custas e ho-
norários advocatícios nesta fase processual.” Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

069 -2006.0000309-5/0 - Processo de Conhecimento GERSON
MACHADO X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES.
“... julgo improcedentes os pedidos exordiais deduzidos nos
presentes autos por Gerson Machado contra Sercontel S/A Te-
lecomunicações, posto que não há obrigação legal de a ré for-
necer relatório de ligações telefonicas feitas ao terminal do autor,
senão com autorização judicial e, pelo fato de não restar carac-
terizado nos autos qualquer tipo de ofensa moral, não sendo
ferido o disposto nos artigos 5°, incisos V e X da Constituição
federal, 186 e 927, do Código Civil vigente.- Incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais
nesta fase processual.-” Adv(s) FRANCO ANDREY FICAG-
NA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

070 -2006.0000318-4/0 - Processo de Conhecimento JANINE
GOULART X CONFEITARIA E PADARIA CHANDELLY
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 26/10/2006 Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

071 -2006.0000318-4/0 - Processo de Conhecimento JANINE
GOULART X CONFEITARIA E PADARIA CHANDELLY
LTDA. Intimem-se as partes sobre o despacho de fls.36 com o
seguinte teor: “ I)- Afasto a preliminar de prescrição (30 dias,
art. 26 i, cdc), argüida em contestação.- O prazo prescricional,
neste caso, é de cinco (5) anos, na forma do sisposto no artigo
27 do CDC..- Neste sentido, verbis, “ (...) o art. 27 do mesmo
diploma legal cuida somente das hipóteses em que estão pre-
sentes vícios de qualidade do produto por insegurança, ou seja,
casos em que o produto traz um vício intrínseco que potenci-
aliza um acidente de consumo, sujeitando-se o consumidor a
um perigo iminente. (...)” ( STJ 4ª Turma , REsp 114473-RJ,
rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. 24.3.97, “apud”, Código Civil
e legislação em Vigor”, Theotônio Negrão, Saraiva, 22ª ediç,
2003, pg.493.- (...) II)- Na forma do disposto no artigo 355, do
cpc, determino que a reclamada junte aos autos, no prazo de
quinze (15) dias, o laudo eventualmente elaborado em função
da reclamação que formulou no Departamento Municipal de
Vigilância Sanitária, conforme documento de fl.34.- Da junta-
da, oportunize-se a manifestação da reclamada, querendo, em
cinco (5) dias.-”... Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

072 -2006.0000332-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO JOSÉ REIS X BENEDITO SILVEIRA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 23/10/
2006 Adv(s) ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA,
WANDERLEY PAVAN

073 -2006.0000360-4/0 - Processo de Conhecimento DO-
LORES CARDOSO DE SÁ X ADEMILSON DIAS PAIAO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 04/10/2006 Adv(s) CLAUDIA MARIA TAGATA,
ADEMIR SIMOES

074 -2006.0000360-4/0 - Processo de Conhecimento DO-

LORES CARDOSO DE SÁ X ADEMILSON DIAS PAIAO
Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho de
fl.37 com o seguinte teor: “ Presentes todas as condições da
ação: possibilidade jurídica do pedido, interesse processual
e legitimidade das partes, o que não se confunde com proce-
dência ou improcedência do pedido. Repilo todas as preli-
minares de contestação.-” (...) Adv(s) CLAUDIA MARIA
TAGATA, ADEMIR SIMOES

075 -2006.0000377-8/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO CAMARGO MORAES X ANDREA DE GOES MAT-
TOS (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:00 do dia 11/10/2006 Adv(s) GILCIMARY
REGINA DE SOUZA, JOSE AMARO, SEBASTIAO AFON-
SO DE MATTOS

076 -2006.0000396-8/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA BATINI DE ARAUJO X UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A “... julgo parcialmente procedente
o pedido deduzido nos presentes autos por Patrícia Batini de
Araújo contra Unibanco - União de bancos Brasileiros S/A,
para o fim de condenar, como condeno, o reclamado a indeni-
zar a proponente no valor de R$1.800,00 (hum mil e oitocen-
tos reais), a titulo de danos morais, na forma de fundamenta-
ção supra, o que faço com espeque no artigo 5°, incisos V e X
da Constituição Federal e artigo 186 do Código Civil de 2002.
Referido valor deve ser corrigido monetariamente, pelos in-
dices oficiais do Poder Judiciário (média INPC +IGP/DI), a
partir da data desta decisão e acrescido de juros legais (art.
406 C. Civil) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados
da inclusão do nome da reclamante no CCF (23.01.2004), que
considero a data do evento danoso ( Súmula 54, STJ).- Defiro
o pedido autoral de assistencia judiciária gratuita.- Incabível
a condenação em custas e honorários advocatícios sucumben-
ciais nesta fase processual.-” Adv(s) GEOVANIA TATIBA-
NA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, LUIZ HEN-
RIQUE FREIRIA FREITAS

077 -2006.0000397-0/0 - Processo de Conhecimento VANIR
LUCIO DO PRADO MORAIS (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A “... julgo parcialmente procedente o pe-
dido exordial, para o fim de condenar, como condeno, a recla-
mada Vera Cruz Seguradora S/A a pagar aos reclamantes Vanir
Lúcio do Prado Morais e Sebastião Matias de Morais a quantia
originária de R$ 445,99 (quatrocentos e quarenta e cinco reais
e noventa e nove centavos), em partes iguais, atualizada mone-
tariamente desde o pagamento parcial feito pela reclamada
(29.05.2001 - fls. 40/41), pelos índices oficiais do Poder Judi-
ciário (média INPC = IGP/DI) e , acrescida de juros legais (art.
406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes
contatos desde a citação (06.02.2006 - fl. 28), a ser apurado
por cálculo aritmético dos próprios reclamantes (art. 604, CPC).-
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

078 -2006.0000401-0/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NAEL STOCHI X UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIO LTDA.
“... julgo parcialmente procedente o pedido exordial formulado
por Natanael Stochi, para o fim de condenar, como condeno, a
reclamada União Administradora de Consórcios LTDA, a resti-
tuir ao reclamante as importancias por ele pagas, conforme
extrato de fl. 03, trinta (30) dias após o encerramento do grupo,
corrigidas monetariamente desde cada pagamento (Súmula 35,
STJ), excluindo-se eventuais multas e juros pelo atraso no pa-
gamento, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP/DI), e com juros legais (art.406, CC de 2002) de mora de
um por cento (1%) ao mês, contados a partir da citação
(06.02.2006), deduzindo-se a multa contratual de dez por cen-
to (10%) sobre o montante a ser devolvido, taxa de adesão e de
administração de dez por cento (10%) também sobre o valor a
ser devolvido, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do pró-
prio reclamante (art. 604, do CPC).- Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta esfe-
ra jurisdicional.-” Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

079 -2006.0000412-3/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
CESAR MENDES X BANCO BRADESCO S/A “... julgo im-
procedente o pedido deduzido nos presentes autos por Junior
Cesar Mendes contra Banco Bradesco S/A, por não restar ca-
racterizado nos autos qualquer tipo de ofensa capaz de gerar o
dever de indenização, não sendo ferido o disposto no artigo
186 do Código Civil vigente.- Incabível a condenação em cau-
sas e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta fase proces-
sual.-” Adv(s) JULIARA APARECIDA GONCALVES, CAMI-
LLO KEMMER VIANNA, MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO

080 -2006.0000414-7/0 - Processo de Conhecimento JONAS
PAULO DOS SANTOS (E OUTRO) X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A “... julgo parcialmente proceden-
te o pedido exordial, para o fim de condenar, como condeno,
a reclamada Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, a pagar aos
reclamantes Jonas Paulo dos Santos e Neuza Belizario dos
Santos, em partes iguais, a quantia originária de R$2.940,00
(dois mil, novecentos e quarenta reais), corrigida monetaria-
mente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP/DI), desde o pagamento parcial efetuado pela reclama-
da (Junho de 1999) e acrescida de juros legais (art. 406, CC
de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes conta-
dos desde a citação (06.02.2006), tudo a ser apurado por cál-
culo aritmético dos próprios reclamantes (art.604, CPC).- In-
cabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

081 -2006.0000419-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FRANCISCO CHAGAS X CARREFOUR ADMINISTRADO-

RA DE CARTOES DE CREDITO COMERCIO E PARTICI-
PACOES LTDA. “... julgo improcedente o pedido formulado
pelo reclamante Pedro Francisco Chagas, na forma da funda-
mentação supra.- Incabível a condenação em custas e honorári-
os advocatícios nesta fase processual.” Adv(s) DONIZETTI
ANTONIO ZILLI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, CAMILA T. PILASTRE MENDES,
PAULO ROGÉRIO PONTES, MARCIO AUGUSTO VER-
BOSKI, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

082 -2006.0000468-9/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
VICENTINI HATTI X UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE
ENSINO S/C LTDA - UNOPAR “... julgo improcedente o pe-
dido inaugural deduzido por Felipe Vicentini Hatti em face de
União Norte do Paraná de Ensino S/C LTDA. - Unopar, na for-
ma da fundamentação supra, por não restar caracterizado o de-
ver de indenizar, a teor do previsto no artigo 5°, incisos V e X,
da Constituição Federal e no artigo 186 do Código Civil, então
vigente.- Face o reconhecimento da litigancia de má-fé por parte
do reclamante, condeno-o ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios ( art. 55, caput, Lei 9099/95) ao
d. patrono da reclamada, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais) (art. 20, § 4°, CPC).” Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA,
ANA LUCIA CIAPPINA LAFFRANCHI, LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, RICARDO LAFFRANCHI

083 -2006.0000480-6/0 - Processo de Conhecimento LAZA-
RO ANDRE DE MORAES X COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR “... julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado pelo reclamante Lázaro André de
Moraes, em face de Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada a
indenizar o proponente no valor de R$1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), na forma da fundamentação supra, o que faço
com espeque no artigo 5°, incisos V e X da Constituição Fede-
ral e artigo 186 do Código Civil vigente. Referido valor deve
ser corrigido pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC + IGP/DI) e ser acrescido de juros legais (art. 406 C.
Civil de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, ambos
calculados a partir do transito em julgado, pelo próprio recla-
mante (art.604, CPC).- Defiro o pedido autoral de assistencia
judiciária gratuita.- Incabível a condenação de custas e honorá-
rios advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) DIOGO
BROCHARD MENONCIN, SAULO ROBERTO DE ANDRA-
DE, FABIO SOARES MONTENEGRO

084 -2006.0000505-8/0 - Processo de Conhecimento HEN-
RIQUE CAVALCANTI OLIVEIRA X ASSOCIAÇÃO ATLE-
TICA BANCO DO BRASIL Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 17/10/2006 Adv(s)
WOLNEY CESAR RUBIN, PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO

085 -2006.0000529-7/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO GAETA X ROBERTO RUIZ Intimem-se os procura-
dores das partes sobre o despacho com o seguinte teor: “ I) As
preliminares argüidas em contestação (ilegitimidade e falta
de interesse de agir do reclamante), não merecem acolhimen-
to.- (...) Afirmando o reclamante que teria prestado serviço
profissional em favor do reclamado e não recebido por isso,
tem ele legitimidade e interesse processual, o que não se con-
funde com procedência ou improcedência da pretensão, o que
só será decidido à final sentença.- Repilo, portanto, as preli-
minares da contestação.-” (...) Adv(s) EDMEIRE AOKI SU-
GETA, SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO, FREDERICO
VIDOTTI DE REZENDE

086 -2006.0000599-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PAULO DA SILVA X CIPASA-COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA Intimem-se os procuradores sobre o despacho de
fl.93 com o seguinte teor: (...) “Na forma do disposto no art.
35, da Lei 9099/95, faculto às partes a apresentação de parece-
res técnicos acerca dos defeitos apresentados no veículo, bem
assim, sobre a qualidade dos serviços prestados pela reclama-
da, no prazo sucessivo de vinte (20) dias. Para tanto, o recla-
mante deverá permitir que a reclamada proceda o exame no
veículo.- Da juntada do parecer técnico de uma das partes, in-
time-se a outra a se manifestar, querendo, em cinco (5) dias.-”
Adv(s) ANDERSON DE AZEVEDO, MARTA PATRICIA
BONK RIZZO

087 -2006.0000647-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO CARBONARI X BANCO PANAMERICANO S/A “... jul-
go procedente o pedido exordial, formulado pelo reclamante
Gilberto Carbonari contra Banco Panamericano S/A, para fins
de:- I) declarar, como declaro, a inexistencia de dívida do
reclamante, para com o reclamado, no valor total de
R$5.433,23 (cinco mil, quatrocentos e trinta e tres reais e vinte
e tres centavos), conforme certidões do SCPC e Serasa de fls.
09/10, o que faço na forma do artigo 4°, inciso I, do Código
de Processo Civil;- II) Condenar, como condeno, o reclamado
a indenizar o proponente no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), na forma da fundamentação supra, o que
faço com espeque no artigo 5°, incisos V e X da Constituição
Federal e artigo 186 do Código Civil vigente. Referido valor
deve ser corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI), a partir da data des-
ta decisão e acrescido de juros legais (art. 406, C. Civil de
2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados da
inscrição indevida do nome do reclamante no SCPC e Serasa
(15.09.2004 - fls.09/10), que considero a data do evento da-
noso (Súmula 54, STJ),- Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase processu-
al.-” Adv(s) BRAULINO BUENO PEREIRA, ADALTO HI-
DEKI MURATA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

088 -2006.0000688-0/0 - Processo de Conhecimento RITA DOS
SANTOS SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “... jul-
go improcedente o pedido exordial formulado por Rita dos San-
tos Silva contra Vera Cruz seguradora S/A, na forma da funda-
mentação supra, o que faço, ainda, com fulcro no artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil.- Incabível a condena-
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ção em custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdici-
onal.-” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA

089 -2006.0000753-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
EDUARDO CAETANO ALMEIDA X CONSORCIO BARIGUI
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA “...
julgo parcialmente procedente o pedido exordial formulado por
José Eduardo Caetano Almeida, para o fim de condenar, como
condeno, a reclamada União Administradora de Consórcios
LTDA, a restituir ao reclamante as parcelas por ele pagas, no
importe total de R$3.280,77 (tres mil, duzentos e oitenta reais
e setenta e sete centavos), conforme extrato de fl.60, trinta (30)
dias após o encerramento do grupo, corrigidas monetariamente
desde cada pagamento (Súmula35, STJ), excluindo-se eventu-
ais multas e juros pelo atraso no pagamento, pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário (média INPC + I GP/DI), e com juros
legais (art. 406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao
mês, contados a partir da citação (01.03.2006), deduzindo-se a
multa contratual de dez por cento (10%) sobre o montante a ser
devolvido, taxa de adesão e de administração de dez por cento
(10%) também sobre o valor a ser devolvido e premio de segu-
ro de vida, conforme extrato de fl. 60, tudo a ser apurado por
cálculo aritmético do próprio reclamante (art. 604, do CPC).-
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) REGINAL-
DO MONTICELLI, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS

090 -2006.0000763-0/0 - Processo de Conhecimento OTACI-
LIA PEREIRA AGUIAR X FABIANO BARBOSA DA SILVA
“... julgo procedente os pedidos exordiais formulados por Ota-
cília Pereira Aguiar, para o fim de impor ao reclamado Fabiano
Barbosa da Silva, a obrigação de fazer, consistente em provi-
denciar a transferencia do nome do proprietário do veículo aci-
ma descrito para seu nome, ou de quem indicar, junto ao De-
tran/PR, no prazo de trinta (30) dias, contados da ciencia dessa
decisao, independente de eventual recurso, fazendo a compro-
vação documental nestes autos, bem assim, a pagar, no mesmo
prazo, os IPVAs, licenciamentos, seguro obrigatório e multas
de transito, vencidos e impagos, no importe originário de R$
1.830,54 ( hum mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta e qua-
tro centavos), relativos ao mencionado bem,também compro-
vando nos autos, sob pena de, não o fazendo, incidir em multa
diária a partir do trigésimo primeiro dia, que fixo em R$10,00
(dez reais), o que faço com fulcro no artigo 52, inciso V da Lei
9099/95.- Incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) VANIA DE AR-
RUDA MENDONCA RODRIGUES, LEONARDO CESAR
VANHOES GUTIERREZ

091 -2006.0000764-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BATISTELA X BANCO ITAÚ S/A “... julgo procedente o pe-
dido exordial para o fim de condenar, como condeno, o recla-
mado Banco Itaú S/A, a pagar ao reclamante José Batistela a
quantia originária de R$ 2.882,88 (dois mil, oitocentos e oiten-
ta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha de
fls. 09/38, a título de diferenças de remuneração da caderneta
de poupança do recalmado, com base na variação do IPC-IBGE
de Junho/87 e janeiro/89.- Corrija-se monetariamente o valor a
ser pago ao reclamante, pelo indice oficial do Poder Judiciáriio
(média INPC + IGP/DI), desde 08.02.2006 ( data da confecção
do demonstrativo de fl. 38), computando-se os juros remunera-
tórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais de mora a
base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a data de 09.03.2006, quan-
do houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Pro-
cesso Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do pró-
prio reclamante (art. 604, CPC).- Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase pro-
cessual.-” Adv(s) WANESSA DE OLIVEIRA, IVONE GIACO-
MAZZI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, DIE-
GO VILHENA GONÇALVES

092 -2006.0000791-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER
SCANAVACCA X ABN AMRO REAL “... julgo procedente o
pedido exordial para o fim de condenar, como condeno, o re-
clamado Banco ABN Amro Real S/A a pagar ao reclamante
Walter Scanavacca a quantia originária de R$ 10.612,11 (dez
mil, seiscentos e doze reais e onze centavos), conforme plani-
lha de fl. 13, a título de diferenças de remuneração da caderne-
ta de poupança do reclamado, com base na variação do IPC-
IBGE de Janeiro/89.- Corrija-se monetariamente o valor a ser
pago ao reclamante, pelo índice oficial do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI), desde 31.01.2006 (data da confecção
do demonstrativo de fl. 13), computando-se os juros remunera-
tórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais de mora a
base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a data de

01.03.2006, quando houve a citação, nos termos do art. 219,
do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético do próprio reclamante (art. 604, CPC).- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta fase processual.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS,
JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA

093 -2006.0000803-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO HONORATO FLOR X BANCO DO BRASIL S.A. Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho com o seguinte
teor: “ Com base no art. 355 do CPC, determino que a reclama-
da junte aos autos, em dez dias (10) dias, cópia do inquérito
policial que teria sido instaurado para apurar possível fraude
na emissão do cheque. Da juntada, oportunize-se a manifesta-
ção da parte contrária, em cinco (5) dias, querendo.- “ (...) Adv(s)
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, FRANK OHASKI SAITA

094 -2006.0000858-8/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE MARIA FROTA VIEIRA X IRMAOS MUFFATO & CIA

LTDA. (SUPER MUFFATO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:00 do dia 27/09/2006 Adv(s) JULIO
CESAR TARDIVO, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

095 -2006.0000871-7/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA MARIANI BENITEZ X VIACAO GARCIA LTDA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
25/10/2006 Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO

096 -2006.0000871-7/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA MARIANI BENITEZ X VIACAO GARCIA LTDA Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fl. 60 com o
seguinte teor: “Regularize-se o termo de substabelecimento de
fl. 53.- (...) Na forma do art. 355 do CPC, determino que a
reclamda junte aos autos, em dez (10) dias, cópia da relação
nominal, com endereço dos demais assageiros do ônibus, bem
assim, do seu motorista. Da juntada intime-se a reclamante.-”
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO

097 -2006.0001002-1/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA EGIDIA FARAMILIO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
“... julgo procedente o pedido exordial, para o fim de condenar,
como condeno, o reclamado Unibanco Aig Seguros S/A a pagar
a reclamante Iracema Egidia Faramilto a quantia originária de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), corrigida monetariamente, pe-
los índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI), desde o ajuizamneto da ação (02.03.2006 - fl. 02), e acres-
cida de juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de um por
cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação (16.03.2006)
tudo a ser apurado por cálculo aritmético da própria reclaman-
te (art. 604, CP).- Defiro o pedido autoral de assistencia judici-
ária gratuita.- Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) ODAIR MAR-
TINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

098 -2006.0001018-3/0 - Processo de Conhecimento OLIVIO
QUERINO DA LUZ X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES “... julgo improcedentes os pedidos exordiais formu-
lados por Olivio Querino da Luz contra Sercomtel S/A Teleco-
municações, na forma da fundamentação supra, o que faço, ain-
da, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratuita.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta fase processual.” Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

099 -2006.0001035-0/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MARIA NASCIMENTO DONATO X YOSHIDA AGENCIA
DE TURISMO “...julgo improcedente o presente pedido de
indenização por danos morais deduzido por Edna Maria Nas-
cimento Donato, contra Yoshida Agencia de Turismo LTDA,
posto que não ficou demonstrado nos autos a existencia de
ilícito praticado pela reclamada, não havendo dever de inde-
nizar a que tratam os artigos 5°, incisos V e X da Constituição
Federal e 186 e 927, do Código Civil.- Incabível a condena-
ção por custas e honorários advocatícios nesta fase processu-
al.-” Adv(s) EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO, TO-
RAMATU TANAKA, GILBERTO JACHSTET, CASSIO NA-
GASAWA TANAKA

100 -2006.0001055-1/0 - Processo de Conhecimento DIONI
DE MORAES ZIER X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES “... julgo improcedentes os pedidos exordiais formula-
dos por Dioni de Moraes Zier contra Sercomtel S/A Telecomu-
nicações, na forma da fundamentação supra, o que faço, ainda,
com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratuita.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta fase processual.” Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, GLAUCO LUCIANO RAMOS

101 -2006.0001069-0/0 - Processo de Conhecimento RODI-
NEI ODAIR GOLLIN X SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL “... julgo procedente o pedido exordial
formulado por Rodinei Odair Gollin para o fim de condenar,
como condeno, a reclamada Safra Leasing S/A Arrendamento
Mercantil a repetir o indébito em favor do reclamante no im-
porte total originário de R$3.357,56 (três mil, trezentos e cin-
quenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), referente aos
valores pagos a título de VRG, corrigido monetariamente, des-
de cada desembolso, pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI) e com a incidencia de juros legais (art.
406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, con-
tados a partir da citação (16.03.2006 - fl.29), respeitando-se o
limite de alçada dos Juizados Especiais (art. 3°, inciso I, da Lei
9099/95).- Todos os valores devem ser apurados por cálculo
aritmético da própria reclamante (art.604,CPC). - Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, ALESSANDRA SPOLADORE, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO

102 -2006.0001093-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA RODRIGUES PARDO X ARTHUR LUNDGREN TECI-
DOS S/A- CASAS PERNAMBUCANAS Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 04/10/2006
Adv(s) SILVANA GARCIA MONTAGNINI, MARCELO CAR-
DOSO CHAGA

103 -2006.0001120-0/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
SO PAULINO FERREIRA X COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A “... julgo
procedente o pedido exordial, para o fim de condenar, como
condeno, a reclamada Liberty Paulista Seguros S/A a pagar ao
reclamante Narciso Paulino Ferreira a quantia originária de
R$12.000,00 (doze mil reais), corrigida monetariamente, pelos

índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI),
desde o ajuizamento da ação (09.03.2006 -fl.02), e acrescida
de juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de um por cento
(1%) ao mês, estes contados desde a citação (24.03.2006), tudo
a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante (art.
604, CPC).- Defiro o pedido autoral de assistencia judiciária
gratuita.- Incabível a condenação em custas e honorários advo-
catícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) ODAIR MARTINS,
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA
FRANÇA

104 -2006.0001299-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BENEDITO GARCIA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES “... julgo improcedentes os pedidos exordiais formu-
lados por José Benedito Garcia contra Sercomtel S/A Teleco-
municações, na forma da fundamentação supra, o que faço, ain-
da, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratuita.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta fase processual.” Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, GLAUCO LUCIANO RAMOS

105 -2006.0001347-4/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA AMORIM CIRINO X BANCO FIAT S.A. “...
julgo parcialmente procedente o pedido exordial formulado por
Fátima Aparecida Amorim Cirino, para o fim de condenar, como
condeno, o reclamado Banco Fiat S/A, a repetir o indébito em
favor da reclamante no valor total originário de R$2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), referente ao pagamento anteci-
pado a titulo de VRG, corrigido monetariamente desde o de-
sembolso, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC + IPG/DI) e com a incidencia de juros legais (art. 406,
CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados a
partir da citação (03.04.2006).- Ainda julgo procedente o pedi-
do contraposto de compensação do VRG a ser devolvido, com
as parcelas impagas do período em que o veículo esteve na
posse da reclamante/ arrendatária.- Portanto, devem ser com-
pensadas as contraprestações pelo período de 28.12.1998 ( 2ª
parcela) até 12.04.1999, a base mensal de R$ 192,52 ( cento e
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), tudo a ser
apurado por cálculo aritmético do reclamado (art. 604,CPC).
Os valores das parcelas impagas serão corrigidos monetaria-
mente desde cada vencimento, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC + IGP/DI) e com a incidencia de juros
legais (art. 406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao
mês, contados a partir de 03.04.2006.- Transitada em julgado,
possível a extinção dos créditos até onde se compensarem, na
forma do artigo 1.009, do Código Civil de 1916, então vigen-
te.- Incabível a condenação em custas e honorários advocatíci-
os sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.-” Adv(s) VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, ANA LUCIA
PEREIRA DOS SANTOS

106 -2006.0003087-6/0 - Processo de Conhecimento IZIDO-
RO ZAMPAR (E OUTROS) X BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A - BRADESCO Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 11/09/2006 Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS

107 -2006.0003541-1/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON LISANDRO PERPÉTUO DOS SANTOS ME X MOTO
CENTER LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) WILLIAN MODESTO DE OLI-
VEIRA

108 -2006.0003551-2/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MENEGASSI TANIGUCHI X NATALINO CANATO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO TANIGUCHI

109 -2006.0003553-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MENEGASSI TANIGUCHI X CANDIDA LUIZ PERRI Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDUARDO TANIGUCHI

110 -2006.0003609-2/0 - Processo de Conhecimento CREUSA
PEREIRA DA SILVA X BANCO REAL ABN AMRO BANK
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
10/2006 Adv(s) JUCELINA DINIZ

111 -2006.0003612-0/0 - Processo de Conhecimento NARCISO
SESTI FILHO X MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/10/
2006 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR

112 -2006.0003613-2/0 - Processo de Conhecimento JUANA
RAMOS ESPÍNDOLA X MAFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 02/10/2006 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR

113 -2006.0003624-5/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
CY GARCIA PEREIRA X GREMIO LITERARIO E RECRE-
ATIVO LONDRINENSE (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 02/10/2006 Adv(s) RENA-
TO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, LUIZ RICARDO
GHELERE

114 -2006.0003627-0/0 - Processo de Conhecimento ILMA
OLINTO PEREIRA X FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 02/10/2006 Adv(s) JULIANO
TOMANAGA

115 -2006.0003633-4/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CELIA CARVALHO GRADE X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 02/10/2006 Adv(s) JOAO SABEC FILHO

116 -2006.0003651-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-

DRE RODRIGUES DOS SANTOS X LUCIANO APARECI-
DO ELIAS DUTRA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 02/10/2006 Adv(s) PRISCILA LOPES ALVES

117 -2006.0003660-1/0 - Processo de Conhecimento VERÔ-
NICA LYCENKO X ADILSON MARIANO SILVA JUNIOR
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
10/2006 Adv(s) MARIA ROSA SALERNO

118 -2006.0003665-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR
GOMES DE MORAES (E OUTRO) X PERFIL NOIVAS LO-
CACOES (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 02/10/2006 Adv(s) GILCIMARY REGINA
DE SOUZA

119 -2006.0003675-1/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO MONTEIRO TEIXEIRA X GLOBAL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/10/
2006 Adv(s) NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO

120 -2006.0003696-5/0 - Processo de Conhecimento OLGA
APARECIDA DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 07/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

121 -2006.0003699-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER
TEOFILO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 07/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

122 -2006.0003700-6/0 - Processo de Conhecimento ADAO
SOARES DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
07/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

123 -2006.0003713-2/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO PEREIRA PARDIM X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 07/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 PAULO ROBERTO BASTOS PEDRO 055 2005.0005318-4/0

ADALTO HIDEKI MURATA 087 2006.0000647-5/0

ADEMIR SIMOES 005 2001.0002863-0/0

ADEMIR SIMOES 025 2005.0001104-0/0

ADEMIR SIMOES 046 2005.0004390-8/0

ADEMIR SIMOES 073 2006.0000360-4/0

ADEMIR SIMOES 074 2006.0000360-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 032 2005.0002559-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 035 2005.0002834-1/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 087 2006.0000647-5/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 003 2000.0000408-1/0

ALAN ROGERIO MINCACHE 065 2006.0000110-0/0

ALBERTO BRANCO JUNIOR 011 2003.0004244-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 014 2004.0001633-5/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 060 2005.0006426-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 061 2005.0006426-0/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 009 2003.0003318-9/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 010 2003.0003318-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 063 2006.0000053-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2006.0000183-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 098 2006.0001018-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 100 2006.0001055-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 104 2006.0001299-2/0

ALESSANDRA SPOLADORE 101 2006.0001069-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 022 2005.0000827-8/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 007 2002.0004344-3/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 015 2004.0002311-9/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 072 2006.0000332-5/0

ANA CELIA FIDALGO DA SILVA 056 2005.0005955-2/0

ANA LUCIA CIAPPINA LAFFRANCHI 082 2006.0000468-9/0

ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 105 2006.0001347-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 021 2005.0000594-9/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 078 2006.0000401-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 089 2006.0000753-9/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 056 2005.0005955-2/0

ANDERSON DE AZEVEDO 086 2006.0000599-3/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 077 2006.0000397-0/0

ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA 021 2005.0000594-9/0

ANELISE CHAIBEN 024 2005.0000973-5/0

ANELISE CHAIBEN 026 2005.0001178-3/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 032 2005.0002559-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 032 2005.0002559-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 052 2005.0004885-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 062 2006.0000025-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 088 2006.0000688-0/0

ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ 007 2002.0004344-3/0

ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ 028 2005.0001742-0/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 039 2005.0003617-4/0

ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA 056 2005.0005955-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 120 2006.0003696-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 121 2006.0003699-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 122 2006.0003700-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 123 2006.0003713-2/0

ARNO APOLINARIO JUNIOR 044 2005.0003956-6/0

ARNO APOLINARIO JUNIOR 045 2005.0003956-6/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 062 2006.0000025-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 077 2006.0000397-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 080 2006.0000414-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 088 2006.0000688-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 097 2006.0001002-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 103 2006.0001120-0/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 087 2006.0000647-5/0

CAMILA T. PILASTRE MENDES 081 2006.0000419-6/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 079 2006.0000412-3/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 037 2005.0003006-1/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 093 2006.0000803-4/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 007 2002.0004344-3/0

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 057 2005.0006025-9/0

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 058 2005.0006025-9/0
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CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO 008 2003.0003301-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER081 2006.0000419-6/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 036 2005.0002891-1/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 051 2005.0004811-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 062 2006.0000025-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 088 2006.0000688-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 097 2006.0001002-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 103 2006.0001120-0/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 099 2006.0001035-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 032 2005.0002559-2/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 081 2006.0000419-6/0

CLAUDEMIR MOLINA 018 2004.0005562-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 022 2005.0000827-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 080 2006.0000414-7/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 073 2006.0000360-4/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 074 2006.0000360-4/0

CLAUDIA REGINA LIMA 054 2005.0005167-7/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 003 2000.0000408-1/0

CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 064 2006.0000064-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 035 2005.0002834-1/0

DANILO SCHIEFER 036 2005.0002891-1/0

DANILO SERRA GONCALVES 027 2005.0001270-9/0

DAVID GONGORA JUNIOR 016 2004.0002864-9/0

DHEBORA LETICIA L. P. MALDONADO 038 2005.0003395-8/0

DIEGO VILHENA GONÇALVES 091 2006.0000764-1/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 083 2006.0000480-6/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 081 2006.0000419-6/0

DORIVAL CARDOSO 007 2002.0004344-3/0

DORIVAL CARDOSO 028 2005.0001742-0/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 085 2006.0000529-7/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 022 2005.0000827-8/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 092 2006.0000791-9/0

EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO 099 2006.0001035-0/0

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 041 2005.0003945-3/0

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 042 2005.0003945-3/0

EDUARDO DE ALMEIDA 057 2005.0006025-9/0

EDUARDO DE ALMEIDA 058 2005.0006025-9/0

EDUARDO TANIGUCHI 108 2006.0003551-2/0

EDUARDO TANIGUCHI 109 2006.0003553-6/0

ELISANGELA FLORENCIO 007 2002.0004344-3/0

ELTON ALAVER BARROSO 013 2004.0001146-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 021 2005.0000594-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 032 2005.0002559-2/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 083 2006.0000480-6/0

FABIO RENATO DE ASSIS 028 2005.0001742-0/0

FABIO ROTTER MEDA 065 2006.0000110-0/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 081 2006.0000419-6/0

FABIULA SCHMIDT 034 2005.0002796-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 007 2002.0004344-3/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 054 2005.0005167-7/0

FERNANDA CORONADO

 FERREIRA MARQUES 062 2006.0000025-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 077 2006.0000397-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 080 2006.0000414-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 088 2006.0000688-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 097 2006.0001002-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 103 2006.0001120-0/0

FERNANDO MEDEIROS

 DE ALBUQUERQUE 043 2005.0003954-2/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 101 2006.0001069-0/0

FLORIANO YABE 113 2006.0003624-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2005.0002559-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2005.0002834-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2005.0003954-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 048 2005.0004538-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 063 2006.0000053-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2006.0000183-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 069 2006.0000309-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 098 2006.0001018-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 100 2006.0001055-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 104 2006.0001299-2/0

FRANK OHASKI SAITA 093 2006.0000803-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 101 2006.0001069-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 105 2006.0001347-4/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 085 2006.0000529-7/0

GABRIELA FERES BRANCO 011 2003.0004244-7/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 076 2006.0000396-8/0

GILBERTO JACHSTET 099 2006.0001035-0/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 075 2006.0000377-8/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 118 2006.0003665-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 063 2006.0000053-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2006.0000183-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 098 2006.0001018-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 100 2006.0001055-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 104 2006.0001299-2/0

GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA 024 2005.0000973-5/0

GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA 026 2005.0001178-3/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 111 2006.0003612-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 112 2006.0003613-2/0

gustavo surian balestrero 056 2005.0005955-2/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 034 2005.0002796-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 041 2005.0003945-3/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 042 2005.0003945-3/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 029 2005.0001780-0/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 006 2002.0002191-1/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 016 2004.0002864-9/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 052 2005.0004885-6/0

HELLISSON EDUARDO ALVES 049 2005.0004587-0/0

IVAN LUIZ GOULART 070 2006.0000318-4/0

IVAN LUIZ GOULART 071 2006.0000318-4/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 032 2005.0002559-2/0

IVONE GIACOMAZZI 091 2006.0000764-1/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 019 2005.0000240-7/0

JACKSON NILO DE PAULA 008 2003.0003301-4/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 014 2004.0001633-5/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 078 2006.0000401-0/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 089 2006.0000753-9/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 053 2005.0005129-7/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE077 2006.0000397-0/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 037 2005.0003006-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 092 2006.0000791-9/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 092 2006.0000791-9/0

JOAO SABEC FILHO 115 2006.0003633-4/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 007 2002.0004344-3/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 032 2005.0002559-2/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 034 2005.0002796-0/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 024 2005.0000973-5/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 026 2005.0001178-3/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 035 2005.0002834-1/0

JOSE AMARO 075 2006.0000377-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 023 2005.0000935-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 076 2006.0000396-8/0

JOSE CARVALHO GRADE NETO 002 1999.0002824-0/0

JOSE CICERO CELESTINO 008 2003.0003301-4/0

JOSE CUNHA GARCIA 082 2006.0000468-9/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 028 2005.0001742-0/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 004 2000.0001772-8/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 040 2005.0003648-9/0

JOSSAN BATISTUTE 015 2004.0002311-9/0

JUCELINA DINIZ 110 2006.0003609-2/0

JULIANO TOMANAGA 001 1999.0001171-1/0

JULIANO TOMANAGA 024 2005.0000973-5/0

JULIANO TOMANAGA 067 2006.0000172-9/0

JULIANO TOMANAGA 067 2006.0000172-9/0

JULIANO TOMANAGA 114 2006.0003627-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 079 2006.0000412-3/0

JULIO CESAR TARDIVO 094 2006.0000858-8/0

KINKO SHIMOTORI 016 2004.0002864-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 082 2006.0000468-9/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1999.0001171-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 037 2005.0003006-1/0

LEONARDO CESAR VANHOES

GUTIERREZ 090 2006.0000763-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 105 2006.0001347-4/0

LILIA SENDIN MARTINS 034 2005.0002796-0/0

LUCIANA VEIGA CAIRES 013 2004.0001146-1/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 025 2005.0001104-0/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 031 2005.0002257-9/0

LUIS EDUARDO PALLARINI 017 2004.0003157-2/0

LUIS RAFAELE AMORESE 019 2005.0000240-7/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 013 2004.0001146-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 076 2006.0000396-8/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 076 2006.0000396-8/0

LUIZ RICARDO GHELERE 113 2006.0003624-5/0

MAICON SERGIO FONSECA 020 2005.0000400-3/0

MAICON SERGIO FONSECA 034 2005.0002796-0/0

MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 056 2005.0005955-2/0

MARCELINO FRANCISCO

ALONSO TRUCILLO 079 2006.0000412-3/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 009 2003.0003318-9/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 010 2003.0003318-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 054 2005.0005167-7/0

MARCELO CARDOSO CHAGA 102 2006.0001093-1/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 032 2005.0002559-2/0

MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 003 2000.0000408-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 049 2005.0004587-0/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 081 2006.0000419-6/0

MARCIO LUIZ NIERO 019 2005.0000240-7/0

MARCIO MITIO ITIYAMA 064 2006.0000064-1/0

MARCO ANTONIO DE

ANDRADE CAMPANELLI 012 2003.0005136-1/0

MARCO ANTONIO DE

ANDRADE CAMPANELLI 092 2006.0000791-9/0

MARGARETH D ANDRETTA 030 2005.0001938-0/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 022 2005.0000827-8/0

MARIA ANTONIA GONCALVES 005 2001.0002863-0/0

MARIA DE CASSIA CESAR NOVAES SOLEO 017 2004.0003157-2/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 039 2005.0003617-4/0

MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA 066 2006.0000168-9/0

MARIA ELIZABETH JACOB 011 2003.0004244-7/0

MARIA ROSA SALERNO 117 2006.0003660-1/0

MARIA T. NAVARRO 050 2005.0004637-5/0

MARIO CELSO ZANIN 046 2005.0004390-8/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 086 2006.0000599-3/0

MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 095 2006.0000871-7/0

MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 096 2006.0000871-7/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 026 2005.0001178-3/0

NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA 040 2005.0003648-9/0

NARCISO FERREIRA 040 2005.0003648-9/0

NEIDE NOBRE DELAI 047 2005.0004452-8/0

NELSON SAHYUN 047 2005.0004452-8/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 047 2005.0004452-8/0

NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 023 2005.0000935-5/0

NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 119 2006.0003675-1/0

ODAIR MARTINS 097 2006.0001002-1/0

ODAIR MARTINS 103 2006.0001120-0/0

OLDEMAR MARIANO 049 2005.0004587-0/0

OTILIO ANGELO FRAGELLI 006 2002.0002191-1/0

OVANY DE CASTRO 005 2001.0002863-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 094 2006.0000858-8/0

PAULA NADYA MELANDA MENDES 028 2005.0001742-0/0

PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO 084 2006.0000505-8/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 015 2004.0002311-9/0

PAULO HENRIQUE F. DOS SANTOS 021 2005.0000594-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2005.0002559-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2005.0002834-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2005.0003954-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 048 2005.0004538-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 063 2006.0000053-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2006.0000183-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 069 2006.0000309-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 098 2006.0001018-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 100 2006.0001055-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 104 2006.0001299-2/0

PAULO ROGÉRIO PONTES 081 2006.0000419-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 106 2006.0003087-6/0

PRISCILA LOPES ALVES 116 2006.0003651-2/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 033 2005.0002607-4/0

REGINALDO MONTICELLI 089 2006.0000753-9/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 015 2004.0002311-9/0

REINALDO BASTOS PEDRO 055 2005.0005318-4/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 044 2005.0003956-6/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 045 2005.0003956-6/0

RENATA SILVA BRANDAO 095 2006.0000871-7/0

RENATA SILVA BRANDAO 096 2006.0000871-7/0

RENATA SILVA CASSIANO 016 2004.0002864-9/0

RENATO BARROS DE CAMARGO JR. 004 2000.0001772-8/0

RENATO LIMA BARBOSA 003 2000.0000408-1/0

RENATO TAVARES YABE 113 2006.0003624-5/0

RICARDO LAFFRANCHI 082 2006.0000468-9/0

ROBERTO MATTAR 065 2006.0000110-0/0

RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO 101 2006.0001069-0/0

RODRIGO BRUM 035 2005.0002834-1/0

ROGERIO BUENO ELIAS 092 2006.0000791-9/0

ROGÉRIO BUENO ELIAS 023 2005.0000935-5/0

RONALDO LIMA MACHADO 021 2005.0000594-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 049 2005.0004587-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2005.0002559-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0003395-8/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 083 2006.0000480-6/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 075 2006.0000377-8/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 013 2004.0001146-1/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 018 2004.0005562-2/0

SEISHIN YOGI 004 2000.0001772-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 049 2005.0004587-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 059 2005.0006242-5/0

SERGIO WILSON MALDONADO 051 2005.0004811-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 091 2006.0000764-1/0

SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO 085 2006.0000529-7/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 038 2005.0003395-8/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 102 2006.0001093-1/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 038 2005.0003395-8/0

SILVIA HELENA NEVES DE SALES 040 2005.0003648-9/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 011 2003.0004244-7/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 022 2005.0000827-8/0

SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE 020 2005.0000400-3/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 029 2005.0001780-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 029 2005.0001780-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 048 2005.0004538-7/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 081 2006.0000419-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 062 2006.0000025-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 088 2006.0000688-0/0

TORAMATU TANAKA 099 2006.0001035-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 022 2005.0000827-8/0

VANESSA SCHIEFER 036 2005.0002891-1/0

VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES 090 2006.0000763-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 101 2006.0001069-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 105 2006.0001347-4/0

VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN 023 2005.0000935-5/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 051 2005.0004811-2/0

WANDERLEY PAVAN 072 2006.0000332-5/0

WANESSA DE OLIVEIRA 091 2006.0000764-1/0

WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA 107 2006.0003541-1/0

WOLNEY CESAR RUBIN 084 2006.0000505-8/0

ZENAIDE HERNANDEZ 026 2005.0001178-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2006

001 -2001.0002069-9/0 - Execução de Título Judicial WALLA-
CE FERREIRA SILVA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA (E OUTROS) Intime-se o procurador do réu acer-
ca dos despachos de fls.313 e 329 com o seguinte teor: “ A
penhora de dinheiro é preferencial a todas as demais, sendo
que em caso de penhora pré-existente é feita a substituição.
Cumpra-se integralmente o determinado às fls. 295.” - “A ques-
tão retro já foi decidida às fls. 313. De qualquer forma, ne-
nhum valor foi bloqueado. Designe-se praça do imóvel.” - “In-
time-se o procurador do réu acerca da penhora no valor de R$
1098,69, sendo R$ 157,51 na conta do Banco Mercantil em
nome de Antonio Roberto de Oliveira e R$ 941,14 na conta da
Caixa Econômica Federal em nome de Sena Construções.”
Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELISANGELA
FLORENCIO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, MARCE-
LO GOMES DOS SANTOS, FABRICIO MASSI SALLA, LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI

002 -2001.0004173-4/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO ALVES DE SOUZA X LUIZ DOS SANTOS (E OU-
TRO) “Intime-se o procurador do réu acerca da penhora reali-
zada na conta do Banco Bradesco, no valor de R$ 343,62, bem
como para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.”
Adv(s) SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS , SIMONE AN-
DREATTI E SILVA

003 -2002.0002099-0/0 - Execução de Título Judicial ENIO
LUIZ SEHN X S. VILLAGE AGROPECUARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA “Intime-se o procurador do réu acerca
da penhora no valor de R$ 4.791,20, na conta no Banco Itaú,
bem como para, querendo, apresentar embargos no prazo le-
gal.” Adv(s) JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO, MONICA
AKEMI I. T. DE AQUINO, LEANDRO FRASSATO PEREI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA

004 -2004.0000033-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ARNALDO PRAZERES X MARISA GONCALVES LEMOS
“Intime-se o procurador do réu acerca da penhora no valor de
R$ 10.620,90, na conta no Banco do Brasil, bem como para,
querendo, apresentar embargos no prazo legal.” Adv(s) LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAU-
LINO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

005 -2004.0000853-8/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO PRANDINI X FERNANDO YULDI ASHIKAGA “Intime-
se o procurador do réu acerca da penhora no valor de R$
1.759,49, em contas bancárias, bem como para, querendo, apre-
sentar embargos no prazo legal.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
CANTONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCON-
DES, GUSTAVO MUNHOZ, THAISA CRISTINA CANTONI,

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

006 -2004.0002156-1/0 - Processo de Conhecimento DENIS
DHOW TIMÓTEO DE SOUZA X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A “... julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para fins de condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$
5.200,00 (50% de 40 salários mínimos da época do pedido ini-
cial), corrigida monetariamente da data do ajuizamento e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação.”
Adv(s) IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME
REGIO PEGORARO, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA, GREICE ADRIANA SIMOES

007 -2004.0005624-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE FATIMA SOARES ZAMBON X FUNDAÇÃO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL “Intime-se o procurador do
réu acerca da penhora no valor de R$ 2.596,16, na conta no
Banco Itaú, bem como para, querendo, apresentar embargos no
prazo legal.” Adv(s) ANTONIO CABRERA JUNIOR, CAR-
LOS AUGUSTO COSTA, CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA SILVA

008 -2005.0001761-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES MARTINS (E OUTROS) X ITAU SEGUROS S.A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pa-
gar à primeira autora a quantia de R$ 6.000,00 (a outra metade da
indenização pertence aos herdeiros da pai da vítima, que morreu
depois desta), corrigida monetariamente da data do ajuizamento e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação.
Ainda, julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar aos quatro últimos autores a quantia de NCZ$ 5.373,49,
corrigida monetariamente a partir de 31 de outubro de 1989 e acres-
cida de juros de mra de 1,0% ao mês desde a data da citação.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, ADYR
MAZER DE CARVALHO, FATIMA BARROTE DE SA DIAS,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

009 -2005.0002869-3/0 - Processo de Conhecimento VAINE
JOSE DE OLIVEIRA X KYOEI DO BRASIL CIA. DE SEGU-
ROS S.A “... julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para fins de condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$
7.200,00, corrigida monetariamente da data do ajuizamento e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a data da cita-
ção.” Adv(s) THARIK DE THARSO THANES, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, CAROLINE ROSA FRANÇA, GREI-
CE ADRIANA SIMOES

010 -2005.0003414-9/0 - Processo de Conhecimento ELBA
LEONARDO TURQUINO X OSWALDO TURQUINO JUNI-
OR Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 12/09/2006 Adv(s) FABIO ROTTER MEDA,
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES

011 -2005.0003430-3/0 - Processo de Conhecimento NAIR
MACEDO DA CUNHA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
“... julgo parcialmente procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 3.000,00 (25%
de 40 salários mínimos da época do pedido inicial), corrigida
monetariamente da data do ajuizamento e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI,
CAROLINE ROSA FRANÇA, GREICE ADRIANA SIMOES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

012 -2005.0004120-1/0 - Processo de Conhecimento SONIA
SWENSON GRANDIS LEPRI X COPEL DISTRIBUICAO S.
A. “... julgo procedente em parte o pedido inicial para fins de
condenar a ré Copel - Distribuição S/A a pagar à autora Sonia
Swenson Grandis Lepri a importância de R$ 1.919,20 (hum
mil novecentos e dezenove reais e vinte centavos), corrigida
monetariamente pelo INPC, acrescida de juros de mora de 1%
ao mês, a partir de 28 de maio de 2004, com suporte na data do
protocolo do pedido administrativo, até efetivo pagamento.
Deixo de condenar a parte autora no ônus das custas processu-
ais e honorários advocatícios, nesta fase, pelo que dispõe a lei
9099/95.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO, CLAUDIA CECILIA CAMA-
CHO ROJAS

013 -2005.0004445-2/0 - Processo de Conhecimento DILMA
DE MORAES BARROS X SAFRA SEGURADORA SA “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar a autora a quantia de R$12.000,00, corrigida monetaria-
mente da data do ajuizamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) JOSE CARLOS
PEREIRA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, DIEGO RAFAEL RICHTER, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA

014 -2005.0004495-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA X SANTANDER SEGUROS S.A
“... julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de R$12.000,00, corrigida
monetariamente da data do ajuizamento e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, THAISA
CRISTINA CANTONI, GREICE ADRIANA SIMOES

015 -2005.0004601-1/0 - Processo de Conhecimento ELOISA
NARDELLI X VALDEMIR FERREIRA (E OUTRO) “... julgo
procedente a ação e condeno as partes requeridas a segunda,
inclusive pela revelia, ao pagamento da importancia de
R$8.000,00 (oito mil reais), e devera ser corrigido pela varia-
ção da média do INPC/IPC (utilizado pela contadoria Judicial)
contados desde o ajuizamento da ação que se deu em 27/09/
2005, e juros de mora de 1% ao mês contados da citação, ou
seja, outubro de 2005. Deixo de aplicar a condenação e outras
verbas por inaplicável a espécie.” - “Homologo a decisão retro,
proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, com fulcro no
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artigo 40 da lei 9099/95.” Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO,
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, SILAS RODRI-
GUES DA SILVA

016 -2005.0004606-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ILDA ALVES MARIGO X BRADESCO SEGUROS S/A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar a parte autora a quantia de R$1.245,99, corrigida mone-
tariamente a partir de 12/11/2002 e acrescida de juros de mora
de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) MARIA T.
NAVARRO, CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA DE AZEVE-
DO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

017 -2005.0004840-3/0 - Processo de Conhecimento ATAYDE
ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “... julgo proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar ao
autor a quantia de R$3.000,00, corrigida monetariamente a partir
de hoje e acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde 30 de
março de 2005. Oficie-se a Serasa e ao SCPC determinando o
cancelamento definitivo das inscrições.” Adv(s) TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA,
KARINE PEREIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JOAO RODRIGUES
DE OLIVEIRA

018 -2005.0005089-2/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
BATISTA GUSMÃO X FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A “Intime-se o procurador do réu acerca da pe-
nhora no valor de R$ 12.177,00, na conta no Banco Itaú, bem
como para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.” Adv(s)
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA
CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO, JULIANO
MIQUELETI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

019 -2005.0005156-4/0 - Execução Título Extrajudicial ZAI-
NE JANENE LOPES X SUZIANE GOMES OLIVEIRA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 04/09/2006 Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA

020 -2005.0005260-4/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FELIPE X ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A “Intime-se o procurador do réu acerca da penhora no
valor de R$ 5.379,94, na conta no Banco ABN AMRO Real,
bem como para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.”
Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABIANA DE OLI-
VEIRA SILVA SYBUIA, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ

021 -2005.0005483-1/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
EL JACINTO DE BARROS X BRASIL TELECOM S/A “Inti-
me-se o procurador do réu acerca da penhora no valor de
R$3.237,03, na conta no Banco do Brasil, bem para, querendo,
apresentar embargos no prazo legal.” Adv(s) ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

022 -2005.0006223-5/0 - Processo de Conhecimento SHEILA
MICHELINI RODRIGUES SANTANA X VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A. “... julgo procedente o pedido inicial para
fins de condenar a ré a pagar a parte autora a quantia de
R$1.700,00, corrigida monetariamente a partir de 20/09/2005
e acrescida de juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da
citação.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA,
CAROLINE ROSA FRANÇA

023 -2005.0006409-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO FERREIRA X BANCO BMC Intimem-se os procuradores
das partes acerca do despacho com o seguinte teor: “Converto
o feito em diligência. Cabe ao réu provar que houve contrato
entre as partes e que o autor é o responsável pela dívida inscrita
na Serasa. Para tanto, não há necessidade de formal perícia,
podendo o réu apresentar parecer técnico. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 18/08/2006 às 14:00 ho-
ras.” Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, LUCIA-
NA SGARBI

024 -2005.0006409-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO FERREIRA X BANCO BMC Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 18/08/2006 Adv(s) JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, LUCIANA SGARBI

025 -2005.0006689-1/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA FORNACIARI MARTINS X SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 31/08/2006 Adv(s) CLAUDINEY
DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DÉBORAH
FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO

026 -2005.0006717-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
LUZ RIBEIRO RUIVO DA SILVA X READER´S DIGEST “In-
time-se a Dra. Rosilene Prospero, para efetuar a devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s) ROSANGELA KHATER, ROSILENE PROSPERO

027 -2005.0006720-0/0 - Processo de Conhecimento ALCINA
MARCONDES DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
autora a quantia de CR$ 1.374.373,30, corrigida monetaria-
mente a partir de 20/04/1994 e acrescida de juros de mora de
1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) CLAUDIA RE-
GINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, OCTA-
MYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR

028 -2005.0006736-1/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ROBERTO PIRES DE RESENDE X HSBC SEGUROS BRA-
SIL SA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 04/09/2006 Adv(s) KATIA NAOMI YAMADA,
FATIMA APARECIDA LUCCHESI, REINALDO MIRICO
ARONIS, RONALDO GOMES NEVES

029 -2005.0006765-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
KOETZ JR. X BANCO HSBC Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/09/2006 Adv(s)

CASSIO NAGASAWA TANAKA, KARLA SAORY MORIYA
NIDAHARA, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

030 -2005.0006804-5/0 - Processo de Conhecimento LUZIMEI-
RE PAVÃO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. “... julgo proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte
autora a quantia de Cz$ 126.316,00, corrigida monetariamente a
partir de 19/04/1988 e acrescida de juros de mora de 1,0% ao mês
desde a data da citação.” Adv(s) ODAIR MARTINS, BENEDITO
CARLOS PEREIRA DA SILVA, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

031 -2005.0006805-7/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
COSTA DE ALMEIDA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
“... julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de Cr$ 27.089.360,06, corrigi-
da monetariamente a partir de 18/01/1993 e acrescida de juros
de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ODAIR
MARTINS, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE
ROSA FRANÇA

032 -2006.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
APARECIDO DE CAMARGO X UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. “... julgo procedente o pedido inicial para fins de conde-
nar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.700,00, corri-
gida monetariamente desde o ajuizamento e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

033 -2006.0000021-2/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO ALVES X VERA CRUZ SEGURADORA S.A “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de Cr$ 72.843.849,33, corrigida moneta-
riamente a partir de 10/05/1993 e acrescida de juros de mora de
1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI, BENEDITO
CARLOS PEREIRA DA SILVA, CAROLINE ROSA FRANÇA

034 -2006.0000022-4/0 - Processo de Conhecimento ALDAIR
BARBOZA MACIEL (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S.A. “... julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar aos autores a quantia de R$1.245,99,
corrigida monetariamente a partir de 13/06/2002 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

035 -2006.0000026-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DA ROCHA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 14/09/2006 Adv(s) JOSE
CARLOS DA ROCHA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA

036 -2006.0000036-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MIGUEL DE OLIVEIRA X BANCO IBI - LOJAS C&A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar o réu a
pagar ao autor a quantia de R$ 1.500,00, corrigida desde hoje e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a data da cita-
ção. Oficie-se ao SCPC e à Serasa solicitando o cancelamento
das inscrições do nome do autor feitas pelo réu, indicadas as
fls. 11 e 12.” Adv(s) ANELISE CHAIBEN

037 -2006.0000056-4/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
GONÇALVES DINIZ (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A “... julgo procedente o pedido
inicial para fins de condenar a ré a pagar aos autores a quantia
de R$12.000,00, corrigida monetariamente da data do ajuiza-
mento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a data
da citação.” Adv(s) ODAIR MARTINS, MARCIA REGINA
ANTONIASSI, PATRICIA DE LIMA GUIMARÃES COELHO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

038 -2006.0000100-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE GÓIS FERREIRA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$1.245,99, corrigida monetaria-
mente a partir de 05/07/2002 e acrescida de juros de mora de
1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ODAIR MAR-
TINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

039 -2006.0000111-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA ALVES X EURODATA EDIÇÕES CULTURAIS
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 13/09/2006 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA,
FRANCIELLI SCALCON

040 -2006.0000238-6/0 - Processo de Conhecimento JULIETA
AGASSI DA CRUZ X UNIBANCO AIG SEGUROS “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$1.700,00, corrigida monetariamen-
te a partir de 16/09/2005 e acrescida de juros de mora de 1,0%
ao mês desde a data da citação. Mantenho a decisão que conce-
deu a tutela, sendo que o valor já levantado pela autora deverá
ser descontado do valor da condenação.” Adv(s) LILIAN DA-
LETE ROSA, FÁBIO TELES DA SILVA, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, CIDIO SEVERINO, BE-
NEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, CAROLINE ROSA
FRANÇA

041 -2006.0000320-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
OTAVIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO X UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIRO S/A “... julgo procedente o
pedido inicial para fins de condenar o réu a pagar ao autor a
quantia de R$8.382,10, corrigida monetariamente desde a data
do ajuizamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

042 -2006.0000341-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IZABEL OTAVIANO X INDUSTRIAS TODESCHINI S.A (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 05/09/2006 Adv(s) DENISON HENRIQUE
LEANDRO, ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA

043 -2006.0000358-8/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MARY SORDI MEYER X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 11/09/2006 Adv(s)
JULIARA APARECIDA GONCALVES, MARCIA REGINA
ANTONIASSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

044 -2006.0000440-2/0 - Processo de Conhecimento LUCINEIA
FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 06/09/2006
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, ERIKA FERNANDA
RAMOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

045 -2006.0000475-4/0 - Processo de Conhecimento EDEL-
ZIA NELLI CAPELLO X DEGRAUS COZINHAS - A.M. DE
ANDRADE FERRER - MÓVEIS Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 14/09/2006 Adv(s)
ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, DANNY
CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI

046 -2006.0000516-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO MARCIO ABREU X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 14:00 do dia 13/09/2006 Adv(s) FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
REINALDO IGNACIO ALVES, SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA PAVANI VULPINI

047 -2006.0000590-7/0 - Processo de Conhecimento IRACI
ZEFERINO DE ALMEIDA X BRADESCO SEGUROS S/A “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$1.700,00, corrigida monetaria-
mente a partir de 05/01/2006 e acrescida de juros de mora de
1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) DELFIM SUE-
MI NAKAMURA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK

048 -2006.0000617-2/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO PAZINATO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 358,21, corrigida monetariamente
a partir de 22/12/1999 e acrescida de juros de mora de 1,0% ao
mês desde a data da citação.” Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ANTONIO CARLOS CANTONI, BENEDITO CARLOS PE-
REIRA DA SILVA, CAROLINE ROSA FRANÇA

049 -2006.0000621-2/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
RIBEIRO SANDES (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar aos autores a quantia de R$2.845,99,
corrigida monetariamente a partir de 22/01/2004 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

050 -2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento IVO BA-
CILI FILHO (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS “... julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar
aos autores (metade para cada um) a quantia de Cr$264.931,07,
corrigida monetariamente a partir de 13/04/1992 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
LUIS CARLOS MARTINS, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK

051 -2006.0000661-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA RODRIGUES DO AMARAL X CENTRÔNIC - SE-
GURANÇA ELETRÔNICA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:00 do dia 12/09/2006 Adv(s) GUS-
TAVO VIANA CAMATA, MONIA XAVIER GAMA , DENI-
SON HENRIQUE LEANDRO

052 -2006.0000699-3/0 - Processo de Conhecimento LAUREN-
TINA SILVATTI DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICACOES “... julgo improcedente o pedido inicial.”
Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

053 -2006.0000700-9/0 - Processo de Conhecimento ADENIR
FRANCO X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES “...
julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, GLAUCO LUCIANO RAMOS,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

054 -2006.0000787-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER
SCANAVACCA X ABN AMRO REAL “... julgo improcedente
o pedido inicial.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS, JOAO PEDRO
TAGLIARI, EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA

055 -2006.0000886-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEITE FERREIRA CAVALCANTE X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S.A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar à autora a quantia de Cr$ 318.667,45,

corrigida monetariamente a partir de 07/12/1993 e acrescida de
juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

056 -2006.0000996-8/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO EMILIO BERGSTRON X NIVALDO DIAS SANTI-
AGO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 06/09/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

057 -2006.0001301-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL PEREIRA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES “... julgo improcedente o pedido inicial.”
Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
GLAUCO LUCIANO RAMOS

058 -2006.0001422-3/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X SERGIO LUIZ SILVA DE OLI-
VEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 24/08/2006 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MA-
RIO PAGANI NETO

059 -2006.0002572-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
LUIS GARCIA X VIVO - GLOBAL TELECOM S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/08/2006
Adv(s) CRISTIANE CAMILA BONACIN

060 -2006.0003407-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BISPO SILVA X LOJAS MIL Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 28/09/2006 Adv(s) MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES

061 -2006.0003426-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
LUIS DE QUEIROZ MAGELA X GLOBAL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/
09/2006 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

062 -2006.0003598-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VANY SOUZA DA COSTA NEVES (E OUTRO) X AMAURI
DA ROCHA PITA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 05/10/2006 Adv(s) JULIANA VI-
EIRA CSISZER

063 -2006.0003600-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO AUGUSTO SELLA X ADRIANO MARUCHIO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/10/2006
Adv(s) FELLIPE CIANCA FORTES

064 -2006.0003602-0/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
LISETE ALMENDRA X ZANBEL REP. COMERCIAIS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/
10/2006 Adv(s) WALID KAUSS

065 -2006.0003610-7/0 - Processo de Conhecimento PERTH
COM. PRESENTES LTDA X REDECARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 05/10/2006 Adv(s) JULIA-
RA APARECIDA GONCALVES

066 -2006.0003619-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROZIMAR PEDRO EE SOUZA X BANCO SANTANDER
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/
10/2006 Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO

067 -2006.0003620-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA X ITAU SEGUROS SA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/10/2006
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

068 -2006.0003655-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
BATISTA DE LIMA X BANCO FININVEST S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 05/10/2006 Adv(s) CARLOS ROBER-
TO FERREIRA, MARIO RONALDO CAMARGO

069 -2006.0003663-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DA SILVA MOREIRA ROBLES DE ANDRADE X BODUTRA
EVENTOS LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 05/10/2006 Adv(s) MARCELO MANTOVANI,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

070 -2006.0003672-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GARISTO X DIRCE DE OLIVEIRA SANTOS (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 05/10/2006 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO

071 -2006.0003676-3/0 - Processo de Conhecimento TOKUYA
KOTSUKA X ESCRITORIO CONTABIL AUXILIAR S/C
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 05/10/2006 Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI-
LHO, GISELE YOSHIKO HOTTA

072 -2006.0003698-9/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
DE SOUZA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

073 -2006.0003715-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SOFIA ANTUNES DE LIMA X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

074 -2006.0003751-2/0 - Processo de Conhecimento JOE
NELSON DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS 042 2006.0000341-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2006.0000056-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2006.0000358-8/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 008 2005.0001761-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2005.0004840-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2005.0005483-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2006.0000440-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2006.0000699-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2006.0000700-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2006.0001301-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 020 2005.0005260-4/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 001 2001.0002069-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0004840-3/0

ANDERSON DE AZEVEDO 045 2006.0000475-4/0

ANELISE CHAIBEN 036 2006.0000036-2/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 007 2004.0005624-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 005 2004.0000853-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 011 2005.0003430-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 014 2005.0004495-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 022 2005.0006223-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 032 2006.0000006-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 033 2006.0000021-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 034 2006.0000022-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 048 2006.0000617-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 049 2006.0000621-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 055 2006.0000886-7/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 045 2006.0000475-4/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 010 2005.0003414-9/0

APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 010 2005.0003414-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 056 2006.0000996-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 072 2006.0003698-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 073 2006.0003715-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 074 2006.0003751-2/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 006 2004.0002156-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 013 2005.0004445-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 022 2005.0006223-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 030 2005.0006804-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 031 2005.0006805-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 032 2006.0000006-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 033 2006.0000021-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 034 2006.0000022-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 038 2006.0000100-9/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 040 2006.0000238-6/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 048 2006.0000617-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 049 2006.0000621-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 055 2006.0000886-7/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 007 2004.0005624-2/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 047 2006.0000590-7/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 050 2006.0000635-0/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 068 2006.0003655-0/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 003 2002.0002099-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 009 2005.0002869-3/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 011 2005.0003430-3/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 014 2005.0004495-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 022 2005.0006223-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 030 2005.0006804-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 031 2005.0006805-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 033 2006.0000021-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 040 2006.0000238-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 048 2006.0000617-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 049 2006.0000621-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 055 2006.0000886-7/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 029 2005.0006765-2/0

CIDIO SEVERINO 040 2006.0000238-6/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 012 2005.0004120-1/0

CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 007 2004.0005624-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 027 2005.0006720-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 067 2006.0003620-8/0

CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA

 DE AZEVEDO 016 2005.0004606-0/0

CLAUDINEY DOS SANTOS 025 2005.0006689-1/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 003 2002.0002099-0/0

CRISTIANE CAMILA BONACIN 059 2006.0002572-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 058 2006.0001422-3/0

DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 045 2006.0000475-4/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 025 2005.0006689-1/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 047 2006.0000590-7/0

DENISE FAGOTE PAULINO 004 2004.0000033-6/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 042 2006.0000341-4/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 051 2006.0000661-6/0

DIEGO RAFAEL RICHTER 013 2005.0004445-2/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 054 2006.0000787-9/0

ELISANGELA FLORENCIO 001 2001.0002069-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 044 2006.0000440-2/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 020 2005.0005260-4/0

FABIO ROTTER MEDA 010 2005.0003414-9/0

FÁBIO TELES DA SILVA 040 2006.0000238-6/0

FABRICIO MASSI SALLA 001 2001.0002069-9/0

FABRICIO MASSI SALLA 035 2006.0000026-1/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 018 2005.0005089-2/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 028 2005.0006736-1/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 008 2005.0001761-0/0

FELLIPE CIANCA FORTES 063 2006.0003600-6/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 006 2004.0002156-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 009 2005.0002869-3/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 011 2005.0003430-3/0

FERNANDA CORONADO

 FERREIRA MARQUES 013 2005.0004445-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 014 2005.0004495-7/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 022 2005.0006223-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 030 2005.0006804-5/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 031 2005.0006805-7/0

FERNANDA CORONADO

 FERREIRA MARQUES 032 2006.0000006-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 033 2006.0000021-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 034 2006.0000022-4/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 038 2006.0000100-9/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 040 2006.0000238-6/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 048 2006.0000617-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 049 2006.0000621-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 055 2006.0000886-7/0

FRANCIELLI SCALCON 039 2006.0000111-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2006.0000516-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2006.0000699-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0000700-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2006.0001301-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 018 2005.0005089-2/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 041 2006.0000320-0/0

GIANE LOPES TSURUTA 019 2005.0005156-4/0

GISELE YOSHIKO HOTTA 071 2006.0003676-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2006.0000699-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2006.0000700-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 057 2006.0001301-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 008 2005.0001761-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 009 2005.0002869-3/0

GREICE ADRIANA SIMOES 006 2004.0002156-1/0

GREICE ADRIANA SIMOES 009 2005.0002869-3/0

GREICE ADRIANA SIMOES 011 2005.0003430-3/0

GREICE ADRIANA SIMOES 014 2005.0004495-7/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 006 2004.0002156-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 061 2006.0003426-9/0

GUSTAVO MUNHOZ 005 2004.0000853-8/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 051 2006.0000661-6/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 066 2006.0003619-3/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 045 2006.0000475-4/0

IVAN PEGORARO 006 2004.0002156-1/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 054 2006.0000787-9/0

JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 017 2005.0004840-3/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 001 2001.0002069-9/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 004 2004.0000033-6/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 035 2006.0000026-1/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 023 2005.0006409-4/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 024 2005.0006409-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 041 2006.0000320-0/0

JOSE CARLOS DA ROCHA 035 2006.0000026-1/0

JOSE CARLOS PEREIRA 013 2005.0004445-2/0

JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 003 2002.0002099-0/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 062 2006.0003598-9/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 018 2005.0005089-2/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 043 2006.0000358-8/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 065 2006.0003610-7/0

KARINE PEREIRA 017 2005.0004840-3/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 029 2005.0006765-2/0

KATIA NAOMI YAMADA 028 2005.0006736-1/0

KELLY REGINA PAVANI VULPINI 046 2006.0000516-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 001 2001.0002069-9/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 003 2002.0002099-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 004 2004.0000033-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 041 2006.0000320-0/0

LILIAN DALETE ROSA 040 2006.0000238-6/0

LUCIANA SGARBI 023 2005.0006409-4/0

LUCIANA SGARBI 024 2005.0006409-4/0

LUIS CARLOS MARTINS 050 2006.0000635-0/0

LUIZ LOPES BARRETO 015 2005.0004601-1/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 071 2006.0003676-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2005.0001761-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2005.0004606-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 027 2005.0006720-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2006.0000590-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 050 2006.0000635-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 003 2002.0002099-0/0

MARCELO GOMES DOS SANTOS 001 2001.0002069-9/0

MARCELO MANTOVANI 069 2006.0003663-7/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 037 2006.0000056-4/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 043 2006.0000358-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 012 2005.0004120-1/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 018 2005.0005089-2/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 054 2006.0000787-9/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 069 2006.0003663-7/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 060 2006.0003407-9/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 005 2004.0000853-8/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

 MARCONDES 034 2006.0000022-4/0

MARCOS LEATE 006 2004.0002156-1/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 041 2006.0000320-0/0

MARIA T. NAVARRO 016 2005.0004606-0/0

MARIO PAGANI NETO 058 2006.0001422-3/0

MARIO RONALDO CAMARGO 068 2006.0003655-0/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 042 2006.0000341-4/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 005 2004.0000853-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 2005.0006689-1/0

MONIA XAVIER GAMA 051 2006.0000661-6/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 003 2002.0002099-0/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 017 2005.0004840-3/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 018 2005.0005089-2/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 020 2005.0005260-4/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE

ANDRADE JUNIOR 027 2005.0006720-0/0

ODAIR MARTINS 030 2005.0006804-5/0

ODAIR MARTINS 031 2005.0006805-7/0

ODAIR MARTINS 037 2006.0000056-4/0

ODAIR MARTINS 038 2006.0000100-9/0

PATRICIA DE LIMA GUIMARÃES COELHO 037 2006.0000056-4/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 042 2006.0000341-4/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 070 2006.0003672-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2006.0000516-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2006.0000699-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2006.0000700-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 057 2006.0001301-0/0

REINALDO IGNACIO ALVES 046 2006.0000516-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 028 2005.0006736-1/0

RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 006 2004.0002156-1/0

ROGERIO BUENO ELIAS 054 2006.0000787-9/0

RONALDO GOMES NEVES 028 2005.0006736-1/0

ROSANGELA KHATER 026 2005.0006717-1/0

ROSILENE PROSPERO 026 2005.0006717-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 012 2005.0004120-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2005.0005483-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2006.0000440-2/0

SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 002 2001.0004173-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 029 2005.0006765-2/0

SERGIO VULPINI 046 2006.0000516-0/0

SILAS RODRIGUES DA SILVA 015 2005.0004601-1/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 002 2001.0004173-4/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 039 2006.0000111-1/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 015 2005.0004601-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 005 2004.0000853-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 011 2005.0003430-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 014 2005.0004495-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 022 2005.0006223-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 032 2006.0000006-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 033 2006.0000021-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 034 2006.0000022-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 044 2006.0000440-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 048 2006.0000617-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 049 2006.0000621-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 055 2006.0000886-7/0

THARIK DE THARSO THANES 009 2005.0002869-3/0

TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 017 2005.0004840-3/0

WALID KAUSS 064 2006.0003602-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2006

001 -1999.0002444-9/0 - Execução de Título Judicial EDSON
PALOMARES RUFINO X LOTEADORA PORTO FINO S/C
LTDA Intime-se os procuradores da executada para pagamento
expontaneo da quantia de R$ 437,68 ( quatrocentos e trinta e
sete reais e sessenta e oito centavos). Adv(s) ABELARDO VI-
EIRA DE MACEDO, RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

002 -2000.0000419-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CANTONIO LUIZ PEREIRA X VALTER FURLAN (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO, LUCY
ANNA SASAKI

003 -2001.0000124-4/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
MUT BAER X BENEDITO JOSE SANTOS BARBOSA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MAR-
CELLO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

004 -2001.0003448-7/0 - Processo de Conhecimento KARINA
MARTINS RODRIGUES (E OUTRO) X AURORA SALVA-
DOR (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) JOSE NOGUEIRA FILHO

005 -2002.0002044-3/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO TSUNEO YAMADA X ORLANDO PIMENTA (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do credor sobre o retorno de
ofício de fls.96 e 97. Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEI-
RO, RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO EDUARDO CA-
NELLA, JULIANO TOMANAGA

006 -2002.0003785-0/0 - Execução Título Extrajudicial EN-
XOVAIS E CONFECCOES LUA AZUL LTDA - ME X VERE-
NICE RABELO Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA

007 -2003.0001968-2/0 - Execução de Título Judicial GER-
CIO JUNCO X ALONCO DO CARMO Intime-se o procurador
do credor sobre o seguinte despacho: “Diga o credor.” Adv(s)
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, BRAULINO BU-
ENO PEREIRA, RODRIGO BRUM

008 -2004.0000622-3/0 - Execução de Título Judicial ALZIRA
DE LOURDES FRANCISCÃO X CRD CONSTRUÇÃO, RE-
FORMA E DECORAÇÃO LTDA Intime-se o procurador do
credor sobre o seguinte despacho: “ Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção do processo. Adv(s)
IVENS DOS REIS FERNANDES, SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DE-
NISE FAGOTE PAULINO, MARCIO LUIZ NIERO

009 -2004.0001680-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
PINTO DE SOUZA X ANTONIO VALERIANO DA SILVA
Intime-se o procurador do reclamante sobre retorno de ofício
de fls.58, 60 e 61. Adv(s) MARIO ROCHA FILHO, NADIA
HOMMERSCHAG NORA

010 -2004.0005533-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA FERMINO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, ANA CAROLINA DE MORAES ALVES, GREI-
CE ADRIANA SIMOES

011 -2005.0000663-4/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
TOTE DIAS X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, PAU-
LA REGINA GASPARETTO, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA

012 -2005.0002655-5/0 - Processo de Conhecimento STORY &
TARGET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA X TIM SUL S/A “... julgo procedente o pedido inicial
para o fim de condenar a reclamada ao pagamento a titulo de
danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), devida-
mente atualizados a partir desta data, pelo índice adotado pela
contadoria desta Comarca, acrescido de juros de 1% ao mês,
estes contados da citação já referida. Deixo de condenar em cus-
tas processuais e honorários advocatícios, eis que incabíveis nesta
instancia.” - “Homologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo, Dr.
Carlos Alberto Zanon, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95.
Custas e honorários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55
da referida lei.” Adv(s) SERGIO EDUARDO CANELLA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, SUZANE DE FRANÇA RIBEI-
RO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO AL-
FIERI, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

013 -2005.0002670-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA FU-
MIE KIKUCHI X OSCAR TOMOAKI NAMPO Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) SIL-
VIO TAKAHARU OYAMA, POTIGUAR ALVIM REZENDE

014 -2005.0004337-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS CONSTANTE X LEONARDO SARAIVA “... julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo reclaman-
te para condenar o reclamado a efetuar transferencia da conta
da Copel para seu nome correspondente ao período de julho de
2002 a outubro de 2004, no prazo de trinta dias, sob pena de
não o fazendo, incidirem, também, em multa diária de R$ 10,00
(dez reais), calculada a partir trigésimo primeiro dia contado
da referida intimação, até a efetiva transferencia, bem como
para condenar o reclamado ao pagamento de indenização por
dano moral na quantia de R$1.000,00 (hum mil reais), devida-
mente atualizada a partir do evento danoso, pelo índice adota-
do pela contadoria judicial desta Comarca e acrescidos de ju-
ros de 1% ao mês, estes contados a partir da citação. Deixo de
condenar honorários advocatícios e custas processuais, eis que
incabíveis nesta instancia.” - “Homologo a decisão proferida
pelo Juiz Leigo Dr. Carlos Alberto Zanon, proferida em audi-
encia, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Custas e honorá-
rios apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei.”
Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

015 -2005.0005240-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO LEANDRO ULBRICH X LUCIANA MAZZAROTTO
NEGRINI CORTEZ (E OUTRO) “... julgo improcedente o pe-
dido inicial. Deixo de condenar em custas processuais e hono-
rários advocatícios, eis que incabíveis nesta instancia.” - “Ho-
mologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo Dr. Carlos Alberto
Zanon, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Custas e honorá-
rios apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei.”
Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO, LUIS GUSTAVO MAR-
CONDES AMORESE, JACELIO DUMAS COUTINHO, MAR-
CIO FERREIRA INFANTE ROSA

016 -2005.0005469-0/0 - Processo de Conhecimento DENISE
JULIANA VIEIRA RAMOS X CENTRO EDUCACIONAL W
& L LTDA - COLÉGIO REENSINO “... condeno o reclamado
a proceder ao pagamento referente ao dano material , ou seja, a
importancia de R$ 870,00 ( das mensalidades já pagas), R$
140,00 (reembolso da taxa de matrícula e material) e mais R$
412,80 (das despesas com locomoção) corrigidos monetaria-
mente desde o desembolso acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês bem como condeno a Reclamada ao pagamento de dano
moral a quantia de R$2.000,00 (dois mil reais) a titulo de inde-
nização por dano moral, cujo valor será corrigido monetaria-
mente por indice adotado pela contadoria judicial desta Co-
marca e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir desta
data, contados da ciencia desta decisão. Incabível a condena-
ção de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdi-
ção.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

017 -2005.0005641-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DA SILVA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES.
Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despacho:
“Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efeito de-
volutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, PAULO SERGIO MECCHI

018 -2005.0005665-3/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
AMBROSIO X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES.
Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despacho:
“Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efeito de-
volutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, PAULO SERGIO MECCHI

019 -2005.0005735-0/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
BARBOSA DA SILVA X SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
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DREY FICAGNA, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, PAULO SERGIO MECCHI

020 -2005.0005832-5/0 - Processo de Conhecimento EPITA-
CIO BEZERRA DA SILVA X MARCIO DOS SANTOS FIL-
SALIS “... julgo procedente o pedido para condenar o reclama-
do ao pagamento da quantia de R$ 1.610,00 (hum mil seiscen-
tos e dez centavos) em favor da reclamante, que será atualizada
monetariamente por índice adotado pela contadoria judicial
desta Comarca desde o ajuizamento da reclamação (18/11/2005)
e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes contados da
citação (19/12/2005 - fls. 15 versos). É incabível neste grau de
jurisdição a condenação em custas.” Adv(s) RODRIGO VER-
RI FERREIRA

021 -2005.0005846-3/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA DA SILVA X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES
Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despacho:
“Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efeito de-
volutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

022 -2005.0005866-5/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO JOSE LEAL X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

023 -2005.0005877-8/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO FERREIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

024 -2005.0005892-0/0 - Processo de Conhecimento ANIZIA
MARIA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

025 -2005.0005963-0/0 - Processo de Conhecimento ANILDA
ARAUJO TOSTA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

026 -2005.0005971-7/0 - Processo de Conhecimento FORTU-
NATO MENDES DE SOUZA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

027 -2005.0005974-2/0 - Processo de Conhecimento IRACI
MARIA DA CONCEIÇÃO X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

028 -2005.0005999-3/0 - Processo de Conhecimento LUCÍDIO
RODRIGUES DA SILVA X SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES. Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma

Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

029 -2005.0006009-4/0 - Processo de Conhecimento EVA AS-
SUNÇÃO DE JESUS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

030 -2005.0006021-1/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR JOSÉ DOS SANTOS (E OUTRO) X ITAU SEGUROS
S/A Intime-se o procurador do credor sobre o seguinte despa-
cho:” Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-
razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para
a apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encami-
nhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e
para os devidos fins.”  Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, OCTAMYR JOSÉ
TELLES DE ANDRADE JUNIOR

031 -2005.0006065-2/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO TOSHIYUKI HIGASHI X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

032 -2005.0006100-8/0 - Processo de Conhecimento ANISIA
DE OLIVIERA PRESTES X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

033 -2005.0006105-7/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON MARCIO MARCOLINO X SERCOMTEL S.A.-TELE-
COMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

034 -2005.0006114-6/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
LEITE BICUDO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÃOES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte des-
pacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

035 -2005.0006117-1/0 - Processo de Conhecimento DORI-
VAL JOSÉ KRUCZEVESKI X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÃOES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

036 -2005.0006288-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DOMINGUES DA COSTA X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do au-
tor sobre o seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado
pela Sercomtel em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no
prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresen-
tação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os
autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os devi-
dos fins. Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FI-
CAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

037 -2005.0006292-0/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA VIANA PINTO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu

efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

038 -2005.0006299-2/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
APARECIDO DE ANDRADE X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

039 -2005.0006300-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despacho:
“Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efeito de-
volutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

040 -2005.0006322-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARVALHO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

041 -2005.0006330-0/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
DANTAS DE SOUZA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FI-
CAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

042 -2005.0006342-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARTINIANO DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

043 -2005.0006345-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SERAFIM VARJAO X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

044 -2005.0006346-2/0 - Processo de Conhecimento EURIDES
FANAS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES Inti-
me-se o procurador do autor sobre o seguinte despacho: “Rece-
bo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efeito devoluti-
vo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente, decorri-
do o prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem
estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas
homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

045 -2005.0006356-3/0 - Processo de Conhecimento NATALI-
NA FRANCISCA DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

046 -2005.0006361-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IRENE TRINDADE X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

047 -2005.0006372-8/0 - Processo de Conhecimento JUZI
MARTINS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

048 -2005.0006373-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SANTANA DE ALMEIDA X SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

049 -2005.0006375-3/0 - Processo de Conhecimento JOCELI-
NO NUNES BARBOSA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

050 -2005.0006548-6/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO DUTRA DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

051 -2005.0006559-9/0 - Processo de Conhecimento DORA-
LICE FÁTIMA OLIVEIRA ALVES X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor so-
bre o seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela
Sercomtel em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no pra-
zo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresenta-
ção de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

052 -2005.0006568-8/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

053 -2005.0006589-1/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte despa-
cho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

054 -2005.0006643-7/0 - Processo de Conhecimento CACIL-
DA BATISTA DA SILVA ARAUJO X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o
seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

055 -2005.0006645-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARCOS APARECIDO DE SOUZA X SERCOMTEL S/
A - TELECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor
sobre o seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela
Sercomtel em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no pra-
zo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresenta-
ção de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
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e Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

056 -2005.0006656-3/0 - Processo de Conhecimento VILMA
FERREIRA DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

057 -2005.0006659-9/0 - Processo de Conhecimento CIRO
LOURENÇO DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre o seguinte
despacho: “Recebo o recurso impetrado pela Sercomtel em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins. Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

058 -2005.0006666-4/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE APARECIDA DA SILVA MARTINS X SERCOMTEL S/A
- TELECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor so-
bre o seguinte despacho: “Recebo o recurso impetrado pela
Sercomtel em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no pra-
zo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresenta-
ção de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

059 -2005.0006769-0/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
CESARIO DA SILVA X BANCO FINASA S/A “... julgo parci-
almente procedentes as pretenções deduzidas na inicial para
condenar o requerido ao pagamento de R$2.000,00 (dois mil
reais) ao autor Juarez Cesário da Silva, referente a indenização
por dano moral, valores estes que deverão ser corrigidos mone-
tariamente a partir da data dessa sentença, até a data do efetivo
pagamento e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, desde a citação. Incabíveis custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposi-
ções contidas no Código de Normas da Egégia Corregedoria de
Justiça deste Estado.” Adv(s) JULIARA APARECIDA GON-
CALVES, CAMILLO KEMMER VIANNA, MARCELINO
FRANCISCO A. TRUCILLO

060 -2005.0006777-7/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE SILVA DA CRUZ X DANIEL PASCOAL DURAES (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA

061 -2005.0006901-0/0 - Processo de Conhecimento JOSIELE
GEFFER FARIA FERREIRA X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MECANTIL GRUPO ITAÚ Intime-se o pro-
curador do credor sobre o seguinte despacho:” Recebo o recur-
so em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) FABRICIO RESENDE CAMARGO, JULIANO MI-
QUELETI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA

062 -2006.0000080-6/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
RICARDO DA SILVA SANTOS X FARMACIA VALE VER-
DE “... julgo improcedentes as pretenções do autor Wagner
Ricardo da Silva Santos em face de Farmácia Vale Verde, já
qualificados, nos termos do art. 269, I do CPC. Incabível cus-
tas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Cum-
pram-se as disposições contidas no Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça deste Estado.” Adv(s) ANELISE
CHAIBEN, MARCELO CARDOSO CHAGA

063 -2006.0000103-4/0 - Processo de Conhecimento MAURA
LOPES BRAUNINHA X SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS Intime-se o procurador do credor so-
bre o seguinte despacho:” Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins.”  Adv(s) MARIA
DO CARMO PINHATARI FERREIRA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN

064 -2006.0000226-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO FERREIRA PIRES X GENERALI DO BRASIL - CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS Intime-se o procurador da parte re-
querida sobre o seguinte despacho; “ Sobre o requerimento de
julgamento antecipado do feito, manifeste-se a parte contrária,
em dez (10) dias. Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, MILTON

LUIZ CLEVE KUSTER, JOAO PEDRO TAGLIARI, KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA

065 -2006.0000239-8/0 - Processo de Conhecimento NILSON
QUEIROZ X VERA CRUZ SEGUROS S.A Intime-se o procu-
rador do credor sobre o seguinte despacho:” Recebo o recurso
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA, CAROLINE ROSA FRANÇA, ANTONIO
CARLOS CANTONI

066 -2006.0000257-6/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
DANIEL R. TABORDA X CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU Intime-se o procu-
rador do credor sobre o seguinte despacho:” Recebo o recurso
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO MI-
QUELETI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO

067 -2006.0000423-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO SANTANA X HUGO ZAMPA NETTO “... julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a reclamada
ao pagamento da quantia de R$ 3055,81 (tres mil e cinquenta e
cinco reais e oitenta e um centavos) em favor da reclamante,
que será atualizada monetariamente por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca desde o ajuizamento da re-
clamação (30/01/2006) e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês, estes contados da citação (07/02/2006 - fls. 10 versos). É
incabível neste grau de jurisdião a condenação em custas.”
Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

068 -2006.0000469-0/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
ANA FERNANDES NARCISO X LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA “... julgo improcedentes as pretensões da
autora Clariana Fernandes Narciso em face de Losango Pro-
motora de Vendas LTDA deduzidas na inicial, já qualificados,
nos termos do atr.269, I do CPC. Incabível custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposi-
çoes contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado.” Adv(s) RODRIGO PARREIRA, SU-
ZANE DE FRANÇA RIBEIRO, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA

069 -2006.0000504-6/0 - Processo de Conhecimento SAMIA
EL KADRI (E OUTRO) X VIVO GLOBAL TELECOM SA
Intime-se o procurador do credor sobre o seguinte despacho:
“Diga o credor.” Adv(s) JOSE NOGUEIRA FILHO

070 -2006.0000515-9/0 - Processo de Conhecimento NILCE
ALCIDES DE CARVALHO X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Intime-se o procurador do credor sobre o seguinte despa-
cho:” Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-
razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para
a apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encami-
nhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e
para os devidos fins.”  Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI,
ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BE-
NEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

071 -2006.0000598-1/0 - Processo de Conhecimento ALEVIR
MACHADO X HSBC SEGUROS S/A “... julgo procedente o
pedido formulado por Alevir Machado em face de HSBC Segu-
ros Brasil S/A e, em consequencia, condeno a parte reclamada
ao pagamento da diferença do valor recebido pelo requerente,
ou seja, na importancia de R$ 5.081,79, e os 40 salários míni-
mos (estes vigentes na data da liquidação). E que deverá ser
corrigida monetariamente da data da liquidação parcial - dia
18/09/1997 até seu efetivo pagamento por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca, com acréscimo de juros de
mora de 1% ao mês, contados da citação (01/03/2006 - fls. 12
verso). É incabível a condenação em custas e honorários advo-
catícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) CECILIA INACIO
ALVES, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, CAROLINE
ROSA FRANÇA

072 -2006.0000657-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
HILÁRIO DOS SANTOS X UNIBANCO S/A (E OUTRO) In-
time-se o procurador do credor sobre o seguinte despacho: “Diga
o credor.” Adv(s) BRUNO PEDALINO, ISIS TATIBANA DE
SOUZA, WILTON FERRARI JACOMINI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

073 -2006.0000696-8/0 - Processo de Conhecimento LAUREN-
TINA SILVATTI DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICACOES Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA

074 -2006.0000981-8/0 - Processo de Conhecimento SANTO
DESSUNTI X COM TOUR EMPREENDIMENTOS CONDO-
MINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA “A conexão não determi-
na a reunião de processos, se um deles já foi julgado” (STJ,

Súmula 235), o que ocorreu na hipótese dos autos (fls. 43/45).
Assim, devolva-se os presentes autos ao Juízo do 3 º Juizado
Especial Cível, para os devidos fins.” Adv(s) TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA, JULIARA APARECIDA GONCALVES

075 -2006.0001410-9/0 - Processo de Conhecimento LOUDES
PEREIRA IZIDORO X UNIBANCO AIG SEGUROS S. A. “...
julgo procedente o pedido formulado por Lourdes Pereira Izido-
ro em face de Unibanco Aig Seguros S/A e , em consequencia,
condeno a parte reclamada ao pagamento da diferença do valor
recebido pela requerente ou seja na importancia de Cr$
264.930,88 e os quarenta salários mínimos; estes com base no
salário vigente na data do fato ocorrido. Esta diferença deverá
ser corrigida monetariamente da data da liquidação parcial - dia
15/04/1992 até o seu efetivo pagamento por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca, com acréscimo de juros de
mora de 1% ao mês, estes contados da citação (03/03/2006 - fls.
14 verso). É incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) THAISA CRISTI-
NA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ANTONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA
FRANÇA, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

076 -2006.0001414-6/0 - Processo de Conhecimento ADEVAL-
TER ALVIN DA SILVA (E OUTRO) X ECKSON JACKSON
DE OLIVEIRA Intime-se o procurador do autor sobre a seguinte
sentença: “Homologo o pedido de desistência formulado pelo
reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo. Autorizo a
entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos que instruí-
ram a inicial.” Adv(s) ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

077 -2006.0001467-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA RODRIGUES DO CARMO X SERCOMTEL S.A TE-
LECOMUNICACOES Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

078 -2006.0001569-0/0 - Processo de Conhecimento WALTER GAS-
TALDI X IDEGAR CAMPANERUT Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) WALTER GASTALDI

079 -2006.0001728-4/0 - Processo de Conhecimento DIVAL-
DO ESPIGA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES.
Intime-se o procurador do réu sobre o seguinte despacho:” on-
cedo os benefícos da assistência judiciária gratuita requerida.
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins.”  Adv(s) DIVALDO ESPIGA, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

080 -2006.0003614-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUSA
MARILENA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s)
ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA, CAMILA HANASHIRO

081 -2006.0003621-0/0 - Processo de Conhecimento GERSON
PEREIRA ROCHA X ITAU SEGUROS SA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA

082 -2006.0003626-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA VIEIRA BARBOSA X CENTRO EDUCACIONAL W & L
LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/10/2006 Adv(s) NEI DE LOS SANTOS REPISO

083 -2006.0003628-2/0 - Processo de Conhecimento NILSON
DIVINO BOGO X LAURIEL WEBER Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO SALGADO

084 -2006.0003652-4/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
LOPES BATALHA X JOSIANE MACHADO BONFIM Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006
Adv(s) WALID KAUSS

085 -2006.0003654-8/0 - Processo de Conhecimento JOVELI-
NO SERAFIM DA SILVA X ITAUCARD FINANCEIRA S.A
CRÉDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006
Adv(s) KARINA BEATRIZ JANESCH LIBERATI

086 -2006.0003656-1/0 - Processo de Conhecimento  FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X WILSON APARECIDO SILVA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/
2006 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

087 -2006.0003659-7/0 - Processo de Conhecimento  FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X JURACI CARLOS DE PAULA FRAN-
CA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
10/2006 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

088 -2006.0003662-5/0 - Processo de Conhecimento  FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X DANIELA DE FAVERI NEGRÃO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/10/2006 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

089 -2006.0003666-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
HENRIQUE MACCEO X LUCIA HELENA BARBOSA DE
CASTRO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s) EDSON LUIZ DAL BEM

090 -2006.0003668-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO

BATISTA MOTA X NILZA DE MELO MONTEIRO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/2006
Adv(s) EDUARDO BLANCO

091 -2006.0003679-9/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MERI DE ALVARENGA ARANDA X JONES NOGUEIRA
LIMA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/10/2006 Adv(s) MARCELO GIOVANINI

092 -2006.0003702-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE ALFRE-
DO ALENCAR CORREA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
01/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

093 -2006.0003705-5/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
APARECIDA COVINO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 01/08/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

094 -2006.0003726-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS LUCCA (E OUTRO) X GLOBAL TELECOM De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/10/
2006 Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 001 1999.0002444-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 063 2006.0000103-4/0

ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA 076 2006.0001414-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2005.0005641-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 018 2005.0005665-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2005.0005735-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 021 2005.0005846-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 022 2005.0005866-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2005.0005877-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2005.0005892-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 025 2005.0005963-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 026 2005.0005971-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 027 2005.0005974-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 028 2005.0005999-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 029 2005.0006009-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 031 2005.0006065-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2005.0006100-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 033 2005.0006105-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 034 2005.0006114-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 035 2005.0006117-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 036 2005.0006288-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 037 2005.0006292-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 038 2005.0006299-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2005.0006300-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 040 2005.0006322-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2005.0006330-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 042 2005.0006342-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2005.0006345-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2005.0006346-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 045 2005.0006356-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2005.0006361-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2005.0006372-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2005.0006373-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2005.0006375-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2005.0006548-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2005.0006559-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2005.0006568-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2005.0006589-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2005.0006643-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2005.0006645-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2005.0006656-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2005.0006659-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2005.0006666-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2006.0000696-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 077 2006.0001467-6/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 060 2005.0006777-7/0

ANA CAROLINA DE MORAES ALVES 010 2004.0005533-1/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 080 2006.0003614-4/0

ANELISE CHAIBEN 062 2006.0000080-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 010 2004.0005533-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 065 2006.0000239-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 070 2006.0000515-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 075 2006.0001410-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 092 2006.0003702-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 093 2006.0003705-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 065 2006.0000239-8/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 070 2006.0000515-9/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 071 2006.0000598-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 075 2006.0001410-9/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 007 2003.0001968-2/0

BRUNO PEDALINO 072 2006.0000657-6/0

CAMILA HANASHIRO 080 2006.0003614-4/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 059 2005.0006769-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 005 2002.0002044-3/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 014 2005.0004337-5/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 083 2006.0003628-2/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 012 2005.0002655-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 065 2006.0000239-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 070 2006.0000515-9/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 071 2006.0000598-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 075 2006.0001410-9/0

CECILIA INACIO ALVES 071 2006.0000598-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 030 2005.0006021-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 081 2006.0003621-0/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 015 2005.0005240-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 064 2006.0000226-1/0

DENISE FAGOTE PAULINO 008 2004.0000622-3/0

DIVALDO ESPIGA 079 2006.0001728-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 006 2002.0003785-0/0

EDSON LUIZ DAL BEM 089 2006.0003666-2/0
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EDUARDO BLANCO 090 2006.0003668-6/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 061 2005.0006901-0/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 011 2005.0000663-4/0

FABRICIO MASSI SALLA 001 1999.0002444-9/0

FABRICIO MASSI SALLA 012 2005.0002655-5/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 061 2005.0006901-0/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 010 2004.0005533-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 065 2006.0000239-8/0

FERNANDA CORONADO

 FERREIRA MARQUES 070 2006.0000515-9/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 071 2006.0000598-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 075 2006.0001410-9/0

FLORIANO YABE 017 2005.0005641-4/0

FLORIANO YABE 018 2005.0005665-3/0

FLORIANO YABE 019 2005.0005735-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2005.0005641-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 018 2005.0005665-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2005.0005735-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2005.0005846-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 022 2005.0005866-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2005.0005877-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2005.0005892-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2005.0005963-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2005.0005971-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 027 2005.0005974-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2005.0005999-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 029 2005.0006009-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2005.0006065-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2005.0006100-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 033 2005.0006105-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2005.0006114-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2005.0006117-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 036 2005.0006288-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2005.0006292-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 038 2005.0006299-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2005.0006300-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2005.0006322-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2005.0006330-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 042 2005.0006342-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2005.0006345-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2005.0006346-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 045 2005.0006356-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2005.0006361-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 047 2005.0006372-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 048 2005.0006373-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2005.0006375-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2005.0006548-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2005.0006559-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2005.0006568-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2005.0006589-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 054 2005.0006643-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 055 2005.0006645-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2005.0006656-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2005.0006659-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2005.0006666-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2006.0000696-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2006.0001467-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 079 2006.0001728-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 011 2005.0000663-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 061 2005.0006901-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 066 2006.0000257-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2005.0005641-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 018 2005.0005665-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2005.0005735-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 021 2005.0005846-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 022 2005.0005866-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2005.0005877-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 024 2005.0005892-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 025 2005.0005963-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 026 2005.0005971-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 027 2005.0005974-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 028 2005.0005999-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 029 2005.0006009-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 031 2005.0006065-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 032 2005.0006100-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 033 2005.0006105-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2005.0006114-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 035 2005.0006117-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2005.0006288-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2005.0006292-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 038 2005.0006299-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2005.0006300-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2005.0006322-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2005.0006330-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 042 2005.0006342-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2005.0006345-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2005.0006346-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 045 2005.0006356-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2005.0006361-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2005.0006372-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2005.0006373-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2005.0006375-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2005.0006548-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2005.0006559-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2005.0006568-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2005.0006589-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2005.0006643-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2005.0006645-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2005.0006656-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 057 2005.0006659-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2005.0006666-4/0

GREICE ADRIANA SIMOES 010 2004.0005533-1/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 068 2006.0000469-0/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 072 2006.0000657-6/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 008 2004.0000622-3/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 015 2005.0005240-2/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 094 2006.0003726-9/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 064 2006.0000226-1/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 001 1999.0002444-9/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 012 2005.0002655-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 072 2006.0000657-6/0

JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 002 2000.0000419-7/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 067 2006.0000423-6/0

JOSE NOGUEIRA FILHO 004 2001.0003448-7/0

JOSE NOGUEIRA FILHO 069 2006.0000504-6/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 061 2005.0006901-0/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 066 2006.0000257-6/0

JULIANO TOMANAGA 005 2002.0002044-3/0

JULIANO TOMANAGA 016 2005.0005469-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 059 2005.0006769-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 074 2006.0000981-8/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 064 2006.0000226-1/0

KARINA BEATRIZ JANESCH LIBERATI 085 2006.0003654-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 014 2005.0004337-5/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 001 1999.0002444-9/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 012 2005.0002655-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 008 2004.0000622-3/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2005.0005469-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 014 2005.0004337-5/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 001 1999.0002444-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 068 2006.0000469-0/0

LUCY ANNA SASAKI 002 2000.0000419-7/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 015 2005.0005240-2/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 003 2001.0000124-4/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 059 2005.0006769-0/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 003 2001.0000124-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 030 2005.0006021-1/0

MARCELO CARDOSO CHAGA 062 2006.0000080-6/0

MARCELO GIOVANINI 091 2006.0003679-9/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 015 2005.0005240-2/0

MARCIO LUIZ NIERO 008 2004.0000622-3/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 007 2003.0001968-2/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 086 2006.0003656-1/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 087 2006.0003659-7/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 088 2006.0003662-5/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 003 2001.0000124-4/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 063 2006.0000103-4/0

MARIO ROCHA FILHO 009 2004.0001680-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 064 2006.0000226-1/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 009 2004.0001680-4/0

NEI DE LOS SANTOS REPISO 082 2006.0003626-9/0

NELSON PASCHOALOTTO 011 2005.0000663-4/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE

ANDRADE JUNIOR 030 2005.0006021-1/0

PAULA REGINA GASPARETTO 011 2005.0000663-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2005.0005641-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 018 2005.0005665-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2005.0005735-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2005.0005846-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2005.0005866-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2005.0005877-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2005.0005892-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2005.0005963-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2005.0005971-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 027 2005.0005974-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2005.0005999-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 029 2005.0006009-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2005.0006065-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2005.0006100-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 033 2005.0006105-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2005.0006114-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2005.0006117-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 036 2005.0006288-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 037 2005.0006292-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 038 2005.0006299-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2005.0006300-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 040 2005.0006322-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2005.0006330-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 042 2005.0006342-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2005.0006345-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2005.0006346-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 045 2005.0006356-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2005.0006361-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 047 2005.0006372-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 048 2005.0006373-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2005.0006375-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2005.0006548-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2005.0006559-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2005.0006568-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2005.0006589-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 054 2005.0006643-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 055 2005.0006645-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2005.0006656-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 057 2005.0006659-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 058 2005.0006666-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2006.0000696-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 079 2006.0001728-4/0

PAULO SERGIO MECCHI 017 2005.0005641-4/0

PAULO SERGIO MECCHI 018 2005.0005665-3/0

PAULO SERGIO MECCHI 019 2005.0005735-0/0

POTIGUAR ALVIM REZENDE 013 2005.0002670-8/0

RENATA SILVA BRANDAO 005 2002.0002044-3/0

RENATO TAVARES YABE 017 2005.0005641-4/0

RENATO TAVARES YABE 018 2005.0005665-3/0

RENATO TAVARES YABE 019 2005.0005735-0/0

RODRIGO BRUM 007 2003.0001968-2/0

RODRIGO PARREIRA 068 2006.0000469-0/0

RODRIGO VERRI FERREIRA 020 2005.0005832-5/0

RUI SANTOS DE SA 001 1999.0002444-9/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 005 2002.0002044-3/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 012 2005.0002655-5/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 008 2004.0000622-3/0

SILVIO TAKAHARU OYAMA 013 2005.0002670-8/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 012 2005.0002655-5/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 068 2006.0000469-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 074 2006.0000981-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 010 2004.0005533-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 065 2006.0000239-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 070 2006.0000515-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 075 2006.0001410-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 066 2006.0000257-6/0

VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN 063 2006.0000103-4/0

WALID KAUSS 084 2006.0003652-4/0

WALTER GASTALDI 078 2006.0001569-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 072 2006.0000657-6/0
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001 -2004.0003382-6/0 - Execução de Título Judicial LUCIA
HELENA APARECEIDA NHAN X BABY-MAC COMERCIO
E MONTAGEM DE MAQUINAS PRODUTOS DESCARTA-
VE “ Depreque-se a avaliação do bem penhorado à fls.46. Após,
diga a exeqüente.” Adv(s) HEIRIDAN NOBILE, PATRICIA
ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI

002 -2004.0003518-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X LOURDES DE FA-
TIMA CESAR “ À parte exeqüente para que se manifeste a res-
peito da certidão do Sr. oficial de justiça em 10 (dez) dias.” Adv(s)
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

003 -2004.0003579-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIMEI-
RY MARIA MINUCCI X MARIO JUNIOR MENUZZI 1.
Aguarde-se o Município retirar o alvará. 2. Após, libere-se o
saldo da conta ao arrematante. Adv(s) LUIZ ANTONIO MI-
NUCI, NOHAD ABDALLAH, PAULO ROGERIO SANCHES,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

004 -2004.0003880-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RIBEIRO CARDOSO X ANTONIO CARLOS DA SILVA “ À
parte exeqüente para que se manifeste a respeito da certidão do
Sr. oficial de justiça em 10 (dez) dias.” Adv(s) GLAUCO CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMOES,
SHEILA MARIA MENDES AZALINE DE ANGELO

005 -2004.0004168-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ RU-
FINO BARROS X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
“ Homologo o pedido de desistência formulado pela parte recla-
mante, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo, des do-
cumentos que instruíram a inicial.” Adv(s) RENATA DE SOU-
ZA ARAUJO, FRANK OHASKI SAITA, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

006 -2004.0004318-0/0 - Execução de Título Judicial JAIR
CORREIA X MARCO ANTONIO DUENHAS “ A parte exe-
quente para que se manifesta sobre a certidão do Sr. Oficial de
justiça, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento
provisório.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CARLA AN-
DREA DIAS RIBEIRO

007 -2004.0005595-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS CORSINI (E OUTRO) X LEÔNIDAS DA SILVA “In-
defiro o pedido de fls. 64, uma vez que a providência pode ser
solicitada diretamente pela parte interessada ao Detran.” Adv(s)
ANELISE CHAIBEN, MIGUEL DE NICOLLELLI NETO,
FABIO TOME SOARES

008 -2005.0000871-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA LUCCHESI X CLAUDIA CRISTINA SANTOS
DA SILVA “ À parte executada para que compareça em cartório
no prazo de 10 (dez) dias, para proceder a retirada de alvará”.
Adv(s) SANIA STEFANI, ELIANA ALVES DE MORAES,
FATIMA APARECIDA LUCCHESI

009 -2005.0001085-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DONIZETE SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “À
parte requerente para que compareça em cartório para retirar
alavará nº. 527/06, e dar quitação ao feito.” Adv(s) GREGO-
RIO ARTHUR THANES MONTEMOR, ANDRESA CRISTI-
NA SCATAMBURGO, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, CLAUDIA REGINA LIMA, CAROLINE
ROSA FRANÇA

010 -2005.0001793-6/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
ANDREATTI E SILVA X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Às partes para que tomem ciência sobre a devolução dos autos,
da Turma Recusal Única. Adv(s) SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, FABIANA DE OLI-
VEIRA SILVA SYBUIA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
VALERIA CARAMURU CICARELLI

011 -2005.0001825-3/0 - Processo de Conhecimento LUPER-
CIO LUPPI JUNIOR X SILVIO CÉSAR LOURENÇO DOS
SANTOS (E OUTROS) Ao procurador do recorrente para que
retire o alvará de nº 521/06.  Aos procuradores das partes para
que tomem ciência sobre a data e hora da audiência de instru-

ção e julgamento designada para o dia 16 de agosto de 2006, às
09:00 horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas, in-
dependentemente de intimação do Juízo, ou deverão arrolá-las
no prazo mínimo de dez dias de antecedência da audiência.
Adv(s) NELSON SAHYUN, NELSON SAHYUN JUNIOR,
NEIDE NOBRE DELAI

012 -2005.0002864-4/0 - Processo de Conhecimento GETU-
LIO MARQUES PEREIRA X FABIO MARINS GONÇALVES
(E OUTRO) Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo. Adv(s) JOSE EDUARDO MORE-
NO MAESTRELLI, ANTONIO CARLOS CANTONI, DENIS
OKAMURA

013 -2005.0003055-4/0 - Processo de Conhecimento DENIS
DIEGO X BRADESCO SEGUROS S/A Ao procurador da par-
te exeqüente para que retire o alvará de nº 501/06, bem como
se manifeste, NO ATO DA RETIRADA, sobre a quitação total
do feito. Adv(s) OSVALDO GIMENES, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, CLAUDEMIR MOLINA

014 -2005.0003162-0/0 - Processo de Conhecimento JANE
ERLI DE MORAES FERREIRA X COSESP COMP. DE SEG
DE SAO PAULO “Intime-se a parte devedora para que cumpra
o julgado, no prazo de quinze dias, sob pena de prosseguimen-
to da execução, com as devidas correções e multas aplicáveis
ao caso.” Adv(s) ANELISE CHAIBEN, GUSTAVO HENRI-
QUE DA SILVA OLIVEIRA, KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, Raphael Carneiro da Rocha Filho, PATRICIA OKI

015 -2005.0004102-3/0 - Processo de Conhecimento YARA
ALCÂNTARA PANISSA X BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA - SUCURSAL SANTANA Aos procuradores da parte re-
corrente para retirem o alvará de nº 413/06, à sua disposição na
Secretaria. Adv(s) RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS,
MARCIO LUIZ NIERO, ALEXANDRE DA SILVA MORAES,
VALMIR BRITO DE MORAES

016 -2005.0004220-1/0 - Execução Título Extrajudicial Patri-
cia Alethea Alves da Silva X Cleverson Turetta “ À parte exe-
qüente para que se manifeste a respeito da certidão do Sr. ofici-
al de justiça em 10 (dez) dias.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO

017 -2005.0004425-0/0 - Processo de Conhecimento EMI DA
ROCHA FERREIRA X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES “Por isto, julgo procedente o
pedido contido na inicial desta demanda, para o fim de declarar
indevida a cobrança do valor de R$49,49. Em primeiro grau é
incabível a condenação do vencido em custas e honorários ad-
vocatícios. Homologo por sentença, a decisão de fls. 78 a 80 da
lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) ANDREIA SANTOS
TEIXEIRA DE CARVALHO, MARCIA CRISTINA GONÇAL-
VES SILVA BONITO

018 -2005.0004835-1/0 - Processo de Conhecimento COLISEU
NUTRIÇÃO E VETERINARIA LTDA. X BRASIL TELECOM
S/A “Posto isto, julgo procedente em parte o pedido contido na
inicial desta demanda, para o fim de declarar inexígivel a co-
brança dos adicionais para mudança de número das estações,
bem como da assinatura básica. Ainda, condenar a Reclamada
a pagar o valor de R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), a
título de danos morais, mais R$460,33 (quatrocentos e seiscen-
tos e trinta e três reais) de danos mateirais, valores esses devi-
damente atualizados desta data, pelo INPC, acrescida de juros
legais estes a serem contados da data da citação da parte Recla-
mada. Improcede o pedido de pagamento de repetição de indé-
bito. Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido
em custas e honorários advocatícios. Homologo por sentença,
a decisão de fls. 171 a 174 da lavra do Juiz Leigo Miguel Ânge-
lo Aranega Garcia, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9.099/95.”
Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, CESAR NAKAGAWA TORQUATO, RE-
NATA MARIN SARI, SANDRA REGINA RODRIGUES, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, VANESSA VANZELA, JOSE
MAURICIO DA COSTA, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA,
THAIS ARANDA BARROZO, RODRIGO JOSÉ CELESTE

019 -2005.0004998-2/0 - Processo de Conhecimento EDNA
TISSOT PERARO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. “ Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

020 -2005.0005018-4/0 - Processo de Conhecimento JANAI-
NA AMANCIO TRISTÃO X TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO S/A TELESP “Intime-se a parte reclamante/re-
corrida para, querento, apresentar contra-razões de recurso,
dentro do prazo legal.” Adv(s) MAURICIO DE OLIVEIRA
CARNEIRO, MIGUEL CABREIRA KAUAM, PAULA MARIA
DUARTE, WILLIAN MARCONDES SANTANA, MARLOS
LUIZ BERTONI
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021 -2005.0005557-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
EDSON DE FREITAS X CELSO HENRIQUE SILVA SOUZA
“À parte devedora para que cumpra o julgado, no prazo de 10
dias, sob pena de prosseguimento da execução, com as devidas
correções e multa aplicáveis ao caso.” Adv(s) ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE, CELSO ALDINUCCI

022 -2005.0006136-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MORENO IDALGO X FABIO FERNANDO ARISA “Isto pos-
to, julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas, para o fim de condenar
o reclamado a pagamento de R$325,29, de danos materiais,
mais R$800,00 (oitocentos reais), de danos morais, valores es-
ses que serão acrescidos de correção monetária, a ser computa-
da desde a data do prejuízo, e dos juros legais, estes a serem
contados desde a data da citação do Reclamado. Em primeiro
grau é incabível a condenação do vencido em custas e honorá-
rios de advogado. Homologo por sentença, a decisão de fls. 69
a 70 da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos
moldes do artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) ANTONIO
CARLOS MANTOVANI, ANTONIO NUNES NETO, CHRIS-
TINE MARCIA BRESSAN, ANA CLAUDIA CERICATTO

023 -2005.0006396-7/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
DOS SANTOS X STUDIO R CABELEIREIROS E ESTETI-
CA Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre
a redesignação da audiência de instrução e julgamento, marca-
da para o dia 21 de agosto de 2006, às 08:30 horas. As partes
deverão trazer as suas testemunhas, independentemente de in-
timação do Juízo, ou poderão arrolá-las no prazo mínimo de
dez dias de antecedência da audiência de instrução e julgamen-
to. Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE

024 -2005.0006657-5/0 - Processo de Conhecimento DECIO
FERNANDES DE JESUS X COM TOUR EMPREENDIMEN-
TOS CONDOMINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA “ Isto pos-
to, desacolho os Embargos opostos, mantendo a r. decisão de
fls. 90/95.” “ Homologo por sentença a decisão de fls. 104 da
lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO, JULIARA APARECI-
DA GONCALVES, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, FRAN-
CISCO LEITE CHAVES

025 -2005.0006707-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO RONALDO PEREIRA X COM TUR EMPREENDIMEN-
TOS CONDOMINIAIS E TURISTICOS S/C LTDA “ Isto pos-
to, desacolho os Embargos opostos, mantendo a r. decisão de
fls. 85/91.” “ Homologo por sentença, a decisão de fls. 100 da
lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, JULIARA APARECIDA GONCALVES, LUIZ
LOPES BARRETO, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
FRANCISCO LEITE CHAVES

026 -2005.0006737-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
APARECIDO DIAS X BRASIL TELECOM S/A “Às partes para
que se manifestem, em cinco dias, sobre o ofício e documentos de
fls. 70 a 120”. Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, SANDRA REGINA RODRIGUES
027 -2005.0006763-9/0 - Processo de Conhecimento ERIKA
FRANCIELLE ROCHA X TIM SUL S/A “Diga o credor sobre
o pagamento, devendo comparecer em cartório para o levanta-
mento, e respectiva quitação ou pedido de seu interesse, no ato
do recebimento do alvará, cuja expedição ora determino.” Adv(s)
MARLOS LUIZ BERTONI, SUZANE DE FRANÇA RIBEI-
RO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO, FABRICIO MASSI SALLA, MELIS-
SA EGASHIRA, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

028 -2006.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DOS SANTOS PIRAI X VERA CRUZ SEGUDORA S/A
“Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

029 -2006.0000488-0/0 - Processo de Conhecimento GABRIE-
LA FAUSTINO FIDELIS X JC QUILICI AGENCIA DE VIA-
GENS E TUR LTDA “ Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão
pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento
do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das
mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

030 -2006.0000534-9/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GUES E COUTO LTDA X DANIELE RICCIARDI “Assim sen-
do, reputo verdadeiros os fatos alegados na inicial e, de conse-
qëncia, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a
pagar ao reclamante a quantia de R$1.045,00 (um mil e qua-
renta e cinco reais), atualizada pelos índices oficiais da Conta-
doria Judicial desde o ajuizamento da ação, mais juros morató-
rios de 12% ao ano, a contar da citação.” Adv(s) SIDNEY

FRANCISCO GAZOLA JR.

031 -2006.0000882-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SEBASTIANA MARCANTONIO BOTTI X UNIBANCO AIG
SEGUROS S.A “À parte exeqüente para que compareça em
cartório para retirar alvará nº.525/06.” Adv(s) THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

032 -2006.0000948-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ GIORGINO X JOSÉ ALESSANDRO DE SOUZA DUO
(E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) DENISON HENRIQUE
LEANDRO, MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO

033 -2006.0001112-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO YUKINORI SAKURADA X FERNANDO TOMAZ DA
SILVA “Homologo o pedido de desistência formulado pela par-
te reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante
recibo, dos documentos que instruíram a inicial.” Adv(s) CLAU-
DIO AKIHITO ITO

034 -2006.0001371-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO DA
CUNHA X SLM GOMES E ONOFRE LTDA. “À parte reclaman-
te para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das
custas processuais dos presentes autos sob pena de serem tomadas
as providências legais, conforme determina o art. 43, parágrafo
único da Resolução nº 01/05.” Adv(s) CLAUDIA RODRIGUES,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR

035 -2006.0001469-0/0 - Processo de Conhecimento SAID
MOUHANNA LONDRINA ( VIDA NOVA AUTOMÓVEIS ) X
TIM SUL S/A (E OUTRO) NOVA INTIMAÇÃO DA SENTEN-
ÇA, APENAS PARA A 2ª PARTE RECLAMADA (CEL LINK),
UMA VEZ QUE O NOME DO PROCURADOR DA MESMA
NÃO CONSTOU DA 1ª PUBLICAÇÃO:  ‘’ .... julgo extinto o
presente feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, ficando autorizado as partes o desentranhamento
dos documentos que foram juntados, exceto procuração.’’ Adv(s)
CARLOS FERNANDES DA VEIGA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FABRICIO
MASSI SALLA, JOSE ROBERTO AKAISHI

036 -2006.0001512-2/0 - Processo de Conhecimento AYRTON
DE OLIVEIRA ARAÚJO (E OUTRO) X MGR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA “Ante ao exposto, co-
nheço dos embargos declaratórios, mais nego lhe provimento,
ficando a presente decisão fazendo parte da sentença embarga-
da para todos os efeitos legais.” Adv(s) GUSTAVO VIANA
CAMATA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, LILIA
SENDIN MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA

037 -2006.0001516-0/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON DIAS DE OLIVEIRA X ABEL DA CRUZ VIEIRA “À
parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à presente
execução, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do
feito.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA, SIMONE AKIE MATSUBARA

038 -2006.0001876-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROBERTO CHIQUETTI- AÇOUGUE ME X BRADESCO BCN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A “Intime-se
a parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zões de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s) VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, DE-
METRIUS COELHO SOUZA, NESTOR FRESCHI FERREIRA

039 -2006.0002321-0/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
JOSE DE MELO X ZILMAR DEOLINDO FARIAS “ Diga o
reclamante, em dez dias, sobre o pedido de fls. 20.” Adv(s)
JOAQUIM JOSE DE MELO

040 -2006.0002385-3/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X CARLOS ROBER-
TO PAVANELO “Ao requerente para que apresente o novo en-
dereço do requerido, no prazo de 10 (dez) dias”. Adv(s) MA-
RIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO MORAES

041 -2006.0002403-2/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
ESCHIAVON X IRMAOS MUFFATO E CIA. LTDA. (E OU-
TRO) “Ante ao exposto, julgo procedente a pretensão inserta
na presente reclamatória, para o fim de confirmar a liminar e
declarar a inexistência do débito e condenar somente o recla-
mado Irmãos Muffato e Cia. Ltda., a indenizar o reclamante na
quantia de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais),
atualizada a partir desta data pelos índices oficiais da Contado-
ria Judicial, mais juros moratórios de 1% ao mês, desde a cita-
ção.” Adv(s) LUIS RAFAELE AMORESE, HENRIQUE AGOS-
TINHO DA ROCHA, MAURO ROBERTO DE ANDRADE
AGUILERA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

042 -2006.0002405-6/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X ROSELY MATI-

AS RIBEIRO “À parte exeqüente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar prossegui-
mento à presente execução, sob pena de extinção e arquiva-
mento definitivo do feito”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MO-
RAES, MARIO PAGANI NETO

043 -2006.0002448-5/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO MANZANO X BANCO UNIBANCO - UNICARD-UNI-
BANCO-MASTERCARD “A reclamada para manifestar-se
sobre documentos apresentados pela parte reclamante, no pra-
zo de 10 (dez) dias”. Adv(s) NARCISO FERREIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

044 -2006.0002455-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ANTONIO SONCELA X ILARIO GOTARDO (E OUTRO) “A
inicial imputou culpa ao segundo requerido, sob o fundamento
de que este não foi vigilante em relação ao condutor do veículo
causador do acidente, já que o mesmo estaria desenvolvendo
velocidade alta dentro do estacionamento do Supermercado.
Assim, a matéria de sua ilegitimidade somente pode ser aferida
ao final da demanda. Não há qualquer prova de que o reclama-
do ILARIO tenha sido citado e nem o terceiro que compareceu
à audiência de fl. 31, qualificou-se como seu representante. Ao
contrário, tal pessoa veio defender-se em nome próprio, já que
disse ser proprietário e condutor do veículo envolvido no aci-
dente. Assim, manifeste-se o reclamante, de maneira objetiva,
se pretende direcionar a ação contra o Sr. Robertson, e se pre-
tende continuar com a reclamação contra Ilário. Neste caso
deverá fornecer o seu endereço para citação.” Adv(s) FRAN-
CISCO DUARTE CONTE, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA,
PATRICIA AYUB DA COSTA

045 -2006.0002538-4/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
GEHLEN X KJR - ALVES E CIA LTDA ‘’ Á reclamada para
manifestar-se sobre documentos apresentados pela parte recla-
mante, no prazo de 10 (dez) dias.’’ Adv(s) OLIVIA MOTTA
MONTEIRO, OVANY DE CASTRO, ORLANDO RIBEIRO

046 -2006.0002553-7/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
PAVESI PAES DA SILVA BARROS X HDI SEGUROS S.A “
Julgo procedente, em parte, o pedido inicial formulado pela
reclamante em face da reclamada, para o fim de condená-la ao
pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devi-
damente atualizada pelos índices oficiais da Contadoria Judici-
al desde o desembolso, mais juros moratórios de 12% ao ano, a
contar da citação.” Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA,
MARCELA BERLINCK PEREIRA, CECILIO MAIOLI FI-
LHO, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON
HATAQUEIAMA

047 -2006.0002573-9/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
AUGUSTO MARCOLINO X CURSO CAMPOS SALLE “Aos
procuradores das partes para que tomem ciência sobre a desig-
nação de audiência de instrução e julgamento marcada para o
dia 15/08/2006 às 09:00 horas. As partes poderão trazer as suas
testemunhas, independentemente de intimação do Juízo, ou
deverão arrolá-las no prazo mínimo de dez dias de antecedên-
cia da audiência.  “À parte reclamante para que tome ciência da
documentação juntada pela reclamada.” Adv(s) VAGNER FA-
BRICIO VIEIRA FLAUSINO, LUCIANA MAGNO DA SIL-
VA, JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

048 -2006.0002609-3/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA ALVES DA SILVA X FREDERICO BRIGHENTE “Diante
do exposto, julgo procedente o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de con-
denar a parte reclamada a efetivar a transferência do veículo
mencionado na inicial para seu nome, no prazo de 30 dias, as-
sumindo todos os encargos daí decorrentes, sob pena de comi-
nação de multa diária, no valor de R$5,00 (cinco) reais por dia
de atraso, pelo não cumprimento do julgado no prazo fixado.
Decorrido o prazo para transferência voluntária, oficie-se ao
Detran para que anote a comunicação de venda, para os fins do
artigo 134 do CTB.” Adv(s) ADEMIR SIMOES

049 -2006.0002946-1/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO RUMIATO X LEANDRO MARCOS MAINARDI “
À parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do mesmo.” Adv(s) FERNANDO RUMIATO, PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

050 -2006.0002948-5/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO RADIR PEREIRA X MARIA ILZA OLIVEIRA DA SIL-
VA “ Sobre o contido às fls.21, diga o reclamante, em dez dias.”
Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

051 -2006.0003661-3/0 - Processo de Conhecimento TAINY
CRISTINI DE MORAIS SILVA (E OUTROS) X BANCO ITAU
S/A “Julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
tendo em vista que o menor incapaz não pode ser parte no pro-
cesso instituído pela Lei nº 9.099/95 (art 8º), ainda que repre-
sentado pela sua mãe, vez que nessas causas é imprescindível a
intervenção do Ministério Público (art. 82 do CPC). Assim sen-
do, determino o arquivamento do processo, com as baixas ne-
cessárias. Autorizo aos reclamantes, o desentranhamento dos

documentos que instruíram a inicial, mediante recido nos au-
tos.” Adv(s) MARIA ROSA SALERNO

052 -2006.0003687-6/0 - Processo de Conhecimento SUMIE
NAKANO X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/08/2006 Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

053 -2006.0003691-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO CESAR RODRIGUES X ADILSÉIA SORIANI BATISTA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
08/2006 Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO

054 -2006.0003731-0/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO LINO HUMEL X BANCO BRADESCO S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/08/2006 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA

055 -2006.0003734-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARTINS DE OLIVEIRA FILHO (E OUTRO) X ITAU SE-
GUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/08/2006 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

056 -2006.0003760-1/0 - Processo de Conhecimento SADI
CHAIBEN X BANCO BRADESCO Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 16/08/2006 Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI
SPIACCI

057 -2006.0003776-3/0 - Processo de Conhecimento ORIAS
ROCHA DA SILVA X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/08/2006
Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

058 -2006.0003780-3/0 - Processo de Conhecimento CARLA
CRISTIANI DA SILVA X BANCO REAL S/A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
08/2006 Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO

059 -2006.0003781-5/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
FRANCISCO MENDES X MAURICIO PAPI DA SILVA (E
OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 16/08/2006 Adv(s) SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

060 -2006.0003797-7/0 - Processo de Conhecimento EDER-
SON GAIOTTO DOS SANTOS X RONALDO REBOLHERO
MARTINS (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 16/08/2006 Adv(s) ELIANA ALVES DE
MORAES

061 -2006.0003807-9/0 - Processo de Conhecimento VANDO
SEZE BUENO X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/08/2006 Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO

062 -2006.0003827-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA FARIAS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 25/10/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 004 2004.0003880-2/0

ADEMIR SIMOES 048 2006.0002609-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 062 2006.0003827-0/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 001 2004.0003382-6/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 015 2005.0004102-3/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 010 2005.0001793-6/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 022 2005.0006136-1/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 005 2004.0004168-4/0

ANDERSON HATAQUEIAMA 046 2006.0002553-7/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 027 2005.0006763-9/0

ANDREIA SANTOS TEIXEIRA

DE CARVALHO 017 2005.0004425-0/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 009 2005.0001085-9/0

ANELISE CHAIBEN 007 2004.0005595-0/0

ANELISE CHAIBEN 014 2005.0003162-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 012 2005.0002864-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 028 2006.0000024-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 031 2006.0000882-0/0

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 022 2005.0006136-1/0

ANTONIO NUNES NETO 022 2005.0006136-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 056 2006.0003760-1/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 041 2006.0002403-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 044 2006.0002455-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 006 2004.0004318-0/0

CARLOS ALBERTO DE

O.PINHEIRO JUNIOR 034 2006.0001371-6/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 027 2005.0006763-9/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 035 2006.0001469-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 009 2005.0001085-9/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 028 2006.0000024-8/0

CECILIO MAIOLI FILHO 046 2006.0002553-7/0

CELSO ALDINUCCI 021 2005.0005557-6/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 018 2005.0004835-1/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 022 2005.0006136-1/0

CLAUDEMIR MOLINA 013 2005.0003055-4/0

CLAUDIA REGINA LIMA 009 2005.0001085-9/0
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CLAUDIA REGINA LIMA 054 2006.0003731-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 055 2006.0003734-6/0

CLAUDIA RODRIGUES 034 2006.0001371-6/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 024 2005.0006657-5/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 025 2005.0006707-0/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 033 2006.0001112-2/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 036 2006.0001512-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 040 2006.0002385-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 042 2006.0002405-6/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 038 2006.0001876-5/0

DENIS OKAMURA 012 2005.0002864-4/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 032 2006.0000948-7/0

ELIANA ALVES DE MORAES 008 2005.0000871-1/0

ELIANA ALVES DE MORAES 060 2006.0003797-7/0

ELVIS BITTENCOURT 041 2006.0002403-2/0

ELVIS BITTENCOURT 044 2006.0002455-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 023 2005.0006396-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2005.0004835-1/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 010 2005.0001793-6/0

FABIO TOME SOARES 007 2004.0005595-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 027 2005.0006763-9/0

FABRICIO MASSI SALLA 035 2006.0001469-0/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 046 2006.0002553-7/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 008 2005.0000871-1/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 009 2005.0001085-9/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 019 2005.0004998-2/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 028 2006.0000024-8/0

FERNANDA CORONADO

FERREIRA MARQUES 031 2006.0000882-0/0

FERNANDO RUMIATO 049 2006.0002946-1/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 044 2006.0002455-0/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 003 2004.0003579-8/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 024 2005.0006657-5/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 025 2005.0006707-0/0

FRANK OHASKI SAITA 005 2004.0004168-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 038 2006.0001876-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 061 2006.0003807-9/0

GLAUCO CAVALCANTE

DE OLIVEIRA JUNIOR 004 2004.0003880-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 062 2006.0003827-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 009 2005.0001085-9/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 014 2005.0003162-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 036 2006.0001512-2/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 036 2006.0001512-2/0

HEIRIDAN NOBILE 001 2004.0003382-6/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 041 2006.0002403-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 002 2004.0003518-0/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 050 2006.0002948-5/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 027 2005.0006763-9/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 035 2006.0001469-0/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 039 2006.0002321-0/0

JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 047 2006.0002573-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 043 2006.0002448-5/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 012 2005.0002864-4/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 046 2006.0002553-7/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 018 2005.0004835-1/0

JOSE ROBERTO AKAISHI 035 2006.0001469-0/0

JULIANO TOMANAGA 006 2004.0004318-0/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 024 2005.0006657-5/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 025 2005.0006707-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 014 2005.0003162-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 035 2006.0001469-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 026 2005.0006737-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 029 2006.0000488-0/0

LILIA SENDIN MARTINS 036 2006.0001512-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 041 2006.0002403-2/0

LUCIANA MAGNO DA SILVA 047 2006.0002573-9/0

LUIS RAFAELE AMORESE 041 2006.0002403-2/0

LUIZ ANTONIO MINUCI 003 2004.0003579-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 024 2005.0006657-5/0

LUIZ LOPES BARRETO 025 2005.0006707-0/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 037 2006.0001516-0/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 046 2006.0002553-7/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 037 2006.0001516-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 013 2005.0003055-4/0

MARCIA CRISTINA GONÇALVES

SILVA BONITO 017 2005.0004425-0/0

MARCIA LORENI GUND 002 2004.0003518-0/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 032 2006.0000948-7/0

MARCIO LUIZ NIERO 015 2005.0004102-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 037 2006.0001516-0/0

MARIA JOSE FAUSTINO 058 2006.0003780-3/0

MARIA ROSA SALERNO 051 2006.0003661-3/0

MARIA T. NAVARRO 016 2005.0004220-1/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 018 2005.0004835-1/0

MARIO PAGANI NETO 040 2006.0002385-3/0

MARIO PAGANI NETO 042 2006.0002405-6/0

MARLOS LUIZ BERTONI 020 2005.0005018-4/0

MARLOS LUIZ BERTONI 027 2005.0006763-9/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 020 2005.0005018-4/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 041 2006.0002403-2/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 044 2006.0002455-0/0

MELISSA EGASHIRA 027 2005.0006763-9/0

MIGUEL CABREIRA KAUAM 020 2005.0005018-4/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 007 2004.0005595-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2005.0003162-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 014 2005.0003162-0/0

NARCISO FERREIRA 043 2006.0002448-5/0

NEIDE NOBRE DELAI 011 2005.0001825-3/0

NELSON SAHYUN 011 2005.0001825-3/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 011 2005.0001825-3/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 038 2006.0001876-5/0

NOHAD ABDALLAH 003 2004.0003579-8/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 045 2006.0002538-4/0

ORLANDO RIBEIRO 045 2006.0002538-4/0

OSVALDO GIMENES 013 2005.0003055-4/0

OVANY DE CASTRO 045 2006.0002538-4/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 044 2006.0002455-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 041 2006.0002403-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 044 2006.0002455-0/0

PATRICIA OKI 014 2005.0003162-0/0

PATRICIA ROHN 001 2004.0003382-6/0

PAULA MARIA DUARTE 020 2005.0005018-4/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 056 2006.0003760-1/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 049 2006.0002946-1/0

PAULO ROGERIO SANCHES 003 2004.0003579-8/0

PETERSON MARTIN DANTAS 052 2006.0003687-6/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 015 2005.0004102-3/0

Raphael Carneiro da Rocha Filho 014 2005.0003162-0/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 057 2006.0003776-3/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 005 2004.0004168-4/0

RENATA MARIN SARI 018 2005.0004835-1/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 021 2005.0005557-6/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 018 2005.0004835-1/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 018 2005.0004835-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2005.0004835-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2005.0006737-3/0

SANIA STEFANI 008 2005.0000871-1/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 059 2006.0003781-5/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 005 2004.0004168-4/0

SHEILA MARIA MENDES

AZALINE DE ANGELO 004 2004.0003880-2/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 030 2006.0000534-9/0

SIMONE AKIE MATSUBARA 037 2006.0001516-0/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 010 2005.0001793-6/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 010 2005.0001793-6/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 053 2006.0003691-6/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 029 2006.0000488-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 027 2005.0006763-9/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 024 2005.0006657-5/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 025 2005.0006707-0/0

THAIS ARANDA BARROZO 018 2005.0004835-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 019 2005.0004998-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 028 2006.0000024-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 031 2006.0000882-0/0

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO 047 2006.0002573-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 010 2005.0001793-6/0

VALMIR BRITO DE MORAES 015 2005.0004102-3/0

VANESSA VANZELA 018 2005.0004835-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 038 2006.0001876-5/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 020 2005.0005018-4/0

WILTON FERRARI JACOMINI 018 2005.0004835-1/0

WILTON FERRARI JACOMINI 026 2005.0006737-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 096/2006

001 -2003.0000840-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO

CARLOS FERREIRA CASSIA X ROGERIO BELINATI GAR-

CIA POLIMENI PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE IN-

DEFERIU O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIOS A RE-

CEITA FEDERAL E DETRAN E CONCEDEU O PRAZO DE

30 DIAS PARA INDICAÇÃO DE BENS ESPECIFICOS PAS-

SIVEIS DE PENHORA SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s)

LECIR MARIA SCALASSARA, EMERSON LAUTENS-

CHLAGER SANTANA

002 -2003.0000898-5/0 - Execução Título Extrajudicial UM-

BERTO CARLOS BECKER X AUGUSTO CESAR C MOREI-

RA A CONSIDERAÇÃO DO AUTOR ANTE A CERTIDAO

DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER

A PENHORA POR TER SUA ENTRADA NO IMOVEL IM-

PEDIDA, RESTANDO AUTORIZADO O AUXILIO DE FOR-

ÇA PUBLICA E ARROMBAMENTO, SE NECESSARIO

Adv(s) ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

003 -2003.0000988-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-

RE FABRICIO CAVALCANTE X JOSE PESTANA DA COS-

TA “....ASSIM, VERIFICANDO A AUSENCIA DE QUAL-

QUER COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL ACERCA DO ALE-

GADO PELO EXECUTADO, A UMA NO QUE DIZ RESPEI-

TO A PROFISSAO POR ESTE EXERCIDA E A DUAS NAO

VISLUMBRANDO A IMPRESCINDIBILIDADE DO BEM

PENHORADO PARA EXERCICIO DE SEU LABOR, DEIXO

DE ACATAR O INCIDENTE PROPOSTO, DECLARANDO

EFICAZ E MANDANTENDO HIGIDA A PENHORA DE FLS.

32. A RECLAMANTE PARA DIZER NO PRAZO DE 10 DIAS

SE POSSUI INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO Adv(s) MARI-

ZETI SOARES DOS SANTOS

004 -2003.0001014-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-

MAR VICTOR X RENTAL IMOVEIS LTDA A MANIFESTA-

ÇÃO DO CREDOR FACE O AUTO DE PENHORA E DEPO-

SITO DE FLS. Adv(s) RONALDO ALESSANDRO VICTOR

005 -2003.0001193-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR

VICENTE DE ARAUJO X ELIAS MARQUES ANTE A ALE-

GAÇÃO DE FRAUDE A EXECUÇÃO DIGA O EXECUTA-

DO Adv(s) CALISTO VENDRAME SOBRINHO, TARCIZIO

FURLAN

006 -2003.0001273-3/0 - Processo de Conhecimento VALTER

VINICIUS SOUZA SANTOS X NOKIA DO BRASIL TEC-

NOLOGIA LTDA. PROCESSO BAIXADO A ORIGEM. A

RECLAMADA PARA CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O

JULGADO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXE-

CUÇAO Adv(s) VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS, AN-

DERSON D‘AQUILA GONCALVES

007 -2004.0001388-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-

CI MERLOTO X FINASA SEGURADORA S/A DEIXO DE

HOMOLOGAR O ACORDO DE FLS. 113/115 TENDO EM

VISTA QUE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA NAO

POSSUI EM SEU INTRUMENTO PROCURATÓRIO O PO-

DER ESPECIAL PARA TRANSIGIR. ASSIM SENDO, A PAR-

TE AUTORA PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS APRE-

SENTE A DEVIDA PROCURAÇÃO Adv(s) EDVALDO LUIZ

DA ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO

008 -2004.0002136-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-

CIR GERONIMO DO NASCIMENTO X CONSTRUTORA

VICKY LTDA PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE HO-

MOLOGOU O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PAR-

TES E JULGOU EXTINTO O PROCESSO Adv(s) HELENO

GALDINO LUCAS

009 -2004.0002343-5/0 - Processo de Conhecimento VILSON

PEDRO MARQUES X FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-

REJO (E OUTROS) PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE

HOMOLOGOU O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS

PARTES E JULGOU EXTINTO O PROCESSO Adv(s) ALES-

SANDRO DE GASPARO PINTO, FRANCIELI LAHUD DE

LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAU-

DINEI CODONHO, CLAUDINEI CODONHO, CLAUDINEI

CODONHO

010 -2005.0000600-3/0 - Processo de Conhecimento MAGDA

ROCHA X ELIANA REGINA DE OLIVEIRA SENA AUDI-

ENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA

PARA O DIA 01.08.2006, AS 08H30MIN Adv(s) MAGDA

ROCHA

011 -2005.0001475-8/0 - Processo de Conhecimento VAGNER

ALEXANDRE CAVALCANTE X BANCO BMG S/A “....JUL-

GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DETERMI-

NAR A APRESENTAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO PELO

AUTOR NO PRAZO IRREVOGAVEL DE 10 DIAS A CON-

TAR DA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR EM MULTA

DIARIA DE R$10,00. SENTENÇA HOMOLOGADA Adv(s)

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-

LINATI GARCIA LOPES

012 -2005.0001962-1/0 - Processo de Conhecimento ERME-

NIA PINI TEIXEIRA X EXPRESSO MARINGA (E OUTRO)

RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO

DEVOLUTIVO. TENDO EM VISTA A CERTIDAO DE FLS.

71-V A QUAL INFORMA QUE A TAXA JUDICIARIA FOI

RECOLHIDA EM CONTA DO FUNREJUS, OFICIE-SE AO

FUNREJUS COM REMESSA DE COPIA AUTENTICADA DA

GUIA DE FLS. 70 SOLICITANDO-SE A TRANSFERENCIA

DA REFERIDA TAXA JUDICIARIA PARA A CONTA JUDI-

CIAL VINCULADA AO PRIMEIRO JUIZADO. AO APELA-
DO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRA RAZOES, QUE-
RENDO. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA
RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA Adv(s) OLIVARDE FRAN-
CISCO DA SILVA, LUERTI GALLINA, CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

013 -2005.0004511-2/0 - Processo de Conhecimento UTA
YOSHIDA (E OUTRO) X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO RECEBO O RECURSO INTERPOS-
TO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA
APRESENTAÇÃO DAS CONTRA RAZOES, QUERENDO.
APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA RAZOES
REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RECUR-
SAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO
ESTADO DO PARANA Adv(s) KATIA RAQUEL DE SOUZA

CASTILHO, HELLISON EDUARDO ALVES

Maringá

São João do Ivaí

014 -2006.0000672-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER

RODRIGUES DE CARVALHO (E OUTRO) X BANCO ITAU

S/A AO EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO

DEBITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECU-

ÇAO Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS

015 -2006.0000973-0/0 - Processo de Conhecimento VALMIR

MARQUES X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE

CARTAO DE CREDITO (E OUTRO) A SEGUNDA RECLA-

MADA PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO QUE-

RENDO, BEM COMO A PRIMEIRA RECLAMADA PARA

QUE NAO PROCEDA QUALQUER RESTRIÇAO REFEREN-

TE AO NAO PAGAMENTO DOS VALORES DE SEGURO

DESCRITOS AS FLS. 68, E EVENTUAIS FATURAS EMITI-

DAS POSTERIORMENTE, BEM COMO PARA CONTESTAR

O FEITO NO PRAZO LEGAL Adv(s) ELIZETE APARECIDA

ORVATH, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

016 -2006.0001407-0/0 - Processo de Conhecimento VAL-

DENIR RODRIGUES DE SANTANA X UNICARD - UNI-

BANCO A IMPUGNAÇÃO DO AUTOR NO PRAZO DE

DEZ DIAS Adv(s) MARIO SENHORINI, VIVIAN CARO-

LINE CASTELLANO

017 -2006.0001599-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON

LUIZ SALVADOR X BRASIL TELECOM S.A. A MANIFES-

TAÇÃO DO AUTOR EM 10 DIAS, QUERENDO, FACE A

CONTESTAÇÃO APRESENTADA Adv(s) STELLA DANIE-

LIDES JUNQUEIRA, ANGELICA KOYAMA TANAKA

018 -2006.0002096-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON

FRANCISCO MATHIAS X MABILA CAMILA STANKE TA-

DDEI (E OUTRO) INDIQUE O ATUAL ENDEREÇO DOS

RECLAMADOS EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO

Adv(s) DOUGLAS GALVAO VILARDO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 009 2004.0002343-5/0

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 002 2003.0000898-5/0

ANDERSON D‘AQUILA GONCALVES 006 2003.0001273-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 017 2006.0001599-2/0

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 005 2003.0001193-5/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 015 2006.0000973-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 012 2005.0001962-1/0

CLAUDINEI CODONHO 009 2004.0002343-5/0

CLAUDINEI CODONHO 009 2004.0002343-5/0

CLAUDINEI CODONHO 009 2004.0002343-5/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 011 2005.0001475-8/0

DOUGLAS GALVAO VILARDO 018 2006.0002096-6/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 007 2004.0001388-9/0

ELIZETE APARECIDA ORVATH 015 2006.0000973-0/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 001 2003.0000840-6/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 011 2005.0001475-8/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 009 2004.0002343-5/0

HELENO GALDINO LUCAS 008 2004.0002136-0/0

HELLISON EDUARDO ALVES 013 2005.0004511-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2004.0002343-5/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 013 2005.0004511-2/0

LECIR MARIA SCALASSARA 001 2003.0000840-6/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 014 2006.0000672-9/0

LUERTI GALLINA 012 2005.0001962-1/0

MAGDA ROCHA 010 2005.0000600-3/0

MARIO SENHORINI 016 2006.0001407-0/0

MARIZETI SOARES DOS SANTOS 003 2003.0000988-4/0

OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 012 2005.0001962-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 007 2004.0001388-9/0

RONALDO ALESSANDRO VICTOR 004 2003.0001014-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 017 2006.0001599-2/0

TARCIZIO FURLAN 005 2003.0001193-5/0

VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 006 2003.0001273-3/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 016 2006.0001407-0/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO

IVAÍ – PR

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Doutor Wendel Fernando Brunieri –  Juiz Supervisor

Substituto

RELAÇÃO N.º 009/2006

ADVOGADO(S) N.º DE ORDEM

MELVIS MUCHIUTI 01 057/05

01 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

- N.º 057/05 – Clóvis Bernini Junior X Joceyr de Carva-

lho Guilherme – Em sentença datada em 28 de junho de

2006, julgo improcedente o pedido, declarando extinto o

feito com julgamento de mérito, o que faço nos termos do

ar t igo  269,  inc iso  I  do  Código de  Processo  Civi l .

Advogado(s) Dr. Melvis Muchiuti.
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

RELAÇÃO Nº 51/2006

PUBLICAÇÃO DE EDITAIS

Edital

O Exmo. Des. Clotário de Macedo Portugal Neto, Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no uso de suas atri-
buições:
Faz saber aos interessados que foi protocolizado nesta Secreta-
ria, sob o numero 12325/2006, em 05/07/2006, o pedido de
registro do candidato JOSE RODRIGUES BORBA, para con-
correr ao cargo de Deputado Federal nas Eleições 2006 pelo
PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasileiro.
Nos termos do art.3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c o art.
34 da Resolução TSE n.º 22.156/2006, caberá a qualquer can-
didato, partido político, coligação partidária ou ao Ministério
Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação
deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o pedido de
registro de candidatura. No mesmo prazo de 5 (cinco) dias,
poderá qualquer cidadão, no gozo de seus direitos políticos,
dar a este Tribunal notícia de inelegibilidade relativa ao aludi-
do candidato (art. 35, da Res.citada).

Curitiba, 11 de julho de 2006.
(a) Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 10/07/2006

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2432 - CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR
INTERESSADO: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO -
PRB, (p/ Edson Praczyk, Presidente do Diretório Regional)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA – “PARTIDO RECENTEMENTE REGISTRADO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS SEM MOVIMENTO. EXCEÇÃO.
O não recebimento de recursos financeiros em espécie por si só
não justifica a apresentação de contas sem movimento, deven-
do o partido registrar todos os bens e serviços estimáveis em
dinheiro recebidos em doação, utilizados em sua manutenção e
funcionamento. Se, entretanto, o partido foi recentemente re-
gistrado e não recebeu recursos de qualquer natureza, é de se
ter por cumprida a obrigação da Agremiação Política”.

ACÓRDÃO Nº 30.441 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar cumprida a obri-
gação da Agremiação Política interessada, com a advertência
de que, doravante, o simples fato de não receber recursos em
espécie, sejam provenientes de doações ou do Fundo Partidá-
rio, não importa nem autoriza, por si só, a prestação de contas
“sem movimento”, na medida em que bens e serviços estimá-
veis em dinheiro e recebidos em doação, utilizados em sua
manutenção e funcionamento, devem ser objeto de registro, nos
exatos termos do que dispõe o parágrafo único, do artigo 13, da
Resolução nº 21.841/04, do Tribunal Superior Eleitoral, tudo
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 11/07/2006

CONSULTA Nº 202 - CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
CONSULENTE: AIRTON CARLOS PISSETI (Secretário de
Estado de Comunicação Social)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA – “CONSULTA ELEITORAL – INTEMPESTIVIDA-
DE – INÍCIO DO PROCESSO ELEITORAL – INVIABILIDA-
DE – CONHECIMENTO PÚBLICO DO CALENDÁRIO –
RESOLUÇÃO 22.124 TSE – CASO CONCRETO – IMPOSSI-
BILIDADE – ART. 30, VIII, DO CÓDIGO ELEITORAL – NÃO
CONHECIMENTO.
1. As consultas eleitorais são cabíveis no prazo que antecede o
período eleitoral, estabelecido em calendário de conhecimento
público através de Resolução do Tribunal Superior Eleitoral.
2. Iniciado o período eleitoral, as consultas se tornam intem-
pestivas, devendo as partes interessadas aplicarem a legislação
eleitoral em vigor.
3. As consultas em matéria eleitoral dirigidas às Cortes Eleito-
rais devem observar o princípio do fato em tese, na forma do
art. 30, VIII, do Código Eleitoral, sendo inviável as consultas
sobre casos concretos, pois estes são objetos de julgamento e
não respostas.
4. Consulta que não se conhece por ambos os fundamentos.”

ACÓRDÃO Nº 30.442 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

CONSULTA Nº 204 - CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA

CONSULENTE: GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO (Deputa-
do Estadual)
ADVOGADA: DRA. DANIELI DUDECKE
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

EMENTA – CONSULTA ELEITORAL FORMULADA APÓS
O INÍCIO DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DAS CON-
VENÇÕES PARTIDÁRIAS. NÃO CONHECIMENTO.
Depois de iniciado o prazo para a realização das convenções
partidárias, o conhecimento da consulta poderá resultar em pro-
nunciamento sobre caso concreto, motivo por que ela não deve
ter o mérito apreciado.

ACÓRDÃO Nº 30.443 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Sr. CLÁUDIO MURILO XAVI-
ER, d. Secretário de Estado da Saúde, do inteiro teor do r. Des-
pacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, apre-
ciando a petição protocolada sob nº 13.641, de 07.07.06:

“1 - A Secretaria de Estado da Saúde, por seu Secretário, Dr.
Cláudio Murilo Xavier, consulta, com base no artigo 73, da Lei
9.504/97, sobre a legalidade dos materiais de divulgação das
campanhas relacionadas a área da saúde, especificamente, pre-
venção à dengue, à DST/AIDS, tuberculose, meningite, câncer
de mama, hanseníase, incentivo à doação de sangue e outras,
conforme material juntado ao pedido.

Informa que os materiais de campanha contém a logomarca do
Governo do Estado e que “a divulgação destas informações é
de extrema importância e não deve ser sobrestada e razão do
período eleitoral, sob pena de prejuízo à população e a todo o
trabalho que vem sendo desenvolvido por esta Secretaria de
Saúde ao longo dos anos no sentido de incutir na população
conhecimentos diversos relacionados à prevenção de doenças
e à doação de hábitos saudáveis em prol de toda comunidade.”

Instrui o pedido com os modelos do material de divulgação.
2 – A Lei 9.504/97, em seu artigo 73, estabelece:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não,
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportu-
nidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
..........................................................
VI – nos três meses que antecedem o pleito:
............................................................
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que te-
nham concorrência no mercado, autorizar publicidade institu-
cional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das res-
pectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela
Justiça Eleitoral”;

A Instrução nº 107, que dispõe sobre a propaganda eleitoral e
as condutas vedadas aos agentes públicos em campanha eleito-
ral nas eleições, aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral em
29 de Junho de 2006 prevê, em seu artigo 36, § 6º, a competên-
cia dos presidentes de tribunais eleitorais para a análise e o
reconhecimento das exceções previstas no dispositivo citado:

“As exceções referidas nas alíneas b e c do inciso VI deste
artigo serão examinadas e reconhecidas pelo presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral, quando se tratar de órgão ou entidade
federal, ou pelo presidente do respectivo Tribunal Regional
Eleitoral quando se tratar de órgão ou entidade estadual; dessas
decisões caberá agravo para o Tribunal pleno”.

3 – O objetivo da restrição imposta pela Lei 9.504/97, confor-
me se depreende do dispositivo referido é justamente limitar a
divulgação das campanhas públicas com exceção das restritas
hipóteses anunciadas, quais sejam, grave e urgente necessida-
de pública.

Visa-se, nesse período de três meses que antecedem as elei-
ções, impedir o desequilíbrio do pleito, assegurando a equida-
de entre os candidatos, impedindo que se veicule publicidade
institucional de obras e serviços do Governo que vinculem a
figura do agente público, candidato à eleição ou reeleição, àque-
le benefício proporcionado, incutindo no eleitor a idéia de que
é necessário dar continuidade ao governo para haver continui-
dade do serviço.

Trata-se de pedido genérico, abrangendo todas as campanhas e
serviços da Secretaria de Estado da Saúde, o que impossibilita
a análise da grave e urgente necessidade pública, fazendo-se
necessário individualizar cada publicidade, indicando os mei-
os e período de divulgação, justificativa, público alvo, amostra
do material a ser divulgado, para que se possa, em cada caso
concreto, analisar a possibilidade de concessão de autorização.

Frise-se, desde já, que as campanhas que vem sendo desenvol-
vidas há tempo, voltadas exclusivamente ao público interessa-
do, sem conotação política, realizada dentro dos postos de saú-
de e hospitais, principalmente as que visem incutir no conheci-
mento público a idéia de prevenção, podem e devem continuar,
desde que não se amplie, neste período, a sua divulgação, nem
se utilize dela para propaganda política ou partidária, hipótese
em que o agente público responsável e o candidato beneficiado
ficarão sujeitos às penalidades previstas para o descumprimen-
to da legislação eleitoral.

Nessa razão, não conheço do pedido efetuado.

Comunique-se e publique-se.
Curitiba, 10 de Julho de 2.006.
(a) Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. STÊNIO SALES JACOB, d.
Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, apreciando a petição protoco-
lada sob nº 13.879, de 10.07.06:

“1 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
NEPAR, por seu Diretor Presidente, Stênio Sales Jacob, solici-
ta autorização para a veiculação de publicidade informativa,
nos meios de comunicação de grande propagação ( rádios, Tv e
jornais), para conscientização da população “da urgente neces-
sidade da utilização racional da água, a fim de que, as conseqü-
ências da ausência de chuvas dos últimos meses atinja os muni-
cípios de forma menos contundente possível, sem que haja ne-
cessidade de paralisação no abastecimento de água tratada.”

Justifica que, apesar da grave estiagem e do baixo nível dos
reservatórios que abastecem a cidade de Curitiba e Região
Metropolitana ser de conhecimento geral, os índices de redu-
ção no consumo de água ainda são muito baixos em relação à
que deve ser realmente economizada, a fim de não comprome-
ter o abastecimento.

Assim, é medida urgente a realização de campanha de maior
abrangência, a ser veiculada em rádios, tv, jornais, conscienti-
zando a população da gravidade da situação e orientando o uso
racional da água.

Informa que não há intuito eleitoral na realização da propagan-
da e que “o conteúdo do material publicitário em momento al-
gum irá exceder os parâmetros utilizados pela legislação elei-
toral, qual seja, de informar a população da grave situação e de
conscientizá-la da necessidade de racionamento de água, não
havendo, assim, que se falar em caráter eleitoral do mesmo”.

Instrui o pedido com análise climática e controle dos níveis das
barragens.

2 - A proibição da veiculação da publicidade institucional do
Estado, nos três meses que antecedem o pleito está prevista na
Lei 9.504/97, em seu artigo 73, VI, letra ‘b”:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não,
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportu-
nidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
.................................................
VI- nos três meses que antecedem o pleito:
................................................
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que te-
nham concorrência no mercado, autorizar publicidade institu-
cional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das res-
pectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela
Justiça Eleitoral;”

A Resolução nº 22.261, que dispõe sobre a propaganda eleito-
ral e as condutas vedadas aos agentes públicos em campanha
eleitoral nas eleições, aprovada pelo Tribunal Superior Eleito-
ral em 29 de junho de 2006 e publicada em 10 de julho do
corrente ano prevê, em seu artigo 34, § 6º, a competência dos
presidentes de tribunais eleitorais para a análise e o reconheci-
mento das exceções previstas no dispositivo citado:

“As exceções referidas nas alíneas b e c do inciso VI deste
artigo serão examinadas e reconhecidas pelo presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral, quando se tratar de órgão ou entidade
federal, ou pelo presidente do respectivo Tribunal Regional
Eleitoral quando se tratar de órgão ou entidade estadual; dessas
decisões caberá agravo para o Tribunal pleno.”

Como se depreende da leitura da norma legal, a propaganda
institucional, para ser autorizada no período eleitoral necessita
preencher requisito imprescindível para a sua divulgação: a
grave e urgente necessidade pública.

A grave e urgente necessidade pública se apresenta quando nos
deparamos, por exemplo, com situações de calamidade públi-
ca, de combate a surtos endêmicos, de ameaça à segurança pú-
blica ou à segurança nacional, como a guerra ou grave pertur-
bação da ordem, enfim, situação emergencial e imprevisível.

A emergência é essencial para caracterizar a grave e urgente
necessidade pública.

A emergência pressupõe a necessidade imediata de atendimen-
to, para evitar situações que causem prejuízos definitivos e sal-
vaguardar a segurança de pessoas, obras e serviços. Resulta na
situação pela qual o não atendimento imediato torna inútil a
providência posterior.

Sobre o conceito de necessidade pública, vale lembrar o reno-
mado De Plácido e Silva, que em seu Vocabulário Jurídico afir-
ma:
“ O fundamento é sempre o mesmo: a indispensabilidade da
coisa ou do ato a praticar, porque se exibe necessário ao bem
comum.

Há, assim, uma necessidade de ordem geral, decorrente de fa-
tos que vêm tornar imperiosa a execução das medidas, que na-
quela se justificam.

A necessidade pública formula um estado de necessidade, em
virtude do que se investem o governo ou autoridades constitu-
ídas em poderes excepcionais, capazes, mesmo, de restringir
direitos individuais e de investir contra interesses privados.

É que a necessidade, em semelhante circunstância, é a do pró-
prio Estado e se exercita, também, por força de seu supremo

poder de atender aos interesses da coletividade, superpostos
aos interesses individuais.”

3 – O objetivo da restrição imposta pela Lei 9.504/97, confor-
me se depreende do dispositivo referido é justamente limitar a
divulgação das campanhas públicas com exceção das restritas
hipóteses anunciadas, quais sejam, grave e urgente necessida-
de pública.
Visa-se, nesse período de três meses que antecedem as elei-
ções, impedir o desequilíbrio do pleito, assegurando a igualda-
de entre os candidatos, impedindo que se veicule publicidade
institucional de obras e serviços do Governo que vinculem a
figura do agente público, candidato à eleição ou reeleição, àque-
le benefício proporcionado, incutindo no eleitor a idéia de que
é necessário dar continuidade ao governo para haver continui-
dade do serviço.

Porém, como consignado no presente requerimento, estamos
vivenciando uma das maiores estiagens já ocorridas no Estado
do Paraná, o que revela o caráter excepcional da publicidade
que se quer divulgar, porque a conscientização da população
sobre a necessidade do uso racional da água é providência que
não pode ser protelada, sob pena de graves conseqüências.

Do cotejo, pois, da norma legal e do ensinamento doutrinário
com a pretensão aparelhada, reconheço a grave e urgente ne-
cessidade pública na realização de campanha publicitária em
questão, desde que sem o logotipo ou qualquer menção ao Go-
verno do Estado.

Comunique-se.
Publique-se.
Curitiba, 11 de julho de 2006.
(a) Des. Clotário Portugal Neto – Presidente.”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 12 DE JULHO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA - SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 108/2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolado nº 12.228/2006,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor CARLOS ALCIDIO EMMEL ocu-
pante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Judi-
ciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, e em comissão Coordenador de Produ-
ção e Cadastro, para substituir LORENE MÁRCIA SURIAN
como Secretário de Informática – CJ - 02, no período de 10 a
15 de julho de 2006, tendo em vista a participação da titular do
cargo no Teste em Campo para Homologação dos Sistemas Elei-
torais 2006 no TRE do Tocantins.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 05 de julho de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 109/2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e o contido no protocolado nº 12.884/2006,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R a servidora JOSABETE APARECIDA DE
SOUZA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de
Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15 do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe
da Seção de Controle Patrimonial, da COMISSÃO REGIONAL
DE CONSERVAÇÃO DAS URNAS ELETRÔNICAS, instituí-
da pela Portaria nº 086/2003, de 04 de abril de 2003, publicada
no DJE nº 6374, de 22 de maio de 2003, a partir desta data;

II – D E S I G N A R o servidor NELSON DE PAULA, ocupan-
te do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “C”, Padrão 15 do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Supervisor da Secre-
taria de Administração, para compor a COMISSÃO REGIO-
NAL DE CONSERVAÇÃO DAS URNAS ELETRÔNICAS,
instituída pela Portaria nº 086/2003, de 04 de abril de 2003,
publicada no DJE nº 6374, de 22 de maio de 2003, a partir da
mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de julho de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00223-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Aparecido Girotto
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Eduardo O’Reilly Cabral Covas - PR32437
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-00891-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Rodrigues
Réu : Leao Junior S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-01086-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria da Silva
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Andre Luiz Penteado Bueno - PR34734
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-PS-01483-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Rodrigues dos Santos
Réu : Coritiba Foot Ball Club
Coritiba S.A.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Valeria dos Santos Estorillio - PR18300
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 114 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-02129-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo do Nascimento Ribeiro
Réu : Exclusiva Producoes e Propaganda S/C Ltda.
ADV(S) : Tania Regina da Silva - PR19617
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-02283-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robia Rodrigues Ribeiro
Réu : Clinica do Joelho Curitiba Ltda.
ADV(S) : Juliana de Barros Bley Galli - PR24783
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-PS-03724-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuseli Ribas dos Santos
Réu : Elizabeth Medeiros de Cerqueira Cesar
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-03766-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Aparecido Marconi
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
INTIME-SE O AUTOR A TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 144 E SEGUINTES, A
QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS
FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.
INTIME-SE TAMBÉM O AUTOR A, QUERENDO, OFERE-
CER CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-03926-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ordecio da Silva
Réu : F Domingues & V Soares Ltda.
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-05905-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Terezinha Bello
Réu : Claudia Farah
M Arabian Food Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
INTIME-SE A PARTE AUTORA A TOMAR CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 46 E SE-
GUINTES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE
OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-06048-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Mendes Betim (Espólio de)
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-06186-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruy Dikram Steffen
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Paulo Batista Ferreira - PR15094
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Adriana Frazao da Silva - PR31413
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
ÀS FSL. 555 E SEGUINTES: PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS DO AUTOR, PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS DA 1ª RECLAMADA E IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA, NOS TERMOS DA FUN-
DAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-06872-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane da Silva
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Newton Dorneles Saratt - RS25185
INTIMEM-SE AS RÉS A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-06993-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Bozza
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
INTIMEM-SE AS RÉS A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA AUTORA, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-07174-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Matias Pita
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Departamento Regional do Paraná
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Fernanda Ehalt Vann - PR21693
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 280 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-07900-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Vulcanis
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Hettich do Brasil Ltda.
Krafft Foods Brasil S.A.
Electrolux do Brasil S.A.
Mollertech Bollhoff Ltda.
Kvaerner do Brasil Ltda.
Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Rafael Fadel Braz - PR23014
Tatiana Denczuk - PR26561
Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Heni Aparecida Barke - PR35904
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 465 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-08868-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Carolina Locher de Athayde Moraes
Réu : Banco Citibank S.A.
ADV(S) : Giovani Schlickmann - PR25264
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-11612-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anivaldo Alves Correia
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-11992-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Santos Leite
Réu : Drywash Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cleonice Moreira Fortes - PR29981
INTIME-SE A PARTE AUTORA A TOMAR CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 48 E SE-
GUINTES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE
OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12199-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karolline Gonçalves Machado
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Dalmolin - PR25162
INTIME-SE O AUTOR A TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 89 E SEGUINTES, A
QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS
FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12479-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Jose de Ribamar Meira da Costa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12519-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Ramos Chilo
Réu : Uti Clinicor S/C Ltda.
ADV(S) : Meuris Joao Caron Cassou - PR11265
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO E EM EMBARGOS A EXECUÇÃO, ÀS FLS.
510/512: IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO E PROCE-
DENTES OS EMBARGOS. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12545-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Troscianzuk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Tobias de Macedo - PR21667
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 432 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12571-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Deconto
Réu : Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.
Em Liquidação Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 206 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12600-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Eurofarma Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12660-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Astrugildo de Souza Borges
Réu : Ddg Metalurgica e Eletromecanica Ltda.
Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Renato Cordeiro da Silva - PR24737
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 269 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-12914-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Kayane Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Julio Augusto Gerelus - PR29567
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
INTIME-SE A PARTE AUTORA A, QUERENDO, OFERECER
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA PARTE RECLAMADA, NO PRAZO DE 8
DIAS.

TRT-PR-RT-13009-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.

ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 120 E SEGUIN-
TES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-13237-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Marcos do Nascimento
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Valmir Palu - PR18814
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO, À
FL. 836: PROCEDENTES, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-13388-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Coimbra de Oliveira
Réu : Rede Sul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
INTIME-SE A PARTE AUTORA A TOMAR CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 63 E SE-
GUINTES, A QUAL JULGOU PROCEDENTES EM PARTE
OS PEDIDOS FORMULADOS, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-13797-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-14230-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Barreto Messias
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-14428-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando Antenere Bassani
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-15394-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Mitsuko Higashi Aoki
Réu : Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
INTIMEM-SE AS PARTES A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-15658-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rangel de Franca Santos
Réu : Parcoal Administração e Participações Ltda.
Mc Donald S Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634
Manoel Hermando Barreto - PR28096
INTIMEM-SE AS PARTES A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-15830-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro Amorim
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-16453-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael de Menezes
Réu : Rgm Administração e Logística Ltda.
J. A. Vieira % Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-16534-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Cilene de Oliveira
Réu : Tropical Park Administradora de Estacionamento S/C
Ltda.
Bradesco Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ivan Jose Silveira - PR20139
Edvaldo Capassi - PR29817
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN
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TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 174/179, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-16599-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Gustavo Prudlik
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-16764-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Custodio Arineu
Réu : Julio Jose dos Santos
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
Elaine Martins de Paiva - PR24464
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
À FL. 86: PROCEDENTES EM PARTE, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-16994-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Barbosa de Quevedo
Réu : Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Lauri Joao Zamboni - PR5886
Waldir Leske - PR11587
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO, ÀS FLS. 387/388: PROCEDENTES EM PAR-
TE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8
DIAS.

TRT-PR-RT-17068-2002 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza das Gracas Carraro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ines Estanislava Pucci - PR26201
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO, ÀS FLS. 623/625: PROCEDENTES EM PAR-
TE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8
DIAS.

TRT-PR-RT-17109-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Agostinho Fiori
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-17278-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Romanini
Réu : Radio e Televisao Iguacu S.A.
Editora O Estado do Paraná
Tv Tibagi Ltda.
Tv Cidade Ltda.
Tv Naipi Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
INTIMEM-SE AS PARTES A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO(S) RECURSO(S) ORDINÁRIO(S)
INTERPOSTO(S) PELA(S) PARTE(S) CONTRÁRIA(S). PRA-
ZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-17421-2001 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Mercado
Réu : Br PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Biratan de Oliveira - PR14911
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-17597-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Gonçalves dos Santos
Réu : Popasa Potinga Papeis S.A.
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
Intime-se a parte autora a tomar ciência do teor da sentença
proferida em data de 20/10/2005, à fl. 09 dos autos nº 482/
2005 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em trâmite na Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campina Grande do Sul-PR, cuja cópia encontra-
se juntada nos autos de RT 17597/1996.

TRT-PR-RT-17895-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Hilario de Assis
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
À FL. 378: IMPROCEDENTES, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-18099-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Luiz Ramos de Souza Faria
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-

TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 178/186, A QUAL
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-18410-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Ferreira Xavier de Paula
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-18778-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Isaias dos Santos
Réu : Respar Jrm Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Eugenio de Lima Braga - PR21503
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 390/396, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19054-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozorio Rogerio Velho
Réu : Rodonaves Transporte e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Tony Augusto Parana da Silva e Sene - PR27114
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 142/148, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19281-2001 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aquiles Penitente Neto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Nei Pereira de Carvalho - PR17900
INTIMEM-SE AS PARTES A CONTRAMINUTAREM, NO
PRAZO DE 8 DIAS, O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-19309-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingeborg Siewert
Réu : Ga Carvalho
Empresa Folha da Manhã S.A.
Rede Log Distribuição e Logística Ltda. (ME)
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Alberto Augusto de Poli - PR22775
INTIMEM-SE A SEGUNDA E A QUARTA RECLAMADAS A
TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO PRO-
FERIDA ÀS FLS. 182/188, A QUAL JULGOU PROCEDEN-
TES EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AU-
TOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO: 8
DIAS.

TRT-PR-RT-19369-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cileno Ferreira Marun
Réu : Biscayne Comércio de Artigos de Vestuario
ADV(S) : Dione Mara Souto da Rosa - PR16007
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19581-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaconias Cabral de Souza
Réu : Mariberto Rodrigues de Lima (ME)
Mariberto Rodrigues de Lima
ADV(S) : Aribert Joao Rannow - PR8703
Leucimar Gandin - PR28263
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 81/87, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19818-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivar Antonio Souza
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Mauro Joselito Bordin - PR15755
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 248/251, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19902-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cecilia de Andrade Chamma
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
INTIME-SE A RÉ A, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-19971-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir de Almeida Antonio

Réu : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Moacir Salmoria - PR18325
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 141/147, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-20371-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Amaral Elias
Réu : Aguia Dourada Vigilância e Segurança Ltda.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
ADV(S) : Vania de Aguiar - PR36400
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-20560-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudomiro Sacoman
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Cesar Marcal Cerconde - PR17571
Daniela Schweig Cichy - PR40044
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 156/161, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-20565-2001 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Vieira de Oliveira
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Betina Kipper - RS38508
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 252/258, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-20889-2001 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Tadeu Kzyzanowski Muraski
Réu : Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE AS PARTES A CONTRAMINUTAREM, NO
PRAZO DE 8 DIAS, O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-21032-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonildo Andrade de Santana
Réu : Herborisa Indústria e Comércio Ltda.
Cynara Vargas Scalassara Produtos Naturais (ME)
Marca & Cia
Cgmed
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504
Andre Portugal Cezar - PR29771
INTIMEM-SE AS RÉS A, QUERENDO, OFERECEREM
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO DE 8 DIAS.
INTIMEM-SE, AINDA, A PRIMEIRA E A SEGUNDA RECLA-
MADAS A TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉ-
RITO PROFERIDA ÀS FLS. 202/205, A QUAL JULGOU PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. PRAZO:
8 DIAS.

TRT-PR-RT-21039-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Gastao Barbosa Xavier Junior
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Danielle Zanini Graca Pottumati - PR19729
Miguel Riechi - PR6278
Intimem-se as partes a tomarem ciência da decisão proferida
em exceção de pré-executividade às fls. 779/780: improceden-
te, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-RT-21729-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassius Venancio Fernandes
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-22065-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Franca de Castro
Réu : Leao de Juda Alarmes Monitorados S/C Ltda.
Condomínio Edifício Light Tower
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
INTIMEM-SE AS PARTES A TOMAREM CIÊNCIA DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO PROFERIDA ÀS FLS. 164/170, A QUAL
JULGOU PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRAZO: 8 DIAS.

TRT-PR-RT-22095-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Deus de Pontes Pedroso
Réu : Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

INTIME-SE O AUTOR A, QUERENDO, OFERECER CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA RÉ, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-28395-2000 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Ferreira de Moura
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR, NO PRAZO
DE 8 DIAS, O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-32442-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jose Gabriel
Réu : Promon Engenharia Ltda.
Prodec Consultoria Para Decisao S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
INTIMEM-SE AS RECLAMADAS A CONTRAMINUTAREM,
NO PRAZO DE 8 DIAS, O AGRAVO DE PETIÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00039-2006
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Faria Marques
Réu : Marcelo de Jesus Straub
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Intimem-se os embargantes da decisão prolatada nos autos (fls.
92/93) e de que deverão, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se
pretendem a produção de outras provas, especificando-as, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-ATE-00045-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Samuel Cardoso
Réu : Wal Mart Brasil S.A.
HSBC Seguros (Brasil) S.A.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Luiz Carlos Checozzi - PR10355
Tobias de Macedo - PR21667
1 - Tomar ciência do Termo de Audiência, cujo inteiro teor
encontra-se no site www.trt9.gov.br, bem como de que foi de-
signado o dia 05-12-2006, às 17h para audiência de julgamen-
to.

2 - Ciência, ainda, ao 2º reclamado (HSBC Seguros) de que foi
aberto o prazo de 05 dias para manifestar-se acerca dos docu-
mentos de fls. 371/373 juntados pelo reclamante.

TRT-PR-MS-00068-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Réu : Delegado Regional do Ministerio do Trabalho do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intimem-se da sentença prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00081-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Teixeira Filho
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Cesar Augusto Kato - PR22910
Tomar ciência da sentença de embargos de declaração prolata-
da nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-ACPg-00082-2006
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilsat Ltda.
Réu : Gilberto José Floriano
ADV(S) : Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Vistos.
Considerando que não houve a notificação do Consignado e,
portanto, a relação processual não se estabeleceu, defiro o re-
querimento de desistência formulado pelo Consignante e ex-
tingo o processo sem julgamento do mérito. Custas dispensa-
das.

TRT-PR-ET-00133-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovino Cembalista
Réu : Cleusa Maria Bernardes
ADV(S) : Arlindo Mendes de Souza - PR5828
Joaozinho Santana - PR23034
Ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor está
disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-CPE-00176-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Rodrigues Gouveia Neto
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
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DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-PS-00297-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elena Santos de Brito
Réu : Invicta Serviços Ltda.
Shopping Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Manifeste-se o reclamante sobre a devolução da notificação à
1ª reclamada pela ECT.

TRT-PR-AIND-00505-2006
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Direnize Aparecida Barbosa
Réu : Indústria de Compensados Triangulo Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Ribeiro Nalin - PR18762
1- Ciência de que foi designado o dia 23/11/2006, às 14h30,
para realização de audiência de instrução e julgamento, inti-
mando-se as partes com as cominações legais.
2- Deverão as partes se manifestarem sobre o laudo pericial
apresentado, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo au-
tor.

TRT-PR-RT-00592-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Moreira de Souza
Réu : Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
Fastjob Serviços Cooperativa de Trabalhos Profissionais Nao
Liberais Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Intimar o reclamante para juntar a CTPS, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-RT-00603-1990
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Lourenco Trevisan
Réu : Gradiente Eletronica S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Encontra-se à disposição da ré, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada à
Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-PS-00781-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Carlos de Souza
Réu : Madfort Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Fica V. Sa. intimada de que a execução já se encontra garanti-
da, bem como de que possui o prazo de 5 dias para, querendo,
opor Embargos a Execução, na forma do art. 884, da CLT.

TRT-PR-PS-00890-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Maria Walesko
Réu : Koz Empreendimentos de Marketing Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Manter a CPE 37/06 acostada à contracapa dos autos.
Intimar o autor para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-RT-01145-2003 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glacy Barbosa de Carvalho
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Intmar o reclamante para se manifestar sobre o ofício da
Vara Cível, requerendo o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01172-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hernani Glinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Devolvam-se os documentos apresentados pelo reclamado, eis
que extemporâneos.

TRT-PR-PS-01783-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Eduardo Peres de Mello
Réu : Alieen Comércio Confecções Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-02098-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria dos Santos Marchioro
Réu : Pam Manufatura e Comércio de Brinquedos Ltda. (Mas-
sa Falida de)
Sdt Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Andre Azevedo Nogueira - PR26286
Michel Koialainski Barbosa - PR32938
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-

LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-04563-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Ferreira dos Santos
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-05374-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Araujo Beer
Réu : N A Transportes Rodoviarios Ltda.
T A S Transportes Silva Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-05465-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Leite Viante
Réu : Solluz Construções Tecnicas Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
1 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 13/118.
Intime-se.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.
3 - Retirados os documentos, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-PS-05483-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan de Oliveira
Réu : Paracana Construções Civis Ltda.
Roberto Chedid
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
1 - Manter a CP acostada à contracapa dos autos.
2 - Intimar o reclamante para se manifestar.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-05596-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Chiuratto
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Adba Cristina Hannuch - PR22470
1 - Intimar as reclamadas para se manifestarem sobre os docu-
mentos pelo reclamante.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-05632-1997
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivana Maria Barbosa
Réu : Nipomed Administração Em Saude Ltda.
Sanemitu Nisidozi
Tieko Nisidozi
Sergio Minoru Nisidozi
Mario Hirata
Nelson Matsumora
Tsutomu Matsumora
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
1 - Manter a CP acostada à contracapa dos autos.
2 - Intimar a reclamante para se manifestar sobre a devolução
sem cumprimento.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-05837-1994
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Xavier de Alencar
Réu : Di Felline Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Marcos Thadeu Nogueira
Leomar Luiz Castilho
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido,
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-RT-05975-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcilene Aparecida Vissossi da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
Indefere-se o pedido de fls. 193, por ausência de amparo legal.
Deve a reclamante indicar a pessoa responsável atualmente pela
entidade, comprovando-se nos autos. Concede-se o prazo de
mais trinta dias à autora para que indique a forma de prossegui-
mento. No silêncio da autora, encaminhem-se os autos ao ar-

quivo provisório.

TRT-PR-RT-06079-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Borba
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Indefere-se, por ora, o requerimento de desconsideração da
personalidade jurídica, tendo em vista que somente será possí-
vel após esgotadas as possibilidades em face da empresa.
2 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-06137-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo dos Passos
Réu : Técnica Hidrobombas Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Sena - PR22550
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-06150-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Celito da Silva
Réu : Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Gerson Wistuba - PR15220
1 - Intimar as partes e o INSS para se manifestarem sobre os
cálculos refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fun-
damentada, com os itens e valores objeto da discordância, que-
rendo, sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo
executado.
2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-RT-07865-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre dos Santos Mendes
Réu : Ribamar Fabiano Rocha (ME)
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
À parte autora para, querendo, apresentar contraminuta aos
Embargos a Execução opostos pela reclamada. Prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-08267-2006 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Vale
Réu : Lavitta Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Celso da Silva Labres - PR26969

Intimar o autor para que reorganize os documentos trazidos com
a petição inicial, conforme Provimento 01/2005 do E. Regio-
nal, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-08871-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Correa Ribeiro Neto
Réu : Top Artefatos de Madeira Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Juliana de Freitas - PR34205
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-09008-1996
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir Antonio Rodrigues de Mello
Réu : Expansao Projetos e Montagens Eletricas Ltda.
Valdo Vendramin
Rogerio da Cruz Dinnies
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Aureliano Pernetta Caron - PR26161
Ciência às partes da decisão de fl. 288 prolatada nos autos.

TRT-PR-RT-09298-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Maria Kalinowski Rocha de Miranda
Réu : Reabilitare Centro Fisioterapico Ltda.
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Manifeste-se a reclamada, querendo, sobre o demonstrativo de
diferenças de horas extras, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-09511-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Grazielle Ribeiro dos Santos
Réu : Quenia Mara Moltocaro
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386

DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-09608-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Nunes Pires
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Jeff Meier - PR23500
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-09838-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Joao Szepielewicz
Réu : Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
À parte autora para, querendo, se manifestar sobre os termos
dos Embargos de Declaração de fl. 324, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-10502-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Jorge Ommati
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800

À parte autora para, querendo, apresentar contraminuta aos
Embargos à Execução opostos pela reclamada. Prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-10609-1994 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Rodrigues da Silva
Réu : Zandayra Comércio de Locação e Confecções de Trajes
de Noivas Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Nilda Lourenco - PR18281
1 - Indique o exequente bens da executada passíveis de penho-
ra.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-10762-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina Bento da Silva
Réu : Restaurante Carneiro Lobo
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-11012-1997
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Purpur
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992
Ao executado para apresentar resposta à impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11207-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson da Maia
Réu : Unida Sistema de Iluminacao e Decoração Ltda.
Metalurgica Unida Ltda.
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido,
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-RT-11277-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Aparecido Beraldo
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Companhia Gzm de Distribuição
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
1- Intime-se o autor de que o documento de fls. 318, em que
pese sua idoneidade, não é documento hábil a caracterizar a
sucessão, nem tampouco se presta para o prosseguimento da
execução, pois não consta dados essenciais da empresa adqui-
rente.

2- Deverá, pois, o autor, apresentar documento hábil para com-
provação de sua alegação, no prazo máximo de trinta dias, sob
pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-RT-11311-2004
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Roque Calizario
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Ciência ao procurador do autor de que foi designado o dia e
hora abaixo mencionado, para a realização de audiência UNA,
devendo dar ciência ao seu cliente da data designada, bem como
de que deverá comparecer à audiência, sob pena de arquiva-
mento dos autos. Data de audiência: 13/11/2006, às 14h00.

TRT-PR-RT-11314-1996
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Matias de Souza
Réu : Mauro Egger Rodrigues
Paulo Egger Rodrigues
Luiz Egger Rodrigues
Helder Egger Rodrigues
ADV(S) : Bruno Cidade Morgado - PR26388
1 - Considerando que os veículos indicados pela exequente es-
tão gravdos com alienação fiduciária, portanto os executados
detêm a posse e não a propriedade, indefiro o requerimento de
bloqueio dos mesmos.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-11330-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia de Moraes
Réu : Bematech Indústria e Comércio de Equipamentos Eletro-
nicos Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
1- Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos do AIRR
do E. REgional.
2- Libere-se o depósito de fls. 153 em favor da reclamada, após
arquivem-se.

TRT-PR-RT-11474-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Chagas Martins
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Intimar a reclamada para se manifestar sobre os documentos
juntados pela reclamante, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-11529-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anselma Juliana Rojas
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Defere-se vista à autora pelo prazo de cinco dias, após voltem.

TRT-PR-RT-11578-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Satyro da Silva e Oliveira Neto
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Intimar as partes para apresentarem contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11644-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Gabardo
Réu : Abc Cidade Empresa Jornalistica do Paraná Ltda.
Grafica e Editora Compograf Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, solicitar a devolução da CP, mantê-la acostada
e aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-11872-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Siqueira Benite Machado
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Adriana Frazao da Silva - PR31413

Intimem-se da sentença de embarogos de declaração prolatada
nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).
Ao autor para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-RT-12587-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Antonio Lopes Martins
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mara Angelita Nestor Ferreira - PR19605
Defere-se o prazo requerido pela primeira reclamada às fls.
1236.

TRT-PR-RT-12634-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valderi da Silva
Réu : Cafe Alvorada S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Os documentos juntados pelo autor (cópias de cheques) não
são suficientes para comprovação da alegação. Portanto, defe-
re-se o prazo de mais trinta dias ao reclamante para apresentar
documento hábil que comprove a alegação de fls. 84/87, sob
pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-RT-12935-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Almeida e Silva

Réu : Aldo Silverio Cardoso
Celso Jose de Lima
Cardozo & Muzaki Ltda.
Celso Jose de Lima & Cia Ltda.
Wiskaria Metro Ltda.
Petiscaria Champagne Ltda.
Hotel Flowers Garden Ltda.
ADV(S) : Fernando Jose Curi Staben - PR13460
Miriam Klahold - PR17175
Renato Galvao Carrillo - PR26176
Intime-se reclamada para que proceda ao depósito das corre-
ções pelos índices de poupança “do dia” do pagamento das
parcelas, a partir da segunda parcela do acordo, com a devida
atualização até a presente data, no prazo de dez dias, com a
devida apresentação de planilha de cálculos para justificar o
valor depositado, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-13614-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscilla Durski Tramontini de Campos
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Intime-se a reclamada para, querendo, proceder aos recolhi-
mentos previdenciários e fiscais proporcionalmente ao valor
incontroverso liberado, incluindo-se o valor liberado às fls. 333
(depósito recursal transferido e sacado pela exequente), para
assim se eximir de futura cobrança de juros e acréscimos legais
inerentes aos débitos previdenciários e fiscais, tendo para tanto
o prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-13657-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Sebastiao Nunes de Assis
Réu : Papelaria Barao do Rio Branco Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Domingos Capurrino Neto
Tele Vendas Santa Cruz Comércio de Papeis Ltda.
Papelaria Muricy Ltda.
ADV(S) : Jose Alzamora Neto - PR2014
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Dos termos da homologação do acordo (fl. 398).

TRT-PR-RT-13698-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lodirlei Ramos da Silva
Réu : Rede Audac Cobrancas Brasil Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução
da intimação à testemunha pelo ECT.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-14045-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Jurandir Carlos da Silva
Réu : Golden Fix Sistemas de Fixacao Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
1 - Intime-se o reclamante para que junte o demonstrativo de
horas extra mencionado em sua petição, presumindo-se no si-
lêncio que não há.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-14059-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Roge Paupitz
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Rosane Loyola Basso - PR21440
Ciência às partes da sentença de embargos declaratórios prola-
tada nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br). Ao autor, ainda, para contra-arrazoar o re-
curso ordinário interposto pela reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-RT-14077-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Lima da Silva
Réu : Radio e Televisao Iguacu S.A.
Editora O Estado do Paraná
Tv Tibagi Ltda.
Tv Cidade Ltda.
Tv Naipi Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelo recla-
mante que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
no julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-14134-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Otavio de Gusmao Siqueira
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Job Rocha Pereira - PR28499

Intimem-se da sentença de embargos declaratórios prolatada
nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-14163-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmeri Esteghues do Walle
Réu : Pet Ecoville Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Da homologação do acordo (fl. 219).

TRT-PR-RT-14421-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janice Zubatch
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
À reclamada para apresentar contra razões ao recurso ordiná-
rio, no prazo legal.

TRT-PR-RT-14569-2001 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Cristiane Ribeiro Stival
Réu : Via Roma Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
1 - Considerando que os valores depositados nos autos não ga-
rantem a execução, intimar o exequente para indicar os meios
de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-14694-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Pedroso
Réu : Br PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Biratan de Oliveira - PR14911
Ao réu para, querendo, apresentar resposta à Impugnação a
Sentença de Liquidação apresentada pelo autor. Prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-14788-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonzir Augusto Braz
Réu : Sidepar Siderurgica Paranaense Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ao autor para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo
de Petição de fls. 150. Prazo legal.

TRT-PR-RT-14820-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Faustino
Réu : Maua Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
A B M S Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Mauro Cury Filho - PR18436
1 - Considerando que os valores depositados nos autos não ga-
rantem a execução, intimar o exequente para indicar os meios
de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-14999-2000
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Terezinha Maciel
Réu : Posto Alemao Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
1 - Considerando que os bens penhorados não garantem a exe-
cução, intime-se o exequente para indicar outros bens passí-
veis de penhora.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-15030-1997
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene Souza Vidal
Réu : Luiz Xv Comércio de Calcados Ltda.
Adi Comércio de Calcados Ltda.
Nenem Comércio de Calcados Ltda.
Dessan Comércio de Calcados Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
1 - Indefiro o requerimento de apreensão do veículo indicado
pela exequente, tendo em vista que pertence a terceiro estranho
à lide.
2 - Intime-se novamente a exequente para se manifestar quanto
à certidão de fl. 377.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-15124-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Freitas
Réu : Eloi de Santana
Confeitaria Paris Ltda.
Coritiba Foot Ball Club
Tomar ciência do Termo de Audiência, cujo inteiro teor encon-
tra-se no site www.trt9.gov.br., bem como da redesignação da
audiência de julgamento para o dia 05/03/2007, às 17h10.

TRT-PR-RT-15185-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Trapp
Réu : Via Veneto Roupas Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909
À reclamada para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário adesivo interposto pela autora, no prazo legal.

TRT-PR-RT-15413-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Regina da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido,
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-RT-15602-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Rodrigues
Réu : Paulo Bueno
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido,
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-RT-15694-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivania Aparecida da Silva
Réu : G5 Sistemas Integrados de Segurança S.A
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

À reclamamte para apresentar contra razões ao recurso ordiná-
rio, no prazo legal.

TRT-PR-RT-15895-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Dirceu da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
Jotawell Companhia de Alimentos e Conexos (Massa Falida)
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369

Encontra-se à disposição do Reclamante, na Secretaria da Vara,
CERTIDÃO para habilitação no processo falimentar.

TRT-PR-RT-15977-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo dos Santos
Réu : Harapierin Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido,
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-RT-16087-1995
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Gutierrez Algaba
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Curitiba
Marcos Dutra
ADV(S) : Tania Mara Cansian - PR19591
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-16627-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa dos Santos
Réu : Mini Mercado Pelle Ltda.
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
1 - Considerando que os valores depositados nos autos não ga-
rantem a execução, intimar o exequente para indicar os meios
de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-16639-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lygia Vianna Itibere da Cunha
Réu : Laz Audiovisual Ltda.
ADV(S) : Jose Vidotti - PR4365
Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
17.11.2006 AS 17H35, PARA A AUDIENCIA DE JULGAMEN-
TO.

TRT-PR-RT-16861-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vladimir Prado
Réu : Macarevich & Correa S/C
ADV(S) : Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111
1 - Intime-se o reclamante para apresentar contra razões ao re-
curso ordinário, no prazo legal.
2 - Intime-se, ainda, o reclamante para retirar a CTPS que se
encontra arquivada na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-19001-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademil de Oliveira
Réu : Elvis Sposito Diniz & Cia Ltda.
ADV(S) : Amancio Cueto - PR8340
Luis Carlos Barreto - PR17609
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-19593-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Somensi
Réu : Juliano Sebastiao dos Santos
ADV(S) : Joao Rogerio Niels - PR12267
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-21733-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Sonia Cervelher
Réu : Pam Manufatura e Comércio de Brinquedos Ltda. (Mas-
sa Falida de)
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Sdt Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Daniel Lourenco Barddal Fava - PR14070
Michel Koialainski Barbosa - PR32938
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-25552-2000
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Antonio Batista
Réu : Multiar Sistema de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15/09/2006 E 29/
09/2006, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PU-
BLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ 104, FONE 3029-8555, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-26033-2000
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano de Oliveira Ferreira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
intime-se o procurador da ré para os fins do art. 884 da CLT.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PR

5ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 8.º Piso – Tel.: 310-7005

CEP 80420-010 – Curitiba - PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS
N.º 05/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que se está citando os Executados
a seguir nominadas, e seus representantes legais, que se encon-
tram em local incerto e não sabido, para que paguem, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execução do
valor atualizado do débito indicado nos autos adiante enumera-
dos, bem assim que tomem as demais providências legais que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT 05156/2002
Exeqüente : Paulo Cesar Alonço
Executado(a) : Herminio Rodrigo Ayres Chico (ME)
Valor : R$8.928,24, atualizado até 31.07.2006.
2.
Autos : RT 05031/2004
Exeqüente : Claudiane Becker
Executado(a) : The Hall Restaurante Dançante Ltda., Bruno
Gouveia
: R$5.581,22, atualizado até 31.07.2006.
3.
Autos : RT 06025/2003
Exeqüente : Mari Luci dos Santos
Executado(a) : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Valor : R$6.070,64, atualizado até 31.07.2006.
Deverá o Ré(u) proceder a devida anotação na CTPS do(a)
Autor(a), sob pena de ser efetivada pela Secretraria da Vara.
No mesmo prazo, deverá a(o) referida Ré(u) entregar na Secre-
taria do Juízo, a documentação hábil para requerimento do Se-
guro-desemprego, sob pena de execução direta, nos termos da
r. sentença proferida.
4.
Autos : PS 06339/2002
Exeqüente : Carlos Alberto Gonçalves do Carmo
Executado : Joel Belisario Castanho de Souza
Valor : R$12.507,28, atualizado até 31.07.2006.
5.
Autos : RT 06697/2002
Exeqüente : Helena Maria Yasumitsu
Executado(a) :Dulce Amon
Valor : R$66.067,91, atualizado até 31.07.2006.
6.
Autos : RT 07390/1992
Exeqüente : Marta Borssuk Ferreira
Executado(a) : Deusalete Lopes Franklin
Valor : R$6.442,74, atualizado até 31.07.2006.
7.
Autos : PS 07648/2001
Exeqüente : José Ferreira da Silva
Executados(a) : Principal Vigilância S/C Ltda.
Valor : R$20.604,77, atualizado até 31.07.2006.
8.
Autos : RT 03580/2000
Exeqüente : Edilaine Araujo Siqueira
Executado(a) : Claudia Ferreira Pinto
Valor : R$20.853,27, atualizado até 31.07.2006.

9.
Autos : RT 04456/2003
Exeqüente : Juliana D’Antônio
Executados(as): Executare Promoções e Eventos Ltda., Maria
Carolina de Souza Bartholo, Josemary Curi, Luiz Carlos Assad
e Vanessa Assad.
Valor : R$21.408,61, atualizado até 31.07.2006.
10.
Autos : RT 04488/2003
Exeqüente : Marlene Vilczak da Silva
Executados(as): Executare Promoções e Eventos Ltda., Maria
Carolina de Souza Bartholo, Josemary Curi, Luiz Carlos Assad
e Vanessa Assad.
Valor : R$18.114,24, atualizado até 31.07.2006.
11.
Autos : RT 00861/1989
Exeqüente : Sadi Rogerio Alexandre
Executado(a) : João Maria Lopes Stanke
Valor : R$15.813,14, atualizado até 31.07.2006.
12.
Autos : RT 00921/2003
Exeqüente : Pedro Raksa Filho
Executado(a) : Gerson Odair Schneider e Vanderlei Siebert
Valor : R$32.921,29, atualizado até 31.07.2006.
13.
Autos : PS 01268/2001
Exeqüente : Adriana Ribas Machado
Executado(a) : Piramide Laje de Artefatos de Cimento Ltda.
(ME)
Valor : R$2.594,77, atualizado até 31.07.2006.
14.
Autos : PS 01811/2002
Exeqüente : Monica Carla Pacheco
Executado(as) : Schiller Serviços Terceirizados Ltda.
Valor : R$4.988,48, atualizado até 31.07.2006.
15.
Autos : PS 02033/2003
Exeqüente : José Rosa das Neves
Executado(as) : Principal Vigilância S/C Ltda.
Valor : R$4.183,51, atualizado até 31.07.2006.
16.
Autos : RT 14607/2001
Exeqüente : Claudio do Carmo da Silva Bernardi
Executado(as) : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Valor : R$169.514,53, atualizado até 31.07.2006.
17.
Autos : RT 15473/2002
Exeqüente : João Adolfo Ribeiro
Executado(as) : Adeserv Administradora de Serviços Terceiri-
zados Ltda.
Valor : R$28.544,36, atualizado até 31.07.2006.
Deverá o Ré(u) comprovar a regularidade dos depósitos fundi-
ários, bem como entregar, na secretaria do Juízo as guias para
liberação do FGTS, sob pena de expedição de alvará judicial e
as guias para requerimento do seguro-desemprego, sob pena de
execução pelo valor equivalente, tudo nos termos da r. senten-
ça proferida (fls. 118/133).
18.
Autos : RT 11661/2000
Exeqüente : Enilson da Silva Martins
Executado(as) : Ives Valêncio Ponestke e Iracema de Castro
Valor : R$12.792,22, atualizado até 31.07.2006.
19.
Autos : RT 12899/2002
Exeqüente : Noel Andrade Hemples
Executados(as): Executare Promoções e Eventos Ltda., Maria
Carolina de Souza Bartholo, Josemary Curi, Luiz Carlos Assad
e Vanessa Assad.
Valor : R$32.971,96, atualizado até 31.07.2006.
20.
Autos : RT 7968/2001
Exeqüente : Gilson Fiorani Schunemann
Executado(as) : Claudio Leining Wanderly
Valor : R$6.019,53, atualizado até 31.07.2006.
21.
Autos : RT 09942/2001
Exeqüente : Valdinei Lemos dos Santos
Executado(as) : ARR Administradora e Participações Ltda.
Valor : R$5.820,15, atualizado até 31.07.2006.
22.
Autos : RT 10105/2004
Exeqüente : Coriolano de Miranda
Executado(as) : Auto Posto Bm Petro I Ltda., Daniele Cristina
de Souza, Fernanda Cristiane de Souza e Luiz Gustavo Miran-
da.
Valor : R$1.812,75, atualizado até 31.07.2006.
23.
Autos : RT 10931/2002
Exeqüente : Edson Luiz dos Anjos
Executado(as) : Sitese Sistemas Técnicos de Segurança S/C Ltda
Valor : R$3.361,59, atualizado até 31.07.2006.
24.
Autos : RT 18835/2001
Exeqüente : Mara Lene Baptista do Carmo
Executado(as) : Terezinha Ines Falkoski e Leia Janaina Falkoski
de Aguiar Druciak
Valor : R$15.717,96, atualizado até 31.07.2006.
25.
Autos : ET 00057/2002
Exeqüente : Flavia Barros de Oliveira
Executado(as) : Luiz Andrioli Junior
Valor : R$1.544,10, atualizado até 31.07.2006.
26.
Autos : RT 21536/1995
Exeqüente : Fabricia Cavalheiro Tastch
Executado(as) : Cristiane Teixeira Costa Mochinsky
Valor : R$1.564,02, atualizado até 31.07.2006.
Deverá o Ré(u), inclusive, manifestar-se sobre o requerimento
de liberação dos valores arrestados fl. 266.
27.
Autos : RT 26948/2000
Exeqüente : Maria Ivonete Marcondes
Executado(as) : Rosmar Ramos

Valor : R$6.701,20, atualizado até 31.07.2006.
28.
Autos : RT 32603/1997
Exeqüente : Pedro Dario Pereira Netto
Executado(as) : Domingas Totti dos Santos e Henderley Totti
Santos
Valor : R$183.292,44, atualizado até 31.07.2006.
29.
Autos : RT 32603/1997
Exeqüente : José Darci de Souza
Executado(as) : Sedutos Serviços Especializados Em Dutos
Ltda., José Anísio de Oliveira e Silva e Carlos Alberto Crisós-
tomo Agra
Valor : R$84.055,46, atualizado até 31.07.2006

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede da 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba -PR.

Dado e passado nesta 5ª Vara do Trabalho, aos 10 de julho de
2006. Eu, Admar Ribeiro, Técnico Judiciário, digitei, e eu
.................................... Lucimeri F. K. de Castilho Ribas, Di-
retora da 5ª Vara do Trabalho, conferi e subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00204-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Andreola da Rosa
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Augusto Carlos Carrano Camargo - PR14215
Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
manifestem-se sucessivamente, a autora de 17 a 21, e a reh de
27 a 31-07-06, acerca da proposta de honorarios apresentada
pelo perito.

TRT-PR-AIND-00510-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dircinei Mazola
Réu : Kusma & Cia Ltda.
ADV(S) : Humberto Ribeiro de Queiroz - PR1805
Cesar Augusto Terra - PR17556
muito embora o processo pudesse ser extinto sem julgamento
de mérito, considerando a cominação imposta à fls. 79 item “2”
e o decurso de prazo certificado à fls. 82, nos termos do artigo
267 § 1o. do cpc, determino a designação de audiência de ins-
trução, sendo que a ausência do autor importarah extinção do
processo sem julgamento de mérito, por desinteresse. audien-
cia designada para o dia 08-05-07, as 14h20min.

TRT-PR-RT-00697-2001 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doracy Borges de Oliveira
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
apresentar sua ctps para anotacoes.

TRT-PR-PS-00716-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Vaz dos Santos
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
juntar cópia reprográfica autenticada ou guia darf original, re-
ferente ao recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01256-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
manifestar-se, nos autos.

TRT-PR-PS-01273-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Trindade da Silva
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
quanto ao requerido em relação ao bloqueio de contas, remeto
ao despacho de fls 57, pelos mesmos fundamentos. em razão
da certidão negativa de fls. 65, informar o endereço atualizado
da reh-sócios, a fim de possibilitar a intimação da decisão de
fls. 25-32.

TRT-PR-PS-01564-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Admilson Cesar dos Reis
Réu : Jamef Transportes Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
mantenham na contracapa dos autos, os docs que acompanha-
ram a petição inicial. efetuar a retirada destes, mediante recibo
nos autos, devendo organizá-los, na forma dos parágrafos 3º e
4º do artigo 155 do Provimento Geral da Corregedoria Regio-
nal do E. TRT. organizados, designe-se audiência, com as noti-
ficações de praxe.

TRT-PR-RT-01656-2002 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Neves
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.

ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Carlos Antonio Vargas - PR29290
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão do depósito recursal, fls. 146, em judicial. após,
aguarde-se a o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-PS-01678-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene de Oliveira de Araujo
Réu : Beatriz H Barrozo & Camille Barrozo Rangel Santos Ltda.
Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
indicar os valores dos pedidos, nos termos do art. 852-B, inciso
I da clt, sob pena de extinção do feito sem julgamento de méri-
to, nos termos do inciso III § 1º do artigo mencionado.

TRT-PR-RT-02151-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilsete Pontes Varasquim
Réu : Dimebel Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Mariana Wernecke de Sotti Lopes - PR35153
retirem-se os autos de pauta, aproveitando o horário para outro
processo. homologo o acordo entabulado pelas partes às fls.
18-19, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. custas pela reh, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, para recolhimento e comprovação no prazo de 5
dias. concede-se a reh, o prazo legal para comprovação do re-
colhimento da contribuição previdenciária e fiscal. pago o acor-
do, custas e comprovado o recolhimento previdenciário e fis-
cal, intime-se o inss. no silêncio deste, expeçam-se os ofícios
de praxe e arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-03081-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena de Carvalho
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
informar o endereco do sindico da massa falida. feito, designe-
se audiencia, dando-se ciencia as partes.

TRT-PR-RT-03767-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divina Fatima Furquim
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
considerando que os endereços das testemunhas arroladas pela
recte pertencem a jurisdição da vara de colombo, aguarde-se
primeiramente a oitiva de partes e demais testemunhas neste
juízo.

TRT-PR-PS-03892-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Dias de Souza
Réu : Disk Pizza Iolanda Ltda.
ADV(S) : Katia Zanoni - PR18392
informar se houve adimplemento do valor avençado à fls. 26,
sendo que, no silêncio, presumir-se-á o recebimento.

TRT-PR-RT-03955-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Ronalte Alves
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
designada audiencia de instrucao para o dia 11-09-06, as 14h00,
devendo comparecer neste juizo, sob pena de confissao, acom-
panhado das testemunhas (maximo 3) que pretenda ouvir, ou
arrola-las com antecedencia de 20 dias da data supra, sob pena
de preclusao.

TRT-PR-PS-04151-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Paes de Camargo Oliveira
Réu : Mauri Kopp (ME)
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878
em razao do nao comparecimento da recte, arquivem-se os au-
tos, nos termos do art.844 da clt. custas dispensadas. desentra-
nhar os docs anexados com a peticao inicial.

TRT-PR-RT-04531-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gualberto Ferreira
Réu : Condomínio Edifício Lancaster
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão do depósito recursal, fls. 122, em judicial. após,
aguarde-se a o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-04564-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Alves da Silva
Réu : Affine Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Carlos Jose Sebrenski - PR27644
vista acerca dos docs juntados.

TRT-PR-RT-04587-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Flavia Naves Freire Maia
Réu : Centro Europeu Cursos de Turismo Administração Hote-
laria e Idiomas Ltda.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
efetuar o recolhimento das custas (fl 166).

TRT-PR-RT-04840-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anatir Silvio Pereira dos Santos
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Vanessa Groger - PR25772
considerando o silêncio do inss (fl.25), informar o valor devido
a título de inss para habilitação na massa falida.
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TRT-PR-PS-04917-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Rodrigues de Souza
Réu : Falcao Sistemas Eletronicos Monitorados Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Rodrigo Binotto Grevetti - PR38488
homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 45-46, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. custas pela reh, no importe de 2% sobre o valor transacio-
nado, para recolhimento e comprovação no prazo de 5 dias.
concede-se à reh, o prazo legal para comprovação do recolhi-
mento da contribuição previdenciária e fiscal. pago o acordo,
custas e comprovado o recolhimento previdenciário e fiscal,
intime-se o inss. no silêncio deste, expeçam-se os ofícios de
praxe e arquivem-se os autos. requeiram às partes, se deseja-
rem, no prazo de 5 dias, desentranhamento de documentos jun-
tados.

TRT-PR-PS-04936-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Sokolowski
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Patricia Chemim - PR29264
indefiro o requerido à fls. 30-31, por falta de amparo legal,
(artigos 844 da CLT e 463 do CPC).

TRT-PR-PS-05056-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Gonçalves
Réu : Sonia Portela
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
em razão do contido na certidão, esclareça sobre a divergência.
silente, retifique-se a autuação.

TRT-PR-RT-05426-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Cordeiro
Réu : Concresan Engenharia de Obras e Projetos Ltda.
Delphos Construções e Empreendimentos Ltda.
Flor de Liz
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Raphael Giulliano Larsen Santos da Silva - PR31664
compareca o recte na secretaria a fim de efetuar o resgate de
sua ctps. homologo o acordo entabulado pelas partes às fls.
124-125, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos. quanto à discriminação de verbas, para efeito
previdenciário, permanece o constante no julgado, proporcio-
nalmente. custas pela reh, no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, para recolhimento e comprovação no prazo de 5 dias.
comprove a reh o recolhimento das custas e da contribuição
previdenciária. comprovado o recolhimento previdenciário, in-
time-se o inss. no silêncio deste, expeçam-se os ofícios de pra-
xe e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-05840-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Eurich
Réu : Jeans Etc Comércio de Modas Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
embargos declaratorios rejeitados.

TRT-PR-RT-06002-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Ronalte Alves
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
audiencia inaugural designada para o dia 21-09-06, as
16h20min.

TRT-PR-PS-06433-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionisio Banaszewski
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão do depósito recursal, fls. 175, em judicial. após,
aguarde-se a o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-06433-2005 - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Batista do Nascimento
Réu : Contrel Construções Ltda.
ADV(S) : Lorival Favoretto - PR20021
a reh deveria depositar a 2a. parcela ateh 19-12-05 (segunda-
feira), uma vez que a data aprazada 18.12.05 (fl.73) recaiu em
um domingo, depositou somente em 21-12-05 (quarta-feira) fls.
83. portanto, proceda o pagamento da clausula penal incidente
sobre a 2a. parcela paga em atraso, bem como das custas pro-
cessuais, no prazo de 48h, sob pena de execução. silente, inti-
me-se o inss e execute-se.

TRT-PR-RT-06605-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Nunes Vieira
Réu : Renata Antunes de Toledo
ADV(S) : Nicole Barao Raffs - PR34992
compareça a recte pessoalmente, na secretaria da vara, para
ratificar o acordo.

TRT-PR-RT-06733-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Lopes de Lima
Réu : Ml Advogados Associados
ADV(S) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
defiro o requerido, com fulcro no art.453, II do cpc. audiência
una redesignada para o dia 19-10-06, as 13h30min.

TRT-PR-RT-06971-2003 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Campos

Réu : Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represen-
tações Ltda.
Meta Instituto de Pesquisa de Opiniao Ltda.
Ipardes - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Economico
e Social - Fundação Edson Vieira
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Jean Carlo Leeck - PR24659
regularmente opostos, conheço dos embargos de declaração
apresentados pela 4ª reclamada em carta precatória. no mérito,
assiste-lhe razão, pelo que sano contradição apontada para de-
clarar nula a notificação para contra-arrazoar recurso ordinário
realizada por carta precatória, haja vista que o reclamado IBGE
encontra-se representado pela Advocacia Geral da União - Pro-
curadoria da União no Paraná, como se vislumbra a partir de
fls.179, como antes certificado.

TRT-PR-RT-07280-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Aparecida Leite
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Amauri de Lima Correa - PR24172
vistas aos docs juntados.

TRT-PR-RT-07329-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Ferreira
Réu : Sula Comércio de Calcados Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
nos termos do artigo 47 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, determino seja(m)
informado(s) o(s) número(s) do RG do(a) reclamante. após, à
pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-07367-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro de Jesus e Souza
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
nos termos do artigo 47 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, determino seja(m)
informado(s) o(s) número(s) da ctps e pis do(a) reclamante.
após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-07433-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Taiane Pedroso da Silva
Réu : Real Encomendas e Cargas Ltda.
ADV(S) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-07611-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Scotti
Réu : Brt do Brasil Operadora de Turismo Ltda.
ADV(S) : Dyego Alves Cardoso - PR39627
mantenham na contracapa dos autos, os docs que acompanha-
ram a petição inicial. efetuar a retirada dos docs, mediante re-
cibo nos autos, devendo organizá-los, na forma dos parágrafos
3º e 4º do artigo 155 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E. TRT. organizados, designe-se audiência, com
as notificações de praxe.

TRT-PR-RT-07650-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Ferreira Borges
Réu : Wal Mart Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
vistas ao docto juntado.

TRT-PR-RT-07733-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Colauto
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marilda Silva da Silveira - PR14083
Guilherme Kirtschig - PR27102
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão do depósito recursal, fls. 446, em judicial. após,
aguarde-se a o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-07818-1999 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aelson Gonçalves de Souza
Réu : Universal Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
ante o certificado e o teor dos acordaos juntados fls 69 e segts,
manifestar-se nos autos.

TRT-PR-RT-07903-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Heymovski
Réu : Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Raphael Marcondes Karan - PR30375
retirem-se os autos de pauta, aproveitando o horário para outro
processo. homologo o acordo entabulado pelas partes às fls.
67-70, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. custas pela reh, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, para recolhimento e comprovação no prazo de 5
dias. concede-se à reh, o prazo legal para comprovação do re-
colhimento da contribuição previdenciária e fiscal. pago o acor-
do, custas e comprovado o recolhimento previdenciário e fis-
cal, intime-se o inss. no silêncio deste, expeçam-se os ofícios
de praxe e arquivem-se os autos. requeiram as partes, se dese-
jarem, no prazo de 5 dias, desentranhamento de documentos
juntados.

TRT-PR-RT-08113-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruberval Aparecido Domingues
Réu : Tecnoreis Ambiental Ltda.

Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
retornam os autos para análise acerca da denunciação à lide
pretendida pela 2a reh, como determinado às fls. 28, o que res-
ta indeferido. a denunciação à lide suscitada pela reh não tem
cabimento dada a incompatibilidade da intervenção requerida
no âmbito do Processo do Trabalho. nesse sentido a doutrina:
“A Justiça do Trabalho não se encontra dotada de competência
constitucional para solver conflitos de interesses entre denun-
ciante (sucessor) e denunciado (sucedido), corresponde dizer,
entre pessoas que não se acham vinculadas por um contrato de
trabalho, e sim por um contrato civil ou comercial. como pode-
rah, portanto esta Justiça Especializada lançar sentença conde-
natória do denunciado ao ressarcimento de valores pagos pelo
denunciante em decorrência de sentença dada entre as partes
primitivas (autor e réu), sem que esse capítulo do pronuncia-
mento jurisdicional acarrete grave ofensa a literalidade da re-
gra contida no art. 114, da Constituição Federal? como pode-
rah, enfim, essa Justiça produzir, em prol do denunciante, um
título executivo, se, para efeito dessa constituição, o crédito
que dá conteúdo ao titulo judicial não é de natureza trabalhista,
circunstância que inibe o denunciante de promover-lhe a cor-
respondente execução na Justiça do Trabalho?” -Manoel Anto-
nio Teixeira Filho, Litisconsório, Assistência e Intervenção de
Terceiros no Processo do Trabalho, LTr, pg.218-219. a audiên-
cia aprazada.

TRT-PR-RT-08153-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Justino Machado do Pilar (Espólio De)
Réu : Hotel Recanto Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
pretende o requerente, à luz do artigo 273 do CPC, o deferi-
mento de tutela antecipada em relação à quitação das verbas
rescisórias, ante o caráter tipicamente alimentar da verba em
questão, bem como a entrega pela reclamada do TRCT e baixa
da CTPS para levantamento de valores depositados em conta
do FGTS do empregado. Postula a requerente, na inicial, preli-
minarmente, a unicidade contratual até 13.03.2006, em que pese,
alegue que formalmente o reclamante tenha sido dispensado
em 10.07.2002. Juntou documentos a partir de fls.14. Não obs-
tante as alegações do requerente, a pretensão ora apresentada
não prospera em sede de tutela antecipada, porquanto impres-
cindível para a análise do pleito, a presença da prova inequívo-
ca do direito da requerente, requisito indispensável para a con-
cessão da tutela postulada, sem o que não há como se acolher a
pretensão deste. Portanto, sem a oitiva da parte contrária, bem
como conhecimento da situação fática e provas que serão por
esta produzida, torna-se temerário o deferimento do pleito nes-
ta oportunidade. Rejeito. À pauta, notificando-se o reclamado
(audiencia inaugural designada para o dia 05-10-06, as
15h40min).

TRT-PR-RT-08184-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo da Silva
Réu : Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cretidos Financeiros
Ltda.
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
ADV(S) : Gustavo Mota Guedes - RJ95346
as intimações/notificações nesta Justiça especializada, são efe-
tuadas através de publicação dos atos na imprensa oficial do
estado, nos termos do artigo 236 do CPC. em razão do exposto,
indefiro o requerido à fls. 313.

TRT-PR-RT-08289-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Ekermann
Réu : Gtech Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
vista aos demonstrativos de horas extras juntados.

TRT-PR-RT-08454-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Orlando Bailo
Réu : Japa Auto Repair Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
apresentar a ctps, para anotacoes.

TRT-PR-RT-08900-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josuel Souza Netto
Réu : Estacionamento e Lava Car Familia Ltda.
Alceu Lessa
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
intime-se a 1a. testemunha arrolada. quanto a 2a. testemunha
arrolada, em razão do endereço da mesma pertencer a jurisdi-
ção da vara de araucária, aguarde-se primeiramente a oitiva de
partes e testemunhas, neste juízo.

TRT-PR-RT-09174-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Kostulski
Réu : Nairana Confecções Ltda.
Comércio de Roupas Sharif Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão do depósito recursal, fls. 253, em judicial. aguar-
de-se a o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-09295-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Kuss
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
vistas acerca dos docs juntados.

TRT-PR-RT-09421-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Carvalho
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Luiz Fernado Ferreira Levy
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
ciência as partes da baixa dos autos. após, aguarde-se a o jul-

gamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-13538-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Deprevost Machado
Réu : Janaina de Fatima Chudzik
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
vistas acerca dos docs juntados pela recte.

TRT-PR-RT-22661-2001 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Chupil
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503

Intime-se o autor a contraminutar os embargos à execução,
querendo

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00256/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-09326-2003 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Vieira Feitosa
Réu(s) : Editora Santa Monica Ltda.
San Martin Grafica e Editora
Afonso Manzur
Daniela Manzur
Maria Lucia Carneiro da Silva
Tadeu Matheus Kreniski
INTIMADO(S) : Daniela Manzur - (RÉU - 4)
Maria Lucia Carneiro da Silva - (RÉU - 5)
EDITAL DE CITAÇÃO ÀS EXECUTADAS MARIA LUCIA
CARNEIRO DA SILVA e DANIELA MANZUR.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER às executadas supramencionadas que, pelo pre-
sente, ficam citadas para que promovam o pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-9326/03, em
que é exeqüente CELSO VIEIRA FEITOSA e que, em 31/07/
2006, importa em R$20.377,26 (vinte mil trezentos e setenta e
sete reais e vinte e seis centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00257/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-10796-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito da Silva Castro
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CPF:
355.820.499-91
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 10796/05 (fls. 174/184), em que é recla-
mante BENEDITO DA SILVA CASTRO.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00258/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11234-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Sergio Dearo
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 11234/05 (fls. 287/299), em que é recla-
mante SÉRGIO DEARO.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00259/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11235-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Tomadon
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 11235/05 (fls. 243/253), em que é recla-
mante LUIZ CARLOS TOMADON.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00260/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11274-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gustavo Maganhotto
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 11274/05 (fls. 217/226), em que é recla-
mante LUIZ GUSTAVO MAGANHOTTO.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00261/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-12459-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldeci Westphal
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:

77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 12459/05 (fls. 164/174), em que é recla-
mante WALDECI WESTPHAL.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00262/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-15306-2003 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilso Dal Pupo
Réu(s) : Churrascaria O K Curitiba Ltda.
Churrascaria O K Sao Paulo Ltda.
Churrascaria O K Bandeirantes Ltda.
Victorino Ongaratto
Faustina Batista Ongaratto
Neocir Pedro Mocelin
Wilson Antonio Mocelin
INTIMADO(S) : Churrascaria O K Sao Paulo Ltda. - (RÉU - 2)
Faustina Batista Ongaratto - (RÉU - 5)
Victorino Ongaratto - (RÉU - 4)
Wilson Antonio Mocelin - (RÉU - 7)
EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS CHURRASCA-
RIA O K SÃO PAULO LTDA., VICTORINO ONGARATTO,
FAUSTINA BATISTA ONGARATTO e WILSON ANTONIO
MOCELIN.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que promovam o pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT 15306/03, em
que é exeqüente ADILSO DAL PUPO e que, em 31/07/2006,
importa em R$65.295,94 (sessenta e cinco mil duzentos e no-
venta e cinco reais e noventa e quatro centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00263/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00120-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União Federal
Réu(s) : Home Light Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Ariosvaldo Antonio Marschalk
INTIMADO(S) : Ariosvaldo Antonio Marschalk - (RÉU - 2)
Home Light Indústria e Comércio de Vidros Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 02.218.009/0001-07
EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS HOME LIGHT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA. e ARIOS-
VALDO ANTONIO MARSCHALK.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que promovam o pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos EPA 120/05, em que
é exeqüente a UNIÂO e que, em 31/07/2006, importa em
R$33.729,79 (trinta e três mil setecentos e vinte e nove reais e
setenta e nove centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00264/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04537-2002 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Martins
Réu(s) : Enacrem Empreiteira Nacional de Obras e Serviços
Ltda.
Sergio José Santana
Francisco José Filho
Helio José Santana
INTIMADO(S) : Francisco José Filho - (RÉU - 3) - CPF:
632.836.629-91
Helio José Santana - (RÉU - 4) - CPF: 441.786.209-59
Sergio José Santana - (RÉU - 2) - CPF: 504.842.579-00
EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS SERGIO JOSÉ
SANTANA, FRANCISCO JOSÉ FILHO e HELIO JOSÉ SAN-
TANA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que promovam o pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT 4537/02, em que
é exeqüente JAIR MARTINS e que, em 31/07/2006, importa
em R$1.920,32 (mil novecentos e vinte reais e trinta e dois
centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00265/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-17392-1997 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jozilene Pereira Mehl
Réu(s) : Laboratorio Flammer do Brasil
Ademar Bernart
INTIMADO(S) : Ademar Bernart - (RÉU - 2)
EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) ADEMAR
BERNART

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que promova o pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT 17392/1997, em
que é exeqüente JOZILENE PEREIRA MEHL e que, em 31/
07/2006, importa em R$5.729,16 (cinco mil setecentos e vinte
e nove reais e dezesseis centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00266/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04950-2006 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ervino Lopes Vaz
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 4950/06, em que é reclaman-
te ERVINO LOPES VAZ, foi redesignada a audiência INICIAL
para o dia 01/08/2006, às 13h00.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00267/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04275-2006 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andres Luis Fernandes
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 4275/06, em que é reclaman-
te ANDRES LUIS FERNANDES, foi redesignada a audiência
INICIAL para o dia 02/08/2006, às 13h10.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00268/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-06149-2006 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Alves Junior
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 6149/06, em que é reclaman-
te LUIZ CARLOS ALVES JUNIOR, foi redesignada a audiên-
cia INICIAL para o dia 09/08/2006, às 13h00min, devendo com-
parecer sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00269/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-06739-2006 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Pereira
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 6739/06, em que é reclaman-
te SEBASTIAO PEREIRA, foi redesignada a audiência INICI-
AL para o dia 09/08/2006, às 13h25min, devendo comparecer
sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00270/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00082-2005 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu(s) : Menegazzo & Wistuba Ltda.
J.A.N.Bor Artefatos de Borracha Natural Ltda.
INTIMADO(S) : J.A.N.Bor Artefatos de Borracha Natural Ltda.
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- (RÉU - 2)
EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA J.A.N. BOR
ARTEFATOS DE BORRACHA NATURAL LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos ACCS, em que é autor o SINDI-
CATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA
DO ESTADO DO PARANÁ, foi redesignada a audiência INI-
CIAL para o dia 02/08/2006, às 13h00min, devendo compare-
cer sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00040/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilane do Rocio Alves Ramos Buzzi
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vistos, etc..
1. Revejo o despacho de fl. 24, por equivocado, ao fim de inde-
ferir liminarmente o processamento da presente pretensão exe-
cutiva, posto inexistir título executivo líquido no que se refere
ao parcelamento do FGTS, com a multa e FGTS em atraso,
salientando ainda que a presente execução extrajudicial limita-
se aos termos da audiência conciliatória de fl. 18.
2. Intime-se a parte autora e decorrido em branco o prazo para
recurso, ao arquivo geral.

TRT-PR-EAEJ-00025-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Ribeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR.1052625/
2006 NA CEF

TRT-PR-OUTR-00028-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sitepd Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas Pri-
vadas de Processamento de Dados de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Sindpd Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
ADV(S) : Edesio Franco Passos - PR2318
Iraci da Silva Borges - PR7093
1. Junte-se a estes os autos de exceção.
2. Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 159.
1 - Considerando a romoção do Juiz da causa em face de quem
foi dirigida a exceção interposta pelo réu, declaro sua extinção
por perda de objeto.
2 - Junte-se a estes aqueles autos de exceção.
3 - Intimem-se as partes desta decisão, bem como o autor de
que no prazo de 5 dias poderá apresentar contra-minuta aos
embargos de declaração de fls. 150/154, ante o pretenso efeito
modificativo ne
4 - Com a manifestação ou decorrido em braco o prazo ora
fixado, voltem conclusos para apreciação dos embargos de de-
claração.

TRT-PR-ET-00074-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair Spanhol
Réu : Luiz Elisvaldo Tenorio
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
1 - Da decisão de embargos de declaração intime-se o embar-
gado na pessoa de seu procurador constituído nos autos RT
22320/98, Dr. Vicente Higino Neto.
2 - No mesmo ato, processe-se o Agravo de Petição de protoco-
lo 111277 interposto pela embargante.
E.D IMPROCEDENTES

TRT-PR-EAEJ-00103-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Mario Schenfeld
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1. Indefiro liminarmente o processamento da pretensão execu-
tiva em face de Gleicio Marcio Simões e Kelly Regina Simões,
posto inexistir qualquer título executivo oponível diante das
referidas pessoas físicas.
2. Indefiro liminarmente o processamento da pretensão execu-
tiva no que se refere ao depósito do FGTS e honorários assis-
tenciais, em face da executada, posto inexistir título executivo
líquido, no particular.
3. Efetue-se a conta geral, observando-se o inadimplemento da
multa fundiária.
4. Atualize-se a conta e expeça-se mandado de citação em face
do Alarm Sat, nas pessoas dos sócios indicados às fls. 03, para
pagamento ou garantia do Juízo em 48 horas, sob pena de pe-
nhora.
6. Desta decisão intime-se a parte credora na pessoa de seus
advogados.

TRT-PR-RT-00314-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Silvane Aparecida Kramer
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR.1060230/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-00315-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alves de Oliveira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR.1060804/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-00357-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvonei Rechetelo Batista
Réu : Sul Park Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS,.NR. 951623
E 951687/2006 NA CEF

TRT-PR-PS-00365-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Distefano
Réu : Ademir Wudarski
Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Flaviano Lugo - PR22335
SENTEÇA - PROCEDENTE EMPARTE

TRT-PR-RT-00389-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariangela Chiamolera
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-00442-1992 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Kreuz
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
- ACOLHIDOS
ATUALIZE-SE A CONTA, PROCEDENDO-SE O ABATI-
MENTO DEFERIDO

TRT-PR-RT-00988-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mateus William Passos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc..
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto.

TRT-PR-RT-01131-1995
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angelica Fonseca da Silva
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Ricardo Sampaio - PR25788
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 701289/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-01270-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dejamil Rodrigues Gentil
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauricio Bittencourt - PR34386
SENTENÇA - REJEITA-SE A PRELIMINAR E EXTINGUE-
SE COM JULGAMENTO A DEMANDA

TRT-PR-RT-01272-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho Ferreira das Neves
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Aureo Vinhoti - PR22904
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-01339-1991 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian do Rocio Siqueira Propst
Réu : União Federal
ADV(S) : Celso Pereira da Silva - MS2546
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-01356-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Gois
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Processe-se o recurso ordinário interposto pela autora às fls.
402-410.

TRT-PR-RT-01490-1995
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Tanaka
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Jaime Belmiro Tasca - PR9382
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NRNO BBSA
DO AUTOR NR. 1109858/2006
DA RECDA NR. 1110057/2006

TRT-PR-RT-01680-1991 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvarina Elaudio de Cristo

Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE PRO-
VIDENCIE O RECEBIMENTO NOS ALVARÁS DEFL. 493/
500 PELOS AUTORES

TRT-PR-RT-01842-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Limoni Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Processem-se os recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-RT-01886-1998
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adailton Paz de Oliveira
Réu : Philip Morris Marketing S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS, NRS
878825 /2006 NA CEF E 878572/2006 NO BBSA

TRT-PR-RT-01969-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1059043 NA
CEF

TRT-PR-PS-02016-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz Alves de Oliveira
Réu : Mz Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Eletro Comercial Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Waldir Schimidt da Silveira - PR31378
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 1053276/
2006 NO BBSA

TRT-PR-PS-02037-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edvaldo Celestino
Réu : Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1106791 NA
CEF

TRT-PR-RT-02123-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arquimendes Theodoro
Réu : Atra Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-PS-02147-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charlene Cristiane de Oliveira Magni
Réu : Brt Mgm Operadora de Turismo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 813089/
2006 NO BBSA

TRT-PR-RT-02165-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Jose Sotsek
Réu : Banco Ford S.A.
Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-02215-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Cortes Lazaro de Souza
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 562060/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-02286-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Lucio Ribeiro
Réu : Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPRO-
CEDENTES

TRT-PR-RT-02602-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Aparecida de Andrade
Réu : Biolife Comércio de Produtos Farmaceuticos e Manipu-
lacao de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR.1098362/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-02757-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulino Falcade
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-PS-02826-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ludgero Schwedler
Réu : Banespa S.A. Corretora de Seguros

ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1114050 NA
CEF

TRT-PR-RT-02956-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rosario Milliati
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Cris Caroline Fontana - PR31342
DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-03337-1997 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilio Augusto Severino
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
SENTENÇA DE EMBARGOS à EXECUÇÃO - ACOLHIDO
EM PARTE
INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE A RÉ PARA O RE-
FAZIMENTO DE SEUS CÁLCULOS

TRT-PR-RT-03424-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margareth Ribeiro Borba
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR.1064285/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-03530-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Marques Lima
Réu : Melissa Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.879765/2006
NA CEF

TRT-PR-RT-03773-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luana Cristina Canan
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1107481 NA
CEF

TRT-PR-RT-03834-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Hernandes de Souza
Réu : Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda. (Massa Falida)
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
Cardiologia Vidalon Diagnostico Nao Invasivo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-03962-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Gonçalves Lopes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-04111-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Nowiski
Réu : Alcatel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1109667 NA
CEF

TRT-PR-RT-04168-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Vieira Ramos
Réu : Admin de Condominios Mineira
Edifício Lorengiola
Condomínio Edifício Nicole Ii
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Adriano de Oliveira - PR26232
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-04450-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso dos Santos
Réu : D Guariza & Filhos Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-PS-04461-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Satoshi Osmar Nonaka
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-04634-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Maria Ribeiro
Réu : Probank Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Ideraldo Jose Appi - PR22339
SENTENÇA - IMPROCEDENTE
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TRT-PR-PS-04694-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Almeida
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Acir Filipake - PR36926
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-04799-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Esquio
Réu : S.A. Cruz Transportes Ltda.
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-PS-05042-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilene Fernandes Peixoto
Réu : Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS.
NRS.1114623 E 1114662 NA CEF

TRT-PR-RT-05119-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josimar Xavier de Araujo
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-05133-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Valdete Leite de Campos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1116127/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-05291-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloy Chella
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Nadim Abrao Andraus
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Erika Paula de Campos - PR17492
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-05332-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aesio Alves Carneiro
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559
Alberto Augusto de Poli - PR22775
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-05879-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luiza Callegari Leal
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-06328-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Antonio Martins Osternack
Réu : Fundação Telepar
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 950871/
2006 NO BBSA

TRT-PR-RT-06447-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Franca de Oliveira
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-06523-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Rodrigues Lavezo
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-06764-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Gomes Correia
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
REJEITA-SE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA, NA FORMA DO ARTIGO 461 DO CPC
CITE-SE A RÉ
INTIME-SE AS PARTES QUANTO A PRESENTE DECISÃO

TRT-PR-RT-06951-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Caldo Vicente Dias
Réu : Barossi Construções Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551

Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-07066-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lessak
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 1101811/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-07068-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Maria Bigliardi
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Pontificia Universidade Catolica do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Flavio Warumby Lins - PR31832
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-07164-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Igreja Evangelica Assembleia de Deus Em Curitiba
ADV(S) : Miguel da Silva - PR3858
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-07305-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Luiz Carraro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
SENTENÇA - REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS POR JOSE LUIZ CARRARO E ACOLHER PARCILA-
MENTE OS OPOSTOS POR HSBC BANK BRASIL SA

TRT-PR-RT-07405-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Demerval Ribeiro
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR.1115762 NO
BBSA

TRT-PR-RT-07520-1997
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Gonçalves Pena
Réu : Cia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. ‘905755/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-07819-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocilene Alvim dos Santos
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Carlos Leal Szczepanski Junior - PR24950
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-07966-1998
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Aparecido Serrano
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Claudio Lacerda - PR4524
Antonio Roque Cereza - PR24187
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR
DO AUTOR - NR. 1111178 NO BBSA E 1111975 NA CEF
DA 2 RECDA - NR. 1113269 NA CEF

TRT-PR-RT-08109-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Marquesi
Réu : Odete Giusti Dias (ME)
ADV(S) : Sueline Justus Martins - PR25844
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-08149-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luis Faleiro Francisco
Réu : Fortronic Empresa de Segurança Ltda.
Fortaleza Central de Monitoramento de Alarme Ltda.
Usina Nova América
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Shirley Rosana de Moraes - PR28758
SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS à EXECUÇÃO
- NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS

TRT-PR-RT-08593-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Weceloski
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Flavia Daniele Gomes - PR22797
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-08612-1996
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Galeto Ramos
Réu : Mesbla Lojas de Departamentos S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS NRS
1112616, 1112940 E 1113080 NA CEF,
RETIRAR CERTIDÃO HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS NA
MASSA FALIDA

TRT-PR-RT-08677-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artur Leandro de Santana
Réu : Econ Empresa de Consultoria S/C

ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Juliana Braga Coelho - PR20309
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-08883-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joci Helen Soupinski Rodrigues
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Moacir Salmoria - PR18325
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-08942-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Jose dos Santos
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Claudinei Szymczak - PR30278
SENTENÇA -IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-09066-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Regina Bassani
Réu : Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Milene Vicente Takeda - PR19338
Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. NA CEF
PARA O AUTOR NR. 492663/2006
PARA RECDA NR. 879337/2006

TRT-PR-RT-09190-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliane Westphalen Camargo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA -IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-09233-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Coutinho
Réu : Conaima Brazil Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Rogerio Issao Kodani - PR33860
SENTENÇA -PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09488-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Cesar Kulaitis
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
SENTENÇA -IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-09496-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Egmar Esmicelato de Amorim
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de
fl.322.
2. A ré deverá, em 8 dias, proceder, em conta vinculada e sob
pena de execução, aos depósitos do FGTS e ainda deverá, no
mesmo prazo, comprovar os recolhimento previdenciários e fis-
cais cabíveis, conforme sentença de fls. 250/257.
3. Decorrido o prazo acima fixado em branco, nomeio
contador(a) Maurício Nurmberg, para elaboração do cálculo
de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária a cargo
do empregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-A,
da CLT.
4. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-09514-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Aparecido Araujo
Réu : Simatel Diamond Ltda.
Juarez Jose Kubaski
Silmara da Silveira Kubaski
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo - PR28192
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09530-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Gagliardi Pinto
Réu : Tyco Services Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Ermisson Martins Ferreira - SP101654
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09562-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francis Ribeiro de Camargo Biesemeyer
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09601-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelus Barbosa Alves
Réu : British And American Centro de Idiomas e Comércio de
Livros Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Ricardo Trigona Neto - RJ89210
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09670-2004 - (8 dias)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adinilson Ferreira da Rocha
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Moveis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-09995-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Roberto Silva
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-10010-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Rogerio Bertho da Silva
Réu : Batel Promoções e Eventos Ltda.
Hella & Cia Ltda.
Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Renato Hella
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Adriana Goncalves - PR25767
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-10113-1997
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Felipe Ribas
Réu : Agreste Engenharia de Construções Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
Teimoso Comércio e Construções Ltda.
Jose Eduardo Cavalcante
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR.1125549/
2006 NA CEF.

TRT-PR-RT-10161-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seso Dias Martins
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Luiz Otavio Goes - PR25857
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-10205-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Luiz Lopes Torralba
Réu : Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
ADV(S) : Bruno Henrique Goncalves - SP131151
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR.1134518 NO
BBSA

TRT-PR-RT-10246-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
Réu : Vilmar Moretao
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Roberto Fade - PR24616
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-10444-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Marta do Amaral Tupan
Réu : Associação Paranaense de Cultura - APC (Hospital Uni-
versitario Cajuru)
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-10482-1998 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rolf Gustavo Meyer
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Giani Cristina Amorim - PR21575
SENTENÇA - DE EMABRGOS à EXECUÇÃO E IMPUGNA-
ÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - REJEITAM-SE OS
E.E. APRESENTADOS POR COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA E ACOLHE-SE PARCIALMENTE A IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DA POR ROLF GUSTAVO MEYER

TRT-PR-RT-10543-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz de Paula
Réu : Sass Representações Comerciais Ltda.
Marumbi Textil Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Cleusa Souza da Silva - PR20908
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-10687-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gleide Aparecida da Silva
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Eros Gil Peters - PR18462
DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO - REJEITADO

TRT-PR-RT-10709-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Pratt Monteiro
Réu : Precision Tooling Equipamentos de Precisao Ltda.
Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Processe-se o recurso ordinário de fls. 188/203, intimando-se
para contraminuta o autor e a primeira ré.

TRT-PR-RT-10997-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Iere de Oliveira
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Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Tatiana Denczuk - PR26561
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - REJEI-
TADOS

TRT-PR-RT-11163-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloana de Paula Scheletz
Réu : Companhia Nacional de Call Center
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Jose Vicente da Silva - PR18380
Cristina Kakawa - PR23300
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-11238-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santiago Demario dos Santos
Réu : Solar Film Comércio de Peliculas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-11390-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir de Faria
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-11609-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Ines Bampi Brunetta
Réu : Banco Volvo Brasil S.A.
Volvo Administração de Serviços Ltda.
Volvo Corretora de Seguros e Administração de Serviços Ltda.
Consorcio Nacional Volvo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-11652-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvestre Knopka Junior
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jair Aparecido Avansi - PR18727
SENTENÇA DE EMBARGOS - ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-RT-11906-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Gilvan dos Santos
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 1055937/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-11947-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre Penedo
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Antonio Roque Cereza - PR24187
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-12047-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Ferreira dos Santos Zollner
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 835433/
2006 NO BANCO DO BRASIL SA

TRT-PR-RT-12712-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Oliveira de Souza
Réu : Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-13090-2000 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Souza
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Bamerindus Participação e Empreendimentos
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Companhia de Seguros S.A.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Tobias de Macedo - PR21667
Marcio Jones Suttile - PR25665
SENTENÇA - ACOLHO PARCILAMENTE OS E.E APRESEN-
TADOS POR HSBC BANK BRASIL, E ACOLHO PARCILA-
MENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO APRESENTADOS POR GENIVALSO SOUZA.

TRT-PR-RT-13338-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geverson Anselmo Pilati
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-13819-1996
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Galvao da Silva Ferreira
Réu : Kenisur Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Celio Lucas Milano - PR24580
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 835386/
2006 NO BANCO DO BRASIL SA

TRT-PR-RT-13854-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Devanildo Coltro Moreira
Réu : Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR. 1096416/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-14185-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilceia Matos de Paulo
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se o autor de que dispõe do prazo de 8 dias para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 543/
548 interposto pela ré.

TRT-PR-RT-14303-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Correa da Costa
Réu : Eletrosul Empresa Transmissora de Energia Eletrica do
Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR.1105829 NO
BBSA

TRT-PR-RT-14813-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelia Cunha
Réu : Diretriz Feiras e Eventos Ltda.
Diretriz Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Juliano Franca Tetto - PR34749
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
SENTENÇA - REJEITA-SE A PRELIMINAR E EXTINGUE-
SE COM JULGAMENTO DO MÉRITO A DEMANDA

TRT-PR-RT-14852-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helina Maria de Morais
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
EMBARGOS Á EXECUÇÃO - ACOLHIDOS

TRT-PR-RT-15032-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Roza da Cunha
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Vital Cassol da Rocha - PR19765
SENTEÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-15043-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilze Kogler
Réu : Roforte Importação e Comércio de Rolamentos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se o autor de que dispõe do prazo de 8 dias para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 71/
80 interposto pela ré.

TRT-PR-RT-15257-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Cunha Batista
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Thiago Torres Guedes - RR36754
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-15278-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Neves Nunes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
DOS

TRT-PR-RT-15337-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Maria Santiago Brandao Farias
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA DE EMBARGOS à EXECUÇÃO ACOLHIDOS

TRT-PR-RT-15507-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviana Maestrelli Botega
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-15585-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angelica Fonseca da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SENTENÇA DE EMBARGOS - ACOLHIDOS

TRT-PR-RT-15610-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Friesen
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHIDOS

TRT-PR-RT-15873-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região

Réu : Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-15932-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Rubens dos Santos Fonseca Junior
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Fernando Antonio Zetola - PR21559
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-16080-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Maria Ravedutti
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SENTENÇA -IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-16252-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Correia da Silva
Réu : Viação Itapemirim S.A.
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
SENTENÇA - ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS

TRT-PR-RT-16404-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Gonçalves Garcia
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-16641-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Rodrigues Moura
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 835318/
2006 NO BANCO DO BRASIL SA

TRT-PR-RT-16669-1993
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa Vaz Guimaraes Sampaio Gouvea
Réu : Studio Di Batel S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS. NRS.
877611/2006 E 877652/2006 NA CEF

TRT-PR-RT-16983-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Terezinha dos Santos Argozo
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especializados Ltda.
União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR1064312 NA
CEF

TRT-PR-RT-17179-2000 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Prado Bernardes
Réu : Ethicompany Recursos Humanos Ltda.
Banco Araucária S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
SENTENÇA - ACOLHO OS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-17379-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Ledoux de Oliveira Nascimento
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-17584-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente de Oliveira Guimaraes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SENTENÇA -EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS

TRT-PR-RT-17708-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaerte Czarneski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-17760-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Godino Cabas
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Patricia Tostes Poli - PR24810
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-17814-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz Barbosa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloy Melnik - PR10861

Marcelo Alessi - PR16272
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-17921-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Nivaldo Migliozzi - PR12902
SENTENÇA DE EMABRGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
TADOS

TRT-PR-RT-17935-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Jabs de Lima
Réu : Avenida Paulista Pizza Bar Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-17976-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Masaki
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
EMABRGOS à EXECUÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE

TRT-PR-RT-18001-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alciram Vieira
Réu : Cia Gzm de Distribuição
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 1122736/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-18104-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afonso de Camargo Neto
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carmen Roberta Franco - PR31140
SENTENÇA RESULUTIVA DE EMABRGOS à EXECUÇÃO
-ACOLHIDOS PARCIALMENTE

TRT-PR-RT-18667-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Correia Kopp
Réu : M Shop Comercial Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-18780-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Gugelmin Pimentel
Réu : Datamidia Informações Publicitarias S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Alexandre Fidalski - PR32196
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19133-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Nara Aparecida Silva
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. NR. 1136616/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-19155-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rubens de Oliveira
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19204-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hernani Vieira
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Gelson Barbieri - PR17510
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19243-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Ramos
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19290-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa Helena Torres
Réu : Ef Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Claudia Susana Hanel - PR26831
SENTENÇA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-19429-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Pinheiro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Nasser Ahmad Allan - PR28820
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE
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TRT-PR-RT-19471-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Soares Albuquerque Luiz
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Intelli Ind de Terminais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
James Dantas - PR27512
Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19472-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carla de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Intelli Ind de Terminais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
James Dantas - PR27512
Lauro Caversan Junior - PR34587
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19536-2002 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro dos Santos
Réu : Molduras Festina Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Fabiula Muller - PR22819
SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS à EXECUÇÃO
-REJEITA-SE

TRT-PR-RT-19546-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alexandre Gontarski
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Edson Antonio Fleith - PR16001
SENTENÇA - PROCENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-19810-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Claudia Ferreira
Réu : Lancaster Participações e Empreendimentos Turisticos
Ltda.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-19930-1999 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odiete Cristina da Costa Prestes Correa
Réu : Associação Paranaense de Cultura - APC
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
SENTENÇA - ACOLHER OS EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-20119-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Kirchner
Réu : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural - EMATER
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-20418-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Pereira da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-20489-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oswaldo da Silva Rego
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Arlindo Menezes Molina - PR22424
SENTENÇA - REJEITO OS E.E E ACOLHO PARCIALMEN-
TE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-21154-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Yuji Ishikawa
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
SENTENÇA - EXTINGUE-SE COM JULGAMENTO DO
MÉRITO

TRT-PR-RT-21698-2003 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magno Moreira Lopes
Réu : Portel Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Adriana Gluck Camargo - PR26098
SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-21879-2001 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalgisa Ines Jarosz
Réu : Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S/C Ltda.
Antonio Masaharu Sato
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Mauro Jose Auache - PR17209
SENTENÇA - ACOLHO OS EMABARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-22107-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Piccinin Soares
Réu : Johnson & Johnson Comércio e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GR.S NR.
1093536 NO BBSA E 1093728 NA CEF

TRT-PR-RT-22175-2004 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genesio Lechinski
Réu : Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
SENTENÇA -PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-22177-1997 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lineu Mezzadri
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
SENTENÇA - ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS à
.EXECUÇÃO E A IMPUGNAÇÃO à SETENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO

TRT-PR-RT-22206-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Luiz Cuchaba
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GR.S NR. 882596
E 882659/2006 NA CEF

TRT-PR-RT-22524-1991
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iacita Pinto de Moura
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Postalis - Instituto de Seguridade Social dos Correios e Tele-
grafos
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GRS,.876916 E
876916 NO BBSA

TRT-PR-RT-22814-1999 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana de Fatima Penteado
Réu : Pao Real Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
SENTENÇA - ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS à
EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-23453-1997
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Voroby Machado
Réu : Mea Ensino de Idiomas Ltda.
Julio Cesar Algeri
ADV(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR. 1029955/
2006 NO BANCO DO BRASIL SA

TRT-PR-RT-23462-1994 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Serrano Magalhaes
Réu : EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
1. Sem razão ao exeqüente, tendo em vista que o calculista
observou corretamente os limites da decisão proferida no acór-
dão de fls. 301/307, complementada pela decisão de embargos
declaratórios de fls. 321/326, na qual não houve deferimento
de reflexos do adicional de periculosidade.
Portanto, indefiro a execução do FGTS pretendido.
2. Intime-se o exeqüente e, decorrido o prazo legal, ao item 4
do despacho de fl. 1777.

TRT-PR-RT-25338-2000
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igle Vieira Brandt
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc..
I - Recebo a petição retro como impugnação à sentença de li-
quidação.
II - Intime-se a parte contrária para, querendo ofertar resposta,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-26977-1998 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Maria Demarche
Réu : Televisao Bandeirantes do Paraná Ltda.
Radio e Televisao Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Iracema Elis de Faria - PR3140
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Rubens Augusto Camargo de Moraes - SP24778
SENTENÇA -IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-28274-1997
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR, NR. 879139/
2006 NA CEF

TRT-PR-RT-30306-1997
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Batista Scherer
Réu : Banco do Brasil S.A.

ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Arlindo Menezes Molina - PR22424
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIAÇÃO AS GRS.
DO AUTOR NR. 1125962 NO BBSA
DA RECDA NR. 1126328 NO BBSA

TRT-PR-RT-30814-1998 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rita Martins da Silva Pugliesi
Réu : CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
SENTENÇA - REJEITAR OS EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-31665-1998
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Durau
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR NR.1133567/
2006 NA CEF.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-01042-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Silmara Correa
Réu : Cristian Fabiano Novo Ribeiro da Silva
ADV(S) : Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade - PR22585
1 - ADMITO A EMENDA à INICIAL.
3 - CONSTATO QUE A PARTE PASSIVA JÁ FOI CITADA,
TENDO APRESENTADO CONTRATO SOCIAL E PROCU-
RAÇÃO, E QUE A DEFESA, AINDA NÃO FOI APRESEN-
TADA, POIS A AUDIÊNCIA UNA FOI ADIADA EM FACE
DA NECESSIDADE MDE EMENDA Á INICIAL.
3 - DIANTE DISSO, INTIMNE-SE A RECLAMDA, POR SEU
PROCURADOR, DA EMENDA à INICIAL PROTOCOLIZA-
DA, A FIM DE COMPLEMENTAR A DEFESA A SER APRE-
SENTA DA EM AUDIÊNCIA

TRT-PR-RT-01471-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Joclas Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
1. Ante a proximidade da audiência, exclua-se a mesma da pauta,
designando-se nova data para 04.09.06 às 14h05.
2. Intime-se o autor da nova data da audiência.
3. Intime-se a ré, por seu sócio, no endereço de fl. 26, por Ofi-
cial de Justiça.

TRT-PR-PS-05088-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Fernandes Jeremias
Réu : Benilde Fagundes Miranda
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
1. Considerando-se a greve dos servidores da Justiça do Traba-
lho no período de 17.05.2006 a 03.07.2006 e a suspensão dos
prazos processuais de 17.05.2006 a 10.07.2006, determina-se:
a) o adiamento da audiência para 01.08.2006, às 16h;
b) intimem-se as partes, inclusive a ré com as recomendações
de fls. 19;
c) Diante da possibilidade de representação da ré por seu filho
(fls. 19), determina-se que a sua intimação seja realizada no
endereço da ré e acompanhada de cópia da petição inicial e
com as advertências de estilo (artigo 844 e seguintes da CLT,
quanto à condução de testemunha e demais provas).

TRT-PR-RT-05850-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia de Fatima Goncalo Contrigiani
Réu : Lea Maria Oliveira Mello
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Considerando a greve dos servidores da Justiça do Trabalho
no período de 17.05.2006 a 03.07.2006, à qual aderiram os
servidores desta unidade, para melhor adequação da pauta, adia-
se o julgamento para o dia 15.09.2006, às 17h57min.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-06470-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Turkot
Réu : Moveis Oggi S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Joao Carlos Signorini - RS16582
1. Considerando a greve dos servidores da Justiça do Trabalho
no período de 17.05.2006 a 03.07.2006, à qual aderiram os
servidores desta unidade, para melhor adequação da pauta, adia-
se o julgamento para o dia 22.09.2006, às 17h56min.

2. Proceda a Secretaria a anotação no cadastro e demais assen-
tamentos dos substabelecimentos de fls. 131 e 132.

3. Após, intimem-se.

TRT-PR-RT-06558-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Ems S.A.

Nature S Plus Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
1 - ANTE A PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA, EXCLUA-SE
A MESMA, DESIGNADNDO NOVA DATA PARA 04.09.2006
àS 14H15

TRT-PR-RT-07012-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Casturino Ribeiro
Réu : Hot Service Air Cargo Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
1 - O autor propõe reclamatória em face de Hot Service Air
Cargo Ltda., tão somente.
2 - Em sede liminar, pretende o autor a antecipação da tutela de
bloqueio das contas bancárias da reclamada através do convê-
nio BACEN-JUD e obtenção do equivalente das verbas resci-
sórias e dos salários referentes aos meses de abril, maio, junho
e julho/2005.
3 - Contudo, se depreende do caso que a relação jurídica entre
as partes, consubstanciada no próprio vínculo de emprego re-
quer, ainda, cognição exauriente, pois o autor textualmente pede
seja judicialmente reconhecida a relação de emprego.
4 - Não bastasse, o Provimento 6/2005 do C. TST a “contrario
sensu”, proibe a utilização do convênio BACEN-JUD senão
em execuções definitivas. Na hipótese dos autos, mas apenas
em procedimento específico poder-se-ia ter, em consignação
sumária, medida cautelar de arresto. Ao qual, frise-se, não se
presta o convênio BACEN-JUD.
5 - Portanto, indefere-se a antecipação de tutela postulada.
6 - Retifique-se a autuação e demais assentamentos para que
sejam excluídos do pólo passivo da demanda os sócios nomi-
nados às fls. 2 e 3.
7 - Designe-se audiência inicial.
8 - Certifique-se.
9 - Intime-se a parte autora.
10 - Notifique-se a reclamada.
DATA DA AUDIÊNCIA 09.08.2006 àS 13H40

TRT-PR-RT-07273-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clessi Maria Sielski
Réu : Agencia de Correios Franqueada Campo Comprido Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
1. Não se mostra possível deferir-se emenda à inicial após a
notificação da reclamada, sem a observância contraditório.
2. Assim, considerando a manifestação da ré às fls. 242, regis-
tre-se no cadastro, na autuação e demais assentamentos, as in-
formações constante do documento procuratório de fls. 243.
3. Após, intime-se a ré pelo prazo de 10 dias para que tenha
vista dos autos, em especial da petição de aditamento à inicial
de fls. 239-241.

TRT-PR-RT-07304-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Baji
Réu : Marco Antonio Mansur
Opus Trading América do Sul Ltda.
Mercontex do Brasil Ltda.
Suata Serviços Logisticos Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
1. Admito a emenda à inicial de protocolo 121489.
2. Juntem-se os documentos apresentados com a petição de pro-
tocolo 145149.
3. Designe-se audiência inicial.
4. Notifique-se a reclamada.
5. Intime-se o autor.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 15.08.2006 ÁS 13H50

TRT-PR-RT-10565-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Marcos Nunes Ribeiro
Réu : Sao Jose Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Gustavo Pereira Farah - PR28875
1. Considerando a greve dos servidores da Justiça do Trabalho
no período de 17.05.2006 a 03.07.2006, à qual aderiram os
servidores desta unidade, para melhor adequação da pauta, adia-
se o julgamento para o dia 01.09.2006, às 17h57min.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-11947-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Posansky
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Considerando a greve dos servidores da Justiça do Trabalho
no período de 17.05.2006 a 03.07.2006, à qual aderiram os
servidores desta unidade, para melhor adequação da pauta, adia-
se o julgamento para o dia 29.09.2006, às 17h57min.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-15334-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Mary Carneiro
Réu : Eximia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
Danone Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Leo Marcos Paiola - PR15629
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Ante a proximidade da audiência e o cumprimento da Carta
Precatória Citatória, adia-se novamente a audiência para
04.09.06 às 13h55.
2. Junte-se a CP.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-15899-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Rodrigo de Oliveira Santos
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Christian Marcello Manas - PR29190
Intime-se as partes para terem vista do laudo pericial ora apre-
sentado, pelo prazo comum de 10 dias.

TRT-PR-RT-16911-2003
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Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Miranda
Réu : Estrela Azul Serviço de Vigilância Segurança e Transpor-
te de Valores Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Rogerio Issao Kodani - PR33860
Marissol Jesus Filla - PR17245
1. Considerando a greve dos servidores da Justiça do Trabalho
no período de 17.05.2006 a 03.07.2006, à qual aderiram os
servidores desta unidade, para melhor adequação da pauta, adia-
se o julgamento para o dia 15.09.2006, às 17h56min.

2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-24612-1999
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genesio Souza Amaral
Réu : Jorge Eurico Heisler
Manoel Sebastiao do Amaral
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Raul Aniz Assad - PR15388
FOI DESIGNADA HASTA PÚBLICA PARA O DIA 02.08.2006
A PARTIR DAS 14H30 NA ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL E
AGROPECUÁRIA, SITA NA RUA DR. VITOR AMARAL,
1154, CENTRO, ARAUCÁRIA/PR. CASO RESULTE NEGA-
TIVA A HASTA INDICADA NO ITEM ANTERIOR, FICA
DESDE JÁ DESIGNADA A REALIZAÇÃO DE NOVA PRA-
ÇA/LEILÃO PARA O DIA 09.08.2006, A PARITR DAS 14H30,
NO MESMO LOCAL

TRT-PR-RT-29934-1996
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Maciel Machado
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações
Joao de Oliveira Franco Neto
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
1. Indefiro os requerimentos formulados por Casillo Advoga-
dos através das petições de protocolo 111967 e de 99603.
2. As certidões a cargo da Secretaria de que trata o Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º maio de 1943, artigo 711, referem-se especifi-
camente às informações quanto ao andamento dos respectivos
processos e sobre o que constar dos livros ou dos arquivamen-
tos existentes na secretaria.
3. As informaçõe solicitadas podem ser obtidas mediante sim-
ples consulta aos autos pela parte interessada que poderá, in-
clusive, valer-se de cópia.
4. Frise-se que em razão de permissivo legal, certidão de atua-
ção de procurador perante o Juízo, excepcionalmente pode ser
expedida mediante requerimento formulado pelo próprio inte-
ressado, desde que tenha o objetivo específico de fazer prova
de tempo de atuação para fins de concurso público.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 21047/2005
Reclamante: MIGUEL ALTAMIR NEVES
Reclamados: GERO ENGENHARIA E GERENCIAMENTO
DE OBRAS LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
GERO ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS
LTDA, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para to-
mar ciência da propositura da ação supra e para compare-
cer à audiência inaugural designada para o dia 30-AGOS-
TO-2006 às 08:35hs, na sala de audiências desta Vara, quando
poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria importará re-
velia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 11 de julho de 2006.

Eu, Luciano Karlo Pertschi, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
_________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00134-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-MC-00025-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leila Rossetto

Réu - Aptus Processamento de Dados Ltda.
Aptus Trabalho Temporário
Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Promovere Merchandising Ltda. (ME)
Promovera Rg Total Organização de Recursos Humanos Ltda.
Altieri de Bona Sartor
Eloi de Bona Sartor Junior
Osvaldina de Bona Sartor Lima
Adriane Zili Sartor
Amabile Ines Andreis
Elizangella Sartor Tonatto
ADV(S) - Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
INFORMAR, EM 30 DIAS, O ENDEREÇO ATUALIZADO
DA 6ª RECLAMADA, OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NA AUSÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO OS AUTOS IRÃO à MESA.

TRT-PR-EAEJ-00061-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helio Francisco Ribas
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) - Daniel Moreno Portella - PR32296
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT E NA CEF-PABJT- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-CS-00079-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Manoel Candido Machado
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. Revejo o despacho de fls. 661.
2. Libere-se o depósito de fls. 640 a quem de direito.
3. Antes, porém, determina-se que seja intimada a parte ré para
ciência, no prazo de 10 dias, nos termos do determinado nos
artigos 74 e 75, da Consolidação dos Provimentos da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-AIND-00477-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alceu Joao Szepielewicz
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Claudia Wormsbecker Baruzzo - PR30930
FOI DESIGNADA PARA O DIA 13-09-2006 àS 13H25 AUDI-
ÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO NOS AU-
TOS EM REFERÊNCIA.

TRT-PR-RT-00655-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Suzana Roberta de Oliveira
Réu - Aldrava Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.
Paperform Papelaria e Informatica Ltda.
ADV(S) - Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
FOI ADIADA A AUDIÊNCIA UNA NOS PRESENTES AU-
TOS PARA O DIA 13-09-2006 àS 16H20, EM VIRTUDE DA
GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.
-Favor dar ciência a seus clientes da nova data, bem como das
penalidades legais em caso de eventual ausência-

TRT-PR-RT-01700-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Indiamara Tagliari
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
Aguarde-se até a data da realização da perícia. Após, intime-se
a autora, com urgência, para que informe se foi prorrogado o
benefício. Após, conclusos.

TRT-PR-RT-02000-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria do Rocio Cruz
Réu - Deville Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) - Cristiane de Carvalho - PR24694
RÉU - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-
PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-04020-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Cesar Antunes de Oliveira (Espolio)
Réu - Kleeplasty Industrial Ltda. [ME]
ADV(S) - Lilliana Maria Ceruti - PR21472
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias, conforme re-
querido pela parte autora na petição retro.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-04491-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Kretchmer Ribeiro
Réu - Ivonete Cardozo de Lima (ME)
Digital Graf Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-04530-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosilda Maria da Silva
Réu - Clemilda Barroso Jara Maia
ADV(S) - Jussara Rosa Flores - PR27350
1. Informe a parte autora, em 15 dias, o endereço atualizado da
ré, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-06795-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adilson Ribeiro Bueno
Réu - Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

Cimento Rio Branco S.A.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-06959-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Mariano da Silva Neto
Réu - Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) - Christian Marcello Manas - PR29190
Fernando Andre Silva - PR37101
A AVALIAÇÃO PERICIAL NOS PRESENTES AUTOS SERÁ
REALIZADA NO DIA 18-08-2006 àS 14H00 NA RUA PAU-
LO GRAESER SOBRINHO, 557.

TRT-PR-RT-08277-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucas de Freitas Oliveira
Réu - Axalto do Brasil Cartoes e Terminais Ltda.
Credicard S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Marissol Jesus Filla - PR17245
Mauro Fonseca de Macedo - PR19777
FOI DESIGNADA PARA O DIA 30-10-2006 àS 16H00 AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.
DEVERÁ A PARTE AUTORA FORNECER O ENDEREÇO
CORRETO DA TESTEMUNHA JOSEMAR ROBERTO MEI-
RA DA SILVA ANTE A CERTIDÃO DE FLS. 88.
-Favor dar ciência a seus clientes da data designada, bem como
das penalidades legais em caso de eventual ausência-

TRT-PR-RT-10636-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Rogerio Marcondes Schaidt
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Celia Regina Alves de Camargo - PR20464
FOI ADIADA PARA O DIA 13-02-2007 àS 13H30 A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO NOS AUTOS EM REFERÊNCIA,
EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PAUTA.
-Favor dar ciência a seus clientes na nova data, bem como das
penalidades legais em caso de eventual ausência.-

TRT-PR-RT-11154-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Olerio Maria dos Santos (Espolio)
Réu - Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Alessandra Schuta - PR35206
1. Intimem-se as partes, através dos seus procuradores, da nova
data designada para realização da audiência.
2. Intime-se, também, a reclamada para manifestar-se em 10
dias, quanto às alegações da parte autora.
FOI ADIADA PARA O DIA 19-10-2006 àS 13H35 A AUDI-
ÊNCIA NOS AUTOS EM REFERÊNCIA, EM VIRTUDE DA
GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.
-Favor dar ciência a seus clientes da nova data, bem como das
penalidades legais em caso de eventual ausência.

TRT-PR-RT-11448-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ary Ventura Filho
Réu - Município de Adrianopolis
ADV(S) - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-11711-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Acelio Richetti
Réu - Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
ADV(S) - Jucana Monteiro - SC8981
RÉU - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-
PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-11839-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wladimir de Carvalho
Réu - Telelistas Ltda.
ADV(S) - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
1. Dê-se ciência à parte autora. Prazo- 5 dias.
2. Após, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-RT-11859-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marzaman Zerbinato
Réu - CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná
ADV(S) - Gilberto Gaeski - PR21838
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CUSTAS DISPENSADAS, DEVENDO O AUTOR COMPA-
RECER EM SECRETARIA, NO PRAZO DE 8 DIAS, E DE-
SENTRANHAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 09-17.

TRT-PR-RT-13757-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Cardoso Filho
Réu - Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
1. Consideram-se definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos ora apresentados pelo
Sr. Contador.
2. Ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 dias, observado
o intervalo de cinco dias, a iniciar pela parte autora.
3. Intimem-se.
4. Após, atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valo-
res.
5. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.
PRAZO DO AUTOR- 18-07-2006 A 24-07-2006
PRAZO DO RÉU- 01-08-2006 A 07-08-2006

TRT-PR-RT-14540-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Waldir Gomes de Almeida
Réu - Marcia Rosario Gomes da Silva
Sai Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) - Osnir Mayer - PR22584
Intime-se a 1ª reclamada para apresentar os documentos solici-
tados pela parte autora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-16415-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Moro
Réu - Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Dalva Marli Menarim - PR17215
1. Ante o acima certificado, adia-se a data da prolação da sen-
tença para o dia 28-08-2006, às 17h36min, devendo as partes
serem intimadas.
2. Dê-se ciência à reclamada sobre o teor da petição retro. Pra-
zo- 5 dias.
3. Após, aguarde-se o julgamento.
4. Intimem-se

TRT-PR-RT-21238-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cassio Luis Lachman
Réu - Grafica Piramide Ltda.
Portal Grafica Ltda.
Trevo News Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-21382-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucas Rodrigo Fenner
Réu - Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Spina - PR11697
...
Para se evitar a argüição de nulidade, uma vez que os prazos
processuais ainda estão suspensos e não tendo o procurador do
autor sido intimado do despacho de fls 347, adia-se a presente
audiência para o dia 12-02-2007, às 14h30.
O requerimento do réu pra oitiva de testemunha por CP será
apreciado por ocasião da próxima audiência.
Intime-se o autor da data da próxima audiência, inclusive quanto
ao entendimento da Súmula 74 do TST.
...

TRT-PR-RT-21866-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniele Maiza Dionizio
Réu - Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, compare-
cer à Secretaria e retirar a sua CTPS.

TRT-PR-RT-26069-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rejane Guedes de Morais
Réu - Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospita-
lares de Curitiba Ltda. Medipar
ADV(S) - Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-27154-1995
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Donato D Hipolito
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Lisias Connor Silva - PR18455
1. Intime-se o calculista Sr. Justo R. Chemin para readequação
dos cálculos em consonância com o julgado de fls. 852-863 no
prazo de dez dias.
2. Após, vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias.
3. Cumpridos os itens anteriores, venham os autos conclusos
para deliberação.
PRAZO DO AUTOR- 18-07-2006 A 24-07-2006
PRAZO DO RÉU- 01-08-2006 A 07-08-2006

TRT-PR-RT-32333-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vandir Martins
Réu - Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) - Adriana Basso - PR17918
RÉU - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-
PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-34257-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Jair Auersvaldt
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
1. A matéria aduzida pela devedora já foi objeto do agravo de
petição de fls. 840 -851, considerando-se a conduta adotada de
cunho meramente procrastinatório.
2. Assim, configura-se como ato atentatório à dignidade da jus-
tiça, com atribuição de multa de 10% sobre o valor do principal
devido, atualizado, com amparo no art. 601 do CPC.
3. Dê-se ciência à reclamada.
4. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido
formulado pelo Sr. Leiloeiro Oficial, bem como para delibera-
ção acerca da liberação dos valores bloqueados a quem de di-
reito.
5. Intime-se.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00148/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 257257257257257

TRT-PR-RT-00085-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Antonio Ribeiro da Costa
Réu : Trendcom Comércio de Equipamentos de Informatica e
Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758

Despacho proferido: “1. REPUTO imperfeita a arrematação e
deixo de assinar o auto de arrematação por considerar de valor
vil o lanço oferecido pelo licitante Phoenix Gestão Particip.
Societárias Ltd. 2. INTIME-SE o Sr. Leiloeiro, ficando autori-
zado a realizar a segunda hasta pública, já designada para
21.07.2006. 3. INTIMEM-SE as partes, com urgência.”

TRT-PR-RT-04976-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Mendes Boutin
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Rafael Boff Zarpelon - PR23564
Raquel Fernandes Ribeiro - PR26676

Despacho proferido: “1. REPUTO imperfeita a arrematação e
deixo de assinar o auto de arrematação por considerar de valor
vil o lanço oferecido pelo licitante Phoenix Gestão Particip.
Societárias Ltd. 2. INTIME-SE o Sr. Leiloeiro, ficando autori-
zado a realizar a segunda hasta pública, já designada para
21.07.2006. 3. INTIMEM-SE as partes, com urgência.”

TRT-PR-RT-18907-2001
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ervino Borges de Inhaia
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Mario Rogerio Dias - PR25626

Despacho proferido: “1. REPUTO imperfeita a arrematação e
deixo de assinar o auto de arrematação por considerar de valor
vil o lanço oferecido pelo licitante Phoenix Gestão Particip.
Societárias Ltd. 2. INTIME-SE o Sr. Leiloeiro, ficando autori-
zado a realizar a segunda hasta pública, já designada para
21.07.2006. 3. INTIMEM-SE as partes, com urgência.”

TRT-PR-RT-20207-2001
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Correia
Réu : Suncorp Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Soraya Regina Pereira - PR19354

Despacho proferido: “1. REPUTO imperfeita a arrematação e
deixo de assinar o auto de arrematação por considerar de valor
vil o lanço oferecido pelo licitante Phoenix Gestão Particip.
Societárias Ltd. 2. INTIME-SE o Sr. Leiloeiro, ficando autori-
zado a realizar a segunda hasta pública, já designada para
21.07.2006. 3. INTIMEM-SE as partes, com urgência.”

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00094/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00003-2006
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alves Ribeiro
Réu : Brenner Rose Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Cheang - PR20713
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Para adequação da pauta, antecipa-se a audiência de instrução
para o dia 23/08/2006, às 16h30min.
Procuradores devem dar ciência às respectivas partes da data
da audiência.

TRT-PR-EAEJ-00023-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graciema Dutra Ferreira
Réu : Pequeno Cotolengo do Paraná (Dom Orione)
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Vista da petição de fls. 16 e ss., pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-00024-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Cavalcanti Alves
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
Moro Imoveis Ltda.
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Vista da certidão de fl. 501, pelo prazo acima.

TRT-PR-AAn-00043-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude
Ltda.
Réu : Edison Luiz Skrobot
Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Ricardo Key Sakaguti Watanabe - PR36730
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão de fl. 242-
verso.

TRT-PR-ET-00060-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Terezinha Luft Simioni
Réu : Sonia Juraci Meurer
ADV(S) : Amaury Chagas Coutinho Junior - PR32474
Embargante deve efetuar o pagamento das custas, no prazo aci-

ma, sob pena de execução.

TRT-PR-EAEJ-00097-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldenir Viana Franco
Réu : Capri Pizzas e Sanduiches Ltda.
Jose Luiz Bergamo
Lucia Gonçalves da Luz
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Indefere-se a liberação de valores eis que não garantido o Juí-
zo.

TRT-PR-PS-00239-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Renzi Gouveia
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) : Ilze Regina Aparecida Pinto - PR23740
Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Acordo homologado, conforme petição de fl. 141 e ss, com
custas R$ 60,00 pela ré, dispensadas.
Ré deve comprovar, em dez dias, os recolhimentos de valores
devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o caso, sob
pena de execução.

TRT-PR-AIND-00256-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Darc Santos Silva
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Valdinei Santos Silva - PR10353
Vista dos documentos juntados às fls. 147 e ss, pelo prazo aci-
ma.

TRT-PR-CS-00336-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Pontarolli
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Indefere-se o pedido de penhora de dinheiro como requer o
exequente, tendo em vista que se trata de execução provisória.

TRT-PR-CS-00357-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanor Junglos
Réu : Via Nova Veículos Ltda.
Barigui Veículos Ltda.
Mato Grosso Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Maria Grazia Veronesi
Bruno Veronesi
Armando Franco Deboni
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Concede-se ao 1º executado o prazo improrrogável de 10 dias
para regularizar a situação do bem oferecido à penhora, sob
pena de aplicar-se as cominações definidas no despacho de fls.
382.

TRT-PR-CS-00438-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Rubinstein
Réu : Kitchens Comércio de Aparelhos Domesticos Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Exequente deve apresentar o endereço específico do bem imó-
vel indicado para penhora, no prazo acima.

TRT-PR-CS-00454-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Kohntopp Bittencourt da Cunha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Vista da petição e documentos de fls. 731 e ss., no prazo acima.

TRT-PR-RT-00509-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hemerson Junior de Oliveira
Réu : Inap Instituto Nacional de Administração Prisional
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Vista dos documentos de fls. 101 e ss, pelo prazo acima.

TRT-PR-PS-00510-2006
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielli Ribas dos Santos
Réu : Pantech Brasil
Ad Sales Soluções Mercadologicas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Marcos Leandro Pereira - PR17178
Ciência de que, por motivo de erro material na decisão proferi-
da em audiência, posto que não constou a data em que se esgo-
ta o prazo concedido à reclamada para a comprovação do reco-
lhimento do INSS e IRRF, a ata foi corrigida de ofício, passan-
do a constar, “Concede-se o prazo até 10/08/2006...”

TRT-PR-AIND-00577-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Gomes
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Vista ao autor da petição de fls. 492 e ss., pelo prazo acima.

TRT-PR-PS-01191-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Pace
Réu : Inova Internet & Designer Ltda.
Henrique Guimaraes Malina
Luci Irene Vasem
ADV(S) : Fabio Malina Losso - PR27227
1ª ré deve retirar a petição protocolizada sob o n.º 149969, no
prazo acima, tendo em vista tratar-se de parte estranha a lide.

TRT-PR-PS-01202-2005 - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clayton Luiz da Silva
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Winckler - PR33381
Autor deve apresentar resposta aos embargos à execução de
fls. 119 e ss, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01476-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Redondo Avila
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Autor deve apresentar resposta aos embargos à execução, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01730-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Luiz Battaglin Machado
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Vista da petição e documentos de fls. 30 e ss, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-02109-2006
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana de Souza Rosa
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011

Indefere-se o pedido de intimação da testemunha de fl. 39, eis
que não há audiência designada, bem como foi celebrado acor-
do entre as partes.

TRT-PR-RT-02179-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Cheran
Réu : Falkowski Falkoski Ltda. (ME)
Aurelio Dimas Falkowski de Aguiar
Terezinha Ines Falkoski
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifestar-se, no prazo acima, acerca das certidões negativas
de fls. 88 e 91.

TRT-PR-RT-03235-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Malaquias
Réu : Diral Transportes de Residuos Ltda.
ADV(S) : Enelmo Zago - PR26770
Efetuar o recolhimento das custas no prazo acima, no importe
de R$ 300,00, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-03653-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erison Tedi Gonçalves da Silva
Réu : Ato Comercial Ltda.
Delaine Abenza Barreto Avença
Carmen Gabriel de Flor
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão negativa de
fl. 68.

TRT-PR-RT-04188-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glauco Montanez Galliano
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Diogo Fadel Braz - PR20696
Acordo homologado, conforme petição de fls. 704 e ss., com
custas valoradas em R$ 7.080,00 pelo réu (já abatida as custas
recolhidas às fls. 346 e 505), que deverá recolhê-las em dez
dias, comprovando nos autos, sob pena de execução. Deverá
ainda a demandada, no mesmo prazo, comprovar os valores
devidos a título de INSS e IR, se acaso houver.

TRT-PR-RT-04876-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionir da Silva
Réu : Consorcio Gel Acma Formato
Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Acma Construções Ltda.
Formato Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Waldir Coelho de Loiola - PR15138
Denise Filippetto - PR17946
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Para oitiva das testemunhas das Reclamadas designo o dia 7/
11/2006 às 10h, quando as testemunhas deverão comparecer,
independentemente de intimação. Havendo a necessidade de
intimação, deverá ser apresentado o rol de testemunhas em 15
dias antes da realização da audiencia.

TRT-PR-RT-06426-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucrecia D Alessio Ferrara
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Manifestar-se acerca da petição de fls. 150, no prazo acima.

TRT-PR-RT-06445-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo dos Santos Garcia
Réu : Laserflex Industrial Ltda.
Laserflex Matrizes Graficas Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Autor dispõe do prazo acima para manifestar-se sobre os cál-
culos apresentados pelo réu.

TRT-PR-RT-06582-1995 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Gonçalves Pinheiro
Réu : Minerva Dimax Comércio Farmaceutico Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Renato Bruno Fuhrmann - PR15699

Partes dispõem do prazo acima para desentranharem os docu-
mentos que acompanharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-06927-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Julia Dmengeon Oliveira de Souza
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Haja vista que dos embargos de declaração do primeiro recla-
mado extrai-se pretensão com efeito modificativo, em respeito
ao princípio do contraditório, autor dispõe do prazo acima para,
querendo, manifestar-se.
2) Após, conclusos para julgamento dos embargos declaratóri-
os.
3) Decorrido o prazo recursal, processe-se o recurso ordinário
de fl. 216 e ss.

TRT-PR-RT-07149-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemacir da Silva
Réu : Ana Maria de Medeiros
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão negativa de
fl. 131.

TRT-PR-RT-07605-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Festa
Réu : Data Control Comércio e Serviços em Informatica Ltda.
Ademar Kehrwald
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifeste-se o exeqüente em 10 (dez) dias sobre o ofício ora
encaminhado.

TRT-PR-RT-07866-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Farias
Réu : Proservvi Banco de Serviços Ltda.
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Reclamante deve retirar sua CTPS, no prazo acima.

TRT-PR-RT-08115-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Antonio Saad Gebran Neto
Réu : Obra Prima Tecnologia e Administração de Serviços S.A.
ADV(S) : Odemiro Jose Berbes de Farias - PR29471
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão negativa de
fl. 153.

TRT-PR-RT-08353-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Pires da Silva
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Autor dispõe do prazo acima para manifestar-se acerca dos
Embargos de Declaração de fls. 307 e ss.

TRT-PR-RT-08897-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Gavron
Réu : Hotel Tibagi S.A.
Interpalace Hotel e Centro de Eventos Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Reclamante deve juntar aos autos a fita magnética com o con-
teúdo da degravação de fls. 124 / 125, para melhor análise do
Juízo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-08928-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dieter Weiland
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Exequente deve apresentar endereço correto e atualizado da
executada, tendo em vista a Certidão Negativa de fls. 93, no
prazo de 10 dias, sob pena de devolução dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-RT-09227-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Magalhaes Bonassoli
Réu : Oticas Brasil Ltda.
João Bernardo Alves
Eliezer Alves
ADV(S) : Edivaldo Mercer Goncalves - PR6211

Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

TRT-PR-RT-09331-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves Osorio Filho
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
Executada deve proceder ao pagamento do valor remanescente
da execução, referente à contribuição previdenciária, devida-
mente atualizado, no prazo acima, sob pena de seu prossegui-
mento.

TRT-PR-RT-09483-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Aparecida de Miranda
Réu : Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Vista da certidão negativa de fl. 610, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-09959-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdira Marques Motta
Réu : Leone Centro de Estetica e Recuperacao do Cabelo Ltda.
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ADV(S) : Celso Wolf - PR6755
Denilson Messias Pina - PR29175
Partes dispõem do prazo acima para manifestarem-se.
Autora deve requerer o que entender de direito, caso não haja
acordo, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-09971-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Melchior
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, 1ª ré dispõe do prazo acima para se manifestar,
querendo.

TRT-PR-RT-10161-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Roberto Drula
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alfredo Bocchi Barbalho - PR34612

Em face do acordo denunciado, deverá o i. patrono da reclama-
da, regularizar sua representação processual em cinco dias.

TRT-PR-RT-10347-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonilson Ernesto Fernandes
Réu : Rodonew Transportes Rodoviarios de Carga Ltda.
Transportadora Giuseppe Ltda.
Denise Cristina Vaz Todeschini
Andre Todeschini
Antonio Adir Vaz
Carlos Roberto Faria
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s) ANDRE LUIZ TODESCHINI, CPF 561.766.609-
63, e DENISE CRISTINA VAZ, CPF 595.387.599-15, sendo
que a consulta será disponibilizada apenas das 14h às 18h, na
Direção do Fórum, no 4º andar do prédio anexo, e exclusiva-
mente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apresentada para se
ter acesso a respectiva declaracao.

TRT-PR-RT-12461-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Janissetti
Réu : Mesquita & Schlapk Ltda.
Jose Schlapak
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Partes devem apresentar discriminação de verbas, em cinco dias,
sob pena de serem consideradas quitadas preferencialmente as
verbas de natureza salarial.

TRT-PR-RT-12520-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Cristine Villela dos Prazeres
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Rafael Boff Zarpelon - PR23564
Juntar aos autos certdião do CRI dos imóveis penhorados, no
prazo acima, documento essencial para análise do alegado ex-
cesso de penhora, sob pena de aplicação da multa do artigo 601
do CPC, com fulcro no artigo 600, III, do CPC.

TRT-PR-RT-12522-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Branco Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda. (Massa Falida)
Espolio de Ivo Leao Filho
Cicero de Oliveira
Manuel Adolfo Vidalon Zambrano
Acir Rachid Filho
Maria Cecilia de Leao Rosenman
Maria Helena de Leao Muller
Carlos Jose Franco de Souza
Fundação de Manutenção da Faculdade de Ciencias Medicas
da Universidade Catolica do Paraná
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão de fl. 337 .

TRT-PR-RT-12887-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narcizo Gonzaga Neto
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão negativa de
fl. 208.

TRT-PR-RT-13620-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Paneguini
Réu : Conjunto Moradias Atenas I Condomínio Xxi
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
PRAZO COMUM. Partes dispõem do prazo acima para mani-
festarem-se, querendo, sobre os embargos de declaração do
adverso.

TRT-PR-RT-14893-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Maciel Prudente
Réu : Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos
Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Vista da petição de fls. 163 e ss, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16161-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Mateus de Souza
Réu : Maximo Estofamento Ltda.

ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira Santos - PR24009
Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, V. Sª dispõe do prazo acima para se manifestar,
querendo.

TRT-PR-RT-16262-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jenuario Clein
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Deferido o pedido de antecipação de tutela para determinar que
a primeira reclamada proceda a entrega das guias de seguro
desemprego, no prazo acima, sob pena de descumprimento de
ordem judicial, uma vez que a rescisão do contrato de trabalho
ocorreu por dispensa sem justa causa.

TRT-PR-RT-18071-2000
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Ferraz
Réu : Atta Atta Ala Confecções Ltda.
Nidal Yousef
ADV(S) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - PR27848
I- Uma vez que o Sr. Isam Yousef vem agindo com desrespeito
a esta Justiça Especializada e em afronta ao art. 14 e incisos do
CPC, com fulcro no parágrafo único do artigo já citado, aplica-
se a este a multa de 20% do valor da causa, que deverá ser paga
no prazo de 05 dias.
II - Reitere-se o ofício de fls. 288 à Policia Rodoviária Federal
para que proceda a apreensão do veículo em questão.
III - Remetam-se cópias das peças necessárias ao d. Ministério
Público Estadual para apuração dos ilícitos cometidos, inclusi-
ve com cópia deste despacho.

TRT-PR-RT-18946-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Aparecida Leal da Silva
Réu : Sucata Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703

Manifeste-se o réu no prazo de 05 dias, acerca da petição de
fls. 29.

TRT-PR-RT-19435-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adimir Daguia Pereira Rosa
Réu : Oito Friends Bar Restaurante Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480

Vista da petição de fls. 66 / 67, no prazo acima.

TRT-PR-RT-19865-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Bressan
Réu : Rareli Papelaria e Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Nilce Borges de Lima
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
Comprove o exequente, em dez dias, que a executada Nice
Borges de Lima é responsável pelo espólio de Raimundo Rena-
to de Lima, através de certidão de inventário.

TRT-PR-RT-20109-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bettina Schultz Gram Jespersen
Réu : Dalton Farma Comércio de Medicamento e Perfumaria
Ltda.
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-RT-20406-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldino dos Santos
Réu : Gam2 Empreendimentos Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcelo Trevisan - PR29941

Justifique o reclamante, em cinco dias, o motivo pelo qual re-
quereu a expedição de ofícios às entidades indicadas à fls. 50.

TRT-PR-RT-20416-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otilia Maria Vieira
Réu : Liza Modas Ltda.
Bang Soo Kim
Cristian Kim
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209
Ciência de que a consulta junto ao Detran resultou infrutífera.
Autor deve requerer o que entender no prazo de 10 dias, sob
pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-20804-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Elias Fernandes Nery
Réu : Financeira Alfa S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Apresentar resposta, querendo, à impugnação a sentença de li-
quidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-21023-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Arnhold
Réu : Topfarma Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Manifestar-se, no prazo acima, acerca da certidão negativa de
fl. 88.

TRT-PR-RT-21119-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalice de Oourdes Gomes Gonzaga

Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca dos
bens oferecidos pelo executado às fls. 241/242.

TRT-PR-RT-21277-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Baroni
Réu : Regina Maria Joly
Construtora Aurea Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Autor deve apresentar resposta aos embargos à execução ofe-
recidos, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-21318-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ocrides Vieira
Réu : Inap Instituto Nacional de Administração Prisional S/C
Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Raul Aniz Assad - PR15388
Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848

Diante da concordância das partes, conforme petição de fl. 161,
adia-se a audiencia UNA para a data de 02/10/2006, às 9h30min.

TRT-PR-RT-22202-1995 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jenessil Luiz Reganham
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rose Paula Marzinek - PR15353
Retirar a petição protocolada sob nº 128421, acostada a contra-
capa dos autos, no prazo acima.

TRT-PR-RT-22242-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Gonçalves
Réu : Ja Motta Representações Comerciais Ltda.
Fernanda da Conceição Ferreira Motta
Ana Paula Ferreira Motta
João Andrade Motta
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Acordo homologado, conforme petição de fls. 352 e ss., com
custas pela reclamada no importe de R$ 322,00, que deverá ser
quitada no prazo de dez dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-24282-1998
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durvalino da Silva
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Joao Correa Sobania - PR11173
Não há prazo a restituir à segunda executada, uma vez que a
publicação de fl. 884 objetivava somente a ciência da retenção
e recolhimento do imposto de renda devido pelo exequente.

TRT-PR-RT-29736-1997 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alberto Noble Pinheiro
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jose Osvaldo Hornung - PR13235
Vista dos cálculos apresentados, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-31980-1995
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Reis da Silva
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Ciência de que foi depositado o valor devido a título de FGTS,
em conta vinculada em favor do autor, Sr. Nagai Rosa Siqueira,
conforme cálculos de liquidação homologado à fl. 2392, devi-
damente atualizado.

TRT-PR-RT-33164-1999
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei de Mello
Réu : Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Nada a deferir tendo em vista a certidão de fls. 480.

TRT-PR-RT-33699-1997 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Furquin de Paula
Réu : Davi Britislid Bevilaqua
Joselito das Merces Rocha
Guardanapos Zazzuz Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Indefere-se o requerimento de fls. 134 e ss. eis que não há que
se falar em transferência de penhora.
Exequente deve apresentar bens passíveis de penhora no prazo
de 10 dias, sob pena de devolução dos autos ao arquivo provi-
sório.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00139-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ks Construtora Galvan Ltda.
Réu : Aleksandro Belica
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Os documentos que acompanharam a inicial foram devolvidos
ao consignante.
Assim, para que não haja prejuízo ao consignado, e este possa
levantar o valor depositado em conta vinculada, expeça-se al-
vará, intimando-o para saque.

TRT-PR-AIND-00301-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Souza Ferreira Oliveira
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

Intimar partes da nova designação de audiência para oitiva de
testemunha, ADIADA PARA O DIA 21/09/2006, AS 10:00, in-
formada pelo juízo deprecado.

TRT-PR-AIND-00354-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idite Antunes Teixeira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jose Augusto Araujo de Noronha - PR23044
Nelson Knob - PR24534
Cesar Augusto Krieger - PR26058
Claudio Roberto Padilha - PR27060

Diante das alegações constantes na petição retro, intimem-se
as partes informando a nova data, hora e local para realização
da perícia no local de trabalho e para a avaliação clínica da
autora, devendo a mesma comparecer com todos os documen-
tos médicos referentes às patologias alegadas, bem como mu-
nida de sua CTPS.
OBS. : DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO
DA PERÍCIA:
DIA 25 DE JULHO DE 2006, AS 11H30MIN, A TRAVESSA
OLIVEIRA BELO, 80, 6 ANDAR.
DR. FERNANDO SALDANHA BARROS.

TRT-PR-AIND-00431-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Mara de Oliveira
Réu : Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
ADV(S) : Nilson de Melo Junior - PR37222

Aguarde-se a realização da audiência designada, ocasião em
que o autor deverá estar presente para ratificar o teor do peti-
ção retro.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00561-2006 - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Mendes
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportes de Valores e Segurança
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240

1. O valor depositado pela executada não corresponde àquele
para o qual foi citada, ou seja, a ré foi citada para pagar o valor
de R$ 6.947,00 e procedeu o pagamento de R$ 5.015,35.

2. Desta forma, intime-se a executada para complementar o
depósito de fls. 236, no prazo de 48 horas, sob pena de penho-
ra.

TRT-PR-PS-00886-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Ribeiro da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

I - Libere-se ao autor o valor depositado da primeira parcela do
acordo, intimando-o em seguida, para saque.

TRT-PR-RT-01032-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aureci Gasparini
Réu : Seccional Comércio Internacional Ltda.
Seccional Brasil S.A.
Seccional Tecnologia e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

1. Junte-se.
2. Designo audiência de instrução para o dia _06/09/2006, às
15h45min.
3. Intimem-se as partes.
4. Intimem-se as testemunhas ora arroladas, nos endereços
mencionados nas petições retro, bem como as demais testemu-
nhas da nova data de audiência.
5. Deverá o Autor, no prazo de DEZ DIAS, fornecer o correto e
atualizado endereço da testemunha EDGARD GREINERT, sob
pena de preclusão da prova

TRT-PR-RT-01493-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cyro Moraes Campos Junior
Réu : Travensolli Imoveis Ltda.
Severino Madalosso
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297

A liberação do depósito recursal só será realizada após o inte-
gral cumprimento do acordo e com a comprovação do paga-
mento das contribuições previdenciárias, bem como das cus-
tas, conforme determinado no despacho de fls. 258.
Intime-se.
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TRT-PR-RT-02004-2006 - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Inez Ferreira dos Santos
Réu : Casa de Saude Paciornik Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

1. A transferência do depósito recursal para disponibilidade deste
Juízo já foi realizada às fls. 337, bem como o valor do depósito
já foi abatido do valor devido, conforme cálculo de fls. 340.

2. Desta forma, intime-se o réu para, no prazo improrrogável
de 48 horas, realizar o pagamento do valor constante do man-
dado de citação, sob pena de penhora.

TRT-PR-RT-03070-2006 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio João Barroso
Réu : Jr Transportes Ltda.
Wal Mart Brasil S.A.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
REMARCADA A Data da audiência: 17/08/2006 Hora: 15:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-03427-2006 - (20 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leda Beatriz Lima Cordeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 20 dias, juntar aos
autos cópia do regulamento do benefício, bem como os percen-
tuais de reajustes concedidos aos benefícios a partir de 05/2001.
Ainda, deverá a ré informar se houve algum pagamento a título
de suplemento de aposentadoria à autora e trazer aos autos o
comprovante de pagamento da multa de 40% do FGTS, para
viabilizar a compensação de valores.

2. Após, devolvam-se ao contador nomeado.

TRT-PR-RT-03653-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Dalla Vecchia
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Defere-se a dilação do prazo por mais 60 dias.
Intime-se.

TRT-PR-PS-03679-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Lopes dos Reis
Réu : Matec Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto ao órgão previdenciário (emissão
da GFIP), em razão do recolhimento efetuado pela Secretaria.
4) O credor previdenciário deverá ser cientificado do recolhi-
mento previdenciário efetuado, oportunamente.
5) Intimem-se .

TRT-PR-RT-03820-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luis Rocha
Réu : Cp Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Ante a impossibilidade da realização da audiência, em virtude
do movimento de greve iniciado pelos servidores, neste dia,
adia-se a audiência designada nos presentes autos para o próxi-
mo dia 09/08/2006 às 14h40min.
Intimem-se as partes e testemunhas, por ventura arroladas no
prazo.

TRT-PR-PS-03971-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Knaut
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
5) Após o retorno das guias sacadas, expeça guia de retirada
em favor da reclamada, liberando-se o valor remanescente do
depósito recursal, se houver.

TRT-PR-RT-14182-2005 - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denilson Jose de Souza
Réu : Corso Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 00785682 Data da Carga: 04/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-RT-14190-2005 - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franio Marcos Andrauski

Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Carga : 00834774 Data da Carga: 10/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-RT-14949-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaias Barbosa de Albuquerque
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
...
7) Após a retirada dos documentos, libere-se à executada o re-
manscente do depósito recursal.

TRT-PR-RT-15962-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fausto Reis da Silva
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.

TRT-PR-RT-15969-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester da Costa e Souza
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Qualify Recursos Humanos Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Viviane Castelli - PR31576

Expeça-se nova guia de retirada para a 3ª reclamada, na forma
requerida na petição retro.

TRT-PR-RT-16228-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Bernardo Maximo
Réu : Centro de Atendimento Comunitario Sao Jorge
ADV(S) : Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Jose Nazareno Goulart - PR10075

1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto ao órgão previdenciário (emissão
da GFIP), em razão do recolhimento efetuado pela Secretaria.
4) O credor previdenciário deverá ser cientificado do recolhi-
mento previdenciário efetuado, oportunamente.
5) Intimem-se .

TRT-PR-RT-16775-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcindo Alves da Silva
Réu : Andaime Locação Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506

1) Por ora, indefiro o desbloqueio da conta bancária da execu-
tada, uma vez que a empresa ré, apesar de devidamente citada
para pagamento em 48 horas, não cumpriu a determinação.
Ainda, o art. 169 do Provimento Geral da Corregedoria Regio-
nal determina que o sistema BACEN JUD seja utilizado com
prioridade sobre as outras formas de constrição judicial.

2) Ressalte-se que o valor bloqueado não é aquele mencionado
na petição retro, e sim aquele referido na certidão de fls. 355,
qual seja, R$ 1.009,05 (hum mil e nove reais e cinco centavos),
esclarecendo que nenhum valor será liberado ao reclamante
antes do trânsito em julgado da decisão de embargos à execu-
ção.

3) Por fim, frise-se que o valor poderá ser desbloqueado ape-
nas após a venda dos bens penhorados em leilão.

4) Intime-se.

TRT-PR-RT-17734-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir dos Santos Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427

Intime-se o beneficiário da GR , por seu procurador regular-
mente constituído, para que se manifeste, no prazo de trinta
dias, esclarecendo se tem interesse em receber o valor referen-
te a Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-17793-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Lupcack
Réu : Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A
ADV(S) : Mauricio Bittencourt - PR34386

Retifique-se a autuação e os demais registros para fazer cons-
tar no pólo passivo da demanda INKAFARMA COMÉRCIO
FARMACEUTICO S/A.
Diante do pagamento (fl. 431), libere-se à ré o valor transferi-
do pelo Bacenjud (fl. 430), intimando-a para saque.
Decorrido o prazo para embargos, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-17901-2005 - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos da Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Treves do Brasil Ltda.
Ademco Siproel S.A.

Sociedade Alphaville Graciosa Residencial
Colegio Bom Jesus Internacional
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Carga : 00842638 Data da Carga: 11/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-RT-18683-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Milantonio Junior
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Alberto Augusto de Poli - PR22775

1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto ao órgão previdenciário (emissão
da GFIP), em razão do recolhimento efetuado pela Secretaria.
4) O credor previdenciário deverá ser cientificado do recolhi-
mento previdenciário efetuado, oportunamente.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-19591-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região
Réu : SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão de fls. 122, e
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-20864-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heber Gutierrez Soares
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Leo Marcos Paiola - PR15629

1) Diante da comprovação do recolhimento das custas, impos-
to de renda e valores previdenciários, proceda ao desbloqueio
do saldo remanescente do Bacenjud.

2) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.

3) O credor previdenciário deverá ser cientificado do recolhi-
mento previdenciário efetuado, oportunamente.
4) Intimem-se .

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00137/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00001-2003 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aroldo Biscaia dos Santos
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Em razão do certificado à fl. 297, defiro o prazo requerido à
fl.301.

TRT-PR-ET-00002-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ise Terezinha Klemba Ganzert
Réu : Rosane do Rocio Carneiro Lobo
Antonio da Silva
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Emende o embargante a petição inicial, fazendo prova da cons-
trição alegada, em dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito (CPC, arts. 267, IV, 284, parágrafo
único, e 1050, caput).

TRT-PR-PS-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilton Gonçalves da Silva
Réu : Luiz Henrique Schmidt [ME] - Sucessora de Moveis Ita-
qui Ltda.
Luiz Henrique Schimit
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Jefferson Grey Santanna - PR30378

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-AIND-00004-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Padilha
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Alyne Clarete Andrade Deroso - PR37294

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 11/08/2006, às
9h00min, para realização da perícia na sede da Reclamada.

TRT-PR-AIND-00004-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gentilio Vargas de Macedo
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Helena Mussolino - PR15800
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias sucessivos, a ini-
ciar pelo autor, acerca da manifestação de fls. 340/342 e dos
documentos de fls. 343/350.

TRT-PR-ACPg-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tritec Motors Ltda.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas Montadoras
de Veículos Chassis e Motores de Campo Largo Sindimovec
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgicas, Me-
canicas e de Material Eletrico da Grande Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos da Rocha - PR13832

Limite o requerido a indicação de suas testemunhas, observan-
do a quantidade estabelecida no art. 821, da CLT.

TRT-PR-CS-00005-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Jose Martins
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Intima-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-ACCS-00006-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Ezequias Rosa Ltda. (ME)
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-PS-00006-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Kosinski
Réu : Luiz Henrique Schmidt [ME] - Sucessora de Moveis Ita-
qui Ltda.
Luiz Henrique Schimit
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Jefferson Grey Santanna - PR30378

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-ACCS-00008-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Altair Pereira da Cruz Ltda. (ME)
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço do Reclamado a fim de intimá-lo da sentença.

TRT-PR-EAEJ-00008-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Rodrigues Teixeira
Réu : Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda. (Ntg)
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de cinco
dias.

TRT-PR-MC-00008-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcides Kempner
Réu : Paulo Sergio de Andrade
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Cerâmica de Lou-
ça, de Pó de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro do Estado
do Pr
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Indiquem os requerentes o fundamento da inclusão do primeiro
requerido no pólo passivo do presente feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito quanto ao mesmo.

TRT-PR-ACPg-00011-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Transtupi Transporte Coletivo Ltda.
Réu : Sergio David Leal Neves, Espolio De
ADV(S) : Selma Eliane de Paula Assis - PR17761

O documento de fl. 37 indica a inexistência de dependentes
“habilitados à pensão por morte” e não a inexistência de de-
pendentes assim declarados perante o INSS, pelo que a reque-
rente deverá cumprir a determinação contida no primeiro pará-
grafo de fl. 36, no prazo de 10 dias. Intime-se.

TRT-PR-ACPg-00011-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Indústria de Papelao Horlle Ltda.
Réu : Marlene Stavitski, Espolio De
ADV(S) : Sadi Franzon - PR22901

Varas do Trabalho do
Interior
Araucária
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Intima-se a autora, INDÚSTRIA DE PAPELÃO HORLLE
LTDA, para retirar na secretaria desta Vara do Trabalho, em 10
dias, a guia de depósito do valor a ser consignado, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-AIND-00017-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Evaristo Pereira dos Santos
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Roberto Catalano Botelho Ferraz - PR11700
Manifeste-se a Reclamada, em 10 dias, acerca do pedido do
autor na petição de fl. 116/117.

TRT-PR-AIND-00023-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sonia Aparecida Souza
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-PS-00025-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Atair Costa Rosa
Réu : Bartolomina Taborda Ramos - Whiskeria
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Mario Luiz Andreassa - PR19260

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eunice Pereira Neto
Réu : Município de Campo Largo
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Kathia Lanusa Wiezzer - PR34983
1. Intima-se as partes de que foi designado o dia 31 de JULHO
de 2006, às 15h00, para realização da perícia na Escola onde a
autora prestou serviços CAIC - Mauro Portugal, situada na Rua
Alcebíades Afonso Guimarães, s/nº - bairro Águas Claras -
Campo Largo-PR.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário
ocupacional do Reclamante, onde constam os exames periódi-
cos e demissional.
3. O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.
4. Destarte, para prevenir prejuízo às partes, haja vista não ser
possível o encerramento da instrução processual sem a conclu-
são da perícia técnica, RETIREM-SE os autos da pauta do dia
31/08/2006.
5. Excepcionalmente, mantenham-se os autos fora da pauta.

TRT-PR-AIND-00032-2006 - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio Ferreira da Silva
Réu : ALL América Latina Logística S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Tatiana Schmidt Manzochi - PR28223
Anna Paola Soares Quadros - PR30074
Vista às reclamadas pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pela primeira reclamada, da petição de número 11019 e
documentos.

TRT-PR-RT-00032-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucio Antonio
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Ciencia ao autor da interposição de Embargos a Execução pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-PS-00039-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Resnizeki Junior
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-AIND-00050-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Transportadora Wagner Ltda.
Transportadora Tresmaiense Ltda.
ADV(S) : Stefan Klaus Gildemeister - PR4022
Audiencia inicial adiada para o dia 04.09.2006, permanecendo
as cominaçõesjá mencionadas em caso de ausencia.

TRT-PR-RT-00052-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Bilino Bonfim
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-AIND-00060-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernandes Cordeiro
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Designado o dia 31/01/2007, às 15h15min para audiência de

instrução.
Obs. Dar ciência ao seu constituinte da data designada.

TRT-PR-AIND-00061-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria da Piedade Ferreira de Sousa
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Joao Antonio Dabrowski - PR27671
Indefiro a realizaçao da perícia, ante a desistencia manifesta a
fl. 95 e a discordancia da re.

TRT-PR-RT-00064-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Everaldo Zampieri
Réu : Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
1. Tendo em vista que não haverá tempo hábil para expedição
de nova notificação à Reclamada antes da audiência já desig-
nada, retirem-se os autos da pauta.
2. Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o
correto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-AIND-00065-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Fabio dos Santos
Réu : Dagiplast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-PS-00068-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geralda Aparecida Corassari
Réu : Alceu João Gnoatto
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Não se mostra possível ao autor aditar a petição inicial após a
regular citação do réu (art. 294/CPC).
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-AIND-00071-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neuza Primavera Sipião
Réu : Gilberto Rezende de Carvalho
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Designada a audiencia de instrução para o dia 10.10.2006 às
14h40min, devendo comparecer pessoalmente sob pena de con-
fissão, assim como trazer consigo as testemunhas que pretenda
auvir independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias
antes da data da audiencia sob pena de indeferimento da inti-
mação.

TRT-PR-PS-00071-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Patricia Panno de Oliveira
Réu : Virtual Milenio Informatica
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Intima-se o exequente para que, em dez dias, forneça o número
do CNPJ do executado, a fim de viabilizar a penhora on-line
através do convenio BACEN-JUD, ou indique bens do execu-
tado, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00073-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clovis João Batista
Réu : ALL América Latina Logística Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Vista à parte Autora, dos documentos apresentados sob proto-
colo nº 8446, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00076-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosa Ferreira Soares
Réu : O Borregao Distribuidora de Carnes Ltda.
Rosmari Terezinha Gionedis Zanlorenzi
Roberto Ceranto
Valfrido Cordeiro de Oliveira Junior
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
O executado deverá tentar o parcelamento junto à Autarquia
Federal (INSS), com posterior comunicação nos presentes au-
tos.
Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias.
No silêncio, prossiga-se a execução.

TRT-PR-PS-00080-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adenir Lourenço de Jesus Pontes
Réu : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Atila Imoveis Ltda. (Moro Construção Civil Ltda)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o reclamante para que, em 10 dias, apresente o corre-
to endereço da primeira reclamada ou requeira o que entender
de direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-PS-00091-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdeci Deda Primo
Réu : Jesus Daniel Ramos
ADV(S) : Adriano Huber Junior - PR31582

Audiência Inicial designada para o dia 22.08.2006, às 15h45min.
Obs. Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da data designada.

TRT-PR-PS-00092-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Deize do Rocio Pinto
Réu : Mercamp Comércio de Generos Alimenticios Sel Ltda.
[ME]
ADV(S) : Adriano Huber Junior - PR31582

Audiência Inicial designada para o dia 23.08.2006, às 15h45min.
Obs. Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da data designada.

TRT-PR-PS-00100-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dorival Ivanhichen Rodrigues
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobrowolski Morais
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida de Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Mantenham-se as cartas precatórias executórias 4834/2004,
4835/2004 e 4836/2004 apensadas à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca das certidões negativas das CPEs, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00102-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gelson Aparecido Ciscon
Réu : Companhia Ultragas S.A.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
Intima autor de Embargos a execução interpostos pela recla-
mada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-00106-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Roberto Alves Faustino
Réu : Superstamp Estamparia Industrial Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Intima-se o Procurador do Reclamante, para que assine a peti-
ção de protocolo nº 8189.

TRT-PR-PS-00108-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Cezario
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Berneck Aglomerados S.A.
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Sebastião Dobrowoslki Morais
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ciencia de guia de retirada a disposição no Banco do Brasil,
agencia de Araucaria, em favor do autor ou seu procurador.

TRT-PR-RT-00113-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Pereira de Melo
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116

Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00114-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Guerra dos Santos
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116

Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00121-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Henrique de Oliveira
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ciência à ré do contido na certidão de fl. 659 (cartões ponto
citados não acompanharam a petição).

TRT-PR-RT-00127-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Alexandre Neto
Réu : Technocoat Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Vista à Reclamada, pelo prazo de 10 (dez) dias, de fl. 223 e
seguintes.

TRT-PR-RT-00133-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson da Mota Santos
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00147-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Buba
Réu : Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Transportes de Cargas S.A.
Cia de Cimentos Itambe
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00148-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivonete Schuebel Marques
Réu : Puras do Brasil Sociedade Anonima
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Vista à parte Autora, dos documentos juntados através do pro-
tocolo nº 8762, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00158-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Ferreira da Silva
Réu : Jgb Uni Estruturas de Aco Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Marcus Vinicius Dias - SP79171

Ciência às partes, de que foi designado o dia 25.07.2006, as
14h00, para praceamento do bem penhorado e eventual leilão
dia 22.08.2006 as 14h00, conforme fl. 149.

TRT-PR-RT-00160-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Silvio Greboge
Réu : Energyworks do Brasil Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

Apresente a Reclamada os documentos solicitados sob proto-
colo nº 10951, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do art.
359 do CPC.

TRT-PR-RT-00167-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Iran Baltazar
Réu : Nicolau Comércio de Metais - Ferro Velho
ADV(S) : Rubia Baja - PR26989
Vista à Reclamada, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documen-
tos juntados pela parte autora.

TRT-PR-RT-00181-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vera Aparecida Alves de Macedo
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00190-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Fabricio
Réu : Empreiteira de Obra Santo Antonio Sc
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-PS-00191-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim Correa
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Dalva Dilmara Ribas - PR9686
I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 194/
196.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução, restam plenamente exigíveis as contribuições previ-
denciárias já liquidadas e homologadas nos autos, mesmo por-
que não é dado às partes litigantes transigir sobre direito de
terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das custas e dos honorários contá-
beis (R$ 350,00 - arbitrados em 24/03/2006) , em cinco dias,
sob pena de execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00194-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Dezounet
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Vista à Reclamada da resposta ao oficio contida as fl. 600 e
seguintes.

TRT-PR-RT-00195-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Margarete Kaminski
Réu : Indústria de Papelao Horlle Ltda.
ADV(S) : Sadi Franzon - PR22901
Ciencia a reclamada de que se encontra a disposição guia de
retirada na Caixa Economica Federal, agencia Araucaria, para
retirada no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00207-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Elisario Brand
Réu : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intima-se a reclamada, para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-PS-00214-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luis Lucas
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Intima-se o autor da interposição de agravo de petição pela re-
clamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00223-2001
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jozuel Lopes Nascimento
Réu : Planalto Produtos de Borracha Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Certidão para Habilitação de Crédito na Massa Falida à dispo-
sição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00224-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Sergio Lan
Réu : Prestamil Serviços de Saneamento Ltda. - ME
Ivankio e Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Miranda Amorim da Silva - PR25414
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 4903/2005 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls 13 e 16 da CPE,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00226-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oscar Gilberto Manosso
Réu : Transportes Ceam Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Trata-se de execução PROVISÓRIA.
Manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, acerca do(s) bem(ns)
oferecido(s) à penhora, devendo indicar, em caso de discor-
dância, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do(a) devedor(a)
passível(is) de penhora.

TRT-PR-PS-00227-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viles de Lima Medeiros
Réu : Irmãos Passaúra e Cia Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Intima-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-00230-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ananias Monteiro
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471

Apresente o autor, cópia das matrículas dos imóveis indicados
à fl.389.

TRT-PR-RT-00237-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Colaco
Réu : Jose Carlos Grigolo
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Milena Martins - PR33628
Audiência para julgamento designada para a data 24/07/2006
às 17h21min.

TRT-PR-PS-00240-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilson Pires Pacheco
Réu : Cmvg Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.05 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00242-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio Rodrigues Martins
Réu : Incosel Ind Com e Engenharia Eletrica Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00245-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jandira de Souza
Réu : Delilos Chopp Bar e Restaurante Ltda. - ME
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Fabiano Krause de Freitas - PR25170

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA PARTE OU DE SEU
PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00254-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oscar José Erichsen Machado
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Vista à reclamada, pelo prazo de cinco dias, da emenda a inici-
al de fl. 26/28.

TRT-PR-RT-00256-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Pacheco dos Santos
Réu : Cassol S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se a parte autora para vista, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00260-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Altair Fernandes de Oliveira
Réu : Montadora Brasforte Ltda.
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929
Intima-se o reclamante para, em 10 dias, se manifestar sobre a
certidão de fl. 45.

TRT-PR-RT-00261-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Gerson Salim
Réu : GL Eletro - Eletronicos Ltda. - Sucessora Lorenzetti
Mat.Elet.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00274-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Humberto Antunes de Freitas
Réu : Indústria Euro do Brasil Ltda. - Eurotop
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00278-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juliano de Jesus Vieira
Réu : Guarasan Serviços Tecnicos Ltda. - Curitiba
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Intima-se a procuradora do reclamante, para que assine a peti-
ção de protocolo nº 8529.

TRT-PR-RT-00289-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela Correa Teixeira
Réu : Comercial Atacadista Lucianas Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o Reclamante para que, em dez dias, comprove o
pagamento da complementação dos honorários periciais, fixa-
da na decisão de fls. 222/225, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00291-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ariel Nunes Soares
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Jose Carlos Pereira - PR21384

- AUTOR: GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM
FAVOR DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.
- RÉU : GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO
DO BRASIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO
RECLAMADO OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-PS-00292-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Lara Paes
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-RT-00292-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Luiz Carvalho
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intima-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00295-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauricio Pageski
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-PS-00303-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Luis Lopes
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-RT-00305-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Rogerio Lan
Réu : Bso Engenharia e Montagem Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189
Intima-se o reclamante para que, em 10 dias, apresente o corre-
to endereço da reclamada ou requeira o que entender de direi-
to, sob pena de extinção do processo sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-RT-00308-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana Mildemberg Nunes
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Vanessa Capeli - PR31377

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA AUTORA OU SUA

PROCURADORA.

TRT-PR-PS-00309-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josue da Costa Otz
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-PS-00315-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio Saquisaca
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Intima-se o autor da interposição de Agravo de Petição pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-00321-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Beatriz da Silva Lacerda
Réu : Dalmora e Cia Ltda/ Supermercado Super Rede
Perfection Assessoria de Recursos Humanos
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Celso Vanderlei Navarro Baldo - PR32086

Indefere-se, por ora, a expedição de guia de retirada em favor
da 3ª ré ( Supermecados Condor Ltda), em nome da advogada
Ana Paula Esmanhoto, tendo em vista que não há nos autos
instrumento de procuração ou substabelecimento, conferindo
poderes em seu nome. Int.

TRT-PR-PS-00335-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Julio dos Santos
Réu : Trasacon Saneamento e Construções Ltda.
Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-PS-00336-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Schubert
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-PS-00340-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fernando dos Anjos
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Intima-se a primeira reclamada para proceder as devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-PS-00341-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Januario Neves
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 1267/2006 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.21 da CPE, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00348-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Candido
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
Intima-se o autor para que se manifeste sobre o teor da certidão
de fl. 287.

TRT-PR-RT-00352-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Prado Ribeiro
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Intima-se o autor para que se manifeste sobre o teor da certidão
de fl. 202.

TRT-PR-RT-00358-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Almeri Jose de Oliveira
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência de instru-
ção para o dia 05/02/2007 às 14h40min.

TRT-PR-RT-00360-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Josefa da Silveira
Réu : Provopar Municipal da Lapa
Município da Lapa
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00367-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Nogueira
Réu : Henz Construtora Ltda.
Rodo Norte Prestadora de Serviços
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da ata de fl. 53 que determina o arquivamento
do feito.

TRT-PR-RT-00379-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose dos Santos Bilhar
Réu : Pousada Porque Sao Luiz do Puruna
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intima-se o autor para que, em 10 dias, bens passíveis de pe-
nhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-00385-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David Ferreira da Costa
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Elisabeth Venancio Taniguchi - PR19387
Intima-se a executada para pagamento das diferenças aponta-
das na conta de fls.716/719, em cinco dias, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-00398-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Moises Ortencio Ferreira
Réu : Vemaq Viaturas, Equipamentos e Máquinas Ltda.
Damaeq Davilla Indústria Mecanica de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Intima-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS da autora, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$
50,00 por dia de atraso, ao limite de 15 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-RT-00400-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Solange Ferreira Ribeiro
Réu : Mario Vilson Soares
Waldir Okano
Andre Mauricio Preidum
Fric Kerin
Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Mario Busato
Rubens Gregorio Pereira da Silva
Albano Manoel Correia Diniz
Luiz Fernando das Neves Ferreira de Moraes
João Ferrao Schedel
Georg Wilhelm Schedel
Manuel Salgueiro dos Santos
Adm de Empreendimentos Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intima-se a parte autora para vista dos autos, pelo prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00425-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jacir Benedito M Cortes
Réu : Berneck Aglomerados Ltda.
Gilson Muller Berneck
ADV(S) : Itel Eduardo T Polonio - PR23963
1- Intima-se o reclamante para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais arbitradas às fls. 80, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-00429-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rita de Cassia da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-00430-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edenilson Ferraz Pinheiro
Réu : Fundação São Vicente de Paula
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00472-1993 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leoni Aparecida Scroccaro
Réu : Município de Mandirituba
ADV(S) : Sebastiao Guimaraes Barbosa - PR12118

Intima-se a parte autora para os efeitos do artigo 17 da Instru-
ção Normativa n° 01/2003, do E. TRT. da 9a. Região, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00482-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gisele Suchecki
Réu : Adriatica Comércio de Moveis Ltd (Massa Falida de)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Concede-se ao autor o prazo de 10 dias para que:
a) comprove o trânsito em julgado da sentença que declarou
encerrada a falência de ADRIÁTICA COMÉRCIO DE MÓ-
VÉIS LTDA;
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b) a comprovação de eventual recebimento pelo Juízo da falên-
cia ou certidão deste, de qual conste que não levantou nenhu-
ma importância por conta destes autos;
c) indique, especificamente, os sócios em face de quem preten-
de seja redirecionada a execução e apresente, no mesmo prazo,
seus atuais endereços nos quais possam ser regularmente cita-
dos.

TRT-PR-RT-00496-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Rodrigues de Melo
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA PARTE OU DE SEU
PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00501-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elvio Kmieciki Cornelsen
Réu : Empresa Brasileira Correios Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Manifeste-se a ré , acerca da divergência existente entre o nú-
mero dos autos referidos na petição ( fl.307) e o constante da
guia de depósito ( fl.308).

TRT-PR-RT-00502-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Engeduto Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00503-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Levi Chagas
Réu : Kisolda Manutenção Industrial Ltda.
Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00514-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laerte Domingues Lemes
Réu : Empreiteira Oliveira S/C Ltda.
Msb Indústria e Comércio Ltda.
Bagpel Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada EMPREITEIRA OLIVEIRA S/C
LTDA, ou requeira o que entender de direito, sob pena de ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00517-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edevanio Antonio da Costa
Réu : Odorico Ferreira de Souza
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Mantenho o despacho de fl. 208 e concedo o prazo de mais 10
dias, para que o exequente indique bens da executada passíveis
de penhora, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-00533-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renata de Paula Correa Padilha
Réu : Cleo Pinheiro de Souza
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Intima reclamada de Recurso Ordinário interposto pelo autor, e
para querendo, apresentar contra razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00533-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Rosilson Bagio
Réu : Paulo Sloniak
ADV(S) : Adriano Huber Junior - PR31582

Audiência Inicial designada para o dia 24.08.2006, às 13h28min.
Obs. Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da data designada.

TRT-PR-RT-00536-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Romilda Hornick Flores
Réu : Luiz Felipe Nunes Godinho
Marmiserv
Restaurante e Pizzaria Talf
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
1. Diante da comprovação de fls. 330/332 e ante o disposto no
inciso VII, do art. 649 do CPC, defiro o DESBLOQUEIO da
conta indicada à fl.330, em relação ao réu LUIZ FELIPE NU-
NES GODINHO, exclusivamente quanto a estes autos.
2. Concedo ao autor o prazo de dez dias para que, querendo,
indique outros bens da executada livres e desembaraçados, ca-
pazes de garantir a execução, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-RT-00541-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauro Antonio Hinça da Cruz
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Transportadora Roglio Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Liliana Maria Ceruti Lass - PR21472
Roberto Villa Verde Fahrion - RS28380

1. Intima-se as partes de que foi designado o dia 28.07.2006, às
15h00, para realização da perícia na sede da Reclamada, situa-
da na sede da segunda reclamada (Transportadora Roglio Ltda)
- Rua Presidente Castelo Branco, 308 - Thomaz Coelho - Arau-
cária-‘PR.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA
3. Destarte, para prevenir prejuízo às partes, haja vista não ser
possível o encerramento da instrução processual sem a conclu-
são da perícia técnica, RETIREM-SE os autos da pauta do dia
03.08.2006.
5. Excepcionalmente, mantenham-se os autos fora da pauta.

TRT-PR-RT-00550-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Augustinho Zela Felipe
Réu : Indústria e Comércio de Pinus Nd Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
1. Compulsados os autos verifica-se que, embora as partes não
tenham sido intimadas da decisão de fl. 381, o valor devido ao
autor, é incontroverso, como já exposto à fl. 361, diante da
concordância da executada (fl. 130) com o cálculo apresenta-
do, sendo a discussão posterior em torno do excesso de penho-
ra.
2. Assim, atualizada a conta e deduzido o valor do depósito
recursal (fl. 405), determina-se:
a) libere-se ao autor do depósito recursal a que se refere a cer-
tidão de fl. 404, fazendo constar no alvará que os valores deve-
rão ser corrigidos a partir de 17/05/2006;
b) do depósito descrito à fl. 403 (relativo ao depósito compro-
vado à fl. 296/197), liberem-se aos credores, conforme plani-
lha de fl. 407/408, fazendo constar na guia de retirada que os
valores deverão ser corridos a partir de 17/05/2006;
c) comprovados os recebimentos, libere-se à re o saldo do de-
pósito descrito à fl. 403.
3. Expeça-se Carta Precatória à VT de Irati, com cópia dos
documentos de fls. 256 e 280/283, solicitando o levantamento
da penhora descrita no auto de fl. 282.
4. Intimam-se as partes da decisão de fl. 381 (prosseguimento
da execução) e desta.

TRT-PR-RT-00552-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson Fagundes da Luz
Réu : Hilub Consultoria e Serviços de Manutenção e Lubrifica-
cao Lt
ADV(S) : Delma A da Luz Sobania - PR18717
Vista ao exequente das declarações de renda apresentadas e
arquivadas em separado na Secretaria da Vara do Trabalho de
Araucaria.

TRT-PR-RT-00555-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ismael Pereira Torres
Réu : Tritec Motors Ltda.
Chrysler do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00567-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Doraci Maria Galiotto
Réu : Canil Ssky Dog
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Audiência inaugural designada para a data 12/09/2006 às
13h20min.
Obs. Deverá V.Sa dar ciência a parte autora da data designada.

TRT-PR-RT-00568-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Rodrigues Borges
Réu : Tritec Motors Ltda.
Chrysler do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00575-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudemir Aparecido dos Santos
Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Mantenho o despacho de fl. 137, eis que os sócios não fazem
parte da lide, apenas foi citada a executada na pessoa do sócio
Antonio dos Santos Ribeiro à fl.118.
Requeira o exeqüente o que entender de direito, em 10 dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00585-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucio Neves
Réu : Hidrauservice C Serv Equip Hidraulicos
Dynea do Brasil S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Audiência inaugural designada para a data 12/09/2006 às
13h45min.
Obs. Deverá V.Sa dar ciência a parte autora da data designada.

TRT-PR-RT-00588-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osmarino Aparecido de Souza
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-

reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00589-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Domingos Ferreira Gonçalves
Réu : Clayton Trevisan
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Vitorio Karan - PR18663
Ciencia as partes de decisão: Converto o julgamento em dili-
gencia, determinando a expedição de oficio ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, para que preste informação acerca dos
periodos e benefícios percebidos pelo reclamante junto a tal
Autarquia, durante o lapso temporal compreendido entre
01.03.1994 e a presente data. Apos, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00593-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberval Maimone
Réu : Trane do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00593-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leonardo Valechenski
Réu : Francisco Gavlak
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO AUTOR OU DE SEU
PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00596-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcides Alonso dos Santos
Réu : Esv Empresa de Vigilância S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Indefiro. O fornecimento de cópia de matrícula do imóvel indi-
cado cabe à parte.

TRT-PR-RT-00612-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Brevir Santiago dos Santos
Réu : Renato Luiz Gogola & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00620-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Mansani
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Intima reclamada de Impugnação a sentença de liquidação in-
terposta pelo autor, e para querendo, apresentar contra minuta
no prazo legal.

TRT-PR-RT-00620-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amely Maria Canone
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00625-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edilson Aparecido Ferneda
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903
Intima-se o autor da interposição de embargos a execução pela
reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00638-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ailton Pereira da Silva
Réu : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189
Intima-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda
à emenda da petição inicial, informando o valor da causa, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00683-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Pedro do Nascimento
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Compulsando-se os presentes autos, verifica-se à fl. 328 deter-
minação de juntada na RT 700/05 de cópia do laudo pericial
originário da perícia designada neste feito. Em decorrência, em
análise aos respectivos autos, verificou-se que nos mesmos já
foram prestados esclarecimentos pela perita nomeada em virtu-
de do falecimento do perito que realizou perícia nestes, sendo
o pedido de esclarecimentos naquele feito, idêntico ao pedido
de esclarecimentos de fls. 343/348.
Ante o exposto, extraia-se cópia dos esclarecimentos prestados
à fl. 318 da RT 700/05, juntando a mesma aos presentes autos,
intimando-se as partes para manifestação no prazo sucessivo
de 10 dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-00685-2004 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Zavadzki
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Elenita Ignez Bodaneze - PR15637
Intima-se o autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais arbitradas às fls. 65, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-00693-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo de Oliveira Junior
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial Ii
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Francisco Ferraz Batista - PR26297

Vista às partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 05 (cinco)
dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-RT-00696-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gassen Salin Youssef
Réu : Fanático Futebol Clube N/P Sr. Antônio Ramos da Silva
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
Ciência às partes do contido no ofício de protocolo nº 10185, o
qual informa adiamento da audiencia de oitiva de testemunha
para o dia 14.09.2006 as 16h35min, na 16 VT de Curitiba.

TRT-PR-RT-00710-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirceu de Oliveira Godoy
Réu : Tecnomil Engenharia Manut e Montagens Industriais
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
575 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00716-2005 - (32 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ari José Castilho dos Santos
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Vista às partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 (dez)
dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a), laudo pericial de fls. 293/
298.

TRT-PR-RT-00725-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amazor Gonçalves de Freitas
Réu : Ismael Ferreira (Espólio de)
Marilze Christine Costa
Bruno R C Ferreira - Np Rep Leg Marilze C Costa
Amelise C Ferreira - Np Rep Leg Marilze C Costa
Felipe e C Ferreira - Np Rep Leg Marilze C Costa
ADV(S) : Rogerio Fernando da Silva - SP193913
Tomar ciência da decisão de fl. 347:
1. Indefiro o requerimento do autor.
2. Declaro nula a adjudicação de fl. 308 por vício de nulidade,
nos termos do artigo 694, § único do CPC.
3. Intimem-se as partes desta decisão, e o autor de que deverá,
em cinco dias, apresentar em Secretaria a via original da carta
de arrematação de fl. 320, a qual deverá ser juntada aos autos e
inutilizada.
4. Decorrido o prazo legal, designe-se nova hasta pública para
expropriação dos bens descritos no auto de penhora de fls. 233.

TRT-PR-RT-00744-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jussara de Fátima Flores de Lima
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-00760-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronald Thummel
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Defiro o desarquivamento ora requerido. Intima-se a reclama-
da para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00769-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Galvao Rodrigues
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471

Apresente o autor, cópia das matrículas dos imóveis indicados
à fl.394.

TRT-PR-RT-00770-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaide Padilha Maciel
Réu : Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2. Mantenham-se os autos de Agravo de Instrumento arquiva-
dos junto com o primeiro volume dos principais.
3. Intima-se a parte autora para que, em dez dias, junte aos
autos os documentos solicitados pela Sra. Contadora às fls. 278/
279, a fim de possibilitar a confecção dos cálculos de liquida-
ção.
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TRT-PR-RT-00775-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nailor Jose Lopes
Réu : Itaete Construtora de Obras Ltda.
Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
Raul Aniz Assad - PR15388
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-00799-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro de Jesus Ferreira
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Defiro a substituição requerida sob protocolo nº 7731.

TRT-PR-RT-00812-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Antonio dos Santos
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Daniela Giovanella Gibardi - PR38041

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-00822-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdeci dos Santos Vale
Réu : Agws Serviços Topograficos S/C Ltda.
Tele Redes e Telecomunicações Ltda.
Gaspetro Petróleo Brasileiro S.A. Divisão de Gas
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Intima-se a primeira reclamada para proceder às devidas anota-
ções na CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a
Secretaria o fará.

TRT-PR-RT-00835-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaercio Jose Kovalski
Réu : Master Graos Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Cassio Ariel Moro - PR32666
I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 179/
180, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos
, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - CUSTAS PELA EXECUTADA, no importe de 2% sobre o
valor do acordo mais as decorrentes dos atos de execução. IIN-
TIMA-SE A COMPROVAR o recolhimento das custas e dos
honorários contábeis R$ 450,00, fixados em 24/03/2006, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
IV - Libere-se o depósito recursal de fl. 135, AO AUTOR e/ou
seu procurador.
V - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
AO AUTOR - guia de retirada a disposição na Caixa Economi-
ca Federal, agencia de Araucaria, em favor do autor ou seu
procurador.

TRT-PR-RT-00851-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilciane Lima Batista
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Katie F. Carlesse - PR31386
Intima-se o autor da interposição de Embargos a Execução pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-00852-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Roberto Kamienski
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Aniliza de Araujo Dirienzo - PR14246
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Em substituição ao perito anteriormente nomeado, nomeia-
se PAULO GUERINO BASSO, que deverá ser intimado para,
informar antecipadamente a este Juízo a data, a hora e o local
da perícia, a fim de possibilitar a intimação das partes.
2. Para prevenir prejuízo às partes, haja vista não ser possível o
encerramento da instrução processual sem a conclusão da perí-
cia técnica, adia-se a audiência para 24 / 10 / 2006, às 13h15min.

TRT-PR-RT-00857-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Simonato
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Ciencia a reclamada da interposição de Impugnação a sentença
de liquidação pela parte autora, e para querendo, apresentar
contra minuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-00872-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Zoberto de Castro
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ante o valor transferido a menor, apesar de ter sido bloqueado
o valor integral da execução, intima-se a executada para que
proceda ao pagamento da diferença apurada, em cinco dias,
sob pena de bloqueio de numerário em conta corrente, via con-
vênio BACEN/JUD.

TRT-PR-RT-00878-2003 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana dos Santos Henrique
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Intima-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS da autora, no prazo de 10 dias. No silêncio a Secretaria o
fará.

TRT-PR-RT-00886-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair de Jesus Moreira Dias
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Edna Rita - SP119020
Ciencia a reclamada de sentença de fl.. 100/105, que julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, e
para querendo, apresentar recurso proprio no prazo legal.

TRT-PR-RT-00896-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Silva
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075

Na forma do art. 879, §3°, da CLT, intimam-se os autores para,
em 10 (dias), apresentarem seus cálculos de liquidação, inclu-
sive da contribuição previdenciária a cargo do empregado e do
empregador, nos termos do art. 879, § 1ºB da CLT.

TRT-PR-RT-00915-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Antonio Marzani
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA PARTE OU DE SEU
PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00917-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei Nunes da Silva
Réu : Cia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00931-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celio Roberto Belarmino Siqueira
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00945-2005 - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helian Moura dos Santos
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Designa-se o dia 28 / 09 / 2006 às 13h15min para realização da
audiência de encerramento de instrução. Vista às partes da
manifestação da perita (fl. 276), pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo de cinco dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-RT-00947-2004 - (41 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Gonçalves dos Santos
Réu : Jausino Jose Pereira - ME
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A.
Damiani Climatizacao
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Gelson Barbieri - PR17510
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Designo o dia 05 / 10 / 2006 às 13h15min para a realização da
audiência de encerramento.
Vista às partes da manifestação da perita médica (fls. 775/776),
pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se
pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-RT-00950-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Alexandre Morais
Réu : Cyriaco Christoval Netto Comércio de Combustiveis
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-00956-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Lopes Ramalho
Réu : Ronplas Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS A FL. 319.

TRT-PR-RT-01002-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Zimmermann
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182

Arno Apolinario Junior - PR15812

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01004-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Roque de Almeida
Réu : Ingra Indústria Gráfica S.A.
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369
Vitorio Karan - PR18663

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01017-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Suzana Teles Cordeiro
Réu : Adriana Benvenute Cavalheiro Miranda
Virgilio Donizeti Miranda
Ademir Gonçalves da Silva
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-01023-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Roberto Carvalho
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Intima-se o autor da interposição de Embargos a Execução pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-01028-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raul Alves Pereira Filho
Réu : Sophia do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340
Alceu Marczynski - PR21143

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01029-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Norberto Silveira Vale
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Barbosa Leite - PR25656
Ciencia a reclamada de que se encontra a disposição Alvará
Judicial, referente a deposito recursal, na Caixa Economica
Federal, agencia Araucaria, para retirada no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-01030-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim Batista Neto
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE FL. 536.

TRT-PR-RT-01043-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bonifacio Palhano
Réu : Sdm Sul Engenharia Ltda. (N/P Socio - Francisco de Paula
Coel
Tec - Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da segunda Executa-
da (Tec. Tecnologia Ind. Ltda.), ou requerendo o que entender
de direito;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, suspenda-se a execu-
ção quanto à segunda devedora, prosseguindo-se quanto à pri-
meira (CPE-fl. 317).

TRT-PR-RT-01045-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Antonio de Oliveira
Réu : Sdm Sul Engenharia Ltda. (N/P Socio - Francisco de Paula
Coel
Tec - Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.05, verso da CPE, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01047-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Douglas Dicesar Denis
Réu : Gerdau S.A.
Antonio Paes Neto - ME
Empari Engenharia Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
Apresente a 1ª Reclamada os documentos solicitados, confor-
me requerido no item “4” da petição de protocolo nº 9229, no
prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-01057-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oelton Paulo dos Reis
Réu : Soniluci Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Adriano Huber Junior - PR31582
Manifeste-se a parte Autora no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
da petição de fl. 110.

TRT-PR-RT-01068-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio de Freitas
Réu : Gipiela Manutenção Equipamentos Automotivos Ltda.

ADV(S) : Claudemir de Almeida Teixeira - PR29597

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01069-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Marcos Paluski
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01072-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Valentim
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Paulo Maurício da Rocha Turra - PR14477
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Intima-se a Reclamada para efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01079-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Martins
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comercio.
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Vista ao exequente, pelo prazo de dez dias, do ofício de fl. 217.

TRT-PR-RT-01090-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Seguro
Réu : Comercial de Cereais Reinaldin Ltda.
Tuffo Comércio de Armarinhos e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
Intima-se a reclamada para que, em cinco dias, junte aos autos
o comprovante de recolhimento previdenciário, eis que não
acompanhou a petição de protocolo n° 8478.

TRT-PR-RT-01090-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Agnaldo Belarmino Inacio
Réu : Tranportes Coletivos Nossa Senhora Piedade
ADV(S) : Acir Geraldo Pellanda - PR10091

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01102-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darlei Damas Leal
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936

- ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO AUTOR OU DE SEU PROCU-
RADOR.
- ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO AO BENEFÍCIO DO SE-
GURO DESEMPREGO A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA.

TRT-PR-RT-01107-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Jurelio Chaves
Réu : SENGE Montagens Industriais S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Boaventura de Cristo - PR13780
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 109/
111, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das custas, em cinco dias, sob pena
de execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-RT-01112-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Florisvaldo Chaves Valente
Réu : Tecnomil Engenharia Manut e Montagens Industriais
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01120-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Alves Ferreira
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936
Ciencia ao autor da existencia de Alvará Judicial, referente ao
FGTS, a disposição na Caixa Economica Federal, agencia de
Araucaria.
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TRT-PR-RT-01122-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Denise Domingues Mendonça Bueno
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Intima-se o autor da interposição de Recurso Ordinario pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra razões no prazo
legal.

TRT-PR-RT-01132-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Luiz Bee Amaral
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Josiane Trinkel - PR16189

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
405 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01160-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Alexandre Bubniak
Réu : Fmp Fabrica de Mecanismos de Precisao do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Ciencia ao autor da existencia de guia de retirada a disposição
na Caixa Economica Federal, agencia de Araucária, ao autor
ou seu procurador.

TRT-PR-RT-01168-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daurio Prins
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01173-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ilson Fernandes da Silva
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Edna Rita - SP119020
Intima-se a reclamada para proceder as devidas anotações na
CTPS do autor, no prazo de 1o dias. No silêncio a Secretaria o
fará.

TRT-PR-RT-01183-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eulalia de Fatima Batista Silva
Réu : Tia Bhia Massas
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Intima-se o autor para requerer o que achar de direito, no prazo
de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,
conforme Art.40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-01192-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marli Coelho Pereira de Andrade
Réu : Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Indefere-se a penhora requerida, vez que já foi realizada de
forma mais abrangente às fs.458/460.
Concede-se o prazo de mais dez dias, para que o exeqüente
apresente bens da executada, passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01198-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ginualdo Alves dos Santos
Réu : União Brasileira de Petróleo Ltda. Unibraspe
Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Qualidade Assessoria e Administração de Recursos Humanos
Ltd
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Intima-se a 1ª reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, no prazo de 10 dias. No silêncio a Secretaria o
fará.

TRT-PR-RT-01211-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliel Marcelo Rocha
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita,
pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se
pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-RT-01214-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leini Pereira da Silva
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Gelson Barbieri - PR17510
Manifestem-se as partes acerca da resposta aos quesitos com-
plementares apresentados pelo Sr. Perito as fls. 951/955, no
prazo de cinco dias, a iniciar pelo reclamante.

TRT-PR-RT-01227-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Milton Pinheiro (Espólio de)
Réu : Agipliquigas S.A.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01234-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdemar dos Santos
Réu : Cassol S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação readequado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01237-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jacira Bini
Réu : Rogerio Meneghetti Araucária - ME
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-RT-01238-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Robson Rodrigues dos Santos
Réu : Deive A Koltun Vasick Supermercados
ADV(S) : Christiani M. Sartori Barbosa - PR27035
Por ora, apense-se a CP à contracapa.
Intima-se o o autor para, em 10 dias, manifestar-se acerca da
certidão de fl.43 da CP 57/06.

TRT-PR-RT-01241-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Anacleto
Réu : Corrente Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do ofício fls.187/190.

TRT-PR-RT-01275-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marisete de Souza Muniz
Réu : Datacompy Informatica
Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo Leeck - PR24659
Intima-se o peticionário de fl. 20 para, em 48 horas, juntar a
VIA ORIGINAL da procuração outorgada por DATACOMPY
INFORMATICA LTDA, em cumprimento à determinação de
fl.14.

TRT-PR-RT-01276-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniele Perussulo Bueno
Réu : Datacompy Informatica
Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo Leeck - PR24659
Intima-se o peticionário de fl. 20 para, em 48 horas, juntar a
VIA ORIGINAL da procuração outorgada por DATACOMPY
INFORMATICA LTDA, em cumprimento à determinação de
fl.14.

TRT-PR-RT-01278-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rute Cristina Batista Leite
Réu : Clinipam Clínica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
- Unidade Araucária
ADV(S) : Guilherme Henrique K. Pereira - PR24566

Concede-se mais cinco dias de prazo, improrrogáveis.

TRT-PR-RT-01282-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Pais de Almeida
Réu : Ricamix Serviços de Concreto e Argamassas Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Karla Nemes Yared - PR20830

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01285-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir de Oliveira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciencia a reclamada de que se encontra a disposição guia de
retirada na Caixa Economica Federal, agencia Araucaria, para
retirada no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-01287-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Adriano Barbosa
Réu : Lacerda Montagens Industriais Ltda.
Minaspar Projetos e Obras Ltda.
Companhia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, requerer o que enten-
der de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01291-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Rogerio da Rocha Lima
Réu : Agf Engenharia Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Sergio da Cruz - PR37085

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01308-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Abel Ribeiro da Silva

Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A FL. 390.

TRT-PR-RT-01309-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amaury Cesar Biancolini
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01310-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Deloe Regina Zorze
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A FL. 382.

TRT-PR-RT-01311-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anair Gonçalves Sponchiado
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

TRT-PR-RT-01312-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Treflis
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01313-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edison Luiz dos Santos Paes
Réu : Timbersul Madeiras Ltda. (N/P Sindica - Claud (Massa
Falida de)
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Certidão para Habilitação de Crédito na Massa Falida à dispo-
sição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01313-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Archimedes Antonio Ballardin
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01314-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adamastor de Souza
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01315-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gabriel Machado de Brito
Réu : Luiz Carlos Stamato e Cia Ltda.
Luiz Carlos Stamato
Aparecida Bento Stamato
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
1. Mantenha-se a carta precatória executória nº 992/2006 apen-
sada à contracapa dos autos.
2. Intima-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.09 da CPE, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01316-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Salles Dias
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01317-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Renato Machado
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01321-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerson Zapella
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Ciencia as Reclamadas da interposição de Recurso Ordinário
pela parte autora, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01322-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Almery de Almeida
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01323-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Canetti Avelar
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01324-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademir Franco do Rosario
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01325-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Archimedes Antonio Ballardin
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A FL. 334

TRT-PR-RT-01326-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio João Rovigo
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01327-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anselmo Glaab
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR

TRT-PR-RT-01332-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson da Silva Brites
Réu : Transportes Dalçoquio S.A.
ADV(S) : Robson Frederico Schmidt - SC7305

Intima-se a executada para que, no prazo de cinco dias, com-
prove o pagamento dos valores remanescentes (R $ 2.945,66
atualizado até 31/07/2006), sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01340-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Francisco da Silva
Réu : Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
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ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Milene Vicente Takeda - PR19338

- AUTOR: GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF,
AGÊNCIA DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO AUTOR
OU SEU PROCURADOR.
- RÉU: GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF,
AGÊNCIA DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO RÉU OU
SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01344-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Scheller
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Mônica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Intima-se o autor da interposição de Embargos a Execução pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-01345-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wolney da Silva
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Indefiro o requerimento do autor eis que a executada já foi
devidamente citada, conforme fl. 505.
Quanto aos sócios, sequer integram a lide, razão pela qual in-
defiro o requerimento de citação por edital.
Concedo ao autor mais dez dias para que indique bens da exe-
cutada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-RT-01352-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Aparecido Rodrigues
Réu : GL Erdmann & Cia
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Vanessa Tamara Golin - PR27327

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

TRT-PR-RT-01365-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Mann Junior
Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intima-se a parte autora para vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-01374-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente Przebeowicz Junior
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Marcelo Pimentel - DF1565
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intima-se a parte reclamada, para vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-01382-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Acyr Pimentel Correa
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Intima reclamada de Recurso Ordinário interposto pelo autor, e
para querendo, apresentar contra razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01384-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Rosa
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812
Ciencia as Reclamadas da interposição de Recurso Ordinário
pela parte autora, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01385-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Joaquim dos Reis
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812
Ciencia as Reclamadas da interposição de Recurso Ordinário
pela parte autora, e para querendo, apresentar contra razões no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01395-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Victor de Lima
Réu : Pilz Engenharia Ltda.
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Wanderley Moreira Martins - PR23328
Carla Simone Tuchanski - PR29357

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 11/08/2006, às
14h30min, para realização da perícia na sede da Reclamada
TRITEC MOTORS LTDA.

TRT-PR-RT-01398-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joceres Schultz
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fabio Bertoli Esmanhoto - PR24558

Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-RT-01418-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Averaldo Siqueira Lisboa
Réu : Maufera Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Indefiro o requerido no item “3”. A diligência pode ser realiza-
da pela parte.

TRT-PR-RT-01445-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elza da Silva
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-01466-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jaime Antonio do Nascimento
Réu : Arilde Rivabem
Marcelo Rivabem
Dalton Luiz Rivabem
Matias Rivabem
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493

1. Defiro o desarquivamento requerido.
2. Intima-se a 1ª reclamada para vista dos autos pelo prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-01485-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanda Kotaba
Réu : Klemba e Cordeiro Ltda.
Cf Cordeiro e Filho Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intima-se o autor para
manifestação, em 10 dias.

TRT-PR-RT-01502-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Jose dos Santos
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciencia a reclamada de que se encontra a disposição Alvará
Judicial, referente a deposito recursal, e guia de retirada na
Caixa Economica Federal, agencia Araucaria, para retirada no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-01515-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauricio Blasczak
Réu : Mega Cred Adm Bens e Participações Ltda. (Massa Fali-
da de)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-01574-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Truber Sobrinho
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pintura Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Intima-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01595-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Daniel Zamzoum
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Com razão o perito, eis que houve desistência dos pedidos de
insalubridade e periculosidade, pelo autor à fl. 162. Devolva-
se ao autor o depósito de fl.233 (GR à disposição no Banco do
Brasil, ag. Araucaria).
Audiencia de encerramento de instrução designada para o dia
19.09.2006 às 13h15min.

TRT-PR-RT-01604-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Terezinha Kudlawiec Pereira
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847
1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intima-se a reclamada para vista dos autos pelo prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-01651-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cirineu Chaves
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Prejudicado o requerimento, vez que a executada já foi citada à
fl. 319.
Requeira o exeqüente o que entender de direito, em 10 dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01657-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Salete Lisboa
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Tendo em vista que não há nos autos renúncia do procurador,
cujo nome foi incluído na guia de retirada de fl. 397, especifi-
que a ré o nome do procurador que deverá constar da nova GR.

TRT-PR-RT-01702-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdemar Aluiz
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA
ADV(S) : Rubens Coelho - PR23729
Intima-se o autor da interposição de Embargos a Execução pela
Reclamada, e para querendo, apresentar contra minuta no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-01737-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosangela Biserra Lima
Réu : Massa Falida S.N. Ind e Com Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Certidão para Habilitação de Crédito na Massa Falida à dispo-
sição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-02004-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Galvao
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-02108-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Vieira Dombroski
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Ocidental D.P. Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Edson Pereira Cardoso - PR13733
Ricardo dos Santos Abreu - PR17142

I - Homologo o acordo PARCIAL noticiado na petição de fls.
694/695, pela 2ª ré ( COCELPA).
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo( R$ 5.300,00) mais as decorrentes dos atos de execu-
ção. Intime-se a comprovar o recolhimento das custas e dos
honorários contábeis(R$ 950,00 - arbitrados em 03/12/2004 ),
em cinco dias, sob pena de execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, pela 2ª ré ( COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE
E PAPEL DO PARANÁ), intime-se o INSS para os fins do arti-
go 832, § 4º, da CLT, inclusive para apresentação de cálculos,
se for o caso.
VII - Em razão do acordo ter sido realizado de forma parcial,
INTIME-SE O AUTOR para, em 10 dias, requerer o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-02174-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Luiz Seremeta
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Defiro o desarquivamento ora requerido. Intima-se a reclama-
da para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02186-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Luiz Aske
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-02670-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noelio Berte
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi - PR35266

Intima-se a reclamada para vista dos autos pelo prazo de 10
dias.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00138/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00001-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Humberto Siqueira
Réu : Tec Tecnologia Industrial Ltda.

Tec Engenharia Ltda.
Teknica Montagem Industrial Ltda.
Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222
Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:20
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência Inaugural relativa ao
presente processo.

TRT-PR-ACCS-00015-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Alvaro Torres
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Celso Vedolim Teixeira
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00023-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Eloy Biesus
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00027-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Vicente Bubniak
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00035-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : João Nowak
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00035-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aparecido Benedito de Souza
Réu : Dorival Castorino Alves
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Vistas ao autor para se manifestar sobre as informações presta-
das pela COPEL.

TRT-PR-PS-00070-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Mendes
Réu : Indústria Euro do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido de citação editalícia, visto que não é pos-
sível no procedimento sumaríssimo, conforme art. 852-B, II,
da CLT, incumbindo ao autor a correta indicação do endereço
do reclamado.
2. Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que forneça o
correto endereço do reclamado, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.”

TRT-PR-RT-00087-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Everaldo Zampieri
Réu : Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Fica o exeqüente intimado para, em 10 dias, manifestar-se a
respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 06-
verso da CPE 246/2006, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-RT-00087-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Givaldo Oliveira Santos
Réu : Charm Recursos Humanos Ltda.
Tele Redes Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Fica a parte intimada do seguinte despacho: “Defiro o desen-
tranhamento dos documentos de fls. 06/15, mediante recibo,
dispensando-se a renumeração dos autos. Intime-se.”
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TRT-PR-RT-00096-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdevino Cruz de Moraes
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Prejudicado o requerimento do exeqüente sob protocolo nº
8339, em virtude da citação da executada à fl. 299, inclusive,
com ordem de bloqueio das suas contas (fl.301/302).
Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-00101-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irene Maria Krsyzanovski
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição GUIA
DE RETIRADA na agência da CEF de Araucária.

TRT-PR-PS-00249-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marco Antonio Nunes Rosa
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Fica o exeqüente intimado para, em 10 dias, manifestar-se a
respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 08
da CPE 1273/2006, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-PS-00256-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Carlos Vengrzen
Réu : Henrique Carlos de Souza Mesquita
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Fica o exeqüente intimado para, em 10 dias, manifestar-se a
respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 08
da CPE 1362/2006, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00490-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adimocir Silvio Wosniaki
Réu : Evaristo Antonio Marochi & Cia Ltda.
ADV(S) : Gleucio Rogerio Silva - PR23803
Fica a parte intimada para, em dez dias, apresentar sua CTPS
em Secretaria.

TRT-PR-RT-00537-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel de Cristo
Réu : João Zanlorenzi
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Fica o autor intimado para que apresente o número de seu PIS/
PASEP, a fim de possibilitar o recolhimento dda parcela relati-
va ao INSS.

TRT-PR-RT-00679-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arlindo Costa Soares
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00681-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adjalma Aparecido Suman
Réu : Adamy Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00685-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Luiz Cequinel Filho
Réu : Companhia Campolarguense de Energia Cocel
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00695-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marco Antonio Meira Lourenço
Réu : Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00697-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wesley Aparecido Martins
Réu : Fanatico Futebol Clube
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00699-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival Gonçalves Bento
Réu : Empreiteira Empreitecc Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00701-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Gonçalves Ferreira
Réu : Indústria de Cal Bateias Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00703-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Guimarães dos Santos
Réu : Sergem Serviços Gerais de Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00705-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leila Aparecida Freitas de Oliveira
Réu : Panificadora e Confeitaria Pão de Amor Ltda.
ADV(S) : Mirian Regina Knapik - PR29304
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00706-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Fernando de Souza
Réu : Transporte Aguirre Ltda.
Comercial Atacadista Lucianas Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00707-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela Quillo
Réu : O Mundo do Paraíso do Bebe Confecções e Enxovais
Ltda.
ADV(S) : Laercio Marcos Torezin - PR32896
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00708-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dolaicio Antunes de Freitas
Réu : Ruschel e Fritzen Ltda.
ADV(S) : Mirian Regina Knapik - PR29304
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00710-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Everson Alves da Cruz
Réu : Kazuyuki Okada - Kaemi Auto Center
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00712-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elias Augusto Fernandes
Réu : Viação Tindiquera Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00714-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marize Camargo Santos
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.

ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00716-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivair Antonio Stormoviski (Espólio De)
Réu : Auto Posto Campos
ADV(S) : Carla Regina Moreira - PR34013
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00718-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gregorio Alexandre de Lima
Réu : Sultanks Indústria e Comércio de Implementos Rodoviá-
rios Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00735-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ari Antonio Dezenteniki
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica a parte intimada de que se encontra à sua disposição AL-
VARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL na agência da CEF
de Araucária.

TRT-PR-RT-00780-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rudnei de Avila Lima
Réu : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda. (N/P Socio - Andre
Gustavo
Sdm Participações Ltda.
Claudio Lemos Martins
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fica o exequente intimado para, em 10 dias, manifestar-se a
respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00855-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Carlos Galvani
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline de Souza Klingenfus - PR15876
Fica o exeqüente intimado para, em 10 dias, manifestar-se a
respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 19
da CPE 3209/2005, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-00988-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio Mariano de Araujo Filho
Réu : Bricket Engenharia e Com de Artefatos de Cimento
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Vistas ao exequente, em Secretaria, para se manifestar sobre o
ofício 4211/2006 da DRF.

TRT-PR-RT-01318-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Paulo Prestes de Souza
Réu : M A N Machado
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Vistas ao exequente, em Secretaria, para se manifestar quanto
ao contido no Ofício 3508/2006 da DRF.

TRT-PR-RT-01396-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tereza Mereth de Oliveira
Réu : Joanico & Costa Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).”

TRT-PR-RT-01914-1997 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bazilio Gorski
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munhoz Donoso - PR21624
Fica a ré intimada a depositar em juízo a importância de R$
4.285,31, atualizada até 31/05/2005, em 48 horas, sob pena de
prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00004-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna

Réu : Udo Schmidt
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00032-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Felipe Klemba
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00034-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Aleixo Huhaia
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00064-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleoni Gonçalves Padilha
Réu : Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00066-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Roque de Almeida
Réu : Ingra Indústria Gráfica S.A.
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00070-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Pedro da Silva (Espólio De)
Réu : Comunidade Evangelica Sara Nossa Terra
ADV(S) : Flavia Ramos Bettega - PR27524
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00603-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Madureira da Silva
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Christian Marcelo Manas - PR20190
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00605-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Treflis
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Christian Marcelo Manas - PR20190
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00607-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Vieira de Souza
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00611-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Salatil Gonçalves Ramos
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
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ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00613-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Waldir Benedito Santos de Almeida
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00615-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleverson Luiz de Almeida
Réu : Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Petroviario Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00616-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucia Fernandes Vieira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Eugenio Carlos Baptista - PR26572
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00617-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Giseli Ferreira da Costa
Réu : Multi Loja Horfran Cml Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00619-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Thais Pacievitch
Réu : Auto Posto Flor da Lapa Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00620-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amely Maria Canone
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00621-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilene Aguiar da Luz
Réu : Associação Recreativa e Desportiva Bom Jesus
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00623-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Domingos Lima dos Santos
Réu : Masa Decor Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00625-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernando Andreatta de Souza
Réu : Fasa Fornecedora de Auto Peças Ltda.
ADV(S) : Adriano Huber Junior - PR31582
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00626-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ferreira da Costa
Réu : Acv Tecline Engenharia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00627-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zelinda Aparecida Alves de Godoes
Réu : Lsi Administração e Serviços Ltda.
Companhia Siderurgica Nacional - CSN Cisa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00627-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Ripka
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Cassio Ariel Moro - PR32666
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00628-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Denilson Batista Soares da Silva
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00629-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Varela da Silva
Réu : Israel Francisco Silva Hidraulica [ME]
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00630-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Miranda
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00631-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcione Machado Rocha
Réu : Thompson & Cia Ltda.
Compagaz Companhia Paranaense de Gás
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00632-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leoni Aparecida Leal Ribeiro
Réu : Refeições Natura Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00636-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosangela Martins Soares
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00640-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Marcos de Oliveira da Silva
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00642-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zenildo Aparecido dos Santos
Réu : Meg Manutenção Eletrica Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00644-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Alves de Souza
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Servopa Veículos Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00652-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Junior Alves
Réu : Artefatos Klopffleish Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00654-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Almir Batista Ribeiro
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00684-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leandro Tiburski
Réu : Beta Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00686-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rogerio de Godoy
Réu : V A A Indústria e Comércio Ltda. (Fecial Indústria e Co-
mércio de Pastilhas de Metal Duro Ltda)
S Rasera e Cia Ltda. (ME) (Febo Indústria e Coemrcio Ltda)
Fecial Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00690-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Gonçalves
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Christian Marcelo Manas - PR20190
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00696-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastiana da Aparecida Veiga
Réu : Pesque e Pague Piscinas de Bateias
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00715-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carvalho
Réu : C Carvalho e M Fernandes Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Knob - PR31578
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00717-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ezequias Cambuhi de Oliveira
Réu : Transportadora Erol Ltda.
Transportadora Singer Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00756-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Sergio de Almeida
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Data da audiência: 07/08/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
SEGUE DESPACHO DE FL.75-REFERENTE TUTELA AN-
TECIPADA

Inoportuna a manifestação da tutela pretendida sem a ouvida
da parte adversa, uma vez que a citação da reclamada, in casu,
não tem o condão de tornar ineficaz o provimetno judicial re-
querido ou agravar a lesão.
Ademais a aplicação dos mandamentos contidos nos artigos 273
e 461 do CPC somente se justifica após a oitiva da parte con-
trária, ante a maior gravidade de sua conseqüências.
A medida poderá ser melhor apreciada após a contestação da
ré, razão pela qual designa-se o dia ____/___/_____, às
__________, para audiência, dando-se ao feito preferência de
pauta, em razão da natureza da controvérsia.

TRT-PR-RT-00757-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Cristina de Araujo Oliveira Nascimento
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Data da audiência: 10/08/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
DESPACHO REFERENTE AO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA FL.86
Inoportuna a manifestação da tutela pretendida sem a ouvida
da parte adversa, uma vez que a citação da reclamada, in casu,
não tem o condão de tornar ineficaz o provimetno judicial re-
querido ou agravar a lesão.
Ademais a aplicação dos mandamentos contidos nos artigos 273
e 461 do CPC somente se justifica após a oitiva da parte con-
trária, ante a maior gravidade de sua conseqüências.
A medida poderá ser melhor apreciada após a contestação da
ré, razão pela qual designa-se o dia ____/___/_____, às
__________, para audiência, dando-se ao feito preferência de
pauta, em razão da natureza da controvérsia.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00146/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nilson Marcos Zampier
Réu : Posto Minuano Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Luiz Marcio Formiguieri Ribas - PR20184
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Digam as partes se pretendem a produção de outras provas,
especificando-as. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-AIND-00006-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Teodoro de Almeida
Réu : Eletrofam Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO
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TRT-PR-ACCS-00011-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Julio Cezar Nerone
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00012-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Adão Mazur
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00013-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ignes Banausse Reticio
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00014-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Gustavo Weiss Sobrinho
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-CS-00014-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair Montes da Cruz
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA À IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-ACCS-00016-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Batista Mendes
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00020-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Newton Luiz Pinto
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00022-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Tadeu Rzesceutko
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00028-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Musial
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00029-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Rzecoutko
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00030-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Waldomiro Agostinho Ronkoski
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00031-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : João Cionek
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00033-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Aleixo Cetnarowski
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00036-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Albino Sokulski
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00038-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Albino Gequelin
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00040-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ernesto Renatto Zanetti
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00040-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Fernandes de Lima
Réu : Endoterma Instalações Térmicas Ltda.
Utc Engenharia S.A.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00048-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wagner Vinicyus Bassos
Réu : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Lima - PR32057
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00054-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arno Diniz Henrique
Réu : Lacerda Montagens Industriais Ltda.
Minaspar Projetos e Obras Ltda.
Companhia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se

acerca das informações de fls. 73/75 da CP, requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-AIND-00061-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Lederer
Réu : Via Serviços Integrados Ltda.
Cimento Itambe
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00065-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Fabio dos Santos
Réu : Dagiplast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00074-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anita Mochenski
Réu : Município de Contenda
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00075-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andreia Lopes Vieira Vidal
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00076-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudinei Rodrigues de Oliveira
Réu : Procopio Comércio e Indústria de Sacaria Ltda.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00077-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aramis Santana Chapenski
Réu : Incepa Indústria Ceramica Paraná S.A.
ADV(S) : Tatiany Maria da Rocha Guimaraes - PR28609
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00078-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauro Ramos da Silva
Réu : Procopio Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00079-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei Luiz de Lima (Espólio De)
Réu : Mercado Rigoni
Marcos Aurelio Rigoni [ME]
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00080-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauro do Amarante Padilha
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00089-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Aparicio Chagas
Réu : Symbiosis Importação Exportação Ltda. Jose Welgacz
Junior
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698

Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o
exequente para manifestação, em 10 dias, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-PS-00119-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Moreira de Lima
Réu : Cerealista Potato Belt Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00122-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Junior Alexandre de Oliveira
Réu : Vilson Franco e Cia Ltda.
Fortemais Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00123-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raimundo Teixeira Carlos
Réu : Dog Alerta Serviços de Portaria e Adestramento De
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00124-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliane Bonfim
Réu : Jf Materiais Para Construção
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00125-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andrea Nairne
Réu : Aroldo Barindrecht
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00126-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Marques da Silva
Réu : Vida Emergencias Médicas Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00127-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Mario Sabim
Réu : Vida Emergencias Médicas Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00128-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vera Lucia Vargas Dorneles
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Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00129-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elton Junio Ribeiro dos Santos
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00130-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Waldir Aparecido de Camargo
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Csn Paraná S.A.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00132-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Gonçalves da Rocha
Réu : Manoel Moreira Vidal
Waldir Silveira
Ardigo e Bonato Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00133-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilma Franco Ribeiro
Réu : Rodrigo Timotheo Taborda
ADV(S) : Claudia Mara Gruber - PR33165
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00142-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edenilson Zaiatz
Réu : Plus Engenharia Ltda.
Econ Engenharia e Construções Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

1. Recebe-se a desistência de protocolo n° 7869 como renúncia
ao crédito, nos termos do art. 794, III, do CPC, razão pela qual
extingue-se a execução com relação ao valor devido ao exe-
quente.
2. Nos termos dos arts. 2º e 3º da Portaria MPS 515/2003, fica
dispensada a cobrança da dívida previdenciária, já que inferior
ao piso mínimo esbabelecido para execução.
3. Custas dispensadas.
4. Intimem-se as partes desta decisão.
5. Intime-se a Sra. Contadora para que, em dez dias, requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-00230-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nilceia de Fatima Carvalho dos Santos
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10315

Intimação do autor para retirar certidão de habilitação MF

TRT-PR-RT-00231-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laudiceia Cardoso Gasperin
Réu : Mon Jardim - Comércio de Moveis Paisagisticos Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Intimação da sentença e, para querendo, apresentar o recurso
cabível.

TRT-PR-RT-00232-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Sergio Pinheiro
Réu : Mon Jardim - Comércio de Moveis Paisagisticos Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Intimação da sentença e, para querendo, apresentar o recurso
cabível.

TRT-PR-RT-00242-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Vitor Karpuchi
Réu : Ag Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DE AG CONSTRUÇÕES
LTDA

TRT-PR-RT-00344-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andreia Aparecida Ancay
Réu : Transportes Rossato S.A.
ADV(S) : Marcia Montalto Rossato - PR16823
Bernadete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO

TRT-PR-RT-00359-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Ramos da Rocha - Menor - Representado Por
Sua Mae
Réu : Supermercado Arausuper
Jose Arlindo Truciak
ADV(S) : Maria de Lourdes Rodrigues - PR20667

Comprove a Reclamada, em 5 (cinco) dias, o recolhimento da
contribuição previdenciária correspondente ao período em que
houve a declaração de vínculo de emprego, na forma de fls. 61,
correspondente a sua quota e à quota do empregado, na forma
do anexo I (fl. 95), sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00416-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso de Oliveira Correia
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Rute Horacio - ME
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA

TRT-PR-RT-00445-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sydnei Jose Carvalho da Rocha
Réu : Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00491-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Pereira Lima
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intimação para retirar certidão de habilitação para a massa fali-
da

TRT-PR-RT-00493-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ednaldo Pereira Alves
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

iNTIMAÇÃO PARA RETIRAR CERTIDÃO PARA HABILI-
TAÇÃO NA MASSA FALIDA

TRT-PR-RT-00535-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valsir Conte
Réu : Alexandre Piero Souza e Silva
ADV(S) : Vanessa Maria Falavinha Frohlich - PR12175

Ante a diferença ínfima existente entre o valor devido (fl.225)
e o depósito (fl.227), intime-se a ré para os efeitos do artigo
884, da CLT.

TRT-PR-RT-00552-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair Brito do Prado
Réu : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00552-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Mateus de Souza Alves
Réu : Cidionir Paloma Coelho
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376

Indefiro, por ora, o redirecionamento da execução em face da
devedora subsidiária.
Primeiro deverá a parte autora comprovar, em dez dias, a reali-
zação de diligencias na tentativa de localização de bens da exe-
cutada.

TRT-PR-RT-00554-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Teixeira da Silva
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00586-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo Martins de Oliveira
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Luiz Otavio Goes - PR25857

I - HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes às fls. 295/296,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
II - Despesas remanescentes, pela reclamada (conforme fl. 291,
atualizadas), que deverão ser quitadas juntamente com as con-
tribuições previdenciárias devidas, no prazo de trinta dias, sob
pena de execução.
III - Não declarada a natureza jurídica do valor pago, deverá a
reclamada comprovar o recolhimento das contribuições previ-
denciárias sobre o valor total do acordo , no prazo de trinta
dias, sob pena de execução.
IV - Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, inti-
me-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive
para apresentação de cálculos, se for o caso.
V - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00604-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dalton Gaspar Klemtz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00618-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdeci Marciano dos Santos
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00622-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Erminio Ferreira Santana
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00650-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilene de Jesus Walter Araujo
Réu : C & e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00651-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cenira da Luz Trizoti
Réu : C & e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00653-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rafael Breine
Réu : Tecnoeng
Global Telecom S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00668-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João José Weis
Réu : Carlos Roberto Pereira de Jesus
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00669-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabio Roberto Fernandes de Oliveira
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00670-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderli Samuel Ramos Almeida
Réu : E Koga e Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00671-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neuza Fernandes Vieira
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00672-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Lopes
Réu : Athos Vinicius Marchioro
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00673-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Henrique Gonzaga de Souza Marques
Réu : Tech Solda Manutenção Industrial Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00675-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Adilson Sampaio Pedro
Réu : Loristan de Carvalho - ME
Junior Tur Ltda. - ME
ADV(S) : Lilian Geslaine Ribeiro da Silva - PR31212
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00676-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Borsuk
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00680-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cezar Luiz Borba
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00683-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Borcoski
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-RT-00685-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ildo de Oliveira Morais
Réu : OJ Molonha Empreiteira de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00687-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Jebrair Hoffman
Réu : Fereza Engenharia
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00688-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jairo Bonfim Velozo
Réu : Sac Pizzaria e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00689-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel de Almeida
Réu : Iesa Projetos Equipamentos e Montagem S.A.
COPEL Transmissão S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00691-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oziel Manarin de Souza
Réu : Ceramica Santa Antonio Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00692-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Giselle Olivatti
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00693-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andre Luiz de Moura
Réu : Ms Morais
Anacleide Pereira de Normando Medeiros
Corns Products do Brasil
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00694-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Cesar Nunes
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00694-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Alexandre Fritsche
Réu : Partido da Frente Liberal Municipal
Rizio Wachowicz
Maria Elena Pimpão
Partido da Frente Liberal Estadual
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00698-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tiago Romprovski

Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00702-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fernando José dos Santos
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Provesi da Silva - PR40096
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00704-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Renato Lopes
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00709-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Simas
Réu : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Alcio Manoel de Souza Figueiredo - PR28192
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00711-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clarice Pereira
Réu : Novo Nordisk Bioindustrial do Brasil Ltda.
Novozymes Latin América Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00713-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ernesto Werneke
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardino - PR33088
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00719-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andreia Maria Viscki
Réu : Atento Brasil S.A.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00720-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elcio Luiz Moreto
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00721-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orelio Veiga da Silva
Réu : Motel Queens N/P Vanda de Fatima Rojanski [ME]
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00722-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Martins
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.

Buriti Caminhões Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00723-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerivaldo Luiz da Silva
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00724-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Itacir Avila de Souza
Réu : Rca Serviços Temporarios Ltda.
Auto Chassi do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00725-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Gelinski
Réu : Vilson Franco e Cia Ltda.
Fortemais Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00726-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edivaldo Martins de Oliveira
Réu : Vilson Franco e Cia Ltda.
Fortemais Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00727-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Evaldo Martins de Oliveira
Réu : Vilson Franco e Cia Ltda.
Fortemais Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00728-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos do Prado
Réu : Vilson Franco e Cia Ltda.
Fortemais Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00729-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucilene Ferreira de Souza
Réu : Maria Claudete dos Santos
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00730-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosa Opatski Machado
Réu : Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesticas
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00731-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Tercio do Nascimento Batista
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00732-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Levino Ramos Pereira
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00733-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ercilio Mendes de Oliveira
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00734-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Leandro Monteiro
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00735-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida Rodrigues Paes
Réu : Maria Solange Rodrigues do Paraiso
Nemias do Paraiso
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00736-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olga Cecilia Bonaldo
Réu : Maria Solange Rodrigues do Paraiso
Nemias do Paraiso
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00737-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Gonçalves Feijao
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00738-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Marcos de Souza
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00739-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisete Gomes
Réu : Antonio Guilherme Broch e Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00740-2006
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Valdir Santana
Réu : Rogerio Martins Vidraçaria [ME]
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00741-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Mauricio da Silva
Réu : Superstamp Estamparia Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00742-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Terres de Oliveira
Réu : Jose Mario Vieira
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00743-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronaldo Przibila
Réu : Comércio de Carnes Belvedere
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00744-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo de Assis
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00745-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Antonio Neves Ribeiro
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00746-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Pedro Davila Pereira
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00747-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Roberto Miranda
Réu : Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00748-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Erivelson Sandro Alipio
Réu : Daniele Cristina Antoniassi Zanlorenzi
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00749-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival Batista da Cruz
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538

Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00750-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Valdecir Gonçalves Pereira
Réu : Dana Indústrias Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00751-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laertes Castro da Silva
Réu : Dana Indústrias Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00752-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Roberto Schiochet
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00753-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mariles Aparecida de Oliveira
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00754-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciana Gomes Godinho
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00755-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson Justino da Silva
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00758-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Fogaca de Mattos
Réu : Brascol Brasil Construções Ltda. (N/P Sindica (Massa
Falida de)
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

Intimação ao autor para retirar certidão para habilitação massa
falida

TRT-PR-RT-00758-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Carlos Sobota Martins
Réu : Guarasan Serviços Tecnicos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00759-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Sergio de Lima
Réu : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
Apti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00760-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lindomar Adilson da Maia
Réu : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
Apti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00761-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniele Silveira Santana
Réu : Super Compras Comércio de Gêneros Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00762-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josenei Ferraz Bueno
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00763-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Voceni Aparecida de Faria
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00764-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marli Terezinha Robleski Bill
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00765-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudete Lourenço Coelho
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00767-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Deuzi de Fatima Balbino Lourenço
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00768-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Iolanda Rocha Gritten
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00769-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Stygar
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00770-2006

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Heitor Grigoli
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00771-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daltagnan Franco de Arruda Filho
Réu : Studio Casa Indústria e Comércio de Moveis e Decora-
ções Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00772-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osvaldo Tixilinski
Réu : Peças Cores Comércio de Auto Peças e Tintas Ltda.
Cajoti Obras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00773-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Pereira dos Santos
Réu : Indústria de Cal Bateias Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00774-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Danilo Damrat
Réu : Indústria de Cal Bateias Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00775-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Stival
Réu : Indústria de Cal Bateias Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00776-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Risiomar Lacerda de Souza
Réu : Syrius Lanches Ltda. - ME
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00777-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilciandro Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00778-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Altair de Souza
Réu : Harapierim Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00779-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Pavani
Réu : Funimont Montagens Industriais Ltda.
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ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00780-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nadir Soares Gotosch
Réu : Estacofer Comércio de Aco e Ferro Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00781-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Rocha (Espólio De)
Réu : Wv Grill e Massas
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00782-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juliano Dias Carneiro
Réu : Consorcio Skanska Jpman
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00783-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Luiz Rodrigues de Andrade
Réu : Meg Manutenção Eletrica Ltda. - ME
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00784-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cintia Maria das Virgens
Réu : Fundação Escola Superior de Ciencias Comerciais
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00785-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Santana da Silva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00786-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zildo Moreira Farias
Réu : Kompacta Comércio Pre Moldados e Artefatos Cimento
Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00787-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adalto Luiz Belotto
Réu : Tecnaut Pneumatica e Hidraulica Ltda.
Gerdau Aços Longos S.A
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00788-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rudi Lindenmayer
Réu : Metalurgica Industrial Boch Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:38

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00789-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Pedro Urbano
Réu : Tp Pecas e Serviços Ltda.
Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00790-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andre Cervanski
Réu : Indústria de Papelao Horlle Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00821-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nadir Cristiano Prioto
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Município de Campo Largo
N/P Socio - Sr. Jorge Theodocio Atherino
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712

(...) Intime-se o exequüente para, em 10 dias, manifestar-se
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.14 da CPE,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00869-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dircele Bernadeth Chaikoski
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465

Intimação da sentença e, para querendo, apresentar o recurso
cabível.

TRT-PR-RT-00902-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jairo Lemes
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Icec Estruturas Metalicas Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
Gonvarri Paraná S.A.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
Tafisa Brasil S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

iNTIMAÇÃO PARA RETIRADA DA CERTIDÃO REFEREN-
TE A MASSA FALIDA

TRT-PR-RT-00941-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jairo Palhano
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00942-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Affonso Cordeiro
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00957-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdeniz Palhano
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-01031-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juvanildo Agrize
Réu : Scl Supra Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

TRT-PR-RT-01095-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ribas do Nascimento
Réu : Mineração Rei do Cal Ltda.
ADV(S) : Bortolo Constante Escorsim - PR7076
Vilson Gudoski - PR22572

I - HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes na petição de
fls. 143/144, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
II - Acolho, para efeito de incidência previdenciária, a natureza
jurídica já atribuída nos cálculos de fls.126/128 e homologada
à fl. 129, restando, em razão da natureza indenizatória, inexigí-
veis contribuições previdenciárias nos presentes autos.
III - Intime-se a executada para que proceda o pagamento das
custas e honorários contábeis (fl.130), em cinco dias, sob pena
de bloqueio de numerário em conta corrente, via convênio
BACEN/JUD.

TRT-PR-RT-01115-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro de Andrade
Réu : Antonio Altair Bechkert
Luiz Alberto Gimenes Busck
ADV(S) : Wagner de Jesus Magrini - PR18386

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO REU OU
DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01127-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noili de Fatima Ferreira dos Santos
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
Dagranja S.A.
Ibirapuera Avicola Ltda.
ADV(S) : Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff - PR26582

Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execução formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-01253-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival Pereira Lima
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Icec Estruturas Metalicas Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intimação para retirar certidão de habilitação para a massa fali-
da

TRT-PR-RT-01268-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dorival Alves
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Joao Marcelo Keretch - PR24504
Elizete Correa de Souza - PR27435

I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 694/
695, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das custas e dos honorários
contábeis(R$ 950,00 - arbitrados em 03/12/2004 ), em cinco
dias, sob pena de execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-RT-01310-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Antonio de Lima
Réu : Novilho Precoce Carnes e Derivados - Disk Carnes
Celso Luiz Calixto
Claudecir Alves Cesar
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01318-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adelcio Silva Rocha
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-01319-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dair Santos Almeida
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-01346-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Thiago Fressato
Réu : Posto Itaqui Ltda.
Ademir Maciel
ADV(S) : Daniel Viel Bento - PR39121

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

TRT-PR-RT-01355-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alvaro de Paula Teixeira
Réu : Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA À IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-01382-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Laertes Fragoso Pereira
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

I - HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes na petição de
fl. 42, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
II - Acolho, para efeito de incidência previdenciária e de im-
posto de renda, a natureza jurídica já atribuída e homologada,
conforme termo de audiência de fls.26/27.
III - Custas pelo executado, dispensadas.
IV - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01584-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Botelho de Paulo
Réu : Beber Construçao Civil Ltda.
Mario Beber
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

1. Intime-se o exeqüente, para que se manifeste acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias, indi-
cando meio para que seja encontrado o bem objeto da penhora,
ou requerendo o que entender por direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo concedido, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01624-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Ferreira Barbosa
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Em que pese o despacho de fl. 389 ter declarado a nulidade dos
atos praticados a partir da intimação de fl. 365, foi negado se-
guimento ao agravo de petição da executada. A Sra. Contadora
apresentou os cálculos readequados às fls. 369 e seguintes, tendo
o reclamante concordado com os mesmos.
Em homenagem aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, intime-se a executada para que, em dez dias, manifes-
te-se sobre a readequação do cálculo de liquidação de fls. 369
e seguintes, devendo, em caso de divergencia, oferecer impug-
nação especificada na forma do art. 879, § 2°, da CLT, sob
pena de preclusão.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00022-2006 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Roberto Piccioni
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal a guia de
retirada.

TRT-PR-RT-00144-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Plinio Santini
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil a guia de retirada.

TRT-PR-RT-00146-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irineu Silva
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil a guia de retirada.

TRT-PR-RT-00147-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Alves Dias
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil a guia de retirada.

Bandeirantes
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TRT-PR-PS-00385-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosivaldo da Silva
Réu : Conbase - Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil a guia de retirada.

TRT-PR-PS-00453-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aguinaldo Liborio dos Santos
Réu : Coop Agr do Medio Paranapanema Ltda.
Setti Alimentos Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Juarez Ferreira - PR12127
Soraya Saad Lopes - PR12506
Fica Vsa. intimado da transferencia do saldo remanescente para
a RT 2000/2005 em favor de Rudes Aparecida de Godoy Cole-
ti.

TRT-PR-RT-00980-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Miguel Alcanjo de Souza Campos
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Climaco de Santana - SP90258
Fica Vsa. intimado de que foi transferido o saldo remanescente
de fls. 847 e 849 dos autos RT 980/2005 para os autos CS 03/
2006.

TRT-PR-RT-02044-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Reinaldo Placidino
Réu : Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada
do Para
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Encofntra-se na Agencia da Caixa Economica Federal a guia
de retirada.

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01707/2006

A Doutora MARIELE MOYA MUNHOZ, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei, faz sa-
ber, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, de que se está notificando aos réus abaixo rela-
cionados, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverão
comparecer na sala de audiências desta Vara do Trabalho de
Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade de Campo
Mourão/PR, no dia e horário especificados abaixo, para audi-
ência relativa à ação de reclamatória trabalhista.

TRT-PR-RT-00332-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arnaldo Zanol
Réu(s) : Município de Roncador
V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda. -
(RÉU - 3) - CNPJ: 04.685.725/0001-11
V. M. de Souza e Obugalski Ltda. - (RÉU - 2)
Data da audiência: 14/08/2006 Hora: 14:45

Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, sendo-lhe facultado fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obriga-
rão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT., bem como apresentar
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser ar-
roladas devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizeram presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara o Trabalho, no local de
costume.

TRT-PR-RT-00336-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio dos Santos
Réu(s) : Município de Roncador
V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda. -
(RÉU - 3) - CNPJ: 04.685.725/0001-11
V. M. de Souza e Obugalski Ltda. - (RÉU - 2)
Data da audiência: 14/08/2006 Hora: 15:15

Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, sendo-lhe facultado fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obriga-
rão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT., bem como apresentar
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser ar-
roladas devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizeram presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado

do Paraná e afixado na sede desta Vara o Trabalho, no local de
costume.

MARIELE MOYA MUNHOZ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01707/2006

A MMª Juíza da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, com prazo de publica-
ção de VINTE dias, de que fica(m) CITADA/INTIMADA(S)
a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local incerto e não
sabido, para, nos prazos fixados, providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00420-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson José de Lima
Réu(s) : Vieira & Neves Ltda. (Compact Air)
Alves Martins Moura Ltda.
INTIMADO(S) : Vieira & Neves Ltda. (Compact Air) - (RÉU -
1) - CNPJ: 05.669.151/0001-50
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 10 de AGOSTO
de 2006, às 08h35min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

TRT-PR-RT-01916-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Fogaca de Almeida
Réu(s) : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
INTIMADO(S) : Empreluz Construções Ltda. - (RÉU - 1)
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 26 de julho de
2006, às 08h55min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

TRT-PR-RT-02834-2004 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amaro Antonio de Lima
Réu(s) : Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : Mercado Planejamento e Administração de
Planos Urbanos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 75.165.035/0001-80
Pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de penhora de bens, no valor de R$ 8.490,70
(oito mil, quatrocentos e noventa reais e setenta centavos), atu-
alizável a partir de 10/07/2006, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-RT-03496-1999
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Grigorio dos Santos
Réu(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
INTIMADO(S) : Pluma Conforto e Turismo S.A. - (RÉU - 1)
Manifestem-se os Srs. GILBERTO GALIOTTO e JOSÉ OC-
TÁVIO VIANELLO DE MELLO, ex-diretores da Pluma Con-
forto e Turismo S/A, sobre a alegação do Reclamante de que a
empresa vinha respondendo economicamente, inclusive com
pagamento de salários, pela empresa denominada CELESTE
TRANSPORTES LTDA.

TRT-PR-RT-03822-2005 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro dos Santos
Réu(s) : Marmovida Distribuidora e Comércio Ltda.
INTIMADO(S) : Marmovida Distribuidora e Comércio Ltda. -
(RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$ 5.323,76, atualizável a partir de 06/07/2006
, devida nos autos supracitados, conforme decisão do seguinte
teor: “1. Junte(m)-se. 2. Homologo os cálculos ora apresenta-
dos. Fixo em R$ 300,00 os honorários do Contador. Cite-se a
Reclamada e intime-se o INSS...”

TRT-PR-RT-03854-2005 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Laurentino da Silva
Réu(s) : Santa Alice Loteadora S/C Ltda.
Alexandre dos Santos Alves
INTIMADO(S) : Santa Alice Loteadora S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$ 21.576,91, atualizável a partir de 06/07/2006,
devida nos autos supracitados, conforme decisão do seguinte
teor: “
1. Junte(m)-se. 2. Homologo os cálculos ora apresentados. Fixo
em R$ 500,00 os honorários do Contador. Citem-se os Recla-
mados e intime-se o INSS...”

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00050-2000 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geovana Miguel da Silva
Réu(s) : Faisal Abdul El Assal - Panificadora Beira Rio
Faisal Abdul El Assal
INTIMADO(S) : Faisal Abdul El Assal - (RÉU - 2) - CNPJ:
78.133.287/0001-15

PAGAR a importancia abaixo discriminada ou garantir a exe-
cução obedecendo a graduação legal prevista no art. 655 do
CPC, SOB PENA DE PENHORA, conforme decisão exequen-
da ja de conhecimento do mesmo e sentenca de liquidação cons-
tante dos autos.

PRINCIPAL R$ 3881,28
INSS R$ 896,13
CUSTAS (ART. 789-a CLT) R$ 23,10

TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/05/2006 R$ 4.800,51

TRT-PR-RT-01905-1995 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edeoilson Alves Mathias
Réu(s) : Comercial de Bebidas Taguare Ltda.
Jose Paulo Bassani
Luiz Alberto Bassani
INTIMADO(S) : Jose Paulo Bassani - (RÉU - 2)

PAGAR a importancia abaixo discriminada ou garantir a exe-
cução obedecendo a graduação legal prevista no art. 655 do
CPC, SOB PENA DE PENHORA, conforme decisão exequen-
da ja de conhecimento do mesmo e sentenca de liquidação cons-
tante dos autos.

PRINCIPAL R$ 6.340,07
HONORARIOS CONTABEIS R$ 263,34
EIDTAL R$ 64,92
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 126,80
CUSTAS (ART. 789-A da CLT) R$ 22,69
TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/05/2005 R$ 6817,82

TRT-PR-RT-02519-1997 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zenilda Albino Lacerda
Réu(s) : Bonikowski & Cia. Ltda. - ME
Marcos Bonikowski
Luzi Meri Bonikowski
INTIMADO(S) : Marcos Bonikowski - (RÉU - 2)

PAGAR a importancia abaixo discriminada ou garantir a exe-
cução obedecendo a graduação legal prevista no art. 655 do
CPC, SOB PENA DE PENHORA, conforme decisão exequen-
da ja de conhecimento do mesmo e sentenca de liquidação cons-
tante dos autos.

PRINCIPAL R$ 1042,49
EDIITAL R$ 149,56
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 20,62
CLAUSULA PENAL R$ 521,24
TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/05/2006 R$ 1.733,91

LEONARDO VIEIRA WANDELLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando FRANCISCO
KLAKOSKI, atualmente em local incerto e não sabido, para
que tome ciência da sentença proferida por este Juízo, nos au-
tos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encontram-se
à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 312/2003
Autor : Cláudio Ratzke
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pi nhais/Pr, aos 17 dias do mês de julho de 2006. Subscrito
por mim, ___________Renato Martins do Santos, Diretor de
Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando HALIM MAKA-
RIOS, atualmente em local incerto e não sabido, para que tome
ciência da sentença proferida por este Juízo, nos autos do pro-
cesso abaixo mencioando, cujas cópias encontram-se à sua dis-
posição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: PS 422/2005
Autor : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pi nhais/Pr, aos 17 dias do mês de julho de 2006. Subscrito
por mim, ___________Renato Martins do Santos, Diretor de
Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 - CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando STOKAI SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA e FERUS INDUSTRIA ELE-
TROMECANICA LTDA, executadas nos autos abaixo, atual-
mente em locais incerto e não sabidos, para pagarem em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantirem a execução da(s)
importância(s) abaixo, atualizada(s) até 31/05/2006, devida em
razão da Sentença proferida nos autos do processo(s)
mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à disposição da
executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
RT 566/2000 LEANDRO ROGER CANEZIM R$ 47.348,33
(QUARENTA E SETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E
OITO REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 9 de maio de 2006,.Subscrito por mim,
________Renato Martins dos Santos, Diretor de Secretaria,

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 11205/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-ATE-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amilton Borba de Oliveira
Réu : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00090-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudio da Rocha Andrele
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00295-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andrressa Silva de Souza
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

TRT-PR-RT-00346-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janete Aparecida Rocha Loures
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00627-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexsandra de Oliveira Andrade
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Silvia Simone Tessaro - PR26750
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

Campo Mourão

Londrina

Paranaguá

São José dos Pinhais
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TRT-PR-RT-00667-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nerivaldo da Silva
Réu : Lubrin Lubrificacao Industrial Ltda.
Quaker Chemical Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Palmeira - SP103434
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00862-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Iraci Krulikoski
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Empresa Bras. de Infra Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00896-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lourival de Almeida
Réu : José Amir da Rocha - (ME)
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01214-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Aureo Pimentel Domingues
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Vistos, etc.

Intimar as partes para que se manifestem sobre o laudo com-
plementar apresentado, no prazo de 10 dias, de modo sucessi-
vo.
Intimar a reclamada, no mesmo prazo, para falar sobre o docu-
mento de folhas 593 e 594.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16433/2006

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) abaixo nominado(a)(s)
intimado(a)(s) da designação de audiência una, nas datas abai-
xo relacionadas, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro), ficando cientes de que o não comparecimento do(a)(s)
Autor(a)(es) implicará no arquivamento dos autos, na forma do
artigo 844 da CLT, sendo que as testemunhas deverão compa-
recer independentemente de intimação (artigo 825 da CLT).

TRT-PR-ATE-00060-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria de Lurdes de Andrade
Réu : Nascimento Orige de Souza
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 04/08/2006 Hora: 11:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-ATE-00081-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Darioney Gabardo
Réu : Neli Ivanir Ghissi Monteiro Me
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 04/08/2006 Hora: 11:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-ATE-00082-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fbiano Mariano Alves
Réu : Schossig & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 04/08/2006 Hora: 13:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00251-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nice Ribeiro
Réu : Mh Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Data da audiência: 01/09/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00396-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joelcio Honorio de Lima
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Geraldo Coelho - SC8944
Data da audiência: 01/09/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00457-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maurinio Padilha
Réu : Galpoeste Industrial Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Data da audiência: 01/09/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00480-2006

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Odair José Ruthes
Réu : Joaõ Jacob Fuchs
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 01/09/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00488-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Ruthes
Réu : Antonio Carlos Goncalves
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00490-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elisandro Roberto Alves de Miranda
Réu : Comércio e Indústria Schadeck S.A.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00494-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Luiz Alves da Silveira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Souza Cruz S.A
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00502-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jarbas Marcari Ribeiro da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Souza Cruz S.A
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00506-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudinei Hirt
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Souza Cruz S.A
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 06/10/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00508-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Lourenço da Silva
Réu : Reunidas S.A. - Transportes Coletivos
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 06/10/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00515-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Robson Palhano (Menor)
Réu : Silvestre Liebel
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 06/10/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00516-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Rozilda Palhano
Réu : Silvestre Liebel
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 06/10/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00518-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elmelo Domingo da Silva
Réu : Imarine Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - (ME)
Indústria de Madeiras Rio Negro Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 20/10/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00521-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson de Lima
Réu : Metalurgica Rhr Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 20/10/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00522-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leide Padilha Pereira
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 20/10/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00523-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Dirceu Sergio Hubner
Réu : Tbl Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 20/10/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00528-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Rodrigues Valente
Réu : Madeireira Serpol Ltda.
ADV(S) : Antonio Joelcio Stolte - PR29193
Data da audiência: 03/11/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00530-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ariane Gomes da Silva
Réu : Fuep Fundação Educacional Universidade Eletronica do
Brasil
Uepg Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Clovis Darrazão - SC13037
Data da audiência: 03/11/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00531-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Marcelo de Moraes
Réu : Fuep Fundação Educacional Universidade Eletronica do
Brasil
Uepg Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Clovis Darrazão - SC13037
Data da audiência: 03/11/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00707-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriana Batista
Réu : Raquel Withoft
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Data da audiência: 03/11/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00709-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdevino Correa
Réu : Miranda e Borba Ltda. - (ME)
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00710-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Angelo Pereira
Réu : Officeplast Industria, Comercio, Filmes e Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 15:20
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00711-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cleide Lefer Padilha
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 15:40
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00779-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edvino Auersvaldt
Réu : Reunidas S.A. - Transportes Coletivos
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00780-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Domingues da Silva
Réu : Joao Maria Mendes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 10:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00781-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Januario Schulz
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 10:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00782-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Maria Pinto Colaço
Réu : Joao Maria Mendes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 11:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00783-2006

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Antonio Gomes
Réu : Joao Maria Mendes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 11:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00804-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zenilda Lisboa Kujaski
Réu : Moveis Porto Rio Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 13:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00805-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Lucia da Silva
Réu : APMI - Associação de Proteção À Maternidade e À In-
fância de Agudos do Sul
Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 14:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00913-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Henrique Perassa
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 17/11/2006 Hora: 14:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00934-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Miguel Divonsir Lopes
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 18/08/2006 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00935-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Alípio Albino
Réu : Comércio e Indústria Schadeck S. A.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 10:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00937-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rafael Saldanha (Menor)
Réu : Primaz Frigorifico Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 11:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00942-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo da Costa
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Marcio Magnabosco da Silva - SC9738
Data da audiência: 06/10/2006 Hora: 14:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00943-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Blenda Mara Placido
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Marcio Magnabosco da Silva - SC9738
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 10:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-00977-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lindomar Miguel
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 10:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-01034-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Kelly Francieny Ferreira Noremberg
Réu : Agro Comercial Afubra Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 11:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-01035-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nautílio Rodrigues
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 11:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-01036-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Klimiont
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
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ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 13:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-01043-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anibal Alves Moreira
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 14:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-RT-01044-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Eliane Carlim
Réu : Ismael Geraldo Veloso Leite Filho
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 01/12/2006 Hora: 14:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00072-2005-665-09-00-5
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Silvio Antonio Da Silva
Recorrido : : Caminhos Do Paraná S.A.
Advogado : : Maria De Fatima S. Cesconetto - Pr36409
Descrição : Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela primeira reclamada, às fls. 284/
287, poderá acarretar a modificação do julgado, dê-se ciência
ao reclamante para que se manifeste, querendo, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-00156-2005-658-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Consorcio Utc Ebe Cie
Itaipu Binacional
Recorrido : : Osmar Baptista Da Silva
Advogado : : Fabio Alexandre Sombrio - Pr30173
Descrição : Os embargos declaratórios opostos pela segunda
reclamada, se acolhidos, poderão acarretar efeito modificativo
do julgado. Assim, por força da OJ 142 da SDI-I do C. TST,
determino a intimação do reclamante para, querendo, se mani-
festar sobre os embargos de declaração apresentados às fls. 411/
414, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00206-2005-654-09-00-4
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Contemplac Indústria De Placas Ltda.
Recorrido : : Eliete Padilha
Advogado : : Rafael Stec Toledo - Pr24520
Tomaz Da Conceição - Pr14568
Henderson Vilas Boas Baraniuk - Sp77792
Descrição : “Considerando-se os embargos de declaração apre-
sentados contêm pedidos de efeitos infringentes, intime-se a
parte Autora para que se manifeste, querendo, sobre os embar-
gos de declaração da parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo para o AUTOR se manifestar, intime-se a par-
te Ré, para, no prazo de 5 (cinco) dias, também fazê-lo, nos
termos da OJ 142 da SBDI-1/TST.”
Prazo do autor inicia-se em 18/07/2006, inclusive.
Prazo do reclamado inicia-se em 25/07/2006, inclusive.

TRT-PR-00543-2005-662-09-00-6
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Ioni Oliveira Martins
Recorrido : : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Ss Administradora De Frigorificos Ltda.
Advogado : : Wagner Homero De Almeida Santos - Pr22219
Marcos Rodrigo De Oliveira - Pr29284
Descrição : Tendo em vista a eventual possibilidade de efeito
modificativo no julgamento dos embargos de declaração inter-
postos pela Reclamante, nos termos da OJ 142 da SDI do C.
TST, intimem-se as Reclamadas a fim de que, querendo, se
manifestem no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00765-2005-095-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Município De Foz Do Iguaçu
Recorrido : : Klebes Sadovski
Associação De Promoção Do Menor - Aprom
Advogado : : Marcelo Pinto Sancandi - Pr29063
Flavio Ramos - Pr30827
Descrição : Em atenção ao pedido de fl. 280, do Ministério
Público do Trabalho, (...) a fim de que os reclamados sejam
intimados para, querendo, apresentar suas contra-razões ao re-
curso adesivo interposto pelo Reclamante às fls. 263/73.

TRT-PR-01194-2004-658-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Estado Do Paraná
Inap Instituto Nacional De Administração Prisional Ltda.
Recorrido : : Moacir Candeia
Advogado : : Marcelo Cesar Maciel - Pr34816
Lamartine Braga Cortes Filho - Pr9352
Descrição : Os embargos declaratórios opostos pelo reclaman-
te, se acolhidos, poderão acarretar efeito modificativo do jul-
gado. Assim, por força da OJ 142 da SDI-I do C. TST, determi-

no a intimação dos reclamados para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração apresentados às fls. 353/355,
no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01462-2003-322-09-00-8
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Alekesandro Alves
Município De Paranaguá
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Alexandre Goncalves Ribas - Pr28635
Descrição : Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pelo reclamante, às fls. 223/225, po-
derá acarretar a modificação do julgado, dê-se ciência ao recla-
mado para que se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02723-2004-020-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Abb Ltda.
João Batista De Faria
Copel Distribuição S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Promenge Projetos E Montagens De Engenharia Ltda.
Ericsson Telecomunicações S.A.
Advogado : : Aloisio Carlos Marcotti - Pr13909
Descrição : Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela segunda reclamada, ABB LTDA,
poderá acarretar a modificação do julgado, dê-se ciência à par-
te reclamante, para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-12787-2005-029-09-00-8
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Fundação Da Universidade Federal Do Paraná
Para O Desenvolvimento Da Ciencia Da Tecnologia E Da Cul-
tura - Funpar
Maria Leoni Lisboa De Araujo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
Descrição : Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela reclamante, poderá acarretar a
modificação do julgado, dê-se ciência à parte reclamada, para,
querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias.

4A. TURMA
Lucia de Lourdes Alves Barbosa

Diretor

PORTARIA GP/CORREG Nº 20/2006

A Juíza Vice-Presidente e o Juiz Corregedor do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais,
CONSIDERANDO a suspensão da greve dos Procuradores
Federais, conforme informação da Procuradoria Federal da
União no Paraná;
RESOLVEM:
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 14/07/2006, a Portaria GP/
CORREG 13/2006, que suspende os prazos processuais para
as seguintes autarquias e fundações: Centro Federal de Educa-
ção Tecnológica do Paraná – CEFET/PR, Fundação Nacional
da Saúde – FUNASA, Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE, Instituto Brasileiro de Turismo –
EMBRATUR, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada –
IPEA, Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, Fundação Nacio-
nal do Índio – FUNAI, Comissão Nacional de Energia Nuclear
– CNEN, Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e
Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO, Instituto Nacional
de Propriedade Industrial – INPI.
Art. 2º. Comunique-se todas as unidades judiciárias deste Tri-
bunal, publicando-se com a urgência possível.

Curitiba, 11 de julho de 2006.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza Vice-Presidente

( a) LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz Corregedor do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 80/2006

ATOS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 7-7-
2006:
Ato nº 155/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 31/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 1,
criado pela Lei n.º 10.770/03, ocupado pela servidora CARO-
LINA CENTENO PRESTES, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/
90, com efeitos a contar de 30/6/2006.
Ato nº 156/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 32/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, criado
pela Lei n.º 8.432/1992, ocupado pela servidora JOSIANE
GROSSL, por motivo de posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a con-
tar de 7/7/2006.

Curitiba, 12 de julho de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 18 DE JULHO DE 2006, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

O processo constante desta pauta se não for julgado nesta ses-
são, será apreciado na próxima, independentemente de nova
publicação.

TRT-PR-00677-2004-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : José Luiz dos Santos - Ruricula Agenciamento de
Mao de Obra Rural Ltda.
Advogado : Adriano Yudi Fukumitsu - Alzir Pereira Sabbag -
Almerindo Pereira - Araripe Serpa Gomes Pereira - Marisa Si-
mone Ferreira - Alzir Pereira Sabbag

Curitiba, 13 de julho de 2006

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 20 DE JULHO DE 2006, ÀS 10:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51318-2005-093-09-40-1
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Agravante : Associação de Proteção À Infância - Josué Minotto
Agravado : Geni Almeida Cunha
Advogado : Paula Maria Duarte - Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-51075-2006-017-09-00-5
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Benedito Moreira
Recorrido : E. S. Dantas
Advogado : Haroldo Victorino de Moraes - Andre Luiz Galera-
ni Abdalla

TRT-PR-02912-2004-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : Rafael da Silva Baliero
Agravado : W Mill Indústria de Artigos Para Escritorio Ltda.
Advogado : Angela Cristina Contin Jordao - Kamila Trevisan
da Silva - Marcio Pires de Almeida

TRT-PR-71050-2004-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Agravante : Antonio Fiorini Massaro
Agravado : Cleber Alexandre Ribeiro
Advogado : Paulo José Oliveira de Nadai - Fernando Rumiato
- João Marcelo Ribeiro

TRT-PR-25933-1997-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Advogado : Eliezer Mendes Fonseca - Tobias de Macedo - Andre
Ricardo Lopes da Silva - Elaine de Fatima Pinto Marconcin

TRT-PR-12463-2001-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido : Altair Jose Palhano
Advogado : Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas Santiago
- Antonio Augusto Castanheira Neia - Fabiano Krause de Frei-
tas

TRT-PR-23233-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Osni Gonçalves dos Santos
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carva-
lho - Leandro Herleinn Muri - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-01774-2002-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Condor Super Center Ltda. - Daniel Christian
Marques de Lima
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Simone Fonseca Esmanhotto - Carla Ciendra Cos-
ta Alberti - Sandra Amara Pereira - Ana Cristina Tavarnaro Pe-
reira – Raul Aniz Assad

TRT-PR-00093-2003-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda. -
Alexsandro Krumheueer - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indús-
tria de Veículos Automotores
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Enrico Miguel Nichetti - Thiago Milanez Andraus
- Edson Fernando Hauagge - Jair Aparecido Avansi - Jose Car-
los Mateus

TRT-PR-00555-2003-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Laudemir Jose de Oliveira

Recorrido : J Martins Supermercados Planalto Ltda.
Advogado : Marcio Antonio Batista da Silva - Simone Lais de
David Martins

TRT-PR-00640-2003-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Uelinton Pereira Vieira
Recorrido : Marcos Tadeu Jucoski-Me
Advogado : Marineide Spaluto

TRT-PR-00968-2003-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Alceniro Goncalves e Outros (08) - Órgão de Ges-
tão de Mão - de - Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Agencia Maritima Orion Ltda.
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Sandra Aparecida Sto-
roz - Jacqueline Andrea Wendpap - Rogerio de Paula Alves

TRT-PR-01068-2003-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Veper Serviços de Vigilância Ltda. - Anderson do
Carmo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Tcp Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Advogado : Marcio Gabrielli Godoy - Norimar Joao Hendges -
Sandra Aparecida Storoz - Christiane Bruschi

TRT-PR-01452-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Renault do Brasil S.A. - Sandro Roberto Dam-
broski
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Ricardo Sampaio -
Cristina Maria Ramalho - Adriana Aparecida Rocha - Alexan-
dre Euclides Rocha

TRT-PR-01456-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Mara Aparecida Alves - Banco do Estado de Santa
Catarina S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Dilson Picolo Filho - Mario de Freitas
Olinger

TRT-PR-01701-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Construtora Tedesco Ltda.
Recorrido : Jose Batista de Oliveira - Empreiteira de Mao de
Obra MCE Ltda.
Advogado : Carlos Augusto Marinoni - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Tomaz da Conceicao

TRT-PR-02235-2003-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Itau S.A. - Jose Carlos Rodrigues - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvania Maria Bolzon - Cesar Augusto Moreno -
Lizeth Sandra Ferreira Detros

TRT-PR-07514-2003-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Jose Antonio Rodrigues - Spaipa S.A. Indústria
Brasileira de Bebidas - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nelson Knob - Ivana Viaro Padilha - Celso Vander-
lei Navarro Balbo

TRT-PR-11103-2003-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ercio Tremarin
Recorrido : Condomínio do Edifício Solar Treviso - Fidias Cons-
truções Civis Ltda.
Advogado : Patricia Kubaski de Araujo - Carlos Augusto Mari-
noni

TRT-PR-11584-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Xerox Comércio e Indústria Ltda. - Oscar Rogerio
Hennel
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dante Rossi - Erika Paula de Campos - Aramis de
Souza Silveira

TRT-PR-15383-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Antonio Vilmar Mocelin
Recorrido : Associação Paranaense de Cultura
Advogado : Eduardo Jose Guastini Rocha - Adalberto Caramo-
ri Petry - Anastacia Wowk

TRT-PR-51071-2003-653-09-00-7
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ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Fabricio Luis
Akasaka Torii - Anderson Franzão

TRT-PR-00100-2004-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Estinave Serviços Maritimos Ltda. - Juarez do
Rosario - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gediao Tulio - Tobias de Macedo - Marcelo Ro-
semback Ribeiro

TRT-PR-00131-2004-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Angela Maria Geraix Gomes Henriques - Paulo
Moacir da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - Fabricio
Cassio de Carvalho Alves - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00209-2004-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo - Celso
Pinto Ribeiro
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Tobias de Macedo -
Diogo Fadel Braz - Nilson Cerezini

TRT-PR-00354-2004-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Moacir de Souza Vieira - Multilit Fibrocimento
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cristy Haddad Figueira - Gustavo Pereira Farah -
Rosangela Aparecida de Melo Moreira

TRT-PR-00629-2004-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Milton Moreira Grandi
Recorrido : Eternit S.A.
Advogado : Norton Passos Waldraff - Fernando Schlieper

TRT-PR-00895-2004-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : José Roberto Correa Guimaraes
Recorrido : Joaquim Batista da Silva
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Horacio Toledo
Nogueira

TRT-PR-01039-2004-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLÂNDIA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Rolandia - REMESSA EX OFFI-
CIO - Aparecido dos Reis Furlan
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alvaro Pesenti - Fabiano Maranhao Rodrigues
Gomes - José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-01081-2004-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Marynga Moto Nautica - Roberto Raul Villwock -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Paula Manfrinato - Vicente de Paulo Russo -
Fabio Henrique Xavier - Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane
Aparecida da Silva - Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adri-
ano Campaner

TRT-PR-01767-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná
Recorrido : Marcone Lima Araujo - Engrenagem Construções e
Empreendimentos Ltda.
Advogado : Rubia Mara Camana - Rosaldo Jorge de Andrade -
Renato Pedro de Souza - Neandro Lunardi

TRT-PR-02089-2004-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BF Utilidades Domésticas Ltda. - Valdinei Rosa
Machado - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Farah - Alessandro Coimbra - Gustavo
Pereira Farah - Frederico Aidar - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-02346-2004-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Ricieri Maesta Filho
Recorrido : OS MESMOS
Construtora Bento Ltda. - Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Advogado : Sandra Regina Rodrigues - Natasha Brasileiro de
Souza - Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho - Carmen
Roberta Franco

TRT-PR-07378-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Juarez Carlos Ramon
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Ivan
Jose Silveira - Yara D Amico

TRT-PR-09211-2004-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Curitiba - REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Maria de Oliveira - Ambiental Serviços Terceiriza-
dos Ltda. - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Hyperides Zanello Neto - Marcelo Trevisan - Ide-
raldo Jose Appi

TRT-PR-15659-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Aparecida Neves Tassi e Outros (10) - Ambiental
Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Ana Luiza Manzochi -
Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-51558-2004-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Vieira & Dillenburg Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Sergio Vulpini

TRT-PR-53785-2004-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Alessandro Pereira Ribeiro - Furafix Ltda.
Advogado : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Paulo Ro-
berto de Almeida Teles Junior - Roseli Maria Neiva de Lima
Muller

TRT-PR-00007-2005-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Formacomp Ltda. - Juliano Gregório - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Danielle Laginski - Frederico Valdomiro Slomp

TRT-PR-00217-2005-072-09-00-7
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda. -
Evandro José Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Banco Itau S.A.
Advogado : Marlon Nunes Mendes - Marcia Picanco Prock-
mann - Laercio Antonio Vicari - Adriana Christina Castilho
Andrea

TRT-PR-00304-2005-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Jair Silva de Lima
Recorrido : Sadia S.A.
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Flavio Gotardo Furlan -
Anemere Dulaba

TRT-PR-00398-2005-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Estado do Paraná - Junior Cezar do Nascimento
Recorrido : OS MESMOS
Universidade do Professor
Advogado : Thelma Hayashi - Pedro Cornelsen Caldas - Lea
Silvia Toledo Pissaia

TRT-PR-00400-2005-092-09-00-7
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Construtora Del Plata Ltda.
Advogado : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Sandra Apa-
recida Paiva

TRT-PR-00498-2005-072-09-00-8
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda. -
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido : Cassildo Adriano Vaz
Advogado : José Antonio André - Rubia Mara Camana - Rosal-
do Jorge de Andrade - Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-00846-2005-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Sergio Carlos Zamarque - Proforte S.A. Transpor-
te de Valores
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Umberto Carlos Becker - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-01055-2005-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Luiz Araujo
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Jeandre Clayeber Castelon - Antonio Carlos Caste-
llon Villar - Karyna Pierozan

TRT-PR-01249-2005-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Nilton José Quessada Pinto
Recorrido : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
Advogado : Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Silva
Ferrari - Luis Plinio Teles - Alaercio Cardoso - Paulo Edson
Franco

TRT-PR-01297-2005-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Do-
mesticas
Recorrido : Ivo Schpil
Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga - Vital Ribeiro de Almei-
da Filho

TRT-PR-01727-2005-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Rita Luiza Martins de An-
drade - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
Advogado : Walter da Costa - Ideval Inacio de Paula - Nilson
Cerezini - Gilson Soares Rodrigues

TRT-PR-01855-2005-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Rosana Aparecida Santi - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-04111-2005-303-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Eliana Regina de Barros - Ordesc Organização Para
O Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini – Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04263-2005-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Edna Aparecida
Ribeiro de Lima - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jor-
ge Grellmann – Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-05013-2005-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Curitiba - Marise Cortes Bientinezi
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Christian
Schramm Jorge -
Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-06686-2005-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Santa Felicidade Auto Pecas Ltda.
Recorrido : Erivando Luiz Roman
Advogado : Antonio Pedro Taschner Junior - Fabiano Luiz Se-
gato - Taissa Maria Schuartz

TRT-PR-07165-2005-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Claudia Mendes - Wall Mart Brasil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho -
Tobias de Macedo - Marcus Vinicius Sass Toloto

TRT-PR-07659-2005-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA -
Vilma Lopes de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Fabiana Meyenberg Vieira - Antonio Roque Cereza

TRT-PR-08860-2005-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : Município de Pinhais
Recorrido : Lazaro Tadeu Gonçalves - Orbe Administração e
Serviços Ltda.
Advogado : Mauricio Holzkamp - Simone Buskei Marino - Joao
Carlos Heinzen

TRT-PR-15585-2005-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido : Jose Geraldo Alves
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Christhyanne Regina
Bortolotto

TRT-PR-17750-2005-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Antoninho Carlos Maurina
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Christhyanne Regina
Bortolotto

TRT-PR-76067-2005-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Artillee Criacoes em Couro Ltda. - Sindicato dos
Oficiais
Alfaiates Costureiras e Trabalhadores Nas Indústrias de Con-
fecções de Roupas de Maringá
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Artefatos de
Couros e Assemelhados Curtimento de Couros e Peles de Ma-
ringá e Região Norte Noroeste Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná - Sintracouros
Advogado : Mauricio Kenji Yonemoto - Carlos Roberto Pisso-
lato - Avanilson Alves Araujo

TRT-PR-00110-2006-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Mariangela Raush Barbato
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01061-2004-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Agravante : Aristides de Caires (Recorrido no RO)
Agravado : Amauri Bispo (Recorrente no RO)
Advogado : Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva - José Roberto
Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-99505-2005-749-09-40-5
ORIGEM : VT DOIS VIZINHOS
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : Guara Embalagens Ltda.
Agravado : Dacir Antonio Tramontin
Advogado : Magaly Simone Menz - Moacir Luiz Gusso - Cris-
tiane Pagnoncelli de Godoy

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 12 DE JULHO DE 2006.

Simone do Pilar Coelho
Secretária Substituta da 5ª Turma

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
ESTADUAL

Av. Mal Floriano Peixoto, 672, 7º and, Centro, Curitiba-
PR, CEP 80010-130, fone (41) 3322-9388, Fax 3223-5934

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

RÉU: ELISEU DA SILVA, RG. 5.846.742-6
PROCESSO CRIME Nº 042/04

O Doutor JOSÉ CARLOS DALACQUA, MM Juiz de Direito
da V ara da auditoria da Justiça Militar do Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER: a todos quantos o presente EDITAL, virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR, pessoalmente o acusado ELISEU DA SILVA, RG.
5.846.742-6, brasileiro, casado, filho Aparecido Hermínio da
Silva e Eleni Campos Leite da Silva, natural de Tapejara-PR,
nascido em 09 Mai 72, Ex-Sargento da PMPR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica o mesmo intima-
do para que, no prazo de 10 dias, constitua novo Defensor ou
Justifique a impossibilidade de fazê-lo.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia fica afixada no átrio deste Fórum Criminal da Capital.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, em 11 de
julho de 2006. Eu ____________________ José Irédio Cusso-
lin, Capitão PM QOA, Escrivão.

JOSÉ CARLOS DALACQUA
Juiz de Direito da Justiça Militar

Justiça Militar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA CLÁUDIA ROCHA
MENDES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0155/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Defiro a produção de prova pericial.

2. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.(...).”
(fls. 110/113)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029895-7 - WILAND KOGLIN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MIGUEL PILOTO NETTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“. A parte autora requereu a liquidação por arbitramento (fls.
243), pedido que foi deferido às fls. 245.

2. Às fls. 262 o autor peticiona dizendo não haver necessidade
de produção de prova pericial e requerendo que o processo seja
sentenciado na fase em que se encontra. Diz ainda que “a rea-
lização de prova nesse momento trata-se de gasto desnecessá-
rio, haja vista, que, depois, na fase de liquidação de sentença
será realizada novamente”.

Contudo, não merece prosperar tal pedido. A prova pericial se
mostra necessária para que este juiz possa definir o quantum
debeatur. Além disso, o presente processo já se encontra em
fase de liquidação de sentença.

3. Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove o pagamento dos honorários periciais.

4. Decorrido in albis o prazo, arquivem-se.
(fl. 263)

ACAO ORDINARIA

97.00.22107-5 - WALDOMIRO CAPDEBOSQ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Defiro o pedido de liquidação de sentença por arbitramen-
to. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião , com endereço
arquivado em secretaria, fixando desde logo os respectivos
honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), e o prazo
de entrega do laudo em 15 (quinze dias).

2. À parte autora para efetuar o depósito da quantia em dez
dias. Autorizo, desde logo, o parcelamento dos honorários em
duas parcelas iguais, vencendo a primeira em dez dias e a se-
gunda trinta dias após o depósito da primeira, independente-
mente de nova deliberação. Desde já este juízo adverte que, na
hipótese de não realização integral dos depósitos nos prazos
assinalados, presumir-se-á o desinteresse na liquidação de sen-
tença.

3. Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa do seu ad-

vogado, para os fins dos artigos 603 e 606, ambos do CPC.

4. Concomitantemente, deverão as partes, em cinco dias, for-
mular os seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Eventuais
quesitos judiciais serão apresentados oportunamente.”
(fl. 463)

ACAO ORDINARIA

91.00.10216-4 - REGINA WENDHAUSEN BARRETO LIMA
E OUTROS X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO DA M RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“Ante a discordância da parte autora frente ao reajuste promo-
vido pela ré, consigno que: a execução da sentença não se sub-
mete às regras do art. 604, do CPC, dado que não bastam “me-
ros cálculos aritméticos”, havendo, isto sim, necessidade de
complexas planilhas que inter-relacionem a variação dos en-
cargos com a variação do saldo devedor, nos exatos limites da
decisão transitada em julgado.

Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.

Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias.”
(fl. 259)

DECLARATORIA

93.00.03945-8 - LAURO MENOCI X BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIRIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES, JOSE BARBOSA

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

CONSIGNATORIA

95.00.01300-2 - EVERALDO VICENTE DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Primeiramente, à secretaria para que promova o desentra-
nhamento das fls. 176-216 dos autos de ação cautelar em apen-
so e junte-as aos presentes autos, mediante certidão.

2. Defiro o pedido de liquidação de sentença por arbitramento.
Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião W. G. Cordeiro,
com endereço arquivado em secretaria, fixando desde logo os
respectivos honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos re-
ais), e o prazo de entrega do laudo em 15 (quinze dias).

3. À parte autora para efetuar o depósito da quantia em dez
dias. Autorizo, desde logo, o parcelamento dos honorários em
duas parcelas iguais, vencendo a primeira em dez dias e a se-
gunda trinta dias após o depósito da primeira, independente-
mente de nova deliberação. Desde já este juízo adverte que, na
hipótese de não realização integral dos depósitos nos prazos
assinalados, presumir-se-á o desinteresse na liquidação de sen-
tença.

4. Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa do seu advo-
gado, para os fins dos artigos 603 e 606, ambos do CPC.

5. Concomitantemente, deverão as partes, em cinco dias, for-
mular os seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Eventuais
quesitos judiciais serão apresentados oportunamente.”
(FL. 203)

ACAO ORDINARIA

99.00.11558-9 - RAUL HENRIQUE RIBAS MACEDO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, traga aos autos os documentos requeridos pela ré.(...).”
(fl. 433)

ACAO ORDINARIA

90.00.08584-5 - ROGERIO ALIPIO E OUTROS X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Intime-se o Banco Bamerindus do Brasil S.A. para que, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da petição de fl.
174-182.

2. Após, voltem-me conclusos.”
(fl. 183)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040013-6 - HERBERT ANTONIO AGE JOSE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, FABIANE CAROL WENDLER DIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“(...)
A sentença de mérito pôs fim ao processo, não podendo mais as
partes discutirem as questões já decididas no presente feito,
dada a ocorrência da preclusão da matéria, “pro judicato”, em
consonância ao artigo 463, do Código de Processo Civil.

Ressalvo, no entanto, que qualquer das partes poderá executar
o decisum nos termos do artigo 585, do CPC.

Neste aspecto, indefiro o pedido da parte autora de fls. 288/
289.

2. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com a
baixa e anotações necessárias.”
(FL. 290)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015868-5 - OLINDA LICERIA SANTOS X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“(...)
2. Defiro a produção de prova pericial.

3. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G.
Cordeiro, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos re-
ais), que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

4. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.(...).”
(fl. 286)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2002.70.00.062024-4 - PAULO ROBERTO LOPES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“(...), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, promova citação da Caixa Seguradora S.A.(...).”
(fl. 141)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058802-0 - JOCELINO DA SILVA LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Determino a produção de prova pericial.
2. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. Laurindo Ri-
bas.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 40v), fixo desde logo os respectivos honorários periciais
em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centa-
vos), valor máximo previsto na Resolução n.º 440, de 30 de
maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.(...).”
(fls. 160/163)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

2005.70.00.032294-5 - MARCIO JORGE CARDOSO DE SOU-
ZA E OUTROS X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Em relação ao pedido de levantamento dos valores deposi-

tados na conta nº 28.781-0 (fls. 385), manifeste-se o Banco
Banestado.
Prazo: 5 (cinco) dias.”
(fl. 405)

ACAO CAUTELAR

91.00.19451-4 - ANA LUCIA FERREIRA LEAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Banco Ba-
nestado, requerendo o que lhe couber no mesmo prazo.

2. Decorrido o prazo acima in albis, arquivem-se.”
(fl. 278)

ACAO ORDINARIA

93.00.07499-7 - ELIZABET DE FATIMA DIAS X BANESTA-
DO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RICARDO LOPES

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTA-
DO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039347-9 - AUGUSTO TAKASHI SUZUE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

CURITIBA, 7 de julho de 2006.

ANDREA VILATORE ASSEF

Diretora de Secretaria da Vara
Federal do Sist. Fin. da Habitação

- em exercício -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0158

CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 023
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 024
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 027
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 031
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 032
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS.......... ......... 023
CLAUDIA LORENA CARRARO................. ................... 024
CLAUDIA LORENA CARRARO................. ................... 027
CLAUDIA LORENA CARRARO................. ................... 031
CLAUDIA LORENA CARRARO................. ................... 032
CLOVIS APARECIDO MARTINS............... ................... 023
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 023
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 024
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 027
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 031
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 032
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 012
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 004
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 013
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 015
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 005
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 029
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 023
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 024
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 032
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 016
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 007
MAURICIO PIOLI......................... .................................. 023
MAURICIO PIOLI......................... .................................. 024
MAURICIO PIOLI......................... .................................. 027
MAURICIO PIOLI......................... .................................. 031
MAURICIO PIOLI......................... .................................. 032
MOYSES GRINBERG........................ ............................. 014
MOYSES GRINBERG........................ ............................. 033
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 010
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................. 011
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 017
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 018
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 019
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 025
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 026
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 028
PAULO ROBERTO BARBIERI................. ...................... 030
TATIANA KALKO.......................... ................................ 001
TATIANA KALKO.......................... ................................ 002
TATIANA KALKO.......................... ................................ 003
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TATIANA KALKO.......................... ................................ 009
TATIANA KALKO.......................... ................................ 020
TATIANA KALKO.......................... ................................ 021
TATIANA KALKO.......................... ................................ 022

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Fica(m) o(s) advogado(s) interessado(s) intimado(s) a restittuir
os autos abaixo relacionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

ACAO CAUTELAR

001 - 92.0015276-7 - JOSE RIBEIRO e outros X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

002 - 92.0008218-1 - MILTON BULACH e outros X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

003 - 97.0021367-6 - ANTONIO CARLOS TIBURSKE X
BANCO BANESTADO S/A
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.00.036705-4 - ANTONIA AGOSTINHA DOS
SANTOS X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA COHAB CT e outros
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

005 - 98.0004054-4 - ALOIR FERNANDO DE MORAES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338).

006 - 99.0000163-0 - CIRO EDILSON BERNERT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338).

007 - 2003.70.00.001939-5 - NELCINO PEREIRA SANTANA
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO e
outros
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777).

008 - 97.0021865-1 - VILAR DA SILVA PEREIRA e outros X
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

009 - 93.0003442-1 - JOSE RIBEIRO e outros X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

010 - 2006.70.00.007846-7 - MARCO ANTONIO LOPES
GAMBORGI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

011 - 2006.70.00.007562-4 - EVERSON JOSE MARQUES DA
SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.00.003347-2 - ANTONIO MARCELO DOS
SANTOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085).

013 - 2005.70.00.034422-9 - ELVIO MATOS BULHOES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

014 - 2006.70.00.002126-3 - VALDECIR GREGORIO DE
ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

CONSIGNATORIA

015 - 2002.70.00.065132-0 - ANTONIA AGOSTINHA DOS
SANTOS X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA COHAB CT e outros
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

016 - 98.0002096-9 - EROTIDES OLIVETTE e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817).

017 - 97.0003469-0 - ROBERTO HYCZY RIBEIRO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

018 - 97.0002436-9 - VILAR DA SILVA PEREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

019 - 98.0000446-7 - MARIANA DE FATIMA FURQUIM
PEREIRA DEPIERI e outros X BANCO BANESTADO S/A e
outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB

PR020705).

020 - 98.0001291-5 - WILLIAN BEDENE JUNIOR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

021 - 97.0010395-1 - ANTONIO CARLOS TIBURSKE X
BANCO BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A e ou-
tros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

DECLARATORIA

022 - 92.0008219-0 - MILTON BULACH e outros X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

023 - 2003.70.00.044791-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARNALDO VICENTE MURARI e outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB
PR014169), CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS (OAB PR016137),
EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970), MAURICIO PIOLI
(OAB PR019335), LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
(OAB PR024630).

024 - 2002.70.00.077000-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZOZIMO ORACTZ NETO e outros
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
CLAUDIA LORENA CARRARO (OAB PR016137), EDGAR
LUIZ DIAS (OAB PR018970), MAURICIO PIOLI (OAB
PR019335), LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2000.70.00.022769-0 - ALOYSIO PASCHOAL TURRI-
SI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

026 - 2006.70.00.013949-3 - DEIMAR DONIAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

EXECUCAO DIVERSA

027 - 2000.70.00.012863-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DELVO GONCALVES FILHO e outros
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
CLAUDIA LORENA CARRARO (OAB PR016137), EDGAR
LUIZ DIAS (OAB PR018970), MAURICIO PIOLI (OAB
PR019335).

028 - 2000.70.00.022768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALOYSIO PASCHOAL TURRISI e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

029 - 2001.70.00.015973-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALOIR FERNANDO DE MORAES e outros
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2003.70.00.004969-7 - CLAUDIO LUIS PIENTA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO BARBIERI (OAB PR006094).

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

031 - 2002.70.00.071333-7 - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA X WILSON BIENEK e outros
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
CLAUDIA LORENA CARRARO (OAB PR016137), EDGAR
LUIZ DIAS (OAB PR018970), MAURICIO PIOLI (OAB
PR019335).

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

032 - 2004.70.00.039887-8 - ZOZIMO ORACTZ NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
CLAUDIA LORENA CARRARO (OAB PR016137), EDGAR
LUIZ DIAS (OAB PR018970), MAURICIO PIOLI (OAB
PR019335), LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

033 - 2006.70.00.000135-5 - VALDECIR GREGORIO DE
ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

Curitiba, Terça-feira, 11 de julho de 2006..

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0161

JORGE MARCELO DUARTE CORREA............. ........... 001

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao disposto no artigo
234, do Provimento n.º 02, de 1º de junho de 2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e nos termos da
Portaria n.º 01/2006, desta Vara Federal Especializada, enca-
minho os presentes autos para cumprimento dos itens rubrica-
dos:
( x ) XXVI - Retornando os autos da Instância Superior, inti-
mar as partes para requererem o que entender de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso;

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2000.70.00.013461-4 - ERASMO DIAS BARRETO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE MARCELO DUARTE CORREA (OAB
PR019397). OBS.: (fl. 118)

Curitiba, Quarta-feira, 12 de julho de 2006..

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO

—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 41/2006

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista que restam dúvidas acerca da alienação do ve-
ículo Gol 1000, placa LAY-8724, mantenho o arresto/seques-
tro sobre o mesmo. Observo, por oportuno, que eventual direi-
to de terceiro de boa-fé poderá ser pleiteado mediante oposi-
ção de embargos. Intime-se a Defesa por boletim.

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2006.70.00.001186-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
GEORGE DE ALBUQUERQUE
Adv. : Dr(s). LENADRO BERTOLO CANARIM

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos de terceiro.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.032524-7 - RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRZEZINSKI NETO

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o defensor constituído de Ronaldo para declinar em
5 dias o endereço de seu cliente.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2006.70.00.011914-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
RONALDO SPIESS FERNANDES CORTEZ
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro, desde já, o pedido de vista dos autos (fl. 105). Ressalto
que oportunamente a defesa será intimada para apresentação
de defesa.

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2006.70.00.001149-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO,
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Formem-se os autos de Apelação Criminal a partir da presente
petição, deste despacho e de cópia dos autos nº
2005.70.00.005050-7, certificando-se naqueles a interposição
de recurso da decisão inicial.
Em que pese seja discutível o cabimento do recurso de apela-
ção no presente caso, a fim de assegurar o duplo grau de juris-
dição e o exame da questão pelo TRF da 4ª Região, desde já
recebo o recurso interposto.
II
Intime-se a defesa para que apresente as suas razões no prazo
legal.

APELAÇÃO CRIMINAL

2006.70.00.016384-7 - CARLOS ALBERTO COVATTI X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KNOPFHOLZ, BENO FRAGA
BRANDAO, RENE ARIEL DOTTI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
A interposição de exceção ou de habeas corpus para afastar a
competência do juízo não suspende o curso da ação penal.
Por outro lado, o CPP, prevê que deve ser decretada a revelia
do acusado que não comparece a ato para qual foi devidamente
intimado (CPP, art. 367).
A decretação de revelia dos acusados, portanto, não comporta
maiores discussões.
Contudo, tendo em vista que o interrogatório é ato que pode ser
realizado a qualquer tempo (CPP, art. 185, caput, e 196), e a
fim de garantir o exercício da autodefesa dos réus, designo o
dia 17 de agosto de 2006, às 15:00.
Intimem-se os acusados por meio de seu defensor constituído
do teor do presente despacho.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.00.034210-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
FARES BAPTISTA PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO TOSI SOUSSUMI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Homologo o pedido de desistência feito pelo Ministério Públi-
co Federal do seqüestro sobre os veículos de placa AGU 4883
e ADD 9407.
Intime-se o defensor constituído pelo acusado, nos autos prin-
cipais, para que apresente defesa, nos termos do parágrafo 3º
do artigo 135 do CPP, no prazo de 10 dias (dilatado, em virtude
da exigüidade do prazo de 2 dias previsto em lei).

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2005.70.00.005073-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CLAUDIO GUERGOLET
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SILVA

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2004.70.00.032176-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
MIGUEL SALOMAO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KNOPFHOLZ, BENO FRAGA
BRANDAO, RENE ARIEL DOTTI

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2004.70.00.032195-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
NILTON HIRT MARIANO
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi expedida a CARTA PRECATÓRIA Nº
370/2006, para a Comarca de São José/SC, para a inquirição da
testemunha de acusação Nilvo Ernani Sudbrack, com prazo de
30 dias.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2004.70.00.008143-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ISIDORO ROZENBLUM TROSMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, BENO FRAGA BRANDAO,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, JULIANA DE ANDRADE COLLE, ALES-
SANDRO SILVERIO, JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA,
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA, DAVID SCH-
NAID NETO, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI, MARCELLO BACELLAR, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o acusado por meio de seu defensor constituído nos
autos principais (ação penal) para a apresentação de defesa nos
termos do art. 135, § 3º do CPP, no prazo de 10 dias.

SEQUESTRO

2005.70.00.005062-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
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SERGIO MASSAAKI FUJIMOTO
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA, JOSE FER-
NANDO PREZOTTO

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
A fim de evitar a constrição de bens em desconformidade com
a decisão liminar (adquiridos antes de 1996) e diante da infor-
mação da defesa de que teria o imóvel sido adquirido em 1990,
intime-se para que apresente documento que comprove a aqui-
sição do terreno descrito na CP e na certidão de fls. 332/333
em período anterior a 1996. Prazo: 5 dias.

SEQUESTRO

2005.70.00.005060-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.00.041966-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
PAULO ROBERTO GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO BERNARDINETTI DAVID
HERNANDES

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido formulado na petição retro por mais 10 dias.
Intime-se a Defesa.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.035708-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). RICARDO HASSON SAYEG, AMARILIS VAZ
CORTESI, MARIO JACKSON SAYEG, THIAGO VINICIUS
SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Em que pese seja discutível o cabimento do recurso de apela-
ção no presente caso, a fim de assegurar o duplo grau de juris-
dição e o exame da questão pelo TRF da 4ª Região, desde já
recebo o recurso interposto.
II
Intime-se a defesa para que apresente suas razões no prazo le-
gal.

APELAÇÃO CRIMINAL

2006.70.00.018148-5 - OSMAR MARTELOSSO PRINLE X
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KNOPFHOLZ, BENO FRAGA
BRANDAO

CURITIBA, 12 de julho de 2006.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0320

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 010
AROLDO JOAQUIM CAMILO.................. .................... 001
CAMILA MONTEIRO PULLIN................. ..................... 002
CRISTIANNE GONZAGA NATAL............... .................. 008
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 002
GUILHERME PEZZI NETO................... ........................ 005
IVAN KRUGER............................ ................................... 009
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 006
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 007
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 012
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 008
ROMERO COAS............................ ................................. 003
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 006
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 007
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ....... 011
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 012

(DESPACHO DE FLS. 67/68 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ indefiro a liminar pleiteada ...”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.017689-1 - MELISSA SOARES DE LIMA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO PARANA
Adv.: Dr(s).AROLDO JOAQUIM CAMILO (OAB SC000474).

(ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 1386 ):
“ à intimação da parte autora para manifestação sobre a Con-
testação, em 10 (dez) dias... “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.00.034562-3 - SMA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615),
CAMILA MONTEIRO PULLIN (OAB PR033273).

(ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 113 ):
“ à intimação das partes acarca da baixa dos autos, para reque-
rem o que entenderm de direito, em 15 dias, cientes de que,
nada sendo requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.”

MANDADO DE SEGURANCA

003 - 2002.70.00.031981-7 - LEONIR FRANCISCO DEBONI
X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).ROMERO COAS (OAB PR023839).

(DESPACHO DE FLS. 257 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ intime-se a parte impetrante para se manifestar, em 5 dias,
sobre o pedido de conversão em renda formulado pela União”

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 99.0020105-1 - BRASILSAT HARALD S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

(DESPACHO DE FLS. 337 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 3- ... nada mais sendo postulado em 10 dias, anotem-se os
autos para sentença”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 99.0001233-0 - ANTONIO NEVES e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUILHERME PEZZI NETO (OAB PR015909).

(DECISÃO DE FLS. 388 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte decisão:
“ homologo os acordos celebrados... considero cumprida a obri-
gação imposta pelo título... determino o arquivamento do fei-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 98.0022178-6 - NARVINA HENEBERGUE ANDRADE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

(DECISÃO DE FLS. 374 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte decisão:
“ considero cumprida a obrigação imposta pelo título... deter-
mino o arquivamento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 98.0020838-0 - MARIA GORETI ALVES FERNANDES
AMADIGI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

(DESPACHO DE FLS. 342 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Dê-se vista aos signatários da petição de fls. 340 para, em 10
(dez) dias, manifestarem-se sobre o cumprimento do julgado...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 98.0020405-9 - ALCIDES VECHIA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903),
CRISTIANNE GONZAGA NATAL (OAB PR021583).

(DESPACHO DE FLS. 550 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“à parte exequente para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se espe-
cificamente acerca dos documentos de fls. 530/531...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 98.0008130-5 - AIRTON RIBEIRO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAN KRUGER (OAB PR022795).

(DESPACHO DE FLS. 408 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...defiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, após, cumpra o
disposto no... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 98.0007848-7 - DONALDO FRANCISCO PASDA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928).

(ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 414 ):
“ à intimação do requerente, oportunizando-lhe vista dos au-
tos, cientes de que, nada sendo requerido em 5 dias, serão os
autos arquivados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 98.0003609-1 - CLOVIS FERNANDO STEINKE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245).

(DECISÃO DE FLS. 381 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte decisão:

“ homologo os acordos celebrados... considero cumprida a obri-
gação imposta pelo título... determino o arquivamento do fei-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 98.0000996-5 - LUCIA EMIKO TAKEDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

Terça-feira, 11 de julho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0321

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO
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ALESSANDRO D S VALE.................... .......................... 014
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO.............. ................... 016
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 008
AUGUSTO PROLIK......................... .............................. 015
CARLOS FABRICIO ORTMEIER RATACHESKI.... ...... 016
CESAR H MENDES CORDEIRO................ ................... 020
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 017
FABRICIO ZILOTTI....................... ................................ 007
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 015
HELOISA GUARITA SOUZA.................. ....................... 015
IRINA MOREIRA DA FONSECA............... .................... 007
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO........... ................... 004
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 009
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KAREN SOARES KRZEMIENSKI............... .................. 002
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 006
LUIZ CABRAL FRANCO..................... .......................... 001
MARCELO CARON BAPTISTA................. ................... 015
OSMAR CARDOSO ROLIM.................... ...................... 005
PAULO IVAN LORENTZ..................... .......................... 010
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... ........... 011
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VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS............ ................. 009
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012

(DESPACHO DE FLS. 77):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ratifico os atos praticados no juízo da 1ª Vara Federal de
Ponta Grossa.
2. Intimem-se as partes acerca da redistribuição do feito a este
juízo, ficando reaberto o prazo para apresentação da contesta-
ção pelo INSS, suspenso por conta do disposto no art. 306 do
CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.002159-7 - MARZA ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ CABRAL FRANCO (OAB PR006459).

(DESPACHO DE FLS. 269 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. Intime-se a apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno dos
autos ao TRF-4.ª Região, referente ao recurso interposto às fls.
240/268.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.000101-0 - ULTRAFERTIL SA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).KAREN SOARES KRZEMIENSKI (OAB
PR031237).

(DESPACHO DE FLS. 163 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da parte autora, para que cumpra o
determinado no despacho de fl.106, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.00.039388-1 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB
SC014959).

(DESPACHO DE FLS. 156/156v ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. Intime-se a parte embargada para emendar a inicial da exe-
cução (fls. 153/155), juntando aos autos cópia da aludida peti-
ção e da planilha de cálculo para que sirvam de contrafé. Prazo
de 10 (dez) dias, conforme art. 284 do Código de Processo Ci-
vil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2005.70.00.025417-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
X ANGELO FRAXINO e outros
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066).

(DESPACHO DE FLS. 191 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. Intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu advogado, dos cál-
culos de liquidação elaborados pelo COREN/RS para que
efetue(m) o pagamento da quantia exigida em 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago,
além de possível penhora e alienação de bens suficientes à sa-
tisfação do título.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.022343-8 - EVA FERREIRA DA TRINDA-
DE X MUNICIPIO DE CONTENDA e outros
Adv.: Dr(s).OSMAR CARDOSO ROLIM (OAB SC019790).

(DESPACHO DE FLS. 84 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ esclareça a exeqüente se mantém a pretensão deduzida em
face do segundo indicado na inicial. Prazo de 10 (dez) dias”

EXECUCAO DIVERSA

006 - 2005.70.00.001100-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X J.J. DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS OTICOS LTDA ME
Adv.: Dr(s).LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642).

(DESPACHO DE FLS. 140 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o autor para que promova, querendo, a execução
provisória do julgado. Prazo de 30 (trinta) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo assinalado no item anterior,
aguarde-se o julgamento do Agresp nº 2006.04.00.0142222.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.00.020546-8 - EDISON PEREIRA DOS SAN-
TOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).IRINA MOREIRA DA FONSECA (OAB
PR016655), FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077).

(DESPACHO DE FLS. 113 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento da
execução em 5 (cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2003.70.00.081700-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAFAEL BASSINELI
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

(DECISÃO DE FLS. 134/134v ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte decisão:
“ Posto isso, extingo parcialmente a execução quanto às contas
supra mencionadas, ficando reduzido o valor da execução para
R$ 51.196,62 (cinqüenta e um mil cento e noventa e seis reais
e sessenta e dois centavos)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.027483-8 - ADAO ARNALDO KUBIS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB PR028041).

(DESPACHO DE FLS. 768 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2. Intime-se o devedor, por seu advogado, dos cálculos de li-
quidação elaborados pela RÉ para que efetue o pagamento da
quantia exigida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% sobre o valor não pago, além de possível penho-
ra e alienação de bens suficientes à satisfação do título.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.060857-8 - CARLOS GILMAR LORENTZ
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO IVAN LORENTZ (OAB PR018638).

(DESPACHO DE FLS. 124 c/c102 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ - mantenho a decisão agravada
- intime-se a CEF para dar seguimento à ação no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2002.70.00.039287-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDNILSON BELIZARIO DA CRUZ
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

(DESPACHO DE FLS. 398 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se CEF acerca do ofício e certidão de fl.396/397,
para que se manifeste diretamente no juízo deprecado..”

EXECUCAO DIVERSA

012 - 2001.70.00.033335-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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- CEF X RESULTHADO IND E COMERCIO DO VESTUA-
RIO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

(DESPACHO DE FLS. 256 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 2. Intime-se a devedora, por seu advogado, dos cálculos de
liquidação elaborados pela RÉ para que efetue o pagamento da
quantia exigida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% sobre o valor não pago, além de possível penho-
ra e alienação de bens suficientes à satisfação do título.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2000.70.00.014575-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MULTIPARANA SOCIEDADE DE PREVIDENCIA
PRIVADA MULTIPATROCINADA DO PARANA
Adv.: Dr(s).AGNALDO MENDES BEZERRA (OAB
PR001460).

(DESPACHO DE FLS. 205 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu advogado, dos cál-
culos de liquidação elaborados pela CEF para que efetue(m) o
pagamento da quantia exigida em 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago, além de
possível penhora e alienação de bens suficientes à satisfação
do título.”

CONSIGNATORIA

014 - 99.0009294-5 - ANTONINHO OSNI RIBEIRO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO VALE (OAB PR006137), ALES-
SANDRO D S VALE (OAB PR026791).

(DESPACHO DE FLS. 438 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Tendo em vista a baixa do agravo de instrumento, requeiram
as partes o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

015 - 98.0021731-2 - EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AUGUSTO PROLIK (OAB PR001661), JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA (OAB PR005366), HELOISA
GUARITA SOUZA (OAB PR016597), FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA (OAB PR019116), MARCELO CARON BAPTIS-
TA (OAB PR021590).

(DESPACHO DE FLS. 554 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o autor para que promova, querendo, a execução
provisória do julgado. Prazo de 30 (trinta) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo assinalado no item anterior,
aguarde-se o julgamento do Agresp nº 2006.04.00.0140020.”

ACAO ORDINARIA

016 - 98.0014880-9 - ROBSON LEANDRO AZEVEDO X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS FABRICIO ORTMEIER RATACHESKI
(OAB PR022722), ALESSANDRO KIOSHI KISHINO (OAB
PR029776).

(DESPACHO DE FLS. 382 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Intimem-se as partes, cientificando-as do depósito efetua-
do pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 381), res-
saltando que os valores transferidos poderão ser levantados di-
retamente pelos exeqüentes em qualquer agência da Caixa Eco-
nômica Federal.
2) Após, nada mais sendo requerido pelas partes, anotem-se os
autos para sentença de extinção.”

ACAO ORDINARIA

017 - 97.0027884-0 - E RIGONI E CIA LTDA e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

(DESPACHO DE FLS. 281 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Intimem-se as partes, cientificando-as do depósito efetua-
do pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 280), res-
saltando que os valores transferidos poderão ser levantados di-
retamente pelos exeqüentes em qualquer agência da Caixa Eco-
nômica Federal.
2) Após, nada mais sendo requerido pelas partes, anotem-se os
autos para sentença de extinção.”

DECLARATORIA

018 - 94.0003496-2 - AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

(DESPACHO DE FLS. ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Suspendo o curso do feito por 10 (dez) dias, aof inal dos
quais deverá o autor reapresentar os autos ou promover sua
restauração. 2- A segunda petição apresentada será apreciada
oportunamente, quando retornado o curso do feito.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.056254-6 - JAIME LUIZAGA SORIA GAL-
VARRO X UNIÃO FEDERAL

Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

(ATO DE FLS. 291):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:
“ Comunico a Vossa Senhoria a designação de audiencia de
oitiva de testemunhas nos autos da carta precatória n
200672000070310 referente ao processo n 20027000076751-6
proveniente desta Vara Federal, no dia 09 de agosto de 2006 às
16 horas e 30 minutos - Secretaria da 1ª Vara Federal de Flori-
anópolis”

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.00.076751-6 - MARIA LOURENCO DA SILVA
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CESAR H MENDES CORDEIRO (OAB
PR034212), JOSE JULIO DE ARAUJO CLETO (OAB
SC011109).

Terça-feira, 11 de julho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0046/2006

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.033103-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ULISSES RODRIGUES DO AMARAL
Adv. : Dr(s). PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) 3.1 Retificação do Termo de Deliberação de f. 995. As-
siste razão à defesa (...) ante o equívoco constatado no termo
de deliberação de f. 995 (...) onde se lê “quatorze dias do mês
de outubro do ano de dois mil e cinco”, leia-se “vinte dias do
mês de abril de dois mil e seis”. 3.2 Devolução do prazo às
defesas para os fins previstos no artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal. Tendo em vista que as defesas foram regularmente
intimadas para apresentação de suas manifestações para os fins
do art. 499 do CPP, após manifestação do Ministério Público
Federal (...) resta prejudicado o pedido de devolução de prazo
(...) 3.3 Aplicação do disposto no artigo 222, § 2º, do Código
de Processo Penal. (...) relativamente às cartas precatórias,
mantenho a decisão de f. 995. Frise-se que todas foram expedi-
das com prazo razoável e suficiente para cumprimento (...) no
que diz respeito à continuidade do feito independentemente do
retorno da carta rogatória (...) tenho que, em relação ao 7º fato
narrado na denúncia, a decisão de f. 995 merece ser revista (...)
as declarações a serem prestadas por aludidas testemunhas po-
derão contribuir para o esclarecimento do 7º fato narrado na
denúncia, revelando-se pertinente, por ora, aguardar o retorno
da aludida carta rogatória (...) visando não retardar o processo
e julgament dos demais, fatos, determino o desmembramento
do presente feito em relação ao 7º fato (...) Consigno que, rela-
tivamente aos demais fatos narrados na denúncia, permanece
inalterada a decisão de f. 995 no que diz respeito à citada carta
rogatória (...) 3.4 Reiteração das cartas precatórias e da carta
rogatória. (...) não vislumbro necessidade de reiteração das
mesmas. No que diz respeito à reiteração da carta rogatória (...)
resta prejudicado o pedido formulado. 3.5 Acareação entre Eli-
ane (...) e Nilton (...) Indefiro o pedido formulado. Não vislum-
bro a apontada contradição entre os testemunhos. (...) 3.6 Que-
bra do sigilo (...) Indefiro também esse pedido (...) 3.7 Oitiva
de Cássio (...) e Rogério (...) não tendo a defesa exercido seu
direito no momento oportuno, deixando de arrolar as testemu-
nhas que pretendia ouvir, operou-se a preclusão, não havendo
que se falar, agora, em reabertura da fase probatória (...) Inde-
firo, portanto, o pedido de inquirição (...)” .

ACAO PENAL

2002.70.00.069612-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
HUSSEIN KHALIL DIA, JULIANO MACIEL
Adv. : Dr(s). GABRIEL BANHO, ORLANDO ABRAO KA-
LIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) II - Apenas uma das testemunhas arrolada pela defesa dos
réus GERALDO e PEDRO não foi localizada, qual seja, a tes-
temunha DAILGIZA SORANSO (fl. 364). Assim, preliminar-
mente, intime-se novamente a referida defesa para que, no pra-
zo de 03 (três) dias, indique qual das testemunhas arroladas na
petição retro pretende ouvir em substituição àquela.”

ACAO PENAL

1999.70.00.028593-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
GERALDO CAMPANHOLI, PEDRO SERGIO NUNES, DO-
RIVAL LOPES RIBEIRO, JOSE EDUARDO MARIANO DE
SIQUEIRA, NILVIO LUIZ DEPINE
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, GERCINO BETT JUNI-
OR, CLARISSA CORTE ROSA, KARINA MIQUELETTO

VIDAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) 1. Da impugnação ao termo de transcrição (...) relativa-
mente à primeira questão levantada pela defesa, não acolho a
impugnação do termo de transcrição (...) No que diz respeito à
segunda questão impugnada (...) acolho a pretensão da defesa
(...) onde consta a palavra “blocos” deve ser lido “box”. (...) 2.
Das questões suscitadas em Defesa Prévia: (...) No que diz res-
peito à nulidade da constituição do crédito tributário descrito
na denúncia, inicialmente há que se consignar não ser a esfera
penal a seara adequada para se discutir tal questão. Além disso,
(...) os procedimentos fiscais (...) encontram-se encerrados,
estando os respectivos créditos tributários definitivamente cons-
tituídos (...) Quanto à não individualização da conduta imputa-
da ao réu, registro que este Juízo (...) entendeu terem sido aten-
didas às exigências constantes no 41 do Código de Processo
Penal, bem como estarem presentes indícios suficientes de au-
toria e materialidade (...) razão pela qual recebeu referida de-
núncia. Por fim, no que diz respeito à regularidade da quebra
de sigilo bancário, por tratar-se de questão de mérito, a mesma
será apreciada por ocasião da prolação da sentença. (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2002.70.00.039643-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CARLOS DONIZZETTI PLACEDINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CAMPOS FISHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 5º do artigo 89 da Lei nº
9.099/95 e do artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade referentemente aos acusados Luiz Blasi-
lis, Ademir de Oliveira, Estefano Kolisnicki, Luiz Marcos Vi-
eira, Paulina Eluir Correia, Raimundo Pereira dos Santos, Raul
Batista de Paula, Sebastião Bini, Eneas Torres da Cunha, Ozó-
rio Semeke, José Wilson Fillipiaqui, Luiz Potiguara Bini, Car-
los de Oliveira, José Pereira dos Anjos, Luiz Carlos Marszalek,
Alcyr Machado, Anivaldo Candido de Nazareth, Braz Cava-
lheiro, Djalma Salles, Durval Machado de Oliveira. Sem cus-
tas (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.011724-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
LUIZ BLASILIS, ADEMIR DE OLIVEIRA, ESTEFANO KO-
LISNICKI, LUIZ MARCOS VIEIRA, PAULINA ELUIR COR-
REIA, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, RAUL BATIS-
TA DE PAULA, SEBASTIAO BINI, ENEAS TORRES CU-
NHA, OZORIO SEMEKE, JOSE WILSON FILLIPIAQUI,
LUIZ POTIGUARA BINI, CARLOS DE OLIVEIRA, JOSE
PEREIRA DOS ANJOS, LUIZ CARLOS MARSZALEK, AL-
CYR MACHADO, ANIVALDO CANDIDO DE NAZARETH,
BRAZ CAVALHEIRO, DJALMA SALLES, DURVAL MA-
CHADO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, ANA LU-
CIA IKENAGA, HENRIQUE BLASKIEVICZ, SIRLEI DO-
MINGUES GAGO, LICIANE JUNIA BALTAZAR, ROSI
MARY MARTELLI, CRISTIANE BRAGA NOCERA, CAR-
LOS ROBERTO G EKERMANN, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI, EDNA MA-
RIA FABIAN, HENRIQUE EHLERS SILVA, JACINTO FE-
LISBINO DA SILVA, HORACIO CEZAR LUZ FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Defiro o pedido de f. 391-392, devendo a requerente indi-
car os documentos de que pretende cópias, cabendo à Secreta-
ria providenciá-las, após o recolhimento das custas devidas.
Indefiro o pedido de extração de cópias dos documentos aco-
bertados por sigilo (...)”.

INQUERITO

2003.70.00.000203-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) indefiro o pedido de restituição formulado. (...)”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

2006.70.00.010200-7 - TRANSPORTADORA MEREN LTDA,
LUIZ REGINALDO SCATAMBULO X MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAM ESPERIDIAO DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2004.70.00.018919-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
GLAUCIO JOSE GEARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, ANTO-
NIO SERGIO BERNARDINETTI DAVID HERNANDES,
MARCELLO BACELLAR

CURITIBA, 11 de julho de 2006

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria, e.e.
- 3ª Vara Federal Criminal -

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
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Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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GERCINO BETT JUNIOR.................... .......................... 016
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JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 002
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JOSE ADAIR DOS SANTOS.................. ........................ 023
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 018
LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA............ .............. 028
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 020
MARCIO KRUSSEWSKI...................... .......................... 024
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MARCO ANTONIO LANGER................... ..................... 021
MARCUS BECHARA SANCHEZ................. ................. 007
MARIANA CARNEIRO GIANDON............... ................ 014
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 010
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 013
MOACYR ALVARO DE SOUZA................. ................... 025
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES............ ............. 011
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Nos termos do art. 18 da Resolução nº 438, de 30.05.2005, do
CJF, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), determinada a
intimação da(s) parte(s) interessada(s) do depósito dos valores
requisitados e de que a movimentação de tais verbas será feita
diretamente pela própria parte beneficiária em qualquer agên-
cia da CEF, sem a expedição de alvará de levantamento, medi-
ante a apresentação de cédula de identidade e de cpf e a indica-
ção do número da conta aberta em seu nome - informação esta
que poderá ser obtida por meio de consulta no site do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região(www.trf.gov.br) ou verificação
nos autos na secretaria desta vara federal.

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.00.011747-5 - DOROTEO DOLORES ZAZU-
LA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804).

002 - 2000.70.00.013546-1 - JOSE CARLOS BELZ X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

003 - 2000.70.00.024269-1 - PEDRO STARON - FIRMA IN-
DIVIDUAL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.029315-8 - ANTONIO DE LIMA FILHO X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE LIMA (OAB PR032057).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 96.0019162-0 - GLACI XAVIER RIBAS e outros X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO KROKOSZ (OAB PR017850).

006 - 2001.70.00.010316-6 - PEDRO STAVIS e outros X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).VICTOR FEIJO FILHO (OAB PR011633).

007 - 2004.70.00.031098-7 - BANCO BANESTADO S/A X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCUS BECHARA SANCHEZ (OAB
PR026888).

008 - 99.0007934-5 - MOVEIS JOR LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB SC009541).

009 - 2003.70.00.073979-3 - LUCELIA MULHO PEREIRA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Com a resposta, abra-se vista
às partes para que se manifestem pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.00.000757-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DJALMA LUCIO POLLI DE CARVALHO e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495).
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Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte interessa-
da acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

011 - 1999.70.00.028496-6 - JOSIAS DA CONCEICAO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES (OAB
PR022659).

012 - 2001.70.00.008739-2 - PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES (OAB
PR022659).

013 - 93.0013822-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO ENSINO DE 3 GRAU PUBLICO NA CIDADE DE CURI-
TIBA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

DECLARATORIA

014 - 95.0002459-4 - MARCOS ROGERIO DJAZI FAGUN-
DES e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MARIANA CARNEIRO GIANDON (OAB
PR034357).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2001.70.00.021251-4 - LUIZ FERNANDO KUCANIZ
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

016 - 1999.70.00.033537-8 - MARIA APARECIDA DA CRUZ
BRIDI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERCINO BETT JUNIOR (OAB PR018722).

017 - 99.0013597-0 - ANA LUIZA DOS SANTOS BARROS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).

018 - 95.0003132-9 - ANA LUCIA GROSI NERI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123).

019 - 2002.70.00.071191-2 - ITAMAR GONCALVES COR-
REA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818).

020 - 99.0007943-4 - GIULIO PRETI e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243).

021 - 98.0016272-0 - YOSHIMITSU KAI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO LANGER (OAB PR007702).

022 - 97.0021025-1 - JOAO MARIA NASCIMENTO DA SIL-
VA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581).

023 - 99.0010804-3 - WILSON ROCHA DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado e denego a segurança.Deixo de
condenar a parte impetrante em honorários advocatícios, con-
forme entendimento sumulado do STJ e STF.Custas pela
impetrante.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.Após
o trânsito em julgado dessa decisão, convertam-se em renda os
depósitos efetuados.”

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.00.004284-9 - MAGTIK IMPRESSOS GRAFI-
COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ES-
TACAO ADUANEIRA INTERIOR DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Do retorno dos
autos a esta Secretaria, intime-se as partes, para se manifesta-
rem, em 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.037630-5 - SINDICATO NACIONAL DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO CENTRAL - SINAL X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MOACYR ALVARO DE SOUZA (OAB
PR004079).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte embargada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mani-
feste seu interesse no cumprimento do julgado, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação.2. Cumprido o item su-
pra, intime-se o embargante para que efetue o pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de

10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 475-J do
CPC. 3. Com o pagamento, expeça-se alvará de levantamen-
to.4. Após, intime-se a parte embargada para que diga acerca
da satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.5.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2004.70.00.033822-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANDA BARWINSKI e outros
Adv.: Dr(s).CAPRICE CAMARGO JACEWICZ (OAB
PR031531).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.00.017382-0 - VANDA BARWINSKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAPRICE CAMARGO JACEWICZ (OAB
PR031531).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro ao au-
tor prazo de 30 (trinta) dias, para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito. Intime-se. 2. No silêncio, aguarde-se a bai-
xa do agravo de instrumento referido na decisão de fl. 134.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.009352-2 - FABIANO RODRIGUES DA SIL-
VA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
SC015703).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, à Secretaria para que anote o substabelecimento de fls. 223;2.
Diante da greve dos servidores da Receita Federal, defiro o
pedido de fls. 222, concedendo o prazo de 15 dias para nova
manifestação.3. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

029 - 91.0002980-7 - AGRO FLORESTAL IBICUI S/A e ou-
tros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO (OAB
PR013997).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Defiro parcialmente o pe-
titório retro, para que seja expedido precatório requisitório do
montante incontroverso da dívida em nome da sociedade de
advogados indicada.Por outro lado, ao contrário do que requer
a parte exeqüente, entendo que os honorários advocatícios não
possuem natureza alimentar, razão pela qual determino a expe-
dição do precatório pela modalidade comum.Para evitar preju-
ízo à parte, em vista do quanto previsto no art. 100, §1º, da
Constituição Federal, determino a imediata transmissão eletrô-
nica das requisições. 2. Após, intimem-se as partes desta deci-
são, bem como, determinando a intimação da parte acerca da
expedição da requisição de pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 00.0108778-9 - MAXIPLAN - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Destarte, concedo em parte a
liminar pleiteada, conforme requerido no item a.II da fl. 35,
para autorizar a impetrante a recolher o PIS-importação e a
COFINS-importação sem incluir sua base de cálculo o valor do
ICMS e das próprias contribuições sociais. Saliento que esta
decisão valerá somente em relação às importações noticiadas
nos autos.2. De outro lado, em relação à parcela em que não
houve o deferimento do pedido de liminar, defiro o depósito
judicial do encargo questionado, mesmo porque é direito sub-
jetivo da parte autora, suficiente para suspender a exigibilida-
de do crédito tributário e vedar quaisquer atos tendentes à exi-
gência forçada enquanto discutido judicialmente.Intime-se a
impetrante.Intime-se a impetrada e notifique-se para que pres-
te as informações no prazo legal.Para tanto, poder-se-á utilizar
cópia desta decisão acompanhada da inicial como ofício.Após,
ao MPF, para elaboração de parecer.Por fim, voltem os autos
conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2006.70.00.017766-4 - LASERCUTO INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA ME X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).RENY ANGELO PASTRE (OAB PR008016).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 2004.70.00.034585-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GELSON ZAGOTO MACHADO e outros
Adv.: Dr(s).GERALDO MARQUES (OAB PR020176).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

033 - 2006.70.00.002045-3 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X RUBENS DE OLIVEIRA DORTA
Adv.: Dr(s).JAIR PEREIRA (OAB SC005490).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0111

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 012
CARLOS ALEXANDRE LORGA................. .................. 027
CLARICE MARIA DAL COMUNE............... ................. 021
CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN. ... 028
DANI LEONARDO GIACOMINI................ ................... 002
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 015
EDIVALDO MERCER GONCALVES.............. .............. 004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA.............. ................... 001
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO........... ........... 009
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO........... ........... 010
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 023
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 018
IVO BRUGNOLO MACEDO.................... ..................... 024
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 014
JOSE CONCEICAO BUENO MOREIRA........... ............ 003
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA............... ................... 007
JOSE SCHELL JUNIOR..................... ............................. 019
LEONEI MARTINS FREITAS................. ........................ 025
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 027
LUIZ ANTONIO CORONA.................... ........................ 005
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI.............. ..................... 020
OCTAVIO CAMPOS FISHER.................. ....................... 017
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN............. ............... 028
PEDRO PAULO MATTIUZZI.................. ....................... 022
REGINALDO BAITLER...................... ............................ 011
ROSEMERI SIMON BERNARDI................ ................... 006
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 018
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN........ ............ 019
VIVIANE BURGER BALAROTTI............... .................. 026
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 008
WOLNEY LUIZ BAGGIO..................... ......................... 013
YURIKO ANDO............................ .................................. 016

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte para levantar o alvará que se encontra à sua dispo-
sição na CEF.

ACAO ORDINARIA

001 - 99.0013407-9 - MAURO MELLO PIAZZETTA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA (OAB
PR018661). OBS.: fl 537

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.00.002215-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GISELE TIGIK
Adv.: Dr(s).DANI LEONARDO GIACOMINI (OAB
PR033020). OBS.: fl 150

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 92.0004017-9 - JOSE CONCEICAO BUENO MOREI-
RA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE CONCEICAO BUENO MOREIRA (OAB
PR018221). OBS.: fl 293

004 - 2003.70.00.028919-2 - IRENA RUDY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDIVALDO MERCER GONCALVES (OAB
PR006211). OBS.: fl 74

005 - 00.0082993-5 - EDEMAR PAULO RONDA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO CORONA (OAB PR010200).
OBS.: fl 345

006 - 00.0083041-0 - MARIA MARGARETH COSTA X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).ROSEMERI SIMON BERNARDI (OAB
PR036655). OBS.: fl 297

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Concedo mais 15 (quin-
ze) dias à parte exeqüente, como requerido à fl. 339.Intime-
se.II - Sanada a irregularidade, cumpra-se na íntegra o despa-
cho de fl. 336.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 00.0100490-5 - TIP TOP ALIMENTOSLTDA e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB
PR005366). OBS.: fl 340

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, ante a não oposição de Embargos à Execução, confor-
me o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 99.0020908-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VALDINE SOARES DO NASCIMENTO e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB

PR027023). OBS.: fl 264

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo a impetrante o prazo de 30 dias para
que elabore o cálculo, apurando os valores possíveis de levan-
tamento mediante alvará.
Friso que a planilha de cálculo deve vir acompanhada dos do-
cumentos que lhe servem de apoio, inclusive para permitir a
sua conferência tanto pela União Federal como por este Juízo.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

009 - 99.0006106-3 - DACAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO (OAB
PR015359). OBS.: fl 237

010 - 99.0011722-0 - DACAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO (OAB
PR015359). OBS.: fl 189

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que regularize
a representação processual, trazendo aos autos procuração atu-
alizadas, com firmas reconhecidas e poderes para receber valo-
res e dar quitação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2005.70.00.006045-8 - HELENA KLOSS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075). OBS.:
fl 45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que se ma-
nifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 15 dias (art.177, caput, CPC). Saliento que, decorrido tal
prazo sem manifestação, será considerado como satisfeito o
crédito, ensejando a extinção do processo.
Ficando silente ou caso declare não ter interesse em dar conti-
nuidade à execução, faça-se conclusão para sentença.....”

ACAO ORDINARIA

012 - 98.0013594-4 - GRAMS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB SC009541). OBS.: fl
262

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II. Em seguida, voltem os
autos conclusos para despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.00.003276-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CIRIACO AMARO DA LUZ e outros
Adv.: Dr(s).WOLNEY LUIZ BAGGIO (OAB PR022772).
OBS.: fl 238

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o exeqüente, por
meio de seu procurador, para que encaminhe seu pedido de
levantamento de saldo de conta vinculada à agência da Caixa
Econômica Federal que lhe melhor convier, uma vez que este
pedido é ensejador da verificação, por parte da referida entida-
de, quanto à existência das condições de liberação. Ainda, diga
a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias.III- Após, nada mais sendo requerido, registrem-se
os autos para sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.00.025261-1 - ALVARO CESAR KULAITIS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027). OBS.: fl 443

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
A SEGUIR TRANSCRITA:”Intime-se a embargada para pro-
mover nestes autos a execução da verba honorária acima
fixada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2005.70.00.025168-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DARCI BORGES SALDANHA
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL 78, VERSO, FINAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre a satisfação do crédi-
to diga a parte exeqüente no prazo de 5 dias.Decorrido tal pra-
zo e nada sendo requerido, arquivem-se os presentes
autos.Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.00.023102-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ SCROCCARO e outros
Adv.: Dr(s).YURIKO ANDO (OAB PR025316). OBS.: fl 135
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Tendo em vista o provi-
mento do recurso extraordinário (fls. 255/256) e diante dos
pedidos formulados às fls. 264 e 272, intime-se a impetrante
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente a documenta-
ção requerida pela União Federal às fls. 272/274.”

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 99.0005838-0 - UMUARAMA ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).OCTAVIO CAMPOS FISHER (OAB PR021894).
OBS.: fl 275

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o exeqüente, por
meio de seu procurador, para que encaminhe seu pedido de
levantamento de saldo de conta vinculada à agência da Caixa
Econômica Federal que lhe melhor convier, uma vez que este
pedido é ensejador da verificação, por parte da referida entida-
de, quanto à existência das condições de liberação. Ainda, diga
a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias.V - Decorrido o prazo ou nada sendo requerido, re-
gistrem-se para sentença e voltem-me os autos conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 1999.70.00.029849-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVOR MARIO PICOLOTTO e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396). OBS.: fl 464,
IV e V

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em vista da informação dada
pela CEF de que os valores dos exeqüentes foram liberados,
intime-se o exeqüente, por meio de seu procurador, para que
encaminhe seu pedido de levantamento de saldo de conta vin-
culada à agência da Caixa Econômica Federal que lhe melhor
convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação,
por parte da referida entidade, quanto à existência das condi-
ções de liberação. Ainda, diga a parte exeqüente sobre a satis-
fação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.III- Após, nada mais
sendo requerido, registrem-se os autos para sentença e voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 95.0010226-9 - GILBERTO JACOB DE GEUS e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SCHELL JUNIOR (OAB PR008370), VAL-
DECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN (OAB PR019902).
OBS.: fls 805/806

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Acolho a petição e cálcu-
los de fls. 431/443 como emenda à inicial.II - Intime-se a parte
autora para apresentar a contrafé no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

020 - 95.0006640-8 - VITORIO SABINO e outros X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).MARCILEY DA SILVA GAVIOLI (OAB
PR024790). OBS.: fl 444, I e II

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intime-se a parte exeqüen-
te para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 177, caput, CPC).
Saliento que, decorrido tal prazo sem manifestação, será consi-
derado como satisfeito o crédito, ensejando a extinção do
processo.II - Ficando silente ou caso declare não ter interesse
em dar continuidade à execução, faça-se conclusão para sen-
tença. Do contrário, voltem-me os autos conclusos para despa-
cho.”

ACAO ORDINARIA

021 - 93.0005066-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGUIA LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLARICE MARIA DAL COMUNE (OAB
PR011007). OBS.: fl 221

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2003.70.00.004660-0 - PHILOMENA HOMAN BIER-
NASKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO MATTIUZZI (OAB PR027382).
OBS.: fl 54

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os cálculos elaborados pela Contadoria, em
sucessivos 5 (cinco) dias, voltando-me conclusos para senten-
ça por fim.”

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2003.70.00.079484-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDINEY KOGA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 77

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, declaro extinto o processo de exe-

cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2003.70.00.043823-9 - RICARDO MOREIRA DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVO BRUGNOLO MACEDO (OAB PR014865).
OBS.: fl 103

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2000.70.00.032214-5 - BANSERVIS S/C LTDA BAN-
CO DE SERVICOS EVENTOS E PROMOCOES X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEONEI MARTINS FREITAS (OAB PR033415).
OBS.: fl 205

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.00.025628-9 - GESSY CARMEN DA CRUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE BURGER BALAROTTI (OAB
PR025382). OBS.: fl 63

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, extinguin-
do o processo com análise do mérito, na forma do art. 269, I do
CPC, para afastar da comissão de permanência a taxa de renta-
bilidade variável aplicada ao caso, nos termos da fundamenta-
ção, fixando a cobrança do débito em R$ 2.200,41 (dois mil e
duzentos reais e quarenta e um centavos).Condeno as partes ao
pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), declarando tal valor compensado desde o
presente momento nos termos do art. 21 do CPC.Todavia, ten-
do em vista que o advogado da Executada é dativo, não posso
deixar de remunerar o excelente trabalho apresentado, razão
pela qual arbitro seus honorários no valor máximo estabeleci-
do pela Tabela de Honorários da Justiça Federal. Após o trânsi-
to em julgado, requisitem-se os valores ao PRODAT.Sem
custas.Publique-se. Registrem-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2004.70.00.007991-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADRIANA PROENCA MOREIRA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
CARLOS ALEXANDRE LORGA (OAB PR031119). OBS.: fls
136/144

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, declaro extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

028 - 94.0002083-0 - JOAO BAPTISTA JORDAN FILHO e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO FRANCISCO GASPARIN (OAB
PR002275), CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPA-
RIN (OAB PR012132). OBS.: fl 650

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0121

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

CESAR EDUARDO ZILIOTTO.................. .................... 001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pedido da fl.
164, tendo em vista que o requerente não demonstrou ser ne-
cessário uma “regularização da situação societária” para o cum-
primento do despacho da fl. 160, o qual apenas exige a juntada
de alguns documentos elementares para instrução da inicial. 2.
Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para o adequado
cumprimento do despacho da fl. 160, sob pena de indeferimen-
to da inicial e conseqüente extinção do processo. 3. Intime-se.
“

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.016064-0 - ZWD - EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CESAR EDUARDO ZILIOTTO (OAB PR022832).

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0122

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

RODRIGO TAGLIARI HELBLING............... .................. 001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para
que emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, justificando o
valor atribuído à causa, tendo em vista que aparentemente não
se coaduna com a regra inscrita no art. 260 do CPC, ou retifi-
cando-o, e demonstrando o respectivo recolhimento das custas
processuais. “

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.017826-7 - ARIANE MARIA CELLI X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).RODRIGO TAGLIARI HELBLING (OAB
PR030310).

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL AMBIENTAL DE
CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0068 / 2006

Dr(a). NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN............... .................. 042
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 016
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 017
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 038
ALEXANDRE BROWN PALMA.................. .................. 043
ALEXANDRE BROWN PALMA.................. .................. 075
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 058
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL........... ......... 018
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL........... ......... 048
ANA PAULA C S Q BARROS................. ........................ 002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 019
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 020
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 052
ANISIO DOS SANTOS...................... ............................. 059
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 060
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO J076
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES............ ............. 021
CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
061
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO...... ........ 062
CARLYLE POPP........................... .................................. 089
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 036
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 003
CLINIO LEANDRO LINO LYRA............... .................... 039
CLOVIS SUPLICY WIEDMER................. ...................... 004
DELMARI DIAS........................... .................................. 001
DELMARI DIAS........................... .................................. 022
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(a)
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ção de mandado de busca e apreensão de autos.

ACAO CAUTELAR

001 - 96.0018149-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS EUGENIO STABACH
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

ACAO ORDINARIA

002 - 97.0020704-8 - NEUSA FRANCISCO ROMANO X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA C S Q BARROS (OAB PR026836).

003 - 2002.70.00.042137-5 - LUIZ VITAL TUCUNDUVA,
ARLETE YASSUE KUWABARA, DANILO CESAR DE CA-
MARGO GADDA, REGINA MARIA ZANARDINI MACIEL
BORGES, ADAIR IDIA AGUIAR DIAS, MARIA DE LUR-
DES MOSER X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

004 - 2003.70.00.070674-0 - LIGIA MARIA LACERDA MA-
ZANEK e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLOVIS SUPLICY WIEDMER (OAB PR011106).

005 - 2002.70.00.066415-6 - JOSE FRANCISCO RUBIRA
GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS CASPARY (OAB RS050270).

006 - 2004.70.00.019537-2 - PEDRO ROCHINSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).

007 - 94.0009463-9 - MARIA ELISABETE DOS ANJOS RO-
MANINI, REGIANE ELISABETH PEREZ, RENATA FRAN-
CISCO ABDALLA, AURELIANA APARECIDA MARTINS
DELGADO BALLA, JUVENIL TEIXEIRA DA SILVA, MA-
RISA APARECIDA REINALDI MUNHOZ, LUCIMARA JA-
COMETTI DA SILVA, BENEDITA APARECIDA RIBEIRO,
LAURINDA TOMICO IUKY, AURALIA GUERRA, CALIX-
TO PALMEIRA SEBASTIAO, CELI EUNICE LORENCAT-
TO, CLAUDINEIA DA CRUZ, CLEUSA RINALDI REGINA-
TO, ELAINE CRISTINA BERALDI MARALDI, GRACIANA
ESCOBAR DA SILVA, ILZA RIBEIRO GONCALVES, JANE-
TE APARECIDA PEREIRA DIAS, JOSE CARLOS AFINI,
LEDIR FERLIN X UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), GENERO-
SO HORNING MARTINS (OAB PR036695).

008 - 98.0003345-9 - MARIA CAROLINA CHEMIN e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

009 - 98.0001800-0 - ADAO LUIZ DOS SANTOS, ADEMIR
DE ARAUJO, ALCIDES GIROTO, ANTONIO SILVERIO DE
MELO NETO, BENTO SOARES DA SILVA, CARLOS GIL-
BERTO DE FREITAS, CIRIO BERNARDES DE SOUZA,
GERALDO JOSE DA GUARDA, JAMIR DE JESUS DA SIL-
VA DELFINO, JOAO WILSON DE LIMA ROSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA DE FATIMA SILVA (OAB PR020778).

010 - 98.0022558-7 - JUNIOR SOARES LACERDA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO ROGERIO DIAS (OAB PR025626).

011 - 92.0013762-8 - EDSON APARECIDO VERTUAN, JU-
RANDIR DOS SANTOS, LAERCIO CHORATTO, JAIME
GOMES DE SA FILHO, LUIZ CARLOS LEVORATO, MA-
RIA DO CARMO MOREIRA DE SOUZA SABIAO, NEWTON
IRINEU RAMAZOTI, ODAIR RIBERA ORTEGA, OSVAL-
DO CAVALCANTE X UNIÃO FEDERAL, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).
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012 - 2004.70.00.021166-3 - ANTONIO FERNANDO DE
SOUZA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

013 - 98.0005820-6 - ANTONIO FERNANDO BUCH e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA (OAB
PR013445).

014 - 91.0000877-0 - MARIA NILDA BUENO DA ROSA X
LENY LAVINIA BASTOS BITTENCOURT e outros
Adv.: Dr(s).WALDIR LESKE (OAB PR011587).

015 - 99.0007354-1 - ANTONIO BENEDITO DO ESPIRITO
SANTO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR029216).

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

016 - 95.0001560-9 - UMBERTO BASTOS SACCHELLI X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA X RAUL BELLAN, TEREZA PRESSAN-
TO BELLAN
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850).

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

017 - 95.0012659-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X UMBERTO
BASTOS SACCHELLI
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850).

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2002.70.00.045162-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA MARIA PLOTKA DUTRA e outros
Adv.: Dr(s).AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB
PR010879).

019 - 2005.70.00.025631-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELENA MARIA COLONI MOLTOCARO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

020 - 96.0010883-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VANDERLEI CARDOSO CASTILHOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

021 - 2003.70.00.048786-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA CAROLINA MONTEIRO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).CARLA ANGELICA HEROSO GOMES (OAB
PR032174).

022 - 2005.70.00.022515-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JULIA PIACESKI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

023 - 2000.70.00.032222-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ABEL BARBOSA DO NASCIMENTO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

024 - 2000.70.00.023480-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FATIMA APARECIDA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2006.70.00.009487-4 - ANTONIO ALEGRETTI e outros
X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

026 - 2006.70.00.009313-4 - ANTONIO SESTAKI e outros X
ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

027 - 2006.70.00.009312-2 - ARI ALOISIO MALDANER e
outros X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

028 - 2006.70.00.009311-0 - AILTO JULIAO DO NASCIMEN-
TO e outros X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

029 - 2006.70.00.009314-6 - ADHEMAR KOWALD e outros
X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

030 - 2006.70.00.009404-7 - ABILIO NIKODEM e outros X
ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

031 - 2006.70.00.007594-6 - J Z BARRIENTOS X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

032 - 2006.70.00.009315-8 - ARSENIO DA SILVA e outros X
ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

033 - 2006.70.00.009405-9 - CELSO ANTONIO STEFFLER e
outros X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

034 - 2006.70.00.009406-0 - ALBERTO SCHUMACHER e
outros X ITAIPU BINACIONAL

Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

035 - 2005.70.00.023098-4 - JOAQUIM FERNANDO DA
CONCEIÇAO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON JOSE TOMASS (OAB PR014044).

DECLARATORIA

036 - 98.0029713-8 - JOAO PEDRO VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).

037 - 93.0013239-3 - PAULO CEZAR KUBITZKY, PAULO
CEZAR RATTI JABUR, PAULO DE SOUZA KROLOW, PAU-
LO DE TARSO F FURTADO, PAULO FRANCISCO V MA-
CHADO, PAULO HENRIQUE BETTES, PAULO KIYOSHI
SUMIZAWA, PAULO M DA SILVA WOLFF, PAULO RENA-
TO INSAURRIAGA, PAULO RENATO SANTANA X UNIÃO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MOHR (OAB PR014849).

DESAPROPRIACAO

038 - 2001.70.00.028355-7 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X EXI-
LIO BOMBONATO, JANDIRA BOMBONATO
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850).

039 - 00.0103088-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JACOMO
TRENTO e s/mulher, RENI MICHELON TRENTO
Adv.: Dr(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA (OAB
PR003678).

040 - 98.0010481-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X OCTACILIO
VALENTIM DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA (OAB
PR018344).

041 - 2001.70.00.003165-9 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X AN-
TONIO CAMPARA, REALDA CAMPARA
Adv.: Dr(s).JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA (OAB
PR018344).

EMBARGOS A EXECUCAO

042 - 2003.70.00.052900-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELZA FEDATTO CESCHIM, REMY KRUG, LIZE-
TE OSTROWSKI, EDILTON OSTROWSKI
Adv.: Dr(s).ADRIANO ANTONIO BERTOLIN (OAB
PR030238).

043 - 2004.70.00.035814-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DARCY MARQUES DE ASSIS, VERA LUCIA ZENI,
ROSANI SILVA LOPES, VALDECI MANOEL DE LARA,
JOHN CARLOS DE QUADROS
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE BROWN PALMA (OAB
PR014483).

044 - 2003.70.00.047452-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEUZA WORDELL RODRIGUES DA CRUZ
Adv.: Dr(s).DELOA MULLER (OAB PR003050).

045 - 2005.70.00.006509-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDIVALDO JOSE BEZERRA, JOSE LUIS PEREIRA
MARQUES, LUIZ RICARDO SOARES, CELSO CHINELLI
CREVILARO, JANETE MARIA MARQUES
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

046 - 2005.70.00.010132-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZENON JOSE BENDLIN, JACOMINA CEQUINEL
RINALDIN
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671).

047 - 2004.70.00.026964-1 - UNIÃO FEDERAL X JUNIOR
SOARES LACERDA
Adv.: Dr(s).MARIO ROGERIO DIAS (OAB PR025626).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

048 - 2005.70.00.033370-0 - CARLOS UMBERTO DUTRA,
ANA MARIA PLOTKA DUTRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB
PR010879).

049 - 2005.70.00.024130-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ ANTONIO DEPICULI NETO
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).

050 - 2005.70.00.023662-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS WANDRATSCH e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA CRISTINA STIER (OAB PR019339).

051 - 2006.70.00.010483-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AIRTON MEIRA, MARINO DELAPORTE, DARCI
PINHEIRO PEREIRA
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210).

EXECUCAO DIVERSA

052 - 97.0013425-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA ANTONIETA FERREIRA DE MELLO ABDUL
HAK, MOACYR FERREIRA DE MELLO NETO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

053 - 95.0014190-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ED VASCONCELOS, ARTHUR CARLOS ROSA, ROSAN-
NA PAOLA FAVO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

054 - 89.0000923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE CARLOS DE MELLO CENTENO, NEDY PIACQUA-
DIO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

055 - 2002.70.00.068802-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLEUZA MARY DE MELLO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

056 - 91.0009331-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ RODRIGUES GALVAO, RUBENS RODRIGUES
GALVAO, SERGIO RODRIGUES GALVAO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

057 - 2004.70.00.027614-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE FERREIRA BELO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

058 - 1999.70.00.029432-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - CRO e outros X CLINICA ODONTOAN-
DRAUS S/C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).AMARILIS ROCHA NUNES JORGE (OAB
PR030046).

059 - 2004.70.00.021535-8 - PEDRO WALTER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANISIO DOS SANTOS (OAB PR005709).

060 - 97.0027317-2 - ARAUCARIA TRANSPORTE COLETI-
VO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

061 - 2003.70.00.033017-9 - MAURO KAMINSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE (OAB PR023580).

062 - 91.0016470-4 - IVAN SANTOS RUPEL e outros X
UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO
BRASIL S/A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO,
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A, NACIONAL CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A
Adv.: Dr(s).CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
(OAB PR017916).

063 - 2004.70.00.020031-8 - ANTONIO CARLOS RICETO,
ERUNDY MARTINS NETTO DE CASTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (OAB
PR028231).

064 - 2002.70.00.039268-5 - IDAMARA ROCHA FERREIRA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

065 - 2004.70.00.002965-4 - EMERSON PEDRO BADUY,
MARILDA GADENS BADUY X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

066 - 2000.70.00.011091-9 - ADROALDO GOULART DE
OLIVEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

067 - 2000.70.00.011110-9 - JARBAS ANTONIO SIGA DE
AZAMBUJA, MARIA DE LOURDES COMIOTTO, MARI-
LENE OLDONI KIRST, VALNER JOSE BORTOLOTTO, SER-
GIO LUIS DALLA COSTA, LUIZ MORESCO, ADRIANA
SASAKI, VERNO LUIZ KIRST, CARLOS FERNANDO MA-
TJE, PATRICIA SCHWERTNER HOFFMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

068 - 97.0005936-7 - ANGELO FERREIRA e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JANE KITANI (OAB PR022708).

069 - 00.0105859-2 - VALTER LUIZ LORENZETTI e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR
(OAB PR003852), LUIZ CARLOS FABRIS (OAB PR008236).

070 - 2002.70.00.067283-9 - MARIO BILEK, JOAO AFON-
SO FONTOURA BILEK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278).

071 - 2004.70.00.010590-5 - WALDEMAR SALVATTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RENAN SALVATI (OAB PR023161).

072 - 2001.70.00.007200-5 - ROSANGELA MARIA KRET-
ZER FRANCK, MARCIA RAMOS DOS SANTOS, RUBENS
HARTMANN CASTRO, CARMELITA JUNKES, CARLOS
ALBERTO FERREIRA, JOSE CARLOS BANKES, LUIZ
CARLOS CARVALHO, MARIA DO ROCIO LACERDA RO-
CHA, MAURO SCHARNIK, MARISA NEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210).

073 - 92.0009244-6 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRU-
COES X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RUY SOARES DE MACEDO (OAB PR008845).

074 - 99.0018985-0 - AGENCIA DE CORREIOS FRANQUE-
ADA VILA FANNY LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).WILIAM MUSSAK MONTEIRO (OAB
PR022676).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

075 - 97.0021668-3 - VERA LUCIA ZENI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE BROWN PALMA (OAB
PR014483).

076 - 93.0009407-6 - JOSE PRADO GUERRA, JUSCELINO
AUGUSTO DA SILVA, JUCARA DO PILAR DOS SANTOS
COSTA DA SILVA, LUCIA HELENA BOTTI, LINA MASAKO
WAGATSUMA, LUIZA MARIA PEREIRA BITTENCOURT,
LUCIANE PERNECHELE, LUIZ ANTONIO LACERDA DE
MELLO E SILVA, MADALENA GARCIA DE LIMA, JULIO
CEZAR DE JESUS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333).

077 - 2003.70.00.004871-1 - LUIZ ANTONIO DEPICULI
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).

078 - 2004.70.00.025447-9 - EMERSON PEDRO BADUY,
MARILDA GADENS BADUY X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

079 - 2003.70.00.083845-0 - ROSELY MARIA LANGOVSKI
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

080 - 2001.70.00.010501-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

081 - 95.0003277-5 - ALCINDO HEIMOSKI e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(OAB PR014847).

082 - 2001.70.00.016352-7 - LUIZ CARLOS WANDRATSCH
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA CRISTINA STIER (OAB PR019339).

083 - 97.0009446-4 - ACIR ANICETO DOS SANTOS e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

084 - 2001.70.00.006567-0 - AIRTON MEIRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210).

EXECUÇÃO FISCAL

085 - 2004.70.00.029436-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COLONIA DE FÉRIAS ASSEMAR
Adv.: Dr(s).RENATO SERPA SILVERIO (OAB PR023142).

MANDADO DE SEGURANCA

086 - 93.0004659-4 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA,
EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA, CONFIANCA FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES MABU LTDA, SEAGULL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, COMERCIO
E PARTICIPACAO VOLVO LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

087 - 99.0000499-0 - ESTELA DITZEL PACHECO, LIGIA
TEREZINHA DE CARVALHO MAZUROSKI, MARIA EDI-
TE DE CARVALHO, VALQUIRIA COELHO DOS SANTOS
X CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DO
INSS, CHEFE DA SECAO DE LEGISLACAO DO INSS
Adv.: Dr(s).MIEKO ITO (OAB PR006187).

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO

088 - 2006.70.00.011149-5 - JOSE MOREIRA DE ASSIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERENTE DA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534).

089 - 2003.70.00.056185-2 - EICO KOSSAKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLYLE POPP (OAB PR015356).

090 - 2001.70.00.013672-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X GERMANO GUARINGUE, IDALINO VALENTE,
WILSON RIGHETTO AGULHAM, JACIRA MULHMANN
MACIEL, ANGELO FERREIRA, CIDRAQUE DE OLIVEI-
RA VALDEVINO, FRANCISCA FARIA PIANTAVINI, JOAO
ANTONIO MOCELIM, LAZARA MORAES DA SILVA, MA-
NOEL FERREIRA
Adv.: Dr(s).JANE KITANI (OAB PR022708).

091 - 00.0086314-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X COLONIZA-
DORA DONA LEOPOLDINA LTDA
Adv.: Dr(s).NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR (OAB
PR034636).
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092 - 2003.70.00.083905-2 - PEDRO DIRCEU GULIN, ANA
LEONICE FRANCISQUINI GULIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

Curitiba, Quarta-feira, 12 de julho de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

EDITAL DE CITAÇÃO nº 14/2006
PRAZO: VINTE DIAS

DESAPROPRIAÇÃO nº 2001.70.00.027177-4

EXPROPRIANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
EXPROPRIADO: DEOCLIDES PORTES DE OLIVEIRA

OBJETO: Pelo Decreto nº 89.897 de 03 de julho de 1984,
publicado no Diário Oficial da União de 04 de julho de 1984, o
Presidente da República declarou de interesse social para fins
de reforma agrária, nos termos do artigo 161, §§ 2º e 4º da
Constituição, na redação dada pelas Emendas Constitucionais
nº 1, de 1969 e nº 7, de 1977, uma área de terras rurais inte-
grante da denominada “Fazenda São Francisco de Sales”, situ-
ada no Município de Clevelândia, no Estado do Paraná. O ex-
propriante ofereceu a quantia de Cr$ 415.853,00 (quatrocentos
e quinze mil, oitocentos e cinqüenta e três cruzeiros) a título de
indenização, valor atualizado até agosto de 1984.

FINALIDADE: CITAÇÃO de DEOCLIDES PORTES DE
OLIVEIRA,inscrito no CPF nº 071.726.219-72, e de sua espo-
sa, se casado for, dos termos da ação proposta, e para que, que-
rendo, conteste o pedido, no prazo 15 (quinze) dias, conforme
o artigo 9º, da Lei Complementar nº 76/93, cujo início do prazo
se dará findo o prazo deste edital, observando que o imóvel
objeto da desapropriação se encontrava registrado sob a trans-
crição nº 2.933, do Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Clevelândia, e que o valor oferecido pela autarquia ex-
propriante relativamente à indenização é de Cr$ 415.853,00
(quatrocentos e quinze mil, oitocentos e cinqüenta e três cru-
zeiros), valor atualizado até agosto de 1984, ou, R$ 455,18 (qua-
trocentos e cinqüenta e cinco reais e dezoito centavos), atuali-
zado até 02/09/02.

PRAZO: 20 (vinte) dias

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Federal que se expe-
disse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias
do mês de junho do ano de 2006.

NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 15/2006
PRAZO: VINTE DIAS

AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 2001.70.00.027270-5

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTRO
EXPROPRIADO: ADAIR GAZELLA e OUTROS

OBJETO: Requer o Ministério Público Federal: a) seja decla-
rada a nulidade dos títulos outorgados pelo Estado do Paraná,
no que concerne ao imóvel que foi objeto de desapropriação,
denominado COLONIA K - GLEBA 2, NÚCLEO MATO
BRANCO E TERRAS SEM DENOMINAÇÃO, e demais alie-
nações subseqüentes e de seus respectivos registros imobiliári-
os, assim como a nulidade do título expropriatório - Decreto
Expropriatório n. 90.458, de 08 de novembro de 1984; b) seja
reconhecida a inexistência da obrigação do INCRA em indeni-
zar os expropriados em razão da desapropriação indevidamen-
te promovida, por estar o imóvel em faixa de fronteira, de do-
mínio da União, e, ainda, pela descaracterização da proprieda-
de face a ausência de posse. Fundamenta sua pretensão, em
síntese, no fato de que o Estado do Paraná, ao alienar áreas
referentes ao imóvel denominado COLÔNIA K-GLEBA 2,
NÚCLEO MATO BRANCO E TERRAS SEM DENOMINA-
ÇÃO, não detinha propriedade, uma vez que a referida área
está localizada a 150 quilômetros da fronteira sendo, portanto,
de propriedade da União. Por fim, que às fls.24/28, foi deferi-
da parcialmente a liminar pleiteada para o fim de: a) sus-
pender o andamento da desapropriação n. 00.000074394-1
até decisão final da ação; b) obstar a expedição de quais-
quer precatórios requisitórios pelo Juízo, bem como deso-
brigar o INCRA do lançamento de Títulos da Dívida Agrá-
ria; c) suspender o levantamento de quaisquer importâncias
depositadas naqueles autos, referentes à indenização, bem
como honorários advocatícios; d) bloquear o resgate de TDAs
eventualmente já levantados.

FINALIDADE: CITAÇÃO de ANTONIO D. DE LIMA,
APARICIO DALMASO BUENO, CARLOS LIMA, CAR-
LOTA MARIA RIBEIRO, CLEUSA MARIA DE PAULA,
ENEDINA OLIVEIRA, ERMIRA SANTOS, ESPÓLIO DE
ERENARDO RAMOS BUENO, ESPÓLIO DE ANTONIO
POMPEU DE ALMEIDA, ESPÓLIO DE ELISA DA SILVA
RIBEIRO, ESPÓLIO DE EMILIA PACHECO MARTINS,
ESPÓLIO DE GENIPLO PACHECO, ESPÓLIO DE HI-
LÁRIO PACHECO, ESPÓLIO DE JOÃO PACHECO, ES-
PÓLIO DE JOAQUIM POMPEO DA SILVA, ESPÓLIO DE
JOSÉ ANTONIO DE QUADROS, ESPÓLIO DE JOSÉ
FRANCISCO DE LIMA, ESPÓLIO DE JOÃO FRANCIS-
CO BUENO, ESPÓLIO DE JOSÉ POMPEO DE ALMEI-
DA, ESPÓLIO DE LINO PACHECO, ESPÓLIO DE MA-
NOEL APOLINÁRIO DE ALMEIDA, ESPÓLIO DE MI-

GUEL FURTOSO DE MORAES, ESPÓLIO DE PEDRO
RAMOS BUENO, EVALDO MULLER, FLORIANO NO-
GUEIRA DE ALMEIDA, FRANCISCO DE OLIVEIRA
BUENO, GABRIEL DE OLIVEIRA, GIOVANI SERVI,
GUERINO KIELLING, HERMANN RALF PIPER, IRE-
NE DE MORAES ESTECHE, IRINEO POMPEO DE AL-
MEIDA, IRIDA DE ALMEIDA BARBOSA, JOÃO DE JE-
SUS VIEIRA, ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO BUENO,
JOÃO MARIA DE ALMEIDA, JOÃO NERI DE PAULA,
JOÃO RODRIGUES DA FONSECA, JOAQUIM JORGE
DE LIMA, JOSÉ B. DE QUADROS, JOSÉ GUADÊNCIO
DE LIMA, JUDITH DE OLIVEIRA BASSEIO, JURAN-
DIR DE ALMEIDA BARBOSA, LEINDAURA RAMOS,
LEONORA DO AMARAL, LINO BONATTO, LOLI POM-
PEO DE ALMEIDA, MARCELINO DE OLIVEIRA, MA-
RIA DA CONCEIÇÃO BUENO, MAURÍLIO DE ALMEI-
DA BARBOSA, MICHELLE LAVANE, NELZA DE JESUS
DE PAULA OLIVEIRA, NERI DE COL, ODIR SCARLOT,
OSMINDO BUENO DE OLIVEIRA, OSVALDO BUENO
DE OLIVEIRA, PEDRO BUENO DE OLIVEIRA, PEDRO
KIRSCHINBAUER, REINALDO ELIAS SABAG, SANTE
FERRARI, VERÔNICA POMPEO DE ALMEIDA, VICEN-
TE ESTECHE, VICTOR MALUCELLI & CIA E ZENAI-
DE DE PAULA KUINKI, BEM COMO DE SEUS CÔNJU-
GES, SE CASADOS FOREM, para que, querendo, contes-
tem a referida ação, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo início
do prazo se dará findo o prazo deste edital, sob pena de pre-
sumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pe-
los autores.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-
dido o presente edital de citação, com prazo de 20 (vinte) dias.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do
ano de 2006.

PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0129/2006

Dr(a). ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 005
CARLOS ANTONIO STOPPA.................. ...................... 004
GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA......... .............. 002
JONATHAN RIBEIRO CILIAO................ ...................... 003
SANDRO HENRIQUE TROVAO................. .................. 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“3. No que reporta à produção de provas, reputo conveniente a
intimação do Município de Kaloré para especificação das pro-
vas que pretende produzir, declinando objetivamente a sua ne-
cessidade. Prazo: 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.15.005161-0 - UNIÃO FEDERAL, MUNICI-
PIO DE KALORE X ALESCIO CANELO
Adv.: Dr(s).SANDRO HENRIQUE TROVAO (OAB
PR030612).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Cabe à parte autora avaliar a conveniência, oportunidade e
conseqüência do ajuizamento ou não da ação principal.
2. Indefiro, por ora, o apensamento de feitos. “

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

002 - 2006.70.15.001580-3 - ARMARINHOS PARANA SAN-
TA CATARINA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA (OAB
PR023445).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
depósito dos títulos da dívida pública junto ao Banco Central
do Brasil. Os títulos podem perfeitamente serem mantidos sob
custódia da parte autora que, no momento oportuno, deverá
apresentá-los em Juízo. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.15.001883-0 - BENEDITO ANTÔNIO DOS
SANTOS X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).JONATHAN RIBEIRO CILIAO (OAB PR024048).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença:
“Isso Posto, julgo extinto o processo, nos termos do inciso I do
art. 794 do Código de Processo Civil.
Sem custas adicionais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.15.000123-0 - JOAO MARCELINO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ANTONIO STOPPA (OAB PR010709).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. À parte executada para, querendo, proceder da forma suge-
rida pela Fazenda Nacional, caso em que deverá comprovar o
depósito nos autos. Prazo: 10 (dez) dias.”

CARTA PRECATÓRIA

005 - 2005.70.15.002346-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CENTRO EDUCACIONAL SENIOR S/C LTDA
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

Apucarana, Terça-feira, 11 de julho de 2006.
_________________________________

Paulo Sergio Sanches
Diretor de Secretaria e.e.

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0029 / 2006

Dr(a). ADELCIO FERREIRA
Juiz(a) Federal

Dr(a). ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO FERREIRA LOPES............... ................... 079
ADEMAR KENHITI ISSI.................... ............................ 012
ADRIANA TOMMASI SIMON.................. ..................... 050
ADRIANA TOMMASI SIMON.................. ..................... 051
ADRIANA TOMMASI SIMON.................. ..................... 052
ADRIANO LIMA TOLDO..................... ......................... 058
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA.......... .......... 005
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA.......... .......... 066
ALBERTO FERREIRA ALVIM................. ...................... 084
ALEX NASCIMENTO BECEL.................. ..................... 007
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI......... ........... 041
ANTONIO LINARES FILHO..........................................101
ANTONIO RAUL VALENTE................... ....................... 098
AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA... ... 077
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO.........................104
BOLESLAU SLIVIANY......................................................102
BOLESLAU SLIVIANY..................................................103
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 043
CARLA FABIANA H ZAGOTTO................ ................... 082
CARLA FABIANA H ZAGOTTO................ ................... 093
CARLISE ZASSO POSSEBON................. ...................... 086
CARLISE ZASSO POSSEBON................. ...................... 087
CARLISE ZASSO POSSEBON................. ...................... 088
CARLISE ZASSO POSSEBON................. ...................... 096
CARLOS AUGUSTO GARCIA.......................................119
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 008
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 009
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 047
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 063
CELSO HIDEO MAKITA..................... .......................... 028
CEZAR AUGUSTO FERREIRA................. .................... 025
CEZAR AUGUSTO FERREIRA................. .................... 026
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO................................118
CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO....1.21
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.............. ................ ....094
DALILA CAVALARO CASCARDO............... ................. 018
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 086
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 087
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 088
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 096
DAVID CAMARGO.......................... .............................. 006
DAVID CAMARGO.......................... .............................. 065
DAVID CAMARGO.......................... .............................. 071
DIRCEU ALBERTO DA SILVA................ ...................... 014
DIRCEU ALBERTO DA SILVA................ ...................... 070
DIRCEU ALBERTO DA SILVA................ ...................... 073
DIRCEU ALBERTO DA SILVA................ ...................... 074
DIRCEU ALBERTO DA SILVA................ ...................... 081
EDELSON FERNANDO SILVA................. ..................... 033
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 022
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 023
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 039
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 055
EDILSON JAIR CASAGRANDE.....................................108
EDMUNDO MANOEL SANTANA................. ............... 093
EDSON MONTOR OZORIO.................... ...................... 013
EDSON MONTOR OZORIO.................... ...................... 040
ELIANE DE LIMA..........................................................106
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA........................................106
ELISANGELA CRUZ FARIA.................. ........................ 057
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 046
ESTEVAO RUCHINSKI...................................................118
EWERTON SOLER CONSALTER................ .................. 045
FABIANA ARAUJO TOMADON................. ................... 031
FABIANO VIUDES......................... ................................ 066
FABIANO VIUDES......................... ................................ 090
FRANCIELY RITA VIEL.................... ............................. 021
FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES..................................105
GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO..... ........ 099
GILBERTO JUSTINO FERREIRA...................................114
HEBERT EGIDIO ASSMANN..........................................111

HELENO GALDINO LUCAS................... ...................... 042
HELENO GALDINO LUCAS................... ...................... 085
HELENO GALDINO LUCAS................... ...................... 097
HELENO GALDINO LUCAS.............................................100
HELENO GALDINO LUCAS..........................................111
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE................ ...................... 058
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN..........................120
IRINEU CHIQUETO JUNIOR................. ....................... 017
IRINEU CHIQUETO JUNIOR................. ....................... 095
IZALVI BARRETO DA SILVA.........................................110
JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA..........................108
JADER TOMASI........................... .................................. 050
JADER TOMASI........................... .................................. 052
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 048
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 083
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 089
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 091
JAIRO BASSO............................ .................................... 014
JEFERSON PELISER......................................................112
JEFERSON PELISER.........................................................113
JOAO ALVES DA CRUZ..................... ........................... 008
JOAO ALVES DIAS FILHO.................. .......................... 078
JOAQUIM QUIRINO MENDES................. .................... 044
JOB PERDONCINI..........................................................109
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA............. ....................... 032
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 083
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 091
KATIA MARIA DA COSTA...............................................115
KATIA MARIA DA COSTA..............................................116
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE............. ................... 058
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS........... ............. 027
LAZARA CRISTINA DA SILVA............... ....................... 011
LEVI QUEIROZ DA PAIXAO............................................120
LUCIANA CARASKI......................... ............................. 080
LUIZ CARLOS DE ABREU................... ......................... 030
LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA.......... .......... 084
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR........ ........... 005
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR........ ........... 066
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR............ .............. 014
MARCELO SERGIO PEREIRA................. ..................... 045
MARCELO SERGIO PEREIRA................. ..................... 092
MARCELO SERGIO PEREIRA................. ..................... 093
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 048
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 083
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 091
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 019
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 021
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 043
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 049
MARCO ANTONIO BOSIO.................... ........................ 020
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 024
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 078
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA............ ................ 098
MILENA KLOSTER SALONSKI ALVES.......... ............. 016
MILTON LUIZ ALVES...................... .............................. 032
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER............... .................... 035
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 001
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 002
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 003
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 004
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 036
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 037
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 059
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 060
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 061
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 062
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 064
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 067
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 068
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 069
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 072
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 075
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 076
MOSHE LABIAK EVANGELISTA............... .................. 015
OMAR YASSIM..............................................................117
PEDRO CARLOS PALMA................................................120
PEDRO LEAL.................................................................100
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO.............. .................. 010
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES......... ....... 038
ROBERTO ANDRE ORESTEN..........................................106
ROBERTO CHIMANSKI....................... ......................... 029
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.............. .............. 034
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.............. .............. 053
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.............. .............. 054
RUBENS DE OLIVEIRA..................... ........................... 056
RUI GHELLERE.................................................................107
RUI MAURO SANTOS.....................................................115
RUI MAURO SANTOS....................................................116
SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO...... ..... 082
SANTINO RUCHINSKI..................................................118
TATIANA MESSIAS DA SILVA.......................................121
WASHINGTON FRAGOSO VERAS............... ............... 095

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... da baixa dos autos da Instancia Superior,
bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.10.000617-1 - SEBASTIAO FRANCISCO CHA-
GAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

002 - 2001.70.10.000663-8 - BELMIRA DE JESUS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

Varas Federais de
Apucarana

Varas Federais de
Campo  Mourão



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 285285285285285

003 - 2002.70.10.001859-1 - MARIA JOSE CESAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

004 - 2002.70.10.001847-5 - LUIZA LEME CELESTINO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

005 - 2002.70.10.003660-0 - ODAIR DE OLIVEIRA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767), ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA (OAB
PR024906).

006 - 2001.70.10.000354-6 - MARIA DOLORES CORREA
CLARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2003.70.10.000070-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOLAR MEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ALEX NASCIMENTO BECEL (OAB PR030617).

CONSIGNATORIA

008 - 2002.70.10.000638-2 - WASHINGTON LUIZ SOARES
DURAES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)...Intime-se a parte... acerca da expedição do ofício e da
disponibilidade dos valores.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2003.70.10.001575-2 - JOSE CARLOS BACARIN e ou-
tros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2006.70.10.000504-8 - SANDRA FONTANA DE ASSIS
X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGI-
AO
Adv.: Dr(s).RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB
PR035181).

JUIZADO ESPECIAL

011 - 2003.70.10.002941-6 - ANGELA JULIA DE JESUS
SUDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARA CRISTINA DA SILVA (OAB PR037105).

___________________________________________

“1. Defiro parcialmente o pedido de fls. 1.105-1.107. O crédito
devido ao procurador judicial Dr. Ademar Kenhiti Issi... deve
ser levantado no processo que o reconheceu como legítimo, ou
seja, perante os autos n.º 0368/92... em trâmite na Primeira Vara
Cível do Juízo de Direito da Comarca de Campo Mourão. Caso
referido procurador deseje levantar nestes autos o valor pleite-
ado, deverá apresentar ofício do Juízo de Direito da Comarca
de Campo Mourão autorizando tal ato. Intime-se referido pro-
curador... Prazo sucessivo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.10.004596-0 - JOAO LUIZ GARCIA WERNE-
CK e outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).ADEMAR KENHITI ISSI (OAB PR007594).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do não-
cumprimento da decisão de fl. 149. Deverá cumpri-la desde
logo ou apresentar justificativa idônea. Prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de arquivamento.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.10.000988-7 - OCALINA ALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

___________________________________________

“(...)2...diante do acima exposto, não vislumbrando a existên-
cia de conexão entre este e o processo n.º 2005.70.10.000180-
4, determino a devolução dos autos ao Juízo Estadual - Primei-
ra Vara Cível da Comarca de Campo Mourão. 3. Intimem-se as
partes...(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.10.001583-2 - NELSON BATISTA DOS SAN-
TOS X BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866),
JAIRO BASSO (OAB PR013924), MANOEL RONALDO LEI-

TE JUNIOR (OAB PR018094).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora acerca desta decisão, bem como
informando-a que o valor depositado na conta n.º 102747390,
agência 0652, encontra-se disponível para levantamento pelo
respectivo titular.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2000.70.10.000282-3 - MARIO BOROSKI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB
PR024826).

___________________________________________

“(...) 3. Intimem-se as partes para que se manifestem, reque-
rendo o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.10.001959-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLINDA BULLA LAVORENTE
Adv.: Dr(s).MILENA KLOSTER SALONSKI ALVES (OAB
PR037092).

___________________________________________

“1. Defiro o pedido de fls. 79. Desentranhem-se os documen-
tos às fls. 14-48 dos autos, substituindo-os pelas cópias acosta-
das à contracapa dos autos. 2. Intime-se o subscritor da petição
à fl. 79 para retirá-los, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

017 - 2003.70.10.003134-4 - MOACIR PELOZOTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

___________________________________________

“(...)3. Intime-se a parte beneficiária sobre esta decisão, bem
como acerca da disponibilidade dos valores.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

018 - 2004.70.10.000764-4 - OSMAR APARECIDO PRETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALILA CAVALARO CASCARDO (OAB
PR031638).

___________________________________________

“(...) 8-...intimem-se as partes para se manifestarem no prazo
de 10 dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

019 - 2000.70.10.000514-9 - PEDRO FRANCISCO GIULIA-
NI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e ou-
tros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

“1-...não pode este Juízo determinar a abertura de uma conta-
poupança em nome do executado por tempo indeterminado,
razão pela qual se impõe a devolução dos valores ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 2-...Intimem-se as par-
tes.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.10.000670-9 - CARLOS IDILBERTO ANTERO
DA SILVA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BOSIO (OAB PR029604).

___________________________________________

“(...) 4-...intimem-se os réus para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificarem, pormenorizadamente as provas de seu interes-
se, justificando-as, sob pena de indeferimento. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.10.000298-9 - CLESO EVARISTO DE FARIA e
outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
FRANCIELY RITA VIEL (OAB PR038112).

___________________________________________

“(...) 3-...intime-se a parte... acerca da disponibilidade dos va-
lores e para requerer o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2000.70.10.003780-1 - CASA TAPI DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
SC010440).

023 - 2000.70.10.003126-4 - USINA DE ACUCAR E ALCO-
OL GOIOERE LTDA. e outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

___________________________________________

“(...)...Intime-se a parte exeqüente sobre a expedição do men-
cionado ofício e a disponibilidade dos valores, bem como para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

CONSIGNATORIA

024 - 2001.70.10.002114-7 - JANETE APARECIDA JUSTI-
NO CAVICHON X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402).

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2004.70.10.000566-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE FATIMA LOPES, LILLIAN KATH e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

026 - 2003.70.10.002366-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAFAEL VASSELEK e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2000.70.10.003972-0 - LUIZ PEREIRA COSTA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS (OAB
PR027332).

028 - 2000.70.10.003413-7 - IVAN KUCHPIL e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos
apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

029 - 2006.70.10.000790-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELENA VORONIUK VIVIURKA - ESPÓLIO
Adv.: Dr(s).ROBERTO CHIMANSKI (OAB PR010221).

___________________________________________

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com
fulcro no art. 794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2001.70.10.001650-4 - JOSE RODRIGUES DOS SAN-
TOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DE ABREU (OAB PR014793).

___________________________________________

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 269, II do CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

031 - 2006.70.10.001406-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DELAIR PEREIRA
Adv.: Dr(s).FABIANA ARAUJO TOMADON (OAB
PR027917).

032 - 2006.70.10.001349-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X EPHIGENIA DE LIMA SILVA
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ ALVES (OAB PR009744), JONI-
AS DE OLIVEIRA E SILVA (OAB PR027800).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... a se manifestar acerca do novo documento
juntado.

ACAO ORDINARIA

033 - 2000.70.10.002439-9 - JOAQUIM LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA - INCRA e outros
Adv.: Dr(s).EDELSON FERNANDO SILVA (OAB PR030928).

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.10.000564-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANDERLEY KAMINSKI e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Primando pelos princípios constitucionais do contradi-
tório e da ampla defesa, determino a intimação das partes acer-
ca dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls.
393-398. Prazo: 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.10.002644-0 - EDSON BENEZ e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919).

___________________________________________

“(...)2. Intime-se a parte autora para adequar os cálculos... ten-
do em vista que o INSS efetuou o pagamento, administrativa-
mente, desde 01/07/2005.(...)”

ACAO ORDINARIA

036 - 2001.70.10.002533-5 - IZABEL DINORA MILIORINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“(...)3-... intimem-se os beneficiários: i) informando os núme-
ros das contas bancárias, nas quais as importâncias estão depo-
sitadas; e, ainda, que as mesmas poderão ser levantadas pelo
respectivo beneficiário (pessoalmente) em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal - CEF do Território Nacional, inde-
pendentemente de ordem judicial (no caso dos herdeiros abso-
lutamente capazes); ii) sobre a satisfação do crédito; iii) do
prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

037 - 2004.70.10.001196-9 - ELOIR GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“1. Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca dos es-
clarecimentos prestados pelo Sr. Perito, às fls. 406-416.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2000.70.10.003695-0 - ISMAEL FERREIRA DE ALMEI-
DA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930).

___________________________________________

“1- Defiro o pedido de retenção do crédito da parte exeqüente
formulado pela União... 2. Intimem-se as partes, que deverão
requerer o que entenderem pertinente, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2000.70.10.003678-0 - G. OLIVEIRA E CIA LTDA e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

___________________________________________

“(...)4-... intimem-se os réus para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificarem, pormenorizadamente as provas de seu interes-
se, justificando-as, sob pena de indeferimento.”

CONSIGNATORIA

040 - 2003.70.10.001460-7 - APARECIDO LUIZ TOME X
BANCO DO BRASIL S/A e outros
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

___________________________________________

“1. Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2. Intimem-se as partes apeladas acerca da sen-
tença às fls. 189-196, bem como para apresentar contra-razões
ao recurso de apelação, no prazo legal.(...)”

ACAO ORDINARIA

041 - 2003.70.10.001651-3 - JAIR JANUARIO DETOFOL X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI (OAB
PR029486).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... para se manifestar acerca do mandado ora
juntado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2004.70.10.001496-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X EDSON L KEHL E KEHL LTDA
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“(...)5-...intimem-se os réus para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificar, pormenorizadamente as provas de seu interesse,
justificando-as.(...)”
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

043 - 2005.70.10.003386-6 - JOSE LUCIO NERY e outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457).

___________________________________________

“(...)2. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento
do débito apontado na petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de penhora e multa de 10% (dez por cento) so-
bre o total da condenação, nos termos do artigo 475-J e seguin-
tes do Código de Processo Civil.”

AÇÃO MONITÓRIA

044 - 2003.70.10.004242-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON JAIRO SANTANA
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184).

045 - 2004.70.10.001569-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BRESCHILIARE, PIFFER E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576),
EWERTON SOLER CONSALTER (OAB PR024858).

___________________________________________

“(...)2-...intime-se a parte autora para apresentar impugnação à
contestação, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2006.70.10.001425-6 - NEUSA MACHADO JUSTO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

___________________________________________

“1- O recurso especial interposto às fls. 172-191 deverá perma-
necer retido nos autos e somente será processado se a parte o
reiterar no prazo para a interposição de recurso contra a deci-
são final ou contra-razões, conforme despacho de fl. 193. 2.
Indefiro a produção de prova oral requerida à fl. 133, exceto
com relação à oitiva da Oficial do Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos - Rosimery Kffuri Nunes - eis que a inquiri-
ção desta se mostra relevante. Entendo que as demais inquiri-
ções não são necessárias ao deslinde da demanda. Por conse-
guinte, indefiro o pedido de fls. 198-199... 3... intime-se a par-
te autora acerca desta decisão, bem como para informar o en-
dereço atual da testemunha a ser inquirida (Rosimery Kfurri
Nunes), tendo em vista que o endereço informado à fl. 169 é
julho/2004. Isso objetiva evitar-se a prática de atos processuais
desnecessários. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

047 - 2004.70.10.001599-9 - ANTONIO CARLOS DE SOU-
ZA e outros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

“(...)4. Apresentadas as contas, intime-se a parte autora para se
manifestar, requerendo o que entender como de direito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

048 - 2004.70.10.000368-7 - WILSON ROTTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

“1. Defiro o pedido de fl. 168, iniciando-se o prazo de 15 (quin-
ze) dias a partir do protocolo da petição - 27/06/2006. Deverá a
parte executada comprovar o depósito efetuado, no prazo con-
cedido, sob pena de penhora. Intime-se.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

049 - 2001.70.10.002329-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA e ou-
tros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

“1-...indefiro o pedido de depósito judicial. Intime-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

050 - 2006.70.10.001723-3 - ADEMIR BUCCIOLI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JADER TOMASI (OAB SC007407), ADRIANA
TOMMASI SIMON (OAB SC013279).

051 - 2006.70.10.001724-5 - JOSE CARLOS LAURANI e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA TOMMASI SIMON (OAB SC013279).

052 - 2006.70.10.001725-7 - HENRIQUE LUIZ SALONSKI e

outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JADER TOMASI (OAB SC007407), ADRIANA
TOMMASI SIMON (OAB SC013279).

___________________________________________

“(...)5-...intime-se a parte exequente para requerer o que enten-
der pertinente, no prazo de 10(dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

053 - 2004.70.10.000656-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO LAURANI e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

054 - 2003.70.10.002243-4 - PEDRO CESAR KLEPA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

“(...)2-...intimem-se as partes.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

055 - 2004.70.10.003274-2 - UNIÃO FEDERAL X RECAPA-
DORA MOURAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

056 - 2006.70.10.000925-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE DE ALMEIDA ARAUJO
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132).

057 - 2006.70.10.000930-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLIMPIA MARQUES DIAS
Adv.: Dr(s).ELISANGELA CRUZ FARIA (OAB PR021949).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

058 - 2003.70.10.000405-5 - CATARINA ARLETE BALABU-
CH e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANO LIMA TOLDO (OAB PR019491),
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE (OAB PR028341), ICA-
RO DE OLIVEIRA VOLPE (OAB PR032297).

___________________________________________

“...Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios às
fls... Com a entrada em vigor da Lei n.º 11.232/2005, a qual
alterou diversos dispositivos do Código de Processo Civil, a
execução da sentença passou a constituir uma fase do processo
de conhecimento. Referida Lei pôs fim à autonomia processual
da execução. Ademais, de acordo com o regime constitucional
previsto no art. 100 e respectivos parágrafos da Constituição
Federal, a Fazenda Pública obriga-se a efetuar os pagamentos a
que for condenada, por meio de Requisição de Pagamento (Pre-
catório ou Requisição de Pequeno Valor), não lhe sendo facul-
tada a imediata quitação das quantias dela exigidas. Intime-
se.(...)”

ACAO ORDINARIA

059 - 2001.70.10.000806-4 - ALFREDO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

060 - 2002.70.10.001149-3 - SEBASTIAO CHICARELI VEN-
TURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

061 - 2002.70.10.000649-7 - GENI DE OLIVEIRA MACIEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

062 - 2001.70.10.000762-0 - SANTINA LUCIANO DA SILVA
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte executada para efetuar, voluntariamente,
o pagamento dos honorários advocatícios em conformidade com
o julgado, apresentando-se comprovante nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, conforme requerido na petição à fl. 214.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

063 - 2002.70.10.004067-5 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros X ANTONIO CARLOS DE SOUZA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora sobre o deposito efetuado bem como

acerca da disponibilidade dos valores na CEF.

ACAO ORDINARIA

064 - 2001.70.10.002696-0 - JOSE TEODOSIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

065 - 2000.70.10.001403-5 - APARECIDO DA SILVA FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

066 - 2002.70.10.000306-0 - DELFINA FERREIRA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767), ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA (OAB
PR024906), FABIANO VIUDES (OAB PR029599).

067 - 2001.70.10.002093-3 - SEBASTIANA DO CARMO SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

068 - 2001.70.10.001646-2 - IVETE TAMIOZZO CLIVELA-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

069 - 2001.70.10.002278-4 - ODILA FURQUIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

070 - 2001.70.10.000761-8 - CONCEICAO ROSA FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

071 - 2002.70.10.001505-0 - JOEL ALVES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

072 - 2001.70.10.001691-7 - OTAVIO DA SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

073 - 2000.70.10.003957-3 - EUNICE VALENTIM DOMIN-
GOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

074 - 2000.70.10.001142-3 - ANTONIO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

075 - 2001.70.10.001028-9 - DAVIDE MANDATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

076 - 2002.70.10.000154-2 - AFFONSO SANCHES BONILHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

077 - 2003.70.10.002898-9 - SEBASTIAO FERREIRA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA (OAB PR021879).

078 - 2004.70.10.000155-1 - ADAIR CESTARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263), JOAO ALVES DIAS FILHO (OAB PR035389).

JUIZADO ESPECIAL

079 - 2004.70.10.003169-5 - AURELIO CERVANTES CER-
VANTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO FERREIRA LOPES (OAB
PR010680).

___________________________________________

Intime-se a parte autora do desarquivamento dos autos e para
requerer o que entender de direito em 5 dias.

JUIZADO ESPECIAL

080 - 2003.70.10.000476-6 - LUIZ CARLOS DUARTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANA CARASKI (OAB PR036091).

081 - 2002.70.10.003652-0 - EDSON GASPAR DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)2. Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando-as, atentan-

do-se para as já produzidas, declinando quais fatos jurídicos
quer demonstrar com cada modalidade escolhida...(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

082 - 2006.70.10.001033-0 - MARIA DA GRACA MONTANS
BRAGA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO
(OAB PR023469), CARLA FABIANA H ZAGOTTO (OAB
PR025009).

___________________________________________

“(...)3-...intime-se a parte autora para manifestar-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

083 - 2006.70.10.000054-3 - C. C. R. DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

=========================================== No
processo abaixo foram proferidas as seguintes decisões:

“1. Diante do evidente conflito de interesses pelos advogados
do processo - Dr. Alberto Ferreira Alvim, OAB/PR 20.043 e
Dr. Luiz Fernando Coelho da Cunha, OAB/PR 7.546 - no rece-
bimento dos valores depositados, conforme comprovam a peti-
ção, procuração e certidão de fls. 177-180, revogo o item “2”
da decisão de fl. 176 e determino que o valor total à fl. 175 seja
recebido pelo autor, pessoalmente. Ressalto que tal providên-
cia visa evitar tumulto processual, bem como a imediata satis-
fação do crédito, sem maiores dilações. Eventual contrato de
honorários advocatícios deve ser resolvido entre as partes con-
tratantes, por meio de ação própria, se for o caso.(...) 3. Prossi-
ga-se nos termos da decisão de fl. 176, itens “3” e “4”.”
“(...) 3- Intime-se o beneficiário acerca da disponibilidade dos
valores, bem como para requerer o que entender de direito. Prazo
de 10(dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

084 - 2002.70.10.002924-2 - JOSE ALBANO MARTINS DAS
NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA (OAB
PR007546), ALBERTO FERREIRA ALVIM (OAB PR020043).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)2-...intime-se a parte exequente para se manifestar. Prazo:
15(quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

085 - 2001.70.10.002001-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X CONCRECAMPUS COM TUBOS
CONC UZINADO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).
___________________________________________
“(...)3- Defiro o pedido de vista requerido pela parte exequen-
te...(...)”

EXECUCAO FISCAL

086 - 2000.70.10.004007-1 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 6A REGIAO/PR X JOAO BATISTA MASSA-
RANDUBA
Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070),
CARLISE ZASSO POSSEBON (OAB PR033353).

087 - 2000.70.10.004005-8 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 6A REGIAO/PR X JOSE ANTONIO DOLIS
Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070),
CARLISE ZASSO POSSEBON (OAB PR033353).

088 - 2003.70.10.002669-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 6A REGIAO/PR X PIACENTINI COLSULTO-
RIA E PROJETOS LTDA
Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070),
CARLISE ZASSO POSSEBON (OAB PR033353).
___________________________________________
“...Intime-se a embargante a se manifestar acerca da impugna-
ção apresentada pela embargada, bem como a especificar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

089 - 2006.70.10.000234-5 - ARTEFATOS DE CIMENTO
KENNEDY II LTDA e outros X CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

090 - 2006.70.10.000209-6 - IMOBILIARIA FLOR DO CAM-
PO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).FABIANO VIUDES (OAB PR029599).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

091 - 2006.70.10.001373-2 - BRESCHILIARE, PIFFER E CIA
LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
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LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________
“(...)2-...considerando que os Embargos... foram julgados im-
procedentes... defiro o pedido formulado pela parte exeqüente.
Intimem-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

092 - 2004.70.10.001908-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ORLANDO BEDIN E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576).

093 - 2003.70.10.001521-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASALI E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576),
CARLA FABIANA H ZAGOTTO (OAB PR025009), EDMUN-
DO MANOEL SANTANA (OAB PR031308).

094 - 2000.70.10.002402-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CONSTRUTORA CHAVE LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA (OAB
PR012184).
___________________________________________
“1. Indefiro o pedido... tendo em vista a ausência de amparo
legal. Conforme se observa no Estatuto dos Advogados, no art.
7º, XVI, é permitido ao advogado sem procuração retirar os
processos findos, o que não é o caso dos presentes autos. Res-
salta-se que não se veda a consulta aos autos em secretaria,
bem como a extração de cópia por meio do Tribunal, e sim o
atraso injustificado no andamento processual. Intimem-se os
advogados subscritores da petição... por meio da publicação
oficial.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

095 - 2001.70.10.000882-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCEU GORLA JUNIOR
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581),
WASHINGTON FRAGOSO VERAS (OAB PR034812).

___________________________________________

“(...)2. Considerando o idêncito teor das petições às fls. 23-27
e 28-32, desentranhe-se a petição às fls. 28-32, anexando-a à
contracapa dos autos. 3. Tendo em vista a manifestação à fl.
23, determino que as próximas intimações sejam efetuadas em
nome dos procuradores relacionados. 4. Defiro o pedido de vista
requerido pela parte exeqüente à fl. 23. Intime-se a parte exe-
qüente acerca desta decisão, bem como para retirar o docu-
mento desentranhado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
destruição.(...)”

EXECUCAO FISCAL

096 - 2000.70.10.004008-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 6A REGIAO/PR X ALEXANDRE OSORIO
PASTORELLO
Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070),
CARLISE ZASSO POSSEBON (OAB PR033353).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da junta-
da de novos documentos no prazo de 10(dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

097 - 2002.70.10.003991-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ADEMIR PETERNELLI
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

___________________________________________
Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre a certidão
negativa do oficial de justiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

098 - 2000.70.10.001091-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X ELAINE MARIA LE-
MANSKI
Adv.: Dr(s).ANTONIO RAUL VALENTE (OAB PR001718),
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA (OAB PR036479).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos for-
mulados nesta exceção de pré-executividade para extinguir o
processo de execução tão-somente com relação à inscrição nº
90.6.04.003609-61, em razão de que a Fazenda Nacional reco-
nheceu a procedência do pedido, com fulcro no art. 269, II, do
CPC...”

EXECUCAO FISCAL

099 - 2004.70.10.001912-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COMERCIO DE BEBIDAS LINO LTDA
Adv.: Dr(s).GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO
(OAB PR036069).

___________________________________________

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 794,
I, do CPC...”

EXECUCAO FISCAL

100 - 2004.70.10.000033-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ANTONIO MARCOS DA SILVA E
SILVEIRA

Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110),
PEDRO LEAL (OAB PR032290).

101 - 2003.70.10.000487-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR X VILSON
DAVID CONRADO
Adv.: Dr(s).ANTONIO LINARES FILHO (OAB PR015427).

102 - 2002.70.10.004757-8 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X JOSE ANTO-
NIO ZANGEROLAMI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

103 - 2003.70.10.002154-5 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRCPR X JOSE ANTO-
NIO ZANGEROLAMI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

104 - 2001.70.10.001426-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE CARNES E
FRIOS MARCO ANTONIO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO (OAB
PR010963).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

105 - 2002.70.10.000490-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASALI COMERCIAL LTDA
Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES (OAB
PR018822).

EXECUÇÃO FISCAL

106 - 2005.70.10.001989-4 - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO X PROT SPORT IND E COM DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA ME
Adv.: Dr(s).ROBERTO ANDRE ORESTEN (OAB PR014188),
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA (OAB PR019200), ELIANE
DE LIMA (OAB PR028470).
___________________________________________
“...acolho os presentes embargos declaratórios, para o fim de
retificar a sentença de fl. 98, determinando a expedição de ofí-
cio ao Detran, solicitando o desbloqueio dos veículos descritos
às fls. 38-40. Intime-se...”

EXECUCAO FISCAL

107 - 2000.70.10.001592-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TRANSOYAMA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RUI GHELLERE (OAB PR008489).

___________________________________________

“...rejeitando as preliminares e a prejudicial de mérito argüi-
das, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte embargante, com fulcro no art. 269, I, do
CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

108 - 2005.70.10.001844-0 - RADIO DIFUSORA COLMEIA
DE CAMPO MOURAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA (OAB
PR027938), EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
SC010440).

___________________________________________

“...com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada
na petição inicial...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

109 - 2005.70.10.002583-3 - COUNTRY CLUBE DE CAM-
PO MOURAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOB PERDONCINI (OAB PR020058).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

110 - 2005.70.10.002991-7 - MANOEL SANTOS CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IZALVI BARRETO DA SILVA (OAB PR010197).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)2-...tendo em vista a concordância da parte exeqüente,
determino a baixa e a remessa do presente feito ao Juízo Fede-
ral da Subseção Judiciária de Maringá (PR). Intimem-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

111 - 2001.70.10.002008-8 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ROBERTO GONCALVES
Adv.: Dr(s).HEBERT EGIDIO ASSMANN (OAB PR019954),
HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

___________________________________________

“(...)3-...rejeito a exceção de pré-executividade e determino o
prosseguimento regular da execução fiscal.(...)”

EXECUÇÃO FISCAL

112 - 2005.70.10.002339-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SELVA CORREA MARTINS
Adv.: Dr(s).JEFERSON PELISER (OAB PR029603).

113 - 2005.70.10.002340-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AMILTON SOARES MARTINS
Adv.: Dr(s).JEFERSON PELISER (OAB PR029603).

___________________________________________

“...cancelo a audiência designada para o dia 05/07/2006, às 14
horas, redesignando o ato para o dia 10/08/2006, às 16h00min.
Intimem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

114 - 2005.70.10.001898-1 - IVONE NATALIA HART X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO JUSTINO FERREIRA (OAB
PR008554).

___________________________________________

“(...) 2-...determino o levantamento da referida constrição e a
expedição de mandado de reforço de penhora. Intime-se a par-
te executada.(...)”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

115 - 2005.70.10.002857-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIVINO GOBBI e outros
Adv.: Dr(s).KATIA MARIA DA COSTA (OAB PR034630), RUI
MAURO SANTOS (OAB PR035594).

116 - 2006.70.10.000357-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIVINO GOBBI e outros
Adv.: Dr(s).KATIA MARIA DA COSTA (OAB PR034630), RUI
MAURO SANTOS (OAB PR035594).

___________________________________________

“1- Intime-se a parte executada para se manifestar acerca da
petição à fl. 155, bem como acerca da possibilidade de compo-
sição amigável entre as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.(...)”

EXECUCAO FISCAL

117 - 2000.70.10.001470-9 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X ERNA-
NI A ALVES & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).OMAR YASSIM (OAB PR014310).

___________________________________________

“ 1-...defiro os pedidos da parte exeqüente... 2- Intime-se a parte
executada acerca desta decisão e para que apresente outros bens
ou parte do produto da alienação do referido imóvel, suficien-
tes para garantia da presente execução, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

EXECUCAO FISCAL

118 - 2002.70.10.001425-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X C.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEL E DERIVA-
DOS DO PETROLEO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ESTEVAO RUCHINSKI (OAB PR025069), SAN-
TINO RUCHINSKI (OAB PR026606), CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO (OAB PR031462).

___________________________________________

“(...)2-...considero totalmente desnecessária a produção de qual-
quer espécie de prova para o deslinde da causa. 3-...indefiro o
pedido da parte embargante, salientando que esta deveria ter
utilizado o meio adequado para recorrer da decisão que indefe-
riu a produção das provas requeridas, e não ter se utilizado
diversas vezes do pedido de reconsideração. Intime-se a em-
bargante desta decisão, advertindo-a de que novo pedido de
reconsideração poderá caracterizar a ocorrência de litigância
de má-fé, prevista no art. 17, IV, do Código de Processo Ci-
vil.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

119 - 2005.70.10.002430-0 - MUNICIPIO DE RONCADOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO GARCIA (OAB PR022148).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“... reconheço a nulidade da execução pelo não cumprimento
da exigência constante no art. 2º, inciso IV, da Lei n.º 5.741/
71, nos termos do art. 618, I do CPC. Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC...”

EXECUCAO DIVERSA

120 - 2001.70.10.001303-5 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A X SERGIO BARILARI FILHO e outros
Adv.: Dr(s).IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN (OAB
PR008945), PEDRO CARLOS PALMA (OAB PR014380),
LEVI QUEIROZ DA PAIXAO (OAB PR019560).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- O Sr. Erikson Camargo Chandoha, co-proprietário do

imóvel penhorado nestes autos, manifestou-se às fls. 227-229,
impugnando a avaliação efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça e
argüindo a nulidade da hasta pública designada nestes autos,
tendo em vista a intempestividade da intimação da praça. Jun-
tou laudo de avaliação do imóvel (fls. 231-241). 3- Conforme
se observa no mandado n.º 113/2006 SEF, extraído dos autos
n.º 2003.70.10.001806-6, o imóvel em questão foi objeto de
nova avaliação, efetuada a fim de sanar divergências apontadas
pelo Sr. Erikson Camargo Chandoha naqueles autos. Conside-
rando a informação, constante no laudo de reavaliação (fl. 211),
de que as benfeitorias removíveis serão retiradas pelo locatário
após o término do contrato, bem como os pareceres das empre-
sas imobiliárias, atestando valores compatíveis com a avalia-
ção realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, tenho que esta deve
ser mantida. 4- Com relação ao pedido de declaração de nuli-
dade da hasta pública, tendo em vista o resultado negativo da
hasta pública efetuada no dia 08/06/2006 (fl. 223), tenho que
não houve maiores prejuízos ao co-proprietário e a praça de-
signada deve ser mantida. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

121 - 2000.70.10.002870-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CAMPO COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES
LTDA - MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIX-
TO (OAB PR014501), TATIANA MESSIAS DA SILVA (OAB
PR031914).

Campo Mourão, Terça-feira, 11 de julho de 2006.
_________________________________

Luis Carlos Viana
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0030 / 2006

Dr(a). ADELCIO FERREIRA
Juiz(a) Federal

Dr(a). ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALFREDO LEONCIO DIAS NETO.............. .................. 004
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO....... ......... 003
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO.......... ........... 010
FRANCISLAINE ROSA PADILHA.............. ................... 007
FRANCISLAINE ROSA PADILHA.............. ................... 010
HELENO GALDINO LUCAS................... ...................... 005
HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI.............. .................... 002
ISMAEL JOSE DEZANOSKI.................. ........................ 008
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 009
JEISON KWITSCHAL VIUDES................ ..................... 006
JOAQUIM QUIRINO MENDES................. .................... 007
JOAQUIM QUIRINO MENDES................. .................... 010
JULIANO CESAR IBA...................... .............................. 001
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 009
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 009
MARIANGELA CUNHA....................... .......................... 011

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)2. Designo para o dia 26 de julho de 2006, às 14h30min.,
a audiência para inquirição das testemunhas de acusação Adri-
ans Ferreira, Edcarlos Iori e Vanderlei Picarski...(...)”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2006.70.10.000949-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ZELIA ANTUNES BRUNING e outros
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701).

___________________________________________

“(...)2-...REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
em desfavor de JORGE LUIZ DAMSCHI, por não mais existi-
rem os fundamentos que a decretaram.3-...revogo a suspensão
do processo e do prazo prescricional, designando o dia 16 de
agosto de 2006, às 15h00min., para interrogatório de Jorge Luiz
Damschi, a ser realizado neste Juízo, haja vista que o réu se
dispôs a comparecer espontaneamente. 4- Intime-se, com ur-
gência, o defensor do réu sobre esta decisão, bem como da au-
diência pautada, o qual ficará responsável pelo comparecimen-
to em Juízo do interrogando.(...)”

ACAO PENAL

002 - 2003.70.10.000037-2 - OLI MARCELO DAMSCHI e
outros
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador judicial do réu Luiz Fernando Vec-
chi para apresentar defesa prévia no prazo legal.(...)”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)
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003 - 2004.70.10.001027-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ FERNANDO VECCHI e outros
Adv.: Dr(s).ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
(OAB PR010406).

___________________________________________

“1. Indefiro o pedido de fls. 39-40. Houve autorização do Juízo
para levantamento de parte dos valores depositados a título de
fiança exclusivamente para pagamento das cestas básicas fixa-
das no despacho inicial (fls. 06-07).
O pedido de eventual levantamento do valor da fiança rema-
nescente deverá ser analisado quando da prolação da sentença
de extinção da punibilidade, caso não ocorra a revogação do
benefício da suspensão condicional do processo. Isso porque o
réu encontra-se em liberdade provisória, devendo cumprir as
condições assumidas no Termo de Compromisso de fl. 32, dos
autos de Inquérito Policial em apenso. Eventual descumprimento
das condições a que está submetido poderá ensejar a quebra da
fiança e perdimento de seu valor, seja parcial ou total, em favor
do Tesouro Nacional - após deduzidas as custas e demais des-
pesas - em conformidade com o artigo 341 e seguintes do Códi-
go de Processo Penal. Intime-se.(...)”

ACAO PENAL

004 - 2003.70.10.000565-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WILSON DE SOUZA E SILVA
Adv.: Dr(s).ALFREDO LEONCIO DIAS NETO (OAB
PR006038).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca da Certidão
Negativa da Praça/Leilão.

EXECUCAO FISCAL

005 - 2003.70.10.002381-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X LIGA REGIONAL DE FUTEBOL DE
CAMPO MOURAO
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, razão pela qual julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 739, I, do CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2006.70.10.001652-6 - LIGA REGIONAL DE FUTE-
BOL DE CAMPO MOURAO X CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).JEISON KWITSCHAL VIUDES (OAB PR027719).

___________________________________________

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão vei-
culada na petição inicial, para DECLARAR a decadência do
direito de a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL cons-
tituir de forma definitiva o crédito tributário atinente ao Impos-
to Territorial Rural - ITR do ano base de 1995...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.10.002569-9 - SILVIO TURCI X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184),
FRANCISLAINE ROSA PADILHA (OAB PR037692).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Em consulta aos autos, verifico a ausência de cópia da(s)
CDA(s), de prova da garantia do juízo e da certidão de intima-
ção do executado acerca da penhora, documentos indispensá-
veis à tramitação dos embargos. Intime-se a parte embargante
para juntar aos autos os referidos documentos, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2006.70.10.001524-8 - JOSE SILVA DA FONSECA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ISMAEL JOSE DEZANOSKI (OAB PR015170).

___________________________________________

“1. Em consulta aos autos, verifico a ausência de prova da ga-
rantia do juízo, documento indispensável à tramitação dos em-
bargos. Intime-se a parte embargante para juntar aos autos o
referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

009 - 2006.70.10.001834-1 - WILSON SILVEIRO DE ALMEI-
DA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

“1- Recebo os recursos de apelação... em seu efeito devolutivo

e suspensivo... 2- Intime-se a parte embargante para apresentar
contra-razões, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.10.000474-0 - DISTRIBUIDORA PARANAEN-
SE DE AUTO PECAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO (OAB
PR010963), JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB
PR034184), FRANCISLAINE ROSA PADILHA (OAB
PR037692).

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte embargante para apresentar contra-razões, no
prazo legal.(...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

011 - 2003.70.10.001210-6 - ODONIAS SANTOS DE SOUZA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).MARIANGELA CUNHA (OAB PR018218).

Campo Mourão, Quarta-feira, 12 de julho de 2006.
_________________________________

Luis Carlos Viana
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 120/2006

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal
LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Fede-
ral Substituta CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª
Vara Federal e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do
Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se a parte autora para promover a execução da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando memória dis-
criminada e atualizada de seu crédito, nos termos do art. 604,
do Código de Processo Civil, requerendo a citação da União,
conforme art. 730, do Código de Processo Civil.
2. Cumprido o item 1, proceda a Secretaria a alteração da clas-
se.
3. Cite-se a União, nos termos do art. 730 do CPC.
4. Não havendo insurgência expressa quanto ao valor, expeça-
se requisição ou precatório, aguardando-se, após.
5. Não sendo cumprido o item 1, arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002880-3 - KAEFER MOTOS LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Fica levantada a penhora da fl. 225 e o depositário livre do
encargo. Intime-se.
2. Antes de promover o leilão do bem penhorado e consideran-
do o certificado à fl. 249-v, último parágrafo, intime-se a CEF
para dizer sobre a possibilidade concreta de parcelar o débito,
indicando a proposta que tem a oferecer.
3. Com a resposta do item 2 e sendo possível o parcelamento
do debito, intimem-se os executados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000463-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LEONEL ROSPIRSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3. Com o retorno das precatórias, vista as partes para apresen-
tação de alegações finais, pelo prazo de 15 dias, a começar
pelo autor. 4.Decorrido o prazo, independente de manifesta-
ção, registrem-se para sentença.”

Obs: O advogado que compareceu a audiência deverá regulari-
zar a sua representação processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001917-7 - JOAQUIM JOSE BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, JOSE CAR-
LOS NOSCHANG

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Indefiro o pedido das fls. 131/132 porque a União discordou
do pedido de compensação e porque o requerente limitou-se a
pedir autorização para a compensação, não informando qual a
origem ou valor do débito que possui para com a União. Inti-
me-se.
2. Aguarde-se o depósito do valor requisitado.
3. Depositado o valor, expeça-se alvará em favor da parte exe-
qüente e, nada sendo requerido, voltem conclusos para senten-
ça.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005040-8 - JOVELINO MARTINI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se a parte autora para promover a execução da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando memória dis-
criminada e atualizada de seu crédito, nos termos do art. 604,
do Código de Processo Civil, requerendo a citação da União,
conforme art. 730, do Código de Processo Civil.
2. Cumprido o item 1, proceda a Secretaria a alteração da clas-
se.
3. Cite-se a União nos termos do art. 730 do CPC.
4. Não havendo insurgência expressa quanto ao valor, expeça-
se requisição ou precatório, aguardando-se, após.
5. Não sendo cumprido o item 1, arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001875-0 - GERDA GILDA RAASCH X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Sobre a decisão proferida no agravo de instrumento e trânsito
em julgado, abra-se vista às partes.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.005105-3 - MARLEY TEIXEIRA VIEIRA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU -
PR
Adv. : Dr(s). TANIA PATRICIA SILVEIRA DE CAMPOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se a parte embargada para promover a execução da
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando memória
discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos do art.
652, do Código de Processo Civil.
2. Cumprido o item 1, proceda a Secretaria a alteração da clas-
se.
3. Cite-se a CEF nos termos do art. 652 do CPC.
4. Havendo o pagamento, expeça-se alvará em favor da parte
exeqüente e voltem conclusos para sentença.
5. Não sendo cumprido o item 1, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005570-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENARO APARECIDO AVELINO
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA RODRIGUES, CLAUDIA
CANZI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Defiro os pedidos retro.
Para as futuras intimações deverá ser publicado também o nome
do advogado Nelson Rodrigues de Almeida Júnior, OAB 20.259,
nos termos do art. 236, §1º do Código de Processo Civil.
2. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte embargante
providencie todos os documentos solicitados pelo perito.
Intime-se.
3. Após, cumpra-se o r. despacho da fl. 152.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005900-3 - ERCI JOAO WERNER E OUTRO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI, NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Antes de analisar a exceção de pré-executividade oposta pelo
executado, intime-se-o, por meio da advogada constituída, para
informar seu atual endereço. Prazo: 15 dias.
Após, voltem conclusos.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.02.002637-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXPODOMA EXPORTADORA DE ELETRODOMES-
TICOS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMALIA NOTTI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Com o cálculo, abra-se vista às partes por05(cinco) dias e
voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.004549-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDIR SAUER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Com os cálculos, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem
conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.006277-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DO CARMO MARTELLO
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2. Cumprido o item 1, abra-se vista à parte autora.
3. Não havendo manifestação ou concordando com os créditos,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006675-9 - ELSIDIA VON MUHLEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

FOZ DO IGUAÇU, 11/07/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 121/2006

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal LUCIANA DA
VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal Substituta
CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara Federal
e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, o executado concordou
com o valor exeqüendo e efetuou o pagamento.
Recebidos os valores requisitados, a União manifestou sua sa-
tisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000789-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
NELSON THOMAZINHO
Adv. : Dr(s). FABIOLA MARESE DE FREITAS, MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos para condenar o réu BANESTADO a revisar o contrato de
mútuo pactuado com os autores, devendo o BANESTADO ade-
quar o contrato nos termos da presente sentença, adotando a
evolução das prestações do mútuo conforme a planilha das fls.
197/199, coluna “1”.

Quanto ao pedido de consignação em pagamento, declaro ex-
tinta a obrigação nos limites dos depósitos efetuados.

Condeno o BANESTADO a devolver as diferenças cobradas a
maior ou a compensá-las com as prestações futuras, na forma
do artigo 23 da Lei 8.004/90.

Poderá o réu Banco Banestado, desde logo, proceder ao levan-
tamento dos depósitos efetuados nos autos, conforme o art. 899,
§ 1º, do CPC.
Considerando que sucumbiram em maior parte, condeno os réus
ao pagamento das custas processuais, na proporção de 4/5 para
o Banestado e 1/5 para a CEF.

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) os honorários advocatíci-
os a serem pagos pelos réus, porque sucumbiram em maior par-
te, na mesma proporção estabelecida para o pagamento das
custas processuais, considerando o trabalho desenvolvido pe-
los advogados, a natureza da causa e a ocorrência de dilação
probatória, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC.

Remeta-se cópia desta sentença ao juízo da 3ª Vara Cível de
Foz do Iguaçu, para informação nos autos de execução que tra-
mitam sob número 724/04, no referido juízo.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000663-4 - ROBERTO LUIZ PEREIRA DA FON-
TOURA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, KARIN LOIZE
HOLLER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a executada efetuou o
pagamento, com o qual a União concordou.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no
art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.009962-1 - UNIÃO FEDERAL X RODA BEM
TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para modificar a qualificação que judici-
almente se deu à relação jurídica havida entre Florisbela Broca
Zanette e Celina de Almeida Becker.
As provas constantes dos presentes autos, afora a declaração
que deu origem ao procedimento fiscal - que fica alheia ao con-
junto probatório restante, não autorizam concluir que Celina
de Almeida Becker era empregada rural da autora, não haven-
do porque se lhe imputar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias, mesmo porque o próprio INSS deixou de reco-
nhecer como tempo de serviço rural o período de que se serviu
para lançar os créditos tributários discutidos nos presentes au-
tos. Se não serviram como tempo de serviço para aposentado-
ria da Srª Celina, não podem embasar lançamento tributário.

3. Dispositivo
Ante o exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores
a 1º de janeiro de 2000 e julgo procedente o pedido de Floris-
bela Broca Zanette em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS para anular a Notificação Fiscal de Lançamento
de Débito 35.707.824-1 e o respectivo Auto de Infração n.º
35.707. 823-3.
Determino ao INSS que retire o nome da autora do CADIN em
razão da inscrição do indébito, assim reconhecido nesta sen-
tença, no prazo de trinta (30) dias.
Sem custas e honorários advocatícios em razão da tramitação
perante os Juizados Especiais (art. 55, Lei 9099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.007920-1 - FLORISBELA BROCA ZANETTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO PALUDO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na
inicial.
Custas pelo Autor. Condeno-a, ainda, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atri-
buído à causa.

Intime-se pessoalmente o Autor para proceder à entrega do ve-
ículo à Secretaria da Receita Federal em Foz do Iguaçu, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovando a devolução nestes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
Autor.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.000226-9 - JOSUE PEREIRA DA SILVA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim, como o Demandante é o proprietário do veículo e
o conduzia com as mercadorias, restou configurada a infração,

não havendo alternativa senão a aplicação da legislação em
comento, o que enseja a manutenção da apreensão com a futura
decretação da penalidade de perdimento.
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pelo Autor. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
Autor.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.001710-8 - CESAR CARVALHO PINTO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
MAURICIO DEFASSI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar os fundamentos da decisão
supra transcrita. Tendo o veículo da Autora sido utilizado em
desrespeito à Lei nº 10.833/2003, em afronta ao interesse pú-
blico (infração aduaneira) e permitindo que os delitos de con-
trabando e descaminho fossem perpetrados, verifica-se a lega-
lidade do ato de retenção, sendo legítima a aplicação da multa.

3. Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.001937-3 - GENETE PINTO X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv. : Dr(s). KARIN TATIANA DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, tendo sido flagrado o veículo transportando
inúmeras mercadorias de origem estrangeira com nítida desti-
nação comercial, e tendo a Autora consentido com a utilização
ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é medida que se
impõe.
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela
Autora.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.003929-3 - DUMA TURISMO LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Autora foi intimada em duas oportunidades para retifi-
car o valor atribuído à causa, para recolher as custas processu-
ais correspondentes, e para comprovar que a pessoa que outor-
gou poderes ao i. causídico detinha poderes para tanto, tendo
permanecido silente (fls. 107-verso e 109-verso).

O não-atendimento da determinação para emendar a inicial
demonstra o desinteresse da Autora no prosseguimento desta
ação.

Dessa forma, como a Autora foi intimada para atender à deci-
são inicial e não o fez, reputo ausente o interesse processual,
nos termos da decisão liminar, o que enseja a extinção do pro-
cesso.

3. Dispositivo

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, conforme dispõe o
art. 295, III, Código de Processo Civil, e extingo o processo
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, do
mesmo diploma legal.

Custas pela Autora. Honorários advocatícios incabíveis, diante
da ausência de citação da parte contrária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.008748-2 - WILTLER TURISMO LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Autora foi intimada em duas oportunidades para retifi-

car o valor atribuído à causa, para recolher as custas processu-
ais correspondentes, e para comprovar que a pessoa que outor-
gou poderes ao i. causídico detinha poderes para tanto, tendo
permanecido silente (fls. 120-verso e 122-verso).

O não-atendimento da determinação para emendar a inicial
demonstra o desinteresse da Autora no prosseguimento desta
ação.

Dessa forma, como a Autora foi intimada para atender à deci-
são inicial e não o fez, reputo ausente o interesse processual,
nos termos da decisão liminar, o que enseja a extinção do pro-
cesso.

3. Dispositivo

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, conforme dispõe o
art. 295, III, Código de Processo Civil, e extingo o processo
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, do
mesmo diploma legal.

Custas pela Autora. Honorários advocatícios incabíveis, diante
da ausência de citação da parte contrária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.008749-4 - WILTLER TURISMO LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No que toca à alegada ofensa ao princípio da boa-fé, não
socorre melhor sorte à autora. De fato, assevera a empresa-
autora que a Administração não observou o princípio da boa-fé
quando lhe aplicou penalidade (multa), pois é empresa conhe-
cida e renomada, que não tem contra si nenhuma condenação
por fato semelhante ao narrado nestes autos. Não procede a
alegação; em primeiro lugar porque a Administração está vin-
culada ao princípio da legalidade, tendo o dever-poder de im-
por sanção quando verificada a infração; em segundo, porque a
ANTT informou a existência de oito procedimentos (além do
discutido nesta ação) instaurados contra a Autora por emissão
de MIC em duplicidade (fl. 79), o que impossibilita presumir
verdadeira a afirmação quanto ao erro mecânico, e exclui a
presunção de que tivesse obrado com boa-fé.

3. Dispositivo:

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, por falta de interesse de agir, no que toca o pedido de
redução da multa pela aplicação da legislação mais nova e mais
favorável (art. 267, VI, do CPC); e, em relação à anulação do
processo administrativo e conseqüentemente da multa nele im-
posta, julgo improcedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação.

Custas pela Autora.

Condeno, ainda, a Autora aos honorários a serem pagos à ANTT,
que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) com base no art. 20,
3º, do Código de Processo Civil.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.009346-9 - AGUAPE S R L X AGENCIA NACIO-
NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Autora foi intimada em duas oportunidades para retifi-
car o valor atribuído à causa e para recolher as custas processu-
ais correspondentes, tendo permanecido silente (fls. 35-verso e
37-verso).
O não-atendimento da determinação para emendar a inicial
demonstra o desinteresse da Autora no prosseguimento desta
ação.

Dessa forma, como a Autora foi intimada para atender à deci-
são inicial e não o fez, reputo ausente o interesse processual,
nos termos da decisão liminar, o que enseja a extinção do pro-
cesso.

3. Dispositivo

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, conforme dispõe o
art. 295, III, Código de Processo Civil, e extingo o processo
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, do
mesmo diploma legal.
Custas pela Autora. Honorários advocatícios incabíveis, diante
da ausência de citação da parte contrária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.000065-4 - ANTONINA DA SILVA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO DUARTE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Requerente pretende com esta ação suspender descon-
tos que estão sendo efetivados em sua remuneração. Como a
providência postulada possui caráter satisfativo, foi instada a
adequar a natureza da ação ao provimento judicial almejado.
No entanto, manifestou-se categoricamente contrária à emenda
da inicial, insistindo no prosseguimento da ação pelo rito esco-
lhido. Embora reconheça este Juízo que no despacho que de-
terminou a emenda à inicial há um parágrafo estranho ao pedi-
do (fl. 26), o restante da decisão deixa claro que o requerimen-
to para suspensão de valores na remuneração também não pode
ser apreciado pela via eleita, o que demandava a adequação da
inicial.

Conclui-se, por isso, pela falta de interesse processual nestes
autos, por não ter sido escolhido o procedimento adequado para
obstar o desconto na remuneração.

Dispõe o art. 3º do Código de Processo Civil que para propor
ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.

O interesse de agir pressupõe a utilidade do provimento juris-
dicional, que pressupõe o binômio necessidade/adequação do
provimento almejado pelo demandante.

Neste caso, a Requerente carece de interesse processual, uma
vez que ajuizou ação inadequada para obstar os descontos da
sua remuneração mensal.

3. Dispositivo

Ante o exposto, extingo o processo sem exame do mérito, com
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Custas pela Requerente. Sem honorários advocatícios, pois se-
quer houve citação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2006.70.02.004323-9 - SILVIA REGINA WASSMER X UNI-
VERSIDADE TECNOLOGICA DO PARANA - UTFPR
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE PRESTES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Esses fatos afastam qualquer alegação de boa-fé e por sua
vez o fumus boni iuris, o que enseja o indeferimento do pedido
de liminar.

Não vejo razões para alterar os fundamentos da decisão supra
transcrita. Tendo sido flagrado o veículo transportando inúme-
ras mercadorias de origem estrangeira com nítida destinação
comercial, e tendo o impetrante consentido com a utilização
ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é medida que se
impõe.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios incabíveis, na
forma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
impetrante.[Tab]

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000621-8 - DOM GUSTAVO VIAGENS E TURIS-
MO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU
Adv. : Dr(s). TARCISIO CORREA JUNIOR

FOZ DO IGUAÇU, 12/07/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0057/2006

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: CATARINA VOLKART
PINTO

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE....... .. 001
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE....... .. 004
ANGELICA SANSON ANDRADE................ ................. 016
ANTONIO ARAUJO SILVA................... ......................... 005
EDILSON CHIBIAQUI...................... ............................. 003
ELAINE MENDONCA CRIVELINI.............. .................. 012
ELIANE VARGAS ROCHA.................... ........................ 002
FERNANDA THAIS DE O MENDES............. ................ 006
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 010
JORGE DA SILVA GIULIAN................. ......................... 001
JORGE DA SILVA GIULIAN................. ......................... 004
JULIANO HUCK MURBACH................... ..................... 009
JUSTO ALFREDO AYALA.................... ......................... 018
LEOCIR JOAO RODIO...................... ............................. 007
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 014
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MARCELO DA SILVA....................... ............................. 015
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.......... ............... 008
PEDRO DA LUZ........................... .................................. 017
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR......... ........... 003
RUBENS PRATES JR....................... ............................... 011
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA........ ............ 013

___________________________________________
manifestar-se sobre a contestação, bem como especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias.
(Prov. 02/2005 da Corregedoria-Geral da 4ª Região, art.234,
V).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.02.000956-6 - GERENI MATTHES DA SILVA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE
(OAB PR002602), JORGE DA SILVA GIULIAN (OAB
RS056502).

002 - 2006.70.02.000687-5 - CASTELL-TUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA ME X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANE VARGAS ROCHA (OAB PR018654).

003 - 2006.70.02.000374-6 - AMGM TURISMO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR (OAB
PR020816), EDILSON CHIBIAQUI (OAB PR036824).

004 - 2006.70.02.000955-4 - DILCE DE OLIVEIRA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE
(OAB PR002602), JORGE DA SILVA GIULIAN (OAB
RS056502).

005 - 2006.70.02.000246-8 - DOMINGOS FURLAM X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO ARAUJO SILVA (OAB SP072368).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

006 - 2005.70.02.010104-1 - DAVI TIBURCIO DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv.: Dr(s).FERNANDA THAIS DE O MENDES (OAB
DF010333).

___________________________________________
a sentença que homologou a opção pela nacionalidade brasilei-
ra, manifestada por Elaine Cladis Diehl Deppner.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

007 - 2005.70.02.005638-2 - ELAINE CLADIS DIEHL DEPP-
NER X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEOCIR JOAO RODIO (OAB PR016127).

___________________________________________
o despacho que concedeu prazo de 05(cinco) dias para a parte
autora requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.02.001968-3 - ANA CAROLINE MANCANO
REVELINI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI (OAB
PR029877).

___________________________________________
manifestar-se sobre a satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.02.000310-4 - INJEPAR RETIFICA DE MO-
TORES MEDIANEIRA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).JULIANO HUCK MURBACH (OAB PR023562).

010 - 1999.70.02.003951-5 - ORLANDO MIGUEL STURM E
CIA LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.02.009839-2 - LUIS CARLOS DA CONCEICAO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RUBENS PRATES JR (OAB PR031574).

___________________________________________
requerer o que entender de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. (Prov. 02/
2005 da Corregedoria-Geral da 4ª Região, art.234, XXVI).

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.02.002261-9 - WALDEMIRA PEZENTE GHE-
LLERE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELAINE MENDONCA CRIVELINI (OAB
PR032189).

___________________________________________
manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria. Prazo: 05 dias.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

013 - 2005.70.02.006209-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANILTON JOSE BEAL
Adv.: Dr(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA (OAB
PR016243).

___________________________________________

que os autos se encontram em secretaria, à disposição para car-
ga.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 1999.70.02.003008-1 - DELISE PARIZOTTO GOULART
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

015 - 2000.70.02.001701-9 - ARMANDO LUIZ SCHROEDER
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 99.1010530-6 - COMERCIAL PIETSCH DE AUTO PE-
CAS LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANGELICA SANSON ANDRADE (OAB
SC008565).

___________________________________________
para a autora recolher as custas judiciais. Intimação realizada
em conformidade com o art. 234, I, do Prov. 02/2005 da Corre-
gedoria-Geral da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.02.005876-0 - ELIANE NERES X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PEDRO DA LUZ (OAB PR030106).

___________________________________________
manifestar-se sobre o conteúdo do ofício nº 612/2006 do CRI.
Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2000.70.02.001181-9 - FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e outros X
GUARDA MIRIM DE FOZ DO IGUACU
Adv.: Dr(s).JUSTO ALFREDO AYALA (OAB PR024269).

Segunda-feira, 10 de julho de 2006.
_________________________________

DANIEL JANUÁRIO
Diretor de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
...3. Sobre a contestação, manifeste-se a pate autora, no prazo
de dez dias, bem como, no mesmo prazo especifique as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando sua finalida-
de.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.06.000812-3 - JANDIRO SHAIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

...3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.06.000704-0 - ALCINDO DE PAULA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAITON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR019940).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.06.000677-1 - LAURIANO POMPEU DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.06.000811-1 - OSVALDO DINIZ BRAGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias, bem como, no mesmo prazo, especifique as provas
que pretende produzir.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.06.000404-0 - MARIA ORMINDA SANCHES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLAMARION ZACCHI (OAB PR036047).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Cientifiquem-se as partes da redistribuição dos presentes
autos nesta Vara Federal de Guarapuava/PR, devendo a parte
requerente, no mesmo prazo de quinze (15) dias, comprovar o
recolhimento das custas processuais perante este Juízo Fede-
ral.

AÇÃO DE USUCAPIÃO

006 - 2006.70.06.001369-6 - MOACIR KENJI AOYAGUI e
outros X ELIAS J CURI INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Adv.: Dr(s).SERGIO FANUCCHI (OAB PR008495), JOSÉ
RICARDO LUBACHEVSKI (OAB PR025926).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Cientifiquem-se as partes da redistribuição dos presentes
autos nesta Vara Federal de Guarapuava/PR, devendo a parte
requerente, no prazo de quinze (15) dias, comprovar o recolhi-
mento das custas processuais perante este Juízo Federal.

AÇÃO DE USUCAPIÃO

007 - 2006.70.06.001370-2 - HERMINIA ARAUJO AZURE X
BOLIVAR CAMARGO BARROS e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CANESTRARO (OAB PR001892), NENET-
TI ADELAR ORZECHOWSKI (OAB PR023964).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Intimem-se as partes, com urgência, para, querendo, apre-
sentarem novos quesitos e indicarem novos assistentes técni-
cos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.06.001646-8 - ALMERI FOSS SCHMITZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...Renove-se a intimação da executada GABRIEL & VOLPE
LTDA, para, no prazo de quinze (15) dias, juntar cópia dos
seus atos constitutivos.

AÇÃO MONITÓRIA
009 - 2005.70.06.002320-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GABRIEL & VOLPE LTDA e outros
Adv.: Dr(s).AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO (OAB
PR021856).
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Devidamente intimada a parte requerente para comprovar o

recolhimento das custas de apelação, conforme resta demons-
trado na certidão de publicação do boletim nº 96/2006, através
do DJ 7123, no dia 22/05/2006, transcorreu in albis o prazo
para recolher custas, conforme certidão da fl. 111-verso.
2. DIANTE DO EXPOSTO, deixo de receber o recurso de ape-
lação da parte requerente juntado às fls. 89/94 por considerá-lo
deserto.
3. Recebo o recurso de apelação do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
4. À parte requerente para, querendo, apresentar suas contra-
razões, no prazo de quinze (15) dias...

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.06.000229-3 - DIRCEU DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CÍCERO RIBAS BACELLAR JR. (OAB
PR029328), FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Nomeio como perito MARCOS LUDWIG, Engenheiro de
Segurança do Trabalho, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.933-
D/PR, portador do RG nº 322.084/SSP/PR e CPF nº
071.876.299-15, com endereço na Rua Afonso Botelho, nº 545,
Jd. Trianon, podendo ainda ser encontrado na SILVIPLAN -
SILVICULTURA E PLANEJAMENTO FLORESTAL LTDA.,
na Rua São Paulo, nº 396, Bonsucesso, fone (42) 623 1096,
neste Município.
3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determina o art. 421 do CPC...

ACAO ORDINARIA

011 - 2004.70.06.002486-7 - DIVAIR JOSE PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, intime-se a parte requerente para, em dez
(10) dias, emendar a petição inicial, mencionando se deve cons-
tar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no pólo passi-
vo destes autos...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.06.001517-6 - COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ DE COSTA (OAB PR019758).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelos au-
tores e pela requerida - Indústrias João José Zattar S.A., bem
como, o depoimento pessoal dos requerentes pleiteado pela
União Federal.
2. Intime-se a parte requerida - Indústrias João José Zattar S.A.
para arrolar as testemunhas e promover a respectiva qualifica-
ção, no prazo de dez dias.

USUCAPIAO

013 - 99.4011741-8 - VERCEU PRESTES e outros X INDUS-
TRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. e outros
Adv.: Dr(s).JAYME SOUZA ALVES (OAB PR002803), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesi-
tos e indicarem assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme preconiza o §1º, do art. 421, do CPC...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.06.000219-4 - LUIZ CARLOS CARNEIRO,
DORIS DO ROCIO GRUBE CARNEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS (OAB
PR018194), FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL
(OAB PR018476), ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIE-
DO (OAB PR028192), ADILSON SIQUEIRA DA SILVA (OAB
PR028827), JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO (OAB
PR030926), LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA (OAB
PR036830).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. A procuração juntada à fl. 96 foi outorgada pela empresa
Gabriel e Volpe Ltda, a qual não faz parte do pólo passivo des-
tes autos.
2. Desta forma, renove-se a intimação da parte executada/em-
bargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a re-
presentação processual.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2005.70.06.002321-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BIANCA DO CARMO VOLPE GABRIEL DE OLI-
VEIRA e outros
Adv.: Dr(s).AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO (OAB
PR021856).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da manifestação da CEF acostada às fls. 131/

Varas Federais de
Guarapuava
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158, destes autos, intime-se a parte requerente/herdeiros, na
pessoa do advogado detentor da procuração constante à fl. 26,
para, em quinze (15) dias, manifestar-se nos presentes autos,
acerca da possibilidade de acordo entre as partes, utilizando-
se, caso entender necessário, do nº de telefone mencionado na
petição acima referida.

ACAO ORDINARIA

016 - 2000.70.06.000579-0 - MARCELO JOSE HILGEMBERG
GOMES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, bem como
o pedido de remessa dos autos de Execução Fiscal a este Juízo
para julgamento simultâneo...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.06.001582-6 - W. ADAMCZYK & SILVA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME JAVORSKI (OAB PR019839).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te decisão:
...2. Verifico que, em relação ao comparecimento das testemu-
nhas, o recurso interposto pela parte autora perdeu seu objeto,
pois todas compareceram à audiência designada.
Quanto ao depoimento pessoal do representante legal do réu,
entendo que não merece reparo a decisão recorrida, razão por
que a mantenho, por seus próprios fundamentos.
3. Resta perquirir acerca do requerimento formulado pelo au-
tor quanto à prova emprestada a ser tomada dos autos nº
2000.70.06.001059-0, já juntada às fls. 69/73 e dos autos nº
2003.70.06.000967-9, em trâmite no Juizado Especial Federal
Cível desta Subseção Judiciária.
3.1. Primeiramente, intime-se o autor para providenciar as có-
pias das peças dos autos nº 2003.70.06.000967-9 que pretende
utilizar como prova emprestada.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.06.002699-6 - CANDIDO JOAO MARIA LA-
DISLAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te decisão:
...3. Diante do exposto, defiro o pedido liminar formulado para
suspender o leilão extrajudicial designado para o dia 30/06/
2006, determinando à requerida que se abstenha de proceder a
execução extrajudicial do contrato em discussão enquanto tra-
mitar a ação revisional de contrato a ser proposta pelo reque-
rente.
Advirto que, caso a mencionada ação principal não seja pro-
posta no prazo de 30 dias, a presente medida restará sem efei-
to, com a possibilidade de prosseguimento dos atos executóri-
os pela requerida.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

019 - 2006.70.06.001655-7 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LEI-
TE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.
3. Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.06.003455-5 - BENEFICIAMENTO SANTO
ANDRE LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE LASKA DOMINGUES (OAB
PR038627).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
...determino a intimação dos interessados quanto aos termos do
ofício da fl. 108, o qual indica a designação de audiência no
dia 17/07/2006 - 17:00 horas (Comarca de Urussanga-SC).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.06.002271-1 - ANTONIO DE ABREU X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).IBERE EDUARDO SASSO (OAB PR003495).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te decisão:
2. Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez), juntar aos autos
a correspondência que lhe foi encaminhada pelo autor em 07/
08/2003, a qual, segundo consta no documento de fl. 48, ense-
jaria a exclusão do seu nome dos cadastros restritivos.
3. Em seguida, manifeste-se o autor em igual prazo.

ACAO ORDINARIA

022 - 2005.70.06.002224-3 - MAURICIO JOSE LEMES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FARAH (OAB PR018938).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
2. Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, promover a juntada
da sentença proferida nos autos nº 2004.70.56.000676-3, pois
tal processo não foi localizado no SIAPRO - Sistema de Acom-
panhamento Processual, presumindo tratar-se de ação proces-
sada virtualmente por meio do eproc, sistema ao qual não tem
acesso esta Vara Federal de Guarapuava, visto que pertence à
Vara do Juizado Especial Federal Cível de Guarapuava.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2005.70.06.003361-7 - DONATO KUCZER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATO DE OLIVEIRA (OAB PR031057), HEN-
RIQUE ZANUZZO CARNEIRO (OAB PR034746).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,
extinguindo o feito com resolução de mérito na forma do art.
269, I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios que, atento às diretrizes do art. 20, §4º, do
CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Observe-se o dis-
posto no artigo 12, da LAJ.

ACAO SUMARIA

024 - 2002.70.06.002520-6 - ARISTIDES GOMES TABOR-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e outros
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inici-
al para o fim de condenar o INSS a pagar as diferenças pretéri-
tas decorrentes da aplicação da regra do art. 21, § 3º da Lei nº
8.880/94, referentes ao período de fevereiro de 2000 à março
de 2004, conforme cálculos da Contadoria Judicial.
Considerando a sucumbência mínima da autora, limitada ao
deferimento da prejudicial de mérito da prescrição qüinqüenal,
condeno o réu ao reembolso das custas adiantadas pelo autor e
ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da parte
autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Sem custas remanescentes, face à isenção legal
(inc. I do art. 4º da Lei nº 9.289/96).
Sentença não sujeita a reexame necessário.

ACAO ORDINARIA

025 - 2005.70.06.000224-4 - ANNA DERNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

Guarapuava, ___/07/2006.
____________________________________________________
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Pelo Exposto, julgo procedente o pedido para: a) reconhecer
a atividade especial desempenhada pela parte autora entre
03.11.1981 e 1º.03.1994; b) determinar ao INSS que imple-
mente à parte autoria o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição de que trata o art. 53, II da Lei 8.213/91 medi-
ante a conversão e conseqüente adição, ao tempo de serviço já
reconhecido na via administrativa até o dia em que realizado o
pedido junto aos balcões do INSS (26 anos, 06 meses e 20 dias
- fls. 58/59), da atividade especial ora reconhecida; e c) conde-

nar a autarquia ao pagamento dos valores referentes às presta-
ções vencidas e vincendas desde a data do requerimento admi-
nistrativo (dia 1º.11.2005), os quais deverão ser corrigidos pe-
los mesmos índices de reajuste dos benefícios previdenciários
vigentes ao tempo da mensalidade devida e sobre os quais de-
verão ser acrescentados juros de mora à razão de 1% (um por
cento) ao mês (Código Civil, artigo 406, combinado com o art.
161, § 1º do CTN), contados a partir da citação (TRF 4ª, Súmu-
la 03 e STJ, Súmula 204).
Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fi-
xados em 10% (dez por cento) do valor da condenação (CPC,
art. 20, § 4º).
O INSS é isento de custas, quando demandado na Justiça Fede-
ral, nos termos do art. 4 º, I da Lei nº 9.289/96.
Sentença sujeita ao reexame necessário desde que observada a
regra do § 2º do art. 475 do CPC (com redação atribuída pela
Lei nº 10.352/2001).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.06.000502-0 - VANDERLEI RAMIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLECI MARIA DARTORA (OAB PR013741).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
...determino a intimação dos interessados quanto aos termos do
ofício da fl. 216, o qual indica a designação de audiência no
dia 13/09/2006 - 14:30 horas (Comarca de Manoel Ribas).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.06.002336-3 - LOURIVAL JOSE DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, apresenta-
rem seus Memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.06.000454-0 - ANTONIO JOSEFI NOGUEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Especifique a parte requerida as provas que efetivamente
pretende produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cin-
co dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA

004 - 2005.70.06.002711-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CARLOS SERGIO ANNES
Adv.: Dr(s).MIGUEL NICOLAU JUNIOR (OAB PR007708).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, intime-se a parte requerente para, em dez
(10) dias, assinar a petição da fl. 495, bem como, o recurso
adesivo das fls. 496/503, uma vez que apócrifas...

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.06.000619-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Diante do exposto, declaro a ocorrência da prescrição em
relação às Cautelas de Obrigações da Eletrobrás série P, emiti-
das em 1969; às Cautelas de Obrigações da Eletrobrás série M,
emitidas em 1969; e às Cautelas de Obrigações da Eletrobrás
série S, emitidas em 1970, todas juntadas às fls. 467/477 destes
autos, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro
no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais rema-
nescentes, bem como de honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada ré, com fulcro no
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.06.002926-9 - SUPERMERCADO LOSSO LTDA
X UNIÃO FEDERAL, ELETROBRAS CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S A
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432), HELENA LANZINI
LOSSO (OAB PR027119), AYRTON JOSE FERREIRA FILHO
(OAB PR040520).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Ante o exposto, indefiro o pedido dos requerentes, extinguindo
o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do
Código de Processo Civil.
Custas pelos requerentes, com cobrança suspensa por força do
art. 12 da LAJ.
Arbitro os honorários do defensor dativo (nomeado nos autos
nº 2006.70.06.000750-7) no valor mínimo de R$ 140,88 (cento
e quarenta reais e oitenta e oito centavos), com fulcro na Tabe-
la I do Anexo I da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005,
dada a pequena complexidade do trabalho realizado e a célere
tramitação do processo (art. 2º da Resolução nº 440/2005).

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

007 - 2006.70.06.001188-2 - RODRIGO DA SILVA e outros X
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).OSMAEL LYSENKO (OAB PR035832).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...foi agendado o dia 08 de agosto de 2006, às 09:00 horas, na
sede da Justiça Federal de Guarapuava, a realização da perícia
técnica.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.06.003336-8 - LEONALDO PAULENA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Diante do exposto, julgo procedente a pretensão exposta na
inicial para: a) reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 2º
da Portaria nº 201/99 da Agência Nacional do Petróleo; e b)
declarar o direito de a parte efetuar operações de comércio de
óleo diesel, gasolina e álcool carburante sem as limitações cons-
tantes na Portaria nº 201/99 da ANP.
Condeno a ré ao ressarcimento das custas adiantadas pela parte
autora bem como ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa.

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.06.001620-2 - ATALAIA COMERCIAL DIESEL
LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - A.N.P.
Adv.: Dr(s).LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS (OAB
PR027332), LUCIO B ZANUTO JUNIOR (OAB PR029663).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...às partes, para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.06.004022-0 - ANA CAROLINE PADILHA
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB
PR012087), GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB
PR020209).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos.
2. Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, objetivando, em síntese, compelir a ré
CAMINHOS DO PARANÁ a instalar tachas refletivas nas fai-
xas central e laterais nas BR 277 e 373, no trechos sob seus
cuidados, em prazo razoável, sob pena de multa diária pelo
descumprimento.
Considerando ser imprescindível para melhor verificação dos
fatos, determino, nos termos do art. 440 e seguintes do Código
de Processo Civil, a realização de inspeção judicial no LOTE
Nº 04 (trechos das BR-277 e 373 especificadas no Contrato de
Concessão), na data de 02 de outubro de 2006, a partir das 18
horas, tendo como ponto de partida a sede deste Juízo Federal,
podendo as partes acompanharem este Juízo, através de seus
representantes legais.
Intimem-se, inclusive o representante legal da ré Caminhos do
Paraná para prestar esclarecimentos na ocasião.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

011 - 2004.70.06.002242-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRES-
TRES - ANTT e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO MACHADO (OAB PR002393),
EGON BOCKMANN MOREIRA (OAB PR014376).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, manifestarem-se sobre a avaliação.

ACAO CAUTELAR

012 - 2004.70.06.000256-2 - MEGA CONSTRUÇÕES ELÉ-
TRICAS LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA (OAB
PR029326), WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO (OAB
PR030804).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3. Intimem-se os autores para se manifestar sobre a petição
da CEF no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.06.004818-1 - MILTON HOFFMEISTER e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EUGENIO LEONHARDT (OAB PR012179).
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Reputo necessário, antes de apreciar a ocorrência ou não de
fraude, intimar o executado para, em 15 (quinze) dias, apresen-
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tar, objetivamente, proposta para a análise da exequente sobre
uma possível composição entre as partes

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2001.70.06.001289-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO MATHEUS
Adv.: Dr(s).RONILDO DE OLIVIERA LIMA (OAB
PR011105).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
...3. Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar pleitea-
da, para o fim de possibilitar à autora o abatimento mensal,
proporcionalmente ao valor que entende devido (R$749.392,72),
quando do pagamento das parcelas do REFIS. ... 3.2. Com a
contestação, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.06.001488-3 - HOSPITAL SAO VICENTE DE
PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO GROLLI (OAB PR016208),
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI (OAB
PR036676).

Guarapuava, ___/07/2006.
____________________________________________________

MÁRCIO LUIZ DEPARIS
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, ante o pa-
gamento do débito exequendo pelos Executados, declaro ex-
tinto o processo de execução, com fundamento do art. 794, in-
ciso I do CPC.

ACAO ORDINARIA

001 - 98.2013782-9 - LISBOA SUPERMERCADO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.01.006975-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ISABEL MARIA JERONIMO DA COSTA
Adv.: Dr(s).EDGAR ARANTES VIEIRA (OAB PR019264).

EXECUCAO DIVERSA
003 - 2005.70.01.000081-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GIVANIA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).PAULO CELSO COSTA (OAB PR019692).

004 - 2005.70.01.001664-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE LOVATO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2000.70.01.009137-5 - NELSON DE AMARANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

006 - 2003.70.01.014544-0 - ADMAR ADIER GAULKE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TAIS MARIA ZANONI (OAB PR032603).

007 - 97.2015647-3 - DIRCE MORILHA JANUARIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ (OAB
PR015600).

008 - 2003.70.01.014998-6 - MANOEL MESSIAS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).TAIS MARIA ZANONI (OAB PR032603).

009 - 2003.70.01.012662-7 - ISABEL MARIA JERONIMO DA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDGAR ARANTES VIEIRA (OAB PR019264).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.01.015008-3 - ARNALDO BARIONI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

011 - 2002.70.01.028157-4 - J. AUGUSTO COM. DE MO-
VEIS E ELET. LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, I, do CPC, sem honorários.

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2005.70.01.007773-0 - NATANAEL STOCHI e outros X
DIRETOR REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSTITUTO DO SEGURO SOCIAL
Adv.: Dr(s).MARINO SILVA (OAB PR016308).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) POR TAIS FUNDAMEN-
TOS, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial...para:
- Declarar a imunidade à incidência de contribuição ao PIS;
- Condenar a Ré a restituir à autora os valores indevedamente
pagos a título de contribuição ao PIS;
- Condenar a Ré à devolução das custas processuais adianta-
das;
Sentença sujeita ao reexame necessário...

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.01.001123-0 - SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICENTE DE BANDEIRANTES X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA (OAB PR024379).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) POR TAIS FUNDAMEN-
TOS, julgo procedente o pedido para:
- conceder o benefício assistencial de prestação continuada à
autora...;
- pagar à autora todas as parcelas vencidas, a contar do termo
inicial fixado no item anterior...;
- Condenar o INSS à pagar honorários advocatícios ao patrono
do autor;
Antecipo parcialmente os efeitos da sentença, para o fim de
determinar ao INSS que institua, desde logo, o benefício de
prestação continuada.
...
Sentença sujeita ao reexame necessário.

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.01.001900-0 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374), ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, ijulgo pro-
cedente o pedido para reconhecer o direito da Autora à com-
plementação da pensão de que é titular...
Os valores devidos à Autora deverão ser acrescidos de corre-
ção monetária desde a data em que deveriam ter sido pagos até
a efetiva liquidação...
Condeno o Réu à pagar honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da condenação...
Sentença sujeita à reexame necessário.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.01.000695-7 - MARIA APARECIDA ARMA-
COLO MASSON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedente o pedido constante na inicial para reconhecer o direito
da Autora à complementação da pensão de que é titular...
Os valores devidos à Autora deverão ser acrescidos de corre-
ção monetária desde as datas em que deveriam ter sido pagos
até a efetiva liquidação...
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação...
Sentença sujeita ao reexame necessário.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.01.000946-6 - LINA CONCEICAO GUIMARA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO (OAB
PR012042).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, indefiro a
petição inicial e julgo extinta a ação sem julgamento mérito, na
forma do art. 8º da Lei 1.533/51 c/c artigo 267, inciso I do
CPC.
...

MANDADO DE SEGURANÇA

017 - 2006.70.01.001828-5 - VALDECI ANNUNCIATO X
CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS -
ROLANDIA
Adv.: Dr(s).FERNANDO AUGUSTO SARTORI (OAB
PR023047).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO,julgo parci-
almente procedente o pedido formulado na inicial e assim o
faço tão-somente para reconhecer o direito do autor ao cômpu-
to do tempo prestado em atividade urbana comumb junto à Pa-
daria Santa Terezinha (9 meses), bem como à conversão de es-
pecial para comum do tempo em que laborou sob condições
especiais...
Resta assim, improcedente o pedido de concessão de apsenta-
doria por tempo de serviço, ressalvando ao autor a possibilida-
dde de requerer novamente o benefício na esfera aministrativa,
quando preenchidos os requisitos necessários.
Face a sucumbência reciproca, condeno cada uma das partes
ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa
Condeno ainda o autor ao pagamento de metada das custas pro-
cessuais, cuja execução fica condicionada à prova da perda da
condiçaõ legal de necessitado.
Sentença sujeita ao reexame necessário.

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.01.001713-6 - JOSE ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), NEU-
SA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB PR020251).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 265
e 267, IV, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA

019 - 2005.70.01.008146-0 - MARIA DO CARMO GONCAL-
VES AQUINO e outros X CHANCELER DA UNIVERSIDA-
DE NORTE DO PARANA - UNOPAR e outros
Adv.: Dr(s).GILSON NOGUEIRA GUIMARAES (OAB
MG092340), RICARDO LAFFRANCHI (OAB PR030908).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, rejeito as
preliminares e julgo parcialmente procedentes os embargos á
execução, fixando o valor principal da execução em R$
19.528,25 para setembro de 2005.
Dada à sucumbência mínima da parte embargada, condeno a
CEF ao pagamento de honoráoros advocatícios ao patrono da
parte embargada...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

020 - 2005.70.01.007682-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SHINMEI KIKUMOTO
Adv.: Dr(s).MARCELO LUIZ FERRARI (OAB PR027258).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, ante a con-
cordância expressa dos Embargados, julgo procedentes os em-
bargos à execução, fixando o valor principal da execução em
R$ 28.007,64 mais honorários no importe de R$ 2.800,76, to-
talizando R$ 30.808,40 para novembro de 2004.
Condeno os Embargados ao pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em 10% sobre a redução obtida pelo INSS...

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

021 - 2006.70.01.001432-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NILCE DE FREITAS e outros
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

Segunda-feira, 10 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ........... ................. 009
CLAUDINEY DOS SANTOS................... ....................... 002
DALVA VERNILLO......................... ............................... 002
DALVA VERNILLO......................... ............................... 006
FABIO LOPES VILELA BERBEL.............. .................... 008
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR......... .............. 010
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 001
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 005
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO.......... ....... 003
NANCI TEREZINHA ZIMMER................. ..................... 012
NANCI TEREZINHA ZIMMER................. ..................... 013
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 015
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 005
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 006
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 016
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 004
ROSANGELA KHATER....................... .......................... 004
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 014
SILVIA BENADUCE CASELLA................ ..................... 007
TAIS MARIA ZANONI...................... ............................. 017
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 008
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. .................... 011

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedente o pedido

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.01.000396-8 - OZIEL PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo parci-
almente procedente o pedido

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.01.010749-2 - JOSE ALVES RIOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), CLAUDI-
NEY DOS SANTOS (OAB PR024317).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, concedo a
segurança

003 - 2006.70.01.001191-6 - CARMEN HELENA DE MUZIO
CARVALHO X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DA
GERENCIA EXECUTIVA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM
LONDRINA - INSS
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo im-
procedente o pedido

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.01.024785-2 - REXAM DO BRASIL EMBA-
LAGENS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
Adv.: Dr(s).ROSANGELA KHATER (OAB PR006269), RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA (OAB PR015360).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedente a impugnação ao valor da causa

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

005 - 2006.70.01.000697-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X VALDECIR DA SILVA OLIVEI-
RA
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374), NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedente o pedido

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.01.006755-3 - JOSE LUCIANO MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), NEUSA
ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB PR020251).
No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo im-
procedente o pedido

Varas Federais de
Londrina
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.01.006638-0 - PERSIUS ANTUNES SAMPAIO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SILVIA BENADUCE CASELLA (OAB PR029570).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo parci-
almente procedente o pedido

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.01.004413-9 - ANTONIO FRANCISCO PENHA
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), FABIO
LOPES VILELA BERBEL (OAB PR034846).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo parci-
almente procedente os embargos à execução

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2004.70.01.011185-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOANA PEREIRA
Adv.: Dr(s).BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ (OAB
PR029010).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito...

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2006.70.01.001185-0 - CONSTRUHAB CONSTRUTO-
RA CIVIL E INCORPORADORA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR016833).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo parci-
almente procedente os embargos à execução

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.01.005033-4 - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS X ONOFRE AMANCIO DE OLI-
VEIRA
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, acolho os
embargos declaratórios para, imprimindo efeito modificativo,
julgar procedente o pedido formulado na inicial

ACAO CAUTELAR

012 - 2004.70.01.010594-0 - GLOBAL TELECOM S/A X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NANCI TEREZINHA ZIMMER (OAB PR020879).

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.01.011453-8 - GLOBAL TELECOM S/A X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NANCI TEREZINHA ZIMMER (OAB PR020879).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, declaro
extinto o processo face o pagamento

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2005.70.01.000479-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X DAVI DE OLIVEIRA e outros

Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB

PR024383).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2001.70.01.004577-1 - FUNDO NACIONAL DE DE-

SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e outros X

NUTRINOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-

ZANTES LTDA

Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB PR030916).

016 - 99.2014565-3 - JOAO CLAUDINO CORREA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB

PR020251).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.01.014066-1 - LAZARO FRANCISCO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).TAIS MARIA ZANONI (OAB PR032603).

Segunda-feira, 10 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0219/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 012
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 014
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 019
CLAUDINEY DOS SANTOS................... ....................... 015
DALVA VERNILLO DOS SANTOS.............. .................. 015
EDMILSON NOGIMA........................ ............................ 010
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 004
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 002
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA..... ............. 011
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 016
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE.......... ......... 003
NEWTON CARLOS MORATTO.................. .................. 005
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 007
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 008
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 013
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 017
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 006
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 009
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 018

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.01.003003-9 - JOAO CARETTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).

002 - 2000.70.01.009374-8 - APARECIDA CAPELINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

003 - 91.2011971-2 - IVANILDE TEREZINHA BALBINOT X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE (OAB
PR016879).

004 - 97.2011586-6 - JOAQUIM FERNANDES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

005 - 88.2015757-8 - A D O COM DE FRUTAS LTDA TRF,
EDERSON CAMATA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NEWTON CARLOS MORATTO (OAB
PR009805).

DECLARATORIA

006 - 95.2012232-0 - MOGIFERTIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.01.010283-0 - JEAN CRISTHIAN VIEIRA DE
ANDRADE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

008 - 2003.70.01.016406-9 - HIROMICHI TAKABAYASHI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

009 - 99.2016909-9 - ASSYRES BAGGIO FILHO E CIA LTDA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

010 - 2003.70.01.014312-1 - ARY BITTENCOURT SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDMILSON NOGIMA (OAB PR017417).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.01.005327-5 - AUGUSTO ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA (OAB
PR022091).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Ao procurador da parte autora para, no prazo de 30 dias:
- apresentar contra-fé;
- cumprir integralmente o despacha da fl.456/457;
- promover habilitação dos sucessores legais do autor falecido
SINÉSIO DE MELO MEDEIROS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 92.2010475-0 - JOAO AUGUSTO DA SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ De acordo com a Portaria No. 02/2005, artigo 2o.,
deste Juízo, intimo a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias,
retire em Secretaria a Carta Precatória expedida nestes autos.”

EXECUCAO DIVERSA

013 - 94.2011404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HERMINIO BERGAMASCHI FILHO e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte autora para, no prazo de 30 dias, adotar as seguintes
providências:
- comprovar que a viúva do autor Vitor Belarmino de Almeida
é a sua única dependente junto ao INSS;
- regularizar representação processual dos autores Celino, Ma-
médio, Geraldo e José Braz...

ACAO ORDINARIA

014 - 91.2012355-8 - CELINO BRAGUETO e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Às partes para se manifestarem sobre as provas que pretendam
produzir, jutificando-as, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.01.000112-1 - ARISTEU VIEIRA GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO DOS SANTOS (OAB
PR004742), CLAUDINEY DOS SANTOS (OAB PR024317).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para retirar em secretaria a certidão para habilitação de
crédito, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

016 - 2001.70.01.003148-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X J B FORTUNA E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

017 - 97.2015107-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TOSHIAKI SUZUKI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista ao INSS sobre os documentos juntados pela parte autora,
pelo prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.01.000206-6 - NAIR PINHEIRO LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195).

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, XX, do TRF
da 4a. Regiao, c/c o art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente acerca da certidão da fl. 68.

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2004.70.01.005339-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDIVAL GONCALVES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

Terça-feira, 11 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0220/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO................ ................... 013
ARMANDO DE MATTOS SABINO............... ................ 008
BRUNO SACANI SOBRINHO.................. ..................... 001

CLAUDIO ANTONIO CANESIN................ ................... 016
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 003
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 015
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 014
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 016
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 018
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 005
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 017
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 002
RAGGI FEGURI FILHO..................... ............................ 009
ROBERTO FEGURI......................... ............................... 009
ROGERIO E DALLELASTE................... ......................... 011
ROGERIO E DALLELASTE................... ........................ 012
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 007
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 010

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Com a liberação do alvará, inti-
me-se a parte exequente para requerer o que entender de direi-
to, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2000.70.01.009695-6 - BERTIN & CIA LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BRUNO SACANI SOBRINHO (OAB PR005141).

002 - 2001.70.01.007250-6 - COMERCIAL LUSO BANDEI-
RANTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro a prorrogação do prazo para
manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 131)
por 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora à fl.
134.

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.01.006401-8 - JOSE BENEDITO DA SILVA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido de suspensão
do feito por prazo indeterminado.
Por outro lado, suspendo a execução pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de possibilitar a busca de bens passíveis
de penhora pela parte exequente.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

004 - 2005.70.01.004666-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO ACHETE LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista à parte autora acerca
do desarquivamento dos autos, bem como para requerer o que
entender de direito no prazo de 30(trinta) dias.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido, retornem ao
arquivo.

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.01.001757-0 - VAGNER DE JESUS RIGONAT-
TI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Reitere-se a intimação do subs-
critor da petição da fl. 102 para, no prazo de 10 (dez) dias,
adotar as seguintes providências:
a) comprovar o registro dos atos constitutivos da sociedade de
advogados no Conselho Seccional da OAB, em atendimento ao
comando emergente do parágrafo 1º do artigo 15 , da Lei nº
8.906/94;
b) regularizar a representação processual da parte exequente
apresentando procuração ad judicia outorgada individualmente
aos advogados integrantes da sociedade de advogados Rama-
lho & Dias Filho Advogados Associados S/S, em consonância
com o disposto no parágrafo 3º do artigo 15, da Lei nº 8.906/
94.

ACAO ORDINARIA

006 - 2001.70.01.008103-9 - GILMAR BREGANO FILHO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Suspendo a execução pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA
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007 - 2005.70.01.001019-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IRENE DA ROCHA
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o petitório das fls. 254/
255 (...)
Deverá o procurador da parte autora promover a habilitação
dos sucessores mencionados no item 3 dentro do prazo com-
plementar de 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.01.006397-9 - ARISTEO FRANCISCO e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARMANDO DE MATTOS SABINO (OAB
PR010150).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Abra-se vista a parte executada.

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2002.70.01.010261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAGGI FEGURI
Adv.: Dr(s).ROBERTO FEGURI (OAB PR024193), RAGGI
FEGURI FILHO (OAB PR033315).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para dar cumpri-
mento integral do item 3 do despacho das fls. 88/89, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentando o cálculo, inclusive com indica-
ção dos encargos aplicados, que resultou no saldo devedor ini-
cial de R$ 1.876,80 (um mil, oitocentos e setenta e seis reais e
oitenta centavos) em 11.04.2002, vez que o demonstrativo de
evolução colacionado às fls. 92/93 não indica como se aferiu
tal montante.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2004.70.01.004812-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SALETE ROGERIO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, conforme escla-
recido no despacho proferido à fl. 102 dos autos em apenso, a
sentença proferida naqueles autos não acatou os cálculos ela-
borados pela Contadoria Judicial (...)
Outrossim, indefiro o pedido de remessa dos autos à Contado-
ria Judicial para atualização do valor devido, conforme reque-
rido às fls. 40 e 46/47, vez que tal incumbência cabe à parte
Exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.01.014426-5 - BENEDITO ANHEZINI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO E DALLELASTE (OAB PR027261).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, esclareça-se à
parte Embargada que a sentença das fls. 62/68 foi expressa ao
consignar que não seriam considerados os cálculos elaborados
pela Contadoria Judicial (...)
Outrossim, indefiro o pedido de remessa dos autos à contado-
ria judicial (...)
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte em-
bargada requerer o que entender de direito, inclusive manifes-
tando-se quanto ao montante depositado pela CEF (fl. 97 des-
tes autos e fls. 36 e 43 dos autos de execução em apenso).

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.01.003435-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITO ANHEZINI e outros
Adv.: Dr(s).ROGERIO E DALLELASTE (OAB PR027261).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista à parte autora acerca
da petição e documentos das fls. 91/97, pelo prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.01.014661-4 - ANTENOR SOARES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO (OAB
PR020222).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.
Nada mais sendo requerido, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.01.004150-6 - LINDA BULIK e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, renove-se a in-
timação da CEF para que apresente nova planilha atualizada
do débito em questão, conforme determinado às fls. 220/221,
item 3. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 88.2014575-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X D FRANCO IND E COM DE ROUPAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido manifestado pela
CEF às fls. 239/244, item a (...)
Outrossim, defiro os pedidos constantes das letras b e c de re-
ferida manifestação. Assim, intimem-se os executados para
colacionarem aos autos cópia da sentença proferida nos autos
de Embargos do Devedor sob o nº 767/87, acompanhada de
decisão proferida em eventual recurso, bem como cópias inte-
grais do contrato social ( e das eventuais alterações) da Execu-
tada Agropecuária Santa Olímpia S/C Ltda. e da empresa Cala-
ma Ltda., inclusive como já determinado à fl. 226, item 2. Para
tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2003.70.01.007021-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AGROPECUARIA SANTA OLIMPIA S/C LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN (OAB
PR008007), JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito do petitório
encartado às fls. 158/159 e dos documentos que o acompanham.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2000.70.01.009798-5 - LUIZ LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista a petição da fl.
270, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora dar
integral cumprimento ao despacho da fl. 265.

ACAO ORDINARIA

018 - 96.2010563-0 - IRENE GONCALVES DOS SANTOS e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

Terça-feira, 11 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 015
ALDIVINO ALVES PEREIRA................. ....................... 014
ALOISIO LOURES DA FONSECA.............. ................... 003
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 018
CLAUDINEY DOS SANTOS................... ....................... 013
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 016
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 009
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR......... .............. 008
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 005
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 012
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 001
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 010
RAUL DE OLIVEIRA....................... .............................. 007
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 002
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 006
SERGIO EDUARDO CANELLA................. .................... 011
VICENTE DE PAULA....................... .............................. 017
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 010
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 003
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 010

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos opostos, suspendendo a execução.
A parte embargada fica intimada para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2006.70.01.002822-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALBECIDE ANGELINI e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista a data de ajuizamento da presente execução e
com o fito de viabilizar o cumprimento do despacho de fls. 81/
82, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 15
(quinze) dias, diligencie em busca do endereço atualizado dos
Executados Cezar Renato Zorzan e João Pereira de Paula, bem
como informe quem é o credor fiduciário do contrato de alie-
nação fiduciária relativo ao veículo constante da certidão de
fls. 79 (RENAVAM nº 80.193561-0).
Intime-se a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

002 - 91.2013655-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO PEREIRA DE PAULA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3-[Tab]Ante o exposto e pelo
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido exordial,
o que faço para condenar o INSS a conceder ao autor AZE-
MAR PEREIRA DA FONSECA o benefício de aposentadoria
por tempo de serviço/contribuição, vindicado na via adminis-
trativa em data de 09/11/1995, com fundamento no art. 52 da
Lei 8.213/91, sendo que a autarquia previdenciária deverá im-
plantar o benefício com a RMI apurada segundo a sistemática
legal que confira maiores vantagens ao Autor, nos termos da
fundamentação esquadrinhada no item 2.5 (isto porque, o De-
mandante tem direito ao benefício tanto com base na sistemáti-
ca vigente antes, quanto depois da Lei nº. 9.876/99), devendo
fazer incidir sobre o salário-de-contribuição de fevereiro/94 a
variação integral do IRSM, no importe de 39,67%. Deverá ser
descontado deste percentual a parcela porventura já considera-
da pelo INSS. 3.1 - Os efeitos financeiros desta decisão reper-
cutem a partir de 12/01/2001 em razão do reconhecimento da
prescrição qüinqüenal a partir da data de ajuizamento da
ação.3.2 - Os valores deverão ser pagos com correção monetá-
ria, na forma do item 2.7 desta decisão. 3.3 - Será também ob-
servada a conversão do valor da condenação em UFIR, confor-
me o disposto no item 2.8 desta decisão. 3.4 - Os juros morató-
rios, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês (STJ,
Resp 527331, DJU 02.08.2004, p. 502), serão calculados em
conformidade com a Súmula 204-STJ. Incidirão estes sobre os
valores já atualizados. 3.5 - Condeno o INSS ao pagamento dos
honorários advocatícios no importe de 10% (dez) do valor da
condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a pu-
blicação desta sentença. 3.6 - O INSS é isento de custas, em
face da isenção legal prevista pelo artigo 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96. 3.7 - Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei n.
9.469/97, art. 10). Com ou sem apelos voluntários, remetam-se
os autos ao egrégio TRF da 4ª Região, após o exaurimento do
prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.01.000132-7 - AZEMAR PEREIRA DA FON-
SECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), ALOI-
SIO LOURES DA FONSECA (OAB PR029495).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3 - Ante o exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta:3.1 - Julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado pelos autores Francisco Cláudio
Santilli, Guiomar de Couto Cavalcanti, Hilda Silveira Reis, Ilda
de Almeida Proni, Igor Alan Marques, Joaquim Dias Trindade,
Queila Maia de Oliveira e Expedito Borttotti, o que faço para
condenar a CEF a apresentar os extratos da contas poupança
existentes em seu nome, relativamente ao período vindicado na
petição inicial.3.1.1 - Considerando que a CEF já apresentou
nos autos os extratos referentes aos citados autores, e que foi
afastada sua pretensão de isenção do pagamento da respectiva
tarifa, determino que sua utilização ficará condicionada ao pa-
gamento da respectiva tarifa, fixada pela CEF em R$7,00 (sete
reais) por folha - fl. 61.3.1.2 - Em razão da sucumbência recí-
proca, os honorários advocatícios serão compensados em sua
integralidade.3.2 - Julgo improcedente o pedido formulado por
Izolina de Oliveira e Maria Celeste Athayde Vicente, porquan-
to, nos termos da fundamentação, não apresentaram documen-
to apto a comprovar a existência da conta poupança cujos ex-
tratos pretendem sejam apresentados.3.3 - Condeno-as ao pa-
gamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 5% do
valor da causa, atualizado pelo INPC, a ser suportado “pro
rata”.4 - Custas finais pela CEF.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

004 - 2006.70.01.000146-7 - EXPEDITO BORTOTTI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“I - Defiro o prazo de 30 dias para que a exeqüente promova a
substituição processual requerida a fls. 292.
II - Manifestem-se as partes acerca do despacho de fls. 288.”

ACAO ORDINARIA

005 - 96.2010555-9 - IZABEL FERREIRA DE SOUZA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista a data de ajuizamento da presente execução,
determino a intimação da CEF para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, diligencie em busca do endereço atualizado da Execu-
tada Adriana Melchior Lopes, a fim de seja implementada a
penhora, conforme autoriza o despacho de fls. 139.
Intime-se a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

006 - 96.2012657-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CASA DO CHURRASQUEIRO COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE CHURRASQUEIRAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“I - Em que pese o INSS não tenha contestado a ação, nos ter-
mos do art. 320, I, do CPC, a revelia não induziu os seus co-
muns efeitos, porém, entendo que deve ser aplicada a regra
constante do art. 322 do CPC, a qual estabelece que contra ele
correrão os prazos independentemente de intimação.
Assim, para aqueles casos em que da ciência do ato decorre um
prazo, não deve o revel ser intimado, pelo menos até que cons-
titua procurador nos autos (art. 322 do CPC).
II - Na forma do art. 324 do Código de Processo Civil, verifi-
cando que não ocorreu o efeito da revelia (art. 319 do CPC),
determino a intimação da autora para que especifique as provas
que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco)
dias.
No caso de designação de audiência, o Réu também deverá ser
intimado - se não tiver procurador designado, na pessoa do Pro-
curador-Chefe - , uma vez que da realização da audiência “ne-
nhum prazo decorre nem figura como termo inicial de prazo de
qualquer espécie, o que impõe a intimação.” (Passos, José Joa-
quim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil,
Forense, 6ª ed., v. III, p. 447).
Intime-se a parte autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.01.000615-5 - HELENA FUMIE TAKAHASHI
GRANADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAUL DE OLIVEIRA (OAB PR028972).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.01.016728-9 - UNIÃO FEDERAL X REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS CELOPLAST LTDA
Adv.: Dr(s).HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR (OAB
SP149886).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.01.016758-7 - OALES BRANCO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em vista do pagamento efetu-
ado nos autos, declaro, por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinta a presente execução de honorários
advocatícios, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do
Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se com baixa na distribuição e as anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Intime-se o Advo-
gado do INSS sobre a baixa dos autos.”
ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.01.021018-0 - IVAUTO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE)
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), WA-
NIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVO 3.Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, com provi-
mento de mérito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para
conceder a segurança, determinando à Autoridade Coatora que
proceda à conversão de especial para comum do tempo de ser-
viço prestado pelo Impetrante, sob o regime celetista, junto à
Universidade Estadual de Londrina, no período de 28.02.78 a
20.12.92, expedindo-se a respectiva certidão de tempo de ser-
viço, nos termos definidos nesta sentença, até o prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, sob pena de pagamento de multa diária
de R$50,00 (cinqüenta reais).Sem condenação em honorários
advocatícios, em face da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal
Federal.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inciso
II, do CPC c/c art. 10 da Lei nº 9.469/97).Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”



2ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/20062ª feira | 17/Jul/2006 295295295295295

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.01.000268-0 - CARLOS ALBERTO SILVA PE-
REZ X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LON-
DRINA
Adv.: Dr(s).SERGIO EDUARDO CANELLA (OAB
PR029551).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Posto isso e por todo o mais
que dos autos consta, com fulcro no art. 57 da Lei 9.099/95 c/
c arts. 1º e 23 da Lei 10.259/01, homologo por sentença a tran-
sação havida entre DOMINGOS NUCCI NETO e a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (cf. termo de adesão de fls. 280).Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado
da sentença, e desde que nada mais seja requerido, arquivem-
se os autos com baixa na Distribuição e anotações de estilo.”

ACAO ORDINARIA

012 - 1999.70.01.007604-7 - ROQUE PESTANA DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar qual a
atividade exercida no período constante às fls. 104/106, com-
provando se tal atividade era exercida como atividade especial,
ou especificar ao Juízo a forma pela qual pretende comprovar a
especialidade da atividade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.01.007728-5 - CANDIDO QUINHONE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDINEY DOS SANTOS (OAB PR024317).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Em relação ao pedido de fls. 48/49, no que se refere à atuali-
zação do débito, esclareço que uma vez depositado em juízo o
valor exeqüendo, a sua atualização passa a ser feita pelo índice
de atualização das contas judiciais (equivalente à remuneração
básica da poupança).
Quanto aos juros moratórios, a partir do depósito judicial da
importância executada, a Executada deixa de incorrer em mora,
de modo que desde então não se aplicam mais os juros morató-
rios.
Já no que se refere aos honorários sucumbenciais, estes ainda
deverão ser objeto de execução.
Por esses motivos, indefiro o pedido de fls. 48 na forma como
foi feito e determino que o levantamento do crédito do Exe-
qüente observe o valor apontado pelo demonstrativo de fls. 50,
elaborado pela Secretaria deste Juízo.
Defiro o pedido da CEF feito às fls. 99/100 dos autos de em-
bargos e autorizo o levantamento a seu favor do valor apontado
no demonstrativo de fls. 50.
Intimem-se as partes, iniciando-se pelo Exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.01.006437-3 - HIDEO NISHIMURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALDIVINO ALVES PEREIRA (OAB PR014896).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“I - Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento
interposto pelo INCRA contra a decisão que não admitiu o re-
curso extraordinário.
II - No mais, dê-se vista dos autos às partes.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.01.006366-2 - CENTRO EDUCACIONAL SE-
NIOR S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que em 10 dias emende a petição
inicial para regularizar a discrepância existente entre o nome
do Autor constante em fl. 02 e planilha de fls. 16/19 (José Igna-
nio dos Santos) e aquele constante dos documentos de fls. 20 e
seguintes (Jaci Ignácio dos Santos).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.01.003286-5 - JACI IGNACIO DOS SANTOS
X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
“...3- Ante o exposto, rejeito a presente exceção e mantenho a
competência deste Juízo para conhecer, processar e julgar a
ação.
...Intimem-se.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

017 - 2006.70.01.001424-3 - AGENCIA NACIONAL DE SAU-

DE SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED DE CORNELIO
PROCOPIO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA
Adv.: Dr(s).VICENTE DE PAULA (OAB PR010008).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II. Após, às partes para apresentação de alegações finais, na
forma de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, inici-
ando-se pelo Autor.
III. Cumprido os itens anteriores, registrem-se os autos para
sentença.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2004.70.01.007611-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALYSSON DE SOUZA DEL CIEL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

Londrina, Segunda-feira, 10 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0218

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALEXANDRE MAGALHAES.................... .................... 001
DJALMA PEREIRA DE REZENDE.............. .................. 004
ELZA RIBEIRO VALIM..................... ............................. 012
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 016
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 013
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 017
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 002
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 003
LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA...... ... 006
MARCELO JIRAN QUEIROZ.................. ...................... 009
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 016
MARIA ARLETE BERNARDI BIM.............. ................... 011
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 007
ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA... .. 008
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 018
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 010
VERA ALICE ROSSI....................... ................................ 019
VILMA THOMAL........................... ................................ 014
VILMA THOMAL........................... ................................ 015
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI............. ................. 020
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 005

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista que a execução foi distribuída antes da entra-
da em vigor da lei 11.232/2005, intimem-se os Exeqüentes
emendarem o pedido inicial, promovendo a execução da CEF
nos termos do art. 652, do CPC, bem como para promoverem o
recolhimento das custas iniciais em 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.01.001755-4 - SERGIO AUGUSTO CORREA
DE CONTI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MAGALHAES (OAB PR025886).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“I - Defiro o pedido de reserva dos honorários advocatícios
contratuais, na forma do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, con-
forme requerido pelo advogado da parte autora (fls. 241)
II - Expeça-se requisição de pequeno valor em relação à Josefa
Januária Ferreira, tendo em vista a renúncia ao crédito operada
por seus filhos, sendo resguardada a cota-parte referente ao
herdeiro não habilitado.
III - Assim, considerando que da certidão de óbito (fls. 238)
constou que o “de cujus” teria deixado 12 (doze) filhos, deter-
mino a intimação da parte autora a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, promova a habilitação do herdeiro supérstite.
Intime-se a parte autora.”
A parte fica intimada, ainda, de que foram depositados em seu
favor, em conta de livre movimentação, valores requisitados
nos autos. Para levantar esses valores, deverá dirigir-se a qual-
quer agência da Caixa Econômica Federal, munida de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 96.2010579-6 - OLIMPIO DOS SANTOS SIQUEIRA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos opostos, suspendendo a execução.
A parte embargada fica intimada para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2006.70.01.003241-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X OLIMPIO DOS SANTOS SI-
QUEIRA e outros

Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se o Autor para promover o depósito dos honorários
periciais, em 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.01.004381-0 - PEDRO HENRIQUE CANATO
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).DJALMA PEREIRA DE REZENDE (OAB
GO016948).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2000.70.01.009161-2 - MARIA APARECIDA LOPES
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo.3-Ante o exposto,
rejeitadas as preliminares argüidas pela CEF (item 2.1.1), julgo
improcedentes os pedidos formulados nos presentes embargos,
devendo a execução prosseguir pelo valor inicialmente pleitea-
do, devidamente atualizado, acrescido das custas processuais,
na forma do decidido na ação civil pública.Em razão da su-
cumbência, condeno a Embargante ao pagamento de honorári-
os advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2005.70.01.006883-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMILIA HASEGAWA e outros
Adv.: Dr(s).LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA
(OAB PR024189).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Indefiro o pedido de fls. 131 porque a execução já foi extinta
pela sentença de fls. 92/94 e 98, mantida pelo aresto de fls.
117/121, que segundo o entendimento já adotado pelo STJ
(RESP 238059-RN e RESP 147735-SP), ao qual adiro, faz coi-
sa julgada material.
Intimem-se os Exeqüentes.
Após, nada mais sendo requerido, devolvam-se os autos ao ar-
quivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2004.70.01.001337-0 - JULIA YASSUKO HORIUTI
MOURO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.01.002831-2 - LUCIANA CRISTINA BORGES
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA (OAB PR027418).

009 - 2003.70.01.015728-4 - ELISABETA LOLATA SITTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO JIRAN QUEIROZ (OAB PR033113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em vista do pagamento efetu-
ado nos autos, declaro, por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinta a presente execução proposta pelos
Srs. José Leotério e Raimundo Vitorino de Assis, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Publique-se. Registre-se.2. Considerando-se que a CEF,
com a baixa dos autos, manifestou interesse em cumprir espon-
taneamente o julgado, inclusive em relação aos honorários ad-
vocatícios, conforme se observa a fls. 319, intime-se-a para,
querendo, depositar voluntariamente o remanescente devido a
título de honorários advocatício sucumbenciais, relativo ao cré-
dito total efetuado em favor do exeqüente Raimundo Vitorino
de Assis, uma vez que não foi incluído no resumo de cálculo de
fls. 315, bem como em relação ao crédito efetuado em decor-
rência da execução, relativamente ao Sr. José Leotério (R$
9.942,97 - fls. 57 dos autos apensos).3. Havendo o depósito
referido no item 2, fica desde já autorizada a expedição de ofí-
cio para sua liberação, bem como da quantia depositada na conta
informada a fls. 319, em favor da parte autora. Caso seja do
interesse da CEF, os honorários advocatícios devidos poderão
ser descontados da quantia depositada para garantia do Juízo
(fls. 342).4. Após, expeça-se ofício em favor da CEF para libe-
ração da quantia depositada para garantia do Juízo (fls. 342),
observando-se o que restou determinado no item 3.5. Cumpri-
dos os itens anteriores, intime-se a parte autora para, no prazo
de trinta dias, manifestar-se, conclusivamente, acerca da satis-
fação de seu crédito, advertindo-a de que, havendo discordân-
cia em relação ao montante pago espontaneamente pela CEF,
somente lhe restará a alternativa de executar o julgado, nos
termos do artigo 632 do CPC, em relação ao principal, e, nos
termos do artigo 652 do CPC, no que pertine aos honorários
advocatícios. 6. Intimem-se (primeiro a CEF).”
A parte fica intimada, ainda, da expedição do ofício de libera-
ção nº 462/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 96.2013973-9 - JOSE LEOTERIO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Diversamente, o valor devido a título de honorários advoca-
tícios, haja vista o depóstio em conta à ordem do Juízo, deve
ser levantado por meio de ofício de liberação, cuja expedição
autorizo desde logo.
2...Em vista disso, intime-se a parte autora para que esclareça
se pretende prosseguir com a execução promovida a fls. 297 e,
em caso positivo, deverá trazer aos autos memória discrimina-
da a atualizada do débito exeqüendo, computando-se os valo-
res já creditados pela Ré.”
A parte fica intimada, ainda, da expedição do ofício de libera-
ção nº 466/2006.

ACAO ORDINARIA

011 - 95.2011163-8 - GILBERTO D AVILA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ARLETE BERNARDI BIM (OAB
PR012366).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 467/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 96.2013732-9 - MARIA LUCIA LAZARETTI e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELZA RIBEIRO VALIM (OAB PR015674).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 465/2006,
bem como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de dez dias.

013 - 2004.70.01.005893-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JULIANA APARECIDA MIYUKI YAMAMOTO
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 459/2006,
bem como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.01.002702-9 - FRANCISCO PAULA LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 460/2006,
bem como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2003.70.01.009145-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO PAULA LIMA
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo
de 10 dias.
Os assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres no
prazo comum de 10 dias, contados da intimação para manifes-
tação sobre o laudo.

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2003.70.01.017242-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCILENE ZAMBIANCO
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665), FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...2. Decorrido o prazo sem o retorno da Carta Precatória, in-
time-se a CEF para que informe sobre seu andamento.”

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2005.70.01.000124-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AUREO CHIARATTI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
dar prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2003.70.01.014443-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NOEMIA DOMINGUES
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“1. Vem a requerida, por meio da petição de fls. 83/85, pleitear
a alteração da fixação da verba honorária.
Considerando que a requerida não impugnou o valor da causa
no momento apropriado e que os honorários advocatícios fo-
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ram fixados em sentença já transita em julgado, indefiro o pe-
dido de alteração do valor da verba honorária.
2. Expeça-se ofício em favor da requerida para liberação do
valor depositado a título de honorários (conta nº
1271.005.100693-0).
3. Após, intime-se a requerida da liberação do valor deposita-
do, bem como para manifestar-se sobre a satisfação de seu cré-
dito.
4. Juntada a segunda via do ofício de liberação, e nada mais
sendo requerido, arquivem-se com baixa na Distribuição.”
A parte fica intimada, ainda, da expedição do ofício de libera-
ção nº 461/2006.

ACAO CAUTELAR

019 - 2003.70.01.002549-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA IZABEL GOMES
Adv.: Dr(s).VERA ALICE ROSSI (OAB PR006294).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Deixo de receber os Embargos de Declaração em razão de sua
intempestividade, pois conforme a certidão lavrada no verso da
fl. 20, o Exeqüente retirou os autos em carga no dia 26/05/
2004, quando ficou intimado do despacho de fls. 14.
Não obstante o não recebimento dos Embargos Declaratórios,
saliento que a questão dos honorários pleiteados foi decidida
na sentença dos Embargos à Execução.
Oficie-se ao PAB/CEF objetivando a liberação, em favor do
Exeqüente, do valor depositado a título de garantia da execu-
ção (fls. 16).
Após, intime-se-o para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, em 10 dias.
Por fim, voltem-me conclusos.”
A parte fica intimada, ainda, acerca da expedição do ofício de
liberação nº 469/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2003.70.01.015940-2 - YUKISHIGE SHIMODA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI (OAB
PR028856).

Londrina, Segunda-feira, 10 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacão 2006/0025

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
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—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado
nestes Embargos, tendo em vista que há presunção de liquidez,
certeza e legitimidade das certidões de dívida ativa que funda-
mentam o executivo fiscal nº 88.201.3688-0, em apenso.Sem
condenação em honorários, porque o encargo de 20% previsto
no Dec.-lei 1.025/69 e alterações, já incluso na CDA, substitui
a condenação em honorários, na execução e nos embargos (Sú-
mula 168, do extinto TFR).Sem custas nestes embargos (art.
7º, Lei nº 9.289/96).Após a juntada de cópia desta decisão nos
autos de execução fiscal nº 88.2013688-0, em apenso, prossi-
ga-se com a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 97.2013688-0 - PAULO RUY FRANCO DE MACEDO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DOMINGOS JOSE PERFETTO (OAB PR007848).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) O executado nomeou bens a penhora a fl. 23, debêntures
emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, requerendo, caso
aceita a indicação, a abertura de prazo para comprovação da
titularidade. Intimada, a exeqüente requer a intimação da deve-
dora para apresentar os títulos que ofereceu em garantia (fl. 37/
verso). Considerando a disposição da executada, defiro o pedi-
do de fls. 37/verso. Intime-se a executada para colacionar aos
autos documentos que comprovem sua titularidade, bem como
a cotação dos títulos na Bolsa de Valores. (...)”

EXECUCAO FISCAL

002 - 2005.70.01.000596-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FLASH NEON SIGNS LTDA
Adv.: Dr(s).NEWTON CARLOS MORATTO (OAB
PR009805).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...)
Ante o pedido de fls. 127, suspenda-se a presente execução,
nos termos do art. 791, III, do CPC, até nova manifestação da
Exeqüente dando seguimento à execução. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.01.007955-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X DRO-
GARIA LONDRILAR LTDA
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE FAUSTINO (OAB PR008914).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SEN-
TENÇA: “(...) julgo extinta(s) a(s) ação(ões) de execução (...)
de acordo com os arts. 794, I, e 795, do Código de Processo
Civil. O(s) executados(s) arcará(ão) com o pagamento das cus-
tas e despesas processuais (...)”

EXECUCAO FISCAL

004 - 2004.70.01.001426-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
MONTEIRO E AZEDO LTDA
Adv.: Dr(s).ELAINE DE PAULA MENEZES (OAB PR014530).

005 - 2002.70.01.001884-0 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X RICARDO LUIZ PENA CARRATO
Adv.: Dr(s).MARIA A. PIVETA CARRATO (OAB PR010854).

—————————————————————————
Nos termos do item I.23 da Portaria nº 02, de 15.04.2004, deste
Juízo, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls.
31/32, procedo, no(s) processo(s) abaixo, à intimação das par-
tes para, em 15 (quinze) dias, requererem o que entender de
direito, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

EXECUCAO FISCAL

006 - 2004.70.01.006638-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

—————————————————————————
Nos termos do art. 234, inciso XXVI, do Provimento nº 02, de
01.06.2005, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo,
no(s) processo(s) abaixo, a intimação das partes, tendo em vis-
ta o retorno dos autos de Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2001.70.01.003846-8 - YUKI TAKAHASHI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).YOSHIKAZU FUCUDA (OAB PR008608).

008 - 95.2012848-4 - INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA-IAPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LYDIO ANTONIO AMORIM (OAB PR003892).

009 - 96.2013635-7 - RADIO BRASIL SUL LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE FAUSTINO (OAB PR008914).

010 - 98.2011411-0 - WAITZ CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANISIO SANTOS OLIVEIRA (OAB PR023523).

011 - 2004.70.01.004083-0 - IVETE RODRIGUES COLOME-
RA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Observa-se que o bem indicado pela empresa executada
pertence a terceiro alheio ao processo, não apresentando, con-
tudo, a concordância de seu proprietário, encontrando-se, por-
tanto, a nomeação irregular. Intime-se a executada para trazer
aos autos anuência expressa de seu proprietário, bem como
matrícula atualizada do imóvel de matrícula nº 792, regiistrado
junto ao 2º CRI desta comarca, a fim de se aferir sua atual
propriedade. (...)”

EXECUCAO FISCAL

012 - 2005.70.01.000691-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PARANACIL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
Adv.: Dr(s).ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI
(OAB PR031241).

—————————————————————————
Nos termos do item I.23 da Portaria nº 02, de 15.04.2004, deste
Juízo, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls.
41/46, procedo, no(s) processo(s) abaixo, à intimação das par-
tes para, em 15 (quinze) dias, requererem o que entender de
direito, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

EXECUCAO FISCAL

013 - 95.2013704-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DO PARANA - CRC/PR X ELIAS BAPTISTA
Adv.: Dr(s).TADEU ARILSON STULZER (OAB PR009818).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, julgo ex-
tinta a presente ação de execução para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, de acordo com os artigos 267, VI, e 795, do
Código de Processo Civil. A verba de honorários advocatícios
foi deliberada nos embargos à execução 96.2011834-0 em apen-
so. Sem custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96).Transitada em julga-
do a sentença, arquivem-se os autos e proceda-se ao levanta-
mento da penhora. (...)”

EXECUCAO FISCAL

014 - 95.2011788-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENG/
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CREA/PR X VANDERLEY GRANDIS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO SALGADO (OAB
PR025404).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, com fun-
damento no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o efeito de declarar a nulidade dos processos admi-
nistrativos que ensejaram a incidência das multas administrati-
vas inscritas em dívida ativa, consoante CDAs que instruem o
processo em apenso, tendo em vista a inexistência de notifica-
ção do autuado/embargante, o que feriu os princípios constitu-
cionais da ampla defesa e do contraditório previstos no Art. 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição Federal. Por sucumbente,
condeno o CREAA ao pagamento de honorários advocatícios,
em favor do embargante, que arbitro no valor de R$ 100,00
(cem reais), com fundamento no art. 20, §4o, do CPC. Esta
verba abrange Execução Fiscal e Embargos e está sujeita ape-
nas à correção monetária, a partir da data desta sentença (sem
juros). Condeno ainda o embargado, ao pagamento de eventu-
ais custas processuais finais na execução e ao reembolso do
valor despendido pelo embargante a título de custas processu-
ais, atualizado monetariamente a partir da data do pagamento.
Sem custas nestes embargos, a teor do art. 7º, da Lei nº 9.289/
96. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do
art. 475, §2o, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 96.2011834-0 - VANDERLEY GRANDIS X CONSE-

LHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO SALGADO (OAB
PR025404).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO formulado nestes embargos, uma vez que o embar-
gante Ângelo Cezar Simeão Rodrigues é parte legitima para
figurar no pólo passivo da execução fiscal em apenso como
responsável tributário, nos termos do art. 135, inc. III do C.T.N.
Por sucumbente, condeno o Embargante ao pagamento de ho-
norários de advogado que fixo em R$1.000,00 (mil reais), já
sopesadas as diretrizes do artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, valor este a ser corrigido monetariamente a partir des-
ta decisão. Sem custas (art. 7º, Lei 9.289/96). Prossiga-se com
o executivo fiscal em apenso. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2001.70.01.001259-5 - ANGELO CEZAR SIMEAO
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) Defiro o de-
poimento pessoal da representante legal da embargante, Sra.
Anita Taborda, e a juntada de novos documentos requerida pe-
las partes. Indefiro a oitiva das testemunhas, eis que prescindí-
veis ao julgamento do feito. Todavia, determino a oitiva como
testemunha do juízo da Sra. Mônica Nishimura Moco (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.01.003518-3 - ANITA TABORDA- ME X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).JOSE MAURICIO DA COSTA (OAB PR005173).

—————————————————————————
Nos termos do item I.19 da Portaria nº 02, de 15.04.2004, pro-
cedo, no(s) processo(s) abaixo, à intimação da parte embargan-
te, tendo em vista a reabertura de vista, pelo prazo consignado
na decisão (10 dias), em face do não cumprimento integral de
determinação judicial (fl. 13).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

018 - 2005.70.01.007884-8 - CARTIFIOS LTDA X INST.NAC.
DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDL. - INMETRO
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB
PR013088).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SEN-
TENÇA: “(...) julgo extinta(s) a(s) ação(ões) de execução (...)
de acordo com os arts. 794, I, e 795, do Código de Processo
Civil. O(s) executados(s) arcará(ão) com o pagamento das cus-
tas e despesas processuais remanescentes (...)”

EXECUCAO FISCAL

019 - 95.2013764-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DO PARANA - CRC/PR X PAULO DUARTE DA
SILVA
Adv.: Dr(s).JOAO DONIZETTI VIEIRA (OAB PR019273).

020 - 2002.70.01.029414-3 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X PAULO DU-
ARTE DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOAO DONIZETTI VIEIRA (OAB PR019273).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para o efeito de extinguir tão-somente
o processo nº 2002.70.01.003592 com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 269, inc. IV do C.P.C. No mais, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial, com fun-
damento no art. 269, inciso I do CPC. Relativamente aos hono-
rários, tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca,
bem como considerando que nas dívidas já incidem, em favor
da embargada, o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no
Dec.-lei nº 1.025/69, o qual abrange a condenação em hono-
rários na execução e nos embargos (Súmula 168, extinto TFR),
com fulcro no artigo 21, caput, CPC, reduzo o encargo aludido
de 20% (vinte por cento) para 15% (quinze por cento). Sem
custas (art. 7º, da Lei 9.269/96). Remeta-se ao Tribunal para
reexame necessário. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2003.70.01.015899-9 - VITAL RIBEIRO CIA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO CARVALHO GRADE (OAB
PR003338).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, julgo ex-
tinta a presente ação de execução para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, de acordo com os artigos 267, VI, e 795, do
Código de Processo Civil. Isento de custas. Determino o levan-
tamento da penhora realizada no rosto dos autos nº
2002.70.01.006079-0 (...)”
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EXECUCAO FISCAL

022 - 2001.70.01.004248-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X WANDER TERCIOTTI
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO SALGADO (OAB
PR025404).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, com fun-
damento no art. 267, VI, do CPC, c/c seu § 3º, declaro extinto
sem julgamento de mérito este processo, decorrente da falta de
interesse de agir da embargante por perda do objeto. Sem cus-
tas (Lei 9.289/96, art. 7o). Com base nos princípios da causali-
dade e da sucumbência, condeno o embargado ao pagamento
de honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 100,00
(cem reais), já sopesadas as diretrizes do art. 20, § 4º, do CPC.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.01.000111-2 - WANDER TERCIOTTI X CON-
SELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO SALGADO (OAB
PR025404).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se o embargante sobre os documentos carreados
pelo embargado (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2004.70.01.010688-8 - ORLANDO RIBEIRO X CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 6A
REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ORLANDO RIBEIRO (OAB PR019291).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “Re-
quer a embargante, liminarmente, a suspensão dos efeitos da
inscrição no CADIN (...) indefiro o pedido formulado. (....)
Em que pese a insuficiência da penhora realizada, entendo que
não há óbice ao recebimento dos presentes embargos. (...) As-
sim, recebo os embargos para discussão, inclusive o aditamen-
to de fls. 64/65 (CPC, art. 294), suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

025 - 2006.70.01.002066-8 - PALMIRIANE DA SILVA RO-
DRIGUES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ENIVALDO PINTO POLVORA (OAB PR034893).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, tendo em vista
que a citação do Embargante no processo de execução fiscal
em apenso não apresenta qualquer irregularidade, bem como
pelo fato de que ele, como sócio gerente, é responsável pelo
pagamento do crédito para o FGTS. Considerando que no débi-
to está embutida a cobrança de 20% (vinte por cento) de encar-
go - fl. 123, da execução (Lei 8.844/94, art. 2o, através da re-
dação conferida pela Lei 9.964/2000), abrangendo esta verba
execução e embargos (Súmula 168, extinto TFR, aplicável por
analogia), não haverá condenação do embargante ao pagamen-
to de honorários advocatícios. Revogo, outrossim, a segunda
parte do despacho de fl. 02, da execução, quanto à fixação de
verba honorária. Sem custas nestes embargos (art. 7º, Lei nº
9.289/96). (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 99.2013591-7 - LUIZ NELSON LOT X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CHRISTIAN TREVISAN WENDLING (OAB
PR021479).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Observa-se que a executada nomeou o veículo VW/Gol
1.6 Power, fl. 22. No entanto, consta no documento acostado
às fls. 24 e 30 a incidência de alienação fiduciária sobre o bem.
Assim sendo, intime-se a executada para esclarecer se houve a
quitação da restrição, ou se a nomeação incidirá somente sobre
os eventuais direitos que o proprietário detém sobre o bem. Na
mesma oportunidade, considerando que o bem é de terceiro
alheio ao processo, deverá a executada colacionar aos autos a
anuência expressa do proprietário, Sr. Antônio Augusto Gus-
mão de Paiva Neto. (...)”

EXECUCAO FISCAL

027 - 2003.70.01.012892-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BANDEI-
RANTES LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS SERGIO CAPELIM (OAB PR015013).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SEN-
TENÇA: “(...) julgo extinta a execução de sentença (...) de acor-
do com os arts. 794, I, e 795, do Código de Processo Civil. (...)
Isento de custas (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
028 - 2001.70.01.002241-2 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. X JOSE NUNES TEIXEIRA
Adv.: Dr(s).ENIVALDO TADEU CUNHA (OAB PR029700).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SEN-
TENÇA: “(...) julgo extinta(s) a(s) ação(ões) de execução (...)
de acordo com os arts. 794, I, e 795, do Código de Processo
Civil. O(s) executado(s) arcará(ão) com o pagamento de even-
tuais custas e despesas processuais remanescentes (...)”

EXECUCAO FISCAL

029 - 95.2011336-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HELIO MADI e outros
Adv.: Dr(s).JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA (OAB
PR015250).

EXECUÇÃO FISCAL

030 - 88.2015527-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros X OBRAS ASSISTENCIAIS SAO
VICENTE DE PAULO DE LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO ANTONIO FRANZIN (OAB PR003987).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SEN-
TENÇA: “(...) julgo extinta(s) a(s) ação(ões) de execução (...)
de acordo com os arts. 794, I, e 795, do Código de Processo
Civil. A executada arcará com o pagamento de eventuais custas
e despesas processuais remanescentes (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 94.2010217-3 - EDUARDO MEDINA e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO inserido nestes embargos, uma vez que a C.D.A.
que fundamenta o executivo fiscal em apenso é líquida, certa e
exigível. Sem condenação em honorários, porque o encargo de
20% previsto no Dec.-lei 1.025/69 e alterações, já incluso na
CDA, substitui a condenação em honorários, na execução e
nos embargos (Súmula 168, do extinto TFR). Sem custas nes-
tes embargos (art. 7º, Lei nº 9.289/96). (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 98.2012823-4 - VITOR APARECIDO BAROSSI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALVINO APARECIDO FILHO (OAB PR010147).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...)
Devidamente intimado (fl. 99, verso), o executado Gabriel
Khouri não se manifestou a respeito da decisão e documentos
de fls. 76/83. Consoante consta da certidão e documentos de
fls. 76/82, na Cautelar Fiscal nº 2003.70.01.012936-7, em trâ-
mite nesta VEF, em que figuram como requerente a FN e re-
queridos Zaki Khouri, Gabriel Khouri, Gilberto Khouri e Sér-
gio Paulo da Mota restou, em análise prévia, indeferida a limi-
nar com relação aos sócios-gerentes Sérgio Paulo da Mota, Zaki
Khouri e Gilberto Khouri, por ausência de fumus boni iuris,
tendo sido deferida a liminar quanto ao sócio-gerente Gabriel
Khouri. Ressalte-se que, na referida Cautelar Fiscal, a liminar
foi deferida com relação a Gabriel Khouri, tendo como base o
contido no relatório apresentado pelo síndico (cópia às fls. 77/
82), isto é, indícios suficientes da prática de ato que importou
em desvio de numerário pertencente à empresa (prática de ato
ilícito). Assim, adoto os mesmos fundamentos contidos na alu-
dida cautelar fiscal para manter o sócio Gabriel Khouri na pre-
sente demanda. (...)

EXECUCAO FISCAL

033 - 96.2013041-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA
LTDA - MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB
PR019847).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “Ten-
do em vista a natureza da prova pericial, bem como sua com-
plexidade, fixo os honorários do Sr. Perito Judicial em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Intime-se a Embargante
para efetuar o depósito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
indeferimento da perícia em razão de sua inviabilidade. Ou-
trossim, indefiro o pedido formulado pela Embargante (fl. 221),
para que os honorários do Sr. Perito sejam habilitados no pro-
cesso falimentar, uma vez que a Embargante não demonstrou a
efetiva existência de bens para garantir o valor dos honorários.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 97.2015230-3 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
CA LTDA - MASSA FALIDA e outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATO LIMA BARBOSA (OAB PR019282).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se o executado Francisco Caetano para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, colacione aos autos cópia de certidões

de todos os Cartórios de Registro de Imóveis locais, iclusive do
CRI, do 2º Ofício, a fim de possibilitar a análise da alegada
impenhorabilidade do imóvel onde reside. (...)”

EXECUÇÃO FISCAL

035 - 99.2015898-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE MOVEIS ARMACOZ
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA (OAB
PR011516).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Advogada subscritora da petição de fl. 201, para
que informe acerca da satisfação do crédito depositado à fl.
199.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 94.2011631-0 - PAULO ROBERTO MOITA DA SILVA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANE BENINI OLIVEIRA (OAB PR015248).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “De-
termino a suspensão dos presentes feitos até o julgamento do
Mandado de Segurança nº 2005.04.01.025803-4. (...)”

EXECUCAO FISCAL

037 - 99.2012166-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR X ASSOC.RECREATIVA ESPORTI-
VA LONDRINENSE
Adv.: Dr(s).JAIR RUFINO DA SILVA (OAB PR007794).

038 - 99.2012168-1 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR X ASSOC.RECREATIVA ESPORTI-
VA LONDRINENSE
Adv.: Dr(s).JAIR RUFINO DA SILVA (OAB PR007794).

039 - 99.2012170-3 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR X ASSOC.RECREATIVA ESPORTI-
VA LONDRINENSE
Adv.: Dr(s).JAIR RUFINO DA SILVA (OAB PR007794).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) defiro o pedido de fls. 247/248. Assim, reitere-se, com
urgência, o Ofício n.º 0747/2004 (fls. 216), a fim de proceder
ao levantamento da penhora efetuada nestes autos sobre a parte
ideal do imóvel de matrícula n.º27.587 do CRI do 1º Ofício.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

040 - 97.2010973-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROEHRIG E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

041 - 97.2010977-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROEHRIG E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

042 - 97.2010979-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROEHRIG E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

043 - 98.2013803-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROEHRIG E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

044 - 97.2010975-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROEHRIG E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o Embargante para emendar a inicial nos termos do
art. 282, V, do CPC, no prazo de (10) dez dias, atribuindo valor
à causa. Intime-se o Embargante, para que colacione aos pre-
sentes autos, no mesmo prazo acima assinalado, instrumento
de procuração e cópia integral do contrato/estatuto social da
empresa executada, não obstante já haver sido juntado às fls.
99/101 do feito executivo em apenso (autos nº 97.2010973-4).
A providência se justifica, haja vista que, futura decisão a ser
proferida na ação incidental poderá ensejar o desmembramen-
to dos feitos, deflagrando a falta de pressuposto processual su-
perveniente nestes embargos à execução fiscal. (...)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

045 - 2006.70.01.002043-7 - ROEHRIG E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante dos documentos carreados a fl. 27/30, defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, ressalvada a possibili-
dade de aplicação dos arts. 7º e 12 da Lei 1.060/50. Intime-se a
Embargante para que regularize sua representação processual,
colacionando aos presentes autos, no prazo de (10) dez dias,
instrumento de mandato outorgado ao subscritor da petição ini-
cial. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

046 - 2005.70.01.007704-2 - L.G DE SOUZA E V.A DE OLI-
VEIRA LTDA. ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SAMARA WALKIRIA CRUZ (OAB PR031514).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intimem-se os executados para apresentar matrícula atua-
lizada do bem indicado à penhora (fl. 43). (...)”

EXECUCAO FISCAL

047 - 2002.70.01.005816-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASA DE CARNES BONILHA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO TOME SOARES (OAB PR028717).

048 - 2002.70.01.005908-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASA DE CARNES BONILHA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO TOME SOARES (OAB PR028717).

049 - 2002.70.01.007550-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASA DE CARNES BONILHA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO TOME SOARES (OAB PR028717).

050 - 2002.70.01.027909-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASA DE CARNES BONILHA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO TOME SOARES (OAB PR028717).

051 - 2003.70.01.004006-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CASA DE CARNES BONILHA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO TOME SOARES (OAB PR028717).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...)
acolho em parte a exceção oposta, no que tange ao pedido de
suspensão da execução, face parcelamento do débito, nos ter-
mos do art. 151, inc. VI, CTN. No tocante ao pedido de conde-
nação da Exeqüente aos ônus sucumbenciais, tendo em vista
que a decisão aqui proferida resolve questão meramente inci-
dental, sem extinção do processo, indefiro-o. Defiro em parte o
pedido de suspensão da execução formulado pela Exeqüente
(fls. 68), a fim de determinar que os autos permaneçam suspen-
sos até o término do parcelamento firmado ou eventual mani-
festação posterior da Exeqüente. (...)”

EXECUCAO FISCAL

052 - 2003.70.01.005050-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MIRANTE ADMINISTRACAO SOCIEDADE CIVIL
LTDA
Adv.: Dr(s).RENATA DE SOUZA ARAUJO (OAB PR031289).

—————————————————————————
O(s) processo(s) abaixo, nos termos da Portaria 02/2004 deste
Juízo, encontra(m)-se à disposição da parte interessada para
ter vista ou proceder à retirada dos autos, pelo prazo de 5 (cin-
co) dias, em face de pedido formulado por meio de Procurador
devidamente constituído.

EXECUCAO FISCAL

053 - 2003.70.01.015712-0 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X COMAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN (OAB
PR008007).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...)
deixo de acolher a exceção de pré-executividade argüida pela
executada, tendo em vista não ter sido demonstrada cabalmen-
te a atividade-básica da empresa e de que está regularmente
registrada perante o Conselho Regional de Farmácia, por mili-
tar em favor da CDA presunção legal de liquidez, exigibilidade
e certeza, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 6.830/80, bem
como considerando que a Execução Fiscal não é um processo
cognitivo, motivo pelo qual não comporta dilação probatória,
tema apropriado apenas aos Embargos à Execução. (...)”

EXECUCAO FISCAL

054 - 2005.70.01.001977-7 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X NEWLABOR IND.E
COM.PROD.VETERINARIO E DE H. P.
Adv.: Dr(s).TEREZINHA DEMARTINO (OAB PR009268).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I, do
CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados
nestes embargos, nos termos da fundamentação. Deixo de con-
denar a embargante em honorários sucumbenciais porque so-
bre a dívida já incide o encargo previsto no Dec.-Lei 1.025/69,
que substitui aludida verba (Súmula 168/ex-TFR). Sem custas
(art. 7º da Lei 9.269/96). (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

055 - 2001.70.01.003847-0 - FORTE COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).MESSIAS GOMES PEREIRA (OAB PR011810).

056 - 2001.70.01.003842-0 - FORTE COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).MESSIAS GOMES PEREIRA (OAB PR011810).
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057 - 2001.70.01.003843-2 - FORTE COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).MESSIAS GOMES PEREIRA (OAB PR011810).

058 - 2001.70.01.003844-4 - FORTE COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).MESSIAS GOMES PEREIRA (OAB PR011810).

059 - 2001.70.01.003845-6 - FORTE COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).MESSIAS GOMES PEREIRA (OAB PR011810).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se a executada Dimaro S/A Distribuidora de Má-
quinas Rodoviárias para que indique bem à penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

060 - 97.2014866-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LUIS CARLOS FURLAN e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Embargante para apresentar os documentos com-
probatórios da condenação os dos acordos firmados perante a
Justiça do Trabalho, a fim de se apurar a existência ou não de
condenação ou acordo sobre a verba do FGTS. Ressalta-se que
a simples indicação de processo trabalhista não comprova a
relação jurídica referente ao FGTS. Assim, deve a Embargante
apresentar a inicial da Reclamatória Trabalhista e a sentença
de condenação ou do acordo firmado perante a Justiça do Tra-
balho. Para o cumprimento desta determinação, concedo o pra-
zo de 20 (vinte) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

061 - 2004.70.01.001181-6 - INDUSTRIAS CARAMBEI S/A
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB
PR013088).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) vista às partes por 5 (cinco) dias <<atualização, para ju-
lho/2003, do valor atribuído à execução fiscal nº 88.20.15140-
5>> (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

062 - 2004.70.01.003103-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ELAINE APARECIDA BONALUMI CESARIO PE-
REIRA ESPOLIO
Adv.: Dr(s).MASSAMI TSUKAMOTO (OAB PR008299).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recentemente, a imprensa local noticiou o óbito do Sr. Mário
Fuganti Júnior. Diante deste fato, determino a intimação da
exeqüente para que informe se o “de cujus” trata-se do execu-
tado, ou se é mera hipótese de homonímia. caso seja constata-
do que o executado faleceu, deverá a exeqüente tomar as medi-
das cabíveis à regularização do processo. Deste despacho, inti-
me-se igualmente o Dr. Marco Antonio de Andrade Campane-
lli, o qual, possuindo informação útil ao presente processo e
independentemente de eventual extinção do mandato por mor-
te do outorgante, poderá apresentá-la em juízo.”

EXECUCAO FISCAL

063 - 98.2013012-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
MARIO FUGANTI JUNIOR
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

—————————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se o subscritor da petição de fls. 114/115, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a juntada de substabeleci-
mento por procurador não constituído nos autos. (...)”

EXECUCAO FISCAL

064 - 2004.70.01.006556-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA
LTDA
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025825).

065 - 2004.70.01.006565-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA
LTDA
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025825).

066 - 2004.70.01.008511-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA
LTDA
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025825).
—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) julgo extinta a ação de
execução, de acordo com o artigo 794, inc. I e 795, ambos do
Código de Processo Civil. A executada arcará com o pagamen-
to das custas e despesas processuais remanescentes (...) Defiro
o levantamento da penhora sobre o bem descrito à fl. 48 (...)”

EXECUÇÃO FISCAL

067 - 2001.70.01.009791-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TAPECARIA MOGLI LTDA, MARTINHO RIBEIRO
e outros
Adv.: Dr(s).RODAVLAS LHAMAS FERREIRA (OAB
PR008156).

—————————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) julgo extinto o feito com
fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC. Isento de custas (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

068 - 2005.70.01.006286-5 - MARTINHO RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODAVLAS LHAMAS FERREIRA (OAB
PR008156).

Terça-feira, 11 de julho de 2006.

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

Boletim nº 0032/2006

Vara Federal Criminal de Londrina/PR
Seção Judiciária do Estado do Paraná
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No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação, designo o dia 24/08/2006, às 14:30 horas. 2 - Não
prosperam as alegações constantes na defesa prévia (fls. 77/
81). A forma de participação dos acusados, bem como as vanta-
gens que seriam obtidas estão descritas na inicial acusatória,
razão pela qual não se vislumbra, numa análise sumária, preju-
ízo ao princípio da ampla defesa. Quanto à prescrição, também
não ocorreu, considerando que a pena máxima, em tese, comi-
nada prescreve em 12 anos. 3 - Intimem-se. 4 - Ciência ao Mi-
nistério Público Federal”

ACAO PENAL

001 - 2001.70.01.001335-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE PAVAN, IDNEI SERENATO, LUIZ CEZAR
PORTELA
Adv.: Dr(s).JULIO CEZAR DA COSTA (OAB PR026057),
FERNANDO JOSE SANTILHO (OAB PR026349). OBS.: fl.
85

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ I - Tendo em vista afastamento deste magistrado defe-
rido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, adio a audi-
ência de oitiva de testemunhas de acusação para o dia 19/10/
2006, às 14h30min. II - Intimem-se”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

002 - 2003.70.01.014178-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ZAQUEU VILELA BERBEL, JAIRO DONATO
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274),
JOAQUIM JOSE DE MELO (OAB PR020992). OBS.: fl. 51

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ I - Tendo em vista afastamento deste magistrado defe-
rido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, redesigno a
audiência de inquirição da testemunha de defesa ZILDA RO-
MERO para o dia 09/08/06, às 15h30min. II - Intime-se a teste-
munha. III - Comunique-se o Juízo Deprecante”

CARTA PRECATÓRIA

003 - 2006.70.01.001456-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NELSON MAZETO
Adv.: Dr(s).PAULO CESAR DE SOUSA (OAB PR019410).
OBS.: fl. 24

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ Considerando a douta promoção ministerial (fl. retro)
em que requer a conversão da pena restritiva de direitos em
privativa de liberdade, em face da notícia do Patronato Peni-
tenciário de que a executada não vem cumprindo a prestação
de serviços a comunidade (fl. 148), preliminarmente, intime-se
a apenada, na pessoa de seu defensor (fls.139/140) para mani-
festar-se, no prazo de 05 dias”

EXECUCAO PENAL

004 - 2002.70.01.027716-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X FABIANA LIBANO
Adv.: Dr(s).ROGERIO PELLEGRINI (OAB PR016447). OBS.:
fl. 149

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ I. Segundo informação da ré, a testemunha Leandro
de Andrade, seu filho, faleceu há dois meses, razão pela qual
fica prejudicada a sua oitiva....; IV. Tendo em vista que não
foram arroladas testemunhas pela defesa, intimem-se as partes
para fins do artigo 499 do CPP...”

ACAO PENAL

005 - 2003.70.01.001975-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IRACI CAMPANINI DE ANDRADE e outros
Adv.: Dr(s).REGINALDO MONTICELLI (OAB PR016445).
OBS.: fl. 81, itens I e IV (artigo 499 CPP)

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ I - Tendo em vista afastamento deste magistrado defe-
rido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, adio a audi-
ência de interrogatório dos acusados Jorge Zaki Khouri e Geor-
ges Youssef Touma para o dia 26/10/2006, às 14h30min. II -
Citem-se e intimem-se os denunciados, alertando-se a eles de
que deverão comparecer acompanhados de advogado e de que
caso não o façam ser-lhe-ão nomeado defensor dativo por este
Juízo. III - Cientifique-se o Ministério Público Federal. IV -
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 08”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

006 - 2004.70.01.004515-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JORGE ZAKI KHOURI e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB
PR019847). OBS.: fl. 12

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Abra-se vista às partes e após, retornem ao arquivo”

EXECUCAO PENAL

007 - 2002.70.01.013529-6 - JUSTICA PUBLICA X ARISTI-
DES NIERO
Adv.: Dr(s).SATURNINO FERNANDES NETTO (OAB
PR006034), LUCIANA JORDAO BABORA (OAB PR032593).
OBS.: fl. 388

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Considerando a inércia da defesa do réu João Batis-
ta Guimarães (fl. 399-verso), que deixou transcorrer in albis o
prazo estabelecido à fl. 395 para indicar os endereços das tes-
temunhas José Martins Filho, Antônio Gonçalves da Silva e
José Jacinto Gomes de Amorim, reputo a desistência tácita na
oitiva dos aludidos testigos. Após cumprido o item 1, supra,
intime-se a defesa acerca da presente decisão. Aguarde-se o
cumprimento das cartas precatórias expedidas (fls. 396-398)”

ACAO PENAL

008 - 99.2016818-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOAO BATISTA GUIMARAES, LUIZ MITTER, GENTIL
APARECIDO DE MORAES e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
(OAB PR014487), FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR (OAB PR033663). OBS.: fl. 400

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I - Tendo em vista afastamento deste magistrado defe-
rido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, redesigno a
audiência de interrogatório da ré Dorotéia Murcia Souza Noni-
no para o dia 30/08/06, às 14h. II - Intimem-se”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

009 - 2005.70.01.003796-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DOROTEIA MURCIA SOUZA NONINO
Adv.: Dr(s).FRANCISCO AGUILERA FILHO (OAB
PR008837), MARCELO GIOVANINI (OAB PR032609). OBS.:
fl. 18

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ Inquiridas as testemunhas em termos apartados, em
seguida pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “I -
Designo o dia 03 de agosto de 2006, às 14:30h, para realização
de audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa
residentes em Londrina, sendo que as testemunhas abonatórias
do acusado Carlos serão substituídas por declarações particu-
lares das pessoas arroladas, com cópia da identificação civil,
no prazo de 20 dias. II - Expeça-se carta precatória para a oiti-

va da testemunha Newton em São Paulo - SP. III - Ficam os
acusados dispensados de comparecer nas próximas audiências,
bem como dispensadas suas intimações até a sentença. IV - As
demais testemunhas abonatórias dos outros acusados também
podem ser substituídas por declarações particulares, acompa-
nhadas de copia de identificação civil, respeitado o máximo
legal de 3. V - Intimem-se. VI - Dou por intimados os presen-
tes.” No processo abaixo foi expedida carta precatória à Subse-
ção Judiciária de São Paulo/SP para inquirição da testemunha
Newton de Souza Pavan, arorlada pela defesa.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

010 - 2004.70.01.006766-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X FARAGE KOURI, CARLOS FERNANDO TORRES-
SAN, RODOLFO KOURI
Adv.: Dr(s).REGINALDO MONTICELLI (OAB PR016445),
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB PR019847).
OBS.: fl. 102

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Para a inquirição da testemunha, designo o dia 02/
08/2006, às 15 horas. 2. Intimem-se...”

CARTA PRECATÓRIA

011 - 2006.70.01.003187-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X OLMAR GAVAZONI, NILSE MARIA BARCAROLO
GAVAZZONI, IVANI TEREZINHA RODRIGUES, GHASSAN
MOHAMAD NASSAR, CARLA ANGELICA MINELLA, JA-
AFAR NEHME ZAHWE, MARCOS AURELIO DA SILVA
SGANDERLA, HSU MU KWI, ORLANI JOSE SPRICIGO,
NEMR DAOUD FAHS, WANG LIANG, BILAL IBRAHIM
HIJAZI, JUPIRA SMAK BASTOLLA, CELSO PEDRO PIC-
COLI, SIMONE DE ALMEIDA MACIEL, HSU CHUN WEN,
ALI ISMAIL DIAB
Adv.: Dr(s).RODRIGO DUQUE DUTRA (OAB DF012313),
JOEL GERALDO COIMBRA (OAB PR006605), DOMINGOS
JOSE PERFETTO (OAB PR007848), ELEVIR DIONYSIO
JUNIOR (OAB PR011892), BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS (OAB PR012471), ITALO TANAKA JUNIOR (OAB
PR014099), JOEL OLIVEIRA SANTOS (OAB PR016074),
ADRIANA GAVAZZONI (OAB PR017787), LUCIANO FER-
NANDES MOTTA (OAB PR023198), SUELINE JUSTUS
MARTINS (OAB PR025844), LUIZ EDUARDO DA SILVA
(OAB PR028143), EDUARDO RIBEIRO NETO (OAB
PR030145), MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
(OAB PR030666). OBS.: fl. 100

Londrina, Sexta-feira, 07 de julho de 2006.

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 32/2006-A

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL
EDUARDO APPIO, DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
LONDRINA/PR.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Em
face do arquivamento dos autos, defiro o pedido de levanta-
mento da fiança depositada por ELCIO ALVES DOS SANTOS,
conforme solicitado às fls. 310/311. Expeça-se de alvará de
soltura. Intime-se. 2 - Autorizo, da mesma forma, o levanta-
mento da fiança aos interessados MARCUS AURELIUS TES-
CARO SANTOS LINO, MARCIO GINO THOMAS, ELIANE
ROCHA DA COSTA e ELZA DA SILVA CEOLIN (fls. 146/
147 e 153, dos autos em apenso). Intimem-se-os, pessoalmente
para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecerem à Secretaria
deste Juízo a fim de retirarem os alvarás de levantamento, ou
fornecerem o número da conta corrente a fim de ser efetuada a
transferência do valor depositado, alertando-os de que em não
havendo manifestação, no referido prazo, será decretada a per-
da do valor da fiança em favor do Fundo Penitenciário Nacio-
nal - FUNPEN, conforme interpretação sistemática dos artigos
122, parágrafo único, e 123, ambos do Código de Processo
Penal...”
Autos nº 2006.70.01.002514-9 – Ministério Público Federal x
Élcio Alves dos Santos, Elza da Silva Ceolin e Eliane Rocha da
Costa e outros.
Advogados: Dra. Izabel Cristina Gomes da Silva de Araújo,
OAB/PR 20518; Dr. Heli Augusto Machado Correia, OAB/PR
5021

Conferido e subscrito pelo Diretor de Secretaria e.e.
_____________________, Shin Henrique Sato, da Vara Fede-
ral Criminal. Londrina, 10 de julho de 2006.

]

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0171/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista ao advogado do autor para que apresente 1(uma) cópia da
inicial para contrafé. Prazo 5 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.03.007013-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

002 - 2004.70.03.007014-0 - JOAO SEQUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte autora, com urgência, tendo em vista a audi-
ência designada, a juntar aos autos eventual instrumento de tran-
sação. Prazo: 5 dias.

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.03.007012-7 - PAULO FERNANDO INSIRILO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” 4. Prestadas as
informações, dê-se vistas à parte pelo prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2002.70.03.011704-4 - MILTON TAKAFUMI HIRACA-
VA X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista ao advogado dos autores a apresentar as cópias necessá-
rias, para que se proceda ao desmembramento do feito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.03.003720-7 - LUZIMERES DE CARVALHO e
outros X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos de declaração opostos pela CEF, e condeno
a parte autora em honorários advocatícios em favor da CEF,
que fixo em R$ 150,00 (cento cinqüenta reais), sobrestados em
razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedi-
da à fl. 33. “

ACAO ORDINARIA

006 - 2002.70.03.011648-9 - GERALDO LUIZ RODRIGUES
e outros X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e
outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457), JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB
PR022047).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à exeqüente para que se manifeste acerca do ofício (fl.
116)

EXECUCAO DIVERSA

007 - 97.3013196-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDINEI GONCALVES LOURENCO e outros
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o Ba-
nestado a juntar os documentos necessários, requerendo o que
for pertinente, em 10 dias.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

008 - 2006.70.03.001231-8 - BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIÁRIO X SILVIA COSTA
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

009 - 2006.70.03.000600-8 - BANCO BANESTADO S/A X
IDILENE CRISTINA FIORINDO MASCHI e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se os
réus para especificarem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as. Prazo de dez dias. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.03.001384-0 - NELITON LABIGALINI e ou-
tros X BANCO BRADESCO S/A e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO WILSON MALDONADO (OAB
PR024221).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo firmado pelas partes (fls.
188-189) e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
com arrimo no art. 269, III, do CPC. Custas remanescentes pela
parte autora.”

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora a pagar as Custas Judiciais Remanescentes
no valor de R$87,02.

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.03.000981-9 - ALICEA EMERIQUES MOREI-
RA e outros
Adv.: Dr(s).ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB
PR022146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando que
a ação ordinária já foi definitivamente julgada e que não hou-
ve, ainda, início de execução, recebo a petição à fl. 185 como
renúncia ao direito de executar a sentença.Intimem-se as par-
tes. “

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora a pagar as Custas Judiciais Remanescentes
no valor de R$8,50.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2000.70.03.004668-5 - AIDE RIBEIRO DE CASTRO e
outros X BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).EDALVO GARCIA (OAB PR009880), MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI (OAB PR012198).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Após, intime-
se o autor, na pessoa de sua advogada, a promover a adequação
do valor da causa ao benefício patrimonial pretendido, no pra-
zo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.03.005354-0 - MANOEL DE OLIVEIRA DA
SILVA X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO
IMOBILIARIO S/A e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Considerando o contido nas
petições às fls. 147 e 151, homologo para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido desistência formulado pela parte
autora e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em
R$ 200,00 em favor do Banco Banestado, ressaltando-se, po-
rém, que a mesma é beneficiária da justiça gratuita, pelo que a
obrigação fica suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
1.060, de 1950. Deixo de fixar honorários em favos da CEF,
haja vista que a mesma sequer foi citada.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.03.002994-0 - OSMAR MARTINS BARBOZA
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILARIO e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, julgo extin-
to o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC, c/c art. 7º da
Lei nº 5.741/71. Condeno a parte executada ao pagamento de
custas processuais.”

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2004.70.03.002172-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS e outros X CORNELIO ISRAEL DA ROCHA e
outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes e, diante do integral cumpri-
mento, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, II do
CPC. Resta, de conseqüência, cancelada a penhora à fl. 30.Cus-
tas Remanescentes pela exeqüente, nos moldes das cláusulas
segunda e terceira do acordo (fl. 124). “

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte exeqüente a pagar as Custas Judiciais Remanes-
centes no valor de R$366,02.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 95.3011745-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JONAS ANTUNES BARBOSA e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098), ENI DO-
MINGUES (OAB PR019942).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “A princípio, tra-
tando-se de execução não embargada, sem risco de prejuízo ao
FCVS, a competência seria do Juízo Estadual. Entretanto, es-
pecificamente no caso dos autos, considerando a existência de
ação ordinária em trâmite neste Juízo, discutindo o contrato e
com possibilidade de influenciar diretamente no resultado da
execução em apenso, fixo a competência deste Juízo para o
processo e julgamento da execução. De conseqüência, resta
prejudicada a exceção de incompetência.Deixo de fixar hono-
rários em favor dos excipientes. Primeiro, porque o reconheci-
mento da competência do Juízo Federal se deu por argumentos
diversos do defendido por eles; segundo porque tratando-se de
incompetência absoluta, reconhecível de ofício pelo juiz e ale-
gável nos próprios embargos ou em exceção de pré-executivi-
dade, desnecessária era a apresentação da presente exceção.
Também não fixo honorários em favor da parte exeqüente, já
que reconhecida a incompetência do Juízo Estadual, por ela
defendida às fls. 19-23. Intimem-se as partes.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

017 - 2006.70.03.003850-2 - VALDECIR ROBERTO SERCUN-
VIUS e outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIÁRIO
Adv.: Dr(s).EDALVO GARCIA (OAB PR009880), MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte exeqüente a recolher as custas devidas neste Juízo no prazo
de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.2. No
mesmo prazo, e intimada da decisão proferida na exceção de
incompetência nesta data, deve requerer o prosseguimento do
feito, indicando as medidas cabíveis.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

018 - 2006.70.03.003848-4 - BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIÁRIO X VALDECIR ROBERTO SER-
CUNVIUS e outros
Adv.: Dr(s).ARNALDO ROMUALDO MARTINS (OAB
PR006107), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) Entretanto,
os autores não apresentam com a inicial planilha de evolução
da dívida com indicação dos valores e percentuais que enten-
dem corretos, a fim de possibilitar a comparação com os valo-
res exigidos pelo Banco. Logo, não há como aceitar o valor por
eles atribuído à causa (R$ 2.354,64).Além do mais, no presen-
te caso, a lide não se restringe à revisão das prestações, haven-
do também pedido de declaração de nulidade do procedimento
de execução extrajudicial, de apuração dos valores pagos a maior
e sua compensação com as prestações futuras, bem como de
devolução de eventual saldo residual.Diante disso, fixo o valor
da causa em R$ 40.206,79 (quarenta mil, duzentos e seis reais
e setenta e nove centavos) - valor do saldo devedor considera-
do pelo Banco no mês de propositura da ação (fl. 42). Intimem-
se os autores para que recolham as custas complementares em
10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.03.001519-8 - FRANCISCO LUVIZETO e ou-
tros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁ-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).EDALVO GARCIA (OAB PR009880).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Decorrido o
prazo, intime-se o Banestado a informar sobre a concretização
ou não do acordo, juntando cópia do termo aos autos e reque-
rendo a extinção da execução, se for o caso.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

020 - 2005.70.03.005160-5 - BANCO BANESTADO S/A X
ADERSON VALENTIN FRANCA CESTARE e outros
Adv.: Dr(s).LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

Maringá, Sexta-feira, 07 de julho de 2006.
_______________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0173/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Havendo a jun-
tada de documentos, vista à outra parte, por 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.03.004829-8 - JOSE CAMILO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

002 - 2004.70.03.004796-8 - WILSON APARECIDO FAUS-
TINO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

003 - 2004.70.03.004833-0 - AUGUSTINHO VALDEMAR
JULIATI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

004 - 2004.70.03.004806-7 - AMILTON DANTAS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

005 - 2004.70.03.001317-0 - SANDRA MARIA DOURADO
DE OLIVEIRA CUNHA e outros X MARCON MARINGA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).NELSO RODRIGUES (OAB PR013938), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

006 - 2004.70.03.004794-4 - DIRCE HARUMI NAKAMURA
NAKAHARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

007 - 2004.70.03.004801-8 - MARIA APARECIDA MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

008 - 2004.70.03.004838-9 - MARTA KAZUMI NAKAMU-
RA ITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

009 - 2004.70.03.004827-4 - CLEOTILDE LUKESI DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113),
ROBERTO PERALTO (OAB PR026254).

010 - 2004.70.03.004832-8 - VALTER FELICIO DE CARVA-
LHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

011 - 2004.70.03.004835-3 - SANTO MAZZER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

012 - 2004.70.03.004809-2 - ADEMAR VIANA PEREIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
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Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
CELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Juntado o laudo,
manifeste-se a Caixa Seguradora em 05 dias.5. No mesmo pra-
zo e ordem do item anterior, intimem-se as partes para que se
manifestem, caso queiram, acerca dos documentos juntados às
fls. 359-395.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.03.002878-0 - JEOVAN TENORIO DE JESUS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”4. Vista à embar-
gante para manifestação e indicação de provas. Prazo de 10
dias. “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

014 - 2006.70.03.002925-2 - PEDRO SERGIO MORA X EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).MARIA LUIZA BACCARO (OAB PR028438).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”4. Em seguida,
abra-se vista aos réus para especificarem as provas que preten-
de produzir, justificando-as. Prazo de dez dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.03.004217-3 - ANTONIO CARLOS ANDRET-
TO e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora para que efetue o pagamento das Custas
Judicias Remanescentes no valor de R$88,45. Prazo: 30 dias.

ACAO ORDINARIA

016 - 1999.70.03.005487-2 - LEONCIO MENDONCA VIA-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, julgo extin-
to o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC, c/c art. 7º da
Lei nº 5.741/71. Condeno a parte executada ao pagamento de
custas processuais.”

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte executada para que efetue o pagamento das Cus-
tas Judicias Remanescentes no valor de R$75,94. Prazo: 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

017 - 97.3014596-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO LUIZ ARDANA e outros
Adv.: Dr(s).ODORICO TOMASONI (OAB PR021707).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, julgo extin-
to o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC, c/c art. 7º da
Lei nº 5.741/71. Condeno a parte executada ao pagamento de
custas processuais.”

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora para que efetue o pagamento das Custas
Judicias Remanescentes no valor de R$78,10. Prazo: 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

018 - 96.3010081-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALDOMIRO DE ANTONI e outros
Adv.: Dr(s).MAURICIO KENJI YONEMOTO (OAB
PR017533), ENI DOMINGUES (OAB PR019942).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nos termos do que dispõe o
artigo 267 do CPC, em seu inciso III, o processo deve ser extin-
to quando, “por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30)
dias”.No caso presente, a última manifestação do exeqüente no
processo data de 18.08.2005 (data da audiência) - mais de 09
(nove) meses sem qualquer providência. Tenho a inércia do
exeqüente como abandono de causa e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do Códi-
go de Processo Civil.Custas processuais pelo exeqüente. Sem
honorários.”

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte exeqüente para que efetue o pagamento das Cus-
tas Judicias Remanescentes no valor de R$51,90. Prazo: 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

019 - 2004.70.03.004377-0 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S A X GILNEI CARNEIRO BERTONCIN e outros
Adv.: Dr(s).FARES JAMIL FERES (OAB PR011139), MAU-
RO VIGNOTTI (OAB PR018098).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, na forma
da fundamentação acima, julgo improcedentes os presentes
embargos de declaração.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.03.002148-7 - JHONNY KENNEDY DOMIN-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

Maringá, Terça-feira, 11 de julho de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA V. F. CRIMINAL

Boletim de Intimação nº 41/2006

DR. MARCOS CESAR ROMEIRA MORAES
Juiz Federal

DR. RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO
Juiz Federal Substituto
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____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “.. Recebo os re-
cursos de apelação interpostos pelos acusados.. Intime-se.. para,
no prazo legal, oferecer as razões recursais..”

ACAO PENAL

001 - 99.3011339-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO e outros
Adv.: Dr(s).OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA (OAB
PR015524).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. julgo IMPRO-
CEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA. Nos termos da funda-
mentação e com fulcro no artigo 386, IV, do Código de Proces-
so Penal, ABSOLVO os réus.. da prática da conduta descrita no
artigo 289, § 1º, do Código Penal..”.

ACAO PENAL

002 - 2002.70.03.013684-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JURACI DE ALMEIDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO BERBET (OAB PR028722).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. Declaro EX-
TINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) acusado(a)(s).. com fun-
damento no § 5º do art. 89 da Lei n 9.099/95..”.

ACAO PENAL

003 - 2002.70.03.014048-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X TIAGO REGHIN BRUNIERA
Adv.: Dr(s).LILIAN DALETE ROSA (OAB PR034055), FA-
BIO TELLES DA SILVA (OAB PR036867).

004 - 2005.70.03.001225-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ZACARIAS HENRIQUE DA SILVA MAZIERO
Adv.: Dr(s).ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO (OAB
PR013893).

005 - 2002.70.03.014373-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARCOS SANCHES
Adv.: Dr(s).JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA (OAB
PR024367).

006 - 2002.70.03.012838-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X LUIZ HENRIQUE DA FONSECA
Adv.: Dr(s).GABRIEL REMIGIO MOREIRA NETO (OAB
GO015075).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “.. determino a
suspensão do processo até o restabelecimento da sanidade men-
tal da acusada MARIA LEILA SONI BACELAR ou até o ad-
vento da prescrição da pretensão punitiva. Determino, também,
que a partir da presente data, o procurador e curador da acusa-
da.. deverá, anualmente, comprovar nos autos, mediante docu-
mentos hábeis, a permanência da situação de insanidade men-
tal e a continuidade do tratamento médico especializado, jun-
tando atestados médicos detalhados acerca da situação da acu-
sada e sobre o tratamento utilizado..”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2006.70.03.001172-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA LEILA SONI BACELAR
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. DEFIRO par-
cialmente o pedido formulado pelo réu.. desde que atendidas
as condições a seguir.. Durante o prazo prescricional da peten-
são punitiva ficarão suspensos: 1.1) o valor principal da dívida,
R$ 15.558,74, deverá ser pago diretamente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS em parcela única, dentro do prazo
de 90 (noventa) dias, contados a partir da intimação acerca desta
decisão, devendo o acusado juntar aos autos, no prazo de 2
(dois) dias após o vencimento do prazo acima mencionado, fo-
tocópia autenticada da respectiva guia de recolhimento, sob pena
de revogação da suspensão do processo e seu normal prosse-
guimento; 1.2) O saldo remanescente, R$ 15.864,85, deverá
ser pago diretamente ao Instituito Nacional do Seguro Social -
INSS em vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas, sendo a
primeira parcela deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da intimação desta decisão, e o acusado deve-
rá juntar nos autos, no prazo de 2 (dois) dias após o vencimento
dessa parcela, fotocópia autenticada da respectiva guia de re-
colhimento, sob pena de revogação da suspensão do processo e
seu normal prosseguimento; 1.3) Os valores das parcelas men-
cionadas no item anterior serão calculadas da seguinte forma:
1ª parcela - R$ 15.864,85 (saldo remanescente) / 24 (parcelas
mensais) = R$ 661,04 (valor da 1ª parcela); 1.4) Com elação às
demais, o acusado, quando do recolhimento das parcelas, de-
verá, todos os meses, solicitar extrato atualizado do saldo re-
manescente junto à autarquia previdenciária e proceder ao cál-
culo acima descrito, dividindo-se o respectivo saldo remanes-
cente informado pelo INSS pelo número restante de parcelas
mensais. Exemplificando: 2ª parcela - (saldo remanescente) /
23 (parcelas mensais remanescentes) = R$ (valor da 2ª parce-
la); 3ª parcela - (saldo remanescente) / 22 (parcelas mensais
remanescentes) - R$ (valor da 3ª parcela); 4ª parcela - (saldo
remanescente) / 21 (parcelas mensais remanescentes) = R$ (valor
da 4ª parcela) e assim sucessivamente até a quitação integral
do crédito tributário; 1.5) Caso o acusado deixe de efetuar, tem-
pestivamente, o recolhimento de quaisquer das parcelas menci-
onadas nos itens anteriores, ou caso deixe de comprovar o re-
colhimento perante este Juízo no prazo concedido, a suspensão
será revogada e o processo terá seu normal prosseguimento..”.

ACAO PENAL

008 - 2005.70.03.001187-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VALDEMIR AURESCO
Adv.: Dr(s).MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO (OAB
PR023440).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. declaro EX-
TINTA A PUNIBILIDADE do réu LUIZ CARLOS RANDO,
com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal..”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

009 - 2005.70.03.004106-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS RANDO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA (OAB
PR014139).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. julgo PROCE-
DENTE A PRETENSÃO PUNITIVA.. CONDENO o réu.. nas
penas do artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. Passo à
dosimetria da pena.. torno definitiva a pena fixada ao acusado
de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, que mantenho no valor inicialmente estabelecido.. de-
vendo tal valor ser atualizado quando da execução, pelos índi-
ces vigentes de correção monetária.. Fixo o regime aberto para
o início do cumprimento da pena.. Observo que o réu.. possui
direito à substituição da pena privativa de liberdade em.. subs-
tituo a pena restritiva de liberdade por 2 (duas) penas restriti-
vas de direitos consistentes: (i).. na prestação de serviços à co-
munidade.. (ii).. na prestação pecuniária.. fixo-lhe o valor de 6
(seis) salários mínimos, vigentes à época do início da execu-
ção, sendo facultado o parcelamento.. Condeno o réu, ainda,
ao pagamento das custas do processo e ao ressarcimento das
despesas adiantadas pela Seção Judiciária Federal do Paraná
referente aos honorários da advogada dativa.. Reconheço-lhe o
direito de apelar em liberdade..”.

ACAO PENAL

010 - 2002.70.03.014129-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ALCIR PAVAN
Adv.: Dr(s).HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR (OAB
SP149886).

____________________________________________

No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. com fulcro no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente incidente de restituição..”.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

011 - 2005.70.03.000965-0 - MARA REGINA PINHEIRO
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS MENEGASSI (OAB
PR007400).

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

012 - 2005.70.03.007392-3 - ESIO GERALDO FERREIRA X
JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).CARLOS MASSAITI HIGUTI (OAB PR010347).

____________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) a(s) Sentença(s):
“.. Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE
do(s) réu(s), com fulcro no § 5º, do art.89, da Lei 9.099/95..”.

ACAO PENAL

013 - 2002.70.03.015847-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SANDRO FERREIRA NEPOMUCENO
Adv.: Dr(s).JOAO MARCELO NEVES CAMACHO (OAB
SP159310).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “Considerando o
parcelamento realizado.. determino a parte que, doravante, pro-
videncie a respectiva guia de recolhimento e seu integral pre-
enchimento a fim de comprovar cada pagamento mensal reali-
zado. Caso ocorra alguma dúvida acerca desta providência, di-
rija-se a parte ao Órgão responsável pela fiscalização dos tri-
butos devidos para esclarecimentos.. Será considerado cance-
lado o presente parcelamento caso a parte não efetue o paga-
mento da parcela devida ou não comprove a impossibilidade de
tê-lo feito mês a mês..”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

014 - 2005.70.03.004725-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X REGINALDO DA SILVA MAIA
Adv.: Dr(s).EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR026255).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Intime-se.. para,
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial juntando
aos autos fotocópias autenticadas dos documentos às fls. 06/
08, bem como fotocópia simples do auto de apreensão do bem
objeto de restituição e, caso existente, do auto de prisão em
flagrante e depoimentos, sob pena de indeferimento da petição
inicial..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

015 - 2006.70.03.003430-2 - AHMED ABD ALAZIZ ZAKI
ZEINELDEIN X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CAROLINA CASTINO DELGADO AGOSTINHO
DIAS (OAB SP186041).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Intime-se.. para,
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial infor-
mando o número do processo no qual o veículo objeto de resti-
tuição foi apreendido, juntando aos autos fotocópia simples do

auto de apreensão do veículo objeto de restituição e, caso, exis-

tente, do auto de prisão em flagrante e dos depoimentos e tam-
bém fotocópia simples do certificado de registro e licenciamento

do referido bem ou certidão de registro fornecida pelo DETRAN,

sob pena de indeferimento da inicial..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-

DAS

016 - 2006.70.03.003881-2 - BV FINANCEIRA S/A - CFI X
JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).ÉRIKA EHARA (OAB PR033278), LUCIANA
SGARBI (OAB PR033294).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. designo a
data de 16 de agosto de 2006, às 15 horas, para a realização da
audiência admonitória..”.

EXECUÇÃO PENAL PROVISÓRIA

017 - 2006.70.03.004022-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AILTON BATISTA RAMOS
Adv.: Dr(s).REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER (OAB
PR029294).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “Considerando o
parcelamento realizado.. determino a parte que, doravante, pro-
videncie a respectiva guia de recolhimento e seu integral pre-
enchimento a fim de comprovar cada pagamento mensal reali-
zado. Caso ocorra alguma dúvida acerca desta providência, di-
rija-se a parte ao Órgão responsável pela fiscalização dos tri-
butos devidos para esclarecimentos.. Será considerado cance-
lado o presente parcelamento caso a parte não efetue o paga-
mento da parcela devida ou não comprove a impossibilidade de
tê-lo feito mês a mês.. INTIME-SE o defensor do réu José Car-
los de Lima para manifestar-se na fase do art. 499, do Código
de Processo Penal”.
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AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

018 - 2005.70.03.001181-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE CARLOS DE LIMA, GERALDO RIBEIRO DE
FARIA JUNIOR
Adv.: Dr(s).OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO (OAB
PR027930), ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO (OAB
PR032273), ALEXANDER VIEIRA (OAB PR034449).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “..declaro EX-
TINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) acusado(a)(s).. com fun-
damento no artigo 107, inciso III, do Código Penal..”.

ACAO PENAL

019 - 2003.70.03.007790-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDITO ANTONIO FORMARIZ
Adv.: Dr(s).DORLAN JANUARIO (OAB SP096381).

020 - 2002.70.03.014845-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AURELIO BACINELLO RODRIGUES
Adv.: Dr(s).FERNANDA MARIA OLIVEIRA (OAB
PR026357).

021 - 2003.70.03.009708-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CRISTIANE PAGLIA
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CHARLES PACHECO TEIXEIRA
(OAB SP238829).

022 - 2003.70.03.007792-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROSANGELA MAKIKO TOBACE
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO (OAB
SP204309).

023 - 2003.70.03.007642-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VERA LUCIA PAZZOTI FERREIRA
Adv.: Dr(s).HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO (OAB
SP191742).

024 - 2002.70.03.014050-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GLAUCO FERNANDO RODRIGUES MASCARE-
NHAS
Adv.: Dr(s).MARLENY DA SILVA FAGUNDES (OAB
MG088266).

025 - 2003.70.03.004460-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).JORGE NITH DE SOUZA (OAB RJ079128).

026 - 2003.70.03.009072-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ODINEI APARECIDO FORMIGONI
Adv.: Dr(s).WALTER SAURO FILHO (OAB SP129516).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. à defesa para
que se manifeste, querendo, acerca dos documentos juntados
às fls. 526-678, no prazo de 3 (três) dias..”.

ACAO PENAL

027 - 2003.70.03.001494-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO FRANCISCO TORRES
Adv.: Dr(s).JOAO FRANCISCO TORRES (OAB PR010977).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. No que diz
respeito ao pedido de reabertura de prazo para realização de
perícia documental formulado pela defesa do acusado Elói
Bacon às fls. 1057/1067, INDEFIRO, porque.. no momento
processual apropriado, a fase do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal, não se manifestou, encontrando-se preclusa a ques-
tão, e também porque a referida prova não se mostra impres-
cindível para o julgamento da causa. Ademais, a instrução pro-
cessual também se encontra encerrada..”.

ACAO PENAL

028 - 98.3011410-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ELOI BACON e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS BIAGGI (OAB PR016880).

Maringá/PR, 07 de julho de 2006.

______________________
Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMAREF01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0042/ 2006
Dr(a). ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz(a) Federal
Dr(a). MATHEUS GASPAR
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual CONDENO a parte ré a resti-
tuir os valores recolhidos indevidamente a maior a título de
FINSOCIAL, corrigidos monetariamente, desde a data dos pa-
gamentos indevidos até a data da efetiva devolução, nos limites
da r. sentença e acórdão proferidos nos autos de Mandado de
Segurança n.º 2001.70.03.000399-0, nos termos da fundamen-
tação.
Defiro o bloqueio do crédito a ser restituído à parte autora nos
presentes autos em garantia ao débito exeqüendo nos autos de
execução fiscal n.º 2005.70.03.002764-0 e 2004.70.03.007750-
0. Anote-se tal bloqueio no rosto dos autos. Intime-se a parte ré
para que promova a penhora nos respectivos autos executivos.
Sem custas e sem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n.º
9.099/95 c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as devidas baixas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.03.005727-9 - VIA VITRE ROUPAS FINAS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) Indefiro o requerimento de fls.
87/89. Considerando a condição desprivilegiada dos autores, o
tempo transcorrido desde o ajuizamento do presente feito em
14/12/04, e ainda, a incompetência deste juízo para a expedi-
ção de alvará judicial para fins de levantamento do saldo rela-
tivo ao PIS, manifeste-se expressamente a parte autora acerca
da concordância ou não com o valor proposto pela ré com rela-
ção ao FGTS. (fl. 79)
Ressalte-se que os valores relativos ao saldo apresentado no
extrato de fl. 17, referente ao PIS depositado em nome do fale-
cido José Aparecido Paio poderão ser pleiteados na Justiça
Comum.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

002 - 2005.70.03.007505-1 - MARIA JOSE SANTANA PAIO
e outros
Adv.: Dr(s).TARCIZIO FURLAN (OAB PR007789).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzi-
do nos presentes embargos à execução, para declarar a inexis-
tência de relação jurídica que exija da parte embargante o re-
gistro no CREA/PR para o exercício de suas atividades, e de
conseqüência JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
CONDENO a parte embargada ao pagamento dos honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), na
forma do art. 20, § 4º do CPC, observando os critérios das alí-
neas a, b e c do § 3º, do mesmo artigo.
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Transladem-se cópia desta decisão para os autos apensos.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com as devi-
das baixas.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 54-396 e 415-444, ficando os
procuradores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.03.004009-3 - A B M INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAFE LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENG/
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).ELIZABETE BATISTA DE MOURA (OAB
PR014633).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO dedu-
zido nos presentes embargos à execução.
Deixo de fixar honorários porque a execução comporta o en-
cargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69.
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas

são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 14-26, 28-33 e 54-79, ficando os
procuradores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2005.70.03.005439-4 - PROMENGE PROJETOS E
MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) Intime-se a parte embargante
para, querendo, apresentar suas contra-razões no prazo de quinze
dias. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.03.007744-8 - OURO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LIMITADA - MASSA FALIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLENE TISSEI (OAB PR015999).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria com o seguinte teor: “ (...) intimação da executada acerca
da petição de fls. 129.”

EXECUCAO FISCAL

006 - 2000.70.03.006786-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X FAR-
MACIA HEKAFARMA LTDA
Adv.: Dr(s).YASMINE FERNANDES (OAB PR033123).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) intime-se a parte embargante
para que se manifeste acerca dos documentos juntados, no pra-
zo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.03.005743-7 - ABATEDOURO COROAVES
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).GLAUCIO HASHIMOTO (OAB PR027937).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de cinco dias se manifeste expressamente acerca
da petição de fl. 107.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.03.013279-3 - JACIR INACIO MARIANO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI (OAB
PR019153).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzi-
do nos presentes embargos à execução, para determinar a ex-
clusão da parte embargante do pólo passivo da Execução Fis-
cal nº 93.301.1987-5 e apensos, referentes aos débitos do de-
vedor originário Sociedade Civil Educacional Poli Ltda., CGC
77.349.124/0001-01.
CONDENO o INSS ao pagamento de honorários advocatícios
(art. 20, 4º do CPC) que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se, com as baixas
e anotações de estilo.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis determinando o levantamento da penhora sobre o
imóvel de propriedade da parte embargante (fl. 466 - autos exe-
cutivos).
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 22-37 e 43-62 ficando os procu-
radores das partes intimados para, querendo, retirarem os refe-
ridos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo assi-
nado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da parte embargante acerca da r. sentença de fls. 88/90,
bem como para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela embargada9 fls. 92/94).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

009 - 2005.70.03.004913-1 - CECIMAR - CENTRO EDUCA-
CIONAL E CIENTIFICO DE MARINGÁ S/C LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO CESAR ROCCO (OAB PR033181).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria com o seguinte teor: “ (...) intimação da parte exeqüente

para que forneça contrafés em número suficiente para a citação
da parte executada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.03.001142-5 - IRMAOS SALA LTDA - MASSA
FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALTER BIAGI (OAB PR006889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) indefiro o requerimento de fls.
188/189, intime-se a executada para que , no prazo de quinze
dias, requeira o que entender de direito.”

EXECUCAO FISCAL

011 - 2003.70.03.002868-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OTTOS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA - ME e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor:” juntada a impugnação, havendo ale-
gação de preliminares e/ou documentos novos, manifeste-se a
parte embargante sobre a impugnação e/ou documentos, bem
como indique as provas que pretende produzir, declinando ob-
jetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2006.70.03.002395-0 - MILTON HUMBERTO FERREI-
RA DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS (OAB
PR030552).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, julgo improce-
dente o pedido deduzido nos presentes embargos e extingo o
processo com exame de mérito (art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil).
Condeno a parte embargante ao pagamento de R$ 10.000,00
(dez mil reais) a título de honorários advocatícios, forte no art.
20, §4º, do Código de Processo Civil. Ressalto que a verba
honorária refere-se tanto aos presentes embargos como à exe-
cução, pois é entendimento majoritário de nossos Tribunais que,
havendo oposição de embargos, os honorários fixados nessa
sede substituem os da execução (fixados provisoriamente só
para pronto pagamento), como se pode confirmar pelas seguin-
tes ementas:
EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DEVEDOR. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO. Na execução embargada de título extrajudi-
cial, os honorários advocatícios são definidos na sentença que
julga os embargos do devedor, que substitui os estipulados ‘initio
litis’, cuja decisão é provisória. Precedentes da Quarta Turma e
da Corte Especial.
(STJ, REsp 330107/SP, Quarta Turma, Rel. Ministro Ruy Ro-
sado de Aguiar, Data do julgamento: 12/03/2002, DJU: 20/05/
2002, p. 151)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.
CABIMENTO.
1. (...)
2. Promovida a execução, por título judicial ou extrajudicial,
de imediato deve o juiz arbitrar a verba advocatícia em favor
do exeqüente, podendo restar definitiva em caso de pagamento
da dívida pelo executado, ou em seu nome, de forma resignada,
sem oposição de embargos. Agora, havendo a oposição de em-
bargos à execução, sejam integrais ou parciais, resta descarta-
da aquela fixação prévia e provisória da honorária, até porque
desconstituída a situação de resignação do devedor com a pedi-
da da parte exeqüente, devendo ser outra arbitrada à ocasião da
solução da ação incidental, a qual deverá contemplar ambos os
processos - execução e embargos.
3. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução.
(TRF 4ª Região, Agravo de Instrumento, Processo:
200504010019349/RS, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Luiz
Carlos de Castro Lugon, Data da decisão: 28/06/2005, DJU:
27/07/2005, p. 558).
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE FI-
XAÇÃO DE NOVA VERBA.
A verba honorária fixada nos embargos substitui aquela fixada
provisoriamente na execução, restando incabível a condenação
ao pagamento de novos honorários.
(TRF 4ª Região, AC 200304010276556/SC, Primeira Turma,
Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, Data da decisão:
13/08/2003, DJU: 27/08/2003)
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 10/32, 36/59 e 64/77, ficando os
procuradores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2005.70.03.005774-7 - MARIA IVONE TESCARO BES-
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SANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOÃO CARLOS SILVEIRA (OAB PR019272).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) indefiro o requerimento de fls.
77/78. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

014 - 99.3012641-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SAFRAO AUTO POSTO LIMITADA e
outros
Adv.: Dr(s).EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI
(OAB PR017355).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) indefiro o requerimento de fls.
161/162 de sustação dos atos executórios. Intime-se. (...)”

EXECUCAO FISCAL

015 - 2000.70.03.002996-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ITAPORA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LI-
MITADA e outros
Adv.: Dr(s).RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO (OAB
PR005914).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) defiro o requerimento da execu-
tada e revogo o despacho de fls. 80/81.”

EXECUCAO FISCAL

016 - 2002.70.03.014622-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X GOTTARDO CONSTRUCOES E TERRAPLENA-
GENS LIMITADA
Adv.: Dr(s).MAURO COMINATTO MEN (OAB PR023904).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
com o seguinte teor: “ (...) determino a remessa destes autos
por ofício ao setor de distribuição da Justiça Federal do Traba-
lho de Maringá-PR, tão logo preclusa essa decisão.”

EXECUCAO FISCAL

017 - 97.3011920-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
EMPRESA JORNALISTICA I E C LIMITADA e outros
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) não recebo o recurso de Embar-
gos Infringentes de fls. 95/96. intime-se.
Decorrido o prazo recursal da presente decisão, intime-se a parte
embargante, para no prazo de dez dias, manifestar-se requeren-
do as providências que entender cabíveis.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.03.002058-2 - CONDOR SUPER CENTER
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) RECONHEÇO a ineficácia da
nomeação dos bens pela parte executada, descritos à fl. 110,
nas condições acima. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

019 - 2001.70.03.001299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ULIANA E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CASSIA GISELI BERALDO PEREIRA MACIEL
(OAB PR031713).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” intimação da parte executada para, no
prazo de cinco dias, subscrever a petição acostada às fls. 100/
106, sob pena de desentranhamento.”

EXECUCAO FISCAL

020 - 2004.70.03.003406-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS S JOSE
LTDA
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109), RENATA MANDADORI COSTA (OAB
PR032823).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) Intime-se o signatário da peti-
ção de fls. 29 para que, no prazo de dez dias, regularize a re-
presentação processual da parte embargante Amorim Pedrosa
moleirinho, sob pena de extinção do processo, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 267 e 284, ambos do CPC. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

021 - 2005.70.03.005674-3 - CURTUME CENTRAL LTDA e
outros X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E

Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO PIOLA- (OAB PR013574),
EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB PR026255).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ intime-se a parte exeqüente para, no
prazo de quinze dias, manifestar-se acerca da juntada de com-
provante de depósito judicial de fl. 118”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2000.70.03.005441-4 - JOSE ALEXANDRE PRATAS X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) Intime-se novamente o Sr. Van-
derlei da Silva para, no prazo de dez dias, efetuar voluntaria-
mente o pagamento da diferença apontada pela exeqüente à fl.
70, através da guia de fl. 58, desentranhando-a, se necessário,
sob pena de penhora.”

EXECUCAO FISCAL

023 - 2002.70.03.005625-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X IRIYODA E SANTOS LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO LUVISETI (OAB PR019987),
EDUARDO T HOFFMEISTER (OAB PR032126).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) RECONHEÇO a ineficácia da
nomeação dos bens pela parte executada, descritos à fls. 20/25,
nas condições acima. Intime-se.(..)”

EXECUCAO FISCAL

024 - 2003.70.03.010573-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOEL FEIJOLLI BISPO
Adv.: Dr(s).CLOVIS BARROS BOTELHO NETO (OAB
PR032840).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (..) Ante o exposto, considerando o teor
do art. 20, §2º, da Lei 10.522/02, com a alteração da Lei 11.033/
04, homologo o pedido de desistência e extingo a execução nos
termos do art. 267, inciso VIII, e art. 569, ambos do CPC.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com as devi-
das baixas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2002.70.03.013880-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DJALMA RAMOS FILHO
Adv.: Dr(s).JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA (OAB PR005411).

Maringá(PR), 07/07/2006.

Eleandro do Carmo Watanabe
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0077/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANTONIO CARDIN......................... .............................. 008
ANTONIO ELSON SABAINI.................. ....................... 012
CLARICE GARCIA DE CAMPOS............... ................... 020
DAYANE SBRANA TENORIO.................. ..................... 004
EVA APARECIDA LEMES ARISTO............. .................. 013
GILMAR TOMAZ DE SOUZA.................. ..................... 003
HEBERT EGIDIO ASSMANN.................. ...................... 005
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO........... ............... 007
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 010
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 015
LUCIANE FARIA SILVA CURY............... ....................... 013
MARCO ANTONIO P.SPOSITO................ ..................... 018
MICHELLE MENEGUETI GOMES............... ................ 001
MICHELLE MENEGUETI GOMES............... ................ 002
PATRICIA GASPARRO SEVILHA.............. .................... 006
RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI......... ................. 019
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 009
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 014
SILVIO FERREIRA PRIMO.................. .......................... 016
SILVIO FERREIRA PRIMO.................. .......................... 017
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO...... .......... 021
WANIA MARIA BARBOSA.................... ......................... 011

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) A procuradora da AGROPECUÁRIA J. CAE-
TANO SC LTDA. foi intimada para regularizar a representação
processual de sua cliente, porém, permaneceu inerte (fls. 1295/
1296 e 756/757). Diante do exposto, decreto a revelia do réu
AGROPECUÁRIA J. CAETANO SC LTDA., com fulcro no
art. 13, II, do CPC, o qual não mais será intimado dos atos
processuais a serem praticados nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.03.014830-2 - ELZA APARECIDA GIMENES
RIBEIRO X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MICHELLE MENEGUETI GOMES (OAB
PR033443).

002 - 2002.70.03.013662-2 - MARCIA GIMENES RIBEIRO
NAME e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MICHELLE MENEGUETI GOMES (OAB
PR033443).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca do laudo pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus
pareceres no prazo de 10 dias, contados da intimação das par-
tes do laudo.

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.03.002924-7 - BORRACHAS XETAL COMER-
CIO E RECICLAGEM LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR e outros
Adv.: Dr(s).GILMAR TOMAZ DE SOUZA (OAB PR020554).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intime-se a parte exeqüente, na pessoa do seu
procurador judicial, para que se manifeste acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 10(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.03.000026-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THEREZA ZAWIERUCHA
Adv.: Dr(s).DAYANE SBRANA TENORIO (OAB PR035932).

005 - 2004.70.03.004003-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA RITA CARVALHO CHAVES e outros
Adv.: Dr(s).HEBERT EGIDIO ASSMANN (OAB PR019954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Sendo alegadas preliminares e/ou juntados do-
cumentos, intime-se a autora para impugnar, bem como para
especificar as provas que pretende produzir, declinando objeti-
vamente sua finalidade, sob pena de indeferimento. Prazo: 10
(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.03.002582-9 - SILVERIO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME X PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL - SUBSEÇÃO DE MARINGA - PR e
outros
Adv.: Dr(s).PATRICIA GASPARRO SEVILHA (OAB
PR038854).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se, novamente, o procurador judicial da
parte autora para que requeira o que entender de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando
advertido de que, em caso de inércia, o processo será remetido
ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.03.013503-8 - EDNO SERIO e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO (OAB
PR031718).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a parte autora para requerer o que en-
tender de direito. Prazo: 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.03.000721-0 - OLENIR DOS SANTOS VALE-
RIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARDIN (OAB PR009104).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.03.000104-7 - MARIO MACOTO YUTANI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

010 - 2004.70.03.001540-2 - PEDRO CARLOS CAMPAROT-
TO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

011 - 2001.70.03.004723-2 - TRANSPORTES MARISTELLA
LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

012 - 2003.70.03.007895-0 - COTRIGO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO ELSON SABAINI (OAB PR015497).

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.03.015363-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PARANA FORMULARIOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).EVA APARECIDA LEMES ARISTO (OAB
PR011408), LUCIANE FARIA SILVA CURY (OAB PR034952).

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2002.70.03.002062-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES CONTE
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

MANDADO DE SEGURANCA

015 - 2004.70.03.000755-7 - DAMA S A DISTRIBUIDORA
DE AUTOMOVEIS MARINGA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430).

016 - 2002.70.03.014352-3 - CONSTRUTORA RAZENTE
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
e outros
Adv.: Dr(s).SILVIO FERREIRA PRIMO (OAB PR029748).

017 - 2003.70.03.003245-6 - CTO CONSTRUTORA TECNI-
CA DE OBRAS CIVIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM MARINGA e outros
Adv.: Dr(s).SILVIO FERREIRA PRIMO (OAB PR029748).

018 - 2005.70.03.000263-1 - VALEX EXPORTADORA DE
CAFE LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO P.SPOSITO (OAB PR031240).

019 - 2003.70.03.005352-6 - BANDEIRA, MARTINS, ROSSI
E TREVISOL ADVOGADOS X DELEGADO DA SECRETA-
RIA DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI (OAB
PR016843).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Não havendo comunicação, intime-se a im-
petrante para que informe e comprove quanto à realização do
depósito. Prazo: 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.03.002833-8 - CLINICA MEDICA FARIA SUNG
S/S X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).CLARICE GARCIA DE CAMPOS (OAB
PR029644).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) abra-se vista dos autos à parte autora para que
se manifeste sobre eventuais preliminares argüidas e/ou docu-
mentos novos trazidos aos autos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.03.001591-1 - LOEL FERNANDO DULCIO
VAZ e outros X VALDECIR VICENTIN
Adv.: Dr(s).VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
(OAB PR026311).

Maringá, Terça-feira, 11 de julho de 2006.

Wellington Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria - em exercício

2ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0079/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANTONIO LUIZ DE JESUS................... ........................ 002
WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE....... ........ 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado, para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, processo
não devolvido no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do Juiz.
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ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.03.006984-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X SERVICO SOCIAL
DE MARINGA - SINDIMED
Adv.: Dr(s).WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE
(OAB PR012212).

002 - 95.3010731-5 - ANTONIO LUIZ DE JESUS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO LUIZ DE JESUS (OAB PR019928).

Maringá, Quarta-feira, 12 de julho de 2006.

Wellington Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria - em exercício

2ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0080/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

JAIR ANTONIO WIEBELLING................. ..................... 002
MARCELO DA SILVA........................ ............................ 001
MARCIA LORENI GUND...................... ........................ 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Intime-se o advogado subscritor da petição para
que, no prazo de 10(dez) dias, recolha as custas necessárias ao
desarquivamento.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.03.002280-2 - CARLOS PERRONI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.03.011585-0 - ARAUJO SOUZA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

Maringá, Quarta-feira, 12 de julho de 2006.

Wellington Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria - em exercício

2ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0070

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS............. ............... 020
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO....... ...... 026
ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO...... ........ 020
ANA PAULA FARIA DA SILVA............... ....................... 028
ANTONIO CELSO PINTO.................... ........................... 011
ANTONIO CELSO PINTO.................... .......................... 025
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO....... ........ 004
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN........... ............... 013
DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER.......... ........... 006
DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER.......... ........... 007
DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO.......... ............ 012
EDISON EDUARDO DAUD.................... ...................... 023
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS........... .............. 030
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA............ .............. 031
ELI ZELLA JORGE........................ ................................. 040
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 015
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 032
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 036
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 038
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 039
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 042
EVERTON IVAR MELZ...................... ........................... 022
FABRICIO MASSARDO...................... ........................... 001
FERNANDA LOPES MARTINS................. .................... 035
FERNANDO SAAD VAZ...................... .......................... 023
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO............ ............ 028
FRANK RICHARD FAST..................... .......................... 041
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES............ ............ 024
HELIO KRAWCZUK......................... ............................. 003
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 028
IVAN DE AZEVEDO GUBERT................. ..................... 018
IVAN LAPOLLI FILHO..................... ............................. 019
JOAO HENRIQUE KALABAIDE................ ................... 016

KARIME MONASTIER FARAH................. ................... 018
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR............. ................... 021
LUIS CARLOS CREMA...................... ........................... 034
LUIS CARLOS CREMA...................... ........................... 037
LUIZ ROBERTO RECH...................... ............................ 002
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE...... ... 043
MAURICIO JULIO FARAH................... ......................... 018
MILTON LUIZ SAIF....................... ................................ 029
MILTON LUIZ SAIF....................... ................................ 033
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 014
NEUSA SUMIKO YOSHIDA................... ....................... 028
RAFAEL AUGUSTO VARGAS MORAES........... ........... 008
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK.............. .................... 017
REGINA SAYURI NAKAMORI................. .................... 003
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA.......... ............. 005
ROGERIO DE PAULA ALVES................. ...................... 010
SERGIO LUIZ CHAVES..................... ............................ 025
VANESSA FERNANDA FRANSOZI.............. ................ 027
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 009

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta que foi apresentada a proposta de honorários periciais às fls.
797/799, deixo de apreciar a petição do INSS das fls. 801/804.2.
Cumpra-se o despacho da fl. 789, a partir do item 4, iniciando-
se pela intimação da embargante para se manifestar acerca da
proposta de honorários apresentada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2003.70.08.003236-1 - ADMINISTRACAO DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABRICIO MASSARDO (OAB PR031203).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Tendo em
vista que este Juízo obteve a notícia do fim da greve do IBA-
MA, intime-se o executado para que cumpra o item 2 do despa-
cho da fl. 154.” ITEM 02 DE FL. 54: “2. Tendo em vista o
contido na petição da fl. 149, intime-se-o, ainda, para que com-
pareça ao IBAMA a fim de retirar os boletos referentes ao par-
celamento solicitado administrativamente.”

EXECUCAO FISCAL

002 - 2002.70.08.001583-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
X ANSELMO JOSE BILIERI
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO RECH (OAB PR014393).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reitere-se a
intimação da embargante para que informe se tem interesse no
prosseguimento dos presentes embargos, ciente que em caso
positivo deverá oferecer outro bem em reforço de penhora, con-
forme já determinado à fl. 10.2. Não havendo interesse no pros-
seguimento do feito, ou decorrido o prazo sem manifestação,
faça-se conclusão para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.08.001639-0 - ABSALAO MOREIRA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HELIO KRAWCZUK (OAB SP176490), REGINA
SAYURI NAKAMORI (OAB SP179842).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
procuradora da embargante, para que se dirija à agência da Caixa
Econômica Federal, localizada neste prédio, portando sua car-
teira de identidade e CPF, a fim de proceder ao levantamento
dos valores depositados em seu favor, referente aos honorários
advocatícios, bem como para se manifestar sobre a satisfação
do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, estando satisfei-
to o crédito ou nada sendo requerido, faça-se conclusão para
sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.08.001309-3 - ERCIAS BUENO DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
(OAB PR036546).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.08.001264-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CANADA IMOVEIS LTDA
Adv.: Dr(s).ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA (OAB
PR006027).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.08.002033-4 - UNIMED DE PARANAGUA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER (OAB
PR007694).

007 - 2000.70.08.000472-8 - UNIMED DE PARANAGUA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER (OAB
PR007694).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reitere-se a
intimação do executado para que cumpra o despacho da fl. 19,
juntando aos autos a procuração, bem como comprovando a
propriedade dos bens indicados à penhora, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de ser indeferido o pedido da fl. 10 e ser
determinada a penhora de tantos bens quantos bastem à garan-
tia da execução.2. Apresentados os documentos ou decorrido o
prazo sem manifestação, abra-se vista à exeqüente para que
requeira o que entender cabível.”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.08.000974-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X WOLNWI MOROZ
Adv.: Dr(s).RAFAEL AUGUSTO VARGAS MORAES (OAB
PR030997).

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso (inciso
XXVI do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de
2005).

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.08.003807-7 - WANDA DA SILVA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601).

010 - 2003.70.08.001899-6 - LEONOR GOMES PEREIRA
CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROGERIO DE PAULA ALVES (OAB PR019164).

011 - 2005.70.08.000089-7 - CAMARA MUNICIPAL DE
MORRETES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CELSO PINTO (OAB PR010056).

012 - 2003.70.08.002567-8 - MARIA LUCIA ALVES BER-
LIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO (OAB
PR005632).

013 - 2003.70.08.003749-8 - CECILIA CORREA CARVALHO
- ESPOLIO DE e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN (OAB
PR028823).

014 - 2004.70.08.001525-2 - JOAO ALBERTO CANCELA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

015 - 2005.70.08.000209-2 - TABAJARA MACHADO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

016 - 2000.70.08.000223-9 - CARLOS CEZAR FERRAZ DA
COSTA e outros X BRADESCO SUL S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros
Adv.: Dr(s).JOAO HENRIQUE KALABAIDE (OAB
PR026167).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2004.70.08.001839-3 - MUNICIPIO DE PARANAGUA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RAUL DA GAMA E SILVA LUCK (OAB
PR027407).

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2000.70.08.001187-3 - TECONPAR CONTAINERS PA-
RANAGUA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO JULIO FARAH (OAB PR004767),
IVAN DE AZEVEDO GUBERT (OAB PR007465), KARIME
MONASTIER FARAH (OAB PR024767).

MANDADO DE SEGURANCA

019 - 2004.70.08.001464-8 - MOLINO ROSSO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).IVAN LAPOLLI FILHO (OAB PR014919).

020 - 2003.70.08.001482-6 - PRL COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO
(OAB SP155763), ADRIANA BARRETO DOS SANTOS (OAB
SP187225).

021 - 2005.70.08.000100-2 - ROSSO E ZANETTE LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR (OAB
PR030959).

022 - 2004.70.08.000911-2 - COMPANHIA DE TECIDOS
NORTE DE MINAS - COTEMINAS X CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE CONFERENCIA ADUANEIRA DOS AUDI-
TORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE
PARANAGUA
Adv.: Dr(s).EVERTON IVAR MELZ (OAB SC015296).

023 - 2004.70.08.001124-6 - SH COMERCIAL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).FERNANDO SAAD VAZ (OAB SP116030), EDI-
SON EDUARDO DAUD (OAB SP134941).

024 - 2004.70.08.001022-9 - PORTO A PORTO COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).GUILHERME MOREIRA RODRIGUES (OAB
PR010208).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
decurso de prazo sem impugnação à contestação pelo autor e
por aplicar-se o art. 330, I do CPC, faça-se conclusão para
sentença.Intimem-se.”

025 - 2005.70.08.001432-0 - MUNICIPIO DE MORRETES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CELSO PINTO (OAB PR010056),
SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mé-
rito na parte dos pedidos relativos ao seguro, conforme funda-
mentação, e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos tanto
da ação ordinária nº 2003.70.08.000012-8 quanto da ação con-
signatória nº 2003.70.08.001429-2, em face do cumprimento
do contrato pela Caixa Econômica Federal.
Esta sentença fica sendo válida como título executivo em favor
do requerido, quanto às diferenças devidas, ou seja, entre os
valores depositados em Juízo e aqueles cobrados pelo agente
financeiro, tudo nos termos do § 1º e 2º do artigo 899 do Códi-
go de Processo Civil.
Tendo em vista a sucumbência dos autores, condeno-os no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor de CEF, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribu-
ído à causa, devidamente corrigido.
Inclua-se a autora DEJANI MARIA HAGERS no pólo ativo,
conforme decisão de fls. 67/68.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.08.000012-8 - LUIZ GLADIMIR HAGERS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
(OAB PR027126).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)homologo, por sentença, o pedido de desistência, e julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2006.70.08.000846-3 - WOODGRAIN DO BRASIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv.: Dr(s).VANESSA FERNANDA FRANSOZI (OAB
PR037445).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA DEVENDO A IM-
PETRANTE JUNTAR AOS AUTOS O INSTRUMENTO DE
MANDATO E O CONTRATO SOCIAL NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.08.000908-0 - CNH LATIN AMERICA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036), FLAVIO
AUGUSTO DUMONT PRADO (OAB PR025706), ANA PAU-
LA FARIA DA SILVA (OAB PR028025), NEUSA SUMIKO
YOSHIDA (OAB PR032682).

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso (inciso
XXVI do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de
2005). Decorrendo o prazo em branco, ou nada sendo requeri-
do, os autos deverão ser encaminhados ao arquivo (inciso XX-
XII do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de 2005).

MANDADO DE SEGURANCA

029 - 2004.70.08.001660-8 - COMPENSADOS E LAMINA-
DOS LAVRASUL S/A X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ SAIF (OAB PR007907).

030 - 2004.70.08.001911-7 - SINCOL S/A INDUSTRIA E
COMERCIO X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS (OAB
PR022230).

031 - 2004.70.08.001959-2 - SINDICATO DOS DESPACHAN-
TES ADUANEIROS DOS ESTADOS DO PARANA E SANTA
CATARINA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA (OAB
PR011464).

032 - 2004.70.08.001820-4 - SINOBRAS COMERCIAL EX-

Varas Federais de
Paranaguá
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PORTADORA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

033 - 2004.70.08.001718-2 - COMPENSADOS E LAMINA-
DOS LAVRASUL S/A X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ SAIF (OAB PR007907).

034 - 2004.70.08.001932-4 - AGUIA FLORESTAL INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS CREMA (OAB DF020287).

035 - 2004.70.08.001724-8 - INDUSTRIAS PEDRO N PIZZAT-
TO LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBA-
MA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).FERNANDA LOPES MARTINS (OAB PR023903).

036 - 2004.70.08.001900-2 - SOCIEDADE EXPORTADORA
DE LAMINAS DE MADEIRA SELMA LTDA X CHEFE DO
ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/
PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

037 - 2004.70.08.001930-0 - GLOBAL FIBER TRADING S/A
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS CREMA (OAB DF020287).

038 - 2004.70.08.001661-0 - MOREIRA DA SILVA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO
ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/
PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

039 - 2004.70.08.001887-3 - INMAPEL INDUSTRIA DE
MADEIRAS PETRI LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO RE-
GIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

040 - 2004.70.08.001729-7 - CONTENPLAC INDUSTRIA DE
PLACAS LTDA X CHEFE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS - IBAMA DE PARANAGUA
Adv.: Dr(s).ELI ZELLA JORGE (OAB PR006478).

041 - 2004.70.08.001629-3 - MADEIRAS EULIDE LTDA X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-
RANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).FRANK RICHARD FAST (OAB PR029211).

042 - 2004.70.08.001671-2 - LAMINADORA NICOMAR
LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

043 - 2004.70.08.001742-0 - AGUIAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITO-
RIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE
(OAB PR024561).

Paranaguá Terça-feira, 11 de julho de 2006.

__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0101/2006

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pela MM. Juíza Federal Subs-
tituta, em titularidade plena, Dra. Marize Cecília Winkler, da
2ª Vara Federal de Ponta Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente suas alegações finais via memoriais.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002257-9 - JOSE MARIA GOMES MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) rejeitan-
do liminarmente os presentes embargos e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

2006.70.09.002685-1 - FRIGORIFICO LAGOA DOURADA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao laudo pericial apresentado, no prazo de cinco dias.
Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.000425-5 - ANTERO MACHADO DE MELLO
NETO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

2005.70.09.001419-4 - ADEGUEOMAR TERESINHA PIRES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls. apresentada pelo INSS. Provimento 02/
05.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004623-0 - ARCINDO LUIZ CIGOLINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição apresentada pela CEF de fls. 142/154. Provi-
mento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010781-3 - EDISON LUIZ RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte interes-
sada quanto ao desarquivamento dos autos. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002754-7 - ERNANI SIMIONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000603-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEOLINDO GONCALVES MACHADO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN, MAR-
CIA CRISTINA DE PAIVA

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2005.70.09.003925-7 - LUIZ VARGAS ARAUJO X Adv. :
Dr(s). JOSELIA APARECIDA KLOTH

Ponta Grossa, 12 de julho de 2006.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 99/2006
Danilo Pereira Junior

Juiz Federal

Marize Cecília Winkler

Juíza Federal Substituta

DANTON DE OLIVEIRA GOMES

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “DISPOSITIVO Ante o expos-
to, CONCEDO A SEGURANÇA requerida. Deixo de condenar
a autoridade impetrada em honorários advocatícios porque in-
cabíveis à espécie, a teor da Súmula nº 105 do STJ. Custas já
recolhidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o
prazo recursal, remetam-se ao E. TRF da 4a. Região com nos-
sas homenagens, a teor do disposto no art. 12, § único, Lei nº
1.533/51. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.09.000645-1/PR

IMPETRANTE : KARINE MARIA MALINOSKI
ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS
IMPETRADO : DIRETOR DA SOCIEDADE EDUCATIVA E
CULTURAL AMELIA LTDA
ADVOGADO : CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SIL-
VEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
À fl. 50, informa a Delegacia da Receita Federal o depósito do
valor de R$ 100,00 na conta acima mencionada, e posterior-
mente já houve a conversão ao INSS pela CEF (fl. 56/58). 3.
Desse modo, resta prejudicado o pedido da fl. 55. Intime-se...
arquivem-se estes autos, com as cautelas devidas.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.09.001420-0/PR

EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
EMBGDO : ROMAO BEREZA
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Baixo os autos em dili-
gência. 2. Oportunizo a parte autora a juntada do Registro e do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, for-
necido pelo Conselho Nacional de Assistência Social atualiza-
do, uma vez que o documento constante à fl. 51 se refere ao
período de 2001 a 2003. Para tanto, concedo prazo de 15 (quin-
ze) dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.005558-5/PR

AUTOR : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
PONTA GROSSA
ADVOGADO : ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte autora para que apresente cópia de sua Car-
teira de Trabalho e Previdência Social com as anotações dos
contratos de trabalho dos períodos controvertidos. 2. Intime-
se-a, ainda, para que esclareça a divergência entre o último
período requerido na inicial como especial (01.01.1996 a
31.10.2001) e aqueles constantes do DSS e laudo técnico (fls.
40/43), apresentando, se for o caso de erro material, os docu-
mentos com as datas retificadas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004821-0/PR

AUTOR : DELMAR SCHEUNEMANN
ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
A sentença de fls. 49/59 condenou o embargado Wenceslau Si-
eklickli ao pagamento de honorários no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), sendo confirmada pela Instância Superior (fls.
85/87) e transitada em julgado em 24/04/2006. 2. Intime-se,

pois, a parte executada, nos termos do artigo 475-J do Código
de Processo Civil, para que efetue o pagamento do montante da
condenação, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 614,
inciso II da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005. Advirta-
se que, caso não efetue o pagamento, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento)...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.000579-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : AMELIA CHRESTANI BALANDIUK
ADVOGADO : SILVANA MENDES HELMES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Destarte, pe-
las razões retro expostas, INDEFIRO o pedido de expedição de
requisição complementar. Intimem-se. Nada mais sendo reque-
rido, registrem-se os autos conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.009068-7/PR

EXEQUENTE : DEOBALDO WEISS
ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Devidamente intimada para recolher as custas processuais, a
parte autora quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 34-vº.
2. Proceda-se a secretaria as medidas necessárias ao cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de
Processo Civil. 3. Após, arquivem-se os autos com as devidas
cautelas. Intimações necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006543-8/PR

AUTOR : ELOINA CARVALHO KLOSIENSKI
ADVOGADO : SILVANA MENDES HELMES
RÉU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ DESPACHO 1.
Em atenção aos princípios da economia e celeridade processu-
al, reitere-se a intimação da parte executada para que, no prazo
de 10 (dez) dias, comprove os pagamentos devidos na forma
proposta à fl. 137. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, ex-
peça-se mandado de penhora dos bens informados à fl. 146.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.008110-8/PR

EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
EXECUTADO : JACKSON CARLOS OTT ME
ADVOGADO : DOUGLAS SOARES OSTERNACK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 58/61,
requer a parte embargante a expedição de alvará judicial para
levantamento do valor depositado à fl. 29. Tal pedido, todavia,
dever ser realizado nos autos de execução de sentença, que
deve ter prosseguimento pelo montante de R$ 778,76 (fls. 58/
61) e onde foi efetuado o depósito do valor acima citado. Inti-
me-se. 2. A sentença de fls. 58/61 condenou a CEF no paga-
mento de honorários em favor da parte embargante no percen-
tual de 10% (dez por cento), tendo transitada em julgado em
16/05/2006 (certidão fl. 63-v). 3. Intime-se, pois, a parte em-
bargada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil, para que proceda ao pagamento do montante da conde-
nação, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 614, inci-
so II da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005. Advirta-se
que, caso não efetue o pagamento, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cen-
to)...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.006225-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : LIDIA WOLSKI
ADVOGADO : PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO
Tendo em vista que os honorários advocatícios, fixados nestes
autos, compensaram-se face à sucumbência recíproca (senten-
ça fl. 39/47), arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.
Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.09.010921-4/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : MARIA ENEDINA SILVEIRA DE CAMPOS
ADVOGADO : JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
Por meio da petição das fls. 380/382, o executado afirma que
vendeu os imóveis supra mencionados em 19/01/1993, confor-
me escritura pública lavrada no 1º Tabelionato, portanto ante-
rior à citação - ocorrida em 16/03/1993. Aduz, ainda, que o
registro da compra e venda dos imóveis é encargo do compra-
dor, que o fez somente em data de 16/06/1993. 2. Intime-se a
parte executada para que comprove a alegação feita, juntando
aos autos o documento de compra e venda informado em seu
petitório, em 10 (dez) dias, sob pena de, conforme já consigna-
do, caracterização de fraude à execução a venda dos imóveis
de matrícula nº 358, 359, 21786 e 21.787...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 99.90.12390-
0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : SIRLEY GERLINGER
ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial com a anotação dos contratos de trabalho dos períodos
controvertidos...3. Após, registrem-se os autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004442-3/PR

AUTOR : GILBERTO SANTOS
ADVOGADO : NINANROSE CARVALHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Cumprido
o item anterior, dê-se vistas às partes, pelo prazo sucessivo de
5 (cinco) dias. 3. Após, voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.09.012690-0/PR

AUTOR : ANGELA RUGILO BORTOLINI
ADVOGADO : JOSIANE ROLIM DE MOURA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO: 1.
Defiro o pedido formulado pelo Parquet Federal à fl. 121. 2.
Encaminhe-se à Procuradoria da Fazenda Nacional os docu-
mentos necessários para a execução dos valores devidos pelo
executado a título de multa e custas processuais, observando-
se os termos do art. 342, § 1º, do Provimento nº 02/2005 do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 3. Intime-se. Cientifi-
que-se.”

EXECUCAO PENAL Nº 2003.70.09.010287-6/PR

EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EXECUTADO : JOAO RODRIGUES DE SOUZA NETO
ADVOGADO : JOSE ALVARO MACHADO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove o aperfeiçoamento da penhora no processo de exe-
cução, através do auto ou termo de penhora, bem como, a tem-
pestividade, juntando a certidão de intimação da penhora. 2.
Após, voltem-me conclusos para análise da admissibilidade dos
presentes embargos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.002963-
3/PR

EMBARGANTE : NHF CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADVOGADO : JORGE LUIZ ROSKOSZ
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
3. Na seqüência, dê-se vista à parte embargante para que, no
prazo de dez dias, manifeste-se sobre a impugnação e docu-
mentos apresentados pela embargada, bem como sobre as pro-
vas que pretende produzir, também justificando-as quanto à sua
relevância e pertinência. 4. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.002594-
9/PR

EMBARGANTE : JOAO VARASSIN E CIA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Em face ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para, con-
firmando a liminar proferida à fl. 62, tornar definitiva a caução
reduzida a termo à fl. 66...”

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO Nº 2005.70.09.006703-
4/PR

REQUERENTE : BATAVIA S/A
ADVOGADO : JOSE ELI SALAMACHA
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO In-
time-se a parte exeqüente para que, em 15 (quinze) dias, regu-
larize a representação processual do espólio de João Maria Tei-
xeira, juntando aos autos documento que comprove que Apare-
cida Genaro Teixeira é a única herdeira do de cujus, ou apre-
sente termo de inventariante, ou, ainda, procuração ou autori-
zação com firma reconhecida de seus demais herdeiros para
processar e receber os valores ora requeridos, sob pena de pros-
seguimento do feito apenas com relação à sua cota parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.09.000414-4/PR

EXEQUENTE : JOAO MARIA TEIXEIRA - ESPOLIO
ADVOGADO : GRAZIELLE HYCZY LISBOA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarda(m)
manifestação da parte executada quanto ao laudo de avaliação
apresentado pela Comarca de Guaratuba de fl. 61, no prazo de
cinco dias.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.000902-9/PR

EXQTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXCDO : XV DE SETEMBRO COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : PEDRO VOGLER FILHO
ADVOGADO : MARLI VOGLER MAUDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO: 1.
Em audiência admonitória realizada em 18/01/2004 (fls. 65/
66), a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão foi substituída por duas penas restritivas de
direitos, sendo uma de prestação pecuniária no valor de R$
500,00 (quinhentos) reais, cumprida integralmente pelo apena-
do (fls. 71-v, 72-v e 76) e uma de prestação de serviços à comu-
nidade, à razão de uma hora por dia de condenação, que não foi
cumprida, conforme termo de audiência de fl. 101/102 e ofício
de fl. 106. Diante do descumprimento injustificado da pena de
prestação de serviços comunitários pelo sentenciado, em 28/
08/2005 foi determinada a conversão da pena restritiva de di-
reitos em privativa de liberdade, regime aberto (prisão domici-
liar, fls. 113/114), sem, no entanto, precisar o tempo de cum-
primento da pena. Apesar do termo de audiência de fls. 113/
114 fazer menção ao ‘restante da pena’, considerando que o
apenado nem sequer iniciou o cumprimento da pena de presta-
ção de serviços, entendo que a pena privativa de liberdade de-
verá ser cumprida pelo prazo inicialmente fixado: um ano e
quatro meses. Logo, se o sentenciado cumprir fielmente às con-
dições estipuladas na última audiência (permanecer em sua casa
durante os horários de repouso, ou seja, entre 22 horas e 6 ho-
ras da manhã e nos dias de folga e finais de semana; não se
ausentar desta Cidade sem autorização deste Juízo e compare-
cer trimestralmente para informar atividades e endereço), o ter-
mo final da pena ocorrerá em 27/12/2006. Intime-se. 2. O sen-
tenciado requer a entrega de sua carteira de trabalho, uma vez
que necessita do documento para pleitear benefício previden-
ciário (fl. 218). Compulsando os presentes autos, verifica-se a
inexistência de termo de recibo ou depósito do referido docu-

Varas Federais de
Ponta  Grossa
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mento, o qual, provavelmente, foi apreendido na fase de inqu-
érito ou da própria ação penal, ações que tramitaram na 1ª Vara
Federal Criminal de Curitiba/Pr. Sendo assim, intime-se o sen-
tenciado para que diligencie junto aquele Juízo quanto a sua
pretensão. 3. Proceda a Secretaria, periodicamente, fiscaliza-
ção e acompanhamento da pena privativa de liberdade. 4. Ci-
ência ao Ministério Público Federal. “

EXECUCAO PENAL Nº 2003.70.09.009469-7/PR

EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EXECUTADO : ROSELEI DO ROCIO MANOEL
ADVOGADO : EDSON APARECIDO STADLER
: PATRICIA REIS DE BORBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... III - Dispositivo Ante o ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes
embargos...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.09.003235-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : VITOLDO BIELIK
ADVOGADO : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
: FERNANDO ONESKO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...4. Após, inti-
me-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre a satisfa-
tividade do crédito recebido. 5. Na seqüência, aguarde-se jul-
gamento definitivo do recurso ainda pendente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005428-0/PR

EXEQUENTE : DAVI PEREIRA GOMES
ADVOGADO : PEDRO MARCIO GRABICOSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
Após, em cumprimento ao artigo 3º, da Resolução nº 429 do
Conselho da Justiça Federal, publicada no Diário Oficial da
União, de 15.04.05, intimem-se as partes para, em 05 (cinco)
dias, se manifestarem acerca do teor das requisições a serem
enviadas...”

ACAO ORDINARIA Nº 2001.70.09.002995-7/PR

AUTOR : PAULO BUENO DE LIMA
ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... 3. Ante o exposto, pelas
razões acima expostas, julgo procedente o pedido veiculado na
exordial e determino a expedição de alvará em favor do reque-
rente para levantamento do valor depositado na conta indicada
às fls. 18/19...”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.09.000150-7/PR

REQUERENTE : NILTON CANOSA
ADVOGADO : ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Em segui-
da, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido,
requerendo o que entender necessário ao prosseguimento do
feito, cientificando-a, na mesma oportunidade, que a ausência
de manifestação implicará a extinção do processo com base do
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 3. Fica o valor re-
manescente depositado na conta vinculada a estes autos à dis-
posição de CEF, que deve comprovar a apropriação dos valo-
res, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.014401-9/PR

EXEQUENTE : CORNELIA DE GEUS BIERSTEKER
ADVOGADO : JOAO ANTONIO PIMENTEL
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em conseqüência, pelos
fundamentos constantes da decisão de fl. 210, mantenho a de-
cisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Con-
tudo, face à alegada dificuldade na obtenção direta de docu-
mentação hábil a instruir o presente feito, defiro o pedido de
fls. 214/217, para fins de determinar ao Banco do Brasil, co-
réu na presente demanda, que apresente a este juízo, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, os demonstrativos atualizados dos
débitos oriundos dos contratos de securitização e termo de
PESA, discutidos nos presentes autos. Saliente-se que tais de-
monstrativos devem conter detalhamento em relação aos juros,
correção monetária, multas e demais encargos e/ou acréscimos).
Oficie-se. 4 . Anote-se que as intimações da parte autora de-
vem ser efetuadas exclusivamente em nome do causídico PÉ-
RICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA, consoante
solicitado à fl. 216. 5. Intimem-se as partes da presente deci-
são.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002224-9/PR

AUTOR : DORACY GRISOLIA VERGANI
ADVOGADO : PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA
RÉU : BANCO DO BRASIL S/A
: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, para determinar que a execu-
ção prossiga pelo valor dado pela Contadoria Judicial, às fls.
49/53, de R$ 6.273,54 (seis mil duzentos e setenta e três reais e
cinqüenta e quatro centavos) para o mês de março/2006. Por
fim, tendo em vista que a embargada decaiu de parte ínfima do
pedido, condeno a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da embargada, os quais arbitro em 10%
(dez por cento) do valor atribuído aos embargos. A demanda é
isenta de custas (Lei nº 9289/96, art. 7º). Oportunamente, tras-
lade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapen-
sem-se e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a
começar pela embargante. Apresentado recurso ou decorrido
prazo para tanto, intime-se o embargado da sentença e para
contra-arrazoar, se o caso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000486-7/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : SAMUEL DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
A parte autora requer à fl. 94 a expedição de requisição com-
plementar de pagamento para ser ressarcida do valor despendi-
do a títuo de adiantamento de custas representada na DARF de
fl. 32, alegando omissão de tal valor no precatório de fl. 84.
Com efeito, não houve inclusão da verba requerida no precató-
rio expedido. Assim, defiro o pedido formulado. 2. Expeça-se
requisitório complementar e, aguarda(m) manifestação da par-
te exeqüente quanto ao precatório complementar expedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.008261-0/PR

EXEQUENTE : CELIA TOZETTO
ADVOGADO : SANDRO RAFAEL BANDEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO: 1.
Designo o dia 13 de setembro de 2006, às 15:00 horas para a
realização da audiência admonitória. 2. Intime-se o executado
para comparecer ao ato, bem como, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais e multa,
conforme cálculo de fl. 05. 3. Cientifique-se o MPF. “

EXECUÇÃO PENAL Nº 2006.70.09.002968-2/PR

EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : EMERSON DZICOUSKI
ADVOGADO : IRIO JOSE TABELA KRUNN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3. Após, dê-
se vista à parte Embargante para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste sobre a impugnação e documentos apresentados pela
Embargada, bem como, sobre as provas que pretende produzir,
também justificando-as quanto à sua relevância e pertinência.
4. Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.002659-
0/PR

EMBARGANTE : BOWENS & CIA LTDA
ADVOGADO : LUIZ SEBASTIÃO FAVERO
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarda(m)
manifestação da parte embargada para que subscreva a petição
de fls. 166/175, no prazo de cinco dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000860-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : DIRCEIA DE SOUZA
ADVOGADO : FABRICIO FONTANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarda(m)
manifestação da parte exeqüente quanto à certidão de fls. (não
foram recolhidas as custas processuais iniciais), conforme Pro-
vimento nº 02/05.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.09.003058-1/PR

EXEQUENTE : RAMIRO LEONEL DOS SANTOS
ADVOGADO : ANGELO EDUARDO RONCHI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “... Havendo contestação, in-
time-se o autor para que sobre ela se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001783-7/PR

AUTOR : ELIZEU ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSE LUIS ALMIRAO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001662-6/PR

AUTOR : F. SLAVIEIRO & FILHOS S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS
ADVOGADO : MARCELO MARQUES MUNHOZ
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Arquivem-se
os autos com as cautelas pertinentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.09.002124-7/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
EXEQUENTE : SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
: ROZILEI MONTEIRO
EXECUTADO : METALURGICA SCHIFFER S/A
: METALURGICA SANTA CECILIA S/A
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2004.70.09.001125-5/PR

EMBGTE : SIUSI APARECIDA MARTINS
ADVOGADO : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR
EMBGDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.09.002097-5/PR

AUTOR : ORLANDO CHEMIM
ADVOGADO : JOSIANE ROLIM DE MOURA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CIRINEI ASSIS KARNOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o adimplemento da dívida. Levante-se a
penhora da fl... Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se
estes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 99.90.11320-3/PR

EMBGTE : WALDEMAR RODOLFO RAMOS
ADVOGADO : JOSE ALCEU DE OLIVEIRA
EMBGDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

EXECUCAO FISCAL Nº 2001.70.09.001686-0/PR

EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXCDO : AGRO CRISTALINA COMERCIO DE SEMENTES
E INSUMOS LTDA
ADVOGADO : JOSE ELI SALAMACHA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO EX-
TINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso I, c/c artigo 284 do Código de Processo Ci-
vil... Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001693-6/PR

AUTOR : JUNIVAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DANIELA FRANCISQUINI
ADVOGADO : JOSE LUIS ALMIRAO
RÉU : UNIÃO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001547-6/PR

AUTOR : ESTANISLAVA BREUS
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
RÉU : UNIÃO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001557-9/PR

AUTOR : CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
RÉU : UNIÃO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001555-5/PR

AUTOR : JOAO LORBIETE
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
RÉU : UNIÃO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001548-8/PR

AUTOR : ANDRE PUCHTA
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
RÉU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Os processos
abaixo aguardam manifestação da (s) parte(s) para requererem
o que de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo
execução com cálculos de liquidação, se for o caso, tendo em
vista baixa dos autos de Instância Superior (Provimento 02/
05).”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.006194-9/PR

IMPETRANTE : ARY FACCI
ADVOGADO : ARY FACCI
IMPETRADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2001.70.09.002846-1/PR

IMPTE : CEREALISTA MALANSKI LTDA
ADVOGADO : ANGELICA SANSON DE ANDRADE
IMPDO : GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS EM PONTA GROSSA

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.002251-4/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : NELSON BABO ALVES
ADVOGADO : GERSON EURICO DOS REIS

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.005682-2/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : DARCY FERREIRA PINTO
ADVOGADO : EDMAR LOCKS

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.09.003916-1/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS BABINSKI MAROCHI
ADVOGADO : ROGERIO DYNIEWICZ
EXECUTADO : ALCIR ANTONIO MOTTA LOPES
ADVOGADO : ROBERTO CEZAR PINTO

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.005638-0/PR

EMBGTE : METALURGICA SANTA CECILIA S/A
ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ARAUJO
EMBGDO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.006925-0/PR

AUTOR : RICARDO ALBERTO KOSSATZ
ADVOGADO : PAULO REUSING JUNIOR
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.003333-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JOCIANE DE FATIMA DE ARAUJO FOLMANN
ADVOGADO : EDUARDO TORRES MACEDO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarda(m)
manifestação da parte exeqüente quanto ao prosseguimento do
feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.010899-4/PR

EXEQUENTE : ESTACIO RODRIGUES DA CUNHA - ES-
POLIO
ADVOGADO : MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MA-
CHADO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2005.70.09.002298-1/PR

EMBGTE : MARCIA MARIA GOBBO ANTUNES
ADVOGADO : ANDRE CORREIA MENDES
EMBGDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 100/2006
Danilo Pereira Junior

Juiz Federal

Marize Cecília Winkler

Juíza Federal Substituta

DANTON DE OLIVEIRA GOMES

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o adimplemento da dívida. Custas ex lege. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica o valor depositado na
conta vinculada a estes autos à disposição de CEF, que deve
comprovar a apropriação dos valores, no prazo de 10 (dez) dias.
Oportunamente, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.005979-0/PR

EXEQUENTE : DAVID ZANETTIN
ADVOGADO : SILMAR FERREIRA DITRICH
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.015065-2/PR

EXEQUENTE : ROSA ELISABETH SCHOEMBERGER
ADVOGADO : ALI MUSTAFHA ATAYA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009164-7/PR

EXEQUENTE : TEODORO SKORUSPKI
ADVOGADO : SILMAR FERREIRA DITRICH
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.003813-0/PR

EXEQUENTE : JULIO LAGO - ESPOLIO
ADVOGADO : IVO PERICLES CALDAS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.003942-0/PR

EXEQUENTE : CARMEN ZULIAN GUILHERME - ESPO-
LIO
ADVOGADO : DANIEL PROCHALSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.001014-7/PR

EXEQUENTE : JULIA ROEDEL LEGAT
ADVOGADO : RAULI GROSS JUNIOR
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.002738-0/PR

EXEQUENTE : JOAO PEDRO MESSIAS COSTA - ESPOLIO
ADVOGADO : LEONARDO DITZEL MATTIOLI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o adimplemento da dívida.Custas ex
lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.005196-0/PR

EXEQUENTE : ELVIRA STROMEL MAYER
ADVOGADO : SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005509-0/PR

EXEQUENTE : LUIS ANTONIO KRELLING
ADVOGADO : JOSE ELI SALAMACHA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.002875-9/PR

EXEQUENTE : CELSO ANTONIO KLOSTER
ADVOGADO : EDMAR LOCKS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012173-1/PR

EXEQUENTE : EUNICE ZAMPIERI
ADVOGADO : DAGUIMAR MENDES DA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009068-0/PR

EXEQUENTE : NEIDE MARIA CORREA
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.000712-8/PR

EXEQUENTE : ANTONIO NICOLINI
ADVOGADO : JOSE ELI SALAMACHA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.010280-0/PR

EXEQUENTE : MAURICIO GRDEN
ADVOGADO : JOSIANE APARECIDA SIMAO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.004845-6/PR

EXEQUENTE : EUNICE ZAMPIERI
ADVOGADO : DAGUIMAR MENDES DA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.000932-7/PR

EXEQUENTE : DAVID ZANETTIN
ADVOGADO : SILMAR FERREIRA DITRICH
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.004162-4/PR

EXEQUENTE : ANTONIO CESAR MATTOS
ADVOGADO : SILMAR FERREIRA DITRICH
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.002250-2/PR

EXEQUENTE : LAURO GRAVONSKI
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO RODRIGUES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009440-5/PR

EXEQUENTE : JOSE TRIERWEILER NETO
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.006057-2/PR

EXEQUENTE : ESMELINDRA MARTINS SCARPIM
ADVOGADO : JULIANO DEMIAN DITZEL
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.000580-2/PR

EXEQUENTE : OSMARINO GUEDES DIAS
ADVOGADO : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDGAR LUIZ DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.09.002750-0/PR

EXEQUENTE : JOEL DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.015449-9/PR

EXEQUENTE : ROGERIO RIELE MOLETA
ADVOGADO : GERSON EURICO DOS REIS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.09.002838-3/PR

AUTOR : JOSEFA COSTA PINTO
ADVOGADO : ANNIE OZGA RICARDO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.003845-8/PR

EXEQUENTE : MARKS COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : TRAJANO DORIA JORGE
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.006234-9/PR

EXEQUENTE : JOSE OCHETSKI
ADVOGADO : RUBENS BENCK
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0059/2006

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal

Dr(a). KAREN ELER CZAJKOWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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VIRGILIO CESAR DE MELO................. ....................... 015
ZANI DALTON FARAH...................... ........................... 023

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“I. Expeçam-se cartas precatórias aos d. Juízos dos locais de
residência das testemunhas arroladas pela defesa, rogando-se o
prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento.
II. Cientifiquem-se o Ministério Público Federal e a defesa.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2005.70.14.001337-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ENEAS MIGACZ DRABESKI
Adv.: Dr(s).JEAN CHRISTIAN WEISS (OAB SC013621).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos o valor
atualizado do débito, bem como requeira o que entender neces-
sário ao prosseguimento do feito, em especial, quanto ao bem
penhorado à fl. 15.”

EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2005.70.14.001523-1 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JOAO JAIR SAUTHIER
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido formulado pelo exeqüente à fl. 29 e deter-
mino a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta dias).
2. Intimem-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.14.001962-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X LATICINIOS PAULA FREITAS LTDA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Indefiro o pedido da fl. 86. O acordo firmado entre as par-
tes tem caráter meramente administrativo, não cabendo, por-
tanto, a este Juízo interferir no seu cumprimento.
2. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar interesse sobre a manutenção da penhora de fls. 38,
requerendo o que entender necessário para o prosseguimento
do feito.”

EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2005.70.14.001963-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ALBA SOLANGE MULLER FUR-
LAN
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença apurada, no importe de R$ 451,69 (quatrocentos e cin-
qüenta e um reais e sessenta e nove centavos), no prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2006.70.14.001051-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FORTE IND E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JAIRO MELLO CHRIST (OAB PR003150).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.”

EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2006.70.14.000556-4 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
IRMAOS SENFF LTDA
Adv.: Dr(s).ELIANE DE LIMA (OAB PR028470).

007 - 2006.70.14.000554-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
COM E DIST DE CARNES BOISUL LTDA
Adv.: Dr(s).ELIANE DE LIMA (OAB PR028470).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se e o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
traga aos autos planilha atualizada dos valores exeqüendos.”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2006.70.14.000555-2 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
ERVA MATE PARAISO LTDA
Adv.: Dr(s).ELIANE DE LIMA (OAB PR028470).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Defiro o pedido da fl. 23, pelo prazo requerido. Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL
009 - 2006.70.14.000553-9 - INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X
CEREALISTA FAZENDA DA SERRA LTDA
Adv.: Dr(s).ELIANE DE LIMA (OAB PR028470).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) intime-se o Embargado para dizer, no mesmo prazo (dez
dias), se pretende produzir provas, também mediante justifica-
tiva.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2006.70.14.000759-7 - MADSUL ATACADAO DE MA-
DEIRAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ AR-
QUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR

Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A citação por edital pressupõe o preenchimento os requisi-
tos do artigo 232, inciso I do Código de Processo Civil, entre
eles a afirmação do autor ou a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de que o citando se encontra em lugar incerto e não sabido.
Não basta a mera afirmação de não ter sido localizado. Neces-
sário se faz, para ultimar-se a citação por edital, a comprova-
ção de que foram esgotados todos os meios disponíveis para a
localização do Executado. A citação por edital, quando o citan-
do possui endereço certo, é nula.
2. Portanto, indefiro, por ora, o pedido de citação por edital,
porque o Exeqüente não comprovou que esgotou todos os mei-
os viáveis de localização do(a) executado(a), a exemplo das
possíveis consultas aos cadastros públicos da COPEL, TELE-
PAR, DETRAN.
3. Cabe ao Exeqüente diligenciar acerca do paradeiro do Exe-
cutado. Dessa forma, com o escopo de se evitar futuras decla-
rações de nulidade e expropriação indevida de bens, e em aten-
ção ao princípio do devido processo legal, intime-se o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço
do Executado ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, afir-
mando nos autos estar em lugar incerto e não sabido.
4. Decorrido o prazo, e caso não sejam indicados bens, suspen-
da-se o curso desta execução pelo prazo de 1 (um) ano na for-
ma do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Vencido este prazo sem
que sejam localizados bens os autos irão ao arquivo provisório,
de conformidade com o comando normativo do § 2º daquele
artigo.
5. Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2005.70.14.001958-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ANTONIO FERREIRA DE RAMOS
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reitere-se a intimação da exeqüente para, no prazo de 10
(dez) dias, requerer o que entender necessário ao prossegui-
mento do feito, em especial quanto ao depósito realizado à fl.
51-v.”

EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2006.70.14.000922-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X CONSTRUTORA ALBO LTDA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Intime-se a executada, na pessoa de sua procuradora, para
que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento referen-
te ao débito principal (fl. 41).”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2005.70.14.001462-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X PREFEITURA MUNICIPAL DE BI-
TURUNA
Adv.: Dr(s).MANUELA ROSA DE CASTILHO (OAB
PR020884).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reitere-se a intimação da exeqüente, para que indique, no
prazo de 10 (dez) dias, os bens passíveis de penhora.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2005.70.14.002045-7 - CONSELHO REGIONAL DE
SERVICO SOCIAL DA 11A REGIAO - CRESS/PR X RONI
ENARA TEREZINHA RODRIGUES
Adv.: Dr(s).MARTA SUZY WAGNER (OAB PR021691).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o recolhimento das custas (pg. 10), não há
necessidade de novos recolhimentos.
Indefiro o pedido de fls. 145 e 146, em virtude da já existência
de depósito (fl. 107 verso), o qual se faz suficiente para garan-
tir o valor peticionado na inicial.
Intime-se o exeqüente, para que se manifeste quanto ao valor
depositado, bem como, verifique a memória de cálculo de fl.
128, a qual incluiu na planilha valores que não constavam na
inicial, sendo alguns, inclusive, objeto do processo
2005.70.14.002053-6.”

EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2005.70.14.002052-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 6A REGIAO/PR X HELIO RICARDO CUNHA
Adv.: Dr(s).VIRGILIO CESAR DE MELO (OAB PR014114).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte executada para manifestar seu interesse
em compor a lide, conforme noticiado à fl. 36. “

EXECUÇÃO FISCAL

016 - 2005.70.14.001941-8 - CONSELHO REGIONAL DE

ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X DISSENHA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO
Adv.: Dr(s).FERNANDA LOPES MARTINS (OAB PR023903).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Indefiro a petição de fl. 84/87, tendo em vista que a via adota-
da não é hábil para atendimento do pedido. Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.14.001037-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SULPINUS INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARLI LUCILIA GOMES (OAB PR029579).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifiquem, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

018 - 2006.70.14.001038-9 - SULPINUS INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRAPUAN CAESAR DA COSTA (OAB
PR010974).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de fl. 14. Suspenda-se a execução pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2005.70.14.002199-1 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X KLEY MARTS
ATAIDE
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferida decisão nos
seguintes termos:
“(...) 8. À luz do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.”

EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2005.70.14.001978-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JOSE RICARDO MONTAGNOLLI
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686), FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA (OAB
SC013699).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Intime-se a parte embargada para, no prazo de 10 dias, re-
querer o que de direito.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

021 - 2005.70.14.001520-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ERMINE IVONE GRAVIESKI
Adv.: Dr(s).ACIR OLISKOWSKI (OAB PR017648).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se o subscritor da petição de fl. 62-70 para, no prazo
de 10 dias, regularizar a representação processual, juntando aos
autos substabelecimento/procuração, ratificando os atos ante-
riormente praticados.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.14.000468-3 - IVANI ALVES DO NASCIMEN-
TO SERAFINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Defiro o requerido à fl. 15 e concedo ao autor o prazo de 90
dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se os autos
conclusos para sentença de extinção.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.14.001655-0 - DAGOBERTO KOGLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZANI DALTON FARAH (OAB PR013903).

União da Vitória, Quarta-feira, 12 de julho de 2006.
_________________________________

Elizabeth Rodrigues Simão
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA

Varas Federais de
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.594/2005 em que é
requerente IZAEL MARTINS MARCONDES e requerido
MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE ALIMENTOS
LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º
andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2476/2005 em que é
requerente TEREZA DE OLIVEIRA COSTA e requerido MAS-
SA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE ALI-
MENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, ___, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2485/2005 em que é
requerente VANDERLEI BUENO DO AMARAL  e requerido
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE
ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, ____, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2494/2005 em que é
requerente JEREMIAS LOURENÇO BARBOZA  e requerido
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE
ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, ________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,

apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.586/2005 em que é
requerente JUDITE DO ROSÁRIO GAMA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST.
IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2596/2005 em que é
requerente ELIAS RODRIGUES e requerido MASSA FALIDA
DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE ALIMENTOS
LTDA ., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º
andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, _____, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3.085/2005 em que é
requerente CLEMENTE C. CAVALLARI – VARA DE COLOM-
BO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND.
DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, _______,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3.345/2005 em que é
requerente MARILDA NEPOMUCENO DA SILVEIRA e re-
querido MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FAR-
MACEUTICA LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, _____,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.496/2005 em que é
requerente ANTONIO DA LUZ RIBEIRO – VARA DO TRA-
BALHO DE COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE
DISTRON DISTRIBUIDORA IND. DE ALIMENTOS LTDA
., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar,
Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ______, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.

98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2500/2005 em que é
requerente MARIA DE LOURDES SOUZA FARIA  e requeri-
do MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA IND.
DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartório da
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2575/2005 em que é
requerente IVO ERALDO TARACHUK – VARA DO TRABA-
LHO DE COLOMBO  e requerido MASSA FALIDA DE DIS-
TRON DISTRIBUIDORA IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de julho do ano
de dois mil e seis. Eu, ___________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2576/2005 em que é
requerente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDO-
RA IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, _____, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Es-
crivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.544/2005 em que é
requerente ALDINÉIA PEIXOTO VICENTE – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST.
IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Es-
crivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.565/2005 em que é
requerente TEREZA DE SOUZA LOURENÇO – VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST.
IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Es-
crivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.574/2005 em que é
requerente ELENICE MARIA DOS SANTOS TAGLIATTI –
VARA DE COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DIS-
TRON DIST. IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos sete  dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2.584/2005 em que é
requerente ANTONIO ALVES DE FREITAS – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIST.
IND. DE ALIMENTOS LTDA ., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 363/2003 em que é re-
querente GRÃOS BRASIL – COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA  e requerido LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 484/2005 em que é re-
querente NILCÉIA LOPES DE SANTA ANNA e requerido
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, ___, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 857/2005 em que é re-
querente JANETE MARIA KRUL e requerido MASSA FALI-
DA DE HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS LTDA.,
que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar,
Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
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HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 858/2005 em que é re-
querente JAIR JOSÉ FESTA e requerido MASSA FALIDA DE
TIP TOP ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete  dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.591 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra ME-
TALPI MECANICA INDUSTRIAL PINHEIRINHO LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.096 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra LOJA
DE MOVEIS 5200 LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 12
de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os
termos dos Autos n.º  46.542 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO,
em que FAZENDA NACIONAL, promove contra BOSCA S.A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.037 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra
TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA,  para que  no pra-
zo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entende-
rem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.541 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra LOJA
DE MOVEIS 5200 LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 12
de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.044 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra LOJA
DE MOVEIS 5200 LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 12
de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.646 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara

da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.632 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.648 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra BRAS-
COL BRASIL CONSTRUÇOES LTDA,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.157 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra D.J.
SALES CONSTRUÇOES CIVIS LTDA,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.162 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra  S.L.
SERVIÇOS DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇAO CIVIL
LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impug-
nações que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  44.412 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra MAL-
LERiE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.390 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que DATALISTAS S.A, promove contra EDUCATI-
VA COMERCIO DE MATERIAIS PEDAGOGICOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.348 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que DOMINGOS MASCARENHAS DE OLIVEI-
RA, promove contra CIPATE COMPANHIA DE PAVIMEN-
TAÇAO E TERRAPLANAGEM,  para que  no prazo de  dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.514 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ESPOLIO DE MARCELO MACHADO – Re-
presentado por JOSE ANTONIO MACHADO e ALVARIDES
CIRINO MACHADO, promove contra IZARES CONSTRU-
ÇOES CIVIL LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 12 de
julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.533 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ELIAM REMALIAS CARNEIRO, promove con-
tra FERNANDES CARNEIRO LTDA,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.337 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que LUIZ HENRIQUE DE FERREIRA, promove
contra BIDA SOM COMERCIO DE ACESSSÓRIOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.294 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ELSON SUGIGAN, promove contra CIPATE
COMPANHIA DE PAVIMENTAÇAO E TERRAPALANGEM,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.524 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que CARLOS ALBERTO RODRIGUES, promove
contra DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.567 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ADIR PEREIRA DE ANDRADE, promove con-
tra MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.028 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que CIPATE CIA DE PAVIMENTAÇAO E TERRA-
PLANAGEM, promove contra ,  para que  no prazo de  dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.809 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ESTADO DO  PARANA, promove contra BOS-
CA S.A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as im-
pugnações que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.643 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que ANA MARIA ROSA XAVIER, promove contra
D,VILLELA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 12 de
julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.655 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que UNIBANCO – UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A – atual denominação BANCO BANDEIRANTES
S.A, promove contra PAULISTANA MODAS E CONFECÇO-
ES LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  44.976 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que MUNICIPIO DE MATINHOS, promove contra
EKXEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  44.974 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que OSNI XAVIER NOGUEIRA, promove contra
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA,  para que
no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  44.949 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que JOSE LUIZ KACHEL, promove contra
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA,  para que
no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  44.944 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que CELSO DOS SANTOS, promove contra AGS –
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,  para que
no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.557 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, promove contra DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 12 de julho  de 2006.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JAIME PAZ E SUA
MULHER, SE CASADO FOR, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº

920, 15º andar - Centro Comercial Essenfelder - CEP 80.030-
200, Curitiba-PR, se processam os Autos sob o nº 46.185 de
AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO c/c REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
movida pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT, tendo o presente edital a finalidade
de CITAR: o Requerido JAIME PAZ, brasileiro, motorista, por-
tador da CI/RG n.0 1.701.497-8/PR e inscrito no CPF/MF sob o
nº 349.411.939-20, e sua mulher, se casado for, dos termos da
ação em referência, para querendo, oferecer contestação den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, contados após 30 (trinta) dias
da primeira publicação do presente edital, sob pena de revelia
e advertência que não havendo contestação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados, em conformidade com o
constante dos autos, em resumo a seguir transcrito: “1) Requer
a declaração da Resolução do Contrato; 2) a expedição de man-
dado de cancelamento do registro junto ao Cartório de Registro
de Imóveis; 3) seja determinado que os pagamentos efetuados
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até então pelos requeridos revertam em benefício da requeren-
te, como indenização pelo uso e gozo da habitação, conforme
cláusula 27 do mencionado instrumento; 4) a expedição de
mandado de reintegração de posse em favor da requerente, in-
clusive contra terceiros que estejam indevidamente ocupando
o imóvel; 5) o julgamento pela procedência dos pedidos formu-
lados, condenando os Requeridos à devolução do imóvel, co-
minando-lhes pena pecuniária para o caso de novo esbulho,
além do pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios dos patronos da Requerente.” Curitiba, 24 de maio de
2006. Eu, (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevo.

(A) ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA DIAMOND LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa DIA-
MOND LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 04.153.099/0001-12,
com contrato social arquivado na Junta Comercial  do Paraná
NIRE nº 41 2 0445408-9, com data de arquivamento do ato
constitutivo em 16/11/2000, com data de início de atividade
em 01/12/2000, com último arquivamento em data de 10/12/
2002, registro nº 20023293489, a qual se encontra estabelecida
na Avenida Getúlio Vargas, nº 2.640, Bairro Água Verde, nesta
Capital, com atividade econômica de comércio varejista de
máquinas, equipamentos e materiais de informática, telecomu-
nicações, consultoria e ou assessoria em sistemas de informáti-
ca, desenvolvimento de programas de informática, processa-
mento de dados e atividades de bancos de dados, tendo como
sócios: JUAREZ JOSÉ KUBASKI, brasileiro, casado, titular
da Cédula de Identidade RG nº 1.677.303/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 307.618.409-15, com endereço na Rua José Teixei-
ra Mello, nº 146, nesta Capital, MARCUS VINICIUS MAR-
TINS, brasileiro, viúvo, do comércio, titular da Cédula de Iden-
tidade RG nº 4.530.321-5/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
006.413.349-40, com endereço na Rua Nicarágua, nº 400, nes-
ta Capital, e WALTER PEDRO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, do comércio, titular da Cédula de Identidade RG nº
6.965.623-4/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 033.285.379-96,
com endereço na Rua Marcelino Nogueira, nº 511, Bairro Ba-
cacheri, nesta Capital, administrada pelo primeiro e segundo,
aberta às quatorze horas, por sentença prolatada em data de 12/
08/04, fixando seu termo legal no sexagésimo (60º) dia anteri-
or à data do primeiro protesto por falta de pagamento, marcan-
do o prazo de vinte dias para as habilitações de crédito, nos
Autos nº 40.836, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quar-
ta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Cu-
ritiba, sito na Rua Mauá, nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-
200, fone 3014-7771, sendo nomeado para o encargo de síndi-
co o Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, com escri-
tório na Avenida Cândido de Abreu, nº 660, conjunto 1201,
fone (41) 3352-5464, nesta Capital. Curitiba, 05 de julho de
2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - AVENIDA CANDIDO DE

ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), LINDOMAR CARTERI,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E DOMICILI-
ADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 1872/2005, de ação de
DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente CELSO CARTE-
RI e requerido(a) LINDOMAR CARTERI, alega em resumo o
seguinte: “que as partes casaram-se em data de 15/02/75; que
dessa união não resultou o nascimento de filhos; que o casal
não possui bens a partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se
em lugar incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária
da assistência judiciária gratuita.”xxx Fica a parte requerida
citada da ação e advertida de que se não apresentar resposta no
prazo de quinze dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 22 de Maio de 2006. Eu (a) _______ Escri-
vão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº
01/2004, DESTE JUÍZO.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSA
ELIANA GONZÁLES VERDEJO, COM PRAZO DE

VINTE DIAS.

Edital de citação da requerida ROSA ELIANA GONZÁLES
VERDEJO, chilena, separada judicialmente, do lar, portadora
do RG, RTN 1.062.945/SP, inscrita no CPF/MF sob n.º

254.253.909-04 atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de CINCO DIAS, apresente contestação à ação, autuada
sob nº. 92/2005 de Restauração de Autos movida por Condo-
mínio Edifício Amanda, através da qual a autora requereu a
restauração dos autos nº. 963/1996 de ação cobrança Sumária,
em razão do desaparecimento do mesmo, cabendo-lhe exibir as
cópias, contrafés e demais reproduções dos atos e documentos
que estiverem em seu poder. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo supra, sem apresentação de contestação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente.
Curitiba, 4 de julho de 2006. Eu, (a) (Edno Francisco Ribeiro),
juramentado, que o digitei e subscrevi.

(A) FABIANA SILVEIRA KARAM
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA AURORA
OLIVEIRA DE SOUZA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

 Edital de citação da ré MARIA AURORA OLIVEIRA DE SOU-
ZA, brasileira, inscrita no CPF nº 896.644.349-49, atualmente
em lugar ignorado, para que tome conhecimento que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 594/2003 de Ação de
Busca e Apreensão convertida em Ação de Depósito promovi-
da em face de si por BANCO VOLKSWAGEN, dos quais se
extraí o presente edital para o fim de citar o requerido supra,
dos termos da Ação de Busca e Apreensão convertida em De-
pósito, decorrente do contrato de financiamento ao consumi-
dor final Garantido por Alienação fiduciária nº 649.272-0, onde
a requerida financiou o veículo “MARCA VW, MODELO APO-
LO GLS, COR BRANCA, ANO DE FAB/MOD. 91/92, CHASSI
9BWZZZ54ZMB228607, PLACA ACI 7397,” que foi dado em
alienação fiduciária, porém a requerida não cumpriu suas obri-
gações, deixando de pagar as cotas mensais a que estava obri-
gada o que a constituiu em mora, ensejando o direito da autora
em apreender o bem objeto da ação, o qual não foi encontrado
e a pedido da autora a presente ação, foi  convertida em ação de
Depósito, para que em cinco dias a requerida promova  a entre-
ga em Juízo do bem alienado, acima descrito, ou deposite o
equivalente do bem em dinheiro no valor de R$ 10.636,00, ou
ainda, para que no mesmo prazo apresente contestação ao fei-
to, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil de até um ano, e
a pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte promovente. ADVERTÊNCIA: Se a
requerida, após decorrido o prazo não entregar o bem em juízo
ou consignar o equivalente da dívida em dinheiro, ou ainda não
contestar a ação, poderá ser decretada a sua prisão por até um
ano. Eu, (a) (Jesiel Jonatan de Lima) Escrevente Juramentado,
o digitei e subscrevi. Curitiba, 10 de março de 2005.

(A) FABIANA SILVEIRA KARAM
JUÍZA DE DIREITO.

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
  COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MOISES BARBOSA
DE ALMEIDA

  PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
  AÇÃO PENAL: Nº 200450536

O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE  DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,   ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente o réu MOISES BARBOSA  DE  ALMEIDA,  filho
de  LEONIR  DE   ALMEIDA e ESTER GONCALVES BAR-
BOSA, atualmente em  LUGAR  INCERTO  E  NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-Oe chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro,
no  dia 08/08/2006, às 16:10, a fim de ser  interrogado  nos
referidos  autos, a que responde como incurso nas sanções do ,
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  12
de julho de 2006, Estado do Paraná. Eu,     Escrivã  o subscrevi.

  MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
  JUIZ  DE DIREITO

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE MARIA
MORAES NACLI, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 28.852/2005 de AGRADI MARQUES
DOS SANTOS, tendo em vista que a mesma apresenta duas
doenças mentais que são o transtorno bipolar e o retardo men-
tal grave, que a torna incapaz de exercer e praticar quaisquer
atos da vida civil e administrar seus interesses. Foi, pela MMa.
Juíza, declarada a INTERDIÇÃO PLENA DE AGRADI MAR-
QUES DOS SANTOS, havendo sido nomeado sua Curadora,
a SRA. GLESSI MARQUES SEVERINO, afim de reger sua
pessoa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183 CPC). O
presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três (03) vezes, com o intervalo de dez (10)
dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Junho (06) do ano de
2006.- E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA.

 EDITAL DE CITAÇÃO.

CITANDOS: Os réus ausentes, incertos e desconhecidos e de-
mais interessados. PRAZO: 30 dias. PROCESSO Nº 1397/2004
de USUCAPIÃO. REQUERENTE: ROBERTO LUIZ TEIXEI-
RA. OBETIVO: Para querendo contestar a presente ação em
15 dias, a contar do término do prazo deste edital, aduzindo o
autor que é possuidor, há mais de 35 anos do imóvel abaixo
descrito. Conforme compromisso de compra e venda firmado
em 03/06/1969, adquiriu de João Dalla Stella e sua mulher
Eugênia Vandramin Dalla Stella (ambos falecidos), não sendo
outorgada a escritura pública de compra e venda definitiva. Até
a presente data, o autor não consegui obter o título de domínio.
Sua posse é contínua e sem oposição de terceiros, ocupada de
modo mansa, pacífica e com ânimo de dono, posse esta materi-
alizada pela construção de casa, conservação e limpeza dos
imóveis, inclusive com pagamento de impostos. IMÓVEL: “lote
de terreno urbano, designado nº 24, da Planta João Dalla Ste-
lla, arquivada na 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Curitiba, sob nº 84.404, do protocolo 1-C, situado em Santa
Felicidade, nesta Capital, sem benfeitorias, medindo 13,00
metros de frente para a rua A, atual rua Odilon Negrão, em seu
lado impar, distando 68,00 metros da esquina da rua Marcos
Mocelin; pelo lado direito de quem da rua A olha o imóvel
divide com o lote nº 23 da mesma planta, de propriedade de
Vergínia Mion, na extensão de 40,00 metros; pelo lado esquer-
do divide com o lote nº 25, da mesma planta, de propriedade de
Emerson Pereira dos Santos, na extensão de 40,00 metros, ten-
do 13,00 metros de largura na linha dos fundos onde confronta
com o lote nº 36, da mesma planta, de propriedade de Idalina
de Freitas Mion, perfazendo a área total de 520,00m2, com a
seguinte indicação fiscal 57-041-007.000-8 do Cadastro Muni-
cipal, transcrição nº 38.560, do Livro 3-L, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Curitiba”. ADVER-
TÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curitiba, 21 de
junho de 2006. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Juramentan-
do, o digitei e subscrevi.

(A) HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA MAYRA ROCCO STAINSACK, MMa. JUÍZA
DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA,
PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de busca e apre-
ensão convertida em ação de depósito n° 074/2004, requerida
por BANCO DO BRASIL S/A contra MÁRIO DE ANDRADE,
e em atendimento ao que dos autos consta, fica a parte requeri-
da MÁRIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, motoboy, ins-
crito no CPF/MF n° 088.944.269-04, CITADO, para os termos
da conversão da ação de busca e apreensão em DEPÓSITO,
conforme peça inicial em resumo e despacho abaixo transcri-
tos, para, no prazo de CINCO (05) DIAS, contados da data do
término do edital, entregar o bem objeto da ação, ou seja,
MOTOCICLETA MARCA KASINSKI, MODELO MAGIK,
ANO/MODELO 2002/2002, COR VERMELHA, CHASSI
93FJ125U22M000207, depositando-o em Juízo, ou o seu equi-
valente em dinheiro, ou ainda, CONTESTA-LA, sob pena não
o fazendo presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pela parte contrária (arts. 285 e 319 do CPC), pena
ainda de ser julgada procedente a propositura (caso não depo-
sitado o bem ou o seu equivalente), cominado-lhe o prazo de
vinte e quatro (24) horas para a consecução de qualquer um
dos fatores de elisão do pedido e não acatada a decisão lhe ser
decretada a prisão civil de até um (01) ano. PEÇA INICIAL
EM RESUMO: “Mediante Instrumento Particular de Contrato
de Abertura de Crédito Fixo n° 21/12087-0, firmado em 30/07/
02, o autor conferiu ao réu um crédito fixo, no valor de R$
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). O contrato foi devida-
mente registrado no 1° Cartório do Registro de Títulos e Docu-
mentos desta Capital, sob n° 897530, em 09/12/03. O réu com-
prometeu-se a resgatar o valor da dívida, e em garantia a opera-
ção e por alienação fiduciária, adquiriu o autor do fiduciante,
sob condição resolutiva, uma “motocicleta marca Kasinski, ano/
modelo 2002/2002, cor vermelha, chassi
93FJ125U22M000207”, a qual, entretanto, permaneceu na posse
nomine alieno do fiduciante. Ocorre que a partir de janeiro de
2003, o réu deixou de satisfazer as parcelas mensais cujo paga-
mento lhe competia, o que levou o autor a declarar o vencimen-
to antecipado da dívida (cláusula 13ª do instrumento respecti-
vo), a qual, com acréscimo dos encargos pactuados, importou,
em 28/12/03, na quantia de R$ 4.613,79 (quatro mil, seiscentos
e treze reais e setenta e nove centavos); incorrendo o réu em
mora ex re, nos termos do que preceitua a legislação civil. O
réu notificado, inatendeu a solicitação de pagamento. Ante o
exposto, respeitosamente requer a Vossa Excelência se digne:
determinar a citação do réu, na forma prevista no artigo 231,
do Código de Processo Civil, a fim de que, querendo, entregue
em Juízo a coisa ou seu equivalente em dinheiro, ou conteste a
ação, nos termos do que dispõe o artigo 902, do mencionado
Diploma Legal, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil (§
1°, do mencionado dispositivo legal); julgar procedente a ação,
consolidando a posse e propriedade plena do bem apreendido
em mãos do autor, condenando o réu ao pagamento das custas
processuais, perdas e danos pré-liquidadas sob a forma da clá-
usula penal de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito (cláusula 14° do instrumento respectivo) e honorários
advocatícios. Dá a causa o valor de R$ 4.613,79 (quatro mil,
seiscentos e treze reais e setenta e nove centavos). (resumo
apresentado pela própria parte)” DESPACHO: Defiro a citação
por edital da parte requerida. Apresentando o resumo da peti-
ção inicial por escrito e por disquete, expeçam-se os editais
com prazo de trinta dias. Intime-se. Em 22 de maio de 2006. (a)
Dra. Rosicler Maria Vigna Mandorlo - Juíza de Direito.” E para

que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mando expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. 16 de junho de 2006. Eu,
(a), escrevente juramentado, que o digitei, subscrevo e assino
por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

 (A) PAULO SÉRGIO DUBENA
 ESCREVENTE JURAMENTADO.

EDITAL N.º 11/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ABBAS GIBAHI

COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Sergio Fernando Moro, Juiz Federal da Segunda
Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba, Se-
ção Judiciária do Paraná,

Faz Saber, aos que virem o presente edital ou dele tiverem co-
nhecimento, que se processam neste Juízo e Secretaria da Se-
gunda Vara Federal Criminal os autos da AÇÃO PENAL N.º
2002.70.00.078936-6, movida pelo Ministério Público Federal
contra o réu ABBAS GIBAHI, brasileiro naturalizado, demais
qualificações desconhecidas, nascido em 18 de agosto de 1943,
na cidade de Aitit, Líbano, filho de Oum El Fadi Abed Ali De
Saleh Ye Bahi e de Salem Hussem Gibahi, portador da Cédula
de Identidade RG nº 2.073.945 SESP/PR e do passaporte CL
128306, inscrito no CPF sob nº 284.405.609-15, ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTIMA-O da
r. sentença proferida às fls. 210/218 dos autos da Ação Penal nº
2002.70.00.078936-6, cuja denúncia, recebida em 30 de mar-
ço de 2004, foi julgada procedente para condená-lo pelo crime
previsto no art. 22, parágrafo único, 2a. parte, da Lei nº 7.492/
86, conforme dispositivo da sentença a seguir transcrito:
“IV – DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PROCEDENTE
a denúncia para CONDENAR  o réu ABBAS GIBAHI como
incurso nas sanções do artigo 22, parágrafo único, 2a. parte,
da Lei nº 7.492/86 à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa, sendo cada dia-multa
no valor de 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato
delituoso, devidamente atualizado.
O regime inicial para o cumprimento da pena será o aberto.
Condeno o réu ao pagamento de metade das custas processuais.
O condenado poderá apelar em liberdade.”

Expedido em Curitiba, PR, em 10 de julho de 2006. Eu, ___,
Analista Judiciário, digitei. E eu, _________, Ivanice Gros-
skopf, Diretora de Secretaria, conferi.

SERGIO FERNANDO MORO
JUIZ FEDERAL

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
  COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO FERNANDO
DE OLIVEIRA

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200174030

O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE  DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL  DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,     ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pes soalmente o réu PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA, fi-
lho de ARI  ALVES  DE  OLIVEIRA e GENI CADES LENS,
atualmente  em  LUGAR  INCERTO  E  NÃO  SABIDO, pelo
presente CITA-Oe chama-o  a  comparecer  perante  este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro,
no  dia 08/08/2006, às 15:50, a fim de ser  interrogado  nos
referidos autos, a que responde como incurso nas sanções  do
ART  155-FURTO,   PARAGRAFO IV DO CODIGO PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  12
de julho de 2006, Estado do Paraná. Eu,     Escrivã  o subscrevi.

  MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
        JUIZ  DE DIREITO

     JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

  COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

    REF. 200200073974
  AÇÃO PENAL: 200273974

  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  SENTENÇA  AO
RÉU   MARCO

  ANTONIUS DE SIQUEIRA
   PRAZO: 90 DIAS

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital      virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que  respondeu
perante este Juízo, o réu MARCO  ANTONIUS  DE  SIQUEI-
RA,  CURITIBA,  SOLTEIRO(A),  filho  de  JOSE  ANTONIO
DE  SIQUEIRA  e  ISAURA  DE    SIQUEIRA, atualmente em
lugar incerto e não  sabido,  condenado  ao   cumprimento da
pena de COND.A 01 ANO DE RECLUSAO E 10 DIAS MUL-
TA EM    REGIME ABERTO  C/  SUBSTITUICAO  DA  PENA
POR  UMA  RESTRITIVA  DE    DIREITO., como incurso nas
sanções do artigo 180 CAPUT DO  C.PENAL.    E como não
foi  possível  intimá-lo  pessoalmente,  pelo  presente
EDITAL o INTIMA da mencionada decisão,  da  qual  poderá
interpor,    dentro do prazo de cinco(5) dias, a contar do térmi-
no do  prazo  em   questão, o recurso cabível, sob pena de se ver
passado  em  julgado   dita decisão.     E, para que todos  saibam
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e  ninguém  possa  alegar   ignorância, é expedido o presente
edital de intimação que será afi  xado no local de costume no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.  Curitiba, 12 de
julho de 2006.  EU       Escrivã que o subscrevi.

   MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: CELSO ANTÔNIO ALEGRE

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado CEL-
SO ANTÔNIO ALEGRE, filho de Antônio Alegre e Natalina
Leonel Alegre, natural de Curitiba/PR, nascido aos 12/12/1965,
portador do RG n. 5.635.821-8/PR, pelo presente intima-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º Andar,
Bairro Juvevê, no dia 22 de agosto de 2006, às 13h30min, a
fim de participar da audiência Preliminar de Transação Penal
nos autos de Inquérito Policial nº 2005.0012500-7 (462/05),
por infração ao artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, ___, (Ana Margaret Lima), Escrivã, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: MIGUEL ANGEL SASSO SILVA

A Dra. MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM. Ju-
íza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente MIGUEL ANGEL
SASSO SILVA, uruguaio, casado, despachante, nascido aos
25/12/1960, RG n. 1.593.698-5 - Montevideo/Uruguai, filho
de Miguel Angel Sasso e Nely da Silva, pelo presente chama-o
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de
Trânsito), sito na Avenida João Gualberto, nº 1740, 8º andar,
Bairro Juvevê, no dia 29 de agosto de 2006, às 13h50min, a
fim de participar da audiência de admonição nos autos de pro-
cesso-crime n. 1999.0004995-0 (19/00), sendo que o seu não
comparecimento ao ato processual implicará em regressão de
regime e conseqüente expedição de mandado de prisão e/ou,
ainda, na infração ao artigo 307, parágrafo único, do Código de
Trânsito Brasileiro.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba , Estado
do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2006. Eu,
.............Ana Margaret Lima, Escrivã, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: RENATO ARAÚJO ALGAYER

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado RE-
NATO ARAÚJO ALGAYER, filho de Gilberto Amaral Al-
gayer e Edite Araújo Algayer, natural de Maringá/PR, nascido
aos 11/03/1980, portador do RG n. 6.278.117-3/PR, pelo pre-
sente intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualber-
to, nº. 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 03 de agosto de
2006, às 13h30min, a fim de participar da audiência Prelimi-
nar de Transação Penal nos autos de Inquérito Policial nº
2004.0007829-5 (228/04), por infração ao artigo 306 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, ___________, (Ana Margaret Lima), Escrivã, o digi-
tei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
JUÍZA DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA   ESTADO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, Juiz Substituto
da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1476/02, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

GEOMAR PEIXOTO CORDEIRO PILAR, brasileiro, soltei-
ro, RG. não consta, nascido em 01.01.1980, natural de Colom-

bo/PR, filho de Laurindo Peixoto Pilar e de Miriam Cordeiro,
sem residência fixa,  Nesta Capital, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audi-
ência de ADVERTÊNCIA designada para o dia 15 de AGOS-
TO de 2006, às 16:45 Horas, para que tome ciência das condi-
ções impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos Cin-
co  dias do mês de JULHO de dois mil e seis (05.07.2006).
Eu___(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
 JUIZ  SUBSTITUTO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS DO IMÓVEL DE
ISAAC PEREIRA LUSTOSA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Através do presente, CITAM-SE os RÉUS AUSENTES, IN-
CERTO E DESCONHECIDOS DO IMÓVEL DE ISAAC PE-
REIRA LUSTOSA, para os termos da ação de USUCAPIÃO nº
503/2006 requerido por ISAAC PEREIRA LUSTOSA,  refe-
rente ao imóvel com área de 73.693,15 m2, situado no municí-
pio de Campo Magro, cujo imóvel tem a seguinte descrição:
OPP estabelecido de frente para a rua Luiz Gladezio no canto
da cerca de divisa com a área de propriedade de Laurindo Ca-
margo Barbosa e distante 173,724m da esquina da rua Luiz
Galdezio com a rua Luis Francisco Pase, partindo daí com rumo
de 77º50’36’’ NE e distãncia de 94,358m, confrontando com a
área de Joel dos Santos, chegando ao ponto nº 01. Partindo daí
com o rumo 76º46’17’’ e distância de 8,204m,  conforntando
com a aárea de Joel dos Santos, chegnado ao ponto de nárea de
Joel dos Santos, chegnado ao ponto de nº 02. Partindo daí com
rumo 78º38’04’’ NE e distancia de 19,548m,  confrontando com
a área de Joel dos Santos, chegando ao ponto de nº 03. Partindo
daí com rumo 80º01’37’’ NE e distância de 184,575m, con-
forntando com a área de Joel dos Santos, chegando ao ponto de
nº04. Partindo daí com rumos diversos e distância de 757,817m,
confrontando com o Rio Passauna, chegando ao ponto de nº
05. Partindo  daí com rumo 09º23’48’’ NW e distância de
37,782m, confrontando com a área de Laurindo Camargo Bar-
bosa, chegando ao ponto de nº 06. Partindo daí com rumo
05º59’56’’ NW e distância de 92,870m,  confrontando com a
área de Laurindo Camargo Barbosa, chegando o ponto de nº
07. Partindo daí com rumo 07º08’13’’ NE e distância de
29,400m, confrontando com área de Laurindo Camargo Barbo-
sa, chegando ao ponto de nº 08. Partindo daí com rumo
04º22’47’’ NW e distância de 31,904m, confrontando com a
área de  Laurindo Camargo Barbosa, chegando ao ponto de nº
09. Partindo daí com rumo 02º27’04’’ NE e distância de
10,216m, confrontando com a área de Laurindo Camargo Bar-
bosa, chegando o ponto de nº 10. Partindo daí com rumo
05º11’26’’ NW  e distância  de 11.613m, confrontando com a
área de Laurindo Camargo Barbosa, chegando ao ponto de nº
11. Partindo daí com rumo 19º20’41’’ NW e distãncia de
16,630m, confrontando com a área de Laurindo Camargo Bar-
bosa, chegando ao ponto de nº 12. Partindo daí com rumo
07º59’21’’ NW e distância de 14,171m, confrontando com a
área de Laurindo Camargo Barbosa, chegando ao ponto de nº
13. Partindo daí com rumo 12º54’06’’ NW e distância de
38,504m, confrontando com a área de Laurindo Camargo Bar-
bosa, chegando ao ponto de nº 14. Partindo daí com rumo de
12º32’38’’ NE e distância de 16,105m, confrontando com a rua
Luiz Galdezio, chegando ao ponto de partida, fechando assim,
o polígono descrito com uma área de 73.693,15 metros quadra-
dos. O requerente exerce posse mansa e pacifica, há mais de 20
anos ininterruptos. Ficam os interessados CIENTES de que
poderão apresentar contestação por intermédio de advogado no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo contes-
tado  no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial.
 Almirante Tamandaré, 11.07.2006.

   JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
         JUIZ DE DIREITO

        ADIR COSTA PEREIRA
      AUXILIAR JURAMENTADO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – FORO REGIONAL DE ALMIRANTE

TAMANDARÉ- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AMELIA FATIMA
OLIVEIRA, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

O Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. Juiz de
Direito Designado da Cidade e Comarca de Almirante Taman-

daré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme senten-
ça proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 109/2004, movida
por SEBASTIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, em 01.02.2006,
FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO  de AMELIA FATIMA
OLIVEIRA,  filha de Edson Oliveira e Florinda Maia Oliveira,
tendo como causa, deficiência mental que o impossibilita de pra-
ticar atos da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra. SE-
BASTIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, não  estabelecendo-se
limites para a curatela, em razão da total incapacidade da inter-
ditada. Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré Comarca de Curitiba, aos três dias do mês de
julho do ano dois mil e seis. Eu,  ____ Adir Costa Pereira, auxi-
liar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

         ADIR COSTA PEREIRA
      AUXILIAR JURAMENTADO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – FORO REGIONAL DE ALMIRANTE

TAMANDARÉ- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CURATELA DE WILSON DE LARA, COM
PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

O Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. Juiz de
Direito Designado da Cidade e Comarca de Almirante Taman-
daré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme senten-
ça proferida nos autos de CURATELA nº 796/2001, movida
por ATHAYDES DE LARA FILHO, em 12.12.2005, FOI DE-
CRETADA A INTERDIÇÃO  de WILSON DE LARA,  filho de
Athaydes de Lara e Bronislawa de Lara, tendo como causa,
deficiência mental que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADOR o Sr. ATHAYDES DE LARA
FILHO, não  estabelecendo-se limites para a curatela, em ra-
zão da total incapacidade do interditado. Dado e Passado nesta
Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca de
Curitiba, aos três dias do mês de julho do ano dois mil e seis.
Eu,________________ Adir Costa Pereira, auxiliar juramenta-
do, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

ADIR COSTA PEREIRA
      AUXILIAR JURAMENTADO

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELVIRA WIESNER,
COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

O Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. Juiz de
Direito Designado a Vara Cível da Cidade e Comarca de Almi-
rante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que con-
forme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 493/
2005, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em 15.02.2006,
FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO  de ELVIRA WIESNER,
filha de Reinhold Wiesner e Margarete Wiesner, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADOR a Sra. MARIA GLO-
RIA DE PAULA, não  estabelecendo-se limites para a curatela,
em razão da total incapacidade da interditada. Dado e Passado
nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comar-
ca de Curitiba, aos onze dias do mês de julho do ano dois mil e
seis. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
     AUXILIAR JURAMENTADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUCIANO
ZAJACZKOSKI, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMAR-
CA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu LUCIANO ZA-
JACZKOSKI, brasileiro, natural de Curitiba/PR, filho de
Emilio Zajaczkoski e de Benedita Lindamir Zajaczkoski, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, an-
tes residente na Rua José Bajeski, 2249 – Santa Terezinha, Alm.
Tamandaré/PR, pelo presente CITA-O e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no DIA 08/AGOSTO/2006, ÀS 13:30 horas, a fim de partici-
par da audiência admonitória nos autos de Processo Crime n.
2000.89-5, que responde(m) ante este Juízo, incurso nas san-
ções do artigo 157, § 2º, II, c.c. art. 29 do CP. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Almirante Tamandaré/PR,
aos 07/07/2006. Eu_____ que o digitei.

 JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
  JUÍZA DE DIREITO

Altônia

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ
RICIOLI ASSUNÇÃO, PELO PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

 A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

 I N T I M A, com o prazo de 30(trinta) dias, o executado JOSÉ
RICIOLI ASSUNÇÃO, nos autos de Execução Fiscal sob o nº
008/93, em que figura como exequente FAZENDA NACIO-
NAL, e como executados COMCAPEL COMÉRCIO DE CAFÉ
E CEREAIS PÉROLA LTDA, a fim de que o  mesmo, no prazo
de 24 horas, apresente o bem penhorado para sua avaliação (01
máquina para limpeza de café, soja, trigo e arroz, N. PO. L, nº
1781186, CV 10 – RPM 1700, marca pinhal, ou deposite o
valor correspondente, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
considerado depositário infiel e ter sua prisão decretada. Ra-
zão pela qual expediu-se o presente edital que sendo publicado
e afixado na forma da Lei. Altônia, 10 de julho de 2.006.
Eu_________________, Virgilio Boeing, Escrivão que subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

VIRGILIO BOEING
ESCRIVÃO

Assis Chateaubriand

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND PR.

EDITAL   DE LEILÃO ÚNICO   E  INTIMAÇÃO   DO
EXECUTADO ANTONIO DA SILVA E HILDO KLOH

VENDA EM  LEILÃO: Dia  16 de  Agosto de 2006 às 14:00h,
pelo maior lanço oferecido, excetuando-se o preço vil.
AUTOS nº 09/05  de Ação de Execução Carta Precatória , em
que são partes:
EXEQÜENTE:  LUIZ ANTÔNIO POLETTI
EXECUTADO: ANTONIO DA SILVA E HILDO KLOH.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO : Átrio do Edifício do Fórum,
Rua Recife nº 216 - Centro Cívico.
RELAÇÃO DO (S) BEM (S) PENHORADO (S) :
1- lote de terra rural sob nº 85, com área de 19.3463 hectares,
ou seja, 193.463,00m2 quadrado, iguais 7,9943 alqueires pau-
listas, situado na Gleba 07, Espigão Azul, município de Tupãs-
si e Comarca de Assis Chateaubriand – Pr, cujas divisas, metra-
gens e confrontações, conforme matricula n° 12603 do 1º ofi-
cio local, como se vê a monenclatura de uso da topografia do
terreno, com caimento leve, mecaniza aproximadamente 6,00
alqueires paulistas, base larga “curva de nível” em bom estado
de conservação do solo, 1,994 alqueire paulistas, como se vê, a
monenclatura de uso da topografia do terreno com caimento
forte (com declive acentuado ou acidentado), com benfeitoria,
pasto cercado com lascas de madeira bruta, com fios de arame,
fundo de pedras, beira Rio Memória, sai a razão de R$34.000,00
(trinta e quatro mil reais) cada alqueire paulista, a área global
de 7,9943 alqueires paulistas, avaliado em R$ 271.806,20 (du-
zentos e setenta e um mil oitocentos e seis reais e vinte centa-
vos), que à margem sai ................R$ 271.806,20.

1.1 – uma (01) casa de construção em alvenaria, medindo
100,00m quadrados, estrutura madeira, cobertura de eternit,
forrada de madeira beneficiada, piso cerâmica, contendo uma
(01) área, uma (01) cozinha, uma (01) dispensa, um (01) quar-
to, uma (01) sala, um (01) quarto, com duas (02) portas metáli-
cas com vidros, portas de madeira e vítreos em geral, instala-
ções hidráulica e elétrica; àgua, luz e força, pintura cor verde,
em bom estado de conservação, avaliada em R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), que a margem sai.............R$ 18.000,00

1.2 – um (01) barracão de construção em madeira, parte estilo
aberto e parte fechada, medindo 156,00 metros quadrados, es-
trutura de madeira, cobertura de telhas de cerâmica tipo fran-
cesa, sem forro, piso: chão e cimentado, instalações hidráuli-
cas e elétricas; água e luz e força, sem pintura, em regular esta-
do de conservação e mais um anexo de construção em alvena-
ria “pequeno”, cobertura de telha de eternit, tudo avaliado em
R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), que a mar-
gem sai........R$2.340,00

1.3 – um (01) barracão de construção em alvenaria bruto “tijo-
los a vista”, estilo aberto, medindo 160,00 metros quadrados,
estrutura de madeira comum, coberto de telhas de cerâmica tipo
francesa, sem forro, piso: chão, sem pintura, em ruim estado de
conservação, avaliado em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais), que a margem sai .............R$ 1.600,00

1.4 – um (01) chiqueiro e estrebaria de construção em alvena-
ria, medindo 40,00 metros quadrados, estrutura de madeira,
cobertura de telhas de cerâmica, sem forro, piso concreto, com
várias divisórias, sem pintura, em regular estado de conserva-
ção, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais), que a margem
sai............R$ 1.000,00

1.5 – uma (01) tulha de construção em madeira, medindo 12,00
metros quadrados, estrutura madeira, cobertura de telhas de
cerâmica tipo francesa, sem forro, piso soalho de madeira, sem
pintura, em ruim estado de conservação, avaliada em R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais), que a margem sai ............R$ 240,00

VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.894,67 (Novembro/2005), sujeita
a atualização até as datas dos leilões.
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VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 294.986,20 (Julho/2005), sujei-
ta a atualização por  ocasião dos leilões.
ONUS : nada consta.
RECURSOS PENDENTES: nada consta.
DEPÓSITÁRIO: sob guarda e responsabilidade do Reclamado
Sr. Antonio da Silva e Hildo Kloh
OBSERVAÇÃO:   Não havendo expediente forense na(s) data(s)
supra designada(s), o(s) leilão(ões) realizar-se-á(ão) no primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local .
INTIMAÇÃO:   Fica(m) pelo presente, INTIMADO(S) o(s)
Exeqüente(s) Luiz Antonio Poletti, caso não seja(m)
localizado(s) pessoalmente pelo Oficial de Justiça, das datas e
horários dos leilões supra designados, cientificando-o(s) de que
poderá(ão) remir os bens antes da arrematação ou adjudicação
ou ainda a execução, nos termos contidos nos artigos 651, do
Código e Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná. Aos três (03)
dias do mês de Julho (07) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,
___________ (Dirce Barbosa Saqueti) secretária, autorizada
pela portaria 002/06 o fiz digitar e subscrevo.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
JUIZ SUPERVISOR

Astorga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o co-executado JOSÉ LUIZ
SANDER, residente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal – Previdência, sob nº 000102/2002, que lhe é
movida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS, e, é o presente edital para CITA-LO da referida execu-
ção, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento da quantia de R$ 81.140,76 (OITENTA E UM MIL,
CENTO E QUARENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTA-
VOS), devidamente corrigido e demais encargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicada na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 12 de Abril de 2006. Eu ________ (Luiz
Eugênio Pavan), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Sr. WILANE ELIAS NETO,
atualmente em lugar incerto, da ação de Conversão Litigiosa
de Separação em Divórcio, sob nº 000885/2005, que lhe move
ANA MARIA GARCIA DO PRADO ELIAS, e, é o presente
edital para CITA-LO  da referida ação, bem como para, que-
rendo, contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, ciente de que não contestada a ação presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para
que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicada na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 12 de Abril de 2006. Eu ________ (Luiz
Eugenio Pavan), Escrivão, que digitei e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Srª. DEBORA CRISTINA DE
PRADO, atualmente em lugar incerto, da ação de Modificação
de Guarda,  sob nº 000215/2006, que lhe move GERALDO
PEREIRA FILHO, e, é o presente edital para CITA-LA  da re-
ferida ação, bem como para, querendo, contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ciente de que
não contestada a ação presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. E para que chegue ao seu conhe-
cimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 12 de
Abril de 2006. Eu _________ (Luiz Eugenio Pavan), Escrivão,
que digitei e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Sr. SIDINEI CEZAR DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto, da ação de Conversão
Litigiosa de Separação em Divórcio, sob nº 000222/2006, que
lhe move SHEILA PEREIRA DE SOUZA, e, é o presente edi-
tal para CITA-LO  da referida ação, bem como para, querendo,
contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, ciente de que não contestada a ação presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que
chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicada na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 12 de Abril de 2006. Eu ________ (Luiz Eugenio
Pavan), Escrivão, que digitei e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Srª. JUNITA EDEGARDA
MENCHINI atualmente em lugar incerto, da ação de conver-
são Litigiosa de Separação em Divórcio, sob nº 000095/2006,
que lhe move CECILIO PIZZO, e, é o presente edital para CITA-
LO  da referida ação, bem como para, querendo, contestar a
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ciente
de que não contestada a ação presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora. E para que chegue ao
seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o
presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 15 de Março de 2006. Eu ________ (Luiz Eugenio Pavan),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA
DA FIRMA: VIBRE INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA

PRAZO: 20 (VINTE DIAS)

O Doutor Gilberto Romero Perioto, Meritíssimo Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Astorga - Estado do Paraná, etc
FAZ SABER, através do presente edital, aos que virem ou dele
conhecimento tiverem, que a requerimento de TEXTIL ESTRE-
LA LTDA, foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois
devidamente instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito desta Comarca, datada 25 de fevereiro de 2005, foi
decretada a FALÊNCIA da Empresa  VIBRE INDÚSTRIA DE
ROUPAS LTDA com sede à Av. Presidente Vargas, nº 08, nes-
ta Cidade e Comarca, inscrita no CGC sob nº 79.576.310/0001-
09, com fundamento no artigo 1º da Lei de Falências, fixando
seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do pri-
meiro protesto por falta de pagamento. FICA POIS, pelo pre-
sente, PÚBLICA a FALÊNCIA e NOTIFICADO TODOS OS
CREDORES DA FALIDA para apresentarem suas declarações
de crédito, nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação
deste edital na Imprensa Oficial. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, o MM. Juiz mandou expedir o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Astorga, Estado do Paraná, aos 10 de Agosto de 2005. - Eu,
________ (LUIZ EUGÊNIO PAVAN), escrivão, mandei digi-
tar, imprimir e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000001/2000, de ROSIMEIRE APARECIDA
DOS SANTOS, tendo sido decretada por sentença do dia
17.11.2003, a qual nomeou curadora a Sr. DARCI TEMPORIN
LALLI, que já prestou compromisso nos autos em epigrafe, e
está no exercício do cargo pelo que serão considerados nulos e
de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que ce-
lebrar sem assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 22
de Fevereiro de 2006. Eu ________ (Luiz Eugênio Pavan),
Escrivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000484/2001, de NEUZA DOS SANTOS,
tendo sido decretada por sentença do dia 19.11.2004, que tran-
sitou em julgado em 25.03.2005, a qual nomeou curadora a
requerente SEBASTIANA DE JESUS DOS SANTOS, que já
prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está no exercí-
cio do cargo pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem
assistência da Curadora. Para que a notícia chegue ao conheci-
mento de todos, é expedido o presente Edital que será publica-
do e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 18 de Maio
de 2006. Eu ________ (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz
digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000582/2005, de JOÃO PEDRERO CAR-
RASCO, tendo sido decretada por sentença do dia 15.02.2006,
que transitou em julgado em 17.03.2006, a qual nomeou cura-
dora a requerente MARIA DA GLÓRIA CARRASCO, que já
prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está no exercí-
cio do cargo pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem
assistência da Curadora. Para que a notícia chegue ao conheci-
mento de todos, é expedido o presente Edital que será publica-
do e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 03 de Maio
de 2006. Eu ________ (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz
digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000504/2004, de RENARA DE ALMEIDA
DIAS, tendo sido decretada por sentença do dia 12.12.2005,
que transitou em julgado em 11.01.2006, a qual nomeou cura-
dor o Sr. ISRAEL CARLOS DIAS, que já prestou compromis-
so nos autos em epigrafe, e está no exercício do cargo pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem assistência do Curador.
Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido
o presente Edital que será publicado e afixado de acordo com a
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 2006. Eu ________ (Luiz
Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000613/2003, de MARCOS ROBERTO
DONADELI, tendo sido decretada por sentença do dia
12.12.2005, que transitou em julgado em 18.01.2006, a qual
nomeou curadora a requerente TEREZINHA APARECIDA DA
SILVA DONADELI, que já prestou compromisso nos autos em
epigrafe, e está no exercício do cargo pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar sem assistência da Curadora. Para que a no-
tícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital que será publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 12 de Abril de 2006. Eu ________ (Luiz Eugênio
Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA – PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000059/1999, de DALVA PARENTE DE
SOUZA, tendo sido decretada por sentença do dia 10.03.2005,
a qual nomeou curadora a Sr. MARIA PARENTE DE SOUZA,
que já prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está no
exercício do cargo pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar
sem assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao co-
nhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 09
de Março de 2006. Eu ________ (Luiz Eugênio Pavan), Escri-
vão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA MÁRCIA APARECIDA VALÉRIO, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 1171/2004, requerida por REJANETE SECCO
VALÉRIO, em favor de MÁRCIA APARECIDA VALÉRIO,
e por sentença proferida em data de 21 de Fevereiro de 2006,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A
INTERDIÇÃO da requerida MÁRCIA APARECIDA VALÉ-
RIO, brasileira, solteira, portadora da CI/RG n.º 9.283.659-2/
PR, filha de João Domingos Valério e de Rejanete Secco Valé-
rio, residente e domiciliada à Rua Agnelo Ferrarini Sbrissia, n.º
328, Jardim Patrícia, Quatro Barras, Paraná, por ser portadora
de patologia neurológica sob “CID F 73”, em caráter perma-
nente, o que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer
os atos da vida civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário
da Justiça deste Estado, e no jornal União desta Comarca, POR
TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 09 dias do mês de Ju-
nho do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
ESCRIVÃ

AUTORIZADA POR PORTARIA

Campina Grande do Sul

Cantagalo

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGALO
– PR

CARTÓTIO DO CÍVEL E ANEXOS
ELAINE KURTZ

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A):  JOÃO
OSSOSKI- PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente faz saber a todos que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 42/2005 de AÇÃO DE ADOÇÃO c/c LIMINAR
DE GUARDA PROVISÓRIA em que é(são) requerente(s)
E. R. B.  e requerido(a)(s) JOAO OSSOSKI e AMELIA
APARECIDA CORREA OSSOSKI. DESTA FORMA, como
encontra-se o(a) pai biológico do(a) infante atualmente, em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo
de 20 (vinte) dias, para a citação do(a) mesmo(a) JOÃO OS-
SOSKI, para que, querendo, conteste a presente ação no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo, serem aceitos
como verídicos os fatos narrados pelo(a) autor(a)  exordial,
ocorrendo revelia.  Dado e passado aos TRÊS dias do mês de
JANEIRO do ano DOIS MIL E SEIS. Eu, .............., (Vinícius
Rosa), Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

 FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
    JUÍZA SUBSTITUTA
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Capanema

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

JUIZ: MARCIO GERON

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor MARCIO GERON, Juiz de Direito da Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, CITA o
requerido JOÃO VALDIR RATZLAFF, residente em local
ignorado, a responder querendo, num prazo de 30 (trinta) dias,
aos termos da Ação de Divórcio Litigoso c/c Alimentos n.º 57/
2006, requerido por Noeli de Lourdes Dalmora Ratzlaff, ale-
gando resumidamente que viveu com o de cujus, sob o mesmo
teto por aproximadamente 10 (dez) anos, advindo dessa união
dois filhos; que desde a separação até o presente momento, o
requerido não contribuiu com nada para mantença dos filhos;
requer também que sejam fixados alimentos em um salário mí-
nimo mensal, aos filhos, desde a citação da presente ação; que
não possui bens imóveis e móveis, para inventariar; requer tam-
bém que seja o requerido condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, por ter dado causa ao pre-
sente pedido; que a divorcianda continuará usando o nome de
casada. Fica o requerido, pelo presente citado da ação. Prazo: 15
(quinze)dias para contestação (artigo 297 do CPC); não sendo
contestada a presente ação, se presumirá aceito como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora (artigo 319 do CPC). Capa-
nema, 11 de julho de 2006. Eu___(Marlene Terezinha
Toscan)escrivã designada, o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 MÁRCIO GERON
     JUIZ DE DIREITO

Cascavel

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  PAULO ROBERTO
BACARO, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

PROCURADOR DO AUTOS DR. REGINA TOMAZETO
VIEIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N. 1.282/06, Ação de DIVORCIO DIRE-
TO,  onde ELLIZABETI BERALDI VASCOUTO BACARO  ,
Brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado(a) nesta ci-
dade e Comarca de Comarca de Cascavel-Pr, move contra PAU-
LO ROBERTO BACARO  , Brasileira(o) , casada (o),,  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.,
a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiên-
cia prévia de conciliação designo o dia 22 DE AGOSTO DE
2006 AS 15.20 HORAS  , ficando desde logo ciente a parte
requerida que caso a ela não compareça, ou caso não se al-
cance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os ter-
mos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declara-
ções de duas testemunhas, com firma reconhecida, que pos-
sam declarar que o casal encontra-se separado de fato há
mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designada no item
1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-
se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.”
Desde já, nomeio como curador especial, nos termos do arti-
go 9º, II do Código de Processo Civil, o DR. MARCELO AU-
GUSTO CELLA  , que atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz
de Direito . A parte autora alega que a já está separada da parte
requerida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos treis
dias do mês de julho de 2006.  Eu, _____, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
  JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO MARQUES
DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

PROCURADOR DO AUTOS DR. ADRIANO MARCOS
MARCON

      JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob 2.754/05 , Ação de ALIMENTOS,  onde
Karem Krausse da Silva e Outro ,  Brasileiro, maior, casado,
residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca
de Cascavel-Pr, movem contra  APARECIDO MARQUES DA
SILVA, Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito;  “1 –
Processar em segredo justiça e com assistência judiciária. 2 –
Havendo prova pré-constituída do parentesco, o que deixa certa

a obrigação alimentar, fixo provisoriamente a prestação ali-
mentícia devida pelo requerido ao requerente em ½ (MEIO)
salário mínimo, atualmente R$ 175,00, salientando que a fixa-
ção de pensão em tal patamar se faz em virtude de prova rela-
tiva aos rendimentos daquele. 3 – Para realização de audiên-
cia de conciliação (artigo 125, IV do Código de Processo Ci-
vil) designo o dia 23 DE AGOSTO DE 2006 AS 14.20 HORAS
, oportunidade na qual, em não sendo possível a solução con-
sensual da lide, deverá o requerido apresentar contestação,
através de advogado regularmente constituído, sob pena de
revelia. 4 – Cite-se. Intimem-se.  (Ass.) . Juiz de Direito. Inti-
mem-se.” Desde já, nomeio como curador especial, nos ter-
mos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o DR. NA-
MUR DANIEL  VANZIN A,  que atuará sob a fé de seu grau.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos
quatro dias do mês de julho de 2006.  Eu, ___________, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
  JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  ORLANDO SOARES, COM
O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO

AUTOS DR.FERNANDO LUIZ JOHANN

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N. 450/06 , Ação de Divorcio Direto ,
onde Marlei Terezinha Johann Soares,  Brasileiro, maior, casa-
da,  residente e domiciliado(a) no nesta Comarca de Cascavel-
Pr, move contra ORLANDO SOARES, Brasileira(o) , casada
(o),,  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
e atendo a requerimento da parte interessada, pelo M. Juiz foi
proferida a  decisão: a seguir transcrito;  “1- Processar em se-
gredo de justiça  2-  Cite-se o réu por Edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, 3 – após,, aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias o
decurso  do prazo legal para apresentação de contestação pelo
réu. Após, decorrido “in albis” referido prazo, intime-se o Cu-
rador nomeado no despacho de fls. 17, para que conteste os
termos da presente ação. Vinda a contestação aos autos, inti-
me´-se  a parte autora para, querendo, sobre a contestação se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, abra-se vista
ao Ministério Público. Após, volte-me conclusos. Intimem-se.”
Ass. Juiz de Direito .E as advertências do art. 285 do CPC, de
que, não sendo contestada a ação, no prazo legal, presumirão
aceitos pelo réu como verdadeiros  os fatos alegados pelo autor
na inicial.   A parte autora alega que a já está separada da parte
requerida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos sete
dias do mês de julho de 2006.  Eu, ________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o datilografei e subscrei.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
  JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
NEUSA GLACIR GEVEHR

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 832/04, Ação DE ALIMENTOS, onde
JOP.C.G.R REP/P NEUSA GLACIR GEVEHR, brasileira, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra MOA-
CYR PEREIRA RANGEL JUNIOR E WALDIZIA WANDER-
LEY RANGEL, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 61, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, ________, Luana B. de Mo-
rais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
_________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
GENICE APARECIDA DA SILVA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 944/04, Ação EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde S.A.S.G. REP/P GENICE APARECIDA DA
SILVA, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do,  move  contraCLEOMAR ANTONIO GOETERT,  residen-
te e domiciliado na cidade de DOIZ VIZINHOS - PARANÁ,
sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de
fls. 78, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte

requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, __________, Luana B. de Morais, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
HELENA CAVALHEIRO PAIXÃO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 916/05, Ação DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde F.P.S REP/P HELENA CAVALHEIRO
PAIXÃO, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido,  move  contra ANTONIO CARLOS SEIBEL DA SIL-
VA, residente e domiciliado na cidade de Santa Isabel - SP, sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
50, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte re-
querente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de Julho de
2006.  Eu, _________, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartó-
rio, digitei o presente edital.  Eu, __________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
LEANDRA SOARES DOS SANTOS

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 948/02, Ação INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde L.A.S.S. REP/P LE-
ANDRA SOARES DOS SANTOS, brasileira, que encontra-se
em lugar incerto e não sabido,  move  contra ANDERSON
ANTONIO FRIES,  residente e domiciliado na CASCAVEL -
PARANÁ, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 36, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
MARINS RIBEIRO TELES

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1087/05, Ação DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, onde MARINS RIBEIRO TELES, brasileiro, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move  contra ANA
TELLES,  que também encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho
de fls. 28, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de
JULHO de 2006.  Eu, _____, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ______, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
HUGO MURILO PONTES SCHNORREMBERGER E

LAURA PONTES SCH NORREM BERGER

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1266/05, Ação DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde G.M.F.S. E L.F.S., REP/P GIANE DOS
REIS FONTES, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e
não sabido,  move  contra ALMIR JOSÉ  SCHNORRENBER-
GER,  residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná,
sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de
fls. 25, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ________, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartó-
rio, digitei o presente edital.  Eu, ______, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
LEANDRA SOARES DOS SANTOS

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1238/01, Ação SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA, onde APARECIDA CONCEIÇÃO TOMINC
LEMOS, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido,  move  contra LOURENCIO LEMOS DA CONCEIÇÃO,
que também encontram-se em lugar incerto e na sabido, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 76,
a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ELEMAR ALBERTO STADLER

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1763/04, Ação DIVÓRCIO DIRETO,
onde ELEMAR ALBERTO STADLER, brasileiro, que encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido,  move  contra ZENAIDE
RODRIGUES STADLER,  residente e domiciliado na cidade
de que também encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
35, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte re-
querente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, _______, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ELIZABETE PEREIR TONINATO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1859/03, Ação DE EXECUÇÃO DE
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PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, onde T.P.T.W. REP/P ELIZA-
BETE PEREIRA TONINATO, brasileira, que encontram-se em
lugar incerto e não sabido,  move contra REINALDO WEI-
BER, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Cascavel
– Paraná,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 25, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente as  partes requerentes, por edital, com prazo de 20 (vin-
te) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de Julho de 2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
GLACI MARIA SAUSEN

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1914/05, Ação DE ALIMENTOS, onde
H.S.O. REP/P J.S., ASS/P GLACI MARIA SAUSEN, brasilei-
ra, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move  con-
tra MARCOS SOARES FERREIRA DE OLIVEIRA,  residente
e domiciliado na cidade de MEDIANEIRA - PARANÁ, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 31,
a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, ______, Eurípedes Mateus Tino-
co, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Co-
marca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
JOSÉ PEREIRA MIRANDA E
MARIA NATALIA MIRANDA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1874/03, Ação DE SEPARAÇÃO JU-
DICIAL CONSENSUAL, onde JOSÉ PEREIRA MIRANDA E
MARIA NATALIA MIRANDA, brasileiros, que encontram-se
em lugar incerto e não sabido, contra ESTE JUIZO, sob as pe-
nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 29, a
seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte requeren-
te, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do pre-
sente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo
acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, _______, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
MARIA ALVES DA SILVA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1927/05, Ação DE ALIMENTOS, onde
J.R.F. E OUTROS REP/P MARIA ALVES DA SILVA, brasilei-
ra, que encontram-se em lugar incerto e não sabido,  move con-
tra JEOVÁ ADAILTON FREIRE, que encontra-se lugar incer-
to e não sabido  sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 31, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, _______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
VENILDA DAL LAGO CAMILLO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1937/05, Ação DE DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde VENILDA DAL LAGO CAMILLO, bra-
sileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move
contra DÉLCIO CAMILLO,  que também encontra-se em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, _____, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
EZEQUIEL ALVES DE OLIVERIRA E

ROSANGELA DA SILVA DE OLIVEIRA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1953/05, Ação DE DIVÓRCIO CON-
SENSUAL, onde EZEQUIEL ALVES DE OLIVEIRA E RO-
SANGELA DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiros, que encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, contra JUSTIÇA GRA-
TUITA,   sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 26, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _______,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
VIVIANE APARECIDA PORFIRIO E
ALVES ANTONIO FARIAS DAMIAN

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1943/04, Ação DE REVISIONAL DE
ALIMENTOS, onde D.M.D. REP/P VIVIANE APARECIDA
PROFÍRIO DA ROSA E ALVES ANTONIO FARIAS DAMI-
AN, brasileiros, que encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do,  contra ESTE JUIZO,  sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 39, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 11 dias do mês de julho de 2006.  Eu, ______, Luana B.
de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
_____, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família
e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ANGELITA KEMPNER LOPES

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1963/05, Ação ALIMENTOS, onde
F.K.K.L. E OUTRO REP/P ANGELITA KEMPNER LOPES,
brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move
contra ODAIR JOSÉ BASSANEIS LOPES,  residente e domi-

ciliado na CIDADE DE CASCAVEL - PARANÁ, sob as penas
da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 32, a
seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte requeren-
te, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do pre-
sente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo
acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, _________, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartó-
rio, digitei o presente edital.  Eu, _______, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
JARDELINO ANGELO CORDEIRO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1988/04, Ação DE REVISÃO DE ALI-
MENTOS, onde, JARDELINO ANGELO CORDEIRO, brasi-
leiro, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra
W.A.T.C. REP/P DALVA TODD, residente e domiciliado na
cidade de Cascavel – Parana,   sob as penas da lei e formas do
art. 285 do CPC, e despacho de fls. 40 a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de 2006.  Eu, ________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ______, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara
de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE:
CLAUDETE  PINHEIRO WALENDORFF E

 DR. ALEX SANDRO SONDA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2576/05, Ação DE  DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde IRANI BARBOSA, brasileiro, residente e domicilia-
do na cidade de CASCAVEL - PARANÁ,  move  contra CLAU-
DETE PINHEIRO WALENDORFF, que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 24, a seguir transcrito;  ”Cita-se a ré
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que apresente
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, caso não responda
à sua citação editalicia, desde logo nomeio para atuar como
curador, nos termos do art. 9, II, do CPC. Dr. ALEX SANDRO
SONDA, que atuará sob a fé de seu grau, deverá ser intimado
da presente nomeação e, ainda, para que oferte contestação,
mesmo que o faça por negativa geral.  Ass. Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos
11 dias do mês de JULHO de 2006.  Eu, _____, Luana B. de
Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Fa-
mília e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
MARCIA REGINA IAKUS

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2020/05, Ação ALIMENTOS, onde
L.I.T. E OUTRO REP/P MARCIA REGINA IAKUS, brasilei-
ra, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move  con-
tra WALMIR JOSÉ TIRONI,  residente e domiciliado na TO-
LEDO - PARANÁ, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 21, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de JULHO de 2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ______,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
JONES PEREIRA DOS SANTOS LEOPOLDINO E

FRANCIELI BUKOMSKI

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2608/04, Ação DE SEPARAÇÃO JU-
DICIAL CONSENSUAL, onde JONES PEREIRA DOS SAN-
TOS LEOPOLDINO E FRANCIELI BUKOMSKI, brasileiros,
que encontram-se em lugar incerto e não sabido,  contra ESTE
JUÍZO,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 34, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente as  partes requerentes, por edital, com prazo de 20 (vin-
te) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de Julho de 2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _____, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ANA LUISA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2918/04, Ação ALIMENTOS, onde
A.L.C.S. REP/P SIBELLE CONCEIÇÃO, brasileira, que en-
contra-se em lugar incerto e não sabido,  move  contra ADIL-
SON JOSÉ DOS SANTOS,  residente e domiciliado na CIDA-
DE DE ITAPEMA - SC, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 23, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de 2006.  Eu, _____, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ______, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ROSALINA PADILHA DOS SANTOS

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 376/01, Ação DE EXECUÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA, onde ROSALINA PADILHA DOS
SANTOS, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido,  contra NERCI JOSÉ DOS SANTOS PADILHA, brasi-
leiro,  residente e domiciliado na cidade de Prudentópolis –
Paraná,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 27, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de julho de 2006.  Eu, ____, Luana B. de Morais, auxi-
liar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, __urípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
LUCI NUNES DO NASCIMENTO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 703/06, Ação DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA, onde VITOR HUGO SCARTEZINI, brasileiro,
que residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PRANÁ,
move contra LUCI NUNES DO NASCIMENTO, sob as penas
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da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 38, a
seguir transcrito;  “Cite-se a executada, com prazo de 20 dias
, para pagar o débito ou nomear bens à penhora no prazo de
24 horas”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, _______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, ________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE:
DIONATHAS ROSSATO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 479/05, Ação DE RECONHECIMEN-
TO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde J.V.S. REP/
P SIMONI FRANCIELE DE SOUZA, brasileira,  residente e
domiciliada na cidade de Cascavel - Paraná,  move  contra DI-
ONATHAS ROSSATO, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1-Cite-se a parte ré,
com prazo de 20 (vinte dias), para contestar o pedido inicial,
no prazo de 15 (quinze) dias. II – Em caso de frustração da
citação editalicia, nomeio, desde já´, a Doutora VIVIANA BI-
ANCONI, como curadora especial ao réu, a qual deverá ser
pessoalmente intimada para apresentar contestação no prazo
de 15 (quinze) dias. III – (...) ”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias
do mês de Julho de 2006.  Eu, _____, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
JUCÉLIA APARECIDA CABRAL PEREIRA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 706/03, Ação DE EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, onde A.A.P.J., L.C.P., E N.N.P.
REP/P JUCÉLIA APARECIDA CABRAL PEREIRA, brasilei-
ra, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move contra
ANTONIA ALEXANDRE PEREIRA, brasileiro, residente e
domiciliado na cidade de Londrina – Paraná,  sob as penas da
lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 53, a seguir
transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente as  partes requerentes,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente
feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo aci-
ma consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Públi-
co”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de Julho de 2006.
Eu, ______, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o
presente edital.  Eu, ______, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
NATIELE MONIQUE DE SOUZA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 39/02, Ação DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde NATIELE MONIQUE DE SOUZA, brasilei-
ra, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move  con-
tra ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, residente e domiciliado
na cidade de SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 48,
a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de
2006.  Eu, ______, Luana B. de Morais, auxilia_______, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
ANTÔNIA LOPES DA SILVA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 118/05, Ação DE  EXECUÇÃO ALI-
MENTOS, onde J.S.P. REP/P ANTONIA LOPES DA SILVA,
brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabido,  move
contra DARCI JOSÉ PEDRO, residente e domiciliado na cida-
de de BOA VISTA - RORAIMA, sob as penas da lei e formas
do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 38, a seguir transcrito;
“1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de 2006.  Eu, _______, Lu-
ana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, _______, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
MIGUEL ESPER CURY FILHO

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 61/06, Ação GUARDA E RESPONSA-
BILIDADE C/C TUTELA ANTECIPADA, onde MIGUEL ES-
PER CURY FILHO, brasileiro, que encontra-se em lugar in-
certo e não sabido,  move  contra LUIZETE DA COSTA,  resi-
dente e domiciliado na cidade de FOZ DO IGUAÇU - PARA-
NÁ, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 31, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de
JULHO de 2006.  Eu, __________, Luana B. de Morais, auxi-
liar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _______, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:
MARLI RODRIGUES DA SILVA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 198/02, Ação DE ALIMENTOS, onde
T.L.S., G.M.S. E N.M.S., REP/P MARLI RODRIGUES DA
SILVA, brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do,  move  contra JOED MARIANO DA SILVA,  residente e
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei
e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 66, a seguir
transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente fei-
to, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima
consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos 11 dias do mês de JULHO de 2006.  Eu,
________, Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o
presente edital.  Eu, ______, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ. AV. TANCRE-

DO NEVES N° 2320, ED. DO FÓRUM. FONE/FAX
(0XX45) 226-0270. LUIZ FERNANDO CARVALHO -

ESCRIVÃO. JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL –

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO GLECI
TRASSANTE DA LUZ E PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIRO E INTERESSADOS – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc. FAZ

SABER, a todos quantos o presente edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, principalmente ao requerido GLECI TRAS-
SANTE DA LUZ, e para conhecimento de terceiros interessa-
dos, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara Cível, se
processam os autos de PROTESTO INTER. DE PRESCRIÇÃO
sob n° 001227/2005, em que BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A – BANESTADO contra GLECI TRASSANTE DA
LUZ, nos termos da inicial, que em resumo, segue transcrito:
“BANESTADO – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ, ajui-
zou em PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO con-
tra GLECI TRASSANTE DA LUZ (CPF 491.103.499-87), para
cientificá-la que é responsável pela quitação do saldo devedor
de R$ 2.980,65 (dois mil, novecentos e oitenta reais e sessenta
e cinco centavos), decorrente de financiamento para a aquisi-
ção de imóvel nos moldes do SFH, e que visa interromper o
prazo prescricional para o exercício do direito da ação com a
finalidade de resgatar o financiamento.” Mandou o MM. juiz
que se expedisse o presente edital, que será publicado, na for-
ma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum
Local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, 30 de maio de 2006. (a) JOSNEI OLI-
VEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que o digitei e
subscrevi.

(A) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO. SUBSCRIÇÃO

AUTORIZADA PELA PORTARIA N° 01/2003. (ART.
225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

EDITAL DE PRAÇA
EXECUTADO: AURÉLIO  SCHEFFER

EXEQUENTE:  MARLI NUNES  SHEFFER.

PRAZO 10 DIAS
(JUSTIÇA GRATUITA)

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por este
Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre n.2320.
desta cidade e comarca, os autos sob n.  801/91, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS onde Marli Nunes Sheffer , re-
sidentes e domiciliados nesta cidade e Comarca de Cascavel-PR,
move contra AURELIO SCHEFFER, brasileiro (a), solteiro (a),
mestre de obras, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca
de Cascavel-PR, na forma do despacho de fls. 133.

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 30 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 10:00
HORAS, para venda por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 11 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS
10:00 HORAS, para quem mais der não sendo aceito preço vil.

DESCRIÇÃO DOS BENS: O lote de Terras n. 10 (dez) des-
membrado do imóvel denominado São Francisco ou Lopei do
11º. Perímetro, situado no município e Comarca de Cascavel,
Matrícula n. 31.967 do Registro de Imóveis da 1ª.
Circunscrição,com a área de 13.500m2, igual a 1,3500ha de
área total,  constante da matrícula , sendo que 3.600,00m2, es-
tão em favor do Departamento Nacional de Estradas e Roda-
gem para fins de desapropriação, não averbada, possuindo atu-
almente 9.900,00m2, , sendo a parte do requerido avaliada em
RS 30.875,00, com benfeitorias de uma  construção em madei-
ra com aproximadamente 70,00m2, total da Avaliação do imó-
vel pertence ao requerido  RS 34,350,00 (trinta e quatro mil
trezentos e cinquenta reais).

DEPOSITADOS EM MÃOS DO PRÓPRIO EXECUTADO.

ÔNUS . nada consta nos autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 34.350,00 (trinta e quatro mil
trezentos e cinqüenta reais)

Ficam desde logo intimado(s) o devedor(es) se por ventura não
forem encontrados, para intimação pessoal. Intime-se.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - PR, aos onze
dias do mês de julho de 2006, Eu, _______ Eurípedes Mateus
Tinoco. Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL

ESTADO DO PARANÁ
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS INTERESSADOS CREDORES - INSOL-
VÊNCIA DE EDUARDO NELSON MARASSI -  PRAZO: 20
(vinte)  DIAS

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, a quem possa interessar, principal-
mente aos credores da insolvência de  EDUARDO NELSON
MARASSI, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/
MF n. 073.900.689-49, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Cascavel / Pr, que por este Juízo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de DECLARATORIA DE INSOL-
VENCIA sob n. 000409/2000 em que I. RIEDI & CIA LTDA
move contra EDUARDO NELSON MARASSI, do resumo da
presente sentença de fls. 105/108 a seguir transcrita: “... III -

DISPOSITIVO. Isso posto, e por tudo o mais que dos autos
consta, declaro a insolvência de Eduardo Nelson Marassi, e
instauro-lhe a execução por concurso universal. Nomeio a re-
querente Riedi & Cia Ltda. como administradora da massa e
determino a expedição de edital, o qual deverá ser publicado
uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal
local, com prazo de 20 dias, convocando todos credores para
que apresentem declaração de crédito acompanhada do respec-
tivo título. Cumpra-se o artigo 762 do Código de Processo Ci-
vil, oficiando-se, inclusive, para envio de execuções e este Ju-
ízo (CPC, art. 762,  §1º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
De SÃS para Cascavel, 07 de março de 2006. (a)Márcio Rigui
Prado, Juiz Substituto”. E para que chegue ao conhecimento de
terceiros interessados, e especialmente do insolvente EDUAR-
DO NELSON MARASSI, não possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente que será afixado no local de costume no
átrio do Fórum Local e publicação na forma da Lei. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 24 de maio de 2.006. EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO que o digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA N. 001/2003

(Art. 225, VII, CPC)

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE WILSON ROQUE DA SILVA)

- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -

O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA DA COMARCA
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido WIL-
SON ROQUE DA SILVA, brasileiro, residente na Av. Getulio
Vargas, bairro Nossa Senhora Aparecida, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que conteste a Ação de Execução de
Alimentos com prazo de 30 dias a partir da primeira publica-
ção, com as advertências do Artigo 232 do Código de Processo
Civil, nos autos nº 58/2006 de Ação de Execução de Alimen-
tos, em que é requerente M.J.S. representado por sua genitora
Z.S., e requerido WILSON ROQUE DA SILVA de conformida-
de com o resumo da inicial e despacho adiante transcrito: RE-
SUMO DA PETIÇÃO INICIAL FLS. 02/06 : “Que em 06/11/
2003 a exeqüente celebrou com o executado acordo judicial
com a finalidade de regulamentar guarda, visitas e pensão ali-
mentícia ao filho menor; Ocorre que o executado não vem cum-
prindo sua obrigação de prestar alimentos ao filho; diante do
exposto Requer: a)- a citação do requerido para, pagamento do
debito devido e querendo, contestar a presente ação, no prazo
legal, sob pena de revelia; b)- a oitiva do Ministério Público;
c)- Seja julgada procedente a presente ação, condenando o exe-
cutado ao pagamento do principal, mais juros e correções ou a
importância que for fixada por este MM. Juízo; d) os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita; Dá-se à causa o valor de
R$ 176,00 (Cento e setenta e seis reais). Nestes termos. Pede
deferimento. Chopinzinho, 17 de novembro de 2005.(a) Pp. Inês
Lucas OAB/PR nº 14.572.” .DESPACHO DE FLS. 19: “Autos
nº 58/2005; 1) Com a confirmação de que o executado se en-
contra em lugar ignorado e incerto, cite-o e intime-o por edital
para apresentar resposta, com prazo máximo de duração de 30
(trinta) dias a partir da primeira publicação observando-se ain-
da os preceitos contidos no art. 232 do CPC. Adverte-se os
exeqüentes quanto ao que consta no art. 233 do CPC; 2) Com a
consecução da citação e escoado o prazo sem resposta, para
exercer a função de curador especial do executado, na forma
do art. 9º,  inciso II, do CPC, nomeia-se a advogada Márcia
Regina Boschi Szura, OAB/PR 25.603, o qual deverá ser inti-
mado para aceitar o cargo e apresentar resposta na forma do
art. 733 do CPC; 3) Intimem-se. Dê-se ciência à representante
do Ministério Público; observe-se, com cautela, o segredo de
justiça. Diligencias necessárias. Chopinzinho, 03 de julho de
2006. (a) Juan Daniel Pereira Sobreiro. Juiz de Direito”. Cho-
pinzinho, 10 de julho de 2006. Eu, ___(Tânia Maria Adams de
Castro Amorim), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
JUIZ DE DIREITO

Cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JORGE SHOZO FUTATA (CPF/
MF 570.853.239-49) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JORGE SHOZO FU-
TATA (CPF/MF 570.853.239-49), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 905,62, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 4665, ou ofereça(m) bens
à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito,
sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a
satisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo
de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO
DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000424/
2003 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
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TE move contra JORGE SHOZO FUTATA que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000424/2003. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo
de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que
deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamen-
te, como expediente judiciário, consignando tão somente a in-
dicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsá-
veis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço da sede
do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes autos.
Cianorte, 28/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cia-
norte, 28 de junho de 2.006. Eu, ________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

    STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): NAIR PALMA SCHOSTAK
(CPF/MF 576.068.898-72) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): NAIR PALMA
SCHOSTAK (CPF/MF 576.068.898-72), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 506,57,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1478, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000337/2006 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra NAIR PALMA SCHOSTAK que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000337/2006. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que  deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no registro da dívida, a data o número da
inscrição no registro da dívida ativa, o prazo e o endereço da
sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes au-
tos. Cianorte, 13/03/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 15 de marco de 2.006. Eu, ________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

    STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Do(a/s) executado(a/s) VALDECIR NUNES PEREIRA (CPF/
MF 539.610.139-34), e de seu cônjuge se casado for – com
prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) VALDECIR NU-
NES PEREIRA (CPF/MF 539.610.139-34), e de seu cônjuge
se casado for, atualmente em lugar ignorado, acerca da(s)
PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 000410/2006
de EXECUCAO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE contra VALDECIR NU-
NES PEREIRA, que tramita nesta Única Vara Cível desta Co-
marca de Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber:
“Imóvel constituído pela Data de terras sob nº 19 da Quadra
nº 26, Bairro 009, com área total de 271,35 metros quadrados,
situada no Distrito de São Lourenço, nesta Comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná. Com as seguintes Divisas: Frente
para a rua Pavão, medindo 12,06 metros, lado direito com a
data nº 18 medindo 22,50 metros; lado esquerdo com a Data
nº 20 medindo 22,50 metros, e finalmente os fundos, com a
data nº 02 medindo 12,06 metros, contendo uma residência”,
para querendo, oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias,
tudo de conformidade com o r. despacho de fls. 20 a seguir
transcrito: “Autos nº 000410/2006. Converta-se o arresto em
penhora e após intime-se o executado por edital, com prazo de
trinta dias, para embargar querendo, em trinta dias. Cianorte,
27/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direi-
to”.  Cianorte, 29 de junho de 2.006. Eu, __________(Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Do(a/s) executado(a/s) ESPÓLIO DE CONCEICAO RODRI-
GUES DE SOUZA, na pessoa de seu representante legal e de
seu cônjuge se casado for – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPÓLIO DE
CONCEICAO RODRIGUES DE SOUZA, na pessoa de seu
representante legal, e de seu cônjuge se casado for, atualmente
em lugar ignorado, acerca da(s) PENHORA(S) efetivada(s)
nestes autos sob nº 000354/1994 de EXECUCAO FISCAL -
FAZENDA, promovida por FAZENDA MUNICIPAL DE CIA-
NORTE contra ESPÓLIO DE CONCEICAO RODRIGUES DE

SOUZA, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de
Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber: “Data nº
04, da quadra nº 17, situada no Perímetro urbano do Patrimô-
nio de Vidigal, desta Comarca de Cianorte, PR, com área de
553,125 metros quadrados, fazendo frente para a Rua Cícero
Vidigal, sendo 14,75 metros de frente e fundo, e 37,50 metros
nas laterais. Sem benfeitorias. Sem registro de Matrícula no
CRI”, para querendo, oferecer embargos no prazo de trinta (30)
dias,  tudo de conformidade com o r. despacho de fls. 28 a
seguir transcrito: “Autos nº 000354/1994. Converta-se o arres-
to em penhora e após intime-se o executado por edital, com
prazo de trinta dias, para embargar querendo, em trinta dias.
Cianorte, 27/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –Juíza
de Direito”.  Cianorte, 28 de junho de 2.006. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CIANORTE, PARANÁ

  CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000281/2005, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s):
MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA, que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. SENTENÇA:  “Autos nº
000281/2005. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de MAURICIO FERREIRA DE ALMEI-
DA, já qualificada, o que faço com nos documentos nos docu-
mentos juntados aos autos, por ser portador de doença incurá-
vel. Nomeio como curador do  interdito VALDELINA FER-
REIRA DE ALMEIDA, brasileira, casada, do lar, inscrita no
RG. 1.803.328-3, residente e domiciliada na Rua Sabiá, n. 551,
Conjunto Bela Vista, nesta cidade e Comarca de Cianorte-PR,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens mó-
veis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao inter-
dito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entida-
de previdenciária deverá ser aplicados exclusivamente na saú-
de, alimentação e no bem-estar do interdito.Aplica-se, no caso,
o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. La-
vre-se termo de curatela, constando as restrições acima. Cum-
pra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188 do CPC, publicando-
se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publi-
que-se na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo
deverão constar as restrições supra. Todas referentes à proibi-
ção de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito,
se existentes, sem autorização  judicial. Cumpra-se, no que
aplicável, o disposto no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cianorte,
31 de maio de 2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues-Juíza de
Direito”. Cianorte, 07 de junho de 2.006. Eu, _____(Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Do(a/s) executado(a/s) ALFREDO ANDRADE (CPF/MF
077.890.582-90), e de seu cônjuge se casado for – com prazo
de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) ALFREDO AN-
DRADE (CPF/MF 077.890.582-90), e de seu cônjuge se casa-
do for, atualmente em lugar ignorado, acerca da(s)
PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 000672/2002
de EXECUCAO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE contra ALFREDO AN-
DRADE, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de
Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber: “Imóvel cons-
tituído pela Data de terras sob nº 13, da Quadra nº 007, Bairro
10, situada no Distrito de Vidigal, nesta Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná. Com as seguintes Divisas: Frente para a
rua Dr. Alcides Vidigal, medindo 17,00 metros, lado direito
com a data nº 14 medindo 36,00 metros; lado esquerdo com a
data nº 12, medindo 36,00 metros e finalmente os fundos, com
parte da data nº 15 medindo 17,00 metros, contendo uma resi-
dência de madeira”, para querendo, oferecer embargos no pra-
zo de trinta (30) dias,  tudo de conformidade com o r. despacho
de fls. 24 a seguir transcrito: “Autos nº 000672/2002. Conver-
ta-se o arresto em penhora e após intime-se o executado por
edital, com prazo de trinta dias, para embargar querendo, em
trinta dias. Cianorte, 27/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues – Juíza de Direito”.  Cianorte, 29 de junho de 2.006. Eu,
__________(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que di-
gitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Do(a/s) executado(a/s) ANTONIO NASORI (CPF/MF
127.380.859-20), e de seu cônjuge se casado for – com prazo
de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) ANTONIO NA-
SORI (CPF/MF 127.380.859-20), e de seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar ignorado, acerca da(s) PENHORA(S)
efetivada(s) nestes autos sob nº 000431/2006 de EXECUCAO
FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE contra ANTONIO NASORI, que tramita
nesta Única Vara Cível desta Comarca de Cianorte, Paraná,
constante do(s) bem(ns) a saber: “Imóvel constituído pela Loja
nº 171, situado no 2º pavimento denominado Térreo do Shop-
ping Nabhan Cia Fashion, na Avenida Paraíba, 1571, nesta
cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com área
total construída de 41,568 M2, sendo: a) área útil de 22,430
M2; b) área comum de 19,138 M2; c) área ideal de 37,496 M2;
e d) fração ideal de 0,4253%. Divide-se: Norte com o BWC
masculino; leste com a circulação; sul com a escada da casa
de máquina; e oeste com a Rua Itapicuru. Registrado no CRI
do 2º Oficio, matriculado sob nº 014565”, para querendo, ofe-
recer embargos no prazo de trinta (30) dias,  tudo de conformi-
dade com o r. despacho de fls. 22 a seguir transcrito: “Autos nº
000431/2006. Converta-se o arresto em penhora e após intime-
se o executado por edital, com prazo de trinta dias, para embar-
gar querendo, em trinta dias. Cianorte, 27/06/2006. (a) Stela
Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direito”.  Cianorte, 29 de
junho de 2.006. Eu, ______(Bel. Virgilino Ferreira Varella),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ESPOLIO DE MOISES ANTO-
NIO NOVO, na pessoa de sua viúva GREGÓRIA NOVO - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ESPOLIO DE MOI-
SES ANTONIO NOVO, na pessoa de sua viúva GREGÓRIA
NOVO, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M),
dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LE-
GAIS, no valor de R$ 1.784,89, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 360, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000592/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra ESPOLIO DE MOISES ANTONIO NOVO que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000592/2001. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e
o número da inscrição no registro da dívida, o prazo e o ende-
reço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante
destes autos.

Cianorte, 27/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cia-
norte, 29 de junho de 2.006. Eu, _____________(Bel. Virgili-
no Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JORGE SHOZO FUTATA (CPF/
MF 570.853.239-49) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JORGE SHOZO FU-
TATA (CPF/MF 570.853.239-49), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 905,62, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 4665, ou ofereça(m) bens
à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito,
sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a
satisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo
de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO
DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000424/
2003 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra JORGE SHOZO FUTATA que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000424/2003. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo
de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que
deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamen-
te, como expediente judiciário, consignando tão somente a in-
dicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsá-
veis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço da sede
do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes autos.
Cianorte, 28/06/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.

Cianorte, 28 de junho de 2.006. Eu, __________(Bel. Virgili-
no Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

     STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO

Cidade Gaúcha

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de «MARIA DE JESUS MACEDO,  filha de Sebastião
Lino de Macedo e Neli Lino de Macedo, residente e domicili-
ada  à Av. São José s/n em Guaporema -Pr., e RUI LINO DE
MACEDO, filho de Sebastião Lino de Macedo e Neli Lino de
Macedo,  classificados como  portadores de doenças que lhes
resultam incapacidade laborativa e civil incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a sua irmã Sra.
CLEUSA BARBOSA, brasileira, casada, do lar,   inscrita no
CPF n. 805.221.149-20 e RG n. 4.501.258-1, residente no mes-
mo endereço, nos autos  n. «000279/2004» de «CURATELA».
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.- JUSTIÇA
GRATUITA
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de abril do
ano dois mil e seis. Eu,_________(Carmem Maria Corrales Bar-
bosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de VALGACIR GIMENES NICOLOSSI,  filho de Jair
Nicolossi e Marli Gimenes Nicolossi, residente e domiciliado
a rua Amazonas n. 1205 em Nova Olímpia-Pr., classificado como
portador de deficiência mental  incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado CURADORA de seu neto Sra. LU-
CIA MARCHI NICOLOSSI, brasileira, viúva, do lar, inscrita
no CPF n.º 964.535.329-72  residente no mesmo endereço, nos
autos  n. «00 0053/2000» de «INTERDICAO». A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de 10 (dez) dias. JUSTIÇA GRATUITA
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de junho do ano
dois mil e seis. Eu,_________(Carmem Maria Corrales Barbo-
sa) Escrivã que digitei e subscrevi.

PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

Colombo

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO-PR

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA:
PET SHOW COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos de Ação de Pedido de Fa-
lência sob nº. 1248/1999 em que é requerente ALISUL ALI-
MENTOS S/A. e requerida PET SHOW COMÉRCIO DE RA-
ÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída
sob o regime de sociedade por quotas de responsabilidade limi-
tada, inscrita no CGC/MF nº 02.427.377/0001-57, com sede na
Rua Presidente Faria nº 1690 A, Colônia Faria, em Colombo,
Paraná, alegando em síntese ser credora da importância de R$
10.103,06 (dez mil cento e três reais e seis centavos), o que
pode ser comprovado através dos título de crédito, os quais
foram levados a protesto, notas fiscais e comprovante de entre-
ga de mercadoria, dessa forma ensejando a liquidez, certeza e
exigibilidade do valor devido. Assim, com esteio no artigo 1º
da Lei de Falência requer seja declarada a falência da devedo-
ra. Juntou documento às fls. 06/20. Ao contestar o pedido de
falência aduz a requerida não bastar o aporte ao juízo de um
título, cuja aparência guarda consonância com os requisitos
legais a ditarem a marcha falencial, ou seja, os requisitos ine-
rentes ao título, a saber, liquidez, certeza e exigibilidade, de-
vem ser sobejamente comprovados. Aliado a isso, salienta a
imperiosa necessidade do protesto para coroar a situação jurí-
dica que autoriza a falência. Alega que a requerida notificou a
requerente ante a pratica desleal de comércio razão pela qual a
requerida devolveu as mercadorias. Aduz que as duplicatas não
tem aceite e contém apontamentos como “juros” e ‘comissão
de permanência”. E relação à formalização do protesto alega
que o requerente agiu de má-fé ao protestar o título em um
endereço, ajuizar a ação em outro, e quando não é localizado
pelo meirinho, fornece o endereço o representante legal da
empresa, que por anos mora no mesmo local. Tal fato importa
na descaracterização da impontualidade da devedora, já que o
protesto se perfez sem atendimento às formalidades legais. Ao
impugnar a contestação a requerente traz aos autos que as ale-
gações da requerida são inverídicas e fantasiosas, já que as notas
fiscais acostadas nos autos apresentam os comprovantes de
entrega das mercadorias, elencando corretamente os valores
vencidos e mercadorias vendidas e comprovadamente entregues
e recebidas pelo devedor. Em face da alegação da falta de acei-
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te nas duplicatas afirma que apresenta eficácia executiva quan-
do acompanhada da nota de entrega da mercadoria, portanto,
reveste-se de liquidez para legitimar o pedido de falência. Em
atenção à aludida má-fé da requerente assinala que as partes
sempre travaram relação de compra e venda e jamais de distri-
buição. Assim, reputa a pratica desleal de comércio a requeri-
da, pois, recebeu a mercadoria, com prazo dilatado para paga-
mento. No que tange a notificação e contra-protesto esclarece
que jamais recebeu mercadoria, ou então, que em momento al-
gum a devedora executou a devolução da ração, pelo simples
motivo que realizou a venda da mesma, ficando prejudicado o
pedido de devolução diante da venda do produto no mercado
da região. O douto representante do Ministério Público, em
parecer às fls. 62/63, informou não haver interesse público,
que justificasse sua intervenção. É o breve relato. Decido. Ver-
sam os autos sobre declaração de falência, requerida por cre-
dor, comerciante, com fundamento no art. 1º, do Decreto-Lei
7.661/45. A requerente alega ter vendido mercadorias à empre-
sa ré, com emissão de duplicatas, as quais não foram pagas.
Por outro lado, a requerida aduz que os documentos apresenta-
dos não são hábeis para declarar a falência, requerendo a extin-
ção do processo, nos termos do art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Para decretar a falência com base no art. 1º Do
Dec. Lei 7661/45 é necessário estar presente os requisitos des-
te dispositivo: seja o falido comerciante; inadimplência de obri-
gação líquida, vencida, protestada e constante de título que le-
gitime ação executiva; inexistência de relevante razão de direi-
to para a omissão. Quanto ao primeiro requisito, a qualidade de
comerciante do falido, restou comprovado nos autos, princi-
palmente com o registro na Junta Comercial às fls. 46/48. A
inadimplência foi comprovada pelos protestos das duplicatas.
Aqui cumpre assinalar que o protesto fora regularmente efetu-
ado, uma vez que o devedor fora intimado no endereço aponta-
do no título que fora apresentado o cartório, portanto, em con-
formidade ao disposto no artigo 14 da Lei 9.492/97, cuja nor-
matividade estabelece que a intimação do devedor se dá no
endereço indicado pelo apresentante do título ou o constante
no documento. Importante ressaltar que a duplicata não aceita
somente constitui título hábil para o pedido de falência, se vier
acompanhada de comprovante de entrega das mercadorias.
Analisando os documentos apresentados, com destaque para as
notas fiscais, nas quais constam o visto do requerido, compro-
va-se que as mercadorias foram entregues ao mesmo. Dessa
forma, não há dúvida sobre a realização da compra mercantil e
sobre a entrega das mercadorias, por conseguinte, estão pre-
sentes os dois últimos requisitos. Ademais disso, a assertiva de
que devolveu as mercadorias não encontra guarida no bojo dos
autos, já que os documentos juntados dando conta da devolu-
ção das mercadorias não estão assinados pela autora (fls. 51/
52), portanto é licito reputar a não devolução das mercadorias.
A alegação do requerido, de que o pedido de falência não é
adequado ao caso não encontra guarida no nosso ordenamento
jurídico. Embota haja possibilidade do ingresso de ação de exe-
cução para cobrança de seu crédito, nada impede que o ingres-
so com pedido de falência. Neste ponto, destaca-se o entendi-
mento do insigne Prof. José da Silva Pacheco: “Vendidas as
mercadorias, pode o credor executar o devedor pelo saldo ou
requerer a falência se tratrar-se de comerciante e houver os
demais requisitos previstos pelo art. 1º do Dec. Lei nº 7.661/
45”. Ressalta-se que o objetivo do processo não é o pagamento
da dívida e sim a declaração do estado falimentar. Não haveria
possibilidade jurídica do pedido, caso o requerente pretendes-
se receber seu crédito na ação falimentar, o que não ocorre
nestes autos, pois o pedido é expresso em obter a declaração de
falência e não pagamento. Com todos os requisitos do art. 1º do
citado diploma legal, estão presentes, não há vedação à propo-
situra da presente. Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da
inicial e considerando presentes todos os requisitos do art. 1º
da Lei de Falências, Julgo aberta, hoje, às 10:30 horas, a falên-
cia da Pet Show Comércio de Rações Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, constituída sob o regime de sociedade por quo-
tas de responsabilidade limitada, inscrita no CGC/MF nº
02.427.377/0001-57, com sede na Rua Presidente Faria nº 1690-
A, Colônia Faria, em Colombo, Paraná, exercendo o ramo de
comércio atacadista de rações, produtos alimentícios para ani-
mais e acessórios para criação de animais, tendo como sócios
Claudia  Aparecida de Andrade Volpato Vieira, residente e do-
miciliada à Rua Des. Motta nº 3428, ap. 302 – Mercês, Curiti-
ba e Delmo Olir Zago, residente e domiciliado à Rua  Miguel
Ferreira nº 07 em Campina Grande do Sul. Assim: a) Fixo como
termo legal da falência à data de 08 de agosto de 1999, 60 dias
anterior ao primeiro protesto; b) Nomeio como síndico a re-
querente, na pessoa de seu representante legal, e que deverá
assinar o termo de compromisso, no prazo de 24:00 horas; c)
Assinalo o prazo de 20 dias para que os credores apresentem as
declarações e documentos justificadores de seu crédito; d) Inti-
me-se a empresa falida, na pessoa de seus  representantes le-
gais, para cumprir os itens do art. 34 da Lei de Falências, den-
tro do prazo de 5 dias; e) Determino que o Senhor Escrivão
providencie o cumprimento das providências referidas nos art.
15 e 16 da Lei de Falências, inclusive a fixação do resumo
desta à porta do estabelecimento, diligenciando, igualmente,
pela sua remessa ao representante do Ministério Público; f)
Providencie-se a lacração do estabelecimento pelo Oficial de
Justiça; g) Efetue-se a arrecadação; h) Oficie-se aos estabeleci-
mentos bancários, no sentido de serem encerradas as contas da
falida e solicitando-se informes sobre eventuais saldos; i) Cer-
tifique-se nos autos de execuções, eventualmente em trâmite
contra a falida, para os fins de direito. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Colombo, 23 de outubro
de 2003. (a) Dra. GISELE LARA RIBEIRO - Juíza de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colombo aos 24 de
outubro de 2003. Eu ________ (ELCIO DE ANDRADE), Au-
xiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

GISELE LARA RIBEIRO
JUÍZA DE DIREITO

Congonhinhas

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE LUCIO
PEREIRA

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob o nº 120/2003, requerido por TEREZA PEREIRA
DOS SANTOS em face de LÚCIO PEREIRA, e por sentença
proferida em data de  25.04.2006, transitada em julgado em
21.06.2006, foi decretada a interdição total de LÚCIO PE-
REIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 17.12.57, natural de
Santo Antonio do Paraíso, Comarca de Congonhinhas, filho de
Jerônimo Pereira e de Ângela Candido de Jesus, portadora da
Certidão de Nascimento nº 1.122, lavrada às fls. 562, do Livro
1, do CRC de Santo Antonio do Paraíso-PR,  residente na Rua
Geremias Lunardelli, quadra 01, lote 07, Santo Antonio do Pa-
raíso, nesta Comarca de Congonhinhas-PR, por ser portador de
deficiência mental  grave de caráter permanente, o que o torna
totalmente incapaz para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representado por sua curadora nomeada TEREZA PE-
REIRA DOS SANTOS, brasileira,  portadora da Cédula de
Identidade RG nº 7.231.643-6-SSP-PR, residente no endereço
acima declinado.  E, para que chegue ao conhecimento de ter-
ceiros e interessados, e no futuro  aleguem não possa alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no
Átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça deste Estado,
por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, na conformidade
do artigo 1184 do Código de Processo Civil.  Congonhinhas-
PR, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano do ano de
dois mil e seis (29.06.2006).  Eu____________, (Osvaldo
Saúgo) Escrivão, digitei e subscrevo.

 OSVALDO SAÚGO
 ESCRIVÃO

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
PRAZO DE 20 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Destituição do Poder Familiar sob nº  60/2006, onde figura
como requerente Ministério Público – 2ª promotoria de Justiça
– crianças Miriely Fernanda Alves/irmãos, já qualificada às fls.
02 dos autos e como requeridos Evandro Alves e Eliane Apare-
cida Oliveira Alves, também qualificados, estando o genitor
atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica através do pre-
sente edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITADO da
ação acima, observando-se o disposto no artigo 232 do CPC,
para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pre-
sumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. (CPC, art. 285).
OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 04/07/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.
Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
LUCIANO DE ASSIS PEREIRA

      PRAZO DE 15 DIAS    -
AÇÃO PENAL Nº 2004.012-4

A Dra. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente LUCIANO DE AS-
SIS PEREIRA, brasileiro,  desocupado, filho de Altamiro
de Assis Pereira e Nadir Alves Pereira, natural desta cida-
de, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 26 de julho de 2.006, às  9h15m,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 157, § 2º, incs. I e II, c.c. Art. 29
do CP.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio
Procópio-PR, aos 07/07/06.
Eu, ...........,Claudinei Palazzio, escrivão, o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
DIERLY MARCOS AGUIAR

PRAZO DE 15 DIAS    -
AÇÃO PENAL Nº  2005.111-4

A Dra. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente DIERLY MARCOS
AGUIAR, brasileiro, solteiro, autonomo, filho de Gilberto
de Aguiar e de Leonice de Fatima Silva Aguiar, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no dia 19 de julho de 2.006, às 14h45m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155 e 171 caput, c.c. Art. 69 do CP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 03/07/06.
Eu, ..........,Claudinei Palazzio, escrivão, o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Termo Circunstanciado, sob nº 2005.353-2, onde figura como
infrator: Aparecido Lima Raimundo e como vítima: Thais Be-
nigno da Silva, instaurado pela Delegacia de Polícia desta ci-
dade, por infração do art 233 do CP. Fica através do presente
INTIMADO o infrator acima,  para no prazo de 10 dias, com-
parecer em juízo a fim de apresentar justificativas convincen-
tes quanto ao não cumprimento do benefício concedido nos
autos, sob pena de conversão da pena restritiva em privativa de
liberdade. E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e no futuro não venha(m) alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar
de costume e publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 07/07/06. Eu
claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
 ESCRIVÃO

 POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA Nº 01/04

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

EDITAL
PRAZO 30 DIAS

A DOUTORA GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JU-
ÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CO-
RONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.
41/42, nos autos 225/2005, de Interdição c/c Curatela, em que
é requerente Joaquim Lino Pinheiro e requerido Valdevino Lino
Pinheiro, foi procedida a INTERDIÇÃO DE VALDEVINO
LINO PINHEIRO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
4.921.338-7 e do CPF nº 060.631.849-61, residente e domicili-
ado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - PR, para os
atos da vida civil, por ser o interditado portador de anomalia
mental grave, de caráter permanente, sendo totalmente incapaz
de entender os fatos e atos da vida civil, e de determinar-se,
bem como de exprimir precisamente sua vontade. Fica nomea-
do seu curador JOAQUIM LINO PINHEIRO, brasileiro, casa-
do, agricultor, portador do RG nº 4.963.530-3 e do CPF nº
177.095.129-68, residente e domiciliado nesta Cidade e Co-
marca de Coronel Vivida - PR, podendo o ora curador adminis-
trar seus bens e representar o interditado na vida civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada juramentada,
digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Exma. Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM.
Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Coronel Vivida –
PR. Na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho de fl. 282 dos
autos nº 300/2003, de Indenização, em que são requerentes
Terezinha Buginski de Almeida e Outros e requeridos Adnan
Esber e Outro, que tramita pelo Juízo desta Comarca de Coro-
nel Vivida – PR, e por meio deste INTIMA OS HERDEIROS
PEDRO DE ALMEIDA, ADELIO DE ALMEIDA, EZIQUEL
DE ALMEIDA, ODETE DE ALMEIDA, DORACI DE ALMEI-
DA E GRASSI DE ALMEIDA, todos brasileiros, residentes e
domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que, queren-
do, promovam suas devidas habilitações nos presentes autos,
no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de julho do ano dois e dois e seis. Eu, Ana Maria Schulz
Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-
ger, escrivã, conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GONÇALINO
CHAGAS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVI-
DA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS e na forma da lei, etc.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Crime nº. 16/99, promovida pela Justiça Pública
contra GONÇALINO CHAGAS DE OLIVEIRA, filho de
Aníbal Chagas de Oliveira e Brasilicia de Jesus, dado como
incurso no art. 121, caput, do Código Penal, em c.c. o art. 14,
inc. II, do mesmo Diploma, e art. 10, da Lei 9437/97, em con-
curso material (art. 69 do Código Penal), não sendo possível
intimar pessoalmente o réu acima por estar atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente intima-o que por sentença deste
Juízo, datada de 10 de abril de 2006, o réu foi DESCLASSIFI-
CADO do delito previsto no art. 121, caput, c.c. o art. 14, inc.
II, ambos do Código Penal, para crime não doloso contra a vida,
com remessa, via de conseqüência, do julgamento do crime
conexo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu,_____________, Escrivã, o subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

ESTADO DO PARANÁ
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado à arremata-
ção em única praça o bem de propriedade da executada MANI-
CA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 28/08/2006, às 13:00 horas, pelo maior lan-
ce, nos termos do art. 22 da lei nº 6830 de 22/09/1980.
PROCESSO: Carta Precatória nº 120/2005 em que é exeqüen-
te Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
– CREAA e executada Manica Prestadora de Serviços Ltda.
BEM: Parte do lote rural nº 21, núcleo Barro Preto, situado
neste Município e Comarca de Coronel Vivida – PR, contendo
a área de 36.000,00m2, de terras, com limites, confrontações e
demais características constantes na matrícula nº 11.282 do li-
vro 2 do CRI desta Comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.161,85 (seis mil cento e ses-
senta e um reais e oitenta e cinco centavos).
ÔNUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora MANI-
CA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, através do seu re-
presentante legal, se porventura não for encontrada para inti-
mação pessoal. Coronel Vivida, três dias do mês de julho de
dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

ESTADO DO PARANÁ
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeiro e
segundo leilão o bem de propriedade dos devedores SUDIMAQ
RECUPERADORA DE MÁQUINAS LTDA E JAIR ANTO-
NIO BALBINOT, da seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: 15/08/2006, às 09:15 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
SEGUNDO LEILÃO: 28/08/2006, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
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LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-
tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.
PROCESSO: Carta Precatória nº 155/2005 em que é reque-
rente Estado do Paraná e requeridos Sudimaq Recuperadora de
Máquinas Ltda e Jair Antonio Balbinot.
BEM: Um Torno Mecânico Paralelo Universal, Nardini, NDT
650, 2200x650.
DEPÓSITO: depositário particular.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 9.309,87 (nove mil trezentos e
nove reais e oitenta e sete centavos).
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores SU-
DIMAQ RECUPERADORA DE MÁQUINAS LTDA e JAIR
ANTONIO BALBINOT, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal.
OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, três dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache,
empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, es-
crivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
Faz saber, a todos que será levado à arrematação em único lei-
lão o bem de propriedade do devedor VANZIN SUPERMER-
CADO LTDA, da seguinte forma:
ÚNICO LEILÃO: 28/08/2006, às 09:00 horas, pelo maior
lance oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 28/2000 e apenso nº 26/2001,
em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado Vanzin Supermercado Ltda.
BEM: Uma Câmara Fria Horizontal, marca Refrio, duas por-
tas, capacidade 900Kg, com motores refrigeradores, cor bran-
ca, penhorado nos autos apenso nº 26/2001.
DEPÓSITO: depositário particular.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 483,49 (quatrocentos e oitenta
e três reais e quarenta e nove centavos).
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor VANZIN
SUPERMERCADO LTDA, se porventura não for encontrado
para intimação pessoal.
OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, três dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache,
empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, es-
crivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado à arremata-
ção em única praça o bem de propriedade do executado DANI-
LO ZANATTO, da seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: 28/08/2006, às 09:15 horas, pelo maior lan-
ce, nos termos do art. 22 da lei nº 6830 de 22/09/1980.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 100/2000 em que é exeqüen-
te Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida e executa-
do Danilo Zanatto.
BEM: Um lote de terreno urbano, sob nº 06, da quadra 09,
situado no loteamento denominado São Cristóvão, anexado a
urbanização da sede desta Cidade e Comarca, com a área de
360,00m2, com as divisas, confrontações e demais característi-
cas constantes na matrícula nº 8.776 do CRI desta Comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.692,20 (um mil seiscentos e
noventa e dois reais e vinte centavos).
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor DANILO
ZANATTO E SUA ESPOSA, se porventura não forem encontra-
dos para intimação pessoal. Coronel Vivida, três dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache, emprega-
da juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

Cruzeiro do Oeste

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE NEUZA DIAS DO NASCIMENTO  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000314/2002, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): EDILEUZA MONTEIRO NASCIMENTO
DA SILVARequerido(s): NEUZA DIAS DO NASCIMENTO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 90/92, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Decreto a interdição da requerida NEUZ DIAS D NSCI-
MENTO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do
Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. EDILEUZA MON-
TEIRO NASCIMENTO DA SILVA”.
Causa da Interdição: Distúrbio mental irreversível, sendo total-
mente incapaz de praticar os atos da vida civil (laudo de fls.
58).
Curador(a) Nomeado(a): EDILEUZA MONTEIRO NASCI-
MENTO DA SILVA

CRUZEIRO DO OESTE, em 16 de Junho de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE VANDETE RAMOS DE ANDRADE  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000565/2004, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): VIDAL VITORIANO DE ANDRADE
Requerido(s): VANDETE RAMOS DE ANDRADE
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 74/76, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto, decreto a interdição de VANDETE RA-
MOS DE ANDRADE, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º , II do Código Civil. Nomeio VIDAL VITORINAO DE AN-
DRADE para exercer a curatela a requerida, a quem caberá
administrar os bens da curatelada, em proveito desta, cumprin-
do seus deveres com zelo e boa fé”.
Causa da Interdição: Incapacidade absoluta, portadora de defi-
ciência mental moderada desde o nascimento, com baixa capa-
cidade cognitiva, não apresenta capacidade e julgamento, sua
compreensão é limitada e apresenta-se com desorientação no
tempo-espacial, sendo totalmente  incapaz de gerir sua pessoa
e administrar seus bens, tratando-se de incapacidade perma-
nente  (laudo de fls. 72)
Curador(a) Nomeado(a): VIDAL VITORIANO DE ANDRA-
DE

CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de Junho de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE EUNICE UMBELINA DOS SANTOS

- COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000233/2003, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Requerido(s): EUNICE UMBELINA DOS SANTOS
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 83/85, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Diante do exposto, decreto a interdição da requerida EU-
NICE UMBERLINA DOS SANTOS, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, II, do Código Civil. Nomeio a Sra. ELI-
SA APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE para exercer a
curatela da requerida, a quem caberá administrar os bens da
curatelada, em proveito desta, cumprindo seus deveres com zelo
e boa fé”.
Causa da Interdição: Incapacidade absoluta, portadora de  es-
quizofrenia indiferenciada, sendo totalmente incapaz de gerir
sua pessoa e administrar bens, tratando-se de incapacidade per-
manente (laudo de fls. 74/75)
Curador(a) Nomeado(a): ELISA APARECIDA DOS SANTOS
ANDRADE

CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de Junho de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOAO TEIXEIRA  - COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000113/2003, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MARCOS TEIXEIRA
Requerido(s): JOAO TEIXEIRA

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 71/73, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto decreto a interdição do requerido  JOÃO
TEIXIERA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da via civil, na forma do artigo 3º, II, do
Código Civil. Nomeio o Sr. MARCOS TEIXIERA para exercer
a curatela do requerido”.
Causa da Interdição: Incapacidade absoluta, portador de oligo-
frenia grave, tratando-se de incapacidade permanente (laudo
de fls. 71/73).
Curador(a) Nomeado(a): MARCOS TEIXEIRA

CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de Junho de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR. CARTÓRIO DA 4 ª.VARA CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JUAREZ
SILVA DOS SANTOS – CPF/MF 300.303.589-49, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos
que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se proces-
sam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA) sob n.º 030/
1999, em que é exeqüente BANCO DO BRASIL S/A, sendo o
presente para CITAÇÃO do executado JUAREZ SILVA DOS
SANTOS – CPF/MF 300.303.589-49, atualmente em lugar in-
certo, do teor da inicial conforme segue resumida: “O Exe-
qüente celebrou como Executado um Contrato de Abertura de
Crédito em Conta Corrente – Cheque Ouro – Conta nº 70.517-
9. O devedor passou a utilizar-se do crédito em conta corrente,
todavia, o saldo devedor respectivo – até a presente data – não
foi quitado. Logo o Exeqüente é credor do Executado da quan-
tia líquida, certa e exigível de R$ 10.263,45 (dez mil, duzentos
e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos). Dá-se a
causa o valor de R$ 10.263,45 (dez mil, duzentos e sessenta e
três reais e quarenta e cinco centavos). Foz do Iguaçu, 18 de
fevereiro de 1998.”Para no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, após o término do prazo do presente edital, publicado na
Imprensa Oficial, efetue o pagamento da importância de R$
29.672,83 (vinte e nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e
oitenta e três centavos), devidamente corrigidos e demais co-
minações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora,
para garantir a execução. Não sendo efetuado o pagamento,
nem a nomeação de bens, será procedida a PENHORA ou AR-
RESTO em bens do executado, tantos bens quantos bastem para
o mencionado pagamento, especialmente o seguinte imóvel:
“Quadrante 10, quadrícula 01, setor 39, quadra 01, lote nº
147, da sub-divisão denominada “Vila Bom Jesus”, situado
nesta Cidade, Município e Comarca, com a área de 457,80m²,
com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 25.672,
do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício.” - Mandou
expedir o presente edital que será fixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO  E  PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 10 de maio de 2006. Eu, (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
.JUIZ DE DIREITO

Foz do Iguaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE SIDNEY BATISTA DE SOUZA

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 549/2005, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente: MARIA DE LOURDES SOUZA e
requerido(a): SIDNEY BATISTA DE SOUZA, e atendendo ao
que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença
proferida às fls. 26/27, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “ Diante de todo o exposto julgo procedente o
pedido inicial declarando a interdição de SIDNEY BATISTA
DE SOUZA, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da
vida civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como cura-
dor a requerente MARIA DE LOURDES SOUZA. Promova-se
a inscrição da presente sentença no registro próprio (Código de
Normas, 15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil)
publicando-a três vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do
Código de Processo Civil e demais disposições legais aplicá-
veis. Oportunamente intime-se o curador nomeado para assinar
o devido termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a espe-
cialização em hipoteca legal ante a condição de mãe da reque-
rida em relação a curadora, o que faço com fulcro no artigo
1190 do Código de Processo Civil e considerando a falta de
indicação de bens em nome da interditanda. Atenda-se, no que

pertinente, às disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Defiro a concessão de benefícios da Justi-
ça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Igua-
çu, 15 de maio de 2006. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
Foz do Iguaçu/Pr, em 23 de fevereiro de 2.006.- Eu,
_____________, MAURO IGNÁCIO GODOY – AUXILIAR
JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO

BELTRÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS
E A QUEM INTERESSAR POSSA – COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E A
QUEM INTERESSAR POSSA, que por este Juízo e Cartório
da 2ª Vara Cível e Anexos, sita a Rua tenente Camargo, 2112,
nesta cidade e comarca de Francisco Beltrão-PR., se proces-
sam os termos de Ação de Desapropriação, sob o nº 614/2002,
requerida pelo Município de Francisco Beltrão contra Jaci Pe-
reira dos Santos, tendo o requerente alegado, em síntese, o se-
guinte: que conforme Decreto Municipal sob o nº 165/02 de
09/09/2002, publicado no jornal oficial do requerente “Jornal
de Beltrão” de 10/09/2002, foi declarada de utilidade pública
para fins de desapropriação o Lote Urbano nº 19 da Quadra nº
498, do Patrimônio da Cidade de Francisco Beltrão, situado no
loteamento Alvorada, 1ª circunscrição, contendo a área de
450.000m2, sem benfeitorias, com os limites e confrontações
seguintes; NORTE: por uma linha seca, medindo 15,00m, con-
fronta com Rua Salto do Lontra; LESTE: por uma linha seca,
medindo 30,00m, confronta com o Lote nº 17 da mesma Qua-
dra; SUL: por linha seca, medindo 15,00m, confronta com o
Lote nº 18 da mesma quadra; OESTE: por uma linha seca, me-
dindo 30,00m, confronta com a Rua Salgado Filho, com devi-
damente Matriculado sob o nº 8.304 do 1º Ofício do Registro
de Imóveis, desta Comarca, destinada à ampliação das depen-
dências da Escola Municipal Germano Meyer. Considerando a
necessidade do inicio das obras de ampliação da referida esco-
la, requer a “IMISSÃO NA POSSE”. Nos termos do art. 15 do
Dec.-Lei nº 3.365/41, procedendo o depósito da importância
correspondente ao valor do imóvel, no valor de R$ 6.750,00
(seis mil, setecentos e cinqüenta reais), em 28/02/2003, que
encontra-se em conta judicial remunerada, junto ao Banco Itaú
S.A, agencia desta Cidade, Requereu a distribuição do feito,
imissão do expropriante na posse do imóvel, independente da
citação da expropriada, com a citação desta, para contestar,
querendo, a ação sob pena de revelia. A final seja prolatada a
sentença que servira como título hábil para a transcrição junto
ao cartório competente. Protestou por todos os meios de provas
em direito admitido e necessário. Requereu, ainda, a intimação
do Ministério Público para atuar no feito. No despacho inicial
o MM. Dr. Juiz, acolheu o pedido deferido a imissão, da reque-
rente, na posse do bem, com a expedição de mandato para tan-
to, bem como para a citação do requerido e nomeou engenheiro
para proceder a avaliação do bem. Citada a requerida, através
de advogado constituído, manifestou a concordância com a
desapropriação requerida pelo Município de Francisco Beltrão,
e requereu o levantamento do valor depositado, tendo o reque-
rente concordado com o levantamento do valor, devendo ele,
todavia, ser deduzido o valor do debito pendendo relativo a
tributos, tenda a requerida assentido com a dedução. Colhida a
manifestação do Ministério Publico, este não se opôs a presta-
ção das partes, vindo a seguir a sentença homologatório da com-
posição, condicionando o levantamento do numerário a dedu-
ção dos débitos tributários pendestes e ao disposto no artigo 34
do Decreto-Lei nº 3.365/41. A requerida comprovou a proprie-
dade do bem juntou Certidões Negativas Federal e Estadual,
dependendo apenas da publicação de edital para conhecimento
de terceiros, a fim de se autorizar o levantamento do valor de-
positado nas condições contidas na r. sentença. Do que para
constar, lavrei o presente edital que será afixado no local de
costume publicado na forma da lei. Aos quatro dias do mês de
Mario de dois mil e seis (04/05/2006). Eu, _____________Ca-
simiro Bedenarski, Escrivão que digitei e subscrevi.

CARINA DAGGIOS
JUÍZA DE DIREITO

Guaíra

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MAURO PEREIRA,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 68/2005

A DOUTORA SIMONE TRENTO, MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
ÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réuMAURO
PEREIRA,brasileiro, casado, garçom, portador da cédula de
identidade sob n.º 061.090.509-03 SSP/PR, nascido aos
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26.07.1967, natural de Guaíra - PR, filho de Loredi Francisco
e Dionizia Voltolini, atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 06 de OUTU-
BRO de 2006, às 13:15 horas ,  a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do ar-
tigo 12, caput, art. 18, III, ambos da Lei 6368/76, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir
transcrito:”Em data não precisada nos autos, mas possivelmente
no ano de 2004, os denunciados MAURO PEREIRA e SILVIO
LUIZ ALVES, associaram-se para a fim de praticar o crime de
tráfico de entorpecentes. Para tanto, no dia 1º de abril de 2004,
o denunciado MAURO PEREIRA foi até a revendedora de ve-
ículos usados ESTABELECIMENTO CENTRAL, localizada
nesta cidade e adquiriu o veículo VW/FUSCA 1300, ano 1977,
placa ABA 5739 PR, chassi n.º BJ489934 (cfr. notas fiscais de
fls. 17/19) já com aintenção de usa-lo na empreitada crimino-
sa com o outro denunciado. Após comprar o referido veículo,
os denunciados MAURO PEREIRA e SILVIO LUIZ ALVES ci-
entes da ilicitude das suas condutas,adquiriram cerca de
41.680g (quarenta e um mil e seiscentos e oitenta gramas) da
substância Cannabis Sativa Linneu, vulgarmente conhecida por
maconha, com a intenção de leva-la para a cidade de Ouri-
nhos/SP, local onde o segundo denunciado morava,a fim de
que pudessem distribuí-la para consumo de terceiros residente
naquela cidade. Dando continuidade a empreitada criminosa,
no dia 20 de abril de 2004, em horário não precisado nos au-
tos, os denunciados colocaram a referida droga no aludido
veículo e deram início ao seu transporte para a cidade de des-
tino, no entanto, ao saberem da existência de uma barreira
policial próximo ao Posto da Vila Guarani, na cidade de Terra
Roxa/PR, abandonaram o veículo VW/Fusca 1300, apreendido
nos autos, na altura do Km 560, da BR 272, em frente a estra-
da de acesso à Fazenda Mate Laranjeira, nesta cidade (cfr.
boletim de ocorrência de fl. 30 e laudo pericial de fl. 50/53). O
veículo em questão foi encontrado e apreendido por policiais
rodoviários, sedo que em seu interior foi encontrado 32 (trinta
e dois) pacotes envoltos em plásticos e fita adesiva contendo
cerca de 41.680a (quarenta e um mil e seiscentos e oitenta
gramas) da substância Cannabis Sativa Linneu, conhecida
vulgarmente como maconha como maconha,a qual continha o
princípio ativo tetraidrocanabinol,de uso proscrito em todo o
território nacional (auto de apreensão de fl. 09 e laudo de exa-
me em substância vegetal de fls. 23/25 e boletim de ocorrência
de fl. 30), a substância apreendida era capaz de determinar
dependência física e psíquica e os denunciados a adquiriram,
mantinham em sua posse e transportavam sem autorização e
em desacordo com determinação legal  e regulamentar”.Dado
e passado, aos , nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu                  (Shirlei
Lurdes Bavaresco) Escrivã o subscrevo.

SIMONE TRENTO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

A DOUTORA SIMONE TRENTO - MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
ÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal n.º 129/
2005, onde consta como autora a Justiça Pública e réu VAL-
MIR ÂNGELO MIRANDA. E, como não foi possível INTI-
MAR pessoalmente o réu VALMIR ÂNGELO MIRANDA-
brasileiro, casado, motorista, natural de Campanha/MG, filho
deHélio Natal Miranda e Maria Geralda de Miranda, atualmente
em lugar incerto, pelo presente edital INTIMA-O(A) da sen-
tença proferida nos autos supra mencionados, cujo tópico prin-
cipal segue transcrito: “... Ante o exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a denúncia para o fim de AB-
SOLVER o réu ALAIRTON DE SOUZA, e para CONDE-
NAR o réu VALMIR ÂNGELO MIRANDAnas penas do ar-
tigo 12, caput, da Lei 6.368/76, bem como o pagamento das
custas processuais.PENA DEFINITIVA– Não havendo causa
outras a incidir na espécie, fica, portanto, o réu, condenado ao
cumprimento da pena de 04 anos e 06 meses de reclusão e 65
dias-multa, cada um fixado em 1/10 do salário mínimo em ra-
zão da situação econômica do réu. - REGIMEDE CUMPRI-
MENTO DA PENA – Com base no artigo 2º, §1º, da Lei 8072/
90, fixo o regime fechado para o início de cumprimento da
pena. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE – Tendo e
vista que o réu condenado respondeu ao processo preso pre-
ventivamente, e não havendo motivos que justifiquem a revo-
gação da decisão que decretou sua prisão preventiva, pelo con-
trário, e virtude da fuga do réu da cadeia pública local, deverá
VALMIR ÂNGELO MIRANDA permanecer
preso.DETERMINAÇÕES FINAIS – Depois do trânsito em
Julgado -1)lança-se o nome do réu condenado no rol dos cul-
pados. 2) Fazer as comunicações a que alude a seção 15, do
Cap. 6, Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3)
Expedir a guia de recolhimento definitivo. 4) Oficiar à justiça
Eleitoral em atenção ao art. 15, III, da CF/88; 5) Remeter os
autos ao Contador para o cálculo das custas processuais e da
pena pecuniária, intimando-se o réu condenado para pagá-las
no prazo de dez dias. Caso o réu, apesar de intimado pessoal-
mente para pagar a pena de multa, deixe de faze-lo no prazo de
10 dias, encaminhe-se cópia da sentença condenatória, da cer-
tidão de seu trânsito em julgado, do cálculo do Contador, da
certidão de intimação pessoal do réu e da certidão de que o
prazo transcorreu sem pagamento à Procuradoria do Estado,
para execução. 6) Oficiar à União, comunicando a perda em
seu favor do veículo descrito na denúncia (placa BYG/9526).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaíra - PR, 13 de de-
zembro de 2.005. SIMONE TRENTO – MMa. Juíza de Direi-
to. Eu              (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.
Guaíra - PR, 0.

SIMONE TRENTO
JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
WASHINGTON SIMÕES – ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA DA SILVA

A DOUTORA FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SAN-
CHES, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL DESTA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº 710/2002, movida por Iracema Soares Gaspar, a favor
de Vera Lucia da Silva, na qual foi proferida sentença, cujo
teor é o seguinte: “A autora apresentou a interdição de sua
filha, Vera Lucia da Silva, que foi devidamente interrogada, f.
12, com nomeação do membro do Ministério Público como
curador especial. Não houve impugnação do pedido formula-
do. Foi então pelo Juízo nomeado perito, com laudo apresen-
tado às fls. 37. O Ministério Público se manifestou favoravel-
mente à interdição, em parecer de fls. 39-40. É o relatório.
Decido. Concedo os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, com fulcro no artigo 5º da Lei 1.060/50. Verifica-se nos
presentes autos a legitimidade da requerente para propor a
interdição. A interditada apresenta dificuldade para a prática
dos atos da vida civil, retardo mental grave. Diante do expos-
to, hei por decretar a interdição de Vera Lucia da Silva e no-
meio como curadora a Senhora Iracema Soares Gaspar, medi-
ante termo de compromisso. Fica dispensada, desde logo, a
especialização de hipoteca, eis que se trata de pessoa idônea,
nos termos do artigo 1.190 do Código de Processo Civil. De-
termino a inscrição da presente interdição junto ao Registro
de Pessoas Naturais, conforme previsão do artigo 1.184 do
Código de Processo Civil e item 5.11.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Guarapuava, 22 de setembro de 2003. Fabiano
Rodrigo de Souza – Juiz de Direito Substituto Designado.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar público de costume e
publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu ____________ Washington
Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
DERMIVAL ANTONIO RIBEIRO

Autos nº 710/2005 de CURATELA
Curadora: IRENE DO CARMO RIBEIRO
(Adv. José Ricardo Lubachewski)
Interdito: DERMIVAL ANTONIO RIBEIRO
A Dra. VANESSA BASSANI, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 710/2005 de Curatela
que tem como requerente IRENE DO CARMO RIBEIRO e in-
terditando DERMIVAL ANTONIO RIBEIRO, cujos autos foi
declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma  para todos
os atos civis, em virtude de ser portadora de esquizofrenia em
fase demencial CID F 20. Foi nomeada Curadora, sob compro-
misso a senhora IRENE DO CARMO RIBEIRO (art. 1184 do
CPC). Opinou favoravelmente o representante do Ministério
Público.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos oito (08) dias
do mês de junho (06) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
    JUÍZA DE DIREITO

Guaratuba

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU ARGEL SANTOS
SILVEIRA FILHO - PROCESSO CRIME Nº 2002.102-0

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível Citar pessoalmente ARGEL SANTOS SILVEI-
RA FILHO, brasileiro, casado, nascido aos 11/03/1963, filho
de Argel Máximo da Silveira e de Catarina Alves dos Santos,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente
EDITAL fica intimado a comparecer perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 31 de agosto de 2006, às 13:15
horas, a fim de participar da audiência admonitória nos autos

supra citados, sob pena de regressão do regime prisional.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 13 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU RODRIGO
FERNANDES VEIGA - PROCESSO CRIME Nº 2004.67-1

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente RODRIGO FERNAN-
DES VEIGA, brasileiro, solteiro, natural de Paranaguá-Pr, nas-
cido aos 03/04/1984, filho de Vanir dos Passos Veiga e de Car-
linda Bitencourt Fernandes, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido pelo presente EDITAL fica intimado a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia
31 de agosto de 2006, às 13:30 horas, a fim de participar da
audiência admonitória nos autos supra citados, sob pena de
regressão do regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 13 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU UMBERTO ALI
HAIDAR - PROCESSO CRIME Nº 2002.111-9

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente UMBERTO ALI HAI-
DAR, brasileiro, casado, nascido aos 10/10/1965, filho de Hus-
sein Ali Haidar e de Samira Haidar, portador do RG nº
2.383.954-7/PR, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido pelo presente EDITAL fica intimado a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 31 de agosto
de 2006, às 13:00 horas, a fim de participar da audiência ad-
monitória nos autos supra citados, sob pena de regressão do
regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 13 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU MARCELL
MACIEL DA SILVA - PROCESSO CRIME Nº 2004.417-0

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente MARCELL MACIEL
DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba-Pr, nascido
aos 17/09/1985, filho de Dorivaldo Maciel da Silva e de Sonia
Regina Gomes, portador do RG nº 8.962.287-II/PR, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDI-
TAL fica intimado a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 31 de agosto de 2006, às 16:30 horas,
a fim de participar da audiência admonitória nos autos supra
citados, sob pena de revogação do benefício.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 13 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

UBIRATAN CUNHA SILVEIRA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ESTELA
SANTANA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente ESTELA SANTANA, que tramita por este
Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuado sob n.º 333/2003 em
que é requerente A.R.S.S representada por sua genitora ESTE-
LA SANTANA sendo requerido EMERSON RAUL DOS SAN-
TOS e, conforme respeitável despacho de fls., 21 dos autos
supra mencionados, tem o presente a finalidade de INTIMAR a
requerente ESTELA SANTANA, para que, no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decretada a extin-
ção do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC.
Tudo em conformidade com o respeitável despacho a seguir
transcrito: “Autos n.º 333/2003 – I- INTIME-SE a autora atra-
vés de sua representante legal, mediante EDITAL com prazo de

20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-
se e efetue o devido preparo, sob pena de extinção do processo
sem julgamento de mérito em razão do abandono (art. 267, III,
do CPC). O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e pu-
blicado por uma vez na imprensa oficial como expediente des-
te Juízo. II. Decorrido o prazo sem manifestação, contados,
voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. Gua-
ratuba, 05 de julho de 2006. (as.) Marisa de Freitas – Juíza de
Direito”. Guaratuba, 07 de julho de 2006. Eu
_____________Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Criminal,
o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

UBIRATAN CUNHA SILVEIRA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VERA
LUCIA CARNEIRO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente VERA LUCIA CARNEIRO, que tramita
por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de AÇÃO
DE ALIMENTOS, autuado sob n.º 135/2005 em que é reque-
rente O MINSTERIO PÚBLICO em beneficio do infante A.V.C,
A.W.C e C.V.C representado por sua genitora VERA LUCIA
CARNEIRO sendo requerido JORGE CORREA CARNEIRO
e, conforme respeitável despacho de fls., 29 dos autos supra
mencionados, tem o presente a finalidade de INTIMAR a re-
querente VERA LUCIA CARNEIRO, para que, no prazo legal
de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do pre-
sente edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decretada a
extinção do processo, sem o julgamento do mérito e conse-
qüente arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III, do
CPC. Tudo em conformidade com o respeitável despacho a se-
guir transcrito: “Autos n.º 135/2005 – I- INTIME-SE a autora
através de sua representante legal, mediante EDITAL com pra-
zo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, mani-
feste-se e efetue o devido preparo, sob pena de extinção do
processo sem julgamento de mérito em razão do abandono (art.
267, III, do CPC). O edital deverá ser afixado no átrio do Fó-
rum e publicado por uma vez na imprensa oficial como expedi-
ente deste Juízo. II. Decorrido o prazo sem manifestação, con-
tados, voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-
se. Guaratuba, 07 de julho de 2006. (as.) Marisa de Freitas –
Juíza de Direito”. Guaratuba, 07 de julho de 2006. Eu
_____________Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Criminal,
o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE GUARATUBA - PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDSON DA
CRUZ SALES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. –

“JUSTIÇA GRATUITA”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o requerido EDSON DA CRUZ SALES, que tramita por
este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO sob nº 400/2004, em que é reque-
rente BENTA DO ROCIO NASCIMENTO SALES e, de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 25, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR o
requerido EDSON DA CRUZ SALES, atualmente em lugar in-
certo, para que compareça no dia 14 de setembro de 2.006 às
13:15 horas, perante este Juízo, sito à Rua José Nicolau Aba-
gge, nº 1.330, Bairro Cohapar, Edifício do Fórum, nesta Cida-
de e Comarca de Guaratuba-PR., a fim de tomar parte na audi-
ência prévia de conciliação nos autos supra, bem como, para
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da data
da audiência, contestar a ação, sob pena de não o fazendo, se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art. 285, parte final, do C. P. C.), onde a requerente alega, em
síntese, o seguinte: Que o autor é casado com a requerida, pelo
regime de separação de bens, cujo enlace ocorreu em
19.01.1989. Deste casamento não resultaram filhos. Que o ca-
sal está separado de fato há mais de 16 anos, sendo que o di-
vorciando encontra-se em lugar ignorado;. DESPACHO: “Audi-
ência prévia de conciliação para o dia 14 de setembro de 2.006,
às 13:15 horas, data a partir da qual fluirá o prazo de 15 (quinze)
dias para a resposta. Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
cite-se o requerido, observada a advertência legal. Intime-se, in-
clusive o Ministério Público. Guaratuba, 06 de julho de 2.006.
(as.) MARISA DE FREITAS – JUIZA DE DIREITO.”
Guaratuba-PR., 13 de julho de 2006. Eu,________, Ubiratan
Cunha Silveira – Escrivão Criminal, o digitei e subscrevo.

  MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
SOLANGELA INES KEIL, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente SOLANGELA INES KEIL, que tramita
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por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de AÇÃO
DE ALIMENTOS, autuado sob n.º 60/2005 em que é requeren-
te L.A.S representado por sua genitora SOLANGELA INES
KEIL sendo requerido VALMIR FERNANDES DOS SANTOS
e, conforme respeitável despacho de fls.,  dos autos supra men-
cionados, tem o presente a finalidade de INTIMAR a requeren-
te CRISTINE DE SOUZA VIEIRA, para que, no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decretada a extin-
ção do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC.
Tudo em conformidade com o respeitável despacho a seguir
transcrito: “Autos n.º 298/1993 – I- INTIME-SE a autora atra-
vés de sua representante legal, mediante EDITAL com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-
se e efetue o devido preparo, sob pena de extinção do processo
sem julgamento de mérito em razão do abandono (art. 267, III,
do CPC). O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e pu-
blicado por uma vez na imprensa oficial como expediente des-
te Juízo. II. Decorrido o prazo sem manifestação, contados,
voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. Gua-
ratuba, 18 de maio de 2006. (as.) Marisa de Freitas – Juíza de
Direito”. Guaratuba, 07 de junho de 2006. Eu
_____________Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Criminal,
o mandei digitar, conferi e subscrevo.

CRISTINE LOPES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES
ROBERTO DE SOUZA RICARDO E NAIR MIKALDO

RICARDO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes ROBERTO DE SOUZA RICARDO e
NAIR MIKALDO RICARDO, que tramita por este Juízo e
Cartório Cível e Anexos, os autos de USUCAPIÃO autuado
sob nº 426/1996, em que são requerentes ROBERTO DE SOU-
ZA RICARDO e NAIR MIKALDO RICARDO e, conforme
respeitável despacho de fls. 426/1996, dos autos supra - menci-
onados, tem o presente a finalidade de INTIMAR os requeren-
tes ROBERTO DE SOUZA RICARDO e NAIR MIKALDO
RICARDO, para que, no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito)
horas, contados do decurso do presente edital, dêem  andamen-
to ao feito sob pena de ser decretada a extinção do processo,
sem o julgamento do mérito e conseqüente arquivamento do
feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC. Tudo em confor-
midade com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Autos
n.º 426/96 – I. Em face do contido na certidão do Sr. Oficial de
justiça, INTIMEM-SE os autores, mediante EDITAL com pra-
zo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, mani-
festem-se, sob pena de extinção do processo sem julgamento
de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC). O
edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por
uma vez na imprensa oficial, como expediente do Juízo. II.
Decorrido o prazo sem manifestação, contados, voltem conclu-
sos para sentença de extinção. Intimem-se. ...  Guaratuba, 20
de junho de 2006. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de Di-
reito”. Guaratuba, 4 de julho de 2006. Eu _____________,
Anderson Ferreira – Funcionário Juramentado, o mandei digi-
tar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARIA
CLEUSA PEREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente MARIA CLEUSA PEREIRA, que tramita
por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de AÇÃO
DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL LITIGIO-
SA C/C ALIMENTOS E GUARDA DOS FILHOS, autuado sob
n.º 100/2004 em que é requerente MARIA CLEUSA PEREI-
RA, sendo requerido NESTOR MARIANO FILHO e, confor-
me respeitável despacho de fls., 52 dos autos supra menciona-
dos, tem o presente a finalidade de INTIMAR a requerente
MARIA CLEUSA PEREIRA, para que, no prazo legal de 48:00
(quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente edital,
dê andamento ao feito sob pena de ser decretada a extinção do
processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente arquiva-
mento do feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC. Tudo em
conformidade com o respeitável despacho a seguir transcrito:
“Autos n.º 100/2004 – I- INTIME-SE a autora através de sua
representante legal, mediante EDITAL com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se e efetue o
devido preparo, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC).
O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por
uma vez na imprensa oficial como expediente deste Juízo. II.
Decorrido o prazo sem manifestação, contados, voltem conclu-
sos para sentença de extinção. Intimem-se. Guaratuba, 05 de
julho de 2006. (as.) Marisa de Freitas – Juíza de Direito”. Gua-
ratuba, 07 de julho de 2006. Eu _____________Ubiratan Cu-
nha Silveira – Escrivão Criminal, o mandei digitar, conferi e
subscrevo.

MAIRSA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARCO
ANTONIO MATOSO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente MARCO ANTONIO MATOSO, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de
SEPARAÇÃO JUDICIAL POR MUTUO CONSENTIMENTO,
autuado sob n.º 071/2000 em que é requerente MARCO AN-
TONIO MATOSO, conforme respeitável despacho de fls., 41
dos autos supra mencionados, tem o presente a finalidade de
INTIMAR a requerente MARCO ANTONIO MATOSO, para
que, no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados
do decurso do presente edital, dê andamento ao feito sob pena
de ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267,
inciso III, do CPC. Tudo em conformidade com o respeitável
despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 071/2000 – I- INTI-
ME-SE a autora através de sua representante legal, mediante
EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de
48:00 horas, manifeste-se e efetue o devido preparo, sob pena
de extinção do processo sem julgamento de mérito em razão do
abandono (art. 267, III, do CPC). O edital deverá ser afixado
no átrio do Fórum e publicado por uma vez na imprensa oficial
como expediente deste Juízo. II. Decorrido o prazo sem mani-
festação, contados, voltem conclusos para sentença de extin-
ção. Intimem-se. Guaratuba, 05 de julho de 2006. (as.) Marisa
de Freitas – Juíza de Direito”. Guaratuba, 07 de julho de 2006.
Eu _____________Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Crimi-
nal, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE EVA DA
APARECIDA CORREIA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente EVA DA APARECIDA CORREIA, que
tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuado sob n.º
187/2003 em que é requerente N.A.C.A. representada por sua
genitora EVA DA APARECIDA CORREIA sendo requerido
FRANCISCO JOSE ALVES e, conforme respeitável despacho
de fls., 19 dos autos supra mencionados, tem o presente a fina-
lidade de INTIMAR a requerente EVA DA APARECIDA COR-
REIA, para que, no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras, contados do decurso do presente edital, dê andamento ao
feito sob pena de ser decretada a extinção do processo, sem o
julgamento do mérito e conseqüente arquivamento do feito,
conforme art. 267, inciso III, do CPC. Tudo em conformidade
com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 187/
2003 – I- INTIME-SE a autora através de sua representante
legal, mediante EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se e efetue o devido
preparo, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC). O edital
deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por uma vez
na imprensa oficial como expediente deste Juízo. II. Decorrido
o prazo sem manifestação, contados, voltem conclusos para
sentença de extinção. Intimem-se. Guaratuba, 05 de julho de
2006. (as.) Marisa de Freitas – Juíza de Direito”. Guaratuba,
07 de julho de 2006. Eu ______Ubiratan Cunha Silveira – Es-
crivão Criminal, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VERA
LUCIA CAMARGO DE FREITAS, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente VERA LUCIA CAMARGO DE FREI-
TAS, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos,
os autos de ALIMENTOS, autuado sob n.º 534/2002 em que é
requerente M.A.F. representado por sua genitora VERA LU-
CIA DE FREITAS sendo requerido LUIS DE FREITAS e, con-
forme respeitável despacho de fls., 21 dos autos supra mencio-
nados, tem o presente a finalidade de INTIMAR a requerente
VERA LUCIA CAMARGO DE FREITAS, para que, no prazo
legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do
presente edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decreta-
da a extinção do processo, sem o julgamento do mérito e con-
seqüente arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III,
do CPC. Tudo em conformidade com o respeitável despacho a
seguir transcrito: “Autos n.º 534/2002 – I- INTIME-SE a auto-
ra através de sua representante legal, mediante EDITAL com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas,
manifeste-se e efetue o devido preparo, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito em razão do abandono
(art. 267, III, do CPC). O edital deverá ser afixado no átrio do
Fórum e publicado por uma vez na imprensa oficial como ex-
pediente deste Juízo. II. Decorrido o prazo sem manifestação,
contados, voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-

se. Guaratuba, 05 de julho de 2006. (as.) Marisa de Freitas –
Juíza de Direito”. Guaratuba, 07 de julho de 2006. Eu
_____________Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Criminal,
o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

Icaraima

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ APARECIDA DE LIMA,
PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR FABIANO JABUR CECY, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ICA-
RAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente, a APARECIDA
DE LIMA, brasileira, solteira, lavradora, nascida em 23/04/
76, natural de Xambrê/Pr, filha de Valder da Silva Neiva e Maria
de Lourdes de Lima, residente e domiciliada na Avenida Her-
mes Vissoto, 64, nesta cidade, atualmente em lugar ignorado,
como incursa nas sanções do artigo 129, caput, do código Pe-
nal,  pelo presente CITA-A  a comparecer perante este Juízo,
no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade,
no dia 17 de OUTUBRO DE 2006, às 10:00 HORAS,  a fim
de ser interrogada  nos autos de Processo Crime sob nº37/06,
que lhe move a Justiça Pública, ficando advertida de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE A REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da Jus-
tiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Es-
tado do Paraná, aos  30 dias do mês de jnho do ano de dois mil
e seis. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã  que o
digitei e subscrevi.

FABIANO JABUR CECY
 JUIZ DE DIREITO

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
JUSTIÇA GRATUITA

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de citação dos réus CERTOS: herdeiros e sucessores de
STANISLAU OSSOVSKI e de HELENA OSSOVSKI, e os réus
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, seus herdeiros e sucessores, se casados forem, para
contestarem, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias os autos
n.º 154/2006 de USUCAPIÃO, em que é requerente TEREZA
OSSOVSKI, referente a UM IMÓVEL RURAL, com a área de
97.768,00m², ou seja, 4,04 alqueires, situado na localidade de
Água Parada, Município de Ivaí/Pr, com as seguintes divisas e
confrontações: “A demarcação teve início, com um marco cra-
vado à margem da estrada municipal Água Parada e entre as
terras de João Ossoski, e de acordo com o sistema geodésico
brasileiro W 51º 509.855,55m e datum SAD 7.238.074,55m,
assinalado em planta anexa como ponto “Opp”. Segue daí, con-
frontando com Estrada Municipal Água Parada com azimutes e
distâncias a seguir 260º10’34” de 69,65 metros até o ponto “1”;
228º54’19” de 120,23 metros até o ponto “2”. Segue daí con-
frontando com Valdomiro Borochok com azimutes e distâncias
a seguir 142º25’39” de 169,44 metros até o ponto “3”;
242º14’20” de 211,77 metros até o ponto “4”. Segue daí con-
frontando com Pedro Ossoski com azimutes e distâncias a se-
guir 157º26’30” de 245,15 metros até o ponto “5”; 59º21’42”
de 71,12 metros até o ponto “6”; 131º41’13” até o ponto “7”.
Segue daí confrontando com João Ossoski com azimutes e dis-
tâncias a seguir 42º03’52” de 233,72 metros até o ponto “8”;
313º36’ de 324,22 metros até o ponto “9”; 12º26’19” de 226,81
metros até o ponto Opp. Fechando o perímetro com a área de
97.768,00m², ou seja, 4,04 alqueires.” ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se
não contestados. Imbituva, 09/05/2006. EU, _______________,
João Matias de Andrade - empregado juramentado, subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
ESCRIVÃO - AUTORIZADO PELA PORTARIA 041/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de citação dos Réus INTERESSADOS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros e sucessores,
se casados forem, para contestarem, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias os autos n.º 456/2005 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO, em que é requerente JOSÉ LEO-
NE LEMES e sua esposa MARIA SANTANA LEMES referen-
te a UM IMÓVEL RURAL com a área de 344.983,10m², ou
seja, 14,00 (quatorze) alqueires e 10,22 (dez virgula vinte e

dois) litros, situado na localidade de Barra Bonita, Município
de Imbituva/Pr, com as seguintes divisas e confrontações: “A
demarcação, teve início, no marco cravado junto a margem es-
querda, assinalado em planta anexa, como ponto inicial “Opp”,
confrontando com Antonio Eidan. Segue daí, pela referida san-
ga abaixo, até a barra com o rio Barra Bonita. Segue daí, pelo
referido rio, águas abaixo, até a barra com uma sanga, que ver-
te em sua margem direita. Segue daí, pela referida sanga, águas
acima, na distância de 520,00m, até o ponto “1”, confrontando
com Darci Mocelin. Segue daí, na confrontação acima referi-
da, até o ponto “3”, com os rumos e distâncias a seguir: 07º58’SE
– 366,30m / 13º04’SE – 310,00m. Segue daí, com o rumo de
81º41’SW, na distância de 383,00m, até o ponto “4”, confron-
tando com Antonio Jair Santana. Segue daí, com o rumo
08º19’NW, na distância de 682,00, até o ponto “5”, confron-
tando com Maurício Descke Mocelin e Antonio Eidan. Segue
daí, até o ponto inicial “Opp”, confrontando com Antonio Ei-
dan, com os rumos e distâncias a seguir: 54º41’NE – 407,69m
/ 14º32’NE – 210,00m.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se não contesta-
dos. Imbituva, 08/11/2005. EU, _______________, João Mati-
as de Andrade - empregado juramentado, subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
ESCRIVÃO - AUTORIZADO PELA PORTARIA 041/2004

Ipiranga

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
ROBERSON GERALDO TAQUES

ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Adilson Ba-
tista Pires, natural de Ipiranga – Paraná, nascido aos 27/05/71,
filho de Sílvio Batista Pires e de Leoni Rodrigues Silva, brasi-
leiro, solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O,  que em 24/05/06, foi decretada a pres-
crição da pretensão punitiva, e declarada extinta a punibilidade
do réu,  conseqüentemente seu arquivamento.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
  JUÍZA DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
      ROBERSON GERALDO TAQUES

  ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Agacir Rafa-
el dos Santos, natural de Guarapuava – Paraná, nascido em 27/
01/68, filho de Acir Rafael dos Santos e de Terezinha de Jesus
dos Santos, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O,  que em 24/05/06, foi de-
cretada a prescrição da pretensão punitiva, e declarada extinta a
punibilidade do réu,  conseqüentemente seu arquivamento.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

       ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
        JUÍZA DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
ROBERSON GERALDO TAQUES

ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Antônio Ser-
gio Galdino, natural de Astorga – Paraná, nascido em 07/10/
71, filho de Antônio Galdino e de Luzia Santana Galdino, bra-
sileiro, amasiado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O,  que em 24/05/06, foi decretada a
prescrição da pretensão punitiva, e declarada extinta a punibi-
lidade do réu,  conseqüentemente seu arquivamento.
 DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

       ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
        JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
ROBERSON GERALDO TAQUES

ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Aroldo Go-
doi, natural de Imbituva – Paraná, nascido em 02/10/64, filho
de João Godoi e de Ilda Lemes, brasileiro, separado judicial-
mente, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O,  que em 24/05/06, foi decretada a prescrição da
pretensão punitiva, e declarada extinta a punibilidade do réu,
conseqüentemente seu arquivamento.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

   ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
 JUÍZA DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
ROBERSON GERALDO TAQUES

ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Artur de
Freitas Ramos, natural de Cândido de Abreu – Paraná, nascido
em 14/12/45, filho de Deolindo Gonçalves de Ramos e de Oca-
lina de Freitas Ramos, brasileiro, viúvo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O,  que em 24/05/
06, foi decretada a prescrição da pretensão punitiva, e declara-
da extinta a punibilidade do réu,  conseqüentemente seu arqui-
vamento.
 DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
        JUÍZA DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
  ROBERSON GERALDO TAQUES

       ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Luiz Adair
dos Santos, natural de Imbituva – Paraná, nascido em 25/07/
66, filho de José Pedro dos Santos e de Maria Arlete Padilha,
brasileiro, solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O,  que em 24/05/06, foi decretada a
prescrição da pretensão punitiva, e declarada extinta a punibi-
lidade do réu,  conseqüentemente seu arquivamento.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

      EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
        ROBERSON GERALDO TAQUES

    ESCRIVÃO DESIGNADO

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza, M.Mª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Vicente Mar-
çal Marques de Oliveira, natural de Presidente Prudente – São
Paulo, com data de nascimento desconhecido, filho de Hilário
Marques e de Zilda de Oliveira Marques, brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O,  que em 24/05/06, foi decretada a prescrição da preten-
são punitiva, e declarada extinta a punibilidade do réu,  conse-
qüentemente seu arquivamento.

DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos trinta  dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. ( 30. 05. 2006), Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão
Designado, digitei e  subscrevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO

Jacarezinho

 COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
 EDITAL – ART. 1.184 - CPC

O Doutor Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível se processam os autos de Interdição nºs 333/05, 003/
06 e 012/06, que tem como requerentes: Francisco Gomes Bo-
tão, Fernando José Penteado e Maria Tereza Franco; todos bra-
sileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, em cujos autos
foi prolatada sentença que decretou a interdição de: Josieli
Gomes Botão, Stanislaw Karaczewiski e Mirva Ivone Franco,
por serem os mesmos incapazes de exercer os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil e artigo
454, parágrafo 1º, do mesmo estatuto, nomeando-lhes curado-
res os requerentes acima. Para que chegue ao conhecimento de
todos foi passado o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos vinte de junho do ano de dois mil e seis. Eu, _______
(Luiz Marcelo  A. Périco), Empregado Juramentado, digitei e
subscrevo.-
Assistência Judiciária.

 RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

 JUIZ DE DIREITO

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE PAULO ALESSANDRO CA-
ZARIN MORALE, nascido aos 20 de dezembro de 1985, filho
de Nestor Morale e de Rosa Aparecida Morale, portador de
doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador seu tio José Leo-
nildo Casarin, nos autos n.º 711/2004. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 03 de julho de 2006. Eu, (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE SÔNIA SOARES DA CRUZ,
nascida aos 16 de setembro de 1963, filha de Israel Soares da
Cruz e de Adalia Rosa da Cruz, portadora de doença mental
que a torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curador sua irmã Tânia Cristina Soares da
Cruz Perugine, nos autos nº 124/2005. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 03 de julho de 2006. Eu, (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUIZ SUBSTITUTO

Londrina

PODER  JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CANTINHO DO CHOPP
CHOPERIA E PIZZARIA LTDA (CGC/MF Nº

01.608.995/0001-30), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) CANTINHO DO
CHOPP CHOPERIA E PIZZARIA LTDA (CGC/MF nº
01.608.995/0001-30), tendo como sócio(a)(s): RAFAEL AU-
GUSTO COSTA CURTA e ANNA PAULA COSTA CURTA
(CPF/MF nºs 021.900.649-02 e 004.862.719-43), residente(s)
atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em)
bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados
após o término do prazo deste, sob pena de serem penhorados
bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bastem para ga-
rantia da dívida executada através dos autos EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 000012/2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra CANTINHO DO CHOPP CHOPERIA E PIZZA-
RIA LTDA, no valor de R$ 296,35 (Duzentos e Noventa e Seis
Reais e Trinta e Cinco Centavos, atualizado até 23/12/2004),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
42.578-5; 42.579-5; 42.580-5 e 42.581-5, proveniente(s) do não
pagamento de Taxas de Vistoria e Segurança contra Incêndio e
de Vigilância Sanitária (1999 e 2000), respectivamente, inci-

dentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Bar e Restaurante, nesta cidade. Decorrido o
prazo supra mencionado, sem o pagamento ou oferta de bens,
proceder-se-á penhora da maneira mencionada acima; inclusi-
ve, podendo recair sobre bem edificado no endereço supra.
Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

PODER  JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAVA RAPIDO E ESTACIO-
NAMENTO UNIVERSAL LTDA (CGC/MF Nº

02.230.509/0001-56), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) LAVA RAPIDO E
ESTACIONAMENTO UNIVERSAL LTDA (CGC/MF nº
02.230.509/0001-56), tendo como sócio(a)(s): JAILSON AL-
VES PEREIRA e VALÉRIA APARECIDA PEREIRA SHIGA
(CPF/MF nºs 005.082.499-62 e 017.547.969-07), residente(s)
atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em)
bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados
após o término do prazo deste, sob pena de serem penhorados
bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bastem para ga-
rantia da dívida executada através dos autos EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 000020/2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra LAVA RAPIDO E ESTACIONAMENTO UNI-
VERSAL LTDA, no valor de R$ 155,96 (Cento e Cinquenta e
Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos, atualizado até 23/12/
2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 46.645-3 e 46.646-3, proveniente(s) do não pagamento de
Taxa de Vigilância Sanitária (1999 e 2000), respectivamente,
incidentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Empresas Limpadoras, Higienizadoras, Desin-
fectadoras, Detetizadoras, Desentupidoras, etc., nesta cidade.
Decorrido o prazo supra mencionado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á penhora da maneira mencionada acima;
inclusive, podendo recair sobre bem edificado no endereço su-
pra. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

PODER  JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAGOA DA SERRA
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA (CGC/MF Nº

45.371.770/0001-89), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) LAGOA DA SERRA
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA (CGC/MF nº 45.371.770/
0001-89), tendo como sócio(a)(s): ROSA GONÇALVES BIA-
GI e EDILAH DE FARIA BIAGI (CPF/MF nºs 747.205.978-
15 e 034.077.998-53), residente(s) atualmente em lugar igno-
rado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do
prazo CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo
deste, sob pena de serem penhorados bens de sua(s)
propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da dívida
executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000037/
2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra LA-
GOA DA SERRA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA, no
valor de 155,96 (Cento e Cinquenta e Cinco Cruzeiros Novos e
Noventa e Seis Centavos, atualizado até 23/12/2004), repre-
sentado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 46.601-
3 e 46.602-3, proveniente(s) do não pagamento de Taxa de Vi-
gilância Sanitária (1999 e 2000), respectivamente, incidentes
sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s):
Comércio de Artigos Agro-Pecuários, Veterinários e de Lavou-
ra, nesta cidade. Decorrido o prazo supra mencionado, sem o
pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á penhora da manei-
ra mencionada acima; inclusive, podendo recair sobre bem edi-
ficado no endereço supra. Londrina, 31 de maio de 2006.
Eu,_________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO,
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR : TRANSPOR-
TADORA DE MUDANÇAS RODOLAR LTDA, COM O

PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 183/05 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
TRANSPORTADORA DE MUDANÇAS RODOLAR LTDA,
instruída com as certidões de dívidas ativas nº 02521080-8 e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não

sabido ditos devedores, a requerimento da Credora é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 79,44 (Setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02/ju-
nho/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR : JOÃO
CARLOS LIVOTI, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 06/96 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
MOVEBRAS- MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA E
JOÃO CARLOS LIVOTI, instruída com as certidões de dívi-
das ativas nº 02032913-0 e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requeri-
mento da Credora é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 1.737,98 (Mil setecentos e
trinta e sete reais e noventa e oito cetavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 02/junho/2006.
Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EZEQUIEL BORGES
PONTES, NOS DE PROCESSO CRIME Nº 2005.2526-9,

COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-
DRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente  EZEQUIEL BORGES PON-
TES, vulgo “Zico”, brasileiro, solteiro, filho de Ismael Bor-
ges Pontes e Leonice Borges Pontes e JONAS ALVES BUE-
NO, brasileiro, casado, comercial, nascido a 02/09/1959, em
São Jerônimo da Serra-Pr. , filho de David Alves Bueno e
Maria Erondina Bueno, te em lugar incerto e não sabido,
CITA-O(S) a comparecer(em) perante este juízo, edifício do
Fórum local, no dia 18/11/2005, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do Artigo 121, 2º, I, III e IV, duas vezes, c/c o Artigo 29 do
Código Penal e Artigo 14, da Lei 10.826/2003, três vezes, Arti-
go 121, 2º,  I, III e IV, duas vezes, c/c o Artigo 29 do  Código
Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade
e Comarca de Londrina-PR, ao 10 dia do mês de agosto do ano
de 2005. Eu,         (a)Darcy Tomiko André, escrivã o subscrevo.

(A)JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARIOVAL-
DO APARECIDO ELORZA (RG Nº 10.347.906-SSP/SP. E

CPF/MF Nº 150.047.168-20) E INTIMAÇÃO DE SUA
ESPOSA, ESTHERLINA RAMOS ELORZA (RG Nº

05.070.277-SSP/SP. E CPF/MF Nº 150.047.168-20), COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado ARIOVALDO APARECI-
DO ELORZA (RG nº 10.347.906-SSP/SP. e CPF/MF nº
150.047.168-20), atualmente em lugar ignorado, para pagar ou
nomear bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
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contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
garantia da dívida executada através dos autos EXECUÇÃO
FISCAL nº 000330/2000, em que é credor MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra ARIOVALDO APARECIDO ELORZA, no
valor de R$ 1.736,42 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E
SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS, atualizado
até 23/11/2000), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 121.984-6; 121.985-4; 121.986-2; 121.987-0;  e
121.988-9, proveniente(s) do não pagamento de IPTU e/ou Ta-
xas de Dívida Ativa, dos anos de 1995 à 1999, relativas a pro-
priedade do(a) devedor(a), localizada na Rua Araçatuba, nº 580,
Apto. 02, Gar. 57, Bl. 1, Conjunto Residencial Village Cham-
pagnat, nesta cidade. Fica ainda, o devedor ARIOVALDO APA-
RECIDO ELORZA, bem assim, a sua esposa,  ESTHERLINA
RAMOS ELORZA, acima qualificados, devidamente INTIMA-
DOS, de todo o teor do ARRESTO levado a efeito sobre o imó-
vel adiante descrito e de propriedade deles: “APARTAMENTO
nº 02, situado no pavimento térreo, do Bloco nº 01, do Resi-
dencial Village Champagnat, com área bruta de 111,5097428
m2, com as demais características constantes na matrícula nº
35.974 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina –
PR.”. ADVERTÊNCIA: caso o devedor não pague a dívida
mencionada acima, no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens
à penhora, CONVERTER-SE-Á AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA O ARRESTO MENCIONADO ACIMA. Londrina,
17 de maio de 2006. Eu, _________ (MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR. CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E POSSÍVEIS

INTERESSADOS – COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos que por este Juízo e respec-
tivo Cartório tramitam os autos n° 501/2006, de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, promovida por MOACIR LÁZARO e EDENI
DE MORAIS LÁZARO, requerendo para si o reconhecimento
judicial da POSSE E DOMÍNIO do bem constituído da: “Fa-
zenda Santa Ercilia, atualmente denominada Fazenda Monta-
na, com área de 177,98 alqueires paulistas, lotes n°s 31, 50 e
50-A, da subdivisão da Gleba Guairacá, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula n° 3.788 do CRI 4° Oficio
desta cidade e Comarca”. E, para que chegue ao conhecimento
dos Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos – ficando todos
devidamente CITADOS, para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecerem contestação, sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte promo-
vente (art. 285 e 319, ambos do CPC). Expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume. Londrina, 13 de Junho de 2006. Eu, (a) (Enéias de
Oliveira César), Funcionário Juramentado, subscrevi.

(A) ALBERTO JUNIOR VELOSO
JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA LOGICRED FINANCEIRA S/A – CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, NA PESSOA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 502/2002, de AÇÃO DECLARATÓRIA-
ORD., movida por OSVALDO GONZAGA DE ALMEIDA
contra LOGICRED FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO, onde o autor alega
em resumo o seguinte: OSVALDO GONZAGA DE ALMEI-
DA, brasileiro, casado, motorista, RG. Nº 1.075.812/PR., CPF/
MF nº 235.547.549-00, residente na Rua Demétrio Carneiro
Siqueira, n? 597, Tamarana/PR., por seu procurador,, vem pro-
por AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE GARAN-
TIA FIDUCIÁRIA em face de LOGICRED FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, pessoa
jurídica de direito privado, com sede em local desconhecido.
Em 17/01/86, o requerente firmou CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO, com a requerida, no valor de Cz$-
47.398.200, para adquirir um caminhão Chevrolet 76, verde,
placas AIQ-8992 e Renavam nº 53.006.333-6. O veículo foi
alienado fiduciariamente à requerida. Todas as parcelas do fi-
nanciamento foram pagas pontualmente, mas a requerida não
procedeu a liberação do veículo junto ao DETRAN. Por essa
razõa, é a presente para requerer seja declarada a quitação do
débito, a extinção da alienação fiduciária em garantia, envian-
do-se ofício ao DETRAN/PR para que retire a anotação no
documento do veículo. Ex positis, requer a citação por edital
da empresa requerida nos termo da presente, que pugna seja
julgada procedente, com a declaração da quitação do débito e
da extinção da garantia fiduciária, protestando provar o alega-
do por meio da prova documental, e requerendo os benefícios
da gratuidade. Atribui-se à causa o valor de R$-300,00 (Tre-
zentos reais). Desta forma, como se encontra em lugar incerto
e não sabido, determinou-se a expedição do presente edital para
C I T A Ç Ã O  da requerida LOGICRED FINANCEIRA S/
A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
na pessoa de seu representante legal, dos termos da ação pro-

posta para que no prazo de quinze (15) dias, contados do prazo
de dilação do edital, apresente contestação sob pena de revelia,
bem como, de se presumirem aceitos como verdadeiros os fa-
tos narrados pelo autor – Art. 319 do CPC, tudo conforme des-
pachos seguintes: “1- Cite-se a requerida na pessoa de seu
representante legal, através de edital com prazo de vinte
(20) dias, dos termos da presente ação, bem como para que-
rendo contestar no prazo de quinze (15) dias. Sob pena de
revelia. 2- Advirta-se a mesma que com a contestação deve
desde já especificar todas as provas que pretende produzir,
nos termos do art. 300 do CPC. 3- Advertências do art. 319
do CPC. 4- Defiro ao autor, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 5- Intimem-se. Em 16/
06/2006 – (a) MARCELO MAZZALI – Juiz de Direito.”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná. Em 07/07/2006. Eu,______(Elza Martins Oli-
veira – Emp. Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FASHION WATCH
COMERCIAL LTDA (CGC/MF Nº 38.975.777/0003-06),

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) FASHION WATCH
COMERCIAL LTDA (CGC/MF nº 38.975.777/0003-06), ten-
do como sócio(a)(s): ROUMANOS YUSSEF SAAB e JOÃO
LUIZ SAAB (CPF/MF nºs 048.455.108-63 e 767.395.388-91),
residente(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bas-
tem para garantia da dívida executada através dos autos EXE-
CUÇÃO FISCAL nº 000054/2005, em que MUNICÍPIO DE
LONDRINA move contra FASHION WATCH COMERCIAL
LTDA, no valor de R$ 118,58 (Cento e Dezoito Reais e Cin-
quenta e Oito Centavos, atualizado até 23/12/2004), represen-
tado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 44.635-2
e 44.636-2, proveniente(s) do não pagamento de Taxa de Vis-
toria e Segurança contra Incêndio (1999 e 2000), respectiva-
mente, incidentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Loja de Departamentos, nesta cidade. Decor-
rido o prazo supra mencionado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á penhora da maneira mencionada acima;
inclusive, podendo recair sobre bem edificado no endereço su-
pra. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,_______ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FALVID RECICLADORA
DE PALSTICOS LTDA (CGC/MF Nº 02.282.043/0001-

32), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) FALVID RECICLA-
DORA DE PALSTICOS LTDA (CGC/MF nº 02.282.043/0001-
32), tendo como sócio(a)(s): MARIA DE FÁTIMA O. NASCI-
MENTO e ALEXANDRE DE O. NASCIMENTO (CPF/MF nºs
305.490.439-34 e 022.178.719-43), residente(s) atualmente em
lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora,
dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o término
do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua(s)
propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da dívida
executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000056/
2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra FAL-
VID RECICLADORA DE PALSTICOS LTDA, no valor de R$
333,77 (Trezentos e Trinta e Três Reais e Setenta e Sete Centa-
vos, atualizado até 23/12/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 44.629-2; 44.630-2;
44.631-2 e 44.632-2, proveniente(s) do não pagamento de Ta-
xas de Vistoria e Segurança contra Incêndio e de Vigilância
Sanitária (1999 e 2000), respectivamente, incidentes sobre a
seguinte atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s): Artefa-
tos de Plástico, nesta cidade. Decorrido o prazo supra mencio-
nado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á pe-
nhora da maneira mencionada acima; inclusive, podendo recair
sobre bem edificado no endereço supra. Londrina, 31 de maio
de 2006. Eu,_________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FAJANI COMERCIO DE
MOVEIS LTDA (CGC/MF Nº 82.607.987/0001-71), COM

O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) FAJANI COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA (CGC/MF nº 82.607.987/0001-71),
tendo como sócio(a)(s): ERNA LOTTE ARMACOLLO e ED-
SON LOPES (CPF/MF nºs 843.633.559-72 e 651.692.129-68),
residente(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bas-

tem para garantia da dívida executada através dos autos EXE-
CUÇÃO FISCAL nº 000057/2005, em que MUNICÍPIO DE
LONDRINA move contra FAJANI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA, no valor de R$ 333,77 (Trezentos e Trinta e Três Reais
e Setenta e Sete Centavos, atualizado até 23/12/2004), repre-
sentado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 44.625-
2; 44.626-2; 44.627-2 e 44.628-2, proveniente(s) do não paga-
mento de Taxas de Vistoria e Segurança contra Incêndio e de
Vigilância Sanitária (1999 e 2000), respectivamente, inciden-
tes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Móveis novos ou usados, nesta cidade. De-
corrido o prazo supra mencionado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á penhora da maneira mencionada acima;
inclusive, podendo recair sobre bem edificado no endereço su-
pra. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,_________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIO ALEXANDRE
GUIMARAES BOTTEON (CPF/MF Nº 110.668.368-41),

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) FABIO ALEXAN-
DRE GUIMARAES BOTTEON (CPF/MF nº 110.668.368-41),
residente(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bas-
tem para garantia da dívida executada através dos autos EXE-
CUÇÃO FISCAL nº 000065/2005, em que MUNICÍPIO DE
LONDRINA move contra FABIO ALEXANDRE GUIMARA-
ES BOTTEON, no valor de R$ 220,74 (Duzentos e Vinte Reais
e Setenta e Quatro Centavos, atualizado até 23/12/2004), re-
presentado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
44.611-2, proveniente(s) do não pagamento de ISSQN – Dívi-
da Ativa (2000), respectivamente, incidentes sobre a seguinte
atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s): Professor - ou-
tros, nesta cidade. Decorrido o prazo supra mencionado, sem o
pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á penhora da manei-
ra mencionada acima; inclusive, podendo recair sobre bem edi-
ficado no endereço supra. Londrina, 31 de maio de 2006.
Eu,_________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO,
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES : WALTER
ZANONI E OFÉLIA APARECIDA ARMAROLI

ZANONI, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 601/02 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
SIMONI MODAS LTDA, WALTER ZANONI E OFÉLIA APA-
RECIDA ARMAROLI ZANONI, instruída com as certidões de
dívidas ativas nº 02563437-3, 02571029-0 e 02577819-7 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do ditos devedores, a requerimento da Credora é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
3.224,48 (Três mil duzentos e vinte quatro reais e quarenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 02/junho/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vi-
centino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR : FRANCISCO
PEREIRA DE ARAÚJO, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 396/87 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
SCAR VOX IND. E COM. DE PRODUTOS ELETRÔNICOS
LTDA E FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO, instruída com
as certidões de dívidas ativas nº 1716726-0 E 1716727-8 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-

do ditos devedores, a requerimento da Credora é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
1.895,88 (Mil oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 02/junho/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vi-
centino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES : JOÃO DA
TRINIDADE PEREIRA, FÁBIO GUERRA PEREIRA,

NÚBIA GUERRA PEREIRA NONINO E NÍDIA
GUERRA PEREIRA MEIRA, COM O PRAZO DE 30

DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 308/03 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
MIREX ADMINISTRAÇÃO LTDA, JOÃO DA TRINIDADE
PEREIRA, FÁBIO GUERRA PEREIRA, NÚBIA GUERRA
PEREIRA NONINO E NÍDIA GUERRA PEREIRA MEIRA,
instruída com as certidões de dívidas ativas nº 02699523-0 e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido ditos devedores, a requerimento da Credora é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 19.556,65 (Dezenove mil quinhentos e cinquenta e seis re-
ais e sessenta e cinco centavos), a ser corrigido monetariamen-
te e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 02/junho/2006. Eu,_____ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES : CELSO
GOMES DA COSTA  E BENEDITA RIBEIRO M. DA

COSTA, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 242/05 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
CELSO GOMES DA COSTA-F., CELSO GOMES DA COSTA
E BENEDITA RIBEIRO M. DA COSTA, instruída com as cer-
tidões de dívidas ativas nº 02752072-3 e, em virtude de encon-
trar-se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedo-
res, a requerimento da Credora é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o paga-
mento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 202,95 (Duzen-
tos e dois reais e noventa e cinco centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 02/junho/2006.
Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscreví.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO DOS SANTOS
FILHO E CIA LTDA (CGC/MF Nº 77.243.905/0001-17),

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) ANTONIO DOS
SANTOS FILHO E CIA LTDA (CGC/MF nº 77.243.905/0001-
17), tendo como sócio(a)(s): ANTONIO DOS SANTOS FILHO;
ELIANA DE FÁTIMA F. SANTOS e TANIA MARQUES F.
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FERNANDES (CPF/MF nºs 324.686.369-53 e 471.768.229-
72), residente(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em)
ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05)
DIAS, contados após o término do prazo deste, sob pena de
serem penhorados bens de sua(s) propriedade(s), tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida executada através dos autos
EXECUÇÃO FISCAL nº 000080/2005, em que MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra ANTONIO DOS SANTOS FI-
LHO E CIA LTDA, no valor de R$ 155,96 (Cento e Cinquenta
e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos, atualizado até 23/12/
2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 41.730-2 e 41.731-2, proveniente(s) do não pagamento de
Taxa de Vigilância Sanitária (1999 e 2000), respectivamente,
incidentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Materiais Eletricos em Geral, inclusive Peças
e Acessórios, nesta cidade. Decorrido o prazo supra menciona-
do, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á penhora
da maneira mencionada acima; inclusive, podendo recair sobre
bem edificado no endereço supra. Londrina, 31 de maio de 2006.
Eu,_______ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO,
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE A G DO AMARAL ASSADOS
(CGC/MF Nº 01.968.118/0001-70), COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) A G DO AMARAL
ASSADOS (CGC/MF nº 01.968.118/0001-70), tendo como
sócio(a)(s): ANTONIO GERALDO DO AMARAL FILHO
(CPF/MF nº 005.245.169-01), residente(s) atualmente em lu-
gar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora,
dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o término
do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua(s)
propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da dívida
executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000222/
2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra A G
DO AMARAL ASSADOS, no valor de R$ 155,96 (Cento e Cin-
quenta e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos, atualizado
até 23/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 41.047-8 e 41.048-8, proveniente(s) do não pa-
gamento de Taxa de Vigilância Sanitária (1999 e 2000), res-
pectivamente, incidentes sobre a seguinte atividade realizada
pelo(a)(s) executado(a)(s): Restaurante, nesta cidade. Decorri-
do o prazo supra mencionado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á penhora da maneira mencionada acima;
inclusive, podendo recair sobre bem edificado no endereço su-
pra. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE B A MARTINS MERCEA-
RIA (CGC/MF Nº 01.857.442/0001-11), COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) B A MARTINS MER-
CEARIA (CGC/MF nº 01.857.442/0001-11), tendo como
sócio(a)(s): BENEDITO ALVES MARTINS (CPF/MF nº
599.069.879-87), residente(s) atualmente em lugar ignorado,
para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do pra-
zo CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste,
sob pena de serem penhorados bens de sua(s) propriedade(s),
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000373/2003, em que
MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra B A MARTINS
MERCEARIA, no valor de R$ 3.320,74 (Três Mil, Trezentos e
Vinte Reais e Setenta e Quatro Centavos, atualizado até 12/09/
2003), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 326.175-0, proveniente(s) do não pagamento de Auto de
Infração – Lei 4.607/90 Cod. Post. Fis 1998, respectivamente,
incidentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): Mercadinho, Mercearia e Empório, nesta ci-
dade. Decorrido o prazo supra mencionado, sem o pagamento
ou oferta de bens, proceder-se-á penhora da maneira mencio-
nada acima; inclusive, podendo recair sobre bem edificado no
endereço supra. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu,__________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE GRAMOARTE MOVEIS E
DECORAÇOES LTDA (CGC/MF Nº 01.546.398/0001-29),

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) GRAMOARTE
MOVEIS E DECORAÇOES LTDA (CGC/MF nº 01.546.398/
0001-29), tendo como sócio(a)(s): VERA LÚCIA AGRA CA-
BRAL e EDAIR MAIS (CPF/MF nºs 649.420.829-00 e
600.241.199-20), residente(s) atualmente em lugar ignorado,
para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do pra-
zo CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste,

sob pena de serem penhorados bens de sua(s) propriedade(s),
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000090/2005, em que
MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra GRAMOARTE
MOVEIS E DECORAÇOES LTDA, no valor de R$ 118,58
(Cento e Dezoito Reais e Cinquenta e Oito Centavos, atualiza-
do até 23/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 45.161-6 e 45.162-6, proveniente(s) do
não pagamento de Taxa de Vistoria e Segurança contra Incên-
dio (1999 e 2000), respectivamente, incidentes sobre a seguin-
te atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s): Móveis No-
vos ou Usados, nesta cidade. Decorrido o prazo supra mencio-
nado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á pe-
nhora da maneira mencionada acima; inclusive, podendo recair
sobre bem edificado no endereço supra. Londrina, 31 de maio
de 2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVETE ZANELATTO DA
SILVA, DE TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS COM PRAZO DE 30

DIAS.

Edital de Citação da requerida IVETE ZANELATTO DA SIL-
VA, brasileira, casada, professora, CPF 364.982.709-34, atual-
mente em lugar ignorado, e para conhecimento de terceiros,
incertos e desconhecidos, expedido nos autos sob n° 1143/2005
de PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO requeri-
do por BANCO ITAÚ S/A em face de LUIZ ALBERTO MA-
RAN e IVETE ZANELATTO DA SILVA, em tramitação peran-
te este Juízo e Cartório, com endereço na avenida Duque de
Caxias, 689 – Edifício do Fórum, cujos termos da presente ação,
em síntese, são os seguintes: O requerente concedeu ao inter-
pelado um financiamento para a aquisição de imóvel habitaci-
onal, através do Sistema Financeiro de Habitação. Alega, ain-
da, que ao término do prazo para resgate do financiamento con-
cedido ao interpelado, a quantia resultante do pagamento das
prestações mensais, não foi suficiente para que houvesse o re-
torno integral do capital empregado, resultando em saldo deve-
dor residual de R$ 110.524,51, calculado para o dia 25.08.2005.
Alega, também, que o saldo residual seria de responsabilidade
do FCVS, atualmente gerido pela Caixa Econômica Federal,
na qual o interpelante seria titular dos direitos creditórios do
contrato em tela, habilitando-se junto a CEF, uma vez que não
obteve êxito no recebimento do valor correspondente a liqui-
dação do saldo devedor residual, em razão do não preenchi-
mento dos requisitos legais e do regulamento do FCVS, seja
pela própria recusa da gestora de Fundo. Por último, seja inti-
mado de todo o conteúdo desta interpelação. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém pos-
sa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Londrina, 7 de junho de
2006. Eu, (a) (Robson Fernando Regioli), Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

(A) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ GOES E ROSA
ORTEGA GOES, DE TERCEIROS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS COM

PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de Citação dos requeridos JOSÉ GOES, brasileiro, CPF
107.554.209-00 e ROSA ORTEGA GOES, brasileira, atualmen-
te em lugar ignorado, e para conhecimento de terceiros, e des-
conhecidos, expedido nos autos sob nº. 992/2005 de PROTES-
TO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO requerido por BAN-
CO ITAÚ S/A em face de JOSÉ GOES e ROSA ORTEGA
GOES, em tramitação perante este Juízo e Cartório, com ende-
reço na avenida Duque de Caxias, 689 – Edifício do Fórum,
cujos termos da presente ação, em síntese, são os seguintes: O
requerente concedeu ao interpelado um financiamento para a
aquisição de imóvel habitacional, através do Sistema Financei-
ro de Habitação. Alega, ainda, que ao término do prazo para
resgate do financiamento concedido ao interpelado, a quantia
resultante do pagamento das prestações mensais, não foi sufi-
ciente para que houvesse o retorno integral do capital emprega-
do, resultando em saldo devedor residual de R$ 81.431,39, cal-
culado para o dia 25.08.2005. Alega, também, que o saldo resi-
dual seria de responsabilidade do FCVS, atualmente gerido pela
Caixa Econômica Federal, na qual o interpelante seria titular
dos direitos creditórios do contrato em tela, habilitando-se jun-
to a CEF, uma vez que não obteve êxito no recebimento do
valor correspondente a liquidação do saldo devedor residual,
em razão do não preenchimento dos requisitos legais e do regu-
lamento do FCVS, seja pela própria recusa da gestora de Fun-
do. Por último, seja intimado de todo o conteúdo desta interpe-
lação. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Londrina, 16 de maio de 2006. Eu, (a) (Robson Fernando Regi-
oli), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(A) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MESSIAS GONÇALVES
GARCIA, DE TERCEIROS INTERESSADOS

AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS COM
PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação do requerido MESSIAS GONÇALVES GAR-
CIA, brasileiro, CPF 168.223.409-63, atualmente em lugar ig-

norado, e para conhecimento de terceiros, incertos e desconhe-
cidos, expedido nos autos sob n° 989/2005 de PROTESTO
INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇAO requerido por BANES-
TADO – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A em face de
MESSIAS GONÇALVES GARCIA, em tramitação perante este
Juízo e Cartório, com endereço na avenida Duque de Caxias,
689 – Edifício do Fórum, cujos termos da presente ação, em
síntese, são os seguintes: O requerente concedeu ao interpela-
do um financiamento para a aquisição de imóvel habitacional,
através do Sistema Financeiro de Habitação. Alega, ainda, que
ao término do prazo para resgate do financiamento concedido
ao interpelado, a quantia resultante do pagamento das presta-
ções mensais, não foi suficiente para que houvesse o retorno
integral do capital empregado, resultando em saldo devedor
residual de R$ 123.280,58, calculado para o dia 25.08.2005.
Alega, também, que o saldo residual seria de responsabilidade
do FCVS, atualmente gerido pela Caixa Econômica Federal,
na qual o interpelante seria titular dos direitos creditórios do
contrato em tela, habilitando-se junto a CEF, uma vez que não
obteve êxito no recebimento do valor correspondente a liqui-
dação do saldo devedor residual, em razão do não preenchi-
mento dos requisitos legais e do regulamento do FCVS, seja
pela própria recusa da gestora de Fundo. Por último, seja inti-
mado de todo o conteúdo desta interpelação. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém pos-
sa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Londrina, 16 de maio de
2006. Eu, (a) (Robson Fernando Regioli), Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

(A) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
JUIZ DE DIREITO.

  JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA  PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
ART. 1.184 DO CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 587/2005
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE CARVALHO GRASSI.
REQUERIDA: DAENE DE FÁTIMA GRASSI.
DATA DA DECISÃO: 08/02/2006.
LIMITES DA CURATELA:  A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código de Processo
Civil.
CURADOR NOMEADO: DAENE DE FÁTIMA GRASSI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias, gratuitamente por ser a reque-
rente beneficiária da assistência judiciária. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 17/abril/2006.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi. (a) Cristiane Tereza
Willy Ferrari. Juíza de Direito.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
  JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) - (AUTOS Nº 711/2004).

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 06/10/2005, com trânsito em julgado em 25/04/2006,
proferida nos autos nº 711/2004, a requerimento de ALICE
SANDOVAL FERREIRA, foi decretada a interdição de SO-
LANGE CORONADO SANDOVAL, por ser portadora de
SÍNDROME DE DOWN – CID 90.9, associada a epilepsia
CID G 40.6, não apresentando condições para gerir sua pes-
soa e seus bens, podendo sua curadora nomeada, SRA. ALI-
CE SANDOVAL FERREIRA, praticar em seu nome, todos os
atos da vida civil, sob as penas da Lei. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, determinou-se a expedição do presente edital que será
afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
pôr três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 31/05/2006. EU,____________ (ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, fiz digitar e
subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUÍTA

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 000795/2005 de INTERDICAO requerida por
MARIA RODIGUES GUIMARAES, nos quais foi decreta-
da, por sentença datada de 29/03/2006, a INTERDIÇÃO de
JUDAS TADEU RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior,
portador da Carteira de Identidade RG sob n.º 5.243.612-5,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe curador o Sua irmã Maria Rodri-
gues Guimarães, cuja curatela é por tempo indeterminado e

tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal. O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  Londrina, 20 de outubro
de 2004. Eu,_______________(Regiane Rossi), Escrevente
juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

“JUSTIÇA GRATUÍTA”

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 000981/2004 de INTERDICAO requerida por
LAZARO GONCALVES, nos quais foi decretada, por sen-
tença datada de 17/06/2005, a INTERDIÇÃO de APARECI-
DA GONCALVES, brasileira, solteira, nascida em 07/12/1960,
portadora da Carteira de Identidade RG sob n.º 9.663.164-2,
residente na Rua dos Lírios, 150, Parque Ouro Branco, Londri-
na-PR, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador o Seu pai Lázaro
Gonçalves, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal. O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  Londrina, 08 de maio de
2006. Eu,_______________(Regiane Rossi), Escrevente jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

J U S T I Ç A   G R A T U I T A

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 000994/2004, proposta por BEATRIZ FER-
REIRA DAS CHAGAS em face de VALDECI APARECIDO
LIMA, no qual, através de sentença proferida em data de 02/
02/2006, foi por este Juízo decretada a interdição do requerido
VALDECI APARECIDO LIMA, brasileiro, divorciado, aposen-
tado, portador da CI RG nº 3.945.728-8-SSP/PR., nascido em
data de 10/03/1965, na Cidade de Florestópolis – PR., filho de
ADEVALDO PEDRO e BEATRIZ FERREIRA, conforme Cer-
tidão de Casamento nº 11.563, lavrada às fls. 132 do livro nº
798, do 1º Cartório de Registro Civil de Londrina – PR., por
apresentar o seguinte diagnóstico: “Demência Mental. Psicose
Orgânica. Epilepsia traumática. Seqüela de traumatismo crânio
encefálico”, patologias que fazem dele “incapaz para todos os
atos da vida civil”. Para o encargo de curador do interditado foi
nomeada a sua genitora, Sra. BEATRIZ FERREIRA DAS CHA-
GAS, mediante compromisso legal a ser prestado nos autos. Os
eventuais bens que o interditado por ventura tenha, ou venha a
ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante pré-
via autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
21 de junho de 2006.  Eu, _________________ MARCUS VI-
NÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, o
digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

- JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO -  VALDIR DOS SANTOS BARBADO.

COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ  SABER -  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FIS-
CAL Nº 26/95, que  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, move contra VALDIR DOS SANTOS BARBADO,
onde a exequente cobra a importância de R$ 1.069,90, prove-
niente de certidões de Dívida Ativa e estando o devedor VAL-
DIR DOS SANTOS BARBADO, em lugar ignorado, é  o pre-
sente para CITÁ-LO  para no  prazo legal de 05 (cinco) dias,
efetuarem o pagamento do débito reclamado no importe  de R$
1.069,90 (um mil, sessenta e nove reais e noventa centavos),
devidamente atualizado até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também  INTIMADO  que tem o prazo
de 30 (trinta)  dias para embargar a execução, sob pena de pros-
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seguimento do feito, até final arrematação.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 29 de junho de 2006 Eu,____ (Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o original  do presente edital, encontra-
se assinado pelo MM. Juiz. Eu_____________ (Edson José
Brognoli), Titular

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO -  ADALBERTO DE OLIVEIRA, INSCRITO NO

CPF Nº 455.665.939-68.
COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ  SABER -  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FIS-
CAL Nº 114/99, que  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, move contra REFRIGERANTES POPES LTDA. E
OUTROS, onde a exequente cobra a importância de R$
15.483,63, proveniente de certidões de Dívida Ativa e estando
o devedor ADALBERTO DE OLIVEIRA, em lugar ignorado, é
o presente para CITÁ-LO  para no  prazo legal de 05 (cinco)
dias,  efetuarem o pagamento do débito reclamado no importe
de R$ 15.483,63 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e três reais
e sessenta e três centavos),  devidamente atualizado até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando também
INTIMADO  que tem o prazo de 30 (trinta)  dias para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e Publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 29 de junho de 2006
Eu,__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o original  do presente edital, encontra-
se assinado pelo MM. Juiz. Eu_____________ (Edson José
Brognoli), Titular

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o): AUTO
POSTO R V A LTDA., pessoa jurídica de direito privado,  ins-
crita no  CNPJ nº05314395/0004-63, onde figura como sócio
VALDEMIR ALVES DE OLIVEIRA, inscrito(s) no(s) CPF/MF
nsº020.060.119-95 – respectivamente -  com prazo de 30 (trin-
ta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos
nº183/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. contra AUTO
POSTO R V A LTDA., onde a exequente cobra a importância
de R$14.819,09(quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e
nove centavos ) (18/04/05), proveniente das Certidões de Dívi-
da Ativa nº02749951-1 e 02762367-0,  estando a(o) devedora(o)
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LA(O)  - para, no
prazo legal de 05 (cinco) dias,   querendo, efetue o pagamento
do débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu
efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto bas-
tem para a garantia da presente execução. Fica também
INTIMADA(O) que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embar-
gar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final
arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 13
de julho de 2006. Eu, _______ (Edson José Brognoli) Titular
da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o original do presente edital encontra-se
assinado pelo MM. Juiz.Eu,_________(Edson José
Brognoli),Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

AV. DUQUE DE CAXIAS Nº. 689  –  FORUM  –
CENTRO ADMINISTRATIVO. C.E.P.: 86015–902.

LONDRINA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NIVALDO PIOVEZAN
(RG Nº. 538116-PR. E CPF/MF Nº 004.551.729-00) E SUA

ESPOSA ROSEMARY DE ANDRADE PIOVEZAN,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 Edital de intimação de NIVALDO PIOVEZAN e ROSEMA-
RY DE ANDRADE PIOVEZAN, brasileiros, casados entre si,
ele eletrecitario, portador da CI RG nº 538116-PR. e inscrito
no CPF/MF nº 004.551.729-00, os quais se encontram em lo-

cal ignorado, cientificando-os de todo o teor da presente ação
de PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO nº 001068/2005,
proposta por BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A. contra NIVALDO PIOVEZAN e ROSEMARY DE
ANDRADE PIOVEZAN, em processamento perante este juí-
zo, na qual o interpelante alega em síntese “que concedeu aos
interpelados - através de Contrato regido pelas leis e resolu-
ções do Sistema de Financiamento da Habitação - um financi-
amento para aquisição /construção de imóvel habitacional; con-
trato este que antes do prazo de amortização do valor empres-
tado, houve um pagamento que extinguiu a responsabilidade
dos interpelados em continuar o pagamento da dívida, sem con-
tudo, repor integralmente o emprestado pelo interpelante, res-
tando assim um saldo devedor, até 25/08/2005, no importe de
R$ 9.443,69, sendo este valor de responsabilidade do FCVS,
gerido pela CEF. Aduz ainda, que não obteve êxito em receber
seu crédito junto aos interpelados. Razão pela qual propôs a
presente ação, visando constituir os interpelados em mora, bem
assim, dar-lhes ciência de que são responsáveis pela quitação
do saldo devedor residual proveniente do contrato mencionado
acima, e ainda, para interromper o prazo prescricional que fa-
culta ao interpelante exercer seu direito de ação contra os in-
terpelados, com finalidade de resgatar o respectivo financia-
mento”. INTIMANDO-OS ainda, para, querendo, contrapro-
testar ditos autos - em processo distinto -, conforme giza a se-
gunda parte do art. 871 do CPC. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa, de futuro,
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Londrina, 31 de maio de 2006. Eu, (a)
(Marcus Vinícius Vargas Prudêncio), Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

(A) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA IRACI REQUEA
PEREZ, COM O PRAZO DE 20 DIAS. REQUERIDA: IRACI
REQUEA PEREZ, brasileira, inscrita no CPF/MF n°
235.620.489-04, ora em lugar incerto e não sabido. PROCES-
SO: n°. 998/2005 de PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRE-
CRIÇÃO movido pelo BANCO ITAÚ S/A contra IRACI RE-
QUEA PEREZ e JOSÉ DORIVAL PEREZ. OBJETIVO: para
cientificá-lo de que é responsável pela quitação do saldo deve-
dor residual de R$ 30.105,14 (trinta mil, cento e cinco reais e
quatorze centavos), em agosto de 2005, decorrente do financi-
amento para aquisição de imóvel nos moldes do SFH, e que
visa interromper o prazo prescricional para o exercício do di-
reito de ação com a finalidade de resgatar o financiamento.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina Es-
tado do Paraná aos 19 de maio de 2006. EU (a) (TÂNIA SOA-
RES FELIZARDO) Escrivã o fiz digitar e subscrevi.

 (A) ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de Notificação do requerido: CARMEM FRANCISQUI-
NI, com o prazo de 20 dias. A doutora Cristiane Tereza Willy
Ferrari, MM. Juíza de Direito da Nona Vara Cível da Comarca
de Londrina, Paraná, na forma da lei, etc. Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitando por este Juízo e Cartório respectivo os autos
sob n° 1110/2005 de PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-
CRIÇÃO movida por BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A contra CARMEM FRANCISQUINI, onde o re-
querente alega, em síntese, que o interpelante concedeu ao in-
terpelado financiamento para aquisição de imóvel habitacio-
nal, nos termos das leis e resoluções que regeu o Sistema Fi-
nanceiro da Habitação conforme contrato celebrado entre as
partes. Ocorre que ao término do prazo para resgate do financi-
amento concedido ao interpelado, a quantia resultante do paga-
mento das prestações mensais, não foi suficiente para que hou-
vesse o retorno integral do capital empregado, resultando, em
saldo devedor residual de R$ 11.103,74 (onze mil, cento e três
reais e setenta e quatro centavos) calculado para o dia 25/08/
2005. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância futuramente, expediu-se o presente que
NOTIFICA a requerida CARMEM FRANCISQUINI pelo teor
do acima sintetizado, sendo este edital afixado no local próprio
desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 23/março/2006. Eu, (a) (Carlos Fernando Dal
Pozzo) Emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(A) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

 Edital de Notificação da requerida: MELVINA AFRA MEN-
DES DE ARAÚJO, com o prazo de 20 dias. A Doutora Cristia-
ne Tereza Willy Ferrari MM. juíza de Direito da Nona Vara
Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº. 1114/2005 de PROTESTO INTER-
RUPTIVO DE PRESCRIÇÃO movida por BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A contra MELVINA AFRA
MENDES DE ARAÚJO, onde o requerente alega, em síntese,
que o interpelante concedeu ao interpelado financiamento para
aquisição de imóvel habitacional, nos termos das leis que re-
gem o Sistema Financeiro da Habitação conforme contrato ce-
lebrado entre as partes. Ocorre que ao término do prazo para
resgate do financiamento concedido ao interpelado, a quantia

resultante do pagamento das prestações mensais, não foi sufi-
ciente para que houvesse o retorno integral do capital emprega-
do, resultando em saldo devedor residual de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) calculado para o dia 31/10/2005. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
futuramente, expediu-se o presente que NOTIFICA a requerida
MELVINA AFRA MENDES DE ARAÚJO pelo teor do acima
sintetizado, sendo este edital afixado no local próprio desta Vara
e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 02/JUNHO/2006. Eu (a) (Carlos Fernando Dal Pozzo) Emp.
Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(A) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de Notificação dos requeridos: WAGNER SANTOS DE
OLIVEIRA e SILVANA C. DE OLIVEIRA, com prazo de 20
dias. A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná,
na forma da lei, etc. FAZ saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que, tramitando por
este Juízo e Cartório respectivo os autos sob n° 1112/2005 de
PROTESTO INTERRUPIVO DE PRESCRIÇÃO movida por
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A con-
tra WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA e outra, onde o reque-
rente alega, em síntese, que o interpelante concedeu ao inter-
pelando financiamento para aquisição de imóvel habitacional,
nos termos das leis e resoluções que regem o Sistema Financei-
ro da Habitação conforme contrato celebrado entre as partes.
Ocorre ao término do prazo para resgate do financiamento con-
cedido ao interpelado, a quantia resultante do pagamento das
prestações mensais, não foi suficiente para que houvesse o re-
torno integral do capital empregado, resultando em saldo deve-
dor residual de R$ 1.000,00 (hum mil reais) calculado para o
dia 31/10/2005. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância futuramente, expediu-se o
presente que NOTIFICA os requeridos WAGNER SANTOS DE
OLIVEIRA e SILVANA C. DE OLIVEIRA pelo teor do acima
sintetizado, sendo este edital afixado no local próprio desta Vara
e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 02/JUNHO/2006. Eu (a) (Carlos Fernando Dal Pozzo) Emp.
Juramentado que o digitei e subscrevi.

 (A) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUIZ DE DIREITO.

Mallet

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET -
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

(ART. 8º, INCISO IV, DA LEI SOB N.º 6.830-80 /
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO)

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito, desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. e..t..c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de Citação virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartó-
rio do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os  autos de Execu-
ção Fiscal, sob n.º 51/2004, proposto por Município de Paulo
Frontin, contra Darci Glinski,  no valor principal de  R$ 40,77
(quarenta reais e setenta e sete centavos), para cobrança da
Dívida Ativa nº 163, relativa a IPTU 1998, inscrito em Dívida
Ativa em data de 31/03/1998, no qual é procurador do exe-
quente o Dr. Fábio Roberto Kampmann. É o presente para o
fim de Citar o executado, DARCI GLINSKI, atualmente em
lugar desconhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pa-
gue a dívida com juros, multa, atualização monetária e demais
cominações legais, ou garantir a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º
6.830/80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edi-
fício do Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade
e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 13 de julho de
2006. Eu, _______ Ederson Adriano Neves, Escrevente Jura-
mentado que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET -
ESTADO DO PARANÁ

“EDITAL”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos interes-
sados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação de
Usucapião Extraordinário, sob nº 50/2005 =

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Direi-
to da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
50/2005, proposto por PEDRO KINASZ, tendo como confron-

tantes CLAUDIO MELNIEK, MARIO ROLINSKI e IRMÃOS
SCHNEIDER, tendo por objeto a legalização de “Um imóvel
de lote de terra rural, medindo 60.500,00 m² ou 2 alqueires e
20 litros, localizado na estrada vicinal 4 Manduri, na cidade de
Paulo Frontin – Paraná, confrontando com terras de Mário
Rolinski, Irmãos Schneider e Cláudio Melnek, Registrado Sob
nº 1106, fls. 126 do livro 3, do Cartório de Registro de Imóveis
de Mallet - PR”. Ë o presente para a fim de Citar os interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos, de que com não for
contestado pedido, no prazo legal de quinze (15) dias, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 24 de
fevereiro de 2006. Eu, ___________ Éderson Adriano Neves,
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET -
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. et.c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 17/2005, no valor de R$ 2.107,88
(dois mil cento e sete reais e oitenta e oito centavos), valor
apurado em 17 de abril de 2006 às fls. 28. Propostos pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO  PARANÁ, contra S.
GRYCZAK E CIA. LTDA. Será levado à praça o produto da
penhora feita à executada S. GRYCZAK E CIA. LTDA, con-
forme a seguir: Primeira Praça: Dia 15 de setembro de 2006, às
09h, no átrio do Fórum local, por preço não inferior ao da ava-
liação. Segunda Praça: Dia 25 de setembro de 2006, às 09h, no
mesmo local, pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta
vil, considerando para tal, lance não inferior a 65% do valor da
Avaliação. Bens: “01 (uma) lixadeira de cinta, marca Verry, nº
de série 5495 em regular estado de conservação, valorado em
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), valor apurado em 19
de maio de 2006, às fls. 27. Depósito: Em mãos do represen-
tante legal da executada, Sr. MILTON GRYCZAK. Intimação:
Caso o executado não seja encontrado, para intimação pessoal,
pelo senhor Oficial de Justiça, fica intimado das designações
supra, pelo presente edital. Não havendo expediente forense
nas datas encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subse-
quente, para a realização do ato, no mesmo horário e local. E
para que chegue ao conhecimento do público em geral, expe-
diu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 13 de julho
de 2006. Eu, ____________ Éderson Adriano Neves, Escre-
vente Juramentado que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET -
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. etc

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 31/2005, no valor de R$ 2.364,66
(dois mil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos), valor apurado em 08 de junho de 2006 às fls. 21/22.
Propostos pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO  PA-
RANÁ, contra MADEIREIRA MALLET LTDA. Será levado à
praça o produto da penhora feita ao executado MADEIREIRA
MALLET LTDA, conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 11 de
agosto de 2006, às 10h, no átrio do Fórum local, por preço não
inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 21 de agosto de
2006, às 10h, no mesmo local, pelo maior lanço, ressalvada a
hipótese de oferta vil, considerando para tal, lance não inferior
a 65% do valor da Avaliação. Bens: “8m³ (oito metros cúbicos)
de madeira serrada, eucalipto, de polegada e polegada e meia,
valorado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), valor
apurado em 27 de dezembro de 2005, às fls. 13. Depósito:  Em
mãos do representante legal da executada, Sr. VANIR CHUS-
TER. Intimação: Caso o executado não seja encontrado, para
intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica intima-
do das designações supra, pelo presente edital. Não havendo
expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fixado o pri-
meiro dia útil subsequente, para a realização do ato, no mesmo
horário e local. E para que chegue ao conhecimento do público
em geral, expediu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte)
dias, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 13 de julho de 2006. Eu, ________ Éderson Adriano Ne-
ves, Escrevente Juramentado que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO
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Mandaguari

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 569/2001 de Interdição - Requerente: Adão Fabiano
Feira Gonçalves - Interditanda: Maria Jerônimo dos Santos
Gonçalves - Data da Sentença: 10 de março de 2006 - Data do
Trânsito em julgado da sentença: 18 de maio de 2006 - Cau-
sa: anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos
os atos da vida civil – Curador: Adão Fabiano Feira Gonçal-
ves. - E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná, aos vinte dois (22) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e seis (2.006). Eu, ___________, (Fabiano Lopes So-
ares), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Marechal Cândido
Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: NILO
BERGMANN - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, etc... FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem, ou dele conhecimento tiverem, principalmente
do Requerido NILO BERGMANN, brasileiro, casado, comer-
ciante, inscrito no CPF nº 251.471.299-87, portador da CI/RG
Nº 25.242/RS, residente e domiciliado na Rodovia Pato Braga-
do, Quadra 01, Lote 16, s/n, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo trami-
tam os autos sob nº004/2002 de AÇAO DE DEPÓSITO, em
que é Requerente BANCO VOLKSWAGEN S/A e Requerido
NILO BERGMANN, onde a Requerente alega em sua inicial
em resumo o seguinte: “Que as partes celebraram contrato de
financiamento ao consumidor final garantido por alienação fi-
duciária nº 594.705-7, no valor de R$24.119,80 (vinte e quatro
mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos), atualizada em
04 de outubro de 2005, a ser saldado em 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais e sucessivas, referente à aquisição de um au-
tomóvel marca Ford, modelo Escort 1.8 I GLX, ano de fabrica-
ção 1994, modelo 1995, cor vermelha, placa BRD 5304, chassi
9BFZZZ54ZRB626707. Que o Requerido deixou de pagar vá-
rias prestações, constituindo-se em mora pelo protesto das no-
tas promissórias acostadas à inicial. Que ajuizada a ação de
busca e apreensão, com fundamento no Decreto-Lei nº 911/69,
foi deferida liminarmente a medida, expedindo-se mandado de
busca e apreensão para efetivação da medida que restou inexi-
tosa. Que diante distro foram expedidos ofícios para diversos
órgãos públicos e privados restando todos infrutíferos. Que a
ação foi convertida em ação de depósito pelo fato do Sr. Ofici-
al de Justiça não ter localizado o Requerido.” O presente edi-
tal, o prazo de 20 (vinte) dias e a finalidade de CITAÇÃO do
Requerido NILO BERGMANN, acima qualificado, para no
prazo de 5 (cinco) dias: a) entregar o bem: “um automóvel Ford,
modelo Escort 1.8 I GLX, ano de fabricação 1994, modelo 1995,
cor vermelha, placa BRD 5304, chassi 9BFZZZ54ZRB626707”;
depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito, devida-
mente atualizado; b) contestar a ação (CPC, art. 902, II), sob
pena de decretação de prisão de prisão de até 1 (um) ano, na
forma do parágrafo 1º, do art. 902, do Código de Processo Ci-
vil, ADVERTIDO de que não contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319), bem como de que já foi requerida, pelo
credor, a prisão do Requerido, como depositário infiel, até um
ano, na forma do §1º, do art. 902 do CPC. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado em cartório, nesta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e cinco. Eu, (a) Bel. Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

(A) BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: ANA JULIA GODINHO
Requerido: NELCINDA GODINHO
Processo de INTERDIÇÃO: nº 341/2004
Causa da Interdição: O(a) Interditando(a) NELCINDA GODI-
NHO, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 9.636.791-0 e
inscrita no CPF/MF nº 010.289.159-18, nascido em 16/03/1977,
filha de Joaquim dos Santos Godinho e Ana Julia Godinho,
natural de B.V. Aparecida/PR, conforme laudo pericial de fls.
68, é portadora de retardo mental, bem como é surda-muda,
que a torna total e permanentemente incapacitada para reger
dos atos da vida civil.
Curador(a) Nomeado(a): ANA JULIA GODINHO,  brasileira,

viúva, do lar, portadora da CI/RG nº 8.874.964-2, inscrita no
CPF nº 036.163.259-27, residente e domiciliada à Rua Arthur
Bernardes, nº 1310, Distrito de Porto Mendes, nesta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.O presente
edital será publicado por 3(três) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com o intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, aos dezesseis
dias do mês de junho do ano dois mil e seis.  Eu
.....,Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: GESSY ZIMERMANN
Requerido: ALDO PEDRO ZIMERMANN
Processo de INTERDIÇÃO: nº 754/2004
Causa da Interdição: O Interditado ALDO PEDRO ZIMER-
MANN, casado, agricultor, nascido aos 02/10/1935, portador
do RG. nº 980.285 SSP/PR, CPF nº 119.575.909-63, filho de
Pedro Angelino Zimermann e Paulina Kromer Zimermann, re-
sidente e domiciliado na Linha Jaraguá, Município de Merce-
des,  nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, conforme laudo de fls.64, é portador de doença  neuro-
lógica degenerativa- paralisia supranuclear progressiva - CID:
G 12.2, e que trata-se de doença irreversível  devido à lesão
neurológica que o torna absolutamente incapaz de exercer os
atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e de
acordo com art. 1775, caput do mesmo Código.
Curadora Nomeada:  GESSY ZIMERMANN,  brasileira, agri-
cultora, portadora do CPF nº 605.565.529-20 e do RG
nº4.747.047-1, residente e domiciliada na Linha Sanga Jara-
guá, Município de Mercedes, nesta Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná.O presente edital será publica-
do por 3(três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com o
intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, aos doze dias do mês de
junho do ano dois mil e seis.  Eu .....,Bel.Margarete da Silva,
Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 JUÍZA DE DIREITO

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA, MM. DR.
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.108/2006, de CURA-
TELA, que  requerente CIRLEI SEVILHA TREVISAN move
em face de RIVALDO TREVISAN, sendo que, por sentença
proferida em 06/06/2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de
RIVALDO TREVISAN, filho de REMO TREVISAN e HE-
LENA DELDOTTI TREVISAN, nascido em 03/07/1961, cuja
decisão transitou em julgado( foi requerido e deferido a dis-
pensa do prazo recursal), cuja decisão transitou em julgado(
foi requerido e deferido a dispensa do prazo recursal).,   inca-
paz,  ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus bens,
em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeado seu curador a senhora CIRLEI SEVI-
LHA TGREVISAN, RG Nº.3.967.567-0-SSP-PR  e CPF
Nº.015.432.269-57. E para que cheque ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Marialva, Paraná, aos  03 (três) dias do mês de julho (06)
do ano dois mil e seis (2006). Eu,____(CARLOS ZUCOLIN
BELASQUE) Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

              DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.035/2006, de INTER-
DIÇÃO, que  requerente PAULO BARBADO move em face
de HELENA BARBADO, sendo que, por sentença proferida
em 30/03/2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de HELENA

BARBADO, filha de João Barbado e de Catarina Barbado,
nascida em 18/01/1968 cuja decisão transitou em julgado em
data de 04/05/2006,   incapaz,  ficando impossibilitado de re-
ger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade
relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu curador
o senhor PAULO BARBADO, RG Nº.5069816-5-PR e CPF
Nº.714.128.089-87. E para que cheque ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Marialva, Paraná, aos  08 (oito) dias do mês de maio (05)
do ano dois mil e seis (2006). Eu,_______(CARLOS ZUCO-
LIN BELASQUE) Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

              MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTES DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO MILTON ALEXANDRE, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 064/2005 de
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA em que é
requerente SÔNIA LUZIA REDONDO e requerido MILTON
ALEXANDRE. E como consta dos autos que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “A requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu Ação de Separação Judicial Liti-
giosa c/c Alimentos contra o requerido, que se encontra atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído
matrimônio com o mesmo em 07 de julho de 1984; que dessa
união adveio o nascimento de três (03) filhos Munike Redondo
Alexandre (17/12/1985), Yasmine redondo Alexandre (14/10/
1989) e João Pedro Alexandre (05/08/2002); que na constância
do casamento não adquiriram bens; que a requerente asseverou
que o Requerido vinha mantendo relações extraconjugais com
outra mulher, o que tornou impossível a permanência da socie-
dade conjugal, ante a infidelidade do mesmo, motivo pelo qual
vem propor a presente ação requerendo a decretação da disso-
lução da sociedade conjugal, com a conseqüente extinção do
vínculo matrimonial e a fixação de alimentos a serem pagos
pelo requerido aos filhos, por ser de direito.” DESPACHO FLS.
42: “1- Defiro o pedido de fls. 37/38. Cite-se, por edital, prazo
de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo 45 dias entre a
primeira publicação e a data da audiência. 2- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte requerida
na pessoa do Dr. Mauro Luiz Siqueira da Silva. 3- A eventual
resposta da parte requerida ou a contestação do Dr. Curador
(em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imedi-
atamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instru-
ção. 4- Para a audiência designada às fls. 46, designo nova data:
29 de Agosto de 2006, às 10:30 horas. 5- Intimem-se. Cientes
ao Dr. Curador e o representante do Ministério Público. Marin-
gá, 16 de maio de 2006. (a.) Newton Pereira – Juiz de Direito”.
OUTROSSIM, fica a requerida pelo presente edital INTIMA-
DO a comparecer perante este juízo no próximo dia 29 de Agos-
to de 2006, às 10:30 horas, para realização da audiência
preliminar. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná aos 2 de junho de 2006. Eu
____________________ (PAULO EDUARDO NAMI) Escri-
vão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL.
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DOM
M.CHURRASCARIA, NA PESSOA DE SEUS REPRE-

SENTANTES LEGAIS,  JURANDIR  FERREIRA E
MARIA  LUIZA VIEIRA  DE MELO COM

PRAZO:20(VINTE)DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
nº.125/2005 de EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICI-
AL em que é exequente:  CONDOMINIO DO ASPEN PARK
SHOPPING  CENTER II e executados: EDUARDO  DUBAY
e OUTRO.  É o presente  edital expedido para CITAÇÃO do
executados: DOM. M. CHURRASCARIA,  atualmente em lu-
gar incerto, em nome  de seus representantes legais, JURAN-
DIR FERREIRA, CPF nº  655.567.809-78 e MARIA  LUIZA
VIEIRA  DE MELO, CPF Nº  041.006.699-09, do inteiro teor
da petição inicial e despacho,  abaixo descrito, e para no prazo
legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da
dívida no montante de R$ 132.986,62(CENTO E TRINTA E
DOIS MIL,  NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E DOIS CENTAVOS), acrescidos das cominações
legais,  ou nomear bens a penhora, sob pena de  penhora,  em
tantos bem quantos bastem para   garantir a  dívida. RESUMO

DA PETIÇÃO INICIAL.  EXCELÊNTISSIMO DOUTOR JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA  CÍVEL DA COMARCA DE  MA-
RINGÁ-PARANÁ. Condomínio do Aspen  Park  Shopping
Center  II,  CNPJ  nº  03.070.981/0001-31, vem   a presença  de
Vossa  Excelência, ao  feito de propor  a presente: AÇÃO DE
EXECUÇÃO  DE TITULOS EXTRAJUDICIAL – contra DOM
M.CHURRASCARIA LTDA e EDUARDO  DUBAY, pelas
razões  de fato  e  motivos de  direito que   a seguir expõe:  1 –
Dos fatos – conforme  contrato  de  locação  de  11 de  novem-
bro de 2003, a  promovente  locou  a DOM M CHURRASCA-
RIA, os salões comerciais  designado  SUC  424 a 432, pelo
prazo de  60 meses, onde compareceu como fiador   e principal,
solidariamente à locatária, o segundo executado  acima  quali-
ficado. Ocorre que o locatário deixou  de pagar  suas  obriga-
ções contratuais. O exeqüente é credor  da executada   na quan-
tia de R$ 132.986,62(Cento  e trinta e dois mil,  novecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), devidamente
corrigido.  Assim  requer   a Vossa  Excelência   a citação  dos
executados  para que pague  no prazo de  24 horas,  a   impor-
tância  de  132.986,62(Cento e trinta e dois mil, novecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), corrigidos até  a
data da propositura  da ação   após  acrescidos  de juros de 1%
ao mês, correção,  monetária  e multa  contratual, de  10%,
além  da verba honorária de  20%  sob  pena de não o fazendo
serem-lhes  penhorados tantos bens quantos  bastem para  a
garantia  da  execução. Dá se o valor  da causa  o valor de  R$
132.986,62(Cento e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e
seis reais e sessenta e dois centavos). DESPACHO: “Vistos.
Autos nº 125/2005. Defiro o pedido de fls.158/160. Citem-seos
executados  por edital  com prazo de  20 dias.  Maringá, 29 de
março de  2006. Airton Vargas da Silva-Juiz de Direito.” DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 29 de  maio de 2006. Eu(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.(CLAUDIA
H. SGUAREZI FRANZONI)-Emp. Juramentada.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL.
COMARCA DE MARINGA–ESTADO DO PARANA.

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOVARY CARLOS
CASSOLI MONTENOR. PRAZO DESTE EDITAL: 30

DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CAMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de
Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos au-
tos sob n.º 371/1999 AÇÃO MONITÓRIA em que é requerente
BANCO DO BRASIL e requerido JOVARY CARLOS CAS-
SOLI MONTENOR. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do requerido JOVARY CARLOS CASSOLI MONTE-
NOR, atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo de 05(cinco) dias, pagar a importân-
cia de R$20.851,58 (vinte mil oitocentos e cinqüenta e um re-
ais e cinqüenta e oito centavos), mais acréscimos legais, isento
de custas e honorários advocatícios ou, querendo, embargar a
ação, independente de penhora, sob pena de conversão de ação
em titulo executivo (art. 1.102c, do CPC). Ficando ainda cien-
te de que não sendo embargada a ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (confor-
me dispõe os artigos 285 – 2ª. Parte e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). PETIÇÃO INICIAL: “Em data de 11/06/1999. O
requerente BANCO DO BRASIL, interpôs a competente Ação
Monitoria em face do requerido JOVARY CARLOS CASSOLI
MONTENOR, autuada sob nº 371/1999, em trâmite na 3ª Vara
Cível desta Comarca. O requerente é credor do Requerido da
importância de R$ 7.779,55 (sete mil setecentos e setenta e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos), representado pelo
incluso Contrato de Adesão a Produtos e  Serviços, celebrado
em 28/08/1998, com o valor de Limite para o cheque Ouro de
R$5.000,00 (cinco mil reais), vencido extraordinariamente em
15/03/1999, de acordo com as cláusulas gerais que integram o
contrato. Os devedores foram notificados extrajudicialmente
do vencimento extraordinário do contrato, contudo se mantive-
ram inertes. Todas as tentativas de recebimento foram infrutí-
feras, razão pela qual requer-se a citação do requerido, através
da EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO, para que
no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da importância de R$
7.779,55 (sete mil setecentos e setenta e nove reais e cinqüenta
e cinco centavos), decorrente da celebração do contrato ora
apresentado, acrescida da correção monetária, prevista em Lei,
juros de mora a partir de 10/06/1999 e demais cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, apresente Embargos, e, caso não fi-
zer ou serem estes refeitados, seja a presente ação julgada pro-
cedente, condenado-se o Requerido mas custas processuais e
honorários advocatícios, na base de 20% sobre o total da con-
denação, convertendo o mandado inicial em MANDADO EXE-
CUTIVO, com o prosseguimento do feito na forma prevista no
Livro II, Titulo II, Capitulo II e IV, do Código de Processo Ci-
vil. Requer, seja autorizado o Senhor Oficial de Justiça a dili-
genciar conforme normas do parágrafo 2º do art. 172, do Códi-
go de Processo Civil. Dá-se a presente o valor de R$ 7.779,55
(sete mil setecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e cinco
centavos). Maringá, 10 de abril de 2006.”. DESPACHO DO
MM JUIZ: Proceda-se a citação do executado Jovarcy Carlos
Cassioli Montenor, por meio de edital, com prazo de trinta dias,
para que, em cinco dias, pague a importância devida ou nomeie
bens em garantia de execução, sob pena de penhora a ser pro-
cedida pelo Sr. Oficial de Justiça”. Em 07/fevereiro/06. ABI-
LIO T.M.S. DE FREITAS”- Juiz de Direito Substituto”. E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 20 de abril de 2006. Eu, MARIA ELVIRA
RIBAS XAVIER DA SILVA-Escrivã Titular//CARLOS JOSE
CARNELOSSI-E. Juramentado,o digitei,subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz

 CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
 JUÍZA DE DIREITO.
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÀ

 EDITAL PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO DE PAULA
E SILVA JÚNIOR PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a to-
dos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juizo e Cartório, processam-se os termos dos
autos sob n.º 701/1999 de AÇÃO MONITÓRIA, em que é re-
querente BANCO DO BRASIL S/A e requerido FRANCISCO
DE PAULA E SILVA JÚNIOR. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do requerido atualmente em lugar incerto, para
CITAÇÃO do Requerido: FRANCISCO DE PAULA E SILVA
JÚNIOR para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
de 24 (vinte e quatro) HORAS, pagar a importância de R$
37.487,46 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta  e sete reais
e quarenta e seis centavos), mais acréscimos legais, isento de
custas e honorários advocatícios ou, querendo, embargar a ação,
independente de penhora, sob pena de conversão da ação em
título executivo (art. 1.102c, do CPC). Ficando ainda ciente de
que não sendo embargada a ação presumir-se-ão aceitos com
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente ( conforme
dispõe os artigos 285 – 2a Parte e 319 do Código de Processo
Civil). PETIÇÃO INICIAL: “Em data de 24/11/1999, o reque-
rente (BANCO DO BRASIL S.A) interpôs a competente Ação
Monitória, em face do Requerido FRANCISCO DE PAULA E
SILVA JÚNIOR, autuada sob nº 701/1999, em trâmite na 3ª
Vara Cível desta Comarca. O Requerente é credor do Requeri-
do da importância de R$ 37.487,46 (trinta e sete mil quatro-
centos e oitenta  e sete reais e quarenta e seis centavos), repre-
sentada pelo Contrato de Abertura de Crédito em Conta Cor-
rente – Cheque Ouro – nº 00/1235-0, celebrado em 02/12/1995,
no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), vencido em 29/
09/1995, prorrogável sucessivamente de acordo com as cláusu-
las gerais que integram o contrato, formando com ele um todo
único e indivisível, registradas no Cartório do Primeiro Oficio
de Títulos e Documentos da cidade de Maringá(PR), arquiva-
das em cópia microfilmadora sob nº 170227, cujo saldo se en-
contra atualizado até a presente data conforme faz prova os
inclusos extratos de conta corrente. Inúmeras foram as tentati-
vas por parte do Requerente, no sentido de receber amigavel-
mente seu crédito, sem contudo lograr êxito, pois o Requerido,
através de evasivas infundadas, vêm procrastinando o cumpri-
mento da obrigação assumida. Nem mesmo as Notificações
extrajudiciais através do Cartório de Títulos e documentos foi
medida eficaz para compeli-los a cumprir a obrigação. Assim,
só resta ao Requerente o caminho judicial para ver cumprida a
obrigação que lhe e devida. Diante do exposto, com fundamen-
to no artigo 1102 “a”, “b” e “c” do C.P.C., acrescentado pela lei
9079/95 requer a Vossa Excelência, a Citação do Requerido,
anteriormente nomeado e qualificado, através da expedição de
Mandado de Pagamento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da importância de de R$ 37.487,46 (trinta
e sete mil quatrocentos e oitenta  e sete reais e quarenta e seis
centavos), decorrente da celebração do contrato ora apresenta-
do, acrescida da correção monetária prevista em lei, juros de
mora a partir de 24/11/1999 e demais cominações legais, ou no
mesmo prazo, apresente Embargos, e, caso não o fizer ou se-
rem este rejeitados, seja a presente ação julgada procedente,
condenando-se o Requerido nas custas processuais e honorári-
os advocatícios, na base de 20% sobre o total da condenação,
convertendo o Mandado Inicial em mandado Executivo, com
prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Titulo
II, Capitulo II e IV, do Código de Processo Civil. Requer, ainda
seja autorizado o Senhor Oficial de Justiça a diligenciar con-
forme normas do parágrafo 2º do art. 172, do Código de Pro-
cesso Civil. Dá-se a presente o valor de R$ 37.487,46 (trinta e
sete mil quatrocentos e oitenta  e sete reais e quarenta e seis
reais), para os efeitos legais. Maringá,  20 de março de 006’’.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-se o requerido por edital
com prazo de 20 dias”. Em 20/Abril/06. CARMEM LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 27 de abril de 2006. Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI – E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

 CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL.COMARCA DE MARINGÁ–ESTADO DO

PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS  MARCOS
AURÉLIO BARROS E ESLAINE CRISTINA BARROS.

PRAZO: 20(VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob nº
000946/2005 de EXECUÇÃO em que é exeqüente: FINI CRED
FACTORING LTDA e executados: MARCOS AURÉLIO BAR-
ROS e ESLAINE CRISTINA BARROS. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO dos executados: MARCOS AURÉ-
LIO BARROS, inscrito no CPF nº 058.114.284-56 e ESLAINE
CRISTINA BARROS, inscrita no CPF nº 635.2256.439-04, atu-
almente em lugar incerto, para que tomem conhecimento da
ação do inteiro teor da petição inicial e despacho, abaixo des-
crito, e para no prazo legal de 24:00 (vinte e quatro) horas,
efetuar o pagamento da dívida no montante de R$ 4.964,90(Qua-
tro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa centa-
vos), acrescidos das comunicações legais, ou nomear bens a

penhora, sob pena da penhora, em tantos bem quantos bastem
para garantir a dívida. MINUTA DA PETIÇÃO INICIAL. EX-
CELÊNTISSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ-PARANÁ. FININ
CRED FACTORING LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.975/
0001-55, com sede na Av. Brasil, nº 4.312, sala 510, centro,
Maringá/PR, vem propor AÇÃO DE EXECUÇÃO contra MAR-
COS AURÉLIO BARROS, brasileiro, casado, administrador,
portador do CPF nº 058.114.284-56 e da CI/RG nº 4.414.614-
2-SSP/PR e ESLAINE CRISTINA BARROS, brasileira, casa-
da, do lar, portadora do no CPF nº 635.2256.439-04 e da CI.RG
nº 4.496.145-8 SSP/PR, ambos residentes na Av. XV de No-
vembro, nº 1.267, Ed.Marataízes, Maringá/PR, pelos motivos
seguintes: I) DOS FATOS: A exeqüente tornou-se credora dos
executados do valor de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e
cinqüenta reais), representado pelo incluso título executivo
extrajudicial, denominado de INSTRUMENTOS PARTICULAR
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA PESSOAL
E OUTRAS AVENÇAS. Os executados deveriam pagar seu
débito em 05(cinco) parcelas, porém, não amortizaram nenhu-
ma, Foi restabelecida por completo o débito originário, ven-
cendo-se antecipadamente todas as parcelas. II–DA ATUALI-
ZAÇÃO DO BÉBITO: A Dívida se traduz no valor R$
4.964,90(Quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e
noventa centavos) atualizada até a data de 11/12/2005, confor-
me a inclusa MEMÓRIA DE CÁLCULO. III – DO PEDIDO:
Requer: a) que sejam citados para pagarem o valor acima des-
crito em 24 horas ou que nomeiem bens à penhora; b) caso não
efetuem o pagamento no prazo acima nem ofereçam bens para
garantir o Juízo, que seja determinado a penhor de tantos bens
quantos bastem; c) seja conferido ao S.Oficial de Justiça as
prerrogativas do art. 172, § 2º do C.P.C.; d) seja esclarecido
que poderão apresentar EMBARGOS Á EXECUÇÃO, no pra-
zo de 10 (dez) dias, a partir da penhora; e) no caso de não
serem encontrados que seja determinado o ARRESTO de seus
bens. Dá-se a causa, o valor de R$ 4.964,90(Quatro mil, nove-
centos e sessenta e quatro reais e noventa centavos). Pede De-
ferimento !! Maringá/PR, 17 de maio de 2006. Kátia C. Pucca
Bernardi, Advogada OAB/PR 19.153. DESPACHO DP MM.
JUIZ: “Vistos.Autos nº 946/2005. Execução. 1. O modelo de
edital apresentado pela exeqüente à f.37, não pode ser utiliza-
do porque é apenas um requerimento, quando o correto, é ser
lavrado como citação. A escrivania para elaborar o modelo de
edital,se possível condensado em quadrado, conforme sugeri-
do pela exeqüente. Intime-se. Maringá,  15 de maio de 2006.
Airton Vargas da Silva –Juiz de Direito.”DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,aos 30
de maio de 2006. Eu (LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO),
Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.(CLAUDIA H.
SGUAREZI FRANZONI–Emp. Juramentada.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE CLEIDE SANVEZZO DE OLIVEIRA

- COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000606/2004, de INTERDICAO
Requerente(s): LUZIA APARECIDA BELINI ZANDONA-
DI e MARCIA BELINI DOS SANTOS
Requerido(s): CLEIDE SANVEZZO DE OLIVEIRA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 55/56, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe cura-
dor o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE
DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 51.)
Curador(a) Nomeado(a): LUZIA APARECIDA BELINI ZAN-
DONADI
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 9 de Junho de 2006.- Eu, ____, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AURORA MARTINS
TAVARES  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0704/2004 de INTERDIÇÃO, requerida por
IZAURA MARTINS DE OLIVEIRA, foi decretada a interdi-
ção de AURORA MARTINS TAVARES, brasileira, casada,
portadora da CI RG nº 7.746.145-0, residente e domiciliada na
rua Assai, 1102 - Jardim Tabaete, nesta cidade, declarando-o

incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) IZAURA MARTINS DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, aposentada, portadora da CI RG nº
3.688.523-8, e inscrita no CPF/MF nº 467.836.365-68, resi-
dente e domiciliada a rua Pioneiro Lazaro Claro Silva, 1.065 -
Bairro Jd. Botânico, nesta cidade. Maringá, 05 de Junho de
2006. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

 JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
DANIEL BARRETO BARBOSA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 709/04 de INTERDIÇÃO requerida por
MARIA ROSA BARBOSA, foi por sentença deste Juízo da 1ª
Vara Cível decretada a Interdição de DANIEL BARRETO
BARBOSA, brasileiro, incapaz, portador do Registro de Nas-
cimento lavrado sob nº 155774, á fls. 285 do livro nº A-107,
residente e domiciliado na rua Rio de Janeiro, 118, Jardim Ca-
pital, em Paiçandu, nesta Comarca de Maringá, declarando-o
incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido no-
meada curadora a requerente MARIA ROSA BARBOSA. Nada
mais. Maringá, 03 de outubro de 2005. Eu,_____(Waldemar
Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2004.4278-1

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu RAFAEL
AUGUSTO DE LIMA, nascido aos 05.11.82, filho de Vilmar
de Lima Aparecida Cristina Seixas de Lima, tido como residen-
te na Rua rua Codornas, 259, em Maringá, atualmente encon-
tra-se em local desconhecido, pelo presente intima-o do se-
guinte: Por sentença de 14.02.2006, foi condenado como in-
curso no artigo 180, caput, do CP, à pena de 01 ano de reclusão
e 10 dias-multa, regime aberto, porém, considerando que aten-
de aos requisitos do art. 44, do mesmo Codex, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, con-
sistente em:
1)Prestação de serviços à comunidade a ser cumprida a razão
de 1(uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, caput, e §§ 1o

a 4o, do CP);
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Maringá PR, aos 11 de julho de 2006. Eu, ____ (Nilson Couto
Gonçalves) aux. cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2005.2266-9

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu FERNAN-
DO FELÍCIO DOS SANTOS, nascido aos 05.05.86, filho de
Nelci Benicio dos Santos e Marlene Silva dos Santos, tido como
residente na Rua Rio Branco, 773, Jd. Cometa, em Maringá
PR, atualmente encontra-se em local desconhecido, pelo pre-
sente intima-o do seguinte: Por sentença de 11.05.2006, foi
condenado como incurso no artigo 155, § 4º, incs. I e IV, cc.
Art. 14, inc. II, ambos do CP, à pena de 01 ano de reclusão e 05
dias-multa, devendo iniciar o cumprimento em regime aberto,
porém, considerando que atende aos requisitos do art. 44, do
mesmo Codex, substituída a pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direito, a ser definida oportunamente, depois
de estimada a necessidade de tratamento para desintoxicação:
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 11 de julho de
2006. Eu, ____ (Nilson Couto Gonçalves) aux. cartório, o digi-
tei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘
AUTOS No «000128/1997», ação de «EXECUÇAO FISCAL»
EXEQUENTE(s): «FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA»

EXECUTADO(s):  «M.C.C. COMERCIO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS LTDA. e ALAIR JOVINO DE CARVA-
LHO»

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 01 DE AGOSTO
DE 2006, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste
Fórum, cuja venda deverá ser pelo  valor da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 15 DE AGOSTO DE
2006, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: “01 Jogo de
copa de madeira de lei entalhada, com o canteiro de madei-
ras de lei entalhada e 4 cadeiras de madeira de lei entalha-
da, confeccionada em tecido de veludo de fabricação alemão
cor bege.” AVALIAÇÃO: Em data de 21  de novembro de
2005, o bem foi avaliado em R$ 600,00. ÖNUS: Nada consta.
VALOR DA DÍVIDA: R$ «1.663,75» («UM MIL, SEISCEN-
TOS E SESSENTA E TRES REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS»), atualizado até 18/04/1997. DEPÓSITO: De-
positário Particular: Alair Jovino de Carvalho. INTIMAÇÃO:
Fica intimado o(s) executado(s): «M.C.C. COMERCIO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, e ALAIR JOVINO DE CARVALHO», das
datas supra, para os efeitos do parágrafo 5.º do Código de Pro-
cesso Civil.E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da
Lei.OBSERVAÇÃO:  As comissões  do leiloeiros serão as se-
guintes:   a) Em caso  de adjudicação 2% sobre  o  valor da
avaliação, a ser pago   pelo exeqüente;  b)  Em caso  de  arrema-
tação 5%  sobre  o valor dos bens, a ser  pago pelo  arrematante;
c) Em caso  de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a  ser
pago  pelo executado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos
trinta  dias que  precedem  a primeira  praça antes designada,
mesmo assim será devida a comissão ao leiloeiro de 2%  sobre
o valor da avaliação dos bens. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de junho
de 2006. Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

             ALBERTO  LUIS  MARQUES  DOS SANTOS
            JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS 000081/1995 de EXECUÇÃO  FISCAL

EXEQUENTE:  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:  JOSÉ  BATISTA  DA SILVA  FILHO
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 01  DE AGOSTO
DE 2006, às 16h00,  no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser pelo valor da avaliação. Não havendo
arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 15 DE AGOSTO DE
2006, às 16h00, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pela
maior lance oferecido, independente da avaliação desde que
não seja preço vil. DESCRIÇÃO DOS BENS:  “Data de  ter-
ras  sob nº  14, da quadra  43, com a área  de 360,29  metros,
quadrados  situada  no  Parque das Palmeiras, nesta cidade,
dentro das  seguintes  divisas,  metragens  e confrontações:
Divide-se  com a Rua Caviúna, no rumo SE  8º 49´,  NO,  na
distância  de  15,55 metros;  com a data  no rumo  SO.  81º
11`NE na  distância de  23,17 metros, com a data numero
5,  no  rumo  SE 8º 49` NO , na distância  de  15,55 metros,
com a data   nº 13,  no rumo   SO  81º 11` NE, na  distância
de 23,17,  metros.  Todos rumos  acima  mencionados  refe-
rem-se ao Norte Verdadeiro.” Contendo  construído  em seu
interior:  01(Uma)  Construção  residencial  em alvenaria
com  80,00 metros quadrados.” AVALIAÇÃO: Em 01 de
Agosto  de 2005, foi avaliado o bem em:  Imóvel R$ 30.000,00,
e  Construção   R$ 16.000,00, perfazendo um total de R$
46.000,00(QUARENTA  E SEIS MIL REAIS). DEPÓSITO:
Em mãos do Depositário Público, Sr.RUBENS  AUGUSTO
MONTEIRO WEFFORT. ÔNUS: Consta:  R. 3 Protocolo nº
118.583  50% do imóvel. Devedores:  JOSÉ  BATISTA  DA
SILVA FILHO credor:   BANCO DO ESTADO DE  SÃO
PAULO S/A,  Titulo:  Penhora  extraída dos autos nº  453/
1995 de Execução de Títulos, extraído da  4ª Vara Cível  de
Maringá-Pr,  valor R$  61.401,86.  R 4.  Protocolo 119.639,
50% do imóvel.  Devedores:  JOSÉ BATISTA  DA SILVA
FILHO E ELIZEU  BATISTA DA SILVA credor:  BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, Titulo  Penhora extra-
ída dos autos de Execução  470/1995 da  6ª Vara Cível de
Maringá-Pr.  DÍVIDA: Em Fevereiro/1995, a dívida perfazia
a importância de R$ 911,11(Novecentos e onze reais e onze
centavos). INTIMAÇÃO: Fica pelo presente intimado o exe-
cutado, JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHO e sua esposa se ca-
sado for,  das datas supras, para os efeitos do art. 687, parágra-
fo 5.º do C.P.C.  Caso o Leilão e/ ou Praça  venha a cair em dias
de feriados ou recessos, a mesma se realizará no dia seguinte
(dia útil) em mesmo horário. E, para que  chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente  Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. OBSERVAÇÃO:  As comissões  do leiloeiros
serão as seguintes:   a) Em caso  de adjudicação 2% sobre  o
valor da avaliação, a ser pago   pelo exeqüente;  b)  Em caso  de
arrematação 5%  sobre  o valor dos bens, a ser  pago pelo  arre-
matante;  c) Em caso  de remição, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a  ser pago  pelo executado; d) Em caso de acordo ou
pagamento nos trinta  dias que  precedem  a primeira  praça
antes designada, mesmo assim será devida a comissão ao leilo-
eiro de 2%  sobre o valor da avaliação dos bens.  DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 22 de junho de 2006. Eu,___ (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

  ABILIO THADEU  MELO  SODRÉ  DE  FREITAS
            JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

AUTOS No  «00082/2000», ação de «EXECUÇAO FISCAL»
-
EXEQUENTE(s): «FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA»

EXECUTADO(s)  MARION  &  MARION LTDA

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: DIA 01 DE AGOSTO
DE 2006, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste
Fórum, cuja venda deverá ser pelo  valor da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 15 DE AGOSTO DE
2006, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: “01(Uma)
Máquina  automática de estampar, modelo,  EST8/18,
AP1973.” AVALIAÇÃO: Em 25  de junho  de 2004 o bem foi
avaliado em R$  40.000,00(Quarenta mil reais). ÖNUS: Nada
consta. VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.830,71(Um mil,  oitocen-
tos e trinta reais e  setenta  e um centavos)  atualizado até 06/
09/2005. DEPÓSITO: Depositário Particular,  DEVANIR
BARTOLO MARION. INTIMAÇÃO: Fica intimado o(s)
executado(s):  MARION  & MARION  LTDA, na pessoa de
seu representante legal,  das datas supra, para os efeitos do
parágrafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. OBSERVAÇÃO:  As comissões  do
leiloeiros serão as seguintes:   a) Em caso  de adjudicação 2%
sobre  o  valor da avaliação, a ser pago   pelo exeqüente;  b)  Em
caso  de  arrematação 5%  sobre  o valor dos bens, a ser  pago
pelo  arrematante;  c) Em caso  de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a  ser pago  pelo executado; d) Em caso de acordo ou
pagamento nos trinta  dias que  precedem  a primeira  praça
antes designada, mesmo assim será devida a comissão ao leilo-
eiro de 2%  sobre o valor da avaliação dos bens. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 16 de junho de 2006. Eu,__ (LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

             ALBERTO  LUIS  MARQUES  DOS SANTOS
           JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Nova Fátima

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS I
NTERESSADOS

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 104/03 de IN-
TERDIÇÃO onde NEIVA APARECIDA DE SOUZA MARTINS
promove em face de FABIANO DE SOUZA MARTINS que se
processam perante este Cartório Cível & Anexos, no qual o
M.M. Juiz de Direito determinou a expedição do presente edi-
tal, a ser publicado por 03 (três) vezes, com o intervalo de 10
(dez) dias, consoante redação do artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, cientificando terceiros interessados que em data
de 06 de agosto de 2004 foi DECRETADA A INTERDIÇÃO
DE FABIANO DE SOUZA MARTINS, filho de Neiva Apare-
cida de Souza Martins e Osvaldo Rodrigues Martins, nascido
no dia 29/071979, na cidade e comarca de Cornélio Procópio-
PR.,portador do RG nº 7.696.839/PR, residente e domiciliado
na Rua Pioneiro Luigi Nardi, nº 23, Vila Santa Edwirges, nesta
cidade e Comarca de Nova Fátima-PR., declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
por ser portador de “Síndrome de Down Q 90”, sendo-lhe no-
meado curadora sua genitora a Sra. Neiva Aparecida de Souza
Martins, brasileira, separada judicialmente, do lar, portadora
do CI/RG nº 7.839.105, residente e domiciliada à Rua Pioneiro
Luigi Nrdi, 23, Vila Santa Edwirges, que deverá prestar contas
anualmente a este juízo, bem como foi determinada a inscrição da
sentença de fl. 24 perante o Ofício de Registro Civil competente.

CUMPRA-SE

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano
dois mil e seis. (29.06.2006). Eu              André Albino Lucchese
- Escrivão,  Rafael Leite de Medeiros – Escrevente Juramenta-
do  o  digitei e subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
 ESCRIVÃO DO CÍVEL & ANEXOS

ASSINANDO SOB AUTORIZAÇÃO DO JUIZ FLÁVIO
DARIVA DE RESENDE, CONFORME PORTARIA

 N.º 03/05

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 0137/03 de IN-
TERDIÇÃO onde MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ promove em face de JURACI SANTA ROSA que se
processam perante este Cartório Cível & Anexos, no qual o
M.M. Juiz de Direito determinou a expedição do presente edi-
tal, a ser publicado por 03 (três) vezes, com o intervalo de 10
(dez) dias, consoante redação do artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, cientificando terceiros interessados que em data
de 04 de abril de 2006 foi DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
JURACI SANTA ROSA, com inexistência de parentes vivos,
brasileira, solteira, lavradora, portadora da cédula de identida-
de nº 5.695.186, residente e domiciliada à Rua Pirapó, nº 479,
nesta cidade e comarca de Nova Fátima-PR., declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, por ser portadora de “Retardo Mental com necessidade
de assistência constante”, sendo-lhe nomeada curadora a Sra.
MARIA APARECIDA CERULI MARINHO, que deverá pres-
tar contas anualmente a este juízo e, ainda, determinou-se a
inscrição da sentença de fls. 147/148 no Ofício de Registro
Civil competente.

CUMPRA-SE

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima –
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano
dois mil e seis. (29.06.2006). Eu           André Albino Lucchese
- Escrivão,  Rafael Leite de Medeiros – Escrevente Juramenta-
do  o  digitei e subscrevi.

 ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
 ESCRIVÃO DO CÍVEL & ANEXOS

ASSINANDO SOB AUTORIZAÇÃO DO JUIZ FLÁVIO
DARIVA DE RESENDE, CONFORME PORTARIA

 N.º 03/05

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 59/03 de INTER-
DIÇÃO onde ESTELINA DOS SANTOS LIMA promove em
face de VALDIR VICENTE LIMA que se processam perante
este Cartório Cível & Anexos, no qual o M.M. Juiz de Direito
determinou a expedição do presente edital, a ser publicado por
03 (três) vezes, com o intervalo de 10 (dez) dias, consoante
redação do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, cientifi-
cando terceiros interessados que em data de 28 de junho de
2004 foi DECRETADA A INTERDIÇÃO DE VALDIR VICEN-
TE DE LIMA, filho de Estelina dos Santos Lima, portador da
certidão de nascimento nº 74662, residente e domiciliado na
Fazenda Santa Lúcia, Bairro Areião, no município e Comarca
de Nova Fátima-PR., declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, por ser portador de
“Retardo do desenvolvimento fisiológico normal, infantilismo,
retardo de crescimento, desenvolvimento físico e ponderal”,
sendo-lhe nomeado curadora sua genitora a Sra. Estelina dos
Santos Lima, que deverá prestar contas anualmente a este juí-
zo, bem como foi determinada a inscrição da sentença de fl. 26
perante o Ofício de Registro Civil competente.

CUMPRA-SE

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano
dois mil e seis. (29.06.2006). Eu                                     André
Albino Lucchese - Escrivão,  Rafael Leite de Medeiros – Es-
crevente Juramentado  o  digitei e subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
    ESCRIVÃO DO CÍVEL & ANEXOS

ASSINANDO SOB AUTORIZAÇÃO DO JUIZ FLÁVIO
DARIVA DE RESENDE, CONFORME PORTARIA

 N.º 03/05

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E DA
JUVENTUDE, FAMILIA E ANEXOS  DE PARANAGUÁ

– ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ GERALDO AVILA
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Edital de citação expedido nos autos de EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA, SOB Nº 000804/2005, para citação do
requerido JOSE GERALDO AVILA, residente em lugar igno-
rado, para que no prazo de 24 horas, efetue o pagamento da
importância de R$ 13.750,25 ( treze mil setecentos e cinqüenta
reais e vinte e cinco centavos), referente a pensão alimentícia
em atraso dos meses de setembro/2000 até agosto/2004, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução e ou os cré-
ditos trabalhista da RT 623/1998 junto a 1ª Vara do Trabalho de
Paranaguá- Paraná. Efetivada a penhora fica desde já intimado
o executado, para que, querendo, ofereça embargos a execu-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia. A autora
goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá 30 de maio
de 2006.
Eu, ________ (Carlos Martins ), Escrivão, o subscrevo.

CAROLINA MAIA ALMEIDA
JUIZA SUBTITUTA.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LEONIL ALVES DE PAULA, residente
e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Re-
tardo Mental Leve , conforme C.I.D. F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que a interditanda não apresenta condi-
ções de gerir seus bens, sendo-lhe nomeado curador o Sr. UNI-
CIO ALVES DE PAULA, residente e domiciliado na Av. Dr.
Roque Vernalha, fundos do SESC, nesta cidade,conforme consta
nos autos de interdição nº 8551/2004. Paranaguá,03 de novem-
bro de 2005. Eu _________(CIRO ANTONIO TAQUES), Es-
crivão Titular,o subscrevi.

HÉLIO H. ARABORI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de PEDRO SOARES, residente e domici-
liada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Retardo Men-
tal Leve , conforme C.I.D. 10; F-71, constatado através de pe-
rícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri –
CRM 9738, que a interditanda não apresenta condições de ge-
rir seus bens, sendo-lhe nomeada curadora o Sra. PATRÍCIA
SOARES, residente e domiciliado na Rua Xingu, nº 105, Jar-
dim Guaraítuba, nesta cidade,conforme consta nos autos de
interdição nº 190/2003. Paranaguá, 08 de maio de 2006. Eu
___(CIRO ANTONIO TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

CIRO ANTÔNIO TAQUES
ESCRIVÃO TITULAR

(AUTORIZADO PELA PORTARIA 01/89)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de PAULO CESAR DE ALMEIDA, resi-
dente e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora
de Retardo Mental Leve , conforme C.I.D. 10; F-70, constata-
do através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak
Mohamad Kadri – CRM 9738, que a interditando é incapaz de
exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora o
Sra. MARIA DO CARMO DE ALMEIDA, residente e domici-
liado na Rua Nestor Victor,1136, bairro 29 de Julho, nesta
cidade,conforme consta nos autos de interdição nº 414/2002.
Paranaguá, 02 de dezembro de 2005. Eu ______(CIRO ANTO-
NIO TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

HÉLIO H. ARABORI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de PEDRO SOARES, residente e domici-
liada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Retardo Men-
tal Leve , conforme C.I.D. 10; F-71, constatado através de pe-
rícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri –
CRM 9738, que a interditanda não apresenta condições de ge-
rir seus bens, sendo-lhe nomeada curadora o Sra. PATRÍCIA
SOARES, residente e domiciliado na Rua Xingu, nº 105, Jar-
dim Guaraítuba, nesta cidade,conforme consta nos autos de
interdição nº 190/2003. Paranaguá, 08 de maio de 2006. Eu
__(CIRO ANTONIO TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

CIRO ANTÔNIO TAQUES
ESCRIVÃO TITULAR

(AUTORIZADO PELA PORTARIA 01/89)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de PAULO CESAR DE ALMEIDA, resi-
dente e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora
de Retardo Mental Leve , conforme C.I.D. 10; F-70, constata-
do através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak
Mohamad Kadri – CRM 9738, que a interditando é incapaz de
exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora o
Sra. MARIA DO CARMO DE ALMEIDA, residente e domici-
liado na Rua Nestor Victor,1136, bairro 29 de Julho, nesta
cidade,conforme consta nos autos de interdição nº 414/2002.
Paranaguá, 02 de dezembro de 2005. Eu ___(CIRO ANTONIO
TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

HÉLIO H. ARABORI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LEONIL ALVES DE PAULA, residente
e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Re-
tardo Mental Leve , conforme C.I.D. F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que a interditanda não apresenta condi-
ções de gerir seus bens, sendo-lhe nomeado curador o Sr. UNI-
CIO ALVES DE PAULA, residente e domiciliado na Av. Dr.
Roque Vernalha, fundos do SESC, nesta cidade,conforme consta
nos autos de interdição nº 8551/2004. Paranaguá,03 de novem-
bro de 2005. Eu _______(CIRO ANTONIO TAQUES), Escri-
vão Titular,o subscrevi.

HÉLIO H. ARABORI
JUIZ DE DIREITO

Paranavaí

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

PARANAVAÍ-PARANÁ.

Edital nº 100/06 de Citação dos genitores de Jéssica Stéfany
Oliveira Borba, Sr. Javaéles Vieira Borba e Joice Oliveira Nu-
nes, Sr. Neves Nunes dos Reis, expedido nos autos de nº 92/06
de  Tutela c/c Pedido de Suspensão do Poder Familiar, em que
é requerente Antonia das Dores de Oliveira. Prazo de 30 dias.
A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que os re-
queridos encontram-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza que fosse expedido o presente, através do qual CITADOS
ficam para no prazo de 10 (dez) dias, querendo oferecer, res-
posta escrita, indicando as provas a serem produzidas e ofere-
cendo desde logo o rol de testemunhas e documentos (art. 158
da lei nº 8.069/90). Devendo serem cientificados, no mesmo
ato que, se não tiver possibilidade de constituir advogado, pode
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo (art. 159,
Lei nº 8.069/90). E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em
síntese o qual será afixado no local de costume do Fórum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo de menor. Paranavaí, 11 de
julho de 2006 Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão
a subscrevo e assino.

MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, expedido nos autos nº 931/01 de Execu-
ção de Sentença, em que é exeqüente Maria Sueli de Souza
Góes Pereira Gomes e executado José Paulo Pereira Gomes.
COM O PRAZO LEGAL.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. Juíza de Direito
da supra citada Vara, na forma da lei, Etc...
 FAZ SABER a todos que será levado a arrematação em pri-
meira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na se-
guinte forma.
PRIMEIRO: Dia 27 de setembro de 2006, às 10:00 horas,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 18 de outubro de 2006 às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 931/01 -  EXECUÇÃO DE SENTENÇA, que
MARIA SUELI DE SOUZA GOES PEREIRA GOMES move
contra JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES.
BEM(NS): 01 (Um) veículo, marca IMP/BMW, ano de fa-
bricação 1.994, ano de modelo 1.995, cor branca, chassi nº
WBACB4321RFM07396, placas BTF 5252, estando em óti-
mo estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL  R$ 35.000,00  (trinta e cinco mil re-
ais) que deverá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi determinado remoção em mãos do Depositá-
rio Público.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES, caso não seja encontrado
pessoalmente, para querendo, liberar o bem penhorado, pagan-
do o principal e acessório antes das praças a realizarem-se nos
dias acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 04 de julho de 2006. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

ROSÂNGELA FAORO
JUÍZA DE DIREITO
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Pato Branco

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) SIDINEI RODRIGUES
 PROCESSO CRIME N. º 191/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu abaixo nomi-
nado e qualificado, que se encontra atualmente em local incer-
to e não sabido, que ficam pelo presente CITADO(S) a compa-
recer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia 04
de agosto de 2006, às 09:15 horas, a fim de ser (em)
interrogado(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
16 DA Lei 6368/76.

ACUSADO(S): SIDINEI RODRIGUES, brasileiro, solteiro,
servente, natural de Salgado Filho – PR, filho de Dorvalino
Rodrigues e Olívia Ribeiro Rodrigues,  atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis, (06/07/2006). Eu ______, Margaret Regina Wolf Fer-
nandes, Auxiliar de Cartório que o digitei e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) JIOLVANE SCHUASTZ E EDSON
DA SILVA

PROCESSO CRIME N. º 212/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus abaixo no-
minados e qualificados, que se encontram atualmente em local
incerto e não sabido, que ficam pelo presente CITADO(S) a
comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no
dia 04 de agosto de 2006, às 09:40 horas, a fim de ser (em)
interrogado(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
155 § 4º, IV, todos do “caput” do Código Penal.

ACUSADO(S): JIOLVANE SCHUATSTZ, brasileiro, soltei-
ro,  natural de Coronel Vivida-PR, nascido aos 28/06/83, filho
de Juraci Geny Schastz e EDSON DA SILVA, vulgo “Dude”,
solteiro, filho de José da Silva e Maria da Silva, nascido aos
20/02/1982, natural desta cidade, ambos atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis, (06/07/2006). Eu ________Margaret Regina Wolf Fer-
nandes, Auxiliar de Cartório que o digitei e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Autos nº 158/1999
Natureza Pedido de Falência
Requerente Industrias Pedro N. Pizzatto Ltda
RequeridoFrigosul Distribuidora de Carnes Ltda

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os autos
acima epigrafados, bem como para que TODOS OS CREDO-
RES da massa falida FRIGOSUL DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES LTDA, CNPJ nº 01.101.257/0001-00, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias requeiram o que for a bem de seus direitos, nos
termos do artigo 75 da Lei de Falências.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente, que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos 13 de julho  de 2006. Eu, ____ (Nader Tho-
mé Neto), Escrevente Juramentado, Portaria 63/2003, que o
subscrevo e assino autorizado pela portaria 29/1989

NADER THOME NETO
ESCREVENTE JURAMENTADO PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine     EXPEDIÇÃO: 66,66 VRC

Pinhão

COMARCA DE PINHÃO

Edital de intimação do(s) Requerente(s) José Maria da Silva
Tavares Neto, Sérgio Camargo de Freitas e Silvio José da
Silva Tavares, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de intimação do(s) Requerente(s) José Maria da Silva
Tavares Neto, brasileiro, casado, agricultor, portador da CI-
RG nº 3.070.319-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº
414.804.819-04; Sérgio Camargo de Freitas, brasileiro, viú-
vo, agricultor, portador da CI-RG nº 3.263.010-3-SSP-PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 068.223.129-00, e Silvio José da Sil-
va Tavares, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador
da CI-RG nº 4.346.764-6-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº
615.432.849-49, todos com residência nesta Cidade e Comar-
ca, mas atualmente residentes e domiciliados em lugar ignora-
do; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca, sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, Centro, edifício
do Fórum, se processam os termos dos Autos nº 084-2000 de
Protesto Contra Alienação de Bens, em que são Requerentes
José Maria da Silva Tavares Neto, Sérgio Camargo de Frei-
tas e Silvio José da Silva Tavares e Requerido Maison Servi-
ços Técnicos Profissionais Ltda, para que providencie o anda-
mento do feito no prazo de 48:00 horas, contados da publica-
ção do presente edital, de conformidade com o parágrafo 1º do
Art., 267 do CPC., promovendo os atos e diligências que lhe
competir, suprindo a falta, sob pena de arquivamento dos au-
tos, com a conseqüente extinção do processo. Tudo de confor-
midade com o despacho a seguir transcrito: “Autos nº 084-2000.
Diante do contido na certidão de fls. (77-verso), intime-se a
parte autora por edital com prazo de 20 (vinte) dias, para provi-
denciar o andamento do feito em 48:00 (quarenta e oito) horas,
suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (artigo 267, § 1º do C.P.C). Cumpra-se, dili-
gências necessárias. Pinhão 01/11/2005. (a) Mauro Monteiro
Mondin - Juiz de Direito”. Pinhão, 01 de dezembro de 2005.
(a) Jean Daniel Silva, Auxiliar Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
-Autorizada pela Portaria nº 012-91-

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 136-2000 de Interdição proposta por Carlos Bai-
tel relativamente a pessoa de Dirlene Camargo Baitel, brasi-
leira, solteira, nascida em 14/05/1975, natural de Pinhão-Pr.,
filha de Carlos Baitel e de Elza Camargo Baitel, portadora da
certidão de nascimento termo nº 13.413, fls. 208, do Livro nº
A-25, do Cartório do Registro Civil da Sede da Comarca de
Pinhão-Pr., residente e domiciliada na localidade denominada
Faxinal dos Soares, próximo a escola, no Município de Reser-
va do Iguaçu-Pr., nesta Comarca. Data da sentença: 26/07/
2005; Causa: Esquizofrenia – CID-10=F.20-0 – doença crôni-
ca. Curador(a) nomeado(a): Carlos Baitel, brasileiro, viúvo,
agricultor, nascido em 16/07/1949, natural de Pinhão-PR., fi-
lho de Luiz Baitel e de Graciolina Teixeira Baitel, portadora da
CI-RG nº 3.335.630-7-SSP-PR., inscrito no CPF/MF sob nº
060.953.809-87, residente e domiciliado na localidade deno-
minada Faxinal dos Soares, próximo a Escola, no Município de
Reserva do Iguaçu-Pr., nesta Comarca. Limites da curatela:
Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de dezem-
bro de 2005. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Jura-
mentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Es-
crivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela
Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 309-2002 de Interdição proposta por Verônica
Fresck das Chagas relativamente a pessoa de Geraldo Fresck
das Chagas, brasileiro, solteiro, nascido em 14/05/1963, natu-
ral de Pinhão-Pr., filho de Amadeu Nestor das Chagas e Helena
Fresck das Chagas, portador da CI-RG nº 9.710.070-5-SSP-
PR., e da certidão de nascimento termo nº 1.019, fls. 230, do
Livro nº 26-A, do Cartório do Registro Civil da Sede da Co-
marca de Pinhão-PR., residente e domiciliado na Rua Jesuítas,
s/nº, Vila Copel, Faxinal do Céu, neste Município e Comarca.
Data da sentença: 18/05/2005; Causa: Retardo Mental Pro-
fundo. Curador(a) nomeado(a): Verônica Fresck das Cha-
gas, brasileira, solteira, do lar, nascida em 05/01/1971, natural
de Pinhão-PR., filha de Amadeu Nestor das Chagas e de Hele-
na Fresck das Chagas, portadora da CI-RG nº 6.419.936-6-SSP-
PR., inscrita no CPF/MF sob nº 945.992.899-49, residente e
domiciliada na Rua Jesuítas, s/nº, Vila Copel, Faxinal do Céu,
neste Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar to-
dos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local
e por três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário
da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos be-
nefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro
Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 05 de junho de 2006. (a)
Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 076-2003 de Interdição proposta por Abinel Fer-
reira dos Santos relativamente a pessoa de Geraldo dos San-
tos, brasileiro, solteiro, nascido em 09/09/1972, natural de Pi-
nhão-Pr., filha de José Rodrigues dos Santos e de Balbina Fer-
reira dos Santos, portador da certidão de nascimento termo nº
3.285, fls. 237, do Livro 03-A, do Cartório do Registro Civil
do Distrito de Jordão da Comarca de Guarapuava-Pr., residente
e domiciliado na localidade denominada Arroio Bonito, próxi-
mo a igreja, neste Município e Comarca. Data da sentença:
19/07/2005; Causa: Retardo mental (F-72). Curador(a)
nomeado(a): Abinel Ferreira dos Santos, brasileiro, casado,
agricultor, nascido em 25/03/1960, natural de Pinhão-PR., fi-
lho de José Rodrigues dos Santos e de Balbina Ferreira dos
Santos, portador da CI-RG nº 3.224.926-4-SSP-PR., inscrito
no CPF/MF sob nº 373.388.979-72, residente e domiciliado na
localidade denominada Arroio Bonito, próximo a igreja, neste
Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de dezembro de 2005. (a)
Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGION AL DE PIRAQUARA-PR.
Av. Getúlio Vargas, 1417 - centro Edifício do Fórum

CEP 83.301.-600 - Fone/Fax 673-2150.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo crime nº 60/1996

Réu: SERGIO ALVES FERNANDES
.
A Dra. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Pira-
quara, na forma da lei,

FAZ SABER a todos os que do presente Edital de citação co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramita os autos de Ação
Penal nº 60/1996, em que é Autora a Justiça Pública e réu SER-
GIO ALVES FERNANDES, brasileiro, solteiro, filho de Al-
ceu A Fernandes e de Matilde Alves Fernandes, atualmente em
lugar incerto e não sabido. E como tenha sido possível cita-lo
pessoalmente, expediu-se o presente Edital de Citação, que será
publicado e afixado no local de costume, pelo qual fica o réu
citado para comparecer neste Juízo, no dia 10 de agosto de
2006, às 16h40min, a fim de ser interrogado nos autos de pro-
cesso crime como incurso no art. 155 § 4º inc. IV c/c. Art. 29
do Código Penal.——————————————————
—————————————-
Dado e passado nesta cidade de Piraquara, aos 11 de julho de
2006.Eu______________________(Maria Nilza Ozelame -
escrivã) digitei e subscrevi

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º 220/2004
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: JAROSLAVA CHOMA, brasileira, filha de
Nicolau Choma e Antonia Franczuk Choma, portadora da Cer-
tidão de Nascimento n.º 31.719, residente e domiciliada na lo-
calidade de Borboleta Abaixo, neste Município e Comarca de
Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 05/05/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: RAFAELA LACIUK.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu, ____________MAU-
RICIO JASKIW, Auxiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
A V I S O AOS I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA

DE ROBERTO G. ZAMMAR E CIA LTDA
Pelo presente ficam os interessados na Falência de ROBERTO
G. ZAMMAR E CIA LTDA, cientes de que terão o prazo de
cinco (05) dias, para apresentarem impugnações à DECLARA-
CAO DE CREDITO, Autos sob nº 000254/2005, requerida por
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT, contra ROBERTO G. ZAMMAR E CIA LTDA, no valor
de R$ 6.852,98 (seis mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e
noventa e oito centavos)

Ponta Grossa, 14 de junho de 2.006
Paulo Roberto Duso - Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - ATALIPIO DE
ARAUJO GOMES - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
ATALIPIO DE ARAUJO GOMES, por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº000165/2005, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado ATALIPIO DE ARAUJO GOMES, a fim de que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
2.128,79, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça
embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referen-
te as certidões da Dívida Ativa nº. 011347/05, referente a IPTU
e Taxas/01 a 2005, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de
2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA -
LUCIA MARIA PEREIRA RAMOS -
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada -
LUCIA MARIA PEREIRA RAMOS, por estar em lugar incerto
e não sabido, nos autos nº000244/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado LUCIA MARIA PEREIRA RAMOS, a fim de que
no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de
R$ 2.301,22, e demais cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em
tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em que
deverá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofe-
reça embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 10886/04, referente
a IPTU e Taxas/2000 a 2004, com fundamento na Lei 6.830/
80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de
julho de 2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - AGOSTI-
NHO COSTA, HERDEIROS E OU INTERESSADOS -

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
AGOSTINHO COSTA, HERDEIROS E OU INTERESSADOS,
por estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000101/
2005, de EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA, e executado AGOSTINHO COS-
TA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 1.727,52, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora
em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, caso em que deverá ser intimado para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de que se não o
fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 011228/
05, referente a IPTU e Taxas/01 a 2005, com fundamento na
Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa,
aos 29 de junho de 2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxili-
ar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - EURIDES
DARCY DA CUNHA, HERDEIROS E OU INTERESSA-

DOS - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
EURIDES DARCY DA CUNHA, HERDEIROS E OU INTE-
RESSADOS, por estar em lugar incerto e não sabido, nos autos
nº000158/2005, de EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e executada EURIDES
DARCY DA CUNHA, a fim de que no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 446,65, e demais
cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de ar-
resto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos bastem
para garantir a execução, caso em que deverá ser intimado para

Piraquara

Pitanga

Ponta Grossa
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que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, ficando
ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões da
Dívida Ativa nº. 011977/05, referente a IPTU e Taxas/01 a 2005,
com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma
da lei. Ponta Grossa, aos 29 de junho de 2.006. Eu, Marie He-
lena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - JOAO
RUTKOSKI, HERDEIROS E OU INTERESSADOS -

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
JOAO RUTKOSKI, HERDEIROS E OU INTERESSADOS, por
estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000176/2005,
de EXECUCAO FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA, e executado JOAO RUTKOSKI, a fim
de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 9.040,65, e demais cominações legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça embargos, ficando ciente de que se não o fizer presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 011549/05, refe-
rente a IPTU e Taxas/01 a 2005, com fundamento na Lei 6.830/
80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 29 de
junho de 2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - ELON CLO-
VIS DOS SANTOS - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
ELON CLOVIS DOS SANTOS, por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº000027/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado ELON CLOVIS DOS SANTOS, a fim de que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
1.004,47, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça
embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referen-
te as certidões da Dívida Ativa nº. 8823/03, referente a IPTU e
Taxas/98 a 2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser pu-
blicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006.
Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - MANOEL
ESTRELA NETO - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
MANOEL ESTRELA NETO, por estar em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº000014/2004, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e exe-
cutado MANOEL ESTRELA NETO, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 946,07, e
demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, caso em que deverá ser intimado
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, fican-
do ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 008639/03, referente a IPTU e Taxas/99 a
2003, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO – JOSÉ
ANTUNES- COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado –
JOSÉ ANTUNES por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº000115/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é exe-
qüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e executado JOSE
ANTUNES, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 894,98, e demais cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e ou pe-
nhora em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a
execução, caso em que deverá ser intimado para que no prazo
de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de que se
não o fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
007341/02, referente a IPTU e taxas de 98/99/2000/2001/2002
com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma
da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie Hele-
na G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - CASSEMIRO
MENDES DA SILVA - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
CASSEMIRO MENDES DA SILVA, por estar em lugar incerto
e não sabido, nos autos nº000055/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado CASSEMIRO MENDES DA SILVA, a fim de que
no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de
R$ 639,73, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça
embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referen-
te as certidões da Dívida Ativa nº. 007905/02, referente a IPTU
e Taxas/98 a 2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de
2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - CLAUDIO-
NOR SANTOS - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
CLAUDIONOR SANTOS, por estar em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº000033/2003, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e exe-
cutado CLAUDIONOR SANTOS, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 914,55, e
demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, caso em que deverá ser intimado
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, fican-
do ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 008177/02, referente a IPTU e Taxas/98/
2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - JOAO MA-
RIA MACHADO - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
JOAO MARIA MACHADO, por estar em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº000011/2003, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e exe-
cutado JOAO MARIA MACHADO, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 720,05, e
demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, caso em que deverá ser intimado
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, fican-
do ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 007603/02, referente a IPTU e Taxas/98 a
2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - ROBSON
SIMIONATTO - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
ROBSON SIMIONATTO, por estar em lugar incerto e não sa-
bido, nos autos nº000233/2005, de EXECUCAO FISCAL, em
que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e execu-
tado ROBSON SIMIONATTO, a fim de que no prazo de cinco
(05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.427,53, e
demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, caso em que deverá ser intimado
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, fican-
do ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 011743/05, referente a IPTU e Taxas/01 a
2005, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vi.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
 4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - EDGAR
WALTER JUSTUS - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado -
EDGAR WALTER JUSTUS, por estar em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº000203/2004, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e exe-
cutado EDGAR WALTER JUSTUS, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 2.043,25,
e demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos

bastem para garantir a execução, caso em que deverá ser inti-
mado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos,
ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 10292/04, referente a IPTU e Taxas/2000 a
2004, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA –
COOP HAB DO NORTE PIONEIRO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada –
COOP HAB DO NORTE PIONEIRO, por estar em lugar incer-
to e não sabido, nos autos nº000050/2004, de EXECUCAO
FISCAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA, e executada COOP HAB DO NORTE PIONEIRO, a fim
de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 2.066,76, e demais cominações legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça embargos, ficando ciente de que se não o fizer presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 8330/03; 8333/
03;8334/03;8332/03 referente a IPTU e taxas de 98/2002 com
fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO – CARLOS AU-
GUSTO DELEZUK- COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado –
CARLOS AUGUSTO DELEZUK por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº000053/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado CARLOS AUGUSTO DELEZUK, a fim de que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
3.179,40, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça
embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referen-
te as certidões da Dívida Ativa nº. 8270/03; 8272/03 referente
a IPTU e taxas de 98/99 com fundamento na Lei 6.830/80.” A
ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de
2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA – ELZA
HOLZMANN- COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada –
ELZA HOLZMANN por estar em lugar incerto e não sabido,
nos autos nº000048/2004, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e executada
ELZA HOLZMANN, a fim de que no prazo de cinco (05) dias,
efetue o pagamento da quantia de R$ 1.109,07, e demais comi-
nações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de arresto e
ou penhora em seus bens, em tantos quantos bastem para ga-
rantir a execução, caso em que deverá ser intimado para que no
prazo de 30 (trinta) dias, ofereça embargos, ficando ciente de
que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 008825/03; referente a IPTU e taxas de 99/2000/2001/
2002/2003 com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado
na forma da lei. Ponta Grossa, aos 07 de julho de 2.006. Eu,
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ -
 4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - ANA LUIZA
CLOCK SANTOS - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada -
ANA LUIZA CLOCK SANTOS, por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº000033/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA,
e executado ANA LUIZA CLOCK SANTOS, a fim de que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
5.830,91, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça
embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referen-
te as certidões da Dívida Ativa nº. 8667/03; 8668/03; 8669/03,
referente a IPTU e Taxas/98/99/2000 a 2003, com fundamento
na Lei 6.830/80.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Gros-
sa, aos 07 de julho de 2.006. Eu, Marie Helena G. Prestes, Au-
xiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
A V I S O AOS I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA

DE ROBERTO G. ZAMMAR E CIA LTDA
Pelo presente ficam os interessados na Falência de ROBERTO
G. ZAMMAR E CIA LTDA, cientes de que terão o prazo de
cinco (05) dias, para apresentarem impugnações à DECLARA-
CAO DE CREDITO, Autos sob nº 000254/2005, requerida por
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT, contra ROBERTO G. ZAMMAR E CIA LTDA, no valor
de R$ 6.852,98 (seis mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e
noventa e oito centavos)

Ponta Grossa, 14 de junho de 2.006
Paulo Roberto Duso - Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo: INTERDIÇÃO nº 000167/2005;
Requerente: ROSALINA AZAMBUJA;
Requerido (a): ELOIR DOS SANTOS AZAMBUJA;
Data da Sentença: 22/03/2006;
Data do Trânsito em Julgado: 13/06/2006;
Causa: O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Deficiência Mental Leve a Moderada.
Curador (a) Nomeado (a): ROSALINA AZAMBUJA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
Ponta Grossa, 13 de junho de 2.006.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 2005.2066-6 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Éder Ramos, como incurso(s) na(s)
pena(s) do artigo 155 caput Código Penal. Foi proferida sen-
tença em data de 28/04/2006, nos seguintes termos: 1) ÉDER
DOS SANTOS, quedando-se agora a pena definitiva em um
(01) ano e nove (09) meses de reclusão, mais vinte e cinco (25)
dias-multa, esta no valor unitário correspondente a um trigési-
mo do maio sálario mínimo vigente ao tempo de fato, face suas
condições financeiras. Para início do cumprimento da pena
corporal, considerando que o réu é reincidente, determino o
regime semi-aberto, conforme estatui o artigo 33, § 2º, alínea
c, do estatuto repressivo, devendo ser cumprida junto a Unida-
de de regime semi-aberto desta Comarca. Tendo o réu respon-
dido em liberdade, faculto ao mesmo também recorrer em li-
berdade. Condeno por fim o réu, no pagamento das custas do
processo. Ainda, depois do trânsito em julgado, expeça-se con-
tra o sentenciado o respecitivo mandado de prosão para o cum-
primento da pena. Publique-se. Resgitre-se. Intime-se E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
12 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_____(Marco Antonio Cremonez),Escrivão de Cartório Cri-
minal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

 
Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal

Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 1998.24-8 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Claudio Penteado, como incurso(s)
na(s) pena(s) do artigo 171 caput do Código Penal. Foi pro-
ferida sentença em data de 17/04/06, nos seguintes termos:
1) CLAUDIO PENTEADO, isto posto, acolho o bem lançado
pronunciamento Ministerial para com o fulcro nos artigos 109
inciso V do Código Penal, declarar por sentença extinta a puni-
bilidade do réu Claudio Penteado, em face da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva do Estado, e assim o faço con-
siderando a pena em perspectiva, acaso fosse julgada proce-
dente a denúncia. Publique-se. Resgitre-se. Intime-se E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
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12 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu________(Marco Antonio Cremonez),Escrivão de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

 
Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal

Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 2001.415-9 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Valdomiro Machado, como incurso(s)
na(s) pena(s) do artigo 155, § 4º, inc. IV do Código Penal.
Foi proferida sentença em data de 03/04/2006, nos seguintes
termos: 1) VALDOMIRO MACHADO, isto posto, compro-
vado que o condenado cumpriu integralmente a pena conforme
se vê da certidão de folhas 196, julgo extinta a punibilidade de
Valdomiro Machado, qualificado nos autos, pelo integral cum-
primento da pena. Após o trânsito em julgado desta decisão,
procedam-se as anotações e comunicações necessárias, arqui-
vando-se na forma de lei. Publique-se. Resgitre-se. Intime-se E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referi-
da sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
12 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_________________(Marco Antonio Cremonez),Escrivão de
Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

 
Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal

Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 2002.402-9 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Roberto Ribas, como incurso(s) na(s)
pena(s) do artigo 168 do Código Penal. Foi proferida sen-
tença em data de 21/04/2006, nos seguintes termos: 1) RO-
BERTO RIBAS, assim, torno a base definitiva em 01 ano de
reclusão e 10 dias-multa, eta no valor unitário correspondente
e um vigésimo do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato, devendo a pecuniária ser devidamente atualizada pelos
índices legais quando da execução. Para ínicio do cumprimen-
to da pena corporal, estabeleço o regime aberto, devendo o sen-
tenciado recolher-se diariamente em sua residência no horário
compreendido entre 22:00 horas e 06:00 horas do dia seguinte,
e permanecer recolhido nos finais de semana, dias de folga e
feriados. Considerando que o sentenciado ´reenche os requisi-
tos ditados pelo artigo 44 e incisos do Código Penal, substituo
a pena privatica de liberdade por uma restritiva de direitos,
consistente na prestação pecuniária no valor correspondente a
dois sálario mínimos, cujo valor deverá ser depositado em Car-
tório para posterior repasse ao Recanto Espírito Maria Dolo-
res, instituição que atende crianaças excepcionais da Comarca,
no prazo de dez dias do trânsito em julgado da sentença. Por
último, condeno o réu no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Resgitre-se. Intime-se E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da
qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,
sob pena de passar em julgado referida decisão. Para que
chegue ao conhecimento de todos a quem interessar possa, é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do
fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
12 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu______(Marco Antonio Cremonez),Escrivão de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

 
Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal

Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 2005.2252-9 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Geronimo Soares, como incurso(s)
na(s) pena(s) do artigo 150 § 1º do Código Penal. Foi profe-
rida sentença em data de 16/05/06, nos seguintes termos: 1)
GERONIMO DUARTE, isto posto, acolho o bem lançado
pronunciamento Ministerial para com o fulcro nos artigos 107
inciso IV, combinado com o artigo 109 inciso V, ambos do

Código Penal, declarar por sentença extinta a punibilidade do
réi geronimo Duarte, em face da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, e assim o faço considerando a
pena em perspectiva, acaso fosse julgada procedente a denún-
cia. Publique-se. Resgitre-se. Intime-se E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da
qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,
sob pena de passar em julgado referida decisão. Para que
chegue ao conhecimento de todos a quem interessar possa, é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do
fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
12 dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu__________(Marco Antonio Cremonez),Escrivão de Cartó-
rio Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 259/05, em que é requerente
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido IVANILDE DE FÁTIMA ALVES, que tramita peran-
te este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou
a interdição de IVANILDE DE FÁTIMA ALVES, declaran-
do-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor VILSON DE
MORAIS. Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2006. Eu, ____MARIS-
TELA FABRICIO ALTHEIA – Escrivã -CARLY TEREZI-
NHA NOTTAR – Funcionária Juramentada – digitei e subs-
crevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 271/01, em que é requerente
SANTA ELZIRA DA ROSA, e requerido ADÃO FRANCIS-
CO DA ROSA, que tramita perante este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de ADÃO
FRANCISCO DA ROSA, declarando-a absolutamente inca-
paz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor SANTA ELZIRA DA ROSA.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 19 de junho de 2006. Eu, ______MARISTELA
FABRICIO ALTHEIA – Escrivã -CARLY TEREZINHA
NOTTAR – Funcionária Juramentada – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 259/05, em que é requerente
VILSON LANGE, e requerido VALDIR LANGE, que trami-
ta perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual
decretou a interdição de VALDIR LANGE, declarando-a ab-
solutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomean-
do-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor VILSON LANGE.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 19 de junho de 2006. Eu, ______MARISTELA
FABRICIO ALTHEIA – Escrivã -CARLY TEREZINHA
NOTTAR – Funcionária Juramentada – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
CURATELA, nos autos sob n.º 259/05, em que é requerente
TEREZINHA DE FATIMA DE OLIVEIRA, e requerido
IVANI MARISA DE OLIVEIRA, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de IVANI MARISA DE OLIVEIRA, declarando-a
absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nome-
ando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhora TEREZINHA DE
FÁTIMA DE OLIVEIRA. Dado passado nesta cidade e Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2006.
Eu, __________________MARISTELA FABRICIO AL-
THEIA – Escrivã -CARLY TEREZINHA NOTTAR – Fun-
cionária Juramentada – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 338/05, em que é requerente
MARCELINO CORREA DE PAULA e requerido SANTI-
NA CORREA DE PAULA, que tramita perante este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição
de SANTINA CORREA DE PAULA, declarando-a absoluta-
mente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
como CURADOR(A) o(a) senhor MARCELINO CORREA
DE PAULA. Dado passado nesta cidade e Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, aos 24 de junho de 2006. Eu,
__________________MARISTELA FABRICIO ALTHEIA
– Escrivã -CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funcionária
Juramentada – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 457/04, em que é requerente
GRACIELA CRISTINA BERNARDI, e requerido LUIZ
CARLOS DIAS VIANA, que tramita perante este Juízo e Car-
tório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de
LUIZ CARLOS DIAS VIANA, declarando-a absolutamente
incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor GRACIELA CRISTINA BER-
NARDI. Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, aos 19 de junho de 2006. Eu,
__________________MARISTELA FABRICIO ALTHEIA
– Escrivã -CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funcionária
Juramentada – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: MANOEL
DE RESSURREIÇÃO DE FREITAS GOUVEIA, COM O

PRAZO DE 20 DIAS.

Pelo presente o MM. Juiz da Vara de Família e anexos desta
Comarca, faz saber que por este Juízo tem tramites a Ação de
Execução de Alimentos nº 278/2006, em que figura como re-
querente MARIA ESPINOSA GOUVEIRA, e como requerido
MANOEL DE RESSURREIÇÃO DE FREITAS GOUVEIA,
onde foi proferido despacho cujo resumo é o seguinte: “Cite-se
o devedor, através de edital, com o prazo de vinte dias, para
efetuar o pagamento da divida sob pena de penhora”. Com o
presente o requerido fica citado, dos termos do despacho supra
e terá o prazo de 24:00 horas para efetuar o pagamento do de-
bito no valor de R$-158.583,60(cento e cinqüenta e oito mil
quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) sob pena
de penhora. E para conhecimento das requeridas foi expedido

o presente edital com o prazo de 20 dias, que deverá ser publi-
cado na imprensa oficial. JUSTIÇA GRATUITA. Eu-Olindo
Spímpolo) Auxiliar que o digitei e subscrevi.
Rolândia, 11 de julho de 2006.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito

COMARCA DE SANTA HELENA-ESTADO DO PR
CARTORIO CÍVEL E ANEXOS

FONE /FAX (045) 268 -20.84
SERGIO ALVES DREHER

ESCRIVÃO
EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em Primeiro e Segundo Leilão,
os bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 03/08/2006 às 14:00 horas
SEGUNDO LEILÃO: 17/08/2006 às 14:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: 11/2004 de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADU-
AL
EMBARGANTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EMBARGADO: GISMAR FRANDALOZO & CIA LTDA
BEM: 02 (dois) Freezers, Modelo DASSO, Cor Branca, Marca
Metal Friso, Capacidade 550 Litros, em Bom Estado de Con-
servação.
AVALIAÇÃO: Em 20/09/2005, o primeiro imóvel foi avalia-
do em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
VALOR DA DÍVIDA: Em 14/06/2006 no valor de R$ 1.283,33
(um mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).
OBS: - Está nomeado como leiloeiro oficial o Sr. Airton Quei-
roz da Silva. Seus honorários deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remissão. Transação,
após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas – e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante.
- Na primeira praça o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação.
- Na segunda praça o bem poderá ser alienado por quem mais
der, não sendo aceito preço vil do valor inferior a 60% da ava-
liação.
ONUS: Nada Consta nos autos.
PREÇO VIL: 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, e sua
esposa se casado for, das Praças a se realizarem em bens de sua
propriedade, caso não forem encontrados pelo Sr. Meirinho.
Santa Helena, Estado do Paraná. Aos 12 dias do mês de julho
de 2006. Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER) es-
crivão o digitei.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE SANTA HELENA-ESTADO DO PR
CARTORIO CÍVEL E ANEXOS

FONE /FAX (045) 268 -20.84
SERGIO ALVES DREHER

ESCRIVÃO
EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em Primeira e Segunda Praça,
os bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 03/08/2006 às 14:00 horas
SEGUNDA PRAÇA: 17/08/2006 às 14:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: 105/2000 de CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: NELSON GRADE
BEM: 50% (cinqüenta por cento) da totalidade do Lote Rural
nº 145 (cento e quarenta e cinco) da Gleba nº 18 (dezoito) com
a área de 0,0661 há (seis ares e sessenta e um centiares).
AVALIAÇÃO: Em 05/02/2001, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais)
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
VALOR DA DÍVIDA: Em 17/11/2005, no valor de R$
15.010,79 (quinze mil, dez reais e setenta e nove centavos)
OBS: - Está nomeado como leiloeiro oficial o Sr. Airton Quei-
roz da Silva. Seus honorários deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remissão. Transação,
após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas – e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante.
- Na primeira praça o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação.
- Na segunda praça o bem poderá ser alienado por quem mais
der, não sendo aceito preço vil do valor inferior a 60% da ava-
liação.
ONUS: Nada consta nos autos.
PREÇO VIL: 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, e sua
esposa se casado for, das Praças a se realizarem em bens de sua
propriedade, caso não forem encontrados pelo Sr. Meirinho.
Santa Helena, Estado do Paraná. Aos 11 dias do mês de julho
de 2006. Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER) es-
crivão o digitei.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

Realeza

Rolândia

Santa Helena
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COMARCA DE SANTA HELENA-ESTADO DO PR
CARTORIO CÍVEL E ANEXOS

FONE /FAX (045) 268 -20.84
SERGIO ALVES DREHER

ESCRIVÃO
EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em Primeira e Segunda Praça,
os bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 03/08/2006 às 14:00 horas
SEGUNDA PRAÇA: 17/08/2006 às 14:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: 171/1998 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL
EXEQUENTE: O ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO: W. FERRARI COMÉRCIO DE SUÍNOS
LTDA, NAOR FERRARI, WANDERLEI FERRARI, RITA
MAFINI FERRARI e MARIA CRISTINA MATTEI FERRARI
BEM: 1- Lote Urbano nº 03, da quadra nº 09, com área de
6.147,07 m², localizado na Vila Moreninha I, neste Município
e Comarca, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 11.346 do C.R.I., desta Comarca.
AVALIAÇÃO: Em 23/11/2005, no valor de R$ 23.390,00 (vinte
e três mil, trezentos e noventa reais).
BEM: 2- Um área de terras, com superfície de 11.671,00 m²,
do Lote Rural nº 60, da Gleba nº 17, lcalizada no imóvel deno-
minado Rio Paraná, com as demais características, divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 11.043 do C.R.I., desta
Comarca.
Um secador Kepler Weber para 10 toneladas hora; Um eleva-
dor para 1000 sacas/hora, 60 toneladas hora, com comprimen-
to de 28,00 metros; Um elevador para 30y/h, 26 M de compri-
mento, marca Kepler Weber; Um elevador de abastecimento do
secador, carga e descarga, duplo, com 18 metros de compri-
mento; Uma correia transportadora de 20 metros de compri-
mento e 40 centímetros de largura; Uma máquina de pré-limpe-
za de cereais, com motor PPSA 100; Um balança de plataforma
marca Açores, tipo 15350, série 1210 para 60 Toneladas.
AVALIAÇÃO: Em 23/11/2005, no valor de R$ 220.310,00
(duzentos e vinte mil, trezentos e dez reais).
Total da Avaliação R$ 243.700,00 (duzentos e quarenta e
três mil e setecentos reais).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
VALOR DA DÍVIDA: Em 21/06/2006 no valor de R$
756.380,57 (setecentos e cinqüenta e seis mil, trezentos e oi-
tenta reais e cinqüenta e sete centavos).
OBS: - Está nomeado como leiloeiro oficial o Sr. Airton Quei-
roz da Silva. Seus honorários deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remissão. Transação,
após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas – e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante.
- Na primeira praça o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação.
- Na segunda praça o bem poderá ser alienado por quem mais
der, não sendo aceito preço vil do valor inferior a 60% da ava-
liação.
ONUS: Consta débito do imóvel Lote Urbano nº 03 da quadra
02, em data de 08/10/2001 no valor de R$ 17.235,20. Matrícu-
la do imóvel nº 11.043 do C.R.I., encontra-se arrestado em re-
lação aos autos nº 143/99 deste Juízo. Matrícula do nº 11.346
Hipotecado em 1º grau em favor do Banco do Estado do Paraná
S/A.
PREÇO VIL: 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, e sua
esposa se casado for, das Praças a se realizarem em bens de sua
propriedade, caso não forem encontrados pelo Sr. Meirinho.
Santa Helena, Estado do Paraná. Aos 28 dias do mês de junho
de 2006. Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER) es-
crivão o digitei.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE SANTA HELENA-ESTADO DO PR
CARTORIO CÍVEL E ANEXOS

FONE /FAX (045) 268 -20.84
SERGIO ALVES DREHER

ESCRIVÃO
EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em Primeira e Segunda Praça,
os bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 03/08/2006 às 14:00 horas
SEGUNDA PRAÇA: 17/08/2006 às 14:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: 243/2002 de EXECUÇÃO FISCAL - INSS
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO: PAVIMENTAÇÃO SANTA HELENA LTDA
e EDEMAR DOS SANTOS
BEM: Um Lote Urbano nº 03, devidamente registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis sob o nº 2.603, situado na quadra
nº 165, com área de 600 m² (seiscentos metros quadrados), lo-
calizado no Patrimônio cidade de Santa Helena, neste Municí-
pio e Comarca.
AVALIAÇÃO: Em 17/10/2005, no valor de R$ 41.597,32 (qua-
renta e um mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois
centavos).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
VALOR DA DÍVIDA: Em 10/09/2003 no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais).
OBS: - Está nomeado como leiloeiro oficial o Sr. Airton Quei-
roz da Silva. Seus honorários deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remissão. Transação,

após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas – e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante.
- Na primeira praça o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação.
- Na segunda praça o bem poderá ser alienado por quem mais
der, não sendo aceito preço vil do valor inferior a 60% da ava-
liação.
ONUS: Nada consta nos autos.
PREÇO VIL: 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, e sua
esposa se casado for, das Praças a se realizarem em bens de sua
propriedade, tendo em vista que o mesmo se encontra em lugar
incerto e não sabido. Santa Helena, Estado do Paraná. Aos 06
dias do mês de julho de 2006. Eu..........................(SERGIO
ALVES DREHER) escrivão o digitei.

LÍLIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE SANTA HELENA-ESTADO DO PR
CARTORIO CÍVEL E ANEXOS

FONE /FAX (045) 268 -20.84
SERGIO ALVES DREHER

ESCRIVÃO
EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em Primeira e Segunda Praça,
os bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 03/08/2006 às 14:00 horas
SEGUNDA PRAÇA: 17/08/2006 às 14:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: 127/2002 de CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: P Q NINO COM DE CONFECÇÕES LTDA,
BERTHOLDO BECKER e AGNALDO MANTOVANI
BEM: Lote Rural nº 74, com área de 60.500 m² (sessenta mil e
quinhentos metros quadrados) da Gleba São José, Colônia Santa
Helena e Sol de Maio, localizada no Município de São José das
Palmeiras, nesta Comarca, com as demais características, divi-
sas e confrontações constantes da matrícula nº 8.420 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: Em 12/06/2006, no valor de R$ 45.625,00 (qua-
renta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
VALOR DA DÍVIDA: Em 28/11/2005 no valor de R$ 9.192,68
(nove mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e oito centa-
vos).
OBS: - Está nomeado como leiloeiro oficial o Sr. Airton Quei-
roz da Silva. Seus honorários deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remissão. Transação,
após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas – e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante.
- Na primeira praça o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação.
- Na segunda praça o bem poderá ser alienado por quem mais
der, não sendo aceito preço vil do valor inferior a 60% da ava-
liação.
ONUS: Nada consta nos autos.
PREÇO VIL: 60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, e sua
esposa se casado for, das Praças a se realizarem em bens de sua
propriedade, caso não forem encontrados pelo Sr. Meirinho.
Santa Helena, Estado do Paraná. Aos 20 dias do mês de junho
de 2006. Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER) es-
crivão o digitei.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO CARLOS
ALEXANDRE ALBERTINI
PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Doutor James Byron W. Bordignon, Juiz de Direito da Co-
marca de São João do Ivaí - Pr., etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente CARLOS ALEXANDRE
ALBERTINI, filho de Jairson Albertini e de Maria Goretti da
Silva Albertini, nascido aos 16/11/1980 em São João do Ivaí-
PR., portador do RG. nº 8.395.023-4-PR, atualmente residente
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 30/08/2006, às 16hs.:00min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 39/06 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s) 147 do Código Penal e art. 62 da Lei das
Contravenções Penais,. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de São João do Ivaí, 30 de junho de 2006. Eu, ___ Fumiko
Nanci Sakamoto, o digitei e subscrevi.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO ELIANDRO
RODRIGUES, PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Doutor James Byron W. Bordignon, Juiz de Direito da Co-
marca de São João do Ivaí - Pr., etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ELIANDRO RODRI-
GUES, brasileiro, sem profissão declarada nos autos, portador
do RG nº 37.062.358-7- SP., filho de Marlene Felipe , nascido
aos 11/05/1983 em São João do Ivaí - PR., atualmente residen-
te em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 23/05/2006 às 15:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 22/06 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s) 155, §4º, inciso I e IV do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí,
aos 28 de março de 2006. Eu, ___ Luciana Quadros da Rocha
Pieraço, Auxiliar de Cartório o digitei e subscrevi.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ – PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

CITANDO: JESUS JOSÉ DA CRUZ, brasileiro, casado, por-
tador do RG n.º 1.787.076/PR e CPF n.º 325.338.299/42.

PROCESSO: Autos de Ação de Cobrança n.º 093/05, promo-
vida por Luiz Flórido Alcântara contra Jesus José da Cruz.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, após do edital, sob pena de conver-
ter-se automaticamente em penhora o arresto efetivado em bens
de sua propriedade, ficando o devedor intimado desta também,
pelo mesmo edital, a saber: “50% das datas 03,04,05,06,08 e
10, com área total de 2.930,75 (dois mil, novecentos e trinta
metros e setenta e cinco centímetros), situadas no loteamento
Jardim Ivaí, no quadro urbano desta Cidade, com os limites
de confrontações constantes da matricula n.º 445/01 do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca”.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.764,14(sete mil, setecentos e ses-
senta e quatro reais e quatorze centavos).

OBJETO: Cheque n.º 000017 do BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A.

São João do Ivaí, 30 de junho de 2006. Eu _______(Fumiko
Nanci Sakamoto), Secretária o escrevi e o subscrevi.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz Supervisor

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 1414/2003 de ação de Usucapião, em que são autores
Claudio Luiz Truchym e Jussara Moreira Truchym, tendo por
objetivo a área de 4.200,00 metros quadrados, situado no lugar
Guamirin, nesta Cidade e Comarca. A área objeto da ação pos-
sui a seguinte confrontação : Paulo Antonio Radwanski, José
Leal, Adão Francisco de Oliveira, Lourival José de Paula e Ar-
tur Pereira da Cruz. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos 12 de dezem-
bro de 2003. Eu___________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERES-
SADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE
30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 1061/2005 de Ação de Usucapião Especial de Imóvel
Urbano pelo Rito Sumário, requerido por Donizete do Nasci-
mento e Luci de Lima Jardim, tendo por objetivo o lote de ter-
reno sob o nº 25 da quadra A da Planta Jardim Itajubá, Colônia
Guatupê, nesta Comarca. A área objeto da ação, possui a se-
guinte confrontação: à frente com a Rua Itaberai, aos fundos
com o lote 24 de propriedade de Luiz Torn, pelo lado direito
com o lote 23 de propriedade de Joaquim de Lima e pelo lado

esquerdo com o lote 27 de propriedade de Elza Donizete. Fi-
cam os interessados, ausentes, incertos, desconhecidos e aque-
le em cujo o nome porventura esteja transcrito o imóvel usuca-
piendo CITADOS e INTIMADOS através do presente edital,
dos termos da ação acima mencionada e para acompanharem
querendo à audiência de Conciliação designada para o dia 04
de abril de 2007, às 14:00 horas, que será realizada na Sala de
Audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum da Comarca, na
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, São José dos Pinhais/Pr., sen-
do que na audiência deverão oferecer defesa de imediato, atra-
vés de advogado, com as provas que pretendem produzir e o rol
de testemunhas, desde que tempestivamente requeridas. Adver-
tindo-o (a) de que se não forem contestados presumir-se-ão
aceitos pelos(as) mesmos(as) como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo (a) autor (a). Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Ocorrendo a ausência injustificada dos reque-
ridos reputar-se-ão verdadeiros os fatos contra si alegados, sal-
vo havendo prova contrária nos autos.- São José dos Pinhais,
11 de julho de 2006. Eu________________(Simone de Lara),
Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-
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EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: JOÃO DOMINGOS DA SILVA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
Autos nº Espécie
- 2004.3274-3 - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- JOÃO DOMINGOS DA SILVA, vulgo “Domingos”, brasilei-
ro, viúvo, professor aposentado, natural de São José dos Pi-
nhais/PR, nascido em 09/08/1933, portador do RG nº 1.238.071/
PR, filho de Emilia Carneiro da Silva, atualmente m lugar in-
certo e não sabido.

Capitulação da denúncia
- Art.213 com observância do art. 224 “a”, todos do Código
Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
- DIA 10 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 13:35 HORAS
- Local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordei-
ro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/
PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (noventa) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº Espécie
- 2003.2138-3 - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- CELSO XAVIER DE SOUZA, brasileiro, RG nº 26.664.081-
3, natural de São Paulo/SP, nascido aos 13/03/1975, filho de
Teodolino Xavier de Souza e de Corina Josefa da Conceição,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Capitulação da sentença
- art. 180, “caput” do Código Penal e art. 10 da Lei nº 9.437/97.
Resumo da Sentença
- “... Ante o exposto julgo parcialmente procedente a denúncia,
a fim de condenar os réus Celso e Suzane, ns sanções do art.
180, “caput”, do Código Penal e art. 10 da Lei nº 9.437/97,
bem como absolver o réu Celso do delito tipificado no art. 307
do CP com fulcro no art. 386, III, do CPB. O réu Celso Xavier
de Souza foi condenado à pena de reclusão de 01 (um) ano e 10
(dez) dias multa e à pena de detenção de 01 (um) ano e 10 (dez)
dias multa . Ante a regra do art. 69 do CPB as penas são cumu-
lativas, devendo o réu cumprir primeiro a de reclusão, sendo
que as pens de multa são somadas, resultando em 20 (vinte)
dias-multa. Deverá o réu cumprir a epna privativa de liberdade
inicialmente em regime aberto. Sendo que a pena privativa de
liberdade foi substituída por uma restritiva de direito, na moda-
lidade de prestação de serviços a comunidade consistente em
730 (setecentos e trinta) horas (01 hora por dia de condenação)
de tarefas gratuitas, que devem ser prestadas de forma a não
prejudicar sua jornada normal de trabalho e em local que será
designado na fase de execução por ocasião da audiência de
advertência.” Em 14/02/2006. EDUARDO LINO BUENO FA-

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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GUNDES JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (noventa) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº Espécie
- 2005.3438-1 - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- JULIANO SOUZA DA CUNHA, brasileiro, RG nº 8.501.254-
1/PR, natural de São José dos Pinhais/PR, nascido aos 08/10/
1987, filho de Edelir Sebastião Torres e de Maria Aparecida de
Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Capitulação da sentença
- art. 16, § único, inc. IV, da Lei nº 10.826/03.
Resumo da Sentença
- “... Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a denúncia para os fins de condenar o
réu – Juliano Souza da Cunha – já qualificado – como incurso
nas sanções do art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/
03. O réu Juliano Souza da Cunha foi condenado à pena de 03
(três) anos de reclusão e 10 (Dez) dias-multa, a ser cumprida
inicialmente em regime aberto. Sendo que a pena privativa de
liberdade foi substituída por duas restritivas de direito, nas
modalidades de prestação de serviços a comunidade consisten-
te em 1080 (mil e oitenta) horas (01 hora por dia de condena-
ção) de tarefas gratuitas, que devem ser prestadas de forma a
não prejudicar sua jornada normal de trabalho e uma prestação
pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo a ser revertida
para entidade beneficiente que será apontada..” Em 09/05/2006.
EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR. JUIZ DE
DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – CODIAN
M. MAJEWSKI E SEU CÔNJUGE, E DE DENIS FERREI-
RA PADILHA. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 437/2005 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente o Município de São José dos Pinhais, e executados
Cordian M. Majewski e Denis Ferreira Padilha, que tem por
objetivo a cobrança de Contribuição de Melhoria relativo aos
exercícios de 2000/2002, discriminados na Certidão de Dívida
Ativa nº 501/2005, referente ao lote 209 da quadra K da Planta
Jardim Aviação, nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$
2.986,31, em 10/06/2005. Estando os executados – Cordian
M.Majewski e Denis Ferreira Padilha, em lugar incerto e não
sabido, fica(m) através do presente edital CITADO(S), para
pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a quantia devida, acres-
cida de correção monetária, juros de mora, custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em dez por cento para pron-
to pagamento, e também INTIMADO(S) do Arresto que re-
caiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de
terreno sob o nº 209, da quadra K da Planta Jardim Aviação,
situado no lugar denominado Colônia Afonso Pena, nesta Ci-
dade e Comarca, contendo como benfeitorias uma construção
em alvenaria com aproximadamente 70m², em regular estado,
com divisas e confrontações constantes no registro de nº 8 C,
fls. 358 sob o número de ordem 157, em data de 21 de fevereiro
de 1967 do Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imo-
biliária desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto será
convertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta
(30) dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 07 de julho
de 2006. Eu_____________(Rosana de Lima Bonato), Auxili-
ar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-
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EDITAL DE CITAÇÃO DE – MARIA EVARISTO BONA-
CIN E SEU MARIDO LOURENÇO BONACIN. PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Victor Martim Batschke, Juiz de Direito Designado
da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o número 763/2005 de Ação de Execução Fiscal, em
que é exequente Município de São José dos Pinhais, e executa-
da Maria Evaristo Bonacin, a qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital, CITADA
dos termos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias,
em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João
Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia
de R$ 3.322,04, devidamente atualizada e corrigida, e acresci-
da das cominações legais, representada pela certidão de dívida
ativa número 917/2005, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da divida, e para embar-
gar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da intima-
ção da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados pelo
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
11 de jullho de 2006. Eu_______________(Simone de Lara),
Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-
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FOR REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÃOMETROPOLITANA DE CURI-
TIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚ-
BLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ange-
lo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE WAGNER RODRIGUES DA SIL-
VA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos do foro Regional de São José dos Pinhais - Pr, na
forma da lei. FAZ SABER A todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam
os autos de GUARDA sob o n.º 801/2004, em que são reque-
rentes DIVIR DOMINGUES DA SILVA e EVA RODRIGUES
DA SILVA e requeridos ANDRESSA FRANCIELE BENTO
DOS SANTOS e WAGNER RODRIGUES DA SILVA, e estan-
do o segundo requerido atualmente em local incerto e não sabi-
do, mandou expedir o presente edital para citação de WAG-
NER RODRIGUES DA SILVA, com prazo de 20 dias, a fim de
que querendo em dez (10) dias ofereça resposta instruindo com
os documentos, requerendo desde logo a produção das provas
que houver, tudo nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do
CPC, sob pena de não o fazendo ser destituído do pátrio poder.
E para que não se alegue desconhecimento, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 27/06/
2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández Miqueles) Fun-
cionária Juramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚ-
BLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ange-
lo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE IVONETE RODRIGUES DE
LIMA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Comarca de São José dos Pinhais - Pr, na forma da
lei. FAZ SABER A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de GUARDA E RESPONSABILIDADE c/c LIMINAR sob o
n.º 563/2006, em que é requerente JOCELI DE FÁTIMA CAR-
NEIRO e requerida IVONETE RODRIGUES DE LIMA, e es-
tando a requerida atualmente em local incerto e não sabido,
mandou expedir o presente edital para citação de IVONETE
RODRIGUES DE LIMA, com prazo de 20 dias, a fim de que
querendo em dez (10) dias ofereça resposta instruindo com os
documentos, requerendo desde logo a produção das provas que
houver, tudo nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do
CPC, sob pena de não o fazendo ser destituído do pátrio poder.
E para que não se alegue desconhecimento, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 27/06/
2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández Miqueles) Fun-
cionária Juramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚ-
BLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João An-
gelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVIA BUENO, com prazo de
20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
sob n.º 1298/2003 em que é requerente W.B. repres. por sua
mãe SILVIA BUENO e requerido TERCIO W. HOFFMAM, e
estando a repres. do requerente em local incerto e não sabido,
pelo presente, INTIMA-SE SILVIA BUENO, para que no pra-
zo de quarenta e oito horas (48hs) promova o andamento do

processo, sob pena de extinção (art. 267, inc. II e III do CPC).
E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a
expedição do presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São José dos Pinhais, aos 27/06/2006. Eu,
________(Maria Esther Hernández Miqueles) Funcionária Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚ-
BLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João An-
gelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVÂNIO DA SILVA TRELHA,
com prazo de 20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ALIMENTOS sob n.º 873/2005 em que é requerente J.I.P.T.
repres. por seu pai IVÂNIO DA SILVA TRELHA e requerida
VANILDA PRESTES MARTINS, e estando o requerente em
local incerto e não sabido, pelo presente, INTIMA-SE VANIL-
DA PRESTES MARTINS, para que no prazo de quarenta e oito
horas (48hs) promova o andamento do processo, sob pena de
extinção (art. 267, inc. II e III do CPC). E para que não se
alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 27/06/2006. Eu, ________(Maria
Esther Hernández Miqueles) Funcionária Juramentada, o digi-
tei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE – IVAN FRANCISCO COROL
– RG. 2.061.368/PR CPF 243.136.299-04. PRAZO TRINTA
DIAS. O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número 102/2000
de Ação de Reintegração de Posse, em que é requerente Pontu-
al Leasing S/A Arrendametno Mercantil, e requerido Ivan Fran-
cisco Corol, o qual por encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, fica através do presente edital CITADO, dos termos da
ação, que tem por objeto a reintegração de posse do veiculo
marca Fiat, Modelo Uno Eletronic, Ano 1994, à Gasolina, Cor
Vermelha, Chassi 9BD146000R530687, Placa LAE 7274, Re-
navam 62.438786-0, face o não pagamento das prestações pac-
tuadas, contidas no contrato nº 15.6.195319-8 de arrendamen-
to mecantil, desde a que se venceu em 06 de fevereiro de 1999,
apresentando um saldo devedor em 21/01/2000 no valor de R$
10.496,97 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e no-
venta e sete centavos). Requer a procedência da ação declaran-
do-se rescindido o contrato de arrendamento mercantil, conso-
lidando a posse e o domínio pleno e exclusivo do bem em mãos
da autora, condenando-se o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios. Deferida a liminar por des-
pacho proferido em data de 16 de fevereiro de 2000, foi efeti-
vada a reintegração de posse, em favor da autora, do veiculo
acima mencionado, em data de 06 de maio de 2002. O prazo
para contestar o feito é de quinze (15) dias, advertindo-o de
que se não forem contestados, presumir-se-ao aceitos pelo mes-
mo como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Artigo
285 do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o pre-
sente.- São José dos Pinhais, 29 de maio de 2006. Eu, (a) (San-
dro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria
01/88.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
ANTÔNIO MARCOS TEODORO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 198/2005 de Interdição, foi decretada a in-
terdição de Antônio Marcos Teodoro, em virtude do mesmo ser
portador de retardo mental grave e eplepsia, sendo incapaz de
conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
31.03.2006, e que transitou em julgado em 08.05.2006, tendo
sido nomeada curadora Bernadete Teodoro. E para que não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que
será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________ (Rafaeli Rocha de Lima), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001
Justiça Gratuita

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
OLITA TEREZINHA METKA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 579/2005 de Interdição, foi decretada a in-
terdição de Olita Terezinha Metka, em virtude do mesmo ser
portadora de retardo mental, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 02.05.2006, e que
transitou em julgado em 06.06.2006, tendo sido nomeada cura-
dora Maria Luiza Franco Silvestre. E para que não possam ale-
gar ignorância, foi expedido o presente edital, que será publi-
cado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
sete dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________ (Rafaeli Rocha de Lima), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001
Justiça Gratuita

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
TABAJARA MANIA,

- com prazo de 15 (quinze) dias -

A DOUTRA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA LEI,
ETC.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu TABA-
JARA MANIA, brasileiro, portador da cédula de identidade
(RG) sob o nº 2.110.715/PR, filho de Jose Mani e de Helena
Hernandes Mania, natural de Bandeirantes/PR, 27/10/1959,
portador do CPF 239.782.369-15, residente a Av. Brasil, 63,
Santa Helena/PR, atualmente residente em lugar incerto, CITÁ-
O e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av.
Willy Barth, nº. 181, no dia 28 de Julho de 2006, às 15:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos dos Autos de Processo Crime nº. 2005.331-1, onde está
incurso nas sanções do Art. 1º, incisos I e XIV do Decreto-Lei
201/67, artigo 90 da Lei 8.666/93. Pelo cometimento do se-
guinte fato delituoso: “O denunciado Miguel Bayerle exerce o
cargo de prefeito do Município de Itaipulândia-PR, para o qual
foi eleito (gestão 2001/2004). Segundo apurado nos autos, du-
rante os anos de 2001 e 2002, o denunciado Miguel Bayerle no
exercício de cargo de prefeito Municipal de Itaipulândia, va-
lendo-se das facilidades que o cargo lhe proporcionava, elabo-
rou em plano para desviar em proveito próprio e dos denuncia-
dos Lilian de Oliveira Lisboa, presidente do IBIDEC – Institu-
to Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pró-Cidadão,
entidade sediada em Curitiba-PR, e Tabjara Mania, sócio fun-
dador do IBIDEC e atual controlador das empresas que presta-
vam serviços ao IBIDEC entre as quais a Apoio Consultoria SC
Ltda, elevada quantia de dinheiro pertencente aos cofres públi-
cos do Município de Itaipulândia, cujos valores ultrapassa, R$
11.233.897,14, mediante fraude a licitação, tercerização ilegal
de mão de obra e outras violações a diversas leis. A constatação
das gravíssimas irregularidades ocorridas surgiu de notícias dos
Sindicatos do Empregadores em Empresas de Asseio e Conser-
vação, Meio Ambiente e Áreas Verdes de Foz do Iguaçu e Re-
gião, Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Con-
servação de Cascavel e Região–Siemaco, informando entre
outras, a contratação ilegal e terceirizada de servidores pela
Prefeitura Municipal de Itaipulândia, sem concurso público,
por meio de parceria com o IBIDEC.mediante más condições
de trabalho destas pessoas, além do direcionamento dos pro-
cessos licitórios e superfaturamento dos altíssimos valores pa-
gos, e ainda violação as Leis que tratam do assunto, ou seja,
Lei Federal nº 9790, de 23.03.99 e Decreto nº 3698, de 21.12.00.
embora já houvessem nos quadros da prefeitura Municipal de
Itaipulândia número de funcionários públicos municipais, mais
do que suficiente para atender a todas as necessidades do mu-
nicípio, houveram contratações ilegais de 349 (trezentos e
quarenta e nove trabalhadores), informados às fls 108 a 126
– volume 1, através de parcerias ilegais com o IBIDEC, absolu-
tamente desnecessárias, visando agregar apadrinhados políti-
cos e lesar o erário municipal.

Programa Informado Pelo IBIDEC

Assistência Social Cada Vez Melhor 04

Desenvolvimento com qualidade e justiça social 51

Educação para todos 171

Saúde Direito de Todos 123

Total 349

A fim de dar aparência de Legalidade ao elevado desvio de
verbas municipais, foram utilizadas e invocadas de maneira
distorcida pelos denunciados Miguel Bayerle, Lílian de Olivei-
ra Lisboa e Tajara Mania, a Lei federal nº 9790, de 23.03.99
(Lei supostamente tomada como base para criação do IBIDEC,
fls 48 a 52, vol. 1), bem como, o decreto federal nº 3698, de
21.12.00, art. 12, inc. IX, que dispõem sobre a qualificação de
pessoas jurídicas de direito provado, sem fins lucrativos, como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,
institui e disciplina o Termo de Parceria...Tal Lei assim dispõe:

São Mateus do Sul

São Miguel do Iguaçu
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Art. 3º - A qualificação instituída por esa Lei, observando em
qualquer caso, o princípio da universalidade dos serviços, no
respeito âmbito de atuação das Organizações, somente será
conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lu-
crativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos umas das
seguintes finalidades:
I – Promoção de assistência Social
II – Promoção da Cultura, defesa e conservação do patrimônio
histórico e artístico;
III – Promoção Gratuita da educação, observando-se a forma
complementar de participação das organizações de que trata
esta lei;
IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta-
lei;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e
promoção do desenvolvimento sustentável.
DO TERMO DE PARCERIA
Art. 9º - Fica instituído o Termo de Parceria, assim consideran-
do o instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público
e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de
cooperação entre as partes, para fomento e a execução das ati-
vidades de interesse público previstas no art. 3º desta Lei. De
acordo com seu Estatuto de 16.11.99 (fls. 33 a 47, vol. 1) o
Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento pró-
Cidadão – IBIDEC é uma entidade civil sem fins lucrativos,
de interesse coletivo, dotado de personalidade jurídica de di-
reito privado, com patrimônio e receita próprios, autonomia
administrativa, técnica e financeira. Tem por objetivos: atua-
ção nas áreas de desenvolvimento social, desenvolvimento eco-
nômico, desenvolvimento da saúde, preservação ambiental e
Educação, Esporte Lazer. observa-se que propositalmente o
objetivo social do IBIDEC em seu estatuto, fora elaborado
visando englobar TODOS os objetivos sociais permitidos pela
Lei 9790/99, no seu art. 3º, a fim de facilitar fraudes contr5a
a administração pública municipal.
Art. 12, do Decreto 3.698/2000: à Secretária Nacional de Justi-
ça compete:
Inc. IX: qualificar pessoas de direito privado sem fins lucrati-
vos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co.
O Município de Itaipulândia, por ordem do denunciado Miguel
Bayerle, contratou ilegalmente o Instituto Brasileiro de Inte-
gração e Desenvolvimento Pró-Cidadão-IBIDEC, para execu-
ção de Serviços essenciais, os quais deveriam ser prestados por
servidor do quatro permanente. Para tanto, “encenou” procedi-
mentos licitatórios, nos quais somente o IBIDEC teria condi-
ções de apresentar proposta e celebrar o contrato de prestação
de serviços cujo objetivo é descrito de forma genérica. Após
foram celebrados Termos de Parcerias para cada “programa”.
Assim dando prosseguimento ao plano elaborado anteriormen-
te o denunciado Miguel Bayerle determinou a realização em
fevereiro de 2001, do pseudo processo licitatório sob a modali-
dade de Concorrência Pública nº 002/2001 (558 a 580 – ap. 1),
e em agosto de 2001, da igualmente viciada Concorrência Pú-
blica nº 009/2001 (fls 690 a 714 – ap. 3, as quais na realidade
foram fraudadas, possuindo vício s e sendo direcionadas para
serem vencidas pelo IBIDEC (da cidade de Curitiba), possibi-
litando a contratação (adjudicação) deste Instituto por valores
elevados, em detrimento do erário municipal, mediante, plano
previamente articulado com os denunciados Lílian de Oliveira
Lisboa e Tabajara Mania, controladores do IBIDEC, e que com
estas condutas dolosamente frustaram o caráter competitivo das
licitações abaixo descritas, impossibilitando que outras empre-
sas sérias fossem Habilitadas, e culminando por adjudicar as
licitações em favor do IBIDEC, sendo que parte do dinheiro
devido foi repassado entre outras, a empresa APOIO SC Ltda.
Concorrência pública 002/2001 – Edital de 20.02.01 (fls. 558
a 580, ap 2).
Objetivo: contratação de netidade para a formação de vínculo
de cooperação, para realização de ativiDades de interesse pú-
blico, por meio de termos de parceria (...). O obejetivo aqui
descrito é cópia fiel do art. 3º da Lei 9790/99. publicação do
Aviso de Licitação no jornal “O Paraná”, edições de 23 e
27.03/01, Diário Oficial de 29.03.01 (fls 721 a 723 e 728, ap
4). Habilitaram –se as empresas IBIDEC e AIZ. Ata de Recebi-
mento e Abertura Processo Licitatório (fls. 471 a 476, ap.2),
destaca-se: A empresa AIZ solicitou que a Comissão levassem
consideração que a empresa IBIDEC a) não atendeu o item 4.2.2
“b”, por ter apresentado somente alvará de funcionamento; b)
Apresentou Balanço Patrimonial do Exercício de 2001, o qual
recentemente começou, em cujo documento não consta assina-
tura do representante legal da empresa; c) que a empresa AIZ
apresentou a documentação relativa ao item 4.3.2, “a”, refe-
rente comprovação de inscrição na entidade profissional com-
pete a qual está vinculada (Ministério do Trabalho).” Destaca-
se que a Assessoria Jurídica do Município (fls 463 a 468, ap.2),
analisando as imputações concluiu em suma que a empresa AIZ
pelos atos constitutivos, não se trata de entidade referida no
edital, ou seja, entidade apta a promover “parceria” nas áreas
que elenca. Não visa a locação de mão-de-obra temporária e
efetivo nos termos da Lei 6019/74, como consta do ato consti-
tutivo da AIZ. O registro da empresa AIZ no Ministério do Tra-
balho, não tem o condão de substituir o registro das “OSCIP”no
Ministério da Justiça. Afora a definição jurídica a distinguir
cada uma, a primeira tem como escopo ao redito, isto é o lucro.
A entidade definida pela Lei 9790/99 não pode ter finalidade
lucrativa (art. 3º). Assim a empresa AIZ foi eliminada. Sagrou-
se vencedora a empresa IBIDEC. Concorrência Pública 009/
2001- Edital de 06.08.01 (fls 690,695 a 714, ap. 3) Objeto:
contratação de entidade para a formação de vínculo de coope-
ração, para realização de atividades de interesse público, por
meio de termos de parceria na área de Saúde. Nos termos da
Lei 9790/99. Único concorrente IBIDEC. Termo de Homolo-
gação/Adjudição (fls. 618 a 622, ap. 2) nos quais consta como
vencedor o IBIDEC, única empresa a apresentar proposta.
IRREGULARIDADES DAS CONCORRÊNCIAS
a) objeto constante no Edital é cópia fiel do art. 3º da Lei 9790;
b) o item 4.2.3, “a” o Edital exigia das empresas interessadas
comprovante de qualificação técnica a apresentação de cer-
tificação da entidade como OSCIP, nos termos da Lei 9790/
99. A empresa AIZ – Trabalho Temporário e Efetivo LTDA.

Interpôs recursos à Comissão, a qual negou provimento man-
tendo como habilitada a empresa IBIDEC;
c) o item 4.2.3, “b” do Edital exigia a apresentação de, no
mínimo 2atestados de capacidade técnica emitidos por ór-
gão governamentais, comprovando a celebração e execução
de termos de parceria, nos termos da lei 9790/99.
Estas são exigências que frustraram o caráter competitivo dos
certames, visto que são cláusulas restritivas em vista que, so-
mente o IBIDEC, que foi instituído “em conformidade” com a
referida Lei, atende aos referidos itens e vem celebrando ter-
mos de parcerias com diversos municípios nos últimos 3 anos.
Em seguida, dando prosseguimento ao plano elaborado pelos
denunciados foram firmados os contratos e termos de parceria
nº 018/2001, aditivos (fls. 422 a 431, 348 a 352 e 373 a 381,
ap. 2; 726, 730 e 741, ap. 4) e nº 109/2001, e aditivos 9fls. 614
a 617, ap. 2). O contrato de prestação de serviços, da mesma
forma que o edital de CP 002/2001, tem como objeto a transcri-
ção do art. 3º da lei 9790/99 e estabelece em sua cláusula ter-
ceira que para cada programa a ser executado será celebrado
termo de parceria distinto. Os serviços executados pelo IBI-
DEC por meio da contratação de funcionários em regime CLT
e profissionais autônomos e com realização de Termos de Par-
cerias com a Prefeitura de Itaipulândia, não são de natureza
eventual, temporária, ou específica e não visam desenvolvi-
mento de programas como fazem entender. Foram contratados:
agente de limpeza, atendentes de saúde, agente de segurança,
agente de manutenção, auxiliar de serviços gerais, baldeador
de lixo, agente administrativo, auxiliar eletricista, auxiliar de
biblioteca, instrutores de música, teclado, violão, merendeira,
cozinheira, atendente de artes, auxiliar pedagógico, zelador,
telefonista, psicólogos, dentistas, médicos, etc. todos cargos de
natureza permanente. Salienta-se que o § único do art. 3º da
Lei 9790/99 estabelece que a colaboração da OSCIP com o
Poder Público pode-se dar da seguinte forma “Para fins deste
artigo, a dedicação às atividades nele previstas configura-se
mediante a execução direta de projetos, programas, planos
de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lu-
crativos e a assessoria do setor público que atuem em áreas
afins”. Entende-se, s.m.j, o contrário do aqui praticado, pois o
Poder Público pagou pela ‘doação’ dos recursos humanos. Se-
não vejamos:
i) Nos Termos de Parcerias consta que os equipamentos, uni-
formes e materiais necessários ao bom desempenho das ativi-
dades a serem executadas ficarão por conta do Município Par-
ceiro.
ii) O valor dos salários ou remuneração do pessoal abrangido
pelos referidos termos obedecerá à tabela estabelecida pelo
Município Parceiro;
iii) O IBIDEC tem como uma das obrigações observar no trans-
correr da execução de suas atividades, as orientações emana-
das pela administração, elaboradas com base no acompanha-
mento e supervisão;
iv) O Município Parceiro deverá acompanhar, supervisionar e
fiscalizar a execução dos Termos de Parceria.
Dos valores repassados ao IBIDEC pelo Município de Itai-
pulândia por conta dos Termos de Parceria, exercícios de 2001
e 2002, os seguintes valores:

PROGRAMAS 2001 (R$) 2002 (R$) Totais

Assistência Social 2.847,92 1.849,42 4.697,34

Desenvolvimento Econômico 115.051,81 259.236,69 374.288,50

Educação 746.534,90 1.939.331,02 2.685.865,92

Saúde 0,00 3.011.463,22 3.011.463,22

Total 864.434,63 5.211.880,35 6.076.314,98

De acordo com o quadro supra, o valor repassado foi de R$
6.076.314,98, entretanto, no relatório de Auditoria do Tribunal
de Contas (documentos anexos ao volume 1), consta que o
Município de Itaipulândia repassou nos exercícios de 2001 e
2002 o total de R$ 6.613.423,13 e ainda, o Município repassou
ao IBIDEC, nos exercícios de 2001 a 2003, o total de R$
11.233.897,14.
Analisando as notas fiscais, empenhos e cheques, referente às
parcelas pagas ao IBIDEC, constatou-se que por ordem do de-
nunciado Miguel Bayerle, nos exercícios de 2001 a 2003, a
Prefeitura de Itaipulândia repassou ilegalmente através dos Pro-
gramas e Termos de Parcerias a este Instituto, elevada soma em
dinheiro, sem nenhum controle idôneo da efetiva prestação dos
serviços, dando assim margem a desvios de verbas públicas.
Tais irregularidades também foram constatadas através de au-
ditoria do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NÁ, acerca das atividades da OSCIP IBIDEC, que apontou
malversação de verbas públicas nos seguintes municípios da
região, que estão sendo investigados pelo Ministério Público
ou já são objeto de ação penal, incluindo Itaipulândia:

Nº Município Valor (R$) Pag
1 Santa Helena 16.629.551,57 04
2 Itaipulândia 11.233.897,14 23
3 Pato Bragado 5.713.546,94 43
4 São Miguel do Iguaçu 5.895.143,87 57
5 Guairá 2.603.444,93 69
6 Santa Terezinha de Itaipu 2.844.106,57 80
7 Diamante do Oeste 752.860,84 95
8 São Pedro do Oeste 752.860,84 95
9 Ouro Verde do Oeste 534.702,38 139
10 Mercedes 520.702,38 139
11 Palotina 128.586,07 150

Total 47.434.145,86

Em relação a contratação, o TCE constatou que não há lei mu-
nicipal autorizando a licitação ou a contratação de serviços por
meio de Termos de Parceria. Também apontou que a licitação
realizada em Itaipulândia, para a contratação de uma OSCIP,
na modalidade de Concorrência Pública sob. Nº 002/201, apre-
senta as seguintes irregularidades:
i) o objeto licitado, contrariando o dispositivo legal, é bastante
amplo e impreciso, impossibilitando a definição de metas ou
quantitativos que permitam calcular o custo do serviço preten-
dido (...) e é mera transcrição do art. 3º da Lei 9790/99.
ii) O edital, no item 4.2.3, letra “a”, exigia como comprovante

de qualificação técnica a apresentação de certificação da enti-
dade como OSCIP, nos termos da Lei 9790/99, restringindo o
caráter competitivo do processo licitatório. O proponete AIZ
interpôs recurso para reconsideração desta exigência. A Co-
missão de licitação não acatou o pedido e desclassificou a em-
presa AIZ, mantendo no certame apenas o IBIDEC.
iii) (...) Embora os serviços a serem contratados sejam de natu-
reza diversa, não há planilha de detalhamento dos custos en-
volvidos em cada atividade.
A segunda licitação na modalidade Concorrência Pública 009/
2001 possui os mesmo vícios da CP 002/2001. o Edital no item
4.2.3, exige:
i) comprovação de qualificação da entidade como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público junto ao Ministério da
Justiça, nos termos da Lei 9790/99;
ii) apresentação de, no mínimo, 02 atestados de capacidade téc-
nica emitidos por órgãos governamentais, comprovando a cele-
bração e execução de termos de parceria, nos termos da Lei
9790/99.
Esta exigência frustrou o caráter competitivo da licitação, dire-
cionando-a para o IBIDEC que figura como único proponente.
O objeto previsto no edital, contrariando o dispositivo legal, é
bastante amplo e impreciso, impossibilitando a definição de
metas ou quantitativos que permitam calcular o custo do servi-
ço pretendido (...) O desenvolvimento deste programas de saú-
de limitou-se a contratação de profissionais e aquisição de ser-
viços médico-hospitalares, para os quais o item 4.1.1 do Edital
de Licitação exigia “a proposta deverá conter a taxa de admi-
nistração, considerados os três grupos mencionados no Anexo
VI, deste Edital, ou seja, para contratados na condição de autô-
nomos, para procedimentos médicos e internamentos”. Assim
sendo, o objeto da licitação alcança contratação de pessoal para
atividades próprias da administração pública, de natureza per-
manente, a serem desempenhadas por pessoal do quadro pró-
prio, provido mediante concurso público que não poderiam ser
delegados a terceiros, exceto em caráter emergencial. Não há
detalhamento dos custos envolvidos para aferição da taxa de
administração. Especificamente em relação ao Grupo II, con-
tratação de profissional liberal, na condição de autônomo, o
custo de encargos sociais exigidos pela legislação aplicável é
de 20%. Tendo em vista que o IBIDEC é uma associação civil
sem fins lucrativos, condição essencial para a certificação de
OSCIP, há um excedente de 40 %, nesta taxa de administração
cobrada do Município de Itaipulândia, não justificada apropri-
adamente.
Da execução – os repasses realizados pelo erário municipal de
Itaipulândia ao IBIDEC nos exercícios de 2001 e 2002 foram:

Programa 2001 2002 Total

Saúde de todos 541.134,15 3.011.463,22 3.552.597,37

Educação para todos 746.534,90 1.908.855,02 2.655.389,92

Assistência social cada vez melhor 2.847,92 1.849,42 4.697,34

Desenvolvimento c/ qualidade 110.755,81 259.236,69 369.992,50

IX EMUJI (educação) 0,00 30.746,00 30.746,00

Total 1.401.272,78 5.212.150,35 6.613.423,13

No exercício de 2003, até a data da inspeção (06.10.03), o va-
lor transferido ao IBIDEC para execução dos Termos de Parce-
ria somavam R$ 4.620.474,01. o total dos repasses do Municí-
pio de Itaipulândia nos exercícios de 2001, 2002 e 2003 foi de
R$ 11.233.897,14.
O IBIDEC, sem realização de qualquer concurso de seleção,
contratou pessoal, no regime de Consolidação das Leis de Tra-
balho – CLT, para execução dos programas descritos nos ter-
mos de parceria. No programa Saúde para Todos houve contra-
tações da área médica, odontológica e outros, na condição de
autônomos. Verificou-se que os contratados, inclusive na con-
dição de autônomos, exercem suas atividades em dependências
do Município, cumprindo jornadas pré estabelecidas e em su-
jeição a funcionários e dirigentes municipais. O enunciado nº
331 do TST – Tribunal Superior do Trabalho estabelece que a
contratação de trabalhadores por interposta pessoa é ilegal.
Embora o inc. II reconheça que esta contratação irregular não
gera vínculo de emprego com a administração pública em ra-
zão da prevalência do que dispõe o art. 37, inc. II da CF, o inc.
IV do referido enunciado decide que “ o inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto aque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta”. Assim sendo, o Município responde solidariamente por
todos os compromissos não honrados pelo IBIDEC, inclusive
decorrentes de futuras demandar trabalhistas. O pessoal con-
tratado pelo IBIDEC exerce funções de natureza permanente
que devem ser desempenhadas por pessoal do quadro próprio,
provido necessariamente por concurso público, nos termos do
art 37, inc. II da CF e art. 27, inciso IX da Constituição Estadu-
al. O IBIDEC contratou ainda, para execução dos programas,
serviços de consultoria e assessoria e outros serviços de tercei-
ros, sem a devida publicação prévia dos procedimentos a serem
adotados na aquisição. O total de recursos aplicados no paga-
mento de serviços prestados por pessoa jurídica foram ( folha
31 do relatório de auditoria do TC),:

PROGRAMA 2001 2002 TOTAL

Dês. Qualidade e Justiça Social 12.879,28 49.592,61 62.471,89

Assistência Social cada vez melhor 114,52 480,72 595,24

Educação para todos 85.464,46 357.574,78 443.039,24

Saúde Direito de Todos 340.697,63 565.714,78 906.411,93

Total 439.155,89 973.362,41 1.412.518,30

Deste montante, os pagamentos realizados pelo IBIDEC a em-
presas de assessoria e consultoria, nos exercícios de 2001 e
2002 (folhas 31 a 34 do Relatório de Auditoria do TC), foram:

Apoio Consultoria S/C Ltda R$ 471.045,18
Pegasus Consultoria S/C Ltda R$ 94.805,12
MVS Asses. Consult. Ltda R$ 18.906,80
Inplan Instituto de Planej. S/C Ltda R$ 20.169,22
AVCON Consultoria S/C Ltda R$ 209.441,89
Total R$ 814.368,21

Aproximadamente 12% do total de recursos repassados pelo
Município de Itaipulândia ao IBIDEC foram gastos com servi-

ços prestados por estas empresas. Examinando o contrato soci-
al das empresas que prestaram serviços de assessoria e consul-
toria ao Município de Itaipulândia verificou-se que pertencem
a pessoas que figuram como associados do IBIDEC desde sua
fundação:
a) a empresa APOIO CONSULTORIA S/C LTDA., pertence ao
Sr. TABAJARA MANIA que detém 99% das quotas do capital
social (fls 182 e 183, do volume).
b) A empresa INPLAN-INSTITUTO DE PLANEJAMENTO S/
C LTDA. É controlada pelo Sr. EDMAR BRAZ BOLSI, que
participa com 60% do capital social. O IBIDEC quando foi
criado tinha por endereço a residência do Sr. EDMAR na Rua
Deputado Mario de Barros, 1130, ap. 61 – Centro Cívico, em
Curitiba-PR (anexo 03)
c) A empresa AVCON CONSULTORIA S/C LTDA. Tem como
sócia a Sra. ANA LUCIA VIEIRA DE SOUZA que detém
99,99% do capital da sociedade, foi casada com o sr. TABAJA-
RA MANIA e possui parentesco com MARIA APARECIDA
VIEIRA associada do IBIDEC desde a sua fundação (anexo
04);
d) A empresa MVS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
Tece seu contrato de constituição arquivado na junta comercial
do Paraná em 10/05/02, e aparece como segunda empresa do
Sr. TABAJARA MANIA que detém 99,99% do capital da soci-
edade (anexo 05)
e) A empresa PEGASUS CONSULTORIA S/C LTDA, registra-
da no Cartório de Títulos e documentos da Comarca de Santa
Helena em 06/2002, também foi criada pelo Sr. TABAJARA
MANIA que detém 70% do Capital Social (anexo 06).

Há evidência clara da distribuição disfarçada de lucros realiza-
dos pelo IBIDEC a mando da denunciada Lílian de Oliveira
Lisboa, que aponta repasses na ordem de R$ 814.368,21 as
empresas com fins lucrativos, que tem participação do denun-
ciado Tabajara Mania, recebendo vultosas somas do IBIDEC.
Em completo descumprimento dos seus próprios estatutos,
afronta a legislação fiscal e de normatização das OSCIPs, o
IBIDEC efetuou gastos irregulares com serviços de consultoria
e assessoria. Estes pagamentos caracterizam distribuição dos
lucros e desqualificam o IBIDEC como OSCIP e também com
Associação sem fins lucrativos. Houve, ainda, a contratação de
empresas de serviços médicos para a execução do Termo de
Parceria no Programa “Saúde Direito de Todos”: aproximada-
mente 14% do total dos recursos repassados pelo Município
de Itaipulândia ao IBIDEC foram gastos no pagamento a
empresas prestadoras de serviços médicos. Os seguintes pa-
gamentos são irregulares (folhas 36 a 39 do relatório de Audi-
toria do TC):
a) a Clínica Médica Itaipulândia que recebeu até 12/2002, R$
789.145,80 não existe no endereço constante dos documentos
apresentados, rua Alvorada s/n, segundo informações das aten-
dentes Silvana Manente e Eliete Moretto, funcionárias do IBI-
DEC, que prestam serviços no Posto de Saúde Municipal, o
endereço da empresa é residência do Dr. Walter Hugo Orellana
Hurtado, sócio da Clínica Médica Itaipulândia. Todos os pro-
cedimentos discriminados nas notas fiscais são prestados nas
unidades de saúde municipais. (anexo 07).
b) Similarmente a empresa EPSM – Empresa de prestação de
Serviços Médicos Ltda, recebeu do IBIDEC, até 12/2002, a
importância de R$ 44.902,50.
c) A clínica Bem estar Ltda. Recebeu R$ 59.773,50.
Ao Analisar a execução de cada programa acordado pelo Mu-
nicípio com o IBIDEC, O TDC não encontrou nenhum rela-
tório específico elaborado por órgão do executivo municipal
(secretaria da saúde, educação, etc). Tampouco, os Conselhos
Municipais de Saúde ou de educação entendem que o IBIDEC
deveria desenvolver atividades fomentadoras, inovadoras, de
pesquisas e não simplesmente estar alocando pessoas para ser-
viços que deveriam estar sendo prestados por funcionários
municipais(...). A comissão de avaliação encarregada de “ava-
liar os resultados obtidos através de relatórios conclusivos dos
termos de parceria”, nomeada por meio da Portaria 128/2001,
emitiu relatórios de avaliação referentes ao exercício de 2001 e
2002 para cada um dos termos de parceria, atribuindo notas
para as ações desenvolvidas sem nenhuma referência compara-
tiva de metas pré-estabelecidas com os resultados atingidos.
No programa “ Saúde para Todos”, exercício 2002, o relatório
firmado por membros da Comissão lista ações e metas previs-
tas e realizadas. No entanto, estes dados são mera transcrição
do PPA-Plano plurianual 2002-2005 do município de itaipu-
lândia. Apontou-se que os responsáveis pela fiscalização do
termo de parceria, nos termos dos arts 12 e 13 da Lei 9790/99,
responderiam solidariamente pela malversação dos recursos
públicos. Complementando a análise do TCE, foi constatado
que o IBIDEC foi instituído na data de 16.11.99 por meio da
assembléia de constituição, como entidade civil sem fins lucra-
tivos, com finalidade de desenvolvimento de ações nas áreas
de saúde, meio ambiente, desenvolvimento econômico e soci-
al, cuja sede é Rua Marechal Hermes, 678, conjunto 22, Centro
Cívico, Ctba-PR, tendo como instituidores, entre outros a pes-
soa de Tabajara Mania. Obteve a Qualificação como OSCIP
nos termos da lei Federal 9790/99, conforme processo MJ nº
08000.016408/2000-13, do Ministério da justiça, em outubro
de 2000, a Lei 9790/99 foi elaborada com o principal objetivo
de fortalecer o terceiro setor. Nele estão incluídas organiza-
ções que se dedicam à prestação de serviços na área de saú-
de, educação e assistência social, à defesa dos direitos de
grupos específicos da população, ao trabalho voluntário, á
proteção ao meio ambiente, à concessão de microcréditos,
dentre outras.
Art. 1º - podem qualificar-se como Organizações da Sociedade
Civil de interesse Público as pessoas jurídicas de direito priva-
do, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos so-
ciais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos
por esta Lei.
É considerada sem fins lucrativos, conforme parágrafo 1º do
artigo 1º da Lei 9790/99: “(...) a pessoa jurídica de direito
privado que não distribui, entre seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bo-
nificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, au-
feridos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social”.
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A Lei 9790/99, apenas corrobora o que já é adotado por inúme-
ros órgãos fiscalizadores do Terceiro Setor, como o Ministério
Público, que como fiscal das fundações, editou a resolução 2424/
2002, que veda em seu art. 61 a realização de negócios entre
integrantes dos órgãos de administração, sócios, etc. e a enti-
dade. Assim, do texto extrai-se que a contratação pelo IBI-
DEC das empresas de Consultoria APOIO, PAGASUS,
AVCON, INPLAN, cujos sócios majoritários são instituidores
do IBIDEC e participaram também do Conselho de Adminis-
tração desta entidade é vedada por força do art. 4º da Lei 9790/
99. desta forma, resta evidenciado que ao IBIDEC, como OS-
CIP, e portanto entidade sem finalidade lucrativa, é vedado re-
alizar negócios com seus instituidores, que também participa-
ram da estrutura administrativa, como Conselheiros fiscais, e
outros cargos, ou seja, o IBIDEC está impedido de contratar as
empresas APOIO, INPLAN, AVCON, PAGASUS, MVS que
possuem como sócios instituidores do IBIDEC, e ou pessoas
afins. Tais contratações evidenciam distribuição disfarçada de
lucro, vez que o IBIDEC está impedido de distribuir qualquer
parcela de seus rendimentos por força da Lei 9790/99. Assim
houve a subcontratação de empresas de Consultoria que o Ins-
tituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pró-Cida-
dão – IBIDEC, instituído como entidade civil sem fins lucrati-
vos, pois este contratou através da denunciada Lílian de olivei-
ra Lisboa, as empresas Apoio Consultoria S/C Ltda, Pagasus
Consultoria S/C Ltda, MVS Assessoria e Consultoria Ltda,
Inplan instituto de Planejamento S/C Ltda., e AVCON Con-
sultoria S/C Ltda., todas com fins lucrativos e tendo em seus
quadros de sócios o denunciado Tabajara Mania ( um dos insti-
tuidores do IBIDEC) e familiares, caracteRizando distribuição
disfarçada de lucros. Conforme levantamento do Tribunal de
Contas do Paraná ( documentos anexos, folhas 31 a 39, do
referido relatório), a relação das notas fiscais emitidas pelas
empresas que receberam do IBIDEC, por conta dos Termos de
Parceiros firmados com o Município de Itaipulândia somaram:

EMPRESA VALOR EM R$

Apoio Consultoria S/C Ltda 471.045,18

Pegasus Consultoria S/C Ltda 94.805,12

MVS Asses. Consult. Ltda 18.906.80

Inplan instituto de Planej. S/C Ltda 20.169,22

AVCON Consultoria S/C Ltda. 209.441,89

Clínica Médica Itaipulândia 789.145,80

Clínica Bem Estar Ltda 59.773,50

EPSM – Empresa de Prestação de Serviço Médicos Ltda. 44.902,50

Total 1.708.190,01

Considerando os valores repassados pelo Município de itaipu-
lândia ao IBIDEC nos exercícios de 2001 e 2002, R$
6.613.423,13, tem-se que 26% desses valores, portanto os lu-
cros, foram repassados às empresas subcontratadas.
Desta forma o denunciado Miguel Bayerle, direcionou os pro-
cessos licitatórios realizados pelo Município mediante prévia
combinação com os denunciados Lílian de Oliveira de Lisboa e
Tabajara Mania, frustrando o caráter competitivo de licitação,
visando adjudicá-la por valores superfaturados em favor do
IBIDEC e que resultou em última análise, em apropriação de
verbas públicas municipais pelos denunciados, já que sobre os
vultosos gastos ilegais com mão-de-obra terceirizada, não existia
um controle idôneo. A julgar pelos empenhos e notas fiscais
constantes nos autos, foram repassados ilegalmente ao IBIDEC
– Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pró-Ci-
dadão, e depois a outras empresas subcontratadas, nos exercí-
cios de 2001 a 2003 a quantia de R$ 11.233.897,14. Houve
ainda a contratação de mão-de-obra de forma indireta, ou seja,
sem concurso público, por meio dos termos de parceria, para
prestar serviços junto ao Município de Itaipulândia contrarian-
do a CF, art. 37, inc. II: “ a investidura em cargo público ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas e títulos...” São Miguel do Iguaçu, 12 de
Julho de 2006. Eu_________ (Edmar Linhares da Silva), Es-
crivão Criminal Designado que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de GERALDO LIECHOCKI, brasileiro, sendo-lhe
nomeado curadora a requerente SRª MARIA TEREZA COU-
TO LIECHOCKI, nos autos n.º 224/2004 – INTERDIÇÃO,
A curatela é tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos / PR, 01 de fevereiro de 2006.
Eu, (SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o
digitei, conferi e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ANIZIA ISIDORA JERÔNIMO KUKEL, brasi-
leira, sendo-lhe nomeado curadora a requerente SRª CÉZAR
RICARDO KUKEL, nos autos n.º 034/2003 – INTERDIÇÃO,
A curatela é tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos / PR, 03 de março de 2005. Eu,
(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa – Paraná
Cartório Cível e Anexos – fone/fax (0xx44) 641-1433

JUSTIÇA GRATUITA
Edital de Citação do Requerido: J. B. C. Com prazo de 20

(vinte) dias.

O Doutor RODRIGO DO AMARAL BARBOZA – MM. Juiz
Substituto da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na for-
ma da lei... Faz saber, a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº 067/2005 de Ação de Divórcio Direito Litigioso em que é
Requerente: G. F. C. e Requerido: J. B. C., nascido aos 18/05/
1957, filho de J. J. C. e D. M. C.., residente e domiciliado em
local incerto e não sabido, ficando pelo presente Edital devida-
mente CITADO dos termos da ação em epígrafe, a saber: “I –
DOS FATOS – A Requerente uniu-se com o requerido pelos
laços matrimoniais, na data de 25/07/1989, conforme certidão
de casamento nº 4.413, às fls. 159 do Livro B-12, lavrada no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Município
de Terra Boa - Pr. A Requerente encontra-se separada a mais de
08 (oito) anos. Aproximadamente a oito anos, o requerido de-
sapareceu do domicílio conjugal, não dando mais qualquer no-
tícia, em total abandona a Requerente e aos seus filhos. A Re-
querente não mais pretende tal casamento. II – DO PEDIDO -
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência em: a) A ci-
tação do Requerido, por edital para que, querendo, conteste a
presente ação, no prazo de lei, sob pena de revelia e confissão;
b) Requer a intimação do i. Representante do Ministério Públi-
co; c) Protestando provar o alegado por todos os meio de prova
em direito admitidos, depoimento pessoal da requerida, docu-
mental, testemunhal; d) Decretar o divórcio direto do casal,
consoante o exposto, mediante sentença homologatória, expe-
dindo-se para tanto o competente mandado de averbação junto
ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade
de Terra Boa - Pr; e) Requer a condenação do Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios; f)
Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, por não
poder a Requerente, arcar com as despesas processuais. g) Re-
quer seja Vossa Excelência reconhecido o direito da requerente
quanto ao bem imóvel na parte correspondente a 100% ou seja
bem integral ao qual lhe pertence. IV – VALOR DA CAUSA.
Dá-se a causa o valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), para efeitos
fiscais. Assim, recebida esta petição inicial, citado o Requeri-
do, que tenha curso o procedimento, conforme as normas dos
arts. 282 e ss. do CPC. Fica ainda o Requerido Sr. J. B. C.,
devidamente INTIMADO para comparecer na audiência de re-
conciliação ou transigência designada para o dia 01/08/2006 às
15:00 horas, ficando ciente de que poderá contestar, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência,
desde que o faça por intermédio de advogado, sob pena de não
o fazendo, serão presumidos como verdadeiros os fatos narra-
dos na inicial acima transcrita (art. 285 CPC). E, para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza
de Direito expedir o presente edital, que será publicado na Im-
prensa Oficial, uma só vez, gratuitamente e afixado no local de
costume, na forma da Lei. Aos 07 (sete) dias do mês de 07
(Julho) do ano de 2006 (dois mil e seis). Eu ____________(Su-
elene Cock Corrêa Carraro),Escrivã, que o digitei e subscrevi.
(a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA – Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA–PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

Bel. SUELENE COCK CORRÊA CARRARO – Escrivã
ROSELI MARRANO GENOVEZ – Empregada Juramentada

EDITAL DE PRAÇA

O Doutor Rodrigo do Amaral Barboza, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1ª e 2ª PRAÇAS, os bens imóveis de propriedade
do Executado na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 08 de Agosto de 2006, às 10:00 horas, por
lanço superior ao valor da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 28 de Agosto de 2006, às 10:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal sob o nº 059/2001, 60/01; 61/
01; 62/01; 63/01; 64/04; 65/01; 66/01; 67/01; 68/01 em que é
Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA
BOA e Executado: JOÃO ALVES DIAS E OUTRO.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (uma) DATA DE TERRAS Nº 23
DA QUADRA Nº 118, com área de 300,00 m2, situada no Mu-
nicípio de Terra boa, com as divisas e confrontações descritas
na matrícula nº 27.545 do Cartório de Registro de Imóveis, de
Peabirú – Estado do Paraná, tendo boas condições topográficas
e geográficas.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.445,71 (onze mil, quatrocentos e
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) atualizados
em 05/06/2006.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais) avaliado em 15/08/2005, observando-se que a conta ge-
ral e avaliação serão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder do Sr. JOÃO
ALVES DIAS, como Depositário Particular, sob as penas da
lei.
ÔNUS: nada consta.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica desde já intimado o Executa-
do: JOÃO ALVES DIAS, bem como seu cônjuge se casado for,
das 1ª e 2ª praças designadas, para acompanharem querendo,

referidos atos, caso não seja possível sua intimação pessoal. E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 07 dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,______(Suelene
Cock Corrêa Carraro) Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA- Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA – PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã
Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada

EDITAL DE LEILÃO – Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Rodrigo do Amaral Barboza, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1º e 2º LEILÃO, os bens móveis de propriedade da
Executada na seguinte forma:
1º LEILÃO: Dia 09 de Agosto de 2006, às 09:00 horas, por
lanço superior ao valor da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 30 de Agosto de 2006, às 09:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA sob nº 057/2004, extraí-
da dos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.70.10.001360-
7, em que é Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
Executada: M.C. CHERVEGLIERI E CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) 01 (UMA) MÁQUINA DE COS-
TURA INDUSTRIAL, “GALONEIRA”, MARCA KANSAI
SPECIAL, MODELO W-8103-D, DE UM (01) VOLANTE, Nº
KS101167, COM MESA E MOTOR, COR BRANCA, em bom
estado de conservação e funcionamento; b) 01 (UMA) MÁ-
QUINA DE COSTURA INDUSTRIAL, “GALONEIRA”, MAR-
CA KANSAI SPECIAL, MODELO W-8803-D, DE DOIS (02)
VOLANTES, Nº KS952474, COM MESA E MOTOR, COR
BRANCA, em bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.766,27 (sete mil, setecentos e ses-
senta e seis reais e vinte e sete centavos) atualizados em maio/
2005.
AVALIAÇÃO: Os bens acima descritos foram avaliados em: a)
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e b) 4.300,00 (quatro mil e tre-
zentos reais), observando-se que a conta geral e avaliação se-
rão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Ditos bens encontram-se em poder da Sra. MAR-
TA CELIA CHERVEGLIERI, como Depositário Particular, sob
as penas da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica desde já intimado a Executa-
da: M.C. CHERVEGLIERI & CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, do 1º e 2º leilão designados, para acompa-
nharem querendo, referidos atos, caso não seja possível sua
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume, no Fórum local e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Terra Boa, Estado
do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho do ano de dois mil e
seis. Eu _____________(Bel Suelene Cock Corrêa Carraro)
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA- Juiz Substituto

Edital de Citação e Intimação do requerido LEANDRO
EVANGELISTA OUVERNEY, com prazo de 20 (vinte) dias.

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver em expedido nos autos sob nº 112/2005 de SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL, em que é requerente A.U.S.O e requerido
LEANDRO EVANGELISTA OUVERNEY, que se processam
perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que
atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos
consta, CITAÇÃO e INTIMAÇÃO o requerido LEANDRO
EVANGELISTA OUVERNEY, brasileiro, casado, gesseiro, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
compareça perante este Juízo, à Sala de audiências, no dia 25
de setembro de 2006, às 16:00 horas, para audiência de conci-
liação, conforme despachos de fls. 07 verso e 32, em seguida
transcritos: FLS. 07 verso: 1- Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita a requerente. 2- Para audiência de tentativa de conci-
liação do casal, designo o dia 14 de setembro de 2005, às 13:00
horas. 3- Expeça-se carta precatória, para a citação e intimação
do requerido, com a advertência de que o prazo de 15 dias para
contestação inicia-se a partir da data da audiência de concilia-
ção, e, que não sendo contestada a ação presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados na inicial. 4- Intime-se a autora. 5-
Dê-se ciência ao Ministério Público. Terra Roxa, 09 de junho
de 2005. (a) Luis Gustavo Fabris. Juiz Substituto. FLS. 32: 1-
Redesigno a audiência para o dia 25 de setembro de 2006, às
16:00 horas. 2- Defiro o pedido de fls. 31. Prazo do Edital: 20
(vinte) dias. 3- Dê-se ciência ao Ministério Público. 4- Inti-
mem-se. Terra Roxa, 26 de junho de 2006. (a) Gabrielle Britto
de Oliveira. Juíza de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo con-
testada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão
aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos articulados

pelo autor (PRAZO: 15 DIAS, contados da data da realização
da audiência de conciliação). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital que será afixado na sede
deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, 30 de junho de 2006. Eu,______(MARIA
MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA MÁRCIA PALMA CARDOSO
ESCRIVÃ

Assino por Ordem Portaria n.º 04/06

Edital de Citação e Intimação do requerido ROGÉRIO PE-
REIRA DO NASCIMENTO DA SILVA, com prazo de 20
(vinte) dias.

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver em expedido nos autos sob nº 200/2003 de INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, em que é
requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ, em favor de L.B.S.S., representada por sua mãe D.S.S. e
requerido ROGÉRIO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA,
que se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Co-
mércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e
o mais que dos autos consta, CITA e INTIMA o requerido RO-
GÉRIO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, sol-
teiro, operador de máquinas, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que compareça perante este Juízo, à
Sala de Audiências, no dia 11 de setembro de 2006, às 16:30
horas, para audiência de conciliação, conforme despacho de
fls. 83, em seguida transcrito: DESPACHO: 1- Redesigno a
audiência de tentativa de conciliação, para o dia 11 de setem-
bro de 2006, às 16:30 horas. 2- Cite-se e intime-se o requerido,
através de edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 3- Dê-se ciência
ao Ministério Público. 4- Intimem-se. Terra Roxa, 26 de junho
de 2006. (a) Gabrielle Britto de Oliveira. Juíza de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 30 de junho de
2006. Eu,_________________(MARIA MARCIA PALMA
CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA MÁRCIA PALMA CARDOSO
ESCRIVÃ

Assino por Ordem Portaria n.º 04/06

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
LEANDRO PEREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 15
DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a LEAN-
DRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, desemprega-
do, filho de Lorival Pereira da Silva e de Maria Pereira da Sil-
va, nascido aos 20.09.1982, natural de Toledo - PR, residente e
domiciliado no Prolongamento da Avenida das Indústrias, Caça
e Pesca Prata, Zona Rural, nesta cidade e comarca de Toledo/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em)
ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado e/ou aceitar proposta de suspensão
condicional do processo nos autos nº 2006.728-9 de Processo
Crime, que tramita perante este juízo, no dia 15 de agosto de
2006, às 13:30 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) arti-
go (s) 330 do Código Peal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 10 de
Julho de 2006. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: APARECIDA DE LOURDES DA SILVA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 090/2005
de INTERDIÇÃO promovido por GERALDO MARTINHO DA
SILVA em face de APARECIDA DE LOURDES DA SILVA, foi
proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor:
“...Pelo exposto, acolho o parecer ministerial e decreto a inter-
dição de Aparecida de Lourdes da Silva, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil e nomeando-

Siqueira Campos

Terra Boa

Terra Roxa

Toledo
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lhe Curador definitivo o requerente GERALDO MARTINHO
DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº
10.243.871-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 837.877.808-
82, residente e domiciliado na Rua Ângelo Cornélio, Chácara
09, Jardim Anápolis, nesta Comarca de Toledo, devendo pres-
tar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-se man-
dado de averbação ao Ofício de Registro Civil competente.
Publiquem-se os editais, com observância do disposto no arti-
go 1.184 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os presentes au-
tos. Toledo, 03.08.2005. (aa) Denise Terezinha Corrêa de Melo
Krueger – Juíza de Direito.” Publicação na forma do artigo
1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 03.07.2006. _____, Escrivã.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza Substituta

(Original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos de
Interdição sob nº 760/2005 e, por sentença deste Juízo, transi-
tada em julgado em 29.05.2006, foi decretada a INTERDIÇÃO
de FABIO PEDROZO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
14/04/1987, filho de Sebastião Benedito Pedrozo e Maria Iris
Catorino Pedrozo, portador da Certidão de Nascimento nº 7789,
lavrada às fls. 13, do Livro nº 38A, de Registro de Nascimentos
da Comarca de Formosa D’Oeste – Paraná, residente e domici-
liado na Rua Carlos Sbaraini, 2921, Jardim Panorama, nesta
cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser portadora de defi-
ciência mental de caráter permanente, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
sendo considerados nulos e de nenhum efeito, todos os atos,
avenças e convenções que celebrar, sem a assistência do CU-
RADOR NOMEADO, Sr. SEBASTIÃO BENEFITO PEDRO-
ZO, brasileiro, casado, diarista, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 5.161.866-1/PR e inscrito no CPF sob o nº
368.352.699-87, residente e domiciliado no mesmo endereço
do interditado. E para que a notícia chegue ao conhecimento de
todos, é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de junho, do ano dois mil e seis. Eu, ____ (Dirce
Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOMAZINA - ESTADO DO PARANÁ
Escrivania do Cível, Falências, Concordatas, Menores,

Órfãos, Ausentes, Interdictos, Provedorias e de Paz.
JOSÉ ROBERTO VIEIRA - DIANA APARECIDA

BRAGA FARIA
ESCRIVÃO AUXILIAR JURAMENTADA

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,
MM.JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.
EDITAL DE CITAÇÃO DE DELISMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos
nº111/2006 de Ação de SEPARAÇÃO DE CORPOS, em que é
requerente Luciane Maria da Silva Oliveira e requerido Delis-
mar José de Oliveira, onde a requerente alega em sua inicial,
em resumo, o seguinte: que são casados desde o dia 18 de no-
vembro de 2000, desta união nasceu o filho Guilherme Silva de
Oliveira; que o casal possui um bem imóvel denominado parte
da Fazenda São Sebastião de Passárgada, localizada no Muni-
cípio de Pinhalão-PR, atualmente quem está na administração
do bem é a requerente, inclusive a plantação de café está sob
seus cuidados. Ocorre, que o requerente é uma pessoa bastante
difícil de se conviver e, com isso, a relação entre o casal se
desgastou, não havendo possibilidade de um convívio harmo-
nioso, ou de uma reconciliação. A situação permaneceu assim
até que, em meados de abril de 2005, o requerido desapareceu,
saindo de casa sem dar nenhuma satisfação de seu paradeiro.
Não fez nenhum contato, nem com a requerente, nem com seu
filho. A requerente veio a saber por terceiros que o requerido
supostamente está nos Estados unidos da América. Desta for-
ma, como se encontra o requerido em lugar incerto e não sabi-
do, expediu-se o presente edital, para citação e intimação do
requerido DELISMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, para que o mes-
mo fique ciente dos termos acima expostos e para que no prazo
de 05 (cinco) dias, querendo, contestar a ação, sob pena de
revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada. E para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza
que expedisse o presente edital que será publicado na forma da
lei e fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e
seis. Eu_______________________ José Roberto Vieira, Es-
crivão do Cível e Anexos e(ou) Diana Aparecida Braga Faria,
Auxiliar Juramentada que o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE TOMAZINA - ESTADO DO PARANÁ
Escrivania do Cível, Falências, Concordatas, Menores,

Órfãos, Ausentes, Interdictos, Provedorias e de Paz.
Fone: (043) 3563-1404 / 3563-1398

JOSÉ ROBERTO VIEIRA - DIANA APARECIDA
BRAGA FARIA

ESCRIVÃO AUXILIAR JURAMENTADA

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,
MM.JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE LOURDES DA
SILVA
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos nº
122/1995 de Ação de Investigação de Paternidade em que é
requerente Bianca da Silva e outros e requerido Pedro de Oli-
veira, em resumo, segue o seguinte: foi expedida Carta preca-
tória pra Comarca de Wenceslau Braz-PR com a finalidade de
proceder a intimação da requerente, a fim de que a mesma for-
necesse o atual e correto endereço do réu, mas o Sr. Oficial de
Justiça não a encontrou no endereço mencionado e não obteve
demais informações sobre seu atual e correto endereço. Diante
disso, a MM. Juíza da Comarca determinou a intimação da re-
quernte através de edital, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, possa dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a
MM. Juíza que expedisse o presente edital que será publicado
na forma da lei e fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. Eu_______________________ José Roberto Vieira, Es-
crivão do Cível e Anexos e/ou Diana Aparecida Braga Faria,
Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Jair Antônio Botura Juiz de Direito

Rosemary Lopes Fernandes Port. n.º 02/2004 LLO*

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOR DO FATO: JOSÉ ADÃO DE SOUZA
INFRAÇÃO PENAL N.º: 352/04

PRAZO: 10 (dez) dias

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o autor do fato
José Adão de Souza, brasileiro, casado, nascido aos 26/08/72,
natural de Umuarama-PR, filho de Gonçalves Miguel de Souza
e de Maria de Lima Figueira de Souza, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para que cum-
pra ou justifique o descumprimento da pena transacionada
ás fls. 09, consistente na prestação de serviços gratuitos à co-
munidade, pelo período de 04(quatro) meses, por 04 (quatro)
horas semanais, em entidade a ser indicada e fiscalizada pelo
programa Pró-Egresso desta cidade.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 04(quatro) dias do mês de maio do ano de dois
mil e seis. Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes)
Sec. Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOR DO FATO: DEVAIR BURDINHÃO PACONDE
AUTOS DE INFRAÇÃO PENAL N.º: 1490/02

PRAZO: 20 (vinte) dias

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de cinco dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o autor do fato
Levair Burdinhão Paconde, vulgo “Dario”, brasileiro, casa-
do, natural de Marialva-PR, portador do RG nº23.071.387-PR,
filho de Herculano Paconde e Maria Jovita Burdinhão, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O para, no
prazo de 20 (vinte) dias, para que cumpra ou justifique o
descumprimento da pena transacionada às fls. 16 dos autos
acima mencionados, consistente na prestação de serviços gra-
tuitos à comunidade,pelo periodo de 01(um) ano, por 08(oito)
horas semanais, em local a ser indicado pelo pró-egresso desta
cidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edi-
tal, cuja 1ª via ficará no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 04(quatro) dias do mês de maio do ano de dois
mil e seis. Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes)
Sec. Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO-INTIMAÇÃO DE :

JOSÉ MANOEL DA SILVA AUTOS: 00173/2005

JUIZ: KELLY SPONHOLZ MOLETA – JUÍZA DE DIREITO,
na forma da Lei etc...

FAZ SABER - aos INTIMADOS SUPRA , que tramitou a IN-
TERDIÇÃO requerida em desfavor do intimado acima, E PE-

Tomazina

Umuarama

Uraí LOS PROCURADORES E CURADORES NOMEADOS.
PELO PRESENTE torna público aos INTIMADOS supra e
demais interessados, de que nos autos respectivos foi prolatada
sentença declarando-os interditos e absolutamente incapazes
para exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido no-
meados os curadores indicados, na forma do art. 446, I, 447, III
E 448, II E III do Código Civil, e em obediência ao art. 1.184
do C.P.C., Código de Processo Civil foi determinada a inscri-
ção da sentença junto ao Cartório do Registro Civil. Os reque-
rentes gozam da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.. E
para constar, foi expedido o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei, ou seja: POR TRES VEZES, COM
INTERVALO DE DEZ DIAS. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Uraí, Estado do Paraná. Eu...................SÉRGIO
W. DE OLIVEIRA, escrevente juramentado, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA - JUIZ DE DIREITO
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